
Edição Digitalizada nº 7243Edição Digitalizada nº 7243Edição Digitalizada nº 7243Edição Digitalizada nº 7243Edição Digitalizada nº 7243 Curitiba, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2006Curitiba, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2006Curitiba, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2006Curitiba, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2006Curitiba, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2006 Ano LII |412 páginasAno LII |412 páginasAno LII |412 páginasAno LII |412 páginasAno LII |412 páginas

Tribunal de Justiça
Atos Da Presidência ............................................................... 03
Secretaria ..................................................................................
Departamento da Magistratura ...................................................
Departamento  Administrativo ....................................................
Departamento Econômico e Financeiro ................................... 04
Departamento do Patrimônio .................................................. 05
Departamento de Informática .....................................................
Departamento de Engenharia e Arquitetura ................................
Departamento de Serviços Gerais ...............................................
Departamento Judiciário
Divisão de Distribuição ..............................................................
Seção de Preparo ................................................................... 05
Seção de Mandados e Cartas .....................................................
Processo Cível ....................................................................... 05
Processo Crime ...................................................................... 46
Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores ........................ 46
Processos do Órgão Especial .................................................. 55
Divisão de Baixa e Expedição .....................................................
Corregedoria da Justiça ..............................................................
Divisão de Concursos da Corregedoria .......................................
Conselho da Magistratura ...................................................... 58
Escola da Magistratura ..............................................................
Comissão Int. Conc. Promoções .................................................

Sistemas de Juizados Especiais Cíveis e Criminais .........................

Comarca da Capital
Cível ...................................................................................... 59
Crime ................................................................................... 119
Fazenda Pública ................................................................... 119
Familia ................................................................................. 132
Delitos de Trânsito ......................................................................
Execuções Penais ................................................................. 142
Tribunal do Júri ...........................................................................
Infância e Juventude ..................................................................
Reg. Publico e Acidentes de Trabalho Precatórias Cíveis ....... 142
Precatórias Criminais ........................................................... 145
Auditoria da Justiça Militar .........................................................

Central de Inquéritos ..................................................................

Central de Penas Alternativas ....................................................

Juizados Especiais - Civeis/Criminais .................................. 145

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná .........................................

Concursos ..................................................................................

Comarcas do Interior
Cível .................................................................................... 151

Crime ................................................................................... 270

Juizados Especiais ............................................................... 276

Concursos ..................................................................................

Ministério Público do
Estado do Paraná
Conselho Superior do Ministério Público ............................... 296

Corregedoria Geral do Ministério Público ....................................

Poder Judiciário Federal
Ordem dos Advogados do Brasil ........................................... 298

Justiça Eleitoral .................................................................... 298

Ministério Público Eleitoral .........................................................

Justiça do Trabalho .............................................................. 299

Ministério Público do Trabalho ....................................................

Justiça Militar ............................................................................

Justiça Federal ..................................................................... 332

Editais Judiciais
Capital ................................................................................. 382

Interior ................................................................................. 388

Diversos .....................................................................................

Sumário Poder Judiciário Estadual

w w w. d i o e . p r. g ov. b r



22222 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 3350-2000 e PABX (41) 3017-2525 (extinto TAPR)  | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: FAX (Protocolo) 3254-7222 � 3254-8977 � 3353-5383 � 3254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

PPPPPubliubliubliubliublicaçõescaçõescaçõescaçõescações
Centímetro (1) da Coluna ..................................................... 18,00

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................................      2,50
Com Remessa Postal ......................................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ......................... Balcão/Malote .....................................................    225,00
Anual ................................ Balcão/Malote .....................................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .......................................................................................................    400,00
Anual ..............................................................................................................    732,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SSSSSetoretoretoretoretor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 3313-3207 3313-3234 3313-3236

Biblioteca 3313-3252 3313-3285

Faturamento e Cobrança 3313-3242 3313-3243 3313-3295

Orçamentos Gráficos 3313-3206 3313-3208 3313-3222

Venda de Materiais 3313-3265

Publicações-Diário Oficial
Com. Ind. e Serviços 3313-3213 3313-3214 3313-3286
e Diário da Justiça 3313-3217 3313-3215

Setor de Informações
dos Diarios 3313-3263 3313-3278 3313-3276

DESDESDESDESDES. T. T. T. T. TADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LOOOOOYYYYYOLA COSTOLA COSTOLA COSTOLA COSTOLA COSTAAAAA
Presidente
DESDESDESDESDES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente
DESDESDESDESDES. W. W. W. W. WANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente
DESDESDESDESDES. CARL. CARL. CARL. CARL. CARLOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça
DESDESDESDESDES. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO PACHECO LACHECO LACHECO LACHECO LACHECO LUSTUSTUSTUSTUSTOSAOSAOSAOSAOSA
Corregedor Adjunto
DRDRDRDRDR. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇA , SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, DIA D, DIA D, DIA D, DIA D, DIA DAAAAA
SEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LOCAL DOCAL DOCAL DOCAL DOCAL DAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕES:::::

1ª CÂMARA CÍVEL 1ª CÂMARA CÍVEL 1ª CÂMARA CÍVEL 1ª CÂMARA CÍVEL 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes - Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Luiz Cézar de Oliveira - Presidente
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL 3ª CÂMARA CÍVEL 3ª CÂMARA CÍVEL 3ª CÂMARA CÍVEL 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Munir Karam � Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho - Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. José Marcos de Moura
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL 6ª CÂMARA CÍVEL 6ª CÂMARA CÍVEL 6ª CÂMARA CÍVEL 6ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Idevan Batista Lopes � Presidente
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês - 13:30
horas

7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente

Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL 8ª CÂMARA CÍVEL 8ª CÂMARA CÍVEL 8ª CÂMARA CÍVEL 8ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho � Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Guimarães da Costa
- Sala �Des. Luiz Viel� - 5ªs-feiras do mês - 13:30
horas

9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó�- 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar � Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior

Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
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Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Bonejos Demchuk - Presidente
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Adminis-
trativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi

Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 792

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35989/2006 e nos termos do
Acórdão nº 10.223 do Conselho da Magistratura,
resolve

P R O M O V E R

KIRIAKI DIB NAKKA, do cargo de Auxiliar de Cartório, ní-
vel C3, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de en-
trância inicial de Arapoti, para o cargo de Auxiliar de Cartório,
classe II, nível C5, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de Wenceslau Braz.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve SUSPENDER as
férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 993

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve AUTORIZAR os
seguintes dias restantes de férias aos(às) ocupantes
de cargo em comissão do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 994

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 175119/2006, resolve

D E S I G N A R

ANA MARGARET LIMA, servidora do Tribunal de Justiça,
para, em substituição a Vilmar Fenerich, administrar o Fundo
Rotativo do Fórum das Varas de Delitos de Trânsito do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, au-
torizando-a, ainda, a movimentar nas agências do Banco Itaú,
conta corrente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 995

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 212367/2006, resolve

C O N C E D E R

a MADELON LARISSA DE ABREU, ocupante de cargo em
comissão, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saú-
de, a partir de 23 de outubro de 2006, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/1970.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

servidor(a) alusivas a partir de dias 
restantes protocolo 

JUDITE MARIA FERREIRA DO 
AMARAL 
 

2006 
 

10/10/2006 
 

10 
 

212571/2006 
 

ANTONIO PENTEADO DE ALMEIDA 
 

2004 
 

24/10/2006 
 

29 
 

211928/2006 
 

DANIELE DE LARA 
 

2006 
 

13/10/2006 
 

28 
 

202199/2006 
 

 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de protocolo 
ANA PAULA BURATTO 
 

9 
 

2005 
 

30/10/2006 
 

212269/2006 
 

PATRICIA DE CASTRO BUSATTO 
 

22 
 

2006 
 

1º/12/2006 
 

212707/2006 
 

MARISTELA FIRMINO FAVARO 
 

20 
 

2004 
 

4/12/2006 
 

212431/2006 
 

JACKSON BARTNIK 
 

29 
 

2006 
 

16/11/2006 
 

213917/2006 
 

 

PORTARIA Nº 996

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 182379/2006, resolve

D E S I G N A R

HERIVELTON CARLOS NUNES, servidor do Tribunal de Jus-
tiça, para, em substituição a Jackson de Oliveira Mizerkowski,
administrar o Fundo Rotativo dos Juizados Especiais do Foro
Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, autorizando-o, ainda, a movimentar nas
agências do Banco Itaú, conta corrente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 997

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 165024/2006, resolve

D E S I G N A R

MARCIO BARRIM BANDEIRA, servidor do Tribunal de Jus-
tiça, para, em substituição a Raquel Mühlenhoff, administrar o
Fundo Rotativo do Fórum dos Juizados Especiais do Foro Re-
gional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, autorizando-o, ainda, a movimentar nas agências do
Banco Itaú, conta corrente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 998

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 182381/2006, resolve

D E S I G N A R

ROBERTO MAZZETO MORON, servidor do Tribunal de Jus-
tiça, para, em substituição a Leocir Trez, administrar o Fundo
Rotativo da Comarca de Imbituva, autorizando-o, ainda, a mo-
vimentar nas agências do Banco Itaú, conta corrente do referi-
do Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 160797/2006, resolve

D E S I G N A R

ROSEMARY LOPES FERNANDES, servidora do Tribunal de
Justiça, para, em substituição a Alberto Carlos Dias de Souza,
administrar o Fundo Rotativo da Comarca de Umuarama, auto-
rizando-a, ainda, a movimentar nas agências do Banco Itaú,
conta corrente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 182254/2006, resolve

D E S I G N A R

ANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES, servidora do Tribu-
nal de Justiça, para, em substituição a Marcio Barrim Bandei-
ra, administrar o Fundo Rotativo da Comarca de Matinhos,
autorizando-a, ainda, a movimentar nas agências do Banco Itaú,
conta corrente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1001

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolo nº 207173/2006, resolve

D E S I G N A R

ROBERSON GERALDO TAQUES, servidor do Tribunal de
Justiça, para, em substituição a Jackson Luiz Stromberg, admi-

nistrar o Fundo Rotativo da Comarca de Ipiranga, autorizando-
o, ainda, a movimentar nas agências do Banco Itaú, conta cor-
rente do referido Fundo.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 202883/2006, resolve

D E S I G N A R

JOÃO GUSTAVO DE FRANÇA SCOVINO, servidor do Tri-
bunal de Justiça, para atuar como membro da Comissão de
Registro Cadastral e Habilitação de Empresas, a partir de 16 de
outubro de 2006, durante o afastamento do titular, Joseney
Thiamer Perusso Segundo.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 1002

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 130610/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a disposição funcional do servidor WALDECIR TOSKI DOS
SANTOS, Oficial de Justiça  do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí, junto a Direção do Fó-
rum do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, até 31 de janeiro de 2007, vincula-
da ao futuro ato de promoção do Oficial de Justiça Luiz Henri-
que Fernandes Monteiro para a Comarca de Astorga, conforme
autos nº 2006.36076-8/1, cancelando-se a presente autorização
com o que ocorrer primeiro (decurso do prazo ou promoção).

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 1003

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº 596/2006, resolve DESIGNAR os indi-
cados adiante relacionados, para exercerem as funções abaixo,
junto às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, com
o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Pa-
raná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1004

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, em
caráter voluntário, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1005

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR EM RECONDUÇÃO
os indicados abaixo, para continuarem no exercício

de suas funções junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, a contar do término do pra-
zo da portaria de suas respectivas designações, com
o pagamento de valor pecuniário previsto nos arti-
gos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/
2004:

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1007

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e ainda o contido no protocolado sob nº 168161/
2006, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 896/2006, que re-ratificou a de nº 504/2004, para
que da mesma passe a constar que ROBERTO TOSHIO ITO,
foi designado para exercer a função de Conciliador Remunera-
do junto ao 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina,
e não como constou.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1008

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 87705/2006, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 617/2006, na parte referente à designação de
MARCELO VELASCO, para exercer a função de Conciliador
Voluntário junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Co-
marca de Dois Vizinhos.

II – R E – R A T I F I C A R

a Portaria nº 617/2006, para que da mesma passe a constar que
ZENAIR TEREZA CADORE, passará a exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, pelo período de 2 (dois)
anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos arti-
gos 62 do Código de Organização Judiciária e 8º da Resolução
nº 1/2004.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1009

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 18883/2006, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 111/2006, na parte referente a designação de LIA
BEATRIZ CARVALHO BERTOLINI, para exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao 5º Juizado Especial Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1010

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

FERNANDA MÁRCIA TOMAZ REIS 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

  

196968/2006 

WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR 
Juiz Leigo Remunerado  
 

Foro Central de Curitiba – 8º 
Juizado Especial Cível 

206268/2006 

ELIZA GISELE RIBEIRO DA SILVA 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

  

196973/2006 

 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
AIDÊ ESTEVAM 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 1º 
Juizado Especial Cível  

199558/2006 

CHARLES PAGNOSI 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 1º 
Juizado Especial Cível 

204037/2006 

SANDRA MARA PEREIRA 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 1º 
Juizado Especial Cível 

204039/2006 

LARYSSA CRISTINA DE LIMA 
Conciliador 
 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

196967/2006 

HELOÍSA DE LACERDA COSTA 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 5º 
Juizado Especial Cível 

189990/2006 

CÉSAR EDUARDO PANESSA RUIZ 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 3º 
Juizado Especial Cível 

207619/2006 

FERNANDO MANOEL TELES 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 7º 
Juizado Especial Cível 

196978/2006 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PORTARIA - 
PUBLICAÇÃO 

PROTOCOLO 

MÁRCIA FIGUEIREDO 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
1º Juizado Especial Cível 

866/2004 – em 
14/10/2004 

160951/2004 

FRANCISCO ANTONIO JOSÉ 
DOMENICI 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
6º Juizado Especial Cível  

882/2004 – em 
15/10/2004 

204034/2006 

ALLAN WESTON DE LIMA 
WANDERLEY 
Juiz Leigo Remunerado 

Foz do Iguaçu - 1º Juizado 
Especial Cível   

764/2004 – em 
10/9/2004 

196959/2006 

LOURIVAL BARÃO MARQUES 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
6º Juizado Especial Cível  

882/2004 – em 
15/10/2004 

196966/2006 

VERA REGINA ESCUDELER 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 1º Juizado 
Especial Cível  

793/2004 – em 
16/9/2004 

174248/2006 

JOSÉ JORGE DA SILVEIRA 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
1º Juizado Especial Cível  

866/2004 – em 
14/10/2004 

160954/2004 

ROBISON LUIZ BENVENUTTI 
PEREIRA 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
6º Juizado Especial Cível  

884/2004 – em 
15/10/2004 

196976/2006 

EDUARDO KOTAKA JÚNIOR 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

885/2004 – em 
15/10/2006 

188933/2006 

GIULLYANO DANIEL COSTA 
DA SILVA 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

885/2004 – em 
15/10/2006 

188933/2006 

IZA MARIA BERTOLA MAZZO 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

885/2004 – em 
15/10/2006 

188933/2006 

VITOR BEGA DIGIOVANI 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

885/2004 – em 
15/10/2006 

188933/2006 

LUIZ KEIJI MITSUNARI 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
1º Juizado Especial Cível  

866/2004 – em 
14/10/2004 

160949/2004 

CUSTÓDIO GAY DE 
MIRANDA 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
1º Juizado Especial Cível  

866/2004 – em 
14/10/2004 

204040/2006 

BERNARDO GOBBO TUMA 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal  

737/2004 – em 
3/9/2004 

122409/2004 
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nº 178288/2006, resolve

D E S I G N A R

VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA, em recondu-
ção, para exercer a função de Juiz Leigo Voluntário junto ao 8º
Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, conta-
dos do termo final da Portaria nº 759, publicada em 10 de se-
tembro de 2004, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução
nº 01/2004.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 33/2006

Protocolo: 5.254/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ONDI-
NA VAZ CEZAR - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO
PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 151/162-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
167-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.255/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ADIR
CARON PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): Agenor Pacheco
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés
de Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido na
documentação de fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação
ministerial de fl. 160-TJ, que acolho, determino o cancelamen-
to do presente precatório requisitório, com a conseqüente bai-
xa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após,
arquivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.256/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: AUGUS-
TO GERALDO NOCE - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO
DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho
- Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
160-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.257/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: DOCIN-
DA CALVO - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO PA-
RANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Des-
pacho: I – Considerando o contido na documentação de fls.
146/156-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 161-
TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente preca-
tório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas pro-
vidências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25
de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.258/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: OSCAR
ALVES - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO PARANÁ
- Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Despacho: I
– Considerando o contido na documentação de fls. 142/152-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 157-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 5.259/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: CÍCE-
RO HELENO SAMPAIO ARRUDA - Dr.(a): Agenor Pacheco
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés
de Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido na
documentação de fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação
ministerial de fl. 160-TJ, que acolho, determino o cancelamen-
to do presente precatório requisitório, com a conseqüente bai-
xa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após,
arquivem-se. G.P., 26 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.260/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: CLAU-

DIO ZINKE PEREIRA - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO
DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho
- Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
160-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.261/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: DOCIN-
DA PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): Agenor Pacheco e o
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de
Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido na docu-
mentação de fls. 146/156-TJ, bem como na manifestação mi-
nisterial de fl. 161-TJ, que acolho, determino o cancelamento
do presente precatório requisitório, com a conseqüente baixa
na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, ar-
quivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.262/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: OLGA
COSTA - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO PARANÁ
- Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Despacho: I
– Considerando o contido na documentação de fls. 146/156-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 161-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 5.263/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: PEDRO
PESSOA DE ALMEIDA - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTA-
DO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza
Filho - Despacho: I – Considerando o contido na documenta-
ção de fls. 147/157-TJ, bem como na manifestação ministerial
de fl. 162-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.264/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ATILIO
ANTONIAZZI FILHO - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO
DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho
- Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 150/160-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
165-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.265/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: MANO-
EL FIGUEIREDO - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO
PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
160-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.266/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: MOY-
SES DE FREITAS - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO
PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 146/156-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
161-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.267/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ARY
CARON PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): Agenor Pacheco
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés
de Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido na
documentação de fls. 146/156-TJ, bem como na manifestação
ministerial de fl. 161-TJ, que acolho, determino o cancelamen-
to do presente precatório requisitório, com a conseqüente bai-
xa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após,
arquivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.268/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: NICO-
LAU CALVO - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO PA-

RANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Des-
pacho: I – Considerando o contido na documentação de fls.
146/156-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 161-
TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente preca-
tório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas pro-
vidências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 26
de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.269/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ESPÓ-
LIO DE AYMORÉ BITTENCOURT PASSOS- Dr.(a): Agenor
Pacheco e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico
Marés de Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido
na documentação de fls. 156/166-TJ, bem como na manifesta-
ção ministerial de fl. 171-TJ, que acolho, determino o cancela-
mento do presente precatório requisitório, com a conseqüente
baixa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV –
Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 5.270/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: MARIA
COSTA - Dr.(a): Agenor Pacheco e o ESTADO DO PARANÁ
- Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Despacho: I
– Considerando o contido na documentação de fls. 146/156-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 161-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 5.271/92, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessados: ANNI-
TA CECHELLERO DE OLIVEIRA - Dr.(a): Agenor Pacheco
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés
de Souza Filho - Despacho: I – Considerando o contido na
documentação de fls. 145/155-TJ, bem como na manifestação
ministerial de fl. 160-TJ, que acolho, determino o cancelamen-
to do presente precatório requisitório, com a conseqüente bai-
xa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após,
arquivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.554/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: FAUSTINO CASAGRANDE, S/M E OUTROS - Dr.(a):
Davi Deutscher e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ces-
chin - Despacho: I – Considerando o contido na documentação
de fls. 327/335-TJ, bem como na manifestação ministerial de
fl. 341-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente
precatório requisitório, com a conseqüente baixa na prenota-
ção. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as
devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-
se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.556/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: LUIZ FERNANDO MALHEIROS CARNEIRO - HONO-
RÁRIOS - Dr.(a): José Aníbal de Macedo Carneiro e o ESTA-
DO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I – Con-
siderando o contido na documentação de fls. 393/405-TJ, bem
como na manifestação ministerial de fl. 411-TJ, que acolho,
determino o cancelamento do presente precatório requisitório,
com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para as devidas providências. III –
Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro de
2.006.

Protocolo: 34.557/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: PEDRO GUSSO - Dr.(a): José Aníbal de Macedo Carnei-
ro e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despa-
cho: I – Considerando o contido na documentação de fls. 394/
406-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 412-TJ,
que acolho, determino o cancelamento do presente precatório
requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.558/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ANNITA CECHELERO DE OLIVEIRA - Dr.(a): Fortu-
nato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 320/332-TJ, bem como na manifestação ministeri-
al de fl. 342-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.559/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: NICOLAU CALVO - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o

ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 333/345-TJ,
bem como na manifestação ministerial de fl. 351-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.560/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: GERSELLETE BOSCARDIN - Dr.(a): Fortunato José
Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 320/332-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
338-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.561/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: DOCINDA PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): Fortuna-
to José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ces-
chin - Despacho: I – Considerando o contido na documentação
de fls. 321/333-TJ, bem como na manifestação ministerial de
fl. 339-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente
precatório requisitório, com a conseqüente baixa na prenota-
ção. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as
devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-
se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.562/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: MOYSES DE FREITAS - Dr.(a): Fortunato José Guedes
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho:
I – Considerando o contido na documentação de fls. 328/336-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 342-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.563/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: CLAUDIO ZINKE PEREIRA - Dr.(a): Fortunato José
Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 340/352-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
358-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.564/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ONDINA VAZ CEZAR - Dr.(a): Fortunato José Guedes e
o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I
– Considerando o contido na documentação de fls. 317/329-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 335-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.565/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: OLGA COSTA - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o ES-
TADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 323/334-TJ,
bem como na manifestação ministerial de fl. 341-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.566/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: AUGUSTO GERALDO NOCE E OUTROS - Dr.(a): For-
tunato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 317/328-TJ, bem como na manifestação ministeri-
al de fl. 335-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.567/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: DOCINDA CALVO E OUTROS - Dr.(a): Fortunato José
Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin -
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Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 318/330-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
336-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.568/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: AYMORÉ BITTENCOURT PASSOS - Dr.(a): Fortunato
José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin
- Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 328/344-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
350-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.569/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ADIR CARON PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): For-
tunato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 317/329-TJ, bem como na manifestação ministeri-
al de fl. 335-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.570/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: OSCAR ALVES E OUTROS - Dr.(a): Fortunato José
Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 317/329-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
335-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.571/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: CÍCERO HELENO SAMPAIO ARRUDA E OUTROS -
Dr.(a): Fortunato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ -
Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido
na documentação de fls. 317/329-TJ, bem como na manifesta-
ção ministerial de fl. 335-TJ, que acolho, determino o cancela-
mento do presente precatório requisitório, com a conseqüente
baixa na prenotação. II – Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para as devidas providências. III – Intimem-se. IV –
Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.572/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: MANOEL FIGUEIREDO - Dr.(a): Fortunato José Gue-
des e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despa-
cho: I – Considerando o contido na documentação de fls. 325/
337-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 343-TJ,
que acolho, determino o cancelamento do presente precatório
requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.573/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: MOYSES DE FREITAS - Dr.(a): Fortunato José Guedes
e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho:
I – Considerando o contido na documentação de fls. 307/319-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 325-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.574/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: GERSELLETE BOSCARDIN - Dr.(a): Fortunato José
Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin -
Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 307/319-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
325-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.575/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: DOCINDA CALVO - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 322/334-TJ,

bem como na manifestação ministerial de fl. 340-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.576/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ANNITA CECHELERO DE OLIVEIRA - Dr.(a): Fortu-
nato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 304/316-TJ, bem como na manifestação ministeri-
al de fl. 322-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.577/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: DOCINDA PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): Fortuna-
to José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ces-
chin - Despacho: I – Considerando o contido na documentação
de fls. 394/406-TJ, bem como na manifestação ministerial de
fl. 412-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente
precatório requisitório, com a conseqüente baixa na prenota-
ção. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as
devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-
se. G.P., 26 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.578/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: NICOLAU CALVO - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 306/318-TJ,
bem como na manifestação ministerial de fl. 324-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.579/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: OLGA COSTA - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o ES-
TADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 308/320-TJ,
bem como na manifestação ministerial de fl. 326-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.580/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ONDINA VAZ CEZAR - Dr.(a): Fortunato José Guedes e
o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I
– Considerando o contido na documentação de fls. 362/374-
TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 380-TJ, que
acolho, determino o cancelamento do presente precatório re-
quisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.581/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: MANOEL FIGUEIREDO - Dr.(a): Fortunato José Gue-
des e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despa-
cho: I – Considerando o contido na documentação de fls. 314/
326-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl. 332-TJ,
que acolho, determino o cancelamento do presente precatório
requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de
outubro de 2.006.

Protocolo: 34.582/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: ADIR CARON PICANÇO DE MIRANDA - Dr.(a): For-
tunato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 305/317-TJ, bem como na manifestação ministeri-
al de fl. 323-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.583/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: CÍCERO HELENO SAMPAIO ARRUDA - Dr.(a): Fortu-
nato José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir
Ceschin - Despacho: I – Considerando o contido na documen-
tação de fls. 309/321-TJ, bem como na manifestação ministeri-

al de fl. 327-TJ, que acolho, determino o cancelamento do pre-
sente precatório requisitório, com a conseqüente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arqui-
vem-se. G.P., 25 de outubro de 2.006.

Protocolo: 34.584/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: OSCAR ALVES - Dr.(a): Fortunato José Guedes e o ES-
TADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin - Despacho: I –
Considerando o contido na documentação de fls. 305/317-TJ,
bem como na manifestação ministerial de fl. 323-TJ, que aco-
lho, determino o cancelamento do presente precatório requisi-
tório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P., 25 de outubro
de 2.006.

Protocolo: 34.587/95, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Indenização nº 3.769/70, - Interessa-
dos: AYMORÉ BITTENCOURT PASSOS - Dr.(a): Fortunato
José Guedes e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luir Ceschin
- Despacho: I – Considerando o contido na documentação de
fls. 309/321-TJ, bem como na manifestação ministerial de fl.
327-TJ, que acolho, determino o cancelamento do presente pre-
catório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquivem-se. G.P.,
25 de outubro de 2.006.

Departamento
Judiciário

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 351/2006

PROTOCOLO: 101.268/2006
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente na informação nº 648/06 da Divisão de
Engenharia e Arquitetura, fls. 06, autorizo a contratação da
Companhia Paranaense de Energia COPEL, pelo valor de R$
4.518,51 (quatro mil quinhentos e dezoito reais e cinqüenta e
um centavos), para a execução dos serviços de ampliação de
rede, para atender a demanda de energia no prédio do Fórum
de Matinhos, em construção, conforme proposta de fls. 07, in-
dependentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo
24, inciso I, da Lei nº 8666/93. II – Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro, para emissão da nota de empenho; III – Pu-
blique-se. Em 30 de outubro de 2006.

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09838

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aurélio Alencar S. d. Oliveira 001 2006.00216715

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2006.00216715 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2006.00216715. Objeto: interposto nos autos de
Exceção de Incompetência n.º 105/2006 da Vara Cível da Co-
marca de Barbosa Ferraz - PR. Autor: Odílio Balbinotti. Advo-
gado: Aurélio Alencar Soares de Oliveira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2006.00216715

Diante do contido na certidão supra, declaro deserto o recurso
(art. 132, parágrafo único, I, do Regimento Interno desta Cor-
te), nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e arquive-se, após as cautelas legais. Em, 1 de novembro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-Presidente

Div. Preparo e Inform.           Emitido em 10/11/2006
Seção de Preparo

Relação No. 2006.09844

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Djalma Sigwalt 001 0231747-5/02
Francislaine Ruiz 002 0325149-4
Gisah Myara Maysonnave 003 0379370-0
Jeferson Fosquiera 003 0379370-0
Liliane Andrea do Amaral 002 0325149-4
Márcia Regina Rodacoski 001 0231747-5/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0231747-5/02
Nilton Luiz Andraschko 003 0379370-0
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 004 0383060-8
Paulo Moreli 002 0325149-4

Vicente Reinaldo T. Pugliesi 003 0379370-0
Yuri John Forselini 001 0231747-5/02

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0231747-5/02 Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/172015. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0231747-5/01 Recurso Especial Civel.
Requerente da Carta: Confederação Nacional da Agricultura -
CNA. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Quedas
do Iguaçu. Advogado: Yuri John Forselini, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski. Agravado: Ivo Colertt. Curador: Zi-
landia Pereira Alves. Complemento: Preparo de Custas. Prazo:
5 dia(s). Valor: R$47.10

0002 . Processo/Prot: 0325149-4 Carta de Ordem

. Protocolo: 2005/204556. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000178 Indenização. Reque-
rente da Carta: Ilda Aparecida Maronezi Reggiani - (A.Resc.
325149-4 - C.Ord. 363/2006). Advogado: Paulo Moreli. Autor:
Ilda Aparecida Maronezi Reggiani. Advogado: Paulo Moreli,
Liliane Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz. Réu: Clodoaldo
de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor: Des. Guido Döbeli. Complemento: Preparo de Cus-
tas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$53.90

0003 . Processo/Prot: 0379370-0 Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/196884. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000085 Protes-
to contra Alienação de bens. Requerente da Carta: Transporta-
dora Texas Ltda (Mand. seg. 379370-0 - C.Ord. 361/2006).
Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi. Impetrante:
Transportadora Texas Ltda, Gelsi Gelmini, Mariza Helena Gel-
mini, Sandro Fontana. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira
Pugliesi, Gisah Myara Maysonnave, Nilton Luiz Andraschko,
Jeferson Fosquiera. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul. Litis Passivo: Iriné-
sia Albertina Svartz, Heinsz Nicholson Svartz. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$46.80

0004 . Processo/Prot: 0383060-8 Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/210212. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 232951-3 Apelação Civel. Requerente
da Carta: Agro Industrial e Comercial Yamakawa Ltda. -
(A.Resc. 383060-8 - C.Ord 359/2006). Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira. Autor: Agro Industrial e Comer-
cial Yamakawa Ltda., Maurício Yamakawa, Alcides Hiromitsu
Yamakawa, Carlos Shue Watanabe, Tokio Yamakawa. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Réu: Banco do Brasil
SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor:
R$59.60

Departamento Judiciário Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09826 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 21/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alan Mesniki 013 0352519-3
Alceu Schwegler 008 0345078-6

009 0345183-2
Andréia Marina Latreille 015 0367995-6
Aparecido Alves de Araujo 004 0321634-2
Ari Carlos Cantele 008 0345078-6
Carlos Alberto Siliprandi 011 0347420-8
Carlos Alexandre Lima de Souza 003 0317471-6
Carlos Alexandre Vaine Tavares 003 0317471-6
Carlos Henrique Petrelli 012 0351894-7
Cristiane Maria Haggi Favero 001 0363508-7

002 0363679-1
Cristina Hatschbach Maciel 005 0333992-0

007 0339381-1
Djalma Salles Júnior 006 0337273-6
Ellen Patricia Chini 001 0363508-7

002 0363679-1
Emanuel Toledo de Morais 004 0321634-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 015 0367995-6
Francisco Carlos Duarte 015 0367995-6
Haroldo Almeida Soldateli 014 0364072-6
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 006 0337273-6
Idione Teresinha Pizzato 011 0347420-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 008 0345078-6
Juraci Antonio Bortolotto 011 0347420-8
Karina Locks 016 0377218-7
Lucius Marcus Oliveira 009 0345183-2
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 015 0367995-6
Márcio Adriano Martinz Zem 004 0321634-2
Manoel Henrique Maingue 008 0345078-6

009 0345183-2

Divisão de
Processo Cível
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Manoel Luiz Garcia Junior 003 0317471-6
Maria Christina de Freitas Ramos 001 0363508-7

002 0363679-1
010 0345892-6

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 001 0363508-7
002 0363679-1

Messias Gomes Pereira 010 0345892-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 008 0345078-6
Rafael Augusto Silva Domingues 014 0364072-6
Ricardo Pavão Tuma 016 0377218-7
Roberto Altheim 015 0367995-6
Rodrigo da Rocha Rosa 005 0333992-0

007 0339381-1
Ronaldo da Fonseca 011 0347420-8
Rui da Fonseca 011 0347420-8
Sérgio Botto de Lacerda 008 0345078-6
Simone Kohler 012 0351894-7

013 0352519-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0363508-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001366 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina . Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero , Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Augusto Lucas de Souza . Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0363679-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001680 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina . Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero , Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini, Maria Christina de
Freitas Ramos. Agravado: Paulo Sérgio da Silva . Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0003 . Processo: 0317471-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000840 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá . Advogado: Manoel Luiz Gar-
cia Junior , Carlos Alexandre Lima de Souza. Apelado: Anto-
nio Fermino de Souza . Advogado: Carlos Alexandre Vaine
Tavares . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Des. Ulysses
Lopes)

Apelação Cível

0004 . Processo: 0321634-2

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000429 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Ubiratã . Advogado: Aparecido Alves de Araujo , Márcio Adri-
ano Martinz Zem. Apelado: Eguinaldo de Paula . Advogado:
Emanuel Toledo de Morais . Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0005 . Processo: 0333992-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036235 Declaratória. Ape-
lante: Faissal Assad Raad , Seme Raad. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa . Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Cris-
tina Hatschbach Maciel . Apelante: Município de Curitiba .
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel . Apelado: Faissal As-
sad Raad , Seme Raad. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo: 0337273-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036834 Cobrança. Apelan-
te: Djalma Salles . Advogado: Djalma Salles Júnior . Apelante:
Município de Curitiba . Advogado: Heloisa Helena de Oliveira
de Soares Corvello . Apelado: Djalma Salles . Advogado: Djal-
ma Salles Júnior . Apelado: Município de Curitiba . Advogado:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello . Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0007 . Processo: 0339381-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039286 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Cristina
Hatschbach Maciel . Apelado: Seme Raad . Advogado: Rodri-
go da Rocha Rosa . Rec.Adesivo: Seme Raad . Advogado: Ro-
drigo da Rocha Rosa . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0008 . Processo: 0345078-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027062 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henri-
que Maingue , Júlio Cesar Ribas Boeng, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: stein telecom
ltda. . Advogado: Alceu Schwegler , Ari Carlos Cantele. Rela-
tor: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende). Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0345183-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Ação Originária: 200500027310 Mandado de
Segurança. Apelante: Coordenador da Receita do Estado do
Paraná . Advogado: Manoel Henrique Maingue . Apelado: Pen-
nacchi & Cia Ltda . Advogado: Lucius Marcus Oliveira , Alceu
Schwegler. Apelante: Pennacchi & Cia Ltda . Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira , Alceu Schwegler. Apelado: Coordena-
dor da Receita do Estado do Paraná . Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Des.
Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0345892-6

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000040 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina . Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos . Apelado:
Daniel Hatti . Advogado: Messias Gomes Pereira . Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0011 . Processo: 0347420-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000805 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Cascavel . Advogado: Ronaldo da Fon-
seca , Rui da Fonseca, Idione Teresinha Pizzato. Apelado: Edi
Siliprandi . Advogado: Juraci Antonio Bortolotto , Carlos Al-
berto Siliprandi. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0012 . Processo: 0351894-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003296 Declaratória. Ape-
lante: Jayme Canet Júnior . Advogado: Carlos Henrique Petre-
lli . Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Simone Koh-
ler . Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0013 . Processo: 0352519-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041825 Anulatória. Apelan-
te: Juliano Rossoni , Rozeldi Maria Zelenski Rossoni. Advoga-
do: Alan Mesniki . Apelante: Município de Curitiba . Advoga-
do: Simone Kohler . Relator: Juiz Conv. Fernando César Zeni
(Desª Dulce Maria Cecconi). Revisor: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0364072-6

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000708 Embargos a Execução. Apelante: Trento & Cia
Ltda . Advogado: Haroldo Almeida Soldateli . Apelado: Estado
do Paraná . Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues . Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

Apelação Cível

0015 . Processo: 0367995-6

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001015 Embargos a Execução. Apelante:
Massa Falida Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ouro
Verde Ltda. . Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues , An-
dréia Marina Latreille. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná . Advogado: Francisco Carlos Duarte , Roberto Altheim,
Fábio Bertoli Esmanhotto. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0016 . Processo: 0377218-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000135 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Karina Locks . Apelado: Gla-
pinski, Glapinski & Cia. Ltda. . Advogado: Ricardo Pavão Tuma
. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende

Departamento Judiciário          Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09834 e 2006.09830 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Cível
em Composição Integral e 2ª Câmara Cível a realizar-se em 21/
11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Taques de Macedo 001 0166823-7
Alexandre Barbosa da Silva 002 0364753-6

007 0351709-3
Ana Lúcia Bohmann 015 0367222-8
Antonio Carlos Taques de Macedo 001 0166823-7
Arni Deonildo Hall 006 0351610-1

012 0355556-8
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 005 0350867-6
Bernadete Gomes de Souza 004 0347519-0
Bruno Luis Marques Hapner 002 0364753-6
Cibelle Diana Mapelli 004 0347519-0

013 0358672-9
Claudemir Molina 009 0352850-9
Djalma Sigwalt 006 0351610-1
Eraldo Lacerda Junior 018 0380443-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0355556-8
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 014 0365032-6
Francisco Aguilera Filho 013 0358672-9
Francisco de Assis Praxedes 003 0172053-2
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 012 0355556-8
Glauco Cavalcanti de O. Junior 004 0347519-0
Ideval Inácio de Paula 008 0352062-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0350867-6
Jairo Basso 008 0352062-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0166823-7
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 018 0380443-5
José Anacleto Abduch Santos 001 0166823-7
José Antonio de Andrade Alcântara 005 0350867-6
Juliano Lago 012 0355556-8
Karina Locks 017 0379540-2
Karina Puppi Rachinski 010 0354577-3
Laurici Pelegrini Junior 008 0352062-9
Leandro Yasuo Kimura 011 0355316-4
Liana Sarmento de Mello Quaresma 013 0358672-9
Luiz Eduardo Virmond Leone 018 0380443-5
Luiz Guilherme Meyer 014 0365032-6
Luiz Rodrigues Wambier 011 0355316-4
Manoel Bráulio dos Santos 007 0351709-3
Manoel Henrique Maingue 005 0350867-6
Manoel Ronaldo Leite Junior 008 0352062-9
Marcelo Giovanini 013 0358672-9
Marcia Bianchi Costa 008 0352062-9
Marcia Regina Rodacoski 006 0351610-1
Maria Elizabeth Jacob 015 0367222-8
Maria Misue Murata 016 0377477-6
Marisa da Silva Sigulo 004 0347519-0

013 0358672-9
Neide Barbado 005 0350867-6
Paulo Cesar Tieni 009 0352850-9
Paulo Roberto Marques Hapner 002 0364753-6
Paulo Vinicius de B. M. Junior 010 0354577-3
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 003 0172053-2
Rafael Augusto Silva Domingues 002 0364753-6
Raul José Prolo 012 0355556-8
Ricardo Pavão Tuma 017 0379540-2
Rogerio Lichacovski 003 0172053-2
Rosane Pombo 014 0365032-6
Sérgio Botto de Lacerda 001 0166823-7
Sérgio Simão Dias 002 0364753-6
Sergio Antonio Meda 016 0377477-6
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 011 0355316-4
Yuri John Forselini 006 0351610-1

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0166823-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 199000008080 Lei. Impetrante:
Nelly Stuber Rauchbach . Advogado: Antonio Carlos Taques
de Macedo , Alceu Taques de Macedo. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advoga-
do: José Anacleto Abduch Santos , Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein
(Des. Prestes Mattar)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0364753-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Medida Cautelar. Agravante: Nova Cascavel
Distribuidora de Alimentos e Embalagens Ltda , Grupo Nova
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Sérgio Antônio Ter-
res. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner , Paulo Roberto
Marques Hapner. Agravado: Estado do Paraná . Advogado:
Sérgio Simão Dias , Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Au-
gusto Silva Domingues. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oliveira)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0172053-2

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000084 Embargos a Execução. Apelante: Amalia de
Carvalho Farias . Advogado: Francisco de Assis Praxedes .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Rogerio Lichacovski ,

Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Relator: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. Prestes Mattar). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oli-
veira)

Apelação Cível

0004 . Processo: 0347519-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001309 Declaratória. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Cibelle Diana Mapelli , Berna-
dete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Araki-
nidia Games , Alexandro Toshio Tanamura. Advogado: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Junior . Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0005 . Processo: 0350867-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000068 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ri-
bas Boeng , Manoel Henrique Maingue. Apelado: O. V. D. Im-
portadora e Distribuidora Ltda . Advogado: Neide Barbado ,
José Antonio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza
Spagnolo. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Lauro
Laertes de Oliveira)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0351610-1

Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000217 Ordinária de Cobrança. Apelante: Anto-
nio Fachim Frederich . Advogado: Arni Deonildo Hall . Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura , Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Planalto. Ad-
vogado: Yuri John Forselini , Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de
Oliveira)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0351709-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000394 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Alexandre Barbosa da
Silva . Apelado: Osvaldo Braulio dos Santos . Advogado: Ma-
noel Bráulio dos Santos . Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oliveira). Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0008 . Processo: 0352062-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000016 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Paiçandu . Advogado: Laurici Pelegrini Junior , Marcia Bi-
anchi Costa. Apelado: Banco do Brasil Sa . Advogado: Manoel
Ronaldo Leite Junior , Ideval Inácio de Paula, Jairo Basso.
Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Lauro
Laertes de Oliveira). Revisor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível

0009 . Processo: 0352850-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001198 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Paulo Cesar Tieni . Apelado: José Ru-
bens Molez . Advogado: Claudemir Molina . Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oli-
veira). Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0354577-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000249 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda
. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico
da Massa Falida. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Ka-
rina Puppi Rachinski . Apelado: Massa Falida de Lembrasul
Supermercados Ltda . Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior Síndico da Massa Falida. Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Karina Puppi Rachinski . Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oliveira)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0355316-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002298 Condenatória. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Leandro Yasuo Kimura , Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Município de Ponta Grossa .
Advogado: Vanessa Ribas Vargas Guimarães . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Lauro Laertes de Oli-
veira). Revisor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível

0012 . Processo: 0355556-8
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Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000923 Anulatória de Lançamento de Tributos.
Apelante: Município de Francisco Beltrão . Advogado: Juliano
Lago , Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Associação dos
Viajantes do Sudoeste Novo . Advogado: Raul José Prolo , Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0358672-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000616 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Marisa da
Silva Sigulo , Liana Sarmento de Mello Quaresma, Cibelle Di-
ana Mapelli. Apelado: Paulo Aguilera Campos . Advogado:
Marcelo Giovanini , Francisco Aguilera Filho. Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Lauro Laertes de Oli-
veira). Revisor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível

0014 . Processo: 0365032-6

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000195 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Altonia . Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva . Ape-
lado: Antonio Saugo , Maria Marli Goulart da Silva, Braz Bar-
bosa de Andrade, Joao Cordeiro Sobral, Joao da Silva, Antonio
Barboza, Roberto Kersul. Advogado: Rosane Pombo , Luiz
Guilherme Meyer. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de Oliveira). Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0015 . Processo: 0367222-8

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001071 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Ana Lúcia Bohmann . Apelado: Manoel
dos Santos Portugal . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Rela-
tor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível

0016 . Processo: 0377477-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000319 Embargos de Terceiro. Apelante: Eduardo Tras-
nportes Terrestres Ltda . Advogado: Sergio Antonio Meda .
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Maria Misue Murata . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Lauro Laertes de Oliveira). Revisor: Des. Valter
Ressel

Apelação Cível

0017 . Processo: 0379540-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000131 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Karina Locks . Apelado: Gla-
pinski, Glapinski & Cia. Ltda. . Advogado: Ricardo Pavão Tuma
. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Luiz Cezar de Oliveira). Revisor: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira

Apelação Cível

0018 . Processo: 0380443-5

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000118 Repetição de Indébito. Apelante:
Antonio Jose Giacomitti (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Apelado: Município de Campina Grande do
Sul . Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga , Luiz Eduar-
do Virmond Leone. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz
Cezar de Oliveira)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09855

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Antonio Bertolin 016 0384300-1
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 011 0382317-8
Alfredo José de Carvalho Filho 007 0370588-6

018 0370703-3
019 0371056-3
020 0371089-2

Amanda Yokohama 005 0366321-2
Ana Maria Jara Botton Faria 014 0382759-6
André Renato Miranda Andrade 010 0380701-2
Cláudio Soccoloski 008 0372830-3
Cristiano Buratto 014 0382759-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 004 0359687-4
Fábio Roberto Kampmann 015 0384087-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 011 0382317-8
Francine Ricardo 006 0370326-6
Frederico Valdomiro Slomp 009 0377947-3
Gláucia Maria Ascoli 004 0359687-4
Haroldo Almeida Soldateli 017 0384516-9
Jefferson Rosa Cordeiro 016 0384300-1
João Augusto Martins Filho 004 0359687-4
João Augusto Martins Neto 004 0359687-4
João Carlos Poletto 006 0370326-6
João Matiak Slonik 001 0319304-8/01

Joe Tennyson Velo 001 0319304-8/01
Léo Marcos Paiola 001 0319304-8/01
Luís Enrique Bruno Servilha 007 0370588-6

018 0370703-3
019 0371056-3
020 0371089-2

Luiz Antonio Pereira Rodrigues 010 0380701-2
Luiz Carlos de Carvalho 004 0359687-4
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 011 0382317-8
Luiz Ernani da Silva Filho 012 0382415-9

013 0382615-9
015 0384087-3

Luiz Fernando Casagrande Pereira 011 0382317-8
Manoel Henrique Maingue 001 0319304-8/01
Marcelo Gutervil 002 0355840-5

003 0356750-0
Marcelo Nassif Maluf 014 0382759-6
Marcus Vinícius Sposito 008 0372830-3
Mario Luciano do Nascimento 001 0319304-8/01
Maristela Pezzini 005 0366321-2
Martim Francisco Ribas 009 0377947-3
Michelle Tatiane Souto Costa 010 0380701-2
Nelson Castanho Mafalda 008 0372830-3
Rafael Cavalcanti de Albuquerque 014 0382759-6
Rubens José Novakoski F. Velloza 011 0382317-8
Silmar Ferreira Ditrich 002 0355840-5

003 0356750-0
Susane Lea Konell 012 0382415-9

013 0382615-9
015 0384087-3

Telmo Dornelles 008 0372830-3
Ulysses de Mattos 003 0356750-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0319304-8/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/1300970. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
319304-8 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingue. Apelado: Sonae Distribuição Brasil Sa. Advogado: Ma-
rio Luciano do Nascimento, Léo Marcos Paiola. Apelante: So-
nae Distribuição Brasil Sa. Advogado: Mario Luciano do Nas-
cimento, Léo Marcos Paiola. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Henrique Maingue. Apelado: Copel Distribui-
ção Sa. Advogado: João Matiak Slonik. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Manoel Henrique Ma-
ingue. Embargado: Sonae Distribuição Brasil Sa. Advogado:
Mario Luciano do Nascimento, Léo Marcos Paiola. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos infringentes, decorrente de recurso de
apelação em mandado de segurança, referente ao voto vencido
que entendeu pela impossibilidade da compensação de créditos
de ICMS. 1. Aduz o embargante a impossibilidade de compen-
sação de créditos de ICMS derivados da incidência sobre o
encargo de capacidade emergencial e sobre a demanda contra-
tada de potência, pelo fato de que tal procedimento depende de
autorização do Governador do Estado. Afinal, pleiteou a refor-
ma do acórdão, a respeito deste ponto. 2. Recurso respondido.
É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à possibilidade
de compensação de créditos de ICMS, oriundos de operações
relacionadas à energia elétrica. 4. Impõe-se analisar a possibi-
lidade de análise e julgamento do recurso, uma vez que a pre-
sente demanda trata de mandado de segurança, em fase de ape-
lação. 5. Muito embora os embargos infringentes estejam pre-
vistos no art. 530 do Código de Processo Civil, ainda assim há
óbice quanto a sua admissibilidade. 6. Cumpre destacar a exis-
tência de duas súmulas que de fato obstaculizam o conheci-
mento do recurso, uma do Supremo Tribunal Federal e outra do
Superior Tribunal de Justiça: Súmula 597 - STF "Não cabem
embargos infringentes de acórdão que, em mandado de segu-
rança, decidiu, por maioria de votos, a apelação." Súmula 169
- STJ "São inadmissíveis embargos infringentes no processo de
mandado de segurança." Assim sendo, não conheço o recurso
do Estado do Paraná, porque em manifesto com confronto com
Súmulas dos Tribunais Superiores. Posto isso, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso. Intime-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des.Lauro
Laertes de Oliveira, Relator

0002 . Processo/Prot: 0355840-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78949. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00001506 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Ma-
rochi. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propôs JOSÉ MAROCHI, pela qual o Juízo de Direito
da Comarca em epígrafe julgou procedentes os pedidos. Decla-
rou inexistente a obrigação tributária relativa à Taxa de Ilumi-
nação Pública instituída pela Lei Municipal n. 1.513/98 e con-
denou o Município réu à restituição ao autor dos valores pagos
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição do pedido.
Tudo a ser apurado de acordo com o disposto no artigo 604 do
Código de Processo Civil, acrescido de correção monetária pelo
índice médio do INPC/IGP-DI, desde o pagamento e juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, em confor-
midade com as Súmulas ns. 162 e 188 do Superior Tribunal de
Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional. Ao final, condenou o apelante ao pagamento das cus-

tas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00
(cento e vinte reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil (fls. 29/31). O MUNICÍPIO requer, prelimi-
narmente, a nulidade do feito, pela ausência de participação do
Ministério Público em primeiro grau. Pleiteia o reconhecimen-
to da prescrição qüinqüenal a partir da data da sentença decla-
ratória da inconstitucionalidade e postula o indeferimento do
pedido de repetição, seja pela legalidade da cobrança da referi-
da Taxa, seja pela falta dos requisitos legais para tanto. Se não
forem acolhidos os pedidos, pede o provimento parcial da ape-
lação, com a fixação dos honorários em percentual sobre o va-
lor da condenação (fls. 35/40). Nas contra-razões de fls. 44/48,
JOSÉ MAROCHI pugna pela confirmação da sentença. Em
parecer às fls. 50/54, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-
se pelo conhecimento e desprovimento do recurso. 2 - O MU-
NICÍPIO pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito,
mediante a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico
pátrio, notadamente pela legislação municipal de Irati. Neste
aspecto, o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença
está em estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo
Tribunal Federal, cujo enunciado estabelece: "SÚMULA 670.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa". Trata-se, portanto, da aplicação do novel disposi-
tivo acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: "Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal". É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do "tempus regit
actum" - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 41, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. 4 - Com relação à prescrição atente-se
para o fato de que, em controle difuso, a declaração de incons-
titucionalidade atinge apenas as partes que figuram no proces-
so. Assim, os efeitos da sentença devem ser aplicados retroati-
vamente para resguardar os direitos atingidos, estando a repeti-
ção sujeita a prescrição qüinqüenal, não havendo que se falar
em efeito" ex nunc''. Acrescente-se que, a declaração de in-
constitucionalidade de uma lei, implica no reconhecimento,
implícito, de que referida norma, desde seu nascimento, não
poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste pris-
ma, a repetição de indébito atinge todos os valores cobrados
com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeitada, porém,
a prescrição qüinqüenal, outro ponto de equilíbrio e segurança
do sistema. Neste sentido a jurisprudência do extinto Tribunal
de Alçada do Paraná: REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DA LEI QUE
POSSUI EFEITOS EX TUNC - CABÍVEL A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, RESPEITADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. (RNAC 246367-0, Rel. Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi, 5ª C. Cív.). "No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos 'ex tunc', por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal" (Ac. n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelo-
zzo, 7ª C. Cív., Julg. 03.09.2003). Assim, o pleito repetitório
sujeita-se à prescrição qüinqüenal, a qual não ocorreu no pre-
sente caso, visto que a ação foi proposta na data de 27 de outu-
bro de 2003 (fl. 08) e a listagem da COPEL apresenta paga-
mentos desde novembro de 1999, em nome de JOSÉ MARO-
CHI (fl. 25). De outra sorte, o MUNICÍPIO desonerou-se de
seu "mister" probatório (art. 333, II, CPC), já que não constam
nos autos comprovantes de que os pagamentos efetuados a par-
tir da promulgação da Emenda Constitucional n. 39/02, em
19.12.02, refiram-se à Contribuição de Custeio para o Serviço
de Iluminação Pública - COSIP. 5 - No que tange aos honorári-
os advocatícios, reformulando entendimento anterior, entendo
que merece reforma a sentença, porque se deve levar em consi-
deração a natureza da causa, a qual não oferece qualquer com-
plexidade, eis que, reiteradamente, o mérito recursal já foi en-
frentado por esta Corte; a importância da demanda, a qual ver-
sa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho e o tempo des-
pendidos pelos advogados, os quais, em razão de haver repeti-
ção de várias demandas idênticas, diante das inúmeras ações
movidas pelo mesmo profissional em face do Município (sem
formação de litisconsórcio - o que no total proporcionará ao
advogado remuneração condigna), com idêntica causa de pedir
e pedido (restituição dos valores pagos a titulo de taxa de ilu-
minação pública), e levando em consideração o grau de zelo do
profissional, deve ser reformada a sentença para que a verba
honorária seja fixada conforme as disposições do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. Este é o entendimento conso-
lidado nesta Câmara: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 30,00. RECURSO PLEI-
TEANDO MAJORAÇÃO DA VERBA. CAUSA REPETITIVA
SEM NENHUMA COMPLEXIDADE. PRECEDENTES DA
CÂMARA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Ac.
n. 25.997, Ap. Cível 319813-2/Ponta Grossa, Rel. Juiz Jorge
de Oliveira Vargas, Julg. 17.01.2006). Neste mesmo contexto,
os seguintes precedentes: Acórdãos ns. 25.995, 25.996, 25.978,
25.979 e 25.983, também desta Câmara. Por essas razões, hão
de ser fixados os honorários, observado o disposto no artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos elemen-
tos de ponderação avaliados segundo a realidade dos autos, em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557," caput", do Código de
Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais
Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemen-
te julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-
4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria,
conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, dando-lhe
provimento parcial, para fixar os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Curitiba, 01
de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0003 . Processo/Prot: 0356750-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79244. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00000039 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Pedro de Camargo, Matilde Brandt Lazarini, Emilia-
no Pavelski, Maria de Lourdes Soares. Advogado: Marcelo
Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE IRATI interpôs Apelação Cível
em face de decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébito,
que lhe propuseram PEDRO DE CAMARGO, MATILDE
BRANDT LAZARINI, EMILIANO PAVELSKI e MARIA DE
LOURDES SOARES, pela qual o Juízo de Direito da Comarca
em epígrafe julgou procedentes os pedidos. Declarou inexis-
tente a obrigação tributária relativa à Taxa de Iluminação Pú-
blica instituída pela Lei Municipal n. 1.513/98 e condenou o
Município réu à restituição aos autores dos valores pagos nos
últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição do pedido. Tudo
a ser apurado de acordo com o disposto no artigo 604 do Códi-
go de Processo Civil, acrescido de correção monetária pelo ín-
dice médio do INPC/IGP-DI, desde o pagamento e juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, em confor-
midade com as Súmulas ns. 162 e 188 do Superior Tribunal de
Justiça e o artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional. Ao final, condenou o apelante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00
(cento e vinte reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil (fls. 63/66). O MUNICÍPIO requer, prelimi-
narmente, a nulidade do feito, pela ausência de participação do
Ministério Público em primeiro grau. Pleiteia o reconhecimen-
to da prescrição qüinqüenal a partir da data da sentença decla-
ratória da inconstitucionalidade e postula o indeferimento do
pedido de repetição, seja pela legalidade da cobrança da referi-
da Taxa, seja pela falta dos requisitos legais para tanto. Se não
forem acolhidos os pedidos, pede o provimento parcial da ape-
lação, com a fixação dos honorários em percentual sobre o va-
lor da condenação (fls. 68/74). Nas contra-razões de fls. 78/82,
os autores pugnam pela confirmação da sentença. Em parecer
às fls. 84/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. 2 - O MUNICÍPIO
pede a reforma da sentença monocrática, pelo mérito, median-
te a alegação de que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
é legal, eis que amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,
notadamente pela legislação municipal de Irati. Neste aspecto,
o recurso desmerece conhecimento, porque a sentença está em
estrita conformidade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribu-
nal Federal, cujo enunciado estabelece: "SÚMULA 670. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa". Trata-se, portanto, da aplicação do novel dispositivo
acrescido ao Código de Processo Civil, por meio da Lei n.
11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor,
nos seguintes termos: "Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal". É de se assentar que a lei processual - dife-
rentemente do que ocorre com os institutos de direito material
subjetivo, os quais se regem pelo principio do "tempus regit
actum'' - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no
ordenamento jurídico, independentemente do momento da ocor-
rência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como me-
lhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a do
chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei
nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo GRINOVER, Ada Pellegrini e DINA-
MARCO, Cândido Rangel Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Nesse sentido, uma vez
que o Juiz recebeu o recurso integralmente, conforme verifica-
do à fl. 75, há de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no
que se refere ao pedido de improcedência da ação, conhecidos,
contudo, os demais temas abordados no apelo. 3 - Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. 4 - Com relação à prescrição atente-se
para o fato de que, em controle difuso, a declaração de incons-
titucionalidade atinge apenas as partes que figuram no proces-
so. Assim, os efeitos da sentença devem ser aplicados retroati-
vamente para resguardar os direitos atingidos, estando a repeti-
ção sujeita a prescrição qüinqüenal, não havendo que se falar
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em efeito "ex nunc''. Acrescente-se que, a declaração de in-
constitucionalidade de uma lei, implica no reconhecimento,
implícito, de que referida norma, desde seu nascimento, não
poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste pris-
ma, a repetição de indébito atinge todos os valores cobrados
com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeitada, porém,
a prescrição qüinqüenal, outro ponto de equilíbrio e segurança
do sistema. Neste sentido a jurisprudência do extinto Tribunal
de Alçada do Paraná: REEXAME NECESSÁRIO E APELA-
ÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA INDEVIDA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DA LEI QUE
POSSUI EFEITOS EX TUNC - CABÍVEL A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, RESPEITADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. (RNAC 246367-0, Rel. Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi, 5ª C. Cív.). "No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos 'ex tunc', por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal" (Ac. n. 16.997, Rel. Juiz Antônio Martelo-
zzo, 7ª C. Cív., Julg. 03.09.2003). Assim, o pleito repetitório
sujeita-se à prescrição qüinqüenal, a qual não ocorreu no pre-
sente caso, visto que a ação foi proposta na data de 7 de janeiro
de 2003 (fl. 08) e a listagem da COPEL apresenta pagamentos
desde fevereiro de 2000, em nome de PEDRO DE CAMARGO
e MATILDE BRANOT LAZARINI (fls. 56/58). De outra sorte,
o MUNICÍPIO desonerou-se de seu mister probatório (art. 333,
II, CPC), já que não constam nos autos comprovantes de que os
pagamentos efetuados a partir da promulgação da Emenda Cons-
titucional n. 39/02, em 19.12.02, refiram-se à Contribuição de
Custeio para o Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 5 - No
que tange aos honorários advocatícios, desmerece reparo a sen-
tença, porque no caso, houve opção pelo litisconsórcio, e deve
levar em consideração a natureza da causa, a qual não oferece
qualquer complexidade, eis que, reiteradamente, o mérito re-
cursal já foi enfrentado por esta Corte; a importância da de-
manda, a qual versa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho
e o tempo despendidos pelos advogados, os quais, em razão de
haver repetição de várias demandas idênticas, diante das inú-
meras ações movidas pelo mesmo profissional em face do Mu-
nicípio, com idêntica causa de pedir e pedido, e levando em
consideração o grau de zelo do profissional, tem-se que a verba
honorária fixada em R$ 120,00 (cento e vinte reais) representa
remuneração satisfatória ao advogado, conforme as disposições
do artigo 20 § 4º, do Código de Processo Civil. Diante do ex-
posto, com fundamento no artigo 557," caput", do Código de
Processo Civil, eis que a matéria já é pacífica nos Tribunais
Superiores e nesta Corte de Justiça, a exemplo das recentemen-
te julgadas Apelações Cíveis ns. 340991-9, 346866-0, 346870-
4, 346957-6, 346360-3 e 346703-8, todas de minha relatoria,
conheço parcialmente do recurso do MUNICÍPIO, negando-
lhe provimento. Curitiba, 01 de novembro de 2006 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0359687-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94279. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000171 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos
de Carvalho, Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Apelado: João Roque Galvao. Advogado: João Au-
gusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de repetição de indébito,cumulada com obri-
gação de não fazer, referente à taxa de iluminação pública, cujo
pedido afinal foi julgado procedente em parte. 1. Aduz o ape-
lante (réu) a ausência dos requisitos para a concessão da tutela
antecipada, por essa razão não pode impedir o Município de
cobrar a contribuição para custeio da iluminação pública; o tri-
buto sobre a iluminação pública tem como fato gerador um ser-
viço de iluminação de vias e logradouros públicos, serviço este
utilizado pelos titulares de domínio útil sobre os imóveis lin-
deiros a logradouros públicos, passível de ser destacado em
unidades autônomas, trata-se, portanto, de serviço divisível e
específico; a base de cálculo da taxa de iluminação pública não
se confunde com a base de cálculo do ICMS incidente sobre
energia elétrica; a cobrança da contribuição para o custeio da
iluminação pública encontra respaldo no art. 149-A da Consti-
tuição Federal; inversão do ônus da prova, pois a Copel apenas
repassa ao Município o valor total das taxas arrecadadas a títu-
lo de TIP e COSIP, não sendo possível ao Município a valora-
ção individual de tal cobrança. 2. Recurso não respondido. A
douta Procuradoria Geral da Justiça opinou pelo provimento
parcial do recurso. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-
se à ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública. 4.
Em primeiro lugar, no que se refere à Contribuição para o Cus-
teio da Iluminação Pública - COSIP, o Órgão Especial deste
Tribunal nos autos de Incidente de Inconstitucionalidade n.º
275.596-6/01, julgado no dia 1º-9-2006, declarou Constitucio-
nal o art. 5º, incisos I e II da Lei Municipal n.º 2.725/2002,
bem como o Decreto n.º 14.983/2003. Portanto, desnecessária
a argüição de incidente de inconstitucionalidade (CPC, art. 481,
parágrafo único). Questão já equacionada pelo Órgão Especial
deste Tribunal. 5. Em segundo lugar, quanto à taxa de ilumina-
ção pública, esta não se reveste dos requisitos de especificida-
de e divisibilidade, razão pela qual não pode ser remunerado
mediante taxa, sob pena de violação ao artigo 145, inc. II da
Constituição Federal. A matéria se encontra sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula n.º 670 que con-
signa: "o serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa". Esta orientação foi acolhida de forma
unânime em todas as Câmaras especializadas deste Tribunal
(Apelações Cíveis n.ºs 304.084-8 - 1ª C. Cível - Rel. Des. Sér-
gio Rodrigues; 314.828-3 - 2ª C. Cível - Rel. Des. Luiz Cezar
de Oliveira; 315.106-6 - 3ª C. Cível - Rel. Des. Paulo Habith).
6. Em terceiro lugar, a comprovação do pagamento dar-se-á na

fase oportuna, de acordo com o art. 475-B, § 1º do CPC, medi-
ante requisição do juízo à empresa responsável pela arrecada-
ção do Tributo, no caso a Copel, fato este que não implica em
inversão do ônus da prova. 7. Em quarto lugar, caracterizou-se
a sucumbência recíproca na medida em que foi acolhida a cons-
titucionalidade da COSIP, a partir da Emenda Constitucional
n.º 39/2002, bem como, em razão do autor ter obtido a restitui-
ção dos valores pagos a título de iluminação pública, observa-
da a prescrição qüinqüenal. Equivale dizer que as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios devem ser recíproca e pro-
porcionalmente distribuídos na base de 1/3 para o réu e 2/3
para o autor. Na falta de impugnação, mantêm-se os honorários
advocatícios em R$ 100,00 (cem reais), conforme estipulado
na sentença. Diante da situação do autor, beneficiário da justi-
ça gratuita, a parte que lhe cabe na condenação permanecerá
suspensa, nos termos do art. 12, da Lei n.º 1060/50. Assim sen-
do, com fulcro no art. 557 "caput" e parágrafo 1º-A, do Código
de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso do Muni-
cípio para declarar constitucional a cobrança da COSIP a partir
da Emenda Constitucional n.º 39/2002 e por conseqüência: a)
afastar a determinação de que o Município se abstenha de co-
brar a COSIP; b) afastar a condenação em restituição da CO-
SIP; c) revogar a antecipação dos efeitos da tutela concedidos
na decisão recorrida (fl. 146). Outrossim, em razão da sucum-
bência recíproca, determino que sejam rateadas as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na proporção de 1/3 para o
réu e 2/3 para o autor, com a ressalva do art. 12, da Lei n.º
1060/50. Posto isso, com fulcro no art. 557 "caput" e parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao
recurso, nos termos supra. Intimem-se. Curitiba, 1º de novem-
bro de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0366321-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/123942. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000016 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Xambrê. Advogado: Maristela Pezzini, Amanda
Yokohama. Apelado: Cleusa Cardoso da Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MU-
NICÍPIO DE XAMBRÊ, no processo da execução fiscal pro-
posta em face de CLEUSA CARDOSO DA SILVA. Insurge-se
contra decisão que extinguiu o processo, sem julgamento de
mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento nos arti-
go 267, VI, do Código de Processo Civil, ao entendimento de
se tratar de pedido de valor irrisório e orientado em decisão do
Supremo Tribunal Federal. Admite o MUNICÍPIO que são bai-
xos os valores cobrados a título de IPTU dos contribuintes, em
sua maioria até mesmo inferiores às custas judiciais, mas, que
ao magistrado não compete decidir sobre a conveniência ou
não da proposição das execuções fiscais. Argumenta que des-
cabe ao Julgador a argüição da falta de interesse de agir, emba-
sando tal alegação com a Súmula n. 8 do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, decisão que implica concessão de anistia
ao contribuinte pelo Judiciário, a invadira competência do Po-
der Legislativo. Ao final, requer o provimento do recurso, para
que seja reformada a sentença, prosseguindo-se na execução
proposta. 2 - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, é de se acolher o recurso, visto que a decisão
recorrida contraria jurisprudência de Tribunal Superior. O arti-
go 34 da Lei de Execuções Fiscais estabelece que só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração, das sentenças de
primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou
inferior a 50 (cinqüenta) ORTN. Porém, como a execução foi
proposta em 2005, não seria seguro afirmar que o valor da cau-
sa estabelecido em reais corresponderia ao valor previsto na
lei, daí porque deve ser acolhida a via recursal da apelação. No
mérito, é de se destacar que a decisão impugnada afronta o
princípio federativo da independência e harmonia entre os po-
deres. A Constituição Federal, em seu artigo 30, III, atribui aos
Municípios instituir e arrecadar os tributos de sua competên-
cia, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatori-
edade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixa-
dos em lei. A execução em tela visa o recebimento de valor
referente ao IPTU, tratando-se de crédito afeto à receita muni-
cipal, do qual a Administração não pode nem sequer desistir, já
que sua disposição só pode decorrer de lei específica da esfera
municipal. A orientação trazida aos autos pelo douto Julgador
inspira-se em julgado do Supremo Tribunal Federal, relaciona-
do à Portaria do Ministério da Fazenda n. 289 (31.10.1997) e à
Medida Provisória n. 1.621/34 (09.04.1998), convertida na Lei
n. 10.522/2002, a qual dispõe sobre o cadastro informativo dos
créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras
providências. A lei citada refere-se, pois, à Fazenda Nacional,
sendo inaplicável aos Municípios. Com efeito, no julgado cita-
do encontra-se como parte a União Federal, sendo descabida
qualquer aplicação analógica ou subsidiária com relação à dí-
vida ativa dos Municípios, sob pena de afronta ao princípio
federativo. Destarte, deverá prosseguir a execução, eis que a
Lei Federal em foco não exerce tutela sobre o caso e, até por-
que a existência de vários créditos de pequena monta somados
espelham relevante parcelade receita para o MUNICÍPIO. Ado-
tado este norte, dou provimento de plano ao recurso, para que a
execução prossiga seu curso, em consonância com inúmeros
precedentes desta 2ª Câmara Cível. Curitiba, 01 de novembro
de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0370326-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/139873. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000675 Declaratória. Apelante:
Divino Lopes do Prado (maior de 60 anos), Francisco Vieira
(maior de 60 anos), Edonilda Jandrey Garcia, Elmira Silva Dri-
es, Edivaldo Gomes, Dailton de Carvalho (maior de 60 anos),
Aurenildes Barboza de Almeida, Amelia Hemkemeier Deceza-
ro, Arlinda Rodrigues Viana, Antonio Chaves, Anita Rezende
de Oliveira, Agostinho Teodoro de Moraes, Nercio Mestrinier
(maior de 60 anos), Maria Barbosa Lima, Manoel Ferreira de
Lima, Maria Angela da Silva, Marli Fatima Veiga. Advogado:
Francine Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advogado:

João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Ad-
vogado: João Carlos Poletto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial dos contribu-
intes em ação declaratória c/c repetição de indébito, declaran-
do inconstitucional os artigos da Lei do Município de Toledo
que instituíram a cobrança da taxa de iluminação pública. À
sentença foram atribuídos efeitos "ex nunc'', e, finalmente, no
que tange às custas processuais e honorários advocatícios, foi a
municipalidade condenada ao seu pagamento, este fixado no
valor de R$ 500,00. Inconformados, insurgem-se os apelantes
alegando que os efeitos da sentença devem ser "ex tunc", ou
seja, retroativos ao período de vigência da TIP e ainda reque-
rem a reforma da sentença para que o réu seja condenado à
devolução em dobro dos valores cobrados a tal título, de acor-
do com o artigo 42 do CDC e, por fim, requerem informações
acerca dos valores arrecadados. O Município de Toledo ofere-
ceu contra-razões as fls. 226/235, pugnando pelo desprovimento
do recurso de apelação interposto. Às fls. 236/238 a municipa-
lidade interpôs recurso adesivo, requerendo a exclusão da con-
denação em honorários advocatícios, ou, que tal valor seja re-
duzido em 50%. Os contribuintes, ora apelantes, ofereceram
contra-razões ao recurso adesivo às fls. 241/246, pedindo pelo
seu desprovimento. Pelo despacho de fls. 254/256, foi determi-
nado que se oficiasse a Copel para que informasse os pagamen-
tos de iluminação pública feitos por cada um dos autores. Às
fls. 261/285 foi cumprida a determinação, sendo apresentados
os pagamentos de iluminação pública feitos pelos contribuin-
tes. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e requisi-
tos de admissibilidade1 conheço do recurso. - Apelação dos
contribuintes: No tocante a atribuição de efeitos "ex nunc" à
decisão, razão assiste aos apelantes quando alegam que os efei-
tos atribuídos deveriam ser "ex tunc". Isto porque, em se tra-
tando de controle difuso, se demonstra incabível a alteração
dos efeitos ordinários, que são ex tunc, da decisão declaratória
de inconstitucionalidade. Vejamos: "No sistema difuso, a re-
troatividade da decisão de inconstitucionalidade para o caso é
sua nota característica". "No sistema difuso (ou incidental, ou
concreto) não se conceberia inconstitucionalidade da lei sem
que a retroatividade atingisse a relação jurídica em seu nasce-
douro." (Oswaldo Luiz Palu, Controle de constitucionalidade:
conceitos, sistemas e efeitos, São Paulo: RT, 2001, 2ª Ed.rev. e
atual., p. 269). Não é o caso de se atribuir efeito "ex nunc'', isto
porque a decisão proferida alcançará apenas as partes envolvi-
das no processo, e não a sociedade como um todo. Dispõe a Lei
n. 9.868/99, em seu art. 27: "Ao declarar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de seguran-
ça jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supre-
mo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus mem-
bros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela
só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro
momento que venha a ser fixado" (grifo nosso). Destarte, re-
cente decisão do STF entende da seguinte maneira a questão:
"Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se
impõe no controle concentrado de constitucionalidade." (AI
474.335/RJ, 1ª T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). Ainda, o
posicionamento desta Corte é pacífico quanto à questão: APE-
LAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. DECLARATÓRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. APELAÇÃO - AUTORES. 1) EFEITOS DA SEN-
TENÇA. Em se tratando de ação de repetição de indébito, com
declaração incidental de inconstitucionalidade de lei munici-
pal, cujos efeitos atingem somente as partes que postulam em
juízo, a sentença gera efeitos ex tunc. Inviável a atribuição de
efeitos ex nunc à sentença, com base em Lei que "dispõe sobre
o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalida-
de e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Su-
premo Tribunal Federal" (grifo nosso) (art. 1º, Lei 9868/99).
REFORMA. 2) REPETIÇÃO EM DOBRO. Inexistindo rela-
ção de consumo, o fisco não pode ser obrigado a restituir em
dobro o valor recebido a título de taxa de iluminação pública.
MANUTENÇÃO. PROVIDO EM PARTE. RECURSO ADE-
SIVO - RÉU. EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Não se justifica a exclusão ou redu-
ção dos honorários advocatícios, quando há sucumbência e o
valor fixado se mostra razoável para remunerar o trabalho rea-
lizado. MANUTENÇÃO. NÃO PROVIDO. (TJPR- Ap. Cív.
349568-1, 2ª C.C., Rel. Des. Valter Ressel, p. 06.10.2006).
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
APELAÇÃO - REUNIÃO DOS PROCESSOS - TEMA NÃO
CONHECIDO - ARTIGO 518, §1º, CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - REDAÇÃO DA LEI N. 11.276/2006 - APLICABILI-
DADE IMEDIATA - SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM
A SÚMULA N. 235, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
PRETENSÃO DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU, A FIM DE ATRIBUIR-LHE EFEI-
TOS EX NUNC - INADIMISSIBILIDADE - HONORÁRIOS -
REDUÇÃO NECESSÁRIA - CUSTAS - MANUTENÇÃO -
RECURSO ADESIVO - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) - LEGALIDADE -
TRIBUTO CUJA NATUREZA NÃO SE CONFUNDE COM A
DA TAXA. 1. Consoante o disposto na Lei n. 11.276/2006, que
incluiu o § 1º, no artigo 518, do Código de Processo Civil, o
Juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença es-
tiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal; Assim, recebido o re-
curso integralmente, há de ser-lhe negado conhecimento, neste
grau, quanto à matéria sumulada. 2. A declaração de inconsti-
tucionalidade incidenter tantum tem caráter de nulidade e deve
ter efeitos ex tunc. Somente o Supremo Tribunal Federal pode
aplicar a modulação dos efeitos da declaração para atribuir-lhe
efeitos ex nunc. Exegese do artigo 27 da Lei n. 9.868/99. 3.
Mostra-se necessária a redução dos honorários advocatícios
quando estes, contextualmente, são arbitrados excessivamente,
tendo em vista a natureza da causa, a importância da demanda.
bem como o trabalho e o tempo despendidos pelo advogado. 4.
A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Públi-
ca, cuja cobrança pelos municípios está legitimada pelo artigo

149-A, caput, da Constituição Federal (redação dada pela EC
n. 39/2002), possui natureza diversa da Taxa de Iluminação
Pública. REUCRSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE
CONHECIDA, PROVIDO PARCIALMENTE; DESPROVI-
MENTO DO ADESIVO. (TJPR- Ap. Cív. 349738-3, 2ª C.C.,
Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, p. 29.09.2006). Desta forma,
vê-se como" ex tunc'' os efeitos da declaração de inconstituci-
onalidade na presente demanda, demonstrando-se indevida a
cobrança da taxa de iluminação pública, sendo possível a resti-
tuição do tributo, conforme dispõe o inciso I do artigo 165 do
CTN, observada a prescrição qüinqüenal, a contar da data do
ajuizamento da ação. Ainda, conforme se verifica pela análise
dos autos, os autores são em número de dezessete (17), sendo
que alguns comprovaram através da fatura da Copel que eram
consumidores de energia no período que a cobrança de ilumi-
nação pública era ilegal e outros através do histórico de paga-
mento de TIP fornecido pela Empresa de Energia. Pois bem,
segundo o entendimento das Câmaras especializadas em Direi-
to Tributário deste Tribunal, o enunciado aprovado nº. 1, diz o
seguinte: "Por se tratar de valores pagos juntamente com a fa-
tura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP basta à juntada
de uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002) ou o histórico de pagamentos fornecido pela Co-
pel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B do CPC) a
apuração do montante a ser restituído". Desta forma, como o
histórico de iluminação pública foi fornecido pela Copel com
os respectivos valores e período que os contribuintes fizeram o
pagamento, fica abaixo descrito e especificado quando cada
um pagou a TIP e o que deve ser repetido: Contribuintes Perío-
do (mês e ano) Divino Lopes Prado 2/2002 rancisco Vieira 1/
1999 a 12/2002 donilda Jandrey Garcias 1/1999 a 12/2002 di-
valdo Gomes 1/1999 a 12/2002 ailton de Carvalho 1/1999 a 12/
2002 urenildes B. de Almeida 1/1999 a 12/2002 mélia Hemke-
meier Decezaro 1/1999 a 12/2002 rlinda Rodrigues Viana 4/
2002 a 12/2002 nita Rezende de Oliveira 1/1999 a 12/2002
gostinho Teodoro de Morais 1/1999 a 12/2002 ercio Mestrinier
1/1999 a 12/2002 aria Barbosa Lima 1/1999 a 12/2002 anoel
Ferreira de Lima 1/1999 a 12/2002 aria Ângela da Silva 0/2002
a 12/2002 arli Fátima Veiga 1/2001 a 12/2002 A Srª. Elmira
Silva Dries, que representa o falecido Edson João Dries e o
Senhor Antôno Chaves, comprovaram através das faturas jun-
tada aos autos às fls. 32 e 56 que eram consumidores de energia
elétrica no período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), assim sendo, mesmo a empresa de energia não
fornecendo o histórico de pagamentos destes contribuintes,
ambos têm direito a restituição dos valores pagos entre 11/1999
a 12/2002, de acordo com o enunciado número 1 acima expos-
to. A liquidação, no caso, se dará com fulcro no art. 475-B do
Código de Processo Civil, a partir dos históricos da COPEL
juntados autos, assim como de acordo com o acima exposto.
No que diz respeito ao pedido dos autores para que sejam res-
tituídos os valores pagos a título de TIP em dobro, conforme
previsão do art. 42 do CDC, tem-se que tal pretensão não mere-
ce guarida. Isto porque a relação jurídica envolvida não é de
consumo, mas sim tributária. Vejamos o posicionamento desta
Corte: APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA
ANTECIPADA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA N.º 670, DO STF.
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA ESPECI-
FICIDADE E DIVISIBILIDADE, PARA A COBRANÇA DE
TAXA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COPEL. MERA AR-
RECADADORA DO TRIBUTO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
CDC. ART. 42. INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE CONSUMO.(grifo nosso) CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SÚMULA N.º 162, DO STJ. INPC. JUROS MO-
RATÓRIOS. 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO. SÚMULA N.º 188, DO STJ. JUROS COMPEN-
SATÓRIOS. INAPLICABILIDADE. NATUREZA DE REMU-
NERAÇÃO DO CAPITAL. PLEITO DE EXTENSÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO CONHECI-
MENTO... RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E DESPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. O
custeio do serviço de iluminação pública não pode se dar medi-
ante taxa, visto que o serviço não preenche os requisitos da
especificidade e divisibilidade, estabelecidos no CTN, art. 77,
e na CF, art. 145, II. Inconstitucionalidade reconhecida pela
Súmula n.º 670, do STF. O pedido de declaração de inconstitu-
cionalidade da lei municipal posterior, que instituiu a contri-
buição para o custeio do serviço de iluminação pública, não
pode ser conhecido, eis que o objeto da ação deduzido na inici-
al versa sobre taxa de iluminação pública, o que enseja o reco-
nhecimento de inovação em sede recursal. A Copel Distribui-
ção S/A não é parte legítima para figurar no pólo passivo da
relação processual, visto que constitui mera arrecadadora do
tributo, em virtude de convênio firmado com o Município. Não
se reconhece o direito à restituição em dobro do indébito tribu-
tário, conforme previsão do CDC, art. 42, tendo em vista que a
relação jurídica envolvida não é de consumo, mas tributária.
(grifo nosso) A correção monetária deverá ser feita com base
no índice do INPC, que reflete com mais exatidão a variação
da moeda no período, a partir de cada pagamento indevido.
Incidência da Súmula n.º 162, do STJ. Inaplicabilidade da Taxa
Selic. Os juros de mora devem ser de 1% (um por cento) ao
mês, como estabelece o CTN, art. 161, § 1º, incidentes a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula n.º 188, do STJ)...
(TJPR - Ap. Cível n. 266050-6, 17ª C.C., Rel. Juíza Conv. Dil-
mari Helena Kessler, p. 22.09.2006). O STJ entende da seguin-
te maneira: PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRETENSA ILEGITI-
MIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO
- RECONHECIMENTO - PRECEDENTES. - Ilegitimidade do
Ministério Público Estadual para propor a ação civil pública,
uma vez que, na hipótese em exame, não se trata de defesa de
interesses coletivos ou difusos, transindividuais e indivisíveis,
tampouco de direitos individuais indisponíveis e homogêneos,
mas sim de direitos individuais, divisíveis e disponíveis de de-
terminados contribuintes. - O contribuinte "não é consumidor,
no sentido da lei, desde que, nem adquire, nem utiliza produto
ou serviço, como destinatário (ou consumidor) final e não in-
tervém em qualquer relação de consumo" (negritei) (REsp
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57.645/PR, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 19.06.95). Ite-
rativos precedentes deste Sodalício. - Recurso especial provi-
do. (REsp 617290-MS, 2ª Turma STJ, Rel. Min. Franciulli
Netto, j. 03.08.2004). Desta forma, não é de se dar guarida ao
requerimento dos autores para que se aplique o art. 42 do CDC,
por não ser o caso de restituição em dobro na questão em foco.
- Recurso adesivo do Município de Toledo: No que toca ao
requerimento da municipalidade para que seja excluída ou di-
minuída sua condenação ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, tem-se que tal pretensão não merece
guarida. Isto porque, a sentença objeto do recurso fixou em R$
500,00 o valor dos honorários e custas e, conforme o enuncia-
do nº. 2 das Câmaras especializadas em Direito Tributário des-
ta Corte, tal valor poderia, até mesmo, ser fixado em maior
valor. Vejamos: "Na fixação dos honorários advocatícios nas
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julga-
das procedentes, deve ser levado em conta também, e princi-
palmente, o fato de que essas ações são repetidas as centenas,
se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos". Assim,
como o número de pessoas integrantes do pólo ativo é 17 (de-
zessete), a condenação imposta poderia ser aumentada até o
valor de R$ 700,00. Todavia, como esta questão não foi objeto
da apelação dos contribuintes, é de se manter a sentença neste
tópico. Destarte, conheço dos recursos para, tendo em vista
que a pretensão dos apelantes no que tange à aplicação dos
efeitos "ex tunc" a sentença vem de encontro ao entendimento
jurisprudencial deste Tribunal e entendimento já pacificado nas
Cortes Superiores, dar parcial provimento a apelação, devendo
ser restituídos os valores pagos pelos autores a título de TIP
nos termos expostos nesta decisão, com fulcro no art. 557, §
1º-A do CPC e negar seguimento ao recurso adesivo da munici-
palidade por não ser o caso de redução nem exclusão das cus-
tas e honorários, com fulcro no art. 557, "caput'', do Código de
Processo Civil, de acordo com os fundamentos apresentados.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator

0007 . Processo/Prot: 0370588-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140933. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000448 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Rosalina Panágio Forcato (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelan-
te: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Apelado: Rosalina Panágio Forcato (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1. Consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a
alteração imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Pro-
cesso Civil, converto o feito em diligência. 2. Oficie-se à Com-
panhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este relator no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da requisição, listagem dos pagamentos efetu-
ados a título de consumo de energia elétrica e Taxa de Ilumina-
ção Pública, especificadamente, no período de maio de 2000 a
dezembro de 2002, pela autora ROSALINA PANAGIO FOR-
CATO, portadora do RG n. 1.931.320/PR, inscrita no CPF com
o n. 464.336.009-72 e protocolo de identificação na COPEL n.
1.288.658-0, conforme documento de fl. 12. 3. Após cumprida
a diligência, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27
de setembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0008 . Processo/Prot: 0372830-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/168022. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000547 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Nelson Castanho Mafalda, Cláudio Soccoloski, Mar-
cus Vinícius Sposito. Agravado: Comodoro Box Ltda. Advoga-
do: Telmo Dornelles. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou a remessa da execução fiscal ao Juízo Uni-
versal da Falência (1ª Vara Cível do mesmo foro regional). 1.
Aduz o agravante (exeqüente) que ajuizou execução fiscal em
face da empresa agravada para cobrança de créditos de IPTU
inscritos em dívida ativa; a agravada teve sua falência decreta-
da pelo Juízo da 1ª Vara Cível do mesmo foro regional; inad-
missível a remessa dos autos de execução ao juízo universal da
falência, uma vez que o crédito fiscal não se sujeita àquele
juízo, além do que, tem natureza de encargo da massa com pre-
ferência aos demais créditos; deve o síndico ser intimado para
que observe a preferência do crédito do agravante. Por fim,
requer a concessão do efeito suspensivo para que seja mantida
a penhora sobre o imóvel. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia
cinge-se à remessa dos autos de execução fiscal para o Juízo
Universal da Falência. 3. Em primeiro lugar, a decretação da
falência não suspende o curso das execuções fiscais, tampou-
co, impede o ajuizamento de novas execuções dessa natureza,
isso porque a Lei 6.830/80 (art. 29) e o Código Tributário Na-
cional (art. 187) excluem de forma expressa os créditos tribu-
tários do concurso de credores. 4. O STJ já decidiu: "A decre-
tação da falência não paralisa o processo de execução fiscal,
nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se desen-
volver, até a alienação dos bens penhorados. Os créditos fis-
cais não estão sujeitos a habilitação no juízo falimentar, mas
não se livram de classificação, para disputa de preferência com
créditos trabalhistas (DL 7.661/45, art. 126). Na execução fis-
cal contra falido o dinheiro resultante da alienação deve ser
entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e
seja distribuído, observadas as preferências e as forças da mas-
sa". (STJ. REsp. 188.148/RS. Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros. DJ 27-5-2002). 5. A jurisprudência deste tribunal se-
gue a mesma orientação: Execução fiscal - penhora de bens

antes da decretação de falência - alienação dos bens no juízo
da execução, com remessa dos valores ao juízo falimentar para
observância das preferências art. 5º e 29 da LEF e art. 186 e
187 do CTN - Ministério Público - intervenção em executivo
fiscal - desnecessidade - súmulas 189 do STJ - Recurso de agravo
improvido. O crédito tributário, por força do que dispõe o art.
187 do CTN e 29 da LEF, não está sujeito a rateio. Por tal
motivo, não se aplica à execução fiscal a regra da vis attractiva
do juízo universal da falência, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei
de Falências, porquanto é o produto da alienação que deverá
permanecer à disposição do juízo que decretou a quebra, para
apuração de privilégios e eventual divisão. (TJPR, Agravo de
Instrumento n.º 165.694-2, 1ª CC, rel. Juiz Fernando César Zeni,
DJ. 08-4-05). 6. Em segundo lugar, as hipóteses de modifica-
ção de competência são "numerus clausus'', limitadas à cone-
xão, prevenção e prorrogação. Assim, imunes as execuções fis-
cais do juízo atrativo da falência e inexistindo nenhuma outra
causa que autorize de forma expressa a modificação, não pode
o juiz determinar a remessa dos autos a outro juízo, mesmo que
a providência apresente algum proveito de ordem prática. 7.
Em terceiro lugar, não cabe ao Tribunal decidir sobre as ques-
tões não suscitadas pela parte ou não apreciadas pelo juízo de
origem, sob pena de violação do duplo grau de jurisdição. A
decisão impugnada apenas determinou a remessa dos autos a
outro juízo, por isso, não pode o Tribunal se manifestar a res-
peito da natureza do crédito ou sua ordem de preferência. No
mais, o prosseguimento da execução compete ao juízo de ori-
gem que determinará a realização dos atos que entender de di-
reito. Assim sendo, a decisão recorrida confronta com a juris-
prudência dominante deste tribunal, bem como, do Superior
Tribunal de Justiça. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e de-
termino o prosseguimento da execução perante o juízo da 2ª
Vara Cível de São José dos Pinhais. Intime-se. Curitiba, 4 de
setembro de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0377947-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/190685. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001956 Declaratória. Agra-
vante: Municipio de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Agravado: Celio de Jesus Freisleben. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se o
agravante contra decisão que determinou o desentranhamento
das contra-razões ao recurso ao adesivo, tendo em vista que,
mesmo intimado, o procurador do requerido não se manifes-
tou. Afirmou o recorrente que na petição de endereçamento das
contra-razões existe a assinatura, sendo que somente as razões
é que não foram assinadas, o que consiste em erro formal que
não deve interferir no seguimento do recurso. Requer seja o
presente recurso recebido com a atribuição de efeito suspensi-
vo. Defiro o efeito suspensivo pleiteado, por vislumbrar, na
hipótese, a verossimilhança das alegações e o "periculum in
mora". 3) - Intime-se o agravado, na forma do artigo 527, V, do
CPC, para que, observado o contido no dispositivo processual
citado, apresente resposta no prazo legal. 4) - Oficie-se à digna
Juíza prolatora da decisão agravada, informando-lhe acerca da
concessão do efeito suspensivo e solicitando-lhe informações
no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento,
pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Determino a remes-
sa dos autos à Procuradoria Geral de Justiça para sua manifes-
tação. 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cí-
vel a firmar os ofícios. Curitiba, 16 de outubro de 2006. Des.
SILVIO Vericundo Fernandes DIAS, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0380701-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/191470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044847 Embargos a Execução. Apelante: Massa Fali-
da Indimpex - Indústria, Comércio, de Importação e Exporta-
ção de Óleos Ltda. Advogado: Michelle Tatiane Souto Costa,
Luiz Antonio Pereira Rodrigues. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda Andrade.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, referente à
cobrança de ICMS referente aos anos de 1991 a 1993, cujo
pedido afinal foi julgado extinto, sem julgamento do mérito. 1.
Aduz a apelante-embargante a inexistência de intempestivida-
de do embargos, uma vez que a primeira citação não teria sido
válida; e a possibilidade de análise e julgamento dos art. 23 e
26 do Decreto-Lei nº. 7.661/45, Súmulas 192 e 565 do Supre-
mo Tribunal Federal e art. 161 do Código Tributário Nacional,
porque tratam de matéria de ordem pública, passíveis de serem
analisadas de ofício. Afinal, pleiteou a reforma da sentença. 2.
Recurso não respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia
cinge-se à tempestividade dos embargos à execução e a possi-
bilidade de apreciação dos art. 23 e 26 do Decreto-Lei nº. 7.661/
45, Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal e art. 161
do Código Tributário Nacional, porque tratam de matéria de
ordem pública. 4. Em primeiro lugar, com relação à tempestivi-
dade dos embargos à execução, insta salientar que em nenhum
momento, na peça de réplica a impugnação (fls. 63/75), ocor-
reu alegação de nulidade da citação e intimação da penhora,
nos autos de execução. 5. De fato, em sede de impugnação (fls.
35/58) a Fazenda Pública do Paraná apresentou defesa, na qual
alegou a intempestividade dos embargos, porque estes foram
distribuídos em 19.10.2004, sendo que a intimação pessoal da
penhora, nos autos de execução fiscal, ocorreu em 27.06.1995
(fl. 33 verso dos autos de execução fiscal). Não se pode olvidar
que eventual ampliação da penhora não reabre prazo para em-
bargos, salvo para argüir vício da constrição judicial. 6. Não há
como negar que as alegações de nulidade da citação e intima-
ção pessoal da penhora deveriam ser apresentadas na primeira
oportunidade possível para defesa, no caso a peça de réplica à

impugnação, sob pena de preclusão. No entanto, na referida
peça a apelante-embargante limitou as alegações no sentido de
que tomou conhecimento de todas as execuções em 30.09.2004
(fl. 64). 7. A apelante-embargante é defeso inovar nos autos,
com fundamentos e documentos, nesta fase recursal, visto que
o seu direito precluiu com a apresentação da peça de réplica a
impugnação, nos termos do art. 245 do Código de Processo
Civil. 8. A respeito da proibição de inovação em grau de recur-
so, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífi-
co: "Processo civil. Embargos de declaração em agravo regi-
mental. Agravo de instrumento. Art. 544 do CPC. Violação do
art. 535 do CPC configurada. Recurso especial interposto com
base na alínea "a". Alegação de divergência jurisprudencial em
sede de agravo interno. Impossibilidade. (Tributário. Imposto
De Renda. Rescisão do contrato de trabalho. Verbas indeniza-
tórias). 1. É cediço no Eg. STJ que é vedado à parte inovar em
sede de Agravo Regimental. Ainda que se admitisse, a ausência
de indicação dos dispositivos legais ora apontados como viola-
dos, obstaria o seu conhecimento. Precedentes: AgRg no Ag
646.526/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 14.11.2005;
AgRg no Ag 645.273/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ
20.06.2005. 2. In casu, o Recurso Especial da Fazenda Nacio-
nal (fls. 178/186) foi interposto com fulcro na alínea "a" do
permissivo constitucional, onde apontou violação dos artigos
333, I, e 535, II, ambos do CPC, ao passo que em sede de Agra-
vo Regimental aduziu divergência jurisprudencial, o que lhe é
defeso, por força da preclusão consumativa. 3. Agravo Regi-
mental desprovido." (Embargos de declaração em agravo regi-
mental nº. 696.412/RJ. Rel. Min. Luiz Fux. 1ª Turma. DJ
28.04.2006 p. 268)" "Processual civil. FGTS. Correção nas
contas vinculadas. Inovação do pedido. Impossibilidade. IPC
de abril de 1990. 1. É defeso, na via extraordinária, inovar o
pedido, veiculando-se matéria que não figurou na inicial e nem
nas decisões de primeiro e segundo graus. 2. O único índice
requerido no especial que tinha sido anteriormente pleiteado, o
de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, foi julgado im-
procedente pela sentença, não havendo interposição de apela-
ção pelos autores, razão pela qual não pode mais ser objeto de
discussão. 3. O recurso especial devolve ao Tribunal ad quem a
questão federal nos estritos limites da insurgência, à luz do prin-
cípio do tantum devolutum quantum appellatum. 4. Agravo re-
gimental improvido." (Agravo regimental no recurso especial
nº. 130.093/SC. Rel. Min. Castro Meira. 2ª Turma. DJ
18.10.2004 p. 197). 9. Em segundo lugar, no que concerne à
apreciação das matérias de ordem pública, vale lembrar, refe-
rem-se aos pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido do processo, bem como as condições da ação (CPC, art.
267, § 3º). 10. O art. 26 do Decreto-Lei nº. 7.661/45 e o art.
161 do Código Tributário Nacional, tratam da aplicação dos
juros de mora nos casos de falência. Por outro lado, as Súmulas
nºs 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, tem por objeto a
exclusão da multa fiscal também para as ações relacionadas à
falência de pessoa jurídica. 11. Todos os dispositivos legais
acima mencionados referem-se a direito subjetivo da parte, o
qual depende de prova, ou seja, a parte deve provar a existên-
cia de cobrança de juros de mora e multa fiscal, em execução
fiscal contra pessoa jurídica, cuja falência tenha sido decreta-
da. 12. O STJ já decidiu: "Tributário e processual civil. Recur-
so especial. Massa falida. Execução fiscal. Aplicação de multa
e de juros. Impossibilidade de impugnação mediante exceção
de pré - executividade. Precedentes. 1. Agravo de instrumento
interposto pela Massa Falida de Brasimac S/A Eletrodomésti-
cos contra decisão que, nos autos da execução fiscal movida
pela Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, rejeitou a
exceção de pré-executividade oposta pela agravante. O TJMG
negou provimento ao agravo por entender que as matérias pas-
síveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não
podem ser outras senão aquelas conhecíveis de ofício e a dis-
cussão sobre possível excesso na execução é matéria própria
de embargos. Recurso especial da Massa Falida de Brasimac S/
A Eletrodomésticos, alegando dissídio jurisprudencial com acór-
dão oriundo do TJSP e argumentando que a exclusão das mul-
tas e a limitação de juros em decorrência da falência são maté-
rias de ordem pública, podendo ser conhecidas em qualquer
grau de jurisdição por estarem amparadas pelas Súmulas nºs
192 e 565 do STF e no DL nº 7.661/45. Contra-razões susten-
tando que, enquanto o acórdão paradigma estabelece que a multa
moratória não se inclui no crédito habilitado na falência por se
tratar de pena administrativa, o aresto recorrido trata de tema
diverso, afirmando apenas que não se pode discutir a matéria
em exceção de pré-executividade. 2. Consoante expressam os
autos, a questão controversa reside, essencialmente, em se es-
tabelecer a possibilidade ou a impossibilidade de que, por via
de exceção de pré-executividade, possa ser alegado o descabi-
mento de multas e juros em execução fiscal ajuizada pela Fa-
zenda. 3. A denominada "exceção de pré-executividade" é re-
médio processual admitido apenas em situações específicas. É
exemplo dessa hipótese a existência de vício formal no título
executivo, ou mesmo a ausência das condições da ação. De tal
maneira, a aplicação desse procedimento processual deve ser
realizada de maneira restritiva. 4. A irresignação apresentada
pela Massa Falida recorrente, que pretende o afastamento da
obrigação ao pagamento de multa e de juros, em verdade, re-
clama a via dos embargos à execução, própria à situação jurídi-
ca delineada. Não é possível se aplicar, na espécie, a via pro-
cessual da exceção de pré-executividade. 5. Recurso especial
conhecido e não-provido." (Resp n. 775.365/MG. Rel. Min. José
Delgado. 1ª Turma. DJ 20.02.2006. p. 234). "Tributário. Exe-
cução fiscal. Exclusão da multa moratória em decorrência da
falência. Impossibilidade de argüição em exceção de pré-exe-
cutividade. 1. O Tribunal de origem examinou e decidiu funda-
mentadamente todas as questões suscitadas pela parte, não ocor-
rendo, portanto, negativa da prestação jurisdicional. 2. O STJ
pacificou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-
executividade em sede de execução fiscal nos casos em que se
discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reco-
nhecimento da nulidade do título puder ser verificada de plano,
sem necessidade de contraditório e dilação probatória. 3. A
exclusão da multa moratória em face da decretação da falência
não se enquadra nas hipóteses de cabimento da exceção de pré-
executividade, devendo a matéria ser argüida via embargos. 4.
Recurso especial não-provido." (Resp n. 365.282/RS. Rel. Min.
João Otávio de Noronha. 2ª Turma. DJ 22.03.2006. p. 153).

13. Assim, se exige embargos, não pode ser apreciada nestes
autos, uma vez que intempestivos os embargos. 14. Nenhum
dos dispositivos mencionados pela apelante-embargante pode
ser apreciado de ofício, porque não se referem aos pressupos-
tos de constituição e desenvolvimento válido do processo e das
condições da ação. 15. Em terceiro lugar, o único dispositivo
legal passível de análise de ofício diz respeito ao art. 23 do
Decreto-Lei nº. 7.661/45. O referido artigo dispõe sobre o con-
curso de credores, em ação de falência, o que implica na com-
petência para o tramite e julgamento da execução fiscal. 16.
Em se tratando de competência para julgamento da causa, im-
porta destacar que o tema trata de ordem pública, porque en-
volve o pressuposto de constituição e desenvolvimento válido
do processo. A competência em razão da matéria é competên-
cia absoluta e indelegável, motivo pelo qual pode ser reconhe-
cida de ofício, nos termos do art. 113 do Código de Processo
Civil. 17. Diante disso, a execução de débito fiscal para com a
Fazenda Pública do Estado do Paraná não está sujeita ao con-
curso de credores, nos casos de falência, conforme dispõe o
art. 29 da Lei nº. 6.830/80. Inaplicável o art. 23 do Decreto-Lei
nº. 7.661/45, pelo princípio da especialidade da norma. 18. O
Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento: "Proces-
so civil - Execução fiscal - Concurso de credores - Preferência
- Penhora antecedente. 1. O crédito trabalhista prefere a todos
os demais, inclusive aos que estão garantidos com penhora an-
tecedente (precedentes do STJ). 2. No concurso de credores
estabelecem-se duas ordens de preferência: os créditos traba-
lhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com
garantia real, nesta ordem; em um segundo momento, a prefe-
rência se estabelece em favor dos credores com penhora ante-
cedente ao concurso, observando-se entre eles a ordem crono-
lógica da constrição. 3. Na dicção do art. 711 do CPC, a Fazen-
da, independentemente de penhora, prefere aos demais credo-
res com penhora antecedente. 4. Recurso especial improvido."
(Resp n. 594.491/RS. Rel. Min. Eliana Calmon. 2ª Turma. DJ
08.08.2005. p. 258) "Tributário. Recurso especial. Falência.
Execução fiscal em curso. 1. Apesar de o art. 29 da LEF precei-
tuar que "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Públi-
ca não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em fa-
lência", a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a exe-
cução fiscal é atingida em alguns aspectos pela quebra da soci-
edade executada. Segundo esse entendimento, as conseqüênci-
as são: a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o pro-
duto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da fa-
lência e não para o juízo da execução, para que seja observada
a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186 do CTN) e o
concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF - ERESP
444.964/RS, Rel. p/acórdão Ministro João Otávio de Noronha,
DJU de 09.12.03; b) Não estando a execução fiscal aparelhada
por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto
dos autos do processo falimentar - REsp 253.146/RS, DJU de
14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira; c) Impossibilidade de se
cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais mora-
tórias - EREsp 169.727/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de
30.10.00. 2. No particular, estando a execução fiscal aparelha-
da com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prossegui-
mento do processo executivo singular no juízo da execução
fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo
falimentar, para que ali seja entregue aos credores, observada a
ordem de preferência. 3. Recurso especial provido em parte."
(Resp n. 423.686/RS. Rel. Min. Castro Meira. 2ª Turma. DJ
13.12.2004. p. 278) 19. Desse modo, não se declara, de ofício,
a nulidade da execução fiscal, porque foi processada e julgada
em juízo competente. Assim sendo, o recurso é manifestamente
improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 31 de outubro de 2006. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator

0011 . Processo/Prot: 0382317-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/204088. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000036 Execução Fiscal.
Agravante: Banco General Motors Sa. Advogado: Luiz Eduar-
do de Castilho Girotto, Rubens José Novakoski Fernandes Ve-
lloza, Alexandre Gottlieb Lindenbojm. Agravado: Município
de Palotina. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Luiz Fernando Casagrande Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 861/865-TJ) que, ao apreciar pedido de reconsideração (f.
832-TJ), formulado na mesma ocasião em que o ora agravante
noticiou a interposição de agravo de instrumento, entendeu: a)
que o fato de estar sub judice (em sede de um "terceiro" agravo
de instrumento) a questão do trânsito em julgado de sentença
proferida em embargos não impede a execução ou o cumpri-
mento da sentença na forma das novas disposições do CPC; b)
que o art. 475-J tem aplicação imediata, porque o pedido de
"cumprimento da sentença" e o despacho que "o determinou"
se deram sob a égide da nova legislação, sendo que a lei pro-
cessual tem aplicação imediata e, por fim, c) que a exigibilida-
de de juntada de memória discriminada do débito ocorre quan-
do é requerida a expedição de mandado de penhora e avalia-
ção, conforme art. 475-J, do CPC. E, à vista disso, manteve a
decisão que havia motivado o referido agravo de instrumento,
do seguinte teor: "Intime-se o devedor, na pessoa de seu procu-
rador, para que, no prazo de 15 dias, cumpra voluntariamente a
sentença, pagando o montante da condenação, pena de, decor-
rido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10%, com imediata
expedição de mandado de penhora e avaliação, tudo consoante
disposição do artigo 475-J, do Código de Processo Civil" (f.
780-TJ). 2. Em razão do desenrolar dos fatos, tanto na origem
como nesta Corte, onde há mais de um recurso envolvendo as
partes da mesma ação, necessário um breve relato do ocorrido:
1º) o Município ajuizou execução fiscal contra o ora agravan-
te, relativa a ISS; 2º) o ora agravante embargou (fls. 126/172-
TJ) e seus embargos foram extintos (fls. 92/97-TJ), na conside-
ração de que havia se caracterizado a litispendência com outra
ação, ajuizada pelo agravado, buscando a anulação da exação
que motivou a execução (fls. 204/263), ação esta também já
julgada (fls. 641/654-TJ) e ora em grau de recurso (Apelação
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Cível nº 0350.719-5, distribuída à 3ª CC e atualmente em con-
clusão1 ao eminente Relator Desembargador Paulo Habith); 3º)
a pretexto de que não teve acesso aos autos para recorrer da
sentença que extinguiu os embargos, o ora agravante requereu
(f. 666-TJ) a reabertura de prazo e seu pedido foi indeferido (f.
668-TJ); contra tal decisão o agravante interpôs agravo de ins-
trumento, do qual fui relator e ao qual neguei seguimento2; o
agravante então manejou agravo inominado, já julgado pela Câ-
mara, em que foi relator o Juiz Convocado Péricles B. B. Perei-
ra - eis a ementa: "Agravo inominado. Renovação de prazo para
apelo. Indeferimento. Agravo de Instrumento. Decisão que nega
seguimento. Intimação pelo Diário da Justiça. Validade. Pro-
cesso disponível à parte. Carência de 3 dias para publicações
de processos de Comarcas do interior. Validade. Recuso não
provido." (julgado na sessão do dia 26.09.2006). Atualmente,
pelo que se infere de apontamentos administrativos disponí-
veis no gabinete, houve interposição de embargos de declara-
ção à referida decisão, aguardando atuação e conclusão; 4º)
pendendo a solução das questões apontadas acima, o ora agra-
vado requereu, na origem, o "cumprimento da sentença", com
fulcro no art. 475-J, do CPC, no que se refere aos honorários
advocatícios fixados na sentença que julgou os embargos (fls.
775/776-TJ); 5º) sobreveio então a decisão mencionada linhas
atrás, que determinou a intimação para o pagamento sob pena
de incidência da multa de 10%; 6º) contra esta última decisão,
como já anotado anteriormente, o ora agravante também inter-
pôs agravo de instrumento, que teve seguimento negado pelo
Relator, Juiz Péricles Belusci, que entendeu que referido des-
pacho se limitou a dar impulso ao processo, inaugurando nova
fase, não tendo carga decisória ou lesividade ao agravante (AI
nº 0373.910-0); contra a decisão do referido relator, o ora agra-
vante manejou agravo inominado, não provido pela Câmara na
sessão do último dia 24.10.2006; 7º) ao tomar conhecimento
da interposição do agravo referido no item supra, e à luz do
pedido de "reconsideração" formulado pelo ora agravante, foi
proferida a decisão atacada pelo presente recurso. Pois bem. 3.
Em suas razões recursais, alega o agravante, em suma, que: a)
não há preclusão (mesmo se tratando de decisão proferida em
sede de "reconsideração"), tendo cabimento a presente insur-
gência e em sua forma instrumentada; b) não cabe a aplicação
no art. 475-J, do CPC, porquanto a sentença proferida nos em-
bargos ainda não transitou em julgado, estando o assunto "sub
judice" nesta segunda instância; c) também não cabe a aplica-
ção do referido dispositivo porque a Lei que o instituiu (nº
11.232/2005) entrou em vigor somente em 24.06.2006, enquanto
a sentença foi "publicada" em 26.05.2006 sendo, por isso, "in-
discutível a inaplicabilidade do artigo 475-J..." (f. 15); d) por
fim, há "irregularidade processual" (f. 18) no requerimento do
credor, porquanto deixou de apresentar, juntamente com o pe-
dido para o cumprimento da sentença, a "memória de cálculo
discriminativa" (f. 19) do débito, inclusive como determina o
art. 475-B, do CPC. Pede, ao final, o provimento do recurso e
seu recebimento no efeito suspensivo, porque presentes os re-
quisitos a tanto necessários, tudo com vistas à determinação de
"imediata suspensão dos efeitos da ordem emanada pelo D. Juízo
da Comarca de Palotina, evitando-se, assim, a execução da sen-
tença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 551/
2005, até o julgamento definitivo do presente recurso" (f. 21).
Em síntese, é o que interessa relatar. Decido. 1. O caso com-
porta aplicação do art. 557 do CPC, com vistas ao imediato
provimento do recurso, embora não tenha o agravante razão na
maioria de suas teses. 2. Com efeito, se por um lado, quando da
expedição do mandado de penhora e avaliação deve ser, nos
termos da Lei (art. 475-J, caput, do CPC), "observado" o art.
614, inc. II, do CPC, por outro, consta expresso, no art. 475-B,
que "Quando a determinação do valor da condenação depender
apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimen-
to da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instuindo o
pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo".
Isso não foi observado pelo agravado, conforme se pode ver na
petição em que requereu o "cumprimento da sentença" (fls. 775-
776-TJ). 2.1. Como é sabido, de há muito legislação processu-
al passou a cometer ao credor a atualização de seu crédito (quan-
do depender se simples cálculo), não mais prevendo remessa
dos autos ao Contador do juízo ou "homologação" judicial da
conta. Confira-se, a propósito, o que então dispunha o art. 604
do CPC (revogado pela Lei 11.232/2005). E, caso o credor não
observasse tal determinação, caberia ao juiz determinar a emen-
da da inicial (corrigir, no dizer da lei), sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 616). Fácil de ver, portanto, que a mesma
regra foi agora reproduzida no art. 475-B, do CPC, citado li-
nhas atrás, sendo certo que o art. 616, do mesmo Código, con-
tinuar em vigor, de sorte que, ao requerer o "cumprimento da
sentença", era de rigor que o agravado informasse, mediante
planilha, o valor atualizado de seu crédito. Nem é preciso dizer
que, a respeito da necessidade de o credor informar o valor
atualizado de seu crédito, a jurisprudência sempre foi pacífica.
3. Por outro lado, o "cumprimento da sentença", no caso, não
está justificado na forma requerida pelo agravado. É que, ao
decidir os embargos, novos honorários advocatícios foram fi-
xados, sendo certo que o ilustre Magistrado consignou, poste-
riormente, que a nova verba já abrangia a anterior, fixada na
execução (vide decisao aqui reproduzida às fls. 112/113). Nada
impede, e isso é de todo recomendável, que a verba honorária
seja cobrada na execução, se necessário, mediante reforço ou
ampliação da penhora, sem necessidade de instaurar novo pro-
cedimento em separado, com a renovação de inúmeros outros
atos, onerando o processo e o devedor, que a lei expressamen-
te, em casos que tais, protege na forma do vigente art. 620 do
CPC. Mas isso é questão que cabe ao Magistrado singular deci-
dir. 4. Conclui-se, portanto, com a devida vênia ao entendi-
mento do douto Magistrado singular, que antes de determinar o
cumprimento da sentença na forma do art. 475-J, do CPC, era o
caso de facultar a "emenda" da inicial para observância do que
dispõe o art. 475-B, do mesmo Código. 5. Nos demais pontos,
não assiste razão ao agravante, posto que, embora ainda "sub
judice", não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso que ver-
sa sobre a devolução do prazo para eventual apelação contra a
sentença que extinguiu os embargos. 6. Por outro lado, embora
a sentença tenha sido "publicada" e dela as partes intimadas
antes da vigência da Lei 11.232/2005, certo é que as novas
disposições legais têm aplicação imediata, como regras proces-
suais que são, como bem concluiu o primeiro grau, não haven-

do que se falar em "aplicação retroativa", como alega o agra-
vante. Aplicação retroativa, no caso, haveria se, independente-
mente de nova intimação, o juiz aplicasse de imediato a multa
de 10%. Ou então se a execução já tivesse se iniciado sob a
égide da legislação anterior, com a citação do devedor. Não
foi, evidentemente, o que ocorreu. Confira-se, a propósito, tre-
cho de decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumen-
to nº 0372769-93, que bem evidencia o entendimento desta
Corte, tratando do assunto ora em discussão: "Insurge-se o
Recorrente, alegando que a decisão fere os dispositivos refe-
rentes ao cumprimento de sentença, presentes na nova lei pro-
cessual. Assiste razão ao Agravante. Com efeito, as normas pro-
cessuais têm aplicação imediata e efeito" ex nunc", ou seja, são
aplicáveis aos processos em andamento somente nos atos pro-
cessuais ainda não concretizados. Destarte, a lei processual
aplica-se aos atos processuais que ainda estejam na pendência
de serem efetivados. Não é outro o entendimento esposado no
Superior Tribunal de Justiça: "As normas de direito processual,
dada sua natureza de ordem pública, têm aplicação imediata,
atingido, inclusive, os processos pendentes de julgamento, im-
pondo-se, no entanto, respeitar as situações jurídicas já conso-
lidadas sob vigência da lei anterior." 4 Corroborando tal posi-
cionamento, também a doutrina: "(...) a lei nova não atinge os
atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas se aplica
aos atos processuais a praticar, sem limitações relativas às cha-
madas fases processuais5". Cediço, portanto, que a norma que
estabelece procedimento para a satisfação da sentença, ora no-
minado de cumprimento de sentença, é norma de cunho pro-
cessual e, portanto, de aplicabilidade imediata. Acerca da hi-
pótese específica da Lei 11.232/2005, começa a se firmar a
jurisprudência: "Direito intertemporal. Aplicação da lei nova.
Matéria processual. Cumprimento da sentença. A lei processu-
al nova tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos pro-
cessos em curso, desde que não atinja os atos já exauridos quan-
do iniciada a sua vigência. Assim, não obstante tenha o credor
ingressado com a execução, mas não efetivada a citação do
devedor, não tendo, portanto, nascido o direito da ação de em-
bargos, há de se aplicar as disposições da nova lei que regula-
menta o cumprimento da sentença (Lei 11.232/05). Agravo Pro-
vido de Plano." 6 "Agravo de instrumento. Previdência priva-
da. Cumprimento da sentença. Litigância de má-fé. Inocorrên-
cia. Cumprimento da sentença. Possibilidade em razão da ime-
diata aplicabilidade da Lei nº 11.232/05. Negado seguimento
ao agravo de instrumento." 7 7. DIANTE DO EXPOSTO, com
amparo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento em parte ao presente agravo para cassar a decisão
agravada, ficando condicionado o "cumprimento da sentença"
à observância, pelo credor, da determinação contida no art. 475-
B, do Código retro referido. 8. Comunique-se com urgência ao
Juízo de primeiro grau, ficando autorizado o chefe da seção
competente a subscrever os expedientes necessários. Intimem-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2006. Des. VALTER RESSEL
Relator
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I - Município de Cruz Machado e Ivete Stelmach Busch recor-
rem da sentença que, em ação declaratória de inexistência de
obrigação tributária c/c repetição de indébito, condenou o Mu-
nicípio à repetição dos pagamentos efetuados a título de taxa
de iluminação pública, pagos nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação até janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
pelo INPC, desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito
em julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados em R$ 70,00 (setenta reais). Requer o
Município a conexão dos processos; argumenta que deixou de
efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública desde o ano
de 1998; que o valor fixado a título de custas é excessivo ten-
do-se em vista o valor da causa (R$ 1000,00) e que a condena-
ção à restituição juntamente com o pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios é onerosa para o erário mu-
nicipal, pleiteando a isenção de custas e a redução dos honorá-
rios. Sustenta que a sentença é de cunho constitutivo, por isso,
seus efeitos devem ser ex nunc, pretendendo, ao final, que "os
efeitos da sentença se operem somente a partir do ajuizamento
da ação (ex nunc), e não atingindo atos pretéritos" . A autora
apresentou contra-razões (fls. 76/79) e interpôs recurso adesi-
vo (fls. 80/87), pretendendo estender os efeitos da decisão aos
valores cobrados a título de Contribuição para custeio da Ilu-
minação Pública (COSIP), porque, segundo alega, mudou-se
apenas o nome do tributo, sem atendimento aos preceitos le-
gais necessários à instituição da contribuição. Por fim, pugna
pela majoração dos honorários advocatícios. O Município apre-
sentou contra-razões ao recurso (fls. 90/96) e o Ministério Pú-
blico se pronunciou pelo conhecimento e improvimento de
ambos os recursos (fls.101/105). II - Inicialmente, em relação à
postulada conexão, a jurisprudência acertadamente assevera que
a finalidade deste instituto processual, prevista no art. 103 do
CPC, é evitar decisões contraditórias: "A conexão, como fator
de modificação da competência, ocorre quando for comum o
objeto ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as quais
devem ser processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo por
finalidade evitar decisões contraditórias." (TAPR - 7ª C. Cív.,
Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes Mattar,
in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco de haver decisão con-
traditória no presente caso, posto que a matéria sobre a qual
versa o presente recurso encontra-se pacificada nos Tribunais.
Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ratifica o
entendimento de que não há divergência quanto à inconstituci-
onalidade e ilegalidade da cobrança de taxa de iluminação pú-
blica: "O serviço de iluminação pública não pode ser remune-

rado mediante taxa". Ademais, o art. 103, que prevê o instituto
processual da conexão, não é regra cogente, deixando ao juiz
margem de liberdade para avaliar a conveniência de se reuni-
rem processos com a finalidade de julgá-los conjuntamente.
Por fim, vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento
apenas no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de
evitar decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inó-
cua é a decisão que determina a conexão de ações, conforme
entendimento já assente no STJ e neste Tribunal: "Súmula 235.
A conexão não determina a reunião de processos se um deles já
foi julgado." "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS "EX TUNC" - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Em relação ao mérito,
alega o Município apelante que deixou de efetuar a cobrança
da referida taxa a partir de 1998, com o advento da Lei Munici-
pal nº 650/98 e que, através do extrato fornecido pela Copel
juntado às fls. 29/30, está mais do que provada a ausência da
exigência do tributo. De fato, tais argumentos devem ser acata-
dos, pois a autora não cumpriu seu ônus processual de compro-
var a ocorrência do fato constitutivo de seu direito, qual seja, o
efetivo recolhimento da TIP (art. 333, I, CPC). Não juntou um
único comprovante de pagamento em seu nome na época em
que caberia a repetição do tributo impugnado, ou seja, do ano
de 2000 (em virtude da incidência da prescrição qüinqüenal -
cf. art.168, I, do CTN - uma vez que propôs a ação em 2005)
até dezembro de 2002 (data da edição da Emenda Constitucio-
nal nº 39), pois que a fatura de fls. 10 se refere a 1999, ano em
que há indicação da cobrança do tributo, mas que para efeito
de restituição está prescrito. É preciso deixar claro que não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da EC 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670-
STF). Por outro lado, a juntada de todos comprovantes de pa-
gamento do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é in-
dispensável à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoan-
te atual posicionamento deste Tribunal. Neste sentido: TJPR -
2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Re-
nato Strapasson, in DJ 19.10.05; TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005. No entanto, em que
pese esta Corte ter entendido que a juntada de todos os docu-
mentos (faturas de pagamento) na inicial é desnecessária, bas-
tando apenas um comprovante referente ao período em que foi
cobrada a TIP, este posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois foi apenas o réu quem fez prova de suas alegações.
Desse modo, ainda que se tentasse aplicar a posição mais libe-
ral deste Tribunal, na qual basta a apresentação de apenas uma
fatura de pagamento do tributo indevido para comprovar o adim-
plemento do tributo, a presente demanda seria julgada impro-
cedente, eis que a autora não juntou nenhuma prova do paga-
mento no período em que cabe a restituição, como já foi de-
monstrado inicialmente. Ao contrário, existe indicação de que
a apelada nada pagou a título de taxa de iluminação pública
(fls. 29/30). A respeito, pertinente o seguinte julgado desta
Câmara: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO (TIP) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.
PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). A repetição de indébito
pressupõe prova do pagamento indevido. No caso, o autor não
juntou qualquer comprovante de que tenha pagado, em seu
nome, a taxa de iluminação pública, cuja restituição pleiteou.
RECURSO PROVIDO". (Acórdão n. 26223, 2ª CC, ap. cível
n. 310242-7, Rel. Valter Ressel, publicado em 07.04.2006). Este
também é o escólio do Superior Tribunal de Justiça: "RECUR-
SO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGA-
MENTO INDEVIDO. 1. O prequestionamento dos dispositi-
vos legais tidos como violados é requisito indispensável à ad-
missibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas ns.
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. É necessária a efe-
tiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevida-
mente nas ações objetivando a compensação ou restituição de
indébito. 3. Recurso especial não-conhecido". (REsp 380461/
SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de Noronha
(1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153). Com isso, não restando
demonstrada a efetiva cobrança após o ano de 2000 e o corres-
pondente pagamento do tributo indevido, o que legitimaria a
repetição do indébito, devem ser acatadas as razões recursais
do Município, dando-se provimento ao seu recurso, no que tange
ao descabimento da restituição, restando, por conseguinte, pre-
judicada a análise dos demais temas do recurso (relativos à atri-
buição de efeitos "ex nunc" à decisão judicial e à redução do
valor dos honorários advocatícios). Enfim, necessária se faz a
inversão dos ônus sucumbenciais, a fim de condenar a autora
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do art. 20,
§4º, do CPC, sem prejuízo da aplicação dos benefícios da as-
sistência judiciária (Lei 1.060/50). III - O recurso adesivo não
comporta provimento, pois que a tese relativa à ilegalidade da
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública não foi aven-
tada na inicial, constituindo-se em irregular inovação. Vale di-
zer que a inovação perpetrada pela recorrente em momento
posterior à inicial, não pode ser conhecida, pois que a conduta
está em desrespeito aos princípios do devido processo legal, e
causa prejuízo à defesa, que não pode ser surpreendida com
alegações novas, como já decidiu este Tribunal no julgamento
das apelações n°s 139.789-3 (1ª Câmara Cível), e 151.266-9
(2ª Câmara Cível), esta com a seguinte ementa: "A apelação
devolve ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas

no primeiro grau, sendo vedado o conhecimento de inovação
do pedido, consistente em matéria não argüida na inicial e que,
por isso, não foi decidida na sentença." IV - Diante do exposto,
dou parcial provimento ao apelo do Município, para julgar im-
procedente a ação e inverter os ônus sucumbenciais, e nego
seguimento ao recurso adesivo. Intimem-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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I - Município de Cruz Machado e Helly Otto recorrem da sen-
tença que, em ação declaratória de inexistência de obrigação
tributária c/c repetição de indébito, condenou o Município à
repetição dos pagamentos efetuados a título de taxa de ilumi-
nação pública, pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento
da ação até janeiro de 2003, corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão, bem como ao pagamento dos honorários
advocatícios fixados em R$ 70,00 (setenta reais). Requer o
Município a conexão dos processos; argumenta que deixou de
efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública desde o ano
de 1998; que o valor fixado a título de custas é excessivo ten-
do-se em vista o valor da causa (R$ 500,00) e que a condena-
ção à restituição juntamente com o pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios é onerosa para o erário mu-
nicipal, pleiteando a isenção de custas e a redução dos honorá-
rios. Sustenta que a sentença é de cunho constitutivo, por isso,
seus efeitos devem ser "ex nunc", pretendendo, ao final, que
"os efeitos da sentença se operem somente a partir do ajuiza-
mento da ação (ex nunc), e não atingindo atos pretéritos" . O
autor apresentou contra-razões (fls. 85/88) e interpôs recurso
adesivo (fls. 89/96), pretendendo estender os efeitos da deci-
são aos valores cobrados a título de Contribuição para custeio
da Iluminação Pública (COSIP), porque, segundo alega, mu-
dou-se apenas o nome do tributo, sem atendimento aos precei-
tos legais necessários à instituição da contribuição. Por fim,
pugna pela majoração dos honorários advocatícios. O Municí-
pio apresentou contra-razões ao recurso (fls. 99/105) e o Mi-
nistério Público se pronunciou pelo conhecimento e improvi-
mento de ambos os recursos (fls. 110/114). II - Inicialmente,
em relação à postulada conexão, a jurisprudência acertadamente
assevera que a finalidade deste instituto processual, prevista no
art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditórias: "A conexão,
como fator de modificação da competência, ocorre quando for
comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou mais ações, as
quais devem ser processadas e julgadas no mesmo juízo, tendo
por finalidade evitar decisões contraditórias." (TAPR - 7ª C.
Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2, Rel. Des. Prestes
Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há risco de haver de-
cisão contraditória no presente caso, posto que a matéria sobre
a qual versa o presente recurso encontra-se pacificada nos Tri-
bunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670 do STF, que ra-
tifica o entendimento de que não há divergência quanto à in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa de ilumi-
nação pública: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". Ademais, o art. 103, que prevê o
instituto processual da conexão, não é regra cogente, deixando
ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveniência de se
reunirem processos com a finalidade de julgá-los conjuntamente.
Por fim, vale ressaltar que o pedido de conexão tem cabimento
apenas no primeiro grau de jurisdição. Tendo a finalidade de
evitar decisões divergentes, depois de prolatada a sentença, inó-
cua é decisão que determina a conexão de ações, conforme
entendimento já assente no STJ e neste Tribunal: "Súmula 235.
A conexão não determina a reunião de processos se um deles já
foi julgado." "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REU-
NIÃO - JULGAMENTO DE UM DOS PROCESSOS - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ - FIXAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(DÉBITO), COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 20 DO CPC -
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEI-
TOS "EX TUNC" - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (TJPR
- 14ª C. Cív., Apelação Cível nº 297720-6, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05) A Segunda Câmara Cível
deste Tribunal não diverge do entendimento até aqui apresen-
tado, sendo oportuna a citação dos seguintes julgados: Apela-
ção Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-9, Rel. Des. Valter Res-
sel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº 314080-3, Rel. Des. An-
tônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005. Em relação ao mérito,
alega o Município apelante que deixou de efetuar a cobrança
da referida taxa a partir de 1998, com o advento da Lei Munici-
pal nº 650/98 e que, através do extrato fornecido pela Copel
juntado às fls. 27/28, está mais do que provada a ausência da
exigência do tributo. De fato, tais argumentos devem ser acata-
dos, pois o autor não cumpriu seu ônus processual de compro-
var a ocorrência do fato constitutivo de seu direito, qual seja, o
efetivo recolhimento da TIP (art. 333, I, CPC). Não juntou um
único comprovante de pagamento em seu nome na época em
que caberia a repetição do tributo impugnado, ou seja, do ano
de 2000 (em virtude da incidência da prescrição qüinqüenal -
cf. art.168, I, do CTN - uma vez que propôs a ação em 2005)
até dezembro de 2002 (data da edição da Emenda Constitucio-
nal nº 39), pois que a fatura de fls. 10 se refere a 1999, ano em
que há indicação da cobrança do tributo, mas que para efeito
de restituição está prescrito. É preciso deixar claro que não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da EC 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
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Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670-
STF). Por outro lado, a juntada de todos comprovantes de pa-
gamento do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é in-
dispensável à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoan-
te atual posicionamento deste Tribunal. Neste sentido: TJPR -
2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Re-
nato Strapasson, in DJ 19.10.05; TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005. No entanto, em que
pese esta Corte ter entendido que a juntada de todos os docu-
mentos (faturas de pagamento) na inicial é desnecessária, bas-
tando apenas um comprovante referente ao período em que foi
cobrada a TIP, este posicionamento não se aplica ao presente
caso, pois foi apenas o réu quem fez prova de suas alegações.
Desse modo, ainda que se tentasse aplicar a posição mais libe-
ral deste Tribunal, na qual basta a apresentação de apenas uma
fatura de pagamento do tributo indevido para comprovar o adim-
plemento do tributo, a presente demanda seria julgada impro-
cedente, eis que o autor não juntou nenhuma prova do paga-
mento no período em que cabe a restituição, como já foi de-
monstrado inicialmente. Ao contrário, existe indicação de que
o apelado nada pagou a título de taxa de iluminação pública
(fls. 27/28). A respeito, pertinente o seguinte julgado desta
Câmara: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO (TIP) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.
PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). A repetição de indébito
pressupõe prova do pagamento indevido. No caso, o autor não
juntou qualquer comprovante de que tenha pagado, em seu
nome, a taxa de iluminação pública, cuja restituição pleiteou.
RECURSO PROVIDO". (Acórdão n. 26223, 2ª CC, ap. cível
n. 310242-7, Rel. Valter Ressel, publicado em 07.04.2006). Este
também é o escólio do Superior Tribunal de Justiça: "RECUR-
SO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGA-
MENTO INDEVIDO. 1. O prequestionamento dos dispositi-
vos legais tidos como violados é requisito indispensável à ad-
missibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas ns.
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. É necessária a efe-
tiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevida-
mente nas ações objetivando a compensação ou restituição de
indébito. 3. Recurso especial não-conhecido". (REsp 380461/
SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de Noronha
(1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153). Com isso, não restando
demonstrada a efetiva cobrança após o ano de 2000 e o corres-
pondente pagamento do tributo indevido, o que legitimaria a
repetição do indébito, devem ser acatadas as razões recursais
do Município, dando-se provimento ao seu recurso, no que tange
ao descabimento da restituição, restando, por conseguinte, pre-
judicada a análise dos demais temas do recurso (relativos à atri-
buição de efeitos "ex nunc" à decisão judicial e à redução do
valor dos honorários advocatícios). Enfim, necessária se faz a
inversão dos ônus sucumbenciais, a fim de condenar o autor ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do art. 20, §4º,
do CPC, sem prejuízo da aplicação dos benefícios da assistên-
cia judiciária (Lei 1.060/50). III - O recurso adesivo não com-
porta provimento, pois que a tese relativa à ilegalidade da Con-
tribuição para Custeio da Iluminação Pública não foi aventada
na inicial, constituindo-se em irregular inovação. Vale dizer
que a inovação perpetrada pelo recorrente em momento poste-
rior à inicial, não pode ser conhecida, pois que a conduta está
em desrespeito aos princípios do devido processo legal, e cau-
sa prejuízo à defesa, que não pode ser surpreendida com alega-
ções novas, como já decidiu este Tribunal no julgamento das
apelações n°s 139.789-3 (1ª Câmara Cível), e 151.266-9 (2ª
Câmara Cível), esta com a seguinte ementa: "A apelação de-
volve ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas no
primeiro grau, sendo vedado o conhecimento de inovação do
pedido, consistente em matéria não argüida na inicial e que,
por isso, não foi decidida na sentença." IV - Diante do exposto,
dou parcial provimento ao apelo do Município, para julgar im-
procedente a ação e para inverter os ônus sucumbenciais, e nego
seguimento ao recurso adesivo. Intimem-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0014 . Processo/Prot: 0382759-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207234. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001634 Exceção de
Pré-Executividade. Agravante: International Busines Group
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Cristiano Burat-
to, Rafael Cavalcanti de Albuquerque. Agravado: Município
de Pinhais. Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Ana Maria Jara
Botton Faria. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Internacional Busines Group Representações Comerciais
Ltda. agrava de decisão proferida nos autos de execução fiscal
de IPTU movida pelo Município de Pinhais que, ao analisar a
exceção de pré-executividade por ela oposta, aceitou "o exci-
piente no pólo passivo da execução, na condição de devedor
solidário, devendo permanecer ainda no pólo passivo o propri-
etário Osvaldo Hoffmann." (fls. 39/49-TJ) Alega que a dívida
executada foi "lançada em nome de OSVALDO HOFFMAN,
sobre o imóvel identificado com PLANTA VILA DRA. GUIO-
MAR, atualmente Vila Dignidade, que por sua vez vendeu essa
área à agravante em 06/08/2003." Afirma que a referida propri-
edade "foi invadida por famílias "sem teto", motivo pelo qual o
antigo proprietário, Osvaldo Hoffman, ajuizou a Ação de Rein-
tegração de Posse autuada sob o nº 847/1999, em trâmite pe-
rante o juízo da Vara Cível de Pinhais." Sustenta a existência
de um acordo judicial "a viabilizar a regularização fundiária da
área, Sustenta que o "alienante (Executado) há muito tempo
havia deixado de exercer o domínio útil ou posse sobre o imó-
vel, e desta forma não pode ser considerado contribuinte do
IPTU, mesma situação da agravante" requerendo por fim, a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da deci-
são. (fls. 02/12-TJ) II - Em decorrência da celeridade no trâmi-
te desta espécie recursal, não vislumbro a possibilidade de ocor-
rer dano grave e irreparável ao agravante, podendo a questão
ser decidida com plena eficácia pela Câmara. Por tal motivo

indefiro o postulado efeito suspensivo. III - Oficie-se ao Juízo
de origem, comunicando-lhe a respeito da presente decisão e
solicitando as informações que julgar convenientes, em 10 dias.
IV - Intime-se a parte recorrida para apresentar resposta ao pre-
sente agravo, em 10 dias. V - Autorizo, à Chefia da Divisão, a
subscrição dos expedientes. VI - Intimem-se. Curitiba, 25 de
outubro de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0384087-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/200747. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001137 Declaratória. Ape-
lante: Município de Cruz Machado. Advogado: Susane Lea
Konell, Fábio Roberto Kampmann. Apelado: Teodora Delon-
zek Homczynski. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Teodora Delonzek Homczynski. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Cruz Machado e Teodora Delonzek
Homczynski recorrem da sentença que, em ação declaratória
de inexistência de obrigação tributária c/c repetição de indébi-
to, condenou o Município à repetição dos pagamentos efetua-
dos a título de taxa de iluminação pública, pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação até janeiro de 2003,
corrigidos monetariamente pelo INPC, desde os respectivos
desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão, bem como
ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 70,00
(setenta reais). Requer o Município a conexão dos processos;
argumenta que deixou de efetuar a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública desde o ano de 1998; que o valor fixado a título
de custas é excessivo tendo-se em vista o valor da causa (R$
500,00) e que a condenação à restituição juntamente com o
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios é
onerosa para o erário municipal, pleiteando a isenção de custas
e a redução dos honorários. Sustenta que a sentença é de cunho
constitutivo, por isso, seus efeitos devem ser "ex nunc", pre-
tendendo, ao final, que "os efeitos da sentença se operem so-
mente a partir do ajuizamento da ação (ex nunc), e não atingin-
do atos pretéritos" . A autora apresentou contra-razões (fls. 78/
81) e interpôs recurso adesivo (fls. 82/89), pretendendo esten-
der os efeitos da decisão aos valores cobrados a título de Con-
tribuição para custeio da Iluminação Pública (COSIP), porque,
segundo alega, mudou-se apenas o nome do tributo, sem aten-
dimento aos preceitos legais necessários à instituição da con-
tribuição. Por fim, pugna pela majoração dos honorários advo-
catícios. O Município apresentou contra-razões ao recurso (fls.
92/98) e o Ministério Público se pronunciou pelo conhecimen-
to e improvimento de ambos os recursos (fls.104/108). II - Ini-
cialmente, em relação à postulada conexão, a jurisprudência
acertadamente assevera que a finalidade deste instituto proces-
sual, prevista no art. 103 do CPC, é evitar decisões contraditó-
rias: "A conexão, como fator de modificação da competência,
ocorre quando for comum o objeto ou a causa de pedir em duas
ou mais ações, as quais devem ser processadas e julgadas no
mesmo juízo, tendo por finalidade evitar decisões contraditóri-
as." (TAPR - 7ª C. Cív., Agravo de Instrumento nº 119772-2,
Rel. Des. Prestes Mattar, in DJ 07.08.1998). Contudo, não há
risco de haver decisão contraditória no presente caso, posto
que a matéria sobre a qual versa o presente recurso encontra-se
pacificada nos Tribunais. Pode-se, inclusive, citar a Súmula 670
do STF, que ratifica o entendimento de que não há divergência
quanto à inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública: "O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa". Ademais, o art. 103, que
prevê o instituto processual da conexão, não é regra cogente,
deixando ao juiz margem de liberdade para avaliar a conveni-
ência de se reunirem processos com a finalidade de julgá-los
conjuntamente. Por fim, vale ressaltar que o pedido de cone-
xão tem cabimento apenas no primeiro grau de jurisdição. Ten-
do a finalidade de evitar decisões divergentes, depois de prola-
tada a sentença, inócua é decisão que determina a conexão de
ações, conforme entendimento já assente no STJ e neste Tribu-
nal: "Súmula 235. A conexão não determina a reunião de pro-
cessos se um deles já foi julgado." "TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - CONEXÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO - JULGAMENTO DE UM
DOS PROCESSOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO (DÉBITO), COM FULCRO NO §
4º, DO ART. 20 DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS "EX TUNC" - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. (TJPR - 14ª C. Cív., Apelação Cível nº
297720-6, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Ancieto, j. 10.10.05)
A Segunda Câmara Cível deste Tribunal não diverge do enten-
dimento até aqui apresentado, sendo oportuna a citação dos
seguintes julgados: Apelação Cível nº 313952-0, Rel. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, j. 04.10.2005, Apelação Cível nº 313947-
9, Rel. Des. Valter Ressel, j. 10.10.2005, Apelação Cível nº
314080-3, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 05.09.2005.
Em relação ao mérito, alega o Município apelante que deixou
de efetuar a cobrança da referida taxa a partir de 1998, com o
advento da Lei Municipal nº 650/98 e que, através do extrato
fornecido pela Copel juntado às fls. 31/32, está mais do que
provada a ausência da exigência do tributo. De fato, tais argu-
mentos devem ser acatados, pois a autora não cumpriu seu ônus
processual de comprovar a ocorrência do fato constitutivo de
seu direito, qual seja, o efetivo recolhimento da TIP (art. 333,
I, CPC). Não juntou um único comprovante de pagamento em
seu nome na época em que caberia a repetição do tributo im-
pugnado, ou seja, do ano de 2000 (em virtude da incidência da
prescrição qüinqüenal - cf. art.168, I, do CTN - uma vez que
propôs a ação em 2005) até dezembro de 2002 (data da edição
da Emenda Constitucional nº 39), pois que a fatura de fls. 09 se
refere a 1998, ano em que há indicação da cobrança do tributo,
mas que para efeito de restituição está prescrito. É preciso dei-
xar claro que não há dúvida a respeito da ilegalidade da co-
brança da TIP antes do advento da EC 39/02, sendo esta uma

questão pacificada nos Tribunais, inclusive no Supremo Tribu-
nal Federal (Súmula 670-STF). Por outro lado, a juntada de
todos comprovantes de pagamento do tributo indevido, muitas
vezes inviável, não é indispensável à propositura da ação (art.
283, do CPC), consoante atual posicionamento deste Tribunal.
Neste sentido: TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05; TJPR -
12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005.
No entanto, em que pese esta Corte ter entendido que a juntada
de todos os documentos (faturas de pagamento) na inicial é
desnecessária, bastando apenas um comprovante referente ao
período em que foi cobrada a TIP, este posicionamento não se
aplica ao presente caso, pois foi apenas o réu quem fez prova
de suas alegações. Desse modo, ainda que se tentasse aplicar a
posição mais liberal deste Tribunal, na qual basta a apresenta-
ção de apenas uma fatura de pagamento do tributo indevido
para comprovar o adimplemento do tributo, a presente deman-
da seria julgada improcedente, eis que a autora não juntou ne-
nhuma prova do pagamento no período em que cabe a restitui-
ção, como já foi demonstrado inicialmente. Ao contrário, exis-
te indicação de que a apelada nada pagou a título de taxa de
iluminação pública (fls. 31/32). A respeito, pertinente o seguinte
julgado desta Câmara: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP) JULGADA PROCEDENTE
EM PARTE. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). A repetição de
indébito pressupõe prova do pagamento indevido. No caso, o
autor não juntou qualquer comprovante de que tenha pagado,
em seu nome, a taxa de iluminação pública, cuja restituição
pleiteou. RECURSO PROVIDO". (Acórdão n. 26223, 2ª CC,
ap. cível n. 310242-7, Rel. Valter Ressel, publicado em
07.04.2006). Este também é o escólio do Superior Tribunal de
Justiça: "RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVAN-
TE DE PAGAMENTO INDEVIDO. 1. O prequestionamento
dos dispositivos legais tidos como violados é requisito indis-
pensável à admissibilidade do recurso especial. Incidência das
Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. É ne-
cessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior
ou indevidamente nas ações objetivando a compensação ou res-
tituição de indébito. 3. Recurso especial não-conhecido". (REsp
380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de No-
ronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153). Com isso, não res-
tando demonstrada a efetiva cobrança após o ano de 2000 e o
correspondente pagamento do tributo indevido, o que legitima-
ria a repetição do indébito, devem ser acatadas as razões recur-
sais do Município, dando-se provimento ao seu recurso, no que
tange ao descabimento da restituição, restando, por conseguin-
te, prejudicada a análise dos demais temas do recurso (relati-
vos à atribuição de efeitos ex nunc à decisão judicial e à redu-
ção do valor dos honorários advocatícios). Enfim, necessária
se faz a inversão dos ônus sucumbenciais, a fim de condenar a
autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), nos termos do art.
20, §4º, do CPC, sem prejuízo da aplicação dos benefícios da
assistência judiciária (Lei 1.060/50). III - O recurso adesivo
não comporta provimento, pois que a tese relativa à ilegalidade
da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública não foi
aventada na inicial, constituindo-se em irregular inovação. Vale
dizer que a inovação perpetrada pela recorrente em momento
posterior à inicial, não pode ser conhecida, pois que a conduta
está em desrespeito aos princípios do devido processo legal, e
causa prejuízo à defesa, que não pode ser surpreendida com
alegações novas, como já decidiu este Tribunal no julgamento
das apelações n°s 139.789-3 (1ª Câmara Cível), e 151.266-9
(2ª Câmara Cível), esta com a seguinte ementa: "A apelação
devolve ao Tribunal apenas as questões suscitadas e decididas
no primeiro grau, sendo vedado o conhecimento de inovação
do pedido, consistente em matéria não argüida na inicial e que,
por isso, não foi decidida na sentença." IV - Diante do exposto,
dou parcial provimento ao apelo do Município, para julgar im-
procedente a ação e inverter os ônus sucumbenciais, e nego
seguimento ao recurso adesivo. Intimem-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0384300-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213101. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000506
Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Gilberto Aurelio
Westphal. Advogado: Adriano Antonio Bertolin. Agravado:
Município de Campina Grande do Sul. Advogado: Jefferson
Rosa Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a deci-
são (f. 15/18-TJ) que, em execução fiscal (IPTU), rejeitou, em
parte, exceção de pré-executividade, por entender que, para o
julgamento da questão, há necessidade "da juntada de docu-
mentos tais como Edital de leilão". 2. Em suas razões recur-
sais, diz o agravante que é desnecessária a juntada de novos
documentos, "pois a arrematação realizada pelo ora agravante
... se encontra perfeita, acabada e irretratável, não comportan-
do quaisquer discussões quanto a sua validade". Diz também
que "a prova da arrematação encontra-se devidamente demons-
trada nos autos, conforme resta evidenciado pelo recibo de ar-
rematação". Alega ainda que, conforme dispõe o art. 130, do
CTN, a responsabilidade pelos tributos incidentes no imóvel
antes da hasta pública não se transferem ao arrematante "e nem
continuam a gravar o imóvel". Sustenta o cabimento da exce-
ção de pré-executividade e, ao final, pede o provimento "de
plano" do agravo (art. 557, § 1º-A). Alternativamente, pede o
provimento do recurso "para declarar a extinção da obrigação
do período compreendido entre o ano de 1998 até 19 de maio
de 2005, pretéritas à data da realização da arrematação". 3. O
recurso foi preparado (f. 53/54-TJ). DECISÃO. 1. É o caso de
julgamento imediato, na forma do art. 557 do CPC, não para
prover o recurso, como quer o agravante, mas para manter a
decisão agravada, que está em consonância com a jurisprudên-
cia pacificada no âmbito deste Tribunal e do STJ, como se verá
a seguir. 2. A Fazenda Municipal ajuizou execução fiscal (IPTU)
contra Megalloy Ind. Metalúrgica Ltda. no valor total de

1.353,60, relativa aos períodos de 1995 a 2002 (f. 23/24-TJ).
Não localizada a empresa-executada, a Fazenda pediu a inclu-
são, no pólo passivo da execução, do arrematante do imóvel
tributado, Gilberto Aurélio Westphal, que opôs exceção de pré-
executividade, alegando a) a prescrição dos tributos vencidos
entre 1995 e 1998; b) a "extinção da obrigação tributária", sob
o argumento de que "a responsabilidade pelo pagamento dos
tributos incidentes sobre o imóvel - pretéritos à arrematação
realizada em hasta pública - não se transferem ao arrematante e
nem continuam a gravar o imóvel". Sobreveio decisão (f. 15/
18-TJ), em que o Juízo acolheu a prescrição dos exercícios de
1995 a 1997, contudo, deixou de analisar a alegação de "extin-
ção da obrigação tributária", por entender não ser matéria pró-
pria de exceção de pré-executividade, determinando, assim, o
prosseguimento da execução "em relação aos demais anos exe-
cutados". Daí a interposição deste recurso. 3. O agravante sus-
tenta o cabimento da exceção de pré-executividade, uma vez
que a solução do caso "depende unicamente da aplicação dos
dispositivos legais aplicáveis à espécie e da orientação domi-
nante nos Tribunais Pátrios". Alega ainda ser pacífico o enten-
dimento de que "com a aquisição, o arrematante adquire o imó-
vel desobrigado de quaisquer ônus", conforme dispõe o art. 130,
parágrafo único, do CTN. Pois bem. 4. Não se discute, é bom
frisar, a possibilidade de a defesa se dar via exceção, inclusive
em se tratando de execução fiscal. Quanto a isso, a jurispru-
dência atualmente é pacífica. Ela, todavia, é instrumento ex-
cepcional, que busca revelar ao juiz algo até então não percebi-
do, ou fato que, vindo ao processo, leve inevitavelmente à ex-
tinção da execução, sem necessidade de produção de provas.
Vale dizer: tem cabimento apenas nos casos que versem sobre
matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, passíveis de
serem detectadas e reconhecidas até de ofício. 5. No caso, con-
forme disse o agravante, é certo que o Código Tributário Naci-
onal dispõe que, na hipótese de aquisição de imóvel em hasta
pública, o adquirente recebe o bem sem ônus. Isso ocorre por-
que, nesse caso, a sub-rogação dos impostos ocorre no preço
da arrematação e não "na pessoa dos respectivos adquirentes"
(art. 130, parágrafo único). É isso o que dizem os julgados
mencionados pelo agravante. E a decisão agravada não disse o
contrário. Contudo, de fato, conforme o disse a Magistrada sin-
gular, para o julgamento da questão, há necessidade da juntada
de outros documentos, "tais como Edital de leilão" (f. 17-TJ).
Isso porque pode haver previsão diversa no edital de leilão,
impondo ao adquirente a responsabilidade pelo pagamento dos
débitos fiscais do imóvel. E a jurisprudência tem admitido, nes-
ses casos, a responsabilização do arrematante: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ARREMATAÇÃO - EDITAL CONTENDO
CONDIÇÃO EXPRESSA SOBRE DÉBITOS PENDENTES A
SEREM ARCADOS PELO ARREMATANTE - INTELIGÊNI-
CA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN - EDITAL
QUE FAZ LEI ENTRE AS PARTES - AGRAVO DESPROVI-
DO. Constando do edital de alienação forçada condição ex-
pressa de que: "os impostos, taxas e demais ônus vencidos ou a
vencer, referentes ao imóvel serão de responsabilidade única
do arrematante", não pode o arrematante invocar em seu bene-
fício a norma tributária do artigo 130, par. único, ficando ads-
trito aos termos pré-estabelecidos, que fazem lei entre as par-
tes. Interpretação diversa acarretaria enriquecimento sem cau-
sa, ademais quando o valor da arrematação, diminuído do valor
dos débitos, resta reduzido, caracterizando preço vil. Recurso
a que se nega provimento." (Agravo de Instrumento 231420-9,
Rel. Francisco Luiz Macedo Júnior, DJ de 08.04.05) Ademais,
somente por meio do edital de leilão seria possível verificar-se
o porquê da não observância do item 5.8.9, III, do Código de
Normas, que, dispondo a respeito do processo de execução, diz
que "não se autoriza o levantamento do preço da arrematação
ou adjudicação sem a prova da quitação dos tributos". No en-
tanto, mesmo sendo alertado pela decisão agravada sobre a ne-
cessidade da juntada do edital de leilão para o julgamento da
questão, o agravante não instruiu o presente agravo com cópia
de tal documento, tampouco justificou os motivos para não fazê-
lo, limitando-se a afirmar que "a arrematação realizada pelo
ora agravante ... encontra-se perfeita, acabada e irretratável,
não comportando quaisquer discussões quanto a sua validadee
eficácia, haja vista a expedição da competente carta de arrema-
tação". 6. Logo, a conclusão só pode ser de que não existem
elementos suficientes, e nem prova pré-constituída, que permi-
tam o julgamento de tal questão em exceção de pré-executivi-
dade. A doutrina vem trilhando esse entendimento: "Se, diante
da prova pré-constituída produzida quando da argüição da au-
sência dos requisitos da execução, o juiz se vê em condições de
decidir a matéria, não há razão para se postergar o exame de
tais requisitos, remetendo a discussão para a via dos embargos.
Se, entretanto, não é possível definir-se pelo preenchimento ou
não dos requisitos da execução, com base única e exclusiva-
mente na prova pré-constituída, produzida quando da argüição
da ausência dos requisitos da execução, deverá o juiz rejeitá-la
(a argüição), e aguardar o oferecimentos dos embargos" (Mar-
cos Valls Feu Rosa, "Exceção de pré-executividade", 2ª ed.,
Porto Alegre, Sergio Antonio Fabris Editor, p. 57). O recente
entendimento do STJ é tranqüilo nesse sentido: (...) A exceção
de pré-executividade é admitida em sede de execução fiscal,
com cautela, pois o artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80 determi-
na expressamente que a matéria de defesa deve ser argüida em
embargos. III - A jurisprudência desta Corte restringe a exce-
ção de pré-executividade às matérias de ordem pública e aos
casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser
verificada de plano. IV - No caso em exame, o Tribunal a quo
verificou que o vício apontado na exceção de pré-executivida-
de não se revela de fácil percepção, impondo-se a necessidade
de dilação probatória, que só pode ser exercida em sede de
embargos. Precedentes: REsp nº 336.468/DF, Rel. Min. FRAN-
CIULLI NETTO, DJ de 30/06/03 e REsp nº 287.515/SP, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJ de 29/04/02. V - Agravo regi-
mental improvido." (AgRg no REsp 821335/SP, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, in DJU 11.05.06, p. 176) "Consoante a orienta-
ção jurisprudencial predominante neste Superior Tribunal de
Justiça, a exceção de pré-executividade pode ser argüida em
execução fiscal, no tocante às questões relativas aos pressu-
postos processuais, condições da ação e vícios objetivos do tí-
tulo (atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade), desde que
comprovados de plano, sem necessidade de dilação probató-
ria." (AgRg no Ag 727352/SP, Rel. Min. Denise Arruda, in DJU
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21.03.06, p. 141) 7. Registre-se, por fim, que não está em jul-
gamento o mérito da exceção, mas apenas o acerto ou não da
decisão agravada, que não admitiu, em parte, o processamento
da exceção de pré-executividade. E, em casos que tais, somen-
te em situações de evidente equívoco ou ilegalidade na decisão
agravada, é que se justifica modificação pela instância superi-
or, sob pena de indevida ingerência na condução do processo
em primeiro grau. 8. POR TAIS RAZÕES, com amparo no art.
557, NEGO seguimento ao recurso, eis que manifestamente
improcedente. Intime-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006.
Des. VALTER RESSEL Relator

0017 . Processo/Prot: 0384516-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213773. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000265 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fieltec Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Haroldo
Almeida Soldateli. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou o prosseguimento da execução fiscal para
que fosse realizado o leilão dos bens penhorados. 1. Aduz a
Agravante que a alienação judicial prematura dos bens móveis
pode gerar lesão grave e de difícil reparação, tendo em vista
que o Estado não tem condições de arcar com o ressarcimento
no caso de restar sucumbente na ação executiva, desta forma
deve ser suspensa a execução até julgamento definitivo do re-
curso extraordinário; compatibilidade da súmula 317 do STJ
com a possibilidade de suspensão dos atos de expropriação (art.
558, caput e parágrafo único, do CPC). É O RELATÓRIO. 2. A
controvérsia cinge-se à possibilidade ou não de suspensão da
execução fiscal até julgamento final do recurso extraordinário.
3. Consta dos autos que os embargos à execução fiscal n.º 116/
2002, foram julgados improcedentes e que desta sentença foi
interposto o recurso de apelação n.º 356.657-4, onde foi manti-
da a decisão recorrida. Na seqüência, foram designadas as da-
tas para o 1ª e 2ª leilão. Outrossim, pretende a agravante a sus-
pensão da execução provisória até final julgamento do recurso
extraordinário. 4. Cumpre destacar a existência de Súmula do
Superior Tribunal de Justiça que de fato obstaculiza o conheci-
mento do recurso: "Súmula 317/STJ - É definitiva a execução
de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sen-
tença que julgue improcedentes os embargos." 5. O STJ tem se
manifestado: "Processo Civil. Execução Fiscal. Apelação de
sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor.
Prosseguimento da execução como definitiva. Impossibilidade
de conversão de execução definitiva em provisória. Preceden-
tes. 1. Nos termos da Súmula 317/STJ, "é definitiva a execução
de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sen-
tença que julgue improcedentes os embargos". 2. Havendo ris-
co de irreversibilidade da execução definitiva, tornando inútil
o eventual êxito do executado no julgamento final dos embar-
gos, poderá o embargante, desde que satisfeitos os requisitos
genéricos da antecipação de tutela (fumus boni juris e pericu-
lum in mora), socorrer-se de uma peculiar medida antecipató-
ria, oferecida pelo art. 558 do CPC: a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso especial e extraordinário, como "medida
cautelar", nas mesmas hipóteses e pelos mesmos fundamentos.
3. Precedentes: EAg 480374/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otá-
vio de Noronha, DJ 09.05.2005 e RESP 658778/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.08.2005. 4. Recurso especial a
que se dá provimento." (REsp n.º 858.950/RS - 1ª Turma do
STJ - Rel. Ministro Teori Albino Zavascki - DJU de 26-10-
2006 - p. 264) 6. A sentença impugnada mediante recurso ao
qual não foi atribuído efeito suspensivo considera-se provisó-
ria (§1º, do art. 475-I, e art. 587, todos do CPC). Desta forma,
a interposição do recurso extraordinário não impede a execu-
ção da sentença (art. 497, do CPC). 7. No caso concreto, não se
encontram presentes os pressupostos do art. 558 do Código de
Processo Civil, que autorizam a suspensão do cumprimento da
decisão agravada. Outrossim, não ficou demonstrado que a de-
cisão causará lesão grave e de difícil reparação à agravante,
uma vez que o capital social da empresa compreende o valor de
R$ 485.500,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e quinhen-
tos reais), conforme o contrato social (fl. 35/TJ), e o valor do
débito não ultrapassa R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), con-
forme consta do extrato de débito de dívida ativa (fl. 80/TJ).
Por outro lado, não se pode cogitar de que o Estado do Paraná,
um dos mais ricos do Brasil, não tenha condições de suportar o
ressarcimento à agravante, se o recurso extraordinário for pro-
vido e reformada a decisão de primeiro e segundo grau de ju-
risdição, máxime considerando o valor da dívida (R$ 49.488,26).
Assim sendo, não conheço o recurso porque em manifesto com
confronto com Súmula e jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 7 de novembro de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

Vista a(s) Parte(s) - para se manifestarem acerca das informa-
ções prestadas pela Copel - Prazo : 5 dias

0018 . Processo/Prot: 0370703-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140854. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000385 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Elias Panizio. Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Elias
Panizio. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Motivo: para se manifestarem acerca
das informações prestadas pela Copel

0019 . Processo/Prot: 0371056-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140951. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000382 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Ilda dos Santos Bandeira (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelan-

te: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Apelado: Ilda dos Santos Bandeira (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Motivo: para se manifestarem acerca
das informações prestadas pela Copel

0020 . Processo/Prot: 0371089-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140952. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000436 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Noir Geraldo da Silva. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Ape-
lado: Noir Geraldo da Silva. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Motivo: para se
manifestarem acerca das informações prestadas pela Copel

Departamento Judiciário          Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09825 e 2006.09824 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Cível
em Composição Integral e 3ª Câmara Cível a realizar-se em 21/
11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Rios Meneghin 007 0338080-5
Alceu Schwegler 018 0355872-7
Alcides Marques 002 0101584-7/01
Alexandre Barbosa da Silva 008 0339303-7
Alexandre Chemim 017 0354330-0
Alexandre Lúcio Pedrezini 015 0351152-4
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Altivo Augusto Alves Meyer 029 0350068-3
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 002 0101584-7/01
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Carolina Lucena Schussel 008 0339303-7
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0345730-1
Cláudio Soccoloski 011 0348149-2

012 0348150-5
013 0348818-2
026 0345535-6

Claudio Xavier Petryk 002 0101584-7/01
Clecius Alexandre Duran 024 0360066-2
Cleverson Marcel Colombo 010 0346914-1
Cristina Hatschbach Maciel 007 0338080-5
Danilo Schiefer 034 0367785-0

035 0367862-2
Denilson da Rocha e Silva 032 0363268-8
Douglas Galvão Vilardo 001 0204017-5/02

025 0327726-9
Edilson Jair Casagrande 004 0329730-1
Elio Massao Kawamura 019 0356107-9
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021 0356221-4
022 0356222-1
023 0356268-7

Elpidio Rodrigues Garcia Junior 037 0354486-7
Fabio Artigas Grillo 003 0328778-7
Fernando Ribas 001 0204017-5/02
Francisco Roberto Baccelli 002 0101584-7/01
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012 0348150-5
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012 0348150-5
Maria Angela Barbosa da Silva 024 0360066-2
Maria Cristina de Lucca 002 0101584-7/01
Maria Regina Zárate Nissel 002 0101584-7/01
Marisa da Silva Sigulo 024 0360066-2

027 0346227-3
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020 0356151-7
021 0356221-4
022 0356222-1
023 0356268-7
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Miguel Antonio Slowik 002 0101584-7/01
Nelson Castanho Mafalda 012 0348150-5
Orildo Volpin 002 0101584-7/01
Pedro Roberto de Andrade Júnior 017 0354330-0
Rafael Augusto Silva Domingues 008 0339303-7
Raul da Gama e Silva Lück 030 0350337-3
Rhoger Martin Rodrigues Silva 025 0327726-9
Rodrigo Mendes dos Santos 029 0350068-3
Ronald Roesner Junior 030 0350337-3
Ronildo Gonçalves da Silva 017 0354330-0
Rosa Daum Machado 026 0345535-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0337328-6

006 0337360-4
037 0354486-7

Rosirley Aparecida Zanardo 014 0349273-7
Sérgio Simão Dias 008 0339303-7
Sérgio Verissimo de O. Filho 035 0367862-2
Sandra Jussara Kuchnir 002 0101584-7/01
Sandra Maria Vicentin 024 0360066-2
Sandro Luiz Kzyzanoski 038 0332854-1
Simone Kohler 036 0368688-0
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0328778-7
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0337328-6

006 0337360-4
Thelma Hayashi Akamine 037 0354486-7
Valdir Julio Ulbrich 036 0368688-0
Valter Francisco da Silva 015 0351152-4

016 0351821-4
Vilson Antonio Beber 033 0365300-9
Virgilio Cesar de Melo 028 0349397-2
Viviane Stadler Fagundes 036 0368688-0
Walter Antonio Costa de T. Valle 001 0204017-5/02
Weslei Vendruscolo 005 0337328-6

006 0337360-4

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0204017-5/02

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2040175 Anulatória. Apelante: Município de Maringá. Advo-
gado: Márcio Romano, Douglas Galvão Vilardo, Walter Anto-
nio Costa de Toledo Valle. Apelado: Caetano Agrário Beltran
Cervantes. Advogado: Fernando Ribas. Embargante: Caetano
Agrário Beltran Cervantes . Advogado: Fernando Ribas . Em-
bargado: Município de Maringá . Advogado: Márcio Romano ,
Douglas Galvão Vilardo, Walter Antonio Costa de Toledo Val-
le. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0101584-7/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
101584700 Apelação Civel. Apelante: Banco Excel Econômi-
co SA. Advogado: Orildo Volpin, Juliano Jose Parolo, Francis-
co Roberto Baccelli, Alcides Marques, Maria Cristina de Luc-
ca. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner,
Marco Aurélio de Oliveira Almeida. Apelado: Vanir de Souza
da Silva. Advogado: Ana Christina Tagliari Helbling, José Bento
Vidal Filho, José Bento Vidal. Advogado: Maria Regina Zárate
Nissel . Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério
Spessato Ferreira)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0328778-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001883 Declaratória. Agra-
vante: Uniodonto de Curitiba - Cooperativa Odontológica .
Advogado: Fabio Artigas Grillo , Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Município de Curi-
tiba . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0329730-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000059 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: João
Cantagalli . Advogado: Edilson Jair Casagrande . Agravado:
Estado do Paraná . Advogado: Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0337328-6

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000004 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato , Weslei
Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni. Agravado: Ana Jacoboski , Maria
Ferreira, Aparecida Veronica dos Santos Marelli, Benedita
Gomes da Paz, Carmelita Guilherme, Cecilia da Silva Buono,
Cilene da Silva Tristão, Cleuza Aparecida Pinaffi, Conceição
de Jesus Bitencourt, Edith Bender, Fátima Aparecida Andreaz-
zi, Fernanda Maria de Aguiar, Francisco Torres da Silva, Gra-
cieli Simão, Jair Gilmar Gremaschi, Luiz Antonio Bolonhezi,
Maria Aparecida de Farias, Maria Cleuza Moreira Luiz, Maria
das Dores dos Santos, Maria das Dores Moreira, Maria das
Graças Tristão, Maria José Guedes Pinaffo, Maria Sueli de
Oliveira, Marcia Helena Wlodarczyk, Marilucia Rodrigues,
Marli Queiroz, Nelsi Salete Vieira, Neuza Pinaffi, Oli Jusefina
Alves Perão da Silva, Rosangela Batista de Lima, Rosimeire
Perissatto, Sonia Maria Tristão Pereira, Sonia Maria de Souza,
Valdeir Alves de Amorim, Valeria Ludmila Bohnenberger, Wilza
Pimenta de Paula. Advogado: Marcia Sandra Tumelero de Bona
. Interessado: Doranei Lucani Quintino Firmino & Cia Ltda ,
Rafael Quintino Firmiano, Maria Lucani Quintino Me, Cristia-
na Paula Firmiano, Maria Lucani Quintino, Doranei Lucani
Quintino Firmino, Valdomiro Firmiano, Rafael Quintino Fir-
miano, Cristiana Paula Firmino, Selma Fachinetti. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0337360-4

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000058 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato , Weslei
Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni. Agravado: Ana Jacoboski Megda ,
Angela Maria Ferreira, Aparecida Veronica dos Santos Mare-
lli, Benedita Gomes da Paz, Carmelita Guilherme, Cecilia da
Silva Buono, Cilene da Silva Tristão, Cleuza Aparecida Pina-
ffi, Conceição de Jesus Bitencourt, Edith Bender, Fátima Apa-
recida Andreazzi, Fernanda Maria de Aguiar, Francisco Torres
da Silva, Gracieli Simão, Jair Gilmar Gremaschi, Luiz Antonio
Bolonhezi, Maria Aparecida de Farias, Maria Cleuza Moreira
Luiz, Maria das Dores dos Santos, Maria das Dores Moreira,
Maria das Graças Tristão, Maria José Guedes Pinaffo, Maria
Sueli de Oliveira, Marcia Helena Wlodarczyk, Marilucia Ro-
drigues, Marli Queiroz, Nelsi Salete Vieira, Neuza Pinaffi, Oli
Juselina Alves Perão da Silva, Rosangela Batista de Lima, Ro-
simeire Perissatto, Sonia Maria Tristão Pereira, Sonia Maria de
Souza, Valdeir Alves de Amorim, Valeria Ludmila Bohnenber-
ger, Wilza Pimenta de Paula. Advogado: Marcia Sandra Tume-
lero de Bona . Interessado: Doranei Lucani Quintino Firmino
& Cia Ltda , Rafael Quintino Firmiano, Maria Lucani Quintino
Me, Cristiana Paula Firmiano, Maria Lucani Quintino, Dora-
nei Lucani Quintino Firmino, Valdomiro Firmiano, Rafael Quin-
tino Firmiano, Cristiana Paula Firmino, Selma Fachinetti. Re-
lator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0338080-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100043980 Execução Fiscal.
Agravante: Município de Curitiba . Advogado: Cristina Hats-
chbach Maciel . Agravado: Irmãos Tha SA Construções Indus-
trias e Comércio . Advogado: Adriana Rios Meneghin . Rela-
tor: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0339303-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200005184 Executivo Fiscal. Agravante: Estado do Paraná
. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues , Carolina Luce-
na Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Sérgio Simão Dias.
Agravado: Jatobá Distribuidora de Petróleo Ltda . Advogado:
Lilian Tavares da Silva . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0345730-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300132120 Execução Fiscal.
Agravante: Cargesso Transportes Rodoviários Ltda . Advoga-
do: Joel Ferreira Lima . Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná . Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo ,
Karem Oliveira. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0346914-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000753 Execução Fiscal. Agravante: Dismar Distribui-
dora Maringá de Eletrodomésticos Ltda . Advogado: Cleverson
Marcel Colombo . Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná . Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto .
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos)
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Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0348149-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000531 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais . Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi , Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Mar-
cus Vinícius Sposito. Agravado: Vitor Leto Lemos . Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0348150-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000922 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais . Advogado: Nelson Castanho
Mafalda , Cláudio Soccoloski, Gláucia Lourenço Stencel Boz-
zi, Marcus Vinícius Sposito. Agravado: Anacirema Ramos Ban-
deira , Carlos Alberto Ramos Bandeira. Advogado: Luciano
Alberti de Brito (Curador). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0348818-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001349 Execução Fiscal. Agravante: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advogado: Luiz
Celso Branco . Agravado: Município de São José dos Pinhais .
Advogado: Cláudio Soccoloski . Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0349273-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300001302 Execução Fiscal. Agravante: Construtora Vicky
Ltda . Advogado: Jamil Josepetti Junior , Jairo Antonio Gon-
çalves Filho. Agravado: Município de Sarandi . Advogado:
Rosirley Aparecida Zanardo . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0351152-4

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000019 Executivo Fiscal. Agravante: Cilce Mari Simão
Franco . Advogado: Valter Francisco da Silva . Agravado: Fa-
zenda Pública do Município de Peabiru . Advogado: Alexandre
Lúcio Pedrezini . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0351821-4

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000133 Executivo Fiscal. Agravante: Cilce Mari Simão
Franco . Advogado: Valter Francisco da Silva . Agravado: Fa-
zenda Pública do Município de Peabiru . Advogado: Alexandre
Lúcio Pedrezini . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0354330-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000173 Execução Fiscal.
Agravante: T.e.a.m. Robotica Indústria Di Tecnologia, Elettri-
ca, Automazione, Meccanica Ltda . Advogado: Alexandre Che-
mim , Pedro Roberto de Andrade Júnior. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Ronildo Gonçalves
da Silva . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0355872-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001144 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Évora
Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda . Advogado: Lucius
Marcus Oliveira , Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto . Relator: Des. Munir
Karam

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0356107-9

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000102 Embargos a Execução. Agravante: Antonio
Augusto de Arruda Silveira . Advogado: Carlos Alberto de Ar-
ruda Silveira , Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Município
de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Relator:
Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0356151-7

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000074 Embargos a Execução. Agravante: Antonio
Augusto de Arruda Silveira . Advogado: Carlos Alberto de Ar-
ruda Silveira , Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Município

de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Relator:
Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0356221-4

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000077 Embargos a Execução. Agravante: Antonio
Augusto de Arruda Silveira . Advogado: Carlos Alberto de Ar-
ruda Silveira , Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Município
de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Relator:
Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0356222-1

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000156 Embargos a Execução. Agravante: Antonio
Augusto de Arruda Silveira . Advogado: Carlos Alberto de Ar-
ruda Silveira , Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Município
de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Relator:
Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0356268-7

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000112 Embargos a Execução. Agravante: Antonio
Augusto de Arruda Silveira . Advogado: Carlos Alberto de Ar-
ruda Silveira , Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Município
de Matinhos . Advogado: Elio Massao Kawamura . Relator:
Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0360066-2

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000054 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Clecius Alexandre Duran ,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
José Roberto Barbosa . Advogado: Maria Angela Barbosa da
Silva , Sandra Maria Vicentin. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0327726-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000197 Embargos a Execução. Apelante: Fagmaa - Cons-
trução e Incorporação Ltda . Advogado: Carlos Alexandre Vai-
ne Tavares . Apelado: Fazenda Pública do Município de Marin-
gá . Advogado: Rhoger Martin Rodrigues Silva , Douglas Gal-
vão Vilardo. Apelante: Fazenda Pública do Município de Ma-
ringá . Advogado: Rhoger Martin Rodrigues Silva , Douglas
Galvão Vilardo. Apelado: Fagmaa - Construção e Incorporação
Ltda . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares . Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0345535-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000859 Embargos do Devedor. Apelante:
Luiz Celso Branco , Maria Suzana Mueller Branco. Advogado:
Luiz Celso Branco , Rosa Daum Machado. Apelado: Munici-
pio de Sao Jose dos Pinhais . Advogado: Cláudio Soccoloski ,
Inger Kalben Silva. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto (Des. Munir Karam). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0027 . Processo: 0346227-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000130 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma , Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigu-
lo. Apelado: Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes
Ltda. . Advogado: Bruno Pedalino . Relator: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto (Des. Munir Karam). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Paulo Roberto Vascon-
celos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0028 . Processo: 0349397-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042888 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advo-
gado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello . Apela-
do: Agência de Correios Franqueada Jardim Botânico Ltda ,
Agência de Correios Franqueada Padre Anchieta Ltda, Agên-
cia de Correios Franqueada Santa Helena Ltda. Advogado: Vir-
gilio Cesar de Melo . Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0350068-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044763 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda . Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer , Rodrigo Mendes dos Santos.
Apelado: Delegado da Receita Estadual do Paraná . Advogado:
Carlos Augusto Antunes . Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0350337-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000428 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Hoteis Altareggia Plaza Ltda . Advogado: Carlos Joaquim
de Oliveira Franco , Ronald Roesner Junior. Apelado: Municí-
pio de Paranagua . Advogado: Raul da Gama e Silva Lück .
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0031 . Processo: 0351849-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044857 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng , João de Barros Torres. Apelado: Massa Falida de Fe-
dato Sports Ltda. . Advogado: Michel Koialainski Barbosa .
Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Manassés
de Albuquerque). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0363268-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000033 Embargos a Execução. Apelante: Destilarias
Melhoramentos Sa . Advogado: Denilson da Rocha e Silva .
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Guilherme Zorato . Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0365300-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000523 Embargos a Execução. Apelante: Vera Lúcia
Feihrmann Geron . Advogado: Vilson Antonio Beber . Apela-
do: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Fernando Baldi .
Rec.Adesivo: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Fernando
Baldi . Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0367785-0

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000360 Declaratória. Apelante: Município de Londrina
. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó . Apelado: Pedro Cae-
tano dos Santos - Maior de 60 Anos . Advogado: Danilo Schie-
fer . Relator: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Manassés de Albuquerque)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0367862-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000349 Declaratória. Apelante: Município de Londrina
. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho . Apelado: Jo-
nas da Costa (maior de 60 anos). Advogado: Danilo Schiefer .
Relator: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Manassés de Albuquerque)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0368688-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001506 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Nanci Paulina de Souza Jasper (maior de 60
anos). Advogado: Viviane Stadler Fagundes . Apelado: Muni-
cípio de Curitiba . Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'Avila
, Simone Kohler, Valdir Julio Ulbrich. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Paulo Habith). Revisor: Des.
Munir Karam

Reexame Necessário

0037 . Processo: 0354486-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000687 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Coamrca de Guarapuava . Autor:
Comercial e Envasadora de Álcool Lobo Bravo Ltda . Advoga-
do: Helena Lanzini Losso . Réu: Delegado da Receita Estadual
Em Guarapuava . Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior ,
Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vas-
concelos).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0038 . Processo: 0332854-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400053047 Execução Fiscal.
Agravante: G. E. L. . Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski .
Agravado: F. P. E. P. . Advogado: André Renato Miranda An-
drade , Leticia Ferreira da Silva. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09846

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 012 0345576-7

016 0351022-1
017 0351603-6
032 0371732-8

Alexander Roberto Alves Valadão 002 0337663-0
014 0347120-3

Ana Claudia Neves Rennó 034 0381269-3
035 0382507-2

Ana Lúcia Bohmann 027 0358471-2
Antonio Roberto Orsi 019 0352940-8
Carla Angélica Heroso Gomes 015 0349618-6
Celso Aparecido Ribas Bueno 006 0343165-6
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 004 0342994-3/01

005 0342995-0/01
007 0343207-9
013 0345649-5/01

Clovis Augusto Veiga da Costa 036 0383981-2
Cybele de Fatima Oliveira 037 0384060-2
Edmundo Pereira Bittencourt 018 0352841-0

020 0353206-5
Elizabete Maria Bassetto 037 0384060-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 002 0337663-0

014 0347120-3
Everaldo Bughi 001 0336054-7
Fábio César Teixeira 022 0353477-4
Fábio Fernandes Neves Benfatti 020 0353206-5
Francisco Leite da Silva 029 0361154-1
Gastão Schefer Filho 017 0351603-6
Gelcir Aníbio Zmysiony 036 0383981-2

037 0384060-2
Gilson José dos Santos 029 0361154-1
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 012 0345576-7

016 0351022-1
017 0351603-6
032 0371732-8

Gláucia Maria Ascoli 002 0337663-0
014 0347120-3

Guilherme Russomano Hentschel 026 0357748-4
Guilherme Zorato 033 0374668-5/01
Haroldo Almeida Soldateli 033 0374668-5/01
Jefferson Lima Aguiar 001 0336054-7
João Luiz Martins Esteves 028 0358747-1
Josimar Diniz 002 0337663-0

014 0347120-3
Juliana Haluch de Bastos 012 0345576-7

032 0371732-8
Lourildo Franklin Aust Neto 015 0349618-6
Luiz Carlos de Carvalho 002 0337663-0

014 0347120-3
Luiz Otávio Góes 012 0345576-7

016 0351022-1
017 0351603-6
032 0371732-8

Marcelo Gutervil 003 0342890-0/01
004 0342994-3/01
005 0342995-0/01
007 0343207-9
008 0343365-6/01
009 0343764-9/01
010 0345086-8/01
011 0345373-6/01
013 0345649-5/01
024 0355420-3/01

Marcia Nakagawa Rampazzo 031 0367927-8
Marco Antonio Michna 036 0383981-2
Maria Dolores Morales Sanches 029 0361154-1
Maria Elizabeth Jacob 022 0353477-4

023 0354201-4
025 0355903-7
027 0358471-2
028 0358747-1
030 0366907-2
031 0367927-8
034 0381269-3
035 0382507-2
038 0367599-4

Martim Francisco Ribas 006 0343165-6
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0342994-3/01

005 0342995-0/01
007 0343207-9
010 0345086-8/01
011 0345373-6/01
013 0345649-5/01

Nelson Rodrigues de A. Junior 002 0337663-0
Regina Cristina F. d. L. Vieira 019 0352940-8

021 0353241-4
023 0354201-4

Renata Kawassaki Siqueira 038 0367599-4
Rita de Cassia Maistro 018 0352841-0

025 0355903-7
030 0366907-2

Roberto Altheim 026 0357748-4
Roberto Villa Verde Fahrion 026 0357748-4
Sílvia Fátima Soares 036 0383981-2
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037 0384060-2
Sania Stefani 021 0353241-4
Sergio Barros da Silva 002 0337663-0

014 0347120-3
Silmar Ferreira Ditrich 003 0342890-0/01

004 0342994-3/01
005 0342995-0/01
007 0343207-9
008 0343365-6/01
009 0343764-9/01
010 0345086-8/01
011 0345373-6/01
013 0345649-5/01
024 0355420-3/01

Thelma Hayashi Akamine 015 0349618-6
Ulysses de Mattos 010 0345086-8/01

011 0345373-6/01
Wanderson Moreira Eliziário 001 0336054-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0336054-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200221. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000322 Ordinária. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Everaldo Bughi, Wan-
derson Moreira Eliziário. Apelado: Carlos Francisco dos San-
tos. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto em
face da r. decisão que julgou procedentes os pedidos para fim
de declarar a inexistência da relação jurídico-tributária concer-
nente a Taxa de Iluminação Pública, ante o reconhecimento
incidental da inconstitucionalidade das normas municipais que
instituíram a cobrança do tributo. Condenou o Município de
Goioerê a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
TIP referente ao período de 1998 a 2002 não alcançados pela
precrição qüinqüenal, correspondente aos cinco anos retroati-
vos à propositura da ação, acrescidos de correção monetária a
partir da data de cada recolhimento e juros de mora de 1% ao
mês a partir do transito em julgado da sentença. Ainda conde-
nou o Município ao pagamento das custas e despesas processu-
ais assim como a verba honorária fixada em 10% do valor da
repetição. Preliminarmente alega o apelante que a alegação de
inconstitucionalidade deve ser feita através de Ação Direta de
Inconstitucionalidade e não por meio difuso. No mérito, defen-
de a legalidade da taxa de iluminação pública, sustentando que
o serviço tem caráter divisível e especifico assim como a base
de cálculo e o fato gerador do tributo estão aplicados correta-
mente, merecendo reforma da sentença. No que se refere à re-
petição do indébito, aduz que o serviço foi efetivamente pres-
tado, tendo os contribuintes/autores efetivamente o usufruído.
Alega ainda que o demonstrativo apresentado pela Copel es-
clarece que não serve como comprovante de pagamento, de-
vendo então restar prejudicada a fixação dos valores frente à
ausência de comprovante de pagamento pelo apelado. Por fim
sustenta que o apelado decaiu em parte do pedido, com o reco-
nhecimento da precrição qüinqüenal, não podendo assim ser
fixado em percentual superior a 5%. Devidamente intimado, o
autor apresentou resposta ao recurso de apelação as fls.95/100.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu
parecer de fls. 111/121, é pelo desprovimento do apelo. Após,
vieram-me os autos conclusos para julgamento. É o relatório. 2
- Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que jul-
gou procedentes os pedidos, exarada em autos de repetição de
indébito. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que seja negado seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o caso dos autos. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos
dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso
monocraticamente o presente recurso. Inconstitucionalidade das
leis municipais que instituíram a TIP Preliminarmente o ape-
lante aduz que a alegação de inconstitucionalidade deve ser
feita através de Ação Direta de Inconstitucionalidade e não por
meio difuso. Razão não assiste ao recorrente, pois seria impos-
sível a análise da inconstitucionalidade da forma pretendida
pelo Município, pois não cabe ação direta de inconstitucionali-
dade de Lei Municipal contestada em face de Constituição Fe-
deral, sendo que o único meio possível para a declaração da
inconstitucionalidade no caso em análise, seria pelo meio difu-
so, como ocorreu nos presentes autos. Por outro lado, também
não merece guarida a alegação de que não poderia ter o Juiz
declarado de ofício a inconstitucionalidade das leis municipais,
pois como bem observou o Douto Procurador de Justiça em seu
parecer (fl.113) "...é possível ao juiz monocrático, quando pro-
vocado, declarar a inconstitucionalidade de leis sujeitas a sua
apreciação. O juiz deve resolver a questão prejudicial - incons-
titucionalidade - antes de ingressar na analise do mérito - resti-
tuição de tributos indevidos". Assim cabe ao juiz da causa, apre-
ciar a inconstitucionalidade quando a causa tiver questões pre-
judiciais ao julgamento. Considerando que a pretensão no caso
é a repetição do indébito, para reconhecer o direito do autor,
primeiramente deveria o juiz de primeiro grau analisar se os
recolhimentos se deram mesmo de forma indevida, com base
em lei inconstitucional, para somente depois de verificar a in-
constitucionalidade da lei, condenar o Município à devolução
dos valores pagos. Outrossim, não há fundamento no argumen-
to do apelante no sentido de que o pedido do apelado se limita
a inconstitucionalidade da Lei 1.564/2001 art. 219 e 220. Sen-
do claro o pedido do autor, para que fosse declarado a incons-
titucionalidade das leis que instituíram a TIP, corretamente o
douto juiz monocrático declarou a inconstitucionalidade das
leis, nos termos pretendidos pelo autor. Desta forma rejeito a
preliminar argüida pelo apelante. Taxa de iluminação Publica
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da

taxa de iluminação pública, sustentando o atendimento aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Códi-
go Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O serviço
de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não po-
dendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobrada
por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: "A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição." (...)." Nessa vertente é o artigo 77
do Código Tributário Nacional: "As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição". Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos "quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas". O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis "quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários". Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o custeio da ilumi-
nação pública mediante taxa é vedado, pois se trata de serviço
uti universi - prestado indistintamente a todos os cidadãos - e
ausente o caráter específico e divisível exigido pela legislação.
A Corte Suprema consolidou tal posicionamento com a edição
da Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa". Com efeito, a ilegali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública é decorrente
(1) da ausência dos requisitos da divisibilidade e especificida-
de, considerando que a prestação dos serviços de iluminação
pública possui caráter genérico e indivisível, sem benefício di-
reto a contribuinte, não podendo servir como fato gerador de
tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de cálculo utili-
zada para a apuração do IPTU (metro quadrado de área), em
afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional. Em
verdade os gastos com manutenção da iluminação pública de-
vem ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio ou, após a edição da Emenda Constitucional n° 39/02,
por meio das contribuições específicas instituídas para esse
desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, é o uníssono entendimento firmado neste Tribu-
nal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Repetição de Indébito e Ausência de
Comprovante de Pagamento. Não assiste razão ao Município
perante está questão. Tem o autor direito à restituição de todos
os valores cobrados e pagos, mesmo que não juntada a compro-
vação desde logo, pois a cobrança é reconhecidamente incons-
titucional e ilegal. Neste ponto, o autor comprovou a qualidade
de contribuinte (conforme extratos da conta de luz, fl. 14), cum-
prindo o disposto no artigo 333, I do Código de Processo Civil.
Os comprovantes dos pagamentos efetuados não são impres-
cindíveis para a propositura da ação, uma vez que podem ser
juntados posteriormente, quando da liquidação da sentença e
apuração do quantum a ser restituído. Observado, ainda, que
os extratos, discriminando o quanto foi pago a título de taxa de
iluminação pública, poderão ser requisitados à concessionária
de energia. Nesse sentido, a jurisprudência deste egrégio Tri-
bunal: "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-

ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)" (TJPR -
Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câ-
mara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/
2005) Tratando-se de repetição de indébito, o que é indispen-
sável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte do
tributo, o que foi atendido pelo autor, não merecendo guarida
as alegações do Município no que se refere à ausência de com-
provante do pagamento. Honorários Advocatícios Pretende o
Município o reconhecimento de que houve sucumbência recí-
proca, sustentando que o autor não decaiu em parte mínima do
pedido, uma vez que se reconheceu a prescrição qüinqüenal.
Razão não assiste ao Município, sendo correto o entendimento
do douto juiz de primeiro grau, pois o autor teve seu pedido
acolhido e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal pode
ser visto sim como sucumbência mínima. No caso em apreço,
os honorários advocatícios foram corretamente arbitrados, ob-
servada a medida da vitória e derrota de cada uma das partes,
corretamente entendendo o douto juiz monocrático que o Au-
tor sucumbiu de parte mínima do pedido, sendo que o percen-
tual de 10% sobre a condenação, foi bem fixado, não merecen-
do ser reforma a decisão. 3. Ante o exposto, usando da faculda-
de e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso por
manifesta improcedência, já que contrário à jurisprudência fir-
mada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal Federal.
4 - Intimem-se. 4.1 - Oportunamente encaminhem-se os autos à
vara de origem, para arquivamento. Curitiba,13 de outubro de
2006. ESPEDITO REIS DO AMARAL RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0337663-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/212058. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000211 Repetição de In-
débito. Rec.Adesivo: Nery Barbosa, Rafael Borges, Jair de Pau-
la, Lydia Ohse dos Santos, Ernestina Marins Ribeiro, Rita Sou-
za dos Santos, Celuta Fatima Costa Alicrim. Advogado: Sergio
Barros da Silva, Josimar Diniz. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Nelson Rodrigues de Almeida
Junior, Luiz Carlos de Carvalho, Gláucia Maria Ascoli. Apela-
do: Nery Barbosa, Rafael Borges, Jair de Paula, Lydia Ohse
dos Santos, Ernestina Marins Ribeiro, Rita Souza dos Santos,
Celuta Fatima Costa Alicrim. Advogado: Sergio Barros da Sil-
va, Josimar Diniz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao reurso
adesivo e nego seguimento ao recurso de apelação do Munici-
pio.

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença de fls.
98-107, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
para o fim de condenar o Município requerido a restituir os
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública, até a re-
vogação da Lei Municipal nº 1.209/84, observando-se a pres-
crição qüinqüenal com correção monetária e juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do trânsito em
julgado da decisão. Ainda, com base no artigo 21 do CPC e
ante a proporcionalidade da sucumbência recíproca, condenou
as partes a arcar, cada qual, com 50% (cinqüenta por cento) das
custas processuais e arbitrou os honorários advocatícios em
100,00 (cem reais), a ser suportado 50% (cinqüenta por cento)
entre cada uma das partes e compensados de acordo com a Sú-
mula 306 do STJ. O Município, em suas razões recursais (fls.
109-116), pugna pela reforma da sentença nos seguintes pon-
tos: a) legalidade da Taxa de Iluminação Publica; b) sobre a
cobrança da CIP; c) termo inicial dos juros moratórios; d) pres-
crição qüinqüenal. Por sua vez, os autores interpuseram recur-
so adesivo (fl. 125/131), pretendendo que as custas processu-
ais e honorários advocatícios sejam suportados apenas pela outra
parte e que os honorários advocatícios sejam fixados na quan-
tia de R$500,00 (quinhentos reais). Foram apresentadas contra
razões às fls. 119/124 pelo autor e as fls.136/140 pelo Municí-
pio. A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo
conhecimento e não-provimento de ambos os recursos, man-
tendo-se a sentença do modo como foi prolatada. (fls. 157-159).
É o relatório. 2. Tratam-se de recursos de apelação e adesivo,
interpostos em face de sentença de procedência parcial do pe-
dido, exarada em autos de repetição de indébito. O artigo 557
do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes
ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. Inconstitu-
cionalidade da TIP Em suas razões, o Município alega a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, sustentando o
atendimento aos requisitos de especificidade e divisibilidade
exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela Constituição
Federal. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in verbis: "A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição." (...)." Nessa vertente
é o artigo 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição".
Da exegese dos dispositivos excertados, verifica-se que a taxa
tem como fato gerador o exercício do poder de polícia ou a
utilização pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço

público divisível e específico. O artigo 79, inciso II, do Código
Tributário Nacional estabelece que são específicos os serviços
públicos "quando possam ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas".
O inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais serviços di-
visíveis "quando suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos seus usuários". Nesse sentido, conforme
posicionamento firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa". Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade e
especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade os gastos com manutenção da ilumina-
ção pública devem ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitucio-
nal n° 39/02, por meio das contribuições específicas instituídas
para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública, é o uníssono entendimento firmado neste
Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora
devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406 do
Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso do Município é manifestamente inadmissível
nesse particular, merecendo negativa de seguimento, pois a sen-
tença fundou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Contribuição Para Custeio Da
Iluminação Pública Quanto à legalidade da Contribuição Para
Custeio da Iluminação Pública (CIP) cabe salientar que o re-
curso é manifestamente inadmissível por falta de interesse re-
cursal, pois tal contribuição não é objeto de pedido dos contri-
buintes/autores Sucumbência Recíproca e a Verba Honorária
Fixada. Pretendem os autores o reconhecimento de que houve
sucumbência mínima, sustentando que a origem da demanda
foi a ilegalidade da TIP, o que foi reconhecido pela sentença.
Não merece prosperar a pretensão, uma vez que os autores de-
caíram de parte significativa dos pedidos, considerando que
lhes foi negado o pedido de restituição em dobro dos valores
cobrados indevidamente. No que pertine ao valor fixado a títu-
lo de honorários advocatícios, merece provimento o Recurso
Adesivo dos autores. A fixação dos honorários advocatícios nas
causas como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do
CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois além de ser venci-
da a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. Numa
apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissi-
onal, natureza e a importância da causa, bem como, o trabalho
realizado pelos advogados, o valor de R$ 100,00 (Cem reais),
fixado na sentença não é razoável, principalmente consideran-
do a formação de litisconsórcio, com 7 autores no pólo ativo da
demanda. Desse modo, deve-se acolher a pretensão dos recor-
rentes no sentido de que os honorários sejam fixados em
R$500,00 (quinhentos reais), para cada uma das partes, com-
pensados conforme restou estabelecido na sentença. 3. Ante o
exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao rela-
tor pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao recurso adesivo, para fixar os honorári-
os advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais) e nego segui-
mento ao recurso de apelação do Município por manifesta inad-
missibilidade e improcedência, já que ausente o interesse re-
cursal, e contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à sú-
mula do eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Opor-
tunamente encaminhem-se os autos à vara de origem, para ar-
quivamento. Curitiba, 13 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0003 . Processo/Prot: 0342890-0/01 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2006/179718. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342890-0 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Anto-
nio Kister Bilovus. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/80), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 82/84). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0004 . Processo/Prot: 0342994-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179730. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342994-3 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernan-
do Gaspar Fleischer. Apelado: Wilson Caetano. Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar
Fernando Gaspar Fleischer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/81), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 83/84). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0005 . Processo/Prot: 0342995-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179709. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342995-0 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernan-
do Gaspar Fleischer. Apelado: Lucia Pepe Carpinski. Advoga-
do: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/82), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 82/84). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0006 . Processo/Prot: 0343165-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14512. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001126 Declaratória. Apelan-
te: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francis-
co Ribas. Apelado: Asires Julio Paulek. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível interposta contra a sen-
tença de fls. 52-54, que reconheceu a inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública, declarou a inexistência de obrigação tributária relati-
vamente ao período anterior ao ano de 2003 e condenou o
Município requerido a repetição dos valores pagos nos cinco
anos anteriores a propositura da ação, com exclusão dos valo-
res pagos a partir de 2003, corrigidos monetariamente (pelo
INPC) desde o respectivo desembolso e acrescido de juros de
mora de 01% ao mês, a partir do trânsito em julgado da deci-
são, arbitrando o valor da condenação relativa aos honorários
advocatícios devidos pelo requerido em R$ 80,00 (Oitenta Re-
ais). O Município, em suas razões recursais (fls. 56-59), dis-
corda da decisão com relação à conexão pleiteada em contesta-
ção, evocando os art. 102 e 103 do CPC. Insurge-se contra o
valor de sua condenação ao pagamento das custas e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 80,00 (Oitenta reais). Sustenta
que, sendo considerado pelo juízo a quo que houve pedido in-
trínseco da declaração de inconstitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, há que ser considerado que os efei-
tos da referida declaração deva ser ex nunc, ou seja, só produ-
zirão efeitos a partir da data em que for declarada. Requer a
reforma da sentença para o fim de determinar a conexão dos
processos, julgando pela improcedência da ação, isentar o
Município de custas processuais, reduzir o valor dos honorári-
os, bem como determinar que os efeitos da condenação se ope-
rem somente a partir do ajuizamento da ação. Devidamente in-
timados, o apelado apresentou contra-razões (fls. 63/65). A douta
Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo desprovimento
do recurso interposto. (fls. 80-82). É o relatório. 2. Tratam os
autos de ação de repetição de indébito, pretendendo o autor a
devolução do que foi cobrado pelo réu a título de taxa de ilumi-
nação pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atri-
buindo importantes poderes ao relator na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. Conexão No recurso apresentado pelo Municí-
pio, o mesmo manifestou seu inconformismo quanto à decisão
na parte que rejeitou o pedido de conexão com ações similares
de repetição de indébito. Razão não assiste ao Município, eis
que o mesmo sequer indicou quais ações seriam conexas com a
presente, impossibilitando assim, a análise do pedido pelo ma-
gistrado singular. Por outro lado, não há como confundir a pos-
sibilidade de litisconsórcio ativo, com a reunião de vários au-
tores em um mesmo processo, que aliás foi o pedido do Ape-
lante (fl. 25), com a pretendida conexão. Honorários advocatí-
cios A fixação dos honorários advocatícios nas causas como a
presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma
eqüitativa pelo julgador, pois além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor. Assim, numa apre-
ciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissional,
natureza e a pequena importância da causa, bem como, o traba-
lho realizado pelo advogado, se mostra elevado o valor de R$
80,00 (oitenta reais) fixado a título de honorários advocatícios.
Esta Câmara tem se posicionado reiteradamente a respeito da
fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição de
indébito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive edita-
do o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: Na
fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumen-
tando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos. Assim, merece provimento parcial o
recurso apresentado pelo Município, modificando a sentença
monocrática tão somente para reduzir o valor fixado a título de
honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta
reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 desta
Câmara. Efeitos da sentença Não há como acolher a pretensão
do Município, no sentido de que os efeitos da sentença sejam
ex nunc, considerando que o reconhecimento da inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminação pública foi condi-
ção para a condenação do Município na repetição do indébito.
Antes do juiz apreciar a questão principal - no caso a repetição
do indébito - obrigatoriamente deverá se manifestar acerca da
questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legis-
lação municipal. Conforme leciona Oswaldo Luiz Palu: "O sis-
tema difuso tem por característica a existência de partes que
litigam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de in-
constitucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (inci-
dentalmente), na motivação da sentença, sendo claro que a re-
troatividade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio
de se atender ao pedido do autor (ou do réu). ... Não espanta
que, nesse sistema, a nulidade tenha sempre caráter retroativo,
o único meio de trazer efeitos práticos para as partes." (in Con-
trole de constitucionalidade. Conceitos, sistemas e efeitos. 2ª
ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2001, p. 269). O con-
trole difuso da constitucionalidade no presente caso, descons-
tituiu a lei municipal que instituiu a taxa de iluminação pública
desde sua origem. Portanto, a declaração incidental de incons-
titucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex
nunc, como pretende o Município. 3. Ante o exposto, usando
da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provi-
mento ao recurso, para reduzir o valor dos honorários advoca-
tícios para R$50,00 (cinqüenta reais). No restante, nego-lhe
seguimento por manifesta inadmissibilidade e improcedência,
já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmu-
la do eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Opor-
tunamente encaminhem-se os autos à vara de origem, para ar-
quivamento. Curitiba, 13 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0007 . Processo/Prot: 0343207-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16103. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação

Originária: 2003.00002559 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando
Gaspar Fleischer. Apelado: Audezio Bakovicz. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença de fls.
28-31, que declarou a inexistência de obrigação tributária rela-
tiva a taxa de iluminação pública e condenou o réu a restituir
os valores pagos nos cinco anos contados da distribuição do
pedido, acrescidos de correção monetária a partir das datas dos
pagamentos indevidos e de juros de mora de 1% ao mês, desde
o trânsito em julgado da sentença, arbitrando o valor da conde-
nação relativa aos honorários advocatícios devidos pelo reque-
rido em R$ 120,00 (Cento e vinte Reais), com base no art. 20,
§ 4º do CPC. O Município, em suas razões recursais (fls. 34-
40), alega, preliminarmente, a nulidade processual, em virtude
da ausência da participação do Ministério Público Estadual.
Argúi a prescrição, tendo em vista tratar-se de tributo cujo pra-
zo para repetição do indébito é de cinco anos. No mérito, alega
que, sendo o usuário proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos de especificidade e divisibilidade do serviço oferecido a
título de iluminação pública. Afirma que a arrecadação da taxa
em questão deu-se em conformidade com Lei Municipal legiti-
mamente criada, razão pela qual não se poderia admitir como
presentes os requisitos legais do instituto da repetição de indé-
bito. Por fim, argumenta que a utilização do critério de valor
fixo a título de honorários, pode onerar excessivamente a Fa-
zenda. Requer o provimento do recurso para que, preliminar-
mente seja decretada a nulidade do processo a partir do mo-
mento em que deveria ter se manifestado o Ministério Público
Estadual e caso não seja acolhida a preliminar, pede seja refor-
mada a sentença julgando-se improcedentes os pedidos do ape-
lado em razão da legalidade na cobrança da taxa de iluminação
pública, tendo em vista a presença dos requisitos da especifici-
dade e divisibilidade ou caso não sejam acolhidos os pedidos
anteriores, pede o provimento parcial do apelo para reformar a
sentença no tocante aos honorários advocatícios fixados, para
que sejam os mesmos fixados em percentual sobre o valor da
condenação a ser apurado na fase de liquidação. O apelado
apresentou contra-razões (fl. 44-48). A douta Procuradoria-Geral
de Justiça manifestou-se pelo parcial provimento do recurso,
apenas para reduzir o quantum fixado a título de honorários
advocatícios. (fls. 65-71). É o relatório. 2. Tratam os autos de
ação declaratória de inexistência de obrigação tributária, c/c
repetição de indébito, pretendendo o autor a devolução do que
foi cobrado pelo réu a título de taxa de iluminação pública. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importan-
tes poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou em
casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na juris-
prudência, analiso monocraticamente o presente recurso. Inter-
venção do Ministério Público Em preliminar, o Município-ape-
lante suscita a nulidade processual, ante a ausência da atuação
ministerial em primeira instância. Porém, tal fato não inquina
de nulidade o processo. A não intervenção do Ministério Públi-
co em primeiro grau, por força de lei, tem-se por suprida com a
sua integração à lide no segundo grau, desde que não ocasione
prejuízo às partes, como no caso dos autos. Nesse sentido, re-
centemente decidiu esse e. Tribunal de Justiça: "AGRAVO INO-
MINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO RELATIVA À TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, APRECIANDO APE-
LAÇÃO DO AGRAVANTE, AFASTA ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INTERVENÇÃO DA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, COM PARECER
NO SENTIDO DE ESTAR SUPRIDA EVENTUAL NULIDA-
DE, PUGNANDO PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
INSISTÊNCIA DO AGRAVANTE QUANTO À EXISTÊNCIA
DE NULIDADE E ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODERIA O
RELATOR DECIDIR COM BASE NO ART. 557 DO CPC. A
intervenção do Ministério Público em segundo grau supre a
necessidade de intervenção no primeiro, sobretudo quando não
demonstrada a ocorrência de efetivo prejuízo, fato inclusive
atestado pelo Procurador de Justiça que oficiou no feito. Ques-
tão, ademais, já pacificada no Tribunal em inúmeros outros casos
envolvendo o mesmo assunto, tendo, por isso, plena aplicação
o disposto no art. 557 do CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO."
(TJ/PR, 2ª CC, Agravo 318.909-9/02, Rel. Valter Ressel, pub
DJ 7141 de 16/06/2006). Ainda, é oportuno citar o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL -
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUN-
DO GRAU DE JURISDIÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU - IRREGULARIDADE SA-
NÁVEL - ARTS. 84 E 246, CPC (...) A intervenção do Ministé-
rio Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade
nem prejuízo, supre a falta de intervenção do Parquet na pri-
meira instância, não acarretando a nulidade do processo." (STJ
- RESP 241813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJU 04.02.2002 - p. 00372) Outrossim, nosso orde-
namento jurídico adota o princípio de que não se declara nuli-
dade, por inobservância das formas, se não ocorre prejuízo. No
caso, não se vê demonstrado qualquer prejuízo ante a falta de
manifestação do Ministério Público em primeiro grau, pelo que
deve ser afastada a preliminar. Prescrição qüinqüenal No que
se refere às alegações do Município sobre a prescrição qüin-
qüenal, verifica-se ausência de interesse recursal considerando
que a decisão apelada foi estabelecida na exata dimensão pre-
tendida pelo Município. Isto posto, não há como conhecer do
recurso na parte em que se refere à prescrição qüinqüenal, di-
ante da ausência de sucumbência e em conseqüência do inte-
resse recursal. Inconstitucionalidade da TIP Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-

cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal. A cobrança, através das contas de energia elétrica
de valor destinado à iluminação pública, conflita com o crité-
rio de especificidade e divisibilidade. Segundo estabelece o
Código Tributário Nacional, as taxas apresentam como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização
efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição(artigo 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços: "II - es-
pecíficos, quando possam ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários" Nos esclarece bem a
questão a respeito do tema Roque Antonio Carrazza em sua
obra "Curso de Direito Constitucional Tributário", 20ª edição,
São Paulo, Malheiros, 2004, págs. 483/484: "A doutrina de há
muito vem distinguindo os serviços públicos gerais e indivisí-
veis daqueles que satisfazem interesses de pessoas, individual-
mente considerados: os serviços públicos específicos e divisí-
veis. Renato Alessi dá-nos, a respeito, uma lição completa e
defiitiva: 'A primeira (espécie de serviços públicos) compreen-
de as atividades dirigidas a procurar um utilidade genérica aos
cidadãos uti universi, sem possibilidade de distinguir a quanti-
dade de utilidade que cada cidadão obtém. 'A segunda (espécie
de serviços públicos), pelo contrário, compreende as ativida-
des voltadas a procurar utilidades específicas para determina-
dos cidadãos que se servem do serviço eferecido pela Adminis-
tração. Trata-se, pois, de atividades que se convertem num be-
nefício desfrutado pelos cidadãos uti singuli. 'Esta distinção
dos serviços públicos em serviços desfrutados pelos cidadãos
uti singuli e uti universi tem importância , embora, apenas em
relação aos primeiros, é possível configurar a atividade admi-
nistrativa como sendo uma prestação administrativa aos parti-
culares em sentido técnico, vale dizer, entendendo em sentido
técnico a noção de prestação: atividade pessoal objeto de uma
relação de caráter obrigatório, intercorrente entre dois sujeitos,
já que unicamente no caso de serviços públicos desfrutados
pelos cidadãos uti singuli é possível configurar uma concreta
relação jurídica que tenha por objeto a atividade administrativa
objeto do serviço, entre a Administração que presta o serviço e
o particular que o desfruta'. Portanto, os serviços públicos divi-
dem-se em gerais e específicos. Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são os prestados uti universi, isto é,
indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a comuni-
dade, como um todo considerada, beneficiando número inde-
terminado (ou, pelo menos, indeterminável) de pessoas. É o
caso dos serviços de iluminação pública, de diplomacia, de
defesa externa do País etc. Todos eles não podem ser custea-
dos, no Brasil, por meio de taxas, mas, sim, das receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos, con-
forme vimos no tópico anterior. Já, os serviços públicos especí-
ficos, também chamados singulares, são os prestados uti singu-
li. Referem-se a uma pessoa ou a um número determinado (ou,
pelo menos, determinável) de pessoas. São de utilização indi-
vidual e mensurável. Gozam, portanto, de divisibilidade, é di-
zer, da possibilidade de avaliar-se a utilização efetiva ou po-
tencial, individualmente considerada. É o caso dos serviços de
telefone, de transporte coletivo, de fornecimento domiciliar de
água potável, de gás, de energia elétrica etc.Estes, sim, podem
ser custeados por meio de taxas de serviço". Portanto, os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, não atendem aos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas. É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma
predominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal
que consolidou a matéria por meio da edição da Súmula 670:
"o serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Dos inúmeros julgados por esse e. Tribunal,
destacamos: "DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39, DE 19.12.02. AUSENTES OS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGI-
BILIDADE. SÚMULA 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS
NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO), CONTADOS
DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO FRENTE A SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (...)" (TJ/PR 3ª CC, Ap. Cível 304.171-6, Rel. Abraham
Lincoln Calixto, pub DJ 7156 de 07/07/2006). Por derradeiro,
a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era cobrada pelo
Município apelante, não pode ser aceita, pois manifestamente
inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício que se esten-
de a todos os munícipes e é paga por uma parte deles, além de
desproporcional entre aqueles sujeitos ao pagamento. Honorá-
rios advocatícios A fixação dos honorários advocatícios nas
causas como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do
CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois além de ser venci-
da a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo
do profissional, natureza e a pequena importância da causa,
bem como, o trabalho realizado pelo advogado, se mostra ele-
vado o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) fixado a título
de honorários advocatícios. Esta Câmara tem se posicionado
reiteradamente a respeito da fixação dos honorários advocatí-
cios nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, concer-
nente à matéria, que declara: Na fixação dos honorários advo-
catícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos. Assim, mere-
ce provimento parcial o recurso apresentado pelo Município,
modificando a sentença monocrática tão somente para reduzir
o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-os
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em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e ao
Enunciado nº 02 desta Câmara. 3. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, para reduzir o valor dos honorários advocatícios para
R$50,00 (cinqüenta reais). No restante, nego-lhe seguimento
por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que con-
trário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do eg.
Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento.
Curitiba, 13 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0343365-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179721. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343365-6 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Au-
gusto Segundo Guerreiro. Advogado: Marcelo Gutervil. Em-
bargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/83), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 85/87). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0009 . Processo/Prot: 0343764-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179715. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343764-9 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mati-
as Barbino. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/81), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 83/84). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0010 . Processo/Prot: 0345086-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179725. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345086-8 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Estefano Paskonski. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 76/79), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 81/82). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se

e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0011 . Processo/Prot: 0345373-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179722. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345373-6 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Augustinho Onyszko. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 76/79), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 80/83). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0012 . Processo/Prot: 0345576-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25213. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000270 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Joanita Ferraz Valdoski. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1 - Município de São José dos Pinhais interpôs recurso
de apelação, inconformado com a sentença que julgou proce-
dente a ação, para declarar a inconstitucionalidade e ilegalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública, determinando
que cesse de imediato tal cobrança, condenado o requerido à
restituição dos valores pagos pelo autor, observando o prazo
prescricional, devidamente corrigidos, mas não em dobro, por
falta de amparo legal, ainda condenando o Município de São
José dos Pinhais no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da con-
denação (fls. 57/59). Propostos embargos de declaração pelo
Município de São José dos Pinhais, o MM juiz julgou proce-
dente os embargos declaratórios restringindo o prazo prescrici-
onal qüinqüenal para restituição do que foi pago indevidamen-
te a titulo de TIP até a data de 26.12.2002. Em suas razões, o
apelante alega que o serviço de iluminação pública beneficia
de forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação municipal, pois eles
são permanentemente beneficiados através da iluminação ins-
talada nos postes defronte às suas propriedades. Afirma que a
cobrança pelo serviço público prestado, por meio da Taxa de
Iluminação Pública, estava adequadamente prevista e regulada
por Leis Municipais que dispõem sobre os critérios a serem
observados para a instituição, lançamento e cobrança do tribu-
to em questão. Esclarece que a partir de dezembro de 2002 a
cobrança passou a ser por meio de uma contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, que teria sido instituída
pelas Leis n.º 19/84 e 383/02. Se for mantida a sentença, pede
que a devolução se restrinja aos valores efetivamente pagos e
comprovados com a exordial, argumentando que, nos termos
do art. 283 do CPC, a petição inicial deve vir instruída com
todos os documentos indispensáveis à propositura da ação. Por
fim, afirma que não deve prosperar a condenação do apelante
ao pagamento da totalidade das custas processuais, pois a sen-
tença teria julgado procedente em parte os pedidos da autora e
deveria ser aplicado o caput do art. 21 do CPC. Em relação aos
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação, pede a sua redução, para que sejam fixados abai-
xo do percentual mínimo previsto no § 3º, art. 20 do CPC. No
parecer de fls. 95/97, o Procurador de Justiça opinou pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a senten-
ça atacada em seus originais termos. É o relatório. 2. Tratam os
autos de ação declaratória de inexistência de obrigação tributá-
ria, c/c repetição de indébito, pretendendo o autor a devolução
do que foi cobrado pelo réu a título de taxa de iluminação pú-
blica. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente re-
curso. Inconstitucionalidade da TIP Em suas razões, o Municí-
pio alega a constitucionalidade da taxa de iluminação pública,
sustentando o atendimento aos requisitos de especificidade e
divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela
Constituição Federal. O serviço de iluminação pública é de
caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-

sível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Fede-
ral, in verbis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."
(...)." Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição". Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no eg. Su-
premo Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública medi-
ante taxa é vedado, pois se trata de serviço uti universi - presta-
do indistintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter
específico e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema
consolidou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670,
in verbis: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública é decorrente (1) da ausência dos
requisitos da divisibilidade e especificidade, considerando que
a prestação dos serviços de iluminação pública possui caráter
genérico e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não
podendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da
adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de taxa de iluminação pública, é o uníssono enten-
dimento firmado neste Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM
1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. "O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os
juros de mora devem ser fixados conforme a regra contida no
artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. De-
vem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorá-
rios advocatícios quando se verifica a existência de demandas
repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ati-
vo facultativo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível -
Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em
19/10/2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Impossibilidade de devolução dos valo-
res O argumento do Município de São José dos Pinhais, no
sentido de que o Apelado não juntou os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação, não merece ser acolhido. As fatu-
ras e comprovantes de pagamento não constituem documentos
indispensáveis à propositura da ação, considerando que tais
documentos somente seriam necessários na fase de liquidação,
quando da apuração do quantum a ser restituído. Nesse senti-
do, a recente jurisprudência deste egrégio Tribunal: AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. (...) (TJPR - Apelação Cível
e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/2005) Tratando-
se de repetição de indébito, o que é indispensável é a compro-
vação da qualidade regular de contribuinte do tributo. Pelos
documentos juntados com a inicial, é possível atribuir à autora
a qualidade de contribuinte regular da taxa de iluminação pú-
blica em discussão, pelo que não há impossibilidade na devo-
lução dos valores. Honorários Advocatícios A presente ação foi

julgada totalmente procedente, pelo que não há amparo legal
para a pretensão do apelante de ver aplicado o disposto no arti-
go 21 do Código de Processo Civil. Por outro lado, não há como
acolher o pleito do Município para que os honorários sejam
fixados em percentual inferior a 10% sobre o valor da conde-
nação, pois cabe ao juiz fixar os honorários conforme artigo 20
§ 4° do Código de Processo Civil. "Art. 20... § 4° Nas causas
de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que
não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e
nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas "a" "b" e "c" do parágrafo anterior". Assim, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natu-
reza e a importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado), não há fundamento para reduzir a verba hono-
rária, devendo ser mantida. 3. Ante o exposto, usando da facul-
dade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso
por manifesta improcedência, já que contrários à jurisprudên-
cia firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal
Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os
autos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 13 de ou-
tubro de 2006. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0013 . Processo/Prot: 0345649-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179733. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345649-5 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Sil-
mar Ferreira Ditrich. Apelado: Dener Luis Strucala. Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleis-
cher, Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 80/83), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 84/86). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0014 . Processo/Prot: 0347120-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36080. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000474 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander
Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Luiz Carlos de Carvalho, Gláucia Maria Ascoli. Apelado: Dar-
ci João Zorzi, Francisca Ruiz de Gamon, Gentil Pereira Reis,
Irani de Oliveira, Iria Baier, José Alves da Silva, Lourdes dos
Santos, Oscar Pereira da Silva, Sergio Silverio da Silva, Sueli
Pericinha Maria Sefrin. Advogado: Sergio Barros da Silva, Jo-
simar Diniz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença de fls.
102-111, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
para o fim de condenar o Município requerido a restituir os
valores pagos pela parte autora a título de Taxa de Iluminação
Pública, a partir da data correspondente aos cinco anos retroa-
tivos contados da propositura da ação até a revogação da Lei
Municipal nº 1.209/84, acrescidos de correção monetária e ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da
data de cada recolhimento, tudo a ser apurado em liquidação
de sentença, deixando de declarar a inconstitucionalidade da
CIP. Ainda com base no artigo 21 do CPC ante a sucumbência
recíproca, condenou as partes a arcar, cada qual, com 50% (cin-
qüenta por cento) das custas processuais e arbitrou os honorá-
rios advocatícios ao patrono da adversa em 15% do valor da
repetição. O Município, em suas razões recursais (fls. 114-121),
pugna pela reforma da sentença nos seguintes pontos: a) legali-
dade da Taxa de Iluminação Publica; b) sobre a cobrança da
CIP; c) juros moratórios e d) prescrição quinquenal. Devida-
mente intimados os autores apresentaram contra razões às fls.
126/131. A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se
pelo conhecimento e desprovimento dos recursos interpostos
mantendo-se a sentença do modo como foi prolatada. (fls. 143-
144). É o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação interpos-
to em face de sentença prolatada ás fls. 102/111dos autos, que
acolheu parcialmente o pedido dos autores, condenando o
Município a restituir os valores indevidamente recolhidos a tí-
tulo de Taxa de Iluminação Pública , observado o prazo qüin-
qüenal ,contado da propositura da ação, bem como, acrescidos
de correção monetária e juros moratórios no percentual de 1%
ao mês, contados do recolhimento indevido. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. Inconstitu-
cionalidade da TIP Em suas razões, o Município alega a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, sustentando o
atendimento aos requisitos de especificidade e divisibilidade
exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela Constituição
Federal. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in verbis: "A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição." (...)." Nessa vertente
é o artigo 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição".
Da exegese dos dispositivos excertados, verifica-se que a taxa
tem como fato gerador o exercício do poder de polícia ou a
utilização pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço
público divisível e específico. O artigo 79, inciso II, do Código
Tributário Nacional estabelece que são específicos os serviços
públicos "quando possam ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas".
O inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais serviços di-
visíveis "quando suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos seus usuários". Nesse sentido, conforme
posicionamento firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa". Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade e
especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade os gastos com manutenção da ilumina-
ção pública devem ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitucio-
nal n° 39/02, por meio das contribuições específicas instituídas
para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública, é o uníssono entendimento firmado neste
Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora
devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406 do
Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. 3. Ante o exposto, usando da faculdade
e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de ape-
lação do Município por manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência, já que ausente o interesse recursal, e contrário à ju-
risprudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo
Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encami-
nhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0015 . Processo/Prot: 0349618-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89151. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1987.00000421 Execução Fiscal. Agra-

vante: Orivaldo Ferrari de Oliveira. Advogado: Carla Angélica
Heroso Gomes, Lourildo Franklin Aust Neto. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi
Akamine. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 349.618-6,
de Guarapuava - 1ª Vara Cível, em que é agravante ORIVAL-
DO FERRARI DE OLIVEIRA e agravada a FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 1. Trata-se de recurso de
Agravo de Instrumento interposto pelo executado ORIVALDO
FERRARI DE OLIVEIRA contra decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal nº 421/87, que declarou ineficaz a penhora
anteriormente realizada, determinando que a nova constrição
recaia sobre o veículo I/BMW X5 FA51, placa AAG-0032, em
nome do executado/agravante. Em síntese, alega o agravante
que, embora admissível a recusa pela agravada do bem indica-
do à penhora, com fundamento no artigo 9º, inciso IV, da LEF,
o veículo indicado à constrição pela exeqüente não mais esta-
ria em poder do agravante, encontrando-se na posse de tercei-
ro, em razão de contrato de compra e venda. Ademais, o veícu-
lo está alienado fiduciariamente ao Banco Bradesco S/A. Sus-
tenta o agravante, também, que a execução deve se operar de
forma menos gravosa ao executado. Requereu a concessão de
efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo, para que
seja reformada a decisão a quo, recaindo novamente a penhora
sobre os imóveis anteriormente indicados. Em decisão de fls.
57/58, o douto relator negou a concessão do efeito suspensivo.
Devidamente intimada, consoante certidão de fl. 61, a agrava-
da deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contra-
razões (fl. 66). Em parecer de fls. 72/76, o representante da
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não conheci-
mento do recurso. É o relatório. 2. Não se vislumbra que, da
decisão agravada, decorra para o agravante dano de difícil e
incerta reparação (§ 4º do art. 523 do CPC), de forma a autori-
zar o processamento do agravo nesta instância. Os argumentos
apresentados pelo agravante para justificar a reforma da deci-
são agravada não são suficientes para comprovar a existência
daquele requisito legal, razão pela qual o recurso deve perma-
necer retido. Ademais, conforme frisou o representante da dou-
ta Procuradoria, não consta que o juízo singular tivesse prévio
conhecimento da noticiada venda do veículo a terceiro, o que
somente agora foi alegado pela parte executada (agravante).
Por esta razão, a apreciação desse fato novo pelo juízo ad quem
configura violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.
Aliás, da análise do Contrato de Compra e Venda (fls. 36/39)
verifica-se que não há carimbo referente à numeração dos au-
tos originais, conforme acontece em peças fotocopiadas para
formação do agravo. Dessa forma, conclui-se que somente agora
tal contrato foi apresentado. 3. Por isso, com base no dispositi-
vo legal invocado (§ 4º do artigo 523 do CPC), CONVERTO O
PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO, determinan-
do que os autos sejam encaminhados à 1ª Vara Cível de Guara-
puava, onde deverão ser apensados à ação principal, podendo
então o Dr. Juiz exercer a faculdade prevista no parágrafo 2º
daquele dispositivo processual. 4. INTIME-SE. Curitiba, 13 de
outubro de 2006. ESPEDITO REIS DO AMARAL Juiz Convo-
cado
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Vistos. 1 - Município de São José dos Pinhais interpôs recurso
de apelação, inconformado com a sentença que julgou proce-
dente em parte os pedidos na ação, para declarar a inconstituci-
onalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, até o dia 26 de dezembro de 2002, determinando a repe-
tição dos valores cobrados indevidamente em favor da reque-
rente no período compreendido entre 27/01/1999 a 26 de de-
zembro de 2002, por força da prescrição, corrigidos pelo INPC,
e juros moratórios de 1% ao mês (art. 161, § 1º do CTN), con-
denando o Município de São José dos Pinhais no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios no percentual
de 15% sobre o valor a restituir (fls. 54/59). Propostos embar-
gos de declaração pela Apelada, os mesmos foram acolhidos
pelo MM juiz para sanar a omissão ocorrida na sentença, fa-
zendo constar, ainda, no dispositivo da referida decisão, a inci-
dência dos juros moratórios aplicados em 1% ao mês a partir
do trânsito em julgado da decisão (fl. 74). Em suas razões, o
apelante alega que o serviço de iluminação pública beneficia
de forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação municipal, pois eles
são permanentemente beneficiados através da iluminação ins-
talada nos postes defronte às suas propriedades. Afirma que a
cobrança pelo serviço público prestado, por meio da Taxa de
Iluminação Pública, estava adequadamente prevista e regulada
por Leis Municipais que dispõem sobre os critérios a serem
observados para a instituição, lançamento e cobrança do tribu-
to em questão. Esclarece que a partir de dezembro de 2002 a
cobrança passou a ser por meio de uma contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública, que teria sido instituída
pelas Leis n.º 19/84 e 383/02. Se for mantida a sentença, pede
que a devolução se restrinja aos valores efetivamente pagos e
comprovados com a exordial, argumentando que, nos termos
do art. 283 do CPC, a petição inicial deve vir instruída com
todos os documentos indispensáveis à propositura da ação. Por
fim, afirma que não deve prosperar a condenação do apelante
ao pagamento da totalidade das custas processuais, pois a sen-
tença teria julgado procedente em parte os pedidos da autora e
deveria ser aplicado o caput do art. 21 do CPC. Em relação aos

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação, pede a sua redução, para que sejam fixados abai-
xo do percentual mínimo previsto no § 3º, art. 20 do CPC. No
Parecer de fls. 89/92, o Procurador de Justiça opinou pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso, para redução da
verba honorária, mantendo-se a sentença atacada nos demais
termos. É o relatório. 2. Tratam os autos de ação declaratória
de inexistência de obrigação tributária, c/c repetição de indébi-
to, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de taxa de iluminação pública. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente o presente recurso. Inconstituciona-
lidade da TIP Em suas razões, o Município alega a constitucio-
nalidade da taxa de iluminação pública, sustentando o atendi-
mento aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigi-
dos pelo Código Tributário Nacional e pela Constituição Fede-
ral. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode
ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante dis-
põe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in verbis: "A União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do
poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribu-
inte ou postos a sua disposição." (...)." Nessa vertente é o arti-
go 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição". Da
exegese dos dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem
como fato gerador o exercício do poder de polícia ou a utiliza-
ção pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público
divisível e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tribu-
tário Nacional estabelece que são específicos os serviços pú-
blicos "quando possam ser destacados em unidades autônomas
de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas". O
inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais serviços divisí-
veis "quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte
de cada um dos seus usuários". Nesse sentido, conforme posi-
cionamento firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o cus-
teio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se tra-
ta de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos os
cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa". Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública
é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade e
especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade os gastos com manutenção da ilumina-
ção pública devem ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitucio-
nal n° 39/02, por meio das contribuições específicas instituídas
para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de taxa
de iluminação pública, é o uníssono entendimento firmado neste
Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR
MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SER-
VIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FI-
XAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS
REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora
devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406 do
Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-

to assente desta Corte. Impossibilidade de devolução dos valo-
res. O argumento do Município de São José dos Pinhais, no
sentido de que não prospera a devolução dos valores por não
haver nos autos documentos que comprovem o pagamento da
taxa não merece ser acolhida. As faturas e comprovantes de
pagamento não constituem documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, considerando que tais documentos somente
seriam necessários na fase de liquidação, quando da apuração
do quantum a ser restituído. Nesse sentido, a recente jurispru-
dência deste egrégio Tribunal: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. (...) (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário
n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodzi-
ak - julgado em: 16/11/2005) Tratando-se de repetição de indé-
bito, o que é indispensável é a comprovação da qualidade regu-
lar de contribuinte do tributo. Pelos documentos juntados com
a inicial, é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuin-
te regular da taxa de iluminação pública em discussão, pelo
que não há impossibilidade na devolução dos valores. Honorá-
rios Advocatícios Em que pese o julgamento pela procedência
parcial dos pedidos, não há amparo legal para a pretensão do
apelante de ver aplicado o disposto no artigo 21 do Código de
Processo Civil, pois a única ressalva foi em relação a prescri-
ção qüinqüenal. O objeto do pedido foi a declaração de ilegali-
dade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, pedido esse
julgado procedente, sendo possível entender que houve sucum-
bência mínima, razão pela qual o requerido deve arcar com a
totalidade dos ônus de sucumbência. Por outro lado, não há
como acolher o pleito do Município para que os honorários
sejam fixados em percentual inferior a 15% sobre o valor da
condenação, pois cabe ao juiz fixar os honorários conforme
artigo 20 § 4° do Código de Processo Civil. "Art. 20... § 4° Nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixa-
dos consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as nor-
mas das alíneas "a" "b" e "c" do parágrafo anterior". Assim,
numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabeleci-
dos nas alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do Código
de Processo Civil (considerando o grau de zelo do profissional,
natureza e a importância da causa, bem como, o trabalho reali-
zado pelo advogado), não há fundamento para reduzir a verba
honorária, devendo ser mantida. 3. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so por manifesta improcedência, já que contrários à jurispru-
dência firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal
Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os
autos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 13 de ou-
tubro de 2006. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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Vistos. 1 - Município de São José dos Pinhais interpôs recurso
de apelação, inconformado com a sentença que julgou proce-
dente em parte os pedidos na ação, para declarar a inconstituci-
onalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, até o dia 26 de dezembro de 2002, determinando a repe-
tição dos valores cobrados indevidamente em favor da reque-
rente no período compreendido entre 27/02/1999 a 26 de de-
zembro de 2002, por força da prescrição, corrigidos pelo INPC,
e juros moratórios de 1% ao mês (art. 161, § 1º do CTN), con-
denando o Município ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor a
restituir. (fls. 53/58). Propostos embargos de declaração pelo
Apelado, os mesmos foram acolhidos pelo MM juiz para sanar
a omissão ocorrida na sentença, fazendo constar, ainda, no dis-
positivo da referida decisão a incidência dos juros moratórios
aplicados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
decisão(fl. 73). Em suas razões, o apelante alega que o serviço
de iluminação pública beneficia de forma específica e determi-
nada os proprietários dos imóveis servidos diretamente por esta
prestação municipal, pois eles são permanentemente beneficia-
dos através da iluminação instalada nos postes defronte às suas
propriedades. Afirma que a cobrança pelo serviço público pres-
tado, por meio da Taxa de Iluminação Pública, estava adequa-
damente prevista e regulada por Leis Municipais que dispõem
sobre os critérios a serem observados para a instituição, lança-
mento e cobrança do tributo em questão. Esclarece que a partir
de dezembro de 2002 a cobrança passou a ser por meio de uma
contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, que
teria sido instituída pelas Leis n.º 19/84 e 383/02. Se for man-
tida a sentença, pede que a devolução se restrinja aos valores
efetivamente pagos e comprovados com a exordial, argumen-
tando que, nos termos do art. 283 do CPC, a petição inicial
deve vir instruída com todos os documentos indispensáveis à
propositura da ação. Por fim, afirma que não deve prosperar a
condenação do apelante ao pagamento da totalidade das custas
processuais, pois a sentença teria julgado procedente em parte
os pedidos da autora e deveria ser aplicado o caput do art. 21
do CPC. Em relação aos honorários advocatícios arbitrados em
15% sobre o valor da condenação, pede a sua redução, para
que sejam fixados abaixo do percentual mínimo previsto no §
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3º, art. 20 do CPC. No parecer de fls. 87/90, o Procurador de
Justiça opinou pelo conhecimento e provimento parcial do re-
curso, para redução da verba honorária, mantendo-se a senten-
ça atacada nos demais termos. É o relatório. 2. Tratam os autos
de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária, c/
c repetição de indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de taxa de iluminação pública.
O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo impor-
tantes poderes ao relator na prolação de decisões monocráti-
cas, possibilita que negue seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contrarieda-
de com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da res-
pectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente re-
curso. Inconstitucionalidade da TIP Em suas razões, o Municí-
pio alega a constitucionalidade da taxa de iluminação pública,
sustentando o atendimento aos requisitos de especificidade e
divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela
Constituição Federal. O serviço de iluminação pública é de
caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-
sível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Fede-
ral, in verbis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."
(...)." Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição". Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no eg. Su-
premo Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública medi-
ante taxa é vedado, pois se trata de serviço uti universi - presta-
do indistintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter
específico e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema
consolidou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670,
in verbis: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública é decorrente (1) da ausência dos
requisitos da divisibilidade e especificidade, considerando que
a prestação dos serviços de iluminação pública possui caráter
genérico e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não
podendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da
adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de taxa de iluminação pública, é o uníssono enten-
dimento firmado neste Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM
1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. "O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os
juros de mora devem ser fixados conforme a regra contida no
artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. De-
vem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorá-
rios advocatícios quando se verifica a existência de demandas
repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ati-
vo facultativo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível -
Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em
19/10/2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Impossibilidade de devolução dos valo-
res. O argumento do Município de São José dos Pinhais, no
sentido de que não prospera a devolução dos valores por não

haver nos autos documentos que comprovem o pagamento da
taxa não merece ser acolhida. As faturas e comprovantes de
pagamento não constituem documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, considerando que tais documentos somente
seriam necessários na fase de liquidação, quando da apuração
do quantum a ser restituído. Nesse sentido, a recente jurispru-
dência deste egrégio Tribunal: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. (...) (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário
n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodzi-
ak - julgado em: 16/11/2005) Tratando-se de repetição de indé-
bito, o que é indispensável é a comprovação da qualidade regu-
lar de contribuinte do tributo. Pelos documentos juntados com
a inicial, é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuin-
te regular da taxa de iluminação pública em discussão, pelo
que não há impossibilidade na devolução dos valores. Honorá-
rios Advocatícios Em que pese o julgamento pela procedência
parcial dos pedidos, não há amparo legal para a pretensão do
apelante de ver aplicado o disposto no artigo 21 do Código de
Processo Civil, pois a única ressalva foi em relação à prescri-
ção qüinqüenal. O objeto do pedido foi a declaração de ilegali-
dade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, pedido esse
julgado procedente, sendo possível entender que houve sucum-
bência mínima, razão pela qual o requerido deve arcar com a
totalidade dos ônus de sucumbência. Por outro lado, não há
como acolher o pleito do Município para que os honorários
sejam fixados em percentual inferior a 15% sobre o valor da
condenação, pois cabe ao juiz fixar os honorários conforme
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil. "Art. 20... § 4°
Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naque-
las em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas "a" "b" e "c" do parágrafo anterior".
Assim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios es-
tabelecidos nas alíneas "a", "b", e "c" do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a importância da causa, bem como, o tra-
balho realizado pelo advogado), não há fundamento para redu-
zir a verba honorária, devendo ser mantida. 3. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso por manifesta improcedência, já que contrá-
rios à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Su-
premo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento.
Curitiba, 13 de outubro de 2006. ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator
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Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença (fls.
57/63) que julgou parcialmente procedente o pedido formula-
do em Ação de Repetição de Indébito (autos nº 881/2004 da 9ª
Vara Cível de Londrina), declarando a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP)
instituída e cobrada pelo réu nas faturas de consumo de energia
elétrica do autor/apelado, e, por conseguinte, condenou o Mu-
nicípio a restituir ao contribuinte os valores indevidamente co-
brados, corrigidos de acordo com a tabela do contadoria judici-
al da Comarca a partir de cada desembolso, acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado da
sentença. Outrossim, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% so-
bre o valor da condenação. Em recurso (fls. 65/79), o Municí-
pio postula a reforma da sentença, alegando, em suma, que:
(a); estão ausentes as provas dos pagamentos realizados, sen-
do, conseqüentemente, improcedentes os pedidos; (b) a taxa de
iluminação pública é legal e constitucional, sendo sua cobran-
ça legítima; (c) impossibilidade de repetição de indébito, por-
que a parte apelada se beneficiou dos serviços prestados, colo-
cados à disposição pelo Município; (d) prequestionamento dos
artigos 333, inciso I, 283, 396 e 604 do CPC; artigo 145, §2°,
da CF; artigo 165, inciso I, e 168, I, do CTN. Requer o provi-
mento do apelo, ou, caso seja a Municipalidade condenada,
sejam por este Tribunal expressamente declaradas as razões da
não aplicação dos dispositivos legais federais apontados nesta
petição, para fins de prequestionamento, na eventual necessi-
dade de manejo de recursos às Instâncias Superiores. Devida-
mente intimado, o apelado apresentou contra-razões (fls. 82/
85). Em parecer (fls. 99/102), o representante da douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso interposto pelo Município, mantendo-se a
sentença do modo como foi prolatada. É o relatório. 2. Trata-se
de recurso de apelação em face da sentença que julgou proce-
dentes os pedidos deduzidos em Ação de Repetição de Indébi-
to. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo im-
portantes poderes ao relator na prolação de decisões monocrá-
ticas, possibilita seja negado seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. É o caso dos autos. Assim, frente ao posicionamento
unânime adotado pela Câmara em casos análogos, matéria as-
saz enfrentada na jurisprudência, o recurso será analisado mo-

nocraticamente. Ausência de prova do pagamento e documen-
tos indispensáveis. Não há como acolher a alegação do Muni-
cípio, no sentido de que o Apelado não juntou os documentos
indispensáveis à propositura da ação. As faturas e comprovan-
tes de pagamento não se constituem em documentos indispen-
sáveis à propositura da ação, mas são necessários apenas na
fase de liquidação, quando da apuração do quantum a ser resti-
tuído. Em se tratando de repetição de indébito, indispensável é
a comprovação da qualidade regular de contribuinte do tributo
e isso o apelado fez, conforme se vê da cópia da fatura de luz
(fl. 08). Nesse sentido: "AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA
DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557,
DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresen-
tação de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. RECURSO
IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº 302.247-7/01 - 2ª Vara
Cível de Londrina - Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho).
"AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊN-
CIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCOR-
RÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. (...)". (TJPR - Apela-
ção Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câmara
Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/2005).
Ora, conforme os documentos juntados com a inicial, é possí-
vel atribuir ao autor a qualidade de contribuinte regular da Taxa
de Iluminação Pública e, portanto, não há que se falar em au-
sência de documentos indispensáveis à propositura da ação.
Ademais, a apuração do valor total dos pagamentos é questão
para a liquidação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câmara Cível
desta Corte formulou Enunciado nos seguintes termos: "Por se
tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de ener-
gia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do pe-
ríodo da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002), a qual,
por si só, já demonstra os pagamentos dos 12 meses imediata-
mente anteriores, ou a listagem de pagamentos fornecida pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído." Inconstitucionalidade
da TIP. O Município sustenta a constitucionalidade da Taxa de
Iluminação Pública, porque atendidos aos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Naci-
onal e pela Constituição Federal. Porém, o serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser
custeado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço
específico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da
Constituição Federal, in verbis: "A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição." Nessa vertente, é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição". Da exegese desses dispositivos,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Por isso, conforme posicionamento firmado no eg. Supremo
Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-

DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Possibilidade de Repetição do
indébito. Com a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo, é de-
ver do Município devolver os valores pagos a este título pelo
contribuinte. Dessa forma, perfeitamente cabível a repetição
do indébito no caso em análise, de acordo com expressa dispo-
sição legal (CTN, 165, I). Prequestionamento. Desnecessária a
referência expressa aos artigos prequestionados, uma vez que
houve o pronunciamento suficiente sobre a matéria suscitada
no recurso, com a indicação dos fundamentos que levaram ao
convencimento do julgador. Nestes termos, não deve prosperar
o pleito do apelante, no tocante ao prequestionamento explíci-
to das normas citadas nas razões recursais. 3. Posto isso, usan-
do da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO, por manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência, porquanto contrário à jurisprudência firmada nesta
Corte e à súmula do Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se.
4.1. Oportunamente encaminhem-se os autos à vara de origem,
para arquivamento. Curitiba, 02 de outubro de 2006. Juiz ES-
PEDITO REIS DO AMARAL Relator
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Cível. Ação Originária: 2004.00000968 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Genesio Alves. Advogado:
Antonio Roberto Orsi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
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de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
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so interposto pelo Município de Londrina, e, nego seguimento
por manifesta improcedência.

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença (fls.
80/85) que julgou procedentes os pedidos formulados na Ação
de Repetição de Indébito nº 968/2004, para o fim de: (1) reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP); (2) condenar o Município de Londrina a
restituir os valores pagos indevidamente pelo autor/apelado
GENÉSIO ALVES, reconhecendo como prescritos os valores
pagos anteriormente a outubro de 1999, acrescidos de correção
monetária pelo mesmo índice empregado pelo Município na
atualização de seus créditos tributários, desde o respectivo de-
sembolso, e juros de mora de 1% ao mês a contar do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ), observado o prazo prescrici-
onal qüinqüenal; (3) face ao princípio da sucumbência e ao
fato da parte autora ter decaído de parte mínima do pedido,
condenou o Município requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e da verba honorária, fixada em R$ 100,00 (cem re-
ais), na forma do art. 20, § 4º, do CPC. O MUNICÍPIO DE
LONDRINA, em suas razões recursais (fls. 89/103), postula a
reforma da sentença, alegando, em suma: (a) ausência de com-
provação dos pagamentos durante o período em que a Taxa de
Iluminação Pública foi exigida do contribuinte e conseqüente
improcedência do pedido; (b) impossibilidade de decisão ilí-
quida na lide; (c) a TIP é legal e constitucional, sendo sua co-
brança legítima; (d) deve ser indeferida a repetição de indébi-
to; (e) deve ser estabelecida a sucumbência recíproca, e os ho-
norários advocatícios devem seguir o disposto no art. 11, § 1º,
da Lei 1.060/50, que os limita a 15% do valor da condenação,
quando a parte for beneficiária da justiça gratuita; (f) preques-
tionamento dos artigos 1º e 3º do Decreto 20.910/32; art. 2º do
Decreto-lei 4.597/42; art. 21 do CPC; art. 333, inciso I, 283,
396 e 604 do CPC; artigo 145, § 2º, da CF; art. 165, I, do CTN;
art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. Requer seja provido o recurso,
para o fim de reformar o julgado monocrático, ou, caso seja a
Municipalidade condenada, sejam por este Tribunal expressa-
mente declaradas as razões da não aplicação dos dispositivos
legais apontados para fins de prequestionamento, na eventual
necessidade de manejo de recursos às Instâncias Superiores.
Devidamente intimado, o apelado apresentou contra-razões às
fls. 107/112. Em parecer (fls. 122/126), o representante da douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e im-
provimento do recurso interposto pelo Município, mantendo-
se a sentença hostilizada em seus termos originais. É o relató-
rio. 2. Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou procedentes os pedidos deduzidos em ação de repetição
de indébito. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribu-
indo importantes poderes ao relator na prolação de decisões
monocráticas, possibilita seja negado seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o caso dos autos. Assim, frente ao posici-
onamento unânime adotado pela Câmara em casos análogos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
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camente o recurso. Ausência de prova do pagamento e docu-
mentos indispensáveis. Não há como acolher a alegação do
Município, no sentido de que o Apelado não juntou os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação. As faturas e com-
provantes de pagamento não se constituem em documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, mas são necessários ape-
nas na fase de liquidação, quando da apuração do quantum a
ser restituído. Em se tratando de repetição de indébito, indis-
pensável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte
do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê da cópia da
fatura de luz (fl. 20). Nesse sentido: "AGRAVO INOMINA-
DO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA COR-
TE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº 302.247-7/
01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELATOR: Des. Hayton Lee
Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)". (TJPR
- Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª
Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/
11/2005) Ora, conforme os documentos juntados com a inicial,
é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuinte regular
da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, não há que se falar
em ausência de documentos indispensáveis à propositura da
ação. Ademais, a apuração do valor total dos pagamentos é
questão para a liquidação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câ-
mara Cível desta Corte formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: "Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído."
Decisão Ilíquida. Razão não assiste ao Município apelante, pois,
de acordo com artigo 286 do CPC, é licito formular pedido
genérico. No caso em análise, o pedido não foi formulado em
valor fixo, líquido, pelo que a sentença pode ser ilíquida, sendo
que a liquidação posterior é admitida, inclusive com base em
informações prestadas pelo devedor ou por terceiros, nos ter-
mos do § 1º do art. 475-B do CPC. É o que ocorre no caso dos
autos. Raramente alguém guarda as faturas de energia elétrica
por cinco anos (prazo prescricional). Por essa razão é possível,
para a liquidação de sentença, seja determinado à COPEL que
forneça os extratos dos pagamentos realizados, para possibili-
tar a elaboração do cálculo. Desta forma, não prosperam as
alegações do apelante. Inconstitucionalidade da TIP. O Muni-
cípio sustenta a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, porque atendidos aos requisitos de especificidade e
divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela
Constituição Federal. Porém, o serviço de iluminação pública
é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por
meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e
divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição
Federal, in verbis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."
Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacional:
"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição". Da exegese desses dispositivos, verifica-
se que a taxa tem como fato gerador o exercício do poder de
polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou potencial,
de serviço público divisível e específico. O artigo 79, inciso II,
do Código Tributário Nacional estabelece que são específicos
os serviços públicos "quando possam ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais
serviços divisíveis "quando suscetíveis de utilização, separa-
damente, por parte de cada um dos seus usuários". Por isso,
conforme posicionamento firmado no eg. Supremo Tribunal
Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa é veda-
do, pois se trata de serviço uti universi - prestado indistinta-
mente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico e
divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O

serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Possibilidade de Repetição do
indébito. Com a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo, é de-
ver do Município devolver os valores pagos a este título pelo
contribuinte. Dessa forma, perfeitamente cabível a repetição
do indébito no caso em análise, de acordo com expressa dispo-
sição legal (CTN, 165, I). Sucumbência Recíproca e Honorári-
os Advocatícios. Pretende o Município o reconhecimento de
que houve sucumbência recíproca, sustentando que o autor não
decaiu em parte mínima do pedido, uma vez que se reconheceu
a prescrição qüinqüenal e foi indeferida a repetição em dobro.
Porém, razão não lhe assiste, sendo correto o entendimento do
Juiz de primeiro grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e
o reconhecimento da prescrição qüinqüenal pode ser visto sim
como sucumbência mínima. Com relação aos honorários advo-
catícios, não merece prosperar a pretensão do Município, para
ser aplicado ao caso o disposto no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/
50, ou seja, fixar os honorários em porcentagem sobre o valor
líquido apurado na liquidação de sentença, porque o aludido
dispositivo foi revogado pela Lei n.º 4.632/1965, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSU-
AL CIVIL. SUCUMBÊNCIA. DIMENSIONAMENTO. AFE-
RIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. PRE-
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. LEI Nº 1.060/50, ART.
11, § 1º. REVOGAÇÃO. I - Em sede especial, não é dado afe-
rir percentuais e valores da condenação para concluir ou não
pela sucumbência em parte mínima do pedido, pois são inten-
tos que demandam inegável incursão na seara fático-probatória
de cada demanda, vedada pela Súmula 7-STJ. II - Ausência de
prequestionamento do art. 11, parágrafo 1º, da Lei nº 1.060/50,
norma, ademais, já revogada desde a Lei nº 4.632/1965. Prece-
dentes do STJ. III - Agravo regimental improvido." (STJ, 4ª
Turma, AgRg no Ag 639665, Rel. Ministro ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR, j. 05/04/2005, pub DJ 09.05.2005 p. 420). "HO-
NORÁRIOS DE ADVOGADO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
A NORMA DO ARTIGO 11 E SEU PAR. 1º DA LEI 1.060/50
CONSTITUÍA, QUANDO EDITADA, EXCEÇÃO A REGRA
CONTIDA NO ARTIGO 64 DO CÓDIGO DE 39, SEGUNDO
A QUAL SÓ HAVERIA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
NAS RESTRITAS HIPÓTESES ALI PREVISTAS. DEIXOU
DE SUBSISTIR, A PARTIR DE QUANDO SE CONSAGROU
LEGISLATIVAMENTE O PRINCÍPIO DE QUE O SUCUM-
BENTE ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DO ADVERSÁ-
RIO, EM VIRTUDE APENAS DA SUCUMBÊNCIA (LEI
4.632/65). INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO PAR. 3. DO
ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL." (STJ, 3ª
Turma REsp 36538/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, j. 27/
09/1993, DJ 08.11.1993, p. 23554). Dessa forma, a fixação dos
honorários advocatícios deve-se basear no § 4º do art. 20 do
CPC, mediante apreciação eqüitativa do julgador, pois, além
de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente a res-
peito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição de indébito da Taxa de Iluminação Pública, fixando-os
na razão de R$ 80,00 (oitenta reais), em observância ao critério
eqüitativo. Assim, merece provimento parcial o recurso apre-
sentado pelo Município, modificando a sentença monocrática
tão somente para reduzir o valor fixado a título de honorários
advocatícios, fixando-os em R$ 80,00 (oitenta reais), atenden-
do a precedentes desta Câmara. Prequestionamento. Quanto ao
prequestionamento, desnecessária a referência expressa a to-
dos os artigos prequestionados, uma vez que houve o pronunci-
amento suficiente sobre a matéria suscitada no apelo, com a
indicação dos fundamentos que levaram ao convencimento do
julgador. Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelan-
te, no tocante ao prequestionamento explícito das normas cita-
das nas razões recursais. 3. Posto isso, usando da faculdade e
dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO interposto pelo Município de Londrina, apenas para
reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oi-
tenta reais). No restante, NEGO-LHE SEGUIMENTO por ma-
nifesta improcedência, já que contrário à jurisprudência firma-
da nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal Federal. 4.
Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os autos à vara
de origem, para arquivamento. Curitiba, 06 de outubro de 2006.

Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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Vistos. 1. O MUNICÍPIO DE TAMARANA interpôs recurso
de apelação, inconformado com a sentença (fls. 95/100) que
julgou procedentes os pedidos de ANDERSON BRUNINHA,
para: (1) declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da co-
brança da Taxa de Iluminação Pública (TIP) com fundamento
na Lei Municipal nº 053/97; (2) determinar que o réu promova
a repetição dos valores gastos pelo contribuinte, com correção
monetária contada de cada pagamento e juros de mora de 1%
ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença; e (3) con-
denar o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 20,00 (vinte reais), nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC. Em suas razões, o apelante alega
preliminarmente que deve ser considerado o prazo prescricio-
nal de cinco anos, contado da data do ajuizamento da ação, a
partir do qual os créditos eventualmente existentes em favor do
contribuinte encontram-se prescritos. No mérito, sustenta que:
(a) é legítima a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, por-
que se trata de serviço público específico e divisível ou indivi-
dualizável; (b) o autor deveria ter feito provas de suas alega-
ções na exordial, mas os documentos que comprovariam a pre-
tensão foram juntados após a formação jurídica trilateral, não
havendo documento hábil para uma eventual condenação; (c)
os honorários advocatícios deveriam ser fixados em porcenta-
gem sobre o valor apurado, e não em valor certo. Requer a
decretação de improcedência da ação, sejam declarados ine-
xistentes os documentos juntados na exordial e seja reformada
a decisão quanto ao arbitramento de honorários, custas e juros.
O Apelado apresentou contra razões às fls. 127/129. No Pare-
cer de fls. 140/142, o Procurador de Justiça opinou pelo conhe-
cimento e provimento parcial do recurso, para o fim de reco-
nhecer a prescrição qüinqüenal, com a fixação dos honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da repetição de
indébito. É o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos deduzidos
em Ação de Repetição de Indébito. O artigo 557 do Código de
Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, este recurso
será analisado monocraticamente. Prescrição qüinqüenal. Ra-
zão assiste ao MUNICÍPIO DE TAMARANA no que se refere
à prescrição, porque o direito de pleitear a restituição de tribu-
to pago indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de
5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributá-
rio, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional, in
verbis: "Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas
hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção
do crédito tributário;(...)" No caso em análise, a extinção do
crédito tributário se deu com o pagamento, nos termos do art.
165, I, do CTN. Nesse sentido, o entendimento dessa Câmara:
"APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - PRE-
SENÇA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - ILE-
GALIDADE DA EXIGÊNCIA DA TIP - RECONHECIMEN-
TO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1.A característica que melhor identifi-
ca a taxa é a necessidade do serviço público ser específico e
divisível. Se os serviços de iluminação pública não são presta-
dos de forma individual e específica, sendo impossível mensu-
rar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de
Taxa. 2. O direito de pleitear a restituição de tributo pago inde-
vidamente extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contados da data da extinção do crédito tributário, nos
termos do art. 168 do Código Tributário Nacional." (TJ/PR, 3ª
CC, Ap. Cível 310.121-3, Rel. José Joaquim Guimarães da
Costa, j. 28/03/2006, acórdão n.º 26852). Assim, efetivamente
a prescrição fulminou a pretensão deduzida na inicial, em rela-
ção ao período anterior a janeiro de 2000, uma vez que a ação
foi proposta em janeiro de 2005, devendo a decisão ser refor-
mada nesse ponto para que se observe, quando da liquidação
de sentença, a prescrição qüinqüenal. Inconstitucionalidade da
TIP. O Município sustenta a constitucionalidade da Taxa de
Iluminação Pública, porque atendidos aos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Naci-
onal e pela Constituição Federal. Porém, o serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser
custeado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço
específico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da
Constituição Federal, in verbis: "A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição." Nessa vertente, é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição". Da exegese desses dispositivos,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou

potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Por isso, conforme posicionamento firmado no eg. Supremo
Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Juntada de documentos. O ar-
gumento do MUNICÍPIO DE TAMARANA, no sentido de que
não foram juntados com a inicial os documentos que compra-
vam a pretensão do Autor, não merece ser acolhido. Analisan-
do os documentos juntados, constata-se que o autor compro-
vou sua condição de contribuinte do imposto, com a fatura de
energia elétrica juntada à fl. 08. Ademais, as faturas e compro-
vantes de pagamento não constituem documentos indispensá-
veis à propositura da ação, considerando que tais documentos
somente seriam necessários na fase de liquidação, quando da
apuração do quantum a ser restituído. Nesse sentido: "AGRA-
VO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFI-
CADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE IN-
FRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR.
Afigura-se dispensável a apresentação de comprovante de pa-
gamento no ato da propositura de ação de repetição de indébi-
to, bastando que se comprove a exigência de tributo indevido.
Tais documentos só se tornam necessários no momento da li-
quidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Ino-
minado Nº 302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELA-
TOR: Des. Hayton Lee Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. (...)". (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário
n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodzi-
ak - julgado em: 16/11/2005) Ora, conforme os documentos
juntados com a inicial, é possível atribuir ao autor a qualidade
de contribuinte regular da Taxa de Iluminação Pública e, por-
tanto, não há que se falar em ausência de documentos indis-
pensáveis à propositura da ação. Ademais, a apuração do valor
total dos pagamentos é questão para a liquidação da sentença.
Sobre o tema, esta 3ª Câmara Cível formulou Enunciado nos
seguintes termos: "Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
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pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído." Honorários Advocatícios. No que se refere às ale-
gações do Município sobre os honorários advocatícios, verifi-
ca-se ausência de interesse recursal, considerando que a deci-
são apelada foi estabelecida na exata dimensão pretendida pelo
Município. Posto isto, não há como conhecer do recurso na
parte em que se refere à fixação dos honorários advocatícios,
diante da ausência de interesse recursal. 3. Ante o exposto, usan-
do da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO DE TAMARA-
NA, apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal. No mais,
NEGO-LHE SEGUIMENTO, por manifesta inadmissibilidade
e improcedência, já que ausente o interesse recursal, e contrá-
rio à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Su-
premo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento.
Curitiba, 04 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0021 . Processo/Prot: 0353241-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66432. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000487 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Adelicio Francisco de Sou-
za. Advogado: Sania Stefani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
apelação, inconformado com a sentença (fls. 181/187) que jul-
gou procedentes os pedidos de ADELICIO FRANCISCO DE
SOUZA, para: (1) declarar a inconstitucionalidade e ilegalida-
de da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP) com fun-
damento na Lei Municipal nº 7303/97; (2) determinar que o réu
promova a repetição dos valores gastos pelo contribuinte, com
correção monetária (pelo índice fornecido pelo Ofício do Dis-
tribuidor e Anexos de Londrina) e juros de mora de 1% ao mês,
contados do trânsito em julgado da sentença; e (3) determinar a
exclusão da COPEL do pólo passivo da ação; (4) reconhecendo
a prescrição qüinqüenal, condenar ao pagamento da sucumbên-
cia na proporção de 1/3 para o autor e 2/3 pelo réu, nos termos
do art. 21 do CPC, mas suspendendo a exigibilidade em rela-
ção ao autor, porque beneficiário da assistência judiciária; (5)
arbitrar os honorários advocatícios na razão de 10% sobre o
valor atualizado da restituição (art. 20, § 4º, do CPC). O MU-
NICÍPIO DE LONDRINA, em suas razões recursais (fls. 190/
201), postula a reforma da sentença, alegando, em suma: (a)
ausência de comprovação dos pagamentos durante o período
em que a Taxa de Iluminação Pública foi exigida do contribu-
inte e conseqüente improcedência do pedido; (b) a TIP é legal e
constitucional, sendo sua cobrança legítima, e, portanto, resta
impossibilitada a repetição dos valores devidos; e (c) preques-
tionamento dos artigos 333, inciso I, 283, 396 e 604 do CPC,
artigo 145, §2º, da CF, artigo 165, I, do CTN. Requer seja pro-
vido o recurso, para o fim de reformar o julgado monocrático,
ou, caso seja a Municipalidade condenada, sejam por este Tri-
bunal expressamente declaradas as razões da não aplicação dos
dispositivos legais federais apontados para fins de prequestio-
namento, na eventual necessidade de manejo de recursos às
Instâncias Superiores. O Apelado apresentou contra razões às
fls. 205/207. No Parecer de fls. 218/220, o Procurador de Jus-
tiça opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso. É
o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação em face da sen-
tença que julgou procedentes os pedidos deduzidos em Ação
de Repetição de Indébito. O artigo 557 do Código de Processo
Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de
decisões monocráticas, possibilita que negue seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudên-
cia dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento unâni-
me que a Câmara adotou em casos análogos ao dos autos, ma-
téria assaz enfrentada na jurisprudência, este recurso será ana-
lisado monocraticamente. Ausência de prova do pagamento e
documentos indispensáveis. Não há como acolher a alegação
do Município, no sentido de que o Apelado não juntou os do-
cumentos indispensáveis à propositura da ação. As faturas e
comprovantes de pagamento não se constituem em documen-
tos indispensáveis à propositura da ação, mas são necessários
apenas na fase de liquidação, quando da apuração do quantum
a ser restituído. Em se tratando de repetição de indébito, indis-
pensável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte
do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê das faturas de
luz juntadas com a inicial (fls. 15/37). Nesse sentido: "AGRA-
VO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFI-
CADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE IN-
FRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR.
Afigura-se dispensável a apresentação de comprovante de pa-
gamento no ato da propositura de ação de repetição de indébi-
to, bastando que se comprove a exigência de tributo indevido.
Tais documentos só se tornam necessários no momento da li-
quidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Ino-
minado Nº 302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELA-
TOR: Des. Hayton Lee Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. (...)". (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário
n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodzi-
ak - julgado em: 16/11/2005) Assim, é possível atribuir ao Au-
tor a qualidade de contribuinte regulares da Taxa de Ilumina-
ção Pública e, portanto, não há que se falar em ausência de

documentos indispensáveis à propositura da ação. Ademais, a
apuração do valor total dos pagamentos é questão para a liqui-
dação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câmara Cível desta Cor-
te formulou Enunciado nos seguintes termos: "Por se tratar de
valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elé-
trica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de ilumi-
nação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do período
da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si
só, já demonstra os pagamentos dos 12 meses imediatamente
anteriores, ou a listagem de pagamentos fornecida pela CO-
PEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído." Inconstitucionalidade
da TIP. O Município sustenta a constitucionalidade da Taxa de
Iluminação Pública, porque atendidos aos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Naci-
onal e pela Constituição Federal. Porém, o serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser
custeado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço
específico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da
Constituição Federal, in verbis: "A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição." Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição". Da exegese desses dispositivos,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Por isso, conforme posicionamento firmado no eg. Supremo
Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Possibilidade de Repetição do
indébito. Com a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo, é de-
ver do Município devolver os valores pagos a este título pelo
contribuinte. Dessa forma, perfeitamente cabível a repetição
do indébito no caso em análise, de acordo com expressa dispo-
sição legal (CTN, 165, I). Prequestionamento. Quanto ao pre-
questionamento, desnecessária a referência expressa a todos os
artigos prequestionados, uma vez que houve o pronunciamento
suficiente sobre a matéria suscitada no apelo, com a indicação
dos fundamentos que levaram ao convencimento do julgador.

Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelante, no to-
cante ao prequestionamento explícito das normas citadas nas
razões recursais. 3. Posto isso, usando da faculdade e dos po-
deres conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
manifesta inadmissibilidade e improcedência, porquanto con-
trário à jurisprudência firmada nesta Corte e à súmula do Su-
premo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento.
Curitiba, 06 de outubro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0022 . Processo/Prot: 0353477-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66538. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001182 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Milton Pereira. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença (fls.
44/49) que julgou parcialmente procedente o pedido formula-
do na Ação de Repetição de Indébito nº 1182/2004 da 8ª Vara
Cível de Londrina, determinando que o réu proceda, exceto
quanto ao período já prescrito, à restituição dos valores pagos
pelo autor a titulo de Taxa de Iluminação Pública (TIP), no
período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97,
acrescidos de correção monetária pelo INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora de 1%
ao mês, contados a partir do trânsito em julgado. Outrossim,
condenou o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do va-
lor a ser restituído. O MUNICÍPIO DE LONDRINA, em suas
razões recursais (fls. 52/66), postula a reforma da sentença,
alegando, em suma: (a) ausência de comprovação dos paga-
mentos durante o período em que a Taxa de Iluminação Pública
foi exigida do contribuinte e conseqüente improcedência do
pedido; (b) a TIP é legal e constitucional, sendo sua cobrança
legítima, e, portanto, resta impossibilitada a repetição dos va-
lores devidos; (c) é indevido o deferimento do pleito da assis-
tência judiciária gratuita; (d) prequestionamento dos artigos 333,
inciso I, 283, 396 e 604 do CPC, artigo 145, §2º, da CF, artigos
165, I, e 168, I, do CTN. Devidamente intimado, o apelado
deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contra-ra-
zões, conforme certidão de fl. 69-verso. Em parecer acostado
às fls. 79-82, o representante da douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo conhecimento e não provimento do recur-
so. É o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação em face da
sentença que julgou procedentes os pedidos deduzidos em ação
de repetição de indébito. O artigo 557 do Código de Processo
Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de
decisões monocráticas, possibilita seja negado seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurispru-
dência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. Assim,
frente ao posicionamento unânime adotado pela Câmara em
casos análogos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente o recurso. Ausência de prova do pa-
gamento e documentos indispensáveis. Não há como acolher a
alegação do Município, no sentido de que o Apelado não jun-
tou os documentos indispensáveis à propositura da ação. As
faturas e comprovantes de pagamento não se constituem em
documentos indispensáveis à propositura da ação, mas são ne-
cessários apenas na fase de liquidação, quando da apuração do
quantum a ser restituído. Em se tratando de repetição de indé-
bito, indispensável é a comprovação da qualidade regular de
contribuinte do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê da
cópia da fatura de luz (fl. 09). Nesse sentido: "AGRAVO INO-
MINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NES-
TA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊN-
CIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se
dispensável a apresentação de comprovante de pagamento no
ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastando
que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº
302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELATOR: Des.
Hayton Lee Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍ-
FICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
(...)". (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n.º
299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak -
julgado em: 16/11/2005) Ora, conforme os documentos junta-
dos com a inicial, é possível atribuir ao autor a qualidade de
contribuinte regular da Taxa de Iluminação Pública e, portanto,
não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis
à propositura da ação. Ademais, a apuração do valor total dos
pagamentos é questão para a liquidação da sentença. Sobre o
tema, a 3ª Câmara Cível desta Corte formulou Enunciado nos
seguintes termos: "Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído." Inconstitucionalidade da TIP. O Município susten-
ta a constitucionalidade da Taxa de Iluminação Pública, por-
que atendidos aos requisitos de especificidade e divisibilidade
exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela Constituição

Federal. Porém, o serviço de iluminação pública é de caráter
geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa,
que só pode ser cobrada por serviço específico e divisível, con-
soante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in ver-
bis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão
do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos a sua disposição." Nessa vertente
é o artigo 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição".
Da exegese desses dispositivos, verifica-se que a taxa tem como
fato gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização
pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divi-
sível e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário
Nacional estabelece que são específicos os serviços públicos
"quando possam ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas". O inciso
III do mesmo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis
"quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de
cada um dos seus usuários". Por isso, conforme posicionamen-
to firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o custeio da ilu-
minação pública mediante taxa é vedado, pois se trata de servi-
ço uti universi - prestado indistintamente a todos os cidadãos -
e ausente o caráter específico e divisível exigido pela legisla-
ção. A Corte Suprema, aliás, consolidou esse entendimento ao
editar a Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa". Com efeito,
a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública é de-
corrente da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumina-
ção pública possui caráter genérico e indivisível, sem benefí-
cio direto a contribuinte, não podendo servir como fato gerador
de tributo. Em verdade, os gastos com manutenção da ilumina-
ção pública devem ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município ou, depois da edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. A esse propósito: "(...) AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALI-
DADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE
E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa". Súmula
670 do STF. Os juros de mora devem ser fixados conforme a
regra contida no artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional. Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da
causa os honorários advocatícios quando se verifica a existên-
cia de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do
litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª
Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco
de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. 2. Os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, por estarem à disposição da mu-
nicipalidade como um todo, não atendem aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não
pode ser feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O direito de plei-
tear a restituição de tributo pago indevidamente sujeita-se ao
prazo prescricional de cinco anos, com início na data da extin-
ção do crédito tributário pelo pagamento.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-
7 - 14ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak - J.
em 26/10/2005). No mesmo sentido, acórdãos proferidos nas
Apelações Cíveis nº 294.642-5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-
4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Portanto, o recurso é
manifestamente inadmissível nesse particular e, pois, não com-
porta seguimento, porque a sentença se funda em matéria su-
mulada pelo Supremo Tribunal Federal e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Pos-
sibilidade de Repetição do indébito. Com a declaração de ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, na medi-
da em que ausentes os requisitos da especificidade e divisibili-
dade do referido tributo, é dever do Município devolver os va-
lores pagos a este título pelo contribuinte. Dessa forma perfei-
tamente cabível a repetição do indébito no caso em análise, de
acordo com expressa disposição legal (CTN, 165, I). Assistên-
cia Judiciária Gratuita. No que se refere ao benefício da assis-
tência judiciária gratuita, mister se faz ressaltar que a questão
deveria ter sido objeto de impugnação específica, em autos
apartados, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 1.060/50. De
qualquer forma, para a concessão do benefício, basta a simples
afirmação da parte de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, de acordo com o caput do aludido
art. 4º da lei 1.060/50. Nesse sentido, tem-se posicionado o
STJ: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo."
(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, Resp. 469594/RS,
Recurso Especial 2002/01156525, DJU 30.06.2003). Assim, a
simples declaração de insuficiência de recursos é apta ao em-
basamento do deferimento da assistência judiciária, sendo im-
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procedente a alegação do Município, no sentido de que a falta
de indicação da profissão do autor impede a concessão do be-
nefício, principalmente porque não houve impugnação especí-
fica nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 1.060/50. Prequestio-
namento. Quanto ao prequestionamento, desnecessária a refe-
rência expressa a todos os artigos prequestionados, uma vez
que houve o pronunciamento suficiente sobre a matéria susci-
tada no apelo, com a indicação dos fundamentos que levaram
ao convencimento do julgador. Nestes termos, não deve pros-
perar o pleito do apelante, no tocante ao prequestionamento
explícito das normas citadas nas razões recursais. 3. Posto isso,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO AO RECURSO, por manifesta inadmissibilidade
e improcedência, porquanto contrário à jurisprudência firmada
nesta Corte e à súmula do Supremo Tribunal Federal. 4. Inti-
mem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os autos à vara
de origem, para arquivamento. Curitiba, 20 de setembro de 2006.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0023 . Processo/Prot: 0354201-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/73853. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000912 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Luis Polachini Filho. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença (fls.
65/72) que julgou parcialmente procedente o pedido formula-
do na Ação de Repetição de Indébito nº 912/2004 da 6ª Vara
Cível de Londrina, determinando que o réu proceda, exceto
quanto ao período já prescrito, à restituição dos valores pagos
pelo autor a titulo de Taxa de Iluminação Pública (TIP), no
período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97,
acrescidos de correção monetária pelo INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora de 1%
ao mês, contados a partir do trânsito em julgado. Outrossim,
condenou o Município/réu ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). O MUNICÍPIO DE LONDRINA, em suas razões
recursais (fls. 76/92), postula a reforma da sentença, alegando,
em suma: (a) preliminarmente, a prescrição parcial, requeren-
do sejam considerados prescritos os tributos anteriores ao pra-
zo de cinco anos, contados a partir da data do ajuizamento da
ação (15/09/2004); (b) ausência de comprovação dos pagamen-
tos durante o período em que a Taxa de Iluminação Pública foi
exigida do contribuinte e conseqüente improcedência do pedi-
do; (c) impossibilidade de decisão ilíquida na lide; (d) a TIP é
legal e constitucional, sendo sua cobrança legítima, e, portan-
to, resta impossibilitada a repetição dos valores devidos; (e)
que a restituição do tributo somente pode ser deferida se ocor-
rer a cobrança ou o pagamento espontâneo de tributo indevido
ou a maior que o devido nos termos do artigo 165, inciso I, do
CTN; (f) os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
dos valores a restituir, limite máximo previsto no art. 11, § 1º,
da Lei 1.060/50, face ao benefício da justiça gratuita; (g) pre-
questionamento dos artigos 333, inciso I, 283, 396 e 604 do
CPC; artigo 145, § 2º, da CF; artigo 165, I, do CTN. Requer
seja provido o recurso, para o fim de reformar o julgado mono-
crático, ou, caso seja a Municipalidade condenada, sejam por
este Tribunal expressamente declaradas as razões da não apli-
cação dos dispositivos legais federais apontados para fins de
prequestionamento, na eventual necessidade de manejo de re-
cursos às Instâncias Superiores. Devidamente intimado, o ape-
lado deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contra-
razões, conforme certidão de fl. 95. Em parecer (fls. 107/111),
o representante da douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo conhecimento e improvimento do recurso interposto pelo
Município, mantendo-se a sentença hostilizada em seus termos
originais. É o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação em
face da sentença que julgou procedentes os pedidos deduzidos
em ação de repetição de indébito. O artigo 557 do Código de
Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita seja negado se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. As-
sim, frente ao posicionamento unânime adotado pela Câmara
em casos análogos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente o recurso. Prescrição Qüinqüenal.
Assiste razão ao Município de Londrina na preliminar argüida.
O direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamen-
te extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados da data da extinção do crédito tributário, nos termos do
art. 168 do Código Tributário Nacional, in verbis: "Art. 168. O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributá-
rio;(...)" No caso em análise, a extinção do crédito tributário se
deu com o pagamento, nos termos do art. 165, I, do CTN. Nes-
se sentido, o entendimento dessa Câmara: "APELAÇÃO CÍ-
VEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRELIMINAR
DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - PRESENÇA DOS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A PROPOSITURA DA
AÇÃO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - ILEGALIDA-
DE DA EXIGÊNCIA DA TIP - RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1.A característica que melhor identifica a taxa
é a necessidade do serviço público ser específico e divisível.
Se os serviços de iluminação pública não são prestados de for-
ma individual e específica, sendo impossível mensurar o custo
do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou daquele
contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de Taxa. 2. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos da data da extinção do crédito tributário, nos termos do art.

168 do Código Tributário Nacional." (TJ/PR, 3ª CC, Ap. Cível
310.121-3, Rel. José Joaquim Guimarães da Costa, j. 28/03/
2006, acórdão n.º 26852). Assim, efetivamente a prescrição
fulminou a pretensão deduzida na inicial, em relação ao perío-
do anterior a setembro de 1999, uma vez que a ação foi propos-
ta em setembro de 2004, devendo a decisão ser reformada nes-
se ponto para que se observe, quando da liquidação de senten-
ça, a prescrição qüinqüenal. Ausência de prova do pagamento e
documentos indispensáveis. Não há como acolher a alegação
do Município, no sentido de que o apelado não juntou os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação. As faturas e com-
provantes de pagamento não se constituem em documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, mas são necessários ape-
nas na fase de liquidação, quando da apuração do quantum a
ser restituído. Em se tratando de repetição de indébito, indis-
pensável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte
do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê da cópia da
fatura de luz (fl. 09). Nesse sentido: "AGRAVO INOMINA-
DO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA COR-
TE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº 302.247-7/
01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELATOR: Des. Hayton Lee
Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)". (TJPR
- Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª
Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/
11/2005) Ora, conforme os documentos juntados com a inicial,
é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuinte regular
da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, não há que se falar
em ausência de documentos indispensáveis à propositura da
ação. Ademais, a apuração do valor total dos pagamentos é
questão para a liquidação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câ-
mara Cível desta Corte formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: "Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído."
Decisão Ilíquida. Razão não assiste ao apelante, pois, de acor-
do com artigo 286 do CPC, é licito formular pedido genérico.
No caso em análise, o pedido não foi formulado em valor fixo,
líquido, pelo que a sentença pode ser ilíquida, sendo que a li-
quidação posterior é admitida, inclusive com base em informa-
ções prestadas pelo devedor ou por terceiros, nos termos do §
1º do art. 475-B do CPC. É o que ocorre no caso dos autos.
Raramente alguém guarda as faturas de energia elétrica por cinco
anos (prazo prescricional). Por essa razão é possível, para a
liquidação de sentença, seja determinado à COPEL que forne-
ça os extratos dos pagamentos realizados, para possibilitar a
elaboração do cálculo. Desta forma, não prosperam as alega-
ções do apelante. Inconstitucionalidade da TIP. O Município
sustenta a constitucionalidade da Taxa de Iluminação Pública,
porque atendidos aos requisitos de especificidade e divisibili-
dade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela Consti-
tuição Federal. Porém, o serviço de iluminação pública é de
caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-
sível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Fede-
ral, in verbis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."
Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacional:
"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição". Da exegese desses dispositivos, verifica-
se que a taxa tem como fato gerador o exercício do poder de
polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou potencial,
de serviço público divisível e específico. O artigo 79, inciso II,
do Código Tributário Nacional estabelece que são específicos
os serviços públicos "quando possam ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais
serviços divisíveis "quando suscetíveis de utilização, separa-
damente, por parte de cada um dos seus usuários". Por isso,
conforme posicionamento firmado no eg. Supremo Tribunal
Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa é veda-
do, pois se trata de serviço uti universi - prestado indistinta-
mente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico e
divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Possibilidade de Repetição do
indébito. Com a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo, é de-
ver do Município devolver os valores pagos a este título pelo
contribuinte. Dessa forma, perfeitamente cabível a repetição
do indébito no caso em análise, de acordo com expressa dispo-
sição legal (CTN, 165, I). Dos Honorários Advocatícios. No
que tange aos honorários advocatícios, não procede a preten-
são do apelante no sentido de ser fixada a verba honorária em
no máximo 15% do valor da condenação. Pretende o Municí-
pio, em última análise, a redução dos honorários, fixados em
R$ 50,00 (cinqüenta reais); porém, esse é o patamar corriquei-
ramente adotado pelas Câmaras Cíveis desta Corte. Portanto,
não merece provimento a argumentação do apelante. Preques-
tionamento. Quanto ao prequestionamento, desnecessária a re-
ferência expressa a todos os artigos prequestionados, uma vez
que houve o pronunciamento suficiente sobre a matéria susci-
tada no apelo, com a indicação dos fundamentos que levaram
ao convencimento do julgador. Nestes termos, não deve pros-
perar o pleito do apelante, no tocante ao prequestionamento
explícito das normas citadas nas razões recursais. 3. Posto isso,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO interposto pelo Município
de Londrina, apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal.
No mais, nego seguimento ao recurso, por manifesta improce-
dência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e
à súmula do eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1.
Oportunamente encaminhem-se os autos à vara de origem, para
arquivamento. Curitiba, 20 de setembro de 2006. Juiz ESPE-
DITO REIS DO AMARAL Relator

0024 . Processo/Prot: 0355420-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179732. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355420-3 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ma-
dalena Batista Carneiro. Advogado: Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. O MUNICÍPIO DE IRATI interpôs embargos
de declaração à decisão monocrática que negou parcial segui-
mento ao apelo, alegando omissão porquanto não teria enfren-
tado duas questões: (a) a falta obrigatória da intervenção do
Ministério Público, por envolver a causa interesse público; (b)
o prejuízo ao erário municipal pela condenação de custas e
despesas processuais, porquanto se tratam de milhares de cau-
sas individuais, que poderiam ser propostas em litisconsórcio
ativo. 2. O tema da falta de intervenção do Ministério Público
de primeiro grau foi expressamente enfrentado pelo acórdão,
no item 2 (fls. 78/81), inclusive com citação de precedente do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3. A questão de preju-
ízo ao erário municipal, pelo pagamento de custas processuais,
não foi objeto do apelo. O que se controverteu foi apenas a
fixação da verba honorária, ponto que foi acolhido pelo acór-
dão, para reduzi-la, inclusive pela possibilidade de formação
de litisconsórcio ativo (item 4, fls. 82/84). Os embargos possu-
em caráter nitidamente protelatório, razão pela qual são rejei-
tados, tratando-se de conduta passível da sanção prevista no
parágrafo único, do art. 538, do CPC. Publique-se, registre-se
e intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0025 . Processo/Prot: 0355903-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80832. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara

Cível. Ação Originária: 2004.00000438 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelante: Gisele de Fátima da Cruz, Alice Maria de
Jesus Razera, Adair dos Santos, Heldemar Baron, Armelina
Maria Paulino, Maria Hernandes Francisco, José Pereira de
Melo, Ricardo Ramos Ramalho. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença (fls.
81/86) que julgou parcialmente procedente o pedido formula-
do na Ação de Repetição de Indébito nº 438/2004 da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, para declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP),
condenando o Município de Londrina à repetição dos paga-
mentos indevidos efetuados pelos autores, no período de 24 de
maio de 1999 até dezembro de 2002, acrescidos de correção
monetária a partir de cada pagamento e de juros moratórios a
contar do trânsito em julgado da sentença. Outrossim, conde-
nou o Município/réu ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais). O MUNICÍPIO DE LONDRINA, em suas razões recur-
sais (fls. 88/102), postula a reforma da sentença, alegando, em
suma: (a) ausência de comprovação dos pagamentos durante o
período em que a Taxa de Iluminação Pública foi exigida do
contribuinte e conseqüente improcedência do pedido; (b) a TIP
é legal e constitucional, sendo sua cobrança legítima, e, por-
tanto, resta impossibilitada a repetição dos valores devidos; e
(c) prequestionamento dos artigos 333, inciso I, 283, 396 e 604
do CPC, artigo 145, §2º, da CF, artigos 165, I, e 168, I, do
CTN. Requer seja provido o recurso, para o fim de reformar o
julgado monocrático, ou, caso seja a Municipalidade condena-
da, sejam por este Tribunal expressamente declaradas as ra-
zões da não aplicação dos dispositivos legais federais aponta-
dos para fins de prequestionamento, na eventual necessidade
de manejo de recursos às Instâncias Superiores. Devidamente
intimados, os autores apresentaram contra-razões (fls. 105/109).
Em parecer (fls. 122/126), o representante da douta Procurado-
ria Geral de Justiça opinou pela extinção do processo, na for-
ma do art. 267, VI, do CPC, ou, caso não seja esse o entendi-
mento, pelo conhecimento e improvimento do recurso inter-
posto pelo Município. É o relatório. 2. Trata-se de recurso de
apelação em face da sentença que julgou procedentes os pedi-
dos deduzidos em ação de repetição de indébito. O artigo 557
do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes
ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita seja
negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria
sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso
dos autos. Assim, frente ao posicionamento unânime adotado
pela Câmara em casos análogos, matéria assaz enfrentada na
jurisprudência, analiso monocraticamente o recurso. Ausência
de prova do pagamento e documentos indispensáveis. Não há
como acolher a alegação do Município, no sentido de que os
Apelados não juntaram os documentos indispensáveis à propo-
situra da ação. As faturas e comprovantes de pagamento não se
constituem em documentos indispensáveis à propositura da ação,
mas são necessários apenas na fase de liquidação, quando da
apuração do quantum a ser restituído. Em se tratando de repe-
tição de indébito, indispensável é a comprovação da qualidade
regular de contribuinte do tributo e isso o apelado fez, confor-
me se vê da cópia da fatura de luz (fl. 09). Nesse sentido:
"AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PA-
CIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR. Afigura-se dispensável a apresentação de comprovante
de pagamento no ato da propositura de ação de repetição de
indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo in-
devido. Tais documentos só se tornam necessários no momento
da liquidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO". (Agra-
vo Inominado Nº 302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina -
RELATOR: Des. Hayton Lee Swain Filho) "AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO
PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168
CTN. 1. É dispensável a apresentação de comprovante de pa-
gamento no ato da propositura de ação de repetição de indébi-
to, bastando que se comprove a exigência de tributo indevido.
Tais documentos só se tornam necessários no momento da li-
quidação da sentença. (...)". (TJPR - Apelação Cível e Reexa-
me Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernan-
do Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/2005) Ora, conforme os
documentos juntados com a inicial, é possível atribuir aos au-
tores a qualidade de contribuintes regulares da Taxa de Ilumi-
nação Pública e, portanto, não há que se falar em ausência de
documentos indispensáveis à propositura da ação. Ademais, a
apuração do valor total dos pagamentos é questão para a liqui-
dação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câmara Cível desta Cor-
te formulou Enunciado nos seguintes termos: "Por se tratar de
valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elé-
trica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de ilumi-
nação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do período
da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si
só, já demonstra os pagamentos dos 12 meses imediatamente
anteriores, ou a listagem de pagamentos fornecida pela CO-
PEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído." Inconstitucionalidade
da TIP. O Município sustenta a constitucionalidade da Taxa de
Iluminação Pública, porque atendidos aos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Naci-
onal e pela Constituição Federal. Porém, o serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser
custeado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço
específico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da
Constituição Federal, in verbis: "A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
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disposição." Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição". Da exegese desses dispositivos,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos "quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis "quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários".
Por isso, conforme posicionamento firmado no eg. Supremo
Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema, aliás, con-
solidou esse entendimento ao editar a Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública é decorrente da ausência dos requisitos
da divisibilidade e especificidade, considerando que a presta-
ção dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico
e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não podendo
servir como fato gerador de tributo. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, depois da edição
da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribui-
ções específicas instituídas para esse desiderato. A esse propó-
sito: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE
TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETI-
TIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). No mesmo
sentido, acórdãos proferidos nas Apelações Cíveis nº 294.642-
5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9,
entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel nesse particular e, pois, não comporta seguimento, porque
a sentença se funda em matéria sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal e encontra-se, também, em consonância com o en-
tendimento assente desta Corte. Possibilidade de Repetição do
indébito. Com a declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo, é de-
ver do Município devolver os valores pagos a este título pelo
contribuinte. Dessa forma, perfeitamente cabível a repetição
do indébito no caso em análise, de acordo com expressa dispo-
sição legal (CTN, 165, I). Prequestionamento. Quanto ao pre-
questionamento, desnecessária a referência expressa a todos os
artigos prequestionados, uma vez que houve o pronunciamento
suficiente sobre a matéria suscitada no apelo, com a indicação
dos fundamentos que levaram ao convencimento do julgador.
Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelante, no to-
cante ao prequestionamento explícito das normas citadas nas
razões recursais. 3. Posto isso, usando da faculdade e dos po-
deres conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
manifesta inadmissibilidade e improcedência, porquanto con-
trário à jurisprudência firmada nesta Corte e à súmula do Su-
premo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento.
Curitiba, 20 de setembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator
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Trata-se de embargos à execução fiscal relativa à débitos do
ICMS. Proferida sentença, julgando improcedentes os embar-
gos, interpôs o autor recurso de apelação sustentando, em sín-
tese: ilegalidade da base de cálculo para o cômputo do ICMS;
ilegalidade da cobrança de multa; impossibilidade de aplica-
ção de taxa SELIC em débito relativo a ICMS; ofensa ao prin-
cípio da isonomia; e ilegalidade de capitalização de juros mo-
ratórios. O Estado do Paraná interpôs recurso adesivo pugnan-
do pela extinção parcial da execução por falta de interesse de
agir da embargante, em relação às dívidas inscritas nas CDA's
2524865-1, 2533230-0 e 2573729-6, por ter requerido o parce-
lamento do débito. Aberta vista à Procuradoria Geral de Justi-
ça, esta se manifestou no sentido de ser o feito convertido em
diligência para que o apelante/embargante apresentasse con-
tra-razões ao recurso adesivo interposto pelo Estado do Paraná
(fls. 186/188). É o relatório. Decido. Em que pese a não opor-
tunização de vista ao apelante/embargante para que apresen-
tasse contra-razões ao recurso adesivo, tal não se faz necessá-
rio em razão do referido recurso restar prejudicado. É que o
recurso principal (fls. 130/146) nada mais é que cópia literal
dos termos da petição inicial (02/22), fato este que fere sobre-
maneira o princípio da dialeticidade. Dispõe aludido princípio
que deve o apelante apresentar as razões pelas quais entende
que a decisão deva ser modificada, sendo essas razões que de-
marcam a extensão do contraditório perante o juízo ad quem,
fixando os limites da aplicação da jurisdição em grau recursal.
Sem a indicação das razões específicas pelas quais merece a
decisão reforma não há como se formar o contraditório, uma
vez que o recorrido não teria o que contra-arrazoar, tampouco
se saberia o âmbito da devolutividade do recurso, uma vez que
o efeito devolutivo tem a aptidão de devolver ao conhecimento
do tribunal somente a matéria impugnada.1 Quanto ao tema,
impende destacar-se o entendimento de Theotônio Negrão: "O
CPC (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma
segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é
suficiente mera menção a qualquer peça anterior a sentença, à
guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do de-
cisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processu-
al, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo
ser afastado. O apelante deve atacar, especificamente, os fun-
damentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no de-
correr das razões, utilize-se, também, de argumentos já deline-
ados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desven-
dados anteriormente não são por demais suficientes, sendo ne-
cessário o ataque específico à sentença. Procedendo dessa for-
ma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a
própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal
originária do Tribunal" (Código de Processo Civil, 36ª edição,
pág. 596). De fato, o apelante deveria atacar a motivação da
decisão, porém não impugnou nenhum dos fundamentos utili-
zados na sentença. A este respeito o Superior Tribunal de Justi-
ça já manifestou entendimento no mesmo sentido: "Não se deve
conhecer de recurso em que apenas se fez menção aos argu-
mentos da inicial, pois as razões do recurso apelatório são de-
duzidas a partir do provimento judicial recorrido, e devem pro-
fligar os argumentos deste, insubstituíveis (as razões) pelas sim-
ples referência a atos processuais anteriores, quando a senten-
ça inexistia. Impende, ademais, que o Tribunal "ad quem", pe-
los fundamentos, se aperceba, desde logo, de quais as razões
efetivamente postas, pelo apelante, acerca do novo julgamento
que lhe seja mais favorável" (RSTJ, 54/192). CPC de Theoto-
nio Negrão, Saraiva, 27ª edição, nota n. 10 ao art. 514, p. 386.
Desta forma, ausente impugnação específica aos argumentos
da sentença, o recurso não merece conhecimento, restando pre-
judicada a análise do recurso adesivo. Posto isso, não conheço
do recurso de apelação interposto por Transportes Róglio Ltda.
E julgo prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pelo
Estado do Paraná. Intime-se. Curitiba, 1º de novembro de 2006.
Luiz Osório Moraes Panza Juiz Convocado - Relator.
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Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença1 que
julgou parcialmente procedente o pedido formulado em Ação
de Repetição de Indébito (autos nº 1.225/2004 da 1ª Vara Cível
da Comarca de Londrina), declarando a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP)
instituída e cobrada pelo réu anteriormente ao advento da EC
n.º 39/2002 e, por conseguinte, condenou o Município a resti-
tuir ao contribuinte os valores indevidamente cobrados, relati-
vos ao período de março/2000 a dezembro/2002, corrigidos
desde o recolhimento e acrescidos de juros a contar do trânsito
em julgado da sentença. Outrossim, condenou o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$ 30,00 (trinta reais). Em recurso2, o Município pos-
tula a reforma da sentença, alegando, em suma, que: (a); estão
ausentes as provas dos pagamentos realizados, sendo, conse-
qüentemente, improcedentes os pedidos; (b) a constitucionali-
dade da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, a impossibili-
dade da repetição dos valores devidos (c) ausência de reconhe-
cimento de firma na procuração; (d) fixação da verba honorária
em até 15% do valor da condenação. Devidamente intimado, o
apelado deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar con-
tra-razões, conforme certidão de fl. 76-verso. Em parecer acos-
tado às fls. 88/93, o representante da douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pelo não provimento do recurso. É o relató-
rio. 2. Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou procedentes os pedidos deduzidos em ação de repetição
de indébito. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribu-
indo importantes poderes ao relator na prolação de decisões
monocráticas, possibilita seja negado seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-

nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o caso dos autos. Assim, frente ao posici-
onamento unânime adotado pela Câmara em casos análogos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o recurso. Ausência de prova do pagamento e docu-
mentos indispensáveis. Não há como acolher a alegação do
Município, no sentido de que o Apelado não juntou os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação. As faturas e com-
provantes de pagamento não se constituem em documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, mas são necessários ape-
nas na fase de liquidação, quando da apuração do quantum a
ser restituído. Em se tratando de repetição de indébito, indis-
pensável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte
do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê da cópia da
fatura de luz (fl. 09). Nesse sentido: "AGRAVO INOMINA-
DO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA COR-
TE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO
ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº 302.247-7/
01 - 2ª Vara Cível de Londrina - RELATOR: Des. Hayton Lee
Swain Filho) "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)". (TJPR
- Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª
Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/
11/2005) Ora, conforme os documentos juntados com a inicial,
é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuinte regular
da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, não há que se falar
em ausência de documentos indispensáveis à propositura da
ação. Ademais, a apuração do valor total dos pagamentos é
questão para a liquidação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câ-
mara Cível desta Corte formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: "Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído."
Inconstitucionalidade da TIP. O Município sustenta a constitu-
cionalidade da Taxa de Iluminação Pública, porque atendidos
aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo
Código Tributário Nacional e pela Constituição Federal. Po-
rém, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e indi-
visível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in verbis: "A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição." Nessa vertente é o
artigo 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas cobradas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição".
Da exegese desses dispositivos, verifica-se que a taxa tem como
fato gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização
pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divi-
sível e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário
Nacional estabelece que são específicos os serviços públicos
"quando possam ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas". O inciso
III do mesmo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis
"quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de
cada um dos seus usuários". Por isso, conforme posicionamen-
to firmado no eg. Supremo Tribunal Federal, o custeio da ilu-
minação pública mediante taxa é vedado, pois se trata de servi-
ço uti universi - prestado indistintamente a todos os cidadãos -
e ausente o caráter específico e divisível exigido pela legisla-
ção. A Corte Suprema, aliás, consolidou esse entendimento ao
editar a Súmula nº 670, in verbis: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa". Com efeito,
a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública é de-
corrente da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumina-
ção pública possui caráter genérico e indivisível, sem benefí-
cio direto a contribuinte, não podendo servir como fato gerador
de tributo. Em verdade, os gastos com manutenção da ilumina-
ção pública devem ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município ou, depois da edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. A esse propósito: "(...) AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALI-
DADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE
E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. "O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa". Súmula
670 do STF. Os juros de mora devem ser fixados conforme a
regra contida no artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional. Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da
causa os honorários advocatícios quando se verifica a existên-
cia de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do
litisconsórcio ativo facultativo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª

Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco
de Lima - J. em 19/10/2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. 2. Os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, por estarem à disposição da mu-
nicipalidade como um todo, não atendem aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não
pode ser feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O direito de plei-
tear a restituição de tributo pago indevidamente sujeita-se ao
prazo prescricional de cinco anos, com início na data da extin-
ção do crédito tributário pelo pagamento.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-
7 - 14ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak - J.
em 26/10/2005). No mesmo sentido, acórdãos proferidos nas
Apelações Cíveis nº 294.642-5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-
4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Portanto, o recurso é
manifestamente inadmissível nesse particular e, pois, não com-
porta seguimento, porque a sentença se funda em matéria su-
mulada pelo Supremo Tribunal Federal e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Pos-
sibilidade de Repetição do indébito. Com a declaração de ile-
galidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, na medi-
da em que ausentes os requisitos da especificidade e divisibili-
dade do referido tributo, é dever do Município devolver os va-
lores pagos a este título pelo contribuinte. Dessa forma perfei-
tamente cabível a repetição do indébito no caso em análise, de
acordo com expressa disposição legal (CTN, 165, I). Dos Ho-
norários Advocatícios. No que tange aos honorários advocatí-
cios, não procede a pretensão do apelante no sentido de ser
fixada a verba honorária em no máximo 15% da condenação,
pretendendo com isso, em última análise, a redução dos hono-
rários advocatícios, que já estão fixados abaixo do patamar de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), corriqueiramente adotado pelas
Câmaras Cíveis desta Corte. Além disso, pela média do valor a
ser repetido, o valor arbitrado corresponde a cerca de 10% do
valor da condenação, de modo que não merece provimento a
argumentação do apelante. Da Ausência de Reconhecimento
de Firma na Procuração. O artigo 38 do Código de Processo
Civil , alterado pela Lei nº 8952/94, possui a seguinte redação:
"Art. 38 - A procuração geral para o foro, conferida por instru-
mento público, ou particular assinado pela parte, habilita o ad-
vogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber
citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,
dar quitação e firmar compromisso". Em que pesem as discor-
dâncias de entendimento verificadas na jurisprudência pátria,
o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento recente, acabou
por modificar sobremaneira sua interpretação sobre a norma do
artigo 38 do CPC, passando a adotar o entendimento que dis-
pensa o reconhecimento de firma, inclusive quando há outorga
de poderes especiais. Em comentários ao artigo, Theotônio
Negrão menciona entendimento do STJ: "O art.38, CPC, com a
redação dada pela Lei 8952/94. dispensa o reconhecimento de
firma, nas procurações empregadas nos autos do processo, tan-
to em relação ao poderes gerais para o foro (cláusula ad judi-
cia), quanto em relação ao poderes especiais (et extra) previs-
tos nesse dispositivo. Em outras palavras, a dispensa do reco-
nhecimento de firma está autorizada por lei quando a procura-
ção 'ad judicia et extra' é utilizada em autos de processo judici-
al (acórdão unânime da Corte Especial do STJ)." Portanto, con-
cedida procuração a advogado para utilização tão-somente no
âmbito judicial, mostra-se descabida a exigência de reconheci-
mento de firma do outorgante, seja na hipótese de poderes ge-
rais para o foro, seja quando conferidos poderes especiais. 3.
Posto isso, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao
relator pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por manifesta inad-
missibilidade e improcedência, porquanto contrário à jurispru-
dência firmada nesta Corte e à súmula do Supremo Tribunal
Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os
autos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 04 de se-
tembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0028 . Processo/Prot: 0358747-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88197. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000663 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves. Apelado: Hilda Ferreira Mota. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
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Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra sentença1 que
julgou parcialmente procedente o pedido formulado em Ação
de Repetição de Indébito (autos nº 663/2004 da 9ª Vara Cível
da Comarca de Londrina), declarando a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP)
instituída e cobrada pelo réu nas faturas de consumo de energia
elétrica da autora e, por conseguinte, condenou o Município a
restituir ao contribuinte os valores indevidamente cobrados,
relativos ao período de março/2000 a setembro/2001, corrigi-
dos desde o recolhimento e acrescidos de juros a contar do
trânsito em julgado da sentença. Outrossim, condenou o réu ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
fixados em 20% sobre o valor da condenação. Em recurso2, o
Município postula a reforma da sentença, alegando, em suma,
que: (a); estão ausentes as provas dos pagamentos realizados,
sendo, conseqüentemente, improcedentes os pedidos; (b) fixa-
ção da verba honorária em até 15% do valor da condenação (d)
prequestionamento dos artigos 283, 284, 333, I, 396 e 604 do
CPC. Devidamente intimada, a apelada apresentou contra-ra-
zões (fls. 86/92). Em parecer acostado às fls. 106/109, o repre-
sentante da douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo
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provimento parcial do recurso, tão-somente para reduzir a con-
denação em honorários advocatícios ao patamar de 10% da
condenação. É o relatório. 2. Trata-se de recurso de apelação
em face da sentença que julgou procedentes os pedidos deduzi-
dos em Ação de Repetição de Indébito. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita seja negado se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. As-
sim, frente ao posicionamento unânime adotado pela Câmara
em casos análogos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente o recurso. Ausência de prova do pa-
gamento e documentos indispensáveis. Não há como acolher a
alegação do Município, no sentido de que o Apelado não jun-
tou os documentos indispensáveis à propositura da ação. As
faturas e comprovantes de pagamento não se constituem em
documentos indispensáveis à propositura da ação, mas são ne-
cessários apenas na fase de liquidação, quando da apuração do
quantum a ser restituído. Em se tratando de repetição de indé-
bito, indispensável é a comprovação da qualidade regular de
contribuinte do tributo e isso o apelado fez, conforme se vê da
cópia da fatura de luz (fl. 09). Nesse sentido: "AGRAVO INO-
MINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NES-
TA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊN-
CIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se
dispensável a apresentação de comprovante de pagamento no
ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastando
que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. RECURSO IMPROVIDO". (Agravo Inominado Nº
302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina - Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRI-
ÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apre-
sentação de comprovante de pagamento no ato da propositura
de ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a
exigência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam
necessários no momento da liquidação da sentença. (...)". (TJPR
- Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª
Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/
11/2005). Ora, conforme os documentos juntados com a inici-
al, é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuinte re-
gular da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, não há que se
falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura
da ação. Ademais, a apuração do valor total dos pagamentos é
questão para a liquidação da sentença. Sobre o tema, a 3ª Câ-
mara Cível desta Corte formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: "Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído."
Dos Honorários Advocatícios No que tange aos honorários ad-
vocatícios, não procede a pretensão do apelante no sentido de
ser fixada a verba honorária em no máximo 15% da condena-
ção, pretendendo com isso, em última análise, a redução dos
honorários advocatícios. Tendo em vista o ínfimo valor a ser
restituído à contribuinte (fl. 50), percebe-se que a manutenção
dos honorários advocatícios, nos moldes fixados pela senten-
ça, não ultrapassa o patamar de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
corriqueiramente adotado pelas Câmaras Cíveis desta Corte.
Assim, ao arbitrar a verba honorária no percentual de 20% so-
bre a condenação, a sentença até beneficiou a parte ré, por-
quanto de acordo com a regra do art. 20, § 4º, do CPC, poderia
fixá-la em valor certo, quiçá superior ao concedido. Prequesti-
onamento. Desnecessária a referência expressa aos artigos pré-
questionados, uma vez que houve o pronunciamento suficiente
sobre a matéria suscitada no recurso, com a indicação dos fun-
damentos que levaram ao convencimento do julgador. Logo,
não deve prosperar o pleito de prequestionamento explícito das
normas citadas nas razões recursais. 3. Posto isso, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO, por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, porquanto contrário à jurisprudência firmada nesta Corte e
à súmula do Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1.
Oportunamente encaminhem-se os autos à vara de origem, para
arquivamento. Curitiba, 04 de setembro de 2006. Juiz ESPE-
DITO REIS DO AMARAL Relator 1 Fls. 69-75. 2 Fls. 77-4
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Cível. Ação Originária: 2003.00000410 Repetição de Indébito.
Apelante: Carlos Roberto Baratella, Valdir de Castro, Jurandir
José Gonçalves (maior de 60 anos), Antonio Albarello Colom-
bo (maior de 60 anos), Teruo Kawanishi (maior de 60 anos),
Walmir Mestriner, João Fernandes Gonçalves (maior de 60
anos), Nivaldo de Souza, Sebastião Fiorenzano, Hélcio Gomes
Laureano. Advogado: Maria Dolores Morales Sanches, Fran-
cisco Leite da Silva. Apelante: Município de Paranavaí. Advo-
gado: Gilson José dos Santos. Apelado: Carlos Roberto Barate-
lla, Valdir de Castro, Jurandir José Gonçalves (maior de 60
anos), Antonio Albarello Colombo (maior de 60 anos), Teruo
Kawanishi (maior de 60 anos), Walmir Mestriner, João Fernan-
des Gonçalves (maior de 60 anos), Nivaldo de Souza, Sebasti-
ão Fiorenzano, Hélcio Gomes Laureano. Advogado: Maria
Dolores Morales Sanches, Francisco Leite da Silva. Apelado:
Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisóriosao recursos dos autores e, dou
provimento parcial ap recurso do Município.

Vistos. 1. Carlos Roberto Baratella e outros propuseram Ação
de Repetição de Indébito em face do Município de Paranavaí.
Proferida a sentença, as partes interpuseram recurso de apela-
ção diante da decisão que julgou procedente os pedidos formu-
lados pelos autores, para fim de, declarando inconstitucional a
Taxa de Iluminação Publica instituída pela Lei Municipal n°
2.092/98, que foi exigida dos autores antes e até a promulga-
ção da EC 39/02, condenar o réu a restituir aos autores os valo-
res que lhes foram indevidamente cobrados a esse título. Ainda
condenou o réu a arcar com as custas processuais e os honorá-
rios advocatícios do patrono dos requerentes, arbitrados em 15%
do valor total da condenação. Em suas razões de apelação,
Carlos Roberto Baratella e outros insurgem-se somente contra
a parte da sentença que não atendeu ao pedido de devolução
em dobro das quantias cobradas indevidamente. Alegam má-fé
do Município de Paranavaí na promulgação da lei, pois na épo-
ca os tribunais já declaravam a inconstitucionalidade da TIP,
tendo o legislador usado de poder legislativo sabendo de tal
inconstitucionalidade. Afirmam que o Município usou de má-
fé ao cobrar abusivas taxas, através de meios inidôneos, ou seja,
fatura da COPEL, produzindo por esse fato constrangimento e
ameaça aos apelantes, em atropelo ao art. 42 do CDC. Reque-
rem a reforma da decisão monocrática unicamente para conce-
der a restituição em dobro das importâncias indevidamente co-
bradas, assim como declarar a má-fé da cobrança produzida
pelo Município conforme o art. 42 do CDC. Por sua vez, o
Município Paranavaí, em suas razões recursais, sustenta a le-
galidade da TIP, por atender satisfatoriamente a especificidade
e divisibilidade do serviço, que é utilizado singularmente por
cada contribuinte. Requer, ainda que seja reformada a sentença
na parte dos honorários, afirmando que houve sucumbência
recíproca, pois não foi acolhida a pretensão dos autores quanto
à restituição em dobro. Devidamente intimados, apenas os au-
tores apresentaram contra-razoes ao recurso de apelação,
(fls.162/164). No parecer de fls. 183/187, o Procurador de Jus-
tiça manifestou-se pelo não processamento do recurso inter-
posto pelo Município, com espeque no art.557 do CPC e pelo
conhecimento e desprovimento do recurso dos autores, man-
tendo-se intacta a sentença hostilizada. E o relatório. 2. Tratam
os autos de ação de repetição de indébito, pretendendo os auto-
res a devolução em dobro do que foi cobrado pelo réu a título
de taxa de iluminação pública. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que negue seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou juris-
prudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribu-
nal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos dos au-
tos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mono-
craticamente o presente recurso. Má-Fé do Município - Devo-
lução em dobro das quantias pagas O caso em análise não é de
ser tomado como relação de consumo, visto que não se enqua-
dra no conceito do artigo 3º da Lei nº 8.078/90. Explicita José
Geraldo do Brito Filomeno: "Na versão original da Comissão
Especial do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor do
Ministério da Justiça (CNDC) e no texto final aprovado por
seu plenário, em fevereiro de 1998, constam os termos BENS e
SERVIÇOS, que de resto são inequívocos e genéricos, exata-
mente no sentido de apontar para o aplicador do Código de
Defesa do Consumidor, os reais objetos de interesse nas rela-
ções de consumo, não se inserindo na amplitude dos termo, por
exemplo os "tributos", em geral, ou "taxas" e "contribuições de
melhoria", especificamente, que se inserem nas relações de
natureza tributária." (...) O que se pretende dizer é que o "Con-
tribuinte" não se confunde com "Consumidor", já que no pri-
meiro caso o que subsiste é uma relação de direito tributário,
inserida a prestação de serviços públicos em geral e universal-
mente considerada, dento do desempenho de atividades precí-
puas do Estado, ou seja, tendente à busca do bem-comum."
(Manual de Direitos do Consumidor, 5ª Edição, Editora Atlas,
2002, página 53). Dessa forma, não se aplica ao caso o art. 42,
parágrafo único da Lei 8.078/90, pois inexistindo relação de
consumo, não há como obrigar o fisco a restituir em dobro o
valor recebido a título de taxa de iluminação, conforme enten-
dimento pacífico desse Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL E RE-
CURSO ADESIVO. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS
DA SENTENÇA. REPETIÇÃO EM DOBRO. HONORÁRIOS.
APELAÇÃO - AUTORES. 1) EFEITOS EX NUNC. Em se tra-
tando de ação de repetição de indébito, com declaração inci-
dental de inconstitucionalidade de lei municipal, cujos efeitos
atingem somente as partes que postulam em juízo, a sentença
gera efeitos ex tunc. Inviável a atribuição de efeitos ex nunc à
sentença, com base em Lei que "dispõe sobre o processo e jul-
gamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação de-
claratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal
Federal" (art. 1º, Lei 9868/99). REFORMA. 2) REPETIÇÃO
EM DOBRO. Inexistindo relação de consumo, o fisco não pode
ser obrigado a restituir em dobro o valor recebido a título de
taxa de iluminação pública. MANUTENÇÃO. PROVIDO EM
PARTE. RECURSO ADESIVO - RÉU. EXCLUSÃO OU RE-
DUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se jus-
tifica a exclusão ou redução dos honorários advocatícios, quando
há sucumbência e o valor fixado se mostra razoável para remu-
nerar o trabalho realizado. MANUTENÇÃO. NÃO PROVIDO."
(TJ/PR, 2ª CC, Ap. Cível 335.932-2, Rel. Valter Ressel, acór-
dão 26796, pub. DJ 7161 de 14/07/2006). No mesmo sentido,
os julgados nas apelações cíveis: 266.062-6; 286.579-2;
311.547-1; 311.704-6; 311.907-7; 322.495-9, dentre tantos ou-
tros. Ademais, não restou demonstrada a má-fé do ente munici-
pal na cobrança da taxa em questão, razão pela qual não há
como acolher a pretensão dos Autores no sentido de que sejam
restituídas em dobro as quantias pagas indevidamente. Incons-
titucionalidade da TIP Em suas razões, o Município alega a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública, sustentan-
do o atendimento aos requisitos de especificidade e divisibili-
dade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela Consti-
tuição Federal. O serviço de iluminação pública é de caráter
geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa,
que só pode ser cobrada por serviço específico e divisível, con-
soante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in ver-
bis: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão
do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos a sua disposição." (...)." Nessa
vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacional: "As taxas
cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições,
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia,
ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público especí-
fico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua dispo-
sição". Da exegese dos dispositivos excertados, verifica-se que
a taxa tem como fato gerador o exercício do poder de polícia
ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou potencial, de servi-
ço público divisível e específico. O artigo 79, inciso II, do Có-
digo Tributário Nacional estabelece que são específicos os ser-
viços públicos "quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas". O inciso III do mesmo artigo preconiza serem tais ser-
viços divisíveis "quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários". Nesse sentido,
conforme posicionamento firmado no eg. Supremo Tribunal
Federal, o custeio da iluminação pública mediante taxa é veda-
do, pois se trata de serviço uti universi - prestado indistinta-
mente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico e
divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consolidou
tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in verbis:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". Com efeito, a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública é decorrente (1) da ausência dos requisi-
tos da divisibilidade e especificidade, considerando que a pres-
tação dos serviços de iluminação pública possui caráter genéri-
co e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não po-
dendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da ado-
ção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade, os gastos com
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de taxa de iluminação pública, é o uníssono enten-
dimento firmado neste Tribunal: "(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM
1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. "O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa". Súmula 670 do STF. Os
juros de mora devem ser fixados conforme a regra contida no
artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. De-
vem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorá-
rios advocatícios quando se verifica a existência de demandas
repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ati-
vo facultativo". (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível -
Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em
19/10/2005). "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO." (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Sucumbência Recíproca e Honorários
Advocatícios Pretende o Município de Paranavaí o reconheci-
mento de que houve sucumbência recíproca. Merece prosperar
a pretensão, um vez que os autores decaíram de grande parte
dos pedidos, considerando que tiveram o pedido de restituição
em dobro do tributo indeferido. Assim, deve-se acolher a pre-
tensão do Município no sentido de que seja aplicado o artigo
21 do CPC, devendo as partes arcar, cada qual, com 50% das
custas processuais, bem como em igualdade de proporção, su-
portar o pagamento dos honorários advocatícios da parte ad-
versa, valor esse fixado em 15% sobre o valor da condenação,
sendo possível a compensação. 3. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recur-
so dos autores, e dou provimento parcial ao recurso do Municí-
pio, apenas para reconhecer a sucumbência recíproca. No res-
tante, nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e
improcedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-
se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os autos à vara de ori-
gem, para arquivamento. Curitiba, 13 de outubro de 2006. ES-
PEDITO REIS DO AMARAL Relator
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Maistro. Apelado: Valdomiro Camilo. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
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Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORARI-
OS ADVOCATICIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.  Trata-se de Apelação Cível da r. sentença
que, em Ação Sumária de Repetição do Indébito, interposta
pelo contribuinte em face do Município de Londrina, julgou
parcialmente procedente os pedidos para o fim de reconhecer a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica até dezembro de 2002, condenando o Município de Lon-
drina a repetição dos pagamentos indevidos que tenham sido
feitos pelo autor a partir de 21 de dezembro de 1999, acrescido
de correção monetária, calculado a partir de cada pagamento
(Súmula 162 do STJ), e de juros de mora a contar do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ), tudo a ser apura-
do em liquidação de sentença. Condenou o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no va-
lor de R$ 200,00 (duzentos reais), atendidos os critérios esta-
belecidos no § 4º do art. 20 do CPC.  Inconformado, Município
de Londrina interpõe o presente recurso, alegando preliminar-
mente a ausência de prova do pagamento realizado durante todo
o período que pleiteia a restituição, documentos esses indis-
pensáveis á propositura da referida ação. No mérito, alega a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública e conseqüente
impossibilidade da repetição dos valores devidos, pleiteando a
redução da verba honorária. Por derradeiro, requer que sejam
declarados expressamente os motivos da decisão, para fins de
prequestionamento da matéria, possibilitando eventual manejo
de recurso às Instancias Superiores.  Devidamente intimado, o
apelado apresentou suas contra-razões ao recurso fls. 63/69.  A
Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela extin-
ção do processo sem julgamento do mérito, ou pelo conheci-
mento e provimento parcial do recurso de apelação. É o relató-
rio. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A
nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
cabendo agravo da referida decisão.  No entanto, frise-se que,
quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa prevista
no § 2 do mencionado dispositivo.  No caso dos autos, o julga-
mento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a "im-
possibilidade de cobrança de taxa de iluminação pública pelos
municípios", tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPE-
RIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no extinto
TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados milhares de
ações idênticas a esta. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA  Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recorrente, a
matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pública en-
contra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como
no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclu-
sive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: "O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa".  O serviço de iluminação pública envolve
a conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.  O
Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que:
"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição".  Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
podem "ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas" e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários".  É de pouca
importância a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efe-
tiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização,
o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível).  Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização.  Os
serviços de iluminação pública, assim, não atendem aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem
ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município.  É este o entendi-
mento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
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ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)  Nesse sen-
tido, já decidiu a extinta Corte de Alçada: "REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de
iluminação pública deverão ser apuradas em liquidação de sen-
tença, por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito."
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003). APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO)  Inegável, portanto, estar consoli-
dado o entendimento de que a referida taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como
restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel.
Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA
DE PROVA DE PAGAMENTO  Pleiteia o Município apelante
o reconhecimento da carência de ação por falta de interesse,
ante a ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende.  Dentre as condições da ação está o inte-
resse de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e
adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os
comprovantes de pagamento somente passarão a ser essenciais
quando da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos
valores eventualmente pagos indevidamente.  Assim, a com-
provação pela parte autora, de que a Companhia de Energia
Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz, é suficiente à
propositura da demanda.  O autor comprovou por meio do do-
cumento de fls. 07 que efetivamente é titular da conta de luz
em que foram feitos os descontos referentes à taxa de ilumina-
ção pública e sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno
dos valores a terceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo rele-
vante transcrever excerto de arestos desta Corte que tratam do
assunto: "(...) 2. O 'histórico de valor de taxa de iluminação
pública' fornecido pela concessionária de energia elétrica é
documento hábil a comprovar os valores recolhidos pelos
contribuintes".(AC nº 301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo;
julgado em 30/11/2005).  A propósito o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRI-
ÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRA-
TOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA. 1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações
em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo
prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio
da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição
relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não
são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação
dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupan-
ça, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no pe-
ríodo vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC.
Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de
execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso
especial improvido. (REsp 644.346/BA, Rel. Ministra ELIA-
NA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2004,
DJ 29.11.2004 p. 305)  Confira-se ainda o seguinte precedente
em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo
Acórdão da lavra do ilustre Desembargador MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança.Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. (AGRAVO nº 304803-3/01, j. em
08 de novembro de 2005.)  E ainda, considerando que os com-
provantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior, temos os seguintes julga-
dos desta Corte de Alçada: Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív.,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman.  Ademais, segundo Moacyr
Amaral dos Santos: "Admite-se o pedido genérico, segundo os
termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debea-
tur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto
é devido)." (Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª
ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.)  Assim, tem-se que, a

determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Destarte "... inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) Isto porque, os comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, tão pouco necessários para a comprovação do direito plei-
teado, haja vista que a obrigação em questão era decorrente de
lei e, a presunção, é de que os contribuintes pagaram, bastando
então, para que, se reconhecida a ilegalidade da cobrança da
taxa, determinar a devolução daquilo que efetivamente foi pago
indevidamente, não prevalecendo os argumentos tecidos pelo
Município de Londrina. DA RESTITUIÇÃO DE VALORES
Alega o Município apelante o descabimento da restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, sob pena
de enriquecimento ilícito do apelado, que teria usufruído do
serviço prestado, devendo prevalecer o interesse público sobre
o particular.  Não assiste razão ao recorrente, pois diante da
fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da remune-
ração do serviço de iluminação pública mediante taxa, perfei-
tamente cabível no caso em tela a repetição de indébito com
base no art. 165 do Código Tributário Nacional: "Art. 165. O
sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio pro-
testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;" DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Nesse tópico o recurso
merece ser provindo, sendo reduzido os honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois além de extrema faci-
lidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada,
há muito, na jurisprudência dos Tribunais superiores, devendo
os honorários advocatícios guardar verdadeira relação com o
proveito econômico obtido pelo autor. DECISÃO  Ex positis,
conheço do recurso e dou provimento parcial a Apelação, tão
somente para reduzir os honorários arbitrados para a importân-
cia de R$ 50,00, mantendo no mais a r. sentença, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.  Intimem-se.  Curitiba, 30 de outu-
bro de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORARI-
OS ADVOCATICIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.  Trata-se de Apelação Cível da r. sentença
que, em Ação Sumária de Repetição do Indébito, interposta
pelo contribuinte em face do Município de Londrina, julgou
parcialmente procedente os pedidos para o fim de reconhecer a
ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública do perí-
odo de setembro de 2000 a dezembro de 2002, condenando o
Município de Londrina a repetição dos pagamentos indevidos
de tais taxas, acrescido de correção monetária, calculado a par-
tir de cada pagamento (Súmula 162 do STJ), e de juros de mora
de 1% a contar do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
do STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Pela
sucumbencia, ressaltando que o decaimento em parte mínima
do pedido não implica em sucumbimento parcial, condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação,
atendidos os critérios estabelecidos no 4º do art. 20 do CPC.
Inconformado, Município de Londrina interpõe o presente re-
curso, alegando preliminarmente a ausência de prova do paga-
mento realizado durante todo o período que pleiteia a restitui-
ção, documentos esses indispensáveis á propositura da referida
ação. No mérito, alega a constitucionalidade da taxa de ilumi-
nação pública e conseqüente impossibilidade da repetição dos
valores devidos, pleiteando a redução da verba honorária. Por
derradeiro, requer que sejam declarados expressamente os mo-
tivos da decisão, para fins de prequestionamento da matéria,
possibilitando eventual manejo de recurso às Instancias Supe-
riores.  Devidamente intimado, o apelado apresentou suas con-
tra-razões ao recurso fls. 92/98.  A Douta Procuradoria Geral
de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e provimento par-
cial do recurso de apelação. É o relatório. Os autos vieram con-
clusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator ne-

gue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado, cabendo agravo da
referida decisão.  No entanto, frise-se que, quando manifesta-
mente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condena-
rá o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2 do men-
cionado dispositivo.  No caso dos autos, o julgamento mono-
crático se impõe, vez que a discussão sobre a "impossibilidade
de cobrança de taxa de iluminação pública pelos municípios",
tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como
na presente CORTE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL
DE ALÇADA, onde foram julgados milhares de ações idênti-
cas a esta. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  Prefaci-
almente, ao contrário do que expõe o recorrente, a matéria re-
lativa à cobrança da taxa de iluminação pública encontra-se
pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como no SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclusive da
SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa".  O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.  O
Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que:
"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição".  Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
podem "ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas" e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários".  É de pouca
importância a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efe-
tiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização,
o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível).  Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização.  Os
serviços de iluminação pública, assim, não atendem aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem
ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município.  É este o entendi-
mento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)  Nesse sen-
tido, já decidiu a extinta Corte de Alçada: "REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. As despesas com a taxa de
iluminação pública deverão ser apuradas em liquidação de sen-
tença, por artigos, quando então far-se-á prova deste crédito."
(TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 222904-1,
julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Linco-
ln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003). APELAÇÃO -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O ART. 145, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação públi-
ca não é específico, nem divisível, conforme exige a Constitui-
ção, não podendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Cons-
titucional n. 39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendi-
mento prevendo possibilidade de cobrança da contribuição so-
cial para custear tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j.
em 10 de dezembro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ
RELATOR CONVOCADO)  Inegável, portanto, estar consoli-
dado o entendimento de que a referida taxa de iluminação pú-
blica - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador
prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como
restou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel.
Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA
DE PROVA DE PAGAMENTO  Pleiteia o Município apelante
o reconhecimento da carência de ação por falta de interesse,
ante a ausência de comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende.  Dentre as condições da ação está o inte-
resse de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e
adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os
comprovantes de pagamento somente passarão a ser essenciais
quando da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos

valores eventualmente pagos indevidamente.  Assim, a com-
provação pela parte autora, de que a Companhia de Energia
Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz, é suficiente à
propositura da demanda.  O autor comprovou por meio do do-
cumento de fls. 08 que efetivamente é titular da conta de luz
em que foram feitos os descontos referentes à taxa de ilumina-
ção pública e sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno
dos valores a terceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo rele-
vante transcrever excerto de arestos desta Corte que tratam do
assunto: "(...) 2. O 'histórico de valor de taxa de iluminação
pública' fornecido pela concessionária de energia elétrica é
documento hábil a comprovar os valores recolhidos pelos
contribuintes".(AC nº 301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo;
julgado em 30/11/2005).  A propósito o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRI-
ÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRA-
TOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA. 1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações
em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo
prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio
da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição
relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não
são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação
dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupan-
ça, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no pe-
ríodo vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC.
Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de
execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso
especial improvido. (REsp 644.346/BA, Rel. Ministra ELIA-
NA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2004,
DJ 29.11.2004 p. 305)  Confira-se ainda o seguinte precedente
em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo
Acórdão da lavra do ilustre Desembargador MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança.Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. (AGRAVO nº 304803-3/01, j. em
08 de novembro de 2005.)  E ainda, considerando que os com-
provantes de pagamento serão efetivamente indispensáveis
quando da liquidação de sentença para fins de restituição dos
valores eventualmente pagos a maior, temos os seguintes julga-
dos desta Corte de Alçada: Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív.,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman. Ademais, segundo Moacyr
Amaral dos Santos: "Admite-se o pedido genérico, segundo os
termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debea-
tur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto
é devido)." (Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª
ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.)  Assim, tem-se que, a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Destarte "... inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) Isto porque, os comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, tão pouco necessários para a comprovação do direito plei-
teado, haja vista que a obrigação em questão era decorrente de
lei e, a presunção, é de que os contribuintes pagaram, bastando
então, para que, se reconhecida a ilegalidade da cobrança da
taxa, determinar a devolução daquilo que efetivamente foi pago
indevidamente, não prevalecendo os argumentos tecidos pelo
Município de Londrina. DA RESTITUIÇÃO DE VALORES
Alega o Município apelante o descabimento da restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, sob pena
de enriquecimento ilícito do apelado, que teria usufruído do
serviço prestado, devendo prevalecer o interesse público sobre
o particular.  Não assiste razão ao recorrente, pois diante da
fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da remune-
ração do serviço de iluminação pública mediante taxa, perfei-
tamente cabível no caso em tela a repetição de indébito com
base no art. 165 do Código Tributário Nacional: "Art. 165. O
sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio pro-
testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;" DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Nesse tópico o recurso
merece ser provindo, sendo reduzido os honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois além de extrema faci-
lidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada,
há muito, na jurisprudência dos Tribunais superiores, devendo
os honorários advocatícios guardar verdadeira relação com o
proveito econômico obtido pelo autor. DECISÃO  Ex positis,
conheço do recurso e dou provimento parcial a Apelação, tão
somente para reduzir os honorários arbitrados para a importân-
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cia de R$ 50,00, mantendo no mais a r. sentença, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.  Intimem-se.  Curitiba, 30 de outu-
bro de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0032 . Processo/Prot: 0371732-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/147149. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001599 Repeti-
ção de Indébito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Maria Alice da
Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - CARÊN-
CIA DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DE VALORES -
POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MA-
NUTENÇÃO- RECURSO NÃO PROVIDO. Trata-se de ape-
lação cível da r. sentença que, em Ação Sumária de Declaração
de Ilegalidade de Cobrança c/c Repetição de Indébito, inter-
posta pelo contribuinte em face do Município de São José dos
Pinhais, julgou procedente, em parte, para o fim de declarar a
ilegalidade e inconstitucional a cobrança da Taxa de Ilumina-
ção Pública até o dia 26 de dezembro de 2002, determinando a
repetição dos valores indevidamente recolhidos no período en-
tre 10/11/99 até o dia 26/12/2002, por força da prescrição, cor-
rigidos pelo INPC e juros moratórios de 1% ao mês (art. 161,
parágrafo 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da deci-
são, cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sen-
tença. Como conseqüência, condenou o Município de São José
dos Pinhais no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor a restituir. Incon-
formado, Município de São José dos Pinhais recorre alegando
em síntese: a) da legalidade da cobrança da TIP; b) da falta de
comprovante de pagamento da taxa por parte da apelada; c) da
impossibilidade de restituição do pagamento indevido, pois
implicaria no enriquecimento sem causa; d) redução dos hono-
rários advocatícios ou alternativamente aplicação da sucum-
bência recíproca; Devidamente intimado, a apelada não apre-
sentou suas contra-razões do recurso, conforme dessumo da
certidão de fls. 81. A Douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo conhecimento e improvimento do recurso de
apelação. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo
assim, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança de taxa
de iluminação pública pelos municípios", tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde
foram julgados milhares de ações idênticas a esta. DO REE-
XAME NECESSÁRIO Não pode ser conhecido o Reexame
Necessário por não se enquadrar nas hipóteses dos incisos 475
do CPC. O valor nominal da repetição atingirá aproximada-
mente R$ 200,00, não tendo cabimento a remessa oficial, ante
o disposto no §2º do art. 475, do CPC, com redação dada pela
Lei 10.352/01, que prevê o duplo grau de jurisdição obrigató-
rio nos casos em que o direito controvertido não exceder a ses-
senta salários mínimos. Dessa forma, incabível, in casu, a re-
messa de ofício. DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMEN-
TO Pleiteia o Município apelante o reconhecimento da carên-
cia de ação por falta de interesse, ante a ausência de compro-
vantes de pagamento dos valores cuja repetição se pretende.
Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que con-
siste no trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual se
evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de paga-
mento somente passarão a ser essenciais quando da liquidação
da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventualmente
pagos indevidamente. Assim, a comprovação pela autora, de
que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel vem fazendo
a cobrança da taxa de iluminação pública juntamente com a
fatura de luz, é suficiente à propositura da demanda. A autora
comprovou por meio do documento de fls. 14/16 que efetiva-
mente é titular da conta de luz em que foram feitos os descon-
tos referentes à taxa de iluminação pública e sendo ele o titular,
tornando-se inviável o estorno dos valores a terceiro estranho à
lide, por exemplo. Sendo relevante transcrever excerto de ares-
tos desta Corte que tratam do assunto: "(...) 2. O 'histórico de
valor de taxa de iluminação pública' fornecido pela concessio-
nária de energia elétrica é documento hábil a comprovar os
valores recolhidos pelos contribuintes".(AC nº 301.727-6; Des.
Jucimar Novochadlo; julgado em 30/11/2005). A propósito o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se manifestou em
questão análoga, decidindo que: PROCESSO CIVIL - AÇÃO
DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS

RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - POU-
PANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É qüinqüenal o pra-
zo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O
termo a quo do prazo prescricional inicia-se em abril de 1990,
a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocor-
rência da prescrição relativamente ao pedido intentado em face
do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação
visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das
contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da
titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao
art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posterior-
mente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum de-
beatur. 5. Recurso especial improvido. (REsp 644.346/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
21.09.2004, DJ 29.11.2004 p. 305) Confira-se ainda o seguinte
precedente em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL, em
recentíssimo Acórdão da lavra do ilustre Desembargador MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE: AGRAVO INTERNO. DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO
CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA
DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA
LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECI-
SÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispen-
sáveis ao ajuizamento da ação visando a repetição do indébito
referente à taxa de iluminação pública todos os comprovantes
de pagamento, desde que acompanhe a inicial prova da titulari-
dade da conta em que feita a cobrança.Tais comprovantes po-
derão ser juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim
de apurar-se o quantum debeatur. (AGRAVO nº 304803-3/01,
j. em 08 de novembro de 2005.) Ademais, segundo Moacyr
Amaral dos Santos: "Admite-se o pedido genérico, segundo os
termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debea-
tur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto
é devido)." (Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª
ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) Assim, tem-se que, a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Destarte "... inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel." (TJPR - 2ª C. Cív., Apela-
ção Cível nº 303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.10.05) Isto porque, os comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, tão pouco necessários para a comprovação do direito plei-
teado, haja vista que a obrigação em questão era decorrente de
lei e, a presunção, é de que os contribuintes pagaram, bastando
então, para que, se reconhecida a ilegalidade da cobrança da
taxa, determinar a devolução daquilo que efetivamente foi pago
indevidamente, não prevalecendo os argumentos tecidos pelo
Município. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Prefaci-
almente, ao contrário do que expõe o recorrente, a matéria re-
lativa à cobrança da taxa de iluminação pública encontra-se
pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como no SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclusive da
SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". O serviço de iluminação pública envolve a con-
servação de todas as vias do Município e está disponível para
todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O Códi-
go Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que: "As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição". Este mesmo código, em seu artigo 79, define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que podem
"ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de uti-
lidade ou de necessidade públicas" e serviços públicos divisí-
veis como sendo os "suscetíveis de utilização, separadamente,
por parte de cada um dos usuários". É de pouca importância a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efetiva ou poten-
cial, em qualquer das modalidades de utilização, o serviço deve
ser específico e divisível. O artigo 77 do Código Tributário
Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternativas de cabi-
mento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mesmo
tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização (po-
tencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível).
Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são caracte-
rísticas que devem estar necessariamente presentes para que se
autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas;
isto independentemente da modalidade de utilização. Os servi-
ços de iluminação pública, assim, não atendem aos requisitos
de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser
cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento
que vem sendo adotado, de forma predominante, por esta Corte
e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse sentido, já decidiu a
extinta Corte de Alçada: "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. As despesas com a taxa de iluminação pública de-
verão ser apuradas em liquidação de sentença, por artigos, quan-
do então far-se-á prova deste crédito." (TA-PR, Reexame Ne-
cessário e Apelação Cível nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C.
em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº
16708, DJ: 08/08/2003). APELAÇÃO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA - COBRANÇA DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP) - INCONSTITU-
CIONALIDADE PERANTE O ART. 145, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação pública não é espe-
cífico, nem divisível, conforme exige a Constituição, não po-
dendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Constitucional n.
39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendimento prevendo
possibilidade de cobrança da contribuição social para custear
tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j. em 10 de dezem-
bro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ RELATOR
CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consolidado o enten-
dimento de que a referida taxa de iluminação pública - em caso
anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação de ser-
viço não específico, imensurável, indivisível e insuscetível de
ser referido a determinado contribuinte, como restou assentado
no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99). DA RESTITUIÇÃO DE VALORES
Alega o Município apelante o descabimento da restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, sob pena
de enriquecimento ilícito da apelada, que teria usufruído do
serviço prestado, devendo prevalecer o interesse público sobre
o particular. Não assiste razão ao recorrente, pois diante da
fundamentação acima, reconhecendo a ilegalidade da remune-
ração do serviço de iluminação pública mediante taxa, perfei-
tamente cabível no caso em tela a repetição de indébito com
base no art. 165 do Código Tributário Nacional: "Art. 165. O
sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio pro-
testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º
do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento
espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face
da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;" DA
SUCUMBENCIA RECÍPROCA Não assiste razão ao apelante
ao pleitear a aplicação do artigo 21 do Código de Processo Ci-
vil, pois mesmo que o juiz monocrático tenha reconhecido a
prescrição qüinqüenal ao caso em tela, tal fato não é suficiente
para configurar a sucumbência recíproca, posto ter a apelada
decaído em parte mínima do pedido, enquadrando-se no pará-
grafo único do artigo 21 do citado diploma. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Quanto a verba honorária fixada pelo
MM. Juiz a quo em 15 % do valor da condenação, pugna a
apelante que sejam minorados. Nesse tópico o recurso merece
ser provindo, sendo reduzido os honorários advocatícios para
R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois além de extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais superiores, devendo os hono-
rários advocatícios guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. DECISÃO Ex positis, deixo de
conhecer o recurso oficial e dou provimento parcial ao recurso
de apelação do Município São José dos Pinhais, tão somente
para reduzir a verba honorária, o que faço com fulcro no artigo
557, caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima deline-
ados. Curitiba, 27 de outubro de 2006. Des. DIMAS ORTÊN-
CIO DE MELO, Relator.

0033 . Processo/Prot: 0374668-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/205331. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 374668-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fieltec Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Haroldo
Almeida Soldateli. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Agravante: Fieltec Co-
mércio de Veículos Ltda. Advogado: Haroldo Almeida Solda-
teli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Despacho:

O pedido de reconsideração não traz qualquer fato novo e as
suas razões interferem com o mérito recursal. Além disto, não
de trata de penhora automática, ficando ao prudente critério do
magistrado determinar a sua extensão e a sua forma.

0034 . Processo/Prot: 0381269-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195283. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001185 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Marlene Mendes Schimidt. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL OCORRENTE. PERÍODO ANTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/12/02. AU-
SENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ES-
PECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO STF.
DESNECESSIDADE DE JUNTAR-SE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO, OS QUAIS SOMENTE SERÃO IMPRESCINDÍVEIS
POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. HONO-

RÁRIOS DO ADVOGADO. MODIFICAÇÃO. RECURSO
QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE
DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO PARCIALMENTE PRO-
VIDO LIMINARMENTE. I. O artigo 1º do Decreto 20.910/32,
dispõe que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem como qualquer outro direito de ação contra a
Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da data
do ato ou fato do qual se originaram. II. Somente a partir da
vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, es-
tão os municípios autorizados à cobrança de contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública, mediante previsão
em lei específica. III. Os serviços de iluminação pública quan-
do não são prestados de forma individual e específica, tornan-
do impossível mensurar o custo do serviço posto à disposição
exclusivamente deste ou daquele contribuinte, torna-se inad-
missível sua cobrança a título de taxa. VISTOS ETC.; 1. Trata-
se de recurso de apelação cível interposto em face da respeitá-
vel sentença singular prolatada nos autos de Ação Declaratória
cumulada com Repetição de Indébito que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado em inicial, declarando a ilega-
lidade e a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilumi-
nação pública, condenando o Município apelante a restituir os
valores cobrados indevidamente no período de março de 2000
até dezembro de 2002, acrescidos de correção monetária desde
o recolhimento, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) a
contar do transito em julgado da decisão. Condenou o réu ain-
da ao pagamento das custas processuais e dos honorários de
advogado, fixados em 10% (dez por cento) do valor da conde-
nação, consoante art. 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. 2.
Irresignado, o Município de Londrina apela, propugnando pela
reforma da decisão monocrática, asseverando a ausência de
prova do pagamento devido por parte da autora, ressalvando
que imprescindível ao julgamento do pedido que se faça prova
cabal de que os valores requeridos foram efetivamente pagos
pelo requerente. Salienta que a cobrança da taxa está revestida
de legalidade e constitucionalidade, pleiteando pelo indeferi-
mento da repetição do indébito. Por fim, pugna pela minoração
das verbas fixadas e indica dispositivos que entende terem sido
ofendidos pela decisão, objetivando o prequestionamento. 3.
Decorrido o prazo legal, não foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais, conheço das apelações cíveis manejadas.
2. A respeitável sentença monocrática deverá ser modificada
em parte, tão somente, quanto ao arbitramento dos honorários
advocatícios, permanecendo íntegra em todos os demais ter-
mos, anotando-se que toda a matéria debatida e decidida no
processado encontra entendimento já sedimentado nesta Corte,
por força de reiteradas decisões proferidas, não merecendo
maiores digressões. Senão vejamos. 3. Com relação à ausência
de comprovantes de pagamento, o que inviabilizaria a restitui-
ção, não procede o inconformismo do Município. Com efeito,
a não apresentação de todos os comprovantes de pagamento
juntamente com a inicial não conduz a extinção do feito, posto
que tais documentos não são indispensáveis a propositura da
demanda, sendo sim, imprescindíveis somente por ocasião da
oportuna liquidação de sentença. A autora já provou, através
das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança inde-
vida do tributo em questão, restando apenas a apuração do quan-
tum em fase de liquidação de sentença. 4. Referente à legalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública, sem razão tam-
bém o Município apelante. Concessa venia dos argumentos
expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser
mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como acima
afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários". Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
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Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Por fim, a verba honorária fixada em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação não se justifica, a uma,
diante do que dispõe o §4º, do artigo 20 do Código de Processo
Civil. A duas, porque baseada em critérios que não guardam
correspondência com a responsabilidade assumida pelo advo-
gado, sendo que a quantia poderá penalizar severamente o ven-
cido, como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa
remuneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante
arbitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca de Londrina, o que contraria a lógica
do razoável, não guardando legítima correspondência com o
valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma das
demandas. Por tais motivos, entendo que a verba deva ser alte-
rada para R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois, assim permanecen-
do, a remuneração pelo trabalho profissional realizado neste
processo, somado às dezenas de que se tem notícia, inobstante
pareça inexpressivo isoladamente, representa enorme remune-
ração ao procurador que, consoante o teor das decisões proferi-
das, vem obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o que faz desa-
parecer a aparente miserabilidade da verba ora fixada, tudo em

consonância com antecedentes deste Tribunal e com o que dis-
põe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil 6. Forte
nos elementos de convicção delineados, dou parcial provimen-
to, liminarmente, ao apelo do Município de Londrina, para
modificar a verba honorária arbitrada, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que as demais matérias estão
em confronto com jurisprudência dominante nesta Corte e Sú-
mula do Excelso STF. 7. Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de
2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR
CONVOCADO

0035 . Processo/Prot: 0382507-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197180. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000350 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Lucas Amaro Alves (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL OCORRENTE. PERÍODO ANTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/12/02. AU-
SENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ES-
PECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO STF.
DESNECESSIDADE DE JUNTAR-SE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO, OS QUAIS SOMENTE SERÃO IMPRESCINDÍVEIS
POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. HONO-
RÁRIOS DO ADVOGADO. MANUTENÇÃO. RECURSO
QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE
DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVIDO LIMINAR-
MENTE. I. O artigo 1º do Decreto 20.910/32, dispõe que as
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
como qualquer outro direito de ação contra a Fazenda Pública
prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originaram. II. Somente a partir da vigência da Emenda
Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios au-
torizados à cobrança de contribuição para custeio dos serviços
de iluminação pública, mediante previsão em lei específica. III.
Os serviços de iluminação pública quando não são prestados
de forma individual e específica, tornando impossível mensu-
rar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a
título de taxa. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apela-
ção cível interposto em face da respeitável sentença singular
prolatada nos autos de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito que julgou procedente o pedido formulado
em inicial, declarando a ilegalidade da Lei n.º 7.303/97, con-
denando o Município apelante a restituir os valores cobrados
indevidamente a título da taxa de iluminação pública, no perí-
odo da eficácia da referida Lei, acrescidos de correção monetá-
ria pelo INPC desde o recolhimento, e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a contar do transito em julgado da deci-
são. Condenou o réu ainda ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários de advogado, fixados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), consoante art. 20, §§ 3.º e 4.º e art. 21, § único,
do Código de Processo Civil. 2. Irresignado, o Município de
Londrina apela, propugnando pela reforma da decisão mono-
crática, asseverando a ausência de prova do pagamento devido
por parte do autor, salientando que imprescindível ao julga-
mento do pedido que se faça prova cabal de que os valores
requeridos foram efetivamente pagos pelo requerente. Salienta
a impossibilidade de condenação ilíquida no caso vertente e
assevera que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e
constitucionalidade, pugnando pelo indeferimento da repetição
do indébito. Pugna pela minoração das verbas fixadas. Por fim,
indica dispositivos que entende terem sido ofendidos pela de-
cisão, objetivando o prequestionamento. Propugnou pelo pro-
vimento do apelo. 3. Decorrido o prazo legal, não foram apre-
sentadas contra-razões. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, conheço da apelação
cível manejada. 2. A respeitável sentença monocrática não de-
verá sofrer modificação por esta Corte revisora, devendo-se
anotar que toda a matéria debatida e decidida no processado
encontra entendimento já sedimentado nesta Corte, por força
de reiteradas decisões proferidas, não merecendo maiores di-
gressões. Senão vejamos. 3. Analiso inicialmente a argüição do
Município quanto a ausência de comprovantes de pagamento,
o que inviabilizaria a restituição, para desde já rejeitá-la. Com
efeito, a não apresentação de todos os comprovantes de paga-
mento juntamente com a inicial não conduz a extinção do feito,
posto que tais documentos não são indispensáveis a propositu-
ra da demanda, sendo sim, imprescindíveis somente por oca-
sião da oportuna liquidação de sentença. O autor já provou,
através das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da co-
brança indevida do tributo em questão, restando apenas a apu-
ração do quantum em fase de liquidação de sentença. 4. Refe-
rente à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sem razão também o apelante. Concessa venia dos argumentos
expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser
mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como acima
afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que "(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas", e serviços públicos divi-
síveis como sendo os "(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários". Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-

visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: "CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)" (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa." (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]" Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que "(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública", sali-
entando que "(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: "Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização."
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-
ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são

prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Igualmente, falece razão ao recorrente quanto a seu
inconformismo relativamente a verba honorária imposta. Em
que pese a matéria ventilada neste processo seja por demais
conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores questi-
onamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de demanda
envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios, tendo em vista que
apenas um autor integrou a lide, o que por certo irá repercutir
no numerário a que faz jus o causídico. 6. Forte nos elementos
de convicção delineados, nego provimento ao apelo do Muni-
cípio de Londrina, para manter integra a respeitável sentença
singular, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, eis que as demais matérias estão em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 7.
Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR CONVOCADO

0036 . Processo/Prot: 0383981-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/212378. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2004.00000274 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Clovis Augusto Veiga da Costa, Marco Antonio Michna.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Marechal Cândi-
do Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARA-
NÁ - COHAPAR contra a decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Marechal Cândido Rondon- Vara Cível e Anexos,
que em sede de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON, rejeitou o incidente de exceção de pré-executividade por
ela oposto, determinando o prosseguimento do feito com a pe-
nhora de bens da executada 2. Em suas razões recursais, o agra-
vante pretende a reforma da decisão singular, sustentando ser
ônus da Fazenda Pública a demonstração de notificação do
contribuinte, já na petição inicial. De outro ponto, afirma que a
CDA não se reveste dos requisitos legais exigíveis , irregulari-
dade que pode ser reconhecida em sede de exceção de pré-
executividade. Finalizou, pedindo a aplicação do §1º-A do art.
557 do Código de Processo Civil, ou ainda, seja atribuído efei-
to suspensivo do recurso e, no mérito, pede seu provimento. 3.
É o breve relatório. DECIDO: 4. Defiro o processamento do
recurso, eis que presentes os requisitos para sua admissibilida-
de. 5. Anoto, inicialmente, que a meu juízo, a hipótese vertente
não autoriza este Relator a fazer uso dos poderes que lhe são
conferidos pelo §1º do art.557 do CPC, vez que a decisão ob-
jurgada não reflete manifesto confronto com Súmula ou juris-
prudência dominante do STF ou de Tribunal Superior, o que
faz cair por terra a pretensão da ora recorrente neste sentido. 6.
Como é sabido, a concessão de efeito suspensivo ou ativo ao
recurso de agravo de instrumento ou dos efeitos da ordem judi-
cial de primeiro grau, como estabelece a regra do artigo 558 do
Código de Processo Civil, exige estarem presentes os pressu-
postos legais exigíveis à espécie, ou seja, o perigo de dano gra-
ve ou de difícil e incerta reparação e a verossimilhança das
alegações expendidas pelo recorrente, independentemente de
maiores digressões e investigações. Em um juízo perfunctório
de avaliação, tenho que o almejado efeito suspensivo não po-
derá ser concedido, posto que a agravante deixou de demons-
trar satisfatoriamente o cumprimento de referidos pressupos-
tos, não trazendo elementos que demonstrem, nesta fase pro-
cessual, a verossimilhança de suas alegações, sendo necessário
aprofundar-se o exame da discussão neste Colegiado . Desta
feita, deixo de conceder efeito suspensivo ao recurso. 7. Re-
quisitem-se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-las
no prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cum-
primento do art. 526 do Código de Processo Civil, por parte da
agravante. 8. Intime-se o agravado para responder, querendo, e
juntar cópia das peças dos autos que entender convenientes no
prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso V, do art. 527
do CPC. 9. Em seguida, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 10. Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR

0037 . Processo/Prot: 0384060-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/211360. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2004.00000262 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Elizabete Maria Bassetto, Cybele de Fatima Oliveira. Agra-
vado: Fazenda Pública do Município de Marechal Cândido
Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão da
MMª. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, que, em sede de exceção de pré-executivida-
de, rejeitou o pedido de reconhecimento de nulidade em exe-
cução fiscal. É o relatório. Decido. Verifica-se que a agravante
não cumpriu com a determinação contida no art. 525, caput e
incisos, do CPC, que assim dispõe: "Art. 525. A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
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cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - facultativamente com outras peças que o
agravante entender úteis." A regra em relação ao agravo de ins-
trumento é que tais documentos sejam juntados quando da in-
terposição do recurso. In casu, não juntou o agravante cópia da
petição de exceção de pré-executividade, documento este es-
sencial para a correta e precisa apreciação da controvérsia, uma
vez que nela estariam os fundamentos e pedidos em relação aos
quais foi proferida a decisão impugnada. Ocorreu, portanto,
preclusão consumativa, uma vez que todos os documentos ne-
cessários à apreciação da controvérsia devem ser juntados com
a petição de agravo, o que não ocorreu. Quanto à preclusão
consumativa: "O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta
apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC.
A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do agravo.
III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº
9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta formação do
agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do jul-
gamento em diligência para complementação do traslado, nem
a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtu-
de da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos acolhi-
dos para, modificando-se o resultado do julgamento, conhecer
parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso Especi-
al." (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fis-
cher - DJU 28.10.2003 - p. 00335). "AGRAVO INOMINADO
- DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO -AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - ÔNUS DO AGRAVANTE - DE-
CISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. A certidão de
intimação da decisão agravada, peça obrigatória a instruir o
recurso, ex vi do artigo 525, I, do Código de Processo Civil,
não veio aos autos. A tempestividade do recurso poderia ser
comprovada através do carimbo de juntada, aposto no manda-
do de citação. Todavia, estando o mesmo desprovido de qual-
quer assinatura ou rubrica, se revela imprestável para compro-
var que a juntada se deu na data ali posta, impondo-se, de con-
seqüência, negar provimento ao agravo". (TJPR - Agravo nº
0312994-4/01 - 10ª Câmara Cível - Rel. Des. Luiz Lopes - Julg.
17/11/2005) Assim, ausente no presente recurso, quando de sua
interposição, documentos necessários à correta apreciação da
controvérsia, o não conhecimento do mesmo é a medida que se
impõe, conforme entendimento consagrado na jurisprudência.
Ante o exposto, pela ausência de peças essenciais à regular
formação do agravo, não conheço do recurso. Int. Curitiba, 30
de outubro de 2006. Luiz Osório Moraes Panza Juiz Convoca-
do - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0038 . Processo/Prot: 0367599-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/118002. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000343 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawas-
saki Siqueira. Apelado: Geni de Oliveira Moraes, Gonçalo Vi-
toriano (maior de 60 anos), Maria Vieira de Souza Silva, Osca-
rino Bomba (maior de 60 anos), José Alaor Campanha Montei-
ro (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL OCORRENTE. PERÍODO ANTERIOR
À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19/12/02. AU-
SENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ES-
PECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO STF.
DESNECESSIDADE DE JUNTAR-SE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO, OS QUAIS SOMENTE SERÃO IMPRESCINDÍVEIS
POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. HONO-
RÁRIOS DO ADVOGADO. MANUTENÇÃO. RECURSO
QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE
DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVIDO LIMINAR-
MENTE. I. O artigo 1º do Decreto 20.910/32, dispõe que as
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
como qualquer outro direito de ação contra a Fazenda Pública
prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originaram. II. Somente a partir da vigência da Emenda
Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios au-
torizados à cobrança de contribuição para custeio dos serviços
de iluminação pública, mediante previsão em lei específica. III.
Os serviços de iluminação pública quando não são prestados
de forma individual e específica, tornando impossível mensu-
rar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a
título de taxa. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apela-
ção cível interposto em face da respeitável sentença singular
prolatada nos autos de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado em inicial, declarando a ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública no período de março de 2000 a de-
zembro de 2002, condenando o Município apelante a restituir
os valores cobrados indevidamente a título da taxa de ilumina-
ção pública, acrescidos de correção monetária desde o recolhi-
mento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
do transito em julgado da decisão. Condenou o réu ainda ao
pagamento das custas processuais e dos honorários de advoga-
do, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, consoante art. 20, §4.º, do Código de Processo Civil. 2.
Irresignado, o Município de Londrina apela, propugnando pela
reforma da decisão monocrática, asseverando a ausência de
prova do pagamento devido por parte dos autores, salientando
que imprescindível ao julgamento do pedido que se faça prova
cabal de que os valores requeridos foram efetivamente pagos
pelo requerente. Salienta a impossibilidade de condenação ilí-
quida no caso vertente e assevera que a cobrança da taxa está
revestida de legalidade e constitucionalidade, pugnando pelo

indeferimento da repetição do indébito. Requer a minoração
das verbas fixadas. Por fim, indica dispositivos que entende
terem sido ofendidos pela decisão, objetivando o prequestiona-
mento. 3. O recurso foi devidamente contra-arrazoado, mani-
festando-se a apelada pela majoração dos honorários fixados.
É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursal, conheço da apelação cível manejada. 2. A
respeitável sentença monocrática deverá sofrer modificação por
esta Corte revisora, tão somente quanto aos honorários do ad-
vogado fixados e, no mais, permanecer íntegra em todos os
seus termos não reclamando sofrer ressalva nesta Corte reviso-
ra o seu mérito, anotando-se que toda a matéria debatida e de-
cidida no processado encontra posicionamento já sedimentado
neste Tribunal, por força de reiteradas decisões proferidas, não
merecendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Analiso ini-
cialmente a alegação do Município quanto à ausência de com-
provantes de pagamento, o que inviabilizaria a restituição, para
desde já rejeitá-la. Com efeito, a não apresentação de todos os
comprovantes de pagamento juntamente com a inicial não con-
duz a extinção do feito, posto que tais documentos não são
indispensáveis a propositura da demanda, sendo sim, impres-
cindíveis somente por ocasião da oportuna liquidação de sen-
tença. Os autores já provaram, através das faturas acostadas,
que foram sujeitos passivos da cobrança indevida do tributo
em questão, restando apenas a apuração do quantum em fase
de liquidação de sentença. 4. Referente à legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, sem razão, também, o ape-
lante. Concessa venia dos argumentos expendidos, o entendi-
mento do douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já pacifi-
cado nesta Corte revisora como acima afirmado, no sentido de
que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua prestação
impossível de individualização. O serviço de iluminação públi-
ca envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os
"(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários". Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo
não provido." (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)" (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03). Aliás, a matéria inclusive
está sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula n.º
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional n.º 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível
o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte.
Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço
público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação." (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como
a jurisprudência dominante apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Igualmente, falece razão ao recorrente quanto a seu
inconformismo relativamente a verba honorária imposta. Em
que pese a matéria ventilada neste processo seja por demais
conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores questi-
onamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de demanda
envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios, tendo em vista que a
lide foi integrada por 05 (cinco) autores, o que por certo irá
repercutir no numerário a que faz jus o causídico. 6. Forte nos
elementos de convicção delineados, nego provimento ao apelo
do Município de Londrina, para manter integra a respeitável
sentença singular, nos termos do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que as demais matérias estão em confronto com
jurisprudência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF.
7. Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR CONVOCADO
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Lourdes de Oliveira Andrade, Mafalda Abucarub Trombini,
Manoel Pereira Corrêa, Maria Wilma Valentini dos Santos,
Marina da Silva Corsato, Marlem Terezinha da Silva, Marly
Rose Favaro de Pontes, Nelson do Rosario Freitas, Niura Cas-
siano Moreira, Rosaria Bonjorno Pesch, Sadako Kojo Rodri-
gues, Sizuco Tsuzuki, Terezinha do Carmo Dias Rodrigues,
Veronica Maria Rocha dos Santos, Zilda de Souza, Zilda Orsi
Rubbio Sanches, Zoê de Azevedo. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia , Gisele Soares, Artur de Abreu. Embargado:
Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vi-
dal Coelho)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0349483-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 349483300 Agravo de Instrumento.
Agravante: Juliana de Lima Branco. Advogado: Stelio Macha-
do. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano
Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Senhor Coman-
dante-geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Senhor
Chefe de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Eroulths Corti-
ano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Juliana
de Lima Branco . Advogado: Stelio Machado . Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0331062-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500004307 Nulidade. Agravan-
te: Marcio André Batista de Oliveira . Advogado: Fábio Jana-
sievicz Gomes Pinheiro , Rafael Luis Nadaline. Agravado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Relator:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Ruy Fernando
de Oliveira)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0333275-4

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199800000032 Embargos a Execução. Agravante: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER
. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk . Agravado: Joel Gonçal-
ves da Fonseca , Leonor Leandro da Fonseca. Advogado: Davi
Deutscher . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0352448-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040049 Ação Civil Pública.
Agravante: Nelson Francisquinho da Silva . Advogado: Luiz
Augusto Pereira de Araujo Junior . Agravado: Ministério Pú-
blico do Paraná . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0355933-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000475 Medida Cautelar. Agravante: Francisco Carlos
Melo Filho , Oswaldo Yokota, Sinésio Moreira Júnior, Oswal-
do Luiz Garcia. Advogado: Mara Alice Gonçalves . Agravado:
Universidade Estadual de Londrina . Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur . Agravado: Conselho Diretor do Hospital
Universitário de Londrina , Comissão Eleitoral do Hospital
Universitário. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0355953-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029362 Declaratória. Agra-
vante: Estado do Paraná . Advogado: Miguel Ramos Campos ,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Osmar dos Santos Fi-
gueiredo . Advogado: Rene Pelepiu . Relator: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0357099-6

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000149 Desapropriação. Agravante: Gilson Mário de
Quadros , Ana Maria Quadros. Advogado: Danilo Porthus Schrut
. Agravado: Município de Imbituva . Advogado: Giovani Cláu-
dio Andrade . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0358555-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000670 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Carlos
Caldas . Agravado: Vicente de Paulo Secco Arrigoni . Advoga-
do: Laércio dos Santos Luz . Interessado: Diretora do Departa-
mento de Recursos Humanos da Seap . Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0359275-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000694 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha . Agravado: Giuliano César Bordim . Advo-
gado: Laércio dos Santos Luz . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0361562-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000690 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths Cor-
tiano Junior , Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Alice Fras-
son . Advogado: Laércio dos Santos Luz . Relator: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0361658-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029650 Anulatória. Agravan-
te: Município de Maria Helena . Advogado: Afonso Celso Bar-
reiros . Agravado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná .
Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0362564-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029522 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Fernando Bor-
ges Mânica . Agravado: Diego Felipe Scalada . Advogado: Ro-
dolpho Eric Moreno Dalan . Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0362840-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000844 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Ippuc Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Curitiba , Município de Curitiba. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues , Mauro Sergio Trauczinski Rocha.
Agravado: Cornelsen Empreendimentos Ltda . Advogado: Mau-
rício Beleski de Carvalho . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0161242-2

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000075 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Kurao Ueno , Teresa Mitico Ueno, Takeshi Matsu-
bara, Emiko Kamikawa Matsubara. Advogado: José Roberto

Balan Nassif . Apelado: Município de Ibaiti . Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva , Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Apelante: Município de Ibaiti . Advogado: Cesar Augusto de
Mello e Silva , Paula Cristina Gimenes Teodoro. Apelado: Ku-
rao Ueno , Teresa Mitico Ueno, Takeshi Matsubara, Emiko
Kamikawa Matsubara. Advogado: José Roberto Balan Nassif .
Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0182596-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000987 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Marisa da Silva Sigulo , Bernadete Gomes
de Souza, Sônia Regina Dias Barata. Apelado: Jaime Jum Arai
. Advogado: Ademir Simões . Aut.Coatora: Diretor Geral da
Central de Medicamentos do Paraná Cemepar . Relator: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Ne-
rio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0315565-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000287 Anulatória. Apelante: Instituto Ambiental do
Paraná Iapo . Advogado: Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes
. Apelado: Nascimento Viana . Advogado: Andréia Belo Rosso
. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary Kuss).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0337404-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044277 Exibição de Docu-
mentos. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Ad-
vogado: Cláudia Eliane Leonardi Sartori . Apelado: Daniel
Rodrigues . Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0022 . Processo: 0342282-8

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000041 Indenização. Apelante: Elias Benedito Nunes .
Advogado: Sérgio Aparecido Vicentini . Apelado: Município
de Nova Fátima . Advogado: Flávia Hatsue Miyamoto . Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0342658-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002963 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Ceasa Centrais de Abastecimento do Paraná SA
. Advogado: Abelardo Luiz S Mendes . Apelado: Alison Rodri-
gues de Souza Pereira . Advogado: Renato Seideler . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0344685-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000164 Indenização por Desapropriação Indireta. Ape-
lante: Companhia Melhoramentos Norte do Paraná . Advoga-
do: Rafael Marçal Araújo , Marcos Júlio Olive Malhadas Júni-
or, Juliana Marcal Araújo, João Maria de Jesus Campos Araú-
jo, Denilson da Rocha e Silva, Eduardo de Albuquerque Paren-
te. Apelado: Município de Maringá . Advogado: Laercio Fon-
dazzi , Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0345414-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043391 Cautelar Inomina-
da. Apelante: Xerox Comércio e Indústria Ltda. . Advogado:
Leonardo Santana de Abreu , Rafael Gonçalves Rocha, Danie-
la Machado. Apelado: H Print Reprografia e Automação de
Escritórios Ltda. . Advogado: Euclides Ribeiro S. Júnior . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vi-
dal Coelho)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0346091-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043071 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Valquiria Bassetti Proch-
mann . Apelado: Eli Aparecida de Almeida . Advogado: Rene
Pelepiu . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0027 . Processo: 0346420-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000195 Cominatória. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Bernadete Gomes de Souza . Apelado: Élio Garcia .
Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli . Apelante:
Élio Garcia . Advogado: Marco Antonio de Andrade Campane-
lli . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Bernadete Gomes
de Souza . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J.
Vidal Coelho)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0346639-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043931 Cautelar. Apelante:
Xerox Comércio e Indústria Ltda . Advogado: Fernanda Ame-
rico Duarte , Rafael Gonçalves Rocha. Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0348829-5

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000034 Cobrança. Apelante: Município de Assaí . Ad-
vogado: Tatiana Kian . Apelado: Valdir de Souza Miranda .
Advogado: José de Oliveira Paes . Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0349443-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035592 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba . Advo-
gado: Sidney Martins , Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apela-
do: João Tadeu Rodrigues . Advogado: Paulo Henrique Carra-
no Santos , Ana Paula Carrano Santos Quadros Barros, Carla
Bigolin. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vi-
dal Coelho)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0349519-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000456 Ordinária. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem Estado do Paraná .
Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação . Apelado: Maria Apa-
recida Souza e Silva . Advogado: Cristine Barbosa Sartori Sou-
za e Silva , Maria Apparecida Souza e Silva. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0349862-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044303 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Jackson Silva Conrado . Advogado: Rodrigo
Mendes dos Santos . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Vera Grace Paranaguá Cunha . Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xis-
to Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0351331-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000909
Ação Civil Pública. Apelante: Associação de Defesa dos Direi-
tos e Interesses do Consumidor - Adinc . Advogado: João Eva-
nir Tescaro Junior . Apelado: Banco Safra S/a . Advogado: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola , Cristiane de Oliveira Azim.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0034 . Processo: 0351853-6

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000437 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná . Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta . Apelado: Olga
Borges Izabel , Benedito Izabel. Advogado: José Teodoro Al-
ves , Valdir Judai, Joaquim Agnélo Cordeiro. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0035 . Processo: 0357832-1

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000561 Cobrança. Apelante: Município de São
Jorge do Oeste . Advogado: Moacir Luiz Gusso . Apelante:
Volmar Antônio Pelozo , Valdecir da Silva Barros, Darci Alci-
des Roloff, Antônio Roberto Lobas. Advogado: Arni Deonildo
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Hall . Apelado: Município de São Jorge do Oeste . Advogado:
Moacir Luiz Gusso . Apelado: Volmar Antônio Pelozo , Valde-
cir da Silva Barros, Darci Alcides Roloff, Antônio Roberto
Lobas. Advogado: Arni Deonildo Hall . Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0361312-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001697 Ação Civil Pública. Apelante: Az Imóveis Ltda.
. Advogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Milton Alves
da Silva , Izailde Alves da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J.
Vidal Coelho)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0363071-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000938 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda . Advogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: João
Miranda Tavarez . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Interessado: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores
e Cidadão - Ipdc . Advogado: Marcos Vendramini , Gissiane
Cristine Chromiec. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0364852-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000910 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Irani Gonçalves da
Silva . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0365045-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000985 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Abgail Ribeiro dos
Santos . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0365569-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000824 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich . Apelado: Atamir Alves Pi-
nheiro , Janete Alves Pinheiro. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J.
Vidal Coelho)

Departamento Judiciário          Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09833 e 2006.09797 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível
em Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 21/
11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 002 0347005-1/02
Aldair Trova de Oliveira 027 0357003-0
Aldrey Fabiano Azevedo 008 0335301-7
Anderson Pezzarini 010 0337909-1
Angela Chiesa Zanon 011 0343004-8
Anita Caruso Puchta 013 0356064-9

017 0366615-9
Aracely de Souza 014 0356839-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 004 0333260-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 026 0355083-0
Cézar Augusto Ferreira 009 0337545-7
Carlos Alberto Forbeck de Castro 006 0329158-9
Carlos Fernando Correa de Castro 021 0345022-4
Carlos Marcelo Vieira 023 0350578-4
Carlos Roberto Scalassara 019 0337418-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 009 0337545-7
Celso Nobuyuki Yokota 002 0347005-1/02
Cesar Dirlei de Almeida 004 0333260-3/01
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 016 0359533-1
Cláudia Francisca Silvano 029 0362145-6
Cláudio Sidiney de Lima 016 0359533-1
Clèmerson Merlin Clève 018 0333600-7
Claudio Mariani Berti 006 0329158-9
Dariane Pamplona 006 0329158-9
Diogo Sangalli 004 0333260-3/01
Edio Chavaren 016 0359533-1

Edmilson Nogima 019 0337418-5
Edson Luiz Amaral 006 0329158-9
Eduardo Luiz Correia 019 0337418-5
Eduardo Martinelli Carvalho 021 0345022-4
Elizandra Pareja Tondinelli 029 0362145-6
Emilio Luiz Augusto Prohmann 009 0337545-7
Fabiano Viúdes 009 0337545-7
Fausto Trentini 008 0335301-7
Flavio Bueno 028 0357188-8
Fuad Salim Naji 031 0368531-6
Gabriel Gino Almeida 030 0365574-9
Gabriel Montilha 011 0343004-8
Genilson Pereira 004 0333260-3/01
Gilvano Colombo 020 0341825-9
Guilherme Zorato 002 0347005-1/02

012 0345171-2
Haroldo Alves Ribeiro Junior 031 0368531-6
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 013 0356064-9
Henrique Ehlers Silva 028 0357188-8
Ida Regina Pereira 008 0335301-7
Ivo Nowacki 020 0341825-9
Júlio César Tissiani Bonjorno 002 0347005-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 022 0350520-8
Jaime Javorski 023 0350578-4
Jefferson Isaac João Scheer 015 0358544-0

021 0345022-4
Jeovani Bonadiman Blanco 012 0345171-2
Josmar Gomes de Almeida 011 0343004-8
Juliana Liczacowski Malvezzi 022 0350520-8
Juliano Jaronski 013 0356064-9
Kleber Veltrini Tozzi 009 0337545-7
Leila Cuellar 031 0368531-6
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 021 0345022-4
Letícia Xavier 030 0365574-9
Letícia de Souza Baddauy 007 0333594-4
Leticia Araújo Leoni 018 0333600-7
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 019 0337418-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0369068-2

022 0350520-8
Marcelo Mazon Malaquias 021 0345022-4
Marcio Rogerio Depolli 026 0355083-0
Marcius Nadal Matos 024 0351179-5
Marco Antônio Gomes de Oliveira 011 0343004-8
Marco Antonio Peres 001 0369068-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 025 0352530-2
Marcos Jorge Catalan 008 0335301-7
Marcus Venicio Cavassin 008 0335301-7
Murilo Zanetti Leal 024 0351179-5
Omar José Baddauy 007 0333594-4
Osmar Alfredo Kohler 003 0373531-9/01
Paulo Cesar de Sousa 002 0347005-1/02
Paulo Wagner Castanho 005 0327685-3
Rafaela Almeida do Amaral 015 0358544-0
Reinaldo Chaves Rivera 021 0345022-4
Renata Silva Brandão 027 0357003-0
Renato Silveira Bueno Bianco 012 0345171-2
Rene Pelepiu 015 0358544-0
Rodolpho Eric Moreno Dalan 017 0366615-9
Rogerio Poplade Cercal 030 0365574-9
Ronaldo Guedes Pereira 026 0355083-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0347005-1/02
Sérgio Botto de Lacerda 013 0356064-9
Samuél Machado de Miranda 021 0345022-4
Sueli Antunes Caetano 008 0335301-7
Tatiana Gomes Mazucatto 029 0362145-6
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0347005-1/02
Valiana Wargha Calliari 014 0356839-6

021 0345022-4
Weslei Vendruscolo 002 0347005-1/02

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0369068-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de São Jorge do Patrocínio
. Advogado: Marco Antonio Peres . Impetrado: Secretário de
Estado da Educação . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho . Relator: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. Luiz Mateus de Lima)

Agravo

0002 . Processo: 0347005-1/02

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
347005100 Agravo de Instrumento. Agravante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei
Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni. Agravado: Luis de Souza Silva. Ad-
vogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto, Celso
Nobuyuki Yokota, Júlio César Tissiani Bonjorno. Agravante:
Luis de Souza Silva . Advogado: Paulo Cesar de Sousa . Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

Agravo

0003 . Processo: 0373531-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 373531900 Mandado de Segurança.
Impetrante: Osmar Alfredo Kohler. Advogado: Osmar Alfredo
Kohler. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Agravante: Osmar Alfredo Kohler . Advogado: Os-
mar Alfredo Kohler . Relator: Des. Leonel Cunha

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0333260-3/01

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:

333260300 Apelação Civel. Apelante: Adelio Herbusch. Advo-
gado: Cesar Dirlei de Almeida. Apelado: Municipio de Pruden-
topolis. Advogado: Genilson Pereira, Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Diogo Sangalli. Embargante: Municipio de Pruden-
topolis . Advogado: Genilson Pereira . Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0327685-3

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000276 Ação Civil Pública. Agravante: Elias Luiz Via-
na . Advogado: Paulo Wagner Castanho . Agravado: Ministério
Público do Paraná . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0329158-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045703 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado do Paraná . Advogado: Dariane Pamplona , Edson Luiz
Amaral. Agravado: Herbert Mora Casella Firma Individual .
Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro , Claudio Maria-
ni Berti. Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Antonio
Lopes de Noronha)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0333594-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001173 Ação Civil Pública. Agravante: Gino Azzolini
Neto . Advogado: Omar José Baddauy , Letícia de Souza Bad-
dauy. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0335301-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000224 Ação Civil Pública. Agravante: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná . Advogado: Marcus Venicio Cavassin ,
Ida Regina Pereira. Agravado: Associação de Defesa do Con-
sumidor e do Meio Ambiente de Paranavaí - Adecomap . Advo-
gado: Marcos Jorge Catalan , Aldrey Fabiano Azevedo. Inte-
ressado: Município de Paranavaí . Advogado: Sueli Antunes
Caetano , Fausto Trentini. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0337545-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000484 Mandado de Segurança. Agravante: Delé-
sia Luigia Slomp . Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann ,
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Kleber Veltrini Tozzi. Agra-
vado: Prefeito Municipal de Campo Mourão . Advogado: Cézar
Augusto Ferreira , Fabiano Viúdes. Relator: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão (Des. Antonio Lopes de Noronha)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0337909-1

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500001514 Ação Civil Pública. Agravante: Osório Alberto
Carazzai . Advogado: Anderson Pezzarini . Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0343004-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000492 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Gentil dos Santos Oliboni . Advogado: Mar-
co Antônio Gomes de Oliveira , Josmar Gomes de Almeida.
Agravado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap . Advogado:
Angela Chiesa Zanon , Gabriel Montilha. Relator: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0345171-2

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500004945 Declaratória. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato , Renato Sil-
veira Bueno Bianco. Agravado: Município de Cidade Gaúcha .
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco . Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0356064-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000723 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Rommell Ludwig Meter Ferreira . Advoga-
do: Helenton Fanchin Taques da Fonseca , Juliano Jaronski.
Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda , Anita Caruso Puchta. Interessado: Comandante-geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná , Chefe do Centro de
Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado do Para-

ná. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0356839-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001347 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Valiana War-
gha Calliari . Agravado: Cleverson João Tack . Advogado: Ara-
cely de Souza . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0358544-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001499 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Ana Cristina Ross . Advogado: Rene Pelepiu
. Agravado: Diretora do Departamento de Recursos Humanos
da Sead . Advogado: Rafaela Almeida do Amaral , Jefferson
Isaac João Scheer. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0359533-1

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000213 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado: Cláudia Elia-
ne Leonardi Sartori , Edio Chavaren. Agravado: Luiz Carlos
Scarparo . Advogado: Cláudio Sidiney de Lima . Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0366615-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046573 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso
Puchta . Agravado: Julio Cesar Botelho . Advogado: Rodolpho
Eric Moreno Dalan . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333600-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043389 Declaratória. Ape-
lante: Aurêa Augusta Bruel . Advogado: Leticia Araújo Leoni .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Clèmerson Merlin Clève
. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Clèmerson Merlin
Clève . Apelado: Aurêa Augusta Bruel . Advogado: Leticia Ara-
újo Leoni . Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo
vago )). Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0019 . Processo: 0337418-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000261 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Eduar-
do Luiz Correia. Apelado: Taketoshi Miyamura . Advogado:
Edmilson Nogima , Carlos Roberto Scalassara. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. Leonel Cunha)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0341825-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000527 Responsabilidade Civil. Apelante: Maria Isau-
ra Kovalski . Advogado: Ivo Nowacki . Apelado: Município de
Guaraniaçu . Advogado: Gilvano Colombo . Apelante: Municí-
pio de Guaraniaçu . Advogado: Gilvano Colombo . Apelado:
Maria Isaura Kovalski . Advogado: Ivo Nowacki . Relator: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão (Des. Antonio Lopes de Noronha)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0345022-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001004 Ação Civil Pública.
Apelante: Agência de Fomento do Paraná Sa . Advogado: Leo-
nardo Vinícius Toledo de Andrade , Samuél Machado de Mi-
randa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Agên-
cia de Fomento do Paraná Sa . Advogado: Leonardo Vinícius
Toledo de Andrade , Samuél Machado de Miranda. Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Valiana Wargha Calliari , Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Renault do Brasil Sa . Advo-
gado: Marcelo Mazon Malaquias , Eduardo Martinelli Carva-
lho. Apelado: Nissan do Brasil Automóveis Ltda . Advogado:
Carlos Fernando Correa de Castro , Reinaldo Chaves Rivera.
Rec.Adesivo: Nissan do Brasil Automóveis Ltda . Advogado:
Carlos Fernando Correa de Castro , Reinaldo Chaves Rivera.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. Luiz Mateus de Lima)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0350520-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000026930 Obrigação de Fazer.
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng , Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Merie Su-
zuki . Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi . Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0023 . Processo: 0350578-4

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000201 Cobrança. Apelante: Município de
Marquinho . Advogado: Jaime Javorski . Apelado: Reynaud e
Godinho Ltda . Advogado: Carlos Marcelo Vieira . Relator:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0351179-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000279 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Murilo Zanetti Leal . Apelado: Olga Nas-
sif , Nildo Paes Campos, José Honofre Maciel, Floriano Mi-
chaloski, José Carlos Furman, Antonio Sergio Valentim, Sueli
Vitoria Mariano Felippe, Elmo Eloir Domingues de Oliveira,
Carmelina Ciesielski Heusi, Teresinha Swiech. Advogado:
Marcius Nadal Matos . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Luiz Mateus de
Lima)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0352530-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000276 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a . Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos
. Apelado: Joel Franzim . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Luiz Mateus de
Lima)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0355083-0

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000210 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Rodolfo Scalco Neto . Advogado:
Ronaldo Guedes Pereira . Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0027 . Processo: 0357003-0

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000511 Alvara. Apelante: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN . Advogado: Aldair Trova de Oli-
veira . Apelado: Cláudio Ramos da Silva . Advogado: Renata
Silva Brandão . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0028 . Processo: 0357188-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000038 Reparação de Da-
nos. Apelante: Gilson de Mattos . Advogado: Henrique Ehlers
Silva . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Flavio Bueno .
Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0029 . Processo: 0362145-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043345 Declaratória. Ape-
lante: Bertoldi e Filhos Ltda. . Advogado: Tatiana Gomes Ma-
zucatto . Apelado: Procon Coordenadoria Estadual de Protecao
e Defesa do Consumidor . Advogado: Elizandra Pareja Tondi-
nelli , Cláudia Francisca Silvano. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

Apelação Cível

0030 . Processo: 0365574-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002718 Condenatória. Ape-
lante: Evadi Fernandes . Advogado: Rogerio Poplade Cercal .
Apelado: Superintendência de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos e Saneamento Ambiental - Suderhsa . Advogado: Ga-
briel Gino Almeida , Letícia Xavier. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima

Apelação Cível

0031 . Processo: 0368531-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044240 Ordinária. Apelan-
te: Alba Cristina Campanholo (maior de 60 anos), Ana Beatriz
Tosato, Anaides Pimentel da Silva Orth, Antonio Carlos Vargas
dos Santos, Arnoldo Rodrigues da Rosa, Catharina Bochenek,

Carlos Roberto Carrera da Cunha, Claudete dos Santos Ramos,
Eliana Schlogel, Eloi da Silva Germann, Geninha Mittmann
Knevitz, Gilmar de Togni, Ivonete Bunese, Jesiane Chyla Pera-
zzoli, João Baptista Jordan Filho, Josephina Thereza Assme de
Moura (maior de 60 anos), José Escorsin Neto, Kimiko Suzuki,
Lucília Irene Krainski (maior de 60 anos), Luiza Baleeiro
Sant'ana, Luiz Carlos Abreu da Silva (maior de 60 anos), Mar-
celo Siqueira (maior de 60 anos), Maria de Jesus Rodrigues do
Pillar (maior de 60 anos), Maria do Socorro Alves Tamanini,
Marili Terezinha de Moura, Nair Alves Dias (maior de 60 anos),
Neura de Paula Xavier (maior de 60 anos), Nino Dias Garcia
(maior de 60 anos), Paulo Lobo da Costa, Rosana Faria de La-
cerda, Roselúcia Siviero Ribeiro, Simeão do Evangelho Rodri-
gues, Vera Lúcia Vantroba Lazzarin, Zelinda Assmé, Zuleica
Lanzi Sassaki (maior de 60 anos). Advogado: Fuad Salim Naji
, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Leila Cuellar . Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Reexame Necessário

0032 . Processo: 0340309-6

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000242 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cidade Ga-
úcha - Estado do Paraná . Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná . Réu: Município de Cidade Gaúcha , Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cidade
Gaúcha. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Departamento Judiciário          Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09862 e 2006.09841 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 6ª Câmara Cível
em Composição Integral e 6ª Câmara Cível a realizar-se em 21/
11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 003 0105126-1
Adriano Marroni 037 0371021-0
Alcides Pavan Corrêa 008 0354589-3
Alessandra Gaspar Berger 005 0114687-8

007 0134081-2
016 0337027-4

Alessandro Marcelo Moro Réboli 014 0333917-7
033 0356629-0

Alexandre Battini 005 0114687-8
007 0134081-2

Amauri Roberto Balan 010 0221723-2
André Vinícius Beck Lima 015 0336582-6
Antonio Ivanir de Azevedo 019 0338773-5
Antonio R. M. d. M. F. Júnior 016 0337027-4
Arlete Francisca da Silva Reis 009 0362694-4
Arno Apolinário Junior 025 0345752-7
Ayrton Costa Loyola 013 0333624-7
Brazilio Bacellar Neto 008 0354589-3
Bruna Angélica Ferreira 025 0345752-7
Bruno de Toledo Azzolini 009 0362694-4
Célio Heitor Guimarães 021 0339994-8
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0079813-4

006 0120549-0
Carlos Henrique Petrelli 019 0338773-5
Cassiano Luiz Iurk 005 0114687-8

006 0120549-0
032 0355942-4
033 0356629-0

Claudia Viginotti Milanes 003 0105126-1
005 0114687-8

Danielle Christianne da Rocha 002 0082353-8
Danielle Vernizi Elias 001 0079813-4

002 0082353-8
Dulce Maria Gawloski 011 0304664-6
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 009 0362694-4
Eduardo José Pereira Neves 010 0221723-2
Eliane Tessari Ribas 002 0082353-8
Elizabete Graebin 040 0345712-3
Elton Luiz Brasil Rutkowski 024 0345220-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 021 0339994-8
Eroulths Cortiano Junior 024 0345220-0
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0079813-4

002 0082353-8
005 0114687-8
006 0120549-0
007 0134081-2
016 0337027-4
023 0344717-4
033 0356629-0

Ewerton Soler Consalter 038 0380466-8
Fabiano Jorge Stainzack 002 0082353-8

006 0120549-0
007 0134081-2

Fernando Schiafino Souto 029 0349178-7
Flavio Julio Barwinski 012 0312873-0
Frederico Vidotti de Rezende 037 0371021-0
Gabriela de Paula Soares 028 0348065-1

033 0356629-0
Gastão Schefer Filho 033 0356629-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0079813-4

002 0082353-8
003 0105126-1
006 0120549-0
007 0134081-2
016 0337027-4
028 0348065-1

030 0349739-0
033 0356629-0
036 0365078-2

Gislaine Alves de Lima 031 0352632-1
Guido Henrique Souto 029 0349178-7

031 0352632-1
Hélio Esteves do Nascimento 027 0345934-9
Hamilton Antonio de Melo 009 0362694-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 024 0345220-0
Helder Eduardo Vicentini 036 0365078-2
Henrique Ehlers Silva 023 0344717-4
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0105126-1

016 0337027-4
Isabela Viana Reis 037 0371021-0
Iuri Ferrari Coccicov 001 0079813-4

033 0356629-0
036 0365078-2

Júlio Cesar Ribas Boeng 030 0349739-0
Jefferson Luiz Maestrelli 020 0338943-7
João Augusto de Almeida 038 0380466-8
Joel Geraldo Coimbra 001 0079813-4

002 0082353-8
003 0105126-1
004 0109333-2

Jonas Borges 018 0337313-5
030 0349739-0
032 0355942-4
034 0357917-9

José Domingues 022 0341940-1
José Pereira de Moraes Neto 001 0079813-4

006 0120549-0
Juliano Luís Zanelato 038 0380466-8
Karime Cecyn Pietszkowski 011 0304664-6
Kelsen Christina Zanotti 003 0105126-1

005 0114687-8
Laura Maria Santos Nascimento 001 0079813-4

002 0082353-8
Leandro Frassato Pereira 037 0371021-0
Luci Raymundo Damázio 028 0348065-1
Luciano Chizini Chemin 011 0304664-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0105126-1

006 0120549-0
007 0134081-2
034 0357917-9

Luiz Carlos Cáceres 010 0221723-2
Luiz Carlos da Rocha 011 0304664-6
Luiz Edgard Montaury Pimenta 008 0354589-3
Luiz Gonzaga Dias Júnior 022 0341940-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0114687-8

006 0120549-0
Márcia Severina Badaró 035 0363115-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0079813-4

002 0082353-8
003 0105126-1
006 0120549-0
007 0134081-2
016 0337027-4

Marcello Trajano da Rocha 002 0082353-8
Marcelo Henrique M. Batista 026 0345782-5
Marcelo Sergio Pereira 038 0380466-8
Marcius Nadal Matos 029 0349178-7
Marco Antonio Farah 010 0221723-2
Marcos Antônio Paulo Maggio 007 0134081-2
Marcos Augusto Malucelli 019 0338773-5
Marcos Aurélio de Lima 006 0120549-0
Marcos Mattioli 015 0336582-6
Maria Estela da Silva Fernandes 039 0338353-3
Maria José Heckert 039 0338353-3
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0079813-4

006 0120549-0
Maria de Lourdes Poeiras Assunção 009 0362694-4
Marianna Gomes F. d. Mendonça 008 0354589-3
Marly Borges Domingues 022 0341940-1
Maureen Daisy Redondo Machado 021 0339994-8
Mauro Ribeiro Borges 001 0079813-4

005 0114687-8
006 0120549-0

Milton Teodoro da Silva 013 0333624-7
Newton José de Sisti 035 0363115-2
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0079813-4

006 0120549-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 013 0333624-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0120549-0

007 0134081-2
023 0344717-4
028 0348065-1
033 0356629-0

Paulo Sérgio Winckler 020 0338943-7
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 011 0304664-6
Pedro Marcio Grabicoski 029 0349178-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 027 0345934-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 021 0339994-8
Renato José Borgert 012 0312873-0
Rodrigo Gonçalves Portella 039 0338353-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 014 0333917-7

016 0337027-4
017 0337140-2
030 0349739-0

Rodrigo Shirai 008 0354589-3
Roger Oliveira Lopes 018 0337313-5

023 0344717-4
034 0357917-9

Romeu Felipe Bacellar Filho 021 0339994-8
Ronaldo Gusmão 027 0345934-9
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 012 0312873-0
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 017 0337140-2
Silmara Bonatto 007 0134081-2
Silvana Mendes Helmes 031 0352632-1
Suely Cristina Muhlstedt 020 0338943-7
Tadeu Kurpiel 026 0345782-5
Valeria Cortes Chaves França 013 0333624-7
Valter Carlos Marques 010 0221723-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 014 0333917-7

017 0337140-2
032 0355942-4

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0079813-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Flavio de Modesti , Ivan Fonseca, Ademir Leandro, José
Antonio Pereira, Sandoval Heimbecker Ribas, Altair Mariot,
Amaro do Nascimento Carvalho, Manoel da Cruz Neto, Jack
Holmer, Paulo Cesar Farias Lobo, Waldir Copetti Neves, Sid-
nei Tadeu Michelowski, João Valmir Parise do Amaral, Maria
da Luz Farias Lobo, Jairo José Rodrigues Mello, Carlos Attico
Durigan. Advogado: José Pereira de Moraes Neto , Norma Su-
ely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos Salda-
nha, Maria Lucia Wood Saldanha. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração . Litis Passivo: Estado do Paraná .
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da
Rocha Parente Venancio, Joel Geraldo Coimbra. Litis Passivo:
Paranaprevidência . Advogado: Mauro Ribeiro Borges , Iuri
Ferrari Coccicov, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Laura
Maria Santos Nascimento, Danielle Vernizi Elias. Relator: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0082353-8

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800000012 Lei. Impe-
trante: Adolfo Rocha da Cruz , Berta Troib Gurovski, Clecy
Pereira, Elcy Theresinha Vivan, Elódia Cima Kürten, Ennio
Marques Vianna Júnior, Gilda Paul Franco, João Maria Camar-
go, Kalina Szlachta Von Trompowsky, Maria José Dutra, Mer-
cedes Franch, Therezinha de Jesus Julião. Advogado: Marcello
Trajano da Rocha , Danielle Christianne da Rocha. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração . Litis Passivo: Estado
do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos ,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel Geraldo Coimbra. Li-
tis Passivo: Paranaprevidência . Advogado: Eliane Tessari Ri-
bas , Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Danielle Vernizi Elias, Laura Maria Santos Nascimento.
Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Waldemir
Luiz da Rocha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0105126-1

Comarca: Londrina. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: João Bregano , Antonio Natal Lopes, João Mariano Dias,
Francino José de Souza, José Antonio Alves de Araújo. Advo-
gado: Kelsen Christina Zanotti , Adailton Alves Maciel Júnior,
Claudia Viginotti Milanes. Impetrado: Secretário Especial para
Assuntos de Previdência , Diretor de Seguridade Funcional do
Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná . Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine
Martins Ramos, Joel Geraldo Coimbra. Relator: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Waldemir Luiz da Rocha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0109333-2

Comarca: Londrina. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Mario Lourenço Evangelista , Paulo Iguassu Benites da
Rocha. Impetrado: Secretário Especial Para Assuntos de Previ-
dência , Diretor de Seguridade Funcional do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Joel Geraldo Co-
imbra . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des.
Waldemir Luiz da Rocha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0005 . Processo: 0114687-8

Comarca: Londrina. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Abílio Assêncio , Ernesto Rodrigues de Morais, Sebas-
tião Ramos de Oliveira, Sebastião Honório Ribeiro, Antônio
da Silva. Advogado: Kelsen Christina Zanotti , Claudia Vigi-
notti Milanes. Impetrado: Secretário Especial Para Assuntos de
Previdência , Diretor de Seguridade Funcional do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro . Litis Passivo: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo . Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza , Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassi-
ano Luiz Iurk, Mauro Ribeiro Borges. Relator: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti (Des. Waldemir Luiz da Rocha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0006 . Processo: 0120549-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Osmar Cavalli Feijó , Joel de Oliveira, Valdir Pereira,
Mário Santos, Rubens Lourival Georg, Sanderson Diotalevi,
Izaias Rodrigues Porto, José Oziris Alves. Advogado: José Pe-
reira de Moraes Neto , Norma Suely Wood Saldanha de Mora-
es, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos Salda-
nha. Impetrado: Secretário de Estado da Administração . Litis
Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk ,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Relator: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
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0007 . Processo: 0134081-2

Comarca: Londrina. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Ligia Paulo Maggio . Advogado: Marcos Antônio Paulo
Maggio . Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência , Diretor Presidente da Paraná Previdência. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Silmara Bonatto ,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos , Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Rela-
tor: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Waldemir Luiz
da Rocha)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0354589-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000462
Cominatória. Agravante: Google Inc . Advogado: Alcides Pa-
van Corrêa , Marianna Gomes Furtado de Mendonça, Luiz Ed-
gard Montaury Pimenta. Agravado: Criativa Solutions Ltda ,
Eduardo Anderson Honjo. Advogado: Brazilio Bacellar Neto ,
Rodrigo Shirai. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0362694-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000555 Mandado de Segurança. Agravante: Stefan de
Braga Prestes . Advogado: Edna Zilá Jóia Correia e Silva , Maria
de Lourdes Poeiras Assunção. Agravado: Universidade Esta-
dual de Londrina - Uel . Advogado: Arlete Francisca da Silva
Reis , Bruno de Toledo Azzolini, Hamilton Antonio de Melo.
Relator: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0010 . Processo: 0221723-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000300 Anulatória. Apelante: Maria Clair de Almeida
Gomes . Advogado: Marco Antonio Farah . Apelante: Banco
do Brasil S/a . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Valter
Carlos Marques, Luiz Carlos Cáceres, Amauri Roberto Balan.
Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0011 . Processo: 0304664-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000586 Consignação em Pagamento. Apelante: Sebas-
tião Fernando Magalhães , Ágora Ambiental S/c Ltda. Advoga-
do: Luciano Chizini Chemin , Karime Cecyn Pietszkowski.
Apelante: Luiz Antonio Bertussi Filho . Advogado: Luiz Car-
los da Rocha , Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Dulce
Maria Gawloski. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0012 . Processo: 0312873-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000044
Rescisão de Contrato. Apelante: Coohabif - Cooperativa Habi-
tacional do Funcionalismo . Advogado: Renato José Borgert .
Apelado: Itacir Rosario de Lima . Advogado: Sandra Lia Leda
Bazzo Barwinski , Flavio Julio Barwinski. Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0333624-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043191 Cobrança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Motta . Apelado: Maria Aparecida do
Rocio Gebran do Amaral , Maria de Lourdes Gomide Mafra
Magalhães, Maria Dolores Túlio Barvick, Maria Elisa Rebello,
Marlene Couto de Cristo, Neuza Olívia Melara, Norma Buest
Rosário, Paula Marli Sass, Raul Wolf, Ruth Carvalho de Me-
llo, Sebastião de Cristo, Silvio Rodolfo Liegel, Siomara Lopes
Gomide, Sonia Aparecida Matsuno, Stela Maris Aguiar Ma-
chado, Valdomira Demeterco, Valdicir Nassar, Walter José Pei-
xer, Zenaide Silva Filpo, Zelma Lopes Woijcik. Advogado:
Milton Teodoro da Silva . Interessado: Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná . Advogado: Ayrton Costa Loyola , Valeria
Cortes Chaves França. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0014 . Processo: 0333917-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043601 Declaratória. Ape-
lante: Noemi Ribeiro Trovão . Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli . Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Rodri-
go Marco Lopes de Sehli . Apelado: Estado do Paraná . Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha . Relator: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des.

Idevan Lopes

Apelação Cível

0015 . Processo: 0336582-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029515 Cobrança. Apelante: Cassiana Badotti Salvati .
Advogado: André Vinícius Beck Lima . Apelado: Pool For In-
ternational Education e Assessoria de Viagens Ltda . Advoga-
do: Marcos Mattioli . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo: 0337027-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036926 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Rodrigo Marco
Lopes de Sehli , Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessan-
dra Gaspar Berger. Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Isabela Cristine Martins Ramos , Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Nelly
Hellender Macedo . Advogado: Antonio Roberto Moreira de
Moura Ferro Júnior . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler)). Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo: 0337140-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002193 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha . Apelado: Maria Helena Barzenski . Advogado: Ser-
gio Ney Cuéllar Tramujas . Relator: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan
Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0337313-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043684 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Shirley de Lourdes Garbuio Pe-
truy . Advogado: Jonas Borges . Apelado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger Oliveira Lopes .
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advo-
gado: Roger Oliveira Lopes . Apelado: Shirley de Lourdes Gar-
buio Petruy . Advogado: Jonas Borges . Relator: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes). Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0019 . Processo: 0338773-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001283
Declaratória. Apelante: Construtora Zoller Ltda . Advogado:
Antonio Ivanir de Azevedo , Carlos Henrique Petrelli. Apela-
do: Nabi Kemmel Mellem . Advogado: Marcos Augusto Malu-
celli . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0020 . Processo: 0338943-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001163 Revisão de Contrato. Apelante:
Marcio Roberto Alves da Silva . Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler . Apelado: Master Incorporações e Empreendimentos Imo-
biliários Ltda . Advogado: Jefferson Luiz Maestrelli , Suely
Cristina Muhlstedt. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0339994-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900041665 Declaratória. Ape-
lante: Agenor Sequinel , Airton Antonio Pelanda, Alcione Cam-
pos Ferreira Nunes, Antonio Cabral Monteiro, Arlete Costa de
Franceschi, Carlos Chiesa Netto, César Antonio da Cunha,
Cherid Milhano Neto, Constantino Batista Viaro, Edson Fis-
cher da Silva, Ernani de Assis Correa Filho, Heron Arzua, Jaira
Barreto, João Sequinel, José Carlos de Mello, José Petrelli
Gastaldi, Manoel Henrique Karam, Nestor Celso Imthom Bue-
no, Nireu José Teixeira, Vicente Paschoal Rodacki. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho , Célio Heitor Guimarães, Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Município de Curitiba
. Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado , Erenise do
Rocio Bortolini Pottumati. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0022 . Processo: 0341940-1

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200300000108 Rescisão de Contrato. Apelante: Suzete Regina
dos Santos . Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior . Apelado:
Antonio Ribeiro dos Anjos , Elena Aparecida dos Anjos. Advo-
gado: José Domingues , Marly Borges Domingues. Relator: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes). Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo: 0344717-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000364 Restituição. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior . Apelante: Paranaprevi-
dência . Advogado: Roger Oliveira Lopes , Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Apelado: Antonio Pereira de Santana . Advo-
gado: Henrique Ehlers Silva . Relator: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet (Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler)).
Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0024 . Processo: 0345220-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000264 Ordinária. Apelan-
te: Luiz Carlos Almeida (maior de 60 anos). Advogado: Harol-
do Alves Ribeiro Junior . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Eroulths Cortiano Junior . Apelado: Instituto Ambiental do
Paraná - Iap . Advogado: Elton Luiz Brasil Rutkowski . Rela-
tor: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kes-
sler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0025 . Processo: 0345752-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001722 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Victor Alberto Tarragô Cademartori . Advogado: Bruna An-
gélica Ferreira . Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás .
Advogado: Arno Apolinário Junior . Relator: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des.
Idevan Lopes

Apelação Cível

0026 . Processo: 0345782-5

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000014 Cobrança. Apelante: João Marcelo
Mendes de Siqueira . Advogado: Marcelo Henrique Magalhães
Batista . Apelado: Auto Posto Água Amarela Ltda . Advogado:
Tadeu Kurpiel . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0027 . Processo: 0345934-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001047 Mandado de Segurança. Apelante: Caixa de
Assistência Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina .
Advogado: Ronaldo Gusmão . Apelante: Município de Londri-
na . Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira . Ape-
lado: Alipio Ferreira , Antonio da Silva, Dirce Lopes Vicentini,
Edna Ramos, Elza Ruiz, Francisco Natal de Barros, Genivaldo
Bezerra da Silva, Ivete Sanitá do Valle, José Gomes de Olivei-
ra, José Irineu da Silva, José Silvério Lopes, Luiz Herculano da
Silva, Margaly Hermegildo Barros, Maria Inez Mariano de Al-
meida, Marisa Aparecida Benatti, Marta Angélica Rocha Mar-
tinelli, Militão Batista Neto, Nair Gabriel Rufino, Nelson Mar-
tins Gimenes, Nelci Lopes Zanutto, Onofre Tamioso, Osires
Mathoso, Raimundo Brum, Roberto Pacheco de Andrade, Rui
Alberto Barros, Valdenir Calefi Berthe, Vera Cecilia Lopes
Nogueira, Vera Lucia Colloni de Souza, Vera Regina Specian
Leite, Vicentina Celeste Meleiro Korgut, Yara Aparecida Bar-
ros Oliveira, Zebio Salton. Advogado: Hélio Esteves do Nasci-
mento . Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

Apelação Cível

0028 . Processo: 0348065-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002978 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ga-
briela de Paula Soares. Apelado: Maria Cristina Ribeiro . Ad-
vogado: Luci Raymundo Damázio . Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0029 . Processo: 0349178-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Condenatória. Apelante: Moyses dos Santos
Silva , Jorge Luiz Alving, Luiz de Oliveira, Laertes Ferreira,
Leopoldo Teixeira da Silva, Carlos Ademir de Oliveira, Airton
Barreto, Agostinho de Oliveira, Mariano Adão Warchalowski,
Pedro Vicente Mendes (representado Por Anacila Kurlak Men-
des). Advogado: Marcius Nadal Matos , Pedro Marcio Grabi-
coski. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade So-
cial . Advogado: Guido Henrique Souto , Fernando Schiafino
Souto. Apelado: Moyses dos Santos Silva , Jorge Luiz Alving,
Luiz de Oliveira, Laertes Ferreira, Leopoldo Teixeira da Silva,

Carlos Ademir de Oliveira, Airton Barreto, Agostinho de Oli-
veira, Mariano Adão Warchalowski, Pedro Vicente Mendes (re-
presentado Por Anacila Kurlak Mendes). Advogado: Marcius
Nadal Matos , Pedro Marcio Grabicoski. Apelado: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Guido Hen-
rique Souto , Fernando Schiafino Souto. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0349739-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000324 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidência . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng , Gisele da Rocha Parente Venancio. Rec.Adesivo:
Maria da Conceição Andrade Cupurana . Advogado: Jonas
Borges . Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Júlio Cesar Ribas Boeng , Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelado: Maria da Conceição Andrade Cupurana . Advo-
gado: Jonas Borges . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti (Des. Idevan Lopes). Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0031 . Processo: 0352632-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000670 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique Souto .
Apelado: Gilmar Auer de Oliveira . Advogado: Silvana Men-
des Helmes , Gislaine Alves de Lima. Rec.Adesivo: Gilmar Auer
de Oliveira . Advogado: Silvana Mendes Helmes , Gislaine Al-
ves de Lima. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet
(Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler)). Revisor: Des. Idevan
Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0032 . Processo: 0355942-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002501 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Yeda Vargas Rivabem Bonilha . Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk .
Apelado: Heitor Justi (maior de 60 anos). Advogado: Jonas
Borges . Rec.Adesivo: Heitor Justi (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jonas Borges . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti (Des. Idevan Lopes). Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0033 . Processo: 0356629-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001289 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de
Paula Soares. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov , Cassiano Luiz Iurk,
Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelado: Pedro Obladen
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli , Gastão Schefer Filho. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0034 . Processo: 0357917-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026430 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelado: Maria Aparecida Fiedler (maior de
60 anos). Advogado: Jonas Borges . Rec.Adesivo: Maria Apa-
recida Fiedler (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges .
Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lo-
pes). Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0035 . Processo: 0363115-2

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000328 Ordinária. Apelante: Carlos Noe
Taborda Ribas , Marisa Maibon Moreira, Moacir Noe Taborda
Ribas, Mair Maria Piovesan Taborda Ribas. Advogado: Newton
José de Sisti . Apelado: Espólio de Yly Lessnau , Derli Less-
nau, Wilson Lessnau, Sueli Regina Lessnau, Yly Lessnau Juni-
or, Taisa Marlene de Souza Lessnau, Rosely Lessnau, Rosime-
ri Lessnau Machado, Joani Machado, Edgar Lessnau Sobrinho,
Sorimar Kieski Lessnau, Jose Pereira de Souza, David Silveira
da Mota. Advogado: Márcia Severina Badaró . Relator: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0036 . Processo: 0365078-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003395 Previdenciária. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Iuri Fer-
rari Coccicov . Apelado: Claudete da Conceição Ferreira (mai-
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or de 60 anos). Advogado: Helder Eduardo Vicentini . Relator:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Sérgio Arenhart)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0371021-0

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000736 Cobrança. Apelante: Comercial Tabajara Ltda.
. Advogado: Adriano Marroni . Apelado: Sakamed - Comércio
e Representações de Medicamentos Ltda. . Advogado: Frederi-
co Vidotti de Rezende , Isabela Viana Reis, Leandro Frassato
Pereira. Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des.
Sérgio Arenhart)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0380466-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000106 Cobrança. Apelante: Maria Márcia de Ara-
újo . Advogado: Juliano Luís Zanelato , João Augusto de Al-
meida, Ewerton Soler Consalter. Apelado: Grupo Integrado de
Ensino Superior . Advogado: Marcelo Sergio Pereira . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Prestes Mattar)

Reexame Necessário

0039 . Processo: 0338353-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000025 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Vicente de Paula Guimaraes (maior de 60 anos), Sebastiao
Geraldelo (maior de 60 anos), Leonildo Garbelim, Adelmo
Navarro Barbier, Luzia Helena Rastelli Navarro. Advogado:
Maria José Heckert , Maria Estela da Silva Fernandes. Réu:
Municipio de Cambira . Advogado: Rodrigo Gonçalves Porte-
lla . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Reexame Necessário

0040 . Processo: 0345712-3

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000035 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Vanessa Ribeiro da Luz Representado(a).
Advogado: Elizabete Graebin . Réu: Escola Municipal Santos
Dumont - Educação Infantil e Ensino Fundamental , Estado do
Paraná. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
cargo vago (Des. Dilmar Kessler)). Revisor: Des. Idevan Lopes

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09860

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Lopes Martins 003 0385253-1
Carlos Vanderlei Muhlstedt 001 0384543-6
Celso Araújo Guimarães 002 0385232-2
Paulo Sérgio Winckler 001 0384543-6
Rodrigo Tagliari Helbling 002 0385232-2
Suely Cristina Muhlstedt 001 0384543-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0384543-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213857. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001145 Revisio-
nal. Agravante: Francisco Cleide Bezerra Filho. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Master Incorporações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Suely Cristi-
na Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco
Cleide Bezerra Filho, contra decisão proferida nos autos da
ação revisional de contrato n. 1145/2005. 2. A despeito da ar-
gumentação deduzida na petição recursal, denota-se que o agra-
vo de instrumento não comporta seguimento. O disposto no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados de plano pelo Relator. Da simples análise dos
documentos acostados verifica-se que deixou o agravante de
instruir a petição do agravo de instrumento com peça obrigató-
ria, qual seja, a cópia da decisão agravada, em evidente afronta
ao previsto no artigo 525, inciso I, do diploma processual civil,
a saber: "Art. 525. A petição de agravo de instrumento será
instruída: I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado." Registre-
se, por relevante, que os documentos acostados às fls. 26 e 27
(cópia de boletim do Bonjurnet e certidão de decisão proferida
nos autos nº 08/2004) dos autos não se prestam para o fim pre-
tendido pela agravante, qual seja, de substituição da cópia da
decisão agravada. A peça obrigatória mencionada do artigo 525,
inciso I, do diploma processual civil, é o traslado da decisão
agravada, não a sua transcrição em documento diverso. A parte
agravante apenas juntou aos autos cópia de publicação deno-
minada "Bonjurnet", que é um serviço informativo supletivo
do advogado, no qual expressamente é recomendada a confir-
mação de datas e valores. (fls. 26-TJPR). Trata-se de documen-
to que, por não ser oficial, nada comprova. Destarte, tendo em
vista que "é ônus do agravante a formação do instrumento. Es-
tando este incompleto, por ausência de alguma das peças obri-

gatórias outra solução não resta a não ser negar seguimento ao
agravo de instrumento interposto, por manifestamente inadmis-
sível, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSU-
AL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DE FALTA DE PEÇAS. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. I. Não se conhece do agravo de instrumento
onde não constam a cópia da decisão agravada e da respectiva
certidão de intimação. II. A alegação de que as peças faltantes
foram juntadas, sem a devida comprovação, não basta para afas-
tar o comando legal. III. Embargos de declaração recebidos como
agravo regimental. Desprovimento." (STJ, AgRg no AG 608025/
PR, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª Turma, DJ
28.02.2005, p.331). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇA. INTEIRO TEOR O ACÓR-
DÃO RECORRIDO. ART. 544, § 1º, DO CPC. FUNDAMEN-
TO NÃO ATACADO. SÚMULA 182/STJ. 1. A ausência de
cópia do inteiro teor da decisão agravada acarreta o não-conhe-
cimento do recurso, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do
CPC. 2. Esta Corte entende que compete ao agravante zelar
pela correta formação do instrumento de agravo. 3. "É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar os fundamen-
tos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 4. Agravo regi-
mental improvido." (STJ - AgRg no AG 589435 / RS, Rel. Min.
Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.02.2005, p.165). Sobre o tema,
a melhor doutrina ensina que a falta de documento de juntada
obrigatória obsta o conhecimento do recurso: "...a norma tem
como destinatário o próprio agravante, já que a ele compete
instruir a petição de interposição do agravo com as peças obri-
gatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças obri-
gatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher
o pressuposto de admisibilidade da regularidade formal."(Nelson
Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in "CPC COMENTA-
DO", pag. 948) 3. Em face do exposto, diante da ausência de
juntada da cópia da decisão agravada, peça obrigatória que deve
instruir a petição do agravo de instrumento, nego seguimento
ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, por manifestamente inadmissível. 4. Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cí-
vel competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
06 de novembro de 2006. JUIZ ANTÔNIO LOYOLA VIEIRA
Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0385232-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/216743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047273 Mandado de Segurança. Agravante: Mariana
Bueno de Cerqueira Leite. Advogado: Celso Araújo Guimarães,
Rodrigo Tagliari Helbling. Agravado: Diretor Presidente do
Paranáprevidência, Diretor de Previdência do Paranáprevidên-
cia, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Vistos, etc. I- Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento,
com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Mariana
Bueno de Cerqueira Leite contra decisão (fls. 189/191 TJ) que,
nos autos de Mandado de Segurança nº 47.273/2006, indeferiu
pedido liminar, ao argumento de que, não obstante o relevante
fundamento, "...o perigo da demora não está presente no caso,
pois ventilar que se trata de verba alimentar necessária para sua
manutenção biológica, assegurando-lhe um vida digna, não se
coaduna com esse segundo requisito essencial para se ter a li-
minar, pois continuará a receber R$ 11.651,86 (onze mil, seis-
centos e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos), sem
prejuízo de seu sustento, por óbvio (não se tem risco de ter
diminuída a pensão), lembrando que o rito do mandado de se-
gurança é célere, não admitindo produção de provas." (fls. 190/
191) Nas razões recursais (fls. 02/21), a Agravante relata, em
resumo, que é viúva de Juiz de Direito cuja aposentadoria foi
concedida, pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, em
25/06/1991, falecido em 23/11/2004 e que, em data de 1º/12/
2004 passou a receber o benefício de pensão por morte, no
valor de R$ 11.651,86 (onze mil, seiscentos e cinqüenta e um
reais e oitenta e seis centavos), que corresponde ao acréscimo
de 70% (setenta por cento) do valor de referência ao limite
máximo estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Soci-
al. Diz, que protocolou, no mês de março de 2005, requerimen-
to administrativo junto à Paranaprevidência para que, com a
aplicação das Leis nºs 11.143/05 e 11.144/05, referentes ao
subsídios dos Magistrados, fosse revisto o valor do seu benefí-
cio de pensão, o qual restou indeferido em 24/05/2006. Menci-
ona que, após ter sido intimada de tal decisão, em data de 12/
07/2006, protocolou pedido de reconsideração (27/07/2006),
mas que até a propositura da ação mandamental não havia sido
apreciado. Esclarece, que seu falecido esposo se aposentou no
ano de 1991, ou seja, antes da Emenda Constitucional nº 41/
2003, que alterou o regime geral da previdência e dos servido-
res públicos, época em que o benefício de pensão correspondia
à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor e que,
seria revisto sempre que os proventos dos servidores ativos so-
fressem modificações. Aduz, que a Emenda Constitucional nº
41/2003 garantiu a manutenção da paridade e integralidade entre
pensionistas, aposentados e servidores públicos que tivessem
cumprido todos os requisitos até a data da sua publicação, o
que alega ter ocorrido na espécie e que, constituiu direito ad-
quirido da Agravante, entendimento que restou corroborado pela
Emenda Constitucional nº 47/2005. Assevera ademais, que "É
óbvio que o legislador pretendeu que todos os direitos adquiri-
dos pelos titulares de cargos públicos, inclusive no que se refe-
re às pensões de seus dependentes, fossem assegurados e res-
peitados. Isto equivale dizer que as pensões dos dependentes
deverão seguir as regras vigentes à época da aposentadoria, uma
vez que os critérios e elegibilidade para tanto foram, naquele
momento, preenchidos" (fls. 13), o que alega ter sido desres-
peitado pela Autoridade apontada como Coatora. Defende que,
diferentemente do que entendeu o Magistrado de primeiro grau,
faz-se presente o requisito do perigo da demora, sob o pressu-
posto de que os alimentos não se limitam àqueles naturais des-

tinados a satisfação das necessidades vitais, abrangendo os ci-
vis, sejam intelectuais ou morais e que, variam conforme a po-
sição social da pessoa. Visa a Agravante a concessão de efeito
suspensivo ativo, para que lhes seja concedida liminar, no sen-
tido de determinar que as Autoridades apontadas como Coato-
ras procedam o cálculo e o pagamento da sua pensão segundo
os vencimentos atuais do cargo de Juiz de Direito de Entrância
Final, bem como as diferenças das parcelas anteriores. Requer
a concessão de efeito suspensivo ativo para que se conceda a
liminar almejada e, ao final, o provimento deste Agravo. Isto
posto: Da prévia análise do conteúdo destes autos, por enten-
der que restaram configurados, em sede de cognição sumária, a
indispensável coexistência dos requisitos autorizadores da sus-
pensividade almejada e sendo relevante a fundamentação, por-
quanto, tratar-se de verba alimentar, concedo o pleiteado efeito
suspensivo ativo, para determinar o restabelecimento da pari-
dade de vencimentos entre o valor da pensão recebida pela
Agravante/Impetrante e o valor dos subsídios percebidos atual-
mente pelos Juízes de entrância final (no qual se deu a aposen-
tadoria do marido da Agravante/Impetrante), autorizados os
respectivos descontos legais e constitucionais previstos sobre a
pensão. II - Comunique-se com urgência e requisite-se infor-
mações ao Dr. Juiz da causa, inclusive quanto ao ingresso dos
Agravados na lide, encaminhando cópia da procuração outor-
gada ao Advogado, caso haja representação nos autos, a serem
prestadas em 10 (dez) dias. III - Após, voltem conclusos. Curi-
tiba, 09 de novembro de 2006. Des. IDEVAN LOPES Relator

0003 . Processo/Prot: 0385253-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/216754. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001120 Resolução. Agravante: Jorasa In-
corporações e Empreendimentos Ltda. Advogado: André Lo-
pes Martins. Agravado: Renato Antunes Ferreira, Maria Cristi-
na Senger Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a Agravante, contra a decisão de fls. 54/55-TJ,
proferida nos autos da ação de resolução de compromisso de
compra e venda de imóvel cumulada com reintegração de pos-
se e indenização por perdas e danos, em trâmite perante a 11ª
Vara da Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, que indeferiu o pedido de tutela antecipada,
para fins de reintegração de posse do imóvel, ante a falta do
requisito do fundado receio de dano de difícil reparação. Alega
a agravante em síntese, que firmou instrumento particular com
os agravados, cedendo todos os direitos que detinha sobre o
imóvel objeto da lide, mediante o pagamento de R$ 58.800,00
a serem pagos de forma parcelada; que desde 15.12.2005 os
agravados não estariam cumprido as obrigações contratualmente
assumidas; que a antecipação de tutela estaria restrita à reinte-
gração da agravante na posse do imóvel objeto da contratação;
que a prova inequívoca das alegações seria o evidente inadim-
plemento dos agravados, que sequer teriam demonstrado inten-
ção de purgar a mora; que o perigo da demora estaria demons-
trado nos prejuízos decorrentes da indisponibilidade do bem;
que estariam satisfeitos os requisitos necessários à antecipação
de tutela. Pugna, preliminarmente, pela concessão do efeito ativo
ao presente recurso, visando o deferimento da liminar de rein-
tegração de posse no imóvel. Juntou documentos (fls. 13/58)
É, em síntese, o relatório. 2. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursal, conheço o presente agravo de instru-
mento. Cinge-se a controvérsia sobre pedido de tutela anteci-
pada, visando a reintegração de posse da agravante no imóvel
localizado no Condomínio Residencial Brazville, objeto da
matrícula nº 96.197 da 8ª Circunscrição Imobiliária de Curiti-
ba/PR. Anoto que a questão análise imediata por parte do Rela-
tor, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo
Civil, a saber: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Para a antecipação da tutela exige-se a verifica-
ção dos pressupostos insertos no artigo 273, do Código de Pro-
cesso Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações me-
diante a prova inequívoca, bem como a análise de eventual dano
irreparável ou de difícil reparação. Humberto Theodoro Júnior,
em sua obra "Curso de Direito Processual Civil", Vol. II, Rio:
Forense, 1998, pág. 612, leciona: "É inequívoca, em outros ter-
mos, a prova capaz, no momento processual, de autorizar uma
sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela anteci-
pada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo (...) Quanto
à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convenci-
mento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado
pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas
quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas tam-
bém e, principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irre-
parabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa de pro-
crastinação praticados pelo réu". Sob este aspecto, verifica-se
que busca a agravante fundamentar sua pretensão no Contrato
de Compromisso de Compra e Venda, firmado com os agravan-
tes em 03/08/2004, referente ao imóvel anteriormente descrito,
no valor de R$ 58.800,00, com pagamento parcelado na forma
descrita na cláusula segundo do mencionado instrumento (fls.
45/49-TJ) Afirma a agravante que os agravados não cumpriram
os compromissos contratualmente assumidos, deixando de efe-
tuar o pagamento das parcelas vencidas desde 15/12/2005. Em
que pesem suas argumentações, não se pode afirmar que a pos-
se exercida pelo agravado sobre o imóvel compromissado seja
injusta ou de má-fé, vez que ela se encontra amparada no con-
trato particular de compromisso de compra e venda celebrado
entre as partes, estando ainda em vigor, revelando-se, portanto,
insuficiente para o deferimento da medida liminar o contido
nos autos, dependendo a causa de melhor análise pelo Juiz após
instrução probatória. Por outro lado, inexistente periculum in
mora eis que restando comprovada a ocupação indevida do
imóvel - pelo tempo em que isso tenha ocorrido - poderá a agra-
vante ser ressarcida pelo valor do aluguel cobrado no mercado
imobiliário, bem como exigida a entrega do bem no estado em
que se encontrava quando foi ocupado. Desta forma, verifica-
se estarem ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil. Ademais, justamente ser a controvérsia sobre
rescisão de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, onde
se discute pagamentos, descumprimento contratual e posse da
coisa, a dilação probatória faz-se necessária, não se podendo,
deste modo, vislumbrar-se a presença de um dos princípios in-
formadores da tutela antecipatória, o que torna temerária a sua
concessão. Tem-se entendido que em se tratando a demanda de
ação de rescisão de contrato, é indispensável a declaração judi-
cial da mesma (pelo Magistrado monocrático) para a reintegra-
ção da posse. Portanto, inexistindo neste momento a mencio-
nada declaração, ainda que tenha havido a interpelação dos
agravados para a sua constituição em mora (fls. 50/51-TJ), não
se vislumbra a verossimilhança do direito da autora/agravante
para justificar a concessão da tutela antecipada de reintegração
de posse. Neste sentido, é da jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE 'RES-
CISÃO' CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRA-
ÇÃO NA POSSE. LIMINAR. DESCABIMENTO. CLÁUSU-
LA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA. CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO JUDICI-
AL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. I - A cláu-
sula de resolução expressa, por inadimplemento, não afasta a
necessidade da manifestação judicial para verificação dos pres-
supostos que justificam a resolução do contrato de promessa de
compra e venda de imóvel. II - A ação possessória não se presta
à recuperação da posse, sem que antes tenha havido a 'rescisão'
(rectius, resolução) do contrato. Destarte, inadmissível a con-
cessão de liminar reintegratória em ação de 'rescisão' de con-
trato de compra e venda de imóvel."(STJ - 4ª Turma - REsp
204246/MG - Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira) E
no mesmo sentido já decidiu esta Corte: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL CU-
MULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA
ANTECIPADA - INDEFERIMENTO - REQUISITOS LEGAIS
NÃO PREENCHIDOS -NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO
JUDICIAL DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA A RECU-
PERAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL - PRECEDENTES -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Di-
ante dos elementos constantes nos autos não se verifica o fu-
mus boni juris a justificar a concessão da tutela antecipada pre-
tendida, sendo imprescindível maior dilação probatória. 2. "A
ação possessória não se presta à recuperação da posse, sem que
antes tenha havido a 'rescisão' (rectius, resolução) do contrato.
Destarte, inadmissível a concessão de liminar reintegratória em
ação de 'rescisão' de contrato de compra e venda de imóvel."
(STJ. 4ª Turma. REsp 204246/MG. Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira) (TJPR - Ac. 16009 - 6ª Câmara Cível - Relator
Des. Prestes Mattar) "Contrato - Compromisso de compra e
venda - Ação visando à resolução ("rescisão") contratual e con-
seqüente reintegração de posse - Antecipação de tutela - CPC,
art. 273 - Descabimento, no caso, em que há necessidade de
prévia declaração judicial, assim, inclusive, expressamente
postulada pela autora - Admissibilidade, em princípio, de tute-
la antecipada na espécie, que "deve ser indeferida quando as
circunstâncias do caso concreto indicam que não estão preen-
chidos todos os requisitos do art. 273 do Código de Processo
Civil, levando-se em consideração a situação do detentor da
coisa" - Agravo de instrumento desprovido". (TJPR - Acórdão
nº 1807, 18ª CC, Rel. Des. Rabello Filho). 3. Por tais motivos,
conheço do recurso, porém, nego seguimento, porque manifes-
tamente improcedente e em confronto com jurisprudência do-
minante, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia
da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o
Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedi-
entes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do
presente feito. Curitiba, 07 de novembro de 2006. JUIZ AN-
TÔNIO LOYOLA VIEIRA Relator Convocado

Departamento Judiciário          Emetido em 10/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2006 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09810 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 21/11/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Hélio Esteves do Nascimento 015 0336780-2
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0308819-7

021 0376323-9
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Mirian Aparecida dos Santos 019 0344169-8
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Neudi Fernandes 003 0374225-0

007 0319563-7
Olindo de Oliveira 019 0344169-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 021 0376323-9
Rafael Nogueira da Gama 017 0337599-5
Raquel Cabrera Borges 005 0308819-7
Roberto Murawski Rabello 005 0308819-7
Roberto dos Santos 018 0338401-4
Roger Oliveira Lopes 005 0308819-7

021 0376323-9
Ronaldo Gusmão 015 0336780-2
Sônia Regina Dias Barata 014 0335108-6
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Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0349194-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 349194100 Apelação Civel. Ape-
lante: Ivanir dos Santos Alves. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Ere-
nise do Rocio Bortolini Pottumati. Apelado: Ics - Instituto Cu-
ritiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melis-
sa de Cássia Kanda. Embargante: Ics - Instituto Curitiba de
Saúde . Advogado: Tércio Amaral de Camargo . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0353373-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000072
Acidente do Trabalho. Agravante: Paulo Cesar Alves . Advoga-
do: Gabriel Bardal . Agravado: Instituto Nacional do Seguro
Social . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0374225-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001064
Obrigação de Fazer. Agravante: Center Automóveis Ltda . Ad-
vogado: Neudi Fernandes . Agravado: Valdirene Polonio . Ad-
vogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira , Lucila de Oliveira
Vieira. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0004 . Processo: 0306892-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400001348 Embargos a Execução. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social Inss . Advogado: Adelson An-
tônio Pinheiro . Apelado: José Erondi Fernandes de Oliveira .
Advogado: Antonio Celso de Oliveira Figueiredo . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0005 . Processo: 0308819-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042277 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Álvaro Cezar Junior , Arão de Oliveira, Celesti-
no Lopes da Costa, Decimira dos Santos, Gilda Akemi Yama-
da, Iracy de Souza Reis, Ivanira Gonçalves Pelizaro, Ivonilda
Soares Santos, Joecelaine Franco Paes, José Carlos Moreira.
Advogado: Fernanda Coutinho Rabello , Roberto Murawski
Rabello, Raquel Cabrera Borges. Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos , Luis Fernando da
Silva Tambellini, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Pa-
ranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira Lopes , Estefania
Maria de Queiroz Barboza. Apelante: Estado do Paraná . Ad-

vogado: Isabela Cristine Martins Ramos , Luis Fernando da
Silva Tambellini, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Ál-
varo Cezar Junior , Arão de Oliveira, Celestino Lopes da Cos-
ta, Decimira dos Santos, Gilda Akemi Yamada, Iracy de Souza
Reis, Ivanira Gonçalves Pelizaro, Ivonilda Soares Santos, Joe-
celaine Franco Paes, José Carlos Moreira. Advogado: Fernan-
da Coutinho Rabello , Roberto Murawski Rabello, Raquel Ca-
brera Borges. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0006 . Processo: 0309753-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030657 Embargos a Execução. Apelante: Espolio de
Arthur Almeida . Advogado: Antonio Saonetti . Apelado: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Edgar Kindermann Speck . Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0007 . Processo: 0319563-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000518
Ação Monitória. Apelante: Cleide de Souza Mattioli . Advoga-
do: Marcos Mattioli , Lycia Maria Padilha Amaral, Melissa
Mattioli. Apelado: Bariguí Veículos Ltda . Advogado: Neudi
Fernandes , Sayro Mark Martins Caetano. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

Apelação Cível

0008 . Processo: 0322094-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000261 Rescisão de Contrato. Apelante:
Gilmar de Vargas Farias , Alberto Gomes dos Santos. Advoga-
do: Maria Denise Martins . Apelado: Ceramina - Indústria Ce-
râmica & Mineração Ltda . Advogado: Nelson Schiavon Ra-
chinski , Márcio Tadeu Brunetta. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0009 . Processo: 0323338-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043288 Declaratória. Ape-
lante: Rosana do Rocio Lima . Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli . Apelado: Município de Curititba . Advogado:
Erenise do Rocio Bortolini Pottumati , Ana Maria Maximilia-
no, Deonildo Luiz Borsatti. Apelado: Ics Instituto Curitiba de
Saúde . Advogado: Tércio Amaral de Camargo , Julio Jacob
Junior. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0323358-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000116 Autorização Judicial. Apelante: Synara Kaefer
. Advogado: Fabiano José Bordignon , Keyla Monquero. Ape-
lado: Telecomunicações de São Paulo S. A. - Telesp . Advoga-
do: Emiliano Humberto Della Costa . Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0329866-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000980 Cobrança. Apelante: K S Comércio de Vidros
Ltda . Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos . Ape-
lado: Vidraçaria Comercial Dias Ltda . Advogado: José Fran-
cisco Rodrigues . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0012 . Processo: 0330436-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000618 Ação Monitória. Apelante: Ivanilda Fernandes
Martinez . Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk . Apelado:
Luiz Antônio Giroldo . Advogado: Alberto Ferreira Alvim .
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0013 . Processo: 0331537-1

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000414 Adjudicação Compulsória. Apelante:
Márcia Mury Alves Porto , Ricardo Faustino Porto, Liomar In-
fante Alves, Maurícia Mury Alves. Advogado: Maria Cristina
Beneveni de Oliveira , Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza. Ape-
lado: Antônio Nunes Vilela . Advogado: André Luiz Galerani
Abdalla , José Antônio Néia Davanço. Rec.Adesivo: Antônio
Nunes Vilela . Advogado: André Luiz Galerani Abdalla , José
Antônio Néia Davanço. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0014 . Processo: 0335108-6

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000388 Interdição. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Sônia Regina Dias Barata , Bernadete Gomes de
Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Lindoberto dos San-
tos Ferreira . Cur.Especial: Maria Augusta Algodoal Podestá .
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0336780-2

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000080 Ressarcimento. Apelante: Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - Caapsml . Advogado: Ronaldo Gusmão . Apelado: Aki-
ko Nagao , Alice Aparecida dos Santos Dutra, Antonio Cam-
passo, Clotilde Ribeiro Correa e Silva, Eliza Gonçalves Morei-
ra, Fátima Stoffelo Furtado, Guimorvan França Filho, Helena
Souza dos Santos, Jaime Fernandes Guerreiro, João Paduan dos
Santos, José Martins Fernandes, José dos Santos, Laerte Mio-
rim, Maria Aparecida de Lima Kobayashi, Liliam Maria Naka-
nishi Kamimata, Maria Cardoso Moreira Novaes, Maria das
Dores Marques, Maria Ionice Marques da Silva Albertoni, Marta
Angélica da Rocha Martinelli, Neiva Maria Simões, Neusa
Aparecida Casagrande, Neusa Conceição Martins Zechini, Nilza
Henriqueta Martins, Nobuo Kobayashi, Odete Dilva Basseto,
Osmei Francisconi, Paulo Roberto Alves Pedra, Rosa Cardoso,
Shizuko Kobayashi, Valdenir Calefi Berthe, Waldemir Zechi-
ni, Waldomiro dos Santos, Wilson Marconi, Zoraide Rodrigues
Lucas. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0016 . Processo: 0337122-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000641 Embargos a Execução. Apelante: Mauro Veiga
Conceição . Advogado: Francisco Machado de Jesus . Apela-
do: Nilda Lopes Santana , Paulo César Alves Santana. Advoga-
do: Afonso Celso Nunes . Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0017 . Processo: 0337599-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
472000000005 Ordinária de Cobrança. Apelante: Bradesco Vida
e Previdência S/a . Advogado: Rafael Nogueira da Gama , Ge-
rusa Linhares. Apelado: Tainara Pereira Pessoa Representado(a),
Joana D'arc Pereira Pontes (tutora). Advogado: Marcelo Mon-
tanha da Silva , Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0018 . Processo: 0338401-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000497 Ação de Devolução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique
Souto , Roberto dos Santos, Juliano Marcondes da Silva. Ape-
lado: Ademocir Gonçalves . Advogado: José Carlos do Carmo ,
Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Apelante: Ademocir
Gonçalves . Advogado: José Carlos do Carmo , Mathusalem
Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Apelado: Fundação Rede Ferro-
viária de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique Sou-
to , Roberto dos Santos, Juliano Marcondes da Silva. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0344169-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000941 Ação Monitória. Apelante: Neumar Klososki .
Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas . Apelado: Lauro
Augustin . Advogado: Olindo de Oliveira , Mirian Aparecida
dos Santos. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0360769-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027340 Restituição. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Cocci-
cov . Apelado: Wanda Lochda Luz . Advogado: Marco Antônio
de Souza . Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des.
Guilherme Luiz Gomes)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0021 . Processo: 0376323-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400041874 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Roger Oliveira Lopes . Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-

mos , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares. Rec.Adesivo: Ilda Oliveira dos Santos . Advogado: Luiz
Otávio Góes , Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Os
Mesmos . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09818

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Machado de Oliveira 014 0385140-9
Alexandre José Zakovicz 007 0382512-3
André Luiz Giudicissi Cunha 012 0385038-4
Ari Alves Pereira 009 0384772-7
César Aurélio Cintra 005 0378322-0
Carlos Alberto Frank 011 0384929-6
Carlos Rogério Franchello 006 0380090-4
Daniele de Bona 008 0384679-1
Diego Rubens Gottardi 008 0384679-1
Diogo Merten Cruz 018 0385482-2
Eduardo Dorfmann Aranovich 018 0385482-2
Elizete Regina Augusto 011 0384929-6
Emerson Lautenschlager Santana 009 0384772-7
Érika Ehara 006 0380090-4
Geni Werka 010 0384851-3
Gerson Luiz Carlos Branco 018 0385482-2
Idelanir Ernesti 002 0357705-9
Jonas Borges 011 0384929-6
Josué Corrêa Fernandes 018 0385482-2
Juliana Sandoval Leal 004 0369333-4
Kelly Cristina Athayde Urbanski 002 0357705-9
Kleber Cazzaro 018 0385482-2
Lais Ernesti 002 0357705-9
Luciana Aparecida T. d. Almeida 013 0385134-1
Luiz Alberto Marim 007 0382512-3
Luiz Alceu Gomes Bettega 013 0385134-1
Mário Sérgio Rocha 016 0385357-4
Marcelo Pineze Pereira 005 0378322-0
Marli Gonzalez de Souza Forti 003 0359995-1
Marlos Luiz Bertoni 012 0385038-4
Maylin Maffini 017 0385430-8
Melissa Egashira 012 0385038-4
Murilo Zanetti Leal 018 0385482-2
Odacyr Carlos Prigol 004 0369333-4
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 016 0385357-4
Patrícia Ayub da Costa 013 0385134-1
Paula Leandra Baladeli 009 0384772-7
Paulo Armando Caetano de Oliveira 010 0384851-3
Paulo Roberto Vieira Negão 010 0384851-3
Paulo Sérgio Winckler 001 0336685-2
Pedro Marcos Mantovanello 015 0385152-9
Rafael Cristiano Brugnerotto 014 0385140-9
Ricardo Valmor M Boettcher 003 0359995-1
Teomar Piaceski 004 0369333-4
Thais Regina Mylius Monteiro 010 0384851-3
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 008 0384679-1
Vitor Leal 018 0385482-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0336685-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/49567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001244 Revisão de Contrato. Agravante:
Euclides Florentino de Lima. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Imóveis Bassoli Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão que manteve o indeferimento da anteci-
pação de tutela requerida em ação de revisão contratual. Nesta
linha, o Superior Tribunal de Justiça recentemente manifestou-
se: "Processo civil. Medida cautelar originária. Recurso espe-
cial retido. - A jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a re-
tenção do recurso especial interposto contra acórdão que apre-
cia pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
Pedido liminar deferido para se determinar o imediato proces-
samento do recurso especial." (MC 11.652; Rel. Min. Nancy
Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao
recurso. Publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0357705-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/111617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001314 Ação de Depósito. Agravante: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti, Lais Ernesti.
Agravado: Cristiana Alves Domingues. Advogado: Kelly Cris-
tina Athayde Urbanski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:

O recurso extraordinário não deve ficar retido, pois foi inter-
posto contra acórdão que manteve a decisão do juízo a quo,
que não recebeu a apelação interposta pelos agravantes. Nestes
casos, a retenção do recurso causaria prejuízo irremediável à
parte, eis que não haveria oportunidade posterior para a reite-
ração das razões recursais. Portanto, afasto a aplicação do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 06 de novembro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0359995-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121057. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00000670 Exceção de In-
competência. Agravante: Kepler Weber Industrial Sa. Advoga-
do: Ricardo Valmor M Boettcher. Agravado: Paulo Ken Ko-
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hiyama. Advogado: Marli Gonzalez de Souza Forti. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPEN-
TÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE - COMPETÊNCIA DO FORO DO AUTOR
(ART. 101, I, CDC) - ARTIGO 29, DO CDC - VULNERABI-
LIDADE CONFIGURADA INDEPENDENTEMENTE DO
DESTINO FINAL DO BEM. I - "Sendo a agravante destinatá-
ria final fática do produto fornecido pela agravada, bem como
configurada a sua vulnerabilidade econômica na relação con-
tratual, tem incidência no caso em apreço o Código de Defesa
do Consumidor (...)"..(TJPR - Agravo de instrumento nº.
321.313-8 - Ac nº. 2892 - 18ª Câmara Cível. Rel. Jucimar No-
vochadlo. DJPR: 17/02/2006) Agravo que se nega seguimento
por decisão monocrática (art. 557, caput, CPC) Vistos, etc. 1.
Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, inte-
resse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessárias,
etc), e sendo o caso de apreciação desde logo da hipótese de
insurgência à luz do artigo 557, do Código de Processo Civil,
passo a fazê-lo. 2. Consta do caderno processual que o agrava-
do ajuizou Ação Ordinária de Repetição de Indébito em face
do ora agravante na Comarca de Marialva. Diante deste fato,
atravessou o recorrente Exceção de Incompetência, visto que
não se aplicaria o Código de Defesa do Consumidor e, via de
conseqüência, seria competente para o processamento da de-
manda o domicílio do réu, in casu, a Comarca de Panambi, Rio
Grande do Sul. Todavia, entendeu a ilustre juíza de primeiro
grau que, incidiria no caso concreto a regra do artigo 101, I, do
Código de Defesa do Consumidor, para ao final rejeitar a alu-
dida Exceção. Destarte, declarou a Comarca de Marialva como
a competente para processar e julgar a ação ordinária em mesa
(fls. 28/29). Dessa decisão é que se agrava. Aduz o nobre re-
corrente, em síntese: a) o agravado na condição de produtor
rural teria adquirido equipamentos para o incremento de suas
atividades empresariais, eis que o investimento seria de R$
174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais) e,
de conseqüência, não seria dono "de uma pequena propriedade
rural"; b) tendo em vista o vultoso investimento, restaria de-
monstrado que a finalidade da aquisição não seria o consumo,
mas sim a exploração de atividade econômica; c) como não
cingiria uma relação de consumo, o agravado não seria o desti-
natário final do bem e, logo, equivocada seria a aplicação do
CDC; d) o foro correto, portanto, seria o da Comarca de Pa-
nambi/RS, nos termos dos artigos 94 e 100, IV, 'a' do CPC, com
a ressalva de que o contrato celebrado não teria elegido o foro
para dirimir controvérsias. É o relatório, no que interessa. 3.
Razão não assiste ao agravante, senão vejamos. A nobre parte
agravante assevera peremptoriamente a utilização do bem, por
parte do agravado, como insumo à sua atividade econômica, e
não na condição de destinatário final a ensejar a figura de con-
sumidor. Em que pese o investimento elevado para a concreti-
zação do negócio, tal fato não ilide a relação de consumo, a
qual configura-se na presença da vulnerabilidade existente en-
tre as partes. A propósito, a lume do artigo 29, do Código de
Defesa do Consumidor, Cláudia Lima Marques ensina: "No caso
de extensão do campo de aplicação do CDC face ao art. 29, a
vulnerabilidade continua sendo elemento essencial, superado,
apenas, foi o critério da destinação final. Mesmo não sendo
destinatário final (fático ou econômico) do produto ou serviço,
pode o agente econômico ou profissional liberal vir a ser bene-
ficiado das normas tutelares do CDC enquanto consumidor-
equiparado".1 Ademais, de se ressaltar que o negócio fora pos-
sibilitado via empréstimo junto a financiamento provido por
instituição financeira, fato este não refutado nos autos. Desta
feita, obtempera-se por hialina, ainda que não seja o agravado
destinatário final, a vulnerabilidade do produtor rural ante em-
presa fornecedora. Nesse norte, no que interessa: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
REVISÃO CONTRATUAL. (...) 1. Sendo a agravante destina-
tária final fática do produto fornecido pela agravada, bem como
configurada a sua vulnerabilidade econômica na relação con-
tratual, tem incidência no caso em apreço o Código de Defesa
do Consumidor, por força do disposto no artigo 4º, I, do referi-
do codex. (...) Agravo de Instrumento provido.(TJPR - Agravo
de instrumento nº. 321.313-8 - Ac nº. 2892 - 18ª Câmara Cível.
Rel. Jucimar Novochadlo. DJPR: 17/02/2006) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REPARAÇÃO DE DANOS. DEFEITO NO
PRODUTO E SERVIÇO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
PESSOA JURÍDICA. DESTINATÁRIO FINAL. VULNERA-
BILIDADE. CONHECIMENTO TÉCNICO. AGRAVO PRO-
VIDO. 1) A relação jurídica qualificada, por ser de consumo,
não se caracteriza pela presença de pessoa física ou jurídica em
seus pólos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um
lado, e de um fornecedor, de outro, devendo ser analisado o
caso concreto, para se estabelecer o equilíbrio entre as partes.
(TJPR - Agravo de instrumento nº. 338.889-8 - Ac nº. 2924 - 9ª
Câmara Cível. Rel. João Kopytowski. Julg. 06/07/2006) À luz
do exposto, conclui-se que o foro competente para o processa-
mento e julgamento dos autos de origem é de Marialva, Paraná,
com espeque no disposto no artigo 101, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor e de conseqüência, o acerto da r. deci-
são de primeiro grau. 4. Posto isto, nego seguimento ao recurso
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intime-se. Baixem, após as anotações devidas. Curitiba, XXV.
IX.MMVI Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

0004 . Processo/Prot: 0369333-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/135084. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000892 Embar-
gos de Retenção P/ Benfeitorias. Apelante: Imóveis Bassoli Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Ape-
lado: Antonio Rodrigues Carvalho. Advogado: Teomar Piaceski.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Relatam os autos em mesa terem os litigantes
avençado contrato de compromisso de compra e venda de um
imóvel. Contudo, após o ajuizamento de pedido de Ação de
Rescisão Contratual por parte do apelante e pedido Embargos
de Retenção por Benfeitorias por parte do apelado, entabula-
ram as partes um acordo (fl. 152). 2. Após cumprida determi-
nação às partes para que juntassem o original do acordo referi-
do, ou fosse ele autenticado (fls. 166 e 170), dou por prejudica-
do o recurso de apelação, razão pela qual, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO O ACORDO celebra-
do, o que faço com fulcro no art. 140, inciso XVI, do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça do Paraná e, de conseqüência,
DECLARANDO EXTINTO O PROCEDIMENTO RECUR-
SAL. 3. Com anotações e providências, baixem à origem. Curi-
tiba, XXX.X.MMVI. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCA-
FF

0005 . Processo/Prot: 0378322-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/193080. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: Reintegração de Posse. Impetrante: Ma-
noel Francisco Alves Junior. Advogado: Marcelo Pineze Perei-
ra, César Aurélio Cintra. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Iretama. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por MA-
NOEL FRANCISCO ALVES JUNIOR contra ato apontado
como ilegal da MM. Juíza de Direito da Comarca de Iretama,
Drª. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi, consubstanciado na deter-
minação de cumprimento de liminar de reintegração de posse
anteriormente concedida (fl. 77). Sustenta o impetrante, em sín-
tese, que: a) em meados de abril de 1999 comprou do Sr. Antô-
nio Florêncio Neto, em nome do Sr. Elias Daher, uma proprie-
dade de 05 (cinco) alqueires, pagando por ela duas parcelas de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo a primeira delas paga em
1999, com a venda de seus maquinários, e a segunda, em 2002,
com o dinheiro do trabalho da terra; b) ao tomar posse da pro-
priedade, o impetrante passou a plantar feijão, milho, mandio-
ca, laranja, além de produzir carvão e criar porcos, tudo desti-
nado à sua subsistência; c) todos os vizinhos consideram o im-
petrante dono da propriedade, pois têm conhecimento de que a
adquiriu em 1999; d) na sua ingenuidade, acreditou que basta-
va a entrega de cópias da escritura antiga para a transferência
do imóvel; e) há prova testemunhal da compra do imóvel, ten-
do sido requerida a intimação do vendedor para testemunhar o
fato, além de existir testemunhas capazes de demonstrar que
durante o tempo em que detém a posse está a cultivando como
proprietário; f) em 2004 foi citado como requerido em uma
ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, a qual,
apesar de ter sido deferida à época, não foi cumprida, prova-
velmente porque os fatos aduzidos na contestação colocaram
em dúvida os argumentos exarados na inicial; g) o ato pratica-
do pelo Juiz foi ilegal, decorrente de abuso de poder, fato este
que permite a utilização do remédio constitucional do Manda-
do de Segurança; h) a nova Juíza ordenou o cumprimento da
liminar talvez em razão da declaração de Manoel Aparecido de
Souza, o qual informa que o impetrante não reside na proprie-
dade, mas sim em Curitiba; i) o Sr. Manoel Aparecido de Souza
"é pessoa incapaz, sendo fato notório dos habitantes da locali-
dade, que o mesmo tem problemas mentais, dizendo popular-
mente que não bate bem da cabeça" (fl. 09); j) investe na pro-
priedade possuindo inúmeros cultivos e 35 cabeças de suínos,
não tendo para onde levá-los caso tenha que sair da proprieda-
de; l) após transcrever lições dos doutrinadores Celso Ribeiro
Bastos e Nelson Nery Júnior, afirma que o ato impugnado fere
o direito de propriedade e o direito de defesa, traduzindo-se ato
expropriatório da julgadora singular como ilegal e injustificá-
vel; m) a manutenção da reintegração "causará ao Impetrante
danos reais, de grande monta e de difícil, senão impossível re-
paração, tendo em vista que possui benfeitorias, animais, e pe-
quenas lavouras, que lhe pertencem, que são fruto do seu tra-
balho e investimento, deixando o impetrante e sua família, sem
moradia, sem renda, sem trabalho, conseqüências indiscutivel-
mente graves" (fl. 13); n) o impetrante, por residir no imóvel e
explorá-lo, exercendo direitos inerentes a posse há mais de cinco
anos, deve ser considerado possuidor; o) não há qualquer pro-
va da posse do impetrante ter sido violenta, clandestina ou
mesmo precária; p) é possuidor de boa-fé e, por isso, deve per-
manecer no imóvel até que seja provado o contrário, conforme
determinam os artigos 1209, 1210, 1211 e 1214, todos do Có-
digo Civil; q) "a juíza de primeiro grau, precipitadamente, sem
as cautelas devidas, e sem a observância da lex, simplesmente
ordenou a reintegração de forma ilegal e arbitrária" (fl. 17); r)
em razão de ser possuidor legítimo e por explorar a proprieda-
de de 5,5 alqueires paulistas (equivalente à 13.068 hectares)
por mais de 05 anos (reside nela desde o mês de abril de 1999
e a ação de reintegração de posse é datada de 30 de setembro
de 2004), restou caracterizada a usucapião especial, prevista
no artigo 191 do Constituição Federal; s) a magistrada a quo
determinou o cumprimento da reintegração de posse sem que
fosse dada oportunidade de produção de prova testemunhal e
sem marcar audiência para o impetrante se defender; t) nos ca-
sos de posse velha, de mais de um ano e dia, não cabe reinte-
gração de posse; u) as alegações aduzidas na demanda são sus-
peitas, uma vez que a reintegração de posse e a notícia crime
foram feitas na mesma data. Pelo que, requer seja recebido o
presente mandado de segurança, "concedendo liminarmente a
segurança para que seja declarada a nulidade ou suspensa a
liminar de reintegração de posse concedida sem defesa às fls.
55 e 56 e reafirmada às fls. 123, sem contudo, oferecer ampla
defesa, ante a não oportunidade de produção de provas, bem
como a regularidade da aquisição procedida pelo Impetrante,
seja via aquisição do ex-proprietário, seja pelo decurso de tem-
po necessário para a aquisição via Usucapião especial ou, al-
ternativamente, seja suspensa a validade da reintegração até a
sentença definitiva após deferidas as provas necessárias, expe-
dindo-se mandado respectivo" (fl. 21). É o necessário relató-
rio. Como se viu da síntese dos fatos, insurge-se o impetrante,
via mandado de segurança, contra suposto ato ilegal da lavra
da MM. Juíza de Direito da Comarca de Iretama, Drª. Shaline

Zeida Ohi Yamaguchi, que, nos autos da ação de reintegração
de posse, determinou o cumprimento da liminar reintegratória
anteriormente deferida, sem ter sido oportunizada a produção
de provas pelo impetrante. É por demais sabido que, em se
tratando de mandado de segurança, exige-se a demonstração,
de plano, do direito líquido e certo do impetrante, ou seja, pro-
va pré-constituída do direito subjetivo violado ou ameaçado de
lesão, através da apresentação, juntamente com a inicial, de
todas as provas necessárias à demonstração da verdade dos fa-
tos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter
documental, e no seu âmbito não se admite dilação probatória.
Assim, o cabimento de mandado de segurança pressupõe com-
provação, por prova pré-constituída, da matéria de fato da qual
decorre o alegado direito a ser tutelado. "Realmente, o direito
nasce do fato (ex facto oritur jus), a significar que a sua certeza
e liquidez são elementos que dizem respeito ao fato jurídico.
Daí se afirmar que só há direito líquido e certo quando o fato
jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-
constituída". (STJ, RMS 21236 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. TEO-
RI ALBINO ZAVASCKI, DJ 26.10.2006 p. 220). Todavia, a
despeito da exigência de ser a prova no mandado de segurança
pré-constituída, diante da inadmissibilidade de dilação proba-
tória em seu processamento, não há nos autos prova alguma a
demonstrar a veracidade dos fatos alegados na inicial no pre-
sente caso, limitando-se o impetrante a instruí-la apenas com
as declarações de fls.61/65. Nada, simplesmente nada que trou-
xesse a esta Corte a convicção da ilegalidade do ato judicial
impugnado. Ora, se a lesão ou ameaça de lesão ao direito sub-
jetivo do requerente que se pretende coibir através da via es-
treita do mandamus não está inteiramente comprovada por pro-
va pré-constituída, inexiste o direito líquido e certo do impe-
trante autorizador da propositura da ação constitucional, nos
termos do artigo 1º da Lei 1533/51. Registre-se que "direito
líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aque-
le capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140,
147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855,
RSTJ 27/169, 55/325, 129/72), e independentemente de exame
técnico (RTRF 160/329)." (in Theotonio Negrão. Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor. 38ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2006, p.1748). Assim sendo, diante da inexis-
tência do alegado direito líquido e certo, requisito indispensá-
vel à impetração do writ, o indeferimento da inicial se impõe.
A propósito: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. RICMS DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA QUE TRATA DE DIVERSIDADE DE PRODUTOS
ORIUNDOS DE OUTROS ESTADOS. IMPETRAÇÃO CON-
TRA LEI EM TESE. INADMISSIBILIDADE. AUTO DE IN-
FRAÇÃO ILEGÍVEL. IMPRESTABILIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. (...) 4. A ação mandamental
exige, para sua apreciação, que se comprove, de plano, a exis-
tência de liquidez e certeza dos fatos narrados na inicial. É
inerente à via eleita a exigência de comprovação documental e
pré-constituída da situação que configura a lesão ou ameaça a
direito líquido e certo que se pretende coibir, devendo afastar
quaisquer resquícios de dúvida. 5. As meras alegações, despro-
vidas de base empírica, nada significam juridicamente e não se
prestam a produzir certeza. Apenas mostram uma versão sem
substrato concreto e, assim, inapta a receber a proteção do re-
médio heróico, via em que não há oportunidade para a dilação
probatória ou o contraditório. 6. Recurso não provido." (STJ,
RMS 19.437/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ
28.03.2005, p.187) "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PRETENSÃO
DE ADVOGADO PARA VISTAS DOS AUTOS OU EXPEDI-
ÇÃO DE CERTIDÃO DA SENTENÇA - PROCESSO QUE
CORREU EM SEGREDO DE JUSTIÇA - FORMULAÇÃO
POR TERCEIROS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
INTERESSE JURÍDICO - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - DILAÇÃO PROBATÓRIA
- RECURSO IMPROVIDO. (...) A via estreita do mandado de
segurança, que visa a proteção do direito líquido e certo, exige,
de plano, a constatação daquilo que se alega, não sendo admi-
tido a dilação probatória, pois, na espécie mandamental a pro-
va deve estar pré-constituída. 4. Recurso ordinário improvido."
(STJ, RMS 19987 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
DJ 20.10.2006 p. 324) Além do mais, forçoso ressaltar que dei-
xou o impetrante, ao que tudo indica, de interpor o recurso
cabível no momento oportuno, qual seja, em face da decisão
que concedeu liminarmente a ordem reintegratória pleiteada
(fls.75/76). Não há, portanto, que se discutir, agora, em sede de
mandado de segurança, se estão ou não presentes os requisitos
ensejadores da concessão da liminar de reintegração de posse,
posto restar a questão acobertada pelo manto da preclusão. E
ainda que assim não fosse, o que se admite a título de mera
argumentação, ninguém desconhece que "não se dará mandado
de segurança quando se tratar: II- de despacho ou decisão judi-
cial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa
ser modificado por via de correição;" (Lei n° 1.533/51, art. 5°,
inciso II). Ora, na hipótese em exame, a impetração está volta-
da contra decisão judicial suscetível de ser atacada via agravo
de instrumento, apesar de ter sido proferida no curso de audi-
ência de instrução e julgamento. Em hipóteses excepcionais
(como aqui acontece) tem cabimento a interposição de agravo
de instrumento contra decisão interlocutória proferida no curso
da audiência (conferir a propósito lição da Dra. Teresa Arruda
Alvim Wambier, in "Os Agravos no CPC Brasileiro", Revista
dos Tribunais, 4ª edição, 2006, pág. 587). A par disso, não é
demais lembrar que a matéria em análise (inadmissibilidade do
mandado de segurança) já foi sumulada, há muito tempo, pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Confira-se: "Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição." (Súmula n° 267).. No mesmo diapasão é o en-
tendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "MAN-
DADO DE SEGURANÇA. DESPACHO QUE DETERMINA
A QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. ATO JUDICIAL RE-
CORRÍVEL. DESCABIMENTO DO USO DO WRIT. SÚMU-
LA 267/STF. ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE OU TERATO-
LOGIA. INEXISTÊNCIA. I - O mandado de segurança não se
presta a desconstituir decisão judicial de que caiba recurso pró-
prio (Súmula 267/STF), no caso, reclamação, na forma do arti-
go 184, I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios. II - O sigilo bancário é direito

individual não-absoluto, podendo ser quebrado, em casos ex-
cepcionais. Na hipótese, o despacho que determinou a medida
encontra-se suficientemente fundamentado, porquanto demons-
trou sua necessidade, com vistas a final partilha dos bens, em
procedimento de inventário. Recurso a que se nega provimen-
to" (RMS 21210/DF, 3ª Turma, relator Ministro CASTRO FI-
LHO, DJU 11/09/2006, pág. 242).(destaquei) Também: Pro-
cesso civil. Agravo no recurso especial. Mandado de seguran-
ça. Decisão contra a qual caberia recurso de agravo de instru-
mento. - O mandado de segurança é ação constitucional que
tem por objeto a proteção de direito líquido e certo contra ato
ilegal ou abusivo de autoridade, não se prestando como suce-
dâneo dos institutos processuais adequados. Agravo no recurso
especial não provido" (AgRg no RESP 684728/ SP, relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 28/08/2006, pág. 282) (des-
taquei) Acrescente-se, ainda, que nada há de teratológico na
decisão judicial que pudesse justificar a utilização da ação cons-
titucional. Em face do exposto, por não vislumbrar a existência
de direito líquido e certo do impetrante, indefiro liminarmente
a inicial, com respaldo no artigo 8°, da Lei n° 1.533/51, e, por
conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

0006 . Processo/Prot: 0380090-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/198087. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000477 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Érika Ehara, Carlos
Rogério Franchello. Agravado: João Carlos Araújo. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BLOQUEIO NO DETRAN
- DETERMINAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE - BEM
NÃO ENCONTRADO - RÉU EM "LINS" - USO DO PODER
GERAL DE CAUTELA PARA SALVAGUARDAR A EFETI-
VIDADE DO PROCESSO E O INTERESSE DO CREDOR EM
BUSCAR SEU JUSTO CRÉDITO. - É cabível o bloqueio do
bem junto ao Detran, de veículo alienado fiduciariamente, para
salvaguardar interesse do credor, mormente quando a experi-
ência tem mostrado que os registros de ônus, nos certificados
de veículos não são suficientes por não estarem imunes às frau-
des. RECURSO PROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁTI-
CA (ART. 557, §1º-A, CPC) Vistos etc. Relatório. Em Autos de
Busca e Apreensão nº. 477/2006, aforada pelo agravante con-
tra o agravado, o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Ma-
ringá indeferiu o pedido de bloqueio do veículo junto ao De-
tran, sob o argumento de que a alienação constante no certifi-
cado do bem já o torna intransferível (fls. 32). Dessa decisão
agrava o recorrente sustentando que o contrato é válido e que
foi pactuado em obediência ao princípio da autonomia da von-
tade e da liberdade entre as partes. Diz que o agravado deixou
de honrar as prestações a que livremente se obrigou e que, por-
tanto, socorreu-se ao Judiciário para resguardar seus direitos.
Alega que o deferimento do bloqueio tornará a transferência
ainda mais difícil, porque a consulta indicará, além da aliena-
ção, a constrição judicial sobre o bem. Não há pedido de efeito
suspensivo. É o relatório. Mérito. De plano, dou seguimento ao
recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC. Diante do fato
de o Oficial de Justiça haver certificado acerca do desconheci-
mento não só da pessoa do requerido, como também do para-
deiro do veículo, é direito do credor acautelar-se com todas as
medidas que tenderem a localizar e apreender o veículo, esco-
po da presente ação. Além do mais, a experiência tem mostrado
que os registros de ônus nos certificados de veículos não estão
imunes a fraudes, reforçando a oportunidade da providência
que, além de não trazer qualquer prejuízo às partes, poderá ser
determinante para a efetividade do processo. Nesse sentido: "A
adoção de medidas cautelares (inclusive as liminares inaudita
altera pars) é fundamental para o próprio exercício da função
jurisdicional, que não deve encontrar obstáculos, salvo no or-
denamento jurídico. Portanto, o poder geral de cautela há que
ser entendido com uma amplitude compatível com a sua finali-
dade primeira, que é a de assegurar a perfeita eficácia da fun-
ção jurisdicional. Insere-se, aí, sem dúvida, a garantia da efeti-
vidade da decisão a ser proferida." (STJ - AGREG 6095/SP - 1ª
T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 12.05.2003). Confira-se,
ainda, a jurisprudência estadual sobre o tema, no qual idêntica
solução foi conferida aos casos precedentes: "Com vistas a sal-
vaguardar o interesse tanto do credor como do devedor, justifi-
cável o bloqueio judicial junto ao Detran, do respectivo cadas-
tro do bem alienado, visando obstar sua transferência." (TJPR -
AgInst 321003-7 - Ac. nº 3236 - 16ª C.Cív. - Rel. Joatan Mar-
cos de Carvalho - DJPR 20.07.2006) E, também: "É cabível a
autorização judicial de bloqueio junto ao Detran de veículo ali-
enado fiduciariamente, para impedir a transferência do bem e
salvaguardar os interesses do credor." (TJPR - AgInst 0335383-
9 - Ac. nº. 3412 - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves -
DJPR 28.07.2006) ??Dispositivo. Diante do exposto, com ful-
cro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO ao presente recurso para o fim de deferir o
bloqueio judicial do veículo objeto dos autos junto ao Detran-
PR. Publique-se e intimem-se. Dê-se baixa após os registros
necessários. Curitiba, 23 de outubro de 2006. Juiz Conv. GA-
MALIEL SEME SCAFF

0007 . Processo/Prot: 0382512-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/206332. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000516 Prestação de Contas. Agravante:
Ivan de Almeida Garret. Advogado: Alexandre José Zakovicz.
Agravado: Maria da Graça Garret Padilha. Advogado: Luiz
Alberto Marim. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - APRESENTAÇÃO DAS CONTAS PELA RÉ EM
48 HORAS (ART. 915, §2º, CPC), MAS EM DESCONFOR-
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MIDADE COM O ART. 917, CPC - CONCESSÃO DE NOVO
PRAZO PARA TAL ATO SEGUNDO A LEI - IMPOSSIBILI-
DADE - PRAZO PEREMPTÓRIO - AUSÊNCIA DE JUSTIFI-
CATIVA PARA A DILAÇÃO DETERMINADA - PRECEN-
DENTES - DECISÃO NULIFICADA. I - O prazo de 48h, "...
para apresentação das contas, é fixado em lei (§ 2º do art. 915,
do CPC), e, portanto, peremptório. O juiz somente poderá am-
pliá-lo, ou conceder novo prazo, diante de justa causa, nunca
de ofício na mera presunção de dificuldade do obrigado a pres-
tá-las, pois compete a parte alegar e provar que o prazo da lei
deixou de ser cumprido por evento imprevisto, alheio à sua
vontade" (TJPR - AC nº 1.0169816-4 - 6ª Câmara Cível - Rel.
Airvaldo Stela Alves. Julg: 24/06/2005) RECURSO PROVI-
DO POR DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557, §1º-A,
CPC). ( Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to contra decisão, em ação de prestação de contas, que conce-
deu prazo de 10 dias para apresentação das novas contas mas
forma do art. 917, CPC. Relata o presente caderno recursal que
o agravante teria ajuizado ação de prestação de contas contra a
agravada, com o fito de se fiscalizar a administração dos bens
da genitora de ambas as partes litigantes. Após condenada a
agravada a prestar contas em 48 horas em 05 de abril de 2005
(fl. 29), foi esta decisão confirmada nesta Câmara (fls. 32/43).
Baixados os autos à origem, foi a ré intimada a prestar contas
na forma legal em 3 de julho de 2006 (fls. 48 e 49), todavia, o
fez em desacordo com o art. 917, CPC (fl. 79). Diante disso, a
nobre juíza a quo, em decisão derradeira, concedeu novamente
prazo de 48 para que a ré prestasse as contas na forma legal (fl.
80). Em ato subseqüente, requereu a agravada o prazo de 10
dias para tal determinação (fl. 81/82), pleito este que lhe foi
deferido (fl. 83). Desse despacho é que se recorre. Alega o agra-
vante: a) não teria sido o agravante intimado do despacho que
concedeu a dilação de prazo. Logo, seria o presente agravo tem-
pestivo (fl. 110); b) o prazo para apresentação das contas é
peremptório. Assim, seria impossível a dilação deferida, de-
vendo agora a agravada arcar com as conseqüências legais de
seus atos no processo. É o relatório, no que interessa. ( Mérito.
Em se tratando de ambas as partes, de irmãos entre si, a meu
sentir, a flexibilização permitida pelo douto juiz viria ao en-
contro do interesse familiar em ter esclarecidas as dúvidas.
Todavia, diante da insurgência, direito processual da agravan-
te, a questão deve ser resolvida à luz das normas de regência.
Assiste razão ao agravante. O prazo de 48h, "... para apresenta-
ção das contas, é fixado em lei (§ 2º do art. 915, do CPC), e,
portanto, peremptório. O juiz somente poderá ampliá-lo, ou
conceder novo prazo, diante de justa causa, nunca de ofício na
mera presunção de dificuldade do obrigado a prestá-las, pois
compete a parte alegar e provar que o prazo da lei deixou de ser
cumprido por evento imprevisto, alheio à sua vontade"1. Vale
aqui reproduzir a ementa desse mesmo r. julgado: "PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. PRAZO (DE 48:00
HORAS) PARA PRESTAR CONTAS. FIXAÇÃO 'EX LEGIS'
(ART. 915, § 2º DO CPC). PEREMPTORIEDADE. DILAÇÃO
OU CONCESSÃO DE NOVO PRAZO. EXIGÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE JUSTA CAUSA (§§ 1º E 2º DO ART. 183
DO CPC), MEDIANTE FUNDADAS RAZÕES. (...)" (grifei)
Nesse sentido, reiterada é a jurisprudência desta Corte: "O pra-
zo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, previsto no artigo
915, § 2º, do Código de Processo Civil, para a apresentação
das contas, somente pode ser dilatado se a parte comprovar a
impossibilidade da prática do ato, por justa causa, consoante a
inteligência do artigo 182, § 3º, do mesmo diploma normativo,
devendo tal providência ser requerida perante o juízo da causa,
no momento oportuno, isto é, por ocasião em que for instado a
cumprir o comando sentencial."2 (grifei) "PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. IMPOS-
SIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO PRAZO PEREMPTÓRIO
DE 48 HORAS DADO POR LEI. ART. 915, §2º, DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO. (...); O prazo de 48 horas para pres-
tação de contas, previsto no art. 915, §2º, do CPC, é peremptó-
rio, não podendo ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em
conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do mesmo
compêndio legal."3 (grifei) Pois bem, observa-se que desde 3
de julho foi determinado à agravada que apresentasse as contas
em 48 horas, todavia, o fez em desacordo com o próprio texto
legal, conforme determina claramente o art. 917, CPC4. Res-
salte-se que desse despacho não se recorreu (fls. 79/81). Desde
modo, considerando que a letra do art. 3º da Lei de Introdução
do Código Civil estabelece que ninguém "... se escusa de cum-
prir a lei, alegando que não a conhece", deveria a nobre agra-
vada ter apresentado suas contas conforme a norma legal (art.
917. CPC) mas no prazo devido. Entretanto, não o fez. Outros-
sim, a justificativa descrita à fl. 82 é insuficiente para possibi-
litar a dilação concedida, visto que não explicita qual é a difi-
culdade para a confecção das contas já determinadas há prati-
camente três meses. Destarte, dou provimento ao presente re-
curso para declarar nula a dilação probatória deferida à agrava-
da, porquanto esta não justificou contundentemente o motivo o
qual a impediu de cumprir a lei (art. 915, §2º, c/c art. 917,
ambos do CPC). Conseqüentemente, deverão ser desentranha-
dos os documentos inseridos nos autos de origem, referentes às
contas apresentadas intempestivamente e indevidamente. ( Dis-
positivo. Ex positis, por conseqüência da própria lei e com base
em precedentes dessa Corte, dou provimento ao presente re-
curso com base no art. 557, 1º-A, CPC. Intime-se. Curitiba,
XXVII.X.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF

0008 . Processo/Prot: 0384679-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000948 Ação de Depósito. Agravante: Bv
Financeira S/a Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanes-
sa Maria Ribeiro Batalha, Daniele de Bona. Agravado: Roseli
Alves do Nascimento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por B. V. FINANCEIRA
S/A. CFI em face de decisão proferida em sede de ação de bus-

ca e apreensão convertida em ação de depósito ajuizada pela
ora agravante contra ROSELI ALVES DO NASCIMENTO. A
decisão agravada foi assim lançada nos autos: "AUTOS Nº 948/
2005 1. Defiro a conversão (f. 27/28); anote-se, retifique-se a
autuação e comunique-se ao distribuidor. 2. Após, cite-se a re-
querida para, em 05 dias, (a) entregar o veículo; (b) depositá-lo
em juízo, ou (c) alternativamente, o que for menor: (c.1) depo-
sitar o seu equivalente em dinheiro, ou (c.2) o valor do débito
em aberto, calculado ou assim considerado apenas o débito
corrigido monetariamente desde os seus vencimentos, nada mais;
ou (d) contestar a ação. Int. Curitiba, 01 de agosto de 2006.
OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito" (fl. 49 - TJPR)
Sustenta a instituição financeira agravante, em síntese, que: a)
em razão do descumprimento do contrato garantido por aliena-
ção fiduciária firmado pelas partes e após esgotados todos os
meios para resolver a questão de forma amigável, propôs ação
de busca e apreensão; b) ao deferir a conversão da ação de
busca e apreensão em ação de depósito o julgador singular "de-
terminou o depósito do equivalente em dinheiro, entendido como
valor do bem ou valor da dívida, corrigido monetariamente,
não ao da dívida, que é o que se busca presentemente" (fl. 05);
c) no caso do depósito típico a expressão "equivalente em di-
nheiro" refere-se ao valor do bem depositado (conforme artigo
902, do Código de Processo Civil); d) ao contrário, no depósito
decorrente de contrato de alienação fiduciária, considerado
depósito impróprio ou anômalo, a expressão "equivalente em
dinheiro" prevista no artigo 902, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, corresponde ao saldo devedor em aberto e não ao va-
lor da coisa a ser depositada, uma vez que o interesse da agra-
vante limita-se tão somente ao valor da dívida garantida pelo
bem; e) "a sentença deverá determinar, nos casos de depósito
decorrente de alienação fiduciária, a entrega do bem ou o equi-
valente em dinheiro do débito contratual, e não o valor do bem
ou o valor da dívida, a critério do devedor" (fl. 06); f) apesar de
dirigir sua pretensão contra o objeto da garantia, a real preten-
são da agravante é a satisfação de seu crédito e, portanto, com
a conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
deveria ser determinada a entrega do bem ou do equivalente
em dinheiro no valor do débito devido contratualmente pelo
agravado; g) o artigo 3º, §2º, do Decreto-lei 911/69, deve ser
aplicado por analogia para que o valor a ser depositado pelo
devedor seja o da integralidade da dívida, apresentado pelo cre-
dor na inicial; h) "ao firmar o contrato de alienação fiduciária,
a requerida assumiu a obrigação de cumpri-lo, bem como a
condição de fiel depositária do bem contratado, até a efetiva
liquidação da dívida" (fl. 09); i) a reforma da decisão se impõe
por ser contrária ao artigo 1º, §§ 4º e 5º, ao artigo 3º, §2º e ao
artigo 4º, todos do Decreto-lei 911/69, além do artigo 902, in-
ciso I, do Código de Processo Civil; j) a ação de depósito fun-
dada em contrato de financiamento com garantia fiduciária tem
fulcro no Decreto-lei 911/69, artigo 4º e Lei 4.728/65, artigo
66, que se coadunam com o preceito do artigo 5º, inciso LVII,
da Constituição Federal; l) "no caso de alienação fiduciária, os
artigos 902, I e 904 CPC devem ser interpretados como sendo o
valor da dívida, o saldo devedor do contrato" (fl. 11); m) o
saldo devedor em aberto deve ser entendido como o valor prin-
cipal das parcelas proporcionalmente acrescidos dos encargos
contratados, que passam a incidir logo após o vencimento da
prestação; n) "deve ser determinada a restituição do bem ou do
equivalente em dinheiro, assim entendido como o valor da dí-
vida, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de
prisão cível" (fl. 12) Ao final, requer seja concedido efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao depois, o seu provimento, a fim de
condenar a agravada a entregar o bem em 05 (cinco) dias ou o
equivalente em dinheiro, "entendido como o valor da dívida,
sob pena de prisão civil" (fl. 12). Em suma, é o relatório. O
disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
autoriza que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados de plano pelo relator. Pois bem. O
presente recurso de agravo de instrumento, a meu ver, não me-
rece prosseguir, dado que em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante do colendo Superior Tribunal de Justiça,
bem como deste Tribunal de Justiça (como se verá mais à fren-
te). Com efeito. A egrégia Segunda Seção do Superior Tribunal
de Justiça, ao uniformizar as reiteradas decisões das Terceira e
Quarta Turmas no julgamento do Recurso Especial nº 239.739-
DF, cujo relator foi o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, firmou o
entendimento de que nas ações de busca e apreensão converti-
das em depósito, fundamentadas no Decreto-lei nº 911/69, a
expressão 'equivalente em dinheiro' (arts. 902 e 904, ambos do
Código de Processo Civil) se refere ao valor da coisa que deve-
ria ser depositada (e não ao valor do saldo devedor em aberto),
salvo se o débito for menor, hipótese em que prevalece o que
for menos oneroso para o devedor. Senão vejamos: "PROCES-
SUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E GARANTIA.
DESAPARECIMENTO DO BEM POR MOTIVO DE FURTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM DE-
PÓSITO. PROSSEGUIMENTO PARA EXECUÇÃO DO
EQUIVALENTE EM DINHEIRO AO BEM DESAPARECIDO.
CPC, ART. 906. I. A jurisprudência da 2ª Seção do STJ conso-
lidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do bem
alienado fiduciariamente, é lícito ao credor, após a transforma-
ção da ação de busca e apreensão em depósito, prosseguir nos
próprios autos com a cobrança da dívida representada pelo
"equivalente em dinheiro" ao automóvel financiado, assim en-
tendido o menor entre o seu valor de mercado e o débito apura-
do. II. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(STJ, REsp 439932 / SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, DJ 08.09.2003 p. 335) (destaquei) "ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. Depósito. Equivalente em dinheiro. O equivalen-
te em dinheiro (art. 902 do CPC) corresponde ao valor da coi-
sa, ou ao valor da dívida, se este for menor. Recurso conhecido
pela divergência, mas improvido." (STJ, REsp 239739 / DF, 2ª
Seção, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 08.04.2002 p. 125) (des-
taquei). No mesmo diapasão: "AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - INSURGÊNCIA CON-
TRA DECISÃO QUE ENTENDEU QUE O "EQUIVALENTE
EM DINHEIRO" PREVISTO NO ART. 904 DO CPC DEVE-
RIA SER LIMITADO AO VALOR DO BEM - CABIMENTO -
PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. 1 - Conforme prevê o Enunciado nº 18 do extinto TA/

PR, na ação de depósito decorrente da conversão da ação de
busca e apreensão prevista no DL 911/69 o 'equivalente em
dinheiro' (art.904 do CPC) deve corresponder ao valor da coisa
ou ao valor do débito, se este for menor. 2 - Não cabe a prisão
do 'depositário infiel' nas ações de depósito decorrentes de con-
tratos de alienação fiduciária, por não constituir a espécie con-
trato de depósito típico, segundo dispõe o Enunciado nº 17 do
extinto TA/Pr." (acórdão n° 4098, Décima Sétima Câmara Cí-
vel, relator Desembargador PAULO ROBERTO HAPNER, DJ
04/08/2006). (destaquei). "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
ALCANCE DA EXPRESSÃO EQUIVALENTE EM DINHEI-
RO. PRECEDENTES DO STJ. VALOR DO BEM. PRISÃO
CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. DENUNCIAÇÃO
À LIDE. REVELIA. CONDENAÇÃO DIRETA. IMPOSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE
AUTOR/DENUNCIADO. DIREITO DE REGRESSO. Recur-
sos desprovidos. 1. Alcance da expressão. A expressão "equi-
valente em dinheiro" constante do art. 904, do CPC, corres-
ponde ao valor da coisa e não ao valor do débito, salvo se esse
for menor. Assim sendo, há de prevalecer o que for menos one-
roso para o devedor. 2. Prisão Civil. É ilegal a decretação da
prisão civil daquele que não assume expressamente o encargo
de depositário judicial (súmula 304 do STJ).O devedor, decor-
rente de contrato de alienação fiduciária não está sujeito à pri-
são prevista para o depositário infiel. 3. Denunciação da lide.
Não é possível uma condenação direta na lide primária, em
relação aos denunciados, posto que não fizeram parte na de-
manda, ou seja, não contestaram a ação, portanto, não ingres-
saram como litisconsortes passivos do denunciante. Existe so-
mente um direito de regresso, por tratar-se de evicção. Não
existe entre o autor e o denunciado qualquer relação jurídica.
(acórdão n° 4711, Décima Quinta Câmara Cível, relator De-
sembargador JURANDYR SOUZA JUNIOR, DJ 11/08/2006)
(sublinhei) Portanto, não pairam dúvidas de que a quantia a ser
consignada em Juízo é o valor do próprio bem alienado fiduci-
ariamente, com a exceção de que se for menor o débito, este
valor é o que deverá prevalecer. Ora, não há que se confundir,
como faz a agravante, a faculdade estampada no artigo 3º, pa-
rágrafo 2º, do Decreto-lei nº 911/69 (pagamento integral da
dívida pelo devedor fiduciário para que o bem lhe seja restitu-
ído livre de ônus, no caso de ter sido concedida a liminar de
busca e apreensão) com o disposto no artigo 902, inciso I, do
Código de Processo Civil (entregar o bem, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro), aplicável às
ações de busca e apreensão convertidas em depósito. Em face
do exposto, não é difícil concluir que o recurso interposto está
em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça, bem como deste Tribunal. Por con-
seqüência, com respaldo no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. In-
timem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. RENATO NA-
VES BARCELLOS Desembargador Relator

0009 . Processo/Prot: 0384772-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213598. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000739 Busca e Apreensão.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Agrava-
do: Irau Sandro Bressani. Advogado: Ari Alves Pereira, Paula
Leandra Baladeli. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - interposto por BF Financeira S/A Crédi-
to, Financiamento e Investimento contra a decisão proferida
pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá às f. 95/97
dos autos nº 606/06 (f. 115/117-TJ) de Ação de Busca e Apre-
ensão, promovida em face de Irau Sandro Bressani, que deter-
minou a feitura de nova conta, para fins de purgação da mora,
"apenas com as parcelas vencidas, e os seus respectivos encar-
gos, tudo conforme contratado, acrescidas ainda de custas, des-
pesas processuais (fls. 89), com exceção da despesa de guarda,
manutenção, locomoção e localização, pois não restou demons-
trada e honorários advocatícios", arbitrados em 15% do valor
dado à demanda, devidamente atualizado. 2. Irresignada, aduz
a agravante que: a) o cálculo realizado pelo contador às f. 98/
100, no valor de R$ 6.867,68 se revela insuficiente para paga-
mento da dívida; b) devem ser respeitados os índices de atuali-
zação celebrados no contrato, avivando, portanto, o princípio
do "pacta sunt servanda", já que as partes o firmaram de livre e
espontânea vontade; c) os valores depositados foram inferiores
aos devidos à instituição financeira, visto que o agravado de-
positou as parcelas vencidas e não a totalidade do contrato,
uma vez já operado o seu vencimento antecipado; d) o agra-
vante encontra-se, até a presente data, em estado de mora, eis
que deixou de proceder ao pagamento das parcelas pendentes
acostadas nos autos. O saldo devedor decorrente do contrato
perfaz, em 25.10.06, o montante de R$ 15.155,98, já que nele
devem ser incluídas também as despesas extrajudiciais e os
gastos efetuados pela agravante; e) o valor depositado para fins
de purgação da mora deve corresponder à integralidade da dí-
vida indicada pelo credor fiduciário, nos termos da lei 10.931/
2004. É o relatório. 3. Insurge-se a agravante contra a decisão
judicial que determinou a feitura de nova conta, para fins de
purgação da mora, "apenas com as parcelas vencidas...". Alega
que o valor depositado para fins de purgação da mora deve
corresponder à integralidade da dívida indicada pelo credor fi-
duciário, nos termos da lei 10.931/2004. Observo, contudo, que
o presente recurso não merece prosperar por faltar a ora agra-
vante interesse recursal. Considerando que todas as parcelas
contratuais inadimplidas encontram-se vencidas (f. 98/99 e 19),
não se pode dizer que a decisão agravada que determinou se-
jam incluídas na conta, para fins de purgação de mora, apenas
as parcelas vencidas (f. 115/117-TJ), se mostre desfavorável
aos seus interesses, autorizando a interposição do presente re-
curso. A somatória das parcelas vencidas e seus respectivos
encargos corresponderá, in casu, ao valor do saldo devedor
contratual, revelando-se inócua a insurgência da agravante nesse

mister. A propósito, a diferença entre o valor apurado pela con-
ta de f. 118/120 e o valor apresentado pela agravante às f. 19,
está na forma de cálculo dos encargos previstos no contrato
(juros compensatórios de 4,20% ao mês, juros moratórios de
1% ao mês e multa contratual de 2%), os quais foram capitali-
zados pela agravante, em que pese não haver no contrato (f. 28
e verso) nenhuma autorização nesse sentido. Anoto, todavia,
que a questão alusiva à exatidão ou inexatidão da conta con-
feccionada pela contadoria (f. 118/120-TJ) extrapola o âmbito
escorreito deste recurso, já que se trata de ato posterior à deci-
são agravada, cabendo ser apreciada primeiramente pelo Juízo
de origem. 4. Diante do que, nego seguimento ao recurso. 5.
Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do pre-
sente feito. 6. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006.
DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0010 . Processo/Prot: 0384851-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030175 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Volvo ( Brasil) S.a. Advogado: Thais Regina Mylius
Monteiro, Paulo Armando Caetano de Oliveira, Geni Werka.
Agravado: D Valk Júnior Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Paulo Roberto Vieira Negão. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
pelo BANCO VOLVO (BRASIL) S/A em face de decisão que
deferiu o pedido de purgação da mora no montante do débito
indicado pelo devedor fiduciante (ora agravado), em sede de
ação de busca e apreensão ajuizada contra D. VALK JÚNIOR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A decisão agravada foi
assim lançada nos autos: "Autos nº 30.175/06 Defiro o pedido
de purgação da mora no valor indicado pelo requerido, posto
que a Lei 10931/04 deve ser aplicada atendendo, ainda, as dis-
posições do CDC, com o afastamento das cláusulas potestati-
vas. Neste sentido: "AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CON-
TRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
PURGAÇÃO DA MORA. POSSIBILIDADE NÃO SUPRIMI-
DA COM A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 10.931/04,
QUE DEVERÁ SER INTERPRETADA EM HARMONIA COM
AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR, DO ART. 5º DA LICC E DO ART. 421 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. A DIVERGÊNIA SOBRE O VALOR DEPO-
SITADO É QUESTÃO A SER DIRIMIDA POR OCASIÃO DA
SENTENÇA. 1. - Diante das normas protetivas do Código de
Defesa do Consumidor, bem como da função social do contra-
to, a Lei nº 10.931/04, embora faça exigência do pagamento da
totalidade do débito para evitar a resolução contratual, não pode
afastar o direito do agravado de purgar a mora mediante o pa-
gamento das parcelas vencidas. 2- A divergência sobre o valor
depositado é questão de mérito, a ser dirimida por ocasião da
sentença'. (TJPR, 13ª C.Cív., Rel. Domingos Ramina, j. 23/08/
06, DJ 7204). Assim, defiro o pedido de purgação da mora.
Remetam-se os autos ao Sr. Cantador (sic) para cálculo do dé-
bito considerando as taxas fixadas contratualmente e, ainda,
que em caso de previsão de cobrança de comissão de perma-
nência, esta não poderá exceder a taxa de contrato (taxa de
juros), nos termos da Súmula 294, do STJ. Após intime-se o
devedor para deposito (sic), em 10 dias. Diante do pedido de
purgação da mora, intime-se o autor, a fim de que não disponha
do bem apreendido, até final do prazo estabelecido para purga-
ção da mora. Curitiba, 28 de setembro de 2006. THEMIS DE
ALMEIDA FURQUIM CORTES Juíza de Direito" (fl. 46/47-
TJ/PR). Sustenta o banco agravante, em apertada síntese, que:
a) promoveu ação de busca e apreensão, em face do inadimple-
mento contratual da agravada, qual seja, o não pagamento das
parcelas do contrato de financiamento de capital de giro com
alienação fiduciária em garantia; b) a liminar foi deferida e
cumprida, ocasião em que a requerida compareceu aos autos e
formulou requerimento para a purgação da mora apenas das
parcelas em atraso, o que foi autorizado pela magistrada, além
da vedação imposta ao credor fiduciário para que não disponha
do bem até o término do prazo para a purgação da mora; c) a
oferta de valores pela agravada é insuficiente para purgar a mora,
porque inferior ao débito apontado na inicial e na planilha apre-
sentada pelo credor (ora agravante); d) além disso, a própria
notificação dá conhecimento à agravada de que o não paga-
mento das parcelas em atraso implicaria no vencimento anteci-
pado do contrato (cláusula 7ª), de acordo com o que dispõe o
art. 3°, § 2°, do Decreto n° 911/69, conforme a nova redação
atribuída pela Lei n° 10.931/2004; e) por isso, a decisão agra-
vada não deve ser mantida, já que o dispositivo legal citado
(art. 3°, § 2°, DL 911/69) não prevê a possibilidade de purga-
ção da mora tão-somente das parcelas vencidas e em atraso,
devendo o devedor fiduciante quitar a dívida pendente em sua
integralidade (prestações vencidas e vincendas), destacando,
ainda, que a decisão anteriormente proferida pelo julgador sin-
gular já havia determinado a quitação da integralidade da dívi-
da indicada na inicial. Ao final, requer a concessão do efeito
suspensivo ao recurso "... para impedir que a Agravada possa
purgar a mora apenas das parcelas vencidas, mantendo o veícu-
lo apreendido em mãos do Agravante até decisão final a ser
proferida no presente recurso." (fl. 12) e, ao depois, o seu pro-
vimento "...com a reforma da decisão de fls. 33/34, eis que é
vedado à Agravada purgar a mora apenas das parcelas venci-
das, mantendo o veículo apreendido em mãos do Agravante, e
que, no caso de se possibilitar a purgação da mora à Agravada,
que este seja equivalente ao saldo devedor total, indicado na
inicial, a ser devidamente corrigido, diante do vencimento an-
tecipado da dívida." (fls. 13). Em suma, é o relatório. O novo
procedimento do recurso interposto contra decisões interlocu-
tórias estipula que o agravo de instrumento seja convertido em
retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, ..." (destaquei) (CPC, art. 527, II). No to-
cante ao regime de retenção, cabe trazer à colação os ensina-
mentos da Doutora Teresa Arruda Alvim Wambier, para quem
"... por força de lei, hoje, realmente inexiste fungibilidade en-
tre o regime do instrumento e o da retenção nos autos...", razão
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pela qual o relator poderá "...converter o agravo de instrumen-
to em agravo retido, caso não se convença da urgência no jul-
gamento do recurso..." (in Os Agravos no CPC Brasileiro, Edi-
tora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 2006, págs. 261/262).
Pois bem. Apesar dos argumentos expendidos pelo banco agra-
vante, não vislumbro na espécie qualquer possibilidade de le-
são grave ou de difícil reparação a justificar o imediato proces-
samento do agravo na forma instrumental. É que a liminar já
foi cumprida e o bem objeto da garantia encontra-se em mãos
do credor fiduciário (ora agravante), que sofre restrição tempo-
rária quanto à sua disponibilidade, vale dizer, até o decurso do
prazo concedido para a purgação da mora. Em outras palavras,
se a devedora (ora agravada) efetuar o depósito judicial, o ban-
co estará recebendo o valor que servirá para a liquidação das
parcelas vencidas e, se não houver outro motivo hábil à resolu-
ção do vínculo obrigacional entre as partes, o contrato seguirá
seu curso normal. Caso contrário, se a agravada não purgar a
mora, nenhum óbice existe ao prosseguimento da ação de bus-
ca e apreensão e, nesta hipótese, também não há qualquer pre-
juízo ao banco (ora agravante). É bom que se diga que o banco
agravante não apontou, como lhe competia, de forma objetiva
e concreta "a lesão grave e de difícil reparação" (art. 522, ca-
put, CPC) que lhe acarreta a decisão agravada, limitando-se a
argumentar, de modo genérico, que "... o caso é daqueles que
ocorrerá lesão grave e de difícil reparação, caso não seja atri-
buído efeito suspensivo à decisão agravada, eis que foi deferi-
da a purgação da mora, apenas pelo débito vencido no Contrato
firmado pelas partes. A purgação da mora, e apenas do débito
vencido - caso em que não seja concedido o efeito suspensivo -
resultará em prejuízos de difícil reparação ao Agravante, por-
que já despendeu muitos gastos para a busca e apreensão do
veículo objeto do Contrato." (fls. 11). Diante de tal quadro,
não demonstrado em que, efetivamente, reside o dano extraor-
dinário a exigir imediato processamento do recurso em aberta
exceção à regra geral do agravo retido (CPC, art. 522), tenho
para mim que há inteira aplicação à espécie do disposto no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com a nova
redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro
de 2005. Em face do exposto, determino a remessa do presente
recurso ao juiz da causa para que fique retido nos autos. Inti-
mem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot: 0384929-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000531 Embargos de Terceiro. Agravante:
Eucalina Bergamo. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Nilton
Antonio Soares, Soeli Gonçalves Soares. Advogado: Elizete
Regina Augusto (Defensor Público), Carlos Alberto Frank (De-
fensor Público). Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc. I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida pelo juízo da 16ª Vara Cível desta
Capital, que nos autos de Embargos de Terceiro nº 531/2006,
indeferiu a liminar de manutenção de posse requerida, rece-
bendo os embargos, com a suspensão do processo principal,
sem prejuízo ao cumprimento do mandado de reintegração de
posse. III - Pretende a agravante o recebimento do recurso e
sob a alegação de que não pode ser compelida a cumprir obri-
gação a qual não anuiu, porque o imóvel dos fundos sobre o
qual detém a posse não fez parte do processo principal e possui
o receio de que o Sr. Oficial de Justiça ao medir o imóvel da
frente avance e cumpra também a reintegração em face do seu
imóvel, seja deferida a liminar requerida. IV - Analisando deti-
damente os autos, não se vislumbra, de pronto, a possibilidade
de lesão reparável, bem como existe, na realidade, tão somen-
te, receio de que possa a agravada ter turbada em sua posse, o
que de fato ainda não aconteceu. Ademais, deverá o Sr. Oficial
de Justiça quando do cumprimento do mandado, esclarecer
qualquer dúvida acerca dos fatos relatados, motivo pelo qual
deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo. V - Solici-
tem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Causa, inclusi-
ve, quanto ao cumprimento do contido no art. 526 do CPC. IV
- Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta no
prazo legal. VII - Intimem-se. Curitiba, 09 de novembro de 2006.
Des. Paulo Hapner, relator.

0012 . Processo/Prot: 0385038-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214937. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001031 Revisão de Contrato.
Agravante: Jean Aldrin do Carmo Ribeiro. Advogado: André
Luiz Giudicissi Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Melissa Egashi-
ra. Agravado: União Administradora de Consórcios Ltda. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Com fundamento no art. 527 do Código de
Processo Civil, admito o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Analisando detidamente os autos, não se vis-
lumbra a possibilidade de lesão irreparável, bem como não se
estabeleceu ainda à incontroversia quanto aos valores que se
pretende discutir. Ademais, em se tratando de relação jurídica
contratual, não se justifica o sacrifício dos princípios constitu-
cionais da ampla defesa e do contraditório, motivo pelo qual
deixo de conceder a antecipação de tutela recursal. III - Solici-
tem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Causa, inclusi-
ve, quanto ao cumprimento do contido no art. 526 do CPC. IV
- Intime-se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. Paulo Hap-
ner.

0013 . Processo/Prot: 0385134-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213587. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000299 Cobrança.
Agravante: Lucilla Paula da Costa. Advogado: Patrícia Ayub
da Costa, Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida. Agravado:
Araucária Administradora de Consórcio Ltda. Advogado: Luiz
Alceu Gomes Bettega. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-

lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc... I - Trata-se de agravo de instrumento, interposto
contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de
Arapongas, que nos autos de Ação de Cobrança interposto Arau-
cária Administradora de Consórcios Ltda, contra Lucilla Paula
da Costa sob nº 299/06, rejeitou a preliminar de prescrição e
deferiu a produção de prova pericial no entendimento de que
seria o bastante para espancar duvidas decorrentes das relações
entre as partes. Pretende a agravante, o recebimento do recurso
e sob a alegação de que o contrato já estaria prescrito devendo
ser o processo extinto com resolução do mérito, alem de, en-
tender ter havido cerceamento de defesa, face a necessidade de
exibição de documentos, porque, sem a presença dos mesmos
restou prejudicada a formulação pertinente aos quesitos, a con-
cessão de efeito suspensivo. II - Regularmente instruído, con-
forme disposto no art 525 do CPC, assim como verificada a
tempestividade, merece ser recebido o recurso. III - Com fun-
damento no artigo 522 do Código de Processo Civil, combina-
do com o artigo 527, inciso II do mesmo estatuto processual,
converto o presente recurso em agravo retido, por entender ter
o mesmo capacidade de tutelar satisfatoriamente a pretensão
da agravante, uma vez que o próprio perito poderá solicitar as
informações necessárias para o bom andamento de seu traba-
lho, bastando que os quesitos pertinentes as solicite, conforme
já determinado. IV - Remetam-se os autos ao juízo da causa,
onde deverão ser apensados aos principais. V - Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. Des. Paulo
Hapner, relator.

0014 . Processo/Prot: 0385140-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214987. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001045 Revisional. Agravan-
te: Cleonice Bilino. Advogado: Alessandra Machado de Oli-
veira, Rafael Cristiano Brugnerotto. Agravado: Banco Finasa
Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento -
com pedido de efeito suspensivo - regularmente interposto por
Cleonice Bilino contra a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel às f. 99 e respectivo verso (f. 29
e respectivo e verso) dos autos nº 1045/2006 de ação revisio-
nal, promovida em face de Banco Finasa S/A, que indeferiu a
tutela antecipada postulada pela autora, aqui agravante, para
impedir o réu de inscrever o seu nome nos órgãos de proteção
ao crédito pelo quantum apurado no contrato. Está da decisão
no que agravada: "(...) 2. O 'ponto forte' da argumentação da
autora é de que a capitalização de juros seria ilegal e que inci-
diria na espécie a Súmula nº 121 do STF. No entanto, (fls. 41)
foi firmado em janeiro de 2005, prevendo o pagamento de par-
celas fixas mensais (36), de sorte que já sob a égide da MP
1.963/2000, reeditada em 2001, que autoriza a capitalização de
juros nos mútuos feitos com instituições integrantes do Siste-
ma Financeiro Nacional. O STJ, em vários precedentes, tem
proclamado a legalidade da capitalização dos juros após a cita-
da Medida Provisória, quando pactuada, o que se tem por feito
quando o contrato indica, de forma precisa, o valor de cada
parcela, em quantias invariáveis, e especifica as taxas de juros
mensal e anual, como ocorreu in casu. Assim, a tese da autora
resta enfraquecida para sustentar a concessão da tutela de ur-
gência e impedir o réu de inscrever seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito pelo quantum apurado nos moldes do con-
trato, pois tal se afigura direito do credor ". 2. Irresignada, aduz
a agravante que: a) consoante entendimento das Cortes Superi-
ores, em demandas que versem sobre a discussão do montante
da dívida, possível a exclusão de inscrições do nome do deve-
dor nos cadastros que negativem o crédito, sempre que o deve-
dor se propor a depositar judicialmente os valores incontrover-
sos - tal como ocorre na espécie; b) "o registro do nome do
consumidor em cadastros de proteção ao crédito quando o mon-
tante da dívida é ainda objeto de discussão em Juízo constitui
constrangimento ilegal e ameaça, vedados pelo Código de De-
fesa do Consumidor"; c) a incidência da vedada capitalização
nas cobranças procedidas pela instituição financeira, por si só,
justifica a insurgência do devedor contra a exigibilidade da dí-
vida, dando azo a cada vez mais crescentes demandas de ações
revisionais de contratos; d) a capitalização de juros pode até
ser admitida nos contratos firmados após o advento da MP 1963-
17/2000 (reeditada sob nº 2170-36), mas isso desde que tal
cobrança esteja expressamente prevista no contrato. Ocorre que
da análise do contrato de f. 23 não se verifica a previsão de
capitalização mensal, não podendo o financiado, portanto, ser
cobrado de algo proibido (Súmula 121); e) por tudo isso, é di-
reito da agravante ver seu nome excluído dos órgãos de prote-
ção ao crédito até final demanda, bem como ver declarada a
abstenção de novos apontamentos durante o deslinde desta,
mediante o depósito em juízo dos valores incontroversos. É o
relatório. 3. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o
recurso interposto. 4. Cinge-se a controvérsia recursal em se
verificar a possibilidade de concessão da tutela de urgência para
obstar a inscrição do nome de devedor em cadastros de prote-
ção crédito, quando houver ação contestando a dívida e, se par-
cial a contestação, o devedor depositar o valor incontroverso.
O excelso Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento
acerca da matéria, o que enseja pronta apreciação do presente
recurso nos termos dos artigos 527 e 557 da lei processual ci-
vil. Pois bem! De acordo com a hodierna orientação do Superi-
or Tribunal de Justiça, a concessão de liminar para o efeito de
impedir a inscrição do nome do devedor nos cadastros de pro-
teção ao crédito, enquanto pendente ação judicial buscando a
discussão do contrato e do saldo dele decorrente depende obri-
gatoriamente da presença dos seguintes requisitos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do Magistrado. Nesse sentido: RESP

551.682/SP, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j.
11.11.03, p. 19.04.04; o RESP 551.682/SP, Relator Ministro
César Asfor Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p. 24.11.03; o AGRESP
604.507/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, j.
23.03.04; RESP 656558/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Me-
nezes Direito, 3ª Turma, j. 16.03.06; RESP 555158/RS, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j. 18.11.2004; e,
dentre outros: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSU-
MIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as forma-
lidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadim-
plente nos cadastros de proteção ao crédito. II - Para pedir o
cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tute-
la antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a ve-
rossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direi-
to, com a presença concomitante de três elementos: a) ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida,
amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a
contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a
prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova ori-
entação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Mi-
nistro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial
não conhecido (STJ/RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Fi-
lho, 3ª T., j. 09.12.03). No particular, observo que a ação revi-
sional intentada pela agravante funda-se na aparência do bom
direito, ao menos no que refere à prática da capitalização men-
sal dos juros, vedada pelo artigo 4º do Decreto-lei 22.626/33 e
pela Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É ve-
dada a capitalização de juros, ainda que expressamente con-
vencionada". Entendimento esse que não altera frente ao que
dispõe a Medida Provisória n. 2.170-36/2001, porquanto con-
forme têm entendido os nossos tribunais superiores, "nos con-
tratos firmados após 31/3/2000, data da publicação da Medida
Provisória nº 1.963-17, revigorada pela Medida Provisória nº
2.170-36, publicada no DOU de 24/8/01, em vigência devido
ao artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32/01, publicada no
DOU de 12/9/01, é admissível a capitalização dos juros em
período inferior a um ano, desde que pactuada" (STJ/AgRG no
RESP 748.174/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Di-
reito, 3ª Turma, j. 02.08.05). Vale dizer, desde que o contrato
em questão contenha disposição expressa nesse sentido, redi-
gida em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis de
modo a facilitar a compreensão pelo consumidor aderente (art.
54, § 3º, CDC) - o que não se vislumbra na espécie (não bas-
tando para autorizar tal prática, contenha o pacto, no seu fron-
tispício, o valor das parcelas em quantias invariáveis, além da
previsão da taxa de juros mensal e anual). Assim e consideran-
do que se propôs a agravante a depositar em juízo os valores
incontroversos das prestações contratuais, presentes estão na
hipótese os requisitos autorizadores da concessão de liminar
para proibir provisoriamente a instituição financeira agravada
de inscrever o nome da agravante nos cadastros restrição ao
crédito, relativamente à dívida em discussão, ou, se já inscrito,
de excluí-lo. 5. Posto isso, aplicando a regra do artigo 557, § 1-
A do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente
recurso para conceder, mediante o depósito do valor incontro-
verso das prestações contratuais, a liminar pleiteada, determi-
nando à instituição agravada que se abstenha de incluir o nome
da agravante nos cadastros restritivos dos órgãos de proteção
ao crédito relativamente ao débito em discussão, ou, se já ins-
crito, que proceda a sua exclusão. Observe-se que o depósito
do valor incontroverso das prestações vencidas até a presente
data, deve ser feito numa única vez, sem o que fica automatica-
mente revogada a liminar ora deferida; enquanto o depósito
das prestações vincendas, poderá ser feito periodicamente, na
medida em que forem se vencendo as parcelas - ao que ficará
condicionada a manutenção da liminar. 6. Comunique-se ao
Douto Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel. 7. Cum-
pra-se. 8. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro 2006. DES.
LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0015 . Processo/Prot: 0385152-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214429. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001112 Revisional. Agravante:
Rodrigo Pereira Lopes. Advogado: Pedro Marcos Mantovane-
llo. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de Ação Revisional de Contratos,
com pedido de Tutela Antecipada nº1.112/06, a qual concluiu
que os precedentes jurisprudenciais têm proclamado a legali-
dade da capitalização de juros após a edição da Medida Provi-
sória nº 1.963/2000, quando pactuada, restando enfraquecida a
tese para sustentar a concessão da tutela de urgência e impedir
o réu de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
O agravante inconformado com a decisão recorre a esta Corte
sustentando que, de fato, os contratos foram firmados após a
edição da Medida Provisória referida, mas a data não é sufici-
ente, pois a capitalização deve estar expressamente pactuada,
não sendo suficiente a consignação no preâmbulo de taxas de
juros mensal nominal e efetiva anual. Reitera que a capitaliza-
ção é vedada pela Súmula nº121 do Supremo Tribunal Federal,
pelo artigo 591 do Código Civil e pela Lei de Usura, o que
caracteriza o "fumus boni iuris". Quanto ao "periculum in mora",
sustenta que não pode se sujeitar à inscrição no cadastro de
inadimplentes, por uma dívida que nem sequer existe. Requer,
assim, a concessão de efeito ativo ao presente recurso e, ao
final, o seu provimento. II - Contudo, a pretensão em tela não
merece acolhida nem em antecipação de tutela (art.273, caput,
do CPC), nem com o oferecimento de caução em atendimento
aos requisitos pelo Superior Tribunal de Justiça para exclusão
do nome do cadastro de inadimplentes. Explico. Primeiramen-
te, no que tange ao pedido de antecipação da tutela formulado
na petição inicial da revisional (fls.23-TJ), não há prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações, nem mesmo perigo
de dano irreparável e de difícil reparação. Embora o agravante
teça considerações palpáveis acerca da capitalização de juros,

estes argumentos não são suficiente para caracterização da ve-
rossimilhança, e devem se sujeitar à instrução processual para
que então haja um pronunciamento. Ademais, não vislumbro
hipótese de lesão grave de difícil reparação, pois ao que tudo
indica, o contrato vigente está em dia, pois de acordo com a
petição de fls.11, a parcela do mês de setembro foi paga, sem
notícia de inadimplemento referente ao mês de outubro, que
possa ensejar em uma futura inscrição do nome do agravante.
Em segundo lugar, considera-se o posicionamento jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça em relação à possibilidade
de exclusão do nome devedor dos cadastros de restrição ao cré-
dito, desde que observados os seguintes pressupostos: "I. O mero
ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o devedor
automaticamente imune à inscrição em cadastros negativos de
crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamen-
te, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para
o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para
o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das" (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César
Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). (AgRg no REsp 839901/RS,
Quarta Turma, Rel.Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 18.09.2006)
Portanto, segundo a orientação da Corte Superior, deve haver a
propositura pelo devedor contestando a existência integral ou
parcial do débito, o que está evidenciado nos autos. Todavia,
além de não haver efetiva demonstração de que a contestação
do agravante se funde na aparência do bom direito, ou seja, no
"fumus boni iuris", a caução oferecida não é idônea, pois recai
sobre o veículo alienado fiduciariamente, que também garante
a dívida nos termos do contrato. Portanto, não há preenchi-
mento nem dos pressupostos legais, nem jurisprudenciais, para
que haja o deferimento da pretensão ora deduzida pelo agra-
vante. III - Pelo exposto, em face da sua manifesta improce-
dência, nego seguimento ao recurso, porque em confronto com
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-
se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 06 de novembro de
2006. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0016 . Processo/Prot: 0385357-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217041. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000892 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Carlos Augusto Ubaldino, Regina Célia Ubaldino. Ad-
vogado: Mário Sérgio Rocha. Agravado: Júlio César Duarte de
Oliveira. Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Contudo,
deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado, porque, "a
priori", como há discussão acerca do cumprimento do contrato
de compromisso de compra e venda, por ambas as partes, vis-
lumbro a necessidade de realização da audiência de justifica-
ção para que seja apurado se houve ou não esbulho, requisito
essencial para a concessão da liminar reintegratória. III - Soli-
citem-se informações ao ilustre Juiz "a quo", para que as preste
em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para, querendo,
apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2006. Des.Fernando Vidal de Oli-
veira Relator

0017 . Processo/Prot: 0385430-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217979. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000573 Revisão de Contrato. Agravante: Ana
Maria Macaggi Litzendorf Withers. Advogado: Maylin Maffi-
ni. Agravado: Banco Psa Finance Brasil S/a. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho:

Vistos, ... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspen-
sivo, por entender ausentes os requisitos legais, bem como o
perigo de lesão irreparável, que demonstra a conveniência do
contraditório. III -Solicitem-se as informações de praxe ao MM.
Juiz da Causa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no
artigo 526 do CPC. VI - Intimem-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2006. Des. Paulo Hapner, relator.

0018 . Processo/Prot: 0385482-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000920 Ordinária. Agravante: Agropecuá-
ria Rossato Sa. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal, Jo-
sué Corrêa Fernandes. Agravante: Carlo Rossato Dal Pont,
Bárbara Rossato Dal Pont, João Manoel Rossato da Cruz, Franco
Rossato Dal Pont. Advogado: Kleber Cazzaro. Agravado: Pau-
lo Ernesto Rossato. Advogado: Eduardo Dorfmann Aranovich,
Gerson Luiz Carlos Branco, Diogo Merten Cruz. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - O
despacho agravado fundamentou-se na existência de uma su-
posta simulação nos instrumentos de doação de ações da soci-
edade, ora agravante. Fica claro, nesta fase processual, que a
referida simulação não resultou totalmente provada, fato que
poderá ou não ocorrer no transcurso do processo. Tais razões,
por si só, justificam o deferimento do efeito suspensivo ao pre-
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sente recurso, medida que se impõe, tendo em vista a verifica-
ção do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", este espe-
cialmente presente por conta da paralisação das atividades
empresarias da agravante, fato que pode refletir em prejuízos
irreparáveis. III - Portanto, defiro o requerido pela agravante às
fls. 80-TJ, letra "b", determinando a expedição de ofício à Jun-
ta Comercial do Paraná para que se arquive a ata da Assem-
bléia Geral Ordinária ocorrida em 29 de agosto de 2006. IV -
Autorizo a divisão cível a tomar as providências necessárias
para a expedição do ofício referido. V - Solicitem-se informa-
ções ao ilustre juiz a quo, para que as preste no prazo de 10
(dez) dias. VI - Intime-se o agravado, para, querendo, apresen-
tar contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Curi-
tiba, 9 de novembro de 2006. DES. FERNANDO VIDAL DE
OLIVEIRA Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09732

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acioli Antonio Soares 003 0328451-1/01
Adel El-Tasse 021 0382132-5
Adriano Andres Rossato 004 0328975-6
Adriano José Valente 022 0382163-0
Ahmad Mohamad El-Tasse 021 0382132-5
Airton Savio Vargas 008 0347886-6
Alcindo de Souza Franco 007 0341227-3
Alessandro Moreira do Sacramento 019 0381196-5
Alexandre Azevedo Antunes 010 0358462-3
André Luiz Bettega D'avila 012 0364311-8
Andre Ricardo Franco 007 0341227-3
Antonio Geraldo Scupinari 023 0382474-8
Ary Bracarense Costa Junior 018 0381160-5

019 0381196-5
Carlos Alberto Araújo Rovel 024 0382963-0
Carlos Alexandre Vaine Tavares 022 0382163-0
Cesar Augusto Guimarães Pereira 015 0379408-9/01
Cezar Gibran Johnsson 005 0338988-6
Cláudio Evandro Stefano 007 0341227-3
Cláudio Nunes do Nascimento 017 0381155-4
Eduardo Talamini 015 0379408-9/01
Elena de Paula Gonçalves 005 0338988-6
Emerson Lautenschlager Santana 027 0383932-9
Emerson Ricardo Galiciolli 006 0340462-8
Ercílio César Dutra 007 0341227-3
Eunice Romano de Oliveira Souza 001 0321828-4
Fábio Leandro dos Santos 023 0382474-8
Fernão Justen de Oliveira 015 0379408-9/01
Francis Augusto Zica 003 0328451-1/01
Frederico Vidotti de Rezende 004 0328975-6
Gelson Ricardo Fabro 028 0384180-9
Gilberto Baumann de Lima 027 0383932-9
Glécia Palmeira Peixoto 008 0347886-6
Gustavo Almeida de Almeida 012 0364311-8
Gustavo Pedron da Silveira 013 0364600-0
Gustavo Tomazeti Carrara 010 0358462-3
Júlio Cesar Dalmolin 020 0381852-8
Jacobus Petrus Jean Lamers 029 0384196-7
João Artur Cardon Bernardes 010 0358462-3
João Batista dos Anjos 001 0321828-4

014 0376268-3
João Roberto Domingos 010 0358462-3
Joao Ricardo Kepes Noronha 005 0338988-6
Joaquim Alves de Quadros 017 0381155-4
José Cid Campelo 005 0338988-6
José Maria Martins do Nascimento 014 0376268-3
José Melquiades da Rocha Junior 003 0328451-1/01
José Nerci Miranda Santos 029 0384196-7
José Rodrigo Sade 005 0338988-6
José Rodrigues da Silva 001 0321828-4
José Telles do Pilar 006 0340462-8
Leandro João Lyra 011 0361418-0
Lincoln Ferreira da Cunha Pereira 015 0379408-9/01
Lourival Leite de Carvalho Filho 012 0364311-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0381160-5
Luciana Sezanowski 025 0382988-7
Luiz Carlos da Rocha 016 0380033-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0353202-7
Mônica Dalmolin 020 0381852-8
Marçal Justen Filho 015 0379408-9/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0353202-7

018 0381160-5
019 0381196-5

Marcio Ayres de Oliveira 002 0363643-1
Marcos Cesar das Chagas Lima 029 0384196-7
Marcos Montenegro de Oliveira 001 0321828-4
Miguel Luiz Conte 005 0338988-6
Moyses Grinberg 013 0364600-0
Mozart Pizzatto Andreoli 001 0321828-4
Muriel Gonçalves Martynychen 023 0382474-8
Ney Pinto Varella Neto 002 0363643-1
Odair Mario Bordini 026 0383204-0
Paulino Andreoli 001 0321828-4
Paulo Augusto do Nascimento Schön 017 0381155-4
Paulo Moser 005 0338988-6
Paulo Yves Temporal 008 0347886-6
Pedro Girolamo Macarini 021 0382132-5
Pedro Henrique Xavier 023 0382474-8
Pedro Ivo Melo de Oliveira 006 0340462-8
Regina Aparecida de B. d. Silva 011 0361418-0
Roberto Ferreira Filho 009 0353202-7
Robson Ochial Padilha 025 0382988-7
Rodolfo Nogueira Pedro Bom 028 0384180-9
Rogério José Dias Mariano 015 0379408-9/01
Romara Costa Borges 025 0382988-7
Rosa Maria Purificação V. Luz 022 0382163-0
Rosely Penha Pereira 021 0382132-5
Samara Pinheiro de Almeida 021 0382132-5
Sully Adonay F. d. R. Vilarinho 028 0384180-9
Thiago Simões Rabello 027 0383932-9

Valéria Gasparin 002 0363643-1
Vinicius Moraes Chagas Lima 029 0384196-7
Walter Borges Carneiro 016 0380033-9
Wilson José Andersen Ballão 012 0364311-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0321828-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1995.00000855 Manutenção de Posse. Agravante:
Divonzir Borba. Advogado: Marcos Montenegro de Oliveira.
Agravado: Espólio de Antonio Taborda Ziemer, Mozart Tabor-
da Stockler França. Advogado: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli. Interessado: Orivaldino
Ferreira de Freitas, Dilmari Helena Crocetti de Freitas. Advo-
gado: José Rodrigues da Silva, Eunice Romano de Oliveira
Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Despacho:

1. Os autos vieram conclusos para exame de retenção do recur-
so especial de fls. 314, haja vista os termos do artigo 542, § 3º,
do CPC. Ocorre que a leitura dos autos mostra que ainda não
há pressuposto específico para a interposição de recurso de ín-
dole extraordinária, qual seja, decisão final do Tribunal local.
Isto porque, até então, não houve o julgamento do agravo de
instrumento interposto por DIVONSIR BORBA. 2. Em sínte-
se: às fls. 284, está a decisão da Relatora Convocada, declaran-
do a inviabilidade do agravo regimental manifestado contra o
despacho que não deu efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento; às fls. 304 e seguintes, encontra-se o acórdão que rejei-
tou os embargos declaratórios opostos. 3. Pelas razões expos-
tas, deixo de receber o recurso especial, por manifestamente
incabível, e determino o retorno destes autos à secretaria da
egrégia 18ª Câmara Cível deste Tribunal, para que se providen-
cie a conclusão destes autos à Relatora. Publique-se. Curitiba,
31 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0363643-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109467. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001071 Revisão de Contrato. Apelante: Cia.
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advoga-
do: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Maria José Araújo.
Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2006.00178827

Junte-se. Suspendo o processo pelo prazo de 60 dias. Intime-
se.Curitiba, 05/09/2006.

0003 . Processo/Prot: 0328451-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/170400. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 328451-1 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Valdir Bueno de Faria, Rita Rosália de
Faria. Advogado: José Melquiades da Rocha Junior. Agravado:
Comfloresta - Companhia Catarinense de Empreendimentos
Florestais. Advogado: Acioli Antonio Soares, Francis Augusto
Zica. Agravante: Valdir Bueno de Faria, Rita Rosália de Faria.
Advogado: José Melquiades da Rocha Junior. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I- Do Agravo Inominado Vistos os autos de Agravo Inominado
em Agravo de Instrumento nº 328451-1, em que é Agravante
Valdir Bueno de Faria e outro e Agravado Comfloresta - Coma-
nhia de Empreendimentos Florestais. Relatório Trata-se de
Agravo Interno, interposto nos autos de Agravo de Instrumen-
to, face decisão monocrática desta Relatora, que negou segui-
mento ao Agravo de Instrumento, devido a perda de objeto.
Assevera o Agravante que de acordo com a informação de f.
118 dos autos de AI 328307-8, refere-se exclusivamente ao
equívoco ocorrido, de juntada em autos diversos, mas não so-
luciona o objeto do presente agravo que é o valor atribuído à
causa de Usucapião, fundamento este que amparou a decisão
monocrática, motivo pelo qual merece reforma, para que possa
ser decidido o mérito do presente Agravo de Instrumento. Re-
quer a correção do valor dado à demanda de Usucapião, pen-
dente de julgamento, vez que solvido pela informação de f. 118
que não tem relação com o objeto do presente Agravo. Preten-
de além da correção ao valor dado à causa, evitar o cerceamen-
to e o direito de defesa dos Agravantes. Assim esperam o aco-
lhimento do Agravo Inominado, para corrigir a r. decisão recor-
rida, determinando o prosseguimento do presente Agravo de
Instrumento, fixando-se à ação de Usucapião o valor informa-
do pelos agravantes da Impugnação ao Valor da causa, ou se
não foi o entendimento, determinar realização de perícia , a
fim de que o valor da causa venha a corresponder efetivamente
ao valor do bem R$1.518.756,50. É o relatório. DECISÃO Dos
pressupostos de admissibilidade: A tempestividade está demons-
trada pelo fato de que houve a intimação em 25/08/06 e o pro-
tocolo do recurso deu-se em 31/08/06. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais, o recurso merece ser acolhi-
do. Da perda de objeto: Com razão o r. advogado no Agravo
Inominado, pelo que exerço o Juízo de Retratação. Com efeito.
A perda de objeto é parcial no que tange ao erro do Magistrado,
por ele reconhecido, em face dos documentos de outro proces-
so. Entretanto, há de merecer conhecimento o presente através
da douta Câmara, uma vez que houve processamento do Agra-
vo de Instrumento, com contra-minuta. Isto posto: Conheço do
Agravo Inominado para, exercendo, o Juízo de Retratação, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e determinar a conclusão do
procedimento legal. II- Do Agravo de Instrumento: Consta con-
tra-minuta às fls. 107/115. Solicitem-se as informações atuali-

zadas, em 10 dias. Dê-se Vista à Douta Procuradoria Geral da
Justiça e voltem. Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro de 2006.
Lenice Bodstein Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0328975-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/15384. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000324 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Master - Movimento Agrário dos Sem Terra do
Paraná. Advogado: Adriano Andres Rossato. Agravado: Clau-
dio Delgado, Rafaela Silva Martins, Ricardo Alexandre Delga-
do. Advogado: Frederico Vidotti de Rezende. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por MASTER - MOVIMENTO
AGRÁRIO DOS SEM TERRA DO PARANÁ em face de CLAU-
DIO DELGADO E OUTROS, contra a decisão de fls. 160/162
(35/37-TJ), exarada pelo juízo da Vara Única da Comarca de
Bandeirantes, nos autos nº 324/2005, de Reintegração de Posse
com Pedido Liminar, que deferiu o pedido reintegração de pos-
se dos autores, ora agravados, determinando a efetiva reinte-
gração na posse da área de terras descrita na inicial, com expe-
dição de novo mandado, autorizando inclusive, a requisição de
força policial para efetivação da medida, caso necessário. Re-
quer o agravante, a modificação da decisão, com a revogação
da liminar deferida. 1. Os agravados ofereceram contra-razões
às fls. 51/57-TJ, alegando em síntese: que o recurso é intem-
pestivo, e também não apresenta documento essencial nos ter-
mos do artigo 525 do Código de Processo Civil. 2. Em caráter
monocrático, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo por considerá-lo manifesta-
mente inadmissível. Ao examinar a admissibilidade do presen-
te recurso, verifica-se a falta de peças obrigatórias, a saber pro-
curação outorgada aos advogados dos agravados, e certidão de
intimação da decisão agravada, ex-vi do artigo 525, inciso I, do
Código de Processo Civil, Tal circunstância (ausência de peças
obrigatórias), é suficiente para que o recurso não seja admiti-
do. 3. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil esta-
belece claramente, que o instrumento deve ser instruído pelo
agravante com todas as peças obrigatórias. Sendo a cópia da
procuração outorgada aos advogados do agravado e a certidão
da respectiva intimação (para verificação da tempestividade do
recurso), imprescindíveis para o recebimento do recurso e seu
regular processamento, o agravo não pode ser recebido. Verifi-
ca-se no presente caso, que o agravante deixou de juntar a có-
pia da procuração dos agravados, que nos autos, são os autores
que ajuizaram a ação originária, cuja decisão, de deferimento
ao pedido de reintegração de posse, resultou no inconformismo
do agravante ao oferecer o presente recurso. Esta Corte, quan-
do Tribunal de Alçada já decidiu: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVADO
NO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA TAMBÉM DE CERTIDÃO
DA ESCRIVANIA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DA MES-
MA NOS AUTOS. FALTA DE DOCUMENTO NECESSÁRI-
OS AO CONHECIMENTO DO RECURSO. Agravo não co-
nhecido. Não cuidando o agravante de juntar aos autos a pro-
curação do agravado, documento tido como obrigatório pelo
artigo 525 do Código de Processo Civil, não se conhece do
agravo de instrumento por falta de requisito de admissibilida-
de.". (Agravo de Instrumento nº 212.913-7 - Sexta Câmara Cí-
vel - Relatora: Juíza: Maria José Teixeira - Julgamento:
16.12.2002). Grifou-se. "AGRAVO REGIMENTAL. SEGUI-
MENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NEGADO PELO
RELATOR POR FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO. A não juntada da certidão de intimação da deci-
são agravada na petição de agravo de instrumento acarreta o
seu não conhecimento, pois se trata de peça obrigatória estabe-
lecida em lei." (Acórdão nº. 5912 - Nona Câmara Cível - extin-
to TA) - Julgamento: 29/06/2004 - Unânime - Relator: José
Augusto Gomes Aniceto). 4. Extrai-se dos autos que o recurso
foi protocolizado em 27 de janeiro de 2006 da decisão exarada
em 15 de dezembro de 2005. Como não foi juntado ao agravo,
a certidão de intimação para constatação da tempestividade (tam-
bém exigida pelo inciso I, do art. 525 do CPC), o recurso é
inadmissível. 5. Nestas condições, nego seguimento ao agravo
de instrumento por manifestamente inadmissível (recurso defi-
cientemente instruído), nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil. 6. Dê-se baixa nos registros do presente agra-
vo. 7. Intimem-se. Curitiba, 26 de outubro de 2006. DES. CLAU-
DIO DE ANDRADE, RELATOR.

0005 . Processo/Prot: 0338988-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217953. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
1996.00000795 Usucapião. Apelante: Espólio de Luiz Antonio
de Siqueira. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo.
Apelado: Francisco Gastão Balzer, Nestor Balzer Sobrinho.
Advogado: Cezar Gibran Johnsson (Curador Especial). Inte-
ressado: Calcit Sa - Calcáreos Industrializados Tamandaré.
Advogado: Paulo Moser, Elena de Paula Gonçalves. Interessa-
do: Amélia da Silva Comparin. Advogado: Joao Ricardo Kepes
Noronha, Miguel Luiz Conte. Interessado: José Marquetti So-
brinho, Maria Aparecida Marinho da Silva Marquetti, Madei-
reira Bore, Roberto Luiz Perussi, Odair Bortoleto e Sua Mu-
lher, Arlindo de Paula e Sua Mulher, Justino Bueno de Lara e
Sua Mulher. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios1) Decisão em
separado.

Trata a espécie de ação de usucapião em que o ESPÓLIO DE
LUIZ ANTÔNIO DE SIQUEIRA visa ao reconhecimento de
domínio de área localizada na região de Almirante Tamandaré.
A demanda foi proposta em dezembro de 1983 (fls. 05/4/05),
pela então titular dos direitos possessórios, Viviane Maria Be-
llé de Siqueira, posteriormente substituída pelos ascendentes
(cf. requerimento de fls. 228/229 e despacho de fls. 360) e, em
virtude do falecimento de Luiz Antônio de Siqueira, houve nova

substituição processual pelo espólio do de cujus (fls. 420 e fls.
424). Após controvérsia que se instaurou sobre a necessidade
de citação dos novos confrontantes do imóvel usucapiendo, pela
transmissão da posse pelos anteriores confinantes, em razão do
despacho de fls. 375 e também em virtude da superveniente
alienação do imóvel pelos próprios requeridos (aqui apelados),
a citação editalícia dos novos adquirentes do bem usucapiendo
foi deferida e efetivada (fls. 432/434). Contudo, antes da no-
meação do curador especial, a magistrada determinou a intima-
ção dos supostos adquirentes do imóvel de propriedade de José
Valêncio Maciel de Almeida para comprovarem a aquisição,
incumbindo o autor (ora apelante) de providenciar a intimação
(fls. 440). Ato contínuo, diante da ausência de qualquer mani-
festação do autor (ora recorrente), deliberou pela intimação da
parte, através de seu procurador para dar seguimento ao feito,
sob pena de extinção (fls. 441). A intimação dos patronos deu-
se via Diário da Justiça (cf. certidão de fls. 441-v) e, mais uma
vez, não houve resposta (fls. 441-v). Assim, supondo o desinte-
resse da parte, a MM. Juíza julgou extinto o processo sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC (fls.
442). O requerente opôs embargos de declaração (fls. 443/445),
que foram rejeitados (fls. 446). Não satisfeito, o autor interpôs
recurso de apelação (fls. 447/451), sustentando, em síntese, que
não foi intimado pessoalmente para dar cumprimento ao des-
pacho judicial, nos termos do art. 267, § 1°, do Código de Pro-
cesso Civil, além de ser indispensável o prévio requerimento
do réu para que se averbe a extinção do processo por abandono
de causa, invocando a Súmula 240, do Superior Tribunal de
Justiça. Não houve intimação da parte recorrida para a oferta
de contra-razões. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral
de Justiça, em bem lançado parecer, manifestou-se pelo provi-
mento do recurso (fls. 467/469). É o relatório. Bem é de ver
que a matéria objeto da insurgência recursal está restrita à pos-
sibilidade de extinção do processo, sem resolução do mérito,
por suposto abandono de causa (art. 267, III, CPC), sem a pré-
via intimação pessoal da parte para o suprimento da falha (art.
267, § 1°, CPC). O disposto no art. 557, § 1°-A, do Código de
Processo Civil, autoriza o provimento recursal por decisão
monocrática do relator, se a decisão recorrida estiver em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Pois bem. Se
após a intimação do procurador da parte para dar atendimento
ao despacho de fls. 440, não houve manifestação, não poderia
a julgadora singular, automaticamente, extinguir o feito sem
antes determinar a intimação pessoal do autor, a teor do que
determina o art. 267, § 1°, do Código de Processo Civil: ("O
juiz ordenará, nos casos dos ns. II e II, o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) ho-
ras."). Em outras palavras, antes da extinção, impunha-se a pré-
via intimação pessoal do autor para o suprimento da falha, o
que não ocorreu. Não tem sido outro entendimento predomi-
nante no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC.NÃO-OCORRÊN-
CIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL
DAS PARTES.ART. 267, § 1º, DO CPC. 1. Descabe a alegação
de nulidade do decisum por violação do art.535, I e II, do CPC,
se o tribunal local analisou todas as questões necessárias à per-
feita solução do litígio, deixando absolutamente alicerçadas e
motivadas as razões de fato e de direito que orientaram suas
conclusões. Em tais circunstâncias, não há por que reexaminar
a matéria sob perspectiva diversa, ditada pela recorrente. 2.
Nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, somente a extinção do
processo por negligência das partes ou por abandono da causa
pelo autor demanda a prévia intimação pessoal dos litigantes
para suprir o vício em 48 (quarenta e oito) horas. 3. Agravo
regimental provido para conhecer do agravo de instrumento e
negar provimento ao recurso especial" (AgRg no Ag 747575 /
RJ, 1ª Turma, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, DJU 01/08/2006, pág. 409) (destaquei e sublinhei). Tam-
bém: "PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O art. 267, § 1º, do
CPC, impõe, para os casos de extinção do processo sem julga-
mento de mérito por ter ficado "parado durante mais de 1 (um)
ano por negligência das partes" (inciso II) ou porque "por não
promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor aban-
donar a causa por mais de 30 (trinta) dias" (inciso III), a prévia
intimação da parte para, em 48 horas, promover o andamento
do feito. 2. É de ser confirmado, portanto, o acórdão do Tribu-
nal a quo, que considerou indispensável a intimação, para via-
bilizar a extinção do processo por abandono da causa pelo au-
tor. 3. Recurso especial a que se nega provimento" (RESP
596897/RJ, 1ª Turma, relator Ministro TEORI ALBINO ZA-
VASCKI, DJU 05/12/2005, pág. 225) (destaquei e sublinhei).
Além disso, assiste razão ao apelante ao invocar a Súmula n°
240 do STJ: "A extinção do processo, por abandono da causa
pelo autor, depende de requerimento do réu". A propósito: "PRO-
CESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CESSÃO DO CRÉDITO EXE-
CUTADO. ABANDONO DE CAUSA DECLARADO DE OFÍ-
CIO. INADMISSIBILIDADE. "A extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu."
(Verbete n. 240 da Súmula desta Corte). Recurso especial co-
nhecido e provido" (RESP 540815/PR, 4ª Turma, relator Mi-
nistro CESAR ASFOR ROCHA, DJU 20/03/2006, pág. 277). É
bom que se diga, por derradeiro, que na espécie dos autos se-
quer houve manifestação da parte ré (quanto ao pedido de ex-
tinção por abandono da causa), seja dos primitivos requeridos,
seja daqueles cuja citação foi determinada posteriormente e
realizada por edital. Em face do exposto, nos termos do artigo
557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso para cassar a sentença recorrida, dado que está em
manifesta contrariedade à jurisprudência dominante no Superi-
or Tribunal de Justiça, determinando, por conseqüência, o re-
gular prosseguimento do feito. Intimem-se. Curitiba, 17 de ou-
tubro de 2006. Des. RENATO NAVES BARCELLOS, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0340462-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/212074. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000567 Busca e Apreen-
são. Apelante: Bv Financeira Sa. Advogado: José Telles do Pi-
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lar, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Apelado: Maria do Amaral.
Advogado: Emerson Ricardo Galiciolli. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Ro-
cha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BV FI-
NANCEIRA S.A. contra sentença que julgou extinto o proces-
so sem julgamento de mérito, ajuizada pelo mesmo contra
MARIA DO AMARAL, em ação de busca e apreensão. 2. Ten-
do em vista o ofício           Emitido pelo auxiliar juramentado da
2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu para este Egrégio Tribunal de
Justiça, protocolado sob nº 0201250/2006, tendo em vista peti-
ção protocolada na Comarca de Foz do Iguaçu pelo advogado
do ora apelante, onde desiste do recurso de apelação cível di-
ante do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, o
que resulta na perda do interesse recursal - pressuposto de ad-
missibilidade - nego seguimento ao recurso por perda de obje-
to, com espeque no artigo 557, "caput", do Código de Processo
Civil. 3. Por tais motivos, declaro extinto o procedimento re-
cursal e determino a remessa dos autos à Vara Cível de origem
para os devidos fins, requeridos pelo apelante. 4. Intime-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski Relator - Juiz Convocado

0007 . Processo/Prot: 0341227-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/3522. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000472 Revisional. Apelante:
Lusomar Comércio e Representação de Alimentos Ltda. Advo-
gado: Cláudio Evandro Stefano, Ercílio César Dutra. Apelado:
Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Alcindo de Souza Franco, Andre Ricardo Franco. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de apelação cível interposta por LUSOMAR CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA., em
face de decisão proferida nos autos de ação revisional de con-
trato n.º 472/2001. II - No caso, a apelação foi oferecida por
advogados cuja representação encontra-se irregular, eis que o
advogado Ercílio César Dutra encontra-se suspenso do exercí-
cio profissional (certidão de fls. 128) e Cláudio Evandro Stéfa-
no não possui procuração nos autos. Este último, no entanto, é
um vício sanável, como exemplifica o julgado, de matéria aná-
loga: "PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCA-
ÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO DE
PROCURAÇÃO - AUSÊNCIA - INSTÂNCIA ORDINÁRIA -
IRREGULARIDADE SANÁVEL - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO COMPROVADA - 1 - A falta de procura-
ção do advogado da parte nas Instâncias Ordinárias (quer no
Juízo monocrático, quer nos Tribunais), constitui defeito saná-
vel de representação processual, que deve ser regularizado
mediante intimação pelo magistrado competente. Inteligência
dos arts. 13 e 37, ambos do Código de Processo Civil. 2 - Pre-
cedentes (REsp nºs 199.833/SP, 156.102/RJ e 237.065/SP). (...).
4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste as-
pecto, provido para, anulando parcialmente o v. acórdão de
origem, determinar ao Tribunal a quo que proceda a intimação
da parte para regularização de sua representação processual,
devendo após, ser apreciado o mérito de sua apelação". (STJ -
RESP 285687 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU
20.05.2002)JCPC.13 JCPC.37 JCF.105 JCF.105.III.C Assim,
intime-se os procuradores do apelado para que efetuem a regu-
larização de sua representação, no prazo de cinco dias. III -
Intime-se. Curitiba, 27 de outubro de 2006. Des. Fernando Wolff
Bodziak, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0347886-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000148 Prestação de Contas. Apelante: Yara
Cristina Kalinowski. Advogado: Paulo Yves Temporal, Glécia
Palmeira Peixoto. Apelado: Paulo Roberto Moraes de Souza.
Advogado: Airton Savio Vargas. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Intime-se o apelado para, no prazo de 05 (cinco) dias, regulari-
zar a representação processual, considerando a inexistência nos
autos de procuração que originou o substabelecimento outor-
gado ao seu causídico. Curitiba, 27 de outubro de 2006. Gui-
marães da Costa. Desembargador Relator.

0009 . Processo/Prot: 0353202-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64091. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000035 Embargos a Execução.
Apelante: Brown Ferreira Gomes, Alfredo Dallmann. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Brown Ferreira Gomes, Alfre-
do Dallmann. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I - Intime-se o peticionário de fls. 107, para regularização em
05 dias. II - Ao Eminente Revisor. Em 18/10/2006 Lenice Bo-
dstein Relatora Convocada

0010 . Processo/Prot: 0358462-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/116805. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 321048-6 Apelação Civel. Autor: An-
tônio Carlos Ferraz. Advogado: João Roberto Domingos. Réu:
Ivanor Baldissera, Jandira Henriqueta Bigaton Baldissera. Ad-
vogado: Gustavo Tomazeti Carrara, Alexandre Azevedo Antu-
nes, João Artur Cardon Bernardes. Órgão Julgador: 18ª Câma-

ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Em razão de que os Requeridos deduziram matéria processual
e argüiram questão prejudicial, intime-se o Requerente para que
se manifeste sobre a contestação, no prazo do artigo 327 do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à ação
rescisória, na forma do disposto no artigo 491 do Código de
Processo Civil. Curitiba, 01 de novembro de 2006. RUI POR-
TUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0011 . Processo/Prot: 0361418-0 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/126600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00020412 Reintegração de Posse C/c Perdas
e Danos. Autor: Marcela Hartmann Oliveira, Adriano de Mou-
ra Albuquerque, Tainá de Oliveira Santos Representado(a),
Thiago Ferrari de Oliveira Representado(a), Gabriel Sankari
Oliveira Representado(a). Advogado: Leandro João Lyra. Réu:
Condomínio do Edifício Vila Rica. Advogado: Regina Apare-
cida de Barbara da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Em razão de que o Requerido deduziu matéria processual e
argüiram questão prejudicial, intimem-se os Requerentes para
que se manifestem sobre a contestação, no prazo do artigo 327
do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à ação
rescisória, na forma do disposto no artigo 491 do Código de
Processo Civil. Curitiba, 01 de novembro de 2006. RUI POR-
TUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0012 . Processo/Prot: 0364311-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/110926. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000232 Usucapião. Apelante:
Iguaçú Celulose Papel S/a. Advogado: Lourival Leite de Car-
valho Filho. Apelado: Norske Skog Pisa Ltda.. Advogado: Wil-
son José Andersen Ballão, Gustavo Almeida de Almeida, An-
dré Luiz Bettega D'avila. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho:

Intime-se o apelado para apresentar sua resposta à apelação
interposta por Iguaçu Celulose Papel. Após, ouça-se a douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,31.10.2006 Des. Car-
los Mansur Arida Relator

0013 . Processo/Prot: 0364600-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137547. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001062 Medida Cau-
telar. Agravante: Valstagna Pré-moldados Ltda. Advogado:
Gustavo Pedron da Silveira. Agravado: Odiléia Cogrossi dos
Santos. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Valstangna
Pré-moldados Ltda., em face de decisão proferida na ação de
Medida Cautelar Inominada, que a liminar para suspender o
leilão extrajudicial do imóvel adquirido pela Agravada, junto à
Agravante. Alega o agravante que o Juízo foi levado a erro,
ante a falsa afirmação de que a parte agravada não foi intimada
pessoalmente, não sendo possível purgar a mora. Afirma que a
Agravada foi intimada pelo Cartório de Registro de Colombo
na data de 16/04/06, para purgar a mora, sob pena de realiza-
ção de leilões públicos (com fulcro no artigo 26 da Lei 9514/
97). Aduz que no contrato ficou pactuado que as intimações
realizadas pelo Cartório de Títulos e Documentos, teriam natu-
reza de notificação para que a agravada, ou procurador consti-
tuído pudessem acompanhar todos os atos relativos aos leilões
públicos. Mesmo assim, por excesso de zelo, o Agravante tam-
bém notificou a agravada, recebida pela mesma em 21/06/06.
Assim, alega que o leilão extrajudicial não é nulo, uma vez que
a agravante cumpriu com todas as cláusulas contratuais. Asse-
vera que a agravada está inadimplente há 15 (quinze) meses,
não efetuando qualquer pagamento, nem se insurgiu contra as
cobranças feitas pela agravante. A agravante se sente prejudi-
cada no caso, tendo em vista que a agravada está residindo no
imóvel há quinze meses, sem nenhuma contraprestação. Além
de ser impedida de exercer seu direito, e ser remunerada pelo
bem vendido, causando-lhe prejuízos, que crescem a cada mês
sem receber a parcela. Alega ainda a agravante, que a agravada
não tem legitimidade passiva para impetrar ação cautelar e nem
ação principal, tendo em vista que a concessão da liminar não
impede a transferência de propriedade, que já está em nome da
agravante, a qual vem efetuando o pagamento do imposto de
transmissão e ITBI. Posto isto, considera que o contrato está
extinto pela perda de objeto, desconstituindo também o pericu-
lum in mora. Complementa, que no contrato, existe cláusula
que prevê a antecipação da dívida no caso de atraso de 60 (ses-
senta) dias, estando assim a dívida antecipada desde 01/06/05.
Alega finalmente, que os documentos: Intimação do Cartório
de Registro de Imóveis de Colombo; Averbação da Consolida-
ção da Propriedade em nome do Agravante;Editais de leilão e
carta de notificação pessoal, comprovam o cumprimento inte-
gral das exigências previstas no art. 26 da Lei 9.514/47, a vali-
dade e eficácia do procedimento adotado pelo Agravante, acer-
ca do Leilão extrajudicial. Por tais razões, requer o provimento
do agravo, a fim de que seja reformada a r. decisão nos termos
de sua fundamentação. Às fls. 107/108-TJ, foi negada a limi-
nar de efeito suspensivo do despacho agravado. Recebido o
recurso pelo Relator, o juízo monocrático prestou as informa-
ções solicitadas, através de ofício remetido, via fax, noticiando
que manteve a decisão agravada, bem assim que o agravante
deu cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC. 2. Indefiro
efeito suspensivo requerido. A realização do leilão poderá re-

sultar em graves prejuízos aos requerentes, caso não seja sus-
penso e ao final houver decisão judicial no sentido de que ti-
nham direito à revisão do valor das prestações. A Agravada
demonstra ter interesse em discutir as cobranças feitas pela
Agravante, motivo pelo qual requereu a suspensão do leilão,
informando que promoverá a distribuição de demanda princi-
pal, de Ação Declaratória de Nulidade combinada com Revi-
são de Contrato. De acordo com o artigo 798 do CPC, a medida
cautelar, com o deferimento da liminar, evita que antes do jul-
gamento da ação, uma parte cause dano irreparável ou de difí-
cil reparação à outra, tendo em vista estar em Juízo discutindo
o objeto da lide. É o que se observa nos presentes autos, tendo
em vista que a Agravada pretende discutir as cobranças realiza-
das pela Agravante, e se o leilão extrajudicial for mantido, até
o final da lide o bem já terá sido alienado, e no caso de proce-
dência da ação, o bem não estará mais na posse da Agravada.
Cabe ressaltar ainda, que manter o leilão extrajudicial, é estar
pré-julgando o presente processo e a conseqüente ação Decla-
ratória que, pelo o que consta dos autos, será impetrada pela
Agravada. Vale citar: "Medida cautelar visando suspender exe-
cução. Possibilidade. Suspende-se o processo quando a senten-
ça de mérito depender do julgamento de outra causa, que cons-
titua o objeto principal daquele (processo). O credor não pode
cobrar extrajudicialmente o que, em Juízo, está sendo discuti-
do. A suspensão do processo, nos casos previstos em lei, pode
ser determinada pela via da ação cautelar inominada." (RSTJ
57/391). A medida não é irreversível, motivo pelo qual não se
vê o alegado dano a ser sofrido pelo Agravante. O fato de sus-
pender o leilão extrajudicial, não significa que um dia não po-
derá fazê-lo, isto dependerá do resultado da ação Declaratória
cumulada com Revisional de Contrato, que virá a ser distribu-
ída pela Agravada. É apenas uma forma de assegurar o direito
de ambas as partes, da ampla defesa e do contraditório. Ainda a
respeito: "SFH. leilão extrajudicial. Ação revisional. Ação cau-
telar. Depósito. Defere-se a medida cautelar para atribuir efei-
to suspensivo à ação revisional em que são efetuados os depó-
sitos das prestações do financiamento concedido no SFH para
aquisição da casa própria, ainda que não o seja nos valores
exigidos pelo credor, e assim impedir o ato de alienação do
bem. Recurso conhecido e provido em parte" (STJ. 4ª Turma.
REsp. 407759/PR. Relator Rui Rosado Aguiar. DJ.06/08/2002).
PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CON-
CESSÃO. SUSPENSÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL FINAN-
CIADO COM RECURSOS DO SFH. Presentes os requisitos
autorizadores da concessão da antecipação da tutela jurisdicio-
nal, deve ser ela deferida. Recurso improvido" (STJ. 1ª Turma.
REsp. 231560/CE. Relator Min. Garcia Vieira. DJ.16/12/1999).
Assim, demonstrada a presença dos requisitos legais autoriza-
dores para a mantença da decisão agravada, a fim de suspender
o procedimento de leilão extrajudicial, quando existe questio-
namento judicial sobre os valores das prestações avençadas no
contrato de financiamento habitacional, é de rigor o deferimento
da liminar pleiteada. 3. Intime-se a parte contrária para contra-
minuta no prazo legal. Solicitem-se informações em dez (10)
dias. Curitiba, 19 de Outubro de 2006. Lenice Bodstein Rela-
tora Convocada

0014 . Processo/Prot: 0376268-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/183342. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000189 Sequestro. Agravante:
Agro Florestal Sulbrasil Sa. Advogado: João Batista dos Anjos.
Agravado: Plenovale Florestal Ltda, Estrutura Administrações
e Participações Sa. Advogado: José Maria Martins do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabe-
llo Filho. Despacho:

Vistos. 1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento
(CPC, art. 522), que também é tempestivo (f. 13 e 135) e está
devidamente preparado (f. 136). 2. Todavia, da esforçada argu-
mentação desenvolvida pela agravante, não se vê brilhar, desde
logo, relevância da fundamentação posta no agravo, em ordem
a autorizar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, na
medida em que a agravante não traz a este segundo grau de
jurisdição motivos suficientes a infirmar a decisão de fs. 16-
20, até porque lastreada em prova documental suficiente, a qual,
a princípio, justifica a temeridade das agravadas de que a ora
agravante negocie as árvores do reflorestamento que ainda se
encontram em litígio nas ações possessórias em trâmite em pri-
meiro grau, onde também há a discussão acerca de quem tem a
efetiva posse da área de terras, configurando-se, desta maneira,
a hipótese contida no inciso I do artigo 822 do Código de Pro-
cesso Civil. 2.1. Daí porque ao presente agravo de instrumento
deixo de atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC, art. 527,
inc. III, c/c art. 558). 3. Ao digno juiz da causa, com cópia
desta decisão, requisitem-se informações completas, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencio-
nar, inclusive, se houve reforma da respeitável decisão agrava-
da (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo. 4. As agravadas, intimem-
se para apresentarem resposta, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. V). 4.1. Se com a resposta for apresentado docu-
mento novo, intime-se a agravante para manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 5. Intimem-
se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0379408-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/206325. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 379408-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira,
Fernão Justen Oliveira, Eduardo Talamini. Advogado: Marçal
Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen
de Oliveira, Eduardo Talamini. Agravado: Comércio e Indús-
tria Multiformas Ltda. Advogado: Lincoln Ferreira da Cunha
Pereira, Rogério José Dias Mariano. Embargante: Marçal Jus-
ten Filho e outros. Advogado: Cesar Augusto Guimarães Perei-
ra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-

rios

Acolho os Embargos de Declaração por reconhecer a omissão
apontada, eis que não foi analisado o pedido de antecipação da
tutela recursal com relação à impugnação da decisão na parte
em que indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advo-
catícios para a fase de cumprimento de sentença. Passo, pois, a
analisar a questão. É relevante o fundamento do pedido, eis
que a alteração processual que extinguiu a execução de senten-
ça não reduziu ou excluiu a necessidade de trabalho do advo-
gado na fase de cumprimento da sentença. Todavia, a outra
questão tratada neste recurso se refere à necessidade de intima-
ção para cumprimento da decisão e sem a intimação menciona-
da, não se tem a certeza acerca da necessidade de outras inter-
venções dos advogados, já que poderá ocorrer o pagamento.
Por isso, não há necessidade de se arbitrar honorários antes da
intimação e do decurso do prazo, pois o pagamento no prazo
dispensará a fase de cumprimento da sentença. Assim, como
conseqüência da necessidade de aguardar o decurso do prazo
para pagamento, não é possível antecipar a tutela recursal, pelo
que indefiro o pedido a isso relativo. Comunique-se ao MM.
Juiz da causa. Inclua-se cópia desta decisão nas peças a instru-
mentalizar o ato de intimação para resposta. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de outubro de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0016 . Processo/Prot: 0380033-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/197689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000310 Ordinária. Agravante: Omir Miran-
da. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Gm Leasing
Sa Arrendamento Mercantil, General Motors do Brasil Ltda.
Advogado: Walter Borges Carneiro. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Não estando presentes, no momento, os pressupostos exigidos,
recebo o agravo sem o efeito suspensivo. Intime-se o agravado
para respondê-lo. Após voltem. Curitiba, 31.10.2006. Des. Car-
los Mansur Arida Relator

0017 . Processo/Prot: 0381155-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199628. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1998.00000071 Ordinária. Agravante: Pedro
Choma Neto. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Paulo
Augusto do Nascimento Schön. Agravado: Massa Falida de
Lamil Laminados e Compensados Ltda. Advogado: Joaquim
Alves de Quadros. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de recurso de agravo em face de decisão do MM. Juiz
da Comarca de Irati que indeferiu pedido de exclusão dos lotes
nº 12 e 13 de edital de venda de passivo da massa falida, con-
trariando determinação da MMª. Juíza de Direito da Comarca
de Teixeira Soares. Não há pedido de efeito suspensivo ou de
antecipação de tutela recursal. Não é caso de conversão em
agravo retido porque a decisão foi proferida em processo de
falência e seria inócuo aguardar o momento da apelação. Defi-
ro, pois o processamento deste agravo, na sua forma de instru-
mento. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para solicitar-lhe infor-
mações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se
o Agravado para responder nos termos do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 30 de outubro de 2006.
RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convo-
cado

0018 . Processo/Prot: 0381160-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201298. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000037 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Agravado: Merchide Carfann, Edvaldo Riato, Ary
Dare. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Agravo de instrumento - Ação declaratória de incidência de
correção monetária cumulada com restituição de parcelas pa-
gas - Incidente de exibição de documento - Decisão desprovida
de fundamentação - Afronta ao disposto no artigo 93, inciso
XI, da Constituição Federal e nos artigos 165 e 359 do Código
de Processo Civil - Inobservância também dos princípios do
contraditório, da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição -
Ofensa, outrossim, ao princípio do devido processo legal (CF,
art. 5.º, inc. LIV), por não observado integralmente o procedi-
mento adequado à espécie. Nulidade declarada de ofício. A dis-
ciplina legal que rege a exibição incidental de documento, mes-
mo que imprecisa, deixa clara a necessidade de se decidir o
incidente, após observado o devido procedimento legal, para
que o Judiciário convença a todos da justiça dos seus atos, per-
mitindo o controle da legalidade e justiça das decisões pelas
partes, advogados, imprensa e opinião pública em geral. Vis-
tos. 1. Consórcio Nacional Ford Ltda. interpõe o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f.
190) proferida pelo digno juiz de direito da 2.ª Vara Cível de
Paranavaí na ação declaratória de incidência de correção mo-
netária cumulada com restituição de parcelas pagas movida por
Merchide Carfan, Edvaldo Riato e Ary Dare, consistente, dita
decisão, em determinar que apresente o agravante "o extrato da
posição de consorciado do autor Edvaldo Riato, bem como as
demais informações sobre o consorciado, no prazo de dez dias,
sob pena de realização de perícia em seus registros contábeis".
1.1. Sustenta o agravante que os autores ajuizaram referida ação
sem comprovar a existência de contrato entre as partes, com o
intuito de tirar vantagem financeira à custa do mesmo (agra-
vante), porquanto sequer apresentaram comprovantes dos pa-
gamentos que alegam ter feito em razão de terem aderido a
grupo de consórcio, cabendo a eles, com base no artigo 333,
inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova, ainda
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que o Consórcio tenha apresentado alguns documentos no de-
correr da demanda. 1.2. Transcreve ainda citações doutrinárias
e entendimentos jurisprudenciais sobre a questão, concluindo
que não se lhe pode imputar (ao agravante) o ônus de demons-
trar o fato constitutivo do direito dos agravados. 2. Não obstan-
te as alegações do agravante, a decisão recorrida é nula por
ausência de fundamentação, em visível desrespeito ao disposto
no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal1 e no artigo
165 do Código de Processo Civil2. 2.1. É que a respeitável
decisão está limitada a determinar ao agravante que "[...] apre-
sente o extrato da posição de consorciado do autor Edvaldo
Ribeiro, bem como as demais informações sobre o consorciado
[...]", já inequivocamente decidindo açodadamente o inciden-
te, sem expor a fundamentação ou motivação desse decidir. Esse
proceder, a todas as luzes, acabou malferindo a exigência cons-
titucional principal da motivação das decisões judiciais, tor-
nando irremediavelmente nula a decisão. 2.2. Esse é o entendi-
mento também do Superior Tribunal de Justiça, v.g.: PROCES-
SO CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE D E BENS INDEFERIDO. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO, AINDA QUE CONCISA. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO. [...]. I - [...]. II - A fundamentação
das decisões judiciais - veiculando conteúdo decisório, sejam
sentenças ou interlocutória - decorre do art. 165 do Código de
Processo Civil, não se confundindo decisão concisa e breve
com a decisão destituída de fundamentação, ao tempo em que
deixa de apreciar ponto de alta indagação e lastreado em prova
documental. III - Esse pressuposto de validade da decisão judi-
cial - adequada fundamentação - tem sede legal e na consciên-
cia da coletividade, porque deve ser motivada toda a atuação
estatal que impinja a aceitação de tese contrária à convicção
daquele que está submetido ao poder de império da Adminis-
tração Pública, do Estado. Também, por isso, seu berço consti-
tucional está no art. 93, inciso IX, o qual não distingue o tipo
de provimento decisório. IV - Agravo a que se nega provimen-
to3. 2.3. Desta Corte extraem-se igualmente os seguintes julga-
dos, entre outros: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊN-
CIA TOTAL DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. PROVI-
MENTO. É nula, por infração aos preceitos do art. 165, 2ª par-
te do CPC e art. 93, IX da Constituição Federal, a decisão in-
terlocutória que não porta nenhuma fundamentação. Recurso
provido para anular a decisão4. - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 93,
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NULIDADE -
DECRETAÇÃO "EX OFFICIO" - MÉRITO - RECURSO PRE-
JUDICADO. 1. É nula a decisão judicial desprovida de qual-
quer fundamentação, mesmo que sucinta, devendo os autos re-
tornar à origem, para que outra seja proferida, atendendo aos
ditames constitucionais. NULIDADE DECRETADA, DE OFÍ-
CIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO5. 3. O
artigo 3596 do Código de Processo Civil, que trata do inciden-
te de exibição de documento, determina ao julgador que decida
o pedido, ocasião em que admitirá como verdadeiros os fatos
que a parte pretendia provar acaso o requerido não apresente a
prova ou se negue a apresentá-la imotivadamente. Ainda que a
disciplina legal adotada para a exibição incidental de documento
seja imprecisa, permite-se concluir que a lei determina haja
uma decisão para o incidente, ainda mais quando não se tratar,
como no caso, de recusa imotivada, tornando-se necessário o
pronunciamento judicial em que seja explicado o motivo de se
ver rejeitada a tese do réu, sob pena de afronta também aos
princípios do contraditório, da ampla defesa e do duplo grau de
jurisdição, porquanto ao decidir, o magistrado deve convencer
a todos da justiça dos seus atos, permitindo assim o controle da
legalidade e justiça das decisões pelas partes, advogados, im-
prensa e opinião pública em geral. 3.1. Nessa ótica, nos moldes
em que foi proferida a decisão recorrida, não há como se co-
nhecer do entendimento do magistrado para decidir a respeito
da obrigação da parte exibir o documento, pois a decisão en-
contra-se carente de motivação, em desconformidade com as
diretrizes legais e constitucionais atinentes à espécie. 3.2. Des-
se modo, a não observância das normas que tratam da obrigato-
riedade de motivação das decisões judiciais é matéria que en-
seja a nulidade da decisão atacada, a fim de possibilitar que
outra seja proferida em seu lugar, desta feita, com a pertinente
fundamentação que lhe é devida, em busca da pronta, completa
e eficaz prestação jurisdicional. 4. Aliás, não há como não se
possa notar que nem mesmo procedimentalmente há salvação
para o incidente, na medida em que o devido procedimento
legal não foi, de modo nenhum, esgotado, em ordem a propici-
ar a emissão de decisão (fundamentada, como venho ressaltan-
do). Precipitado (no sentido de antecedente ao momento pro-
cedimental adequado), então, como inegavelmente foi o deci-
dir, isso acabou também ferindo de morte o princípio do devido
processo legal (due process of law), hoje ostentando dignidade
constitucional expressa (CF, art. 5.º, inc. LIV), tanto por tanto
a tornar irremediavelmente nula a decisão. 5. Passando-se as
coisas desta maneira, de ofício declaro a nulidade da respeitá-
vel decisão agravada (CPC, art. 557 e 1.º-A), prejudicadas as
razões postas no agravo. 5.1. Comunique-se ao digno juiz da
causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 5.2. Intimem-
se. Curitiba, 23 de outubro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0381196-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201291. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000530 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Lídia Carmignan, Elizabete Sonia Muller.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Agravo de instrumento - Competência relativa - Exceção de
incompetência - Ação fundada em direito pessoal - Ação decla-
ratória de incidência de correção monetária cumulada com res-
tituição de parcelas pagas - Consórcio Nacional Ford - Autoras
domiciliadas em comarca diversa - Demanda ajuizada, diversa-

mente, no foro onde tem domicílio profissional o advogado das
autoras, que não é, tampouco, o local onde está sediada a ré,
pessoa jurídica - Inadmissibilidade - Autoras que renunciam ao
benefício da propositura da ação no foro do domicílio delas -
Competência, em conseqüência, do lugar onde está sediada a
ré, pessoa jurídica - CPC, artigo 100, inciso IV, alínea "a" -
Multiplicidade de precedentes - Decisão de primeiro grau em
manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Tri-
bunal - Recurso a que se dá provimento - CPC, artigo 557, §
1.º-A. O foro do local onde tem escritório profissional o advo-
gado da parte não é critério determinador de competência. Vis-
tos. 1. Consórcio Nacional Ford Ltda. interpõe o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fs.
12-15), proferida pela digna juíza de direito da 2.ª Vara Cível
de Paranavaí na exceção de incompetência argüida na ação
declaratória de incidência de correção monetária c.c. restitui-
ção de parcelas pagas movida em face da agravante por Lídia
Carmignan e Elisabete Sonia Muller, consistente, dita decisão,
em rejeitar a exceção de incompetência, sob o argumento de
que o Código de Defesa do Consumidor excepciona a regra
comum de competência, facilitando o acesso do consumidor
aos órgãos judiciais e autorizando-o a ingressar com a ação "no
local que lhe for mais prático e conveniente" (f. 14). 1.1. A
sustentação da agravante, em resumo, é de que a comarca de
Paranavaí não é a competente para conhecer e julgar dos pedi-
dos das autoras-agravadas, uma vez que elas não residem na-
quela comarca, não havendo, desta forma, qualquer regramen-
to processual que as permita propor a ação em Paranavaí, até
porque sequer comprovaram que o negócio jurídico foi ali rea-
lizado. Argumenta que a regra processual é clara no sentido de
que ainda que se desconsidere o foro de eleição estabelecido
no contrato, a ação deve ser proposta no local onde está a sede
da empresa ré ou, considerando-se as regras do Código de De-
fesa do Consumidor, o chamado foro privilegiado, ou seja, aque-
le em que as autoras são domiciliadas, sendo inadmissível ajui-
zar-se a demanda no local onde os advogados das agravadas
possuem seu escritório profissional. Requer a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo. 2.
Para logo, verifica-se que o presente agravo de instrumento está
a merecer provimento. 2.1. Isso porque assiste razão à agravan-
te em sua irresignação uma vez que as autoras-agravadas têm
residência e domicílio em Florianópolis-SC (f. 122) e ainda
que nas procurações constem que as agravadas sejam domicili-
adas na comarca de Paranavaí (fs. 131-132), tal afirmação cai
por terra ante o reconhecimento de firma de suas assinaturas
ser de cartórios daquela comarca catarinense (Florianópolis).
2.2. Assim, nada ata as agravadas a Paranavaí: ali não são do-
miciliadas (foro do domicílio do autor, no fio beneficente do
CDC), tampouco o réu-agravante (regra geral para ações fun-
dadas em direito pessoal), nem aquele foi o foro eleito. 2.3. O
que há ali (Paranavaí), unicamente, é o domicílio do advogado
das autoras. Dá-se, contudo, que o foro do local onde tem es-
critório profissional o advogado da parte não é critério deter-
minador de competência. Logo, como as autoras renunciaram
ao benefício de que poderiam usufruir, ajuizando a demanda
em seu domicílio, a fixação da competência leva em conta, in-
contornavelmente, a prescrição contida no artigo 100, inciso
IV, alínea "a", do Código de Processo Civil (CPC), tal seja, o
foro do lugar onde está sediada a ré, pessoa jurídica, que é São
Bernardo do Campo-SP, exatamente aquela pretendida com a
exceção de incompetência. 3. Esse, a propósito, é o entendi-
mento que por derradeiro acabou pacificado no âmbito do já
extinto Tribunal de Alçada deste Estado: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONSÓR-
CIO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. AÇÃO VISAN-
DO A RESTITUIÇÃO DE COTAS DE CONSORCIADOS
DESISTENTES COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. COMPETÊNCIA. OBSERVÂNCIA A NORMA PRO-
CESSUAL VIGENTE, UMA VEZ QUE NENHUM DOS
AGRAVADOS RESIDE NA COMARCA ONDE FOI AJUIZA-
DA A DEMANDA PRINCIPAL, MAS TÃO-SOMENTE SEUS
PATRONOS. O fato da demanda principal ter sido ajuizada no
domicílio dos patronos dos agravados, para o exercício dos seus
direitos, de modo a facilitar o acesso a Justiça, infringe as nor-
mas previstas no Código de Defesa do Consumidor e o Código
de Processo Civil. RECURSO PROVIDO.1 AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO EVIDENCIADA. CONTRATO DE ADESÃO.
CLÁUSULA DE FORO DE ELEIÇÃO AFASTADA. DEMAN-
DA PROPOSTA EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO
DOS AUTORES, FORO EM QUE SE ENCONTRA O ESCRI-
TÓRIO DO PATRONO. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊN-
CIA DO JUÍZO DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA DEMAN-
DADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 100, INC. IV, 'A' DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A regra consumerista, que permite seja o
economicamente mais fraco demandado no foro de seu domicí-
lio, não autoriza que se estenda a competência ao juízo onde se
encontra estabelecido o escritório do patrono da referida parte.
2. Afastado o foro eleito no pacto de adesão, a competência no
caso é definida conforme o art. 100, IV, "a", do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de demanda proposta em face de pes-
soa jurídica.2 Competência relativa - Exceção de incompetên-
cia - Ação fundada em direito pessoal - Ação declaratória de
incidência de correção monetária cumulada com restituição de
parcelas pagas - Consórcio Nacional Ford - Autores domicilia-
dos em comarcas diversas - Demanda ajuizada, diversamente,
no foro onde tem domicílio profissional o advogado dos auto-
res, que não é, tampouco, o local onde está sediada a ré, pessoa
jurídica - Inadmissibilidade - Autores que renunciam ao bene-
fício da propositura da ação no foro do domicílio de um deles -
Competência, em conseqüência, do lugar onde está sediada a
ré, pessoa jurídica - CPC, artigo 100, inciso IV, alínea "a" -
Multiplicidade de precedentes. O foro do local onde tem escri-
tório profissional o advogado da parte não é critério determina-
dor de competência.3 3.1. No mesmo sentido (ex-TAPR): 9.ª
Câmara Cível: acórdão 2.746 (Barry), acórdão 2.827 (Barry),
acórdão 2.805 (Mizuta), acórdão 2.799 (Mizuta), acórdão 2.807
(Mizuta), acórdão 2.804 (Mizuta), acórdão 2.683 (Neiva), acór-
dão 2.686 (Neiva), acórdão 2.685 (Neiva), acórdão 2.622 (Stra-
passon), acórdão 2.526 (Wilde), acórdão 2.518 (Wilde), acór-

dão 2.523 (Wilde), acórdão 2.525 (Wilde), acórdão 2.524 (Wil-
de) etc. 10.ª Câmara Cível: acórdão 2.543 (Lauri), acórdão 2.542
(Lauri), acórdão 2.534 (Lauri) etc. 4. Passando-se as coisas desta
maneira, dou provimento ao presente recurso (CPC, art. 557, §
1.º-A), uma vez que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante deste Tribunal, acolhen-
do, portanto, a exceção de incompetência argüida pela agra-
vante Consórcio Nacional Ford, reconhecendo a competência
do foro do lugar onde está sediada a ré, pessoa jurídica, que é
São Bernardo do Campo-SP, determinando a remessa dos autos
originários àquela comarca. 4.1. Comunique-se à digna juíza
da causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a
Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 4.2. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de outubro de 2006. Desembargador Ra-
bello Filho RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0381852-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203564. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001183 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Vitor Hugo Lorejan. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Agravado: Gm Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitor Hugo
Lorejan., contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que na Ação Ordinária de Cobrança (nº 1183/2006), inde-
feriu o pedido de assistência judiciária gratuita e assinalou o
prazo de 15 dias para que fossem recolhidas as custas iniciais,
sob pena de cancela a distribuição. Inconformado, disse que
segundo a Lei nº 1.060/50 não importa se o requerente possui
patrimônio, rendimentos, se constitui advogado particular ou
está na absoluta miséria, para que seja deferido o benefício da
assistência judiciária gratuita. Ressaltou que somente é neces-
sário que não possua condições de arcar com as custas e hono-
rários, sem prejuízo próprio ou de sua família. Pugnou pela
concessão do efeito suspensivo e, no mérito, pleiteou para que
seja reformada a decisão monocrática, concedendo-se os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. II - Veja-se que nesta
fase processual é possível a concessão de efeito suspensivo,
conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com o andamento
do processo possa resultar ao agravante lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação. A princípio, veri-
ficam-se dos presentes autos que houve a comprovação por re-
levante fundamentação da grave lesão que a não concessão da
suspensão da decisão monocrática pode gerar ao agravante, haja
vista que terá que realizar o pagamento das custas sob pena de
cancelamento da distribuição. Assim sendo, em juízo de cogni-
ção sumária, denota-se a presença dos requisitos ensejadores
para a concessão do efeito suspensivo, quais sejam, fumus boni
iuris e periculum in mora, restando evidenciado através de re-
levante fundamentação os motivos pelos quais há a necessida-
de de suspensão dos efeitos da decisão monocrática ora com-
batida. Diante do exposto, concedo a liminar pretendida. III -
Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que entender
oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). IV - Intimem-se o agravado para resposta, bem como os
interessados, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. V - Após, remetam-se os autos a Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 25 de outubro de 2006. Des.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0382132-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203926. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001219 Busca e Apreensão. Agravante:
Veplan Empreendimentos Transporte e Locação Ltda. Advoga-
do: Ahmad Mohamad El-Tasse, Adel El-Tasse. Agravado: Ban-
co de Crédito Nacional Sa. Advogado: Rosely Penha Pereira,
Pedro Girolamo Macarini, Samara Pinheiro de Almeida. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravo - Decisão indeferindo requerimento de produção de
provas pela ré-agravante ante o seu não comparecimento à au-
diência de instrumento e julgamento - Ausência de qualquer
das excepcionalidades previstas no artigo 522 do Código de
Processo Civil, em ordem a franquear o manejo de agravo por
instrumento - Inexistência de demonstração da imprescindibi-
lidade da excepcional medida - Conversão do recurso em agra-
vo retido. Vistos. 1. Segundo se infere do artigo 522 do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/
2005, a interposição do agravo, na forma de instrumento, so-
mente é admissível quando "se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida". 2. Na situação específica dos autos
entra pelos olhos que o caso é tipicamente de cabimento so-
mente de agravo retido, porquanto não restou caracterizada a
necessidade inescusável de provisão jurisdicional de urgência
ou o risco de lesão grave ou de difícil reparação, nem a agra-
vante sequer teceu uma linha de sua petição recursal a fim de
demonstrar a imprescindibilidade da excepcional medida, ar-
gumentando apenas que a decisão agravada, que indeferiu o
seu pedido de produção de provas, não pode ser mantida, in-
clusive devendo ser declarada a nulidade da audiência de ins-
trução e julgamento realizada sem a sua presença, uma vez que
ainda estaria pendente de julgamento recurso especial por ela
interposto em agravo de instrumento anterior, relativo da maté-
ria que afetará diretamente o andamento do processo em pri-
meiro grau. 2.1. Ora, certo é que tais argumentos não são sufi-
cientes ao recebimento do agravo na forma de instrumento, uma
vez que sequer demonstram a urgência do provimento imediato
pretendido, importando ressaltar que em nenhum momento a
agravante faz qualquer menção ao fato de ter requerido ou lhe
ter sido deferido efeito suspensivo no recurso interposto, nem
o despacho de processamento do recurso especial alerta neste

sentido1, não justificando assim a paralisação da ação de busca
e apreensão no Juízo a quo. 3. Passando-se as coisas desta
maneira, converto este agravo de instrumento em agravo retido
(CPC, art. 527, inc. II). 4. Lancem-se baixas, façam-se anota-
ções, comunicações etc. e remetam-se os autos ao Juízo da causa,
onde serão apensados aos principais. 5. Intimem-se. Curitiba,
24 de outubro de 2006. Desembargador Rabello Filho RELA-
TOR

0022 . Processo/Prot: 0382163-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203774. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000326 Ação de Divisão. Agra-
vante: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares. Agravado: Espó-
lio de Geraldo Neves da Luz, Nadir Arruda da Luz, Oswaldo
Neves da Luz, Rosa Maria Purificação Valente Luz, Armando
Neves da Luz, Maria de Lourdes Santiago Luz, Danilo Arruda
da Luz, Vania Silvia Merlin Baggio Luz. Advogado: Adriano
José Valente, Rosa Maria Purificação Valente Luz. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
WALDEMAR GUIOMAR e OUTRO contra decisão que inde-
feriu a extinção do processo sem julgamento do mérito, profe-
rida nos autos de ação de divisão n. 326/1995, movida por
GERALDO NEVES DA LUZ e OUTROS. Os agravantes ale-
gam que o processo perdeu seu objeto, pois houve a desapro-
priação do imóvel a ser dividido, pelo que a extinção do feito
deve ser deferida.    2. Recebo o agravo para discussão. 3. Em
cognição sumária, nego-lhe a liminar de efeito suspensivo do
despacho agravado, eis que, num primeiro momento, as alega-
ções recursais mostram-se inverossímeis, pois inexiste prova
de que a desapropriação do imóvel efetivamente foi operada.
As provas trazidas pelos agravantes apontaram no sentido de
que não houve o momento consumativo da desapropriação (pa-
gamento da indenização), único ato capaz de gerar efeito sobre
a propriedade do imóvel. É de se destacar que o simples decre-
to expropriatório não é meio adequado para transferir a propri-
edade do imóvel. Assim, a declaração do Município de Marin-
gá no sentido de que o imóvel descrito às fls. 43 a 47 é de
interesse público constitui a primeira fase do procedimento
expropriatório (fase declaratória), na qual o Poder Público de-
clara a utilidade pública ou o interesse social do bem para fins
de desapropriação. Embora a declaração de utilidade pública
produza alguns efeitos não é suficiente para transferir o bem
para o patrimônio público. A desapropriação só se concretiza,
portanto, com o pagamento da indenização devida ao expropri-
ado (segunda fase do procedimento da desapropriação denomi-
nada executória). É que "Sem o pagamento do preço estabele-
cido judicialmente e definitivamente, não será curial falar-se
em transferência de propriedade, para que se exige indeniza-
ção prévia", in RDA 68/389 - Parecer publicado pelo ex-Minis-
tro Orosimbo Nonato. Outrossim, até a transferência compul-
sória da propriedade no procedimento da desapropriação - que
efetivar-se-á mediante acordo ou judicialmente - poderá ocor-
rer caducidade da declaração expropriatória e, neste caso, inó-
cua a extinção do processo principal de divisão. Dessa forma,
para o efeito de ser declarado extinto o processo principal é
essencial que o procedimento expropriatório seja concluído,
tudo porque a declaração de utilidade pública não se confunde
com a desapropriação propriamente dita. Neste sentido: "(...)
só depois de imitir-se o expropriante na posse na coisa, e de
levantado pelo expropriado o valor da indenização, que se há
por consumada a desapropriação" (TJSP, RT 224/323) Por ou-
tro lado, o cumprimento da decisão impugnada até o pronunci-
amento definitivo da Câmara, não resultará em lesão grave ou
de difícil reparação aos agravantes, de acordo com o artigo 558
do Código de Processo Civil. 4. Comunique-se o juiz da causa,
bem como requisitem-se informações, inclusive quanto às pro-
vidências do artigo 526 do CPC, no prazo de dez dias. 5. Inti-
mem-se os agravados para responder e apresentar peças, que-
rendo, no prazo do inciso V, do art. 527 do CPC. 6. Intimem-se.
7. Após, voltem. Curitiba, 26 de outubro de 2006. DES CLAU-
DIO DE ANDRADE, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0382474-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/206243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000390 Ordinária. Agravante: Marcelo
Muggiati Vaz, Patricia Michele de França Vaz, Carlos Roberto
Andrade, Aparecida de Lourdes Porto França. Advogado: Pe-
dro Henrique Xavier, Muriel Gonçalves Martynychen. Agrava-
do: Paulo Angelo Martins. Advogado: Antonio Geraldo Scupi-
nari, Fábio Leandro dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de recurso de agravo em face de decisão que indeferiu
a imediata expedição de ofício ao Detran/PR com o fim de que
se proceda a liberação de bloqueio judicial dos veículos indi-
cados na peça inicial. Apesar de ser relevante a fundamentação
do recurso, não se demonstrou (sequer se alegou) possibilidade
de lesão grave ou de difícil reparação. Assim, por não estar
presente um dos requisitos (CPC, art. 558), indefiro a pretendi-
da antecipação de tutela recursal. Não é o caso de conversão
em agravo retido porque, por se tratar de decisão acerca dos
efeitos da apelação, seria inócuo o julgamento da matéria sus-
citada no agravo somente quando da análise do recurso princi-
pal. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para solicitar-lhe informa-
ções, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o
Agravado para responder nos termos do artigo 527, V, do Códi-
go de Processo Civil. Curitiba, 30 de outubro de 2006. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0024 . Processo/Prot: 0382963-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000003 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
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Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Carlos Alberto Araújo Rovel. Agravado: Pedro Antonio Tri-
erveiler. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO AGRAVADO: PEDRO ANTO-
NIO TRIERVEILER RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento interposto
por BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento,
contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Pr.,
que nos autos nº 03/2004, de Busca e Apreensão, indeferiu o
pedido de prisão civil do agravado. Pugnou pela concessão do
efeito suspensivo do despacho vergastado, sob o fundamento
de que ainda persistiria a constitucionalidade da prisão civil do
depositário infiel II - Da análise dos autos e das regras jurídicas
pertinentes ao caso, não vislumbro se achar configurada hipó-
tese em que a decisão é suscetível de "causar à parte lesão gra-
ve e de difícil reparação", a que alude o art. 527, II do Código
de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei nº 11.187/
2005 com entrada em vigor em 20 de janeiro de 2006. Denota-
se que o pedido do agravante de que seja determinada a prisão
civil do agravado, não se configura provimento jurisdicional
de urgência, vez que tal entendimento não exige, efetivamente,
um pronunciamento judicial de caráter urgente, uma vez que
não há indícios de que a decisão vergastada não acarretará qual-
quer prejuízo ao agravante, de modo que o presente recurso
deve ser convertido em agravo retido. Ressalta-se, ademais, que
a conversão não configura em si as circunstâncias de perigo de
lesão grave e de difícil reparação, já que a questão poderá ser
apreciada em segunda instância por ocasião do julgamento de
recurso de apelação, a ser eventualmente interposto caso o agra-
vante seja vencido na demanda principal. Neste sentido, é o
entendimento de Nelson Nery Júnior: "Salvo os casos de ur-
gência, e não sendo caso de a decisão agravada ser, potencial-
mente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstâncias que exigem que o agravo seja de ins-
trumento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
de que seja apensado aos autos principais, e eventualmente rei-
terados por ocasião da apelação". (art. 523 CPC). (Código de
Processo Civil Comentado - 5ª ed, p. 1020). Assim sendo, pre-
sentes os requisitos que autorizam o relator a alterar o regime
de agravo, impõe-se a conversão do presente agravo de instru-
mento em agravo retido, com a baixa dos autos à vara de ori-
gem, e seu apensamento aos autos principais. III - Comunique-
se. IV - Remetam-se os autos ao juízo de origem. V - Intimem-
se. Curitiba, 25 de outubro de 2006. DES. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0382988-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207979. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00001198 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Romara Costa
Borges, Luciana Sezanowski. Agravado: Igor Quintela dos San-
tos. Advogado: Robson Ochial Padilha. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Não estão presentes os pressupostos para deferir-se a tutela re-
cursal. Intime-se o agravado para responder. Após, com ou sem
resposta, o recurso será julgado. Curitiba,26.10.2006 Des.Carlos
Mansur Arida Relator

0026 . Processo/Prot: 0383204-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/209426. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1990.00000535 Insolvencia. Impetran-
te: Roger Augusto Rodrigues, Lucimari Aparecida Capeletto
Rodrigues. Advogado: Odair Mario Bordini. Impetrado: Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Despacho:

Os documentos apresentados não são suficientes para demons-
trar a alegação de não serem corretos os fundamentos da deci-
são que estendeu os efeitos da insolvência aos Impetrantes. Por
isso, ainda que exista risco de dano, não há elementos para
verificar violação de direito líquido e certo a amparar a possi-
bilidade de deferimento da ordem. Desse modo, não pode ser
deferida a liminar. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora, na forma do disposto no inciso I do artigo 7º da Lei
1.533/51, para, em 10 dias, prestar as informações que achar
necessárias. Findo o prazo, abra-se vista dos autos à douta PGJ.
Curitiba, 30 de outubro de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO Juiz de Direito Convocado

0027 . Processo/Prot: 0383932-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/211277. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000229 Revisão de Con-
trato. Agravante: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana. Agravado: Renilda Camargo Costa.
Advogado: Gilberto Baumann de Lima, Thiago Simões Rabe-
llo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de recurso de agravo em face de decisão que deferiu
liminar para determinar a exclusão do nome da agravada de
bancos de dados de devedores inadimplentes. A Agravante pre-
tende antecipação de tutela recursal sob o argumento de que a
manutenção da decisão está a causar-lhe lesão. Apesar de tra-
zer páginas e páginas de argumentação acerca da licitude da
inscrição, fundamenta a alegação de risco de lesão no argu-
mento de que qualquer pessoa inscrita nesses bancos de dados

não teria boas condições financeiras. Diz, ainda, que não pode-
ria ter sido deferida a antecipação de tutela por faltarem os
requisitos para tanto. Ao final, pede a suspensão da decisão
agravada para que "SEJA RESTABELECIDA A PACTUAÇÃO
DAS PARTES, determinando o fiel cumprimento do contrato,
resguardando-se o direito da Agravante de manejar o cadastro
de restrição ao crédito no que toca a inclusão do nome da Agra-
vada, além de fazer valer a busca e apreensão do bem caso a
Agravada não cumpra sua obrigação na forma avençada tanto
quanto ao valor e a forma de pagamento". (sic - fl. 18). A Agra-
vante não apresenta, porém, qualquer justificativa para o ale-
gado risco de lesão. Verifica-se, como mencionado, que a Agra-
vante não demonstrou o risco de dano a que estaria sujeita em
caso de manutenção da decisão da impugnada. A falta da de-
monstração desse requisito, exigido pelo artigo 558 do Código
de Processo Civil, impede seja determinado o efeito suspensi-
vo pretendido no que se refere à determinação de exclusão do
nome da Agravada de bancos de dados de inadimplentes. As
demais pretensões formuladas no agravo não foram objeto da
decisão que motiva o recurso, pelo que sequer podem ser co-
nhecidas. Indefiro, pois, o efeito suspensivo. Com efeito, não
se verifica, "in casu", a possibilidade de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação. Em razão disso, e por não estar caracteri-
zada a necessidade de uma provisão de urgência pelo Tribunal,
a ensejar o agravo na modalidade ora interposta (instrumento),
é o caso de aplicação do que dispõe o artigo 527, II, do Código
Processo Civil. Ante ao exposto, nos termos do art. 527, II, do
Código de Processo Civil, converto o presente recurso em Agra-
vo Retido e determino a remessa dos autos à Vara de origem,
onde deverão ser apensados aos principais. Intimem-se. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR FI-
LHO Juiz de Direito Convocado

0028 . Processo/Prot: 0384180-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208453. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006171 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Lurdes Pecin. Advogado: Rodolfo Nogueira Pe-
dro Bom, Gelson Ricardo Fabro. Agravado: Associação dos Ex-
combatentes do Brasil, Sm de Paranaguá Paraná. Advogado:
Sully Adonay Ferrer da Rosa Vilarinho. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Concedo o efeito suspensivo ao recurso, por entender, no mo-
mento, presentes os pressupostos exigidos. Intime-se a agrava-
da para respondê-lo. Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz
"a quo". Após voltem. Curitiba, 30 de outubrode 2006. Des.
Carlos Mansur Arida Relator

0029 . Processo/Prot: 0384196-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/210542. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000066 Imissão de Posse.
Agravante: Zelandia Maria Pinheiro. Advogado: José Nerci
Miranda Santos. Agravado: Walter Hampf, Fátima Fadel Ham-
pf. Advogado: Jacobus Petrus Jean Lamers, Marcos Cesar das
Chagas Lima, Vinicius Moraes Chagas Lima. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zelândia
Maria Pinheiro, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Castro, que na Ação de Imissão
de Posse c/c Antecipação de Tutela (66/2006) decretou a reve-
lia da agravante. Inconformada, disse que merece ser reforma-
da a decisão, pois a douta julgadora declarou a exceção apre-
sentada como extemporânea, embasando uma decisão em que
a ora agravante já tinha ciência dos fatos e compareceu espon-
taneamente suprindo desta forma a falta citação. Ressaltou que
a decisão andou na contramão do entendimento dos Tribunais,
ponderando que a procuração outorgada pela agravante não faz
qualquer menção a poderes para receber citação. Asseverou que
não tendo o advogado da recorrente poderes para receber cita-
ção e considerando que a recorrente ainda não recebeu qual-
quer citação, deve-se ter como tempestiva a exceção, devendo
ser recebida e analisada em seu mérito, sob pena de cercea-
mento de defesa. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo
e, no mértio, pela reforma da decisão, a fim de que seja recebi-
da a exceção de usucapião em primeira instância. II - Por ser
tempestivo e preencher as exigências legais do art. 525 do Có-
digo de Processo Civil, recebo o recurso. III - Veja-se que nesta
fase processual é possível a concessão de efeito suspensivo,
conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com o andamento
do processo possa resultar ao agravante lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação. A princípio, veri-
ficam-se dos presentes autos que houve a comprovação por re-
levante fundamentação da grave lesão que a não concessão da
suspensão da decisão monocrática pode gerar aos agravantes,
pois a agravante foi declarada revel, determinando-se que os
autos sejam contados e preparados e após, sejam conclusos para
sentença. Assim sendo, em juízo de cognição sumária, denota-
se a presença dos requisitos ensejadores para a concessão do
efeito suspensivo, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in
mora, restando evidenciado através de relevante fundamenta-
ção os motivos pelos quais há a necessidade de suspensão dos
efeitos da decisão monocrática ora combatida. Diante do ex-
posto, concedo a liminar pretendida. IV - Requisite-se ao MM.
Juiz a quo as informações que entender oportunas, no prazo de
10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intimem-se os
agravados para resposta, na forma e para os fins indicados no
art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 31 de outubro de 2006. DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, RELATOR.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 9ª Câmara Cível
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Emerson Lautenschlager Santana 004 0377406-7
Fabiano Neves Macieywski 001 0378566-2

002 0379937-5
003 0380004-8

Heroldes Bahr Neto 002 0379937-5
003 0380004-8

Jefferson do Carmo Assis 007 0384919-0
João Eugenio F. d. Oliveira 006 0384575-8
Ludimar Rafanhim 005 0379708-4
Luiz Fernando Cortes F. Potier 002 0379937-5
Márcio Alexandre Cavenague 007 0384919-0
Marcelo Paulo Wacheleski 004 0377406-7
Maria de Cassia Cesar Noves Soleo 006 0384575-8
Milton Luiz Cleve Küster 007 0384919-0
Murillo Espinola de Oliveira Lima 001 0378566-2
Raul Maia Chapaval 001 0378566-2

002 0379937-5
Rui Berford Dias 001 0378566-2
Saulo Bonat de Mello 001 0378566-2

002 0379937-5
003 0380004-8

Sebastião Seiji Tokunaga 001 0378566-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0378566-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178713. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000441 Indenização. Apelan-
te: Moacir de Araujo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Edmilson Petroski dos Santos, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado:
Moacir de Araujo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Edmilson Petroski dos Santos, Raul Maia Cha-
paval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Ananias
Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00210314

J. Defiro por 5 dias. Em, 27/10/2006. Des. Eugênio Achile Gran-
dinetti

0002 . Processo/Prot: 0379937-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/185812. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000439 Indenização. Apelan-
te: Manoel Cordeiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier. Apelado: Manoel Cor-
deiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Luiz Fernando
Cortes Ferrarezi Potier. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00213405. Des-
pacho: Junte-se

Defiro por 5 dias.

0003 . Processo/Prot: 0380004-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/185817. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000524 Indenização. Apelan-
te: Renato Jose de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Renato Jose de Carvalho. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00213426. Des-
pacho: Junte-se

Defiro por 5 dias.

0004 . Processo/Prot: 0377406-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/187557. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000190 Indenização. Agravan-
te: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Carlos Alberto
Araújo Rovel. Agravado: Jesllen Krause. Advogado: Marcelo
Paulo Wacheleski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

Sobre o documento de fls. 186, manifeste-se o agravado no
prazo de 5 dias. Após, voltem conclusos. Em, 06/11/2006. Des.
José Augusto Gomes Aniceto, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0379708-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/196552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001059 Indenização. Agravante: Celso Lima
de Paiva, Ezequiel Schlichting, João da Crus Filho, Jurandi
Damião da Silva, Luiz Antônio Ribeiro de Souza, Marcos Ro-
gério Inocêncio, Marcos Sberse, Nilson Figueiredo Alves, Os-
mar Silva, Sebastião Rodrigues da Cruz. Advogado: Ludimar
Rafanhim. Agravado: Edgar Pauliv dos Santos, Ivo José de Oli-
veira de Souza, João Joel de Azevedo, Mauri de Oliveira de

Souza. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, "prima facie", os requisi-
tos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ense-
jar seu processamento. 2. Todavia, e postergando para momen-
to oportuno a análise mais perficiente sobre as razões expendi-
das no recurso, entendo estarem devidamente configuradas as
condições para concessão do almejado efeito suspensivo ao
presente agravo, razão pela qual defiro a suspensão dos efeitos
da decisão agravada. 3. Intime-se o agravado na pessoa o seu
advogado, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes. 4. Oficie-se ao MM.
Juiz da Causa para que apresente as informações que julgar
necessárias, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 10
de outubro de 2006 DES. JOSÉ ANICETO, RELATOR.

0006 . Processo/Prot: 0384575-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213391. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000067 Anulação de Ato
Jurídico. Agravante: Unimed de Londrina - Cooperativa de Tra-
balho Médico. Advogado: Armando Garcia Garcia. Agravado:
Paulo César Caetano de Souza. Advogado: Maria de Cassia
Cesar Noves Soleo, João Eugenio Fernandes de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedidos
de efeito suspensivo e efeito ativo interposto por Unimed de
Londrina - Cooperativa de Trabalhos Médicos, contra as deci-
sões proferidas nos autos de Ação de Anulação de Atos Jurídi-
cos nº 67/2006, da Vara Cível da Comarca de Cambé, que pri-
meiro acolheu os embargos de declaração interpostos como
pedido de reconsideração, determinando o cumprimento da
decisão sob pena de desobediência, e segundo, arbitrou multa
diária de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) pelo descumpri-
mento reiterado da decisão. Pleiteia a agravante pela conces-
são do efeito suspensivo das decisões a fim de que seja sobres-
tada a incidência da multa diária, bem como a concessão de
efeito ativo visando a revogação e adequação dos despachos de
fls. 466, 472 e 490, e, ao final, o provimento do recurso, com a
reforma das referidas decisões (fls. 28/35 TJ). 2. Nego segui-
mento ao recurso. Primeiramente, cumpre ressaltar que o pre-
sente recurso é voltado contra dois despachos proferidos pela
Dra. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cambé, sendo que o primeiro deles encontra-se assim retratado
(fls. 34 TJ): "A. 067/06 Indefiro os embargos declaratórios que
acolho como pedido de reconsideração e que já foi formulado
anteriormente perquirindo inclusive questões de mérito. Cum-
pra-se, pois, a decisão sob pena de desobediência. Cb, 03/07/
06 Marcia Guimarães Marques da Costa" Por sua vez, o segun-
do despacho atacado, é o que se encontra redigido às fls. 35 TJ:
"A. 067/06 Considerando o descumprimento reiterado da deci-
são judicial arbitro multa diária de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais). Cb, 21/09/06 Marcia Guimarães Marques da
Costa" Pois bem. De acordo com o disposto no artigo 525, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de
instrumento será instruída, "obrigatoriamente, com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado". Ao contrário do que alega a agravante na inicial, a certi-
dão de intimação do despacho que arbitrou a multa diária (fls.
490 dos autos originários), peça essa essencial para a formação
do instrumento, não foi trazida aos autos. Evidencia-se do pre-
sente caderno processual que a certidão de intimação expedida
pela douta escrivania e juntada às fls. 208 TJ, refere-se apenas
a um dos despachos atacados, qual seja, o proferido às fls. 472
dos autos principais, não fazendo menção sobre a decisão de
fls. 490, que foi proferida posteriormente e sobre a qual tam-
bém se insurge a agravante no mesmo instrumento. Desta for-
ma, tenho para mim que a agravante deixou de juntar ao instru-
mento a certidão oficial da respectiva intimação, ou cópia dela,
requisito obrigatório exigido por lei, e essencial para a verifi-
cação da tempestividade do recurso, sem o qual fica prejudica-
do em sua admissibilidade. No caso dos autos, como já visto,
não compõe o instrumento a certidão da intimação de um dos
despachos agravados, a obstar, desta forma, o seu conhecimen-
to. Nesse sentido decidiu o Extinto Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, senão vejamos: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECURSO INTERPOSTO CONTRA DUAS DECISÕES
- AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO EM RELA-
ÇÃO A UMA DELAS - AGRAVO DEFICIENTEMENTE INS-
TRUÍDO - ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- RECURSO NÃO CONHECIDO. 'Pelo sistema recursal insti-
tuído pela Lei 9.139/95, incumbe ao agravante o dever de ins-
truir o agravo com as peças essenciais elencadas no art. 525,
CPC, razão pela qual, em se tratando desse recurso, não mais
prevalece a orientação jurisprudencial que impunha a conver-
são em diligência para suprimento da deficiência. A ausência
de alguma dessas peças essenciais afeta a regularidade formal
do recurso, um dos pressupostos gerais de recorribilidade, im-
pondo o seu não conhecimento. (REsp nº 137.316-97-MG - 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 15.09.97,
pág. 44.394)'." (TJPR - AI 166.239-5 - Ac. 13.739 - 1ª C. Cível
- Rel. Juiz Mário Rau - DJ 5849) (g.n.) Ora, certo é que a agra-
vante optou em atacar mais de uma decisão, fazendo uso de um
único instrumento. Desta forma, entendo que deveria tê-lo ins-
truído com todas as peças necessárias a seu conhecimento, ou
seja, com a certidão de publicação e intimação de ambos os
despachos agravados. A Certidão de Intimação da decisão agra-
vada configura-se em requisito que obrigatoriamente deve acom-
panhar a inicial. Cabe a Agravante o ônus da formação regular
do instrumento. Não o fazendo, não pode ser conhecido o agra-
vo de instrumento por irregularidade formal, pois o dispositivo
legal citado acima é claro no sentido de exigir a certidão da
respectiva intimação. Frise-se, que a certidão expedida pela
serventia, especificamente, com o fim de instruir o recurso, a
qual dá conta da data da publicação ou da ciência da decisão, é
a peça que o legislador determinou como sendo obrigatória, e
que não pode ser substituída por nenhum outro documento e
nem depender de investigação do relator no instrumento para
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se saber da tempestividade do recurso. Ademais, a vigente dis-
ciplina do agravo comete total responsabilidade pela formação
do instrumento ao agravante, e não transige quanto à absoluta
regularidade formal do recurso no ato da sua interposição, haja
vista que não comporta ele retificação posterior. Assim, desa-
tendida qualquer das exigências insculpidas no supracitado ar-
tigo 525, mal interposto estará o agravo, e dele não se conhece-
rá. Vale ressaltar que descabe qualquer diligência para sanar a
irregularidade. Nesse sentido: "Agravo de instrumento. Tribu-
nal de Justiça. Falta de peças. Na nova sistemática do proces-
samento do agravo de instrumento, descabe deferir diligências
para suprir falta de peça essencial." (STJ - REsp n. 115.437-SP,
relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJU 28.04.97, pg.
15.580). A respeito da correta formação do instrumento, nota
sobre a 1ª conclusão do CETARS: "Ônus do agravante a forma-
ção do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de
alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe se-
guimento (art. 557 do CPC, descabida diligência para anexa-
ção de alguma de tais peças" (1ª conclusão do CETARS) [CPC,
Theotônio Negrão, 32ª ed. Saraiva, p. 582]. Sobre o ponto es-
clarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em
sua obra Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição: "... a
norma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele
compete instruir a petição de interposição do agravo com as
peças obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das
peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não
preencher o pressuposto de admissibilidade da regularidade
formal." (pág. 1028) Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma
do Código de Processo Civil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189) afir-
ma: "Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará
mal interposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o requisito
da regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade
de qualquer recurso)". Nesse sentido decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO - SÚMULA 223/
STJ - 'A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui
peça obrigatória do instrumento do agravo.' Agravo improvi-
do." (STJ - AGA 405132 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Garcia Vieira
- DJU 28.10.2002) E também extinto Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná: "AGRAVO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO - TEMPESTIVIDADE NÃO DEMONSTRA-
DA - JUNTADA CÓPIA DE INFORMATIVO AO ADVOGA-
DO - INADMISSIBILIDADE - A tempestividade recursal em
agravo de instrumento deve ser comprovada, ao menos, por
fotocópia de peça dos autos, devidamente autenticada, quando
não se pretende juntar a certidão de intimação da decisão re-
corrida (art. 525, I, CPC), expedida especificamente para ins-
truir o recurso." (TAPR - AG 152.681-0/01 - (10698) - Curitiba
- 7ª C. Cív. - Rel. Juiz Miguel Pessoa - DJPR 12.05.2000)
"AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFORMA DA DECISÃO
VISANDO O SEGUIMENTO DO RECURSO - INADMISSI-
BILIDADE - Simples recorte, somente de texto da decisão agra-
vada, publicada no Diário da Justiça, colado em papel de em-
presa especializada (Bonnjur), constando somente neste últi-
mo a data e o nº do Diário da Justiça, que supostamente tenha
sido publicado a decisão agravada, não supre a necessidade da
juntada da certidão da respectiva intimação da decisão agrava-
da, exigida pelo art. 525, inc. I do CPC - Desprovido." (TAPR
- AgRg 150.050-7/01 - (10642) - Curitiba - 7ª C. Cív. - Rel.
Juiz Conv. Paulo Vasconcelos - DJPR 05.05.2000) "AGRAVO
ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DA EFETIVA INTIMAÇÃO - Peça obrigatória.
Não conhecimento. A certidão da escrivania comprovando a
data em que o advogado foi, efetivamente, intimado da decisão
agravada, é, hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a pe-
tição recursal, pena de não conhecimento da insurgência, por
impossibilidade de verificação de sua tempestividade (art. 525,
I do CPC). Agravo desprovido." (TAPR - AG 152.967-5/01 -
(12566) - Curitiba - 4ª C. Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho
- DJPR 28.04.2000) Verifica-se, portanto, que o recurso é ma-
nifestamente inadmissível. 3. Em decorrência do exposto, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento pelo apon-
tado defeito formal. Oficie-se ao MM. Juízo da Vara Cível da
Comarca de Cambé comunicando o inteiro teor da presente
decisão. 4. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES.
EDVINO BOCHNIA, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0384919-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214927. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000433 Ordinária. Agra-
vante: Sul América Seguros de Vida e Previdência Sa. Advoga-
do: Márcio Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster.
Agravado: Carlos Chernev. Advogado: Jefferson do Carmo As-
sis, Ana Paula Delgado de Souza. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

I. Vistos. Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A agra-
va da decisão proferida na ação de ordinária de nulidade de
cláusula contratual c/c renovatória de apólice de seguro com
tutela antecipada (autos nº 433/2006) deduzida contra si por
Carlos Chernev, decisão mediante a qual o MM. Juiz deferiu a
tutela de urgência pleiteada na exordial, nos seguintes termos:
"I- Em apertada síntese, pretende o requerente, em sede de tu-
tela antecipada, seja a requerida compelida a manter o contrato
de seguro firmado com aquele, nos mesmos moldes inicialmente
pactuados, vez que seja intenção da mesma rescindi-lo unilate-
ralmente, facultando a contratação de novo e diverso seguro,
por meio do "Programa de Readequação da Carteira de Segu-
ros de Pessoas", consoante se verifica através do documento
colacionado às fls. 28. II- No caso "sub judice", através do con-
junto probatório acostado, constata-se presentes os requisitos
autorizadores da tutela antecipada, quais sejam, a verossimi-
lhança do alegado, ante ao que fora comunicado pela requerida
ao requerente, por meio da correspondência enviada (fls. 28);
bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, já que todos estão cotidianamente expostos aos ris-
cos da vida moderna, mostrando-se prudente e razoável man-
ter-se os vigentes contratos como estão, até vindoura prestação
jurisdicional, até porque o requerente encontra-se adoentado/
debilitado, conforme comprova o atestado de fls. 51. Em con-

sonância com o arrazoado, podemos ainda nos valer do julga-
mento trazido pelo requerente às fls. 52/54, o qual serve como
razão para decidir, pelo que pedimos vênia ao mesmo para tan-
to, deixando de transcrevê-lo por desnecessário. Desta feita,
com fulcro nos ditames do art. 273, do Estatuto Processual Ci-
vil, CONCEDO A TUTELA PLEITEADA para os fins de de-
terminar que a requerida mantenha incólume o contrato de se-
guro firmado com o requerente, até ulterior decisão ao final
deste litígio. Em conseqüência, autorizo o depósito mensal em
Juízo a ser realizado pelo requerente em favor da requerida.1"
Inconformado, o Agravante após longo arrazoada sobre aspec-
tos financeiros do contrato de seguro alega que: a) a mudança
do contrato é necessária tendo em vista a alteração da base
objetiva do contrato, providência fundamental para a manuten-
ção do fornecimento de seguro e manutenção do "fundo co-
mum"; c) o programa de readequação da carteira de seguro de
pessoa tem se pautado tem se pautado na clareza e transparên-
cia em relação aos consumidores; d) o magistrado fundamen-
tou a decisão agrava em premissas equivocadas; e) o prazo de
um ano do contrato é fixado pelas normas determinadas pelo
órgão regulamentador (SUSEP); f) o contrato é temporário, com
vigência de 1 ano, facultando às partes ao final do prazo optar
por não renovar; g) obrigar a renovação do contrato nas mes-
mas bases anteriormente fixadas agride o interesse de todos os
componentes do "fundo comum", uma vez que é quase certo
que o fundo ruirá caso tenha que manter os contratos, confor-
me demonstraram os cálculos contábeis apresentados; h) não
há norma jurídica que justifique a manutenção forçada de con-
tratos findo no tempo. Ao final, requer seja concedido liminar-
mente efeito suspensivo para o fim de suspender os efeitos atu-
antes e nocivos da decisão, e, no mérito, o provimento integral
do recurso para o fim de reformar a decisão agravada para que
a Agravante possa exercer o seu direito de não renovar a apóli-
ce anual do Agravado. II. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursal, o recurso merece ser conhecido. Sem pre-
juízo do exame de mérito a ser oportunamente realizado, não
se encontram, por ora, razões para atribuir o efeito suspensivo
pretendido. Ademais, a simples alegação de inexistência de "fu-
mus boni iuris" e/ou "periculum in mora" à concessão da tutela
antecipada não é motivo suficiente para o deferimento do efei-
to suspensivo. Necessário, para o deferimento deste pedido,
que se demonstre efetivamente o risco que a prevalência da
decisão agravada resultará para o Agravante. Neste termo é a
jurisprudência desta Corte: "Tutela de urgência. "Periculum in
mora", Não basta para a comprovação do 'periculum in mora' a
simples e isolada alegação de que o requerido se encontra na
iminência de entrar em estado de insolvência; para tanto, é ne-
cessário ao menos um mínimo de prova, ou mesmo um indício
confiável o suficiente para sustentar a versão apresentada pelo
requerente." 2 Destarte, entendo que a pretensão do Agravante
não está amparada em fundamentação suficiente, razão pela
qual o pedido de efeito suspensivo será apreciado oportuna-
mente. III. Solicitem-se informações ao Juízo "a quo" acerca
da manutenção da decisão agravada, bem como quanto ao cum-
primento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. IV. Intime-se o Agravado para que, querendo, apresente
resposta, no prazo legal. V. Após, voltem conclusos. Intimem-
se. Curitiba, 8 de novembro de 2006. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN, Desembargadora Relatora.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09835

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 012 0369945-4

015 0379733-7
018 0380931-0

Adriana Glück Camargo 005 0320858-8
Adriano Barbosa 013 0370998-2
Afonso Proenço Branco Filho 002 0328343-4
Ana Carolina Busatto 007 0355102-0
André Felipe Bagatin 013 0370998-2
Andréa Pastuch Carneiro 003 0348226-4
Andreia Damasceno 016 0380255-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 015 0379733-7

018 0380931-0
Arlete Terezinha de A. Kumakura 004 0354533-1
Arnaldo Ferreira Muller 017 0380819-9
Arthur Alexandre Bencz de Camargo 022 0382181-8
Augusto Pastuch de Almeida 003 0348226-4
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 023 0382340-7
Benvinda de Lima Brenneisen 002 0328343-4
Bernardete Maria de C. Leandro 022 0382181-8
Camila Enrietti Bin 028 0384635-9
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 023 0382340-7
Carlos Henrique Schiefer 015 0379733-7
Caroline Thon 021 0382128-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 015 0379733-7
Claudia Renata Sanson Corat 027 0383876-6
Cleiton Machado de Arruda 008 0357357-3
Cristhofer P Oliveira 023 0382340-7
Damien Pablo de Oliveira Theis 027 0383876-6
Danilo Schiefer 015 0379733-7
Dorotheu da Silva Alves 021 0382128-1
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0328343-4
Edni de Andrade Arruda 009 0363384-7
Edson Aparecido Stadler 011 0366278-6
Eleni Ribas Freire 006 0352580-2
Elevir Dionysio Neto 024 0382487-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0381608-0
Faurlin Narezi 019 0381608-0
Flávio Cesar Carniatto 019 0381608-0
Floriano Galeb 019 0381608-0
Giorgia Enrietti Bin 028 0384635-9
Hany Kelly Gusso 007 0355102-0
Hernani Nogueira Zaina Neto 014 0378454-7
Ilvo Nei da Silva 010 0365992-7
João Belmiro dos Santos 005 0320858-8
João Luiz do Prado 008 0357357-3
Jorge Claro Badaró 026 0383235-5

José Francisco Cunico Bach 027 0383876-6
José do Carmo Badaró 026 0383235-5
Juliano França Tetto 001 0314037-2
Leandro Luiz Zangari 001 0314037-2
Leonardo Santos B. Nogueira 021 0382128-1
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 026 0383235-5
Lilian Ono 008 0357357-3
Luiz Alberto Oliveira de Luca 005 0320858-8
Luiz Rodrigues Wambier 019 0381608-0
Márcia Severina Badaró 026 0383235-5
Mara do Rocio Simioni 020 0381941-0
Marcelo Arthur M. Fernandes 025 0382842-6
Marcia dos Santos Barão 003 0348226-4
Marco Antônio Rollwagen da Silva 008 0357357-3
Margarida Sathler 008 0357357-3
Maria Aparecida Piveta 018 0380931-0
Maria de Lourdes Viegas Georg 005 0320858-8
Maurício José Morato de Toledo 029 0385254-8
Mieko Ito 004 0354533-1
Newton José de Sisti 004 0354533-1
Nezio Toledo 009 0363384-7
Paulo Afonso Zaina 014 0378454-7
Paulo Cesar Horochoski 009 0363384-7
Paulo Roberto Pires 008 0357357-3
Pedro Estéfano Camargo 007 0355102-0
Plínio Luiz Bonança 027 0383876-6
Raquel Moreno 029 0385254-8
Renata Silva Brandão 029 0385254-8
Robson Ivan Stival 016 0380255-5
Robson José Evangelista 019 0381608-0
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0314037-2
Rodrigo Xavier Leonardo 013 0370998-2
Rosana Jardim Riella 016 0380255-5
Sílvio Binhara 019 0381608-0
Sergio Roberto Vosgerau 019 0381608-0
Silvia da Graça Yung 018 0380931-0
Silvio José Farinholi Arcuri 012 0369945-4
Simone Marques Szesz 004 0354533-1
Simone Martins Cunha 028 0384635-9
Thercius Antonio G. N. Rezende 020 0381941-0
Valeria Olszlewski 003 0348226-4
Walter Borges Carneiro 003 0348226-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0314037-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/165460. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000553 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Gilberto Baronseli. Advogado: Leandro Luiz
Zangari. Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevilaquia, Juliano França Tet-
to. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Nestes autos, verifica-se que o recurso especial impugna
acórdão que, em sede de agravo de instrumento, manteve a de-
cisão que, nos autos de embargos à execução, determinara a
suspensão do processo executivo, "vez que o processo que deu
origem à multa cominatória encontra-se em grau de recurso,
podendo haver a modificação do julgado." (fls. 312). 2. Tendo
em vista o fato de estar em questão o curso do processo de
execução, hipótese que não está contemplada pelas possibili-
dades de retenção (§ 3º do art. 542 do CPC), bem como este
precedente: "A jurisprudência do STJ orienta no sentido de se
admitir o processamento imediato do recurso especial, sem a
retenção na origem prevista no CPC, art. 542, § 3º, quando isso
for indispensável para evitar que o julgamento postergado re-
sulte em irremediável prejuízo do próprio recurso." (MC 11056/
DF, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 01/02/2006), determi-
no o imediato processamento do recurso especial. Publique-se.
Em, 06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0328343-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/8712. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00002153 Alimentos. Agravante: M. M.
N. N.. Advogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Agravado: L.
S. P. M.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Afonso Proenço Branco Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

I - O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois de-
safia acórdão que discute a respeito de concessão e arbitramen-
to de alimentos provisionais; nessa circunstância, o Superior
Tribunal de Justiça entende que "resta configurada a excepcio-
nalidade necessária a justificar o imediato processamento do
Recurso Especial, afastando-se o regime de retenção legal art.
542, § 3º, do CPC." (REsp 665561/GO, QUARTA TURMA,
Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 02.05.2005 p.
374); II - publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0348226-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/84346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 345205-3 Agravo de Instrumento. Impetrante: As-
sociação de Ensino Antonio Luis. Advogado: Marcia dos San-
tos Barão. Impetrado: Desembargador Mário Rau - 11ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Juiz de Di-
reito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Litis: Seme Raad, Faissal Assad
Raad. Advogado: Valeria Olszlewski, Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Associação de Ensino Antonio Luis manifesta recurso especial

contra a decisão do Relator que rejeitou os embargos de decla-
ração, opostos da decisão que indeferiu a liminar por ele postu-
lada. Conquanto não se tenha oportunizado aos recorridos o
oferecimento de contra-razões, entendo que contraria os prin-
cípios da celeridade e da economia processual procrastinar o
juízo de admissibilidade para momento futuro, quando o apelo
revela-se manifestamente inviável. De efeito, o presente recur-
so foi interposto sem que se exaurisse a instância ordinária,
porquanto a decisão monocrática que rejeitou os embargos de
declaração era passível de ser agravada. Tem incidência, as-
sim, na espécie, o enunciado da Súmula 281 do excelso Supre-
mo Tribunal Federal, verbis: "É inadmissível o recurso extraor-
dinário, quando couber na Justiça de origem, recurso ordinário
da decisão impugnada". Neste sentido, é o entendimento fir-
mado junto ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, a se ver do
seguinte julgado: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
MENTO MONOCRÁTICO. IMPOSSIBILIDADE DO RECUR-
SO ESPECIAL ANTES DE ESGOTADA A JURISDIÇÃO NO
TRIBUNAL DE ORIGEM. 1. O julgamento dos embargos de
declaração pelo relator, com apoio no art. 557 do Código de
Processo Civil, não esgota a jurisdição do Tribunal local, que
deveria manifestar-se com a provocação pela parte do agravo
regimental, cabível na espécie. Inviável, portanto, a interposi-
ção do especial. 2. Recurso especial não conhecido." - (REsp
nº 331.100/PR, 3ª Turma, rel. Ministro Carlos Alberto Mene-
zes Direito, in DJU de 05.08.2002, p. 331). Diante do exposto,
nego seguimento, de plano, ao presente recurso. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1° Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0354533-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/104321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000417 Execução de Sentença. Agravante:
Roberto Hyczy. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.
Agravado: Newton José de Sisti. Advogado: Newton José de
Sisti. Interessado: Júlio José Rodrigues, Cláudio José Rodri-
gues, Gilberto José Rodrigues, Espólio de Linguarú Espírito
Santo, Carmen Dolores Rodrigues, Sílvio Salmon, Maria Gise-
la Schaffer Rodrigues, Maria do Carmo Pontes Rodrigues, Es-
pólio de Herculano José Rodrigues, Roberto José Rodrigues
Júnior, Guiomar Maria Rodrigues, Nelson José Rodrigues,
Antônio José Rodrigues, Renê José Rodrigues, Saturnino Pon-
tes Rodrigues, Lúcia Rodrigues de Araújo, Rute Ferreira de
Oliveira. Advogado: Arlete Terezinha de Andrade Kumakura.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

1. Defiro o pedido de fls. 241-242, para o imediato processa-
mento do recurso especial, que é proveniente de decisão inter-
locutória proferida em processo de execução de título judicial,
hipótese não prevista no § 3º do artigo 542 do CPC. 2. Publi-
que-se. Em, 06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0320858-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1998.00002076 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: E. H. S.. Advogado: Maria de Lourdes
Viegas Georg. Agravado: H. R. A.. Advogado: Luiz Alberto
Oliveira de Luca, João Belmiro dos Santos, Adriana Glück
Camargo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS Tendo em vista a petição de fl. 160, em que a agravan-
te informa a presença de erro material no acórdão e, de acordo
com o inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil, e
parágrafo 2º do artigo 195 do Regimento Interno deste Areópa-
go, retifico o mesmo, para que conste como agravado H. R.A. e
não L. A. O. de L., que é, na realidade, advogado daquele.
Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator e Presidente em exercício da 12ª Câmara
Cível

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0352580-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65927. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000202 Alimentos.
Apelante: T. B. P. Representado(a). Advogado: Eleni Ribas Frei-
re. Apelado: C. H. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação cível interposta por T. B. P., represen-
tada por sua genitora T. F. B., em face da decisão exarada nos
autos de ação de alimentos por si ajuizada contra C. H. P., de
extinção do feito sem julgamento do mérito com fulcro no arti-
go 267, inciso III do Código de Processo Civil. Sustenta a ape-
lante, em síntese, que: a) o requerido não foi localizado para
ser citado; b) deveria ter sido intimada para se pronunciar so-
bre o paradeiro do genitor, o que não aconteceu; c) o agente
ministerial pugnou pela manifestação da parte autora, a fim de
dar prosseguimento ao feito, no entanto, a magistrada proferiu
sentença extintiva; d) caberia sua intimação para se pronunciar
sobre a certidão do oficial de justiça, informando ser desco-
nhecido o paradeiro do réu. Pugnou, por derradeiro, pelo pro-
vimento do apelo. O agente ministerial de primeira instância
manifestou-se pelo provimento do recurso. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça opinou pelo não conhecimento da apela-
ção, pela falta de um dos pressupostos de admissibilidade, ou
seja, tempestividade, e, de outro lado, mesmo considerando a
extemporaneidade, observou a existência de nulidade absoluta
da decisão objurgada, configurada no cerceamento de defesa e
na burla ao devido processo legal, diante da falta de intimação
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da autora. II - O presente recurso é intempestivo. Denota-se, na
espécie, a sentença guerreada ter sido exarada em 02 de feve-
reiro de 2005 e a autora cientificada do teor da mesma pelo
Diário da Justiça na mesma data, conforme f. 18. Em 18 de
fevereiro de 2005 a parte requerente interpôs um pedido de
reconsideração da decisão extintiva, e somente em 20 de se-
tembro do mesmo ano, diga-se, mais de 30 (trinta) dias após a
ciência do indeferimento deste último pedido, recorreu a esta
Corte de Justiça por intermédio do presente apelo. Ad argu-
mentandum, ainda que se considere o prazo para apelar como
sendo aquele da última publicação (18 de agosto), como se vê à
f. 21, a tempestividade estaria comprometida, vez que a efetiva
interposição recursal se deu em 20 de setembro, ou seja, mais
de 01 (um) mês após o término do prazo recursal. Destarte, por
força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se e após arquive-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006.
Des. Ivan Bortoleto Relator

0007 . Processo/Prot: 0355102-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/105988. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000247
Anulatória. Agravante: J. C. B.. Advogado: Hany Kelly Gusso,
Ana Carolina Busatto. Agravado: J. Q., S. C. S. Q.. Advogado:
Pedro Estéfano Camargo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Considerando que a decisão agravada foi reconsiderada pela
MMª Juíza de Direito, conforme informação prestada à fl. 146
dos autos, bem como o pedido do agravante de extinção do
processo sem julgamento do mérito, tendo em vista que não
possui mais interesse no prosseguimento do feito (fl. 150), jul-
go prejudicado o pedido do presente recurso, inexistindo inte-
resse processual no seu prosseguimento. 2. Oportunamente, dê-
se baixa e arquive-se. 3. P.R.I. Curitiba, 06 de novembro de
2006. Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0357357-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110702. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000949 Declaratória. Agravante:
Vani de Oliveira Capucho. Advogado: João Luiz do Prado,
Marco Antônio Rollwagen da Silva. Agravado: Sercomtel Sa -
Telecomunicações. Advogado: Cleiton Machado de Arruda,
Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo ajuizado por Vani de Oliveira Capucho
contra a decisão proferida nos autos de ação declaratória de
inexigibilidade de cobrança cumulada com pedido de devolu-
ção, movida em face de Sercomtel S/A - Telecomunicações,
que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. Sus-
tentou a recorrente que: a) ajuizou a presente ação incluindo o
pleito de concessão do benefício da gratuidade da justiça, afir-
mando para tanto a impossibilidade em arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sus-
tento; b) basta a simples afirmação nos autos da aludida impos-
sibilidade para ser concedido tal pedido; c) colacionou juris-
prudência em favor de sua tese. Ao final pugnou seja conferido
efeito suspensivo a este recurso alegando estarem presentes à
espécie seus requisitos autorizadores. O meritíssimo julgador
singular comunicou a manutenção da decisão objurgada, bem
como o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil pela agravante. O agravado apresentou contra-razões pug-
nando pelo desprovimento do recurso (f. 32/59-TJ). A douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento do re-
curso interposto. II - Na reforma do Código de Processo Civil
(Leis nºs 8.950, de 13.12.94 e 9.756, de 17.12.98), concedeu-
se ao relator a faculdade de dar provimento a recurso contra
decisão que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunal superior. É pacificado o entendimento
de ser suficiente a simples alegação do interessado na própria
petição inicial para o juiz conceder-lhe a assistência judiciária
gratuita, constituindo presunção juris tantum de que o reque-
rente de tal benefício é necessitado1, conforme a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça - verbis:: "...
Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do
processos e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família." (STJ, REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, 4ª T., DJ em 08.06.1998, p. 113) (grifo
nosso) "Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciá-
ria gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante
o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo." (STJ, REsp nº 469594/RS, rel. Min.
Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. em 22.05.03) "PROCESSO CI-
VIL - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA
AFIRMADA - Pelo advogado. O pedido para ser contemplado
com os benefícios da justiça gratuita pode ter fincas em decla-
ração de pobreza firmada pelo advogado com poderes para o
foro em geral, dispensada a exigência de poderes específicos, e
pode ser formulado em qualquer fase do processo, inclusive na
apelação. Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido em parte." (STJ, RESP 543023-SP, rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, DJU 01.12.03, p. 00365) "MANDADO DE SEGURAN-
ÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRA-
VO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECISÃO QUE
INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTI-
ÇA -RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz
jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-

gado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50,
art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso (art. 5º). II - Criada, no caso
concreto, situação na qual fica a parte impossibilitada de obter
o exame da decisão denegatória da gratuidade, em segundo grau
de jurisdição, em razão da alegada hipossuficiência financeira,
concede-se a segurança para que o recurso tenha regular pros-
seguimento, com o exame do mérito da pretensão nele deduzi-
da, a fim de que as garantias constitucionais do acesso à Justiça
e do duplo grau de jurisdição sejam preservadas. III - Recurso
ordinário conhecido e provido. (STJ, RMS nº 9346/RJ, rel. Min.
Waldemar Zveiter, 3ª Turma, j. em 04.02.99) Destarte, a pró-
pria Lei nº 1.060/50 dispondo sobre a Assistência Judiciária
Gratuita em seu artigo 4º, expressamente prevê: "a parte goza-
rá dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família." (grifo meu) Ante
o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente recurso, deferindo o
pedido de assistência judiciária gratuita à agravante. Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz singular o inteiro teor desta decisão.
Intimem-se e após, arquivem-se. Curitiba, 06 de outubro de
2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0009 . Processo/Prot: 0363384-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133254. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2002.00000690 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: N. S.. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horochoski.
Agravado: R. R. D. Representado(a). Advogado: Edni de An-
drade Arruda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por N. S. em face da deci-
são judicial exarada nos autos de investigação de paternidade
cumulada com alimentos movida por R. R. D., representada
por sua genitora D. A. D., de fixação dos alimentos provisio-
nais em 20% (vinte por cento) do salário do agravante, corres-
pondendo a R$ 791,72 (setecentos e noventa e um reais e se-
tenta e dois centavos). Em síntese, asseverou o agravante que:
a) ele e sua esposa são vítimas de câncer e vêm recorrendo, a
fim de prover o seu sustento, a empréstimos através de institui-
ções financeiras pagando juros exorbitantes; b) sua condição
financeira se agrava a cada dia, podendo em breve não mais
comprar os remédios que garantem a sua sobrevivência e a de
sua esposa; c) a descontinuidade de seu tratamento lhe trará
risco de vida, vez contar com 68 (sessenta e oito) anos de ida-
de; d) a pensão correspondente a 10% (dez por cento) de seu
salário seria suficiente para suprir as necessidades da agrava-
da, pois lhe restaria a quantia da R$ 395,86 (trezentos e noven-
ta e cinco reais e oitenta e seis centavos); e) e finalmente, pug-
na pela concessão de efeito suspensivo para reduzir o quantum
arbitrado a título de alimentos provisionais. O despacho de f.
54/56 indeferiu a concessão do almejado efeito suspensivo. A
agravada ofereceu resposta, pugnando pela manutenção da de-
cisão atacada. O meritíssimo julgador da causa prestou suas
informações noticiando o cumprimento extemporâneo do arti-
go 526 do Código de Processo Civil, bem como a manutenção
da decisão recorrida. A douta Procuradoria Geral de Justiça
apontou a ausência de certidão de intimação da decisão recor-
rida, obstando a aferição da tempestividade recursal. II - Ao
analisar o recurso e a documentação a ele colacionada perce-
be-se a inviabilidade do seu prosseguimento, eis que ausente
uma de suas peças obrigatórias, qual seja, a certidão de intima-
ção da decisão agravada, inexistindo qualquer outro documen-
to demonstrando a observância do prazo recursal por parte do
agravante. A decisão agravada foi proferida em 18 de maio de
2006 e o carimbo de f. 47-TJ (verso) somente atesta que o pro-
curador do agravante fez carga do processo em 03 de julho de
2006, não tendo, assim, o condão de comprovar a data em que
este, efetivamente, dela tomou ciência. Assim, inexiste nos au-
tos prova da intimação do agravante ou de que esta tenha ocor-
rido na mesma data da carga dos autos, fato passível de ter sido
demonstrado com a juntada de certidão obtida junto à escriva-
nia. Vale ressaltar que esta ausência impossibilita a apuração
da tempestividade do presente agravo, frustrando a análise da
existência de uma das condições de admissibilidade recursal.
Ademais, o recurso foi interposto em 13 de julho de 2006, de-
notando um prazo de quase 01 (um) mês e (1/2) meio entre a
sua apresentação e a do decisum objurgado, não havendo como
supor sua tempestividade. Ainda que o recorrente o tivesse pro-
tocolado tempestivamente, a jurisprudência tem o entendimen-
to de não conhecer do agravo de instrumento quando a defici-
ência na sua formação caracteriza irregularidade formal: "É ônus
do agravante a formação do instrumento. Estando este incom-
pleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças" (Código de Pro-
cesso Civil Comentado, Theotonio Negrão, 32ª ed., Editora
Saraiva, nota ref. ao art. 525, 1b, p. 582) "Processo civil. Agra-
vo de instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de
instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as
essenciais. Agravo Regimental Improvido." (STJ, Ag. Reg. em
Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari Par-
gendler, 3ª T.) Vale ressaltar que, além de descumprir o artigo
525, inciso I do Código de Processo Civil, o agravante igual-
mente deixou de cumprir o artigo 526 do mesmo Códex, mais
uma razão para negar seguimento ao presente recurso, senão
vejamos: "Descumpre o art. 526, § ún., do CPC, não só quem
deixa de juntar aos autos do processo a cópia da petição do
agravo de instrumento, mas também quem requer essa juntada
fora do prazos" (STJ, 3ª T., Med. Caut. 6449-/SP-AgRg, rel.
Min. Ari Pargendler, j. 27.5.03, deram provimento, v.u., DJU
4.8.03, p. 289) "Após a vigência da alteração promovida pela
Lei 10.352/01, o procedimento previsto no art. 526 do CPC
não representa uma faculdade, mas sim uma obrigação para o
agravante, e seu descumprimento constitui motivo legal para o
não conhecimento do agravo de instrumento" (STJ, 1ª T., REsp.
733.228, rel. Min. Teori Zavascki, j. 2.8.05, deram provimen-
to, v.u., DJU 22.8.05, p. 148) Destarte, por força do disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, ante a sua manifesta inadmissibilidade. Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão. Intime-
se e, em seguida, arquivem-se os autos. Curitiba, 10 de outubro
de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0010 . Processo/Prot: 0365992-7 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/137782. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000280 Revisional de Alimen-
tos. Autor: A. J. G.. Advogado: Ilvo Nei da Silva. Réu: W. F. G.
Representado(a), R. W. G. Representado(a), J. H. G.
Representado(a). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação rescisória aforada por A. J. G. contra W. F.
G., R. W. G. e J. H. G. requerendo a rescisão da sentença do
processo nº 280/2004 de Revisão de Prestação Alimentícia. Em
seus fundamentos, alega que em momento oportuno não foram
produzidas provas em benefício do ora autor. Aduz que não foi
produzido provas suficientes para demonstrar a sua real condi-
ção econômico financeira e que o mesmo fato não ocorreu com
a parte contrária, a qual tudo fez na produção de provas cruci-
ais à decisão judicial favorável. Afirma que "chegou-se ao ex-
tremo de juntar aos autos, duas declarações que não espelham
a verdade dos fatos e não partiram das pessoas nelas nomea-
da", argumentando que as assinaturas nelas contidas não con-
ferem com a assinatura do documento utilizado para reconhe-
cer firma no tabelionato. Sustenta que se faz necessário a pro-
dução de provas por meio de depoimento pessoal dos supostos
declarantes, da representante dos ora réus, a fim de que seja
"emergido à tona a verdade". Pleiteia a determinação da incur-
são do responsável pelas declarações falsas nos termos do arti-
go 298 do Código Penal. Requer os benefícios da justiça gra-
tuita. Ao final, pugna pelo provimento da ação para que seja
rescindida a sentença e proferida nova decisão. É o relatório. 2.
Compulsando os autos observo que, apesar de devidamente in-
timado (fls. 20) o requerente deixou transcorrer in albis o pra-
zo concedido às fls. 19 (certidão fls. 21). Deste modo, conside-
rando que não houve cumprimento da determinação, que o re-
querente não apresentou os documentos indispensáveis à pro-
positura da ação e que, apesar de intimado, não emendou a
inicial (artigo 283 e 284 do Código de Processo Civil) indefiro
a petição inicial, com fulcro nos artigos 284, parágrafo único,
295, inciso VI, e 490 ambos do Código de Processo Civil. Con-
sequentemente, com fundamento no artigo 267, I, do Código
de Processo Civil, julgo extinto, sem resolução do mérito, o
presente processo de Ação Rescisória nº 365992-7. 3. Intimem-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2.006. José Laurindo de Souza
Netto Juiz Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0366278-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/144972. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000930 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Edson Aparecido Stadler (advogado). Paciente: K. D. (Réu
Preso). Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T. C. P. G.. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Habeas Corpus Cível impetrado por E. A. S. con-
tra a decisão da MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e
Acidentes do Trabalho, que, em ação de execução de alimen-
tos, decretou a prisão civil do ora paciente K. D.. Sustenta, em
síntese, que o paciente encontra-se impossibilitado de efetuar
os pagamentos dos débitos vencidos, que possui outras obriga-
ções pecuniárias e que vem passando por sérias dificuldades
financeiras. Aduz que a prisão não resolverá o problema do
débito alimentar, uma vez que, considerando o valor do débito,
o paciente em momento algum o adimplirá. Segundo o impe-
trante, a iminente de perda da liberdade, bem como a falta de
condições para quitar a dívida integralmente autorizariam a
concessão liminar do habeas corpus.Finalmente, pugnou pela
concessão de liminar, com a posterior concessão definitiva do
habeas corpus. Às fls. 179/181 foi indeferida a liminar pleitea-
da. O MM. Juiz da causa prestou informações às fls.188/190. A
douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às fls.196/
198, opinando pela extinção do processo sem julgamento do
mérito. É o relatório. 2. Considerando as informações presta-
das às fls.188/190, resta prejudicado o presente Habeas Cor-
pus, tendo em vista que o paciente foi liberado, sendo expedi-
do o alvará de soltura em 01/08/2006, não se cogitando mais o
constrangimento ilegal. Pelo que, entendo pelo arquivamento
destes autos, em razão de estar prejudicado, inexistindo inte-
resse processual no seu prosseguimento. 3. Intimem-se Curiti-
ba, 19 de outubro de 2006. José Laurindo de Souza Netto Rela-
tor Convocado

0012 . Processo/Prot: 0369945-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/158048. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000531 Ação de Despejo. Agra-
vante: Jorge Custódio de Melo. Advogado: Ademir Simões.
Agravado: Tymburiba Sarzedas, Neusa Silva Sarzedas. Advo-
gado: Silvio José Farinholi Arcuri. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 369.945-4, inter-
posto por JORGE CUSTÓDIO DE MELO contra decisão do
MM. Juiz de Direito da 8 ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, que, em ação de despejo por denúncia vazia, indeferiu o
pedido de antecipação de tutela constante na inicial. Afirma o
agravante que nossos Tribunais têm entendido perfeitamente
possível a concessão da tutela antecipada além das hipóteses
previstas no art.59, da Lei 8.245/91. Sustenta que estão presen-
tes nos autos os requisitos do art.273, I e II, do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja prova inequívoca e verossimilhança das
alegações e fundado receio de dano irreparável ou difícil repa-

ração. Argumenta que houve abuso de direito de defesa e o
manifesto propósito protelatório dos agravados, uma vez que
os recorridos nenhuma prova fazem da pretensa existência de
um contrato de comodato. Finalmente, pugna pelo recebimen-
to e provimento do presente recurso, no sentido de reformar a
decisão recorrida para conceder a tutela antecipada requerida,
determinando a notificação dos agravados para desocuparem o
imóvel locado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de despe-
jo compulsório. Às fls. 65/68, foi admitido o recurso, por esta-
rem presentes os requisitos. Depois de comunicada a decisão
que não concedeu o efeito suspensivo, o Meritíssimo Juízo da
causa prestou informações às fls.79/83. II - Entretanto, o pre-
sente recurso perdeu seu objeto, tendo em vista que a decisão
agravada não mais subsiste em razão da prolação da sentença
proferida na ação que deu origem ao presente agravo, restando
este recurso ficou prejudicado, haja vista que visava a reforma
da decisão, que indeferiu o pedido liminar de desocupação do
imóvel pleiteado pelo agravante, considerando que a sentença
veio decretar a revisão da locação e o despejo dos locatários.
Nesse sentido vejamos as Jurisprudências: "AGRAVO DE IN-
TRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO
DA SENTENÇA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. JULGA-
MENTO PREJUDICADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 259,
CPCIVIL. 1. Sendo proferida a sentença definitiva, prejudica-
do ficou o julgamento do Agravo de Instrumento. ( TRPR -
Agravo de Instrumento nº 328396-5 - 5ª Câmara Cível - Rel.
Des. Rosene Aragão de Cristo Pereira. - Julg. 17/05/06)."
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SENTENÇA PROLATADA - PERDA DE OBJETO -
EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL. ( TJPR -
Agravo de Instrumento nº 324856-0 6ª Câmara Cível - Rel. Des.
Idevan Lopes - Julg. 19/05/06)." "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MANDADO DO SEGURANÇA - COMUNICAÇÃO DE
JULGAMENTO DO MÉRITO COM MANUTENÇÃO DA LI-
MINAR CONCEDIDA - MÉRITO - PERDA DO OBJETO
FACE À SENTENÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR
- Agravo de Instrumento nº 183701-0 - 4ª Câmara Cível - Rel.
Lélia S. M. Negrão Giacomet - Julg. 05/05/06)." Desse modo
fica consagrada a perda de objeto do presente recurso. III -
Assim, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento
por estar prejudicado pela perda de objeto, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil. Curitiba, 25 de outubro de
2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0013 . Processo/Prot: 0370998-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/163018. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000300 Ali-
mentos. Agravante: B. L. B. H. Representado(a). Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa, André Felipe Ba-
gatin. Agravado: D. A. H.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por B. L. B. H.,
representada por sua genitora V. B., em face da decisão exara-
da nos autos de ação de alimentos promovida contra D. A. H.,
de indeferimento da antecipação de tutela para fixação provi-
sória dos alimentos. Em síntese, sustenta a recorrente: a) pos-
suir necessidade imediata do pensionamento para pagar a men-
salidade escolar, despesas médicas e psicopedagógicas dentre
outras, inerentes a uma criança de 9 (nove) anos; b) seu genitor
nunca contribuiu para o seu sustento, tanto no aspecto finan-
ceiro como emocional; é portador de doença psiquiátrica asso-
ciada a um quadro de dependência química, não estando apto
ao trabalho; c) o avô, ora agravado, assumiu voluntariamente a
responsabilidade em arcar com a prestação de alimentos em
seu favor; d) a partir de dezembro de 2005 o recorrido deixou
de contribuir para o seu sustento, e sua genitora passou a arcar
sozinha com todas as despesas; e) as provas juntadas aos autos
são suficientes para demonstrar os requisitos autorizadores da
fixação dos alimentos provisórios; f) ser equivocada a decisão
recorrida no sentido de competir à recorrente esgotar todas as
tentativas de cobrar a pensão alimentícia do pai mediante um
frustrante processo executório, tendo o julgador singular des-
considerado sua situação de extrema necessidade; g) e, o agra-
vado possui condições financeiras de arcar com a parcela ali-
mentar tanto que vinha contribuindo mensalmente com o valor
de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) para o pagamento
da mensalidade escolar. Ao final, pugna pela antecipação da
tutela recursal, para fixar os alimentos provisórios em R$ 800,00
(oitocentos reais) mensais. O agravado apresentou resposta ao
recurso confirmando o estado de invalidez de seu filho, genitor
da agravante, e alegou que os avós devem complementar o pa-
gamento de pensão e não pagá-la em sua integralidade. Asseve-
ra ainda possuir a genitora da menor condições financeiras em
suportar as despesas da infante sozinha. II - Entendo suficien-
temente relevantes os argumentos trazidos para justificar a an-
tecipação dos efeitos da tutela recursal até o pronunciamento
final desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária e pré-
via, vislumbro no caso concreto os requisitos essenciais a sua
concessão. O próprio agravado em sua resposta confirma o fato
do genitor da menor ser uma pessoa inválida, o que corrobora
as alegações trazidas na minuta recursal e lhe obriga ao paga-
mento de pensionamento à sua neta. Inobstante as alegações do
recorrido de estar passando por dificuldades financeiras e de
ter colacionado recibos de diversas despesas, sequer trouxe aos
autos seus comprovantes de rendimentos. Tais elementos por si
só não são provas suficientes quanto à suposta incapacidade
em arcar com os alimentos em favor da menor. Assim, nos ter-
mos do artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro a ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal para fixar os alimentos
provisórios em favor da agravante no valor de R$ 800,00 (oito-
centos reais) mensais, a serem descontados em folha de paga-
mento até o dia 10 de cada mês e depositados na conta-corrente
da genitora da menor junto ao Banco do Brasil, agência 3510-
6, conta-corrente nº 8658-4. III - Oficie-se ao INSS para que
providencie o depósito em favor da recorrente, nos termos da
fundamentação. IV - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o in-
teiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste informações
no decêndio legal. V - Tendo o agravado apresentado docu-
mentos novos com a resposta, intime-se a agravante para se



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 4343434343

manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e
162, § 4º). VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 30 de outubro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0014 . Processo/Prot: 0378454-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/191889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00078965 Interdição. Agravante: M. P. E. P..
Agravado: A. R. N.. Advogado: Hernani Nogueira Zaina Neto,
Paulo Afonso Zaina. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu nomeação de curador especial, em ação de interdição.
Irresignada, a ilustre representante do parquet aduz a necessi-
dade de reforma dessa decisão, pois, após o transcurso do pra-
zo previsto no artigo 1182 do CPC, não houve constituição de
defensor por parte dos interessados, não contestando a deman-
da a interditanda, permanecendo sem representação legal nos
autos, não podendo a mesma exercer tal função cumulativa-
mente, já que segundo o §1º do supramencionado artigo, fisca-
liza a atuação do curador e defensor da interditanda na quali-
dade de custos legis, não representando àquela, havendo de se
nomear curador especial para este fim específico previsto em
lei, sob pena de nulidade do cotejado. Realmente, pelo coligi-
do no presente instrumento, há de o ser provido. Preliminar-
mente, ressalta-se a legitimidade e interesse recursal da ilustre
representante do parquet para interpor este recurso. Neste sen-
tido, já se decidiu: "MINISTÉRIO PÚBLICO - AÇÕES DE
ESTADO - PROCESSOS EM QUE FIGURE COMO ÓRGÃO
AGENTE OU INTERVENIENTE - SUA LEGITIMIDADE E
INTERESSE EM RECORRER. Nas ações de estado, reconhe-
ce-se ao Ministério Público não só legitimidade, mas também
interesse em recorrer, seja nos feitos em que figure como parte
- órgão agente, seja nos em que atue à conta fiscal da lei - órgão
interveniente. Nada impede que o Ministério Público recorra,
nos processo em que oficie como custus legis, sendo irrelevan-
te que a parte não tenha recorrido. Ainda que esta deixe de
recorrer, impõe-se admitir o recurso ministerial, se justificado
salienter tantum". (AI nº 1.0000.00.232930-8/000(1), rel. Des.
Hyparco Immesi, DJ 09.05.03, TJMG). Então, conheço do
mesmo. No tocante a questão aventada, vislumbra-se que o §
1º do art. 1182 do CPC, bem como o artigo 1770 do novo Códi-
go Civil, devem ter interpretação conjunta consoante aos dis-
positivos constitucionais expressos nos artigos 127 e 134. É
que, a função do parquet na curatela será de custos legis, face
ao seu peculiar interesse, conforme enfatiza o inciso II do art.
82 do CPC, pois, lhe é vedada a representação judicial nos ter-
mos do inciso IX do art. 129 da Carta Magna, em razão desta
função ter sido estritamente atribuída por ela à Defensoria Pú-
blica, nos termos do art. 134 da mesma. Assim, neste norte,
vislumbra-se que o art. 6º do CPC e o art. 1768, em seu inciso
III, do novo Código Civil, neste caso, somente prevê a legiti-
mação extraordinária e substitutiva do Ministério Público, re-
putando a ordinária para os interessados que ali especifica ta-
xativamente, inicialmente. Mesmo desta maneira, não há cu-
mulação ou confusão de atribuições, já que, nas hipóteses de
inércia ou abandono daqueles, assumindo esta legitimidade, será
nomeado curador à lide à interditando face o presumível con-
flito de interesses. Neste sentido, já se decidiu: "PROCESSU-
AL CIVIL - INTERDIÇÃO - AÇÃO PROPOSTA PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURA-
DOR À LIDE À INTERDITANDA - ANULAÇÃO DO PRO-
CESSO - CPC, ARTIGO 1.179. De se anular o processo, se na
ação de interdição ajuizada pelo Ministério Público, não se
nomeia curador à lide à interditanda (CPC, art. 1.179), sendo
irrelevante que tenha ocorrido impugnação ao pedido". (Ac. nº
1.0000.00.288467-4/000(1), rel. Des. José Domingues Ferrei-
ra Esteves, DJ 22.08.03, TJMG). "INTERDIÇÃO - AUSÊN-
CIA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR À LIDE - DEVIDO
PROCESSO LEGAL - INOBSERVÂNCIA. No processo de
interdição em que o Ministério Público passa a atuar como re-
querente, é imprescindível a nomeação de curador à lide, con-
forme dispõe o art. 1.179 do CPC, sob pena de nulidade do
feito". (Ac. nº 1.000.00.146798-4/000(1), rel. Des. Páris Pei-
xoto, DJ 03.09.99 - TJMG). E, neste Tribunal: "INTERDIÇÃO
- NOMEAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA CURA-
DOR À LIDE - AGRAVO - INCOMPATIBILIDADE COM AS
FUNÇÕES DE CUSTUS LEGIS - VEDAÇÃO CONSTITUCI-
ONAL - ART. 129, INC. IX - AGRAVO PROVIDO. É total-
mente incompatível a nomeação do representante do Ministé-
rio Público com curador à lide com as funções de custus legis
eis que vedada pela nova ordem constitucional". (Ac. nº 9445,
5ª CC., rel. Des. Bonejos Demchuk, pub. 18.11.2002). "IN-
TERDIÇÃO - NOMEAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARA CURADOR À LIDE - INCOMPATIBILIDADE COM
AS FUNÇÕES DE CUSTUS LEGIS QUE EXERCE NO PRO-
CESSO - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL VEDADA PELO
TEXTO CONSTITUCIONAL (ART. 129, INC. IX) - AGRA-
VO PROVIDO. Em razão do teor dos artigos 127 e 129 da
Constituição Federal, o Ministério Público encontra-se impe-
dido de representar judicialmente a parte ou o interessado, de-
vendo considerar-se, por conseqüência, inaplicável a disposi-
ção contida no artigo 1182, § 2º, do Código de Processo Civil".
(Ac. nº 20959, 2ª C.C., rel. Des. Hirosê Zeni, publ.: 03.06.2002).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INTERDIÇÃO
- NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - NECESSIDADE
- INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE SE DÁ
POR FORÇA DE LEI - NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PÚ-
BLICO. 1. Sendo vedada a representação judicial da parte ou
do interessado pelo Ministério Público, que intervém por força
de lei, torna-se indispensável a nomeação de Curador Especial
dos quadros da Defensoria Pública do Estado do Paraná, para
defesa dos interesses do interditando. 2. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. (AI nº 177.229-6, rel. Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite, DJ 29.05.06). Afora, tais razões, como
ora noticiado, a interditanda não possui representante legal nos
autos, vez que, os agravados não o constituíram no prazo legal,
incidindo a determinação prevista no inciso I do art. 9º do CPC,
devendo nomear-se curador, sob pena de nulidade do cotejado.

Isso posto, dou provimento ao instrumento manejado para cas-
sar parte da decisão exarada à fl. 30 dos autos originários, para
que seja nomeado(a) curador(a) a lide para a interditanda, re-
caindo o nunus na pessoa do Defensor(a) Público(a) a ser indi-
cado pelo douto magistrado singular, fulcro no art. 557 do CPC.
2. Comunique-se imediatamente o douto Juízo originário. 3.
Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Opor-
tunamente, arquivem-se. 5. Cumpra-se. 6. Int. Curitiba, 13 de
outubro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI -
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0379733-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/196297. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00001233 Alimen-
tos. Agravante: M. E. G.. Advogado: Carlos Henrique Schiefer,
Danilo Schiefer. Agravado: T. C. G. Representado(a), B. C. G.
Representado(a). Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves, Ade-
mir Simões, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que fi-
xou 03 salários-mínimos, em ação de alimentos. Irresignado,
aduz o agravante a necessidade de reforma dessa decisão, pois,
conforme norteia o art. 1696 do Novo Código Civil, o dever de
prestar alimentos é dos pais, então, é inadmissível fixá-los em
favor dos agravados, visto que, prove e sustenta todas as neces-
sidades dos outros dois filhos adolescentes que se encontram
na sua posse e guarda, gerando despesas infinitamente superior
as daqueles, sobretudo porque cada um dos cônjuges mantém e
sustentam dois filhos. Ademais, a condição financeira que lhe
foi atribuída não é a que realmente aufere, conforme comprova
através da apresentação da sua declaração de renda, sendo àque-
la superestimada e fantasiosa, não tendo como adimplir o en-
cargo fixado, principalmente porque em relação ao sustento dos
adolescentes em nada contribui sua ex-cônjuge, arcando sozi-
nho com eles. Neste aspecto, além dos agravados passarem seu
tempo integral na creche, onde fazem todas as refeições, há de
se ressaltar que além da sua remuneração ser similar à auferida
pela ex-cônjuge, reunindo condições para mantê-los sozinha, a
exordial não denuncia qual as necessidade dos mesmos para
justificar o valor fixado, desatendendo o binômio legal. E, se
pelo princípio da eventualidade, houver readequação do encar-
go, não poderá superar a R$ 300,00 mensais. Em análise à de-
cisão objurgada e dos elementos coligidos pelo agravante, não
se vislumbra o periculum in mora para a utilização da via do
instrumento, devendo ser o presente convertido em retido, con-
forme o art. 522 do CPC, com nova redação dada pela Lei nº
11187/2005. É que, conforme a previsão contida no § 1º do art.
13 da Lei nº 5478/68, o quantum arbitrado a título de alimentos
provisórios pode ser revisto a qualquer tempo, em razão das
provas apresentadas no processo originário pelas partes, sendo
melhor investigado o binômio legal quando da realização de
instrução probatória, nos termos do § 1º do art. 1694 do CC/
2002. No caso em tela, ab initio, pautando-se que os infantes
possuem despesas com alimentação, vestuário, transporte, saú-
de e escola, norteando-se pelo atendimento precípuo do inte-
resse dos mesmos, poderá haver readequação do encargo ali-
mentar após realização daquela fase, afastando, inclusive, su-
posta excessividade, inexistindo prejuízo para o agravante nes-
te momento processual para assim operar-se, sobretudo face
inexistência de requerimento de concessão de efeito ativo. Isso
posto, converto o mesmo para a forma retida, diante da inexis-
tência concreta do requisito do periculum in mora para o pro-
cessamento do presente agravo de instrumento, ex vi dos arti-
gos 522, caput, art. 527, inciso II, na redação dada pela Lei n.
11187/2005 e 557, todos do CPC. 3. Dê-se ciência a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. 4. Oportunamente, baixem. 5. Cum-
pra-se. 6. Int. Curitiba, 20 de outubro de 2006. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI Relator

0016 . Processo/Prot: 0380255-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000643 Ação de Despejo. Agravante: Cé-
sar Ianhez de Moraes Barboza Caldas, Marília Ianhez Vollbre-
cht, Christina de Moraes Ianhez Barboza Caldas. Advogado:
Andreia Damasceno. Agravado: Esso Brasileira de Petróleo
Ltda. Advogado: Robson Ivan Stival, Rosana Jardim Riella.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por César Ianhez
de Moraes Barboza Caldas, Marília Ianhez Vollbrecht e Chris-
tina de Moraes Ianhez Barboza Caldas, em face da respeitável
decisão proferida nos autos de ação de despejo ajuizada contra
Esso Brasileira de Petróleo Ltda, desacolhendo a expedição de
mandado para desocupação de imóvel. Sustentam os agravan-
tes que: a) pretendem a expedição de mandado de desocupação
de imóvel objeto de sentença procedente em ação de despejo;
b) o julgador singular entendeu pelo indeferimento do pedido,
pois a sentença consignou que somente determinaria a expedi-
ção do mandado para desocupação após o trânsito em julgado
da sentença. Ao final, pugna pela antecipação dos efeitos da
tutela recursal permitindo aos recorrentes procederem a execu-
ção do julgado. II - Entendo suficientemente relevantes os ar-
gumentos trazidos pelos agravantes em confronto à documen-
tação acostada na minuta recursal com o escopo de justificar a
antecipação dos efeitos da tutela recursal, até o pronunciamen-
to definitivo desta Câmara. Isto porque a Lei de Locações em
seu artigo 63, determina que o juiz fixará prazo de 30 (trinta)
dias para a desocupação voluntária do imóvel no caso de ser
julgada procedente a ação de despejo, sem aguardar o trânsito
em julgado da sentença. Ora, não poderia ser diferente, sob
pena de não se atingir o objetivo do legislador, porque esse
mesmo diploma legal determina o recebimento das apelações
interpostas da sentença somente em seu efeito devolutivo, jus-
tamente visando o imediato cumprimento da sentença, e para
evitar demora na execução do julgado prejudicando os propri-
etários do imóvel. Desse modo, vislumbrando sumariamente a

verossimilhança das alegações e a possibilidade da ocorrência
de lesão grave e de difícil reparação, defiro o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela recursal determinando a imediata
expedição de mandado, com prazo de 30 (trinta) dias para de-
socupação voluntária do imóvel, sob pena de despejo. III - Co-
munique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão,
solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal. IV -
Intime-se a agravada para, querendo, responder ao recurso no
prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta a agravada apresen-
tar documento novo, intimem-se os agravantes para se mani-
festarem, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e
162, § 4º). Curitiba, 18 de outubro de 2006. Des. Ivan Bortole-
to Relator

0017 . Processo/Prot: 0380819-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201824. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000055 Declaratória. Agravante: Vilma
Conceição Cordeiro, Cláudia Lima de Souza, Dinora de Castro
Gonçalves, Eduardo Lourenço Schenoreber, Kleber Mendes
Ribeiro, Fredie Agenor Streppel, Edson Furlaneto, José Fran-
cisco Karwowski, Antonio Devair Muzy, Borracharia e Lava
Car Bem Limpo Ltda, Fábrica de Artefatos Concreto Titan Ltda,
Argemiro Alves Antunes. Advogado: Arnaldo Ferreira Muller.
Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Vilma Conceição Cordeiro, Claudia Lima de Souza, Dinora de
Castro Gonçalves, Eduardo Lourenço Schenoreber, Kleber
Mendes Ribeiro, Fredie Agenor Streppel, Edson Furlaneto, José
Francisco Karwowski, Antonio Devair Muzy, Argemiro Alves
Antunes, Borracharia e Lava-Car Bem Limpo Ltda e Fábrica
de Artefatos Concreto Titan LTDA contra a decisão proferida
em ação declaratória de inexigibilidade de cobrança cumulada
com repetição de indébito e antecipação de tutela ajuizada em
face de Brasil Telecom S/A, de indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita. Os recorrentes discorreram te-
rem ajuizado a presente ação incluindo o pleito de concessão
do benefício da gratuidade da justiça afirmando para tanto a
impossibilidade em arcar com as custas processuais e honorári-
os advocatícios sem prejuízo de seu sustento. Asseveram que
basta a simples afirmação nos autos da aludida impossibilidade
para ser concedido tal pedido. Colacionaram jurisprudência em
favor de sua tese. Ao final pugnaram pela reforma da decisão
atacada com a conseqüente concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária. II - Ao analisar o recurso e a documentação a
ele colacionada percebe-se a inviabilidade do seu prossegui-
mento, eis que ausente uma de suas peças obrigatórias, qual
seja, a fotocópia da decisão agravada. Vale ressaltar que esta
ausência impossibilita a compreensão do inteiro teor da deci-
são agravada, prejudicando a análise do mérito recursal. Ainda
que os recorrentes tenham juntado a certidão de intimação com
o parcial conteúdo da decisão agravada, a jurisprudência tem o
entendimento de não conhecer do agravo de instrumento quan-
do a deficiência na sua formação caracteriza irregularidade for-
mal: "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando
este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatóri-
as, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças" (Có-
digo de Processo Civil Comentado, Theotonio Negrão, 32ª ed.,
Editora Saraiva, nota ref. ao art. 525, 1b, p. 582) "Processo
civil. Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o
ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças obriga-
tórias e as essenciais. Agravo Regimental Improvido." (STJ,
Ag. Reg. em Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel.
Min. Ari Pargendler, 3ª T.) Destarte, por força do disposto no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso, ante a sua manifesta inadmissibilidade. Comunique-se
o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão. Intime-se e,
em seguida, arquivem-se os autos. Curitiba, 24 de outubro de
2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0018 . Processo/Prot: 0380931-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199643. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001181 Regulamentação de Visitas. Agravante: V. O.
B.. Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ademir Simões, Ari-
valdy Rosária Stela Alves. Agravado: G. S. S.. Advogado: Sil-
via da Graça Yung. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de concessão
de efeito suspensivo interposto por V. O. B. contra a respeitá-
vel decisão (fls. 22 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de Di-
reito da 2ª Vara de Família da Comarca de Londrina que, nos
autos de Ação de Regulamentação de Visitas sob nº 1.181/2006
proposta por G. S. S., deferiu ao requerente o direito de visitar
sua filha em domingos, primeiros e terceiros de cada mês, no
período das 13:00 horas até às 18:00 horas, recebendo-a no
local onde se encontra e devolvendo-a no mesmo endereço (fls.
22 TJ). Inconformada alega a Agravante ser temerária a retira-
da da criança do lar durante a visitação do pai, considerando
que o mesmo possui antecedentes de comportamento violento,
tendo inclusive sido denunciado criminalmente por porte ilegal
de armas. Assevera que são constantes as ameaças do Agrava-
do no sentido de levar a menor para São Paulo longe do conví-
vio da mãe. Requer que as visitas sejam realizadas na própria
residência da criança (residência da Agravante) ao menos até a
produção de um parecer técnico sobre a situação (fls. 02/09).
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério da
Agravante, constatando-se pela Certidão de Citação (fls. 23) e
Protocolo incluso (fls. 09), que a interposição foi tempestiva,
recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da cau-
sa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisan-
do os temas suscitados pela Recorrente, ad cautelam, entendo
que deva ser concedido efeito suspensivo pleiteado no Agravo
de Instrumento até o julgamento definitivo do presente recur-

so. 4. E isto porque constato presentes, na espécie, em princí-
pio, os requisitos indispensáveis à concessão do efeito suspen-
sivo pleiteado, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora,
com vistas a evitar perigo de incerta ou difícil reparação à Agra-
vante e à criança, máxime porque, considerando a tenra idade
da menor, se faz necessária análise mais criteriosa e aprofun-
dada nesta instância recursal acerca das condições psicológi-
cas do pai para retira-la do lar durante a visitação, o que reco-
menda a visita supervisionada até final julgamento do presente
Agravo de Instrumento. 5. Diante do exposto, concedo ao re-
curso o efeito suspensivo ora pleiteado, na forma do disposto
no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, para o
fim de suspender, por ora, a decisão guerreada, a fim de que o
direito de visita do pai seja exercido nos dias e horários estabe-
lecidos pelo douto juízo a quo, porém na própria residência da
Agravante. 6. Comunique-se ao eminente Juízo da causa, enca-
minhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda, que
preste as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527,
IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no artigo 526
do Código de Processo Civil. 7. Intime-se o Agravado (CPC
art. 527, inc. V), na pessoa do seu Advogado (fls. 14 TJ), para
responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-
lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 8. Comprove a
Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil. 9. Após, remetam-se os autos à Procuradoria
Geral de Justiça. 10. Intimem-se. Curitiba, 19 de outubro de
2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0019 . Processo/Prot: 0381608-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000850 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. Advoga-
do: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Robson José Evangelista.
Agravado: 14 Brasil Telecom Celular Sa. Advogado: Sergio
Roberto Vosgerau, Sílvio Binhara, Flávio Cesar Carniatto. In-
teressado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sergio Roberto Vos-
gerau, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TELEN-
GE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA contra
os termos da decisão interlocutória proferida pelo meritíssimo
Juiz de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Exce-
ção de Incompetência sob nº 850/2006, julgou procedente a
exceção, determinando a remessa dos autos ao foro da Circuns-
crição Judiciária de Brasília - Distrito Federal (fls. 85/88 - TJ).
Sustenta a Agravante que a cláusula contratual de eleição de
foro lhe foi imposta, tendo em vista a natureza de contrato de
adesão do pacto firmado, pleiteando sua desconsideração e
postulando a aplicação das normas processuais civis atinentes
à espécie, com a continuidade da tramitação das ações propos-
tas no presente Foro Jurisdicional. 2. Considerando que a peti-
ção inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além
de outros, juntados a critério da Agravante, constatando-se, pela
Certidão de Intimação (fls.198/200 TJ) e Protocolo inclusos
(fl. 02 TJ), que a interposição foi tempestiva, recebo o presente
recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permitida ao
Relator em sede de liminar, tomando por base os elementos
encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas
suscitados pela Agravante, não é de ser atribuído o efeito sus-
pensivo ao recurso. E isto porque, ainda que presente a possi-
bilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, não cons-
tato presente na espécie, em princípio, requisito indispensável
à suspensão da decisão proferida, vale dizer, o fumus boni ju-
ris, máxime porque a decisão objurgada, ao menos em sede de
cognição sumária, não se demonstra contrária ao ordenamento
jurídico aplicável, bem como não se verificam, a princípio, ele-
mentos fáticos e jurídicos que justifiquem a desconsideração
da cláusula contratual de eleição de foro validamente estabele-
cido entre partes capazes.Diante do exposto, nego efeito sus-
pensivo ao recurso, na forma do disposto no artigo 527, inciso
III do Código de Processo Civil. 4. Comunique-se ao eminente
Juiz da causa,encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, solici-
tando ainda que preste as informações consideradas pertinen-
tes (CPC, art. 527, IV), inclusive se a Agravante satisfez o pres-
crito no artigo 526 do mesmo diploma processual. 5. Intime-se
a Agravada (CPC, art. 527, inc. V), para responder ao presente
recurso em 10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender conveniente. 6. Intimem-se. Curitiba, 27 de outu-
bro de 2006.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0020 . Processo/Prot: 0381941-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197217. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000072 Embargos do Devedor.
Apelante: Moacyr Garcia. Advogado: Thercius Antonio Gabri-
el Neiva Rezende. Apelado: Carlos Augusto Becker. Advoga-
do: Mara do Rocio Simioni. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 381941-0, de Guara-
puava - 2ª Vara Cível, em que é Apelante MOACYR GARCIA
e Apelado CARLOS AUGUSTO BECKER. I - Trata-se de ape-
lação cível contra sentença que julgou improcedentes os em-
bargos do devedor opostos pelo ora apelante. II - Nas contra-
razões o apelado alegou em preliminar a deserção do recurso,
visto que não ocorreu o devido preparo. III - Analisando os
autos, observa-se que efetivamente, nos termos do art. 511 do
Código de Processo Civil, no ato de interposição do recurso, o
recorrente não comprovou o respectivo preparo, inclusive por-
te de remessa e de retorno, razão pela qual deve ser declarada a
deserção do presente recurso. IV - Diante do exposto, em face
da deserção verificada, não preenche o recurso os seus requisi-
tos de admissibilidade, razão pela qual, com fulcro no art. 557
do Código de Processo Civil, através de decisão monocrática,
nego seguimento ao recurso eis que manifestamente inadmissí-
vel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 07 de no-
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vembro de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Rela-
tor

0021 . Processo/Prot: 0382128-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203689. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001025 Ação de Despejo. Agra-
vante: Welington Bacchi de Souza, Dulcinéia Aparecida Saba-
tini de Souza. Advogado: Leonardo Santos Bomediano Noguei-
ra, Caroline Thon. Agravado: Antônio Franco. Advogado: Do-
rotheu da Silva Alves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por Welington Bacchi de
Souza e Dulcinéia Aparecida Sabatini Bacchi de Souza em face
da decisão exarada nos autos de ação de despejo por falta de
pagamento cumulada com cobrança de aluguéis promovida por
Antônio Franco, de não conhecimento do apelo interposto pe-
los agravantes, ante a ausência de preparo. Em síntese, susten-
tam os agravantes que: a) o julgador singular deixou de apreci-
ar o pedido de gratuidade de justiça formulado no recurso de
apelação, afrontando o artigo 243 do Código de Processo Ci-
vil; b) e, tal benesse pode ser concedida a qualquer tempo e
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 4º e 6º da Lei nº
1.060/50. Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo
determinando que o julgador singular aprecie o pedido de gra-
tuidade da justiça formulado. II - Na reforma do Código de
Processo Civil (Leis nºs 8.950, de 13.12.94 e 9.756, de
17.12.98), concedeu-se ao relator a faculdade de dar provimento
a recurso contra decisão que contrarie jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. É pacificado
o entendimento de bastar a simples alegação do interessado na
própria petição inicial para o juiz lhe conceder a assistência
judiciária gratuita, constituindo presunção juris tantum de que
o requerente de tal benefício é necessitado. Assim, o recurso
merece ser provido, eis que a decisão agravada confronta com
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,
senão vejamos: "... Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte
aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processos e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família." (STJ, REsp 91609/SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., DJ em 08.06.98, p.
113) (grifo meu) "Processual civil. Recurso especial. Assistên-
cia judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessi-
dade. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp nº 469594/
RS, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. em 22.05.03) "PRO-
CESSO CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE
POBREZA AFIRMADA - Pelo advogado. O pedido para ser
contemplado com os benefícios da justiça gratuita pode ter fin-
cas em declaração de pobreza firmada pelo advogado com po-
deres para o foro em geral, dispensada a exigência de poderes
específicos, e pode ser formulado em qualquer fase do proces-
so, inclusive na apelação. Recurso parcialmente conhecido e,
nessa extensão, provido em parte." (STJ, RESP 543023-SP, rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 01.12.03, p. 00365) "MANDA-
DO DE SEGURANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO
DE DECISÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO
ACESSO À JUSTIÇA -RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema
legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judi-
ciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família
(Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, inde-
ferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º). II -
Criada, no caso concreto, situação na qual fica a parte impossi-
bilitada de obter o exame da decisão denegatória da gratuida-
de, em segundo grau de jurisdição, em razão da alegada hipos-
suficiência financeira, concede-se a segurança para que o re-
curso tenha regular prosseguimento, com o exame do mérito da
pretensão nele deduzida, a fim de que as garantias constitucio-
nais do acesso à Justiça e do duplo grau de jurisdição sejam
preservadas. III - Recurso ordinário conhecido e provido." (STJ,
RMS nº 9346/RJ, rel. Min. Waldemar Zveiter, 3ª Turma, j. em
04.02.99) Destarte, a própria Lei nº 1.060/50 que trata da As-
sistência Judiciária Gratuita em seu artigo 4º, expressamente
prevê: "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."
(grifo meu). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agra-
vo de instrumento para deferir a gratuidade da justiça aos agra-
vantes, cassando a decisão negando seguimento ao recurso por
ausência de preparo e determinando ao julgador singular que
aprecie os demais requisitos de admissibilidade recursal, com
o seu envio a esta Corte para processamento e julgamento.
Comunique-se o meritíssimo Juiz singular o inteiro teor desta
decisão. Intimem-se e após, arquivem-se. Curitiba, 31 de outu-
bro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0022 . Processo/Prot: 0382181-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/204646. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000642 Alimentos. Agravante: E. V. S. S.. Advogado:
Bernardete Maria de Carvalho Leandro. Agravado: M. M. S.
S.. Advogado: Arthur Alexandre Bencz de Camargo. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Espólio de V. S. S., de decisão que,
em ação de alimentos ajuizada por M. M. S. S., fixou alimentos
provisórios em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo.

Sustenta o agravante que há litispendência com ação de ali-
mentos ajuizada pela agravada na Comarca de Joinville, razão
pela qual o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito.
Aduz que o falecido jamais auxiliou financeiramente os pais e
que a agravada pretende receber alimentos provenientes das
duas ações de alimentos ajuizadas, em franca intenção de aufe-
rir vantagem indevida do Espólio. Assevera que a agravada tem
outros três filhos que podem também auxiliá-la financeiramen-
te, além de auferir renda proveniente de três benefícios previ-
denciários. Afirma que o valor da pensão deixada pelo de cujus
é integralmente necessário ao sustento de seus três filhos, ain-
da estudantes, dois deles menores de 21 (vinte e um) anos.
Requer a concessão de efeito suspensivo para que se suspenda
liminarmente o pagamento dos alimentos provisórios à agrava-
da. Ao final, pleiteia o provimento do recurso para que seja
reconhecida a litispendênca e extinto o processo sem o julga-
mento do mérito, ou para que seja revogada a decisão que defe-
riu os alimentos, com a condenação da agravada nas penas por
litigância de má-fé. II - Presentes os pressupostos legais para a
admissibilidade do recurso, recebo o agravo de instrumento.
Neste Juízo de sumária cognição, em que não se afasta a proba-
bilidade de provimento final do recurso, verifica-se a ausência
de demonstração de que a manutenção dos alimentos provisó-
rios, até decisão final desta Câmara, possa efetivamente acar-
retar lesão grave e de difícil reparação. Isto porque, não há
demonstração do valor percebido pelos filhos do de cujus a
título de pensão, nem de suas despesas, para que se possa veri-
ficar se o desconto decorrente dos alimentos provisórios fixa-
dos em favor da avó, lhes compromete o sustento. Sendo as-
sim, indefiro o pedido de efeito suspensivo. No entanto, diante
da impossibilidade de que os alimentos sejam atrelados ao sa-
lário mínimo, converto, de ofício, o valor fixado para moeda
corrente, estabelecendo-o em R$ 175,00 (cento e setenta e cin-
co reais). III - Comunique-se o meritíssimo Juiz da causa do
inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste informa-
ções no decêndio legal. IV - Intime-se a agravada para que res-
ponda, querendo, no prazo legal. V - Aguarde-se o prazo de
resposta e das informações do Juízo; não havendo atendimento
desta última, renove-se a solicitação. VI - Com as informações,
remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 24 de outubro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

0023 . Processo/Prot: 0382340-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003607 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: B. R. G.. Advogado: Cristhofer P Olivei-
ra, Carla Afonso de Oliveira Pedroza. Agravado: A. C. F. C..
Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por B. R. G.,
contra decisão proferida pela MMª Juíza da 1ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, nos autos da ação de execução de alimentos que lhe
move A. C. F. e C., determinou a intimação do executado para,
em três dias, realizar ou comprovar o pagamento das presta-
ções alimentícias vencidas, conforme planilha de fl. 237, aba-
tendo-se daquele valor o depósito de fl. 241, sob pena de ser
revigorada a prisão (fl. 42-TJ). 2. Aduz o agravante, em suas
razões, que o Ministério Público já tinha se pronunciado no
feito no sentido de que houve o cumprimento da obrigação ali-
mentar em débito e por isso o feito deveria ser extinto, o que
não ocorreu na ocasião, devido ao não pagamento da parcela
referente ao mês de dezembro de 2005, o qual posteriormente
foi adimplido. Alega que a teor do art. 264 do CPC, deve a
agravada refazer os cálculos afim de lhe compelir ao pagamen-
to dos possíveis débitos ainda não adimplidos, já que na pre-
sente demanda satisfez a obrigação alimentar executada, não
podendo ser modificado o pedido no curso da execução a qual
abrangia o pagamento das parcelas em atraso até o mês de de-
zembro de 2005. Aduz que ingressou com ação de exoneração
de alimentos (autos nº 1988/2006), que também tramita peran-
te o Juízo a quo, perfazendo mais de quatro meses da proposi-
tura da demanda, sem que houvesse a manifestação quanto ao
pedido de antecipação de tutela requerida, preferindo prolatar
despacho meramente atentando a questões meramente burocrá-
ticas, sem contudo atentar-se ao cerne da questão. Requer a
concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, afim de revo-
gar o despacho agravado, para que a agravada proceda nova
execução, pois na execução proposta já foi adimplida a obriga-
ção alimentar, não se podendo, neste momento processual,
modificar a causa de pedir, lembrando-se que até o presente
não houve apreciação quanto ao pedido de antecipação de tute-
la requerido na ação de exoneração que propôs. 3. Deve ser
negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inad-
missível. Com efeito. Da análise dos autos infere-se que o re-
curso de agravo de instrumento está deficientemente instruído,
em desacordo com o artigo 525, II do Código de Processo Ci-
vil. Destarte, a despeito do recurso estar instruído com as peças
obrigatórias, não foram juntados documentos essenciais que
possibilitassem dirimir satisfatoriamente a questão trazida no
agravo. Isto porque, a decisão agravada foi enfática ao se refe-
rir à planilha de fl. 237, determinando, ainda, que se abatesse
daquele valor o depósito de fl. 241 feito pelo executado, ora
agravante (fl. 42-TJ e 242 dos autos originais). Ora, diante de
tal quadro afigura-se impossível querer empregar qualquer de-
cisão acerca do cumprimento ou não da execução, como pre-
tende o agravante, pois ausente a manifestação da agravada,
bem como o cálculo que colacionou aos autos demonstrando
que o pagamento das prestações alimentícias não vem sendo
observado, tudo conforme decidido pelo il. magistrado singu-
lar. Assim, resta caracterizada a formação deficiente do instru-
mento, a impedir a devida compreensão da controvérsia. Aliás,
quando se referem ao artigo 525 do Código de Processo Civil,
Theotonio Negrão e José Roberto Gouvêa, trazem a seguinte
decisão, na nota 6: ""O agravo de instrumento deve ser instru-
ído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao

exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª con-
clusão; maioria"" (in Código de Processo Civil. 37 ed., São
Paulo: Saraiva, 2005). Diga-se, por fim, quanto a alegação do
agravante, na ação de exoneração de alimentos (autos nº 1988/
2006), que não teve o pedido de antecipação de tutela anteci-
pada apreciado, não ser aqui a via correta para dirimir qualquer
questão a esse respeito. 4. Por tais fundamentos, com base no
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. 5. P.R.I. e comunique-se ao juiz da causa.
Curitiba, 23 de outubro de 2006. Juiz José Laurindo de Souza
Netto Relator Convocado

0024 . Processo/Prot: 0382487-5 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/208408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 170156-0 Apelação Civel. Autor: J. L. C..
Advogado: Elevir Dionysio Neto. Réu: R. L. C.
Representado(a). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Pretende o autor, via ação rescisória, com esteio no artigo
485, V do Código de Processo Civil - verbis: "...a supressão da
correção monetária desde a citação e a sua incidência apenas à
partir do decurso de um (01) ano depois da decisão singular e,
como corolário da procedência do pedido, que seja restituído
ao autor o depósito realizado." (f. 08) Antes do exame do méri-
to impõe-se, obviamente, analisar a presença dos requisitos in-
trínsecos e extrínsecos de admissibilidade da demanda (ques-
tões de ordem pública). A interposição de ação rescisória con-
tra acórdão proferido em ação de alimentos que fixou a presta-
ção alimentícia da autora não pode ser admitida, pois consoan-
te norma contida no artigo 151 da Lei nº 5.478/68, a matéria
relativa à majoração, redução ou exoneração de encargo ali-
mentício não faz coisa julgada material, e jamais transita em
julgado, podendo ser revista a qualquer tempo pelos interessa-
dos. Em outras palavras, descabe ação rescisória diante de sen-
tença (ou acórdão) que regula alimentos, porque quanto à sua
essência, não há a imutabilidade característica da coisa julga-
da. Por outro lado, são os alimentos irrepetíveis razão pela qual
o pedido de restituição de valores já pagos afigura-se impossí-
vel à luz da orientação dos tribunais superiores - v.g.: "...Ofen-
de o princípio da irrepetibilidade, a retroação, à data da cita-
ção, dos efeitos da ação de revisão para redução ou exoneração
da pensão alimentícia...." (STJ, RESP 513645-SP, 4ª T., Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 20.10.03, p. 00282). II -
Destarte, sendo o pedido juridicamente impossível, impõe-se
extinção do processo, na forma do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil, por carência de ação. Intime-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0025 . Processo/Prot: 0382842-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000905 Alvara/suprimento Judicial. Agra-
vante: Gabriela Verillo de Medeiros Representado(a). Advoga-
do: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
ativo, interposto por G. V. DE M. (REPRESENTADA) contra
decisão da MM.ª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita formulado
pela ora agravante. Pugna para que a seja concedido o efeito
ativo e para que a decisão seja definitivamente reformada, a
fim de se deferir o pedido de assistência judiciária gratuita.
Alega que a agravante é menor e depende exclusivamente da
sua mãe, a qual possui três filhos menores para sustentar, uma
vez que o pai dos mesmos é falecido. Sustenta que não tem
condições financeiras de arcar com o pagamento das custas
processuais. II - Presentes os pressupostos legais para a admis-
sibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, inte-
resse recursal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - conheço do mesmo. Vislumbram-se, por ora, os
requisitos ensejadores da atribuição de efeito ativo ao agravo
de instrumento, justificando a concessão do mesmo. O fumus
boni iuris se faz presente, uma vez que a agravante alegou não
ter condições de arcar com as custas processuais, sendo que a
mera alegação de miserabilidade é suficiente para a concessão
da assistência judiciária gratuita. O periculum in mora também
restou configurado, pois a não suspensão da decisão impugna-
da obrigaria a agravante a ter que fazer frente às despesas pro-
cessuais, o que poderia até comprometer o seu próprio susten-
to. Assim, concedo o efeito ativo pleiteado, para o fim de con-
ceder provisoriamente os benefícios da assistência judiciária
gratuita à agravante nos autos n.º 905/2006, da 4ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
III - Oficie-se ao Juiz da causa, requisitando informações no
prazo de dez dias. IV - Após, encaminhem os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 25 de outubro de 2006.
DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0026 . Processo/Prot: 0383235-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000753 Ação de Despejo. Agravante: Con-
feitaria Bom Strudell Ltda. Advogado: Márcia Severina Bada-
ró, José do Carmo Badaró, Jorge Claro Badaró. Agravado: An-
tônio Vantuil Samara. Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodri-
gues. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de concessão
de efeito suspensivo interposto por CONFEITARIA BOM

STRUDELL contra a respeitável decisão (fls. 18) proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca desta
Capital que, nos autos de Execução por Quantia Certa Contra
Devedor Solvente, fundada em título executivo judicial, sob nº
453/04, proposta por ANTÔNIO VANTUIL SÂMARA, deter-
minou a penhora dos bens que guarnecem a residência da deve-
dora, ora Agravante. Inconformada, alega que a determinação
de penhora de bens que guarnecem a residência da Agravante
contrapõe a norma legal que trata do bem de família. Sustenta
que atualmente reside com parentes e que a constrição não pode
atingir os bens de terceiros. 2. Considerando que a petição ini-
cial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de
outros, juntados a critério da Agravante, constatando-se pela
Certidão de Intimação (fls. 19) e Protocolo (fls. 02), que a in-
terposição foi tempestiva, recebo o presente recurso. 3. Dentro
da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao instru-
mento e bem assim analisando os temas suscitados pela Agra-
vante, não é de ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso. E
isto porque não se verifica a presença dos requisitos indispen-
sáveis à suspensão da decisão proferida, vale dizer, fumus boni
juris e periculum in mora, máxime porque é possível a penho-
rabilidade dos bens de família da devedora, pois decorrente de
fiança em contrato de locatício. Diante do exposto, nego efeito
suspensivo ao recurso, na forma do disposto no artigo 527, in-
ciso III do Código de Processo Civil. 4. Comunique-se ao Juiz
da causa, encaminhando-lhe cópia desta decisão, solicitando
ainda que preste as informações consideradas pertinentes (CPC,
art. 527, IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no
artigo 526 do mesmo diploma processual. 5. Intimem-se o Agra-
vado (CPC, art. 527, inc. V) na pessoa do Advogado constituí-
do por meio da procuração inclusa (fls. 37) para responder ao
presente recurso, em 10 (dez) dias, facultando-lhes a juntada
de peças que entenderem convenientes. 6. Intime-se. Curitiba,
27 de outubro de 2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0027 . Processo/Prot: 0383876-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/210360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000879 Arbitramento de Honorários. Agra-
vante: José Francisco Cunico Bach. Advogado: José Francisco
Cunico Bach, Plínio Luiz Bonança, Damien Pablo de Oliveira
Theis. Agravado: Espólio de Alcides Sant'ana Ribeiro. Advo-
gado: Claudia Renata Sanson Corat. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por José Francisco Cunico Bach de deci-
sões proferidas em ação de arbitramento de honorários ajuiza-
da em face de Espólio de Alcides Sant'Ana Ribeiro que deter-
minaram: a) que o perito grafotécnico respondesse aos quesi-
tos formulados pelo agravado; b) o pagamento de novos hono-
rários periciais. Assevera que o agravado foi intimado da deci-
são que determinou a apresentação de quesitos para a perícia
grafotécnica, tanto através de publicação, como por intimação
em audiência. Sustenta que a manifestação do agravado de que
não foi intimado é improcedente, já que se manifestou várias
vezes nos autos, inclusive apresentando quesitos suplementa-
res. Afirma que diante da preclusão do direito do agravado de
apresentar quesitos, não há como se falar em nova prova peri-
cial ou em novos honorários. Alega que a outra perícia realiza-
da em Juízo - de caráter jurídico para a verificação do valor
adequado dos honorários - padece de nulidade absoluta por
descumprimento da norma do art. 431-A do Código de Proces-
so Civil, já que a Perita não comunicou as partes do início da
realização da prova. Requer a concessão do efeito suspensivo
ao recurso e ao final o provimento do agravo de instrumento
para que se reconheça a preclusão do direito do agravado de
ver seus quesitos respondidos na perícia grafotécnica, diante
da extemporaneidade do pedido, da impossibilidade tanto da
realização de nova prova como do recolhimento de novos ho-
norários. Requer, ainda, o reconhecimento da nulidade absolu-
ta do laudo da perícia jurídica. II - Conforme prevê o inciso II
do art. 527 do Código de Processo Civil, o relator poderá con-
verter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando
se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação (periculum in
mora), remetendo os respectivos autos ao juízo da causa onde
serão apensados aos principais. No presente caso, considero
ausente o periculum in mora, vez que, apesar das alegações do
agravante, não há um só indício nos autos que aponte para qual-
quer risco de lesão grave ou incerta reparação pela manutenção
das decisões agravadas, relacionadas às provas produzidas em
Juízo. Não se observa a necessidade de provisão jurisdicional
de urgência nem se vislumbra qualquer prejuízo para o recor-
rente, tendo em vista que as decisões atacadas dizem respeito
às duas perícias realizadas em Juízo, provas estas que auxilia-
rão na formação do convencimento do Magistrado. Além disso,
não se esqueça que existe a possibilidade de que a sentença
seja favorável ao agravante, independentemente do teor destas
decisões a respeito das provas produzidas. O fato de uma das
decisões recorridas implicar na antecipação de novos honorári-
os periciais pelo recorrente, também não indica, por si só, a
presença do risco de dano irreparável. A uma porque o agra-
vante não alegou a impossibilidade financeira de arcar com esta
despesa e a duas porque, ao final do processo, diante da even-
tual inconsistência das alegações do agravado, e de uma sen-
tença que lhe seja favorável , terá o recorrente oportunidade de
reaver o quantum pago para o perito, face ao disposto no caput,
do art. 20, do Código de Processo Civil, segundo o qual "a
sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas
que antecipou...". Portanto, cuida o recurso de matéria cuja
análise, sem prejuízo para o agravante, pode ser diferida para o
momento de eventual julgamento do recurso de apelação por
esta Corte, quando se apreciará o agravo retido, se for o caso.
III - Assim sendo, converto o presente agravo de instrumento
em agravo retido, deteminando a remessa dos autos ao juízo de
origem, para serem apensados aos autos principais. Curitiba,
30 de outubro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator
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0028 . Processo/Prot: 0384635-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/215365. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 380900-5 Agravo de Instrumento. Impetran-
te: F. S.. Advogado: Camila Enrietti Bin, Simone Martins Cu-
nha, Giorgia Enrietti Bin. Impetrado: D. C. R. 1. C. C. T. J. E.
P.. Litis: S. J., I. M. J., A. C. J., J. C. J.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar
impetrado por F. dos S., contra atos apontados como manifes-
tamente ilegais proferidos pelo eminente DESEMBARGADOR
CUNHA RIBAS, que concedeu efeito suspensivo aos recursos
de Agravo de Instrumento nº 380.900-5 e nº 364.555-0, devol-
vendo provisoriamente a guarda da menor N. V. dos S.J. aos
seus avós paternos, S. J.I e I. M. J.. 2. Preliminarmente, deter-
mina-se a reunião dos recursos de Agravo de Instrumento nº
380.900-5 e nº 364.555-0, tendo em vista a configuração de
conexão e continência existente, pois ambos se referem às mes-
mas partes, com mesmos interessados e mesmo objeto, isto é, a
guarda da menor N. V. dos S. J.. 3. Irresignada com as decisões
(fls. 46/50 e 51/54), alega a Impetrante que a guarda da menor
N. não poderia voltar a ser de S. J. e I. M. J., avós da menor,
pois tal medida não encontra respaldo legal, sustentando que a
lei determina ser a guarda atributo da mãe; aduzindo, ainda,
que é a mãe, ora Impetrante, que detém o pátrio poder da me-
nor. 4. Considerando a existência de dúvida objetiva quanto ao
mérito das decisões proferidas em primeiro grau e a conseqüente
atribuição de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº
380.900-5, e o despacho proferido no Agravo de Instrumento
nº 364.555-0, determinando o imediato cumprimento da ante-
rior decisão, é de ser admitido o presente Mandado de Segu-
rança e seu regular processamento. 5. Portanto, no que tange
ao pedido da concessão da liminar, a fim de se revogar a deci-
são que concedeu a guarda da menor aos avós e, por conseqü-
ência, que se determine a guarda da menor N. à genitora F.dos
S., ora Impetrante, não se vislumbra os requisitos para o defe-
rimento da medida, mormente o fumus boni iuris a amparar a
pretensão. Ressalta-se que a concessão desta liminar, poderá
causar maiores danos à menor N. V. dos S. J.. Ademais, não se
olvide que consta na própria narrativa do Mandado de Segu-
rança, que a menor nunca esteve sob a guarda e responsabilida-
de da Impetrante, assim a manutenção da guarda da menor aos
seus avós, em princípio, não configura o periculum in mora.
Por conseqüência, não se configura teratológica a decisão ob-
jurgada. Desse modo, não se vislumbrando, em princípio, situ-
ação objetiva de lesão grave e de difícil reparação aos direitos
da Impetrante, é de se indeferir o pedido da concessão da limi-
nar. 6. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para
que, em 10 (dez) dias, preste as informações que se entenda
necessárias. 7. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 8. Intimem-se. Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0029 . Processo/Prot: 0385254-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214622. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002421 Separa-
ção. Agravante: A. V. S.. Advogado: Raquel Moreno, Renata
Silva Brandão. Agravado: S. F. G.. Advogado: Maurício José
Morato de Toledo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 385254-8, de
Londrina - 1ª Vara de Família e Anexos, em que é Agravante A.
V. S. e Agravado S. F. G.. I - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra decisão que arbitrou alimentos provisórios aos
filhos menores no valor de um salário-mínimo mensal. Susten-
ta, em resumo, que o valor fixado é elevado visto que o agra-
vante recebe apenas cerca de R$ 850,00 por mês, bem como
que a agravada também trabalha. Ainda, aduz que a agravada
seria parte ilegítima para pleitear alimentos aos filhos. Ao fi-
nal, requereu o julgamento imediato do presente agravo de ins-
trumento de modo que não seja convertido em agravo retido,
por se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, solicitando, conseqüentemente, a con-
cessão de efeito suspensivo ao presente agravo. Alternativa-
mente, pleiteou a conversão do agravo de instrumento em agra-
vo retido. II - Em que pese as alegações do agravante, observa-
se que na realidade o pedido de efeito suspensivo não deve ser
concedido e sequer se trata de caso de agravo de instrumento,
razão pela qual deverá ser convertido em agravo retido. Efeti-
vamente, não se pode dizer que a decisão agravada causará à
parte lesão grave, eis que apesar de afirmação do agravante de
que recebe cerca de R$ 850,00 por mês, na realidade os de-
monstrativos de pagamento juntados aos autos (fls. 41/43) com-
provam que, apesar do requerente receber cerca de R$ 830,00
líquidos mensalmente, também houve adiantamento salarial, que
conseqüentemente foi abatido do valor constante como líqui-
do, em média de R$ 396,00, de forma que de fato o seu salário
líquido, em média, é de R$ 1.226,00, isto já desconsiderando-
se os descontos que seriam obrigatórios, de maneira que os ali-
mentos provisórios fixados em um salário mínimo (R$ 350,00)
não ultrapassam a média de um terço considerada como parâ-
metro pela jurisprudência que, no caso concreto, seria de R$
367,00. Portanto, não há que se falar em lesão grave eis que
está plenamente demonstrada a possibilidade de pagamento.
Por outro lado, também não há que se falar em dano irrepará-
vel, mesmo em face da impossibilidade de ressarcimento dos
valores que supostamente seriam pagos a mais, isto porque tam-
bém está demonstrado nos autos a necessidade de recebimento
dos valores pelos três filhos menores do agravante pois, inde-
pendentemente de qualquer outra prova, e até mesmo do fato
da mãe também trabalhar, a necessidade dos alimentos se pre-
sume em face da previsão legal do dever de sustento contida no
art. 1.566, IV, do Código Civil, não sendo preciso que se faça
prova da necessidade na forma do art. 1.695 do mesmo Código.
Ademais, a quantia de R$ 350,00 que o agravante alega ser

exagerada, na realidade seria insuficiente para o sustento e edu-
cação de três filhos menores, visto que daria cerca de R$ 116,00
para cada um deles, ou seja, cerca de R$ 3,86 por dia, quantia
esta totalmente insuficiente para garantir o mínimo de uma vida
digna de uma criança, pois, segundo a ONU, quem vive com
uma quantia inferior a dois dólares por dia (cerca de R$ 5,00),
vive abaixo da linha de pobreza. III - A alegação de que a agra-
vada é parte ilegítima para pleitear alimentos aos filhos tam-
bém não pode ser considerada como lesão grave ou de difícil
reparação, para fins de processamento do agravo de instrumen-
to, eis que a decisão agravada foi taxativa ao fixar os alimentos
provisórios para os filhos menores e não em favor da agravada.
IV - Ante o exposto, nos termos do art. 527, II do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido, devendo ser remetido o feito ao juiz da causa.
Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. Juiz Conv. TITO
CAMPOS DE PAULA Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09849

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angela Sampaio Chicolet Moreira 003 0376680-9
Clarice Amelia M. C. Teixeira 001 0369148-5
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0369148-5

002 0374882-5
003 0376680-9

Fabiano Neves Macieywski 003 0376680-9
Jonaína Dalla Bona 001 0369148-5
Luiz Flórido Alcântara 002 0374882-5
Márcio Antonio Sasso 001 0369148-5

002 0374882-5
Marcos Müller Cwiertnia 001 0369148-5
Maurício Elias Nastás Assad 001 0369148-5
Oseas Santos 001 0369148-5
Waldomiro Barbieri 002 0374882-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0369148-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/134329. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000559 Revisional. Apelan-
te: Banco do Brasil S.a.. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de
Souza, Márcio Antonio Sasso, Maurício Elias Nastás Assad,
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Marcos Müller Cwi-
ertnia. Apelado: Marcelo Barbosa de Oliveira. Advogado: Ose-
as Santos, Jonaína Dalla Bona. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Vista Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza (SP133091)

0002 . Processo/Prot: 0374882-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/160822. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000085 Cobrança. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lúcio Pereira
de Souza, Márcio Antonio Sasso, Waldomiro Barbieri. Apela-
do: José Aparecido Pinto, Josiane Morigi Pinto. Advogado: Luiz
Flórido Alcântara. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Domingos Ramina. Vista Advo-
gado: Evandro Lúcio Pereira de Souza (SP133091)

0003 . Processo/Prot: 0376680-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/172032. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000009 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Mo-
reira, Evandro Lúcio Pereira de Souza. Apelado: Ana Balbinot
Decorações Ltda. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina. Vista Advogado: Evandro
Lúcio Pereira de Souza (SP133091)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 10/11/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.09851

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Aparecido Ferraz 006 0354264-1
Andrezza Maria Beltoni 008 0374833-2
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0341387-4
Antonio Dilson Pereira 004 0366146-9
Artur Pereira Alves Junior 005 0269454-6
Carlo Renato Borges 003 0359671-6
Carlos Shigueji Ohara 005 0269454-6
Dalton José Borba 004 0366146-9
Élcio Luiz Kovalhuk 001 0341387-4
Eliete Aparecida Kovalhuk 001 0341387-4
Fernando Munhoz Ribeiro 001 0341387-4
Fernando de Miranda Granzoti 003 0359671-6
Gilberto Adriane da Silva 002 0353257-2
Giovana Goldman Boruchowski 001 0341387-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 007 0370823-0
Julio Assis Gehlen 007 0370823-0
Klaus Schnitzler 002 0353257-2

004 0366146-9
Luis Eduardo Mikowski 002 0353257-2

004 0366146-9
Luis Oscar Six Botton 001 0341387-4
Pedro Alonso Romero 006 0354264-1
Pedro Lopes 001 0341387-4
Raquel C. A. S. Furuya 005 0269454-6
Sandro Balduino Morais 008 0374833-2
Sandro Wilson Pereira dos Santos 003 0359671-6
Valmir Schreiner Maran 007 0370823-0

Walter José Mathias Júnior 002 0353257-2
004 0366146-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0341387-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62929. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00002818 Revisão de Contrato.
Agravante: Paulo Roberto de Almeida, Janice Canfield de Al-
meida. Advogado: Fernando Munhoz Ribeiro, Pedro Lopes.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros. Advoga-
do: Antonio Augusto Ferreira Porto, Luis Oscar Six Botton,
Giovana Goldman Boruchowski, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete
Aparecida Kovalhuk. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão que deferiu a antecipação de tutela relati-
vamente à exclusão do nome dos recorridos de cadastros de
restrição de crédito. Em caso parecido com o destes autos (ação
de revisão de cláusulas contratuais c/c pedido de antecipação
de tutela, em que se discutia a inscrição do nome dos devedo-
res em cadastros de inadimplentes), o Superior Tribunal de Jus-
tiça, afastando a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil, determinou o imediato processamento
do recurso, "por se tratar de exceção à regra de retenção" (Ag
745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 24/
03/2006). Dê-se imediato processamento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0353257-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001480 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Sandra
Regina Lisnieski Osaki, Hidehiko Osaki. Advogado: Gilberto
Adriane da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que de-
terminou o recebimento de embargos à execução hipotecária
sem suspensão do curso da ação executiva. Com fundamento
em recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g. AgRG
no AG 717.815/DF; REsp 508.944/DF; REsp 191.124/PR; e,
ainda, na decisão monocrática proferida no Ag 338.432 - pro-
vido para destrancar e desde logo julgar o recurso especial, em
caso semelhante -, determino o imediato processamento do re-
curso. Publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0359671-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000552 Ordinária. Agravante: Basf Sa.
Advogado: Carlo Renato Borges. Agravado: Graúna Agro Ltda,
Cristiano Slaviero Fumagalli, Fabrício Slaviero Fumagalli, Fe-
lipe Slaviero Fumagalli. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Nestes autos, verifica-se que o recurso especial impugna
acórdão que, em sede de agravo de instrumento, reforma a de-
cisão que, nos autos de ação ordinária de nulidade de confissão
de dívida, determinara a suspensão da execução do título ex-
trajudicial. Tendo em vista o fato de estar em questão o curso
da execução, hipótese que não está contemplada pelas possibi-
lidades de retenção (§ 3º do art. 542 do CPC), impõe-se o ime-
diato processamento do recurso especial. 2. Publique-se. Em,
06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0366146-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000791 Ordinária. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler,
Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Marco Antonio Busnardo.
Advogado: Antonio Dilson Pereira, Dalton José Borba. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Despacho:

1. Nestes autos, no julgamento de recurso de agravo de instru-
mento, a Câmara julgadora entendeu que descabe a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor, afastando a possibilida-
de da inversão do ônus da prova pleiteado. 2. Esta tem sido a
orientação do STJ: "O entendimento da Terceira e da Quarta
Turma do STJ é no sentido de que o recurso especial interposto
contra acórdão em agravo de instrumento versando sobre a in-
versão do ônus da prova deve permanecer retido na origem,
nos termos do § 3.º do artigo 542 do CPC." (MC 011970, Rel.
Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 12.09.2006). 3. Sendo assim,
está-se diante de decisão interlocutória típica, sujeita ao co-
mando contido no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Ou seja: o recurso especial interposto deve permanecer
retido nos autos. 4. Publique-se. Em, 6 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0269454-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116075. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000307 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Sudameris do Brasil S/a. Advogado: Artur Pereira
Alves Junior, Carlos Shigueji Ohara, Raquel C. A. S. Furuya.
Apelado: João Antônio Padilha. Órgão Julgador: 13ª Câmara

Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO NO ENDERE-
ÇO DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO -
NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR EM DOIS ENDERE-
ÇOS DIFERENTES - PROTESTO DE TÍTULO - OFÍCIO DI-
FERENTE DO LOCAL DE RESIDÊNCIA DO DEVEDOR -
INTIMAÇÃO POR EDITAL INVÁLIDA - MORA NÃO COM-
PROVADA - LIMINAR INDEFERIDA - SENTENÇA - MA-
NUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 1.- A com-
provação da mora é pressuposto para o exercício da ação de
busca e apreensão, devendo ser feita - em princípio - por uma
das formas de notificação previstas pelo § 2º. do artigo 2º. do
Decreto-lei 911/69; 2. - Ocorrendo a mudança de endereço do
devedor, e não tendo o credor conhecimento do paradeiro do
devedor é mister lançar mão de outros meios para sua localiza-
ção, através de protesto previsto no texto legal. Vistos. Banco
Sudameris do Brasil S.A., esta a interpor o presente recurso de
apelação contra decisão proferida nos autos de Ação de Busca
e Apreensão nº 307/2003 em tramite perante o Juízo de Direito
da Vara Cível da Comarca de Colombo, movida contra João
Antonio Padilha, onde extingui o processo sem o julgamento
de mérito, reconhecendo que o devedor não foi constituído em
mora na forma prevista em lei (fls. 30/32). Aduz o apelante em
suas razões que no contrato foi eleito o foro da Cidade de São
Paulo, sendo indicado de forma expressa pelo réu como a pra-
ça de pagamento da nota promissória, razão pela qual ali foi
procedido o protesto do título. Alega, o apelante que basta o
envio da notificação com AR para o endereço constante do con-
trato para que a notificação tenha validade e ensejar a compro-
vação da mora. É o relatório. II - VOTO E SEUS FUNDA-
MENTOS Trata a espécie de contrato de financiamento com
garantia fiduciária, para com base neste, em face da alegada
inadimplência, o estabelecimento creditício ingressou com Ação
de Busca e Apreensão, a qual foi extinta por entender o d. Juí-
zo "a quo" que o devedor não foi devidamente notificado, ,
conforme certidão lançada pelo servidor (fls. 22 e 23 v.). O
recurso volta-se contra sentença que julgou extinto o processo
sem julgamento de mérito, por indeferimento da inicial e au-
sência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular
do processo, por entender a magistrada singular que o autor
não comprovou que o devedor foi devidamente constituído em
mora. A controvérsia reside na possibilidade de extinção da
demanda, por ausência de pressupostos processuais de desen-
volvimento válido e regular do processo, ante a não configura-
ção da mora em face da invalidade da notificação extrajudicial
efetuada no caso concreto. O Decreto Lei nº 911/69, em seu
artº 2º, § 2º diz que a mora decorrerá do simples vencimento do
prazo para o pagamento e poderá ser comprovada por carta re-
gistrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Do-
cumentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. A no-
tificação pode ser feita através de carta registrada, não sendo
necessário que a notificação seja recebida pessoalmente pelo
devedor, no entanto, há presunção de que o mesmo resida no
endereço constante do contrato, e havendo comprovação da
entrega da notificação naquele endereço, dela o devedor toma-
rá conhecimento. A comprovação da mora é pressuposto para o
exercício da ação de busca e apreensão, devendo ser feita - em
princípio - por uma das formas de notificação previstas pelo §
2o. do artigo 2o. do Decreto-lei 911/69. A comprovação da mora
é conditio sine qua non para poder o proprietário fiduciário dar
curso à resilição do contrato e requerer a busca e apreensão.
Todavia, no caso presente, inexiste a presunção de que o deve-
dor foi notificado, pois houve a tentativa de sua notificação em
dois endereços diversos, porém sem sucesso, portanto não po-
derá da notificação tomar conhecimento, razão pela qual não
estará constituído em mora. Ocorrendo a mudança de endereço
do devedor, e não tendo o credor conhecimento do paradeiro
do devedor é mister lançar mão de outros meios para exigir seu
direito, ou seja, através de protesto previsto no texto legal, o
que procedeu o apelante. Neste sentido esta Câmara já decidiu:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - MORA - COMPROVAÇÃO - NO-
TIFICAÇÃO ENCAMINHADA AO ENDEREÇO RESIDEN-
CIAL CONSTANTE DO CONTRATO - MUDANÇA - CERTI-
DÃO ATESTANDO TRATAR-SE DE PESSOA DESCONHE-
CIDA - EDITAL PUBLICADO POR INICIATIVA E RESPON-
SABILIDADE DO CREDOR - IMPRESTABILIDADE - FOR-
MA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA (DL 911/
69, ART. 2º., § 2º.) - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO
(CPC, ART. 267, VI) - RECURSO PROVIDO. A comprovação
da mora é pressuposto para o exercício da ação de busca e apre-
ensão, devendo ser feita - em princípio - por uma das formas de
notificação previstas pelo § 2o. do artigo 2o. do Decreto-lei
911/69; atestando o Serventuário que o devedor é desconheci-
do no endereço constante do contrato, é mister que o credor
diligencie no sentido de localizá-lo e cientificá-lo, ou opte pelo
protesto, em cujo âmbito viabiliza-se intimação por edital, a
teor do artigo 15 da Lei 9.492/97 e item 12.5.10 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. A comprovação da
mora é conditio sine qua non para poder o proprietário fiduci-
ário dar curso à resilição do contrato e requerer a busca e apre-
ensão (art. 3o., caput, do Dec.Lei 911) do objeto da garantia
fiduciária. Por outra, é pressuposto processual do pedido de
busca e apreensão a comprovação da mora do devedor (Paulo
Restiffe Neto). A comprovação da mora é imprescindível à busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72,
STJ).(TAPR - Ap. Civ. 225902-9 - Cascavel - 4ª C Civ - Rel:
Juiz Mendes Silva - Ac: 16194 - Julg: 04/09/2002). Todavia, o
apelante efetuou o protesto da nota promissória na cidade de
São Paulo-SP, e lá o devedor foi citado por edital. Por certo que
com a publicação do edital na cidade de São Paulo-SP, o deve-
dor não tenha tomado conhecimento, pois segundo se infere
dos autos, o domicílio por ele indicado é o da cidade de Co-
lombo-PR. Alega o apelante que o foro de eleição constante do
contrato é o da cidade de São Paulo-SP, e onde deveria ser
efetuado o pagamento, razão pela qual ali se efetuou o protesto
do título, todavia, este dispositivo contratual não resiste a uma
análise mais detalhada sob a ótica do Código de Defesa do
Consumidor. Neste sentido: AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
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SÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DE CONSTITUIÇÃO DO
DEVEDOR EM MORA - INDEFERIMENTO DA INICIAL E
EXTINÇÃO DO PROCESSO - DESCUMPRIMENTO DAS
DETERMINAÇÕES POSTAS NO ARTIGO 2º, § 2º, DO DE-
CRETO-LEI 911/1969 - NOTIFICAÇÃO QUE NÃO SE APER-
FEIÇOOU, NÃO SENDO SEQUER ENTREGUE NO ENDE-
REÇO INDICADO - AUSÊNCIA DE PROTESTO DO TÍTU-
LO - RECURSO VISANDO EMENDA DA INICIAL - IMPOS-
SIBILIDADE - PROVA DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO QUE DEVE ANTECEDER O AJUIZAMENTO
DO FEITO - DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO. (TJPR
- ApCiv 368738-5 - Curitiba - 17ª CCiv - Rel. Des. Paulo Hap-
ner - Ac. nº 4702 - Julg. 27.09.2006). Diante do exposto e con-
siderando a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça bem como neste Tribunal, na forma facultada pelo arti-
go 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao re-
curso de apelação, mantendo-se irretocada a decisão que extin-
guiu o processo. Publique-se e Intime-se. Curitiba, 18 de outu-
bro de 2.006. Juiz Conv. Dr. Sergio Luiz Patitucci - Relator

0006 . Processo/Prot: 0354264-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63087. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000427 Embargos de Terceiro.
Apelante: Casquel Agrícola e Industrial Sa. Advogado: Alcides
Aparecido Ferraz. Apelado: Roberto Haddad, Sonia Maria Bas-
tos da Silva Haddad. Advogado: Pedro Alonso Romero. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Cuida-se de apelação cível interposta da sentença que julgou
improcedentes os embargos de terceiros, opostos à execução
de título judicial, oriundo de ação monitória. Portanto, não se
trata de "execução fundada em título extrajudicial ou de ação a
ele relativa", na forma do art. 88, VI, "a", do Regimento Inter-
no deste Tribunal, daí porque declino da competência para uma
das Câmaras Cíveis competentes para o julgamento de recursos
alheios às áreas de especialização (art. 89). Intimem-se. Curiti-
ba, 06 de novembro de 2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0007 . Processo/Prot: 0370823-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/160697. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1998.00000002 Carta Precatória.
Agravante: Palotina Palace Hotel Ltda. Advogado: Haroldo
Alves Ribeiro Junior. Agravado: Banco de Desenvolvimento
do Estado do Paraná. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Ju-
lio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Tendo em vista o julgamento do Agravo de Instrumento nº
362453-3, no qual foi igualmente pleiteada a realização de novo
laudo pericial, manifeste-se o agravante sobre o interesse na
continuidade do presente recurso. Em 08.11.06. Des. Airvaldo
Stela Alves - Relator

0008 . Processo/Prot: 0374833-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/162298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000321 Revisão de Contrato. Apelante:
Solange Pavilak Ferreira. Advogado: Andrezza Maria Beltoni.
Apelado: Ibi Administradora e Promotora Ltda. Advogado: San-
dro Balduino Morais. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Despacho:

Tendo em vista que o julgamento do presente recurso, depende
da análise do Laudo Pericial de fls. 194/207, o qual faz refe-
rência em várias respostas aos quesitos, remetendo a Planilha
do Anexo I. Tendo em vista que esta não consta dos autos, de-
termino a baixa dos mesmos, para que o Sr. Perito indique onde
no referido Laudo se encontra o Anexo I, caso não exista o
referido anexo, que se anexe. Intimem-se. Curitiba, 07 de no-
vembro de 2006. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

Divisão de Processo Crime           Emitido em 10/11/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.09852

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Mário Rabello Filho 003 0385916-3
Rivelino Skura 001 0132547-7
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 002 0385697-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0132547-7 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/155043. Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 2002.00001344 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Lourival
Bernardino. Advogado: Rivelino Skura. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS, etc. I. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por mai-
oria de votos, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos
1º e 2º do artigo 84 do Código de Processo Penal, que estabele-
ce foro privilegiado a ex-autoridades processadas por ato de
improbidade, prevalecendo, portanto, a competência do Juízo
de primeiro grau para o processo e julgamento de ex Prefeito
Municipal por crime praticado durante o exercício do manda-
to. II. Desta feita, tratando-se de ex prefeito do Município de
Iracema do Oeste, pois o requerido Lourival Bernardino exer-
ceu seu mandato entre o período de 1996 à 2000, determino a

remessa dos presentes autos à Comarca de origem, para que se
dê prosseguimento ao presente processado. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2006. Lidio José Rotoli de Macedo Relator

0002 . Processo/Prot: 0385697-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/220956. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000082 Ação
Penal. Impetrante: Walmir de Oliveira Lima Teixeira (advoga-
do). Paciente: Rogério Brandão Garcia (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Des-
pacho:

Vistos. 1. Este Habeas corpus foi impetrado em favor do paci-
ente sob o fundamento de que ele estaria sofrendo coação ile-
gal, perpetrada pelo Juízo do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
razão de estar preso desde 15 de julho de 2006, sendo-lhe inde-
ferido pedido de liberdade provisória, não obstante seja tecni-
camente possuidor de bons antecedentes, além de ter família
constituída, residência fixa e ocupação lícita. Relatou ainda o
impetrante que o paciente foi denunciado em 27.07.2006 pelo
crime do art. 14 da Lei 10.826/03, sendo que o representante
do Ministério Público local, apesar de devidamente intimado,
esteve ausente das audiências de interrogatório e de ouvida das
testemunhas da acusação. Tal conduta omissiva do agente mi-
nisterial estaria ocasionando a nulidade absoluta dos atos pro-
cessuais referidos por infringirem norma constitucional (prin-
cípio da indisponibilidade da ação penal). Citou precedentes.
Aduziu ainda o impetrante que a coação ilegal também decor-
reria do excesso de prazo, já que à época da propositura deste
writ o paciente já estava preso há mais de 100 dias. O pedido
foi instruído com documentos. Postulou a concessão de limi-
nar. Isto posto. 2. Para a concessão de liminar em habeas cor-
pus é necessário que se façam presentes os requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora. Do exame dos documentos
que instruem este writ constata-se de plano: * que apesar de
intimado (f. 18/TJ), o Promotor de Justiça da Comarca esteve
ausente da audiência de interrogatório designada e realizada
no dia 10.08.2006, conforme ata da respectiva audiência (f.
40). Na ocasião, foi formulado também pedido de liberdade
provisória; * também na audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia, em 06.10.2006, verificou-se a au-
sência do representante do Ministério Público (cf. termo de
audiência de f. 37/TJ); * a audiência para ouvida das testemu-
nhas de defesa está designada para o dia de hoje -09.11.2006 -
tendo sido deprecada a oitiva daquelas residentes em Curitiba
(fs. 39/TJ e 41/TJ); * além disso, o paciente está preso já há
125 dias, em data de hoje. No entanto, a ausência do Ministé-
rio Público, segundo o entendimento atual do STJ, constitui-se
em mera nulidade relativa e não absoluta, dependendo da com-
provação efetiva do prejuízo (que no caso, seria da Acusação, e
não da Defesa): "HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSU-
AL PENAL. AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE RELATIVA. INEXISTÊNCIA DO PREJUÍZO. PRE-
CLUSÃO. 1. A ausência de membro do Ministério Público, quer
no interrogatório, quer em audiência de instrução, consubstan-
cia nulidade relativa, a reclamar argüição oportuna e efetiva
demonstração de prejuízo, uma e outra inocorrentes na espécie
(Intelecção dos artigos 572 e 564, inciso III, alínea "d", do
Código de Processo Penal). 2. Ordem denegada." (STJ-6ª Tur-
ma, HC 22.045/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg.
16.12.2004 e DJU 06.02.2006, p. 321) "CRIMINAL. HC. TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁ-
FICO. NULIDADE. AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTE-
MUNHAS DA ACUSAÇÃO. AUSÊNCIA DE MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. PREJUÍZO CONCRETO NÃO
COMPROVADO. ILEGITIMIDADE PARA ARGÜIR A NU-
LIDADE. ORDEM DENEGADA. Hipótese em que o paciente
foi condenado por tráfico de entorpecentes e associação para o
tráfico e a defesa técnica pede a anulação do processo por au-
sência do Promotor de Justiça em audiência realizada para oiti-
va de testemunha da acusação. O não comparecimento do re-
presentante do Ministério Público à audiência de oitiva de tes-
temunhas de acusação, por si só, não enseja nulidade, pois de-
pende da comprovação de prejuízo. Precedentes. No processo
penal, não se declara nulidade de ato, se dele não resultar pre-
juízo comprovado para o réu. Incidência do art. 563 do Código
de Processo Penal e da Súmula n.º 523 da Suprema Corte. Falta
de legitimidade para requerer anulação por ofensa a regra pro-
cessual, cuja observância só à parte contrária interessa. Ordem
denegada." (STJ-5ª Turma, HC 60442/MS, Rel. Min. Gilson
Dipp, julg. 17.08.2006, DJU 11.09.2006, p. 336) Vale observar
que não consta, dos termos de audiência de interrogatório e de
ouvida das testemunhas da acusação, nenhum protesto do de-
fensor do paciente contra a realização dos atos não obstante a
ausência do Ministério Público. Deixo, assim, de decretar a
pretendida anulação dos atos processuais. 3. O impetrante pos-
tula também o relaxamento da prisão, sob o fundamento de
excesso de prazo. Não cuidou, contudo, de instruir o pedido
com cópia do auto de prisão em flagrante, bem como da deci-
são que deliberou sobre o pedido de liberdade provisória for-
mulado na audiência do dia 10.08.2006, e ainda certidão expli-
cativa do andamento do feito. Não há dados nos autos, outros-
sim, quanto à data da audiência designada (se é que já o foi) na
carta precatória expedida. Não há elementos nos autos, assim,
que permitam aferir a quem se deve atribuir a demora no encer-
ramento da instrução. Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido
de concessão de liminar. 4. Oficie-se, com urgência, ao Juízo
impetrado, solicitando informações - que deverão incluir a data
da audiência designada na carta precatória e também ser ins-
truídas com os seguintes documentos: (a) certidão explicativa
detalhada do andamento do processo; (b) cópia da decisão que
indeferiu o pedido de liberdade provisória. As informações de-
verão ser prestadas no prazo de 72 horas. Autorizo a Sra. Chefe
da Seção a firmar o ofício. 5. A seguir, encaminhem-se os autos
à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que ofereça parecer. 6.
Por fim, voltem conclusos a esta Magistrada. Curitiba, 9 de
novembro de 2006. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convo-
cada

0003 . Processo/Prot: 0385916-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/221561. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002948-7
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: José Mário Rabe-
llo Filho (advogado). Paciente: Jair Alves Correa (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente estaria sofrendo coação
ilegal em razão do indeferimento do pedido de liberdade provi-
sória. Sustenta, em síntese, que o paciente no dia 19 de outubro
de 2006 foi preso em flagrante sob a acusação da prática do
crime de porte ilegal de arma de fogo. Aduz que é primário, de
residência fixa e de bons antecedentes. Pleiteia a concessão de
liminar. 2. A denegação da liberdade provisória tem fulcro na
conveniência da instrução criminal e na garantia da ordem pú-
blica. Com efeito, embora seja primário, há registro de outro
inquérito policial, em que o paciente está sendo processado por
receptação (fl.170). Demais, a comprovação de que tem resi-
dência fixa trazida aos autos consta apenas de uma conta de
luz, em nome de Catarina Alves Correia, que ao que tudo indi-
ca, é mãe do acusado. Como comprovação de profissão, trouxe
apenas uma declaração de Ademir Alves Correa, dando conta
de que Jair Alves Correa é vendedor em sua borracharia. Não
há sequer prova da existência dessa borracharia, nem qualquer
registro confiável desse emprego. Para a concessão de liminar
em habeas corpus, por se tratar de decisão isolada do Relator, a
prova da ilegalidade da decisão impetrada há de ser flagrante, e
comprovada de plano, por prova estreme de dúvidas (STJ-HC
61630), o que, no caso, não ocorre. Indefiro a liminar, reser-
vando-me para melhor apreciar a questão após as informações
do Juízo impetrado, a quem devem ser solicitadas, no prazo de
48 horas. Autorizo a Chefia da Seção a firmar o ofício. 3. Após,
à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 09 de novem-
bro de 2006. NOEVAL DE QUADROS - Relator

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09848

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelia Cristina Farah B. d. Silva 002 0158835-2/04

003 0158835-2/05
Afonso Proenço Branco Filho 011 0181312-5/04
Airton Martins Molina 015 0238216-3/04
Alessandra Gaspar Berger 040 0311661-6/02
Alessandra Ligia Cantaroti 022 0265679-7/07
Algacir Teixeira de Lima 013 0222795-2/04
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 022 0265679-7/07

043 0322839-1/03
Althair Pinheiro Junior 017 0244416-0/03
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 007 0170078-1/03
Ana Paula Ackel R. d. Oliveira 004 0161221-3/03

005 0161221-3/04
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 025 0274871-0/03
Anderson L. Orane 033 0300448-6/03
Anderson Silva Dolce 015 0238216-3/04
Andressa Jarletti Gonçalves 007 0170078-1/03
Anita Caruso Puchta 006 0164336-1/03
Anne Marie Ferreira 025 0274871-0/03
Antonio Celso C. d. Albuquerque 011 0181312-5/04
Aparecido Romão Matias Fernandes 025 0274871-0/03
Aramis de Souza Silveira 010 0177889-2/02
Arni Deonildo Hall 013 0222795-2/04
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 041 0313576-0/02
Bernadete Gomes de Souza 006 0164336-1/03
Bruno Ponich Ruzon 029 0282582-3/02
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 018 0252819-6/05

019 0252819-6/06
César Yukio Yokoyama 041 0313576-0/02
Caio Graco de Araujo Quadros 018 0252819-6/05

019 0252819-6/06
Carla Margot Machado Seleme 006 0164336-1/03

023 0268924-9/03
Carlos Freire Faria 009 0172483-0/02
Celina Galeb Nitschke 040 0311661-6/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 049 0341019-1/02

051 0341238-6/02
052 0341352-1/02
054 0341709-0/02
055 0341714-1/02
056 0343066-8/02
057 0343173-8/02
058 0344102-3/02
059 0344105-4/02
060 0344191-0/02
061 0347222-2/02

Cibelle Diana Mapelli 001 0154566-6/03
Claudiomir Fonseca Vincensi 013 0222795-2/04
Clecius Alexandre Duran 006 0164336-1/03
Cleide Rosecler Kazmierski 023 0268924-9/03
Cristiane Pagnoncelli 020 0255108-0/05

021 0255108-0/06
Custodia Souza Santos Cortez 016 0239332-6/03
Daniel Barreto Gelbecke 040 0311661-6/02
Denise Oliveria Alves Biscaia 022 0265679-7/07
Djalma Sigwalt 013 0222795-2/04

015 0238216-3/04
017 0244416-0/03
024 0270375-7/03
025 0274871-0/03
026 0274895-0/04
027 0274895-0/05

Edgard Jarreta Thomaz 034 0300949-8/03
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 011 0181312-5/04

Eduardo José Pereira Neves 041 0313576-0/02
Elissandro de Alencar Schiaui 029 0282582-3/02
Estefania Maria de Q. Barboza 040 0311661-6/02
Eugenia Junqueira Victorelli 042 0314531-5/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 042 0314531-5/03
Fabiano Jorge Stainzack 040 0311661-6/02
Fabrício Tapxure Scaramuzza 036 0307846-0/03
Fausto Luis Arriola de Freitas 007 0170078-1/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 023 0268924-9/03
Flavio Warumby Lins 039 0311593-3/02
Francisco Santarosa Esmanhoto 010 0177889-2/02
Frederico Valdomiro Slomp 046 0337485-6/02
Gabriel Braga Farhat 016 0239332-6/03
Genésio Felipe de Natividade 039 0311593-3/02
Geni Salete Ostrowski 047 0337691-4/02

048 0337957-7/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 013 0222795-2/04
Gilberto Domingos de Brito 017 0244416-0/03
Gilmar Minozzo 020 0255108-0/05

021 0255108-0/06
Giovani Andreoli 037 0308910-9/03

038 0309146-3/03
Giuliano Roberto Campiol 008 0171241-8/03
Gustavo Cabral de Oliveira 004 0161221-3/03

005 0161221-3/04
Helder Eduardo Vicentini 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 030 0288722-1/02
Isete Aparecida Moreira 010 0177889-2/02
Iuri Ferrari Coccicov 040 0311661-6/02
Ivone Rodrigues de Almeida 016 0239332-6/03
Júlio Cesar Dalmolin 036 0307846-0/03

043 0322839-1/03
Jaime Oliveira Penteado 035 0306153-6/02

036 0307846-0/03
Jair Antônio Wiebelling 036 0307846-0/03

043 0322839-1/03
João Carlos de Macedo 014 0231037-4/03
João Carlos de Oliveira 001 0154566-6/03
Joaquim Antonio Almeida Carmo 030 0288722-1/02
Jocelani Pinzon de Souza 034 0300949-8/03
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 026 0274895-0/04

027 0274895-0/05
José Augusto Araújo de Noronha 035 0306153-6/02

036 0307846-0/03
José Domingos de Queiroz 024 0270375-7/03
José Geraldo Berger 033 0300448-6/03
José da Costa Valim Filho 039 0311593-3/02
Jose Dorival Peres 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Josemar Caetano 015 0238216-3/04
Juliana Derviche Guelfi 039 0311593-3/02
Karolyne Cristina Albino Quadri 035 0306153-6/02
Larissa Suzane Biscaia 033 0300448-6/03
Leandro Souza Rosa 034 0300949-8/03
Leticia de Souza Baddauy 029 0282582-3/02
Luciana Olicshevis 004 0161221-3/03

005 0161221-3/04
Luis Renato Carvalho Pinto 049 0341019-1/02
Luiz Adão de Carli 014 0231037-4/03
Luiz Alberto Gonçalves 039 0311593-3/02
Luiz Carlos da Rocha 007 0170078-1/03
Luiz Fernando Zalewski Torres 009 0172483-0/02
Luiz Renato Costa Amorim 011 0181312-5/04
Márcia Loreni Gund 036 0307846-0/03

043 0322839-1/03
Márcia Regina Rodacoski 018 0252819-6/05

019 0252819-6/06
020 0255108-0/05
021 0255108-0/06
024 0270375-7/03
026 0274895-0/04
028 0275368-2/03

Márcio Antonio Sasso 041 0313576-0/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 022 0265679-7/07

043 0322839-1/03
Magno Alexandre Silveira Batista 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Marcello Pereira Costa 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Marcelo Geraldo de Matos 026 0274895-0/04

027 0274895-0/05
Marcia Regina Rodacoski 012 0220675-7/05

013 0222795-2/04
015 0238216-3/04
017 0244416-0/03
025 0274871-0/03
027 0274895-0/05

Marcia ferreira 016 0239332-6/03
Marcos Dutra de Almeida 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Marcos Graboski 040 0311661-6/02
Marcos Tiegs 012 0220675-7/05
Marcos Vinicius M. Portelinha 029 0282582-3/02
Margareth Aparecida Breus 026 0274895-0/04

027 0274895-0/05
Maria Inês Przybysz de Paula 024 0270375-7/03
Maria Ines Przybysz de Paula 012 0220675-7/05
Maria Regina Vizioli 022 0265679-7/07
Maria Regina Zárate Nissel 035 0306153-6/02

036 0307846-0/03
Maria Zelia de O. e. Oliveira 010 0177889-2/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 022 0265679-7/07

043 0322839-1/03
Martim Francisco Ribas 037 0308910-9/03

038 0309146-3/03
044 0336779-9/02
045 0337034-9/02
046 0337485-6/02
047 0337691-4/02
048 0337957-7/02
049 0341019-1/02
050 0341133-6/02

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 4747474747

051 0341238-6/02
052 0341352-1/02
053 0341556-9/02
054 0341709-0/02
055 0341714-1/02
056 0343066-8/02
057 0343173-8/02
058 0344102-3/02
059 0344105-4/02
060 0344191-0/02
061 0347222-2/02

Maurício Andrade do Vale 007 0170078-1/03
Mauricio Borba 033 0300448-6/03
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 037 0308910-9/03
Miriam Aparecida Gleria Gnann 010 0177889-2/02
Moacir Luiz Gusso 020 0255108-0/05

021 0255108-0/06
Moacir de Melo 044 0336779-9/02
Mumir Bakkar 023 0268924-9/03
Nereu de Paula Pereira Júnior 042 0314531-5/03
Ney Pinto Varella Neto 041 0313576-0/02
Noeli Donin Savaris 008 0171241-8/03
Olga Machado Kaiser 010 0177889-2/02
Omar José Baddauy 029 0282582-3/02
Osmar Alves Guelfi 039 0311593-3/02
Paulo Henrique Ribas 040 0311661-6/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 009 0172483-0/02
Pedro Pavoni Neto 017 0244416-0/03
Priscila Antoniazzi Calomeno 009 0172483-0/02
Priscilla Guazzi Azzolini 029 0282582-3/02
Rafaela Vialle Strobel 010 0177889-2/02
Raquel Cristina Baldo 016 0239332-6/03
Raul Alberto Dantas Junior 023 0268924-9/03
Rogégio Marcio Beraldi Biguette 016 0239332-6/03
Rogério Feres Gil 006 0164336-1/03
Rogeria Dotti Dória 008 0171241-8/03
Rosângela Ines Colpani 024 0270375-7/03
Rosangela do Socorro Alves 001 0154566-6/03

006 0164336-1/03
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0164336-1/03
Sérgio Botto de Lacerda 023 0268924-9/03
Sara Nunes Ferreira Wahl 044 0336779-9/02

045 0337034-9/02
050 0341133-6/02
053 0341556-9/02

Saulo José Carlos F. Martins 030 0288722-1/02
Servio Borges da Silva 002 0158835-2/04

003 0158835-2/05
Shiroko Numata 035 0306153-6/02
Silvana Tormem 043 0322839-1/03
Silvio Nagamine 007 0170078-1/03
Simone Akie Matsubara 031 0300445-5/04

032 0300445-5/05
Sueli Moraes da Silva 016 0239332-6/03
Susana Barbosa Mateus 016 0239332-6/03
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0164336-1/03
Thaís Amoroso Paschoal 042 0314531-5/03
Úrsula Roschana de O. A. Lima 010 0177889-2/02
Valéria Gasparin 041 0313576-0/02
Valdir Lemos de Carvalho 009 0172483-0/02
Valdomiro Albini Burigo 023 0268924-9/03
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 008 0171241-8/03
Virgilio Cesar de Melo 044 0336779-9/02

045 0337034-9/02
053 0341556-9/02

Vital Cassol da Rocha 002 0158835-2/04
003 0158835-2/05

Walber Pydd 042 0314531-5/03
William James Pereira 015 0238216-3/04

028 0275368-2/03
Willian Modesto de Oliveira 006 0164336-1/03
Wilma do Rocio da S. M. d. Cruz 008 0171241-8/03
Wilson Scapelini Kaminski 028 0275368-2/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0154566-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/121065. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0154566-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Frigorífico São José Ltda. Advogado: João Carlos
de Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Cibelle Diana Mape-
lli

0002 . Processo/Prot: 0158835-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/199885. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 0158835-2/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: A. G. M.. Advogado: Vital Cassol
da Rocha. Agravado: R. T. A.. Advogado: Servio Borges da
Silva, Adelia Cristina Farah Borges da Silva

0003 . Processo/Prot: 0158835-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/199879. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 0158835-2/03 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: A. G. M.. Advogado: Vital
Cassol da Rocha. Agravado: R. T. A.. Advogado: Servio Borges
da Silva, Adelia Cristina Farah Borges da Silva

0004 . Processo/Prot: 0161221-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/200882. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 0161221-3/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: C. H. T. C. O.. Advogado: Ana Paula Ackel
Rodrigues de Oliveira, Gustavo Cabral de Oliveira. Agravado:
Z. T.. Advogado: Luciana Olicshevis

0005 . Processo/Prot: 0161221-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/200871. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 0161221-3/02 Recurso Extraordiná-
rio Civel. Agravante: C. H. T. C. O.. Advogado: Ana Paula Ackel
Rodrigues de Oliveira, Gustavo Cabral de Oliveira. Agravado:
Z. T.. Advogado: Luciana Olicshevis

0006 . Processo/Prot: 0164336-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/194710. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0164336-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Machado Seleme,
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Alcindo Gonçalves So-
ler. Advogado: Rogério Feres Gil, Willian Modesto de Oliveira

0007 . Processo/Prot: 0170078-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/206286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0170078-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Carlos Nigro, Gislaine Maria Dal'lin Nigro. Advogado: Andressa
Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine,
Fausto Luis Arriola de Freitas. Agravado: Nelson Senff Corpo-
rações Ltda. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconce-
llos, Maurício Andrade do Vale

0008 . Processo/Prot: 0171241-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/203524. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0171241-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rui Fernando Pilotto. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Giuliano Roberto
Campiol. Agravado: Erotides Alves Pires, Claudinei Alves de
Souza. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz,
Noeli Donin Savaris

0009 . Processo/Prot: 0172483-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/201649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0172483-
0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: C. R. Almeida SA -
Engenharia e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Junior, Priscila Antoniazzi Calomeno. Agravado:
Banco Econômico SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho.
Interessado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Carlos Freire Faria. Interessado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres

0010 . Processo/Prot: 0177889-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/204118. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0177889-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cláudio da Silva Souza. Advogado: Miriam Apare-
cida Gleria Gnann, Aramis de Souza Silveira, Úrsula Roschana
de Oliveira Alves Lima, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira,
Olga Machado Kaiser. Agravado: Instituto de Saúde do Paraná.
Advogado: Isete Aparecida Moreira, Francisco Santarosa Es-
manhoto, Rafaela Vialle Strobel

0011 . Processo/Prot: 0181312-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/202755. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 0181312-5/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: M. E. G. C.. Advogado: Luiz Renato Costa
Amorim. Agravado: L. C. B. L. F., P. H. B. L.. Advogado: Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho

0012 . Processo/Prot: 0220675-7/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/208491. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0220675-7/04 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Maria Ines Przybysz de Paula. Agra-
vado: Wladimir Belotto. Advogado: Marcos Tiegs

0013 . Processo/Prot: 0222795-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205817. Comarca: Coronel Vivida. Ação
Originária: 0222795-2/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Algacir Teixeira de Lima. Agravado: Nelson Cieslak
Lazarin. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi

0014 . Processo/Prot: 0231037-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/189501. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0231037-4/02 Restauração de Autos.
Agravante: Glaucos Ernesto Stark. Advogado: Luiz Adão de
Carli. Agravado: Antonio Wady Debes, Ana Maria Neves Wady.
Advogado: João Carlos de Macedo. Interessado: Essex Cons-
trução Civil Ltda.

0015 . Processo/Prot: 0238216-3/04 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/208484. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 0238216-3/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, William James Pereira, Djalma Sigwalt. Agravado:
Mário Aparecido Marcomini. Advogado: Anderson Silva Dol-
ce, Airton Martins Molina, Josemar Caetano

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0016 . Processo/Prot: 0239332-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/201883. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0239332-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sérgio Luiz Lopes, João Osório Baréa, Civan Lo-
pes Filho, Francisco Tramujas Azevedo, Luiz César Ribas, Vi-
vian Denise Weber, Luiz Caires de Souza. Advogado: Custodia
Souza Santos Cortez, Rogégio Marcio Beraldi Biguette, Ra-
quel Cristina Baldo, Susana Barbosa Mateus. Agravado: Nil-
son Bennert Fernandes. Advogado: Sueli Moraes da Silva. Agra-
vado: Marisa dos Santos Cabral. Advogado: Marcia ferreira,
Ivone Rodrigues de Almeida, Gabriel Braga Farhat. Comple-
mento: (em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0017 . Processo/Prot: 0244416-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/208476. Comarca: Carlópolis. Ação Originá-
ria: 0244416-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Carlópo-
lis. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Pedro Pavoni Neto,
Gilberto Domingos de Brito, Djalma Sigwalt. Agravado: José
Bento de Castro Filho. Advogado: Althair Pinheiro Junior

0018 . Processo/Prot: 0252819-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/209606. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0252819-6/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Agrava-
do: Pedro Zimny. Advogado: Caio Graco de Araujo Quadros

0019 . Processo/Prot: 0252819-6/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/209619. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0252819-6/04 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Agrava-
do: Pedro Zimny. Advogado: Caio Graco de Araujo Quadros

0020 . Processo/Prot: 0255108-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/209078. Comarca: Salto do Lontra. Ação
Originária: 0255108-0/03 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Nova Prata do Iguaçu. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Agravado: Marcos
Burguever. Advogado: Gilmar Minozzo

0021 . Processo/Prot: 0255108-0/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/209074. Comarca: Salto do Lontra. Ação
Originária: 0255108-0/04 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Nova Prata do Iguaçu. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Agravado: Marcos
Burguever. Advogado: Gilmar Minozzo

0022 . Processo/Prot: 0265679-7/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/199443. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0265679-7/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Ali-
ne Fernanda Pessoa Dias da Silva, Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Agravado: Canassa -
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Odair Canas-
sa. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Canta-
roti, Denise Oliveria Alves Biscaia

0023 . Processo/Prot: 0268924-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/203433. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0268924-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot
Machado Seleme, Raul Alberto Dantas Junior. Agravado: Ari-
on Enéias Salgado. Advogado: Mumir Bakkar, Valdomiro Albi-
ni Burigo

0024 . Processo/Prot: 0270375-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205780. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 0270375-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado:
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Maria Inês Przybysz
de Paula, Rosângela Ines Colpani. Agravado: Jovelino Reolon.
Advogado: José Domingos de Queiroz

0025 . Processo/Prot: 0274871-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/202816. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0274871-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Luiz Nora Ribeiro. Advogado: Anne Marie Ferrei-
ra, Aparecido Romão Matias Fernandes. Agravado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura -cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Reserva. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Anadir Apare-
cida Chiozini Vagetti

0026 . Processo/Prot: 0274895-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/210006. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0274895-0/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Reserva. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regi-
na Rodacoski, Margareth Aparecida Breus. Agravado: Irineu
Nadal. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, Marce-
lo Geraldo de Matos

0027 . Processo/Prot: 0274895-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/209997. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0274895-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Reserva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Margareth Aparecida Breus. Agravado: Irineu Na-
dal. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, Marcelo
Geraldo de Matos

0028 . Processo/Prot: 0275368-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/208479. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 0275368-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina
Rodacoski, William James Pereira. Agravado: Américo More-
lo. Advogado: Wilson Scapelini Kaminski

0029 . Processo/Prot: 0282582-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/193446. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0282582-3/00 Recurso Especial Civel.
Agravante: Compagnie Natiolale Air France. Advogado: Pris-
cilla Guazzi Azzolini, Bruno Ponich Ruzon, Leticia de Souza
Baddauy, Omar José Baddauy. Agravado: Alex Luiz de Andra-
de. Advogado: Elissandro de Alencar Schiaui, Marcos Vinicius
Martins Portelinha

0030 . Processo/Prot: 0288722-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/203733. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0288722-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Aylton Brosa, Cecília Fagundes Brosa. Ad-
vogado: Hiléia Maria Sarli de Campos Martins, Saulo José
Carlos Fornielles Martins. Agravado: Espólio de Hellmuth Hrus-
chka. Advogado: Joaquim Antonio Almeida Carmo

0031 . Processo/Prot: 0300445-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/169995. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0300445-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Chafic Esper Kallas Neto. Advogado: Helder Eduar-
do Vicentini, Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silvei-
ra Batista, Marcos Dutra de Almeida, Simone Akie Matsubara.
Agravado: Marcos Battisti Archer. Advogado: Jose Dorival Peres

0032 . Processo/Prot: 0300445-5/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/16998. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0300445-5/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Chafic Esper Kallas Neto. Advogado: Hel-
der Eduardo Vicentini, Marcello Pereira Costa, Magno Alexan-
dre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida, Simone Akie
Matsubara. Agravado: Marcos Battisti Archer. Advogado: Jose
Dorival Peres

0033 . Processo/Prot: 0300448-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/202134. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0300448-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Santos & Schechenski Ltda. Advogado: Anderson
L. Orane, Larissa Suzane Biscaia. Agravado: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Mauricio Borba, José Geraldo Berger

0034 . Processo/Prot: 0300949-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/206305. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 0300949-8/02 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda. Ad-
vogado: Edgard Jarreta Thomaz, Leandro Souza Rosa. Agrava-
do: Muke Auto Posto Ltda. Advogado: Jocelani Pinzon de Sou-
za
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0035 . Processo/Prot: 0306153-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/179301. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0306153-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regi-
na Zárate Nissel, Karolyne Cristina Albino Quadri. Agravado:
Marcelo Quimenton Costa. Advogado: Shiroko Numata

0036 . Processo/Prot: 0307846-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/179311. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0307846-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional S/A. Advogado: Jai-
me Oliveira Penteado, José Augusto Araújo de Noronha, Fabrí-
cio Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nissel. Agrava-
do: Josemar Savegnago. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund

0037 . Processo/Prot: 0308910-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/199256. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0308910-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Geraldino Vieiro Neto.
Advogado: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba

0038 . Processo/Prot: 0309146-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/199250. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0309146-3/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Gonçalves de Camar-
go. Advogado: Giovani Andreoli

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0039 . Processo/Prot: 0311593-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/199575. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0311593-3/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Iolanda Lecheta. Advogado: Flavio Wa-
rumby Lins, Luiz Alberto Gonçalves, Genésio Felipe de Nati-
vidade. Agravado: Hospital São Vicente de Paulo. Advogado:
Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Agravado: Nilso
Francisco Baldo. Advogado: José da Costa Valim Filho. Com-
plemento: (em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0040 . Processo/Prot: 0311661-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/195875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0311661-
6/01 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Cocci-
cov, Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Alessandra Gaspar Berger. Agravado: Amprílio Cruz de
Oliveira (maior de 60 anos), Antônio Mário Alenski (maior de
60 anos), Arcêndino José da Silva (maior de 60 anos), Benedi-
to Martire (maior de 60 anos), João Chiarelli Salgado (maior
de 60 anos), Joel Fernandes de Lima (maior de 60 anos), José
Ribeiro dos Santos (maior de 60 anos), Koutaro Tanaka (maior
de 60 anos), Lourival Santos (maior de 60 anos), Paulo Baitala
(maior de 60 anos), Rômulo Humberto Possidente (maior de
60 anos), Luis Carlos Borges Vidal (maior de 60 anos), Renato
Ferreira Passos (maior de 60 anos), Walter Correa de Freitas
(maior de 60 anos). Advogado: Celina Galeb Nitschke, Daniel
Barreto Gelbecke, Marcos Graboski, Paulo Henrique Ribas

0041 . Processo/Prot: 0313576-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/204858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0313576-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: César Yukio Yokoyama, Eduar-
do José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Beatriz Ferreira
da Costa Hauare. Agravado: Águia Dourada Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Valéria Gasparin, Ney Pinto Va-
rella Neto

0042 . Processo/Prot: 0314531-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/202340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0314531-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Alexandre Pydd, Ri-
cardo Henrique Pydd, Vandir Erni Pydd, Vicente Gonçalves do
Amaral, Walber Pydd. Advogado: Walber Pydd, Eugenia Jun-
queira Victorelli, Nereu de Paula Pereira Júnior

0043 . Processo/Prot: 0322839-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/201599. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0322839-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Silva-
na Tormem, Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva, Magda Lui-
za Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Agrava-

do: Distribuidora de Bebidas Oeste Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund

0044 . Processo/Prot: 0336779-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198928. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0336779-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Mário Cesar Lorena Jor-
dão. Advogado: Moacir de Melo, Virgilio Cesar de Melo, Sara
Nunes Ferreira Wahl

0045 . Processo/Prot: 0337034-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198926. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337034-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Lurdes de Fátima Nhaia
dos Santos. Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Ce-
sar de Melo

0046 . Processo/Prot: 0337485-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205707. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337485-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Albino Antunes. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

0047 . Processo/Prot: 0337691-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205737. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337691-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Maria Luisa Hobi. Advo-
gado: Geni Salete Ostrowski

0048 . Processo/Prot: 0337957-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205721. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337957-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Lurdes Pires do Prado.
Advogado: Geni Salete Ostrowski

0049 . Processo/Prot: 0341019-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198920. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341019-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas, Luis Renato Carvalho Pinto. Agrava-
do: Orita Furlan Tereski. Advogado: Celso Aparecido Ribas
Bueno

0050 . Processo/Prot: 0341133-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198947. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341133-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Irani Jose Alves. Advoga-
do: Sara Nunes Ferreira Wahl

0051 . Processo/Prot: 0341238-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/199254. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341238-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Maristela Naizer. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno

0052 . Processo/Prot: 0341352-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198925. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341352-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Maria de Lurdes Moraes.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0053 . Processo/Prot: 0341556-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198950. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341556-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Aniela Buzek Roiek. Ad-
vogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo

0054 . Processo/Prot: 0341709-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198935. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341709-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Itacir José Marcante. Ad-
vogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0055 . Processo/Prot: 0341714-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205732. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341714-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Ruthiday Molena Amazo-
nas. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0056 . Processo/Prot: 0343066-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198922. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343066-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitoria. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Pedro Augusto Rodrigues.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0057 . Processo/Prot: 0343173-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198954. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343173-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Altamir Neres de Souza.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0058 . Processo/Prot: 0344102-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205729. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344102-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Luiza Hoepers da Rosa.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0059 . Processo/Prot: 0344105-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/198953. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344105-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Antonio Monteiro. Advo-
gado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0060 . Processo/Prot: 0344191-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205733. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344191-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Roseni Aparecida Alion-
ço. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0061 . Processo/Prot: 0347222-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/205725. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347222-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Luiz Antonio Sonalio. Ad-
vogado: Celso Aparecido Ribas Bueno
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Aparecido Ferraz 023 0360248-4/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 007 0335191-1/01
Alexandre Torres Vedana 007 0335191-1/01
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 011 0343928-3/02
Andreia Cristina Bagatin 004 0177363-3/02
Antonio Cezar Nassif 018 0354140-6/01
Arnaldo Conceição Junior 002 0147668-4/02

003 0147668-4/03
Bernardo Strobel Guimarães 004 0177363-3/02
Carlos Alberto B. Caggiano 004 0177363-3/02
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0147668-4/02

003 0147668-4/03
Carolina Mizuta 002 0147668-4/02

003 0147668-4/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 019 0357909-7/01

028 0361876-2/01
030 0362297-5/01
032 0364521-4/01
034 0364598-5/01

Cláudia Tosin Kubrusly 004 0177363-3/02
Claudio Aziz Nader Filho 001 0145770-1/02
Clecius Alexandre Duran 024 0360252-8/01

025 0360252-8/02
Cleide de Oliveira 012 0348730-3/01
Cristiane Penha Yassuda 001 0145770-1/02
Deise Lacerda 011 0343928-3/02
Delfim Suemi Nakamura 024 0360252-8/01

025 0360252-8/02
Doris Maria Baptistella Werka 020 0358874-3/02
Dorival Paduan Hernandes 001 0145770-1/02
Egídio Fernando Argüello Júnior 026 0360406-6/01
Egon Bockmann Moreira 004 0177363-3/02
Eric Garmes de Oliveira 022 0359993-7/01
Érica Jambo Stuart 001 0145770-1/02
Estevão Ruchinski 011 0343928-3/02
Fernanda Pederneiras 022 0359993-7/01
Fernando Orestes Rigoni 020 0358874-3/02
Fernando Schiafino Souto 018 0354140-6/01
Flavie Daniele Esteves Stacechen 017 0353757-7/01
Frederico Valdomiro Slomp 014 0349303-0/01

029 0361951-0/01
Genezi Gonçalves Neher 013 0349231-9/01
Geni Salete Ostrowski 033 0364569-4/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 020 0358874-3/02
Guido Henrique Souto 018 0354140-6/01
Humberto Rodacki Gomes 011 0343928-3/02
Júlio César Dalmolin 006 0292383-3/01
Jair Antônio Wiebelling 006 0292383-3/01
João Antonio Baptistella 020 0358874-3/02
João Casillo 005 0181916-3/02
João Leonel Antocheski 013 0349231-9/01
João Nelson Kinal 005 0181916-3/02
João Rogério Romaldini de Faria 008 0340058-4/02

José Augusto Gomes A. d. Almeida 007 0335191-1/01
José Carlos Dias Neto 023 0360248-4/01
José do Carmo Badaró 005 0181916-3/02
Juarez Xavier Kuster 015 0349934-5/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 006 0292383-3/01

026 0360406-6/01
Leonel Trevisan Júnior 027 0361198-3/01
Letícia Guimarães 004 0177363-3/02
Luiz Carlos Javoschy 012 0348730-3/01
Luiz Ernani da Silva Filho 016 0351719-9/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0359993-7/01
Márcia Elaine Perin Leite 008 0340058-4/02
Márcia L. Gund 006 0292383-3/01
Márcia Severina Badaró 005 0181916-3/02
Marcelo Gutervil 009 0342895-5/02

010 0342970-3/02
Margarida Santonastaso 001 0145770-1/02
Maria Christina de Almeida 002 0147668-4/02

003 0147668-4/03
Maria Salete Rodrigues de Melo 031 0364409-3/01
Martim Francisco Ribas 014 0349303-0/01

016 0351719-9/01
017 0353757-7/01
019 0357909-7/01
021 0359967-7/01
028 0361876-2/01
029 0361951-0/01
030 0362297-5/01
031 0364409-3/01
032 0364521-4/01
033 0364569-4/01
034 0364598-5/01
035 0364677-1/01

Mauro Sérgio Guedes Nastari 012 0348730-3/01
Mercio de Macedo Galvão 001 0145770-1/02
Milton Coutinho de Macedo Galvão 001 0145770-1/02
Moacir de Melo 035 0364677-1/01
Nelson Paschoalotto 022 0359993-7/01
Paulo Cesar Braga Menescal 015 0349934-5/02
Paulo Roberto Barbieri 027 0361198-3/01
Paulo Schmitt 011 0343928-3/02
Pedro Scalco 005 0181916-3/02
Priscila do Nascimento Sebastião 011 0343928-3/02
René Ariel Dotti 022 0359993-7/01
Ricardo da Silva Santos 004 0177363-3/02
Rogeria Dotti Dória 022 0359993-7/01
Rosangela Valio de Mello Weiss 004 0177363-3/02
Sara Nunes Ferreira Wahl 021 0359967-7/01

031 0364409-3/01
035 0364677-1/01

Sebastião Medeiros Hygino 002 0147668-4/02
003 0147668-4/03

Silmar Ferreira Ditrich 009 0342895-5/02
010 0342970-3/02

Silvio Jacintho Ferreira 027 0361198-3/01
Simone Zonari Letchacoski 005 0181916-3/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 007 0335191-1/01
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0292383-3/01
Ulysses de Mattos 009 0342895-5/02

010 0342970-3/02
Vinicios Moro Conque 024 0360252-8/01

025 0360252-8/02
Virgilio Cesar de Melo 021 0359967-7/01

031 0364409-3/01
035 0364677-1/01

Viviane Stadler Fagundes 002 0147668-4/02
003 0147668-4/03

Wagner Cardeal Oganauskas 015 0349934-5/02
Waldir Francisco Johann 011 0343928-3/02
Waldir José Michels 011 0343928-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0145770-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180687. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 145770-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boavista Interatlântico SA. Advogado: Dorival Paduan
Hernandes, Margarida Santonastaso, Claudio Aziz Nader Fi-
lho, Cristiane Penha Yassuda, Érica Jambo Stuart. Recorrido:
Agostinho de Rezende. Advogado: Milton Coutinho de Mace-
do Galvão, Mercio de Macedo Galvão. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0147668-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177155. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 147668-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica - SPEI. Advo-
gado: Sebastião Medeiros Hygino, Carolina Mizuta, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida. Recorrido: Aline Wyrwant Hey, Amilcar
Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto, Davimar de An-
drade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valentin Navarro
Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar Gutierrez da
Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gonçalves Anacleto,
Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski, Marilia Malu-
celli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey, Mauricio Ro-
berto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto Martins Mu-
nhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler, Rubens
Miranda Junior. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0147668-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177156. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 147668-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica - SPEI. Advo-
gado: Sebastião Medeiros Hygino, Carolina Mizuta, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida. Recorrido: Aline Wyrwant Hey, Amilcar
Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto, Davimar de An-
drade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valentin Navarro
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Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar Gutierrez da
Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gonçalves Anacleto,
Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski, Marilia Malu-
celli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey, Mauricio Ro-
berto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto Martins Mu-
nhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler, Rubens
Miranda Junior. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0177363-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199300. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 177363-3 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Caminhos do Paraná SA. Advogado: Egon
Bockmann Moreira, Bernardo Strobel Guimarães, Letícia Gui-
marães, Cláudia Tosin Kubrusly, Andreia Cristina Bagatin.
Recorrido: Companhia Força e Luz do Oeste. Advogado: Car-
los Alberto Bittencourt Caggiano, Ricardo da Silva Santos,
Rosangela Valio de Mello Weiss. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0181916-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 181916-3 Apelação Civel. Recorrente: Shin Iti Naka-
mura. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Ba-
daró, João Nelson Kinal. Recorrido: Construtora San Roman
SA, Nelson Torres Galvão, Tania Maria Galvão Perez Centeno,
Vilma Vasco, João Antônio Pacheco Salles de Carvalho. Advo-
gado: Pedro Scalco, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0292383-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199114. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 292383-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a, Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Pia-
secki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido:
Transpoliana Transportes de Cargas Ltda.. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0335191-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 335191-1 Apelação Civel. Recorrente: Marcelo
Leocardio Ramos, Estela Ramos da Silva. Advogado: Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco, José Augusto Gomes Assis de
Almeida. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advoga-
do: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0340058-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180888. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340058-4 Apelação Civel. Recorrente:
Casa Bahia Comercial Ltda. Advogado: João Rogério Romal-
dini de Faria. Recorrido: Marlene Adelaide Zampieron Ganzer.
Advogado: Márcia Elaine Perin Leite. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0342895-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/189022. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342895-5 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Rosângela de Lima Souza. Advogado: Mar-
celo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0342970-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/190778. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342970-3 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Ireno Haagsma. Advogado: Marcelo Guter-
vil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0343928-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 343928-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Mo-
inho Carlos Guth Sa. Advogado: Estevão Ruchinski, Ana Luiza
de Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento Sebastião,
Deise Lacerda. Recorrido: Bunge Alimentos Sa. Advogado:
Paulo Schmitt, Waldir Francisco Johann, Waldir José Michels,
Humberto Rodacki Gomes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0348730-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198686. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 348730-3 Apelação Civel.
Recorrente: Valdecir Merlak, Palmira Schmidt Merlak, Alte-
mar Rocha de Carvalho, Cleusa Mendes de Carvalho. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: Oc Bittencourt
Empreedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Cleide de Oli-
veira, Luiz Carlos Javoschy. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0349231-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/187444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 349231-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: João Leonel Antocheski. Recorrido: Car-
mem Macedo Fortes. Advogado: Genezi Gonçalves Neher.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0349303-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/190633. Comarca: União da Vitória. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 349303-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Olandino Castilhos de Camargo. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0349934-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/202291. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 349934-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar
Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Recorrido:
Transportadora Gobor Ltda. Advogado: Juarez Xavier Kuster.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0351719-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174546. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351719-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Antonio Ariel de Oliveira Balboena.
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0353757-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174556. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 353757-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Marcio Vital Hupalo, Ione Aparecida
de Oliveira, Valmir Celso Loth. Advogado: Flavie Daniele Es-
teves Stacechen. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0354140-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198860. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 354140-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advoga-
do: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Recor-
rido: Carlos Ney Martins. Advogado: Antonio Cezar Nassif.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0357909-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174569. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 357909-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: João Veneser Scrock. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0358874-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 358874-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Doris Maria Baptistella Werka, João Antonio Baptis-
tella. Recorrido: J P Brigina & Cia Ltda. Advogado: Gerson
Vanzin Moura da Silva, Fernando Orestes Rigoni. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0359967-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174571. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359967-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Atraccion Comércio de Confecções
Ltda.. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira
Wahl. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0359993-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/192313. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359993-7 Apelação Civel. Recorrente:
Cnf - Consorcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Fernanda Pederneiras. Recorrido: Fahd Hadad, Francis-
co Leite da Silva, Luiz Tadeu Barros Pereira, Oscar Inacio
Martini, Luiz Iraja Ferraz, Avelino Zanchi, Presib - Comercio e
Industria de Materiais Para Construçao Ltda, Ito Grave, Andre-
lino Sebastiao da Silva, Lenita Leite, Ilmo Eraldo Schwarz.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0360248-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/191160. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 360248-4 Apelação Civel. Recorrente:
Casquel Agrícola e Industrial Sa, Adalgiso Antonio Silva Cas-
quel, Thereza de Jesus Silva Casquel. Advogado: Alcides Apa-
recido Ferraz. Recorrido: Banestado Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: José Carlos Dias Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0360252-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/189154. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 360252-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Pvc Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda. Advoga-
do: Vinicios Moro Conque, Delfim Suemi Nakamura. Recorri-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0360252-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/189160. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 360252-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Pvc Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda. Advoga-
do: Vinicios Moro Conque, Delfim Suemi Nakamura. Recorri-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius

Alexandre Duran. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0360406-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193608. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 360406-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Recorrido: Ivete Helena Recalcatti. Advogado: Egídio
Fernando Argüello Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0361198-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 361198-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri. Recorrido: Valdir Santos, Heloísa Dias Ri-
beiro Santos. Advogado: Silvio Jacintho Ferreira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0361876-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182806. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 361876-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Basilio Berbetz. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0361951-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182803. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 361951-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Alfredo Elias da Silva. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0362297-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174533. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362297-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Vilmar Badlhuk. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0364409-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174549. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364409-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Juno Esquadrias de Madeiras Ltda..
Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl,
Maria Salete Rodrigues de Melo. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0364521-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182767. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364521-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Roseli Odoginski de Souza. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0364569-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182777. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364569-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ildemar Luiz Meyer, Eliane Ostvald de
Oliveira, Antonilo Boin, Ludovico Kowalcziki, Claudio Hala-
bura. Advogado: Geni Salete Ostrowski. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0364598-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174506. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364598-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria Ines Galvão dos Reis. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0364677-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182812. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364677-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Edson José Franz. Advogado: Virgilio
Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl, Moacir de Melo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano José Valente 004 0172989-7/03
Alessandro Moreira do Sacramento 028 0351716-8/02

029 0351716-8/03
Amazonas Francisco do Amaral 008 0294795-1/01
Ana Claudia Neves Rennó 024 0345894-0/02
Ana Paula Domingues dos Santos 015 0332702-2/02

016 0334987-3/02
017 0334987-3/03
027 0349746-5/01

André Abreu de Souza 003 0160601-7/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 027 0349746-5/01
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0266553-2/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 027 0349746-5/01
Carlos Alexandre Lorga 015 0332702-2/02
Carlos Alexandre Vaine Tavares 004 0172989-7/03
Carlos Augusto Azevedo Silva 013 0330590-4/01

014 0330590-4/02
Carlos Roberto Tavarnaro 025 0347497-9/02

026 0347497-9/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 032 0362373-0/01
Christine Castanho Jorge 031 0354954-0/01
Ciro Bruning 019 0337921-7/01
Claudio Merten 030 0354862-7/01

031 0354954-0/01
Daniel Hachem 012 0322534-1/02
Dario Nogueira de Campos 012 0322534-1/02
Deborah Alessandra de O. Damas 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Djalma Sigwalt 013 0330590-4/01

014 0330590-4/02
Douglas Galvão Vilardo 004 0172989-7/03
Edilamar Teresinha Pereira Serra 015 0332702-2/02

027 0349746-5/01
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0160601-7/01
Eliete Aparecida Kovalhuk 003 0160601-7/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 027 0349746-5/01
Fabio Cezar Leria 033 0364676-4/01
Fernando Almeida de Oliveira 008 0294795-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Gabriela Teixeira de F. Paula 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Gilberto Luiz do Amaral 008 0294795-1/01
Gustavo Masina 030 0354862-7/01
Ivo de Jesus Dematei Gregio 011 0319579-5/01
James Marques Machado 031 0354954-0/01
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 004 0172989-7/03
José Augusto Araújo de Noronha 005 0250434-5/02
José Ivan Guimarães Pereira 012 0322534-1/02
Juliana Andressa Paese 008 0294795-1/01
Karine Pereira 016 0334987-3/02

017 0334987-3/03
Keli Cristina dos Reis 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Laercio Fondazzi 004 0172989-7/03
Lara Cristina Vaine T. Fonseca 004 0172989-7/03
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Lincoln Lourenço Macuch 003 0160601-7/01
Lisienne do Rocio de Mello Maron 030 0354862-7/01

031 0354954-0/01
Lourival Caetano 013 0330590-4/01

014 0330590-4/02
Luis Eduardo Mikowski 006 0266553-2/01

018 0336084-5/01
Luis Oscar Six Botton 003 0160601-7/01
Luiz Cezar Viana Pereira 011 0319579-5/01
Marcelo Gutervil 022 0342929-6/03

023 0342929-6/04
Marcelo Martins 016 0334987-3/02

017 0334987-3/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 028 0351716-8/02

029 0351716-8/03
Marcia Regina Rodacoski 013 0330590-4/01

014 0330590-4/02
Marcio Rogerio Depolli 006 0266553-2/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 007 0293933-7/02
Maria Aparecida Rodrigues Alves 004 0172989-7/03
Maria Elizabeth Jacob 024 0345894-0/02
Maria Izabel de Macedo Vialle 008 0294795-1/01
Mariangela P. d. A. Medeiros 020 0340364-7/02

021 0340364-7/03
Martim Francisco Ribas 032 0362373-0/01

033 0364676-4/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 022 0342929-6/03

023 0342929-6/04
033 0364676-4/01

Moises Zanardi 012 0322534-1/02
Nicio Antonio da Silveira 007 0293933-7/02
Noeme Francisco Siqueira 004 0172989-7/03
Orlando Anzoategui Junior 006 0266553-2/01
Osmar Alfredo Kohler 008 0294795-1/01
Osvaldo Francisco Gasparin 019 0337921-7/01
Paula Nogara Guerios 005 0250434-5/02
Paulo Aguiar Palacios 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Paulo Renato Lopes Raposo 003 0160601-7/01
Paulo Roberto Campos Vaz 018 0336084-5/01
Pedro Vieira Cesar 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Raul da Gama e Silva Lück 031 0354954-0/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0322534-1/02
Rejane Okano Rillo 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Ricardo Jorge Rocha Pereira 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Rodrigo Parreira 015 0332702-2/02
Ronnie Kohler 008 0294795-1/01
Rosa Maria Purificação V. Luz 004 0172989-7/03
Rosana Akemi Ida 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Rosangela do Socorro Alves 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Sérgio Verissimo de O. Filho 024 0345894-0/02
Sílvia Assunção Davet Alves 016 0334987-3/02

017 0334987-3/03
Sergio Luiz da Rocha Pombo 009 0306074-0/02

010 0306074-0/03
Silmar Ferreira Ditrich 022 0342929-6/03

023 0342929-6/04
Silviani Iwerson Barone 016 0334987-3/02

017 0334987-3/03
Solange Cristina de Lima 001 0158999-1/02

002 0158999-1/03
Tadeu Karasek Junior 020 0340364-7/02

021 0340364-7/03
Teddy Ariel Miranda Santa Cruz 028 0351716-8/02

029 0351716-8/03
Temis Chenso da Silva Rabelo 007 0293933-7/02
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Thais Poliana de Andrade 009 0306074-0/02
010 0306074-0/03

Ubirajara Ayres Gasparin 001 0158999-1/02
002 0158999-1/03

Ulysses de Mattos 022 0342929-6/03
023 0342929-6/04

Vanessa Volpi Bellegard 009 0306074-0/02
010 0306074-0/03

Vinya Mara Anderes Dzievieski 025 0347497-9/02
026 0347497-9/03

Vivian Caroline Castellano 005 0250434-5/02
Walter José Mathias Júnior 006 0266553-2/01

018 0336084-5/01
Zenice Mota Cardozo Pinto 019 0337921-7/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0158999-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/186400. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 158999-1 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Viação Ouro Branco SA. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pe-
reira, Keli Cristina dos Reis, Deborah Alessandra de Oliveira
Damas, Rejane Okano Rillo, Solange Cristina de Lima.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Fazenda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0158999-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/186402. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 158999-1 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Viação Ouro Branco SA. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pe-
reira, Keli Cristina dos Reis, Deborah Alessandra de Oliveira
Damas, Rejane Okano Rillo, Solange Cristina de Lima.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Fazenda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0160601-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181208. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 160601-7 Apelação Civel. Recorrente:
Pavimix Pavimentações Ltda, Luiz Fernando Bau, Neuto Bau.
Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo, Lincoln Lourenço
Macuch. Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza,
Eliete Aparecida Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0172989-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/128920. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 172989-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah, Maria Aparecida Rodrigues Alves, Lara Cristina
Vaine Tavares Fonseca. Recorrido: Espólio de Geraldo Neves
da Luz, Nadir Arruda da Luz, Oswaldo Neves da Luz, Rosa
Maria Purificação Valente Luz, Armando Neves da Luz, Maria
de Lourdes Santiago Luz, Danilo Arruda da Luz, Vania Silvia
Merlin Baggio Luz. Advogado: Adriano José Valente, Rosa
Maria Purificação Valente Luz. Interessado: Município de Ma-
ringa. Advogado: Laercio Fondazzi, Douglas Galvão Vilardo,
Noeme Francisco Siqueira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0250434-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176545. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 250434-5 Apelação Civel. Recorrente:
Irmãos Thá S/a Construções, Indústrias e Comércio. Advoga-
do: Paula Nogara Guerios. Recorrido: Valcy Leone da Concei-
ção, Mariza da Motta Carlos da Conceição. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0006 . Processo/Prot: 0266553-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93981. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 266553-2 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Luiz Zanette Ramos. Advogado: Orlando Anzoategui Ju-
nior. Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Rec.Adesivo:
Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0293933-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198497. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 293933-7 Apelação Civel. Recorrente:
André Luiz Camargo, Julia Yoko Costa. Advogado: Marco An-
tônio Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Recor-
rido: Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista I I I- A.
Advogado: Nicio Antonio da Silveira. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0294795-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176647. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
294795-1 Apelação Civel. Recorrente: Expert Consultoria de
Sucessos Empresariais S/c Ltda. Advogado: Gilberto Luiz do

Amaral, Maria Izabel de Macedo Vialle, Juliana Andressa Pae-
se, Amazonas Francisco do Amaral. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler,
Fernando Almeida de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0306074-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/155856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 306074-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: INS-
TITUTO PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMATO-
LOGIA LTDA (HEMOBANCO). Advogado: Lilian Cristina
Wendler da Rocha Pombo, Vanessa Volpi Bellegard, Sergio Luiz
da Rocha Pombo, Thais Poliana de Andrade, Rosana Akemi
Ida, Gabriela Teixeira de Freitas Paula. Recorrido: VERLI DE
LUZ PRESTES, FRANCISCO NUNES. Advogado: Vanessa
Volpi Bellegard, Paulo Aguiar Palacios, Pedro Vieira Cesar.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0306074-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/155857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 306074-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: INS-
TITUTO PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMATO-
LOGIA LTDA (HEMOBANCO). Advogado: Lilian Cristina
Wendler da Rocha Pombo, Vanessa Volpi Bellegard, Sergio Luiz
da Rocha Pombo, Thais Poliana de Andrade, Rosana Akemi
Ida, Gabriela Teixeira de Freitas Paula. Recorrido: VERLI DE
LUZ PRESTES, FRANCISCO NUNES. Advogado: Vanessa
Volpi Bellegard, Paulo Aguiar Palacios, Pedro Vieira Cesar.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0319579-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/164809. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 319579-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de
Jesus Dematei Gregio. Recorrido: Sebastião Mario da Rosa.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0322534-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/188187. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 322534-1 Correição Parcial. Recorren-
te: Dario Nogueira de Campos (maior de 60 anos). Advogado:
Dario Nogueira de Campos. Recorrido: Banco Mercantil de São
Paulo SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises
Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0330590-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/185241. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 330590-4 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Lourival Caetano, Djalma Si-
gwalt. Recorrido: Paulo Jerônimo Szekut. Advogado: Carlos
Augusto Azevedo Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0330590-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/185237. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 330590-4 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Lourival Caetano, Djalma Si-
gwalt. Recorrido: Paulo Jerônimo Szekut. Advogado: Carlos
Augusto Azevedo Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0332702-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/192403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 332702-2 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Rodrigo Parreira, Edilamar Teresinha Pe-
reira Serra, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorrido: W D
Comércio de Pizza Ltda Me. Advogado: Carlos Alexandre Lor-
ga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0334987-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/188110. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 334987-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwer-
son Barone, Ana Paula Domingues dos Santos, Sílvia Assun-
ção Davet Alves. Recorrido: R Perico e Cia Ltda, Sadeq Muhd
Shihadeh Khalil, Samuel Feliciano, Samira Yosef Simoa, San-
dra Aparecida Venancio, Sandra Cristina de Souza Silva, San-
dra Maria Rodrigues Lima, Sandra Regina dos Santos, Sebasti-
ana dos Reis Sanvezzo, Sebastiana dos Santos. Advogado:
Marcelo Martins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0334987-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/188118. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 334987-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwer-
son Barone, Ana Paula Domingues dos Santos, Sílvia Assun-
ção Davet Alves. Recorrido: R Perico e Cia Ltda, Sadeq Muhd
Shihadeh Khalil, Samuel Feliciano, Samira Yosef Simoa, San-
dra Aparecida Venancio, Sandra Cristina de Souza Silva, San-
dra Maria Rodrigues Lima, Sandra Regina dos Santos, Sebasti-
ana dos Reis Sanvezzo, Sebastiana dos Santos. Advogado:
Marcelo Martins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0336084-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156149. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 336084-5 Apelação Civel. Recorrente:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Recorrido: Nativio Meira Neiva, Antonio Moreira Bor-
ba. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Interessado: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0337921-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/188576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 337921-7 Apelação Civel. Recorrente: Carlos San-
tos Guth, Transportadora Mussoline Ltda. Advogado: Osvaldo
Francisco Gasparin. Recorrido: Alam Willians Teodoro
Representado(a), Andressa Teodoro Representado(a), Leila
Teodoro. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Interessado:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro
Bruning. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0340364-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176047. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 340364-7 Apelação Civel. Recorrente:
Arno Kliemann. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Recorrido:
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Mariangela Pernomian de Araújo Medeiros. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0340364-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/176050. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 340364-7 Apelação Civel. Recorrente:
Arno Kliemann. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Recorrido:
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Mariangela Pernomian de Araújo Medeiros. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0342929-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/183076. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342929-6 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Izaura Cardoso. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0342929-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/183072. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342929-6 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Izaura Cardoso. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0345894-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181181. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 345894-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Recorrido: Tereza Lima de
Sousa (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0347497-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135060. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 347497-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Thomas Augusto Amaral Neves. Advogado: Vinya
Mara Anderes Dzievieski. Recorrido: Silvestre Jasinski Palinski,
Olga Palinski, S. Palinski e Cia Ltda. Advogado: Carlos Rober-
to Tavarnaro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0347497-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/135072. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 347497-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Thomas Augusto Amaral Neves. Advogado: Vinya
Mara Anderes Dzievieski. Recorrido: Silvestre Jasinski Palinski,
Olga Palinski, S. Palinski e Cia Ltda. Advogado: Carlos Rober-
to Tavarnaro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0349746-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/163816. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 349746-5
Apelação Civel. Recorrente: Valdomiro Czaikowski Neto. Ad-
vogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Recorrido:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Edilamar Teresinha Pereira Serra. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0351716-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 351716-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ge-
neral Motors S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Sergio Luiz Nas-
cimento. Advogado: Teddy Ariel Miranda Santa Cruz. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0351716-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/193676. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 351716-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ge-
neral Motors S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Sergio Luiz Nas-
cimento. Advogado: Teddy Ariel Miranda Santa Cruz. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0354862-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/187043. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 354862-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Recorrido: Banco Santander Meridional S.a.. Advoga-
do: Gustavo Masina, Claudio Merten. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0354954-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/187008. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 354954-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Christine Castanho Jorge,
Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.
Recorrido: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Clau-
dio Merten, James Marques Machado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0362373-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174537. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362373-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Miguel Tropak. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0364676-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182814. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364676-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: José Gonçalves. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09839

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 017 0283193-0/02

018 0283193-0/03
019 0283193-0/04

Ailton Nunes da Silva 023 0301146-1/02
Alcides Soares de Oliveira Neto 004 0168402-6/02

005 0168402-6/03
Aldo de Mattos Sabino Junior 006 0168819-1/02
Andréia Ferreira de Souza 027 0324016-6/02
Argos Fayad 031 0335196-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0166943-4/03

002 0166943-4/04
003 0166943-4/05
006 0168819-1/02
007 0169511-4/02
008 0169511-4/03

Carlos Antônio Lesskiu 017 0283193-0/02
018 0283193-0/03
019 0283193-0/04

Carlos José Dal Piva 001 0166943-4/03
002 0166943-4/04
003 0166943-4/05

Cezar Eduardo Ziliotto 012 0262985-8/01
013 0262985-8/02
014 0262985-8/03

Claudia Pereira 028 0324146-9/02
029 0324146-9/03

Cristiana Lacerda de O. Franco 015 0275938-4/02
016 0275938-4/03

Cristina Hatschbach Maciel 017 0283193-0/02
018 0283193-0/03
019 0283193-0/04

Daniele de Fátima de A. Lopes 027 0324016-6/02
Daniella Letícia Broering 018 0283193-0/03

019 0283193-0/04
Daniella Leticia Broering 017 0283193-0/02
Diogo Matté Amaro 020 0289835-7/02
Dione Isabel Rocha Stephanes 023 0301146-1/02
Djalma Sigwalt 010 0256894-5/02

011 0256894-5/03
027 0324016-6/02

Dulce Esther Kairalla 006 0168819-1/02
Eduardo Alberto Marques Virmond 012 0262985-8/01

013 0262985-8/02
014 0262985-8/03

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 015 0275938-4/02
016 0275938-4/03

Edvar Feres Júnior 025 0319896-1/02
Eros Sowinski 022 0297417-4/01
Filipe Alves da Mota 030 0335057-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0166943-4/03

002 0166943-4/04
003 0166943-4/05
009 0180022-2/01

Francisco Duarte Conte 024 0306433-9/01
Francisco Ferreira Claudino 028 0324146-9/02

029 0324146-9/03
Giles Santiago Junior 022 0297417-4/01
Gilmar Correa Lemes 025 0319896-1/02
Glauco Iwersen 030 0335057-4/01
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 020 0289835-7/02
Ivo Pericles Caldas 021 0297306-6/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 006 0168819-1/02
João Henrique Portela 023 0301146-1/02
João Pereira 028 0324146-9/02



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 5151515151

029 0324146-9/03
Joe Tennyson Velo 001 0166943-4/03

002 0166943-4/04
003 0166943-4/05
009 0180022-2/01

Jorge Augusto Kruger 012 0262985-8/01
013 0262985-8/02
014 0262985-8/03

José Eli Salamacha 021 0297306-6/01
Juarez Castilho 028 0324146-9/02

029 0324146-9/03
Juliano Arlindo Clivatti 009 0180022-2/01
Kleber Antonio Toffalini Ferreira 028 0324146-9/02

029 0324146-9/03
Leandro Camargo Martins 010 0256894-5/02

011 0256894-5/03
Leonardo de Almeida Zanetti 024 0306433-9/01
Libiamar de Souza 028 0324146-9/02

029 0324146-9/03
Luis Eduardo Pereira Sanches 030 0335057-4/01
Márcia Gomes Guimarães 023 0301146-1/02
Márcia Regina Rodacoski 010 0256894-5/02

011 0256894-5/03
Marcia Regina Rodacoski 027 0324016-6/02

031 0335196-6/02
Marcos Wengerkiewicz 009 0180022-2/01
Marcos dos Santos Fagundes 004 0168402-6/02

005 0168402-6/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0169511-4/02

008 0169511-4/03
Maria Denise Martins 007 0169511-4/02

008 0169511-4/03
Maurício Holzkamp 020 0289835-7/02
Milton Luiz Cleve Küster 030 0335057-4/01
Nilton Luiz Pacheco Loures 010 0256894-5/02

011 0256894-5/03
Odilon Martins Junior 010 0256894-5/02

011 0256894-5/03
Oscar Fleischfresser 015 0275938-4/02

016 0275938-4/03
Paulo Maurício da Rocha Turra 020 0289835-7/02
Paulo Sergio Guedes 020 0289835-7/02
Pedro Henrique Xavier 012 0262985-8/01

013 0262985-8/02
014 0262985-8/03

Pedro Henrique de Miranda Rosa 012 0262985-8/01
013 0262985-8/02
014 0262985-8/03

Peregrino Dias Rosa Neto 015 0275938-4/02
016 0275938-4/03

Rafaello Fontana 027 0324016-6/02
031 0335196-6/02

Roberto Nelson Brasil P. Filho 015 0275938-4/02
016 0275938-4/03

Sérgio Botto de Lacerda 001 0166943-4/03
002 0166943-4/04
003 0166943-4/05
009 0180022-2/01

Sandro Luiz Kzyzanoski 022 0297417-4/01
Sergio Antonio Meda 026 0321459-9/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 024 0306433-9/01
Sueli Cristina Galleli 024 0306433-9/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0166943-4/03

002 0166943-4/04
003 0166943-4/05
006 0168819-1/02
007 0169511-4/02
008 0169511-4/03

Vera Lucia Mosterio Demario 023 0301146-1/02
Wilian Zendrini Buzingnani 024 0306433-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0166943-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/182136. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166943-4
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de
Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot
Machado Seleme, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Cascavel
Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Despacho:

Diante do exposto, admito, para melhor exame, o recurso espe-
cial intentado pelo Estado do Paraná. Publique-se e prossiga-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0166943-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166943-4
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Cascavel
Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Joe Tennyson Velo.
Despacho:

Diante do exposto e assim fundamentado, denego seguimento
aos recursos especial e extraordinário examinados. Publique-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0166943-4/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/185473. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166943-4

Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Cascavel
Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Joe Tennyson Velo.
Despacho:

Diante do exposto e assim fundamentado, denego seguimento
aos recursos especial e extraordinário examinados. Publique-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0168402-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60104. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 168402-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Carlopolis. Advogado: Marcos dos Santos Fa-
gundes. Recorrido: Ministério Público. Interessado: Lazaro
Alves. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 1 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0168402-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/60105. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 168402-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Carlopolis. Advogado: Marcos dos Santos Fa-
gundes. Recorrido: Ministério Público. Interessado: Lazaro
Alves. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 1 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0168819-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21268. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 168819-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Aldo de Mattos Sabino
Junior. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Dulce Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Car-
la Margot Machado Seleme. Despacho:

Diante do exposto e com amparo no enunciado das súmulas 7 e
83 do STJ e 283 do STF, nego seguimento ao recurso especial
ora interposto. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0169511-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/13020. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169511-4
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Procárdio Comércio de Pro-
dutos Cirurgicos Ltda. Advogado: Maria Denise Martins.
Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 31 de outu-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0169511-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/13021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169511-4
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Procárdio Comércio de Pro-
dutos Cirurgicos Ltda. Advogado: Maria Denise Martins.
Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 31 de outu-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0180022-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180022-2
Apelação Civel. Recorrente: Joalherias Aristides Ajax SA -
Matriz e Filiais. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano
Arlindo Clivatti. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me tão-somente negar seguimento
ao recurso especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 06 de
novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0256894-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/143752. Comarca: Palmas. Ação Originária:
256894-5 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas - Pr. Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Nilton Luiz Pacheco
Loures. Recorrido: Rodolfo Thaler. Advogado: Odilon Martins
Junior, Leandro Camargo Martins. Despacho:

Ante o exposto, ADMITO os recursos especiais interpostos.
Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. DES. MOACIR

GUIMARÃES 1O VICE- PRESIDENTE.

0011 . Processo/Prot: 0256894-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/147554. Comarca: Palmas. Ação Originária:
256894-5 Apelação Civel. Recorrente: Rodolfo Thaler. Advo-
gado: Odilon Martins Junior, Leandro Camargo Martins. Re-
corrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Palmas - Pr. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Nilton Luiz Pacheco Loures. Despacho:

Ante o exposto, ADMITO os recursos especiais interpostos.
Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1O VICE- PRESIDENTE.

0012 . Processo/Prot: 0262985-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101731. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 262985-8 Apelação Civel. Recorrente:
Austregésilo Carrano Bueno. Advogado: Jorge Augusto Kru-
ger. Recorrido: Editora Rocco Ltda. Advogado: Eduardo Al-
berto Marques Virmond, Pedro Henrique de Miranda Rosa.
Recorrido: Ilka Maria Guimarães Paolini, Luiz Claudio Surugi
Guimarães. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo
Ziliotto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao três recursos. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1ª Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0262985-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/101730. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 262985-8 Apelação Civel. Recorrente:
Austregésilo Carrano Bueno. Advogado: Jorge Augusto Kru-
ger. Recorrido: Editora Rocco Ltda. Advogado: Eduardo Al-
berto Marques Virmond, Pedro Henrique de Miranda Rosa.
Recorrido: Ilka Maria Guimarães Paolini, Luiz Claudio Surugi
Guimarães. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo
Ziliotto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao três recursos. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1ª Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0262985-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101729. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 262985-8 Apelação Civel. Recorrente:
Editora Rocco Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Pedro Henrique de Miranda Rosa. Recorrido: Ilka Ma-
ria Guimarães Paolini, Luiz Claudio Surugi Guimarães. Advo-
gado: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo Ziliotto. Recor-
rido: Austregésilo Carrano Bueno. Advogado: Jorge Augusto
Kruger. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao três recursos. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1ª Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0275938-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/44842. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 275938-4 Apelação Civel. Recorrente:
Wal-mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias
Rosa Neto. Recorrido: Agro Comercial de Frutas Miroga Ltda.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Oscar Fleis-
chfresser. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0275938-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/44845. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 275938-4 Apelação Civel. Recorrente:
Wal-mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias
Rosa Neto. Recorrido: Agro Comercial de Frutas Miroga Ltda.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Oscar Fleis-
chfresser. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
por entender que inexiste qualquer ofensa ao artigo tido por
violado. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0283193-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/209140. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
283193-0 Apelação Civel. Recorrente: Regina Célia Archer.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antô-
nio Lesskiu, Cristina Hatschbach Maciel. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0283193-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216545. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
283193-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Carlos Antônio Les-
skiu. Recorrido: Regina Célia Archer. Advogado: Daniella Le-
tícia Broering, Adilson de Castro Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0283193-0/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/216543. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
283193-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Carlos Antônio Les-
skiu. Recorrido: Regina Célia Archer. Advogado: Daniella Le-
tícia Broering, Adilson de Castro Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0289835-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2575. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 289835-7 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Pinhais. Advogado: Heuler de
Oliveira Reis Giovannetti, Maurício Holzkamp, Paulo Sergio
Guedes. Recorrido: R. L. Recursos Humanos Ltda. Advogado:
Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial em
epígrafe, tendo em vista o que dispõe o enunciado nº 83-STJ.
Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0297306-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68552. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 297306-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: José Eli Salamacha. Recorrido: João
Marcolino Carneiro & Companhia Ltda. Advogado: Ivo Peri-
cles Caldas. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0297417-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90299. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
297417-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Kouba & Lyra
Consultores Associados S/c Ltda. Advogado: Sandro Luiz
Kzyzanoski, Giles Santiago Junior. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Despacho:

Diante do exposto e com amparo no enunciado das súmulas 7
do STJ e 283 do STF, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0023 . Processo/Prot: 0301146-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/53783. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 301146-1 Apelação Civel. Recorrente:
Dorival Antonio Menon. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Dione Isabel Rocha
Stephanes, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0024 . Processo/Prot: 0306433-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88832. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 306433-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: ANTONIO CARLOS LIBERIO FACONTI, IRINEA
BIRAL FACONTI, ALEXANDRA BIRAL FACONTI, RA-
QUEL MARIA BIRAL FACONTI. Advogado: Wilian Zendrini
Buzingnani. Recorrido: BANESTADO S/A. Advogado: Sueli
Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de
Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte. Despacho:

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro, no âmbi-
to deste recurso, o pedido de assistência judiciária gratuita, for-
mulado na fl.103. 2. Sendo o recurso especial inadmitido, con-
forme despacho que segue em separado, fica prejudicado o
exame do requerimento para recebê-lo também com efeito sus-
pensivo ativo. 3. Publique-se. Em, 23 de outubro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 23 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES, 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0319896-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27270. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 319896-1 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo
dos Funcionários das Empresas de Energia Elétrica do Estado
de São Paulo - Coopenerg. Advogado: Edvar Feres Júnior, Gil-
mar Correa Lemes. Recorrido: Espólio de Aparecido Daminski
Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0321459-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/116846. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0321459-9/00 Agravo de Instrumento.
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Recorrente: José Estulano de Almeida Cruz. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0324016-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/128974. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 324016-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fon-
tana. Recorrido: Feliciano Blaskiewicz. Advogado: Andréia
Ferreira de Souza, Daniele de Fátima de Almeida Lopes. Des-
pacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0324146-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66026. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 324146-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Kuala S/a (nova Denominação Social de
Artex S/a). Advogado: Libiamar de Souza, Juarez Castilho.
Recorrido: Joaquim Arnoldo de Souza. Advogado: Claudia Pe-
reira, João Pereira, Kleber Antonio Toffalini Ferreira, Francis-
co Ferreira Claudino. Despacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, DENEGO seguimento
aos recursos interpostos. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDEN-
TE.

0029 . Processo/Prot: 0324146-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/66029. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 324146-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Kuala S/a (nova Denominação Social de
Artex S/a). Advogado: Libiamar de Souza, Juarez Castilho.
Recorrido: Joaquim Arnoldo de Souza. Advogado: Claudia Pe-
reira, João Pereira, Kleber Antonio Toffalini Ferreira, Francis-
co Ferreira Claudino. Despacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, DENEGO seguimento
aos recursos interpostos. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDEN-
TE.

0030 . Processo/Prot: 0335057-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 335057-4 Apelação Civel. Recorrente: Sul América
Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen, Luis Eduardo Pereira Sanches. Recorrido:
Dante Luis Moreira. Advogado: Filipe Alves da Mota. Despa-
cho:

Diante do exposto denego seguimento ao presente apelo espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. DES. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0335196-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/122620. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 335196-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional de Agricultura (cna),
Federação da Agricultura do Estado do Paraná (faep). Advoga-
do: Rafaello Fontana, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Paulo Kosinski. Advogado: Argos Fayad. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09853

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Kalinoski Ribeiro 014 0302722-5/02

015 0302722-5/03
Alício Fernandes Gracioli 003 0181287-7/02
Alessandro Marcelo Moro Réboli 021 0323381-4/01

022 0323381-4/02
Alexandre Nelson Ferraz 014 0302722-5/02

015 0302722-5/03
Alexandre Torres Vedana 018 0310739-5/01

019 0310739-5/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 006 0268846-0/02

007 0268846-0/03
Ana Carolinne Lima da Silva 013 0294248-7/02
Ana Maria Maximiliano 021 0323381-4/01
Andressa Jarletti Gonçalves 017 0308929-8/02
Armando Gracioli 003 0181287-7/02
Carlos Alexandre Lima de Souza 008 0272373-1/01
Carlos Augusto Antunes 001 0169275-3/01

002 0169275-3/02

Carlos José Dal Piva 001 0169275-3/01
002 0169275-3/02

Cilene Benassi Perozim 016 0304222-8/01
Claudio Antonio Canesin 024 0325886-2/02
Cleide Rosecler Kazmierski 028 0335170-2/01
Cynthia Garcez Rabello 001 0169275-3/01

002 0169275-3/02
Denise Numata Nishiyama Panisio 016 0304222-8/01
Dionizio Lubave Dudek 004 0224825-3/02

005 0224825-3/03
Dirceu Barszcz 009 0278389-3/01
Djalma Sigwalt 026 0332134-4/02

027 0332366-6/02
Ederson Ribas Basso e Silva 010 0280590-7/02

011 0280590-7/03
Enéas Jeferson Melnisk 027 0332366-6/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 021 0323381-4/01
Eros Santos Carrilho 006 0268846-0/02

007 0268846-0/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0308929-8/02
Fábio Ricardo Moreli 008 0272373-1/01
Fábio de Possidio Egashira 013 0294248-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 023 0323998-9/01

028 0335170-2/01
Geancarlo Gracioli 003 0181287-7/02
Gerson Paulus de Campus 016 0304222-8/01
Gilberto Allievi 004 0224825-3/02

005 0224825-3/03
Giovana Goldman Boruchowski 012 0284177-0/02
Guilherme Kloss Neto 006 0268846-0/02

007 0268846-0/03
Henrique Silva de Oliveira 013 0294248-7/02
Jefferson Kaminski 024 0325886-2/02
João Everardo Resmer Vieira 008 0272373-1/01
Joe Tennyson Velo 023 0323998-9/01
Joel Gonçalves de Lima Júnior 006 0268846-0/02

007 0268846-0/03
José Anchieta da Silva 024 0325886-2/02
José Maria Alves Boiadeiro 020 0317919-1/02
Juliara Aparecida Gonçalves 016 0304222-8/01
Julio Assis Gehlen 001 0169275-3/01

002 0169275-3/02
Julio Jacob Junior 022 0323381-4/02
Jussara de Barros Amorim Araújo 013 0294248-7/02
Kelly Cristina Worm 020 0317919-1/02
Laercio Fondazzi 008 0272373-1/01
Leocir João Ródio 009 0278389-3/01
Luís Paulo Serpa 004 0224825-3/02

005 0224825-3/03
Luciano Braga Cortes 004 0224825-3/02

005 0224825-3/03
Lucius Marcus Oliveira 024 0325886-2/02
Luis Eduardo Mikowski 016 0304222-8/01

025 0326861-9/02
Luiz Bresolin 028 0335170-2/01
Luiz Carlos da Rocha 017 0308929-8/02
Márcio Luiz Ferreira da Silva 001 0169275-3/01

002 0169275-3/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 012 0284177-0/02
Manoel Luiz Garcia Junior 008 0272373-1/01
Marcelo Conceição Andretta 025 0326861-9/02
Marcelo Henrique M. Batista 026 0332134-4/02
Marcia Regina Rodacoski 026 0332134-4/02

027 0332366-6/02
Marcus Vinicius Ali Amin 012 0284177-0/02
Maria Cristina Rudek 012 0284177-0/02
Maria de Lourdes Poeiras Assunção 024 0325886-2/02
Marili da Luz Ribeiro Taborda 012 0284177-0/02
Maureen Daisy Redondo Machado 021 0323381-4/01
Moyses Grinberg 013 0294248-7/02
Neidival Ramalho de Oliveira 003 0181287-7/02
Nilzo Antônio Roda da Silva 020 0317919-1/02
Oldemar Mariano 012 0284177-0/02
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 006 0268846-0/02

007 0268846-0/03
Rafael Schier Guerra 025 0326861-9/02
Rafaello Fontana 026 0332134-4/02

027 0332366-6/02
Ramez Amin 012 0284177-0/02
Roberto Trigueiro Fontes 013 0294248-7/02
Rosangela Martins Fonseca 012 0284177-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 023 0323998-9/01

028 0335170-2/01
Shiroko Numata 016 0304222-8/01
Silvia Soria Cavallini Gerazo 018 0310739-5/01

019 0310739-5/02
Silvio Nagamine 017 0308929-8/02
Tércio Amaral de Camargo 022 0323381-4/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 018 0310739-5/01

019 0310739-5/02
Thaís Amoroso Paschoal 017 0308929-8/02
Tobias de Macedo 020 0317919-1/02
Valéria Caramuru Cicarelli 014 0302722-5/02

015 0302722-5/03
Valdecir Pagani 010 0280590-7/02

011 0280590-7/03
Valmir Schreiner Maran 001 0169275-3/01

002 0169275-3/02
Walter José Mathias Júnior 016 0304222-8/01

025 0326861-9/02
William Cantuária da Silva 018 0310739-5/01

019 0310739-5/02
Wilson Gomes da Silva 010 0280590-7/02

011 0280590-7/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169275-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/152856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169275-3
Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa Agraria Mista Entre

Rios Ltda, Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran, Julio Assis Gehlen. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Carlos Augusto Antunes,
Cynthia Garcez Rabello. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra "c", o recurso especial e
inadmito o recurso extraordinário. Publique-se e prossiga-se
quanto ao recurso especial. Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169275-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/152858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169275-3
Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa Agraria Mista Entre
Rios Ltda, Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran, Julio Assis Gehlen. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Carlos Augusto Antunes,
Cynthia Garcez Rabello. Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra "c", o recurso especial e
inadmito o recurso extraordinário. Publique-se e prossiga-se
quanto ao recurso especial. Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0181287-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/10219. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 181287-7 Apelação Civel. Recorrente:
Aécio Silveira dos Santos Filho. Advogado: Neidival Ramalho
de Oliveira. Recorrido: Alexandre Guarilha, Rádio Difusora
Apucarana Ltda. Advogado: Armando Gracioli, Geancarlo Gra-
cioli, Alício Fernandes Gracioli. Recorrido: Fernando de Sou-
za, Claudinei Felipe. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial ora
intentado. Publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot: 0224825-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39763. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 224825-3 Apelação Civel. Recorrente:
Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização. Advogado:
Luís Paulo Serpa, Dionizio Lubave Dudek. Recorrido: Nelson
Pedro Covatti, Conceição Rodrigues da Silva Covatti. Advoga-
do: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"c", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0224825-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/39767. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 224825-3 Apelação Civel. Recorrente:
Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização. Advogado:
Dionizio Lubave Dudek, Luís Paulo Serpa. Recorrido: Nelson
Pedro Covatti, Conceição Rodrigues da Silva Covatti. Advoga-
do: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0268846-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90279. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 268846-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Joel Gonçalves de Lima Júnior, Eros Santos Carrilho. Recorri-
do: Lotário Burgel, Beatriz Munhoz Burgel. Advogado: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0268846-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90278. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 268846-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Joel Gonçalves de Lima Júnior, Eros Santos Carrilho. Recorri-
do: Lotário Burgel, Beatriz Munhoz Burgel. Advogado: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0272373-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/228020. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 272373-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior,
Carlos Alexandre Lima de Souza, Laercio Fondazzi, Fábio Ri-
cardo Moreli. Recorrido: Maria de Fátima Barbosa Correia -

Vídeo -me. Advogado: João Everardo Resmer Vieira. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial do Município de Maringá. Publique-se. Curitiba, 16 de
agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0278389-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/176064. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 278389-3 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Hsbc Bamerindus S/a. Advogado: Dirceu
Barszcz. Recorrido: Elpidio Wagner, Osvaldo Wagner, Norma
Saueressig Wagner. Advogado: Leocir João Ródio. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1ª Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0280590-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36293. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 280590-7 Apelação Civel. Recorrente:
Politex - Indústria e Comércio de Produtos de Polipropileno
Ltda, José Emanuel Ferreira, Aloísio dos Santos Iria. Advoga-
do: Ederson Ribas Basso e Silva. Recorrido: Banco Mercantil
de São Paulo S/a. Advogado: Valdecir Pagani, Wilson Gomes
da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0280590-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36295. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 280590-7 Apelação Civel. Recorrente:
Politex - Indústria e Comércio de Produtos de Polipropileno
Ltda, José Emanuel Ferreira, Aloísio dos Santos Iria. Advoga-
do: Ederson Ribas Basso e Silva. Recorrido: Banco Mercantil
de São Paulo S/a. Advogado: Valdecir Pagani, Wilson Gomes
da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0284177-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114649. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 284177-0 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Marili da Luz Ri-
beiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela
Martins Fonseca, Giovana Goldman Boruchowski, Maria Cris-
tina Rudek, Oldemar Mariano. Recorrido: Cerealista Bonfim
Ltda.. Advogado: Ramez Amin, Marcus Vinicius Ali Amin.
Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo das demais questões (súmu-
las 292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superi-
or Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidade de es-
tilo. Publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0294248-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2028. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 294248-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Tatiana Aver de Souza. Advogado: Moyses Grinberg.
Recorrido: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Rober-
to Trigueiro Fontes, Henrique Silva de Oliveira, Ana Carolinne
Lima da Silva, Fábio de Possidio Egashira, Jussara de Barros
Amorim Araújo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0302722-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194109. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 302722-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a.. Advogado: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Marjo Dipp Ran-
gel. Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0302722-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69233. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 302722-5 Apelação Civel. Recorrente:
Marjo Dipp Rangel. Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro. Re-
corrido: Banco Abn Amro Real S/a.. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0304222-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/227906. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 304222-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Denise Numata Nishiyama Pani-
sio, Shiroko Numata. Recorrido: Claudinei Clivati Fassula,
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Angélica Sherlowski. Advogado: Juliara Aparecida Gonçalves,
Cilene Benassi Perozim, Gerson Paulus de Campus. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 157-166, interposto pelo Banco Itaú
S.A. em face do v. acórdão unânime de fls. 147-151. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0308929-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 308929-8
Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Hortifrutigranjeiros
Cordeiro Ltda. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da
Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves. Recorrido: Banestado Le-
asing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, sem prejuízo
das demais questões suscitadas, na conformidade do que dis-
põem as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Pu-
blique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0310739-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88927. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 310739-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana, Silvia Soria Cavallini Gerazo.
Recorrido: Fábio Palazzi, Simone Felippe Palazzi. Advogado:
William Cantuária da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0310739-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90049. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 310739-5 Apelação Civel. Recorrente:
Fábio Palazzi, Simone Felippe Palazzi. Advogado: William
Cantuária da Silva. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Tati-
ana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana,
Silvia Soria Cavallini Gerazo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0317919-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 317919-1 Apelação Civel. Recorrente: A. A..
Advogado: Nilzo Antônio Roda da Silva, José Maria Alves
Boiadeiro. Recorrido: D. P. A. Representado(a), D. P. A.
Representado(a). Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de
Macedo. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006.
DES.MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0323381-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/127756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323381-4
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maureen Daisy Redondo Machado, Erenise do Rocio Bor-
tolini Pottumati, Ana Maria Maximiliano. Recorrido: João Maria
dos Santos Ribas (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Despacho:

Diante do exposto e da excelência das razões do aresto recorri-
do, que se sustenta em seus próprios fundamentos, denego se-
guimento aos recursos extraordinários examinados. Publique-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0323381-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/135975. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323381-4
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo. Re-
corrido: João Maria dos Santos Ribas (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Despacho:

Diante do exposto e da excelência das razões do aresto recorri-
do, que se sustenta em seus próprios fundamentos, denego se-
guimento aos recursos extraordinários examinados. Publique-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0323998-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323998-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. MOACIR

GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0325886-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90452. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 325886-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Méddia Agrícola Ltda - Me, Derci da Costa Chagas.
Advogado: Maria de Lourdes Poeiras Assunção, José Anchieta
da Silva, Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski. Recor-
rido: Milenia Agro Ciência Sa. Advogado: Claudio Antonio
Canesin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 08 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0326861-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69104. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 326861-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S. A.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Recorrido: Marlene Triches Painim. Ad-
vogado: Marcelo Conceição Andretta, Rafael Schier Guerra.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1ª Vice-Presidente.

0026 . Processo/Prot: 0332134-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/122621. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 332134-4 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná, Sindicato Rural da Lapa. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fontana.
Recorrido: Otávio Lorena Pinto. Advogado: Marcelo Henrique
Magalhães Batista. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0332366-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/117849. Comarca: Foro Regional da Lapa da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado
Especial Cível e Criminal. Ação Originária: 332366-6 Apela-
ção Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fontana.
Recorrido: Mariano Kusma. Advogado: Enéas Jeferson Mel-
nisk. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0335170-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/163035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 335170-2
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Fidelina Pedrozo de Flor
(maior de 60 anos). Advogado: Luiz Bresolin. Despacho:

No respeitante ao suscitado dissídio jurisprudencial, entretan-
to, tenho-o como efetivamente demonstrado, pois enquanto na
espécie o órgão julgador fixou os juros moratórios à taxa de
1% ao mês, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp nº
773.140-RS, que os juros moratórios devem ser aplicados con-
soante a Medida Provisória nº 2.180-3/2001, que alterou o arti-
go 1º-F da Lei nº 9.494/94, o qual passou a estabelecer que "os
juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores
e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual
de seis por cento ao ano", o mesmo ocorrendo nos recentes
REsp nº 835.313-RS (Segunda Turma, D.J.U. de 27.06.2006,
pg. 209) e AgRg no REsp 826242-RS (Primeira Turma,
21.08.2006, pg. 238). Diante de tal julgado encerrando opinião
divergente da decisão recorrida e orientando quanto à incidên-
cia, in specie, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/94 (este modifica-
do pela citada medida provisória editada em 24/8/2001), aco-
lho, pela letra "c" e especificamente quanto ao tópico "juros
moratórios" o recurso especial examinado. Publique-se e pros-
siga-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Martins Molina 004 0237355-1/03

005 0237355-1/04
Alexander Roberto Alves Valadão 026 0325479-7/02
Alexandre Bonzatto 023 0320525-4/02
Alexandre Outeda Jorge 023 0320525-4/02
André Luis de Alcântara 010 0253342-4/02
Andrezza Maria Beltoni 022 0316883-2/02
Cássio Lisandro Telles 008 0252540-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0171858-3/01

011 0290759-9/02
012 0290759-9/03
020 0310072-5/02

021 0310072-5/03
Carlos Leal Szcypanski Junior 008 0252540-6/02
Carlos Leal Szczepanski Junior 009 0252540-6/03
Cassio Lisandro Telles 009 0252540-6/03
Celso Lucinda 011 0290759-9/02

012 0290759-9/03
Cesar Augusto Terra 010 0253342-4/02
Cristiane Rodrigues Alves 004 0237355-1/03

005 0237355-1/04
Cybele de Fatima Oliveira 026 0325479-7/02
Dania Maria Rizzo 013 0297029-4/01

014 0297029-4/02
015 0297029-4/03

Daniel Hachem 008 0252540-6/02
009 0252540-6/03
022 0316883-2/02

Danielle Sfair 027 0338926-6/01
Debora F. do Nascimento Tazatto 018 0303950-3/02
Denise de S. Carvalho do Val 023 0320525-4/02
Djalma Sigwalt 006 0239417-4/04

007 0239417-4/05
016 0298905-3/02
017 0298905-3/03

Dulce Esther Kairalla 001 0171858-3/01
027 0338926-6/01

Eduardo Carvalho Tess Filho 023 0320525-4/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 026 0325479-7/02
Estevam Capriotti Filho 003 0180165-2/02
Fabiano Jorge Stainzach 011 0290759-9/02

012 0290759-9/03
Felipe Claudino Cannarella 020 0310072-5/02

021 0310072-5/03
Geraldo Mocellin 003 0180165-2/02
Gildete Rodrigues da Cruz 013 0297029-4/01

014 0297029-4/02
015 0297029-4/03

João Batista Manella Cordeiro 013 0297029-4/01
014 0297029-4/02
015 0297029-4/03

João Leonelho Gabardo Filho 010 0253342-4/02
José de Alencar Soares Cordeiro 013 0297029-4/01

014 0297029-4/02
015 0297029-4/03

Jose Maria Martins do Nascimento 018 0303950-3/02
Josemar Caetano 004 0237355-1/03

005 0237355-1/04
Lana Meire Navarro 002 0176618-9/02
Leonardo da Costa 024 0321337-8/02

025 0321337-8/03
Leonel da Rosa Vieira 018 0303950-3/02
Luiz Alberto Gonçalves 023 0320525-4/02
Márcia Giraldi Sbaraini 024 0321337-8/02

025 0321337-8/03
Márcia Regina Rodacoski 004 0237355-1/03

005 0237355-1/04
016 0298905-3/02
017 0298905-3/03

Márcio Rogério Depolli 004 0237355-1/03
005 0237355-1/04

Mário Henrique Corral Bóia 008 0252540-6/02
009 0252540-6/03

Marcelo de Oliveira Lobo 008 0252540-6/02
009 0252540-6/03

Marcia Regina Rodacoski 006 0239417-4/04
007 0239417-4/05

Maria Augusta Corrêa Lobo 020 0310072-5/02
027 0338926-6/01

Marina Bastos da Porciuncula 024 0321337-8/02
025 0321337-8/03

Mauricio Sagboni M. Teixeira 010 0253342-4/02
Messias Alves de Assis 024 0321337-8/02

025 0321337-8/03
Nelson Rodrigues de A. Junior 026 0325479-7/02
Nilto Sales Vieira 008 0252540-6/02

009 0252540-6/03
Patrícia Micheli Folador Waldraff 010 0253342-4/02
Pedro Ribas de Mello 002 0176618-9/02
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 023 0320525-4/02
Ricardo Ramalho Cardoso 013 0297029-4/01

014 0297029-4/02
015 0297029-4/03

Ricardo Soares Mestre Janeiro 019 0304580-5/01
Roberto Chincev Albino 002 0176618-9/02
Ronir Irani Vincensi 006 0239417-4/04

007 0239417-4/05
Rosalina C. Tanus Ferreira 002 0176618-9/02
Rosangela do Socorro Alves 001 0171858-3/01

011 0290759-9/02
012 0290759-9/03
020 0310072-5/02
021 0310072-5/03

Sérgio Botto de Lacerda 027 0338926-6/01
Sílvia Fátima Soares 026 0325479-7/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0171858-3/01

011 0290759-9/02
012 0290759-9/03
021 0310072-5/03

Valdecir Pagani 019 0304580-5/01
Valdecy Schon 006 0239417-4/04

007 0239417-4/05
016 0298905-3/02
017 0298905-3/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0171858-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17557. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 171858-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
sangela do Socorro Alves. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0176618-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64193. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 176618-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Armando Luiz Francisco, Terezinha de Jesus
Biagi Francisco. Advogado: Roberto Chincev Albino, Lana
Meire Navarro. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Rosalina C. Tanus Ferreira, Pedro Ribas de Mello.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0180165-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/81313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180165-2
Apelação Civel. Recorrente: Associação dos Estabelecimentos
de Serviços Funerários dos Municípios da Região Metropolita-
na de Curitiba- ASFUMM. Advogado: Geraldo Mocellin. Re-
corrido: Estevam Capriotti Filho e outros. Advogado: Estevam
Capriotti Filho. Recorrido: Fernanda Capriotti, Funerária Vati-
cano de Curitiba Ltda, Funerária Medianeira de Curitiba Ltda,
Funerária São Francisco Ltda, Funerária Hescke Ltda, Municí-
pio de Curitiba. Despacho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 06 de Novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1° Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot: 0237355-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/180068. Comarca: Marialva. Ação Originá-
ria: 237355-1 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná -faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski, Cristiane Rodrigues Alves. Recorri-
do: José Carlos Antonini. Advogado: Márcio Rogério Depolli,
Airton Martins Molina, Josemar Caetano. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0005 . Processo/Prot: 0237355-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180065. Comarca: Marialva. Ação Originá-
ria: 237355-1 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná -faep, Sindicato Rural de Marialva. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski, Cristiane Rodrigues Alves. Recorri-
do: José Carlos Antonini. Advogado: Márcio Rogério Depolli,
Airton Martins Molina, Josemar Caetano. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0239417-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180067. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
239417-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura- Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Valdecy Schon, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Antonio Alves dos Santos. Advogado: Ronir Irani
Vincensi. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0007 . Processo/Prot: 0239417-4/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/180066. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
239417-4 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura- Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Valdecy Schon, Djalma Sigwalt. Recorri-
do: Antonio Alves dos Santos. Advogado: Ronir Irani Vincensi.
Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0008 . Processo/Prot: 0252540-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87351. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 252540-6 Apelação Civel. Recorrente:
Cozinhas Hacker Ltda, Anoari Procek, Elson Munaretto. Ad-
vogado: Cássio Lisandro Telles, Mário Henrique Corral Bóia.
Recorrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Nilto Sales Vieira, Marcelo de Oliveira Lobo, Carlos Leal
Szcypanski Junior. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me, tão-somente, denegar segui-
mento a ambos os apelos especiais ora intentados. Publique-se.
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Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0252540-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89940. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 252540-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Nilto Sales
Vieira, Marcelo de Oliveira Lobo, Carlos Leal Szczepanski
Junior. Recorrido: Cozinhas Hacker Ltda, Anoari Procek, El-
son Munaretto. Advogado: Cassio Lisandro Telles, Mário Hen-
rique Corral Bóia. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me, tão-somente, denegar segui-
mento a ambos os apelos especiais ora intentados. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0253342-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55889. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 253342-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Cesar Augusto Terra,
João Leonelho Gabardo Filho. Recorrido: Neusa Andrade Le-
llis. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, André
Luis de Alcântara, Patrícia Micheli Folador Waldraff. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0290759-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/211398. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
290759-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Robertson D'agnoluzzo. Advogado: Celso Lucinda. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Ubirajara Ayres Gasparin, Rosangela do Socorro Alves. Recor-
rido: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jorge Stainzach.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0290759-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/211396. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
290759-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Robertson D'agnoluzzo. Advogado: Celso Lucinda. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Ubirajara Ayres Gasparin, Rosangela do Socorro Alves. Recor-
rido: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jorge Stainzach.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0297029-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/219696. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 297029-4 Apelação Civel. Recorrente:
Francisco Celso Alvim, Leonor Brenzan Alvim. Advogado: Ri-
cardo Ramalho Cardoso. Recorrido: Angelo Carloto Neto. Ad-
vogado: Gildete Rodrigues da Cruz. Recorrido: Dorival Schi-
belski, Sonia Roncaratti Schibelski. Advogado: José de Alen-
car Soares Cordeiro, João Batista Manella Cordeiro. Recorri-
do: Shiguemitsu Osanai. Advogado: Dania Maria Rizzo. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0297029-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/219694. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 297029-4 Apelação Civel. Recorrente:
Francisco Celso Alvim, Leonor Brenzan Alvim. Advogado: Ri-
cardo Ramalho Cardoso. Recorrido: Dorival Schibelski, Sonia
Roncaratti Schibelski. Advogado: José de Alencar Soares Cor-
deiro, João Batista Manella Cordeiro. Recorrido: Angelo Car-
loto Neto. Advogado: Gildete Rodrigues da Cruz. Recorrido:
Shiguemitsu Osanai. Advogado: Dania Maria Rizzo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0297029-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2513. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 297029-4 Apelação Civel. Recorrente:
Angelo Carloto Neto. Advogado: Gildete Rodrigues da Cruz.
Recorrido: Dorival Schibelski, Sonia Roncaratti Schibelski.
Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro, João Batista Ma-
nella Cordeiro. Recorrido: Francisco Celso Alvim, Leonor Bren-
zan Alvim. Advogado: Ricardo Ramalho Cardoso. Recorrido:
Shiguemitsu Osanai. Advogado: Dania Maria Rizzo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0298905-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/182960. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 298905-3 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, sindicato rural de pi-
tanga. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Valdecy Schon. Recorrido: Silvio Carlos Korobinski. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0017 . Processo/Prot: 0298905-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/182960. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 298905-3 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, sindicato rural de pi-
tanga. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Valdecy Schon. Recorrido: Silvio Carlos Korobinski. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0018 . Processo/Prot: 0303950-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17743. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 303950-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Zanelatto & Campos Ltda.. Advogado: Leonel da Rosa
Vieira, Jose Maria Martins do Nascimento. Recorrido: Ivan
Florêncio dos Santos. Advogado: Debora F. do Nascimento
Tazatto, Jose Maria Martins do Nascimento. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0304580-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16347. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 304580-5 Apelação Civel. Recorrente:
Avelino José da Silva Neto. Advogado: Valdecir Pagani. Re-
corrido: Espólio de Edson Assis Bastos. Advogado: Ricardo
Soares Mestre Janeiro. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao apelo. Publique-se. Curiti-
ba, 7 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0310072-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/52748. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 310072-5 Apelação Civel. Recorrente: 3
B Artigos de Couro do Brasil Ltda. Advogado: Felipe Claudino
Cannarella. Recorrido: Fazendea Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Macha-
do Seleme, Maria Augusta Corrêa Lobo. Despacho:

Diante do acima exposto e com apoio no enunciado das súmu-
las 7 do STJ e 280 do STF, nego seguimento ao recurso especi-
al ora interposto. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0021 . Processo/Prot: 0310072-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/52745. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 310072-5 Apelação Civel. Recorrente: 3
B Artigos de Couro do Brasil Ltda. Advogado: Felipe Claudino
Cannarella. Recorrido: Fazendea Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Macha-
do Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho:

Diante do exposto e também valendo-me das demais argumen-
tações constantes das contra-razões, denego seguimento ao re-
curso extraordinário ora examinado. Publique-se. Curitiba, 31
de outubro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0022 . Processo/Prot: 0316883-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 316883-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Antônio Lo-
pes. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0320525-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/114800. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 320525-4 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Eternit Sa. Advogado: Alexandre Outeda
Jorge, Eduardo Carvalho Tess Filho, Denise de S. Carvalho do
Val. Recorrido: Sérgio Silva Alves. Advogado: Luiz Alberto
Gonçalves, Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Alexandre Bon-
zatto. Despacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, NEGO seguimento
ao recurso interposto. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDENTE.

0024 . Processo/Prot: 0321337-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26381. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 321337-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Alberto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula,
Leonardo da Costa, Messias Alves de Assis. Recorrido: Inge-
borg Hilda Kugler. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0321337-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/26376. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 321337-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Alberto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula,
Leonardo da Costa, Messias Alves de Assis. Recorrido: Inge-
borg Hilda Kugler. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0325479-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66722. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 325479-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advo-
gado: Sílvia Fátima Soares, Cybele de Fatima Oliveira. Recor-
rido: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão, Nelson Rodrigues de Almeida Junior. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0338926-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/160028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 338926-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Dulce Esther
Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Jorge Saciotto
(maior de 60 anos). Advogado: Danielle Sfair. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a admissão sumaria-
mente decretada. Publique-se e prossiga-se Curitiba 8 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09858

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelmario França 009 0340306-5/01
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 006 0295609-4/01
Adilson Luiz Ferreira 003 0177408-7/02
André Luiz Bettega D'avila 007 0302101-6/02
Andreia da Rosa Rache 007 0302101-6/02
Angela Corrêa 009 0340306-5/01
Bernardo Procopio dos Santos 004 0183067-3/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 005 0273262-7/03
Daniel Hachem 005 0273262-7/03
Daniela Rache Gebran 007 0302101-6/02
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0183067-3/01
Edgar David Gusso 004 0183067-3/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0273262-7/03
Eduardo Teixeira Silveira 007 0302101-6/02
Eric Rodrigues Moret 007 0302101-6/02
Faride Maluf Buissa de Lara 001 0169212-6/01

002 0169212-6/02
Frederico R. de R. e. Lourenço 007 0302101-6/02
Gustavo Adolfo Almeida de Almeida 007 0302101-6/02
João Carlos Rodrigues Gomes 006 0295609-4/01
João Leonelho Gabardo Filho 003 0177408-7/02
José Carlos Buzatto 007 0302101-6/02
Luci Raymundo Damázio 008 0307678-2/02
Luiz Fernando Chemim 001 0169212-6/01

002 0169212-6/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0307678-2/02
Maria Solange V. d. Oliveira 006 0295609-4/01
Melissa Loyola Mistrongue 003 0177408-7/02
Mozarte de Quadros 001 0169212-6/01

002 0169212-6/02
Otto Feucht 006 0295609-4/01
Silvio Cesar Kucla 001 0169212-6/01

002 0169212-6/02
Solange Candida Wuicik 003 0177408-7/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 009 0340306-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169212-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/127886. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 169212-6 Apelação Civel.
Recorrente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro
PMDB, Partido Comunista do Brasil PC do B, Partido dos Tra-
balhadores PT, Partido Popular Socialista PPS, Partido Socia-
lista Brasileiro PSB, Vicente Ribeiro Mielli, Genildo Pereira
Carvalho, Edílson Bueno do Nascimento. Advogado: Mozarte
de Quadros, Faride Maluf Buissa de Lara. Recorrido: Câmara

Municipal de Araucária, Presidente da Câmara Municipal de
Araucária. Advogado: Luiz Fernando Chemim, Silvio Cesar
Kucla. Recorrido: Albanor José Ferreira Gomes. Despacho:

Verifico que os autos não se encontram aptos a receberem os
exames de admissibilidade dos recursos. Isso porque se encon-
tra irregular a representação do Partido dos Trabalhadores -
PT. Nestas condições, intimem-se os advogados Mozarte de
Quadros e Faride Maluf Buissa de Lara para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentem o instrumento que lhes conferiu
poderes para representar o referido partido, sob pena de, em
relação a este recorrente, o recurso ser havido por inexistente,
nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do CPC. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169212-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/127884. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 169212-6 Apelação Civel.
Recorrente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro
PMDB, Partido Comunista do Brasil PC do B, Partido dos Tra-
balhadores PT, Partido Popular Socialista PPS, Partido Socia-
lista Brasileiro PSB, Vicente Ribeiro Mielli, Genildo Pereira
Carvalho, Edílson Bueno do Nascimento. Advogado: Mozarte
de Quadros, Faride Maluf Buissa de Lara. Recorrido: Câmara
Municipal de Araucária, Presidente da Câmara Municipal de
Araucária. Advogado: Luiz Fernando Chemim, Silvio Cesar
Kucla. Recorrido: Albanor José Ferreira Gomes. Despacho:

Verifico que os autos não se encontram aptos a receberem os
exames de admissibilidade dos recursos. Isso porque se encon-
tra irregular a representação do Partido dos Trabalhadores -
PT. Nestas condições, intimem-se os advogados Mozarte de
Quadros e Faride Maluf Buissa de Lara para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentem o instrumento que lhes conferiu
poderes para representar o referido partido, sob pena de, em
relação a este recorrente, o recurso ser havido por inexistente,
nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do CPC. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0177408-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199940. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 177408-7 Apelação Civel. Recorrente: Berman SA
Engenharia e Construções, Gustavo Daniel Berman, Elizabeth
Thá Berman. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Can-
dida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Recorrido: Edith
Maria Pellanda. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Des-
pacho:

Intimem-se os recorrentes Berman S.A. Engenharia e Constru-
ções, Gustavo Daniel Berman e Elizabeth Thá Berman para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareçam se, em razão do
acordo noticiado, estão desistindo do recurso especial inter-
posto. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0183067-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 183067-3
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso. Re-
corrido: Delma Ronssem. Advogado: Bernardo Procopio dos
Santos. Despacho:

Extrai-se dos autos que o Município de Curitiba propôs ação
reivindicatória em face de Delma Ronssem, postulando que
fosse julgado procedente o pedido, para o fim de condenar a ré
a restituir ao autor a área descrita às fls. 03, e também para o
fim de condená-la "ao pagamento das verbas indenizatórias,
inclusive pelo uso indevido do bem público" (fls. 07) a serem
arbitradas pelo douto Juízo. Da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido, apelou o autor, buscando a conde-
nação da ré ao pagamento de indenização. A douta Quinta Câ-
mara Cível deste Tribunal negou provimento à referida apela-
ção, por entender que "não subsiste no presente contexto qual-
quer nexo fático a ensejar a indenização pretendida pelo ape-
lante, seja pela falta de demonstração, e mesmo da descrição
de qualquer prejuízo causado pelo respectivo esbulho, seja pela
falta de comprovação do lapso temporal havido" (fls. 136).
Concluiu, o v. acórdão de fls. 134/138, pela carência de ação
do autor relativamente à pretendida indenização, "diante da
impossibilidade de aferir-se a própria 'causa de pedir', consubs-
tanciada na quantificação demonstrativa dos prejuízos suporta-
dos ..." (fls. 138). Inconformado, o vencido interpôs recurso
especial, alegando que o julgado, além de divergir de decisões
de outros Tribunais do país, violou os artigos 186 e 927 do
Código Civil. Do exame do exposto no arrazoado de fls. 144/
151, vê-se que este apelo derradeiro oferece condições de ul-
trapassar o prévio juízo de admissibilidade pelo fundamento da
alínea "c" do permissivo constitucional. A ação reivindicatória
foi julgada procedente, e não há controvérsia quanto ao fato de
a ora recorrida, sem autorização, ter ocupado área de proprie-
dade do recorrente. A apelação do Município de Curitiba cin-
giu-se à questão do pagamento de indenização. O v. acórdão
impugnado entendeu não subsistir "no presente contexto qual-
quer nexo fático a ensejar a indenização pretendida pelo ape-
lante, seja pela falta de demonstração, e mesmo descrição do
prejuízo causado pelo respectivo esbulho, seja pela falta de
comprovação do lapso temporal havido" (fls. 136). Todavia, o
recorrente demonstra satisfatoriamente, por meio da decisão
transcrita às fls. 147, que o egrégio Tribunal de Justiça de San-
ta Catarina, ao julgar a apelação, entendeu ser cabível a indeni-
zação, em ação reivindicatória, pelo fato de estar provado o
domínio do autor e a posse injusta do réu. Segundo proclama o
referido julgado, "a ninguém é lícito ocupar gratuitamente o
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imóvel de outrem, sendo que ... deve, aquele que deu causa à
rescisão, compor as perdas e danos defluentes de sua inadim-
plência contratual" (fls. 147). Assim, mostra-se conveniente que
o Superior Tribunal de Justiça reexamine a questão, a ele fi-
cando automaticamente submetido o exame deste apelo derra-
deiro também pelo seu outro fundamento (Súmula nº 292/STF).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 09 de outubro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0273262-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17087. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 273262-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido:
Frigorífico Califórnia Ltda, Omar El Omeiri. Advogado: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira
Franco. Despacho:

Banco Bradesco S.A., em 31 de janeiro de 2006, no protocoli-
zado nº 17.562/2006 comprova o recolhimento das custas e
despesas postais do recurso especial interposto no dia 30 de
janeiro de 2006, alegando que a ocorrência de pane no sistema
de emissão de guias do Tribunal, de fila no Banco responsável
pelo recebimento e o encerrado do expediente às 16:30 horas,
impossibilitaram o pagamento das custas no mesmo dia da in-
terposição do recurso. O pedido veio desacompanhado da com-
provação dos fatos alegados, e convertido o feito em diligência
para os necessários esclarecimentos, sobreveio informação da
Divisão responsável, atestando a inocorrência, no dia 30 de
janeiro de 2006, de imprevisto capaz de impedir a prática do
ato. Convém destacar que as custas processuais relativas aos
atos do Tribunal de Justiça decorrem da lei, estando previstas
na alínea "a" (tabela I - valores alterados com Lei nº 13.611/
2002), do artigo 3º do Regimento de Custas (Lei nº 6.149/70),
e as inerentes aos Tribunais Superiores obedecem às normati-
zações previstas nas Resoluções nrs. 12/2005/STJ, de 07 de
junho de 2005, e 319/2006/STF, de 17 de janeiro de 2006. Como
se vê, as exigências e formas dos recolhimentos das custas e
das despesas postais, estão disciplinadas em atos normativos.
Assim, compete ao próprio advogado o adequado preenchimento
das guias, que podem ser obtidas - em branco -, nas salas da
OAB, nas dependências do Tribunal e até nos escritórios de
advocacia através da internet, não havendo uma dependência
direta do Setor de guias do Tribunal, cujo objetivo é ser um
facilitador para as partes, sem que isso as desobrigue de seu
mister. Nestas condições, não se tendo demonstrado justa cau-
sa (art. 183, do CPC) para o extemporâneo recolhimento das
custas, julgo deserto o presente recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0295609-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68707. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 295609-4 Apelação Civel. Recorrente:
Yvan Ayres da Silva. Advogado: João Carlos Rodrigues Go-
mes, Otto Feucht, Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Recorri-
do: Luciana de Souza Góis. Advogado: Maria Solange Valenti-
na de Oliveira. Despacho:

Luciana de Souza Góis e Yvan Ayres da Silva compõem-se nes-
tes autos, esvaziando de objeto o recurso especial. Nestas con-
dições, queda desnecessária a subida do recurso ao colendo
Superior Tribunal de Justiça, devendo os autos ser baixados ao
digno Juízo de origem, para a apreciação do referido acordo.
Publique-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0302101-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99142. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 302101-6 Apelação Civel. Recorrente: F.
S.. Advogado: José Carlos Buzatto, Eric Rodrigues Moret. Re-
corrido: C. B. C. P. I. L.. Advogado: Daniela Rache Gebran,
Andreia da Rosa Rache. Recorrido: T. I. T. S.. Advogado: Eduar-
do Teixeira Silveira, Gustavo Adolfo Almeida de Almeida, Fre-
derico R. de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D'avila.
Despacho:

Compulsando os autos, verifica-se que o recolhimento das cus-
tas processuais do recurso especial não foi feito em consonân-
cia com a Resolução nº 319/2006/STF. Com efeito, o compro-
vante de pagamento (fl. 414) está desacompanhado de sua res-
pectiva guia, e, por isto em desacordo com os preceitos escul-
pidos no artigo 4º, da referida Resolução, o qual preceitua que
"os valores constantes desta Resolução deverão ser recolhidos
na rede bancária da seguinte forma, juntando-se os compro-
vantes nos autos: (...) mediante Guia de Recolhimento da União
- GRU, Banco do Brasil, UG/Gestão 040001/00001, Código de
Recolhimento 68813-4 - Porte de Remessa e Retorno dos au-
tos; (...)". Ressalto ainda, subsidiariamente, que o artigo 2ºda
Resolução nº 20/2005/STJ, estabelece que nas guias de reco-
lhimento da União deve constar o número do processo a que se
refere o pagamento e determina a juntada, com a respectiva
guia, do comprovante de pagamento. Assim já decidiu o egré-
gio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECURSO ESPECIAL. DE-
SERÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHI-
MENTO DO PREPARO. SÚMULA 187/STJ. POSTERIOR
JUNTADA DE GUIA DARF DE QUE NÃO CONSTAM O
NOME E O CNPJ DA RECORRENTE, NEM O NÚMERO
DO PROCESSO A QUE SE REFERE. RESOLUÇÃO 20/04
DO STJ, ART. 2º. INAPTIDÃO PARA ATESTAR O INAD-
MISSÍVEL PREPARO. 1. "É deserto o recurso interposto para
o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não reco-
lhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retor-
no dos autos" (Súmula 187/STJ). 2. De acordo com o art. 2º da
Resolução 20/04 do STJ, os valores de porte de remessa e re-
torno dos autos "devem ser recolhidas na rede bancária arreca-
dadora, mediante preenchimento de Documento de Arrecada-
ção de Receitas Federais (DARF), adotando-se como código
de receita a classificação '8021 - Porte de remessa e retorno

dos autos' e anotando-se o número do processo a que se refere,
juntando-se comprovante nos utos". 3. No caso concreto, a jun-
tada, posterior à interposição do recurso especial, de guia DARF
da qual não constam o nome e o CNPJ da recorrente, nem o
número do processo, impedem que se conclua tratar-se de re-
colhimento relativo aos presentes autos - não logrando afastar,
com isso, a pena de deserção imposta, ainda que se considere
ter havido justo motivo para o pagamento a destempo. 4. Agra-
vo regimental a que se nega seguimento." (AgRg no Ag 683.527/
RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgado em
06.09.2005, DJU 26.09.2005, p. 224). De tal modo, intime-se
o recorrente Felisberto Susin para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 392/404,
promova a juntada aos autos da guia, referente ao pagamento
efetuado (fl. 414), como determina a Resolução nº 20/2005/
STJ. Publique-se. Curitiba, 06 de Novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0307678-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 307678-2 Apelação Civel. Recorrente: Ford Lea-
sing S/A - Arrendamento Mercantil. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Recorrido: Afonso Ferreira Vaz Neto. Ad-
vogado: Luci Raymundo Damázio. Despacho:

O recurso especial foi interposto em 10 de abril de 2006 (fls.
363/382), sem que se tenha aguardado o julgamento dos em-
bargos de declaração oferecidos por Afonso Ferreira Vaz Neto
(fls. 349/351), ocorrido na sessão de 19/04/2006 - fl. 354, ou
seja, antes de esgotada a via jurisdicional ordinária sendo, por-
tanto, extemporâneo, pela falta de oportuna ratificação. Nesse
sentido, já assentou a Corte Superior, a exemplo dos seguintes
julgados, in verbis: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISI-
ONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ESGOTA-
MENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. - É prematura a in-
terposição de recurso especial antes do julgamento dos embar-
gos de declaração, momento em que ainda não esgotada a ins-
tância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recur-
sal. - Recurso especial não conhecido." (REsp nº 706.998/RS,
Rel. Min. César Asfor Rocha, 4ª Turma, DJU de 23/05/05, pág.
304). E, do teor deste último julgado, extrai-se: "Como cediço,
no julgamento dos embargos declaratórios é possível a altera-
ção do julgado pelo reconhecimento de omissão ou erro mate-
rial e, ainda que não haja tal modificação, como no caso dos
autos, o acórdão dos aclaratórios passa a integrar o aresto em-
bargado, formando, assim, a decisão de última instância, pre-
vista na Constituição Federal. Não se pode, por isso, ter por
oportuno o recurso especial interposto contra acórdão que foi
desafiado por embargos de declaração, mesmo que veiculado
pela parte contrária. Confiram-se, por pertinentes, os seguintes
julgados: o AGA 677.790 (sessão de 16.12.2004) e o AGA n.
401.800-SP (DJ de 27.05.02), ambos por mim relatados, e o
AgREsp n. 436.223-BA (DJ de 25.11.02), relatado pelo em.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. Ademais, observe-se
que, nos termos do art. 538 do CPC, 'os embargos de declara-
ção interrompem o prazo para a interposição de outros recur-
sos, por qualquer das partes.' No caso, o recurso especial foi
interposto quando já interrompido o lapso recursal. Ainda que
se considere não ser possível antever se a outra parte irá ou não
opor embargos de declaração, não se afasta a intempestividade
do apelo nobre. É que tal premissa se dissipa com a intimação
do julgamento dos aclaratórios, tendo aí o embargado ciência
inequívoca da interrupção do prazo recursal. Sob esse prisma,
caberia ao recorrente, com o início da fluência do prazo, a rati-
ficação dos termos do recurso especial interposto prematura-
mente, a fim de viabilizar a abertura da via eleita." Ora, consi-
derando que a decisão 'adotada nos embargos declaratórios
completa e explicita o real sentido daquela que se pediu fosse
aclarada' (RSTJ 32/227), ainda que o acórdão dos embargos
declare que estes não foram conhecidos" (apud Theotônio Ne-
grão, 'Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor', Saraiva, 35ª ed., 2003, São Paulo, nota 13 ao art. 535, p.
596), justificam-se os entendimentos de que, somente após a
decisão do aresto declaratório possa ser manejado qualquer re-
curso contra o acórdão principal, ou de que deva ser ratificado
recurso anteriormente interposto. Ante o exposto, nego segui-
mento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 07 de novem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0340306-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172992. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 340306-5 Apelação Civel.
Recorrente: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Angela Corrêa. Recorrido:
Reinaldo Luiz Scholze. Advogado: Adelmario França. Despa-
cho:

I - Intime-se a recorrente SANEPAR - Cia. de Saneamento do
Paraná para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se, em
razão do acordo noticiado, está desistindo do recurso especial
interposto e, em caso positivo, apresente o instrumento de pro-
curação que lhe conferiu o poder específico de desistir (art. 38,
CPC); II - publique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 10/11/2006

Relação No. 2006.09861

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Nunes Neto 001 0232824-1
Conceição Aparecida R. C. Moura 001 0232824-1
Paulo Cesar Braga Menescal 001 0232824-1
Ricardo Baitler 001 0232824-1
Vilson Stall 001 0232824-1
Wagner Cardeal Oganauskas 001 0232824-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0232824-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/66203. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00001249 Embargos a Execução.
Apelante: Bradesco Seguros S/a. Advogado: Conceição Apare-
cida Ribeiro Carvalho Moura, Wagner Cardeal Oganauskas,
Paulo Cesar Braga Menescal, Antônio Nunes Neto. Apelante:
Serraria Castelo Branco Ltda. Advogado: Ricardo Baitler. Ape-
lante: Massa Falida Serraria Castelo Branco Ltda. Advogado:
Vilson Stall. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00202600

Junte-se. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
manifestação sobre o contido no presente protocolizado. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de outubro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 10/11/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.09837

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Mello 011 0011159-5/08
Adriana da Costa Ricardo Schier 006 0360236-4
Adyr Sebastião Ferreira 014 0384915-2
Alexandre Almeida de Oliveira 007 0363039-7
Alexandre Torres Vedana 014 0384915-2
Andressa Rosa 009 0384637-3
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 006 0360236-4
Antonio Saccardo Netto 001 0377625-2
Armin Roberto Hermann 005 0312364-6
Beatriz Andréa Ratacheski 011 0011159-5/08
Brasil Paraná de Cristo II 013 0374588-2
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 010 0385516-3
Carlos Zucoloto Junior 005 0312364-6
Cleide Rosecler Kazmierski 011 0011159-5/08
Daniela Palazzo Chede 008 0363174-1
Dulce Esther Kairalla 011 0011159-5/08
Eloísa de Almeida e Oliveira 007 0363039-7
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 003 0382942-1
Fabiana Yamaoka Frare 008 0363174-1
Gazzi Youssef Charrouf 004 0385125-2
Irineu Galeski Junior 005 0312364-6
Jefferson Isaac João Scheer 005 0312364-6

007 0363039-7
Joel Geraldo Coimbra 011 0011159-5/08
Joel Samways Neto 011 0011159-5/08
Jozelia Nogueira Broliani 004 0385125-2
Kleber Veltrini Tozzi 010 0385516-3
Ludimar Rafanhim 009 0384637-3
Luiz Carlos Caldas 007 0363039-7
Luiz Fernando Dietrich 012 0366770-5/01
Marco Aurelio Ratacheski 011 0011159-5/08
Mauro Cury Filho 012 0366770-5/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 012 0366770-5/01
Miguel Ramos Campos 005 0312364-6
Nêmora Pellissari Lopes 002 0370135-5
Ramon de Medeiros Nogueira 010 0385516-3
Raquel Costa de Souza 009 0384637-3
Raul Alberto Dantas Junior 011 0011159-5/08
Roberto Bacelar Portugal 011 0011159-5/08
Romeu Felipe Bacellar Filho 006 0360236-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0382942-1
Sérgio Botto de Lacerda 004 0385125-2

005 0312364-6
007 0363039-7

Thelma Hayashi Akamine 003 0382942-1
Vanyelza Mesquita Bueno 008 0363174-1
Vicente Paula Santos 005 0312364-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0377625-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/189252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 10161
Acórdão. Impetrante: Antônio Saccardo Netto. Advogado: An-
tonio Saccardo Netto. Impetrado: Conselho da Magistratura do
Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00219453

Através do presente protocolado, o impetrante requer a con-
cessão de novo prazo para a juntada de guia de preparo, relati-
va ao Mandado de Segurança anteriormente protocolado sob nº
377625-2. Em que pese os argumentos expendidos é inviável o
acolhimento do pedido formulado, por falta de amparo legal e
ante a ocorrência da preclusão consumativa, consoante iterati-
vo entendimento dos Tribunais superiores, verbis: "Segundo a
nova redação do art. 511 do Código de Processo Civil, o prepa-
ro deve ser comprovado concomitantemente à interposição do
recurso, sob pena de deserção, pela aplicação do princípio da
preclusão consumativa. Precedentes deste STJ." (STJ - AgRg
269489-MG, j. 27.08.02, DJ 30.09.02). No mesmo sentido, ain-
da, é o art. 126, II, a, do Regimento Interno desta Corte: "os
mandados de segurança e de injunção, as ações rescisórias, as
correições parciais, os embargos infringentes e as medidas cau-
telares, serão preparados no ato de sua apresentação." Deste
modo, nada há a ser alterado na decisão que obstou o prosse-
guimento do referido mandado de segurança, que subsiste por
seus próprios fundamentos. Intime-se e arquive-se, após as cau-
telas legais. Curitiba, 08 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães Vice - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo/Prot: 0370135-5 Sequestro

. Protocolo: 2006/159718. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1987.00000302 Indeni-
zação. Requerente: Alzira Guerra, Icléia Guera, Romilda Guerra.
Advogado: Nêmora Pellissari Lopes. Requerido: Município de
Laranjeiras do Sul. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

I - Expeça-se carta de ordem para a intimação do Município de
Laranjeiras do Sul acerca da manifestação no pedido de se-
qüestro, no prazo de quinze dias. II - Intimem-se. Curitiba, 06
de novembro de 2006. Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0382942-1 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/208000. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2006.00000120 Ação Civil Pública. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Akamine, Elpidio Rodri-
gues Garcia Junior, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Cos-
ta. Despacho:

O Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo 1º do art.
12 da Lei n.º 7.347/1985 e no art. 4° da Lei 8.437/1992, reque-
reu a suspensão da execução da liminar concedida nos autos de
Ação Civil Pública n.º 120/2006, em trâmite na Vara da Infân-
cia e da Juventude da Comarca de Guarapuava. Consta que o
Ministério Público do Estado do Paraná propôs Ação Civil Pú-
blica visando à condenação do Estado do Paraná à implantação
de novas vagas e salas de aulas, em número e estrutura condi-
zente com a demanda, respeitando-se o número legal máximo
de alunos por sala de aula e, ainda, o fornecimento do ensino
médio para alunos matriculados e/ou para os que venham a se
matricular no período diurno do Colégio Estadual Santa Clara,
no município de Candói. Ademais, pleiteia também que o Esta-
do do Paraná assegure, de forma ininterrupta nos anos vindou-
ros, sempre que houver demanda, a criação de turmas de ensi-
no médio no período diurno, juntamente com as já existentes
no período noturno, de modo a conferir aos alunos adolescen-
tes e suas famílias o direito de opção para matrícula num e
noutro período, de acordo com a conveniência e situação pecu-
liar de cada um. Por fim, requereu, alternativamente, caso não
fosse dado integral provimento à implantação de novas vagas,
a condenação do Estado ao pagamento de mensalidades e trans-
porte escolares em unidades particulares aos alunos correspon-
dentes às reclamadas matrículas, pelo prazo correspondente à
omissão do Estado em prestar pessoalmente a assistência devi-
da à educação reclamada na Ação Civil Pública, bem como a
condenação em multa diária. O Juiz da causa deferiu a liminar
para determinar ao Estado do Paraná que providenciasse, até o
final do ano em curso, a criação de novas vagas e de salas de
aulas, condizentes com a demanda, respeitando-se o número
legal máximo de alunos por sala de aula, de modo a viabilizar o
fornecimento do ensino médio para alunos matriculados ou que
venham a se matricular no ensino médio do Colégio Estadual
Santa Clara, no município de Candói, também no período diur-
no, seja na parte da manhã, seja na parte da tarde, de acordo
com o que for mais adequado no que diz respeito ao remaneja-
mento de professores, sem prejuízo do fornecimento do mesmo
serviço em outras séries e turnos, sob pena da incidência de
multa diária fixada no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
partir do primeiro dia útil de janeiro de 2007 (fls. 68-TJ). De
acordo com o deduzido na inicial, a decisão liminar causa gra-
ve lesão à ordem econômica porque determina ao Estado do
Paraná a adoção de medidas para a criação de vagas de ensino
médio, sem a devida previsão orçamentária e sem a prévia au-
torização legislativa para a disponibilização de recursos. Afir-
ma-se que há a interferência do Poder Judiciário na esfera da
discricionariedade do administrador público quanto à presta-
ção dos serviços de educação, que depende do exame da con-
veniência e oportunidade feito pelo administrador público. Sus-
tenta-se também a lesão à ordem pública porque a medida com-
promete a política estadual de atendimento à educação, além
de ferir o princípio da igualdade, na medida em que há a dispo-
nibilização de vagas do ensino médio no período noturno. Plei-
teia-se a suspensão da execução da liminar para a salvaguarda
da ordem pública e econômica. Decido. Trata-se de pedido de
suspensão de execução da liminar concedida na Ação Civil
Pública n.º 120/2006, em trâmite na Vara da Infância e da Ju-
ventude da Comarca de Guarapuava, em que é requerente o
Estado do Paraná e interessado o Ministério Público do Estado
do Paraná. Conforme reiterado pela doutrina e pela jurispru-
dência, o pressuposto para a suspensão da execução da decisão
liminar, na linha do regulado pelo art. 4.º da Lei n.º 4.348/1964
e art. 4º da Lei n.º 8.437/1992, é de natureza preponderante-
mente política, consistente no exame da existência de grave
lesão ao interesse público. A esse respeito Marcelo Abelha
Rodrigues afirma que: "As razões que justificam o pedido de
suspensão de execução de pronunciamento judicial não se as-
sociam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão prolatada,
isto é, não são conseqüência de uma suposta legalidade ou ile-
galidade do pronunciamento que se pretende suspender a efi-
cácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da suspensão
são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à economia pú-
blicas, independentemente do acerto ou desacerto da decisão
que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude da deci-
são deverão ser atacadas pela via recursal que terá o condão,
pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para só então
reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança - Sustação
da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Públi-
co, São Paulo, RT, 2000, pág. 136/137.) Não deve ser negli-
genciado, porém, que existem entendimentos na doutrina que
sustentam que a decisão de suspensão de liminar não tem cará-
ter político e que se trata de decisão jurisdicional típica. De
qualquer modo, tem-se que considerar que o caso concreto pode
determinar o exame dos fundamentos jurídicos da decisão li-
minar quando diretamente vinculados à grave lesão à ordem, à

Processos do
Órgão Especial
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saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o que ficou
assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão de Seguran-
ça n.º 2172-ES, em que foi Relator o Ministro Marco Aurélio.
Para efeito do exame do pedido de suspensão de liminar articu-
lado, de acordo com o que consta da inicial, deve-se verificar a
ocorrência de grave lesão à ordem e à economia públicas surgi-
das da execução da liminar concedida na Ação Civil Pública. A
idéia de ordem pública tem múltiplos sentidos. A noção de or-
dem não se restringe a assegurar a manutenção estática de uma
determinada situação cuja modificação implicaria a quebra da
harmonia social perseguida pela administração pública, na li-
nha do que ficou assentado no direito administrativo, a partir
do entendimento que se consolidou na doutrina em torno da
idéia de ordem pública. A tutela da ordem pública, na Suspen-
são de Liminar, transcende o campo restrito de manutenção da
ordem dos costumes, típica do Estado liberal, e que, segundo
Jean Rivero, justificava a intervenção estatal apenas nas mani-
festações exteriores de desordem (Direito Administrativo, Co-
imbra, Almedina, 1981, pág. 481). A ordem pública que deve
ser tutelada na Suspensão de Liminar envolve decisão sobre os
efeitos do exercício da jurisdição e a normalidade da convivên-
cia sociopolítica, em determinado momento histórico. A con-
cepção de ordem pública envolvida na decisão de Suspensão
de Liminar, no plano da aplicação do Direito, trata da confor-
mação da decisão judicial com o interesse público, medida de
forma finalística. A manutenção da ordem pública, portanto,
exige que a viabilidade dos atos da administração pública seja
mensurada na realidade da dinâmica própria da vida em socie-
dade. Ou seja, não se trata de preservar um determinado inte-
resse particular para resguardar a ordem pública, e sim de fazer
a correlação finalística de um determinado ato do administra-
dor com a dinâmica da vida em sociedade que favoreça a nor-
malidade da vida social e, claro, o interesse público. É preciso
verificar, dessa forma, se a execução da liminar acarreta grave
lesão à ordem e à economia públicas. O Juiz da causa entendeu
configurados os pressupostos necessários para o deferimento
da liminar, considerando o dever do Estado de garantir a edu-
cação gratuita em todos os níveis e o evidente prejuízo decor-
rente da disponibilização do ensino médio somente no período
noturno. Verifica-se que o Juiz da causa, naquilo que constitui
a essência do fundamento da decisão, atrelou a viabilidade da
liminar ao que dispõe a Constituição Federal e o Estatuto da
Criança e do Adolescente quanto ao direito de todos à educa-
ção. Ocorre que, ao determinar a criação de novas vagas e salas
de aulas do ensino médio sem previsão orçamentária, a liminar
proferida na Ação Civil Pública representa o risco de lesão à
ordem econômica porque cria despesa onde é imperativa a pre-
visão orçamentária. Portanto, há o risco de lesão à ordem eco-
nômica porque obriga o Estado do Paraná a realizar despesa
não incluída previamente no orçamento público. Verifica-se
também, no presente caso, a possibilidade de haver o compro-
metimento do programa de educação pública estadual, na me-
dida em que cabe ao Poder Executivo a atribuição da escolha
do momento oportuno e conveniente para a disponibilização e
ampliação de vagas de ensino, bem como o oferecimento de
toda a infra-estrutura necessária a permitir o regular funciona-
mento para atender a demanda de alunos do ensino médio na
Escola Estadual Santa Clara. Dessa forma, estando caracteri-
zada a lesão à ordem e à economia públicas, de acordo com o
regulado pelo art. 4º da Lei n.º 4.348/1964 e art. 4º da Lei n.º
8.437/1992, resta determinar a suspensão da execução da limi-
nar. Diante do exposto, DEFIRO o pedido de Suspensão de
Liminar concedida nos autos de Ação Civil Pública n.º 120/
2006, em trâmite na Vara da Infância e da Juventude da Comar-
ca de Guarapuava, articulado pelo ESTADO DO PARANÁ,
neste autos n.º 382.942-1. Oficie-se ao Juízo da causa, com
urgência, para comunicar-lhe o decidido. Publique-se e Inti-
mem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa Presidente

0004 . Processo/Prot: 0385125-2 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/216568. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002046 Ação Civil Pública.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Jozelia Nogueira Broliani, Gazzi Youssef Charrouf. In-
teressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:

I - Concedo ao Estado do Paraná o prazo de cinco dias para
juntada de cópias da inicial da ação civil pública nº 2046/2003
e dos documentos que a instruem necessárias para a correta
análise do pedido nesta instância. II - Intimem-se. Curitiba, 08
de novembro de 2006. Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Pre-
sidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0312364-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/159283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2005.00106551 Protocolo. Impetrante: Eliane Leocádia Porrat
Ivanoski, Célia Garcia da Silva, Euripedes Mateus Tinoco,
Jefferson Xavier dos Santos, Lucio Dias, Giseli Maria Pereira
Kosciuk, Tadeu Przbysz, Paulo Eduardo Nami, Juliano Buhrer
Taques. Advogado: Vicente Paula Santos, Carlos Zucoloto Ju-
nior, Irineu Galeski Junior, Armin Roberto Hermann. Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Despacho:

Ver decisão de f. 196. Em 1°/11/2006.

0006 . Processo/Prot: 0360236-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/123145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00000001 Edital. Impetrante: Jamil Nakad Junior. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Antonio Sérgio Bernardi-

netti David Hernandes, Adriana da Costa Ricardo Schier. Im-
petrado: Presidente da Comissão de Concursos Para Provimen-
to de Cargos de Juiz Substituto. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

Vistos, I. Diante da informação prestada pela autoridade apon-
tada como coatora às fls. 130/131, de que o Impetrante não
consta da lista dos classificados no Concurso para Provimento
de Cargos de Juiz Substituto, por não ter alcançado, em cada
uma das disciplinas, nota igual ou superior a 5 (cinco), verifi-
ca-se que o presente Mandado de Segurança perdeu o seu obje-
to. II. Desta forma, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente Mandado
de Segurança interposto por Jamil Nakad Junior, sem resolu-
ção do mérito. III. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. IV. Publique-se e intime-se. V. Oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba, 07 de novembro de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0007 . Processo/Prot: 0363039-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/133857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00000001 Edital. Impetrante: Murillo Araújo de Almei-
da. Advogado: Alexandre Almeida de Oliveira, Eloísa de Al-
meida e Oliveira. Impetrado: Presidente do Conselho da Ma-
gistratura do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Despacho:

O Senhor Presidente do Conselho da Magistratura (impetrado)
informou que o impetrante foi eliminado do concurso para o
provimento de cargo de Juiz Substituto, para o qual persegue
aprovação, por não alcançar nota mínima em duas disciplinas,
o qual interpôs recurso que não foi provido pela respectiva
Comissão (fl. 158). Tais fatos, portanto, demonstram que o pre-
sente mandado de segurança está prejudicado em virtude da
perda do correspondente interesse processual. Assim, como
autoriza o art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno, extingo
o vertente processo sem julgamento do mérito, com esteio no
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Curitiba, 9 de
novembro de 2006. DES. ÂNGELO ZATTAR

0008 . Processo/Prot: 0363174-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/134727. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00000001 Edital. Impetrante: Vanyelza Mesquita Bueno,
Daniela Palazzo Chede, Fabiana Yamaoka Frare, Guilherme
Masaiti Hirata Yendo. Advogado: Vanyelza Mesquita Bueno,
Daniela Palazzo Chede, Fabiana Yamaoka Frare. Impetrado:
Presidente do Conselho da Magistratura do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. I- Trata-se de Mandado de Segurança sob nº 363174-
1, com pedido de liminar, impetrado por VANYELZA MES-
QUITA BUENO, DANIELA PALAZZO CHEDE, FABIANA
YAMAOKA FRARE e GUILHERME MASAITI HIRATA YEN-
DO contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA DO PARANÁ. Alegam os impetrantes que se
inscreveram em Concurso Público para Provimento de Cargos
de Juiz Substituto e obtiveram êxito na prova preambular. Sus-
tentam que, no entanto, quando da análise da documentação
que apresentaram junto à Banca Examinadora, tiveram suas
inscrições definitivas indeferidas, sob o argumento de que, até
aquela data, não teriam ainda os três anos de atividade jurídica,
contados da data da colação de grau, que ocorreu em 05.07.2003.
Asseveram que interposto recurso administrativo desta deci-
são, a mesma foi mantida tanto pela Comissão de Concurso
quanto, posteriormente, pelo Conselho da Magistratura. Afir-
mam que concluíram o curso de Direito pela Universidade Es-
tadual de Maringá no ano letivo de 2002, mas que, em razão de
uma greve geral, a colação de grau ocorreu apenas no dia
05.07.2003. Aduzem que a Resolução n.º11 do CNJ é inconsti-
tucional por que extrapola os limites da regulamentação do art.
93, I, da Constituição Federal, além de ferir o princípio de le-
galidade. Argumentam que a comprovação da atividade jurídi-
ca só pode ser exigida no momento da posse, conforme dispõe
a Súmula 266, do STJ. Expõem que a inscrição definitiva é
uma etapa do concurso que vai até o término da fase investiga-
tória, ou até a conclusão da fase documental, que ocorre após o
julgamento dos recursos administrativos pelo Conselho da
Magistratura, momento em que todos os impetrantes já contari-
am com os três anos de atividade jurídica. Requerem a conces-
são de liminar para assegurar sua participação nas fases subse-
qüentes do concurso e a concessão da segurança para que se-
jam deferidas as suas inscrições definitivas. A medida liminar
foi concedida pela decisão de fls. 134/137 A autoridade coato-
ra prestou as informações de fls. 143/150. A Douta Procurado-
ria de Justiça manifestou-se pela denegação da segurança
(fls.159/166). II - O presente mandado de segurança perdeu
seu objeto pela falta de interesse processual. Isto porque, os
impetrantes não constam da relação dos candidatos classifica-
dos nas Provas Escritas, após análises dos pedidos de revisão
das notas das Provas Práticas (sentenças), publicada no Diário
da Justiça do dia 6 de novembro de 2006, conforme atesta in-
formação disponível junto ao site deste Tribunal de Justiça.
Conforme dispõe o artigo 267, inciso VI, do Código de Proces-
so Civil, extingue-se o processo, sem julgamento do mérito
"quando não ocorrer qualquer das condições da ação, como a
possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual'. No caso em tela, tendo em vista a comprovada re-
provação dos impetrantes no concurso, a ação mandamental
perdeu seu objeto pelo desaparecimento do conflito de interes-
ses, havendo a carência superveniente da ação, decorrente da
ausência de interesse de agir. Neste sentido: MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ -
LIMINAR CONCEDIDA - IMPETRANTES NÃO APROVA-
DOS NA ETAPA CLASSIFICATÓRIA DO CERTAME - PER-
DA DO OBJETO - PREJUDICIALIDADE DA QUESTÃO DE

FUNDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCI-
SO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.(TJPR - Órgão
Especial - Rel. Des. Clotário Portugal - Ac.6030 -
Pub.24.11.2003) PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ATO QUE FIXA IDADE MÁXIMA PARA INSCRI-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - CONCESSÃO DO WRIT
- POSTERIOR NOTÍCIA DE REPROVAÇÃO DO IMPE-
TRANTE - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, III, DO
CPC - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDI-
CADOS. A perda superveniente do objeto do processo implica
em sua extinção sem apreciação do mérito, circunstância que
pode ser reconhecida a qualquer tempo e qualquer grau de
jurisdição.(TJPR - Rel. Vitor Roberto Silva - 2ªCâmara Cível -
Ac.22.136 - Pub. 16.12.2002) III - Desse modo, sendo mani-
festa a falta de utilidade da prestação jurisdicional, é de se ex-
tinguir o processo sem o julgamento do mérito, com base no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Curitiba, 7 de no-
vembro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0384637-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/213255. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00000561 Oficio. Impetrante: Esther Leite Alves. Advo-
gado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Ludimar Rafa-
nhim. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

1. ESTHER LEITE ALVES impetrou mandado de segurança,
com pedido de liminar, contra ato praticado pelo PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
e pelo PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, sustentando que prestou concurso públi-
co para o preenchimento de um cargo de Oficial de Justiça da
Comarca de Laranjeiras do Sul e que, após a aprovação em
todas as etapas do certame, foi classificada em 4º lugar. Afir-
mou que, em razão da desistência dos candidatos classificados
nos primeiros lugares, foi nomeada para o cargo, em 21 de março
de 2001, por meio do Decreto Judiciário Nº 186/2001, assu-
mindo as funções de oficial de justiça em 2 de abril de 2001.
Alegou que, em 23 de outubro de 2006, foi surpreendida com a
informação de que houve a negativa de registro à nomeação da
impetrante, tendo em vista a nulidade do concurso. Disse que
não foi intimada, em nenhum momento, sobre a existência do
processo no Tribunal de Contas, o que o torna nulo, por ofensa
aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Salientou
que a negativa de registro e, posteriormente, a determinação de
revogação do decreto de nomeação, configuram atos ilegais por
parte das autoridades apontadas como coatoras. Asseverou que,
na época da publicação do edital, o Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná previa limitação de
idade máxima para a admissão em concursos, nos termos do
artigo 144, inciso II. Destacou que não houve impugnação do
edital do concurso por nenhum dos candidatos e nem por ter-
ceiros. Ressaltou que o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, ao enfrentar situações idênticas à discutida no presente
mandamus, concedeu as seguranças impetradas, por entender
ilegal a anulação do certame depois do candidato ter sido no-
meado e ter adquirido estabilidade funcional. Aduziu que, se
existiu falha no que se refere à realização do concurso, de ex-
clusiva responsabilidade da administração pública, tal fato não
pode acarretar prejuízos à impetrante, a qual, de boa-fé, parti-
cipou do certame e foi aprovada única e exclusivamente por
seus méritos. Informou que já está no exercício da função há
mais de 5 (cinco) anos, tendo adquirido estabilidade funcional.
Argumentou que, se não for concedida a liminar postulada,
sofrerá sérios e graves transtornos de ordem material e moral e
que a revogação do decreto de nomeação não atende ao inte-
resse público, pois novo concurso haverá de ser realizado, com
todo o dispêndio a ele inerente. Requereu a concessão de limi-
nar, para o efeito de que seja determinado "que a digna primei-
ra autoridade impetrada faça o registro da nomeação da impe-
trante ou, alternativamente, que suspenda a Resolução Nº 2558/
2003, bem como de todos os seus efeitos e, que a segunda auto-
ridade coatora, Sr. Presidente do Tribunal de Justiça, se abste-
nha de realizar a revogação do Decreto de nomeação da impe-
trante. No caso de já tê-la feito, que suspenda o ato revogatório
da nomeação da impetrante e, igualmente seus efeitos, até que
se julgue o mérito deste mandamus" (fl. 18). Ao final, pugnou
pela concessão da segurança. É o relatório. 2. O artigo 7º da
Lei Nº 1.533/51 estabelece: "Art. 7º. Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o ato que deu motivo ao
pedido quando for relevante o fundamento e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida" (Os
destaques não constam do original). Em cognição sumária, não
exauriente, verifica-se que estão presentes os requisitos neces-
sários para a concessão da medida liminar pretendida. Esther
Leite Alves impetrou mandado de segurança contra ato do Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consubs-
tanciado na Resolução Nº 2558/2003, que negou registro à no-
meação da impetrante ao cargo de oficial de justiça, à vista de
sua habilitação em concurso público e do Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, que determinou a revoga-
ção do Decreto Judiciário Nº 186/2001, referente à nomeação
da autora do mandamus. Os atos impugnados pela impetrante
foram decorrentes da existência de uma irregularidade no edi-
tal de abertura do concurso para provimento de um cargo de
oficial de justiça na Comarca de Laranjeiras do Sul, que esta-
belecia limitador de idade máxima para admissão no serviço
público (fl. 27). A matéria posta em exame já foi objeto de
decisão pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, na oportunidade dos julgamentos dos Mandados de
Segurança Nos 173.908-6, 314.836-5 e 135.741-7: "MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÃO DELEGADA DE TITULAR DE
CARTÓRIO DISTRITAL. NEGATIVA DE REGISTRO PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. CONSEQÜENTE
REVOGAÇÃO DO DECRETO DE NOMEAÇÃO DO PRIMEI-
RO COLOCADO. ATO ADMINISTRATIVO, CONTUDO,

ISENTO DE QUALQUER EIVA. PREJUÍZO REAL INEXIS-
TENTE. DEFERIMENTO DA ORDEM. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. Afigura-se ilegal o ato do Tribunal de Contas de ne-
gar registro a concurso público, por mera irregularidade, em
detrimento do princípio da finalidade do ato administrativo,
dando origem à revisão e anulação dos atos de nomeação, pos-
se e assunção do primeiro classificado já detentor de estabili-
dade funcional, ao qual sequer foi concedido direito de defesa.
Na sua função de julgamento, o Tribunal de Contas não está
isento de cumprir os princípios constitucionais do contraditó-
rio e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes"
(TJPR - Mandado de Segurança Nº 173.908-6 - Órgão Especial
- Rel. Des. Ivan Bortoleto - DJU 11.08.2006. Os destaques não
constam do original). "MANDADO DE SEGURANÇA. CON-
CURSO PÚBLICO. OFICIAL DE JUSTIÇA. TRIBUNAL DE
CONTAS. NEGATIVA DE REGISTRO. EDITAL. LIMITAÇÃO
DE IDADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. CONCESSÃO DA
ORDEM. Se a irregularidade com relação ao limite de idade
havida no concurso não causou prejuízos a terceiros, revela-se
ilegal a anulação do certame depois de ter sido nomeada e ga-
nhar a estabilidade funcional, a candidata que obteve a primei-
ra colocação" (TJPR - Mandado de Segurança Nº 314.836-5 -
Órgão Especial - Rel. Des. J. Vidal Coelho - DJU 22.03.2006.
Os destaques não constam do original). "MANDADO DE SE-
GURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. REGISTRO NEGADO
PELO TRIBUNAL DE CONTAS. IRREGULARIDADES SA-
NÁVEIS SEM DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO REAL.
DEFERIMENTO DA ORDEM. Revela-se ilegal a decisão do
Egrégio Tribunal de Contas que nega registro de admissão de
pessoal depois de ter sido nomeado o vencedor de concurso
público e ter ganho a estabilidade funcional, sem que se lhe
defira o direito de defesa, porque, como preleciona Eduardo
Domingos Bottallo 'as funções de julgamento atribuídas ao Tri-
bunal de Contas exigem acatamento a procedimento que asse-
gure aos interessados o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes'" (TJPR - Mandado de Segu-
rança Nº 135.741-7 - Órgão Especial - Rel. Des. Moacir Gui-
marães - DJU 26.05.2003. Os destaques não constam do origi-
nal). Dessa forma, revela-se ilegal, pelo menos a princípio, a
decisão do Tribunal de Contas que negou registro de admissão
depois de ter sido nomeado o candidato que venceu o certame
público e após ter adquirido estabilidade funcional. No presen-
te caso, a impetrante, após obter aprovação em todas as etapas
do concurso para oficial de justiça, foi classificada em 4º lugar
e, tendo em vista a desistência dos candidatos classificados nos
primeiros lugares, foi nomeada para o cargo, em 21 de março
de 2001, por meio do Decreto Judiciário Nº 186/2001, assu-
mindo suas funções em 2 de abril de 2001. Em 20 de novembro
de 2002, foi concedida a remoção da impetrante para a Comar-
ca de Assis Chateaubriand. Contudo, ante a constatação de ir-
regularidade no edital do concurso público pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, no que se refere à existência de
limitador de idade máxima, foi negado o registro de nomeação
da impetrante. Dispõe o artigo 7º, inciso XXX, da Constituição
Federal: "Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e ru-
rais, além de outros que visem à melhoria de sua condição so-
cial: (...) XXX - proibição de diferença de salários, de exercí-
cio de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo,
idade, cor ou estado civil" (Os destaques não constam do origi-
nal). Esse dispositivo constitucional proíbe que se estabeleçam
critérios com base em idade para admissão em cargos, empre-
gos e funções e também se aplica aos servidores públicos, nos
termos do artigo 39, § 3º, da Carta Magna. Entretanto, o edital
do concurso foi elaborado sob a égide do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná vigente na época
(Lei Estadual Nº 7.297/80), que, em seu artigo 144, inciso II,
estabelecia limite de idade para admissão em concurso: "Art.
144. Para ser admitido ao concurso, o candidato deverá preen-
cher os seguintes requisitos: (...) II - provar, na data da inscri-
ção, idade mínima de dezoito (18) anos e não maior de quaren-
ta e cinco (45) anos, salvo se for funcionário público" (Os des-
taques não constam do original). De outro lado, verifica-se que
não houve impugnação ao edital do concurso no prazo legal,
consoante informação contida no Parecer Nº 643/2003, da As-
sessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário do
Tribunal de Justiça (fl. 77), donde se pode concluir que, a pri-
ori, não foram causados prejuízos a terceiros. Destaque-se que
não se mostra razoável, pelo menos a princípio, que a impe-
trante, depois de mais de 5 (cinco) anos no exercício das fun-
ções de oficial de justiça, tenha seu registro de nomeação nega-
do pelo Tribunal de Contas e tenha revogado o decreto de sua
nomeação ao referido cargo, por irregularidade contida no edi-
tal de abertura do concurso, que obedeceu norma vigente à época
e não causou prejuízos a terceiros, sem que lhe tenha sido asse-
gurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. O pericu-
lum in mora é evidente, pois a negativa do registro de admissão
no concurso e a revogação do ato que nomeou a impetrante
para o cargo de oficial de justiça poderão lhe acarretar a perda
do mesmo e, conseqüentemente, dos seus vencimentos, com
reflexos irreversíveis a sua subsistência e de sua família. 3.
Desse modo, defiro a liminar pleiteada, determinando a sus-
pensão dos efeitos da Resolução Nº 2558/2003 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná e que o Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná se abstenha de revogar o Decreto
Nº 186/2001 de nomeação de Esther Leite Alves ou, no caso de
já o ter revogado, que suspenda o ato revogatório de nomea-
ção, até o julgamento do presente mandamus. 4. Notifiquem-se
as autoridades apontadas como coatoras para prestarem infor-
mações no prazo legal. 5. Intimem-se. 6. Oportunamente, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
6 de novembro de 2006. ANTONIO LOPES DE NORONHA R
E L A T O R

0010 . Processo/Prot: 0385516-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/219449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 354521-
1 Ação Civil Pública. Impetrante: Ademilde de Souza, Apareci-
do Ribeiro Richter. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Kleber Veltrini Tozzi, Ramon de Medeiros Nogueira. Impe-
trado: Relator do Mandado de Segurança (oe) 354521-1. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Despacho:
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VISTOS. 1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
ADEMILDE DE SOUZA e APARECIDO RIBEIRO RICHTER
contra ato do Senhor Desembargador ÂNGELO ZATTAR, que
concedeu liminar nos autos de Mandado de Segurança n.
354521-1 precedentemente ajuizado por Jorge Gongora Ville-
la, ao efeito de, no Concurso de Remoção instaurado pelos
Editais ns. 01/06; 03/06; 05/06; 08/06; 10/06; 12/06; 14/06;
19/06; 20/06; 24/06; 27/06; 28/06; 29/06; 32/06 e 33/06, para
as serventias do foro extrajudicial, ser desconsiderada, com
relação a ele, a limitação de pontos na atribuição das notas de
avaliação prevista no artigo 9º da Lei Estadual n. 14.594/2004.
Ao final, suspendeu o curso do processo até que seja proferida
decisão final na ADIN n. 3.748 proposta pela ANOREG/BR
perante o Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo ao prosse-
guimento do Concurso. Sustentam os aqui impetrantes ser ca-
bível o mandado de segurança contra tal ato, alegando que é
inaplicável a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal nas
circunstâncias do caso, já que, por não integrarem a lide, não
foram intimados da decisão, ensejando-lhes a perda do prazo
para agravo regimental na forma do artigo 247 do Regimento
Interno. Argumentam que a decisão fere os princípios constitu-
cionais da legalidade, igualdade, impessoalidade, razoabilida-
de e moralidade, assumindo perfil teratológico. Afirmam, ain-
da, que a decisão impetrada não se encontra devidamente fun-
damentada, sem que fosse invocada a existência de plausibili-
dade do direito invocado pelo impetrante naquele mandado,
não sendo considerados o fumus boni juris e o periculum in
mora. Aduzem que inexistem argumentos a amparar aquela pre-
tensão, já que a Constituição Federal estabeleceu que a legisla-
ção estadual disporá sobre as normas e os critérios para o con-
curso de remoção, sendo que a regra fixadora do limite máxi-
mo de pontuação não caracteriza ilegalidade ou inconstitucio-
nalidade. Salientam que a ADIn. invocada na decisão não ataca
o dispositivo específico em questão - o caput, do artigo 9º, da
citada Lei Estadual, caracterizando-se como ultra petita a deci-
são neste ponto, em que o limite foi determinado, pois o pedido
naquela segurança era suspensão dos concursos de remoção e
não para imposição do tratamento desigual em relação a ape-
nas um dos candidatos, como resultou da decisão. Requerem a
concessão de liminar, para suspender imediatamente os efeitos
do ato, de modo que os concursos prossigam com fiel obser-
vância dos preceitos legais. Seja notificada a autoridade coato-
ra para que preste informações, citado o litisconsorte passivo
necessário, Jorge Gongora Villela, e, após ouvido o Ministério
Público, seja concedida a segurança, em conta da ilegalidade,
inconstitucionalidade, abusividade e caráter teratológico da
decisão objeto desta impetração. 2 - As circunstâncias do caso
superam os limites da excepcionalidade da via mandamental,
de modo a determinar sua abertura e admissão, apesar de se
tratar de impetração contra ato judicial. Os impetrantes não são
partes no mandado de segurança em que foi proferida a decisão
alvo da insurgência, da qual se diz haver violado direito líqui-
do e certo, por afronta a princípio constitucional expresso. Em
tais condições, sem ter tomado conhecimento formal daquela
decisão concessiva da liminar, não puderam servir-se do prazo
legal para interposição de recurso. 3 - Dois mandados de segu-
rança foram distribuídos nesta Corte em 6 de junho transato -
um que tomou o n. 354517-7 e foi encaminhado à relatoria do
Des. Ruy Fernando de Oliveira e outro cadastrado sob n.
354521-1, ao Des. Ângelo Zattar, conforme se pode conferir
nos assentamentos administrativos. O primeiro recebeu deci-
são em 07.06.2006 e o segundo em 12.06.2006, ambos com
denegação da liminar. Neste último, entretanto, após a juntada
das informações e de manifestação do Ministério Público, foi
proferida uma superveniente decisão retratatória, em que o
eminente Desembargador Relator concedeu a liminar, para o
efeito de liberar o impetrante do limite de cem pontos previsto
no sistema de modo a poder beneficiar-se de todos que pudesse
contar. Eis o inteiro teor do ato: "Jorge Gongora Villela, Ser-
ventuário da Justiça, impetrou mandado de segurança visando
garantir a contagem integral dos pontos inerentes aos títulos
que apresentou, para a atribuição das notas nas provas dos con-
cursos de remoção em que se inscreveu. Assim, insurge-se con-
tra a limitação de nota até 100 (cem) pontos, imposta pelo art.
9º da Lei Estadual nº 14.954/2004 e art. 61 do acórdão nº 9.911/
CM, embutida nos respectivos editais de chamamento, cujos
dispositivos normativos sustenta que são inconstitucionais, al-
mejando a correspondente declaração incidental daquele pri-
meiro. Os editais em comento são os de nºs 01/06, 03/06, 05/
06, 08/06, 10/06, 12/06, 14/06, 19/06, 20/06, 24/06, 27/06, 28/
06, 29/06, 32/06 e 33/06. Todavia, a Associação dos Notários e
Registradores do Brasil - ANOREG?BR propôs ao Supremo
Tribunal Federal, ação direta de inconstitucionalidade (nº
3.748), tendo por objeto dentre outros, os dispositivos legais
antes mencionados. Assim, o imediato julgamento do vertente
mandado de segurança não é aconselhável, de vez que existe a
probabilidade da sentença contrapor-se à decisão a ser proferi-
da pelo Excelso Pretório. Ora, é cediço que as decisões nas
ações desta natureza têm efeito "erga omnes". Portanto, cabe
em vista desta situação peculiar, a concessão de liminar ao im-
petrante para que nos certames aludidos, não haja limitação de
pontos na atribuição de notas a ele. Acolho, pois, em parte, o
seu pleito. Por fim, suspendo o curso do processo até o proferi-
mento da decisão final na ação direta de inconstitucionalidade
em referência". A ação direta de inconstitucionalidade a que se
reporta o decisum, é a de n. 3.748, efetivamente orientada ao
questionamento do artigo 9º e seus dispositivos, além de ou-
tros, da Lei Estadual n. 14.954/04, proposta perante o Supremo
Tribunal Federal pela Associação dos Notários e Registradores
do Brasil - ANOREG/BR, sobre a qual urge ressaltar não ter
sido concedida liminar, de sorte que dela não decorreu, ainda,
qualquer efeito concreto. Por outro lado, na primeira decisão
lançada no mandado de segurança paralelo e estreitamente co-
nexo, o Des. Ruy Fernando de Oliveira, em contexto de todo
similar, enfatizou: 2. Deixo de conceder a liminar pleiteada por
não verificar presente o requisito do 'fumus boni juris', eis que,
a uma primeira análise a limitação da contagem dos pontos na
prova de títulos não se reputa ilegal, pois além de prevista no
Regulamento dos Concursos de Ingresso e de Remoção na Ati-
vidade Notarial e de Registro, no art. 61 do acórdão n. 9911/
CM e art. 9ºda Lei Estadual n. 14.594/04, não encontra óbice
na Constituição Federal ou na legislação vigente. Com efeito,
em cognição sumária - como é próprio desta fase vestibular -

forçoso concluir que é tênue o vislumbre do direito invocado.
Notadamente porque salta à evidência o confronto que a orien-
tação do ato atacado estabeleceu, no âmbito do concurso de
remoção, com o princípio constitucional da isonomia, uma vez
que, sem prejuízo ao andamento do certame, abriu um privilé-
gio em favor do lá impetrante Jorge Gongora Villela, para que
possa beneficiar-se com a contagem de todos os pontos, livre
do limite de cem imposto pelo sistema (Regulamento dos Con-
cursos de Ingresso e de Remoção na Atividade Notarial e de
Registro, art. 61 do acórdão n. 9.911/CM e art. 9ºda Lei Esta-
dual n. 14.594/04), a que todos os demais candidatos perseve-
ram submissos. Evidencia-se, induvidosamente, a quebra do
princípio da igualdade de tratamento entre os concorrentes. O
periculum in mora ressai da possibilidade, em tese, de que so-
brevenha o julgamento do certame nessa conjuntura de desi-
gualdade. Não se deixe de assinalar, ademais, a procedência da
alegação contida na petição inicial, no ponto em que destaca
ter o pedido deduzido pelo lá impetrante revelado a pretensão
de ser suspenso o andamento do concurso, mas a decisão em
pauta, afastando-se de tais balizas, enveredou pelo caminho da
liberação do impetrante, exclusivamente, dos limites de pontu-
ação, na forma já salientada. Tudo considerado, DEFIRO a li-
minar pleiteada, para suspender os efeitos do ato impugnado e,
conseqüentemente, da liminar por ele concedida, até o final
julgamento desta segurança, de modo a até então restabelecer o
trato isonômico no concurso. Notifique-se o eminente Desem-
bargador apontado como autoridade coatora, com cópia desta
decisão, abrindo-lhe ensejo à prestação de informações, como
de direito. Notifique-se, outrossim, o Senhor Desembargador
Presidente deste Tribunal de Justiça, na condição de autorida-
de coatora no mandado de segurança de origem e que está su-
jeita ao comando jurisdicional ora revisto. Em seguida, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 08 de
novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0011 . Processo/Prot: 0011159-5/08 Embargos à Execução (OE)

. Protocolo: 2001/81202. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0011159-5/06 Execução. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Raul Alberto Dantas Junior, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Dulce Esther Kairalla, Joel Samways Neto, Joel Geraldo
Coimbra. Embargado: Roberto Bacelar Portugal, Acir Mello,
Agostinho Macedo Franco da Costa, Alcy Fumagalli Werneck,
Aldo de Almeida Junior, Antonio Franco Ferreira da Costa, Cesar
Lourenco Soares Filho, Claudia Tereza Franklin, Cliceu do
Rosario Bevilaqua, Dirceu Lamoglia, Eduardo Evaristo Vianna
da Veiga, Enrique Jose Isidoro Piera, Jose Macedo Neto, Jose
Thiago da Cunha Pacheco Netto, Luiz Aguinaldo Menzel, Ma-
ria do Rocio Muniz Diz, Osmar Rozário, Romeu Otávio Luiz
Gonzaga Rauen, Stenly Richter Pospissil, Jose Luiz Faria de
Macedo. Advogado: Acir Mello, Roberto Bacelar Portugal. In-
teressado: Espólio de Alir Ratacheski. Advogado: Beatriz An-
dréa Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1. O processo se encontra em fase de execução de sentença,
tendo sido feito dois pedidos de homologação de cessão de crédi-
tos precatórios, sendo: - Cessão nº 01 (fl. 1323) onde figura
como cedente Roberto Bacelar Portugal e como cessionária
Furquim Bezerra & Cia. Ltda, no montante de R$ 416.659,56
(quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e cinqüenta e nove
reais e cinqüenta e seis centavos); e - Cessão nº 02 (fl. 1342)
onde figuram como cedentes José Macedo Neto e José Thiago
da Cunha Pacheco Netto e cessionária GGW Consultoria e
Assessoria Ltda que, por sua vez, cedeu os respectivos créditos
à UNIVEN Petroquímica Ltda, totalizando a importância de
R$ 648.656,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e
cinqüenta e seis reais). O Espólio de Alir Ratacheski manifes-
tou-se às fls. 1410 postulando pelo abatimento de 10% sobre
todos os valores cedidos a fim de assegurar os honorários ad-
vocatícios fixados no título judicial executado. O Estado do
Paraná manifestou-se às fls. 1423 e seguintes expressando sua
discordância com as aludidas cessões ao argumento de excesso
no valor cedido, apresentando cálculo apontando os seguintes
montantes: - Cessão 01 (cedente: Roberto Bacelar Portugal ):
excesso de R$ 61.023,36 (sessenta e um mil, vinte e três reais e
trinta e seis centavos). - Cessão 02 (cedentes José Macedo Neto
e José Thiago da Cunha Pacheco Netto): excesso de R$ 298,02
(duzentos e noventa e oito reais e dois centavos). Os cedentes
José Macedo Neto e José Thiago da Cunha Pacheco Netto ma-
nifestaram-se às fls. 1430 expressando a concordância com o
cálculo apresentado pelo Estado do Paraná, bem como renun-
ciando ao valor de R$ 298,02 referente ao excesso constatado,
juntado a escritura de retificação e ratificação da cessão de cré-
dito no valor correto às fls. 1486 e seguintes, postulando pela
respectiva homologação. O cedente Roberto Bacelar Portugal
defendeu a veracidade do valor cedido, postulando pelo envio
dos autos à contadoria. Ouvida, a Douta Procuradoria de Justi-
ça opinou pelo enviou dos autos à contadoria desse Tribunal de
Justiça que, por sua vez, juntou os cálculos de fls. 1456 e se-
guintes confirmando os excessos constados pelo Estado do Pa-
raná. Em nova manifestação, o Estado do Paraná (fl. 1494) e a
Procuradoria Geral de Justiça (fl. 1500) concordaram com a
retificação de cessão de crédito apresentada pelos cedentes José
Macedo Neto e José Thiago da Cunha Pacheco Netto às fls.
1430, vindo os autos conclusos. 2. Analisando detidamente a
cessão de crédito feita pelos cedentes José Macedo Neto e José
Thiago da Cunha Pacheco Netto, verifica-se que o valor retifi-
cado da cessão (R$ 648.357,18) está consoante com o cálculo
apresentado pelo Estado do Paraná às fls. 1425, estando, inclu-
sive, deduzido o montante de 10% referente aos respectivos
honorários advocatícios, devendo tal cessão, portanto, ser ho-
mologada. A par disso, houve expressa concordância do Estado
do Paraná e da Douta Procuradoria de Justiça, o que permite
que essa homologação se dê monocraticamente. 3. Por tais
motivos, homologo a cessão de crédito celebrada entres os ce-
dentes JOSÉ MACEDO NETO e JOSÉ THIAGO DA CUNHA
PACHECO NETTO à cessionária GGW CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, e, consequentemente, a cessão dessa para

UNIVEN PETROQUÍMICA LTDA, de acordo com a escritura
pública de retificação de cessão de crédito de fls. 1486, no va-
lor total de R$ 648.357,18 (seiscentos e quarenta e oito mil,
trezentos e cinqüenta e sete reais e dezoito centavos), na forma
estabelecida no cálculo apresentado pela Contadoria desse Tri-
bunal (fls. 1425), para que produza seus efeitos legais. 4. Fica
pendente apenas a cessão n.º 01 feita por Roberto Bacelar Por-
tugal para Furquim Bezerra & Cia. Ltda. Assim, intime-se o
referido cedente Roberto Bacelar Portugal para que, no prazo
de 15 dias, se manifeste acerca do cálculo de fls. 1457. Intime-
se. Curitiba, 05 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca
Fanchin, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0366770-5/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/125162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366770-5 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich. Interessado: Carlito Sabino de Padua, Maria Leo-
na de Padua. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Inte-
ressado: Instituto de Defesa e Proteção dos Consumidores e
Cidadão - Ipdc. Advogado: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam-se estes autos de Dúvida de Competência suscitada
pelo eminente Des. LEONEL CUNHA, em face do eminente
Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, para apreciação da Apelação
Cível nº 366770-5, da 21ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, onde figura como
apelante AZ IMÓVEIS LTDA., e como apelado CARLITO
SABINO DE PÁDUA e outros. Os autos de Apelação Cível
foram inicialmente distribuídos à colenda 5ª Câmara Cível, sob
a relatoria do douto magistrado suscitado (fls. 125) que, com
base nos artigos 103 e 106 do Código de Processo Civil, enten-
deu haver conexão deste feito com os Agravos de Instrumento
nº 307415-5 e 308843-3, já decididos pelo ilustre Des. LEO-
NEL CUNHA, ora suscitante (fls. 127/130). Após estudo reali-
zado pelo Setor de Distribuição deste Tribunal (fls. 132/142), o
feito foi redistribuído, por prevenção, e remetido para o De-
sembargador Suscitante (fls. 143), que questiona a sua compe-
tência para o julgamento deste feito, em razão de divergentes
entendimentos com relação à aplicação das regras de divisão
de competência expressas no Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, no que diz respeito ao julgamento de apelação em
habilitação de crédito em ação civil pública proposta pelo Ins-
tituto de Proteção e Defesa do Consumidores e Cidadão IPDC
(fls. 145/153). É o relatório, em suma. 2. A presente questão
não exige julgamento perante colegiado, frente à dicção do ar-
tigo 120, par. único, do CPC, e dos incisos XXIV e XXV, do
artigo 140 do RITJPR. O colendo Órgão Especial desta Corte
já enfrentou matéria análoga, cuja decisão passa a ser vincu-
lante, conforme preceitua o art. 137, § 7º, do Regimento Inter-
no deste Tribunal: "As divergências de interpretação, entre ju-
ízes ou órgãos do Tribunal, sobre as normas de distribuição e
competência regimental serão resolvidas pelo Órgão Especial,
sob a forma de dúvida, cujo julgamento passa a ser vinculan-
te." Com efeito, o INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DOS CONSUMIDORES E CIDADÃO - IPDC - aforou Ação
Civil Pública em face de AZ IMÓVEIS LTDA., onde terceiros
interessados ingressaram com pedidos de habilitação, na quali-
dade de litisconsortes ativos, constituindo incidentes posterio-
res à mesma demanda. Em casos semelhantes ao que ora se
examina, ouve manifestação do colendo Órgão Especial deste
Tribunal que, ao julgar as Dúvidas de Competência nos 363112-
1/01, 365642-2/01 e 362817-7/01, em 06.10.2006, sob a rela-
toria do eminente Des. Ulysses Lopes, opostas pelo mesmo
Desembargador ora suscitante, assim decidiu: "DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA. PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. CONEXÃO. PREVENÇÃO. APLICAÇÃO
DO § 3º DO ARTIGO 137 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ." Vale ressaltar que,
em recente decisão do colendo Órgão Especial desta Corte,
materializada na Resolução nº 11/2006, publicada no Diário da
Justiça nº 7237, de 07 de novembro de 2006, houve modifica-
ção na redação do art. 137, § 5ºdo RITJPR, de forma que não
mais estará o magistrado vinculado, por prevenção, em feitos
incidentais relativos a ações coletivas. No entanto, como esta
nova norma somente é válida a partir da data de sua publica-
ção, não estão abarcados pela regra os feitos já distribuídos até
a sua entrada em vigor, tal como ocorre no presente caso. Por
tais motivos, resolvo desde logo a dúvida, com base do art.
137, § 7º do Regimento Interno deste Tribunal, declarando com-
petente para o julgamento deste feito o eminente Des. LEO-
NEL CUNHA, ora suscitante, a quem deverão ser restituídos
os autos. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2006. DES.ª
SÔNIA REGINA DE CASTRO Relatora Convocada

0013 . Processo/Prot: 0374588-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/178916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 327136-5 Agravo de Instrumento. Impetrante: Mar-
gareth de Souza Ferreira Moreira. Advogado: Brasil Paraná de
Cristo II. Impetrado: 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

VISTOS, De acordo com a petição de fl. 261, houve a realiza-
ção de transação (fls. 262/265) pelas partes nos autos nº 1362/
2005, em curso perante a 8ª Vara Cível de Curitiba. Todavia,
não foi carreado aos autos cópia da homologação de referida
transação, motivo pelo qual requisito informações ao juízo de
origem para averiguar se mencionado acordo foi homologado
em primeira instância. Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Curitiba, 01 de novembro de 2006. Luiz Mateus de Lima De-
sembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0384915-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/215892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 10174
Acórdão. Impetrante: Luiz Marcelo Giovanetti. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Alexandre Torres Vedana. Impetrado: Con-
selho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Luiz Marcelo Giovanetti impetrou manda-
do de segurança contra ato do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que aplicou, por meio
dos acórdãos nºs 10.174 e 10.242, punição contra o impetrante
eivada de ilegalidades, pois: (a) não levou em consideração a
ocorrência de prescrição, vez que se aplica ao caso o art. 142,
inciso III, da Lei nº 8.112/90, devendo ser reconhecida a in-
constitucionalidade dos arts. 208 e 209 da Lei Estadual nº
14.277/2003 e também do art. 56 do "Regulamento das Penali-
dades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça" (Acórdão nº 7.556/
1997 do Conselho da Magistratura); (b) aplicou, para a puni-
ção, prazos de lei revogada, ou seja, aplicou o art. 213, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei nº 1711/
52), o qual foi expressamente revogado pelo art. 253, da Lei nº
8.112/90; (c) extrapolou os fatos delimitados na peça acusató-
ria (Portaria do Corregedor), bem como levou em consideração
situações atípicas, tendo sido violados os princípios do devido
processo legal e do contraditório, bem como havido equívoco
na dosimetria da pena. Num juízo provisório, no caso em exa-
me, não se mostram presentes os requisitos para a concessão da
liminar pretendida (art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51), haja
vista que não se vislumbra, prima facie, ofensa a direito líquido
e certo do impetrante, vez que, em tese, a punição aplicada está
pautada no princípio da legalidade, visando o regular e correto
exercício da atividade notarial. Ademais, o prazo prescricional
alegado não está pacificado neste Tribunal. Face ao exposto,
indefiro o pedido liminar, até o julgamento definitivo pelo Ór-
gão Especial. Notifique-se a autoridade coatora para que pres-
te as informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez)
dias. Posteriormente, encaminhem-se os autos à Douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 06 de novem-
bro de 2.006. LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Rela-
tor

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 10/11/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.09854

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fernando Wilson Rocha Maranhão 003 0366811-1/01
José Dantas Loureiro Neto 003 0366811-1/01
Luiz Fernando Dietrich 001 0361167-8/01

002 0365553-0/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 001 0361167-8/01

002 0365553-0/01
Pablo Perez Fanhani 003 0366811-1/01
Paulo Roberto Luviseti 003 0366811-1/01
Rafael Knorr Lippmann 003 0366811-1/01
Ricardo Barros de Assis 003 0366811-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0001 . Processo/Prot: 0361167-8/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/96138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 361167-8 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos
de Moura - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Paulo César de Carvalho. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam-se estes autos de Dúvida de Competência suscitada
pelo eminente Des. LEONEL CUNHA, em face do eminente
Des. JOSÉ MARCOS DE MOURA, para apreciação da Apela-
ção Cível nº 361167-8, da 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, onde figura como
apelante AZ IMÓVEIS LTDA., e como apelado PAULO CÉ-
SAR DE CARVALHO. Os autos de Apelação Cível foram ini-
cialmente distribuídos à colenda 5ª Câmara Cível, sob a relato-
ria do douto magistrado suscitado (fls. 161) que, com base nos
artigos 103 e 106 do Código de Processo Civil, entendeu haver
conexão deste feito com os Agravos de Instrumento nº 307415-
5 e 308843-3, já decididos pelo ilustre Des. LEONEL CUNHA,
ora suscitante (fls. 163/165). Após estudo realizado pelo Setor
de Distribuição deste Tribunal (fls. 167/177), o feito foi redis-
tribuído, por prevenção, e remetido para o Desembargador Sus-
citante (fls. 178), que questiona a sua competência para o jul-
gamento deste feito, em razão de divergentes entendimentos
com relação à aplicação das regras de divisão de competência
expressas no Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, no
que diz respeito ao julgamento de apelação em habilitação de
crédito em ação civil pública proposta pelo Instituto de Prote-
ção e Defesa do Consumidores e Cidadão IPDC. É o relatório,
em suma. 2. A presente questão não exige julgamento perante
colegiado, frente à dicção do artigo 120, par. único, do CPC, e
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dos incisos XXIV e XXV, do artigo 140 do RITJPR. O colendo
Órgão Especial desta Corte já enfrentou matéria análoga, cuja
decisão passa a ser vinculante, conforme preceitua o art. 137, §
7º, do Regimento Interno deste Tribunal: "As divergências de
interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as nor-
mas de distribuição e competência regimental serão resolvidas
pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julgamento
passa a ser vinculante." Com efeito, o INSTITUTO DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E CIDADÃO -
IPDC - aforou Ação Civil Pública em face de AZ IMÓVEIS
LTDA., onde terceiros interessados ingressaram com pedidos
de habilitação, na qualidade de litisconsortes ativos, constitu-
indo incidentes posteriores à mesma demanda. Em casos seme-
lhantes ao que ora se examina, ouve manifestação do colendo
Órgão Especial deste Tribunal que, ao julgar as Dúvidas de
Competência nos 363112-1/01, 365642-2/01 e 362817-7/01, em
06.10.2006, sob a relatoria do eminente Des. Ulysses Lopes,
opostas pelo mesmo Desembargador ora suscitante, assim de-
cidiu: "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE HABILI-
TAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONEXÃO. PREVEN-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 137 DO REGIMEN-
TO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ."
Vale ressaltar que, em recente decisão do colendo Órgão Espe-
cial desta Corte, materializada na Resolução nº 11/2006, publi-
cada no Diário da Justiça nº 7237, de 07 de novembro de 2006,
houve modificação na redação do art. 137, § 5ºdo RITJPR, de
forma que não mais estará o magistrado vinculado, por preven-
ção, em feitos incidentais relativos a ações coletivas. No entan-
to, como esta nova norma somente é válida a partir da data de
sua publicação, não estão abarcados pela regra os feitos já dis-
tribuídos até a sua entrada em vigor, tal como ocorre no presen-
te caso. Por tais motivos, resolvo desde logo a dúvida, com
base do art. 137, § 7º do Regimento Interno deste Tribunal,
declarando competente para o julgamento deste feito o emi-
nente Des. LEONEL CUNHA, ora suscitante, a quem deverão
ser restituídos os autos. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro
de 2006. DES.ª SÔNIA REGINA DE CASTRO Relatora Con-
vocada

0002 . Processo/Prot: 0365553-0/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/118985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365553-0 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos
de Moura 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Cleverson Bueno de Oliveira.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam-se estes autos de Dúvida de Competência suscitada
pelo eminente Des. LEONEL CUNHA, em face do eminente
Des. JOSÉ MARCOS DE MOURA, para apreciação da Apela-
ção Cível nº 365553-0, da 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, onde figura como
apelante AZ IMÓVEIS LTDA., e como apelado CLEVERSON
BUENO DE OLIVEIRA. Os autos de Apelação Cível foram
inicialmente distribuídos à colenda 5ª Câmara Cível, sob a re-
latoria do douto magistrado suscitado (fls. 102) que, com base
nos artigos 103 e 106 do Código de Processo Civil, entendeu
haver conexão deste feito com os Agravos de Instrumento nº
307415-5 e 308843-3, já decididos pelo ilustre Des. LEONEL
CUNHA, ora suscitante (fls. 104/106). Após estudo realizado
pelo Setor de Distribuição deste Tribunal (fls. 108/118), o feito
foi redistribuído, por prevenção, e remetido para o Desembar-
gador Suscitante (fls. 119), que questiona a sua competência
para o julgamento deste feito, em razão de divergentes entendi-
mentos com relação à aplicação das regras de divisão de com-
petência expressas no Regimento Interno deste Tribunal de Jus-
tiça, no que diz respeito ao julgamento de apelação em habili-
tação de crédito em ação civil pública proposta pelo Instituto
de Proteção e Defesa do Consumidores e Cidadão IPDC (fls.
121/129). É o relatório, em suma. 2. A presente questão não
exige julgamento perante colegiado, frente à dicção do artigo
120, par. único, do CPC, e dos incisos XXIV e XXV, do artigo
140 do RITJPR. O colendo Órgão Especial desta Corte já en-
frentou matéria análoga, cuja decisão passa a ser vinculante,
conforme preceitua o art. 137, § 7º, do Regimento Interno des-
te Tribunal: "As divergências de interpretação, entre juízes ou
órgãos do Tribunal, sobre as normas de distribuição e compe-
tência regimental serão resolvidas pelo Órgão Especial, sob a
forma de dúvida, cujo julgamento passa a ser vinculante." Com
efeito, o INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS CON-
SUMIDORES E CIDADÃO - IPDC - aforou Ação Civil Públi-
ca em face de AZ IMÓVEIS LTDA., onde terceiros interessa-
dos ingressaram com pedidos de habilitação, na qualidade de
litisconsortes ativos, constituindo incidentes posteriores à mes-
ma demanda. Em casos semelhantes ao que ora se examina,
ouve manifestação do colendo Órgão Especial deste Tribunal
que, ao julgar as Dúvidas de Competência nos 363112-1/01,
365642-2/01 e 362817-7/01, em 06.10.2006, sob a relatoria do
eminente Des. Ulysses Lopes, opostas pelo mesmo Desembar-
gador ora suscitante, assim decidiu: "DÚVIDA DE COMPE-
TÊNCIA. PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CONEXÃO. PREVENÇÃO. APLICAÇÃO DO §
3º DO ARTIGO 137 DO REGIMENTO INTERNO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ." Vale ressaltar que, em
recente decisão do colendo Órgão Especial desta Corte, mate-
rializada na Resolução nº 11/2006, publicada no Diário da Jus-
tiça nº 7237, de 07 de novembro de 2006, houve modificação
na redação do art. 137, § 5ºdo RITJPR, de forma que não mais
estará o magistrado vinculado, por prevenção, em feitos inci-
dentais relativos a ações coletivas. No entanto, como esta nova
norma somente é válida a partir da data de sua publicação, não
estão abarcados pela regra os feitos já distribuídos até a sua
entrada em vigor, tal como ocorre no presente caso. Por tais

motivos, resolvo desde logo a dúvida, com base do art. 137, §
7º do Regimento Interno deste Tribunal, declarando competen-
te para o julgamento deste feito o eminente Des. LEONEL
CUNHA, ora suscitante, a quem deverão ser restituídos os au-
tos. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2006. DES.ª
SÔNIA REGINA DE CASTRO Relatora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0366811-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/145827. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 366811-1 Agravo de Instrumento. Sus-
citante: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira - 4ª Câmara
Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado:
Desembargador Idevan Lopes - 6ª Câmara Civel do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Petrobras Distribui-
dora Sa. Advogado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando Wil-
son Rocha Maranhão, Rafael Knorr Lippmann. Interessado:
Auto Posto J. Rafah Ltda, Sandra Maria Costa Rossi, Fernanda
Costa Luz Rossi, Valdir Rossi Júnior. Advogado: Paulo Rober-
to Luviseti, Ricardo Barros de Assis, Pablo Perez Fanhani. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam-se estes autos de Dúvida de Competência suscitada
pelo eminente Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, em face
do eminente Des. IDEVAN LOPES, para apreciação do Agravo
de Instrumento nº 366811-1, da 3ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, onde figura como agravante PETROBRÁS DISTRI-
BUIDORA S.A., e como agravados AUTO POSTO J. RAFAH
LTDA. e outros. Os autos de Agravo de Instrumento foram ini-
cialmente distribuídos à colenda 6ª Câmara Cível, sob a relato-
ria do douto magistrado suscitado (fls. 151) que, ao despachar
o feito, entendeu ser incompetente para o seu julgamento, por
não se enquadrar a lide em uma das hipóteses previstas nos
artigos 88, inciso III e 89 do RITJPR (vide razões de fls. 153/
157). Após estudo realizado pelo Setor de Distribuição deste
Tribunal (fls. 171), o feito foi redistribuído, automaticamente,
e remetido para o Desembargador Suscitante (fls. 172 e fls.
173), que questiona a sua competência para o julgamento deste
feito, por entender que, a despeito de uma das partes (PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S.A.) ser pessoa jurídica de direito
público, a lide não trata de causa de direito público a justificar
a distribuição do recurso à 4ª ou à 5ª Câmaras desta Corte (vide
razões de fls. 174/175). É o relatório, em suma. 2. A presente
questão não exige julgamento perante colegiado, frente à dic-
ção do artigo 120, par. único, do CPC, e dos incisos XXIV e
XXV, do artigo 140 do RITJPR. O colendo Órgão Especial desta
Corte já enfrentou matéria análoga, cuja decisão passa a ser
vinculante, conforme preceitua o art. 137, § 7º, do Regimento
Interno deste Tribunal: "As divergências de interpretação, en-
tre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as normas de distribui-
ção e competência regimental serão resolvidas pelo Órgão Es-
pecial, sob a forma de dúvida, cujo julgamento passa a ser vin-
culante." Com efeito. No recente julgamento da Dúvida de
Competência nº 170524-8/01 (DJ 25.08.2006), o colendo Ór-
gão Especial desta Corte de Justiça assim decidiu: "DÚVIDA
DE COMPETÊNCIA - CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO DE
DINHEIRO CELEBRADO POR PETROBRÁS S/A COM DI-
VERSAS EMPRESAS - NATUREZA PRIVADA DOS NEGÓ-
CIOS - MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. A competência
recursal é fixada em razão da matéria e não da qualidade da
pessoa envolvida." No corpo da citada decisão, onde se exami-
nava, por igual, a participação da PETROBRÁS em um dos
pólos da lide, restou consignado o seguinte: Sabidamente, às
Câmaras ditas de direito público, submetem-se os feitos nos
quais de interesse público se trata. E o interesse público se faz
presente face à natureza da causa, não tendo repercussão algu-
ma, com força para determinar a competência, a qualidade da
pessoa nela envolvida. Quer isso dizer que um ente de direito
público pode celebrar contratos administrativos ou contratos
de natureza meramente privada. No primeiro caso, a compe-
tência para julgar os recursos tirados das correspondentes de-
mandas é das Câmaras de direito público. No outro, não. No
caso posto em questão, o contrato do qual se originou a deman-
da foi celebrado entre os apelantes e Petrobrás S/A, que é em-
presa de economia mista. O sempre festejado Hely Lopes Mei-
relles disse que Os atos e contratos da sociedade de economia
mista regem-se pelas normas de direito privado, especialmente
na parte das obrigações, igualando-se aos das empresas parti-
culares (Direito Administrativo Brasileiro - 20.ª ed - pág. 334).
Assim, induvidosamente, está-se diante de contratos de caráter
particular, seja porque cuidaram eles de empréstimo de dinhei-
ro com confissão de dívida e garantia fidejussória e de confis-
são de dívida com parcelamento e garantia fidejussória, maté-
rias de direito privado, seja pela qualidade da contratante Pe-
trobrás Distribuidora S/A. E, têm eles a comandá-los, as nor-
mas de direito privado. Por tudo isso, revendo posição anterior,
onde votei acompanhando o voto do relator em sentido contrá-
rio, julgo procedente a dúvida, declarando competente o suces-
sor do Desembargador suscitado. Pelo exposto, ACORDAM os
desembargadores integrantes do Órgão Especial deste Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar procedente a dúvida, para declarar competente o suces-
sor do Desembargador suscitado. Ora. A Petróleo Brasileiro
S.A., que usa a sigla PETROBRÁS, é uma sociedade de econo-
mia mista que, na conceituação do Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967 (art. 5º, inc. III), é "a entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a
exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade
anônima, cujas ações com direito a voto pertencem em sua
maioria à União ou à entidade da administração indireta" (gri-
fos meus), e que embora componha a Administração Indireta,
rege-se por normas de direito privado. Por tais motivos, resol-
vo desde logo a dúvida, com base do art. 137, § 7º do Regimen-
to Interno deste Tribunal, declarando competente para o julga-
mento deste feito o eminente Desembargador suscitado, a quem
deverão ser restituídos os autos. Intimem-se. Curitiba, 30 de
outubro de 2006. DES.ª SÔNIA REGINA DE CASTRO Rela-
tora Convocada

Divisão do Conselho da
Magistratura

Corregedoria-Geral da Justiça
Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura

PAUTA EXTERNA DE JULGAMENTO
RELAÇÃO Nº 21/2006

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO
DA MAGISTRAtURA NA SESSÃO DO DIA 21/11/2006, àS
8h30, NA SALA DESEMBARGADOR ISAÍAS BEVILÁC-
QUA, OU SESSÕES SUBSEQUENTES:

1 - AGRAVO REGIMENTAL Nº 2004.0205012-6/1
COMARCAS : COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL E FO-
ROS REGIONAIS DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ARAU-
CÁRIA, BOCAIUVA DO SUL, CAMPINA GRANDE DO SUL,
CAMPO LARGO, COLOMBO, FAZENDA RIO GRANDE,
PINHAIS, PIRAQUARA, RIO BRANCO DO SUL, SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
AGRAVANTES : CANDIDA MARNES HUGEN,
ESCRIVÃ DA 22ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
CARLOS MURILLO CESCATO BRAGA, ESCRIVÃO DA 20ª
VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL
LILIANA LIMA BITTENCOURT, ESCRIVÃ DA 6ª VARA
CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO CENTRAL
NELCI DA SILVA LOPES, ESCRIVÃ DA 11ª VARA CÍVEL,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - FORO CENTRAL
NEUZA MARIA CARMEZINI, ESCRIVÃ DA 2ª VARA CÍ-
VEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA - FORO CENTRAL
RODRIGO AUGUSTO WAGNER DE SOUZA, ESCRIVÃO
DA 19ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
SYLVIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI, ESCRIVÃ DA
21ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
UBIRAJARA BINHARA, ESCRIVÃO DA 5ª VARA CÍVEL,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - FORO CENTRAL
EDUARDO MATTANA CAROLLO, ESCRIVÃO DA 7ª VARA
CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO CENTRAL
JOÃO LAURENCE CHALBAUD MISURELLI, ESCRIVÃO
DA 15ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
TAKA SONEHARA, ESCRIVÃ DA 16ª VARA CÍVEL, CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
FORO CENTRAL
JOÃO DE MARIA CAMARGO, ESCRIVÃO DA 18ª VARA
CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO CENTRAL
SONIA MARIA MUNHOZ DA ROCHA E SILVA, ESCRIVÃ
DA 8ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
ADVOGADOS : WALTER BORGES CARNEIRO
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK
ALESSANDRO DULEBA
AIRTON CESAR HINTZ
INTERESSADOS : ASSEJEPAR - ASSOCIAÇÃO
DOS SERVENTUÁRIOS DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
ASSOJEPAR - ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

2 - AGRAVO REGIMENTAL Nº 2006.0079338-9/1
agravante : o.s
advogado : teófilo luiz dos santos neto
interessado : l.A.
relator : des. carlos hoffmann
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

3 - REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2005.0067770-0/1
RECORRENTE : M.J.S
ADVOGADO : Ijair Vamerlatti
RELATOR : Des. Campos Marques

4 - REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2005.0205174-4/1
RECORRENTE : E.M.T.
ADVOGADO : Breno Fagundes Ramos
RELATOR : Des. Campos Marques

5 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.0180600-6/1
RECORRENTE : G.S.R.R.
RELATOR : Des. Campos Marques

6 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.0000002-4/0
ACUSADO : E.L.S
ADVOGADO : Antonio Bassi
RELATOR : Des. Carlos Hoffmann
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

7 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0031814-1/1
COMARCA : MARINGÁ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE

AUXILIAR DE CARTÓRIO
CANDIDATOs DEFERIDOs :celma garcia poletTi
silvane maria o. tabarini
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

8 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0031832-0/1
COMARCA : GUARAPUAVA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO
CANDIDATO DEFERIDO : newton césar likes
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

9 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0031836-2/1
COMARCA : GUARAPUAVA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO
CANDIDATO DEFERIDO : newton césar likes
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

10 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0031856-7/1
COMARCA : CASCAVEL
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA
CANDIDATO DEFERIDO : inizabete minotto frança
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

11 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0035988-3/1
COMARCA : UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO
CANDIDATO DEFERIDO : isaias ramos vieira
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

12 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0036056-3/1
COMARCA : BANDEIRANTES
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
OFCICIAL DE JUSTIÇA
CANDIDATO DEFERIDO : soraide salti da silva
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

13 - PROVIMENTO DE CARGO - PROMOÇÃO Nº
2006.0036057-1/1
COMARCA : BANDEIRANTES
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA
CANDIDATO DEFERIDO : soraide salti da silva
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

14 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2005.86981-2/0
COMARCA : SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁ-
RIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL
REMETENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

15 - PROCESSO DE CONCURSO C/ RECURSO Nº
2005.0131895-0/0
COMARCA : FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE
ESCRIVãO da vara DA INFância E DA Juventude
REMETENTE : Juiz de Direito Diretor do Fórum
RECORRENTE : Adriana Grigolin Leite
Jacelyne Wulczak
Rejane Karina Toffolo
RELATOR : Des. Leonardo Lustosa
CORREGEDOR ADJUNTO

16 - PEDIDO DE RECONSIDERAçãO Nº 2006.0161785-1/0
COMARCA : CHOPINZINHO
REQUERENTE : paulo cezar carrasco reyes, juiz de
direito diretor do fórum
juan daniel pereira sobreiro, juiz de direito
INTERESSADO : Tânia maria adams de castro amo-
rim
RELATOR : Des. Campos Marques

17 - SOLICITAçãO Nº 2006.0196599-0/0
COMARCA : UNIÃO DA VITÓRIA
SOLICITANTE : Regina mary ginardello
RELATOR : Des. Carlos Hoffmann
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

18 - comunicação Nº 2006.173362-2/0
COMARCA : comarca da região metropolitana de
curitiba - foro regional de almirante tamandaré
comunicante : juiz de direito diretor do fórum
interessado : daniele kivel
RELATOR : Des. Carlos Hoffmann
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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Comarca da Capital

Cível

2ª Vara Cível

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

225

1- Despejo c/c Cobrança – ARAUPOL DIST. DE PRODU-
TOS PLÁSTICOS LTDA X INSERMA E OUTRA – Valor
R$ 616,00 – Adv. Mara Alessandra Reis de Carvalho

2- Reintegração de Posse - SAFRA LEASING S/A – IVO MO-
LLER – Valor R$ 616,00 – Adv. Andrea Ricetti Bueno Fus-
culim

3- Exibição de Documentos – MARUO LUIZ DE LARA E
OUTROS X PARANÁ BANCO – Valor R$ 164,50 – Adv.
Jaqueline Meira Lima

4- Busca e Apreensão – BANCO OURINVEST S/A X LUIZ
FERNANDO XAVIER DE CAMARGO – Valor R$ 427,00
– Adv. Liliam Ap. de Jesus Del Santo

5- Indenização – OMS ENGENHARIA LTDA X GLOBAL
TELECOM S/A – Valor R$ 164,50 – Adv. Robson Ochiai
Padilha

Petições protocoladas erroneamente junto a 2ª VC que aguar-
dam retirada

Autos 2006 – 029927-2/2 - Fernando Wilson Rocha Maranhão
Autos 1754/2006 – Adv. Beatriz Santi
Autos 120/2006 – Generoso Vidal de Andrade

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 225/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

  Índice de Publicação

 ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0057 000668/2006
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0006 000780/1997
ADRIANA E. CORR A 0010 001051/2000

0014 001237/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0030 001051/2004
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0043 000877/2005
AFFONSO ALIPIO PERNET DE 0039 000469/2005
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0022 000842/2003
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0039 000469/2005
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0090 001359/2006
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0021 000577/2003
ALINE CRISTINA COLETO 0049 000032/2006
ALVARO PEDRO JUNIOR 0090 001359/2006
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0015 000112/2002
ANA CAROLINA MOREIRA ZARP 0057 000668/2006
ANA CAROLINA ROHR 0030 001051/2004

0072 001242/2006
ANDRÉ COLETO DRUSZCZ 0073 001263/2006
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0006 000780/1997
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0024 001544/2003
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0045 000927/2005
ANDRE MELLO SOUZA 0099 001370/2006
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0018 000805/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0083 001351/2006
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0006 000780/1997
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 0015 000112/2002
ANGELIS FERREIRA CASTILHO 0064 000960/2006
ANTONIO HENRIQUE A.RABELL 0005 000178/1995
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0001 039593/1978
APARECIDO JOSE DA SILVA 0016 000202/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0088 001356/2006
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 0047 001324/2005
ASSIS CORREA 0010 001051/2000
AUREO VINHOTI 0076 001336/2006
BEATRIZ SCHIEBLER 0009 001438/1999
BERNARDO ELIEL TORRES PER 0027 000324/2004
BOLIVAR ARAGAO FERREIRA D 0002 041415/1980
CAIO MARCIO EBERHART 0067 001059/2006
CARL HEINZ LEICHSENRING 0021 000577/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0033 001383/2004
CARLOS ARAUZ FILHO 0045 000927/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0091 001361/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0017 000800/2002
CARLOS ROBERTO STEUCK 0018 000805/2002
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0059 000801/2006
CAROLINA M. G. DE SA RIBE 0039 000469/2005
CECILIA MARCONDES CARNEIR 0030 001051/2004
CICERO JOSE ZANETTI OLIVE 0067 001059/2006
CÍNTIA LORENA COLETO 0073 001263/2006
CINTIA REGINA BREHMER 0006 000780/1997
CIRO BRUNING 0030 001051/2004
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0024 001544/2003
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0067 001059/2006
CLAUDIA MARIA BORGES COST 0019 000977/2002
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM 0016 000202/2002

0097 001368/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0048 001360/2005

CLAUDINEI SZYMCZAK 0065 000964/2006
CLOVIS MOTTIN 0070 001199/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0025 000078/2004
CRISTIANE DANI 0023 001295/2003
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0047 001324/2005
DANIELLE ROSA E SOUZA 0052 000282/2006
DANUSA FELIZ 0059 000801/2006
DAVID THIESSEN 0004 000559/1994
DENISE REGINA FERRARINI 0037 000175/2005
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0072 001242/2006
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0084 001352/2006
EDER MAURICIO RIGONI 0069 001145/2006
EDILSON GALDINO VILELA DE 0066 001032/2006
EDSON SILVERIO CABRAL 0009 001438/1999
EDUARDO BRUNING 0030 001051/2004
ELAINE MARTINS DE PAIVA T 0068 001144/2006
ELIANA DE FATIMA ZANFELLI 0002 041415/1980
ELIANE GARCIEIS CHOTI 0030 001051/2004
ELIANE THIESSEN 0004 000559/1994
ERALDO LUIZ KUSTER 0055 000620/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0046 001220/2005
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0008 001430/1999
ERLON DE FARIA PILATI 0008 001430/1999
EUCLIDES R. FACCHI 0029 000981/2004
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0048 001360/2005

0050 000119/2006
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0060 000831/2006
FABIO PACHECO GUEDES 0067 001059/2006
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0061 000841/2006
FERNANDA VIEIRA CAPUANO 0028 000502/2004
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0043 000877/2005
FLAVIA DANIELE GOMES 0006 000780/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0025 000078/2004

0033 001383/2004
FORTUNATO SANTORO 0034 001470/2004
FRANCISCO DOS SANTOS 0056 000653/2006
FRANCYS MENDES 0029 000981/2004
GABRIEL MOREIRA 0049 000032/2006
GABRIELA PAUKERT 0028 000502/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0080 001346/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0032 001288/2004
GIOVANI DE O. SERAFINI 0060 000831/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0030 001051/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0011 000397/2001

0092 001362/2006
HELENA MUSSOLINO 0006 000780/1997
HOMERO MATIAS 0021 000577/2003
IDELANIR ERNESTI 0013 001171/2001

0035 001502/2004
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0020 001392/2002
IZABEL MARTINS CAMPOS 0010 001051/2000
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0028 000502/2004
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0058 000771/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0007 000984/1999
JOAO NELSON KINAL 0007 000984/1999
JONEY DOS SANTOS 0056 000653/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0009 001438/1999
JOSE ALZAMORA NETO 0001 039593/1978
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0015 000112/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0007 000984/1999
JULIANA CRISTINA TORRES 0009 001438/1999
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0005 000178/1995
JULIANE ROSSA 0079 001342/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000343/2006

0077 001337/2006
KATIA REGINA LEITE 0059 000801/2006
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0004 000559/1994
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0055 000620/2006
LEONARDO DA COSTA 0005 000178/1995

0054 000466/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0085 001353/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0086 001354/2006

0087 001355/2006
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0050 000119/2006
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0078 001339/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 001225/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0010 001051/2000

0014 001237/2001
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0028 000502/2004
LUIZ ANTONIO CUNHA 0032 001288/2004
LUIZ ANTONIO MORES 0029 000981/2004
LUIZ CARLOS FRANCO 0042 000854/2005
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0049 000032/2006
MAGDA LUIZA R. EGGER 0037 000175/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0038 000314/2005
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0026 000132/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0008 001430/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0042 000854/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0040 000570/2005
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0015 000112/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0054 000466/2006
MARCIA S. BADARO 0007 000984/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0019 000977/2002
MARCO AURéLIO RODRIGUES M 0009 001438/1999
MARCOS CESAR VINHOTI 0076 001336/2006
MARCOS VINICIUS R. DE ALM 0050 000119/2006
MARIA THEREZA CALDART 0016 000202/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0037 000175/2005
MARILZA MATIOSKI 0041 000631/2005

0098 001369/2006
MARQUEZ HUDSON CORES 0026 000132/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0006 000780/1997
MAYLIN MAFFINI 0025 000078/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000178/1995
MONICA MINE YAO 0048 001360/2005
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0027 000324/2004

0033 001383/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0081 001347/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0042 000854/2005

0046 001220/2005
0062 000846/2006

NESTOR TEODORO DA SILVA 0071 001215/2006
NORANE A. E. CALLIARI DA 0005 000178/1995

OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0015 000112/2002
OLIVER JANDER COSTA PEREI 0023 001295/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0009 001438/1999
ORLANDO S. HOFFMANN 0064 000960/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0052 000282/2006
OSVALDO BECKER CORDEIRO 0003 000117/1988
PATRICY MILENA SANCHES CA 0005 000178/1995
PAULO DE ARRUDA 0012 000490/2001
PAULO LUCIANO DE ANDRADE 0034 001470/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0003 000117/1988

0049 000032/2006
PAULO ROGÉRIO ATTILIO ERC 0082 001348/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0018 000805/2002
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0096 001366/2006
REGINA YURICO TAKAHASCHI 0004 000559/1994
RENATO MULINARI 0044 000926/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0021 000577/2003
RENE ARIEL DOTTI 0049 000032/2006
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0003 000117/1988
RICARDO RUSSO 0063 000954/2006
ROBERTA ONISHI 0037 000175/2005
RODRIGO AGUSTINI 0089 001358/2006
RODRIGO PARREIRA 0065 000964/2006
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0074 001280/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0049 000032/2006
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0014 001237/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 0017 000800/2002
ROSANGELA M. FONSECA 0037 000175/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0008 001430/1999
RUI PORTUGAL BACELLAR 0004 000559/1994
RUTH COATTI 0007 000984/1999
RUY ANTONIO LOPES 0022 000842/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0051 000236/2006

0093 001363/2006
0094 001364/2006
0095 001365/2006

SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0036 000091/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0055 000620/2006

0075 001286/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 000559/1994
SONIA ITAJARA FERNANDES 0055 000620/2006

0075 001286/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0042 000854/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 001295/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0009 001438/1999
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0039 000469/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0019 000977/2002
VITORIO KARAN 0006 000780/1997
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0024 001544/2003

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-39593/1978-
BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A x EMIL TRAU-
GOTT DIETZ E UDO LANGER-Ao devedor para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
12,60, bem como custas do contador no valor de R$ 7,51, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOSE ALZAMORA NETO e AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR-.

2. INTERDIÇÃO-41415/1980-JOSE VITORIO GALLIANO e
outro x ARISTIDES MATIAS NETO e outro- Os relatórios ela-
borados pela equipe técnica do MP demonstram ser totalmente
desnecessária a realização de audiencia para oitiva do interdi-
tado, uma vez que este, embora possua dificuldades físicas e de
comunicação, tem condições suficientes de discernimento e,
por reiteradas vezes, manifestou a sua vontade em term a Sra.
Mariliz Valéio como sua curadora. Esses mesmos relatórios,
por outro ltado, revelam que a Sra. Mariliz Valério é a única
pessoa que vem mantendo contato frequente com o interditado
Antero Matiasd, existindo entre ambos um estreito vínculo afe-
tivo, oque não ocorre entre o interditado e os seus atuais cura-
dores Sergio Silveira de Barros/Maria Izabel Galliano de Bar-
ros, os quais, ao que tudo indica, só se interessam em adminis-
trar os haveres do interditado, sem maiores preocupações com
o bem-estar deste ultimo. Assim, resta evidente que a Sra. Ma-
riliz Valério é a pessoa mais indicada para exercer a curatela de
Antero Matias, o que justifica a sua nomeação para o cargo.
Daí porque nomeio curadora do interditado Antero Matias, em
substituição aos seus atuais curadores, a Sra. Mariliz Valério.
Intime-se a nova curadora para, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso legal. Após, abra-se vista dos autos ao MP, a
fim de que possa este se manfestar a respeito de outras provi-
dencias que entender necessárias. -Advs. BOLIVAR ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ELIANA DE FATIMA ZANFE-
LLICE-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPO-117/1988-LOUR-
DES APARECIDA MATTOS e outros x JOAO JACINTO AN-
DRETTA- Realmente o imóvel levado a praça nestes autos
(matrícula 67.604), não se refere ao imóvel cuja impenhorabi-
lidade foi declarada nos autos de embargos (matrícula 67.603).
Todavia, o autor de adjudicação não foi lavrado de forma regu-
lar. Veja-se que o credor original era o Sr. Osvanir de Mattos e,
segundo consta dos autos de embargos (fls. 69/72), houve subs-
tituição pelas herdeiras colaterais (Lourdes Therezinha e Anto-
nia). Com efeito, a adjudicação do bem não pode se dar em
favor de Lourdes Aparecida Mattos, unicamente. Assim, deter-
mino que seja lavrado novo auto de adjudicação fazendo-se
constar como beneficiárias Lourdes Aparecida Mattos, There-
zinha de Mattos Domingues e Antonia Mattos Pinto. A parte
interessada para firmar auto de adjudicação. -Advs. PAULO
ROBERTO FADEL, OSVALDO BECKER CORDEIRO e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-559/1994-NAPO-
LEAO LUIZ PELUSO x AGROPECUARIA MARCOSANTO
LTDA-As partes, sobre a conta geral. R$ 158.929,48. -Advs.
RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, KATIA SCHLENKER ROVARIS, REGINA
YURICO TAKAHASCHI, DAVID THIESSEN e ELIANE THI-
ESSEN-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-178/1995-TELE-
CENO S/C- INTERM. E SERVIÇOS LTDA x LUIZ ANTO-

NIO COSTA EPISCOPO-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 159. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA, PATRICY MI-
LENA SANCHES CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES e ANTONIO HENRIQUE
A.RABELLO DE MELLO-.

6. EXECUCAO DE SENTENÇA-780/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ROGERIO PORTUGAL BACE-
LLAR e outro- Indefiro o requerimento de reabertura de prazo,
uma vez que os documentos foram juntados pela própria parte
requerente. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 567. -Advs.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, FLAVIA DANIELE GOMES, CINTIA REGI-
NA BREHMER, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEN-
BERG, ANDRE LUIS DE ALCANTARA, ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA e VITORIO KARAN-.

7. EXECUCAO DE SENTENÇA-984/1999-PATRICIA ADRI-
ANA CASINI x OILSON ANTONIO CARDOSO e outro-Aos
devedores para que efetuem o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 77,70, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para homologação. . -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI,
MARCIA S. BADARO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

8. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1430/1999-RO-
SANGELA DE CASTRO x HSBC - BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. ERI-
KA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-1438/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MAXIMO ALFREDO ASINELLI SOBRINHO-
Desentranhe-se o mandado de fls. 494, na forma requerida as
fls. 497. A parte para que antecipe as custas para posterior de-
sentranhamento do mandado. -Advs. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SIL-
VERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, JULIANA CRISTINA TOR-
RES e MARCO AURéLIO RODRIGUES MOREY-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1051/2000-
BANCO ABN AMRO S/A x ANICE JAMIL ABOULHOSSEM
MESSMAR e outro-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias. -Advs.
IZABEL MARTINS CAMPOS, LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, ASSIS CORREA e ADRIANA E. CORR A-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-397/2001-OS-
MAIR VENDRAMIN x WILSON MENDES-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 94/97.-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-.

12. INVENTÁRIO-490/2001-ADEMIR DROZEK x MARIA
DERLI RODRIGUES DOS SANTOS DROZEK- Ao inventari-
ante para que manifeste-se acerca do contido na certidão de fls.
110 verso. -Adv. PAULO DE ARRUDA-.

13. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1171/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
SINVAL DIAS DOS SANTOS- Defiro o requerimento de sus-
pensão do feito pelo prazo de seis meses. Aguarde-se em arqui-
vo. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1237/2001-ANICE JAMIL
ABOULHOSSEM MESSMAR e outro x BANCO ABN AMRO
S/A-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANA E.
CORR A, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

15. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-112/2002-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS- Aguarda-se retirada de
oficio expedido. -Advs. AMILTON FERREIRA DA SILVA,
ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO, OLAVO PEREI-
RA DE ALMEIDA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO e
MARCIA DOS SANTOS BARAO-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-202/2002-STT
SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA
x SERGIO LUIZ DE PAULA-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 93. -Advs. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, MARIA THEREZA CALDART e CLAUDIA VALERIA
FEIJO SAMPOL-.

17. AÇÃO MONITÓRIA-800/2002-METRONIC INDUSTRIA
E COMERCIO, IMP. E EXP. DE EQUI x LANDER DE ABREU
ANSELMO-Ao credor para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-805/2002-PA-
TRICIA SCHEBESTA x MONTAGNANA CONSTRUCOES
LTDA e outros- Aguarda-se retirada de ofício expedido. -Advs.
CARLOS ROBERTO STEUCK, ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-977/2002-ALDO MARTINES GAR-
CIA x RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-
Escalareça o credor o requerimento de conversão do arresto em
penhora, no prazo de cinco dias, uma vez que no presente feito
não cosnta qualquer arresto efetivado. -Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY e CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-.

20. INVENTÁRIO-1392/2002-JARILTON ANDRE MARTI-
NEZ x MARIA MIRTES MARTINEZ-Ao interessado para que
efetue a antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relati-
vas ao desarquivamento dos autos. -Adv. ISABELA QUELHAS
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MOREIRA-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-577/2003-
PEDRA MENDES DE OLIVEIRA x AUTO VIACAO SANTO
ANTONIO LTDA- Sobre o laudo pericial de fls. 439/442, ma-
nifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -Advs. ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, CARL HEINZ LEICH-
SENRING, HOMERO MATIAS e RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-842/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO RAINBOW TOWER x EUGENIO
CARLOS BERTOLLI e outro-A parte interessada, para que efe-
tue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 24,94. -Advs. RUY ANTONIO LOPES e
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1295/2003-ATA-
CADO JOINVILLE LTDA x ARAO OLIVEIRA SUBTIL SO-
BRINHO- Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo
prazo de 60 dias. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
CRISTIANE DANI e OLIVER JANDER COSTA PEREIRA-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1544/2003-RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA e outro x EXPLORAR
COM. DE EXPLOSIVOS LTDA e outro-Sobre a nova propos-
ta de honorarios periciais, que importam em R$ 2.168,00, ma-
nifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

25. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-78/2004-MARA
CONCEICAO GIANNINI TORQUES MARTINS x BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 251.-Advs.
MAYLIN MAFFINI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-.

26. MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO-132/2004-JUCI-
MARA HANINEC x CICERO ALEXANDRE CARVALHO DE
OLIVEIRA DAL LIN e outros- Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e MARQUEZ HUD-
SON CORES-.

27. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍD-324/2004-MA-
RIA AUGUSTA DA SILVA x VERA LUCIA CAMARGO GUE-
DES- Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. MONSENHOR EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES e BERNARDO ELIEL TORRES
PEREIRA-.

28. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-502/2004-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A x ATM PUBLICIDADE
LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 149/160.-Advs. FERNANDA VIEIRA CAPUANO,
GABRIELA PAUKERT, LUIS GUSTAVO CALLIARI MON-
TEIRO e JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

29. EMBARGOS À PENHORA-981/2004-ANTONINHO JUS-
TINO GUERINI e outro x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. EUCLI-
DES R. FACCHI, LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS
MENDES-.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1051/2004-
VALMIR SIMEAO x EVANDRO ANDRE PIOVESAN e ou-
tro- Considerando a concordancia das partes quanto ao valor
proposto pelo perito de engenharia mecanica, fixo a verba ho-
norária em R$ 1.800,00, os quais deverão ser recolhidos ao
final pela parte vencida. Intimem-se os peritos para que deem
inicio aos trablahos, devendo entregar os laudos em Cartório
no prazo de trinta dias. Deverá observar o contido no art. 431-
A do CPC. Ciencia as partes do contido na petição do Sr. Perito
de fls. 214. -Advs. ANA CAROLINA ROHR, ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS, CIRO BRUNING, ELIANE GARCIEIS
CHOTI, GISLAINE RUIZ GUILHEN, EDUARDO BRUNING
e CECILIA MARCONDES CARNEIRO-.

31. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1225/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x LUIZ OTAVIO B. C. RODRIGUES FI-Proceda a de-
volucao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC e em conformidade com o disposto na Secao 10 do
Cap. 2 do Codigo de Normas. -Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1288/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ANTONIO CUNHA-So-
bre a contestacao apresentadas manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e LUIZ
ANTONIO CUNHA-.

33. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1383/2004-MA-
RIO LUIZ STIER x BANCO BMG S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. MONSE-
NHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES-.

34. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1470/2004-CAIO
MARCIO EBERHART x CBLC - CENTRO BRASILEIRO LIN-
GUISTICO DE CURITIBA-Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebra-
da pelas partes as fls. 77/78 destes autos sob o nº 1470/2004 de
Rescisão Contratual proposta por Caio Marcio Eberhart contra
CBLC - Centro Brasileiro Linguistico de Curitiba Ltda, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC, julgando extinta
esta ação, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, deter-
minando o arquivamento dos autos, procedidas as anotações e

baixas necessárias. Custas pagas. -Advs. FORTUNATO SAN-
TORO e PAULO LUCIANO DE ANDRADE-.

35. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1502/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x BRAZ DE
MEDEIROS- Aguarda-se retirada de carta de citação expedi-
da. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-91/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x CELSO
ARNOLDO CABRAL e outro- Agurada-se retirada de carta de
citação expedida. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-.

37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-175/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x VALDENIR SOARES- Aguarda-se
retirada de oficio expedido. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISHI e DENISE REGINA FERRARINI-.

38. AÇÃO MONITÓRIA-314/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x RJT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA. e outros-Proceda a devolucao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em con-
formidade com o disposto na Secao 10 do Cap. 2 do Codigo de
Normas. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-469/2005-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x SETE PLACAS PINTA
O SETE S/C LIMITADA e outros- A certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 19 verso), bem como o documento de fls. 49, de-
monstram que a empresa executada esta desativada. Logo, ten-
do havido o encerramento irregular das atividades empresariais
da pessoa jurídica devedora, sem que subsistam bens, preten-
centes a ela, capazes de assegurar a satisfação do débito que
esta sendo executado nestes autos, justifica-se a inclusão, no
polo passivo da execução, dos sócios da empresa, os quais de-
verão responder com seus bens particulares, pela dívida con-
traida pela sociedade. Dediro, pois, o requerimento de descon-
sideração da personalidade jurídica da devedora, para o fim de
incluir os sócios Reanto Alves de Freitas e Sergio Prado Braz
(fls. 155) no polo passivo da presente execução. Procedam-se
as anotações necessárias, inclusive, na distribuição. Compro-
vado o recolhimento das custas devidas ao oficial de justiça,
expeça-se o competente mandado de citação dos sócios. A par-
te para que efetue o preparo das custas do distribuidor que im-
portam em R$ 1,84. -Advs. AFFONSO ALIPIO PERNET DE
AGUIAR, CAROLINA M. G. DE SA RIBEIRO REFATT, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK-.

40. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-570/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) - x RUTE FERREIRA DE
ALMEIDA-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-631/2005-
CONDOMINIO UAYE x DORALICE SCHUETER ISQUIER-
DO-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 92. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-854/2005-MAR-
CIO ALVES DE PAULA x EXTRA - EXTRA CIA. BRASILEI-
RA DE DISTRIBUICAO e outro-Sobre as contestações e do-
cumentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Advs. MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS
FRANCO, NELSON PASCHOALOTTO e STELA MARLE-
NE SCHWERZ-.

43. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-877/2005-
SORIANI PRADO DE FREITAS e outro x ARY DORIA e ou-
tros- Expeça-e carta de citação na forma requerida as fls. 136/
137. -Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS e ADRIANO PI-
MENTEL MARCOVICI-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-926/2005-SOU-
ZA CRUZ S.A. x AUTO POSTO BRIGADEIRO LTDA.-Ao
credor para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 18,90, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos para extinção. -Adv. RENATO MULINARI-.

45. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-927/2005-ARISTO-
GINTON SEBASTIAO FERREIRA x HELIO MATIAS e ou-
tro-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

46. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-1220/
2005-BANCO ITAU S/A x AMAURI SCHEAVON e outro-Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 54/57. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

47. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1324/2005-PI-
EMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x
PAULO RODRIGO DA SILVA-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 103/108. -Advs. CRISTIANE PARASKE-
VI CAMPOS KOLLIA e ARTHUR VIRMOND DE LACER-
DA NETO-.

48. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1360/2005-MARIA
BERNADETH DE BRITO MACHADO x BANCO ITAU S/A-
Muito embora a Lei 1060/50 em seu artigo 4º estatua que a
simples afirmação da parte na inicial de que não temc ondições
de arcar comas custas do processo e honorários sem prejuizo
do próprio sustento e de sua familia enseja o deferidomento do
benfício, a presunção de que goza a afirmação é relativa, o que
comporta averiguação. Assim, considerando que os autores,
consitutiram advogado, não se socorrendo dos serviços presta-
dos pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado
por este juizo, que o primeiro autor percebe proventos mensais
que a principio não faz presumir ser pobre na acepção jurídica
do termo (aponsentadoria), no prazo de cinco dias, deverá jun-

tar comprovante de remuneração a fim de possibilitar a aferi-
ção dos requisitos que autorizam a concessão do benefício, sob
pena de indeferimento.-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE,
EVARISTO ARAGAO SANTOS e MONICA MINE YAO-.

49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-32/2006-
DAVID IGOR BRANDT ALVES e outros x ARAUCARIA
TRANSPORTES COLETIVO LTDA-Sobre a contestacao e
documentos apresentados manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL
DOTTI, ALINE CRISTINA COLETO, LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH, GABRIEL MOREIRA e PAULO
ROBERTO FADEL-.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-119/2006-FER-
NANDO BUSTAMANTE DELMONTE x BANCO ITAU S.A.-
Trata-se de ação revisional de contratos de abertura de crédito
em conta corrente e empréstimo de CDC movida por FERNAN-
DO BUSTAMANTE DELMONTE em face do BANCO ITAU
S/A onde o autor pretende a declaração de nulidade da cobran-
ça de juros capitalizados em periodicidade inferior a anual e a
devolução dos valores cobrados em excesso.
O réu contestou o feito , argüindo como questões preliminares
a prescrição do juros. A designação de audiência de concilia-
ção e saneamento seria inócua , na medida em que o requeri-
mento de fls. 198/199 evidencia que o ato resultaria infrutífe-
ro, razão pela qual optei por realizar o saneamento em gabine-
te.
Passo a analisar a preliminar levantada. Sustenta o réu que o
autor somente poderá discutir a cobrança de juros com relação
aos que se venceram a partir de 13/01/2001, eis que os anterio-
res encontram-se fulminados pela prescrição.
Não assiste razão ao réu. Não existe dúvida de que a cobrança
de juros decorrente de contrato de mútuo prescreve no prazo de
cinco anos, com aplicação do artigo 178, § 10º, inciso III do
Código Civil de 1916, consoante mencionado na decisão trans-
crita na contestação, ou no prazo de 03 anos segundo o artigo
206, § 3º, inciso III do Código Civil de 2002. Todavia, a hipó-
tese dos autos é distinta ao do julgado, eis que o autor não
pretende a cobrança do juros do contrato de mútuo.
O que se pretende é a revisão dos contratos de abertura de cré-
ditos em conta corrente e empréstimo CDC, ocorrendo a pres-
crição no prazo de 20 anos, eis que a ação revisional é pessoal,
ou ainda, no prazo de 10 anos, à luz do artigo 205, do Código
Civil de 2002. Por fim, mesmo que fosse aplicado o prazo de
10 anos, ou de 03 anos, ainda não houve o seu transcurso. Com
efeito, se a nova lei estabelece um prazo mais curto de prescri-
ção, esta somente começará a correr da data da nova lei, segun-
do ensinamento de Câmara Leal que assim preleciona: “estabe-
lecendo a nova lei um prazo mais curto de prescrição, essa co-
meçará a correr da data da nova lei, salvo se a prescrição inici-
ada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos
tempo, segunda essa lei, que, nesse caso, continuaria a regê-la,
relativamente ao prazo” . Assim, considerando que o código
civil vigente reduziu o prazo de 20 anos para 10 anos, ou, a
prevalecer o entendimento do réu, de 05 para 03 anos, tais pra-
zos deverão ser contados da vigência do novo Código Civil,
que se deu em janeiro de 2003, operando-se a prescrição em
janeiro/2013 na primeira hipótese, ou em janeiro/2006, na se-
gunda.
No caso concreto, a ação foi proposta em 12/01/2006, portanto
dentro do prazo.
Desta feita, fica afastada a preliminar de prescrição. Declaro
saneado o processo, uma vez que concorrem as condições da
ação e os pressupostos processuais, sendo legítimas as partes e
regular a representação processual. PONTOS CONTROVER-
TIDOS Fixo como pontos controvertidos: a) a taxa de juros
praticada no contrato e se capitalizados ou não; b) a aplicação
de taxas de juros superiores a doze por cento (12%) ao ano; c)
o indexador utilizado como índice de correção monetária; d) a
existência ou não de pagamento a maior, se o contrato for revi-
sado nos moldes do pedido inicial. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA Não dúvida alguma de que a relação jurídica travada
entre as partes é de consumo, estando sujeita, por consequinte,
à incidência das normas de ordem pública previstas no Código
de Defesa do Consumidor. Inobstante isso, a situação na qual
se encontra o autor não é de consumidor hipossuficiente, por-
quanto, além de estar ele assistido, nos autos, por advogado
constituído, não se pode dizer que lhe seja impossível, ou mes-
mo demasiadamente difícil a produção da prova que lhe inte-
ressa (prova pericial contábil), bastando, para este fim, que
antecipe os honorários do perito que vier a ser nomeado pelo
Juízo, cabendo ressaltar, de resto, que a inversão do ônus pro-
batório, quando deferida, não tem o condão de obrigar a parte
que não requereu a perícia a adiantar a remuneração do expert
judicial. Indefiro, pois, o requerimento de inversão do ônus da
prova formulada pelo autor. DAS PROVAS Defiro a produção
da prova documental e pericial requerida, dispensadas, por ora,
as demais modalidades. Para realizar a prova técnica nomeio
perito o Dr. ROBERTO FERACIN; sob seu o compromisso de
seu grau.
Concedo o prazo de cinco dias para que as partes formulem
quesitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos. Após, in-
time-se o expert para formular a proposta de honorários tam-
bém em cinco (5) dias. Apresentada a proposta, intimem-se as
partes para se manifestarem sobre ela. Havendo concordância,
deverá o autor promover o depósito do valor, no prazo de cinco
dias. -Advs. MARCOS VINICIUS R. DE ALMEIDA, EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-
.

51. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
236/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO
JOSE REQUENA DOS SANTOS- Aguarda-se retirada de ofí-
cio e carta de citação expedida. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-282/2006-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENT CIA LTDA e outros- Aguarda-se retirada de
nova carta precatória expedida. -Advs. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

53. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
343/2006-BANCO ITAU S.A. x ISABEL RANGEL DA SIL-
VA-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação de
Depósito (artigo 4º do Dec. Lei 911/69), conforme petição de
fls. 38/40. Anote-se nos registros, autuação e distribuição. Após,
cite-se o réu, para, no prazo de cinco dias, entregar o bem ali-
enado fiduciariamente ao autor, depositá-lo em juizo ou con-
signar-lhe o equivalente em dinheiro, entendido este como sen-
do o valor da coisa (salvo se o débito for menor, hipótese em
que este prevalece, por ser o menos oneroso pra o devedor).
Nesse memso prazo, poderá o réu, querendo, contestar a ação.
Observo que este juizo tem entendido ser incabível a decreta-
ção de prisão civil do devedor fiduciário, motivo pelo qual a
citação deverá ser efetuada sem essa cominação. Expeça-se carta
de ctiação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para
posterior expedição de carta de citação. — Ao autor para que
efetue o depósito das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que
importam em R$ 1,84 (um real e oitenta e quatro centavos). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

54. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-466/2006-JOSE
APOL NIO LIMA x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI e
LEONARDO DA COSTA-.

55. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-620/2006-
MARIA IDILEI XIMENDES DA SILVA x HOSPITAL EVAN-
GELICO DE CURITIBA e outro- Aguarda-se retirada de oficio
expedido. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITA-
JARA FERNANDES, ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA
ALCANTARA PEREIRA-.

56. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-653/
2006-IDA RODRIGUES RACIOPPE x DILCEU RACIOPPE-
Aguarda-se retirada de carta precatória expedida. -Advs. FRAN-
CISCO DOS SANTOS e JONEY DOS SANTOS-.

57. ALVARÁ JUDICIAL-668/2006-ROSANGELA GONÇAL-
VES DE ASSIS e outros x -Sobre a contestacao e documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e ANA CAROLINA
MOREIRA ZARPELLON-.

58. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-771/2006-
JOAO CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLEONISSE
ROSEDETTI GINESTE STEPHAN e outros- Anote-se nos re-
gistros, autuação e distribuição para que passe a constar no
polo passivo da presente demanda, os sucessores de Odélia
Deolinda Gineste, nominados as fls. 22/23, exceto Tais Rejane
Rosa Gineste e Carlos Roberto Gineste. Defiro o depósito na
forma do art. 893, I, do CPC. Citem-se os sucessores para le-
vantá-lo ou oferecer resposta, no praazo de quinze dias, con-
forme o disposto no art. 893, II do CPC, com as advertencias
dos art. 285 e 319 , ambos do mesmo Código. Expeçam-se car-
tas com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para poste-
rior expedição de carta de citação, em como para que efetue o
preparo das custas do distribuidor, que importam em R$ 1,84.-
Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ-.

59. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-801/2006-GUIDO
SCHILLE x FELIZ & CIA LTDA e outros- é do conhecimento
deste magistrado que existem outras ações tramitando neste
juizo, propostos pelo Sr. Guido Schille, onde foi noticiado o
falecimento deste. Assim, determino que a serventia certifique
a respeito, intimando-se as partes para que manifestarem, no
prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE
OLIVEIRA, DANUSA FELIZ e KATIA REGINA LEITE-.

60. ALVARA JUDICIAL-831/2006-LUZIA DE FATIMA GON-
ÇALVES x - Posto isso, defiro o pedido, para o fim de determi-
nar que a Cia Excelsior de Seguros promova o depósito judicial
do valor referente ao seguro obrigatório DPVAT da vítima Dou-
glas Gonçalves da Rosa, no prazo de dez dias. Transitado em
julgado, expeça-se o competente ofício, se concorde o MP. Após,
arquivem-se os autos.-Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI e
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

61. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-841/2006-HDI
SEGUROS S/A x O & G TRANSPORTES TUR STICOS LTDA.
ME- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

62. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-846/2006-BANCO
BRADESCO S/A x B E G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

63. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-954/2006-JOSE
LUIZ MARCOLLA x CLAIRTON COMBY e outro- Sobre a
ausencia de citação dos réus, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -Adv. RICARDO RUSSO-.

64. ALIENAÇÃO JUDICIAL-960/2006-IRINEU RAVANELLO
e outros x ODAIR LUSTOSA VERA e outro-Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Advs. ORLANDO S. HOFFMANN e ANGELIS
FERREIRA CASTILHOS-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-964/2006-
MARCO AURELIO DE ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK
e RODRIGO PARREIRA-.

66. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO-1032/2006-DAVI CAPACI
DE MEDEIROS e outros x MM. JUIZA DE DIREITO TITU-
LAR DA SEGUNDA VARA C VEL- Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 51/54, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Remetam-se os autos ao Egrégio tribunal de Justiça para apre-
ciação do recuros interposto, com nossas homenagens. -Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-.
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67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1059/2006-AL-
FREDO GULIN FILHO x ALIANÇA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA.- Incialmente cumpre-me analisar a questão da ex-
temporaneidade do oferecimento de bens a penhora feito pela
devedora. De fato, o oferecimento de bens é extemporâneo.
Inobstante conste do mandado de fls,. 207/208 que a devedora
não foi citada, ela compareceu voluntariamente aos autos e
apresentou exceção de pré-executividade em data de 27/09/
2006. Portanto, é inegável que desde o comparecimento ex-
pontaneo nos autos, a devedora estava ciente dos termos da
presente demanda, de forma que a oferta de bens a penhora
deveria ter sido feito naquela oportunidade (art. 214, § 1º do
CPC). Assim, tenho por ineficaz a nomeação de bens a penhora
feita pela devedora, uma vez que, além de ser intempestiva,
houve discordancia da credora e não obedeceu a gradação le-
gal (art. 655 do CPC). Diante disso, devolvo ao credor o direito
de indicar bens de propriedade da devedora passiveis de cons-
trição. De outro norte, indefiro o requerimento de penhora on
line. É certo que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
aderiu ao Convênio de Cooperação Técnico-Institucional cele-
brado entre o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Jus-
tiça Federal e o Banco Central do Brasil, para fins de acesso ao
Sistema BACEN-JUD. Todavia, o ofício circular nº 3/2002, de
1º de Abril de 2002, assinado pelo então Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, Des. Vicente Troiano Netto, es-
calrece que a realização do cadastro para aceso ao sistema é
facultativa, ou seja, depende exclusivamente do interesse de
cada magistrado. Na circular elaborada pelo BACEN, tem-se
notícia de que o magistrado deverá manifestar interesse ao
Master indicado pelo Tribunal e, então, efetuar o cadastro, re-
cebndo senha particular, de modo que será o responsável para
operar o sistema. Vale dizer: deixará a atividade jurisdicional
para realizar a penhora on line, toda vez que a deferir. De acor-
do com testes realizados, cada penhora tem duração de 15 a 30
minutos, desde que não seja perdida a conexão. Multiplicado
esse tempo pelo número de penhoras ou bloqueios, é fácil ima-
ginar a razão pela qual este juízo, onde tramitam mais de 5.000
ações, optou por não aderir ao sistema. Por fim, defrio o reque-
rimento de penhora do eventual saldo encontrado nas cosntas
indicadas no item “3” de fls. 218, a qual deverá ser efetivada
por oficial de justiça. No que toca a penhora do faturamento da
empresa devedora, tal requerimento será analisado posterior-
mente, se restar negativa a penhora do numerário existente nas
contas. Comprovado o recolhimento das custas devidas ao ofi-
cial de justiça, expeça-se o competente mandado. -Advs. CI-
CERO JOSE ZANETTI OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA
CECCATO DE TROTTA, CAIO MARCIO EBERHART e FA-
BIO PACHECO GUEDES-.

68. ALVARA JUDICIAL-1144/2006-DIRLENE BONACIF x -
Defiro os beneficios da justiça gratuita. Aguarda-se a retirada
de oficios expedidos. -Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NAS-.

69. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1145/2006-NO-
EMI DO ROCIO ASSUNÇÃO x BANCO CITICARD S.A e
outro- Admito a emenda da inicial de fls. 57/58 para o fim de
incluir a Credcard Banco S/A no polo passivo da demanda.
Anote-se nos registros, autuação e distribuidor. No mais, cum-
pra-se o despacho de fls. 55.-Adv. EDER MAURICIO RIGO-
NI-.

70. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDE-1199/2006-JOSE
BELO x ODAIR ANTONIO GULIN e outro-Ciencia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 64. -Adv. CLO-
VIS MOTTIN-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1215/2006-
PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x
LEILA ALVES- Concedo o prazo de dez dias para que a autora
emende a petição inicial, juntados aos autos, os documentos
indispensáveis para o procedimento monitório. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1242/2006-CDA
AGRICOLA - CENTRO DISTRIBUIDOR AGRO COM. LTDA
x JUMAR APARECIDO BARBOSA- Cite-se a devedora, na
forma do art. 652 e seguintes do CPC. Em caso de pronto paga-
mento, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado
do débito. -Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ANA
CAROLINA ROHR-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1263/2006-RUBINI-
TA NOGUEIRA HELFENBERGER x REAL SEGUROS ABN
AMRO- Diante da documentação de fls. 66/67, defiro a autora,
por ora, os beneficios da assistencia judiciária gratuita, porém,
deve ficar ciente de que caso reste comprovado que o paga-
mento das custas processuais não trará prejuizos ao seu próprio
sustento, será condenada ao pagamento do valor correspondente
ao décuplo do valor das custas processuais. Para tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 08 de feve-
reiro de 2008 as 15:00 horas. Cite-se o requerido com a adver-
tencia legal, intimando-o para que compareça a audiencia, onde
deverá apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta com Ar/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação expedi-
da. -Advs. ANDRÉ COLETO DRUSZCZ e CÍNTIA LORENA
COLETO-.

74. AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA-1280/2006-ALTI-
VA SOVINSKI IGNASZEWSKI e outro x ARI DE LIMA-
Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOURENÇO-.

75. INTERDIÇÃO-1286/2006-SANDRA BEATRIZ MACHA-
DO x JOSÉ LUIZ MACHADO- Concedo os beneficios da Jus-
tiça Gratuita. Para o interrogatório do interditando, de que tra-
ta o art. 1181 do CPC, designo o dai 08 de outubro de 2007, as
14:00 horas. Cite-se e intime-se, inclusive do MP. -Advs. SO-
NIA ITAJARA FERNANDES e SILVIA CRISTINA XAVIER-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1336/2006-
CONDOMÍNIO CLUBE ELIANA x ROSANGELA ALVES DE

ALMEIDA- Concedo o prazo de dez dias para a parte autora
emendar a inicial, atribuindo valor a causa de acordo com o
disposto no art. 260 do CPC. Após, efetuado o complemento
das csutas e taqxa judiciária (Funrejus), voltem conclusos. -
Advs. MARCOS CESAR VINHOTI e AUREO VINHOTI-.

77. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1337/2006-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DIR JOSE ALVES DA CRUZ- Concedo o prazo de dez dias
para que o autor comprove a mora do réu. Após, voltem con-
clusos. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

78. MEDIDA CAUTELAR DE CONTRA-PROTESTO-1339/
2006-JOÃO APARECIDO ALVES FERREIRA x BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Dos termos do
contra-protesto intime-se o requerido na forma postulada. Ex-
peça-se o comptente mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas. Após, decorrido o prazo de quarenta e oito
horas, entreguem-se os autos ao requerente, independentemen-
te de traslado. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

79. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1342/2006-RO-
GERIO PEREZ CABO x BV FINANCEIRA-Este juizo tem
entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50
quem, ao invés de se valer dos serviços que a Defensora Públi-
ca disponibiliza as pessoas carentes de recursos financeiros,
contrata advogado, para ver patrocinados os seus interesses em
juizo, haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe
que o respectivo beneficio não esteja em condições de suportar
o pagametno das custas do processo e dos honorários de advo-
gado, sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art.
4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de
advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso,
pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí por-
que cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita
comprovar que os serviços de advocacia que contratou lhe es-
tão sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa compro-
vação, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais,
sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. JULI-
ANE ROSSA-.

80. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1346/2006-VAS-
SOLER INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
x FLORESPAR FLORESTAL LTDA- O Superior Tribunal de
Justiça vem entendendo que os beneficios da justiça gratuita
podem ser deferidos também as pessoas jurídicas, desde que
estas apresentem comprovação cabal de sua carencia economi-
co-financeira. Com efeito, para o deferimento da assistencia
judiciária a pessoa jurídica, não basta a simples declaração de
pobreza, como ocorre com as pessoas físicas, sendo imprescin-
dível a ralização de forte demonstração de sua insuficiencia de
recursos, o que não ocorre no presente caso. Ademais, este jui-
zo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na lei
1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a Defen-
sora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos fi-
nanceiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuição do fei-
to. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

81. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1347/2006-LEILA
JULIETTE KALO x ALFIERI DA SILVA RIOS JUNIOR- Con-
cedo o prazo de dez dias pra que o autor emende a inicial,
atribuindo a causa o valor de acordo com o dispósto no art. 260
do CPC c/c o art. 58, inciso III, da Lei 8.245/91, devendo o
valor da causa corresponder a soa das prestações vencidas mais
o de doze vincendas. Após, efetuado o complemento das custas
processuais e taxas, voltem conclusos. -Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-.

82. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1348/2006-PAU-
LO ROBERTO FONTINELLI x INFOHOUSE - INFOHOUSE
COM. E REPRES. DE PROD. P/ I- Concedo o prazo de dez
dias para a autora emendar a inicial, atribuindo a causa o valor
correspondente ao proverito economico que busca com a de-
manda, isto é, o valor que pretende seja indenizado pelos da-
nos morais, aidna que de form estimada, porquanto, a toda cau-
sa deve ser atribuido uim valor certo, par traduzir a realidade
do pedido, nos termos do art. 258 dop CPC. Por outro lado, se
considerarmos o valor atribuido a causa pelo autor, o procedi-
mento adequado para o processamento da demanda seria o su-
mário, nos termos do art. 275, I do CPCV e não o ordinário
como pretendido, hipótese em que poderá a parte contrária ale-
gar preclusão ao direito de arrolar testemunhas, formular que-
sitos e indicar assistente técnico (art. 276, CPC). Após, voltem
conclusos. -Adv. PAULO ROGÉRIO ATTILIO ERCOLE-.

83. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1351/
2006-ASTELAR CONS. ELETROD. E COM. UTILID. LTDA.
x FRIGELAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO S/A- Concedo
o prazo de dez dias para que a autora emende a petição inciial,
para deduzir causa de pedir com relação aos danos materiais,
porquanto, restringiu-se o autor a pedir a quantia de R$ 3.500,00,
ou seja, 10 vezes o valor da duplicata sem apontar a que prejui-
zos corresponde o valor. Deverá ainda estimar o valor dos da-
nos morais a fim de possibilitar a impugnação objetiva e eficaz
pelo réu, ainda que caiba o magistrado o arbitramento final.
Por fim, deverá alterar o valor da causa de acordo com o pro-
veito economico buscado, com consequente complementação
das custas processuais e Funrejus. Ap´so, voltem conclusos. -
Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

84. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1352/2006-JOSE
DAS GRAÇAS GONÇALVES DE OLIVEIRA x BANCO
HSBC S/A- Concedo o prazo de dez dias para que o autor emen-
de a petição inicial, adequando-a ao rito sumário, nos termos
do art. 276, do CPC. Após, voltem conclusos. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

85. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1353/2006-
BANCO ITA S.A. x ERALDO JACINTO BARBOSA e outros-
Cite(m)-se na forma do artigo 3º da Lei nº 5.741/71. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% sobre o
valor do débito. Faça-se constar do mandado que, caso não
pague(m) a dívida, a penhora deverá recair sobre o(s) bem(ns)
dado(s) em garantia. Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no art. 172, § 2º do
CPC. . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

86. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1354/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALDENIR ALVES DE OLIVEIRA-
Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias, podendo ainda, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, do
Decreto-Lei 911/69, dentro do prazo de cinco dias, promover o
pagamento intergal da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados na inicial. Expeca-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-
lhe o cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

87. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1355/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x WILMAR FIDELIS JUNIOR-Conce-
do liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias po-
dendo ainda, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º do Decreto-Lei
911/69, dentro do prazo de cinco dias, promover o pagamento
integral da divida pendente, segundo os valores apresentados
na inicial. Expeca-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, pa-
ragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1356/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x GRÁFI-
CA E EDITORA IMPREMEART LTDA e outro-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para posterior ex-
pedição de carta AR/MP. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1358/2006-
JOÃO LUIZ AGUSTINI e outro x MARCOS VENTURIN-Cite-
se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde que compro-
vado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. RODRIGO
AGUSTINI-.

90. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1359/2006-ISA
CLAUDIA BARBOZA x GLOBAL TELECOM S.A. e outro-
Muito embora a Lei 1060/50 em seu artigo 4º estatua que a
simples afirmação da parte na inicial de que não temc ondições
de arcar comas custas do processo e honorários sem prejuizo
do próprio sustento e de sua familia enseja o deferidomento do
benfício, a presunção de que goza a afirmação é relativa, o que
comporta averiguação. Assim, considerando que os autores,
consitutiram advogado, não se socorrendo dos serviços presta-
dos pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado
por este juizo, que o primeiro autor percebe proventos mensais
que a principio não faz presumir ser pobre na acepção jurídica
do termo (secretária), no prazo de cinco dias, deverá juntar
comprovante de remuneração a fim de possibilitar a aferição
dos requisitos que autorizam a concessão do benefício, sob pena
de indeferimento. -Advs. ALEXANDRE COELHO VIEIRA e
ALVARO PEDRO JUNIOR-.

91. AÇÃO MONITÓRIA-1361/2006-UBIRAJARA TONELLI
x CONDOMINIO EDIFICIO PARANA- Concedo o prazo de
dez dias para que o autor emende a petição inicial, atentando-
se ao disposto no art. 282, II do CPC, especialmente no que
toca a sua profissão. No mesmo prazo, deverá juntar declara-
ção de próprio punho com a afirmação de que não pode pagas
as custas do processo, sem prejuizo do seu sustento próprio ou
de sua familia, não pdoendo tal exigencia ser suprida por de-
claração de seu patrono, comono caso em apreço. Após, voltem
conclusos. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1362/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE D ORO x ILDEMAR
CRESTO e outro- Concedo o prazo de dez dias para que o au-
tor regularize sua representação processual, qualificando o ou-
trogante no instrumento de mandado. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-.

93. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1363/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x OTONIEL FER-
REIRA-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s)
bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou com-
provada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias, podendo ainda, nos termos do art. 3º, parágra-
fo 2º, do Decerto-Lei 911/69, dentro do prazo de cinco dias,
prompover o pagamento integral da dívida pendente, segundo
os valores apresentados na inicial. Expeca-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi-
ça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme o

disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-
.

94. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1364/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x WILLIAN CE-
SAR LOPES MOREIRA-Concedo liminarmente a busca e apre-
ensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para
contestar em quinze dias, podendo ainda, nos termos do art. 3º,
parágrafo 2º, doi Decreto-Lei 911/69, detnro do prazo de cinco
dias, promover o pagamento integral da dívida pendente, se-
gundo os valores apresentados na inicial. Expeca-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme
o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-
.

95. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1365/2006-
BANCO FINASA - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ELFI BRASIL TINTAS ESPECIAIS LTDA e outro-Os docu-
mentos que instruem a inicial, especialmente o contrato e a
notificação, demonstram a existência do arrendamento mercantil
e o cometimento de esbulho por parte da ré, que constituída em
mora, não efetuou o pagamento da dívida, nem devolveu o bem
arrendado como se comprometeu contratualmente. De sorte que,
numa análise provisória, por entender configurados os requisi-
tos do artigo 927,do CPC, hei por bem em conceder a medida
pleiteada, para reintegrar, liminarmente, a autora na posse do
bem descrito na inicial. Cite-se a ré para contestar em quinze
dias, querendo, com as advertências legais. Expeça-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1366/2006-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x
APARECIDO CARVALHO DE SOUZA- Concedo o prazo de
dez dias, para que o autor emende a petição inicial, atribuindo
a causa o valor de acordo com o disposto no art. 260, do CPC,
devendo o valor da causa corresponder a soma das prestações
vencidas mais o de doze vincendas, sob pena de indeferimento.
Após, voltem conclusos. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-

97. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1368/
2006-ANA PAULA FEIJÓ ROCHA x ISAURA GALVÃO SIL-
VA FEIJÓ- Nomeio a Sra. Ana Paula Feijó Rocha como inven-
tariante, independentemente de compromisso. Concedo o pra-
zo de dez diasd para que a inventariante informe se pretende a
renuncia ou a cessão dos direitos hereditários, eis que a renun-
cia ocorre em favor do monte-mor e não em favor do um ou
outro herdeiro. -Adv. CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL-.

98. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1369/2006-
CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x
VALTER CESAR DA SILVA- Concedo o prazo de dez dias,
para que o autor emende a petição inicial, atribuindo a causa o
valor de acordo com o disposto no art. 260, do CPC, devendo o
valor da causa corresponder a soma das prestações vencidas
mais o de doze vincendas, sob pena de indeferimento. Após,
voltem conclusos. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

99. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1370/2006-EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA.
x INST. DE ENS. SUP. DUARTE QUEIROZ DE ED. E CUL-
TURA- Posto isso, estadno ausentes os requisitos para conces-
são da tutela, indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a ré, para que
apresente contestação, querendo, no prazo de quinze dias, com
as advertencias legais. Expeça-se carta de citação com AR/MP.
-Adv. ANDRE MELLO SOUZA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
RELACAO N. 199/2006
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LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 0039 000350/2002

0039 000350/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0004 000231/1992
MAGALI FLOCKE HACK 0003 000066/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0011 000632/1996

0013 000282/1997
0070 000248/2005

MAGNUS CARAMORI 0060 000066/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA COS 0114 000595/2006
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0034 000094/2002
MARCELO ANTONIO TEODORO 0013 000282/1997
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 0087 000057/2006
MARCELO DE BORTOLO 0037 000307/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 0043 000366/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0016 000052/1998
MARCELO LUIZ DREHER 0043 000366/2003

0061 000110/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0059 001349/2004

0086 000042/2006
MARCELO PACHECO PIROLO 0022 000380/2000

0050 000391/2004
MARCELO SOUZA LOPES 0050 000391/2004
MARCELO TABORDA RIBAS 0114 000595/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0036 000284/2002
MARCIA GONÇALVES DA SILVA R 0025 000146/2001
MARCIA REGINA RODACOSKI 0017 000339/1998
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0062 000115/2005

0095 000235/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0016 000052/1998

0060 000066/2005
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA 0110 000528/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA S 0089 000068/2006
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI 0066 000196/2005
MARCOS CESAR VINHOTI 0037 000307/2002
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0106 000395/2006
MARCOS MATTIOLI 0006 000560/1994
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI 0031 000519/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0062 000115/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0002 000574/1989
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0112 000547/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0019 000471/1999

0027 000238/2001
MARIA ELZI DE MATTOS T BANZ 0032 000602/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM 0083 001248/2005
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0013 000282/1997
MARIA LUCILIA GOMES 0112 000547/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0083 001248/2005
MARIANA CRISTINA SCORSIN TE 0085 000040/2006
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0072 000384/2005

0085 000040/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0091 000133/2006

0100 000347/2006
MARILEI LOMBARDI CONTADOR O 0007 000374/1995
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0013 000282/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 000632/1996

0070 000248/2005
MARILZA MATIOSKI 0014 000365/1997

0063 000142/2005
MARIZA CARLA GUIS 0020 000572/1999
MARLY DE CASSIA M.FRANCA RE 0051 000398/2004
MARTA REGINA BEDIN 0116 000879/2006
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0067 000200/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0052 000425/2004
MAURICIO KAVINSKI 0108 000447/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0005 000050/1994
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO 0096 000258/2006

MEIRE MARTINS DE OLIVEIRA 0027 000238/2001
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0014 000365/1997
MICHELLE TATIANE SOUTO COST 0070 000248/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0025 000146/2001
MILENA MARTINS 0065 000189/2005

0065 000189/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0062 000115/2005

0095 000235/2006
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0062 000115/2005

0095 000235/2006
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI0006 000560/1994
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0093 000159/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0062 000115/2005

0095 000235/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0062 000115/2005

0095 000235/2006
MURILO DA SILVA FREIRE 0064 000161/2005
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0106 000395/2006
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0019 000471/1999

0027 000238/2001
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 0114 000595/2006
NEUSA MARIA GARANTESKI AOB 0038 000325/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0025 000146/2001
NILZA SALLETE FERREIRA PICO 0098 000293/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0057 000959/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0016 000052/1998
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILH 0003 000066/1992
ORIMAR CROCETTI DE FREITAS 0027 000238/2001
OSMAR ALVES GUELFI 0014 000365/1997
OSVALDIR NODARI 0083 001248/2005
OSVALDO RODRIGUES DE MORAES 0096 000258/2006
PASQUALINO LAMORTE 0028 000367/2001
PATRICIA CASILLO 0034 000094/2002

0078 000696/2005
0083 001248/2005

PATRICIA OKI 0095 000235/2006
PAULA CARNEIRO BETTEGA OAB 0081 001013/2005
PAULA FARIAS PEREIRA 0115 000596/2006
PAULA MARIA BERGER VALLECIL 0084 001268/2005
PAULO EDUARDO F. DA COSTA P 0044 000373/2003
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA0064 000161/2005
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0054 000462/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 000462/2004

0094 000214/2006
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0095 000235/2006
PAULO SERGIO NOWACKI 0027 000238/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0031 000519/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0021 000113/2000
PEDRO RODERJAN REZENDE 0037 000307/2002
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0032 000602/2001
PRISCILA PERELLES 0114 000595/2006
RAFAEL COSTA CONTADOR 0007 000374/1995
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0062 000115/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0033 000010/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0103 000373/2006
REINALDO WOELLNER 0069 000227/2005
RENATA MARIN SARI 0114 000595/2006
RENATO MULINARI 0096 000258/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0085 000040/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0034 000094/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 0069 000227/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0064 000161/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0027 000238/2001
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA C 0064 000161/2005
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0021 000113/2000
ROBERTA ONICHI 0013 000282/1997
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0001 000119/1988
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0002 000574/1989
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0087 000057/2006
RODRIGO DOLFINI 0060 000066/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0060 000066/2005
RODRIGO FERREIRA 0025 000146/2001
RODRIGO PARREIRA 0114 000595/2006
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0059 001349/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0062 000115/2005

0095 000235/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0112 000547/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0049 000227/2004
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0062 000115/2005

0095 000235/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0091 000133/2006

0100 000347/2006
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0004 000231/1992
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0013 000282/1997
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0113 000561/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0018 000547/1998

0105 000380/2006
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0033 000010/2002
RUBEN MADINI 0106 000395/2006
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0034 000094/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 000632/1996

0025 000146/2001
SANDRA MORO DE AZEVEDO BUEN0015 000517/1997
SANDRA REGINA RODRIGUES 0114 000595/2006
SELMA GONCALVES HERAKI 0079 000701/2005

0082 001117/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0091 000133/2006

0100 000347/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0114 000595/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA S 0062 000115/2005

0095 000235/2006
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA 0085 000040/2006
SILVANA M. GIACOMINI WERNER 0041 000567/2002
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0114 000595/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0114 000595/2006
SILVIO RORATO 0072 000384/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0019 000471/1999

0063 000142/2005
SIMONE CHAPIESKI 0033 000010/2002
SIMONE FOGLIATO FLORES 0064 000161/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0078 000696/2005
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0083 001248/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0034 000094/2002
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0078 000696/2005
0083 001248/2005

SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0024 000129/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0004 000231/1992
SOLANGE RICARTE BARBOSA 0003 000066/1992
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0022 000380/2000
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMP 0114 000595/2006
TALEL YOSSEF HAMUD OAB-2040 0101 000356/2006
TANIA ELI PEREIRA OAB/PR 26 0026 000231/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHA 0004 000231/1992
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0077 000601/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0099 000318/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0030 000459/2001

0099 000318/2006
TATIANY ROCHA 0042 000333/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 0114 000595/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0049 000227/2004
THAYNA KARIM POZZOBON 0078 000696/2005
TIAGO PEREIRA 0080 000725/2005
TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0006 000560/1994
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0062 000115/2005

0095 000235/2006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0005 000050/1994
VALDECIR ANTONIO ALBARELLO 0003 000066/1992
VALERIA BENEDITA DOS SANTOS 0114 000595/2006
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIR 0073 000400/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0061 000110/2005
VANESSA MAIORANO 0087 000057/2006
VANESSA NOGUEIRA CALDAS SIL 0078 000696/2005
VICENTE HIGINO NETO 0031 000519/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 0008 000554/1995
VITAL CASSOL DA ROCHA 0076 000467/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWC 0107 000443/2006
VITOR CESAR BONVINO 0040 000367/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0012 000083/1997
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0090 000093/2006
WAJIH EL MESSANE JR 0007 000374/1995
WALDEMAR PONTE DURA 0043 000366/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0087 000057/2006
WELYNTON JOSE FRANQUI 0114 000595/2006
WILSON BENINI 0056 000603/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0012 000083/1997
WLADIMIR DANESE ALIMARE 0091 000133/2006
ZANON DE PAULA BARROS 0064 000161/2005
ZELI BENEDETTO 0003 000066/1992
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0090 000093/2006

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-119/1988-
BANCO REAL S/A X FIARE IND.COMER.ROUPAS LTDA e
Outros - Desp. de fl. 434: “ Intime-se o exequente para no pra-
zo de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no prazo aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação dos interessados.
Intime-se.” - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RO-
BERTO GONCALVES MARTINS.
2.-INDENIZACAO - SUM.-574/1989-MARVINA GONCAL-
VES DOS SANTOS X GIORGIO MARCOCCIA - Parte dispo-
sitiva da sentença de fls. 309/314: “ ... Diante do exposto, julgo
improcedente a presente ação indenizatória promovida por
MARVINA GONÇALVES DOS SANTOS contra GIORGIO
MARCOCCIA, condenando a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$1.500,00 o que faço com fundamento no § 4º do artigo 20 do
CPC, observado o fato de ser a autora beneficiária da Justiça
Gratuita (artigo 12 da Lei 1060/50_. P.R.I. - Adv(s).IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA,JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JR.,MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA.
3.-DEPOSITO-66/1992-CONS.NAC.GARIBALDI-ADM.DE
CONS.LTDA X CLECIO ALUISIO SCHUH - Desp. de fl.177:
“ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELES, SOLAN-
GE RICARTE BARBOSA, ODILON DE QUEIROZ JUCA FI-
LHO e VALDECIR ANTONIO ALBARELLO,ZELI
BENEDETTO,MAGALI FLOCKE HACK,CAROLINA
BECK,FAUSTO GUIDO BECK.
4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-231/1992-
ROSELI DE FATIMA RIBEIRO X PABLO GOMEZ Y. MON-
ZON - Desp. de fl. 202: “ Diante do contido na petição de fls
.196/197, encaminhem-se os autos à contadoria, a fim de que o
pagamento feito pelo devedor seja corrigido tão somente até a
data do levantamento pela credora, que ocorreu em 23/03/2005.
- Adv(s).SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER,
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, ADILSON LUIS
FERREIRA e AMILCAR LISBOA CONERADO,ROSANGELA
LISBOA CONERADO.
5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50/1994-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X AGRISEM
IND.COM.FERTILIZANTES LTDA. e Outros - Desp. de fl.
188: “ Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo
prazo de dez dias, conforme requerido à fl. 187. Intimem-se.” -
Adv(s).ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e UBIRAJARA AYRES
GASPARIN.
6.-COBRANÇA - SUMÁRIA-560/1994-CONDOMINIO
CONJ.RESID.NOVA EUROPA X COOPERATIVA NACIO-
NAL DE HAB.COHALAR - Desp. de fls. 519/520: “ - Trata-se
de execução de título judicial em que é credor Condomínio
Residencial Nova Europa, e devedora Cooperativa Nacional
de Habitação - COHALAR. No curso da presente execução,
em data de 07/fevereiro/2002, foi deferido o pedido de descon-
sideração da personalidade jurídica da Executada para que a
execução alcançasse os bens particulares do seu representante
legal ((is. 442/443). Foi determinada a citação de Marcos An-
tônio Casagrande, sendo que a certidão do Oficial de Justiça à
II. 472-verso, datada de 21/julho/2004, informa que o executa-

do não fora citado e que estaria se escondendo para evitar a
citação. Aduz a Exeqüente, no entanto, que o executado e res-
pectivo cônjuge agiram em fraude à execução porque promo-
veram a venda do único imóvel de sua propriedade, conforme
consta da matrícula do imóvel acostada às fis. 48 1/484. No
caso em comento, a execução foi inicialmente proposta em face
da Cooperativa Nacional de Habitação - COHALAR, sendo que
tão-somente em fevereiro/2002 foi determinada a citação do
representante legal, ao passo que a alienação do bem ocorreu
em agosto/2000. Sendo assim, o Sr, Marcos Antônio Casagran-
de não agiu em ato atentatório à dignidade da Justiça, posto
que ainda não integrava a lide à época da alienação do imóvel.
Ante o exposto, indefiro o pedido de lis. 4781480. 11 - Inti-
mem-se - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGE-
LITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI e MARCOS MATTIOLI.
7.-ALVARA JUDICIAL-374/1995-ALVARO DIETER PACKER
X ESTE JUIZO - Desp. de fl. 141: “ Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação dos interessados. Intime-se.” -
Adv(s).RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBAR-
DI CONTADOR OAB/7943, WAJIH EL MESSANE JR e .
8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-554/1995-
MADESUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SUL
LTDA X FEMASA INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA e
Outros - “ Deve o autor efetuar o preparo das custas do Sr.
Distribuidor, no valor de R$1,84, no prazo de cinco dias” -
Adv(s).DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, VIRGILIO
CESAR DE MELO e .
9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-137/1996-
HENRIQUE TATAR X IVO DE LIMA - Desp. de fl. 90: “ I-
Sobre a certidão de fls. 89 e o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação, intime-se pessoalmente o credor para que
dê regular prosseguimento ao feito. Intimem-se.” - Adv(s).JOAO
NELSON KINAL e GABRIEL MACCAGANI CARAZZAI.
10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/1996-EDGAR HENRI-
QUE SILVA X AROLDO JOSE PRECOMA - Desp. de fl. 306:
“ Defiro a expedição de ofícios à Copel e Receita Federal soli-
citando informações acerca do atual endereço do executado.
Intime-se.” - Adv(s).ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JE-
FERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE e ADAL-
BERTO LUIZ PRECOMA.
11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-632/1996-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
JOAO JORGE MATUOKA e Outro - Desp. de fl. 264: “ Ano-
tem-se e arquivem-se, conforme sentença de fls. 198. -
Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e .
12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-83/1997-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X CILMARA XA-
VIER BASTOS WABESKY - Sentença de fl. 106: “ Vistos, etc.
Considerando-se que o autor devidamente intimado deixou
transcorrer in albis o prazo para promover o andamento destes
autos sob nº 83/1997, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL em que é requerente BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A e requerido CILMARA XAVIER BASTOS WA-
BESKY, julgo-o extinto com fundamento no artigo 267 inciso
III do CPC, condenando o autor ao pagamento de eventuais
custas processuais. P.R.I. Oportunamente anote-se e arquive-
se. - Adv(s).WILSON ROBERTO DE LIMA, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e .
13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/1997-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
VERA LUCIA SILVA VALE - Manifeste-se o exequente no pra-
zo de cinco dias acerca do seu interesse no prosseguimento do
feito. - Adv(s).MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROBERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, MARIA LUCIA DE CARVALHO e .
14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-365/1997-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL PINHEIROS X CLAUS GUENTER
ROTTSCHAEFER - Manifestem-se as partes acerca do Laudo
de Avaliação de fls. 284 no valor de R$111.000,00 no prazo de
cinco dias. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON SIL-
VEIRA DE SOUZA e OSMAR ALVES GUELFI,LUIZ
BRESOLIN,MESSIAS ALVES DE ASSIS.
15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-517/1997-ELIZA-
BETE MIRANDA GOMES X TANIA MARA CASTANHO DA
SILVA - Desp. de fl. 440: “ Aguarde-se o decurso do prazo para
o trânsito em julgado da decisão, conforme item II do despacho
de fls. 433. Intime-se.” - Adv(s).GIOVANNI COSTANTINO,
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, HUMBERTO RIN-
COSKI CONSTANTINO, SANDRA MORO DE AZEVEDO
BUENO e LOLINNA CHAN.
16.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-52/1998-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X LUIZ CARLOS MOTTIN - Desp. de
fl. 161: “ Defiro a expedição de ofício tão somente à Receita
Federal para que informe o atual endereço do requerido. Quan-
to ao Tribunal Regional Eleitoral, tal órgão não possui cadastro
de endereços. Intime-se.” Deve o autor recolher as custas de
expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).FERNANDO PAULO
DA SILVA MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCIA-
NA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .
17.-ACAO MONITORIA-339/1998-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X OSVALDO ALVES DA SILVA - Desp. de fl.
184: “ Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo
prazo de cinco dias. Intimem-se.” - Adv(s).IDELANIR ERNES-
TI, DJALMA SIGWALT, MARCIA REGINA RODACOSKI e .
18.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-547/1998-ROSILDA
RIBEIRO X FINANCEIRA ALFA S/A - CRED.FINANC.E
INVESTIMENTOS - “Deve a parte ré antecipar o preparo das
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para elaboração do
cálculo.” - Adv(s).AYRTON ABREU E OLIVEIRA, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.
19.-INVENTARIO-471/1999-JOICE DINA DE OLIVEIRA e
Outros X ESPOLIO DE JOSE APARECIDO CAETANO - Fica
o autor intimado a retirar carta precatória - Adv(s).NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA e .

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-572/1999-
NILSON VIEIRA X EDGAR TROJAHN e Outro - Deve o exe-
quente retirar ofício para postagem. - Adv(s).IVAN SERGIO
TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II e MARIZA CAR-
LA GUIS.
21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO
SAPORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - Desp. de fl. 1805: “ Considerando que o cumprimento
da sentença de acordo com a Lei 11232/2005 não prevê a no-
meação de bens pelo devedor, o feito deverá prosseguir nos
termos do disposto no art. 475-J do CPC. Assim, manifeste-se
o credor sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv(s).JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPE-
LO GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER,CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.
22.-DESPEJO-380/2000-ESPOLIO DE OLEGARIA VASCON-
CELOS DE FARIA e Outro X CREDIFONE COMPRA E V.DE
LINHAS TELEFONICAS LTDA - Desp. de fl. 103: “ 1 - Inde-
firo o pleito de assistência judiciária formulado às fls. 101, vez
que não há comprovação nos autos de modificação da situação
econômica do Espólio de Olegaria Vasconcelos de Faria. II -
Considerando o advento da Lei 11.232/2005, o feito deverá
prosseguir nos termos do disposto no art, 475-J do CPC. As-
sim, intime-se o peticionário de fls. 96 para que promova a
juntada de planilha atualizada, nos termos do art. 475-B do
CPC. III - Após, intime-se pessoalmente a devedora, para que
efetue o pagamento da quantia fixada na sentença, conforme
planilha a ser apresentada pelo credor (item “II” acima), no
prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida
percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser mandado
de penhora e avaliação. Intimem-se. - Adv(s).SUZANA GREIN
DEL SANTORO, ELIZABETH BRASSAC CORTIANO, MAR-
CELO PACHECO PIROLO e LEONEL DA ROSA VIEIRA.
23.-COBRANÇA - SUMÁRIA-63/2001-CONDOMINIO ILHA
DO SOL X JOSE ADOLFO MARQUES e Outro - Desp. de fl.
104: “ I-Sobre a certidão de fls. 103 e o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. II-Transcor-
rido o prazo, sem manifestação, intime-se pessoalmente o au-
tor para que, em quarenta e oito horas, dê regular andamento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267 III e 1º do CPC). Inti-
me-se.” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ
SANTI e .
24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-
CECOM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
ERNESTO LUIZ CHAVES REIMANN-ME (REIMANN CON-
FEC.) - Deve o exequente recolher as custas do Contador no
valor de R$28,41. - Adv(s).CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK,
CARLOS ALEXANDRE LORGA e SIRLEI T. DOMINGUES
GAGO.
25.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-146/2001-CRIS-
TIANE HAKIN TERRON X ADMINISTRADORA CARTAO
UNIBANCO LTDA - Desp. de fl. 363: “ Contados e prepara-
dos voltem. Fica o requerido intimado a recolher as custas fi-
nais no valor de R$63,45, no prazo legal. - Adv(s).ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
CLAUDIO XAVIER PETRYK,ANA LUCIA
FRANCA,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,LUIZ GUSTAVO
PUJOL,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE,ALEXANDER DE PAULA
SILVA,RODRIGO FERREIRA,MARCIA GONÇALVES DA
SILVA RIBEIRO,ALEXEY GASTAO CONSELVAN,LUIZ
GUSTAVO FRAXINO.
26.-ALVARA JUDICIAL-231/2001-LUIZ CARLOS BRU-
GINSKI NETO e Outros X ESPOLIO DE LEZIR BRUGINSKI
- Desp. de fl. 66: “ Expeça-se novo alvará. Após, arquive-se.
Deve o interessado recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).TANIA ELI PEREIRA OAB/PR 26.707 e .
27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-238/2001-OS-
CARLINO LOPES e Outro X GERTRUDES DOS SANTOS
BARROS - Fica o autor intimado a instruir o desentranhamen-
to de fls. 12 à 70 no prazo legal. - Adv(s).AJOCIR VICARI,
ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI, IVONE STRUCK e NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS,GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI,PAULO SERGIO NOWACKI,RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA,MEIRE MARTINS DE
OLIVEIRA,LEANDRO RAMOS GOUVEA,CARLOS RENA-
TO BORGES.
28.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-367/2001-
OLSEN VEICULOS S.A X DALTON CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - Desp. de fl. 77: “ Aguarde-se no arquivo
provisório até ulterior manifestação da parte interessada, con-
forme requerido à fl. 76. Intimem-se.” - Adv(s).LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, PASQUALINO LAMORTE e .
29.-ALVARA JUDICIAL-431/2001-IVETE MAZALOTTI SIL-
VA X ESPOLIO DE ANA FRANCISCA CAMARGO MAZA-
LOTTI e Outro - Desp. de fl. 110: “ I-Renovo o prazo de cinco
dias para que a requerente dê prosseguimento ao feito. Trans-
corrido o prazo, sem manifestação, intime-se pessoalmente a
requerente para, no prazo de 48 horas dar regular andamento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267 III e 1º do CPC). Inti-
me-se.” - Adv(s).EDSON LUIZ GABRIEL e .
30.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-459/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X ALESSANDRO CARVALHO -
Desp. de fl. 119: Contados e preparados, voltem conclusos para
extinção (fl. 118). Deve o autor recolher as custas remanescen-
tes no valor de R$49,00. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e .
31.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-519/2001-CELESTINO
BAGGIO (ESPOLIO) e Outro X JULIANA VERENA LESSA -
Desp. de fl.261: “ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação.
2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos termos do
item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.” - Adv(s).VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLI-
DES UTZIG e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA.
32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-602/2001-AMBIS
ASSESSORIA ADM.A CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA
X CIDADELA S/A - Desp. de fl. 957: “ Indefiro o pedido de

fls. 353/354 por não apresentar qualquer fundamento jurídico
que justifique tal medida. Ademais, como o imóvel está penho-
rado, o juízo já está garantido, não havendo, por ora, necessi-
dade de penhora complementar. Intimem-se.” - Adv(s).MARIA
ELZI DE MATTOS T BANZZATTO, JENIERI POLACCHINI
e ESTEVAO RUCHINSKI,LINCOLN TAYLOR
FERREIRA,DEISI LACERDA OAB 31.959,PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO,ANA LUIZA DE P.XAVIER
OAB 32.876.
33.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-10/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X OLA-
VO ROMUALDO FIALKOSKI JUNIOR - Manifeste-se o au-
tor acerca do retorno da carta precatória no prazo de cinco dias.
- Adv(s).GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO e ERIKA PAULA DE
CAMPOS,ROSIMEIRI GOMES BASILIO,SIMONE CHAPI-
ESKI.
34.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-94/2002-
CREDIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA X SUCEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA - Desp. de fl. 346: “ I-Defiro (fls. 344/345). Aguarde-se
por dez dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o exequen-
te sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FA-
TIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
JOAO CASILLO,EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHERR,SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO,EDUARDO CASILLO
JARDIM,PATRICIA CASILLO,MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES.
35.-INVENTARIO-153/2002-SILVIA MARIA DE OLIVEIRA
X ESPOLIO DE ANTONIO ROMUALDO DE OLIVEIRA -
Sentença de fls. 96: “ 1 - Tendo em vista que os herdeiros são
maiores, capazes e estão devidamente representados nos autos,
converto o presente inventário em arrolamento. II - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos,
a PARTILHA dos bens do espólio de ANTONIO ROMUALDO
DE OLIVEIRA, adjudicando em favor da cônjuge supérstite
SíLVIA MARIA DE OLWEIRA, o bem do espólio descrito na
Escritura Pública de Renúncia de fis. 83, ressalvados erros e
omissões ou eventuais direitos de terceiros. III - Após, transita-
do em julgado, e comprovado o recolhimento dos tributos, nos
termos do § 2 do art. 1.031 do CPC, expeça-se a competente
carta de adjudicação em favor de SÍLVIA MAIRA DE OLIVEI-
RA. Publique-se. Registre. Intime-se. - Adv(s).LUIZ CLAU-
DIO CORDEIRO BISCAIA e .
36.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-284/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X JOAO ROSA DA SILVA - Desp. de fl.
145: “ Expeça-se novo mandado de Busca Apreensão e Citação
em observância às disposições da Lei 10.931/2004, conforme
se requer às fls. 143/144. Defiro os benefícios do artigo 172, §
2º do CPC. Deve o autor recolher as custas do Oficial de Justi-
ça no prazo legal. - Adv(s).ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e .
37.-REPARACAO DE DANOS-307/2002-ANIELE NUNES
NASCIMENTO X HOTEL FRAGATA - Desp. de fl. 217: “
Faculto às prtes o prazo sucessivo de dez dias para apresenta-
rem suas alegações finais, em forma de memoriais, iniciando-
se pela parte autora. - Adv(s).CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA,
MARCOS CESAR VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO,
PEDRO RODERJAN REZENDE e ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES,ANNA PAULA DE ARAUJO GOES.
38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2002-ARANI
APARECIDA DA ROCHA X TIM- TELE CELULAR SUL
PARTICIPACOES S/A - Manifeste-se o credor acerca do depó-
sito de fls. 262/263. - Adv(s).NEUSA MARIA GARANTESKI
AOB 25668 e FABIULA SCHMIDT,CRISTIANE PEIXOTO
DE OLIVEIRA.
39.-PRESTACAO DE CONTAS-350/2002-GULIM ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X IVONEI MARIA
MAGNAGNAGNO - Desp. de fl. 139: “ Oficie-se à AVA con-
forme requer à fl. 138, observando-se o endereço lá indicado.
Intimem-se.” Deve o requerente recolher as custas de expedi-
ção no valor de R$7,00. - Adv(s).LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e .
40.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-367/2002-BANCO
DIBENS S/A X VERA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO -
Manifeste-se o autor acerca da resposta ao ofício. -
Adv(s).JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR
BONVINO e .
41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-567/2002-
S.C.A- INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA X VITOR MANUEL
DOS SANTOS PIEDADE - Desp. de fl. 44: “ Indefiro o pedido
de fl. 43, visto que sequer foi reduzida a termo a nomeação de
bem a penhora feita pelo executado. - Adv(s).SILVANA M.
GIACOMINI WERNER e EDSON LUIZ CARDOSO,ERENISE
DO ROCIO BORTOLINI.
42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-333/2003-
LEIR DE OLIVEIRA QUEIROZ X JOSE CARLOS SCHEFFER
- Desp. de fl. 115: “ Aguarde-se por mais 90 dias a devolução
da carta precatória. Intime-se.” - Adv(s).TATIANY ROCHA e .
43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2003-ULTRA-
LAB-COM.E IMP.DE PRODUTOS P/LABORATORIOS LTDA
X ALPHA - LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA e Outro
- “ Deve o autor efetuar o preparo das custas do Sr. Distribui-
dor, no valor de R$1,84, no prazo de cinco dias” -
Adv(s).WALDEMAR PONTE DURA, MARCELO DE OLI-
VEIRA, AMALI ALI EL CHAB e ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA,MARCELO LUIZ DREHER.
44.-PRESTACAO DE CONTAS-373/2003-LEONIDAS HEY
DE OLIVEIRA e Outro X ESPOLIO DE ALBA LOPES DE
OLIVEIRA - Desp. de fl. 452: “ Dê-se vista dos autos ao Mi-
nistério Público, salientando que a ação de inventário já restou
finda com o julgamento da partilha. Int. - Adv(s).ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA COS-
TA PINTO e CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA.
45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-27/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A X NAIR APARECIDA DUTRA - Desp.
de fl. 81: “ Contados e preparados voltem conclusos para sen-
tença. Deve o autor recolher as custas de fls. 82 no valor de
R$27,30. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e .
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46.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-133/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. X
JESUS DE NAZARÉ ALMEIDA VIDAL - Desp. de fl. 71: “
Defiro o pedido de suspensão do processo até integral cumpri-
mento do acordo, que deverá ser noticiado pelo autor. Aguar-
de-se no arquivo provisório. Intimem-se.” - Adv(s).GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e .
47.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-154/2004-
ELSON DE ALMEIDA MORGADO X GERSON TEIXEIRA
e Outro - Desp. de fl. 100: “ Indefiro o pedido de fl. 99, visto
que a anotação de bloqueio junto ao DETRAN só pode ser fei-
ta após a efetivação da constrição judicial. Intimem-se.” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e .
48.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-182/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X JORGE ISMAEL LEME - Desp. de
fl. 145: “ Indefiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal e bancário
do devedor, devendo o credor inicialmente investigar acerca da
existência de outros bens passíveis de constrição. Intimem-se.”
- Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .
49.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-227/2004-MA-
PIS DIAGNOSTICA LTDA e Outro X BANCO ITAU S.A.
(BOA VISTA /SP) - Desp. de fl. 502: “ Faculto às partes o
prazo sucessivo de dez dias para apresentarem suas alegações
finais, em forma de memoriais, iniciando-se pela parte autora.
Intimem-se.” - Adv(s).ADYR RAITANI JUNIOR, ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.
50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-391/2004-
PERSIPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA X AGENCIA MARITIMA ANTONINA LTDA - Desp.
de fl. 70: “ O pedido de fls. 63/69 relativo a certidão de dívida,
deve ser feito diretamente junto à Escrivania, independente-
mente de autorização do juízo. Intimem-se.” -
Adv(s).MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO
MONTAGNIERI SERAFIM e MARCELO SOUZA LOPES.
51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-398/2004-
ORESTES DILAY X VALDOMIRO MAICHACKI - Desp. de
fl. 139: “ Desentranhe-se o mandado para citação no endereço
indicado à fl. 138. Deve o exequente recolher as custas do Ofi-
cial de Justiça no prazo legal. - Adv(s).MARLY DE CASSIA
M.FRANCA REGIANI e .
52.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-425/2004-
SANDRA REGIANE GALVAO X FENIX CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA e Outro - Desp. de fl. 156: “ Ao contrário do
que alega o credor, não é possível a efetivação da penhora sem
que o bem seja localizado fisicamente, pelo que indefiro tal
requerimento. Por outro lado, indefiro bloqueio do bem, posto
que incabível, sendo permitido apelas o registro da constrição
após sua efetivação, diretamente pelo Sr. Oficial de Justiça, ou
mesmo mediante ofício. Intimem-se.” - Adv(s).MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO e .
53.-USUCAPIÃO-428/2004-PRETEXTATO PENNA FORT
TABORDA RIBAS NETTO X JAYME CANET (ESPOLIO) e
Outros - Desp. de fl. 77: “ Sobre o contido às fls. 75/76, mani-
feste-se o requerente. Intime-se.” - Adv(s).JOSEVAL JORGE
PEDROSO DE MORAES e .
54.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-462/2004-MARIA
LUCIMAR HENTZCHLER X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA)
- Desp. de fl. 443: “ Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos
autos da Superior Instancia. Sobre o interesse no cumprimento
do julgado, manifestem-se as partes. - Adv(s).JOAO BATISTA
VALIM e PAULO RENATO DE OLIVEIRA
SCHCAIRA,LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBER-
TO BARBIERI.
55.-INVENTARIO-577/2004-ADIR LEAL DA SILVA X JOSE
LIANDRO DE SOUZA (ESPOLIO) e Outro - Sent. de fl. 41: “
Considerando que o requerente, devidamente intimado para dar
prosseguimento ao feito, promovendo os atos que lhe competi-
am, conforme se depreende da certidão de fis. 40, quedou-se
inerte, sem promover os atos que lhe competia, nestes autos de
Inventário do Espólio de José Liandro de Souza e Alzira Leal
da Silva, propostos por Adir Leal da Silva e Elizabete Leal da
Silva, com fundamento no art. 267, III e § 1° do CPC, julgo
extinto o processo. II - Custas remanescentes pelos requeren-
tes. IV - Oportunamente dê-se baixa na distribuição e Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. arquive-se. - Adv(s).JORGE
BERNARDI, FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI e .
56.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/2004-
CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL PARANA X SAU-
DE PLUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA. - Desp. de fl.
126: “ Nos termos do disposto no art. 45 do CPC, deverão os
renunciantes comprovar a notificação de seu constituinte da
renúncia. Intimem-se.” - Adv(s).ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA e WILSON
BENINI.
57.-ALVARA JUDICIAL-959/2004-SONIA MARIA GIACO-
MITTI DE AZEVEDO X - Tendo decorrido o prazo de suspen-
são. Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO e .
58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2004-CITIBANK
CORRETORA DE SEGUROS S/A X MARLEI FATIMA DA
SILVA MEDEIROS - Desp. de fl. 93: “ I-Recebo os presentes
embargos à execução suspendendo, de conseqüência, o curso
da execução. Certifique-se. Intime-se a embargada para, que-
rendo, impugnar no prazo de dez dias. - Adv(s).CAMILLA
TATIANE PILASTRE MENDES, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ELIO GRIL
GUAREZI.
59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1349/2004-WILMA AN-
DRAUS MALUF X MAURO MAES - desp. de fl. 145: “ Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. Deve o
embargante recolher as custas de fls. 146 no valor de R$51,15.
- Adv(s).MARCELO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF
BORTOLINI e RODRIGO RAMATIS LOURENCO.
60.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-66/2005-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X CESAR
MENDES CARDOSO - Desp. de fl. 72: “ Desentranhe-se o
mandado para citação no endereço indicado à fl. 71. Deve o

autor recolher as custas do Oficial de Justiça no prazo legal. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI OAB 31.408, MAGNUS CARAMORI, RODRI-
GO DOLFINI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e .
61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-110/2005-ORGA-
NIZAÇÃO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA X LEANDRO
MIRANDA - Decisão de fls. 64/65: “ Organização Educacio-
nal Expoente ingressou com esta ação monitória contra Lean-
dro Miranda com o intuito de cobrar dívida oriunda de presta-
ção de serviços educacionais em favor da filha do réu, Bruna
Miranda, no valor de R$ 863,35. Acostou-se aos autos cópia do
contrato de prestação de serviços. O réu foi citado e não apre-
sentou embargos, daí porque, automaticamente, foi constituído
o título executivo judicial. Dando início ao procedimento de
cumprimento da sentença o devedor nomeou bens à penhora e
apresentou embargos, recebidos pelo juízo como impugnação
incidental, alegando ser indevida a dívida porque sua filha foi
convidada para estudar junto à autora como atleta, sem nenhum
custo. Em defesa o credor aponta que a matéria ora aduzida é
estranha a embargos de execução de sentença e que a dívida
em questão foi gerada em função dos serviços prestados a Bru-
na Miranda, sendo que a aluna bolsista era a outra filha do réu
Dayane Miranda. Igualmente impugna a nomeação de bens fei-
ta pelo devedor. É o breve relatórios. Decido: Em face da alte-
ração legislativa recente não foram admitidos os embargos a
teor do que dispõe o artigo 475 do CPC e que trata não mais da
execução de sentença, mas sim do cumprimento da sentença.
Com o não pagamento da dívida e nem apresentação de embar-
gos na ação monitória foi constituído de pleno direito o título
executivo judicial, dai porque a adoção do procedimento pre-
visto no artigo 475 do CPC. Neste passo, constituído o título
executivo judicial descabe a defesa posta, já abrigada pela coi-
sa julgada, na medida em que já foi reconhecida a dívida. Por
outro lado, cumprindo-se o artigo 475-J do CPC, não mais cabe
ao devedor a nomeação de bens à penhora, pois caso não pague
em quinze dias, de plano incidirá multa de 10%, passando ao
credor a indicação de bens à penhora. Diante do exposto, julgo
improcedente a impugnação levada a efeito pelo devedor, bem
como declaro a ineficácia da nomeação de bens à penhora. Int.
- Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA.
62.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-115/2005-ARNALDO
VENERA DA ROSA X CAIXA SEGUROS S/A - Desp. de fl.
239: “ Faculto às partes o prazo sucessivo de dez dias para
apresentarem suas alegações finais, em forma de memoriais,
iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.” - Adv(s).FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA,GLAUCO IWERSEN,ANDERSON
HATAQUEIAMA,ROSANEA ELIZABETH
FERREIRA,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,JULIANA WERKHAUSER,RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR,MONICA FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE,JUSSARA LEFFE
MARTINS,KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RATTMANN,BRUNO WURMBAUER JUNIOR.
63.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2005-MARCELO DE
FREITAS X CONDOMINIO EDIFICIO UAYE - Desp. de fls.
74: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 66/73) apenas no efei-
to devolutivo (art. 520, Desp. de fls. : I-Recebo o recurso de
apelação no efeito suspensivo e devolutivo (art. 520, VI do
CPC). II- Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
as contra-razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente su-
bam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as caute-
las de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.” -
Adv(s).FORTUNATO SANTORO, JOSE MARIO TAFURI,
SIMONE CERETTA LIMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS e MARILZA MATIOSKI.
64.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-161/2005-SERRARI-
AS CAMPOS DE PALMAS S/A X BANCO SANTOS S/A e
Outros - Desp. de fl. 400: “ I-Observa-se dos autos que a autora
não promoveu a citação das empresas incluídas no pólo passi-
vo (fl. 281). Assim, assino o prazo de 30 dias para que a autora
promova a citação das demais rés e dar regular andamento ao
feito. Intimem-se.” - Adv(s).RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, SIMONE FOGLIATO FLORES e JEFFERSON R.R.
ZANETI,RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO,PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES,MURILO DA SILVA FREIRE,ZANON DE PAULA
BARROS,JOSE ALCIDES MONTES FILHO,JORGE NEMR.
65.-ACAO MONITORIA-189/2005-JOSE ARNALDO SPITZ
X MARGARETH MARA DA SILVA - Desp. de fl. 55: I-Tendo
havido a regular citação do réu e não tendo ele efetuado paga-
mento nem apresentado Embargos, resta constituído o título
executivo judicial. Nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC, intime-se o devedor para que efetue o pagamento da quan-
tia indicada na planilha de fl. 6, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual de
10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.” * Deve o credor recolher as
custas do Oficial de Justiça . - Adv(s).ANDREIA DAMASCE-
NO, MILENA MARTINS e .
66.-INVENTARIO-196/2005-BERNARDO FELIX MEJARDO
X CHRISTOVAM FELIX POLIDO (ESPOLIO) e Outro - Desp.
de fl. 54: “ Expeça-se carta precatória para avaliação do bem
localizado em Jundiaí - SP conforme requerido à fl. 53. Deve o
inventariante recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e .
67.-ARROLAMENTO-200/2005-AMELIA PEDROSO X JUS-
TINA DOS SANTOS (ESPOLIO) - Desp. de fl. 60: “ I-Indefiro
o pedido de fls. 57/58 visto que as informações prestadas pelo
Banco Bradesco atendem às solicitações feita por este juízo.
Além disso, o documento acostado pela inventariante à fl. 59
não é suficiente para comprovar a existência do saldo lá menci-
onado, não havendo outros elementos que indiquem que a in-
formação prestada é equivocada. Intimem-se. - Adv(s).EDISON
DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE CARVA-

LHO e .
68.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-223/2005-
CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA. X LUCIANO
CESAR PELANDA e Outro - Desp. de fl. 86: “ I-Os valores
relativos ao pagamento das parcelas dos financiamentos já per-
tence a terceiro (Rodobens Adm. e Prom. Ltda) não podendo a
penhora sobre estes recair, motivo pelo qual indefiro tal pleito.
Oficie-se à Rodobens Adm. e Prom. Ltda conforme item “2” da
petição de fls. 82. Intimem-se. Deve o exequente recolher as
custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).LUCIANO
SOBIERAY DE OLIVEIRA e .
69.-REPARACAO DE DANOS-227/2005-MARCELO GOMES
CARRILHO X SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO - Desp.
de fls.172: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 161/171) nos
efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões
no prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).RICARDO HENRIQUE
WEBER, GUSTAVO ALBERTO WEBER e REINALDO WO-
ELLNER.
70.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-248/2005-ANTO-
NIO PEDRO SIQUINELLI X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Desp. de fl. 287: “ Anote-se a inter-
posição do agravo retido de fl. 273/286. Intime-se o agravado,
nos termos do § 2º do art. 523 do CPC para, querendo, apresen-
tar contra-minuta no prazo de dez dias. - Adv(s).MICHELLE
TATIANE SOUTO COSTA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,MARILI
RIBEIRO TABORDA,GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO,LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,CICERO JOSE
ALBANO,ELIETE APARECIDA KOVALHUK,JANAINA
RAVARIS.
71.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-331/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X SERGIO
ADRIANO COSTA - Desp. de fl. 62: “ Homologo, por senten-
ça, para que surtam os legais e jurídicos efeitos o acordo cele-
brado pelas partes às fls. 55/58 nestes autos de ação de busca e
apreensão movida por UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS em face de SERGIO ADRIANO COSTA. De conse-
quência, julgo extinto o processo nos termos do art. 269 III do
CPC. Dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento
mensal forense e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO e .
72.-COBRANÇA - SUMÁRIA-384/2005-JOAO ACIR DE
MEDEIROS e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A -
Deve a requerida recolher as custas do Contador no valor de
R$7,51. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR,GREICE ADRIANA
SIMOES,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA PAULA
MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA OAB-
34674,DANIELLA LETICIA BROERING,DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO
BOSCO LEE,FABIO DIAS VIEIRA,MARIANA GIACOMA-
ZZO MEYER,CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM.
73.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-400/2005-ROSSI CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA X FABIO WOLF CAM-
POS e Outros - Sent. de fl. 38: “ Trata-se de ação de Justifica-
ção Judicial movida por ROSSI CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. Por imprescindível, determinou o juízo a
emenda da petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de que a
autora apresentasse os fundamentos do pedido, o que não foi
feito. Assim, não tendo sido sanada a irregularidade apontada,
impõe-se o indeferimento da petição inicial. III-Diante do ex-
posto, com fundamento no artigo 267 I do CPC, julgo extinto o
presente processo. P.R.I. - Adv(s).VALERIA CRISTINA DE
OLIVEIRA, DEOLINDO ESTURILIO e .
74.-ALVARA JUDICIAL-408/2005-NILCEIA MACHADO DA
ROSA e Outro X SILVIO ROGERIO MARTINS (ESPOLIO) -
Desp. de fl. 34: “ I-Nos termos da sentença de fls. 23/24, deve-
rá o valor arrecadado com a alienação dos bens, ser depositado
em conta vinculada a este juízo, sendo que o valor somente
será levantado mediante autorização para pagamento dos im-
postos e custas. Assim, concedo o prazo derradeiro de dez dias
para a devida prestação de contas, devendo ser comprovada a
venda e o respectivo valor, bem como procedido o depósito em
conta vinculada a este juízo. Intimem-se.” - Adv(s).FABIANE
KRUETZMANN e .
75.-ALVARA JUDICIAL-417/2005-MERCEDES ZANOTO
BENATO e Outros X AGUINALDO BENATO (ESPOLIO) -
Tendo decorrido o prazo de suspensão. Manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ CESAR TREVISAN e .
76.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-467/2005-PERCI-
VAL PALAQUINI X JOSE MARANHAO BATISTA LIMA e
Outro - Desp. de fls. 95/98: “ 1.1 Percival Palaquini ingressou
com ação de anulação de título cambial. cumulada com perdas
e danos e tutela antecipada contra José Maranhão Batista Lima
e Banco Bradesco S/A. Alega o autor que no intuito de adquirir
um veículo em sociedade com o primeiro requerido emitiu um
cheque n° 000199, para sinalizar o negócio, ficando o primeiro
requerido responsável pela compra Ocorre que o primeiro re-
querido não logrou êxito em concretizar o feito, por motivos
até então desconhecidos pelo autor. Informa que em dezembro
de 2004, após alterar a data grafada no título para o mês de
dezembro de 2005, promoveu o primeiro requerido a cobrança
do cheque junto ao segundo requerido. Alega que o segundo
requerido deveria promover a devolução do cheque observan-
do as alíneas 35 e 45. Ocorre que por negligência do segundo
requerido, este promoveu o protesto do cheque junto ao 4° Ta-
belionato de Protesto de Títulos e Documentos. informa que o
segundo requerido promoveu ainda a inclusão do nome do au-
tor no SERASA, causando enormes transtornos e prejuízos ao
autor. Informa que em decorrência da inclusão do nome do au-
tor no cadastro de restrição ao crédito, tem sido impedido de
adquirir gêneros que necessita sendo submetido a constantes
humilhações causando- lhe prejuízos de ordem material e mo-
ral. Requer a produção de prova documental, oral (depoimento
pessoal e oitiva de testemunhas) e perícia grafotécnica 1.2 A ré
aduz, preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam, posto

que quem supostamente adulterou o cheque foi o primeiro re-
querido. Afirma que a devolução do cheque por falta de provi-
são de fundos foi correta, eis que no cheque não se observa
qualquer adulteração. Assim conclui que deve ser reconhecida
a ilegitimidade passiva ad causam julgando extinto sem resolu-
ção do mérito com fulcro no art. 267, VI do CPC. No mérito
afirma que são infundadas as alegações do autor, ante a exis-
tência de 33 (trinta e três) pendências cadastradas junto ao
SERASA. Afirma que o culpado pelo fato é o próprio autor,
posto que não tomou as providencias cabíveis ao caso. Informa
que não há provas de que o autor efetivamente tenha sofrido
dano moral. Requer a improcedência da ação, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. 1.3 Não houve apresentação de defesa por parte do
primeiro requerido conforme certidão de fis. 94. 2,1 A ré aduz,
preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam, alegando que
quem supostamente adulterou o cheque foi o primeiro requeri-
do, motivo pelo qual, não possui qualquer responsabilidade com
relação ao feito. A preliminar quanto à ilegitimidade passiva ad
causam do Banco réu não é de ser acolhida. Sua presença na
presente demanda não decore apenas do fato de ter encaminha-
do os títulos para protesto, mas também pelo fato de compen-
sar um cheque supostamente rasurado, Por estes fatos, o Banco
réu é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda,
para o fim de promover sua defesa nos termos que julgar con-
veniente. Rejeito. portanto. a preliminar de ilegitimidade pas-
siva. 3.1 As partes estão devidamente representadas. concor-
rem os pressupostos processuais e condições da ação. Declaro
saneado o processo. 4.1 A controvérsia reside em saber se o
cheque foi adulterado, portanto, reputo indispensável a reali-
zação de prova pericial grafotécnica, sem a qual não há como
dirimir-se a questão. nomeando perito do juízo o Sr. Luiz Ga-
briel Costa Panos, independentemente de termo. 5.1 Sendo ne-
cessária a dilação probatória, defiro a produção das provas re-
queridas, consistente na juntada de novos documentos, no de-
poimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, desde
que arroladas até 45 dias antes da data da audiência e, no mes-
mo prazo sejam recolhidas as custas pelas diligências. 6.1 Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicarem assistentes técni-
cos e apresentarem quesitos, em 05 (cinco) dias. Indicados os
quesitos, intime-se o Sr. Perito para que apresente proposta de
honorários, em 05 (cinco) dias, dizendo sobre ela as partes em
igual prazo. 7.1 Havendo concordância com a proposta, inti-
me-se o Sr. Perito para que inicie os trabalhos, face a gratuida-
de conferida ao requerente Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias
para entrega do laudo pericial. 8.1 Apresentado o laudo, inti-
mem-se as partes para que sobre ele se manifestem, no prazo
sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelo autor. 9.1 Oportu-
namente será designada audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se. - Adv(s).CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA
e EVANDRO LUIS PEZOTI.
77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-601/2005-BANCO ITAU S/
A - (SP/PÇA) X WINDSOR ROBERTO DE ASSIS EDELING
e Outro - Deve o exequente recolher as custas de desarquiva-
mento dos autos no valor de R$7,00. - Adv(s).TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SILVA e .
78.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-696/2005-WHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA X TECAST FUN-
DICAO LTDA e Outro - Fica a ré Tecast Fundição Ltda intima-
da a recolher as custas remanescentes dos dois processos nos
valores de R$16,80 e R$10,50. - Adv(s).SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, THAYNA KARIM POZZOBON, VANESSA NO-
GUEIRA CALDAS SILV.MOTA, JEFFERSON COMELI e
ADRIANO MUNIZ REBELLO,GUILHERMINA SCHMIDT
PRADO,FREDERICO PRADO MARTINS,GABRIELLY BEL-
CHIOR FERNANDES.
79.-ALVARA JUDICIAL-701/2005-MARIA DE LOURDES
JAKOBOWITZ X PEDRO SIMAO JAKOBOWITZ (ESPO-
LIO) - Desp. de fl. 121: “ Intime-se a autora para prestar contas
no prazo de cinco dias sob pena de incorrer no crime de deso-
bediência a ser processada criminalmente. Intime-se.” -
Adv(s).ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCALVES
HERAKI e .
80.-DECL. NULIDADE DE TITULO-725/2005-MOINHO
CARLOS GUTH S/A X COMERCIO DE CEREAIS FERLIN
LTDA - Desp. de fl. 142: “ Intime-se a testemunha arrolada à
fl. 141, conforme requerido. Sobre a proposta de acordo for-
mulada pelo réu às fls. 132/133, manifeste-se o autor. Intimem-
se.” - Adv(s).ANDREIA SALGUEIRO S.SALLES, GERAL-
DO AUGUSTO HAUER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
e TIAGO PEREIRA,ALEX H. DE MORAES.
81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1013/2005-SANDRA MA-
DERNA RIBAS X ANTONIO BAPTISTA RIBAS SOBRINHO
- Parte dispositiva da sentença de fls. 65/67: “ Diante do expos-
to, com fundamento no artigo 1046 do CPC e 269, II do CPC,
julgo procedente a presente ação de embargos do devedor pro-
movida por SANDRA MADERNA RIBAS contra ANTONIO
BAPTISTA RIBAS SOBRINHO, para o fim de determinar o
levantamento da penhora incidente sobre a garagem localizada
do Edifício Rio Mississipi, nesta capital, matrícula n° 58.799
da 6 Circunscrição. Condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento no arti-
go 20, § 4° do CPC. P.R.I. - Adv(s).ERNESTO TREVIZAN,
GUSTAVO DE OLIVERIRA TREVIZAN 27821, LUIZ FER-
NANDO CARNEIRO BETTEGA, ISABELLA DE
OLIV.TREVISAN OAB 34666, PAULA CARNEIRO BETTE-
GA OAB 37824 e JOSE ANTONIO VALE,ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE,GISELE CRISTINE STEMPNI-
AK.
82.-INTERDICAO-1117/2005-MARIA DE LOURDES JAKO-
BOWITZ X KARINA JAKOBOWITZ e Outro - Desp. de fl.
36: “ Solicitem-se informações da Dra. Perita sobre a realiza-
ção do exame. Int.” - Adv(s).ALCEU WALDIR SCHULTZ,
SELMA GONCALVES HERAKI e .
83.-ANULATORIA C/PERDAS E DANOS-1248/2005-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA X MAO-
ME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Manifeste-se o autor
acerca da correspondência devolvida. - Adv(s).JEFFERSON
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COMELI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASI-
LLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NO-
DARI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SIMONE PACHECO DE SOUZA,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, GERSON
MASSIGNAN MANSANI e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL,CRISTINA TRENTO,CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.
84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1268/2005-TRANSPIOTTO
TRANSPORTES LTDA e Outros X PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A - “Deve a parte autora antecipar o preparo das cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$28,18 VRC, para elaboração
do cálculo.” - Adv(s).DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR LAGO,
ALEXANDER SILVA SANTANA, PAULA MARIA BERGER
VALLECILLA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO,JULIO JACOB JUNIOR.
85.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-40/2006-GERMI-
RA FRANCISCA DE OLIVEIRA X APS SEGURADORA S/A
- Deve a ré recolher as custas do Contador no valor de R$7,51
no prazo legal. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA PAULA
MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA OAB-
34674,FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,MARIANA GI-
ACOMAZZO MEYER,SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA,MARIANA CRISTINA SCORSIN
TEIXEIRA,REYMI SAVARIS JUNIOR,JEFFERSON BUENO
MACHADO,DANIELLA LETICIA BROERING.
86.-ALVARA JUDICIAL-42/2006-JORGE JOSE SAGRES DA
COSTA BRAGA e Outros X - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).GUSTAVO DARIF BORTOLINI e .
87.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-57/2006-AGOS-
TINHO AFONSO HAUER e Outro X HAUER CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e Outro - Desp. de fl. 217: “ Contados e
preparados, voltem conclusos. Deve a ré Mainhouse Constru-
ções Civis Ltda recolher as custas remanescentes no valor de
R$19,15 no prazo legal. - Adv(s).MARCELO AUGUSTO AN-
GIOLETTI, RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e VANES-
SA MAIORANO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.
88.-ACAO MONITORIA-66/2006-MORGAN COMERCIAL
EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA X FABRICIO BER-
TONCELLO - Desp. de fl. 49: “ Sobre os Embargos à Monitó-
ria apresentado às fls. 44/46, manifeste-se a autora. Intimem-
se.” - Adv(s).GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA, JEFFERSON BARBOSA e AFONSO GO-
MES MARTINZ.
89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-68/2006-LUIZ AL-
BERTO MATZENBACHER X PAULO ROBERTO VELOSO
e Outro - Desp. de fl. 73: “ Sobre o contido às fls. 71/72 mani-
feste-se o credor. Intime-se.” - Adv(s).MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO.
90.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-93/2006-JACK-
SON FRANCISCO DE JESUS X CLAUDINEI BATISTA SE-
VERINO - Desp. de fls. 177/179: “ 11 Jackson Francisco de
Jesus ajuizou a presente ação de indenização por danos materi-
ais em acidente de trânsito contra Claudinei Batista Severino.
Alega que em 17 dc julho de 2005, a moto Ronda NXR 121
placa ALH 3328, de propriedade do requerente, foi violenta-
mente atingida pelo caminhão de propriedade do requerido. O
acidente aconteceu quando o caminhão do requerido desceu
em marcha-ré invadindo a calçada de pedestres, vindo a atro-
pelar um pedestre, abalroar a moto do requerente e por último,
atingir o veículo Kadett, parando somente quando atingiu um
muro. Afirma que após o acidente, deparou-se com o custo in-
viável para o conserto da moto, tendo em vista os valores das
peças e mão de obra. Assim não tendo condições de adquirir
outra moto, decidiu comprar as peças e efetuar os reparos ne-
cessários, ainda que de forma precária. Informa que após efe-
tuar os reparos, teve que submeter a moto a uma inspeção junto
ao DETRANIPR, para que esta efetuasse o desbloqueio. Re-
quer a procedência da ação, bem como a condenação das cus-
tas processuais e honorários advocatícios. Pugna pela produ-
ção de todos os meios de prova admitidos em direito. 1.2 O
requerido contestou (fis. 92/lOS), aduzindo, preliminarmente,
ilegitimidade passiva ad causam, fundamentando que o cami-
nhão envolvido no acidente, foi adquirido em conjunto com o
Sr. Claudimir Batista Severino. Afirma que a petição inicial é
inepta, posto que não possui pedido certo e determinado. Alega
que o requerente não demonstrou os prejuízos causados, No
mérito alega que não pode ser responsabilizado pelos prejuízos
causados, posto que não participou, nem contribuiu para que o
mesmo ocorresse. Requer a improcedência da ação, condenan-
do o requerente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios. Pugna pela produção de todos os meios de
prova admitidos em direito. 2.1 O requerido contestou, aduzin-
do preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam, funda-
mentando que o caminhão envolvido no acidente, foi adquirido
em conjunto com o Sr. Claudimir Batista Severino. A prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam confunde- se com o
mérito, motivo pelo qual deixo de apreciá-la neste momento. A
petição inicial não é inepta, posto que possui pedido certo e
determinado. Embora alegue o réu que a petição inicial não
possui fundamentação que justifique o pedido de indenização
pelos danos materiais, não procedem, posto que o pedido de
indenização decorre, logicamente, dos transtornos financeiros
que o requerente afirma ter sofrido, o qual atribui à alegada
conduta culposa do réu. A indenização pleiteada, por evidente,
identifica a pretensão do autor em receber a indenização pelos
danos materiais que alega ter sofrido, sendo que somente serão
devidos aqueles efetivamente demonstrados, em caso de even-
tual procedência dos pedidos. Por essa razão, rejeito a prelimi-
nar. 3.1 As partes estão devidamente representadas e concor-
rem os pressupostos processuais e condições da ação. 4. 1 Não
havendo irregularidade há suprir, passo a apreciar os pedidos
de produção de prova. 5.1 Tem-se como controvertidos, quanto

aos prejuízos causados a moto (perda total ou parcial), bem
como a sua extensão e reparabilidade. 6.1 Sendo necessária a
dilação probatória, defiro a produção das provas requeridas, na
juntada de documentos e avaliação judicial do bem, no inWito
& se verificar questões relacionadas aos alegados danos a mo-
tocicleta, Expeça-se o competente mandado de avaliação. 7.1.
Oportunamente será designada data para audiência de instru-
ção e julgamento. 8.1 Intimem-se. - Adv(s).ZELIA MEIRELES
ESCOUTO, WAGNER AZEVEDO CHAVES e KALIL JOR-
GE ABBOUD.
91.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-133/2006-BANCO
DIBENS S/A X KARLA DAYANY DAVID - Desp. de fl. 43: “
I-Renovo o prazo de cinco dias para que o autor dê prossegui-
mento ao feito. II-Transcorrido o prazo, sem manifestação, in-
time-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48 horas, dar
regular andamento ao feito, sob pena de extinção (art. 267 III e
1º do CPC). Intime-se.” - Adv(s).JOELMA APARECIDA RO-
DRIGUES SANTOS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, WLADIMIR DANESE ALIMA-
RE e .
92.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-139/2006-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
X APARECIDO DOS SANTOS - Desp. de fl. 75: “ I-Trata-se
de ação de Busca e Apreensão proposta por Kasiski Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda em face de Aparecido dos San-
tos. II-Por imprescindível, determinou o juízo que o autor pro-
movesse o preparo das custas processuais e taxa judiciária, o
que não foi feito, conforme certidão de fls. 71. Renovado o
prazo para cumprimento do despacho de fls. 60, quedou-se si-
lente o autor, conforme certidão de fls. 74. ASsim, não tendo o
autor sanado a irregularidade apontada, impõe-se o cancela-
mento da distribuição. Diante do exposto, nos termos do art.
257 do CPC, determino o cancelamento distribuição, autuação
e demais registros. Intimem-se.” - Adv(s).ALBERTO BRAN-
CO JUNIOR, GABRIELA FERES BRANCO, JULIANA
CLAUDIA DE OLIVEIRA, KARLA CRISTINA PRADO, KE-
LLY CRISTINA DA SILVA e .
93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-159/2006-OLGA
MARIA MUNHOZ DA ROCHA PESSOA X INCOR CURITI-
BA-INSTITUTO DO CORACAO DE CURITIBA SC LTDA e
Outros - Desp. de fl. 65: “ O exequente deve juntar cópia atua-
lizada da matrícula do imóvel que pretende penhorar, visto que
a cópia de fls. 19/20 é de 2004. Intimem-se.” -
Adv(s).LEANDRO GALLI e MOISES ELIAS
KUBRUSLY,ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO.
94.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-214/2006-CHRIS-
TIANE GARMATTER X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A (M.CELSO) - Desp. de fl. 201: “ I-Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Oportunamente, co-
munique-se ao eminente Relator que a decisão objurgada foi
mantida por seus próprios fundamentos e que a agravante noti-
ciou a interposição do agravo neste juízo, através de petição
protocolizada em 06 de outubro último. Oficie-se. Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a autora, no prazo de dez
dias. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e ANA CARLA
PAIVA VICENCIO,PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL
TREVISAN JUNIOR.
95.-ALVARA JUDICIAL-235/2006-RENATO LUIZ NUNES X
SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - Sen-
tença de fl. 59: “ Homologo, por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 42/43, nestes autos de Alvara movida por RENATO LUIZ
NUNVES em face de SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAUDE S/A. De consequência julgo extinto o processo
nos termos do art. 269 III do CPC. Dê-se baixa na distribuição
e no boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Expe-
ça-se o alvará na forma requerida à fl. 04. Custas na forma da
lei. P.R.I. - Adv(s).PAULO ROBERTO SILVA LARA e MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA,MURILO CLEVE
MACHADO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MIRIAN
PERSIA DE SOUZA,SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA,JUSSARA LEFFE MARTINS,GLAUCO
IWERSEN,ANDERSON HATAQUEIAMA,ROSANEA ELI-
ZABETH FERREIRA,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,JULIANA WERKHAUSER,KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA RATTMANN,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE,PATRICIA OKI.
96.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-258/2006-
SOUZA CRUZ S.A X ARMARINHOS S.O.S. LTDA - Desp.
de fl. 44: “ Considerando que já foi recolhido pelo credor a
importância de R$120,00 para cumprimento da diligência de
citação, penhora e intimação, tendo o Sr. Oficial de Justiça pro-
cedido apenas a citação do devedor, não o caso de recolhimen-
to de mais R$120,00 para cumprimento da penhora e intima-
ção, conforme requer às lfs. 43. Assim, intime-se o credor para
que indique bens à penhora, após o que deverá ser o mandado
desentranhado para integral cumprimento, independentemente
do recolhimento de novas custas. Intime-se. - Adv(s).RENATO
MULINARI, MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO, OSVAL-
DO RODRIGUES DE MORAES NE e .
97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-266/2006-MARIA
DO CARMO VARGAS E SOUZA X DELA LUZ TRANSPOR-
TES E LOGISTICA LTDA - Desp. de fl. 10: “ Intime-se a auto-
ra par cumprir o despacho de fls. 08 (Emendar, no prazo de dez
dias, devendo ser observado o disposto no art. 282, IV, do CPC)
no prazo de cinco dias sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv(s).ELISABETE SCHLICHTING e .
98.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-293/2006-CONTA-
BILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA X BANCO
ITAU S/A ( CTBA/XV) - Desp. de fl. 61: 1 - Recebo o recurso
de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se
o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões, no pra-
zo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. IV - Indefiro o pleito de expedição de carta de senten-
ça, formulado às fis. 49, vez que revogados pela lei 11,232/05
os art. 589 e 590 do CPC. V - Saliento ainda não haver possibi-
lidade de execução provisória, já a apelação interposta às fis.
51/60 foi recebida em ambos os efeitos. Intime-se. -
Adv(s).NILZA SALLETE FERREIRA PICONE e .
99.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-318/2006-BV FI-

NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
(CTBA/24MAIO) X KATIA GENRIK MATTOSO - Manifes-
te-se o autor acerca da resposta ao ofício no prazo legal. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CELI FERREI-
RA TE WINKEL, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, TATIANA KARIN DE MIRANDA e .
100.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-347/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X IZA-
EL FELIS BATISTA - Desp. de fl. 26: 1. Considerando que se
trata de cópia de instrumento público de procuração, defiro o
processamento da ação. Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato, e constante de: MOTOCICLETA
HONDA CG 150 TITAN KS - CHASSI Nº
9C2KC08105R102006 - ANO DE FABRICAÇÃO 2005, AZUL
PLACA AMU 7536. 2. Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida peden-
te, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hi-
pótese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu IZAEL FE-
LIS BATISTA, deverá ser citado no endereço declinado na ini-
cial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou
requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial
de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. -
Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e .
101.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-356/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X NADIA
OMAR OMER - Desp. de fl. 92: “ Manifeste-se o autor sobre a
petição de fl. 91. Intime-se.” - Adv(s).CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO
STINGLIN LOTH e TALEL YOSSEF HAMUD OAB-20401.
102.-ALVARA JUDICIAL-369/2006-MARIA DE SOUZA X
FERNANDO GODOY DE ARAUJO - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).CIRO CECCATO.
103.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-373/2006-BAN-
CO TRIANGULO S/A X TRANSPORTADORA SIMONETTI
e Outros - Desp. de fl. 66: “ I-Renovo o prazo de cinco dias
para manifestação do autor acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 60. II-Transcorrido o prazo, sem manifestação,
intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48 horas, dar
regular andamento ao feito, sob pena de extinção (art. 267 III e
1º do CPC). - Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e .
104.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-376/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X WILLIAN GOMES MUNIZ -
Desp. de fl. 36: “ I-Com fundamento no art. 4º do Dec-lei 911/
69, converto a presente Ação de Busca e Apreensão em Ação
de Depósito. Anotações necessárias. II-Cite-se o devedor na
forma do art. 902 do CPC, ou seja, entregar a coisa, depositá-la
em juízo ou consignar o valor do débito ou o valor do bem. III-
Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, art.
285 e 319), bem como que foi requerido pelo credor a prisão
do devedor como depositário infiel, na forma do art. 902, § 1º
do CPC. Intimem-se. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .
105.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-380/2006-BAN-
CO BMG S/A (BH) X EDGAR ROBERTO ALMEIDA SAN-
TOS - Parte dispositiva da sentença de fls. 35/37: ‘ Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido contido na presente ação de
busca e apreensão movida por Banco BMG S/A contra Edgar
Roberto Almeida Santos com o efeito de confirmar a liminar
concedida ao início, consolidando a posse e propriedade defi-
nitiva do bem constituído pelo veículo Marca Fiat, modelo Tem-
pra, ano de fabricação/modelo 1993/1993, cor vermelha, gaso-
lina, chassi n° 9BD159000P9032853, placa HQX - 8932, cm
favor do autor, para que proceda nos termos do art. 2° e seguin-
tes, do Decreto Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à
espécie. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e
honorários de advogado que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, § 40, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando, para tan-
to, a inexistência de contestação. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e .
106.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-395/2006-SILVA-
NIA APARECIDA CAPILLE X BANCO ABN AMRO S.A -
Sobre a contestação de fls.80/115 manifeste-se o autor no pra-
zo de dez dias. - Adv(s).IVONE STRUCK, RUBEN MADINI
e NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -,BERENICE CON-
GENTINO CARNEIRO,LUIZ FERNANDO
DIETRICH,MARCOS DOS SANTOS MARINHO,HERICK
PAVIN.
107.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-443/2006-
TELELISTAS ( REGIAO 2) LIMITADA X JS SERVICOS DE
MOVEIS E TECIDOS LTDA - Desp. de fl. 42: O convenio
mencionado pelo credor faculta ao magistrado sua utilizaçao.
Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por absoluta
falta de condiçoes materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo

de processos em tramite, os quais aguardam pronunciamentos
judiciais bem mais complexos, resta inviável a utilizaçao do
sistema, notadamente pelo tempo necessário para efetivar a
operaçao. Ademais, deve o exequente diligenciar acerca da lo-
calização do executado. Intimem-se. - Adv(s).LEONORA CRIS-
TINA DOS SANTOS CORREA NETTO, AFFONSO ALIPIO
PERNET DE AGUIAR, ALESSANDRO GONCALVES LOM-
BA, VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK e .
108.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-447/2006-LUCI
MARA SILVANO X BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(AV.PAULISTA-SP) - Deve a requerente retirar alvara no prazo
de cinco dias, bem como pagar as custas de expedição no valor
de R$7,00. - Adv(s).IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE
LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO, CESAR LINHARES
WALLBACH, DAURIANE LOUREIRO e LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.
109.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-490/2006-
CECOM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
IRMAC MOTORES TRANSMISSÕES COMERCIAL E ME-
CANICA LTDA - Desp. de fls.115/117: “ Vistos, etc. CECOM
Factoring Fomento Mercantil Ltda. Ingressou com a presente
ação de execução de título extrajudicial contra lrmac Motores
Transmissões Comercial e Mecânica Ltda. findada em diversas
duplicatas sacadas contra Transporto Transporte Rodoviário e
Portuáno, endossadas ao credor e avalizadas pelo executado.
Ofereceu a devedora exceção de préexecutividade apontando
que ser nula a execução na medida em que o faturizado, pela
natureza do contrato de faturização, assumiu todas as obriga-
ções concernentes à cobrança da dívida da Transporto, bem
como os riscos de inadimplemento desta O excepto, ao impor
que a devedora avalizasse as duplicatas, infligiu a esta uma
forma ilegal de garantia, não admissível na espécie. Que a úni-
ca excepcional hipótese em que se admitiria ao excepto cobrar
diretamente da excipiente seria na circunstância de o crédito
declarado nas duplicatas não ter origem em negócio jurídico
anterior do fàturizador ou se a relação juridica originaria apre-
sentasse algum defeito, o que não é o caso. Salienta que as
empresas de “factoring” não têm as prerrogativas das institui-
ções financeiras e que o contrato em questão está sendo desca-
racterizado pelo exeqüente. Em resposta o exeqüente afirma
que as duplicatas foram emitidas de forma fraudulentamente,
daí a possibilidade do regresso e da cobrança contra o próprio
avalista, não podendo ser cerceado seu direito de comprovar
tais circustâncias, caso o feito seja embargado. É o breve rela-
to. Decido: As operações de factoring, como bem diz o execu-
tado, não se caracterizam como uma operação financeira O fo-
mento mercantil reúne prestações de cessão de crédito, manda-
to e locação de serviços, sendo, a princípio, aplicável a Súmula
26 do STJ: “o avalista do título de crédito vinculado a contrato
de mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, quan-
do no contrato figurar como devedor solidário.” Resultando
inequívoca a intenção das partes do contrato de fomento mer-
cantil, no sentido de que o avalista do contrato responda soli-
dariamente com o devedor principal pelos encargos assumidos
no instrumento contratual, não é admissível o apego ao forma-
lismo para, sob o simples argumento de não haver aval em con-
trato, excluir a responsabilidade daquele que, de forma clara,
se obrigou como avalista pelo pagamento do cheque. Assim, o
avalista no contrato de fomento mercantil é responsável solida-
riamente por quaisquer dívidas advindas desse contrato. Evo-
luiu o entendimento, bem esposado pelo devedor, no sentido
de que o faturízado assume todas as obrigações concernentes à
cobrança da dívida, bem como os riscos de inadimplemento
desta. Por outro lado, não se pode negar o direito do credor
demonstrar que houve uma operação fraudulenta entre o faturi-
zador e o avalista, no sentido de que as duplicatas não decorri-
am de um contrato de compra e venda ou prestação de serviços,
caso em que o risco não pode ser atribuído tão somente ao exe-
qüente, privilegiando aqueles que eventualmente agiram de má-
fé e contrariamente ao escopo da lei e da vontade das partes. A
respeito: TJSC-078477) EXECUÇÃO. ‘FACTORING’. NOTA
PROMISSÓRIA. EMISSÃO A TÍTULO DE GARANTIA DO
AJUSTE DE FATURIZAÇÃO. PROCESSO DEFLAGRADO
CONTRA OS AVALISTAS. EMBARGOS. REJEIÇÃO. APE-
LO. ACOLHIMENTO. O crédito, nos contratos de faturização,
é transferido à empresa de fomento mercantil, de forma ‘pro
soluto’ e por cessão definitiva. Como cessionária, adquire a
faturizadora, juntamente com o crédito, os riscos de sua solva-
bilidade, aos quais, ressalvadas as hipóteses excepcionais, como,
exemplificamente, a de créditos inexistentes ou constituídos
de modo ilegitimo, não fica vinculada a faturizada. Por isso,
como regra geral, são inexecutáveis, porquanto impróprios, os
títulos de crédito emitidos pela cedente em garantia do pleno
êxito da operação, não subsistindo, nesse contexto, a responsa-
bilidade daqueles que prestaram aval nas cártulas garantidoras.
(Apelação Cível n° 2004.030358-2, 2 Câmara de Direito Co-
mercial do TJSC, Joinvilie, Rei. Des. Trindade dos Santos. unâ-
nime, DJ 01.03.2005). Portanto, não é possível, de plano, a
extinção daação, sem que haja dilação probatória, o que não
pode se dar em sede estreita da objeção de pré-executividade.
Diante do exposto indefiro o pedido de objeção de pré-
executividade.Int. - Adv(s).CARLOS ALEXANDRE LORGA
e LUIZ FERNANDO PEREIRA,FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES,ALCEU PREISNER JUNIOR.
110.-DESPEJO-528/2006-EMILIA LUIZA RIZENTAL RIEKE
X WALDEMAR MABA FILHO - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para extinção do processo. Deve o autor reco-
lher as custas remanescentes no valor de R$16,58. -
Adv(s).MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e .
111.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-531/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) X ARTUR
OSCAR CORREIA BRAGA - Manifeste-se o autor acerca das
respostas aos ofícos no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e .
112.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-547/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X AIRTON JOAO SE-
VERGNINI - Desp. de fl. 36: “ I-Com fundamento no art. 4º do
Dec. Lei 911/69, converto a presente ação de Busca e Apreen-
são em Ação de Depósito. Anotações necessárias. II-Cite-se o
devedor na forma do art. 902 do CPC, ou seja, entregar a coisa,
depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito, ou o valor
do bem. III_Consigne-se no mandado que, não contestada a
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ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts 285 e 319), bem como que foi requerido pelo credor
a prisão do devedor como depositário infiel, na foram do art.
902, § 1º do CPC. Intimem-se.” Deve o autor atender ao art. 19
do CPC. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARIA DAS GRA-
CAS RIBEIRO DE MELO MONTEIRO., MARIA LUCILIA
GOMES e .
113.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-561/2006-DAI-
SA DE LIMA PLOCHARSKI X DAVANE SOUZA - Fica o
autor intimado a complementar as custas do Oficial de Justiça
no valor de R$40,00 no prazo legal. - Adv(s).ROSEMAR SO-
ARES DE ABREU e .
114.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-595/2006-ROBER-
TO PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sentença de
fls. 97/106: “ Diante do exposto e da regularidade da cobrança
da tarifa básica, ante a obediência às normas reguladoras pela
ANATEL julgo improcedente a presente ação declaratória pro-
movida por ROBERTO PEREIRA DA SILVA contra BRASIL
TELECOM S/A condenando o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00
forte no artigo 20, 4º do CPC, suspensa a condenação, nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR, MARCELO TABORDA RIBAS e SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU,TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI,VALERIA BENEDITA DOS
SANTOS,WELYNTON JOSE FRANQUI,ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES
OAB/25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA RE-
GINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA
FERNANDA RAMOS,SILVIA ASSUNÇAO DAVET
ALVES,HEITOR HENRIQUE PEDROSO,KARINE
PEREIRA,RENATA MARIN SARI,SYLVIA HELENA FER-
REIRA CAMPOS,RODRIGO PARREIRA,MARCELLA SEEG-
MUELLER DA COSTA PINTO,NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER,PRISCILA
PERELLES,FRANCELIZE ALVES MORKING,CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO,ALVARO DOS SANTOS
MACIEL.
115.-ACAO MONITORIA-596/2006-SET UP INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. X COMERCIO DE
CALÇADOS SHARIF LTDA. - Desp. de fl. 35: “ Indefiro o
pedido de vitação dos representantes legais da executada, visto
que não houve consideração da personalidade jurídica. Deve a
exequente diligenciar acerca da localização da executada. Inti-
me-se.” - Adv(s).ARI GOMES FERREIRA, LUIS FRANCIS-
CO MORAES DEIRO, CHARLES TORRES ZANCHET, PAU-
LA FARIAS PEREIRA e .
116.-RESTAURACAO DE AUTOS-879/2006-ELZIRA FAVA-
RO COCCHIERI X MARIO COCCHIERI (ESPOLIO) - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).MARTA
REGINA BEDIN e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 209/2006
JUIZ DE DIREITO: DRA.ELIZABETH DE FÁTIMA NO-
GUEIRA CALMON DE PASSOS
JUIZ DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
CHIORO
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0083 001313/2006
ANA PAULA MAGALHÃES 0022 000820/2004
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ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0045 000209/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0011 000522/2003
ELIMAR SZANIAWSKI 0018 000378/2004
ELISANA CARNEIRO CREMA 0041 001487/2005

0042 001492/2005
ELISANGELA FERNANDES 0006 001117/2002

0041 001487/2005
0042 001492/2005

ELIZEU ANTONIO MACIEL 0055 000934/2006
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0015 001152/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0052 000830/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0046 000363/2006
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0028 001301/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0006 001117/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0059 001033/2006
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0040 001473/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0002 000067/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0017 000346/2004
FLAVIO MENDES BENINCASA 0024 000862/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0065 001092/2006
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0014 000824/2003
GABRIEL BARDAL 0038 001320/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0024 000862/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0043 001507/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0047 000436/2006

0059 001033/2006
GISELLE LOPES DE SOUZA 0022 000820/2004
GLAUCO IWERSEN 0024 000862/2004
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0006 001117/2002

0041 001487/2005
0042 001492/2005

GRACINDA MARINHA DA ROCHA 0020 000747/2004
GREICE ADRIANA SIMOES 0022 000820/2004
GUARACI PINTO DA SILVA 0045 000209/2006
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0080 001301/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0049 000542/2006
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0027 001228/2004
HELIO ALONSO FILHO 0006 001117/2002
IDELANIR ERNESTI 0082 001308/2006
IDERALDO JOSE APPI 0025 001078/2004
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0039 001324/2005

0081 001302/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0078 001298/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0079 001300/2006
JACQUELINE MARIA MOSER 0045 000209/2006
JANAINA ROVARIS 0011 000522/2003
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0027 001228/2004
JOAO BOSCO LEE 0022 000820/2004
JOAO CARLOS KREFETA 0079 001300/2006
JOAO DE BARROS TORRES 0045 000209/2006
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0014 000824/2003
JOAO INACIO CORDEIRO 0026 001226/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0070 001217/2006
JORGE CLARO BADARO 0039 001324/2005

0081 001302/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0002 000067/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0039 001324/2005

0081 001302/2006
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0006 001117/2002
JOSE LUIZ RICETTI 0066 001137/2006
JOSIAS CHROMIEC 0023 000846/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0009 000305/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0047 000436/2006
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0005 001002/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0002 000067/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 000133/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0083 001313/2006
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0033 000534/2005
KLAUS SCHNITZLER 0048 000444/2006
LACIR GUARENGHI 0013 000812/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0022 000820/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0051 000756/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000682/2006
LIA DIAS GREGORIO 0032 000522/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0054 000892/2006
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0012 000675/2003
LIVIA RAIZER MENDES 0065 001092/2006
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0052 000830/2006
LUCIANA REGINA DOS REIS 0081 001302/2006
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0079 001300/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0036 001042/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0048 000444/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 000522/2003
0059 001033/2006

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0065 001092/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0056 000936/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0036 001042/2005
LUIZ FERNANDO KUSTER 0049 000542/2006
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0050 000682/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0031 000484/2005
MAGNUS CARAMORI 0030 000084/2005
MARCELLO R LOMBARDI 0013 000812/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0075 001281/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 000436/2006
MARCIA S BADARO 0081 001302/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0039 001324/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0024 000862/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0064 001080/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0030 000084/2005

0032 000522/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0010 000334/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000328/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0019 000412/2004

0073 001267/2006
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0029 001435/2004
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0043 001507/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0072 001255/2006
MARILEA CUELBAS SOUTO 0058 001000/2006
MARILENA MIKA NAKAGAWA OH 0004 000379/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0031 000484/2005
MARILZA MATIOSKI 0069 001207/2006
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0007 000032/2003
MAURO CURTI 0082 001308/2006
MAURO CURY FILHO 0019 000412/2004

0073 001267/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0019 000412/2004

0073 001267/2006
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0041 001487/2005

0042 001492/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 000060/2003
MILTON CLEVE KUSTER 0024 000862/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000542/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0024 000862/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0063 001068/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0024 000862/2004
MURILO CELSO FERRI 0046 000363/2006
NELISSA ROSA MENDES 0046 000363/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0021 000750/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0006 001117/2002

0041 001487/2005
0042 001492/2005
0053 000866/2006

NOEMIA VIEIRA FONSECA 0028 001301/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0013 000812/2003
OSNI DA SILVA 0067 001144/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0036 001042/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 001681/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0037 001083/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0048 000444/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0048 000444/2006
RODRIGO DOLFINI 0030 000084/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0030 000084/2005
RODRIGO FERREIRA 0008 000060/2003
RODRIGO SILVESTRE MARCOND 0024 000862/2004
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0032 000522/2005
RODRIGO YUKIO NISHI 0027 001228/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0072 001255/2006
RUBENS CORREA 0061 001062/2006
SAMIR NAOUF HALABI 0052 000830/2006
SANDRA REGINA SBORZ 0010 000334/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0052 000830/2006
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0002 000067/2002
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SILVIO RORATO 0043 001507/2005
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0045 000209/2006
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1. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 98/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ RESIDENCIAL VILAS NOVAS COND I x MA-
RIA DE LOURDES CORREA DE QUADROS -Ao preparo das
custas do 2º Distribuidor de fl. 160. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 67/2002 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ENGETRAN CONS-
TRUCAO E OBRAS LTDA e outros - ... Oficie-se na forma
pretendida em fl. 199. Diligências necessárias. Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$28,00 (vinte e
oito reais). -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, ANDREA CAROLINE MARCONATTO e SER-
GIO EDUARDO DA SILVA.

3. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 328/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RO-
DRIGUES -Ante o contido em fl. 145, manifeste-se o Reque-
rente. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAU-
LA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

4. ACAO MONITORIA - 379/2002 - BANCO ITAU S/A x

KIYOSHI KAWAMOTO e outros -Manifestem-se as partes
sobre a proposta dos honorários periciais de fl. 160. -Advs.
DANIEL HACHEM e MARILENA MIKA NAKAGAWA OHA-
TO.

5. ACAO MONITORIA - 1002/2002 - CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES e outro x CIDADELA S/A -Ao preparo das cus-
tas do SR. AVALIADOR JUDICIAL no valor de R$205,00 (du-
zentos e cinco centavos). -Adv. JULIO CESAR PINTO D AMI-
CO.

6. ACAO DE DEPOSITO - 1117/2002 - FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x ADENILSON
VENTURA RODRIGUES -Manifeste-se a parte interessada
sobre o teor da certidão de fl. 184. -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA
FERNANDES, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO AL-
VES DOS SANTOS, ALESSANDRO CESAR TORQUATO
JUNQUEIRA, DOUGLAS ROBERTO L. CAMARGO e GRA-
CIENNE DE FATIMA GOES.

7. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 32/2003 - ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -1) Defiro o
pedido de desistência da ação em relação ao BANESTADO
S.A., de fl. 219, fazendo-se a propósito de sua exclusão do
pólo passivo as retificações necessárias. 2) Junte-se o AR rela-
tivo à citação do ITAÚ (fl. 216). -Adv. MARLON JOSE DE
OLIVEIRA.

8. ACAO MONITORIA - 60/2003 - BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC x RJ PUBLICIDADE LTDA e outro
-SENTENÇA. I. Tendo em vista o noticiado à fl. 82 com fulcro
no artigo 267, inciso VIII do Diploma Processual Civil, julgo
extinto este processo sem resolução de mérito, ao deferir o pe-
dido de desistência da ação em relação à RJ Publicidade Ltda.,
ainda não citada. II. Oportunamente, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J., siga o processo
seus ulteriores termos em relação a Sr.ª Iara Maria de Morais,
para o que deverão voltar conclusos. P.R.I.C. -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e ELDO JEAN JESUS DA SILVA.

9. ACAO MONITORIA - 305/2003 - HALFI COSMETICOS
LTDA e outro x MIRIAN APARECIDA SALOMAO EAS-
TWOOD POKES -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 105, do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ARLETE HOLZ FRANCA e JU-
LIANO MENEGUZZI DE BERNERT.

10. ACAO MONITORIA - 334/2003 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONAL-
DO AFONSO CECON -Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Advs. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIA-
NA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e SANDRA
REGINA SBORZ.

11. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 522/2003 - ESTRATEGIA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/
C LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A -Ao preparo das custas no valor de R$18,90 (dezoito
reais e noventa centavos). -Advs. ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE
ALBANO.

12. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
675/2003 - REGINA CELI CECCON DE ALMEIRA x WORLD
LINE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o teor da certidão de fl. 131. -Advs.
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, WANDERLEY DE
PAIVA G. FERREIRA e LINCOLN TADEU CERKUNVIS.

13. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 812/2003 - CROMOPAR - CROMAGEM DO PARANA LTDA
x JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA (ESPOLIO) -SENTEN-
ÇA. ... É o sucinto Relatório. Passo destarte a DECIDIR. ...
Face ao exposto e ao mais que dos autos consta, julgo improce-
dentes os pedidos da embargante, condenando-a ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o disposto no arti-
go 20, § 4.°do Código de Processo Civil. Ao ensejo das conclu-
sões do Sr. Perito, encaminhe -se cópia do Laudo à autoridade
competente do 1.° Distrito Policial de Curitiba, aos autos de
Inquérito Policial n.° 637/2003, para a apuração em tese do
crime de “falso”, restando a embargante, a final, condenada
como litigante de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos II e III
do CPC, ao pagamento de multa na ordem de 1% (um por cen-
to) sobre o valor da execução em apenso, consoante o artigo 18
do Diploma antes referido.1 Oportunamente, feitas as anota-
ções e comunicações de estilo, arquivem-se os autos, operan-
do-se as respectivas baixas, prosseguindo a execução, em seus
ulteriores termos. P.R.I.C. -Advs. MARCELLO R LOMBAR-
DI, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 824/2003
- REGINALDO KATSUYOSHI SATO x OSMAR REIS JUNI-
OR -Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor
de R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.

15. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1152/2003 - LA-
JES IGUACU LTDA x CHURRASCARIA DIVINO MANIA
LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 353vº, do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM e ADRIANO PICCOLI CELISNSKI.

16. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1681/2003 - MOISES MANNES x BANCO BANESTADO S/
A -Defiro (fl. 410). Abra-se vista dos autos na forma pretendi-

4ª Vara Cível
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da. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

17. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 346/2004 - GIOVAN-
NA KARLA SILVA MARCHIORI e outro x AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA -Deve a parte requerida antecipar custas
para expedição de carta de citação da litisdenunciada. -Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 378/2004 - MI-
GUEL ZEGHBI e outro x JOAO EDINOR DE OLIVEIRA JR e
outro -Ao preparo das custas no valor de R$49,20 (quarenta e
nove reais e vinte centavos). -Adv. ELIMAR SZANIAWSKI.

19. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 412/2004
- CAROLINA LEVINSKI DA SILVA x PANAMERICANO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Ao preparo
das custas no valor de R$23,33 (vinte e três reais e trinta e três
reais), do Sr. CONTADOR JUDICIAL. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

20. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 747/2004 - MAR-
CELO ARCURI PALONI x CONDOMINIO EDIFICIO COLI-
NA LA ROCHELLE -Deve a parte requerida antecipar custas
para expedição de intimação para o depoimento pessoal do re-
querente. -Adv. GRACINDA MARINHA DA ROCHA.

21. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 750/2004 - JOSE-
MAR BARRANCO x TSAN PENG CHIN e outros -Retirar a
Carta Precatória de fl. 133. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 820/2004 - HERBERT
EWALDO WAGNER e outro x VERA CRUZ SEGURADORA
S.A -Ao preparo das custas no valor de R$627,55 (seiscentos e
vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos), mais custas do
2º Distribuidor de fl. 02vº e Funrejus, bem como custas do Sr.
Oficial João no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de
guia, conforme sentença. -Advs. GREICE ADRIANA SIMO-
ES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO, ANA PAULA MAGALHÃES, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DA-
NIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES
DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE.

23. INVENTARIO E PARTILHA - 846/2004 - VINICIUS DE
LARA BELEM e outro x CARMEN LUCIA DE LARA (ESPO-
LIO) -Lavre-se o competente Auto de Partilha. Assinar auto de
partilha (salvo). -Adv. JOSIAS CHROMIEC.

24. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 862/2004 - MARIO VER-
NE x UNIBANCO - AIOG SEGUROS E PREVIDENCIA -
Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários peri-
ciais de fl. 118. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MILTON CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, FLAVIO
MENDES BENINCASA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA, RODRIGO SILVESTRE MARCONDES, ANDERSON
HATAQUEIAMA, GLAUCO IWERSEN e MIRIAM PERSIA
DE SOUZA.

25. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1078/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MADRI E VALENCIA x ROBERTO RA-
MOS SOARES -Defiro (fl. 114). Expeça-se o competente alva-
rá. Intime-se o Requerente para que informe quanto ao prosse-
guimento do feito. Ao preparo das custas e alvará no valor de
R$19,60 (dezenove reais e sessenta centavos). -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI.

26. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE - 1226/2004 - ITA-
JUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x LUIS ANTONIO
RUTCOSKI e outro -Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolução e juntada da carta de fls. 268-269. -Adv. JOAO INA-
CIO CORDEIRO.

27. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1228/2004 -
GHYSLENE MATHEUS LACERDA e outro x MARIA ED-
NIR LOPES e outros -SENTENÇA. I. Tendo em vista o notici-
ado às fls. 115/116 pela autora, contando com a anuência de
uma das requeridas à fl. 117, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do Diploma Processual Civil, julgo extinto este processo
sem resolução de mérito, ao deferir o pedido de desistência da
ação em relação a Margarida Lopes de Mello, Maria Ednir Lo-
pes, Dalton Luis Stavis e Cristiane Baruzzo Stavis. II. Oportu-
namente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C.G.J., siga o processo em relação a JATO REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA. e ELIETE ARCANJO. P.R.I.C.
-Advs. JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI, RO-
DRIGO YUKIO NISHI e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO.

28. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1301/
2004 - RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA x EDITORA MULTILISTAS EMPRESARIAIS LTDA -
TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 98: Diante da ausência das
testemunhas da autora e da requerida, observando-se que não
foram preparadas em tempo as custas para a sua devida intima-
ção, resta redesignar nova data para o ato em 14 de agosto de
2007, às 14h30min, renovando-se as diligencias necessárias.
As despesas para a intimação da testemunhas comum às partes,
deverão ser rateadas na proporção de 50% para cada qual, con-
cedendo-se o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação
deste despacho, para o preparo, subtendendo-se a desistência
da produção da prova testemunhal, acaso quedem inertes nova-
mente os interessados. Por oportuno, é de se esclarecer que a
prova oral se limitará à oitiva das testemunhas arroladas na
inicial. e na contestação, em sendo sumario o procedimento,
eis que se tem como despisciendos os depoimentos pessoais
dos representantes legais das partes, reputando-se entretanto
come indispensável, a oitiva da testemunha por ambas arrota-
da. Ficaram as partes intimadas. Devem as partes antecipar

custas de intimação das testemunhas arroladas. -Advs. BENE-
DITO APARECIDO TUPONI JUNIOR, EMIR MARIA SEC-
CO DA COSTA e NOEMIA VIEIRA FONSECA.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1435/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MARC CHAGALL x MARCO ANTONIO
DE PAULI e outro -Ao preparo das custas no valor de R$45,90
(quarenta e cinco reais e noventa centavos). -Adv. MARIA
RENATA SETTI DE PAULI.

30. ACAO DE DEPOSITO - 84/2005 - BANCO DIBENS S/A
x PAOLA BENCZ DIAS -Preliminarmente, deve o peticioná-
rio de fl. 46-47 adequar seu pedido nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil, bem como esclarecer, eis que, na
forma como peticionou, somente poderá requerer o que de di-
reito, sem a inclusão do valor devido ao Requerente. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e RO-
DRIGO FERNANDES DA SILVA.

31. ACAO DE DEPOSITO - 484/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x R J T TRANSPORTES DE CARGA LTDA -Ante a
fé pública com que conta o Sr. oficial, tem-se que o processo
comporta julgamento no estado em que se encontra. À conta e
preparo, destarte, das custas processuais remanescentes. Ao
preparo das custas no valor de R$28,20 (vinte e oito reais e
vinte centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 68. -Advs.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e DENISE REGINA FERRARINI.

32. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 522/2005 - MARLI
DOS SANTOS x UNIBANCO FINANCEIRA -SENTENÇA.
... É o sucinto Relatório. Passo destarte a DECIDIR. ... Face ao
exposto e ao mais que dos autos consta, julgo procedentes os
pedidos da autora, no sentido de condenar o requerido ao paga-
mento de danos materiais no valor de R$296,00 (duzentos e
noventa e seis reais) e de danos morais no valor de R$15.000,00
(quinze mil reais). Os danos materiais deverão ser corrigidos
monetariamente a partir dos efetivos pagamentos, enquanto que
os danos morais serão corrigidos monetariamente a partir de
outubro de 2002, pela média do INPC/IGP-DI, devendo, ainda,
incidir os juros legais a partir da citação. Condeno, o requeri-
do, a final, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, § 3.°, alí-
neas a a c do Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo
do profissional, a natureza e a importância da causa. Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-
se os autos, operando-se as respectivas baixas. P.R.I.C. -Advs.
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, LIA DIAS GRE-
GORIO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

33. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 534/2005 - TE-
REZINHA ANTONIA LESEUX e outros x KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO -Ao preparo das custas no valor de R$26,70
(vinte e seis reais e setenta centavos), conforme acordo. -Adv.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO.

34. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 632/2005 - IRAN DA
SILVA LINHARES x JH ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$11,25 (onze re-
ais e vinte e cinco centavos). -Advs. ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES e ULYSSES SERGIO ELYSEU.

35. ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO - 634/2005 - JOSE
MARCELO DE OLIVEIRA BULGARELLI x NORBERTO
LUIZ JACOBS e outro -Ao preparo das custas do depósito ini-
cial do incidente de falsidade no valor de R$157,50 (cento e
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). -Adv. TEOMAR
PIACESKI.

36. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1042/2005 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RAVENA I x ITAMAR DE OLIVEIRA -
HOMOLOGO, por Sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a transação entabulada entre as partes às fls. 73/
74 dos Autos em epigrafe e, de conseqüência, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III do Diplo-
ma Processual Civil, já decorrido o prazo de 180 dias requeri-
do à fl. 70. Certificado o trânsito em julgado desta decisão,
feitas as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J., arquivem-se estes Autos, promovendo-se
as respectivas baixas. Fica, destarte, o requerido, responsável
pelo pagamento das custas processuais remanescentes, não ha-
vendo estipulação relativa a honorários advocatícios. P.R.I.C. -
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK.

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1083/2005
- MARCELO PASSONI MORENO e outro x AREAL BEIRA
RIO LTDA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 08 de março de 2007, às 14h00, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de cartas de citação. -Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER.

38. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 1320/
2005 - LUIZ CANALLI FILHO e outro x CONDOMINIO DO
EDIFICIO TORRE FERRARA -Ao preparo das custas no valor
de R$13,20 (treze reais e vinte centavos). -Adv. GABRIEL
BARDAL.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1324/2005
- JOAO ROBERTO BORA x CARLOS TADEU ALVES e ou-
tro -Reporto-me ao despacho já exarado nos Autos n.° 1.160/
06, para com fulcro no art. 135, § único do Código de Processo
Civil, suscitar a minha suspeição, por motivo de fôro intimo,
para atuar em quaisquer processos em que ocupe o pólo ativo

ou passivo da relação jurídica processual, a qualquer titulo, a
Apolar e outras empresas coligadas ao grupo, ou ainda quais-
quer de seus sócios. Anote-o e atente a Escrivania, trasladan-
do-se para os respectivos Autos de outros processos porventura
os envolvendo, cópias deste despacho. Adotadas as cautelas de
estilo, encaminhem-se os Autos à oportuna apreciação da M.M.a
Juíza de Direito Substituta desta Vara. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARO, CELIA MARIA IOMBRILLER e
ALAN ALBERTO DE SOUSA.

40. ACAO MONITORIA - 1473/2005 - OLIVIO KLODZINSKI
x LUIZ GUILHERME MOREIRA -Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. ANDREY FERNANDO KLOD-
ZINSKI e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS.

41. PROTESTO JUDICIAL - 1487/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BERNAR-
DO TARIFA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 51-58. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MEIRE GAR-
CIA Y TARRUFI, ELISANGELA FERNANDES, GRACIEN-
NE DE FATIMA GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA.

42. PROTESTO JUDICIAL - 1492/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CHANG KONG
WAH -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 46-
52. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MEIRE GARCIA Y
TARRUFI, ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE
FATIMA GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA.

43. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1507/2005 - GILMAR
MAURI CACIAMANI e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -Ao preparo das custas do 2º Distribuidor de fl. 02vº. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

44. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 133/
2006 - B V FINANCEIRA S/A C F I x JULIANA NOGUEIRA
-A aparência do bom direito do Requerente está evidenciada
pelos documentos juntados que demonstram a existência do
negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Requerido
(a). O perigo da demora está na própria natureza do bem, mó-
vel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autori-
zadores de medida pretendida, defiro-a, por consequência. Ex-
peça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida,
deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a) Re-
querido (a) para: a) quitar integralmente o débito apontado na
inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a ele, neste
caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no prazo de
15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o benefício do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

45. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 209/2006 - JOSE
HAROLDO DO AMARAL x ANA MARIA LIMONTA e ou-
tros -O feito comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, por tratar de matéria que não demanda produção de prova
em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil. À conta e preparo. Ao preparo das custas no
valor de R$44,55 (quarenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos). -Advs. TALITA ANGELICA HENRIQUES, CESAR AN-
TONIO GASPERETTO, JOAO DE BARROS TORRES, JAC-
QUELINE MARIA MOSER, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e GUARACI PINTO DA SILVA.

46. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 363/2006 -
EURICO OSMAR SCHIRMER e outro x BANCO BRADES-
CO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$341,60 (trezen-
tos e quarenta e um reais e sessenta centavos), mais custas do
2º Distribuidor de fl. 02vº e Funrejus. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELIS-
SA ROSA MENDES, CARINA PESCAROLO e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 436/2006 - JOSE LUZ
DE OLIVEIRA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - ... Dessa forma, indefiro o pedido de produção
de provas formulado pelo requerido. Tendo em vista que os
autos versam sobre matéria exclusivamente de direito, é cabí-
vel o julgamento antecipado da lide, conforme disposto no arti-
go 330, inciso I do CPC. À conta e preparo. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e GISELE SOLER CONSALTER.

48. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 444/2006 - JAIR ALVES DIONISIO e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A -DESPACHO DE FL. 460: Informe-se que a
decisão agravada foi mantida, bem como quanto ao cumpri-
mento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Prossiga-se na forma determinada em fl. 435. DESPACHO DE
FL. 435: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se a requisição de informações. Manifes-
tem-se os Embargantes. -Advs. RENATO GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS
SCHNITZLER.

49. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 542/2006 - INDI-
ANA SEGUROS S/A x HELOIZA KUSTER NASCIMENTO -
HOMOLOGO, por Sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a transação entabulada entre as partes às fls. 49/
50 dos Autos em epígrafe e, de conseqüência, julgo extinto o

processo, com fundamento no artigo 269, inciso III do Diplo-
ma Processual Civil. Certificado desde logo o trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., expeçam-se os alvarás,
nos termos requeridos à fl. 89, e arquivem-se oportunamente
estes Autos, promovendo-se as respectivas baixas. Custas pro-
cessuais remanescentes pelos postulantes, proporcionalmente.
P.R.I. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO
BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN, LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO e CRISTIANE DE ARAGÃO DOMIN-
GUES.

50. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 682/2006 - LUCI MARLENE HABIB x BANCO BANESTA-
DO S/A -O embargante alega a existência de demanda revisio-
nal de contrato em trâmite na 20.ª Vara Cível, estando pendente
de julgamento de recurso. A fim de que se possa analisar cone-
xão de causas, intime-se o embargante a apresentar certidão
explicativa da demanda mencionada, bem como a fase em que
se encontra. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES AL-
BUQUERQUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 756/2006 - COND PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JUSSARA DOS REIS
PETRA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), de-
signo o dia 26 de fevereiro de 2007, às 14h30, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de citação da requerida. -Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI.

52. ACAO ORDINARIA - 830/2006 - AUGUSTO VICENTE
DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. -Advs. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAOUF HALABI, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSA e LUCIANA DE ANDRADE AMORO-
SO.

53. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 866/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x ALTAIR DA SILVA DIAS
-Defiro (fl. 35). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 892/
2006 - BANCO OURINVEST S/A x JEFERSON FERREIRA -
Mantenho a decisão de fl. 19. Prossiga-se na forma lá determi-
nada. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

55. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 934/2006 - MARIA
ANGELICA BORBA VANHONI x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO E FINANCIAMENTO -I - Recebo a emenda à ini-
cial, de fls. 54 a 56, cumprindo à autora apresentar a respectiva
cópia de sua última petição para seguir com a contrafé. II - À
vista dos depósitos efetuados pela autora, os quais em princí-
pio têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, man-
tenho-a na posse sobre o bem objeto do negócio firmado entre
as partes, na condição de fiel depositária, sob as penas da Lei.
III - Dessa decisão cientifiquem-se igualmente as partes, pelo
meio mais célere, cumprindo-se no mais o que restou determi-
nado às fls. 50/51. -Adv. ELIZEU ANTONIO MACIEL.

56. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
936/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CE-
ZAR PEREIRA THOMAZ e outro -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 31vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI.

57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 996/2006
- HAMILTON CORREIA DO NASCIMENTO e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -O autor alega estar de-
sempregado, entretanto, conforme se verifica do documento à
fl. 39, sua remuneração na empresa em que alega ter sido dis-
pensado era de R$6.000,00, valor este que parcela mínima da
população recebe. Demis, não comprovou o ajuizamento de
demanda trabalhista, sendo que não consta a data de saída do
local de trabalho em sua CTPS. Saliente-se ainda que os cargos
ocupados pelo autor nas empresas em que trabalhou, compro-
vam não ser este pessoa sem condições financeiras. Por tais
razões, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado. Intime-
se o autor a efetuar o pagamento das custas processuais, bem
como o recolhimento das taxas de distribuição e Funrejus. Ao
preparo as custas do depósito inicial no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
02vº e Funrejus. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO.

58. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1000/2006 -
ANTONIO HAMILTON STEVAN e outro x MARIA WALFRI-
DA KUME e outro -Defiro (fl. 30). Citem-se na forma preten-
dida. Antecipar custas para expedição de cartas de citação dos
requeridos. -Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO.

59. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1033/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM
LIQUID EXTRAJ x ORLANDO FRANCO DE GODOY FI-
LHO -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
DANIELA SILVA VIEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER e
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GISELE SOLER CONSALTER.

60. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1039/
2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x
LILIANE CORDEIRO PRAIM -Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. ALINE BORGES LEAL e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

61. ARROLAMENTO SUMARIO - 1062/2006 - CELSO GON-
CALVES STUART x ONDINA GONCALVES RIVEIRA STU-
ART (ESPOLIO) -Intime-se o inventariante para que providen-
cie pelo andamento do feito. -Adv. RUBENS CORREA.

62. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
1065/2006 - ALEXANDRE VARGAS MICHEL x BANCO
SANTANDER -Manifeste-se sobre a contestação de fls. 99-
115. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA.

63. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1068/
2006 - MANOEL DANTAS REHEM e outro x CAIXA DE
PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL - PREVI -I -
Mantenho a decisão de fl. 217, por seus próprios fundamentos,
nos termos do despacho à fl. 229. II - Ao ensejo, cumpra-se a r.
decisão de fls. 231/234, comunicando-se o D.D. Relator do
recurso interposto a respeito, e bem assim quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. III - No mais, cite-se o
requerido, consoante determinado ao final da fl. 217. Anteci-
par custas para expedição de citação da Requerida. -Advs.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e DANIELA CRAVO
JACOBOVICZ.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1080/2006
- BANCO DO BRASIL S.A x MOVEIS ZEUS LTDA e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 73, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, CRISTIANA NAPO-
LI M DA SILVEIRA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA.

65. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1092/2006 - GIOVA-
NA REINKE e outro x PRO VIDA ASSISTENCIA MEDICA S/
C LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 60vº, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLA-
VIO WARUMBY LINS e LIVIA RAIZER MENDES.

66. ARROLAMENTO SUMARIO - 1137/2006 - RICARDO
REGGIANI e outros x GILBERTO REGGIANI (ESPOLIO) -
Retirar ofícios de fls. 78-80. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI.

67. INVENTARIO E PARTILHA - 1144/2006 - ODETTE DE
LARA CORREA x CLOVIS DE SALLES CORREA (ESPO-
LIO) -A autenticação dos documentos de fls. 06 e 07 deve ser
feita pelo cartório competente. -Adv. OSNI DA SILVA.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1152/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MANOEL DE MACEDO x CHICRALLA
KALIL SIMAO -Retirar ofícios de fls. 57-59. -Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA.

69. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1207/2006 - CONDO-
MINIO RES IRACEMA IX x IZAIRA DA SILVA -Recebo a
emenda à inicial (fl. 49). Observe-se e anote-se na autuação.
Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia
16 de janeiro de 2007, às 15h30, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pre-
tendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). Deve a
parte interessada antecipar as custas referentes a expedição de
citação. -Adv. MARILZA MATIOSKI.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1217/
2006 - BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A x ADRIANO DI
LUCA -A aparência do bom direito do Requerente está eviden-
ciada pelos documentos juntados que demonstram a existência
do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Reque-
rido (a). O perigo da demora está na própria natureza do bem,
móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos au-
torizadores de medida pretendida, defiro-a, por consequência.
Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medi-
da, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a)
Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apontado
na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a ele,
neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no pra-
zo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o benefício
do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

71. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 1241/2006
- JONAS JOAO FERNANDES x RONEI DE OLIVEIRA SIL-
VEIRA e outro -Sendo a parte autora representada por profissi-
onal da Defensoria Pública estadual, a priori lhe concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei n.° 1.060/50. Com base no disposto no
§ 7.° do art. 273, concedo em caráter incidental ao autor, medi-
da liminar de busca e apreensão do veículo marca Volkswagen,
modelo Santana Quantum, placas HUO-4560, ano 88/88, assu-
mindo o autor, no ato da entrega, a condição de ‘fiel depositá-
rio’, momento a partir do qual deverá passar a depositar em
Juízo, mensalmente, as 13 parcelas fixas de R$250,00 que de-
veria pagar pelo veículo que adquiriu, devolvendo ainda o veí-
culo da marca Ford, modelo Verona, placas HVK-7554, ano
90/91, ao 1.° requerido, passando ele, desta feita, à condição
de ‘fiel depositário’ deste automóvel, também sob as penas da

Lei, oficiando-se ainda ao DETRAN, para o bloqueio de am-
bos os veículos até o julgamento final do mérito da demanda. A
medida acautelatória é deferida por este Juí2o em substituição
ao pedido de antecipação de tutela de “mera devolução do ve-
ículo dado como parte de pagamento” ao autor, sem qualquer
contrapartida, com amparo no dispositivo legal antes mencio-
nado, e bem assim nos arts. 798, 799, 804 e 839 e s. do CPC,
visando a assegurar o resultado útil do processo, porque não é
possível saber, initio litis, quais das partes efetivamente des-
cumpriu quaisquer das condições pactuadas, dando azo ao des-
fazimento do negócio, à vista do pactuado à fl. 17. Mas é certo
que os bens envolvidos no negócio são de fácil circulação e
deterioração, demonstrando a praxe que se a medida for deter-
minada tão-só após a citação dos requeridos, poderá a demora
contribuir para a consumação do dano que se busca evitar (RT
764/221). Nada obsta, ainda, a que a medida venha a ser revo-
gada ou modificada a qualquer tempo, nos termos do § 4.° do
art. 273, tanto mais à luz de outros elementos de convicção que
apresentarem os requeridos. Posto isso, citem-se os requeridos
por Mandado (nele consignadas as advertências legais), podendo
o Sr. Meirinho valer-se, desde logo, das prerrogativas do art.
172 e §§ do CPC. Intimem-se as partes desta decisão com cele-
ridade, oficiando-se, a final, ao DETRAN, consoante determi-
nado. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e DE-
FENSORIA PUBLICA.

72. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1255/
2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/
A x LEANDRO MARQUES POLERA -Preliminarmente, inti-
me-se o Requerente para que junte aos autos instrumento de
mandato e o contrato original ou fotocópia devidamente auten-
ticada. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO.

73. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1267/2006
- DONILIA DE SANTANA TEIXEIRA x O C BITTENCOURT
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação da
Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência
de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através do
princípio da receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá com-
provar que não dispõe dos meios necessários para custear as
despesas processuais, sem comprometer, de maneira significan-
te, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Reque-
rente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou declara-
ção de isento. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

74. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1277/2006
- ELIZANGELA SANTOS LOPES x MARINEI TEREZINHA
FERREIRA e outro -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabele-
ce que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária
por simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em
termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv.
CESAR RICARDO TUPONI.

75. ACAO MONITORIA - 1281/2006 - ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x JULIANO DE GOIS e ou-
tro -1. Cite-se a Requerida para, em quinze (15) dias, pagar a
importância descrita na inicial ou, querendo, oferecer embar-
gos (CPC, art. 1.102.b). 2. Advirta-se a parte ré que, não sendo
paga a importância devida, nem opostos embargos, converter-
se-á o mandado inicial em mandado executivo (CPC, art.
1.102.c). 3. Saliente-se, também, que em caso de pronto paga-
mento, a parte devedora ficará isenta do pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102 c, par.
1º). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja expe-
dido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES
e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.

76. ARROLAMENTO SUMARIO - 1288/2006 - TERESINHA
DE FATIMA DOS SANTOS LULLEZ x JOSE CARLOS LUL-
LEZ (ESPOLIO) -Nomeio inventariante a Sra. TERESINHA
DE FÁTIMA DOS SANTOS LULLEZ, independentemente de
prestar compromisso. Intime-se-a para que providencie a au-
tenticação dos documentos de fls. 08, 09, 13, 15, 18, 23 e 29,
através do cartório competente. Deve, ainda, providenciar a
juntada de instrumento de mandato dos cessionários, bem como
as certidões negativas de tributos Federais, Estadual e Munici-
pais. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS.

77. ACAO MONITORIA - 1289/2006 - TEREZA ALVES FER-
REIRA LIMA x NILSON KLAAR -Nomeio inventariante a Sra.
TERESINHA DE FÁTIMA DOS SANTOS LULLEZ, indepen-
dentemente de prestar compromisso. Intime-se-a para que pro-

videncie a autenticação dos documentos de fls. 08, 09, 13, 15,
18, 23 e 29, através do cartório competente. Deve, ainda, pro-
videnciar a juntada de instrumento de mandato dos cessionári-
os, bem como as certidões negativas de tributos Federais, Esta-
dual e Municipais. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO e DEFENSORIA PUBLICA.

78. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1298/
2006 - BANCO ITAU S/A x JOSE AUGUSTO FERREIRA
PAREDES -Preliminarmente, intime-se o Requerente para que
junte aos autos instrumento de mandato e o contrato original
ou fotocópia devidamente autenticada. -Advs. IONEIA ILDA
VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

79. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 1300/
2006 - ABREUS PISOS INDUSTRIAL LTDA x TELET S/A -
CLARO -I - Preliminarmente apresente a autora cópia de seu
Contrato Social com Alterações, e bem assim do boletim de
Ocorrência mencionado na inicial, notificiando o furto de dos
aparelhos celulares seus. -Advs. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNAR-
DINO CARDOSO.

80. ARROLAMENTO SUMARIO - 1301/2006 - JOAO CAR-
LOS DOMACOSKI e outros x REGINA MARIA DOMACOSKI
(ESPOLIO) -Nomeio Inventariante o Sr. JOÃO CARLOS DO-
MACOSKI, independentemente de prestar compromisso. Inti-
me-se-o para que providencie a autenticados dos documentos
de fls. 10, 15 e 19-95, bem como para que junte aos autos o seu
titulo de herdeiro e da herdeira Ariane Barth Domacoski. Jun-
te-se, ainda, certidões negativas de tributos Municipais de
Morretes-PR e Matinhos-PR. Esclareça a juntada do instrumento
de mandato de fl. 17. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES.

81. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1302/2006 - ADIL-
SON REIS DA SILVA x EMANOEL ALESSANDRO SIMA e
outro -I - Preliminarmente citem-se os requeridos por Manda-
do, nele consignadas as advertências dos arts. 62, II, a a d,
dentre outros dispositivos aplicáveis da Lei n.° 8.245/91 e do
Código de Processo Civil, podendo o Sr. Meirinho desde logo
se valer das prerrogativas contidas no art. 172 e §§ deste Diplo-
ma, eis que apreciará este Juízo o pedido de antecipação de
tutela formulado pelo autor, em decorrido o prazo à resposta. II
- Notifiquem-se outrossim os fiadores, nos termos requeridos à
fl. 11, e na forma da legislação em vigor, em providos recursos
à escrivania à expedição de carta(s) com ARMP(‘s). Antecipar
custas para expedição de carta de notificação. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO e CELIA
MARIA IOMBRILLER.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1308/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA -A aparência do bom direito do Re-
querente está evidenciada pelos documentos juntados que de-
monstram a existência do negócio descrito na inicial e a inadim-
plência do (a) Requerido (a). O perigo da demora está na pró-
pria natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Pre-
sentes os motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-
a, por consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apreen-
são. Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos do Re-
querente e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) quitar integral-
mente o débito apontado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias,
restituindo-se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apre-
sentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de
2004). Defiro o benefício do artigo 172 do Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e MAURO CURTI.

83. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1313/
2006 - BV FINANCEIRA S.A- CREDITO FINAN E INVEST
x GENNYFER DA SILVEIRA -A aparência do bom direito do
Requerente está evidenciada pelos documentos juntados que
demonstram a existência do negócio descrito na inicial e a
inadimplência do (a) Requerido (a). O perigo da demora está
na própria natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e per-
da. Presentes os motivos autorizadores de medida pretendida,
defiro-a, por consequência. Expeça-se mandado de Busca e
Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos do
Requerente e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) quitar inte-
gralmente o débito apontado na inicial, no prazo de 05 (cinco)
dias, restituindo-se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b)
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931
de 2004). Defiro o benefício do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
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1. ARROLAMENTO-437/1990-ANA MARIA M.VIALLE E
OUTROS x ESP.ARTHUR VIALLE-Sentença de fls. 106...
Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza os seus de-
vidos e legais efeitos a sobrepartilha requerida às fls. 59/71,
nos presentes autos de inventário rito de Arrolamento nº 437/
1990 dos bens deixados pelo falecimento de ARTHUR VIAL-
LE, em que é inventariante Tana Mara Curi Martinichen, e ho-
mologo a partilha amigável apresentada às fls. 64 ‘usque’ 71,
para que se cumpra e guarde como nela se contém e declara.
Decorrido o prazo legal, e observado o disposto no artigo 1.031,
parágrafo 2º do Código de Processo Civil, expeça-se o Formal
de Partilha. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. GIOVANA MARIA BOSIO-.

2. ORDINARIA-746/1993-N.H.F.CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS x IND. E COM. DE ELEVADORES CEL
LTDA-Desp. de fls. 458... Anote-se o substabelecimento de f.
457. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
-Advs. CRISTIANE DA ROSA HEY e EGBERTO TEIXEIRA
SOARES-.

3. EXECUCAO DE TITULO-379/1996-BANCO UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS AN-
TONIO AMARAL e outro-Ao exeqüente, para se manifestar
sobre a resposta do ofício de fls. 103. -Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ELCIO LUIZ
KOVALHUK-.

4. EXECUCAO DE TITULO-699/1996-BANCO BRADESCO
S/A x DARLI FERREIRA BRAGA e outro-Desp. de fls. 565...
Anote-se como requer a fl. 562. Int. -Advs. PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA, MARLUCIO LEDO VIERA e SERGIO
VASCONCELOS GUTERRES-.

5. IMISSAO DE POSSE-1190/1996-ALVARO PEDRO JUNI-
OR x TELEPAR-PR - TELECOMUNICAÇOES DO PARANA-
Desp. de fls. 651... Sobre a petição e depósito de fls. 649/650,
manifeste-se o autor. Int. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEI-
VA DE MACEDO, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e TELMA ELIZE MIO-
TO ANDRIOLI-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-1398/1996-NEIDA MARIA
DE LIMA MACHADO x FANI FRISCHMANN EISENGART
E OUTROS-Desp. de fls.241... Cumpra-se o despacho de fl.229
(Determino a suspensão do presente processo por prazo inde-
terminado, supedâneo no artigo 791, III do Código de Processo
Civil. Aplique-se o contido no item 5.8.12 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça).Int. -Advs. EMMANU-
EL A. O. CARLOS e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKU-
RA-.

7. ARROLAMENTO-471/1997-MARIA DO CARMO CAVAL-
CANTE FORTES x ESP. SERGIO DA ROCHA LIMA FOR-
TES-Desp. de fls.118... Aguarde-se no arquivo a manifestação
das partes. Int.-Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA, MAR-
CIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e HEITOR OTAVIO

DE JESUS LOPES-.

8. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-625/1997-ALMIR
CAGGIANO x IDEALMOBILI DECORAÇOES LTDA. e ou-
tros-Desp. de fls.376... A substituição de Oronzo Secondo Ca-
silli somente é possível pelo seu espólio mediante a comprova-
ção da abertura do inventário/arrolamento, ou, mediante a in-
clusão de todos os seus herdeiros. Intime-se o exeqüente a se
manifestar sobre o petitório de fls.371/375. Int.-Advs. SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, LIRIAM
SEXTO BRUSCH e MARLO FROLICH FRIEDRICH-.

9. EXECUCAO DE TITULO-812/1997-BANCO EXCEL ECO-
NOMICO S.A x MASSA FALIDA DE SOCIEDADE CONS-
TRUT. TAJI MARAL LTD e outros-Desp. de fls.469... Inti-
mem-se as partes para que declarem qual o valor de cada um
dos imóveis a ser lançado no auto de arrematação. Após, cum-
pra-se o item 3 do despacho de fls.466. Int. -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
MARCELO OLIVA MURARA, SILVIO BATISTA, DANIELA
MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

10. EXECUCAO DE TITULO-680/1998-FLAVIO ALBERTO
SARTORI x JULIO CEZAR ROSA e outro-Desp. de fls.157...
Expeça-se ofício ao Juízo de Vara de Antonina-PR, conforme
solicitado à f.154. Cumpram-se os itens 02 e 03 do despacho
de f.151. Ao exeqüente, para retirar ofício mediante pagamen-
to de custas de expedição no valor de R$7,00.-Advs. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA-.

11. RESSARCIMENTO-909/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x NORBERTO DE OLIVEIRA- Ao
autor, para pagamento das custas processuais no valor de R$
89,80, bem como para pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00.-Advs. ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, VALERIA GASPARIN e WILSON ROBER-
TO DE LIMA-.

12. RETOMADA DE IMOVEL CC/DESPEJO-1234/1998-PE-
DRO SOZO e outro x JOSE MOACIR DE ALMEIDA e outro-
Desp. de fls.770... Conforme o disposto no artigo 114 da Lei nº
8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social; ‘...’. Portanto, considerando que a quantia pe-
nhorada se refere à obrigação de prestar alimentos reconhecida
na sentença de fls.584/603 e confirmada no acórdão de fls.674/
686, é possível determinar o referido desconto, conforme já
esclarecido na decisão de fls.766. Outrossim, os devedores não
demonstraram nos autos que os benefícios percebidos são des-
tinados à sua subsistênica e de sua família. Em caso análogo,
eis o entendimento jurisprudencial; ‘...’. Por tais motivos, in-
defiro o pedido de fls.768/769, determinando o imediato cum-
primento da decisão de fls.766. Int. -Advs. LUIZ CELSO DAL-
PRA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

13. INDENIZACAO SUM.-1244/1998-REINALDO GUER-
CHESKI e outro x NEW HOME MUDANÇAS E TRANSPOR-
TE DE CARGA LTDA. e outros-Desp. de fls. 204... Compul-
sando os autos constatei que somente o devedor ESPÓLIO DE
JOSÉ GABRIEL DE SOUZA FILHO foi citado na pessoa de
sua inventariante Sra. Leocádia Lúcia Gabriel de souza para
pagar o valor da dívida ou nomear bens à penhora no prazo de
vinte e quatro horas (fls. 684-verso), tendo permanecido inerte.
Por outro lado, ainda não houve a citação da devedora NEW
HOME MUDANÇAS E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.
na pessoa de seus representantes legais, Sr. Ronei de Oliveira e
Ronilda Pinto Gabe Silva. Pela atual sistemática da execução
de sentença, ou cumprimento da sentença, que determina o
pagamento de soma em dinheiro, decorrente da reforma intro-
duzida no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.232/05, não
há mais espaço para a instauração de processo executivo. Ou-
trossim, nos termos do novo artigo 475-B do Código de Pro-
cesso Civil ‘...’. Portanto, intime-se a devedora NEW HOME
MUDANÇAS E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA., via DJ/
PR, para promover o pagamento da quantia devida, no prazo de
15 (quinze) dias. Int. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, MOISES CHA-
GAS, LUCAS CELSO MONTEIRO FONSECA GROTA e
RUBENS NELSON CUNHA-.

14. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-918/1999-DA-
NIEL JANISKI x QUERO MAIS MASSAS CASEIRAS LTDA.-
Desp. de fls. 166... Desentranhe-se o mandado para penhora,
conforme solicitado à f. 165. Int. Ao autor, para pagamento das
custas referentes à expedição do mandado de penhora, no valor
de R$ 40,00. -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e RENAN
FERREIRA DA SILVA-.

15. ORDINARIA-1273/1999-LINEU WALTER KIRCHNER x
BANCO DO BRASIL S/A.-Desp. de fls. 475... Intime-se o au-
tor para efetuar o depósito referente aos honorários periciais.
Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO, WERNER AU-
MANN, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ADYR RAITANI
JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-.

16. DEPOSITO-184/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA SIL-
VA-Desp. de fls. 432... Intime-se o devedor, via DJ/PR, para
promover o pagamento da quantia devida, conforme solicitado
às fls. 417/431. Caso o devedor não o efetue no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil. Int. À parte credora, para
pagamento das custas referentes ao incidente processual de fls.
417/431, no valor de R$ 609,00. -Advs. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCO-
LN ABRAHAM FERNANDES, ALEXANDRE TAKECHI,
LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI e MARCEL

EDUARDO DE LIMA-.

17. ORDINARIA-614/2000-ANGELA ASANO HONDA e ou-
tro x CIDADELA S.A. e outro-Desp. de fls.432... Intime-se o
autor para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça a fim de
quye seja expedido o mandado de verificação. Int.-Advs.
KIYOSHI ISHITANI, ANDRE BORNANCIM, EMERSON
JESUS R. AVELAR, PAULO CARVALHO, ANDERSON MA-
NIQUE BARRETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

18. ORDINARIA-647/2000-JOAO SCHWANKA x BANCO
BRADESCO S/A-Sentença de fls. 511... Vistos e examinados
estes autos de Ação Ordinária, sob o nº 647/00, os autos de
Ação Executiva e Embargos à Execução, apensados, respecti-
vamente, sob nº 1171/01 e 719/01, em que é autor João
Schwanka e réu Banco Bradesco S/A. Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes (fls.508/510), nestes autos. Em consequência, tendo o
referido acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO
EXTINTO o presente processo e a Ação Executiva e Embargos
à Execução, apensados, respectivamente, sob nº 1171/01 e 719/
01, com resolução de mérito, na forma do art. 269, III do Códi-
go de Processo CIvil, já distribuídas entre as partes, na referida
transação, custas e honorários advocatícios. Homologo a re-
núncia ao prazo recursal. Expeça-se alvará conforme requerido
à fl.510. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Desp. de fls.516... Diante dos ex-
tratos juntados às fls. 513/515, expeça-se alvará para levanta-
mento dos saldos das contas pelo Banco Bradesco S/A. Int. -
Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
GEISA PASTUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA,
MARISA DE CASTRO MAYA e PATRICIA ROHN-.

19. MONITORIA-187/2001-AMPLA ENGENHARIA DE PRO-
JETOS LTDA. x VEGA ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.-Desp. de fls.712... Intime-se o devedor, na pessoa do
seu advogado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso
o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montan-
te da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas no valor
de R$609,00 relativas ao cumprimento da sentença. -Advs.
JEAN CARLO LEECK, EDSON ISFER, JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO e LUIZ DANIEL FELIPPE-.

20. EXECUCAO DE SENTENCA-1151/2001-ANNA SARAH
PAULINE FIPRES CLEMENTE x JOSE ROBERTO BOMBI-
NI e outros-Desp. de fls. 79... Defiro o pedido de suspensão do
processo por 180 (cento e oitenta) dias. Após, intime-se o exe-
qüente a se manifestar. Int. -Advs. GERCINO BETT JUNIOR
e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

21. DECLARATORIA-1165/2001-HELIO PETTERS GOUVEA
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A-Desp. de
fls.215... O presente processo encontra-se suspenso conforme
decisão de fls.134/135 dos autos em apenso nº1231/06. Assim,
cumpra-s referida decisão. Int.-Advs. GUILHERME MANNA
ROCHA, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

22. DECLARATORIA-1456/2001-COCAMAR
COOP.CAFEICULTORES E AGROPEC.DE MARINGA x
BANCO BOZANO SIMONSEN S A-Desp. de fls. 1072... A
petição de fls. 1055/1059 reitera o pedido de fls. 1049/1051, o
qual já foi analisado às fls. 1054. Cumpra-se a sentença de fls.
1054, arquivando-se os autos. Int. -Advs. NEMO ELOY VI-
DAL NETO, DEBORAH GUIMARAES, BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MA-
RIA CANDIDA SANTOS PINHO, CARLOS EDUARDO HAP-
NER e CAROLINE GARCETE-.

23. CAUTELAR-1528/2001-LUIZ FERNANDO VILLAS
BOAS e outro x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA e
outros-Desp. de fls. 159... Expeça-se novo ofício, como requer
à f. 158. Int. Ao autor, para retirar o ofício de fls. 161, mediante
pagamendo das custas referentes à expedição no valor de R$
7,00. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e CLAIRE
LOTTICI-.

24. SUMARIA DE COBRANÇA-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x OTAVIO
GONCALVES-Desp. de fls.237... Intime-se o exeqüente para
se manifestar sobre o petitório de fls. 227/236. Int.-Advs. JAK-
SON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-101/2002-DINAMICA
INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Desp. de fls.431... Intime-se o exeqüente a se
manifestar sobre a petição e o depósito de fls.429/430. Int.-
Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO
NETO e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-.

26. EMBARGOS DE TERCEIROS-338/2002-ISOLDA CAPE-
LARI DE DAVID x BANCO ITAU S.A- Às partes, para se
manifestarem sobre a conta de fls. 198. -Advs. ARCIDES DE
DAVID, VANESSA FALAVINHA FROHLICH, DANIEL DE
CARVALHO, MARIA ILMA CARUSO, THALES MORAIS DA
COSTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINA MENKE DOETZER, MARIA LUCIA L. C. DE
MEDEIROS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, TATIANA KALKO e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-.

27. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-757/2002-EDITO-
RA O ESTADO DO PARANA S/A x EDNA COSTA-Desp. de
fls.188... Defiro a suspensão do processo até o cumprimento
integral do acordo. Aguarde-se manifestação da parte interes-
sada. Int.-Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
D.NYMBERG, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e CARLOS
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EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-979/2002-SHEILA DE FA-
TIMA TREVISAN x IRAPUERA ADMINS.DE BENS S/A-
Desp. de fls.385... Intime-se a executada conforme requerido à
fl.383. Int. -Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO, ALEXANDRE OCTAVIO RAAD e CLAUDIA
R.NODARI-.

29. SUMARIA DE COBRANÇA-1185/2002-
COND.CONJ.RESIDENCIAL VALE VERDE III x VILMA DE
FATIMA SANT ANA PINTO e outro-Desp. de fls.259... Con-
siderando que o devedor não efetuou o pagamento da dívida no
prazo de 15 (quinzes) dias, o montante da condenação deve ser
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação, conforme requerido
à fl. 255/256. Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 475-J do
Código de Processo Civil, do auto de penhora e de avaliação
será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advo-
gado (art.236 e 237) ou, na falta deste, o ser representante le-
gal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. Ao exeqüente, para pagamento de custas referentes ao inci-
dente processual no valor de R$609,00.-Advs. ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER e PAU-
LO SERGIO WINCKLER-.

30. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1501/2002-LINDO-
MAR CARDOSO x FINIVEST S/A-Desp. de fls.199... Consi-
derando que os autos encontravam-se arquivados, intime-se o
autor para esclarecer acerca da petição de fl.198. Int. -Advs.
DALVA MARLI MENARIM, REGIANE LUSTOSA S. FRAN-
CA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE
KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CRISTINA
TRENTO e CAMILE SANTOS DE SOUZA-.

31. BUSCA E APREENSAO-166/2003-AUTOCAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TATIANA NA-
TAL-Desp. de fls.140... Defiro à requerida os benefícios da
assistência judiciária gratuita. O feito comporta julgamento
antecipado, por se tratar de matéria unicamente de direito, con-
forme artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, não
havendo necessidade de produção de outras provas além da-
quelas já constantes nos autos. À conta e preparo. Int. Ao autor,
para pagamento de custas processuais no valor de R$ 119,33,
como também para pagamento de custas ao contador no valor
de R$7,51. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT e TATIANA NATAL-.

32. EXECUCAO DE TITULO-1459/2003-CONCREPAV S/A
ENGENHARIA DE CONCRETO x LCC MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA-Desp. de fls. 103... Defiro o pedido de
suspensão do processo por 30 (trinta) dias. Após, intime-se o
exeqüente a se manifestar. Int. -Advs. SIMONE BORELLI
LIZA, ROSIMAR DE FATIMA LOPES, ADILSON LASS e
MARCIUS FONTOURA LASS-.

33. EXECUCAO DE TITULO-1499/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TRANS COLACO TRANSPORTADORA LTDA e
outro-Desp. de fls.104... Intime-se o executado para juntar a
procuração nos autos. Diane da concordância do exeqüente à
fl. 103, defiro a penhora do bem indicado pelo devedor no pe-
titório de fls.93/95. Lavre-se o termo de penhora e oficie-se ao
Detran. Intime-se o devedor da penhora. Int.-Advs. EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI,
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-.

34. RESCISAO CONTRATUAL-80/2004-MARCELO MESSI-
AS DOS SANTOS e outro x IMOBILIARIA MANOA LTDA-
Desp. de fls.107... Indefiro o pedido de f.106 porque já consta
dos autos declaração de imposto de renda dos executados refe-
rente ao exercício de 2005. Int.-Adv. ADRIANA SOTTOMAI-
ON-.

35. BUSCA E APREENSAO-489/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALESSANDRO LUIZ BATISTA-Desp. de f.111:
O feito comporta jugamento antecipado, por se tratar de maté-
ria unicamente de direito, conforme artigo 330, inciso I,Código
de Processo Civil, não havendo necessidade de produção de
outras provas além daquelas já constantes nos autos. À conta e
preparo. Int. Ao autor, para pagamento das custas processuais
no valor de R$ 33,60. Desp. de fls. 114... Cumpra-se o despa-
cho de fl. 111. Int. -Advs. IDELANIR ERNESTI e LUIZ GON-
ZAGA STREHL-.

36. EXECUCAO DE TITULO-507/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PATRICIA ALICE M T BRISOLLA-Desp.
de fls.70... Diante da certidão de fl.66. e do petitório retro,
defiro a expedição de alvará. Int. Ao exeqüente, para retirar
alvará.Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BARMANN,
DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

37. COBRANÇA-674/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ILDE-
FONSO FRANCA x MARIO PEREIRA LEAL-Desp. de fls.
83... Intime-se o requerido novamente como determinado à f.
79, observando o nome de seu procurador judicial. Int. -Advs.
DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFI-
ELD e DANIEL PRATES-.

38. BUSCA E APREENSAO-686/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x AGENCIA DE TURIS-
MO DUSTY-TOUR LTDA-Desp. de fl. 70... À conta e prepa-
ro. Após, voltem para homologação do acordo celebrado entre
as partes e análise da petição de fls. 83. Int. Ao autor, para
pagamento de custas processuais no valor de R$ 12,60. -Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-.

39. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1040/2004-JU-
LIO MAITO FILHO e outro x COMISSARIA GALVAO S.A
CORRETAGEM DE IMOVEIS-Desp. de fls.162... Intime-se a

requerida a trazer aos autos o documento mencionado no item
II de f.154. Int. -Advs. JOAO CARLOS REQUIAO, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, DOUGLAS DOS SANTOS
e ANDRE MELLO SOUZA-.

40. DESPEJO-1062/2004-MICHELLE MARIA LOSSO x JU-
LIANA RENATA DOS SANTOS-Desp. de fls.55... Pagas as
custas remanescentes, arquivem-se. Ao autor, para pagamento
de custas remanescentes no valor de R$6,30. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

41. INTERDITO PROIBITORIO-1117/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURITI-
BA E REGIAO-Desp. de fls.194... Presentes os pressupostos
de admissibilidade, recebo a apelação de fls.182/192 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresen-
tar contra-razões. Int. -Advs. WERNER AUMANN, AURELIO
FERREIRA GALVAO, CLARICE COTRIM TEIXEIRA, JANE
SALVADOR, WILSON RAMOS FILHO, MIRIAN A. GON-
ÇALVES, MAURO JOSE AUACHE e ANTONIO CARLOS
FERREIRA-.

42. ORDINARIA DE COBRANCA-1376/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x UNI-
BANCO AIG PREVIDENCIA S/A-Desp. de fls.574... Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias o depósito dos honorários periciais.
Efetuado o depósito, notifique-se a Sra. Perita a dar início aos
trabalhos, que deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta)
dias. Int. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R.
R. ZANETI, EDUARDO ALBERTO M. VIRMOND e MAR-
CELO LOPES-.

43. EXECUTIVA HIPOTECARIA-1466/2004-SHELL BRASIL
LTDA x MAW COMERCIO DE COMBUSTIVEIS e outros-
Ao exeqüente, para se manifestar sobre a avaliação contida nas
fls.119/121.-Advs. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, JAQUES HORN, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI-.

44. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-19/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x GERSON DE OLIVEIRA SIL-
VA-Desp. de fls. 69... Especifiquem as partes as provas que
desejam produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem
como eventual interesse na audiência a que se refere o artigo
331 do CPC. Int. -Advs. IDELANIR ERNESTI e DEBORA
REGINA FERREIRA-.

45. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-62/2005-IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIB
x FABIO DE SOUZA LOPES e outro-Desp. de fls. 91... Aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias. Após, manifeste-se o autor. Int.
-Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA-.

46. USUCAPIAO-211/2005-AKRAM ABDALLAH KANSOU
e outro x JETI FLACKS-Desp. de fls.113... Defiro o pedido de
suspensão do processo por 90 (noventa) dias. Após, intime-se o
autor a se manifestar. Int. -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-
.

47. SUMARIA DE COBRANÇA-217/2005-GENOVEVA SUO-
TA KOSINSKI e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Desp. de fls.195... Feitas as devidas baixas, arquivem-se. Int.
À requerida, para pagamento de custas no valor de R$321,75. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCANTARA, DA-
NIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-769/2005-MARCOS JOSE
RUFINO e outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Desp. de fls.330... Tendo em vista o
disposto no artigo 264 do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de fl.304. Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem
como eventual interesse na audiência a que se refere o artigo
331 do CPC. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-.

49. SUMARIA DE COBRANÇA-805/2005-JOSEANE ISABEL
FERREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Desp.
de fls. 92: Anote-se conforme requerido à fl. 91. Ciência as
partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para
que requeiram o que entenderem necessário. Nos termos do
artigo 475-J, §5º do Código de Processo Civil, decorrido o pra-
zo e 06 (seis) meses sem qualquer manifestação, arquivem-se,
até manifestação da parte interessada. Int. -Advs. SILVIO RO-
RATO, FABIANA ZOTELI DE MATTOS, DANIELLA LETI-
CIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e CORI-
NA NOGUEIRA PEDRO BOM-.

50. INDENIZACAO SUM.-1057/2005-MIGUEL DE OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM-Desp. de fls. 132... Defiro a reaber-
tura de prazo ao requerido. Int. -Advs. DAMIANA TRYBUS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JACKCIELI C.
KAPFENBERGER, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-.

51. EXECUCAO DE TITULO-1105/2005-KITCHENS COZI-
NHAS E DECORACOES LTDA x MARCELO MUGGIATI
VAZ-Desp. de fl. 64... À conta e preparo. Após, voltem conclu-
sos para homologação do acordo. Int. Ao executado, para pa-
gamento de custas processuais no valor de R$ 4,20. -Advs. UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FER-
RAZ-.

52. SUMARIA DE COBRANÇA-1249/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARLO x SADI BRU-
NETTA- À parte autora, para retirar ofícios de fls. 82/83. -Adv.

VANESSA FALAVINHA FROHLICH-.

53. ALVARA JUDICIAL-1342/2005-LEANDRO RAPHAEL
DE LIMA CAMARGO x ESP. GETULIO CAMARGO-Desp.
de fls. 17... Concedo vista pelo prazo de cinco dias aos petici-
onários de fls. 12. Int. -Advs. GILMAR SCHWANKA e JOAO
EDSON ZANROSSO-.

54. DECLARATORIA-1478/2005-ALPHA SAN CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA x KAISER ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA-Desp. de fls.109... Considerando que o
devedor não efetuou o pagamento da dívida no prazo de 15
(quinzes) dias, o montante da condenação deve ser acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento). Expeça-se
mandado de penhora e avaliação dos créditos indicados às
fls.107/108. Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 475-J do
Código de Processo Civil, do auto de penhora e de avaliação
será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advo-
gado (art.236 e 237) ou, na falta deste, o ser representante le-
gal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. Ao exeqüente, para pagamento de custas referentes ao inci-
dente processual no valor de R$304,50.-Advs. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

55. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-15/2006-BANCO
HONDA S.A x RODRIGO DO IMPERIO-Ao autor, para reti-
rar ofícios. -Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-.

56. BUSCA E APREENSAO-42/2006-HEINS EWERT x AN-
NEMARIE LILIAN REINHARDT GLASER e outro-Desp. de
fls.45... Intime-se o autor para cumprir o que determinado à
f.09 verso, retificando o valor da causa. Int.-Advs. MARIO
MONEGATTI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO e
EDUARDO BEZERRA GALVAO-.

57. RESSARCIMENTO-102/2006-JULIETA ALVES QUEI-
ROS x ANHAMBI AGROINDUSTRIA LTDA- À requerida,
para pagamento de custas para expedição da carta precatória
no valor de FR$151,00.-Advs. ANGELICA DUARTE MAR-
TINSKI, CASSIO LISANDRO TELLES, VITOR CRUZ FER-
REIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HARLOS
JUNIOR e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-159/2006-ESP.NELSON
SALDANHA D‘OLIVEIRA x PARANA EQUIPAMENTOS
S.A-Desp. de fls. 141... Intime-se o réu para se manifestar so-
bre os documentos juntados pelo autor às fls. 120/140. Int. -
Advs. MIGUEL ANGELO RASBOLD, HENRIQUE GAEDE,
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e LEONOR M. C.
PRADO DE ALMEIDA-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-195/2006-BANCO DO BRA-
SIL S.A x GELARE COMERCIO DE PECAS PARA REFRI-
GERACAO LTDA-Desp. de fls. 93... Diante da discordância
do embargado em repartir o pagamento das custas periciais, e
ainda, considerando o despacho de fl. 73, deve o embargante
efetuar o depósito das referidas custas, sob pena de preclusão
da prova pericial. Int. -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA e WALTER TOFFOLI-.

60. MONITORIA-217/2006-ROGERIO KFFURI OLIVEIRA
DE SOUSA x ROSIMERI KFFURI NUNES-Desp. de fls.58...
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, bem como eventual interes-
se na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs.
OTTO JOAO LYRA NETO e CAROLINA KFFURI-.

61. REPETIÇAO DE INDEBITO-277/2006-VORNI ROGERIO
FERREIRA x BANCO REAL-Desp. de fls.117-verso... Sobre
os documentos juntados, diga o autor. Int.-Advs. JORGE TOR-
TATO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

62. SUMARIA DE COBRANÇA-402/2006-CELIA SENKE
ZOTTO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Desp. de fl. 126...
À conta e preparo. Após, voltem para homologação do acordo
de fls.123/125. Int. À ré, para pagamento de custas processuais
no valor de R$ 391,30, para pagamento das custas do contador
no valor de R$ 7,51, para pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, bem como para pagamento de
custas do distribuidor e taxa judiciária no valor de R$ 43,31. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCANTARA, FE-
LIPE VOLLBRECHT SPERANDIO e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

63. OBRIGACAO DE FAZER-457/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO ORLEANS x IARA MARIA JACOBSEN-Desp. de fls.
184... Especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
justificando sua finalidade e pertinência, bem como eventual
interesse na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int.
-Advs. MAURICIO BELESKE DE CARVALHO, MAURICIO
MACHADO SANTOS e MARCIA REGINA DOS S. MACHA-
DO-.

64. MONITORIA-481/2006-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x BIOSTORE LABORATO-
RIO DE MANIPULACAO LTDA-Desp. de fls. 133... Intime-
se o requerente/embargado a se manifestar sobre os embargos
juntados às fls. 129/132. Int. -Advs. ALEXANDRE FURTA-
DO, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTO-
NIO RUDOLFO HANAUER-.

65. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-517/2006-ELOI
RAMOS JUNIOR x FERNANDO DE OLIVEIRA FRANCA-
Desp. de fls.59... Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem
como eventual interesse na audiência a que se refere o artigo
331 do CPC. Int.-Advs. IVAN GONÇALVES MARTINS e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

66. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-559/2006-PAULO AFON-
SO KOS x BANCO SUDAMERIS S.A.-Desp. de fl. 38... À

conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Escrivania, a
conclusão do feito para sentença e após, voltem conclusos. Int.
Ao autor, para pagamento de custas processuais no valor de R$
6,30. -Advs. MARIANO CIPOLLA, JOANITA FARYNIAK e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

67. ALVARA JUDICIAL-703/2006-ESP. ANNA MARIA
MAYER VIALLE x -Desp. de fls. 29... Vistos, etc... Estando
comprovadps nos autos de Arrolamento n° 437/1990 apenso,
que foi recolhido os impostos de transmissão “causa mortis” e
“inter vivos”, e ante os documentos juntados às fls. 24/28, jul-
go boa a prestação de contas apresentadas às fls. 22/23 nos
presentes autos de Alvará Judicial nº 703/2006 em que é reque-
rente Espólio de Anna Maria Mayer Vialle. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. GIOVANA MARIA BOSIO-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-752/2006-MARIA APARE-
CIDA FRANCISCO LEITE e outro x BANCO BANESTADO
S/A-Desp. de fls. 123... No presente caso existe conexão entre
os presentes Embargos e a Ação Ordinária n.º 1386/04, em trâ-
mite perante a 6.ª Vara Cível desta Comarca, ocorrendo risco
de decisões contraditórias se não forem julgadas simultanea-
mente, vez que estão relacionados com o mesmo termo de com-
promisso. ‘...’. Assim, entendendo que a faculdade que alude o
artigo 105 do Código de processo Civil pressupõe, evidente-
mente, que o julgamento conjunto dos feitos represente uma
medida de economia processual e não um fator de retardamen-
to na obtenção da tutela jurisdicional, determino a remessa dos
autos n.º 710/05 e n.º 752/06 para a 6.ª Vara Cível desta Co-
marca, em face da conexão com os autos n.° 1386/04 daquele
Juízo, conforme solicitado por ambas as partes, tendo em vista
ser aquele Juízo prevento. Int. -Advs. LUIZ RENATO PEDRO-
SO, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRET e FER-
NANDO FORTUNATO MAFRA-.

69. EMBARGOS DE TERCEIROS-756/2006-MARIA INES
MULLER DOS SANTOS x CONDOMINIO CHACARA JU-
VEVE-Desp. de fls. 117... Deve a Escrivania desapensar os
presentes autos. Após, defiro o pedido de restituição de prazo
ao embargante. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-781/2006-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x VALDIR
PEREIRA DA SILVA e outro-Desp. de fls.51... Deve a autora
fundamentar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos
termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento. Intimações e diligências necessárias.-Adv. CRIS-
TIANE PARASKEVI C. KOLLIA-.

71. DECLARACAO DE AUSENCIA-787/2006-ALICE MA-
RIA DUARTE x LEONARDO TOSCANO MACIEL-Desp. de
fls.37... Intime-se o autor a se manifestar sobre a contestação
juntada à fl. 36. Int. -Advs. ANA ELISE VIEIRA NAVARRO e
CLAIRE LOTTICI-.

72. ADJUDICACAO COMPULSORIA-791/2006-RODOLPHO
PACIORNIK e outro x COMERCIAL IMOBILIARIA SERTA-
NEJA LTDA-Desp. de fls.51... Cite-se por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, observando-se os requisitos do artigo 232 do
Código de Processo Civil. Decorrido ‘in albis’ o prazo assina-
lado no edital, o que deverá ser certificado, voltem conclusos.
Int. -Adv. MARCELO JUGEND-.

73. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-796/2006-HELENA
JAIKO x PARANA BANCO S/A-Desp. de fls.69... Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando sua finalidade e pertinência. Int. -Advs. AL-
CEU BODOT e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-.

74. INDENIZACAO SUM.-837/2006-MARCIO SANTOS PIN-
TO x GOMES DOS SANTOS E SANTOS LTDA e outro-Desp.
de fls.100... Intime-se o autor a se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito. Int.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-
.

75. DESPEJO-848/2006-CH GIGLIO CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA x SAINT GIUSEPPE PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA e outros-Desp. de fl. 55... À conta e
preparo. Após, voltem para análise do pedido de f. 45/54. Int.
Aos requeridos, para pagamento de custas processuais no valor
de R$ 4,20. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-.

76. RESCISAO CONTRATUAL-875/2006-EDUARDO NIC-
CO x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls. 65...Aguarde-se a reali-
zação da audiência. Int. Ao autor, para retirar carta de citação.
-Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS-.

77. ORDINARIA-877/2006-IWAYR MACHADO x JOAO
MALTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO NETO-Desp. de
fls.125... Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, justificando sua finalidade e pertinência, bem como even-
tual interesse na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC.
Int. -Advs. MARCOS LUIZ MASKOW e ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE-.

78. CAUTELAR-918/2006-ELIANE REGINA BADUY WAL-
TER x FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL-Desp. de fls.147... Intime-se a requerida a
trazer aos autos os documentos mencionados às fls.145/146.
Int.-Advs. RENATA JOHNSSON STRAPASSON, IRINEU
JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-.

79. EMBARGOS DO DEVEDOR-925/2006-VALDICE RA-
QUEL WAGNER PACHECO x CONDOMINIO
CONJ.RESID.VICENTE MACHADO-Desp. de fls.94... Inti-
me-se o embargante para se manifestar sobre a impugnação e
documentos juntados às fls. 63/93. Int.-Advs. DIOGO ANTO-
NIO MACIEL BELLO e RAFAEL MARCAL DE ARAUJO-.

80. PRESTACAO DE CONTAS-932/2006-BARBARA FRAN-
CA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S.A-Desp. de fls.
150... Deve o autor cumprir integralmente o item 01. de f. 145,
comprovando a complementação do recolhimento das custas.
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Anote-se nos autos e registros a alteração no valor da causa.
Int. -Adv. FABIANO NEVES-.

81. SUMARIA DE COBRANÇA-951/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT VOLLARD x LUCIANO CARLOS NO-
GUEIRA MARQUES e outro-Desp. de fl. 45... Diante do acor-
do celebrado entre as partes às fls. 43/44, cancelo a audiência
de conciliação designada para o dia 11.10.06. À conta e prepa-
ro. Após, voltem conclusos para homologação do acordo. Int.
Aos requeridos, para pagamento de custas processuais no valor
de R$ 4,20. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

82. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-969/2006-MA-
RIA SALETE CAPELETI x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A-Desp. de fls. 78... Indefiro o pedido de manutenção
de posse, tendo em vista que tal medida, por vias transversas
tem por fim impedir que o credor exerça eventual direito de
ação que lhe é constitucionalmente assegurado. Aguarde-se a
realização da audiência. Int. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

83. SUMARIA DE COBRANÇA-1026/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA IV x PEDRO CAETA-
NO XAVIER-Desp. de fls.101... Intime-se o autor a dar regular
prosseguimento ao feito, indicando ao Juízo o endereço para
citação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Int.-
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

84. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1069/2006-NIVAL
TURCHETTO x ALZIRA GANTZEL-Desp. de fls.54... Vis-
tos, A pretensão do autos não pode ser acolhida como adjudica-
ção compulsória, mas sim, como execução de obrigação de fa-
zer. Vale dizer, nos autos de separação judicial a ex-cônjuge do
autor comprometeu-se a promover a outorga da escritura de
compra e venda de imóvel assim que o preço fosse pago. Tal
acordo foi objeto de homologação por sentença junto à 3ª Vara
da Família. Assim, tendo em vista o disposto no artigo 475-P, II
do Código de Processo Civil, declino da competência e deter-
mino o encaminhamento dos presentes autos à 3ª Vara de Fa-
mília do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, competenten para processamento do feito. Baixas e
Anotações necessárias. Int. -Adv. MARIA BEATRIZ BARCO
RODRIGUEZ-.

85. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1220/2006-IRMAOS
BRAGANHOLO LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA-Desp. de fls. 56... Não há ‘periculum in mora’ con-
siderando que a própria autora afirmou que pretende respeitar
o prazo contratual, que se encerraria em 31/07/2007, ou seja,
não há nenhuma possibilidade de prejuízo de tal forma que não
se possa aguardar a manifestação da ré, que poderá, como sabi-
do, desde já exibi-los ou eventualmente demonstrar que não
está obrigado a tanto. Quer dizer, depois da manifestação da ré
analisarei se é caso de concessão da liminar, isso se ela não
apresentar, desde já, a documentação solicitada. Cite-se a ré
para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a exibição, ou con-
testar, sob pena de revelia. Int. -Adv. ANA PAULA QUADROS
BARROS-.

86. ANULATORIA-1231/2006-BANCO ITAU S.A x HELIO
PETTERS GOUVEA e outro-Desp. de fls.134/135... Vistos, Diz
o autor que; a) os requeridos ajuizaram ação visando a declara-
ção de rescisão de contrato de compra e venda e pacto comis-
sório, cumulada com devolução de valores pagos, à qual foi
atribuído o nº1165/01; b) em 12.05.03 foi prolatada sentença
acolhendo o pedido dos autores, sendo que após a interposição
de recurso as partes firmaram acorod para quitação da dívida e
liberação da hipoteca; c) o acordo foi homologado por senten-
ça em 27.04.06; c) houve erro de comunicação entre as partes;
d) os requeridos possuíam duas relações processuais distintas
com o autor, uma que tramitou perante a Justiça Federal, onde
discutiam termos de financiamento; e) o acorod nos autos 1165/
01 não poderia determinar o cancelamento da hipoteca, pois o
objeto da ação visava o cancelamento de pacto comissório; f) o
acordo foi firmado com erro material; g) nos autos 1165/01 os
requeridos pugnam pela aplicação de multa em razão da não
liberação da hipoteca. Afirmando que a transação certamente
será anulada, pugna pela concessão de liminar visando impedir
a cominação de multa no referido processo. O pedido do autor
é insuscetível de deferimento, por falta de amparo legal. Não
se pode conceber que o Juízo conceda ordem que o impeça de
apreciar determinada questão posta a seu exame. O que se pode
é pleitear a suspensão de determinada medida que já foi deter-
minada, mas não impedir que esta seja decidida num ou noutro
sentido. Sob outro enfoque, entretanto, considerando a plausi-
bilidade das alegações do autor, principalmente porque os do-
cumentos de fls.15/16 dos autos 1165/01 não indicam a exis-
tência de hipoteca sobre o bem, mas sim de pacto comissório,
determino a suspensão dos autos referidos até final decisão a
ser proferida neste feito. Certifique-se a presente decisão nos
autos 1165/01. Determino que o autor emende à inicial, atribu-
indo à causa valor compatível com o benefício econômico per-
seguido, que obviamente não pode ser os R$2.000,00 que fez
constar da inicial. Após a emenda, deverá promover a comple-
mentação do recolhimento das custas e FUNREJUS e alterar o
rito do feito, caso o valor da causa seja superior a 60 salários
mínimos. Cumpridas estas determinações voltem para delibe-
ração quanto à continuidade do feito. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARRET, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
e GUILHERME MANNA ROCHA-.

87. BUSCA E APREENSAO-1306/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x CENTER REPRESENTACOES
CONTABEIS LTDA e outro-Desp. de fls. 31... Diante da com-
provação da mora (fls.26 e 27), concedo liminar de busca e
apreensão do automóvel descrito na inicial em favor da autora.
Expeça-se mandado de apreensão e citação dos réus para que:
(i) no prazo de 05 dias paguem o valor da dívida indicada na
inicial; (ii) ou no prazo de 15 dias ofereçam defesa sob as co-
minações previstas no art.285 do CPC. Int. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

88. INVENTARIO NEGATIVO-1329/2006-EDWIGES MARIA
BUSATTO RANOCCHI x ESPOLIO ACHILLE RANOCCHI-
Ao Procurador da inventariante, para assinar o Termo de De-
clarações de Inventário Negativo.-Adv. MARIO DUARTE PRA-
TES-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-1343/2006-ANTONIO PE-
REIRA ALBINO x CLAUDETE DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros-Desp. de fls. 558-verso... Intime-se o autor para
promover o pagamento das custas processuais e FUNREJUS,
sob pena de cancelamento da distribuição. Indefiro o pedido de
assistência judiciária porque não se enquadra o autor nas hipó-
teses legais que autorizam a concessão da benesse. Int. -Adv.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 215/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO

  Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANA ALVES GARRET 0119 001073/2006
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0073 001450/2004
ADRIANA DE FRANCA 0026 000517/2001
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 0009 001304/1998
ADRIANO DALEFFE 0082 000834/2005
ADRIANO DE OLIVEIRA 0049 001389/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0059 001309/2003
AFFONSO VICENTE LOPES 0081 000513/2005
AFONSO CELSO NUNES 0133 000953/2006
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0100 000487/2006
ALINE FAGUNDES 0037 001588/2001
ALOYSIO ROA 0077 000414/2005
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0060 001352/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0010 001567/1998
AMORY RIBEIRO PIRES 0006 000450/1998
ANA LUCIA FRANCA 0007 001077/1998
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0065 000353/2004

0078 000437/2005
ANDERSON DANIEL MOSER 0079 000465/2005
ANDRE FELIPE BAGATIN 0014 001364/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0036 001416/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0050 001428/2002
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0033 001198/2001
ANDREIA DA ROSA RACHE 0039 000031/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0062 000107/2004
ANGELA ESSER 0037 001588/2001

0062 000107/2004
ANGELA VICTORIO 0082 000834/2005
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0068 000737/2004
ARAO DOS SANTOS 0006 000450/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0038 001674/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0060 001352/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0014 001364/1999
BEATRIZ SANTI 0042 000491/2002
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0043 000740/2002
BERENICE APARECIDA GOMES 0051 001561/2002
BLAS GOMM FILHO 0071 001302/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0025 000320/2001
BRUNO MAY MARTINS 0009 001304/1998
CAMILA GBUR HALUCH 0009 001304/1998
CARLA FLEISCHFRESSER 0056 000606/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0019 000791/2000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0095 000142/2006
CARLOS ARAUZ FILHO 0021 000944/2000
CARLOS FERNANDO CORREIA D 0073 001450/2004
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0122 001082/2006
CARLOS VITOR MARANHAO LOY 0046 000932/2002

0092 001413/2005
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0016 000528/2000
CARY CESAR MONDINI 0108 000765/2006
CELSO FERNANDO GUTMANN 0096 000155/2006
CESAR AUGUSTO GAVRON 0043 000740/2002
CESAR AUGUSTO TERRA - PRO 0024 000069/2001

0055 000524/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0043 000740/2002
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0001 000207/1988
CICERO PORTUGAL 0091 001305/2005
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0050 001428/2002
CLAUDIA SINARA STAHELIN 0084 001010/2005
CLAUDIO VRABL 0082 000834/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0012 000109/1999
CLEIDEMAR REZENDE IZIDORO 0058 000752/2003
CLINIO LINO LEANDRO LYRA 0032 001192/2001
CLOVIS MOTTIN 0027 000564/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0046 000932/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0092 001413/2005
CRISTINA KAKAWA 0057 000706/2003
DANIEL HACHEM 0048 001323/2002

0067 000623/2004
DANIELA RACHE GEBRAN 0039 000031/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0089 001271/2005
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0033 001198/2001

0074 000070/2005
DENISE ROSAS NUNES 0063 000286/2004
DIOGO GUEDERT 0073 001450/2004
DIOGO MATTE AMARO 0005 000214/1998
EDSON ISFER 0109 000824/2006
EDSON LOYOLA 0032 001192/2001
EDUARDO VIEIRA 0084 001010/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0019 000791/2000

0128 001280/2006
0129 001294/2006

ELIANE THIESSEN 0060 001352/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0027 000564/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0014 001364/1999
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0027 000564/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 001304/1998
0028 000751/2001
0053 000302/2003

FABIANO BINHARA 0091 001305/2005
FABIANO LOPES 0031 000863/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0025 000320/2001
FABIO REIMANN 0044 000766/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0015 001442/1999
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0103 000673/2006
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0009 001304/1998
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0022 000972/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0131 000951/2006
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0047 001210/2002
GERSON LUIZ WENZEL 0074 000070/2005
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0065 000353/2004
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0035 001222/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0092 001413/2005
GILBERTO DOMINGOS BRITO 0053 000302/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0024 000069/2001

0055 000524/2003
GILSON GOULART JR 0111 000837/2006
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0123 001139/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0086 001166/2005
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0045 000849/2002
HERCULES LUIZ 0080 000500/2005
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0076 000225/2005
IDELANIR ERNESTI 0079 000465/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0075 000141/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0027 000564/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 0080 000500/2005
JACK DOUGLAS GONCALVES 0076 000225/2005
JAIR MOSCARDINI 0034 001213/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0004 001400/1997
JANIO BELIZARIO 0073 001450/2004
JEANE BURDA NICOLA 0001 000207/1988
JEFERSON WEBER 0004 001400/1997

0116 000959/2006
JOANITA FARYNIAK 0009 001304/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0024 000069/2001

0055 000524/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0063 000286/2004
JOEL HENRIQUE MELNIK 0069 000780/2004
JONAS BORGES 0097 000272/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0022 000972/2000

0039 000031/2002
JORGE LUIZ GARRET 0119 001073/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0052 000245/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0074 000070/2005
JOSE CARDOSO 0096 000155/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0063 000286/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0130 001323/2006
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0005 000214/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0057 000706/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0098 000293/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0034 001213/2001

0122 001082/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000581/2000

0030 000836/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0101 000590/2006
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0056 000606/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0016 000528/2000
KARINA KUSTER 0094 000063/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0132 000952/2006
KLEBER VELTRINI TOZZI 0046 000932/2002

0092 001413/2005
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0134 000954/2006
LAUREDSON DOS SANTOS 0047 001210/2002
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE 0012 000109/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0013 000363/1999
LEANDRO J. LYRA 0032 001192/2001
LEONARDO HONORATO SANTOS 0041 000355/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 001304/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 001271/2000

0050 001428/2002
0075 000141/2005
0093 000046/2006

LILIANA ORTH DIEHL 0087 001182/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0021 000944/2000

0040 000323/2002
LINEU ROQUE STERTZ 0085 001093/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0040 000323/2002
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0114 000929/2006
LUCIANA CALVO WOLFF 0039 000031/2002
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0091 001305/2005
LUCIANA GRANDO PADILHA 0020 000894/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0016 000528/2000
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0015 001442/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0053 000302/2003
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0084 001010/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 000058/1999

0019 000791/2000
0128 001280/2006
0129 001294/2006

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 001567/1998
0117 001007/2006
0118 001008/2006

LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 0089 001271/2005
LUIZ ANTONIO MORES 0041 000355/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0057 000706/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0087 001182/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0026 000517/2001

0028 000751/2001
0046 000932/2002

LUIZ CELSO DALPRA 0007 001077/1998
LUIZ DANIEL FELIPE 0109 000824/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0033 001198/2001

0061 001415/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0042 000491/2002

0057 000706/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0008 001140/1998
LUIZ MAZZA 0105 000721/2006
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0104 000680/2006
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0105 000721/2006

MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 0125 001188/2006
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0109 000824/2006
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0027 000564/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0103 000673/2006
MARCELO JOSE PERALTA 0069 000780/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0113 000926/2006
MARCIA CRISTINA VAZ 0108 000765/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0063 000286/2004
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0078 000437/2005
MARCIELE ANDREA HENNING 0069 000780/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0032 001192/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0009 001304/1998
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0080 000500/2005
MARCOS ALVES DA SILVA 0058 000752/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0031 000863/2001
MARCUS FABRICIOS COSME CA 0115 000943/2006
MARIA BELONI CORREA DIAS 0114 000929/2006
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0052 000245/2003
MARIA GABRIELLA FOGLI 0123 001139/2006
MARIA INES DIAS 0034 001213/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0124 001184/2006
MARIA WROBEL SCHATZ 0030 000836/2001
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0088 001195/2005
MARIANA NAVARRO LINS DE C 0056 000606/2003
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0103 000673/2006
MARTA SUZY WAGNER 0099 000375/2006
MAURICIO ANTONIO PELLEGRI 0012 000109/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0066 000556/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0107 000760/2006
MELINA BRECKENFELD RECK 0110 000827/2006
MICHELLE APARECIDA GANHO 0122 001082/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 001077/1998
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO 0033 001198/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 0095 000142/2006
MOYSES GRINBERG 0071 001302/2004
NEIMAR BATISTA 0054 000522/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0104 000680/2006

0121 001081/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0108 000765/2006

0114 000929/2006
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0004 001400/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0038 001674/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0090 001296/2005

0120 001080/2006
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0105 000721/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0048 001323/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0056 000606/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0065 000353/2004
OSWALDO CARDOSO DE MIRAND 0002 000520/1991
OTTO J. LYRA NETO 0108 000765/2006
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0039 000031/2002
PATRICIA ROHN 0022 000972/2000

0039 000031/2002
PATRICIA TOSTES POLI 0066 000556/2004
PAULA CARDOSO 0031 000863/2001
PAULINO CESAR GASPAR 0024 000069/2001
PAULO CAMILO DE GODOY 0047 001210/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0086 001166/2005

0106 000752/2006
PAULO CESAR SILVEIRA 0068 000737/2004
PAULO CEZAR XAVIER 0023 001271/2000
PAULO GUILHERME MENDONCA 0027 000564/2001
PAULO MACARINI 0006 000450/1998
PAULO MARCELO SEIXAS 0087 001182/2005
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0005 000214/1998
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0008 001140/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 001271/2000

0029 000762/2001
0050 001428/2002

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0006 000450/1998
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0045 000849/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0089 001271/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0115 000943/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0127 001217/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0092 001413/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0104 000680/2006
REGES JOSE REIMANN 0044 000766/2002
REGINALDO CLEON PINTO ARA 0035 001222/2001
REGIS TOCACH 0102 000666/2006
REINALDO WOELLNER 0126 001207/2006
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0017 000581/2000
RICARDO JOSE LOPES 0017 000581/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 0018 000748/2000
RICARDO MAGNO QUADROS 0057 000706/2003
RICARDO PREZUTTI 0029 000762/2001
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0018 000748/2000
RICARDO SAMPAIO 0112 000877/2006
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0002 000520/1991
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0059 001309/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0073 001450/2004
RODRIGO AGUSTINI 0014 001364/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0014 001364/1999
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0065 000353/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0122 001082/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0043 000740/2002
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0073 001450/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0002 000520/1991
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0070 001223/2004
SALIM YARED FILHO 0085 001093/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 001077/1998

0012 000109/1999
0064 000319/2004

SCHEILA MACEDO 0071 001302/2004
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0112 000877/2006
SEBASTIAO NEVES 0003 000062/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0036 001416/2001

0070 001223/2004
SERGIO TERNUS 0020 000894/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0027 000564/2001
SILVIO BINHARA 0091 001305/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0066 000556/2004
SILVIO NAGAMINE 0026 000517/2001

0046 000932/2002
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SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0072 001379/2004
0088 001195/2005

SONIA MARA INGLAT CASTILH 0105 000721/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 001304/1998
STEEVE CORREA DIELLE DIAS 0114 000929/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 001588/2001

0062 000107/2004
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0097 000272/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0109 000824/2006
URSOLINO DOS SANTOS IZIDO 0058 000752/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0040 000323/2002
VALDENIR DIELLE DIAS 0114 000929/2006
VALDYR PERINI 0066 000556/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0017 000581/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 0098 000293/2006
VIVIANE CAROLINE CASTELLA 0074 000070/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0106 000752/2006
WALDI MOREIRA SOARES 0083 001000/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0053 000302/2003
WELLINGTON ANDRAUS 0045 000849/2002
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0084 001010/2005
WILLIAN VAN ERVEN 0110 000827/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0081 000513/2005
WILSON ROBERTO DO AMARAL 0104 000680/2006

1. ADJUDICACAO-207/1988-JOAO DE SOUZA x LUIZ
GONZAGA REGINATO- Defiro pleito de vista de fl. 116, ob-
servadas as cautelas de estilo. Int. -Advs. JEANE BURDA NI-
COLA e CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

2. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-520/1991-CONDO-
MINIO CONJ. RES. AMARILIS x AGNELO BATISTA FLO-
RES e outro- considerando o desinteresse do Condomínio Exe-
quente, arquivem-se, provisóriamente, até ulterior provocação
da parte. Int. -Advs. OSWALDO CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e RITA DE CASSIA
RIBEIRO-.

3. INVENTARIO-62/1997-IZABEL DA ROSA PINHEIRO x
ESP. EDINO PINHEIRO- Defiro pleito de fl. 88. Depreque-se,
pois, para os fins pretendidos pela Inventariante. Aguardando a
retirada da Carta Precatória. Int. -Adv. SEBASTIAO NEVES-.

4. COBRANCA-1400/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
TARUMA x DALVA LUCIA DA ROCHA- Manifeste-se acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs.
JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA-PROIBID-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-214/1998-NEU-
SA TROMBINI DE SOUZA x TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- Inicialmente, deve a par-
te exequente apresentar cálculo atualizado do débito. Int. -Advs.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, PAULO MAURICIO RO-
CHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

6. ORDINARIA REVISIONAL-450/1998-OSNIN NUNES
SOARES x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A- Conce-
do prazo de cinco dias, improrrogáveis para que a parte exe-
quente dê impulso ao processo, sob pena de arquivamento, in-
dependentemente de nova intimação. Int. -Advs. ARAO DOS
SANTOS, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO MACARINI e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-.

7. MONITORIA-1077/1998-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A. x LUIZ CELSO DALPRA e outro- concedo prazo
de cinco dias para que a parte Exequente dê andamento no pro-
cesso, sob pena de se presumir que não se opõe ao pleito de
suspensão formulado pelos executados às fls. 1.087 a 1.089.
Int. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e LUIZ CELSO DAL-
PRA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1140/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MCD INFORMATICA LTDA e ou-
tros- Defiro fl. 159. Intime-se como pretendido pela parte Exe-
quente, com urgência, à vista da proximidade das praças como
se vê do expediente de fl. 157. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
KUSTER e PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO-.

9. ORDINARIA-1304/1998-FERNANDO BELUSSO e outro
x BANCO ITAU S.A.- No mais e, a bem do contraditório, ma-
nifeste-se a parte adversa acerca do contido nos documentos de
fls. 417/472, no prazo de cinco dias. Oportunamente, voltem
conclusos. Int. -Advs. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, BRUNO MAY MARTINS, JOANITA FARYNIAK,
CAMILA GBUR HALUCH e FERNANDA LEHMANN LOU-
REIRO-.

10. BUSCA E APREENSAO-1567/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRANCIS-
CO ALTAIR BELTRAME-Aguardando preparo de custas no
valor de R$48,00 no prazo de 10 dias. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

11. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-58/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ROSEMARI MARIANI DUCCI e
outros-Não obstante os argumentos de fl. 184, as questões rela-
tivas à remuneração do causídico, em razão da renúncia da pro-
curação que antes lhe fora outorgada, deve ser buscada em ação
própria. Oportunamente, voltem para fins do segundo parágra-
fo de fl. 180. Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-109/1999-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO
ROBERTO FURTADO MARTINI e outro- À parte Exequente
para manifestação, à vista do alegado na petição de fls. 131 a
136. Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO

ADAMOWS e LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RI-
BEIRO-.

13. DECLARATORIA-363/1999-REALIZA FOMENTO, AS-
SESSORIA E SERVICOS LTDA x M.A. MELLO & M. MOT-
TA MELLO LTDA e outros- Inicialmente, promova nova veri-
ficação junto ao BACEN, aproveitando o convênio existente,
desta vez para que informe, também, a existência de saldo nas
contas correntes do Executado. Para tanto, há necessidade de
informação da parte Exeqüente, do valor atualizado do débito,
sem o qual não há como ser prestada a informação pelo BAN-
CO CENTRAL. mem-se. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-.

14. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1364/1999-ANGELA
CRISTINA MACEDONIO x ANTONIO VENDRAMI MALU-
CELLI- À vista do contido na certidão de fl. 1.403vº, voltem ao
arquivo, porquanto a parte Requerente, ao qsue tudo indica, já
providenciou a extração das cópias que se referiu na petição de
fl. 1.398. Int. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, AN-
DRE FELIPE BAGATIN, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI e EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1442/1999-JU-
AREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS
PESSOA e outro- Se a parte pretende penhora de contas pou-
pança da parte devedora, deverá indicar o número da agência e
da conta que a Executada Josiane possui na agência Seminário,
porque tal informação, imprescindível, não consta no exedien-
te de fl. 82. Tambem, deve aresentar calculo atualizado do de-
bito. Int. -Advs. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e LUIS
CESAR ESMANHOTTO-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-528/2000-AGO-
RA AMBIEMTAL S/C LTDA x SIDUPAR-SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO PR- A parte Exequen-
te, inicialmente, deve ajuizar pedido de quebra junto ao juízo
competente, independentemente da remessa deste processo e,
havendo interesse, depois de decretada a falência da parte De-
vedora, habilitar seu crédito perante àquele juízo. Int. -Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI-.

17. MONITORIA-FASE EXECUCAO-581/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x LJR CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP
LTDA e outro- Cumprase fl. 247, observado, todavia, o petito-
rio de fl. 249. Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, RICARDO JOSE
LOPES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-.

18. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-748/2000-PERPE-
TUA FERREIRA LOPES x DAVID RODOLFO TRUBER-
“Não constitui penhora de salários o desconto em folha de pa-
gamento da empregadora do réu, referente à indenizaçäo por
morte do esposo e pai dos autores, a quem cabia o sustento de
sua familia, em razäo do nítido caráter alimentar da prestação.”
(STJ-3a T., REsp 194.581, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 19.5.05,
não conheceram, v.u., DJU 13.6.05, p. 287)” - julgado em “Có-
digo de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”,
Theotonio Negrão, 38a edição, Saraiva, p. 554, nota 5a ao arti-
go 475-Q do CPC. Embora no presente caso não se trate de
ilicito penal, é de se aplicar o entendimento por analogia, sob
pena de não se lograr a satisfação do direito da Exeqüente, ante
a notória insuficiência financeira do Executado. Face ao ex-
posto, expeça-se mandado onde conste a determinação, à Bos-
ch do Brasil, cujo endereço consta à fl. 399, para que referida
empresa proceda ao desconto na folha de salário do Executado
de 40% do salário mínimo, mensalmente, com posterior depó-
sito na conta indicada, iniciando-se tal desconto já para o paga-
mento deste mês de novembro de 2006. Intimem-se. -Advs.
RICARDO LUCAS CALDERON e RICARDO RUY FRAN-
CO DE MACEDO FILHO-.

19. MONITORIA-791/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA e outros-
Defiro leito de fl. 499. Dereque-se para avaliação e demais atos,
desde que antecipadas as custas para tanto. Int. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

20. ALVARA JUDICIAL-894/2000-ELFRIEDE DYCK x OLGA
DUCK- Aguardando a retirada do Alvará. Int. -Advs. SERGIO
TERNUS e LUCIANA GRANDO PADILHA-.

21. OBRIGACAO DE FAZER-944/2000-FRANCISCO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO e outro x CIDADELA
S/A- Despacho de fl. 363. A vista da certidão de fl. 356, deve a
parte Executada ser intimada do cancelamento da inicial, pro-
vidência que determino para evitar futura argüição de nulida-
de. Todavia e, considerando o pleito de vista formulado à fl.
368 que, defiro, fica a parte Executada advertida que, com a
retirada dos autos em carga, ficará ciente do teor da certidäo de
fl. 352- v.°, podendo, assim, formular os requerimentos que
entender pertinentes. No prazo concedido, deve a Executada
juntar o original do instrumento de fl. 359. Intimem-se. despa-
cho de fl. 365. Por cautela, renove-se a publicação do despa-
cho de fl. 363, de que modo que o causídico que subscreveu a
petição de fl. 358, dele seja intimado. Int. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

22. ORDINARIA-972/2000-ABILIO MACHADO NIECE x
BANCO BRADESCO S/A- Assiste razão ao Requerente em
sua pretensão de fl. 345; o feito reclama liquidação por arbitra-
mento, para que o perito chegue ao valor efetivamente devido
no contrato. Determino, pois, que se proceda à liquidação por
arbitramento, na forma do artigo 475-D, do CPC, nomeando
para esta finalidade o Sr. Flantelor Souza de Oliveira, que de-
verá observar o disposto no artigo 431-A, do Código de Pro-
cesso Civil. As partes, no prazo legal, poderão indicar assisten-
te técnico e ofertar quesitos. Após a oferta destes, deverá o
perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se
positivo, formular proposta de honorários, que ficarão a cargo

do Requerente, eis que pediu a providência. Fixo o prazo de 60
dias para apresentação do laudo. Após a juntada, intimem-se as
partes para os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA, PATRICIA ROHN e JORGE DUR-
VAL DA SILVA-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1271/2000-BAN-
CO ITAU S/A x IMOBILIARIA PARIS LTDA e outros- defiro
fl. 137. Oficie-se como pretendido pelo Exequente, desde que
comprovado o recolhimento da taxa exigida pelo Fisco. Int. -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO CEZAR XAVIER-.

24. BUSCA E APREENSAO-69/2001-ABN AMRO S/A x IZA-
BEL TEIXEIRA DE CARVALHO BORGES-Preparadas even-
tuais custas remanescentes defiro o pedido de fl. 159 e suspen-
do o andamento doprocesso pelo prazo de 360 dias. Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$54,00 no prazo de 10 dias.
Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e PAULINO CESAR GASPAR-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-320/2001-TRANS-
LADA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MOOS-
MAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA e outro- A
parte Exequente para manifestação, em razão do alegado pela
parte executada às fls. 151/152. Int. -Advs. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e FABIO PACHECO GUEDES-.

26. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-517/2001-ALES-
SANDRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E OR-
TEGA LTDA - VISA IMOVEIS- Defiro fl. 285. Oficie-se como
pretendido pela parte exequente. Int. Aguardando a retirada do
Ofício. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-564/2001-BRASILSAT
HARALD S/A x CAVAN PRE MOLDADOS S/A-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. IRINEU
PALMA PEREIRA, PAULO GUILHERME MENDONCA LO-
PES, CLOVIS MOTTIN, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA e
MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

28. ORDINARIA C/ TUTELA-751/2001-ADALMIRO BUE-
NO x BANCO BANESTADO S/A- Defiro a liquidação reque-
rida com fulcro no art. 475-O do CPC. nomeio Perito o Sr.
Flávio Tozin. intime-se da nomeação, bem como para, em acei-
tando o encargo, apresente proposta de honorários. Após, inti-
me-se as partes para manifestação e depósito do valor acaso
não impugnado. efetuado o depósito intime-se o Sr. Perito para
entrega do Laudo no prazo de 30 dias. Int. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

29. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-762/2001-RE-
NATO AYRES RIBEIRO e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Autos sob n° 762/2001, de Consigna-
ção em Pagamento c.c. Revisional Tem razão o Requerido Ba-
nestado em sua impugnação de fis. 695 a 701; recebo-a em
efeito suspensivo, porque não é possivel que no caso em espé-
cie incidam os dispositivos legais invocados pelos Requerentes
(475-B e 475-J, do CPC); é indispensável a liquidação por ar-
bitramento. Os cálculos apresentados pelos Requerentes às fls.
677 a 693 partem de premissa equivocada, confonne se verifica
à fl. 681 (“Foi excluída a capitalizaçäo de juros, com a substi-
tuiçäo do Sistema de Amortizaçäo Francês - Tabela Price, pelo
sistema de amortizaçäo a juros simples denominado Método
Ponderado Linear - Modelo de Gauss”). Ora, tal situação não
reflete o que determinou a sentença e a Superior Instância.
Expressamente constou da decisão que julgou os embargos de-
claratórios (fis. 622 a 624): “Assim, não tendo sido incluída na
parte dispositiva do acórdão, mas täo somente numa parte da
fundamentação do voto e no item 2 da ementa, a determinação
do afastamento do uso da Tabela Price, através da invalidação
da cláusula que a previa, deve ser ignorada, eis que se encontra
em evidente contradiçäo com o raciocínio feito para se chegar
à conclusão de que houve capitalizaêão de juros no contrato
em análise e que esta decorreu unicamente da ocorrência de
amortizações negativas do saldo devedor” (sem destaque no
original). Daí que nenhuma pertinência tem a pretensão de subs-
tituição do método Price pelo “método de Gauss”. Ademais, o
comando da sentença, não reformado pela Superior Instância,
é expresso no sentido de que “após o trânsito em julgado, o
Requerido efetuará o cálculo obedecendo ao que aqui ficou
definido” (fl. 546). Assim, sequer era pertinente a apresenta-
ção dos bálculos pelos Requerentes e, fazendo de forma con-
trária ao determinado, dá ensejo à maior demora na prestação
jurisdicional. Considero que, ante as divergências apresenta-
das, a solução pretendida pelo Requerido (liquidação por arbi-
tramento) se afigura a mais apropriada, eis que o perito chega-
rá ao valor efetivamente devido no contrato, de forma isenta.
Determino, pois, que se proceda à liquidação por art>itramento,
na forma do artigo 475-D, do CPC, nomeando para esta finali-
dade o Sr. Antonio Femando de Azevedo, que deverá observar
o disposto no artigo 431- A, do Código de Processo Civil. As
partes, no prazo legal, poderão indicar assistente técnico e ofer-
tar quesitos. Após a oferta destes, deverá o perito ser intimado
para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular pro-
posta de honorários, que ficarão a cargo do Requerido, eis que
pediu a providência. Fixo o prazo de 60 dias para apresentação
do laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. -Advs. RICARDO PREZUTTI e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-836/2001-TREVO SEGURA-
DORA S/A e outro x ANTONIO BRAS ALVES-Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e MARIA WROBEL SCHATZ-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2001-VAL-

DOMIRO CARVALHO DE LIMA x MOACIR GUEDES FI-
LHO- 1. Tendo em vista o item “1” de fl. 188, designo o dia 11
de dezembro em de 2006, às 13:30 horas para a vend dos ben
penhorados, em leilão único, por preço não inferior a da avali-
ação. 2. Expeça-se edital com o prazo de 10 (dez)dias a ser
afixado no lugar de costume, devendo a afixação anteceder pelo
menos 10(dez) dias a hasta pública. 3. Ciência ao Dr. Procura-
dor do exeqüente para que retire os editais e promova sua afi-
xação, através do Sr. Porteiro dos Auditórios. 4. Intime-se o
devedor pessoalmente. 5. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas do Oficial. 6. Caso não haja
expediente forense na data acima designada, fica aticamente
transferida para o próximo dia útil, no mesmo horário. 7. Opor-
tunamente, voltem conclusos para apreciação do pleito de pe-
nhora on line formulado à fl. 197. -Advs. PAULA CARDOSO,
MARCOS FABIO PAULINO e FABIANO LOPES-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2001-ROSI
MARY DO ROCIO TOLEDO x VALTER HIGINO e outros- À
parte exequente para manifestação, à vista do alegado na peti-
ção de fls. 242 a 243. Int. -Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES, EDSON LOYOLA, CLINIO LINO LEANDRO
LYRA e LEANDRO J. LYRA-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-1198/2001-SUELI BARBO-
SA PROENCA x ABN AMRO BANK- Certificado o preparo
das custas e, vencidas as cautelas de praxe, expeça-se alvará
como postulado á fl. 198. Após, deverá a parte Exequente in-
formar se, à vista do depósito efetuado, considera satisfeita a
obrigação, concordando, assim, com a extinção da execução
nos moldes propalados pelo Executado à fl. 194. Int. -Advs.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO, DANTE MANOEL PRO-
ENCA JUNIOR, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

34. ANULATORIA C/ TUTELA-1213/2001-JEFERSON HAR-
MIN x GABARDO E TOSIN LTDA- Não obstante os argu-
mentos de fls. 364, considerando que o Recurso Especial a que
se refere a Executada não tem o condão se suspender o anda-
mento da Execução, não vejo empecilhos para acolher a pre-
tensão de fls. 348, da parte Exeqüente. Assim e, tendo em vista
as modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei n.° 11.232/05, intime-se a parte Devedora, para cumpri-
mento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência da multa de 10% prevista no artigo 475,
inciso J, do Código de Processo Civil. Intimem-se. -Advs.
MARIA INES DIAS, JAIR MOSCARDINI e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-.

35. COMINATORIA-1222/2001-WILSON DA LUZ e outro x
PAULO CESAR DE PAULA e outro- À vista do contido na
certidão de fl. 252, defiro pleito de fls. 254 a 255, para expedi-
ção do mandado de modo a propiciar o cumprimento à parte
dispositivoga sentença de fls. 134 a 140, mantida em grau de
recurso, como se vê do v. acórdão de fls. 195 a 203, sendo certo
que a parte Exeqüente deverá antecipar as custas com a dili-
gência. Também, deve dar impulso à execução da verba da su-
cumbência, observadas as modificações trazidas com a Lei n.°
11.232/05. Intimem-se. -Advs. GETHE XAVIER PRUDENCIO
GAMA e REGINALDO CLEON PINTO ARACHESKI-.

36. BUSCA E APREENSAO-1416/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x EMERSON DUNKER- Concedo prazo de cin-
co dias, improrrogáveis para que a parte Requerente dê anda-
mento no processo, sob pena de extinção e arquivamento por
abandono da causa. Int. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

37. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1588/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x DORACI NOGUEIRA RIBEIRO-
Defiro fl. 150. Renove-se a citação nos endereços lá indicados,
desde que antecipadas as custas para tanto. Int. -Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE
FAGUNDES-.

38. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1674/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ESMAEL DE JESUS DA ROSA- Defiro fl. 123. Depre-
que-se como pretendido pela parte Requerente, desde que an-
tecipadas as custas para tanto. Int. -Advs. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-
.

39. ORDINARIA REVISIONAL-31/2002-ALESSANDRA
PRESTES MIESSA x BANCO BRADESCO S/A- Concedo pra-
zo de cinco dias para que a parte Exequente dê impulsione a
execução, sob pena de arquivamento, independentemente de
nova intimação. Int. -Advs. LUCIANA CALVO WOLFF, DA-
NIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA ROSA RACHE,
JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e PATRICIA
DUTRA DA SILVA-.

40. MONITORIA-FASE EXECUCAO-323/2002-IVAIR RO-
DRIGUES DO AMARAL x CIDADELA S/A- Inicialmente e, à
vista do contido na petição de fl. 103, retifique-se o pólo passi-
vo, de modo que passe a constar como ECORA S/A. - EMPRE-
SA DE CONSTRUÇAO E RECUPRAÇAO DE ATIVOS. Dili-
gencie a Escrivania o necessario. Após, fica deferido pleito de
vista de fl. 97, por cinco dias, certo que no interregno a parte
deverá acostar o original de fl. 98. Cautelas de praxe. Int. -
Advs. VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

41. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO-355/2002-EDSON
SOUZA e outro x JOSIMARE TOBIAS DA SILVA- À vista do
contido na petição de fl. 184, aguarde-se nova manifestação da
parte Exequente com os autos no arquivo provisório, para o
que deverá ser promovido o preparo de eventuais custas. Int. -
Advs. LEONARDO HONORATO SANTOS e LUIZ ANTO-
NIO MORES-.

42. COBRANCA-491/2002-CONDOM NIO CONJUNTO RE-
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SIDENCIAL RAVENA I x SILDONEI KARPINSKI- defiro o
pedido de fls. 149. Renovem-se os ofícios e oficie-se ao credor
hipotecário para que informe a situação do imóvel. Int. Aguar-
dando a retirada dos Ofícios. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-.

43. OBRIGACAO DE FAZER-740/2002-ELAINE CRISTINA
ZANON x INES LUIZ DALPONTE-Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. CESAR RICARDO
TUPONI, BENEDITO APARECIDO TUPONI JR., RONY
MARCOS DE LIMA e CESAR AUGUSTO GAVRON-.

44. ARROLAMENTO-766/2002-CESAR CARLOS REIMAN
x ESP. RODOLFO REIMANN e outro- Não obstante tratar-se
de feito de jurisdição voluntária, ainda assim não pode perma-
necer em carga à mercê dos interesses da partes. Assim, deve o
Inventariante, no prazo de cinco dias, demonstrar, ao menos,
que está diligenciando perante a Fazenda Estadual, o parcela-
mento dos impostos devidos. Com a informação, voltem para
fixação de prazo para regularização da pendência fiscal. Inti-
mem-se. -Advs. REGES JOSE REIMANN e FABIO REI-
MANN-.

45. ORDINARIA C/ TUTELA-849/2002-PLEMI ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro x METALURGI-
CA JR GESUATO LTDA e outros- Antes de designar nova data
para audiência de instrução e julgamento, deve a parte Reque-
rente trazer aos autos, certidão atualizada que demosntre o atu-
al estágio do mandado de segurança a que se refere o despacho
exarado à fl. 484. Int. -Advs. WELLINGTON ANDRAUS,
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA-.

46. ORDINARIA C/ TUTELA-932/2002-LANGER COMÉR-
CIO DE PROD. E DERIV. DO PETROLEO LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SIL-
VIO NAGAMINE, CARLOS VITOR MARANHAO LOYO-
LA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER
VELTRINI TOZZI-.

47. BUSCA E APREENSAO-1210/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELAR BA-
TISTA PEREIRA- Indefiro o pedido de fls. 102/103, porquan-
to questão que deve ser resolvida na esfera administrativa. Int.
-Advs. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO, LAU-
REDSON DOS SANTOS e PAULO CAMILO DE GODOY-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2002-FILIPPO CIRI-
NESI e outro x BANCO BRADESCO S/A- Antes de proferir
despacho saneador faz-se necessátio a análise da existência de
conexão. Nos termos do artigo 103 do CPC haverá conexão
entre duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a
causa de pedir. Ainda, estará presente sempre que houver entre
os feitos um liame que os tornem passíveis de decisão unifica-
da, visando com isto evitar decisões contraditórias. Neste feito,
verifica-se que, conforme as certidões anexadas às fis.300-301,
o contrato objeto das Ações Ordinário e de Consignação em
Pagamento, e os Embargos à Execução, aquelas em trâmite na
11° Vara Cível desta Comarca é o mesmo discutido nesta ação,
razão pela qual se torna imprescindivel a reunião dos proces-
sos para julgamento simultâneo. Quanto à prevenção, determi-
na o artigo 106, CPC: “Correndo em separado açôes conexas
perante juizes que têm a mesma competência teniton°al, consi-
dera-se prevento aquele que despacho em primeiro lugar.” As-
sim sendo, aquele Juízo está prevento para o julgamento de
ambos os processos tendo em vista que despachou primeiro
(certidões de fls.300/301), pois os Embargos à Execução desta
Vara foram despachados em 13/03/2003 (f.65). Por isto, decla-
ro a conexão deste feito com as Ações entre as partes em trâmi-
te na 11° Vara Cível (833/2002 e 831/2002) e, ante a prevenção
daquele Jufzo, remetam-se os autos à 11° Vara Civel. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e DANIEL HACHEM-.

49. COBRANCA-1389/2002-CONDOMINIO ANA FRANCIS-
CA EDIFICIO ALEUTAS e outro x CLEUSA LUPION COR-
NELSEN- Para homologação do acordo, devem os requeridos
se fazer representar por advogado regularmente constituído, ou,
do contrário, reconhecer as suas firmas lançadas na avença.
Int. -Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA-.

50. ORDINARIA C/ TUTELA-1428/2002-BERNADETE APA-
RECIDA BAIDO e outro x BANCO BANESTADO S/A- Ciên-
cia da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS-.

51. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1561/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO JOAQUIM DE ANDRADE x TRAUDI
MATSCHULAT- Aguardando a retirada do Oficio. Int. -Adv.
BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-245/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVI-
COS LTDA e outros- Aguardando a apresentação do resumo
para expedição do edital. Int. -Advs. JOSAFA ANTONIO LE-
MES e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-.

53. EXECUCAO HIPOTECARIA-302/2003-BANCO ITAU S/
A x DAVI MENDES PEREIRA e outro- Inicialmente e, à vista
do contido na última parte da petição de fl. 217, devem os Exe-
cutados juntarem neste feito, certidão explicativa da ação a que
se referem na mencionada peça. Int. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e GILBERTO DO-
MINGOS BRITO-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/2003-VANIR
TAMULIS ULIANA x ADALBERTO ANTONIO VIZIOLI e
outro- À vista da certidão de fl. 141, como prazo para a citação
editalícia determinada à fl. 137, fixo o prazo de vinte dias. Int.

-Adv. NEIMAR BATISTA-.

55. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-524/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO SIQUEIRA- defiro plei-
to de suspensão formulado á fl. 115, pelo prazo lá pretendido
pela parte exequente, com os autos em Cartório. Decorridos,
manifeste-se a parte, em prosseguimento. Int. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA - PROIBIDO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

56. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO-606/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO VALENTE XXII x CONSTRUTORA C.E.
VALENTE DE OLIVEIRA EMP. CONST.- Inicialmente, la-
vre-se termo de penhora da unidade indicada no segundo pará-
grafo de fl. 287, na forma do disposto no artigo 659, §5º, do
CPC. No mais, à parte Executada para atender o quanto solici-
tado pela parte Exequente no terceiro parágrafo da mesma peça.
Int. -Advs. MARIANA NAVARRO LINS DE CASTRO, KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-.

57. COBRANCA-706/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. XIII x EULICE DE OLIVEI-
RA- Como nova data para audiência designo o dia 31/01/2007,
às 15:00 horas. Expeça-se edital de citação, com prazo de vinte
dias, incumbindo à parte Requerente fornecer o resumo. Int.
Aguardando a retirada do edital. Int. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, RICARDO MAG-
NO QUADROS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-752/2003-MA-
RIA LUIZA DIAS GRACIA e outros x ANGELA VETTORE-
LLO e outro- Concedo prazo de cinco dias para que a parte
Exequente impulsione a execução, sob pena de arquivamento,
independentemente de nova intimação. Int. -Advs. CLEIDE-
MAR REZENDE IZIDORO, URSOLINO DOS SANTOS IZI-
DORO e MARCOS ALVES DA SILVA-.

59. ORDINARIA C/ TUTELA-1309/2003-CARTOSUL FABRI-
CACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x SOFISA S.A
e outro-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-.

60. OBRIGACAO DE FAZER-1352/2003-MIDAS CONSUL-
TORIA E PARTICIPACOES LTDA x DAVI THIESSEN- As
providências postuladas no primeiro parágrafo de fl. 238 de-
vem ser endereçadas ao Juízo deprecado, onde, inclusive, se
verificou o depósito dos animais, pelo que se infere da cópia de
fl. 234. No que tange às verbas da sucumbência, deve a Exe-
qüente adequar a pretensão, ante as modificações trazidas pela
Lei 11.232/2005. Intimem-se. -Advs. ALTAIR SANTANA DA
SILVA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e ELIANE THI-
ESSEN-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1415/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ACIR NORATO e ou-
tro-Defiro fls. 106/108. Tendo em vista as modificações intro-
duzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, inti-
me-se a parte devedora para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
PROIBIDO-.

62. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-107/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x JADIR PEREIRA- À vista do conti-
do na petição de fl. 120, certificado o preparo de eventuais
custas, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, até ul-
terior provocação da parte Exequente. Int. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREZZA
MARIA BELTONI-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-286/2004-EDI-
TE DA COSTA LUZ x CLARICE DE FAZIO ALVES e outro-
Concedo prazo de cinco dias para que a Exequente dê impulsi-
one a execução, sob pena de arquivamento, independentemen-
te de nova intimação. Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS NUNES-.

64. BUSCA E APREENSAO-319/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A x RENATO JOSE MADEIRA- Intime-se o requerido para
entrega do veículo ou o depósito do valor equivalente, visto
que inferior ao saldo devedor apontado pelo credor. Int. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

65. ORDINARIA DE INDENIZACAO-353/2004-FLAVIO
VALDIR SOARES PINTO x BRASIL TELECOM S/A-Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, ROGERIO STEINEMANN DUMKE e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

66. MONITORIA-556/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x TELEVENDAS SANTA CRUZ COMERCIO DE
PAPEIS LTDA e outro- A bem do contraditório, manifeste-se a
parte Requerente sobre o alegado pelo Administrador Judicial
às fls. 624/625. Int. -Advs. SILVIO MARTINS VIANNA,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, VALDYR
PERINI e PATRICIA TOSTES POLI-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-623/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x VVR COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA e outros- Indefiro o pleito de citação por
edital formulado na petição de fl. 84, porque fere o procedi-
mento; havendo tentativa de citação, inexitosa, compete ao
Exequente indicar bens sujeitos ao arresto, prosseguindo-se nos
ulteriores termos (parágrafo único do artigo 653 e artigo 654,
do CPC) Int. -Adv. DANIEL HACHEM-.

68. REPARACAO DE DANOS-737/2004-MARIA LOPES DE

MIRANDA e outros x GERALDO PAULO MARTINS BRA-
GA-Aguardando preparo de custas no valor de R$205,00 no
prazo de 10 dias. -Advs. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR e PAULO CESAR SILVEIRA-.

69. COBRANCA-780/2004-MARIO PEREIRA ROCHA x IN-
DIANA SEGUROS S/A-Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao. -Advs. JOEL HENRIQUE MELNIK,
MARCIELE ANDREA HENNING e MARCELO JOSE PE-
RALTA-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-1223/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO VIDAL
DE SOUZA- Intime-se a parte Requerente, por carta com AR
para que, no prazo de 48 horas dê andamento no processo, sob
pena de extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -
Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e SA-
BRINA DE CAMARGO OLIVEIRA-.

71. DECLARATORIA C/TUTELA-1302/2004-MARCELO
BRANCO MOTTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- À
vista do contido na petição de fls. 137/138, dando conta da
desistencia da arte Requerente no que reseita a roduao da rova
ericial, manifestese a parte Requerida acerca do interesse, ou
não, da realização da prova. Int. -Advs. MOYSES GRINBERG,
BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

72. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1379/2004-MARA
MARLI MENDES MORONI x JOSE DONIZETTI VIANA-
Defiro fl. 119. cite-se por edital como pretendido. Edital com
prazo de vinte dias. int. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE-.

73. OBRIGACAO DE FAZER-1450/2004-VANIA ROSA
CYRINO DO NASCIMENTO x CONCESSIONARIA GLO-
BO VEICULOS-GLOBO AUTOLOCADORA e outros- À par-
te Requerente para atendimento do quanto solicitado à fl. 237.
No que respeita ao pleito de substituição de testemunha formu-
lado à fl. 235, deve a parte Requerente justificar se a pretensão
se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 408 do CPC. Int.
Advs. JANIO BELIZARIO, DIOGO GUEDERT, CARLOS
FERNANDO CORREIA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO-.

74. REPARACAO DE DANOS-70/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. V x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- À vista do contido
na parte final do despacho saneador de fl. 410 e verso, entendo
desnecessária a produção de prova oral em audiência, caben-
do, portanto, o julgamento no estado em que se encontra o pro-
cesso. Assim, não havendo insurgência das partes no prazo co-
mum de cinco dias, voltem conclusos para fixação de prazo
para alegações finais; em caso negativo, para apreciar a perti-
nência de prova oral, acaso haja insistência das partes. Inti-
mem-se. -Advs. GERSON LUIZ WENZEL, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, VIVIANE CAROLINE CASTE-
LLANO e DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-141/2005-BANCO ITAU
S/A x A. KAMINSKI E CIA LTDA- À vista do contido na peti-
ção de fl. 64, suspendo o andamento do processo pelo prazo de
trinta dias, certo que a parte Requerente deverá diligenciar para
a substituição processual da parte falecida. Int. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-225/2005-ALEX
FINIMUNDO x PAULO HENRIQUE WIELEWSKI e outros-
À vista da certidão de fl. 63 vº, renovo prazo de cinco dias para
que o Executado promova o preparo das custas remanescentes,
certo que não sendo efetuado o preparo, o processo será extin-
to, porém, a baixa na distribuição somente será providenciado
depois de efetuado o preparo. Int. -Advs. HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO e JACK DOUGLAS GONCAL-
VES-.

77. USUCAPIAO-414/2005-BERNADETE KALUSZ MI-
CHALCZESCZEN e outro x ESTE JUIZO- Aguardando a reti-
rada do edital. Int. -Adv. ALOYSIO ROA-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-437/2005-JOSE ARIL-
DO DA LUZ x BRASIL TELECOM S/A- Recebo os embargos
de declaração, pois tempestivos, mas rejeito-os no mérito por-
que pretende o embargante modificar a decisão via embargos
de declaração, o que não é possível. Não há contradição na
sentença, posto que o entendimento do Juízo foi de que não
restaram comprovadas as alegações do embargante, bem como
que a embargada procedeu às informações necessárias antes de
modificar o número, o que levou à improcedência do pedido.
Assim, as alegadas contradições inexistem tendo em vista que
visam modificar o conteúdo da decisão, o que somente poderá
ser atingido, se for o caso, pela via recursal. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Advs. MARCIA REGINA NUNES SOU-
ZA VALEIXO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NORIVALDO PEREIRA DE
LIMA JUNIOR- Cumrase o desacho de fl. 45, item -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e ANDERSON 1. Defiro o edido de fl. 47.
Oficiese solicitando informaao tao somente sobre contas ou
alicaao, mediante as cautelas legais. Int. Aguardando a retirada
dos Oficios. Int. DANIEL MOSER-.

80. COBRANCA-500/2005-MISSAEL MARCONDES AL-
VEWS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Inicialmente
e, a bem do contraditório, manifeste-se a parte Requerente so-
bre o contido na petição de fls. 131/133 e documentos de fls.
134/135. Int. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA, ISADORA SELIG FERRAZ e HERCULES LUIZ-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2005-MARCELO MU-
RILLO E SILVA e outro x ALEXANDRE REIF JUNIOR- Re-

cebo a apelação de fls. 52 e seguintes, no seu efeito devolutivo.
À parte apelada para contra-razões, no prazo legal. Lance-se a
certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Int.
-Advs. AFFONSO VICENTE LOPES e WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-.

82. MONITORIA-834/2005-CLEITON FREITAS DA ROSA x
PREMIER ALIMENTOS E EVENTOS LTDA- Renovo prazo
para que a parte Requerente o quanto determinado à fl. 144,
porquanto ao que tudo indica, não foi publicado o despacho lá
proferido. Int. -Advs. CLAUDIO VRABL, ANGELA VICTO-
RIO e ADRIANO DALEFFE-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2005-MICHELE
CHRISTIANE GALVAO x CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO- Reitere-se ao Juizo Deprecado, a informação contida no
expediente cuja cópia encontra-se encartada à fl. 82, porquan-
to a solicitação contida no ofício de fl. 20, faz presumir que
àquele Juizo ainda não foi informado do ajuizamento dos pre-
sentes Embargos. No mais, recebo os Embargos e suspendo o
curso da Execução. A parte Embargada, para impugnar no pra-
zo legal. Intimem-se. Ciência do encaminhamento do ofício via
correio. Int. -Adv. WALDI MOREIRA SOARES-.

84. MONITORIA-1010/2005-JOSE ANTONIO ZANDONA x
REFLORESTADORA PIONEIRA LTDA- Considerando que a
parte Requerida manifestou interesse na composição, concedo-
lhe prazo de cinco dias para que formule proposta objetiva de
acordo, manifestando-se, em seguida, a parte adversa em igual
prazo. Decorrido o prazo, sem êxito, o processo será saneado
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso, inde-
pendentemente da realização da audiência prevista no artigo
331 do Código de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. WILLI-
AM MOREIRA CASTILHO, LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO, EDUARDO VIEIRA e CLAUDIA SINARA
STAHELIN-.

85. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-1093/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO KEPLER x SALIM YARED FILHO-
Postas em prática as cautelas de estilo, encaminhem-se os au-
tos à Superior Instância, com as homenagens deste Juízo. toda-
via e, porque o recurso somente foi recebido no seu efeito de-
volutivo, deve ser promovido o desentranhamento do do inci-
dente, tudo para permitir o prosseguimento dos autos princi-
pais. Int. -Advs. LINEU ROQUE STERTZ e SALIM YARED
FILHO-.

86. COBRANCA-1166/2005-ARSSEU GONCALVES x CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS SA- Para que promova o preparo
das custas, inclusive do FUNREJUS e DISTRIBUIDOR, con-
cedo à parte Requerida o prazo de cinco dias; após, voltem
para extinção em razão do acordo celebrado entre as partes.
Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL-.

87. COBRANCA-1182/2005-JOAO ALVES CAVALHEIRO x
GENERALI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Aguardando retirada das cartas precatorias. -Advs. PAULO
MARCELO SEIXAS, LILIANA ORTH DIEHL e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI-.

88. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1195/2005-SIDNEI
ARCANGELO CERUTTI x ADALBERTO FERREIRA MAR-
TINS e outros- Reporto-me ao despacho de fl. 45, imprescindí-
vel para homologação do acordo. Int. -Advs. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE e MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA-.

89. ARROLAMENTO-1271/2005-MARINA TERESINHA
VON LASPERG x ESP. ROLF ERNESTO VON LASPERG-
Aguarde-se o cumprimento do parcelamento noticiado à fl. 70.
Deve a Inventariante atribuir valor a todos os bens menciona-
dos à fl. 25, indicando os beneficiários do seguro de vida fir-
mado com Bradesco Seguros. Em relação ao seguro firmado
com a Sul América, sendo a viúva a beneficiária, não pode ser
considerado para fins de partilha. Int. -Advs. DANIELLE ANNE
PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA e LUIZ ALFRE-
DO R. FARIAS JUNIOR-.

90. INVENTARIO-1296/2005-IVANA MARA DE VASCON-
CELLOS GARCIA x ESP. ANTONIO CORREA DE VASCON-
CELLOS- Inicialmente, deve a etiao de fls. 7071 ser encarada
nos autos de Alvara em apenso, porque diz reseito a desacho la
exarado. Int. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-.

91. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1305/2005-ELI-
SABETE TAVARES GUIMARAES x LIDIANE CENCI- Re-
ceboa apelação de fls. 179 e seguintes, no seu duplo efeito. À
parte apelada para contra-razões, no prazo legal. lance-se a
certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Int.
-Advs. CICERO PORTUGAL, LUCIANA CARNEIRO DE
LARA, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-.

92. INDENIZACAO C/ TUTELA-1413/2005-MARLENE
FRANCO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e ou-
tro- Oficie-se ao Emitente Relator do agravo de instrumento
nº380.842-8, para informar que mantive a decisão atacada, por
seus próprios fundamentos, bem assim informar que a parte
agravante cumpriu com a determinação inserta no artigo 526
do CPC. No mais, aguarde-se a audiência designada no despa-
cho atacado, porquanto não houve o deferimento da suspensão
pleiteada pela parte agravante. Int. Ciência da expedição do
Ofício. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR
MARANHAO LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e KLEBER VELTRINI TOZZI-.

93. EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e
outro- Inicialmente e, à vista do contido no expediente de fl.
70, manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Int. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.
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94. MONITORIA-63/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x JEFFERSON MAR-
TINS- Defiro pleito de fl. 80. Desentranhe-se o mnddo para
citação no endereço indicado, desde que antecipadas as custas
para tranto. Int.-Adv. KARINA KUSTER-.

95. ORDINARIA-142/2006-ESP. ELOIM BRAZILIO DE LIMA
NAVARRO e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Rece-
bo a apelação de fls. 108 e seguintes, no seu duplo efeito. À
parte apelada para contra-razões, no prazo legal. Lance-se a
certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Int.
-Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA e MOACIR BORGES
JUNIOR-.

96. PRESTACAO DE CONTAS-155/2006-URSULA BEATRIZ
CHARELLO x RUTHE CHARELLO DE CARVALHO- Rece-
bo os embargos de declaração, pois tempestivos, mas rejeito-os
no mérito porque pretende a embargante modificar a decisão
via embargos de declaração, uma vez que não há omissão na
sentença, posto que restou esclarecido que o dever de presta-
ção de contas decorre da relação material existente entre as
partes, qual seja, o usufruto, Quanto ao periodo a serem presta-
das as contas, também restou apreciado na decisão, razão pela
qual, rejeitos os presentes embargos de declaração Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. CELSO FERNANDO GUT-
MANN e JOSE CARDOSO-.

97. INDENIZACAO-272/2006-JAQUELINE DOS SANTOS
SCHNECKEMBERG x DIVONZIR RIBEIRO- Manifeste-se
o Requerente acerca da contestação juntada. Int. -Advs. JO-
NAS BORGES e THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO-.

98. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-293/2006-LUIZ
FERNANDO GULARTE OLIVEIRA x COMISSARIA ROS-
SINI LTDA- Inicialmente e, a bem do contraditório, abra-se
vista à parte Requerida do contido no documento de fl. 122 e
verso, que acompanhou a petição de fl. 121. Int. -Advs. JOSI-
ANE ROLIM DE MOURA e VICENTE GANTER DE MO-
RAES-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-375/2006-COOPERATIVA
HABITITACIONAL RESID. MORUMBI-COHAREM x ANA
GLEICE RUY DE ALMEIDA- À vista do petitório de fl. 105,
corroborado pela certidão de fl. 103, defiro pleito de citação
por edital, com prazo de vinte dias. Diligencie a Escrivania o
necessário. Int. -Adv. MARTA SUZY WAGNER-.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-487/2006-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x BIOSTORE LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA-
Ciencia do retorno dos Ofícios.Int. -Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA-.

101. ANULATORIA C/ TUTELA-590/2006-D. VASCONCE-
LOS ENGENHARIA LTDA x ALUGERAL REPRESENTAÇO-
ES COMERCIAIS LTDA- Manifeste-se o requerente acerca da
contestação e reconvenção juntada aos autos. Int. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-.

102. MONITORIA-666/2006-AGRO-JET DO BRASIL LTDA
x COMAPAR - COMERCIAL AGRICOLA PARANA LTDA-
defiro fl. 33. renove-se a citação no endereço indicado, desde
que antecipadas as custas para tanto. Int. -Adv. REGIS TOCA-
CH-.

103. COBRANCA-673/2006-INSTITUTO DE NEUROLOGIA
DE CURITIBA S/C LTDA x SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDIDA S/C LTDA- Expeçase nova carta de citaao visto que
a anteriormente exedida fora endereçada a este juizo. Int. -Advs.
MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA LIMA-.

104. INDENIZACAO-680/2006-ELAINE EVARISTO PAULI-
NO x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PAR-
QUE e outro- Antes de proferir saneador determino esclareça a
Requerente a que precisamente se refere a fita cassete referida
à fl. 96. Int. -Advs. LUZIA APARECIDA FAVETTA, RAPHA-
EL TAQUES PILATTI, NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e WILSON ROBERTO DO AMARAL FILHO-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-721/2006-RODOSTHABA
TRANSPORTES LTDA x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
TRE LTDA- Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC,
determino que as partes sejam intimadas para que em 05 dias
esclareçam sobre a possibilidade de transação. não havendo a
possibilidade questionada, no prazo de 05 dias, esclareçam de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Int. -Advs. ODEMYR SORAIA
DILL POZO, SONIA MARA INGLAT CASTILHO, MAGALI
CRISTINA DALCOL ZANELLATO e LUIZ MAZZA-.

106. RESSARCIMENTO-752/2006-BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA e outros- Para a citação preten-
dida à fl. 62, deve a parte Requerente antecipar as custas, po-
rém, do Sr. Oficial de Justiça, tudo para evitar a situação retra-
tada na certidão de fl. 59. Int. -Advs. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

107. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-760/2006-TANIA RE-
GINA SEIBT BONALDI x ADRIANO BONALDI e outros-
Inicialmente, deve a parte Requerente atentar para o fato que
todas as corespondências foram assinaladas pelo Requerido
ADRIANO BONALDI, logo não há que falar em citação váli-
da, sendo necessário a repetição do ato com exceção de ADRI-
ANO e incluindo também a Sociedade (fl. 49). manifeste-se,
pois, em prosseguimento. Int. -Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA-.

108. DECLARATORIA C/TUTELA-765/2006-CEZAR AU-
GUSTO SARRAF BERGER x FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Acolho r. pronunciamento ministerial
de fls. 169/170, para o fim de liberar para transferência o veí-
culo descrito à fl. 39, mediante lavratura de termo de caução do

imóvel matriculado sob o n.° 31.239, da 5 Circunscrição Imo-
biliária desta Comarca, em sua integralidade, sendo certo que o
gravame deverá ser anotado à margem da matrícula. Diligencie
a Escrivania o necessário, cabendo à parte Requerente dar cum-
primento ao ofício que será expedido para anotação junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente. Int. -Advs. OTTO
J. LYRA NETO, MARCIA CRISTINA VAZ, CARY CESAR
MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-.

109. MONITORIA-824/2006-FUNDAÇAO DE ESTUDOS DE
DOENÇAS DO FIGADO KOUTOULAS x COOPERATIVA DE
CONSUMO E GESTAO DE SERVICOS DE SAU- Defiro pleito
de vista de fl. 113, com as cautelas de praxe. Int. -Advs. UM-
BERTO GIOTTO NETO, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FE-
LIPE e MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES-
.

110. DECLARATORIA C/TUTELA-827/2006-RENATO RO-
DRIGUES x UNIBRASIL-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL LT- aguarde-se a audiência designada à fl.
25 e verso. Int. -Advs. WILLIAN VAN ERVEN e MELINA
BRECKENFELD RECK-.

111. NOTIFICACAO JUDICIAL-837/2006-ASSIS CORREA
e outro x DENISE SAMICO NATALIZI- Notifique-se como
requerido no endereço indicado à fl. 54. Após, decorrido o pra-
zo legal, entreguem-se os autos ao requerentes, independente-
mente de traslado. Int. -Adv. GILSON GOULART JR-.

112. OBRIGACAO DE FAZER-877/2006-PIAZETTA E BO-
EIRA ADVOCACIA EMPRESARIAL e outro x MARCOS
WENGERKIEWICZ- Tendo em vista o contido na petição de
fls. 190, cite-se o requerido para, querendo e no prazo de 15
dias apresente contestação. Cientifique-se-o dos efeitos da re-
velia. Após constituído advogado nos autos, intime-se-o para
impugnar o agravo retido. Int. -Advs. SEBASTIAO ANTUNES
FURTADO e RICARDO SAMPAIO-.

113. MONITORIA-926/2006-ORGANIZACAO EDUACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x CELIA REGINA DA SILVA GAR-
CIA OLIVEIRA-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria
interna . -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

114. HOMOLOGACAO DE ACORDO-929/2006-LADIR NE-
VES SIMIAO x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Aguardando preparo de custas no valor de R$173,00
no prazo de 10 dias. Int. -Advs. STEEVE CORREA DIELLE
DIAS, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, MARIA
BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

115. COBRANCA-943/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
VALE VERDE II x ROGERIO GIACOMETTI- Aguardando a
retirada dos Ofícios. Int. -Advs. MARCUS FABRICIOS COS-
ME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

116. COBRANCA-959/2006-CONDOMINIO EDIFICIIO AL-
VORADA x AUGUSTO STRESSER e outro- Desentranhe-se
o mandado para a citação no endereço declinado na petição de
fl. 64, desde que antecipadas as custas para tanto, ficando o
Requerente advertido, porém, que o ato deverá processar com
a antecedência prevista no rito sumário. Intimem-se. -Adv. JE-
FERSON WEBER-.

117. BUSCA E APREENSAO-1007/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS x EDUARDO FREITAS
FERNANDES- Tendo em conta a certidão de fl. 28 vº, deve a
parte requerente comparecer em cartório para levantamento
daquilo que sobejar das custas necessárias à remessa dos autos
ao Juízo Competente, providências que será tomada pela Ser-
ventia e não pela parte, como postulado na parte final de fls.
31/32. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

118. MONITORIA-1008/2006-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x MARIA RITA GUISSANTES
ZANETTI- defiro fl. 33. Depreque-se para a citação, desde que
antecipadas as custas para tanto. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-.

119. CURATELA-1073/2006-VERIDIANA FRAJUCA LOPES
BISCAIA DA CRUZ x HELIO DO ROCIO BISCAIA DA
CRUZ- Manifeste-se quanto a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. Int. -Advs. JORGE LUIZ GARRET e ADRIANA
ALVES GARRET-.

120. ALIENACAO JUDICIAL-1080/2006-IVANA MARA DE
VASCONCELLOS GARCIA x ESP. ANTONIO CORREA DE
VASCONCELLOS- Renovo prazo para integral atendimento
do despacho de fl. 19, posto que ainda não foi juntada procura-
ção outorgada por NOELI DE VASCONCELLOS. Diligências
necessárias. Int. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-.

121. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1081/2006-AR-
THUR HAUER FILHO e outros x MARCELO SCHWANKE
WILLRICH e outros- À vista do alegado na petição de fl. 41,
desentranhe-se o mandado para citação por hora certa, desde
que antecipadas as custas para tanto. Int. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-.

122. ORDINARIA DE COBRANCA-1082/2006-MARIA
CLAUDETE HOLTZ SALIBA e outro x AGF BRASIL SEGU-
ROS S/A e outro- Manifeste-se a Requerente acerca da Contes-
tação juntada. Int. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, MICHELLE
APARECIDA GANHO e JOSUE DYONISIO HECKE-.

123. COBRANCA-1139/2006-TECNOPOÇOS-PERFURA-
ÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA DE PÇO x BACACHERI
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Manifeste-se o Reque-
rente acerca da contestação juntada. Int. -Advs. GIOSER AN-
TONIO OLIVETTE CAVET e MARIA GABRIELLA FOGLI-.

124. COBRANCA-1184/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
CASSIOPEIA II x ODAIR NATALIO CANESTRATO- Mani-
feste-se quanto a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-.

125. INDENIZACAO-1188/2006-JOSE ALEXANDRE FER-
NANDES DU MORTIER x GERMANIA VEICULOS- Reno-
vo prazo para integral atendimento do despacho de fl. 30, sob
pena de preclusão na realização das provas . Int. -Adv. MAG-
DA REJANE CRUZ R. SANTOS-.

126. INTERDICAO-1207/2006-NELSON MAURI JORDAO
x NELSON JORDAO NETO- Retifique-se a distribuição e au-
tuação no que respeita ao nome do interditando, Nelson Jordão
Neto e não Nelson Mauri Jordão Neto. Proceda-se a remunera-
ção do feito em razão de a procuração acostada à inicial não ter
sido numeada. Tendo em vista a documentação trazida com a
inicial, dando conta de que o interditando é portador de psicose
associado a deficiência mental, quando este relacionado a uma
meningite meningocócica adquirida aos 5 meses de idade (doc
de fl. 9), sendo incapaz de reger sua vida, bem como que o avô
do interditando, o qual detinha sua guarda faleceu em 2712/
2005 (fls. 25), tendo deixado pensão ao interditando, necessá-
ria a sua mantença, defiro a tutela antecipada pleiteada para o
fim de nomear cuador provisório ao interditando Nelson Jor-
dão Neto seu genitor Nelson Mauri Jordão. Lavre-se o respec-
tivo termo, proceda-se a averbação provisória e publicação ne-
cessária. Par interrogatório do interditando designo a data de
28/11/2006 as 10:00 horas. Czite-se e intime-se o interditando,
cientificando-o de que no prazo de 05 dias, contados da audi-
ência de interrogatório poderá impugnar o pedido. Atente a Sr.
Escrivã para o contida às fls. 38, último parágrafo, pára o fim
de providenciar local no andar térreo para a realização do ato.
Intime-se o requerido pelo Ministério Público no que respeita a
situação patrimonial do interditando. Dê ciência ao Ministéio
Público. Int.-Adv. REINALDO WOELLNER-.

127. INVENTARIO-1217/2006-ALESSANDRA FRANCISCA
DA SILVA DE CAMPOS e outro x ESP. YOLANDA PEREIRA
CESAR- Aguardando assinatura do compromisso de Inventri-
ante. Int. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

128. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-
1280/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AN-
TONIO VOGAS HERNANDES e outro- Tratando-se de cédu-
la rural hipotecária e, sendo indiscutível a relação de consumo
existente, há que incidir o Código de Defesa do Consumidor.
Assim e, considerando que o contrato fora firmado na Cidade
de Santa Albertina - SP. e, sendo esse o local de domicílio dos
Executados, bem como de localização do imóvel dado em hi-
poteca, é o Juízo competente para processar a execução. Assim
e, com fulcro no artigo 112, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, declino da competência e determino a remessa
do feito à Comarca de Jales - SP. Decorrido o prazo para inter-
posição de eventual agravo de instrumento, cumpra-se, com as
anotações e baixas necessárias. Intimem-se. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

129. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-
1294/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TU-
NEMACA SHIMADA e outros- Tratando-se de cédula rural
hipotecária e, sendo indiscutível a relação de consumo existen-
te, há que incidir o Código de Defesa do Consumidor. Assim e,
considerando que o contrato fora firmado na Cidade de Paraca-
tu - MG. e, sendo esse o local de domicílio dos Executados,
bem como de localização do imóvel dado em hipoteca, é o Ju-
ízo competente para processar a execução. Assim e, com fulcro
no artigo 112, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
declino da competência e determino a remessa do feito à Para-
catu - MG. Decorrido o prazo para interposição de eventual
agravo de instrumento, cumpra-se, com as anotações e baixas
necessárias. Intimem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

130. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1323/2006-ANTO-
NIO EDISON CUNICO BACH x SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- Cite-se a Requerida para
receber o valor ofertado ou contestar a ação, no prazo de 15
dias, advertida dos efeitos da revelia. Intimem-se os Requeren-
tes para que no prazo de cinco dias efetuem o depósito das
parcelas já vencidas, sob pena de extinção. Tratando-se de pres-
tações periódicas, consignada a primeira, poderão os Reque-
rentes continuar a consignar as que se forem vencendo, desde
que o façam até cinco dias contados da data do vencimento de
cada uma. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

131. EMBARGOS DE TERCEIRO-951/2006-TEREZA AMA-
LIA MARCHIORATO x PEDRO CESAR RIJEHU SANTOS-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.

132. BUSCA E APREENSAO-952/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUIZ FERREIRA DA SILVA-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

133. INDENIZACAO-953/2006-MARCY LEA BATISTA DE
SOUZA e outro x DROGAMED, FOSAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S/A-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. AFONSO CELSO

NUNES-.

134. INDENIZACAO-954/2006-RICARDO AUGUSTO VAL-
LE PINTO COELHO x MAURICIO PERINI-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-.
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JOAO AUGUSTO DA SILVA 0072 001096/2004
JOAO BOSCO LEE 0060 001555/2003
Joao Carlos Adalberto Zol 0019 000634/1999
JOAO CARLOS KREFETA 0102 000591/2006
Joao Carlos Martins 0083 000514/2005
Joao Leonelho Gabardo Fil 0025 000247/2001
JOAO MARTINS 0119 001078/2006
JOAO PACHECO 0005 000091/1995
JOAO PAULO BALSINI 0035 000280/2002
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0052 000814/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0008 000020/1997
JOAO PAULO BOMFIM 0062 000030/2004
JOAQUIM LOPES 0001 000365/1989
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0079 000009/2005
Joci Mary Benatto 0087 000728/2005
JOE TENNYSON VELO 0038 000583/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0045 000216/2003

0051 000650/2003
Jonas Borges 0078 001439/2004
JORGE CLARO BADARO 0096 000299/2006

0122 001138/2006
Jose Antonio Vale 0098 000454/2006
Jose Augusto Araujo de No 0035 000280/2002
JOSE BASILIO GUERRART 0010 000967/1997
JOSE DALTON FERRAZ DE OLI 0109 000771/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0096 000299/2006

0122 001138/2006
JOSE DOMINGUES 0042 001440/2002
Jose Edelio de Mattos 0018 000308/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0006 000321/1996

0027 001004/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0007 000879/1996
JOSE HOTZ 0136 001360/2006
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0097 000396/2006
JOSE MAURICIO G. TELLES 0016 001464/1998
Jose Melquiades da Rocha 0001 000365/1989
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0028 001386/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0134 001331/2006
Josiane Fruet Bettini Lup 0101 000526/2006

0139 003360/2006
JUAN DIEGO DE LEON 0137 003354/2006
Juliana Sandoval Leal de 0139 003360/2006
Juliane Zancanaro Bertass 0081 000315/2005
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0065 000373/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 000353/1997

0079 000009/2005
JUNIA MARIA TAGUCHI 0086 000724/2005
Juracy Rosa Goivinho 0068 000581/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0012 000322/1998
KARINA MARIA MEHL 0035 000280/2002
Karine Cristina da Costa 0032 000216/2002

0129 001292/2006
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0018 000308/1999
KLEBER VELTRINI TOZZI 0023 001338/2000

0049 000543/2003
Lacir Guarenghi 0003 000267/1991

0139 003360/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA 0060 001555/2003
LEANDRA DIEGA WAGNER 0071 000757/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0032 000216/2002
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0138 003356/2006
LEONARDO BENETON THIELE 0060 001555/2003
LEONARDO DA COSTA 0022 001409/1999
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0035 000280/2002
Leonardo Xavier Roussenq 0108 000730/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000597/2003

0087 000728/2005
0096 000299/2006
0120 001102/2006

LEVIS GIACOMAZZI 0005 000091/1995
LIDIA IVONE RIBAS 0038 000583/2002
Lincoln Taylor Ferreira 0024 000053/2001
LIRIANE MELINA CAMARGO 0051 000650/2003
LISANDRA F. FELTRAN 0005 000091/1995
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0056 001222/2003
LIZ HELENA RAPOSO 0051 000650/2003
LIZANDRA FLORES DE SOUZA 0091 001042/2005
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0081 000315/2005
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0053 000843/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0111 000834/2006
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0102 000591/2006
LUCIANO DE LIMA 0114 000920/2006
Lucyanna Jopert Lima Lope 0024 000053/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0058 001224/2003
Luis Eduardo MIkowski 0070 000649/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0029 000159/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0026 000994/2001
LUIS HOFFMANN 0088 000766/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0079 000009/2005
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 0006 000321/1996
Luiz Alberto Goncalves 0115 000922/2006
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0017 000203/1999

0124 001167/2006
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0013 000841/1998
Luiz Antonio Pereira Rodr 0126 001240/2006
LUIZ ARMANDO CAMISAO 0137 003354/2006
Luiz Carlos da Rocha 0054 000866/2003
Luiz Celso Dalpra 0077 001422/2004
Luiz Daniel Felippe 0013 000841/1998
Luiz Fernando Brusamolin 0018 000308/1999

0024 000053/2001
0068 000581/2004

Luiz Fernando de Queiroz 0006 000321/1996
0027 001004/2001
0073 001243/2004

LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0019 000634/1999
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0136 001360/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0069 000624/2004

0116 000946/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0011 000092/1998
Luiz Rodrigues Wambier 0009 000353/1997

0053 000843/2003
Macazumi Furtado Niwa 0083 000514/2005
MAGNUS CARAMORI 0075 001278/2004
MAIRA FERNANDES POLACHINI 0088 000766/2005
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0137 003354/2006
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0076 001293/2004
Manoel Eduardo Alves Cama 0013 000841/1998
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0022 001409/1999
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0089 000828/2005
MARCELLO RODRIGO BARONTI 0091 001042/2005
Marcello Taborda Ribas 0093 001305/2005
Marcelo Clemente Bastos 0138 003356/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0014 001016/1998
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0081 000315/2005
Marcelo Mazur 0140 003361/2006
MARCELO RAMON 0021 000974/1999
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0034 000279/2002
MARCELO VANZELLI 0023 001338/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0045 000216/2003

0051 000650/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0096 000299/2006

0122 001138/2006
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0072 001096/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0066 000418/2004

0075 001278/2004
MARCO ANTONIO DE LIMA 0082 000461/2005
MARCO AURELIO CARNEIRO 0138 003356/2006
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0039 000651/2002
Marco Juliano Felizaro 0015 001267/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0041 001302/2002

0055 001069/2003
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0132 001312/2006
Marcos Graboski 0057 001223/2003
MARCOS PAULO BARONTI DE S 0091 001042/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0065 000373/2004
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0130 001296/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0008 000020/1997
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0111 000834/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0123 001163/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0111 000834/2006
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0022 001409/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0035 000280/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0016 001464/1998
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0021 000974/1999
Mariana Silva Marquezani 0100 000524/2006
Mariane Cardoso Macarevic 0131 001310/2006
Marili da Luz Ribeiro Tab 0003 000267/1991
Marilza Matioski 0100 000524/2006
MARLON ADRIANO BALBON TAB 0072 001096/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0042 001440/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0026 000994/2001
Mauricio Gomm Ferreira do 0015 001267/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0012 000322/1998

Mauricio Kavinski 0024 000053/2001
Mauricio Sagboni Montanha 0056 001222/2003
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0017 000203/1999
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0033 000232/2002
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0126 001240/2006
Miguel Antonio Slowik 0102 000591/2006
MILENA MARTINS 0088 000766/2005
MILTON ALBUQUERQUE 0073 001243/2004
MIRIAM ROSANE T. PEREIRA 0109 000771/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0036 000469/2002
MIRIAN REGINA LOPES CARVA 0104 000653/2006
Moacir Jose Barancelli 0106 000703/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0129 001292/2006
Moises Eduardo Bogo 0059 001349/2003
Muriel Gonçalves Martynyc 0083 000514/2005
Murilo Celso Ferri 0051 000650/2003

0098 000454/2006
NATACHA MACHADO FERREIRA 0029 000159/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0013 000841/1998
NAURE FELIZ 0004 000583/1991
Nelissa Rosa Mendes 0051 000650/2003

0098 000454/2006
Neliton Pereira 0018 000308/1999
Neliton Pereira Junior 0018 000308/1999
NELSON BELZAC JUNIOR 0029 000159/2002
Nelson Paschoalotto 0064 000343/2004

0124 001167/2006
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0084 000681/2005
NEY ROSA BITTENCURT 0109 000771/2006
Nilson Lemes Bueno 0009 000353/1997
Odacyr Carlos Prigol 0003 000267/1991

0139 003360/2006
ODERCIO JOAO TRENTINI 0035 000280/2002
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0139 003360/2006
OKSANDRO GONCALVES 0017 000203/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0074 001252/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0128 001289/2006
ONIEL EMMENDOERFER 0138 003356/2006
ORLANDO S. HOFFMANN 0009 000353/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0022 001409/1999
OTTO CARLOS POHL 0030 000167/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0053 000843/2003
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0031 000193/2002
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0060 001555/2003
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0129 001292/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0073 001243/2004
PAULO AMBROSIO 0030 000167/2002
PAULO ERNESTO VALE 0098 000454/2006
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0081 000315/2005
Paulo Maingue Neto 0081 000315/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000597/2003

0087 000728/2005
0096 000299/2006
0104 000653/2006
0120 001102/2006

PAULO ROBERTO ECCEL 0039 000651/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0030 000167/2002
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0023 001338/2000
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 0109 000771/2006
Paulo Sergio Rosso 0009 000353/1997
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0054 000866/2003
Pedro Henrique Xavier 0083 000514/2005
Rafael Marques Gandolfi 0046 000296/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0139 003360/2006
RAFAELA MATOS DOS PASSOS 0020 000735/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0023 001338/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0013 000841/1998
Regiane Antunes Dequeche 0103 000597/2006
REGINALDO JOSE RIBAS 0026 000994/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0054 000866/2003

0065 000373/2004
Renata Brockelt Giacomitt 0056 001222/2003
RENATA CESCHIN MELFI 0124 001167/2006
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0053 000843/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0014 001016/1998

0021 000974/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 0089 000828/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0099 000468/2006
RITA DE CASSIA PILONI 0012 000322/1998
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 0035 000280/2002
ROBERTO LAFAYETTE DE ALME 0124 001167/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0074 001252/2004
RODRIGO AUGUSTINI 0059 001349/2003
RODRIGO DOLFINI 0075 001278/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0075 001278/2004
Rodrigo Ferreira 0102 000591/2006
RODRIGO GAIAO 0081 000315/2005
Rodrigo Garcia Sant’Anna 0046 000296/2003
RODRIGO NASSER VIDAL 0030 000167/2002
RODRIGO SHIRAI 0076 001293/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0111 000834/2006
ROOSEVELT ARRAES 0059 001349/2003
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0027 001004/2001

0117 001005/2006
Rosiane Aparecida Martine 0020 000735/1999

0044 000020/2003
0105 000669/2006

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0045 000216/2003
0051 000650/2003

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0012 000322/1998
ROSSANNA ALVES MOURE 0058 001224/2003
RUBIAN GASTAO ZIMMER 0020 000735/1999
SAMIR NAOUAF HALABI 0074 001252/2004
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0039 000651/2002
SANDRA REGINA SBORZ 0041 001302/2002
SANDRA REGINA SBORZ 0055 001069/2003
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0097 000396/2006
SARA CECILIA ROCHA 0017 000203/1999

0124 001167/2006
Scheila Camargo Coelho To 0108 000730/2006
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0056 001222/2003
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0137 003354/2006
Sergio Eduardo Gomes Saya 0131 001310/2006
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SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0074 001252/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0068 000581/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0053 000843/2003
SILVIO BATISTA 0060 001555/2003
SILVIO BRAMBILA 0046 000296/2003
SILVIO NAGAMINE 0054 000866/2003
Silvio Rorato 0071 000757/2004
SIMONE BECHTOLD 0034 000279/2002
Simone Rocha de Cristo Le 0026 000994/2001
Sonny Brasil de Campos Gu 0039 000651/2002

0080 000061/2005
0108 000730/2006

Stela Marlene Schwerz 0119 001078/2006
SUZANA G. MARANHO 0022 001409/1999
Tarcisio Araujo Kroetz 0035 000280/2002
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0085 000700/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0050 000597/2003
Teresa Arruda Alvim Wambi 0009 000353/1997

0053 000843/2003
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 0007 000879/1996
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0074 001252/2004
Thais Portugal 0041 001302/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0096 000299/2006

0122 001138/2006
Thanyelle Gamalcci 0015 001267/1998
THIAGO FARIA 0021 000974/1999
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 0022 001409/1999
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0096 000299/2006

0122 001138/2006
Valeria Caramuru Cicarell 0057 001223/2003
VALERIA CRISTINA HAUARI 0007 000879/1996
Valeria Del Vigna de Alme 0126 001240/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0014 001016/1998
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA 0031 000193/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 0107 000707/2006
Vera Lucia Ines Amalfi Vi 0072 001096/2004
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0024 000053/2001
VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIE 0003 000267/1991
Victor Geraldo Jorge 0009 000353/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0035 000280/2002
VINICIUS HIROSHI TSURU 0059 001349/2003
VIRGILIO DEL GIUDICE 0023 001338/2000
WALTER DOS ANJOS 0044 000020/2003
Walter Jose Mathias Junio 0070 000649/2004
WELLINGTON SILVEIRA 0117 001005/2006
WILMAR EPPINGER 0081 000315/2005
WILSON KACHAM 0002 000402/1990
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0089 000828/2005
WILSON SELEME SEGUNDO 0030 000167/2002
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0087 000728/2005

1. INVENTARIO-365/1989-ROSI GOMES PANSOLIN x PE-
DRO GOMES E JUDITH MARTINS GOMES- 1- Observo que
até o presente momento não houve comprovação do pagamento
do imposto causa-mortis, sendo imprescindível que se tenha a
quitação para posterior homologação da partilha. 2- De qual-
quer forma, verifica-se que a divergência entre os herdeiros
reside em se declarar se houve ou não adiantamento de legíti-
ma para cada um, uma vez que os inventariados em vida adqui-
riram dois imóveis, um em nome da inventariante e outro em
nome dos dois outros herdeiros. 3- Importante frisar que a co-
lação tem como finalidade precípua de igualar as legítimas da-
queles que concorrem a herança, mesmo que ao tempo da aber-
tura da sucessão os donatários já tenham se desfeitos dos bens
recebidos. 4- Assim, considerando que o Espólio é composto
apenas de colações, estas deverão compor o monte mor partí-
vel. 5- Todavia, considerando que um dos bens já fora aliena-
do, o valor a ser computado sobre este deverá ser aquele atribu-
ído na época da doação, devidamente atualizado, conforme dis-
põe o enunciado 119 do CEJ: “Para evitar o enriquecimento
sem causa, a colação será efetuada com base no valor da época
da doação, nos termos do ‘caput’ do art. 2004, exclusivamente
na hipótese em que o bem doado não mais pertença ao patrimô-
nio do donatário...(resultado da integração sistemática do art.
2004 e seus parágrafos, juntamente com os arts. 1832 e 884 do
Código Civil.” 6- Assim, ambos os bens deverão ser partilha-
dos entre os herdeiros, devendo ser descontado do quinhão da
inventariante o valor atualizado do bem alienado, conforme
exposto no item anterior. 7- De qualquer forma, para que seja
possível a partilha, providencie a inventariante, cópia atualiza-
da das matrículas dos bens, certidões negativas das Fazendas
Federal, Estadual e Municipal, certidões atualizadas de nasci-
mento/casamento dos herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. GILBERTO NEI MULLER, JOAQUIM LOPES, ALFRE-
DO MARON, DAMASSO AIR GOMES e Jose Melquiades da
Rocha Junior-.

2. SUMARISSIMA-402/1990-ALFREDO RATCO x JOSE V.
PEREIRA FILHO-1- Designo a audiência de conciliação e en-
trega de defesa para o dia 04/04/2007 as 09h50minutos. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento. 2- Cite-se na forma requerida (fls. 139),
com as advertências legais. 3- Int.(Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -
Advs. WILSON KACHAM e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL

3. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-267/1991-CIN-
CO ESTRELAS ALIMENTOS LTDA x BEMFA FACTORING
ADM. DE BENS- Intime-se as partes para que, no prazo de 05
(cinco) dias apresentem os documentos solicitados pela Sra.
Perito, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do CPC.-
Advs. VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIESI, Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol e Marili da Luz Ribeiro Taborda-.

4. Execução de Título Extrajudicial-583/1991-VIRGIL TRIFAN
x SARA GELHORN-”Deve a parte exequente depositar ante-
cipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” -Advs. EMILIO MAURO BARBOSA, HERMIN-
DO DUARTE FILHO e NAURE FELIZ-.

5. Execução de Título Extrajudicial-91/1995-CONSTRUTO-

RA GIACOMAZZI LTDA x JOSE CLAUDIO PEREIRA DA
SILVA-”Deve a parte exequente depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -
Advs. LISANDRA F. FELTRAN, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, LEVIS GIACOMAZZI e JOAO PACHE-
CO-.

6. Execução de Título Extrajudicial-321/1996-MARIA DA
PENHA BARRETO DOS SANTOS x MICHEL GELHORN-
”Deve a parte exequente depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs.
Luiz Fernando de Queiroz, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA, EMILIO MAURO BARBOSA e CESAR AUGUSTO
BROTTO-.

7. Execução de Título Extrajudicial-879/1996-BRASILIO JU-
CZOK x RENATO FERREIRA- “1-Aguarde-se conforme de-
terminado as fls.221. 2-Int.”-Advs. JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH, TERESA LEITE PEREIRA HAUARI, VALE-
RIA CRISTINA HAUARI e ALCEU HAUARI-.

8. Execução de Título Extrajudicial-20/1997-DBS DO BRA-
SIL ACESSORIOS TEXTEIS LTDA x LUCIA MARIA CAVAS-
SIN-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, ALTIVO JOSE SENISKI, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE, FERNANDA LOPES MARTINS, AMARILDO PE-
DRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-.

9. DESPEJO-353/1997-WALTRAUD LILI WALDOW x AR-
LINDO OLIVEIRA NERI E OUTRA- “1-Defiro o pedido de
vista de fls.168, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs.
Victor Geraldo Jorge, ORLANDO S. HOFFMANN, Paulo Ser-
gio Rosso, Nilson Lemes Bueno, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rucker Curi, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

10. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-967/1997-ASSO-
CIACAO RADIO TAXI x VICENTE SILVEIRA CARDOSO-
”Deve a parte exequente depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DENISE DA SILVA GUER-
RART e JOSE BASILIO GUERRART-.

11. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-92/1998-PETULA DEY-
SE RODRIGUES E OUTRA x PONTIFICIA UNIV.CATOLICA
DO PR PUC/PR- “1-Defiro, por ora, o bloqueio do valor apon-
tado as fls.86, cancelando-se o alvará anterior. 2-Com apoio no
art.475-J, do Código de Processo Civil, determino a intimação
das autoras para que paguem a importância apontada as fls.906,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa
de 10% (dez por cento), sobre o valor do débito. 3-Antes de
cogitar sobre o pedido formulado as fls.916/926, intime-se a
parte autora para que sobre ele se manifeste, no prazo de 05
(cinco) dias. 4-Int.”-Advs. Airton Passos de Souza, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, GENI WERKA e IVAN SERGIO
BONFIM-.

12. MONITÓRIA-322/1998-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x MERCEARIA SANT ANA- 1- O pedido de informações
sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras
não fere a garantia constitucional que protege o sigilo bancá-
rio, podendo ser realizada pelo sistema BACEN JUD, já que a
hipótese está autorizada pelo convênio feito entre o STJ e o
Banco Central. 2- Assim, com o intuito de buscar a celeridade
de resolução nos processos de execução, defiro o pedido de fls.
210, para que, através do sistema BACEN JUD, seja efetuado
o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome dos
executados, junto às instituições financeiras, desde que não
sejam provenientes de salário e até o limite da execução. 3-
Int.(Manifeste-se a parte exequente quanto a informação de
fls.218/224).” -Advs. Erika Paula de Campos, RITA DE CAS-
SIA PILONI, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, KARIME MO-
NASTIER FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e MAU-
RICIO JULIO FARAH-.

13. Execução de Título Extrajudicial-841/1998-ANA MARIA
IGNASZEWSKI FERREIRA e outros x CONSTRUTORA
CAVALLIN LTDA- 1- Intime-se o procurador da parte exequen-
te para que informe o atual endereço de seus clientes, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Decorrido o prazo sem manifestação,
oficie-se as concessionárias de telefonia fixa e móvel, Copel e
Receita Federal, solicitando o atual endereço dos exeqüentes.
3- Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, FABIO
MAX MARSCHNER MAYER, CRISTINA MARA SILVA
FONSECA, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, Luiz Daniel Felippe, NATANOEL ZAHOR-
CAK e RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-.

14. ORDINÁRIA-1016/1998-VALERIO BELTRAME x FI-
NANBRAS FACTORING LTDA.-DESPACHO PROFERIDO:
1-Em face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005,
em vigor desde 23/06/2006, com apoio no art.475-J, do Código
de Processo Civil, determino a expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação dos bens indicados as fls.1042. (Intime-se o
exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. MARCELO JOSE CISCA-
TO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, VALMIR BERNAR-
DO PARISI e DANTE PARISI-.

15. Execução de Título Extrajudicial-1267/1998-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELITE RE-
FEICOES INDUSTRIAIS LTDA e outros- “1-Defiro o pedido
de fls.152. Desentranhe-se a petição de fls.69/75 dos autos de
reintegração de posse e, entregue-a seu subscritor, mediante
recibo nos autos, excluindo seu nome das futuras publicações.
2-Após, desapense-se estes autos e dos embargos dos de Rein-
tegração de Posse e, arquive-se. 3-Int.”-Advs. Thanyelle Ga-

malcci, Ana Luisa Vasconcellos Absy, Blas Gomm Filho, Mau-
ricio Gomm Ferreira dos Santos, Ana Luisa Vasconcellos Absy,
Marco Juliano Felizaro e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-.

16. Execução de Título Extrajudicial-1464/1998-SKILL MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x CLARICE APARECI-
DA BARBOSA- ...Em face do exposto, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado entre
as partes, e como conseqüência julgo extinta a execução, com
apoio no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tran-
sitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, após arquive-se. -Advs. JOSE
MAURICIO G. TELLES e MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONÇA-.

17. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-203/1999-RI-
QUINHO TRANSPORTES E COMERCIO DE FLORES LTDA
x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-”Deve a parte exequente depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
-Advs. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU,
SARA CECILIA ROCHA, ANDREA PIAZZA FONTES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GON-
CALVES-.

18. USUCAPIAO-308/1999-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS SCREMIN LTDA. x AURISTELA LUIZA
SCREMIN DUMKE e outros- “...Em face do exposto, conheço
os embargos declaratórios, julgando-os parcialmente proceden-
tes para determinar a expedição de mandado de registro na for-
ma acordada. P.R.I.”-Advs. AFONSO VICENTE LOPES, Ne-
liton Pereira, Jose Edelio de Mattos, ADILSON ARY TODES-
CHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALLE, ADILSON
LUIZ FERREIRA, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO
GUSSO, Luiz Fernando Brusamolin e Neliton Pereira Junior-.

19. Execução de Título Extrajudicial-634/1999-BRFACTOR
FOMENTO MERCANTIL LTDA x INSTITUTO DE ENSINO
CAMÕES- 1- Primeiramente, intime-se o Sr. Administrador para
que proceda a complementação do depósito de fls. 556/557,
em face da devolução do cheque por insuficiência de fundos.
2- No que tange ao pedido de levantamento (fls. 573), observa-
se que os valores vêm sendo depositados para garantia do juí-
zo, na medida em que foi deferido o usufruto sobre a empresa
executada até a integral satisfação do débito. Portanto, enquanto
não houver penhora dos valores depositados e decorrido o pra-
zo para embargos, ou tenham sido eles julgados improceden-
tes, não há como autorizar o saque. 3- Outrossim, o acordo de
fls. 367 foi celebrado entre o administrador e a executada como
forma de facilitar a retenção de renda, não podendo ser consi-
derado como concordância com o levantamento. 4- Int. -Advs.
FABIO FREITAS MINARDI, Joao Carlos Adalberto Zolande-
ck, ADILSON MALUCELLI e LUIZ FERNANDO MARTINS
ALVES-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-735/1999-CIPLA
IND. MATERIAIS DE CONSTRUÇAO S.A. x LEASING BMC
ARRENDAMENTO MERCANTIL- “...Ante ao exposto, com
base no artigo 736 e seguintes do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido contido nos Embargos a Execução
propostos por Cipla Ind. Materiais de Construção S/A em face
de Leasing BMC S/A Arrendamento Mercantil, para o fim de
extinguir a execução de título extrajudicial n°957/1998, em
apenso, pela ausência de pressuposto de constituição e desen-
volvimento válido e regular do processo (memória de cálculo
pormenorizada - CPC, artigos 267, inciso IV, 604 e 614, inciso
II). Condeno o embargado ao pagamento das custas processu-
ais, eventuais despesas judiciais e honorários advocatícios, os
quais, com fulcro no § 4° do artigo 20 do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a
complexidade da causa, o lugar da prestação, o trabalho desen-
volvido pelo advogado da embargante. P.R.I.”-Advs. CARLOS
AUGUSTO DE OLIVEIRA SAFFI, RUBIAN GASTAO ZIM-
MER, ANA PAULA SCHMITT ASTONI, RAFAELA MATOS
DOS PASSOS, Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, ADRIANA FATIMA DOS
SANTOS e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

21. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-974/1999-BRUNO
CARNEIRO RIBEIRO x MEBRAFE INSTALACOES E EQUI-
PAMENTOS FRIGORIFICOS LT- “1-Em face do contido na
certidão de fls.548-v, manifeste-se a parte ré, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Advs.
RENATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RAMON,
ADAUTO AFONSO VIEZZE, ANDREA CANISSO, ANA
PAULA ANSCHAU BASSO, MARIA ZILA CORREA VEIGA,
EDEGARD A.C. LESSNAU, CONRADO LUIZ ALVES DIAS
e THIAGO FARIA-.

22. MONITÓRIA-1409/1999-SEPIA EDITORA E GRAFICA
LTDA x UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES- 1- O
pedido de informações sobre a existência de contas correntes e
aplicações financeiras não fere a garantia constitucional que
protege o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo sistema
BACEN JUD, já que a hipótese está autorizada pelo convênio
feito entre o STJ e o Banco Central. 2- Assim, com o intuito de
buscar a celeridade de resolução nos processos de execução,
defiro o pedido de fls. 213, para que, através do sistema BA-
CEN JUD, seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias
depositadas em nome dos executados, junto às instituições fi-
nanceiras, desde que não sejam provenientes de salário e até o
limite da execução. 3- Int. (Manifeste-se o exequente quanto a
informação de fls.221/225).”-Advs. MARIA OTILIA GUER-
REIRO JORGE, SUZANA G. MARANHO, FERNANDA S.
RICCIARELLI, LEONARDO DA COSTA, MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA, THOMAZ FRANCISCO DA ROSA, OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR, GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI e ALEXANDRE GOMES DA SILVA LUZ-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-1338/2000-VINIBAN - COM
DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTI. LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. e outro- “1-Em face do contido na certidão
de fls.161, manifestem-se os procuradores do Banco Real re-
querendo o que lhe for de direito. 2-Int.’-Advs. MARCELO
VANZELLI, VIRGILIO DEL GIUDICE, PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e CARLOS JOSE SEBRENSKI-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-53/2001-LUIZ ANTONIO
HENN x ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E REC.
DE ATIVOS- “1-Defiro, em termos, o pedido de fls.294, aguar-
de-se por 10 (dez) dias a juntada da documentação mencionada
pelo executado.”-Advs. VICENTE PAULA DOS SANTOS,
Lucyanna Jopert Lima Lopes Fatuche, CLAUDIO MULLER
PAREJA, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, AN-
DERSON MANIQUE BARRETO, ANDRE LUIZ CALVO e
Lincoln Taylor Ferreira-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-247/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x FABIA VANESSA CIRINO-
”Deve a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. Joao
Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra e Gilberto Stin-
glin Loth-.

26. Execução de Título Extrajudicial-994/2001-ESPOLIO DE
PEDRO HAMM x ARMINDO APPELT e outro-”Deve a parte
autora depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, EDUARDO FORVILLE, Simone Rocha de Cristo Leite e
REGINALDO JOSE RIBAS-.

27. COBRANÇA - SUMÁRIA-1004/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x SHIRLEY COS-
TA DE OLIVEIRA- “1-Manifeste-se a parte exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-
Int.”-Advs. Luiz Fernando de Queiroz, CRISTIANE ALVES
FERREIRA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, Ana
Celia Pires Curuca Lourenção e ROSEMERI PEREIRA DA
SILVA-.

28. EMBARGOS DE DEVEDOR-1386/2001-SOLON RODRI-
GUES SANTOS x LEILA DOS SANTOS PEREIRA-”Deve a
parte exequente depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. JAIME
LUIZ SCHLUGA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

29. ANULATORIA-159/2002-JOAO FALKEVICZ x ESPOLIO
DE ANTONIO FALKEVICZ SOBRINHO- 1- Em face da nova
sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde
23/06/2006, determino a intimação da parte autora, na forma
do art. 475-J do CPC, para que pague a importância apontada
às fls. 217/218, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de im-
posição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to. Advs. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, ALEXAN-
DRE FIDALSKI, NATACHA MACHADO FERREIRA, IVA-
NISE NEIVA DOZORETZ KORNELHUK e NELSON
BELZAC JUNIOR-.

30. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-167/2002-GAS-
TAO VALLE NICOLAU x CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES e outros- 1- Intime-se a parte ré para dar atendi-
mento ao contido no ofício de fls. 247, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. PAULO AMBROSIO, OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, WILSON
SELEME SEGUNDO, CARLYLE POPP, RODRIGO NASSER
VIDAL, CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES-.

31. Execução de Título Extrajudicial-193/2002-NELSON PE-
DRO KALED x RUBENS DE QUADROS RIBAS e outro-
Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão de fls. 253.
A 18/10/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.251. -
Advs. CLECIO FERREIRA HIDALGO, VALQUIRIA LAZZA-
RI DE LIMA e PATRICIA LAZZARI DE LIMA-.

32. DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PEDRO SOARES RIBEIRO-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.140. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
Karine Cristina da Costa, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e ANA PAULA VIA-
NA BARMANN-.

33. ORDINÁRIA-232/2002-PEDRO GUNHA e outros x AS-
SOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-
ASPP-Manifestem-se as partes quanto ao retorno do Ar de
fls.496/497, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, Ivan Sergio Tasca e Brasil Parana de Cristo II-
.

34. ORDINÁRIA-279/2002-CRISTINA VALLE PINTO-COE-
LHO x UNIODONTO - SISTEMA NACIONAL DE COOPE-
RATIVAS ODON.- “1-Intime-se o subscritor de fls.337 para
firmar sua petição, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs.
SIMONE BECHTOLD, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO-.

35. CAUTELAR EXIBITORIA-280/2002-PAULO ROBERTO
CARDOSO DA SILVA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A.-”...Em face do exposto, para sejam produzidos os ju-
rídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, cumpra-se o Código
de Normas, após, arquive-se.” -Advs. VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI, CAROLINE
GARCETE, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
ujo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, KARINA
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MARIA MEHL, LEONARDO KOVARA BOARETTO, RO-
BERTA NOROSCHNY COLIN, JOAO PAULO BALSINI,
ADRIANA ESTIGARA, ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BON-
FIM, Jose Augusto Araujo de Noronha e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-.

36. Execução de Título Extrajudicial-469/2002-PAULO AN-
GELIN RAMOS x CONDOMINIO DO EDIFICIO MICHELE-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não houve manifestação da parte exequente). -Adv. MIRI-
AN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-.

37. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-565/2002-MAR-
CIO DIAS BARBOSA x RAPHAEL DA CUNHA MIRANDA-
“1-Observo que até a presente data não foi dado início ao cum-
primento da sentença. Assim, antes de requerer a “citação” do
réu deve a parte autora formalizar seu pedido nos termos da
nova Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-
.

38. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-583/2002-SISMMAC-
SINDICATO DOS SERV. DO MAG. MUN. CURITIBA x PAU-
LO HENRIQUE VIDA VIEIRA- ...2- Decorrido o prazo, com
ou sem atendimento, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito.-Advs. GISELE SOA-
RES, JOE TENNYSON VELO e LIDIA IVONE RIBAS-.

39. DEPOSITO-651/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x IGOR GAUDENCIO DA SILVA-Manifestem-se as partes
quanto a certidão de fls.177-v. A 11/10/2006 trânsitou em jul-
gado a sentença das fls.162/174. -Advs. Sonny Brasil de Cam-
pos Guimaraes, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI e PAULO ROBERTO ECCEL-.

40. SUMARISSIMA-1182/2002-SANDRA MARA PACHECO
x CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA- “...2-De-
corrido o prazo, com ou sem atendimento, manifestem-se os
procuradores em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito.”-Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA e GELSON BARBIERI-.

41. BUSCA E APREENSÃO-1302/2002-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x RONAL-
DE AFONSO CECCON-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.146. (Decorreu o prazo de suspensão). -Advs.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA,
CARLA FABIANA EVERS, Thais Portugal e SANDRA REGI-
NA SBORZ-.

42. MANUTENCAO DE POSSE-1440/2002-FRANCISCO
EDIVAN DE MORAIS e outros x COPEFI CONSTRUCAO
CIVIL E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA- 1- Defiro o pe-
dido de vista de fls. 97, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -
Advs. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES,
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

43. INVENTARIO-1450/2002-ALAIDE MARIA PINTO FILA
e outro x MANOEL PEDRO MENDES DE SOUZA-”Deve a
parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

44. BUSCA E APREENSÃO-20/2003-Banco BMG S/A x JOAO
ALBINO-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.80.
(...a petição de fls.79 não foi firmada).” -Advs. Flaviano Belli-
nati Garcia Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane
Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel, WALTER
DOS ANJOS e ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

45. MONITÓRIA-216/2003-EDERSON AILTON MILOCH x
EVAIR CARLOS DE SOUZA-Intime-se o autor quanto ao ofí-
cio de fls.104/108, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, DEMETRIO BEREHULKA, ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO e DENISE ROSAS NUNES-.

46. OPOSIÇÃO-296/2003-CONDOMINIO GERMANO x
LAERCIO ANTIDIO VARGAS E OUTROS- 1- O depósito efe-
tuado às fls. 359 diz respeito ao bloqueio das verbas devidas à
autora efetuado junto à empresa Garante Serviços de Apoio S/
C Ltda., portanto, não se trata de pagamento do débito. 2- Isso
posto, indefiro o pedido de fls. 362, determinando que seja pro-
cedida a lavratura de auto de penhora da importância deposita-
da. 3- Após, intime-se a parte autora, na forma do art. 475-J,
§1º, do CPC, para que apresente impugnação no prazo de 15
(quinze) dias. 4- Int. -Advs. Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevila-
qua, ERALDO LUIS KÜSTER, SILVIO BRAMBILA, Rafael
Marques Gandolfi e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-.

47. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-354/2003-WILSON
CZERSKI x JOSE ALVIN FERENCZ e outros- “1-Em face do
contido na certidão retro, apresente a parte autora a via da guia
de recolhimento de custas do Sr.Oficial de Justiça que contém
autorização para levantamento. 2-Int.”-Advs. HERMES CAP-
PI JUNIOR e GECE SOARES CHAISE-.

48. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-355/2003-GERSON
PERSEGONA x JOSE ALVIM FERENCZ e outros- “1-Em face
do contido na certidão retro, apresente a parte autora a via da
guia de recolhimento de custas do Sr.Oficial de Justiça que
contém autorização para levantamento. 2-Int.”-Advs. HERMES
CAPPI JUNIOR e GECE SOARES CHAISE-.

49. INDENIZACAO - ORDINARIA-543/2003-AMAURI FEU-
ERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS x ABN AMRO
BANK-...Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o acordo de fls. 186/187, e em conse-
qüência JULGO EXTINTO o presente processo com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Oportunamente, cumpra-se o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. Pu-

blique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. JACEGUAY FEU-
ERSCHUETTE DE L. RIBAS, BENEDITO GOMES BARBO-
SA, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, KLEBER VELTRINI TO-
ZZI e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

50. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-597/2003-JO-
SEFA JESUS DO NASCIMENTO x Banco Itau S/A e outro-
”Deve a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 15,02 - 143,05 VRCs.” -Advs.
HELIN TEOLOGIDES ROCHA, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

51. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-650/2003-AS-
SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A- “1-Embora o agravo de instrumento interposto
contra a decisão que negou seguimento a recurso especial não
tenha efeito suspensivo, defiro o pedido de fls.1075/1076 pelo
prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int.”-Advs. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO, DEMETRIO BEREHULKA,
LIRIANE MELINA CAMARGO, Emanuel Vitor Canedo da
Silva, Murilo Celso Ferri, LIZ HELENA RAPOSO e Nelissa
Rosa Mendes-.

52. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-814/2003-CHEQUE
PLENO SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA x SITESE -
SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA LTDA-...Em face
do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelos autores.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. -Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARA-
NHAO-.

53. INDENIZACAO - ORDINARIA-843/2003-JOAO HENRI-
QUE DE PAIVA x Banco Itau S/A e outro- SENTENÇA: (...)
Ante ao exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por
João Henrique de Paiva em face de Banco Itaú S/A, Banco
Banestado S/A e Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
sitos Financeiros Ltda, a fim de condenar os réus, solidaria-
mente, a pagar a título de indneização por danos morais a im-
portância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), os quais deverão
ser acrescidos de correção monetária pela média do INPC+IGP-
DI e juros de 1% ao mês (CC, art. 406), a incidirem a partir da
data dest sentença até o efetivo pagamento, haja vista que de-
terminado em valor fixo. Oficie-se aos órgãos de proteção ao
crédito para exclusão definitiva do nome do autor nos seus ca-
dastros, em razão do débito noticiado nos autos. Pelo princípio
da sucumbência, condeno os réus a arcar com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
15% sobre o valor da condenação devidamente atualizada, con-
siderando a natureza da causa, o grau de zelo do profissional, o
trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu
serviço e julgamento antecipado da causa, nos termos do artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

54. ORDINARIA C/C TUTELA-866/2003-ROBERTO ROCHA
GOMES e outro x Banco Itau S/A- SENTENÇA:- (...) Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos dos auto-
res, para o fim de determinar a revisão dos contratos de abertu-
ra de crédito rotativo nas contas correntes dos contratos de aber-
tura de crédito rotativo nas contas correntes discriminadas na
inicial, determinando seja reclaculada a dívida respectiva des-
de a origem, com a exclusão da capitalização de juros e com a
limitação dos juros remuneratórios em 12% (doze por cento)
ao ano. Consoante fundamentado, o valor lançado a maior de-
verá ser restituído pelo réu aos autores, observando-se corre-
ção monetária pelos índices das contadorias judiciais, desde as
datas dos lançamentos indevidos, com juros de 1% ao mês, es-
tes contados desde a citação do processo, autorizando a com-
pensação de valores em relação a evetuais importâncias que
devam ao banco. Confirmo a tutela antecipatória, tornando-a
definitiva (fls. 247). Por fim, julgo improcedentes os demais
pedidos, bem como improcedentes a pretensão de revisão das
cédulas bancáias discriminadas na inciial, nos termos da fun-
damentação, resolvendo o processo com exame de mérito, na
forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. A sucumbên-
cia das partes foi recíproca, mas em maior parte pelo réu, dian-
te da relevância das matérias acolhidas, implicando em valores
a restituir. Por isso, ficam ambas condenadas nas custas e des-
pesas processuais de lei, e também nos honorários advocatíci-
os, de modo que op banco réu deverá pagar 2/3 das verbas de
sucumbência, enquanto os autores pagarão 1/3 remanescentes.
A verba honorárias fica arbitrada em 20% (vinte por cento) do
valor da causa, visto tratar-se de matéria de direito, com deba-
tes já exauridos na jurisprudência, mad de natureza complexa,
com instrução realizada, ficando distribuída entre as partes na
mesma proporção acima fixada, devendo se compensar entre
elas, nos termos do art. 21, caput, do CPC, consoante entendi-
mento hoje dominante no Supremo Tribunal Federal e no Su-
perior Tribunal de Justiça, conforme notas em Theotônio Ne-
grão, “Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor”, 35ª, ano 2003, e em razão do julgamento pela Corte Es-
pecial do STJ, REsp 290.141-RS, rel. p. o acórdão Min. Antô-
nio de Pádua Ribeiro, j. 17.5.01, e nos termos da Súmula 306/
STJ. P.R.I. -Advs. Luiz Carlos da Rocha, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, PAULO VIRGILIO DE C. CAN-
TERGIANI, Daniel Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO-1069/2003-ALINE MAR-
CON PIGNATEL x CASAGRANDE ADM. DE CONSORCIO
LTDA-Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão de
fls.160-v. (Decorreu o prazo de suspensão). -Advs. ALEX SAN-
DER BRANCHIER, CARLA FABIANA EVERS, MARCOS

ANTONIO ZAITTER e SANDRA REGINA SBORZ-.

56. ARROLAMENTO SUMARIO-1222/2003-MARIA LUCIA
TEIXEIRA TRAMUJAS DE BARBOSA E SOUZA e outros x
MANOEL TRAMUJAS- “...2-Após, pagas as custas de retifi-
cação, lavre-se o termo respectivo. (Assinar termo).”-Advs.
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, DAVID SCHNAID
NETO, Adriana de Alcantara Luchtenberg, SERAFIM POR-
TES ROCHA FILHO, LISIANE CORDEIRO TRINKEL e Re-
nata Brockelt Giacomitti-.

57. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1223/2003-
LAERTES DE SA RIBAS x BANCO AYMORE FINANCIA-
MENTOS / ABN - AMRO S.A-”Deve a parte autora depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. DANIEL BARRETO GELBECKE,
Marcos Graboski, Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramu-
ru Cicarelli-.

58. INDENIZACAO - ORDINARIA-1224/2003-ECAD - ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB x
MASSINE & LEMANSKI LTDA e outro-Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.149. (...decorreu o prazo de sus-
pensão) -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ROSSAN-
NA ALVES MOURE-.

59. INDENIZACAO - ORDINARIA-1349/2003-JOSE ITO x
RESTAURANTE APART HOTEL OLD WEST LTDA-... Ante
ao exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
improcedente o pedido contido nesta ação de indenização por
dano moral ajuizada por José Ito contra restaurante Apart Ho-
tel Old West Ltda. Condeno o requerente no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, em vista dos
elementos norteadores contidos no art. 20, §4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00, para tanto, conside-
rando a natureza e importância da causa, a necessidade de ins-
trução e o elevado grau de zelo profissional. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. RODRIGO AUGUSTINI, VINI-
CIUS HIROSHI TSURU, ROOSEVELT ARRAES e Moises
Eduardo Bogo-.

60. COBRANCA - ORDINARIA-1555/2003-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A-EMBRATEL x INDUS-
TRIAS LANGER LTDA-Intime-se o autor quanto ao ofício de
fls.183/193, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Adilson de Cas-
tro Junior, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO
LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, LEONARDO BENETON THIELE, BRUNO MI-
RABILE, LAURA GARBACCIO VIANNA, SILVIO BATIS-
TA, DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN
DA ROCHA-.

61. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-17/2004-VAL-
DIR ALMEIDA CAMARGO x HSBC BANK BRASIL S/A e
outro- “...Assim, considerando que houve a quitação integral
do débito executado, com base no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinta a execução. Custas pelo
executado. P.R.I.”-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e DOU-
GLAS DOS SANTOS-.

62. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-30/2004-VAL-
DEMAR ANTONIO KALESKI x MANDATO IMOVEIS S/C
LTDA- Manifestem-se as partes quanto a petição e documen-
tos de fls.150.-Advs. CELIO VITOR BETINARDI e JOAO
PAULO BOMFIM-.

63. INTERDICAO-259/2004-NAIDE BRAGATEL DE ALMEI-
DA x CLAUDIA RUBIA DE ALMEIDA- 1- Considerando que
a averbação à margem do registro de nascimento da interdição
é de competência do Ofício de Registro Civil, sendo que este já
foi comunicado da interdição, resta suprido o item 2 do pare-
cer. 2- Intime-se a curadora nomeada para firmar o compromis-
so legal, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Int. (Assinar termo).” -
Adv. ERCILIA MARA BRANCO-.

64. BUSCA E APREENSÃO-343/2004-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO ALBARI FERREIRA-”Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. Nelson Paschoalotto, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CARY CESAR MONDINI, CHRISTIANI MARIA
S.BARBOSA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-.

65. Execução de Título Extrajudicial-373/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x FRANCISCO CARLOS ROSA- 1- Defiro o pe-
dido de fls. 112; aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias a
manifestação do exequente. 2- Int. -Advs. Daniel Hachem,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-.

66. DEPOSITO-418/2004-Banco Itau S/A x MARCELO SIL-
VA SANTOS- 1- Defiro o pedido de fls. 123/125, de conversão
da presente ação de Busca e Apreensão em Depósito, segundo
o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação
dada pela Lei n.º 6.071/74. 2- Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retificando a
autuação e demais registros. 3- Considerando orientação do STJ,
de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem,
salvo se a dívida for menor, a fim de se evitar discussões desne-
cessárias, apresente a parte autora memória atualizada do débi-
to. 4- Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veícu-
lo, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo,
como a penhora ou seqüestro, assim autorizam; de qualquer
forma, visando resguardar interesse de terceiros, comunique-
se sobre a liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do
veículo. 5- Int. -Advs. Carlos Alberto Araujo Rovel, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

67. -527/2004-ANTONIO CARLOS ANANIAS x ELIANA DE
FATIMA ANANIAS- Foi expedido oficio sob n.5249/2006,
conforme item 3 do despacho de fs.302. (Retirar ofício).”-Advs.
FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA

DE FREITAS NASSAR-.

68. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-581/2004-CAR-
LEDES ELIAS CARMO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
SENTENÇA:- (...) Ante ao exposto, com fulcro no inciso I do
artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado na Ação Revisional de Cláusu-
las Contratuais proposta por Carledes Elias Carmo em face do
Banco ABN Amro Real S/A, para o fim de declarar que o con-
trato de empréstimo firmado entre as partes seja revisado em
conformidade com o Código de Defesa do Consumidor e re-
calculado, aplicando-se juros simpleslimitado ao percentual fi-
xado no contrato, sem qualquer capitalização expurgando-se a
comissão de permanência, utilizando-se em substituição o ín-
dice de correção monetária determinado na fundamentação da
presente decisão. Condeno o réu a devolver, de forma simples,
os valores cobrados indevidamente com relação ao contrato,
caso haja, após a liquidação de sentença por arbitramento e a
devida compensação com o s débitos, eventual sal do credor
em favor do autor. Por entender que o autor decaiu da parte
mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento integral das
custas processuais, evetuais despesas judiciais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (doiz mil reais),
com fulcro no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, tendo
em vista a complexidade da causa, o local de prestação dos
serviços e o trabalho realizado pelos advogados. P.R.I. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, Juracy Rosa Goivinho, JA-
NIS HELLEN VETORAZZO, SIDNEY MARCOS MIRANDA
e Luiz Fernando Brusamolin-.

69. BUSCA E APREENSÃO-624/2004-Banco Itau S/A x JOAO
EDSON DE OLIVEIRA-DESPACHO PROFERIDO: (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 04
ofícios no valor de R$ 28,00). -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITTA-.

70. INDENIZACAO - ORDINARIA-649/2004-JONAS LEITE
CHAVES x Banco Itau S/A- SENTENÇA:- (...) Ante ao expos-
to, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido formulado nesta ação de inde-
nização por danos morais, ajuizada por Jonas Leite Chaves em
face de Banco Itaú S/A, ao efeito de condenar o réu ao paga-
mento de indenização por danos morais ao autor, que arbitro
R$ 10.000,00 (dez mil reais), os quais deverão ser acrescidos
de correção monetária pela média do INPC+IGP-DI e juros de
1% ao mês (CC, art. 406), a incindirem a parti da data desta
sentença até o efetivo pagamento, haja vista que determinado
em valor fixo. Oficie-se aos órgãos de proteção ao crésito para
exclusão definitiva do nome do autor nos seus cadastros, em
razão dos débitos noticiados nos autos. Pelo princípios da su-
cumbência condeno o réu no pagamento das custas do proces-
so e honorários advocatícios, os quais, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, § 3º, do Código de
Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação, de-
vidamente corrigido, para tanto, consideando a natureza da cau-
sa, o grau de zelo do profissional, o trabalho realizado pelo
advogado e a desnecessidade de instrução. P.R.I. -Advs. IRE-
CE NASCIMENTO TREIN, Luis Eduardo MIkowski e Walter
Jose Mathias Junior-.

71. COBRANÇA - SUMÁRIA-757/2004-AIRTON CAMILO e
outros x SULINA SEGURADORA S/A-”Deve a parte requeri-
da depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. Silvio Rorato, Giovani
De Oliveira Serafini, Giovani De Oliveira Serafini, LEANDRA
DIEGA WAGNER e Adilson de Castro Junior-.

72. Execução de Título Extrajudicial-1096/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ALIENCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA e outros-Manifeste-se o autor quanto ao retor-
no da carta precatória de fls.138/156, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. Flavia Cristiane Machado, Vera Lucia Ines Amalfi
Vitola, JOAO AUGUSTO DA SILVA, MARLON ADRIANO
BALBON TABORDA, JERUSA DA CAS BIASI e MARCIA
SOUZA DOS SANTOS-.

73. SUMARIA - COBRANCA-1243/2004-CONJUNTO MO-
RADIAS NUCLEO HABIT. EUCALIPTOS XVII x IDE GUI-
MARAES ALBUQUERQUE e outro- 1- Considerando que a
primeira requerida já se encontrava devidamente representada
nos autos, e que a mesma foi tempestivamente intimada da data
da audiência na pessoa de seu advogado (fls. 142), não há o
que se falar em cerceamento de defesa. 2- Posto isto, cumpra-
se o despacho de fls. 169. 3- Int. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, Luiz Fernando de Queiroz, MILTON ALBUQUERQUE
e ERIKA GIULLIANA MECATTI DOS REIS-.

74. REPETICAO DE INDEBITO-1252/2004-TRES T ENGE-
NHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1- Sobre o pedido
de parcelamento formulado às fls. 334, manifeste-se o Sr. Peri-
to. 2- Existindo concordância, intime-se a parte autora para que
efetue o depósito judicial da primeira parcela dos honorários
advocatícios no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que as demais
deverão ser depositadas no mesmo dia dos meses subseqüen-
tes. 3- Recolhida a segunda parcela, intime-se o Sr. Perito para
proceda a elaboração do laudo no prazo fixado (fls. 293, item
“3”), ficando a entrega condicionada à integralização dos ho-
norários. 4- Int. -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
ROBSON OCHIAI PADILHA, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOU-
AF HALABI-.

75. BUSCA E APREENSÃO-1278/2004-BANCO BMC S/A x
PAULO SERGIO BARBOSA-DESPACHO PROFERIDO:
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 08 ofícios no valor de R$ 56,00). -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e RODRI-
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GO DOLFINI-.

76. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1293/2004-ANTONIO
CARLOS DRIUSSI x ACEPLAST - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA e outro- Antonio Carlos Driussi
interpôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 332,
alegando que a mesma é contraditória, pois impõe ao autor o
ônus do pagamento do Perito de Engenharia, nomeado para
resposta de um único quesito formulado pelo réu. É sucinto o
relatório. Conheço dos embargos declaratórios, posto que tem-
pestivos. Assiste razão a parte autora, posto que na medida em
que impõe o art. 333 e 19 do CPC, cabe à parte que alega pro-
var os fatos por ela suscitados e ainda antecipar as custas para
a realização dos atos por ela requeridos. Assim, conheço dos
embargos declaratórios e, dou-lhes provimento, a fim de deter-
minar que a parte ré proceda ao depósito dos honorários perici-
ais de engenharia. Tendo em vista que a parte ré já concordou
com a proposta do expert, intime-se-a para que deposite os
honorários em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do direito
de produzir a prova. Int. -Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-.

77. ALVARÁ JUDICIAL-1422/2004-URIAS BUENO DA SIL-
VA x INGRID ROBERT SILVA- 1- Embora a petição inicial
nada refira sobre a transmissão da permissão de uso a terceiros,
considerando que o pedido de alvará trata-se de procedimento
de jurisdição voluntário, que não está adstrito ao princípio da
legalidade estrita, nada obsta que seja acolhido o pedido de fls.
13/14. 2- Assim, defiro o pedido de expedição de alvará, na
forma requerida, após a apresentação da via original daquele
anteriormente expedido e da procuração, tendo em vista que os
documentos de fls. 16 e 20 são apenas fotocópias. 3- Oportu-
namente, arquive-se. 4- Int. -Adv. Luiz Celso Dalpra-.

78. SUMARIA DE INDENIZACAO-1439/2004-MONICA
MARIA ERNESTI x ADIR JOSE VIDAL DE BOMFIM- “1-
Defiro o pedido de fls.85; cite-se por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, observando as advertências legais. 2-Redesigno a
audiência de conciliação e recebimento de defesa para o dia
19/03/2007 as 09h30minutos. 3-Int.” (Deve a parte autora pro-
videnciar a MINUTA DO EDITAL, no prazo de 5 (cinco) dias).”-
Adv. Jonas Borges-.

79. EMBARGOS DE DEVEDOR-9/2005-JOSE FRANCISCO
DE FREITAS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-”...4-Após, em cinco dias esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência. 5-No mesmo prazo, esclareçam as partes a res-
peito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. 6-Int.” -Advs. JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e Andre Abreu de Souza-.

80. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-61/2005-GIL-
MAR DA SILVA e outro x Banco Itau S/A- 1- Tendo em vista a
notícia de incorporação Banco do Estado do Paraná S/A, Ba-
nestado S/A - Crédito Imobiliário pelo Banco Itaú S/A, deter-
mino a retificação do pólo passivo, para que passe a constar
BANCO ITAÚ S/A. Procedam-se as anotações e retificações
junto ao cartório Distribuidor. 2- Após, defiro o pedido de vista
de fls. 394, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int. -Advs. Haline
Ottoni Alcantara Costa e Sonny Brasil de Campos Guimaraes-
.

81. ALVARÁ JUDICIAL-315/2005-ROSELIS HESS GOEBEL
e outro x -...Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, homologo as contas prestadas. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. Geroldo Augusto Hauer, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Paulo Main-
gue Neto, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI, Juliane Zancanaro Bertassi, CAROLI-
NA MIZUTA, GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FI-
LHO, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SAL-
GUEIRO SCHENFELDER SALLE, RODRIGO GAIAO e
CRISTIANE SCHMITT-.

82. ALVARÁ JUDICIAL-461/2005-LUCIANA CRISTINA
FLORES BEREZA e outros x MIGUEL BEREZA- 1- Tome-se
por termo as primeiras declarações de fls. 22/27, devendo a
inventariante ser intimada para firma-lo no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Oficie-se as repartições arrecadadoras. 3- Após, vista
ao Ministério Público. 4- Int. (Assinar termo).’ -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA e ANTONIO ERNESTO DE LIMA-
.

83. ORDINARIA C/C TUTELA-514/2005-HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DAS GRACAS x SOCIEDADE
COOPER.SERV. MEDICOS CTBA E REG.-UNIMED- “1-Re-
cebo o agravo retido interposto as fls.595/601. 2-Intime-se a
agravada para que apresente suas razões em 10 dias.”-Advs.
Macazumi Furtado Niwa, Joao Carlos Martins, Pedro Henri-
que Xavier e Muriel Gonçalves Martynychen-.

84. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-681/2005-RODOLFO
MILDEMBERGER x BRASIL TELECOM S/A- “...3-Pelo ex-
posto, constatando que a embargante pretende a modificação
da decisão, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se.”-
Advs. NELTI GONCALVES DE SOUZA, Ana Paula Domin-
gues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

85. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-700/2005-Banco Ba-
nestado S/A x ANTONIO CARLOS TURRA e outro-”Deve a
parte exequente depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. Fernan-
da Fortunato Mafra e Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto-.

86. INDENIZACAO - ORDINARIA-724/2005-SIRLEI ARAN-
DO x ARILTON VARGAS-Manifestem-se as partes quanto a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.59/60, no prazo de 5
(cinco) dias. -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, JUNIA MA-

RIA TAGUCHI e FABIANO MILANI PIECHNIK-.

87. ORDINARIA C/C TUTELA-728/2005-GILSON WERNE-
CK DO CARMO x Banco Banestado S/A- 1- Defiro o pedido
de fls. 228/229; expeça-se alvará em favor da parte ré para le-
vantamento dos valores incontroversos depositados em juízo,
com efeito liberatório parcial. 2- Tendo em vista que a impug-
nação apresentada pela autora não veio pautada em qualquer
critério objetivo que demonstre a necessidade da redução dos
honorários periciais, mantenho a designação do Perito e a pro-
posta formulada, uma vez que de acordo com objeto da prova e
com os quesitos formulados pelas partes. 3- Intime-se a parte
autora para efetue o depósito dos honorários no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a
prova. 4- Int. (Retirar alvará).”-Advs. ZELIA GIANELLO OLI-
VEIRA, Joci Mary Benatto, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

88. ORDINÁRIA-766/2005-MOACIR DA SILVA x HIPERI-
ON LOGISTICA LTDA- 1- Intime-se a parte autora para que
dê atendimento ao solicitado às fls. 696, bem como ao ofício
acostado às fls. 714, providenciando o recolhimento das custas
necessárias ao cumprimento das cartas precatórias. 2- Tendo
em vista que a deprecata expedida para a Comarca de Rio das
Pedras era para inquirição da testemunha arrolada e não so-
mente intimação, determino o seu desentranhamento para inte-
gral cumprimento. 3- Int. -Advs. LUIS HOFFMANN, MILE-
NA MARTINS, DIONISIO GUIDO, MAIRA FERNANDES
POLACHINI DE SOUZA, DEBORAH CRISTIANE CARDO-
SO e Fabricia Alcantara-.

89. RESOLUTIVA-828/2005-MM INCORPORACOES S/C
LTDA. x MARIO WILQUERSON FERREIRA-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.125/
128, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e RI-
CARDO DE LUCCA MECKING-.

90. Execução de Título Extrajudicial-912/2005-A MEDIDA
CERTA COMERCIAL LTDA x ADEMIR ROSARIO GOMES-
”Deve a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs.
ELIANE SORAY S. POLZIN e CARLOS EDRIEL POLZIN-.

91. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1042/2005-SIMO-
NETTA LANDOLINA x ANDRE LUIZ GALLI DAL PRA- 1-
O pedido de informações sobre a existência de contas corren-
tes e aplicações financeiras não fere a garantia constitucional
que protege o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo siste-
ma BACENJUD, já que a hipótese está autorizada pelo convê-
nio feito entre o STJ e o Banco Central. 2- Assim, com o intuito
de buscar a celeridade de resolução nos processos de execu-
ção, defiro o pedido de fls. 103/104, para que, através do siste-
ma BACENJUD, seja efetuado o bloqueio de eventuais impor-
tâncias depositadas na contas indicadas, junto às instituições
financeiras, desde que não sejam provenientes de salário e até
o limite da execução. 3- Int. (Manifeste-se a exequente quanto
a informação de fls.106/113).”-Advs. LIZANDRA FLORES DE
SOUZA, MARCOS PAULO BARONTI DE SOUZA, MAR-
CELLO RODRIGO BARONTI DE SOUZA e ECLEA CORD
HOMME ASEVEDO-.

92. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1053/2005-LYDIA
KAMINSKI KICULA x FABIANO GOMES DOS SANTOS e
outro- 1- Indefiro o pedido de fls. 43, uma vez que não foram
esgotados todos os meios possíveis de localização do réu. 2-
Oficie-se à Receita Federal, Copel. concessionárias de telefo-
nia fixa e móvel, e outros órgãos que a autora entenda pertinen-
tes para localização do endereço do réu. 3- Int. -Advs. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-.

93. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1305/2005-RUBENS
BERNARDELLI x BRASIL TELECOM S/A- “...3-Pelo expos-
to, constatando que a embargante pretende a modificação da
decisão, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se.”-Advs.
Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

94. Execução de Título Extrajudicial-273/2006-ROGECOR
REPRESENTACOES LTDA. x MARY REGINA DO ROCIO
LAPUNKA SEMCHECHEN- ...Diante do exposto, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo com fundamento no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportunamen-
te, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. -
Adv. Fabiola de Fatima Barroso Mascarenhas-.

95. SUMARIA - COBRANCA-286/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ATENAS I - C. XVIII x NORBERTO
LEMONIO e outro-Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.86,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

96. ORDINÁRIA-299/2006-JOSE CARLOS BELUZZI DE
OLIVEIRA x Banco Banestado S/A- 1- Defiro o pedido de fls.
233, intime-se a parte autora para que informe se procedeu a
retirada da carta precatória de fls. 231, ou reconhece a assina-
tura aposta às fls. 231-verso, informando, se for o caso, se pro-
cedeu o cumprimento da mesma ou não, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ALAN AL-
BERTO DE SOUSA, CELIA MARIA IOMBRILLER, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

97. INVENTARIO-396/2006-MARIA DE LOURDES DE SOU-
ZA x JOSE ANTONIO DE SOUZA-...HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 02/05 dos bens que ficaram por falecimento de
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA e mando que se cumpra e guarde

como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeça-
se carta de adjudicação, mediante a comprovação do pagamen-
to do imposto devido. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se, registre-se e intimem-se. -Advs. SANDRO MARCOS
OGRYSKO e JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-.

98. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-454/2006-LIDIA SOA-
RES DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A-”Deve a parte
requerida depositar antecipadamente as custas da Srª Contado-
ra, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. Jose Antonio
Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale, Adriano Carlos Souza
Vale, ANDRE LUIZ SOUZA VALE, PAULO ERNESTO VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Nelissa Rosa Mendes-
.

99. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-468/2006-JOSE
AMERICO BAGGIO x S.T. FACTORING LTDA/M-”Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, CAROLINE FERRAZ DA
COSTA e DJONATHAN DEBUS-.

100. SUMARIA - COBRANCA-524/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO JAPURA x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e ou-
tro-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. Marilza Matioski, Gerson Luiz Graboski de Lima, Mari-
ana Silva Marquezani e Christian Barlera-.

101. INDENIZACAO - ORDINARIA-526/2006-MARIA CHIR-
LEI SANDRINO LIEBEL x ECCO SALVA - EMERGENCIAS
MEDICAS e outros-1-Defiro os beneficios da assistência judi-
ciária gratuita. 2-Considerando o valor atribuída a causa, o fei-
to deverá seguir pelo rito sumário. 3-Faculto a parte autora o
aditamento da inicial, para a finalidade prevista no art.276 do
CPC. 4-Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa,designo o dia 09/08/2006 as 10h40minutos. 5-Após, cite-
se na forma requerida, no caso de omissão observando o que
dispõe o art.222, alínea f , do CPC. 6-Observe-se o contido no
art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o requerido que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estarem de-
sacompanhados de advogado,incindirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 7-Int. - Despacho de fls.22 - 1- Acolho a emenda à ini-
cial de fls. 20. 2- Considerando a alteração do valor da causa
deve seguir pelo rito ordinário. 3- Procedam-se as anotações de
praxe, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 4- Cite-se a parte
requerida sobre os termos da ação proposta e para oferecimen-
to de contestação no prazo de 15 dias, observando os termos e
advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. 5- Observe-se quan-
to à citação o disposto no art. 222 e sua alínea “f”, do CPC. 6-
Int. -Adv. Josiane Fruet Bettini Lupion-.

102. DECLARATORIA - SUMARIA-591/2006-Claudio de Je-
sus Torres e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1.O processo
está em ordem, as partes são legítimas e estão representadas,
sendo o pedido juridicamente possível, pelo que o declaro sa-
neado. Rejeito as preliminares suscitadas pelo réu - carência de
ação, inépcia da petição inicial -, pois o pedido é certo no sen-
tido da declaração de nulidade de cláusulas contratuais que os
autores asseveram serem abusivas, cumulado com pleito para
revisão de contrato e repetição de indébito, ressalvando-se que
a questão prévia se confunde com o mérito da demanda. 2.A
controvérsia reside em se auferir a existência ou não de co-
brança excessiva de juros e encargos pela parte ré. 3.É enten-
dimento pacífico em nossos Tribunais ser perfeitamente apli-
cável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancá-
rios. Assim, levando-se em conta a verossimilhança dos fatos
alegados na petição inicial, constatando-se que os documentos
trazidos com a inicial e a contestação demonstram a relação
jurídica existente entre as partes, mormente considerando-se
que os contratos da natureza que se pretende discutir guardam
cobrança de juros e encargos que, em tese, quando todos os
elementos de prova estiverem no processo, podem se apresen-
tar como indevidamente excessivos e onerosos, ainda mais por-
que em contratos tais o consumidor não é suficientemente es-
clarecido pelas instituições bancárias, estando em posição des-
favorável caracterizando um desequilíbrio contratual, consta-
tando-se sua hipossuficiência técnica, determino a inversão do
ônus da prova (CPC, art. 33 e CDC, art. 6º, inc. VIII). 4.Como
foi requerida a produção de prova pericial, nomeio como perito
judicial o Sr. Roberto Feracin independentemente de prestação
de compromisso (CPC, art. 422), que deverá apresentar pro-
posta de honorários, que serão suportados pelos autores, em
conformidade com o Enunciado n.º 34 do Centro de Debates e
Pesquisas do extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná -
“ A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. “ Apresentada proposta, pronunciem-se
as partes. 5.Havendo aceitação deverão ser iniciados os traba-
lhos técnicos. Juntado o laudo técnico - que deverá ser realiza-
do no prazo de 30 (trinta) dias -, intimem-se as partes para
sobre ele se manifestar em 10 (dez) dias. 6.Os assistentes téc-
nicos poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10
(dez) dias, após a apresentação do laudo, independentemente
de intimação (CPC, art. 433, parágrafo único). 7.Diligências
necessárias. -Advs. Ivo Bernardino Cardoso, JOAO CARLOS
KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO, Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik e Rodrigo Ferreira-.

103. Execução de Título Extrajudicial-597/2006-Banco do Brasi
S/A. x Maria de Lourdes Zulai-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Oficie-se conforme requerido, procedendo com a resposta da
Receita Federal de acordo com a determinação da Corregedo-
ria Geral da Justiça, e incinerando-a após 30 (trinta) dias da
ciência de seus termos pela parte interessada. 2- O pedido de
informações sobre a existência de contas correntes e aplica-
ções financeiras não fere a garantia constitucional que protege
o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo sistema BACEN

JUD, já que a hipótese está autorizada pelo convênio feito en-
tre o STJ e o Banco Central. 3- Assim, com o intuito de buscar
a celeridade de resolução nos processos de execução, defiro o
pedido de fls. 66, para que, através do sistema BACEN JUD,
seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias deposita-
das em nome dos executados, junto às instituições financeiras,
desde que não sejam provenientes de salário e até o limite da
execução. 4- Int. - Despacho de fls.90 - 1- Sobre o contido às
fls. 78/87, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Cumpra-se o item 1 do despacho de fls. 77. 3- Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. Elionora Harumi
Takeshiro e Regiane Antunes Dequeche-.

104. EMBARGOS DE DEVEDOR-653/2006-CLAUDINEI
BAKAUS DE AZEVEDO e outro x Banco Banestado S/A-
“...Ante o exposto, com base no artigo 736 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedi-
do contido nos Embargos a Execução hipotecária propostos por
Claudinei Bakus de Azevedo e Luciane Alves do Prado em face
de Banco Banestado S.A., para o fim de reconhecer a inexigi-
bilidade do título exequendo, extinguindo-se, consequentemente
a ação de execução n°003/04, em apenso, intentada pelo cre-
dor. Em razão de que os embargantes decaíram de parte míni-
ma do pedido, considerando o saldo devedor do imóvel hipote-
cado (R$ 46,952,16), condeno o embargado a arcar com as cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais, na forma
do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), tendo em vista a complexidade da causa,
o lugar de prestação dos serviços, bem como o trabalho realiza-
do pelo advogado dos embargantes. Extraia-se cópia desta de-
cisão e junte-se aos autos de execução de título extrajudicial
n°053/2006, em apenso. P.R.I.”-Advs. ABEDO SABRA BHAY,
EMERSON NICOLAU KULEK, MIRIAN REGINA LOPES
CARVALHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

105. BUSCA E APREENSÃO-669/2006-BANCO FINASA S/
A x MARCOS ANDRE BENEDETTI RABELO- 1- Inicialmen-
te, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o en-
dereço a ser diligenciado, posto que conforme se denota da
certidão do Sr. Oficial não foi localizado o número indicado na
inicial para apreensão do bem. 2- Int. -Advs. Flaviano Bellinati
Garcia Perez, , Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane Apa-
recida Martinez e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

106. INDENIZACAO - SUMARIA-703/2006-BOM TRANS-
PORTE LTDA. x SANDRA KARLA PEREIRA SILVA e outro-
1.O processo está em ordem, as partes são legítimas e estão
representadas, sendo o pedido juridicamente possível, pelo que
o declaro saneado.Rejeito a preliminar - falta de interesse -,
pois o pedido é certo no sentido de descrever a responsabilida-
de do segundo réu com relação ao acidente de trânsito e quais
são os valores pretendidos pelo conserto do veículo, ressalvan-
do-se que os fatos serão objeto de prova até final julgamento,
observando que os réus exerceram seu direito de defesa, reba-
tendo as questões levantadas na petição inicial, não havendo
que se cogitar em falta de interesse de agir, pois “o interesse
processual está presente desde que a parte tenha necessidade
de exercer o seu direito e ação buscando sua pretensão.” (Ag.
Instr. nº 169.645-5, 9ª Câm. Cível, Rel. Des. Cunha Ribas -
julgado em 03/03/2005). 2.A controvérsia reside em se perqui-
rir qual o responsável pelo acidente de trânsito, o nexo de cau-
salidade entre a conduta do segundo requerido e a ocorrência
do evento danoso que ocasionou danos no veículo da autora, e
quais seriam os danos materiais passíveis de indenização, fi-
cando deferida a produção de prova oral e documental (CPC,
art. 397). 3.Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, onde serão inquiridas as partes, sob pena de confesso, e
as testemunhas arroladas (fls. 11 e 64), designo a data de 05/
09/2007 as 14 horas. Requisitem-se os servidores públicos.
Oficie-se. Intimem-se. -Advs. CAMILA PEDRO BOM, HAS-
TRIT GREIPEL e Moacir Jose Barancelli-.

107. SUMARISSIMA-707/2006-ATHELESIA VALMORBIDA
x BRASIL TELECOM S/A- 1.Trata-se de Ação de Indenização
por Danos Morais interposta por Athelesia Valmorbida, em face
de Brasil Telecom S/A. 2.O processo está em ordem. As partes
são legítimas, estão representadas e o pedido é juridicamente
possível, de modo que o declaro saneado.3.A controvérsia re-
side em se perquirir se houve desídia da parte ré ao não dispo-
nibilizar a linha telefônica da autora para ligações interurbanas
e para celulares após o pagamento do débito em atraso e quais
os danos morais passíveis de indenização, ficando deferida a
produção de prova documental e, se necessário for, pericial e
oral. 4.É perfeitamente aplicável o Código de Defesa do Con-
sumidor aos fatos ora discutidos, isto porque a prestação de
serviço de telefonia contempla relação de consumo. Em casos
tais flagrante a vulnerabilidade do consumidor, erigida como o
mais importante princípio de seu Código de Defesa. Como é de
se ver, a verossimilhança que trata o art. 6º do Código de Defe-
sa do Consumidor, se traduz naquela evidência inequívoca,
notória, que se evidencia por ela própria, autorizando que se
subverta a regra geral prevista no artigo 333 do Código de Pro-
cesso Civil. Este é o caso dos autos, em que a hipossuficiência
da autora é manifesta, tendo em vista não ter acesso aos meios
técnicos que permitem demonstrar a data em que efetivamente
quitou seu débito, as datas em que efetuou telefonemas solici-
tando a liberação da linha e que, mesmo assim, não fora dispo-
nibilizado completamente o serviço telefônico. Assim, levan-
do-se em conta a verossimilhança dos fatos alegados na peti-
ção inicial, constatando-se que os documentos trazidos aos au-
tos demonstram a relação jurídica existente entre as partes, ainda
mais porque em procedimentos tais o consumidor não é sufici-
entemente esclarecido, estando em posição desfavorável carac-
terizando um desequilíbrio nas relações, constatando-se sua
hipossuficiência técnica, determino a inversão do ônus da pro-
va (CDC, art. 6º, inc. VIII), notadamente para que a parte ré
demonstre a correção no seu agir, para o fim de afastar a carac-
terização de lesão ao consumidor. Feitas essas considerações,
torna-se imperioso reconhecer que o ônus da prova de não ter
havido ação culposa no sentido de que a linha telefônica não
estivesse disponível para ligações interurbanas e para celulares
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após o pagamento do débito é da parte requerida, e não da re-
querente. As demais questões suscitadas pelas partes serão apre-
ciadas quando da análise de mérito do feito. 5.A ré deverá jun-
tar aos autos os extratos mensais da conta telefônica da autora
desde janeiro até setembro deste ano, como também deverá tra-
zer aos autos a comprovação da data do pagamento do débito
pela autora, e, ainda, a data do bloqueio e do desbloqueio da
conta telefônica para ligações interurbanas e para celulares,
disponibilizando também as fitas onde se contém as gravações
dos registros das solicitações de desbloqueio, cujos protocolos
são os seguintes: SC 329376, SC 378594 e SC 394355. Para
atendimento da determinação, fixo o prazo de 10 (dez) dias.
Ressalvo que há nos autos comprovação da citação da ré (fls.
40/42). 6.Apresentada a documentação, manifeste-se a autora
e, em seguida, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. VANES-
SA TAMARA GOLIN, Ana Paula Domingues dos Santos e Al-
berto Rodrigues Alves-.

108. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-730/2006-CAR-
LOS GIOVANI MASTRANTONIO x BANCO SUDAMERIS
S/A- “...Após, intime-se a parte autora para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, sobre a contestação e documentos ora jun-
tados, bem como sobre os extratos a serem apresentados pela
ré.”-Advs. ANGELA MARIA MARCELO, Sonny Brasil de
Campos Guimaraes, Leonardo Xavier Roussenq e Scheila Ca-
margo Coelho Tosin-.

109. ORDINÁRIA-771/2006-RIO TIBAGI EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA e outro x MILENA MANCI-
NI DOS SANTOS e outro- 1- Em cinco dias esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência. 2- No mesmo prazo, esclareçam as partes a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
tragam aos autos a respectiva proposta. 3- Int. -Advs. NEY
ROSA BITTENCURT, PAULO ROBERTO SCHEFFEL, JOSE
DALTON FERRAZ DE OLIVEIRA, MIRIAM ROSANE T.
PEREIRA e Cristiano Cezar Sanfelice-.

110. REINTEGRACAO DE POSSE-808/2006-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x SANDRO
DONIZETE DAS CHAGAS e outro- Conforme consignado no
despacho anterior, no pertinente aos requisitos contidos no art.
273, “há prova bastante sobre o vínculo contratual sendo razo-
ável admitir-se a mora dos devedores, por conta da notificação
levada a efeito”, de modo que se reconhece verossímil os ter-
mos da alegação inicial. Por outro lado, não tem razão de ser a
cautela sobre eventualmente tratar-se de imóvel destinado à
moradia, em vista do que foi certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça em fls. 100. Concorre, a seu turno, a possibilidade de
dano de difícil reparação, na medida em que o lote se encontra
desocupado, sendo notória a possibilidade de ocupação desau-
torizada. Aliás, a retomada da posse, no caso do imóvel sem
destinação, aproveita aos próprios requeridos, na medida em
que há pedido de indenização pela privação do uso, que em
tese assumiria maior proporção com o passar do tempo. Em
vista dos argumentos sumariamente expostos, nos termos do
disposto no artigo 273 do CPC, concedo a tutela requerida,
para o fim de, reconhecendo no inadimplemento causa sufici-
ente, decretar antecipadamente a rescisão do contrato havido
entre as partes e, conseqüentemente, deferir em favor da autora
a reintegração da posse sobre o imóvel descrito às fls. 03. Ex-
peça-se mandado de reintegração de posse, intimando os re-
queridos deste despacho, bem como citando-os, pelo mesmo
mandado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa,
querendo, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. (art. 285 e 319, ambos do CPC). Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Intime-se e cumpra-se. -Advs. ARTHUR VIRMOND
DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS
KOLLA-.

111. BUSCA E APREENSÃO-834/2006-BANCO FINASA S/
A x HEMERSON RIBEIRO DE LIMA-”...Em face do exposto,
para sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos, julgo extin-
to o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas, após, arquive-se.” -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
MARIA DAS GRACAS R. DE MELO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

112. DECLARATORIA - SUMARIA-852/2006-JACKSON
ACIR SANTANA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- “1-
Redesigno a audiência de conciliação e entrega de defesa para
o dia 28/03/2007 as 10h40minutos. Se necessário for, será mar-
cada outra data para audiência de instrução e julgamento. 2-
Expeça-se mandado de citação para cumprimento no endereço
indicado na petição inicial, observadas as advertências legais
para o caso de não comparecimento. 3-Int. (Retirar a carta pre-
catória).”-Advs. CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.
MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA, Blas Gomm Fi-
lho e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

113. DESPEJO-867/2006-LENISE DE OLIVEIRA KARUTA
x LUIZ CARLOS FRANCO BASY- 1- Intime-se a parte ré para
que regularize sua representação processual, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de revelia. 2- Int. -Advs. ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR e CESAR RICARDO TUPONI-.

114. INDENIZACAO - SUMARIA-920/2006-MONICA BE-
CKER RODRIGUES DE LIMA x MARIA LUCIA ESTEGUES
e outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.74.
(Nao houve manifestação da parte autora).” -Adv. LUCIANO
DE LIMA-.

115. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-922/2006-POLEN
COMPUTADORES LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e docu-
mentos de fls.457/589. -Advs. ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR e Luiz Alberto Goncalves-.

116. BUSCA E APREENSÃO-946/2006-Banco Itau S/A x SER-

GIO MUHLBAUER- ...Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo
realizado às fls. 18 e, em conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intime-
se. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas, após ar-
quive-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-.

117. EMBARGOS DE RETENCAO-1005/2006-MARIA SIR-
LEI DE FREITAS FERREIRA x ERNESTO PONTONI- “...Ante
ao exposto, com fulcro no art.267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mé-
rito, por faltar a embargante interesse processual (adequação),
nos termos das razões anteriormente alinhavadas. Condeno a
embargante, no pagamento das custas do processo e dos hono-
rários advocatícios, os quais, em vista do disposto no artigo 20,
§ 4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 700,00 (sete-
centos reais), para tanto, considerando a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. Suspendo, contudo, a exigibilidade de tais encargos
da pessoa da embargante, por ser a mesma beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita-fls.197 (artigo 12 da Lei 1.060/50).
P.R.I.”-Advs. Ana Celia Pires Curuca Lourenção, ROSEMERI
PEREIRA DA SILVA e WELLINGTON SILVEIRA-.

118. COBRANÇA - SUMÁRIA-1032/2006-RENATO SEIDE-
LER x ACEXI - COMERCIAL EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA. e outro-Manifeste-se a parte autora quanto
ao retorno do Ar de fls.60/61, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv.
HASSAN MOHAMAD ANNAN-.

119. ORDINARIA C/C TUTELA-1078/2006-ANTONIO CAR-
LOS DA CONCEIÇÃO MARQUES x EXTRA HIPERMER-
CADO e outro- A providência requerida em sede liminar, para
a exclusão do nome do autor dos cadastros do SERASA e SPC,
não guarda relação com o pedido de mérito, de cunho indeni-
zatório, logo, não se tratando de tutela antecipatória; de fato, a
providência tem feição cautelar visando evitar, se não a ocor-
rência, certamente a permanência de dano jurídico, o que não
prejudica seja conhecido o pedido, em vista do que dispõe o §º
do art. 27 do CPC. Sob este enfoque, é certa a existência de
aparência de bom direito, em vista da plausibilidade meramen-
te da pretensão de mérito. Colhe-se dos autos elementos que
militam a favor das alegações iniciais, notadamente, o compro-
vante do pagamento da parcela que gerou a inscrição nos ca-
dastros restritivos e as faturas em nome do requerente com di-
vergência de numeração, assim como comunicados da primeira
ré afirmando que a emissão de fatura equivocada se deve a “fa-
lha operacional”, restando demonstrado, assim, o transtorno a
que foi submetido e continua sendo, com a restrição a seu cré-
dito no mercado. Quanto ao requisito do periculum in mora,
embora a providência liminar não guarde relação com a preten-
são indenizatória, nem mesmo venha a acautelá-la, o deferi-
mento da medida evita que o dano, se de fato existiu, seja de
maior monta, já que, não obstante a inscrição não constitua
medida restritiva de direito, tem conhecidos efeitos práticos
em decorrência da importância que de modo geral se lhe em-
presta o meio comercial, impedindo que o autor entabule rela-
ções pessoais e/ou comerciais. Em vista disso, defiro a medida
liminar para que sejam expedidos ofícios aos cadastros indica-
dos na petição inicial, determinando a suspensão da divulga-
ção do registro de inadimplência promovido pela requerida, no
valor de R$ 376,00, até ulterior deliberação do juízo. Citem-se
na forma requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
tar defesa, observadas as advertências legais, contidas nos arti-
gos 285 e 319, bem como o que dispõe o art. 222, alínea “f”,
todos do CPC. Int. (Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testação e documentos de fls.55/101). -Advs. GUILHERME
TOMIZAWA, JOAO MARTINS, Stela Marlene Schwerz, Cel-
so David Antunes e Claudia Bueno Gomes-.

120. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1102/2006-Banco
Itau S/A x WANDERLEY WAECHTER AYRES e outro-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça de fls.68, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

121. ARROLAMENTO SUMARIO-1130/2006-HORACIA DA
CRUZ SANTOS e outros x OTACILIO VIEIRA DOS SAN-
TOS-...HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls.05/10, conforme Es-
critura Pública de Cessão de Direitos de Meação de fls.49/50,
dos bens que ficaram porfalecimento de OTACÍLIO VIEIRA
DOS SANTOS e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas
na formada lei. Transitada em julgado, expeça-se formal de
partilha mediante a comprovação do pagamento do imposto
devido. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. JAIR PAU-
LO GULIN-.

122. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1138/2006-
ALCYONE COLLE ROTH e outro x Banco Itau S/A- Vistos,
etc. Conforme orienta a jurisprudência, “‘Os embargos decla-
ratórios não consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas
servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve
fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de
consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol do
devido processo legal’ (STF - 2ª Turma, AI 163.047-5-PR-AgRg-
EDcl, rel. Min. Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs.,
v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223).” No caso, entretanto, não se verifi-
ca a alegada omissão, nem oportunidade para supri-la. Com
efeito, não existiu pedido sucessivo objetivando obstar o de-
sencadeamento da execução extrajudicial amparada no Decre-
to-Lei nº 70/66. O que se pediu, textualmente, foi o deferimen-
to do “... pagamento mensal e sucessivo das parcelas do finan-
ciamento, pelo valor ora alcançado, já revisado, no Parecer
Técnico, ora apresentado.” (fl. 32). No parágrafo seguinte, nada
foi requerido, contendo esforço de argumentação apenas, no
sentido da existência da “... prova inequívoca, consistente no
Parecer Técnico, bem assim, no todo acima exposto, que con-
duz à verossimilhança das alegações prestadas, a cuja manu-

tenção da imputação dos valores estampados pelo agente fi-
nanceiro conduzirá à perda do imóvel, em conformidade com o
procedimento ditado pelo Decreto Lei 911/69”. (fl. 33). Ou seja,
frisando o atendimento dos requisitos legais enfatizou, nada
mais, que a manutenção nos valores “estampados” pelo credor
conduziria à perda do imóvel, nada sendo requerido, expressa
ou tacitamente, com relação ao procedimento ventilado. De-
mais disso, se se entendesse contido no parágrafo destacado o
requerimento a que alude a autora, estaria implicitamente re-
jeitado pelo despacho embargado que, não reconhecendo pre-
sentes os requisitos do art. 273 do CPC, autorizou o depósito
do valor incontroverso com expressa referência ao efeito libe-
ratório parcial apenas, “forrando o devedor dos ‘efeitos da mora’
quanto ao montante depositado” (fl. 60). Em visto do exposto,
rejeito os embargos declaratórios. Por outro lado, observo nes-
ta oportunidade que a petição inicial não preencheu o requisito
insculpido no art. 50 da Lei 10.931/2004, no sentido de que “...
o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obriga-
ções contratuais, aquelas que pretende controverter, quantifi-
cando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.” Assim, em
dez dias, faculto ao autor o aditamento da inicial, para a finali-
dade prevista na citada legislação. Feito isso, dê-se cumpri-
mento aos demais termos do despacho inicial retro. Int. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA
PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e CELIA MARIA IOMBRILLER-.

123. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1163/2006-ESTELA
MIRANDA ACCORDES e outro x MAURO LUIS BANAK-
SENTENÇA:- (...) Ante ao exposto, acolh oa exceção oposta
por Estela Miranda Acordes e Espólio de Valdevino Parolin
Acordes nos autos de Ação de Revisão Contratual que lhe move
Marta Macahdo Bomfim, Mauro Luis Banak e Eliane do Rocio
Penter Banak. Condeno os exceptos, com exceção da autora
Marta Machado Bomfim, ao pagamento das custas processu-
ais. Em razão de que são beneficiárias de assistência judiciária,
a verba será devida na forma do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
Decorrido o prazo para eventuais recursos - o que o Cartório
certificará - e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Juízo do Ofício Cível de Fazenda Rio Grande, proce-
dendo-se as necessárias baixas anotações e comunicações para
a devida compensação. Intimem-se. -Advs. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e Gissiane Cristine Chromiec-.

124. REINTEGRACAO DE POSSE-1167/2006-BRADESCO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERRA-
MENTARIA PRECISÃO LTDA- 1- Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se o pedido
de informações. 3- Int. - Despacho de fls.107 - 1- Cumpra-se o
determinado na decisão de fls. 102/106, restituindo-se o bem à
arrendatária, mediante termo nos autos. 2- Após, oficie-se ao
MM. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
C.P.C e, que a decisão agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 3- Int. -Advs. Nelson Paschoalotto, DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO, ANDREA PIAZZA FONTES,
LUIZ ALBERTO LESCHKAU, RENATA CESCHIN MELFI,
SARA CECILIA ROCHA e ROBERTO LAFAYETTE DE AL-
MEIDA DURCO-.

125. REINTEGRACAO DE POSSE-1226/2006-ERNANI RI-
FAS x CLEONICE MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS- 1.
Colhe-se da argumentação inicial que a causa de pedir não de-
corre de esbulho, propriamente dito mas, decorrente do fato do
réu não ter cumprido integralmente a obrigação de pagar o pre-
ço ajustado em contrato de compromisso de compra e venda de
bem imóvel. 2. Inicialmente, se verifica que figura no contrato
como vendedor a pessoa de Eduardo Prestes, representado por
seu procurador Ernani Rifas, aliás, nos termos da procuração
do instrumento acostado em fls. 13. Não se tratando de procu-
ração em causa própria, nem figurando o procurador como par-
te no contrato, curial que não tem legitimidade para propor a
ação já que, como linha de princípio, a posse foi transferida ao
réu pelo outorgante Eduardo Prestes. 3. De outro lado, como
acima referido, a causa de pedir não alude a esbulho propria-
mente dito, entendido como o ato atentatório à posse, mas, do
fato de não ter o réu pago efetivamente o preço. Nesse prisma,
oportuno frisar que não alega a parte autora nem se verifica no
contrato a existência de cláusula resolutória expressa. De fato,
dispõe a cláusula quinta que no caso de falta de pagamento de
duas parcelas, o “contrato será rescindido de acordo com a
lei...”, “sua mora será caracterizada pela legislação em vigor”,
enfim, verificando-se a hipótese de alternativa de os vendedo-
res optarem pela rescisão ou busca do preço. Nos termos do
art. 474 do Código Civil “a cláusula resolutiva expressa opera
de pleno direito; a tácita depende de interpelação”. Contudo,
no caso em particular, os termos da sobredita cláusula quinta,
não dão ensejo a que se reconheça ali disposição resolutiva,
tanto que textualmente alude à possibilidade de rescisão, hipó-
teses que não se confundem. 4. Assim, é intuitivo que a recupe-
ração da posse depende de prévia rescisão do contrato, daí a
impropriedade de se pedir a reintegração de posse apenas, an-
corado no procedimento possessório típico, tal como previsto
nos arts. 927 e seguintes do CPC. Equivale dizer ser imperioso
no caso pedir o compromitente vendedor a rescisão do contra-
to, podendo naturalmente cumular a este pedido o de reintegra-
ção de posse, situação em que a ação deve ser processada pelo
rito comum, ordinário ou sumário, respeitada naturalmente a
possibilidade de buscar o autor o deferimento de tutela anteci-
patória, hipótese que não se confunde com a liminar possessó-
ria típica ou inerente ao juízo possessório. 5. Em arremate,
observo que ainda que se reconhecesse no contrato disposição
de natureza resolutiva, ainda assim a rescisão prévia seria im-
periosa. Como é cediço, não é nova a discussão, nem há ainda
na doutrina e jurisprudência posição pacífica sobre a questão
envolvendo a cláusula resolutiva expressa, notadamente sobre
a necessidade de prévio pronunciamento jurisdicional para que
opere efeitos plenos, isso, em vista da característica “ipso jure”,
como normalmente se afirma. A questão está em saber se esse
efeito “ipso jure” dispensa a parte contratante de pedir a resci-
são contratual, derivando daí a possibilidade ou não da via pos-

sessória típica, em vez de ação de natureza petitória objetivan-
do pronunciamento sobre a rescisão, tendo a reintegração de
posse como decorrência. Entende a parte requerente, evidente-
mente, ser desnecessário o prévio pronunciamento sobre a res-
cisão, tanto que demandam tutela possessória típica, de acordo
com o rito especial. O debate sobre o tema sofreu sentida inter-
ferência com a questão envolvendo os contratos de “leasing”,
sendo oportuna breve referência aqui. Neste caso, originaria-
mente, inclinou-se a jurisprudência em admitir os efeitos ime-
diatos da cláusula resolutória expressa, dando ensejo ao pedi-
do possessório típico. E assim se justificava em vista do que
dispunha a regra contida no art. 486 do Código Civil de 1916,
no sentido de que a posse direta do arrendatário não excluía a
indireta do arrendador de modo que, resolvido o contrato, pelo
implemento da cláusula resolutiva, era possível o manejo daí
via possessória. Depois, com o advento da Súmula 263 do STJ,
sob o entendimento de que a cobrança antecipada do VRG des-
caracterizava o contrato de “leasing”, transformando-o em efe-
tiva compra e venda, passou a jurisprudência, em uníssono, a
negar a possibilidade de manejo da via interdital, ainda que
existisse a dita cláusula resolutória. E isso por uma razão bas-
tante singela, já que em se tratando de compra e venda com
pagamento parcelado, não conservava o vendedor a posse indi-
reta do bem como ocorria no arrendamento, logo, não dispon-
do da via interdital, devendo recorrer ao juízo petitório. Atual-
mente, após cancelada a Súmula 263 e, editada a Súmula 293,
é presuntivo que poderão novamente as companhias arrenda-
doras recorrer ao juízo possessório, como antes faziam. Esse
raciocínio acerca do “leasing” ocupa lugar porque, de forma
diversa, no caso do contrato de compra e venda, ou outro de
alienação de domínio ou posse, como no caso em específico, é
transferida ao adquirente toda a posse como poder de fático, já
que não se trata de figuras especiais como a locação, arrenda-
mento, usufruto ou outro, em que por força de obrigação, ou
direito, exerce alguém temporariamente a posse direta sobre a
coisa, não anulando esta porém de quem ele a houve, a posse
indireta, tal como refere o art. 486 do Código Civil revogado e
art. 1.197 do Código vigente. Assim, se pelas características
próprias do contrato não conservaram os autores a posse indi-
reta sobre o bem, ainda que se admita a dispensa do prévio
pronunciamento judicial sobre a rescisão, por conta da cláusu-
la resolutiva, não podem dispor da via possessória típica. Isto,
ante o firmado pressuposto de que, ao cederem a posse do imó-
vel, fizeram-no de forma plena, já que não se trata de transfe-
rência provisória (ou da posse direta). Basta ver, para assim se
concluir, que ao sucessor singular, como denomina o art. 1.207
do Código Civil, “é facultado unir sua posse à do antecessor,
para os efeitos legais”, pelo que a posse dos autores foi cedida
à parte requerida, não tendo aqueles mais qualquer poder fáti-
co ou de direito sobre a res. E, se não conservaram a posse
indireta, nem versando a cessão sobre posse precária, logo,
ocorrendo a cessão da posse plena, não há posse restaurada
pelo eventual implemento da cláusula resolutiva; e, se não há
posse, não sofreram esbulho nem podem os autores se socorrer
da via especial dos interditos possessórios. Ou seja, como não
tem mais posse, não pode o cedente de modo geral manejar a
via interdital, nem tampouco se lhe restaura a posse ou seus
efeitos a só existência da cláusula resolutória. Por outro lado,
mesmo a existência da cláusula resolutória não autoriza con-
cluir estejam os autores dispensados do prévio pronunciamen-
to judicial acerca da rescisão. Não se trata de negar a existên-
cia da cláusula resolutiva, diga-se, contemplada de forma ex-
pressa pelo sistema positivo (C.C. art. 474), nem tampouco vi-
gência ao texto respectivo. De fato, a despeito da já referida
controvérsia sobre o tema, afirma oportuna orientação que a
cláusula resolutiva não dispensa o prévio pronunciamento em
juízo, no caso em que seus efeitos não são de pronto admitidos
pelos contratantes que, em princípio, tem o direito de resistir à
alegação no sentido de se ter implementado a causa resolutiva.
Dentre tantos, um fundamento apenas é bastante para autorizar
uma tal conclusão, bastando convir que a dispensa da prévia
decretação da rescisão, pelo juízo, pode dar margem ao arbí-
trio, ao exercício arbitrário ou presumido de razões próprias, o
que não é absolutamente o desiderato da cláusula em trato. A
característica de operar efeitos “ipso jure”, então, deve ser en-
tendida de forma a que, reconhecida em sede judicial a causa
para a resolução, os efeitos do inadimplemento retroajam ao
momento do implemento da condição, nada mais, pelo só im-
plemento da condição de direito que alicerça a disposição re-
solutiva. Neste sentido, de oportunidade citar: DIREITO CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA. AÇÃO DE ‘RESCISÃO’ CONTRATUAL CUMU-
LADA COM REINTEGRAÇÃO NA POSSE. LIMINAR. DES-
CABIMENTO. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA.
IRRELEVÂNCIA. CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE
DECLARAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DE-
SACOLHIDO. I - A cláusula de resolução expressa, por inadim-
plemento, não afasta a necessidade da manifestação judicial
para verificação dos pressupostos que justificam a resolução
do contrato de promessa de compra e venda de imóvel. II - A
ação possessória não se presta à recuperação da posse, sem que
antes tenha havido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do contrato.
Destarte, inadmissível a concessão de liminar reintegratória em
ação de ‘rescisão’ de contrato de compra e venda de imóvel.
(RESP 204.246-MG - Re.=l. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, 4a. Turma, DJ 24.02.2003 p.00236). Colhe-se do voto do
Relator: “1. Discute-se nos autos se possível a concessão de
liminar de reintegração na posse em ação de “rescisão” contra-
tual de promessa de compra e venda de bem imóvel. Segundo
consta dos autos, as partes firmaram contrato particular de pro-
messa de compra e venda em 10.4.1996, financiado em 54 (cin-
qüenta e quatro) parcelas mensais, tendo sido transferida a posse
do imóvel objeto do contrato no dia 18.4.1996. Diante da recu-
sa do pagamento pelo promitente comprador, e possuindo o
contrato cláusula resolutiva expressa, o promitente vendedor
promoveu a interpelação extrajudicial do devedor, a fim de
constituí-lo em mora. Não ocorrendo o adimplemento, e com
fundamento na cláusula de resolução, ajuizou o credor a ação
de que ora se cuida. 2. Já se manifestou este Tribunal que “a
resolução do contrato por inadimplemento do devedor, no sis-
tema brasileiro, depende de manifestação judicial (art. 1.092,
parágrafo único do CCivil)” (REsp n. 139.305-RS, DJ
16.3.1998). Certo é, no entanto, que em determinados contra-
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tos a cláusula resolutória expressa opera-se de plano, a partir
do momento do inadimplemento, como nos contratos de lea-
sing. Na espécie, trata-se de compra e venda de imóvel, caso
em que se tem por indispensável a manifestação judicial, como
assentou o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, no REsp n. 237.539-
SP (DJ 8.4.2000), nestes termos? “Logo, o litígio há de ser so-
lucionado em Juízo, e no processo será apreciada não apenas a
existência da cláusula, mas também a verificação das circuns-
tâncias que justifiquem a resolução do contrato, pois bem pode
acontecer que o inadimplemento não tenha a gravidade sufici-
ente para extinguir o contrato. Com isso quero dizer que a clá-
usula de resolução expressa não afasta, em princípio, a neces-
sidade da manifestação judicial, para verificação dos pressu-
postos que justificam a cláusula de resolução. A própria lei já
tratou de flexibilizar o sistema do Código ao exigir a notifica-
ção prévia (art. 1º do DL 745/69), a mostrar que as relações
envolvendo a compra e venda de imóveis, especialmente em
situação como a dos autos, de conjunto habitacional para po-
pulação de baixa renda, exigem tratamento diferenciado, com
notificação prévia e apreciação em concreto das circunstâncias
que justificam a extinção do contrato, atendendo ao seu fim
social. No sistema brasileiro, a regra é que a resolução ocorra
em juízo, uma vez que somente ali poderá ser examinada a
defesa do promissário, fundada, entre outras causas, em fato
superveniente e no adimplemento substancial, as quais, se pre-
sentes, impediriam a extinção do contrato.” Portanto, a despei-
to de possuir o contrato em questão cláusula resolutiva expres-
sa e ter ocorrido a interpelação do promissário-comprador para
a sua constituição em mora, nos termos do art. 1º do Decreto-
Lei n. 754/69 e do enunciado sumular n. 76/STJ, a resolução
do compromisso ainda não se consumou, uma vez ausente de-
claração judicial a respeito. Assim sendo, e sabido que a ação
possessória não se presta à recuperação da posse sem que antes
tenha havido a resolução do contrato, resta incabível a conces-
são de liminar reintegratória. Apenas quando resolvido o com-
promisso, a posse passa a ser injusta, e a sua manutenção ca-
racteriza o esbulho autorizador da reintegração liminar. No tema,
o Ministro Franciulli Netto, no REsp n. 64.170-SP(DJ 5/3/2001),
embora vencido, assentou? “A ação possessória não se presta à
recuperação da posse, sem que antes ou concomitantemente se
rescinda (resolva) o negócio jurídico que embasou a posse. A
razão jurídica desse modo de pensar está lastreada exatamente
nisto: a posse perdura enquanto perdurar o contrato que a insti-
tuiu. Então o contrato tem de ser rescindido com amplo debate.
No lugar de rescisão, melhor é dizer resolução, em sentido es-
trito (efeito ex tunc). Nem há invocar a cláusula resolutiva ex-
pressa. Como ensina o saudoso Pontes de Miranda, ‘não se
opera, automaticamente, a resolução. Tem de haver decisão
judicial’ (cf. Tratado de Direito Privado, Ed. Borsoi, 1971, tomo
XXV, § 3.091, item n. 3, p. 331)”. No caso, pretende o autor o
deferimento da reintegração na posse do imóvel financiado in
limine litis, antecedendo qualquer manifestação meritória da
ação de resolução contratual, o que se mostra incabível, como
se viu. 4. À luz do exposto, não conheço do recurso especial””.
Na esteira do entendimento colacionado, a prévia rescisão do
pacto em juízo é condição para a recuperação da posse, o que,
aliás, impede o manejo da via possessória típica. Isso, natural-
mente, como referido ao início, não interfere na hipótese em
tese admissível de deferir-se providência de ordem liminar, no
âmbito do juízo petitório, contudo, de acordo com os requisitos
previstos no art. 273, que não se confundem com as hipóteses
previstas nos arts. 926 e seguintes do CPC. Resulta daí que à
postulação, tal como está, falta o requisito da adequação, que
integra o interesse de agir, já que a via possessória típica não é
adequada para atender a situação de fato exposta na inicial. 6.
Assim, faculto o aditamento no prazo de dez dias, para que
cogite a parte autora sobre o abandono do rito especial, dedu-
zindo sua pretensão pelo rito ordinário, se for o caso, requeren-
do a tutela de urgência de acordo com os requisitos do art. 273
do CPC, mediante fundamentação específica. Outrossim, para
que regularize o pólo ativo da ação, nos termos referidos no
item “2”, supra. Int. -Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-
.

126. SUMARISSIMA-1240/2006-ELISSAIDY JANGADA DE
OLIVEIRA e outros x CHRISTIANO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA G. SANTOS BRANDAO-Trata-se de ação de abatimento
por vícios redibitórios, em que requer a parte autora, em sede
de liminar, a suspensão da transferência do imóvel através de
escritura pública. Alegam as requerentes que celebraram com-
promisso de compra e venda com o réu, este que, na qualidade
de comprador, deu o veículo descrito na inicial como parte do
pagamento, avaliado pelo valor de R$ 35.500,00. No entanto,
quando da alienação do bem, restou demonstrado que seu valor
era muito inferior, em razão de vícios redibitórios existentes no
mesmo, que importaram na venda pelo preço máximo ofereci-
do de R$ 23.000,00. No caso, é de se ver que a pretensão de
mérito visa à condenação do réu em dinheiro, objetivando o
recebimento da diferença entre o valor atribuido ao veículo no
contrato, como parte do pagamento do negócio, e o efetiva-
mente obtido com sua revenda. Tratando-se de pretensão con-
denatória, curial que a antecipação de tutela somente poderia
versar sobre o que integra, total ou parcialmente, a eficácia
condenatória perseguida, o que não se verifica no caso. Assim,
a pretensão liminar apenas poderia ser deferida sob os auspíci-
os da tutela cautelar, o que é permitido em virtude do disposto
no art. 273, §7º, do CPC. No entanto, nem mesmo a esse título
é possível seu deferimento no caso, porque não se alega nem se
vislumbra hipótese de dano jurídico, ou de vir a perder-se ou
frustrar-se o pedido principal, que é de natureza condenatória.
Estivesse o requerente pretendendo redibir o contrato nos ter-
mos dos arts. 441 e 442, 1ª figura, do Código Civil vigente,
seria possível verificar natureza instrumental na providência
objetivando impedir a transferência do bem (muito embora a
medida correspondesse virtualmente ao procedimento cautelar
típico de seqüestro). No entanto, não visa ao desfazimento do
negócio celebrado, mas ao abatimento proporcional do preço
do bem recebido, forrando-se ao engano a que afirma ter sido
induzido. E a que se realize ou se efetive esse resultado, não há
utilidade em impedir a transferência do bem imóvel, ou a cláu-
sula que impõe o dever de outorgar a escritura pública, aliás,
condição para receber a parcela final do preço da venda que
fizeram. Assim, indefiro o pedido de tutela antecipatória. Ten-

do em vista o valor atribuído à causa, impõe-se o procedimento
sumário. Faculto à parte autora o aditamento da inicial, para a
finalidade prevista no art. 276 do CPC. Feito isso, designo au-
diência de conciliação e recebimento de defesa para o dia 28/
03/2007 as 11 horas. Outrossim, cite-se na forma requerida, no
caso de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”,
do CPC. Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
requerido que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. Int. (Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -
Advs. Luiz Antonio Pereira Rodrigues, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA, Andreia Marina Latreille e Valeria Del Vigna
de Almeida-.

127. INEXIGIBILIDADE-1247/2006-SANTOS PERBONI &
CIA LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A-SANTOS PERBONI
& CIA. LTDA., ao propor a presente Ação de Inexigibilidade
em face de GLOBAL TELECOM S/A, pleiteia a antecipação
de tutela para que “... seja imediatamente positivado o crédito
da requerente junto às entidades de estilo, SPC, SERASA e
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ E EQUIFAX ...”
(fl. 13). Junto com a petição inicial (fl. 02/14), vieram os docu-
mentos de fls. 15/45. A providência tem, em verdade, feição
cautelar, o que não impede seja conhecida tendo em vista o que
dispõe o art. 273, §7º, do CPC, desde que presentes os requisi-
tos próprios da tutela cautelar. O fumus boni juris caracteriza-
se pela plausibilidade meramente objetiva da pretensão de mé-
rito, no caso, consubstanciada nos argumentos iniciais, notada-
mente pela notícia de que os elevados valores cobrados e que
geraram a inscrição nos referidos cadastros teriam resultado de
clonagem de aparelhos, inclusive, fato esse reconhecido pela
própria ré (fl. 38) e que, se comprovado, apto a conduzir na
inexigibilidade da dívida. O periculum in mora, de sua vez, se
verifica quando concorre a possibilidade de dano jurídico ca-
paz de comprometer ou mesmo esvaziar o resultado útil da ação,
conferindo a finalidade instrumental própria à tutela cautelar.
Entendendo, em cognição sumária, presentes tais requisitos,
defiro a ordem liminar ao efeito de determinar a expedição de
ofício ao SERASA para que suspenda as negativações existen-
tes em nome da parte autora, e, quanto aos demais cadastros
assemelhados, ante a ausência de prova sobre a inclusão, para
que a parte requerida se abstenha de encaminhar àqueles o nome
da empresa requente, ficando ambas as medidas adstritas ao
objeto da demanda, até ulterior deliberação do Juízo. Tendo
em vista o valor atribuído à causa, o feito deve seguir o rito
sumário. Faculto à parte autora o aditamento da inicial, em dez
dias, para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. Para audi-
ência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia
26/02/2007 as 10h40minutos. Após, cite-se na forma requeri-
da, no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222,
alínea “f”, do CPC. Observe-se o contido no art. 277, §§ 2º e
3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência,
ciente a requerida que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhada de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. Diligências
necessárias.(Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. Adriana Murara
Dias-.

128. ORDINARIA C/C TUTELA-1289/2006-ROBERTO MU-
NHOZ PIMPAO x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A- 1-
Trata-se de ação revisional com pedido de antecipação de tute-
la, este, visando à expedição de ofício aos órgãos de restrição
ao crédito - SCPC e SERASA -, para que promovam a baixa
temporária do nome da autora caso esteja inscrito; e, à manu-
tenção do veículo objeto do contrato firmado em sua posse, até
final decisão. 2- A providência relativa tem, em verdade, feição
cautelar, o que não impede seja conhecida tendo em vista o
disposto no art. 273, §7º do CPC, desde que presentes os requi-
sitos próprios da tutela cautelar. O fumus boni juris caracteri-
za-se pela plausibilidade meramente objetiva da pretensão de
mérito, no caso, consubstanciado nos argumentos iniciais, no-
tadamente, considerados de forma abstrata. O periculum in
mora, de sua vez, se verifica quando concorre a possibilidade
de dano jurídico capaz de comprometer ou mesmo esvaziar o
resultado útil da ação, conferindo a finalidade instrumental pró-
pria à tutela cautelar. Embora não traga aos autos prova da ne-
gativação, é sabido tratar-se a inscrição em cadastros restriti-
vos de medida que o credor se utiliza para coibir o devedor a
quitar seu débito, sendo conhecidos os deletérios efeitos da
negativação, ante a importância que se lhe confere o meio co-
mercial, impedindo que o devedor possa, até o deslinde da ação
que discute a dívida, entabular relações pessoais e/ou comerci-
ais. 3- No que concerne à manutenção de posse, é de se ver que
a medida demanda reconhecer mais do que indícios, como even-
tualmente seria possível em sede de tutela cautelar, mas, sim,
ilegalidade, nulidade ou abuso no contrato, o que envolve exa-
me da questão de fundo. Ocorre que a planilha acostada, mes-
mo que formulada por profissional habilitado, não serve para a
construção de um juízo favorável à concessão da medida, eis
que, unilateralmente produzida, sacrifica voluntariamente os
termos do contrato, propondo nova fórmula de cálculo no mais
das vezes amparada em questões ainda dependentes de defini-
ção na sentença e objeto de controvérsia jurisprudencial. Aliás,
não bastasse inexistir evidência concreta sobre violação de di-
reito, que pudesse ser reconhecida de plano, é certo que o caso
envolve medida que importa em efetiva restrição a direito da
parte adversa, suprimindo do credor fiduciário ação que se lhe
disponibiliza a legislação específica para satisfazer seu crédi-
to. Assim, indefiro o pedido. 4- Quanto ao depósito das parce-
las, é medida que pode ser deferida, no entanto, sendo certo
que tem efeito liberatório parcial apenas, forrando parcialmen-
te o autor dos efeitos da mora. 5- Assim, entendendo em cogni-
ção sumária presentes os requisitos autorizadores da medida
relativa aos cadastros restritivos, defiro a ordem liminar ao efeito
de determinar à parte requerida que se abstenha de encaminhar
o nome do autor a cadastros restritivos de crédito, no que se

refere à dívida ora discutida, até ulterior deliberação do Juízo.
6- Ainda, defiro a consignação do valor evidenciado à fl. 46,
no item “Valor Atualizado”, mês a mês, devendo as vencidas
serem depositadas em dez dias e as vincendas, na data do res-
pectivo vencimento, ficando o requerido desde já autorizado a
levantar os depósitos mensais mediante simples requerimento
à Serventia, que diligencie a expedição de alvará para levanta-
mento. 7- Cite-se na forma requerida para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentar defesa, observadas as advertências legais,
contidas nos artigos 285 e 319, bem como o que dispõe o art.
222, alínea “f”, todos do CPC. 8- No mesmo prazo para ofere-
cimento de defesa, responda o requerido ao pedido de exibição
do contrato, contido na alínea “b” de fl. 11. 9- O pedido de
inversão do ônus da prova será oportunamente apreciado. Dili-
gências necessárias. (Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

129. BUSCA E APREENSÃO-1292/2006-BANCO FINASA S/
A x VIVIANE GATTINO SCOTTON- 1- De acordo com o item
13.4.1.1 c/c o item 13.4.12, ambos do Código de Normas, a
notificação do devedor, nos casos de alienação fiduciária, pode
ser feita por carta com aviso de recebimento (AR), no entanto,
desde que seja efetivamente acolhida em seu endereço. 2- No
caso, observa-se que a certidão de fl. 11 não atende ao fim
almejado, por não evidenciar o acolhimento da carta. Assim,
em dez dias, deve a parte autora obter junto àquela Serventia a
complementação da certidão expedida, ou, alternativamente,
apresentar cópia autenticada do aviso de recebimento certifica-
do pelo Correio, demonstrando, assim, que a requerida foi de-
vidamente constituída em mora. Int. -Advs. Karine Cristina da
Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA e PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA-.

130. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1296/2006-
TRANSPORTADORA TARTARUGA LTDA. x BCN - BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A e outro- A autorização para
a formação do litisconsórcio facultativo não significa que pos-
sam enfileirar-se partes no pólo ativo ou passivo da ação por
questão de praticidade apenas, quando cada qual está ancorada
em direito próprio. Antes disso, é imperioso que se caracterize
qualquer das hipóteses previstas no art. 46 do CPC. Neste sen-
tido, a locução “facultativo” significa apenas que não é obriga-
tória a formação do litisconsórcio passivo, em determinados
casos em que a pretensão a ser proposta envolve mais de um
sujeito como réu, podendo ser deduzida isolada e/ou conjunta-
mente. No caso, a autora firmou contratos, diversos, com cada
um dos réus, não sendo possível identificar se se tratam exata-
mente de operações de mesma natureza, com emprego de mes-
mos índices, etc., somente porque envolvem uma mesma natu-
reza de operação. Aliás, mesmo que os contratos firmados com
ambos os Bancos requeridos tenham sido firmados nos mes-
mos termos, o que nem mesmo se pode aferir de prontidão da
análise da documentação encartada, é certo que as instituições
financeiras praticam taxas que variam no âmbito da própria
instituição, ou entre uma e outra, de acordo com as contingên-
cias do mercado. Logo, resulta desautorizado o litisconsórcio.
De fato e, em vista dos temas dispostos no art. 46, o fato de
afirmar a autora direito à revisão dos respectivos contratos ce-
lebrados junto aos réus, não significa: a) que exista entre eles
comunhão de obrigações (inciso I); b) que a obrigação indivi-
dual de cada um derive do mesmo fundamento de fato ou de
direito, à medida que os instrumentos retratam negócios jurídi-
cos distintos (inciso II); c) que exista conexão entre as causas,
eis que a causa de pedir e objeto são igualmente distintas -
fatos da vida próprios (inciso III); ou, d) que ocorra afinidade
de questões por um ponto comum de fato ou de direito pois, na
forma referida, celebraram negócios distintos e próprios (inci-
so IV). Neste sentido, de oportunidade citar: “A mera seme-
lhança das questões de fato, sem que haja ‘um ponto comum de
fato’ entre as pretensões de cada um, não autoriza o litisconsór-
cio ativo, com apoio no art. 46, IV.” (RJTSESP 131/332). Para
justificar a recusa do litisconsórcio, basta ver que concorre a
hipótese de se apresentarem pontos de defesa distintos, o que
induziria a situação curiosa de, em sentença final, concluir-se
pela procedência parcial do pedido, entendendo procedente a
demanda contra um ou o outro réu. Por isso bem explicita o
julgado que mera semelhança das questões de fato, como ocor-
re no caso, não equivale a ponto comum de fato ou de direito,
como seria na hipótese de litigarem no pólo passivo em con-
junto co-adquirentes como réus na ação pauliana ou empresas
que integram a mesma cadeia de fornecedores em ação propos-
ta por comsumidor. Assim, determino o desmembramento das
ações, de acordo com o número de réus, procedendo-se à autu-
ação e registro das ações desmembradas, no caso, em número
de uma. A este propósito, observo que “No desmembramento
de um processo em vários, o juiz que determinou a medida é
competente para o julgamento de todos eles, segundo o dispos-
to no art. 87 do CPC” (TFR-1a. Seção, CC 8.137-GO, rel. Min.
Garcia Vieira, j. 19.10.88, v.u., DJU 28.11.88, p. 31.237 - in
CPC Anotado - T. Negrão - 35a. ed. - p. 191). Comunique-se o
ofício distribuidor, para que se dê a compensação. Após, em
cada um dos autos desmembrados, manifeste-se a parte autora
em dez dias, se for o caso, oferecendo novo valor à cada causa.
Isto feito, voltem para a ordem de citação, o que depende ainda
do valor a ser conferido a cada uma das causas. Int. -Adv.
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA-.

131. BUSCA E APREENSÃO-1310/2006-BANCO FINASA S/
A x JOSELIDO DA CONCEICAO- 1- De acordo com o item
13.4.1.1 c/c o item 13.4.12, ambos do Código de Normas, a
notificação do devedor, nos casos de alienação fiduciária, pode
ser feita por carta com aviso de recebimento (AR), no entanto,
desde que seja efetivamente acolhida em seu endereço. 2- No
caso, observa-se que a certidão de fl. 12-verso não atende ao
fim almejado, eis que atesta o não acolhimento no endereço. 3-
Assim, em dez dias, cumpra a parte autora o disposto no De-
creto-Lei 911/69, demonstrando que o requerido foi devida-
mente constituído em mora. Int. -Advs. Sergio Eduardo Gomes
Sayao Lobato e Mariane Cardoso Macarevich-.

132. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1312/2006-CO-

LOR PAINEIS LTDA. x ALDRAVA COM. DE PROD. MA-
NUFATURADOS LTDA.-1-Cite-se a parte devedora, para, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quan-
tia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-
se em tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de
imediato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Desentranhe-se a Sra. Escrivã o CD acostado a fl.28, guar-
dando-o no cofre do Cartório. Certifique-se nos autos. 5-Dil.
nec. -Advs. Gustavo Pedron da Siilveira e MARCOS ARAUJO
FERNANDES-.

133. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA-
1322/2006-JAIME BERNARDI e outro x IDA & IDA LTDA.-
1-Cite-se na forma requerida, para, em 15 (quinze) dias, apre-
sentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados na inicial. 2-Em igual prazo poderão requerer auto-
rização para pagamento do débito atualizado (art.62, II, Lei
n°8.245/91). 3-Int.”(Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. ALBINO
JOSE DE BONI-.

134. Execução de Título Extrajudicial-1331/2006-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
ALESSANDRO ALVES FERREIRA e outro-1-Citem-se os de-
vedores, na forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nome-
ar bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos
bastem à realização do crédito. 2-Fixo o prazo de noventa dias
para cumprimento a carta precatória. 3-Para a hipótese de ime-
diato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
Dil. nec. (Retirar a carta precatória).”-Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

135. DECLARATORIA - SUMARIA-1336/2006-JOAO JOSE
DE AGUIAR x BRASIL TELECOM S/A- 1-Em dez dias, regu-
larize o autor sua representação processual, como pressuposto
de instauração da instância. Int.”-Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA-.

136. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO-1360/2006-AUTO POSTO DRAGO LTDA. x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A-1- Trata-se de ação cautelar ino-
minada objetivando a sustação do procedimento para o registro
do protesto de duplicatas. 2- O deferimento da medida cautelar
em sede liminar demanda o reconhecimento prévio dos requisi-
tos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 3- O pri-
meiro consiste na plausibilidade objetiva da pretensão de méri-
to anunciada, no caso, indicada como ação ordinária de repeti-
ção de indébito com pedido de declaração de nulidade e inexi-
gibilidade dos títulos, além de composição de danos materiais
e morais. 4- Como é cediço, a duplicata constitui título causal,
representativo do saque feito pelo credor, tendo por base con-
trato de compra e venda mercantil ou prestação de serviços. 5-
Do extenso arrazoado inicial verificam-se questionamentos di-
versos sobre o contrato de comissão mercantil estabelecido entre
as partes, contudo, não há qualquer alusão sobre tratar-se de
duplicatas sem lastro, ou que não correspondam ao contrato de
fornecimento de combustíveis, como é próprio à atividade das
partes. 6- Neste particular, observe-se que o contrato contém
avenças múltiplas, mas, principalmente, cuida do fornecimen-
to de produtos, tanto que afirma a autora textualmente a aquisi-
ção de combustível da requerida, como se vê do texto destaca-
do em fls. 08. 7- De se ver, ainda, que eventual irregularidade
da venda direta de combustível, quando deveria ser contratada
a terceirização da revenda, pode impor sanções outras, não afe-
tando contudo a obrigação de pagar pelo combustível recebido
e revendido. 8- A partir daí esmaece a evidência de bom direito
que deve revestir necessariamente a postulação, sendo certo
que eventual descompasso no contrato originário pode dar en-
sejo a pretensões várias, de ordem revisional, desconstitutiva,
etc, não porém visando o não pagamento de produtos que a
própria fundamentação inicial autoriza crer ter recebido a parte
autora. 9- Demais disso, enquanto hígido o contrato, saques de
duplicatas nele amparados não constitui ilegalidade, no tempo
mesmo em que o encaminhamento dos títulos a protesto não
avulta ao regular exercício de direito. 10- Em vista do exposto,
indefiro o pedido de liminar. 11- Cite-se observando o que dis-
põe os art. 802 e 803, do CPC. 12- Int.(Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04). -Advs. CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ e LUIZ
RENATO KNIGGENDORF-.

137. ORDINÁRIA-3354/2006-Rene Heusi e outros x Brades-
co Seguros S/A-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. ERNANI JOSE DE CAS-
TRO GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO,
LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBA-
NO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ e JUAN DIE-
GO DE LEON-.

138. EXECUCAO DE SENTENCA-3356/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
TRESGAROTOS LTDA-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 315,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. Marcelo Clemente
Bastos, MARCO AURELIO CARNEIRO, LEONARDO AN-
TONIO FRANCO, ONIEL EMMENDOERFER e FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES-.

139. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3360/2006-
Raphael de Domit e outro x EVA BUTEVICZ-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 10,50 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol, OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER, Juliana Sandoval Leal de Souza, Iara
Beatriz Cerqueira Lima, Josiane Fruet Bettini Lupion e RAFA-
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EL TADEU MACHADO-.

140. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3361/2006-Josué
Gonçalves e outro x HDI SEGUROS S/A-Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 10,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. Ari Alves
Pereira, Fabricio Verdolin de Carvalho, Anderson Hataqueia-
ma, Marcelo Mazur e Daniel Sottili Mendes Jordao-.
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 0050 000890/2003
LEANDRO CESAR ATAIDES 0031 001458/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0094 000683/2005
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0026 000573/2001
LEILA CECILIA VIDAL 0144 000757/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0030 001259/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0167 001033/2006
LENIR GONCALVES DA SILVA 0067 000943/2004
LEONARDO MECENI 0110 001436/2005

LEONDINA ALICE MION PILAT 0080 001403/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0063 000696/2004

0083 001497/2004
0105 001361/2005

LILIANA ORTH DIEHL 0025 000028/2001
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0016 000208/1999

0020 001490/1999
0057 000192/2004

LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0091 000487/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0044 000505/2003

0096 000795/2005
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0008 000204/1996
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0039 000696/2002
LUCIANO MICHALXUK 0182 001265/2006
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0024 001383/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0036 000506/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0164 001015/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 001458/2001

0045 000594/2003
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0043 000236/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0165 001019/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0073 001312/2004
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0002 000578/1993
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0142 000735/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0143 000741/2006

0172 001135/2006
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0141 000727/2006
LUIZ CARLOS FRANCO 0041 001230/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0025 000028/2001
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0145 000769/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000192/2004

0101 001059/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0134 000564/2006
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0028 001031/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0137 000632/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0049 000864/2003
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0040 000830/2002
LUIZ GUSTAVO MORAES DA CU 0161 000996/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0040 000830/2002
LUIZ HENRIQUE GUEDES 0044 000505/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0039 000696/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0192 000046/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0024 001383/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 001458/2001

0097 000804/2005
0127 000336/2006
0128 000384/2006

LUIZ TRYBUS 0101 001059/2005
MABEL FLORIO REAL 0014 000034/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0004 000068/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0004 000068/1995
MAISA GORETTI LOPES SANT‘ 0149 000793/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0007 000759/1995
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0180 001233/2006
MANOEL PERES SANCHES 0161 000996/2006
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0122 000282/2006
MARCELA VILLATORE 0019 001161/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN 0032 000091/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 0004 000068/1995
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0158 000953/2006
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0076 001344/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0156 000935/2006
MARCELO CESAR PADILHA 0114 000143/2006
MARCELO NASSIF MALUF 0142 000735/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0041 001230/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0043 000236/2003
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0022 000188/2000
MARCIA MARCONCIN 0040 000830/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0114 000143/2006
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0048 000763/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0167 001033/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0080 001403/2004
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0047 000659/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0066 000853/2004

0070 001278/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0025 000028/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0157 000949/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0045 000594/2003

0105 001361/2005
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0023 000579/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0017 000659/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0078 001388/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0095 000752/2005
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0121 000249/2006
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0126 000331/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0065 000827/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0039 000696/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0100 001056/2005
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0044 000505/2003
MARIA CLARINDA MENDES FER 0156 000935/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0093 000583/2005

0146 000777/2006
MARIA ITELVINA MACHADO GA 0061 000555/2004
MARIA JAIRA SEVERIANO 0016 000208/1999
MARIA LUCIA LINS E CONCEI 0127 000336/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0040 000830/2002
MARIANO CIPOLLA 0005 000663/1995
MARICY PORTUGAL WERNECK 0173 001145/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 000068/1995
MARILZA MATIOSKI 0042 001261/2002

0051 000894/2003
0184 001288/2006
0185 001291/2006

MARINA HIROMI HIROSE 0033 000104/2002
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0197 001147/2006
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0037 000516/2002
MARLENE DE FATIMA R. SILV 0075 001338/2004
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0059 000507/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0092 000530/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0135 000622/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0012 000459/1998
MAURICIO KAVINSKI 0101 001059/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0036 000506/2002

8ª Vara Cível
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MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 0064 000755/2004
MAURO CURY FILHO 0093 000583/2005

0146 000777/2006
0171 001117/2006

MAURO FONSECA DE MACEDO 0160 000973/2006
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0115 000151/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0093 000583/2005

0146 000777/2006
MAURO WILSON ALVES DA CUN 0161 000996/2006
MAYLIN MAFFINI 0056 000177/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0114 000143/2006
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0002 000578/1993
MICHELLI D ESTEFANI 0116 000170/2006
MIEKO ITO 0032 000091/2002

0103 001265/2005
0162 001003/2006

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0040 000830/2002
MILTON LUIZ KUSTER 0107 001387/2005
MIRIAM REGINA LOPES CARVA 0080 001403/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0082 001478/2004
MOACIR TADEU FURTADO 0156 000935/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0050 000890/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0086 000166/2005
MURILO CELSO FERRI 0041 001230/2002

0055 000015/2004
0060 000539/2004
0147 000784/2006

MYCHELLE FORTUNATO 0044 000505/2003
NAOTO YAMASAKI 0008 000204/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0004 000068/1995

0095 000752/2005
NEIMAR BATISTA 0138 000665/2006
NELISSA ROSA MENDES 0060 000539/2004
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0006 000712/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0109 001415/2005

0196 001146/2006
NEUSA GRUBER 0045 000594/2003
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0038 000560/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0004 000068/1995
NOEMIA PAULA SANTOS FONTA 0082 001478/2004
NORTON PASSOS WALDRAFF 0092 000530/2005
NUREDIN AHMAD ALLAN 0069 001254/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0025 000028/2001

0089 000340/2005
0171 001117/2006

ODILON MENDES JUNIOR 0153 000893/2006
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0171 001117/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0008 000204/1996

0181 001249/2006
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0005 000663/1995
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0132 000541/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0133 000543/2006
OSNI MARCOS LEITE 0132 000541/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0163 001011/2006
OTAVIA BORTOTTI DALEFFE 0044 000505/2003
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0008 000204/1996
PATRICIA NANTES M A TOLED 0050 000890/2003
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0023 000579/2000
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0049 000864/2003
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA- 0085 000142/2005
PAULO LUIZ DURIGAN 0103 001265/2005
PAULO MACARINI 0018 000818/1999
PAULO NALIN 0007 000759/1995
PAULO R. PONTES 0047 000659/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0063 000696/2004
PAULO ROGERIO FERREIRA SA 0133 000543/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0042 001261/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0015 000081/1999

0021 000091/2000
0037 000516/2002
0132 000541/2006

PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0167 001033/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0018 000818/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0018 000818/1999
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0115 000151/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0031 001458/2001
PLINIO ALOISIO BACH 0135 000622/2006
PLINIO LUIZ BONANÇA 0030 001259/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0093 000583/2005
REGIS TOCACH 0040 000830/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0065 000827/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0131 000530/2006
RENATA CHRISTINA MACHADO 0022 000188/2000
RENATA NAPOLI VIEIRA 0069 001254/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0046 000602/2003
RENATO JOSE BORGET 0052 000972/2003
RENE ARIEL DOTTI 0062 000645/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0021 000091/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0136 000631/2006

0187 001304/2006
RICARDO HENRIQUE WEBER 0047 000659/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0049 000864/2003
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0012 000459/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0069 001254/2004
ROBERTA BOTELHO B. TABORD 0052 000972/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0053 001156/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0149 000793/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0006 000712/1995
ROBERTO SIQUINEL 0115 000151/2006
ROBSON FARI NASSIN 0131 000530/2006
RODRIGO FERREIRA 0040 000830/2002
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0172 001135/2006
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0044 000505/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0062 000645/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0008 000204/1996
ROMAO GOLAMBIUK 0045 000594/2003
RONALDO BATISTA MARQUES 0033 000104/2002
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0011 000995/1997
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0117 000196/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0115 000151/2006
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0187 001304/2006
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0016 000208/1999
SAMIR NAOUAF HALABI 0181 001249/2006

SAMIRA NABBOUH ABREU 0136 000631/2006
0187 001304/2006

SAMUEL TORQUATO 0029 001096/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0114 000143/2006
SANDRO BALDUINO MORAIS 0005 000663/1995
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0154 000911/2006
SANTIAGO LOSSO 0022 000188/2000
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0059 000507/2004
SELMA PACIORNIK 0024 001383/2000
SERGIO ALVES RAYZEL 0033 000104/2002
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0199 001149/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0038 000560/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0113 000123/2006

0140 000701/2006
0190 001351/2006

SERGIO TIZZIANI 0016 000208/1999
SHENIA SAMIRA NASSIN 0131 000530/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0006 000712/1995
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0195 001145/2006
SILVANA DOS SANTOS C. DE 0092 000530/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0093 000583/2005
SILVIO RORATO 0081 001436/2004

0112 001454/2005
SIMONE REIS NASCIMENTO 0002 000578/1993
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0088 000208/2005

0168 001047/2006
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0115 000151/2006
SYDNEI MARTINS LECHETA 0117 000196/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0047 000659/2003
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0099 000893/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0151 000803/2006
TATIANE PARZIANELLO 0138 000665/2006
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0125 000326/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0031 001458/2001

0127 000336/2006
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0128 000384/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0008 000204/1996

0181 001249/2006
THAIS PRETTI - OAB/SP 226 0144 000757/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0023 000579/2000
TOBIAS DE MACEDO 0098 000837/2005
TONI M. DE OLIVEIRA 0162 001003/2006
VALDIR STEDILE 0021 000091/2000
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0187 001304/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0050 000890/2003
VANESSA RODRIGUES LIMA RA 0075 001338/2004
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0195 001145/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0035 000463/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0152 000855/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0040 000830/2002
WAGNER THOME 0154 000911/2006
WALDINEI PAULO SCHICK 0003 000269/1994
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 000594/2003

0118 000206/2006
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0114 000143/2006
WILTON VICENTE PAESE 0008 000204/1996
WLAUMAR ALVES DA SILVA 0048 000763/2003
YARA MARQUES 0012 000459/1998
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS 0187 001304/2006
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0062 000645/2004

1. COBRANCA (SUMARISS)-702/1991-CONDOMINIO EDI-
FICIO CONFIANCA x SONIA ALICE BIAGI- Recolhida a taxa
devida ao desarquivamento, defiro o pedido de vista dos autos
por dez dias conforme pleiteado.-Adv. ALMIR JOSE COMAN-
DULLI-.

2. USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E SUA
MULHER x - Para realização da audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 16.07.07 às 13:30 horas. -Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, SIMONE REIS NASCI-
MENTO, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MICHE-
LE TATIANE SOUTO COSTA e ANDREIA MARINA LATREI-
LLE-.

3. ARROLAMENTO-269/1994-ANNITA SCHIK KIRCHNER
x ESPOLIO MANFREDO KIRCHNER e outro- Retirar formal
de partilha.-Adv. WALDINEI PAULO SCHICK-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1995-IRINEU
LUIZ MAESTRELLI x MARCIA CARNEIRO MILLEO E
JOSEMEY PEREIRA ALMEIDA- Aguarde-se por mais cento
e vinte dias o cumprimento da carta precatória.-Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO,
NATANOEL ZAHORCAK, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-.

5. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-663/1995-INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES x NEUBAUER
CONSULTORIA,TREINAMENTO E ASSESSORIA S/C- Pri-
meiramente, diante do contido as fls. 851 e seguintes, manifes-
te-se a parte requerida.-Advs. ORLANDO AMERICO GON-
CALVES, MARIANO CIPOLLA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, ANTONIO ASSAD
MANSUR NETO, SANDRO BALDUINO MORAIS e JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x PARK SHOP
COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS-Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado,
para informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.
-Advs. JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA e ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU-.

7. COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO YOSHI-
RI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE POPP,

MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN e ANAS-
SILVIA SANTOS ANTUNES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MICROLAMP CO-
MERCIAL ELETRONICA LTDA. e outro- Retirar ofício.-Advs.
WILTON VICENTE PAESE, EDSON SILVERIO CABRAL,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ROGERIO BU-
ENO DA SILVA, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LUCIA-
NA DE ANDRADE AMOROSO e NAOTO YAMASAKI-.

9. ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES LTDA-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Advs. CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e FER-
NANDO O REILLY CABRAL BARRINUEVO-.

10. ORDINARIA-952/1997-LUIZ WYPYCH e outro x CITI-
BANK N.A- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão. O
petitório de fls. 781 deverá ser firmado pelos procuradores.-
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/1997-JOEL
ANTONIO DE SOUZA x LUIZ FERNANDO LORUSSO- In-
time-se como requer as fls. 316 - intimação do procurador por
meio de publicação para que informe o endereço onde se en-
contram os bens adjudicados.-Advs. FRANCISCO E. RAVE-
DUTTI SANTOS, ROSALINA MUSTASSO GARCIA, AMAN-
DA THAIS ZANCHI DE SOUZA e AMABILON DALCOMU-
NI-.

12. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-459/1998-HR
EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x PARANAGRAF
PUBLICIDADE S/C LTDA e outros-oficie-se na forma
requerida.Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipação
das custas relativas a expedição de ofício (s) no valor de R$
14,00. -Advs. YARA MARQUES, RITA APARECIDA CAR-
NEIRO LANGE TOMAZ, ISABELLA ASSIS DA COSTA,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARI-
ME MONASTIER FARAH-.

13. ORDINARIA-1350/1998-THOMAS AUGUSTO AMARAL
NEVES x ARI BORGES PARODI FILHO- Aguarde-se por mais
trinta dias a juntada da carta precatória.-Advs. IGUACIMIR G.
FRANCO e AFONSO CELSO NUNES-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-34/1999-RENATO CAMPOS
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A- Retirar ofício.-
Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, MABEL FLORIO REAL e
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-.

15. ORDINARIA-81/1999-IZIDORO FLUMIGNAN x RIBEI-
RO E ASSUMPCAO LTDA e outros- Aguarde-se a retirada e
envio das cartas de intimação.-Advs. IZIDORO FLUMIGNAN
e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-208/1999-MARGARETE
FREDO ANDERSON e outros x CIDADELA S.A- Retirar ofí-
cio.-Advs. SERGIO TIZZIANI, MARIA JAIRA SEVERIANO,
RUBENS SUNDIN PEREIRA, JISLAINE PRUDENTE e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

17. EVICCAO-659/1999-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A LTDA x GILMAR JOSE KAR-
NOSKI- Recolhida a taxa devida expeça-se nova carta.-Advs.
ALTAMIRO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e MAR-
CO AURELIO CARNEIRO-.

18. REVISAO DE CONTRATO-818/1999-AYRTON SANTOS
e outros x BANCO CIDADE S/A-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE
GRUBHOLER RAULI, PEDRO PAULO PAMPLONA, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER-.

19. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1161/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outro x LAURO OLEINIK-Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Advs. MARCELA VILLA-
TORE e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-1490/1999-MARIO JOSE DE
SOUZA x CLAUDIONOR CARVALHO e outros- Providenci-
ar o solicitado as fls. 348.-Advs. JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

21. INVENTARIO-91/2000-REGINA ELISA RATTON x ES-
POLIO DE LINNEU RATTON- Intimem-se os herdeiros dian-
te do contido as fls. 715.-Advs. VALDIR STEDILE, AROLDO
ANTONIO GLOMB, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA
PRADOS, CRISTINA DE MATTOS BARROS, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA
GAMA-.

22. INDENIZACAO-188/2000-MARIA CAVALIM LOSSO x
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA- Com razão a ré, por-
quanto a sentença não a condenou ao pagamento de quantia
certa, conforme conta geral elaborada pela contadoria do juízo,
até porque o que instruiu a inicial foi um orçamento e não uma

nota fiscal dos serviços efetivamente pagos e prestados. Sendo
assim, deverá efetivamente se dar a liquidação da sentença, nos
moldes dos arts. 475-Ae 475-E e seguintes do CPC.-Advs.
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELLI, JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTINA
MACHADO DE OLIVEIRA e MARCIA CHRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-.

23. MONITORIA-579/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x CAMPOS SALES GAS LTDA e outros-Retirar documento
desentranhado.-Advs. GENI WERKA, MARCO AURELIO B.
DA SILVA MATOS, CRISTIANE MASCHIO BEUX, ERAS-
MO PAULO FERRETTI, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

24. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1383/2000-LUIZ
ROBERTO ROMANO e outro x JAILSON COELHO DE AL-
MEIDA e outros- Retirar carta precatória.-Advs. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, SELMA PACIORNIK, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO e HENRIQUE WATANABE FRANCISCO-.

25. INDENIZACAO-28/2001-JOAO DE JESUS VIANA x
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S.C LTDA- A cláusula
penal, livremente pactuada, não se afigura abusiva, sendo, des-
tarte, devido o pagamento nos moldes pretendidos. Assim sen-
do, intime-se o devedor para saldá-la sob pena de prossegui-
mento da execução.-Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES, MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, LILIANA
ORTH DIEHL, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA
SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

26. ORDINARIA-573/2001-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A- Providenciar o solicitado as fls. 1689.-Advs. ANTONIO
CARLOS EFING, LEANDRO MARINS DE SOUZA e JULIO
JACOB JUNIOR-.

27. COBRANCA (SUMARIA)-798/2001-AMERICO
IWANKIW x J. S. INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outro- Ao
contrário do que foi afirmado pelo exequente, a fração ideal de
50% pertencente ao executado realmente foi vendida em 18/
06/2001. Manifeste-se em prosseguimento, o autor.-Advs. AN-
TONIO DE SOUZA NETTO-OAB/PR 18917, e CELSO HO-
MERO DE SOUZA-.

28. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1031/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x
GLEISON MARCOS PONCIANO DA SILVA- Retirar edital.-
Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1096/2001-
CONSTRUTORA OBJETIVA LTDA x MANOEL PEDRO
CORREIA e outro- providenciar o solicitado as fls. 121.-Adv.
SAMUEL TORQUATO-.

30. DECLARATORIA-1259/2001-RODRIGO ROCHA MA-
ZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA e outro-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. PLINIO LUIZ BONAN-
ÇA, CARLOS LAURINDO BARBOSA, GIZELLE DE ASSIS,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

31. REVISAO DE CONTRATO-1458/2001-RUBENS MOREI-
RA DA SILVA JUNIOR e outro x BANCO ITAU S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- Manifeste-se o réu em face da petição de
fls. 552 e seguintes.-Advs. FERNANDO CESAR FERREIRA
DE SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
LEANDRO CESAR ATAIDES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e PEDRO RODERJAN REZENDE - OAB 36792-.

32. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-91/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x JOSE ROBER-
TO BARBOSA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Advs. MARCELO ANTONIO OHRENN, FABIANO
ROESNER, MIEKO ITO e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-.

33. INDENIZ.DANOS PATRIM.E EXTRAP-104/2002-ANA
PAULA MONTEIRO e outro x COMAZZI JR E CIA LTDA e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. SERGIO ALVES RAYZEL, FABIANO MILANI PIECH-
NIK, MARINA HIROMI HIROSE e RONALDO BATISTA
MARQUES-.

34. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-368/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VILSON
ALVES DA SILVA e outros-Manifeste-se a parte autora. Após,
pPreparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2002-SER-
VICO NAC. DE APRENDIZAGEM COMERC. ADM. - SE-
NAC x RENISERGIO RODRIGUES SANTOS- Aguarde-se por
cento e oitenta dias conforme pleiteado.-Adv. VANISE MEL-
GAR TALAVERA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-SUPRI WORKS
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA e outro x ELOY
VALDY RIBAS- Aguardando preparo das custas R$636,30.-
Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e MAURICIO
MUSSI CORREA-.

37. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-516/2002-CONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBIL. E ADM. LTDA x
ABRHA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS e outro-
Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de
Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
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em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. DAVI DEUTSCHER, MARIO BELTRAMIN
JUNIOR e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

38. RESSOLUCAO DE CONTRATO-560/2002-AMADEU
MOLIN e outro x EURIDES DARELA-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAM-
BONI, JULIO CESAR HENRICHS, CRISTIANE MARIA
AGNOLETO e NEWTON CARLOS AGNOLETTO-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-BENITO SIMO-
NETTI e outro x JABUR PNEUS LTDA- Manifeste-se a parte
exequente.-Advs. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-.

40. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-830/2002-VAL-
DIR DE SOUZA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Renove-se a intimação da parte requerida, atra-
vés de seu procurador judicial, via diário da justiça, para saldar
as custas em dez dias.. -Advs. CHRISTINE B. CASTRO, MAR-
CIA MARCONCIN, LAURO ANTONIO SCHLEDER GON-
CALVES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA,
DAVID BESSA ALVES, REGIS TOCACH, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-1230/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Advs. MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRAN-
CO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

42. COBRANCA (SUMARIA)-1261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FERREI-
RA- Designados os dias 05 e 15 de fevereiro de 2007 as 14:00
horas para realização da 1ª e 2ª praça dos bens penhorados.
Retirar edital.-Advs. MARILZA MATIOSKI e PAULO SER-
GIO PIASECKI-.

43. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-236/2003-LUIZ CHI-
APIN e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Não parece haver litigancia de má fé pelo réu, uma vez
que a alegação do decurso de prazo superior a 15 anos da con-
fecção dos documentos é verossímil, conquanto eventual res-
ponsabilização processual pela ausencia de tais documentos
possa vir a ser avaliada quando da decisão final. manifestem-se
os autores, conforme requerido as fls. 481.-Advs. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e AN-
DREIA APARECIDA ZOWTYI-.

44. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-505/2003-ALPHA-
COM TELEMATICA LTDA x TIM TELEPAR CELULAR S/
A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA, CARLA LINHARES MEYER, MYCHE-
LLE FORTUNATO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, CRIS-
TIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, ADRIANO BARBOSA,
LUIZ HENRIQUE GUEDES, OTAVIA BORTOTTI DALEFFE
e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2003-SIDNEY
PINHEIRO e outro x BANCO ITAU S/A e outro- Recebo o
recurso adesivo de fls. 326/347 em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para contra razões, querendo, no prazo legal. Após,
cumpra-se integralmente o determinado as fls. 323.-Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN, FABIOLA SFAIER, ROMAO
GOLAMBIUK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, NEUSA GRUBER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-602/2003-RENATO EUGE-
NIO REBELLO SCHAITZA e outro x NEI ARESIO PARA-
NHO- ... foi determinada a manifestação da parte adversa...-
Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e JOAO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-.

47. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2003-CATA-
RINA ELIZABETE MATTOS TEIXEIRA x CARREFOUR
ADM. DE CART. DE CRED. COM. E PART. LTDA- Tão logo
preparadas as custas, voltem conclusos.-Advs. GUSTAVO AL-
BERTO WEBER, RICARDO HENRIQUE WEBER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER, CAMI-
LLA T. PILASTRE MENDES, PAULO R. PONTES, MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI e CHRISTINE M. BRESSAN-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-763/2003-IRINA RAVACHE
MACHADO x IRENE CASTRO DE ANTONIO e outros-De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória. -Advs. WLAUMAR ALVES DA
SILVA, DARIO LUIZ SALLES MOREIRA, JOHN JOHNYS
CELESTINO, JOSE CESAR VALEIXO NETO e MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO-.

49. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-864/2003-NEL-
SON DANIELEWICZ x BANCO UNIBANCO- Tão logo pre-
paradas as custas pela parte requerida, voltem conclusos.-Advs.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-.

50. BUSCA E APREENSAO-890/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AGNALDO ELIAS NALDO-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, PATRI-
CIA NANTES M A TOLEDO PIZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

51. COBRANCA (SUMARIA)-894/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x CLITO DE ARAUJO
CUNHA e outro- Aguarde-se por cento e vinte dias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

52. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-972/2003-THERE-
ZINHA KOSIOL x JOSE DIOGENES UADY - FIRMA INDI-
VIDUAL- Considerando o contido as fls. 272/273 arbitro os
honorários do sr. perito em R$ 6.000,00 que deverão ser depo-
sitados em cinco dis.-Advs. RENATO JOSE BORGET, RO-
BERTA BOTELHO B. TABORDA RIBAS, GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI
ZAINA, FABRICIO FABIANI PEREIRA e FLAVIO FALCO-
NE-.

53. BUSCA E APREENSAO-1156/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO DE
MORAES- Diligencie-se conforme pleiteado as fls. 154. Ten-
do em vista o grande volume de expedientes como ofícios, car-
tas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas par-
tes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de carta (s) no valor de R$ 7,00. -
Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-1249/2003-DAVI PADILHA
DE MORAES x UNILAR PARTICIPACAO E SERVICOS
LTDA e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. JAIR APARECIDO
AVANSI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SCOTT BRAZILLIAN COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS e outro- Recolhida a taxa devida, pro-
ceda-se a consulta através do sistema bacen jud e oficie-se ao
Incra conforme pleiteado.-Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

56. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-177/2004-CRISTIA-
NE DE JESUS AIRES x BANCO FINASA S/A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. MAYLIN MAFFINI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-.

57. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-192/2004-GENE-
CY MOREIRA LIMA x CIDADELA S/A- Embora as razões
deduzidas as fls. 203 e seguintes impressionem o juízo compe-
tente para a decisão da questão - a exemplo do que ocorreu na
decisão citada - é o r. vara de registros Públicos de Curitiba.-
Advs. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RU-
CHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

58. TUTELA-310/2004-MARIA EMILIA SANTOS x WALTER
SANTOS MULLER- Retirar ofícios.-Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-.

59. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-507/2004-RINAL-
DO DALAQUA x NEVITON PRETTI CAETANO-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA e SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x KAPRICORNIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros- Aguarde-se por noventa dias
conforme pleiteado.-Advs. MURILO CELSO FERRI, EMMA-
NUEL V. CANEDE DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES-.

61. COBRANCA (SUMARIA)-555/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x JANSEN PEREIRA
DUARTE e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. -Advs. JEFFERSON WEBER, MARIA ITELVINA
MACHADO GALEMBECK e ANDREIA LUCIANE GALEM-
BECK-.

62. COBRANCA (SUMARIA)-645/2004-EDIFICIO GALAPA-
GOS x MARCELO MEISTER DE SEIXAS PINTO e outro-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. JE-
FFERSON WEBER, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOT-
TI DORIA, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2004-ALMIR
DE MODESTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CRED. IMOBILIARIO- Aguarde-se por quarenta e cinco dis,
conforme pleiteado.-Advs. GILMAR DAMAZIO S. CYPRIA-
NO SOARES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e FATIMA DENISE FABRIN-.

64. MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E
PERFUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO- Provi-

denciar o solicitado as fls. 85.-Advs. EMERSON LUIS DE
MELO, MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO e JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MONTADORA BRASFORTE LTDA e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-853/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIS
FERNANDO DA SILVA-Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

67. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-943/2004-PAULO
EDUARDO LOEWENTHAL FIRMA INDIVIDUAL x CEN-
TRO DE FORMACAO SUPERTECNICO LTDA- Aguarde-se
por noventa dias conforme pleiteado.-Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-.

68. COBRANCA (SUMARIA)-1162/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDIROBA x JORGE ROBERTO HINTZ e outros-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. JEFERSON
WEBER e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

69. REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2004-BRASLAV SER-
VICOS LTDA x ZITA MARILU NEUTZLING-Aguarde-se por
trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo requeri-
do, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs.
BIANCA CASTELLAR DE FARIA, RENATA NAPOLI VIEI-
RA, NUREDIN AHMAD ALLAN e RITA DE CASSIA RIBEI-
RO-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-1278/2004-LEASING BMC
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO VIDAL-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

71. USUCAPIAO-1305/2004-MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA x - Aguarde-se o decurso do prazo para respos-
ta.-Adv. CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-1309/2004-LUIZ ANTONIO
LIPINSKI x AMERICO IWANKIW- Requeira a parte exequente
o que entender de direito em cinco dias.-Advs. AIRTON MI-
RANDA BOZZA e ANTONIO DE SOUZA NETTO-OAB/PR
18917-.

73. COBRANCA (SUMARIA)-1312/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RENATO DOS
SANTOS- Requeira a parte exequente o que entender de direi-
to em cinco dias.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-.

74. MONITORIA-1321/2004-BANCO ITAU S/A x CENTRO
SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o
tramite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo
juizo deprecado. -Adv. DANIEL HACHEM-.

75. OBRIGACAO DE FAZER-1338/2004-EMANUEL BRA-
SILICO VIEIRA MAGALHAES x FUNCEF FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS- Renove-se a intimação da par-
te autora, através de seu procurador judicial, via diario da jus-
tiça, para saldar as custas remanescentes em dez dias.-Advs.
FABIANO LOPES, VANESSA RODRIGUES LIMA RAMOS,
MARLENE DE FATIMA R. SILVA, ANTONIO DILSON PE-
REIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e ALI CHA-
IM FILHO-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1344/2004-JOSE
AUGUSTO DE MORAES PESSAMILIO e outros x ALBER
MARCELO FERREIRA e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1375/2004-EX-
PLOPAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x GAVA &
CIA LTDA- Requeira a parte exequente o que entender de di-
reito em cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

78. COBRANCA (SUMARIA)-1388/2004-OSMARIO VILLA-
TORE e outros x FHE POUPEX- A execução é de sentença e
não será possível adotar indices diversos daqueles nela estipu-
lados, ainda que provenientes do Bacen. Intime-se a executada
para que, em quinze dias cumpra espontaneamente o julgado,
sob pena de se o requererem os autores, incidir a multa prevista
no art. 475-J do CPC, que já vigora, ou em igual prazo, ofere-
cer a impugnação que tiver.-Advs. ANGELA RIBEIRO VILLA-
TORE e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-.

79. COBRANCA (SUMARIA)-1391/2004-APARECIDA JU-
LIO DE ALMEIDA x CENTAURO SEGURADORA S.A.-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1403/2004-LAERCIO
LONDRO DE OLIVEIRA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/
A-Renove-se a intimacao do procurador judicial da parte auto-
ra, via diario dajustica, para informar em cinco dias, o atual
endereco de seu cliente. Naohavendo atendimento, intime-se-o
pessoalmente, devendo arcar com as despesas dadiligencia, no

ato da mesma. -Advs. EMERSON NICOLAU KULEK, MIRI-
AM REGINA LOPES CARVALHO, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
GEVERSON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE MION
PILATI-.

81. COBRANCA (SUMARIA)-1436/2004-NATALIA NOELI
MOURA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Aguar-
de-se por trinta dias manifestacao acerca do interesse na exe-
cucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e ano-
tacoes devidas, arquivem-se. -Advs. SILVIO RORATO, GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO-1478/2004-CARLOS WO-
GEL FILHO e outros x IVETE DE OLIVEIRA ROSA-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
NOEMIA PAULA SANTOS FONTANELA, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA e ALOYSIO ROA-.

83. EXECUCAO DE HIPOTECA-1497/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEANDRO DOMINGUES DE SOUZA e
outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o
tramite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo
juizo deprecado. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2005-OME-
CO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x
ARNOS MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - ME e ou-
tros- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as
fls. 79, encaminhando copia daquele pedido.-Advs. GELSON
BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIERI-.

85. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-142/2005-ISFER-
ROS COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A e outro-Renove-se a intimacao do
procurador judicial da parte autora, via diario dajustica, para
informar em cinco dias, o atual endereco de seu cliente. Nao-
havendo atendimento, intime-se-o pessoalmente, devendo ar-
car com as despesas dadiligencia, no ato da mesma. -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR, PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA-OAB 37641, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
GIZELLE DE ASSIS-.

86. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-166/2005-ELDA
DO ROCIO DENA e outros x ESPOLIO DE EROTHILDE
FERREIRA BARBOSA- Requeira a inventariante o que enten-
der de direito em cinco dias.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-
.

87. COBRANCA (SUMARIA)-202/2005-ADEMIR GOES x
UPS SERVICOS SOC. BRAS. DE GESTAO EM ASSISTEN-
CIA- Para a produção da prova oral, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 18.07.07 às 13:30 horas... reti-
rar cartas de intimação.-Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-208/2005-PATRICIA SEY-
BOTH x FRANCESCO ANTONIO IGNELZI-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. ALCEU BOLLIS, EDUARDO FORVILLE e SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

89. ORDINARIA-340/2005-LEONI APARECIDA SCROCCA-
RO x ORIVALDO BARRETO-Renove-se a intimacao da parte
autora, através de seu procurador judicial via diário da justiça,
para saldar as custas remanescentes em dez dias.-Advs. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-.

90. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-465/2005-MAGIBAN
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x L. C.
FONSECA COMPANHIA LTDA-De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJustica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 . -Advs. JOSE
MANOEL GARCIA ABELARDINO e ISABELA ABELARDI-
NO-.

91. USUCAPIAO-487/2005-ANA VERA OTTO x - Retirar
mandado de registro de sentença.-Adv. LORIVAL DAMASO
DA SILVEIRA-.

92. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-530/2005-LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA x SUPER GASBRAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS- Intimem-se as partes acerca da data, horário e
local designados para realização da pericia - 19.12.06 as 16:00
horas, na rua Conselheiro Laurindo, 490, Edifício Master Town,
8º andar, cj. 81.-Advs. NORTON PASSOS WALDRAFF, JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS SAN-
TOS C. DE QUEIROS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

93. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-583/2005-ELOIR-
DES STRESSER DA SILVA e outros x MM INCORPORACO-
ES S/C LTDA- Intimem-se as partes acerca do contido as fls.
479/470.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-.

94. COBRANCA (SUMARIA)-683/2005-CONJUNTO RESI-
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DENCIAL MORADIAS UBATUBA II x PAULO ROBERTO
PEREIRA SANTOS-Designo nova data para realização da au-
diência para o dia 09.02.07 as 15:40 horas. De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 . -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e BERENICE DA APARE-
CIDA GOMES RIBEIRO-.

95. COBRANCA (SUMARIA)-752/2005-CONDOMINIO
PORTAL DO IGUACU e outro x VERA REGINA TEIXEIRA-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. BEATRIZ SANTI, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
NATANOEL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCAN-
TI-.

96. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-795/2005-ELLIS
REGINA PILAR SILVEIRA DOS SANTOS x BRASIL TELE-
COM S.A e outros- Manifeste-se a parte autora.-Advs. ALICE
PRESA, CELIA INES DA SILVA, KARINA MARIA MEHL,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-.

97. COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-804/2005-
ERICSSON PEREIRA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
x BANCO BANESTADO S.A- Primeiramente, diante do con-
tido as fls. 1378 e seguintes, manifeste-se a parte requerida.-
Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

98. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-837/2005-LC
LOCACAO DE GUINDASTES LTDA x CMG COMERCIO
DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA e outro- Renove-se
a intimação da parte autora, através de seu procurador judicial,
via diário da justiça, para saldar as custas remanescentes em
dez dias.-Advs. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA, TOBI-
AS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-893/2005-JORGE LUIZ
PEREIRA JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S.A-
Aguarde-se por mais noventa dias notícia acerca do julgamento
da ação ordinária.-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RETO-.

100. COBRANCA (SUMARIA)-1056/2005-A.S. ALMEIDA &
CIA LTDA x MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA- Retirar ofícios.-Advs. MARCY HELEN VIDOLIN e
JOEL PEDRO TULIO-.

101. RESTITUICAO DE VALORES-1059/2005-GEVERSON
DA SILVA GONCALVES x AYMORES FINANCIAMENTOS,
BANCO ABN AMRO REAL S.A- Manifeste-se a parte autora
acerca do contido as fls. 99.-Advs. DAMIANA TRYBUS, LUIZ
TRYBUS, JEFFERSON LUIZ TRYBUS, ALEXANDRE TRY-
BUS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-.

102. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1171/2005-HUGO
CESAR RODRIGUES DA CRUZ x ALEXEI BRUMATTI DE
SOUZA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

103. IMISSAO DE POSSE-1265/2005-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x EVANDRO CARLOS CASELLA
e outro- Retirar ofício.-Advs. MIEKO ITO e PAULO LUIZ
DURIGAN-.

104. CAUTELAR INOMINADA-1336/2005-SINDICOMBUS-
TIVEIS - PR x BRASIL TELECOM CELULAR S.A- Intimem-
se as partes acerca do contido as fls. 740/741.-Advs. AMARI-
LIS VAZ CORTESI e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

105. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1361/2005-JOAO
QUINTINO ANGELO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA / BANCO ITAU S.A- Manifete-se o banco requerido
diante do pedido de fls. 279.-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

106. INVENTARIO-1365/2005-MARIA FEDERMANN KU-
PPER x ESPOLIO DE GUITTA FEDERMANN- providenciar
o solicitado as fls. 73.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI-.

107. PROTESTO JUDICIAL-1387/2005-MITSUI SUMITOMO
SEGUROS S.A x MERCO LINE TRANSPORTES LTDA-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. MILTON LUIZ KUSTER e GLAUCIO
DIAS ARAUJO-.

108. ARROLAMENTO-1413/2005-GERALDO SIMAO CAS-
TELLAR e outro x ESPOLIO DE SIMONE SILVEIRA CAS-
TELLAR- Requeira a inventariante o que entender de direito
em cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-.

109. PROTESTO JUDICIAL-1415/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x SALVADOR ONORIO
GONCALVES- Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

110. COBRANCA (ORDINARIA)-1436/2005-ELZIRA TOR-
RES DAGOSTINI x BANCO BRADESCO S.A- Manifeste-se
a parte autora acerca do contido as fls. 95 e seguintes.-Advs.
FABRICIO ZILOTTI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CA-
RINA PESCAROLO, GIZELLE DE ASSIS e LEONARDO
MECENI-.

111. COBRANCA (ORDINARIA)-1438/2005-MARIA DA
GLORIA FREITAS e outros x CENTAURO SEGURADORA
S.A- Aguarde-se a realização da audiência.-Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

112. COBRANCA (SUMARIA)-1454/2005-NEUSA MARIA
SOARES DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Renove-se a intimacao do procurador judicial da parte au-
tora, via diario dajustica, para informar em cinco dias, o atual
endereco de seu cliente. Naohavendo atendimento, intime-se-o
pessoalmente, devendo arcar com as despesas dadiligencia, no
ato da mesma. -Adv. SILVIO RORATO-.

113. BUSCA E APREENSAO-123/2006-BANCO DIBENS S.A
x ELIANA GOMES DE CASTRO-... Manifeste-se o requeren-
te, impulsionando o feito. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-143/2006-CLAUDINEI
BINDER x IZVALFREDO ISMERIN BEZERRA DE MENE-
ZES NOGUEIRA- Inexiste a aventada contradição da senten-
ça, em cuja fundamentação constou.... assim, o pedido de con-
denação em perdas e danos foi acolhido em parte, rejeitando-
se a pretensão de fixar-se previamente no valor da prestação
mensal do financiamento e remetendo-se à liquidação a apura-
ção do respectivo quantum, não se tratando, daí de sentença
extra petita. Destarte, rejeito os embargos opostos.-Advs. WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA, SANDRA CRISTINA DE OLI-
VEIRA SAMPAIO, MARCIA MONTALTO ROSSATO, MI-
CHEL LUIZ PADILHA e MARCELO CESAR PADILHA-.

115. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2006-SU-
CESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ATI-
ALE ICRAGEM LTDA ME e outros- Retirar ofício.-Advs.
SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES, MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ROBERTO SIQUINEL, ALEXANDRE
CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR e
RUBENS BORTOLI JUNIOR-.

116. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-170/2006-ANGE-
LICA FURTADO ROBERT x PACE CONSULTORIA E TE-
LEMARKETING LTDA e outros- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. ANDRE LUIZ
SCHMITZ, MICHELLI D ESTEFANI, BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM e FRANCISCO OCTAVIO OLIVEIRA ES-
CORSIM-.

117. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-196/2006-CALDEIRA E
PROSDOCIMO ALIMENTOS LTDA ME x NETPLAN
CONSULT.EM PLANEJ. E CONTR.DE REDES DIST.- Aguar-
de-se por dez dias conforme pleiteado.-Advs. SYDNEI MAR-
TINS LECHETA, ROSANE APARECIDA DE SOUZA MO-
REIRA e CARLOS ANDRE RODBARD MOREIRA-.

118. PROTESTO JUDICIAL-206/2006-BANCO BANESTA-
DO S.A x JOAQUIM ROBERTO DE LIMA e outro- Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-
.

119. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/2006-BAN-
CO ITAU S.A x GHOLDEN GRAINS AGRONEGOCIOS
LTDA e outros- Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

120. INDENIZACAO-219/2006-MAURICIO COLIN x ARI-
EL RIBAS TAVARES-Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
ção da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente in-
frutífera, independentemente de determinação judicial. (devo-
lução decorrespondencia) -Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA
e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.

121. MEDIDA CAUTELAR-249/2006-DANIELLI CRISTINA
SOUZA PEREIRA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-.

122. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2006-
EVILTON ELIAS CARAZZAI e outros x ROCKER E CAMI-
LOTI RECUP. ART. MAT. PLASTICO LTDA e outro- Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Adv.
MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-.

123. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A x JAQUELINE PASINI BATISTA-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

124. BUSCA E APREENSAO-317/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREIA MAR-
QUES VIEIRA DINIZ- Aguardando preparo das custas.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

125. MEDIDA CAUTELAR-326/2006-INTEROPTICAL COM.
DE PRODUTOS OPTICOS LTDA x ELCIO CORTAT NERI
FILHO- Providenciar o atual endereço da parte autora.-Advs.
ERLON DE FARIA PILATI e TATIANY ZANATTA SALVA-
DOR-.

126. ALVARA JUDICIAL-331/2006-ANDERSON LEONAR-
DI e outro x - Renove-se a intimação da parte autora para pres-
tação de contas em dez dias.-Adv. MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS-.

127. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-336/2006-GABRIEL
ANTONIO CARON x BRASIL TELECOM S/A-Nos termos
do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência
preliminar de tentativa de conciliação para o dia 27.07.07 às

13:20 horas. Intimem-se as partes através de seus procurado-
res, caso habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se
as pessoalmente. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA LINS E CONCEIÇÃO DE MEDEIROS-.

128. REVISIONAL DE CONTRATO-384/2006-JUSSARA
FERREIRA DE FREITAS x BANCO ITAU S/A- Intimem-se as
partes acerca do contido as fls. 139 e seguintes.-Advs. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL, TERESA C. DE ARRUDA A. WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

129. REINTEGRACAO DE POSSE-405/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR AU-
GUSTO FERREIRA DUDEQUE-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

130. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-444/2006-JLB CAL-
CADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x INDUSTRIA
COM.DE CALCADOS SAO JUDAS TADEU LTDA-Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv.
CYNTIA BRANDALIZE - OAB 16371-.

131. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-530/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x OTAVIO AUGUS-
TO KAIEL RONCONI-Conforme item 02 da Portaria nº 01/
2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ELIANI GARCIES CHOTI, ROBSON FARI NASSIN, SHE-
NIA SAMIRA NASSIN e REINALDO MIRICO ARONIS-.

132. MONITORIA-541/2006-LUIZ ROBERTO CORREA x
MARCIO CAMAROSKI- Correto o procedimento adotado pelo
autor, fundado em prova escrita da existência de um crédito,
sem eficácia executiva (notas promissórias atingidas pela pres-
crição), não havendo como prosperar a tese de carência de ação.
Nessa mesma linha de raciocínio, vê-se que o credor busca a
satisfação do crédito pela via injuncional, fundando-se a causa
de pedir na relação jurídica de que nasceu o dreito de crédito,
regulando-se os prazos prescricionais pelo artigo 205 do CC.
As cambiais prestam-se apenas a comprovar documentalmente
a existência da obrigação, não se fundando a causa de pedir
sobre o título de per si, que obviamente acha-se prescrito. Não
remanescem questões processuais pendentes. Fixo como ponto
controvertido o quantum porventura devido pelo requerido ao
autor, mediante verificação da existência ou não de amortiza-
ção do débito por força da dação. Defiro a produção de provas
orais, consubstanciadas no depoimento pessoal das partes, pena
de confissão e inquirição de testemunhas oportunamente arro-
ladas. Para audiencia de instrução e julgamento designo o dia
08.03.07 às 15:00 horas. providenciar o solicitado as fls. 101.-
Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, OSNI
MARCOS LEITE e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-.

133. COBRANCA (ORDINARIA)-543/2006-ASSUNTA MA-
RIA RODRIGUES DE ANDRADE x ALEXANDRE LUIZ
LOPES ZAFALON- Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada.-Advs. ANGELA BITTENCOURT COR-
DEIRO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e PAULO ROGERIO
FERREIRA SANTOS-.

134. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/2006-ROSI
TEREZINHA ALVES SILVEIRA x BANCO FIAT- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.

135. INDENIZACAO - ORDINARIA-622/2006-VIDROLOG
COMERCIO E LOGISTICA (THE GLASS COM. VID. x BRA-
DESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS-Nos termos
do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência
preliminar de tentativa de conciliação para o dia 27.07.07, às
14:00. Intimem-se as partes através de seus procuradores, caso
habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pesso-
almente. -Advs. PLINIO ALOISIO BACH, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

136. INDENIZACAO-631/2006-FELINTO JORGE RODRI-
GUES MARTINS x BAGGIO & FILHOS LTDA- Retirar ofí-
cio.-Advs. ALVARO BORGES JR., RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLOS DE
ALMEIDA-.

137. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-632/2006-EL-
CIO ANTONIO BARDELI x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S.A-Em complementação à medida liminar já deferi-
da, defiro o pedido de expedição de ofício diretamente ao Ban-
co Central do Brasil, determinando que suspenda a divulgação
da informação de débito anotada em nome do autor, pela re-
querida, até ulterior deliberação deste juízo. Promova o reque-
rente a citação da ré, no prazo de cinco dias.Tendo em vista o
grande volume de expedientes como ofícios, cartas, precatóri-
as e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que oca-
siona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada seja
intimada a providenciar a antecipação das custas relativas a
expedição de ofício (s) no valor de R$ 7,00. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e ALCEU PREISNER JUNIOR-.

138. EMBARGOS DE TERCEIRO-665/2006-JULIO CESAR

SCHMIDT x ISAAC FADEL FILHO e outro- Concorre em fa-
vor do embargante interesse e legitimidade para opor embargos
de terceiro, calcados no caso na alegada turbação no exercício
da posse sobre o imóvel locado, por ato judicial (ordem de des-
pejo). Ainda que não se trate de um ato de apreensão propria-
mente dito, não há como se negar o justo receio do embargante
(terceiro, que não fez parte da relação processual na ação de
despejo), de perder a posse exercida sobre o imóvel, por ato
judicial, daí porque subsistente o interesse na oposição do inci-
dente. Não remanescem questões processuais pendentes. Fixo
como ponto controvertido, o conhecimento ou não, além da
aquiescência pelo locador/embargado ou por sua representante
legal (imobiliária), da cessão do contrato de locação (ou sub
locação). Defiro a produção de provas orais, consubstanciadas
no depoimento pessoal das partes, pena de confissão e inquiri-
ção de testemunhs tempestivamente arroladas. Para audiencia
de instrução e julgamento, designo o dia 08.03.07 às 13:30
horas. providenciar o solicitado as fls. 210 - parte autora e par-
te requerida.-Advs. GERCINO BETT JR., TATIANE PARZIA-
NELLO e NEIMAR BATISTA-.

139. BUSCA E APREENSAO-678/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x ORIOVALDO LIMA DE OLIVEIRA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do interesse na
execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-
.

140. BUSCA E APREENSAO-701/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x JOSE VALNEI DE SOUZA-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

141. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-727/2006-VIRGÍ-
LIA MARIANO DORNELES KOCHANSKI x CLEVERSON
DA SILVA SABINO e outro-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA SANTOS-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-735/2006-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A x LUZIA DA SILVA ALESSI-Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimen-
to das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER e MARCELO NASSIF MALUF-.

143. ARROLAMENTO-741/2006-LUIZ CARLOS SARAGI-
OTTO e outros x ESPÓLIO DE TRANQUILO SARAGIOT-
TO- Aguarde-se notícia nos autos acerca da quitação integral
do imposto devido.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

144. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-757/2006-CREFI-
SA S.A C.F.I. x MARIA NELMA GOMES CANUTO- Retirar
ofícios.-Advs. LEILA CECILIA VIDAL e THAIS PRETTI -
OAB/SP 226375-.

145. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-769/2006-PAULO BA-
RAN x JAYME FRAGA WENDHAUSEN- Manifeste-se a par-
te autora acerca do contido as fls. 48 e seguintes.-Advs. LUIZ
CESAR TABORDA ALVES, ANTONIO CELSO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-.

146. REVISAO DE CONTRATO-777/2006-ZENAIDE APA-
RECIDA DE JESUS x TORRES MONTEIRO E CIA LTDA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA
e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

147. MONITORIA-784/2006-BANCO BRADECO S A x SUL
LATAS EMBALAGENS METÁLICAS LTDA e outro-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

148. ARROLAMENTO-791/2006-SABRINA KOMPATSCHER
e outros x ESPÓLIO DE WILSON GALVÃO- PROVIDENCI-
AR O SOLICITADO AS FLS. 45. -Adv. JOSE CID CAMPELO
FILHO-.

149. INDENIZACAO - ORDINARIA-793/2006-BGV ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS LTDA x IMARIBO S.A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que
autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
HARRI KLAIS e MAISA GORETTI LOPES SANT‘ANA-.

150. BUSCA E APREENSAO-799/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRA MARIA VILELA ASSEN-Aguarde-se
por trinta dias manifestacao acerca do interesse na execucao
do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

151. BUSCA E APREENSAO-803/2006-BV FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x VALDETE DA ROCHA LUCIO-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

152. ORDINARIA-855/2006-ALEXANDRE ROCHA MOREI-
RA x CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA- Pro-
cesso em ordem, não remanescendo questões processuais pen-
dentes. Como pontos controvertidos, fixo a existência de culpa
do requerido, nexo de causalidade e eventual extensão dos da-
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nos suscetíveis de reparação. Defiro a produção de prova oral,
consubstanciada no depoimento pessoal das partes, pena de
confissão e inquirição de testemunhas oportunamente arrola-
das. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
13.03.07 as 13:30 horas. providenciar o solicitado as fls. 188.-
Advs. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e FABIANA
DUDEK-.

153. ALVARA JUDICIAL-893/2006-SEBASTIÃO RIBEIRO e
outros x - Retirar alvará.-Adv. ODILON MENDES JUNIOR-.

154. RESCISAO DE CONTRATO-911/2006-SUSAN CHRIS-
TIAN ANDREOLI ME x SINTEQUÍMICA DO BRASIL LTDA-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias... -Advs. GILES SANTIAGO JÚNIOR, SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI, WAGNER THOME e GENIVALDO DE OLI-
VEIRA SILVA-.

155. INVENTARIO-932/2006-NELI CRISTINA FOGAÇA x
ESPÓLIO DE NAIR FOGAÇA- Nomeio inventariante Neli
Cristina Fogaça, mediante compromisso nos autos. Dê-se inte-
gral atendimento à cota ministerial de fls. 32.assinar termo de
compromisso de inventariante.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-.

156. OBRIGACAO DE FAZER-935/2006-MARIA APARECI-
DA CARDOSO BRUMATI e outro x PORTO SEGURO CIA.
DE SEGUROS GERAIS- Depreende-se da inicial a formula-
ção do pedido certo, qual seja, a condenação do requerido de
pagamento de indenização atinente a seguro obrigatório. Se o
valor pretendido é excessivo, a consequência processual é ape-
nas a procedência parcial do pedido mas não implica em vício
que leve à extinção do feito sem conhecimento do mérito. Ain-
da que o credor da indenização seja a beneficiária legal, vê-se
que não há maior gravame processual à requerida pelo fato de
ter sido a demanda proposta pelo espólio do segurado, mor-
mente quando representado pela inventariante e no caso, bene-
ficiária legal. Apenas para regularização do polo ativo, proce-
dam-se as anotações necessárias para constar como credora
Maria Aparecida Cardoso Brumati. Não remanescem questões
processuais pendentes. Como ponto controvertido, fixo a exis-
tencia de liame de causalidade entre o acidente automobilístico
e o óbito da vítima segurada. Defiro a produção de prova oral,
consubstanciada no depoimento pesoal das partes, pena de con-
fissão e inquirição de testemunhas oportunamente arroladas.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 13.03.07
às 15:00 horas. Retirar cartas de intimação.-Advs. MOACIR
TADEU FURTADO, MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

157. INDENIZACAO - ORDINARIA-949/2006-K.M. CON-
SULTORIA DE EQUIP DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA e
outro x TIM SUL S/A- Renove-se a intimação da parte autora,
através de seu procurador judicial, via diário da justiça, para
recolher as custas e taxas devidas em cinco dias, sob pena de
cancelamento da inicial.-Advs. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e DIRCIORI RUTHES-.

158. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-953/2006-YONE
MARIA REGO GLASER x MARLI RIBEIRO FAUSTINO-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

159. BUSCA E APREENSAO-969/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x CLAUDINEI DE SOUZA MELLO-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

160. RESCISAO DE CONTRATO-973/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x DA-
ZEL IND. DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA-Manifes-
te-se a parte autora. Após, preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-.

161. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-996/2006-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x SANNOH DO BRASIL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO LIMITADA e outro- Retire-se da
pauta a audiência designada e após o preparo das custas dos
presentes e dos autos em apenso, voltem conclusos.-Advs. ELI-
ANE MARCIA LASS STANKVICZ, MAURO WILSON AL-
VES DA CUNHA, LUIZ GUSTAVO MORAES DA CUNHA e
MANOEL PERES SANCHES-.

162. BUSCA E APREENSAO-1003/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x JOEL LASKOSKI- Aguarde-
se por cento e vinte dias conforme pleiteado.-Advs. MIEKO
ITO e TONI M. DE OLIVEIRA-.

163. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2006-
SÉPIA EDITORA E GRÁFICA LTDA x GENESIS FOTOGRA-
FIA LTDA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se observando
o endereço indicado as fls. 40.-Advs. OSNILDO PACHECO
JUNIOR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

164. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1015/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DIST. - ECAD x RÁDIO
RAINHA OESTE DE ALTÔNIA LTDA e outro- A ré já ofere-
ceu defesa, em forma de contestação, abordando o mérito da
ação, não havendo como se falar em inexistência ou nulidade
de citação, em razão do comparecimento espontaneo. Ouça-se,
portanto, o autor em dez dias.-Advs. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

165. EXECUCAO-1019/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO x FRANCISCO REINORD
ESSERT e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente

de despacho (resposta de oficios) . -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, GISELE SOLER CONSALTER e ELCIO KOVA-
LHUK-.

166. SUMARIA-1024/2006-MARCUS DE ALMEIDA REZEN-
DE x FIBRA FUNDAÇÃO ITAIPU/BR PREV. E ASSIST. SO-
CIAL- Retirar carta de citação e intimação.-Adv. AFONSO
CELSO NUNES-.

167. EMBARGOS A EXECUCAO-1033/2006-PAULA CRIS-
TIANE ROCIO DA SILVA e outro x SICREDI SINCOCRED-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MARCIO ADRI-
ANO PINHEIRO, PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZE-
VEDO, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE
TREVISAN MORAES e ANA CAROLINA STADLER BU-
RAK-.

168. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1047/2006-MAR-
CIA REGINA TIZOTTO PAGANI x JOSÉ MARCOS DE AL-
MEIDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

169. BUSCA E APREENSAO-1084/2006-BANCO SAFRA S.A.
x ROSANA MASAKI- Manifeste-se a parte autora. após, pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-.

170. EMBARGOS A EXECUCAO-1090/2006-RC REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS E EXP. LTDA x BANCO DO BRA-
SIL SA-Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil,
designo audiência preliminar de tentativa de conciliação para o
dia 20.07.07, às 14:20. Intimem-se as partes através de seus
procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso contrário,
intimem-se as pessoalmente. providenciar o solicitado as fls.
33.-Advs. ANNE MARIE KUTNE e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-.

171. REVISAO DE CONTRATO-1117/2006-NILSO ANTO-
NIO DE SOUZA e outro x VALMOR ANGELINO SCROC-
CARO e outro-Ciente da interposição do recurso. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Com a solici-
tação de informações, oficie-se em resposta, esclarecendo a data
do protocolo da cópia do agravo de instrumento. Manifeste-se
a parte autora acerca da contestação e documentos apresenta-
dos.-Advs. MAURO CURY FILHO, ODACYR CARLOS PRI-
GOL, LACIR GUARENGHI e OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER-.

172. OBRIGACAO DE FAZER-1135/2006-MARIO JANCZYK
x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN. PRIV. ASSIST.
LTDA-Ciente da interposição do recurso. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Com a solicitação de
informações, oficie-se em resposta, esclarecendo a data do pro-
tocolo da cópia do agravo de instrumento. -Advs. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS, DANIEL HENNING, IRAE CRISTINA HOLETZ e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-.

173. CAUTELAR DE ARRESTO-1145/2006-ELCIONE STE-
LLE x MARCIO FREITAS DOS REIS-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Adv. MARICY PORTUGAL WERNECK-.

174. BUSCA E APREENSAO-1152/2006-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROBERTO
BATISTA DE OLIVEIRA- Retirar autos.-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-.

175. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1158/2006-EUNICE
DE MORAES x BANCO ITAÚ S/A- Em extensão à providen-
cia já deferida em caráter liminar, defiro o requerimento retro.
oficie-se ao Cartório de Protesto de títulos, determinando-se a
suspensão da divulgação do protesto reproduzido as fls. 53, até
ulterior deliberação deste juízo. aguarde-se, no mais, a audien-
cia designada. Retirar ofício.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

176. ALVARA JUDICIAL-1160/2006-MARISA SALETE POR-
TO MUNIZ DE SOUZA x - Retirar ofício.-Adv. CARLA ELI-
ZA DOS SANTOS-.

177. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1163/2006-LE-
OMIR CRUZ DA FONSECA x BANCO FINIVEST S/A-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -
Advs. DIRCEU ZANONI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

178. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1184/2006-LAURO
OSÓRIO D’AVILA MOTTA x BANCO ITAU S.A- ... defiro o
pedido de antecipação de tutela, determinando a expedição de
oficio ao Serasa, para que esse se abstenha de divulgar restri-
ções cadastrais do requerente, apontados pelo requerid... Para
audiência preliminar, designo o dia 20.07.07 às 14:40 horas...
Retirar ofício e providenciar o solicitado as fls. 160.-Adv. IRI-
NEU GALESKI JUNIOR-.

179. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1227/2006-MARIA AU-
XILIADORA VILLAR CASTANHEIRA x OPERADORA
VIVO S.A- Retirar carta de citação e intimação.-Adv. ANDRE
LUIZ BETTEGA D AVILA-.

180. COBRANCA (SUMARIA)-1233/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINÃ II x SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-.

181. EMBARGOS DE TERCEIRO-1249/2006-ANTONIO
PAULO DE LARA e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO-Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo pra-
zo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresen-
tem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Advs. EDSON OYOLA, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
ELIANE MARCIA LASS STANKVICZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-.

182. REPETIÇAO DE INDEBITO-1265/2006-LUCIANO MI-
CHALXUK x BANCO FINASA S/A- Defiro o pedido de assis-
tencia judiciária. para audiência preliminar, designo o dia
09.02.07 às 16:00 horas... Retirar carta de citação e intima-
ção.-Adv. LUCIANO MICHALXUK-.

183. SUMARIA-1268/2006-UDO SIEBERT x SOCIEDADE
COOP. SERV. MED. DE CURITIBA E REGIÃO- Ainda que
exista verossimilhança na alegação posta na inicial, não se vê
presente o requisito processual do recio de dano grave e de
difícil reparação, não se vislumbrando que o tratamento pres-
crito à seugrada (acupuntura) seja em caráter emergencial e
que sua não consecução imediata possa resultar malefícios ir-
reparáveis à saúde da paciente. Posto isso, indefiro o pedido de
liminar. Para audiência preliminar, designo o dia 27.07.07 às
13:00 horas. providenciar o solicitado as fls. 65.-Adv. ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

184. COBRANCA (SUMARIA)-1288/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL OURO FINO II x ELIMAR DE LIMA e outro-
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 20.07.07 às 13:20 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. providenciar o solicitado as fls. 38.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

185. COBRANCA (SUMARIA)-1291/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO NICOLE I x ADRIANO FAGUNDES-Designo au-
diência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 09.02.07 às 15:20 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. providenciar o solicitado as fls. 44.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-.

186. COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-1300/2006-
ANTÔNIO PEREIRA ALBINO x BRUNO RICARDO DE
SOUZA LOPES e outros-Defiro por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita ao requerente. Designo audiência
de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sanea-
mento, para o dia 20.07.07 às 14:00 horas. Cite-se o réu, com
as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu procura-
dor judicial, via diário da justiça para comparecer à audiência.
Retirar cartas de citação e intimação.-Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DA SILVA CHIQUINHO NETO-.

187. RESCISAO DE CONTRATO-1304/2006-IVERSON
OBROSLAK x CELIO BATISTA MARTINS FILHO e outro-
Indefiro o pedido de antecipação de tutela, por não vislumbrar
a presença do requisito para o seu deferimento, qual seja, o
receio de dano grave e de difícil reparação, pois em se tratando
o objeto do pedido, um bem imóvel, impossível que a parte
adversa, com o ajuizamento da presente ação, possa frustrar o
cumprimento de eventual sentença, caso julgada procedente a
ação... retirar carta precatória.-Advs. CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, DAPHNIS OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO, VALDIVIA MARQUES DA SILVA,
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e RUBENS RODRI-
GUES MIRANDA JR-.

188. COBRANCA (SUMARIA)-1310/2006-EVANDRO VIGO
e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-Defiro por ora,
os beneficios da assistencia judiciária gratuita aos requerentes.
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 27.07.07 às 13:40 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e initmação.-Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

189. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1346/2006-ALTAIR
CLAUDIO BATISTA e outro x BANCO FINASA S.A- O pro-
cesso em razão do valor da causa, tramitará pelo rito sumário,
razão pela qual assino aos autores o prazo de dez dias para
cumprimento do art. 276 do CPC. Em igual prazo, deverão es-
clarecer quais os juros adotados para alcançar a prestação cujo
depósito propõe.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

190. BUSCA E APREENSAO-1351/2006-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LEE VANCLIN MAR-
CANDES DE OLIVEIRA DOS SANTOS- ... defiro a busca e
apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

191. BUSCA E APREENSAO-91/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MOISES PE-
REIRA DIAS-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

192. BUSCA E APREENSAO-46/2006-BANCO ITAU S.A x
LOURDES DO ROCIO JARECK-Retirar petição inicial can-
celada, por falta de pagamento das custas iniciais. -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

193. BUSCA E APREENSAO-47/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x MONICA DE FATIMA PIUZZI-Retirar peti-
ção inicial cancelada, por falta de pagamento das custas inici-
ais. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

194. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-48/2006-CESAR
RICARDO TUPONI x BRASIL TELECOM S.A-Retirar peti-
ção inicial cancelada, por falta de pagamento das custas inici-
ais. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-.

195. COBRANCA (SUMARIA)-1145/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO IPANEMA x MARCOS DE LARA RAMOS-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 441,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Advs. VANIA DE FA-
TIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-.

196. BUSCA E APREENSAO-1146/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

197. INVENTARIO NEGATIVO-1147/2006-CARMEN LUCIA
STUBERT AYMORÉ x ESPÓLIO DE TERCITA MARIA STU-
BERT-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-.

198. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2006-
CONSERVIAS TRANSPORTES E TRANSPORTES LTDA x
FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. JONIAS DE O. E SIL-
VA-.

199. ORDINARIA-1149/2006-ADRIANO PEREIRA DE CA-
MARGO e outros x BRADESCO SEGUROS S.A-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Advs. ERNANI JOSÉ DE CAS-
TRO GAMBORGI e SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE
HEIL-.
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1. ORDINARIA-513/2003-MARCELO FERRARI JUNQUEI-
RA e outro x BANCO ITAU S/A-1-Intimem-se as partes, para
que no prazo legal, manifestem-se acerca do esclarecimento do

Sr. Perito f.424/432. -Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOU-
RY, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-7/2004-PELIKANO
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO x AUTO POSTO POSTE-
LIN COM DE COMB LUBRIFICANTES LTDA-Aguarda ma-
nifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de f. 80, no prazo legal. -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-
.

3. ACAO REVISIONAL-33/2004-IRINEU MAZUR ODOVA-
NE e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA- Primeiramente, intime-se a parte requerida, para que se
manifeste-se acerca dos documentos acostados às fls. 285/350.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

4. ORDINARIA-41/2004-CARLOS ESTEVAO DAMASCENO
x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-
Primeiramente, intime-se a parte autora , para que se manifeste
acerca do contido nas petições de fls. 200/2003 e 204/205, no
prazo de 10 (dez) dias.-Advs. FREDERICO AUGUSTO KU-
RAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES CORREA-.

5. DEPOSITO-44/2004-BANCO VOLKSWAGENS S/A x NEW
MARKA- Defiro o pedido retro (fls.55). “...suspensão do feito
até ulterior manifestação (...).-Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, RODRIGO GHESTI e DENISE REGINA FERRA-
RINI-.

6. ACAO MONITORIA-45/2004-GLB EMBALAGENS LTDA
x AIDA NACARIO BUENO- Intime-se a parte autora, para que
se manifeste acerca do contido na certidão de fls. 93.-Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR-.

7. DEPOSITO-56/2004-HSBC BANK BRASIL S/A x SERGIO
RICARDO PROCOPIO DE SA MIRANDA-Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
f.127-v, no prazo legal. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-63/2004-AUREA MARTINS
DOS SANTOS SECCON x MANOEL MESSIAS DE SOUZA-
Compulsando-se os autos verifica-se que o réu foi devidamen-
te citado via Carta Precatória ( fls. 35-38), Intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito.-Adv. FERNANDO
LUIZ DE SOUZA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-69/2004-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Antes de averiguar o contido nos itens 5.2 e 5.3 (tutela anteci-
pada e produção de provas; anotando-se que o autor ora formu-
la pedido de inversão do ônus da prova), impõe-se colher a
manifestação do Banco sobre o contido no item III de fls. 182:
intenção do autor vender o bem e Lei 10.931/2004.
-Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, LEANDRO CEZAR ATAIDES e EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

10. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-79/2004-MARINO
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e outro- 1.Pretendendo a
parte autora realização de nova perícia, que esta arque com os
valores determinados pelo Sr. Perito às fls. 618-620.-Adv. VI-
CENTE MAGALHAES-.

11. ACAO DE INDENIZACAO-ps-98/2004-TRANSAUTO
RECUPERADORA DE VEICULOS E COM. DE PEÇAS x
ARIVALDO DOMINGUES FERREIRA-Recebo o recurso de
apelaçao nos efeitos devolutivos e suspensivos (art.520 “ca-
put” do CPC). Intime-se a parte apelada para responder, em 15
(quinze) dias. -Advs. JISLAINE PRUDENTE, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

12. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-105/2004-SILNEY
DE AQUINO e outro x BANCO BANESTADO S/A-Recebo o
recurso de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte ape-
lada para responder, em 15 (quinze) dias. -Advs. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-132/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA x SAN-
DRA APARECIDA DE SOUZA- Intime-se (fls.136), conforme
requerido.-Adv. RICARDO ALEX LAMB-.

14. DECLARATORIA-po-137/2004-JEFERSON LUIS NOE e
outro x BANCO BRADESCO S/A e outro- 1.Declaro encerra-
da a instrução processual. 2.Intime-se as partes, apresentem
memoriais, iniciando-se pela parte autora.-Advs. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN e DANIEL HACHEM-.

15. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-160/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E IN-
VEST. x ZULMAR JOSE MULLER JUNIOR- Arquivem-se os
presentes autos.-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

16. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-186/2004-MARIA
IVONE SILVEIRA RODRIGUES e outros x M. M. INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros- Antes de dar seguimento ao
feito, sobre o contido às fls. 581/585, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.-Advs.
MAURO CURY FILHO e WILSON MAFRA MEILER FILHO-
.

17. ORDINARIA-196/2004-JOSE RIBAMAR DA SILVA AL-
VES x BANCO SANTANDER S/A-Recebo ambos os recursos
de apelaçao (fls.120/134 e 136/145), nos efeitos devolutivos e
suspensivos (aat.520 “caput” do CPC).. Intimem-se as partes
apeladas para responderem, em 15 (quinze) dias. -Advs. IVO-
NE PAVATO BATISTA, BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA
V ABSY-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-244/2004-ERMAISON
ALMEIDA REIS x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Digam as partes sobre o contido às
fls. 303/311, no prazo de cinco dias.-Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

19. INTERDICAO-276/2004-LUIZ GUILHERME RAGEL
SANTOS x LIDIA LILAH MISKA RANGEL e outro- Sobre o
contido na certidão de f.158, acerca de que não houve a junda-
da das publicações do edital expedido bem como não há notí-
cia do cumprimento do mandado de averbação, manifeste-se o
interessado, no prazo legal.-Adv. ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-278/2004-AUXILIO
MASSACAZU SUGUIMOTO E CIA LTDA x TANIA REGI-
NA LESSA- Ao arquivo provisório, dando-se baixa apenas no
boletim mensal forense.-Adv. HOMERO MATIAS-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-287/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENI ANELI
DIAS- Defiro a petição de fl.73, suspenda-se o feito e oficie-se
ao Detran-PR solicitando a restrição no histórico do veículo
desta demanda. “A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to”. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA-.

22. ACAO DE DESPEJO-290/2004-ARTHUR MANN x PAU-
LO CESAR NACONECNY-Defiro o pedido retro (fls.138). -
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. ALCEU BOLLIS-.

23. ACAO DE DESPEJO-293/2004-ANITA KOCHLA DOS
SANTOS x SUELI EULALIA QUADROS- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste-se acerca da proposta de acordo
acostada às fls. 164/165. Int.-Adv. SERGIO HENRIQUE TE-
DESCH-.

24. OBRIGACAO DE FAZER-po-304/2004-MARIA LOUR-
DES MALTAURO x UNIMED - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA- Intime-se a parte ré, conforme re-
querido (fls. 229).-Adv. KARLA MARIA TREVIZANI-.

25. IMISSAO DE POSSE-po-305/2004-DORALICE AMORIM
CELLA x APARECIDA RODRIGUES GIMAIEL- Com caute-
las de estilo, ao arquivo.-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, CIRINEI ASSIS KARNOS e MOYSES GRINBERG-.

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-312/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A x MARIO HENRIQUE ALVES BENACHI-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CRISTINA DA COSTA e LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

27. DEPOSITO-332/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Reitere-se a intima-
ção retro e se nada manifestar a autora em 30 (trinta) dias, inti-
me-se, dai, pessoalmente (via postal com AR), na forma do ar-
tigo 267, § 1º, do CPC. -”Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.”-Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-338/2004-PIRES IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE EQUIPAMENTOS ELE. x
INSTITUTO DO TORAX S/C LTDA-Aguarda o preparo das
custas relativas ao(s) oficio(s) a serem expedido(s), no valor
unitario de R$7,00, no prazo legal . -Adv. ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA-.

29. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-341/2004-NICOLAU
EDUARDO DE TOLEDO x RODRIGO RIBAS GONÇALVES
e outro-11.Primeiramente intime-se a parte requerida para que
se manifeste acerca do contido na petição de fls. 187/188. 2.
Após, intime-se o perito nomeado, para que se manifeste acer-
ca do contido às fls. 185. Int. -Adv. CARLOS JUAREZ WE-
BER-.

30. DEPOSITO-343/2004-BV FINANCEIRA S.A C.F.I x DIL-
CEU DE JESUS DE OLIVEIRA VIEIRA- Defiro o pedido de
fls. 73/74, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

31. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-388/2004-OMAR
CAMARGO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBL.LT e outros x INEPAR S.A INDUSTRIA E CONSTRU-
COES- Tendo em vista o julgamento do Agravo, dê-se segui-
mento ao feito, intimando-se o credor para que promova ao
pagamento das custas processuais do Juízo Deprecado, tal como
solicitado às fls.147.-Advs. MAURO CRISTIANO MORAIS e
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-po-391/2004-APK LOGIS-
TICA E TRANSPORTE LTDA x JOHNSON CONTROLS DO
BRASIL AUTOMOVEIS-Mantenho integralmente a decisão
agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Assim,
aguarde-se a audiencia já designada. -Advs. JOSE CARLOS
BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET e UGO ULISSES A.
OLIVEIRA-.

33. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-402/2004-IVO DYNI-
EWICZ x DEMAGUI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA-A parte interessada para manifestar-se em prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

34. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-408/2004-DENI-
SE ROSSI x MARCUS AURELIUS DE SOUZA LEAO LO-
PES-Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar a autora

em 30 (trinta) dias, intime-se, dai, pessoalmente (via postal com
AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. “Manifeste-se a
parte autora, acerca do prosseguimento do feito, no prazo le-
gal”.-Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-.

35. ACAO DE REVISAO DE ENCARGOS-448/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALENCAR JOSE GOMES- De-
firo a petição de fl.41, suspenda-se o feito por 30 (trinta) dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-455/2004-MARIA MAG-
DALENA CAVALI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO-Da juntada de petiçao do Sr. Perito, fls.219/221, que
apresenta proposta de honorarios periciais, no valor de R$
950,00, manifestem-se as partes e em havendo concordancia,
promova a parte Autora ao deposito, no prazo legal. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO-.

37. ORDINARIA-491/2004-SAMUEL GOMES DE OLIVEI-
RA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-
se a autora, para que se manifeste-se acerca da proposta de
acordo de fls. 177.-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-497/2004-SERGIO
AGOSTINHO DRESCH x ELISETE ROSA HERNANDES-A
parte interessada para retirar a carta precatória expedida dos
autos, em 48horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Juízo Deprecado. -Adv. IVONE PAVATO BA-
TISTA-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-555/2004-BANCO
DIBENS S/A x ISMAEL SANTOS DE CASTRO-Aguarda ma-
nifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de f.81, no prazo legal. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

40. INTERDICAO-571/2004-IRANDI PRZYGODA e outro x
- Com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo.-
Adv. REGINALDO JOSE RIBAS-.

41. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-573/2004-LUIZ RU-
BENS DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e outros
1. Levante -se a penhora realizada nos atuos. 2. Adiantadas as
custas, proceda-se a penhora do bem, conforme indicado pela
parte exequente às fls. 124. 3. Oficie-se, para fins requeridos
no último parágrafo de fls. 125,. 4. Int.Dil.-Aguarda o preparo
das custas relativas ao(s) oficio(s) a serem expedido(s), nova-
lor unitario de R$7,00 e ainda promova-se o depósito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8., no prazo legal . -
Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

42. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-580/2004-MARIA
INES MAZETTO DE BRITO x FINAUSTRIA CIA DE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E IVENSTIM- Intime-se o banco
réu para que promova ao preparo das custas remanescentes, no
prazo de cinco dias. (cartório -R$ 648,40. Distribuidor R$ 22,50
e Funrejus R$ 36,27, conf. fl.225).-Advs. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-.

43. ACAO DE INDENIZACAO-po-582/2004-VERA LUCIA
CAVAZOTTI x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo ambos os
recursos de apelação nos efeitos devolutivos e suspensivos
(art.520 “caput” do CPC). Intimem-se as partes apeladas para
responderem, em 15 (quinze) dias. -Advs. LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES e VICTOR GERALDO JORGE-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-584/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCO ANTONIO MOCELIN- Intime-se a
parte exequente, para que se manifeste acerca do laudo de ava-
liação acostado às fls. 51/52.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-.

45. BUSCA E APREENSAO-cautelar-592/2004-PATRICIA
MARA MORESCHI x FALQUETE COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros1. Restou comprovado o prévio e infrutife-
ro esforço do autor na localização do réu, razão pela qual defi-
ro a citação por edital, devendo ser expedido com prazo de 20
dias. 2. Expeça-se edital, na forma da lei (CPC, art.232). “Apre-
sente a parte autora a minuta para confecção do expediente
(item 5.4.3.1 CN ou item 5.4.3.3 CN, se for o caso)”. -Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA-.

46. ACAO MONITORIA-640/2004-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x ROBERTO SERGIO DE ARAUJO
LEMOS e outro-Promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8. “Complementação no valor
R$30,00”.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

47. DECLARATORIA-po-701/2004-RENAN MACIEL BRA-
SIL FILHO x BANCO DO BRASIL S.A-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. RENAN MACIEL BRASIL-.

48. ACAO DE INDENIZACAO-po-714/2004-CRESCILDA
ALVES e outros x BANCO PANAMERICANO S/A- Primeira-
mente, sobre os documentos, de fls. 132/133, manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT-.

49. ACAO MONITORIA-717/2004-VAVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JERRY ADRIANE MA-
DEIRA- Diante do contido na certidão de fl.97, intime-se a
parte interessada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o preparo das custas para a expedição do mandado de citação.-
Advs. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO e CLAU-
DIA SINARA STAHELN-.

50. ACAO COMINATORIA-po-719/2004-ENGECORP ENGE-
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NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MHB INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA- Cite-se a ré, nos
termos da sentença, assinando o prazo de 10 (dez) dias para o
cumprimento, na forma do art. 632 do CPC (sentença e açaõ
com preceito cominatório).-Adv. FERNANDA BASTOS
KAMMRADT-.

51. MEDIDA CAUTELAR-721/2004-DANIEL SEGURA x
BANCO BANESTADO S/A-Manifeste-se a parte autora acer-
ca das fls.132/133, no prazo legal. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

52. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-725/2004-LUCIA
GOMES DOS SANTOS x OSNIR DE SOUZA LIMA e outro-
Promova-se a partre intererssada o encaminhamento dos autos
à uma das Varas da Justiça Federal de Curitiba, no prazo legal
. -Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA e ALEXANDRE ZO-
LET-.

53. ACAO REIVINDICATORIA-po-742/2004-JERONIMO
SIKORA x SIRLEI APARECIDA DA CRUZ- Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo.-Advs. TALES
DE SODRE E MACEDO e CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA-.

54. ACAO DE COBRANCA-ps-784/2004-VENEZA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTD x GIL-
MAR MACHADO CLETO- Faculto as partes a apresentação
de memoriais, no prazo de 10 dias para cada parte, a iniciar
pelo autor. Após, contados e preparados, voltem conclusos.-
Advs. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e EMI-
DIO BUENO MARQUES-.

55. ORDINARIA-793/2004-WILSON JOSE TEIXEIRA x BRA-
SIL TELECOM SA- 1. Mantenho a decisão de fls. 171-172, em
razão de seus próprios fundamentos. 2. Oportunamente, oficie-
se ao Egrégio Tribunal de Justiça, comunicando, inclusive, acer-
ca do cumprimeto pelo agravante, do disposto no artigo 526,
do Código de Processo Civil. 3 . Intime-se a litisdenunciada
para que no prazo de 10 (dez) dias junte o instrumento de pro-
curação, alertando-se sobre o contido no inciso III, do artigo
13, do Código de Processo Cívil. 3. Int. Dil.-Advs. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, ANA PAULA BARRIOS DE CAR-
VALHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JULIA-
NO MENEGUZZI DE BERNERT e MARCIO KRUSSEWSKI-
.

56. REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-826/2004-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANESPA S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Em atenção ao contido às
fls. 198, esclarece-se que ambas as partes deverão promover ao
depóstio dos honorários periciais, conforme o irrecorrido des-
pacho de fls. 165.-Advs. LUCIANO HINZ MARAN, CARO-
LINE GARCETE e BLAS GOMM FILHO-.

57. ACAO DE INDENIZACAO-po-874/2004-ROGERIO GO-
MES e outro x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO-
Por força do contido no art. 398 do CPC, intime-se o réu para
que, querendo, em cinco dias, manifeste-se sobre os documen-
tos anexados as fls. 186/189. -Adv. CHRISTIAN S. BORTO-
LOTTO-.

58. ACAO MONITORIA-878/2004-STAMPAFER INDUSTRIA
E COMERCIO DE ART. METAL LTDA x BRASGRILL LTDA-
Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica de f. 49 -v, no prazo legal. -Adv. PETRUS TY-
BUR JR.-.

59. INVENTARIO-896/2004-ALCIONE SEMSEN LISBOA DE
MIRANDA x ESP. DE CELSO LISBOA DE MIRANDA FI-
LHO- Intime-se a inventariante para que efetue a renúncia por
termo nos autos, devendo comparecer neste Juízo para firmá-
lo.-Adv. CYNTIA BRANDALIZE-.

60. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2004-ROBERTO
TANNER x MERCEDES CANDIDA DE MORAES- Defiro o
pedido retro (fls. 84), concedendo o prazo de dez dias para a
devedora.-Adv. PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR.-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-945/2004-ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR x BRADESCO CARTOES S/A-
EMPRESA DO BANCO BRADESCO S/A- 1. Primeiramente ,
intime-se a parte requerida para que apresente todos os docu-
mentos solicitados pela parte autora. à s fls. 236. Após intime-
se o perito nomeado, para que apresente uma nova proposta de
honorários, de acordo com o disposto no último parágrafo de
fls. 236. 3. Int.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

62. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-964/2004-UNIBAN-
CO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE RO-
BERTO PRETTI CAETANO-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

63. ORDINARIA-968/2004-JOSIAS CHROMIEC x BREJA-
TUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES- Ao ar-
quivo provisorio, dando-se baixa no boletim mensal forense.-
Advs. JOSIAS CHROMIEC e ANDREIA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-.

64. ORDINARIA-1043/2004-ANTONIO ROSEMIRO DA SIL-
VA x TRG IMOVEIS-Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de f.60, no prazo legal. -
Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-.

65. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1057/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x HUDSON TORRES- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

66. DECLARATORIA-po-1064/2004-PAULO WOLOWSKI
KENSKI x BANCO ITAU S/A- Arquivo. - Advs. RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS e NELSON PASCHOALOTTO-.

67. ACAO MONITORIA-1066/2004-MOGUNCIA LTDA x
SECRETARIA DO ESTADO E CULTURA-Promova-se a par-
tre intererssada o encaminhamento dos autos a uma das Varas
da Fazenda Pública do Distrito Federal, no prazo legal . -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDO SILVA-.

68. ARROLAMENTO-1068/2004-DANIELE MARTINS SO-
DRE x ESP. DE ALCEU FERREIRA SODRE-Retire-se à dis-
posicao em Cartório a carta de adjudicacao expedida nos pre-
sentes autos às. fls. -Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH
e MIRIAM CRISTINA ARTUR-.

69. ACAO DE COBRANCA-ps-1103/2004-SERVICOS PRO-
CONDOMINIO S/C LTDA x TEREZINHA DINACIR DE
LIMA-Recebo o recurso de apelaçao no seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. -
Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES e CARLOS ABER-
TO FRANK- DEFENSOR PUBLICO-.

70. ACAO DE COBRANCA-po-1115/2004-IVO LEMKE x
BANCO DO BRASIL S/A- 1.Indefiro o pedido de fls. 140/141,
porque o ali contido será objeto de cálculo na fase de liquida-
ção da sentença, no caso de procedência da ação. 2. Voltem
conclusos para sentença.-Adv. SILVIO JACINTHO FERREI-
RA-.

71. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1130/2004-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JARDE FOLIGNE
REQUENA-Aguarda preparo das custas relativas ao ARMP a
ser expedido no valor unitário de R$ 20,00. -Adv. FABIANA
SILVEIRA-.

72. ACAO MONITORIA-1154/2004-LAPEANNO COMERCI-
AL LTDA x CAFE JUBILEU LTDA-Reitere-se a intimação retro
e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, dai,
pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267, §
1º, do CPC.”A parte interessada para manifestar-se sobre o de-
curso do prazo de suspensão dos autos, no prazo legal”-Adv.
MARCOLINO P. CAMARGO-.

73. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE MAURO CARDOSO DOS SANTOS-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

74. DECLARATORIA-po-1167/2004-BARCA RESTAURAN-
TE E CHURRASCARIA LTDA x CENTRO SUL COM.PROD.
ALIMENTICIOS LTDA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. ENRICO LUIZ PEREIRA DE O. SOFFI-
ATTI-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2004-JOSE ALBERTO
LUPO DE ANDRADE e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Recebo os recursos interpostos às fls. 262/275 e 277/325, am-
bos nos efeitos devolutivos e suspensivos (art.520 “caput” do
CPC). Intimem-se as partes apeladas para responderem, em 15
(quinze) dias. -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e TATIANA KALKO TURQUETI C BAR-
RETO-.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1215/2004-JOSE
ORLANDO DA SILVA x BANCO LLOYDS TSB S/A-Ao au-
tor para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos junta-
dos aos autos, no prazo legal. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

77. INTERDICAO-1253/2004-JACIRA RODRIGUES WER-
NER x JOAO ALCEU WERNER- Intime-se a parte requeren-
te, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 138, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RONALDO LIMA MACHADO
e ANDREA LOPES G. PEREIRA-.

78. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1272/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAR-
CELO CABRINI DE MELLO-Promova-se o depósito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-.

79. ACAO DE COBRANCA-ps-1286/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOSE APA-
RECIDO SALVADOR-Promova-se a partre interessada o en-
caminhamento dos autos à Vara Cível da Comarca de Toledo -
PR, no prazo legal . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-
.

80. ACAO MONITORIA-1300/2004-BANCO ITAU S/A x
EDJU PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
f.81, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

81. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/2004-ALONE
PAORLIN x ABRASEP ASSOCIACAO SUL BRASILEIRA DE
SEVIDORES PUB-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

82. ARROLAMENTO-1315/2004-IVELISE STAHLSCHMIDT
CORREA e outros x ESP. DE PEDRO ROBERTO SANTI
CORREA- “Da juntada da manifestação da P.G.E., manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal”.-Adv. PAULO SERGIO
CACHOEIRA-.

83. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1320/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x KSC BRASIL TECHNOLOGIES LTDA-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-.

84. INVENTARIO NEGATIVO-1325/2004-SELVA TEREZA
WALDRIGUES DE ALMEIDA x ESP. DE ALVARO SOARES
DE ALMEIDA- “Da juntada da manifestação da P.G.E., mani-

festem-se as partes interessadas, no prazo legal”.-Adv. FER-
NANDO ROCHA MARANHAO-.

85. RESCISAO DE CONTRATO-po-1334/2004-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PERF. CTBA LTDA x SHEI-
LA PACHECO DE LIMA-Da juntada da Carta Precatoria nos
autos f.38/55, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal .
-Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-.

86. ACAO DE ANL.DE CAMBIAL-po-1336/2004-AMARIL-
DO DE SOUZA COSTA x SEALY DO BRASIL LTDA-Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de f.351-v, no prazo legal. -Adv. MARA REGINA CA-
RANDINA-.

87. USUCAPIAO-1339/2004-IRACI DE OLIVEIRA RODRI-
GUES x - Indefiro a petição de fl.137 tendo em vista que a
citação, fls. 130-132 não foi realizada na pessoa da requerida,
sendo portando presumida, razão pela qual a parte ré não sserá
ao momento decretada revel.-Advs. FERNANDA MACHADO
DE NORONHA e LUCIOLA LOPES CORREA-.

88. ACAO DE INDENIZACAO-po-1342/2004-INGLIDIS INI-
VEL PEREIRA MARTINS x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA LTDA- Intime-se a parte ré para
que promova ao depósito da primeira parcela dos honoráiros
periciais, no prazo de cinco dias. Após o depósito, ao Sr. Peri-
to, para que dê inicio aos trabalhos.-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER-.

89. ACAO DE COBRANCA-ps-1358/2004-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JAIR
SOARES DE MACEDO-A parte interessada para manifestar-
se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA e ROSANGELA MARTINS
FONSECA-.

90. ACAO DE COBRANCA-ps-1378/2004-COND. HORI-
ZONTAL SIERRA MADRE x JOSE GILBERTO MARQUES
MENDONCA -Reitere-se a intimação retro e se nada manifes-
tar a autora em 30 (trinta) dias, intime-se, dai, pessoalmente
(via postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC.-
“Sobre a certidão de fls. 79, diga a parte autora, em cinco dias”.
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

91. ACAO DE COBRANCA-po-1430/2004-GR -S/A x ESTA-
CAO CONVENTION CENTER-Manifestar-se sobre a devolu-
ção da carta de intimação (fl.106 e 110), no prazo legal. -Adv.
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-.

92. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1439/2004-CLAU-
DECI SOARES DE ALMEIDA e outros x ABACO PARTICI-
PACOES LTDA- Intime-se a parte requerida, para que se mani-
feste acerca da proposta de acordo de fls. 570/572.-Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA-.

93. EXECUCAO-1452/2004-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
VILSON DE SOUSA e outro-A parte interessada para retirar a
carta precatória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando
no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -
Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

94. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/2005-PADOVA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x PINHEIRO DE
MOURA E CIA LTDA ME-A parte interessada para manifes-
tar-se sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos, no
prazo legal. -Advs. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e
ALI FERES MESSMAR FILHO-.

95. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1235/2005-LORI-
ANE SKORUPSKI x BANCO ABN AMRO REAL-1. Defiro o
pedido de fls. 135. 2. Após, nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se os autos com as devidas cautelas. “Promova a parte
interessada as fotocópias necessárias ao desentranhamento re-
querido”. -Adv. ANGELO JOSE MARTINS-.

96. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1152/2006-COOP
DE CRED MUTUO PROF SAUDE CTBA-SICREDI SAUDE
x SONIA MARIA ALVES DUTRA-Petição inicial aguardando
depósito, no valor de R$ 241,50-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ 40,00-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -
Adv. ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE-.

97. EXECUCAO HIPOTECARIA-1153/2006-BANCO ITAU
S/A x SANDRA REGINA PORTELA RIGLIONE-Petição ini-
cial aguardando depósito, no valor de R$525,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$60,00 -Oficial de Justiça (GRS), no
prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de can-
celamento. -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

98. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1154/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x LUCIANO DE ASSIS-Peti-
ção inicial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartó-
rio, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$200,00 -Oficial de Justiça
(GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMERMANN-.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1155/2006-BAN-
CO BMG S/A x VICENTE JANISCH JUNIOR-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$420,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, R$40,00 -Oficial de Justiça (GRS), no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cance-
lamento. -Adv. MIEKO ITO-.

100. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1156/2006-V.CECCATTO
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA x MUJICA FLAT HO-
TEL-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$
609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, no prazo de trinta
dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
JIOMAR JOSE TURIN FILHO-.

101. SOBREPARTILHA-1157/2006-ELYANE FIUZA SAN-
CHES x ESP. DE MARIA GABRIELA FRANCO DE MACE-
DO- Informação: Promova os procuradores a retirada da inicial
que aguardou preparo desde 10/10/2005. Int. -Advs. RITA DE
CASSIA STEMPNIAK e GISELE CRISTINE STEMPNIAK-.

102. ACAO COMINATORIA-ps-1158/2006-CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE x AGD PAPELARIA LTDA-Petição inici-
al aguardando depósito, no valor de R$157,50 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$120,00 -Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Advs. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES
- OAB/SC, FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELES e FLA-
VIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES-.

103. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1159/2006-WAL-
DIMARIA PRESTE CAMARGO ZAMPIER x BANCO FINA-
SA S/A-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$20,00 -car-
ta armp, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.
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RICARDO MAGNO QUADROS 0036 000044/2003
RICARDO RODOLFO BORN-OAB. 0059 000238/2005
ROBERTA CASTRO NAUFEL 0017 000334/1999
ROBERTO DE O.GUIMARAES-OA 0047 001625/2003
ROBERVAL K. MENDES 0003 000976/1994
RODRIGO GAIAO 0096 000805/2006
RODRIGO GHESTI 0022 000059/2000

0033 000820/2002
rodrigo nasser vidal 0058 000209/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0058 000209/2005
ROSANE W. WENDPAP - 29892 0057 000138/2005
ROSANGELA M.FONSECA 32.7 0046 001616/2003
ROSANGELA MARIA LUCINDA 0069 001080/2005
ROSEMAR SOARES DE ABREU-O 0118 000770/0000
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0078 000222/2006
RUI FERREIRA CAMPOS 0096 000805/2006
SAIMI SEMIL FURIO 0064 000854/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0079 000224/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0108 001123/2006
SANDRO BALDUINO MORAIS-OA 0053 000987/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0081 000298/2006
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0010 000551/1997
SILVIANI IWERSON BARONE 0108 001123/2006
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0050 000323/2004
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0106 001049/2006
SONIA M.SCHROEDER VIEIRA 0038 000583/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0075 000007/2006
TASSIANA MARA CASTILHO 31 0057 000138/2005
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0041 001328/2003
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0023 000190/2000
TELMO DORNELLES-OAB-8272- 0014 000025/1999
UBIRAGY DE OLIVEIRA-OAB.1 0064 000854/2005
ULA CARLOS DE MELO 0053 000987/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0058 000209/2005
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0011 000124/1998

0019 000444/1999
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0050 000323/2004
VALTERLEI APARECIDO DA CO 0111 001233/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0113 001279/2006
VERA LUCIA DE PAULI 0066 000878/2005
VICENTE MAGALHAES 17298 0115 001318/2006
VINICIUS DE A.MENDES-OAB. 0003 000976/1994
VITOR CESAR BONVINO 34357 0052 000418/2004
WALDIR LESKE-OAB.11587 0043 001384/2003
WALTER HELIO DE LIMA MART 0024 001055/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0020 001335/1999
ZORAIDE BATISTELA-OAB.144 0072 001365/2005

1. ARROLAMENTO/INVENTARIO-9194/1971-IZETTE
MOTA DE SOUZA MELLO x AUGUSTO CEZAR DE SOU-
ZA MELLO-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias. (Sob pena de extinção). 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-21831-.

2. ARROLAMENTO/INVENTARIO-25242/1983-MARIA JU-
LIA CORDEIRO x ALCIDES MARQUES CORDEIRO- 1.De-
firo o pedido de fls. 82. Cumpra-se conforme requerido. 2.Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Adv. JAIR RIBEIRO-
OAB.21303-.

3. OPOSICAO-976/1994-LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL x ESP.FRANCISCO ZICARELLI FILHO-Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls.528, em 5 dias. (Decorrido pra-
zo de resposta ou retirada dos oficios). Diligencias necessárias.
-Advs. LUIZ FERNANDO MOCELIN, VINICIUS DE
A.MENDES-OAB.18876, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, ROBERVAL K. MENDES e CLINIO LEANDRO L.
LYRA 3.678-.ap.161/1994

4. MONITORIA-834/1996-SERGIO MENEZES DA SILVA x
ADOBE ADM.OBRAS & EMPREENDIMENTOS LTDA-A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Advs. ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA e LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267-.

5. DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-1231/1996-COND.
CONJ. RES. UBERABA III x ELI GONCALVES-Defiro o pe-
dido de fls. 346, oficie-se. intimações e diligencias necessári-
as. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias”. -Advs. ANGELITA G.L. DE MEDINA
SATRIANO, FERNANDA PIRES ALVES OAB.26844/PR,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-OAB.5560 e DIDIO MAU-
RO MARCHESINI-.

6. DECLARATORIA-1371/1996-CILGAS IND.DE CILIN-
GROS DE GAS LTDA e outro x BANCO DE CRED.REAL
MINAS GERAIS S/A-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias. -
Advs. IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, BRAZILIO
BACELLAR NETO e DANIEL HACHEM-.

7. INEXISTENCIA DE DEBITO-289/1997-SOLANGE LOPES
MARCIANO x JARPEK CONST.& EMPREENDIMENTOS
LTDA- Considerando que o executado, satisfez o debito (de-
posito de fls. 503), bem como a concordancia do credor (508),
com fundmaneto nos artigos 794, inciso I e 795, do Codigo de
processo Civil, declaro por sentença, extinta a presente execu-
ção. Autorizo o levantamento do credito pelo interessado, e do
bem penhorado, se for o caso. Custas e honorarios pelo exe-
quente. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. (item 5.13.1 C.N). -Advs. BIRATAN DE OLIVEI-
RA, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, ALBINO JOSE
DE BONI-253-6544, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS,
ESTELA ROBERTA BELTRAMI e DANIEL HACHEM-.

8. MONITORIA-291/1997-MADEIREIROS
EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA- Diante do contido na
petição de fls. 304 e tendo em vista que os autos foram retira-
dos em carga pela parte contraria, defiro o pedido de reabertura

do prazo, para a parte credora. Intimações e diligencias neces-
sárias. -Advs. CIBELE FERNANDES DIAS 25443, LEONAR-
DO V.T.DE ANDRADE-OAB.30237, CARLOS
H.ZIMMERMANN-OAB.34699, PAULO MACARINI-FAX-
232-1623, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER,
LEILA MIRANDA, HASSAN SOHN e JEFERSON LUIZ LU-
CASKI-.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-500/1997-TRANS-
PORTADORA VENTO NORTE LTDA x K.D.D.
COM.MANUFATURADOS LTDA- Intime-se a parte exequente
para se manifestar acerca da petição de fls. 152. 2.Intimem-se.
-Adv. MARIA DE FATIMA SILVA-.

10. ORDINARIA-551/1997-SYDNEI SEIXAS SYRING x
UNIAO DE BANCOS BRAILEIROS S/A - UNIBANCO- 1.Re-
tifico o depsacho de fls. 182 de forma a determinar que a parte
autora deposite os honorarios periciais no prazo de cinco dias,
sob pena de PRECLUSÃO da prova. 2.O sr. perito deverá jun-
tar o laudo pericial apenas depois do pagamento de seus hono-
rarios. 3.Diligencias necessárias. -Advs. ANTONIO EUGENIO
CERSOSIMO MINGHINI, JUAHIL MARTINS OLIVEIRA-
OAB.7773, GERSON A.GUIMARAES (PERITO), CLAUDIO
XAVIER PETRIYK-OAB-5879, ANA LUCIA FRANCA, ELI-
SA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-OAB.34062-A e ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148-.

11. MONITORIA-124/1998-EXTRATIVA DE AREIA MIRA-
GE LTDA x VALDECIR GISLON- Vistos e examinados. Dian-
te do contido na petição retro, com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo, com julgamento do merito em razão
da transação ente as partes. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, expeça-se oficio como requerido as fls. 453. De-se baixa
na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JOSE TORTATO SOBRINHO-OAB-5.749 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

12. COBRANCA-591/1998-COND.EDIF.PLAZA BARIGUI x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA e outro-Digam os
interessados quanto ao laudo de avaliação, em cinco dias. -
Advs. JOSE M.DA ROCHA JUNIOR-OAB.18790 e ALEXAN-
DRE FIDALSKI-.

13. MONITORIA-907/1998-DORVAL ANGELO CURY SIMO-
ES x CELI CAVALCANTE OLIVEIRA-1.Indefiro o pedido de
fls. 299/300, em que pese o deferimento de fls. 245, o mesmo
determina que as custas sejam incluidas no mandado, nada fala
sobre as diligencias do oficial, portanto nao ha o que se falar
em devolução de valores ja levantados e atos cumpridos pelo
oficial. 2.Quanto a GRC, copia juntada as fls. 301 referente a
ato nao cumprido pelo oficial de justiça, autorizo seu levanta-
mento e para tanto, expeça-se alvará em nome do procurador
da parte autora. Intimações e diligencias necessárias. “A parte
interessada para retirar o alvará em cinco(05) dias”. -Advs.
DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA J.VIEIRA SIMOES
e ONIEL EMMENDOERFER-FAX-224-3501-.

14. ORDINARIA-25/1999-TROFORM FORMULARIO CON-
TINUO LTDA. e outros x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A.BCN e outros-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias. -
Advs. ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466, PEDRO GIRO-
LANO MACARINI-OAB.8166, PAULO MACARINI-FAX-
232-1623 e TELMO DORNELLES-OAB-8272-PR-.

15. REVISIONAL DE ALUGUEL-86/1999-LUIZ CLAUDIO
MAHL x PANIFICADORA & LANCHONETE BUSCHMANN
S LTDA e outros- 1.Manifeste-se o credor acerca do petitorio e
deposito de fls. 342/348, no prazo legal. intimações e diligen-
cias necessárias. -Advs. JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA,
ELOI WALFRIDO ZANIN-OAB.23908, LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL-OAB.14451, OKSANA P.
MEISTER e JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

16. MONITORIA-318/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x KATIA MARIA SANTANA- 1.Como nao ha requerimento de
produção de provas, registre-se para sentença e depois voltem
conclusos para decisão. 2.Procedam-se as devidas anotações
na capa dos autos, fazendo constar trata-se de ação monitoria e
nao ação de execução. 3.Intimem-se. -Advs. JULIO B.LEMES
FILHO-OAB.5385 e JOSEANE FRUET BETTINI LUPION-.

17. REVISAO CONTRATUAL-334/1999-MAGDALENA PI-
ETROVSKI x CITIBANK LEASING S.A.- Intime-se o execu-
tado para oferecer impugnação querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL, ROBERTA
CASTRO NAUFEL, ADRIANO NERY KUSTER, FERNAN-
DO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO-.

18. MONITORIA-385/1999-OLIVIO KLODZINSKI x
OSWALDO MIRANDA FILHO e outro-Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 39., em 5 dias. (Decorrido prazo de
suspensão). Diligencias necessárias. -Adv. ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI-.

19. BUSCA E APREENSAO-444/1999-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x CARLOS ALBERTO DA SILVA
e outro-Defiro o pedido de fls. 277, expeça-se oficio como re-
querido. Intimações e diligencias necessárias. “A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -
Advs. LUIZ OSORIO C. MARTINS-13816 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-1335/1999-BANCO ITAU
S/A x SIEGFRID KRANHOLD FILHO e outro-Diante do con-
tido na petição retro, expeça-se a carta de adjudicação. intima-
ções e diligencias necessárias. “A parte inventariante, para re-
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tirar a carta de adjudicação em 05 dias”. -Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135 e MARCOS ROBERTO GRANADO
OAB-19092-.

21. ARROLAMENTO/INVENTARIO-24/2000-BRAZ CAVA-
LHEIRO x MARIA JANDIRA VIEIRA DA SILVA- 1. Na peti-
ção retro o inventariante requer a juntada do Instrumento de
Cessão de Direitos, porém só traz o comprovante de pagamen-
to do ITCMD. Assim sendo, junte o inventariante o documento
noticiado. 2. Sobre a citação dos herdeiros que se encontram
em lugar incerto, a citação por edital é válida, principalmente
em face das informaç6es da empresas de telefonia e de distri-
buição de energia elétrica, a qual não localizaram endereços
em nome dos mesmos. 3. Antes de ser expedido formal de par-
tilha, deverá o inventariante juntar certidões negativas da Fa-
zenda Municipal, Estadual e da União, comprovando não exis-
tir divida em nome da falecida. 4. Informe ainda o inventarian-
te qual o saldo restante da venda do imóvel inventariado, sali-
entando que a parte dos herdeiros ausentes ficará depositada
em conta vinculada a este Jufzo. 5. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

22. DEPOSITO-59/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ALE-
XANDRE COVACCI-A parte autora para se manifestar quanto
a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, RODRIGO GHES-
TI e MAGDA LUIZA R.EGGER-.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2000-JOSE
AUGUSTO BARBOSA x JOSE CARLOS DA ROCHA e ou-
tros-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da
parte interessada. 2-Diligências necessárias. -Advs. NEIMAR
BATISTA OAB.25715/PR, TATIANE PARZIANELLO-
OAB.32013/PR, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS
ALBERTO DA SILVA e FLAVIO WARUMBI LINS-.

24. EMBARGOS AO DEVEDOR-1055/2000-DIRLEI DOS
SANTOS ADDAD x NEIDE GOMES PEREIRA- (REPUBLI-
CADO POR INCORREÇÃO “...Em face do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da embargante, determinando o
prosseguimento da execução sobre o imóvel já constritado, a
fim de satisfazer a obrigação locatícia não cumprida pelo deve-
dor- locatário. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro em R$
700,00 (setecentos reais), na forma do artigo 20, §4.° do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se, Registre-se e Intime-se”. 1
Recebo o recurso de apelação de fls. 74/78 em seu duplo efei-
to, uma vez que nao se enquadram em uma das exceções legais
(art. 520, IV, do Codigo de Processo civil), posto que tempesti-
vo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes, no prazo
de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Diligencias
necessárias. -Advs. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS,
ELOI WALFRIDO ZANIN-OAB.23908, PAULA CARDOSO,
MARCIA ALVES FERREIRA e MARCOS FABIO PAULINO-
.ap.533/1998

25. MONITORIA-1391/2000-SAINT GERMAIN DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x RICARDO ALBUQUERQUE
BARRADAS-A parte interessada para retirar o alvará em cin-
co(05) dias. -Advs. ABUD GAIT NETTO, MARCIO KRUS-
SEWSKI-OAB.32785 e ITEL E. TURBAY POLONIO-.

26. USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS-Defiro pedido de fls.
272, expeça-se carta precatoria. Intimações e diligencias ne-
cessárias. “A parte autora para comparecer em Cartório para
conferência e retirada da carta precatória expedida, bem como
providenciar as copias necessárias para instrui-la, no prazo de
05 (cinco) dias”. -Advs. IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, JOSE
LUIZ RICETTI e ELENI MORAES BARROS-.ap.748/1998

27. COBRANCA-985/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x MARCOS ELIAS PASSOS-I. Designo o dia 04/12/
2006 às 15:00 horas, para a realização do primeiro leilão do
bem penhorado. II. Inexistindo arrematante, fica designado o
dia 19/12/2006, às 15:00 horas, para a realização do segundo
leilão, com venda para quem mais der, excetuado lanço por
preço vil (inferior a 65% da avaliação). III. Expeça-se edital,
com prazo de 10 dias, e intime-se o devedor por mandado, bem
como o credor hipotecário, se houver. Não sendo qualquer dos
devedores encontrados em tempo hábil, expeça-se intimação
por edital, a fim de que não reste prejudicado o evento. (A par-
te interessada para retirar o edital e carta de intimação) -Advs.
JACKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-.

28. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1275/2001-LIBORIO
ROMILDO KUHN x JAQUELINE GALANTE GASPERI- Vis-
tos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes consubstanciado na petição de fls. 58/59. Em consequen-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento do merito, na
forma do art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal. Custas e honorarios na
forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. FERNANDO EMILIO TIES-
CO e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-.

29. EMBARGOS AO DEVEDOR-1444/2001-PEDREIRAS
JAGUARAPIRA LTDA e outros x BANCO PINE S/A- -1.Com-
pulsando os autos, denota-se que a petição de fls. 183-184, de
lavra do Sr perito nao foi apreciada pelo juizo. 2.Desta forma,
DETERMINO que seja a parte embargante intimada para de-
positar a segunda parcela dos honorarios periciais no prazo de
cinco dias, no valor de R$ 1.000,00, sob pena de aplicar-se
correção e encargos de mora. 3.Diligencias necessárias. Advs.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES6268, PEDRO
PAULO PAMPLONA-OAB.4660 e DANIELLE ANNE PAM-
PLONA-OAB.23037-.ap.767/2001

30. INVENTARIO-156/2002-NAJIBEH HOUCHI NAMI x
MARCO ANTONIO HUCHI NAMI e outro-1- Aguarde-se pelo

prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Dili-
gências necessárias. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-30248-
.

31. ORDINARIA-399/2002-SUZANE CHAMECKI ALENCAR
x UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Defiro o pedido de suspensão, por 30 (trinta) dias. Intimações
diligencias necessárias. -Advs. LINCOLN E.A.CAMARGO
FILHO 25.655, LUIZ G.M. CORREA 10.061, DENISE DA
SILVA GUERRART 30397/PR, LUIZ OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO-.

32. COBRANCA-486/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x CARLOS GABRIEL
GEISER-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 291, em
5 dias. (Decorrido prazo de pgto de custas do oficiial). Diligen-
cias necessárias. -Advs. JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e LOURIVAL DAMASO DA SILVEIRA-.

33. BUSCA E APREENSAO-820/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADRIANA CLARICE KRAUS E/OU
SAN,BRASILEIRA- 1.Como nao ha requerimento de produ-
ção de provas, registre-se para sentença e depois voltem con-
clusos para decisão. 2.Intimem-se. -Advs. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731 e
RODRIGO GHESTI-.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1114/2002-AR-
MARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA- Considerando-se o teor da petição
de fls. 126 e fls. 1287, com fundamento nos artigos 794, inciso
IIi do Codigo de Processo Civil, declaro por sentença, extinta a
presente execução. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos originais que instruiram a inicial desde que substituidos por
fotocopia autenticada. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA 23445-.

35. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1195/2002-BANCO
DIBENS S.A x ELENICE NOVAES-1.Defiro a conversão re-
querida as fls. 88/90 Anote-se, retifique-se a autuação e comu-
nique-se o distribuidor. 2.Após, cite-se o requerido para, em
cinco dias, (a) entregar o veiculo; (b) deposita-lo em juizo, (c)
depositar o seu equivalente em dinheiro; ou contestar a ação
(art. 902, Codigo de Processo Civil). 3.Em seguida diga a parte
autora. Intimações e diligencias necessárias. “A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor
de R$ 40,00, bem como providenciar as fotocopias para acom-
panhar o mandado conforme certidão de fls. em cinco dias”. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-.

36. COBRANCA-44/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS PIRINEUS II -COND.II e outro x DENISE PONTA-
ROLLI DOS SANTOS-A parte autora para se manifestar quan-
to a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs.
CRISTINA KAKAWA 23.300, LUIZ FERNANDO QUEIROZ
e RICARDO MAGNO QUADROS-.

37. REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-370/2003-VIVIAN MA-
RIA SALETE VENTURI x JOSE LUIS RODRIGUES TONEL
e outro- 1.Intime-se o devedor para depositar o valor apresen-
tado pelo credor, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. HELIO
LUIS DRESSENO, MURILO MENGARDA e LUIZ RENATO
COSTA AMORIN-.

38. REPARACAO DE DANOS-583/2003-GILBERTO REI-
NALDO MULLER x NEIVA TEREZINHA DUARTE LEON-
CO-Defiro o pedido retro, expeçam-se os oficios conforme re-
querido. Intimações e diligencias necessárias. “A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -
Advs. RICARDO JOSE LOPES, REGINALDO ANTONIO
KOGA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT. 17306/PR, JOYCE
MAUS MISCHUR 25869/PR e SONIA M.SCHROEDER VI-
EIRA 15311/PR-.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2003-ARCO-
BRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA x
LAUDEVIR BIANCHINI MAFFIALLETTI-Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 106, em 5 dias. (Decorrido prazo
de suspensão). Diligencias necessárias. -Adv. EDUARDO
MELLO-19.252-.

40. DEPOSITO-1200/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x OZORIS CARLOS SILVEIRA DA ROSA-Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

41. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1328/2003-
MAURICIO CARLOS LOGULLO x BANCO DO ESTADO
DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO-1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Dili-
gências necessárias. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803-
.

42. ORDINARIA-1368/2003-EDILSON LEO MANCE x C.R.
CASTILHO LOCACAO DE CAES DE GUARDA LTDA- De-
firo o pedido de fls. 212, determianando a suspensão deste pro-
cedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual deverá
ser a parte autora intimada para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito. Intime(m). Diligencias necessárias. -Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-13.467 e DIDIMO MI-
GUEL DALLEDONE-5415-.

43. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1384/2003-MASSAHA-
RU MURAKAMI x MOMOKO MURAKAMI- 1.Primeiramen-
te intime-se o invenatriante a devolver o primeiro formal de
partilha expedido. 2.Cumprido a determinação supra expeça-
se novo formal de partilha com as mudanças requisitadas as fls.

77-79. 3.Intimem-se. -Advs. JOSE APARECIDO GOMES e
WALDIR LESKE-OAB.11587-.

44. INVENTARIO-1450/2003-JULIA CRISTIANISMO VEN-
DRAMETTO x LUIZ VENDRAMETTO NETO-A parte inven-
tariante, para retirar a carta de adjudicação em 05 dias. -Adv.
CLOVIS MOTTIN 17.829-.

45. USUCAPIAO-1529/2003-LEONARDO GOMEZ MASCA-
RO x ESTE JUIZO- Atenda a parte autora o parecer ministeri-
al, no prazo de ate 20 (vinte) dias. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. LUCIANE LAWIN-OAB-18587, ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBER-
TO FRANK 32204, CLAIRE LOTICI(DEF.PUBLICA), CLEU-
ZA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB, KARIN HASSE-
OAB.13.788 e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

46. COBRANCA-1616/2003-CREDICARD S/A x PAPELARIA
SCHELELA-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus. -Advs. MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731, ROSANGE-
LA M.FONSECA 32.727 e IZABELLA CRISPILIO-.

47. BUSCA E APREENSAO-1625/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x JOSIAS CARLOS
CORA- Antecipadas as custas do oficial de justiça, proceda-se
a busca e apreensão do veiculo descrito na inicial. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. ROBERTO DE
O.GUIMARAES-OAB7407 e MAURILIO VIANA PEREIRA-
OAB-30.695-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2004-RAP BACELLAR-
PAPELARIA x LASTRO FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes, consubstanciado na petição de fls. 183/186. Em con-
seqûência, julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. De-
firo o pedido de dispensa do prazo recursal. Proceda-se o le-
vantamento da penhora realizada sobre os bens de propriedade
da empresa RAP Bacellar Papelaria, conforme termo de fis.
183 nos autos de Execução n° 307/2003. Custas e honorários
na forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de 2006. -Advs.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 26.718, JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI e MACAZUMI FURTADO NIWA-OAB-
27852-.ap.307/2003

49. INVENTARIO-110/2004-GISELE MEIRE DE CARVALHO
OLIVEIRA x DANIEL DE MIRANDA OLIVEIRA- -1.Anote-
se fls. 112, para fins de futuras intimações. 2.Defiro pedido de
vista, pelo prazo legal. intimações e diligencias necessárias.
Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-21.718, DIONE MARA
SOUTO DA ROSA 16007/PR, CESAR ANTONIO AGUILAR
RIOS 35255, IVAN SZABELIM DE SOUZA 37012 e FREDE-
RICO AUGUSTUS L.DE OLIVEIRA-.

50. EXECUCAO DE SENTENCA-323/2004-MARCELO
EDUARDO GAVA e outro x SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA e outros- 1.Em petição de fls. 753/755,
o autor propugnou pela desistencia da ação unica e exclusiva-
mente em relação ao executado Cesar Greca. 2.Diante do aci-
ma exposto julgo extinto o presente feito, somente em relação
ao executado supra citado, o que faço com fulcro no artigo
267, VII do Codigo de Processo Civil. 3.Proceda-se a baixa na
distribuição em relação ao mesmo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. IGUACIMIR
G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA ZONTA-OAB- 27.220,
JULIANO M.FRANCO 32538, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-OAB-5403, EDUARDO MALUCELLI - 36.011, MAR-
CELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.ap.603/1994

51. COBRANCA-358/2004-MARCOS CEZAR COSTA e ou-
tro x SANTANDER SEGUROS S.A-1- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências
necessárias. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS -16.074, JE-
FFERSON G.DEGRAF- 20.845, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARIA R.ZARATE NISSEL-OAB.33071,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-OAB.20835 e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-418/2004-BANCO DIBENS
S.A x TRANSPORTES LARA LTDA.- 1.Intime-se o devedor
para depositar o valor apresenado pelo credor, no prazo de 15
(quinze) dias. -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VI-
TOR CESAR BONVINO 34357/SP, ENEIDA AMENY SCHI-
AFINO SOUTO, CARLYLE POPP-15.356 e GUILHERME
BORBA VIANNA-.

53. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-987/2004-DENISE
MADRUGA GOULART x IBI ADM.E PROMOTORA LTDA-
Digam os interessados quanto a conta geral no valor de R$
2.619,46, no prazo de cinco dias. -Advs. CELIO VITOR BETI-
NARDI-OAB-31.195, ULA CARLOS DE MELO e SANDRO
BALDUINO MORAIS-OAB.16902-.

54. INVENTARIO-1060/2004-SOELI PRZEPIURA DEBATIN
x JOAO PRZEPIURA SOBRINHO-A parte inventariante, para
retirar a carta de adjudicação em 05 dias. -Adv. ALICE PRESA
27305-.

55. ORDINARIA-1108/2004-TERMOPAR IMPORT LTDA x
IMER-USINAGEM IND.COM.BENEF.IMP.EXPORTACAO-
Vistos , etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes consubstanciado no termo de audiencia de fls. 138/
139. Em consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento do merito, na forma do art. 269, III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios na forma acordada. Façam-se
as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir,
arquivem-se os autos. Publique-se. registre-se. Intimem-se. -
Advs. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-29206 e ANTO-
NIO M. SILVESTRI J. DA SILVA-.

56. RESOLUCAO DE CONTRATO-1368/2004-
CIA.ULTRAGAZ S/A x T.S.MEZZARI DISTRIBUIDORA DE
GAS-ME-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 96, em
5 dias. (Decorrido prazo de suspensão). Diligencias necessári-
as. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-5116-.

57. DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-138/2005-IRIA-
NE DA COSTA MACHADO x JOAO BATISTA MACHADO-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. ROSANE W.
WENDPAP - 29892, TASSIANA MARA CASTILHO 31896,
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 21168 e HUMBERTO RIBEI-
RO DE QUEIROZ 1805-.

58. REPETICAO DO INDEBITO-209/2005-CLINICA PSICO-
LOGICA E PSIQUIATRICA OMEGA S/C.LTDA. e outros x
BANCO DO BRASIL S/A e outro- Diante do volume de docu-
mentos solicitados pelo perito, concedo ao banco o prazo de 15
(quinze) dias para as devidas providenciar ditos documentos.
Intimações e diligencias necessárias -Advs. rodrigo nasser vi-
dal, CARLYLE POPP-15.356, PAULO NALIN 224-6262,
MAJEDA DENISE M. POPP-224-6262, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA ANTUNES-OAB.15356,
URSULLA ANDREA RAMOS, RODRIGO NASSER VIDAL,
CARLOS ALBERTO STOPPA, MARCIA REGINA OLIVEI-
RA AMBROSIO e EDGAR KINDERMANN SPECK-.

59. INDENIZACAO-238/2005-JOAO FRANCISCO DA SIL-
VA FILHO e outro x TRANSPORTES LAVRATTI LTDA-
1.Aguarde-se a publicação do despacho de fls. 369, o qual abre
o prazo para a denunciada contra-arrazoar o recurso adesivo
interposto pela parte autora. 2.Intimem-se. “1 Recebo o recur-
so de apelação de fls.355/368 em seu duplo efeito, uma vez
que nao se enquadram em uma das exceções legais (art. 520,
IV, do Codigo de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Inti-
me-se o apelado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15
dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Diligencias ne-
cessárias”. -Advs. JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS-
4395, RICARDO RODOLFO BORN-OAB.37837, NELI LINO
SAIBO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK, DA-
NIELLE LENZI e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-372/2005-BRADES-
CO SEGUROS S/A x GONDO YOSHINOBU-1.Expeça-se ofi-
cio ao juizo deprecado informando que o autor apresentou que-
sitos para a realização da pericia medida deferida. 2.Junte ao
oficio copia da petição de fls. 147/148. 3.Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de
R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e IVONE
MANSUR - OAB/PR 5.921-.

61. CONSIGNACAO DE CHAVES-484/2005-ASTOR AIR-
TON ECKHARDT e outros x CENTAURO SEGURADORA
S.A- A conta e preparo R$ 688,85, após voltem para homologa-
ção do acordo. Diligencias necessárias. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA-OAB.19567, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELA LETICIA BROERING-OAB-30694-.

62. REVISAO CONTRATUAL-577/2005-GICELE APARECI-
DA ZAGONEL e outro x RG ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA- 1. Os autores voltam a repetir o pedido de liminar feito
nos autos de consignação em pagamento autuados em apenso,
requerendo o depósito dos valores que entendem corretos. In-
clusive já efetuando depósitos sem autorização judicial. 2. No
entanto, não cabe deferimento tal pedido, como fundamentado
às fls. 147-148 dos autos em apenso. Os valores indicados na
inicial foram encontrados apenas pelos mutuários, de forma
unilateral e sem comprovação efetiva das supostas ilegalida-
des. Segundo motivo para não se aceitar o depósito, na quantia
indicada na inicial, é o fato de eventual improcedência da ação
revisional, fatalmente a dívida tornar-se-á impagável. A mora
somente será afastada se houver o depósito INTEGRAL das
parcelas indicadas no contrato pactuado entre as partes, do con-
trário, como querem os autores, não há a completa elisão da
mora. Deste modo INDEFIRO o pedido de fls. 204-206. Inti-
me-se a parte autora para, em cinco dias, complementar os va-
lores já depositados sem a permissão deste Juízo, totalizando a
quantia indicada na inicial. Decorrido tal prazo sem o paga-
mento, determino, desde logo, o levantamento das quantias. 3.
Dando continuidade ao feito, intimem-se as partes para, em
cinco dias, informarem acerca de uma proposta concreta de
conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na audiência de
que trata o art. 331 do CPC. 4.No mesmo prazo e sem prejuizo
do item supra indiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para
tanto. 5.Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO-
OAB.18436/PR, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA
F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e EMERSON PASSOS-.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-653/2005-GICELE
APARECIDA ZAGONEL e outros x RG ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA- 1.Defiro o pedido de levantamento feito pela
parte autora, salientando que somente poderão ser levantados
os valores relativos a estes autos de ação de consignação em
pagamento. Após a diligencia supra, procedam-se as devidas
anotações e arquivem-se. 2.Intimem-se. -Advs. MAURO CURY
FILHO-OAB.18436/PR, MARIA FERNANDA SIMÕES BEL-
LEI, MAURO S.GUEDES NASTARI-OAB.27802 e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-.ap.577/2005

64. INVENTARIO-854/2005-LORAINE TERESINHA DAROS
x DELRIO NATAL DAROS-1- Aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestacao da parte interessada. 2-Diligências neces-
sárias. -Advs. UBIRAGY DE OLIVEIRA-OAB.1423-SC, SA-
IMI SEMIL FURIO, CLEVERSON JOSE GUSSO-OAB. 29075
e MARILENA INDIRA WINTER-.

65. BUSCA E APREENSAO-869/2005-DIBENS LEASING S/
A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR RIBEIRO DE



9090909090 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

FREITAS- Vistos, etc. uma vez noticiado a entrega amigavel
do bem, conforme petição de fls. 82, julgo extinto o processo
com julgamento do merito, na forma do art. 269, III, do Codigo
de Processo Civil. Honorarios na forma acordada elas partes.
Façam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a
seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. intimem-
se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32.504-.

66. RESSARCIMENTO DE DANOS-878/2005-CELSO ANOIZ
x EURO IMPORT COMERCIO E SERVICO- 1.Intimem-se as
partes para manifestarem-se acerca da nova proposta feita pelo
Sr. Perito. 2.Intimem-se. -Advs. PATRICIA V.MARAN VIEI-
RA-OAB.29059, JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236 e
VERA LUCIA DE PAULI-.

67. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-985/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
NEURI PEDRALLI e outros- Vistos, etc. Homologo por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes, consubstanciado na
petição de fls. 78/80. Em consequencia, julgo extinto o proces-
so, com julgamento do merito, na forma do art. 269, III, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na forma acor-
dada. Façam-se as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881 e
EDSON LUIS SCHRODER-.

68. COBRANCA-1058/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO POSTO SEASONS ECOVILLE LTDA e outros-Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contes-
tação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. CRIS-
TIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA e ANGELA
S.C.MOREIRA-OAB.24669-B-.

69. INVENTARIO-1080/2005-NAHYR SCROCARO DAS
CHAGAS LIMA e outros x FLAVIO DAS CHAGAS LIMA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Advs.MARCELO COUTO DE CRISTO

70. ORDINARIA-1229/2005-ELVIRA DO ROCIO BOCZ DE
CASTRO x SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL S.A- 1. Em
que pese o presente feito já se encontrar registrado para senten-
ça, verifico que o item ‘4’ da decisão de fls. 278 não foi cum-
prido integralmente eis que o procurador do requerido Banco
Fininvest S.A. não foi intimado para contra arrazoar o agravo
retido interposto pelo autor. Eo que se infere da publicação de
fis. 279. 2. Assim, converto o feito em diligências e determino
a intimação do procurador da segunda requerida (fls. 226) para
que, querendo, apresente contra-razões do agravo retido no prazo
de 10 dias. 3. Após, voltem conclusos. 4. Intimem-se. -Advs.
JOAQUIM J.PEREIRA FILHO-OAB.37170, JAIRO TADEU
DE MORAIS FILHO, MARIA LUCIA STROPARO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

71. ORDINARIA-1334/2005-LUIZ CEZAR GOUVEIA GO-
MES x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA-
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte
interessada. 2-Diligências necessárias. -Advs. JOSE R.C.DE
ALBUQUERQUE-OAB.27051 e PAULO H.DA
R.L.DEMCHUK-OAB.20685-.

72. COBRANÇA (SUMµRIA)-1365/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x CARLOS HENRIQUE DE SEI-
XAS QUEIROZ-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a mani-
festacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias. -Advs.
ZORAIDE BATISTELA-OAB.14490 e FRANCISCO M.DE
JESUS-OAB.6217-.

73. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1367/2005-ESPOLIO DE
CELSO NEREU TETU e outro x GENTIL DE PAULA MEN-
DES- Aguarde-se o transito em julgado da sentença de fls. 47/
51. Após, antecipadas as custas do oficial de justiça, proceda-
se a notificação para desocupação voluntaria. intimações e di-
ligencias necessárias. -Adv. BRASIL PR.DE CRISTO II-OAB-
16152-.

74. RESOLUCAO DE CONTRATO-1384/2005-IONE ROCHA
DE CARVALHO x CIDADELA S/A- 1.Não ha como saber se a
carta de citação foi enviada realmente para a parte re, uma vez
que nao ha comprovação de que o AR de fls. 62 tenha sido
assinado por alguem da empresa re. 2.Intimem-se a parte auto-
ra para proceder a citação da parte requerida. 3.Intimem-se. -
Adv. GUATACARA S.SALLES-OAB.6878-.

75. DECLARATORIA DE NULIDADE-7/2006-CARREFOUR
COM. E INDUSTRIA LTDA x XALINGO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- 1. O documento de fls. 107 comprova o endere-
ço da empresa ré, local onde foi entregue a carta de citação.
Além disto, o réu compareceu aos autos às fis. 97-98 e nada se
manifestou em relaçâo a citação feita. O réu, portanto, é revel,
pois foi devidamente citado para comparecer a audiôncia de
apresentação de defesa e nada fez, mantendo inerte. Decreto
sua REVELIA. 2. Do mesmo modo ocorre com os autos de
sustação de protesto autmuine em apenso, em que a citação foi
feita e nenhuma resposta foi apresentada. Também decreto a
REVELIA do réu. 3. Com isso, cabe julgamento antecipado da
lide, nos moldes do art. 330, II, do CPC. Registre-se para sen-
tença e depois voltem conclusos para decisão. 4. Intimem-se. -
Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, RAUL BARTHOLOMAY, DENISE GO-
DOY DOS SANTOS, DENISE NEULIA FRANKE e PATRI-
CIA PINTO ZART-.

76. MONITORIA-8/2006-BANCO BRADESCO S.A. x ME-
TALNEWS METAIS LTDA- 1.Como nao houve uma concilia-
ção, intime-se a parte re/embargante para justificar o seu pedi-
do de produção de provas, no prazo de cinco dias, sob pena de
preclusão. 2.intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM e PATRI-
CIA B. LAZEREIS DE LIMA-.

77. COBRANCA-151/2006-ERMANIR CEMBRANI x HSBC

BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO- ...Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE, o pedido constante da inicial, para
condenar o réu ao pagamento da diferença entre os índices cre-
ditados e aqueles efetivamente devidos a ser apurado quando
da liquidação de sentença, sendo 26,06% em junho de 1987 e
42,72% em janeiro de I989, devidamente corrigidos desde a
data em que o crédito deveria ter sido feito, acrescido, ainda,
de juros moratórios de I% ao mês, contados a partir da citação.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honotá-
rios advocatícios que fixo em IO% do valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, § 3º, do Codigo de Processo Civil, consideran-
do a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo des-
pendido. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. FABI-
ANO TOMAZELI-OAB.26508 e DOUGLAS DOS SANTOS-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-222/2006-RUBENS AL-
BERTO FERREIRA x BV FINACEIRA S.A-C.F.I.- -1.A ques-
tão da inversão do onus da prova ja foi decidida no despacho
inicial. 2.Deste modo, intime-se a parte autora para informar se
mantem o interesse na produção de prova pericial. 3.Intimem-
se. Advs. JONAS BORGES, FLAVIANO B.GARCIA PEREZ-
OAB.24102-B, CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES,
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29945 e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

79. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-224/2006-ELSA GUIMA-
RAES DE CASTILHO x RITA DE CASSIA BATISTA RAN-
GEL e outros-Defiro pedido de fls. 71/72, expeça-se alvará.
Intime-se a requerida acerca do contido no petitorio 72. Inti-
mações e diligencias necessárias. “A parte interessada para re-
tirar o alvará em cinco(05) dias”. -Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO-OAB.14853 e SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-.

80. BUSCA E APREENSAO-289/2006-BANCO ITAU S/A x
VALDINEI GONCALVES-Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.-
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB.21425-.

81. INVENTARIO-298/2006-LEONIRA DO NASCIMENTO
COSTA e outros x TOMAZ JOSE DA COSTA-Atenda-se a so-
licitação de fls. 86 com brevidade. Intimações e diligencias
necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias”. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-OAB.26295-.

82. ARROLAMENTO/INVENTARIO-353/2006-ANTONIA
APARECIDA MARQUES DE SOUZA x AMELIA PALMIERI
MARQUES- Vistos e examinados. Homologo por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA de fls.
22/43, dos bens deixados pelo falecimento de AMELIA APA-
RECIDA MARQUES DE SOUZA, nos autos de ARROLA-
MENTO nº 353/2006, no qual figura como inventariante AN-
TONIA APARECIDA MARQUES DE SOUZA, ressalvados os
direitos de terceiros. Comprovado o pagamento do imposto,
expeça-se o formal de partilha, para os devidos fins. Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. intimem-se. -Adv.
ODILON MENDES JUNIOR-OAB.21135-.

83. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-402/2006-MA-
RIA JOSE ASSIS x FLAVIO ALEXANDRE BORGES e outro-
Defiro o pedido de fls. 120, determianando a suspensão deste
procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual
deverá ser a parte autora intimada para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. Diligencias necessárias.
-Adv. LUIZ GONZAGA STREBL-13026-.

84. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-413/2006-POPP
& NALIN ADVOGADOS x JANY WEISHEIMER JUNIOR-A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
bem como informar o endereço do Banco do Brasil para expe-
dição de mandado de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
ANASSILVIA ANTUNES-OAB.15356-.

85. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-435/2006-SINDICATO
EMPREG.VEND.VIAJ.DO COMERCIO-SINVEPAR x AGUI-
LAR BANDRES & CIA LTDA e outros-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.- -Adv. LELIA WOLFF-OAB.17657-.

86. EMBARGOS DE TERCEIROS-466/2006-LAURA INES
SADA HADDAD e outros x CARLOS ANTONIO CASTILHO-
A parte interessada para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias. -Advs. MAURICIO DE P.S.GUIMARAES-
OAB.14392, RAFAEL MARTINS BORDINHAO-OAB.38624
e JOAO CARLOS DALEFFE-.ap.624/2000

87. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAI-
ALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA-1. A exeqüente através da petição de fls. 1566/1575 pre-
tende seja deferido o pedido de alienação do imóvel registrado
junto a 2a Circunscrição do Registro de Imóveis sob n° 21.408,
tendo em vista, que conforme contido na petição de embargos à
execução (autos em apenso n° 412/2006) entende a executada
que os valores incontroversos correspondem a quantia de R$
1.324.373,52 (fls. 10). 2. Diante do exposto, e como não há
controvérsia a cerca da quantia retro mencionada defiro o pedi-
do de fls. 1566/1575, determinando a designação de data para
a realização de hasta pública a fim que se proceda a venda
judicial do bem descrito às fls. 1.581/1.582. 3. Para primeira
praça designo o dia 20/11/06 as 14:00 horas, devendo o imóvel
ser vendido por valor igual ou superior ao de avaliação. 4. Para
segunda praça designo o dia 05/12/06 às 14:00 horas devendo
o imóvel ser vendido pela melhor oferta desde que nao caracte-
rize preço vil (inferior a 60% do valor de avaliação). 8.Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO-OAB/PR.5264,
JUAREZ XAVIER KUSTER-OAB.8241 e EDISON J.P.DE
CARVALHO-OAB.26144-.

88. INDENIZACAO P/DANO MORAL-475/2006-SONIA
SOFFIATTI WEIGANG x
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.REG.METROPOLITANA-

UNIMED.-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -
Advs. CORINE WEIGANG DE CAMPOS-OAB.36373 e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-548/2006-BANCO ITAU S/
A x VICTOR VIEIRA BELLO-Defiro pedido de fls. 75, expe-
ça-se carta precatoria como requerido. Intimações e diligencias
necessárias. “A parte autora para comparecer em Cartório para
conferência e retirada da carta precatória expedida, bem como
providenciar as copias necessárias para instrui-la, no prazo de
05 (cinco) dias”. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB.21425-
.

90. ARROLAMENTO/INVENTARIO-550/2006-CARLOS
ALBERTO NEVES e outros x JOSE CARLOS NEVES- Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a Partilha de fls. 04/05, ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Defiro pedido de dispensa do prazo recursal, cumprido
o disposto no parágrafo 2 do art. 1031 do CPC., expeça-se o
competente Formal de Partilha, para os devidos fins. Oportu-
namente, arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. EROS BELIN DE M.CORDEIRO-
OAB.29036, KARINE KLOSTER, LUCIANA DE CAMPOS
CORREIA e NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA
CORDEIRO-.

91. EXECUCAO PROVISORIA-648/2006-POLOCAR CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x SAMIRA MANSOUR KEN-
NAN-1. A executada manifestou-se às fls. 45-47 afirmando que
entende não existir título executivo extrajudicial a dar lastro
para a presente execução. 2. Este Juízo ao despachar a petição
inicial, bem como a emenda à inicial, entendeu que existia títu-
lo executivo extrajudicial, determinando a citação da parte exe-
cutada para, em dez dias, satisfazer a obrigação ou, garantido o
juízo, apresentar embargos. Desta forma, não merece guarida
os argumentos da executada de que faltaria título executivo. O
documento de fis. 21 é bem claro em relação as obrigações da
executada, trazendo as duas assinaturas de testemunhas como
preconiza o art. 585, II, do CPC. Assim sendo, o documento
supracitado é considerado título executivo extrajudicial. Rejei-
to, portanto, os pedidos postos na petição de fls. 45-47. 3. O
procedimento da execução de entrega de coisa certa é diferen-
ciado da execução de pagamento, regulada pelo art. 621 e se-
guintes do CPC. Neste não há previsão de penhora de bem,
sendo facultado ao executado entregar a coisa e extinguir a
execução, ou depositá-la em Juízo para interpor embargos à
execução. Deste modo, determino o depósito do veículo objeto
do contrato celebrado entre as partes, nomeado a executada
como depositária do bem. Intime-se a executada para assinar o
termo de deposito, no prazo de cinco dias. O prazo para inter-
posição dos embargos a execução começa a contar da data da
assinatura do termo, conforme dispoe o art. 738, II, do CPC.
4.Intimem-se. -Advs. CASSIANO RICARDO REGIS - 29.067
e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886-.

92. INTERDICAO-721/2006-ISIS TAMAR SARRAFF x RENE
ASSAD SARRAFF- Intime-se o requerente para retirar o man-
dado, certidão e edital, bem como providenciar o disquete, em
cinco dias. -Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-.

93. REVISAO CONTRATUAL-778/2006-ANDRE LUIS CA-
MACHO-F.I x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-Defiro
pedido de fls. 191, oficie-se como requerido. Intimações e dili-
gencias necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no va-
lor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. PAULO PETRO-
CINI-OAB.26324 e ALTIVO JOSE SENISKI-OAB.6449-.

94. SOBREPARTILHA-785/2006-ESPOLIO DE MARIA TE-
REZA VIEIRA x CELSO MARIO TAVARES-A parte inventa-
riante para retirar o formal de partilha no valor de R$ 105,00,
em 05 dias. -Adv. PAULO WALTER HOFFMANN-.ap.1243/
2003

95. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-787/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LILLO REP.DE
EQUIP.ELETROMECANICO LTDA-Diante do contido na pe-
tição retro, expeçam-se os ofciios a Receita Federal, para loca-
lização de bens e ao Bacen, somente quanto a conta-corrente
ou aplicações. Intimações e diligencias necessárias. “A parte
autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco
dias”. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730-.

96. DESPEJO-805/2006-MARIA ELENA MANOEIRA RAU-
PP x VANDA SAKAE ASSAHIDE OGASAWARA e outros- 1.
Ensejou-se a presente ação objetivando a destituição dos sóci-
os administradores da empresa Instituto de Hematologia e On-
cologia Curitiba Ltda. A autora afirmou que não estariam sen-
do prestadas as contas devidas, bem como haveria outros pro-
cedimentos irregulares, tal como pagamento de pro labore in-
compatível com o porte da empresa. Os réus contestaram a ação
às fIs. 288-331, sendo a mesma impugnada às fIs. 353-362. Às
fIs. 379-381 os réus manifestaram-se nos autos afirmando que
em reunião de sócios foram deliberadas as contas da empresa
objeto da presente demanda, bem como, em face de eventuais
irregularidades cometidas pela autora, aprovaram a exclusão
da mesma da sociedade. Com isso a requerente seria ilegítima
para requerer qualquer alteração na empresa, pois não seria
mais sócia. É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Cabe razão
aos requeridos. O art. 1.085 do Novo Diploma Civil permite a
exclusão de sócio minoritário quando a maioria, representada
por mais da metade do capital social, entende que um ou mais
sócios colocam em risco a continuidade da empresa. Pelo do-
cumento de fIs. 395-398 nota-se a ata da reunião de sócios a
qual por maioria absoluta, representante de mais da metade do
capital social decidiu por unanimidade excluir a autora da so-
ciedade. Não apresenta, em princípio, qualquer vício tal deli-
beração, uma vez que a autora foi devidamente informada para
tal reunião - v. fIs. 386-390 e fIs. 391-393, inclusive este últi-
mo documento com o ciente da autora - tendo a plena liberdade
de se defender e apresentar documentos que excluíssem even-
tual irregularidade. Outro requisito imposto pelo art. 1.085 do
Código Civil é a de que conste no Contrato Social da empresa,

cláusula permitindo a exclusão do sócio que, por justa causa,
coloque em risco a sociedade. No caso em apreço isto é plena-
mente verificável no parágrafo quinto da cláusula oitava da
quarta alteração contratual, juntada às fIs. 417. Restou consig-
nada tal permissão. Assim, ficam preenchidos os dois requisi-
tos dispostos no art. 1.085 do NCC, para a exclusão de sócio,
atitude temerária que bote em risco a atividade da empresa e
previsão expressa para tanto no contrato social. Ressalte-se
que não se está analisando a regularidade de tal assembléia,
pois este não é objeto da presente ação, podendo a parte autora
promover a devida ação contestando tal ato. Outrossim, a par-
tir do momento em que se procede a exclusão de um dos sóci-
os, este não tem mais legitimidade para propor qualquer altera-
ção na atuação da sociedade, uma vez que foi retirado do qua-
dro societário. Assim sendo, deixa de existir uma das condi-
ções da ação, qual seja a legitimidade ativa, devendo o feito ser
extinto sem aprecia,ção de mérito, revogando-se a liminar an-
tes deferida, e restabelecendo-se os antigos administradores no
comando da empresa. Por conseqüência da revogação da limi-
nar deve o administrador judicial entregar de imediato a dire-
ção da empresa aos requeridos. 3. Ante ao exposto, julgo extin-
to sem julgamento de mérito o presente feito, com fulcro no
art. 267, VI, do CPC, revogando a liminar de fIs. 89-92, reco-
locando os antigos administradores na direção das atividades
da empresa Instituto de Hematologia e Oncologia Curitiba Ltda,
e afastando o administrador provisório. 4. Após o trânsito em
julgado, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. 5. Pu-
blique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. RUI FERREIRA
CAMPOS, JORGE LUIZ MAZETO, LUCELENE OLIVEIRA
DE FREITAS, JULIANE ZANCANARO BERTASI e RODRI-
GO GAIAO-.

97. BUSCA E APREENSAO-807/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A. - C.F.I. x GILSON RODRIGUES DE PAULA- 1.Aguarde-
se a publicação da deliberação de fls. 39. 2.Intimem-se. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO 36953/PR e JACKSON ROBERTO M.ALVES-
OAB.34667-.

98. INVENTARIO-897/2006-ROSALIA DELL‘AIRA x VA-
LENTIN REDROFF e outro- 1.Primeiramente, procedam-se as
retificações no livro de autuação e distribuição, fazendo cons-
tar a tambem o espolio da Sra. Alexandra Redroff. 2.Tome-se
por termo a nomeação da inventariante, sr. Rosalia Dell air,
feita as fls. 61. 3.Expeça-se oficio ao banco do Brasil, confor-
me requerido as fls. 66. 4.Para complementação das primeiras
declarações, concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Intimações e
diligencias necessárias.”Intime-se o procurador do inventari-
ante para assinar o termo de fls. 73 bem como retirar o oficio”.
-Advs. MARGARETH ZANARDINI e MARIA LUIZA BAS-
SO-.

99. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-922/2006-MA-
RIA JOCI DE MORAES CESARO-ME x JOSE WELGACZ
JUNIOR-FI e outro- 1.Mantenho a decisão de fls. 101-103 pe-
los seus proprios fundamentos. Em consequencia indefiro o
pedido de fls. 132-134. 2.Defiro o pedido de fls. 131, pelo pra-
zo requerido. 3.Intimem-se. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

100. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-946/2006-
GRAMAR COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS
LTDA x DANIELA STIVAL-Manifeste-se a parte autora sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.- -Advs. MARCELO NASSIF MALUF-OAB.17579 e
GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

101. INDENIZACAO-953/2006-TIAGO MÜLLER x DE LAN-
CHONETE TABORDA RIBAS LTDA-Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus. -Advs. KAREN DALA ROSA, LU-
IGI B. LOCATELLI, ELIANE DE FATIMA COSTA GUERIOS
e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

102. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-979/2006-VA-
LENTIN GONÇALVES x TRANSCONTINENTAL
EMP.IMOB. E ADM. DE CRÉDITOS S/A-Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. GILBERTO D.
BRITO e CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6887-.

103. EXTINCAO DE CONDOMINIO-996/2006-POSTOP
COM. COMB. E LUBRIFICANTES LTDA x MESSIAS GAR-
CIA XAVIER- 1. Diante do contido na certidão de fls. 426/
verso, e da inatividade do executado acresça-se ao montante da
dívida 10% a título de multa. 2. Preparadas as custas do Sr.
Oficial de Justiça expeça-se mandado de penhora do bem des-
crito na peça vestibular, fls. 06, tendo em vista a não concor-
dância do exeqüente com a oferta feita pelo executado às fls.
386. 3. Cumpra-se o disposto no despacho de fls. 367 itens 2 e
3. 4. Intimem-se. Diligências necessárias. “-Advs. GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE-25658 e JOSE HOTZ-OAB.17276/
PR-.

104. INTERDICAO-1032/2006-ROSI COSTA DE OLIVEIRA
x REGINA DE FATIMA COSTA DE OLIVEIRA-Diga a parte
autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Advs. MURILO TA-
VORA-36025 e REINALDO WOELLNER-.

105. DESPEJO-1047/2006-GILBERTO CRIVELLARO x LUIZ
CESAR BUSCH ZILIOTTO e outros- 1.Conforme a nova re-
dação do art. 331 do CPC, determino a intimação das partes a
informarem, em 10 dias acerca da possibilidade de concilia-
ção. 2.Em igual prazo, e sem prejuizo da determinação supra,
intimem-se as partes a quem especifiquem, justificadamente,
as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportuni-
dade para tanto. 3.Após, tornem conclusos para o impulso pro-
cessual adequado conforme as circunstancias evidenciadas.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO 27.171 e ANDERSON LOVATO-.

106. PRESTACAO DE CONTAS-1049/2006-FAZEP CO-
BRANÇA DE TIT. E DOCUMENTOS S/C.LTDA x BANCO
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BMD S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL- 1.Intimem-
se as partes para informarem acerca do atual estagio da exce-
ção de incompetencia autuada em apenso a ação monitoria en-
sejada na Comarca de São Paulo. 2.Intimem-se. -Advs. DIVA
RIBEIRO LIMA, SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM-.

107. BUSCA E APREENSAO-1114/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MICHELLE RAMOS BORGES-1- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao da parte interessa-
da. 2-Diligências necessárias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

108. DANOS MORAIS-1123/2006-ERNESTO FARIAS DE
LIMA x BRASIL TELECOM S.A-TELEPAR BRASIL TELE-
COM-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -
Advs. JONAS BORGES-30534, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA 31090/PR e HEITOR HENRIQUE
PEDROSO 37589/PR-.

109. DECLARATORIA-1129/2006-EXPERT INSTITUTO
GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA-ME x BANCO ITAU S/
A- 1.O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do
art. 330, I, do CPC. registre-se para sentença e depois voltem
conclusos para decisão. 2.Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-OAB-25.162, PAULO ROBERTO BARBIERI e
FATIMA DENISE FABRIN-.

110. INVENTARIO-1200/2006-CASSIA SCHLOSSER x WAL-
DEMAR SCHLOSSER-A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Adv. LAURO BAR-
ROS BOCCACIO-.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1233/2006-
LEDA SPEKLA x PAESE PARTICIPAÇÕES SOC. IND. E
COMERCIO LTDA- Manifeste-se o exequente quanto a Exce-
ção de pré-executividade de fls. 53/59, em cinco dias. -Advs.
LEONARDO ANTONIO FRANCO 72787/SP, FLAVIA DA-
NIELA ESTEVES STACECHEN e VALTERLEI APARECIDO
DA COSTA-.

112. REINTEGRACAO DE POSSE-1249/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x CAR-
MINE AQUILA NETO-1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao da parte interessada. 2-Diligências necessárias. -
Adv. LUIZ RENATO P.SANTA RITA-OAB.29096-.

113. BUSCA E APREENSAO-1279/2006-B.V. FINANCEIRA
S/A. - C.F.I. x ALYSSON GUILART CORREA ROSA-1. Ale-
ga o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato de
crédito direto ao consumidor garantido por alienação fiduciá-
ria. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a quan-
tia de R$ 6.069,99 em 36 parcelas na forma, prazo e condições
estipuladas no contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo
mencionado na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u),
conforme aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obriga-
ção, estando, pois, em mora a partir de 23/05/2006, dai porque
pugnou pela concessão de liminar de busca e apreensão e, pela
consolidação da propriedade da(o) requerente sobre o bem a
ser apreendido. Formulou os demais requerimentos de praxe e
juntou os documentos de fls. 06/13. É em sintese o relatório. A
prova documental acostada pelo requerente comprova, em um
juizo de cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direi-
to. Com efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o
cumpriu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis.
13 2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se
após a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução
da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no
prazo de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apre-
sentar resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com
redação dada pela Lei 10.931/04 3. Concedo ao Sr. Oficial de
Justiça os beneficios previsto no artigo 172 § 2° do Código de
Processo Civil. 4. Caso não seja localizado o veículo objeto da
liminar, oficie-se o DETRAN para que bloquele o licenciamento
ou qualquer transferência do bem para que se impeça a emis-
são de certificado de propriedade. “Ao autor para recolher as
custas do oficial de justiça no valor de R$ 200,00, em cinco
dias”. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

114. EMBARGOS-1295/2006-OSVALDO VIEIRA e outro x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II- -Ten-
do em vista que o juizo nao esta seguro, aguarde-se o que foi
determinado nos autos principais. Ao mesmo tempo, e sem pre-
juizo da determinação supra, intime-se o embargante para pro-
ceder ao preparo das custas iniciais dos presentes embargos.
Intimações e diligencias necessárias. Advs. ANDRÉ LUIZ RI-
BEIRO DABUL e MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-
OAB.18400-.ap.1342/2002

115. EMBARGOS A EXECUCAO-1318/2006-KARLA ADRI-
ANA BARACUY MAIA x DANIELE MENDES DOS SAN-
TOS- Diga a parte embargante em 10 (dez) dias. -Advs. KATIA
REGINA LEITE e VICENTE MAGALHAES 17298-.ap.1511/
2005

116. ALVARA-1376/2006-OZÉLIA DOS SANTOS RIBEIRO
x ESTE JUIZO- Vistos e examinados... Considerando os fun-
damentos do pedido, defiro o pedido para o fim de autorizar a
requerente mencionada na inicial, residente e domiciliada nes-
ta Capital, a rua Cambe, n 622, a proceder o levantamento da
quantia depositada junto a Caixa Econômica Federal, referente
ao PIS/PSEP n 104.081.364-45 e resíduo de FGTS, agência
José Loureiro, 195. Alvará com validade de 90(noventa) dias.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-25.162-.

117. EMBARGOS DE TERCEIROS-1380/2006-ROBERTO DE

SOUZA FATUCH e outro x ASFALTOS CALIFORNIA LTDA-
1.A parte embargante ingressou com os presentes embargos de
terceiro, sustentando que o imóvel penhorado nos autos de exe-
cução sob n°. 640/04 é de sua propriedade. Pugna liminarmen-
te pelo cancelamento da penhora. 2.Em sede de cognição su-
mária, não há como deferir o pedido liminar, visto que as con-
seqüências da concessão da tutela poderiam ter efeitos irrever-
síveis, na medida em que autorizaria o embargante a vendê-lo.
Outrossim, não se vislumbra, por ora, o risco de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. 3.Desta forma, INDEFIRO o pedi-
do liminar. 4.Suspendo os autos de execução, até a sentença
nestes autos. 5.Cite-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar contestação no prazo de quinze dias. “Ao autor para re-
tirar a carta de citação”-Adv. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA-.

118. DESPEJO-770/0-CLARINDO BRUNEIRA PAGARARO
x JOAQUIM DOMINGOS MARQUES-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-OAB.21917-.

119. BUSCA E APREENSAO-771/0-BANCO ITAU S/A x ANA
PAULA LANG-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

120. COBRANCA-772/0-CONDOMINIO EDIF. ACAPULCO
II x JULIANE LIBRETTI MOISES-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 427,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
DIVA RIBEIRO LIMA-.

121. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-773/0-AILTON CAR-
DOZO DE ARAUJO e outro x CIRO JOSÉ GADELHA DOU-
RADO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 290,50 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ARLETE
T.A.KUMAKURA-OAB/PR 15.190-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº217/2006 - 11ª VARA CæVEL
JUIZES DE DIREITO
Luciane R.C. Ludovico
Antonio Franco F. da Costa Neto

 Índice de Publicação

 ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0010 001328/2001

0042 000619/2005
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0068 000531/2006
ADRIANO DALEFFE 0076 000990/2006
AIRTON SAVIO VARGAS 0021 000826/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0014 001440/2002
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0068 000531/2006
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 0015 000036/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0008 000305/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0024 001118/2003

0031 000754/2004
0037 000276/2005

ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0034 001423/2004
ALEXANDRE STADLER CORREA 0044 000875/2005
ALI MUSTAFA ATYEH 0016 000220/2003
ALINE BORGES LEAL 0091 001313/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 0097 001320/2006
ANA CRISTINA GUERRERO 0099 001325/2006
ANA PAULA CONTI BASTOS 0095 001318/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0010 001328/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0015 000036/2003
ANDRE ABREU DE SOUZA 0056 000160/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0046 000987/2005
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0028 000631/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0048 001062/2005
ANNA PAULA PERDONCINI 0039 000465/2005
ANTONIO CARLOS EFING 0004 000018/1999
ARARINAN KOSOP 0063 000342/2006
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0007 000801/2000
ARLEI DIAS DOS SANTOS 0016 000220/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0017 000323/2003
BENEDITO FELIPE RAUEN 0001 016318/1971
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0027 000418/2004
BLAS GOMM FILHO 0004 000018/1999
CACILDA CAMARGO 0001 016318/1971
CARLA FABIANA EVERS 0032 001274/2004

0100 001326/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0015 000036/2003
CASSIANO LUIZ IURK 0002 000108/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0013 000876/2002

0035 000028/2005
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0016 000220/2003
CESAR MARCAL CERCONDE 0073 000851/2006
CIRO BRUNING 0040 000506/2005
CLAIRE LOTTICI 0045 000959/2005
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0009 000581/2001
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0030 000735/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0036 000042/2005
CRISTIANE SUMIE KUBA 0047 001056/2005
CRISTIANO LUSTOSA 0100 001326/2006
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0050 001119/2005
CRYSTIANE LINHARES 0090 001311/2006
DANIEL DALONIO VILAR FILH 0015 000036/2003
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0034 001423/2004

DANIEL TANAKA 0005 000144/1999
DANIELA MACHADO 0027 000418/2004
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0023 000944/2003

0033 001364/2004
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0023 000944/2003
DANIELLA LETICIA BROERING 0010 001328/2001
DANTE PARISI 0026 000042/2004
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0043 000763/2005
DEIVA LUCIA CANALI 0099 001325/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0074 000908/2006
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0005 000144/1999

0019 000619/2003
0054 001393/2005

EDEMAR FRITZ JUNIOR 0101 001330/2006
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0093 001316/2006
EDINEI CESAR SCREMIN 0093 001316/2006
EDSON HASSELBACH ASSAD 0061 000235/2006
ELCIO KOVALHUK 0056 000160/2006

0085 001289/2006
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0027 000418/2004
ELIANE MARIA MARQUES 0058 000177/2006
ELIAS GEORGIOS VASILIOU 0061 000235/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0052 001350/2005
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO 0003 000696/1998
ENRICO MIGUEL NICHETTI 0007 000801/2000
ERLON DE FARIA PILATI 0004 000018/1999

0005 000144/1999
ESTHER NANCY XAVIER ANTUN 0003 000696/1998
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0072 000818/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 000668/2004
FABIANA SILVEIRA 0017 000323/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0042 000619/2005
FABIANO NEVES 0025 001375/2003
FABIANO ROESNER 0004 000018/1999
FABIO HENRIQUE GASTAO DE 0023 000944/2003
FABIO LUIZ ROMANINI 0032 001274/2004
FABIO UILI COELHO 0073 000851/2006
FABIOLA BARROSO MASCARENH 0008 000305/2001
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0015 000036/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0020 000802/2003
FATIMA ROMAGNOLLI DE MORA 0032 001274/2004
FAURLLIM NAREZI 0078 001005/2006
FERNANDO CHIN FEI 0049 001071/2005
FERNANDO EDUARDO VIEIRA 0072 000818/2006
FLAVIANO BELLINATI G. PER 0030 000735/2004

0036 000042/2005
FUAD SALIM NAJI 0079 001006/2006
GENI KOSKUR 0080 001040/2006
GILBERTO GAESKI 0005 000144/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0013 000876/2002

0035 000028/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0042 000619/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0085 001289/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0033 001364/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0086 001290/2006

0087 001291/2006
0088 001292/2006

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0047 001056/2005
HELENA CRISTINA FERREIRA 0052 001350/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0044 000875/2005
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0023 000944/2003
HERCULES LUIZ 0049 001071/2005
HERMINIO DUARTE FILHO 0012 000614/2002
IDELANIR ERNESTI 0038 000364/2005
IDERALDO JOSE APPI 0051 001233/2005
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0009 000581/2001
IVONE TERESINHA JUNG 0044 000875/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0049 001071/2005
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0028 000631/2004
JAMES MARINS 0004 000018/1999
JANAINA GIOZZA 0086 001290/2006

0087 001291/2006
0088 001292/2006

JEFERSON WEBER 0092 001314/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0060 000190/2006
JOAO BOSCO LEE 0010 001328/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0013 000876/2002

0035 000028/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0026 000042/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0004 000018/1999
JORGE TORTATO 0069 000543/2006
JOSE ANTONIO VALE 0068 000531/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0012 000614/2002
JOSE FERNANDO WISTUBA 0028 000631/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0004 000018/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0066 000441/2006
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0044 000875/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0020 000802/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0055 001503/2005
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0037 000276/2005
JULIO BARBOSA LEMES 0050 001119/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000305/2001

0050 001119/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0029 000668/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0003 000696/1998
JULIO MITSUO FUJIK 0024 001118/2003
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0033 001364/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0074 000908/2006

0096 001319/2006
KELI CRISTINA DOS REIS 0011 000139/2002
LAURO BARROS BOCCACIO 0098 001322/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0054 001393/2005
LEONARDO DA COSTA 0014 001440/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0076 000990/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 000581/2001
LILIANA ORTH DIEHL 0020 000802/2003
LILIANE CORREA VIEIRA 0061 000235/2006
LIZ HELENA RAPOSO POMPEO 0064 000343/2006
LUCIANO HINZ MARAN 0014 001440/2002
LUCILENA DA S. OLIVEIRA 0009 000581/2001
LUIR CESCHIN 0001 016318/1971
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0017 000323/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0065 000376/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 001304/1999
0056 000160/2006
0085 001289/2006

LUIZ ADAO DE CARLI 0060 000190/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0082 001186/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0020 000802/2003
LUIZ CARLOS SLONIK 0083 001188/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0037 000276/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 000581/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0012 000614/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0086 001290/2006

0087 001291/2006
0088 001292/2006

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0011 000139/2002
0025 001375/2003

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0022 000835/2003
MANOELLA SILVA MATSCHINSK 0014 001440/2002
MARCELA CARNASCIALI DE MI 0095 001318/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0004 000018/1999
MARCELO MARTINS 0005 000144/1999
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0043 000763/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0048 001062/2005
MARCIO GOBBO COSTA 0062 000327/2006
MARCIO R PASSOLD 0031 000754/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0070 000590/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0032 001274/2004
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0024 001118/2003
MARIA FERNANDA LADEIRA 0044 000875/2005
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0021 000826/2003
MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0025 001375/2003
MARILZA MATIOSKI 0054 001393/2005
MARIO SERGIO SPERETTA 0041 000599/2005
MAURICIO CORTES CHAVES 0043 000763/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0004 000018/1999
MAURICIO KAVINSKI 0017 000323/2003
MAURO CURY FILHO 0053 001361/2005
MAY IARK WERNER 0077 001003/2006
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0043 000763/2005
MURILO CELSO FERRI 0052 001350/2005
NAILOR CAETANO DA SILVA 0039 000465/2005
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 000108/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0039 000465/2005
ORLANDO HARADA - PERITO 0020 000802/2003
OSVALDO FERREIRA DE SIQUE 0007 000801/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 000108/1995
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0001 016318/1971
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0027 000418/2004
PABLO SANTA ROSA 0032 001274/2004
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0089 001293/2006
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0065 000376/2006
PATRICIA KREMPEL GOULART 0094 001317/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0017 000323/2003
PAULO JURGEN KELTER 0072 000818/2006
PAULO PETROCINI 0056 000160/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0064 000343/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000581/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0078 001005/2006
PEDRO LOPES 0006 001304/1999
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0028 000631/2004
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0007 000801/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0081 001045/2006
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0001 016318/1971
RAFAEL TADEU MACHADO 0084 001284/2006
REALINA P CHAVES BATISTEL 0031 000754/2004
REGINA C G.GUIMARAES LEPR 0012 000614/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0080 001040/2006
RICARDO GIOVANNETTI 0023 000944/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0049 001071/2005
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0023 000944/2003

0033 001364/2004
ROGERIO GALLI BERARDI 0043 000763/2005
ROLAND KLASSEN 0024 001118/2003
RONNI FRATTI 0055 001503/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0030 000735/2004

0036 000042/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0002 000108/1995
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0014 001440/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0059 000178/2006
SERGIO SAYAO GOMES LOBATO 0046 000987/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0006 001304/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER 0045 000959/2005

0067 000469/2006
0084 001284/2006

SILVIO BRAMBILA 0081 001045/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 000990/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0020 000802/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0091 001313/2006
TELMO DORNELLES 0004 000018/1999
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0029 000668/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0033 001364/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0057 000166/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0018 000618/2003

0019 000619/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0008 000305/2001

0024 001118/2003
0031 000754/2004
0037 000276/2005

VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0074 000908/2006
VERIDIANA CORTINA 0001 016318/1971
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0023 000944/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0044 000875/2005
WALMOR BUENO DE FARIAS 0071 000591/2006
ZENICE MOTA CARDOZO 0075 000931/2006

1. INVENTARIO-16318/1971-MARIA DA LUZ RAUEN
SCHRAMM x OCTAVIO XAVIER RAUEN- I. Trata-se de so-
brepartilha de bens deixados pelo falecimento de OCTAVIO
XAVIER RAUEN e JULIETA DE CARVALHO RAUEN . II.
Inicialmente, os documentos e petições relativos â prestação
de contas devem ser desentranhados e juntados aos autos de
alvarã, em apenso, pois a eles dizem respeito (fls. 1681/1694,
1709/1965, 1966/1968, 1978/1980, 1981/1982 e 2144/2147).
Na seqüência, naqueles autos, intime-se o inventariante para
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complementar a prestação de contas ou justificar a desnecessi-
dade de fazê-lo em face das alegações dos herdeiros BENEDI-
TO FELIPE RAUEN e outros. Ressalto, desde logo, a necessi-
dade de transferëncia do saldo do alvarâ para conta do espólio
e, caso não seja possivel fazê-lo, deverão ser esclarecidas as
razões, de forma objetiva, inclusive tendo em vista as alega-
çães do herdeiro BENEDITO F. RAUEN em suas últimas ma-
nifestações. III. Nestes autos de inventário, manifeste-se o in-
ventariante acerca das petições e documentos de fis. 2130 e
seguintes. IV. Quanto ao pedido de alvará de fls. 1654/1655 e
documentos a ele acostados (fls. 1656/1679), devem ser desen-
tranhados e autuados em apenso, para posterior apreciação deste
Juizo, intimando-se para o necessano preparo. Int. -Advs. LUIR
CESCHIN, BENEDITO FELIPE RAUEN, RAFAEL SAMPAIO
MARINHO, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, CACILDA
CAMARGO e VERIDIANA CORTINA-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-108/1995-COND CONJ RES
BELA VISTA x MARIA DA GLORIA TEIXEIRA CAXAM-
BU- Reporto-me a deliberaçao de fls.404. Intime-se. (defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias). -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e CASSI-
ANO LUIZ IURK-.

3. REVISIONAL DE CONTRATO-696/1998-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADOR x VALE
REFEIÇAO LTDA- Cumpra-se integralmnete a deliberaçao de
fls.514. Apos, voltem para apreciaçao da petiçao retro. Intime-
se. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, ESTHER NANCY
XAVIER ANTUNES e EMERSON ANTONIO ASSUNCAO-.

4. ORDINARIA-18/1999-TROFORM FORMULARIO CON-
TINUO LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL-Recebo o recurso de apelaçao (fls.365/380 e 383/395) no
seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para oferecer as
contra razoes no prazo de 15 dias. Certifique-se, conforme dis-
posiçao do Codigo de Normas (5.12.5). Intime-se. -Advs. JA-
MES MARINS, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, ANTONIO CARLOS EFING, BLAS GOMM FILHO,
JONNY PAULO DA SILVA, FABIANO ROESNER, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA e TELMO DORNEL-
LES-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-144/1999-
MM ARRUDA E CIA LTDA x FABRICIO NASSAR-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas no valor de R$40,00, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. MARCELO MARTINS, ERLON DE
FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, GILBERTO GAESKI e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/1999-ROSEMERI
APARECIDA RIBEIRO x MERIDIONAL FINANCIAMEN-
TOS-Avoquei. Avoco os autos para fins de corrigir o equivoco
ocorrido na deliberaçao de fls.289, eis que e pessoa do reu que
deve ser intimada. Renove-se a intimaçao de fls.290, intiman-
do o reu acreca do contido na referida deliberaçao. INtime-se.
Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu advo-
gado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condena-
ção apontado pela petição de fls.284/286, sob pena de incidên-
cia de multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do
art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, PEDRO LOPES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

7. REPARACAO DE DANOS-801/2000-ALCIDES NASCI-
MENTO e outro x LANCHILE- Vistos e etc. Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais (CPC,
art, 158, parágrafo único), a satisfação integral do débito pela
executada, conforme depósito constante às fis. 415, julgando,
de conseqüência, extinto o presente processo, sob n° 1311/1997,
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Expeça-se alvará, conforme requerido às f1s. 417. Cus-
tas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se as anotações e comumcaçoes necessarias. P. R. L -Advs.
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, ENRICO MIGUEL NICHET-
TI, OSVALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e ARIANE
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

8. EXECUCAO HIPOTECARIA-305/2001-BANCO ITAU S/
A x SERGIO ROBERTO ANTONIEVICZ- Defiro a substitui-
çao do polo ativo da demanda para que passe a constar Banco
Itau S/A. Re-ratifique-se a autuaçao, registro e distribuiçao. No
mais, defiro o pedido de vista peo prazo de cinco dias. Intime-
se. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, FABIOLA BAR-
ROSO MASCARENHAS, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-581/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PIQUIRI III x LUIZ GONZAGA TEI-
XEIRA e outro-Atenda-se (fls.261). Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas no valor de R$40,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE
ALVES FERREIRA, LUCILENA DA S. OLIVEIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

10. RESCISAO DE CONTRATO-1328/2001-PLASTQUIM
IND.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro x EMBRA-
TEL EMPRESA BRASILEIRA TELECOMUNICACOES
LTDA- Vistos e etc. A decisão ora embargada (fls. 815/816)
decidiu sobre todos os pontos alegados no curso processual,
nada havendo, portanto, para ser declarado. Assim ocorrendo,
conclui-se que nenhuma obscuridade resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos. Int. Di -Advs.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-
.

11. REPARACAO DE DANOS-139/2002-SIDNEI DOS REIS
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL BRASIL S/A- Repu-
blicaçao: Considerando que o devedor satisfez a obrgaçao, jul-
go extinto o presente execuçao, a teor do disposto no artigo
794, I, do CPC. Custas ex lege. Traslade-se copia desta decisao
para os autos nº1213/2005. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias.
P.R.I.-Advs. KELI CRISTINA DOS REIS e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-.

12. MONITORIA-614/2002-LUIZ ANTONIO GAGLIASTRI
x VINICULA DURIGAN LTDA- Sobre a manifestaçao do Sr.
Perito manifestem-se as partes. Intime-se. -Advs. REGINA C
G.GUIMARAES LEPREVOST, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e HERMINIO DUARTE FILHO-.

13. DEPOSITO-876/2002-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA-
Intime-se o reu nos termos da sentença proferida nos autos,
observando o calculo apresentado as fls.124. Intime-se. -Advs.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

14. ARROLAMENTO-1440/2002-ELIZABETH MARIA GUI-
MARAES MATSCHINSKE x ESPOLIO DE JOAO GUILHER-
ME GUIMARAES NETTO- Defiro o pedido de suspensao
(fls.184). Igualmente, defiro o pedido de desapensamentos dos
autos nº461/2000, vez que a jurisprudencial daquele ja encon-
tra-se encerrada. INtime-se. -Advs. MANOELLA SILVA MATS-
CHINSKE, ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ
MARAN, LEONARDO DA COSTA e SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA-.

15. DECL. NULIDADE DE TITULO-36/2003-FURUKAWA
EMPREENDIMENTOS ENGENHARIA CONSTR LTDA x
LASER COMERCIO SERVIÇOS LTDA- Vistos e
examinados...Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos
em ambas as demandas, cautelar e principal, para cancelar em
definitivo o protesto ordenado pela ré, como também, para de-
clarar a nulidade da cártula, nos termos do que dispõe o art. 21,
da Lei de Duplicatas. Pelo princípio da sucumbência, condeno
a ré no pagamento das custas processuais e despesas com a
pericia, além dos honorários advocaticios adversos, os quais à
vista da pouca complexidade da causa, mas atendendo ao grau
de zelo profissional demonstrado eo tempo exigido para o ser-
viço, fixo em R$ 3.000,00, o que faço com apoio no disposto
pelo art. 20, §4º do CPC. P. R. I. -Advs. FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ALE-
XANDRE HELLENDER DE QUADROS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINE HAPNER e DANIEL DALONIO VILAR
FILHO-.

16. MONITORIA-220/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x CURIGAS INSTALAÇAO CENTRAL
GAS LTDA- Vistos e examinados...Posto isso, rejeito os em-
bargos e constituo o titulo judicial, de pleno direito, pelo valor
de R$ 29.612,88 (vinte e nove mil seiscentos e doze reais e
oitenta e oito centavos), devendo ser observado o disposto no §
3°, do art. 1102c, do CPC. O valor deverã ser corrigido mone-
tariamente (média do INPC e IGP) e acrescido de juros de 0,5%
(meio por cento) ao mês a partir da data do vencimento, obser-
vado, a partir de janeiro de 2003, quanto aos juros, o disposto
no art. 406 do CC(1% ao mês). Condeno os Embargantes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios que
arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a teor do que
dispõe o art. 20, § 4°, do CPC, tendo em vista a natureza da
causa eo tempo exigido para o serviço. P. R. I. -Advs. ARLEI
DIAS DOS SANTOS, ALI MUSTAFA ATYEH e CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-323/2003-ANDRE LUIZ
BENTIN DE LACERDA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Vistos e examinados...Ante o exposto, e consi-
derando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de revisão de
contrato, ajuizada por André Luiz Bentim de Lacerda em face
de ABN AMRO Arrendamento Mercantil, tão-somente para o
efeito de afastar a incidência da comissão de permanência, subs-
tituindo-a por correção monetária medida pelo INPC/lGP-DI,
mantendo-se no mais, as disposições contratuais tais como es-
tabelecidas, cujos valores serão oportunamente apurados me-
diante cálculos pela própria parte, podendo, inclusive, haver a
compensação com eventual débito existente. Em vista da exis-
tência de sucumbência recíproca, observo que o autor decaiu
de maior parte do pedido, motivo pelo qual deve suportar 70%
do valor das custas do processo e honorários advocaticios que,
em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, §4°, do
CPC, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil e quinhentos reais), devi-
damente corrigido, para tanto considerando a natureza singela
da causa eo trabalho efetivamente exigido, devendo o requeri-
do suportar os 30% restantes, incidentes sobre as mesmas ver-
bas. P.R.I. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, PAU-
LO GUILHERME PFAU, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-618/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x KA-
TUMI TAKAHAGHI- Intime-se o devedor na forma postulada
na petiçaop de fls.160 para, no prazo de quinze dias, pagar o
valor opra executado, sob pena de incidencia de multa de 10%
e a imediata expediçao de mandado de penhora e avaliaçao
(artigos 475-J, do CPC). Retirar carta de intimaçao. Intime-se.
-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-619/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x PAU-
LO MEDEIROS REPRESENTAÇOES ME-Vistos e
examinados...Ante o exposto, e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na ini-
cial desta ação de cobrança, ajuizada por ßanco Econômico

S.A. em face de Paulo Medeiros Representações ME, para con-
denar o requerido no pagamento ao autor do valor de R$
9.600,00, corrigido monetariamente pelo INPC, na forma plei-
teada pelo autor e acrescido de juros legais de mora, a partir da
citação. Pela sucumbência, condeno a requerida no pagamento
das custas do processo e honorários advocaticios que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, § 3°, do
Código de Processo Civil, fixo em 10 % sobre o valor da con-
denação, devidamente corrigido, para tanto, considerando a
natureza e baixa complexidade da causa eo tempo e trabalho
efetivamente exigido. P.R.L -Advs. VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

20. INDENIZACAO-802/2003-MARLENE DO ROCIO COS-
TA x TIC TRANSPORTES LTDA- Ciencia a parte do mandado
negativo. Intime-se. -Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, JOSE MADSON DOS
REIS, ORLANDO HARADA - PERITO, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e LILIANA ORTH DIEHL-.

21. ORDINARIA-826/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x ELIAS DE BRITO- Vistos e etc...Ante o
exposto, acolho os embargos, com efeitos infringentes, para,
reconhecendo as omissões apontadas: a) incluir nas despesas
processuais os valores relativos à notificação extrajudicial des-
pendidos pela autora; b) declarar que o percentual a ser restitu-
ído pela autora ao requerido deve incidir sobre a integralidade
dos valores pagos c) autorizar a compensação dos débitos oriun-
dos da decisão embargada, tudo nos termos aci xpostos. -Advs.
AIRTON SAVIO VARGAS e MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-835/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x CLEVERSON JORGE DE OLI-
VEIRA e outro- Ao avaliador. Registre-se que a initmaçao do
credor hipotecario se dara quando da realizaçao de hasta publi-
ca. Fica a aprte intimada para que deposite as diligencias do Sr.
Avaliador no valor de R$210,00. Intime-se. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-944/2003-ANA LIZETE
ROCHA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- A Se-
nhora Perita. A devoluçao dos autos em Cartorio somente nesta
data se da em virtude de equivoco, ja que colocados junto com
outros conclusos para sentença. Ciencia as partes sobre a ma-
nifestaçao da Perita as fls.428. Intime-se. -Advs. RICARDO
GIOVANNETTI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO HENRIQUE GASTAO
DE OLIVEIRA, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, DANIE-
LA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e VICTORIA ESPINHEI-
RA FAINSTEIN-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-1118/2003-JOSE IVO RI-
BEIRO x CONFIANÇA COMPANHHIA DE SEGUROS- Vis-
tos e etc... Confiança Companhia de Seguros interpôs embar-
gos de declaração com fundamento nos arts. 535 e seguintes,
do Código de Processo CiviL alegando, em sintese, que a deci-
são embargada deixou de manifestar-se acerca dos honorários
advocaticios da embargante. Argüiu, ainda, a existôncia de con-
tradição, já que os honorários advocaticios do embargado fo-
ram fixados com base no valor da causa e não da condenação.
Requereu o conhecimento e acolhimento dos embargos para
suprir a omissão e a contradição referida. Eo relatório. decido.
De fato, assiste razão ao embargante. No que tange à alegada
contradição, observa-se que a mesma decorreu de mero erro
material, já que, onde consta a expressão “valor da causa’, de-
veria constar, na verdade, ‘valor da condenação’, haja vista que,
de acordo com o art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil,
artigo este expressamente mencionado na decisão, “os honorá-
rios serão gxados entre o mínimo de IQ% (dez por cento) eo
máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação
/.../” (grifo nosso). De outro lado, a omissão apontada também
é pertinente, já que se deixou de fixar os honorários advocati-
cios devidos ao patrono da embargante, os quais devem ser ar-
bitrados 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art.
20, § 3° do CPC, também atento para a complexidade da causa,
o trabalho realizado pelo causídico eo tempo exigido para o
serviço. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração
opostos por Confiança Companhia de Seguros, por tempesti-
vos, e dou-lhes provimento, para o fim de modificar a parte
dispositiva da sentença no tocante aos honorários advocatici-
os, passando a constar? “Pelo princípio da sucumbència, con-
deno a requerida no pagamento de 50% do valor das custas do
processo e honorários advocatícios do autor, na proporção de }
5% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°do
CPC, atento para a complexidade da causa, o trabalho realiza-
do pelo causidico en tempo exigido para o serviço. De outro
lado, condeno o autor no pagamento de 25% do valor das cus-
tas do processo e honorários advocatícios do patrono da reque-
rida, que fixo em 15 % sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 20, § 3°do CPC, também atento para a complexida-
de da causa, o trabalho realizado pelo cauxídico eo tempo exi-
gido para o serviço. P.R.L -Advs. ROLAND KLASSEN, JU-
LIO MITSUO FUJIK, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARIA ANGELA KEI-
KO TAIRA-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-1375/2003-SCHROEDER &
BLASKIEVICZ LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Dou por encerrada a instruçao. Faculto as partes a apresen-
taçao de memoriais, no prazo sucessivo de dez dias, a começar
pelo autor. Apos, contados e preparados, voltem. Intime-se. -
Advs. FABIANO NEVES, MARILI RIBEIRO DA LUZ TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

26. ANULATORIA DE TITULO P.SUMARI-42/2004-J BANA
COM DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA e outro x PERSO-
NALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA- Vistos e
examinados...Ante ao exposto e considerando o que mais dos
autos consta, .IULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na
ação cautelar de sustação de protesto e também o da ação de
anulação de título de crédito, revogando-se, por conseqüência,
a liminar ao inicio concedida. Condeno os autores, pela su-

cumbência em ambos os processos, no pagamento das custas
do processo e honorários advocaticios adversos que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, § 4°, do
mesmo Código, fixo em R$ 800,00, considerando, para tanto, a
média complexidade da causa eo tempo e trabalho efetivamen-
te exigido. Transitada em julgado, expeça-se oficio ao Cartório
de Protestos de Titulos informando-lhe d or de ecisão, para os
devidos fins. P.R.I-Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e DAN-
TE PARISI-.

27. SUMARIA DE INDENIZACAO-418/2004-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA- Vistos e etc... As. Dagranja Agroindustrial Ltda.
interpôs embargos de declaração com fundamento nos arts. 535
e seguintes, do Código de Processo Civil, alegando, em sínte-
se, que a decisão embargada é obscura no que pertine aos ho-
norarios advocaticios devidos pela embargada. Requereu o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos para suprir a omissão
referida. Eo relatório, decido. De fato, assiste razão à embar-
gante. A omissão apontada é pertinente, já que se deixou de
fixar os honorários advocaticios devidos pela embargada ao
patrono da embargante, os quais devem ser arbitrados R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC,
considerando a complexidade e natureza da causa, bem assim
o tempo exigido eo trabalho realizado pelo causídico.” Ante o
exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por Da-
granja Agroindustrial Ltda., por tempestivos, e dou-lhes provi-
mento, para o fim de modificar a parte dispositiva da sentença
no tocante aos honorários advocaticios, passando a constar. “Em
vista da existência de sucumbência recíproca, e tendo a autora
decaído de parte consideráve/ do pedido, deve suportar 50% do
valor das custas do processo e honorários advocalicios que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art 20, § 4” do
CPC, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente corrigi-
do, para tanto considerando a natureza singela da causa eo tra-
balho efetivamente exigid<1 De outro lado, condeno a requeri-
da no pagamento de 50% do valor das cusias do processo e
honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em R$ /
000,00 (um mil reaisf nos termos do art 20, § 4"do CPC. consi-
derando a complexidade e natureza da causa, bem assim o tem-
po exigido e o trabalho realizado pelo causidico.” P.R.I. -Advs.
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, DANIELA MA-
CHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e BIANCA
PEREIRA DIOMEDES-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-631/2004(apenso aos autos
588/2003)APOLO COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTA-
ÇAO LTDA x IGUAÇU COMERCIO E EXPORTAÇAO LTDA-
REpublicação conforme certidao de fls.347: -I. Recebo o re-
curso de apelação (fls. 153/ 160) no seu duplo efeito. II. Inti-
me-se a parte apelada para oferecer as contra razões no prazo
de 15 dias. III. Certifique-se, conforme disposição do Código
de Normas (5.12.5). IV. manifeste-se a parte sobre o laudo de
avaliaçao apresentado nos autos 24/2004, no prazo de dez dias.
Int-Advs. JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, JOSE
FERNANDO WISTUBA, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO
e PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER-.

29. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-668/2004-LAU-
RA MORAES x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e
examinados...Feito o pagamento da divida (fls.148), JULGO
EXTINTA a presente execuçao com fundamento no art.794,
inc. I, do CPC. Custas na forma da lei. Cumpridas as formali-
dades legais, arquive-se. Intime-se e comunique-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TERESA C. ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-.

30. DEPOSITO-735/2004-BANCO FINASA S/A x JEFERSON
BARROS DOS SANTOS- Vistos e examinados...Diante do
exposto e considerando o que mais dos autos consta, confir-
mando-se a liminar inicialmente deferida, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido contido nesta ação de busca e apreensão converti-
da em depósito, ajuizada por Banco Finasa S/A em face de Jé-
ferson Barros dos Santos, determinando que o requerido entre-
gue o bem descrito na inicial, ou seu equivalente em dinheiro
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Registre-se que o equiva-
lente em dinheiro deverá corresponder ao saldo devedor em
aberto, devendo a parte autora apresentar cálculo atualizado
para instruir o mandado. Pela sucumbência, condeno o requeri-
do no pagamento das custas processuais e honorários advocati-
cios que, em vista dos elementos norteadores contidos no art.
20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), para tanto considerando a revelia operada, a na-
tureza singela da causa, eo tempo efetivamente exigido para o
serviço. P.R.L -Advs. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

31. ORDINARIA-754/2004-ARYETTE RIBAS OSTERNACK
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Visos e examinados...Vistos
e examiandos... I. ARYETTE RIBAS OSTERNACK, qualifi-
cada nos autos, opõs embargos declaratórios em face da sen-
tença de fis. 106/111, alegando omissão em seus termos. II. Os
embargos são tempestivos de sorte que os conheço na oportu-
nidade. III. No mérito também devem ser acolhidos. E que a
sentença de fato é omissa no aspecto relativo á análise dos ju-
ros remuneratórios e correção monetária. Assim, passo ä anãli-
se pormenorizada dessas questões. Os juros remuneratórios ou
contratuais - que representam a compensação que se deve obter
com a aplicação do dinheiro - são devidos no percentual de
0,5% ao mës e devem ser computados mês a mês, considerando
cada vencimento e a diferença de remuneração decorrente da
aplicação do IPC com seus eventuais reflexos nos periodos sub-
seqüentes. A respeito da correção monetária, no periodo que
antecede a edição do Decreto 1544/95, devem ser observados o
IPC (até fevereiro de 1991) eo INPC (de fevereiro de 1991 até
a entrada em vigor do citado Decreto). Assim, o dispositivo da
sentença passa a ter a seguinte redação: “Posto isto, com fun-
damento no art. 269, inc. I, do CPC, fulgo procedente o pedido
de cobrança formulado por ARYETTE RIBAS OSTERNACK
contra BANCO ABN AMRO REAL S.A. e condeno o Réu ao
pagamento das diferenças entre o que foi creditado na conta
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poupança de titularidade da Autora eo que deveria ter sido cre-
ditado com base no IPC de junho/1987(26,06%) e janeiro/1989
(42,72%), mars os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, valor
que deve ser corrigido monetariamente (conforme índices indi-
cados na fundamentação - embargos de declaração) a partir da
data que deveria ter sido pago e acrescido de juros legais (1%
ao mês - art. 406 do CC) a partir da citação. IV. Assim, conheço
e dou provimento parcial aos Embargos nos termos da funda-
mentação. P.Anote-se. No mais, persiste a decisão tal como foi
lançada. P.Anote-se. V. Oportunamente será analisado o recur-
so jä interposto pela Ré. -Advs. REALINA P CHAVES BATIS-
TEL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-.

32. DEPOSITO-1274/2004-CONSORCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA x CENTRO DE FORMAÇAO DE CON-
DUTORES LIDER LTDA- Vistos e examinados...Vistos e etc.
Nerina Tomaz Bochnia pretende a expedição de alvará judicial
para o fim de cancelar o registro que instituiu como bem de
família um imóvel que compunha o acervo patrimonial seu e de
seu esposo falecido, Floriano Bochnia, alegando, para tanto, a
que inscrição impossibilita a averbação na matrícula imobiliá-
ria dos termos constantes da carta de adjudicação expedida por
Juízo Competente. O Ministério Público deixou de intervir, em
face da ausência de incapazes (fls. 26/27). Não há qualquer
impedimento legal quanto ao pedido da requerente, posto que a
ela è, de fato, a viúva do autor da herança (fls. 05), bem como
é ela a beneficiária da carta de adjudicação expedida nos autos
de inventário de Floriano Bochnia (autos n° 509/2003 - 162
Vara Civel - fls. 07). Assim, defiro o pedido formulado na peça
inaugural, para o fim de determinar o cancelamento do registro
de instituição de bem de família, constante do R - 1 do imóvel
matriculado sob o n°41.452 perante a 5" CRI/Ctba. Transitada
em julgado, expeça-se alvará, no prazo de 60 (sessenta dias). P.
R.I. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
determinar a oportuna expedição de mandado para que a ré, em
24 horas, entregue o bem ou consigne o seu equivalente em
dinheiro, compreendido este como o valor do bem, salvo se o
valor do saldo devedor em aberto for menor, hipótese em que
este deverã prevalecer por ser o menos oneroso para o devedor.
Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorärios advocatícios, que, ante o julgamento anteci-
pado da lide e a simplicidade da causa, fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), de acordo o art. 20, § 4°, do CPC. P. R. I. -
Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS, FABIO LUIZ ROMANINI, PABLO SANTA ROSA e
FATIMA ROMAGNOLLI DE MORAES SOUZA-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-1364/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e outro x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Intimem-se as partes para que, no prazo su-
cessivo e autonomo de dez dias, apresentem sua algeçoes fi-
nais em forma de memoriais. Oportunamente, contados e pre-
parados, venham conclusos para julgamento. Intimem-se. -Advs.
URSULLA ANDREA RAMOS, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA RUTH
CABRAL ESPINHEIRA e JUSSARA DE BARROS AMORIM
ARAUJO-.

34. MONITORIA-1423/2004-M BAZANI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x JOSE AYRTON LABRES DE OLIVEI-
RA-Fica o(a) requerido devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas no valor de R$80,00, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-
.

35. DEPOSITO-28/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NORBERTO ARRUDA LEMOS- Comprove o autor a publica-
çao do edital. Intime-se. -Advs. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

36. DEPOSITO-42/2005-BANCO FINASA S/A x ANTONI-
NHO BASSANI- Comprove o autor a publicaçao do edital em
tres vias de circulaçao e a afixaçao no Atrio do Forum. Intime-
se. -Advs. CRISTIANE BELLINATI GARCIA PEREZ, FLA-
VIANO BELLINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-276/2005-LUIZ
FERNANDO LOUREIRO AIROSO x ABN AMRO BANK
AYMORE- Trata-se de ação de consignação em pagamento
proposta por LUIZ FERNANDO LOUREIRO AIROSO em face
de BANCO ABN AMRO REAL S.A. Foi noticiada, pelo Réu a
existëncia de Ação de Busca e Apreensäo em trãmite pelo Juizo
da Vara Cível e Anexos de Piraquara, envolvendo as mesmas
partes. E diante o documento de fis. 72, constata-se a existên-
cia de conexão, a justificar a reunião dos processos. É que nos
autos de consignação em pagamento discute-se a regularidade
dos depósitos. Logo, se houver, ao final procedëncia desta,
aquela serâ afetada, visto que a própria mora que autorizou o
ajuizamento do pedido de busca e apreensão deixarã de existir.
Conveniente, pois, a reuniäo dos processos para evitar deci-
sões conflitantes. E como o Rêu ainda näo citado naquele Jui-
zo, este torna-se prevento (art. 219, do CPC), vez que a relação
juridico processual deste feito jã encontra-se formada desde
16/06/05 (fis. 24/25). Por tais razões, na forma dos arts. 105 e
219, ambos do CPC, reconheço a prevençäo deste Juizo e de-
termino que se oficie ao Juizo da Vara Civel de Piraquara, soli-
citando a remessa dos autos. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e JOSLAINE MONTANHEI-
RO ALCANTARA DA SILVA-.

38. BUSCA E APREENSAO-364/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ ZASEVSKI LEAL- Vistos e
examinados...HOMOLOGO o pleito de desistencia formulado,
com fulcro no artigo 158, paragrafo unico, do CPC, e, em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o rpeocesso, sem resoluçao do
merito, com fundamento no artigo 267 inciso VIII, do mesmo
diploma legal. Autorizo o desentranhamento do contrato e ins-

trumento de protesto. Condeno o Autor no pagamento das cus-
tas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

39. INDENIZACAO-465/2005-SANDRA MARA DRISCHEL
DA COSTA x RAQUEL DE OLIVEIRA E SILVA DO NASCI-
MENTO- Considerando a nao intimaçao da primeira re ao ato,
redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 15 de dezembro
de 2006, as 10h30min. Intime-se a primeira re atraves de seu
advogado, observando-se a procuraçao acostada as fls.81. Dou
os presentes por intimados, inclusive a segunda re advertida de
quye devera comparecer a audencia e, querendo, apresentar
respostas, por intermedio e acompanhada de advogado. Intime-
se. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, ANNA PAULA
PERDONCINI e NAILOR CAETANO DA SILVA-.

40. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-506/2005-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x ODILA GANZER
STREY e outro-Defiro (fls.137). Anote-se. Intime-se. -Adv.
CIRO BRUNING-.

41. BUSCA E APREENSAO-599/2005-BANCO HONDA S/A
x EVALDO GOMES FONSECA-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-.

42. COBRANCA-619/2005-MARIA DOS SANTOS x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A- Vistos e examinados...Diante o
exposto, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial desta ação de co-
brança de diferença de seguro, ajuizada por Maria dos Santos
em face de Centauro Seguradora S.A, para condenar a requeri-
da no pagamento da diferença entre a indenização securitária
efetivamente paga eo valor que era devido, conforme exposto
acima, tudo corrigido monetariamente pelo INPC, desde a data
do pagamento a menor e acrescido de juros de 1% ao mês a
partir da citação (art. 406 do Código Civil). Condeno a reque-
rida, ainda, no pagamento custqs o processo e honorários ad-
vocaticios adversos que, considerando os eleme os norteado s
contidos no art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil, fixo em
10% sobre o valor da condenaçao, devidamente corrigido, para
tanto, considerando a natureza singela da causa, o julgamento
antecipado e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-763/2005-
CO MUELLER COM DE MOTORES E BOMBAS LTDA x
INDUSTRIAS LANGER LTDA-Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, retire os oficios
expedidos as fls.62 e 63. Intimem-se. -Advs. MAURICIO COR-
TES CHAVES, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT,
ROGERIO GALLI BERARDI, MICHELLE COELHO CHER-
CHIGLIA e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-.

44. DECL. INEX. DE OBRIGACAO-875/2005-PRINCESA DO
LAR CONFECCOES LTDA x DECORTEX COM DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA e outro-Fica o(a) requerida Maturity
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$21,00 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. ALEXANDRE STADLER CORREA, JOSE
LUIS DIAS DA SILVA, MARIA FERNANDA LADEIRA, IVO-
NE TERESINHA JUNG, HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

45. INTERDICAO-959/2005-SOLANGE MARIA BUENO x
RODOLFO MERBOLD- Ciencia a parte sobre a pericia desig-
nada para o dia 28/11/2006 as 09h00min a Rua Brigadeiro Fran-
co 3904, Fone: 3332-3939. Intime-se.-Advs. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER e CLAIRE LOTTICI-.

46. BUSCA E APREENSAO-987/2005-BANCO DIBENS S/A
x ALEX FRANÇA DE OLIVEIRA-Em cinco dias, informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls.33. Intimem-se. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e SERGIO SAYAO GOMES LOBATO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2005(apenso aos autos
1062/2001)-ROSALINA DE OLIVEIRA x CONDOMINIO
EDIFICIO ANA CAROLINA- Vistos e examinados...Diante do
exposto, na formja do art.269, inc I, do CPC, julgo parcialmen-
te procedente o pedido deduzido nestes embargos para, em con-
sequencia, determinar a exclusäo, do cãlculo da execução, do
valor da multa no que exceder ao percentual de 10%. Conside-
rando que o Embargado sucumbiu em parte minima, condeno
apenas o Embargante ao pagamento das custas processuais e
honorãrios advocaticios que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), considerando a simplicidade da causa eo tempo exigido
para o serviço. P.R.I. -Advs. CRISTIANE SUMIE KUBA e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

48. BUSCA E APREENSAO-1062/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO HUMBERTO
PACHECO-Em cinco dias, informe o requerente se houve ou
nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.14. Intimem-se. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

49. DECLARATORIA-1071/2005-SEBASTIAO CANDIDO
DE CARVALHO x LIBERTY SEGUROS-Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a dis-
cussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer so-
bre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilida-
de de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, HER-
CULES LUIZ, FERNANDO CHIN FEI e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-.

50. EXECUCAO HIPOTECARIA-1119/2005-BANCO ITAU
S/A x GILMAR DA SILVA- Re-ratifique-se a autuaçao, regis-
tro e distribuiçao para que passe a constar Banco Itau S/A, no

polo ativo da demanda. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e CRISTINA POLLI
BITTENCOURT-.

51. INTERDICAO-1233/2005-IRDE ANNALIESE CHIARA-
DIA x MAURICIO SIMON CHIARADIA- Ciencia a parte so-
bre a pericia designada para o dia 17/11/2006 as 08h00min a
Rua Brigadeiro Frnaco 3904, Fone: 3332-3939. Intime-se. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2005(apenso aos autos
572/2005)-IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se a aprte embargan-
te para juntar certidao relativa a açao revisional e copia da pe-
tiçao inicial. Intime-se. -Advs. HELENA CRISTINA FERREI-
RA CARNEIRO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-.

53. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1361/2005-FABIO DA SIL-
VA CORREA x SNTAREM EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA-Em cinco dias, informe o requerente se houve
ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.44/46. Intimem-
se. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

54. EMBARGOS DE TERCEIROS-1393/2005(apenso aos au-
tos 1109/1999)-ZORAIDE MARIA OLIVEIRA x CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISC DE MAUA II- Vistos
e examinados...Diante do exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo improcedentes o pedido inicial cons-
tante dos presentes embargos de terceiro, e condeno a embar-
gante no pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorârios advocatícios adversos, os quais fixo em
R$ 500,00, levando em consideração a simplicidade da maté-
ria, o trabalho do profissional, o julgamento antecipado do fei-
to eo tempo de tramitação do processo, nos termos do art. 20, §
4°, do CPC. A exigência das verbas de sucumbência fica subor-
dinada ao que dispõe o art. 12 da Lei n° 1.060/50, eis que a
embargante foi atendida pela Defensoria Pública do Estado.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução.
P.R.I. -Advs. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, MA-
RILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

55. INTERDICAO-1503/2005-SONIA MARTINS BUENO x
JEMERSON GONCALVES BUENO- Ciencia a parte da peri-
cia designada para o dia 17/11/2006 as 08h30min a Rua Briga-
deiro Franco, nº3904. Fone: 3332-3939. Intime-se. -Advs. JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION e RONNI FRATTI-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-160/2006-
UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x
FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros- Vistos e examinados...Feito o pagamento da divida (fls.61),
JULGO EXTINTA a presente execuçao com fundamento no
art.794, inc. I, do CPC. Custas pelo Exequente, ja pagas. Le-
vante-se a penhora (fls.60). Cumpridas as formalidades legais,
arquive-se. Int. e comunique-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA e PAULO PETROCINI-.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-166/2006-LUIZ
FERNANDO FERREIRA NETTO x CAMPANUCCI E CIA
LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO-.

58. RESSARCIMENTO-177/2006-ODILA KLUBER x SO-
LANGE MARIA GIACOMELLI DE MORAES- Vistos e
examinados...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido de ressarcimento por danos em predio urbano, com o
efeito de conden ar a requerida no pagamento em prol da auto-
ra de multa contratual, nos termos do contrato, bem como do
montante despendido para a reparaçao do imovel, excluidos os
valores relativos a ppntura do teto da parte interna do imovel,
limpeza do jardim e, ainda, descontado o valor de tres dos sete
azulejos substituidos na cozinha. A indenizaçao devera ser cor-
rigida monetariamente a partir da data di desembolso e acresci-
da de juros de mora de 1% a partir da citaçao. Pelo principio da
sucumbencia, e considerando que a autora decaiu de parte do
pedido, condeno a requerida no pagamento de 75% do valor
das custas processuais e honorarios advocaticios que, em vista
dos elementos norteadores contidos no art.20, § 4º do CPC,
fixo em R4500,00 (quinhentos reais), para tanto considerando
a revelia, a natureza da causa e o trabalho efetivamente exigi-
do, devendo a autora responder pelos 25% restantes, inciden-
tes sobre as custas processuias. P.R.I. -Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-.

59. BUSCA E APREENSAO-178/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROZANA GAIER-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

60. EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-190/2006-WOSNI-
AK INDUSTRIA E COM DE TIJOLOS E AREIA LTDA x JOSE
PEIXOTO SOBRINHO-Fica o(a) EXEQUENTE devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$120,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. LUIZ ADAO DE CARLI e JOANES EVERALDO DE
SOUSA-.

61. COBRANCA-235/2006-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x LAMIFLEX COMERCIO DE LAMINAS LTDA-
Defiro (fls.135). Retirar cartas de citaçao e providenciar uma
copia da inicial. INtime-se-Advs. LILIANE CORREA VIEI-
RA, EDSON HASSELBACH ASSAD e ELIAS GEORGIOS
VASILIOU-.

62. INTERDICAO-327/2006-LINCOLN DOS SANTOS PEN-
TEADO x MARIA SIRLEY DOS SANTOS PENTEADO- Fica
a parte devidamente intimada para que tome ciencia da pericia
designada para o dia 27/11/2006 as 08h30min a Rua Brigadei-

ro Franco nº3904, fone: 3332-3939. Intime-se. -Adv. MARCIO
GOBBO COSTA-.

63. RENOVATORIA DE CONT. DE LOC.-342/2006-MAU-
RANTS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x JESSE
SCHREIBER FRANCA e outro-Acolho a emenda de fls.57/65.
Citem-se, com as advertencias legais. Fica o(a) requerente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, complemente
as custas no valor de R$20,00, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, bem como, providencie uma copia da inici-
al, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ARARINAN KOSOP-.

64. INVENTARIO-343/2006-DAYSE CHRISTINA BILEK
KLIPPEL e outros x RODRIGO FELIPE KNEVITZ KLIPPEL-
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubstanci-
ada pela petição de fls. 02/06, destes autos de Arrolamento dos
Bens deixados por Rodrigo Felipe Knevitz Klippel, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC,
art. 1.03 I). Após o trãnsit julgado e a comprovação do recolhi-
mento dos impostos devidos, o que deverá ser eri cado pela
Fazenda Pública (CPC. art. 1031, §2°), expeça-se o competen-
te formal de p ·tilha em favor dos herdeiros, pagas as custas
incidentes e remanescentes, se houver. P.R.I. -Advs. PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e LIZ HELENA RAPOSO POM-
PEO-.

65. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-376/2006-CYN-
TIA REGINA LOSS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Re-
cebo a apelaçao (fls.38/46) no efeto devolutivo (art.520, inciso
IV, do CPC). Intime-se a aprte apelada para responder, no pra-
zo de quinze dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codi-
go de Normas. Nao sendo interposto recurso adesivo, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intime-se. -Advs. PATRICIA GONCALVES
ROCHA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

66. BUSCA E APREENSAO-441/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDGAR GRAPE-
GGIA-Diga a parte autora quanto ao cumprimento da depreca-
ta. Intimem-se. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

67. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-469/2006-LUCIA-
NE CARNEIRO BRONOSKI x MARCELO FERNANDES DE
SOUZA- Vistos e examinados...Ante o exposto, e consideran-
do o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido contido na inicial da ação, ajuizada por Luciane Carneiro
Bronoski em face de Marcelo Fernandes de Souza, com o efei-
to de determinar que o requerido proceda à outorga da escritura
definitiva do imóvel descrito na inicial, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais). Condeno o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocaticios que, em vista dos elementos nor-
teadores contidos no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), para tanto considerando
a natureza singela da causa, a desnecessidade de instrução eo
trabalho efetivamente exigido para o serviço. P.R.L -Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-.

68. DECLARATORIA-531/2006-GRACE CORREA SOARES
x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR-Em cinco dias, informe
o requerente se houve ou nao o encaminhamento da carta de
citaçao de fls.30. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE-.

69. DESPEJO-543/2006-LEONY MALEWSCHIK x MARCOS
SKORA-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$2,10 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. JORGE TORTATO-.

70. INTERPELACAO JUDICIAL-590/2006-ALODIR GORCE-
LLI E SILVA x NEY ANDRE MAIA e outro-Face o retorno da
carta de citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual ende-
reço de ,NEY ANDRE MAIA e LUBA TONKONOCH MAIA,.
Intimem-se. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-
.

71. ALVARA-591/2006-CATARINA JOHANSEN FARIA FUR-
QUIM e outro x ESPOLIO DE RUI FARIA FURQUIM e ou-
tro- Esclareçam primieramente as requerentes o interesse a in-
dicaçao para levantamento de numerario na conta de
nº900696592558 e voltem. Intime-se. -Adv. WALMOR BUE-
NO DE FARIAS-.

72. DECLARATORIA-818/2006-FERNANDO EDUARDO
VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Fica o autor intimado
para que deposite as custas do Distribuidor e do Funrejus. Re-
tirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs. EVALDO DIAS DE
OLIVEIRA, PAULO JURGEN KELTER e FERNANDO
EDUARDO VIEIRA-.

73. SUMARIA DE COBRANCA-851/2006-COND EDIF RIO
BRILHANTE x JESSE CALVACANTE e outro- Vistos, etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado pelas partes às fls. 54/56 e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mé-
rito, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Custas e
honorários na forma avençada. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. FABIO UILI
COELHO e CESAR MARCAL CERCONDE-.

74. BUSCA E APREENSAO-908/2006-BANCO ITAU S/A x
CASSIANA SOARES CABRAL- Vstos e
examinados...HOMOLOGO o pleito de desistencia formulado,
com fulcro no artigo 158, paragrafo unico, do CPC, e petiçao
de fls.24, em consequencia, JULGO EXTINTO o preocesso,
sem resoluçao do merito, com fundamento no artigo 267 inciso
VIII, do mesmo diploma legal. Condeno o Autor no pagamento
das custas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
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RO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

75. ARROLAMENTO-931/2006-JOSE HERCILIO NOCERA
x ESPOLIO DE GEORGINA DIVAIR NOCERA- Vistos e etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubstanci-
ada pela petição de fls. 05/07, destes autos de Inventário dos
Bens deixados por Georgina Divair Nocera, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC, art. 1.031).
Após o trânsito em julgado e a comprovação do recolhimento
dos impostos devidos, o que deverá ser verificado pela Fazen-
da Pública (CPC. art. 1031, §2°), expeça-se o competente for-
mal de partilha em favor dos herdeiros, pagas as custas inci-
dentes e remanescentes, se houver. P. R. I. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-.

76. ARGUICAO DE SUSPEICAO-990/2006 (apenso aos au-
tos 382/2004)-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x
ADRIANO DALEFFE e outro - Republicaçao: A arguiçao da
suspeiçao do perito se processa na forma do art.138, §1º, do
CPC, sem suspensao do processo,. Nao sao aplicaveis, portan-
to, as regras previstas nos arts.304 e seguintes do CPC. Admito
o processamento da exceçao e determino a intimaçao do perito
para que se manifeste acerca da arguiçao no prazo de cinco
dias. Intime-se-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ADRIANO DA-
LEFFE-.

77. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1003/2006-ALDA
KAMINOSKI x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA-
Vistos e etc. Cuida-se de obrigação de fazer, em que a autora,
Alda Kaminoski, pretende a sua re-inserção no quadro de segu-
rada no plano de assistência médica. Conforme se observa da
petição e documento de fls. 22/23, a autora entrou em óbito em
26 de setembro do corrente ano, antes, inclusive, da citação da
parte ré; o que, colidindo diretamente com a natureza da pre-
tensão almejada, promove a perda do objeto no presente pro-
cesso. Posto isto, julgo extinto o presente processo, sem reso-
lução do mérito, por ausência, além de pressupostos de consti-
tuição e de desenvolvimento válido e regular do processo, de
uma das condições da ação, qual seja o interesse processual,
nos termos do artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Proces-
so Civil. Custas processuais pela parte autora. Sem honorários
advocatícios. P. R -Adv. MAY IARK WERNER-.

78. ALVARA-1005/2006-NERINA TOMAZ BOCHNIA x ES-
POLIO DE FLORIANO BOCHINA- Vistos e etc. Nerina To-
maz Bochnia pretende a expedição de alvará judicial para o
fim de cancelar o registro que instituiu como bem de família
um imóvel que compunha o acervo patrimonial seu e de seu
esposo falecido, Floriano Bochnia, alegando, para tanto, a que
inscrição impossibilita a averbação na matrícula imobiliária dos
termos constantes da carta de adjudicação expedida por Juízo
Competente. O Ministério Público deixou de intervir, em face
da ausência de incapazes (fls. 26/27). Não há qualquer impedi-
mento legal quanto ao pedido da requerente, posto que a ela è,
de fato, a viúva do autor da herança (fls. 05), bem como é ela a
beneficiária da carta de adjudicação expedida nos autos de in-
ventário de Floriano Bochnia (autos n° 509/2003 - 162 Vara
Civel - fls. 07). Assim, defiro o pedido formulado na peça inau-
gural, para o fim de determinar o cancelamento do registro de
instituição de bem de família, constante do R - 1 do imóvel
matriculado sob o n°41.452 perante a 5" CRI/Ctba. Transitada
em julgado, expeça-se alvará, no prazo de 60 (sessenta dias). P.
R.I. -Advs. FAURLLIM NAREZI e PAULO ROBERTO NA-
REZI-.

79. ORDINARIA DE DESPEJO-1006/2006-ESPOLIO DE
HABIB JOSE THOME x FRANCISCO GONÇALVES RO-
CHA- Defiro (fls.17/18). Comunicaçoes necessarias. INtime-
se. -Adv. FUAD SALIM NAJI-.

80. ALVARA-1040/2006(apenso aos autos 70/2006) -MARIA
IZABEL FANAYA BORGES x ILZA MARIA SILVA FANAYA-
Vistos e examinados...DEFRIO O PEDIDO DE ALVARA, for-
mulado pore MARIA IZABEL FANAYA BORGES. Expeça-se
alvara com prazo de 30 dias, cabendo a Requerente depositar
em juizo o valor relativo ao imposto devido a Fazenda Publica,
no prazo de 10 dias contados da data da venda, com posterior
prestaçao de contas. Custas pela Requerente. P.R.I. Ciente o
Ministerio Publico. -Advs. RENATO DE OLIVEIRA e GENI
KOSKUR-.

81. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1045/2006-M M
INCORPORAÇÕES S/C LTDA e outro x JERÔNIMO DE
LIMA- Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. Intime-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-.

82. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1186/2006-NELIO
SERGIO DA SILVA PINTO e outro x ITAU FINANCEIRA S/A
CREDITO- Defiro o beneficio de assitencia judiciaria gratuita.
Cite-se o reu, conforme requerido, para, em 15 dias, ofertar
resposta, sob pena de revlia (artigos 285 e 319 do CPC). Reti-
rar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-.

83. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1188/2006-CO-
MERCIO DE SACARIAS CONTENDA LTDA e outro x BAN-
CO ITAU S/A- Cite-se o reu, conforme requerido, para, em 15
dias, ofertar resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Retirar carta de citaçao. -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-
.

84. ALVARA-1284/2006-SUZANA DA APARECIDA FER-
NANDES e outros x ESPOLIO DE DIRCEU ANTONIO FER-
NANDES- Intime-se o Autor para apresentar calculo contabil
da divida e para esclarecer sobre o interesse na cumulaçao do
pedido com a cobrança dos alugueres. Intime-se. -Advs. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU MACHADO-.

85. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-

1289/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HARY
WARKENTIN e outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e GISELE
SOLER CONSALTER-.

86. BUSCA E APREENSAO-1290/2006-BANCO ITAU S/A x
PATRICIO JUNIOR DE OLIVEIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$427,00. In-
timem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-1291/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CAIO VINI-
CIUS COSTA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

88. BUSCA E APREENSAO-1292/2006-BANCO ITAU S/A x
IPOLITO ALBUQUERQUE FREITAS-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$385,00. In-
timem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-.

89. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1293/2006-MA-
RILDA SALETE CRUZ NEVES e outro x BANCO ITAU S/A-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. PATRICIA BITTEN-
COURT LAZEREIS LIMA-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-1311/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANO
DA CRUZ-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

91. BUSCA E APREENSAO-1313/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MARIA DE LOURDES CA-
MARGO LOPES-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-1314/2006-COND MORA-
DIAS AUGUSTA XVI x SEBASTIAO HILARIO DE LIMA e
outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-
.

93. ARROLAMENTO-1316/2006-DINA ABRAO x ESPOLIO
DE ALTAMIR ABRAO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00 + FORMAL. Intimem-
se. -Advs. EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON
SCHARNOVEBER-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1317/2006-
NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA x AP WIN-
NER INDUS E CM DE PRO QUIMICOS LTDA-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. PATRICIA KREMPEL GOU-
LART MEDEIROS-.

95. HABILITACAO-1318/2006-PARANA BANCO S/A x ES-
POLIO DE NACY FERNANDES COUTO FIALHO-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$511,00. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS
e MARCELA CARNASCIALI DE MIRO-.

96. BUSCA E APREENSAO-1319/2006-BANCO ITAU S/A x
MIGUEL DIAS TRINDADE-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-1320/2006-TRAÇÃO COM
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI-.

98. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1322/2006-RODRI-
GO THIESEN x BV FINANCEIRA S/A-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

99. COBRANCA-1325/2006-STM DO BRASIL REDUTORES
LTDA x MEW ENGENHARIA LTDA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$227,00. In-
timem-se. -Advs. DEIVA LUCIA CANALI e ANA CRISTINA
GUERRERO-.

100. BUSCA E APREENSAO-1326/2006-ADM DE CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL LTDA x MARCOS OLIVEIRA
SILVA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. CARLA FA-
BIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-.

101. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1330/2006-VERA
LUCIA TEIXEIRA SACCO x BANCO FINASA S/A-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.
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LUIZ A.DE CARLI 0022 027676/2004
LUIZ ADRIANO BOABAID 0039 029500/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0052 030272/2006
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0035 029381/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0066 030875/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0017 026526/2003
LUZIA ADRIANA COSTA 0013 025490/2003
MAICON GUEDES HUGO 0046 029856/2006
MARA REGINA ALBINI MATE 0013 025490/2003
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0005 019629/1998
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0012 024622/2002

0023 027939/2004
MARCIA VALENTE 0049 030110/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 029120/2005
MARCIO DAROS SWENSSON 0024 027989/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0008 023137/2001
MARIA DO ROSARIO F.DO AMA 0039 029500/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0057 030526/2006
MARILENA INDIRA WINTER 0013 025490/2003
MARLUS ROBERTO SABER 0027 028304/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0059 030625/2006
MIEKO ITO 0055 030504/2006
MOZARA COAS THOME 0033 029202/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0061 030660/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0008 023137/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0049 030110/2006
NEONI VIEIRA JOAQUIM 0036 029393/2005
NEUDI FERNANDES 0043 029748/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0003 017523/1997
PAULA ROBERTA PIRES 0030 029035/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0009 023500/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0030 029035/2005
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0016 026498/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0030 029035/2005
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0016 026498/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0008 023137/2001

0047 029897/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0006 021861/2000
RAFAEL MACHADO ALVES 0037 029416/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0039 029500/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0051 030244/2006
RENATO BELTRAMI 0008 023137/2001
RENATO SOARES DIAS 0023 027939/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 016613/1996

0023 027939/2004
RICARDO RONDINELLI MENDES 0047 029897/2006
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0008 023137/2001
ROBERTO MOROZOWSKI 0020 027413/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0029 028509/2005
RODRIGO AGUSTINI 0049 030110/2006
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0011 024223/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0059 030625/2006
ROMARA COSTA BORGES 0065 030872/2006
ROOSEVELT ARRAES 0049 030110/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0019 027373/2004
RUY CELSO CORREA R.TUCUND 0002 016613/1996
SADI BONATO 0037 029416/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0002 016613/1996

0023 027939/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0007 022333/2000
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0013 025490/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0018 026948/2004
SERGIO AUGUSTO SIMON 0045 029855/2006
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0054 030382/2006
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0001 013898/1994
SILVIA CARNEIRO LEAO 0002 016613/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 0034 029325/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0050 030121/2006
SYLVIA LARISSA FOERCH NOV 0055 030504/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0023 027939/2004
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TARCISIO ARAUJO KROETZ 0008 023137/2001
0047 029897/2006

TATIANA KALKO 0053 030280/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0043 029748/2006
TOBIAS DE MACEDO 0033 029202/2005
TONI M.DE OLIVEIRA 0055 030504/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0015 025677/2003

0041 029655/2006
0048 030019/2006

VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0004 019575/1998
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0034 029325/2005
VITOR RENATO GIOZZA 0017 026526/2003
WASHINGTON YAMANE 0034 029325/2005
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 0014 025603/2003

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13898/1994-
BANCO DIGIBANCO S/A x ESTUDIO GRAFICO FOTOLI-
TO E EDITORA LTDA e outros-Diga o autor sobre o ofício de
fl.91. -Advs. DANIEL HACHEM, SIDNEI APARECIDO CAR-
DOSO, JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA
SILVA-.

2. COBRANCA (SUM)-16613/1996-
COND.ED.CASABLANCA x JOSE LUIZ DE CARVALHO-
Aguarde-se o integral pagamento das parcelas conforme o acor-
do de fls. 215/216, para posterior arquivamento do feito. -Advs.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, RUY CELSO CORREA
R.TUCUNDUVA, SAMIRA NABBOUH ABREU e SILVIA
CARNEIRO LEAO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17523/1997-CI-
TIBANK N/A x IDEALMOBILI IND.E COM.DE MOVEIS
LTDA e outros- Autorizo a carga dos autos. -Advs. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR-.

4. ARROLAMENTO-19575/1998-HARALDO HAUER FREU-
DENBERG e outro x ESPOLIO DE HARALDO CURT FREU-
DENBERG- Havendo outro bem que não foi arrolado na parti-
lha, deverá se proceder a sobrepartilha. Int. -Advs. HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e VANES-
SA ROCHA LOURES KOSOP-.

5. BUSCA E APREENSAO-19629/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONINHO MATT-Intime-se o autor para retirar
a carta de citação/intimação. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

6. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS-21861/2000-R.B.B.
x S.S.I.B.- Ante o depósito de fl. 265, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -Advs. CEZAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK, RAFAEL BAGGIO BERBICZ, EDUARDO BATISTEL
RAMOS, JULIO CESAR SCOTA STEIN, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ e GLENDA GONÇALVES GONDIM-.

7. DECLARATORIA-22333/2000-LUIZ GONÇALVES LOPES
F.I. e outro x BANCO BRADESCO S/A e outro- Proceda a
liquidação de sentença nos termos do art. 475-A e seguintes da
Lei 11.232/05. -Advs. CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-
.

8. INVENTARIO-23137/2001-MARIA BITTENCOURT LI-
NHARES e outro x ESPOLIO DE EDGARD LINHARES FI-
LHO- Atebdido o requerimento formulado, manifeste-se o in-
ventariante. Intime-se. -Advs. TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ADRIANA ARANHA
HAPNER, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, RENATO BELTRAMI,
NEMO ELOY VIDAL NETO, ANA CAROLINA DALCANA-
LE, ROBERTO LINHARES DA COSTA, BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

9. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23500/2001-YURI RO-
CHA e outro x ABN AMRO ARREND.MERC.S/A-1) O pro-
cesso de conhecimento foi extinto pela sentença definitiva de
fls. 288/366 (CPC, artigo 269, I), findando-se o ofício jurisdi-
cional deste Juízo (CPC, artigo 463). O processo de execução
sequer chegou a se iniciar. 2) O acordo de fls. 486/487, já reco-
nhecido o direito por intermédio da referida sentença, serve
para os fins dos artigos 1030 do CC e 584, inciso III do CPC,
ficando, por isso homologado. 3) Ao arquivo, dando-se ciência
às partes. 4) Intime-se. -Advs. CLAITON SACOMAN, KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER e PAULO GUILHERME
PFAU-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23562/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x AUGUS-
TO BELLINI e outro- Providencie a exequente a minuta para a
confecção do edital. -Advs. BLAS GOMM FILHO, JONNY
PAULO DA SILVA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-.

11. COBRANCA (ORD)-24223/2002-OLIVIA PEREIRA e
outro x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Inicialemnet,
intime-se o réu, na pessoa de seu procurador, para no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do débito no valor de R$
175.601,73, sob pena de multa de 10%. -Advs. JAIR APARE-
CIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA e RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

12. INDENIZACAO-24622/2002-JOAO DE CASTRO x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS- Defiro o levantamento dos
valores depositados, conforme requerido à fl. 222. Após, defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA, JOSUE DYONISIO HECKE, ARAMIS
TREVISAM e HERCULES LUIZ-.

13. INDENIZACAO-25490/2003-TATIANA SIZUKO GAMEI-
RO e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE STA BRIGIDA

S/A e outros- Acerca do contido às fls. 558, manifestem-se as
partes. -Advs. FERNANDO AUGUSTO MAGALHÃES, LU-
ZIA ADRIANA COSTA, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
FRANCO, MARA REGINA ALBINI MATE, CRISTIANE FE-
ROLDI MAFFINI, MARILENA INDIRA WINTER, JOSE LUIS
COSTA TABORDA RAUEN e CLEVERSON JOSE GUSSO-.

14. ARROLAMENTO-25603/2003-DEOLINDO DE SOUZA
x ESPOLIO DE LIDIA MARTENOF DE SOUZA- Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retificação
perpetrada. No mais, cumpra-se as determinações constantes
da sentença anteriormente prolatada. Int. -Advs. ANA CLAU-
DIA DE CAMPOS e ZENICE MOTA CARDOSO PINTO-.

15. BUSCA E APREENSAO-25677/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x MARCELO MANERA-Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIAN-
NA BARMANN, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

16. COBRANCA (ORD)-26498/2003-ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER-Acerca dos documentos juntados (fls.
416/467), manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. -
Advs. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO RO-
BERTO HOFFMANN e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-26526/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VANTUIR JOSE
DE OLIVEIRA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta pre-
catória para cumprimento. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA e VITOR RENATO GIOZZA-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-26948/2004-
COND.ED.VICTORIA PLACE x MARCIO ANSBACH ZA-
NETTI-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50. -Advs.
KARINA S DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-27373/2004-WALDEMAR
CORREA PARDAL x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO- Defiro o prazo de dez dias para manifestação
acerca dos honorários periciais requerido pelo autor às fls. 211.
Defiro o prazo de 20 dias para o requerido efetuar o pagamento
da importância de R$ 1.435,00, referente aos honorários peri-
ciais. -Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, CARMEN
LUCIA VILLAÇA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA e KEITY SUTO
TROMBELI-.

20. SUMARIA DE COBRANÇA-27413/2004-
COND.ED.GAIVOTAS x VITOR LETO LEMOS- Acerca do
ofício de fls. 137/139, manifestem-se os interessados. -Advs.
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e ROBERTO MO-
ROZOWSKI-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27431/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS CLIMACO- Con-
clusão da sentença de fls. 178... Homologo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a transação efetivada entre as partes,
noticiada às fls. 176/177. Assim, julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento no art. 794, II, do CPC. Defiro a dis-
pensa do prazo do trânsito em julgado. Defiro o levantamento
das penhoras. Expeça-se alvará na forma requerida à fl. 177.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs.
ADYR RAITANI JUNIOR e CHRISTYANE MONTEIRO-.

22. DESPEJO-27676/2004-MAXINVEST CORRETORA DE
MERC.ASS.E PLANEJAMENTO S/C x ANIZIO EUGENIO
DA SILVA e outro-Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ A.DE CARLI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27939/2004-
EMERSON CARNEIRO CAMARGO x DECORACOES JENI
BAGGIO LTDA-1.Recebo a exceção, 2.Cumpra-se o C.N. 5.2.5,
II. 3.Ouça-se o excepto, em dez dias. -Advs. RENATO SOA-
RES DIAS, EDNA DEBASTIANI DIAS, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JAQUELINE
ANGELA MIRANDA, TANIA MARA GARCIA COSTA,
MARCELO TRAJANO DA ROCHA e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-.

24. SUMARIA DE COBRANÇA-27989/2004-
COND.ED.LILIANA x ANEZIA CRISTINA FERNANDES DE
SOUZA e outro- Acerca do ofício de fls. 79, manifestem-se as
partes. -Advs. MARCIO DAROS SWENSSON e FERNANDO
MARTINS DA SILVA-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28046/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x BREJATUBA S/A-INCORPORACO-
ES E CONSTRUCOES e outros-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

26. BUSCA E APREENSAO-28081/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AMAZON-OMNIA
COM.IMPORT.E EXPORTACAO LTDA- Intime-se a autora a
retirar o edital de citação para publicação e afixação. -Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-.

27. ORDINARIA DECLARATORIA-28304/2005-OSNIR
ADOLAR PAMPLONA e outro x BANCO BRADESCO S/A-
1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Advs. MARLUS ROBERTO SABER e ANA
FLAVIA MEHL KOU-.

28. INVENTARIO-28324/2005-MANOEL HERIVELTO MO-

RAES DE CASTILHO e outro x ESPOLIO DE MANOEL
MORAES DE CASTILHO e outro-1.Homologo, por sentença,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha
(fls. 06/07) destes autos de INVENTÁRIO dos bens deixados
por MANOEL MORAES DE CASTILHO e JUREMA DELVA-
IR MORAES DE CASTILHO, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros. 2.Pagas as custas processuais e efetu-
ado o recolhimento do imposto respectivo, expeça-se formal
ou certidão de pagamento, se for o caso, e, a seguir, arquive-
se.3. Int. 4. P.R.I.- -Adv. LEUCIMAR GANDIN-.

29. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28509/2005-LENY
MARIA RIBEIRO BONASSOLI x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Manifeste-se a autora acerca da proposta de
acordo apresentada à fl. 308. -Advs. ALEXANDRE SILVA
SANTANA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA e FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA-.

30. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-29035/2005-CENTRO
OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x PARANA
FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA- Recebo o agravo retido
(fls. 145/152). Intime-se a parte contrária para manifestação,
no prazo de dez dias. Int. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, AUGUSTO PRO-
LIK, FAURLLIM NAREZI e PAULO ROBERTO NAREZI-.

31. BUSCA E APREENSAO-29079/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SELMA CICILIANO DOS SANTOS- Intime-
se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

32. BUSCA E APREENSAO-29120/2005-BANCO DIBENS S/
A x EMERSON LIRIAN ANTUNES-Diga a parte autora sobre
a última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-29202/2005-VILSON
BAGLIOLI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Acercada
proposta de honorários do Sr. Perito (fls. 242), manifestem-se
as partes. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, KELLY CRISTI-
NA WORM, TOBIAS DE MACEDO, MOZARA COAS THO-
ME e CAROLINE INABA-.

34. ARRESTO-29325/2005-RENZO THOMAS x ZORAH
MARIA ATHAYDE DALCANALE-Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expe-
dição de mandado de cobrança dos autos. -Advs. SILVIO MAR-
TINS VIANNA-.

35. ORDINµRIA DE COBRANÇA-29381/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARI COM.DE CALCADOS LTDA e
outro- Intime-se o autor para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUZA-
MOLIN e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-.

36. ARROLAMENTO-29393/2005-KAROLINE ZAK SA-
TROSTIK e outros x ESPOLIO DE WILLIAM STAROSTIK-
Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julgado. -Advs. NEO-
NI VIEIRA JOAQUIM e LAURO NEWTON ZAK-.

37. CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-29416/2005-GER-
SON ESCORSIM x CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BAN-
CO DO BRASIL- Ante o contido na petição de fls. 226/227,
manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA, SADI BONATO, FERNANDO JOSE
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

38. BUSCA E APREENSAO-29467/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x HARIELLA POLI DOS SANTOS-Diga a parte auto-
ra sobre a última certidão do Oficial de Justiça (fls. 37). -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

39. INDENIZACAO-29500/2005-ELIANE SERPA PEREIRA
e outro x JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA MORAES e
outros- Cunpra a autora o despacho de fls. 411, em cinco dias,
sob pena de reconhecimento da preliminar alegada. Intimem-
se. -Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI, JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JR., ANA PAULA IANKILEVICH, MARIA DO
ROSARIO F.DO AMARAL e LUIZ ADRIANO BOABAID-.

40. BUSCA E APREENSAO-29624/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WALDERLEI EDER DE OLIVEIRA-Inti-
me-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

41. BUSCA E APREENSAO-29655/2006-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.INVEST. x ALCIDINEY CUNHA-Homo-
logo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transação (fls. 57/58) celebrada nos presentes autos.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269,III do CPC, ja distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em
julgado. Oficie-se na forma requerida no item “4” de fl. 58.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE
BONA e ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-.

42. EVICCAO-29732/2006-CELIO NALLIN MALGUEIRO x
MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS e outros-Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. ALEXANDRE BILIERI e AMILTON DOMINGUES DE
MORAIS-.

43. INDENIZACAO-29748/2006-TANIA MARA FREIRAS
DOS SANTOS x SOLON LUCIANO GOMES DE SOUZA-
Acerca dos honorários da Sra. Perita (fls. 279), manifestem-se
as partes. -Advs. NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BER-

TASSONI, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e JOSEMAR
PERUSSOLO-.

44. BUSCA E APREENSAO-29846/2006-BANCO FINASE S/
A x AILTON RIBEIRO RODRIGUES- Defiro a suspensão do
feito, pelo prazo de 30 dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

45. USUCAPIAO-29855/2006-JOAO BARBOSA NETO e ou-
tro x JOAO GUILHERME DA COSTA LABRE e outro-Inti-
me-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00. -Adv. SERGIO AU-
GUSTO SIMON-.

46. ANULATORIA-29856/2006-EDILSON LUIZ WAMLING
FILHO x DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA
PUCPR- Regularize o autor sua representação nos autos. O fei-
to encontra-se em ordem, não havendo questões processuais
pendentes de julgamento. Defiro a produção da prova testemu-
nhal e documental requerida pelas partes. Intime-se o réu para
que junte a ata da reunião da diretoria realizada no dia 19/10/
2005, em 10 dias. Para audiência de instrução e julgamento,
designo dia 05 de fevereiroa de 2007, às 14:30 horas. O rol de
testemunhas deverá ser juntado no prazo de 30 dias da publica-
ção deste despacho. Intimem-se. -Advs. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, MAICON GUEDES HUGO, CARLOS EDUARDO
VANIN KUKLIK, GUSTAVO KLIEMANN SCARPARI e
EDUARDO LAVER-.

47. ALVARA JUDICIAL-29897/2006-NELSON LINHARES
VIANNA x ESPOLIO DE MARIA BITTENCOURT LINHA-
RES- Considerando as razões expressas pelo requerente, bem
como a documentação acostada e o parecer favorável do Mi-
nistério Público, defiro a expedição de alvará judicial, autori-
zando o requerente ao levantamento da importância de R$
18.046,00, da conta corrente n.º 139.830-X, da Agência do
Banco do brasil n.º 18694, em nome de EDGAR LINHARES
FILHO. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, ADRIANA ANTUNES MACIEL A. HAP-
NER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ-.

48. BUSCA E APREENSAO-30019/2006-B.V. FINANCEIRA
S/A x FELIPE JAMUR- Intime-se o autor para apresentar a
estimativa do valor do bem. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA-.

49. ALVARA JUDICIAL-30110-A-JOSE CARLOS PEREIRA
MOREIRA e outro x ESPOLIO DE JOSE GONCALVES PE-
REIRA MOREIRA- Ante o pedido de venda de imóveis do in-
ventário, além de levantamento de valores pelos co-herdeiros,
traga a inventariante a lista de bens nestes autos, para que se
verifique se não está havendo esvaziamento do inventário com
a venda antecipada, por alvará, dos bens inventariados. Além
disto, já definida a questão relativa aos direitos da inventarian-
te, é possível finalizar os autos de inventário. Manifestem-se. -
Advs. ROOSEVELT ARRAES, RODRIGO AGUSTINI, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e GAN-
DURA M.DA MAIA ABOU FARES-.

ALVARÁ JUDICIAL- 30110-B- JOSÉ CARLOS PEREIRA
MOREIRA E OUTRA x ESPÓLIO DE JOSÉ GONÇALVES
PEREIRA MOREIRA- Instruam adequadamente o pedido. Após,
intime-se a inventariante para que se manifeste nos autos. Inti-
mem-se. -Advs. ROOSEVELT ARRAES, RODRIGO AGUS-
TINI, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VA-
LENTE e GANDURA M.DA MAIA ABOU FARES-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-30121/2006-MOINHO CAR-
LOS GUTH LTDA x BANCO BMC S/A- Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos.Voltem os autos con-
clusos para sentença. -Advs. ANA LUIZA DE PAULA XAVI-
ER, ESTEVAO RUCHINSKI, DEISI LACERDA, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.

51. INVENTARIO-30244/2006-SUELI ANGELA COMPANI-
NI RIGOTTI x ESPOLIO DE JOAO RIGOTTI-Diga o autor
sobre o ofício de fl.48. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-
.

52. BUSCA E APREENSAO-30272/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x PEDRO JOAREZ CARNEI-
RO-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-30280/2006-MARILDA
COSTA x BANESTADO S/A CRED.IMOB.- Conclusão do
despacho de fls. 105/106... Por todo o exposto, SUSPENDO os
presentes embargos, bem como a execução em apenso, até o
trânsito em julgado da decisão proferida nos autos de ação re-
visional que tramitam perante a 8ª Vara Cível, nos termos do
art. 265, IV, ‘a’, do CPC. Intimem-se. -Advs. LUCIOLA LO-
PES CORREA, FREDERICO AUGUSTO K.PEREIRA e TA-
TIANA KALKO-.

54. BUSCA E APREENSAO-30382/2006-BANCO DIBENS S/
A x ANDERSON BATISTA DA SILVA-Intime-se a parte auto-
ra para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 40,00. -Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO
LOBATO-.

55. BUSCA E APREENSAO-30504/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIANA NOGUEIRA- O
feito comporta julgamento antecipado, no estado em que se
encontra. Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. MIEKO ITO, TONI M.DE OLIVEIRA, ALLINA
GRACCO CRUVINEL e SYLVIA LARISSA FOERCH NO-
VOTNY-.
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56. BUSCA E APREENSAO-30511/2006-BANCO OURIN-
VEST S/A x LIS DAYANNE DE OLIVEIRA-Diga a parte au-
tora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

57. DEPOSITO-30526/2006-ROSANE EHRHARDT x MAR-
GARETH BELACHE- Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante substituição por fotocópias autenticadas. -
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

58. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-30601/2006-
BANAKON DISTRIBUIDORA DE BANANAS CLIMATIZA-
DAS LTDA x RENATO CORREA DE OLIVEIRA RAMOS e
outro-Sobre a correspondência devolvida, fls. 39, diga o autor.
-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-.

59. BUSCA E APREENSAO-30625/2006-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIO S/C LTDA x DANIELA TARTARO-
Ciência à autora acerca do contido às fls. 34/35. -Advs. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JR e MAURICIO MUSSI
CORREA-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30653/2006-
VIDRAÇARIA LINDE LTDA x VIDRAÇARIA SENCA LTDA
ME.-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-.

61. BUSCA E APREENSAO-30660/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x B E G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Defiro o
prazo de 30 dias para as requerido às fls. 21. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO-.

62. NULIDADE-30711/2006-MARCO BEAT SCHWARZ x
JAN INFORMÁTICA LTDA- Estendo os efeitos da antecipa-
ção da tutela concedidos inicialmente para sustar os efeitos do
protesto do título indicado na inicial, para o título apresentado
à fl. 30 doas autos, a fim de que, já realizado o protesto, sejam
suspensos os seus efeitos, até final decisão, pelas razões indi-
cadas no despacho inicial. Para audiência do art. 277, do CPC,
designo dia 12/04/07, às 13:30 horas. Cite-se o requeridopara
nela comparecer, acompanhado de seu procurador, nela deven-
do apresentar defesa caso não seja possível a conciliação. Inti-
me-se.
 1.) Avoco aos autos. 2.) Verifico que na emenda de fls. 24/29,
há indicação de dois títulos supostamente protestados indevi-
damente, sendo que o despacho de fl. 51 determinou a sustação
dos efeitos do protesto apenas em relação ao título indicado à
fl. 30. 3.) Desta feita, estando os efeitos da antecipação da tu-
tela concedida no despacho inicial, também para o título de fl.
32, após a complementação da caução, vez que aquela indica-
da nos autos não é suficiente para garantir os títulos objeto da
ação. 4.) Int. -Adv. JERONIMO GRECHINSKI-.

63. SUMARIA DE INDENIZAÇAO-30839/2006-AFONSO
CÓRDOVA LEAL e outro x PAULO SERGIO SIQUEIRA e
outro-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção. -Advs. LUCIANO DE LIMA e EDLE TATIANA LESSA-
NAU DE FIGUEREDO NEVES-.

64. BUSCA E APREENSAO-30862/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x SILVIO PARUCKER-Inti-
me-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-.

65. BUSCA E APREENSAO-30872/2006-BANCO FINASA S/
A x THIAGO JOSUE RISKOVESKI-Intime-se a parte autora
para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 200,00. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e ROMARA COSTA BORGES-.

66. COBRANCA (SUM)-30875/2006-COND.RES.BELLA
VISTA x LEONOR FAGUNDES TRENTINIE e outro- Desig-
no audiência de conciliação para o dia 12 de abril de 2007, às
13:45 horas. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-.
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REYNALDO ESTEVES 0092 035595/0000
RICARDO DO NASCIMENTO 0027 024637/0000
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0017 021625/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0115 036796/0000

0119 036843/0000
ROBERTO CHIMANSKI 0118 036838/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0003 015729/0000
RODRIGO FERREIRA 0037 026621/0000
RODRIGO NASSER VIDAL 0049 029081/0000
RODRIGO NEVES ZANCHET 0020 021799/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0015 021181/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0012 019915/0000
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0045 027471/0000
ROGERIO TOSAKI 0058 030955/0000
ROGERIO XAVIER RIVA 0054 029959/0000
ROSANA DE SEABRA 0021 021886/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0074 034057/0000
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0065 033245/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0004 015865/0000
RUBENS ROBERTI 0007 016682/0000
SALVADOR SAMPAIO BRITO 0026 024242/0000
SANDRA BERTIPAGLIA 0063 033201/0000
SANDRA REGINA DA SILVA CA 0021 021886/0000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0073 034035/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0004 015865/0000
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0019 021713/0000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0126 036925/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0030 025535/0000
SILVIA APARECIDA VERRESCH 0041 027072/0000
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0082 034589/0000

0084 034977/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0109 036730/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0082 034589/0000

0084 034977/0000
SILVIO NAGAMINE 0039 026995/0000
SIMARA ZONTA 0083 034689/0000
SIMONE BEAL 0117 036830/0000
SIMONE BEAL 0088 035333/0000

0100 035957/0000
0101 035958/0000
0108 036598/0000
0110 036756/0000
0111 036770/0000
0112 036771/0000
0113 036772/0000
0114 036773/0000
0115 036796/0000
0118 036838/0000
0120 036852/0000
0121 036854/0000
0122 036857/0000

SOLANGE CANDIDA WUICIK 0025 023480/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 021799/0000
SUZY MARA BARBOSA CAPEL 0111 036770/0000

0112 036771/0000
0114 036773/0000

TATIANA KALKO 0029 025286/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0105 036201/0000

0107 036417/0000
TATIANE PARZIANELLO 0028 024694/0000
TERESINHA DE JESUS HASS 0039 026995/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0007 016682/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0024 023434/0000
VITORIO KARAN 0006 016325/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0037 026621/0000
WALTER S DE MACEDO 0043 027195/0000
WALTER TOFFOLI 0038 026971/0000
WERNER AUMANN 0051 029240/0000
YOITIRO MOROISHI 0123 036910/0000

1. ABERTURA DE ARROLAMENTO-2813/0-NOELI RA-
MON MUNHOZ x MEURES JOSE DA SILVA MUNHOZ-
Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s).
Int. -Advs. ALBERTO CARAZZAI, NILSON RAMON, MU-
RILO RAMON e MARCELO RAMON-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-13872/0-MASSA
FALIDA TERRA & TETO LTDA x MANOEL CARNEIRO
DOS REIS e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.14.625 - O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Jusitça.Int. -Advs.
RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MARQUEZ HUDSON
CORES, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, JEFERSON
CALIXTO, AYRTON CORREA ROSA, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

3. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-15729/0-TEREZA TO-
MAZ SWINKA E OUTROS x ADAO SWINKA JUNIOR (ES-
POLIO)-HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado en-
tre as partes (fls.295/298).De consequência, JULGO EXTIN-
TO O FEITO na forma do art.269, inciso III, do Código de

13ª Vara Cível
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Processo Civil.Custas já preparadas.Baixas, anotações e comu-
nicações necessárias.A seguir, arquivem-se estes autos com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. FAURLLIM NA-
REZI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, ROBSON JOSE
EVANGELISTA e LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-.

4. EXECUCAO-15865/0-MULTIPLIC SEGURADORA S/A x
PARANA MINAS TRANSP LTDA-O atraso se deve ao acúmu-
lo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Sobre o contido ás fls.247-
verso, manifeste-se o exequente.Int. -Advs. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO, MIGUEL LUIZ CONTE, JOAO CARLOS REQUIAO,
JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
DJANIR PEDRO PALMEIRA e JACKSON GLADSTON NI-
COLODI-.

5. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-15875/0-BANFORT
BANCO DE FORTALEZA S/A x MANOEL PEDRO CASTI-
LHO-Intime-se pessoalmente o exequente para, em 48 horas,
dar total cumprimento ao art.19, do CPC, integralizando o pa-
gamento das cusas do Sr.Oficial de Justiça.Int. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

6. EXECUCAO-16325/0-BANCO REAL S/A x M M ZANAN-
DREA BERGER e outros- Defiro (fl.219).Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

7. EMBARGOS DE TERCEIROS-16682/0-ANFRISIO FON-
SECA DE SIQUEIRA NETO x GILBERTO DE JESUS DEA-
O exeqüente, por seu procurador constituído (fl. 124) e tam-
bém pessoalmente (fl. 127), foi intimado a se manifestar sobre
o prosseguimento do feito. Mesmo intimado pessoalmente (fl.
127), o exeqüente se manteve silente. Trata-se, pois, de aban-
dono da causa, eis que o exeqüente deixou de promover atos
processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso Ill, CPC).
Ante o exposto, julgo exHnfo este processo, nos termos do ar-
tigo 267, inciso III, do CPC. Condeno o exeqüente ao paga-
mento das custas processuais. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo; certifilque-se. P. R. I. -Advs.
RUBENS ROBERTI, TEREZA CRISTINA B. MARINONI e
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-.

8. DESPEJO-17307/0-BENEDITO REGINALDO MILDEM-
BERGER x ERASMO DOS SANTOS- Ante a resposta ao ofi-
cio expedido de fl.94), manifeste-se o autor.Int.-Advs. GIULI-
ANA KARINA R DE GODOY, FABIOLA PAULA BEE ALI-
ENSKI e LUIS CESAR ESMANHOTTO-.

9. EXECUCAO-17385/0-BRADESCO LEASING S/A AR-
REND MERC x VERAMARPLAST IND E COM DE PLAS-
TICOS e outros- Sobre o retorno da carta precatoria, manifes-
te-se o exequente.int. -Advs. DANIEL HACHEM e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-.

10. EXECUCAO-17589/0-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS ZILLI e outro- Ante a certidão de fl.86-verso, mani-
feste-se o exequente.Int.-Advs. DANIEL HACHEM e MAR-
CELO PACHECO PIROLO-.

11. DEPOSITO-18875/0-BANCO CITIBANK S/A x ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES-O atraso se deve ao acúmulo
de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem con-
tando praticamente só com um juiz quando de regra deveriam
ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Sobre a certidão de fl.230,
manifeste-se o exequente.Int. -Advs. LUCIA CRISTINA DA
COSTA LOPES, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e AN-
TONIO DE OLIVERIA TAVARES-.

12. CAUTELAR INOMINADA-19915/0-OSMAR REIS JUNI-
OR x JULIA REIS- APENSO AOS AUTOS Nº.20.887 - Ante a
renúncia da procuradora do requerente, suspendo o processo
enquanto não sanado o defeito da representação (art.13, do
CPC).Intime-se o requerente pessoalmente, para, em 05 (cin-
co) dias, constituir novo procurador, sob pena de extinção.Int.
-Advs. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e OS-
MAR NODARI-.

13. MONITORIA-20964/0-ANDREAS SIELAFF x ALBERTO
LUIZ DE MATTOS SABINO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. MANOEL CARLOS DA
SILVA, LUCIANA CWIKLA, CARLOS HENRIQUE DE MAT-
TOS SABINO e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-.

14. EXECUCAO-21031/0-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x PETASO DISTRIBUIDORA DE
PROD. DE INFORMATICA LTDA e outros-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, NORMA SUELY WOOD S DE MO-
RAES e JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-.

15. SUMARISSIMA-21181/0-GEISA DAMARIS DA COSTA
e outros x PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA LTDA-O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, pena de extinção.Int. -Advs. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, MAURICIO R PINHEIRO DA COSTA, PAULO CESAR
H. GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK, LUIS FERNAN-
DO N LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNELHUK, AROLDO

A. RIBEIRO JUNIOR, MANOEL FRANCISCO M. DE PAU-
LA e NATACHA MACHADO DO FERREIRA-.

16. MONITORIA-21513/0-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO e outro x HENRIQUE CEL-
SO CARDOSO BRAGA- Ante o oficio de fl.136, manifeste-se
o exequente.Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

17. BUSCA E APREENSAO-21625/0-MULTPLAN - ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSALI RIGOT-
TI-Ante a certidão de fl.108-verso, manifeste-se a autora.Int. -
Advs. CARLA FABIANA EVERS, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e RITA MARIA LAMARAO DE PAU-
LA SOARES-.

18. BUSCA E APREENSAO-21692/0-ABN AMRO S/A x
GASILDA DE FREITAS-Decorrido o prazo manifeste-se o au-
tor. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

19. CAUTELAR INOMINADA-21713/0-MARIO KIYOCHI
KONDO x SINDARUC-SINDICATO DOS PERMISSIONA-
RIOS EM CENTRAIS e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.22.472 - Defiro (fl.359).Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. -Advs. SERGIO ANTONIO TIZZIANI, EMERSON
JESUS RODRIGUES AVELAR, KIYOSHI ISHITANI e JOR-
GE DURVAL DA SILVA-.

20. NULIDADE-21799/0-MARISTELA POLETTO x BANCO
ITAU S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.23.083 - Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$.2.560,00. -Advs. RODRIGO NEVES ZANCHET,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

21. MONITORIA-21886/0-INTRA S/A CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES x ALCY JOAQUIM RAMALHO FI-
LHO e outro- l. O atraso se deve ao acúmulo de serviço. Desde
fevereiro este Juizo vem contando praticamente só com um Mz,
quando de regra deveriam ser dois. De conseqüência, a jornada
dobrou. Assim, afora os processos, em torno de 7 mil, passei
então a também presidir as audiências pela manhã e à
tarde.II.Observo que esta execução iniciou-se em 03.05.2005,
e, portanto, sob a égide da Lei n.° 5.869, de 11.01.1973, mais
especificamente do art. 646. Assim, aos atos processuais, prati-
cados no vigência de lei anterior, desde que devam produzir
efeitos no futuro e
ocorra mudança de lei, é a lei anterior que deverá ser aplicada,
porque ela continua legitimamente a reger aqueles efeitos ulte-
riores. Posto isso, indefiro o pedido de fl. 361/362. Ill. Mani-
feste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
ROSANA DE SEABRA, SANDRA REGINA DA SILVA CAR-
MO, ISABELA ZARATIN CASEMIRO, FAUSTO EGYDIO
NOGUEIRA NETO, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO e JOSE CID CAMPELO
FILHO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-22679/0-ELIANE DE FATI-
MA RODRIGUES x JOAO VECCHIONE- I De inicio, obser-
vo que esta execução iniciou-se em 25.05.2006, e, portanto,
ainda sob a égide da Lei n.° 5.869, de 11.01.1973, mais especi-
ficamente do art. 646. Assim, anote que aos atos processuais
praticados na vigência de lei anterior, desde que devam produ-
zír efeitos no futuro e ocorra mudança de leí, é a lei anterior
que deverá ser aplicada, porque ela continua legitimamente a
reger aqueles efeitos ulteriores’. Posto isso, indefiro o pedido
de fl. 261. II Cumpra- quanto ao mais, o despacho de fL 256.
IIL int. -Advs. ANISIO DOS SANTOS, ANTONINHO PEREI-
RA DA SILVA e JOAO NELSON KINAL-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-23080/0-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

24. EXECUCAO-23434/0-SIDNEI MILLER x SHOPPING
CENTER GRALHA AZUL LTDA e outro-O atraso se deve ao
acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel
vem contando praticamente só com um juiz quando de regra
deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. VANESSA DE
MATOS MORENO, DANIEL TANAKA, ANA CAROLINA
ROHR e JOSIANE RIBEIRO-.

25. MONITORIA-23480/0-JOAO AUGUSTO CARVALHAL
SANTOS x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA-O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Quanto
ao mais, aguarde-se o retorno da carta precatoria.Int. -Advs.
MARIVAL CARVALHAL SANTOS, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, MARCIA DALCOL, ADILSON LUIS FERREIRA e
CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO-.

26. EXECUCAO-24242/0-IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA x EDSON LUIZ LUVISON e outro-De-
corrido o prazo manifeste-se o exequente. -Advs. SALVADOR
SAMPAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LUCAS, GEDIAO
TULIO e GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

27. ORDINARIA-24637/0-REDE AUTONOMISTA DE RADI-
OFUSAO LTDA 89 FM A RADIO x ABC SOFT COMERCIO
E IMPORTACAO E ELTRONICOS LTDA-Arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Advs. RICARDO DO
NASCIMENTO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-.

28. RESTAURACAO DE AUTOS-24694/0-NEIDE APARECI-
DA DE PAULA SIZANOSKI x CLOVIS GUERREIRO WOS-

NIAK-A parte interessada retirar o oficio (1). -Advs. NEIMAR
BATISTA, TATIANE PARZIANELLO e CLOVIS GUERREI-
RO WOSNIAK-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25286/0-RUBENS
GALVAO DE ALMEIDA e outro x BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO e outro-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Defiro o pedido de carga dos
autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante anotação em li-
vro próprio da escrivania.Int. -Advs. VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

30. MEDIDA CAUTELAR-25535/0-NAIARA PEREIRA CEC-
CON x PONTIFICA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA - PUCPR-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Sobre o contido ás fls.276/278, manifeste-se a autora.Int.
-Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, SID-
NEI GILSON DOCKHORN e LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA-.

31. ORDINARIA-25724/0-CAIXA DE PREV. DOS FUNCI-
ON. DO BANCO DO BRASIL PRE x ERNANI CARLOS
MARTINESCHEN- Como requer (fl.146).Aguarde-se pelo pra-
zo de suspensivo.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

32. REVISIONAL DE CONTRATOS-25862/0-D GUARIZA E
FILHOS LTDA E OUTROS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.32.324 - O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde. Ob-
serve-se o item II, do despacho de fl.135.(A presnte execução
está suspensa em razão da interposição de embargos em apen-
so; certifique-se.Int. -Advs. LEONTINA MION GUARIZA,
GERSON MASSIGNAN MANSANI, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

33. RESCISAO CONTRATUAL-26043/0-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO
DAMAZIO-Ante a certidão de fl.151-verso, manifeste-se o
autor.Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

34. EXECUCAO-26216/0-BANCO ITAU S/A x VALDEMIR
TOSO-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro
de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-.

35. SUMARISSIMA-26306/0-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x ROBERTO FIORI-
Diga o autor (art.654, do CPC).Int. -Adv. JAKSON HOHARA
MENDES-.

36. NOMEACAO-26367/0-EULALIA APARECIDA VENSE
SANTOS x GISELI VENSKI-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Sobre a certidão de fl.114, mani-
feste-se a requerente.Int. -Advs. LOUISE BALSTER ROMAN-
ZINI SANSON e GLAUCO SANSON DA SILVA-.

37. REPARACAO DE DANOS-26621/0-MARIA EUNICE
DAS GRACAS CALDAS CURIAL x UNIBANCO S/A-Ante a
noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC).Condeno a exequente ao
pagamento das custas processuais remanescentes. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I.
-Advs. IRIA REGINA MARCHIORI, ADYR SEBASTIAO
FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FER-
REIRA, ANA CAROLINA JAMUR DUBAS e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-.

38. RESCISÃO DE CONTRATO-26971/0-PAULO JOSE BOR-
TOLIN MAY x BANCO ITAU S/A- Ante a petição e compro-
vante de depósito de fls.357/352, manifeste-se o exequente.Int.
-Advs. WALTER TOFFOLI e GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.-.

39. SUMARISSIMA-26995/0-CONDOMINIO EDIFICIO DI-
ARIO DO PARANA x CONSTRANTINO K. COMNINOS-
Ante a certidão de fl.161, manifeste-se o exequente.Int. -Advs.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE
JESUS HASS e SILVIO NAGAMINE-.

40. EXECUCAO-27060/0-SANCCOL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x MEGA SERVICE ASSESSORIA EMPRESARI-
AL e outros- APENSO AOS AUTOS Nº.29.369 - I. O atraso se
deve ao acúmulo de servico. Desde fevereiro a 13° Vara Cfvel
vem contando praticamente com so um juiz, quando de regra
deveriam ser dois. De conseqüência, a jornada dobrou. Assim,
afora o processos, em torno de 7 mil, passei então a também
presidir as audiencias pela manhã e à tarde. II. Recebo o recur-
so de apelação de fls. 171/186 no efeito devolutivo (art. 520,
inciso V, do CPC). III. Recebo o recurso de apelação de fls.
189/192 em ambos os efe art. 520, do CPC). IV. A apelada ara
contra-arrazoar os recursos, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias. V. Int. -Advs. ANA CRISTINA COLETO, ELIESER CAS-
TRO DE QUEIROZ, JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e
CIRO BRUNING-.

41. RESCISAO CONTRATUAL-27072/0-FIBRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTEVIR DURSKI
BATISTA-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde feve-
reiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só
com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequên-
cia, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Aguarde-se por 30 (trinta) dias.Int. -Advs. MAURICIO
EDUARDO FIORANELLI e SILVIA APARECIDA VERRES-
CHI COSTA-.

42. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-27151/0-WEN-
DI FALVIA MARTINS CAETANO x BANKBOSTN BANCO
MULTIPLO S/A-Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os autos.Int. -Advs. MARINA AUGUSTO FLANDOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-.

43. MONITORIA-27195/0-PAULO HAZIME OZAKI x AUTO
EXPRESS CENTER LIMITADA- Para os fins do despacho de
fl.86, intime-se o autor pessoalmente.-Advs. PAULO CEZAR
XAVIER, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
WALTER S DE MACEDO e JULIO CEZAR RODRIGUES-.

44. SUMARISSIMA-27201/0-CARPINTARIA SAO JUDEA
TADEU LTDA x JOSE CARLOS NOVAES DA SILVA-Cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Int. -Advs.
LUIZ CARLOS PILOTO e NATACHA MACHADO DO FER-
REIRA-.

45. DECLARATORIA-27471/0-JOEL BATISTA DA CRUZ x
BANCO DO BRASIL S/A-Recebo ambos os recursos de Ape-
laçao (fls.338/343 e 345/357) em ambos os efeitos (art.520,
CPC). Aos repectivos apelados para, contra-arrazoarem os re-
cursos, em prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. MARCELO
ROSEMBACK RIBEIRO, PATRICIA VIVIANE C. MOREI-
RA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-.

46. MONITORIA-28521/0-UNILEVER BRASIL LTDA e ou-
tros x BAZAR FERRINHA LTDA- Defiro (fl.131).Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARA-
MUZZA-.

47. EXECUCAO-28606/0-ESP. DE ANTONIO IVO BARAO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Sobre a certidão de fl.242-
verso, manifestem-se os exequentes.Int. -Advs. EDMAR LO-
CKS, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES-.

48. REVISAO DE CONTRATO-28796/0-CARLOS ALBER-
TO NOBREGA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Ante a
petição e comprovante de depósito de fls.328/331, manifeste-
se o réu.Int. -Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

49. DESPEJO-29081/0-CONDOMINIO EDIFICIO METRO-
POLITAN BUILDING x VALE QUANTO PESA RESTAU-
RANTE LTDA-Ante a devolução dos autos da Instância Supe-
rior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e RODRIGO NASSER VIDAL-.

50. BUSCA E APREENSAO-29197/0-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARCELO AFONSO VIEIRA LOPES-O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
o trânsito em julgad da sentença (fl.85), manifestem-se as
partes.Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e PAU-
LINO DE SIQUEIRA CORTES NETO-.

51. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29240/0-ESPOLIO
DE GASTAO NACMENTO CASTANHO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde. Esclareça a exequente sobre a controversa entre o con-
tido á fl.243 (levantamento dos valores) e a certidão de fl.245
(não ter sido retirado o alvará).Int. -Advs. JAIME PEGO SI-
QUEIRA, JORGE EVENCIO DE CARVALHO, EDSON SIL-
VERIO CABRAL, WERNER AUMANN e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-.

52. EXECUCAO-29600/0-MARIA CRISTINA FRAGA ROSA
DE MORAIS e outro x BANCO DO BRASIL S.A.-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Para
os fins do despacho de fl.85, intimem-se os exequentes
pessoalmente.Int. -Advs. JAZIEL GODINHO DE MORAIS,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES
DEQUECHE-.

53. EXECUCAO-29712/0-KATIA REGINA RIBEIRO x BAN-
CO DO BRASIL S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.30.463 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. -
Advs. JONAS BORGES, AUDERI LUIZ DE MARCO e MAR-
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CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

54. ORDINARIA-29959/0-MARCIO JOSE FLOR x BANCO
ABN AMRO REAL S.A.- Junte, o Banco ora réu, os documen-
tos requeridos pelo Sr.Perito (fl.167).Int.-Advs. ROGERIO
XAVIER RIVA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

55. EXECUCAO-30342/0-ANTONIO MARCHINI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.32.548
- Dê-se vistas ao embargante ora apelado (fls.179/184).Int.-
Advs. LUIZ CARLOS GULKA e MUNIR ABAGGE-.

56. RESTAURACAO DE AUTOS-30466/0-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO
LTDA. e outros-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-.

57. -30491/0-HILDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA e ou-
tros x EVANDRO GLAUCIO DE OLIVEIRA E SILVA- A par-
te interessada assinar o termo de declaração.Int. -Advs. LEO-
NARDO SCHMITT DE BEM, FABIO GREIN PEREIRA e
FABIANO RECHE DOS REIS-.

58. BUSCA E APREENSAO-30955/0-BANCO OURINVEST
S/A x ANDERSON LUIZ AGNER SILVA VIDAL-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Aguarde-se por 30 (trinta) dias.Int. -Advs. ROGERIO
TOSAKI e LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

59. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31923/0-ADIR JOAO
ROMEO x HSBC BANK BRASIL S/A-Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana. -Advs. GIANNA ROSSI,
RAFAELA STALL LEITE e KELLY CRISTINA WORM-.

60. BUSCA E APREENSAO-32329/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON SEEMANN-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Sobre o trânsito em julgado da
sentença (fl.63), manifestem-se as partes.Int. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

61. EXECUCAO-32719/0-ISIS TAMAR SARRAFF x CHUBB
DO BRASIL CIA DE SEGUROS- APENSO AOS AUTOS
Nº.33.505 - Designada a data da pericia para o dia 11/12/06 as
13:30 horas, no endereço: Arauclin - Clinica de Sáude Ocupa-
cional, na Rua: Dr.Vital Brasil, nº.1403 - Bairro Estação, Arau-
cária - PR. telef.3643-3336.Int. -Advs. FILIPE ALVES DA
MOTA, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO e DIEGO CHAHDE DE C
FELISBERTO, JOÃO MILTON GALDÃO NETO, -.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32906/0-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x SOLINEIDE ALVES CAMPOS-O atraso se deve ao
acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel
vem contando praticamente só com um juiz quando de regra
deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Aguarde-se, como
determinado á fl.57.9.(Aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestação da exequente).Int. -Advs. MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO e RAFFAEL SILVA CAPOTE-.

63. MONITORIA-33201/0-PETRINA ANTUNES x JOVERCI
H. S. BANDINI e outro- Equivocada a certidão de fl.90, torne-
se sem efeito.O prazo para as alegações finais iniciar-se á, após
o retorno da precatória (fl.88).Aguarde-se.Int. -Advs. FERNAN-
DA PALUDO, ADELINO VENTURI JUNIOR, KAROLINE
WINTER e SANDRA BERTIPAGLIA-.

64. EXECUCAO-33215/0-JEFERSON REKSIEDLER x AN-
TONIO LUIZ GOMES PORTELA DA COSTA e outro- Junte,
o exequente, matricula atualziada do imóvel que pretende
penhora.Int. -Advs. FABIANO LOPES e JULIO CEZAR RO-
DRIGUES-.

65. EXECUCAO-33245/0-DITUAL DISTRIBUIDORA DE
TUBOS E ACOS LTDA x T.E.A.M. ROBOTICA INDUSTRIA
TECNICA AUTOMOTIVA LTD- Sobre a manifestação do
Sr.Avaliador (fls.78/80), digam as partes.Int -Advs. LEILA
CRUZ VIEIRA, ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO ROBER-
TO DE ANDRADE JUNIOR, PATRICIA CHEMIN, EMAL-
DO GOMES PINTO, RUBENS BORTOLI JUNIOR e JOAO
CARLOS PASTRO-.

66. EXECUCAO-33476/0-BANCO BRADESCO S/A. x SU-
PLAY IND. E COM. E LOC. DE EQUIPAMENTOS LTDA. e
outros- Defiro (fl.95).Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

67. -33643/0-GLEUCI DO ROCIO RIBEIRO e outros x RO-
SALDO FELIPE ROTH- Justifique, a inventariante, o pedido
de fl.33, posto que carece de respaldo legal.Int. -Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33725/0-L.N. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x URBANOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Ante a cer-
tidão de fl.72, manifeste-se a exequente.Int. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

69. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33726/0-EDITORA
O ESTADO DO PARANA S/A. x ZILDA DE LOURDES DA
SILVA- APENSO AOS AUTOS Nº.34.934 - O atraso se deve

ao ocúmulo de serviço. Desde fevereiro a 13a Vara Cível vem
contando praticamente com só um juiz, quando de regra deve-
riam ser dois. De conseqüência, a jornada dobrou. Assim, afora
os processos, em torno de 7 mil, passei então a também presidir
as audiências pela manhã e à tarde. Para a realização do ato de
que trata o art. 331, do CPC, designo a data 27/02/07. ás 13:30
horas. Não obstante , se entederem as partes que é caso de jul-
gamento antecipado, digam desde logo. Int.-Advs. PATRICIA
D. NYMBERG, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e JOSE ARI
MATOS-.

70. DEPOSITO-33733/0-BANCO DIBENS S/A. x JOAO
MARCELO PIRES MENDES- Ante a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fl.43), manifeste- o autor.Int. -Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33921/0-BANCO
BRADESCO S/A. x SAMUEL JOSE DE MEDEIROS e outro-
I- Rejeito a indicação de bens feita pelo Executado Samuel José
de Medeiros (fis. 22/24), primeiro, porque não foi aceita pelo
credor, segundo, porque não obedeceu à gradação legal e, por
fim, porque o bem não é de fácil comercialização. II- Sendo
assim, devolvo ao credor o direito de indicar bens. III- Quanto
ao mais, manifeste-se o
exeqüente acerca do interesse de penhorar bens em nome do
executado Andre Luiz de Medeiros. IV- Int. -Advs. DANIEL
HACHEM e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33948/0-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA. x
CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA.-Cite-se como requerido (fl.87) (art.652, do CPC).
Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
DAIANE SANTANA RODRIGUES e JOSE VALTER RODRI-
GUES-.

73. DECLARATORIA-34035/0-ARLINDO ANGELO VOLTO-
LINI x BRASIL TELECOM S/A.-Recebo o recurso de Apela-
çao (fls.109/114) em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao ape-
lado para, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

74. EXECUCAO-34057/0-LUCIO ANTONIO LAKOMY x
NASTASSIA LYRA IURK DA SILVA- Defiro (fl.58).Aguarde-
se pelo prazo suspensivo.Int. -Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD-.

75. ALVARA JUDICIAL-34163/0-EDMILSON SANTANA
DOS SANTOS JUNIOR e outro x ESPOLIO DE NEUZA ARA-
UJO DE JESUS- Acolho o parecer do Ministerio Publico
(fl.27).Intimem-se os requerentes para demonstarem a necessi-
dade de utilização dos referidos valores.Int. -Advs. FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34279/0-BANCO
DO BRASIL S/A. x CONTRATT RECURSOS HUMANOS
LTDA. e outros-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Defiro como requerido (fls.67/68).Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES e CAROLINE FERRAZ DA COSTA-.

77. BUSCA E APREENSAO-34281/0-BANCO FIAT S/A. x
LUCIANO ALVES MARTINS-Arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

78. COBRANCA DE AUTOS-34311/0-DA ROCHA INSTA-
LAÇOES COMERCIAIS LTDA. x FARMACIA SANIFARMA
LTDA. - ME.- Defiro (fl.31).Aguarde-se pelo prazo requerido
de 15 (quinze) dias.-Adv. MARCOLINO P. CARMARGO-.

79. ABERTURA DE ARROLAMENTO-34330/0-OLGA DO-
MINGOS LEAL x ESPOLIO DE JUCEMAR DOMINGOS
LEAL-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro
de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Comprove a inventariante o alegado á fl.30.Int. -Adv. JI-
MENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

80. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-34349/0-DORA-
CI BORCHERT x POSTO VALLADARENSE LTDA.-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. FABIA-
NA PEDROZO-.

81. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34567/0-LUCI MARIA
DE PAULA MOREIRA e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A.- Defiro (fl.106).O fato posto na inicial se afigura ve-
rossimil, na medida em que a jurisprudência reiteradamente tem
condecido o pagamento da diferença entre o que a autora rece-
beu e o que deveria ter recebido, conforme se vê dos documen-
tos juntados ás fls.24 e ss.O perigo da demora, do contrário,
não se faz presente, porquanto o acidente ocorreu em 1991
(fl.03) e só agora, 15 anos depois, os autores vêem pleitear o
pagamento.Assim, ausente um dos pressusposto do art.273, do
CPC, indefiro a tutela antecipada.I. Para a realização da audi-
ência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 05/02/07,
ás 16:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questão, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pela autora. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliação; se ela

nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, ocasiao em que serão ouvidas as teste-
munhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

82. DECLARATORIA-34589/0-MARIA BERNADETE COR-
LETTO GIACOMITTI x BRASIL TELECOM S/A.-Recebo o
recurso de Apelaçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). A
apelada para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de
15 (quinze) dias.Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA ASSUNCAO DA-
VET ALVES-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34689/0-BANCO
RURAL S/A. x MOINHO CARLOS GUTH S/A. e outros- l. O
atraso se deve ao acúmulo de serviço. Desde fevereiro a 13a
Vara Cível vem contando praticamente com só um juiz, quando
de regra deveriam ser dois. De conseqüência, a jornada do-
brou. Assim, afora os processos, em torno de 7 mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhä e à tarde. IL
Rejeito a nomeação de bens feita pela executado Moinho Car-
los Guth S/A. (fl. 108), primeiro, porque não foi aceito pelo
credor (fts. 127/138); segundo, porque não obedeceu à grada-
ção legal, e, por fim, porque sobre o bem e questão já incide
õnus hipotecório no valor de R$ 4.226.301,98, cuj i só será
amortizada a partir de 15.09.2007, o e, por certo, dificultaria
eventual alienação dele. lll. Quanto ao mais, deve o exeqüente
comprovar a propriedade de todos bens por ele indicados às
fis. 130/137, certo que só parte deles tiveram a sua propriedade
comprovada com a inicial de execução. IV. Int,. -Advs. IGUA-
CIMIR G FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO, ESTEVAO RUCHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER, DEISI LACERDA e PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO-.

84. DECLARATORIA-34977/0-GUILHERME CHARELLO x
BRASIL TELECOM S/A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Subam os autos em Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná.Int. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE, SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES e CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO-.

85. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34983/0-BANCO
ITAU S/A x ACIDRAL EXPORTADORA DE MANUFATU-
RADOS LTDA e outros-Ao preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. DANIEL HACHEM-.

86. REVISÃO CONTRATUAL-35153/0-FATIMA VENANCIO
DE FREITAS x BANCO ITAU S/A-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Manifeste-se a autora sobre a
contestação e documentos.Int. -Advs. PERCIO ALVES DA SIL-
VA e CRYSTIANE LIMHARES-.

87. ORDINARIA-35209/0-ATAIDES ALMEIDA PINHEIRO x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo
de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem con-
tando praticamente só com um juiz quando de regra deveriam
ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Intime-se o réu pessoalmente
para, de uma vez por todas, regularizar a representação proces-
sual, como já determinado (fls.141, item I).Int. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE
CASTRO JR-.

88. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35333/0-JOSE
CARLOS SIMIONATO x BANCO DO BRASIL S/A.-
Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento).Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE
BEAL-.

89. ORDINARIA-35451/0-GREISSI HELENN RIBEIRO DA
SILVA e outros x REDE MATTOS COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outro-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Para a realização do ato de que
trata o art.331, do CPC, designo a data de 07/02/07, ás
16:00.Não obstante, endenderem as partes que é caso de julga-
mento antecipado, digam desde logo.Int. -Advs. FABIANA
CARRASCO RIBEIRO QUADROS, LEONARDO MECENI e
GILMAR FERNANDO DE CRISTO-.

90. -35524/0-RONALDO PORTUGAL ALVES e outro x ES-
POLIO DE MARIA APARECIDA RAMOS PORTUGAL AL-
VES- I. Junte o inventariante certidões atualizadas das matrí-
culas dos imóveis e declare o valor deles. II. Anoto que Angé-
lica e Romulo, por nâo serem filhos da de cujus, näo herdam os
bens por ela deixados. III. Quanto ao mais, considerando que
as procurações de fl. 04 e fl. 12 foram assinadas por todos os
herdeiros, manifestem-se
sobre a possibilidade de formularem partilha amigável e proce-
der o nven, ‘ io na modalidade de arrolamento. Em caso positi-
vo, observe os arts. 1.031 e ss., do CPC. IV. Int. -Adv. LUIZ
CESAR TABORDA ALVES-.

91. -35535/0-CHRISTINE FILETTI LAUFFER x ALCIDES
FILETTI e outro- I. A renúncia em favor de pessoa certa (fl.
37) implica cessão de direito hereditário, o que impõe a obser-

vância da forma prescrita em lei, neste caso a pública por se
tratar de bem imóvel, e a incidència de dois impostos, ITBl e
ITCMD. da petição inicial se a pretensão instrumento públ que
tornará sem fl. Assim, considerando a divergência do conteúdo
eo contido nos documentos de fls. 25/26, esclareça a inventari-
ante é de cessão ou de renúncia. No primeiro caso deve apre-
sentar público. No segundo, deverá a serventia lavrar novo ter-
mo de renúncia, do efeito de fl. 37. III. Int. -Advs. AIMORE
OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR e GIULIANO
DOMIT OD ROCHA-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35595/0-A.B. AD-
MINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x MBR INFORMATI-
CA LTDA -ME-Intime-se pessoalmente o exequente para, em
48 horas, dar total cumprimento ao art.19, do CPC, integrali-
zando o pagamento das cusas do Sr.Oficial de Justiça.Int. -Adv.
REYNALDO ESTEVES-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35641/0-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x DIPOL POSTOS DE SERVI-
CO OESTE LTDA e outros-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde. Manifeste-se a exequente sobre
a certidão de fl.37.Int. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35652/0-JAHFAR
DADEK GHARBAQUI x SOLIMAN TAMAN-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre o contido ás
fls.45/89, manifeste-se o exequente.Int. -Advs. ALCIO MA-
NOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO, LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA, ADILSON
SIQUEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO GOLDMANN-.

95. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35727/0-REGINA
CELIA ROSTOCK x DALCI PARANHOS MESQUITA- Defi-
ro (fl.71).Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. -Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35826/0-SHARK
AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA x AU-
TONAVAS COM. DE PECAS LTDA- Esclareça a exequente
se pretende a desistência do feito ou homologação de
acordo.Neste caso, junte aos autos o respectivo termo devida-
menteo assinado pelas partes.Int. -Adv. BEATRIZ HELENA
DOS SANTOS-.

97. INDENIZACAO-35905/0-MAURO ANTONIO GROSSL
x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATI-
CA-SPEI- Sobre a contestação e documentos de fls.179/207,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. DANIELLE BIANCA DE
ANDRADE e ALTIVO JOSE SENISKI-.

98. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35915/0-MARIO
ANTONIO DE ARAUJO x JORASA PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS S/C LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 36.944 -
Recebo os embargos para discussão, com suspensão do curso
da execução.Certifique-se naqueles autos.Intime-se a parte
embargante para impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.Int. -
Advs. CLAUDIA REGINA FURTADO e ANDRE LOPES
MARTINS-.

99. BUSCA E APREENSAO-35923/0-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CESAR CUSTODIO
MAIA-Manifeste-se o autor se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, em 48 horas, sob pena de extinção do processo.Int.-
Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

100. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35957/0-ESPOLIO
DE ARMANDO MARCHESINO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Homologo o pedido de desistência do Espólio de José
Aguetoni e do Espólio de João Gonçalves Vieira feito á
fl.60.Acolho a emenda á inicial (fl.60). Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIS
CARLOS DE SOUSA e SIMONE BEAL-.

101. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35958/0-ESPOLIO
DE ALCIDIO LAZZARIM e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento).Int. -Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e SIMONE
BEAL-.

102. MEDIDA CAUTELAR-36011/0-LUCIA MARGARETH
VALASCKI x BANCO GENERAL MOTORS S/A- Ante a cer-
tidão de fls.38-v, manifeste-se a autora.Int. -Adv. ANDRE CE-
NEDESI-.

103. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36129/0-PAULO
CESAR LOURENÇO & CIA LTDA -ME x POSTO 200 MI-
LHAS LTDA- Ante a nomeação de bens á penhora de fls.33/
38, manifeste-se o exequente.Int. -Advs. JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, ANGELICA BORCATH BARBERI e ANDERSON
BORCATH BARBERI-.

104. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36175/0-MAC DOS
SANTOS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-APENSO AOS
AUTOS Nº.36.930 - Recebo os embargos para discussão, com
suspensão do curso da execução.Intime-se a parte embargada
para impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.Int. -Advs. FELI-
PE ALVES DA MOTTA e CAROLINA ELISABETE PU-
ERHRINGER-.
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105. BUSCA E APREENSAO-36201/0-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x JOSE CARLOS
LAURINDO-Intime-se pessoalmente a autora para, em 48 ho-
ras, dar total cumprimento ao art.19, do CPC, integralizando o
pagamento das cusas do Sr.Oficial de Justiça.Int. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

106. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36285/0-AMAU-
RY FRANKE DE ANDRADE x JOSE FERNANDO CECHI-
NATO- Ante a petição e documentos de fls.24/33, manifeste-se
a exequente.Int. -Advs. ALBINO KLUGE e ALEXANDRE
ARSENO-.

107. BUSCA E APREENSAO-36417/0-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DAVID
GOMES LEAL-Intime-se pessoalmente o exequente para, em
48 horas, dar total cumprimento ao art.19, do CPC, integrali-
zando o pagamento das cusas do Sr.Oficial de Justiça.Int. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

108. EXECUCAO-36598/0-TERCILIO PICORELLI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e SIMONE BEAL-.

109. ABERTURA DE ARROLAMENTO-36730/0-JOANIN
RIBEIRO DE FREITAS x ESPOLIO DE SILMARA VANIA
SCHEIBE- Trata-se de inventário a ser processado sob o rito
de arrolamento (arts.1031 e ss., do CPC).Nomeio inventariante
o Sr.Joanin Ribeito de Freitas, independente de compromisso.
Observo que o veiculo a ser adjudicando encontra-se alienado,
conforme documento de fl.13.Sendo assim, esclareça.Int., -
Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e CRISTIANE FERNAN-
DES-.

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36756/0-APARE-
CIDA TEIXEIRA DOS REIS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em),
no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento).Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI e SIMONE
BEAL-.

111. EXECUCAO-36770/0-ALDERICO PALANGANA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. SUZY
MARA BARBOSA CAPEL e SIMONE BEAL-.

112. EXECUCAO-36771/0-ANTONIO COMINE e outros x
BANCO DO BARSIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. SUZY
MARA BARBOSA CAPEL e SIMONE BEAL-.

113. EXECUCAO-36772/0-ALEXANDRE AGENOR VERDE-
RIO e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e SIMONE BEAL-.

114. EXECUCAO-36773/0-ADEMAR ESPERANÇA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. SUZY
MARA BARBOSA CAPEL e SIMONE BEAL-.

115. EXECUCAO-36796/0-ESPOLIO DE NILO AVELINO
BURIN x BANCO DO BRASIL S/A-.Ante a consideração de
que ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio
(art.6º, do CPC), devem as herdeiras de Nilo Avelino Burin
regularizar as representações processuais para, querendo, ou-
torgar procurações não em nome próprio, mas em nome do es-
pólio, a quem representam.Em que pese de inicio ter decidido
que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no ambito
da execuçao do titulo judicial proferido na ação civil publica
registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por força
das reiteradas decisões do Egregio Tribunal de Justiça do Para-
na, passei a admitir a inclusão deles.Todavia, em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a ques-
tao, decidindo que os juros remuneratorios não são cabiveis em
sede de execução, uma vez que o titulo judicial ora executado
não os contemplou de forma expressa e inconteste, razão pela
qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referida
decisao:..Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e indevida
a inclusãoo dos juros remuneratorios na presente execução de
titulo judicial.Ja em relação aos juros moratorios, eles deverão
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citação havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos:... A taxa de juros moratorios a que se
refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tribu-
tario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever
de transparência, anoto que está não era a orientação que este
juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razão da
alteração de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequência, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correção monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em

abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Ação Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, digam os autores se observaram estes pa-
rametros; se não, façam os devidos ajustes.Int. -Advs. ROBER-
TO ANTONIO ENDRES e SIMONE BEAL-.

116. MONITORIA-36810/0-GABRIEL GRUBE NERY DE
LIMA x IZAFLEX COM. DE PERSIANAS LTDA-A parte in-
teressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -
Adv. FELIPE FAZOLO SPANHOLI-.

117. EXECUCAO-36830/0-NELSON LOUREIRO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-.Em que pese de inicio ter decidido
que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no ambito
da execuçao do titulo judicial proferido na ação civil publica
registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por força
das reiteradas decisões do Egregio Tribunal de Justiça do Para-
na, passei a admitir a inclusão deles.Todavia, em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a ques-
tao, decidindo que os juros remuneratorios não são cabiveis em
sede de execução, uma vez que o titulo judicial ora executado
não os contemplou de forma expressa e inconteste, razão pela
qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referida
decisao:..Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e indevida
a inclusãoo dos juros remuneratorios na presente execução de
titulo judicial.Ja em relação aos juros moratorios, eles deverão
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citação havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos:... A taxa de juros moratorios a que se
refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tribu-
tario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever
de transparência, anoto que está não era a orientação que este
juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razão da
alteração de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequência, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correção monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Ação Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, digam os autores se observarm estes para-
metros; se não, façam os devidos ajustes.Int. -Advs. ANA CA-
ROLINA GOUVEA GABARDO e SIMONE BEAL-.

118. JUSTIFICACAO JUDICIAL-36838/0-JOAO CABRIEIEA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-.II. Esclareçam os auto-
res a inclusão no presente cumprimento de sentença da conta
n.° 1 10.066.144-9, de titularidade de Aleixo Krupcyak, com
data-base 27 (fl. 12), da conta n.°130.065.009-2, de titularida-
de de João Pedro de Meira Neto, com data-base 24 (fl. 20), da
conta n.° 100.066.075-0, de titularidade de Mario Slobodjan,
com data-base 27 (fl. 27) e da conta n.° 100.032.974-4, de titu-
laridade de Laudelino Cavalheiro, com data- base 19 (fl.36),
uma vez que o ora réu foi condenado a pagar as diferenças de
percentual do rendimento das cadernetas de poupança com data-
base entre 1.° el 5 de junho de 1987 e 1.° e 15 de janeiro de
1989, conforme se depreende da sentença da Ação Civil Públi-
ca em questão e respectivo acórdão (fis. 58/59).Em que pese de
inicio ter decidido que os juros remuneratorios não estavam
incluidos no ambito da execução do titulo judicial proferido na
ação civil publica registrada sob o nº.14.552, em momento pos-
terior, por força das reiteradas decisões do Egregio Tribunal de
Justiça do Parana, passei a admitir a inclusão deles.Todavia,
em recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou de vez a questao, decidindo que os juros remuneratorios
não são cabiveis em sede de execução, uma vez que o titulo
judicial ora executado não os contemplou de forma expressa e
inconteste, razão pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:..Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusãoo dos juros remune-
ratorios na presente execução de titulo judicial.Ja em relação
aos juros moratorios, eles deverão ser contados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citação havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados a taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos:...
A taxa de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do
art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes. .Por dever de transparência, anoto
que está não era a orientação que este juizo vinha seguindo,

agora, entrento, modificada, em razão da alteração de conven-
cimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequên-
cia, ate 12 da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o
art.1062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406 do CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indi-
ce de correção monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a
realidae inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado,
nos seguintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Ação Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alterações de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, digam os au-
tores se observarm estes parametros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Advs. ROBERTO CHIMANSKI e SIMONE BEAL-
.

119. COBRANCA DE AUTOS-36843/0-ESPOLIO DE JOAO
PELANDA e outro x BANCO DO BRASIL S.A- I. O espólio
será representado ativa e passivamente em juizo pelo inventari-
ante, o teor do que dispõe o art. 12, V, do CPC. Todavia, como
o inventário dos bens de João Pelanda já está extinto, esclare-
çam os autores quem são os herdeiros da falecida, eis que, nes-
te caso, todos devem constar no pólo ativo, cada um devida-
mente representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear
em nome próprio direito alheio (art. 6°, do CPC). Esclareçam,
ainda, a incongruência entre o confido na certidão de óbito de
Nilo Avelino Burin - que o de cujus deixou filhos (fl. 15) - e a
presença nos autos somente uma filha dele (fl. 10}, fora a viú-
va (fis. 11/12), é claro. 11. Int.-Adv. ROBERTO ANTONIO
ENDRES-.

120. EXECUCAO-36852/0-ROSIVANI TEREZINHA LIBA-
NORI FRAGOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no
prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento).Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI e SIMONE BEAL-.

121. EXECUCAO-36854/0-ALENCAR JOSE MOREIRA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.-.Em que pese de inicio ter
decidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no
ambito da execuçao do titulo judicial proferido na ação civil
publica registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por
força das reiteradas decisões do Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, passei a admitir a inclusão deles.Todavia, em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a
questao, decidindo que os juros remuneratorios não são cabi-
veis em sede de execução, uma vez que o titulo judicial ora
executado não os contemplou de forma expressa e inconteste,
razão pela qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referi-
da decisao:..Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e indevida
a inclusãoo dos juros remuneratorios na presente execução de
titulo judicial.Ja em relação aos juros moratorios, eles deverão
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citação havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos:... A taxa de juros moratorios a que se
refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tribu-
tario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever
de transparência, anoto que está não era a orientação que este
juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razão da
alteração de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequência, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correção monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Ação Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, digam os autores se observaram estes pa-
rametros; se não, façam os devidos ajustes.Int. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO LULU e SIMONE BEAL-.

122. EXECUCAO-36857/0-FRANCISCO FACHIN x BANCO
DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para
pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento).Int. -Advs. CLEITON DAHMER e SI-
MONE BEAL-.

123. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36910/0-ADEMIR
LUIZ SARTOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-.Em que
pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em
momento posterior, por força das reiteradas decisoes do Egre-

gio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao
deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior Tribunal de
Justiça pacificou de vez a questão, decidindo que os juros re-
muneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez
que o titulo judicial ora executado nao os contemplou de forma
expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:..Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusão dos juros remunera-
torios na presente execução de titulo judicial.Ja em relação aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos? A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes. .Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientação que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteração de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequência, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais? 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:...Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices? nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Ação Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, digam os au-
tores se observaram estes parametros; se nãoo, façam os devi-
dos ajustes.Int. -Adv. YOITIRO MOROISHI-.

124. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36921/0-IN CORP
INFORMATICA LTDA x MICROEL E SERV. DE INFORMA-
TICA LTDA- Emende o exequente a petição inicial juntando o
original dos titulos exequendos, bem assim justificando a in-
clusão da multa de 2% no cálculo de fl.04, em 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento.Int. -Adv. DORINA WU HONG
RONG-.

125. BUSCA E APREENSAO-36923/0-BANCO ABN AMA-
RO REAL S/A x JAELCIO RAMOS DE OLIVEIRA-I- Com-
provada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminar-
mente a busca e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do
Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em maos do au-
tor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento do competen-
te mandado. -Advs. ALINE BORGES LEAL e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

126. BUSCA E APREENSAO-36925/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FERNANDA CAMPOS
DA SILVA-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem
alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depo-
sitando-se em maos do autor. II- Expeça-se o competente man-
dado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o
cumprimento do competente mandado. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-.

127. REVISÃO CONTRATUAL-36927/0-ANELI APARECI-
DA BUENO ROCHA x BANCO ITAÚ S/A- Defiro os benefi-
cios da assistência judiciária, sob as penas da lei.Considerando
o valor atribuido á causa, complemente a autora a petição inici-
al aos termos do artigo 276, do CPC).Int.-Adv. ELIZETE COR-
REA DE SOUZA-.

128. DECLARATORIA-36945/0-ANTONIO MOREIRA DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- 1. Trata-se de ação
declaratória de ilegalidade c/c repetição de indébito, na qual
busca a parte autora liminarmente a suspensão da cobrança da
assinatura básica mensal pelo uso de linha telefònica. 2. Não
vislumbro, nesta fase de cognição sumaria, a plausibilidade do
direito invocado pela autora, uma vez que não preencheu os
requisitos dispostos no art. 273, I, do Código de Processo Ci-
vil. Com efeito, muito embora comprove o autor a cobrança da
assinatura básica mensal pela juntada da fatura de fl. 14, a tese
por ela defendida no sentido de ser a cobrança ilegal não pos-
sui interpretação pacífica e nem precedentes dos Tribunais Su-
periores, havendo, inclusive, a principio, autorização pela ANA-
TEL, conforme se observa dos arts. 19, inciso VII, 93 e 103, da
Lei n° 9.472/97 - Lei Geral de Telecomunicações. 3. A par dis-
so, não há que se falar também em fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação na medida em que há vários
anos vem sendo cobrada a assinatura básica dos usuarios, ine-
xistindo prejuízo em que o autor mantenha os pagamentos até
final julgamento da demanda, porquanto não há nos autos pro-
va de que seja provável a insolvência da ré. 4. Assim, INÐEFI-
RO o pedido liminar. 5. Cite-se para apresentar resposta no
prazo de quinze dias, com as advertências legais. 6. Defiro os
benefícios da assistência judiciária, sob as penas da lei..Int.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

129. BUSCA E APREENSAO-36957/0-BANCO ITAÚ S/A x
MICHELLY GRENIER HUNZICKER BECHKERT-I- Compro-
vada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmen-
te a busca e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do De-
creto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor.
II- Expeça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do
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Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento do competente man-
dado. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

130. DECLARATORIA-36961/0-ELIEL GUIMARÃES NO-
GUEIRA x BANCO BRADESCO S/A- Pretende o autor, den-
tre outro povimentos, a declaração de inexistência de débito e
nulidade de titulo cambial no qual figura como credor JAN In-
formática Ltda.Nesses termos, não há dúvidas que a hipótese é
a artigo 47 do CPC, o que impõe seja incluido no pólo passivo
todos aqueles que serão atingidos pela decisão a ser nestes au-
tos proferidos.Emende o autor a petição inicial, nos termos deste
despacho, sob pena de indeferimento da petição inicial e extin-
ção do processo (CPC, art.47, parágrafo único), em dez dias.Int.
-Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

131. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36965/0-PROLOJ
FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA x VICCA
COMERCIO DE PEÇAS PARA MOTORES LTDA e outro-
Recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça, cite(m)-se o (s)
executado (s) para, em 24 horas, pagar o débito ou nomear bens
á penhora, sob pena de serem penhorados tantos quantos bas-
tem para garantia da execução. Defiro os beneficios do artigo
172 do Código de Processo Civil. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo os honorários advocaticios em R$.300,00.Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. ISABELLA
ILKIU CARNEIRO-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 332/2006

 Índice de Publicação

  ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANHÊ MORAN 0043 001417/2006
AFONSO CELSO NUNES 0009 000146/2004
AIRTON SÁVIO VARGAS 0007 001388/2002
ALDO GALICIOLI JÚNIOR 0020 000250/2006
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIE 0022 000424/2006
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0027 000701/2006
ALYNE CLARETE ANDRADE DER 0013 000041/2005
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0014 000409/2005
AMARÍLIO HERMES LEAL DE V 0012 001030/2004

0044 001455/2006
0045 001456/2006

AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0021 000412/2006
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 0005 001031/2001

0008 000015/2003
ANTÔNIO IVANIR DE AZEVEDO 0004 000349/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIO 0010 000430/2004
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0009 000146/2004
CARLYLE POPP 0001 000006/2000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0015 000765/2005
CRISTIANE DA ROSA HEY 0015 000765/2005
DANIEL HACHEM 0029 000977/2006
DANIEL KRUGER MONTOYA 0030 001077/2006
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0026 000604/2006
FÁBIO UILI COELHO 0021 000412/2006
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0036 001277/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0041 001347/2006
GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI 0021 000412/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0024 000549/2006
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0013 000041/2005
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 0028 000899/2006
IVAN PAROLIN FILHO 0022 000424/2006
JACY GABARDO 0006 000817/2002
JAIME DE OLIVEIRA PENTEAD 0010 000430/2004
JAMES H. CASTRO DE SOUZA 0004 000349/2001
JANAÍNA CLÁUDIA FELICIANO 0031 001186/2006
JEFERSON WEBER 0018 001378/2005
JOÃO SÉRGIO RAUSIS 0004 000349/2001
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BAC 0025 000550/2006
JOSÉ MADSON DOS REIS 0006 000817/2002
JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA 0020 000250/2006
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ 0015 000765/2005
JOSÉ VIDOTTI 0003 000207/2001
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0026 000604/2006
JÚLIO JACOB JÚNIOR 0013 000041/2005
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0003 000207/2001
LAURO CAETANO VALENTIN 0023 000502/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0014 000409/2005
LUIZ AUGUSTO FILHO 0043 001417/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0038 001323/2006

0039 001325/2006
0040 001326/2006

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0016 000785/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0032 001205/2006
MARCO ANTONIO SANTOS VICE 0009 000146/2004
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0013 000041/2005
MURILO CELSO FERRI 0017 001137/2005

0033 001220/2006
NELSON ANTONIO GOMES JÚNI 0043 001417/2006
NEUDI FERNANDES 0010 000430/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0029 000977/2006
OSMAR ALVES GUELFI 0034 001269/2006
PATRÍCIA PIAZZAROLI 0002 001178/2000
PATRÍCIA VIVIANE MOREIRA 0017 001137/2005
PAULO OBLONZIK NETO 0009 000146/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0001 000006/2000
RAQUEL PEROTTONI 0011 000883/2004
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0024 000549/2006

0037 001295/2006
SAMUEL MARTINS 0020 000250/2006
SAYRO M.M.CAETANO 0010 000430/2004
SIMONE DE FARIAS PLOTÉCIA 0030 001077/2006

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0007 001388/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0012 001030/2004

0044 001455/2006
0045 001456/2006

THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0035 001276/2006
VALDECI WENCESLAU BARÃO M 0019 000019/2006
VALDEMAR MORÁS 0042 001388/2006

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 6/2000 - LUIZ AMANCIO e
outro x NICOLLE DE OLIVEIRA SILVA - 1- Aguarde-se o
cumprimento voluntário. 2- Diante do transcurso do prazo es-
tabelecido no art. 475-j, do CPC, cujo termo se deu a partir da
certidão de trânsito em julgado, e em face de não ter sido cum-
prida a sentença na parte líquida de forma voluntária, intime-se
o interessado. 3- Intime-se. Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR e CARLYLE POPP.

2. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 1178/2000 - JOSÉ
CLÓVIS DITZEL e outro x BERNARDINO WICHERT e ou-
tros - 1- Acolho o parecer ministerial. Designo audiência de
instrução e julgamento para od ia 11/02/08, às 15 horas. Inti-
me-se. Adv. PATRÍCIA PIAZZAROLI.

3. USUCAPIÃO - 207/2001 - MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA x - Acolho o parecer ministerial. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 21/02/08, às 15 ho-
ras. Intime-se. Advs. JOSÉ VIDOTTI e LAURO ANTONIO
SCHLEDER GONÇALVES.

4. INDENIZAÇÃO - 349/2001 - GIGI REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA - ME x MUSA CALÇADOS LTDA - Face
requerimento retro e tendo em vista manifestação pretérita das
partes pela produção de prova oral, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 19/02/08, às 15:00 horas. Os
pontos controvertidos serão fixados na abertura de audiência
instrutória, como de lei (CPC, art. 451). O rol de testemunhas
deverá ser apresentado em até vinte dias antes da audiência,
mesmo prazo que deverá ser observado para a juntada de novos
documentos. ambos sob pena de preclusão. Intimem-se as tes-
temunhas que forem tempestivamente arroladas, se assim re-
querido, para que compareçam à audiência, a fim de prestarem
testemunho para a causa. Depreque-se a oitiva das testemunhas
já indicadas (fl. 1456). Convoquem-se as partes para compare-
cer ao ato, bem como para depoimento pessoal (art. 342), sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos contra si alegados
(CPC, artigo 343, §1° e 2°). Intimem-se os advogados pelos
meios ordinários. Atos necessários, cometam-se. Advs. JOÃO
SÉRGIO RAUSIS, ANTÔNIO IVANIR DE AZEVEDO e JA-
MES H. CASTRO DE SOUZA.

5. COBRANÇA - 1031/2001 - COND. CONJ. RES. CAMPOS
ELÍSEOS x ADELINO BENDLIN - Teor do termo de fl. 139:
Aberta a audiência. Ausentes as partes e seus patronos. Pelo
MM. Juiz foi deliberado: Proceda-se a intimação da parte auto-
ra, através de seu advogado (via DJ), para em cinco dias, retirar
os ofícios expedidos. Inexistindo manifestação, intime-se a re-
querente, pessoalmente, para os devidos fins. Adv. ANTÔNIO
EMERSON MARTINS.

6. INDENIZAÇÃO - 817/2002 - GILMAR MELLO DE AZE-
VEDO x LIRA HOTEL LTDA - 1. Tendo em vista a singeleza
da importância a ser apurada, envolvendo, prima facie, mera
avaliação indireta de bem móvel, pode ser realizada eficazmente
pelo senhor Avaliador Judicial, que, destarte, fica nomeado para
a presente liquidação de sentença. 2. Adverte-se que a presente
liquidação se operará pelo sistema introduzido pela Lei n.”
11232/2005, arts. 475-A e seguintes do Código de Processo
Civil, notadamente, arts. 475-C e 475-D, de modo que a inti-
mação será realizada apenas na pessoa dos i. advogados. Para
entrega do laudo, fixo o prazo de dez dias. Juntado, digam em
dez dias. 3. Uma vez intimadas as partes da presente delibera-
ção, remetam- se os autos ao senhor Avaliador. Advs. JOSÉ
MADSON DOS REIS e JACY GABARDO.

7. REVISÃO DE CONTRATO - 1388/2002 - ANA ROSA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA e outro x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 184), pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e AIRTON SÁVIO VAR-
GAS.

8. COBRANÇA - 15/2003 - COND. CONJ. RES. CAIUÁ I
COND. XV x DULCINÉIO APARECIDA POPENGA - Aberta
a audiência. Ausentes as partes e seus patronos. Pelo MM. Juiz
foi deliberado: Proceda-se a intimação da parte autora, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar in-
teresse no prosseguimento do feito. Inexistindo manifestação
intime-se a parte autora pessoalmente para os devidos fins. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

9. INDENIZAÇÃO - 146/2004 - LUCILA CANSI x HOSPI-
TAL MATERNIDADE ALTO MARACANÃ e outro - 1- Auto-
rizo o levantamento da verba honorária pericial, em favor do
Sr. perito. Oficie-se. 2- Diante da manifestação de fis. 269/
270, notifique-se o Sr. perito Judicial, excepcionalmente pelo
telefone para responder aos quesitos formulados pela reque-
rente (fls.190/191). 3- Após a manifestação do St. perito Judi-
cial,, digam as partes. 4- Desde já, designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia de 18/02/08, às 15 horas. 5- Pro-
movam-se as intimações necessárias. 6- Intimem-se. Advs.
AFONSO CELSO NUNES, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA, MARCO ANTONIO SANTOS VICENTE e PAULO
OBLONZIK NETO.

10. INDENIZAÇÃO - 430/2004 - ROSALINA RIBEIRO CAR-
NEIRO x BANCO DO BRASIL S/A e outro - …Vieram os Autos
para saneamento. DAS PRELIMINARES. 1. Da Ilegitimidade
de Parte Passiva. Alega a Ré Banco do Brasil, que o menciona-
do crédito foi cedido pelo Banco do Brasil a empresa C Ativos
AS Cia Securti Cred Fin, cujo registro dos dados de inadimple-
mento foram feitos pela Cessionária. Assim com a cessão efe-
tuada o Banco não é mais titular dos interesses em conflitos.

Relata a Autora que foi uma funcionária do Banco do Brasil
apanhar a sua assinatura para abrir a conta salário, a qual não
geraria encargos contratuais, seria apenas um canal para depó-
sito de valores. Diz que a tal ato foi dado destino diverso, pois
instituíram uma conta corrente, com limite de crédito e que
gerou débitos. Posteriormente colhe-se dos Autos que estes
débitos foram cedidos pelo Banco do Brasil a empresa C Ati-
vos AS Cia Securti Cred Fin, a qual praticou atos de cobrança,
dentre ele a restrição do crédito. Ora, para que haja legitimida-
de passiva de alguém a um processo, deve haver, ainda que em
tese, a responsabilidade por uma obrigação de dar, fazer ou não
fazer. Pois bem! Neste caso é nítido que o Banco do Brasil agiu
de forma determinante para gerar o débito, bem como consti-
tuiu obrigação diversa da pretendida pela Autora, gerando dé-
bitos em seu desfavor que se quer conhecia-os, pelo menos em
sede de argumento, desta forma, data vênia, parece evidente
estar o Banco na cadeia hipotética de responsabilidade civil,
podendo por isso ser exigido uma obrigação. Assim sendo, não
há que se falar em ilegitimidade de parte passiva do Banco, vez
que a cessão não tem o poder de apagar o ato lesivo que prati-
cou contra a Autora, razão pela qual INDEFIRO o pedido desta
preliminar de ilegitimidade de parte passiva do Banco do Bra-
sil. 2. Da Inépcia da Inicial. Ainda em sede de preliminar, sus-
tentou o Banco do Brasil que a Autora confessa a existência de
relação comercial com o Banco do Brasil a qual é capaz de
ensejar o cadastro em órgão de restrição de crédito. No entan-
to, insurge-se contra débitos lançados e que foram gerados pela
própria conta, outrora por não ser cancelada a conta. Assim, é
inepta em razão da falta do pedido e da causa de pedir. Ora, tal
argumento não merece acolhida por este Juízo, vez que o Autor
de forma clara narrou os fatos e concluiu o pedido solicitando
providências judiciais compatíveis com o que narrou, assim,
preenche, sem dúvida alguma, a exordial todos os requisitos
exigidos pelo art. 282 e seguintes do CPC. Assim sendo, JUL-
GO IMPROCEDENTE mais esta preliminar de inépcia da peti-
ção inicial. DO PROCESSO. Defiro a instrução do feito, para
tanto designo o dia 13/02/08, às 14:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento, sendo que defiro as provas requeridas
pelas partes. Intimem-se e depreque-se se necessários. Diligên-
cias necessárias. Advs. NEUDI FERNANDES, SAYRO
M.M.CAETANO, ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR e JAI-
ME DE OLIVEIRA PENTEADO.

11. USUCAPIÃO - 883/2004 - INÁCIO DA SILVA x - 1- Aco-
lho o parecer ministerial. 2- Vista ao Município de Curitiba. 3-
Reitere-se a expedição de ofício. 4- Designo audiência de ins-
trução para o dia 28/02/08, às 15 horas. Intime-se. Adv. RA-
QUEL PEROTTONI.

12. ORDINÁRIA - 1030/2004 - TANIA MARA ANDRIOLI
RODRIGUES e outro x BANCO BANESTADO S/A - …Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos do Autor nesta Ordinária de Revisão
de Contrato, para determinar a não observância plena a obriga-
toriedade dos pactos e a aplicação no presente o CDC, e as
normas contidas na Lei 4.380/64, observando a revisão de todo
o contrato nos seguintes critérios: a) Sejam primeiro abatido os
valores da prestação paga do saldo devedor, para somente de-
pois ser corrigido e incididos os juros. b) Sejam os cálculos dos
JUROS incidentes sobre o mútuo efetuado observado os limi-
tes de 10% ao ano, podendo ser eles CAPITALIZADOS so-
mente anualmente (art. 4°, do DL 22.626/33), se não quitados a
cada aniversário, e mantidos em CONTA GRÁFICA durante
este período de aniversário, conforme art. 6°, alínea “e” da Lei
n.° 4.380/64. c) Que a CORREÇÃO MONETÁRIA aplicável
ao contrato seja o IGP, substituindo o termo “mesmo índice de
correção monetária utilizado pelas cadernetas de poupança”,
conforme preceitua o art. 52 § 1°, da Lei n.° 4.380/64. d) Que
seja aplicada a MULTA CONTRATUAL de 10%, nas obriga-
ções inadimplidas até a data em que entrou em vigência a Lei
n.° 9298/96, artigo 52, § 2°, a qual alterou o art. 52, §1°, do
CDC, porém depois da sua vigência, deverá incidir o quantum
de 2%, sobre as obrigações inadimplidas. e) Que para fins dos
cálculos deste contrato deverá ser levada em consideração para
a incidência da correção monetária e juros a DATA DA EFETI-
VA LIBERAÇÃO do dinheiro, e da multa e juros de mora a
DATA DO VENCIMENTO da obrigação inadimplida. f) Deve-
rá ser substituída a tabela PRICE pelo SISTEMA DE AMOR-
TIZAÇÃO CONSTANTE (SAC), conforme previsão do art. 6°,
da Lei 4.380/64, e, as diferenças cobradas a maior a qualquer
título deverá ser abatido no saldo devedor. g) Deverá, ainda,
ser abatido do saldo devedor, todos os valores pagos durante a
vigência do contrato, incidindo os respectivos reflexos nas ta-
xas que incidem no presente contrato, a exemplo do valor do
seguro, que foram cobradas em desacordo com esta decisão. h)
Declaro REVISTO o contrato nos termos acima mencionados,
desde que apurados como pagos a maior, sem, contudo, ser res-
tituído em dobro, pois as cobranças não foram efetuadas de
forma dolosa. i) Mantenho em definitivo a liminar concedida
nos autos em apenso da medida cautelar. Finalmente, condeno
o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, de ambos os processos, Principal e Cautelar, os quais
arbitro, conforme preceitua o art. 20, §4°, do CPC, em R$
5.000,00 (cinco mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da Correge-
doria de Justiça do Estado do Paraná. Advs. AMARÍLIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELLOS e TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO.

13. INDENIZAÇÃO - 41/2005 - ARNILTON ANTONIO ZIM-
MERMANN x CARLOS ALBERTO RICHA e outro - …3. Por
entender pertinentes, defiro as provas especificadas, entendo
indispensável a colheita de prova oral. Designo, pois, audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 04/3/08, às 15 horas.
Os pontos são ocorrência de dano moral ao autor em decorrên-
cia da divulgação de sua fotografia no site; se o autor se encon-
trava envolvido nos fatos objeto de noticia crime junto à Poli-
cia Federal; se o veiculo em que se encontrava era objeto das
investigações policiais no inquérito; se houve, com a exposi-
ção da imagem e do texto, alusão à participação do autor no
seqüestro de militantes do PSDB. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado em até vinte dias antes da audiência, mesmo
prazo que deverá ser observado para a juntada de novos docu-

mentos, ambos sob pena de preclusão. Intimem-se as testemu-
nhas que forem tempestivamente arroladas, se assim requerido,
para que compareçam à audiência, a fim de prestarem testemu-
nho para a causa. Convoquem-se as partes para comparecer ao
ato, bem como para depoimento pessoal art. 342), sob pena de
se presumirem verdadeiros os fatos contra si alegados (CPC,
art. 343, §1° e 2°). Requisitem-se à Superintendência da Polí-
cia Federal informações sobre o inquérito noticiado no site,
notadamente em relação a seu desfecho e envolvimento da pes-
soa do autor e veículos utilizados no ilícito investigado. Inti-
mem-se os advogados pelos meios ordinários. Atos necessári-
os, cometam-se. Int. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NAS-
TARI, ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO, GUSTA-
VO SWAIN KFOURI e JÚLIO JACOB JÚNIOR.

14. COBRANÇA - 409/2005 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x EMERSON RODRIGO SUTIL e outro -
Teor do termo de fls. 51: Aberta a audiência. Ausentes as partes
e seus patronos. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Proceda-se a
intimação da parte autora, através de seu advogado (via DJ),
para em cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito. Inexistindo manifestação, intime-se a requerente, pesso-
almente, para os devidos fins. Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

15. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 765/2005 - NHF -
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x
JOSÉ DE ASSIS PEREIRA ASSES. CONDOMINIAL S/C
LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório,
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Advs. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK,
CRISTIANE DA ROSA HEY e CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

16. BUSCA E APREENSÃO - 785/2005 - BANCO BMC S/A x
IDAMIR ESTEVÃO DOS SANTOS - 1- Sobre a baixa dos autos
em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1137/2005 - ANTONIO
BERNARDO SANTANA MARQUES & CIA LTDA e outro x
BANCO BRADESCO S/A - …Homologo o acordo celebrado
entre as partes, julgando extinto o processo conforme art. 269,
III, do Código de Processo Civil, por sentença, para produção
dos seus efeitos jurídicos e legais. 2- Custas e honorários con-
forme composição dos litigantes. Oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. PATRÍCIA VIVIA-
NE MOREIRA GIANDON e MURILO CELSO FERRI.

18. COBRANÇA - 1378/2005 - EDIFÍCIO MARILY x ALBER-
TO RAMON BARBOSA e outro - 1- Diante da certidão supra/
retro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 19/2006
- BERNARDO PERICÁS NETO e outro x PEDRO WOSGRAU
FILHO e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
ção da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. VALDECI WEN-
CESLAU BARÃO MARQUES.

20. COBRANÇA - 250/2006 - MARI APARECIDA GUADA-
MIN DO NASCIMENTO e outros x BRADESCO SEGUROS
S/A - 1. Tendo em vista que as partes requereram prova oral,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de
fevereiro de 2008, às 15 horas. No mesmo ato, conforme dis-
põe o art. 435 do CPC, os quesitos de esclarecimento apresen-
tados pelos réus serão respondidos. 3. Intime-se o Sr. Perito
para que compareça à audiência e tome ciência dos quesitos
apresentados. 4. Convoquem-se as partes para comparecer à
audiência, bem como para depoimento pessoal (art. 342, CPC),
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos contra si alega-
dos (CPC, art. 343, § 1° e 2°). 5. Devem as partes apresentar
rol de testemunhas no prazo de até 20 dias antes da audiência,
mesmo prazo a ser observado para juntada de eventuais docu-
mentos, sob pena de preclusão. 6. Intimem-se as testemunhas
arrola tempestivamente, se assim requerido. Advs. JOSÉ MAR-
COS DE ALMEIDA, SAMUEL MARTINS e ALDO GALICI-
OLI JÚNIOR.

21. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 412/2006 - WILSON
QUADRADO e outro x RUBENS MINORU FUKAMI e outro
- Quanto a Conexão. Dizem os Requeridos que ajuizaram Imis-
são de Posse em face do mesmo contrato contra os Autores, o
qual tramita perante o Juízo da 17a Vara Cível, Autos n.º 356/
06, devendo , portanto, serem os feitos apensados, para não
gerar providências conflituosas. De fato, foi ajuizado pelos Réus
IMISSÃO DE POSSE CUMULADA COM ACERTAMENTO
DE RELAÇÃO JURÍDICA, tendo por objeto o mesmo contra-
to que se discute neste Juízo, cuja distribuição se deu em 05/
04/06, sendo que foi despachado positivamente em 10 de abril
de 2006, sendo que todos estes atos se deram em datas posteri-
ores a deste feito, de forma que, para não ocorrer decisões con-
traditórias ou até conflituosas, é que reconheço a conexão, bem
como a prevenção deste juízo para processar e julgar o presen-
te feito. Assim sendo, oficie-se ao juízo da 17a Vara Cível soli-
citando o envio dos mencionados autos que por lá tramitam,
para este juízo em face da prevenção reconhecida. Defiro a
produção das provas requeridas, sendo que para tanto designo
o dia 25/02/08, às 15: 00 horas. Diligências necessárias. Advs.
FÁBIO UILI COELHO, GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SIL-
VA e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

22. INDENIZAÇÃO - 424/2006 - ADALBERTO MARCELO
PEDRO x CARLOS ALBERTO MANGINELLI - 1- Em home-
nagem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. IVAN PA-
ROLIN FILHO e ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER.

14ª Vara Cível
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23. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 502/2006 - ROBERTO
APARECIDO ARAÚJO x MARIO ANTONIO MONTRUC-
CHIO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência
devolvida. 2- Intime-se. Adv. LAURO CAETANO VALENTIN.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 549/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ x LAERTES
COSTA JUNIOR - Decisão Interlocutória 1. Em despacho de
fl.14 foi postergada a análise do requerimento de reintegração
de posse liminarmente, pleiteado pela CIA. ITAULEASING DE
ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ, por ser relevante naquele
momento ouvida do réu antes da decisão sobre antecipação da
tutela. 2. Alega o réu na contestação ter servido como interme-
diário de terceiro para possibilitar arrendamento mercantil jun-
to a autora. Procurou negar a responsabilidade assumida com a
arrendante, mesmo tendo assinado o contrato conscientemen-
te, e acusou terceiro de ser responsável pela inexecução da
obrigação. 3. Impugnada contestação e comprovado o inadim-
plemento do réu, julgo merecedor da posse do veículo a parte
autora, pois esta sim pode ser considerada vítima de simulação.
No que importa, a dívida não foi quitada, caracterizando a mora
do réu. Em virtude do contrato firmado, o réu é responsável
pelo guarda do bem e responde pelos deveres gerados pela as-
sinatura do contrato. 4. Com fulcro nas razões anteriores, DE-
FERE-SE LIMINAR e PROVISORIAMENTE A REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO
COMPETENTE MANDADO, com fulcro no art. 929 do Códi-
go de Processo Civil e conforme antes fundamentado. 5. Inti-
mem-se as partes para que esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito (s) disponível (eis)
.Não havendo possibilidade questionada, no prazo de 05 dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda
que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo serão, desde logo, saneado, fixando os pon-
tos controvertidos e ordenado a produção da prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. INTIMEM-SE. Cum-
pra-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e RODRIGO
FONTOURA DA SILVA.

25. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 550/2006 -
LAILA TAIBO CONDE MARTINEZ x MAURICIO RENY
WESTPHAL e outro - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa, bem como fornecer cópia
da petição inicial (fls. 35/36 e 64/65), para acompanhar o man-
dado de citação, e, ainda, depositar as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Pa-
raná - R$ 40,00). Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 604/2006 - ERALDO AR-
NAUD x BANCO ITAÚ S/A - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 701/2006
- PNEUFLEX RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA. x
MONICA VILLATORE CHILANTTI - 1- Deposite a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00).
2- Intime-se. Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 899/2006
- BANCO RURAL S/A x TRIÂNGULO SOL INDÚSTRIA E
COM. LTDA. e outros - Suspendo o processo até ulterior mani-
festação da parte interessada. Intime-se. Adv. IGUACIMIR
GONÇALVES FRANCO.

29. REVISÃO CONTRATUAL - 977/2006 - KARLEM DEPI-
ZOL DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER e DANIEL HACHEM.

30. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1077/2006 - RONALDO BRU-
NETTI DE FARIAS x UNIMED - CURITIBA SOC. COOP.
SERV. MED. HOSP. CTBA - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
SIMONE DE FARIAS PLOTÉCIA e DANIEL KRUGER MON-
TOYA.

31. REVISÃO DE CONTRATO - 1186/2006 - TADEU ANTO-
NIO MONTIGELLI e outro x FUNDAÇÃO DOS ECONOMI-
ÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv. JANAÍ-
NA CLÁUDIA FELICIANO.

32. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1205/2006 - CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA. x MACRO
CENTER CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ...A caução
deverá ser de valor a abranger a importância também do novo
título. Int. Adv. MARCIUS FONTOURA LASS.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1220/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x MINI MERCADO PELLE
LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão

do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MURILO CELSO
FERRI.

34. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1269/2006 - ARLETO
FRANCISCO TEIXEIRA e outro x APOLINÁRIO TEIXEIRA
- …Ante ao exposto, com respaldo na fundamentação acima,
indefiro a petição nos termos do art. 295, III, julgando extinto
o processo sem exame de mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Condeno os au-
tores nas custas do processo, mas os isento de pagamento por
serem beneficiários de assistência judiciária gratuita. Oportu-
namente, arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.Adv. OSMAR ALVES GUELFI.

35. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1276/2006 -
RIZIERI DE OLIVEIRA VENTURA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - 1)Deposite-se a quantia ofertada sucessivamente
mês a mês, até satisfação da dívida, em conta judicial vincula-
da a esse processo. 2)Diante do pedido de fl. 17, II, alínea “B”,
determino que o Banco Réu se abstenha de inscrever o nome
do autor em cadastro de devedores inadimplentes. 3)Por outro
lado, é impossível proibir o réu de promover ação para reaver o
bem em posse do autor, pois, segundo o artigo 5° da CF, inciso
XXXV, não se pode proibir ninguém de recorrer ao Judiciário,
pois, se isso acontecesse, estaria sendo violado o direito de
ação, que é uma garantia constitucionaL 4)Cite-se o réu, BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A, pelo correio (utilizando a serven-
tia ARMP), para, no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 5)Cons-
tem do ato de citação as advertências de que não contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC). 6)Intimem-se.
Deve a parte autora retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.

36. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1277/2006 -
MANOEL ALVES DE SOUZA e outro x BANCO ITAÚ S/A -
1) Deposite-se a quantia ofertada à fl. 17 sucessivamente mês a
mês, até satisfação da divida, em conta judicial vinculada a
esse processo. 2)Diante do pedido de fl. 18, item II, B, deter-
mino que o Banco Réu se abstenha de inscrever o nome dos
autores em cadastro de devedores inadimplentes, sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). 3)Por outro lado, é
impossível proibir o réu de promover ação para reaver o bem
em posse do autor, pois, segundo o artigo 5° da CF, inciso
XXXV, não se pode proibir ninguém de recorrer ao Judiciário,
pois, se p.. isso acontecesse, estaria sendo violado o direito de
ação, que é uma garantia constitucional. 4)Cite-se o réu BAN-
CO ITAÚ S/A, pelo correio (utilizando a serventia ARMP), para,
no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 5)Constem do ato de cita-
ção as advertências de que não contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (ar-
tigos 285 e 319, do CPC). 6)Intimem-se. Deve a parte autora
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv.
GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA.

37. ORDINÁRIA - 1295/2006 - LAERTES COSTA JUNIOR x
HURAY SPENA CENTURIÃO - Visto que nos autos em apen-
so de nº 549/06 no qual o Sr. Laertes, ora autor, encontra-se
como réu, ocorreu decisão na data de hoje, em favor da CIA.
ITAULEASING DE ARREND. GRUPO ITAÚ, reputando fa-
zer ela jus à posse do bem, entendo prejudicado o pedido do
ora autor de restituição do veículo. Sendo assim, indefiro a so-
licitação de reintegração de posse aqui requerida. Cite-se o réu
para, em quinze dias, contestar, sob pena de revelia, com pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados pela parte contrária.
Int. Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA.

38. BUSCA E APREENSÃO - 1323/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x JOÃO LUIS DOS SANTOS - 1- Recebe-se a petição inicial.
2- Apresentado o instrumento de constituição da alienação fi-
duciária e documentalmente comprovada como está a mora,
por notificação através do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, defiro, liminarmente, a medida postulada. Expe-
ça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez
executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias, queren-
do, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valo-
res apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o,
§ 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar
da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que te-
nha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso entenda
ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69,
art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que,
em cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a pro-
priedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art.
3º, § 1º cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a adver-
tência quanto à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor, em não havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4.
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 5- Quanto ao pedido de citação na forma
do § 2º do art. 172 do CPC, indefiro-o, por ora, pois se trata de
hipótese prevista para os casos de excepcionalidade, como de-
corre do próprio dispositivo, não tendo o autor demonstrado
em que se funda a excepcionalidade da sua situação ou urgên-
cia da medida. 6- Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1325/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x ROSIANE CARVALHO DOS SANTOS - O autor deverá jun-
tar aos autos a notificação extrajudicial que comprove a ciên-
cia do réu para com a dívida, bem com prova do efetivo recebi-
mento da notificação no domicílio do réu. Oportunizo, pois, a
emenda, para que se cumpra a determinação supra no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1326/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x JAIR TEIXEIRA DE ALCANTARA - A certidão de fl. 8 ver-
so atesta apenas a expedição de carta com AR, mas não confir-

ma seu recebimento nem tampouco que o AR retornou positi-
vo. Emende-se, pois, em dez dias, apresentando o AR ou certi-
dão do correio referida à fl. 8, pena de indeferimento. Intime-
se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1347/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALLAN CRISTIANO MORAES - 1- Re-
cebe-se a petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de cons-
tituição da alienação fiduciária e documentalmente comprova-
da como está a mora, por notificação através do Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a me-
dida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, de-
positando-se o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art.
3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para,
em cinco dias, querendo, pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do
ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No
prazo de quinze dias, a contar da citação, poderá, querendo,
oferecer resposta, ainda que tenha se utilizado da faculdade da
purga da mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004).
3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário, caso não haja
o pagamento (DL 911/69, art. 3º, § 1º cf. L. 10931/2004). 3.3.
Anote-se no mandado a advertência quanto à presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo autor, em não havendo con-
testação (CPC, art. 285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Quanto
ao pedido de citação na forma do § 2º do art. 172 do CPC,
indefiro-o, por ora, pois se trata de hipótese prevista para os
casos de excepcionalidade, como decorre do próprio dispositi-
vo, não tendo o autor demonstrado em que se funda a excepci-
onalidade da sua situação ou urgência da medida. 6- Intime-se.
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

42. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1388/2006 - FABIANA MU-
RARI DE FREITAS x SOC. COOP. DE SERV. MED. E HOSP.
DE CTBA - UNIMED - …Diante das considerações acima,
CONCEDO LIMINARMENTE A TUTELA ESPECÍFICA, que
corresponde ao direito de imediato internamento em Hospital
Psiquiátrico, através do plano de saúde da Sra. Fabiana Murari
de Freitas contratado com a requerida, pelo tempo necessário
ao seu completo restabelecimento de acordo com a apreciação
médica, com fulcro no art. 461, CPC e na Súmula nº 302 do
STJ, qual já decidiu sobre o assunto, comprovando o abuso da
cláusula contratual disposta pelo artigo 40, do contrato firma-
do entre as partes. 8) Designo audiência de conciliação para o
dia 1º/12/06, às 13:50 horas, conforme art. 277 do Código de
Processo Civil. 9) Cite-se o réu, com a antecedência mínima de
dez dias e soba advertência prevista no § 2º do artigo 277 do
Código de Processo Civil, pelo correio - carta ARMP, para com-
parecer a ela, ocasião em que poderão se defender, desde que
por intermédio de advogado, ficando ele ciente de que, não
comparecendo ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 12) Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as advertên-
cias deste despacho. Adv. VALDEMAR MORÁS.

43. CONHECIMENTO CONDENATORIA - 1417/2006 - RA-
CIONAL ENGENHARIA LTDA x RACIONAL IND. DE PRÉ
FABRICADOS LTDA - …3. Indefiro, pois, os pedidos de ante-
cipação de tutela e de concessão de liminar de busca e apreen-
são requeridas, respectivamente, nos autos de n° 573/05 e 1417/
06, sem prejuízo da análise do mérito, ao final das demandas.
3.1. Cite-se a ré a respeito da nova ação, para, em quinze dias,
contestar o feito, sob pena de revelia. 3.2. Sem prejuízo à cita-
ção da ré nos autos n.° 1417/2006 e do respectivo prazo legal
de defesa, a contar da juntada do AR aos autos, mas observan-
do, por outro lado, que o processo precedente (autos n.” 573/
2005) encontra-se em fase apropriada à audiência do art. 331
do Código de Processo Civil, lembrando, ainda, do Movimento
Nacional da Magistratura pela Conciliação, designo, relativa-
mente aos autos n.° 573/2005, audiência preliminar para tenta-
tiva de composiçao e saneamento, para a data de 07/12/06, às
13? horas. Intimem-se. Advs. LUIZ AUGUSTO FILHO, ADRI-
ANO ANHÊ MORAN e NELSON ANTONIO GOMES JÚNI-
OR.

44. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1455/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x VITOR ALBERTO FONTOURA RODRI-
GUES e outro - 1- Ciência às partes quanto ao apensamento
aos autos nº 1030/2004. 2- Intime-se. Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO e AMARÍLIO HERMES
LEAL DE VASCONCELLOS.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1456/2006 - VITOR AL-
BERTO FONTOURA RODRIGUES e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A - 1- Ciência às partes quanto ao apensamento
aos autos nº 1030/2004. 2- Intime-se. Advs. AMARÍLIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELLOS e TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO.
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1. DESPEJO - 2986/0 - SOCIEDADE SUL COMÉRCIO IMO-
BILIÁRIO LTDA x DOUGLAS JOSÉ LOPES CORDOVA e
outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 595,00. Adv.
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 2987/0 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODILON JOSE DE
MATTOS - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 2988/0 - BENO
FREDERICO HUBERT x HELLEN SULEMAN MIRANDA -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 290,50. Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2990/0 -
DERLY DE ARAUJO KRASSUSKY x EDEMARQUES BAG-
GIO - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
ELIANE MARIA MARQUES.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2991/0 -
FASTMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA. x F. PEREI-
RA COM. DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA e
outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 385,00. Adv.
JOÃO PAULO BARBOSA LIMA.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR - 2992/0 - PAULO AIR MI-
COSKI x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 511,00. Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARÃES TAQUES.

7. COBRANÇA - 2993/0 - ALOYSIO SOARES x SEGURA-
DORA GRALHA AZUL e outro - Deve a parte interessada
manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu re-
gular prosseguimento. Adv. YARA D’AMICO.

8. COBRANÇA - 2994/0 - HAMILTON DO ROCIO BATISTA
DE PAULA e outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Deve
a parte interessada manifestar interesse na autuação da petição
inicial para seu regular prosseguimento. Adv. MAURICIO
PALU.

9. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 2995/0 - BANCO ITAÚ S/A
x ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS e outro
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 2996/0 - ANTONIO CAR-
LOS DO NASCIMENTO e outro x BANCO ITAÚ S/A - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 2997/0 - WMS SUPER-
MERCADOS DO BRASIL S/A x W.PEREIRA COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA. - Petição que aguarda o depósito ini-
cial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 616,00. Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

12. BUSCA E APREENSÃO - 2998/0 - BANCO FINASA S/A
x RICARDO LOPPNOW - Petição que aguarda o depósito ini-
cial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 616,00. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

13. COBRANÇA - 2999/0 - CÉLIA TEREZINHA FIORI FE-
LIPPE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO.

14. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
3100/0 - SALIM YARED FILHO x CONSÓRCIO NACIONAL
GM LTDA. - Deve a parte interessada manifestar interesse na
autuação da petição inicial para seu regular prosseguimento.
Adv. SALIM YARED FILHO.
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JOAMIR CASAGRANDE 0020 000657/2002
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0060 000150/2005
JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI 0104 000811/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0041 001256/2003
JORGE LUIZ MOHR 0057 001327/2004
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0002 000831/1991
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0106 000933/2006
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0005 000792/1996
JUAREZ BORTOLI 0017 001361/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 000725/2001

0031 000522/2003
JULIO BROTTO 0057 001327/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0051 000750/2004

0090 000404/2006
0097 000575/2006

JUVENILDO DA C. MOREIRA 0050 000545/2004
KAREN DALA ROSA 0070 000685/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0086 000251/2006
KARLA MARIA TREVIZANI 0040 001240/2003
KIYOSHI ISHITANI 0010 000246/2000
LEILA CECILIA VIDAL 0102 000770/2006

0103 000771/2006
LEILA CRUZ VIEIRA 0042 001304/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0013 000725/2001
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0027 000142/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0001 000838/1989
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000787/1995
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0090 000404/2006
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0032 000613/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0100 000703/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0016 001320/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0015 001237/2001
MARCELO MAZUR 0087 000270/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0073 000717/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0041 001256/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0067 000590/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0050 000545/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0049 000522/2004
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0002 000831/1991
MARIA HELENA MACENO 0019 000208/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 001320/2001
MARILZA MATIOSKI 0039 001015/2003

0077 001478/2005
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0093 000474/2006
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0032 000613/2003

MAURO CAVALCANTE DE LIMA 0052 000752/2004
MAURO CURY FILHO 0085 000238/2006
MAURO NOBREGA PEREIRA 0067 000590/2005
MAYLIN MAFFINI 0062 000223/2005
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0008 000887/1999
MURILO CELSO FERRI 0021 000779/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0019 000208/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0048 000392/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0025 001492/2002
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0007 000232/1998
OZEAS DA SILVA MELO 0092 000440/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0072 000696/2005
PAULO JOSE GOZZO 0081 000016/2006

0084 000204/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0040 001240/2003
PETER AMARO DE SOUSA 0009 001485/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0003 000043/1994
REGINALDO LOPES DE CARVAL 0083 000174/2006
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0041 001256/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0016 001320/2001
RUY ANTONIO LOPES 0036 000871/2003
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 0026 001583/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0014 001027/2001
SCHEILA MACEDO 0034 000842/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0080 000011/2006

0101 000738/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0022 000811/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0009 001485/1999
SILVIO NAGAMINE 0099 000654/2006

0108 001041/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 000725/2001
SUZANA BONAT 0003 000043/1994
SUZANA TIMM ARF 0074 001087/2005
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0043 001384/2003
TONY ROCHA 0054 000830/2004
VALERIA GASPARIN 0048 000392/2004
VANIOS ANTONIO NERVO OAB/ 0066 000521/2005

0071 000689/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0029 000215/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0095 000490/2006

1. ORDINARIA - 838/1989 - COND.EDIF.MONALISA e ou-
tros x JB BARROS CONST.DE OBRAS LTDA e outro - “De-
firo o prazo de trinta dias para cumprimento ao despacho de f.
1343, conforme requerido à f. 1345. Int.” - Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 831/1991 - LUIZ
DE CARVALHO x ANGELA GILVANETE MARTINS e outro
- (Manifestar-se sobre o mandado juntado aos autos) - Advs.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO.

3. DEPOSITO - 43/1994 - AUTOPLAN ADM.DE CONS.S/C
LTDA. x AGROPECUARIA MORELATTO LTDA. - “Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de mais trinta dias, como re-
querido. Int.” - Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZA-
NA BONAT.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST.-ECAD x R.M.M.F. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça) Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

5. REPARACAO DE DANOS - 792/1996 - FASTER INFOR-
MATICA LTDA. e outro x ENGEL CONSTRUCOES ELETRI-
CAS E CIVIS LTDA. e outro - “Aguarde-se o retorno do ofício
expedido, para posterior apreciação do pedido de f. 830. Int.” -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e JOSELIA
NOGUEIRA BROLIANI.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1256/1996 -
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A x MARIA MARTHA
ZANANDREA BERGER e outro - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se por 180 dias. Int.” - Adv. IDELANIR ERNESTI.

7. SUMARIA DE COBRANCA - 232/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAINEIRAS x MALZIBA IZI-
DORO RODRIGUES e outro - “Ante o julgamento definitivo
dos Embargos de Terceiro (f. 272/285), manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias. Int.” - Adv. OSVALDO CARVALHO
DA SILVA.

8. REGRESSIVA INDENIZACAO - 887/1999 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x RAFAEL GISLON e outro -
“... Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extinção do processo, depois de implementada a
providência do §1º do art. 267 do CPC. Int.” - Advs. CIRO
BRUNING e MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI.

9. PRESTACAO DE CONTAS - 1485/1999 - RODOVALHA
ESLE PITZ CAMPOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - “Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias, se dá por satisfeito seu crédito, com o valor
depositado. Int.” - Advs. PETER AMARO DE SOUSA e SID-
NEI GILSON DOCKHORN.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 246/2000 - BERNA-
DETE KLETTENBERG x LABORCENTRO CENTRO ME-
DICO ANATOMIA PATOLOGICA LTDA - “Sobre os docu-
mentos juntados à f. 230/233, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. Int.” - Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA,
KIYOSHI ISHITANI e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA.

11. ORDINARIA - 607/2000 - ELIAS BUENO DE FREITAS x
PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - “O cálculo deve ser elaborado pela parte. Outros-
sim, o pedido de f. 556 poderá ser deferido, mas as despesas
decorrentes deverão ser pagas pelo autor, sem reembolso. Int.”
- Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

12. ORDINARIA - 649/2001 - ROMAO GOLAMBIUK x LUIZ
ALVES IMOVEIS S/C LTDA. e outros - “Intime-se a parte ven-

cida, para que, em quinze dias, realize o pagamento espontâ-
neo da quantia demonstrada pela planilha de f. 406, sob pena
de incidir multa de dez por cento sobre o valor do débito (art.
475-J, CPC). Int.” Advs. EDGAR LUIZ DIAS e FABIANO
LOPES.

13. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 725/2001 - ERY
ROBERTO CORREA e outro x BANCO ITAU S/A - “... Defiro
vistas por cinco dias. Int.” - Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ.

14. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1027/2001 -
XAVIER TUR LTDA. x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A - “Em virtude da modificação do rito da execução fundada
em título judicial, determinada pela Lei nº 11232/2005, intime-
se a parte exequente para promover as necessárias adaptações
ao pedido (art. 475-J do CPC). Int.” - Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 1237/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ.RES.SANTA CANDIDA II - COND.II x AMAURI
DA SILVA FERREIRA e outro - (Efetuar o depósito da quantia
de R$ 17,00, referente às despesas de expedição e postagem
do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS.

16. ORDINARIA DE COBRANCA - 1320/2001 - CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x SANTANDER BRASIL SEGU-
ROS - “Aguarde-se o julgamento do recurso (f. 212). Int.” -
Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA.

17. REVOGACAO DE PROCURACAO - 1361/2001 - WAN-
DERLEY JOSE BERNARDI e outro x SORAIA MOUTHAR -
“Intime-se na forma rquerida; decorridas 48 horas e pagas as
custas processuais, entreguem-se os autos aos requerentes in-
dependentemente de traslado (CPC, 872). Int.” - Adv. JUA-
REZ BORTOLI.

18. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 84/2002 - ANALIA
SILVA MARTINS x JOSE CREPALDI BOVO e outros - “Diga
a parte autora (f. 329). Int.” - Adv. ANA ENEIDE RODRIGUES.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 208/2002 - DIRLENE
MADALENA RIBEIRO x CAIXA SEGURADORA S/A - “Dê-
se ciência às partes acerca da baixa dos autos.” Advs. DEISE
C.MONTEIRO DE BARROS HINZ, MARIA HELENA MA-
CENO, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e
MURILO CLEVE MACHADO.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 657/2002 -
LUIZ CARLOS BUCCO x ANDRE DILAY NETO e outro -
“1. Permanece sem atendimento, pelo credor, a determinação
contida no item 1 do despacho de f. 55. 2. Considerando que a
penhora no rosto dos autos já foi efetivada, informe o credor o
estado atual dos autos de Inventário nº 910/2000 em trâmite no
juízo da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais. Int.” - Advs.
JAMIL AMILTON CURY e JOAMIR CASAGRANDE.

21. DEPOSITO - 779/2002 - BANCO BRADESCO S/A x SE-
BASTIAO ALDORI ANDRADE - “Manifeste-se o autor, em
cinco dias. Int.” - Adv. MURILO CELSO FERRI.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 811/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR PRIMEIRO MUNDO e outro - “1. Deverá o exequente,
em cinco dias, dar atendimento ao que dispõe o CN., 5.4.3.1...”
- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

23. INVENTARIO - 1181/2002 - CLEUSI FRANCISCA DO
ROCIO OBERST x ESPOLIO DE WALTER NIEBUHR e ou-
tro - “Aguarde-se (f. 74), por noventa dias. Int.” - Adv. CLAI-
RE LOTTICI.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 1444/2002 - FAVERZA-
NI & KRAVISKI LTDA. x BANCO CITIBANK S/A - “Resti-
tuo ao requerido, o prazo para interpor recurso, de quinze dias,
a contar da data da intimação deste despacho. Na mesma data,
fluirá o prazo para contra-arrazoar o recurso apresentado pela
parte requerente (f. 576/586). Int.” - Advs. ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA
PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1492/2002 - JA-
CKSON HERRERA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - “Defiro o levantamento, pelo requeri-
do, dos valores depositados. Diligências necessárias...” - Advs.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHI-
EBLER.

26. MONITORIA - 1583/2002 - ISIDORO CELSO STANIS-
CHESK x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO - “Intime-se
a parte vencida, para que, em quinze dias, realize o pagamento
espontâneo da quantia demonstrada pela planilha de f. 335/
336, sob pena de incidir multa de dez por cento sobre o valor
do débito (art. 475-J, CPC). Int.” Adv. SAMANTA MARIA
PINEDA STANISCHESK.

27. ORDINARIA - 142/2003 - AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA. - “Dê-se
ciência às partes acerca da baixa dos autos.” Advs. AFONSO
CELSO NUNES e LILIANE ANDREA DO AMARAL.

28. ORDINARIA DE COBRANCA - 149/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MIRIAN ENRICONI LEPASKI DA SILVA - “Sobre a alegação
de intempestividade da resposta, colha-se a manifestação da
ré. Int.” - Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES.

29. ORDINARIA DE COBRANCA - 215/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x LEG S COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. e
outros - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº

09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)
Adv. VICTOR GERALDO JORGE.

30. BUSCA E APREENSAO - 439/2003 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x EUGENIO KLISIEVICZ - “Sobre o contido no
petitório de f. 87, manifeste-se o autor, em cinco dias. Int.” -
Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 522/2003 - HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - (Manifestar-se a parte interessada sobre a proposta
de honorários do perito) - Advs. ALEXANDRE ARSENO e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

32. ALVARA - 613/2003 - MARISE DITTMANN MOTA - “So-
bre o contido à f. 15/251, ouçam-se os demais herdeiros nomi-
nados à f. 4, através de seus procuradores ali indicados. Int.” -
Advs. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO e MAURI-
CIO SPRENGER NATIVIDADE.

33. BUSCA E APREENSAO - 751/2003 - BANCO BRADES-
CO S/A x MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA - “Este proces-
so está suspenso em razão da interposição dos embargos de
terceiro, cf. item 2 do despacho cuja cópia se vê à f. 52. Aguar-
de-se, assim, o julgamento dos Embargos de Terceiros opostos
e autuados sob nº 1229/2003. Int.” - Adv. CARY CESAR MON-
DINI.

34. REVISAO CONTRATUAL - 842/2003 - LUIZ PEDRO
GUINAPO FRANCO MARQUES DE SOUSA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - “Sobre o contido na petição de f. 190/
195, manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. Int.” -
Advs. BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MACEDO e ALE-
XANDRE RIBEIRO BLEY BONFIM.

35. REVISAO CONTRATUAL - 844/2003 - IRANI DE OLI-
VEIRA NOVAKI x BANCO FININVEST S/A - “Manifeste-se
a autora, no prazo de dez dias. Int.” - Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 871/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VINCENNES x ISIS MARIA RORIZ - “Cumpra-se
integralmente o despacho de f. 126. Int.” - Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 917/2003 - JANICE
SONIA MAIA x JAIRO ALMIR MAIA e outro - “Junte-se. Diga
a parte adversa. Int.” - Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA
SILVA.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 997/2003 -
POTENCIAL GRAFICA E EDITORA LTDA. x SIGMA EDI-
TORA E GRAFICA LTDA. - (Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 1015/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRECIA x SANDRA MARA GUEBERT
DE CARVALHO - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o
autor. Int.” - Adv. MARILZA MATIOSKI.

40. ORDINARIA - 1240/2003 - SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERVICOS MEDICOS - UNIMED x CONSERVATEC
CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA. e outro - “Sobre o de-
curso do prazo sem oferecimento de resposta (f. 165), manifes-
te-se a autora, no prazo de dez dias. Int.” - Advs. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 1256/2003 - ROBERTO
SERGIO DE ARAUJO LEMOS e outro x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - “A inversão do ônus da prova, bem como
o custeio da prova pericial foram decididos através do despa-
cho de f. 200. Assim, intime-se o autor, para que, em cinco
dias, deposite os honorários periciais, sob pena de desistência
desta modalidade de prova. Int.” - Advs. JOEL FERREIRA
LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO.

42. EMBARGOS A EXECUCAO - 1304/2003 - GUSTAVO
ALBERTO SILVEIRA FILPO x ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.”
Advs. LEILA CRUZ VIEIRA e ANTENOR DEMETERCO
NETO.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 1384/2003 - GILCEIA
CORSI LUTFI x FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INV. - “Ao autor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extinção do processo, depois de
implementada a providência do §1º do art. 267 do CPC. Int.” -
Adv. TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ.

44. SUMARIA DE COBRANCA - 1492/2003 - FRANKLIN
CORDEIRO DE GODOI e outros x INTERBRAZIL SEGU-
RADORA S/A - “O processo já foi extinto pela sentença que
homologou o acordo. Pagas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquivem-se. Int.” - Adv. EMANUEL MASCARENHAS
PADILHA.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 1502/2003 - FERNAN-
DO WAGNER DE ABREU DUARTE x BANCO BRADESCO
S/A - “... Conheço dos embargos, porque tempestivos, mas no
mérito os rejeito, porque não existe contradição no despacho
de f. 406? no seu item 1 foi mantida a decisão agravada e no
item 2 foi apenas dado o impulso processual necessário a dar
cumprimento à ordem emanada pela instância superior. Int.” -
Adv. DANIEL HACHEM.

46. MONITORIA - 1578/2003 - BANCO ITAU S/A x COLOR-
VINIL TINTAS E VERNIZES LTDA. e outros - (Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. DANIEL HA-
CHEM.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 232/2004 - CONDOMINIO
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RENOIR x OSMAR CORREIA BARBOSA JUNIOR - “Provi-
dencie o condomínio autor o preparo das custas (f. 79). De-
pois, venham conclusos para sentença. Int.” - (Total das custas,
R$ 118,43) - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

48. NULIDADE DE TITULO - 392/2004 - OTICA AMERI-
CANA LTDA. x PEDREIRA E MINERACAO NOSSA SENHO-
RA DA GUIA LTDA. - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça) Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN.

49. ENTREGA DE COISA INCERTA - 522/2004 - FERTILI-
ZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MARIA
ALICE ROSS - “Diga o exequente. Int.” - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI.

50. ANULATORIA DE TITULO - 545/2004 - TRANSPOR-
TES MARJACK LTDA. x POSTO PAU DE VELA BAHIA
LTDA. - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.”
Advs. MARCIUS FONTOURA LASS e JUVENILDO DA C.
MOREIRA.

51. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 750/2004 - NICOLAU
EDMUNDO GOETZ x BANCO BANESTADO S/A - “Mani-
feste-se o autor sobre o depósito feito pelo requerido (f. 114/
117)...” - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

52. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 752/2004 - PIERGI-
ORGIO COLOMBO x ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “... Assim, mantenho o valor proposto pelo expert de R$
1.500,00, contudo, disponibilizando ao autor o pagamento em
três parcelas fixas... intime-se a autora para fazer o depósito.
Int.” - Adv. MAURO CAVALCANTE DE LIMA.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 780/2004 - DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA. x MARIA ISABEL DE SOUZA -
“Diga a autora (f. 90/91). Int.” - Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER.

54. RESCISAO DE CONTRATO - 830/2004 - MARCELO
MAFFEI x NEWTON MARTINS DE OLIVEIRA - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 17,00, referente às despesas de ex-
pedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Adv.
TONY ROCHA.

55. BUSCA E APREENSAO - 902/2004 - BANCO ITAU S/A x
JOSIANE ADRILENE CAOBIANCO - (Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

56. DECLARATORIA - 1147/2004 - REIDER FERRER RI-
BEIRO x ESPOLIO DE ALCUDES SANT‘ANNA RIBEIRO -
“Rejeito os embargos de declaração opostos ao despacho de f.
489, eis que não contém omissão nem contradição alguma, ten-
do apreciado expressamente todas as questões suscitadas pela
parte embargante. O que se evidencia dos termos dos embargos
de declaração, tão-somente, é a irresignação do réu-embargan-
te para com os termos do despacho, e sua intenção de obter a
sua revisão mediante estes embargos. Int.” - Adv. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT RIBEIRO.

57. CIVIL PUBLICA - 1327/2004 - ASSOCIACAO XAMA x
UNICENP CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO e outro - “1. Sobre as respostas dos ofícios expedidos, fa-
culto a manifestação das partes no prazo de cinco dias... “ -
Advs. EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO,
JORGE LUIZ MOHR e JULIO BROTTO.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1476/2004 -
A.B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x ANCORA
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - “Manifeste-se a exe-
cutada acerca do cálculo apresentado, no prazo de cinco dias,
sob pena de prosseguimento do feito. Int.” - Advs. EVIO MAR-
COS CELIAO e GISELE CRISTINA MENDONÇA - OAB/SP.

59. EXECUCAO HIPOTECARIA - 105/2005 - BANCO ITAU
S/A x GILSON GOMES e outro - 1. O Banco Itaú já figura no
pólo ativo da demanda. Esclareça a subscritora da petição de f.
64 o pedido de substituição ali formulado...” - Adv. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA.

60. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 150/2005 -
PLANSHOPPING-PLANEJAMENTO CONSULTORIA E
ADMINISTRA x MAIA REVESTIMENTOS ACRILICOS
LTDA - “Os títulos protestados são cheques de emissão da au-
tora, de modo que deverá a requerente prestar caução, prefe-
rencialmente em dinheiro, para possibilitar o reexame do pedi-
do de antecipação de tutela. Providencie o recolhimento das
custas para a expedição dos ofícios. Int.” - (Efetuar o depósito
da quantia de R$ 34,00, referente às despesas de expedição e
postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Adv. JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK.

61. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 181/2005 -
ALEXANDRE LEAL e outro x EMPRESA DE MUDANCAS
RECK LTDA. - “Pretendem os autores a realização de vistoria
nos móveis danificados (f. 118). Considerando que alguns
mõveis já foram recuperados, cf. consta à f. 22, informem os
autores de que modo se dará a pretendida “vistoria”, a teor do
disposto no inc. III do art. 420 do CPC. Int.” - Adv. ARAO
DOS SANTOS.

62. SUMARIA DE COBRANCA - 223/2005 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS - CONDOMINIO X x MAU-
RICIO REBELLATTO BEATO - “Defiro (f. 109), por cinco
dias. Int.” - Adv. MAYLIN MAFFINI.

63. DECLARATORIA - 260/2005 - BRASILSAT LTDA. x A.M.
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS S/C LTDA. -
(Efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme instrução da Corregedoria da Justiça) - Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA.

64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 280/2005 -
EDITORA GAZETA DO POVO S/A x INSTITUTO DE ENSI-
NO SUPERIOR CAMOES e outros - (Manifestar-se sobre o
cálculo e o laudo de avaliação juntados aos autos) - Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO.

65. DECLARATORIA - 437/2005 - MARINALVA DO NAS-
CIMENTO SILVEIRA x TELELISTAS LTDA. - “... Intime-se
a parte ré para, em dez dias, depositar os honorários do expert
nomeado, bem como apresentar o documento questionado em
seu original...” - Adv. CLAUDIO CESAR PINTO.

66. SUSTACAO DE PROTESTO - 521/2005 - MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x AGROPECUARIA SCHIO LTDA. - (Efetu-
ar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 10,50)
Advs. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, DANIELA BRAN-
CO AZAMBUJA SANTOS e VANIOS ANTONIO NERVO
OAB/RS.

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 590/2005 - ANUAR
HENRIQUE CRUZ FUENTES x CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S/A - (Manifestar-se sobre a
contestação da denunciada juntada aos autos) - Advs. MAURO
NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA.

68. DECLARATORIA - 621/2005 - SHAEL PAPELARIA E
PRESENTES LTDA. x JOSE FEITOSA MATOS - “Recebo o
recurso de apelação de f.126/135 em seu duplo efeito. Intime-
se a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de quinze
dias. Int.” Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 641/2005 - SIMONE BAR-
BIERI - FI e outro x BANCO DO BRASIL S/A - “Manifestem-
se as partes (f. 51), em cinco dias. Int.” - Advs. FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

70. SUMARIA DE INDENIZACAO - 685/2005 - CLAUDIO
REIS FERREIRA DE MAIA x RODRIGO LUIS DA SILVA e
outros - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 17,00, referente
às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) Adv. KAREN DALA ROSA.

71. DECLARATORIA - 689/2005 - MOINHO CARLOS GUTH
S/A x AGROPECUARIA SCHIO LTDA. - (Efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 8,40) Advs. ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR e VANIOS ANTONIO NERVO
OAB/RS.

72. SUMARIA DE COBRANCA - 696/2005 - CONJUNTO
MORADIAS ABAETE II - COND. II x CARMELITA DOMIN-
GUES - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 111,50)
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

73. BUSCA E APREENSAO - 717/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HILDA SILVA - “... Defiro o pedido de f. 40. Aguar-
de-se por trinta dias. Int.” - Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

74. ARROLAMENTO - 1087/2005 - ROSANGELA CORREA
DE SIQUEIRA x ESPOLIO DE JOAO CORREA FILHO e ou-
tro - “Aguarde-se por mais sessenta dias, como requerido (f.
72/73). Int.” - Adv. SUZANA TIMM ARF.

75. INVENTARIO - 1287/2005 - VALDETE GONCALVES
DOS REIS x ESPOLIO DE OLEONDES DE SOUZA REIS -
“Intime-se a inventariante para? (a) juntar certidão negativa de
débitos Estadual (Paraná e Minas Gerais, positiva - f. 46); (b)
plano de partilha.” - Adv. IVAIR JUNGLOS.

76. SUMARIA DE COBRANCA - 1410/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONT ROYAL RESIDENCE x SALETE
VOLPATO SOARES - “Defiro o pedido retro, pelo prazo de
180 dias. Int.” - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

77. SUMARIA DE COBRANCA - 1478/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x NATANAEL MEN-
DES - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 34,00, referente às
despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) Adv. MARILZA MATIOSKI.

78. MONITORIA - 4/2006 - PREMIUM SAUDE OCUPACIO-
NAL LTDA. x ENFORCER SERVICOS LTDA. - (Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida com a informação de que
a requerida mudou-se) - Adv. ANDREA C. MAIA DA SILVA.

79. SUMARIA DE COBRANCA - 10/2006 - OLMIRO DO-
MINGOS KREMER e outros x NOBRE SEGURADORA S/A -
“Mais cinco dias para o recolhimento da taxa judiciária, sob
pena de cancelamento da distribuição. Int.” - Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI.

80. BUSCA E APREENSAO - 11/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FLAVIO INACIO DA
SILVA - “Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de noventa
dias, como requerido. Int.” - Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO.

81. REVISIONAL DE ALUGUEL - 16/2006 - AUTO POSTO
MADA LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - (Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a proposta de honorários
apresentada pelo perito)- Advs. PAULO JOSE GOZZO e IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

82. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 107/2006 -
ROSICLER LOPES DOS SANTOS MEIRELLES e outro x
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
- “... Assim, manifeste-se a ré, em cinco dias, sobre o contido
na petição e documentos de f. 259/261. Int.” - Adv. ANTONIO

DILSON PEREIRA.

83. SUSTACAO DE PROTESTO - 174/2006 - CHESS HU-
MAN RESSOURCES ASSESSORIA EM REC. HUMANOS x
MILET PRODUÇÕES AGENCIA DE PUBLICIDADE... - “...
A autora deverá prestar caução, no derradeiro prazo de cinco
dias, sob pena de revogação da liminar. 3. Manifeste-se a auto-
ra sobre a contestação e regularize a sua representação proces-
sual, no prazo de até dez dias...” - Adv. REGINALDO LOPES
DE CARVALHO.

84. MONITORIA - 204/2006 - MARIA GRANTINA XAVIER
PINTO x COINCAL COMERCIO E INDUSTRIA DE CAL
LTDA. - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. PAULO JOSE GOZZO.

85. REVISIONAL DE CONTRATO - 238/2006 - LOURENCO
VERISSIMO DE ALMEIDA e outro x IMOBILIARIA FAZEN-
DA RIO GRANDE LTDA. - “Sobre a proposta de acordo apre-
sentada pelos autores à f. 165/167, manifeste-se a requerida,
no prazo de cinco dias. Int.” - Adv. MAURO CURY FILHO.

86. BUSCA E APREENSAO - 251/2006 - BANCO FINASA S/
A x KARLA DE ARAUJO MORAES BARROS - (Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

87. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 270/2006 -
COOPERPACKIN - COOP. REG. DE PRODUCAO AGRICO-
LA x HORTIFRUTIGRANJEIROS EDICO CARVALHO
LTDA. - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça) Advs. FRANCISCO PINTO DUARTE NETO, FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA
e MARCELO MAZUR.

88. SUMARIA - 369/2006 - LUCIANO ZIMMER x TELEMAR
NORTE LESTE S/A - “No prazo comum de cinco dias especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os interessados, so-
bre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contida-
sacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs. ATILA SAU-
NER POSSE, CRISTINA WATFE, ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS e GIBRAN MOYSES FILHO.

89. ALVARA - 393/2006 - ESPOLIO DE ODILON FIGUEI-
REDO - “A certidão de óbito (f. 8) é omissa quanto à existên-
cia de filhos. Assim, deverão os herdeiros comprovar sua legi-
timidade para postular a venda das ações indicadas na inicial,
trazendo aos autos as respectivas certidões de casamento. Int.”
- Adv. GUSTAVO DARIF BORTOLINI.

90. PRESTACAO DE CONTAS - 404/2006 - FRANCISCO
CESAR MOURA BORGES x BANCO UNIBANCO S/A - “O
feito comporta julgamento antecipado. Aguarde-se a decisão
da impugnação à assistência judiciária gratuita, em apenso. Int.”
- Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

91. SUMARIA DE COBRANCA - 428/2006 - ROSANE FATI-
MA DE SOUZA CARDOSO e outros x NOBRE SEGURADO-
RA S/A - “Aguarde-se a manifestação das partes por mais trinta
dias. Int.” - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

92. ORDINARIA DECLARATORIA - 440/2006 - AIZA EN-
GENHARIA LTDA. x HAGEN - RHEYDT DO BRASIL QUI-
MICA FINA LTDA. e outro - “No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevância e a per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contida-
sacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs. CLAUDIA
REGINA FURTADO, OZEAS DA SILVA MELO e CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA.

93. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 474/2006 -
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x JANETE DE
OLIVEIRA LOEZER - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por
trinta dias. Int.’ - Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

94. MONITORIA - 480/2006 - SANDRA DA SILVA x UBIRA-
TAN SIQUEIRA GOMES - “Mantenho a decisão recorrida, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se a requisi-
ção de informações. Int.” - Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL
DA SILVA.

95. ALVARA - 490/2006 - MAXIMIANO ANSELMO RODRI-

GUES - “Junte o autor certidão de inexistência de dependentes
habilitados perante o INSS. Int.” - Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO.

96. MONITORIA - 569/2006 - ANTONIO MARCOS DE OLI-
VEIRA x MINAS BRASIL SEGURADORA - (Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT.

97. SUMARIA DE COBRANCA - 575/2006 - VANDERLEI
ROBERTO GNOATO x RANDON CONSORCIOS LTDA. -
“... Diga a parte autora. Int.” - Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN.

98. SUMARIA DE COBRANCA - 624/2006 - PAULO RO-
BERTO HELRIGHEL x FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL - “... Em razão de que a procuração,
a declaração de f. 13 e o demonstrativo de pagamento de bene-
fícios (f. 31), datam do ano de 2003, determino que o autor
apresente comprovante atualizado dos proventos de aposenta-
doria, para possibilitar o exame do pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Int.” - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

99. ORDINARIA - 654/2006 - HENRIQUE CELSO CARDO-
SO BRAGA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - “... Diante do exposto, ante a verossimilhança da alega-
ção, defiro a tutela antecipada, apra determinar a exclusão do
registro no Serasa e outros órgãos congêneres, pertinente ao
contrato em exame. Imponho, igualmente, ao requerido, a obri-
gação de não fazer, isto é, de se abster de realizar novas anota-
ções, até final solução do processo. Oficie-se diretamente ao
Serasa...” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 17,00, refe-
rente às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) Adv. SILVIO NAGAMINE.

100. BUSCA E APREENSAO - 703/2006 - BANCO ITAU S/A
x ERNANDE LEOPOLDO FEITOSA LO - “Aguarde-se por
sessenta dias. Int.” - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA.

101. BUSCA E APREENSAO - 738/2006 - BANCO DIBENS
S/A x ANTONIO ANDERSON SIMOES CAMPELO - “Defiro
o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de noventa dias,
como requerido. Int.” - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

102. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 770/2006 -
CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x ANGELA MAINGUE CAVICHIOLO - (Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. LEILA
CECILIA VIDAL.

103. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 771/2006 -
CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x PAULO HORLAT - (Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça - indicar bens à penhora) Adv. LEILA
CECILIA VIDAL.

104. REPETICAO DE INDEBITO - 811/2006 - ROMILDA
NABUKO A.Y.P. BAPTISTA x BANCO ITAU S/A - “1. A au-
tora tem rendimentos que permitem o pagametno das despesas
processuais, conforme se observa dos documentos de f. 242/
246. Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino que a
autora efetue o depósito inicial e recolha o FUNREJUS, em 48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. O valor atri-
buído ao presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC, com
a redação dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, impõe a ado-
ção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para
designação da audiência do art. 277 do CPC, se mantido o rito
sumário. Int.” - Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI
MACHADO PEREIR.

105. BUSCA E APREENSAO - 855/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SIBELE CRISTIANE BARANHUK DA
COSTA - (Manifestar-se sobre a contestação juntada aos autos)
Adv. BLAS GOMM FILHO.

106. MONITORIA - 933/2006 - SANTINA DE JESUS LOPES
DE MELLO x LAUDIR MAZZA - (Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO.

107. BUSCA E APREENSAO - 972/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ORLANDO BENTO DE AZEVEDO -
(Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) Adv.
BLAS GOMM FILHO.

108. ORDINARIA - 1041/2006 - HENRIQUE CELSO CAR-
DOSO BRAGA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
“Não há demonstração documental da inscrição do débito em
órgãos de proteção ao crédito, de modo que me reservo para
apreciar a tutela antecipada após o prazo para a resposta. Cite-
se o requerido...” - (Deverá a parte requerente recolher R$ 17,00
referente a custas de expedição e postagem da carta de citação
a ser expedida.) Adv. SILVIO NAGAMINE.

109. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1106/2006 -
BANCO CITIBANK S/A x LUIS FELIPE SANCHES DE SOU-
ZA DIAS REIS - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00) Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO.

110. SUMARIA ANULATORIA - 1175/2006 - HEDWIGES
ROSA DA SILVA x HORTENCIO DE SIQUEIRA CHAVES -
“1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à auto-
ra. 2. O valor atribuído ao presente feito, nos termos do art.
275, I, do CPC, com a redação dada pela Lei 10.444, de 07/05/
2002, impõe a adoção do rito sumário. Intime-se a parte autora
para emendar a inicial, querendo, no tocante à questão proba-
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tória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Int.” - Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI.
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KARINA MARIA MEHL 0055 000557/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0052 000507/2006
LEONARDO DA COSTA 0024 000348/2004
LIGIA GOEBEL 0028 000669/2004
LISIE RIBEIRO 0041 001295/2005
LIVIA RAIZER MENDES 0049 000076/2006
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0002 000232/1993
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0060 001171/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0042 001387/2005
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0007 001471/1998
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 000817/2000
LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUN 0014 000490/2001
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0039 001077/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000817/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0018 000527/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0054 000531/2006
MARIA INES DIAS 0043 001414/2005
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0015 000824/2001
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0004 000953/1997
MIRIAM BELUCO 0032 000971/2004
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0017 000233/2002
MURILO CELSO FERRI 0039 001077/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0044 001451/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0023 000216/2004
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0030 000863/2004
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0051 000397/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0019 001079/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0043 001414/2005
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0058 000908/2006
PLINIO ALOISIO BACH 0019 001079/2002
RENATA VERMELHO MARTINS 0050 000245/2006
ROBERTA ARRAES LOPES 0021 000953/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000923/2005
SANDRA BERTIPAGLIA 0057 000773/2006
SILVANA APARECIDA CESAR P 0013 000450/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 0013 000450/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 001087/1995

0016 001273/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 000970/1999

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 337/1992 - LUIZ
RENATO PEDROSO JR. x ALEXANDRE JOSE AUGUSTO e
outros - “Vista por dez dias. Int.” - Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO.

2. INVENTARIO - 232/1993 - ADRIANA MIRINDIA CAR-
NIEL x ESP.ODILA CARNIEL - “A inventariante deverá pres-
tar as últimas declarações, no prazo de 10 dias...” - Adv. LOUR-
DES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 1087/1995 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO ROBERTO
COSTA - “Aguarde-se por sessenta dias. Int.” - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 953/1997 - TRANSLE-
TNAR TRANSPORTES LTDA. x PERCY RONALD BLIT-
ZKOW - “Defiro a carga dos autos por cinco dias (f. 569). Int.”

- Adv. MAUREEN MACHADO VIRMOND.

5. DECLARATORIA - 1256/1997 - ELZA DE OLIVEIRA DE
ANHAYA x REGIONAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. - “Defiro (f. 136). Anote-se. Vistas por dez dias.
Int.” - Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO.

6. DEPOSITO - 144/1998 - BANCO AUTOLATINA S/A - DI-
VISAO VOLKSWAGEN x MARIA DE FATIMA ANDRADE
BRITO - “Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extinção do processo, depois de imple-
mentada a providência do §1º do art. 267 do CPC.” - Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

7. REPETICAO DE INDEBITO - 1471/1998 - ENEDI CELI-
CE BERNARDI KOEHLER e outro x BANCO ITAU S/A -
“Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Int.” - Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

8. REVISIONAL DE CONTRATO - 1621/1998 - TROFORM
FORMULARIO CONTINUO LTDA. e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - “Intimem-se os autores, por
meio de seus procuradores e advogados, para que, em 15 (quin-
ze) dias, façam o pagamento espontâneo da quantia demonstra-
da pela planilha de f. 764, sob pena de incidir multa de 10%
sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC)...” - Adv. ANTONIO
CARLOS EFING.

9. NULIDADE DE CLAUSULAS - 970/1999 - MARIA APA-
RECIDA TIRONE e outro x BANCO ITAU S/A - “Defiro o
pedido formulado à f. 366. Expeça-se um alvará para levanta-
mento da verba honorária e outro para levantamentoda verba
honorária e outr para levantamento do saldo dos depósitos for-
mulados nestes autos, conforme já determinado na sentença.
Int.” - Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 23/2000 - JOSE AUGUS-
TO DRESCH x BANCO SANTANDER S/A - “Dê-se ciência
às partes acerca da baixa dos autos. Int.” - Advs. ELIAS ED
MISKALO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

11. DECLARATORIA - 817/2000 - RUI FEITOSA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. - “Vistos, etc... 1.
Julgo extinta a execução ajuizada por Consórcio Nacional Ford
Ltda. contra Alvanir Vieira Barbosa (fls. 577/579), com funda-
mento no art. 794, inc. I, do CPC, diante do noticiado paga-
mento das verbas decorrentes da sucumbência (fls. 642/643).
P.R.I. 2. Manifeste-se a ré (fls. 640), em cinco dias. Int.” - Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.

12. DEPOSITO - 88/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CASIO BORGES MAGALHAES - “Defiro o pedido de sus-
pensão do processo, pelo prazo de 180 dias, como requerido.
Int.” - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

13. EMBARGOS A EXECUCAO - 450/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO - “Vis-
tos, etc... Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, tendo em vista o pagamento do débito
por meio dos depósitos de f. 243 e 262, cujo levantamento já
foi feito pela exequente. Oportunamente, feitas as anotações e
baixas necessárias, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. SIL-
VANA APARECIDA CESAR PONTE e SILVIA CARNEIRO
LEAO.

14. DECLARATORIA - 490/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO
VILLA D ESTE x ARTE ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA. - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos
autos. Int.” - Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE
LIZ e LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUNDEK.

15. SUMARIA DE INDENIZACAO - 824/2001 - CESAR AU-
GUSTO SENEGAGLIA JORGE x CINTIA FELDENS SCHUT-
TE - “... Intime-se a parte adversa para as contra-razões no
prazo de 15 dias. Int.” - Adv. MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1273/2001 - BANCO ITAU
S/A x EDIR KAMMRADT e outro - “... Defiro o pedido de
vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.” - Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES.

17. SUMARIA DE COBRANCA - 233/2002 - MARIA ANTO-
NIETA BERTONCELLO FRANCIOSI x INTERBRAZIL SE-
GURADORA S/A - “1. Diante do contido no pedido de fls.
193-194 e à vista da manifestação da exquente às fls. 197, com
fundamento no art. 18 da Lei nº 6.024/74, suspendo o curso da
presente execução até que cesse a liquidação da executada. 2.
Providencie-se o desbloqueio dos valores objeto da constrição
de fls. 191. 3. Intimem-se.” - Advs. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, EMANUEL MASCARENHAS PADILHA e MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA.

18. CAUTELAR - 527/2002 - ALCIMAR MEDEIROS x UNI-
CARD BANCO MULTIPLO S/A - “... 2. Intime-se o procura-
dor do requerido para subscrever a petição de fls. 242/243. 3.
Indefiro (fls. 281). Os docmentos não foram apresentados em
seu original. Assim, poderá o autor extrair, no seu interesse,
fotocópias dos documentos juntados. Int.” - Advs. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

19. SUMARIA DE COBRANCA - 1079/2002 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XVII x PAULO PEREIRA DOS SAN-
TOS e outro - “Tendo em vista a petição de f. 145/147, obser-
va-se que as partes transigiram. Assim, suspendo a execução
até posterior manifestação do exequente dando conta do inte-
gral cumprimento do acordo pelo executado. Int.” - Advs. PA-
TRICIA PIEKARCZYK e PLINIO ALOISIO BACH.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1399/2002 - ANA

CARLA PINTO SOARES x BRASIL TELECOM S/A - “Inti-
me-se a parte vencida, para que, em quinze dias, realize o pa-
gamento espontâneo da quantia demonstrada pela planilha de
f. 183/187, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
débito (art. 475-J, CPC). Int.” - Adv. ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

21. MONITORIA - 953/2003 - ARCCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA. x FMG INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - “Intime-se a parte
vencida, para que, em quinze dias, realize o pagamento espon-
tâneo da quantia demonstrada pela planilha de f. 114, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J,
CPC). Int.” - Advs. JOAO MAESTRELI TIGRINHO e RO-
BERTA ARRAES LOPES.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 114/2004 -
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x TROJAN
CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA. - “Apresente o credor de-
monstrativo atualizado do débito...” - Adv. CIRO BRUNING.

23. BUSCA E APREENSAO - 216/2004 - BANCO ITAU S/A x
ESLAIR APARECIDA PEREIRA - “Defiro o desentranhamen-
to doso documentos, mediante a substituição por fotocópias.
Int.” - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.

24. ORDINARIA - 348/2004 - INDUSTRIA JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A x TIME - ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES
LTDA - “... Diga a pare adversa.” - Adv. LEONARDO DA
COSTA.

25. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 465/2004 - PALMIRA
MARIA FORMIGHIERI e outro x BRISTOL CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outro - “Digam os autores
sobre os pedidos de f. 750 e f. 753/754.” - Adv. CARLYLE
POPP.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 653/2004 -
ROBERTO ANDRE CONCHON x ADRIANA SOUZA VIL-
LELA DE QUADROS - “1. O pedido de fls. 79-81 não foi
instruído com o documento ao que se refere (comprobatório da
participação da executada em sociedade comercial). o que in-
viabiliza sua apreciação. 2. Ao exequente para apresentá-lo,
sob pena de indeferimento. 3. Int.” - Adv. JOSE CARLOS DA
SILVA TRISTAO.

27. ORDINARIA - 656/2004 - RESPAR J.R.M.COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. x MCDONALD S COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - “Vistos, etc. Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na petição
de f. 287/288, e julgo extinto o processo, na forma do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. As partes renunci-
aram ao prazo para interposição de recurso. Façam-se as bai-
xas, anotaç es e comunicações necessárias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” - Advs. EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS.

28. MONITORIA - 669/2004 - ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x CONDOMINIO EDIFICIO RUI BARBOSA - “À
conta e preparo. Int.” - Total das custas: R$46,20 - Adv. LIGIA
GOEBEL.

29. BUSCA E APREENSAO - 703/2004 - BANCO FINASA S/
A x SANDRA REGINA RIBEIRO - “Ao autor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo,
depois de implementada a providência do §1º do art. 267 do
CPC.” - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

30. ORDINARIA DE COBRANCA - 863/2004 - BANCO SA-
FRA S/A x AQUATERRA COM. CALCADOS E LTDA. - “1.
Primeiramente, intime-se a ré para que se manifeste acerca do
contido na petição de f. 205, no prazo de cinco dias...” - Adv.
PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS LIMA.

31. CAUTELAR DE ARRESTO - 908/2004 - FRIGORIFICO
SAO MIGUEL LTDA. x CENTRO SUL COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - (Atender a solicitação do
Depositário Público, efetuando o preparo das custas no valor
de R$72,17) - Adv. EDEMILSON PINTO VIEIRA.

32. EMBARGOS A EXECUCAO - 971/2004 - BELA VISTA
CONSTRUTORA CIVIL LTDA. x CONDOMINIO EDIFICIO
MARAJOARA - “Sobre a petição de f. 45, manifeste-se o em-
bargado, em cinco dias.” - Adv. MIRIAM BELUCO.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1245/2004 - DANILO
GRIEP WOHLFAHRT x BANCO DO BRASIL S/A - “Sobre o
contido às fls. 67-68, manifeste-se o autor/exequente. Int.” -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

34. DECLARATORIA - 123/2005 - SERGIO ARTIN e outros x
BRASIL TELECOM S/A - “Vistos, etc... 2. Considerando que
a requerida não foi citada para a ação, defiro o pedido ee fls.
61, e com fundamento no art. 267, VIII, c/c o § 4º do mesmo
dispositivo do CPC, julgo extinto o presente processo sem jul-
gamento de mérito. 3. Publique-se. Reigstre-se. Intimem-se. 4.
Custas pelos autores. 5. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a inicial mediante substituição por
fotocópias. 6. Após as devidas baixas e anotações, arquivem-se
os autos.” - Adv. ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR.

35. SUMARIA DE COBRANCA - 463/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x ANTONIO
CARLOS ANTUNES e outro - (Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando que
deixou de citar o requerido em razão de o mesmo não residir no
endereço indicado) - Adv. BEATRIZ SANTI.

36. OPOSICAO - 793/2005 - CIRO BRUNING e outro x ALI-
CE YAEKI HANAI BORTOLI e outros - “1. À parte agravada
para responder em 10 (dez) dias, na forma do art. 523, §2º do
CPC. Int.” - Adv. EDUARDO BRUNING.

37. ORDINARIA DE COBRANCA - 810/2005 - DIMENSAO
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTD x
UILSON ROBERTO DE ASSIS - “... Intime-se a parte adversa
para as contra-razões no prazo de 15 dias. Int.” - Adv. JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO.

38. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 923/2005 -
MARIO PAULIV DOS SANTOS x BANCO BMG S/A - (Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no va-
lor de R$1.300,00, devendo o requerido juntar planilha de evo-
lução do financiamento, informando as parcelas pagas, as ven-
cidas e não pagas e as vincendas, constando os encargos e índi-
ces aplicados do Contrato de Financiamento nº 138911714,
pactuado em 30/07/2003) - Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1077/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x RETRATIL FACTORING E RE-
PRESENTACAO COMERCIAL LTDA. e outro - “Tendo em
vista a petição de f. 18, observa-se que as partes transigiram, e,
ao final, requerem a extinção do feito. Assim, HOMOLOGO
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado às f. 18 e com fulcro no artigo 794, II, CPC,
julgo extinta a presente ação. Int.” - Advs. MURILO CELSO
FERRI e MARCELLO DE SOUZA TAQUES.

40. DECLARATORIA - 1135/2005 - COMERCIO DE ALI-
MENTOS FURACAO LTDA - ME x GALON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - “... 2. Intime-se o procurador do autor
para informar o endereço completo e atual de sue constituin-
te.” - Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1295/2005 - ELIDIA
CORDEIRO DE OLIVEIRA x CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CAIUA I-XI - (Manifestar-se sobre as correspondências
devolvidas) - Advs. HELOISA GONCALVES e LISIE RIBEI-
RO.

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1387/2005 - SIL-
VIO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - “Ao autor, por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do pro-
cesso, depois de implementada a providência do §1º do art.
267 do CPC.” - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1414/2005 - PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA e outro - “No prazo comum de cin-
co dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o pra-
zo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o ar-
tigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providências
contidasacima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. CIRO
BRUNING, MARIA INES DIAS e PAULO ROBERTO FADEL.

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1451/2005 - GREGO-
RIO KRULL e outros x CRUZ VERMELHA BRASILEIRA-
FILIAL PARANA - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando com objetividade quais os fatos que
com elas buscam demosntrar. 2. Em igual prazo, faculto tam-
bém à parte autora se pronunciar acerca da contestação apre-
sentada às fls. 137-142. Int.” - Advs. IVO CEZARIO GOBBA-
TO DE CARVALHO, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e
NELSON PASCHOALOTTO.

45. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1496/2005 - MARIA DO
ROSARIO TEIXEIRA x KUSMA E CIA. LTDA. (KUSMA
SUPERMERCADOS) - “Não existe previsão legal para inti-
mação de testemunha por meio de edital. Se não for encontrada
há a possibilidade de substituição em conformidade com o art.
410 do CPC. Haja vista que os autores informaram que sua
testemunha compareceria independentemente de intimação (f.
44), esclareçam o pedido formulado à f. 63. Int.” - Adv. JO-
NAS BORGES.

46. ORDINARIA DE COBRANCA - 21/2006 - EDILSON
AFONSO ARAUJO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO e outros - “No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevância e a per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contida-
sacima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. JAQUELINE
TEREZINHA SANTOS LISOTTI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 24/2006 - MANOEL GON-
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CALVES e outros x NOBRE SEGURADORA S/A - “Vistos,
etc... Tendo em vista a manifestação de fls. 29, JULGO EX-
TINTO o presente processo, o que faço com base no art. 267,
VIII, do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Arquivem-se, após as
devidas baixas, comunicações e anotações.” - Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI.

48. ALVARA - 29/2006 - CARLOS ERNANI DE ANDRADE
MACIOSKI - (Retirar alvará) - Adv. CARLOS ERNANI DE
ANDRADE MACIOSKI.

49. INDENIZACAO - 76/2006 - JOAREZ DA NATIVIDADE
e outro x LOUREIRO S GAS LTDA - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada pela denunciada à lide) - Advs. LIVIA
RAIZER MENDES e JOEL ANGELO BRITES.

50. ORDINARIA DECLARATORIA - 245/2006 - ORIVAL
CONSTANTINO CORTEZE x BANCO HSBC S/A - “No pra-
zo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e vi-
sando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidasacima não lhes causarão
prejuízos. Int.” - Advs. RENATA VERMELHO MARTINS e
JANDER LUIS CATARIN.

51. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 397/2006 - ALDIVA
COPATTI x BRASIL TELECOM S/A - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. PATRICIA GONCALVES
ROCHA.

52. BUSCA E APREENSAO - 507/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x ALAIR DOS SANTOS - “Intime-se o autor, para que, em
cinco dias, manifeste-se sobre a certidão de f. 23-v. Int.” - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

53. PRESTACAO DE CONTAS - 517/2006 - EDICLEIA CLEI-
DE MARTINS SILVA x BANCO ITAU S/A - “2. Intime-se a
parte contrária, para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int.” - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

54. CURATELA - 531/2006 - KELLEN VOITZSZN x DAVI-
NA PEDROSO VOITZSZN - “Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo, de-
pois de implementada a providência do §1º do art. 267 do CPC.”
- Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

55. REPARACAO DE DANOS - 557/2006 - FRANCISCO
ANTONIO DOS SANTOS e outro x JOSE AUGUSTO OLI-
VEIRA DOS SANTOS - (Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando que deixou
de proceder a citação do requerido, tendo em vista que o mes-
mo não reside no endereço indicado) - Adv. KARINA MARIA
MEHL.

56. CURATELA - 581/2006 - OLINDA GASPARIN MACIEL
x IRENE GASPARIN - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00) - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

57. REVISIONAL DE CONTRATO - 773/2006 - AQUILES
EUGENIO MERLIN e outro x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A - “1. Defiro a emenda à inicial requerida às
fls. 54. 2. Ao autor para recolhimento da diferença de custas. 3.
Int.” - Adv. SANDRA BERTIPAGLIA.

58. NULIDADE DE CLAUSULAS - 908/2006 - MAURICIO
NATEL BENETTI x BANCO CITIBANK S/A - “Vistos, etc...
Tendo em vista a manifestação de fls. 259/291, JULGO EX-
TINTO o presente processo e os autos em paneso nº 910/2006,
o que faço com base no art. 267, VIII, do CPOC. Custas pelo
autor. P.R.I.” - Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA.

59. INVENTARIO - 981/2006 - MARLI DO ROCIO STYGAR
x ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO STYGAR - “Aos reque-
rentes para atendimento do parecer ministerial de fls. 26-27.
Int.” - Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES.

60. EMBARGOS A EXECUCAO - 1171/2006 - ROBERTO
EITI UTSUNOMIYA x BANCO BANESTADO S/A - “... inti-
me-se o embargado para, querendo, oferecer impgunação, no
prazo de 10 dias. Int.” - Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI.
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1. INVENTARIO - 638/1989 - VERA LUCIA DE SOUZA MI-
RANDA x ELIAS CELSO LISBOA DE MIRANDA - Aguarda
comparecimento em Cartório para subscrever auto de partilha.
Advs. MARCOS OTAVIO LUZ e CYNTIA BRANDALIZE.

2. RESCISÃO CONTRATUAL - 799/1999 - MARCIO COR-
REIA MARINZECK x PERFIL CONSTRUÇÃO CIVIL
EMPREEND.IMOBILIÁRIOS LTDA - Intime-se o exequente
para indicar os bens que deverão ser levados à praça, abaixo
designada. Após o atendimento... fica desde logo designada
arrematação em hasta pública em 24/11/2006, às 14:30 horas.
Não havendo arrematante, segunda hasta para o dia 07/12/06,
às 14:30 horas, com venda pelo maior lanço, desde que não
seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas ora desig-
nadas, ficam automaticamente transferidos os dias para o pri-
meiro útil que se seguir, no mesmo horário. ... Advs. CARLOS
BAYESTORFF JÚNIOR, ALEXANDRE TORRES VEDANA
e MONICA S. AHRENS MILANI.

3. RESCISÃO CONTRATUAL - 919/1999 - NILTON DE SOU-
ZA x NILTO ANTONIO DOS SANTOS - Trata-se de processo
findo, baixado na Distribuição e nos apontamentos administra-
tivos do Cartório. Permitir movimentação exigiria o restabele-
cimento de tais apontamentos e reativação da Distribuição, o
que pode, por exemplo, prejudicar os interesses do réu, que
não teria como obter certidão negativa do Distribuidor. Além
disso, para fins de intimação, o sistema cadastra o nome dos
advogados conforme quem por eles é representado (autor e réu),
o que não é o caso da ilustre procuradora que subscreve a peti-
ção retro. Daí porque defiro vista apenas em Cartório, podendo
o interessado tomar apontamentos e, em havendo interesse,
extrair cópias reprográficas. Adv. NEUDI FERNANDES.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1298/1999 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ARTHUR LEAL NETO e outro - Sobre o inte-
gral cumprimento do acordo, manifestem-se as partes, em cin-
co dias. No silêncio, e após contadas e preparadas eventuais
custas pendentes, voltem para a extinção, presumindo-se adim-
plido o ajuste. Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS

EDUARDO MIKOWSKI e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA.

5. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1409/1999 - VIAÇÃO CI-
DADE SORRISO LTDA x BRAZILIENSE RUDNEI AMARAL
- Considerando que a apuração dos valores devidos será feita
no interesse do exequente, deve este adiantar as despesas do
Perito Judicial ... Prazo: 5 dias. Advs. MARIA INÊS DIAS,
VALERIA CALIANI DECHTON e SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA.

6. DECLARATORIA - 1153/2001 - CEJEN ENGENHARIA
LTDA x SOMIX CONDRETO LTDA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Advs. ADRIANA ALVES,
EDGARD KATZWINKEL JÚNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA e LUIZ EDUARDO CHOMA.

7. ARROLAMENTO - 1373/2001 - PATR CIA MARIA COE-
LHO MOSKWYN e outros x ESPÓLIO SÉRGIO SCANDE-
LARI MOSKWYN - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM.

8. ORDINARIA - 1440/2001 - EDITH SANTOS QUEIROZ x
BANCO DO BRASIL S/A - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. WASHINGTON YAMANE.

9. DECLARATORIA - 575/2002 - PLACIO LADERICO SOA-
RES x BANCO LLOYDS TSB S/A - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Advs. IRECÊ NASCIMENTO
TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI, ELIANE
LOBO DA COSTA, ELIZANGELA MARIA NOGOZEK, DOU-
GLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.

10. ORDINARIA DE COBRANCA - 1467/2002 - EDSON JOSE
SPILLERE e outros x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL - Às partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos.
Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se. Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS
e ADROALDO JOSE GONÇALVES.

11. INVENTARIO - 1507/2002 - ELEDI DO ROCIO COE-
LHO x ESP. DE EPHIGENIO PEREIRA e outro - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. JOELCIO SAN-
TOS MADUREIRA.

12. MONITORIA - 357/2003 - ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x SABOIA HOTEIS E TURISMO - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e LIZEU N. RIBEIRO.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 415/2003 - BAN-
CO DIBENS S/A x ALGACIR LUIZ MARTINS TOSTA -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 478,11.Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO,
VITOR CESAR BONVINO, SILVENEI DE CAMPOS e SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO.

14. PETIÇÃO REFERENTE AÇÃO ORDINARIA - 1013/2003
- PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU
S/A e outro - Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à
parte a petição anexa para que, no seu interesse, dê o encami-
nhamento correto.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO.

15. PETIÇÃO REFERENTE AÇÃO DE RESTITUICAO - 159/
2004 - ALINE RIBEIRO MACHADO (NESTE ATO
REPRESENTADA)e outro x EVANGELICO SAUDE S/C
LTDA. - Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à par-
te a petição anexa para que, no seu interesse, dê o encaminha-
mento correto.Advs. CIDNEI MENDES KARPINSKI, ANA
BÁRBARA GROSS e ERALDO LUIZ KUSTER.

16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 480/2004 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MONT
BLANC LTDA. e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO.

17. PETIÇÃO REFERENTE AÇÃO SUMµRIA DE REPARA-
ÇÃO DE DANO - 1151/2004 - JUVENAL GONÇALVES DA
SILVA x OTACILIO FELIX - Não há nada o que se decidir
neste momento. Aguarde-se os autos. Devolva-se a presente
petição ao seu subscritor.Adv. JOSÉ VICENTE DA SILVA.

18. INDENIZAÇÃO - 235/2005 - RB ASSESSORIA SINDI-
CAL S/C LTDA x TIM SUL S/A e outro - 1. O valor proposto
pelo perito (f. 211), já reduzindo a proposta inicial (f. 201), é
perfeitamente compativel com o trabalho a ser realizado e guarda
compatibilidade com a remuneração estimada em trabalhos se-
melhantes de outros profissionais. E não é somente o trabalho
intelectual e dispêndio de tempo. A responsabilidade que recai
sobre a pessoa do profissional é dado de ordem subjetiva do
qual não se pode olvidar. Por outro lado, não se pode olvidar
que o exame a ser desenvolvido pelo Sr. Perito, que a própria ré
reconhece como sendo complexo, com considerável emprego e
“horas técnicas” envolvidas no trabalho (f. 207). Por fim, veri-
fica-se que o valor proposto amolda- se perfeitamente aos va-
lores praticados pelos peritos judiciais para o exame de ques-
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tões de tal magnitude, em processos semelhantes. Por tais ra-
zões, fixo em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) os hono-
rários do perito. 2. O ônus é da autora (f. 168). Intime-se para
efetuar o depósito, em cinco dias. 3. Efetuado, encaminhem-se
os autos ao Perito, que deverá informar previamente as partes
acerca da data, local e horário do início dos trabalhos. Neste
caso, fica desde logo autorizado o levantamento de 50% do
valor depositado. Advs. FABIO KAIUT NUNES, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, ADRIANO BARBOSA, JOAO RAI-
MUNDO F.MACHADO FERREIRA e SILVANA DOS SAN-
TOS C. DE QUEIRÓS.

19. EXECUÇÃO - 368/2005 - FABIOLA CHRISTINE DE
SOUZA WEIGERT x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSA-
LHES - 1. Declaro ineficaz a nomeação feita através da petição
de fs. 72/75 por: (a) ser intempestiva: a executada foi citada em
01.11.2005, äs 17h (f. 102, verso) e nomeou bens à penhora em
03.11.2005, âs 16h09m (f. 72), portanto fora do prazo indicado
pelo art. 652 do CPC; (b) desobedecer à ordem legal (CPC, art.
656, inc. I), além de se tratar de bem com inúmeras outras res-
trições (fis. 91/100); (c) e pelos motivos alinhavados na peti-
ção de fs. 127/128, aos quais, somados ao acima elencados, me
reporto por brevidade. 2. Quanto ä petição de fls. 104/106, é
bem de ver que as matérias ali deduzidas referem-se à eventual
defesa a ser exercida em sede de embargos. Por isso, dela não
conheço no bojo da execuçao. 3. Intimadas as partes, indique a
exeqüente bens de propriedade da executada passiveis de cons-
trição. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ELISA GEH-
LEN.

20. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 386/2005 - CON-
DOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL GLASER x
NIROA ZULEICA ROTTA RIBEIRO GLASER - À parte inte-
ressada para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e LUIZ
GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO.

21. ORDINARIA - 852/2005 - LIANA VERDEROCE LEITAO
GLINGANI x CONDOMINIO EDIFICIO BRASILINO MOU-
RA e outro - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos pro-
cessuais) na proporção de R$ 254,59 para cada parte (Condo-
mínio e All Doc) - (autora beneficiária da justiça gratuita. Advs.
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO, MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

22. SUMµRIA DE REVISÃO E VENDA - 923/2005 - VAN-
DERLEI DANTAS DA SILVEIRA x ABACO PARTICIPAÇÕES
LTDA. - Manifestem-se as partes... no prazo comum de cinco
dias. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

23. INTERDICAO - 1114/2005 - ELIANE GIANINI x
MYRYAN GIANINI - ... Pelo exposto e com fundamento nos
artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e 1187, do CPC, jul-
go procedente o pedido para o fim de: (a) decretar a interdição
de MYRYAN GIANINI, nomeando ELIANE GIANINI como
sua Curadora; (b) determinar a inscrição da sentença no Cartó-
rio de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua
publicação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três
vezes, com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes
da interditada, da Curadora e a causa da interdição. Nos termos
do parecer Ministerial de fls. 39/41, a cujos fundamentos me
reporto e adoto como razão de decidir, dispenso a Curadora da
especialização em hipoteca legal, determinando, no entanto,
que seja informado a respeito dos bens e direitos da interdita-
da. A Curadora deverá prestar contas da situação da interditada
anualmente, sempre no mês de dezembro, possibilitando ao
Juízo a análise do exercício de sua função, conforme disposto
no art. 1757 (c/c art. 1774) do CC. Intime-se a Curadora para
prestar compromisso definitivo, em cinco dias, após a publica-
ção da presente. Adv. ALCEU BOLLIS.

24. ALVARA - 1171/2005 - LETICIA PEREIRA DOS SAN-
TOS BARCELLOS x - ... Diante do exposto, defiro o pedido,
expedindo-se alvará com prazo de validade de 30 dias, autori-
zando a requerente... a efetuar o levantamento do saldo total do
FGTS depositado junto à Caixa Econômica Federal, que era de
titularidade da falecida... Desnecessária a prestação de contas,
eis que não concorre interesse de incapazes. Defiro a renúncia
ao prazo recursal, se requerida. Sem custas. Adv. WILSON
KLAPOUCH.

25. ARROLAMENTO - 1341/2005 - EDSON SEVERINO DA
SILVA e outro x ROSEMARIA PEROTTO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Advs. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, ANA PAULA CONTI BASTOS
e MARCELA CARNASCIALI DE MIRO.

26. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 1511/2005 -
ANTÔNIO CARLOS FONSECA e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A - 1. A sentença foi proferida em audi-
ência (fls. 164/166), realizada no dia 02.08.2006 (quarta-fei-
ra). Assim, o prazo para interposição de eventual recurso teve
início no dia seguinte, isto é, 03.08.2006 (quinta-feira), con-
forme prevê o art. 242, § 1°, do CPC. Assim, os embargos de
declaração, interpostos somente no dia 05.09.2006 (f. 169), são
manifestamente intempestivos. 2. Anoto que o prazo teve iní-
cio no dia seguinte à audiência porque para ela as partes foram
devida e regularmente intimadas (f. 151). O pedido de “desis-
tência” formulado pelas partes (f. 162) não dispensa o ato or-
denado pelo juízo, nem autoriza as partes a presumir que o ato
não seria realizado. A possibilidade de sentenciamento foi ex-
pressamente consignada, conforme despacho de f. 150). 3. A
“publicação” via DJ, de iniciativa do Cartório (f. 167/168), foi
fruto de equívoco, porque não seria necessária e, ainda que
ocorrente, como seu deu, não tem o condão de reabrir o prazo
recursal. 4. Não conheço do recurso integrativo (fls. 169/177),
porque manifestamente intempestivo. Advs. MOYSES GRIN-
BERG e FATIMA DENISE FABRIN.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1522/2005 - ROSE-
NILDA DA ROCHA LIMA x CIRINUS BORBA - À autora
para que, em 05 dias, dê andamento ao feito, so bpena de...
extinguir-se o processo. Advs. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA, ALCIDES BARBOSA JUNIOR e TATIANA DEN-
CZUK.

28. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO - 93/2006 - TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI x HSBC BANK BRASIL S/A - Inti-
me-se o réu para efetuar o depósito de 50 por cento dos hono-
rários periciais. Com o atendimento, encaminhem-se os autos
ao Sr. Perito, que deverá informar a data, local e honorário da
realizaçao dos trabalhos com vistas à intimação prévia das par-
tes. Neste caso... fica autorizado o levantamento de 50 por cen-
to dos honorários já depositados, mediane ofício em favor do
Sr. Perito. Advs. VANESSA DE MATTOS MORENO e TATI-
ANA SCHIMIDT MANZOCHI.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 191/2006 - FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO FINANC. E INVEST. x
DANIELA ABADIE DE FREITAS - O despacho de f. 45 ainda
não foi atendido. Intime-se e auguarde-se pos mais dez dias. -
(Ao Dr. Oscar para subscrever os termos do acordo. 1. Avo-
quei, nesta data, eis que não resolvida a questão das custas
devidas ao Oficial, depositadas às fls. 36 e 46. 2. O Oficial
informa que realizou várias “diligências”, em endereços diver-
sos, para lograr êxito no cumprimento da liminar (f. 47). A par-
te autora não discordou dos valores cobrados (f. 51). 3. Tenho
que o Oficial, não localizando o bem, deveria certificar o ocor-
rido e proceder a devolução do mandado. Em caso de desentra-
nhamento, receberia pela nova diligência ou novo ato, sem pre-
juizo ao recebimento anterior, pela “busca e apreensão”, que
ainda não teria se efetivado. 4. Assim, se a parte autora deposi-
ta mais do que prevê o regimento de custas, o faz por sua pro-
pria iniciativa, de modo que tal valor não pode integrar o débi-
to do réu, nem dele ser cobrado. 5. Cientificada a autora, pros-
siga-se como determinado no despacho de f. 52. Advs. FABIA-
NA SILVEIRA e OSCAR RAMON ABADIE.

30. PETIÇÃO FORMULADA POR BV FINANCEIRA S/A -
CFI: Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à parte a
petição anexa para que, no seu interesse, dê o encaminhamento
correto. - Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, FERNANDO
LUIZ PEREIRA e RICARDO BORTOLOZI.

31. ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO - 370/2006 -
RAJATA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA LTDA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Aguarda preparo de
custas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 47,06.Advs.
VILMA DE ALMEIDA BASTOS, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

32. DECLARATORIA DE NULIDADE - 410/2006 - CLAU-
DIO HENRIQUE DE SALLES CUNHA e outro x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - Aos autores para que, em 05 dias,
dêem andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o proces-
so. Advs. ROGERIO SADY BEGE e MAURICIO ALESSAN-
DRO VOSS.

33. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 416/2006 - ZIL-
DA CLARA DE MIRANDA PEREIRA DA LUZ x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA e outro -
Manifeste-se a autora... em cinco dias. Aguarde-se a realização
da audiência designada. Advs. HELIN TEOLOGIDES ROCHA,
ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCÂNTARA PEREI-
RA e CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO.

34. RESSARCIMENTO - 493/2006 - BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA e outro - Sobre a documentação
acostada... manifestem-se as rés, querendo, em cinco dias. Au-
diência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção em 26 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS. Sem êxi-
to a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma
de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas
e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou
decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais
os fatos juridicamente relevantes que através de cada modali-
dade de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, de-
verão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de sus-
pensão do processo formulado em audiência não será deferido,
exceto por motivo fundado, relevante e devidamente
comprovado.Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUKAS e ABILIO GONÇAL-
VES DE ABREU.

35. COBRANÇA - 515/2006 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
DA PALOMA x JULIO CESAR DE OLIVEIRA - Deixo de re-
ceber o recurso de apelação manifestado por meio da petição
de f. 87, eis que ausente um de seus pressupostos objetivos: o
preparo... Note-se que o pagamento das custas recursais deve-
ria ter sido comprovado quando da interposição do recurso, o
que não ocorreu, sendo certo que o autor não está isento de tal
ônus, nem goza dos benefícios da gratuidade processual. Inti-
mados os interessados, certifique-se o trânsito em julgado e
intime-se a parte autora para se manifestar, em cinco dias. Adv.
NERI DEODORO DE CARVALHO.

36. DESPEJO - 633/2006 - SHOPPING ESTAÇÃO LTDA. x
FABULA PRESENTES LTDA. - Cumpra-se o despacho profe-
rido, nesta data, nos autos em apenso (n. 1026/2005). Advs.
SANDRO MANSUR GIBRAN e CARLYLE POPP.

37. REVIS.CONTRATO - 728/2006 - APARECIDO TAVARES
DOS SANTOS x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - Sobre a contestação com preliminar e docu-
mentos... manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Audiência
preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhads de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-

tiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em
03 DE ABRIL DE 2007, ÀS 15:00 HORAS. Sem êxito a conci-
liação, depois de exposição oral pelas partes da suma de sua
pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à
vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou deci-
são de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que através de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão in-
dicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do
processo formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. MAURO CURY FILHO e LACIR GUARENGHI.

38. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 729/2006 - IONE
BUENO DE SOUZA x ANNY CAROLINI RIBEIRO RAAB e
outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH.

39. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 785/2006 - ITA-
MAR APARECIDO FERNANDES x ASSOCIACAO DOS
PROFISSIONAIS OPTICOS DO PR-APOEP - Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. 117-verso). Advs. FABIANO BINHARA e
SILVIO BINHARA.

40. REVIS.CONTRATO - 789/2006 - TRANSPORTADORA
TARTARUGA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Li as razões do inconformismo e não vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisão agravada que mantenho, pelo que nela se contém.
Informe-se oportunamente ao E. Des. Relator, encaminhando
cópia deste despacho e da decisão agravada... noticiando, in-
clusive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC, pela
agravante. Sobre a contestação... manifeste-se a autora, que-
rendo, em dez dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125,
IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 29 DE JANEIRO DE 2007,
ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposi-
ção oral pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas
causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos
autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nes-
ta hipótese, especificarão as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo na audi-
ência não será deferido, exceto por motivo fundado, relevante
e devidamente comprovado. - Oficie-se aos órgãos indicados
(f. 1111) solicitando a exclusão de eventual restrição creditícia
em nome da autora por conta dos contratos discutidos na pre-
sente ação, exclusivamente. Não cabe determinar aos referidos
órgãos a não inclusão, mas sim à parte, que disso fica desde
logo ciente, para todos os efeitos. A autora poderá, ainda, que-
rendo, manifestar-se sobre a documentação juntada às f. 370/
1088. Prazo de cinco dias. Advs. MARIA ANARDINA PAS-
CHOAL DA SILVA, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZAN-
GELA MARIA NOGOZEK.

41. ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO - 800/2006 -
ELAINE LUCIA MARQUES FERREIRA x BANCO ITAU S/
A - PAB FUNDEPAR - Sobre a contestação com documentos...
manifeste-se a parte autora, querendo, em 10 dias. Audiência
preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 05 DE ABRIL DE 2007, ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Advs. LEONILDO
BRUSTOLIN e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

42. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 822/2006 - MI-
CHELE ALEXANDRA DE OLIVEIRA x EMBRATEL-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA - So-
bre a contestação com preliminar e documentos... manifeste-se
a autora, no prazo de 10 dias. Audiência preliminar - art. 331
do CPC - à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 03 DE ABRIL
DE 2007, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois
de exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e
respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que
consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de sanea-
mento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que através de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalida-
de, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo for-
mulado em audiência para ultimar acordo não será deferido,
salvo situação excepcional e devidamente justificada. Advs.
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

43. INDENIZAÇÃO - 880/2006 - MARIA SILVANA GREBO-
GE x GRACIOSA COUNTRY CLUB - Sobre a contestação
com documentos... manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.
Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação em 27 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS.

Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes
da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedi-
do de suspensão do processo formulado em audiência para ul-
timar acordo não será deferido, salvo situação excepcional e
devidamente justificada. Advs. LUIZ RICARDO BERLEZE e
EDUARDO MELLO.

44. COBRANÇA - 929/2006 - VERA LUCIA FAGUNDO DE
OLIVEIRA e outros x BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO
FINANC.INVESTIMENTO - Indefiro a antecipação de tutela
requerida. É que, em que pesem as alegações feitas na inicial, o
deferimento da medida postulada... implica em vedar o direito
de ação à parte ré, garantido constitucionalmente. Acolho (fls.
27/28), como emenda à inicial. Audiência de conciliação dia
17 DE JANEIRO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se... - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Advs. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO e CIR-
LEI RABONI.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 987/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRESSOR x WELINGTON XAVIER e outro
- Audiência de conciliação dia 31 DE JANEIRO DE 2007, ÀS
14:00 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente - inclusive o representante legal do condomínio autor -
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientes de
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o
julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a
parte ré... Adv. JEFERSON WEBER.

46. INDENIZAÇÃO - 1008/2006 - ALESSANDRA KINSTON
MUSSO x DIVESA AUTOMÓVEIS LTDA e outro - Sobre as
contestações com preliminar e documentos... manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias. Audiência preliminar - art. 331 do
CPC - à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC,
art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação em 29 DE MARÇO DE
2007, ÀS 14:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de
exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta
nos autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento.
Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente re-
levantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo formula-
do em audiência para ultimar acordo não será deferido, salvo
situação excepcional e devidamente justificada. Advs. ALOYR
MARIO SABBAG NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
CAROLINE ARAUJO BRUNETTO, MARIA IOLANDA PI-
TINI ANNUNCIATO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER.

47. ORDINARIA DE COBRANCA - 1017/2006 - LANCHO-
NETE 3A LTDA x FRIGELAR MOTO REFRIGERAÇÃO
LTDA - Sobre a contestação ... manifeste-se a autora, queren-
do, em 10 dias. Após, em 05 dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-
te desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem pro-
duzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL
DE SOUZA e HOMERO BELLINI JUNIOR.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1105/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x INTER TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA ME - 1. O valor atribuído à causa não corresponde ao
seu real conteúdo econômico, maltrata os arts. 259 e seguintes
do CPC. Dar-lhe o valor das prestações em atraso importa em
admitir que a ação é de cobrança. Bem sabem as administrado-
ras que a ação é de busca e apreensão satisfativa: defendem
com vigor o seu ponto de vista, fundamentado na alegação de
que nela o réu não pode discutir valores na contestação. Com
base na alegação de rescisão de contrato é que veio a busca e
apreensão satisfativa e autônoma. Isso é que deve ser levado
em linha de conta pelo autor. Intime-se-o para adequá-lo reco-
lhendo, se for o caso, eventuais diferenças no depósito inicial e
Funrejus, no prazo de 10 (dez) dias. 2. À vista dos termos do
§2° do art. 3° do Decreto-lei n°911/69, no que pertine à possi-
bilidade de o devedor fiduciante pagar a integralidade da dívi-
da pendente, impende que o autor apresente, em dez dias, pla-
nilha clara e minudente, pormenorizando separadamente todas
as verbas que compõem o débito, indicando cada um dos per-
centuais e valores aplicados e acrescidos, com suas respectivas
autorizações contratuais e/ou legais, bases de cálculo e perío-
dos de incidência, indicando, especialmente, quantas parcelas
foram pagas, quais as que o devedor incorreu em mora e quais
as que eventualmente possam ter vencido antecipadamente. 3.
Integrando o débito a comissão de permanência, indique a nor-
ma que estabeleceu o índice percentual, que deverá ser infor-
mado juntamente com todas as grandezas, índices e forma de
cálculo empregados para chegar a eles. Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e GRACIENNE DE FATIMA GOES.

49. NULIDADE DE DÉBITO - 1118/2006 - ANDREA ALVES
DE SA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES - 1. A gratuidade da justiça é importantís-
simo instrumento de acesso do cidadão ao Judiciário. Banali-
zada, vedará o exercício de direito inerente à cidadania a quem
dele realmente necessita. Por isso, prefacialmente, e com obje-
tivo de assegurar esse direito constitucional aos efetivamente
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necessitados, que em nosso país lamentavelmente se constitu-
em na maioria, é que determino a autora, quer é casada, discor-
ra com mais vagar sobre o seu estado de carência material e de
sua unidade familiar, a impossibilitar o pagamento das despe-
sas processuais, declinando qual é a renda familiar, sua com-
posiçao e origem, uma vez que, como afirma da inicial, é aluna
de mestrado, privilégio desfrutado por poucos. Deve esclare-
cer, ainda, se faz uso de algum veículo, registrado ou não em
seu nome na repartição de trânsito, ou se, de outro modo, faz
uso, tem posse ou detém um. 2. Faculto à autora a emenda da
inicial, no prazo de 10 dias, adequando-a ao rito sumário, ob-
servando os arts. 275, I e 276, do CPC, sob pena de preclusão.
Adv. LETICIA NERY V. STANGLER AREND.

50. ORDINARIA - 1133/2006 - DOROTI ELISABETE SCHLI-
CHTA DE MELO x BANCO ITAÚ S/A - 1. A gratuidade, para
ser deferida, depende de declaração da parte (ato personalíssi-
mo que é) no sentido de que não dispõe de recursos para fazer
frente às despesas com o processo e honorários advocatícios,
sem prejuízo ao seu sustento ou de sua família. A autora, aqui,
não fez tal declaração. 2. Não bastasse a grave omissao, propo-
sitadamente ou não, omitiu outro dado relevante: não informou
sua profissão, nem na inicial, nem no instrumento de procura-
ção (f. 13). Também não há informação se é casada ou não, de
modo a se inferir se concorre com conjuge para sua manuten-
ção e de eventual prole. 3. Vale lembrar que a gratuidade da
justiça é importantíssimo instrumento de acesso do cidadão ao
Judiciário. Banalizada, como vem ocorrendo, vedará o exercí-
cio de direito inerente à cidadania a quem dele realmente ne-
cessita. E não é demais também lembrar que: “Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido
pelo interessado fazem em prmcipio presumir nao se tratar de
pessoa pobre” (STI, RT 686/185). 4. Por tais razões, conside-
rando que não restou suficientemente demonstrado que a auto-
ra realmente é “pobre na acepção jurídica do termo”, deve, em
cinco dias, juntar cópia seus três últimos comprovantes de ren-
dimento (ou declaração de contador) ou cópia de sua última
declaração de renda, informando, ainda, se tem veículo regis-
trado em seu nome, se alguém concorre para as despesas com
sua família e em que proporção, além de fornecer outros dados
que demonstrem fazer jus à benesse. 5. Em caso de não atendi-
mento, no prazo consignado, a gratuidade será indeferida. Adv.
JONAS BORGES.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1138/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOAO LUIZ MAZUROSKI - 1. Necessário que se reconheça
que a relação jurídica formada entre as partes se aplicam as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, e dado ao
seu caráter público e interesse social, na forma do seu artigo
1°, determina que se conheça de ofício sobre matéria que se
afigure prejudicial aos interesses do requerido. 2. O contrato
de alienação (não foi juntado o de consórcio), pelo que se lê de
fls. 12-v (cl. 12a), constituiu como foro para dirimir as contro-
vérsias dele decorrentes o “... desta Capital, sem prejuízo de
outro, por mais privilegiado podendo a Credora optar pelo do-
micílio do devedor”. A potestatividade e abusividade desta clá-
usula é palmar. Coloca o réu, residente e domiciliado na cidade
de Guarapuava/PR, em evidente situação de inferioridade, na
medida em que deixa ao inteiro alvedrio da parte mais forte na
relação jurídica a escolha do foro. Se não impede, dificulta em
muito a sua defesa, pois, se sabe, se deferida a liminar só de-
pois de apreendido o veículo é que é dado ao réu falar no pro-
cesso. A potestividade da referida cláusula infunde inseguran-
ça à parte que adere a contrato e não sabe em qual jurisdição
poderá se tornar ré. Há, de outro vértice e por força dos.arts.
3°, § 2°, e 29 da Lei 8.070/90, relação de consumo; as posiçoes
em sentido contrário em nossos tribunais, isoladas, sao exce-
çao e não se sustentam. Tendo a legislação consumerista sede
constitucional e ferindo direito público, o juiz atua ex oficio,
como também já está quase pacificado. Verifica-se, portanto, a
incidência do art. 51, §1°, inciso III do Código de Defesa do
Consumidor. Além disso, o artigo 122 do Código Civil, estabe-
lece que são condições de defesa, e por isso nulas, todas aque-
las que se “sujeitarem ao arbítrio de uma das partes”. É o caso
da cláusula, já mencionada. A propósito: “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA — COMPETÊNCIA TERRITORIAL - FORO
DE ELEIÇAO. O juiz do foro escolhido em contrato de adesão
pode declarar de oficio a nulidade da cláusula e declinar da sua
competência para o juízo do foro do domicíZio do réu. Preva-
lência da norma de ordem pública que define o consumidor
como hipossuficiente e garante sua defesa em juízo. Conflito
conhecido e declarada a competência do suscitante. (CC 21540/
MS - 199800036547 - 2a Seção - Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar — DJ? 24/08/1998). 3. Além de tal entendimento, que
vem prevalecendo há muito na jurisprudência, recentemente
entrou em vigor a Lei 11.280/2006, que acrescentou o parágra-
fo único ao art. 112 do CPC, com a seguinte redação? “A nuli-
dade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão,
pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de compe-
tência para o juízo de domicílio do réu”. 4. Por estas razões de
fato e de direito, determino a remessa destes autos à Comarca
de Guarapuava/PR. 5. Comunique-se o Distribuidor para com-
pensação, observando a classe e valor. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1139/2006 - BAN-
CO ITAÚ - S/A x ANDREA HOFFMAN BEZEERRA FREI-
TAS - O valor atribuído à causa não corresponde ao seu real
conteúdo econômico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC.
Dar-lhe o valor das prestações em atraso importa em admitir
que a ação é de cobrança. Bem sabem as administradoras e
instituições autoras que a ação é de busca e apreensão satisfa-
tiva: defendem com vigor o seu ponto de vista, fundamentado
na alegação de que nela o réu não pode discutir valores na con-
testação. Com base na alegação de rescisão de contrato é que
veio a busca e apreensão satisfativa e autônoma. Isso é que
deve ser levado em linha de conta pelo autor. Intime-se-o para
adequá-lo recolhendo, se for o caso, eventuais diferenças no
depósito inicial e Funrejus, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
DANIEL HACHEM.

53. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1143/2006 - NAI-
FI FARAH MOSSA x BRASIL TELECOM S/A - 1. A gratuida-
de, para ser deferida, depende de declaração da parte (ato per-
sonalíssimo que é) no sentido de que não dispõe de recursos
para fazer frente às despesas com o processo e honorários ad-
vocatícios, sem prejuizo ao seu sustento ou de sua família. A
autora, aqui, não fez tal declaração. 2. Não bastasse a grave
omissao, diz-se separada judicialmente, de sorte que, se tiver
filhos, por certo o cônjuge de quem se separou também concor-
re para as despesas com a prole. Nada disso foi esclarecido,
valendo lembrar, ainda, que a autora é funcionária pública, ou
seja, esta empregada, mas não aponta o valor de seus proven-
tos. Além do mais, nada ressalvou quanto ao pagamento de
honorários advocatícios aos procuradores que contratou (que
no caso de concessão do benefício também são indevidos). 3.
Vale lembrar que a gratuidade da justiça é importantíssimo ins-
trumento de acesso do cidadão ao Judiciário. Banalizada, ve-
dará o exercício de direito inerente à cidadania a quem dele
realmente necessita. E não é demais também lembrar que: “Não
é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exer-
cido pelo interessado fazem em prmcipio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre” (STI, RT 686/185). 4. Por tais razões, con-
siderando que não restou suficientemente demonstrado que a
autora realmente é “pobre na acepção jurídica do termo”, deve,
em cinco dias, juntar cópia seus três últimos comprovantes de
rendimento (ou declaração de contador) ou cópia de sua última
declaração de renda, informando, ainda, se tem veículo regis-
trado em seu nome, se alguém concorre para as despesas com
sua família e em que proporção, além de fornecer outros dados
que demonstrem fazer jus à benesse. 5. Anoto que a extensa
inicial traz pontos incongruentes, porque, por exemplo, fala
em inexistência de divida junto a empresa de telefonia (ré) e,
ao mesmo tempo, se reporta a”utilização de cartão de crédito”
(f. 04). 6. Além disso, o valor atribuído à causa importa adoção
do rito sumário eo art. 276 não foi observado. Se não o for,
agora, em emenda, precluirá o direito à produção de provas. 7.
Por fim, anoto que não há nenhuma demonstração de que a
autora está inscrita em algum cadastro de restrição de crédito.
Adv. CESAR RICARDO TUPONI.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1188/2006 - BAN-
CO ITAÚ - S/A x ODILE PAGANOTTO - A prova da mora é
condição específica da ação aforada e é ônus da parte autora.
Só há notícia da expedição da carta de notificação pelo Cartó-
rio de Registro de Títulos e Documentos (fls. 10-v); não há
prova do recebimento no endereço indicado, não caracterizan-
do, assim, a mora do devedor. Deve o autor comprovar inclusi-
ve que o endereço indicado na notificação é o do réu, uma vez
que o contrato é omisso a respeito. Intime-se o autor para emen-
dar a inicial, comprovando, por quaisquer das formar do artigo
2°, parágrafo 2°, do DL 911/69, a constituição em mora da de-
vedora. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

55. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1243/2006 - FRAN-
CISCO ALVES PEREIRA NETO x VALDEREZ ANTUNES
DA SILVA ME e outro - 1. A gratuidade, para ser deferida,
necessita de declaração da parte (ato personalíssimo que é),
nos termos e sob as penas da lei, inclusive penal, no sentido de
que não dispõe de recursos para fazer frente às despesas e cus-
tas com o processo sem prejuizo ao seu sustento próprio ou de
sua família. A declaração refere-se também à isenção dos ho-
norários de advogado, também indevidos nos termos da Lei
1060/50. Aqui, o autor, não fez tal declaração e, de propósito
ou não, certo é que sequer declina qual é sua ocupação, ou
mesmo se atualmente está desempregado, para não dizer o mais,
isto é, quanto é sua remuneração mensal, se é arrimo de família
ou, em possuindo esta, se outras pessoas também concorrem
com as despesas respectivas. 2. Assim, e porque”Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido
pelo interessado fazem em principio presumir nao se tratar de
pessoa pobre” (G, RT 686/185), determino seja o autor intima-
do para, em dez dias, juntar sua última declaração de renda ou
o comprovante de seus três últimos pagamentos, bem como para
informar se reside em imóvel próprio e faz uso de veículo seu
ou registrado em nome de terceiro. 3. O não atendimento, no
prazo consignado, acarretará o imediato indeferimento da gra-
tuidade. Neste sentido, apreciando decisão deste juizo, assim
recentemente decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça: “Agravo
de instrumento. Assistência Judiciária Gratuita. Possibilidade
de o magistrado exigir demonstração da situação financeira do
postulante do benefício a fim de bem fundamentar seu conven-
cimento acerca da concessao ou nao da gratuidade. Agravante
que instada a fazê-lo nada demonstra. Decisão que indeferiu o
benefício da assistência judiciária mantida (AI n° 344.307-8,
da 9aCCv, Acórdão n° 2718, rel. Des. Eugënio Achille Grandi-
netti, jul. 08.06.2006). 4. A ocasião é propícia para o autor subs-
tituir os documentos de fls. 22/23 por outros que contenham ao
menos um minimo de legibilidade. Adv. JONAS BORGES.

56. INTERDICAO - 1263/2006 - CRISTINA ODILIA LU-
DEWIG DE OLIVEIRA x FATIMA INGRID LUDEWIG - De-
firo, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da gratui-
dade processual, isentando a requerente das despesas com o
processo e honorários advocatícios. Designo o próximo dia 15
de Dezembro de 2006, às 14:00 horas, para o interrogatório.
Cite-se a interditanda... Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER e RAFAEL TADEU MACHADO.

57. CAUTELAR INCIDENTAL - 1284/2006 - CLAUDIO HEN-
RIQUE DE SALLES CUNHA e outro x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - ... Em vista do exposto, ou seja, inexistên-
cia dos requisitos necessários, indefiro a liminar. Cite-se o re-
querido... - À parte interessada para retirar CARTA DE CITA-
ÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. MAURICIO ALESSAN-
DRO VOSS e ROGERIO SADY BEGE.

58. SUMARIA DE COBRANCA - 3875/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARUAS CON. VI x
LOURIVAL ADOLFO VICENTE e outro - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,

sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 189,00.Advs.
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI NASCIMENTO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

59. SUMARIA DE COBRANÇA - 3876/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARUAS CON. VI x
ANTONIO HELIAS VICENTE e outro - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 220,50.Advs.
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI NASCIMENTO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

60. COBRANÇA - 3885/2006 - ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIO S/C LTDA x ZILDA DE MOLEDO - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 420,00.Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3886/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S.C LTDA x CLAU-
DINEIA DE F. G. DEMETINO - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 262,50.Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA.

62. SUMARIA DE COBRANÇA - 3888/2006 - RODRIGO
GRIBOSI x HAMILTON ROSA DE CASTRO e outro - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
189,00.Adv. JOSE MADSON DOS REIS.

63. EXECUÇÃO - 3890/2006 - ELISIL UNIFORMES PRO-
FISSIONAIS LTDA x AMERICAN GLASS PRODUCTS DO
BRASIL LTDA - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 262,50.Adv. HERMANN SCHAICH IV.

64. SUMARIA DE COBRANCA - 3892/2006 - EDIFICIO
RESIDENCIAL VALI x ROSILANE ESMANHOTO - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
157,50.Adv. JOSELIA A. KUCHLER.

65. SUMARIA DE COBRANCA - 3893/2006 - EDIFICIO
RESIDENCIAL VALI x VALÉRIA CATANI RUPPELL e outro
- Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 157,50.Adv. JOSELIA A. KUCHLER.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3894/2006 - BAN-
CO ITAÚ - S/A x MARCO AURELIO POSSIEDE - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
420,00.Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

67. REGRESSIVA - 3896/2006 - HDI SEGUROS DE AUTO-
MÓVEIS E BENS S/A x ARAUCAR LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS LTDA e outro - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00.Adv. FABRICIO VERDOLIM
DE CARVALHO.

68. SUMARIA DE COBRANCA - 3897/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PADRE ANCHIETA x JOSÉ LUIZ DE AZAM-
BUJA MADER - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 441,00.Advs. FLAVIANO CHRISTIAN
PUCCI NASCIMENTO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

69. INDENIZAÇÃO - 3898/2006 - BRUNA ALICE SOARES
DA SILVA e outro x POOL FOR INTERNATIONAL EDUCA-
TION E ASSESSORIA DE V - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv. FABIO AU-
GUSTO ZANLORENCI.

70. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3900/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x LUCI RAMPANELLI GUIMA-
RÃES - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no
prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 609,00.Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI.

71. EXEC CRED INDUSTRIAL - 3902/2006 - BANCO DO
BRASIL S/A x ANACLETO PASQUALLI - FI e outros - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3903/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x LUIZ
ROBERTO FAVERO - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 189,00.Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3904/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSÉ

CARLOS GUEDES - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 241,50.Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3905/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSÉ
LUIZ NORA - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 157,50.Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3906/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. x JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50.Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3908/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONS. S/C LTDA x CREMAURI
MISAEL RODRIGUES - Petição inicial aguardando preparo
em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação,
R$ 7,00; custas processuais, R$ 325,50.Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3909/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S.C LTDA x CORNÉ-
LIO MACHADO DOS SANTOS - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50.Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA.

78. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3910/2006 -
L’ARTE CUICINE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA x O. R.
MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs. JOEL
KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3911/2006 - BAN-
CO OURINVEST S/A x ANTONIO CARLOS FERREIRA DE
FARIAS - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no
prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 315,00.Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

80. SUMARIA DE COBRANCA - 3915/2006 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x JOSE CARLOS
DE ALMEIDA - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 441,00.Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3916/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x CLAUDIA MIELNICSENKO MESSIAS - Pe-
tição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00.Adv. CRYSTIANE LINHARES.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3918/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA APARECIDA BA-
TISTA DA SILVA - Petição inicial aguardando preparo em Car-
tório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00.Adv. BLAS GOMM FILHO.

83. REVIS.CONTRATO - 3919/2006 - RODOBRUM TRANS-
PORTES LTDA x BANCO ITAU S/A - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv.
MAYLIN MAFFINI.

84. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3920/2006 - A
MOBÍLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x SUÍTE VO-
LLARD TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA - Petição ini-
cial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00.Adv. BRASIL PARANÁ DE CRISTO II.

85. REVIS.CONTRATO - 3923/2006 - LUIZ CELSO CASTEG-
NARO x - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no
prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 157,50. Adv. ANNA LUIZA PUPO CABRAL.

86. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3926/2006 -
CREDIMASTER FOMENTO MERCANTIL LTDA x FORTE-
PRINT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00.Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVO-
NETE TERESINHA JUNG.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3927/2006 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x ANDREIA
MARIA DE OLIVEIRA - Petição inicial aguardando preparo



108108108108108 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação,
R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv. SÉRGIO EDUAR-
DO GOMES SAYÃO LOBATO.

88. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3929/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR DE
PAULA COELHO - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00.Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3930/2006 -
OMNI S/A - CRÉDITO FINANC.E INVESTIMENTO x WAG-
NER CEZAR GARCIA DOS SANTOS - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 399,00.Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

90. INVENTARIO - 3931/2006 - MARIA DE MELLO MAT-
TOS x JORGE SEBASTIÃO DA SILVA - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA SANT ANA LIMA
DEMBISKI.

91. ALVARA - 3932/2006 - ROSEMERI MILLER x - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
141,75.Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA.

92. ALVARA - 3933/2006 - ROSEMERI MILLER x - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
189,00.Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA.

93. SUMARIA DE COBRANÇA - 3934/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x ELIANDRO ARIEL
STADLER - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 157,50.Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

94. INVENTARIO - 3935/2006 - EDUARDO KREVIESKI x
ESPÓLIO DE LEONARDO KREVIESKI e outro - Petição ini-
cial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.
Advs. EDUARDO KREVIESKI, MOISES EDUARDO BOGO
e INES ZORZATO DE MATOS BOGO.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 3936/2006 - ELIZABE-
TH MACUCO ZANETTI RODRIGUES x BANCO ITAU S/A
- Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 315,00. Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3937/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x JOSE CARLOS DE BRITO - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3938/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARREDAMENTO MERCANTIL -G. ITAÚ x ALE-
XANDRE FERREIRA PACHECO - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3939/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CARMEN CASTRO - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 525,00. Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, JANAINA GIO-
ZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 3940/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x JOSE GERALDO DURÃO - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 378,00. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

100. EMBARGOS A EXECUÇAO - 3941/2006 - LODEMAR
COSTA DOS SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 609,00.Advs. FABIANO ANSELMO WEBER e ADYR
RAITANI JUNIOR.

101. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 3942/2006 -
ROSILDA DE FATIMA RODRIGUES x MARISA LOJAS
VEREJISTAS LTDA - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 199,50. Adv. MARCIA REGINA WER-
NER.
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1. ARROLAMENTO-657/1993-YEDA VIANNA MAIDA x
IVAN AUSTREGESILO MAIDA- I- Defiro a suspensão pelo
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido as fls. 55/56. II-
Intimem-se. -Adv. OSCAR GUISS-.

2. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-740/1997-RODOL-
FO MAXIMILIANO AMEND x ANA MARIA MODESTI
MARCA- I- Sobre a manifestação de fls. 424/425, diga o exe-
quente em cinco dias. II- Intimem-se.-Advs. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

3. SEQUESTRO-666/1998-IEKLO ESTRUTURAS METALI-
CAS LTDA x CAMINHOS DO PARANA S/A- I- Manifestem-
se as partes dizendo se pretendem a produção de mais alguma
prova. II- Intimem-se.-Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GUILHERME M. RODRI-
GUES-.

4. BUSCA E APREENSAO-462/1999-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ARILDO LINZ-
MEYER- Diante disso, com esteio no art. 269, inciso II e III,
do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente ação de
busca e apreensão convertida em ação de deposito proposta
por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A em face de
Jose Arildo Linzmeyer. Oficie-se para a baixa na distribuição e
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-.

5. INVENTARIO-738/1999-CARLOS HENRIQUE MIRANDA
FALCAO e outro x FABBIOLA DEMARCHI- I- Cumpra-se a
cota ministerial. II- Intimem-se.-Adv. JUNIA MARIA TAGU-
CHI-.

6. ALVARA-1200/2000-CARLOS HENRIQUE MIRANDA
FALCAO e outro x - I- Intime-se a inventariante a cumprir a
cota ministerial de fls. 60. II- Intimem-se. Ap. 738/99.-Adv.
JUNIA MARIA TAGUCHI-.

7. -1272/2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x
CORITIBA FOOT BALL CLUB e outro- Homologo, por sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes as fls. 170/172, e com esteio na art
794, inciso I do Codigo de Processo Civil julgo extinto, com
julgamento do merito, o presente processo de Execuçcão por
quantia certa, movida por banco de credito nacional S/A contra
Coritiba Foot Ball Club e outros. Custas pelos executas. Opor-
tunamente oficie-se para baixa na distribuição e arquivem-se,
P.R.I.-Advs. CLEVERSON ARAMIS INACIO, PAULO GUI-
LHERME PFAU, JOCLER JEFERSON PROCOPIO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-1074/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x
ADENILSON DOS SANTOS SILVEIRA- I- O presente por-
cesso ja foi extinto as fls. 83. Arquive-se. II- Intimem-se.-Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-1324/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUIZ HENRIQUE ATHAY-
DE DALCANALE-I- A avaliação e conta, manifestando em
seguida as partes. II- Intimem-se. -Advs. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e SILVIO MARTINS VIANNA-.

10. INDENIZACAO-1524/2002-HELEN CRISTINA MOREI-
RA DE MELO x SPAIPA S.A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS-I- Ciente do agravo de instrumento. Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. II- Oportu-
namente, oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de
instrumento para o fim de informar o cumprimento do art. 526
do Codigo de Processo Civil e a manutenção da decisão agra-
vada. III- Intimem-se. -Advs. MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER, DANIEL QUAESNER TOLEDO e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-.

11. INDENIZACAO-865/2003-LEONIDAS HOFFMANN x
RESTAURANTE ILE DE FRANCE LTDA- Autos aguardando
a retirada pela parte interessada.-Advs. STELLA MARIS DE
F. BITTENCOURT, ROGERIO DISTEFANO e MAURICIO S.
MONTANHA TEIXEIRA-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1217/2003-MARCELO
DOMINGUES x LOCALCRED-MEVAL ASS. E COBRNCA
S/C LTDA. e outro- Ante o pagamento da obrigação, conforme
informado pelo exequente as fls. 246, com esteio no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente
ação de Indenização movida por Marcelo Rodrigues contra
Localcred - Meval Ass. e Cobrança S/C Ltda. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuição e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA,
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, CARLOS LEAL
S. JUNIOR e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

13. BUSCA E APREENSAO-1297/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DELTA DE TE-
RESOPOLIS PEDRAS E DECORACOES LTDA ME- I- Con-
siderando o contido as fls. 82, julgo extinto o presente proces-
so sem resolução do merito, consoante artigo 267, VIII do Co-
digo de Processo Civil. II- Condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais. III- Intimem-se.-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-61/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VICENTE MACHADO II x VALDICE RAQUEL
WAGNER e outro-Pelo contido as fl.52vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-.

15. DESPEJO-256/2004-MANOEL GONCALVES DOS AN-
JOS x ANDRE LUIZ MENDES MARQUES e outro- I-Homo-
logo, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeito,
o acordo celebrado entre as partes as fls. 128/130, e com esteio
no art. 269, inciso III do CPC julgo extintoo presentee proces-
so de ação despejo, em que é requerente o Manoel Gonçalves
dos Anjos e requerido Andre Luiz Mendes Marques e outros.
Custas conforme acordo. Oportunamente oficie-se para baixa
na distribuição e arquivm-se. P.R.I.-Advs. ADRIANA SOTTO-
MAIOR DE SOUZA e RODRIGO VIDAL-.

16. DEPOSITO-454/2004-BANCO BRADESCO S/A x DL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA.-Pelo contido as fls. 146,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a petição
do Sr. Perito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e CLAUDI-
NEI SZYMCZAK-.

17. INDENIZACAO-814/2004-MORO SUPERMERCADOS
LTDA x S.A. FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
VIGOR- I- Tendo em vista o não julgamento da apelação de
fls. 99/107, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. II- Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

18. CAUTELAR INCIDENTAL-830/2004-CARLOS HENRI-
QUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SERVICOS-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap.1050/02 -Advs. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-.

19. COBRANCA-916/2004-GIRSO DE MEDEIROS x ANI-
BAL SOUZA LOPES-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VITORIO KARAN-.

20. INVENTARIO-922/2004-JOEL GILBERTO DE ANDRA-
DE e outro x JOAO MARIA DE ANDRADE-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

21. EMBARGOS A ARREMATACAO-1035/2004-CLIMAX
HOTEL LTDA e outro x JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outro- Indefiro o pedido de fls. 269 eis que não ha prazo cor-
rendo para a parte autora. Somente a parte re havia sido intima-
da para apresentar contra-razões ao agravo retido. Voltem os
autos conclusos para sentença. Intimem-se. Ap. 547/99-Advs.
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, UMBERTO GI-
OTTO NETO, LEANDRO GALLI, LUCI R. DAMAZIO e
MARCIO PASCHENDA NEVES-.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO-1244/2004-ANIZIA COS-
TA ZYCH e outro x JOAO QUERIS-Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. Ap. 960/97-Advs. YURIKO ANDO, WANDA MARLI
BETEZEK DA ROSA, PEDRO RIBEIRO FILHO e HEITOR
HENRIQUE PEDROSO-.

23. INDENIZACAO-1301/2004-SENES & ROSSI LTDA. x
GVT- GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Advs. ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2004-VILMA SALDA-
NHA ALMEIDA e outro x CONDOMINIO EDIFICIO TAM-
BAU-I- O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.

17ª Vara Cível
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Ap. 499/01-Advs. SANDRO VICENTINI, PRISCILA PRES-
TES ZENI e JOAO HORTMANN-.

25. REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-17/2005-ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI x TELEPAR CELU-
LAR - TIM TELEPAR CELULAR S/A- Intime-se para respos-
ta ao recurso adesivo no prazo legal. Apos, remeta-se ao e. Tri-
bunal de Justiça. Intimem-se.-Advs. GASTAO SCHEFER
NETO e FABIULA SCHMIDT-.

26. DECLARATORIA INEXISTENCIA-470/2005-MIGUEL
GONCALVES x EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S- I- Mantenho a decisão agravada
pelos seus proprios fundamentos. II- Aguarde-se a realização
de audiencia. III- Intimem-se. -Advs. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO e ADILSON DE CASTRO JR.-.

27. INDENIZACAO-506/2005-PEDRO VELOSO x RECAPA-
DORA PNEUSTOP-Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, ANTONIO ERNESTO
DE LIMA e MARCO ANTONIO DE LIMA-.

28. ANULATORIA-583/2005-IRAPUERA ADMINISTRADO-
RA DE BENS S/A x LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA-
Aguarde-se a quitação total do acordo, sem necessidade de con-
clusão a cada juntada de comprovante de pagamento das parce-
las. Ap. 285/00-Advs. CLAUDIA REJANE NODARI e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-.

29. ARROLAMENTO-639/2005-JOAO HILARIO
PAKUSZEWSKI x ALICIA PAKUSZEWSKI- I- Aguarde-se
nova manifestação do inventariante quanto ao pagamento do
imposto causa mortis. II- Intimem-se.-Adv. TONI ROCHA-.

30. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-778/2005-JOSE
MARIA CAMARGO NASCIMENTO x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA.- I- Intime-se o reque-
rido para proceder a citação da litisdenunciada, em 15 (quinze)
dias, sob pena de restar prejudicado o pedido de denunciação
da lide. II- Intimem-se.-Advs. JOSE LUIZ RICETTI e JOHN-
SON SADE-.

31. INVENTARIO-781/2005-LUCIA ROMANOSKI DE LARA
e outro x ALCEU PINTO DE LARA- I- Cumpra-se cota minis-
terial de fls. 30. II- Intimem-se.-Advs. MOISES EDUARDO
BOGO e ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

32. -828/2005-SANDRA CORREIA DE SOUZA x BANCO DO
BRASIL S.A.-Pelo contido as fls. 243, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito. -Advs.
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e EDULA WILLE POSNIAK-.

33. DESPEJO-895/2005-GENISSON ROSA DA SILVA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA-Pelo con-
tido as fls. 242, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a petição do Sr. Perito. -Advs. AMARILIS VAZ CORTE-
SI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

34. ALVARA-968/2005-THIAGO GOMES DE OLIVEIRA x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. IVAN ROBERTO BASSETTI-.

35. ARROLAMENTO-972/2005-CELMIRA CORTELETE
GRICOLETTI x RENATO GRICOLETTI-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. EDUARDO ROSARIO MEDEIROS-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-984/2005-PILKINGTON
BRASIL LTDA. x M H B INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA.- I- Indefiro o requerimento de fls. 113, eis
que considero como quebra de sigilo fiscal o envio de oficio a
Receita Federal, para obtenção de declarações de imposto de
renda. II- Intimem-se. -Advs. LUIS ROBERTO TORRES e
ROBSON FARI NASSIN-.

37. REVISAO CONTRATUAL-993/2005-WASHINGTON
LUIZ SIMAS x HSBC- ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO- I- Homologo, por sentença, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 145/147, e com esteio no art 269, inciso III do CPC julgo
extinto o presente processo de açõ de revisão contratual, emn
que é requerente o Washington Luiz Simas e requerido HSBC
Administradoras de cartões de credito. Custas pela párte auto-
ra. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição e ar-
quivm-se. P.R.I.-Advs. MAYLIN MAFFINI e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

38. ARROLAMENTO-1136/2005-WELLINGTON RODRIGO
DIAS DE OLIVEIRA x BENEDITO BORGES DE OLIVEIRA
e outro- I- Manifeste-se o inventariante ante as certidões de fls.
17/18, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.-Advs. JEFFER-
SON JOHNSON B. SANTOS e JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO-.

39. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1206/2005-DORACI
APARECIDA STEPHAN x BV FINANCEIRA- I- Defiro o re-
querimento de fls. 128, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias
para manifestação da requerente. II- Intimem-se.-Advs. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

40. COBRANCA - ORDINARIA-1227/2005-SOCIEDADE
MORGENAU x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS-Pelo contido as fls. 152/421, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI e LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ-.

41. ORDINARIA-1283/2005-RICARDO MARCELO FONSE-
CA x ANGELA DO ROCIO DALMEIDA-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Advs. RICARDO MARCELO FONSECA e

GISELLE MIRANDA RATTON SILVA-.

42. -1447/2005-SERGIO AUGUSTO DE QUADROS x BAN-
CO BRADESCO S/A-Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -
Adv. THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL-.

43. REVISAO DE CONTRATO-1458/2005-FRANCIELE CA-
TARINA DOS SANTOS HOTZ e outros x ALO IMOVEIS
LTDA-Pelo contido as fls. 234/271, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. MAURO CURY
FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

44. ORDINARIA-1473/2005-IBEMA- COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x BRASIL TELECOM S.A- I- Recebo o
recurso de agravo retido e mantenho a decisão assim como pro-
ferida, pelos seus proprios fundamentos. II- intime-se a parte
contraria para que apresente contra-razões no prazo legal. III-
Intimem-se.-Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, ALEXANDRE
WAGNER NESTER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-.

45. -30/2006-WILFRIDO DE SOUZA x BRAZ ALVES COR-
REIA- Considerando a renuncia do direito sobre que se funda a
ação, conforme fls. 66/67, com fulcro no artigo 269, inciso V,
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto, com julgamento de
merito, o presente processo de ação monitoria n. 30/06, em que
é requerente Wilfrido de Souza e requerido Braz Alves Cor-
reia. Custas pela parte autora. Oportunamente oficie-se a baixa
na distribuição e arquive-se. P.R.I.-Advs. RENATO S. B. CAR-
DOSO e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-.

46. BUSCA E APREENSAO-82/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO ORLANDO FERRAO
ALMEIDA-Pelo contido as fls. 56, faculto que diga(m) as par-
tes em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito. -Advs. SER-
GIO EDUARDO GOMES S. LOBATO e HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL-.

47. ARROLAMENTO-176/2006-RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR e outros x NADYR ELISABETH DANTAS- Assim
sendo. com fundamento no art. 1031 do CPC, homologo, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls.
02/06 do arrolamento dos bens deixados por Nadyr Elisabeth
Dantas, em favor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado
eventual direito de terceiros. Publique-se, resgistre-se, intimem-
se.-Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

48. ORDINARIA-183/2006-EDITORA GAZETA DO POVO
S.A. x PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRA-
SILEIRO (PMDB)- I- Manifestem as partes sobre resposta de
fl.s 268. II- Antes da analise dos pedidos de fls. 263 e 265,
manifeste a parte autora esclarecendo qual a especie de pericia
pretendida e qual seria especificamente o objeto da tal pericia,
pois o pedido de fls. 263 se mostra demasiadamente generico.
III- Intimem-se.-Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO e
MARLENE ZANNIN-.

49. RESSARCIMENTO DE DANOS-186/2006-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x CONSTRUTORA PARA-
NA LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio da car-
ta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. ROSAN-
GELA DIAS GUERREIRO-.

50. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-209/2006-FELI-
PE FERRO BARBOSA DE AMORIM e outro x BANCO ITAU
S/A-I- Ciente do agravo de instrumento. Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. II- Oportunamente,
oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumen-
to para o fim de informar o cumprimento do art. 526 do Codigo
de Processo Civil e a manutenção da decisão agravada. III- In-
timem-se. -Advs. JAQUELINE TODESCO B. DE AMORIM,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

51. COBRANCA-467/2006-PACKARD BELL BV x J. MA-
LUCELLI SEGURADORA S/A-I- Ciente do agravo de instru-
mento. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. Relator no
recurso de agravo de instrumento para o fim de informar o cum-
primento do art. 526 do Codigo de Processo Civil e a manuten-
ção da decisão agravada. III- Intimem-se. -Advs. MARCELO
CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO, FABIO JOSE
POSSAMAI e GLADIMIR ADRIANI POLETTO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-477/2006-BANCO ITAU S/A
x JOSE DOMINGOS SCARPELINI-I- Ciente do agravo de ins-
trumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. Relator
no recurso de agravo de instrumento para o fim de informar o
cumprimento do art. 526 do Codigo de Processo Civil e a ma-
nutenção da decisão agravada. III- Intimem-se. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS-.

53. BUSCA E APREENSAO-502/2006-BANCO SAFRA S.A.
x ELI MARCELO DE OLIVEIRA LOPES- I- Arquive-se con-
forme determinado as fls. 27. II- Intimem-se.-Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-528/2006-SIMONE RODRI-
GUES DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A- I- Determino
o sobrestamento do feito, ate transito em julgado da decisão
dos autos nº 1285/2003, em tramite a 10ª Vara Civel, de ação
de revisão de contrato, para que se evite a prolação de decisões
conflitantes, bem como para verificar o valor correto do debito
e/ou inexistencia deste. II- Intimem-se. Ap. 4/05-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

55. ORDINARIA-562/2006-HARRY WESFAHL x SULAME-
RICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-I- Ciente

do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E.
Des. Relator no recurso de agravo de instrumento para o fim de
informar o cumprimento do art. 526 do Codigo de Processo
Civil e a manutenção da decisão agravada. III- Intimem-se. -
Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-.

56. ALVARA-678/2006-FABIANA BARBOSA DA SILVA e
outro x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPO-
NEZ-.

57. BUSCA E APREENSAO-774/2006-BANCO FIAT S/A x
VANESSA AGUIAR DE L. TEIXEIRA-Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-883/2006-STEREO PUB
BALADA BAR E PETISCARIA LTDA e outro x JORGE
EDUARDO PIRES FERREIRA-I- Ciente do agravo de instru-
mento. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. Relator no
recurso de agravo de instrumento para o fim de informar o cum-
primento do art. 526 do Codigo de Processo Civil e a manuten-
ção da decisão agravada. III- Intimem-se. -Adv. ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-983/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PLYMOUTH HILLS x LUIS ANTONIO PAOLIC-
CHI-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO-.

60. BUSCA E APREENSAO-989/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x FRANCISCO LUCIANO MAIA-Homologo, por
sentença, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 27/28 e, com esteio no art.
269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo de ação de busca e apreensão, em que é re-
querente o Banco ABN AMRO Real S/A e requerido Francisco
Luciano Maia . Faculto a devoluçao, se requerido for, median-
te recibo nos autos, dos documentos que instruiram a inicial,
com substituição por copias fotostaticas, com exceçao dos re-
lativos a representaçao, cumpridas as demais diligencias ne-
cessarias. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui-
çao e arquive-se. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

61. ARROLAMENTO-1043/2006-MARIA DO ROCIO SOFFI-
ATTI BISCAIA e outro x OLGA ODILA SOFFIATTI BISCAIA-
I- Verifico que o plano de partilha ja foi homologado conforme
sentença de fls. 28/29. II- Contudo, compulsando os autos, ve-
rifico que houve erro material as fls. 29, devendo, onde se le
“... partilha de fls. 07/25” passa a ser lido “... partilha de fls.
34/37”. III- Intimem-se. -Adv. MARIA DO ROCIO SOFFIAT-
TI BISCAIA-.

62. REVISAO CONTRATUAL-1049/2006-GEOVANA MERI
BRAMBILLA CASTANHEIRO x BANCO SAFRA S.A.-Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-.

63. DISSOLUCAO PARCIAL DE SOCIEDADE-1080/2006-
ROBERTO ADRIANO OLINGER x MOACIR BOSSINI e ou-
tro-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de ci-
taçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap. 866/06-Adv. ARNO
JUNG-.

64. INDENIZACAO-1084/2006-ADEMIR PAZELLO x IBI
ADM. E PROM. LTDA, - BANCO MULTIPLO-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. Ap. 64/06-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

65. INTERDICAO-1088/2006-RUBENS SIQUEIRA SOBRI-
NHO x REGIA VITORIA ROSA SIQUEIRA-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-.

66. SUMARIA DE COBRANCA-1090/2006-BRENDA ISA-
BEL YE ROCHA x UNIMED SEGURADORA-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

67. REVISIONAL DE ALUGUEL-1115/2006-ANDREIA APA-
RECIDA PEREIRA COSTA x BANCO ITAU S.A- I- Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. II- Intime-se o
requerente para cumprir o item “V” do despacho inicial. III-
Intimem-se. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

68. DECLARATORIA DE NULIDADE-1132/2006-ANGELA
CRISTINA DA SILVA JORGE x BANCO ITAU S.A.- I- Defiro
os beneficios da Justiça Gratuita. II- Intime-se a requerente para
dar cumprimento ao item “XIX” do depacho inicial, no prazo
de cinco dias. III- intimem-se. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

69. ALVARA-1138/2006-MARIA DA GRACA ATANASIO e
outro x - I- A via adequada para pleito inicial e o processo de
inventario, que devera seguir pelo rito de arrolamento, no caso
de inexistencia de menores. II- Intime-se a requerente para que,
no prazo de cinco dias, emende a inicial adequando-a ao acima
disposto, bem como indique o nome da pessoa que assumira o
encargo de inventariante. III- Intimem-se. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

70. EMBARGOS DO DEVEDOR-1154/2006-LUIZ HENRI-
QUE ATHAYDE DALCANALE x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Recebo os embargos. In-
time-se para responder no prazo legal. Ap. 1324/01-Advs. SIL-

VIO MARTINS VIANNA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

71. ARROLAMENTO-1196/2006-MARIA KMIECIK ADAO
e outro x RAUL ADAO- A coisa julgada decorre do prazo esti-
pulado pela Lei, não estando na esfera de disponibilidade das
partes. Aguarde-se o periodo necessario e apos certifique-se o
transito em julgado, caso não haja recurso. Intimem-se. -Adv.
MAURO NOBREGA PEREIRA-.

72. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1200/2006-
LUIZ SILVA DE AQUINO x HSBC BANK BRASIL S.A-Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. JULIANE TOLEDO S.
ROSSA-.

73. COBRANCA-1215/2006-VANDERLEI BARBOSA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-1222/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x JOSE GERALDO ANDREIS
e outro-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-.

75. COBRANCA-1229/2006-IVONE FRANCA e outro x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

76. ARROLAMENTO-1276/2006-FRANCISCO CARLOS
NEVES DA CRUZ x EDUARDO RIBEIRO DA CRUZ-I- No-
meio inventariante Francisco Carlos Neves da Cruz, indepen-
dentemente de compromisso. II-Homologo, por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o esboço de parti-
lha de fls. 16, do bem deixado por falecimento de Eduardo
Ribeiro da Cruz e Eudoxia Neves da Cruz, em que é Francisco
Carlos Neves da Cruz. Pagas as custas, decorrido “in albis” o
prazo para recurso e recolhido o tributo, expeça-se formal de
partilha. Oportunamente, com as cautels de estilo, arquivem-se
os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. in-
ventariante-Adv. ODETE DE FATIMA P. DE ALMEIDA-.

77. REGRESSIVA-1279/2006-GENERALI DO BRASIL-
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARLI TABOR-
DA RIBAS BIANCO-I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia 04.04.07 as 16h00 min. II- Cite-se, para os termos da pre-
sente açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
conciliaçao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-
se outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o re-
querente, por seu procurador. -Adv. LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI-.
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1. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 707/1992 - BENEDI-
TA XAVIER DOS SANTOS x IRMAO MAUAD LTDA - Con-
siderando que o acordo firmado entre as partes foi devidamen-
te homologado por este juízo, razão pela qual foi extinto o pre-
sente feito com resolução do mérito, intime-se a autora para
que, no prazo de 5 (cinco) dias esclareça sua pretenção quanto
a simples intimação da ré, ou a execução das parcelas não pa-
gas, caso no qual deverá adequar seu pedido. Intime-se. Advs.
MIRNA T. ZANNONI e ILLIO BOSCHI DEUS.

2. - 215/1994 - CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENCA x
AURORA MACHOSEKI OLM e outro - 1.Suspendo o feito
pelo prazo de 30 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se e intime-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito. 3.Intimem-se. Advs. ENIO ROBERTO MURARA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARINETE REGINA
CORSSATO, CRISTIANE KAKAWA, RICARDO MAGNO
QUADROS, EDGAR LUIZ DIAS, JOSE DO CARMO BADA-
RO e MARCIA SEVERINA BADARO.

3. RESCISAO CONTRATUAL - 577/1994 - AUTO VENDAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FREIOS GOTS
AUTO PARTES S/A - Remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório. Intimem-se. Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 428/1995
- BANCO GERAL DO COMERCIO S/A. e outro x RAQUEL
KAMINSKI TEIXEIRA-FIRMA INDIVIDUAL e outros - Ao
arquivo provisório, como requerido. Intimem-se. Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA e
MARCELO G. BOABAID.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1215/1995
- NATALINA BERTAO BOLONHEZE x ESAEL ROSA e ou-
tro - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 47,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e IVO BRUGNOLO
MACEDO.

6. REPARACAO DE DANOS - 298/1996 - MARIA JOSE
GUIMARAES QUIRINO x ADALTO BATISTA LARK e outro
- Defiro vista dos autos, pelo prazo de 5 dias, como requerido,
nos termos do artigo 40, II do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Adv. ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.

7. - 819/1996 - TELMA IRIA GUIRAUD x EXXYL EXTRA-
TOS IN NATURA LTDA - 1.Diante do ofício juntado as fls.968/
970, manifeste-se a requerente sobre o prosseguimento do fei-
to. 2.Intimem-se. Advs. OSCAR LUIZ FARINA, LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, ORLANDO
KUGLER, ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA, AN-
DRE R. BRUZAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, GI-
ZELLE DE ASSIS e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER.

8. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 1074/1996 - ECAD-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUI e outro x DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S/A.-PAR-
QUE BARIGUI e outro - Ofício à disposição da parte interes-
sada. Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, CARLOS AFON-

SO RIBAS ROCHA, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES
GOMES e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO.

9. DECLARATORIA DE ANULABILIDADE - 279/1997 - LUIS
CARLOS DO PRADO E ODETE APARECIDA DO PRADO e
outros x EDIVINO DOS SANTOS E SIRLEI DOS SANTOS -
Reitere-se a intimação de fls. 296. Intimem-se. Advs. NILSON
PEDRO WENZEL, LUIZ CELSO DALPRA, PAULO CAMI-
LO DE GODOY e MARIA ILMA CARUSO.

10. INDENIZACAO - 346/1997 - GENIPLO JOSE DE CAR-
VALHO x JOSE DE SOUZA - Sobre o retorno do ofício e de-
mais documentos, faculto a manifestação das partes, no prazo
de 5 dias. Intimem-se. Advs. MIRIAM BELUCO, SUZETE DE
FATIMA BRANCO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

11. - 5/1998 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JA-
IRO JOSE IOP e outro - Autos à disposição da parte interessa-
da. Advs. MARTINS GATI CAMACHO, LUIS RENATO FER-
REIRA DA SILVA, TOM BRENNER, GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, GUI-
LHERME KIRTSCHIG e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

12. - 200/1998 - SUPER MICRO-IMPORTACAO EXPORTA-
CAO E COMERCIO DE PR e outro x TCE-INDUSTRIA ELE-
TRONICA DA AMAZONIA LTDA - Intime-se a Autora para,
no prazo de 05 dias, promover os atos que lhe competem, sob
pena de extinção do processo, nos termos do artigo 267, III do
CPC. Intimem-se. Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
LUIZ LIMA e CARLOS ALBERTO MANCUSI.

13. - 545/1998 - COND.EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x
ANA PAULA GUIMARAES LIMA e outro - A parte interessa-
da deve proceder o recolhimento das custas do Sr. Avaliador
Judicial, cotadas as fls. 188 - no valor de R$ 250,00 reais. Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI, PAULINO ANDREOLI, IVANES DA GLORIA
MATTOS e GILBERTO GAESKI.

14. MONITÓRIA - 1069/1998 - MARIA CRHRISTINA AR-
TEN x MARCIA KRASOTA E CIA LTDA e outro - Intime-se a
requerente para efetuar o pagamento das custas relativas ao Sr.
Avaliador Judicial. Intimem-se. Advs. ROSYMERI KERN
BARBOSA, CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1301/1998 - BENE-
DITO GINO DOS SANTOS x LHUBA DANELUK HRE-
BINNK - 1. Anote-se a prioridade na tramitação, ora deferida.
2. Considerando, (i) que o Exeqüente busca a satisfação de seu
crédito a aproximadamente 3 anos, que, (ii) a declaração de fls.
258/265 da conta de que os bens comuns do casal estão relaci-
onados na declaração do cônjuge da Executada, (iii) que os
valores anteriormente existentes nas cadernetas de poupança
(cf. fls. 258/265) quando da diligência para sua constrição já
não mais existiam, (iv) o regime de bens do casal consoante
certidão de fls. 335, em medida de exceção diante de todos os
fatos mencionados, defiro a expedição de ofício à Receita Fe-
deral para que remeta a este juízo cópias das últimas três decla-
rações de bens em nome de Jaroslaw Hrebinnik, portador do
CPF 017.632.709-63. 3. Atente a escrivania para que a decla-
ração que eventualmente acompanhar o expediente de resposta
oriundo da Delegacia da Receita Federal, não seja juntada ao
caderno processual, devendo permanecer em pasta própria na
serventia possibilitando sua consulta apenas às partes relacio-
nadas nesta demanda. 4. Intimem-se. Advs. ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO, INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e ERHARD DUBEZKYI.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1393/1998
- MARCIA SCHUCK x EUMENIA DE OLIVEIRA TRICHES
- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos oficios.
Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLI-
NA ELAINE DOS SANTOS, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, ASSIS CORREA, JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA e LUIZ ALBERTO GONCALVES.

17. - 1562/1998 - COND. PARQUE RESIDENCIAL VERDES-
PACO x IVANI DO ROCIO DA SILVA - Intime-se o Exequen-
te para proceder ao pagamento das custas relativas à expedição
de ofícios, em derradeiros 5 dias. Intimem-se. CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$
343,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

18. - 455/1999 - JOSE BENEDICTO MUNIZ DOS SANTOS e
outro x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Diante da concordância da Exeqüente acerca do parcelamento
do débito (cf. fls. 352/353), intimem-se os Executados para
procederem aos respectivos depósitos a partir do mês de no-
vembro/2006, com vencimentos em 10/11/2006, 10/12/2006,
10/01/2007 e 10/02/2007, como estabelecido no petitório re-
tro. Intimem-se. Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e ELIANE MEIRA NOGUEI-
RA.

19. - 765/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x PLASTCAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE RECUPERACAO DE P e
outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA.

20. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 875/1999 - DORI-
VAL ROQUE GASPARIN x GENESIO ALMEIDA DE LIMA -
Manifestem-se o requerente sobre a certidão de fls. 126. Inti-
mem-se. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO.

21. - 958/1999 - DORIVAL ZAROS x GM LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Faculto a manifestação
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do Exequente sobre o petitório retro (fls. 297/309), bem como
acerca do prosseguimento do feito. Em 5 dias. Intimem-se. Advs.
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

22. INDENIZACAO - 88/2000 - MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA e outros x DANIELE THIELKE - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta dos oficios. Advs. LUCIA-
NA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, RENATA
STRAPASSON e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

23. ORD.DE REV. DE VALORES DO SAL - 137/2000 - EUC-
LIDES GONCALVES DE MORAIS x BANCO ITAU S/A-
CREDITO IMOBILIARIO - Dê-se vista dos autos pelo prazo
de 5 dias. Intimem-se. Advs. EUCLIDES GONCALVES DE
MORAIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CAROLINA MENKE DO-
ETZER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ.

24. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 324/2000 - EDIFI-
CIO CURUPIRA x RICARDO JORGE BOHLEN SELEME e
outro - Reitero a determinação de fl. 219 e concedo o prazo
derradeiro de 5 dias para seu atendimento pelo Exequente. In-
timem-se. Advs. JEFERSON WEBER e NELSON JULIAO
GONCALVES JUNIOR.

25. PRESTACAO DE CONTAS - 476/2000 - SEME RAAD e
outro x FAISSAL ASSAD RAAD e outro - Ante o decurso do
meu período de férias, não há necessidade da permanência da
designação da Dra. Fernanda Karam de Chueiri Sanches para
atuar nestes autos. Assim, oficie-se à Presidência do Tribunal
de Justiça. Ante a documentação trazida pelo Autor, intimem-
se os Réus para manifestação em 5 dias (art. 398 do CPC).
Intimem-se. Advs. VICTOR A.A. BONFIM MARINS, GRA-
CIELA I. MARINS, RENATO BELTRAMI, MARIA TALAMI-
NI ZILLI e CELSO ANTONIO LUCINO.

26. - 501/2000 - GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE R$
74,90, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JEFFERSON RAMOS
BRANDAO.

27. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT - 507/2000 -
NEILI DIORIO DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAÚ S.A. -
Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, manifestem-se as partes em 5 dias. Intimem-se. Advs.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
TATIANA KALKO.

28. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 970/2000 - SE-
BASTIANA DE JESUS GOMES DOS SANTOS x SUCAPAR
- FERRO E ACO LTDA. - Arquivem-se. Advs. JOSE RAIMUN-
DO COSTA MAGALHAES e ALTAIR JOSE DAMASCENO.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 568/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALMIR ALVERS
DO NASCIMENTO - 1. Defiro a suspensão do feito, pelo pra-
zo de 60 dias, como requerido. Decorrido este prazo sem mani-
festação, intime-se para dar prosseguimento ao feito. 2. Inti-
mem-se. Advs. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e HERAON FAGUNDES
DOS REIS.

30. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 738/2001 - FER-
NANDO MACEDO GUIMARAES e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. CREDITO IMOBILIARIO - Defiro
vista dos autos aos Exeqüentes, pelo prazo de 30 dias, para
realização dos cálculos para posterior cumprimento da senten-
ça, como requerido. Decorrido este prazo sem manifestação,
intime-se para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Advs.
CLOVIS TEIXEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

31. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1079/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CICERO GILSON
RICOY CARON - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 80,10, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, TATIANA KALKO, MARCELO ANTONIO THEODO-
RO, RICARDO PREZUTTI, LUIZ ANTONIO CUNHA e JOSE
LUIZ GOMES DO AMARAL.

32. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 156/2002 - JUDI-
TE JOSE DE OLIVEIRA DE MELO x JORGE AMARO SPAR-
TALLES DA SILVEIRA - Ciência às partes quanto ao retorno
dos autos. Intime-se. Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO
e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE.

33. COBRANCA - RITO SUMARIO - 208/2002 - COND. ED.
BATEL L AGE D OR x RUBENS MALUF DABUL - Promovi-
da a execução judicial da condenação no pagamento de taxas
de condomínio, o Executado oferece exceção de pré-executivi-
dade, invocando a nulidade da execução em relação às verbas
como fundo de reserva, seguros diversos e fundo de obras, que
“não constaram expressos na peça vestibular e na sentença”.
Intime-se o Exeqüente para se manifestar sobre essa exceção
em 5 dias, para posterior deliberação. Intimem-se. Advs. ELI-
ANE MARIA MARQUES e MARIA ILMA CARUSO.

34. DESPEJO P/ DENUNCIA IMOTIVADA - 426/2002 - LOU-
RIVAL PEDRO DOS SANTOS x CARLOS RICARDO BOS-
TELMANN NETO - Intime-se o Réu para manifestar sua con-
cordância sobre a contraproposta de fl. 142. Em havendo con-
cordância, voltem conclusos para suspensão do feito até inte-

gral cumprimento do acordo realizado. Intimem-se. Advs. RO-
SANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI MARCONDES
e RICARDO ANDRAUS.

35. - 638/2002 - JOZELIA RIBEIRO DOS SANTOS e outros x
ESPOLIO DE ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS - Diante
da cota ministerial de fl. 38, designo audiência para 13 de feve-
reiro de 2007, às 15:20 horas, para que a Requerente Jozélia
preste os devidos esclarecimentos (prestação de contas). Inti-
me-se-a pessoalmente da data supra designada, bem como o
Ministério Público. Intimem-se. Adv. VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES.

36. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 714/2002 - ALTAIR
DE SOUZA x LAURA NACONASKI - Defiro vista dos autos,
pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. Inti-
mem-se. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ AN-
TONIO TEIXEIRA.

37. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1031/2002 -
COND. ED. PARANOA x ELPIDIO ANTONIO MERISIO e
outro - Contadas e preparadas as custas, voltem conclusos.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 18,90, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. IDERALDO JOSE APPI, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN e MARA LÚCIA MERISIO.

38. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1243/2002 -
BANCO ITAÚ S.A. x EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS
- Dê-se vista dos autos pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e EUCLIDES
GONCALVES DE MORAIS.

39. - 1478/2002 - FLEEP S/A. x PAULO ELIAS MOREIRA e
outros - Defiro a penhora sobre o valor bloqueado na conta
corrente de titularidade da executada Zélia indicada no expedi-
ente de f. 179. Lavre-se a termo de penhora e oficie-se determi-
nando a transferência do respectivo valor para conta poupança
vinculada a este Juízo no Banco do Brasil, cuja abetura é ora
determinada. 2. Para análise da suscitada fraude à execução,
determino ao Exequente que traga o histórico do veículo em
questão. Deve a parte interessada promover o recolhimento das
custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de
ofícios. Intimem-se. Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO, HELCIO KRONBERG, LEANDRO RICARDO ZENI e
ADYR TACLA FILHO.

40. REVISIONAL - SUMARIO - 39/2003 - MARINICE FIO-
RENZA VIEIRA x WOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Diante do contido no petitório de
fls. 171/172, faculto a manifestação da parte ré no prazo de 5
(cinco) dias. Intime-se. Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

41. - 78/2003 - ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR e
outro x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI ENG.E
CONST.CIVIS e outros - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta dos oficios. Advs. ANTONIO PEDRO TASCH-
NER JUNIOR, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e JOSE
RICARDO C. DE ALBUQUERQUE.

42. INDENIZACAO POR PERDAS E DANO - 114/2003 -
EDSON GALDINO VILELA DE SOUZA x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A. - A mera
assertiva da parte de que “houve mudança das condições finan-
ceiras do Autor, uma vez que possui renda para adimplir a obri-
gação” não tem o condão de ensejar o deferimento do pedido
de revogação do benefício da assistência judiciária, cabendo à
Exeqüente a demonstração da asseverada “renda”. Intimem-se.
Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, JOAO NI-
COLAU, IVO PEGORETTI ROSA, FERNANDO SACCO
NETO e PATRICIA SOUBHIE NOGUEIRA TREVISAN.

43. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 169/2003 -
AUTOPLAN ADM. DE CONS. LTDA. x WALDEMAR ADAO
MAIER e outros - 1. Em que pesem as argüições da Exeqüente,
razão não lhe assiste. 2. Isto pois, a continuidade do processo
contra co-executados somente é cabível nos casos em que a
cumulação subjetiva passiva seja facultativa , o que não, diga-
se, não é o caso. 3. Veja-se, que o título executivo que deu
lastro ao presente feito foi firmado por ambos os cônjuges quais
assumiram conjuntamente a responsabilidade pelo pagamento
do crédito, sendo por tais razões premente a citação dos litis-
consortes.
4. Igualmente carece de razão a Exeqüente quando pugna pela
realização da citação por hora certa, conforme já salientado às
fls. 179, uma vez que no processo de execução não pode ser
utilizada essa modalidade de citação pois há procedimento es-
pecífico para hipótese de não ser encontrado o devedor: “Art.
653 - O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-
lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Pa-
rágrafo único. Nos dez (10) dias seguintes à efetivação do ar-
resto, o oficial de justiça procurará o devedor três (3) vezes em
dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido. Art.
654 - Compete ao credor, dentro de dez (10) dias, contados da
data em que foi intimado do arresto a que se refere o parágrafo
único do artigo anterior, requerer a citação por edital do deve-
dor. Findo o prazo do edital, terá o devedor o prazo a que se
refere o art. 652, convertendo-se o arresto em penhora em caso
de não pagamento.” À propósito, é a Jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - CITAÇÃO
POR HORA CERTA - IMPOSSIBILIDADE - I - O processo de
execução não comporta citação por hora certa, em face do que
dispõem os arts. 653 e 654 do CPC. II - Agravo conhecido e
improvido. (TJDF - AGI 20030020088247 - DF - 3ª T.Cív. -
Relª Desª Vera Andrighi - DJU 19.02.2004 - p. 56) CITAÇÃO -
HORA CERTA - Execução lastreada em termo de confissão de
dívida. Possibilidade da citação por hora certa somente quan-
do, havendo suspeita de ocultação, inexistirem bens penhorá-

veis. Não preenchimento, todavia, dos requisitos para esta es-
pécie de citação. (1º TACSP - AI 1125927-5 - (46858) - São
Paulo - 10ª C. - Rel. Juiz Frank Hungria - J. 03.12.2002) EXE-
CUÇÃO - CITAÇÃO - HORA CERTA - INADMISSIBILIDA-
DE - Em execução não cabe citação com hora certa, porque o
estatuto de rito estabeleceu regras próprias para a execução
(artigo 653 e 654 do Código de Processo Civil). Recurso im-
provido. (2º TACSP - AI 672.679-00/0 - 8ª C. - Rel. Juiz Renzo
Leonardi - DOESP 04.05.2001). 5. Intime-se. Advs. EDUAR-
DO MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA.

44. EMBARGOS A EXECUCAO - 196/2003 - DIONISIO
OLICSHEVIS x BANCO NACIONAL S/A. - Deve a parte in-
teressada promover o recolhimento das custas no valor de R$
10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. REI-
NALDO WOELLNER e NATANOEL ZAHORCAK.

45. EMBARGOS A EXECUCAO - 237/2003 - CICERO GIL-
SON RICOY CARON x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. - 1. O feito comporta julgamento antecipado nos termos
do artigo 330, I do CPC. À conta preparo e após anote-se con-
clusão para sentença. 3. Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 31,00 reais, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
LUIZ ANTONIO CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO e DANIE-
LE POTRICH LIMA.

46. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 300/2003 - SEN-
SACAO - AR CONDICIONADO LTDA. x TRANE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Intime-se a devedora, na
pessoa de seu procurador, via diário oficial, para, no prazo de
15 dias, promover o pagamento dos valores a que foi condena-
da, sob pena de aplicação de multa de 10 %, nos termos do
artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Advs. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA.

47. - 315/2003 - CASA CONEXAO MATERIAIS HIDRAULI-
COS LTDA. x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Re-
nove-se o ofício expedido às fls. 115. O pedido de depósito do
bem será apreciado quando do retorno do expediente. Intimem-
se. Deve a parte interessada promover o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de
ofícios. Advs. MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO,
DANIEL HACHEM, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIA-
NO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO.

48. - 559/2003 - JOSE GERMANO SCHAEFER FILHO e ou-
tro x BANCO CITIBANK S/A. - Ante a conversão do agravo
de instrumento interposto pelo Embargado em agravo retido,
intime-se-o para cumprimento da decisão de f. 62/63, no prazo
de 5 dias. Intimem-se. Advs. HORACIO CEZAR LUZ FILHO,
ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA.

49. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 676/2003 - COND.
ED. PARC CHAMPAGNAT x ELIZABETH GUTIERRES -
Considerando que não houve expedição da correspondência para
citação da ré, redesigno a audiência preliminar para o dia 13 de
fevereiro de 2007, às 15:40. Intime-se. Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

50. ANULATORIA - 955/2003 - TEREZINHA MACHADO
RUSSO x UNI ELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. e outros - Manifeste-se o requerente sobre o prossegui-
mento do feito. Intimem-se. Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, RENATO GALVAO CARRILLO e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

51. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1249/2003 -
COND. ED. BRIGADEIRO FRANCO x JOSE EMMANUEL
SCHELLER DE PAULA PIZARRO e outros - 1. Em que pese
os argumentos expostos pelo Exeqüente às fls. 134, razão não
lhe assiste. 2. Da análise dos autos verifica-se que o processo
de execução já se encontra em curso, estando suprida inclusive
a citação do Executado e a constrição de bens, conforme se
observa às fls. 119, e 131/132. 3. Não obstante a entrada em
vigência da lei 11.232/05, insta reconhecer que aos processos
executivos de títulos executivos judiciais já em curso pela lei
antiga devem reger-se, em consonância com as disposições do
livro II do Código de Processo Civil. 4. Nesse sentido, percuci-
ente a doutrina de Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato
Correia de Almeida e Eduardo Talamini, in verbis: “Os proces-
sos executivos de títulos judiciais instaurados antes da entrada
em vigor da lei - inclusive os de execução de sentença judicial
civil condenatória - continuam regendo-se pelo Livro II do
Código. Vale aqui o princípio geral de que o cabimento de uma
ação e um determinado tipo de processo é definido pelas regra
aplicáveis no momento da propositura da ação e da instauração
do processo. Não há como tentar aproveitar a disciplina do
“cumprimento” nesses processos executivos já em curso. Afi-
nal, o núcleo da nova disciplina é a dispensa de um novo pro-
cesso. Seja há o processo em curso, ele deve prosseguir, con-
forme suas regras. Qualquer outra tentativa de solução apenas
gerará complicações procedimentais e insegurança para as par-
tes, redundando naquilo que se buscou evitar? a ineficiência da
execução”1. 5. Assim, indefiro o pedido de fls. 134. 6. Consi-
derando que o executado apresentou impugnação no prazo cor-
reto à oposição de embargos a execução, recebo a peça de fls.
135/151 como Embargos, razão pela qual determino seu desen-
tranhamento e apensamento em autos próprios, devendo ainda
o petitório de fls. 152/154 ser carreado aos autos suplementa-
res de embargos à execução. 7. Após, promova-se a conclusão
dos autos à serem formados. 8. Intime-se. Advs. JEFERSON
WEBER, JAQUELINE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO e MARCIO JUSTEN DE OLIVEI-
RA.

52. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 1527/2003 - SIMO-

NE ROLIM e outro x MAXIMO VINICIUS DE BASSI - Mani-
feste-se a requerente sobre a certidão de fls. 440 (que a parte
autora não efetuou o pagamento das custas processuais rema-
nescentes). Intimem-se. Advs. NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA, ADBA CRISTINA HANNUCH, CICERO
MANOEL BRANDALISE e ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS.

53. DEPOSITO - 6/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELIANE COELHO DE ANDRADE - 1. Ciência ao Autor acer-
ca do expediente retro. 2. Aguarde-se manifestação da parte
interessada. 3. Intimem-se. Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS.

54. BUSCA E APREENSÃO - 11/2004 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HELIO FERREIRA - Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 70,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

55. - 70/2004 - VICENTE RIVERA FILHO e outros x FUND.
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER - An-
tes de proceder à intimação requerida pelos Exequentes, facul-
to a manifestação desses sobre o petitório e documentos junta-
dos às fls. 347/390. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. PAULO SER-
GIO TRIGO RONCAGLIO e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO.

56. - 71/2004 - OTILIA BARBOSA x TAKEYOSI SUGUIMA-
TI - Após resposta do Sr. Perito, intime-se a requerente para
manifestação em 5 dias. Intimem-se. Advs. ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN e LUIZ DIAS.

57. DEPOSITO - 337/2004 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CELIO LUIZ PINHEIRO -
Diante do teor do expediente retro, oficie-se à Polícia Federal
solicitando àquele órgão a indicação de profissionais tecnica-
mente qualificados à realização da perícia nestes autos, reme-
tendo-se para tanto, juntamente com o expediente, cópia dos
quesitos formulados pelas partes. Intimem-se. Deve a parte in-
teressada promover o recolhimento das custas no valor de R$
10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. GA-
BRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA MARIA ER-
THAL, ROSANE KOLOTELO WENDPAP e TASSIANA
MARA CASTILHO.

58. - 362/2004 - EMERSON DUARTE GUIMARAES e outro
x NOVA PARANAENSE ADM. E PART. LIMITADA SOC.
CIVIL e outro - Ciência às partes quanto ao retorno dos autos.
Intime-se. Advs. ERICKSON DIOTALEVI, HALINA TROMP-
CZYNSKI e CLEVERSON GOMES DA SILVA.

59. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 809/2004 - ROSI-
MERI KNAUT x SUPERMERCADO WAL MART - 1.Intime-
se o requerido-devedor na pessoa de seu procurador - via diário
oficial - para que no prazo de 15 dias promova o pagamento
dos valores a que foi condenado, sob pena de prosseguimento
do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 2.Inti-
mem-se. Advs. SONIA MARIA ANDRELINK, EDUARDO
MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 1005/2004 - HELENICE
NUNES FEIJO x BANCO MATONE - 1. Fixo os honorários
periciais em R$ 750,00, levando em conta o lapso temporal
decorrido desde a apresentação da proposta de fls. 2. Intime-se
o réu para efetuar o depósito dos honorarios do perito em 10
dias, sob pena de restar prejudicada essa prova. 3. Intimem-se.
Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, GISELE TROGILDO
MARTINS e MARIA AUGUSTA PISANI GEARA.

61. ALVARA - 1307/2004 - VIVIANE ZAHN CARDOSO e
outros x - Vistos e examinados estes autos de ação de Alvará
Judicial, registrados sob nº 1307/2004, em que figuram como
interessadas Viviane Zahn Cardoso, e Tatiane Zahn Cardoso.
Homologo por sentença para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 125, e,
de consequencia, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termpos do art. 267, inc. VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-se.
Registre-se Intimem-se. Com as baixas e anotações necessári-
as, arquivem-se os autos. Adv. REGINA GUTIERREZ AR-
BALLO.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1491/2004 -
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO x VANESSA MON-
TRUCCHIO - Manifeste-se a parte interessada sobre a respos-
ta dos oficios. Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO.

63. CIVIL PUBLICA DE RESPONSABILI - 1507/2004 - MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CENTRO
RECREATIVO AMIGOS DA TERCEIRA IDADE-CREATI -
1. Diante do petitório de fls. 259 e documentos anexados facul-
to a manifestação da parte ré no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Em
nada sendo requerido, certifique-se, retornando em seguida os
autos para saneamento ou julgamento antecipado da lide. 3.
Intime-se. Advs. SERGIO LUIZ CORDONI e TEOMAR PIA-
CESCKI.

64. CONSIGNATORIA - 1512/2004 - EDSON BARG x SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S/A - Ciências as partes quanto
à baixa dos autos. Intimem-se. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 116/2005 - AGROTA-
MA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - Considerando a inver-
são do ônus probatório pelo Juízo ad quem (conforme acórdão
de fls. 305/306), intime-se o Réu para, no prazo de 5 dias, de-
clinar as provas que pretende produzir. Intimem-se. Advs. JOEL
FERREIRA LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, LIRIANE
MELINA CAMARGO, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER
LUIS CATARIN.
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66. - 190/2005 - ROMEU FRESSATO e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO - Ciências às partes
quanto ao retorno dos autos. Intimem-se. Advs. CLEA MARA
LUVIZOTTO, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MA-
CEDO e MOZARA COAS THOME.

67. - 248/2005 - ENES HENRIQUE ROSA x MECANICA IDE-
AL CAPITAL - Determinada a emenda inicial a fim de que o
Autor regularizasse o pólo passivo da presente demanda (fls.
41), este quedou-se inerte. Diante do não atendimento à deter-
minação supramencionada, não sendo emendada a inicial no
prazo fixado, indediro-a, com fundamento no parágrafo único
do artigo 284, Código de Processo Cívil, e, de conseguinte,
julgo extinto o processo, em conforme com o disposto no inci-
so I, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. IRINEU HENRIQUE ROSA.

68. RESCISAO DE CONTRATO - 306/2005 - PEDRO RO-
BERTO NADOLNY x IMOBILIARIA PARIS LTDA. - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco dias. Intimem-se. Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN.

69. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 668/2005 - SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADMINI e outro x FLAVIO ARCANGELO CAVILIA - Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta dos oficios. Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA.

70. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 680/2005 - FER-
TIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. x CELIO
MARCOS TOMAZINHO e outros - 1. Diga a Exeqüente se
persiste a reticência do Registro Imobiliário de Assis/SP quan-
to ao registro da penhora que recaiu sobre a parte do imóvel
pertencente aos executados Célio e Regina (f. 186), como noti-
ciado no petitório de f. 159/161. 2. Quanto aos requerimentos
respeitantes aos embargos do devedor, deliberei nos respecti-
vos autos nº 594/2006. Intimem-se. Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA.

71. SUMARIA DE COBRANCA - 971/2005 - ANA DULCI-
NEA ARTERO FEIGO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -
Primeiramente intime-se a requerente para que se manifeste
sobre o despacho de fls. 144. Intimem-se. Advs. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, DANIELLA LETICIA
BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MARIANA
CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

72. SUMARIA DE COBRANCA - 1116/2005 - AVELINA RU-
SINSKI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - 1. Anote-se o substabelecimento de fl. 183. 2.
Recebo os recursos de apelação (fls. 184/189 e 190/201) em
ambos seus efeitos. Intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de 15 dias, apresentarem suas contra-razões. 3. Intimem-
se. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ.

73. - 1125/2005 - MARIA TERMA NUNES DE OLIVEIRA e
outros x ESPOLIO DE JORGE ALVES - A informação de que
o de cujus teve quatro filhos vai de encontro com o narrado na
peça preâmbular. 2. Ademais, os argumentos expendidos às fls.
44/45, não são suficientes a desconstituição da fé pública que
respalda os documentos controversos. 3. Assim, intimem-se as
autoras para que atendam integralmente o contido às fls. 42, no
prazo de (cinco) dias. 4. Intimem-se. Adv. DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN.

74. COBRANCA DE SEGUROS - 1261/2005 - JOAO FLO-
RES e outro x SULINA SEGURADORA S/A - Vistos e exami-
nados estes autos de ação de Cobrança de Seguro, registrados
sob nº 1261/2005, em que figura como autor João Flores e Maria
Luiza Parcianello Flores., e réu Sulina Seguradora S/A. Homo-
logo por sentença para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 20,0e, de con-
sequência, julgo extinto o proceso sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Eventuais custas remanescentes pelo Autor. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias,
arquivem-se os autos. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI e SILVIO RORATO.

75. - 3/2006 - ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO x EN-
GEVIL -ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Mani-
feste-se a parte interessada sobre a proposta do Sr. Perito de
fls. 939. Intimem-se. Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO,
ANDRE FELIPE BAGATIN, WALTER CARDOSO DA SIL-
VEIRA, THEMIS W. BATISTA DA SILVEIRA JORGE, AS-
TRID W. BATISTA DA S. ABUJAMRA, NANCI NOEMI CEN-
TURION BRASIL, GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA e
WILSON CARDOSO DA SILVEIRA.

76. - 93/2006 - DAILI DE FATIMA DE ALMEIDA x ESPO-
LIO DE EVA SCHAFHAUSER DE ALMEIDA e outro - Dian-
te dos documentos acostados aos autos pela União, faculto a
manifestação da parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. Init-
me-se. Advs. MARCILEY GAVIOLI e CARISON VENICIOS
MANFIO.

77. - 229/2006 - SALETE VOLPATO SOARES x COOP.DA
ECON.E CRED.DOS PEQ.MIC.E MIC.-SICOOB CTBA - 1.
Compulsando os autos para saneamento ou julgamento confor-
me o estado do processo (CPC, art. 329), constato a ausência
de citação da litisconsorte passiva Juliana Volpato Soares no
caderno processual em apenso (nº 813/2005). 2. Desta sorte,
nos termos do artigo 323 e 327 do Código de Processo Civil,
intime-se a embargada/exeqüente para que no prazo de 5 (cin-
co) dias esclareça se pretende a continuidade do feito em face
da litisconsorte apontada, caso no qual deverão os presentes
autos aguardar o aperfeiçoamento das diligências pendentes
evitando-se de tal sorte a alegação superveniente de nulidade
processual absoluta. 3. Intimem-se. Advs. ANTONIO ROBER-

TO TAVARNARO, FERNANDO ANTONIO ZETOLA e AN-
DREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA.

78. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS - 267/2006 - NIL-
DA MARCONDES DA SILVA e outro x PONTO FRIO - 1.
Diante da certidão de fls. 38, redesigno a audiência a que se
refere o artigo 277 do Código de Processo Civil para o dia 09
de fevereiro de 2007, às 15:00 horas. 2. Cite-se, observando-se
para tanto das advertências contidas no despacho de fls. 28/29.
Intimem-se. Adv. AMARILDO L. LOPES.

79. DECLARATORIA C/C ANTECIP.TUT. - 272/2006 - AUTO
POSTO ALLEGRO II LTDA x IDASA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outro - Faculto a manifestação da Autora
sobre a contestação e documentos juntados às fls. 72/172. Em
10 dias. Intimem-se. Advs. FABIANO NEVES, HEROLDES
BAHR NETO, SAULO BONAT DE MELLO, LEANDRO
SOUZA ROSA e EDGARD JARRETA THOMAZ.

80. MEDIDA CAUT.DE PROD.ANT.PROVA - 344/2006 -
JANIEYRE SCABIO CADAMURO x CENTER AUTOMO-
VEIS LTDA e outro - Intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de 5 dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorári-
os periciais de fl. 137. Havendo concordância, intime-se a Au-
tora para proceder ao seu pagamento, no mesmo prazo acima
assinalado. Intimem-se. Advs. JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE, NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BER-
TASSONI.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 379/2006 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTRAL DE
PRODUCAO DIGITAL LTDA - 1. Recebo a apelação no seu
duplo efeito, face a sua tempestividade. 2. Ao apelado para
suas contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Intimem-se. Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

82. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 395/2006 - CARLOS
GONZAGA EUZÉBIO x POSTO PORTAL DO SOLAR - NEI-
VA MARISE A. BONET - 1. Diante do contido no § 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil, esclareçam as partes,
em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viá-
vel, trazendo aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevância e a pertinência das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo
requerimento de produção de prova pericial, no prazo assinala-
do devem as partes declinar sua importância, alcance e finali-
dade para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4.
Intimem-se. Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e AMA-
RILIS VAZ CORTESI.

83. REVISAO CONTRATUAL - 411/2006 - HENRIQUE
IUSKOW x BANCO BMG S.A - 1. Preliminares: 1.1. Falta
causa de pedir: Ao contrário do afirmado pelo réu, o autor de-
duziu de forma clara e suficiente na petição sua causa de pedir,
isto é, demonstrou os fatos e fundamentos jurídicos que emba-
sam seus pedidos - limitação à cobrança de juros, vedação à
capitalização de juros, limitação da multa moratória, vedação à
cobrança da comissão de permanência, aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor e legalidade da repetição do indé-
bito -, neles pretendendo a revisão das cláusulas contratuais.
Não verifico tenha havido qualquer prejuízo para a defesa do
réu, tendo ele a exercido de forma ampla. Rejeito, pois, essa
preliminar. 1.2. Falta de pedido certo e determinado: Nesse
ponto, a inicial contempla, também, a perfeita caracterização
do bem da vida perseguido (an debeatur). Não se formulou,
nesse passo, pedido genérico, de modo que não houve dificul-
dade para o exercício da ampla defesa. Veja-se que na descri-
ção fática (causa de pedir) disse o autor que lhe foram cobra-
dos encargos ilegais. Nesse contexto, disse que os encargos
ilegais seriam a taxa de juros acima de 12%, o anatocismo, a
comissão de permanência e a multa moratória, o que levaria à
inexigibilidade da dívida e repetição dos valores pagos a mai-
or. Afora isso alegou matérias de direito, como a aplicabilidade
do Código de Defesa do Consumidor. Vê-se, portanto, que a
extensão do bem da vida postulado foi fixado no momento da
propositura da demanda, se enquadrando a presente hipótese
na regra do artigo 286, caput, do Código de Processo Civil, e é
perfeitamente possível a este Juízo a análise dos pedidos com a
prestação da jurisdição, bastando para tanto a simples leitura
da petição inicial. Desse modo, é de ser reconhecida a aptidão
da petição inicial para os fins colimados, pois contém pedido e
causa de pedir, da narração dos fatos decorre logicamente a
conclusão, o pedido é juridicamente possível e não contém pe-
didos incompatíveis entre si (CPC, art. 295, inciso I, parágrafo
único e incisos, a contrario sensu). Daí porque rejeito a preli-
minar de ausência de pedido certo e determinado. 1.3. Impossi-
bilidade jurídica do pedido: Nenhuma dificuldade traz a pre-
sente preliminar, pois é matéria já pacificada nos tribunais pá-
trios. Conforme a lição de HUMBERTO THEODORO JÚNI-
OR pela possibilidade jurídica indica-se a exigência de que deve
existir, abstratamente, dentro do ordenamento jurídico, um tipo
de providência como a que se pede por meio da ação (in: Curso
de Direito Processual Civil, v. 1, 18ª edição, Rio de Janeiro:
Editora Forense, 1996. p. 53). Para LIEBMAN o terceiro re-
quisito da ação é representado pela admissibilidade em abstra-
to do provimento pedido, isto é, pelo fato de incluir-se este
entre aqueles que a autoridade judiciária pode emitir, não sen-
do expressamente proibido. Isso quer dizer que quaisquer que
sejam as circunstâncias do caso concreto, não pode ser apreci-
ado pelo mérito, um pedido com vistas a um provimento que o
juiz não possa pronunciar (in: Manual de Direito Processual
Civil, v. 1, Rio de Janeiro: Editora Forense, 1984. p. 161). As-
sim, claro é que a possibilidade jurídica do pedido somente
pode ser analisada do ponto de vista processual, porquanto, se
analisada pelo âmbito meritório, muitos dos pedidos deduzidos
em juízo não seriam possíveis. Contudo, não seriam possíveis
porque improcedentes, ou seja, porque inexistente o almejado
direito material. Ora, possível é, a qualquer pessoa que entenda

terem-lhe cobrado encargos financeiros ilegais, pleitear a de-
claração de sua ilegalidade e inexigibilidade, bem assim de sua
devolução, em juízo. Isso sem falar na possibilidade de pleite-
ar-se o depósito judicial a título de tutela antecipada. Nesse
passo, verifico que o pedido do autor é perfeitamente possível,
não havendo qualquer inviabilidade, em tese, de que se possa
conceder o provimento solicitado. Assim, rejeito também esta
preliminar. 2. Inversão do ônus da prova: A relação entabulada
entre as partes é indiscutivelmente de consumo, notadamente
porque se trata de contrato de adesão e, nesse sentido, já é pa-
cífico o entendimento jurisprudencial de que “os Bancos, como
prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º,
parágrafo segundo, estão submetidos às disposições do Código
de Defesa do Consumidor” (4ª Turma, REsp. nº 57.974/RS,
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 25.04.95). Ocorre que,
não basta o reconhecimento da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor para que tenha o autor o direito à faci-
litação de sua defesa pela inversão do ônus da prova. É neces-
sário seja demonstrado estejam presentes os requisitos autori-
zadores da inversão, conforme prevê o artigo 6º, inciso VIII, do
referido diploma legal. Nesse passo, verifico que a verossimi-
lhança das alegações já foi afastada desde o despacho inicial,
quando então foi indeferido o pedido liminar pela absoluta au-
sência de provas das ilegalidades/abusividades suscitadas pelo
autor para embasar os fatos constitutivos de seu direito. De
outro lado, não vislumbro também a hipossuficiência do autor,
seja ela técnica ou jurídica, a ensejar a inversão do onus pro-
bandi, porque a prova a ser produzida não é de difícil consecu-
ção. Com efeito, a perícia contábil para deslinde da causa vem
sendo reiteradamente produzida em juízo, nas diversas deman-
das judiciais que se repetem, havendo diversos peritos capazes
de esmiuçar os cálculos realizados pela instituição financeira,
porquanto o contrato ora em revisão não traduz cálculos com-
plexos. Assim, indefiro a inversão do ônus da prova. 3. Pontos
controvertidos: a) a cobrança de encargos ilegais; a.1) limita-
ção à taxa de juros; a.2) capitalização de juros; a.3) comissão
de permanência cumulada com outros encargos da mora; a.4)
multa moratória; b) repetição do indébito. As demais divergên-
cias cingem-se à matéria de direito. 4. Admito a seguinte pro-
va: pericial contábil. Para realização da perícia nomeio o perito
dr. Édson Luiz Krüger, sob a fé de seu grau. Os quesitos a se-
rem respondidos são os de fls. 28 e 122. Intime-se o perito para
apresentação da proposta de honorários. Apresentada a proposta,
intimem-se as partes para se manifestarem, em cinco dias, e,
estando acordes, o autor para fazer o depósito e o Perito para
início dos trabalhos. Laudo pericial em trinta dias. 5. Int. Advs.
EDEMAR FRITZ JUNIOR, FERNANDA RODRIGUES CEN-
TENO, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

84. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 442/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x RC COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta dos oficios. Adv. DANIEL HACHEM.

85. - 594/2006 - CELIO MARCOS TOMAZINHO x FERTI-
PAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. - Ante as pe-
nhoras realizadas, suspendo o processo de execução. Sobre a
impugnação e documentos apresentados pela Embargada, fa-
culto a manifestação do Embargado em 5 dias. Intimem-se. Advs.
GERALDO F. N. SOBRINHO e BRENO MARQUES DA SIL-
VA.

86. SUMARIA DE COBRANCA - 672/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x ODAIR NATALIO
CANESTRARO - Manifeste-se o autor interesse no prossegui-
mento do feito, em 5 dias. Intime-se. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

87. BUSCA E APREENSÃO - 676/2006 - BANCO BMC S/A x
ROSANGELA GONÇALVES - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

88. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 746/2006 - ALBINO
PIRAHOSKI x AZ IMOVEIS LTDA. - Sobre a contestação jun-
tada às fls. 153/274, faculto a manifestação do Autor, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, LUIS
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO.

89. DESPEJO C/C COBRANCA - 785/2006 - PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA x ORLEI AMÂNCIO FIDÊNCIO - Diante
dos documentos juntados a impugnação, manifeste-se o reque-
rido em 5 dias. Intimem-se. Advs. JULIANA BUSO e CIRSO
TEODORO DA SILVA.

90. - 802/2006 - HDI SEGUROS S.A x P. DE TOLEDO &
CIA. LTDA e outro - A Autora-seguradora pretende ser ressar-
cida pelos Réus no valor da indenização de seguro paga ao
segurado, sob a alegação de que respondem pelo acidente auto-
mobilístico. A documentação trazida pelas partes é suficiente
para demonstrar a legitimidade da Autora, em consonância com
a Súmula 188 do Supremo Tribunal Federal, de forma a emba-
sar a mencionada pretensão. Daí a rejeição das preliminares
invocadas pelos Réus, de ilegitimidade ativa e inépcia da peti-
ção inicial, por ausência de documentos indispensáveis à pro-
positura da demanda. Fixo os seguintes pontos controvertidos:
[1] a causa primária do acidente automobilístico, envolvendo
as alegações de negligência do motorista (argüida pela Autora)
e pane no mecanismo hidráulico (argumentada pelos Réus); [2]
o valor do ressarcimento. Para dirimir essas controvérsias, de-
firo a produção de prova testemunhal a ser produzida mediante
carta precatória, considerando o rol oferecido por cada uma
das partes (f. 07, 75 e 104). Diante da documentação juntada
aos autos e dos argumentos deduzidos pelas partes, verifica-se
não ter utilidade a tomada de seus depoimentos pessoais, razão
pela qual indefiro sua produção. Expeça-se precatória à Co-
marca de Londrina. Intimem-se. Deve a parte autora antecipar
as custas no valor de R$ 103,75, para posterior expedição de
carta precatória. Deve a parte ré antecipar as custas no valor de
R$ 103,75, para posterior expedição de carta precatória. Advs.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANTONIO FIDE-

LIS.

91. BUSCA E APREENSÃO - 809/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSIANE MARIA DOS SANTOS - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco dias. Intimem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

92. BUSCA E APREENSÃO - 1034/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MÁXIMA REGINA URBANO ANTU-
NES - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. BLAS GOMM
FILHO.

93. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA - 1139/2006 - LE-
OMIR CRUZ DA FONSECA x CETELEM BRASIL SA - Con-
siderando a certidão supra, redesigno a audiência preliminar
para o dia 31 de janeiro de 2007, às 16:30 horas. Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Adv. DIRCEU ZANONI.

94. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 1163/2006 -
EDNA MARA DINAROWSKI PACHECO x CARTÓRIO ER-
MELINDO DE LEÃO NETO - Sem prejuízo, acolho a emenda
de fls. 52, promova a escrivania as anotações necessárias in-
clusive junto ao cartório distribuidor. Após, cite-se o réu para
que no prazo de 15 dias apresente resposta, com as advertênci-
as do artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Advs. JEFERSON CABRAL MARTINS, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA e EMANUEL MASCARENHAS PADILHA.

95. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1213/2006 - ADEILDA
SALES BONFIM x ITAU SEGUROS S/A - Determino a emen-
da da petição inicial, a fim de que a Autora traga aos autos a
declaração de que trata o artigo 4º, da Lei 1060/50, além de
regularizar sua representação processual, já que o advogado
signatário da petição inicial não possui procuração nos autos,
nem substabelecimento daquele para o qual houve outorga de
poderes pela Autora (f. 19). Em 10 dias. Intimem-se. Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO.

96. RESPONSABILIDADE - 1241/2006 - ANA ROZA AMA-
RAL PINHEIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1.
Acolho a emenda de fls. 318/323, haja vista a justificativa apre-
sentada, sem prejuízo de nova análise quanto ao litisconsórcio
ativo facultativo depois de instaurado o contraditório. 2. Cite-
se a parte ré, com as advertências legais, para apresentar res-
posta no prazo de quinze dias. 3. Int. A parte autora deve reco-
lher a importância de R$ 17,00 referente ao(s) AR(s) de cita-
ção. Advs. LUIZ ARMANDO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE
CASTRO GAMBORGI, SERGIO AUGUSTO URBANO FE-
LIPE HEIL, FABIOLA CASIMÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE
LÉON e GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL.

97. - 1244/2006 - JOANA MIRANDA SANTOS e outros x
ESPOLIO DE ODILON FRANCISCO SANTOS - Defiro aos
Requerentes os benefícios da assistência judiciária. Determino
que os Requerentes apresentem certidão acerca da existência
ou não de dependentes por morte na Previdência Social em re-
lação ao falecido ODILON FRANSCISO SANTOS, em 5 dias.
Oficie-se à CEF solicitando informações sobre o valor existen-
te em conta poupança vinculada ao PIS/Pasep ou saldo do FGTS
respeitante ao falecido ODILON FRANSCISO SANTOS, com
cópia do documento de f. 20. Intimem-se. Deve a parte interes-
sada promover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00
reais, para posterior expedição de ofícios. Adv. FERNANDA
RODRIGUES CENTENO.

98. COBRANÇA - 1251/2006 - SANDRA REGINA DA SILVA
x ITAU SEGUROS S/A - Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Esclareça a Autora quanto ao interesse de
seu pai e de seus irmãos (certidão de óbito de f. 19), em relação
à indenização ora buscada, em 10 dias. Intimem-se. Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES.

99. COBRANÇA - 1278/2006 - ROSELI TUCHINSKI CLASS
x ITAU SEGUROS S/A - Defiro à Autora os benefícios da as-
sistência judiciária. Cite-se a parte ré para comparecer na audi-
ência preliminar do procedimento sumário (artigo 277, do Có-
digo de Processo Civil), a qual designo para o dia 08 de feve-
reiro de 2007, às 15:20 horas, acompanhada por seu advogado
ou por este representada com poderes especiais para transigir,
ocasião em que, não obtida a conciliação, poderá oferecer con-
testação. Cite-se, com antecedência mínima de dez dias da data
designada e com a advertência do §2º, do artigo 277, do Códi-
go de Processo Civil (transcrever). Intimem-se. Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

100. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1285/2006 - LAINE TE-
REZINHA SANTIN x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Recebo os embargos de terceiro e por conseqüência suspendo
o curso do processo de execução. Com a suspensão ora deter-
minada, despicienda a análise do pedido liminar da Embargan-
te para ser mantida na posse do imóvel em questão. Cite-se o
banco Embargado para contestar em 10 dias (art. 1053, Código
de Processo Civil). Intimem-se. Adv. MARCELO NAKASHI-
MA.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1302/2006 - CELIO
MARCOS TOMAZINHO e outro x FERTIPAR - FERTILIZAN-
TES DO PARANA LTDA. - Dê-se ciência às partes quanto à
remessa dos autos para este juízo, ficando o Réu intimado para
apresentar a documentação referida pelo Autor ou contestar em
5 dias. Intimem-se. Advs. GERALDO F. N. SOBRINHO e
BRENO MARQUES DA SILVA.

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1303/2006 - FER-
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TIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. x CELIO
MARCOS TOMAZINHO e outro - Junte-se cópia nos autos de
execução da decisão proferida nestes autos à f. 66/68 e após
arquivem-se em cumprimento ao item 5.13.4 do CN. Intimem-
se. Advs. BRENO MARQUES DA SILVA e GERALDO F. N.
SOBRINHO.

103. - 1308/2006 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA. x DAG. COM. E DISTR. DE VELAS ARTISTICAS
LTDA - A Autora relata que foi surpreendida com o aviso de
protesto da duplicata mercantil contra si sacada pela Ré no va-
lor de R$.73,24, isso porque referido título já foi quitado. Os
documentos de f. 36/37 corroboram a enunciativa da Autora de
que quitou o título em comento, daí por que fazem-se presentes
os requisitos para o deferimento da liminar sustação de protes-
to, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora, pois
com o protesto do título, evidente o abalo de crédito que seria
causado à Autora. Não obstante, faz-se necessária a emenda da
petição inicial, tendo em vista que o apontamento a protesto
não foi promovido pela Ré, consoante se infere no aviso de f.
35. De qualquer forma, ponderada a urgência da medida limi-
nar buscada, defiro desde já a liminar sustação do protesto e
determino a expedição de ofício ao 2ª Tabelionato de Protesto.
Após a emenda, será deliberado sobre a citação da Ré. Intime-
se. Advs. CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

104. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 1320/2006 - NEL-
SON DA SILVA DE ANDRADE e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Indefiro o pedido de assistência judiciária, levan-
do-se em conta o valor atribuído à causa e a pluralidade de
Autores (dez), de modo que caberá a cada um pouco mais de
R$.15,00 (quinze reais) no rateio. Há ainda que ser ponderado
que as custas visam manter a subsistência dos serventuários e
seus empregados, bem assim, dos oficiais de justiça e outros
auxiliares da Justiça, que não podem arcar com elas em prol
dos Autores. Anote-se, ainda, que não requereram a este Juízo
a nomeação de advogado dativo ou fizeram uso do quadro per-
tencente à Defensoria Pública. Assim, intimem-se para o reco-
lhimento das custas processuais e do FUNREJUS, em 30 dias.
Ainda, oriento à causídica dos Autores que nas próximas peças
processuais a serem apresentadas nos autos mantenha o anver-
so das respectivas folhas em branco, tendo em vista o lança-
mento de certidões e demais expedientes pela Serventia no an-
verso das petições apresentadas pelas partes, além da adequada
numeração das folhas dos autos. Intimem-se. Adv. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES.

105. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1326/2006 - MARCIO
JOSÉ DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Determino a regula-
rização da representação processual do Autor, tendo em vista
que o causídico signatário da petição inicial não possui procu-
ração nos autos. Ademais, determino: [1] o reconhecimento de
firma na declaração de f. 10, tendo em vista a divergência entre
a assinatura nela constante e aquela firmada pelo Autor no do-
cumento de f. 13; [2] apresentação de documentação compro-
batória da legitimidade processual do Autor (“irmão”), já que
na declaração de óbito de f. 13 consta que o falecido Domicio
deixou três filhos e pai vivo. Em 10 dias. Intimem-se. Adv.
PAULO ROBERTO GOMES.
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LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 0067 000285/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0042 001004/2003

0047 000501/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 001125/1987
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 000012/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0103 000980/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 001125/1987

0021 000794/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0009 000655/1998
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0040 000919/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0008 000635/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0019 000400/2001

0129 000878/2006
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0105 000998/2006
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0025 000124/2002
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0118 001300/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0116 001292/2006
MARCELO MUZEKA 0059 001435/2004
MARCIO HOFMEISTER 0053 001022/2004
MARCIO JOSE DE SOUZA 0104 000994/2006
MARCIO SERGIO SPERETTA 0069 000616/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000906/1994

0070 000686/2005
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0067 000285/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0077 001162/2005
MARILZA MATIOSKI 0002 000545/1991

0022 000860/2001
MARIZ MENDES MAY 0023 001190/2001
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0032 001293/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0041 000960/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0070 000686/2005
MAURICIO MACHADO SANTOS 0112 001219/2006
MAURO CURY FILHO 0095 000692/2006

0099 000832/2006
0100 000834/2006

MAURO FONSECA DE MACEDO 0117 001296/2006
0136 000887/2006

MIEKO ITO 0054 001042/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0043 001106/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0001 001125/1987
MOYSES GRINBERG 0064 000082/2005
MUNIR ABAGGE 0126 000875/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0003 000906/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0083 001465/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0133 000883/2006
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0001 001125/1987

0028 001079/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0110 001154/2006
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0016 001060/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0075 001142/2005
OCTAVIO FREITAS 0104 000994/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000184/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0009 000655/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0061 000009/2005

0092 000561/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0012 000378/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0114 001258/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0026 000626/2002
PAULINO ANDREOLI 0009 000655/1998
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0134 000884/2006
PAULO MORAIS LOPES 0007 000816/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000018/2003

0061 000009/2005
0092 000561/2006

PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0044 001138/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0093 000572/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0045 001166/2003
PERCY ARAUJO 0020 000426/2001
RENATA MARIA GOMES 0096 000705/2006
REYNALDO ESTEVES 0127 000876/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0044 001138/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0068 000425/2005
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0033 001423/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0001 001125/1987
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0135 000886/2006
RODRIGO COELHO DE LIMA 0029 001144/2002
ROGERIO X. RIVA 0081 001436/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0052 000970/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0089 000380/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0036 000132/2003

0058 001316/2004
0079 001400/2005

SANDRA MARA PEREIRA 0009 000655/1998
SANDRO MANSUR GIBRAN 0084 001480/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0065 000265/2005

0121 000870/2006
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0009 000655/1998
SILVANA PINTO WASKO 0122 000871/2006
SILVANE ELISA FERRARI 0007 000816/1997
SILVIO BRAMBILA 0089 000380/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0090 000395/2006
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0037 000179/2003

0064 000082/2005
TATIANE BERGER 0024 000116/2002
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0046 001496/2003
VALDOMIRO ALBINO BURIGO 0037 000179/2003
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0107 001056/2006
VERY CECCATTO 0017 000217/2001
VICTOR FEIJO FILHO 0002 000545/1991
VICTOR GERALDO JORGE 0130 000879/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0032 001293/2002
VITAL R. ALMEIDA FILHO 0017 000217/2001
VIVIANE PATRICIA PIELAK A 0040 000919/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0043 001106/2003
WALDIR LESKE 0090 000395/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 000860/2001
WASHINGTON YAMANE 0081 001436/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0099 000832/2006

0100 000834/2006

1. COBRANCA - 1125/1987 - CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA x MARIA IVONE CLASEN - Recolher a
importância de R$ 120,00, visando a diligência através de man-
dado de avaliacao - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
ROBERTO GONCALVES MARTINS.

2. EXECUCAO - 545/1991 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR EIDAM DE
ALMEIDA - Deve a parte interessada providenciar o pagamen-
to das custas solicitadas pela contadoria as fls. 488 verso dire-
tamente naquela serventia - Advs. MARILZA MATIOSKI, VIC-
TOR FEIJO FILHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, DENIZE MACIEL

DE CAMARGO e GILBERTO DOMINGOS DE BRITO.

3. EXECUCAO - 906/1994 - PARANA BANCO S/A x NIVAL-
DO PASSOS KRUGER - intime-se o devedor para manifestar-
se acerca da peticao de fls. 156 e fotocopias do laudo de avali-
acao juntado as fls. 157/158, no prazo de 5 dias. - Advs. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e MURILO CLEVE MACHA-
DO.

4. RESSARCIMENTO - 960/1996 - A MARITIMA SEGUROS
S/A x LAURO VICENTE PINTO - Manifeste-se o exequente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. ANTO-
NIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, DEAN FABIO BUENO DE
ALMEIDA e CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE.

5. DESPEJO - 580/1997 - ANTONIO FABIANO DEMENE-
CK (ESPOLIO) x NEUSA MARIA SILVEIRA DA ROSA e
outros - A possibilidade de purgação da mora e, com isso, evi-
tar a rescisão do contrato de locação, decorre da lei e não pode
ser suprimido. No que tange ao nome do requerente, o fato de
constar “espólio” decorreu do despacho de fis. 220. A omissão
da letra “c” no edital, é equivoco da Serventia. Sendo assim,
primeiramente deverá ser corrigida a autuação e registros, para
contar como requerente ANTÔNIO FABIANO DEMENECK,
suprimindo o espólio. Depois, expeça-se novo edital, com cor-
reção do nome, mantendo-se, no mais, os termos do edital an-
terior. Int. Adv. BRUNA MARINA M. BOGUCHESKI.

6. EXECUCAO - 739/1997 - BARIGUI VEICULOS LTDA x
ALENCAR JOAO DE DEUS - Defiro a consulta, que sera efe-
tivada via sistema, ao BACENJUD. Intime-sea parte credora
para apresentar memoria de calculo atualizada. - Adv. JAIR
RIBEIRO.

7. EXECUCAO - 816/1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A. x JUSSARA DIESEL e outros - Defiro o pedido retro,
no sentido dedeterminar a expedicao de oficio a Delegacia da
Receita Federal, requisitando a remessa de copia das ultimas
declaracoes de imposto de renda dos devedores. - Advs. PAU-
LO MORAIS LOPES, SILVANE ELISA FERRARI, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA.

8. COBRANCA - 635/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL
FLORENTINA COND. II x JOAQUIM ROSA SANTANA (ES-
POLIO) e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. - Advs. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS e CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO.

9. ANULATORIA - 655/1998 - ODAIR DEMETRIO BROET-
TO E CIA LTDA - ME x CENTRAL DE DISTRIBUICAO
PORTINARI LTDA e outros - Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. PAULINO AN-
DREOLI, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL LIN, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, ANNA CHRISTINA CASTELO B.
PEREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
SANDRA MARA PEREIRA.

10. EXECUCAO - 1305/1998 - RANULFO ANTONIO DE
ARAUJO x CARLOS ALBERTO DA COSTA E SILVA e outro
- Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca do
expediente de fls. 124/139, em cinco dias.- Advs. CARLYLE
POPP e ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

11. EXECUCAO - 12/1999 - ADOBE ADMINISTRADORA
DE OBRAS E EMPREEND. LTDA x FRANCISCO CARLOS
GAZOLA DE PAULA - Conceda-se carga dos autos pelo prazo
de cinco dias. - Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLAN-
DECK e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

12. SUSTACAO DE PROTESTO - 378/2000 - VICENTE PE-
TERS x TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C
LTDA - Manifeste-se o credor a teor dos petitorios de fls. 259 e
261/262, e oficio de fls. 260, no prazo de cinco dias. - Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER e JESLENE DE CASTRO MON-
TEIRO.

13. USUCAPIAO - 731/2000 - SEBASTIAO PEREIRA DE
ALMEIDA e outros x DIRCE GUIMARAES LOUREIRO -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 1008/2000 - JOSE GER-
MANO SCHAEFER FILHO e outro x BANK BOSTON - Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito - Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO.

15. RESCISAO DE CONTRATO - 1023/2000 - CONSTRU-
TORA FONTANIVE LTDA x PAULO BAIJ - Manifestem-se
as partes em cinco dias sobre os calculos de fls. 267/272, nos
valores de R$ 390.144.64 e R$ 4.628.64 - Advs. JOAO FRAN-
CISCO E. P. DE OLIVEIRA e HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL.

16. COMINATORIA - 1060/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO POMPEO x MARIA DA GRACA RODRIGUES - Inde-
firo o pedido de fls. 149. aincumbencia da averbacao da pe-
nhora junto ao registro imobiliario e do proprio credor, nos ter-
mos do CN 5.8.4 - Advs. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA
e JEFFERSON GREY SANT‘ANNA.

17. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 217/2001 - EDSON
LUIZ FERREIRA e outro x 3 GUAPOS COMERCIAL LTDA.
- intime-seo autor pessoalmente para, em 48 horas, manifestar-
se sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extincao, conforme art. 267, III do CPC. - Advs. JOAQUIM
LOPES, VITAL R. ALMEIDA FILHO e VERY CECCATTO.

18. DEPOSITO - 359/2001 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GERSON LUIZ
SCHUEIGERTI - Processo suspenso por noventa dias. - Adv.
FERNANDA TROIAN.

20ª Vara Cível
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19. COBRANCA - 400/2001 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RONDON II-COND.II x NATAEL RODRI-
GUES DE SOUZA - Defiro a suspensao do processo por 90
dias. Decorrido o prazo, intime-se para dar prosseguimento ao
feito, em cinco dias. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS.

20. EMBARGOS A EXECUCAO - 426/2001 - ERNESTO SCA-
RANTE SOBRINHO e outro x LUCILIA GRIBOSKI FERRA-
RI - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Advs. ADILSON MALUCELLI e PERCY
ARAUJO.

21. COBRANCA - 794/2001 - CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA I x ALMIR DA SILVA - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobrea informacao prestada pela Contadoria as
fls. 134. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

22. COBRANCA - 860/2001 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILA REAL x ORLANDO ARTUR BONI - Defiro o pedi-
do retro. Intime-se o credor hipotecario, como requerido. - Advs.
MARILZA MATIOSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

23. COBRANCA - 1190/2001 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VISTA VERDE x ADOLFO DE ALENCAR EULALIO e
outro - Os devedores possuem procuradores constituidos nos
autos (fls 355) a quem dever[a ser enderecada a intimacao da
penhora, nos termos do art. 475-J Paragrafo 1o do CPC, bem
como do prazo para impuganacao. Intime-se, pois, a penhora e
do referido prazo - - Advs. IDERALDO JOSE APPI e MARIZ
MENDES MAY.

24. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 116/2002 - BAN-
CO BMG S/A. x JOAO GILBERTO FRANCA - Intime-se a
parte requerida para manifestar-se acerca do pedido de desis-
tencia da acao ( fls. 207), no prazo de cinco dias. - Advs. FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ e TATIANE BERGER.

25. INVENTARIO - 124/2002 - ORLANDO HENRIQUE TA-
VARES SPRENGER LOBO x MARIA JOSE CAVALCANTI
SPRENGER LOBO - Fica intimada a parte interessada para se
manifestar acerca do expediente de fls. 289, em cinco dias.-
Advs. JULIO JACOB JUNIOR, JOAMIR CASAGRANDE,
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI.

26. COBRANCA - 626/2002 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND. I x ANTONIA PASSOS DE
ARAUJO - Defiro os pedidos de fls.154. oficiem-se. Retirar os
oficios, bem como providenciar o pagamento no valor de R$
63.00, referente aos mesmos. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

27. REPETICAO DE INDEBITO - 940/2002 - FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROQUE JOSE
WEBERS - Aguarde-se no arquivo ate ulterior manifestacao da
parte autora, procedendo a baixa referida no Codigo de Nor-
mas da Corregedoria deste Estado, em seu item 5.8.12 - Adv.
FABIANA SILVEIRA.

28. COBRANCA - 1079/2002 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PIAZZA SAN MARCO x JULIO CESAR CAMILO DE
BITTENCOURT - Deve a aprte interessada providenciar o pa-
gamento das custas solicitadas pela contadoria as fls. 183 verso
diretamente naquele juizo. - Advs. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

29. EXECUCAO - 1144/2002 - ELECTROLUX DO BRASIL
S/A x MINAS SOL HOTEIS LTDA - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre a solicitacao de transferencia da importancia
depositada nos presentes autos à justica do trabalho de minas
gerais, nos termos do oficio de fls. 336. - Advs. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR e RODRIGO COELHO DE LIMA.

30. REPETICAO DE INDEBITO - 1160/2002 - MARCOS
AUGUSTO ANTUNES e outro x LUCIMARI IDA SEIDEL -
1. Nomeio perito, independentemente de compromisso o con-
tabilista Fabiano Ribas Araújo (fone: 3243-5474 e 8835-9425),
que deverá ser intimado a apresentar proposta de honorårios
em 5 (cinco) dias. Eventual escusa deverá ser apresentada den-
tro de cinco dias, contados da intimação ou do impedimento
supenteniente, sob pena de se reputar renunciado o direito de
alegá- la (art.423), DOs termos do art. 146, do Código de Pro-
cesso Civil, ficando ciente o expert de que poderá ser substitu-
ído nas hipóteses do art. 424/CPC, com as sanções do parágra-
fo único do mesmo dispositivo. 2. Faculto às partes a formula-
ção de quesitos e indicação de assistente técnico (de sua confi-
ança, não sujeitos a impedimentos ou suspeição - art. 422), OO
prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. HUDSON CAMILO DE
SOUZA e DILANI MAIORANI.

31. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1192/2002 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x PAULO ROBERTO DA COS-
TA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

32. COBRANCA - 1293/2002 - CIPASA - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA S/C x GRANITOS IMPERA-
DOR LTDA - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o
calculo de fls. 59, no valor de R$ 10.883.29 - Advs. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES.

33. EMBARGOS A EXECUCAO - 1423/2002 - JOSE NER-
VAL MARQUES e outro x C. A FRARE COMERCIO DE VEI-
CULOS - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Advs. ARILDO NIZER e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO.

34. COBRANCA - 18/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL
JATOBA I x SILVIA MONICA DA SILVA e outro - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
- Advs. EMERSON LUIZ VELLO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI.

35. DEPOSITO - 34/2003 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x JEZIEL MENDES - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

36. DEPOSITO - 132/2003 - BANCO FINASA S/A x LUIZA
LORAINE BRUNETTI CORDEIRO - Vistos etc. (...). llI. Dis-
positivo Ante o exposto, com fundamento no artigo 4°, do De-
creto-Lei n. 911/69 e art. 902, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a
Ré, como devedor fiduciário, a restituir ao Autor a importância
de R$ R$ 7.196,44 (sete mil, cento e noventa e seis reais e
quarenta e quatro centavos) com os acrescimos moratórios pre-
vistos no contrato firmado entre as partes, calculados a partir
de 08.03.2003, data da última atualização (fls. 29). Ressalva-
se, desde já, ao Autor, utilização da faculdade contida no art.
906 do Código de Processo Civil, se for o caso. Tendo o Autor
decaído em parte mínima, na forma do artigo 21, do Código de
Processo Civil, em combinação com o artigo 20, § 3°, do mes-
mo Codex, condeno a Ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
atribuído à ação de depósito, devidamente atualizado a partir
de seu ajuizamento (09.05.2003) . Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, AN-
DREZZA MARIA BELTONI e ANDREZZA MARIA BELTO-
NI.

37. EXECUCAO - 179/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
BARAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ BLEY e outro -
Analisando os autos, denota-se que o Condomínio Edifício
Barão de Cotegipe ingressou com a presente ação de cobrança
contra Sérgio e Viviane Bley, buscando o ressarcimento das
taxas condominiais em atraso, incidentes sobre o imóvel des-
crito na inicial. Às fls. 67 e segs., face a revelia dos réus, foi o
feito sentenciado antecipadamente, com a procedência da peça
exordial, sentença esta que transitou em julgado em 21/11/2003.
Em seguida, foi promovida a execução do título judicial (fls.
71), penhorando-se o imóvel (fis. 80) e procedendo-se a devida
intimação dos devedores, sem que tenha havido interposição
de embargos. O bem penhorado foi avaliado (fis. 143) e, às fis.
173 houve pedido de habilitação e protesto pela preferência do
Banco Itaú S/A, em favor de quem o bem encontra-se gravado
com hipoteca. Consta ainda que pende contra os proprietários
do imóvel, processo de execução hipotecária em trâmite peran-
te a 3a Vara Cível, nos autos n° 230/2002, onde o mesmo imó-
vel encontra-se já penhorado, execução suspensa por força de
embargos com decisão ainda não transitada em julgado. Assim,
protestou o Banco Itaú pela sua habilitação nos presentes autos
e a ressalva de seu direito de preferência ao produto da arrema-
tação. O bem foi arrematado pelo sr. Celso Ferreira da Costa
Hauare (fis. 210), pelo valor de R$ 141.000,00 (cento e qua-
renta e um mil reais). O autor/Condomínio Edif. Barão de Co-
tegipe peticionou às fis. 217 e 223, requerendo a expedição de
alvará para levantamento da importância depositada pelo arre-
matante. Em despacho judicial de fis. 221, foi determinado o
pagamento do ITBI e a expedição de mandado de imissão de
posse, postergando-se a decisão sobre o levantamento dos va-
lores depositados. Em seguida, foi comprovado o recolhimento
do referido imposto (fls.232) O arrematante peticiona às fis.
236, protestando pela não concessão do alvará em favor do autor,
face a existência de débitos fiscais pendentes, conforme com-
prova às fls. 239. Após uma intempestiva manifestação dos
executados, tendo pois sua petição não recepcionada por este
juízo, conforme decisão de fls. 271/272, por estes foi apresen-
tado agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, conforme razões de fls. 283 e segs. Novamente o arrema-
tante se manifesta nos autos, pugnando pela concessão de alva-
rá no valor de R$ 21.607,62 para fins de quitação dos débitos
de IPTU dos anos de 2000 a 2005 e, parcialmente, do ano de
2006. As fls. 346/347, foi este juízo informado do efeito sus-
pensivo aos atos expropriatórios, concedido no agravo de ins-
trumento n° 366686-8, promovido pelos executados. Os exe-
qüentes insurgiram-se contra o pedido de liberação de valores
para pagamento do IPTU, apresentado pelo arrematante. Findo
assim um breve relatório do processo. Decido. Em que pese
estar o feito suspenso, por força do referido recurso de agravo
de instrumento, a matéria atinente a habilitação do Banco Itaú
poderá ser apreciada, já que é questão totalmente afastada da
apreciada em sede recursal. Assim, passo a análise do direito
de preferência e habilitação do Banco Itaú aos valores auferi-
dos com a arrematação do bem. O Código Civil, ao disciplinar
matéria relativa ao Concurso de Credores, em seu art. 959 e
segs., diferencia diversos tipos de crédito em função de sua
natureza, bem como estabelece a ordem de preferência entre
eles. Efetivamente, em virtude de previsäo legal expressa, mais
precisamente o art. 961 do Código Civil: “O crédito real prefe-
re ao pessoal de qualquer espécie; o crédito pessoal privilegia-
do, ao simples; eo privilégio especial, ao geral” , o crédito hi-
potecário possui preferência sobre os demais, com algumas
exceções, já que não se trata de um direito absoluto. Neste caso,
trata-se de concorrência do crédito hipotecário com créditos
provenientes de despesas condominiais, débito reconhecido em
sentença judicial transitada em julgado. Assim, confrontando-
se os referidos créditos, denota-se que não há preferência do
crédito real, mas sim, do crédito derivado das taxas condomini-
ais, no recebimento do valor auferido com o praceamento do
bem hipotecado. Destaca-se pois que “o crèdito oriundo de
despesas do condomínio, possui natureza especial, já que é re-
sultante de despesas realizadas na intenção de conservação do
próprio bem hipotecado. Assim, uma vez que se destinam à
manutenção do bem hipotecado, possuem preferência sobre o
próprio crédito que mantém.” (segundo acórdão da lavra do
eminente Rel Francisco Luiz Macedo Junior, nos autos de agravo
de instrumento n° 232033-0, 9a C.C., extinto Tribunal de Alça-
da deste Estado) Por sua vez, o pagamento das cotas condomi-
niais é obrigação propter rem, de modo que o imóvel em ques-
tão constitui a garantia desses encargos. Segundo entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça, “Não há que se falar, por-
tanto, em preferência do crédito hipotecário em relação ao cré-
dito de cotas condominiais, embora se tenha como certo que o
imóvel responderá por ambos. Contudo, distinção há de ser fei-
ta? enquanto o crédito condominial recal necessariamente so-
bre o imóvel, por se tratar de obrigação propter rem, o crédito

hipotecário, como tem natureza real, recai sobre o imóvel e
sobre os ônus sobre ele incidentes. Assim sendo, corresponde
ao valor da coisa dada em garantia deduzido dos aludidos 6nus”
Conclusão aliás que se extrai da leitura do parágrafo único do
art. 4.° da Lei 4.591Æ4, que condiciona a alienação ou transfe-
rência da propriedade ou direitos que recaiam sobre o imóvel à
prova da quitação das obrigações do alienante para com o res-
pectivo condomínio. Observa-se que as despesas condominiais
têm preferência, pelo simples fato de que a conservação da coisa
é, naturalmente, prioritária, pois necessana Decido. Em que pese
estar o feito suspenso, por força do referido recurso de agravo
de instrumento, a matéria atinente a habilitação do Banco Itaú
poderá ser apreciada, já que é questão totalmente afastada da
apreciada em sede recursal. Assim, passo a análise do direito
de preferência e habilitação do Banco Itaú aos valores auferi-
dos com a arrematação do bem. O Código Civil, ao disciplinar
matéria relativa ao Concurso de Credores, em seu art. 959 e
segs., diferencia diversos tipos de crédito em função de sua
natureza, bem como estabelece a ordem de preferência entre
eles. Efetivamente, em virtude de previsäo legal expressa, mais
precisamente o art. 961 do Código Civil: “O crédito real prefe-
re ao pessoal de qualquer espécie; o crédito pessoal privilegia-
do, ao simples; eo privilégio especial, ao geral” , o crédito hi-
potecário possui preferência sobre os demais, com algumas
exceções, já que não se trata de um direito absoluto. Neste caso,
trata-se de concorrência do crédito hipotecário com créditos
provenientes de despesas condominiais, débito reconhecido em
sentença judicial transitada em julgado. Assim, confrontando-
se os referidos créditos, denota-se que não há preferência do
crédito real, mas sim, do crédito derivado das taxas condomini-
ais, no recebimento do valor auferido com o praceamento do
bem hipotecado. Destaca-se pois que “o crèdito oriundo de
despesas do condomínio, possui natureza especial, já que é re-
sultante de despesas realizadas na intenção de conservação do
próprio bem hipotecado. Assim, uma vez que se destinam à
manutenção do bem hipotecado, possuem preferência sobre o
próprio crédito que mantém.” (segundo acórdão da lavra do
eminente Rel Francisco Luiz Macedo Junior, nos autos de agravo
de instrumento n° 232033-0, 9a C.C., extinto Tribunal de Alça-
da deste Estado) Por sua vez, o pagamento das cotas condomi-
niais é obrigação propter rem, de modo que o imóvel em ques-
tão constitui a garantia desses encargos. Segundo entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça, “Não há que se falar, por-
tanto, em preferência do crédito hipotecário em relação ao cré-
dito de cotas condominiais, embora se tenha como certo que o
imóvel responderá por ambos. Contudo, distinção há de ser fei-
ta? enquanto o crédito condominial recal necessariamente so-
bre o imóvel, por se tratar de obrigação propter rem, o crédito
hipotecário, como tem natureza real, recai sobre o imóvel e
sobre os ônus sobre ele incidentes. Assim sendo, corresponde
ao valor da coisa dada em garantia deduzido dos aludidos 6nus”
Conclusão aliás que se extrai da leitura do parágrafo único do
art. 4.° da Lei 4.591Æ4, que condiciona a alienação ou transfe-
rência da propriedade ou direitos que recaiam sobre o imóvel à
prova da quitação das obrigações do alienante para com o res-
pectivo condomínio. Observa-se que as despesas condominiais
têm preferência, pelo simples fato de que a conservação da coisa
é, naturalmente, prioritária, pois necessana à própria subsis-
tência desta, essencial, portanto, sob pena de perecimento não
só do direito, como da própria coisa. Em conclusão, sendo as
taxas de condomínio destinadas à manutençäo do próprio bem
dado em garantia, devem ser descontadas do preço do imóvel
hipotecado, preferindo ao mesmo. Acolhendo as palavras apon-
tadas no recurso de agravo de instrumento n° 232033-0, 9. C.C.,
extinto Tribunal de Alçada deste Estado (já mencionado), a
“preferência do crédito condominial tem um fundamento mui-
to justo e de fácil compreensão. Pois, se as despesas condomi-
niais servem à manutençäo do imóvel hipotecado, servem para
preservação da própria garantia dada. O imóvel hipotecado, em
sendo o único bem do executado, é a garantia de todos os cre-
dores e, assim sendo, a sua preservação a todos aproveita, e
não somente àquele que a promoveu. Nesse sentido eram as
palavras de J. M. Carvalho Santos, nos seus comentários ao
Código Civil antigo2? Sobre a questão, aponto as seguintes
decisões emanadas do Superior Tribunal de Justiça? - REsp.
540025, Rel. Min. Nancy Andrigui, publ. DJU 30.06.2006,
p.214; - REsp. 605056, Rel. Min. Nancy Andrigui, publ. DJU
03.10.2005, p. 243; - REsp. 592427, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, publ. DJU 25.04.2005, p. 338; - REsp.
315963, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, publ. DJU
16.11.2004, p. 333. Assim sendo, deixo de reconhecer o direito
de preferência ao crédito, conforme pleiteou Banco Itaú S.A. A
presente decisão tem seu alcance limitado a estes autos, não
atingindo assim ações que tramitam em outras escrivanias, p.ex.
os autos n° 373/2000 - 8. Vara Cível deste Foro Central. Deixo
de apreciar o pedido de alvará para liberação dos valores refe-
rentes à arrematação, posto que o feito encontra-se suspenso.
Desta decisão, intimem-se as partes, inclusive o Banco Itaú S.A.
Dil. nec. Advs. VALDOMIRO ALBINO BURIGO, TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO, BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE e AMAURI SILVA TORRES.

38. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 184/2003 - BAN-
CO ITAU S/A. x MANUEL PEREIRA DO NASCIMENTO -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.

39. DESPEJO - 881/2003 - ARTHUR CESCHIN SOBRINHO
x LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA. e outros -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. JOEL KRAVTCHENKO e JOSE DEVANIR
FRITOLA.

40. INTERDITO PROIBITORIO - 919/2003 - JOSE ZINIVAL
CASTRO x MARIO STRAIOTO e outro - Intime-se a parte
autora pra promover ao depósito do valor de R$ 120,00 (cento
e vinte reais), valores estes que se referem as despesas que o
perito terá com terceiros, conforme esclarecido por este; prazo
de 5 dias. Int. Advs. CLINIO L. L. LYRA, MAGNUS VICTOR
KAMINSKI e VIVIANE PATRICIA PIELAK ASSIS.

41. DECLARATORIA - 960/2003 - MARCELA INEIDA PE-
REIRA JORGE x JOSE IZAR (ESPOLIO) - Considerando que
a parte autora faleceu, conforme demonstrado pela cópia da
certidão de óbito juntada às fls. 295, deverão os autos perma-
necer suspensos até a efetiva substituição processual, confor-
me dispõe o artigo 265, inciso I do Código de Processo Civil.
No mais, conceda-se carga dos autos pelo prazo de 5 dias ao
subscritor da petição de fls. 294. Int. Advs. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, HAROLDO CESAR NATER
e JOAO CARLOS DARCANCHY.

42. COBRANCA - 1004/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILBERTO AUGUS-
TO DOS SANTOS e outro - Manifeste-se a parte autora acerca
do seguimento do feito, em cinco dias Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

43. RESSARCIMENTO - 1106/2003 - BRADESCO SEGUROS
S/A x CLAUDIO LUIZ DE MACEDO - fica o requerido inti-
mado acerca do deposito efetivado as fls. 205 verso. - Advs.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e MIGUEL ANGELO
RASBOLD.

44. EMBARGOS A EXECUCAO - 1138/2003 - VO DOCA
COMERCIO DE CONBUSTIVEIS LTDA x PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA - Vistos etc. (...). III. Dis-
positivo ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes estes em-
bargos. Condeno a Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais destes embargos e honorários advocatícios a favor do
patrono da Embargada, que fixo em 20% (vinte por cento) dos
devidos na execução, sobre o valor do débito exeqüendo, o que
faço com base no § 4° do artigo 20 do CPC. Ainda, condeno a
Embargante ao pagamento de multa por litigância de má-fé,
que fixo em 1% sobre o valor dado à presente causa, consoante
arts. 17, IV c/c 18 do Codex Processual Civil. Transitada em
julgado a presente, cumpra-se o item 5.13.4. do CN e inclua-se
na conta geral da execução as despesas não recolhidas. Publi-
que-se. Registre-se e Intime-se. Advs. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA.

45. DECLARATORIA - 1166/2003 - DINARLEY TEREZINHA
WEBBER x UNIMED CURITIBA - Nomeio para atuar como
Perito JoachimGraf, integrante do quadro de servidores da saú-
de do Estado, conforme relação de fls. 263. Intime-se-o para
dizer se aceita ao encargo, bem como para formular sua pro-
posta de honorários. Intime-se. Advs. JULIANA DE ALMEI-
DA VELINCAS e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 1496/2003 - UBALDO
NATALINO WOELLNER e outro x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - As partes devidamente intimadas apresenta-
ram suas manifestações quanto ao laudo apresentado pelo Ex-
pert. Tendo por finalizada a fase probatória. O processo encon-
tra-se apto para julgamento, não havendo necessidade de maior
dilação probatória, motivo pelo qual decorrido o prazo para a
interposição de eventual recurso, contados e preparados, vol-
tem-me para prolação de sentença. Intime-se. Advs. TERESA
CRISTINA CRUZ CARDOZO e CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON.

47. COBRANCA - 501/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROBERVAL GONCAL-
VES ALVES - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA.

48. COBRANCA - 585/2004 - MARIA APARECIDA DE NA-
DAI SOUSA x ITAU SEGUROS S/A - (...) O processo esta em
ordem mas nao comporta julgamento antecipado no estadoem
queseencontra, registrando-se quaa controversiaentre as par-
tews em saber sea doenca que acomete a autora (LER/DORT)
ocasionou sua invalizez permanente ou total.(...) Permito a pro-
ducao da prova pericial medica e oral requerida pelas partes,
esta consiste em depoimentos pessoais mutuos e de testemu-
nhas, desde que tempestivamente arroladas, defiro ainda a pro-
ducao da prova documental. Para funcionar como perito, no-
mio o Dr. Osmir Miquelissi (3243-6423). intime-se o perito
para que, no prazo de cinco dias, apresente proposta de hono-
rarios. Advs. DIEGO MARTINS CASPARY e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO - 793/2004 - JOSENIR CAR-
DOSO MOREIRA x OSMAR AMARAL e outro - Manifeste-se
o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs.
ALOYR MARIO SABBAG NETO e JISLAINE PRUDENTE.

50. ACAO ORDINARIA - 812/2004 - CELSO HANKE CA-
MARGO e outro x DE DOMIT PARTICIPAÇÕES SOCIETA-
RIAS LTDA. - Depositar os honorarios periciais remanescen-
tes visando a entregado laudo. - Advs. JULIO BROTTO e
EDUARDO DE OLIVEIRA MELLO.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 825/2004 - BAN-
CO OURINVEST S/A x RAMON GONCALVES - Oficie-se
como requer. Defiro a suspensao do feito por 60 dias. Decorri-
do o prazo, intime-se para dar prosseguimento ao feito, em cin-
co dias. Retirar o oficio e providenciar o deposito de R$ 7.00
referentes ao mesmo. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 970/2004 - SILVIO GRE-
GORIO MONTEIRO x BANCO FIAT S/A - Manifeste-se o
requerido em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs.
GEOVANNA DIAS MANCIO e RONALDO LIMA MACHA-
DO.

53. EMBARGOS A EXECUCAO - 1022/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NEW ORLEANS e outro x ALDEMIR AMAU-
RY SZELIGA - Diante da nova sistemàtica do cumpimento da
sentenca, instituida pela lei 11.232/2005, que supriu o ato cita-
torio, intime-se o credor para que diga se insiste na realizacao
da diligencia requerida as fls. 57/58 - Advs. ALEXANDRE JOSE
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ZAKOVICZ e MARCIO HOFMEISTER.

54. DEPOSITO - 1042/2004 - BANCO BMG S/A x CARLOS
ANTONIO DE OLIVEIRA - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MIEKO ITO.

55. REVISIONAL DE ALUGUEL - 1058/2004 - SHELL BRA-
SIL LTDA. x ROSMIR EUGENIO PAULIN e outros - Mani-
feste-se as partes acerca dos esclarecimentos trazidos pelo pe-
rito, em dez dias. - Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA.

56. EXECUCAO - 1081/2004 - ABEC - COLEGIO MARISTA
SANTA MARIA x CLAUDIO DE AZEVEDO PENNA GUE-
DES - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. JACKSON RENE ANDRADE GOMES.

57. DECLARATORIA - 1174/2004 - OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x EMBRATEL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES. - Manifestem-
se as partes em cinco dias sobre o calculo de fls. 260/261, no
valor de R$ 16.466.11 - Advs. CARLOS DE OLIVIRA JUNI-
OR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 1316/2004 - IZAIAS RI-
BEIRO SANTOS (ESPOLIO) x BV FINANCEIRA S/A. CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST. - Vistos em saneador...
Da ilegitimidade ativa ad causam: O Réu sustenta que legiti-
mado passivo para a demanda é o financiado, que, por ter ido à
óbito, deve vir representado pelo espólio. Sem razão. O cónju-
ge supérstite e os descendentes do financiado, efetivamente,
intentaram a presente ação em nome próprio, porém, o juizo
determinou a emenda à inicial, mandando compor o pólo ativo
da relação jurídica processual com o Espólio de Izaias Ribeiro
Santos, representado por inventariante nomeado ou adminis-
trador provisório do acervo hereditário do “de cujus” (fis. 31).
Os Autores atenderam ao comando judicial, como se vê do pe-
titório de fls. 45, pedindo que o espólio seja representado pela
viúva, que vem a ser a administradora provisória do espólio.
Consabido que o administrador provisório é figura que encon-
tra proteção legal, pois nada mais é que um inventariante pro-
visório. E, de acordo com a jurisprudência pátria, nada impede
que ele represente ativa e passivamente o espólio em juízo até
a nomeação do inventariante na ação de inventário: “O espólio
tem capacidade de ser parte, sendo representado em juízo pelo
inventariante ou, se ainda não prestado o compromisso, pelo
administrador provisório, como resultada interpretação conju-
gada dos arts.. 12, V, e 986 do CPC ....”(RSTJ 90/195) “Inven-
tário - Inventaliante ainda näo nomeado - Administrador provi-
sótio - Conjuge sobrevivente ou herdeiro na posse dos bens -
Legitimidade para representar o espólio em juízo - Inteligência
do ait. 1579 do CC O administrador provisório é o cónjuge
sobrevivente ou herdeiro que se encontra na posa dos bens,
nada havendo que o impeça de representar o espólio em juízo,
até a nomeação de inventariante” (RT 596/87). Rejeito, portan-
to, a prejudicial. 2. Da falta de interesse de agir: O Réu alicerça
a falta de interesse de agir no fato de que o contrato objeto da
revisão restou quitado e, portanto, extinto. Primeiro, não há
nenhum elemento nos autos que indique que o contrato foi qui-
tado. O extrato emitido pelo próprio Réu e constante às fls. 20
informa que foram pagas tão somente 19 (dezenove) das 36
(trinta e seis) prestações pactuadas, ocorrendo o último paga-
mento em 03.05.2004. Nada consta no boleto bancário de fls.
29, representativo do débito referente à 20a prestação que o
valor ali referido tenha sido pago. Eo Autor postulou na inicial
autorização para depósito das parcelas “vincendas” (item c -
fls. 10), pleito que não foi apreciado até a presente fase. Des-
tarte, inexiste qualquer evidência de que a avença foi extinta
pelo pagamento. Mesmo que quitação tivesse havido, presente
estaria o interesse de agir do Autor em ver revisto o contrato, a
fim de se examinar possíveis llegalidades na formação da dívi-
da, mormente das cláusulas contratuais que estabeleçam pres-
tações desproporcionais, ou em razão de fatos supervenientes
que as tornem excessivamente onerosas. O Código de Defesa
do Consumidor, aliás, é claro a respeito. Deve-se ter em mente
o princípio de que a ninguém é dado enriquecer injustamente,
ou, independente de causa para tanto. 3. Da inépcia da inicial
por ausência de causa de pedir e por ausencia de pedido certo e
determinado: O Réu diz inepta a inicial por ausência de causa
de pedir, uma vez que o Autor deixou de indicar o desvirtua-
mento contratual e deveria alegar e demonstrar que os paga-
mentos foram efetuados de forma equivocada, além de não ter
formulado pedido certo e determinado. A preliminar não pro-
cede. Da atenta leitura da exordial, observa-se que, ainda que
as alegações deduzidas pelo Autor careçam de objetividade, é
de todo possível se compreender quais as suas pretensões. De-
nota-se que o Autor aponta ilegalidades na cobrança de taxas
de juros e sua forma de incidência capitalizada, de modo que
estaria Ihe sendo exigido valores que nao senam devidos, além
de não poder ser considerado em mora, fundando tais ilegali-
dades no direito e na jurisprudência aplicável ao caso, sendo
que todos esses pedidos constaram expressamente em requeri-
mento final. Contrariamente à conclusão do Réu, as cláusulas
tidas por abusivas estão indicadas na exordial e os fatos indica-
dos como fundamentos jurídicos justificam os pedidos formu-
lados, restando atendida a exigência contida no inciso Ill, do
art. 282/CPC. Tanto é assim, que o Réu não teve a mínima difi-
culdade para defender-se ao que se vê da contestação apresen-
tada, restando, assim, afastada a prejudicial de inépcia. 4. Da
impossibilidade jurídica do pedido consignatório Sustentou o
Réu que o pedido de autorização para o depósito dos valores
que o Autor reputa devidos é juridicamente impossível, ante a
falta de correspondência entre o valor devido eo comprovado
para o efeito da mora, sendo inacumuláveis, ademais, a ação
consignatória com a ordinária, ante a diversidade de rito pro-
cessual. Estando em curso relação negocial, de trato sucessivo,
é perfeitamente lícito o depósito incidental das prestações em
vencimento, no valor que o pretendente da revisão entenda de-
vido, com isso afastando o inadimplemento até a decisão da
causa. A inexatidão do valor depositado corresponderá ao
inadimplemento parcial, podendo o credor extrair os efeitos da
mora. Trata-se de depósito cautelar, caucionamento de débito,
não tendo dita providência natureza consignatória, com efeito

de pagamento. Os efeitos que o depósito opera são diferentes e
evidenciam tão somente a boa-fé do Autor da revisional, de-
monstrando sua disposição para o cumprimento do negócio,
depois de afastadas eventuais cláusulas abusivas e seus efeitos
lesivos. Restam rejeitadas, portanto, todas as prejudiciais ar-
güidas. V. Das tutelas de urgência Requereu o Espólio-Autor,
liminarmente, ordem de impedimento do Réu à prática de qual-
quer ato que implique no prejuízo da posse do bem objeto do
contrato e que seja a viúva do financiado nomeada depositária
do bem alienado fiduciariamente em garantia da avença, bem
como de praticar qualquer ato que implique em prejuízo ao
crédito, sob pena de multa. Pediu, ainda, seja assegurado o di-
reito de efetuar o depósito judicial das parcelas vincendas, que
deverão permanecer retidas até o trânsito em julgado da deci-
são. No tocante ao depósito, hå de ser admitido nos valores que
o Autor entende devido, no condão de afastar o inadimplemen-
to, ao menos parcial, até a decisão da causa, especialmente
porque não traz ao credor nenhum prejuízo, permanecendo ín-
tegro seu direito, desacolhida a pretensão revisional, de buscar
o valor remanescente, quando terá garantido o recebimento de
parcela expressiva de seu crédito. Por tais motivos, autorizo o
Autor a efetuar o depósito judicial das prestações vencidas e
vincendas, no montante apontado na inicial, as vencidas acres-
cidas dos encargos moratórios contratados, que não são objeto
de discussão, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir de sua inti-
mação desta decisão. Em decorrência, defiro, e, contanto que
presente a regularidade dos depósitos judiciais, a tutela, sob a
forma de determinação ao Réu para que se abstenha de promo-
ver a inclusão do nome dos herdeiros do contratante junto aos
bancos de dados de consumo (SPC, SERASA, CADIN., etc.),
até ulterior deliberação. 6. Onus da prova: A espécie comporta
a inversão do ânus da prova, eis que é assente o entendimento
de que aos contratos bancários são aplicáveis as normas do
Diploma Consumerista (Súmula 297, STJ) e, no caso, está pre-
sente a hipossuficiência econômica e técnica do Autor, que não
detém as informações técnicas para comprovar a origem e com-
posição da dívida originada da contratação, além de mostra-
rem-se verossímeis suas alegações, ao menos em principio,
quanto a existência de capitalização de juros, ensejando a in-
versão do ônus da prova, nos moldes do inciso Vill, do art. 6°,
do Código de Defesa do Consumidor, como admite a jurispru-
dência pátria: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSAO - ONUS DA PRO-
VA - APLICAÇÃO - CONTRATO BANCÁRIO- MONOPÓ-
LIO DA PROVA - ÔNUS DE PRODUZI-LA - PERÍCIA - DE-
PÓSITO DOS HONORÁRIOS. Reconhecida a relação de con-
sumo em contrato bancário, deve ser aplicado o preceito da
inversão do ônus da prova, para que esta seja produzida por
quem exerce, francamente, o monopólio das informações per-
tinentes ao negócio, contidas nos escaninhos herméticos da sis-
temática bancária”.(TJ/PR - Ag. de Instrumento n. 0139678-5/
01 - Comarca de Curitiba - Ac. 10347 - unân. - 5a. Câm. Cív. -
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira - j. em 27.05.2003 - Fon-
te: DJPR, 23.06.2003). In BON/JURIS Jurisprudência - Cd-
Rom - 60395 Destarte, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova para facilitação da defesa dos direitos do Autor, passan-
do a ser do interesse do Réu a produção da prova técnica, sob
pena de não elidir a presunção que milita em favor daquele em
face da plausibilidade de suas alegações. Observo, todavia, que
é entendimento assente dos Tribunais pátrios, adotado por este
juizo, que a inversão do ânus da prova não importa na inversão
do ônus financeiro para a sua produção, devendo prevalecer a
regra do artigo 33 do CPC, que impõe à parte autora a respon-
sabilidade pelo adiantamento da verba pericial no caso de ter
postulado tal modalidade probatória. Nesses termos, antes de
apreciar o pedido de produção de provas, determino ao Autor
que manifeste nos autos se insiste na produção daquelas que
requereu, eo Réu, se, diante da inversão do ônus da prova, di-
zer se pretende a produção da prova pericial. Intimem-se. Advs.
EMERSON LUIS DE MELO e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

59. ACAO ORDINARIA - 1435/2004 - DALTRO TREMEA
FILHO x PAULO PORTIGLIO FILHO e outro - Sobre a con-
testacao, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. - Advs.
CICERO PORTUGAL e MARCELO MUZEKA.

60. EXECUCAO - 1467/2004 - DIRCE DIAS DE CAMARGO
CALANDRELI x GISELA PEREIRA DE FREITAS - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao do
Oficial de Justica. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

61. EXECUCAO - 9/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
OSMAR DE PAULA e outro - Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

62. SUSTACAO DE PROTESTO - 31/2005 - ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x ALUMIGON DO
PARANA LTDA - A sentenca de fls. 36 foi cassada pela Supe-
rior instancia, nos termos do acordao lavrado nos autos de acao
declaratoria que encontra-se em apenso. intime-se pessoalmente
a parte autora para, no prazo de 48 horas dar regular andamen-
toao feito, providenciando a antecipacao das despesas necessa-
rias para realizacao da parte requerida. - , Adv. ANDRE JULI-
ANO BORNANCIM.

63. SUSTACAO DE PROTESTO - 51/2005 - ALPHA SAN
CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA. x ALUMIGON DO
PARANÁ LTDA. - A sentenca de fls. 36 foi cassada pela Supe-
rior instancia, nos termos do acordao lavrado nos autos de acao
declaratoria que encontra-se em apenso. intime-se pessoalmente
a parte autora para, no prazo de 48 horas dar regular andamen-
toao feito, providenciando a antecipacao das despesas necessa-
rias para realizacao da parte requerida. - Adv. ANDRE JULIA-
NO BORNANCIM.

64. REVISIONAL DE CONTRATO - 82/2005 - CLAUDIO-
NEI MONTEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- manifeste-se as partes acerca do laudo pericial, em dez dias. -
Advs. MOYSES GRINBERG e TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 265/2005 - ICEK GE-

LHORN x UNIBANCO S/A - Manifestem-se as partes acerca
do laudo complementar em dez dias. - Advs. CESAR AUGUS-
TO BROTTO e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO.

66. EXECUCAO - 272/2005 - BANCO ITAU S/A. x GDM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros - Mediante a
apresentacao de resumo da inicial digitada e em disquete, ex-
peca-se edital de citacao, no prazo de 30dias. - Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

67. EXECUCAO - 285/2005 - LUCIANO CARTA x DORI-
VAL SPLENGER VIANNA JUNIOR e outros - Recolher a im-
portância de R$ 40.00, visando a diligência através de manda-
do.- Advs. LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA.

68. EXECUCAO - 425/2005 - BANCO ITAU S/A x ALOIZIUS
AUTOMOVEIS LTDA e outro - Preparar as custas processuais
no valor de R$ 23.80, em cinco dias. - Advs. DANIEL HA-
CHEM e ROBERTA SANDOVAL FRANCA.

69. DEPOSITO - 616/2005 - BANCO HONDA S/A x CATIA
DE LIMA COSTA - Uma vez que o prazo quinzenal já decor-
reu, sem o pagamento espontâneo do débito, intime-se a parte
autora para aditar a memória de cálculo do débito, acrescendo
o valor da multa, bem como indicando, se possível, bens susce-
tíveis de penhora (artigo 475-J, § 3° do Código de Processo
Civil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Inti-
me-se. Adv. MARCIO SERGIO SPERETTA.

70. MONITORIA - 686/2005 - BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x BSS DECORACOES LTDA e ou-
tros - Processo suspenso por 180dias. - Advs. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e MAURICIO JULIO FARAH.

71. RESSARCIMENTO - 712/2005 - PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x JANETE BANDEIRA
CORDEIRO - considerando que nao ha tempo habil para cita-
cao da parte requerida, redesigno audiencia conciliatoria o dia
18 de abril de 2007, as 14:00 horas. Mediante o preparo das
despesas necessarias, expeca-se carta de citacao. Retire-se da
pauta a audiencia anteriormente designada. - Adv. ELIANI
GARCIES CHOTI.

72. INDENIZACAO - 1019/2005 - MILLENIUM AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA x GALILEO DO BRASIL
& CIA. - Retirar a carta precatoria - Advs. ALEXANDRE DE
SALLES GONÇALVES e ANDREA GOMES.

73. COBRANCA - 1075/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FIRENZE x PAULO CESAR GUIDINI e ou-
tro - Fica intimada a parte interessada para se manifestar acer-
ca do expediente de fls. 90, em cinco dias.- Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

74. ALIENACAO JUDICIAL - 1119/2005 - ZENILDA DUTRA
ALMEIDA DA SILVA x JACY BORRHER - Ficam as partes
intimadas sobre os esclarecimentos do Perito de fls. 150/152,
com prazo de 10 dias para manifestação. Advs. JULIO CESAR
RIBEIRO RODRIGUES e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO.

75. DECLARATORIA - 1142/2005 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO CENTRO EMPRESARIAL GLASER e outro x NIROA
ZULEICA ROTTA RIBEIRO GLASER - O processo está em
ordem, mas não comporta julgamento no estado em que se en-
contra, registrando-se que a controvérsia cinge-se a aferir a le-
gitimidade, legalidade e necessidade da convocação da assem-
bléia pela Ré. Defiro a produção de prova B, consistente no
depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso (art. 343,
§ 2°/CPC), que a tanto deverão ser pessoalmente intimados com
as advertências legais contidas (§ 1°, art. 343/CPC), oitiva das
testemunhas, desde que tempestivamente arroladas e prova do-
cumental. Defiro a substituição da testemunha requerida pelo
Autor (fis. 91/92). Para a audiência de instrução e julgamento
designo o dia 30/08/2007, às 14:30 horas. Intimem-se as partes
para preparo das custas das diligências intimatórias, no prazo
de 10 (dez) dias. Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

76. COBRANCA - 1155/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILLAGE CHAMONIX x IVANIR TAKAMATU DE FREI-
TAS e outro - Nova data para audiencia conciliatoria, dia 13 de
dezembro de 2006, as 13:30 horas. inclua-se no polo passivo
da rela;áo processual o conjuge, anotando-se nosregistros, au-
tuacao e distribuicao. Cite-se o r[eu varao, via postal. intime-se
o autor para dizer como pretende a citacao da 1a re - Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES.

77. DESPEJO - 1162/2005 - LENY PEREIRA CANTO x AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO e outro - Fica inti-
mada a parte interessada para se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 113/114, em cinco dias ( Oficio policia civil ).-
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

78. USUCAPIAO - 1358/2005 - EVILASIO TOMAS DE AL-
MEIDA e outro x - Despacho de fls. 37: Expeca-se mandado de
citacao do confrontante. Por carta, cientifique-se as fazendas,
quanto a pessoa em cujo nomeesta matriculado o imovel, preli-
minarmente, oficie-se as empresas e orgaos de praxe, na busca
do atual paradeiro. Depois, se frustada a busca, expeca-se edi-
tal, visando a citacao do proprietario, dos reus ausentes a ter-
ceiros interessados. Despacho de fls. 45: Retirar os oficios.
Despacho de fls. 48 verso: Recolher R$ 30,00 relativos ao por-
te de correio das cartas das fazendas. - - Adv. ANA PAULA
PORTES DE MIRANDA.

79. ASSISTENCIA - 1400/2005 - BV FINANCEIRA S/A x IZAI-
AS RIBEIRO SANTOS (ESPOLIO) - Ciência as partes acerca
da decisão proferida pelo egrégio tribunal de justiça, juntada às
fls. 46/51. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
EMERSON LUIS DE MELO.

80. INVENTARIO - 1420/2005 - PATRICIA EIRAS CURKA-
REVICZ HEIM x JOAO CURKAREVICZ e outro - Fica inti-
mada a parte interessada para se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 56, em cinco dias.( oficio juizo deprecado )- Adv.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.

81. REVISIONAL DE CONTRATO - 1436/2005 - RICARDO
AQUINO DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A - Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo pericial, em dez dias, - Advs.
ROGERIO X. RIVA e WASHINGTON YAMANE.

82. REVISIONAL DE CONTRATO - 1449/2005 - ANTONIO
JOSE CASSELLI KASSIN x BANCO ITAU S/A - O valor dos
honorários, em regra, segue critérios objetivos e subjetivos,
dentre os quais se destacam a tabela do Sindicado (Sescap-PR),
valor e importância da causa, capacidade das partes, extensão
e complexidade dos trabalhos etc. Casa caso contempla peculi-
aridades, o que não permite estabelecer o quantum tendo por
norte a mera comparação com outras propostas. Assim, já deci-
diu a Instância como se vê do acórdão n° 12905 - Vill C.C. do
Tribunal de Alçada do Paraná, em que foi relator o juiz Jorge
Wagih Massad, A. I. n° 176884-3: “AÇÃO DE DESPEJO - FI-
XAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PERICIAL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - VALOR EXCESSIVO NAO DEMONS-
TRADO POR ELEMENTOS TÉCNICOS QUE JUSTIFlQUEM
A PRETENDIDA REDUÇÃO - COMPARAÇÃO COM OU-
TRAS PERÍCIAS - ÔNUS DOS PROVENTOS ESTABELE-
CIDOS - PRE7ENSÃO INTEMPESTIVA NÃO JUSTIFICA-
DA - PRECLUSAO - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para que
seja considerado excessivo os honorários do ‘expert’, deve a
pretensão estar devidamente instruída com elementos técnicos
que demonstrem efetivamente o abuso na fixaçäo. 2. O valor
do trabalho de um perito está diretamente lidado à dificuldade
da realização da prova técnica solicitada e às condiçöes espe-
cíñcas exigidas para sua realização, não podendo ter como pa-
râmetro meros valores aleatórios referentes a outras perícias,
porque cada caso possui a sua peculiaridade.” No caso concre-
to, com a desistência de quesitos por parte do requerente (que-
sitos 6 e 7), haverá redução na extensão dos trabalhos. Assim,
com enfoque nos critérios já referidos, levando em conta tam-
bém a diminuição dos quesitos, entendo por bem em fixar os
onorários do perito em R$3.500,00 (três mil e quinhentos re-
ais).] Intime-se o requerent para ar o depósito, possibilitando o
início dos trabalhos. Int. Advs. CLOVIS TEIXEIRA e DANIEL
HACHEM.

83. PROTESTO - 1465/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALGACIR PIZZATTO e outro -
Retirar os presentes autos em definitivo. - Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e CEZAR EUCLIDES MELLO.

84. DESPEJO - 1480/2005 - SHOPPING ESTACAO LIMITA-
DA x CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALI-
MENTOS LTDA - Oficie-se a egregia corte, informando que
mantenho a decisaoagravada pelos seus proprios fundamentos.
comunicando que houve cumprimento do disposto no art. 526
do CPC em data de 11 de outubro de 2006. considernado que
houve concessao do efeito suspensivo ao recurso, intime-se o
oficialde justica para proceder a devolucao do mandado de des-
pejo. Cientifique as partes do teor da decisáo advinda do Egre-
gio Tribunal de Justica e intime-se o autor para replicar a con-
testacao em 10 dias. - Advs. SANDRO MANSUR GIBRAN e
CARLYLE POPP.

85. EXECUCAO - 1490/2005 - BANCO ITAU S/A x PAPE-
LARIA STEDILE LTDA. - ME e outros - Fica intimada a parte
interessada para se manifestar acerca do expediente de fls. 62,
em cinco dias.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

86. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 189/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LIAMARA NOL - retirar a carta
precatoria - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

87. ARRESTO - 350/2006 - ALEXANRE JOSE ZAKOVICZ x
ALDEMAR AMAURI SZELIGA - intime-se na forma requeri-
da . - Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

88. EXECUCAO - 376/2006 - EMBRAPOL SUL BRASILEI-
RA LTDA x TANIA PIRES RIBEIRO ME - Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial
de Justica. Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

89. HABILITACAO DE CREDITO - 380/2006 - SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES x LOURDES DE MEIRA DA
COSTA (ESPOLIO) - (...) Ante ao exposto, defiro o pedido
para o efeito de declarar habilitado nos autos de inventário nº
1274/2001 o crédito do qual o requerente é titular, no montante
de R$ 14.666,43, que deverá sofrer a incidencia de correção
monetária calculada pela média aritimática do INPC/IGP-DI e
juros moratórios, calculados pela taxa SELIC, a partir do mês
de julho de 2005 até o efetivo pagamento. Atendendo ao co-
mando do art. 1017, paragrafo 2º do CPC, ordeno que se faça a
separação do dinheiro necessário suficiente para pagamento do
crédito ora habilitado. Imputo ao requerido o ônus de adimplir
as custas processuais. honorários advocatícios incabíveis. Tran-
sitada em julgado a presente, cumpra-se o item 5.13.4 do CN. -
Advs. SILVIO BRAMBILA e ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI.

90. MONITORIA - 395/2006 - BANCO BMD S/A - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL x JORGE BARONI e outro -
Manifestem-se as partes em dez dias sobre o laudo pericial de
fls. 171/209 - Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA,
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e WALDIR
LESKE.

91. INDENIZACAO - 487/2006 - CONSTRUTORA FONTA-
NIVE LTDA x PAULO BAIJ - Sobre a contestacao, manifeste-
se o autor em dez dias. Advs. JOAO FRANCISCO E. P. DE
OLIVEIRA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL.

92. EMBARGOS A EXECUCAO - 561/2006 - OSMAR DE
PAULA e outro x BANCO BANESTADO S/A - - ficam as par-
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tes intimadas sobre a proposta de honorarios periciais, no valor
de R$ 1650.00, com prazo de cinco dias para manifestacao e
deposito, no caso de concordancia. - Advs. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

93. HABILITACAO DE CREDITO - 572/2006 - ANTONIO
CESAR MASSANEIRA x LABORATORIO DE APREND. INF.
MEU CANTINHO S/C LTDA - (...) Em face disso e, conside-
rando que não há qualificação completa do requerente quanto a
sua atual função laboral, concedo o prazo de 5 dias para produ-
zir provas consubstanciadas sob pena de indeferimento do pe-
dido de assitencia judiciária. - Advs. GABRIEL YARED FOR-
TE, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e ARNO
JUNG.

94. REVISIONAL DE CONTRATO - 669/2006 - ADILSON
CABRAL DA SILVA FILHO x BANCO FINASA S/A - Autos
n. 669/2006 Vistos em saneador... 1. Da inépcia da inicial por
ausencia de causa de pedir e por ausência de pedido certo e
determinado: O Réu diz inepta a inicial por ausência de causa
de pedir, uma vez que o Autor deixou de indicar o desvirtua-
mento contratual e deveria alegar e demonstrar que os paga-
mentos foram efetuados de forma equivocada, além de não ter
formulado pedido certo e determinado. A preliminar não pro-
cede. Da atenta leitura da exordial, observa-se que, ainda que
as alegações deduzidas pelo Autor careçam de objetividade, é
de todo possível se compreender quais as suas pretensões. De-
nota-se que o Autor aponta llegalidades na cobrança de taxas
de juros e sua forma de incidência capitalizada, de modo que
estaria the sendo exigido valores que nao senam devidos, além
de não poder ser considerado em mora, fundando tais ilegali-
dades no direito e na jurisprudência aplicável ao caso, sendo
que todos esses pedidos constaram expressamente em requeri-
mento final. Contrariamente à conclusão do Réu, as cláusulas
tidas por abusivas estão indicadas na exordial e os fatos indica-
dos como fundamentos juridicos justificam os pedidos formu-
lados, restando atendida a exigência contida no inciso lil, do
art. 282/CPC. Tanto é assim, que o Réu não teve a mínima difi-
culdade para defender-se ao que se vê da contestação apresen-
tada, restando, assim, afastada a prejudicial de inépcia. 2. Da
impossibilidade jurídica do pedido consignatório e de repeti-
ção de indébito Sustentou o Réu que o pedido de autorização
para o depósito dos valores que o Autor reputa devidos é juridi-
camente impossível, ante a falta de correspondência entre o
valor devido eo comprovado para o efeito da mora, sendo ina-
cumuláveis, ademais, a ação consignatória com a ordinária, ante
a diversidade de rito processual. Também finca a impossibili-
dade jurídica do pedido de repetição de indébito, porque tem
caráter subsidiário, só podendo ser utilizado se outra ação não
puder socorrer o lesado com o pagamento indevido. No tocante
ao pedido consignatório, estando em curso relação negocial, de
trato sucessivo, é perfeitamente lícito o depósito incidental das
prestações em vencimento, no valor que o pretendente da revi-
são entenda devido, com isso afastando o inadimplemento até a
decisão da causa. A inexatidão do valor depositado correspon-
derá ao inadimplemento parcial, podendo o credor extrair os
efeitos da mora. Trata-se de depósito cautelar, caucionamento
de débito, não tendo dita providência natureza consignatória,
com efeito de pagamento. Os efeitos que o depósito opera são
diferentes e evidenciam tão somente a boa-fé do Autor da revi-
sional, demonstrando sua disposição para o cumprimento do
negócio, depois de afastadas eventuais cláusulas abusivas e seus
efeitos lesivos. Melhor sorte não merece a argüição de impos-
sibilidade juridica por inadequação da pretensão de indébito.
O autor pleiteia a restituição de valores pagos indevidamente
por juros ilegais, ou praticados de forma ilegal, ante a sistemá-
tica adotada no contrato que refere, por violação de normas
imperativas. A restituição é, ao menos em princípio devida, e
por força da norma contida no art. 964/CC de 1916 (hoje art.
876), assim como pela disposição do art. 884, do Código Civil
em vigor, que contempla o princípio universal de direito. Coisa
diversa é a sanção preconizada no art. 1.531, do Código Civil
de 1916 (atual 940), onde, aí sim, a jurisprudência exige a pre-
sença da má-fé. Daí porque inocorre o obstáculo apontado.
Restam rejeitadas, portanto, todas as prejudiciais argüidas. II.
Onus da prova: A espécie comporta a inversão do ânus da pro-
va, eis que é assente o entendimento de que aos contratos ban-
cários são aplicáveis as normas do Diploma Consumerista (Sú-
mula 297, STJ) e, no caso, está presente a hipossuficiência eco-
nómica e técnica do Autor, que não detém as informações téc-
nicas para comprovar a origem e composição da dívida origina-
da da contratação, além de mostrarem-se verossímeis suas ale-
gações, ao menos em princípio, quanto a existência de capitali-
zação de juros, ensejando a inversão do ônus da prova, nos
moldes do inciso Vlll, do art. 6°, do Código de Defesa do Con-
sumidor, como admite a jurisprudência pátria: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INVERSAO - ONUS DA PROVA - APLICAÇAO - CON-
TRATO BANCÁRIO- MONOPÓLIO DA PROVA - ÔNUS DE
PRODUZI-LA - PERÍCIA - DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS.
Reconhecida a ælação de consumo em contrato bancário, deve
ser aplicado o preceito da inversão doónus da prova, para que
esta seja produzida por quem exerce, francamente, o monopó-
lio das informações pettinentes ao negócio, contidas nos esca-
ninhos herméticos da sistemática bancária”.(TJ/PR - Ag. de
Instrumento n. 0139678-5/01 - Comarca de Curitiba - Ac. 10347
- unân. - 58. Câm. Cív. - Relator Des. Luiz Cezar de Oliveira -
j. em 27.05.2003 - Fonte DJPR, 23.06.2003). In BONI JURIS
Juisprudência - Cd- Rom — 60395 Destarte, defiro o pedido de
inversão do ânus da prova para facilitação da defesa dos direi-
tos do Autor, passando a ser do interesse do Réu a produção da
prova técnica, sob pena de não elidir a presunção que milita em
favor daquele em face da plausibilidade de suas alegações.
Observo, todavia, que é entendimento assente dos Tribunais
pátrios, adotado por este juízo, que a inversão do ânus da prova
não importa na inversão do ânus financeiro para a sua produ-
ção, devendo prevalecer a regra do artigo 33 do CPC, que im-
põe à parte autora a responsabilidade pelo adiantamento da verba
pericial no caso de ter postulado tal modalidade probatória.
Nesses termos, antes de apreciar o pedido de produção de pro-

vas, determino ao Autor que manifeste nos autos se insiste na
produção daquelas que requereu, eo Réu, se, diante da inver-
são do ônus da prova, dizer se pretende a produção da prova
pericial. Intimem-se. Advs. IVONE STRUCK e CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 692/2006 - ACYR BE-
NEDITO RIBEIRO GRITTEN e outro x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA - Vistos e etc. Por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo o pedido de desistência formulado pela autora, à fl. 125 ,
conseqüentemente, JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 267, VIl do Código de Proces-
so Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios a favor do patrono do Réu que,
considerando o trabalho desenvolvido, o tempo despendido e a
extinção prematura da causa, arbitro em 10% (dez por cento)
do valor a ela atribuído observando que a exigibilidade de tais
verbas está sujeita à hipótese contemplada pelo artigo 12, da
lei n° 1.060/50. Expeça-se alvará, em favor da autora, para le-
vantar os valores por ela depositado nestes autos. P.R.I. Opor-
tunamente, baixe-se e arquivem-se. Advs. MAURO CURY FI-
LHO e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 705/2006 - FRAN-
CIELLY LENE SCHULTZE BADARO x ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - Preparar as cus-
tas processuaisno valor de R$ 27.11, em cinco dias. - Advs.
RENATA MARIA GOMES e JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA.

97. EXECUCAO - 760/2006 - BANCO BRADESCO S/A x USE
FUL SERV. AUT. E COM. DE FRANCHISING LTDA e outro
- Indefiro o pedido de expedi;áo de oficio a Receita Federal
requisitando as ultimas declara;óes das executadas e ao banco
central em busca de contas correntes e poupan;a, considerando
que haveria a quebra de sigilo fiscal e bancario, oque nesta fase
processual seria indequada, eis que náo houve sequer a citacao
das devedoras, náo oportunizando ainda a esta a nomeacao de
bens penhoraveis. Contudo, defiro a expedicao de oficios a
Copel e a Brasil telecom, requisitando o endereco atualizado
das devedoras. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

98. ALVARA - 807/2006 - MARIO LUCIO CUBAS e outros x
- Retirar o alvara - Adv. FABIO REIMANN.

99. REVISIONAL DE CONTRATO - 832/2006 - MARIO WI-
LQUERSON FERREIRA e outros x MM INCORPORACOES
S/C LTDA - considerando que a requerida ja foi citada e con-
testou o feito esta devera ser intimada para se manifestar sobre
o pedido de desistencia de fls. 510. abra-se-lhe vista por cinco
dias. - Advs. MAURO CURY FILHO e WILSON MAFRA
MEILER FILHO.

100. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 834/2006 - MA-
RIO WILQUERSON FERREIRA e outros x MM INCORPO-
RACOES S/C LTDA - Desde julho/06, através do despacho de
fl. 39, houve a determinação de intimação dos requerentes para
efetivação dos depósitos dos valores respectivos o que denota-
se não ter ocorrido até o presente momento. Esclareça a ser-
ventia se houve algum impedimento administrativo, conforme
petições de fls. 116 e 118, protocoladas em 18/09/06 e 29/09/
06, respectivamente, ou seja, passados mais de 30 dias da or-
dem supra referida. Após, aos autores para procederem o depó-
sito imediato, bem como para se manifestarem sobre a contes-
tação e documentos de fls. 44/115, em dez días. Int Advs.
MAURO CURY FILHO e WILSON MAFRA MEILER FILHO.

101. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 863/2006 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x NELSON
RISTOFF - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

102. COBRANCA - 971/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CHILE x OLINDA RIBAS - Fica intimada a parte interessada a
se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

103. COBRANCA - 980/2006 - BRASIL TELECOM S/A. x
TRANS MANIQUE LTDA. - Admito e emenda a inicial. de-
signo a audiencia conciliatoria para o dia 20 de abril de 2007,
as 13:30 horas. Mediante o preparo das despesas postais, cite-
se. Procedam as anotacoes necessarias passando a constar o
rito sumario. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

104. REPARACAO DE DANOS - 994/2006 - LUIZ OCTAVIO
BRASIL FREITAS x LUIZ MARCOS RAIMUNDO - Sobre a
contestacao, manifeste-se o autor em dez dias. - Advs. OCTA-
VIO FREITAS e MARCIO JOSE DE SOUZA.

105. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 998/2006 - ANGE-
LA DE BORTOLI e outros x JOAO DE BORTOLI e outros -
Vistos etc. (...). III. Dispositivo ANTE AO EXPOSTO, acolho
a exceção oposta, declinando a competência para processamento
da ação de inventário n. 1328/2005, ao juízo da Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de Campina Grande do Sul - PR, para onde também devem ser
remetidos os autos de inventário autuado neste juízo sob n. 460/
2005. Procedendo-se às necessárias anotações no registro e dis-
tribuição, remetam-se estes ao d. Juízo competente (art. 311/
CPC), com nossas melhores homenagens. Condeno os excep-
tos ao pagamento das custas processuais deste incidente. Ho-
norários advocatícios indevidos. Publique-se. Registre-se e in-
timem-se. Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO.

106. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1006/2006 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDUARDO GABRIEL
HENKER - Intime-se a parte autora, querendo, apresente im-
pugnacáo a contestacao, no prazo de cinco dias. - Adv. BLAS

GOMM FILHO.

107. EXECUCAO - 1056/2006 - IMPERMIX COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x PUREX ENGE-
NHARIA AMBIENTAL LTDA - Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.
Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH.

108. SUSTACAO DE PROTESTO - 1118/2006 - NUTRILAB
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x LOTUSCORP COM.
IMPORTAÇÃO E EXP. DE CEREAIS LTDA - Concedo dera-
deiras 48 horas para que o representante legal da parte autora
comparecer em Cartorio para firmar o termo de cauçao, sob
pena de revogação da liminar. Certifique-se a Serventia acerca
da propositura da ação principal - Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA e ARNO JUNG.

109. DECLARATORIA - 1133/2006 - PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x ANTONIO TADEU NICHELE - Fica(m)
cientificada(s) a(s) parte(s) interessada(s) acerca da correspon-
dência devolvida. Adv. KATIA REGINA GROCHENTZ FER-
NANDES.

110. BUSCA E APREENSAO - 1154/2006 - NELSON LUIZ
GRACIOTTO x JOSE CARLOS - Preparar as custas processu-
ais no vlaor de R$ 657,71, em cinco dias- Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO.

111. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1186/2006 -
OMNI S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x MARIO LUCIANO JUNIOR - Providenciar o complemento-
da GRC no valor de R$ 40.00, ou indicar um dos enderecos
mencionados na inicial. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO.

112. REVISIONAL DE CONTRATO - 1219/2006 - EDISON
DE MELLO SANTOS x KSN CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Indefiro carga dos autos, pois a procuração
juntada as fls. 98 não outorga poderes para o advogado receber
citação. Aguarde-se a juntada do A.R - Advs. MAURICIO
MACHADO SANTOS e LEANDRO GALLI.

113. EXECUCAO - 1224/2006 - LAURI GONÇALVES x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A - Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao
do Oficial de Justica. Adv. FILIPE ALVES DA MOTA.

114. COBRANCA - 1258/2006 - CONDOMINIO DO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BURITI x ANTÃO JACINTO DO
PRADO e outro - Designo o dia 05 de abril de 2007, às 13:30
horas, para audiência conciliatória. Cite-se a parte Ré, por todo
conteúdo da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoal-
mente ou por preposto regularmente credenciado (§ 3º, artigo
277/CPC), à audiência designada no item anterior, na sala pró-
pria deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e indicação de demais provas, inclusive o rol de testemu-
nhas, quesitos e assistente técnico, se for o caso, observando-
se as normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-
xando de comparecer injustificadamente, ou, comparecendo,
deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, sendo então proferida sen-
tença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC). Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 1276/2006 - SUDAME-
RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ACCOMPANY
SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA - ME - A inicial
esta devidamente intruida e a mora foi comprovada muito em-
bora o contrato contempla clausula resolutiva, Entao, com ful-
cro no art. 928 do CPC, concedo a reintegracao de posse limi-
narmente. Mediante o preparo devido expeca-se mandado. cite-
se a requerida para responder, querendo, no prazo de 15 dias,
advertidos os efeitos da revelia. - Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS.

116. EXECUCAO - 1292/2006 - ORGANIZACAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x CIBELE SANDRI COUTINHO
- Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, a ser
efetivado no prazo de 10 dias (art. 219, 2º do CPC), expeça-se
mandado de citação para pagamentoou nomeação de bens em
24 horas, sob pena de não o fazendo ser efetivada apenhora de
bens tantos quantos suficientes. Não encontrada a parte
devedora,deverá ser efetivado o arresto. Na constrição, em qual-
quer modo, observar-se-áa ordem do artigo 655 do Código de
Processo Civil. Honorarios advocaticios de 20%, tendo em vis-
ta o pequeno valor do titulo. - . - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

117. NOTIFICACAO - 1296/2006 - ERVINO PEREIRA STAN-
GE e outro x GUILHERMO ROJAS FERNANDEZ e outro -
Notifiquem os requeridos, da forma requerida. Em seguida,
decorridas 48 horas e efetivada a baixa junto ao cartorio distri-
buidor, defiro a entrega definitiva dos autos aosrequerentes in-
dependentemente de translado, mediante recibo no livro tom-
bo. - Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO.

118. PROTESTO - 1300/2006 - PRODUTORA DE CAL CO-
LOMBO LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Notifique-se a requerida, na forma requerida.
Em seguida, decorridas 48 horas e efetivada a baixa junto ao
cartorio distribuidor, defiro a entrega definitiva dos autos à re-
querente independentemente de translado, mediante recibo no
livro tombo. - Adv. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA.

119. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1310/2006 -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL LTDA x MARCOS ANTONIO DA SILVA - Preliminarmen-
te, intime-se a advogada cujo esta inderido na inicial, para fir-
ma-la em cartorio, no prazo de cinco dias. - Adv. CARLA FA-

BIANA EVERS.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1312/2006 -
BANCO FINASA S/A x JOSE DIOLINDO - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada
a medida, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/
2004. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

121. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 870/2006 - HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE RODRI-
GUES DOS SANTOS - Efetuar o pagamento do depósito inici-
al no valor de R$ 553,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

122. DESPEJO - 871/2006 - CONDOMÍNIO CIVIL SHOP-
PING CURITIBA x LABIRINTOMANIA LTDA. - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 628,00 , em trin-
ta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. SILVA-
NA PINTO WASKO.

123. COBRANCA - 872/2006 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VENUS x DALTON SAID HENRIQUES e
outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
311,50, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

124. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 873/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIÃO FERNANDES PEREIRA -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 343,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

125. MONITORIA - 874/2006 - UNIBANCO - UNIÃO BAN-
CO BRASILEIROS S/A x CEC INFORMÁTICA LTDA. e ou-
tros - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
164,50, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. JOSIANE GODOY.

126. COBRANCA - 875/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
GT CRIAÇÃO PUBLICITÁRIA LTDA. e outros - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 650,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MUNIR
ABAGGE.

127. EXECUCAO - 876/2006 - PAULO AFONSO COELHO
TORRES DE MIRANDA x SPB SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA LTDA. - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. REYNALDO ESTEVES.

128. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 877/2006 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ESTEVÃO SCHRAN CARNEIRO - Efetuar o pagamen-
to do depósito inicial no valor de R$ 364,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO.

129. COBRANCA - 878/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
ANA LUISA x SÉRGIO LUIZ ALVES JULIO e outro - Efetuar
o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 228,50, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

130. COBRANCA - 879/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO POSTO ARPOADOR LTDA. e outros - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 650,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE.

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 880/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x REINALDO SOARES DE OLIVEIRA SB -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 616,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

132. REINTEGRACAO DE POSSE - 882/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO MA-
TOZO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

133. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 883/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO JARDIM QUEREN-
CIA LTDA. - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

134. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 884/2006 - JOSÉ SIRELLI
CUSTÓDIO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
628,00 em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI.

135. EXECUCAO - 886/2006 - MARNE ELOI KLEIN x SE-
BASTIÃO PAIVA - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 616,00 , em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA.

136. RESCISAO DE CONTRATO - 887/2006 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x
WILLIAM T. ESTEVES REPR. COM. DE ALIMENTOS - Efe-
tuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 631,00 ,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO.

137. ARROLAMENTO - 888/2006 - DIANA BERNARDES
MARTINS DOS SANTOS RIBAS x LEONITA NEGRELLO -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 730,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
ARNALDO MORO FILHO.
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21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARA-
NA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/WOLFGANG WERNER
JAHNKE
RELAÇAO Nº 201/2006
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DANIELE DE BONA 0041 001430/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0036 001007/2006
DAVID SCHNAID NETO 0010 000314/2002
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0026 000876/2005
DESIREE PASSOS DIAS 0023 000513/2005
DIANA CRISTINA VANZ 0026 000876/2005
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0026 000876/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0041 001430/2006
DORVAL A. CURY SIMOES 0004 001237/1998
DORVAL MACEDO SIMOES 0004 001237/1998
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0026 000876/2005
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0001 000844/1997
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0005 001578/1998
EDILSON FERNANDES 0001 000844/1997
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0012 000997/2002
EDSON PEREIRA DE CARDOSO 0007 000900/1999
ELENI MORAES BARROS 0026 000876/2005
ELIANE TESSARI RIBAS 0026 000876/2005
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0026 000876/2005
ELLEN MOSQUETTI 0024 000654/2005
ELTON ALAVER BARROSO 0038 001383/2006
ELTON SCHEIDT PUPO 0009 001248/2000
ERENI INES CASARIN 0002 000060/1998
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0033 000867/2006
EVERTON FELIZARDO 0035 000982/2006
FABBIAN RADLOFF 0011 000820/2002
FABIANA PEIXOTO DE MELLO 0020 001201/2004
FABIANA REGINA SIVIERO 0020 001201/2004
FABIANO FREITAS MINARDI 0004 001237/1998
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0034 000977/2006
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0010 000314/2002
FAURLLIM NAREZI 0014 001362/2002
FELIPE EVARISTO DOS SANTO 0020 001201/2004
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0039 001404/2006
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0039 001404/2006

FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0042 001437/2006
FLORIANO GALEB 0014 001362/2002
FRANCINE FREDERICO 0012 000997/2002
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0039 001404/2006
FRANCISCO CARLOS PINEDA L 0026 000876/2005
FRANCISMERY MOCCI CANTELE 0034 000977/2006
FREDY YURK 0025 000790/2005
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0015 000629/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0007 000900/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0046 000822/0000
GEAZÍ SARON ROCHA 0035 000982/2006
GEORGE BUENO GOMM 0007 000900/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0018 000359/2004
GUILHERME DI LUCA 0026 000876/2005
GUIOMAR BOAVENTURA DOS RE 0006 000405/1999
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0039 001404/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0029 000328/2006
HELENA MUSSOLINO 0010 000314/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0014 001362/2002
HERICK PAVIN 0036 001007/2006
ISABELLA VIEIRA MACHADO H 0020 001201/2004
IVAN GUERIOS CURI 0004 001237/1998
IVANA VIARO PADILHA 0034 000977/2006
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0005 001578/1998
IVORLI TIBES 0034 000977/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0011 000820/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0029 000328/2006
JEANE BURDA NICOLA 0026 000876/2005
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0028 000306/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0038 001383/2006
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0005 001578/1998
JOAO ALBERTO SERBAKE 0030 000409/2006
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0021 001715/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0020 001201/2004
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0032 000671/2006
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0004 001237/1998
JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 0005 001578/1998
JOCIMARA MOCHI JORGE 0042 001437/2006
JODETE DE SENA MARIA S. D 0026 000876/2005
JORAN PINTO RIBEIRO 0026 000876/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0015 000629/2003
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0017 000289/2004
JOSAFAT LITVIN 0013 001141/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0003 000200/1998

0007 000900/1999
JOSE DA SILVA REIS 0001 000844/1997
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0042 001437/2006
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0030 000409/2006
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0039 001404/2006
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0011 000820/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0026 000876/2005
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA 0028 000306/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0015 000629/2003
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0025 000790/2005
JULIANA MUHLMANN 0011 000820/2002
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0034 000977/2006
JULIO CESAR BROTTO 0039 001404/2006
KARIN C. PASSOS 0042 001437/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0041 001430/2006
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0002 000060/1998
LAIS ZARAJCZYK PINDANGA 0023 000513/2005
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0022 000299/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0031 000657/2006
LEONARDO DA COSTA 0025 000790/2005
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0004 001237/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000359/2004
LISANDRO TELLES DE CAMARG 0005 001578/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0012 000997/2002
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0008 000807/2000

0016 000850/2003
LUIR CESCHIN 0022 000299/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0034 000977/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 001007/2006
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0004 001237/1998
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0002 000060/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0037 001105/2006
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0011 000820/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 001137/2004
LUIZ FERNANDO FRAGA 0020 001201/2004
LUIZ GONZAGA STREHL 0021 001715/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0008 000807/2000

0016 000850/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0022 000299/2005
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0044 000820/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0029 000328/2006
LUZIA ADRIANA COSTA 0010 000314/2002
MABEL FLORIO REAL 0010 000314/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0011 000820/2002
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0006 000405/1999
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0022 000299/2005
MARCELO FRANCK BARBOZA 0010 000314/2002
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0004 001237/1998

0032 000671/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 000807/2000

0016 000850/2003
MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 0030 000409/2006
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0004 001237/1998
MARCIA ZANIN 0007 000900/1999
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0031 000657/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0015 000629/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0023 000513/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0022 000299/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0036 001007/2006
MARCUS AURELIO COELHO 0005 001578/1998
MARGARETH ZANARDINI 0006 000405/1999
MARIA APARECIDA K. CAETAN 0043 001439/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0036 001007/2006
MARIA HELENA BECHARA 0001 000844/1997
MARIA ILMA CARUSO 0009 001248/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0024 000654/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0012 000997/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0032 000671/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0033 000867/2006

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0025 000790/2005
MARINES A SULPICIO 0006 000405/1999
MARISTELA RODRIGUES 0026 000876/2005
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0042 001437/2006
MAURICIO GUTERRES ROCHA 0043 001439/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0010 000314/2002
MAURO CURY FILHO 0036 001007/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0036 001007/2006
MIEKO ITO 0033 000867/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0021 001715/2004
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0005 001578/1998
MILTON BAIRROS DA ROSA 0011 000820/2002
MURILO RAMON 0004 001237/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0026 000876/2005
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0014 001362/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0039 001404/2006
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0027 000185/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000359/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0014 001362/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0025 000790/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0026 000876/2005
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0031 000657/2006
PETERSON ZANCANELLA 0040 001420/2006
RAFAEL RAMON 0007 000900/1999
RAFAEL TADEU MACHADO 0026 000876/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0026 000876/2005
RENE ARIEL DOTTI 0008 000807/2000

0016 000850/2003
0039 001404/2006

RICARDO BERTOTTI 0010 000314/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 0008 000807/2000

0016 000850/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0024 000654/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0014 001362/2002
RODRIGO BARRETO 0001 000844/1997
RODRIGO FERREIRA 0021 001715/2004
RODRIGO GHESTI 0012 000997/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0008 000807/2000

0016 000850/2003
0039 001404/2006

ROMARA COSTA BORGES DA SI 0012 000997/2002
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0024 000654/2005

0040 001420/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0026 000876/2005
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0042 001437/2006
SALMA ELIAS EIDI SERIGATO 0038 001383/2006
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0004 001237/1998
SANDRO BALDUINO MORAIS 0004 001237/1998
SANDRO RAFAEL BONATTO 0020 001201/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0042 001437/2006
SERGIO SELEME 0005 001578/1998
SERGIO SHULZE 0011 000820/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0026 000876/2005
SILVIO RAMOS LEAL 0020 001201/2004
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0034 000977/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0033 000867/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0026 000876/2005
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0026 000876/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0011 000820/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000820/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0026 000876/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0028 000306/2006
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0001 000844/1997
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0014 001362/2002
VANESSA CAROLINE GOMES NI 0022 000299/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0039 001404/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0041 001430/2006
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0026 000876/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0012 000997/2002
WILLIAM KEN ITI TAKANO 0001 000844/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 0007 000900/1999

1. LOCUPLETAMENTO ILICITO-844/1997-ESP. ADALBER-
TO CORREA FERREIRA e outros x SIMAO PEDRO DE BRI-
TO- Na mesma oportunidade concedida ao executado no des-
pacho de fls. 495, deve ele se manifestar também sobre o ofício
recebido do Juízo Deprecado de fls. 497/499. Após, diga a par-
te exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o aludido ofício.
Int. -Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FA-
BIA RIBAS DE OLIVEIRA, ANNE MARIE FERREIRA, EDIL-
SON FERNANDES, MARIA HELENA BECHARA, JOSE DA
SILVA REIS, VALTER ADRIANO F. CARRETAS, RODRIGO
BARRETO, WILLIAM KEN ITI TAKANO e EDDY CLEB-
BER DALSSOTO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x ALZIRA MARIA LET-
ZOW- Indefiro o pedido de penhora na forma requerida em fls.
95, tendo em vista o despacho proferido em fls. 371 da Ação
Revisional em apenso, no qual foi deferido o levantamento do
aludido valor em favor da autora daqueles autos, cujos ofícios
autorizatórios já foram expedidos. Int. -Advs. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI e
ERENI INES CASARIN-.

3. INTERDICAO-200/1998-SOFIA LEITE DE MEDEIROS
CAMARGO x RUI SOARES DE CAMARGO- Diante do con-
tido no parecer ministerial de fls. 63, intime-se a Curadora,
pessoalmente, para manifestar-se acerca do contido na petição
de fls. 58/59.Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Adv.
JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

4. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1237/1998-VALDI-
MIR SAPURN SINGH x CLISAMA ASSISTENCIA MEDICA
S.C LTDA e outros- 1. Ciente dos esclarecimentos de fls. 399/
400. 2. Ante o contido às fls. 399/400, figurará como excepien-
te “CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE LTDA” na objeção (exceção) de pré-executivi-
dade de fls. 374/381. 3. CLISAMA OPERADORA DE PLA-
NOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA, ERICA ISSAC
TAVARES DA SILVA, ISAAC TAVARES DA SILVA E ALBA
LILIANA AVACA DE MORENO ofereceram às fls. 374/381,
objeção (exceção) de pré-executividade em face de VALDI-

MIR SAPURN SINGH, todos qualificados neste feito, alegan-
do em síntese o cabimento da presente exceção, a nulidade da
citação da executada Clisama. Alegaram a ilegitimidade passi-
va de Erica, Isaac e Alba e que não ficaram comprovados atos
irregulares por parte dos referidos sócios e que tais sócios não
faziam parte da sociedade quando da situação ocorrida com o
credor. Pediram ao final a procedência da exceção. Manifesta-
çâo do credor às fls. 403/406 onde alegou que não houve equí-
voco na inclusão dos referidos executados no pólo passivo da
presente lide, alegando que mesmo com as sucessivas altera-
ções contratuais havidas entre os sócios ou a alteração do CNPJ,
jamais a “Clisama” deixou de prestar seus serviços no ramo de
atividade que hoje compõem o contrato social, o que faz enten-
der a responsabilidade pela reparação dos danos causados pela
empresa Clisama ao autor e sua legitimidade no pólo passivo
do feito. É o breve relato. Em que pese entendimento em senti-
do contrário é possível o oferecimento de exceção (objeção) de
pré-executividade no processo de execução, em que pese au-
sência de previsão legal, por dizer respeito aos pressupostos
processuais que o Juiz deve conhecer de oficio nos termos do
art. 267, § 3°, do Código de Processo Civil, por se tratar de
matéria de ordem pública, sem necessidade de oferecimento de
embargos pelo executado, desde que não haja necessidade de
produção de outras provas além da documental. Ressaltar que
a legitimidade é uma das condições da ação (art. 267, inciso
VI, do CPC), matéria passível de conhecimento de oficio pelo
Juízo a qualquer tempo. Portanto, a ilegitimidade passiva pode
ser deduzida em sede de objeção de pré-executividade. O pre-
sente feito encontra-se atualmente na fase da execução da sen-
tença condenatória prolatada em desfavor de CLISAMA AS-
SISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA. Por força da decisão de fls.
311/312 houve a inclusâo posterior no pólo passivo dos sócios
indicados às fls. 268, item “a”, quais sejam: João Guilherme de
Oliveira de Moraes, Cynthia Maria Oliveira de Moraes, Isaac
Tavares da Silva, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba Liliana Ava-
ca de Moreno. Por força da decisão de fls. 363/370, o TJPR
determinou a exclusão do pólo passivo de João Guilherme de
Oliveira de Moraes e de Cynthia Maria Oliveira de Moraes.
CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE LTDA não foi incluída no pólo passivo do presente
feito e sequer chegou a ser citada para integrar o pólo passivo
do presente feito. Assim, não tem CLISAMA OPERADORA
DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA legitimida-
de para oferecer objeção de pré- executividade, pois não é par-
te neste feito, eis que somente os executados têm legitimidade
para oferecer objeção de pré-executividade, o que não é o caso
da referida empresa. No tocante aos executados Isaac Tavares
da Silva, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba Liliana Avaca de
Moreno, estes foram incluídos no pólo passivo do presente fei-
to por força da decisão de fis. 311/312, como já visto. Não
recorreram da referida decisão no prazo legal, ao contrário dos
executados Joâo Guilherme e Cynthia. Não serve a objeção de
pré-executividade como sucedâneo de recurso, ou seja, não é
possível mais ser discutido neste feito o acerto da decisão de
fls. 311/312, nos termos do art. 473 do CPC, ante a ocorrência
da preclusão. Assim, em sede de objeçâo de pré-executividade
não poderá ser reexaminada a decisão que determinou a inclu-
são de Isaac Tavares da Silva, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba
Liliana Avaca de Moreno no pólo passivo do feito. Diante do
exposto, julgo totalmente improcedente a objeção de pré-exe-
cutividade de fls. 374/381. Tratando-se de incidente processu-
al, não são devidos honorários advocatícios.O presente feito
encontra-se atualmente na fase da execução da sentença con-
denatória prolatada em desfavor de CLISAMA ASSISTÊNCIA
MÉDICA S/C LTDA. Por força da decisão de fls. 311/312 hou-
ve a inclusâo posterior no pólo passivo dos sócios indicados às
fis. 268, item “a”, quais sejam: João Guilherme de Oliveira de
Moraes, Cynthia Maria Oliveira de Moraes, Isaac Tavares da
Silva, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba Liliana Avaca de More-
no. Por força da decisão de fls. 363/370, o TJPR determinou a
exclusão do pólo passivo de João Guilherme de Oliveira de
Moraes e de Cynthia Maria Oliveira de Moraes. CLISAMA
OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
LTDA não foi incluída no pólo passivo do presente feito e se-
quer chegou a ser citada para integrar o pólo passivo do pre-
sente feito. Assim, não tem CLISAMA OPERADORA DE PLA-
NOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA legitimidade para
oferecer objeção de pré- executividade, pois não é parte neste
feito, eis que somente os executados têm legitimidade para ofe-
recer objeção de pré-executividade, o que não é o caso da refe-
rida empresa. No tocante aos executados Isaac Tavares da Sil-
va, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba Liliana Avaca de Moreno,
estes foram incluídos no pólo passivo do presente feito por for-
ça da decisão de fis. 311/312, como já visto. Não recorreram da
referida decisão no prazo legal, ao contrário dos executados
Joâo Guilherme e Cynthia. Não serve a objeção de pré-execu-
tividade como sucedâneo de recurso, ou seja, não é possível
mais ser discutido neste feito o acerto da decisão de fls. 311/
312, nos termos do art. 473 do CPC, ante a ocorrência da pre-
clusão. Assim, em sede de objeçâo de pré-executividade não
poderá ser reexaminada a decisão que determinou a inclusão
de Isaac Tavares da Silva, Eric Isaac Tavares da Silva, Alba
Liliana Avaca de Moreno no pólo passivo do feito. Diante do
exposto, julgo totalmente improcedente a objeção de pré-exe-
cutividade de fis. 374/381. Tratando-se de incidente processu-
al, não são devidos honorários advocatícios. 4. Ao comparecer
aos autos às fls. 374/381, se deu o executado Isaac Tavares da
Silva por citado, nos termos do § 1º do art. 214 do CPC. 5.
Manifeste-se o credor acerca da petição da citação da CLISA-
MA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA, que não ocorreu até
o momento. Int. -Advs. MARCIA J. VIEIRA SIMOES, DOR-
VAL MACEDO SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS
REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, MURILO RA-
MON, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, IVAN GUERI-
OS CURI, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABI-
ANO FREITAS MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO,
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, MARCELO RI-
CARDO DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-.

5. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1578/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO CATA-
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PAN LTDA e outros- Diante do contido no ofício recebido do
Juízo Deprecado de Palmas-PR, informe-se que houve interpo-
sição de embargos, os quais foram registrados sob nº 1037/1999,
tendo sido julgados, enviando, inclusive, cópias de fls. 141/
160. Int. Custas de ofício R$ 10,00-Advs. IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME, MARCUS AURE-
LIO COELHO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MIGUEL
TELLES DE CAMARGO, JOAQUIM JOSE DE CAMARGO,
LISANDRO TELLES DE CAMARGO e JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-MAG-
NA JOELMA VACCARELLI x ELISABETE LINS- Sobre os
esclarecimentos prestados pelo Oficial de Justiça de fl. 305,
manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int. -Advs. MAGNA JOELMA VAC-
CARELLI, MARINES A SULPICIO, GUIOMAR BOAVEN-
TURA DOS REMEDIOS e MARGARETH ZANARDINI-.

7. APURACAO DE HAVERES-900/1999-ESPOLIO DE FER-
DINAND PETER CARL SCHUMANN x PLASTICOS DO
PARANA LTDA. e outros- I - Em fls. 2.804/53 o Perito de
Engenharia apresentou o rol dos bens à avaliar, com o qual a
Perita Contábil concordou em fls. 2.879. A autora pugnou pelo
acréscimo, ao rol, dos bens que listou em fls. 2.881/84. A parte
requerida pugnou pela exclusão de algus bens em fls. fls. 2.885/
87, não obstante, na seqüência, apresentou concordância com
os bens imóveis da controlada/coligada Fibrasa (fls. 3.351). Com
base nas manifestações das partes, o Perito de Engenharia ela-
borou o quadro de fls. 3.374/82, com inclusão e exclusão de
bens, a fim de harmonizar o interesse das partes. A respeito do
quadro de fls. 3.374/82, a parte requerida -fls. 3.385 - pugnou
que a pericia avalie os bens integrantes no patrimônio até outu-
bro de 1994, alçando mão da decisão proferida em fls. 418/
419. A parte autora, por sua vez, pugnou pela inclusão de bens
móveis que já havia apontado em petição anterior, reiterando o
rol em fis. 3.387/88. II- A inclusão dos bens apontados pela
parte autora em fls. 3.387/88 se justifica, vez que, diante dos
argumentos e documentos que apresentou, constata-se que os
bens se enquadram nos parâmetros do que foi objeto de con-
senso entre as partes no termo de audiência de fls. 416/17 e na
decisão de fls. 418/19. Ademais, se no futuro e em cognição
exauriente (sentença) este Juízo tiver por bem - diante de argu-
mento consistente que possa qualquer das pattes apresentar -,
em excluir da avaliação algum bem que nela não deveria ter
constado, haverá justo e final acertamento. O que não pode é,
no tumulto e emperro processual que acomete a demanda, ficar
esta paralisada e ou sujeita a qüerela sem magnitude a causar
prejuízo às partes. Do exposto, tenho por em determinar que os
bens móveis elencados pela parte autora em fls. 3.387/88 se-
jam incluídos no quadro de fis. 3.374/82, devendo o Sr. Perito,
assim, dar inicio e ultimar os trabalhos tendo por referência o
rol que apresentou em fls. 2.804/53 com as inclusões/exclu-
sões anotadas no quadro de fls. 3.374/82 e mais as inclusões
determinadas no presente despacho. Int. -Advs. ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, EDSON PEREIRA DE CARDOSO, GEORGE BUENO
GOMM, ASSIS CORREA, RAFAEL RAMON, GABRIEL DE
ARAUJO LIMA, JOSE CARLOS LARANJEIRA e MARCIA
ZANIN-.

8. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-807/2000-LINDON
CARLOS CRUZ OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA.- Defiro o pedido retro. Oficie-se ao Ban-
co Central para realização da penhora (ou bloqueio) até o valor
exequendo, como requerido, informando este Juízo sobre a efe-
tivação da medida. Int. Custas de ofício R$ 10,00-Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-
.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1248/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x GIOVANNA
FAGIANI BORBA LEUTZ e outro- I - Na data de hoje, lancei
assinatura no auto de adjudicação. II - Colha-se informação do
Sr. Porteiro de Auditório acerca da data em que lançou sua as-
sinatura no auto de adjudicação. A escrivania: proceda ao desa-
pensamento e arquivamento dos autos de embargos 246/01, jun-
tando-se cópia da sentença nestes autos de execução, nos ter-
mos do Código de Normas da Corregedoria. Eventuais verbas
de sucumbência decorrente dos embargos, deverão ser acresci-
das e ter seguimento na presente execução. III - Atendido o
item II, defiro o pedido de vista formulado pela executada em
fls. 107. Int. -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e MARIA ILMA CARUSO-.

10. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-314/2002-GE-
NILDA SILVA ESPIRITO SANTO x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA BRIGIDA LTDA e outros- Vê-se que a perí-
cia encontra-se devidamento encerrada.Diante do deferimento
da produção da prova oral, consistente em inquirição de teste-
munhas e depoimento pessoal da autora, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 20/03/2007, às 14:30 horas.
Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal em audiên-
cia. Devem as partes arrolar suas testemunhas em até 60 (ses-
senta) dias antes da data supra. Int. Despesas postais no valor
de R$ 15,00-Advs. DANIELA BRUM DA SILVA, MARCELO
FRANCK BARBOZA, MABEL FLORIO REAL, RICARDO
BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA, MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, LUZIA ADRIANA
COSTA, HELENA MUSSOLINO e DAVID SCHNAID NETO-
.

11. ACAO DE DEPOSITO-820/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S.A x MARIA CRISTINA DELISE PIOLOGO- Sentença
em 05 laudas, parte final: Isto posto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido, condenando a requerida à entrega do bem es-
pecificado no relatório supra, em 24 horas, ou do equivalente
em dinheiro, podendo ser o valor do débito contratual se este
for menor que o valor do bem. Diante da sucumbência recípro-
ca, que considero em 80% para a requerida e 20% para o autor,

condeno as partes ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios nesta proporção, ficando os
honorários advocatícios arbitrados no percentual de 15% sobre
o valor final da condenação, com incidência da compensação
prevista no art. 21 do Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, ANELISE CHAIBEN, SERGIO SHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, AN-
GELA ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, CINTIA KRUGER e ALINE
BORGES LEAL-.

12. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-997/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MIRIANI HELENA GODOI- Defiro o
pedido retro. Intime-se a ré na pessoa do seu procurador para
que cumpra o julgado, no prazo de quinze dias, nos termos do
artigo 475J do CPC. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO, MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERI-
CO, RODRIGO GHESTI, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e VICTOR GERAL-
DO JORGE-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1141/2002-ALU-
GUEBENS-ASSOC.LOCAD.LOCAT.E ADM.ALUGUEL
BENS x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS-
Intime-se a exequente para que, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se nos autos, requerendo o que for de seu interesse, a fim
de proceder a citação do devedor. Int. -Adv. JOSAFAT LITVIN-
.

14. REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1362/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA x TELENGE TELECOMU-
NICACOES E ENGENHARIA LTDA- Intime a parte interes-
sada para pagar despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA
DE CASTRO CAMARGO, HELIO PEREIRA CURY FILHO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, FAURLLIM NARE-
ZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCI-
ANA CECCATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI
e CAIO MARCIO EBERHART-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GLOBAL OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA
LTDA- Este Juízo não opera com o sistema de penhora on line.
No entanto, como a orientação do Tribunal de Justiça é no sen-
tido que a indisponibilidade do sistema não pode impedir a re-
alização da penhora on line, deverá ser ela realizada mediante
expedição de ofício ao Banco Central. Antes porém intime-se o
credor para apresentar, no prazo de cinco dias, memória de cál-
culo atualizada do seu crédito. Sobrevindo o cálculo, oficie-se
ao Banco Central para realização da penhora (ou bloqueio) até
o valor exequendo, informando este Juízo sobre a efetivação
da medida. Int. -Advs. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO, JORGE DURVAL DA SILVA, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-850/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LINDON CARLOS CRUZ OLI-
VEIRA e outros- Despacho de fls. 342: Defiro o pedido
retro.Oficie-se ao Banco Central para realização da penhora
(ou bloqueio) até o valor exequendo, como requerido, infor-
mando este Juízo sobre a efetivação da medida. Int Despacho
de fls. 346: Com relação a manifestação do executado de fls.
343/344, razão não lhe assiste. A fase executória no presente
feito, tramita pela nova sistemática implantada pela Lei 11.232/
05, portando quando se deu ciência as partes da baixa dos au-
tos a Vara de origem (fl. 330), ciente ficou o procurador da
parte vencida para cumprir com o julgado nos termos do artigo
475-J, do CPC. A despeito do executado informar que cumpriu
com sua obrigação, conforme comprovante de depósito junta-
do nos autos principais, fato é que nestes autos o que se execu-
tam são apenas os honorários sucumbênciais, os quais, ao que
se verifica, não estão incluídos nos valores da execução reali-
zada nos autos supra mencionados. Portanto, intimado o exe-
cutado para cumprir com o julgado e, este não o fez no prazo
que dispunha, correta é a aplicação da multa de 10% sobre este
valor, a teor do disposto no artigo 475-J, do CPC. No tocante a
intimação do executado para a complementação do saldo apre-
sentado pelos exeqüentes nos autos principais (807/00), obser-
ve o devedor que tal intimação se deu conforme se verifica das
fis. 431/432 dos autos supra mencionados. Int. Custas de ofício
R$ 10,00-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO e LUCILIA
FELICIDADE DIAS-.

17. SUMARIA DE INDENIZACAO-289/2004-ANGELA MA-
RIA NEVES x PARMALAT BRASIL S/A - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS- Recebo a apelaçäo de fls. 98/107 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. A apelada para, querendo, contra- ar-
razoar no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs.
ALCEU GIESE, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO e ANA
CAROLINA MOREIRA ZARPELLON-.

18. SUST.DE LEILAO EXTRAJ.C/C REV-359/2004-EDUAR-
DO BORCHARDT x BANESTADO CRED.IMOBILIARIO
(BANCO ITAU-CRED.IMOB.)- Ante a interposição do agravo
retido de fls. 159/166, intime-se o autor - agravado para, que-
rendo, contra- arrazoar, no prazo de dez dias. Após, venham os
autos conclusos para o exercício do Juízo de retratação. Com
relação ao agravo de instrumento de fls. 167/178, mantenho o
despacho agravado. Sobrevindo o pedido de informações, ofi-
cie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que este
Juízo manteve o despacho agravado, bem como, que o agra-

vante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUIZ ALVES-
Esclareça o exequente a pertinência do pedido de penhora re-
tro, considerando que o executado ainda não foi citado. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

20. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-AB
BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x LANDERS
ALIMENTOS LTDA e outros- Termo de audiência: prejudica-
da a conciliação, ante a ausência dos requeridos. Pelo MM Juiz
foi determinado que os autos voltassem conclusos para o sane-
amento do feito. Nada mais. -Advs. SANDRO RAFAEL BO-
NATTO, LUIZ FERNANDO FRAGA, FABIANA PEIXOTO
DE MELLO, FABIANA REGINA SIVIERO, FELIPE EVARIS-
TO DOS SANTOS GALEA, CAROLINA RIBEIRO COELHO,
ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES, JOAO PAU-
LO BOMFIM, AMARILDO PEDRO GULIN e SILVIO RA-
MOS LEAL-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-1715/2004-VANIA MARTA
MACHADO KRAMER x GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- 1. Converto o presente feito em
diligências. 2.Dê-se ciência à ré do contido às fls. 84/85. 3.
Informem as partes se têm interesse na realização de audiência
de conciliação e especifiquem e justifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir neste feito. Int. -Advs. LUIZ
GONZAGA STREHL, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, JOAO CANDIDO MICHALSKI
e RODRIGO FERREIRA-.

22. INVENTARIO-299/2005-THERESE MARGIT GLASER
GUTIERREZ e outros x ROMULO MACEDO GUTIERREZ-
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Advs. LUIR
CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO MARINONI,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, VANESSA CAROLINE
GOMES NICOLAU, ANDREA AZEVEDO FORTIS, LARIS-
SA RIBEIRO GIROLDO e ANDREA CRISTINA SWIATO-
VSKI-.

23. ORD. IND. DANOS MATERIAIS-513/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA LEA x ADVILLE ADMINISTRADORA
CONDOMINIOS S/C LTDA/CILAR e outros- 1. O requerido
Maurizio regularizou sua representação processual às fls. 426.
2. No tocante ao autor, este regularizou sua representação pro-
cessual às fls. 401. E, o síndico pode atuar na defesa dos inte-
resses do condomínio, como no presente caso, pois visa o res-
sarcimento de valores desembolsados pelo condomínio, não
havendo que se falar em incapacidade de parte por defeito de
representação ou falta de autorização. Vislumbra-se que a con-
duta do sindico encontra amparo no disposto no inciso Il do
art. 1.348 do Novo Código Civil, não se vislumbrando necessi-
dade de autorização da assembléia para ajuizamento da presen-
te ação. 3. Tendo em vista que o autor pretende neste feito o
ressarcimento de valores desembolsados a título de pagamento
de tributos, tem legitimidade para figurar no pólo ativo do pre-
sente feito, independentemente da natureza tributária dos valo-
res desembolsados. 4. Defiro o pedido de chamamento ao pro-
cesso formulado pelo requerido Maurizio às fls. 391, eis que
até o momento tal pedido não havia sido apreciado. Cite-se
assim a empresa PARANA ASSESSORIA CONTABIL para que
venha a integrar o pólo passivo do feito, e, querendo, ofereça
contestação, ante a presença de vínculo material entre a referi-
da empresa eo autor e a quem o chamante imputa responsabili-
dade. 5. Após a resposta da Paraná Assessoria Contábil, decidi-
rei quanto à produção de provas. Int. Despesas postais no valor
de R$ 15,00-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, LAIS ZA-
RAJCZYK PINDANGA, DESIREE PASSOS DIAS e MARCO
ANTONIO LANGER-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-654/2005-KLEBER LUIZ
TONIOLO e outro x BANCO CITIBANK SA- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às
fls. 185/187, nestes autos de EMBARGOS A EXECUÇAO, sob
n.° 654/2005, proposta por KLEBER LUIZ TONIOLO e RUI
FRANCISCO TONIOLO contra BANCO CITIBANK S/A, e
em conseqüência extingo estes autos, bem como os autos de
execução em apenso (1.833/2004) com resolução do mérito na
forma do art. 269, III e 794, II, ambos do Código de Processo
Civil. Proceda a serventia a baixa da penhora e o desbloqueio
dos veículos realizado nos autos de execução em apenso. Se
requerido for, desde já, defiro a dispensa do prazo recursal.
Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Dis-
tribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
ELLEN MOSQUETTI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRAO-.

25. ORD ANUL. TIT. C/C DANOS MOR-790/2005-VALDIR
MACIEL x CECILIA ESPINDOLA CALLIARI e outro- Inti-
me-se o autor, pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo procurador dos autos. Int .Despesas postais no
valor de R$ 15,00-Advs. FREDY YURK, PAULO SERGIO
PIASECKI, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA e JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES-.

26. REDIB. C/C IND. PERDAS E DAN.-876/2005-CILMA-
RA DO ROCIO SOUZA DA SILVA x IVAN AUTOMOVEIS-
Sobre os termos da petição e documentos apresentados pelo
requerido em fls. 96/99, diga a autora, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTICI, CLEUZA
KEIKO HIGACHI, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE

TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, FRANCIS-
CO CARLOS PINEDA LOPES, GUILHERME DI LUCA, JE-
ANE BURDA NICOLA, JODETE DE SENA MARIA S. DE
CAMPOS, JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION, MARISTELA RODRIGUES, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGI-
NA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI, SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FER-
NANDES, SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN,
PAULO SERGIO WINCKLER e DIANA CRISTINA VANZ-.

27. ARROLAMENTO-185/2006-GISELA VALMIRA ERNES-
TI e outros x HILDEGARD ERNESTI- Despacho de fls. 53:
Defiro o pedido retro. Lavre-se o respectivo termo requerido
no parágrafo 4º de fl. 48, intimando-se os interessados para
assiná-lo em cartório. Após, voltem os autos para homologação
da partilha apresentada. Int. Despacho de fls. 54: Observo que
o termo requerido em fl. 49 foi lavrado em fls. 45/46, do qual já
se colheu as respectivas assinaturas. Portanto, desnecessário o
comando judicial de fl 53, pelo que, revogo-o. Dê-se ciência às
partes, e, após, voltem os autos conclusos para homologação.
Int. -Adv. PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAUJO-.

28. SUM.REPARACAO DE DANOS-306/2006-FREDERICO
DANIEL CARNEIRO LEAO DE ALMEIDA x MICHEL GUEI-
ROS NETTO- I-) Não há preliminares a serem apreciadas. II)
Remetendo o feito para a fase instrutória, defiro a produção
das provas requeridas pelas partes, consistentes em depoimen-
tos pessoais mútuos, testemunhal e documental, observando esta
o disposto no art. 398 do CPC. III-) O autor pede a produção de
prova pericial, porém não justifica em qual área técnica e não
apresenta os quesitos, conforme preceitua o art. 276 do CPC,
motivo pelo qual indefiro a produção de tal prova. IV) Para a
audiência de instruÇão e julgamento, designo o dia 22 /03 /07
, às 14:30 horas. Intimem-se as partes para prestarem depoi-
mentos pessoais em audiência, bem como intimem-se as teste-
munhas arroladas na inicial (fls. 09), sendo que aquelas arrola-
das pelo réu e denunciada à lide comparecerão ao ato indepen-
dentemente de intimação. Intime-se.Despesas postais no valor
de R$ 45,00 -Advs. JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-
NHA, JOSLAINE MONTANHEIRO A DA SILVA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2006-BANCO
ITAU S/A x PAULO SERGIO BALDO DE OLIVEIRA- Sen-
tença em 02 laudas, parte final :Isto posto, julgo-procedente o
pedido, confirmando a liminar e consolidando a posse e a pro-
priedade do bem “automóvel marca VOLKSWAGEN, modelo
PARATI GL 1.8, ano/modelo 1990, cor prata, chassi n°
9BWZZZ30ZLP224743”em favor do autor. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios que fixo no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais -
corrigidos monetariamente pela média IGP/INPC a partir da
publicação desta sentença). P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, JA-
NAINA GIOZZA AVILA e CRISTIANO BAGGIO-.

30. ORD.IND.MORAL E MAT.C/TUT ANT-409/2006-HEN-
RIQUE DZIERWA e outros x OGAIR JOSE TORACIO e ou-
tro- I - A fim de não retardar ainda mais a continuidade dos
trabalhos a serem realizados no feito, com a produção das pro-
vas anteriormente deferidas, intime-se o e×pert nomeado para
aceitação do encargo e apresentação de proposta dos seus ho-
norários. E - Sobrevindo a proposta, manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, oportunidade em que deverá a
parte ré, dizer expressamente sobre o contido no item 1 de fl.
282. III - Não havendo impugnação ao honorários pretendidos
pelo perito, intime-se a parte requerida para o depósito em cin-
co dias, após o que, intime-se o expert para dar início aos tra-
balhos. IV - A insurgência da parte ré no tocante a juntada de
novas fotos aos autos, será apreciada em momento oportuno
acerca da sua relevância para o desiderato perseguido no feito,
em especial após a conclusão da prova pericial, até porque na
ocasiao observou-se o que dispõe o artigo 398, do CPC, o que
novamente se faz dentro do prazo determinado no item II su-
pra, oportunizando a parte ré se manifestar, querendo, sobre o
contido em fls. 235/273. Int. -Advs. JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA, MARCIA CHRISTINA M.DE OLI-
VEIRA, CRISTIANO SANTIAGO UTRABO e JOAO ALBER-
TO SERBAKE-.

31. MONITORIA-657/2006-SICREDI SINCOCRED x CHS
RACING ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA e outro-No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Int. -g -Advs. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL
DE AZEVEDO-.

32. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-671/2006-GUIA
VEICULOS LTDA x ARTEZANALE REFEICOES E SERVI-
COS LTDA e outro-No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes dizendo sobre a necessidade de produção das pro-
vas requeridas na inicial e contestação, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int .- Advs. JOAO PAULO DO CARMO
BARBOSA LIMA, MARIA WROBEL SCHATZ, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARCELO RICARDO
DE S. MARCELINO-.

33. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-867/2006-MAR-
COS PEREIRA GOMES x BANCO BMG S.A- No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transação em audiência e, alternativamente, sobre a
necessidade de produçäo de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int. -Advs. MARIANO ANTONIO CABE-
LLO CIPOLLA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
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ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE SOU-
ZA-.

34. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-977/2006-LEO-
NARDO GODINHO GAVA x OPET ORGANIZACAO PARA-
NAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA- No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. Int. -Advs. IVORLI TIBES, LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSE-
CA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VI-
ARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FRAN-
CISMERY MOCCI CANTELE, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA e ANA PAULA ESMANHOTTO-.

35. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-982/2006-RICAR-
DO MAURICIO BARROSO BRANCO x ALEXANDRE DOS
SANTOS ARAUJO e outro- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que sulta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e informado em fls.
42/44, nestes autos de BUSCA E APREENSAO CAUTELAR,
proposta por RICARDO MAURICIO BARROSO BRANCO
contra ALEXANDRE DOS SANTOS ARAUJO e outro, e em
consequencia, julgo extinto o processo e o faço na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Deixo de apreciar o
pedido de levantamento de bloqueio do veículo, tendo em vista
que não houve determinação do Juízo neste sentido. Custas de
lei. P.R.I. -Advs. EVERTON FELIZARDO e GEAZÍ SARON
ROCHA-.

36. HABILITACAO-1007/2006-JOELMA RODRIGUES DA
SILVA ROCHA DE MELO e outros x AZ IMOVEIS LTDA.-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de infor-
mações, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, infor-
mando que este Juízo manteve o despacho agravado, bem como,
que os agravantes cumpriram o disposto no artigo 526 do CPC.
Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, LUIS FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1105/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MARCOS ANTONIO RUSSO- Intime a parte autora para com-
parecer em cartório e retirar os presentes autos a fim de enca-
minhá-los ao Juízo competente. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e CLELIA MARIA G. B. S. BETTEGA-.

38. SUMARIA DE INDENIZACAO-1383/2006-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FELIPE
STRINGUINI- Designo audiência de conciliação e ou entrega
de contestação para o dia 15/03/07, às 14:00 horas. Cite-se com
as adivertências legais e observância do prazo de antecedência,
Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA e SALMA ELIAS EIDI SERIGA-
TO-.

39. ORDINARIA-1404/2006-MARLUS MOREIRA x
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA - UNIMED- I -
Acolho a emenda de fls. 67/68, de forma que o procedimento
seguirá pelo rito ordinário. II - Embora presente, pela legisla-
ção invocada e jurisprudência colacionada, o requisito da ve-
rossimilhança, não verifico dano irreparável e ou de difícil re-
paraçao que nao possa aguardar a oportunização de defesa à
requerida. Desta sorte, após a conclusão da fase postulatória,
será o pedido de antecipação de tutela apreciado. III - Cite-se a
parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta,
consignando-se as advertências legais. Decorrido o prazo, com
ou sem contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até
10 dias. Depois, voltem os autos para apreciação do pedido de
antecipação de tutela. Int.Despesas postais no valor de R$ 15,00
-Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER e GUSTAVO BRITTA SCAN-
DELARI-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1420/2006-
BANCO CITIBANK S.A x MARCIA CRISTINA QUERINO-
Preliminarmente, deve o credor emendar à exordial no prazo
de 10 (dez) dias, corrigindo-se o nome da parte executada, eis
que constou como MARIA e, pelos documentos apresentados,
seu nome correto é MARCIA. Int. -Advs. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, PETERSON ZANCANELLA,
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIE-
LLA PEDRAO-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1430/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARCIO LEO DE OLIVEIRA- O contrato
não especifica o endereço do requerido. Destarte, esclareça o
autor com base em que dado contratual ou cadastral tem co-
nhecimento do endereço do requerido, emendando-se a exordi-
al. Prazo de até 30 dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

42. SUSTACAO DE PROTESTO-1437/2006-CBL COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA x KALKULO PROJE-
TOS ESTRUTURAIS LTDA- I-) Trata-se de pegido de susta-
ção de duplicata por indicação. Em cognição sumária que se
extrai dos fatos articulados na inicial, verifîca-se a presença do
“fumus boni juris” e do “periculum in mora”, o primeiro pela
alegação da autora de quer a duplicata não possui origem na
compra e venda mercantil ou qualquer prestação de serviços
havida entre as partes o segundo pelos efeitos deletérios do
protesto. Desta forma, defiro a liminar. Oficie-se ao Cartório

de Protesto para a sustação do protesto. Preste a requerente
caução no prazo 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de revo-
gação da liminar. II-) Desde já, cite-se a requerida, via postal,
com prazo de 05 (cinco) dias para resposta, consignando-se as
advertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a par-
te autora no prazo de até 05 dias. Int. Despesas postais no valor
de R$ 15,00-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, FERNANDO DE MIRAN-
DA GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES, SAID
MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C. PASSOS,
JOCIMARA MOCHI JORGE e MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1439/2006-BE-
TUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CBEMI CONS-
TRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA- Cite-se a
executada para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em
5% sobre o valor do débito. Ainda, com relação à certidão re-
querida no item b dos pedidos, a mesma poderá ser providenci-
ada junto à Serventia. Int. Custas de oficial de justiça no valor
de R$ 120,00-Advs. MARIA APARECIDA K. CAETANO VI-
ANNA e MAURICIO GUTERRES ROCHA-.

44. MONITORIA-820/0-EWERTON CLEBER PEREIRA x
JOSE KOEHLER e outro-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00 ,R$ 105,00 referente ao for-
mal de partilha,bem como R$ 7,00 de autuacao. -H -Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-.

45. ARROLAMENTO SUMARIO-821/0-ANTONIO RIBAS x
ADELIA VASSELEK RIBAS-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -H -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-822/0-BANCO
ITAU S.A x VERA LUCIA DE SOUZA SIMOES-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -H -Advs. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 054/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002124-9
REU: DIOGO DE SOUZA DOS SANTOS.
ADV: DRA RENATA ALMEIDA LEITE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
NAO LOCALIZACAO DAS TEST. DE DEFESA, NO PRAZO
DE 03 DIAS, A INERCIA IMPLICARA NA DESISTENCIA
TACITA DAS MESMAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006117-0
REU: MARCIO PUERTAS.
ADV: DR ROSANA RIGONATO.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATA DE 16/10/2006
QUE CONDENOU O REU A PENA DE 01 ANO E 06 MESES
DE RECLUSAO, EM REGIME ABERTO,SUBSTITUIDA POR
UMA RESTRITIVA DE DIREITOS

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000384-0
REU: ACIR FERREIRA RODRIGUES.
ADV: DR LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 16 DE
OUTUBRO QUE CONDENOU O REU ACIR FERREIRA
RODRIGUES A 04 ANOS DE RECLUSAO EM REGIME
ABERTO

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006772-4
REU: HENRIQUE MOREIRA DA SILVA,MARCIANO DE
OLIVEIRA,RONALDO DA ROCHA FELIPE,GUILHERME
ALVES DE ANDRADE.
ADV: DRA. TERESA LEITE PEREIRA HAUARI, DR. AL-
VARO PEDRO JUNIOR, DRA. JANDAIRA DA SILVA E DR.
BENJAMIM PEDRO ZONATO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DATADA DE 17 DE
OUTUBRO DE 2006, QUE CONDENOU OS REUS A 05
ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO EM REGIME SEMI-
ABERTO

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010345-3
REU: JULIO MARQUES DA SILVA.
ADV: DRA INI PILATTI.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE 31/10/
2006 QUE CONDENOU O REU JULIO MARQUES DA SIL-
VA A 05 ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO EM REGIME
SEMI-ABERTO

06 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005950-2
REU: CASSIO EDUARDO DA SILVA CANDIDO.
ADV: DR JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: INSTRUIR A FASE DO ART 499

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006505-7
REU: RICARDO HENRIQUE DA SILVA,EMERSON BAR-
RACHI DE OLIVEIRA,ANDREIA BARROS
KOLAGA,RENATO GARCIA RODRIGUES.
ADV: DOUTOR FERNANDO CESAR DA COSTA FERREI-
RA.

OBJETO: INTIMA-LO A FIM APRESENTAR DEFESA PRE-
LIMINAR DO REU EMERSON

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008294-6
REU: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA,ADELINO PEREI-
RA RAMOS.
ADV: DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO
E DR GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 499

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010063-4
REU: JEREMIAS PEREIRA DA CRUZ.
ADV: DR FERNANDO DE ALMEIDA FILHO DR PAULO
ROBERTO MIKIO HEIMOSKI.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE APRESENTEM A DE-
FESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DOUTOR FERNANDO CESAR
DA COSTA FERREIRA 07 2006.0006505-7
DR FERNANDO DE ALMEIDA
FILHO DR PAULO ROBERTO 09 2006.0010063-4
DR JOSE CARLOS VEIGA 06 2006.0005950-2
DR LUIZ CARLOS PASQUAL 03 2005.0000384-0
DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO E DR GE 08 2006.0008294-6
DR ROSANA RIGONATO 02 2003.0006117-0
DR. ALVARO PEDRO JUNIOR 04 2005.0006772-4
DRA INI PILATTI 05 2005.0010345-3
DRA RENATA ALMEIDA LEITE 01 2002.0002124-9
DRA. JANDAIRA DA SILVA E
DR. BENJAMIM PEDRO Z 04 2005.0006772-4
DRA. TERESA LEITE PEREIRA HAUARI 04 2005.0006772-4

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0006387-1
REU: DEBORAH CASSIA DE NOVAES.
ADV: DR.CARLOS A.CASAGRANDE.
OBJETO: DESPACHO-06/11/2006-A JURISDICAO DO PRI-
MEIRO GRAU JA SE ENCONTRA ESGOATDA,O REQUE-
RIMENTO DE FLS.308 SOMENTE PODERA SER ANALI-
SADA EM SUPERIOR INSTANCIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006745-0
REU: MESSIAS DA SILVA OLIVEIRA.
ADV: DRA.RENATA R.SALES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002383-8
REU: MARCIO DOS SANTOS.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: SENTENCA-31/10/2006-EXTINTA A PUNIBILI-
DADE

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003129-5
REU: EMERSON BERNARDO MACHADO.
ADV: DR.JONAS BORGES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006692-7
REU: MARCELO HADDAD DANTAS.
ADV: DR.JAMES DANTAS.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006312-1
REU: MOACIR ISMAEL DA SILVA.
ADV: DR.ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008571-0
REU: ADRIANO DA SILVA.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA.
OBJETO: SENTENCA DATADA DE 27/10/2006, COND.A
PENA DE 12(DOZE)ANOS 03(TRES)MESES E 10(DEZ)
DIAS DE RECLUSAO E PAGAMENTO DE 65(SESSENTA E
CINCO) DIAS-MULTA, REGIME FECHADO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010379-4
REU: INACIO AIRES DE QUEIROZ.
ADV: DR.ROGERIO OSCAR BOTELHO.
OBJETO: APRESENTAR AS CONTRA RAZOES DE APE-
LACAO

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013051-1
REU: JOSE ROBERTO ANDRADE NOBELL.
ADV: DR.ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: SENTENCA-31/10/2006-REU COND.PENA DE 01
ANO E 04 MESES DE RECLUSAO E 10 DIAS-
MULTA,REGIME ABERTO,SUBST.ART.44 DO CP

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008203-9
REU: MARLON LEANDRO DOS SANTOS.
ADV: DR.EDUARDO ZANONCINI MILEO.
OBJETO: SENTENCA-30/10/2006-REU COND.PENA DE 02
ANOS DE RECLUSAO E 30 DIAS-MULTA,REGIME
ABERTO,SUBST.ART.44 DO CP

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007039-3
REU: ANTONIO CARLOS DE LARA.
ADV: DR.WALDEMAR DE ARAUJO FILHO.
OBJETO: APRESENTAR RECURSO DE APELACAO

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002321-4
REU: ANDRYWS BATISTA DE MELO,FABIO LEMES GON-
CALVES.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS.
OBJETO: DE QUE FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECA-
TORIAS INQUIRITORIAS AS COM. CIANORTE/PR E CAM-
PO LARGO/PR, P/OITV. TESTS. WILSON FERNANDES DA
SILVA E LUCAS CHAVES DE FARIAS, ARROL. DENUN-
CIA, COM PRAZO DE 90 DIAS P/CUMPRIMENTO ATOS
DEPRECADOS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006443-3
REU: EWERTON LUIZ RIBEIRO DE FREITAS,VALDEMIR
APARECIDO CAETANO AVILA.
ADV: DRS.MARCO AURELIO CARNEIRO/MANOEL
G.ABELHA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007319-0
REU: REGINALDO MARTINS DE GOIS.
ADV: DR.MARIO SERGIO ROCHA.
OBJETO: AUDIENCIA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELA DENUNCIA DESIGNADA PARA 23/11/2006 AS 16h00.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007325-4
REU: MARCIO ROGERIO DE OLIVEIRA.
ADV: DRA.RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007608-3
REU: ALBERTO DA CRUZ FILHO.
ADV: DR. PAULO CESAR CUNHA.
OBJETO: FICA A DEFESA INTIMADA A APRESENTAR
DEFESA PREVIA NO PRAZO DE 03 DIAS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008039-0
REU: DONIVAL ALBINO DA CRUZ.
ADV: DR.VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: INDEFIRIDO PEDIDO LIB.PROV.2006.12130-5

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010948-8
REU: CLAUDIO JOSE DO NASCIMENTO,MAURO JOSE
DOS SANTOS.
ADV: DR.FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER.
OBJETO: INDEFIRIDO PEDIDOS LIB.PROVISORIA-AU-
TOS 2006.11483-0 E 2006.11482-1/AUD/INTERROGATORI-
OS-23/11/2006, AS 1500HRS

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011363-9
REU: VANESSA BATISTA DE CARVALHO.
ADV: DRA.HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: DECISAO NO PED.LIB.PROVISORIA
No2006.11455-4, INDEFERIDO.
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DR. JOSE FELDHAUS 12 2006.0002321-4
DR. PAULO CESAR CUNHA 16 2006.0007608-3
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DR.EDUARDO ZANONCINI MILEO 10 2004.0008203-9
DR.ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 06 2003.0006312-1
DR.FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 18 2006.0010948-8
DR.JAMES DANTAS 05 2002.0006692-7
DR.JONAS BORGES 04 2002.0003129-5
DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR 03 1999.0002383-8
DR.MARIO SERGIO ROCHA 14 2006.0007319-0
DR.ROGERIO OSCAR BOTELHO 08 2003.0010379-4
DR.VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 17 2006.0008039-0
DR.WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 11 2005.0007039-3
DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 07 2003.0008571-0
DRA.HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO 19 2006.0011363-9
DRA.RAQUEL REGINA BENTO FARAH 15 2006.0007325-4
DRA.RENATA R.SALES 02 1998.0006745-0
DRS.MARCO AURELIO CARNEIRO/
MANOEL G.ABELHA 13 2006.0006443-3
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CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 141/06
JUIZA DE DIREITO: DRA. FABIANA PASSOS DE MELO
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTA-
LI DE MACEDO
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0108 001498/2006
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0066 002461/2004
ANA CLAUDIA RHODEN 0143 002300/2006
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ANDREA MARIA SOARES QUADR 0136 000260/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0046 001806/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0007 028705/1992
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0019 036701/1997
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0021 038119/1997
ANTONIO LUIZ BUENO BARBOS 0136 000260/2005
ANTONIO MORIS CURY 0121 002890/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0026 042000/1999
ARNALDO MORO FILHO 0014 034301/1996
AYSLAN CUNHA ROCHA 0129 040538/1999

0137 000857/2005
BRAZILIO BACELLAR NETO 0138 000745/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0028 042357/2000
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0078 000842/2005

0080 000968/2005
0084 001502/2005
0106 001156/2006
0116 002454/2006
0117 002456/2006
0118 002458/2006
0119 002460/2006

CARLOS ALBERTO NICIOLI 0119 002460/2006
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0009 029476/1993

0013 031686/1995
CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA D 0031 000184/2001
CARLOS BERNARDO C.DE ALBU 0022 038527/1998
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0001 012368/1975
CARLOS FREDERICO MARES DE 0013 031686/1995
CARLYLE POPP 0108 001498/2006
CAROLINA FERNANDES DE PAU 0105 001109/2006
CASSIANO ROBERTO LANGER 0075 000241/2005
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0046 001806/2003
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0095 003987/2005
CEZAR EUCLIDES MELLO 0142 002273/2006
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0020 037145/1997

0044 001022/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0008 028754/1992
CLEA MARA LUVIZOTTO 0120 002476/2006
CLEIDE R. KAZMIERSKI 0010 029480/1993
CLEVERSON JOSÉ GUSSO 0029 042563/2000
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0016 035719/1996
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0062 002013/2004
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0117 002456/2006
DARIO BORGES DE L. NETO 0098 000028/2006
DAVID ANTONIO BADUY 0142 002273/2006
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0064 002151/2004
DIOGO MATTÉ AMARO 0067 002653/2004
DIVA APARECIDA MARQUES TE 0054 001073/2004
DURVAL RENZI 0003 024899/1988
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0105 001109/2006
EDSON APARECIDO DA SILVA 0114 002065/2006
EDUARDO BARBIERI-SP 0136 000260/2005
EDUARDO MELLO 0140 001779/2006

0141 001780/2006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0028 042357/2000
ELOI GONCALVES DE SOUZA J 0099 000093/2006
EMERSON LUIS DE MELO 0026 042000/1999
EROS SOWINSKI 0067 002653/2004
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ B 0048 002334/2003
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0021 038119/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0078 000842/2005

0080 000968/2005
0084 001502/2005
0106 001156/2006
0116 002454/2006
0117 002456/2006
0118 002458/2006
0119 002460/2006

FABIANE CRISTINA P.JURQUE 0073 003797/2004
FABIO CIUFFI 0032 000571/2001
FABIO FERNANDO PASSARI 0003 024899/1988
FERNANDA SCHAEFER RIVABEM 0094 003986/2005

0095 003987/2005
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0128 017768/1995
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0041 000451/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0077 000796/2005
FLAVIA HEYSE MARTINS (SC) 0073 003797/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0079 000931/2005
GENEROSO HORNING MARTINS 0123 003077/2006
GENESIO TAVARES 0129 040538/1999
GENI KOSKUR 0101 000396/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0102 000589/2006
GIOVANNA PRICE DE MELO 0103 000797/2006
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0009 029476/1993

0022 038527/1998
0055 001090/2004

GISELE SOARES 0123 003077/2006
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0069 002746/2004
GUILHERME GRUMMT WOF 0112 002041/2006
GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE 0098 000028/2006
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0041 000451/2003
HASSAN SOHN 0040 001268/2002
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0128 017768/1995
HOMERO FLESCH 0032 000571/2001
INACIO HIDEO SANO 0030 043973/2000
INDIANARA A. QUADROS 0003 024899/1988
IRA NEVES JARDIM 0038 001028/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0089 003353/2005
IVAN CÉSAR AZEVEDO BORGES 0098 000028/2006
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0010 029480/1993
JANAINA BORDIM REMOR 0028 042357/2000
JANICE KELLER ARAUJO 0034 001217/2001
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0054 001073/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0134 001349/2003
JOEL SAMWAYS NETO 0001 012368/1975

0003 024899/1988
0004 025276/1988
0014 034301/1996
0108 001498/2006

JONAS BORGES 0048 002334/2003
0055 001090/2004

JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0102 000589/2006
JOSE CARLOS CARVALHO 0020 037145/1997

JOSE CARLOS SIMIONI 0100 000364/2006
JOSE FERNANDO PUCHTA 0108 001498/2006
JOSE HAMILTON DIAS 0040 001268/2002
JOSE HAMILTON DIAS MIRAND 0059 001793/2004
JOSE PLINIO SILVA 0046 001806/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0033 000861/2001

0040 001268/2002
0047 002259/2003
0058 001735/2004
0059 001793/2004
0063 002017/2004
0075 000241/2005

JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0099 000093/2006
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0049 002569/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 040895/1999
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0126 003240/2006
KAREM OLIVEIRA 0082 001056/2005
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0132 001500/2002
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 0107 001167/2006
KIYOSHI ISHITANI 0096 004046/2005
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0086 002120/2005
LEONARDO DA COSTA 0122 003067/2006
LEONI JOSE GALLI 0072 003179/2004
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0044 001022/2003
LINCOLN E. A.DE CAMARGO F 0093 003565/2005
LUIR CESCHIN 0001 012368/1975

0005 026077/1989
0108 001498/2006

LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GU 0128 017768/1995
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0061 001997/2004
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0052 003253/2003
LUIZ ANTONIO IURKIEWIECZ 0056 001527/2004
LUIZ ANTONIO KLEIN 0140 001779/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0040 001268/2002

0047 002259/2003
0058 001735/2004
0059 001793/2004
0063 002017/2004
0075 000241/2005

LUIZ BRESOLIN 0090 003357/2005
LUIZ GUILHERME MARINONI 0109 001854/2006
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0124 003128/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 002204/2005
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0065 002377/2004

0074 000159/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0045 001678/2003
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0013 031686/1995

0094 003986/2005
0095 003987/2005

MARCELLO MOREIRA 0040 001268/2002
MARCELO BERVIAN 0133 000296/2003
MARCELO CRIVANO LOPES 0027 042252/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0113 002055/2006
MARCELO W. GUIMARAES 0088 002348/2005
MARCELO ZANON SIMAO 0132 001500/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 0001 012368/1975
MARCIANE MAITTO 0068 002692/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 0143 002300/2006

0144 002301/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0138 000745/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0021 038119/1997
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0001 012368/1975

0091 003427/2005
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0081 001005/2005
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0070 002821/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0127 096260/1981
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0001 012368/1975
MARIA ROSELI WILLE 0076 000779/2005
MARINA BORIO 3223220 0140 001779/2006

0146 002304/2006
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 0003 024899/1988
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0032 000571/2001
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0088 002348/2005
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 0060 001985/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0013 031686/1995
MICHELE SUCKOW 0072 003179/2004
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0026 042000/1999
MIGUEL CESAR SETIM 0070 002821/2004
MILTON FERREIRA 0029 042563/2000
NILSON LEMES BUENO 0042 000511/2003
NILTON HIRT MARIANO 0140 001779/2006

0146 002304/2006
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0068 002692/2004
ODAIR LOURENCO 0094 003986/2005

0095 003987/2005
OMAR RODRIGUES CHAVES 0135 003157/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0012 031371/1994
OTACILIO JOSE BARREIROS ( 0082 001056/2005
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0115 002251/2006
PATRICIA DE IPANEMA M. DO 0068 002692/2004
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0109 001854/2006
PAULO CORTELLINI 0094 003986/2005

0095 003987/2005
PAULO GOMES JUNIOR 0006 028138/1992

0048 002334/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0002 021630/1985
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0067 002653/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0107 001167/2006
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0037 001015/2002
PAULO SERGIO FERRARI 0083 001213/2005
PAULO VINICIO FORTES FILH 0027 042252/1999

0096 004046/2005
0128 017768/1995

PAULO VINICIUS B MARTINS 0143 002300/2006
0144 002301/2006
0145 002302/2006

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0128 017768/1995
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0080 000968/2005
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0097 004173/2005
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0018 036616/1997
REGINALDO ANTONIO KOGA 0071 002843/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0085 001744/2005
RENATO BELTRAMI 0146 002304/2006

RENATO DE OLIVEIRA 0101 000396/2006
RICARDO GARCIA DE ANDRADE 0057 001723/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0051 003165/2003
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0016 035719/1996

0092 003545/2005
ROBERTO POLYDORO FILHO 0035 000287/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0003 024899/1988
RODRIGO DO AMARAL C. DE O 0131 001344/2002
RODRIGO GUIMARAES 0092 003545/2005
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0085 001744/2005
RODRIGO SHIRAI 0138 000745/2006
ROGER OLIVEIRA LOPES 0055 001090/2004

0066 002461/2004
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0058 001735/2004
RUBENS SERGIO DE BARROS 0068 002692/2004
SAMIR THOME 0132 001500/2002
SANDRA REGINA ROCHA VARGA 0111 001970/2006
SARAH ZAPELINI MARTINS OA 0110 001874/2006
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0135 003157/2003
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0084 001502/2005
SERGIO MELLO ARAUJO 0043 000900/2003
SIDNEY MARTINS 0036 000960/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0017 036340/1997
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0131 001344/2002
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0111 001970/2006
TATIANA CAMINHA 0066 002461/2004
VALERIA ESTORILLIO 0051 003165/2003
VALTER CARRETAS 0104 001050/2006

0125 003226/2006
0126 003240/2006

VALTER KISIELEWICZ 0118 002458/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 036340/1997
VICENTE HIGINO NETO 0128 017768/1995
VICENTE PAULO HAJAKI RIBA 0146 002304/2006
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0140 001779/2006

0146 002304/2006
VILSON STALL 0145 002302/2006
VIVIANE BORTOLON 0003 024899/1988
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0106 001156/2006
WANDERLEY OLIVEIRA LIMA J 0139 001544/2006
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0069 002746/2004
WILTON VICENTE PAESE 3019 0079 000931/2005
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0066 002461/2004

1. ORDINARIA-12368/1975-DOMINGOS FANTI, SUA MU-
LHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-.Intime-se, pois, os executados para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC)..Diligências necessári-
as. -Advs. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, CARLOS
ERMINIO ALLIEVI, MARCIA REGINA RODACOSKI, MA-
RIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES, AIRTON HI-
ROSHI AKUTSU, LUIR CESCHIN, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO e JOEL SAMWAYS NETO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21630/1985-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x STUDIO FORMA
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA.- Intime-
se o requerente para que se manifeste sobre a petição de fls.
271/272, bem como sobre os cálculos apresentados pela CAixa
Economica Federal.-Adv. PAULO GUILHERME PFAU-.

3. ORDINARIA-24899/1988-LEONILDES RIBEIRO MEN-
DES DE MORAES e outros x ESTADO DO PARANA- Digam
as partes sobre o prosseguimento do feito.-Advs. INDIANARA
A. QUADROS, MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA, VI-
VIANE BORTOLON, DURVAL RENZI, ROBSON ADRIA-
NO DE OLIVEIRA, FABIO FERNANDO PASSARI e JOEL
SAMWAYS NETO-.

4. ORDINARIA-25276/1988-BENJAMIN PRADO E OUTROS
x ESTADO DO PARANA- Ao Estado do PAraná face as retifi-
cações promovidas pelos interessados.-Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-.

5. ORDINARIA-26077/1989-LUIZ GONZAGA CAMPELO x
ESTADO DO PARANA- Vista ao EStado do PAraná sobre o
pedido de fls. 329.-Adv. LUIR CESCHIN-.

6. ORDINARIA-28138/1992-EDINIR FERREIRA DE LIMA
x IPE- Diga o Estado do PAraná sobre o petitório de fls.392/
396-Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

7. ORDINARIA-28705/1992-JEANNETTE LIMA DE CA-
MARGO E OUTRAS. x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO I.P.E.- MAnifestem-se as partes sobre os cálculos de
fls. 190/191.-Advs.GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e ALCEU
TAQUES DE MACEDO-.

8. ORDINARIA-28754/1992-ZENIR DE SOUZA SALATA x
I.P.E.- Defiro o pedido de fls.192/193.Intime-se o executado
para apresentar os documentos requerido,em 20 dias.-
Adv.GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA, CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

9. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-29476/1993-MARIA
ANGELA SIMIONI MENDES x IPE- 1.Para o caso de erro de
cálculo, não se opera a preclusão, ainda mais quando o EStado
do PAraná aponta,fundamentadamente, que a execução não está
de acordo com o título executivo. 2. INtime-se novamente a
exequente para que no prazo de 10 dias proceda a correção dos
cálculos, sem o que não há como se dar prosseguimento à exe-
cução.-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

10. ORDINARIA-29480/1993-ESTADO DO PARANA x H.B.
ACTIVO HOLDING S/A.-Retirar oficio. -Advs. CLEIDE R.
KAZMIERSKI e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

11. MEDIDA CAUTELAR-30441/1993-AIRTON NEUBAU-
ER x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do PAraná sobre a
certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-31371/1994-PAULO
YUKISHIGUE TAKAHARA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
VIiSTA AO AUTOR QUANTO AO INTERESSE NO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO-Adv. OSMAR ALVES GUELFI-.

13. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-31686/1995-HIL-
DA HEIFELDER BETTINA x IPE- Considerando-se o teor da
petição de fls. 111/112, manifeste-se a exequente, no prazo de
dez dias.-Advs.PAULO GOMES JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S.FILHO e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-.

14. REPARACAO DE DANOS-34301/1996-ESTADO DO
PARANA x ADEMIR HOEPERS-Retirar oficios. -Advs. AR-
NALDO MORO FILHO e JOEL SAMWAYS NETO-.

15. -34718/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOAO CELSO ADRIANO-Preparo
de custas pelo requerido.R$ 85,42. ADV.JAIME FONSECA. -
.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-35719/1996-TELETUR
LTDA e outro x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A-Renovação da intimação do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 96,41-Advs. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO e CLEVERSON SOUZA DA
SILVA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36340/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RENEUDO DE ALBUQUERQUE e outro-Retirar oficios. -
Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36616/1997-ESTA-
DO DO PARANA x TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.- Vista ao Estado do PAraná.-Adv. RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-36701/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CONCRETA IND
DE ARMACOES P/ GALPOES RURAIS LTDA.-Renovação
da intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 121,10-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

20. DECLARATORIA-37145/1997-TRANSPORTADORA
AUXILIAR LTDA. x ESTADO DO PARANA-Retirar oficios.
-Advs. JOSE CARLOS CARVALHO, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

21. ACAO TRABALHISTA-38119/1997-MARCOS BERNAR-
DINO RAMOS e outros x ESTADO DO PARANA-Como re-
quer às fls.182. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO..

22. ORDINARIA DE COBRANCA-38527/1998-SANDRO
UBIRATA NISGOSKI e outro x IPE/INST DE PREV ASSIS-
TENCIA SERVIDORES DO ESTADO e outro-Vistas às parte
da baixa dos autos. -Advs. CARLOS BERNARDO C.DE AL-
BUQUERQUE e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40895/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUVENAL PE-
DROSO e outro-Renovação da intimação do autor para que
efetue o pagamento das custas processuais.R$ 92,40-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-.

24. ORDINARIA-41342/1999-GLAUCIA ELIZABETE GAL-
VAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Renovação
da intimação para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 18,01-Adv.PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO -.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41362/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALI ABDULILAH OMEIRI e outros- VIsta ao exequente-
Adv.IDAMARA ROCHA FERREIRA -.

26. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42000/1999-
NELSON BRESSAN JUNIOR e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-1.Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Advs.OKSANDRO GONÇALVES. MIGUEL
CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-42252/1999-ANTONIO PE-
DRO GASPARIN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Preparadas
as custas, voltem. R$ 34,81-Advs.RODRIGO DA ROCHA
ROSA, MARCELO CRIVANO LOPES e PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-.

28. ORDINARIA-42357/2000-VITORIO VIEZZER NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Como requer às fls.
485/486. -Advs. JANAINA BORDIM REMOR, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-.

29. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42563/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x WAL-
DEMIRO ODIA- Primeiramente, que a autora atualize o valor
a ser depositado, a fim de que seja analisado o pedido liminar
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de imissão na posse do imóvel.-Advs. MILTON FERREIRA e
CLEVERSON JOSÉ GUSSO-.

30. DESAPROPRIACAO-43973/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LEONARDO VI-
EIRA e outro-Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial,pelo prazo sucessivo de dez dias.Int. -Adv. INACIO
HIDEO SANO-.

31. MEDIDA CAUTELAR-184/2001-DATAPROM EQUI. E
SERVICOS DE INFO. LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Considerando o teor da informação de fls. 434, e sendo certo
que houve indeferimento do pedido de repasse, sem interposi-
ção de recurso, determino seja o Município de Curitiba intima-
do a proceder a devolução do valor equivocadamente transferi-
do, no prazo de dez dias.Outrossim,oficie-se ao Banco ( CEF)
para que cessem imediatamente as transferências-
Advs.CARLOS ANTONIO LESSKIU, AIRTON PEASSON e
CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-.

32. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-571/2001-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x PODER PUBL. MU-
NIC. DE CTBA-SECRET. MUNIC.FIANCAS.-Vistas às parte
da baixa dos autos. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLES-
CH e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

33. RESOLUCAO DE CONTRATO-861/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
BENEDITO CARLOS ALVES CAMARGO- Como ficou con-
signado na decisão de fls. 116, o pedido de reforço policial será
analisado quando comprovada a sua real necessidade.Expeça-
se mandado de reintegração de posse em favor da autora, inclu-
sive contra terceiros que eventualmente estejam ocupando o
imóvel.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/2001-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
SANTINI & SANTINI LTDA.-Renovação da intimação do au-
tor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 9,61-
Adv. EDEGARD A.C. LESSNAU,JANICE KELLER ARAU-
JO-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-287/2002-FUNDACAO
DAS ESC.DO PLANALTO CATARINENSE-UNIPLAC- x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
DO PR.-Agaurde-se no arquivo provisório oportuna manifes-
tação da parte interessada. Int... -Adv. ROBERTO POLYDO-
RO FILHO-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-960/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x LAIS APARECIDA CAMAR-
GO FELICIANO DE SOUZA-Retirar oficio e providenciar
pagamento no valor de R$ 7,00 -Adv. SIDNEY MARTINS-.

37. REIVINDICATORIA-1015/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DEOVICIO FERNANDES- Vista ao autore sobre a
contestação.-Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-
.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1028/2002-CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A. x FUNDICAO NEW HUBNER
LTDA-Retirar oficio e providenciar pagamento no valor de R$
7,00 -Adv. IRA NEVES JARDIM-.

39. DECLARATORIA-1091/2002-SIND.DOS SERV.DO
SIST.PENITENCIARIO DO PR-SINSSP- x ESTADO DO PA-
RANA- Vista ao Estado do Paraná.-Adv.JOEL SAMWAYS
NETO -.

40. RESOLUCAO DE CONTRATO-1268/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ARNALDO GONCALVES e outro-Retirar oficio. -Advs. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSE HAMILTON DIAS, MARCELLO MOREI-
RA e HASSAN SOHN-.

41. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-451/2003-ALE-
XANDRE DEMETRIO DE SOUZA x ESTADO DO PARANA
-Sobre o pedido de fls. 447/449, colha-se manifestação do Es-
tado do Paraná.Advs.GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-511/2003-IARA PAVONI
x CHEFE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO EST. PR-Renovação da intimação do autor para que efetue
o pagamento das custas processuais.R$ 20,11-Adv. NILSON
LEMES BUENO-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-900/2003-ADRIANE LE-
ANDRO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Indefiro
o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita,decisão contra a qual não foi interposto recurso, foram
os autores, na pessoa de seu advogado, intimados para fazer o
respectivo preparo, mas quedaram-se silentes, razão pela
qual,com fundamento no art. 257 do CPC., determino o cance-
lamento da distribuição.-Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-.

44. ORDINARIA-1022/2003-CURTUME CENTRAL LTDA x
ESTADO DO PARANA- Intime-se o EStado do PAraná para se
manifestar sobre as fls. 765 e 768.-Advs. LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719 e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

45. -1678/2003-COPEL TELECOMUNICACOES S/A x REN-
ZO COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA-Retirar
oficios e providenciar pagamento no valor de R$ 35,00 -Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-.

46. EXECUCAO FISCAL-1806/2003-DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x EXPRESSO
MARINGA LTDA- Primeiramente, desentranhem-se as fls. 37/
40, juntando-as aos autos nº 1970/03. HOmologo o acordo acos-
tado às fls. 18/20 destes autos e suspendo os processos aos
quais o mesmo se refere (fls.18) até seu final

cumprimento.Expeçam-se os ofícios aos Juízos deprecados,
destes e dos autos em apenso, como requerido á fls. 20.-Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e JOSE PLINIO SILVA-
.

47. INTERPELACAO JUDICIAL-2259/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VICENTE JANISCH JUNIOR e outro- Diga a parte autora, no
prazo legal.-Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

48. ORDINARIA-2334/2003-MARIA EGIDIA LOPES e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo os embargos
declaratórios, porquanto tempestivos, deixando, entretanto, de
acolher as ponderações ali tecidas, na medida em que se pre-
tende rever a análise do material cognitivo, e a interpretação
dada aos dispositivos legais,o que não é possível em sede de
embargos declaratórios, inexistindo omissão, contradição ou
obscuridade a ser reconhecida.Int. -Advs. JONAS BORGES,
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBOZA e PAULO GOMES
JUNIOR-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-2569/2003-ALDONEI
JOSE BORGO DA SILVA x PRES.DO CONS.MUNIC.DOS
DIR.DA CRIAN.ADOL.COMTIBA-Aguarde-se no arquivo
provisório oportuna manifestação da parte interessada. Int... -
Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-2711/2003-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Como requer às fls.240.
-Adv.CLAUDIA DE SOUZA HAUS -.

51. MANDADO DE SEGURANCA-3165/2003-SERRALBO
E SOUZA LTDA x DIRETOR PRES. DA SELOPAR-SERVI-
COS DE LOTERIAS PR.-Aguarde-se no arquivo provisório
oportuna manifestação da parte interessada. Int... -Advs. RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI e VALERIA ESTORILLIO-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-3253/2003-GIOVANNI
LUCHINI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ES-
TADUAL TRANSITO-Aguarde-se no arquivo provisório opor-
tuna manifestação da parte interessada. Int... -Advs. LUIZ ALE-
XANDRE ZAIDAN MACHADO e ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-179/2004-VALDIR FELIX
DE OLIVEIRA FILHO x DELEGADO CHEFE DO DETRAN-
PR-Aguarde-se no arquivo provisório oportuna manifestação
da parte interessada. Int... -Adv. ALYNE P. DE OLIVEIRA
RICHTER-.

54. EXECUCAO DE SENTENCA-1073/2004-JOAO CARLOS
GABARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
exequente quanto ao pagamento complementar da execução.-
Advs. JAYR PEREIRA TEIXEIRA e DIVA APARECIDA MAR-
QUES TEIXEIRA-.

55. ORDINARIA-1090/2004-MARIA FERNANDES GIRAL-
DE x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo os embargos de-
claratórios, porquanto tempestivos, deixando, entretanto, de
acolher as ponderações ali tecidas, na medida em que se pre-
tende rever a análise do material cognitivo, e a interpretação
dada aos dispositivos legais,o que não é possível em sede de
embargos declaratórios, inexistindo omissão, contradição ou
obscuridade a ser reconhecida.Int. -Advs. JONAS BORGES,
ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-1527/2004-JULIANO
TERTULIANO DA SILVA x PRESIDENTE DO CONS.DO
COMAND.GERAL DA POL.MILITAR-Aguarde-se no arqui-
vo provisório oportuna manifestação da parte interessada. Int...
-Adv. LUIZ ANTONIO IURKIEWIECZ-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-1723/2004-CARLOS RE-
NATO BURZYNSKI x PRESIDENTE DA COM.TEC.DE
CRESC.VERT.PROF.MAG.MUNIC-Aguarde-se no arquivo
provisório oportuna manifestação da parte interessada. Int... -
Adv. RICARDO GARCIA DE ANDRADE DIAS-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-1735/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
LUIZ CARLOS BEBBER-1.Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ROSEMERI PEREIRA DA
SILVA-.

59. RESOLUCAO DE CONTRATO-1793/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MILTON CAMPOS DE OLIVEIRA e outro- Como ficou con-
signado na decisão de fls. 58, o pedido de reforço policial será
analisado quando comprovada a sua real necessidade. Expeça-
se mandado de reintegração de posse em favor da autora, inclu-
sive contra terceiros que eventualmente estejam ocupando o
imóvel.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMILTON DIAS MI-
RANDA-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-1985/2004-ANDRE LUIZ
PORRUA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA- Aguarde-se manifestação da parte interessada,
remetendo-se os autos ao arquivo provisório.-Adv. MAURILU-
CIO ALVES DE SOUZA-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1997/2004-SOFHAR GES-
TAO E TECNOLOGIA LTDA x JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA-Como requer às fls.381.Prazo de 10 (
dez) dias -Adv. LUIZ AFONSO DIZ CLETO-.

62. SUMARIA DECLARATORIA-2013/2004-JOSE DOS SAN-

TOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas às parte da baixa
dos autos. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

63. RESOLUCAO DE CONTRATO-2017/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
FLAVIO MACHADO DA COSTA e outro- Como ficou consig-
nado na decisão de fls. 81, o pedido de reforço policial será
analisado quando comprovada a sua real necessidade.Expeça-
se mandado de reintegração de posse em favor da autora, inclu-
sive contra terceiros qlue eventualmente estejam ocupando o
imóvel.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

64. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2151/2004-JOAO
PRESTES SANTANA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Considerando o contido no petitório de fls. 136, improcede a
afirmação de que no caso em tela descabe o reexame necessá-
rio, previsto no artigo 475, do CPC, tendo em vista que mesmo
um cálculo aproximado do valor da condenação ser inferior a
60 ( sessenta) salários mínimos, não se enquadra na exceção
prevista no par. 3º do referido artigo, podendo ainda a decisão
ser reformada, e mesmo que não coubesse,deixou o requerente
de mencioná-lo em seus embargos de declaração, meio pelo
qual o MM. Juíz que prolatou a sentença poderia ter retirado a
omissão apontada, descabendo a este juízo reformar a decisão
como lançada.Não obstante a certidão de fls. 137, esta diz res-
peito somente ao decurso do prazo para recurso voluntário, o
que não se confunde com o trânsito em julgado da
sentença.Remetam-se, pois, os presentes autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça para a análise da sentença em sede de reexame
necessário.Int.Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

65. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2377/2004-JUSTI-
NA MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
1.Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. 2.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

66. RESTITUICAO CONTRIB.PREVIDENC-2461/2004-
DARLI TEREZINHA BAZZO JOHNSON x PARANAPREVI-
DENCIA e outro- DESPACHO DE FLS.155: Recebo o recurso
de apelação em ambos os efeitos.VIsta ao recorrido para res-
ponder, no prazo legal.DESPACHO DE FLS.174: Recebo o
recurso de apelação de fls. 156/173 em ambos os efeitos.Vista
à recorrida para responder, no prazo legal.-Advs. ANA CARO-
LINA DE MELO MANO, ANA LUIZA LUZ DA GAMA L. D
ECA, TATIANA CAMINHA, ROGER OLIVEIRA LOPES e
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-.

67. ORDINARIA-2653/2004-CLINICA MEDICA NEUDE
GUZI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- TEndo em vista o
que disp~e o inciso VII do artigo 520, do CPC, revogo o item “
1” do despacho de fls. 196 para receber o recurso de apelação
no efeito meramente devolutivo.Cumpram-se os itens “ 3” e “
4” do despacho de fls. 196.-Advs. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DIOGO MATTÉ AMARO e EROS SO-
WINSKI-.

68. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-2692/2004-OTTO
GUILHERME BAUERMEISTER x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-Renovação da inti-
mação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 29,21-Advs. NILTON ROBERTO DA SILVA
SIMAO, PATRICIA DE IPANEMA M. DO VALLE, RUBENS
SERGIO DE BARROS e MARCIANE MAITTO-.

69. EXECUCAO DE SENTENCA-2746/2004-CARLOS AL-
VES DA LUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
INtime-se o exequente para fazer a complementação da penho-
ra, sob pena de não conhecimento dos embargos.-
Advs.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, AL-
FREDO LINCOLN PEDROSO, GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO e WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-2821/2004-MAURI
IVANKIO DOS SANTOS x SUPERINTENDENTE DA
SECRET.DE REC.HUMAN.PREF.CTBA-1.Recebo o recurso
de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. MIGUEL
CESAR SETIM e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR-.

71. DECLARATORIA DE NULIDADE-2843/2004-SAMUEL
CONSTANTINO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-
VIsta ao autor quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. REGI-
NALDO ANTONIO KOGA-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-3179/2004-PATRICIA R.
SILVEIRA FOTOGRAFIA x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
MAnifeste-se o impetrante quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito.Prazo de cinco dias.-Advs. LEONI JOSE GALLI
e MICHELE SUCKOW-.

73. EXECUCAO DE SENTENCA-3797/2004-CLAUDIO AN-
TONIO CESAR e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Vista
ao exequente.-Advs. FLAVIA HEYSE MARTINS (SC) e FA-
BIANE CRISTINA P.JURQUEVICZ-.

74. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-159/2005-PAL-
MENDIO LOPES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-1.Re-
cebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

75. EMBARGOS DE TERCEIRO-241/2005-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS SIRIEMA e outros-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção.. Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no

prazo legal. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA,ROSIANE CARVALHO SCHULMANN, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e CASSIANO ROBERTO
LANGER-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-779/2005-MARCIA TE-
REZINHA SETELIKI HEIL x SECRETARIA DE EDUCACAO
E CULTURA DO EST. DO PARANA- -Adv. MARIA ROSELI
WILLE-.

77. DECLARATORIA DE EXTINCAO-796/2005-KOLMAC
ADMINISTRADORA DE EVENTOS LTDA. x SERVICO DE
LOTERIA DO ESTADO DO PARANA-SERLOPAR- À espe-
cificação de provas, querendo.-Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-842/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOSE ROQUE LEDUR-Isto posto,julgo os em-
bargos improcedentes e condeno o embargante, em
consequência,a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, por equidade, em 10% ( dez por cento)
sobre o valor dado à causa nos autos de execução, consideran-
do a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do
CPC), estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-.

79. -931/2005-ESTADO DO PARANA x ELITE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA- VIsta ao Estado do PAraná.-Advs.
FRANCISCO CARLOS DUARTE e WILTON VICENTE PA-
ESE 30191300-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-968/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NOBORU OGAWA e outros-TÓPICO FINAL:
À face do exposto, julgo improcedente os embargos, conde-
nando o embargante ao pagamento das custas e de honorários
ao advogado da parte contrária, que fixo em R$1.500,00 (mil e
quinhentos reais), considerando a simplicidade da causa e seu
valor, além de condena-lo nas penas de litigância de má-fé, na
forma da fundamentação. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-.

81. COMINATORIA-1005/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOAO CARLOS SCHNEIDER-Vista ao autor sobre a certi-
dão retro do sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2005-TARO PRODU-
TOS ELETRO ELETRONICOS LTDA (M. FALIDA) x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Renovação da inti-
mação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 196,21-Advs. OTACILIO JOSE BARREIROS
(SP) e KAREM OLIVEIRA-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-1213/2005-ARLETE
ROSA DRABESKI OLIVEIRA x COMANDANTE DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA e outro-Renovação da intimação
do autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
134,00-Adv. PAULO SERGIO FERRARI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1502/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARACI BEZERRA COSTA PEREIRA e outros-
Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e SERGIO FABRIZIO SANVIDO-.

85. ORDINARIA-1744/2005-ADELLE ANITA DI CREDDO
MOUTA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- 24,50-
Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e RODRI-
GO LUIS KANAYAMA-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-2120/2005-CIRANO
CARVALHO x DIRETOR DO DETRAN/PR-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 20,30-Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-
.

87. MANDADO DE SEGURANCA-2204/2005-MARLON
NORBERTO DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 25,20-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

88. ORDINARIA-2348/2005-JOSE DE SOUZA SILVA x FUN-
DACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIAL SOCI-
AL- À especificação de provas, querendo.-Advs.MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES,IRINEU JOSE PETERS,ANA
LETICIA FELLER MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e
MARCELO W. GUIMARAES-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-3353/2005-OSMAR
BOCH x DIRETOR DO DETRAN/PR e outros-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 27,30-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

90. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3357/2005-TANIA
ANTONIA ALBANO CHRISTOVAN x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros-Retirar carta precatória, providenciar as fotocópi-
as, bem como o pagamento no valor de R$ 7,00. -Adv. LUIZ
BRESOLIN-.

91. MEDIDA CAUTELAR-3427/2005-MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA x R M G CONSULTORIA E ADMINISTRA-
CAO LTDA. e outros-Cobrança de autos- devolução a Cartório
-Adv. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-3545/2005-JANDIRA DE
MOURA LEMES x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PA-
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RANA - IASP- À especificação de provas, querendo.-
Advs.MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, RODRIGO GUI-
MARAES e ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-
.

93. SUMARIA-3565/2005-EIMAR ARAUJO DE MEDEIROS
e outros x ESTADO DO PARANA- MANIFESTEM-SE OS
REQUERENTES SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.-Adv. LINCOLN E. A.DE CAMARGO FILHO-.

94. HOMOL.CESSAO DIREITO 29271/92-3986/2005-FIDJI
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x I.P.E.
e outro-1. A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação
estritamente contratual no qual o credor tranfere a terceito seu
direito, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. ODAIR LOURENCO, PAU-
LO CORTELLINI, FERNANDA SCHAEFER RIVABEM,
ODAIR LOURENCO e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-.

95. HOMOL.CESSAO DIREITO 29271/92-3987/2005-ANA-
RELLA ALIMENTOS LTDA. x I.P.E. e outro-1. A cessão de
crédito é negócio jurídico de conotação estritamente contratual
no qual o credor tranfere a terceito seu direito, enstando disci-
plinado no Código Civil (arts. 286 a 298), que se aplica ao caso
por não haver legislação federal específica para a cessão de
precatórios. Dentre os requisitos de validade do negócio, alí
estabelecidos, não se tem a homologação judicial, bastando, no
caso em apreço, que se dê ciência ao devedor, para que pague a
quem de direito. O Decreto Estadual nº5.003/2001 (bem como
o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê que a cessão de crédito
consubstanciado em precatório só tem validade depois que ho-
mologada judicialmente e comunicada a entidade devedora pela
presidência do Tribunal de Justiça. Entretanto, a competência
para legislar é exclusiva da União, ex vi do disposto no art. 22,
I, da Constituição Federal, de forma que não pode o decreto
estadual criar outro requisito para a validade de determinado
negócio jurídico que não aqueles constantes do Código Civil,
como já dito. A cessão de crédito foi feita entre particulares,
não se tendo dúvida a respeito da titularidade3, liquidez e exi-
gibiliade do ato. Em nada altera a situação o fato de se trer
vista a cessão (aquisição) de um precatóriop para compensação
com tributos devidos. Eventualmente, o que se pode ter é a
substituição das partes, pura simples como estampada nos arts.
41 e 42 do CPC. Portanto, mudando entendimento anterior-
mente adotado, tenho como desnecessária a homologação judi-
cial da cessão de crédito como requisito de validade do ato
para a finalidade de compensação com tributos devidos pelo
cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nestes, termos,
nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representante do minis-
tério Público. -Advs. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ,
PAULO CORTELLINI, FERNANDA SCHAEFER RIVABEM,
ODAIR LOURENCO e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-.

96. EMBARGOS DO DEVEDOR-4046/2005-COMERCIO DE
HORTALICAS E FRUTAS PARQUE VERDE LTDA. x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-Recebo os embargos para discussão
e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do
CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. KIYOSHI ISHITA-
NI e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

97. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4173/2005-VAL-
DICLEI GAVA x ESTADO DO PARANA- À especificação de
provas-Adv.ANITA CARUSO PUCHTA. RAPHAEL ANDER-
SON LUQUE-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-28/2006-PRIMO SCHINCA-
RIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E REF. S/A x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- PREPARADAS AS
CUSTAS, VOLTEM. R$ 4,20.-Advs. GUSTAVO ALMEIDA E
DIAS DE SOUZA (SP, IVAN CÉSAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ e DARIO BORGES DE L. NETO-.

99. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-93/2006-RAUL
NEVES DO NASCIMENTO e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Manifeste-se a exequente sobre a certidão retro do sr.
Oficial de Justiça. -Advs. ELOI GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR e JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-364/2006-ANTO-
NIA DE JESUS SIMIONI e outro x BANCO BANESTADO S/
A.-Providencie o Autor copia da inicial e demais pecas, inclu-
sive planilha, para a citacao do Banco Itau S/A -Adv. JOSE
CARLOS SIMIONI-.

101. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-396/2006-CLE-

MENTE KRUKOSKI e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Manifeste-se a exequente sobre a certidão retro do sr. Oficial
de Justiça. -Advs. RENATO DE OLIVEIRA e GENI KOSKUR-
.

102. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-589/2006-ELCIO
DOS SANTOS FIDELCINO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro-Como se sabe, o controle acionário
do BAnco BAnestado pertence atualmente ao BAnco Itaú, que
desta forma assumiu as obrigações relativas às negociações
celebradas com seus correntistas.Ante ao exposto, acolho o
pedido retro, ao fito de incluir o Banco Itaú no pólo passivo da
presente execução.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J,
do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vi-
gor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução
de sentença não há mais que se cogitar de citação do executado
para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos nos re-
ferido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA
FORTES,EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

103. EXECUCAO DE SENTENCA-797/2006-PAULO GON-
ZAGA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Manifeste-se a
exequente sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

104. MANDADO DE SEGURANCA-1050/2006-COMERCIO
DE MEDICAMENTOS O GRAAL DE OURO LTDA. x DIRE-
TORA DO DEP. VIG. SANIT. SEC. SAUDE EST. PAR. e ou-
tro-Renovação da intimação do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 9,10-Adv. VALTER CARRE-
TAS-.

105. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1109/2006-FLA-
VIMAR APARECIDO PEDRO x ESTADO DO PARANA- À
especificação de provas, querendo.-Advs.MANOEL JOSÉ
LACERDA CARNEIRO, EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE e CAROLINA FERNANDES DE PAULA-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-1156/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NELSON PEDRO VIEIRA e outros- Revo-
go o despacho de fls. 26. Intime-se o embargante para que emen-
de a petição inicial, em 10 dias, a fim de corrigir o valor atri-
buido À causa, tendo em vista que o valor passível de discus-
são diz respeito somente ao que se pretende a título de corre-
ção do valor já pago, como se depreende da análise dos autos
de execução.Portanto, a discussão sobre um possível excesso
na execução do remanescente, em sede de embargos à execu-
ção, é perfeitamente viável, desde que a discussão fique adstri-
ta ao valor residual.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA-.

107. MANDADO DE SEGURANCA-1167/2006-LILIAN NE-
RES MOURA RAMALHO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO PR e outro-Acolho o pedido
de fls. 178.Anote-se.Ao impetrante sobre as informações e
documentos.Advs. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA
OAB21729 e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

108. HOMOL.CESSAO DIREITO 11229/73-1498/2006-KOM-
PATSCHER E CIA. LTDA. e outros x ESPOLIO DE ATHOS
DE SANTA THEREZA ABILHOA e outros-1. A cessão de cré-
dito é negócio jurídico de conotação estritamente contratual no
qual o credor tranfere a terceito seu direito, enstando discipli-
nado no Código Civil (arts. 286 a 298), que se aplica ao caso
por não haver legislação federal específica para a cessão de
precatórios. Dentre os requisitos de validade do negócio, alí
estabelecidos, não se tem a homologação judicial, bastando, no
caso em apreço, que se dê ciência ao devedor, para que pague a
quem de direito. O Decreto Estadual nº5.003/2001 (bem como
o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê que a cessão de crédito
consubstanciado em precatório só tem validade depois que ho-
mologada judicialmente e comunicada a entidade devedora pela
presidência do Tribunal de Justiça. Entretanto, a competência
para legislar é exclusiva da União, ex vi do disposto no art. 22,
I, da Constituição Federal, de forma que não pode o decreto
estadual criar outro requisito para a validade de determinado
negócio jurídico que não aqueles constantes do Código Civil,
como já dito. A cessão de crédito foi feita entre particulares,
não se tendo dúvida a respeito da titularidade3, liquidez e exi-
gibiliade do ato. Em nada altera a situação o fato de se trer
vista a cessão (aquisição) de um precatóriop para compensação
com tributos devidos. Eventualmente, o que se pode ter é a
substituição das partes, pura simples como estampada nos arts.
41 e 42 do CPC. Portanto, mudando entendimento anterior-
mente adotado, tenho como desnecessária a homologação judi-
cial da cessão de crédito como requisito de validade do ato
para a finalidade de compensação com tributos devidos pelo
cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nestes, termos,

nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representante do minis-
tério Público. -Advs. CARLYLE POPP, LUIR CESCHIN, JOEL
SAMWAYS NETO, JOSE FERNANDO PUCHTA e AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

109. MANDADO DE SEGURANCA-1854/2006-KARIN COR-
REIA TALIGNANI PELINSKI x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DE CONCURSO DE SOLDADO PMPR e outro-Acolho
a inclusão do Estado do PAraná no pólo passivo da presente
ação.Anote-se.Ao impetrante sobre as informações e documen-
tos. -Advs. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e LUIZ
GUILHERME MARINONI-.

110. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1874/2006-CIRCON
MONTAGEM DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA. x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- À especifi-
cação de provas, querendo.-Adv.DENISE CANOVA SARAH
ZAPELINI MARTINS OAB/PR 30204-.

111. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1970/2006-AL-
CIONE CLEVERSON KICH x ESTADO DO PARANA- À es-
pecificação de provas, querendo.-Advs.PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA, SANDRA REGINA ROCHA VARGAS e
TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA-.

112. MANDADO DE SEGURANCA-2041/2006-INKAFAR-
MA COMERCIO FARMACEUTICOS S/A. x INSPETOR DA
INSPETORIA REG.ARRED. 1ª DEL.REG.REC.-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 21,00-Adv. GUILHERME GRUMMT WOF-.

113. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2055/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ESTADO DO PARANA- Sobre a con-
testação e documentos,manifeste-se a parte autora, no prazo
legal.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-2065/2006-DCP DISTRI-
BUIDORA E COMERCIO DE PETROLEO LTDA. x DELE-
GADO DA 1 DELEG. DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NA-Renovação da intimação do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 2,10-Adv. EDSON APARE-
CIDO DA SILVA-.

115. DECLATAT COM PEDIDO LIMINAR-2251/2006-CAS
CENTRO DE APOIO SOCIAL x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR- Sobre a contestação e
reconvenção, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.-Adv.
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ-.

116. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2454/2006-ALOI-
SIO GLONEK x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista
o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei
11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de ju-
nho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

117. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2456/2006-JOA-
NIR PEDRO NAZAR e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. DANIELA VANESSA TO-
MELIN FLENIK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

118. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2458/2006-INSTI-
TUTO POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL - IPAS e outro
x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o que dispõe o
artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/
2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando
de execução de sentença não há mais que se cogitar de citação
do executado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora,
impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes pre-
vistos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. VALTER KISI-
ELEWICZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

119. EXECUCAO DE SENTENCA-2460/2006-JESUS RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. CARLOS ALBERTO NICI-
OLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

120. EXECUCAO DE SENTENCA-2476/2006-MAIR MARIA
PIOVESAN TABORDA RIBAS e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.- Esclareça a parte exequente se CICERO PEDRO
MAUAD, PRÓSPERO JAQUE SAPORITI e LUIZ HENRIQUE
MIGUEL COSTA, fazem parte da relação processual e, em
sendo,regularize a representação.Traga a parte exequente as
cópias dos documentos de identificação de MAIR MARIA PI-
OVESAN TABORDA RIBAS, CARLOS NOÉ TABORDA RI-
BAS, MERCEDES BARWICK e ZEUZA FRANCISCA PAU-
LA XAVIER FERNANDES.Prazo de 10 dias.-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-2890/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x MARIA DE FATIMA COSTA-
MILAN-Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justiça-
R$40.00 - -Adv. ANTONIO MORIS CURY-.

122. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-3067/2006-
NELSON AUGUSTO ARAUJO x ESTADO DO PARANA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST. PR-Recolha-se as di-
ligencias do Sr. oficial de justica R$40.00 - -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA-.

123. MANDADO DE SEGURANCA-3077/2006-MARIA DA
GRACA BRESSANI BOZZA x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP- TOPICO FINAL
DO DESPACHO DE FLS.74/78:Ante o exposto, com funda-
mento no artigo 8º da Lei 1533/51, indefiro a liminar
pleiteada.Defiro os benefícios à assistência judiciária.Anote-
se.Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo de 10
dias, preste as informações que entender pertinentes.-Advs.
GENEROSO HORNING MARTINS e GISELE SOARES-.

124. MANDADO DE SEGURANCA-3128/2006-GILSON
ALVES DE OLIVEIRA e outros x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST. PARANA- Consigno que nada
há nos autos que indique resistência da autoridade impetrada
em analisar e deferir os requerimentos que fizeram os autores,
quanto à sua inscrição para o concurso instaurado pelo Edital
nº 01 ( cópia a partir da fls.48). Nem mesmo se tem documen-
tos que demonstrem a irregularidade na qualificação dos impe-
trantes ( o porquê de estarem na categoria QPM 1-0 e QPM 2-
0, FALTALDO ao juízo tais conhecimentos específicos.Isso é
para dizer que não há nos autos a prova do ato coator e dos
fundamentos fáticos que são ensejo à impetração. A princípio,
portanto, porque não evidenciada a relevÂncia dos fundamen-
tos da demanda, primeiro dos requisitos do art. 7º,II, da Lei
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1533/51, indefiro a pleiteada liminar, reservando-me a possibi-
lidade de reapreciar a questão após as
informações.Int.Notifique-se para prestar informações, em dez
dias.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-.

125. MANDADO DE SEGURANCA-3226/2006-FARMACIA
TAINAFARMA LTDA. x DIRETORA DO DEP. VIG. SANIT.
SEC. SAUDE EST. PAR.- Considerando que há entre os gesto-
res ( Estado e Município) acordo para que este segundo faça a
fiscalização objeto do writ, faculto ao impetrante emenda, com
adequação do pólo passivo, o prazo de dez dias.Adv. VALTER
CARRETAS-.

126. MANDADO DE SEGURANCA-3240/2006-PHARMA-
GRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. x DIRETO-
RA DO DEP. VIG. SANIT. SEC. SAUDE EST. PAR.- Conside-
rando que a questão posta nos autos tem sido reiteradamente
apreciada neste juízo, e que certa é a existência de um acordo
entre os gestores,Estado e Município,para este fiscalize, facul-
to emenda, em dez dias,para que a impetrante,
querendo,promova adequação do pólo passivo.-Advs. VALTER
CARRETAS e JULIO CESAR CARDOSO SILVA-.

127. EXECUCAO FISCAL-96260/1981-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESPOLIO DE ORLANDO MATTANÓ- DESPACHO
EM PETIÇÃO:Intime-se o subscritor da petição em anéxo do
conteúdo da certidão supra para que, querendo, requeira o que
entender cabível.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-
.

128. EXECUCAO FISCAL-17768/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WALDEMAR FALCAO-DESPA-
CHO DE FLS. 136: NAda a reconsiderar quanto às decisões de
fls. 115/129. Cumpra-se, sem detença, o v; acórdão, sob pena
de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 ( mil reais). DES-
PACHO DE FLS.141: Tendo em vista o cumprimento, pelo
Município de Curitiba, do v. acórdão, devidamente demonstra-
do pelo documento de fls 140, e considerando o pedido de fls.
131, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011, LUIS MIGUEL DE CÁR-
COVA GUTIÉRREZ, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO, PE-
DRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-.

129. HABILITACAO DE CREDITO-40538/1999-COPROFAR
PARANA COM DE PRODUTOS FARMACETICOS LTDA. x
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA.-Reno-
vação da intimação do autor para que efetue o pagamento das
custas processuais.R$ 73,76-Advs. GENESIO TAVARES-.

130. FALENCIA-595/2002-KMK - FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA- VIsta a SRa.
Síndica sobre fls. 99/100.-Adv.AYSLAN CUNHA ROCHA -.

131. HABILITACAO DE CREDITO-1344/2002-PHILIPS DA
AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. x YES BRA-
SIL ELETRO MAGAZINE LTDA.-Renovação da intimação do
autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
18,01-Advs. RODRIGO DO AMARAL C. DE OLIVEIRA e
SILVIO GONCALVES FERNANDES-.

132. FALENCIA-1500/2002-GRENDENE CALCADOS S/A.
x SKF COM ART ESPORT LTDA- Defiro os pedidos constan-
tes nos ítens “ 2” , “4” ao “ 8” do petitório de fls. 177/180.
Quanto ao requerido no item “ 1” de fls. 178, indefiro-o, pelo
menos por ora, tendo em vista que o mesmo depende da verifi-
cação de indícios de fraude/desvio do patrimonio da empresa,
como bem asseverou o representante do Ministério Público,
restando, dessa forma, prejudicado o requerido no item “ 3” de
fls.178. Designo o dia 18 de janeiro de 2007, às 10 horas, para
o comparecimento dos representantes da falida neste Juízo, no
sentido de dar cumprimento ao disposto no artigo 34, da LF.-
Advs. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA, SAMIR
THOME e MARCELO ZANON SIMAO-.

133. FALENCIA-296/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x BRITABRASIL MINERA-
CAO E COM. DE PEDRAS LTDA -ME-Retirar oficios e pro-
videnciar pagamento no valor de R$ 7,00 -Adv. MARCELO
BERVIAN-.

134. FALENCIA-1349/2003-COMERCIO DE TINTAS,
MAT.ELETR.E HIDRAUL.VERGINIA x ARARUAMA EM-
PREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA-Vista ao
autor sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-.

135. FALENCIA-3157/2003-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x MASTERLINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA-Vista ao
autor sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Advs.
OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO CARNEIRO
DE SOUZA-.

136. FALENCIA-260/2005-MARKETRONICS DO BRASIL
COM. EXPORT. E IMPORT.LTDA. x GLOBAL SAT BRASIL
TELECOM LTDA.-Retirar oficios e providenciar pagamento
no valor de R$ 21,00 -Advs. ANTONIO LUIZ BUENO BAR-
BOSA-SP, EDUARDO BARBIERI-SP e ANDREA MARIA
SOARES QUADROS-.

137. HABILITACAO DE CREDITO-857/2005-JANETE MA-
RIA KRUL x MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO
CARLOS LTDA- Vista ao Síndico e a FAlida.-Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

138. HABILITACAO DE CREDITO-745/2006-ELUIR COS-
TA x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA- VIS-
TA A FALIDA.-Advs. MARCOS ALBERTO PICOLI, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-.

139. HABILITACAO DE CREDITO-1544/2006-SILVANA
MANTOVANI DE CASTILHO x MASSA FALIDA DE GRA-
MARCOS CONSTS. PREFABRICADAS LT-Cumpra-se a cota

ministerial.Intime-se a autora.. Adv. WANDERLEY OLIVEI-
RA LIMA JR 131880SP-.

140. HABILITACAO DE CREDITO-1779/2006-VILMAR
DIAS x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A- Como
requer às fls.31-Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA L.
DE OLIVEIRA FRANCO-.

141. HABILITACAO DE CREDITO-1780/2006-MAURO ZA-
NATO x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-Como
requer às fls.10. -Adv.CRISTIANA L. DE OLIVEIRA FRAN-
CO, EDUARDO MELLO-.

142. FALENCIA-2273/2006-VALDIR ANTONIO PERIN x
HUBLLE INFORMATICA LTDA.- Intime-se o requerente para
que,no prazo de dez dias, emende a inicial trazendo comprova-
ção do protesto do título executivo juntado nos autos, confor-
me prevê o artigo 94, par. 3º da Lei 11.101/2005.-Advs. DA-
VID ANTONIO BADUY e CEZAR EUCLIDES MELLO-.

143. HABILITACAO DE CREDITO-2300/2006-MARCIO DA
SILVA OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA.-Manifestem-se a falida e o síndico
no prazo legal. Emende-se a inicial, em dez dias, devendo o
requerente juntar aos autos o instrumento de procuração, por
força do disposto no art. 37 do CPC, sob pena de indeferimen-
to.-Advs. ANA CLAUDIA RHODEN, PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

144. HABILITACAO DE CREDITO-2301/2006-ANTONIO
NURMBERG x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA.-Manifestem-se a falida e o síndico no
prazo legal. -Advs. ALESSANDRO HENRIQUE BETONI,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-.

145. HABILITACAO DE CREDITO-2302/2006-5 V. TRAB.
CTBA. - OSMAR DAS NEVES S. GONCALVES x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

146. HABILITACAO DE CREDITO-2304/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A-Manifestem-se a falida e o
síndico no prazo legal. -Advs.EDUARDO MELLO, VICENTE
PAULO HAJAKI RIBAS, NILTON HIRT MARIANO, MARI-
NA BORIO 3223220, VILMA GONCALVES DE CASTILHO
e RENATO BELTRAMI-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
RELAÇµO Nº 96/2006
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1. DECLARATORIA DE NULIDADE-1089/1998-FRANCIS-
CO GONCALVES DE BARROS x ESTADO DO PARANA-
Defiro a petiçÔo de fls. 224.-Advs. MAURICIO KAVINSKI,
PAULO ANDRE ALVES RESENDE, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-625/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ABILIO ALFREDO VAZ
e outro- Manifeste-se o Banestado e o executado.—Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA MARIA DE
FREITAS- 1. Defiro pedido de fls. 53, devendo ser feitas as
anotações necessárias.
2. Outrossim, concedo o prazo de cinco dias para vista aos au-
tos, conforme requerido às fls. 52.
3. Cumpra-se. Intime-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA-.

4. ORDINARIA-797/2000-ALEXANDER REGIS DE MAR-
CO SILVA x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 24,31.- -Advs. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, JOSI-
ANE ROLIM DE MOURA, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e TATIANA KALKO-.

5. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-556/2001-HIRO-
FUMI NAKAGIRI x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
16,61.- -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
ALESSANDRO VINICIUS PILATTI e JOSE CORREA NETO-
.

6. RESOLUCAO CONTRATO-861/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ORLAN-
DO LUIZ DE LIMA e outro-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 17,50.- -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-.

7. ORDINARIA-972/2001-MARCO ANTONIO BASSAN x
PARANAPREVIDENCIA e outro-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 17,50.- -Advs. MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, SAMUEL TORQUATO, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

8. INTERPELACAO JUDICIAL-983/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RE-
GINALDO BENEDITO DE OLIVEIRA-Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
48,30.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

9. RESOLUCAO CONTRATO-984/2001-COHAB - COMPA-
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NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARIA
DE LOURDES LOURENCETTI-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 64,21.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1005/2001-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 19,60.- -Advs. REINALDO
CHAVES RIVERA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

11. DECLARATORIA-1011/2001-APP SINDICATO DOS
TRAB EM EDUC PUBL NO EST DO PR x ESTADO DO PA-
RANA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 13,30.- -Advs. GISELE SOARES e
LILIAN DIDONE-.

12. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-782/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAQUIM
ALVES DOS SANTOS e outro- Deverá apresentar proposta de
honorários em 05 dias, depositando-os o autor em igual prazo.-
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

13. SUMARISSIMA DE COBRANCA-994/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - CONDOM X x
COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
condenando a requerida no pagamento da importância de R$
184,91 (Cento e oitenta e quatro reais) , bem como o valor das
parcelas vencidas no curso da demanda, tudo corrigido mone-
tariamente a partir do vencimento de cada parcela , , acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês e multa de 20% , na forma da
fundamentação.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% so-
bre o valor da condenação, com base no art. 20, parágrafos 3º
do Código de Processo Civil, atendidos os parâmetros estabe-
lecidos nas letras a e c , do # 3o, do mesmo dispositivo legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

14. INTERPELACAO JUDICIAL-39/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ANA
SELEDES- Homologo a desistência da ação e julgo extinto o
presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267,
VIII do CPC. P.R.I.-Advs. GIOLVANE FERREIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

15. ORDINARIA-227/2003-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PR S/A - EM LIQUIDACAO x INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL DO BADEP-EM LIQ EXT- Defiro a
suspensão por 45 dias, a contar de 12/11/2006. Int.—Advs.
ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA e AGNALDO MENDES
BEZERRA-.

16. RECLAMACAO TRABALHISTA ord.-1056/2004-JOSE
MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos em sanea-
dor. Considerandop a qualidade do requerido, entendo que a
realização de audiência de conciliação, conforme prevê o art.
331 do CPC é contraproducente, vez que a apreciação das pro-
vas e das preliminares será feita nessa decisão saneadora. Tra-
ta-se de ação Trabalhista, onde o autor, ocupante do cargo de
Agente de Segurança, invocando o principio da isonomia bus-
ca o reenquadramento para o cargo de Guarda Municipal, bem
como o recebimento o das diferenças e reflexos decorrentes do
reenquadramento pretendido. Sustenta, ainda que faz jus ao
recebimento de horas extras e adicional noturno, os quais alega
terem sido pagos indevidamente. Aduz, ainda, que sempre tra-
balhou em ambiente insalubre, requerendo o pagamento do
adicional. Por seu turno, o requerido alega a improcedência
dos pedidos do autos, aduzindo que ests não faz jus ao reen-
quadramento pretendido e, tão pouco ao pagamento de quai-
quer verbas trabalhistas. As partes são legitimas e estão devi-
damente representadas. Estão presentes os pressuposotos pro-
cessuais e as condições da ação e, na ausência de outras ques-
tões processuais a serem dirimias, fou o feito por saneado. Das
prelimionares inflacionária, é inepto em razão da indicação do
indice inflacionário que pretende receber. Sustenta, também,
que a pretensão do autor se encontra prescrita. Contudo, as
preliminares merecem ser afastadas, pois, no que tange aos in-
dices inflacionários, o autor indica o percentual pretendido,
conforme se infere as fls. 28. Portanto, hei por bem afastar a
ocorrencia do lapso prescricional, fulcrada no art. 1º do Decre-
to nº 20910/32, reconhecendo apenas o lapso prescricional das
parcelas vencidas antes do quinquenio anterior a propositura
da ação, no que tange aos pedidos do autor. Doutro vértice, em
razão da alegação de oras extras trabalhadas e não pagas, adi-
cional noturno e adicional de insalubridade, por ora, defiro
apenas a produção de prova oral, consistente. Fixo como pon-
tos controvertidos: a) se o autor trabalhou fora do seu horário
de trabalho, sem o devido pagamento; o horário de trabalho do
autor e aquele efetivamente trabalhado, inclusive, no período
noturno; quais os locais em que o autor esteve lotado; se os
locais onde o autor rabalhou se constituiam em ambientes insa-
lubres. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
05/12/06, às 14:00 horas. Intimações e Diligências necessári-
as.- -Advs. JOSE ROBERTO SPINA e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-.

17. HABILITACAO-1356/2004-ROSA MARIA CARDOSO DA
COSTA e outros x ESTADO DO PARANA- Recebo a petição
de fls. 93/94, como embargos de declaração e reconhecendo a
existência de contradição, declaro que os itens “5” e seguinte,
da decisão de fls. 93/94, fica assim redigido: “Pelo exposto
homologo a presente habilitação de ROSA MARIA CARDO-
SO DA COSTA e ESPÓLIO DE ROGÊ DA COSTA, como be-
neficiários herdeiros dos bens do servidor falecido, devendo
entre estes, na forma do acordo firmado nos autos do Inventá-
rio. Os alvarás devem ser expedidos em nome de cada um dos
beneficiários de acordo com a transação efetivada e com os
descontos devidos. Expeça-se o comprovante de retenção do

Imposto de Renda, Contribuição Previdenciária, se devidos.
Custas de lei. P.R.I.—Advs. ARI WAGNER COELHO, ROGE
DA COSTA NETO, JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, LUIR CESCHIN e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-325/2005-ESTADO DO PA-
RANA x FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO- Posto isso,
julgo improcedentes os embargos interpostos, nos termos da
fundamentação.

Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
dos honorários de sucumbência, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4o do
Código de Processo Civil, atualizado pelo INPC e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da intimação desta deci-
são.

Prossiga-se nos autos principais, trasladando-se cópia desta
decisão.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
-Advs. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e LUIZ CELSO DALPRA-.

19. DECLARATORIA DE NULIDADE-607/2005-BANCO
CACIQUE S/A x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-726/2005-EXACTUS
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA e outros x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO-
Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. ROMEU SACCA-
NI, MAURICIO RIBAS SACCANI, ALEXANDRE JOSE DE
PAULI SANTANA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

21. REINTEGRACAO,CARGO PUBLICO-270/2006-JOSE
CARLOS TRINDADE x COMANDANTE DA POLICIA MI-
LITAR e outro-Manifestacao Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao apresentada, impugnando-a no prazo legal. Int. -
Advs. ARTUR DE ABREU e ANITA CARUSO PUCHTA-.

22. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-693/2006-
ALEX MORAES DE MELLO x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SE e outro- Posto
isso, julgo improcedente o pedido ed denego a segurança plei-
teada, nos termos da undamentação. Custas processuais pelo
impetrante. Sem honorários, nos termos da Súmula nº 512 do
STF. P.R.I.—Advs. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-851/2006-MARGARIDA
RITA MACIURA x DIRETOR DA CEMEPAR - CENTRAL
DE MEDICAM DO PARANA e outro- Com o intuito de se
comprovar a situacao de hipossuficiencia da impetrante para
os fins de concessao dos beneficios da assitencia judiciaria da
lei nº 1060/50, bem como ate mesmo para a concessao da me-
dida liminar pleiteada, deverá a impetrante no prazo de 10 dias
juntar aos autos os 3 ultimos holerites de seus vencimentos e
copia da declaracao do imposto de renda dos ultimos cinco anos,
pois o documentos de fls 12 e a propriedade de um veiculo
GM/Astra Sedan, ano 2002, placas DGD-2355 (verificada atra-
ves de consulta junto ao Detran) destoam da declaracao de fls
13 numa primeira analise. Int. -Adv. ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

24. ORDINARIA-1000/2006-MARIA CORREIA DE ARAU-
JO e outro x PARANAPREVIDENCIA e outros- Intime-se a
parte autora para manifestar-se acerca do conteudo da certidao
de fls 151/verso. Cumpra-se. -Advs. SIDNEI MACHADO e
EDUARDO CHAMECKI-.

25. FALENCIA-945/1997-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO * x PAMPASUL*DISTRIBUIDORES DE MA-
TERIAIS DE CONSTRU.*- Cumpra-se o parecer ministerial
retro.—Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, BRAZILIO BACELAR NETO, RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER, VINICIUS MOREIRA
ZULIAN, OSWALDO RODRIGUES MOUTINHO e JULIO
HORN-.

26. EXECUCAO FISCAL-106522/1992-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J OLIVEIRA E FILHOS LTDA- Defiro o pedi-
do de fls. 40. Proceda-se a intimação na pessoa do advogado,
conforme o requerido as fls. 44. Int.—Advs. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFAL-
DO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO
GONÇALVES DA SILVA, VILSON STALL e LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL-.

27. EXECUCAO FISCAL-768/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARAMI IMP E EXP DE PRODU-
TOS MANUFATURADOS LTDA- 1.Mantenho a decisão agra-
vada pelos fundamentos ali expostos.
 2. Aguarde-se o pedido de informações , quando deverá ser
oficiado ao eminente relator, informando que o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil,
bem como que a decisão foi mantida , enviando cópia deste
despacho.
 3. Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e SAMUEL
MARTINS-.

28. EXECUCAO FISCAL-69/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PIRULIKA IND E COM DE ARTE-

FATOS DE MADEIRA LTDA e outros- Homologo a desistên-
cia da ação e julgo extinto o presente feito, em face a Sra. So-
nia Maria da Costa Gomes, sem análise do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VIII do CPC, e determino o normal pros-
seguimento do feito em face dos demais.
 Ainda, defiro a remessa dos autos à Procuradoria Fiscal, con-
forme petitório de fls. 33.
 P.R.I.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

29. EXECUCAO FISCAL-1139/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA- A
questão já foi apresentada e a conduta da executada está bei-
rando ato atentatório a dignidade da justiça. Prossiga-se, como
determinando anteriormente.—Advs. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

30. EXECUCAO FISCAL-225/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA- Pros-
siga-se, como determinado. A insist^ncia do executado confu-
gurará ato atentatório a dignidade da justiça.—Advs. ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PEDRO DE NORONHA
DA COSTA BISPO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-.

31. EXECUCAO FISCAL-884/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEP IMPORTACAO E EXP DE
PROD MANUFATURADOS LTDA e outros- A pretensão do
arrematante não merece ser acolhida, posto que a exequente
não é responsável pelos débitos incidentes sobre o veiculo, sendo
que a responsabilidade é do executado.. Entretanto, tendo em
vista que não consta do Edital qualquerr gravame ou ônus so-
bre o veiculo, querendo, poderá o arrematante desistir do negó-
cio, no prazo de 48 horas. Intimem-se.—Adv. ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY-.

32. EXECUCAO FISCAL-43/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARAUCARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros- Mantenho a de-
cisão agravada.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

33. EXECUCAO FISCAL-1321/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- O leilão foi cancelado. Digam
as partes.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e
JOSE DO CARMO BADARO-.

34. EXECUCAO FISCAL-43/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA- O leilão foi cancelado. Digam as
partes.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA-.

35. EXECUCAO FISCAL-1765/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- O leilão foi cancelado. Digam
as partes.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA
SILVA e JOSE DO CARMO BADARO-.

36. EXECUCAO FISCAL-3/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERVEJARIA MALTA LTDA- Diga
a executada.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, JUVENAL TEDESQUE DA CUNHA, SILVIO
APARECIDO ALMEIDA e SERGIO RICARDO BATTILANI-
.

37. EXECUCAO FISCAL-23/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA- O leilão foi cancelado. Diga, as par-
tes.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA
e JOSE DO CARMO BADARO-.

38. EXECUCAO FISCAL-93/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA- Vistos, etc.

Considerando o pedido formulado nos autos, dando conta da
quitação integral da dívida, julgo extinta a presente execução
fiscal, com base no art. 1º da Lei nº 6830/80, combinado com o
art. 794, I, CPC.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

39. EXECUCAO FISCAL-65/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WNI DO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA- Reabro o prazo a executada se
manifestar sobre a decisão de fls. 63, devendo ser intimada da
decisão de fls. 67. Int.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO

DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES
DA SILVA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

40. EXECUCAO FISCAL-332/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULAMERICANA TRANSPORTES
LTDA- Defiro pedido de fls. 47/49 e determino que a penhora
recaia sobre 10% (dez) por cento do faturamento da executada,
cujos valores deverão ser depositados em juízo, no último dia
útil de cada mês, ficando o representante legal da executada
como depositário das quantias diárias apuradas.

 2. Proceda-se a penhora, intimando-se a executada para apre-
sentação de embargos.

 3. Cumpra-se.

-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

41. EXECUCAO FISCAL-493/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULAMERICANA TRANSPORTES
LTDA- Assiste razão os argumentos, de fls. 45/46, da Fazenda
Pública do Estado do Paraná, inclusive pelo fato de não ter
sido observada, pela executada, a ordem legal estabelecida pelo
artigo 11 da Lei Federal 6.830/80.

Acerca do requerimento de penhora sobre faturamento mensal
da empresa executada, entendem os Tribunais:

 “EMENTA? EXECUÇÃO FISCAL E PROCESSO CIVIL.
PENHORA. FATURAMENTO PARCIAL DA RENDA DA
EMPRESA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 678, CPC.
1. A desobediência à ordem legal estabelecida para a penhora e
circunstâncias específicas tornam possível a constrição do fa-
turamento percentual da renda diária da empresa, porém, de-
vendo ser nomeado administrador, com a apresentação de es-
quema de pagamento, de modo a assegurar a continuidade das
atividades sociais da empresa.
2. Precedentes.
3. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento”. ( STJ
REsp 225798 / SP. Des. Rel. Ministro Milton Luiz Pereira.
PRIMEIRA TURMA. Publ. DJ 25.03.2002)

“EMENTA? PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
PENHORA -INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA
EMPRESA (10%) - OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES
LEGAIS-MATÉRIA PROBATÓRIA - LEI 6.830/80, ART. 11,
§ 1º - CPC, ARTS. 678, § ÚNICO, 719, 720 E 728 - SÚMULA
07/STJ - PRECEDENTES.
- A jurisprudência admite a penhora, em dinheiro, do fatura-
mento mensal da empresa devedora executada, desde que cum-
pridas as formalidades ditadas pela Lei Processual Civil, como
a nomeação de administrador, com apresentação da forma de
administração e do esquema de pagamento.
- Impossível, em sede de recurso especial, a revisão da matéria
fática que embasou a fundamentação de parte da decisão recor-
rida, a teor da jurisprudência sumulada desta Corte (Súmula
07/STJ).
- Recurso conhecido e parcialmente provido”. (STJ REsp
258290 / SP. Des. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins.
Segunda Turma. Unan. Publ. 23/09/2002)

Isto posto, declaro ineficaz a nomeação, determinando que a
penhora recaia sobre 10% do faturamento mensal da empresa,
pois se recair sobre 30%, conforme requerido pela exeqüente,
poderá acarretar sérios riscos no que tange à continuidade da
atividade empresarial desempenhada pela executada.

Expeça-se mandado para tal fim.

Ademais, e dando prosseguimento ao presente feito, nomeio o
representante legal da executada como administrador da pe-
nhora sobre o faturamento, devendo ser intimado para, no pra-
zo de 05 dias, dizer se aceita o encargo e apresentar o plano de
pagamento; em cumprimento à regra do art. 677 e segs., do
Código de Processo Civil.

Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, JULIO
ASSIS GEHLEN e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

42. EXECUCAO FISCAL-671/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FCM FABRICA DE MANCAIS
CURITIBA LTDA- Penhore-se o bem executad, como preten-
dido.—Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

43. EXECUCAO FISCAL-1039/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINO ALVES & CIA
LTDA e outros- Digam as partes.—Advs. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, JULIO CESAR
RIBAS BOENG e GERALDO JASINSKI JUNIOR-.

44. EXECUCAO FISCAL-5193/1991-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LEONIDAS CARLOS RIBEIROS DOS SANTOS-
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta do cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a
presente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.
À Serventia a fim de que proceda ao levantamento da penhora
de fl. 08.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

45. EXECUCAO FISCAL-5317/1991-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ODRACIR HUMPHREYS DROHER- Considerando o
requerimento formulado nos autos, dando conta do cancela-
mento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/80, sem
qualquer ônus para as partes.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

46. EXECUCAO FISCAL-5809/1991-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PANIFICAD E CONFEITAR SORAIS LTDA- Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta do
cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

47. EXECUCAO FISCAL-15149/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x IMOBILIARIA TERRILAR LTDA-
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta do cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a
presente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.
À Serventia a fim de que proceda ao levantamento da penhora
de fl. 04.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

48. EXECUCAO FISCAL-17426/1995-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA- Às fls 09/14, a executada manifestou-se no sentido de
ter se efetivado o instituto da prescrição intercorrente, pelo que
requereu a extinção do presente feito nos moldes do artigo 269,
IV do CPC.

Em resposta, o Município manifestou-se às fls. 39/43, onde
discordou da alegação e requereu o prosseguimento normal do
presente feito.

Inicialmente cumpre enfatizar que matérias de ordem pública,
como no caso da prescrição, e de cognição imediata podem ser
alegadas a qualquer tempo pela parte interessada.

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE.
1. Tratando-se de matéria de ordem pública, a prescrição deve
ser reconhecida de ofício e a qualquer tempo.
2. Declarada a extinção da punibilidade. Recurso prejudicado.
(STJ. REsp 132343 / MT. Ministro HÉLIO QUAGLIA BAR-
BOSA. SEXTA TURMA. DJ 13.09.2004 p. 297)

Contudo, referida alegação não procede uma vez que em ne-
nhum momento restou configurado o lapso prescricional entre
os atos processuais efetivados nestes autos.

Desta forma, é, inclusive, desnecessário adentrar no mérito do
instituto da prescrição intercorrente, suas características, mo-
mento e circunstância em que realmente será reconhecida.

Em razão disso, rejeito a alegação trazida pela parte executada,
e determino o normal prosseguimento do feito.

Expeça-se mandado de penhora.

Intimem-se.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ROSA DAUM
MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-.

49. EXECUCAO FISCAL-26616/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x J GHIGNONE E CIA LTDA- Vistos e
Etc...

 1. Considerando que o débito foi, efetivamente, quitado pelo
executado conforme noticiado, às fls. 146/147, pelo exeqüente
nos autos de embargos em apenso, julgo extinto a presente exe-
cução, nos termos do Inciso I, do artigo 794, do Código de
Processo Civil.

 2. Custas, se houver, pelo executado.

 3. Trânsitada em julgado e feitas as anotações necessárias, pro-
ceda-se o levantamento da penhora, se houver, a baixa na dis-
tribuição e arquive-se.

 4. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-.

50. EXECUCAO FISCAL-27028/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ALBERTO KLAUS- J. Defiro.-Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MISAEL PEREIRA DA
SILVA-.

51. EXECUCAO FISCAL-28450/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CMR REPR PROD ALIM BOM RE-
TIRO LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
dez dias. Int.—Adv. ADELCIO CERUTI-.

52. EXECUCAO FISCAL-33629/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ELOURIDES CAVALHEIRO- Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta do
cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

53. EXECUCAO FISCAL-34771/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JOSE OCTAVIO GASPARIN- Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta do
cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

54. EXECUCAO FISCAL-36797/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MAURITY SCARINCI- Vistas por
cinco dias.—Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-.

55. EXECUCAO FISCAL-39194/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x SOC CONSTR CIDADELA LTDA-
Considerando o requerimento formulado pelo Exeqüente, às
fls. 05, julgo extinto o presente executivo em relação aos anos
de 1995, 1996 e 1997, nos termos do art. 26 da Lei 6830/1980,
e determino que se prossiga com os demais.

 P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

56. EXECUCAO FISCAL-39256/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARCELO HYCZY DA COSTA-
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta do pedido de extinção formulado pelo Exeqüente (fl. 05)
haja vista o adimplemento da dívida pelo Executado, julgo ex-
tinto o presente feito nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.

P.R.I.

Intime-se.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

57. EXECUCAO FISCAL-39731/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JURILDO MULLER DA SILVA- Con-
siderando o requerimento formulado nos autos, dando conta do
cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.
À Serventia para que proceda ao levantamento da penhora d fl.
05.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

58. EXECUCAO FISCAL-41082/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x GPM EMP IMOBILIARIOS LTDA-
Tendo em vista o cancelamento da dívida ativa, em conformi-
dade com o art. 26 da Lei 6830/1980, julgo extinta a presente
execução fiscal, sem qualquer ônus para as partes.

P.R.I.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINALDO CHA-
VES RIVERA-.

59. EXECUCAO FISCAL-43180/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARCELO HYCZY DA COSTA-
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-
ta do pedido de extinção formulado pelo Exeqüente (fl. 05)
haja vista o adimplemento da dívida pelo Executado, julgo ex-
tinto o presente feito nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.

P.R.I.

Intime-se.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

60. EXECUCAO FISCAL-44719/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CMR REPR PROD ALIM BOM RE-
TIRO LTDA- Defiro o requerimento de fls. 07, pelo prazo de
05 dias. Int.—Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
ADELCIO CERUTI-.

61. EXECUCAO FISCAL-46783/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CARMEM REGINA GOULART
MOIANO-Considerando o requerimento formulado nos autos,
dando conta do cancelamento da inscrição da dívida ativa, jul-
go extinta a presente execução, nos termos do art. 26 da Lei
Federal nº 6830/80, sem qualquer ônus para as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

62. EXECUCAO FISCAL-47115/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ADRIANA CARLA VIEIRA ROSA-
Considerando o requerimento formulado nos autos, dando con-

ta do cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a
presente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

63. EXECUCAO FISCAL-47993/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUCIA ELENA COPINI- Tendo em
vista o cancelamento da dívida ativa, em conformidade com o
art. 26 da Lei 6830/1980, julgo extinta a presente execução
fiscal, sem qualquer ônus para as partes.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

64. EXECUCAO FISCAL-48317/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CARLOS CAMILLO BONI-Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta do
cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/
80, sem qualquer ônus para as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

65. EXECUCAO FISCAL-49403/2002-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARCELO HYCZY DA COSTA-
Vistos, etc.

Considerando o pedido formulado nos autos, dando conta da
quitação integral da dívida, julgo extinta a presente execução
fiscal, com base no art. 1º da Lei nº 6830/80, combinado com o
art. 794, I, CPC.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

66. EXECUCAO FISCAL-56260/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA COHAB-Assim sendo, com funda-
mento no artigo 26, da lei nº 6830/80, julgo extinto este pro-
cesso. P.R.I.- -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e JOSE AMILTON DIAS-.

67. EXECUCAO FISCAL-56506/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPRE-
END LTDA- Considerando o requerimento formulado nos au-
tos, dando conta do pedido de extinção formulado pelo Exe-
qüente (fl. 10) haja vista o adimplemento da dívida pelo Exe-
cutado, julgo extinto o presente feito nos termos do artigo 794,
I do Código de Processo Civil.

P.R.I.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JULIO ASSIS GEH-
LEN e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

68. EXECUCAO FISCAL-60442/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L N EMP IMOB LTDA- Sobre a exce-
ção de pré-executividade manifeste-se o exequente, em cindo
dias. Int.—Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAR-
CELO M BERTOLDI-.

69. EXECUCAO FISCAL-60452/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L N EMP IMOB LTDA- Sobre a exce-
ção de pré-executividade manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Intimem-se.—Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
MARCELO M BERTOLDI e ANA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO-.

70. DECLARATORIA DE NULIDADE-1526/2005-GARAN-
TE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x PROCON- COORD
EST DE PROTECAO E DEF DO CONSUMIDOR-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

71. DECLARATORIA DE NULIDADE-17/2006-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x COORD ESTADUAL DE
PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.
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0071 030364/0000
0072 030365/0000
0073 030369/0000
0074 030457/0000
0075 030458/0000
0076 030459/0000
0077 030460/0000
0078 030461/0000
0079 030462/0000
0080 030463/0000
0081 030465/0000
0082 030466/0000
0083 030467/0000
0084 030469/0000
0085 030470/0000
0086 030471/0000
0087 030472/0000
0088 030473/0000
0089 030474/0000
0090 030476/0000
0091 030477/0000
0092 030479/0000
0093 030519/0000
0094 030521/0000
0095 030522/0000
0096 030523/0000
0097 030524/0000
0098 030525/0000
0099 030526/0000
0100 030527/0000
0101 030528/0000

0102 030529/0000
0103 030530/0000
0104 030532/0000

EROS SOWINSKI 0019 021062/0000
0025 024666/0000
0041 027900/0000

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0023 024510/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0016 020082/0000

0029 025698/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0015 019984/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 018477/0000

0012 018747/0000
FABIANA RUBIA MORESCO 0070 030363/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0036 026917/0000
FABIO DE ALMEIDA REGO CAM 0108 016373/0000
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0044 028442/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0039 027576/0000
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0008 018349/0000
FLAVIA DANIELE GOMES 0109 018143/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0091 030477/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0032 026415/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0064 029918/0000
GENESIO SELLA 0016 020082/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0009 018477/0000
GERALDO MOCELLIN 0029 025698/0000
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0115 116050/0000

0116 116910/0000
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0006 016476/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0017 020535/0000

0080 030463/0000
GIOLVANE FERREIRA 0021 024009/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0109 018143/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0083 030467/0000
HASSAN SOHN 0020 023891/0000

0021 024009/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0019 021062/0000
HUMBERTO SARAN SOLON 0017 020535/0000
IDA REGINA PEREIRA 0003 014796/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0018 020572/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0114 021832/0000
INACIO HIDEO SANO 0003 014796/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0017 020535/0000
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0006 016476/0000
IURI FERRARI COCICOV 0057 029545/0000
IVAN SERGIO TASCA 0001 011655/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0012 018747/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0058 029625/0000
JANAINA MARIA PAVANI 0112 021609/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0040 027624/0000

0060 029736/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0043 028328/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0018 020572/0000
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0058 029625/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0048 029185/0000

0052 029352/0000
0054 029430/0000
0058 029625/0000
0059 029628/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0113 021718/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0067 030003/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0016 020082/0000
JOCELANI PINZON 0005 015150/0000
JONAS BORGES 0036 026917/0000
JORGE DERBLI 0015 019984/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0074 030457/0000

0075 030458/0000
0076 030459/0000
0077 030460/0000
0078 030461/0000
0079 030462/0000
0094 030521/0000
0096 030523/0000
0097 030524/0000
0098 030525/0000

JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0015 019984/0000
JOSE CARLOS DOS SANTOS 0114 021832/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0014 019888/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0113 021718/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0020 023891/0000

0021 024009/0000
0022 024490/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0011 018711/0000
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0063 029835/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0052 029352/0000
JULIANO M. FRANCO 0114 021832/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0113 021718/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0109 018143/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0020 023891/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0025 024666/0000
KARINA L WOITOWICZ 0108 016373/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0034 026699/0000

0042 028118/0000
0115 116050/0000
0116 116910/0000
0117 121704/0000
0118 128874/0000
0119 128934/0000
0120 129225/0000

LEILA MIRANDA 0022 024490/0000
LEONARDO DA COSTA 0108 016373/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 016476/0000

0009 018477/0000
0010 018602/0000
0018 020572/0000

LUIR CESCHIN 0045 028650/0000
0067 030003/0000
0069 030359/0000
0070 030363/0000
0071 030364/0000
0072 030365/0000
0073 030369/0000
0074 030457/0000
0075 030458/0000

0076 030459/0000
0077 030460/0000
0078 030461/0000
0079 030462/0000
0080 030463/0000
0081 030465/0000
0082 030466/0000
0083 030467/0000
0084 030469/0000
0085 030470/0000
0086 030471/0000
0087 030472/0000
0088 030473/0000
0089 030474/0000
0090 030476/0000
0091 030477/0000
0092 030479/0000
0093 030519/0000
0094 030521/0000
0095 030522/0000
0096 030523/0000
0097 030524/0000
0098 030525/0000
0099 030526/0000
0100 030527/0000
0101 030528/0000
0102 030529/0000
0103 030530/0000
0104 030532/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0012 018747/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 011655/0000

0023 024510/0000
0036 026917/0000
0057 029545/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0035 026869/0000
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0041 027900/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0051 029329/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0020 023891/0000

0021 024009/0000
0022 024490/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 015150/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0001 011655/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0006 016476/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0050 029279/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0045 028650/0000

0067 030003/0000
0069 030359/0000
0070 030363/0000
0071 030364/0000
0072 030365/0000
0073 030369/0000
0074 030457/0000
0075 030458/0000
0076 030459/0000
0077 030460/0000
0078 030461/0000
0079 030462/0000
0080 030463/0000
0081 030465/0000
0082 030466/0000
0083 030467/0000
0084 030469/0000
0085 030470/0000
0086 030471/0000
0087 030472/0000
0088 030473/0000
0089 030474/0000
0090 030476/0000
0091 030477/0000
0092 030479/0000
0093 030519/0000
0094 030521/0000
0095 030522/0000
0096 030523/0000
0097 030524/0000
0098 030525/0000
0099 030526/0000
0100 030527/0000
0101 030528/0000
0102 030529/0000
0103 030530/0000
0104 030532/0000

LUIZ ROBERTO RECH 0035 026869/0000
0038 027574/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 018477/0000
0012 018747/0000

LUIZ SANTANA 0001 011655/0000
LUIZ TOLEDO MARTINS 0114 021832/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0032 026415/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0052 029352/0000

0065 029946/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0024 024574/0000

0043 028328/0000
0066 029986/0000
0068 030216/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0054 029430/0000
0059 029628/0000

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0026 025088/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0019 021062/0000
MARCELO LINHARES FREHSE 0113 021718/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0093 030519/0000

0099 030526/0000
0100 030527/0000
0101 030528/0000
0102 030529/0000
0103 030530/0000
0104 030532/0000

MARCO ANTONIO DE PAULI 0042 028118/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0014 019888/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0003 014796/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0011 018711/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0013 019275/0000
MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0111 021448/0000
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MARLI TEREZINHA FERREIRA 0019 021062/0000
0030 025699/0000
0106 049309/2002

MAURICIO RIBAS 0048 029185/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0109 018143/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0048 029185/0000
MILTON FERREIRA 0003 014796/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0002 011776/0000

0010 018602/0000
MIRIAM NASCIMENTO 0004 015022/0000
MIRIAM ROSANE GOMES DE SI 0008 018349/0000
MOACIR LUIZ GUSSO 0005 015150/0000
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0049 029191/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0002 011776/0000

0010 018602/0000
NATANIEL RICCI 0037 027528/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0068 030216/0000
NEWTON CARLOS MORATTO 0081 030465/0000

0082 030466/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0109 018143/0000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0008 018349/0000
OKSANDRO GONCALVES 0004 015022/0000

0005 015150/0000
0014 019888/0000
0110 020409/0000

OMAR SFAIR 0023 024510/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0008 018349/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0007 017446/0000
PAULO NALIN 0011 018711/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0002 011776/0000

0006 016476/0000
0009 018477/0000
0017 020535/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0029 025698/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0025 024666/0000

0035 026869/0000
0038 027574/0000
0039 027576/0000
0041 027900/0000
0051 029329/0000
0106 049309/2002
0107 057765/2004

PEDRO DONAISKI 0034 026699/0000
0042 028118/0000
0115 116050/0000
0116 116910/0000
0117 121704/0000
0118 128874/0000
0119 128934/0000
0120 129225/0000

RAFAEL GUSTAVO REINER 0046 028724/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0059 029628/0000
REJANE MARA S. D ALMEIDA 0019 021062/0000
RENATA CRISTINA DO LAGO P 0062 029813/0000
RENE PELEPIU 0064 029918/0000

0105 030577/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0020 023891/0000

0021 024009/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0061 029742/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0023 024510/0000

0034 026699/0000
0042 028118/0000
0115 116050/0000
0116 116910/0000
0117 121704/0000
0118 128874/0000
0119 128934/0000
0120 129225/0000

ROBSON IVAN STIVAL 0065 029946/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0120 129225/0000
ROLANDI HORACIO DORNELLES 0047 028931/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0084 030469/0000

0085 030470/0000
0086 030471/0000
0087 030472/0000
0088 030473/0000
0089 030474/0000

RONNIE KOHLER 0008 018349/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0011 018711/0000
SABRINA MARIA MARTINS 0070 030363/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0031 026340/0000
SERGIO BERNARDINETTI 0054 029430/0000
SERGIO GONCALVES FERREIRA 0004 015022/0000
SIDNEY MARTINS 0049 029191/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0053 029360/0000
SILVIO CESAR DE BETTIO 0040 027624/0000

0044 028442/0000
SIMONE KOHLER 0026 025088/0000

0106 049309/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0109 018143/0000
SIMONE ZINI 0023 024510/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0108 016373/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0110 020409/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0112 021609/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0109 018143/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0114 021832/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0113 021718/0000
SUNAMITA LINDAY COELHO 0017 020535/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0053 029360/0000
TATIELLY P. DA SILVA ORTE 0037 027528/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0110 020409/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 018747/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0061 029742/0000
THIAGO FARIA 0044 028442/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0035 026869/0000

0038 027574/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0011 018711/0000
VALDEMAR REINERT 0110 020409/0000
VALMOR TOZETTO 0071 030364/0000

0072 030365/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0031 026340/0000
VERA LUCIA DE PAULI 0055 029533/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0006 016476/0000

VIVIAN MARIA LIMA 0065 029946/0000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0090 030476/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 018747/0000
WELLINGTON ANDRAUS 0050 029279/0000
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0010 018602/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0026 025088/0000
WILTON VICENTE PAESE 0033 026606/0000
WOLNEY BAGGIO 0015 019984/0000

1. REVISAO DE PENSAO-11655/0-MARIA DE LIMA MAIA
e outro x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 239: Anote-se a
prioridade, fls. 232. Cumpra-se a cota ministerial de fls. 238.-
Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TAS-
CA, DARCI KASPRZAK, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, LUIZ SANTANA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11776/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CAMARGO VELOSO &
CIA LTDA e outros- DECISÃO DE FL. 81: Admito a inclusão
de Rio Paraná Companhia Securtizadora de Créditos Financei-
ros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do
Estado do Paraná S/A.... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmando entre
as partes às fls. 60/61 e, em conseqüência, julgo extitno o pro-
cesso, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269,
inciso III, do CPC. Oportunamente, arquive-se. -Advs. DEISE
ALMIRA BORBA MOURA E SILVA, MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, CAS-
SIA CRISTINA H. PARRA, DANIEL BARBOSA MAIA e MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR-.

3. DESAPROPRIACAO-14796/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x HUGO CINI e outro-
DESPACHO DE FL. 421: À peticionária de fl. 409 para apre-
sentar documento de anuência dos herdeiros de Nilo Cini em
relação ao levantameno integral do preço, como pleiteado, uma
vez que através da cessão de direitos somente lhe foi transferi-
da a metade do imóvel objeto da presente. Ademais, nas procu-
rações apresentadas às fls. 177/181 nao contam poderes para
renúncia de direitos. -Advs. MILTON FERREIRA, INACIO
HIDEO SANO, IDA REGINA PEREIRA e MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES-.

4. ORDINARIA DE COBRANCA-15022/0-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIAS MA-
FRA E CIA LTDA e outro- DECISÃO DE FL. 108: Julgo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem julgametno do mérito, com fundamento
no art. 267m, VIII, do CPC, ante a manifestação do Autor à fl.
102. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, SERGIO
GONCALVES FERREIRA e MIRIAM NASCIMENTO-.

5. DECLARATORIA-15150/0-COMERCIO DE EXTINTORES
METIEVICZ LTDA x BANESTADO LEASING - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- DESPACHO DE FL. 514v: Indefiro o
pedido de levantamento dos valores depoistados, uma vez que
se referem às prestações do contrato objeto da revisão e, por-
tanto, devidas ao requerido. Ademais, como destacado pelo
demandado, primeiramente deverá ser procedida a liquidação
da sentença para se apurar o valor devido daquelas parcelas
para depois ser decidido a respeito do levantamento. Aos inte-
ressados para que promovam a liquidação da sentença. -Advs.
JOCELANI PINZON, MOACIR LUIZ GUSSO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO GONCALVES-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-16476/0-MARIA FERREI-
RA TADIOTTO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- DESPACHO DE FL. 311: Sobre os cálculos apresenta-
dos, manifeste-se o Autor. -Advs. GILBERTO JUSTINO FER-
REIRA, IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, VERA LU-
CIA TAQUES ZATTAR, CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

7. ACAO MONITORIA-17446/0-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. x JOSEPH W NETUSIL-
DECISÃO DE FL. 101: Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, ante
a manifestação da autora à fl. 95. Comunique-se ao Distribui-
dor para as anotações devidas. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. DANIELE SCARANTE e PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA-.

8. MANDADO DE SEGURANCA-18349/0-PONTES CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA x DIR DO DEPT DE REN-
DAS MOBILIARIA DO MUN CTBA PR- DESPACHO DE FL.
452: À conta e preparo das custas remanescentes pela parte
sucumbente. R$ 20,81. -Advs. OCTAVIO CAMPOS FISCHER,
FERNANDO MUNIZ SANTOS, MIRIAM ROSANE GOMES
DE SIQUEIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18477/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SANDRA MARA AUED e outro-DESPACHO DE FL. 70: Con-
tados e preparados, voltem. Int. R$ 73,70. -Advs. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, DEISE ALMIRA BORBA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18602/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IND COM DE MO-
VEIS ARCO IRIS LTDA e outros- DECISÃO DE FL. 66: Ad-
mito a inclusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos financeiros no pólo ativo da presente, em substituição
ao Banco do Estado do Paraná S/A... Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes às fls. 47/48 e, em conseqüência, julgo

extinto o processo, com julgamento do mérito, com fundamen-
to no art. 269, inciso III, do CPC. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-.

11. ADJUDICACAO COMPULSORIA-18711/0-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ESPOLIO DE IVAN FROTA CORDEIRO e
outros- DESPACHO DE FL. 267: Ao autor para manifestar-se
sobre as respostas de fls. 177/178, de fls. 216/221 e para mani-
festação quanto à falta de citação dos réus Fábio Roidrigues
Viebantz e Cristiane Waldrigues, deferida pela decisão de fl.
251. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS, PAU-
LO NALIN, URSULLA ANDREA RAMOS, JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e
CARLYLE POPP-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18747/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANO KIEL DE
ANDRADE E S/M- DESPACHO DE FL. 110: Primeiramente,
cumpra-se o despacho de fl. 87, item III. R$ 276,93.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

13. COBRANçA-19275/0-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SQUANTUM ADMINIS-
TRADORA DE BENS S/A- DECISÃO DE FL.120: Conside-
rando o descaso da autora quanto ao prosseguimento da de-
manda, com base no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o
feito sem resolução de mértio. Custas “ex vi legis”. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. -Adv. MARIA DE LOURDES O.
ABU HANA-.

14. DEPOSITO-19888/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOAQUIM ALVES TABORDA- DESPACHO DE FL.
194: Defiro o pedido de substituição processsual do pólo passi-
vo pelo Espólio de Joaquim Alves Taborda. Indefiro o pedido
de declaração de nulidade dos atos processuais praticados de-
pois de noticiado o falecimento do requerido, uma vez que o
único ato praticado foi a autorização da venda do bem e sua
avaliação por se tratar de ato urgente. O artigo 266 do CPC
autoriza a prática de atos urgentes durante a suspensão do pro-
cesso. Deixo também de acolher a impugnação à avaliação,
diante da ausência de elementos que comprovem que o valor
atribuído ao bem não corresponde ao de mercado. Outrossim, o
laudo foi elaborado de acordo com o disposto no art. 681 do
CPC. Desentranhe-se a petição de fl. 190, eis que a Rio Paraná
não figura como parte nestes autos. -Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS LEITE
MACEDO, OKSANDRO GONCALVES, ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-.

15. ORDINARIA-19984/0-ALBINO DE BRITO FREIRE e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 886:
Expeça-se ofício-requisitório, retificando o anteriormente ex-
pedido (fl. 828) de acordo com os despacho de fl. 826. —Advs.
JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI, WOLNEY BAGGIO,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, JOSE ANTONIO PE-
RES GEDIEL, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

16. USUCAPIAO-20082/0-GRACIOSA COUTRY CLUB x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 225: Sobre
o teor dos documentos de fls. 222/224, diga o Município de
Curitiba. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, GENESIO
SELLA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e ANTONIO MO-
RIS CURY-.

17. ORDINARIA-20535/0-RODRIGO SIBUT VIEIRA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 363:
De fato, verifiquei que os autos nº 27732 e 27739 estavam apen-
sos aos de nº 18.919, e que nenhuma ligação tem com estes, de
nº 20535. Portanto, sem mais demora, corrigio erro material no
dispositivo da sentença para dela retirar o seguinte parágrafo:
“Em função dessa decisão, perdem objeto, e julgam-se extin-
tas, a ... cópias desta decisão”, nos moldes postulados às fls.
361/362. -Advs. HUMBERTO SARAN SOLON, GILES SAN-
TIAGO JUNIOR, CICERO BRAZ PORTUGUAL, DANIELA
CRISTINA CHAMBERLAIN, SUNAMITA LINDAY COE-
LHO, DOUGLAS MARCEL PERES, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20572/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MONICA PALMA
MORAES DE OLIVEIRA e outro-DESPACHO DE FLS. 54: À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 25,20. -Advs. IDAMARA
ROCHA FERREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-21062/0-ADELINDE VIEI-
RA DE MOURA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 678: Indefiro o pedido retro, eis que
não demonstrada a impossibilidade da parte em obter, direta-
mente, as informações relativas à execução da sentença. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, EROS SOWINSKI, REJA-
NE MARA S. D ALMEIDA, MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D AVILA, DELVANI ALVES LEME, HELIO EDUARDO
RICHTER e CARLOS FREIRE FARIA-.

20. INTERPELACAO JUDICIAL-23891/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ROBERTO
FELICIANO MOREIRA e outro-DESPACHO DE FL. 79: Con-
tados e preparados, cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.
Int. R$ 80,31. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO RO-
BERTO LANGER e HASSAN SOHN-.

21. INTERPELACAO JUDICIAL-24009/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JEFFERSON

LUIZ RODRIGUES e outro-DESPACHO DE FL. 92: Conta-
dos e preparados, cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.
Int. R$ 120,21. -Advs. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO ROBER-
TO LANGER e HASSAN SOHN-.

22. RESOLUCAO DE CONTRATO-24490/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB/CT x HE-
LENA MENDES FAGACA-CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a autora para que se manifeste sobre o teor do
ofício de fl. 94.. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRANDA e CAS-
SIANO ROBERTO LANGER-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-24510/0-AIRTON FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e
outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para que promova a execução do julgado. -Advs.
OMAR SFAIR, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, SIMO-
NE ZINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ROBERTO
MACHADO FILHO e DAIANE MARIA BISSANI-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-24574/0-GERIBA DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x PRESIDENTE 3º CAMARA CONS.
CONT. REC. FIS. CCRF-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Intime-se a Impetrante para que se manifeste sobre o cum-
primento do julgado. -Advs. EDER WAINE CUARELI, MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-24666/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECI-
SÃO DE FLS. 91/99:... Face ao exposto, julgo procedentes os
embargos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança de
alíquotas progressivas referentes ao imóvel com indicação Fis-
cal nº 22.003.040.000-2 no exercício de 2000. Em conseqüên-
cia, julgo extinto os processos de execução, em apenso, diante
da necessidade de novo lançamento fiscal para a apuração do
tributo efetivamente devido. Condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00, com fundamento no art. 20, § 4º do CPC.
(vencida a Fazenda Pública). Recorro de ofício ao Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. ANNA PAOLA SOARES
QUADROS, JUSSARA LIMA KADRI, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e EROS SOWINSKI-.

26. DECLARATORIA-25088/0-MURALHA PLANEJAMEN-
TO E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA e outro x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 574:... Assim sen-
do, julgo improcedenets os embargos de declaração interpostos
às fls. 539/547. -Advs. MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
WILSON MAFRA MEILER FILHO e SIMONE KOHLER-.

27. EXECUCAO FISCAL-25111/0-DEPARTAMENTO DE
ESTR.DE RODAG.ESTADO DO PR- DER/PR x LABRO RE-
PRESENTACOES DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTD-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se manifeste sobre o teor dos ofícios de fls. 94/103.
-Advs. DARIANE PAMPLONA, EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

28. EXECUCAO FISCAL-25657/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. EST. PR. DER/PR x ONOFRE CIRI-
NO TRANSPORTES-DESPACHO DE FL. 54: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 358,06. -Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

29. ORDINARIA-25698/0-ASSOC. DOS EST. DE SERV.
FUNER.DA REG. METR. CTB x ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO e outros-DESPACHO DE FL. 543: Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir, indicando
anecesidade e a real pertinência de cada uma (artigo 331, § 3º
do CPC). -Advs. GERALDO MOCELLIN, PAULO ROBER-
TO JENSEN, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e ANDERSON
JOSE ADAO-.

30. DECLARATORIA-25699/0-BALTIMORE S/A e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 296:... pre-
paradas as custas processuas remanescentes, voltem conclusos
à prolação de sentença, quando serão apreciadas as prelimina-
res argüidas. R$ 22,40.-Advs. ALAN MESNIKI e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D AVILA-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-26340/0-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA LENDZION PASCOAL- DESPACHO DE FL.
40:... Assim sendo, julgo improcedentes os embargos de decla-
ração interpostos à fl. 37, por não se verificar a contradição
alegada. -Advs. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA e VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-26415/0-ROBERTO BRAN-
DALIZE x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO
DE FL. 172: Contados. Após, voltem para sentença. R$ 17,00-
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-
.

33. REPARACAO DE DANOS-26606/0-ESTADO DO PARA-
NA x EMERSON CLAYTON WICHINHESKI- DESPACHO
DE FL. 85: Defiro o pedido de fl. 84. para o ato postergado,
deasigo o dia 24/01/07, às14:30 horas. -Adv. WILTON VICEN-
TE PAESE-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-26699/0-VECTRA TRANS-
PORTES E LOGISTICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 42: Contados e
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preparados, voltem. Int. R$ 13,30. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

35. EMBARGOS DO DEVEDOR-26869/0-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA-CEL/UP x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 105: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 13,30. -Advs. LUIZ ROBERTO
RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ-.

36. ORDINARIA-26917/0-ANNA FLORENCIO DE BARROS
LEVISKI x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 75: Contados. Após, voltem para sentença. -Advs. JONAS
BORGES, FABIANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

37. COMINATORIA-27528/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
VITORIA MOREIRA DOS SANTOS e outros-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a parte interessada para que
promova a execução do julgado. -Advs. NATANIEL RICCI e
TATIELLY P. DA SILVA ORTEGA PEREZ-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-27574/0-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA CELC UP x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 151/158:...
Face ao exposto, julgo procedentes os presentes embargos e,
em conseqüência, julgo extinta a execução em apenso. Conde-
no o embargado ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00, nos termos
do art. 20, § 4º do CPC. Diante do valor atribuído à causa, a
sentença não está sujeita a reexame necessário. -Advs. LUIZ
ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CLAUDINE CAMARGO
MANENTI e CIBELE KOEHLER-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-27576/0-EMBALAGENS
CAMBUI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECIÃO DE
FLS. 28/30:... Face ao exposto, julgo improcedentes os embar-
gos, condenando a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários dvocatícios que fixo em R$ 1.000,00,
com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27624/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
STELLA E AZOLIN LTDA-CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a
diligência negativa de penhora. -Advs. SILVIO CESAR DE
BETTIO, JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-27900/0-FEDERACAO ES-
PIRITA DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DECISÃO DE FLS. 66/68:... Face ao exposto, julgo
procedentes os embargos, reconhecendo a imunidade do em-
bargante, e em conseqüência, julgo extinta a execução apenas.
Condeno o embargado ao pagametno das custas e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no §
4º do CPC. (vencida a Fazenda Pública). Recorro de ofício ao
E. Tribunal de Justiça do Estado do PAraná. -Advs. LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
EROS SOWINSKI-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-28118/0-MARCO ANTONIO
DE PAULI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- DECISÃO DE FLS. 34/36:... Face ao exposto, julgo im-
procedentes os presentes embargos, condenando-se o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 400,00, conforme disposto o artigo 20, §
4º do CPc, levando-se em conta o zelo do profissional eo valor
atribuído à causa. -Advs. MARCO ANTONIO DE PAULI,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-28328/0-ORCA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x INSPETOR GERAL DA
SECR DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO DE FL. 264:
Cumpra a Impetrante o despacho de fl. 239, em 48 horas. -
Advs. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-28442/0-TEREZA SCATAM-
BULO x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EX-
TREMO SUL-DESPACHO DE FL. 146: Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir, no prazo le-
gal. -Advs. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE,
THIAGO FARIA e SILVIO CESAR DE BETTIO-.

45. CESSAO DE CREDITO-28650/0-GILBERTO GOMES
NEGRÃO JUNIOR x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIO-
LETERA LTDA- DECISÃO DE FL. 63: Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de
crédito noticiada à fl. 02/03, em que é cedente Gilberto Gomes
Negrão Junior e cessionária Importadora de Frutas La Violete-
ra Ltda., referente a 94% de seu crédito nos autos nº 10.878/92.
Além do percentual reservado à cessionária permanece, tam-
bém, inalterada a titularidade das demais partes naquele preca-
tório, bem como em relação à verba de honorários de sucum-
bência e as custas procesuais. Outrossim, cumpre mencionar
que esta decisão não implica em reconhecimento de valor do
crédito e nem mesmo autoriza a substituição da parte. — DES-
PACHO DE FL. 67: Oficie-se informando que não houve des-
cumprimento da decisão proferida no agravo de instrumento e
que a cessão já foi homologada em 15/09/06. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-

NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-28724/0-NARA LUCIA-
NA KIRSCHNER x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO- DESPACHO DE FL. 406: Julgo pro-
cedentes os embargos de declaração, eis que no despacho de
recebimento do recurso não foi apreciado o pedido de conces-
são de efeito suspensivo à apelação. Por conseguinte, acres-
cento naquele despacho o seguinte: “Indefiro o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, por não vislumbrar a
relevância dos fundamentos, uma vez que, como destacado pela
impetrante, o Decreto mencionado nas razões de apelação se
refere ao Curso de Formação de Oficiais. Não regulamenta,
portanto, as condições para aprovação no concurso para solda-
do. De tal modo, não se permite concluir que a sentença tenha
partido de premissa equivocada”. Encaminhem-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça. -Advs. RAFAEL GUSTAVO REINER e
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-28931/0-OSCAR LUIZ
FRANCIOSI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outro-
DECISÃO DE FL. 96: Considerando o descado da autora quanto
ao prosseguimento da demanda, com base no art. 267, inciso
III do CPC. julgo extinto o feito sem resolução do mérito. Cus-
tas “ex vi legis”. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv.
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-29185/0-RICELE TOMAZ
DE SOUZA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO PARANA-DESPACHO DE FL. 94: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 18,20. -Advs. MAURICIO RIBAS,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

49. DECLARATORIA-29191/0-ACORES PARTICIPACOES
LTDA x DIRETRAN PR- DESPACHO DE FL. 444: Analisan-
do a inicial e a contestação tenho que a Administração Pública
agiu de acordo com as prescrições legais do Código de Trânsi-
to, e a autora não trouxe aos autos nenhum documento capaz
de afastar a irregularidade das autuações objeto da discussão
judicial. Portanto, entendo não comprovada a verossimilhança
dos argumentos lançados na inicial, primeiro dos requisitos do
art. 273 do CPC, e indefiro a antecipação de tutela. O feito
comporta julgamento antecipado. Retornem os autos ao Minis-
tério Público, para parecer final. -Advs. CAROLINE DIAS DOS
SANTOS, MONIQUE DE SOUZA PEREIRA, SIDNEY MAR-
TINS e ANNE MARIE FERREIRA-.

50. DECLARATORIA-29279/0-EDUARDO DE CARVALHO
CHAVES FILHO x SECRETARIA MUNICIPAL DO URBA-
NISMO-DESPACHO DE FL. 150: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, no prazo legal. -
Advs. WELLINGTON ANDRAUS e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-29329/0-BANCO BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 37: Tendo em vista que a presente demanda trata de maté-
ria exclusivamente de direito, bem como o requerimento da
embargante pelo julgamento antecipado da demanda, entendo
ser desnecessária a dilação probatória. Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. R$ 11,20.-Advs. LUIZ AL-
FREDO BOARETO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

52. ORDINARIA-29352/0-MAIARA CRISTINA DA SILVA
BUENO e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 94: Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, no prazo legal. -Advs. JULIANA LICZACO-
WSKI MALVEZZI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

53. ADJUDICACAO COMPULSORIA-29360/0-ALCIDES
DALBERTI x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA COHAB CT- DESPACHO DE FL. 30: Admito a emenda à
inicial. Defiro o pedido de justiça gratuita. Para audiência de
conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 24/01/
07, às 15:15 horas. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER-DEFENSORIA e SUZETE DE FATIMA BRANCO/
DEF.PUBLICA-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-29430/0-DALIANE SA-
ROBA RODRIGUES x DIR DEPTO DE RH DA SEC EST DA
ADM E DA PREVID-DESPACHO DE FL. 217: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 20,30. -Advs. SERGIO BERNAR-
DINETTI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

55. COMINATORIA-29533/0-ALZIRA MARIA CARVALHO
x SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIST E DA PREVI-
DENCIA- DESPACHO DE FL. 78: Defiro o pedido de justiça
gratuita. Para o ato postergado, designo o dia 24/01/07, às 15:00
horas. -Adv. VERA LUCIA DE PAULI-.

56. COMINATORIA-29536/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ARAK LOUNG E BAR LIMITADA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se o autor para que se manifeste sobre a
diligência negativa de citação. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-
.

57. MANDADO DE SEGURANCA-29545/0-ANTONIO FER-
REIRA e outros x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDENCIA-DESPACHO DE FL. 114: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 20,30. -Advs. AIRTON PEREIRA DA SILVA,
ANTONIO FERREIRA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

58. DECLARATORIA-29625/0-OSMAR CANDIDO DE AL-
MEIDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.

2640:... Assim, não comprovada a verossimilhança das alega-
ções declinadas na prefacial, primeiro dos requisitos do art.
273 do CPC, indefiro a antecipação de tutela. Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados em
dez dias. -Advs. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-29628/0-ALEXSANDRO
OLIVEIRA DE LIMA e outro x DIRETORA DO DEPTO DE R
H DA SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 137:
Sobre o aduzido à fl. 130, diga o Impetrante. Após, voltem os
autos conclusos para sentença. -Advs. RAQUEL COSTA DE
SOUZA, ANDRESSA ROSA, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29736/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
VICKA CONFECCOES LTDA e outros-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se o autor para que se manifeste sobre
o teor do ofício de fl. 32. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-29742/0-EUNICE FELI-
CIO MACEDO x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS DO PR - CEMEPAR e outro-DESPACHO DE FL.
133: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 57/11 5e 116/
132, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -
Advs. ROBERTO DOS SANTOS e TEREZA CRISTINA B.
MARINONI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-29813/0-OPUS TRADING
AMÉRICA DO SUL LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRE-
CADACAO DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
767: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 39,20. -Advs.
RENATA CRISTINA DO LAGO PICOLLI e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-29835/0-ADRIANO MEN-
DES x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
140: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,20. -Advs. JU-
AREZ DOS SANTOS JUNIOR e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-.

64. DECLARATORIA-29918/0-MARIZE DO ROCIO MAR-
TANS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL 59:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundametnos.
Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC. -Advs. GENEROSO HORNING
MARTINS e RENE PELEPIU-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-29946/0-BIOMERIEUX
BRASIL SA x PREGOEIRA DA SEC DE ESTADO DA ADM
E PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 187: Sobre o teor dos
documentos de fls. 183/185, diga o Impetrante. Após, dê-se
vista ao Ministério Público. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL,
VIVIAN MARIA LIMA e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-29986/0-EMBREPAR
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL EM CURITIBA-DESPACHO DE FL. 118:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 27,30. -Advs. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

67. CESSAO DE CREDITO-30003/0-MARIONE SOUZA
BANDEIRA x ADEMIR CALCADOS LTDA-DESPACHO DE
FLS. 32: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS
DALEFFE-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-30216/0-CAMACUA
TRANSPORTE DE PETROLEO LTDA x DIRETOR DA CO-
ORD DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 111: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,20. -
Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR ANTO-
NIO CORDOVA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

69. CESSAO DE CREDITO-30359/0-MARIA DE OLIVEIRA
CORREA ATHERINO x MAGAZINE LUIZA SA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

70. CESSAO DE CREDITO-30363/0-GERCINELI SOARES
BUENO e outro x AUTO BRAZ LTDA-Certifico que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei
para publicação: Aos interessados para que se pronunciem so-
bre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, FABIANA RUBIA MORESCO e SABRI-
NA MARIA MARTINS-.

71. CESSAO DE CREDITO-30364/0-NIVELSINDA ALGAU-
ER PISSAIA x MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/
05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessa-
dos para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs.

DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e VAL-
MOR TOZETTO-.

72. CESSAO DE CREDITO-30365/0-MARIA DO ROSARIO
CUNHA x MARC MINERACAO INDUSTRA E COMERCIO
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e VALMOR TO-
ZETTO-.

73. CESSAO DE CREDITO-30369/0-TATIANA ARAUJO
MELLO CLEVE e outro x CESAR COSTA DE CARVALHO e
outro-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06,
deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para
que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, AQUILES MORAES e CRISTIANO WAG-
NER-.

74. CESSAO DE CREDITO-30457/0-FERNANDO ANTONIO
WYATT MARIA SOBRINHO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA AN-
TONIO LEMES-.

75. CESSAO DE CREDITO-30458/0-FRANCISCO ADEL
KUGLER BATISTA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA AN-
TONIO LEMES-.

76. CESSAO DE CREDITO-30459/0-THEREZINHA DE JE-
SUS MERCER NATEL SA RIBEIRO x CONDOR SUPER
CENTER LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº
001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos inte-
ressados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

77. CESSAO DE CREDITO-30460/0-MATILDE MERCER
NATEL x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

78. CESSAO DE CREDITO-30461/0-DOUGLAS BITTAR x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

79. CESSAO DE CREDITO-30462/0-EDHMAR CUNICO x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

80. CESSAO DE CREDITO-30463/0-MARA FATIMA SAN-
TIAGO x KEOPS INDUSTRIA GRAFICA SA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e GILES SANTIAGO JUNI-
OR-.

81. CESSAO DE CREDITO-30465/0-HAROLDO BATISTA
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DE OLIVEIRA x FARMAVIP MEDICAMENTOS LTDA-Cer-
tifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Ju-
ízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e NEWTON CARLOS
MORATTO-.

82. CESSAO DE CREDITO-30466/0-ALBINO RODRIGUES
x RCC VEICULOS LTDA e outro-Certifico que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e NEWTON CARLOS MORATTO-.

83. CESSAO DE CREDITO-30467/0-VERA LUCIA CAMA-
RA DELATTRE e outro x MED MAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e GUILHERME GRUMMT WOLF-.

84. CESSAO DE CREDITO-30469/0-JOCELINE GRANISKA
x TOZETTO E CIA LTDA-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

85. CESSAO DE CREDITO-30470/0-IOLANDA TEIXEIRA
COSTA x TOZETTO & CIA LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

86. CESSAO DE CREDITO-30471/0-DIRCE BARBOSA SA-
QUETI x TOZETTO & CIA LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

87. CESSAO DE CREDITO-30472/0-MARCELO MARQUES
x TOZETTO E CIA LTDA-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

88. CESSAO DE CREDITO-30473/0-MARIA VENI FERREI-
RA x TOZETTO E CIA LTDA-Certifico que conforme autori-
za a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

89. CESSAO DE CREDITO-30474/0-GILVALDO DA SILVA
x TOZETTO & CIA LTDA-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

90. CESSAO DE CREDITO-30476/0-IONE ROCHA JUSTEN
SIMOES GRILLO x CONTABILISTA PAPELARIA E INFOR-
MATICA LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº
001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos inte-
ressados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-.

91. CESSAO DE CREDITO-30477/0-STENLY RICHTER

POSPISSIL x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ-Certi-
fico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-.

92. CESSAO DE CREDITO-30479/0-ALVINO APARECIDO
e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-.

93. CESSAO DE CREDITO-30519/0-MARIA SUZETI ALMEI-
DA FRANCISQUINHO x COMTRAFO IND E COM DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS LT-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos interessados para que se pronunciem
sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

94. CESSAO DE CREDITO-30521/0-NORDI BRAGA GRA-
DOWSKI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

95. CESSAO DE CREDITO-30522/0-AMELIA REIKO JOJI-
MA x EBC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-Certi-
fico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ELAINE FERNAN-
DES MEIRA-.

96. CESSAO DE CREDITO-30523/0-OSCAR BUENO FILHO
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

97. CESSAO DE CREDITO-30524/0-PEDRO ARTHUR SAM-
PAIO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos interessados para que se pronunciem
sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

98. CESSAO DE CREDITO-30525/0-VALERIA MARIA AC-
CIOLY CARDOSO DA SILVEIRA x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/
05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessa-
dos para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSA-
FA ANTONIO LEMES-.

99. CESSAO DE CREDITO-30526/0-MAURICIO BARBOSA
ZERNERI e outros x SUPERMERCADO CIDADE CANCAO
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

100. CESSAO DE CREDITO-30527/0-NOEMIA SANTOS DE
LIMA x VIDA LINE COM DE MEDICAMENTOS E REPRE-
SENT LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/
05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessa-
dos para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-

ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS-.

101. CESSAO DE CREDITO-30528/0-LEDA REGINA DIPP
SPEZIA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

102. CESSAO DE CREDITO-30529/0-SERGIO BRASIL
FRANCO DE AZEVEDO x SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº
001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos inte-
ressados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

103. CESSAO DE CREDITO-30530/0-JUVELINO MILEZI
DALMUTT x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

104. CESSAO DE CREDITO-30532/0-IFIGENIA ROTOLI DE
MACEDO KALKMANN x SUPERMERCADO CIDADE
CANCAO LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº
001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos inte-
ressados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-30577/0-ROSICLER DO
ROCIO CARNEIRO x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA
SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 66: À Impe-
trante para emendar em dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial, comprovando-se o ato coator, qual seja, sua exclusão
do concurso por conta do não comparecimento na avaliação
clínica. -Adv. RENE PELEPIU-.

106. EXECUCAO FISCAL-49309/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HERMES BUCHELE e outro- DESPACHO DE FL.
110: Diante da impugnação apresentada pela excepta, manifes-
te-se a excipiente. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e ADRI-
ANA GLUCK CAMARGO-.

107. EXECUCAO FISCAL-57765/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE FLORANTINO DE SA BITTENCOURT-Em
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-16373/0-IVONE CAETA-
NO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-
DESPACHO DE FL. 25: Ao Síndico. -Advs. FABIO DE AL-
MEIDA REGO CAMPINHO, CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FI-
LHO e KARINA L WOITOWICZ-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-18143/0-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x APOEMA COMERCIO E REP
DE TUBOS DE ACO LTDA e outros- DESPACHO DE FL.
144: Acolho o parecer ministerial de fl. 143, deferindo o pedi-
do de fls. 131/132. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
CLAUDIA SOTO RODRIGUES, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO, DEISI LACERDA, NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLA-
VIA DANIELE GOMES, SIND- MOLOTOV PASSOS e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-.

110. HABILITACAO DE CREDITO-20409/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FEDATO SPORTS LTDA.-
DESPACHO DE FL. 69: Ao Síndico. -Advs. TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS, OKSANDRO GONCALVES, SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADONIRAM PEDROSO DE
OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN e VALDEMAR REI-
NERT-.

111. FALENCIA-21448/0-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA x ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA-DESPACHO DE FLS. 80: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,10. -Advs. DANIELA RIANI e MARIA
LUIZA SOUZA DUARTE-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-21609/0-ERNESTO LUIZ
PEDROSO JUNIOR x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 865: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir, no prazo legal. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI e JANAINA MARIA PAVANI-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-21718/0-COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB x INDUSTRIA
E COMERCIO DE DESIDRATADOS LTDA-DESPACHO DE
FL. 89: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 218,21. -Advs.
MARCELO LINHARES FREHSE, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, SIND- RUI PORTUGAL BACE-
LLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-21832/0-DISTRIBUIDO-
RA DE CARNES E GEN ALIMENTICIOS ROMA LT x BEL
PALADAR IND E COM DE ALIMENTOS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 27: Ao requerente para se manifestar sobre às fls.
25. Apos, nova vista ao Síndico. -Advs. LUIZ TOLEDO MAR-
TINS, JOSE CARLOS DOS SANTOS, IGUACIMIR G. FRAN-
CO, JULIANO M. FRANCO e SIND- PAULO CESAR HERTT
GRANDE-.

115. EXECUCAO FISCAL-116050/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SPARRAHAMMAR EXPORTACAO E IM-
PORTACAO DE MADEIRAS- DECISÃO DE FL. 246: Julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo nos termos do art. 794, I, do CPC. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e GERALDO NILTON
KORNEICZUK-.

116. EXECUCAO FISCAL-116910/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SPARRAHAMMAR EXPORTACAO E IM-
PORTACAO DE MADEIRAS L e outro- DECISÃO DE FL.
80: Julgo por sentença extinto o processo de acordo com os
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Defiro o pedido de levantamento da
penhora. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, PEDRO DONAISKI e GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK-.

117. EXECUCAO FISCAL-121704/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x LABORATORIO TAYUYNA LTDA e outros-
DECISÃO DE FL. 53: Julgo por sentença extinto o processo,
com fundamento no art. 26 da Lei nº 6830/80, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos. Defiro o pedido de fl. 49,
item “3”. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

118. EXECUCAO FISCAL-128874/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ANGELA ZRAIK- DECISÃO DE FL. 15: Jul-
go por sentença extinto o processo de acordo comos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, para que surta seus jurídicos e
legais efeito. Defiro o pedido de levantamento de penhora. -
Advs. PEDRO DONAISKI, ROBERTO MACHADO FILHO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-.

119. EXECUCAO FISCAL-128934/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x GARRA IND DE MOVEIS E ACESSORIOS
EM METAL LTDA- DECISÃO DE FL. 14: Julg por sentença
extinto o processo, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6830/
80, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e PEDRO DONAISKI-.

120. EXECUCAO FISCAL-129225/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x D M CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 34: Diante da impugnação apresentada
pela excepta, manifeste-se a excipiente. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES
DOS SANTOS-.
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LUIZ CARLOS CALDAS 0054 043603/0000
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0040 040521/0000
LUIZ DE SOUZA 0029 037974/0000
LUIZ GANZELLI 0027 037719/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0083 046403/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0060 044237/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0004 016064/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0050 042834/0000
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0002 009068/0000
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0074 045967/0000
LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 0003 015295/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0026 037559/0000

0027 037719/0000
0094 046702/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0043 041776/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0029 037974/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0010 023250/0000

0012 025599/0000
MARCELO M. BERTOLDI 0019 032972/0000
MARCELO MARQUARDT 0028 037753/0000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0042 041458/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0014 027926/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0026 037559/0000

0027 037719/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0006 017568/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0043 041776/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0002 009068/0000
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0105 047536/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0033 039565/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0077 046011/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0043 041776/0000
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0094 046702/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0004 016064/0000
MARINA BASTOS DA PORCINCU 0061 044765/0000
MARIZA DE PAOLA 0005 017173/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0036 040311/0000

0077 046011/0000
MARTA SUZY WAGNER 0021 033266/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0097 046838/0000

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0019 032972/0000
MAURICIO BENEDITO PETRAGL 0029 037974/0000
MAXWELL MENDES OLIVEIRA 0071 045591/0000
MAYTÊ MATTAR MILLÉO 0023 035967/0000
MICHEL ARON PLATCHEK 0078 046049/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0067 045225/0000

0073 045892/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0014 027926/0000

0037 040393/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0010 023250/0000
MOACI MENDES LEITE 0081 046173/0000
MOACYR CORREA FILHO 0007 019160/0000
NADIR PATROCINIO VIEIRA 0029 037974/0000
NEI ROBERTO GUIMARAES 0008 019314/0000
NEIMAR BATISTA 0029 037974/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0071 045591/0000
NEY FABIANO KNAUER BANDAO 0084 046482/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0056 043733/0000
ODAIR CIRINE 0004 016064/0000
OKSANA P. MEISTER 0076 045995/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0019 032972/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 032179/0000
ORLANDO VILLAS BOAS FILHO 0027 037719/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 016064/0000
PATRICK G. MERCER 0028 037753/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0024 037160/0000
PAULO ELIAS ARTIGAS 0018 032922/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0061 044765/0000
PAULO ROGERIO SEHN 0037 040393/0000
PAULO SERGIO MECCHI 0029 037974/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0035 040141/0000

0077 046011/0000
PEDRO DONAISKI 0030 038491/0000

0037 040393/0000
RAFAEL ALVES GUARNICA 0062 044772/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0085 046492/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0093 046701/0000
RAULY ANISIO MENDES 0057 043917/0000
RENATA BAGLIOLI 0019 032972/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0047 042383/0000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0059 044197/0000
RENE PELEPIU 0020 032999/0000
RICARDO H. WEBER 0015 029285/0000
RICARDO MENON ESPERIDIÃO 0102 047317/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0096 046775/0000
ROBERTO FERRAZ 0077 046011/0000
RODRIGO J. CASAGRANDE 0083 046403/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0071 045591/0000

0083 046403/0000
RODRIGO MARCON SANTANA 0003 015295/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0063 044896/0000

0068 045432/0000
0092 046700/0000

ROGERIO FEREZ GIL 0029 037974/0000
ROGERIO S. LIRA 0026 037559/0000

0027 037719/0000
ROMERO SANTOS LIMA JR 0089 046579/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0007 019160/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0039 040442/0000
ROOSEVELT ARRAES 0039 040442/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0010 023250/0000
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0014 027926/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0014 027926/0000
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0002 009068/0000
SAIMI SEMIL FURIO 0068 045432/0000
SAMIR NAQUEF HALABI 0019 032972/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0007 019160/0000

0008 019314/0000
0044 041930/0000
0051 043081/0000

SANDRO VICENTINI 0091 046673/0000
SCHEILA MACEDO 0049 042796/0000
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0037 040393/0000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0079 046100/0000
SERGIO LEAL MARTINEZ 0029 037974/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0063 044896/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0011 023555/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 0019 032972/0000

0070 045506/0000
SIDNEY MARTINS 0039 040442/0000

0062 044772/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0060 044237/0000

0072 045622/0000
SILVIO BATISTA 0030 038491/0000
SILVIO BRAMBILLA 0062 044772/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0031 038566/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0105 047536/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0104 047490/0000
SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0014 027926/0000
SINDICO:MARCELO ZANON SIM 0057 043917/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0052 043168/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0035 040141/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0025 037509/0000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0019 032972/0000
THIAGO FARIA 0031 038566/0000
VALERIA AGUIAR PASTORIN 0029 037974/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0104 047490/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0074 045967/0000
VALTER CARRETAS 0098 046929/0000
VANESSA FERRER MACHADO 0055 043679/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0026 037559/0000

0027 037719/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0046 042178/0000
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0023 035967/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0069 045441/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0039 040442/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0019 032972/0000
WILTON VICENTE PAESE 0019 032972/0000

0082 046236/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0068 045432/0000

0071 045591/0000
0081 046173/0000

1. -4658/0-NELSON HEY x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o reque-
rente do expediente retro”. -Advs. ELIO NAREZI, JEANNE

D`ARC CRUZ LIMA NAREZI e GELSON AREND-.

2. SERVIDAO-9068/0-COPEL S/A x TABAJARA NASCI-
MENTO DOMIT- “SENTENÇA. Vistos. Iniciada a execução
de sentença, percebe-se que a executada quitou sua divida, con-
forme o teor da petição a fls. 274. Ante o exposto, julgo extinto
o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
-Advs. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, RUBENS
SUNDIN PEREIRA, JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, JOREL SALO-
MAO KHURY, FRANCISCO SOARES DIAS FILHO, JOA-
QUIM CARDOSO DA SILVEIRA FILHO, IRA NEVES JAR-
DIM e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

3. ORDINARIA DE COBRANCA-15295/0-COVISA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x COPEL S/A- “Defiro (fls. 339).
Observe-se e anote-se (fls. 340/341). Após, abra-se vista dos
autos como pretendido”. -Advs. LYSLAINE CRUZ DE MOU-
RA REIJRINK, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON, ANDRESSA CAROLINA NIGG e RODRIGO MARCON
SANTANA-.

4. REVISIONAL DE ALIMENTOS-16064/0-MATUE MO-
RIYAMA KIKUCHE e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ODAIR CI-
RINE, EDINALDO SERGIO CANDEO, ILDEPHONSO GU-
GISCH DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

5. DECLARATORIA-17173/0-MARIA SOPHIA ALEGRE DE
PAOLA x IPMC- “Manifete-se a autora sobre o expediente de
fls. 469/470”. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA e
MARIZA DE PAOLA-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-17568/0-RENY NERONE
DAS ALMAS - FALECIDO e outros x IPE e outro- “Defiro o
pedido de habilitação de f. 259, nos termos do artigo 1060,
inciso I, do Código de Processo Civil. Procedam-se as devidas
anotações. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça Informan-
do o conteúdo da presente decisão”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-.

7. ACAO ORDINARIA-19160/0-VIACAO UMUARAMA
LTDA x DER PR- “Defiro o pedido do exeqüente - Estado do
Paraná - formulado na petição de fls. 665. Proceda-se nova
intimação da parte executada - Viação Umuarama Ltda. -, nos
termos da decisão proferida às fls. 659”. -Advs. MOACYR
CORREA FILHO, RONALDO ALBIZU D. DE CARVALHO,
CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

8. DECLARATORIA DE RENOVACAO-19314/0-CATTANI S/
A TRANSPORTES E TURISMO x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”SEN-
TENÇA. Vistos. 1.- Observo que a presente execução de título
judicial tramitou até a satisfação do crédito sob a égide da sis-
temática antiga (Livro 11 do CPC). Em sendo assim, levando-
se em conta que tanto o exeqüente DER como o Estado do
Paraná noticiaram que houve o cumprimento da sentença pelo
executado (fis. 716/717 e fis. 751), JULGO EXTINTA a pre-
sente execução de sentença iniciada às fls. 608/609, o que faço
nos termos dos arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Proces-
so Civil, aplicáveis ao caso concreto. 2.- Observadas as forma-
lidades legais, arquive- se o feito. 3.- Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 4.- Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs.
NEI ROBERTO GUIMARAES, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, HELIO CONSTANTINOPLOS, ADAIR CASA-
GRANDE, CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, CHRISTIANNE RE-
GINA L. POSFALDO e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

9. ACAO ORDINARIA-21414/0-DENISE APARECIDA FON-
SECA VILELA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 251). Abra-
se vista dos autos ao Estado do Paraná”. -Advs. CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S. FILHO e IRINEU TONINELLO-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-23250/0-EUNICE ARBI-
GAUS DE SALLES e outros x IPE- “SENTENÇA. Vistos. Ante
o óbito da autora MARIANA PACHULA PACICENAI e a au-
sência de habilitação de herdeiros nos autos, julgo extinto o
processo em relação a esta autora, com fulcro no artigo 267,
IV, do Código de Processo Civil. O Estado do Paraná apresen-
tou planilha de cálculo às fls. 347 a 350, cujos valores foram
homologados à fl. 365. Contudo, diante do falecimento da au-
tora MARIANA PACHULA PACICENAI, intime-se o ente pú-
blico para que apresente nova planilha, desta vez com a exclu-
são da referida autora, para fins de expedição do precatório.
Diligências necessárias. P.R.I.” -Advs. ROSANNA DI LUCA
MELANI, IRINEU TONINELLO, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

11. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23555/0-ORMINDA
ALBANO DE PAULA x IPE- “Ao arquivo provisório, como
requer à fl. 379”. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-25599/0-CHRISPINA
HELINSKA x IPE- “Manifeste-se o requerido sobre o expedi-
ente retro”. -Advs. DALMI MARIA DE OLIVEIRA, DARCI
KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

13. ACAO ORDINARIA-27228/0-TANIA MARTINS COSTA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Considerando a decisão de fl. 476, trans-
ladada dos autos de Embargos à Execução n.° 40.406, intime-
se as partes para que informem qual o valor devido pelo execu-
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tado, para fins de expedição de precatório”. -Advs. JORGE
DERBLI, EDWIL CALIANI e LILIAN DIDONE-.

14. ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-27926/0-COMPA-
NHIA SULINA DE BEBIDAS ANTARTICA x UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S/A e outro- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
viL. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE,
RUBENS EDMUNDO REQUIAO, SINDICO. LINNEU DE
SOUZA LEMOS, MARCIA ADRIANA MANSANO, JULIO
CESAR DE LIZ, LINNEU DE SOUZA LEMOS, CRISTIANE
STALBAUM e ROSEMARY CHRISTINA PILA-.

15. DECLARATORIA DE NULIDADE-29285/0-ILVANE PE-
REIRA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. RICARDO H. WE-
BER, GUSTAVO A. WEBER e DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA-.

16. -31959/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CA-
RON COMISSARIA DE TRANSPORTES LTDA e outro- “Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
DANIEL HACHEM e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-
.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32179/0-CARLOS
RAIMUNDO ERIG LIMA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Intime-se a parte autora para que regulari-
ze o procedimento de liquidação (provisório no caso concreto,
haja vista a pendência de recurso e o disposto no artigo 475 -
A, § 2°, do CPC)”. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR-.

18. -32922/0-SILVIA NOELI GOMES x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, PAULO ELIAS ARTI-
GAS, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY e JOSE FERNAN-
DO PUCHTA-.

19. REPARACAO DE DANOS-32972/0-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AV. DA REPUBLICA x WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S/A -EXCLUIDO F674 e outros- “SENTEN-
ÇA. A autora em petição conjunta com o Banco Bamerindus do
Brasil S/A formulou pedido de desistência da ação em relação
a este último, onde cada parte arcará com o pagamento dos
honorários de seus respectivos patronos (fls. 649/650). Julgado
extinto o processo em relação a outras duas partes, o Banco
Bamerindus do Brasil S/A interpôs embargos de declaração.
Rejeitados os embargos, a autora reiterou o pedido de extinção
do processo em relaçao ao Banco Bamerindus do Brasil S/A
(fl. 677). Decido. Por inexistir óbice ao pedido formulado pela
autora, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, uma
vez que a autora expressamente renunciou ao direito sobre que
se funda a ação em relação em faœ do Banco Bamerindus do
Brasil S/A, o que faço com fulcro no art. 269, V, do CPC. Arbi-
tro a verba honorária em R$ 350,00 (trezentos reais), em obe-
diência ao disposto no § 4° do art. 20 do CPC. Conforme acor-
dado, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos
patronos (fls. 649/650). Decorrido o prazo recursal, promova a
Escrivania as anotações necessária acerca da exclusão o Banco
Bamerindus do Brasil S/A. Publique-se. Registre-se. Intime-
se”. -Advs. CELSO JOSE DA SILVA, SHIRLEY R. DE MO-
RAES, MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, ELIZANDRA
DE FATIMA ABILIO SILVA, WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JOSE CARLOS BUSAT-
TO, DJANIR PEDRO PALMEIRA, WILTON VICENTE PAE-
SE, OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS
HELENA ALVES ROSSA, SHIRLEY R. DE MORAES, JAN-
DER LUIZ CATARIN, LETICIA MARIA BERETTA, CRISTI-
ANE CARREIRO PEREIRA, DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DRO DA SILVA, RENATA BAGLIOLI, MARCELO M. BER-
TOLDI e SAMIR NAQUEF HALABI, GISELE SOLER CON-
SALTER, REGIS SILVIA MARTINS, MARCUS VINICIUS C.
MAYER.

20. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-32999/0-
NOE FERREIRA DA CRUZ e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifes-
te-se a parte contrária sobre o expediente trazido pelo Estado
do Paraná, às fls. 600/658”. -Advs. FATIMA MIRIAN BOR-
TOT e RENE PELEPIU-.

21. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-33266/0-EDELIR DA
SILVA BORGES x COHAB CT e outro- “Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. MARTA SUZY
WAGNER, HELOISA DE SOUZA MACEI, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e CIR-
CE MARIA L. RODRIGUES-.

22. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35508/0-UNIT LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNICI-
AL DE CURITIBA- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. JEAN CARLO LEECK e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

23. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-35967/0-MIRI-
ANE SALIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Intime-se a autora para que regularize o procedimento de li-
quidação provisória, já que há pendência de recurso, bem como
manifeste-se sobre todo o expediente de fls. 946/968”. -Advs.
VICTOR A. A. BONFIM MARINS e MAYTÊ MATTAR MI-
LLÉO-.

24. ACAO ORDINARIA-37160/0-MADEIREIRA VARAS-
CHIN S/A x COPEL S/A- “Diante dos esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito, às fls. 318/326, e da concordância da auto-
ra (fl. 329), HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o cálculo apresentado pelo expert, no valor de R$
29.594,81 (vinte e nove mil, quinhentos e noventa e quatro re-
ais e oitenta e um centavos), como devido pela COPEL Distri-
buição S.A.”. -Advs. GONCALO BONET ALLAGE, IRA NE-

VES JARDIM, DAMASCENO M. DA ROCHA JUNIOR, HE-
LIO EDUARDO RICHTER e PAULO BATISTA FERREIRA-.

25. DECLARATORIA-37509/0-CENTRO DE DIAGNOSTICO
OFTALMOLOGICO DO PARANA S/C x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Defiro (fls. 387). Aguarde-se por cento e oitenta
dias como pretendido”. -Advs. TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIO
ARTIGAS GRILLO-.

26. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37559/0-EMPRESA
TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA) e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. ROGERIO S. LIRA, VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-.

27. ACAO ORDINARIA-37719/0-EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outros-
“SENTENÇA. Vistos. Iniciada a execução de sentença a fls.
844, percebe- se que a executada quitou sua dívida, conforme
o teor da petição a fls. 885/886. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
LUIZ GANZELLI, ORLANDO VILLAS BOAS FILHO, RO-
GERIO S. LIRA, VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-.

28. DECLARATORIA-37753/0-ANGIOBATEL SERVICOS
MEDICOS S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CTBA- “Em primeiro lugar, deve a Serventia corrigir a
numeração das folhas dos autos, conforme destacado pelo
Município de Curitiba. Na sequência, sobre todo o ponderado
às fls. 279/287, manifeste-se a parte autora”. -Advs. PATRICK
G. MERCER, MARCELO MARQUARDT e EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-37974/0-GRINAY
HOLDING CORPORATION x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA.
Vistos. III - DISPOSITIVO “.... A face do exposto. 1. Julgo
extintos os processos nº 37.974, 38.532 e 39.151, na forma do
art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil, com análise do
mérito, pela prescrição. Julgo extintos os processos nº 39.232 e
710/2002 (oriundo da 2a Vara Cível de Cascavel/PR), sem aná-
lise do mérito, pela superveniente falta de interesse processual,
conforme fundamentação, na forma do art. 267, VI, do CPC.
Nos autos nº 37.974, 38.532 e 39.151, deverão arcar os venci-
dos com as custas processuais, pro rata. Pela sucumbência,
condeno cada um dos autores, incluídos os assistentes admiti-
dos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
do valor do alegado crédito (que se confunde com o valor da
causa), considerando esta uma apreciaçao eqüitativa, tendo em
vista notadamente a natureza e a importância da causa, que
reflete no zelo do profissional que defendeu o Estado do Para-
ná e o tempo exigido pelo seu serviço (art. 20, parágrafos 3° e
4°, do CPC). Nos autos nº 39.232 e 710/2002, condeno os au-
tores ao pagamento das custas processuais, cada um de seu pro-
cesso, e também de honorários ao advogado de cada parte re-
querida, verba que fixo em 10% sobre o valor da causa, consi-
derando esta uma apreciação eqüitativa, tendo em vista notada-
mente a natureza e a importância da causa, que reflete no zelo
dos profissionais e o tempo exigido pelo seu serviço (art. 20,
parágrafos 3° e 4°, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. NEIMAR BATISTA, JOAO BATISTA JACOB,
CHRISTIAN BARLERA, JORGE LUIZ SILVA CORREA,
CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA, MAURICIO BENE-
DITO PETRAGLIA JR, PAULO SERGIO MECCHI, ALTENAR
APARCIDO ALVES, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, CARMEN KIER CI-
TRIN, JULIO BATISTA JACOB, ANTENOR TONOTTI JU-
NIOR, EDUARDO VIEIRA FERRACI NI, JOSE CARLOS
COLI, LUIZ DE SOUZA, VALERIA AGUIAR PASTORIN,
ROGERIO FEREZ GIL, GERALDO HENRIQUE GUARIEN-
TE, FABIO STECCA CIONI, LUIZ ANTONIO LUNARDI,
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS, ADRIANA RIOS
MENEGHIN, ADELFIA T. BERTE, LUCIANO BRAGA COR-
TES, NADIR PATROCINIO VIEIRA, MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO e SERGIO LEAL MARTINEZ-

30. -38491/0-COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES
E VEICULOS S/A x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Advs. SILVIO BATISTA, CLAUDIA
DE SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-.

31. REVISAO CONTRATUAL-38566/0-TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA e outros x BRDE S/A- “Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
CONRADO LUIZ ALVES DIAS, JANICE KELLER ARAUJO
e THIAGO FARIA-.

32. RESOLUCAO DE CONTRATO-39180/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA.- COHAB CT x RO-
SEMERI TEREZINHA ALVES e outro- “Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem. R$ 20,81 (vinte reais e oitenta e
um centavos)”. -Advs. GIOLVANE FERREIRA e LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO-.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR-39565/0-MIZUMOTO ALI-
MENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S/A- “Da conta retro. R$ 123,01 (cento

e vinte e três reais e um centavo)”. -Advs. JUVENAL TEDES-
QUE DA CUNHA, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULIA-
NO FELIZARDO-.

34. ACAO ORDINARIA-39819/0-APARECIDA DE FATIMA
DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “A obrigação de fazer
está consignada no processo, com o seu julgamento. Os autores
lutam para assegurar o seu direito, o que está claro na peça de
fls. 1079/1080, recebendo o despacho de fl. 1081. Portanto,
não tem cabimento algum o pleito de fls. 1083/1086, ainda mais
quando diz o Estado do Paraná que os autores estão “buscando
imprimir direção diferente ao processo”. Desse modo, rejeito o
inovador pleito de embargos declaratórios de fls. 1083/1086.
Manifeste-se a parte autora”. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, JOSE
FERNANDO PUCHTA e JOEL SAMWAYS NETO-.

35. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40141/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Recebo o recurso de apelação interposto pelo Município
de Curitiba às fls. 89/98, no seu duplo efeito. Exegese do artigo
520, caput, do CPC. Recebo o recurso de apelação interposto
por Rede Ferroviária Federal às fls. 100/113, no seu duplo efei-
to. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê ciência às partes, para, querendo no
prazo de quinze dias, apresente contra-razões recursais”. -Advs.
SIRLENE ELIAS RIBEIRO, PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

36. DECLARATORIA DE NULIDADE-40311/0-LIANE DE
ALMEIDA FIORILLO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ADRIANA
ESTIGARA, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

37. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40393/0-BRIDGES-
TONE FIRESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA x FA-
ZENDA DO ESTADO DO PARANA- “Preliminarmente da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes . -Advs.
PAULO ROGERIO SEHN, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS,
GINO BERRETTINI C. DO BRASIL, MIGUEL LUIZ CON-
TE, SEBASTIAO M. MARTINS NETO e PEDRO DONAISKI-

38. DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-40441/0-MANO-
EL MORENO HIDALGO x DETRAN PR- “Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LEONAR-
DO ZICCARELLI RODRIGUES e ALCIONE BASTOS RI-
BAS-.

39. NULIDADE-40442/0-JOAOZINHO SANTANA x DIRE-
TRAN e outro- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, julgo extinto
o processo em voga, com julgamento de mérito, formulado por
Joãozinho Santana e Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, homologando assim o acordo celebrado entre
eles, já distribuidas entre as partes, as custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícios. Observadas as formalidades
legais, feitas as baixas na distribuição e diligências necessári-
as, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Advs. EMIR BARANHUK CONCEICAO, JOAOZINHO
SANTANA, SIDNEY MARTINS, JOSE CORREA NETO, VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO, ROOSEVELT ARRAES,
RONY MARCOS DE LIMA, ANA PAULA F. OLIVEIRA e
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

40. ORDINARIA DE NULIDADE-40521/0-JOSE ONOFRE
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte execu-
tada na forma pretendida às fls. 318/321, para que no prazo de
quinze dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente,
conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei n° 11.232/05”. -Advs. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI e ANDERSON WAGNER MARCONI-.

41. ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-40680/0-SIGMA
PERITOS E CONSULTORES LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, caput, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias (art.
518, do CPC)”. -Advs. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-41458/0-EROS MONTEI-
RO x DIRETORIA DE RH DA SECRETARIA DE ADMIN
PREV EST PR e outro- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. MARCELO TRINDADE DE AL-
MEIDA, JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA e ARIANNA DE
NICOLAI P. GEVAERD-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-41776/0-COMERCIAL
DESTRO LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL
DO PARANA- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciên-
cia às partes”. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41930/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA JULIA DA
SILVA SILVEIRA - HOTEL TRES LAGOA e outros- “Conta-
dos e preparados, voltem para extinção do feito. R$ 35,70 (trinta
e cinco reais e setenta centavos)”. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-42118/0-FERTIPAR FER-
TILIZANTES DO PARANA LTDA x DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA REC DO EST PR- “Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ANA PAULA ORI-
OLA MARTINS, ATILA SAUNER POSSE e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

46. ACAO ORDINARIA-42178/0-ALCEU ANTONIO BACIL
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se

ciência às partes”. -Advs. FUAD SALIM NAJI, VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA e JOE TENNYSON VELO-.

47. ACAO ORDINARIA-42383/0-BEMVINDO FELIX SI-
DREIRA PINTO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Intime-se a
parte executada na forma pretendida às fls. 328/330, para que
no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da dívida esponta-
neamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de
Processo Civil, acrescido pela Lei n° 11.232/05”. -Adv. RE-
NATA CRISTINA PALOAN TOESCA-.

48. ACAO ORDINARIA-42744/0-HELENA BILINSKI GO-
MES x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Da chegada dos autos a este Ju-
ízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JONAS BORGES, FABI-
ANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-42796/0-MOINHO CARLOS
GUTH S/A x COPEL S/A- “Recebo o recurso de apelação in-
terposto por Companhia Paranaense de Energia elétrica às fls.
243/278, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte
contrária, para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razões recursais”. -Advs. BLAS GOMM FILHO, SCHEI-
LA MACEDO, EDGAR KINDERMANN SPECK e HELIO
EDUARDO RICHTER-.

50. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-42834/0-VANIA
MARIA MACEDO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos do perito”. -Advs.
JOAO HENRIQUE DA SILVA e LUIZ MIGUEL JUSTOS DA
SILVA-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43081/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PRICILA CRISTINI
DE SOUZA PEREIRA e outro- “Manifeste-se o interessado da
carta precatória acostada aos autos”. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-.

52. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43168/0-E.F.A.S.
MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A e outros x BRDE
S/A- “Recebo o recurso de apelação interposto por Banco Re-
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul às fls. 157/166, no
seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Rece-
bo o recurso de apelaçao interposto por E.F.A. S Móveis e Es-
trutura Industrial às fls. 171/188, no seu duplo efeito. Exegese
do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do
CPC, dê ciência à parte contrária, para, querendo, no prazo de
quinze dias, apresente contra-razões recursais”. -Advs. SIRIA-
NE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR e JANICE KELLER ARAUJO-.

53. ACAO DE COBRANCA-43198/0-BOLES STYGAR e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA) e outro- “Defiro (fls. 239). Intime-se o requeri-
do para os fins pretendidos”. -Advs. ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

54. ACAO DE COBRANCA-43603/0-ANGELA MARIA DE
CARVALHO RIBEIRO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Cálculo de fls.
314. R$ 1.283,39 (Um mil duzentos e oitenta e três reais e trin-
ta e nove centavos)”. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI,
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-.

55. ACAO DE COBRANCA-43679/0-IVAI ENGENHARIA DE
OBRAS S/A x COPEL S.A- “Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. L. A.
MACHADO, VANESSA FERRER MACHADO, FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN e HELIO EDUARDO RICHTER-.

56. FALENCIA-43733/0-RIVER ALIMENTOS LTDA x CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SANTA PAULA
LTDA- “Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”. -Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO e FABIO ROBERTO GUSSO-
.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO-43917/0-VALERIA PEREI-
RA RAMOS x MASSA FALIDA DE ADEFIX IND E COM DE
ADESIVOS LTDA- “Defiro (fl. 184). Retifique-se a autuação
como pretendido. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao
que dispõe o art. 331, § 3° do CPC”. -Advs. RAULY ANISIO
MENDES, BRUNO HENRIQUE BALECHE, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, JUAN CARLOS CHJIBISNKI e
SINDICO:MARCELO ZANON SIMAO-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-44009/0-JOAO ROMIL-
DO FINI DE ANDRADE x COMANDANTE GERAL DA
PMPR e outros- “Defiro (fls. 270/271). Arquivem-se estes
autos,com as baixas e anotações necessárias”. -Advs. LUCI R.
DAMAZIO e ANITA CARUSO PUCHTA-.

59. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44197/0-VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA x MARINEUZA APARECIDA DE
FARIAS SILVA DE OLIVEIRA- “SENTENÇA. Vistos. Posto
isto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do
art.269, inc.II, do Código de Processo Civil, reconhecendo o
excesso de execução em R$78.250,15 (setenta e oito mil, du-
zentos e cinqüenta reais e quinze centavos), determinando o
prosseguimento da execução, referente aos valores corretos
apresentados pelo Ministério Público, às fls.71/83 (R$28.486,50
- em novembro de 2004), com a incidência de juros e correção
monetária, como ali desenhado. Pelo princípio da sucumbên-
cia, atento ao fato de que os valores apresentados pelo Ministé-
rio Público restaram ratificados por ambas as partes, aliado ao
fato de que a embargante decaiu da parte mínima do pedido,
condeno a embargada ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais deste pleito, mais a verba honorária do Procurador da
embargante, que arbitro em R$800,00 (oitocentos reais), o que
faço alicerçado nos mandamentos dos artigos 20, §4.°, do Es-
tatuto Processual Civil, considerando o resultado da demanda
e o seu tempo de duração, o valor do débito, mais o zelo profis-
sional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
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na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou
substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se não houver o pagamento), evi-
tando com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em
relação à outra. Deve, oportunamente, haver a compensação
acerca das verbas de sucumbência, quando do pagamento (por
precatório), atento à Súmula 306, do CPC, que pode ser aplica-
da ao caso colocado a deslinde judicial. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e ARLYVAN PROBST-.

60. PRECEITO COMINATORIO-44237/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FERRAMENTAS PRECISA LTDA- “Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta do perito”. -Advs. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e SILVESTRE DIAS DOS
REIS-.

61. DECLARATORIA-44765/0-ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x CARLOS AL-
BERTO PEREIRA- “Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. PAULO GO-
MES JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
LEONARDO DA COSTA e MARINA BASTOS DA PORCIN-
CULA-.

62. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-44772/0-ROGERIO
IURK RIBEIRO x URBS S/A e outro- “Inicialmente observo
que o rito procedimental adotado no presente caso, ao contrá-
rio do que foi requerido pelo Autor e deferido às fls. 37, é o
comum ordinário. Deste modo, suspenso pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça os efeitos tão-somente da decisão de fls. 461,
que estendeu a liminar às multas descritas nas fls. 458/459,
impõe dar prossseguimento à demanda. E neste sentido, inti-
me-se o autor para que, no prazo legal de dez (10) dias, apre-
sente impugnação às contestações dos Réus, facultada a produ-
ção de prova documental (art. 326, CPC). Após, decorrido o
prazo mencionado, deverão as partes especificar as provas que
pretendem produzir. Ultimadas as diligências ndecessárias,
voltem”. -Advs. RAFAEL ALVES GUARNICA, SILVIO
BRAMBILLA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e SIDNEY
MARTINS-.

63. ACAO ORDINARIA-44896/0-MARLENE GREBER x
PARANAPREVIDENCIA e outro- “Recebo o recurso de ape-
lação no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razões, em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Advs. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS, ROGER OLIVEIRA LOPES e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

64. ACAO MANDAMENTAL P/ LIMITACAO-44927/0-ISAI-
AS FRANCISCO DE BARROS e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “O nú-
mero de vinte autores constante nessa ação não atrapalha a rá-
pida solução da demanda, nem dificulta a defesa, de modo que
não se aplica ao caso o art. 46, páragrafo único, do CPC. Daí,
indefiro o pedido de desmembramento do feito formulado pelo
Estado do Paraná. Quanto ao cumprimento do pleito dos auto-
res, consoante ponderado, à fl. 971, manifestem-se os reque-
rentes”. -Advs. CASSIUS ANDRE VILANDE, ELISANGELA
MARIA DE MATOS VILANDE e FERNANDO BORGES
MANICA-.

65. EMBARGOS DO DEVEDOR-45106/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x VANIA WALESKI- “Sobre a impugnação de fls.
42/46, manifeste-se o embargante”. -Advs. LIDSON JOSE
TOMASS e JOAO SOARES DOS REIS-.

66. EXECUCAO FISCAL-45199/0-DER PR x ASSOCIACAO
ESTUDANTIL PORECATUENSE A.E.P.- “Manifeste-se o exe-
qüente da carta precatória acostada aos autos”. -Advs. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-.

67. REPETICAO DE INDEBITO-45225/0-ADMIR ANTONIO
JUGLAIR x COPEL S/A- “Anote-se na autuação a respeito go
agravo retido interposto (item 5.2.5 - III do CN). Desta feita,
processe-se o agravo sem efeito suspensivo. Intime-se a parte
agravada a responder, no prazo de dez dias (CPC - art. 523, §
2°). Após, voltem conclusos para decisão de manutenção ou
reforma”. -Advs. ERALDO LACERDA JR e MIGUEL ANGE-
LO SALGADO-.

68. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45432/0-
ALICE MARLENE FALCAO - EXTINTO e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
e outro - “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, utilizando os argu-
mentos ora articulados, com atenção ao artigo 269, inciso IV,
do Código de Processo Civil c/c art.l.° do Decreto 20.910/32,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, considerando a ocorrência da prescrição do fundo
do direito no caso concreto. Pelo princípio da sucumbência,
condeno os requerentes, pro rata, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios do Procurador
dos réus, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), para cada
um, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.°, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa e o grau de difi-
culdade, bem como o trabalho desenvolvido. Tudo a ser corri-
gido pelo INPC, na forma da Lei n.°6.899/81, incidindo ainda
os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, em face da majoritária Juris-
prudência atual, mormente a do Superior Tribunal de Justiça,
onde se vê a legalidade da taxa em comento), a partir do trânsi-
to em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente in-
cidirá juros se não houver o pagamento, alterando posiciona-
mento anterior desse Juízo). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná” -Advs. SAIMI SE-
MIL FURIO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS R. BONILHA-

69. ACAO ORDINARIA-45441/0-GUIDO DA COSTA
STRAUBE x COPEL S/A- “Anote-se na autuação a respeito do

agravo retido interposto (item 5.2.5 - 111 do CN). Desta feita,
processe-se o agravo sem efeito suspensivo. Intime-se a parte
agravada a responder, no prazo de dez dias (CPC - art. 523, §
2°). Após, voltem conclusos para decisão de manutenção ou
reforma. Anote-se na autuação a respeito do agravo retido”. -
Advs. GERSON REQUIAO e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

70. -45506/0-NELSON ANDRADE NEVES e outros x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA) e outro-”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 403/409 e
418/438) no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput
, do CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs.
IVONE LIMA DA SILVA VERQUITINI, CRISTIANA HELE-
NA SILVEIRA REIS, SHIRLEY R. DE MORAES, DAIANE
MARIA BISSANI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

71. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-45591/0-AMADEU
FERNANDES DE OLIVEIRA x PARANAPREVIDENCIA e
outro- “Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. MAXWELL MENDES OLI-
VEIRA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

72. -45622/0-BRDE S/A x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros- “Antes de mais, intime-se a parte
requerida para, em cinco dias, manifestar-se sobre o contido no
petitório de fls. 330 e documentos que o acompanham”. -Advs.
DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

73. REPETICAO DE INDEBITO-45892/0-JOSE AFONSO
RAMOS x COPEL S.A- “À conta, não se olvidando de que o
autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme
decisão de fl. 28, e o Ministério Público manifestou-se no sen-
tido da desnecessidade de sua intervenção no caso. Após, vol-
tem conclusos para prolação de sentença. R$ 747,31 (setecen-
tos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos)”. -Advs.
ERALDO LACERDA JR e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-45967/0-MARCO AURE-
LIO DE ALMEIDA x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outro- “Pela combinação do artigo 520, do CPC e artigo 12, da
Lei do Mandado de Segurança, considerando que ele foi julga-
do extinto, recebo a apelação interposta no seu duplo efeito. A
parte recorrida para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente contra-razões recursais. Após, ao Ministério Público. Com
o julgamento ocorrido, não há que se falar em reconsideração,
por falta de amparo legal”. -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA
MUCELIN e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-45984/0-REGINALDO
MOREIRA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA
CIVIL EST PR- “SENTENÇA. Vistos. Diante do exposto, uti-
lizando os argumentos legais explanados, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à Lei n.°
1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Man-
dado de Segurança interposto por REGINALDO MOREIRA
em desfavor de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL D ESTADO DO PARANÁ, DENEGANDO a
segurança pleiteada, ante a não correspondência da demonstra-
ção de direito líquido e certo do autor, com as providências por
ele pleiteadas para sanar tal vício. Custas e despesas processu-
ais pelo impetrante. Sem condenação em honorários advocatí-
cios (Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs.
FERNANDO JOSE CURI STABEN e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

76. CESSAO DE CREDITOS-45995/0-LIDIA PALU-
DZYSZYN x RUBENS DE QUADROS RIBAS- “Arquive-se
com as cautelas legais”. -Advs. OKSANA P. MEISTER e LUIR
CESCHIN-.

77. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46011/0-BANCO
BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. MARCUS BECHARA SANCHEZ, LUIZ
ALFREDO BOARETO, ROBERTO FERRAZ, PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-.

78. CESSAO DE CREDITOS-46049/0-A.A. VERONEZE
TRANSPORTES LTDA x VILSON PICOLLI- “Arquivem-se
com as cautelas legais”. -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK,
LUIR CESCHIN e JOAO DE BARROS TORRES-.

79. CESSAO DE CREDITOS-46100/0-ZULEIKA IVANKIO
HAUER PLOSZAJ x MARIA DE LOURDES NICOLAU LA-
ROCCA- “Arquive-se com as cautelas legais”. -Advs. SERGIO
GILBERTO KACHEL e LUIR CESCHIN-.

80. ACAO ORDINARIA-46165/0-ARLINDO MILHORETTO
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro-”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 134/
149, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do
CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs.
ELISANGELA PEREIRA, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e IURI FERRARI COCICOV-.

81. ACAO ORDINARIA-46173/0-DIRCE NESTER ROSA e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC. Intime-
se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. MOACI MENDES LEITE e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

82. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46236/0-
G‘HELLER COMERCIO DE GELO LTDA e outro x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Contados e preparados, registre-se para sentença. R$13,30 (tre-
ze reais e trinta centavos)”. -Advs. EDSON APARECIDO DA

SILVA e WILTON VICENTE PAESE-.

83. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-46403/0-ARLETE
VIEIRA DOS ANJOS x PARANAPREVIDENCIA e outro-
“Ante o erro material havido com relação ao nome da autora,
proceda-se a retificação como requer à fl. 353. Por outro lado,
atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331, § 3.°, do
CPC, considerando que se aplica ao caso o rito ordinário, as
partes devem dizer se desejam a conciliação e, em sendo o caso,
se pretendem produzir provas. Positiva esta última assertiva,
devem especificar a produção de provas, de forma pormenori-
zada, justificando”. -Advs. RODRIGO J. CASAGRANDE,
LUIZ GUILHERME MARINONI e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

84. ACAO ORDINARIA-46482/0-CAROLINE VIEIRA RIBEI-
RO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Recebo os recursos de apelaçao,
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. NEY FA-
BIANO KNAUER BANDAO e CLEMERSON MERLIN CLE-
VE-.

85. ORDINARIA DE RESTITUICAO-46492/0-MASSA FALI-
DA DE METALURGICA LIDER LTDA x ALEXANDRE MI-
LLEN ZAPPA- “Manifeste-se o autor sobre a contestação apre-
sentada, no prazo legal”. -Advs. RAFAEL MARTINS BORDI-
NHAO e ADRIANO HENRIQUE GOHR-.

86. EXECUCAO FISCAL-46506/0-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x SERGIO ROQUE BANTITZ- “Mani-
feste-se o interessado sobre oficio retro” . -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.

87. EXECUCAO FISCAL-46511/0-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x IVANDRO CARLOS GONSATTO-
“Manifeste-se o interessado sobre oficio retro” . -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-46546/0-DARCI SILVA
LEAO x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC DE EST ADM
E PREV e outro- “SENTENÇA. Vistos. Diante do exposto, uti-
lizando os argumentos legais explanados, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à Lei n.°
1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Man-
dado de Segurança interposto por DARCI SILVA LEÃO em
desfavor da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇAO E PREVIDÊNCIA DENEGANDO a segurança
pleiteada, ante a ausência de comprovação do direito líquido e
certo do impetrante, bem como a inexistência de ato ilegal per-
petrado pela impetrada. Custas e despesas processuais pelo
impetrante (por ser beneficiário da justiça gratuita, ficará isen-
to de tal condenação, não se olvidando porém das hipóteses
contidas nos artigos 11, §2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/50).
Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105, do
Superior Tribunal de Justiça). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Advs. LAERCIO DOS SANTOS LUZ e CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

89. CESSAO DE CREDITOS-46579/0-TOZETTO & CIA LTDA
x LAURO ANTONIO BUSO- “Arquive-se com as cautelas le-
gais”. -Advs. ROMERO SANTOS LIMA JR, LUIR CESCHIN
e JOAO DE BARROS TORRES-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-46662/0-ROLAND CAN-
DIANO FRIEDRICH x DIRETORA DO DEPTO DE RECU-
SOS HUMANOS - SEAP e outro- “SENTENÇA. Vistos. Posto
isto, utilizando os argumentos ora articulados, julgo proceden-
te o pedido inicial, declarando a nulidade do ato administrativo
que determinou a eliminação do impetrante no Concurso Pú-
blico descrito supra. Por conseqüência, confirmo a liminar an-
teriormente deferida, tornando-a definitiva. Condeno a impe-
trada ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de condená-la em verba honorária, tendo em vista a vedação
contida na Súmula 105 do STJ. Aplico o reexame necessário na
hipótese, tendo em vista o disposto no artigo 12, parágrafo úni-
co, da Lei n° 1.533/51 (LMS), logo ordeno que, oportunamen-
te, o pleito seja encaminhado ao egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, no que couber, o
disposoto no Código de Normas da Corregedoria-geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná”. -Advs. ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI e FERNANDO BORGES MANICA-.

91. CESSAO DE CREDITOS-46673/0-BOSCA DISTRIBUI-
DORA DE ASFALTOS LTDA x CBB INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA-”Tendo em vista o pro-
viemnto do agravo de instrumento interposto, deve ser recebi-
da e processada a “habilitação”. A respeito da presente cessao,
manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs. SANDRO VICEN-
TINI, LUIR CESCHIN e JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO-.

92. ACAO ORDINARIA-46700/0-ANTONIO FAE x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- “Manifeste-se o rquerente sobre
as contestações”. -Advs. JONAS BORGES, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

93. EMBARGOS DO DEVEDOR-46701/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NATEL CARDOSO DOS SANTOS- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Por isso, rejeito os embargos interpostos pelo Mu-
nicípio de Curitiba, persistindo a sentença tal como está lança-
da. Em contrapartida, acolho os embargos interpostos por Na-
tel Cardoso dos Santos. Publique-se, registre-se e intimem-se
retificando-se o registro da sentença, anotando-se. Cumpra-se,
no que couber, o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça”. -Advs. LIDSON JOSE TOMASS, RAQUEL COSTA
DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e CLOVIS GALVAO PATRI-
OTA-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-46702/0-GUILHERME
SILVERIO JUNIOR x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC
DE EST ADM E PREV e outro- “Intime-se novamente o impe-
trante, para que se manifeste sobre as informaçoes de fls. 159/
171”. -Advs. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO

95. MANDADO DE SEGURANCA-46721/0-WM COMERCIO

DE MEDICAMENTOS LTDA x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA e outro- “Recebo o recurso de
apelação interposto por WM Comércio de Medicamentos Ltda
às fls. 154/165, no seu efeito devolutivo. Abra-se vistas ao
Ministério Público”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR.
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46775/0-PEPSI-
COLA ENGARRAFADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Manifestem-se as partes da proposta do perito”.
-Advs. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-46838/0-MARCOS AN-
TONIO BUSATO x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS DA PREF- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto,
julgo improcedente o pedido inicial, declarando legal o ato
administrativo que considerou o impetrante inapto para o exer-
cício da função de médico do trabalho, em razão da incompati-
bilidade de sua deficiência fisica com as atribuições do cargo a
ser preenchido pelos aprovados no certame. Por conseqüência,
revogo a liminar anteriormente deferida. Condeno o impetran-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, deixando
de condená-lo em verba honorária, tendo em vista a vedação
contida na Súmula 105 do STJ. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, LIS CAROLINE BEDIN
e MAUREEN MACHADO VIRMOND

98. MANDADO DE SEGURANCA-46929/0-J.H. PAUL - ME
e outro x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA- “Considerando toda a narrativa de fl. 411,
manifeste-se a impetrante”. -Adv. VALTER CARRETAS-.

99. ACAO DE COBRANCA-46987/0-ANTONIA FUGUEIRE-
DO DE MATOS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal .” -Advs. DENISE MAR-
TINS AGOSTINI e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-47100/0-HERBERT
MORA CASELLA - EMPRESARIO INDIVIDUAL x DIRE-
TOR GERAL DO DER PR e outro- “Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas”. -Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI-

101. MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PRO-
VAS-47205/0-INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARA-
PES LTDA e outro x AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/
A- “Manifeste-se as partes sobre a proposta do perito”. -Advs.
EDUARDO DUARTE FERREIRA e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-.

102. FALENCIA-47317/0-MATERIAL PARA COBERTURA
IRKA LTDA x SATCO TRADING S/A- “SENTENÇA. (fl. 83)
Vistos... Posto isto,com supedâneo nos artigos 94, inciso I, da
Lei 11.101/05 e artigo 267, IV, do Código de Proceeso Civil,
indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem apre-
ciar o mérito. PRI”. “SENTENÇA (fls. 93/94) Vistos... Por isso
tudo, REJEITO os embargos de declaração ora interpostos,
persistindo contudo a sentença tal como está lançada. PRI.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça”. -Adv. RICARDO MENON ESPERIDIÃO-

103. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47470/0-DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS L x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DE EST DA FAZ EST PR e outro- “Manifeste-se o
impetrante sobre a certidão retro”. -Adv. CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-47490/0-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x GLOBEX UTILIDA-
DES SA- “Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. JULIO
ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS
ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIX-
TO-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-47536/0-AGENOR WAL-
TER x BOSCA S/A TRANSPORTES COM E REPRESENTA-
COES- “Deixo de deferir o pedido de assistência judiciária gra-
tuita em função da natureza da ação. Intimem-se a Falida e o
Síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(três) dias”. -Advs. JOSE ADAIR DOS SANTOS, ARNO JUNG,
MARCO AURELIO SCHLICHTA e SIND. PAULO VINICIUS
B. MARTINS JR.-.

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 16/11/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 11633/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
16/11/2006 14:00 

1ª 11629/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 14:30 

1ª 11672/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 14:30 

      

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 16/11/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
2ª 11337/06 SEPARAÇÃO REGINA C A A 

COSTA 
16/11/2006 14:00 
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 167/2006
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-775/1997-J.M.R. e
outro x J.D.S.- Defiro o petitório de flhs., pelo prazo de cinco
dias, conforme o artigo 40, II do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, FERNANDO FERREIRA ELI-
AS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWSKI e CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1639/1997-J.M.P.L. e outro
x J.D.- Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo pra-
zo de sessenta dias. Intimem-se. -Advs. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

3. ORDINARIA DE DIVORCIO-1776/1998-A.C.M.G. x J.A.G.-
Do contido as folhas 179 de ciencia a procuradora da ré para,
em cinco dias, manifestar-se. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO
MELO COLAÇO, VIVIANE WEINGARTNER, PATRICIA
PEREIRA DE LIMA e CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2189/1998-L.I.A.H. e ou-
tros x I.A.S.H.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias.
Intimem-se. -Advs. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO, MANOEL TEOLINDO AMARAL COS-
TA, ZANDAIRA DA SILVA, NASSER AHMED ABU MURAD
e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

5. ALIMENTOS-43/1999-L.F.S. e outro x R.M.W.- Designo
audiencia para o dia 29/03/2007, as 15:30 horas, tão somente
para a tomada de depoimento pessoal das partes, haja vista a
ausencia de manifestação destas quanto a produção probatória.
Intimem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimen-
tos. Intimem-se. -Adv. RENE MARIO PACHE-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-569/2000-C.C.S. x T.C.C.-
Manifeste-se a parte exequente em dez dias, sob pena de extin-
ção. Intimem-se. -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO-.

7. ORDINARIA DE SEPARACAO-1246/2000-D.A.G. x A.G.-
Defiro a dilação do prazo para contato com a autora por mais
vinte dias, conforme solicitação. Intimem-se. -Advs. MARLY
CELIA UTIME, REGINA CELIA GIACOMET, HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e GISELE DE OLIVEI-
RA PARCHEN-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1540/2000-M.F.C.S. e
outro x - Em se tratando de mera liberalidade da guardiã em
benefício de sua filha, não vejo motivos para outros procedi-
mentos, pois continua prevalecendo a guarda na forma acorda-
da por ocasião da separação. Oportunamente, voltem ao arqui-
vo. Intimem-se. -Advs. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e
FRANCINI FRANCO-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2459/2000-S.F.S.H. e ou-
tros x J.C.L.H.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias.
Intimem-se. -Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e SAU-
LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

10. SEPARACAO CONSENSUAL-665/2001-A.A.G.A.G. e
outro x - Esclareça a parte o que pretende com a juntada do
documento. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. VILSON
ROGERIO GOINSKI e VANESSA CAPELLI-.

11. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2025/2001-L.C. e outro
x L.M.J.- Acolho o pedido de folhas 282 arbitrando em favor
do espólio do falecido advogado Luiz Cesar Toppel Kempinski
90% dos valor dos honorários de sucumbencia fixados na sen-
tença, conforme requerido as folhas 282, vez que o mesmo ad-
vogou nos autos até o final da sentença com apelação e outras
manifestações. Aguarde-se devolução de ofícios a Receita por
trinta dias. Intimem-se. -Advs. JOAO APARECIDO VENAN-
CIO, MAICON GUEDES HUGO, WALDYR GRISARD FI-
LHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

12. ALIMENTOS-1010/2002-D.F.S. e outro x D.F.S.- Despa-
cho I(folhas 107) Considerando o abandono do processo pela
parte autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III
do C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Revogo os alimentos provisórios inicialmente estabele-
cidos. Custas pelo requerente. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. Despacho II(folhas 116) Recebo a apelação interposta
no duplo efeito. As partes, para querendo, apresentarewm con-
tra razões no prazo legal. Intimem-se. -Adv. KALIL JORGE
ABBOUD-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2003-S.S. e outro x
A.S.- Diga a parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Advs.
SANDRA APARECIDA STOROZ, ANA PAULA MARTIN
ALVES DA SILVA e RUBENS NELSON CUNHA-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-789/2003-L.R.G. x E.S.-
Que os autos retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. APA-
RECIDA MARIA DE OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO
STEUCK-.

15. DIVORCIO CONSENSUAL-1038/2003-M.A.B. e outro x
- Do contido as folhas 24, anote-se. Após, retornem ao arquivo.
Intimem-se. -Adv. WALDIR LESKE-.

16. ORDINARIA DE SEPARACAO-1411/2003-S.N. x J.M.N.-
Intime-se a parte interessada, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -

Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-.

17. ORDINARIA DE SEPARACAO-2493/2003-I.L.B. x
C.A.B.- Despacho I(folhas 378) Mantenho a decisão anterior
por seus próprios fundamentos. Certifiquem se o réu manifes-
tou-se sobre o despacho de folhas 373. Intimem-se. Despacho
II(folhas 381) Defiro o petitório de folhas 379, pelo prazo de
cinco dias, conforme o artigo 40, II do C.P.C. Intimem-se. -
Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA, MARCO ANTONIO DE
LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, LORENA DE LOUR-
DES DO AMARAL e ANASSILVIA ANTUNES-.

18. ORDINARIA DE DIVORCIO-2516/2003-G.C.R.O. x
D.D.O.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-
.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-507/2004-J.T.S.A. x
J.A.A.- Sobre o ofício de folhas 89/90, manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. MUNIR ABAGGE e MARIA
CAROLINA MACEDO-.

20. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-491/2005-D.L. e outro x
D.M.- Defiro a suspensão do processo pelo prazo de noventa
dias. Intimem-se. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-.

21. -718/2005-N.M.G. x - Intime-se a parte autora para que de
andamento no feito. Intimem-se. -Advs. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-
.

22. ORDINARIA DE DIVORCIO-810/2005-R.J.M.L. x
M.I.L.C.M.L.- Intime-se o requerido nos moldes do artigo 475-
J do C.P.C., através de seu procurador para que efetue o paga-
mento da quantia fixada em sentença, no prazo de quinze dias
caso não o faça o montante de condenação será acrescido de
multa no percentual de dez por cento. Intimem-se. -Advs. ROS-
SANA MARIA VIEIRA ZANELLA e JULIA GLADIS LACER-
DA ARRUDA-.

23. ORDINARIA DE SEPARACAO-2430/2005-M.C.D.N.S. x
M.S.- Reporto-me ao despacho de folhas 52. (Arquive-se). In-
timem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-2436/2005-A.L.R. x
K.S.C.A.- Julgo improcedente os embargos, revogando a limi-
nar. Condeno o embargante as custas e honorários advocatícios
que fixo em R$1.500,00 com espeque no artigo 20 & 4º atento
aos vetores do & 3º item a/c principalmente o trabalho realiza-
do e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES e
MARCELO MARCO BERTOLDI-.

25. ORDINARIA DE DIVORCIO-2448/2005-E.G. x D.A.R.-
Ratificação em dez dias. Intimem-se. -Advs. MARA DENISE
VASSELAI e JONAS BORGES-.

26. ALIMENTOS-2517/2005-L.C.C. x J.J.C.- Designo audien-
cia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.) para o
dia 06/02/2007, as 15:30 horas. Intimem-se. -Advs. LUIS GUS-
TAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES e NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA-.

27. ORD. DIVORCIO (CONV)-2631/2005-D.A. x B.D.S.- In-
timem-se as partes para em cinco dias, atenderem o contido na
cota ministerial de folhas 65-verso, parágrafo primeiro. (Pelo
recolhimento do FUNREMP). Intimem-se. -Adv. JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM-.

28. DIVORCIO CONSENSUAL-2909/2005-C.J.G. e outro x -
Expeça-se formal de partilha. Após, arquive-se. Intimem-se. -
Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO e JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN-.

29. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3062/2005-S.L.C. x
S.S.- Intime-se a parte interessada, para manifestar seu interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGA-
LHAES-.

30. ORDINARIA DE DIVORCIO-3460/2005-L.W.C.S. x
M.A.C.S.- Intime-se a parte adversa para que se manifeste acerca
do contido as folhas 51/54, no prazo de cinco dias. Intimem-se.
-Adv. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-.

31. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-3572/2005-J.L.S. x
J.C.S.- Homologo o acordo parcial de folhas 211 a fim de que
surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando procedente o pe-
dido, para declarar e ao mesmo tempo dissolver a união estável
entre J.L.S. e J.C.S., pelo período de onze anos consecutivos
com início em 1994, até a data da separaçãode corpos em 10/
02/2006. Julgo procedente o pedido de partilha para o efeito de
declarar como patrimonio comum das partes: A-Empresa J.C.S.
& CIA LIMITADA, fica partilhada em metade para cada um
dos separados, incluindo créditos e dívidas, sendo que eventu-
ais dívidas adquiridas e quitadas durante a união (docs.folhas
106 a 17) não podem ser objeto de partilha. B-Os direitos sobre
lote de terreno nº24 da quadra 40 Moradias Lotaguassi II e ben-
feitorias Matrícula 45849 do 4º RI de Curitiba, também fica
partilhado em metade para cada uma das partes. C-Propriedade
do veículo GM/BRASINCA ANDALUZ,prata ano 1989/1989,
placas AEJ 2970, conforme documento de folhas 51/52, fica
partilhado em metade para cada uma das partes. D-Direitos sobre
lote 11, quadra 112, do Parque Balneário Coroados em Guara-
tuba-PR, objeto do contrato particular de promessa de compra
e venda nº8439, formulado com G.R.F. e seu marido, cuja có-
pia se encontra as folhas 37, fica partilhado em metade para
cada uma das partes. E-Bens que guarnecem a residencia des-
critos as folhas 07, item “e”, ficam partilhados em metade para
cada um. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$800,00
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º e atento aos vetores do

parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado e cumpri-
mento das formalidades legais, arquivem-se os presentes. P.R.I.
-Advs. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, SIMONE
GILMARA DE SOUZA KIEM, ANTONIO SERGIO MONTI
ROBALLO e RAFAEL COSTA CONTADOR-.

32. ORDINARIA DE SEPARACAO-4133/2005-D.F.B. x
S.D.B.- O réu concorda que a guarda do menor seja outorgada
a genitora, bem como com o pedido de separação resta contro-
vertida apenas a questão dos alimentos. Dessa forma, concedo
autora o prazo de cinco dias para esclarecer o pedido de ali-
mentos, indicando a quem se destina. Intimem-se. -Advs. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS e LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI-.

33. REVISAO DE ALIMENTOS-4286/2005-W.M.F. x P.L.G.F.
e outros- Indefiro o pedido liminar para redução da pensão ali-
mentícia, em razão da inexistencia de elementos probatórios a
demonstrar alteração no binomio necessidade-possibilidade que
ensejou, de início a fixação dos alimentos. Retifique-se a autu-
ação, vez que se trata de ação de revisão de alimentos, com as
comunicações devidas. Em querendo, manifeste-se a requerida
sobre o documento de folhas 127, em cinco dias. Intimem-se. -
Advs. MARCELO KALIL e DEFENSORIA PUBLICA-.

34. EXONERACAO DE ALIMENTOS-168/2006-C.R.R. x
S.M.S.- Muito embora o requerente deseje o julgamento ante-
cipado, o presente feito segue o rito ordinário sendo prevista a
audiencia de conciliação e saneamento. Porém, entendo possí-
vel a sua antecipação para o dia 13/12/2006, as 15:45 horas.
Intimem-se. -Advs. NAOTO YAMASAKI, CARLA REGINA
CORTES TABORDA e LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELLO.-.

35. SEPARACAO CONSENSUAL-257/2006-M.S.A. e outro x
- Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Adv. THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI-.

36. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-429/2006-L.C.D.L.
x J.R.C.- Ciente do contido as folhas 60. Aguarde-se em arqui-
vo, por sessenta dias, a designação de data para realização do
exame. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO DE FRAGA, JOSE
MARIO TAFURI, RAFAEL LAYNES BASSIL e MILTON
ALBUQUERQUE-.

37. ORDINARIA DE SEPARACAO-650/2006-C.P.R. x
M.S.S.R.- Da contestação a reconvenção e documentos junta-
dos, diga o réu em dez dias. Intimem-se. -Advs. MARIA DE
LOURDES PEREIRA CARDON e PEDRO SCALCO-.

38. IMPUGNACAO DE J.G.-655/2006-S.C.J. x F.M.C. e ou-
tros- Atenda-se a quota retro. Prazo para manifestação: cinco
dias. (Pela aplicação do artigo 398 C.P.C. quanto aos docu-
mentos juntados pelas impugnadas). Intimem-se. -Advs. BEN-
VINDA DE LIMA BRENNEISEN e CRISTIANA HELENA
SILVEIRA REIS-.

39. DIVORCIO CONSENSUAL-1301/2006-A.P.C.L. e outro
x - Intimem-se as partes, para em cinco dias, atenderem o con-
tido na cota ministerial de folhas 47, parágrafo primeiro. Inti-
mem-se. -Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES-.

40. ALIMENTOS-1420/2006-K.C.V. e outro x P.C.V.- Digam
as partes, em quinze dias, sobre as provas que pretendem pro-
duzir, fundamentando-as, sob pena de indeferimento ou se de-
sejam julgamento antecipado da lide. Intimem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-
.

41. ALIMENTOS-1631/2006-J.L.R. e outros x J.D.R.- Digam
as partes sobre as provas que pretendem produzir justificando-
as sob pena de indeferimento a teor do contido no artigo 130 do
C.P.C. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-.

42. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1886/2006-M.E.S.P.
x M.A.S.G.- Diante do contido as folhas 52/53, determino a
suspensão do feito por noventa dias. Intimem-se. -Adv. SHEI-
LA MACHADO DE JESUS-.

43. ORDINARIA DE SEPARACAO-2234/2006-C.D.P.C. x
M.J.S.C.- Para audiencia de tentativa de conciliação designo o
dia 16/11/2006, as 14:30 horas. Cite a ré dos termos da presen-
te, para querendo contestar, cujo prazo tem início após a audi-
encia de tentativa de conciliação acima designada. Conforme
se verifica o apartamento em questão será objeto de partilha,
vez que adquirido pelas partes na constancia do casamento.
Outrossim, restou demonstrado pelo documento de folhas 57
que o mesmo se encontra com as prestações atrasadas, corren-
do risco de ser levado a leilão. Desta forma, como existem ou-
tros bens a partilhar onde pode haver compensação e o paga-
mento das prestações em atraso somente virá em benefício do
pagamento das prestações em atraso somente virá em benefício
do patrimonio do casal, entendo presente a fumaça do bom di-
reito e o periculum in mora necessários para deferir o levanta-
mento da quantia solicitada, com intuito de quitar as presta-
ções em atraso e do condomínio. Entretanto, pelo como pelo
condomínio. Entretanto, deve a parte apresentar em 48 horas,
cálculo emitido pelo Banco, pelo condomínio dos valores atra-
sados. Intimem-se. Despacho II (folhas 68) Reportando-se a
decisão de folhas 58/59, defiro a liberação do valor na exata
quantia em que foi apresentado os cálculos de folhas 65 e 66
respeitado o valor devolvido a Justiça do Trabalho (vide ofício
de folhas 164 dos autos nº2601/2005). Deve a parte prestar
conta em cinco dias. A última parte do pedido de folhas 63, não
pode ser atendida, vez que o agente financeiro é parte neste
feito. Após proceda-se a citação. Desta decisão e de folhas 58/
59, intime-se a parte adversa. Intimem-se. Despacho III(folhas
84) Da prestação de contas diga a parte adversa, em cinco dias.
Intimem-se. -Advs. CELINA DITTRICH VIEIRA e LEONAR-
DO THOMAZONI LOYOLA-.

44. ORD. DIVORCIO (CONV)-2432/2006-A.S. x M.M.- Inti-
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me-se o autor para que se manifeste quanto ao contido as fo-
lhas 33, esclarecendo se há possibilidade de acordo entre as
partes. Intimem-se. -Advs. SIOMARA PACIORNIK SCHUL-
MAN e BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA-.

45. DECLARATORIA DE PATERNIDADE E MATERNIDAD-
2657/2006-M.A.G. x D.M.G.- Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ADIL-
SON LUIS FERREIRA e ORIDES NEGRELLO FILHO-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-2826/2006-R.P. x T.C.P. e
outros- Despacho I(folhas 225) Redesigno audiencia de conci-
liação para o dia 18/12/2006, as 15:40 horas. Intimem-se as
partes através de mandado. Despacho II(folhas 311) Intimem-
se as partes interessadas para que recolham as custas relativas
a diligencia do Sr.Oficial de Justiça. Intimem-se.-Advs. NERI
DEODORO DE CARVALHO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELO-.

47. -3148/2006-F.S.J. x C.J.- Defiro, provisoriamente, assis-
tencia judiciária gratuita nos termos da Lei 1060/50. Com fun-
damentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defiro o
pedido exordial , com afastamento do varão do lar conjugal,
levando consigo seus pertences pessoais. GUARDA. Diante das
circunstancias do caso e pelas mesmas razões que me conven-
ceram da separação de corpos-agressividade DEFIRO a autora
a guarda provisória de seu filho, facultando ao pai visitas do-
mingos alternados das 09:00 horas as 19:00 horas. No cumpri-
mento do mandado- que deverá ser feito com muita calma e
ponderacao-o oficial deverá explicar ao réu que, por ora, ape-
nas se trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em Juízo, se manifestar por meio de Advogado poden-
do os seus motivos até mesmo levar a outra decisao, de forma
que a atitude sensata do réu nos autos será muito importante
em prol da posicao jurídica. Expeca-se mandado com benefíci-
os do art.172, & 2º do C.P.C., citando-se, também o réu para,
no prazo de cinco dias, contados da execucao da medida, con-
testar o pedido, indicando as provas que pretende produzir. O
autor deverá observar, na propositura da acao de separacao, o
prazo constante do artigo 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do
mesmo Código. Intimem-se. -Adv. MARIA HELENA KUSS-.

48. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3165/2006-
D.M.G. x M.A.G.- Sobre o pedido de impugnação ao valor da
causa, manifeste-se a impugnada, em cinco dias. Intimem-se. -
Advs. ORIDES NEGRELLO FILHO e ADILSON LUIS FER-
REIRA-.

49. SEPARACAO CONSENSUAL-3341/2006-M.A.D. e outro
x - Intimem-se as partes para em cinco dias, recolherem o valor
referente a intervenção ministerial. Intimem-se. -Adv. ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOSA-.

50. PROVIDENCIAS-3385/2006-M.S.B. x N.N.C.- Emende-
se a exordial adequando o pólo passivo indicando a qualifica-
ção e endereço dos herdeiros do falecido, prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. WILIS ANTONIO MARTINS DE MENE-
ZES-.

51. SEPARACAO CONSENSUAL-3394/2006-A.A.K. e outro
x - Digam as partes qual será o índice utilizado para correção
monetária referente ao valor dos alimentos fixados, quando o
valor for revertido em favor das menores. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO F. SILVEIRA-.

52. -3563/2006-E.J.S.A. x J.J.A.- Junte a autora cópia do re-
gistro de imóvel da residencia do casal, bem como faça proba
do binomio necessidade/possibilidade, comprovando os gastos
que possui com os filhos, bem como informando os prováveis
rendimentos do réu, visto que está desempregado. Junte a cer-
tidão de nascimento de G. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
SAMIA CRISTINA YEBAHI-.

53. -364979/1900-S.T.F. x C.S.S.R.- Arquive-se na forma do
item 5.13.4, do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

54. -351049/1902-N.P.M. x I.E.O.P.- Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e SHALOM MOREIRA BALTAZAR-.
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1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1221/1987-W.E.G. x J.H.G.-
Sobre a informação de folhas 314, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Adv. FLAVIO H. DA
COSTA-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-997/1990-N.M.R. x H.M.L.-
Sobre a informação de folhas 662, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ELCELY TEREZI-
NHA FRANKLIN e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-315/1992-T.D.F.C. x
J.D.- Sobre a informação de folhas 43, que aponta saldo positi-
vo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do T.J., e posteriormente voltem

ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de depósito.
Intimem-se. -Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO-.

4. ALIMENTOS-1442/1993-V.L.A.P. x A.A.C.-Sobre a infor-
mação de folhas 180, que aponta saldo positivo em conta cor-
rente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja ma-
nifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil confor-
me orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteriormente
voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Advs. GENEROSO VIDAL DE AN-
DRADE e WILSON MATTOS-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-1881/1995-C.B.L. e outro x
- Do contido na informação de folhas 117 digam as partes em
cinco dias. Após, se nada for requerido, voltem ao arquivo.
Intimem-se. -Advs. AJOCYR VICCARY, AIRTON MARQUES,
ELZA SANT ANA LIMA DEMBISKI e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-91/1996-K.B. e outros x
R.N.A.C.-Sobre a informação de folhas 106, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. DIRCEU A. AN-
DERSEN JR. e JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/1996-M.V.C. e outro x
A.A.B.-Sobre a informação de folhas 232, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ELCELY TEREZI-
NHA FRANKLIN e ANTONIO ARNALDO DE BONA-.

8. DISS.DE SOC. DE FATO-1114/1997-G.I.H. x C.L.B.- Do
contido na informação retro, que noticia a existencia de saldo
positivo na conta judicial, digam as partes em cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCAL-
VES, VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, CARLOS AL-
BERTO DO NASCIMENTO e NELSON GRAMAZIO-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/1998-M.S.F. e outro x
J.B.V.-Sobre a informação de folhas 245, que aponta saldo po-
sitivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. AIRTON CESAR
HINTZ, RENATO SERPA SILVERIO e LUIZ CARLOS VAS-
SELAI-.

10. ALIMENTOS-1004/1998-C.G.B. x L.B.-Sobre a informa-
ção de folhas 158, que aponta saldo positivo em conta corren-
te, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja manifes-
tação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil conforme
orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteriormente
voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA e
PAULO MACARINI-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1734/1998-E.B.M. e ou-
tro x E.B.-Sobre a informação de folhas 314, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SAN-
TORO e IVAIR JUNGLOS-.

12. ORDINARIA DE DIVORCIO-1896/1998-C.A.G. x R.G.P.-
Tendo em vista as características do presente caso, pois o réu,
argentino, se encontra em lugar incerto não sabido, transfira-se
a conta para o Banco do Brasil conforme orientação do TJ e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Após, arquive-se. Intimem-se. -Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

13. ORDINARIA DE SEPARACAO-80/1999-B.B.G.S. x S.R.S.-
Sobre a informação de folhas 264, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. JOEL HENRIQUE
MELNIK, KEILE CRISTINA BIEZUS, ALCEU HAUARI,
MARCEL AHMED HAMMOUD, VALERIA CRISTINA HAU-
ARI e CRISTIANE PAGNONCELLI CANTON-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/1999-M.J.M.J. e ou-
tros x E.J.-Sobre a informação de folhas 83, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

15. ALIMENTOS-836/1999-S.A.A.C. x J.G.C.-Sobre a infor-
mação de folhas 129, que aponta saldo positivo em conta cor-
rente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja ma-
nifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil confor-
me orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteriormente
voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, SER-
GIO TERNUS e LUCIANA GRANDO PADILHA-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA-902/1999-R.F.Q.S. e outro
x J.P.S.-Sobre a informação de folhas 162, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 135135135135135

caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Adv. OZIRES FRANCIS-
CO SCHIAVON JR.-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1375/1999-R.B.A. e outro
x F.J.A.G.-Sobre a informação de folhas 130, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Adv. ANDREA CARLA
ALVARENGA DE LIMA-.

18. ORDINARIA DE SEPARACAO-1428/1999-D.M.D.N.B. x
J.P.B.N.- Sobre a informação de folhas 359, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação transifra-se conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ADRIANA ANTU-
NES MACIEL ARANHA HAPNE e MARILIS DE CASTRO
MULLER-.

19. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1568/1999-M.A.D. e
outro x L.H.D.S.F.- Sobre a informação de folhas 250, que apon-
ta saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco
dias. Após, caso não haja manifestação transfira-se a conta para
o Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO ORTES, KARYME GUERIOS, JOSE MARIO SAFURI e
DEFENSORIA PUBLICA-.

20. ALIMENTOS-26/2000-A.M.S.L. e outros x D.S.L.-Sobre
a informação de folhas 116, que aponta saldo positivo em con-
ta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja
manifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil con-
forme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posterior-
mente voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no li-
vro de depósito. Intimem-se. -Advs. EPAMINONDAS RON-
CHINI MONTALVAO, MARILENA INDIRA WINTER e RE-
GINALDO ANTONIO KOGA-.

21. EXONERACAO DE ALIMENTOS-388/2000-C.R.M. x
J.S.M. e outro-Sobre a informação de folhas 210, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Adv. JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-.

22. SEPARACAO CONSENSUAL-393/2000-I.O.M.P. e outro
x - Intime-se a parte R.F.P. para, em cinco dias, manifestar-se
sobre o contido as folhas 103/105. Intimem-se. -Advs. RENA-
TA RICARTE DOMICIANO FERREIRA, ODILON MENDES
JUNIOR e ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE CORDEIRO-
.

23. ALIMENTOS-638/2000-C.F.V. e outro x C.F.-Sobre a in-
formação de folhas 69, que aponta saldo positivo em conta cor-
rente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja ma-
nifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil confor-
me orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteriormente
voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e
MARCELO PACHECO PIROLO-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-825/2000-D.L.V.F. e ou-
tro x A.M.F.-Sobre a informação de folhas 138, que aponta sal-
do positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. MARCOS
HENRIQUE MENDES VILELLA e JOSE CARDOSO-.

25. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2291/2000-M.R.V. e
outro x E.C.C.- Sobre a informação de folhas 218, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam a parte interessada, em
cinco dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e ODAIR
SABOIA CORDEIRO-.

26. REVISAO DE ALIMENTOS-2523/2000-A.L.S.P. x
C.M.D.P. e outro-Sobre a informação de folhas 139, que apon-
ta saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco
dias. Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta
para o Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribu-
nal de Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as ano-
tações necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO, JOEL PEDRO TULIO e MAR-
CIA E.DE OLIVEIRA TORNESI-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2647/2000-S.M.B. e ou-
tro x M.C.A.B.-Sobre a informação de folhas 87, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ELIZAN-
DRA PAREJA TONDINELLI, ADRIANE MEDEIROS FI-
GUEIREDO, KATIA CRISTINA KAVILHUKA e GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI-.

28. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2717/2000-J.L. e outro
x R.T.L.-Sobre a informação de folhas 183, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-

as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

29. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-685/2001-R.A.N. x
H.S.F.-Sobre a informação de folhas 100, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Adv. MARIA INAH FER-
REIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

30. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1085/2001-M.D.S. e
outro x J.D.O.- Retifique-se o mandado de averbação confor-
me o requerido as folhas 176. Após, retornem ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. MARICY PORTUGAL WERNECK, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1457/2001-M.A.G. x
C.A.M.-Sobre a informação de folhas 71, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. CELSO FERNAN-
DO GUTMANN e HERMES CAPPI JUNIOR-.

32. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1589/2001-M.L. e
outro x I.C.- A presente execução prossegue na modalidade
execução por quantia certa, contra devedor solvente, onde des-
cabe a apresentação de justificativa e a inclusão de parcelas
vincendas. Percebe-se que a parte exequente não tem interesse
no parcelamento proposto pelo executado. Por tais razões, inti-
me-se a parte exequente, para que indique bens do executado
passíveis de constrição. Prazo de dez dias. Por fim, saliento
que a alteração de valores devidos a título de alimentos deverá
ser discutida em autos próprios em sede de revisional. Defiro,
desde logo, a expedição de alvará judiial da quantia deposita-
da. Intimem-se. -Advs. WALDIR LESKE, JOSE APARECIDO
GOMES, LAURO CORREIA DE MIRANDA, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC e
CASSIA BERNARDELLI-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1885/2001-D.L.S. e outro
x D.E.S.-Sobre a informação de folhas 224, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. REGINA CARDO-
SO DE ALMEIDA A. COSTA, CELIA INES DA SILVA, NA-
TALICIO VIEIRA UMBELINO e DEFENSORIA PUBLICA-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1940/2001-G.L.M. e outro
x M.V.M.- -Advs. NELSON KLAS JUNIOR e PRISCILLA
C.BARBIERO PIMENTEL-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3114/2001-N.F.B.D.S. e
outro x S.B.D.S.-Sobre a informação de folhas 96, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. NEUDI
FERNANDES, ROMULO FERREIRA DA SILVA e ZELIA
GIANELLO DE OLIVEIRA-.

36. REVISAO DE ALIMENTOS-328/2002-A.F.M.S. e outros
x A.L.D.S.S.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI,
LARISSA RIBEIRO GIROLDO., GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ e RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES-.

37. SOBREPARTILHA-766/2002-B.L. x S.D.R.- Tendo em vista
que as folhas 553 já foi expedido alvará para levantamento da
quantia depositada a título de honorários de perito, cuja perícia
não foi realizada intime-se a parte interessada para retirar o
alvará em cinco dias. Caso não haja manifestação transfira-se a
conta para o Banco do Brasil conforme orientação do TJ e pos-
teriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessárias
no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. DJONATHAN DE-
BUS, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-.

38. ORDINARIA DE DIVORCIO-2051/2002-O.D.P. x N.P.-
Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. SERGIO DE ARRUDA e EGLACY
PAULINO(CURADORA ESPECIAL)-.

39. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-737/2003-E.R.N.P. e
outro x R.A.-Sobre a informação de folhas 101, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. MARIZE
SENES RIBEIRO, MADELAINE APARECIDA FRIZOM e
DEFENSORIA PUBLICA-.

40. ALIMENTOS-3376/2003-G.M.C.M. e outros x M.G.M.-
Julgo parcialmente procedente o pedido da parte requerente,
condenando o requerido, M.G.M., ao pagamento da pensã ali-
mentícia aos requerentes, T.G.M. e A.G.M. que fixo em 30%
dos seus rendimentos líquidos (bruto menos descontos obriga-
tórios), para cada um dos requerentes, a serem pagos mediante
desconto em folha de pagamento, incidindo sobre o 13º salário
mínimo, em consequencia, julgo extinto o processo, com reso-
lução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do C.P.C.
Oficie-se ao empregador do requerido. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais (artigo 20 C.P.C.), bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios da parte ad-
versa que, ante o grau de zelo do profissional e o tempo para
execução do serviço que fixo em R$500,00 (C.P.C. artigo 20 &
4º), por ora dispensados em virtude da concessão dos benefíci-
os da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. Despacho II(folhas 138) Assiste razão a quota ministerial
de folhas 137, quanto ao erro material na decisão de folhas
130/136. Deve-se ler no dispositivo da decisão : “30% dos seus
rendimentos líquidos (bruto menos descontos obrigatórios),
sendo 15% para cada um dos requerentes”. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA, CLAUDIANA FILA, CIRILO D
ANDREA ARCOVERDE e DANIEL MORENO PORTELLA-

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2004-L.V. e outro x
J.P.C.J.- Primeiramente e novamente, devo salientar a procura-
dora que esta execução prossegue na modalidade execução por
quantia certa contra devedor solvente, a qual não preve a cus-
tódia civil, nem a inclusão de parcelas vincendas, quando me-
nos a citação por hora certa, pois possui um instituto próprio, o
qual vem a ser o arresto. Feitas estas breves considerações pro-
cessuais, deve ser salientado a ilustre procuradora que o pro-
cesso tem seu regular andamento quando devidamente instruí-
do pela parte interessada, sem ultrapassar fases processuais, as
quais quando feitas irregularmente ensejam nulidade absoluta
dos feitos praticados. Da mesma forma, como boa conhecedora
das normas processuais tem conhecimento que a penhora de
bens ocorre após a efetiva citação do executado e quando não
vem a ser possível a sua efetiva localização e devidamente ci-
entificado tal situação pelo oficial de justiça, no cumprimento
do arresto, questão prevista no C.P.C. Por último, cumpre sali-
entar que a efetividade na prestação jurisdicional decorre da
correta manifestação da parte interessada através do requeri-
mento e aplicação das normas processuais vigentes em sua se-
quencia lógica sem causar tumultos ao feito, como visualizado
nestes autos. Expeça-se mandado de citação a ser cumprido no
endereço de folhas 92. Intimem-se. -Adv. PATRICIA FRANÇA
BENATO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-323/2004-C.E.D.M. x
D.M.- Renove-se a intimação por meio de seus procuradora
constituída, para que, em quarenta e oito horas, de seguimento
ao feito, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. ELISA DO-
LORES VAROTTO-.

43. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-800/2004-
K.C.C.R.S.C. x J.R.S.- Sobre a juntada do laudo digam as par-
tes, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOSE VICENTE DA
SILVA e ALUISIO CLEMENTINO SOARES-.

44. ALIMENTOS-1024/2004-J.A. e outro x S.J.S. e outro-So-
bre a informação de folhas 35, que aponta saldo positivo em
conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não
haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil
conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteri-
ormente voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no
livro de depósito. Intimem-se. -Adv. TANIA REGINA FELI-
PIM-.

45. REC.DA UNIAO ESTAVEL-1672/2004-A.W. x E.U.C. e
outros- Da resposta do ofício, diga a autora em cinco dias. In-
timem-se. -Advs. ANA PAULA LOPES DA COSTA e MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-1727/2004-J.C.D.S. x
N.C.T.S. e outros-Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. -Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE e JOSE MARIO RABELO FILHO-
.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2044/2004-R.N.G. e outro
x C.A.A.G. e outro-Sobre a informação de folhas 212, que apon-
ta saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco
dias. Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta
para o Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribu-
nal de Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as ano-
tações necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs.
ELIANE LOBO DA COSTA e ELIZABETH MARI R.C. DE
LIMA E SILVA-.

48. ALIMENTOS-2053/2004-M.A.S.V. x G.P.-Intimem-se os
interessados, para que recolham as custas referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS XAVIER VIANNA, SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA, JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS, GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANA PAU-
LA GRACIA PEREIRA e MARCEL GRACIA PEREIRA-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2237/2004-A.C.S. e outro
x C.R.S.-Sobre a informação de folhas 115, que aponta saldo
positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANÇA e
BENJAMIM PEDRO ZONATO-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3491/2004-V.H.W.R. e
outro x M.V.R.-Sobre a informação de folhas 202, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ANTONIO TASCHNER e JOSE MENESES DA SILVA-.

51. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3827/2004-
L.A.J. x E.F.S.-Sobre a informação de folhas 45, que aponta
saldo positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações

necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. REGINA
CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA e REGINA A.CAMPOS-

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-577/2005-V.K.M. x V.P.M.-
Sobre a informação de folhas 169, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. FERNANDO CHIN
FEI, HERCULES LUIZ e HEITOR WOLFF JUNIOR-.

53. REGULAMENTACAO DE VISITAS-895/2005-J.M.S.M.
x L.A.B.M. e outro- A cada minuto o réu junta nova petição,
tumultuando o processo. Advirto que existem regras e momen-
tos para se manifestar. Indefiro a coheita dos depoimentos na
forma requerida as folhas 210, item 1 e 237, vez que os mesmo
não podem ser colhidos via telefone, muito menos pela assis-
tente social. Testemunhas devem ser ouvidas pelo Juízo. Para
ouvida das testemunhas arroladas pelo réu as folhas 210/211,
redesigno audiencia para o dia 07/05/2007, as 13:30 horas.
Outrossim, defiro novo depoimento pessoal do autor. Deve o
réu fornecer o endereço correto da testemunha S.C.J.M., pois
está incompleto. Prazo de cinco dias. Indefiro o pedido de as-
sistencia judiciária efetuado pela ré, vez que a genitora do me-
nor possui profissão definida e contratou advogado particular.
A visitação continuará, sendo realizada no serviço social como
já determinado as folhas 200/201, sendo totalmente descabido,
ofensivo e impertinente o pedido de que sejam monitoradas
por Conselheiro Tutelar, pois este Juízo dispoe de assistentes
sociais e psicóloga para tal fim. Os demais pedidos constantes
as folhas 225, fogem ao alcance desta ação pois uma vez deter-
minada as folhas 225, fogem ao alcance desta ação, pois uma
vez determinada a visitação no serviõ social, não tem o autor
motivos para se aproximar. Caso isto ocorra deve a parte comu-
nicar a autoridade policial competente. Do relatório de folhas
205/207, de-se ciencia as partes. Intimem-se. -Advs. CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO, GIL CESAR DANTAS
BRUEL, MARILIS DE CASTRO MULLER e KATIA REGI-
NA LEITE-.

54. DIVORCIO CONSENSUAL-935/2005-E.C.R. e outro x -
Expeça-se mandado de averbação. Após, arquive-se. Intimem-
se. -Advs. LUIZ EDUARDO CHOMA e SIMONE DACORE-
GIO MIKETEN-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1847/2005-E.B.M. e ou-
tro x M.N.M.- Tendo em vista que o alvará foi expedido e en-
tregue recentemente, após a informação do banco, arquivem-se
como já determinado as folhas 128, com as anotações necessá-
rias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ZORAIDE BA-
TISTELA, BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1876/2005-E.V.V.B. e ou-
tro x E.A.B.- Sobre a informação de folhas 84, que aponta sal-
do positivo em conta corrente, digam a parte em cinco dias.
Após, caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o
Banco do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de
Justiça e posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações
necessárias no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. KARINA
MARIA MEHL e DEFENSORIA PUBLICA-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2486/2005-E.C. e outro x
G.E.C.- Despacho I(folhas 61) Considerando o abandono do
processo pela parte autora, com fulcro no que dispoe o artigo
267,inciso III do C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem
resolucao de mérito. Custas pelo requerente. Oportunamente
arquivem-se. P.R.I. Despacho II(folhas 91) Recebo a apelação
interposta no duplo efeito. As partes para que, querendo, apre-
sentem contra-razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e JULIO CESAR FARIAS POLI-.

58. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2664/2005-E.C.L.
x M.H.R. e outro-Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. (despacho de fls. 53 e 54) Agendem nova data (com
tempo suficiente para intimação) para o exame de DNA Labo-
ratórios IPC Instituto de Pesquisas Científicas Dr. Crlos Alon-
so. Após da data intimem-se as partes por mandado, devendo o
réu ficar ciente de que sua recusa a submeter-se ao exame de
DNA induz a presunção de paternidade. Em outras palavras,
fica o suposto pai advertido de que negando a fazer o teste de
DNA terá declarado a paternidade. As custas do exame devem
ser suportadas pela autora. Certifico que em cumprimento ao
despacho de folhas 53, através de contato telefônico, agendei o
exame de DNA junto ao laboratório Instituto de Pericias Cien-
tificas no dia 26/02/2007, as 08:00 horas.-Advs. SIRLEI DO-
MINGUES GAGO e DEFENSORIA PUBLICA-.

59. GUARDA-2702/2005-M.G.M. x G.M.C.M.- Sobre a res-
posta dos ofícios manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.
-Adv. JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-.

60. ALIMENTOS-3746/2005-R.M.F. e outro x M.D.S.F.- Ma-
nifeste-se a parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-.

61. ORDINARIA DE DIVORCIO-3851/2005-M.L.A.B. x
E.B.G.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. DALVA FERREIRA CAMARGO e RAQUEL DE AN-
DRADE KRAUSE-.

62. SEPARACAO CONSENSUAL-3966/2005-J.K. e outro x -
Vez que o patrono possui procuração com poderes para receber
intimação em nome dos outorgantes deve o mesmo comunicar
aos seus clientes, sobre a necessidade do recolhimento do im-
posto para expedição do formal de partilha. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4079/2005-G.G.T. e outro
x L.T.J.-Sobre a informação de folhas 138, que aponta saldo
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positivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA e LILIAN LUCIA GRACIANO-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-131/2006-V.E.V. e outro x
E.L.V.- Do contido na informação retro, que notícia a existen-
cia de saldo positivo na conta judicial digam as partes, em cin-
co dias. Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

65. ORDINARIA DE DIVORCIO-275/2006-A.C. x B.R.C.-É
entendimento deste Juízo que basta simples afirmacao do re-
querente de que o réu está em lugar incerto e nao sabido para
que se proceda à citacao por edital, ficando o autor sujeito às
sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse, entendo que se deve
privilegiar o princípio da boa-fé presente na prática dos atos
jurídicos. Desta forma, determino proceda-se a citacao por edi-
tal, para contestar em quinze dias, com as diligencias necessá-
rias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Despacho II(folhas 47)
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-
se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-283/2006-A.N.B. e outros
x N.D.S.B.- Diga a exequente, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Adv. KAROLINE LORENZ-.

67. ALIMENTOS-410/2006-A.D.S.V. e outro x R.J.V.- Intime-
se a parte interessada para que recolha as custas relativas a
DARF. Intimem-se. -Advs. ARTHUR GABRIEL FERREIRA.,
JOAO LEOPOLDO ZYNGER e ANTONIO CESAR NASSIF-
.

68. ALIMENTOS-416/2006-C.M.K. e outros x E.L.K.- Mani-
feste-se a parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO CESAR BULOTAS-.

69. GUARDA E RESPONSABILIDADE-450/2006-J.C.S.L. x
A.F.B.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2006-D.M.V. e outro
x V.S.V.- Do contido na informação retro, que noticia a exis-
tencia de saldo positivo na conta judicial, digam as partes em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. TALITA COSTA REBELLO-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2006-M.P.P. e outro x
M.B.P.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias. Intimem-
se. -Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2006-M.P.P. e outro x
M.B.P.- Manifeste-se a parte exequente, sobre o prosseguimento
do feito, em dez dias. Intimem-se. -Adv. PAULO YVES TEM-
PORAL-.

73. MODIFICACAO DE GUARDA-531/2006-S.M.C. x S.O.-
Do relatório psicossocial de folhas 153/154, de-se ciencia as
partes por cinco dias. Intimem-se. -Advs. ANGELITA ACOS-
TA, OSEIAS DE CARVALHO, MESSIAS ALVES DE ASSIS e
WALTER XAVIER JUNIOR-.

74. ALIMENTOS-595/2006-J.C.O.J. e outro x J.C.O.- Digam
as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-
as sob pena de indeferimento a teor do contido no artigo 130 do
C.P.C. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e MI-
GUEL HADADD-.

75. ORDINARIA DE SEPARACAO-691/2006-A.I.M.R. x
G.L.R.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
(despacho de fls. 190/192) Vistos em Saneador. Na presença
dos pressupostos e condições de desenvolvimento válido e re-
gular do processo, declaro-o saneado e em ordem, nada haven-
do a ser sanado ou regularizado, inexistindo preliminares ao
mérito a serem apreciados. I. Dos pontos Controvertidos. Ten-
do em vista acordo parcial em audiência (cf. Ata de fls. 150),
com base no que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 331, do Códi-
go de Processo Civil, para esclarecendo dos limites da lide,
fixo os seguintes pontos controvertidos: Aferir a totalidade do
patrimônio comum do casal a ser partilhado; Aferir a meação
cabível a cada cônjuge; Apurar se existem obrigações ou even-
tuais dívidas remanescentes a serem saldadas; Aferir a questão
alimentar, eis que os alimentos devem ser fixados proporcio-
nalmente, considerando, de um lado, a extensão das necessida-
des do postulante e, de outro, a possibilidade dos recursos do
obrigado, com base nas provas dos autos. II.Das Provas. Defiro
a prodção de provas de natureza oral e testemunhal, inclusive
depoimento pessoal das partes. III. Do porcesso. Para audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 24/
04/2007, às 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias an-
tes da audiência, na forma do artigo 407 do Código de Proces-
so Civil. Deveo cartório observar se as testemunhas já foram
arroladas com a inicial e com a contestação, tomando as provi-
dências necessárias para intimação. Defiro expedição de ofíci-
os, conforme requerimento de fls. 11, item “d”. IV. Da cassa-
ção da liminar. O pedido de cassação da separação de corpos
não deve ser atentido, pelos motivos expostos na própria limi-
nar, bem como em razão do acordo parcial já realizado ente as
partes, onde houve acordo quanto à separação. Enquanto não
for decretada a separação, a autora e o filho continuam como
dependentes do réu junto ao plano de saúde. Eventual venda de
bem que possuem em comum, só pode ser efetuada após a con-
cretização da partilha. Entretanto, defiro ao réu o direito de
retirar seus pertences pessoais e documentos que deixou na re-
sidência, o qual pode ser efetivado mediante acompanhamento
do Oficial de Justiça. Eventuais documentos de dívidas e em-
prestímos efeitos pelas partes, devem ser buscados e trazidos
pelas próprias partes, sendo desnecessária a intervenção do
Juízo. Intimem-se-Advs. ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBRI-
NHO, REYNALDO ESTEVES e IVANI FLORIANO FRARE

ASSIS-.

76. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-815/2006-T.F.B. e ou-
tro x M.G.P.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. (despacho de fls. 62/63) Na presença dos pressupostos e
condições de desenvolvimento válido e regular do processo,
declaro este feito saneado e em ordem, nada havendo a ser sa-
nado ou regularizado, inexistindo preliminares ao mérito a se-
rem apreciadas, fixando como pontos controvertidos da lide,a
atribuição da paternidade e o valor dos alimentos. II-Tendo em
vista que o réu tomou conhecimento da formação da lide, agen-
de-se data, com tempo suficiente para intimação, para a reali-
zação de exame de DNA, junto ao Labotarório Frischmann
Aisengart-Perito Dr. Marcelo Malaguini, sob a fé de seu grau.
III-Após a data, intimem-se as partes por mandado, devendo o
réu ficar ciente de que sua recusa em se submeter ao exame de
DNA induz a presunção de paternidade. Em outras palavras,
fica o suposto pai advertido de que se negando a fazer o teste
de DNA terá declarada a paternidade. As despesas com os cus-
tos de referido exame deverão ser arcadas integralmente pela
parte autora. Oprtunidade designarei data para audiência de
instrução e julgamento. IV-Intimem-se.Certificp que em cum-
priemnto ao espacho de fls. 62/63, através de contato telefôni-
co, agendei o exame de DNA junto ao Laboratório Frischmann
Aisengart no da 04/12/2006, às 09:00 horas.-Advs. SANDRA
CARRILHO FERREIRA e RAQUEL REGINA BENTO FA-
RAH-.

77. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1069/2006-C.S.P. x
P.H.R.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e TATIANE PAR-
ZIANELLO-.

78. RESTAURACAO DE AUTOS-1329/2006-M.E.D. x C.A.C.-
Ante a petição de folhas 306/307, diga a parte adversa, em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES e CESAR AUGUSTO CARVALHO-.

79. ALIMENTOS-1413/2006-G.S.B. e outro x F.B.- Digam as
partes em cinco dias, sobre as provas que pretendem produzir.
Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e GRACINDA
MARINHO DA ROCHA-.

80. ORD. DIVORCIO (CONV)-1528/2006-M.D.A. x P.J.P.- -
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-.

81. ORDINARIA DE DIVORCIO-1656/2006-M.H.E. x T.M.L.-
Junte o autor declaração de duas testemunhas comprovando o
lapso temporal da separação de fato necessário para decretação
do divórcio. Prazo de dez dias. Cite-se a ré para querendo, apre-
sentar contestação em quinze dias, mediante Advogado habili-
tado nos autos. Intimem-se. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

82. ALIMENTOS-1771/2006-L.F.P.D. e outro x J.C.N.D.- Di-
gam as partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem
produzir. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e MA-
RILIA PERES DE MELO-.

83. MODIFICACAO DE GUARDA-1943/2006-T.B.A. e outro
x C.B.A.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-.

84. ORDINARIA DE SEPARACAO-2046/2006-M.L.G.D.S. x
A.S.D.S.- É entendimento deste Juízo que basta simples afir-
macao do requerente de que o réu está em lugar incerto e nao
sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o autor
sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse, entendo
que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente na práti-
ca dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-se a ci-
tacao por edital, para contestar em quinze dias, com as diligen-
cias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Despacho
II(folhas 31) Intime-se a parte interessada para que retire o edi-
tal a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

85. DIVORCIO CONSENSUAL-2214/2006-R.F.O. e outro x -
Oficie-se ao empregador conforme requerido as folhas 27. Após,
arquive-se. Intimem-se. -Advs. JOSE MARCAL ANTONIO
CAONETTO e ANDREA IZABEL KRASINSKI-.

86. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2229/2006-F.M.S.
x S.J.S.- Vistos em saneador. A prejudicial de extinção do feito
sem resolução do mérito, arguida as folhas 47/48, por impossi-
bilidade de cumulação de pedido declaratório de sociedade de
fato com pedido de alimentos, não pode prosperar, visto que a
pretensão não precisa necessariamente ser afastada, sendo viá-
vel cumulação de pedidos desta natureza, condição que somen-
te será apreciada na fase de instrução processual. Nestes ter-
mos, na presença dos pressupostos e condições de desenvolvi-
mento válido e regular do processo, declaro o feito saneado e
em ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, inexis-
tindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. II-Dos pontos
controvertidos. Pela natureza da pretensão os fatos articulados
dependem de farta comprovação existindo questões a serem
discutidas e necessidade de continuidade do feito, passando-se
a fase de instrução oral e processual. Nestes termos, com base
no que dispoe o parágrafo 3º artigo 331 do C.P.C. para esclare-
cimento dos limites da lide, existem pontos controvertidos a
serem apreciados, razão pela qual, fixo as seguintes questões:
Aferir a configuração da união estável entre as partes. Aferir o
tempo da provável união entre os envolvidos. Aferir se foi cons-
tituído patrimonio comum. Aferir eventual meação de bens a
ser partilhada. Deliberar sobre a questão alimentar sob o bino-
mio necessidade possibilidade, eis que os alimentos devem ser
fixados proporcionalmente, considerando, de um lado, a ex-
tensão das necessidades do postulante, e de outro, a possibili-
dade dos recursos do obrigado, com base nas provas dos autos.
Deliberar sobre a guarda da filha e sobre o direito de visitação.
III-Das provas. Defiro a produção de provas de natureza oral e
testemunhal, inclusive depoimento pessoal das partes. IV-Do

procedimento. Para audiencia de instrução e julgamento desig-
no o dia 05/04/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em
vinte dias, contados antes da audiencia na forma do artigo 407
do C.P.C. Oficie-se conforme requerido nos itens b de folhas
05 e item 04 de folhas 51. Intimem-se. -Advs. CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI e SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-.

87. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2341/2006-G.M.O. x
M.N.-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -
Advs. JOEL SIQUEIRA BUENO e MICHAEL RAFAEL TOR-
MES-.

88. ORD. DIVORCIO (CONV)-2347/2006-F.R. x E.L.N.- Do
contido as folhas 15, manifeste-se a autora em cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e
FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

89. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2398/2006-A.E.R.J.
e outro x - Vez que já decorreu o prazo para o M.P. defiro a
dispensa do prazo recursal. Expeça-se mandado de averbação.
Após arquive-se. Intimem-se. -Adv. MARCELO JOSE VIAN-
NA TULIO-.

90. ORDINARIA DE DIVORCIO-2498/2006-J.F.P. x E.G.O.P.-
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -Adv.
BENJAMIM PEDRO ZONATO-.

91. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2648/2006-
C.F.M.A. x J.A.- Defiro, provisoriamente, o pedido de assis-
tencia judiciária gratuita nos termos da Lei 1960 de 1950. Com
fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defi-
ro o pedido exordial, autorizando o afastamento da requerente,
juntamente com o filho do lar conjugal, levando consigo os
pertences pessoais seus e do filho. GUARDA. Diante das cir-
cunstancias do caso e pelas mesmas razões que me convence-
ram da separação de corpos-agressividade- DEFIRO a autora a
guarda provisória de seu filho. Assim, levando em considera-
ção o acima exposto e as alegações trazidas com a exordial
boletim de ocorrencia de folhas 35 e 38, com base no poder
geral de cautela e na lei maior, em face das alegações e para
evitar mal maior, o pedido deve ser DEFERIDO. No cumpri-
mento do mandado- que deverá ser feito com muita calma e
ponderacao-o oficial deverá explicar ao réu que, por ora, ape-
nas se trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em Juízo, se manifestar por meio de Advogado poden-
do os seus motivos até mesmo levar a outra decisao, de forma
que a atitude sensata do réu nos autos será muito importante
em prol da posicao jurídica. Expeca-se mandado com benefíci-
os do art.172, & 2º do C.P.C., citando-se, também o réu para,
no prazo de cinco dias, contados da execucao da medida, con-
testar o pedido, indicando as provas que pretende produzir. A
autora deverá observar, na propositura da acao de separacao, o
prazo constante do artigo 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do
mesmo Código. Intimem-se. -Adv. ALOYR MARIO SABBAG
NETO-.

92. REVISAO DE ALIMENTOS-2773/2006-J.R.S. x A.K.C.S.
e outros-A acao é de revisao de valor de pensao alimentícia
com pedido de liminar, regendo-se pelo rito especial da Lei
nº5478/68, em razao do disposto em seu artigo 13. Não com-
provada a alteração do binomio necessidade-possibilidade, in-
defiro o pedido liminar inicialmente formulado. Processe-se em
segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o con-
tido no Decreto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial contido no
seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concilia-
cao a atender as pessoas economicamente carentes- assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/50- para homolo-
gacao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para audiencia de conciliacao, que designo para o dia 12
de 12 de 2006, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia supra designada no Núcleo
de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em
sendo requerido pela parte autora a aplicacao do contido no
artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário de-
firo, ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no arti-
go 5,XI, da CF. Intimem-se. -Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-.

93. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2780/2006-C.E.S. x
E.S.- Considerando que não existem elementos suficientes nos
autos para garantir eficiente análise do pedido de tutela anteci-
pada, reservo-me no direito de analisá-lo após a apresentação
da contestação. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO RAMOS SO-
BRINHO-.

94. ALIMENTOS-2792/2006-E.F.G. e outro x L.G.N.-Intimem-
se os interessados, para que recolham as custas referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -Adv. LAMARTI-
NE NUNES DE SOUZA-.

95. REVISAO DE ALIMENTOS-2826/2006-R.P. x T.C.P. e
outros-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. NERI DEODORO DE CARVALHO e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

96. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2911/2006-M.V.C. x
L.A.C.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

97. SEPARACAO CONSENSUAL-2950/2006-L.F. e outro x -
Fazer prova da propriedade do imóvel indicado no item 4 de
folhas 04. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. DENISE PAU-
LUS DE CAMPOS FRANZONI-.

98. -3029/2006-L.M.A. x R.A.S.-Intimem-se os interessados,

para que recolham as custas referente a diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica. Intimem-se. (despacho de fls. 42/43) em que pese
os entendimentos anteriores e a divergência sobre competên-
cia, prevalece o de que o processo é um instrumento, tanto quan-
to possível, fléxivel e efetivo a direito subjetivo material e, por
conseguinte, aos anseios da sociedade que serve. Atomada de
conciência de que o processo não pode ser pensado à distância
do direito material e da sociedade a que serve reflete-se hoje na
doutrina que raciocina em termos de “tutela dos direitos” e pre-
ocupa-se em construir técnicas de tutela capazes de permitir
uma efetiva, e não meramente formal, proteção do direito ma-
terial. A dissolução da união provoca quase que de forma inde-
lével, a exaltação dos ânimos e a ocorrência de rugas entre os
componentes do seio familiar. Nas relações familiares, quando
os elos de justificável o temor de ocultação, dilapidação ou
dissipação. Assim, convencido de que o interesse da autora,
corre risco, DEFIRO a medida liminar para o fim de determi-
nar o arrolamento de bens na forma peliteada, lavrando-se auto,
descrevendo minuciosamente todos os bens e registrando quais-
quer ocorrências que tenha interesse para sua conservação, sen-
do que a parte que estiver possuindo o bem deve ser nomeado
depositário, lavrando auto. Da existência da presente cautelar
averbe-se a margem da matrícula 61.636 do 4º oficio RI.Expeça-
se mandado citando-se os réus, para no prazo de 05 dias, con-
testem o pedido, indicando as provas que pretende produzir.
Advertências do artigo 806 e seguintes do CPC. Intimem-se-
Adv. SONIA MARIA ANRELINK-.

99. GUARDA-3031/2006-A.G.A. x S.F.M.-Intimem-se os in-
teressados, para que recolham as custas referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despacho de fls. 15) Cite-
se a requerida para, querendo, apresentar contestação, em 15
dias, mediante advogado nos autos.Intime-se-Adv. CLARICE
IGNACIO CAMARGO-.

100. REVISAO DE ALIMENTOS-3034/2006-P.A.C.S. x
P.G.C.S. e outro- Acolho a emenda a inicial. A acao é de revi-
sao de valor de pensao alimentícia. Rege-se pelo rito especial
de Lei 5478/68,em razao do disposto do seu art.13. Defiro o
pedido de liminar inicialmente elaborado a fim de minorar a
prestação alimentícia alterando-a para o valor correspondente
a dois e meio salários mínimos. Ressalto que os alimentos de-
verão ser prestados na forma consignada vedando o seu paga-
mento in natura. Processe-se em segredo de justica (C.P.C.
art.155 II).Designo audiencia de conciliacao e apresentacao de
defesa/contestacao para o dia 04/12/2006, às 13:20
horas,ficando designada importará em arquivamento do pedido
(art.7 da Lei 5478/68) B-A parte ré de que estará sujeita ao
efeitos da revelia,presumindo-se verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora no pedido inicial,caso nao compareca na
audiencia supra citada (art.7 da Lei 5478/68); C-A parte ré ain-
da de que nao havendo acordo na audiencia referida,a contes-
tacao deve nesta ser apresentada por meio de
Advogado,designando-se outra data,sendo necessário para co-
lheita de provas orais; D-As partes de que deverao comparecer
pessoalmente na audiencia acima designada acompanhadas de
seus Advogados. Cite-se a parte ré e intime-a integralmente,do
contido no presente despacho. Intimem-se. -Adv. SHEILA
MACHADO DE JESUS-.

101. ORD. DIVORCIO (CONV)-3074/2006-D.A.S. x M.R.S.-
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despa-
cho de fls. 11) Cite-se a parte requerida para, querendo, apre-
sentar contestação, em 15 dias, mediante advogado habilitado
nos autos. Intime-se-Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-.

102. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3193/2006-C.P.M.F.
e outro x - Intimem-se as partes para em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 14-verso, parágrafo pri-
meiro. Intimem-se. -Adv. FATIMA PISKOR LUIZ-.

103. REVISAO DE ALIMENTOS-3216/2006-J.V.A.B. x
W.R.B.-A acao é de revisao de valor de pensao alimentícia com
pedido de liminar, regendo-se pelo rito especial da Lei nº5478/
68. Indefiro o pedido liminar inicialmente formulado conside-
rando que, sendo onus do autor comprovar o fato constitutivo
de seu direito, este não o fez. Processe-se em segredo de justi-
ca (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, da-
tado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para audi-
encia de conciliacao, que designo para o dia 12 de 12 de 2006,
às 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compa-
reca na audiencia supra designada no Núcleo de Conciliacao,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo requerido
pela parte autora a aplicacao do contido no artigo 172, parágra-
fo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro, ressaltando,
entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI, da CF.
Intimem-se. -Adv. REGINA C. A. A. COSTA-.

104. REVISAO DE ALIMENTOS-3260/2006-M.J.J. x H.G.J.
e outros-A acao é de revisao de valor de pensao alimentícia,
regendo-se pelo rito especial da Lei nº5478/68, a qual preve a
concessão do pedido de liminar.Não comprovada a alteração
do binomio possibilidade-necessidade, indefiro o pedido limi-
nar inicialmente formulado. Processe-se em segredo de justica
(C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, da-
tado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para audi-
encia de conciliacao, que designo para o dia 12 de 12 de 2006,
às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compa-
reca na audiencia supra designada no Núcleo de Conciliacao,
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salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo requerido
pela parte autora a aplicacao do contido no artigo 172, parágra-
fo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro, ressaltando,
entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI, da CF.
Intimem-se. -Adv. LISIANE DE CAMPOS-.

105. DIVORCIO CONSENSUAL-3342/2006-B.L.R. e outro x
- Ratificação em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-.

106. AFAST.TEMP. DO LAR-3373/2006-M.A.S. x J.R.S.-Com
fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defi-
ro o pedido exordial determinando a separacao de corpos, com
afastamento do réu do lar conjugal levando consigo os perten-
ces pessoais. No cumprimento do mandado- que deverá ser fei-
to com muita calma e ponderacao-o oficial deverá explicar ao
réu que, por ora, apenas se trata de liminar, informando-lhe
que ainda poderá ser ouvido em Juízo, se manifestar por meio
de Advogado podendo os seus motivos até mesmo levar a outra
decisao, de forma que a atitude sensata do réu nos autos será
muito importante em prol da posicao jurídica. Expeca-se man-
dado com benefícios do art.172, & 2º do C.P.C., citando-se,
também o réu para, no prazo de cinco dias, contados da execu-
cao da medida, contestar o pedido, indicando as provas que
pretende produzir. A autora deverá observar, na propositura da
acao de separacao, o prazo constante do artigo 806 do C.P.C.
c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Intimem-se. -Adv. VI-
CENTE HIGINO NETO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 169/2006
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
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1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1037/1990-L.S.L. x E.P.L.-
Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se o pe-
dido formal de informações. Quanto ao cálculo, prevalece aquele
constante as folhas 422/424 dos autos, já homologado. Quanto
ao petitório de folhas 460/46, defiro provisoriamente os bene-
fícios da justiça gratuita, devendo as custas serem recolhidas
em final sentença. Por estas razões encaminhem ao avaliador.
Intimem-se. -Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, JURACI BARBOSA SOBRINHO, SERAFIM POR-
TES ROCHA FILHO, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
RAUL SOLHEID e BENEDITO DOS SANTOS-.

2. ORDINARIA DE DIVORCIO-553/1999-L.C.P.M. x
D.B.P.M.- Anote-se o endereço de folhas 276. Re-expeça-se
mandado de averbação. Após, arquive-se. Intimem-se. -Advs.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ADRIANA ELIAS BON-
FIM, GLEITON GONCALVES DE SOUZA, VALERIA BO-

NONI GONCALVES DE SOUZA, ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO, ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR, FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE e ELIANA ELIAS BONFIM-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1439/1999-E.I.C.T. e outro
x R.D.F.- Que a parte exequente junte aos autos planilha atua-
lizada do débito, discriminados os valores devidos e pagos pelo
executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. APARECI-
DO JOSE DA SILVA e MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT-
TOS-.

4. ALIMENTOS-2525/1999-L.A.S. e outro x J.A.- Cumpra-se
a quota ministerial retro, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. (Pela intimação do executado para que
diga sobre o conteúdo de folhas 49/51, ou para que providencie
a ratificação do acordo em Juízo). Intimem-se. -Advs. ISLEI
CEZAR DOMINGUEZ e VICTOR EUGEN VON ROEDER
M.PSCHERA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2000-N.M.S.P. x D.P.S.-
Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas. Intimem-se. -
Advs. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH-.

6. ALIMENTOS-2552/2000-I.T.T. e outro x J.M.A.-Intime-se
a parte requerente, por meio de seu procurador constituído, para
que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Advs. MARCIA CRISTINA STI-
ER STACECHEN, LORENA MARTINS SCHWARTZ, DILA-
NI MAIORANI e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2001-P.A.L.L. e outro
x P.A.R.L.- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas
104. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e ANDREA
GOMES-.

8. ALIMENTOS-1507/2001-S.M.D.P. x W.P.- Acolho o con-
teúdo do petitório de folhas 520/521, em conformidade com o
que dispoe o acórdão, cuja fotocópia encontra-se as folhas 523/
528 dos autos. Intime-se o requerido do conteúdo do presente
despacho e para que passe a pagar o valor da verba alimentícia,
devidamente atualizado. Após, cumpra-se o despacho de fo-
lhas 537, o qual deverá ser feito independentemente da expedi-
ção de carta precatória, agilizando-se o feito através de contato
telefonico com o perito nomeado. Intimem-se. -Advs. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR, IVAN XAVIER VIANNA FILHO, HEN-
RIQUE LEAL VIANA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1398/2002-R.A.P. e outro x
S.J.P.-Sobre a informação de folhas 94, que aponta saldo posi-
tivo em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após,
caso não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco
do Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. DARCI JOSE FIN-
GER e ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2255/2002-S.C.F.F. e ou-
tro x C.F.- Autorizo a carga dos autos pelo prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
MARILDA DE JESUS D AVILA e MARCELO PACHECO PI-
ROLO-.

11. REVISAO DE ALIMENTOS-2733/2002-A.C.B.O. e outro
x M.R.O.- Indefiro o petitório de folhas 205/206, porquanto já
foi proferida sentença nos presentes autos que, inclusive, tran-
sitou em julgado. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA, ROSANA CRISTINA KRUPP. e MARIO HARA-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-859/2003-A.V.C.I.T. e ou-
tros x L.F.A.I.C.T.- Autorizo a carga dos autos pelo prazo de
cinco dias, a fim de que a parte exequente se manifeste sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ELVIO RENATO
SEVERO e FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

13. -1141/2003-E.A.M.C. x E.R.P.C. e outros- Saliento que a
parte requerente possui alvará permanente para levantamento
do numerário. Porém, que a mesma seja intimada para que, no
prazo de tres dias, apresente conta corrente para depósito da
pensão. No mais, considerando que o presente feito vem a ser
conexo com os autos 2974/2004 determino seu prosseguimen-
to naqueles, com audiencia de instrução e julgamento que já
foi marcada. Intimem-se. -Advs. VICTOR ALEXANDRE BON-
FIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-.

14. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1281/2003-L.C. e
outro x - Oficie-se o novo empregador do réu, para que proce-
da o desconto dos alimentos conforme o determinado por este
Juízo, bem como faça o depósito na conta declinada as folhas
20. Após, arquive-se. Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1944/2003-A.S.A. e outro
x L.E.C.- Considerando o conteúdo do petitório de folhas 162/
164, mantenho o conteúdo da decisão de folhas 77/81. Diga a
parte exequente sobre o endereço do executado a justificar o
desentranhamento do mandado de prisão para integral cumpri-
mento. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA
e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

16. ALIMENTOS-2481/2003-M.T.J. e outro x L.J.- Arquive-
se. Intimem-se. -Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-.

17. ALIMENTOS-2501/2003-N.V. x C.A.S.- Oficie-se como
requerido no petitório retro e, ainda, ao TRE, para a localiza-
ção do requerido. Prazo de vinte dias para resposta. Com o
retorno, diga a autora, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. NAYA-

RA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA e ILDE HELENA
GURKEWICZ-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3401/2003-S.M.L. e outro
x E.C.T.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-
.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2004-D.G.F.P.S.R. e
outro x J.L.P.S.- Diga o exequente, em cinco dias, sobre o con-
teúdo da certidão do oficial de justiça. Intimem-se. -Advs. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS e ELCIO JOSE MELHEM-.

20. ORDINARIA DE SEPARACAO-340/2004-A.V.M.C. x
A.V.D.C.- Despacho I(folhas 210) Converto o julgamento em
diligencia e determino se proceda a averiguação da existencia
dos bens elencados as folhas 51/52, bem como a avaliação.
Custas pelo réu que requereu a diligencia. Prazo de quinze dias.
Intimem-se. Despacho II(folhas 212) Intime-se a parte requeri-
da para que recolha as custas no valor de R$226,00 referente a
diligencia do Sr.Oficial de Justiça. Intimem-se. -Advs. IONE
REGINA SLIVIANY e PEDRO VIEIRA CESAR-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-806/2004-F.S.K.C.R.D. e
outro x M.P.C.F.- Despacho I(folhas 107/108) Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,
inciso III do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento
das custas processuais por ora dispensada sua cobrança em vir-
tude da concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. Despacho II(folhas 113) Recebo a apela-
ção interposta no duplo efeito. As partes para, querendo, apre-
sentarem contra razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
MARIA JAIRA SEVERIANIO e DEFENSORIA PUBLICA-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-905/2004-M.L.S. x M.S.-
Sobre a informação de folhas 164, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. ZORAIDE BATIS-
TELA e JULIANO LOCATELLI SANTOS-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1337/2004-G.C. e outro x
A.G.C.J.- Despacho I(folhas 141/142) Considerando o abando-
no do processo pela parte autora, com fulcro no que dispoe o
artigo 267,inciso III do C.P.C., julgo extinto o presente proces-
so, sem resolucao de mérito. Custas pelo requerente. Oportu-
namente arquivem-se. P.R.I. Despacho I(folhas 149) Recebo a
apelação interposta no duplo efeito. As partes, para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
MARISTELA RODRIGUES, LEANDRO ZANETTI, INES
BALDO FURTADO e ROBERTA BARRIONUEVO-.

24. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1466/2004-J.B.O.
x V.L.R.O.- Da documentação juntada e petição de folhas 784/
823, diga a parte adversa, em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
ROSANGELA CLARA SOARES, MANOEL DAHER, MANO-
ELLA DOS SANTOS DAHER e KATIA REGINA LEITE-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2177/2004-H.V.C. e outro
x W.L.- Cientifiquem-se as partes do conteúdo do ofício de
folhas 115. Após, aguarde-se pelo prazo de quinze dias. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS, CLAUDIO FRA-
GA e FILIPE NESI SONEGO-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2194/2004-H.V.C. e outro
x W.L.- Analisando a justificativa apresentada e os documen-
tos que a acompanham, vislumbra-se que as parcelas relativas
aos meses de abril e maio/2004, já estão sendo cobradas em
outros autos de execução, conforme folhas 77. Por esta razão,
que a parte exequente, apresente nova planilha de débitos, ex-
cluindo os meses referidos acima. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS, CLAUDIO DE FRA-
GA, FILIPE NESI SONEGO e JOSE MARIO TAFURI-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2927/2004-A.T.A.L. e ou-
tros x A.J.F.L.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
REGINA DE BARBARA DA SILVA-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3256/2004-R.M.M. e ou-
tro x M.A.M.- Antes de determinar o cumprimento do manda-
do de prisão faz-se imprescindível a juntada de planilha atuali-
zada do débito. Assim, intime-se a parte exequente por meio do
procurador constituído, para que, em cinco dias, a apresente,
manifestando o efetivo interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. ADYR TACLA FILHO e JOAO SERGIO
RAUSIS-.

29. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-3559/2004-S.R.M. x
E.N.M.M. e outros- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. ANTONIO DILSON
PEREIRA, LUIZ ROGERIO MORO, MARISTELA BUSETTI
e JAIRO SCHMIDT KREUSCH-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2005-B.C.C. e outros
x R.C.- Suspendo o presente feito até janeiro de 2007, na for-
ma do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. MARKLEA
DA CUNHA FERST, ROGERIO FERNANDO DA SILVA e
MARCIUS FONTOURA LASS-.

31. ORDINARIA DE DIVORCIO-393/2005-M.C.F. x M.G.M.-
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-
se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

32. REVISAO DE ALIMENTOS-780/2005-N.M.B. x W.D.S.-
Considerando que o requerido já apresentou contestação nos
autos, diga a requerente, em dez dias, sobre o seu conteúdo. -
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Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e JOSE LUIZ
RICETTI-.

33. DIVORCIO CONSENSUAL-1215/2005-S.D.C.H. e outro
x - Ao cartório para que atenda o requerimento de folhas 27.
Após, arquive-se. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

34. SEPARACAO CONSENSUAL-1680/2005-E.D. x J.I.F.D.-
Intime-se a parte exequente, nos termos do item 4 da quota
ministerial retro. Prazo de cinco dias. Intimem-se. (Seja inti-
mada a parte credora para que diga se pretende seja decretada a
prisão do devedor que não pagou nem conseguiu se escusar,
quanto aos meses acima especificados). -Adv. JEANE IZABEL
FRANCO DE DEUS-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2195/2005-M.M. e outro
x O.M.F.-Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2196/2005-M.M. e outro
x O.M.F.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-.

37. REVISAO DE ALIMENTOS-2343/2005-E.L.D. x C.V.D.-
Pela última vez, intime-se a parte autora para que emende a
inicial nos moldes do artigo 282 do C.P.C. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-
.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2623/2005-L.C.R.S. e ou-
tro x J.C.S.- O requerido não está devidamente representado
nos autos motivo pelo qual petitório de folhas 77/79 não pode
ser homologado. A primeira subscritora é procuradora da re-
querente o segundo subscritor presume-se seja do requerido.
Desta forma, intime-se o Sr.Oscar Maximiliano Mazuco Go-
doy, para que junte procuração aos autos, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs. KARINA MI-
QUELETO VIDAL. e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY-.

39. ALIMENTOS-2737/2005-D.L.S. e outros x S.S.-Intime-se
a parte autora, por meio de seu procurador constituído, para
que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPO-
RAL e FORTUNATO SANTORO-.

40. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-2833/2005-A.L.Z. x
E.A.C.- Intime-se o autor para, em cinco dias, juntar compro-
vante de residencia atualizado. Após, dos ofícios juntados fo-
lhas 108/110, 119/169, 173/175, 177 e 181/185, digam os inte-
ressados em cinco dias. Intimem-se. -Advs. LENITA PEREIRA
PAIVA e CAROLINA KFFOURI-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3484/2005-J.D.S.J.T. e
outro x S.F.T.- Primeiramente, as partes deverão ratificar o con-
teudo do acordo de folhas 36/37 em juízo, em horário de expe-
diente forense. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3601/2005-M.A.B.W. e
outro x A.M.W.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
FORTUNATO SANTORO-.

43. NULIDADE DE ATO JURIDICO-3625/2005-L.R.S. x I.L.-
Despacho I(folhas 1370) Com relação ao agravo retido de fo-
lhas 1254/1257, mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos. No que tange ao novo agravo retido as folhas
1357/1360, concedo ao agravado o prazo de dez dias para se
manifestar. Posteriormente apreciarei o pedido de suspensão
da audiencia aqui designada. Tendo em vista o argumento da
autora de folhas 1363, item B, no sentido de que não foi inti-
mada do ofício de folhas 1332, ou seja da data da audiencia no
Juízo de Itapema e que a precatória não se fez acompanhar das
peças processuais, determino seja renovada precatória de fo-
lhas 1339, com as peças necessárias. Intimem-se. Despacho
II(folhas 1373) Intimem-se os interessados,para que retirem em
Cartório a carta precatória expedida. Intimem-se. -Advs. MAR-
GARETH ZANARDINI, IVAN XAVIER VIANNA FILHO e
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4069/2005-A.M.P.B.L. e
outros x A.V.N.L.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA e LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4236/2005-E.L.V. e outro
x E.V.- Saliento que a prestação alimentícia fiada em sentença
incide desde a data da citação nos autos em que consignada.
Desta forma, deverá a parte exequente trazer planilha atualiza-
da do débito, considerando o valor homologado os autos de
alimentos conforme folhas 79, e descontada a quantia já paga,
de acordo com os comprovantes de depósitos de folhas 34/35 e
58/59, o que não foi feito quando da elaboração da planilha
anterior. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. RUI CARDO-
SO FERREIRA e CELIA ROSA HERINGER DITTMAR-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-4287/2005-G.M.S. e outro x
C.S.- Digam as partes, em cinco dias, sobre as provas que pre-
tendem produzir fundamentando-as sob pena de indeferimento
ou se desejam julgamento antecipado da lide. Intimem-se. -Advs.
ALICE PRESA e ADRIANA SZABELSKI-.

47. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-28/2006-A.M.P.A. e

outro x - Oficie-se o empregador do Sr.A.M.P., para que proce-
da o desconto dos alimentos conforme o determinado por este
Juízo, em como faça o depósito na conta declinada as folhas
32. Após, arquive-se. Intimem-se. -Advs. IGLAIR TEREZINHA
M.CHIAMULERA e VALERIA GASPARIN-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-45/2006-W.M. x O.A.S.-
Aguarde-se pelo prazo de quinze dias. Intimem-se. -Advs.
NUCLEO DE PRATICA JURIDICA TUIUTI e LEANDRO
RAMOS GOUVEA-.

49. REDUCAO DE ALIMENTOS-807/2006-P.A.M. x W.P.M.-
Defiro prazo de dez dias, para cumprimento do despacho de
folhas 26. Intimem-se. -Adv. SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA-.

50. ALIMENTOS-822/2006-L.O. e outros x J.A.O.- Em face
dos retornos do A.R. de folhas 60, aguarde-se a realização da
audiencia designada. Intimem-se. -Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-924/2006-L.G.B. x G.B.-
Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 55, salientan-
do que os autos devem ser instruídos com matrícula atualizada
e integral do imóvel. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL e DARCI JOSE FINGER-.

52. GUARDA-968/2006-A.F.G. x V.B.- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando a necessida-
de. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. OSNI DA SILVA e
DEFENSORIA PUBLICA-.

53. REVISAO DE ALIMENTOS-1088/2006-M.F. x J.M.C.F. e
outro- Determino a conexão entre estes autos e os de nº753/
2006 e o processamento conjunto. A parte autora, para impug-
nação a contestação apresentada. Após, digam as partes, em
cinco dias, sobre as provas que pretendem produzir justifican-
do-as sob pena de indeferimento a teor do contido no artigo
130 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. TERLEINE INES DE LIMA
SCENKEL-.

54. REVISAO DE ALIMENTOS-1128/2006-S.T.R. x G.A.D.S.
e outro- Digam as partes, em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimen-
to, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA e DEFENSORIA PUBLI-
CA-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1140/2006-F.P.Z.P. e ou-
tro x W.M.P.- Converto o presente feito para execução por quan-
tia certa contra devedor solvente adstrita aos meses de janeiro/
2006 a abril/2006. Outrossim, suspendo o feito por cento e vin-
te dias na forma requerida as folhas 132. Intimem-se. -Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1347/2006-A.M.D.S. x
D.T.F.- Que a parte exequente indique bens do devedor passí-
veis de constrição judicial. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1422/2006-M.I.C.S. x
L.A.D.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. PATRICK HEUSI BOEHM e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

58. ALIMENTOS-1570/2006-L.J.C. e outros x D.A.G.- Consi-
derando o contido no petitório retro, cientifique-se o requerido
do correto número da conta bancária em que deverão ser depo-
sitados os alimentos. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se com as baixas e anotações necessárias. Intimem-se. -
Adv. FERNANDA RODRIGUES CENTENO-.

59. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-1678/2006-S.A.N. x S.G.-
Tendo em vista a informação de folhas 26, deve a autora indi-
car os herdeiros de S.J.G. com endereço para que possam ser
incluídos no pólo passivo e citados. Outrossim, solicite-se in-
formações sobre a precatória expedida para Pinhais (citação
herdeira L.), para que seja devolvida devidamente cumprida.
Intimem-se. -Adv. FERNANDO SIMAS FILHO-.

60. SEPARACAO CONSENSUAL-1851/2006-P.M.S.W. e ou-
tro x - Expeça-se o competente formal de partilha. Oportuna-
mente, arquive-se. Intimem-se. -Adv. IRINEU MAZZOROT-
TO FILHO-.

61. REVISAO DE ALIMENTOS-1890/2006-A.Y.S. e outro x
S.Y.S.- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir, fundamentando-as, sob pena de indeferi-
mento ou se desejam julgamento antecipado da lide. Intimem-
se. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e FERNANDO O
REILLY C. BARRIONUEVO-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1950/2006-R.F.C. x
E.L.C.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. CE-
LIA INES DA SILVA-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2102/2006-R.F.G. x
M.A.E.C.- Intime-se a exequente, a fim de que se manifeste
sobre o item 7 da quota ministerial de folhas 135/139. Prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA e ELENITA BATISTA BORGES-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2006-L.S.M. e outro
x R.A.S.F.- Defiro o pedido de folhas 35. Aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias. Intimem-se. -Adv. OSNI DE JESUS TABOR-
DA RIBAS-.

65. SEPARACAO CONSENSUAL-2148/2006-N.B. e outro x

- Expeça-se formal de partilha. Após, arquive-se. Intimem-se. -
Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

66. DIVORCIO CONSENSUAL-2179/2006-C.P.F. e outro x -
Expeça-se competente formal de partilha. Após, arquive-se.
Intimem-se. -Adv. LUCIANA NOTO-.

67. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2207/2006-E.F.A. x
E.N.C.- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ADEMILSON DE MAGALHA-
ES e NELSON SCARPIM JUNIOR-.

68. ORDINARIA DE SEPARACAO-2237/2006-A.D.S. x
H.M.M.- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA
PINTO e DEFENSORIA PUBLICA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2396/2006-G.H.S.D.S. e
outro x R.S.D.S.- Indefiro o pedido retro, porquanto não há
possibilidade legal de citação por hora certa pois nela existe no
rito do artigo 732 do C.P.C., consoante maciça jurisprudencia.
Assim, manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. CAROLINE PALU-
DETTO PASCUTI-.

70. ALIMENTOS-2457/2006-M.C.A. x M.I.S.A.- Reporto-me
ao conteúdo do despacho de folhas 26, prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. -Adv. VALTER
FERRER COSTA-.

71. ALIMENTOS-2464/2006-J.S.S. x E.S.- Intime-se a parte
requerente, para que se manifeste sobre o contido na certidão
de folhas 21, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Intimem-se. -Adv. ANDRE JULIANO BORNAN-
CIN-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2536/2006-P.L.C. x
M.H.P.P.- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 19, a
fim de juntar ao autos cópia do título judicial que fixo os ali-
mentos, devidamente subscrito pelo Juízo. Intimem-se. -Adv.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-.

73. -2723/2006-J.R.K. x M.A.L.M.- Sobre a contestação apre-
sentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e ANDREA GRZY-
BOWSKI-.

74. ALIMENTOS-2724/2006-V.L.C.O. e outros x E.R.O.- Que
a parte autora informe a este Juízo a fase em que se encontra os
autos de separação consensual, juntando documentos compro-
batórios para tanto. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO TADEU CLE-
TO-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2882/2006-G.A.P.A. e ou-
tro x A.F.M.A.- Deverá a parte autora emendar o petitório ini-
cial, em dez dias, a fim de juntar aos autos planilha de débito
que se pretende executar. Intimem-se. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO-.

76. ALIMENTOS-2897/2006-F.M.P.A. e outro x F.P.A.- Arqui-
ve-se. Intimem-se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

77. DIVORCIO CONSENSUAL-2978/2006-D.M. e outro x -
Especifiquem a forma de correção monetária da pensão. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA MALUCE-
LLI PINTO-.

78. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3162/2006-O.M. x I.A.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-.

79. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3283/2006-M.S. x L.H.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. IVO DYNIEWICZ e LABIB HAD-
DAD-.

80. REDUCAO DE ALIMENTOS-3300/2006-C.G.M. x T.A.M.
e outro- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 50.
(Primeiramente, deverá a parte autora emendar o petitório ini-
cial, em dez dias, juntando a via original do instrumento procu-
ratório de folhas 07, sob pena de indeferimento. Deverá ainda,
a parte requerente emendar, no mesmo prazo do item anterior,
o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia do título judi-
cial que fixou os alimentos, devidamente subscrito pelo Juízo.
Considerando o pedido de assistencia judiciária gratuita deve-
rá a parte autora juntar aos autos, no mesmo prazo do item
anterior, declaracao de que nao possui condicoes de arcar com
as despesas processuais e com honorários advocatícios sem
prejuízo à sua própria subsistencia, bem como ao procurador
constituído para que declare a aceitacao do encargo, na forma
do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida
a assistencia pleiteada. Intimem-se. -Adv. MARIA INES DIAS-

81. REVISAO DE ALIMENTOS-3423/2006-E.V.O. x V.G.V.O.
e outro- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do título judicial que fixou os alimentos, devidamente subscri-
to pelo Juízo. Considerando o pedido de assistencia judiciária
gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no prazo mesmo
prazo do item anterior, declaracao de que nao possui condicoes
de arcar com as despesas processuais e com honorários advo-
catícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como ao
procurador constituído para que declare a aceitacao do encar-
go, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe
ser indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a emenda, vol-
tem conclusos. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA
C.S.QUADROS-.

82. IMPUGNACAO DE J.G.-3461/2006-R.W. x C.F.V.- Rece-

bo a presente impugnação. Manifeste-se a parte contrária sobre
a impugnação do valor da causa. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. LENITA RODOLFO PASSOS e APARECIDO JOSE
DA SILVA-.

83. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3542/2006-J.H. x
R.H.F. e outro- Preliminarmente, deverá a parte requerente
emendar, em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos
autos cópia do título judicial que fixou os alimentos, devida-
mente subscrito pelo Juízo. Intimem-se. -Adv. JANAINA MON-
TEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN-.

84. REVISAO DE ALIMENTOS-3545/2006-F.D.T. e outros x
H.T.-Primeiramente, considerando o pedido de assistencia ju-
diciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no pra-
zo de dez dias, declaracao original de que nao possui condico-
es de arcar com as despesas processuais e com honorários ad-
vocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitacao do en-
cargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de
lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a emenda,
voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3546/2006-R.X.B. e outro
x M.X.B.- Preliminarmente deve a parte exequente emendar a
inicial no prazo de dez dias,a fim de:Adequar a vestibular no
sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer exe-
cutar as parcelas informadas,pois,conforme a melhor orienta-
cao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente
as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na
forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as
demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo código
acima citado.Desde já cientifico o exequente que em optando
pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que seguem
o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais. Ainda deverá
juntar aos autos planilha de débitos correspondente ao período.
Efetivada as emenda voltem conclusos.Intimem-se. -Adv. FER-
NANDO FIRMINO DOS SANTOS-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3569/2006-C.E.R. e ou-
tros x R.G.C.R.-Preliminarmente deve a parte exequente emen-
dar a inicial no prazo de dez dias,a fim de:Adequar a vestibular
no sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas,pois,conforme a melhor orien-
tacao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente
as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na
forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as
demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo código
acima citado.Desde já cientifico o exequente que em optando
pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que seguem
o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais. Ainda deverá
juntar aos autos planilha de débitos correspondente ao período.
Considerando o pedido de assistencia judiciária gratuita deve-
rá a parte autora juntar aos autos, no mesmo prazo do item
anterior declaração original, de que não possui condições de
arcar com as despesas do processo e com honorários advocatí-
cios sem prejuízo a sua própria subsistencia bem como ao pro-
curador constituído, para que declare a aceitação do encargo
na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser
indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada as emenda voltem
conclusos.Intimem-se. -Adv. PAULO EDUARDO GUEDES-.

87. ALIMENTOS-3578/2006-T.O. e outros x A.S.O.- Deverá a
parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim de
anexar aos autos o instrumento procuratório que outorgou po-
deres de representação ao subscritor da exordial. Intimem-se. -
Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLEN-
BER-.

88. REVISAO DE ALIMENTOS-3582/2006-M.S.C.C. x
A.G.S.C.C. e outros- Preliminarmente, deverá a parte reque-
rente emendar, em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar
aos autos cópia do título judicial que fixou os alimentos, devi-
damente subscrito pelo Juízo. Intimem-se. -Adv. ANE PATRI-
CIA CHEMIN BRANCO-.
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COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 70/2006
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-557/1992-A.F.R.R. e outro
x W.G.R.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NAS-
CIMENTO, CARMEN ESTER ROMERO e HELOISA HELE-
NA PADILHA-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-468/2001-D.A.H. e outro x
L.D.H.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 164, devendo as
partes comparecer pessoalmente no horário compreendido en-
tre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do feito. -Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
e MIRIAM KLAHOLD-.

3. SEPARACAO JUDICIAL-986/2001-A.R. x L.A.R.-A pres-
tação jurisdicional já foi entregue. Dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. -Adv. ROQUE PORFIRIO-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1166/2001-A.F.C. e outros
x J.B.C.-Considerando a manifestação da parte exequente, às
fls. 224, confirmando a pagamento dos débitos pretéritos pelo
devedor, execução na forma do artigo 732 do CPC, julgo extin-
to o processo com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Cus-
tas na forma legal, observando-se o disposto no artigo 12 da
Lei nº 1060/50. -Advs. VERA LUCIA BURBELA e LEONEL
STEVAM FILHO-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1278/2001-L.M.L. e outro
x C.V.L.-Sobre o laudo, digam as partes. -Advs. LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1480/2001-R.C.P. e outro x
W.G.D.-Defiro o pedido de fls. 101, pelo prazo requerido. -
Advs. MARCY HELEN VIDOLIN e LAERSO DA ROSA VI-
EIRA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1489/2001-G.M. e outro x
J.M.J.-Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias. -
Advs. GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER, CARLOS
DA COSTA SOARES e ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1819/2001-A.G.E. e outros
x A.H.E.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004. -Advs. PERICLES R. GOMES DA
SILVA, MAGDA REJANE CRUZ R. DOS SANTOS e ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO-.

9. ANUL. DE REG. CIVIL C/C RECONHECIMENTO-1861/
2001-T.V.M.D.S. e outro x R.P.D.S.-Diante do exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial formu-
lado por T.V.M.S., representada por sua mãe K.G.M., e
M.R.S.L., em face de R.P.S., para o fim de reconhecer o segun-
do requerente como pai da menor demandante e, de consequ-
ência, determinar a expedição do competente mandado ao Car-
tório de Registro Civil respectivo, para que seja retificado o
assento de nascimento nº 049212, lavrado à fl. 012, do Livro
A-290, para que dele seja excluído o patronímico D.S, assim
como os nomes dos senhores S.M.P.S. e J.N.S., fazendo cons-
tar o nome da ora reconhecida como sendo T.V.M.L., filha de
K.G.M. e M.R.S.L., tendo como avós paternos O.S.L. e L.A.L.,
mantidas as demais anotações. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da parte adversa que arbitro em R$ 500,00, com
fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º do CPC, tendo em vista o
seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natu-
reza da causa. -Advs. NELSON WALTER DA SILVA e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-.

10. AFASTAMENTO DO LAR-1993/2001-S.V.G. e outro x
G.S.S.-Ao preparo das custas. -Advs. SUZANE CHRISTIE
DONATO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2216/2001-L.M.B.S. x
J.G.S.-Defiro o pedido de fls. 144, pelo prazo de 30 dias. -
Advs. VALCIR ALECIO PROVENZI, CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FOGGIATO, ANTENOR DEMETERCO NETO
e ANDREA RICETTI BUENO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2355/2001-A.N.D.S. e
outro x J.F.D.S.-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.
-Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES, LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS, ANTONIO C.DE FIGUEIREDO
DEMETERCO e NAZIRA SAAN MARTIN-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2473/2001-E.R.V. e outro
x J.V.-A par disso, deve a a exequente apresentar planilha de
cálculo atualizada, nos exatos termos do artigo 604, c/c o art.
614, inciso II, do CPC, prosseguindo-se a execução tão somen-
te pelo procedimento previsto no artigo 732 do CPC. Consig-
no, outrossim, que na eventualidade do devedor encontrar-se
inadimplente com relação a obrigação alimentar de caráter
emergencial, ano 2006, nos exatos termos da Súmula 309/STJ,
nada obsta o ajuizamento da execução pertinente, em autos
apartados. -Advs. ANA PAULA GULARTE LIBERATO, FER-
NANDO CESAR DA COSTA FERREIRA e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-.

14. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2507/2001-M.C.O. e
outro x F.L.N.-Do exposto, aliado ao parecer Ministerial de
fls. 176/178, antecipo os efeitos da tutela e, de consequência,
fixo os alimentos provisórios em favor do suplicante no valor
correspondente a 20% dos rendimentos líquidos do réu, inclu-
sive incidentes sobre o 13º salário, a serem por ele devidos
mensalmente e pagos mediante desconto em folha de pagamen-
to. Oficie-se. Fixo o prazo de 10 dias para que o autor atenda o

solicitado no item II da cota Ministerial de fl. 176, apresentan-
do demonstrativo, na medida do possível documentado, de suas
despesas mensais. Oficie-se ao empregador do requerido, soli-
citando informações sobre os rendimentos mensais do empre-
gado. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES, JOSE ANTONIO COELHO e JULIA-
NO DA SILVA PEDROSO-.

15. ACAO DE ALIMENTOS-2712/2001-C.A.S.A. e outro x
C.A.A.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 43, devendo as
partes comparecer pessoalmente no horário compreendido en-
tre às 13:00 e 14:00, no prazo de cinco dias. -Adv. JOEL XA-
VIER VALLIM-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2961/2001-A.P.R.S. e ou-
tro x P.R.S.-O presente feito trata-se de execução de verba ali-
mentar, na forma do procedimento descrito no artigo 733 do
CPC. Sendo assim, indefiro o pedido deduzido às fls. 115/116,
ante a ausência de previsão legal. No mais, manifeste-se a exe-
quente, de forma específica, a respeito da proposta de acordo
formulada às fls. 106. -Advs. GORGON NOBREGA, MAXI-
MILIANO GOMES MENS WOELLNER e CAMILA ENRI-
ETTI BIN-.

17. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3011/2001-S.V.G. e ou-
tro x G.S.S.-Ao preparo das custas. -Advs. SUZANE CHRIS-
TIE DONATO, JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

18. DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-3070/2001-M.R.S.
x R.M.K. e outros-Recebo a apelação interposta às fls. 334/
344 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ape-
lada para responder, no prazo de 15 dias. -Advs. SERGIO BA-
TISTA HENRICHS e ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-163/2002-A.C.R. e outro x
M.R.R.-Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador
constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o anda-
mento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção. -Advs. IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA e MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO-.

20. EXONERACAO DE ALIMENTOS-252/2002-P.S.R. x
V.L.S.-Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as par-
tes à fls. 227/228, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos e por consequência, julgo extinto o processo com fulcro
nos artigos 269, inciso III, do CPC. Oficie-se, com urgência,
conforme requerido, consignando-se o prazo de 15 dias para
atendimento. Determino o encaminhamento do expediente a
parte interessada. -Advs. MARCIA DIAS RUBINECK, PAU-
LO HENRIQUE FERREIRA e ANDREA RICETTI BUENO-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-254/2002-J.O.L. x D.A.L.-
Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de um ano. -Advs.
FREDY YURKI e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-450/2002-A.S.L.L. e ou-
tro x J.A.C.L.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004. -Advs. ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR e FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURI-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-451/2002-K.S.B. e outros
x A.J.B.-Para a citação por edital necessário se faz o exauriente
de todas as diligências para a efetiva localização do paradeiro
do devedor e, se necessário, poderão ser expedidos ofícios aos
órgãos competentes para que forneçam tal informação. Sendo
assim, por ora, indefiro o pedido de citação por edital. Oficie-
se à Sanepar, Copel, Receita Federal, GVT, VIVO, TIM, Brasil
Telecom e Detran, consignando-se o prazo de 15 dias, para
cumprimento da diligência. No mais, determino o encaminha-
mento do expediente pela parte interessada. -Adv. SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA-.

24. ARROLAMENTO DE BENS-642/2002-C.M.K.K. x
C.L.K.-Ao preparo das custas. -Adv. FABIANO LOPES-.

25. DIVORCIO JUDICIAL-850/2002-F.B.H.O. x E.A.O.-Aten-
da, a parte exequente, o despacho de fls. 130. -Advs. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA, IVAN RIBAS e OSVAL-
DO MARQUES DE SOUZA-.

26. ACAO DE ALIMENTOS-1042/2002-L.E.V.R. e outro x
S.D.R.-Nova data para o ato postergado: dia 05/12/06, às 13:45
horas. A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-.

27. ALVARA-1153/2002-R.B. x -Diante da anuência da Sra. R.
ao pedido formulado pelo ex-marido, bem assim da concordân-
cia da Representante do Ministério Público, defiro a pretensão
de fls. 54/55, determinando a expedição de alvará com prazo
de 20 dias, autorizando o Sr. J.L.S a proceder à alienação da
cota parte de propriedade de R.B.S. referentemente ao imóvel
matriculado sob nº 18899. Prestação de contas em 40 dias a
contar da expedição do alvará. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-
.

28. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1349/2002-E.Y.S. x
J.C.N.H.-Intimem-se as partes, para que compareçam em car-
tório no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os termos
do acordo entabulado. -Advs. DENISE TEREZINHA PETER
PIEKARZ, MARCELO RAMON, RENATO CORDEIRO DA
SILVA e RITA DE CASSIA HOSTINS-.

29. DIVORCIO JUDICIAL-1449/2002-I.A.Z. x N.Z.-Diante do
exposto e o mais que dos autos consta e o mais que dos autos
consta, com fulcro nos artigos 24 e 40, ambos da lei 6515/77,
julgo procedente o requerimento exordial, para o fim de decre-
tar o divórcio do casal I.A.Z. e N.Z. Atribuo a guarda do filho
N.Z.J. à genitora, sendo que eventual direito de visita e/ou ver-
ba alimentar em favor do menor de idade deverão ser postula-

dos em demandas adequadas. Os bens, direitos e dívidas inte-
grantes do patrimônio do casal serão partilhados posteriormen-
te. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo
20, 4º, do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR-.

30. MODIFICACAO DE CLAUSULA-1528/2002-A.G.F.J. x
G.S.G.-Dê-se ciência às partes, da baixa destes autos. -Advs.
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

31. ACAO DE ALIMENTOS-1554/2002-K.D.P.S. e outro x J.S.-
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da certidão
de fls. 73. -Advs. ADILSON LASS e ARLYVAN PROBST-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1708/2002-M.D.R.B. e
outro x A.A.B.-Nada mais sendo requerido, arquive-se, obser-
vadas as baixas e cautelas de estilo. -Advs. NATANAEL GOR-
TE CAMARGO, JULIANA RIBEIRO GONÇALVES BONAT-
TO, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e MARIA ALICE
ROSS-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1854/2002-M.B.C. e ou-
tro x J.A.C.-Intime-se a parte autora na pessoa de seu procura-
dor constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o
andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. -Advs. DAVID BESSA ALVES e GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1899/2002-F.A.L. e
outros x M.L.L.-Ciente da decisão da S. instância. Cumpra-se
os itens 5 e 6 da decisão de fls. 295/296. Manifeste-se a parte
exequente acerca do contido na petição de fls. 298/300, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE, ANA LUIZA MANZOCHI, ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-.

35. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2125/2002-L.F.P. e
outro x A.R.-Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu ad-
vogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 dias,
cumpra o julgado e efetue o pagamento da quantia devida noti-
ciada no demonstrativo de fls. 232, sob pena de multa do per-
centual de 10% sobre o valor do débito e expedição de manda-
do de penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rários do advogado da parte credora no equivalente a 10% so-
bre o valor atualizado da dívida. -Advs. CILENE MARIA SKO-
RA e ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-.

36. ACAO DE ALIMENTOS-2425/2002-E.M. e outro x L.-
Considerando que as partes realizaram acordo nos autos de nº
3054/2001, que foi juntado aos autos em fls. 192/193, e aco-
lhendo parecer ministerial favorável às fls. 195, julgo extinto o
feito com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e
ROBERTA SANDOVAL FRANCA-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2593/2002-L.M.B.S. x
J.G.S.-Defiro o pedido de fls. 166, pelo prazo de 30 dias. -
Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO, CARLOS ALBER-
TO DE CARVALHO FOGGIATO e ANDREA RICETTI BUE-
NO-.

38. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2747/2002-F.T.C. e
outro x M.M.T. e outro-Fixo o prazo de 10 dias para que a
requerente comprove o recolhimento das custas devidas pela
intervenção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei
nº 13.611/02. -Adv. DEISI LACERDA-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2769/2002-G.S.O.F.M. e
outro x F.F.M.-Intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 dias, indique bens do devedor passíveis de penhora, sob
pena de suspensão do feito. Quanto ao pedido feito pela auto-
ra, defiro a expedição de alvará para o levantamento do valor
depositado. -Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

40. CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-2809/2002-
L.M.B.S. x J.G.S.-Defiro o pedido de fls. 66, pelo prazo de 30
dias. -Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO e CARLOS
ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO-.

41. ACAO DE ALIMENTOS-3071/2002-K.J.C.S. e outros x
K.A.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. RENATA CRIS-
TINA MENEGASSI FERNANDES-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3091/2002-R.V.G.
x R.V.G.-Defiro o pedido de fls. 148/149, pelo prazo de 60
dias. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE COR-
REA LIMA ROMANO, SELMA PACIORNIK e MARCOS
LUIZ MASKOW-.

43. ANULACAO DE CASAMENTO-3106/2002-S.A.C. x
M.F.S.C.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAU-
LO YVES TEMPORAL e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

44. EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-106/2003-S.M.R.S.
x R.V.G.-A fim de evitar futura arguição de nulidade processu-
al, que somente advirá em prejuízo à parte exequente, fixo o
prazo de cinco dias para que o executado demonstre, via docu-
mentos, que o bem penhorado é o único que dispõe para mora-
dia. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2003-C.L.F.D.S.M. e
outro x C.R.M.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos pro-
cessada pelos ritos do artigo 733 do CPC, frente ao pagamento

integral do débito por parte do executado, conforme informa os
exequentes às fl. 90. Isento de custas. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-177/2003-G.R.F.B. e ou-
tros x A.B.F.B.-Manifeste-se a parte exequente acerca da certi-
dão de fls. 261. -Advs. CAROLINE SANTOS FAVERO e
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2003-L.A.B. e outros
x E.B.-Homolgo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o
acordo celebrado nestes autos às fls. 234/236, ratificado às fls.
242, com o qual anuiu a ilustre Representante do Ministério
Público. Outrossim, determino a suspensão do feito até o inte-
gral cumprimento do acordo, o que deverá ser noticiado pela
parte exequente nos autos, ao término do prazo estipulado no
referido acordo. Isento de custas. -Advs. REGINA CARDOSO
A. ANDRADE COSTA, JURACY ROSA GOIVINHO e MAU-
RICIO OLINISKI KONIG-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-544/2003-G.R.R.F. e outro x V.F.-
Reporto-me ao despacho de fls. 30. -Adv. VITORIO KARAN-
.

49. DIVORCIO JUDICIAL-778/2003-R.L. x A.D.L.-Nada obsta
seja lamentável a informação prestada pela firma empregadora
do réu, no sentido de que ele não aufere quantia suficiente que
possibilite a implantação do desconto da pensão alimentícia
arbitrada em folha de pagamento do alimentante, certo é que
qualquer alteração do título judicial deve ser buscada em de-
manda própria. Assim sendo, ao tempo em que acolho as pon-
derações expendidas pela Representante do Ministério Público
às fls. 81/82, indefiro a pretensão exarada às fls. 78/79. Nada
mais sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. -Advs. PASQUALINO LAMORTE e CELSO DA
SILVA LABRES-.

50. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1249/2003-M.D.V. x
E.R.V. e outro-Posto isso, com fulcro no artigo 1694, 1º, do
Código Civil, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
para o fim de reduzir o valor da pensão alimentícia em favor do
filho menor, no patamar de 50% do salário mínimo. Os alimen-
tos fixados retroagem a data da citação. Em razão da sucum-
bência condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, devidos ao patrono do autor, os quais
arbitro em R$ 400,00, dada a razoável facilidade da causa, o
tempo da demanda, o trabalho dos profissionais e o local da
prestação do serviço, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC, observando-se, no entanto, o disposto no artigo 12 da lei
nº 1060/50. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-.

51. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1270/2003-S.M. x
V.M.C.G. e outro-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 271/
274, devendo as partes comparecer pessoalmente no horário
compreendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do feito. -Advs. ABNER PEREIRA
DA SILVA, FLAVIA B POZZOBON, JOSE ANTONIO VALE
e LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1293/2003-L.M.B. x
J.G.S.-Defiro o pedido de fls. 174, pelo prazo de 30 dias. -
Advs. FERNANDA ROSSATO, ANTENOR DEMETERCO
NETO, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e
OSVALDO CICERO WRONSKI-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1321/2003-D.C.L.F. e ou-
tro x A.A.P.F.-Deve a exequente indicar o endereço do devedor
e apresentar planilha de cálculo atualizada, nos exatos termos
do artigo 604 c/c o art. 614, inciso II, do CPC, prosseguindo-se
a presente execução tão somente pelo procedimento previsto
no artigo 732 do CPC. Consigno, outrossim, que com relação a
obrigação alimentar de caráter emergencial, ano 2006, alusivas
aos três meses anteriores a citação, nada obsta o ajuizamento
da execução pertinente, mas em autos apartados. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-.

54. SEPARACAO JUDICIAL-1561/2003-I.M.J. x A.J.-Escla-
reça, a autora, sobre o endereço correto do requerido e ao qual
fez alusão no requerimento formulado em audiência. Ressalte-
se que no petitório de fl. 90 limita-se a informar acerca do do-
micílio de testemunha. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1652/2003-V.M.M. e ou-
tro x R.J.D.S.-Apresente a parte exequente planilha atualizada
do débito, na forma do artigo 604 c/c art. 614, inciso II, do
CPC. Indefiro o pedido de penhora sobre o veículo indicado às
fls. 120/121, porquanto pertence a terceira pessoa alheia a pre-
sente relação processual. Defiro, outrossim, a penhora dos bens
que guarnecem a residência do executado. Oficie-se ao Banco
Central como requerido, consignando-se o cumprimento da di-
ligência no prazo de15 dias, devendo a parte interessada pro-
mover o encaminhamento do expediente. -Advs. MARCELO
ORTOLANI CARDOSO e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-
.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1744/2003-A.C.P.C. e ou-
tro x P.C.C.-Homologo, por sentença, o acordo firmado entre
as partes à fls. 175/176, ratificado às fls. 194, com o qual anuiu
o Ministério Público, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos e por consequência, julgo extinto o processo com fulcro
nos artigos 269, inciso III, do CPC. Custas na forma acordada,
observando-se o disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50. Ofi-
cie-se conforme requerido às fls. 192. -Advs. FABIANO LO-
PES e CLAUDINEI SZYMCZAK-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1781/2003-M.L.S.G. x
H.M.-Cumpra-se o v. acordão, recolha-se de imediato o man-
dado de prisão. Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento da execução na forma do artigo 732 do CPC, con-
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soante determinação da Superior instância. A diligência reque-
rida às fls. 250 deve ser realizada pela parte interessada e por
esse motivo, indefiro o pedido de remessa dos autos ao Conta-
dor. Considerando a decisão exarada no acórdão nº 3772 da 11ª
Câmara Cível, encartado às fls. 225/245 e bem assim, o despa-
cho proferido às fls. 246, não há que se falar em expedição de
salvo-conduto, ante a concessão da ordem de Habeas Corpus e
o prosseguimento da execução na forma do artigo 732 do CPC.
-Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMOM, LU-
ZYARA DAS GRACAS SANTOS e OSMANN DE OLIVEI-
RA-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2021/2003-T.A.O.F.M. e
outro x F.F.M.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA e FORTUNATO SANTORO-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2413/2003-E.S.T. e outro
x I.T.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa, no
prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e FA-
BIANO MILANI PIECHNIK-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2444/2003-F.P. e outros x
D.P.-Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 86, bem
como os comprovantes de depósito em anexo, no prazo de cin-
co dias. -Advs. SERGIO LUIZ CHAVES e PAULO SERGIO
WINCKLER-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2470/2003-I.M.S.C. e ou-
tro x A.M.C.-A par disso, deve a exequente apresentar planilha
do cálculo atualizada, nos exatos termos do artigo 604, c/c 614,
inciso II, do CPC, prosseguindo-se a execução tão somente pelo
procedimento previsto no artigo 732 do CPC. Consigno, ou-
trossim, que na eventualidade do devedor encontrar-se inadim-
plente com relação a obrigação alimentar de caráter emergen-
cial, ano 2006, nada obsta o ajuizamento da execução perti-
nente, em autos apartados. -Adv. CAPRICE CAMARGO JA-
CEWICZ-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2003-R.F.S.D.S. e
outro x A.R.D.S.-Intime-se a parte exequente para que apre-
sente nova planilha de cálculo, de forma discriminada, referen-
te aos meses de abril, maio e junho e as demais parcelas vin-
cendas. -Advs. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, LUCAS
MENDES PEDROZO e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-
.

63. EMBARGOS DE TERCEIRO-2782/2003-J.P.C.R. x D.R.B.
e outro-Intime-se a embargada D. para que, em cinco dias, de-
cline o endereço do atual domicílio do embargado L.E.B. -Advs.
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ e MUMIR BAKKAR-.

64. ACAO DE ALIMENTOS-2823/2003-A.P.J. e outro x A.P.-
Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 dias dê pros-
seguimento a ação, sob pena de extinção. -Adv. MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3039/2003-I.N.M.S.O. e
outro x C.S.F.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 154, de-
vendo as partes comparecer pessoalmente no horário compre-
endido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias. -
Advs. ANISIO DOS SANTOS e RENATO SEIDELER-.

66. DIVORCIO CONSENSUAL-3090/2003-B.P.C. e outro x -
Defiro pedido retro. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

67. REVISIONAL DE ALIMENTOS-37/2004-R.A.M.P.D.S. e
outro x M.A.D.S.-Diante da concordância da parte autora e do
silêncio do requerido, anuncio o julgamento antecipado do fei-
to. Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, para apre-
sentação de memoriais. A parte interessada, para retirar o expe-
diente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Advs. ELI-
ZETE CORREA DE SOUZA e ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI-.

68. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-98/2004-
L.C.F.C. x R.M.S.-Do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido inicial formulado nesta demanda
ajuizada por L.C.F.C. em face de R.M.S. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais, deixando de fazê-lo em re-
lação a honorários advocatícios pois a ré não constituiu procu-
rador nos autos. Deixo, contudo, sobrestada a condenação res-
pectiva até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedora com-
provar não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte
vencida, a teor do disposto pelo artigo 12 da Lei nº 1060/50. -
Advs. ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2004-D.P.L. e outros
x M.L.-Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador
constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o anda-
mento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção. -Adv. LEONI JOSE GALLI-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2004-D.M. e outro x
M.A.M.-Intime-se a parte autora, através de seu procurador
judicial. -Advs. SEBASTIAO TAUFER DO VALLE e WALDI
MOREIRA SOARES-.

71. CONVERSAO EM DIVORCIO-146/2004-D.C.L. x
A.D.Z.V.-Manifeste-se a parte exequente acerca do prossegui-
mento do feito num prazo de cinco dias, na pessoa de seu pro-
curador judicial. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

72. EXECUCAO DE SENTENCA-175/2004-C.H.B.S. x
C.B.S.-Intime-se a parte autora, para que, no prazo de cinco
dias dê prosseguimento a ação, sob pena de extinção. -Adv.
DIVA RIBEIRO LIMA-.

73. ACAO DE ALIMENTOS-256/2004-D.D.S.F. e outros x
U.R.F.-Tendo em vista a manifestação da parte requerente de
desistência da ação conforme fls. 61, com a qual anuiu a ilustre
representante do Ministério Público às fls. 63, entendo por bem

em julgar extinto o processo, sem resolução do mérito na forma
do artigo 267, inciso VIII, do CPC, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Isento de custas. -Advs. LINCOLN TA-
DEU CERKUNVIS e WANDERLEY DE PAIVA G. FERREI-
RA-.

74. EXONERACAO DE ALIMENTOS-296/2004-J.R. x Z.R.C.-
Manifeste-se a parte autora. -Advs. LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-427/2004-S.S. e outro x M.S.-
Intimem-se as partes para, querendo, apresentem memoriais,
no prazo sucessivo de 10 dias. -Advs. ALICE PRESA e DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO-.

76. EXONERACAO DE ALIMENTOS-461/2004-J.A.V.F. x
S.M.P.L.-Pois bem, os embargos declaratórios não merecem ser
acolhidos. A uma, porquanto a eventual comprovação de união
estável pela alimentanda, é causa legal de cessação da obriga-
ção alimentar, na forma do artigo 1708 do Código Civil, não
permitindo qualquer ilação a respeito da questão. A duas, por-
que a eventual capacidade técnica da alimentanda para exercer
a sua profissão, já que se graduou no curso de Direito, não
implica, necessariamente, na condição de prover o próprio susn-
tendo. Isto porque, conforme acordo firmado entre as partes,
foi estipulado o pensionamento pelo período de sete anos, pra-
zo esse superior aquele previsto para a colação de grau da re-
querida, que já era de conhecimento das partes quando da com-
posição amigável. De qualquer sorte, por evidência, que a ca-
pacidade da alimentanda em prover o próprio sustento está in-
condicionalmente ligada na aferição da necessidade da manu-
tenção da verba alimentar. Posto isso, ante os fundamentos ex-
pedindos, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA e JUA-
REZ XAVIER KUSTER-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2004-M.G. x J.M.G.-
Considerando o acordo firmado na ação revisional nº 590/2003,
manifeste-se a parte exequente sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. -Advs. IDILIA DEBORA GINESTE e VANES-
SA VOLPI BELLEGARD-.

78. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-695/2004-A.A. x
C.L.J.-Deverá a parte interessada, no prazo de cinco dias, de-
positar as custas do Sr. Avaliador Judicial, conforme o constan-
te à fls. 113. -Advs. LUIZ ANTONIO DAROS e MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-755/2004-C.E.D.C.S. e
outro x E.D.C.S.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 52/54,
devendo as partes comparecer pessoalmente no horário com-
preendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias.
-Advs. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CLAUDIO
NUNES DO NASCIMENTO e PAULO AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO SCHON-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-783/2004-A.P.S.T.S. e ou-
tros x P.S.T.S.-Assim, a parte autora deve esclarecer, no prazo
de 10 dias se pretende executar as pensões em atraso pelo rito
do artigo 732 do CPC. Em caso positivo, o presente feito pros-
seguirá somente pelo procedimento citado, devendo a parte
exequente juntar planilha do débito atualizada. Ressalta-se desde
logo que a eventual necessidade de pagamento de débitos ali-
mentares recentes deverá ser pleiteado em autos próprios. -Advs.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR-.

81. EXONERACAO DE ALIMENTOS-907/2004-A.B. x
T.H.B.-Analisando detidamente o título de fls. 10/12, verifica-
se que são dois os beneficiários da pensão alimentícia, a ora
requerida T.H.B. e o filho G.M.B. Sendo assim, promova a par-
te autora a emenda a inicial a fim de regularizar o pólo passivo
da relação processual. -Advs. ATILIO JOAO ANDRETTA e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

82. DIVORCIO JUDICIAL-969/2004-G.V.B. x R.S.B.-Sobre a
contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -Advs.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-1059/2004-B.R.P. e outro x
D.L.P.-Decreto a revelia do réu, porquanto regularmente cita-
do não apresentou contestação. Entretanto, ressalto que não
incidem os efeitos da revelia, na medida que a ação versa sobre
direito indisponível, na forma do artigo 320, inciso II, do CPC.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as, bem como, esclarecendo a pertinência e relevân-
cia, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-.

84. DIVORCIO CONSENSUAL-1147/2004-E.M.C. e outro x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05 e 41, ratificado às fls. 17, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituição Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu
nome de solteira, ou seja, E.M. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal em relação à este decisório. Sem custas, diante dos be-
nefícios da justiça grautuita que ora defiro em prol dos postu-
lantes. -Adv. CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN-.

85. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1293/2004-G.D.G.O. x
R.R.D.A.O. e outro-Intime-se o ilustre advogado da parte re-
querida, Dr. Nelson João Klas Junior para, em franca colabora-
ção com a justiça, informe o atual endereço de seus clientes, no

prazo de cinco dias. Indefiro o pedido de apensamento dos au-
tos de execução de alimentos sob nºs 339/06 e 340/06, devendo
qualquer pedido acerca a verba alimentar executada ser dedu-
zido naqueles feitos. Posteriormente, com a instauração da re-
lação processual, serão apreciados os pedidos de cunho instru-
tório. -Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-.

86. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1318/2004-C.F.S. x
A.A.M.-Prorrogo o prazo por mais 10 dias. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

87. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1429/2004-
L.L.S. x A.P.B.C.-A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. -Advs. MARCELO
HENRIQUE DE CAMPOS SILVA e ANA PAULA BARRIOS
DE CARVALHO-.

88. ACAO DE ALIMENTOS-1433/2004-A.C.C. e outro x
S.J.C.-Recebo o presente recurso de apelação, interposto em
15/09/06, em seu efeito devolutivo. Ao apelado. -Advs. MAX
FERREIRA e NELSON WALTER DA SILVA-.

89. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1478/2004-A.O.S. x
M.R.C.-Ao preparo das custas. -Advs. DOMINGOS CAPOR-
RINO NETO, SILVENEI DE CAMPOS e JEFERSON DE
AMORIN-.

90. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1512/2004-M.J.T. x
A.M.-Considerando o resultado positivo do laudo pericial, di-
gam, as partes, se pretendem produzir outras provas além das
já constantes dos autos. -Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, WALBER PYDD e SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE-.

91. ACAO DE ALIMENTOS-1530/2004-T.S.G. e outro x
C.A.G.-Sendo assim, ante os fundamentos expendidos, declaro
a nulidade dos atos processuais a partir da decisão proferida às
fls. 53, no que se refere a efetiva intimação da agente ministe-
rial, na forma da legislação processual civil. -Advs. MARCE-
LO NOGUEIRA ARTIGAS e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-.

92. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1620/2004-M.D.N. e ou-
tro x A.D.S.N.-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determi-
nado na portaria nº 01/2004. -Advs. SERGIO PAULO FRAN-
ÇA DE ALMEIDA, ANA PAULA VIANA BARMANN, MAR-
CIA CRISTINA NUNES PEREIRA e SONIA NEVES DE AS-
SIS-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1699/2004-E.C.R. e ou-
tros x O.J.F.-Sobre o cálculo, digam as partes. -Advs. MOA-
CIR DE CASTRO FARIA e SIMPLICIO ANTUNES ACOS-
TA-.

94. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1708/2004-J.F.C.C. x
T.B.C. e outros-Posto isso, com fulcro no artigo 1694, 1º, do
Código Civil, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
para o fim de reduzir o valor da pensão alimentícia em favor
dos filhos, D., F. e T., para fixá-la na quantia de R$ 1.230,00,
intuitu personae, perfazendo o total de R$ 3.699, mais o paga-
mento do plano de saúde, até a conclusão do curso superior.
Outrossim, declaro o autor exonerado do pagamento da obriga-
ção alimentar arbitrada a ex-esposa, estabelecida liminarmente
em R$ 800,00, ante o advento de seu termo final, previsto no
título judicial objeto da presente revisão, ocorrido em julho/
2005. Em razão da sucumbência condeno os réus ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, devidos ao
patrono do autor, os quais arbitro em R$ 1.500,00, dada a razo-
ável facilidade da causa, o tempo da demanda, o trabalho dos
profissionais e o local da prestação do serviço, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. -Advs. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO e ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES-.

95. ACAO DE ALIMENTOS-1870/2004-R.R.D.S.M. e outro x
I.M.-Arbitro os alimentos provisórios em 50% salário mínimo
nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo valor de-
verá ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser en-
tregue mediante recibo a representante legal do autor. Diante
da declaraçao de insuficiência econômica assinada de próprio
punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Ju-
diciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, data-
do de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 07/02/07, às 15:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. A parte interessada deverá
providenciar o disquete para confecção de edital. -Advs. SI-
MONE CERETTA LIMA e CLAUDIO DE FRAGA-.

96. SEPARACAO CONSENSUAL-1939/2004-E.S.M. e outro
x -Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a re-ratificação constante do termo de fl. 52, destes
autos de pedido de separação judicial formulado por E.S.M. e
A.K.A., e mando que se cumpra e guarde como nele se contém
e determina, ressaldos direitos de terceiros. Defiro a dispensa
do prazo recursal em relação a este decisório. Custas na forma
da lei. -Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-.

97. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2008/2004-M.B.M.
e outro x R.M.M.-Defiro pedido retro. -Adv. ELIZETE MAR-
CONDES F. DE MIRANDA-.

98. ACAO DE ALIMENTOS-2038/2004-E.M.R. e outro x
E.S.R.-Em consequência, com fundamento no artigo 267, inci-
so III, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de

mérito. Isento de custas. -Adv. CASSANDRA SZUBERSKI-.

99. REGULAMENTACAO DE VISITA-2065/2004-I.P. x D.A.-
Acerca do parecer ministerial retro, manifestem-se as partes. -
Advs. RUTE SALERMO TROIAN e ELISA DOLORES VA-
ROTTO-.

100. ACAO DE ALIMENTOS-2127/2004-A.N.P. e outros x
E.N.P.-Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,
se manifestem sobre as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, bem como, indicando a pertinência e relevância. -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

101. SEPARACAO CONSENSUAL-2155/2004-N.L.J. e outro
x -Diante da cota ministerial retro, manifeste-se a parte interes-
sada. -Advs. DARCI JOSE FINGER e GERALDO MAJELLA
TEIXEIRA-.

102. DIVORCIO CONSENSUAL-2191/2004-P.A.S. e outro x
-Defiro pedido retro. -Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2325/2004-C.L.B. e ou-
tro x M.A.B.-Deverá a exequente juntar aos autos o demons-
trativo atualizado do débito, especificamente das parcelas ora
executadas, a teor dos artigos 604 c/c 614, inciso II, do CPC. -
Adv. VICENTE HIGINO NETO-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2397/2004-L.E.S.D. x
C.V.D.-Analisando o contido no ofício de fls. 272 infere-se que
não foi promovido o depósito da verba alimentar em conta ju-
dicial, nem tampouco tais valores se destinaram à segurança do
juízo, para eventual interposição de embargos do devedor, con-
forme bem restou estabelecido na decisão de fls. 212 e 217.
Considerando os termos do ofício de fls. 272, informe a exe-
quente se está havendo o repasse da verba alimentar através da
Previdência Social, a partir de abril do corrente ano. -Advs.
DANIELLE RAQUEL HACHMANN e ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI-.

105. MODIFICACAO DE GUARDA-2398/2004-A.T.S. x
M.I.R.S.-Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinto este processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, IX, do Código de Processo Civil, tendo
em vista o falecimento do requerente A.T.S., devidamente com-
provado através da certidão de óbito acostada à fl. 98. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já deferidos à
fl. 70. -Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHADO-.

106. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2404/2004-G.P.S. e ou-
tro x L.M.S.-Sendo assim, a presente execução seguirá somen-
te nos termos do artigo 732 do CPC. A eventual necessidade de
pagamento de débitos alimentares recentes deverá ser pleitea-
da em autos próprios. Isto posto, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10 dias, indique bens do devedor passí-
veis de penhora, sob pena de suspensão do feito. -Adv. HANY
KELLY GUSSO-.

107. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2440/2004-A.A.F.A.
x F.A.A.-Posto isso, com fulcro no artigo 1694, 1º, do Código
Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial,
para o fim de exonerar o autor da obrigação alimentar devida a
ré F.A.A., mantendo, outrossim, a pensão alimentícia a filha
F.A.A., no valor estipulado no título judicial, até a conclusão
do curso universitário. Em razão da sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios ao patrono da ré, os quais arbitro em R$ 800,00 tendo em
vista a natureza da demanda, a sua singeleza, o trabalho reali-
zado e o tempo despendido, nos termos do artigo 20, 4º, do
CPC. -Advs. FERNANDA EHALT VANN e NAILOR CAE-
TANO DA SILVA-.

108. REGULAMENTAÇAO DE ALIMENTOS-2664/2004-
C.R.T. e outros x A.J.T.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs.
UMBERTO GIOTTO NETO e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

109. ACAO DE ALIMENTOS-2718/2004-A.G.L. e outros x
L.F.L.-Posto isso, acolho os embargos declaratórios, para o fim
de conceder a parte autora os benefícios da assistência judiciá-
ria, devendo assim, ser acrescentado no item 3 da decisão hos-
tilizada os seguintes termos: “Custas na forma da lei, observan-
do-se, no entanto, o disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50”. -
Adv. BABYTON PASETTI-.

110. CONVERSAO EM DIVORCIO-2724/2004-R.S.C. x L.G.-
Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial e, de consequência, converto a separação judici-
al de R.V.S.C. e L.G. em divórcio, pelo que declaro dissolvida
a sociedade conjungal. Condeno a cônjuge mulher ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em prol
do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00, com
fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do CPC, considerando o
seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natu-
reza da causa. -Advs. ALESSANDRO DIAS PRESTES e PAU-
LO CESAR KEINERT CASTOR-.

111. ALTERACAO DE CLAUSULA-2739/2004-J.S. x A.L.C.-
Posto isso, com fulcro no artigo 1694, 1º, do Código Civil,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de
reduzir o valor da pensão alimentícia em favor do filho menor,
no patamar de 1,75 salários mínimos, permanecendo o paga-
mento do plano de saúde Unimed/Uniodonto e, por consequên-
cia, exonerar o autor do pagamento das despesas alusivas a
educação do alimentando, tais como, matrícula e mensalidade
escolar e outras relacionadas à formação educacional, bem como
do plano de saúde afeto a ex-companheira. Em razão da su-
cumbência condeno os réus ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, devidos ao patrono do autor, os
quais arbitro em R$ 800,00, dada a razoável facilidade da cau-
sa, o tempo da demanda, o trabalho dos profissionais e o local
da prestação do serviço, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e JO-
SIANE MARISOL FOLLY MACHADO-.
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112. ACAO DE ALIMENTOS-2752/2004-M.V.L.C. e outro x
S.C.-A parte autora, para que atenda ao parecer Ministerial, no
prazo de cinco dias. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN e REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2767/2004-A.N.D.S. e
outro x J.F.D.S.-Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos às
fls. 326/329, ratificado às fls. 330, com o qual anuiu a ilustre
Representante do Ministério Público. Em consequência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito na forma do artigo
269 inciso III do CPC. Custas na forma acordada. -Advs. LIA-
NA MARIA TABORDA RAMOS, PAULO BENEDITO PAN-
TOJA LOPES e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

114. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2884/2004-J.R.L.M. e
outros x M.A.M.-Ciente do Agravo de Instrumento. A decisão
de fls. 107/109 merece ser parcialmente retificada, visto que
incorri em equívoco no tocante a parte final, especificamente
ao item 6. Isto porque a pretensão executória dos eventuais
débitos emergenciais, a partir de então, é que deve prosseguir
em autos apartados, de conformidade com os exatos termos da
decisão de fls. 59/61, a qual restou irrecorrida, e não como
restou consignado na parte final do item 6. Já que foi decretada
a prisão civil do devedor, pelo prazo de 30 dias ou até que
sejam pagos os valores correspondentes aos meses de julho,
agosto e setembro/2004, mais as parcelas vencidas na sequên-
cia, até a data do efetivo pagamento, sendo ressaltado: “Desde
já indefiro a inclusão de novos valores na presente demanda,
vencidos após o efetivo pagamento ou cumprimento integral da
prisão civil, devendo eventual débito vincendo ser executado
em procedimento próprio, a fim de não causar tumulto proces-
sual.” Desta forma, quando do pedido de revigoração da prisão
civil, às fls. 89, foi apresentado um débito pendente de R$
2.346,16, o qual foi efetivamente quitado pelo devedor, con-
forme se depreende do contido às fls. 95. Por tal motivo é que
indeferi o pedido de revigoração da prisão civil nos presentes
autos, esclarecendo que os débitos vincendos após o efetivo
pagamento devem ser executados na forma do artigo 732 do
CPC, diante dos termos da decisão de fls. 59/61. Aguarde-se o
pedido de informações. -Advs. GEORGIA SABBAG MALU-
CELLI e PAULO DE TARSO WALDRIGUES-.

115. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3042/2004-J.A. x
O.S.-Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador cons-
tituído, via Diário da Justiça, para que providencie o andamen-
to do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

116. SEPARACAO JUDICIAL-3061/2004-E.B. x E.C.M.B.-Em
decorrência das considerações já apostas à fl. 120, fixo os ho-
norários provisórios do Sr. Perito no valor de R$ 1.000,00, sen-
do certo que a verba definitiva será arbitrada por ocasião da
sentença e após a análise do trabalho desenvolvido. Intime-se a
parte requerida para proceder ao depósito no prazo de cinco
dias. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e
VALERIA DE SOUSA PINTO-.

117. SEPARACAO JUDICIAL-3182/2004-R.S.M.F. x H.P.F.-
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte autora junte o
atestado de óbito do requerido. -Adv. KARINE KLOSTER-.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3259/2004-F.A.B. e ou-
tro x P.H.S.B.-Posto isso, corroborado a manifestação ministe-
rial, na forma do artigo 733, parágrafo 1º, do CPC e art. 5º da
Constituição Federal, decreto a prisão civil de P.H.S.B., pelo
prazo de 30 dias, referentes as parcelas inadimplidas dos meses
de março, abril e maio/2005, masi as vencidas na sequência.
Deverá a exequente juntar aos autos o demonstrativo atualiza-
do do débito, a teor dos artigos 604 c/c 614, inciso II, do CPC.
-Advs. PAULO YVES TEMPORAL, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO e PAULO CEZAR XAVIER-.

119. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3269/2004-B.B. e outros
x J.A.B.-Sendo assim, não há que se falar em conexão com a
ação exoneratória, considerando a diversidade da causa de pe-
dir, máxime porque até então o título judicial que fixou os ali-
mentos aos credores está em plena vigência. No tocante ao pe-
dido de prova emprestada, bastaria que a parte interessada co-
lacionasse aos autos fotocópia dos documentos que entendesse
pertinente, instruindo, desta forma, a justificativa apresentada.
Posto isso, rejeito os embargos declaratórios. -Advs. ELIANE
LOBO DA COSTA e IGOR DA SILVA SCHMEISKE-.

120. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3284/2004-J.A.B. x
A.B. e outros-Posto isso, com fulcro no artigo 1699 c/c 1694,
1º, do Código Civil, julgo procedente, em parte, o pedido for-
mulado na inicial, para o fim de exonerar o autor da obrigação
alimentar devida a ré B.B., mantendo-a, outrossim, aos filhos
A. e F.B., no valor de 80% do salário mínimo, na proporção de
40% para cada um, até a conclusão do curso universatário. Os
alimentos fixados retroagem a data da citação. Em razão da
sucumbência recíproca, mas considerando que os alimentan-
dos sucumbiram em grau mínimo, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono dos réus, os quais arbitro em R$ 500,00, tendo em vista a
natureza da demanda, a sua singeleza, o trabalho realizado e o
tempo despendido, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, obser-
vando-se o contido no artigo 12 da lei nº 1060/50. -Advs. IGOR
DA SILVA SCHMEISKE e ELIANE LOBO DA COSTA-.

121. SEPARACAO CONSENSUAL-3285/2004-A.M. e outro
x -De consequência, com fundamento no artigo 1577, do Códi-
go Civil e demais dispositivos pertinentes à espécie, principal-
mente da lei nº 6515/77, homologo, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, a reconciliação do casal,
restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal, nos mes-
mos termos em que fôra anteriormente constituída pelo casa-
mento, ressalvados direitos de terceiros adquiridos antes da
separação e durante ela. Custas na forma da lei, considerando
que os requerentes não apresentaram declaração de insuficiên-
cia econômica assinada de próprio punho. -Advs. VANIA RE-
GINA GASPARELLO BRAGA e VALDYNEI LUIZ TREVI-

SAN-.

122. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3339/2004-M.R.D. e ou-
tro x E.C.D.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos proces-
sada pelo rito do artigo 733 do CPC, frente ao integral paga-
mento do débito por parte do executado, conforme informa a
exequente às fls. 52. Custas na forma acordada. -Advs. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER e LAURY ERNESTO
KOCH-.

123. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3540/2004-A.J.J. x
M.A.J.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. JAIRO SCH-
MITT KREUSCH e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-.

124. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3744/2004-R.L.C.A. e
outro x A.L.A.-Preliminarmente esclareça a parte autora o pleito
deduzido na alínea ‘g’ de fls. 02/10 e bem assim, se há pedido
de interdição tramitando no juízo cível e, em caso positivo,
junte termo de nomeação de curador, no prazo de cinco dias.
Na eventual ausência de pedido de interdição esclareça a asser-
tiva constante da inicial de que o alimentando é portador de
problemas psiquiátricos que o impedem de exercer os atos da
vida civil. Outrossim, consigno que a pretensão de indenização
por danos morais deve ser deduzida através da via adequada e
no juízo competente. -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA
e JUCARA L. POLETTO-.

125. REVISIONAL DE ALIMENTOS-193/2005-L.L.C. e ou-
tro x T.L.C.F.-Ao preparo das custas. -Advs. MARCOS BUE-
NO GOMES e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

126. EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2005-A.D.T. x J.T.-
Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se pedi-
do de informações. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
HESTEVARD MARTIN-.

127. DIVORCIO CONSENSUAL-227/2005-E.P. e outro x -
Defiro pedido retro. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

128. SEPARACAO DE CORPOS-230/2005-J.M. x L.L.M.-Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil, pela perda do objeto, considerando a sentença pro-
latada nos autos principais, sob nº 675/2005, em apenso. Cus-
tas na forma da lei. -Advs. JOSE DA SILVA CARNEIRO, JOSE
HALLEY FERNANDES SULIANO e CARLOS MAZZA FI-
LHO-.

129. SEPARACAO JUDICIAL-675/2005-J.M. x L.L.M.-Ob-
servadas que foram as formalidades legais e tendo em vista que
a petiçao de fls. 02/03 preenchem os requisitos exigidos nos
artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o parecer
favorável da Representante do Ministério Público, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 42/43, ratificado
às fls. 57, pelo que declaro dissolvida a sociedade conjugal, ao
tempo em que homologo a partilha dos bens comuns. Volte a
separanda a assinar o seu nome de solteira, ou seja, J.M.C.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisó-
rio. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -Advs.
JOSE HALLEY FERNANDES SULIANO, JOSE DA SILVA
CARNEIRO e JAIR APARECIDO AVANSI-.

130. EXECUCAO DE ALIMENTOS-704/2005-H.J.G.M. e ou-
tro x V.G.M.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. CARLOS
BERNARDO C DE ALBUQUERQUE-.

131. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-860/2005-L. x E.M.
e outro-Considerando que as partes realizaram acordo nos au-
tos de nº 3054/2001, que foi juntado aos autos em fls. 67/68, e
acolhendo parecer ministerial favorável às fls. 70, julgo extinto
o feito com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-.

132. REVISIONAL DE ALIMENTOS-933/2005-L.T.D.D.R. e
outro x A.D.D.R.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 110,
devendo as partes comparecer pessoalmente no horário com-
preendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do feito. A parte autora deverá, inclusive,
estar devidamente representada pelo seu procurador judicial. -
Advs. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, JOSIANY SILVIA
ALVES PEREIRA e SAMIR EL HAJJAR-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO-1565/2005-R.C.M. x E.M.-
Considerando a intenção da embargante em cumprir o pactua-
do, relatada na petição de fl. 49, fixo o prazo de 10 dias para
que compareça no Cartório Distrital do Boqueirão, nesta Capi-
tal, munida de documento pessoal, com o fito de assinar a es-
critura pública de transferência do imóvel. -Advs. DIRCE DE
PAULA MION e ANDREA DOMINGUES FAVARIM-.

134. EMBARGOS DO DEVEDOR-2150/2005-E.M. x R.C.M.-
Cumpra-se o determinado nos itens 3 e 4 de fl. 40. -Advs. AN-
DREA DOMINGUES FAVARIM e DIRCE DE PAULA MION-

135. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2421/2005-J.R.B. x
L.M.F.S.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. KELLEN KENOR RAMOS e ADEL-
CIO MARTINS DOS SANTOS-.

136. SEPARACAO JUDICIAL-2680/2005-L.V.L. x J.F.D.S.L.-
Indefiro a emenda à inicial de fl. 27, levando em conta que a
relação processual resultou formada com a citação válida do
réu. Apesar da revelia do requerido, certo é que, no caso em
comento, porque a filha do casal ainda é menor de idade, se faz
imprescindível a instrução probatória. Portanto, fixo, em pror-
rogação, o prazo de cinco dias, para que a requerente cumpra o
determinado à fl. 25. -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-.

137. DIVORCIO CONSENSUAL-3005/2005-N.J.D.S. e outro

x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e 26, ratificado às fls. 22, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituição Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento, ao tempo em que homologo a parti-
lha dos bens comuns. Volte a divorcianda a assinar o seu nome
de solteira, ou seja, S.D. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relação à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita já deferidos à fl. 35. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER-.

138. SEPARACAO CONSENSUAL-3283/2005-L.S. e outro x
-Indefiro o pedido de fl. 10, de conversão do feito consensual
inicialmente proposto para litigioso, aplicando analogicamente
o disposto na norma inserta no 2º do artigo 1.122 do CPC, sen-
do que o cônjuge interessado deverá ajuizar, em autos própri-
os, a demanda competente. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-
.

139. DIVORCIO CONSENSUAL-3924/2005-C.F.B. e outro x
-Fixo o prazo de 10 dias para que a requerente comprove o
recolhimento das custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv.
ANA CAROLINA GALHARDO-.

140. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-4022/2005-V.A.L. x
E.R.F.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

141. REVISIONAL DE ALIMENTOS-32/2006-G.H.C.S. e ou-
tro x C.V.S.C.-Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLE-
SE e EDSON LUIZ CARDOSO-.

142. JUSTIFICACAO JUDICIAL-67/2006-C.B.F.L.M. x
A.M.S.-Esta causa é de justificação judicial, cuja sentença a
ser proferida é meramente homologatória, sendo vedado ao Juiz
se pronunciar sobre o mérito da prova, limitando-se a verificar
se foram observadas as formalidades legais, ex vi da norma
inserta no parágrafo único do artigo 866 do CPC. Portanto, não
há conexão ou continência a ensejar a reunião das ações tal
como pretendido às fls. 134/135. Para a oitiva das testemunhas
arroladas pela parte autora designo a data de 22/11/06, às 14:30
horas, na sede deste juízo. Antecipe a parte interessada as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUCIANE DA CON-
CEIÇAO E SILVA e ADELIA HEMMI DA SILVA-.

143. NEGATORIA DE PATERNIDADE-369/2006-I.P. x D.A.
e outro-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 13/12/06, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo. -Advs. RUTE SALERMO TROIAN e ELISA
DOLORES VAROTTO-.

144. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-404/2006-
C.R.R. x R.S.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. ARTUR GABRIEL FERREIRA e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO-.

145. GUARDA E RESPONSABILIDADE-423/2006-M.O.G. x
-Atenda, a parte autora, o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

146. CONVERSAO EM DIVORCIO-447/2006-F.A.M. x
M.D.M.-Recebo a apelação interposta às fls. 40/47 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de 15 dias. -Advs. ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

147. CONVERSAO EM DIVORCIO-475/2006-P.C.K. x J.M.-
Fixo o prazo de 10 dias para que a requerente comprove o reco-
lhimento das custas devidas pela intervenção do Ministério
Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv. CEL-
SO WOLF-.

148. CONVERSAO EM DIVORCIO-870/2006-A.S.O. e outro
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
são da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-.

149. SEPARACAO DE CORPOS-1164/2006-C.M.K.O. x
F.A.O.-Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
das testemunhas que serão ouvidas. -Adv. CELIA INES DA
SILVA-.

150. DIVORCIO CONSENSUAL-1368/2006-O.F. e outro x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e 30, ratificado às fls. 20, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituição Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu
nome de solteira, ou seja, C.S.S. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relação à este decisório. Custas na forma da lei. -
Adv. MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI-.

151. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/2006-T.W.T. e ou-
tro x R.R.T.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI, RENE

ARIEL DOTTI e FERNANDA B. PERNEDEIRAS-.

152. CONVERSAO EM DIVORCIO-1578/2006-E.A.S.F. e
outro x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
Conversão da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüên-
cia do que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome
da divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Ju-
dicial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. LISEMAR
VALVERDE PEREIRA-.

153. CONVERSAO EM DIVORCIO-1831/2006-A.P. e outro
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
são da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. ADELINA DIAS
DE ARAUJO AVI-.

154. DIVORCIO CONSENSUAL-1896/2006-D.A.L.R. e ou-
tro x -Observadas que foram todas as formalidades legais e ten-
do em vista a existência de separação de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas, como também a manifes-
tação favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 14, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, D.A.L. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relação à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -
Adv. GABRIEL BARDAL-.

155. CONVERSAO EM DIVORCIO-1902/2006-A.R.T. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
retifiquem o nome da divorcianda, conforme consta da certi-
dão de casamento. -Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA-.

156. CONVERSAO EM DIVORCIO-2034/2006-E.S.M. e ou-
tro x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
Conversão da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüên-
cia do que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome
da divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Ju-
dicial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. GLORIA
MATUCHEWSKI-.

157. CONVERSAO EM DIVORCIO-2288/2006-L.L.L. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
prestem esclarecimentos a respeito do nome que será adotado
pela divorcianda após a dissolução do vínculo conjugal. -Adv.
LUIZ ANTONIO MORES-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2387/2006-C.T.R. x C.R.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN-.

159. CONVERSAO EM DIVORCIO-2467/2006-M.F.P. e ou-
tro x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
Conversão da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüên-
cia do que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome
da divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Ju-
dicial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. IERI DO
AMARAL SCHROEDER-.

160. CONVERSAO EM DIVORCIO-2527/2006-E.V.M.F. e
outro x -Fixo o prazo de 10 dias para que a requerente compro-
ve o recolhimento das custas devidas pela intervenção do Mi-
nistério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

161. CONVERSAO EM DIVORCIO-2723/2006-R.S.M.J. e
outro x -Fixo o prazo de 10 dias para que a requerente compro-
ve o recolhimento das custas devidas pela intervenção do Mi-
nistério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-.

162. ALTERAÇAO DE GUARDA-2809/2006-V.S.A. e outro x
-Intimem-se os requerentes para que compareçam em cartório
no prazo de cinco dias, a fim de ratificarem os termos do acor-
do entabulado. -Adv. PAULO MANUEL DE S. B. VALERIO-.

163. CONVERSAO EM DIVORCIO-2829/2006-CLAUDIA
MATIUZZI x IVAN GARCIA PIRES-Intime-se a procuradora
da parte autora para que subscreva o petitório inicial, eis que
não se encontra assinado. -Adv. FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS-.

164. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3057/2006-
B.G. x J.P.-Compactuo do entendimento de que na demanda de
reconhecimento de união estável em que se comunica a exis-
tência de bens adquiridos durante a convivência, detêm legiti-
midade para figurar no pólo passivo da causa os herdeiros do
convivente falecido, tendo em vista que a sentença a ser profe-
rida pode, indubitavelmente, atingir o quinhão de cada um.
Portanto, emende-se a inicial em 10 dias. -Adv. CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO-.

165. SEPARACAO JUDICIAL-3187/2006-C.M.C.P.C.V. x
P.B.C.V.-Designo o dia 18/01/07 às 14:00 horas, para a realiza-
ção da audiência de tentativa de reconciliação do casal. Oficie-
se ao Banco Central do Brasil, na forma pleiteada na alínea
‘e.1’, constante de fls. 46. Oficie-se às instituições relaciona-
das no item ‘e.4’, na forma requerida. Indefiro a expedição de
ofício aos cartórios de Registro de Imóveis, consoante pedido
deduzido na alínea ‘e.5’, porquanto tal informação pode ser
diligenciada pela parte interessada. No mais, quanto ao pedido
de bloqueio de qualquer transferência de bens, após a separa-
ção de corpos do casal, será oportunamente apreciado, quando
da colação dos documentos comprobatórios de titularidade. -
Advs. RENATA FRANCO TREVISAN e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.
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4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 16/11/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 8943/06 DIVORCIO 

 
ALCEU GIESE 16/11/2006 14:00 

4ª 10720/06 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

CERES E. G. 
DEMOGALSKI 

16/11/2006 14:00 

4ª 11581/06 REGULAMENTAÇÃO 
DE GUARDA E 
VISITAS 

MIRIAN 
CANFIELD 
PETRECCA 

16/11/2006 14:00 

4ª 12047/06 ALIMENTOS REGINA C A A 
COSTA 

16/11/2006 14:30 

4ª 10980/06 ALIMENTOS LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

16/11/2006 14:30 

4ª 12053/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

16/11/2006 14:30 

4ª 12052/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

16/11/2006 14:30 

4ª 12034/06 REVISÃO DE 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

16/11/2006 15:00 

4ª 11997/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 15:00 

4ª 11998/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 15:00 

4ª 11858/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 15:00 

4ª 11957/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

REGINA C A A 
COSTA 

16/11/2006 15:00 

4ª 11736/06 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

WAGNER A 
CHAVES 

16/11/2006 15:00 

4ª 12005/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 15:30 

4ª 12004/06 EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/11/2006 15:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS - 23/11/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 8950/06 INVESTIAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
LUZIA 
APARECIDA 
FAVETTA 

23/11/2006 09:30 

4ª 9231/06 DIVORCIO 
CONSENSUAL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/11/2006 09:30 

4ª 8734/06 SEPARAÇÃO 
CONSENSUAL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/11/2006 09:30 

4ª 9811/06 DIVORCIO 
CONSENSUAL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/11/2006 10:00 

4ª 9803/06 DIVORCIO 
CONSENSUAL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER  

23/11/2006 10:00 

4ª 9787/06 DIVORCIO 
CONSENSUAL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/11/2006 10:00 

4ª 9180/06 REG. DE GUARDA, 
VISITAS E 
ALIMENTOS 

PATRICIA C A 
DALOTTO 

23/11/2006 10:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 01/12/2006 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 12959/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
MINISTERIO 
PUBLICO 

01/12/2006 14:00 

4ª 12958/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

01/12/2006 14:00 

4ª 12578/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C A A 
COSTA 

01/12/2006 14:00 

4ª 12892/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

01/12/2006 14:00 

4ª 12484/06 REC. E DISSOLUÇÃO 
DE UNIÃO ESTAVEL 

GEORGIA S 
MALUCELLI 

01/12/2006 14:00 

4ª 12373/06 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA DE 
VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

01/12/2006 14:30 

4ª 12065/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

JOSE CARLOS DA 
SILVA TRISTÃO 

01/12/2006 14:30 

4ª 12357/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

KARINA MARIA 
MEHL 

01/12/2006 14:30 

4ª 12359/06 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

01/12/2006 14:30 

4ª 12255/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

01/12/2006 14:30 

4ª 12253/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

01/12/2006 14:30 

4ª 12041/06 ALIMENTOS CELIA INES DA 
SILVA 

01/12/2006 15:00 

4ª 11966/06 DIVORCIO SUZETE DE 
FATIMA BRANCO 

01/12/2006 15:00 

4ª 12059/06 DIVORCIO JULIANA D G 
DUBIELA 

01/12/2006 15:00 

4ª 12021/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GEORGIA S 
MALUCELLI 

01/12/2006 15:00 

4ª 12020/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GEORGIA S 
MALUCELLI 

01/12/2006 15:00 

4ª 11840/06 SEPARAÇÃO GEORGIA S 
MALUCELLI 

01/12/2006 15:00 

4ª 11246/06 SEPARAÇÃO LUIZ H FREITAS 
RIBEIRO 

01/12/2006 15:30 

4ª 11518/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

RENATO DE 
OLIVEIRA 

01/12/2006 15:30 

Execuções Penais

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTER-
NATIVAS DA COMARCA DE CURITIBA - PR
Juiz – Dr. Lourival Pedro Chemim
Intimação dos Advogados – Relação nº 30/06

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Jackson Gladston Nicolodi 01 1878/00-240/01
Dr. Edigardo Maranhão Soares 02 420/00
Dr. Beno Brandão 03 420/00
Dr . Diego Rubens Gottardi 04 7 67/05
Dr. Haroldo Alves Ribeiro Jr 05 767/05

01. Autos de Execução nº 1878/00-240/01
Benefiicário:Carlos Gilberto Bagatim
Adv. Jackson Gladston Nicolodi
Objeto: Intime-se, no prazo de lei, para que manifeste-se a res-
peito do pedido de conversão das penas restritivas de direitos
em privativa de liberdade e regressão do regime aberto para
semi-aberto e que foi formulado pelo MP.,e, querendo, infor-
mar o atual endereço do apenado.
.
02. Autos de Fiscalização nº 420/00
Beneficiário: Tito Rodrigues Junior
Adv. Edigardo Maranhão Soares
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para se manifestar acerca
do pedido de revogação do benefício.

03  Autos de Fiscalização nº 420/00
Beneficiário: Tito Rodrigues Junior
Vítima: Casamoro Empreendimentos S/ª
Adv.Beno Brandão
Objeto – Intime-se,no prazo de lei , para informar se o réu re-
parou totalmente o dano.

04. Autos de Fiscalização nº 767/05
Beneficiário: Marcelo Pinheiro Damasceno
Adv. Diego Rubens Gottardi
Objeto: Intime-se, que deixo de conceder o benefício da Sus-
pensão
Condicional do Processo ao beneficiário (não cumprimento da
condição obrigatória da reparação de dano) e, por conseqüên-
cia, após as devidas intimações e decurso de prazo para even-
tual recurso, sejam os autos devolvidos ao Juízo do processo se
conhecimento (para prosseguimento).

05. Autos de Fiscalização nº 767/05
Beneficiário: Marcelo Pinheiro Damasceno
Vítima:Cayo Vinícius Lemes Vieira
Adv. Haroldo Alves Ribeiro Jr.
Objeto: Intime-se, que deixo de conceder o benefício da Sus-
pensão Condicional do Processo ao beneficiário (não cumpri-
mento da condição obrigatória da reparação de dano) e, por
conseqüência, após as devidas intimações e decurso de prazo
para eventual recurso, sejam os autos devolvidos ao Juízo do
processo se conhecimento (para prosseguimento).

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTER-
NATIVAS DA
COMARCA DE CURITIBA - PR
Juiz – Dr. Lourival Pedro Chemim
Intimação dos Advogados – Relação nº 31/06

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. José Antonio Faria de Brito 01 1365/01-164/03
Dr. Fabio Moreira Sirigatti 02 291/03
Dr. Luis Gustavo Rodrigues Flores 03 586/02
Dr . Lourival Guttler e ou 04 1068/04
Dr. Euclides de Lima Junior 05 2274/01

01. Autos de Execução nº 1365/01-164/03
Benefiicário:Rudimar Ivan de Oliveira
Adv. José Antonio Faria de Brito
Objeto: Intime-se, no prazo de lei, para tomar ciência do pre-
sente despacho e, querendo, trazer seu defendido para partici-
par do ato processual designado para o dia 30/11/06 às 13.45
hrs.
.
02. Autos de Execução nº 291/03
Beneficiário: Fabio Moreira Sirigatti
Adv. Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para que informe o endere-
ço de seu cliente, querendo.

03 Autos de Execução nº 586/02
Beneficiário: Hicham Saleh Abou Rafee
Adv.Luis Gustavo Rodrigues Flores
Objeto – Intime-se,no prazo de lei , para que manifeste-se a
pedido de conversão das penas restritivas de direito em privati-
va de liberdade que foi formulado pelo MP às fls.66 e queren-
do, para informar o paradeiro do apenado e se ele cumpriu in-
tegralmente a pena de prestação pecuniária..

04. Autos de Execução nº 1068/04
Beneficiário: Nilson Pedro Wenzel
Adv. Lorivaldo Guttler e Gerson Luiz Wenzel
Objeto: Intime-se, no prazo de lei, para que o apenado apresen-
te novas justificativas , sob pena de regressão do regime e pri-
são, devendo trazer certidões atualizadas dos processos crimi-
nais noticiados às fls. 41/42 que se encontram em andamento.

05. Autos de Execução nº 2274/01
Beneficiário: Jéferson Mendes Bueno
Adv. Euclides de Lima Junior
Objeto: Intime-se, no prazo de lei, manifeste-se a respeito do
pedido de conversão da pena restritiva de direito em privativa
de liberdade que foi formulado pelo Ministério Público ás fls.
121 e, querendo, para informar o paradeiro do apenado.

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO NR: 17/06 - DC

CADASTRO: 136183
SENTENCIADO (A): CARLOS WANDERLEY CADENA DOS
SANTOS
FILIAÇÃO: Augusto Cadena dos Santos e de Terezinha de je-
susR. Dos Santos
AUTOS:1604/05
ADVOGADO (A) DR (A): ALESSANDRO MURICI
OBJETO: FOI DEFERIDO O PEDIDO DE PORTARIA FOR-
MULADO PELO PRAZO DE 15 DIAS DEVENDO SER DES-
CONTADO DAS PRÓXIMAS PORTARIAS.

CADASTRO: 94.220
SENTECIADO (A): SEBASTIÃO RIBEIRO DE JESUS
FILIAÇÃO: João Maria Ribeiro de Jesus e de Ondina Joaquina
Ribeiro de Jesus
AUTOS: 308/97
ADVOGADO (A) DR (A): TEREZA L. PEREIRA HAUARI
OBJETO: FAZER PROVA DO ALEGADO NA PETIÇÃO DE
FLS.51
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 266

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0035 000467/2006

ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0041 000578/2006
ADYR RAITANI JUNIOR 0026 000018/2006
AIRTON DZIEWULSKI 0024 000713/2005
ALESSANDRA NEUSA S. DE MA 0031 000297/2006
ALEXANDRE CHEMIM 0046 000606/2006
ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA 0020 000352/2005

0022 000597/2005
0025 000733/2005

ALEXSANDRO GOMES DE OLIVE 0041 000578/2006
ALINE FERNANDA PEREIRA 0041 000578/2006
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0006 000696/2003
ANA CAROLINA MOREIRA ZARP 0040 000568/2006
ANA LUIZA MANZOCHI 0048 000608/2006
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 0003 000093/2003
ANGELIS FERREIRA CASTILHO 0047 000607/2006
ARLYVAN PROBST 0051 000613/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0041 000578/2006
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0029 000273/2006
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0030 000276/2006
DANIELLE PATRICIA S. CONT 0023 000698/2005
DEISE CORREA MONTEIRO DE 0039 000558/2006
DIEGO MARTINS CASPARY OAB 0001 000437/2005
ELISE A. DE MEDEIROS 0019 000341/2005
FABIANO BINHARA OAB/PR 24 0016 000117/2005
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0006 000696/2003
GUILHERME BABORA DO CARVA 0041 000578/2006
GUILHERME HENRIQUE K. PER 0004 000208/2003
ISABELLA MAGALHAES CORREA 0044 000595/2006
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0028 000161/2006
JOAQUIM MIRO NETO 0002 000606/1993
JONAS BORGES 0008 000034/2004
JORGE AUGUSTO KRUGER 0053 000618/2006
JOSE DOMINGUES 0045 000605/2006
JOSE RIBEIRO 0017 000185/2005
JULIA BARRETO CAMPELO 0040 000568/2006
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0027 000074/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0013 000323/2004
KARINA MARIA MEHL OAB/PR 0034 000409/2006
KATIA GROCHENTZ FERNANDES 0050 000611/2006
LAERCIO FERREIRA COELHO 0037 000530/2006
LIDIANE MORAIS DE FRANCA 0036 000501/2006
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0013 000323/2004
MARGARETH ZANARDINI 0043 000594/2006
MARIA APARECIDA BOTURA EM 0052 000616/2006
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0005 000493/2003
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0012 000285/2004
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0005 000493/2003
MAURICIO VIEIRA 0010 000179/2004
MUNIR ABAGGE 0004 000208/2003
NORBERTO JOSE ROSSI 0042 000587/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0018 000240/2005
OSMAR ALFREDO KOHLER 0014 000647/2004
PATRICIA FRANCA BENATO OA 0021 000542/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0009 000057/2004
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0029 000273/2006
PAULO MANUEL VALERIO OAB/ 0032 000377/2006
PAULO VINICIO FORTES FILH 0005 000493/2003
PETERSON ZANCANELLA 0041 000578/2006
RAFAEL COSTA CONTADOR 0011 000255/2004
REJANE FONTES 0033 000394/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0002 000606/1993
RONNIE KOHLER 0014 000647/2004
ROSANA JARDIM RIELLA 0041 000578/2006
ROSANE PABST CALDEIRA 0015 000845/2004
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0046 000606/2006
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0007 000765/2003

0013 000323/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0003 000093/2003

0011 000255/2004
0013 000323/2004

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0030 000276/2006
SILVIO BINHARA OAB/PR 24. 0016 000117/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0038 000549/2006
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0049 000609/2006
WILSON MACIEL CHAGAS JUNI 0035 000467/2006

1. ACIDENTE DE TRABALHO-437/2005-WANDERLEIA DE
SOUZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre o agravo retido de folhas 247/250,
manifeste-se o agravado em até (dez) dias (CPC 523, § 2º). -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

2. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-606/1993-LEA FON-
SECA MIRO x - Ouça a Autora, ante o contido na cota minis-
terial retro. Int. -Advs. JOAQUIM MIRO NETO e RONALDO
LIMA MACHADO-.

3. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-93/2003-ALCENITA
PACHECO ANDRADE E OUTROS x - ...Vistos e examina-
dos... À vista do exposto, julgo Procedente o pedido, para o
efeito de determinar ao senhor Registrador da 4ª Circunscrição
Imobiliária desta Capital que proceda a retificação da transcri-
ção n. 9.238, do Livro 3-D, para constar que o imóvel em ques-
tão tem suas características definidas de acordo com o levanta-
mento planimétrico de fl. 53 e memorial descritivo de fl. 71
integrantes desta decisão. Custas de lei, por oara dispensadas.
P.R.I. -Advs. ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e SAU-

LO DE MEIRA ALBACH-.

4. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-208/2003-IDEMAR
ANTONIO FROLDI JUNIOR x - Ao Requerente. Int. -Advs.
MUNIR ABAGGE e GUILHERME HENRIQUE K. PEREI-
RA-.

5. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-493/2003-FELIX
WOJCIECHOWSKI x - Aguardando o pagamento das custas
do Sr. Meirinho. Int. -Advs. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

6. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-696/2003-SIDEO-
MAR LUCIANO VAZ DE MATOS x - ...Vistos e examina-
dos... Não tendo o Requerente, como se lhe impunha, demons-
trado a contendo situação de exceção que justifique a alteração
pretendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. Custas
de lei pelo Requerente, dispensadas, por ora, em face do bene-
fício da Justiça gratuita que lhe é deferido (LAJ, art., 12). P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. FATIMA MA-
RIA BOZZ BARBOSA e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO-.

7. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-765/2003-CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x - Noti-
fique-se o confrontante indicados, à fl. 128 na forma requeri-
da, para manifestação em 15 (quinze) dias, com a advertência
de que sua inércia implicará na presunção de concordância com
o pedido (LRP, art. 213, §§ 2º e 4º). (Aguardando a antecipa-
ção das custas para a devida citação). -Adv. SANDRA REGI-
NA S. ROMANIELLO-.

8. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-34/2004-MARGARE-
TE TEREZINHA RIBEIRO x - Sobre a certidão supra, diga a
Requerente, em cinco (05) dias. Int. -Adv. JONAS BORGES-.

9. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-57/2004-SANDRO
AUGUSTO DA SILVA x - Sobre a promoção ministerial retro,
diga o interessado. Int. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

10. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-179/2004-TAYNA-
RA SANTOS e outro x -O mandado retificatório está a disposi-
ção do requerente para a devida averbação. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-.

11. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-255/2004-JOSE
FRANCISCO SOBIECH E OUTROS x - ...Vistos e examina-
dos... Ante ao exposto, com arrimo no artigo 213 da Lei 6.015/
73, julgo Procedente o pedido, para determinar a retificação
dos registros referentes às matrículas 68.841 e 68.842 da 8ª
Circunscrição Imobiliária da Capital (fs. 16/18), para que neles
passem a constar as medidas e características mencionadas nos
memoriais descritivos de fs. 19/20 na planta de f. 21, permane-
cendo inalterados os demais dados. Custas na forma da lei. P.R.I.
-Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR e SAULO DE MEIRA
ALBACH-.

12. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-285/2004-DOVIR-
GES BISPO KOWALSKI x - ...Vistos e examinados... À vista
do exposto, julgo Procedente o pedido inicial, para determinar
as seguintes correções:... Custas de lei, por ora dispensadas.
P.R.I. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-.

13. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-323/2004-CIC -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x -
...Vistos e examinados... À vista do exposto, julgo Procedente
o pedido, para o efeito de determinar ao senhor Registrador da
8ª Circunscrição Imobiliária desta Capital que proceda a retifi-
cação da matrícula n. 85322, para constar que o imóvel em
questão tem suas características definidas de acordo com o
memorial descritivo de fl. 12 e levantamento planimétrico de
fl. 13, integrantes desta decisão, observando-se o contido à fs.
37/38. Custas na forma da lei. P.R.I. -Advs. SANDRA REGI-
NA S. ROMANIELLO, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA,
SAULO DE MEIRA ALBACH e MARA ALESSANDRA REIS
DE CARVALHO-.

14. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-647/2004-RAJAS-
THAN PARTICIPACOES E INCORPORACOES DE IMOVEIS
x - Aguarde-se (f. 178). Transcorrido o prazo, certifique-se e
conclusos. Int. -Advs. OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-.

15. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-845/2004-DESO-
LINA ESTEFANIA DA CRUZ MENZES x - Atenda a Reque-
rente a solicitação contida na promoçao ministerial de folha
74. Int. -Adv. ROSANE PABST CALDEIRA-.

16. CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-117/2005-CESAR
EDUARDO MARTINO x - Autos em cartório aguardando para
ser encaminhado para a 4ª Circunscrição. Int. -Advs. SILVIO
BINHARA OAB/PR 24.459 e FABIANO BINHARA OAB/PR
24.460-.

17. DUVIDA INVERSA-185/2005-ILSEMARA CRISTINA
GERSZEWSKI e outros x - Recebo, nos efeitos legais, o recur-
so de apelação manejado pelos requerentes (folhas 122/142).
As partes para as contra-razões, em quinze (15) dias. -Adv.
JOSE RIBEIRO-.

18. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-240/2005-ODET-
TE MESSIAS MIRANDA BESSA x - Diga a Requerente. -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

19. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-341/2005-FRANCIS-
CO PAULO CIPOLLA e outro x - Cumpram os interessados o
determinado na decisão de fl. 22. Int. -Adv. ELISE A. DE
MEDEIROS-.

20. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-352/2005-ALFRE-
DO DALZOTO PEREIRA e outros x - Digam os interessados
quais as outras provas que pretendem juntar aos autos, a fim de
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comprovar o nome que Catharina Budel e Alzira Alves Pereira
passaram a utilizar após o casamento (por exemplo, docuemt-
nos por elas assinados); Outrossim, determino aos interessados
a juntada das certidões negativas dos distribuidores em nome
de alfredo Dalzoto Pereira e de Luzia Andrade Da. Int. lzoto-
Adv. ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA-.

21. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-542/2005-BER-
NARDETE PELISSARI x - Por mais esta vez, cumpram os in-
teressados Integralmente o despacho de fl. 37, promovendo a
intervenção de Priscila Sthalschidt e Leonardo Sthalschmidt no
pedido. Tragam aos autos as certidões do 1º Distribuidor (cível
e criminal) em nome de todos os interessados e certidoes da
Justiça Federal em nome de Jaime Roque Pelissari. Int. -Adv.
PATRICIA FRANCA BENATO OAB/PR 29184-.

22. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-597/2005-ERINO
SILOTO e outros x - Aguarde-se (f. 39). Int. -Adv. ALEXAN-
DRE GAMBINI PEREIRA-.

23. CANCELAMENTO NO REG. CIVIL-698/2005-LAUDI-
CEIA PEREIRA DA SILVA x - ...Vistos e examinados... Consi-
derando a relatividade do princípio da irrevogabilidade do re-
gistro civil, a impossibilidade de se admitir à pessoa duplo re-
gistro e, ainda, a manifestação favorável do Ministério Público
nos autos, determino o CANCELAMENTO do registro mais
recente, lavrado sob o n. 026947, à folha 060 do livro A-059 do
Serviço Distrital do Bacacheri nesta Capital. Custas na forma
da lei, dispensadas por ora (LAJ, art. 12). P.R.I. -Adv. DANIE-
LLE PATRICIA S. CONTER-.

24. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-713/2005-JOSE
MARCIMILIO MARTINS x - Sobre a manifestação da repre-
sentante do parquet, diga o interessado. Int. -Adv. AIRTON
DZIEWULSKI-.

25. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-733/2005-RONAL-
DO TADEU LUGARINI x - Sobre a petição e docuemntos re-
tro, manifestem-se os interessados. Prazo: 05 (cinco) dias. Após,
ao Ministerio Público Estadual. Int. -Adv. ALEXANDRE GAM-
BINI PEREIRA-.

26. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-18/2006-PERPE-
TUA MAUAD x - Apresente a Requerente o endereço do Sr.
Luciano Vicente Francisco para ser ouvido ou declaração deste
informando o equívoco na menção de “Clayton e Tatiana” como
filhos do de cujus, com firma reconhecida. Int. -Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-.

27. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-74/2006-NINA
MIRANDA LUCAS DE LIMA e outros x - A despeito da mani-
festação ministerial rettro, da documentação acostada vê-se
aparentemente necessária a retificação do nome da mãe e avó
nos assentos de casamento de ANTÔNIO e de nascimento de
GIOVANA, de GABRIEL e de MÁRCIO. Destarte, assim como
em relação ao registro de nascimento de MARLON (fl. 28),
promovam os interessados, em dez (10) dias, o que entendere-
rem de direito. Int. -Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRU-
DA-.

28. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-161/2006-IVANIR
CRISTINA LOPES x - Atenda a Requerente a solicitação con-
tida na promoção ministerial de folha 37. Int. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

29. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-273/2006-RENA-
TO BUENO NETTO x - Cumpra o Interressado na íntegra o
contido no artigo 129, § 6º, da Lei de Registros Públicos (regis-
tro dos documentos de procedência estrangeira, acompanhados
das respectivas traduções, no Registro de Títulos e Documen-
tos). Junte aos autos certidão, em inteiro teor, do assento de
nascimento acostados à fl. 15. Int. -Advs. CARLOS RAUL DA
COSTA PINTO e PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-
.

30. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-276/2006-DIONA-
TA GARCIA DA SILVA x - Sobre a promoção ministerial de
folhas 27/28, diga o Requente, promovendo o que entender e
de direito. Int. -Advs. SHIRLEY ROSANA DE MORAES e
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-.

31. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-297/2006-ELIS
WENDPAP CECCATTO x - ...Vistos e examinados... À vista
do exposto, julgo Improcedente o pedido inicial. Custas, na
forma da lei. P.R.I. -Adv. ALESSANDRA NEUSA S. DE MA-
TOS-.

32. TRANS. DO REG. CAS. REAL. EXT-377/2006-MARIA
EUGENIA GRAU-BASSAS e outro x - ...Vistos e examina-
dos... Diante da manifestação dos Interessados (fl. 22), e do
parecer exarado pelo Ministério Público Estadual (fs. 19/20 e
24 verso), a teor do que dispõe o artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo Extinto o processo. Custas na forma da
lei. Oportunamente ao arquivo, mediante as cautelas de estilo.
P.R.I. -Adv. PAULO MANUEL VALERIO OAB/PR 31.447-.

33. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-394/2006-SABRI-
NA LUTERKI FERNANDES x - Autos em cartório aguardan-
do para ser remetido ao Foro Regional de Campina Grande do
Sul. -Adv. REJANE FONTES-.

34. RETIFICACAO DE ASSENT.NASCIME-409/2006-RAL-
FI ANGELO PINTO x - Aguarde-se por quinze (15) dias. Int. -
Adv. KARINA MARIA MEHL OAB/PR N.21.861-.

35. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-467/2006-PAULA SEI-
XAS LABSCH x - Determino à interessada a juntada aos autos
de certidão do Cartório Distribuidor das Varas de Família do
Rio de Janeiro em nome de Christian Peter Labsc e Paula Sei-
xas Vieira; esclareça om endereço do declarante ndo assento

de óbito à fl. 05. Int. -Advs. e WILSON MACIEL CHAGAS
JUNIOR-.

36. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-501/2006-CRIS-
TOPHER LUIZ CARCERERI-rep. por sua mae e outro x - Tendo
em vista a certidão supra, renove-se a intimação da procurado-
ra do Requerente, via Diário da Justiça para que cumpra o or-
denado à folha 11. (Até a presente data não foi dado atendi-
mento à determinação contida à fl. 11). -Adv. LIDIANE MO-
RAIS DE FRANCA-.

37. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-530/2006-CECI-
LIA SHIZUKA AOKI x - Aguarde-se por trinta (30) trinta dias.
Int. -Adv. LAERCIO FERREIRA COELHO-.

38. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-549/2006-HEBER-
TH ALVES DA SILVA x - Aguarde-se por trinta (30) dias. Int.
-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

39. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-558/2006-MAR-
CIA LORENZON BOTROS e outro x - Digam os Requerentes,
ante a ,manifestação ministerial retro, promovendo o que de
interesse e de direito. Int. -Adv. DEISE CORREA MONTEIRO
DE BARROS HINZ-.

40. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-568/2006-WELIN-
TON WALACE PEREIRA-REP. POR SUA MAE e outros x -
Como bem asseverou a douta representante do Ministério Pú-
blico, o pedido inicial trata do estado filial de WELINTON
WALACE PEREIRA e não, salvo de forma oblíqua e conse-
quente, de matéria registral, esta sim afeta à competência deste
Juízo (CODJ, art. 222). Neste diapasão, conforme reza o art.
221, inciso I, do Código de Organização Judiciárias do Paraná,
a pretensão deve ser deduzida por quem legitimado junto a uma
das Varas de Família. Destarte, acolho o parecer ministerial
retro, determinando o envio dos presentes autos via Cartório
do Distribuidor, a uma das varas de Família deste Foro Central,
com competência para conhecer e julgar o pedido. Int. -Advs.
ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON e JULIA BAR-
RETO CAMPELO-.

41. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-578/2006-NICO-
LLE ALEXANDRA GORA x - A despeito da manifestação mi-
nisterial retro, há no caso presente, em tese, a possibilidade de
retificação do assento de nascimento da Requerente para nele
constar que o real estado civil de seus pais no nascimento, além
do nome correto de sua genitora, além da averbação do nome
que passou a sua mãe a usar após o matrimônio, tudo sem olvi-
dar qua a certidão expedida não poderá fazer menção aos esta-
do civil dos pais. Destarte, para o que reputar de seu interesse
e devido, diga a Requerente, em cinco (05) dias. Int. -Advs.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA, PETERSON
ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXSAN-
DRO GOMES DE OLIVEIRA e GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL-.

42. RETIFICACAO DE ASSENT.NASCIME-587/2006-ADIL-
SON DE LARA x - Determino a emenda da petição inicial, ao
fitro de que o interessado: a) Junte aos autos: a1) certidão em
inteiro teor do assento a ser retificado; a2) certidão autêntica
do registro de nascimento de sua genitora; a3) certidões da Vara
de Auditoria Militar, bem como das Justiças Federal, Eleitoral
e do Trabalho, além de docuemtnos equivalentes do Serasa e
Seproc; a3) comprovante atualizado de domicílio. Prazo: 10
(dez) dias. Int. -Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-.

43. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-594/2006-MADA-
LENA DE FATIMA DE LIMA x - Em dez (10) dias, junte a
Requerente certidão atualizada de seu assento de nascimento.
Int. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-.

44. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-595/2006-TERE-
ZINHA NORMA CAVALCANTI x - Cumpra a ainteressada o
disposto no artigo 129, § 6º, da LRP em relação ao documento
de f. 09. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. ISABELLA MAGA-
LHAES CORREA-.

45. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-605/2006-CONCEICAO
RIBEIRO DA SILVA x - Promova a interessada a juntada de
certidões, em inteiro teor, dos assentos de casamento e óbito de
fs. 06/07, assim como certidão de 1º Ofício Distribuidor deste
Foro Central. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. JOSE DOMIN-
GUES-.

46. RET.REG.IMOB. C/TUTELA-606/2006-MARIA FRESKI
x ANTONIO FRESKI e outros- MARIA FRESKI, por procura-
dor devidamente constituído, ajuizou a presente medida contra
ANTONIO FRESKI, JOÃO FRESKI, DONATO FRESKI,
ROLDÃO FRESKI, TEREZA FRESKI, MARIA FRESKI e
HELENA FRESKI buscado, com base no artigo 548 do Código
Civil em vigor (QArt. 548. È nula a diação de todos os bens
sem reserva de parte, ou renda suficiente para a subsistência do
doador”), a anulação da doação que fez do imóvel onde para a
sua irmã Josephina Freski, falecida. Pois bem. A pretensão posta
nesta seara vai muito além da questão mera intrinsecamente
registrária, esta sim afeta à compêntecia restrita deste Juízo, na
forma do artigo 222 da Lei Estadual n. 7.297/1980, alcançando
o próprio ato negocial e os seus requisitos. Por outras palavras,
somente indiretamente se pode admitir que a “causa” se refira
a registros públicos. Destarte, patenteada a absoluta incompe-
tência deste Juízo para a ação, via Distribuidor, ENCAMINHE-
SE os presentes autos, com as cautelas e formalidades de esti-
lo, a uma das Varas Cíveis desta Capital, com competência re-
sidual para conhecer e julagr o pedido inicial. Int. -Advs. RU-
BENS BORTOLI JUNIOR e ALEXANDRE CHEMIM-.

47. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-607/2006-MARIA
WILBRANTZ x - Junte aos autos: a1) certidãoes em inteiro
teor dos assentos de fs. 14/15; a2) certidões dos Ofícios Distri-
buidores da Justiça Estadual (Foro Central), bem como das Jus-
tiças Federal Eleitoral e do Trabalho, além de documentos equi-
valentes do Serasa e Seproc; a3) comprovante atualizado de

domicílio. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. ANGELIS FERREI-
RA CASTILHOS-.

48. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-608/2006-MARIA
MARIZE CIESZYNSKI x - Em dez (10) dias, junte a primeira
Requerente fotocópia de seu comprovante de rendimento, em
igual decêndio, junte-se certidões atualizadas dos assentos de
nascimento dos requerentes (todos). Int. -Adv. ANA LUIZA
MANZOCHI-.

49. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-609/2006-SAN-
DRA MARA RODRIGUES x - Promova a interessada a junta-
da de certidão, autêntica e atualizada, de seu assento de nasci-
mento, assim como de fotocópia de seu procedimento de habi-
litação de casamento. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

50. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-611/2006-STE-
PHANY RODRIGUIES GARCIA x - Determino a emenda da
petição inicial, ao fito de que o interessado: a) Junte aos autos:
a1) certidões em inteiro teor dos assentos a serem retificados;
a2) certidões dos Ofícios Distribuidores da Justiça Estadual
(Foro Central), bem como das Justiças Federal, Eleitoral e do
Trabalho, além de documentos equivalentes do Serasa e Se-
proc; a3) comprovante atualizado de domicílio. Comprove a
concordãncia da genitora do menor com o pedido, através de
declaração com firma reconhecida. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -
Adv. KATIA GROCHENTZ FERNANDES-.

51. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-613/2006-CELMA APA-
RECIDA ANASTACIO DE OLIVEIRA x - Determino a emen-
da da petição inicial, ao fito de que a interessada: a) Junte aos
autos: a1) certidão em inteiro teor do assento de nascimento do
de cujus; a2) certidões do 1º e 2º Ofícios Distribuidores da
Justiça Estadual (Foro Central); a3) certidões (autênticas) dos
registros de nascimento dos filhos do casal. Indique o endereço
atual do declarante do óbito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv.
ARLYVAN PROBST-.

52. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-616/2006-RENATA
TRENTO BERNARDO e outro x - Em dez (10) dias: a. Junte-
se certidão atualizada do assento de nascimento da Requeren-
te, em inteiro teor; e b. promova-se a autenticação das fotocó-
pias juntadas, quando necessário. Int. -Adv. MARIA APARE-
CIDA BOTURA EMERICH-.

53. ACAO DECL. C/TUTELA ANTECIPADA-618/2006-NIL-
SE CHIAPETTI e outro x - para começar, legitimado à mudan-
ça do nome é próprio José Miguel. Destarte, faculto aos inte-
ressados a emenda da inicial, promovendo a intervenção de
quem de direito e a sua regular representação nos autos. Nou-
tro aspecto, o reconhecimento da paternidade independe de
medida ou intervenção judicial, podendo o interessado através
de escritura pública, diretamente no Ofício onde está registra-
do o infante, fazê-lo. Digam, pois, os interessados, justificando
a promoção. Além disso, o reconhecimento de união estável é
matéria de competência das Varas de Família, devendo os inte-
ressados, assim dizer o que pretendem, emendando a inicial,
eis que indevida a cumulação nos termos do artigo 292 do Có-
digo de Processo Civil. Para finalizar, promovendo os interes-
sados as emendas necessárias e viabilizando o processamento
do pedido neste Juízo, junte-se o riginal da certidão à folha 15
e certidão atualizada e em inteiro teor do assento de nascimen-
to de NILSE CHIAPETTI. Int. -Adv. JORGE AUGUSTO KRU-
GER-.
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1. RECLAMACAO-872/2005-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR - JESP-LIDIA ROMANIV x IESDE BRASIL S/A-
Sobre a certidão retro, manifeste-se a parte exeqüente em cin-
co dias. Após, voltem-me para deliberação. 3. Int. -Advs. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA e EDGAR FELIPPE AL-
VARENGA-.
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2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2897/2005-Oriundo
da Comarca de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-ROSA-
NI DE FATIMA PEREIRA KARACHE x GRALHA AZUL
SEGURADORA-Diante da oposição de embargos no Juízo de
origem (ofício nº 1613/06 - origem), suspendo o feito pelo pra-
zo de cento e oitenta dias. Remetam-se à origem cópias de fl.
32, bem como do presente despacho. Fluído o prazo de suspen-
são e não havendo notícia do Juízo deprecante acerca do julga-
mento dos embargos, manifeste-se a parte exeqüente sobre o
seguimento, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. DIRCEU A.
ZANLORENZI e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-9429/2005-Oriundo
da Comarca de VOLTA REDONDA - RJ - 1 JESP-VIPISO-
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x CONSTRUTORA
GRANDE PISO LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar e intimar o requerido, porque em diligência
no endereço indicado sempre fui informado pela zeladora Sra.
Helena que o mesmo sempre encontra-se viajando), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. WILSON DE OLIVEIRA MAR-
TELETO e MARCIA P LOUZADA VIAL-.

4. EXUCUCAO DE TITULO JUDICIAL-13853/2005-Oriun-
do da Comarca de CAMPO MOURAO - PR - 2 VARA CIVEL-
LUIZ ANTONIO ZANELLA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- No mais, intime-se a parte executada
para querendo, pagar o saldo remanescente de fls. 26/30, em
24 horas, sob pena de penhora. Int. -Advs. RONALDO FRAN-
ÇA DE ANDRADE, MILTON CARLOS CHICOSKI, IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN e IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS-.

5. BUSCA E APREENSAO-14673/2005-Oriundo da Comarca
de PIORAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIO WANDERLEI FERREIRA LOPES-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à
apreensão do veículo, porque em diversas diligências no ende-
reço indicado não foi possível a sua localização, nem do reque-
rido), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA C. CICARELLI-.

6. BUSCA E APREENSAO-14796/2005-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FAABIANA DE FREITAS ARAUJO-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão
do veículo, porque em diversas diligências no endereço indica-
do não foi possível a sua localização, e a requerida encontra-se
em lugar incerto e não sabido), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
C. CICARELLI-.

7. BUSCA E APREENSAO-14805/2005-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FATIMA DE OLIVEIRA CAVALHEIRO-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à apre-
ensão do veículo, porque em diversas diligêmncoas no endere-
ço indicado não foi possível a sua localização, e em contato
com a requerida a mesma informou que vendeu o veículo, des-
conhecendo seu atual paradeiro), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. VALERIA C. CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

8. BUSCA E APREENSAO-14806/2005-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - UNICA VARA-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MOACIR GOMES ALVES-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo,
porque o requerido e o veículo encontram-se no Estado da
Bahia), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA C. CICARELLI-.

9. BUSCA E APREENSAO-14807/2005-Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIO DE MOURA BUENO-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do
veículo, porque em diversas diligêmncoas no endereço indica-
do não foi possível a sua localização, e em contato com o re-
querido o mesmo informou que não se encontra na posse do
veículo), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VALERIA
C. CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

10. BUSCA E APREENSAO-14808/2005-Oriundo da Comar-
ca de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CEZAR NOGUEIRA-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo,
porque em diversas diligêmncoas no endereço indicado não foi
possível a sua localização e nem do requerido), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. VALERIA C. CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

11. BUSCA E APREENSAO-15350/2005-Oriundo da Comar-
ca de PIRAQUARA - PR - VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CORREIA DE ALMEIDA-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do
veículo, porque em diversas diligêmncoas no endereço indica-
do não foi possível a sua localização, e em contato com o re-
querido o mesmo informou que vendeu o veículo, desconhe-
cendo seu atual paradeiro), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -

Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

12. BUSCA E APREENSAO-15360/2005-Oriundo da Comar-
ca de PIRAQUARA - PR -VR CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANA LUCIA GURA-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo,
porque em diversas diligências no endereço indicado não foi
possível a sua localização, e a requerida não se encontra de
posse do veícul), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA C. CICARE-
LLI-.

13. INDENIZACAO-335/2006-Oriundo da Comarca de UMU-
ARAMA - PR - 2 VARA CIVEL-FLORISVAL VIVIAN x SI-
RELI DE CASTRO RODRIGUES-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de dar cumprimento, porque o ende-
reço indicado não consta do índice de ruas e loteamentos desta
Capital, e o telefone fornecido da em uma gravação e informa
que mudou de assinante), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. CARLOS ROBERTO MARIANI, TATIANE SILVA
GUELSI, ANTONIO CARLOS CAZARIM, ALDO HENRI-
QUE ALVES e NILSON ROBERTO CUSTODIO-.

14. RECLAMACAO-448/2006-Oriundo da Comarca de ARAU-
CARIA - PR - JESP-ANTONIO ZENIL SCHUVAIZERSKI e
outro x PAUYLO MARCON SERV. DE TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTACA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar e intimar o reclamado na pessoa de seu repre-
sentante legal, porque em diligência no endereço indicado en-
contrei o imóvel fechado e aparentemente sem atividade, con-
firmado pelo vizinho da frente Anderson Filogonio), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS-.

15. EXECUCAO FISCAL-498/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 6 VARA FAZENDA PUB.-ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x BRASIL MODA SHOW CON-
FECCOES LTDA-1. A exceção apresentada não tem o condão,
a priori, de suspender o andamento da execução, não cabendo
a este Juízo deprecado determiná-la. De todo modo, à vista do
alegado, e sem prejuízo do retro ordenado, manifeste-se a parte
exeqüente acerca do prosseguimento do feito no prazo de cin-
co dias. Por cautela, comunique-se à origem juntamente com
fotocópias de fls 34/42, bem como do presente despacho, soli-
citando orientações acerca do seguimento do feito. Int. -Advs.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

16. CIVIL PUBLICA-1270/2006-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR - 3 VARA CIVEL-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINA-
TI- Em face do ato pendente, defiro tenha a senhora Advogada
vista dos autos em Cartório, podendo deles extrair cópia. Int. -
Advs. ALCEU TAQUES DE MACEDO, SATURNINO FER-
NANDES NETTO, THAIS ARANDA BARROZO, MANOEL
FRANCISCO BERGAMINI GRILLO e VALERIA SUSANA
RUIZ-.

17. EXECUCAO DE SENTENCA-2234/2006-Oriundo da Co-
marca de UNIAO DA VITORIA - PR - JESP-EDSONARA DE
SOUZA x GLOBEX UTILIDADES S/A-Sobre a penhora reali-
zada (fl. 08/08 v) diga a parte credora. Int. -Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-.

18. ALIMENTOS-2879/2006-Oriundo da Comarca de NOVA
IGUACU - RJ - 1 VARA DA FAMILIA DE-M.V.P. e outros x
A.S.P.-Apresente a parte interessada, em dez dias, duas cópias
da Carta Precatória, bem como da petição inicial, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. JANETE S GONCALVES-.

19. EXECUCAO-2902/2006-Oriundo da Comarca de SANTOS
- SP - 12 VARA CIVEL DE-BANCO DO BRASIL S/A x PAVI-
LINE APOIO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA e outros-
Apresente a parte interessada, em dez dias, junte: 05 cópias da
inicial executiva (4 para integrar o mandado e 1 para os autos),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MUNIR ABAGGE e
ISIS EMMANUELLE S M LIMA ORTOLAN-.

20. EXECUCAO DE SENTENCA-3717/2006-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PR - 5 VARA CIVEL-SONIA REGINA
FACHIN x BMG LEASING S/A -ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Defiro o pedido de desistência da penhora de f. 06,
com fundamento no art 667 do CPC. Lavre-se o termo de le-
vantamento. Proceda-se a penhora na forma retro requerida,
até o limite da execução. Indefiro, contudo, o pedido no que
respeita à constrição de bens do Banco BMG, não indicando na
deprecata como devedor, pois que eventual solidariedade entre
as empresas deverá ser examinada pelo r. Juízo deprecante.
Comunique-se à origem, com cópias de fs 16/19 e da presente
decisão. Int. -Advs. WILSON BOKORNY FERNANDES,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-.

21. -4096/2006-Oriundo da Comarca de PIRAQUARA - PR -
VR CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S/A x AMARILDO
PEREIRA DA COSTA-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de proceder à apreensão do veículo, porque em di-
versas diligências no endereço indicado não foi possível a sua
localização, e em contato com o requerido o mesmo informou
que não se encontra de posse do veículo), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/

2004 e 11/2005. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA C. CICARELLI-.

22. -4097/2006-Oriundo da Comarca de PIRAQUARA - PR -
VR CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S/A x VILSON FER-
REIRA SOARES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de proceder à apreensão do veículo, porque em diver-
sas diligências no endereço indicado não foi possível a sua lo-
calização e nem do requerido), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
C. CICARELLI-.

23. -4207/2006-Oriundo da Comarca de MARILANDIA DO
SUL - PR - VR CIVEL-AGUINALDO THOMAZ x MARACI
TEREZINHA LEITE DA ROCHA-Para a pratica do ato depre-
cado redesigno o dia 29 de novembro do corrente, às 14:40
horas, devendo a depoente ser conduzido po Oficial de Justiça.
Expeça-se mandado, comunique-se à origem, e intimem-se os
interessados através de publicação no órgão Oficial. -Advs.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e REBECA DE FARIA ZAN-
LORENZI-.

24. CARTA PRECATORIA-5044/2006-Oriundo da Comarca de
SAPEZAL - MT - JESP-MARCELO RODRIGUES x DIVE-
SA-DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar
Milton, porque não trabalha mais no endereço indicado, infor-
mação de Adriana Caron Feld, assistente de RH, da empresa,
que desconhece seu atual paradeiro), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. GASTAO B TAMBARA e JOSE VALTER RO-
DRIGUES-.

25. CARTA PRECATORIA-5094/2006-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IVONETE LINO-Manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo, porque
em diversas diligências no endereço indicado não foi possível
a sua localização e nem da requerida), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. ALEXANDRE FRANCO DE CAMARGO e
VALERIA C. CICARELLI-.

26. CARTA PRECATORIA-5167/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - VR FAMILIA-N.V.R. x
N.M.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar o executado, porque em diligência no endereço indicado
fui informado por seu pai Odir O B R, que o mesmo encontra-
se trabalhando em Ponta Grossa - PR e não tem data para retor-
no), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA LUCI SU-
CLA-.

27. CARTA PRECATORIA-5261/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - VR FAMILIA-R.P.N. x L.J.N.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e inti-
mar e notificar o requerido, porque em diligência no endereço
indicado fui informado por Ana da empresa Hidrogás Aquece-
dores, instalada no local, de que desconhece referida pessoa),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA MERCEDES
UBA-.

28. CARTA PRECATORIA-5540/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO -SP - 22 VARA CIVEL-ATL INTENATIONAL
LLC x CLINICA ECOCOR SC LTDA-Intima-se a parte inte-
ressada para efetuar o prévio depósito, das custas de avaliação
(R$2.726,00 - depósito na CEF ag. 3984, conta corrente
040.9073-3 e o recibo deverá ser anexado nos autos). -Advs.
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA, LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA RAMOS, PRISCILA AVANZI, MARIANA GRAZ-
ZIOTIN CARNIEL, ADYR RAITANI JUNIOR, ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, CRISTINA HELENA SILVEIRA
REIS, CHRISTIANE G MENGHINI SILVA e SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES-.

29. CARTA PRECATORIA-5849/2006-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 4 VARA CIVEL-CHALE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-Sobre a petição e documentos de fls. 30/34, mani-
feste-se a parte exeqüente em cinco dias. Int. -Advs. RENATO
ALMEIDA COUTO DE CASTRO JR, CELSO ROBERTO
EICK JUNIOR e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-.

30. CARTA PRECATORIA-6764/2006-Oriundo da Comarca de
MARAVILHA - SC - VARA UNICA-VERLAINE SILVEIRA
ANTUNES x FAETEL - FACULDADE DE EDUCACAO TE-
OLOGICA LOGOS-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(devolvo o mandado parcialmente cumprido, em virtude do
exeqüente não ter depositado as custas para seu total cumpri-
mento), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. NEUCIMAR
MENEGASSI, MARCOS ANDRE DA CUNHA, LUCIANE
PISSATTO, MARCOS ANTONIO PERIN, SILVIO OLIVEI-
RA DA SILVA, JAKSON ROBERTO PASCHOAL, EDILSON
JAIR CASAGRANDE e JABES ADIEL D. DE SOUZA-.

31. CARTA PRECATORIA-6942/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2 VARA CIVEL-ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA x TV TAROBA CANAL 6 LTDA-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de omto,ar à Carlos Ro-
berto Tavares, visto que o mesmo era diretor da Tribuna do
Paraná, mas faleceu em 05/02/02, informação de Valdo, res-
ponsável pela gráfica do Jornal, li, exarando o ciente e aceitan-
do a contrafé - deixei de intimar Luiz Carlos Alborguetti, visto

o mesmo não mais trabalhar na rede de televisão/CNT-Gazeta,
e dizem só saber informar que o mesmo atualmente reside em
Londrina PR), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MO-
ZARTE DE QUADROS, NILSO ROMEU SGUAREZI, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, NILCE REGINA TOMAZETTO
VIEIRA e NEIDE SIMOES PIPA-.

32. COBRANCA-7118/2006-Oriundo da Comarca de MARI-
LANDIA DO SUL - PR - VR CIVEL-NEIDE BUENO MA-
CHADO x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A-Apresen-
te a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas: da pro-
curação outorgada pela autora e eventual contestação, sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CARINA DO CARMO CASTI-
LHO, CIRINEU DIAS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,
ANDRE DINIZ AFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-.

33. CARTA PRECATORIA-7527/2006-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x VILDO-
MAR DA SILVA DUTRA-
À Autora, para que em dez dias, sob pena de devolução, apre-
sente a procuração, nos termos das Portarias nºs 09/04 e 11/05.
Int. -Advs. RONALDO JOSE E SILVA, REGINA SONIA PE-
REIRA, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR,
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e RAMIRO
JOAO PREIS VARASCHIN-.

34. CARTA PRECATORIA-7547/2006-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - JESP DE-ELIZABETE REGINA
CHIOCA x VALDIR LUIZ PAGNONCELI-1.Designo o dia 22
de janeiro de 2007, às 15:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado
com até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-
se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. JOCELANI
PINZON, SILVANA DE MELLO GUZZO, FRANCIELA AL-
BERTON e JAIME JACIR GUZZO-.

35. CARTA PRECATORIA-7578/2006-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2 VARA CIVEL-NELSON ANDRADE
NEVES x ESPOLIO DE ROZA MARIA DA LUZ OLIVEIRA-
Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias. CERTIDÃO - Cer-
tifico que até a presente data não houve qualquer manifestação
nos presentes autos pelo patrono judicial da ré (intimação de fl.
retro). O referido é verdade e dou fé. -Advs. FABIANO NE-
VES, MARCIO PASCHENDA NEVES e JOAO RENATO DO
NASCIMENTO-.

36. CARTA PRECATORIA-8112/2006-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VR CIVEL-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x LUCIA MARGARETH VALASCKI-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo,
porque em diversas diligências no endereço indicado não foi
possível a sua localização, e a requerida não encontra-se de
posse do veículo), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
VALERIA C. CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

37. CARTA PRECATORIA-8609/2006-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VR CIVEL-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x IVERALDO VARGAS-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo, porque em
diversas diligências no endereço indicado não foi possível a
sua localização, e em contato com o requerido o mesmo infor-
mou não estar de posse do veículo, desconhecendo seu atual
paradeiro), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VALERIA
C. CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

38. CARTA PRECATORIA-8624/2006-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VR CIVEL-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x OSMAR ANTONIO RODRIGUES-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreensão do veículo,
porque em diversas diligências no endereço indicado não foi
possível a sua localização, e em contato com o requerido o
mesmo informou não estar de posse do veículo, desconhecen-
do seu atual paradeiro), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA C. CI-
CARELLI-.

39. CARTA PRECATORIA-8784/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO -SP - 4 VARA CIVEL-ELOI MORAES x OPE-
RADORA E AGENCIA DE VIAGENS BCVC TUR LTDA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Arol-
do, por não localizar o nº 266 na rua indicada), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCELO JOSE DE SOUZA,
RODOLFO GONCALVES NICASTRO e OCTAVIO CAMPOS
FISCHER-.

40. CARTA PRECATORIA-8884/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 4 VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x WALDIR EDISON DAVIDANS SVERSUTTI-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder à apreen-
são do veículo, porque a rua indicada, não consta nos mapas e
guias de arruamento desta Capital e Comarca), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

41. CARTA PRECATORIA-10270/2006-Oriundo da Comarca
de PITANGA - PR - VARA CRIMINAL, FAMILIA-VITORI
MILENA MOISES x EDIVAN CORREIA DA SILVA-1.Desig-
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no o dia 16 de abril de 2007, às 15:00 horas para a oitiva depre-
cada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as
partes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o
mandado com até dez dias de antecedência à data designada.
Ciência ao MP. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Adv. WLIANE RICHELLE SOSNITZKI-.

42. CARTA PRECATORIA-10318/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-CELIA
BARANOSKI KROIN x EURICO AMADEUS DOS SANTOS-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Paulo,
porque não localizei a rua indicada nos guias e mapas de arru-
amento desta Capital e Comarca, consultando o IPPUC - órgão
da preffeitura, não consta nenhuma rua com referido nome),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. DIRCEU A. ZAMLO-
RENZI-.

43. CARTA PRECATORIA-10386/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - JESP-NELSON BOBINSKI x REAL
SEGUROS S/A-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de intimar Ricardo porque não reside no endereço indicado,
informação de Selma Afonso, moradora do endereço, que des-
conhece o paradeiro do intimando), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ADOLINO VAVASSORI, ANDRE KARPINSKI
SELL, MARCIA DOS SANTOS FERREIRA e NEUZA MA-
RIA GATI FERREIRA-.

44. CARTA PRECATORIA-10751/2006-Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-L.R.S.A.
x J.A.A.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar o requerido, por não localizar no mapeamento de Curitiba
o endereço fornecido, rua Leonardo Gelinski, que a mesma é
desconhecida dos taxistas da região), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-.

45. CARTA PRECATORIA-11157/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINAS - SP - 4 VARA CIVEL-JUSSARA CAPARROZ
MASON x RICARDO MASON-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (na Av. Buenos Aires, em toda a sua extensão,
constatei que não existe o nº 190, deixando de intimar a teste-
munha Gerson), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ALEXANDRE NEMER ELIAS, FABRICIO JOSE ALSARO
RODRIGUES, JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL, RICAR-
DO MASON, LUIS CESCHIN, LARISSA RIBEIRO GIROL-
DO, MARCEL EDUARDO DE LIMA, ANDREA CRISTINA
SWIATOVSKI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e
MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE-.

46. CARTA PRECATORIA-11182/2006-Oriundo da Comarca
de NOVA FATIMA - PR - VARA CIVEL-ADEMAR COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ANTONIO LAZARO LEI-
TE-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (na rua Thomas
Mann, Barreirinha, não localizei o nº 560, o maior nº é do imó-
vel 156, diligenciando junto a moradores próximos, estes des-
conhecem o intimando, pelo que deixei de intimar Marcio),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. BENEDITO ALVES
RODRIGUES, LEONARDO BENETON THIELE, RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER e ANTONIO FURQUIM
XAVIER-.

47. CARTA PRECATORIA-11198/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 3 VARA CIVEL-DIRLEI APARE-
CIDO CORDEIRO x EXPRESSO MERCURIO S/A-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Fernando,
visto que o mesmo não reside mais no endereço indicado, e é
desconhecido do morador Claudio Alvarenga), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SIL-
VA, FABIO COSTA DE MIRANDA e WAGNER ROBERTO
PEREIRA DE LIMA-.

48. CARTA PRECATORIA-12466/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-INDIANA SEGU-
ROS S/A x DIVINO GONCALVES SCANAVACHI-Em trinta
dias, recolha o interessado os seguintes valores para o cumpri-
mento da presente Carta Precatória: R$80,00 (adiantamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça) e R$272,50 (despesas de
Cartório), sob pena de devolução, nos termos das Portarias nºs
09/04 e 11/05. Int. -Advs. TRAJANO B. DE OLIVEIRA N.
FRIEDRICH e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-.

49. CARTA PRECATORIA-12553/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 8 VR CIVEL-DULCE MARIA CAR-
DOSO DE LUCIA x -Manifeste-se a parte interessada acerca
do laudo de avaliação. (valor R$104.000,00). -Advs. MARIA
TEREZA ALVES DE CAMPOS, CLAUDIA VENTOSA CHA-
VES e LUIZ HENRIQUE UCHOA COQUEIRO JUNIOR-.

50. CARTA PRECATORIA-13725/2006-Oriundo da Comarca
de SAO MATEUS DO SUL - PR - VARA CIVEL-JOSE PIO-
NOSKI x JOSE FALKOSKI-Certifico que de acordo com o
contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005 e das disposições
do CN CGJ-PR, para dar efetivo cumprimento aos atos depre-
cados, intimem a parte interessada para que, em dez dias, sob
pena devolução, apresente: 1. cópia conferida da procuração
outorgada pelo autor ao Dr. André Gustavo de Souza; 2. o reco-
lhimento das custas devidas à distribuição no valor de R$13,00;
3. o recolhimento das despesas para diligências do oficial no
valor de R$40,00;4. o recolhimento das custas devidas à distri-
buição no valor de R$314,50 ou 5. cópia conferida do despa-
cho concessivo de Justiça Gratuita aos autores. Int. -Advs.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e ARGOS FAYAD-.

Precatórias Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 69/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2006.2076-1 33/99. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.03.2007, as 15:25 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

02) C.P. 2006.2361-5 200300000610. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu SEZEFREDO ANTU-
NES PADILHA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE ACUSACAO dia 22.03.2007, as 14:45 h, em
Ctba. ADV. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

03) C.P. 2006.3835-7 055/05. Comarca de WENCESLAU
BRAZ-UNICA-PR x reu ANTONIO EVANGELISTA PEREI-
RA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 07.03.2007, as 15:55 h, em Ctba. ADV. ALEXAN-
DRE KNOPFHOTZ.

04) C.P. 2006.4027-6 15/2004. Comarca de JAGUARIAIVA-
UNICA-PR x reu ROGER MARCELO ALEXANDRINO BI-
ANCAO. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 06.12.2006, as 14:50 h, em Ctba. ADV. MAR-
LI APARECIDA WASEM.

05) C.P. 2006.4132-1 2005/2285. Comarca de BOCAIUVA DO
SUL-UNICA-PR x reu TEODORO MARQUES DE
OLIVEIRA.INTIMA,C~AO DA DEFESA DO R. DESPACHO
EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE
TRANSCRITO:"Vistos.A fim de não congestionar ainda mais
a pauta de audi^encias deste Ju´izo, faculto a ilustrada defesa,
a juntada em cinco (05) dias, de declara,c~oes abonat´orias de
conduta do(a)(s)acusado(a)(s). Oficie-se ao Juízo Deprecante
para que intime os respectivos advogados(as).Ap´os a
expedi,c~ao do of´icio, publique-se a presente decis~ao atrav´es
do Di´ario da Justi,ca para dar conhecimento aos procuradores
que atuam no Estado do Paran´a.Decorrido o prazo, voltem
conclusos com eventuais requerimentos.Intime-se.Data
Supra.KENNEDY JOSU´E GRECA DE MATTOS. Juiz de
Direito."ADV.EDUARDO DUARTE FERREIRA, BEATRIZ
GROSSI MAIA.

06) C.P. 2006.4223-8 37/06. Comarca de PITANGA-UNICA-
PR x reu EMERSON RODES MARQUES. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 04.12.2006,
as 15:00 h, em Ctba. ADV. NILTON RIBEIRO DE SOUZA,
LUCIANO NEI CESCONETTO.

07) C.P. 2006.4224-5 2006/683. Comarca de IMBITUVA-UNI-
CA-PR x reu MARCOS AURELIO LAROCA e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 04.12.2006, as 15:40 h, em Ctba. ADV. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER, ALBERTO J.P. DE CARVALHO, MAR-
CELO GUTERVIL, MIGUEL NICOLAU JUNIOR, CLEVER-
SON KURPIEL, TADEU OLIVA KURPIEL, KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JUNIOR. ASS. ACU. GIOVANE CLAU-
DIO ANDRADE.

08) C.P. 2006.4242-3 78/06. Comarca de PARANAVAI-1a.-PR
x reu JONAS ALBUQUERQUE DE MELO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 06.12.2006,
as 15:10 h, em Ctba. ADV. FUAD ESPER CHEIDA.

09) C.P. 2006.4243-0 20068838. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu OSMAIR APARECIDO DOS SNATOS.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 06.12.2006, as 13:40 h, em Ctba. ADV. JOAO NEL-
SON KINAL.

10) C.P. 2006.4258-3 217/99. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu ELOIR FERREIRA DA CRUZ. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
16.12.2006, as 15:40 h, em Ctba. ADV. JOS CARLOS BRAN-
CO JUNIOR.

11) C.P. 2006.4259-0 164/05. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu DIONESLEI BATISTA DOS SANTOS. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
04.12.2006, as 13:30 h, em Ctba. ADV. SERGIO VIEIRA POR-
TELA.

12) C.P. 2006.4289-0 61/02. Comarca de RIO NEGRO-UNI-
CA-PR x reu NELCI DIAS PRESTES RIBEIRO e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 06.12.2006, as 15:50 h, em Ctba. ADV. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, ROBSON NASSIF RIBAS, MARCELO
PAULO WACHELESKI.

13) C.P. 2006.4371-0 03/06. Comarca de SAO JERONIMO DA
SERRA-UNICA-PR x reu ELIEL DE SOUZA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
06.12.2006, as 15:30 h, em Ctba. ADV. GISELE AMORIM DA
COSTA.

14) C.P. 2006.4562-2 048020020950. Comarca de BALNEA-
RIO PICARRAS-UNICA-SC x reu FABIO LUIZ DOS SAN-
TOS. Intimação defensora, para que apresente as razões de ape-
lação do acusado Marcio Rodrigues Inai, nos autos supra. ADV.
LETICIA LOPES JAHN.

15) C.P. 2006.4572-9 132/2006. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-UNICA-PR x reu CARLOS EDUARDO STELLE e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
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ACUSACAO dia 06.12.2006, as 14:20 h, em Ctba. ADV. JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR, ANTONIO CLAUDIMAR LU-
GLI.

16) C.P. 2006.4703-2 067030033256. Comarca de SAO MI-
GUEL DO OESTE-2a.-SC x reu VILAR JUNIOR MARTINS
DA CRUZ. Intimação defensor para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, apre- sente a contrariedade ao libelo crime acusatorio
do reu João A- ` ` driano da Cruz, nos autos acima
referidos.ADV. EMERSON LUIZ BACHMANN.

17) C.P. 2006.4719-2 238/01. Comarca de SAO MANUEL-1a.-
SP x reu EZIO RAHAL MELILLO.Intimação defensor, para se
manifestar na fase do Art. 500 do C.P.P., no prazo legal.ADV.
LUIS FERNANDO COMEGNO.

18) C.P. 2006.4721-0 050020605900. Comarca de SAO PAU-
LO-7a.-SP x reu ANDRE LUIZ FERRINI.Intimação defenso-
res para apresentação de alegações finais, no prazo legal.ADV.
DANIEL LAUFER, RODRIGO SANCHES RIOS.

19) C.P. 2006.4794-7 500313319. Comarca de BARRA FUN-
DA-8 VARA CRIMINAL-SP x reu LUIS TADEU SIMIONI.
Intimação defensor do artigo 395 e de que foi constituido pelo
` reu em audiência de interrogatorio. ADV. LUIS ANTONIO
CARVALHO DE JULIO .

20) C.P. 2006.4839-0 1533/04. Comarca de LONDRINA-VEP-
PR x reu ORESTES DE SOUZA MARTINS. Intimação do de-
fensor do r. despacho de fls 245, a seguir transcrito:"Tendo em
vista a pràtica da nova infração penal co- metida pelo sentenci-
ado em 04.09.05, que deu origem aos autos de Ação Penal no
2005/0220, do Juizo Criminal da Comarca de A- ` rapongas-
PR, REVOGO o regime aberto anteriormente concedido ao
sentenciado por este, e determino a regressão do mesmo para o
regime fechado, nos termos do artigo 118, paràgrafo 1o. da Lei
de Execuções Penais. Intime-se. Londrina, 21.07.2006 (a) Ro-
berto Ferreira do Valle, Juiz de Direito." ADV. VERA DIAS
GOMES.

21) C.P. 2006.4886-0 2003/45691. Comarca de MARINGA-
1a.-PR x reu MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO. Inti-
mação defensor para que se manifeste no prazo legal, se possui
interesse na oitiva ou substituição das testemunhas
restantes.ADV. BENEDITO DOS SANTOS.

22) C.P. 2006.4899-9 038030166354. Comarca de JOINVIL-
LE-1a.-SC x reu ANTONIO LUIZ DOS SANTOS PIRES. Inti-
mação defensor da expedição de cartas precatorias às Co- `
marcas de Balneàrio Camboriu-SC e Itajai-SC, para oitiva das
` ` testemunhas que là residem.ADV. DARCI CANDIDO DE
PAULA.

23) C.P. 2006.4900-1 038030166354. Comarca de JOINVIL-
LE-1a.-SC x reu ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
PIRES.Intimação defensor para no prazo legal, apresentar nos
autos supra as contra-razões ao recurso interposto pelo Minis-
terio Publico.ADV. DARCI CANIDO DE PAULA. `

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 028/2006

001 2003.0026752-1/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO WROBUSKI (E OUTRO) X LENI LUCIA MAGALHAES
COSTA (E OUTRO) Parcialmente procedente a reclamação.
Condenação da reclamada Leni M Costa ao pagamento de
R$1161,68 ao Reclamante Roberto W., e de R$780,00 ao re-
clamante Flávio W. c/ correção monetária a partir de 31/05/03
e juros (12%) a contar da citação (5/12/03) Adv(s) FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG

002 2004.0007117-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIL-
FLIA DE JESUS PINTO X BANCO CACIQUE S/A “(...)Em
face de tais circunstâncias, diante da total ausência de provas
para a comprovação da ocorrência dos fatos narrados na recla-
mação, a improcedência é solução que se impõe. Isto posto,
julgo improcedente a reclamação formulada pela autora....”
Adv(s) BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

003 2004.0013341-9/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA DAMAS DA SILVA X HIPERMERCADO CARRE-
FOUR S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:00 do dia 01/12/2006 Adv(s) MIRIAM TARASIUK
NAUFEL, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER

004 2004.0014835-4/0 - Execução Título Extrajudicial: KA-
RINA MANSUR CHUCHENE X SOLANGE DE PAULA Ma-
nifeste-se a requerente em relação ao retorno dos ofícios. Adv(s)
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO

005 2004.0024169-2/0 - Processo de Conhecimento: ERICO
FELIPE MACHADO X KL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 18/01/2007 Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOU-
SA

006 2005.0019256-9/0 - Processo de Conhecimento: WAL-
QUIRIA IARA ROMANOW X MARLUS PAROLIM A audi-
ência de instrução e julgamento do dia 03/07/2007 foi ADIAN-
TADA para dia 05/12/2006 às 20:30h. Adv(s) JULIANE ZAN-
CANARO

007 2005.0019256-9/0 - Processo de Conhecimento: WAL-
QUIRIA IARA ROMANOW X MARLUS PAROLIM Designa-

ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30 do dia 05/
12/2006 Adv(s) JULIANE ZANCANARO

008 2005.0019491-3/0 - Processo de Conhecimento: IVETE
FRANCISCA DE ANDRADE (E OUTRO) X ALIANCA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS
LTDA Digam as partes se desejam produzir provas orais para a
apreciação dos embargos à execução deduzidos, ou se enten-
dem suficientes o acervo instrutório presentes aos autos. Adv(s)
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

009 2005.0021253-9/0 - Processo de Conhecimento: EDENIL-
SON CARLOS FERRY X ITAUCARD FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. “(...) A parte re-
clamante, apesar de devidamente intimada, conforme termo de
audiência, a fls. 18, não compareceu a esta audiência de instru-
ção e julgamento. Diante do exposto, declaro a extinção do
processo sem julgamento de mérito...” Adv(s) NEUDI FER-
NANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS

010 2005.0031054-9/0 - Processo de Conhecimento: MI-
ZUKAMI & REIS LTDA. X EDITEL - PUBLICAR DO BRA-
SIL LISTAS TELEFONICAS LTDA. A audiência de instrução
e julgamento do dia 06/09/2007 foi ADIANTADA para dia 30/
11/2006 ás 20:00h Adv(s) DANIELA MACHADO

011 2005.0031054-9/0 - Processo de Conhecimento: MI-
ZUKAMI & REIS LTDA. X EDITEL - PUBLICAR DO BRA-
SIL LISTAS TELEFONICAS LTDA. Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 30/11/2006 Adv(s)
DANIELA MACHADO

012 2005.0034616-6/0 - Processo de Conhecimento: ARION
DAINER DOS SANTOS X VIAÇAO CIDADE SORRISO
LTDA. A audiência de instrução e julgamento do dia

08/02/2007 foi ADIANTADA para dia 06/12/2006 às 9:00h
Adv(s) MARIA INES DIAS

013 2005.0034616-6/0 - Processo de Conhecimento: ARION
DAINER DOS SANTOS X VIAÇAO CIDADE SORRISO
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 06/12/2006 Adv(s) MARIA INES DIAS

014 2005.0035384-8/0 - Processo de Conhecimento: IVETE
KMIECIK EZECK X BRASIL TELECOM S.A. A audiência
de instrução e julgamento do dia 08/03/2007 foi ADIANTADA
do dia 23/11/2006 ás 20h Adv(s) ANA PAULA MACIEL COS-
TA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

015 2005.0035384-8/0 - Processo de Conhecimento: IVETE
KMIECIK EZECK X BRASIL TELECOM S.A. Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 23/11/
2006 Adv(s) ANA PAULA MACIEL COSTA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

016 2006.0001233-6/0 - Processo de Conhecimento: JAQUE-
LINE CAVALARI SALES X CREDICARD A audiência de ins-
trução e julgamento marcada para dia 07/03/2007 foi ADIAN-
TADA para dia 06/12/2006 às 20h Adv(s) GYSELE VIEIRA
DA SILVA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON

017 2006.0001233-6/0 - Processo de Conhecimento: JAQUE-
LINE CAVALARI SALES X CREDICARD Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 06/12/
2006 Adv(s) GYSELE VIEIRA DA SILVA, CARMEN LUCIA
DE VILACA DE VERON

018 2006.0001757-5/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO PAULO LEMOS X ELZA ALCIDES DO AMARAL A
audiência de instrução e julgamento do dia 03/04/2007 foi
ADIANTADA para dia 23/11/2006 às 19:00h Adv(s) ELIANE
LOBO DA COSTA

019 2006.0001757-5/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO PAULO LEMOS X ELZA ALCIDES DO AMARAL De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do
dia 23/11/2006 Adv(s) ELIANE LOBO DA COSTA

020 2006.0003518-1/0 - Processo de Conhecimento: JÂNIO
CARLOS GLEDEN DAS NEVES X CIA ULTRAGAZ S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 06/12/2006 Adv(s) JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC
RODRIGUES MORET

021 2006.0003568-6/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE FRANCISCO DE ANDRADE X BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A. A audiência de instrução e julgamento
do dia15/05/2007 foi ADIANTADA para dia 07/12/2006 às
18:30h. Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
MARCUS VINICIUS CARUSO

022 2006.0003568-6/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE FRANCISCO DE ANDRADE X BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A. Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 18:30 do dia 07/12/2006 Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, MARCUS VINICIUS CARU-
SO

023 2006.0003659-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CLAUDIA FANUCCHI X UNICARD BANCO MULTIPLO S/
A. a audiência de instrução e julgamento do dia 10/05/2007 foi
ADIANTADA para dia

06/12/2006 às 10:30h Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

024 2006.0003659-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CLAUDIA FANUCCHI X UNICARD BANCO MULTIPLO S/
A. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30
do dia 06/12/2006 Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA
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025 2006.0003954-8/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RILZE LINDNER X ALIANCA ELETRO MOVEIS LTDA. (E
OUTRO) A audiência de instrução e julgamento do dia17/05/
2007 foi ADIANTADA para dia 07/12/2006 às 18:30h. Adv(s)
MARILZE LINDNER

026 2006.0003954-8/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RILZE LINDNER X ALIANCA ELETRO MOVEIS LTDA. (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 18:30 do dia 07/12/2006 Adv(s) MARILZE LINDNER

027 2006.0005143-3/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
HENRIQUE DA SILVA X LUCIANA PAULA ZIMMERMANN
MONROE A audiência de instrução e julgamento do dia 24/05/
2007 foi ADIANTADA para dia 06/12/2006 às 16:00h. Adv(s)
RONALDO DOS SANTOS COSTA

028 2006.0005143-3/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
HENRIQUE DA SILVA X LUCIANA PAULA ZIMMERMANN
MONROE Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 16:00 do dia 06/12/2006 Adv(s) RONALDO DOS SAN-
TOS COSTA

029 2006.0006696-2/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO BATISTA DA COSTA X IRINEU JOSÉ DA SILVA A audi-
ência de instrução e julgamento marcada para dia 26/06/2007
foi ADIANTADA para dia 06/12/2006 ás 19:00h Adv(s) AN-
DRE ALVES WLODARCZYK

030 2006.0006696-2/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO BATISTA DA COSTA X IRINEU JOSÉ DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia
06/12/2006 Adv(s) ANDRE ALVES WLODARCZYK

031 2006.0006855-7/0 - Processo de Conhecimento: TIAGO
FELIPE VALENTIM X CREDICAR/SP - CREDICARD BAN-
CO S/A A audiência de instrução e julgamento do dia15/02/
2007 foi ADIANTADA para dia 07/12/2006 às 20:30h. Adv(s)
KEITY SUTO TRONBELI

032 2006.0006855-7/0 - Processo de Conhecimento: TIAGO
FELIPE VALENTIM X CREDICAR/SP - CREDICARD BAN-
CO S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
20:30 do dia 07/12/2006 Adv(s) KEITY SUTO TRONBELI

033 2006.0007587-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
GUSTAVO REIS FIALHO X TIM SUL S/A A audiência de
instrução e julgamento do dia 12/09/2007 foi ADIANTADA
para dia 05/12/2006 às 19:30h. Adv(s) FABIULA SCHMIDT,
FABIANA MARIA NUNES, DANUSA FELIZ

034 2006.0007587-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
GUSTAVO REIS FIALHO X TIM SUL S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:30 do dia 05/12/
2006 Adv(s) FABIULA SCHMIDT, FABIANA MARIA NUNES,
DANUSA FELIZ

035 2006.0007957-0/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO APARECIDO MAIA X GEISON WELINGTON FREITAS
ADIANTAMENTO da audiência de instrução e julgamento para
dia 21/11/2006 às 19:00h Adv(s) MARCO ANTONIO DE LIMA

036 2006.0007957-0/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO APARECIDO MAIA X GEISON WELINGTON FREITAS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00
do dia 21/11/2006 Adv(s) MARCO ANTONIO DE LIMA

037 2006.0008286-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
THARCÍCIO MOTTA VIEIRA X ARIMAR BRUNO PELLI-
ZZARI JUNIOR A audiência de instrução e julgamento do dia
28/05/2007 foi ADIANTADA para dia 05/12/2006 às 18:30h.
Adv(s) JULIANA DIAS GONCALVES

038 2006.0008286-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
THARCÍCIO MOTTA VIEIRA X ARIMAR BRUNO PELLI-
ZZARI JUNIOR Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 18:30 do dia 05/12/2006 Adv(s) JULIANA DIAS
GONCALVES

039 2006.0010054-9/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
COSTA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA A audiência de
instrução e julgamento do dia 07/08/2007 foi ADIANTADA
para dia 07/12/2006 às 20:00h Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA

040 2006.0010054-9/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
COSTA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 07/12/
2006 Adv(s) CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

041 2006.0010193-0/0 - Processo de Conhecimento: EMA
CRISTINA DEGRAF HERRMANN X VIAÇÃO DO SUL
LTDA A audiência de instrução e julgamento do dia 16/08/2007
foi ADIANTADA para dia 16/08/2007 às 15:00h Adv(s) JAIR
MOSCARDINI

042 2006.0010318-2/0 - Processo de Conhecimento: EGBER-
TO PREYER X G.V.T. - GLOBAL VILLAGE TELECOM A
audiência de instrução e julgamento do dia 23/08/2007 foi
ADIANTADA para dia 06/12/2006 às 20:30h. Adv(s) ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

043 2006.0010318-2/0 - Processo de Conhecimento: EGBER-
TO PREYER X G.V.T. - GLOBAL VILLAGE TELECOM De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30 do
dia 06/12/2006 Adv(s) ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK

044 2006.0010678-8/0 - Processo de Conhecimento: OSMA-
IR ANTUNES X BRASIL TELECOM S/A. A audiência de ins-

trução e julgamento do dia 21/08/2007 foi ADIANTADA para
dia 05/12/2006 às 20:00h Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

045 2006.0010678-8/0 - Processo de Conhecimento: OSMA-
IR ANTUNES X BRASIL TELECOM S/A. Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 05/12/
2006 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

046 2006.0010891-7/0 - Processo de Conhecimento: NEURI
TOPANOTTI X WAL-MART BRASIL LTDA SUPERCENTER
a audiência de instrução e julgamento do dia 11/09/2007 foi
ADIANTADA para dia

06/12/2006 às 9:45h Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GE-
ARA

047 2006.0010891-7/0 - Processo de Conhecimento: NEURI
TOPANOTTI X WAL-MART BRASIL LTDA SUPERCENTER
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:45 do
dia 06/12/2006 Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GEARA

048 2006.0010923-4/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO ANDRE ESMANHOTTO X ITAUCARD FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVEST. A audiência de instru-
ção e julgamento do dia13/09/2007 foi ADIANTADA do dia
28/11/2006 ás 20h Adv(s) GUILHERME DALOCE CASTA-
NHO, CLAUDIA BUENO GOMES

049 2006.0010923-4/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO ANDRE ESMANHOTTO X ITAUCARD FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVEST. Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 28/11/2006 Adv(s)
GUILHERME DALOCE CASTANHO, CLAUDIA BUENO
GOMES

050 2006.0012692-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARETE VECCH X VALENTIN COLATUSSO A audiência
de instrução e julgamento marcada para dia 24/09/2007 foi
ADIANTADA para dia 07/12/2006 ás 19:00h Adv(s) JOAO
MARIA SOBRINHO MAIA

051 2006.0012773-7/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ADRIANO ONESKO X URBS (E OUTRO) A audiência de
instrução e julgamento do dia 16/10/2007 foi ADIANTADA
para dia 05/12/2006 às 10:30h Adv(s) FERNANDO ZENATO
NEGRELE, CAROLINA BECKER RODRIGUES

052 2006.0012773-7/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ADRIANO ONESKO X URBS (E OUTRO) Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 05/12/
2006 Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE, CAROLINA
BECKER RODRIGUES

053 2006.0013227-9/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
MARCOS DOS SANTOS LINO X CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento REDESIG-
NADA para 23/11/2006 as 15:30h Adv(s) Silvana da Silva

054 2006.0013227-9/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
MARCOS DOS SANTOS LINO X CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:30 do dia 23/11/2006 Adv(s) Silvana da Silva

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2005.0035384-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2005.0035384-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2006.0003568-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2006.0003568-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2006.0010678-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2006.0010678-8/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 014 2005.0035384-8/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 015 2005.0035384-8/0

ANDRE ALVES WLODARCZYK 029 2006.0006696-2/0

ANDRE ALVES WLODARCZYK 030 2006.0006696-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 042 2006.0010318-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 043 2006.0010318-2/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 002 2004.0007117-5/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 039 2006.0010054-9/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 040 2006.0010054-9/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 003 2004.0013341-9/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 016 2006.0001233-6/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 017 2006.0001233-6/0

CAROLINA BECKER RODRIGUES 051 2006.0012773-7/0

CAROLINA BECKER RODRIGUES 052 2006.0012773-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 048 2006.0010923-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 049 2006.0010923-4/0

DANIELA MACHADO 010 2005.0031054-9/0

DANIELA MACHADO 011 2005.0031054-9/0

DANUSA FELIZ 033 2006.0007587-2/0

DANUSA FELIZ 034 2006.0007587-2/0

ELIANE LOBO DA COSTA 018 2006.0001757-5/0

ELIANE LOBO DA COSTA 019 2006.0001757-5/0

ERIC RODRIGUES MORET 020 2006.0003518-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS 009 2005.0021253-9/0

FABIANA MARIA NUNES 033 2006.0007587-2/0

FABIANA MARIA NUNES 034 2006.0007587-2/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 001 2003.0026752-1/0

FABIULA SCHMIDT 033 2006.0007587-2/0

FABIULA SCHMIDT 034 2006.0007587-2/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 051 2006.0012773-7/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 052 2006.0012773-7/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 048 2006.0010923-4/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 049 2006.0010923-4/0

GYSELE VIEIRA DA SILVA 016 2006.0001233-6/0

GYSELE VIEIRA DA SILVA 017 2006.0001233-6/0

JAIR MOSCARDINI 041 2006.0010193-0/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 005 2004.0024169-2/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 050 2006.0012692-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2004.0007117-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 023 2006.0003659-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 024 2006.0003659-7/0

JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 008 2005.0019491-3/0

JOSE CARLOS BUSATTO 020 2006.0003518-1/0

JULIANA DIAS GONCALVES 037 2006.0008286-0/0

JULIANA DIAS GONCALVES 038 2006.0008286-0/0

JULIANE ZANCANARO 006 2005.0019256-9/0

JULIANE ZANCANARO 007 2005.0019256-9/0

KEITY SUTO TRONBELI 031 2006.0006855-7/0

KEITY SUTO TRONBELI 032 2006.0006855-7/0

MARCO ANTONIO DE LIMA 035 2006.0007957-0/0

MARCO ANTONIO DE LIMA 036 2006.0007957-0/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 021 2006.0003568-6/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 022 2006.0003568-6/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 046 2006.0010891-7/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 047 2006.0010891-7/0

MARIA INES DIAS 012 2005.0034616-6/0

MARIA INES DIAS 013 2005.0034616-6/0

MARILZE LINDNER 025 2006.0003954-8/0

MARILZE LINDNER 026 2006.0003954-8/0

MIRIAM TARASIUK NAUFEL 003 2004.0013341-9/0

NEUDI FERNANDES 009 2005.0021253-9/0

RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO 004 2004.0014835-4/0

RONALDO DOS SANTOS COSTA 027 2006.0005143-3/0

RONALDO DOS SANTOS COSTA 028 2006.0005143-3/0

Silvana da Silva 053 2006.0013227-9/0

Silvana da Silva 054 2006.0013227-9/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 003 2004.0013341-9/0

THAIS BRAGA BERTASSONI 009 2005.0021253-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 063/2006

001 2000.0007165-0/0 - Processo de Conhecimento: IVAN
PORCIUNCULA (E OUTRO) X FRANCIELE MARIA
SCHREIDER I. Revogo os despachos retro. II. Efetiuvamente,
não houve condenação em custas, conforme observa da deci-
são de fls. 129/130, que deu parcial provimento a apelação. III.
Defiro assim a restituição dos depósitos pertinentes. Expeça-se
alvará..... Adv(s) LANDES PEREIRA PORCIUNCULA, MAR-
CIA VALENTE, VERA DIAS GOMES, DR. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA

002 2001.0012865-1/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS IURK X GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA I.Desconstituo a penhora, ante desinteresse do credor
quanto a mesma, e porque não cobre a mínima parte da execu-
ção, conforme avaliação prodedida. II. Indefiro o pedido retro
de penhora, uma vez que os valores de condomínio não perten-
cem à executada. III. Ademais, a penhora sobre faturamento é
medida extrema, não restando esgotados os meios para locali-
zação de bens. IV Restituo ao credor o direito à indicação de
bens penhoráveis. Adv(s) CASSIANO LUIZ IURK, MANOEL
ALEXANDRE RIBAS

003 2003.0023964-9/0 - Processo de Conhecimento: MOISES
GUSSO X GRALHA AZUL SAUDE S/A (E OUTRO) Intima-
ção do 2º requerido para a audiência de conciliação redesigna-
da para o dia 12/02/2007, às 19:30horas Adv(s) DEISE COR-
REA MONTEIRO DE BARROS HINZ, JOSE OLINTO NER-
COLINI, LIZETE RODRIGUES FEITOSA

004 2005.0005169-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA DUBEK ANDRADE X EDMILSON LUIZ BEDIN
CUMPRIR A DECISÃO EM 15 DIAS, PENA DE APLICA-
ÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO
Adv(s) MARTA REGINA BEDIN

005 2005.0021823-6/0 - Processo de Conhecimento: INES
APARECIDA CUSTODIO X UNIVERSO ON LINE LTDA. -
UOL Processo incluído no mutirão de audiências de instrução.
Audiência de instrução e julgamento antecipada para dia 05/
12/2006 às 21h00 Adv(s) JOAO PAULO FALAVINHA MAR-
CON

006 2005.0022356-3/0 - Processo de Conhecimento: EROS
FONTANA FEDER X APOLAR IMOVEIS - MDJ ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA Processo incluído no mutirão de
audiências de instrução. Audiência de instrução e julgamento
antecipada para dia 01/12/2006 às 20h30 Adv(s) RAFAEL
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, JORGE CLARO BADA-
RO

007 2005.0027022-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CRISTINA COELHO BARROSO FERNANDES X NET PA-
RANA COMUNICAÇOES LTDA (E OUTRO) Processo inclu-
ído no mutirão de audiências de instrução. Audiência de instru-
ção e julgamento antecipada para dia 07/12/2006 às 15h00
Adv(s) ANA CAROLINA COELHO BARROSO, IONE MAIA
DA SILVA, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

008 2005.0031595-4/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO MARECA X EVA FERNANDES LEAL Processo incluído
no mutirão de audiências de instrução. Audiência de instrução
e julgamento antecipada para dia 06/12/2006 às 20h00 Adv(s)
JANAINA CLAUDIA FELICIANO, DR. MANOEL C.
DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER

009 2005.0031925-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA REGINA VIEIRA DA CUNHA X DANIEL N LECUYER
Processo incluído no mutirão de audiências de instrução. Audi-
ência de instrução e julgamento antecipada para dia 06/12/2006
às 20h30 Adv(s) FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO

010 2005.0031938-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BUENO X FRANCISCO ANTONIO ARANTES Proces-
so incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiência

de instrução e julgamento antecipada para dia 06/12/2006 às
19h30 Adv(s) ANDRE LUIS SANTOS VALADAO, ANTONIO
BUENO

011 2005.0032002-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE SCHARTMANN X CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIE-
RO Processo incluído no mutirão de audiências de instrução.
Audiência de instrução e julgamento antecipada para dia 06/
12/2006 às 21h00 Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, EDI-
VALDO MERCER GONCALVES

012 2005.0032105-5/0 - Processo de Conhecimento: MICHE-
LLI GONÇALVES STUMM X LORIVAL R SUCKOW Pro-
cesso incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiên-
cia de instrução e julgamento antecipada para dia 06/12/2006
às 19h00 Adv(s) DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA

013 2005.0032583-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS MESSIAS (E OUTRO) X JULIO CESAR DE CA-
MARGO Processo incluído no mutirão de audiências de ins-
trução. Audiência de instrução e julgamento antecipada para
dia 01/12/2006 às 16h00 Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO

014 2005.0035575-9/0 - Processo de Conhecimento: ADAO
TOMASS X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Processo in-
cluído no mutirão de audiências de instrução. Audiência de ins-
trução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 20h30
Adv(s) MARCELLA SEEGMUELLER

015 2006.0000905-8/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LI JOLY MOSKO X JULIO CESAR ALVES RIBEIRO (E
OUTRO) Processo incluído no mutirão de audiências de ins-
trução. Audiência de instrução e julgamento antecipada para
dia 01/12/2006 às 09h00 Adv(s) CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA

016 2006.0001309-4/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
PALIANA DA ROCHA LIMA X OPSEL - ORGANIZACAO E
PRESTACOES DE SERVICOS S/C. LTDA. (E OUTRO) Pro-
cesso incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiên-
cia de instrução e julgamento antecipada para dia 01/12/2006
às 11h15 Adv(s) JONAS GOULART, SERGIO ROBERTO
RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, CAROLINE INABA

017 2006.0004656-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS AURELIO GUIMARAES X BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A Processo incluído no mutirão de audiênci-
as de instrução. Audiência de instrução e julgamento antecipa-
da para dia 04/12/2006 às 18h30 Adv(s) LUIZ ROGERIO DE
ARAUJO FALCE, ALBINO JOSE DE BONI, ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI

018 2006.0007432-9/0 - Processo de Conhecimento: MÁR-
CIA REGINA DE SOUZA RANDEGGER X CASA E CLAS-
SE COM. DE MÓVEIS LTDA Processo incluído no mutirão de
audiências de instrução. Audiência de instrução e julgamento
antecipada para dia 05/12/2006 às 19h00 Adv(s) ROGERIO
BUENO DA SILVA

019 2006.0009442-8/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR KLUGE X VILAUTO MULTIMARCAS Processo in-
cluído no mutirão de audiências de instrução. Audiência de ins-
trução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 18h30
Adv(s) MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS

020 2006.0009511-3/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
NA MELLO REGO LOPES (E OUTRO) X PAULO ROBER-
TO HORSTMANN (E OUTROS) Processo incluído no muti-
rão de audiências de instrução. Audiência de instrução e julga-
mento antecipada para dia 04/12/2006 às 09h00 Adv(s) BENE-
MEY ROSA

021 2006.0009696-0/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
NA SELISTE WOLTMANN X BANCO BRADESCO S.A. Pro-
cesso incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiên-
cia de instrução e julgamento antecipada para dia 01/12/2006
às 10h30 Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK

022 2006.0009839-0/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
ZE CARNEIRO DE CAMPOS X HANNOVER INTERNATI-
ONAL SEGUROS S.A Processo incluído no mutirão de audi-
ências de instrução. Audiência de instrução e julgamento ante-
cipada para dia 04/12/2006 às 09h45 Adv(s) LUIZ ASSI

023 2006.0009994-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LEONI ASSIS PETERS X BRASIL TELECOM TELECOMU-
NICAÇOES iNTIMAÇÃO DO REQUERIDO DA SENTEN-
ÇA: “Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito” Adv(s)
GILBERTO ADRIANE DA SILVA

024 2006.0011091-6/0 - Processo de Conhecimento: FRIEDA
SAICLA BARROS X MARCOS MADRID CALZOLAIO Pro-
cesso incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiên-
cia de instrução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006
às19h00 Adv(s) NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN

025 2006.0011308-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI
LOURDES ROTTA MELO X MAURO CESAR PADILHA
PAUPERIO (E OUTRO) Processo incluído no mutirão de au-
diências de instrução. Audiência de instrução e julgamento an-
tecipada para dia 05/12/2006 às 15h30 Adv(s) JUSSARA ROSA
FLORES

026 2006.0011341-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RODRIGUES MACEDO X BRASIL TELECOM S/A. Proces-
so incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiência
de instrução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às
14h45 Adv(s) RENATA MARIN SARI, ANA PAULA DOMIN-
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GUES DOS SANTOS

027 2006.0011870-2/0 - Processo de Conhecimento: HILDA
MARIA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Processo inclu-
ído no mutirão de audiências de instrução. Audiência de instru-
ção e julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 20h00
Adv(s) FRANCELIZE MORKING

028 2006.0011898-9/0 - Processo de Conhecimento: ELAINE
CRISTINA FATIMA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A. Pro-
cesso incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiên-
cia de instrução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006
às 21h00 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES

029 2006.0011931-0/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO WANDERLEY X BRASIL TELECOM S/A. Processo
incluído no mutirão de audiências de instrução. Audiência de
instrução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 20h30
Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES

030 2006.0012035-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO LUIS FRANCA SCHETTINI X BRASIL TELECOM S/A.
Processo incluído no mutirão de audiências de instrução. Audi-
ência de instrução e julgamento antecipada para dia 07/12/2006
às 14h00 Adv(s) RENATA MARIN SARI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

031 2006.0012164-8/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEI
DA CRUZ DE SOUZA X PHILIPS - PHILIPS DA AMAZO-
NIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA Processo incluído no
mutirão de audiências de instrução. Audiência de instrução e
julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 19h00 Adv(s)
ADRIANO HENRIQUE GOHR

032 2006.0012202-9/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR MARTINS X TIM SUL S/A. Processo incluído no
mutirão de audiências de instrução. Audiência de instrução e
julgamento antecipada para dia 05/12/2006 às 20h00 Adv(s)
ANDERSON LOVATO, DANUSA FELIZ

033 2006.0012267-3/0 - Processo de Conhecimento: ANDREA
NEUBAUER BATISTA X CORUJAO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA Processo incluído no mutirão de audiênci-
as de instrução. Audiência de instrução e julgamento antecipa-
da para dia 01/12/2006 às 11h15 Adv(s) SILVIA AVELINA
ARIAS MONGELÓS

034 2006.0012296-4/0 - Processo de Conhecimento: EDE-
GARD BORGES DE OLIVEIRA X NADIR MENDES LEITE
(E OUTRO) Processo incluído no mutirão de audiências de
instrução. Audiência de instrução e julgamento antecipada para
dia 07/12/2006 às 15h30 Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

035 2006.0012413-1/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO FELICIANO DA SILVA X ASSOCIAÇAO BENEFICI-
ENTE PARQUE SAO PEDRO Processo incluído no mutirão
de audiências de instrução. Audiência de instrução e julgamen-
to antecipada para dia 05/12/2006 às 19h30 Adv(s) LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA

036 2006.0017746-5/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETE MIRIAM DE ALMEIDA X BANCO BRADESCO S/A.
Processo incluído no mutirão de audiências de instrução. Audi-
ência de instrução e julgamento antecipada para dia 05/12/2006
às 19h30 Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK

037 2006.0022744-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
RITA SOARES X SOC. EDUCACIONAL TUIUTI I. Indefiro
a liminar.II. O débito não é negado, e sequer discutido na inici-
al origem do mesmo, não havendo base para apreciação. III.
Ademais, não há que se confundir prescrição do direito de exe-
cutar, com prescrição do direito de cobrar. IV.Aguarde-se audi-
ência. Adv(s) PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

038 2006.0022982-4/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA DE VASCONCELOS X ASSOCIACAO DE ENSINO
VERSALHES (E OUTRO) I- Defiro parcialmente a liminar
pleiteada,.... Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA

039 2006.0023034-2/0 - Processo de Conhecimento: NILTON
DARLI FRANCO JUNIOR X RAKSA E CIA LTDA I. O título
está protestado desde 12/07/04, não havendo urgência no pro-
vimento. II. Negado cinculo, ouça-se primeiramente a requeri-
da, em 05 dias, quanto ao pedido de tutela Adv(s) DR. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JUSSARA ROSA FLORES 025 2006.0011308-0/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 031 2006.0012164-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0011931-0/0

ALBINO JOSE DE BONI 017 2006.0004656-0/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 017 2006.0004656-0/0

ANA CAROLINA COELHO BARROSO 007 2005.0027022-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2006.0011341-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2006.0011898-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2006.0012035-7/0

ANDERSON LOVATO 032 2006.0012202-9/0

ANDRE LUIS SANTOS VALADAO 010 2005.0031938-4/0

ANTONIO BUENO 010 2005.0031938-4/0

BENEMEY ROSA 020 2006.0009511-3/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 038 2006.0022982-4/0

CAROLINE INABA 016 2006.0001309-4/0

CASSIANO LUIZ IURK 002 2001.0012865-1/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 015 2006.0000905-8/0

DANUSA FELIZ 032 2006.0012202-9/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS

HINZ 003 2003.0023964-9/0

DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 039 2006.0023034-2/0

DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 012 2005.0032105-5/0

DR. MANOEL C. DAHER 008 2005.0031595-4/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 001 2000.0007165-0/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 011 2005.0032002-0/0

EDNA MARIA STROKA 001 2000.0007165-0/0

FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 009 2005.0031925-8/0

FRANCELIZE MORKING 027 2006.0011870-2/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 023 2006.0009994-6/0

IONE MAIA DA SILVA 007 2005.0027022-9/0

JANAINA CLAUDIA FELICIANO 008 2005.0031595-4/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 021 2006.0009696-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 036 2006.0017746-5/0

JOAO PAULO FALAVINHA MARCON 005 2005.0021823-6/0

JONAS GOULART 016 2006.0001309-4/0

JORGE CLARO BADARO 006 2005.0022356-3/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 007 2005.0027022-9/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 013 2005.0032583-9/0

JOSE BASILIO GUERRART 034 2006.0012296-4/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 003 2003.0023964-9/0

JOSE VICENTE DA SILVA 011 2005.0032002-0/0

LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 001 2000.0007165-0/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 003 2003.0023964-9/0

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 035 2006.0012413-1/0

LUIZ ASSI 022 2006.0009839-0/0

LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE 017 2006.0004656-0/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 002 2001.0012865-1/0

MANOELLA DOS SANTOS DAHER 008 2005.0031595-4/0

MARCELLA SEEGMUELLER 014 2005.0035575-9/0

MARCIA VALENTE 001 2000.0007165-0/0

MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS 019 2006.0009442-8/0

MARTA REGINA BEDIN 004 2005.0005169-0/0

NEY PINTO VARELLA NETO 024 2006.0011091-6/0

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 037 2006.0022744-4/0

RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 006 2005.0022356-3/0

RENATA MARIN SARI 026 2006.0011341-1/0

RENATA MARIN SARI 030 2006.0012035-7/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 018 2006.0007432-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0011898-9/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT

DE SOUZA 016 2006.0001309-4/0

SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS 033 2006.0012267-3/0

VALERIA GASPARIN 024 2006.0011091-6/0

VERA DIAS GOMES 001 2000.0007165-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 073/2006

001 1996.0007875-1/0 - Execução Título Extrajudicial:
CLAUDIO JOSE GEBRAN DO AMARAL X DARIO BAR-
BOSA LITAIFF Manifestar-se sobre o retorno da Carta Preca-
tória Adv(s) LUCIANA OLBERTZ

002 1997.0000797-8/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO QUIROGA JUNIOR X EDEMAR FRITZ JUNIOR
MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE SOBRE O PEDI-
DO DE ACORDO Adv(s) ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI,
GUILHERME PEZZI NETO, LEO MARCOS PAIOLA

003 1998.0004133-5/0 - Execução de Título Judicial: FABIO
ADRIANO GULIN X TIP TOP TRANSPORTES LTDA Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DAIANE SANTANA
RODRIGUES

004 1999.0004526-8/0 - Execução Título Extrajudicial: ANA
GRACIL DE BRITO X GILMAR ROCHA VICENTIN MANI-
FESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO EFETUADO
PELA SRA CONTADORA Adv(s) ROMULO DE SOUZA LEI-
TAO NETO, PASQUALINO LAMORTE

005 1999.0012125-8/0 - Execução de Título Judicial: ERNA-
NI CESAR WIPPEL X ANTONIO STIEHLER Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DR. JOSE ORIVAL-
DO DE OLIVEIRA, DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SIL-
VA, VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

006 2000.0001394-3/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
DRE CROVADOR X MARIA NAZARETH PEREIRA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ITO TARAS

007 2000.0007199-4/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO FAGUNDES X EMBRALOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA, ANTONIO GUILHERME DE AL-
MEIDA PORTUGAL, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA

008 2000.0008697-5/0 - Execução de Título Judicial: JULI-
MAR DE OLIVEIRA X RUBENS DI NINNO LEITE (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS, GIANNA
ANDREATTA ROSSI, RAFAELA STALL LEITE

009 2000.0016755-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
APARECIDO LIBERATO X RENOVAR- COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA. Manifestar-se so-
bre a avaliação Adv(s) LUCELIA MARIA COLLE, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA, MARINA BASTOS DIAS, LEAN-
DRO GALLI, CARLOS AUGUSTO ZENI

010 2001.0001420-6/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
VICENTE DESIDERIO X IMOBILIARIA SANTAREM - SAN-
TARÉM EMPRENDEIMENTOS IMOBILIÁRIOS Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) JORGE CLARO BADA-
RO, ANTONIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE

OLIVEIRA COSTA

011 2001.0001655-1/0 - Processo de Conhecimento: EDU
JOSE LISSA X MANOEL FARIA GOMES NETO Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) JANAINA CLAUDIA FE-
LICIANO, GABRIEL BARDAL, JONAS BORGES

012 2001.0015233-1/0 - Execução de Título Judicial: GEO
GONCALVES LOPES X CAREKA’S MOTOS COM. DE VEI-
CULOS LTDA. AO EXEQUENTE PARA QUE TRAGA AOS
AUTOS A CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMER-
CIAL E A COPIA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
EXECUTADA, ATUALIZADOS Adv(s) ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

013 2001.0016012-1/0 - Execução Título Extrajudicial: DE-
NISE RIBEIRO LOSSO LAZOF (E OUTRO) X ELIZABETE
FRANCO DO NASCIMENTO ESCLARECA O EXEQUEN-
TE SE DESISTE DA PENHORA REALIZADA AS FL 87 Adv(s)
DENISE R. L. LAZOF, MAURICIO RIBEIRO LOSSO

014 2001.0019353-4/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI X ALIANCA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

015 2001.0020745-4/0 - Execução de Título Judicial: SIDNEY
ELCID TORRES X TIM TELEPAR CELULAR S/A (E OU-
TRO) “Manifestar-se a respeito da certidão do Sr. Oficial de
justiça.” Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA

016 2001.0020843-4/0 - Execução de Título Judicial: MIGUEL
PILARSKI (E OUTRO) X TRANS ISSAK TURISMO LTDA
ESCLARECA O EXEQUENTE SE QUER A DESISTENCIA
DA PENHORA REALIZADA AS FL 98 E CONSEQUENTE-
MENTE, QUE A PENHORA REQUERIDA AS FL 109 RE-
CAIA SOBRE O VALOR TOTAL DA EXECUCAO OU SE
PRETENDE A MANUTENCAO DA PENHORA REALIZA-
DA, RECAINDO A PENHORA REQUERIDA APENAS SO-
BRE O MONTANTE FALTANTE Adv(s) FRANZ NORBERT
WIELER, FRANK RICHARD FAST, JOSÉ VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI

017 2002.0005196-9/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO FABIANO MACHADO (E OUTRO) X LAERCIO XAVI-
ER (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
CLAUDINEI DOMBROSKI, EDUARDO GRAHAM F. DE
LIMA

018 2002.0005908-0/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
LUIS COSTA X ANA ELISA SAPLA LANGOWSKI DEFIRO
A SUSPENSAO DO FEITO POR 30 DIAS Adv(s) VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA,
CARLISE ZASSO POSSEBON

019 2002.0007440-3/0 - Execução de Título Judicial: MAU-
RO LOPES DA SILVA X SEBASTIAO MARTINS DA SILVA
manifeste-se o exequente sobre os documentos juntados pelo
executado as fl79/80 Adv(s) INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII

020 2002.0009870-1/0 - Execução de Título Judicial: ADIR
MARQUES X JAIME TROJAN (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JORGE
DURVAL DA SILVA, RAFAEL GUSTAVO REINER

021 2002.0017000-3/0 - Execução de Título Judicial: RENA-
TO MOZELE X OURO VERDE HOTEL Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

022 2002.0019534-0/0 - Execução de Título Judicial: ITAMAR
FRANCYSCO LOPES BIALLI (E OUTRO) X ANTONIO
CARLOS FOGAÇA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO

023 2002.0023431-1/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE CUNHA LINS SOARES X ALIANCA DO BRASIL COR-
RETORA DE SEGUROS MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO NOS AUTOS
Adv(s) CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GASPSKI, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI

024 2002.0028102-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIL-
DA PONTES LACERDA X NOKIA DO BRASIL (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FERNAN-
DO ANTONIO REGO DE AZEREDO, CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO, MARIA WROBEL SCHATZ, PATRICIA
RODRIGUES MONTORO, MÔNICA PIMENTEL

025 2002.0028886-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
SEU PASQUIM X ARLETE PETRUCELLI JARDIM Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANA PAULA
WOLLSTEIN

026 2003.0008453-5/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO SILVEIRA X TECIDOS TA-
CLA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO

027 2003.0009573-6/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANO MATEUS EICH X FRANCIELY MARIA SCHREINER
Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) VICENTE MAGALHA-
ES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, JOAO HAROLDO
RUIZ MARTINS

028 2003.0010202-4/0 - Processo de Conhecimento: FAISSAL
ABDEL HAK X OSNI RIBEIRO DOS SANTOS indefiro o
pedido de fl 27. a parte requerente para no prazo de 30 dias
indicar bens passiveis de penhora sob pena de extincao Adv(s)
SCHEILA FARIAS DE SOUSA

029 2003.0011848-8/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
FERNANDO PEDROSO X JOAOZINHO JOSE DE SOUZA
(E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE, ANTONIO DOS
SANTOS JUNIOR

030 2003.0013080-5/0 - Execução de Título Judicial: ADIL-
SON TANCON X OLVIDIO PEREIRA DE ALMEIDA “Mani-
festar-se sobre a apresentação de embargos no juizo depreca-
do.” Adv(s) MANOEL ALEXANDRE RIBAS, JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO

031 2003.0018933-1/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
LUIZ X CIA. UNIAO DE SEGUROS GERAIS (E OUTRO) ao
embargado para querendo apresentar impugnacao no prazo de
10 dias Adv(s) LUIS FERNANDO RODRIGUES

032 2003.0021577-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AR-
MANDO DA SILVA FILHO X ZULEIDE DE FREITAS BRAN-
CO Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) ERENI INES CASARIN, JOSE CAR-
LOS FARAH, JOZILDO MOREIRA

033 2003.0022096-6/1 - Processo de Conhecimento: EDSON
ROGERIO BIANCHINI FREITAS X PRIVATE RH manifeste-
se o exequente sobre o alegado as fl 54/55 Adv(s) EDSON
ROGERIO BIANCHINI FREITAS, RENATO OLIVEIRA DE
ARAUJO, MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN

034 2003.0023460-1/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
VENANCIO CORREA X CLAUDINEI AUGUSTO DOS SAN-
TOS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, WLADIMIR AUED

035 2003.0024424-4/0 - Processo de Conhecimento: ROMEU
ZANUNCINI X HENRIQUE WINTER (E OUTROS) Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GERSON MASSIGNAN MANSANI, WALDIR LESKE, GER-
SON WISTUBA, OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOSUE
DYONISIO HECKE, ODETE DE FATIMA PADILHA DE
ALMEIDA

036 2003.0024727-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO NASCIMENTO SILVA X KATIA MARINA MOURA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARIA CRIS-
TINA FERNANDES

037 2003.0026477-2/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO WAGNER VIANA ALICRIM (E OUTRO) X CORNER
BEER CHOPPERIA LTDA (E OUTROS) Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VANESSA ABU-JAMRA DE
CASTRO, AMADEU ALICE NETTO

038 2003.0027002-6/0 - Processo de Conhecimento: ELISIO
DA SILVA MORAIS X BRASIL TELECOM S.A. Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 11/
12/2006 Adv(s) ANDRÉ LUIZ VERBOSKI, CELSO HOME-
RO DE SOUZA, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SER-
RA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

039 2004.0001454-9/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
DA GRAÇA PRZYBYSZEWSKI X BRAGUETO FOTO E
VIDEO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PAULA ROBERTA PIRES

040 2004.0006773-4/0 - Execução de Título Judicial: JOEL-
MA MIREIDER X BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO (E OUTRO) Ao procurador da parte
reclamante para esclarecer a petição de fls. 80. Adv(s) CIRO
BRUNING, DR. DANIEL HACHEM, CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS, EDUARDO BRUNING

041 2004.0009247-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS VENICIO DIAS X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ADRIANA MURARA DIAS, THIAGO DE
FARIA

042 2004.0009533-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PEDRO MILANI X ANDREA SILVA DOS SANTOS Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALVARO PEDRO JU-
NIOR

043 2004.0009667-8/0 - Execução Título Extrajudicial: RO-
MES ABDO X MAURICIO NEVES BERTO Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSE BERNARDO DA SIL-
VA, MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA

044 2004.0010670-2/0 - Processo de Conhecimento: SIBEL-
LE SIKAWEJA IKOMA X GLOBAL TELECOM S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA

045 2004.0011803-0/0 - Processo de Conhecimento: LINDA-
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MIR ARANTES VALENTE X LOSANGO FINANCEIRA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
DORIVAL TARABAUCA

046 2004.0014343-1/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE DE PAULA MUNIZ X ANA CAROLINA NAVARRO AO
RECORRIDO PARA PAGAR O VALOR DE r$ 1719,36 EM
24 HORAS SOB PENA DE CONSTRICAO FORCADA Adv(s)
KATIA REGINA LEITE FERRAZ, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

047 2004.0015013-8/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
AS XAVIER DO REGO NETO X JOAO MARIA DE LIMA
JUNIOR Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DA-
NIELLE CHIAMULERA

048 2004.0015017-5/0 - Execução de Título Judicial: PATRI-
CIA DE MASI X VETERINARIA MARCUS Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN, MARCELO KALIL

049 2004.0018040-2/0 - Execução de Título Judicial: LIANA
CLAUDIA FERRARI GOMES DE OLIVEIRA X BANCO DO
BRASIL S/A arquivem-se. Adv(s) NORBERTO LUCIO DE
SOUZA, MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA-
DE, ADYR RAITANI JUNIOR, CRISTIANE DA ROSA HEY

050 2004.0018766-5/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRO ANTONIO DA SILVA X CONDOMINIO DO EDIFICIO
NAMI, através de Wanda Vieira “A parte exequente para mani-
festar-se a respeito do prosseguimento da execução.” Adv(s)
CICERO JOSE ALBANO, JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA GUERIOS

051 2005.0001793-6/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
DO SOCORRO SANTANA MORAES X SUPERMERCADOS
CONDOR SUPER CENTER LTDA Manifestar-se sobre a ava-
liação Adv(s) ALEXANDRE SILVA SANTANA, PRYSCILLA
ANTUNES DA MOTA PAES

052 2005.0003291-0/0 - Execução de Título Judicial: ALTA-
IR DA LUZ LEMOS X RESTAURANTE DONA HELENA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS MOREIRA, IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA

053 2005.0004841-5/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO ALVES CARDOSO X GLOBAL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GUILHERME HENRIQUE TRAUB

054 2005.0006192-0/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES (E OUTRO) X MAR-
LENE NUNES DOS SANTOS (E OUTROS) AO ADVOGA-
DO MARCIO AYRES DE OLIVEIRA PARA PROCEDER A
DEVOLUCAO DOS AUTOS EM 24 HORAS Adv(s) RONY
MARCOS DE LIMA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, ANDREA
HERTEL MALUCELLI

055 2005.0006675-3/0 - Execução Título Extrajudicial: LOU-
RIVAL PEDRO DOS SANTOS X CARLOS RICARDO BOS-
TELMANN Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ROSANE VIDA CANFIELD

056 2005.0007149-7/0 - Processo de Conhecimento: CELINA
AMELIA GONCALVES X MICROCAMP ESCOLA DE IN-
FORMATICA A MICROCAMP PARA COMPARECER EM
CATORIO PARA RECEBER OS MATERIAIS ENTREGUES
PELA PARTE CONTRARIA E MANIFESTAR-SE SOBRE O
PAGAMENTO EFETUADO NOS AUTOS Adv(s) ALBERTO
AUGUSTO DE POLI, ANNA CHRISTINA G. DE POLI

057 2005.0014471-6/0 - Execução Título Extrajudicial: OGUE
SANTOS DA SILVA X CANAA INFORMATICA LTDA REP.
POR SILVIO EDUARDO BATTEZZATI Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) ELIZABETH ALFREDO FERREI-
RA DA SILVA

058 2005.0016326-9/0 - Execução Título Extrajudicial: CE-
NOE ROSA DE SOUZA X PATRICIA FRANKE (E OUTROS)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ADRIA-
NA RIOS MENEGHIN

059 2005.0017042-2/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA MARIA DE CAMPOS ROCHA X LOCALIZA RENT A
CAR S/A (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA

060 2005.0019611-6/0 - Processo de Conhecimento: ZELIA
MARIA GRALIK X BRASIL TELECOM S/A. arquivem-se.
Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, KARINE PEREI-
RA, ALBERTO RODRIGUES ALVES

061 2005.0019889-7/0 - Execução de Título Judicial: EDIMIL-
SON CARLOS WALDERA X WASHINGTON LUIZ SOUZA
“Manifestar-se a respeito do bem indicado a penhora pela parte
requerida.” Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR

062 2005.0020258-9/0 - Execução Título Extrajudicial: AR-
NALDO TRELINSKI X NAMER ASSAD Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) FERNANDO RODRIGUES

063 2005.0022502-1/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CO AURELIO LEHMKUHL X MARCELO DE LIMA PEREI-
RA (E OUTROS) AO ADVOGADO BRASIL PARANA DE

CRISTO II PARA PROCEDER A DEVOLUCAO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 HORAS SOB AS PENAS JUDICIAIS CA-
BIVEIS, VEZ QUE ENCONTRA-SE EM CARGA DESDE 25/
09/2006 Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II, GUILHER-
ME LUIZ SANDRI

064 2005.0026827-9/0 - Processo de Conhecimento: FATIMA
PISKOR LUIZ X MARIA DE LOURDES DE GODOY (E
OUTROS) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
FATIMA PISKOR LUIZ

065 2005.0028577-1/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE KSHESEK X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

066 2005.0029286-0/0 - Processo de Conhecimento: CASSIO
VENDRAMIN X TELET S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) CRISTIANE SCHMITT

067 2005.0030911-0/0 - Processo de Conhecimento: ELISIA-
NE MARA BRITO X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARLOS
GILBERTO WARDE JUNIOR, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

068 2005.0034017-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COS RODRIGUES DE OLIVEIRA X ITM TELECOMUNI-
CAÇOES LTDA Manifeste-se a parte reclamada se houve a
entrega do aparelho celular. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA,
JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHADO PEREIR

069 2005.0034495-1/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE PIECHNIK BARROS VARDANEGA (E OUTRO) X GRU-
PO LN audiencia de instrucao e julgamento designada para o
dia 16/11/2006 as 20:00 horas Adv(s) GIOVANA BIASI LO-
CATELLI PEREIRA, RENATA BARROZO BAGLIOLI

070 2005.0035297-4/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TINE NEHRING X AMERICANAS .COM Manifestar-se so-
bre o retorno da Carta Precatória Adv(s) LUCIANO ELIAS
REIS, DAIANA ALLESSI

071 2006.0000612-3/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
FERNANDES DA SILVA X SULINA SEGURADORA SA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSE MALIKOSKI, JEFFERSON BUENO MACHADO, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

072 2006.0000777-8/0 - Processo de Conhecimento: EMILIA
DZVONEK X LUIS TADEU PEREIRA NIKOSZ Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LENITA
RODOLFO PASSOS

073 2006.0001020-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRLEI
TEREZINHA GONCALVES DE BRITO X LUIZ CLAUDIO
ANDRADE (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) JOAO CARLOS KREFETA

074 2006.0001239-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO DE
OLIVEIRA X POSTAL CELULAR (E OUTROS) Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABIU-
LA SCHMIDT

075 2006.0001324-7/0 - Processo de Conhecimento: ISAIAS
MACHADO X ROSANGELA OLIVEIRA CAMARGO (E
OUTRO) A PARTE REQUERIDA APRA CUMPRIR O CON-
TIDO NA SENTENCA NO PRAZO DE 15 DIAS SOB PENA
DE INCIDIR MULTA E 10% E PENHORA Adv(s) JONAS
CARVALHO GOULART, DR. DANIEL HACHEM

076 2006.0001356-3/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA ELIZABETE ANDRADE X GEDAKO Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES

077 2006.0001893-1/0 - EmbargosLUCIANY MARIA PAES
X MANOEL BRAZ DE SOUZA (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIZA M G
DE OLIVEIRA, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI,
CAMILA MARIA ALCANTARA

078 2006.0004629-3/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA CORDEIRO PUPO X COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS IMPERIAL LTDA COMO NÃO HOUVE TEM-
PO HABIL PARA A INTIMACAO DAS PARTES QUANTO A
ANTECIPACAO PARA O DIA 24/10/2006 AS 19:00 HORAS ,
A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO FICA
REDESGNADA PARA O DIA 06/02/2007 AS 14:01 HORAS
Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, ANTONIO
ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA

079 2006.0005608-9/0 - Processo de Conhecimento: DEBO-
RA PATRICIA DA SILVA X FININVEST BANCO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIS
OSCAR SIX BOTTON

080 2006.0009057-8/0 - Processo de Conhecimento: NANCI
TEREZA GUSSO X HSBC SEGUROS S.A Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO

081 2006.0009804-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ARTUR HAAS X ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LTDA (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATOS, MANUELA DE CARVALHO
SANCHES

082 2006.0011246-0/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE ZANUZZO CARNEIRO X ESTEFANO TRATZ tendo
em vista que as partes de comum acordo desejam que a audien-
cia de instrucao e julgamento aprazada para o dia 06/11/2006
as 08:30 horas, seja remarcada face aos motivos expostos as afl
34/36, defiro a sua REDESIGNACAO PARA O DIA 11/12/2006
AS 09:15 HORAS Adv(s) RENATO DE OLIVEIRA, GENI
KOSKUR, IVANISE MARIA TRATZ

083 2006.0012281-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE GOMES X BRASIL TELECOM S/A. Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 01/12/
2006 Adv(s) DR. JOAO HENRIQUE DA SILVA, JAMILLE
GUILHERME MIRANDA, SANDRA REGINA RODRIGUES

084 2006.0013185-0/0 - Execução Título Extrajudicial: OS-
MAR HEBERLE X VANDERLEIA IZABEL BECKER Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMELIA
MARIA CARMEN ZANCHI

085 2006.0013545-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS TAUCHMANN X BANCO ABN AMRO REAL S/A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ESTEVAO LOURENÇO CORREA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO

086 2006.0014668-3/0 - Processo de Conhecimento: IVONEI
M. DA SILVEIRA X ALTAIR COSER Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) DR. LUIZ FERNANDO PEIXO-
TO DE SOUZA

087 2006.0015564-5/0 - Processo de Conhecimento: ERAS-
TO GASTÃO MARCONDES STOCKLER X GARANTE SER-
VIÇOS DE APOIO S/C LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) ERASTO GASTAO M.
STOCHLER, INGRID KUNTZE

088 2006.0015877-1/0 - Processo de Conhecimento: ELISA-
BETH TARUHN (E OUTRO) X VARIG VIAÇAO AEREA
RIOGRANDENSE “Manifestar-se sobre o alegado pela parte
autora.” Adv(s) CESAR AUGUSTO TERRA

089 2006.0016511-4/0 - Processo de Conhecimento: PALMI-
RA FERNANDES GASPARATO X BRASIL TELECOM S/A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
PRISCILA PERELLES

090 2006.0016588-3/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO VERDANEGA SCHASKO X ANDRE ALVES NETTO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELISANGELA SOARES, JORGE CLARO BADARO

091 2006.0016613-8/0 - Processo de Conhecimento: CLOTIL-
DE FRANCISCA GUIMARAES MADER X BRASIL TELE-
COM S/A. Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES

092 2006.0016768-1/0 - Processo de Conhecimento: FILOME-
NA NEVES NICOLASKI X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELEVIR DIONYSIO NETO, PATRICIA DITTRICH FERREI-
RA

093 2006.0016791-1/0 - Processo de Conhecimento: SAULO
MARIANO X GLOBAL TELECOM LTDA. - VIVO Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELME
KAREM BAIDO

094 2006.0017259-1/0 - Processo de Conhecimento: ZULFI-
RO ANTONIO BOSIO X HUGO WESTPHALEN BARROS
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) LUIZ FERNANDO FABIANE

095 2006.0017510-1/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALBERTO REUS (E OUTRO) X AGENCIA DE VIAGENS
CVC TUR LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DR. NIVALDO MORAN, DULCI-
NEA MARQUES ZECH

096 2006.0017643-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA PINTO MARTINS X BAU DA FELICIDADE Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOZILDO MOREIRA

097 2006.0017736-4/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO BRUNATTO DALABONA X GLOBO AUTOLOCADO-
RA LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) DIOGO GUEDERT, ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA

098 2006.0017775-6/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
TEREZINHA SLUSARSKI LOTH X BRASIL TELECOM S/
A. Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS

099 2006.0017902-4/0 - Processo de Conhecimento: MARA
DENISE VASSELAI X THEOTONIO MACHADO DE
BOMFIM (E OUTRO) A PARTE AUTORA PARA INFORMAR
O ENDERECO DA SEGUNDA REQUERIDA, TENDO EM
VISTA QUE NAO CONSTA NENHUMA INSCRICAO DA
SEGUNDA REQUERIDA NOS CADASTROS DA COPEL
Adv(s) ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL

100 2006.0018469-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FELIPE STORTI MANZOCHI X BAUSCH & LOMB Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) DRA.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ

101 2006.0019000-9/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LUIZ COSTA X FRANCISCO ANTONELLO NETO Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLISE ZASSO POS-
SEBON

102 2006.0019153-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO MORTENSEN WANDERLEY X CARLOS CESAR
LAMINN A PARTE AUTORA PARA JUNTAR DOCUMEN-
TOS EM 05 DIAS QUE COMPROVEM O ALEGADO NA
INICIAL Adv(s) WILLIAN FURMAN

103 2006.0019280-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO LECHETA X MACIEL IZAIAS GOMES
DANIEL a parte requerente para em 10 dias juntar documentos
comprobatorios do alegado na inicial Adv(s) LIBIAMAR DE
SOUZA

104 2006.0020158-4/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
DA SILVA ROCHA X EMBRATEL S/A - EMBRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 07/02/2007 Adv(s)
MILTON TEODORO DA SILVA, PAULO HENRIQUE DA
CRUZ

105 2006.0022748-1/0 - Processo de Conhecimento: THIA-
GO NORIO YOSHIDA X VITOR WINTER Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DARCI
CANDIDO DE PAULA

106 2006.0022779-6/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RILENE RODRIGUES DOMINGUES X CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE SOBRE A INDICACAO A PENHORA
AS FL 21/42 Adv(s) JACQUELINE MARIA MOSER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO SILVA DE PAULO 010 2001.0001420-6/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 052 2005.0003291-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 071 2006.0000612-3/0

ADILSON LASS 008 2000.0008697-5/0

ADRIANA MURARA DIAS 041 2004.0009247-6/0

ADRIANA RIOS MENEGHIN 058 2005.0016326-9/0

ADYR RAITANI JUNIOR 049 2004.0018040-2/0

ALBERTO AUGUSTO DE POLI 056 2005.0007149-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2005.0019611-6/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 007 2000.0007199-4/0

ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 012 2001.0015233-1/0

ALEXANDRE SILVA SANTANA 051 2005.0001793-6/0

ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA 097 2006.0017736-4/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 007 2000.0007199-4/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 042 2004.0009533-8/0

AMADEU ALICE NETTO 037 2003.0026477-2/0

AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI 084 2006.0013185-0/0

ANA CAROLINA LOPES OLSEN 027 2003.0009573-6/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 078 2006.0004629-3/0

ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO

BRASIL 099 2006.0017902-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2003.0027002-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0028577-1/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 025 2002.0028886-1/0

ANDRÉ LUIZ VERBOSKI 038 2003.0027002-6/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 061 2005.0019889-7/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 091 2006.0016613-8/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 054 2005.0006192-0/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 023 2002.0023431-1/0

ANNA CHRISTINA G. DE POLI 056 2005.0007149-7/0

ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI 002 1997.0000797-8/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 052 2005.0003291-0/0

ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 029 2003.0011848-8/0

ANTONIO ELOY BERNARDIN 078 2006.0004629-3/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA

PORTUGAL 007 2000.0007199-4/0

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 078 2006.0004629-3/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 063 2005.0022502-1/0

CAMILA MARIA ALCANTARA 077 2006.0001893-1/0

CARLISE ZASSO POSSEBON 018 2002.0005908-0/0

CARLISE ZASSO POSSEBON 101 2006.0019000-9/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 009 2000.0016755-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 024 2002.0028102-6/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 067 2005.0030911-0/0

CELSO HOMERO DE SOUZA 038 2003.0027002-6/0

CESAR AUGUSTO TERRA 088 2006.0015877-1/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 046 2004.0014343-1/0

CICERO JOSE ALBANO 050 2004.0018766-5/0

CIRO BRUNING 040 2004.0006773-4/0

CLAUDIA ANDERMAN 048 2004.0015017-5/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 018 2002.0005908-0/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 017 2002.0005196-9/0

CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 040 2004.0006773-4/0

CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS 023 2002.0023431-1/0

CRISTIANE DA ROSA HEY 049 2004.0018040-2/0

CRISTIANE SCHMITT 066 2005.0029286-0/0

DAIANA ALLESSI 070 2005.0035297-4/0

DAIANE SANTANA RODRIGUES 003 1998.0004133-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 071 2006.0000612-3/0

DANIELLE CHIAMULERA 047 2004.0015013-8/0

DARCI CANDIDO DE PAULA 105 2006.0022748-1/0

DENISE R. L. LAZOF 013 2001.0016012-1/0

DIOGO GUEDERT 097 2006.0017736-4/0

DORIVAL TARABAUCA 045 2004.0011803-0/0

DR. DANIEL HACHEM 040 2004.0006773-4/0

DR. DANIEL HACHEM 075 2006.0001324-7/0

DR. JOAO HENRIQUE DA SILVA 083 2006.0012281-4/0

DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 005 1999.0012125-8/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 005 1999.0012125-8/0

DR. LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA 086 2006.0014668-3/0

DR. NIVALDO MORAN 095 2006.0017510-1/0

DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 100 2006.0018469-1/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 046 2004.0014343-1/0

DULCINEA MARQUES ZECH 095 2006.0017510-1/0

EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA 038 2003.0027002-6/0
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EDSON ROGERIO BIANCHINI FREITAS 033 2003.0022096-6/1

EDUARDO BRUNING 040 2004.0006773-4/0

EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 017 2002.0005196-9/0

ELEVIR DIONYSIO NETO 092 2006.0016768-1/0

ELISANGELA SOARES 090 2006.0016588-3/0

ELIZABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA 057 2005.0014471-6/0

ELME KAREM BAIDO 093 2006.0016791-1/0

ERASTO GASTAO M. STOCHLER 087 2006.0015564-5/0

ERENI INES CASARIN 032 2003.0021577-7/0

ESTEVAO LOURENÇO CORREA 085 2006.0013545-7/0

FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS 098 2006.0017775-6/0

FABIULA SCHMIDT 074 2006.0001239-7/0

FABRICIO FABIAN PEREIRA 015 2001.0020745-4/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 080 2006.0009057-8/0

FATIMA PISKOR LUIZ 064 2005.0026827-9/0

FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO 024 2002.0028102-6/0

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 021 2002.0017000-3/0

FERNANDO RODRIGUES 062 2005.0020258-9/0

FRANK RICHARD FAST 016 2001.0020843-4/0

FRANZ NORBERT WIELER 016 2001.0020843-4/0

GABRIEL BARDAL 011 2001.0001655-1/0

GENI KOSKUR 082 2006.0011246-0/0

GERSON MASSIGNAN MANSANI 035 2003.0024424-4/0

GERSON WISTUBA 035 2003.0024424-4/0

GIANNA ANDREATTA ROSSI 008 2000.0008697-5/0

GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA 069 2005.0034495-1/0

GUILHERME HENRIQUE TRAUB 053 2005.0004841-5/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 063 2005.0022502-1/0

GUILHERME PEZZI NETO 002 1997.0000797-8/0

HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 022 2002.0019534-0/0

INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII 019 2002.0007440-3/0

INGRID KUNTZE 087 2006.0015564-5/0

ITO TARAS 006 2000.0001394-3/0

IVANISE MARIA TRATZ 082 2006.0011246-0/0

JACQUELINE MARIA MOSER 106 2006.0022779-6/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 083 2006.0012281-4/0

JANAINA CLAUDIA FELICIANO 011 2001.0001655-1/0

JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERIOS 050 2004.0018766-5/0

JEFFERSON BUENO MACHADO 071 2006.0000612-3/0

JOAO CARLOS KREFETA 052 2005.0003291-0/0

JOAO CARLOS KREFETA 073 2006.0001020-0/0

JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 027 2003.0009573-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 085 2006.0013545-7/0

JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI

MACHADO PEREIR 068 2005.0034017-8/0

JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA 017 2002.0005196-9/0

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 030 2003.0013080-5/0

JONAS BORGES 011 2001.0001655-1/0

JONAS CARVALHO GOULART 075 2006.0001324-7/0

JORGE CLARO BADARO 010 2001.0001420-6/0

JORGE CLARO BADARO 090 2006.0016588-3/0

JORGE DURVAL DA SILVA 020 2002.0009870-1/0

JOSE BERNARDO DA SILVA 043 2004.0009667-8/0

JOSE CARLOS FARAH 032 2003.0021577-7/0

JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI 077 2006.0001893-1/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 060 2005.0019611-6/0

JOSE MALIKOSKI 071 2006.0000612-3/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 016 2001.0020843-4/0

JOSUE DYONISIO HECKE 035 2003.0024424-4/0

JOZILDO MOREIRA 032 2003.0021577-7/0

JOZILDO MOREIRA 096 2006.0017643-0/0

JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA 026 2003.0008453-5/0

KARINE PEREIRA 060 2005.0019611-6/0

KATIA REGINA LEITE FERRAZ 046 2004.0014343-1/0

LEANDRO GALLI 009 2000.0016755-0/0

LENITA RODOLFO PASSOS 072 2006.0000777-8/0

LEO MARCOS PAIOLA 002 1997.0000797-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 068 2005.0034017-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 103 2006.0019280-6/0

LUCELIA MARIA COLLE 009 2000.0016755-0/0

LUCIANA OLBERTZ 001 1996.0007875-1/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 059 2005.0017042-2/0

LUCIANO ELIAS REIS 070 2005.0035297-4/0

LUIS FERNANDO RODRIGUES 031 2003.0018933-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 079 2006.0005608-9/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 054 2005.0006192-0/0

LUIZ FERNANDO FABIANE 094 2006.0017259-1/0

LUIZA M G DE OLIVEIRA 077 2006.0001893-1/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 030 2003.0013080-5/0

MANUELA DE CARVALHO SANCHES 081 2006.0009804-8/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 014 2001.0019353-4/0

MARCELO KALIL 048 2004.0015017-5/0

MARCIA REGINA FERRARI WERNECK

ANDRADE 049 2004.0018040-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 008 2000.0008697-5/0

MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS 081 2006.0009804-8/0

MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA 043 2004.0009667-8/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 036 2003.0024727-0/0

MARIA WROBEL SCHATZ 024 2002.0028102-6/0

MARINA BASTOS DIAS 009 2000.0016755-0/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 016 2001.0020843-4/0

MAURICIO RIBEIRO LOSSO 013 2001.0016012-1/0

MAURO ALEXANDRE ARAUJO

KRAISMANN 033 2003.0022096-6/1

MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 044 2004.0010670-2/0

MILTON TEODORO DA SILVA 104 2006.0020158-4/0

MÔNICA PIMENTEL 024 2002.0028102-6/0

NORBERTO LUCIO DE SOUZA 049 2004.0018040-2/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 035 2003.0024424-4/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 012 2001.0015233-1/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 035 2003.0024424-4/0

PASQUALINO LAMORTE 004 1999.0004526-8/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 092 2006.0016768-1/0

PATRICIA RODRIGUES MONTORO 024 2002.0028102-6/0

PAULA ROBERTA PIRES 039 2004.0001454-9/0

PAULO HENRIQUE DA CRUZ 104 2006.0020158-4/0

PRISCILA PERELLES 089 2006.0016511-4/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 051 2005.0001793-6/0

RAFAEL GUSTAVO REINER 020 2002.0009870-1/0

RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 010 2001.0001420-6/0

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 007 2000.0007199-4/0

RAFAELA STALL LEITE 008 2000.0008697-5/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 021 2002.0017000-3/0

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GASPSKI 023 2002.0023431-1/0

RENATA BARROZO BAGLIOLI 069 2005.0034495-1/0

RENATO DE OLIVEIRA 082 2006.0011246-0/0

RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 033 2003.0022096-6/1

ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO 004 1999.0004526-8/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 029 2003.0011848-8/0

RONY MARCOS DE LIMA 054 2005.0006192-0/0

ROSANE VIDA CANFIELD 055 2005.0006675-3/0

RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO 026 2003.0008453-5/0

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 009 2000.0016755-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2005.0028577-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2005.0030911-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2006.0012281-4/0

SCHEILA FARIAS DE SOUSA 028 2003.0010202-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 038 2003.0027002-6/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 076 2006.0001356-3/0

SILVENEI DE CAMPOS 034 2003.0023460-1/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 091 2006.0016613-8/0

SILVIO ANDRE BRAMBILA 007 2000.0007199-4/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 026 2003.0008453-5/0

THIAGO DE FARIA 041 2004.0009247-6/0

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 059 2005.0017042-2/0

VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO 037 2003.0026477-2/0

VICENTE MAGALHAES 027 2003.0009573-6/0

VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 005 1999.0012125-8/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 018 2002.0005908-0/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 048 2004.0015017-5/0

WALDIR LESKE 035 2003.0024424-4/0

WILLIAN FURMAN 102 2006.0019153-9/0

WLADIMIR AUED 034 2003.0023460-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 057/2006

001 1998.0003493-2/0 - Execução de Título Judicial: BAL-
DUR HERR (E OUTRO) X DIRCEU FARIAS (E OUTRO)
DEFIRO A SUSPENSÃO POR 90 DIAS, APÓS DIGA A AU-
TORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO Adv(s) JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUIZ
FERNANDO R. PINTO

002 1999.0009974-0/0 - Execução de Sentença Criminal:
MANOEL DE MORAES BRAGA X COLISEU CONSTRU-
COES CIVIS LTDA (E OUTRO) Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA

003 2000.0005559-0/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIA CARLOTA M. B. TENORIO X IEDA APARECIDA PURO
BREMM Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DAN-
TE PARISI, AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
LETICIA SEVERO SOARES

004 2000.0010808-1/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
TIM AUGUSTO SEGOVIA CONZALEZ X JONAS FERNAN-
DES HOLANDA INDICAR O CPF/MF DO REQUERIDO
Adv(s) RENATO BRUNO FUHRMANN, SHEYLA D. B. DOS
SANTOS

005 2001.0013147-4/0 - Execução Título Extrajudicial: HER-
BERT DE ALMEIDA X ERIVAN LAUTERIO SANTOS mani-
festar-se sobre a penhora Adv(s) JEFERSON RICARDO LO-
PES SALDANHA

006 2002.0000631-9/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TIANO GONCALVES FRANCISCO X LINDREZ INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS E VESTUARIO LTDA (E
OUTRO) INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 79. AO EXEQUEN-
TE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O RETORNO DO OFÍ-
CIO Adv(s) GUILHERME TOMIZAWA, LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR, ROGERIO COSTA, JOAO MARTINS

007 2002.0017941-8/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
COS AURELIO WILTEMBURG X JEAN PAULO AMADOR
Retirar ofício em Cartório Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

008 2002.0023881-3/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON COELHO CASSAROTTI X KATY DA SILVEIRA DEFI-
RO O DESENTRANHAMENTO Adv(s) ANDERSON COE-
LHO CASSAROTTI, DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

009 2002.0029372-5/0 - Execução de Título Judicial: EDSON
ANTONIO ZAMPROGNA X VALDIR MARQUES DE BAR-
ROS INFORMAR SE TEM INTERESSE NA PENHORA ON
LINE Adv(s) LILIANA MARIA CERUTI

010 2003.0026706-4/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO JUNIOR DELZOTTO LOPES X ADAO JOSE LARA
VIEIRA INFORMAR SE TEM INTERESSE NA PENHORA
ON LINE Adv(s) LUIZ FERNANDO R. PINTO, ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ALVARO KAMINSKI

011 2004.0012700-4/0 - Execução de Título Judicial: JOEL
ELPIDIO DE OLIVEIRA X AUTO VIACAO REDENTOR
TENDO-SE EM VISTA A NÃO OBSERVAÇÃO DA GRADA-
ÇÃO LEGAL, TENHO POR INEFICAZ A NOMEAÇÃO DE
FLS. 84/85... Adv(s) ANDRE LUIZ CALVO, FERNANDO
ZENATO NEGRELE

012 2004.0012913-0/0 - Execução de Título Judicial: HEN-
RIQUE LOPES PORTO RODRIGUES X TIM CELULAR S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANDRÉIA
AZEVEDO FORTIS, MÔNICA PIMENTEL, ANDRÉA CRIS-
TINA SWIATOVSKI

013 2004.0017922-5/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
ROSA DE SOUZA X OLIVI A. PEREIRA indefiro o pedido...
Adv(s) ALYNE DE OLIVEIRA RITCHER, VERIDIANA

BRUSCHZ LOMBARDI, CARLOS ROBERTO ZILLI

014 2004.0018141-4/0 - Processo de Conhecimento: EDGAR
DNIZARD RIVAIL RIBEIRO JUNIOR (E OUTROS) X SOCI-
EDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MEDICOS E HOS-
PITALARESI DEFIRO A HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS
DA FALECIDA. AO CÁLCULO Adv(s) ROBINSON LEON
DE AGUERO, PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

015 2004.0021444-4/0 - Processo de Conhecimento: CINTIA
DOS SANTOS MAiSTO X CREDICARD S/A (E OUTRO)
MANIFESTAR-SE SOBRE OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s)
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, CLAUDIA
BUENO GOMES, JULIANA GONCALVES PUPO

016 2005.0002234-1/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ROGERIO DA SILVA CARARO X SONAE DISTRIBUI-
ÇAO BRASIL S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ADEMIR DA SILVA, DANIELA MACHADO

017 2005.0002535-3/0 - Processo de Conhecimento: AMIL-
TON RODRIGUES DE PAULA X BELUNA COMÉRCIO INS-
TALADORA DE PRODUTOS LTDA INFORMAR O CNPJ DO
RECLAMADO Adv(s) ANA APAULA M. ALVES DA SILVA

018 2005.0005506-0/0 - Execução Título Extrajudicial: ODU-
ALDO PASQUALIN X GILVANILDO DE SOUZA GONÇAL-
VES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA

019 2005.0005583-1/0 - Processo de Conhecimento: AGNAL-
DO FERNANDES DE SOUZA X WALL-MART SUPERCEN-
TER BRASIL LTDA SENTENÇA JULGANDO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO. IGNORAR PUBLICAÇÃO ANTERIOR.
Adv(s) MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL

020 2005.0009849-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA ROSS KLOSS X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A
AO EXECUTADO PARA QUE PAGUE A DIFERENÇA DE
R$ 388,40, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s)
GUILHERME KLOSS NETO, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

021 2005.0013886-7/0 - Execução de Título Judicial: ELIEL
ROCHA X MARCELO CARNEIRO DEIXO DE RECEBER O
RECURSO POR INTEMPESTIVO. A PARTE SUCUMBEN-
TE PARA QUE EFETUE O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO
DA SENTENÇA SOB PENA DE MULTA DE 10% Adv(s) JA-
NIO BELIZARIO

022 2005.0014769-0/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL ESTEVAM DE CAMARGO NETO X HSBC BANK BRA-
SIL S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) MARIA APARECIDA DE CAMARGO, ELIZANGE-
LA MARIA NOGOZEKI

023 2005.0022949-8/0 - Processo de Conhecimento: IVETE
RODRIGUES ALVES X KVA COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA (E OUTRO) MANIFESTAR-SE EM
10 DIAS Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, ANDRÉ CARNEIRO DE
AZEVEDO, AURELIO CANCIO PELUSO, ADRIANO HEN-
RIQUE GOHR

024 2005.0024917-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
SERGIO MONREAL PARRE X HANNOVER INTERNATIO-
NAL SEGUROS S/A ... NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS
POR FALTAR-LHE UM DOS REQUISITOS DE ADMISSIBI-
LIDADE Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO

025 2005.0025506-6/0 - Execução de Título Judicial: AIRTON
ANTONIO CULPI X HSBC SEGUROS(BRASIL) S.A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JAIR PAULO
GULIN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER

026 2005.0025940-9/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO JOSE MARTINS DE MATTOS X PAPPONE TRATTORIA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS, MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS

027 2005.0026309-0/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
CIR FERNANDES DE OLIVEIRA X COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELET.- COPEL DISTRIBUIÇAO
NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS POR FALTAR-LHES UM
DOS REQUISITOS, QUAL SEJA, ADMISSIBILIDADE Adv(s)
ALESSANDRO RAVAZZANI, ALESSANDRO RAVAZZANI

028 2005.0026459-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO DE RESENDE FELIPPE X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A apresentar, querendo, contestação ao fato novo
Adv(s) LUIZ DANIEL FELIPPE, BIANCA MERES SILVA
THEER, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, GIUSEPPE
LUIZ SCHWALB ROSA

029 2005.0028109-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RIBEIRO X NILICE MARIA GABARDO SENTENÇA JUL-
GANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO Adv(s) IVAN SZABELIM DE SOU-
ZA, ELISE A. DE MEDEIROS

030 2005.0030197-9/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO MELLO MILANESE X VARIG S/A. (VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE) Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR, Drª. Lu-
ciana Stringhini, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

031 2005.0030755-1/0 - Processo de Conhecimento: GIVA-
NILDO JOSE DA SILVA (E OUTRO) X VIAÇAO ITAPEME-
RIM S/A HOMOLOGADA DECISÃO DO JUIZ LEIGO EM
QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Adv(s) SERGIO ROBERTO
RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA

032 2005.0031050-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS VIEIRA DE MELLO X VIAÇAO ITAPEMIRIM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ADRIANA DE PAULA EDUARDO, JAFTE CAR-
NEIRO FAGUNDES DA SILVA

033 2005.0032871-4/0 - Processo de Conhecimento: IVO PI-
RES CORDEIRO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A. DEFIRO
O DESENTRANHAMENTO Adv(s) VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS, NELSON PASCHOALOTTO

034 2005.0033333-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X IGREJA DO EVANGELHO QUA-
DRANGULAR NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO POR NÃO CONTER OMISSÕES. DEFIRO A
DEGRAVAÇÃO Adv(s) IZABELLE TARAZI VALETON, RI-
CARDO HUMBERTO DE ALENCAR SANTOS SILVA, WOL-
MIR CARDOSO DE AGUIAR

035 2005.0033915-5/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE PLEGER SANTOS (E OUTRO) X SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. (E OUTRO) INDICAR O
CORRETO ENDEREÇO DE JULIO CESAR DA SILVA Adv(s)
CARMEN ESTER ROMERO, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

036 2005.0035231-8/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
ANTONIO DE RAMOS X RS-RODOCASUL (E OUTRO)
ELUCIDAR OS ORÇAMENTOS DE FLS EIS QUE PRODU-
ZIDOS ANTES DOS FATOS. COMPROVAR OS EFETIVOS
PREJUÍZOS Adv(s) FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

037 2006.0001547-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
ALEJANDRO FRARE X CITROEN - CONCESSIONARIA
BOULEVARD Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) PAULO ROGERIO PONTES

038 2006.0001703-3/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA VECCHI RUSSI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

039 2006.0004087-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALBERTO GIUNTA X IVAIR JUNGLOS AO RECLAMADO
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO E DOCS. JUN-
TADOS E A RECLAMANTE PARA IMPUGNAR A CONTES-
TAÇÃO. PRAZO COMUM DE 10 DIAS Adv(s) MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO, IVAIR JUNGLOS

040 2006.0004115-5/0 - Processo de Conhecimento: PRISCI-
LLA OLIVEIRA PORTUGAL CEZAR X COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S/A. Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) PATRICIA DITTRICH FERREIRA

041 2006.0004255-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO JUSTICHECHEM X ZUZE LOJA DE CONVENIÊNCI-
AS LTDA ESCLAREÇA A RECLAMADA EM NOME DE
QUEM ERAM PAGOS OS HONORÁRIOS PELOS SERVI-
ÇOS CONTÁBEIS PRESTADOS DE AGOSTO A DEZEMBRO
DE 2005 E JANEIRO DE 2006 Adv(s) ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA

042 2006.0004733-3/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
CLER TEMPS RAICOSKI X VALDECI DE CARVALHO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:30 do dia 26/03/2007 Adv(s) ARNALDO FERREIRA,
HUMBERTO R CONSTANTINO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO

043 2006.0006510-4/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LÚCIA DE GODOY VALERA X BRASIL TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 21/03/2007 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

044 2006.0006535-5/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO ROCKENBACH (E OUTRO) X GOL TRANSPORTES
AÉREOS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 28/03/2007 Adv(s) RODRIGO ROCKENBA-
CH, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI

045 2006.0006581-2/0 - Processo de Conhecimento: DIOGO
CORREA FALCE DE MACEDO X BANCO SANTANDER S/
A Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 21/03/2007 Adv(s) LUIS FELIPE ZAFANELI
CUBAS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

046 2006.0006829-1/0 - Processo de Conhecimento: GUI-
LHERME SALACHE BROQUETAS X SUPERMERCADOS
CONDOR Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 26/03/2007 Adv(s) PRYSCILLA ANTU-
NES DA MOTA PAES

047 2006.0007004-0/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
DE JESUS DESPLANCHES X HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EVANGÉLICO Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 27/03/2007 Adv(s) DAISY PETRO-
NA MAVEL DOS SANTOS CACERES, LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA

048 2006.0008819-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSIEL
DE OLIVEIRA X JAVORSKI E CIA. LTDA PAGAR AS CUS-
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TAS DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO Adv(s)
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF

049 2006.0009017-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS RODRIGUES CARPES X MARÍTIMA SEGUROS
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 21/03/2007 Adv(s) CAROLINE BENITES CARPES,
EDSON GONSALVES ARAUJO, Luís Gustavo Calliari Mon-
teiro

050 2006.0009101-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
VOLPI X ROSENI APARECIDA DE LAZARI Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL

051 2006.0012010-6/0 - Execução Título Extrajudicial: EDIL-
MARA VANDERLINDE X JOSELIA HELENA ARAUJO (E
OUTRO) defiro a suspensão, após diga a autora, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ACIR ALVES COELHO JUNIOR

052 2006.0012040-9/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
DOMINGOS DE LARA X BANCO ITAÚ S.A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ALEXANDRE CORREIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI

053 2006.0012544-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ANTONIO AMARAL NEVES X AUTO POSTO DIK LTDA
redesignada audiencia de instrução e julgamento para o dia
13.11.2006, às 10:00 da manhã. Adv(s) LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI, LEANDRO SOUZA ROSA

054 2006.0013090-2/0 - Processo de Conhecimento: JEFFER-
SON LUIS DE SOUZA X BANCO ITAU S/A Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 22/03/
2007 Adv(s) ANDREA HERTEL MALUCELLI

055 2006.0013293-8/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NA DERVICHE GUELFI DUBIELA X LOJAS C&A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JULIANA DERVICHE GUELFI, CLAUDIA BUENO GOMES

056 2006.0014217-7/0 - Processo de Conhecimento: HER-
BERT PORNER X BRASIL TELECOM S/A. APRESENTAR
QUERENDO, IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO EM 15
DIAS Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

057 2006.0015474-6/0 - Processo de Conhecimento: RITA
NOEMIA KUCHNIR X BRASIL TELECOM S/A. APRESEN-
TAR QUERENDO, IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO EM
15 DIAS Adv(s) JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVATICO, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

058 2006.0015685-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
MOISES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. APRE-
SENTAR QUERENDO, IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO
EM 15 DIAS Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

059 2006.0016014-0/0 - Processo de Conhecimento: DIEGO
MARTINS CASPARY X BRASIL TELECOM S/A. APRESEN-
TAR QUERENDO, IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO EM
15 DIAS Adv(s) NUREDIN AHMAD ALLAN, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

060 2006.0016032-8/0 - Processo de Conhecimento: CEDÁ-
RIO JOSÉ DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A. AO RE-
CLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IM-
PUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

061 2006.0016062-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
NILSON SPELTZ X BRASIL TELECOM S/A. AO RECLA-
MANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUG-
NAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s)
CARLOS FELISBINO, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

062 2006.0016065-6/0 - Processo de Conhecimento: ACIR
NATALINO CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A. AO
RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) CARLOS FELISBINO, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES

063 2006.0016069-3/0 - Processo de Conhecimento: AILTON
MENDES BATISTA X BRASIL TELECOM S/A. AO RECLA-
MANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUG-
NAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s)
MILTON ALBUQUERQUE, RAFAEL LAYNES BASSIL,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

064 2006.0016077-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
LUIZ PRESTES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A.
AO RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15
DIAS. Adv(s) IARA ALEXANDRA DIAS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

065 2006.0016084-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES SOUZA ALVES X BRASIL TELECOM S/A.
AO RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15
DIAS. Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

066 2006.0016101-3/0 - Processo de Conhecimento: ERNES-
TO RIBEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. AO

RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

067 2006.0016105-0/0 - Processo de Conhecimento: DEUS-
DETE PEREIRA DE JESUS X BRASIL TELECOM S/A. AO
RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) EMERSON LUIZ DE MELO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

068 2006.0016272-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA SABADIM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. AO
RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

069 2006.0016273-3/0 - Processo de Conhecimento: ISMAIL
RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. AO RE-
CLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IM-
PUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

070 2006.0016677-0/0 - Processo de Conhecimento: EUGE-
NIO CHEE X BRASIL TELECOM S/A. AO RECLAMANTE
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUGNAÇÃO A
CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s) HELDER
EDUARDO VICENTINI, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

071 2006.0016804-9/0 - Processo de Conhecimento: LENI-
MAR DE SOUZA RAMALHO X BRASIL TELECOM S/A.
AO RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15
DIAS. Adv(s) EWALDINO PINTO MACEDO, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

072 2006.0017215-0/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
XAVIER GAMA X BRASIL TELECOM S/A. AO RECLA-
MANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUG-
NAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

073 2006.0017614-9/0 - Processo de Conhecimento: ALCI-
DES FLORIANI X BRASIL TELECOM S/A. AO RECLA-
MANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUG-
NAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s)
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

074 2006.0017637-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES MELLO ESPAKE X BRASIL TELECOM S/A.
AO RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15
DIAS. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

075 2006.0017650-5/0 - Processo de Conhecimento: ILSA
CARVALHO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. AO
RECLAMANTE PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
Adv(s) EMERSON LUIZ DE MELO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

076 2006.0017738-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS GELASKO X VICENTE RICARDO GAMARRA
ESPINOLA Aguarde-se a audiência designada Adv(s) JOAO
CARLOS GELASKO

077 2006.0019550-3/0 - Processo de Conhecimento: CTBA
COBRANCAS LTDA. - ME X CLEUZA VALDENICE DA
COSTA Designação de Audiência de Conciliação as 19:45 do
dia 01/02/2007 Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

078 2006.0020217-9/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
LUIZ MENEGOTTO X PACE CAR COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. (E OUTRO) efetuar o preparo das custas proces-
suais Adv(s) WILLIAN FURMAN

079 2006.0020490-3/0 - Processo de Conhecimento: JOCE-
LINA MACHADO X NOVA PARANAENSE - ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPACOES LTDA S/C - CEMITÉRIO PARQUE
IGUAÇÚ - ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA PIO XII Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANDERSON THADEU CAR-
NEIRO ROMAO

080 2006.0020668-5/0 - Processo de Conhecimento: WILMA
PROCOPIO DE ANDRADE X ZENI RIBAS ASSESSORIA
IMOBILIARIA Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA

081 2006.0020779-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO SPREA X AUTO POSTO GURI I LTDA. Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARIA DE FATIMA SILVA

082 2006.0021888-6/0 - Execução Título Extrajudicial: MER-
CADO GS X ALTEVIR JOEL MONTEIRO Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

083 2006.0021917-8/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA SCRIPPE DE OLIVEIRA X ASSOCIAÇAO DE ENSI-

NO VERSALES (E OUTRO) deferido o pedido de tutela ante-
cipada Adv(s) LIDIANE MORAIS DE FRANÇA

084 2006.0022182-4/0 - Processo de Conhecimento: GISELE
UBIDA BRITO X DORACI DEL ANTONIA (E OUTRO) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA

085 2006.0022504-0/0 - Processo de Conhecimento: VISIT-
TOUR AGENCIA DE VIAGENS X BRASIL TELECOM S/A.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANTONIO CARLOS MOREIRA

086 2006.0022582-4/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE CHRISTINE SPENA RIBEIRO GONGRA X BANCO
HSBC CONCEDIDA A TUTELA ANTECIPADA Adv(s) JOSÉ
HALLEY FERNANDES SULIANO

087 2006.0022648-1/0 - Processo de Conhecimento: JUCIA-
NE MARIA DUBIEL (E OUTRO) X CORUJAO COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA (E OUTRO) AO AUTOR PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS Adv(s)
HÉLIO PEREIRA CURY FILHO

088 2006.0022794-9/0 - Processo de Conhecimento: CENTRO
DE FORMAÇAO DE CONDUTORES ORLEANS X MARIA
BERNADETE STRAPASSON COMPROVAR A CONDIÇÃO
DE MICROEMPRESA Adv(s) MARIANE MELILLO FONTAN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR ALVES COELHO JUNIOR 051 2006.0012010-6/0

ADEMIR DA SILVA 016 2005.0002234-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2005.0025506-6/0

ADRIANA DE PAULA EDUARDO 032 2005.0031050-1/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 068 2006.0016272-1/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 069 2006.0016273-3/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 023 2005.0022949-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2006.0014217-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2006.0015474-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2006.0015685-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0016014-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2006.0016032-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2006.0016062-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2006.0016065-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0016069-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0016077-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2006.0016084-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2006.0016101-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0016105-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2006.0016272-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2006.0016273-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2006.0016677-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2006.0016804-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2006.0017215-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2006.0017614-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2006.0017637-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2006.0017650-5/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 027 2005.0026309-0/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 027 2005.0026309-0/0

ALEXANDRE CORREIA 052 2006.0012040-9/0

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 023 2005.0022949-8/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 044 2006.0006535-5/0

ALVARO KAMINSKI 010 2003.0026706-4/0

ALYNE DE OLIVEIRA RITCHER 013 2004.0017922-5/0

AMARILIO HERMES LEAL DE

VASCONCELOS 003 2000.0005559-0/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 017 2005.0002535-3/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 028 2005.0026459-5/0

ANA LUIZA MANZOCHI 007 2002.0017941-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2006.0001703-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2006.0006510-4/0

ANASSILVIA SANTOS ANTUNES

ARRECHEA 015 2004.0021444-4/0

ANDERSON COELHO CASSAROTTI 008 2002.0023881-3/0

ANDERSON THADEU CARNEIRO ROMAO 079 2006.0020490-3/0

ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO 023 2005.0022949-8/0

ANDRE LUIZ CALVO 011 2004.0012700-4/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 030 2005.0030197-9/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 012 2004.0012913-0/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 052 2006.0012040-9/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 054 2006.0013090-2/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 023 2005.0022949-8/0

ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 012 2004.0012913-0/0

ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS 026 2005.0025940-9/0

ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA 041 2006.0004255-9/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 085 2006.0022504-0/0

ARNALDO FERREIRA 042 2006.0004733-3/0

AURELIO CANCIO PELUSO 023 2005.0022949-8/0

BIANCA MERES SILVA THEER 028 2005.0026459-5/0

BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO 057 2006.0015474-6/0

CARLOS FELISBINO 061 2006.0016062-0/0

CARLOS FELISBINO 062 2006.0016065-6/0

CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 084 2006.0022182-4/0

CARLOS ROBERTO ZILLI 013 2004.0017922-5/0

CARMEN ESTER ROMERO 035 2005.0033915-5/0

CAROLINE BENITES CARPES 049 2006.0009017-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 035 2005.0033915-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 015 2004.0021444-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 055 2006.0013293-8/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 008 2002.0023881-3/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS

CACERES 047 2006.0007004-0/0

DANIELA MACHADO 016 2005.0002234-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 025 2005.0025506-6/0

DANTE PARISI 003 2000.0005559-0/0

Drª. Luciana Stringhini 030 2005.0030197-9/0

EDSON GONSALVES ARAUJO 049 2006.0009017-4/0

ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 010 2003.0026706-4/0

ELISE A. DE MEDEIROS 029 2005.0028109-9/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 022 2005.0014769-0/0

EMERSON LUIZ DE MELO 067 2006.0016105-0/0

EMERSON LUIZ DE MELO 075 2006.0017650-5/0

EWALDINO PINTO MACEDO 071 2006.0016804-9/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 024 2005.0024917-0/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 025 2005.0025506-6/0

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 036 2005.0035231-8/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 011 2004.0012700-4/0

FILIPE ALVES DA MOTA 024 2005.0024917-0/0

GIOVANNA LEPRE SANDRI 001 1998.0003493-2/0

GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROSA 028 2005.0026459-5/0

GUILHERME KLOSS NETO 020 2005.0009849-5/0

GUILHERME TOMIZAWA 006 2002.0000631-9/0

HELDER EDUARDO VICENTINI 070 2006.0016677-0/0

HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 087 2006.0022648-1/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 002 1999.0009974-0/0

HUMBERTO R CONSTANTINO 042 2006.0004733-3/0

IARA ALEXANDRA DIAS 064 2006.0016077-0/0

IVAIR JUNGLOS 039 2006.0004087-5/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 029 2005.0028109-9/0

IZABELLE TARAZI VALETON 034 2005.0033333-3/0

JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA 031 2005.0030755-1/0

JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA 032 2005.0031050-1/0

JAIR PAULO GULIN 025 2005.0025506-6/0

JANIO BELIZARIO 021 2005.0013886-7/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 005 2001.0013147-4/0

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 001 1998.0003493-2/0

JOAO CARLOS GELASKO 076 2006.0017738-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 030 2005.0030197-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 035 2005.0033915-5/0

JOAO MARTINS 006 2002.0000631-9/0

JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO 086 2006.0022582-4/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 042 2006.0004733-3/0

JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 018 2005.0005506-0/0

JULIANA DERVICHE GUELFI 055 2006.0013293-8/0

JULIANA GONCALVES PUPO 015 2004.0021444-4/0

JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 057 2006.0015474-6/0

KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 080 2006.0020668-5/0

LARISSA ALCANTARA PEREIRA 047 2006.0007004-0/0

LEANDRO SOUZA ROSA 053 2006.0012544-6/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 053 2006.0012544-6/0

LETICIA SEVERO SOARES 003 2000.0005559-0/0

LIBIAMAR DE SOUZA 077 2006.0019550-3/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 083 2006.0021917-8/0

LILIANA MARIA CERUTI 009 2002.0029372-5/0

LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS 045 2006.0006581-2/0

Luís Gustavo Calliari Monteiro 049 2006.0009017-4/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 006 2002.0000631-9/0

LUIZ DANIEL FELIPPE 028 2005.0026459-5/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 001 1998.0003493-2/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 010 2003.0026706-4/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 045 2006.0006581-2/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 020 2005.0009849-5/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 026 2005.0025940-9/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 039 2006.0004087-5/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 073 2006.0017614-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 074 2006.0017637-6/0

MARIA APARECIDA DE CAMARGO 022 2005.0014769-0/0
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1.-MANDADO DE SEGURANÇA-428/1987-BANCO ITAU S/
A x PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA-Defiro
pedido de vista dos autos-10 dias-Adv. BRAULIO B.GARCIA
PEREZ-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-272/1994-ANTONIO DAMAS
RIBEIRO x ESTANISLAU GLOVACKI SOBRINHO-...julgo
extinto o feito...art.794,II do CPC...Adv. BENEDITO OLIVEI-
RA e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

3.-DESPEJO-875/1995-RYGEL DE OLIVEIRA ROSA e ou-
tros x EDSON APARECIDO VALIM -Retirar edital-leilão -Adv.
DJALMA PIRES DE CAMARGO e VALDIR JUDAI-

4.-INDENIZAÇAO-473/1996-ROSA AMALIA MALAQUIAS
E OUTROS x BALAU S.A.MERCANTIL E INDUSTRIAL
LTDA -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-Adv. EZI-
LIO HENRIQUE MANCHINI e EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-821/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PROSPORT IND. COM. BEBIDAS
LTDA -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e PETRONIO CARDOSO-

6.-REPARAÇAO DE DANOS-221/1997-LUCAS MADUREI-
RA DE SOUZA e ANA CARO e outros x REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A -Ao (a) exequente, em05 (cinco) dias so-
bre petição e documentos de fls.356/395.-Adv. VALDIR JU-
DAI-
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DINORPA-COOP.CRED.RURAL CENTRO NORTE DO PA-
RANA x JOSE CATARIN e outros -Retirar edital-leilão
ADVS:EZILIO HENRIQUE MANCHINI, PEDRO DE JESUS
RUY, JOANI RADUY e AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

8.-REPARAÇAO DE DANOS-113/1998-JOAO PEREIRA
FARDIM x MUNICIPIO DE CAMBIRA -Ao (a) requerido(a),
em05 (cinco) dias.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO, RICARDO COELHO FILHO-

9.-COBRANÇA-161/1999-MINORO KANNO - ME x JOSE
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Adv. THEOQUITO AMADOR-

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/1999-PAU-
LO KAZUO YAMAMOTO x ANTONIO ARI COSTA-Deferi-
da suspensao 60 dias-Adv. ROSANGELA KHATER-

11.-MONITORIA-71/2000-BANCO ITAU S/A x VIDOR CO-
MERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.OUTROS-
Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para juntada dos documen-
tos como requerido as fls.568-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO e CESAR VIDOR-

12.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2000-JOAO CARLOS
LIVOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Designado o
dia 15 de fevereiro de 2007.as09:00 horas para inicio dos tra-
balhos periciais...Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA e EDSON
CARLOS PEREIRA-

13.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-306/2000-ESPOLIO
DE ROSA LOPES DA SILVA DICO e outros x UMBERTO
BASTOS SACHELLI-Ao devedor para pagamento em 15
dias,do valor da condenação,sob pena de multa de 10% sobre o
débito atualizado e penhora de bens-Adv. JANDIR VARDA-
NEGA VERONA-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-266/2001-IWAO SUGUIU-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Ao (a) devedor, em
15 (quinze) dias para pagamento sob pena de multa de 10%
sobre débito atualizado e penhora de bens.-Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANÇA-491/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VAL-
TER JOSE ROSINI-Decisão.1.De acordo com a redação do
art.114 da CF,inciso III compete a Justiça do Trabalho proces-
sar e julgar "as ações sobr representação sindical,entre sindi-
catos e trabalhadores,e entre sindicatos e empregadores".O novo
texto constitucional produz efeitos imediatos,no entanto,não
alcança as ações em curso que tenham sido objeto de sentença
de mérito,validamen te proferida pela Justiça Estadual em data
anterior à modificação in- troduzida pela Emenda Constitucio-
nal 45/2004,como é o caso destes au- tos.Sendo assim,compete
a este Juízo,o qual decidiu a causa em primei ro grau de
jurisdição,processar a ulterior execução de título judici-
al,conforme estabelece o art.575,II,do CPC.Destarte,em juízo
de retra tação,revogo o despacho proferido as fls.271. 2.Ao
exequente para,no prazo de cinco (5) dias,requerer o que lhe
for conveniente-ADVS:ODE- NIR VITAL
BARBOSA,WILSON SCARPELINI KAMINSKI.
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ízo de retra tação,revogo o despacho proferido as fls.308.
2...3.Ao exequente para no prazo de 5 (cinco) dias,rqeuerer o
que lhe for conveniente-ADVS: ODENIR V.BARBOSA,JOAO
A.MIQUELIM,ADRIANO R.GAMEIRO.
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x BANCO DO BRASIL S.A-De acordo com a redação do
art.475-O # 2º,II do CPC,a caução poderá ser dispensada "nos
casos de execução provisória em que penda agravo de instru-
mento junto ao STF ou ao STJ,salvo quando a dispensa possa
manifestamente resultar risco de grave dano,de difícil ou incer
ta reparação".Nos presentes autos,verifica-se haver pendencia
de agra vo de instrumento junto ao STJ (certidão de
fls.464),permitindo o dis positivo acima citado,a dispensa da
caução.Por outro lado,resta anali sar se tal dispensa accarreta-
ria risco de grave dano,de difícil ou incerta reparação.Sendo
assim,ao devedor para que demonstre,no prazo de cinco dias,que
a dispensa da caução no presente caso ensejará em tal
hipótese.ADVS:LUTERO PAIVA PEREIRA,EDSON CARLOS
PEREIRA.
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VEIRA-

20.-DESAPROPRIAÇAO-49/2003-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x COMAFRIG-CIA MATADOUROS E FRIGORIFICOS
e outros -Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias sobre petição de
fls.122-ADV:NILSO PAULO DA SILVA-

21.-COBRANÇA-100/2003-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM.DE CONSORCIOS x HELIO XAVIER DA SILVA-O
executado as fls.78/79 requer a reconsideração do despacho de
fls.76,alegando que o ato de citação para pagamento,já havia
ocorrido anteriormente.Verifica-se que as fls.38/39 o exequen-
te ingressou com a execuçao da sentença,tendo requerido a
expedição de carta precatória para a Comarca de Curitiba para
citação do executado,tendo esta retornado sem o devido cum-
primento (fls.46/55),sendo assim indefiro o pedido de fls.78/
79.Cumpra-se integralmente o despacho de fls.76-Adv. JEFER-
SON DO CARMO ASSIS e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-

22.-PRESTAÇAO DE CONTAS-196/2003-C S PESQUISAS E
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO RURAL
S.A -Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias sobre petição de
fls.1845/1856.-Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA-

23.-COBRANÇA-309/2003-DANIEL RODRIGUES FIGUEI-
RA x COSESP-COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO
DE S.PAULO e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. JOAO BATISTA
CARDOSO, LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO, MARIA
CONCEIÇÃO DA MOTTA, DELY DIAS NEVES e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-435/2003-INDUS-
TRIA TEXTIL APUCARANA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Ao devedor em 15 dias para paga-
mento sob pena de multa de 10% sobre débito atualizado e
penhora de bens-ADV:FREDERICO M.THEOPHILO-

25.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-473/2003-JOSE
GIMENI x ELETROMECANICA BIDOIA LTDA-...julgo ex-
tinto o feito...art.794,II do CPC...Adv. A.C.PINHO BELTONI,
EDUARDO H.TOMAZ e EMERSON LUZ-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-514/2003-ODAIR
RIBEIRO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Aos interessados,
em cinco dias-Adv. MARCOS FABIO PAULINO e REGINA
TANIA BORTOLI-

27.-PRESTAÇAO DE CONTAS-516/2003-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BAN-
CO MULTIPLO -Ao (a) requerido(a), em 10 (dez) dias apre-
sentação dos documentos solicitados pela Sra.Perita.-Adv.
OLDEMAR MARIANO-

28.-PRESTAÇAO DE CONTAS-655/2003-FARMACIA ANTO-
NIASSI LTDA - ME x BANCO ITAU S/A-Intimado a se mani-
festar se tinha interesse na produção da prova pericial,ante a
inversão do ônus da prova deferida,o requerido permaneceu
silente.Tendo em vista que o mesmo não requereu produção de
prova pericial,independentemente de ter o ônus de provar que
são boas as suas contas,e que para realização da perícia há que
se arcar com seu custo,intime-se o autor para que efetue o de-
pósito dos honorários periciais- Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L.GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

29.-DESPEJO-93/2004-ELISEO APARECIDO CILIAO x ELE-
TROMECANICA BIDOIA LTDA-Homologo o acordo retrata-
do as fls.194/195-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

30.-DEPOSITO-156/2004-BANCO BMC S/A x LUIZ AMBRO-
SIO PINTO-Defiro a suspensao requerida-Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA e GENESIO BELARMINO IZIDORO-
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31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-231/2004-PAULO
DE JESUS SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST.-...julgo extinto o feito...art.269 III do
CPC...Adv. VALCELI ANCIOTO e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

32.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-281/2004-THEO-
QUITO AMADOR x MARCO ANTONIO CORREA-
Decisão.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos con-
tra a decisão exarada nas fls.148 usque 153,por MARCO AN-
TONIO CORREA,a fim de que seja suprida omissão e contra-
dição verificadas na decisão. Argumenta o embargante que a
decisão omitiu ponto sobre o qual deve- ria pronunciar-se,pois
deixou de considerar a prova emprestada,no ca- so,cópias jun-
tadas de autos que tramitaram no Juizado Especial Crimi- nal
(fls.60/99).Alega que os depoimentos ali existentes não foram
le- vados em conta na decisão.Também alega ter havido contra-
dição no deci sum,uma vez que nele consta a frase: "Não há
prova de este tenha agi- do de forma a ofender o réu"
(fls.150).Pugnou,ao final,pelo provimen- to dos embargos,a fim
de que se emende a decisão proferida,pronuncian do-se o Juízo
sobre as questões.Os Embargos Declaratórios foram inter pos-
tos no prazo legal (art.536 do CPC).Os embargos declaratórios
são admissíveis apenas nas hipóteses previstas pelos incisos I e
II do ar tigo 535,cumulado com a parte final do art.536,todos
do CPC,que tra- tam dos pressupostos da admissibilidade des-
se tipo de recurso.Os em- bargos de declaração somente são
cabíveis,portanto,quando "houver, na sentença ou no
acórdão,obscuridade,dúvida ou contradição".Também quan do
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz".Não
é o que se constata aqui,eis que a sentença embargada enfren-
tou as questõ es suscitadas ao longo da instrução,tudo em per-
feita consonancia com os ditames da legislação civil adjetiva,e
com as provas carreadas aos autos.Os fundamentos,nos quais
se suporta a decisão embargada,apresen tam-se claros e
nítidos.Não dão lugar,portanto,a obscuridades,dúvidas contra-
dições ou omissões.Às fls.150,a frase "não há prova de que
este tenha agido de forma a ofender o réu" se refere a pessoa de
Theóquito Amador,consoante se extrai da leitura do
parágrafo,não se refere ao embargante.Dessa forma não há qual-
quer contradição na decisão.No que se refere à prova empres-
tada há que se considerar que,em primeiro lu- gar,a cópia da
Ação Penal Privada juntada nos autos não foi tomada pe lo
Juízo como prova emprestada (fls.55/56).Ainda,quanto a este
fato não se insurgiu o ora embargante.Ressalte-se que a junta-
da de cópia do processo de Ação Penal Privada se deu como
prova do juízo (fls.55/ 56).Em segundo lugar,o juízo teve o
cuidado de analisar os depoimen- tos prestados nestes autos e
os indícios de prova produzidos na ação penal privada para
formar o seu convencimento (ressalte-se que foram analisados
os fatos narrados pelas partes,e não os depoimentos da re- feri-
da ação penal) isto em busca da verdade dos fatos.Ainda,a con-
dena ção ou absolvição em juízo criminal não vincula decisão
a ser proferi da no juízo civel.Temos,pois,que a decisão não
enseja qualquer decla- ração.Á vista do exposto,REJEITO os
embargos de declaração interpos- tos.ADVS:EDSON CARLOS
PEREIRA,CRISTIANE CORREA,MARCELO AGAMENON
GOES DE SOUZA E JONATHAN RIBEIRO CILIÃO.

33.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-365/2004-OS-
MARINO VICTOR DO NASCIMENTO x ROSA APARECI-
DA DO NASCIMENTO e outros-1.Indefiro o pedido contra-
pos to as fls.55,item "30" ,tendo em vista que o presente feito
segue o rito ordinário,não incidindo nenhuma hipótese em que
caiba tal pedido 2.Passo ao saneamento do feito.O requerido
ANTONIO MIKSZA apresentou contestação.Quanto à reque-
rida MARIA DE LOURDES DE FARIAS MIKSZA não há que
se falar na nulidade de sua citação (fls.49) uma vez que apre-
sentada contestação pela mesma (fls.50/56) supriu a falta de
citação, conforme dispõe o art.214 # 1º do CPC.Relativamente
à ré ROSA APARECI DA DO NASCIMENTO há que se decre-
tar a sua revelia,pois devidamente ci tada,deixou de apresentar
defesa (fls.27 e 39-verso).Considerando que as partes são legí-
timas e estão devidamente representadas,e que estão presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação,além de
que o feito tramita sem vícios ou nulidades a inquiná-lo,não
havendo outras matérias de natureza processual para serem
dirimidas,DECLARO O FEITO SANEADO.Fixo como pontos
controvertidos:a)a existencia de coação contra o autor para for-
malização do negócio jurídico que pre- tende anular;b)o valor
pago pelo imóvel;c)os direitos dos adquirentes do imóvel.Defiro
a produção de prova oral e documental.Designo data em 27 de
março de 2007 as 15:00 horas para audiencia de Instrução e
Julgamento...ADVS:NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA,EDUARDO VIDA LEAL Fº, ALEX SANDER
REZENDE.

34.-COBRANÇA-409/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SITH
BORDADOS LTDA e outros -Ao (a) requerido(a), em05 (cin-
co) dias para recolhimento honorários periciais.-Adv. JOSE
TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

35.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HELIO FORNARO -Retirar edital-lei-
lão-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e IRMO CELSO VI-
DOR-

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-514/2004-ADAO
MOACIR DE OLIVEIRA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Ao vencedor,em cinco
dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-Adv. GIANCARLO
GRACIOLI e MARCO AURELIO BARATO-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-529/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE APUCARANA -Ao (a) executado(a), em 15 (quinze
dias para pagamento sob pena de multa de 10% sobre debito
atualizado e penhora de bens-Adv. MOACIR BORGES JUNI-
OR-

38.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-589/2004-ANTE-
NOR FERNANDES DOS SANTOS x VALTER FERNANDES

DOS SANTOS e outros-Aguarde-se a realização da audiencia
designada-Adv. PEDRO DE JESUS RUY e IVO ALVES DE
ANDRADE-

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS-592/2004-OSMIR PE-
DRO AQUARONI x MANOEL PESSOA NETO -Ao preparo
das custas, em cinco dias-Valor:R$224,02-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

40.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-25/2005-MAR-
CELO APARECIDO DA SILVA x ELIZIONE DA SILVA E
OUTROS -Aos interessados, em cinco dias sobre documentos
de fls.125/143-Adv. CIRINEU DIAS, ADEMIR SIMÕES e
ANDRE XAVIER FORSTER-

41.-INDENIZAÇAO-56/2005-JOSE CARLOS DA SILVA x
VALDIR GONÇALVES DA SILVA -Aos interessados, em cin-
co dias sobre nova manifestação do Sr.Perito-Adv. JOSE CAR-
LOS SABOIA e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

42.-INDENIZAÇAO-73/2005-REINALDO ALVES MENDES
x IDAIR ALVES BATISTA e outros -Sobre a contestaçao de
fls.79/105, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. LOURIVAL
LINO SOUZA, PATRICIA CAVEQUIA-

43.-ORDINARIA DE COBRANÇA-93/2005-PEDRO MAIA x
HALUCH & CIA LTDA -Retirar edital-Adv. CARLOS ANTO-
NIO STOPPA-

44.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-199/2005-JOAO
PEREIRA CANDIDO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros-Homologo desistencia do agravo
retido interposto as fls.215/225-Adv. GIOVANKA ASTETE DE
PAULA, A.C.PINHO BELTONI e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

45.-ORDINARIA-252/2005-ADEMIR ESTROPE x MUNICI-
PIO DE CAMBIRA -As partes, em cinco dias para informar
sobre cumprimento ou não do acordo-Adv. MARIA JOSE HE-
CKERT MELLO e HERICA C. FERREIRA-

46.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTOS-261/2005-AR-
MAZEM JOHN KENNEDY x ARMAZEM PARANA SANTA
CATARINA LTDA -Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias.-
Adv. SAMUEL HICKMANN, JUSSANDRA MARIA HICK-
MANN (RS)-

47.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-312/2005-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -1.Recebo os recursos interpostos,eis
que tempestivos,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Aos
apelados para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertarem contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. LIGIA SOCREPPA e MARCO AURELIO BARATO-

48.-REPARAÇAO DE DANOS-340/2005-JORGE PAULA
DIAS x ASSIS CARDOSO SEQUEIRA-Aguarde-se o retorno
da C.Precatoria-Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI,
EDISON ROBERTO MASSEI e WALDOMIRO BARBIERI-

49.-COBRANÇA-368/2005-DIRCEU PAIM DA CAMARA e
outros x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-Homologa-
do o acordo de fls.108/109-Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVA-
LHO e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

50.-DECLARATORIA-386/2005-ALDAIR GIL e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A -1.Recebo o recurso interposto,eis que
tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apela-
do para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

51.-ACAO RECL. TRABALHISTA-404/2005-CLAUDINE
PEREIRA x MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI -Ao (a) re-
querente, em05 (cinco) dias sobre documentos juntados con-
forme determinação em audiencia.-Adv. DEUSDERIO TOR-
MINA-

52.-DEPOSITO-409/2005-BANCO BRADESCO S/A x ADE-
MIR GONCALVES GOMES POLISELI-Designado o dia 12
de fevereiro de 2007 as09:00 horas para inicio dos trabalhos
periciais-Adv. MARIANA FAULIN GAMBA e EDIVAL MU-
RADOR-

53.-MANDADO DE SEGURANÇA-428/2005-IPASA INDUS-
TRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DE APUCARANA -1.Recebo o recur-
so interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv. MARCIA CRISTINA M.MARTINS-

54.-INTERDIÇAO-442/2005-ADEMIR MOISES DA SILVA x
ANILDO DE FREITAS-Retirar Guia de Consulta agendada para
dia 23 de novembro de 2006 as 12:00 horas...Adv. JULIANA
ESTROPE BELEZE-

55.-COBRANÇA-478/2005-FRANCISCO PAIVA FARIAS x
FORD LEASING S/A-...julgo extinto o feito...art.269 III do
CPC...Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e FABIO DE AL-
MEIDA BRAGA-

56.-COBRANÇA-480/2005-JOSE PEREIRA SANTIAGO x
HSBC SEGUROS -1.Recebo o recurso interposto,eis que
tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apela-
do para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. CESAR VIDOR-

57.-COBRANÇA-493/2005-MUSTAPHA ALI GHADBANE e
outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A-Homolo-
gado o acordo de fls.119/120...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CAR-
VALHO e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

58.-MANDADO DE SEGURANÇA-500/2005-GABRIELA
CHIAPINA SARAN x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE DO MUNIC. APUCARANA-Revogo o despacho de fls.147
e recebo o recurso interposto somente no efeito
devolutivo.Encaminhe-se os presentes autos ao E.Tribunal de
Justiça,com as cautelas de estilo...Adv. MARCIA MARIA LU-
VISETI e BEATRIZ BESEL-

59.-COBRANÇA-521/2005-NICE CEBRIAN PEREIRA DOS
SANTOS e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/
A -1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu
efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no
prazo de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos
para endereçamento ao Tribunal.-Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA-

60.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2005-E. DE
SOUZA E SILVA x PAULO SERGIO DELA MATTA-Indefiro
o pedido de fls.25,tendo em vista que o executado não está
obrigado a relacionar seus bens passíveis de penhora.Intime-se
o exequente para que indique bens à penhora-Adv. ANDRE
XAVIER FORSTER-

61.-COBRANÇA-567/2005-LUCILENE GERALDO e outros
x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -Ao preparo das
custas, em cinco dias-Valor:R$201,20 -Adv. FERNANDA CO-
RONADO F.MARQUES-

62.-DESPEJO-575/2005-ESPOLIO DE QUINTINA DOS SAN-
TOS FERNANDES x ZACARIAS CELESTINO DA ROCHA -
As partes para que especifiquem,justificadamente,as provas que
pretendem produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e ANDRE XAVIER FORSTER-

63.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-613/2005-KO-
WALSKI ALIMENTOS LTDA x TELEMAR NORTE LESTE
S/A -Ao (a) executado(a), em 15 (quinze) dias para pagamento
sob pena de multa de 10% sobre debito atualizado e penhora de
bens.-Adv. LUCIA TRINDADE, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, GYBRAN MOYSES FILHO e GUSTA-
VO CASTRO RAMOS TAVARES-

64.-ANULATORIA-621/2005-EVERSON MARQUES x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Ao agra-
vado para responder em 10 (dez) dias (Agravo retido)-Adv.
CLEBER RICARDO BALLAN-

65.-ORDINARIA-648/2005-PROVINCIA BRAS.DAS IRMAS
FILHAS CARID.DE SAO VICEN x AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SAUDE DE APUCARANA-Aguarde-se a realização
da audiencia-Adv. HERTES UFEI HASSEGAWA e BEATRIZ
BESEL-

66.-ORDINARIA DE COBRANÇA-660/2005-INCOPAPEL
COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x WAL-
DOMIRO DA SILVA-PADARIA-...julgo extinto o feito...art.267
VIII do CPC...Adv. JOSE TELES DE PADUA-

67.-USUCAPIAO-661/2005-BERNARDO OSACHUK x FE-
LIPE ALEXANDRE FELIPE-Para audiencia de I.Julgamento
designo o dia 28 de março de 2007 as 15ÿ:00 hs-Adv. DIJAL-
MA PIRES DE CAMARGO e PABLO JOSE B.LOPES-

68.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-666/2005-GENI BU-
ENO DA SILVA e outros x ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA -As partes para que especifiquem,justificadamente,as
provas que pretendem produzir,indicando os pontos que enten-
dem ser controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade
ou não de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. JOSE
TEODORO ALVES e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

69.-AÇAO CONSTITUTIVA-11/2006-MARIA HELENA DA
SILVA BALTIERI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CENTRO DO PARANA-Aguarde-se a decisão do agra-
vo-Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR e
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

70.-MONITORIA-15/2006-CANP - COMERCIAL AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE x JOSE EMMANUEL CATTA-
RIN-Nomeio Curador na pessoa do Dr.Guilherme Aranda Cas-
tro dos Santos...Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e GUILHER-
ME ARANDA CASTRO DOS SANTOS-

71.-REPARAÇAO DE DANOS-74/2006-NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA -As partes para
que especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO OLIVEIRA e MARCO AURELIO BARATO-

72.-DECLARATORIA-85/2006-EDISON PERES ESTROPE x
BANCO RURAL S/A e outros -Designo audiencia preliminar
para o dia 15 de março de 2007 as 15:00 horas,a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes es-
pecificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento an tecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. PEDRO DE JESUS RUY, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e CLEBER RICARDO BALLAN-

73.-MANDADO DE SEGURANÇA-94/2006-JORGE CANDI-
DO NETTO x SECRETARIO DA SECRET.INFRA-
ESTRUT.URBANA DO MUN.AP e outros -1.Recebo o recur-
so interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-103/2006-GIOVA-
NI ANGELO VIZENTIM x BRASIL TELECOM S/A -1.Rece-
bo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de
15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. EMILIA MORIBE NAKADO-
MARI, JOSMAR AMBRUS-

75.-COBRANÇA-110/2006-ELIAS DE SOUZA OLIVEIRA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-...julgo extinto o
feito...art.269 III do CPC...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVA-
LHO e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

76.-COBRANÇA-111/2006-CARLOS PASQUAIN x TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A-...julgo extinto o
feito...art.269 III do CPC...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVA-
LHO e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

77.-COBRANÇA-112/2006-JOSE FRANCISCO PERLI x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-...julgo extinto o
feito...art.269 III do CPC...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVA-
LHO e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

78.-ACAO POPULAR-126/2006-JOSE DOMINGOS SCARPE-
LINI x MUNICIPIO DE APUCARANA e outros -Ao (a)
requerido(a), em05 (cinco) dias sobre documentos de fls.178/
210.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA, LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA e FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI-

79.-ACAO ACERTAMENTO REL.JURD.NUL-145/2006-
N.GODOY E NOLY LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Passo ao saneamento do feito.Passo ao saneamento do
feito.Aplicável o Código de Defesa do Consumidor no caso em
análi- se.O art.6º.inc.VIII do CDC,a fim de facilitar a defesa do
consumidor possibilita que se proceda a inversão do ônus da
prova,exigindo para tanto a comprovação da verossimilhança
de suas alegações ou a hipossu ficiencia do consumidor.No pre-
sente caso os autores devem ser trata- dos como comsumidores,e
na hipótese,como parte hipossuficiente,eviden ciado o dese-
quilibrio contratual entre as partes,pois os autores tem na hipó-
tese maiores dificuldades de comprovar os fatos constitutivos
de seu direito.Assim,para facilitar a defesa dos autores,ante a
vero similhança das suas alegações,defiro a inversão do ônus
da prova.Com a inversão decretada,cabe a ré contraprova quanto
às alegações dos autores,quanto ao excesso de cobrança (cláu-
sulas abusivas,ilegais,en- cargos excessivos,etc.).Considerando
que as partes são legitimas e es tão devidamente representadas,e
que estão presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação e ainda,que o feito tramita sem vícios ou nulidades a
inquiná-lo,não havendo outras matérias de natu- reza proces-
sual para serem dirimidas,DECLARO O FEITO
SANEADO.Fixo co- mo pontos controvertidos:a)capitalização
de juros;b)cobrança abusiva de juros;c)cobrança de débitos não
autorizados pelos autores;d)ilega- lidade na cobrança da co-
missão de permnanencia com correção monetária e com
juros;e)nulidade de cláusula que fixa multa contratual em pata-
mar superior a 2%,por afronta ao CDC.Defiro a produção de
prova docu- mental e pericial.Nomeio perita SUELI DA SILVA
FERREIRA,independente- mente de compromisso.As partes
para querendo,indicarem assistentes te nicos e formular
quesitos,em cinco dias...INTIME-SE o requerido para no pra-
zo de05 (cinco) dias junte todos os documentos contratuais,con
forme requerido no item "c" de fls.16,na forma do art.357 do
CPC... ADVS:PEDRO DE JESUS RUY,MARCOS C.AMARAL
VASCONCELOS.

80.-MONITORIA-182/2006-VILMA GURGEL TELES x AL-
CIR PEREIRA DE SOUZA e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. JOSE ROTA e
CIRINEU DIAS-

81.-DEPOSITO-224/2006-BANCO FINASA S/A x TELMA
MARIA MIGLIORINI-Convertida em ação de
depósito...recolher dil.Of.Justiça para nova citação...Adv. ERI-
KA EHARA e ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES-

82.-ORDINARIA-226/2006-JOSE BERTON x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros -Sobre as contestações, manifeste-se o autor
em dez dias-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

83.-BUSCA E APREENSAO-229/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x TRES AMERICAS IND. DE CONFECCOES
LTDA -Retirar edital-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

84.-ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-232/2006-LUCILIA
MARCONDES x BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS -
Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias.-Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

85.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-246/2006-DEVANIR
BISPO DE MELO x HOSPITAL ANGELINA CARON-HOSP.E
MAT.ANGELINA CARON e outros -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não de
acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. KARIZA XAVIER
VITOR ZAMBRANO, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE e PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO-

86.-BUSCA E APREENSAO-254/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GRAZIELE
MATUE -Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

87.-CURATELA-273/2006-MARIA DE LOURDES DE MO-
RAIS GUIJEN x WALDEMAR GERALDO GUIJEN-...julgo
extinto o processo...art.267 VI do CPC...Adv. ELZA RIBEIRO
VALIM-

88.-BUSCA E APREENSAO-291/2006-BANCO BRADESCO
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S/A x LUCILIO DOS SANTOS VIEIRA NETO-...julgo extinto
o feito...art.267 VI do CPC...Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

89.-BUSCA E APREENSAO-299/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO LEITE DE MIRANDA -Ao (a) requeren-
te, em05 (cinco) dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI (CTBA)-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-310/2006-ACACIO SAN-
CHES x SAO JOSE V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS -As
partes para que especifiquem,justificadamente,as provas que
pretendem produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e JOAO BATISTA CARDOSO-

91.-BUSCA E APREENSAO-317/2006-PARANAMOTOR S/
C LTDA ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x SEBASTI-
AO MOTTA-Defiro a suspensao como requerido-Adv. JEFER-
SON DO CARMO ASSIS-

92.-COBRANÇA-320/2006-OSNI APARECIDO DOS SAN-
TOS x FUNBEP - FUNDO PENSAO MULTIPATROCINADO
-As partes para que especifiquem,justificadamente,as provas
que pretendem produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. NEI CARVA-
LHO DA SILVA (MGA) e SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO-

93.-MANDADO DE SEGURANÇA-322/2006-AURORA DIAS
DA SILVA x DIRETOR DA 16ª REGIONAL DE SAUDE DE
APUCARANA e outros-Revogo o despacho de fls.109 e rece-
bo o recurso interposto as fls.88/108 apenas no efeito devoluti-
vo-Adv. GUILHERME ARANDA CASTRO DOS SANTOS e
MARCO AURELIO BARATO-

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-326/2006-LUIS
CARLOS BELEM x BANCO ITAU S/A -Designo audiencia
preliminar para o dia07 de março de 2007 as 14:30 horas,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir)...Adv. ADRIANO GAMEIRO e BRAULIO
B.GARCIA PEREZ-

95.-DECLARATORIA-340/2006-VALDIR MAGALHAES
LIMA e outros x BANCO ITAU S/A -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. JOSE TEODO-
RO ALVES e BRAULIO B.GARCIA PEREZ-

96.-CURATELA-351/2006-JOAO CARLOS CANDIDO x LA-
ERTES THOMAZ CANDIDO -...Ante o exposto, decreto a
interdiçao do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, II, do Código Civil e, de acordo com o art. 454, 1º, do Códi-
go Civil, nomeio-lhe curador(a) o(a) requerente.-Adv. DAILI
ROSANE CANDIDO-

97.-DECLARATORIA-360/2006-IGREJA EVANG.ASSEM.DE
DEUS PENT.RUSSA DO BRASIL e outros x ANTONIO ME-
RETT NETO -Designo audiencia preliminar para o dia 08 de
março de 2007 as 14:30 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir)....-Adv.
MOISES DA COSTA XAVIER e ALICIO FERNANDES GRA-
CIOLI-

98.-BUSCA E APREENSAO-369/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TIAGO RA-
FAEL SALVADOR -Ao vencedor,em cinco dias.Nada
requerido,arquivem-se os autos.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

99.-BUSCA E APREENSAO-374/2006-BANCO ITAU S/A x
EUCLIDES ALVES DA SILVA-...julgo extinto o feito...art.269
III do CPC...Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

100.-INTERDIÇAO-387/2006-MADALENA SARRI PELLE-
GRINI x CRISTIANO VALERIO DE SOUZA -...Ante o ex-
posto, decreto a interdiçao do requerido, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil e, de acordo com o art.
454, 1º, do Código Civil, nomeio-lhe curador(a) o(a) requeren-
te.-Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA-

101.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-390/2006-ESTA-
CAO DA MALHA LTDA x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. OSCAR IVAN
PRUX e PAULO C.HOLANDA GUERRA-

102.-393/2006-ANTONIO DE CASTRO x MUNICIPIO DE
APUCARANA-Na hipótese versa da nos autos,ANTONIO
CASTRO formula reclamação trabalhista pretenden- do o re-
cebimento de valores decorrentes de relação de trabalho.Atra-
vés de decisão proferida em 10 de abril de 1995,foi reconheci-
da pela Justiça do Trabalho a competencia material da Justiça
Comum para jul- gar a presente ação,sendo que os autos so-
mente foram remetidos em 14 de julho de 2006 (fls.107/110 e
113).No entanto,segundo o disposto na Emenda Constitucional
45/2004,publicada no DOU de 31.12.2004.,ou seja data poste-
rior à decisão de fls.107/110,foi ampliada a competencia ma
terial da Justiça do Trabalho,submetendo ao seu conhecimento
e julga- mento as "ações oriundas da relação de
trabalho,abrangidos os entes de direito público externo e da
administração pública direta e indire ta da União,dos Estados,do
Distrito Federal e dos Municipios",bem co- mo, "outras con-
trovérsias decorrentes da relação de trabalho,na forma da lei",a
teor da nova redação dada ao art.114,I e IX da C.F.Pelo pon
derado,diante da nova redação do referido dispositivo,a Justiça

Comum perdeu a competencia para processar e julgar a matéria
versada no pro cesso.Tratando-se de incompetencia absoluta e
considerando a data em que foi proferida a decisão e da remes-
sa dos autos,declino da compe- tencia e determino a remessa
dos autos à Vara do Trabalho de Apucara- na-ADVS:JOAQUIM
DA CRUZ,NILSO PAULO DA SILVA.

103.-ANULATORIA-398/2006-ROSELENE DE FATIMA
CRUZ x ILMAR PEREIRA MATOS e outros -As partes para
que especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ e NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

104.-BUSCA E APREENSAO-409/2006-BV FINANCEIRA,
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ADRIANA FI-
GUEIRO BOTTA -Ao (a) requerente, em05 (cinco) dias.-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

105.-BUSCA E APREENSAO-418/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ZAQUEU DA
SILVA VIEIRA-...julgo extinto o feito...art.267 VIII do
CPC...Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

106.-BUSCA E APREENSAO-424/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SAMIR LUIS CORREA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. ERIKA EHARA-

107.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-426/2006-MA-
RIA APARECIDA DE LIMA x TELCOMUNICACOES DE
SAO PAULO -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-
Adv. IVONE F. FREITAS-

108.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-439/2006-VIGENCIA IN-
DUSTRIA E COEMRCIO DE CONFECCOES LTDA x INDUS-
TRIA TEXTIL ALBERCAN LTDA-...julgo extinto o
feito...art.269 III do CPC...Adv. EDIVAL MURADOR-

109.-INEXISTENCIA DE DEBITO C/C D.-451/2006-LUCI-
ANE MAURA MARTINELLI x BANCO ITAU S/A -As partes
para que especifiquem,justificadamente,as provas que preten-
dem produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. EMILIA MORI-
BE NAKADOMARI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

110.-DESPEJO-478/2006-ANTONIO GONZAGA DE MACE-
DO x MIGUEL SINKOC-...julgo extinto o feito...art.269 III do
CPC...Adv. JOEL TRAVAS BRAGA e JOSE ROTA-

111.-INTERDIÇAO-487/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS HENRIQUE VARGAS-
Nomeado Curador na pessoa do Dr.Paulo Sérgio Vital...Adv.
PAULO SERGIO VITAL-

112.-DESPEJO-493/2006-PEDRO NAVARRETE x ANDER-
SON DA SILVA MARTINS -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

113.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-496/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
FLORENCIA DA SILVA-...julgo extinto o feito...art.269 III do
CPC...Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

114.-BUSCA E APREENSAO-498/2006-BANCO ITAU S/A x
IRAILSON GONCALVES DE OLIVEIRA -Ao (a) requerente,
em05 (cinco) dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

115.-BUSCA E APREENSAO-502/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MARCIO GABRIEL DOMINGUES-...julgo extinto o
feito...art.269 III do CPC...Adv. MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI-

116.-DESPEJO-504/2006-SERGIO BARBOSA DE SOUZA x
LAUDELINO SILVERIO FILHO-Defiro a suspensao como
requerido-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

117.-BUSCA E APREENSAO-507/2006-PARANAMOTOR S/
C LTDA ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x ALEKSAN-
DRO MAX VITORIANO-Defiro a suspensao como requerido-
ADV:JEFERSON DO CARMO ASSIS-

118.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-546/2006-MILTON
YOSHIO KAWAKAMI e outros x LUIS CARLOS BARUTTI
e outros-Aguarde-se o retorno dos ARs de citação dos requeri-
dos-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

119.-INTERDITO PROIBITORIO-549/2006-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SIND.DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC. DE APUC.E REGIAO -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. MOACIR BOR-
GES JUNIOR (MGA) e JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

120.-INTERDITO PROIBITORIO-550/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DAS EMP. ESTAB. BANC.
APUCARANA -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendem ser
controvertidos,bem como digam sobre a possibilidade ou não
de acordo,no praazo de cinco (05) dias--Adv. MOACIR BOR-
GES JUNIOR (MGA) e JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

121.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-552/2006-
AMARILDO NORONHA CORREIA x MATHEUS MIQUE-
LON DE FREITAS -Retirar A.R.-Adv. MARCOS KAZUHIRO
KISHINO-

122.-DECLARATORIA-553/2006-DECIO LEANDRO PARRA
ME x SEBASTIAO CARLOS CANDIDO e outros -Retirar A.R.-

Adv. EMERSON LUZ-

123.-BUSCA E APREENSAO-560/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x NIVALDO RIBEIRO DE GOIS-...julgo extin-
to o feito...art.267 VIII do CPC...Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-564/2006-
MAURO VIOTTO x AFONSO CESAR DIAS COLLIN -Rece-
bo estes embargos para discussao, eis que tempestivo, ao passo
que suspendo o curso da execuçao. Outrossim, à embargada
para no prazo legal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv. AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN-

125.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-578/2006-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDVALDO
ORATHES-...julgo extinto o feito...art.267 VIII do CPC...Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

126.-BUSCA E APREENSAO-584/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANILDO
LAURENTINO DA SILVA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

127.-ARROLAMENTO-593/2006-APARECIDA LOURENCO
DE BIAGE e outros x JOSE DE BIAGE-Nomeada a requeren-
te inventariante independente de compromisso...Adv. CARLOS
ALBERTO DE SOUZA-

128.-REPARAÇAO DE DANOS-594/2006-SUELI PRESEN-
TE x BANCO AMRO REAL S.A -Retirar A.R.-Adv. CESAR
VIDOR-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA/PR - 2ª VARA CIVEL -CLEU-
CI GOMES MARINHO E CIA LTDA E OUTRO x NEI JOSE
GOMES E CIA LTDA E OUTRO-Indefiro o pedido de fls.35
tendo em vista que não cabe à este Juízo deferir a produção da
prova requerida,e sim ao Juízo Deprecante.Intime-se o subscri-
tor da petição de fls.35 para requerer a produção da prova,no
Juízo Deprecante.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias,sem manifestação das partes,ou ofício ao Juízo
Deprecante,devolva-se a presente à origem-Adv. MARCIO
ROBERTO PORTELA e PAULO GROTT FILHO-

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO – AMARILDO CLEMENTINO SOA-
RES

Relação nº. 31/2006

Advogado Ordem Autos
Adalberto Fonsatti 51 723/2006
Adriano Jamusse 13 059/2003

32 159/2005
André Luiz Donega Verri 04 548/2005
Andréia Cristina Marques Campana 03 508/2003

34 487/2004
42 074/2003
47 260/2001
48 185/2004

Antônio Renato Breda 51 723/2006
Alexander Vieira 02 257/2006
54 048/2006
Alexandre Sutkus de Oliveira 43 337/2006
Alquiles Lenharo 39 118/1994

62 515/2005
Álvaro Miranda Ramirez 15 388/2004
Aparecido Donizete Gomes 36 378/2006
Cleonice Cangussú Dantas 31 229/2003

56 417/2006
Cleusa Braga Franquini 32 159/2005
Denise de Pinho Tavares Filla 46 500/2006

50 134/2004
Fabíola Lukianou 50 134/2004
Fernando César Martins Borges 09 107/1999
Gabriela Rodrigues dos Santos 40 430/2006

57 682/2006
59 414/2006

Gisele Veríssimo Paes 61 578/2006
Hélder Masquete Calixti 12 514/2006

58 722/2006
Igor Fabrício Meneguello 30 301/2006
Ivan Sérgio Ribeiro 54 048/2006
Karina Lopes Costa Migliorini 50 134/2004
Leonel Eduardo de Araújo 29 550/2006
Lídia Wolcov 53 116/2003
Luiz Antônio Sartorio 08 042/2006

19 383/2003
Luiz Alberto Yokomizo 10 164/2004

17 162/2004
Luiz Carlos Granado Chacon 28 456/2004
Moacir Júnior Carnevalle 11 033/2004

41 172/2003
Newton Bueno Lacerda 14 150/1998
Odenir Vital Barbosa 06 412/2002

35 488/2006
Oduwaldo de Souza Calixto 34 487/2004
Oscar Silvério de Souza 16 672/2006

49 456/2006
Osvaldo Damião Veiga Filho 02 257/2006

06 412/2002
38 257/2006

Patrícia Ayub da Costa 31 229/2003
Raquel Schlömmer Honesko 20 365/2006

21 201/2006
22 612/2006

23 507/2006
24 124/2006
25 456/2005
26 639/2006
27 498/2006

Ricardo Pinto Manoera 44 479/2005
Roberval Butaccini 01 458/2006

18 519/2006
60 243/2006

Rosicler Cristina Ricoldi 33 356/2006
Ruth Stockfleth Pereira 37 317/1999

52 212/2005
Sebastião Ferreira do Prado 62 515/2005
Sérgio Renato Dalla Costa 05 648/2006
Tales André Franzin 51 723/2006
Teresa Sumie Yoshida 07 192/1997
Valter Francisco da Silva 55 142/2003
Walter Luís Carnelossi 14 150/1998
Wildemar Roberto Estralioto 45 299/2005

01)Medida Cautelar de Produção Antecipada de Prova nº 458/
2006 - A.de O. x A.B.B., “(...) O requerido veio a óbito em 29/
07/2006, pelo que houve superveniente perda do objeto da pre-
tensão cautelar, dado que a produção da prova que se buscava,
em face do “de cujus” e com sua participação, restou prejudi-
cada. Posto isto , com arrimo no art. 267, VI, do CPC, extingo
o processo cautelar nº 458/2006, por perda do objeto. Custas
pelo requerente, observado isenção do art. 12, da Lei 1060/50,
caso seja beneficiário da Assistência Judiciária. Honorários
indevidos. Preclusa, arquive-se a cautelar, nos termos do Códi-
go de Normas. Publique-se, registre-se, intimem-se. Advoga-
do: Roberval Butaccini

02)Execução de Alimentos nº 257/2006 – C. B. S e P. H. S. J,
menor repres. por sua mãe M. E. B e D. F. B x P. H. S “(...)
Diante dos recibos juntados manifestem-se os exeqüentes sob
o prosseguimento do feito em05 (cinco) dias. (...)”. Advs. Os-
valdo Damião Veiga Filho e Alexander Vieira.

03)Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n° 508/
2003 – I.da S., menor representada por sua mãe S.M.da S. x
A.M.M. “(...) fora agendada a data de 20/11/2006, às 09:30
para a coleta de material para a realização do exame de DNA,
junto ao Laboratório Histogene de Londrina, sito à Rua Espíri-
to Santo, n° 653, sala 202, Ed. Mercúrio, devendo cada parte
arcar com 50% das custas(...)”. Adv. Andréia Cristina Marques
Campana.

04)Exoneração de Alimentos n° 548/2005 – E.A. x J.A.de A. e
A.A.de A.”(...) Após com ou sem resposta diga o autor em 10
dias(...)” Adv. André Luiz Donega Verri.

05)Execução de Pensão Alimentícia n° 648/2006 - A.R.da S. e
A.L.R.da S., menores representados por sua mãe I.do N. “(...)
V.R.da S. “(...)Ao credor para, em 10 dias, emendar o pedido
inicial nos termos 475 – J-ss. do CPC(...)” Adv. Sérgio Renato
Dalla Costa.

06)Ação de Separação Litigiosa n° 412/2002 – V.A.S. x G.S.
“(...) Carreado aos autos o laudo de avaliação, digam as partes
m05 dias (...)” Adv. Odenir Vital Barbosa e Osvaldo Damião
Veiga Filho.

07)Alvará para Levantamento de Dinheiro n° 192/1997 – C.A.L.
e V.C. “(...)Posto isto, com arrimo no art. 1119-ss., do CPC,
dou por prestadas as contas no plano formal, pelo que determi-
no o arquivamento do processo(...)” Adv. Teresa Sumie Yoshi-
da.

08)Execução de Alimentos n° 42/2006 – I.D.C., menor repre-
sentada por sua mãe R.M.D. x J.da C. “(...) Decorrido o prazo,
manifeste-se o procurador judicial da exeqüente(...)” Adv. Luiz
Antônio Sartorio.

09)Ação de Divórcio Direto n° 107/1999 – I. da S.V. x A.F.V.
“(...)Diante do pedido da autora e anuência por parte do réu,
defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias. Após,
manifeste-se a autora no prazo de05 dais, sob pena de extin-
ção do feito(...)” Adv. Fernando César Martins Borges.

10)Apuração de Ato Infracional nº 164/2004 – F.de A., “(...)
aplico ao adolescente, medida sócio educativa de liberdade as-
sistida, pelo prazo de06 (seis) meses, a ser executada pelo
PALA (...)”. Adv. Luiz Alberto Yokomizo.

11) Apuração de Ato Infracional nº 033/2004 –
N.C.Z., “(...) aplico a medida sócio educativa de advertência,
protetiva de matrícula e freqüência escolar (...)”. Adv. Moacir
Júnior Carnevalle.

12)Separação Judicial Litigiosa nº 514/2006 – E.A. de M. x
R.C.D.M., “(...) caso se produza documentos novos com a ré-
plica, sobre os mesmos diga o réu, em05 dias (...)”. Adv. Hél-
der Masquete Calixti.

13)Ação de Alimentos nº 59/2003 – G.G. dos S. e G.G. dos S.,
menores repres. por sua mãe D.G. x V.M.G. dos S., “(...) julgo
procedente a presente ação, para o fim de condenar o requerido
no pagamento de pensão alimentícia aos filhos, no valor cor-
respondente a R$200,00 (duzentos reais) (...)”. Adv. Adriano
Jamusse.

14)Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 150/
1998 – B. M. M, repres. Por sua mãe A P. B. M x J. C. P “(...)
1-designo o dia 15 de dezembro de 2006, às08:30 horas, para
coleta de material junto ao Laboratório Instituto Apucaranense
de Análises Clinicas e Anatomia Patológica, Apucarana/PR, sito
a Rua Nagib Daher, 580, fone (43) 3422-0212; 2-faculto ao
patrono do réu fornecer, em05 (cinco) dias, endereço correto
do réu para sua intimação; 2.1-caso quede-se o patrono, seja o
réu intimado por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, sem pre-
juízo do prosseguimento do processo à sua revelia, caso não
compareça para coleta de material e incidência da presunção
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relativa prevista na Súmula nº 301/STJ. (...)”. Advs. Newton
Bueno Lacerda e Walter Luís Carnelossi

15)Ação de Alimentos n° 388/2004 – L.M.R.A., menor repre-
sentado por sua mãe M.A.R. x L.F.S.A. “(...)assino o prazo de
10 dias para patrono regularizar a representação processual,
sob pena de prosseguimento à revelia do réu; aguarde-se junta-
da do original do atestado nos autos nos termos do CN, sob
pena de prejudicada a justificativa. Designo dia 20 de novem-
bro de 2006, às 10:30 horas para a audiência de instrução e
julgamento(...)” Adv. Álvaro Miranda Ramirez.

16)Ação Ordinária de Alteração de Guarda de menor c/c Pedi-
do de Tutela Antecipada n° 672/2006 – G.T.B. x IC.M.e O.
“(...) Com esteio no artigo 273, do CPC, indefiro a tutela de
urgência postulada(...)” Adv. Oscar Silvério de Souza.

17)Apuração de Ato Infracional nº 162/2004 – F.de A., “(...)
designo o dia07 de dezembro de 2006, às 14:15 horas, para
continuidade da instrução (...)”. Adv. Luiz Alberto Yokomizo.

18)Ação de Separação Judicial Consensual nº 519/2006 – E.P
da S. e R.A.da S., “(...) designo o dia 22/Novembro/2006 às
09:30 hrs., para audiência de conciliação/ratificação (...) ad-
vertindo-as de que, em caso de ausência injustificável, impor-
tará na extinção do feito (...)” Advogado: Roberval Butaccini

19)Execução de Alimentos nº 383/2003 – P.A.C., menor re-
pres. por sua mãe E.A.Z. x R.C., “(...) defiro o pedido de fls.
77, pelo que suspendo o presente feito por 120 dias, para que o
patrono da exeqüente proceda as tentativas necessárias no sen-
tido de localizar a exeqüente (...)”. Adv. Luiz Antônio Sartorio.

20)Ação de Separação Judicial Consensual nº 365/2006 - A.A.
e E.P.A., “(...) designo o dia06/dezembro/2006 às 09:15 hrs.,
para audiência de conciliação/ratificação (...) advertindo-as de
que, em caso de ausência injustificável, importará na extinção
do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer Honesko

21)Ação de Divórcio Direto Consensual nº 201/2006 – E.M.
dos S. e H.C.S. – “(...) designo o dia06/Dezembro/2006 às
09:00 hrs., para audiência de conciliação/ratificação (...)adver-
tindo-as de que, em caso de ausência injustificável, importará
na extinção do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer Ho-
nesko

22)Ação de Divórcio Direto Consensual nº 612/2006 – S.R.P. e
J.F.P. – “(...)designo o dia 29/Novembro/2006 às 09:00 hrs.,
para audiência de conciliação/ratificação (...) advertindo-as de
que, em caso de ausência injustificável, importará na extinção
do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer Honesko

23)Ação de Separação Judicial Consensual nº 507/2006 –
M.C.P.B. e E.B.P. – “(...)designo o dia 29/Novembro/2006 às
09:45 hrs., para audiência de conciliação/ratificação (...) ad-
vertindo-as de que, em caso de ausência injustificável, impor-
tará na extinção do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer
Honesko

24)Ação de Separação Judicial Consensual nº 124/2006 – V.A.V.
e P.R.N. do N. – “(...)designo o dia 29/Novembro/2006 às
09:15 hrs., para audiência de conciliação/ratificação (...) ad-
vertindo-as de que, em caso de ausência injustificável, impor-
tará na extinção do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer
Honesko

25)Ação de Divorcio Direto Consensual nº 456/2005 – P.S.P. e
M.G.R.P. – “(...)designo o dia 22/Novembro/2006 às 10:00 hrs.,
para audiência de conciliação/ratificação (...) advertindo-as de
que, em caso de ausência injustificável, importará na extinção
do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer Honesko

26)Ação de Divorcio Direto Consensual nº 639/2006 – D.M.
de M. e C.M. de O. – “(...)designo o dia 29/Novembro/2006 às
09:30 hrs., para audiência de conciliação/ratificação (...) ad-
vertindo-as de que, em caso de ausência injustificável, impor-
tará na extinção do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer
Honesko

27)Ação de Divorcio Direto Consensual nº 498/2006 – J.P.L. e
I.V.L. – “(...)designo o dia 22/Novembro/2006 às 09:45 hrs.,
para audiência de conciliação/ratificação (...) advertindo-as de
que, em caso de ausência injustificável, importará na extinção
do feito.(...)” Advogado: Raquel Schlommer Honesko

28)Ação de Separação Judicial Litigiosa convertida em Con-
sensual nº 456/2004 – C.A.R. de O. e C.R.L. de O. - “(...)de-
signo o dia 22/Novembro/2006 às09:15 hrs., para audiência de
conciliação/ratificação (...) advertindo-as de que, em caso de
ausência injustificável, importará na extinção do feito.(...)”
Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon.

29)Execução de Prestação Alimentícia nº 550/2006 – D. N. P e
G. N. P, menores repres. Por sua mãe M. N. G. H x D. B. P. -
“(...) com esteio no art. 792/CPC, suspendo o processo pelo
prazo acordado pelas partes às fls. 73-ss. (...)”. Adv. Leonel
Eduardo de Araújo.

30)Separação Judicial Litigiosa nº 301/2006 – A B. G x R. G.
“(...) Digam as partes, em05 (cinco) dias, caso lhes seja con-
veniente a proposta (...)”. Adv. Igor Fabrício Maneguello.

31)Ação Revisional de Alimentos nº 229/2003 – P.P. de A. x
C.S. de A., R.S. de A. e G.S. de A., menores representadas por
sua mãe D.S. de A. – “(...) Defiro o pedido de fls. 184, para o
fim de suspender o presente feito, até a efetiva alienação do
bem mencionado. Efetivada a alienação, manifeste-se as partes
em05 (cinco) dias (...)” Advogado: Cleonice Cangussú Dantas
e Patrícia Ayub da Costa

32)Execução de Alimentos nº 159/2005 – M.M.M. x M.A.M. –
“(...) Suspendo a ordem de prisão civil do executado conforme
requerido pelo executado às fls. 26/27, devendo o mesmo efetuar

o pagamento total do débito até o dia 24 de outubro do corrente
ano, o que deverá ser noticiado nos autos(...)” Advogados: Adri-
ano Jamusse e Cleusa Braga Franquini

33)Execução de Alimentos nº 356/2006 – N.P.N e M.A.N, me-
nores, repres. por sua genitora N.P. x A.A.N – “(...) com junta-
da de justificativa, manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco)
dias (...)”. Advogado: Rosicler Cristina Ricoldi.

34)Ação de Regulamentação de Guarda n° 487/2004 – C.F.de
S. x I. G. dos S. “(...) Carreado os estudos sociais sobre os
mesmos digam as partes em05 dias (...)” Advs. Oduwaldo de
Souza Calixto e Andréia Cristina Marques Campana.

35)Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Indenização por
danos morais e fixação de alimentos provisórios n° 488/2006 –
E.M.V. x E.A.V. “(...) Caso haja resposta diga o autor em 10
dias(...)” Adv. Odenir Vital Barbosa.

36)Execução de Prestação Alimentícia n° 378/2006 – J.A.C.,
menor representado por sua mãe M.de O.A. “(...) Com esteio
no art. 792 do CPC, suspendo o processo pelo prazo acordado
entre as partes conforme fls. 15/16(...)”. Adv. Aparecido Doni-
zete Gomes.

37)Ação de Divórcio Direto n° 317/1999 – C.de B.de J. x
E.M.de J. “(...) Atendo o solicitado às fls. 54, fazendo carga
dos presentes autos (...)” Adv. Ruth Stockfleth Pereira.

38)Ação de Execução de Alimentos n° 257/2006 – C.B.S. e
P.H.de S.J., menores representados por sua mãe M.E.de B. e
D.F.de B. “(...) Diante dos recibos juntados manifestem-se os
exeqüentes sob o prosseguimento do feito em05 dias(...)” Adv.
Osvaldo Damião Veiga Filho.

39)Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n° 118/
1994 – B.F. x C.B.Z. “(...) Intime-se a autora, através de seu
procurador judicial, para se manifestar no prazo de 05(cinco)
dias, acerca de certidão de fls. 106 e 111 dos presentes autos
(...)” Adv. Alquiles Lenharo.

40)Ação de Alimentos nº 430/2006 – I. M. O x D. F. S “(...)
nada obstante a ausência injustificada da Adv/Autora, firme da
ampla defesa, faculto-lhe apresentar razões finais, em 05 dias
(...)”. Advª Gabriela Rodrigues dos Santos.

41)Apuração de Ato Infracional nº 172/2003 X. S. G, C. J. P. N,
T. I. F e F. R. F, “(...) com arrimo no art. 107, IV, 109, VI, 115,
112, I, do Código Penal e art. 61, do CPP, declaro extinta a
punibilidade do(s) adolescente(s) (...) reconhecendo a ocorrên-
cia da prescrição da pretensão executória da medida sócio-edu-
cativa aplicada no caso concreto (...)”. Adv. Moacir Junior Car-
nevalle.

42) Apuração de Ato Infracional nº074/2003 – Mi-
nistério Publico do Estado do Paraná x L.A. de S. e W.S. de A.
– “(...) Intimem-se o adolescente bem como seus pais ou res-
ponsáveis legal e defensor, da remissão aventada pelo Ministé-
rio Público às fls.55(...)” Advogado: Andréia Cristina Marques
Campana.
43)Separação Judicial Consensual n° 337/2006 – J.C.M. e E.de
M. “(...) Designo o dia 06/12/2006, às09:30, para au-
diência de conciliação/ ratificação. Intimem-se as partes pes-
soalmente, advertindo-as de que em caso de ausência injustifi-
cável, importará na extinção do feito (...)” Adv. Alexandre Su-
tkus de Oliveira.

44)Execução de Alimentos nº 479/2005 – R.T.G.B., menor re-
presentado por sua mãe S. da S.G. x I.B., “(...) Manifeste-se o
exeqüente quanto ao prosseguimento do feito (...)” Advogado:
Ricardo Pinto Manoera

45)Ação de Alimentos nº 299/2005 – C.K.S. de O. e C.K.S. de
O., menores representados por sua mãe V. de F. dos S. x S.R.M.
de O., “(...) Diante o irrisório valor do beneficio previdenciário
recebido pelo réu, revejo de oficio, o valor dos alimentos pro-
visórios, fixando-o em 30% (trinta por cento) do valor do bene-
ficio previdenciário recebido pelo réu, ofertando o salário mí-
nimo como base de cálculo.(...)” Advogados: Wildemar Rober-
to Estralioto

46)Execução de Alimentos nº 500/2006 – L. Z. S, menor re-
pres. Por sua mãe K. R. Z. x A. A S “(...) caso haja justificativa
manifeste-se a exeqüente em05 (cinco ) dias. (...)”. Advª Deni-
se de Pinho Tavares Filla.

47)Divórcio Direto nº 260/2001 – C. P. S. D x E. D “(...) Com
arrimo no art. 267, incisos IV e VIII, ambos do CPC, homologo
o pedido de desistência externado pelo requerente, pelo que
extingo o processo, sem julgamento de mérito. (...)”. Advª An-
dréia Cristina Marques Campana.

48)Execução de Alimentos nº 185/2004 – M.G.P.S., menor re-
pres. por sua genitora J.P. x G. da S. S. “(...) Decorrido o prazo,
digam as partes em cinco (05) dias. (...)”. Advª. Andréia Cristi-
na Marques Campana.

49)Revisão de Acordo em Separação Consensual c/c Antecipa-
ção Liminar de Tutelar nº 456/2006 – G.T.B. x I.C.M. e O.
“(...) Informe o autor, em cinco (05) dias, se está sendo cumpri-
do a determinação deste Juízo se continuidade das atividades
educacionais da infante N., cf. disposto no despacho de f. 210.
(...)”. Adv. Oscar Silvério de Souza.

50)Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 134/
2004 – C.H.T., menor repres. por sua mãe S.J.T. x V.P. da S.,
“(...) defiro o pedido de fls. 245, do ré, determinando à Serven-
tia que paute nova data para realização do exame de DNA.
Com arrimo no art. 452, CPC, suspendo a instrução pautada
para dia 30/11/2006, dada a perícia preceder à prova oral a ser
produzida em instrução e julgamento (...)”. Adv. Denise de Pi-
nho Tavares Filla, Karina Lopes Costa Migliorini e Fabíola
Lukianou.

51)Medida Cautelar de Separação de Corpos nº 723/2006 – V.
L.T.B. x R.N.B. - “(...) 1) indefiro a liminar pleiteada pelo re-
querente (...)”. Adv. Adalberto Fonsatti, Antonio Renato Breda
e Tales André Franzin.

52)Ação de Investigação de Paternidade nº 212/2005 – D. C.
M. C x N. P. “(...) Defiro o requerido na petição de fls. 42,
solicitando a procurada judicial do requerido forneça, cópia da
cédula de mesmo para que seja elaborado competente Manda-
do de Averbação (...)”. Ruth Stockfleth Pereira.

53)Pedido de Guarda e Responsabilidade de Menor nº 116/2003
– K.A.N.S. x D.A.S. – “(...) siga-se as alegações finais, no pra-
zo sucessivo de05 dias (...)” Advogado: Lídia Wolcov.

54)Separação Judicial Litigiosa c/c Separação de Corpos n° 48/
2006 – S.C.de A.F. e J.V.de S.F. “(...) Suspendo o processo
pelo prazo de 30 dias, ao cabo do qual irão noticiar eventual
composição ou frustração (...)”. Advs. Alexander Vieira e Ivan
Sérgio Ribeiro.

55)Ação de Investigação de paternidade n° 142/2003 – M.de
A. x R.F.F. “(...) prejudicados os debates orais (...) determinou
o Sr. Juiz que fosse intimado o adv. do réu para, no prazo de
05 dias, apresentar razões finais (...)”. Adv. Valter Francisco da
Silva.

56)Execução de Prestação Alimentícia n° 417/2006 – G.B.M. e
P.H.B.M., menores repres. por sua mãe A.C.B.M. x M.G.M.
“(...) Caso haja justificativa, na hipótese do item supra, mani-
feste-se o exeqüente, em05 dias (...)”. Adv. Cleonice Cangus-
sú Dantas.

57)Medida Cautelar de Separação de corpos n° 682/2006 – R.de
C.H.de S. x A.J.de S. “(...) Havendo resposta, manifeste-se a
requerente em05 dias (...)”. Adv. Gabriela Rodrigues dos San-
tos.

58)Execução de Prestação Alimentícia c/c Pedido Liminar n°
722/2006 – C.P.B. x N.L. “(...) indefiro a liminar pleiteada (...)”.
Adv. Hélder Masquete Calixti.

59)Divórcio Direto Litigioso nº 414/2006 – I. dos S.S. x J.B.
da S., “(...) com a resposta manifeste-se a autora dentro do pra-
zo de 10 dias (...)”. Adv. Gabriela Rodrigues dos Santos.

60)Ação de Investigação de Paternidade nº 243/2006 – M.L.B.,
menor repres. por sua mãe G.C.B. x L.D., “(...) fora designado
o dia 05/12/2006 às 08:30 horas
para coleta de material junto ao Instituto Apucaranense de Aná-
lises Clínicas e Anatomia Patológica, situado à rua Nagib Daher,
nº 580 – Centro, Apucarana/PR (...)”. Adv. Roberval Butacci-
ni.

61)Execução de Alimentos n° 578/2006 – S.A.da S. de A., menor
representado por sua mãe K. C. da S. x P.C. de A. “(...) Ao
credor para emendar o pedido inicial, trazendo aos autos o títu-
lo executivo que embasa a pretensão executiva e adequa a me-
mória ao valor correspondente. Prazo 10 dias (...)”. Adv. Gise-
le Veríssimo Paes.

62) - Ação de Investigação de Paternidade nº 515/2005 – C.G.O.,
menor representada por sua genitora M.A.O. x A.P.F. “(...) fora
designado data de 04 de dezembro de 2006, às 08:30 horas
para que as partes compareçam munidas de documentos pesso-
ais, no Instituto Apucaranense de Análises Clínicas e Anatomia
Patológica de Apucarana, para o fim de coleta de materiais para
exame de DNA (...)”. Advs. Alquiles Lenharo e Sebastião Fer-
reira do Prado.
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0237 002688/2006
0141 000977/2006
0165 001273/2006
0164 001262/2006
0162 001240/2006
0161 001212/2006
0234 002644/2006
0232 002624/2006
0229 002430/2006
0224 002240/2006
0209 001628/2006
0208 001625/2006
0211 001647/2006
0206 001607/2006
0193 001493/2006
0094 000415/2006
0124 000764/2006
0122 000735/2006
0117 000672/2006
0101 000525/2006
0099 000489/2006
0212 001650/2006
0218 002088/2006
0216 001803/2006
0183 001404/2006
0182 001403/2006
0235 002649/2006
0233 002641/2006
0140 000970/2006
0137 000943/2006
0136 000917/2006
0222 002233/2006
0050 000045/2006
0196 001506/2006
0195 001505/2006
0131 000832/2006
0228 002319/2006
0181 001399/2006
0176 001357/2006
0174 001326/2006
0172 001312/2006
0223 002236/2006
0203 001584/2006
0158 001142/2006
0069 000217/2006
0053 000066/2006
0147 001076/2006
0148 001078/2006
0130 000807/2006
0127 000787/2006
0190 001442/2006
0194 001496/2006
0058 000159/2006
0056 000121/2006
0079 000254/2006
0076 000245/2006
0074 000231/2006
0067 000209/2006
0065 000204/2006
0064 000186/2006
0063 000182/2006
0061 000170/2006
0060 000169/2006
0219 002095/2006
0225 002248/2006
0197 001521/2006
0118 000694/2006
0121 000733/2006
0213 001676/2006
0210 001642/2006
0205 001606/2006
0226 002278/2006
0221 002211/2006
0153 001123/2006
0186 001427/2006
0184 001409/2006
0180 001391/2006
0179 001381/2006
0178 001366/2006
0177 001365/2006
0112 000603/2006
0111 000602/2006

GRAZIELLY PALINGER ADROCH 0046 001231/1981
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0023 001322/2006
HELENA MUSSOLINO 0240 000206/2006
ISIONE STEENBOCK FIM 0033 001454/2006
ISMAEL DA SILVA MATOS 0001 000584/1996
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0007 001111/2003
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0027 001399/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0023 001322/2006
JOAO LUIZ MARTINS DE MELL 0010 000568/2005
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 0032 001439/2006

0043 001481/2006
0042 001480/2006

JOAO RICARDO MANSUR FRANC 0022 001306/2006
JOAO ROCIO DE FREITAS 0015 000540/2006
JOELCIO S. MADUREIRA 0009 000382/2005

JONATHAS A. DO NASCIMENTO 0008 000310/2005
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0009 000382/2005
JOSE ANTONIO VALE 0240 000206/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0045 001540/2006
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0007 001111/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0025 001376/2006
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0001 000584/1996
LIZ ANGELA BAJA 0030 001427/2006

0012 000414/2006
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0001 000584/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0007 001111/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0038 001470/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0009 000382/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0003 000871/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0026 001389/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 001373/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0023 001322/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0004 000211/2001
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0040 001474/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0010 000568/2005
MARCIUS FONTOUTA LASS 0041 001477/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0019 001047/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0007 001111/2003
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0046 001231/1981
MARIO SERGIO ROCHA 0020 001179/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0240 000206/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0002 000762/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0014 000479/2006
OSVALDO A. DO NASCIMENTO 0016 000726/2006
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0041 001477/2006
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0028 001401/2006
RUBIA BAJA 0030 001427/2006

0012 000414/2006
SANDRA MABEL FIGUEROA GAI 0002 000762/2000
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0013 000470/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0029 001404/2006
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0011 000758/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 000746/2001

0045 001540/2006
0006 000024/2003

TATIANY ZANATTA SALVADOR 0010 000568/2005
THABTA ROEHRS 0046 001231/1981
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0014 000479/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0014 000479/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 000382/2005
WALTER TOFFOLI 0034 001455/2006

1.-FALENCIA-584/1996-REI DAS ESPUMAS COMERCIO
DE PLASTICOS E COLCHOES L x SILVESTRE PISKA, ap.
aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 571/1996,
ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 059/
1999, em que contendem as mesmas partes.- ...Considerando o
que foi requerido pelo Sindico e que contou com a manifesta-
cao favoravel do Ministerio Publico, defiro a expedicao dos
alvaras. ...Intimem-se. (aguardando retirar os alvaras) -Adv.
LORIVAL CAMARGO SANTOS, LILLIANA BORTOLINI
RAMOS, FRANCISCO CORDEIRO, ISMAEL DA SILVA
MATOS e ANA LUIZA MANZOCHI-

2.-ACAO DE DEPOSITO-762/2000-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x VALTER COSTA DE CARVALHO- Vistos etc. APE-
LANTE: BANCO PANAMERICANO S/A. APELADO: VAL-
TER COSTA DE CARVALHO. Recebo o recurso, nos seus re-
gulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. Ao
apelado para suas contra-razoes, prazo de lei. Apos, encami-
nhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA. Intimem-se.-
Adv. CARY CESAR MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO,
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA - SP e SANDRA MABEL FIGUEROA GAIAO -
PE-

3.-REIVINDICATORIA-871/2000-AZ IMçVEIS LTDA. e ou-
tros x JOSE ANTONIO DE SOUZA e outros- Defiro. Expeca-
se oficio. (aguardando retirar o oficio)- Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2001-BER-
NECK AGLOMERADOS S.A. x MAGOSSIL - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros- Defiro o pedido
de fls. 221, intimem-se os executados e o Banco do Brasil. (va-
lor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. CAR-
LOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e
ANA FLAVIA MEHL KOU-

5.-RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-746/2001-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CRISTIANO
RICARDO MATOS- Defiro o pedido de fls. 93/94, oficie-se.
(aguardando retirar o oficio)- Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANGELA ESSER-

6.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-24/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ANDRE LUIZ PEREIRA- Defiro.
Expeca-se edital. (aguardando retirar o edital e disquete para a
devida publicacao - valor R$ 10,00)- Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI, AN-
GELA ESSER, ALINE FAGUNDES e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

7.-ORDINARIA-1111/2003-ADILSON PEREIRA TAVARES x
GLOBAL TELECOM S/A- ...Oportunamente arquive-se. (va-
lor das custas processuais R$ 466,96 - fl. 357)- Adv. ADRIA-
NA FRANCISCA SOUZA PENA, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA, KELLY CHRISTINA FERNANDES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON-

8.-ALVARA-310/2005-FRANCISCO FURMAN NETO e ou-
trosm, ap. aos autos de Arrolamento nr. 180/1996, em que con-
tendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 310/2005: Defiro.
Expeca-se Alvara. (aguardando retirar o alvara)- AUTOS NR.
180/1996: Defiro. Expeca-se formal de Partilha. (aguardando
retirar o Formal de Partilha) -Adv. JONATHAS A. DO NAS-

CIMENTO PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2005-IVO
MARTINS BORDIGNON x MARCOS RANGEL CARDOZO
e outros- Vistos etc... Indefiro a impugnacao manifestada as
fls. 197, ja que o valor atribuido pelo avaliador nao se afasta da
realidade. De outro lado, o valor da avaliacao serve como para-
metro para o inicio da hasta publica, onde podera ocorrer ofer-
tas em valores superiores ou nao, dependendo dos licitantes.
Para a hasta publica designo os dias05/12/2006 e 20/12/2006
as 10:00 horas, publiquem-se os editais e intimem-se as partes.
Intimem-se.- Adv. JONNY JEFERSON S. MADUREIRA, JO-
ELCIO S. MADUREIRA, DINO ZAMBENEDETTI, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2005-AN-
TONIO SERAFIM DAMIANI x FLORIN SERVI•OS LTDA e
outros- Defiro. Expeca-se oficios. (aguardando retirar o ofi-
cio)- Adv. JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO, ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS e TATI-
ANY ZANATTA SALVADOR-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-758/2005-JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA IRMAO x HENRIQUE DE
LIMA- DESP. FL.099: Ao Autor, sobre a entrega das chaves.
Intimem-se.- DESP. FL. 102: Defiro o pedido de fls. 101. Ofi-
cie-se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

12.-INVENTARIO-414/2006-ROSA MITSUKO MORIMOTO
e outros x NOEMIA TAZOE- ...Apos o transito em julgado,
de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-
se, a seguir, a competente CARTA DE ADJUDICACAO em
favor dos Cessionarios, considerando o Instrumento Publico de
Cessao fls.08/09. ...Intimem-se. (aguardando retirar a Carta de
Adjudicacao)- Adv. LIZ ANGELA BAJA e RUBIA BAJA-

13.-ANULATORIA-470/2006-VANESSA VOGT x PETRO-
BRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A, ap. aos autos de Acao
Cautelar Inominada nr. 367/2006, em que contendem as mes-
mas partes.- A conta e preparo. Apos voltem conclusos. (valor
das custas processuais R$ 245,26 - fl. 189) -Adv. SERGIO
ALBERTO GONCALVES PEREIRA e ARNO APOLINARIO
JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2006-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO x VITOR HUGO P. LOUREI-
RO FILHO, ap. aos autos de Acao de Busca e Apreensao nr.
1744/2005, em que contendem as mesmas partes.- Remetam-se
os autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com as homenagens de estilo. Dil. Nec.- Adv. CARLOS JUA-
REZ WEBER, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VI-
VIANE STADLER FAGUNDES e OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

15.-ARROLAMENTO-540/2006-CLAUDIO ROBERTO CHI-
BELOSKI e outros x ROSALIA CZARNIK CHIBELOSKI-
...Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda
Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente FOR-
MAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros. ...Intimem-se.
(aguardando retirar o formal de partilha)- Adv. JOAO ROCIO
DE FREITAS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/2006-MUL-
TIPETRIO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x LANGNER E LANGNER LTDA- Vistos e etc... Ofi-
cie-se ao Banco Central para que informe em que instituicoes
financeiras a executada possui contas bancarias. Intimem-se.
(aguardando retirar o oficio)- Adv. OSVALDO A. DO NASCI-
MENTO BENKENDORF-

17.-ACAO DE USUCAPIAO-797/2006-SERGIO LUIZ STEL-
MAK e outros- ...Expeca-se edital para citacao dos reus ausen-
tes incertos e desconhecidos, com prazo de 20 dias. ...Intimem-
se. (aguardando retirar o edital e disquete para a devida publi-
cacao - valor R$ 10,00)- Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

18.-REVISAO DE CONTRATOS-1000/2006-SULTANKS IND.
E COM. DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS e outros x
BANCO DO BRASIL S.A- ...Sendo assim, defiro a tutela ante-
cipada e determino que o banco reu se abstenha de inscrever os
requerentes nos cadastros negativos dos orgaos de protecao ao
credito e a exclui-los caso ja tenha ocorrida a inscricao. Cite-se
o requerido para responder em 15 dias, pena de revelia e con-
fissao. Com a resposta, deve o banco juntar os documentos e
extratos relativos a conta corrente objeto da lide. Indefiro o
pedido de inversao do onus da prova, ja que cumpre aos auto-
res a prova da onerosidade excessiva da avenca. Diligencias
necessarias. Intimem-se.- Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1047/2006-
ABASTECEDORA GRANDE RIO LTDA x SULTANKS IND.
E COM. DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS- Manifeste-se
o exequente, sobre a excecao apresentada, prazo de 05 dias.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

20.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1179/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x VANESSA MARCON-
DESP. FL.029/030: ...Dai porque, entendo suficientemente pro-
vados os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os
pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei
nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A
MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de nao localizar o veiculo,
expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se.- DESP. FL.043: Manifestem-se as
partes, sobre a conta. (valor da conta R$ 4.119,53 - fls. 41/42)-
DESP. FL.049: Manifeste-se o autor sobre o pedido de fls. 48.
Int. (...Considerando que a requerida efetuou o pagamento de
todas as parcelas vencidas devidamente corrigidas, conforme

calculo do contador judicial, requer seja determinado a imedi-
ata devolucao do bem apreendido.)- Adv. BLAS GOMM FI-
LHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e MARIO SER-
GIO ROCHA-

21.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1269/2006-CAR-
LOS ROBERTO CAMILO e outros- ...Isso posto, tendo em
vista a documentacao juntada bem como o parecer favoravel
do Ministerio Publico, alem da legislacao invocada, defiro o
pedido formulado e determino a expedicao do competente Al-
vara, na forma pleiteada. ...(aguardando retirar o alvara)- Adv.
ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-

22.-REVISAO DE CONTRATOS-1306/2006-JOAO MARCI-
ANO ODPPIS x BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S.A.
e outros- ...Desse modo, deve o autor depositar a parte incon-
troversa para que se perquira a concessao de tutela postulada.
Cite-se o requerido para responder em 15 dias, pena de revelia
e confissao. Deve o requerido apresentar com a resposta o ex-
trato do cartao Visa Gold, como solicitado, fls. 18. Intimem-
se.- Adv. JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-

23.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1322/2006-BAN-
CO ITAU S/A x CLEUSA LOPES PIRES- Intime-se o autor a
comprovar a mora do devedor, em cinco dias, sob as penas da
lei. Dil. Nec.- Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1373/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ZE-
NITH ENGENHARIA LTDA- Designo a data de 15/12/06, as
14:30 horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao. O
reu devera ser citado com antecedencia minima de dez dias e
sob a advertencia prevista no artigo 277, parag. 2§, do C.P.C.
As partes poderao comparecer pessoalmente a audiencia, po-
dendo, outrossim, fazerem-se representar por preposto com
poderes para transigir. Em nao havendo conciliacao, o reu ofe-
recera, na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas. Intimacoes e dili-
gencias necessarias.- Adv. BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

25.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1376/2006-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
DOS SANTOS DE PAULA- ...Nestes termos, entendendo es-
tarem presentes os requisitos legais, hei por bem em conceder a
liminar para o fim de que se proceda a apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente e mencionado as fls.02/03, devendo o
mesmo ser entregue ao requerente, mediante auto circunstanci-
ado que especifique o estado de conservacao e funcionamento
do mesmo. 4- Executada a liminar, cite-se o reu na forma da
lei, com as suas alteracoes (Lei nr. 10.931/2004). 5- Defiro as
prerrogativas contidas no artigo 172, paragrafos 1§ e 2§, do
C.P.C. Intimacoes e diligencias necessarias.- Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

26.-RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1389/2006-O C BIT-
TENCOURT EMP. IMOBILIARIOS LTDA x LEONIDIO M.
DE CARVALHO e outros- ...Tais fatos justificam a concessao
da medida pleiteada. Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE
TUTELA ANTECIPADA para determinar a expedicao de man-
dado de reintegracao de posse, inclusive uso de forca policial
se necessario que desde ja defiro. Cite-se para contestar que-
rendo no prazo de lei. Intime-se.- Adv. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

27.-REVISAO DE CONTRATOS-1399/2006-JOEL APARECI-
DO FAUSTINO x BANCO FINASA S.A.- 1)- Indefiro ao autor
os beneficios da justica gratuita, eis que, considerando a natu-
reza do feito, nao pode ser considerado “pobre” na acepcao
juridica do termo. 2)- Intime-se-o a preparar o feito e recolher
a taxa FUNREJUS, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento da distribuicao (art. 257, CPC). Intimacoes e diligen-
cias necessarias. (valor do deposito inicial R$ 380,00 - sob pena
de cancelamento da distribuicao)- Adv. JACKSON ROBERTO
MORAIS ALVES e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-

28.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1401/2006-MARIA LUIZA
FERREIRA DE CARVALHO x VALTER JOSE ZELA, ap. aos
autos de Embargos a Execucao nr. 1511/2006, em que conten-
dem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1401/2006: DESP. FLS.
020/021: Vistos e etc... Cuida-se de execucao provisoria de
sentenca que decretou rescindido o contrato de locacao por
denuncia da locadora. Da sentenca que operou a rescisao da
locacao foram apresentados recurso de apelacao por ambas as
partes, contudo, e locadora pretende a execucao do julgado na
forma do artigo 64 da lei 8245/91. “...” Outrossim, em que pese
a certidao de fls. 13, ter constado que os recursos foram recebi-
dos no duplo efeito, cumpre clarear que o recurso tem efeito so
devolutivo, conforme se infere do contido no artigo 58 V, da
citada lei. “...” Desse modo, possivel a execucao provisoria, na
forma do artigo 475-O do CPC, com redacao dada pela lei
11.232/05. “...” De outro lado, houve o deposito referente a
caucao, fls. 14, em dinheiro, respeitando o artigo 64 da lei
mencionada. Assim, mister deferir a execucao provisoria e de-
terminar a citacao do executado para que proceda a desocupa-
cao voluntaria que proceda a desocupacao voluntaria do imo-
vel em 15 dias, pena de despejo na forma do artigo 65 da lei do
Inquilinato. “...” Expeca-se mandado. Diligencias necessarias.
Intimem-se.- DESP. FL.040: 1)- Defiro a juntada do petitorio e
documentos de fls. 27/39. 2)- Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao
MM. Relator do Agravo, informando acerca do cumprimento
ao artigo 526 do C.P.C., e a manutencao da decisao. Intimacoes
e diligencias necessarias.- AUTOS NR. 1511/2006: 1)- Recebo
os embargos para discussao, suspendendo a execucao. Certifi-
que-se nos autos de execucao, em apenso. 2)- Ao embargado,
para impugnacao, no prazo legal. Intimacoes e diligencias ne-
cessarias.- Adv. ELENI RIBAS FREIRE e RUBENS CESAR
SFENDRYCH-

29.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1404/2006-UNI-
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BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SO-
LANGE CRISTINA NEVES DOS SANTOS- ...3- Nestes ter-
mos, entendendo estarem presentes os requisitos legais, hei por
bem em conceder a liminar para o fim de que se proceda a
apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencionado as
fls.02/03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente, medi-
ante auto circunstanciado que especifique o estado de conser-
vacao e funcionamento do mesmo. 4- Executada a liminar, cite-
se o reu na forma da lei, com as suas alteracoes (Lei nr. 10.931/
2004). 5- Defiro as prerrogativas contidas no artigo 172, parag.
1§ e 2§, do C.P.C. Intimacoes e diligencias necessarias.- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

30.-INVENTARIO-1427/2006-LINDAMIR SCHMIDT SILVA
e outros x LEONIDA IVONIA GROSS- DESP. FL. 026: No-
meio inventariante, a requerente LEONICE SCHMIDT, inde-
pendente de termo. Segue adiante Sentenca em uma (01) Lau-
da.- SENTENCA FL.027: ...HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de
fls.02/06, nestes Autos de Inventario de bens deixados por LEO-
NIDA IVONIA GROSS, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contem e determina, ressalvados os eventuais direitos
de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via ad-
ministrativa. Apos, o transito em julgado, de-se vista dos autos
a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o compe-
tente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros. Cus-
tas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno ar-
quivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. LIZ ANGELA BAJA e RUBIA BAJA-

31.-INDENIZACAO-1437/2006-SIRLEI MORAES DA ROSA
x B.V. FINANCEIRA LTDA e outros- 1)- Defiro a autora os
beneficios da Justica Gratuita. 2)- Citem-se os reus, na forma
da lei. Dil. Nec.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e
ARLIETA MANSUR FERREIRA-

32.-REPARACAO DE DANOS-1439/2006-MARGARETH
SAYURI GOTO DA SILVA x DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LIMITADA- Intime-se a parte autora para emen-
dar a inicial, na forma do contido no artigo 276 do C.P.C., sob
pena de preclusao quanto a producao da prova pericial e teste-
munhal. Intimacoes e diligencias necessarias.- Adv. JOAO
MARIA SOBRINHO MAIA e ANTONIO ALEIXO WAGNER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1454/2006-
MEGASOFT INFORMATICA LTDA - ME e outros x UNIAO
AGRO ARA INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA-
1- Cite-se na forma do contido no art. 652 do C.P.C. 2- Fixo
honorarios advocaticios em 10% (dez por cento), para a hipo-
tese de pronto pagamento. 3- Defiro as prerrogativas contidas
no artigo 172, parag. 2§, do C.P.C.- Adv. ISIONE STEENBO-
CK FIM-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1455/2006-ARTEFATOS
KLOPFFEISCH LTDA x FAZENDA NACIONAL, ap. aos au-
tos de Execucao Fiscal nr. 137/2004, em que contendem as
mesmas partes.- 1)- Recebo os embargos para discussao, sus-
pendendo a execucao. Certifique-se nos autos de execucao, em
apenso. 2)- Ao embargado, para impugnacao, no prazo legal.
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. WALTER TOFFO-
LI-

35.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1464/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON DA LUZ
TRIZOTI- ...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes
os requisitos legais, hei por bem em conceder a liminar para o
fim de que se proceda a apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente e mencionado as fls.02/03, devendo o mesmo ser entre-
gue ao requerente, mediante auto circunstanciado que espefici-
que o estado de conservacao e funcionamento do mesmo. 4-
Executada a liminar, cite-se o reu na forma da lei, com as suas
alteracoes (Lei nr. 10.931/2004). 5- Defiro as prerrogativas
contidas no artigo 172, paragrafos 1§ e 2§, do C.P.C. Intimaco-
es e diligencias necessarias. (valor da diligencia do Oficial de
Justica R$ 210,00)- Adv. CRYSTIANE LINHARES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1467/2006-IDE-
AL STANDARD WABCO TRANE IND E COM LTDA - TRA-
NE x OPIS E OPIS LTDA- 1- Cite-se na forma do contido no
art. 652 do C.P.C. 2- Fixo honorarios advocaticios em 10%
(dez por cento), para a hipotese de pronto pagamento. 3- Defi-
ro as prerrogativas contidas no artigo 172, parag. 2§, do C.P.C.-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

37.-ARROLAMENTO-1469/2006-EUGENIO MARIO BRON-
GEL e outros x JACOB BRONGEL e outros- DESP. FL. 029:
Nomeio inventariante, o requerente EUGENIO MARIO BRON-
GEL, independente de termo. Segue adiante Sentenca em uma
(01) Lauda.- DESP. FL.030: ...HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA
de fls.02/03, nestes Autos de Inventario de bens deixados por
JACOB BRONGEL e LIGIA WOJCIK BRONGEL, e mando
que se cumpra e guarde como nela de contem e determina, res-
salvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto sera ob-
jeto de recolhimento na via administrativa. Apos o transito em
julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, ex-
pedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTILHA
em favor do unico Herdeiro Eugenio Mario Brontel e Lucia
Czaia Brongel. Custas de lei. Julgo extinto o processo e deter-
mino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

38.-INVENTARIO-1470/2006-EUNICE KAZENOK e outros
x CLAUDIO ARISTEU KAZENOK- DESP. FL. 023: Nomeio
inventariante, a requerente EUNICE KAZENOK, independen-
te de termo. Segue adiante Sentenca em uma (01) Lauda.- SEN-
TENCA FL.024: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/
06, nestes Autos de Inventario de bens deixados por CLAU-
DIO ARISTEU KAZENOK, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e determina, ressalvados os eventuais di-

reitos de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na
via administrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o
competente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

39.-ALVARA-1471/2006-BENJAMIN FILLA x LASDISLAU
FILLA- 1)- Defiro ao autor os beneficios da Justica Gratuita.
2)- Ao M.P.- Adv. CLAUDIANA FILA-

40.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1474/2006-DOU-
GLAS TRRAUCZYNSKI e outros x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA- 1)- Indefiro a antecipacao da tutela pleiteada, vez que a
mesma so deve ser prestada com lastro em prova inequivoca e
convencimento de verossimilhanca da alegacao, alem de funda-
do receio de dano irreparavel ou de dificil reparacao. A preten-
sao ora esposada, outrossim, nao alberga a demonstracao dos
requisitos legais, indispensaveis e necessarios a concessao ante-
cipada da tutela, vez que, em fase de cognicao sumaria, nao e
possivel visualizar a prova inequivoca acerca da destinacao eco-
nomica do imovel em apreco. 2)- Designo a data de 15/12/06, as
13:30 horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao. O
reu devera ser citado com antecedencia minima de dez dias e sob
a advertencia prevista no artigo 277, parag. 2§, do C.P.C. As
partes deverao comparecer pessoalmente a audiencia, podendo,
outrossim, fazerem-se representar por preposto com poderes para
transigir. Em nao havendo conciliacao, o reu oferecera, na pro-
pria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas. Intimacoes necessarias.- Adv.
MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

41.-REPARACAO DE DANOS-1477/2006-PAULO CESAR
ZANARDO e outros x RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGA LTDA- 1)- Com efeito, a luz do disposto no artigo
4§, caput, da Lei nr. 1.060/50, “A parte autora gozara dos bene-
ficios da assistencia judiciaria, mediante simples afirmacao, na
propria peticao inicial, de que nao esta em condicoes de pagar
as custas do processo e honorarios de advogado, sem prejuizo
proprio ou de sua familia”. 2)- Em principio, ha uma presuncao
legal de carencia de parte que afirma em juizo essa sua condi-
cao, fazendo jus aos beneficios da assistencia judiciaria, na
forma e sob as penas da citada legislacao, incumbindo a parte
contraria, em qualquer fase da lide, requerer a sua revogacao e
fazer prova da inexistencia ou do desaparecimento dos requisi-
tos essenciais a sua concessao, conforme o disposto no respec-
tivo artigo 7§. 3)- No caso sob analise, entretanto, ainda que
tenham os demandantes afirmado que, individualmente, cada
um deles nao teria condicoes de suportar as despesas do pro-
cesso sem acarretar-lhe prejuizos, ao aptarem espontaneamen-
te pela formacao do litisconsorcio ativo facultativo, nada im-
pede que reunam esforcos para tambem prestigiar aqueles que
dispensam tempo e dinheiro na manutencao de uma estrutura
que, se nao e perfeita e ideal, ao menos se revela adequada na
medida do possivel para processar os mais de 10.000 feitos que
por aqui tramitam, como e o caso do Sr. Escrivao desta Vara.
4)- Por essa razao, indefiro o pedido de assistencia judiciaria
gratuita deduzido pelos autores, que deverao recolher as custas
iniciais (e FUNREJUS), em dez dias e sob pena de indeferi-
mento da inicial. Int. (valor do deposito inicial R$ 750,00 - sob
pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. PEDRO LILITO
FRANCESCHI e MARCIUS FONTOUTA LASS-

42.-ARROLAMENTO-1480/2006-DR. CARLOS ALBERTO
WEBER SCHILLER x CRISTIANE MARIA RONTAL FAUS-
TO -1- Nomeio o requerente CARLOS ALBETO WEBER
SCHILLER, como inventariante, que devera prestar o compro-
misso em05 (cinco) dias. 2- As primeiras declaracoes, no prazo
de 20 dias, contados da data do compromisso, com as cautelas
do art. 993, do CPC. 3- Apos, citem-se os herdeiros e legatarios
nao representados nos autos e intime-se a Fazenda Publica e o
Ministerio Publico (no caso de existencia de herdeiro incapaz
ou ausente). As citacoes, nos termos do paragrafo 1§ do art.
999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se vista as partes,
em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para manifesta-
rem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Oficie-se as reparti-
coes fiscais. 6- Diligencias necessarias.- Adv. ANTONIO ALEI-
XO WAGNER e JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-

43.-ARROLAMENTO-1481/2006-DANIELO KUGNOSKI x
ADILSON DE JESUS KUGNOSKI e outros- Nomeio inventa-
riante, o requerente DANIELO KUGNOSKI, independente de
termo. Oficie-se as Reparticoes Fiscais. Junte-se aos autos cer-
tidao de propriedade do “de cujus” ADILSON DE JESUS KUG-
NOSKI, lavrando-se apos termo de inexistencia de bens. Apos
voltem conclusos para homologacao.- Adv. ANTONIO ALEI-
XO WAGNER e JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-

44.-ARROLAMENTO-1505/2006-AMELIA DE FREITAS FUR-
MAN x PEDRO JOSE FREITAS- 1)- Indefiro ao autor os bene-
ficios da justica gratuita, considerando a natureza do feito. 2)-
Intime-se-o a preparar o feito e recolher a taxa FUNREJUS, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, CPC). Intimacoes e diligencias necessarias. (valor do
deposito inicial R$ 200,00 - sob pena de cancelamento da distri-
buicao)- Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1540/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HEL-
MUT BARBIST- (valor do deposito inicial R$ 825,00 - sob
pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e ALINE BORGES LEAL-

46.-EXECUTIVO FISCAL-1231/1981-CONSELHO REG.
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x DELTA
SETE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- DESP. FL. 112: Vistos
e etc... Considerando que o pedido de arquivamento da execu-
cao veio lastreado no artigo 26 da Lei 6380/80, que dispoe:
“...” Assim, como houve a extincao da divida, urge acolher o
pleito da requerente, fls. 107/108. Desse modo, defiro o pedido
e determino que se expeca mandado ao Registro de Imoveis

para a baixa do gravame de arresto, registrado no R-2-890. Apos,
arquivem-se. Intimem-se.- DESP. FL. 118: Defiro o pedido de
fls. 117, devendo ocorrer a baixa sem onus para a parte.- Adv.
ALEXANDRE MACHADO DA SILVA, MARIA CRISTINA
GUIMARAES, THABTA ROEHRS e GRAZIELLY PALINGER
ADROCHECHEN-

47.-EXECUTIVO FISCAL-17/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE WENC NETO e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

48.-EXECUTIVO FISCAL-25/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO LEAL e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

49.-EXECUTIVO FISCAL-41/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x RIZIO WACHOWICZ e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

50.-EXECUTIVO FISCAL-45/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x HERD DE BOLESLAU WZOREK e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

51.-EXECUTIVO FISCAL-50/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ZENIDE IZABEL DE MORAIS e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

52.-EXECUTIVO FISCAL-57/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AGNELO DORVALINO DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

53.-EXECUTIVO FISCAL-66/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO SOCZEK e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

54.-EXECUTIVO FISCAL-74/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x UNIAO AGRO ARA IND. E COM.
DE ALIMENTOS LT e outros- Defiro o pedido de fls.09. De-
corrido o prazo, intimem-se. (...Suspensao do processo de exe-
cucao pelo prazo de 17 (dezessete) meses e autorizacao para
que o Cartorio Civel desta Comarca efetue o recebimento das
custas judiciais e honorarios advocaticios.)- Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

55.-EXECUTIVO FISCAL-75/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AVELINO DOS SANTOS LIMA
NETO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

56.-EXECUTIVO FISCAL-121/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDSON POLY e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

57.-EXECUTIVO FISCAL-146/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ESLI PEREIRA SANTANA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

58.-EXECUTIVO FISCAL-159/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JULIO KUBO e outros -Manifeste-
se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

59.-EXECUTIVO FISCAL-164/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE FRANCISCO ANTONIASSI
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

60.-EXECUTIVO FISCAL-169/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VALDEMAR VIDOLIN e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

61.-EXECUTIVO FISCAL-170/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LEOCADIA EMILIA DRANKA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

62.-EXECUTIVO FISCAL-171/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CAMILO DOMINGOS CORDEI-
RO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

63.-EXECUTIVO FISCAL-182/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LUDOVICA SKULLY e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

64.-EXECUTIVO FISCAL-186/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO BARBOSA DA SIL-
VEIRA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

65.-EXECUTIVO FISCAL-204/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ORLANDO SILVA e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

66.-EXECUTIVO FISCAL-206/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LEONOR FERREIRA DA COSTA
MONTEIRO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

67.-EXECUTIVO FISCAL-209/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JAYME ROBERTO GASPARIN e

outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

68.-EXECUTIVO FISCAL-214/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVANA APARECIDA MARTINS
ANTU e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

69.-EXECUTIVO FISCAL-217/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EGON JOSE SCHWAB e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

70.-EXECUTIVO FISCAL-219/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ZIGMUNDO CZAJKOWSKI e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

71.-EXECUTIVO FISCAL-220/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE CZAJKOWSKI e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

72.-EXECUTIVO FISCAL-221/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ZIGMUNDO CZAJKOWSKI e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

73.-EXECUTIVO FISCAL-228/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DECALSO AGOSTINHO FERREI-
RA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

74.-EXECUTIVO FISCAL-231/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ADEVAIR FERNANDES DA SIL-
VA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

75.-EXECUTIVO FISCAL-239/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARCELO LUIZ LUCZYSZYN e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

76.-EXECUTIVO FISCAL-245/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DAVID REGINSKI e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

77.-EXECUTIVO FISCAL-248/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOVEIS LOWRY LTDA e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

78.-EXECUTIVO FISCAL-249/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

79.-EXECUTIVO FISCAL-254/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

80.-EXECUTIVO FISCAL-264/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

81.-EXECUTIVO FISCAL-266/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MAMEDES VANDERLEY GON-
ZAGA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

82.-EXECUTIVO FISCAL-269/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NEUSA S DE OLIVEIRA CAR-
NELOSI e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

83.-EXECUTIVO FISCAL-287/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SOELI MARA ALVES DO CAR-
MO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

84.-EXECUTIVO FISCAL-306/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ALZIRENE COCCI DE MORAES
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

85.-EXECUTIVO FISCAL-310/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO SOCZEK e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

86.-EXECUTIVO FISCAL-335/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO PISKA e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

87.-EXECUTIVO FISCAL-337/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SOFIA PRCZYBYLA e outros -
Vistos, etc... Declaro, por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GLAUCIO BA-
DUY GALIZE-

88.-EXECUTIVO FISCAL-338/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ALOISIO OTTO MALLMANN e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

89.-EXECUTIVO FISCAL-340/2006-FAZENDA DO MUNI-
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CIPIO DE ARAUCARIA x MARIA DJANIRA DE SOUZA
FREITAS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

90.-EXECUTIVO FISCAL-341/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ALOISIO OTTO MALLMANN e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

91.-EXECUTIVO FISCAL-388/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE BENTO DE SA e outros -
Defiro o pedido de fls.09. Decorrido o prazo, intimem-se.
(...Suspensao do processo de execucao pelo prazo de 12 meses
e autorizacao para que o Cartorio Civel desta Comarca efetue o
recebimento das custas judiciais e honorarios advocaticios.) -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

92.-EXECUTIVO FISCAL-396/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BELNIAKI e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

93.-EXECUTIVO FISCAL-405/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO D KNAPIK e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

94.-EXECUTIVO FISCAL-415/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO BURDA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

95.-EXECUTIVO FISCAL-419/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

96.-EXECUTIVO FISCAL-451/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VERA LUCIA SCHMIDT e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

97.-EXECUTIVO FISCAL-476/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIO FERREIRA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

98.-EXECUTIVO FISCAL-478/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SEBASTIAO SIMAO e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

99.-EXECUTIVO FISCAL-489/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ADAO BATISTA RAMOS e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

100.-EXECUTIVO FISCAL-518/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LEA MARIA DO VALE e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

101.-EXECUTIVO FISCAL-525/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SOUZA EMP IMOB LTDA E NO-
VACAO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

102.-EXECUTIVO FISCAL-543/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE CASTORINO DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

103.-EXECUTIVO FISCAL-550/2006-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MARCIO RAMOS e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

104.-EXECUTIVO FISCAL-559/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LUCINA PISKA e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

105.-EXECUTIVO FISCAL-561/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

106.-EXECUTIVO FISCAL-568/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SOUZA EMP IMOB LTDA E NO-
VACAO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

107.-EXECUTIVO FISCAL-574/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GILBERTO DREVNIAK SUREK
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

108.-EXECUTIVO FISCAL-578/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

109.-EXECUTIVO FISCAL-580/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

110.-EXECUTIVO FISCAL-587/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELIAS BERNARDO DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

111.-EXECUTIVO FISCAL-602/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA LTDA

e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

112.-EXECUTIVO FISCAL-603/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

113.-EXECUTIVO FISCAL-638/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ILSON LEOCADIO PROROK
PADILHA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

114.-EXECUTIVO FISCAL-645/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ROSANGELA CORREA DE SOU-
ZA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

115.-EXECUTIVO FISCAL-654/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARIA ZAKCHEUSKI e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

116.-EXECUTIVO FISCAL-659/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIA MACHADO e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

117.-EXECUTIVO FISCAL-672/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ADEMAR SOARES e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

118.-EXECUTIVO FISCAL-694/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIO RODRIGUES DA SILVEI-
RA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

119.-EXECUTIVO FISCAL-715/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ATAIDE FRANCISCO BRUSKI e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

120.-EXECUTIVO FISCAL-723/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARCELO LUCIO GAVLETA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

121.-EXECUTIVO FISCAL-733/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDISON TORRES e outros -Mani-
feste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

122.-EXECUTIVO FISCAL-735/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CLAUDIA DO ROCIO P STYGAR
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

123.-EXECUTIVO FISCAL-738/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVIO DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

124.-EXECUTIVO FISCAL-764/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LEONARDO E IVANIR R DE
CARVALH e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

125.-EXECUTIVO FISCAL-770/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA SAO PAULO S/C
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

126.-EXECUTIVO FISCAL-772/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS FERREIRA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

127.-EXECUTIVO FISCAL-787/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EUCLIDES ALBINO RIBAS MAT-
ZENBACHER e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

128.-EXECUTIVO FISCAL-797/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE ALVES LEAO e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

129.-EXECUTIVO FISCAL-802/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO CARLOS BARBOSA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

130.-EXECUTIVO FISCAL-807/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NILTON LEVI L SCHENOVEBER
E CO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

131.-EXECUTIVO FISCAL-832/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

132.-EXECUTIVO FISCAL-846/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

133.-EXECUTIVO FISCAL-882/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMERSON BIALESKI e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-
134.-EXECUTIVO FISCAL-889/2006-FAZENDA DO MU-

NICIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB
PARAISO LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

135.-EXECUTIVO FISCAL-895/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VANIR MARIA DOS SANTOS e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

136.-EXECUTIVO FISCAL-917/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTENOR ROCHA DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

137.-EXECUTIVO FISCAL-943/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTES LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

138.-EXECUTIVO FISCAL-956/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB.
ARAUCARIA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

139.-EXECUTIVO FISCAL-967/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMIL TRAUGOTT DIETZ e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

140.-EXECUTIVO FISCAL-970/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE DOMINGOS CORDEIRO e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

141.-EXECUTIVO FISCAL-977/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB.
ARAUCARIA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

142.-EXECUTIVO FISCAL-980/2006-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ ALVES e outros -Manifeste-
se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO
BADUY GALIZE-

143.-EXECUTIVO FISCAL-1031/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PATRIMONIUM SOC INCOR-
PORADORA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

144.-EXECUTIVO FISCAL-1045/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PATRIMONIUM SOC INCOR-
PORADORA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

145.-EXECUTIVO FISCAL-1057/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO CEZAR DE MOURA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

146.-EXECUTIVO FISCAL-1061/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAREZ DA CRUZ RIBAS E e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

147.-EXECUTIVO FISCAL-1076/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x D AMPEZZO EMPR IMOB
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

148.-EXECUTIVO FISCAL-1078/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IBAJARA FERNANDO DAL-
MARCO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

149.-EXECUTIVO FISCAL-1084/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IBAJARA FERNANDO DAL-
MARCO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

150.-EXECUTIVO FISCAL-1087/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OLIVIO RODRIGUES FEIJO e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

151.-EXECUTIVO FISCAL-1101/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LAIRTON ANTONIO DA SIL-
VA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

152.-EXECUTIVO FISCAL-1119/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

153.-EXECUTIVO FISCAL-1123/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

154.-EXECUTIVO FISCAL-1126/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP IMOB LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

155.-EXECUTIVO FISCAL-1133/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO ROBERTO FIGURA e
outros- Defiro o pedido de fls.09. Decorrido o prazo, intimem-
se. (...Suspensao do processo de execucao pelo prazo de 0 8
(oito) meses e autorizacao para que cartorio Civel desta Co-
marca efetue o recebimento das custas judiciais e honorarios
advocaticios.)- Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

156.-EXECUTIVO FISCAL-1135/2006-FAZENDA DO MU-

NICIPIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP IMOB LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

157.-EXECUTIVO FISCAL-1138/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP IMOB LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

158.-EXECUTIVO FISCAL-1142/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP IMOB LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

159.-EXECUTIVO FISCAL-1210/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

160.-EXECUTIVO FISCAL-1211/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

161.-EXECUTIVO FISCAL-1212/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

162.-EXECUTIVO FISCAL-1240/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

163.-EXECUTIVO FISCAL-1259/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BARBARA REJANE BELNOSKI
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

164.-EXECUTIVO FISCAL-1262/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

165.-EXECUTIVO FISCAL-1273/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

166.-EXECUTIVO FISCAL-1275/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELIO WINTER INCORPORA-
COES LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

167.-EXECUTIVO FISCAL-1287/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

168.-EXECUTIVO FISCAL-1291/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELIO WINTER INCORPORA-
COES LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

169.-EXECUTIVO FISCAL-1292/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GOLBERI JOSE DA COSTA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

170.-EXECUTIVO FISCAL-1297/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA SAO PAULO S/
C LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

171.-EXECUTIVO FISCAL-1299/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCOLINO VAZ DE LIMA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

172.-EXECUTIVO FISCAL-1312/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IVANI MOREIRA VIANA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

173.-EXECUTIVO FISCAL-1319/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ EMANOELGONCALVES
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

174.-EXECUTIVO FISCAL-1326/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE TONCHAK e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

175.-EXECUTIVO FISCAL-1338/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LOTEBRAS IMOVEIS LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

176.-EXECUTIVO FISCAL-1357/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO ADIMIR XAVIER e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

177.-EXECUTIVO FISCAL-1365/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMO-
BIL L e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

178.-EXECUTIVO FISCAL-1366/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMO-
BIL L e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-
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179.-EXECUTIVO FISCAL-1381/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROSANGELA DE LOURDES
NARLOCH e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

180.-EXECUTIVO FISCAL-1391/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELDORADO ADMINISTRA-
CAO E PARTI e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

181.-EXECUTIVO FISCAL-1399/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IZAIAS FERNANDO DOS
SANTOS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

182.-EXECUTIVO FISCAL-1403/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO MARCELINO e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

183.-EXECUTIVO FISCAL-1404/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIA MARIA DE SOU-
ZA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

184.-EXECUTIVO FISCAL-1409/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OSIRES PEDRO RANDON e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

185.-EXECUTIVO FISCAL-1419/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO RAMALHO LEI-
TE OUTRO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

186.-EXECUTIVO FISCAL-1427/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IZIDORO STUKOVSKI e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

187.-EXECUTIVO FISCAL-1430/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BENEDITO MONTES DA
CRUZ e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

188.-EXECUTIVO FISCAL-1431/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TAIWAN GRUP0 IMOVEIS
LTDA e outros- Vistos etc. Trata-se de Execucao Fiscal, ba-
seada em certidao de divida ativa. Considerando o pedido
da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUCAO FISCAL,
fazendo-o com apoio no artigo 26, da Lei 6830/80, sem onus
para as partes. “...” Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos arquive-se.- Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

189.-EXECUTIVO FISCAL-1438/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO VEIGA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

190.-EXECUTIVO FISCAL-1442/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NESTOR BARBOSA e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

191.-EXECUTIVO FISCAL-1478/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO KOWASLKI e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

192.-EXECUTIVO FISCAL-1481/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOANA SOUZA FERREIRA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

193.-EXECUTIVO FISCAL-1493/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EVALDEIR NICOLAU DE
MEDEIROS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

194.-EXECUTIVO FISCAL-1496/2006-FAZENDA DO
MUNICIPIO DE ARAUCARIA x GONCALA MARIA
ROHDE BREPOHL e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

195.-EXECUTIVO FISCAL-1505/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SILVESTRE DUDEK e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

196.-EXECUTIVO FISCAL-1506/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SILVESTRE DUDEK e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

197.-EXECUTIVO FISCAL-1521/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

198.-EXECUTIVO FISCAL-1530/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VILSON BASSO RIBAS e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

199.-EXECUTIVO FISCAL-1531/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VILSON VERBINEN e outros
-Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

200.-EXECUTIVO FISCAL-1559/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONS-
TRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA e outros -Manifes-

te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

201.-EXECUTIVO FISCAL-1565/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DARCY RIBEIRO e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

202.-EXECUTIVO FISCAL-1567/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONS-
TRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

203.-EXECUTIVO FISCAL-1584/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDISON LOPES DA SILVA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

204.-EXECUTIVO FISCAL-1591/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x RUFINO GONCHOREKI e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

205.-EXECUTIVO FISCAL-1606/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONS-
TRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

206.-EXECUTIVO FISCAL-1607/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG DE CONS-
TRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

207.-EXECUTIVO FISCAL-1616/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

208.-EXECUTIVO FISCAL-1625/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x G LAFFITTE INCORP E
EMPR IMOBILIARIOS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

209.-EXECUTIVO FISCAL-1628/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUELINA DOS SANTOS
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias.
-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

210.-EXECUTIVO FISCAL-1642/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTES LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

211.-EXECUTIVO FISCAL-1647/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTES LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

212.-EXECUTIVO FISCAL-1650/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x BRASLOTES LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

213.-EXECUTIVO FISCAL-1676/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOEL ELIAS DA COSTA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

214.-EXECUTIVO FISCAL-1680/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BATISTA AMORIM e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

215 . -EXECUTIVO FISCAL-1686 /2006-FAZENDA
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO ANA-
CLETO e outros -Vistos,  etc . . .  Declaro,  por senten-
ca,  para que produza os seus efei tos legais ,  ext inta a
presente Execucao Fiscal ,  com fulcro no art igo 794,
inciso I ,  do Codigo de Processo Civil ,  tendo em vista
a satisfacao da obrigacao fiscal.  Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos.  -Adv.  GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

216.-EXECUTIVO FISCAL-1803/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ANA PAULA BROCARDO e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

217.-EXECUTIVO FISCAL-1992/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x F.E.P. FABRICA DE ESQUA-
DRIAS PADRONIZADAS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

218.-EXECUTIVO FISCAL-2088/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GIPIELA MANUT DE EQUIP
AUTOMOTIVOS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

219.-EXECUTIVO FISCAL-2095/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GLONEK COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

220.-EXECUTIVO FISCAL-2177/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x L A COM E EXTRACAO DE

AREIA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-
221.-EXECUTIVO FISCAL-2211/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUCIANO SOARES NETO e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

222.-EXECUTIVO FISCAL-2233/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MAEMBA MADEIRAS E EM-
BALAGENS e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de
dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

223.-EXECUTIVO FISCAL-2236/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MAHER WAJI MURI NEEMEH
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

224.-EXECUTIVO FISCAL-2240/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARA NUNES & NUNES LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

225.-EXECUTIVO FISCAL-2248/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCOS AURELIO FURMAN
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

226.-EXECUTIVO FISCAL-2278/2006-FAZENDA DO
MUNICIPIO DE ARAUCARIA x MAURICIO DE FA-
RIA ARAUCARIA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY
GALIZE-

227.-EXECUTIVO FISCAL-2285/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MERCEARIA BANDEIRAS
ROTASUL LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

228.-EXECUTIVO FISCAL-2319/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NEYDE MARIA WAINER TEI-
XEIRA CHEVONICA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

229.-EXECUTIVO FISCAL-2430/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROBERTO GRIGORIO DA SIL-
VA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

230.-EXECUTIVO FISCAL-2602/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FELIX KRICHAK e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GLAUCIO BADUY GALIZE-

231.-EXECUTIVO FISCAL-2621/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARTINS e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

232.-EXECUTIVO FISCAL-2624/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x RISSA DE FATIMA DO NASCI-
MENTO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

233.-EXECUTIVO FISCAL-2641/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SEBASTIAO CARLOS FAVA-
RO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

234.-EXECUTIVO FISCAL-2644/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUDOVICO KMIECZKI e ou-
tros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

235.-EXECUTIVO FISCAL-2649/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EUNICE FERREIRA DE SOU-
ZA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10)
dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

236.-EXECUTIVO FISCAL-2680/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

237.-EXECUTIVO FISCAL-2688/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDELMO ALVES BORGES e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

238.-EXECUTIVO FISCAL-2743/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ RUVINSKI e outros -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

239.-EXECUTIVO FISCAL-2807/2006-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOHN RICARDO SOUZA ALE-
XANDRE e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-

240.-CARTA PRECATORIA-206/2006-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA-PRALBE -AL-
BERTO RITER FILHO e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S/A- 1)- Designe-se data para o ato. 2)- Int. e dil.
nec. 3)- Oficie-se ao Juizo Deprecante, comunicando.
(CERTIDAO FL. 64: ...em cumprimento ao respeitavel
despacho de fls. 63, fica designado o dia 15/12/06 as
14:00 hrs para que se realize o ato deprecado.)- Adv.
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, JOSE
ANTONIO VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSO-
LINO, CINTIA REGINA BREHMER, DAVID SCHNAID
NETO, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANDRE LUIS
DE ALCANTARA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI -PR
JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CESAR ROLDAO
RELACAO N. 42/2006
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 135/1998 - BANCO BA-
NESTADO S/A. x STAR DITA S/C LTDA e outros - Indefiro o
pedido de fls. 173/174, visto que até a presente data a parte
autora nao ingressou com a execucao de sentenca. Int. Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -044/1999 -
EXONTEC - TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA x
SUTANA & CIA. LTDA - Proceda-se a avaliacao do bem pe-
nhorado. VALOR DA AVALIACAO: R$ 550,00 (quinhentos
reais). Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -043/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI e outros -
Proceda-se a conta geral e atualizacao da avaliacao. ... VALOR
DA CONTA GERAL: R$ 68.440,02 (sessenta e oito mil, qua-
trocentos e quarenta reais e dois centavos); VALOR DA AVA-
LIACAO ATUALIZADA: R$ 667.400,00 (sessenta e sete mil e
quatrocentos reais). Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI, CIDIO SEVERINO e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -062/2000 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI e outros -
Defiro pedido de fls. 153. Int. VALOR DA AVALIACAO: R$
300.000,00 (trezentos reais). Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, CIDIO SEVERINO, ENEIAS DE SOUZA
REIS e YOSHIKAZU FUCUDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -022/2001 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO ALEXANDRE DA SIL-
VA - Sobre impugnacao a avaliacao, diga o Contador Judicial,
no prazo de 15 dias. VALOR DA NOVA AVALIACAO: R$
350.000,00 (trezentos e cincoenta mil reais). Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e ORLANDO GOMES-

6.-BUSCA E APREENSAO -088/2001 - UNIFISA ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x FRAN-
CISCO ASSIS DE ALENCAR - Para se manifestar sobre a devo-
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lucao da carta precatoria juntada aos autos. Adv. ALBERTO
BRANCO JUNIOR e GABRIELA FERES BRANCO-

7.-ACAO MONITORIA - 212/2001 - BANCO BANESTADO
S/A x LUIZ BATISTA BEZERRA e outros - Intime-se o execu-
tado Luiz Batista Bezerra e sua esposa, no endereco indicado
às fls. 96. Depreque-se conforme requerido às fls. 95/96. A
CARTA PRECATORIA ENCONTRA-SE EXPEDIDA AGUAR-
DANDO A RETIRADA PARA CUMPRIMENTO. Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

8.-CIVIL PUBLICA - 291/2003 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOVELINO DONIZETE DE GO-
DOI e outros - Redesigno a audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia06/12/06, às 14:00 horas. Em 18.10.06. Adv. ENIO
NAKAMURA OKU, TATIANA KIAN, MICHELLE CRISTI-
NA BAZO e MARCOS CEZAR KAIMEN-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA -038/2004 - AMANCIO
DA SILVA e outros x GENERALI DO BRASIL - CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS - ... Diante do exposto, e tudo mais que
dos autos constam, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para CONDENAR a requerida ao paga-
mento do valor correspondente à 32,45 salários mínimos vi-
gente em 30/06/1987, referente à complementacao da indeni-
zacao que lhe sao devida à título de seguro obrigatorio - DPVAT,
devidamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de0,5% ao mes a partir da data em que deveria ter ocorrido o
pagamento integral, ou seja, 30/06/1987, até janeiro de 2003 -
data da entrada em vigor do novo texto da Lei Civil - incidindo,
a partir de entao os juros legais de 1% (um por cento) ao mes,
na forma do art. 406 do referido codex. Pela sucumbencia, con-
deno a requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais arbitro, com fulcro no
art. 20, @ 3º do CPC e tendo em vista em o grau de zelo do
profissional, o pouco tempo despendido para a entrega da pres-
tacao jurisdicional, a desnecessidade de instrucao do feito e a
pouco complexidade das questoes juridicas debatidas, além de
residir o patrono em Comarca proxima à da prestacao jurisdici-
onal, em 10 (dez) por cento sobre o valor da condenacao, tudo
devidamente corrigido até o efetivo pagamento. P.R.I. ... Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e FERNANDA CORONA-
DO F. MARQUES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 107/2004 - MARIO HI-
RAKURI x IZAIAS FIDELIS e outros - ... MANTENHO A
DECISAO RECORRIDA. Tendo em vista que ao recurso inter-
posto foi dado efeito suspensivo, aguarde-se o julgamento do
recurso. Int. Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA, GILBERTO NAGASAWA TANAKA, RO-
SANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
RICARDO DOMINGUES BRITO e PEDRO RODRIGO KHA-
TER FONTES-

11.-ACAO PREVIDENCIARIA - 115/2004 - DORIVAL DE
JESUS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Dessa forma, com fundamento no art. 523,
@ 2º, do CPC, REFORMO a decisao proferida às fls. 151, re-
duzindo os honorarios advocatícios para 5% sobre o valor atu-
alizado da condenacao. Int. ... Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA, MICHEL FEGURY JUNIOR e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

12.-CIVIL PUBLICA - 136/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x ADEVILSON LOU-
RENCO DE GOUVEIA - ... Para apresentacao de alegacoes
finais, por memoriais, no prazo sucessivo de quinze dias, inici-
ando-se pelo litisconsorte e depois o requerido. ... Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO,
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA, CELIA APA-
RECIDA LOPES, ROMULO AUGUSTO FERNANDES MAR-
TINS e BRUNO NORONHA BERGONSE-

13.-CIVIL PUBLICA - 184/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE CARLOS DA
CRUZ - ... Declaro saneado o processo, deferindo a producao
das provas requeridas nos autos, consistente no depoimento
pessoal do requerido e oitiva das testemunhas (que forem arro-
ladas no prazo legal) e juntada de documentos novos. Fixo como
ponto controvertido: a)- prática de ato de improbidade admi-
nistrativa; b)- enriquecimento ilícito; c)- prejuízo ao erário pu-
blico. Periodo de carência. Para a audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento, designo o dia07/12/2006, às 14:00 ho-
ras. ... Adv. TATIANA KIAN e JULIANA TORRES MILANI-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 245/2004 - AGRO PE-
CUARIA LUNARDELLI LTDA e outros x LIANA LUNAR-
DELLI DE CARVALHO DAUT D’OLIVEIRA - ... Assim, inti-
mem-se as partes para apresentacao das alegacoes finais, por
memoriais, no prazo sucessivo de quinze dias, iniciando pelos
autores. ... Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, FERNAN-
DA DE SOUZA ROCHA, DANIEL COELHO, RICARDO
HENRIQUE SAFINI GAMA e FELIPE BARRIONUEVO
COSTA-

15.-INVENTARIO - 161/2005 - APARECIDA LAUREANO
ROSA x OVIDIO PAULINO ROSA - Deve a parte providenci-
ar a juntada das certidoes negativas atualizadas. Adv. ESTRE-
LA DA COSTA SENA DE CUEVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 179/2005 - MARCELO
FELIX PESSOA x BANCO DO BRASIL S/A - O pedido de fls.
145/146 feito pelo embargante, nao pode ser acolhido na forma
em que foi formulado, visto que o embargante requer a juntada
de documentos, no entanto, nao informa com precisao quais
seriam esses documentos, mencionando apenas “ desde a pri-
meira constratacao” . ... Assim, indefiro o pedido de fls. 145/
146. ... VALOR DOS HONORARIOS PERICIAIS: R$ 2.000,00
(dois mil reais). Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

17.-ORDINARIA DE PENSAO P/MORTE - 230/2005 - QUI-

TERIA DELMIRA DE FREITAS e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado
o processo, deferindo a producao das provas requeridas pelas
partes, consistente no depoimento pessoal do requerente e tes-
temunhal. Como ponto controvertido temos: a existencia do
concubinato; dependencia economica da autora em relacao ao
segurado falecido. Para a audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, designo o dia06/12/2006, às 15:00 horas. ... Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA - 257/2005 - ANTONIO
GALDINO DE SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA - Recebo o recurso de apela-
çao, interposto pelo impetrante, apenas no efeito devolutivo,
na forma do art. 12 da Lei nº 1.533/51. Intime-se o(a) apelado(a),
para, querendo, apresentar contra-razoes, no prazo legal (15
dias). ... Adv. EDMILDO FERNANDES e ALEXANDRE HAU-
LY CAMARGO-

19.-ORDINARIA DE PENSAO P/MORTE - 264/2005 - AN-
TONIO MATIAS DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o proces-
so, deferindo a producao das provas requeridas pelas partes,
consistente no depoimento pessoal dos requerentes e testemu-
nhal. O ponto controvertido: Comprovacao da qualidade de
segurada especial. Para a audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, designo o dia05/12/2006, às 15:00 horas. ... Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

20.-APOSENTADORIA POR IDADE -047/2006 - GENY PI-
RES SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Declaro saneado o processo, deferindo a pro-
ducao das provas requeridas pelas partes, consistente no depo-
imento pessoal do requerente e testemunhal. Os pontos contro-
vertidos sao os seguintes: Comprovacao do exercicio da ativi-
dade rural. Periodo de carência. Para a audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, designo o dia05/12/2006, às
13:30 horas. ... Adv. RAUL BARBI e JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 114/2006 - BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EVODIO BARBOSA
DE SOUZA & CIA. LTDA e outros - Para efetuar o pagamento
das demais diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
90,00 (noventa reais). Adv. CAROLINE THON-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 144/2006 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOAQUIM VA-
LENTIM DOS REIS - ... Ante o exposto, face ao reconheci-
mento da procedencia do pedido pelo embargado, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, acolhendo a alegacao do embar-
gante, fixando a dívida em R$ 9.700,98 (nove mil, setecentos
reais e noventa e oito centavos), atualizados até o mes de junho
de 2.006. De consequencia, julgo extinto o presente feito, com
resolucao do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC.
Pela sucumbencia, condeno o embargado ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorarios advocaticios, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados até o efe-
tivo pagamento, conforme o art. 20, @ 4º, do CPC. ... Adv.
MARIA ISABEL ARAUJO e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

23.-ARROLAMENTO - 227/2006-FRANCISCO TETSUO
ASHAKURA x MITSUE ASHAKURA - Nomeio invte. o Dr.
FRancisco Tetsuo Ashakura, independentemente de compro-
misso legal. Deverá o invte. providenciar documentos que com-
provem os direitos do “de cujus” sobre o imóvel descrito no
item “02” da partilha migavel. Adv. ANTONIO MINORU AS-
SAKURA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA - 231/2006 - RODOVAL
JOSE SOARES x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA e outros - Para que junte aos autos, a pedido do
M.P., a cópia do ato de revogacao da Portaria nº 143/06, men-
cionada nas informacoes que prestou às fls. 28/33. Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 234/2006 -
COOP. ECON. CRED. COMERC. CONF. LONDRINA - SI-
COOB NOR. PR x SIRLEI SOARES DA COSTA - Para efetu-
ar o pagamento referente às demais diligencias do Sr. Oficial
de Justica. VALOR: R$ 90,00 (noventa reais). TAMBÉM PARA
MANIFESTAR QUE A DEVEDORA INFORMOU QUE SO
TRABALHA NO ENDERECO MENCIONADO, SENDO QUE
RESIDE EM IBIPORA-PR. Em 21.02.06. -Adv. SADI BONAT-
TO e FERNANDO JOSE BONATTO-

26.-CARTA PRECATORIA-77/2006-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR - TOMITA ITIMURA COM. DE
PRODS. AGROPECUARIOS LTDA x ADALBERTO GAN-
DRA - Para se manifestar sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de que procedeu a citacao mas deixou de proceder a penhora
de bens em razao de nao ter sido encontrado em nome do deve-
dor para a penhora. Adv. DANIEL MESSIAS MENDES-

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ

JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 023/2006

Autos de Ação de Execução nº. 668/2005 – Exeqüente AME-
RICA VIDROS – VIDRAÇARIA LTDA – ME e Executado
BALBINA ABDALLA. Leilão Único designado para o dia 12/
12/2006 às 10:00 horas, nos autos supra referidos (Imóvel ur-
bano constituído pela data de terras sob nº.04, da quadra nº.
07, com área de 525,00 metros quadrados, situado na Vila Nova,
nesta Cidade e Comarca de Astorga, com as divisas e confron-
tações constantes da matricula nº 3.899 – CRI do 2º Oficio
desta Comarca, que avalio pelo preço base a vista pela quantia

de R$-60.000,00 (Sessenta Mil Reais), em 18/05/2006). DR.
RICARDO PINTO MANOERA, LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL.

Autos de Reclamação nº. 225/2001 – Reclamante Semita Luiza
Roncalha e Reclamada LATICINIOS IVA LTDA. Autos nº. 225/
01 – JEC. “2. Intime-se o devedor para, querendo, cumprir es-
pontaneamente a sentença, sob pena de execução forçada.”
Astorga, quinta-feira, 10 de agosto de 2006. GILBERTO RO-
MERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. ORLANDO GONTI-
JO DE OLIVEIRA.

Autos de Reclamação nº. 228/2001 – Reclamante JOÃO AZARI-
AS DO PRADO e Reclamada LATICINIOS IVA LTDA. “2.Inti-
me-se o devedor para, querendo, cumprir espontaneamente a
sentença, sob pena de execução forçada.” Astorga, quinta-feira,
26 de junho de 2006. RENATA MARIA FERNANDES SASSI –
Juíza Substituta. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA.

Autos de Reclamação nº. 234/2001 – Reclamante JOÃO AGOS-
TINHO RIGHETO e Reclamada LATICINIOS IVA LTDA. “2.
Intime-se o devedor para, querendo, cumprir espontaneamente
a sentença, sob pena de execução forçada.” Astorga, 27 de ju-
lho de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Di-
reito. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA.

Autos de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT nº.
518/2004 – Reclamante CLEUSA APARECIDA PERIOTO DE
GODOY e Reclamada HSBC SEGUROS S/A. “2. Intime-se o
devedor para, querendo, cumprir espontaneamente a sentença,
sob pena de execução forçada.” Astorga, quinta-feira, 08 de
agosto de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de
Direito. DR. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA.

Autos de Ação de Cobrança nº. 806/2006 – Reclamante EDE-
ZIO BALLAROTI & CIA LTDA e Reclamado DALVIO BAR-
BOSA MARTINS. Audiência de Tentativa de Conciliação de-
signada para o dia 06/12/2006  às08:45 horas, nos autos supra
referidos. DR. MARCELO VIEIRA PODANOSQUI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 805/2006 – Reclamante EDE-
ZIO BALLAROTI & CIA LTDA e Reclamada SILVIA REGI-
NA BATISTA FAIOLA. Audiência de Tentativa de Conciliação
designada para o dia 06/12/2006 às08:45 horas, nos autos su-
pra referidos. DR. MARCELO VIEIRA PODANOSQUI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 804/2006 – Reclamante EDE-
ZIO BALLAROTI & CIA LTDA e Reclamada TELMA NU-
NES. Audiência de Tentativa de Conciliação designada para o
dia 06/12/2006 às08:30 horas, nos autos supra referidos. DR.
MARCELO VIEIRA PODANOSQUI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 803/2006 – Reclamante EDE-
ZIO BALLAROTI & CIA LTDA e Reclamada CATARINA
GONÇALVES VERRI. Audiência de Tentativa de Conciliação
designada para o dia 06/12/2006 às08:30 horas, nos autos su-
pra referidos. DR. MARCELO VIEIRA PODANOSQUI.

Autos de Ação Ordinária de Locupletamento Ilícito nº. 780/
2006 – Reclamante ATAIDE ANTONIO BAGGIO e Reclama-
da MOVAST – INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. Audiência
de Tentativa de Conciliação designada para o dia 12/12/2006
às 10:30 horas, nos autos supra referidos. DRA. GISELE VE-
RISSIMO PAES.

Autos de Ação de Cobrança nº. 412/2004 – Reclamante NO-
RAIR CASACHI e Reclamada ELIAS SOUZA DE JESUS. Para
no prazo legal, querendo, manifestar interesse na execução do
julgado, nos autos supra referidos. DR. MARCELO VIEIRA
PODANOSQUI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 123/2005 – Reclamantes LO-
DOALDO ZACHARIAS e EDNA PEDRINI ZACHARIAS e
Reclamada PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS. “2. Intime-se o devedor para, querendo, cumprir es-
pontaneamente a sentença, sob pena de execução forçada.”
Astorga, quinta-feira, 15 de agosto de 2006. GILBERTO RO-
MERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

Autos de Ação de Indenização por Danos Morais com Pedido
de Tutela Antecipada nº. 448/2004 – Reclamante ROSILENE
FRANCHIN MARCHINI e Reclamada BANCO DO BRASIL
S/A. “2. Intime-se o devedor para, querendo, cumprir esponta-
neamente a sentença, sob pena de execução forçada.” Astorga,
quinta-feira, 15 de agosto de 2006. GILBERTO ROMERO
PERIOTO – Juiz de Direito. DR. JOSE GONZAGA SORIANI.

Autos de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT nº.
443/2004 – Reclamante ANGELO BRUNETTI e HELENA M.
BRUNETTI e Reclamada ITAU SEGUROS S/A (Sucessora de
Paraná Cia de Seguros S/A). “2. Após, cite-se o reclamado para
espontaneamente efetuar o pagamento do valor devido, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por
cento) ao valor, nos termos do art. 475-J, do CPC, acrescido
pela Lei nº 11.232/05.” Astorga, sexta-feira, 8 de setembro de
2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR.
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR.

Autos de Ação de Cobrança nº. 637/2005 – Reclamante WEN-
DOLINO STOPPOCK e Reclamada HSBC BANK BRASIL S/
A – BANCO MULTIPLO. “2. Intime-se o devedor para, que-
rendo, cumprir espontaneamente a sentença, sob pena de exe-
cução forçada.” Astorga, quinta-feira, 23 de agosto de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. OL-
DEMAR MARIANO.

Autos de Reclamação nº. 260/2006 – Reclamante VANESSA
LETICIA MAGRI CARNAVALLE – ME e Reclamados ADIL-
SON GIACOMASSI e TANIA TAKAKO. Audiência de Tenta-
tiva de Conciliação designada para o dia06/02/2007 às 10:00
horas, nos autos supra referidos. DR. RODRIGO BUENO RI-
BEIRO DE JESUS.

Autos de Reclamação nº. 312/2006 – Reclamante JOSIMAR
CARLOS THIODORO e Reclamada BJ. SANTOS. “2. Cite-se
o reclamado para espontaneamente efetuar o pagamento do valor
devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
10% (dez por cento) ao valor, nos termos do art. 475-J, do CPC,
acrescido pela Lei nº. 11.232/05.” Astorga, sexta-feira, 8 de
setembro de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de
Direito. DR. NELCIDES ALVES BUENO.

Autos de Embargos de Terceiros nº. 478/2005 – Embargante
EDCARLOS FOGAÇA ALVES e Embargado PEDRO SOLE
NAVARRO. Vistos, etc. 2. Intime-se o embargante para decli-
nar o endereço correto do Sr. Nilson Ferreira dos Anjos, no
prazo de quinze dias. DR. EDEVANIR JOSE GUANDALINI.

Autos de Execução nº. 166/2004 – Exeqüente JAIME FABRI e
Executado MARCUS VENICIUS MORENO DA ROSA. Para
no prazo legal, querendo, manifestar sobre o Laudo de Avalia-
ção de fls. 39, nos autos supra referidos. DR. OSVALDO FA-
RIA DO CARMO.

Autos de Reclamação nº. 227/2001 – Reclamante LUIZA LI-
ANTINA MATERA ZAGO e Reclamada LATICINIOS IVA
LTDA. “2. Intime-se o devedor para, querendo, cumprir espon-
taneamente a sentença, sob pena de execução forçada.” Astor-
ga, quinta-feira, 20 de abril de 2006. GILBERTO ROMERO
PERIOTO – Juiz de Direito. DR. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA.
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BRAMBILLA 0013 000424/2003
EDUARDO LUIZ CORREA 0050 000155/2001
GILMAR TADEO TREVIZAN 0018 000202/2004
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR 0045 000701/2006
ILMO TRISTAO BARBOSA 0049 000796/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0042 000648/2006

0043 000653/2006
JAIR APARECIDO ZANIN 0011 000140/2003
JOAO NIVALDO DA SILVA 0038 000459/2006
JOAO TAVARES DE LIMA 0019 000765/2004
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0012 000289/2003

0051 000489/2005
0052 000507/2005

JOSE CARLOS DELALLO 0001 000012/1992
JOSE DOS SANTOS 0029 000559/2005

0020 000784/2004
JOSE GONZAGA SORIANI 0040 000517/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 0008 000508/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0053 000066/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0015 000830/2003
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0022 000862/2004
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0014 000815/2003

0003 000485/1998
0010 000632/2001
0021 000831/2004
0009 000593/2001
0020 000784/2004
0036 000294/2006
0037 000295/2006

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0008 000508/2000
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES 0030 000667/2005
MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SÁ 0016 000112/2004
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA 0041 000575/2006
MONIA MARTON PAVAN 0047 000747/2006

0046 000741/2006
0034 000014/2006
0024 000155/2005

NIVALDO FONCATTI 0017 000181/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 0032 000755/2005
PAULO C. DE OLANDA GUERRA 0013 000424/2003
PEDRO MIGUEL 0004 000354/2000

0005 000355/2000
0006 000357/2000
0053 000066/2003

RENATA ALVARENGA 0027 000398/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0004 000354/2000

0005 000355/2000
0006 000357/2000

RICARDO BORTOLOZZI 0002 000565/1997
RICARDO PINTO MANOERA 0039 000486/2006
RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS 0027 000398/2005
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO 0013 000424/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 0026 000198/2005
VILMA THOMAL 0025 000192/2005
VINICIUS AMORIM 0012 000289/2003
1.-Execução de Títulos Extrajud.-12/1992-COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA LTDA - COOP. CENTRAL x RODOL-
FO BENTO BERGAMO e outros- As partes para manifestarem

Astorga
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sobre a avaliação e a conta geral. -Adv. CRISTIANE BERGA-
MIN MORRO e JOSE CARLOS DELALLO-

2.-Execução de Títulos Extrajud.-565/1997-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x ELOI CAM-
PIOLO e outros- Ao cessionário para manifestar a respeito do
cumprimento do acordo noticiado nos autos, ciente de que a
inércia na manifestação importara na extinção da execução, ante
a presunção de que houve o adimplemento da obrigação assu-
mida. -Adv. RICARDO BORTOLOZZI-

3.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-485/1998-SINDICATO RU-
RAL PATRONAL DE ASTORGA E OUTROS x LAZARO
APARECIDO DE LIMA- Ao exeqüente para manifestar nos
autos o cumprimento do acordo celebrado entre as partes. -
Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

4.-Embargos a Execução Fiscal-354/2000-COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PR - As partes, ciência do V. Acór-
dão, para requererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL
e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

5.-Embargos a Execução Fiscal-355/2000-COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PR - As partes, ciência do V. Acór-
dão, para requererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL
e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

6.-Embargos a Execução Fiscal-357/2000-COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PR - As partes, ciência do V. Acór-
dão, para requererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL
e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

7.-Execução Por Quantia Certa-477/2000-CAIADO PNEUS
LTDA x COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ASAV
LTDA e outros- Deferido o pedido de fls. 74, com arrimo no
art. 714 do CPC. Vencido o prazo de 24 horas e assinado o
auto, será expedida a Carta de Adjudicação, independente de
sentença (art. 715). -Adv. CELSO PIRATELLI-

8.-Embargos a Execução-508/2000-NOEL APARECIDO DE
CARVALHO e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ante a de-
cisão acostada no presente feito, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias. -Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

9.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-593/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO
DE ANESIO PAVAN- Ao Exeqüente para recolher, através de
guia própria (CN, item. 3.15.1.1), as custas devidas do Sr. Ava-
liador Judicial, exigidas antecipadamente para a pratica do ato.
-Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

10.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-632/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PE-
DRO TORRENHO FERNANDES- Ao Requerente para reco-
lher, através de guia própria (CN, item. 3.15.1.1)), as custas
devidas do Sr. Avaliador Judicial, exigidas antecipadamente para
a pratica do ato. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

11.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-140/2003-PAULO ALVES
x IND. E COM. DE ARTEFATOS DE COURO ACHETE
LTDA- A parte Embargante para, querendo, promover a execu-
ção do julgado (honorários e custas processuais). -Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN-

12.-Embargos a Execução Fiscal-289/2003-MUNICIPIO DE
ASTORGA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
PARANA- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, com de-
monstração de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC,
arts. 125, II e 130). -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS
e VINICIUS AMORIM-

13.-Repetição de Indébito-424/2003-ASSUNCAO E ASSUN-
CAO LTDA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA FE e outros - Apelações recebidas em seus devidos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Aos apela-
dos para responderem no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, PAULO C. DE
OLANDA GUERRA e DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

14.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-815/2003-POSTO ASTOR-
GA LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao Banco requerido para apre-
sentar a documentação solicitada, eis que transcorrido o prazo
de 30 (trinta) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

15.-Execução de Titulo Judicial-830/2003-MIDORI FUJII
GERALDELLI x BANCO BANESTADO S/A- Acolhido o re-
querimento formulado as fls. 47. Prazo da carga: 10 (dez) dias.
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-Busca e Apreensão-Fiduciária-112/2004-BV. FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MIGUEL BU-
CHI- Ao Requerido para, no prazo de05 (cinco) dias improrro-
gáveis, efetuar o pagamento do debito, segundo os valores indi-
cados pelo credor as fls. 106-110, ou seja, R$ 23.959,13 (vinte e
três mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e treze centavos),
descontado o valor dos depósitos judiciais, certificados as fls.
115 a 118, ou seja, R$ 2.536,13 (dois mil, quinhentos e trinta e
seis reais e treze centavos), hipótese na qual o bem lhe será res-
tituído livre do ônus. Havendo discordância dos valores indica-
dos, foi concedido ao Requerido a apresentação de contestação,
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção. -Adv. MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA-

17.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-181/2004-ZIGUARDO JA-
COBOSKI x ALGODOEIRA AURORA LTDA - Apelação re-
cebida em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder no prazo de

15 (quinze) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

18.-Execução de Títulos Extrajud.-202/2004-DAMA S/A x
LUIZ ANGELO TREVISAN e outros- Ante a manifestação do
credor, diga o executado, no prazo de05 (cinco) dias, o qual,
evitando uma execução forcada, poderá espontaneamente efe-
tuar o pagamento do debito, com o acréscimo das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na execução, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da divida. -Adv.
GILMAR TADEO TREVIZAN-

19.-Repetição de Indébito-765/2004-NOVUIOCHI TSUKA-
MOTO e outros x MUNICIPIO DE IGUARACU- Ante a docu-
mentação que comprova o pagamento do debito, manifeste-se
o Requerente, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA-

20.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-784/2004-ADSON HENRI-
QUE CALDEIRA x PAULO DA CRUZ e outros- “...Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada pro
ADSON HENRIQUE CALDEIRA em face de PAULO DA
CRUZ e MARIA LAURINDA FERRO DA CRUZ, o que faço
com fundamento no art. 269, I, do CPC. Ante o exposto, con-
deno o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), de-
vidamente atualizados a partir desta data pelo INPC, em obser-
vância ao grau de zelo do procurador da parte requerida, a sim-
plicidade da causa, e fato de que possui escritório nesta Co-
marca (art. 20, § 4º, do CPC). Tendo em vista as contradições
apontadas os depoimentos das testemunhas Dorival Faiolla e
Doracir Faiolla, determino a extração de copia dos presentes
autos, com remessa ao representante do Ministério Publico, para
apuração de eventual ilícito penal, independentemente do tran-
sito em julgado desta decisão, e com recibo nos autos do ilustre
Promotor de Justiça”. -Adv. JOSE DOS SANTOS e LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

21.-Ação Monitoria-831/2004-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x LUIZ CARLOS GUELFI- Ao
Exeqüente para recolher, através de guia própria (CN, item.
3.15.1.1), as custas devidas do Sr. Avaliador Judicial, exigidas
antecipadamente para a pratica do ato. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

22.-Prestação de Contas-862/2004-HIROSHI ITO x MAURO
ITO- Ante o contido no petitório de fls. 92 e 93, manifestem-se
os herdeiros interessados. -Adv. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ-

23.-Divorcio Direto Litigioso-149/2005-V.T. x T.D.S.T.- No-
meado o Dr. Afonso Masakazu Kawamura, sob a fé de seu grau
para defesa da requerida, estando os autos com vista para o
mesmo, para apresentação de contestação. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

24.-Investigação de Paternidade-155/2005-L.F.V.C. x S.S.S.-
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA e MONIA MARTON PAVAN-

25.-Declaratória-192/2005-ANGELA CRISTINA PEDRO e
outros x BRASIL TELECOM S/A - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias.
-Adv. VILMA THOMAL-

26.-Busca e Apreensão-Fiduciária-198/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ ALVES FEITOSA- “...A vista do
exposto, julgo por sentença, PROCEDENTE a pretensão de
BANCO ABN AMRO REAL S/A contra LUIZ ALVES FEITO-
SA, para o fim de consolidar em mãos da parte ativa a posse e
a propriedade exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado,
e descrito no relatório, consoante artigo 3º, §§ 4º a 6º do De-
creto-lei nº 911/69. Fixo os honorários da parte vencedora em
R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do
diploma processual civil já citado, apos sopesadas as circuns-
tâncias previstas nas alíneas “a” a “c” do § 3º desse cânon,
notadamente o grau de zelo profissional, o trabalho desenvol-
vido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a natureza e a im-
portância da demanda. Custas pela parte Re. Cumpram-se as
providencias preconizadas no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça deste Estado”. -Adv. SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-

27.-Execução Por Quantia Certa-398/2005-AGROTEKNE
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x CELSO SHI-
MAO HONDA- Sobre a conta geral e o laudo de avaliação,
digam as partes. -Adv. RENATA ALVARENGA e RODRIGO
BUENO RIBEIRO DE JESUS-

28.-Execução de Alimentos-502/2005-K.L.V.S. e outros x
R.J.S.- Ao Exeqüente para manifestar o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. DENISE ARRUDA RESQUETE-

29.-Ação de Alimentos-559/2005-I.P.S. x V.S.L.- Ao Autor ante
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE DOS
SANTOS-

30.-Execução de Alimentos-667/2005-K.V.O. e outros x
E.D.S.O.- A diligencia solicitada pelo credor para ser ultimada
depende do fornecimento do CPF do executado, o que inexiste
nos autos. Ao Exeqüente para manifestar o interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

31.-Embargos a Execução-709/2005-DENILSON CESARE x
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA- Ante a manifestação e documentação acostada pelo
embargado, manifeste-se o embargante, no prazo de05 (cinco)
dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

32.-Ação Ordinária-755/2005-EDMILSON ANTONIO LON-
GAS x BANCO DO BRASIL S/A- 1) Processo saneado. 2)
Deferido o pedido de realização da perícia contábil solicitada
por ambas as parte para o fim de apurar a existência real do

debito. 3) As partes para indicarem seus assistentes técnicos e
formularem os quesitos, no prazo comum de05 (cinco) dias. 4)
Nomeado como perito, o técnico contábil PAULO AFONSO
RODRIGUES, com escritório na Av. Brasil, n. 4312, 14º andar,
sala 1405, Maringa-Pr. 5) As despesas com o pagamento dos
honorários periciais correrão por conta do Requerente, uma vez
que solicitou expressamente a produção da prova. 6) Sobre a
proposta de honorários as partes serão oportunamente intima-
das para se manifestarem no prazo comum de05 (cinco) dias.
Havendo concordância, os AA. deverão efetuar o deposito dos
honorários, sob pena de dispensa da prova. -Adv. CLAUDIO
PAVIANI e ORLANDO ALEXANDRINO-

33.-Ação Ordinária-1/2006-ESTOFADOS LADD - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x CAEMMUN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Sobre o pedido de desistên-
cia formulado pelo Requerente as fls. 23, manifeste-se a parte
contraria. -Adv. DANIEL MESSIAS MENDES-

34.-Investigação de Paternidade-14/2006-A.P.T. x D.B.S.- 1)
HOMOLOGADO o acordo de fls. 18-19, celebrado entre as
partes, que se regera pelas clausulas e condições ali constantes.
2) As partes para acostarem aos autos o laudo do exame perici-
al realizado, ou informem acerca da data de sua realização. -
Adv. MONIA MARTON PAVAN e CLAUDINEI CODONHO-

35.-Execução de Alimentos-90/2006-T.A.S.F. x A.P.F.- Ante a
documentação apresentada pelo exeqüente, manifeste-se o exe-
cutado, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

36.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-294/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO DA SILVA CONFECCO-
ES e outros- Aos Requeridos para regularizarem sua represen-
tação processual, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

37.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-295/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO DA SILVA CONFECCO-
ES e outros- Ao Requerido para regularizar sua representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

38.-Execução de Alimentos-459/2006-L.E.B.S. x J.S.- Ao Exe-
qüente para informar nos autos se houve o pagamento da pen-
são alimentícia pelo Executado. -Adv. JOAO NIVALDO DA
SILVA-

39.-Ord.de Revisão de Contrato-486/2006-JOSE ANTONIO
TONDATO e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a contestação
apresentada, diga a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias. -
Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

40.-Execução de Títulos Extrajud.-517/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSIAS ZANCO e outros- Ao Exeqüente para
retirar e cumprir a Carta Precatória, expedida a Comarca de
Martinopolis-SP, para Citação do executado Josias Zanco. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

41.-Declaratória Inex. de Debito-575/2006-G.G. BARBIERI
QUEIJARIA ME e outros x SELOVAC INDUSTRIA E CO-
MERCIO- Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv.
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-

42.-Ação de Revisão de Contrato-648/2006-FLORESVAL
RODRIGUES x BV. FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVESTIMENTO- Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte Autora no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

43.-Prestação de Contas-653/2006-MARCIA DA SILVA RO-
DRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contestação e
documentos apresentado, diga a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

44.-Execução de Títulos Extrajud.-665/2006-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x ANTONIO CAR-
LOS ZACARIAS e outros- Ao Exeqüente, ante a certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDERSON MARCE-
LO MORAES OLIVEIRA-

45.-Declaratória-701/2006-SERGIO SELAN x BV. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO- Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR-

46.-Divorcio Direto Consensual-741/2006-Z.M.S. e outros x
J.D.D.C.- Aos requerentes para comparecerem pessoalmente
em Juízo a fim de ratificar o pedido, bem como a procuradora
para que assine a petição inicial. -Adv. MONIA MARTON
PAVAN-

47.-Divorcio Direto Consensual-747/2006-R.A.M. e outros x
J.D.D.C.- Aos requerentes para comparecerem pessoalmente
em Juízo a fim de ratificar o pedido. -Adv. MONIA MARTON
PAVAN-

48.-Ação de Resolução Contratual-788/2006-RICARDO WAG-
NER PODESTA ROMERO x ANTONIO CARLOS ZACARI-
AS- Ao Autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. CLAUDIO DE SOUSA-

49.-Embargos a Execução-796/2006-LUIZ CARLOS TORRE-
NHO FERNANDES e outros x COOP. AGROP. DE PRODU-
CAO INTEGRADA DO PARANA LTDA- Recebido os presen-
tes embargos para discussão, com suspensão do curso da exe-
cução que se processa nos autos, nº 816/2005. A parte embar-
gada para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer im-
pugnação. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

50.-Execução Fiscal-155/2001-CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x JOAO PEDRAZAN-
Ao exeqüente para manifestar o interesse na expropriação dos
bens penhorados. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

51.-Execução Fiscal-489/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
MARIA SCREMIN ALEXANDRINO- Ao Exeqüente para pro-
mover a retificação da CDA, uma vez que a adquirente do imó-
vel possui nome diverso da constante no pólo passivo desta
demanda. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

52.-Execução Fiscal-507/2005-MUNICIPIO DE ASTORGA x
SERGIO LEONEL e outros- Ao Exeqüente para apresentar o
valor atualizado do debito, bem como para manifestar o inte-
resse na expropriação do imóvel penhorado. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

53.-Carta Precatória - Cível-66/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 4ª VARA FAZ. PUBLICA -BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA- Ante a manifestação da expert, diga a
parte interessada, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-
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CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0006 000264/1996
CARLOS S•RGIO CAPELIN 0010 000678/1997
CATIA REGINA REZENDE FONS 0016 000360/1999
CELSO MANOEL FACHADA 0001 000320/1988
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 0031 000523/2003

0061 000336/2005
0088 000424/2006

DANIELE CRISTINA DE OLIVE 0097 000011/2006
DINARTE BITENCOURT 0022 000267/2002

0021 000252/2002
0029 000291/2003

DIONISIO MACIAS MONTORO 0016 000360/1999
ELIANE DE LIMA 0041 000099/2004
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0092 000099/2004
ELVIS GALLERA GARCIA 0035 000596/2003

0033 000593/2003
0037 000602/2003
0040 000097/2004
0036 000599/2003
0099 000108/2006
0090 000428/2006

ENEAS TRAJANO 0074 000224/2006
FERNANDA CORONADO FERREIR 0046 000446/2004
FRANCISCO CARLOS MAINARDE 0070 000161/2006

0043 000309/2004
GUILHERME DA SILVA ESTEFA 0047 000566/2004
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI 0025 000475/2002

0024 000474/2002
0054 000121/2005

HELIO DE MELO MACHADO 0050 000707/2004
HELIO HATSUKA 0056 000162/2005
IVONEI STORER 0056 000162/2005

0045 000380/2004
0013 000234/1998
0028 000270/2003

JEAN CARLOS STORER 0043 000309/2004
JOAO ANTONIO SARTORI JUNI 0031 000523/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0083 000401/2006
JORGE LUIZ DE CAMARGO 0041 000099/2004

0040 000097/2004
0048 000611/2004
0034 000594/2003
0050 000707/2004
0038 000071/2004
0032 000579/2003

JOSE ANTONIO MOREIRA 0002 000285/1990
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0041 000099/2004

0035 000596/2003
0039 000075/2004
0033 000593/2003
0037 000602/2003
0040 000097/2004
0055 000136/2005
0051 000746/2004
0048 000611/2004
0034 000594/2003
0036 000599/2003
0038 000071/2004
0032 000579/2003

Bandeirantes



Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006 161161161161161

JOSE CARLOS DIAS NETO 0074 000224/2006
0062 000352/2005
0095 000010/2002
0045 000380/2004

JOSE CARLOS PEREIRA 0070 000161/2006
JOSE CARLOS VIEIRA 0009 000313/1997

0008 000145/1997
JOSE MARCIO ROLIN DE TOLE 0057 000183/2005

0066 000004/2006
0072 000218/2006

JOS• CARLOS DIAS NETO 0010 000678/1997
JULIANO MARTINS 0084 000410/2006
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0098 000097/2006
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0098 000097/2006
LEONARDO MIZUNO 0052 000012/2005
LEONEL DE CAMARGO 0078 000356/2006
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0065 000399/2005

0044 000370/2004
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0043 000309/2004
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0052 000012/2005
LUIZ CARLOS MAGRINELLI 0082 000389/2006

0099 000108/2006
0050 000707/2004

LUIZ GUSTAVO LEMES 0081 000380/2006
0087 000423/2006
0084 000410/2006

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0090 000428/2006
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0039 000075/2004

0051 000746/2004
MARCO AURELIO FERNANDES L 0042 000152/2004
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0023 000287/2002

0031 000523/2003
0086 000421/2006

MARCUS EDUARDO PERES DA S 0009 000313/1997
0008 000145/1997

MICHEL FEGURY JUNIOR 0015 000329/1999
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0093 000119/2006

0094 000120/2006
MONICA RIBEIRO BONESI 0018 000342/2000
NARCISO FERREIRA 0011 000213/1998
NASSIF MIGUEL 0079 000375/2006
NELSON ROSA DOS SANTOS 0017 000601/1999

0009 000313/1997
ODAIR BUZATO 0026 000032/2003

0096 000139/2005
0005 000067/1996

PAULO BUZATO 0049 000669/2004
PAULO ROBERTO SALLE 0007 000380/1996

0058 000191/2005
0030 000498/2003

PEDRO AUGUSTO BUENO 0076 000352/2006
0077 000353/2006

PEDRO VINHA 0014 000197/1999
0091 000491/2002

RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES 0059 000194/2005
RAQUEL CABRERA BORGES 0002 000285/1990
RENATA DE MELLO SEVERO 0052 000012/2005
RICARDO OSSOVSKI RICHTER 0089 000425/2006

0075 000322/2006
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0052 000012/2005
ROGER PIAZZALUNGA 0067 000011/2006

0063 000378/2005
0064 000379/2005

ROGERIO KANEYUKI TANAKA 0043 000309/2004
0085 000415/2006

ROSANGELA KHATER 0006 000264/1996
SALES APARECIDO MENDES 0096 000139/2005
SERGIO LUIZ RODRIGUES DA 0055 000136/2005
SIDNEI BORTOLONI 0003 000233/1991
SIDNEI MINUSSI 0002 000285/1990
SILVANA MARANHAO DE LOYOL 0035 000596/2003

0033 000593/2003
0037 000602/2003
0034 000594/2003
0036 000599/2003
0032 000579/2003

THAIS GONCALVES G.DE OLIV 0052 000012/2005
UMBERTO DAVID 0097 000011/2006
VALDERI MENDES VILELA 0053 000045/2005

0069 000079/2006
VALDIR BITTENCOURT 0096 000139/2005

0020 000599/2001
VINICIUS OSSOVSKI RICHTER 0073 000219/2006

0019 000072/2001
0071 000210/2006

1.-DECLARATORIA-320/1988-ALGODOEIRA MATSUBA-
RA INDUSTRIA COMERCIO LTDA. x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A.- Defiro o pedido de suspensao do pro-
cesso, nos termos requeridos na peticao de folha 214, e deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisorio ate ulterior
manifestacao da parte interessada. Adv. CELSO MANOEL
FACHADA-

2.-INVENTARIO-285/1990-ALFREDO MOREIRA DA SILVA
x MARIA APARECIDA DA SILVA -Tendo decorrido o prazo
de suspensao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv.
ARIVALDO MOREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO MOREI-
RA, SIDNEI MINUSSI e RAQUEL CABRERA BORGES-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-233/1991-EDMUNDO
NAUE e outros x COLONIZADORA BANDEIRANTE LTDA
e outros -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em
comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas pro-
cessuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$471,09
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
SIDNEI BORTOLONI-

4.-INVENTARIO-393/1995-MARIA MADALENA PEREIRA
SABAINI x HOMERINO MAXIMIANO PEREIRA e outros-
Expedidas cartas de citacao das Fazendas Publicas. Deve a
partes inventariante instrui-las com as pecas necessarias, bem

como proceder a sua devida postagem - Adv. ADMIR IRACY
VILELA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1996-BANCO
BRADESCO S/A x CRISTINA GARGANI DE OLIVEIRA e
outros -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em
comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas pro-
cessuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$679,34
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
ODAIR BUZATO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-264/1996-TAKEO
MATSUBARA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A -Tendo decorrido o prazo de suspensao requerido nos
autos, diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de05 (cinco) dias -Adv. ROSANGELA KHATER e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/1996-PAULO DONIZE-
TI FELICISSIMO x JOSE ANTONIO LAGE-Deve a parte au-
tora proceder ao recolhimento das custas processuais no valor
de R$ 227,50, sob pena de execucao perante o Orgao compe-
tente - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x CERK FRIT’S IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTIC. LTDA e outros -
Sobre a certidao lancada aos autos, dando conta de que decor-
reu o prazo legal sem ter a parte executada oposto embargos ao
presente feito, diga a parte exequente em05 (cinco) dias, re-
querendo o que de direito -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MARIA ALICE DE
CARVALHO e outros-Sobre o oficio de folha 131, digam as
partes litigantes em05 dias, requerendo o que de direito - Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA e NELSON ROSA DOS SANTOS-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-678/1997-MAT-
SUBARA- IND. E COM. DEPROD. ALIMENT. LTDA. x
DYPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA.- Intime-se
novamente a parte autora, na pessoa de seu Advogado, para
que cumpra o despacho de folha 88, em05 (cinco) dias. Adv.
JOS• CARLOS DIAS NETO, CARLOS S•RGIO CAPELIN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1998-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA -Tendo decorrido o prazo de
suspensao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1998-PAU-
LO ROSA FILHO x SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBA-
RA e outros -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente,
em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas
processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$651,00 devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to.-Adv. ADRIANA PAULA ROSA-

13.-RECLAMACAO TRABALHISTA-234/1998-MARIZA
FORDELONE ROSA CRUZ x MUNICIPIO DE SANTA
AM•LIA -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente,
em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas
processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$3,00
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
IVONEI STORER-

14.-EXECUCAO-197/1999-COOPERATIVA REG. AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA x SEBASTIAO JESUS BER-
TI e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensao requerido
nos autos, diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de05 (cinco) dias -Adv. PEDRO VINHA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1999-CAMARA MUNI-
CIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE BTS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Consi-
derando a concordancia da desistencia da acao formulada pela
embargante a folha 63/64, nao vejo outra alternativa senao de
homologa-la, para os fins do artigo 158, paragrafo unico, do
CPC. Julgo, em consequencia, extinto o processo, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC, condenando o embargante ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorarios advo-
caticios em favor do Procurador do embargado, que ja havia
sido citado, em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do artigo
20, paragrafo 4§, do CPC - Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR
e ADMIR IRACY VILELA-

16.-ALVARA-360/1999-DIRCE ENEIAS DA SILVA e outros x
ESTE JUIZO-Preste a parte autora, no prazo de 10 dias, as
devidas contas, sob as penas da Lei - Adv. DIONISIO MACI-
AS MONTORO e CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

17.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-601/1999-AN-
TONIO MAGNO GARCIA RIBEIRO x ROGERIO ALECHAN-
DRE BAVELONI -Tendo decorrido o prazo de suspensao re-
querido nos autos, diga a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. NELSON ROSA
DOS SANTOS-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-342/2000-SILENE DE
FATIMA ALMEIDA CATARINO x MASSA FALIDA DE FOR-
MOSA IND E COM DE ALIMENTOS LTD-Deve a parte auto-
ra proceder ao recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 631,91, sob pena de execucao perante o Orgao compe-
tente - Adv. MONICA RIBEIRO BONESI-

19.-ARROLAMENTO-72/2001-CLEMENTE ANTONIO DOS
SANTOS e outros x JOSE ANTONIO e outros-Expedida carta
de adjudicacao em favor de quem de direto. Deve a parte inte-
ressada instrui-la com as pecas necessarias e, caso ainda nao

tenha feito, proceder ao seu devido preparo - Adv. VINICIUS
OSSOVSKI RICHTER-

20.-SEQUESTRO-599/2001-FRANCISCO TEIXEIRA RIBEI-
RO x OSMAR DE SOUZA- Defiro o pedido de suspensao do
processo, nos termos do artigo 791, III, do CPC. Aguardem-se
os autos em arquivo provisorio ate ulterior manifestacao da parte
interessada. Adv. VALDIR BITTENCOURT-

21.-ACAO DE COBRANCA-252/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MANOEL
GARCIA QUINTANILHA MANZANO-Proceda a parte autora
ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica que se en-
contra junto ao contra-capa dos autos, a fim de que este cum-
pra o mandado de intimacao do requerido para que se manifes-
te sobre o agravo retido interposto nos autos - Adv. DINARTE
BITENCOURT-

22.-ACAO DE COBRANCA-267/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JULIO
LUCIO DA CONCEICAO-Expedido mandado de intimacao do
requerido para que se manifeste sobre o agravo retido interpos-
to. Deve a parte autora instrui-lo com as pecas necessarias, bem
como proeceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica para o devido cumprimento - Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

23.-INVENTARIO-287/2002-PAULO MASSAYUKI SUETO x
HAZIME SUETO -Tendo decorrido o prazo de suspensao re-
querido nos autos, diga a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. MARCOS HENRI-
QUE MENDES VILELA-

24.-REVISIONAL CAUTELAR-474/2002-KUALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x BANCO ITAU S/
A- Mantenho a decisao de fls. 34, e determino a intimacao da
parte embargante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, efetue ao recolhimento das custas processuais, sob pena
de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, I, do
CPC. Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI-

25.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-475/2002-KUALA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x COMPA-
NHIA ULTRAGAS S/A-Expedida carta de citacao da requeri-
da. Deve a parte autora instrui-la com as pecas necessarias,
bem como proceder a sua postagem - Adv. GUSTAVO PELE-
GRINI RANUCCI-

26.-RETIFICACAO DE AREA-32/2003-LUCIANO JOSE
CASTELAR e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE BANDEIRANTES-PR-Deve a parte autora proceder ao re-
colhimento das custas processuais, no importe de R$ 164.50,
para o devido prosseguimento ao feito - Adv. ODAIR BUZA-
TO-

27.-ACAO DE COBRANCA-174/2003-MARIA DE LOURDES
DIAS SANTOS x GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL
DE SEGUROS -Solicitamos a gentileza por parte do Reque-
rente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$682,49 devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to.-Adv. ADRIANO FERNANDES FERREIRA e ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA-

28.-REPARACAO DE DANOS-270/2003-LEONILDO STO-
RER x FERGON MASTER S/A INDUSTRIA E COMERCIO-
Sobre a resposta do oficio apresentada pela COPEL, diga a parte
autora em05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv.
IVONEI STORER-

29.-CURATELA-291/2003-EDSON CASTELAR x PEDRO
CASTELAR- Sobra a cota Ministerial de folhas 45/47, mani-
festem-se as partes em05 (cinco) dias. Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

30.-ACAO DE COBRANCA-498/2003-SOLANGE DE SOU-
ZA GABRIEL x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES- Intime-
se a parte autora, atraves de seu advogado, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-523/2003-ANA LU-
CIA DUQUE CABRAL e outros x ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BA e outros-Sobre os
novos documentos juntados aos autos, manifestem-se os reque-
ridos no prazo comum de05 dias - Adv. CLAUDIO ROBERTO
PEREIRA, MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR-

32.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-579/2003-NEL-
SON MASSON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-

tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FURTA-
DO e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

33.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-593/2003-JOANA
RASTELI PEDRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FURTA-
DO e ELVIS GALLERA GARCIA-

34.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-594/2003-MARIA
CONCEBIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzi-
do pela parte autora, para declarar em seu favor o direito a
aposentadoria rural por idade, condendo o reu INSS a implan-
tar o beneficio de aposentadoria por idade a autora, com reco-
nhecimento do tempo de servico necessario, pagando-lhe, ain-
da, as prestacoes vincendas e as que se venceram desde o pro-
tocolo do requerimento administrativo, incluidas as gratifica-
coes natalinas, levando-se em consideracao o valor do salario
minimo vigente a epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos
indices de reajuste dos beneficios previdenciarios ativos (atu-
almente IGP-DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas
43 e 148, do STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao
ano, dado o carater alimentar da verba em discussao, contados
da citacao valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela su-
cumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e, honorarios advocaticios em favor do patrono da
parte autora, os quais arbito em 10% sobre o valor da condena-
cao, o que faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do
CPC. Determino, ainda, ao requerido que implante, imediata-
mente, em carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o bene-
ficio previdenciario de aposentadoria por idade a autora, no
valor de01 (um) salario minimo mensal, em razao da antecipa-
cao dos efeitos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II,
e paragrafo unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario,
encaminhem-se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal
da 4¦ Regiao, para reexame necessario. Registro ainda que, o
reexame necessario ou eventual apelacao do reu nao suspen-
dem a presente decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE
LOYOLA FURTADO, ANDRE RICARDO SIQUEIRA e JOR-
GE LUIZ DE CAMARGO-

35.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-596/2003-IRACI
ROSSI RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FURTA-
DO e ELVIS GALLERA GARCIA-

36.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-599/2003-ANTO-
NIA DE ALMEIDA GOULART x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido de-
duzido pela parte autora, para declarar em seu favor o direito a
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aposentadoria rural por idade, condendo o reu INSS a implan-
tar o beneficio de aposentadoria por idade a autora, com reco-
nhecimento do tempo de servico necessario, pagando-lhe, ain-
da, as prestacoes vincendas e as que se venceram desde o pro-
tocolo do requerimento administrativo, incluidas as gratifica-
coes natalinas, levando-se em consideracao o valor do salario
minimo vigente a epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos
indices de reajuste dos beneficios previdenciarios ativos (atu-
almente IGP-DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas
43 e 148, do STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao
ano, dado o carater alimentar da verba em discussao, contados
da citacao valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela su-
cumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e, honorarios advocaticios em favor do patrono da
parte autora, os quais arbito em 10% sobre o valor da condena-
cao, o que faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do
CPC. Determino, ainda, ao requerido que implante, imediata-
mente, em carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o bene-
ficio previdenciario de aposentadoria por idade a autora, no
valor de01 (um) salario minimo mensal, em razao da antecipa-
cao dos efeitos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II,
e paragrafo unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario,
encaminhem-se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal
da 4¦ Regiao, para reexame necessario. Registro ainda que, o
reexame necessario ou eventual apelacao do reu nao suspen-
dem a presente decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE
LOYOLA FURTADO e ELVIS GALLERA GARCIA-

37.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-602/2003-LUIZA
DA SILVA BRITI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FURTA-
DO e ELVIS GALLERA GARCIA-

38.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-71/2004-ANTO-
NIO LUIZ ALVAREZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela
parte autora, para declarar em seu favor o direito a aposentado-
ria rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o benefi-
cio de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento
do tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as presta-
coes vincendas e as que se venceram desde o protocolo do re-
querimento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas,
levando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente
a epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

39.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-75/2004-MARIA
JUCY CANDIDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que

faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

40.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-97/2004-TEREZI-
NHA DAS GRACAS MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido de-
duzido pela parte autora, para declarar em seu favor o direito a
aposentadoria rural por idade, condendo o reu INSS a implan-
tar o beneficio de aposentadoria por idade a autora, com reco-
nhecimento do tempo de servico necessario, pagando-lhe, ain-
da, as prestacoes vincendas e as que se venceram desde o pro-
tocolo do requerimento administrativo, incluidas as gratifica-
coes natalinas, levando-se em consideracao o valor do salario
minimo vigente a epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos
indices de reajuste dos beneficios previdenciarios ativos (atu-
almente IGP-DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas
43 e 148, do STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao
ano, dado o carater alimentar da verba em discussao, contados
da citacao valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela su-
cumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e, honorarios advocaticios em favor do patrono da
parte autora, os quais arbito em 10% sobre o valor da condena-
cao, o que faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do
CPC. Determino, ainda, ao requerido que implante, imediata-
mente, em carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o bene-
ficio previdenciario de aposentadoria por idade a autora, no
valor de01 (um) salario minimo mensal, em razao da antecipa-
cao dos efeitos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II,
e paragrafo unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario,
encaminhem-se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal
da 4¦ Regiao, para reexame necessario. Registro ainda que, o
reexame necessario ou eventual apelacao do reu nao suspen-
dem a presente decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA, JORGE LUIZ DE CAMARGO
e ELVIS GALLERA GARCIA-

41.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-99/2004-MARGA-
RIDA MARIA CARDOSO BARBOSA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Dentro do prazo suces-
sivo de 10 dias, devem as partes apresentarem suas alegacoes
finais.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA,
JORGE LUIZ DE CAMARGO e ELIANE DE LIMA-

42.-INVENTARIO-152/2004-NELSON GRANADIER x AVE-
LINO GRANADIER e outros-Expedida carta de adjudicacao
em favor de quem de direito. Deve a parte interessada instrui-
la com as pecas necessarias, bem como, se ainda nao o tenha
feito, proceder ao seu preparo - Adv. MARCO AURELIO FER-
NANDES LIMA-

43.-RECLAMACAO TRABALHISTA-309/2004-CELSO DOS
SANTOS x FUNDACAO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
e outros -No prazo de05 (cinco) dias: 1) Digam as partes sobre
a possibilidade de obter transacao em audiencia preliminar,
sendo que se silencio evidenciara a improbabilidade de sua
obtencao, passando o juizo sanear o feito e ordenar a producao
de prova, na forma do artigo 331, paragrafo 3§, CPC; 2) espe-
cifiquem, fundalmentalmente, as provas que pretendem produ-
zir, pena de indeferimento daquelas reputadas inuteis.-Adv.
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN CARLOS STO-
RER, FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA e
ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2004-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCISCO DE ASSIS MORAES-Sobre a resposta do oficio
apresentada pela Receita Federal, diga a parte autora em 0 5
(cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv. LILIAN APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x IVONEI STORER -No prazo de05 (cinco) dias:
1) Digam as partes sobre a possibilidade de obter transacao em
audiencia preliminar, sendo que se silencio evidenciara a im-
probabilidade de sua obtencao, passando o juizo sanear o feito
e ordenar a producao de prova, na forma do artigo 331, para-
grafo 3§, CPC; 2) especifiquem, fundalmentalmente, as provas
que pretendem produzir, pena de indeferimento daquelas repu-
tadas inuteis.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e IVONEI
STORER-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-446/2004-IDAIR FER-
NANDES x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS LTDA-
Sobre a resposta apresenta aos autos pela FENASEG, digam as
partes litigantes em05 (cinco) dias - Adv. ADMIR IRACY VI-
LELA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-566/2004-CRD CONS-
TRUCAO REFORMA E DECORACAO LTDA x TEREZA
MANFIO SETTI- Intime-se a parte autora para que se manifes-
te, no prazo de05 (cinco) dias, sobre eventual acordo firmado
com a parte requerida. Adv. GUILHERME DA SILVA ESTE-
FANUTO e ANDERSON SILVA ESTEFANUTO-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA-611/2004-ROSA MARIA DA
SILVA MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-

vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

49.-ALVARA-669/2004-OSVALDO APARECIDO BITTEN-
COURT x ESTE JUIZO -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no
prazo legal, sobre o prosseguimento do feito-Adv. PAULO
BUZATO-

50.-ACAO PREVIDENCIARIA-707/2004-MARIA APARECI-
DA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora, para
declarar em seu favor o direito a aposentadoria rural por idade,
condendo o reu INSS a implantar o beneficio de aposentadoria
por idade a autora, com reconhecimento do tempo de servico
necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes vincendas e as
que se venceram desde o protocolo do requerimento adminis-
trativo, incluidas as gratificacoes natalinas, levando-se em con-
sideracao o valor do salario minimo vigente a epoca, devida-
mente corrigidos pelos mesmos indices de reajuste dos benefi-
cios previdenciarios ativos (atualmente IGP-DI), desde quando
se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do STJ), e acrescido de
juros moratorios de 12% ao ano, dado o carater alimentar da
verba em discussao, contados da citacao valida, nos termos da
Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia, condeno o reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais e, honorarios advoca-
ticios em favor do patrono da parte autora, os quais arbito em
10% sobre o valor da condenacao, o que faco com fundamento
no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. Determino, ainda, ao re-
querido que implante, imediatamente, em carater provisorio e
ate ulterior deliberacao, o beneficio previdenciario de aposen-
tadoria por idade a autora, no valor de01 (um) salario minimo
mensal, em razao da antecipacao dos efeitos da tutela concedi-
da. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo unico, do CPC, com
ou sem recurso voluntario, encaminhem-se os autos ao egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao, para reexame necessa-
rio. Registro ainda que, o reexame necessario ou eventual ape-
lacao do reu nao suspendem a presente decisao antecipatoria -
Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI, HELIO DE MELO MA-
CHADO e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

51.-ACAO PREVIDENCIARIA-746/2004-LIDIA CARDA-
DOR CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

52.-DECL.NUL.CONTR.E TIT.DE CRED.-12/2005-IRON
ALIMENTOS LTDA x ARV-INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
EMBALAGEM E COMERCIO- 1- Considerando a copia do
acordo extrajudicial firmado entre as partes, nao ha motivos
para que seja ampliado o efeito da liminar anterior concedida,
bastando que a parte interessada proceda ao levantamento do
mesmo junto ao cartorio respectivo. 2- Intime-se a parte inte-
ressada para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos o
original do acordo firmado, devidamente assinado pelas partes
envolvidas. Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI.

53.-INVENTARIO-45/2005-MARINA LUPATELLI x BRUNO
NINO LUPATELLI -Tendo decorrido o prazo de suspensao re-
querido nos autos, diga a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2005-KUALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Mantenho a decisao de
folha 34, e determino a intimacao da parte embargante para

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetue ao recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Adv. GUSTAVO
PELEGRINI RANUCCI-

55.-ACAO PREVIDENCIARIA-136/2005-IRACEMA DE OLI-
VEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Julgo procedente o pedido deduzido pela parte auto-
ra, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria rural
por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio de
aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do tem-
po de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes vin-
cendas e as que se venceram desde o protocolo do requerimen-
to administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, levando-
se em consideracao o valor do salario minimo vigente a epoca,
devidamente corrigidos pelos mesmos indices de reajuste dos
beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do STJ), e acres-
cido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o carater alimen-
tar da verba em discussao, contados da citacao valida, nos ter-
mos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia, condeno o reu
ao pagamento das custas e despesas processuais e, honorarios
advocaticios em favor do patrono da parte autora, os quais ar-
bito em 10% sobre o valor da condenacao, o que faco com
fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. Determino,
ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em carater
provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previdencia-
rio de aposentadoria por idade a autora, no valor de 01 (um)
salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efeitos da
tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo unico,
do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-se os
autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao, para
reexame necessario. Registro ainda que, o reexame necessario
ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente decisao
antecipatoria -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e SERGIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-162/2005-FLA-
VIO JOSE MACHADO x BRASIL TELECOM S.A.- Sobre a
contestacao apresentada pela parte requerida, diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. Adv. IVONEI STORER e HELIO HAT-
SUKA-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-183/2005-MARI-
NO VITORINO FONTOLAN x O JUIZO -Dentro do prazo
sucessivo de 10 dias, devem as partes apresentarem suas alega-
coes finais.-Adv. JOSE MARCIO ROLIN DE TOLEDO-

58.-ALVARA-191/2005-ELIANA DE FATIMA MIRANDA SI-
QUEIRA x O JUIZO e outros -Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. PAULO
ROBERTO SALLE-

59.-ARROLAMENTO-194/2005-JOSE FRANCISCO DE
LIMA x ANA JURACI ELIAS DE LIMA-Expedidas cartas de
adjudicacao em favor de que de direito. Deve a parte interessa-
da instrui-la com as pecas necessarias, bem como, caso ainda
nao o tenha feito, proceder ao devido preparo - Adv. RAIMUN-
DO JOSE LIMA MENDES-

60.-REPARACAO DE DANOS-283/2005-LILIAN CARLA DA
SILVA e outros x JUVENAL JOSE TEIXEIRA e outros -Sobre a
contestacao apresentada pela parte requerida, diga(m) o(a)(s)
autor(a)(es) no prazo legal.-Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

61.-INTERDICAO-336/2005-MARIA HELENA FRANCISCO
x JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA-Lavrado termo de
compromisso de curadora. Deve a parte autora comparecer em
Cartorio, em05 dias, para assina-lo - Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PEREIRA-

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-352/2005-CLEIDE DE
JESUS VIEIRA e outros x ITAU SEGUROS S/A- Quanto ao
pedido de desistencia formulada pela parte autora na peticao
de folhas 83/86, manifeste-se a requerida, no prazo de05 (cin-
co) dias. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, ALVARO FER-
NANDO DE SOUZA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2005-RO-
GER PIAZZALUNGA x VIVIANE FRANCISCO SOUTO -
Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em compare-
cer em Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais,
apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$210,33 devida-
mente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. ROGER
PIAZZALUNGA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-379/2005-GENY MAR-
QUES DA SILVA x VALDEMAR ANTONIO MARTINS -Soli-
citamos a gentileza por parte do Requerente, em comparecer
em Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais, apu-
radas pelo Sr. Contador, no importe de R$210,33 devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. ROGER PIA-
ZZALUNGA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-399/2005-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELUIZA INFORZATO -Homologo, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos de direito, o acordo entabulado pelas
partes litigantes. Em consequencia, suspendo o presente feito,
com fundamento no artigo 265, II, do CPC, ate efetiva compro-
vacao nos autos de quitacao do acordo firmado.-Adv. LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-4/2006-EURIDES
VASCONCELOS MEIRA x O JUIZO -Sobre a certidao lanca-
da aos autos, dando conta de que decorreu o prazo legal sem ter
a parte requerida, embora devidamente citada, apresentado con-
testacao ao presente feito, diga a parte requerente em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que de direito-Adv. JOSE MARCIO
ROLIN DE TOLEDO-

67.-INTERDICAO-11/2006-LAURA APARECIDA DE SOU-
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ZA x LUIZ ANTONIO DE FREITAS -Nos termos do artigo
446, I, do CPC e artigo 453 do mesmo codex, hei por bem em
decretrar a interdicao de , declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 3§, II do Codigo Civil e, de acordo com o artigo 1775, para-
grafo 2§ do mesmo estatuto, nomeando-lhe curador(a) o(a) re-
querente .-Adv. ROGER PIAZZALUNGA e ALEXANDRE
ROUCO FRAGA-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19/2006-TECITEX
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x MARCOS AGOSTINHO
DA ROCHA-Expedido mandado de citacao do executado e
demais atos executorios. Deve a parte exequente instrui-la com
as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento -
Adv. AMARO DONISETE NOGUEIRA-

69.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-79/2006-ARLIN-
DO BORGES BANDEIRA x BANCO ITAU S/A e outros-De-
signado o dia 20/11/2006, as 13:45 horas para a realizacao da
audiencia prevista no artigo 277, do CPC. Intime-se a parte
autora na pessoa de seu advogado - Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-161/2006-EMERSON
CLEITON ALVES x DIRETOR DA FUNDACAO FACULDA-
DES LUIZ MENEGHEL-Por vislumbrar ofensa ao direito li-
quido e certo do impetrante, julgo procedente o pedido contido
na peticao inicial, confirmando a liminar concedida. Diante do
principio da sucumbencia, condeno a autoridade coatora ao
pagamento das custas e das despesas processuais. Sem conde-
nacao em honorarios advocaticios diante da Sumula n§ 105 do
STJ. Submeto a presente decisao ao reexame necessario. Expe-
dida carta de intimacao da autoridade coatora para que cumpra
a sentenca proferida. Deve a parte impetrante proceder a sua
postagem - Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA-

71.-ARROLAMENTO-210/2006-PETER GIROLA e outros x
VILMA PEREIRA MOREIRA-Expedida carta de adjudicacao
em favor de quem de direito. Deve a parte interessada instrui-
la com as pecas necessarias, bem como, caso ainda nao tenha
sido feito, proceder ao seu devido preparo - Adv. VINICIUS
OSSOVSKI RICHTER-

72.-ALVARA-218/2006-APARECIDA FATIMA DE LIMA e
outros x O JUIZO-Julgo procedente o pedido, deferindo a ex-
pedicao de alvara com autorizacao para que o requerente pro-
ceda ao levantamento dos valores correspondentes ao peculio
do Beneficio n§ 4237007108514348,deixado pelo falecimento
de Benedito Alves de Lima. Sem custas. Prestacao de contas no
prazo de 30 dias - Adv. JOSE MARCIO ROLIN DE TOLEDO-

73.-INVENTARIO-219/2006-PEDRO PRETO DE GODOY e
outros x IDA FRIGATO PRETO-Apresente a parte inventari-
ante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declaracoes nos
presentes autos - Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-

74.—224/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outros x ROGERIO LUIZ JORGE -Tendo
decorrido o prazo de suspensao requerido nos autos, diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco)
dias -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ENEAS TRAJANO-

75.-INTERDICAO-322/2006-MARILDA MAGALHAES DE
ASSIS x JARBAS DE ASSIS SARTORI-Sobre o laudo pericial
juntado aos autos, diga a parte autora em05 (cinco) dias, re-
querendo o que de direito - Adv. RICARDO OSSOVSKI RI-
CHTER-

76.-ACAO PREVIDENCIARIA-352/2006-JULIA CARDOSO
DE CIQUEIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- No prazo de05 (cinco) dias, especifi-
quem as partes, fundamentadamente, as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento daquelas reputadas inu-
teis. Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

77.-ACAO PREVIDENCIARIA-353/2006-TEREZA BRASILI-
NO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- No prazo de05 (cinco) dias, especifiquem as par-
tes, fundamentadamente, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento daquelas reputadas inuteis. Adv. PEDRO
AUGUSTO BUENO-

78.-ARROLAMENTO-356/2006-LINDOVAL CLARO DOS
SANTOS e outros x JURANDIA CLARO DOS SANTOS-Ex-
pedidas cartas de adjudicacao em favor de quem de direito.
Deve a parte interessada instrui-la com as pecas necessarias e,
caso ainda nao tenha sido feito, realizar o devido preparo da
mesma - Adv. LEONEL DE CAMARGO-

79.-OBRIGACAO DE FAZER-375/2006-MARIA AMELIA
LORDANI DE SOUZA x UNIMED NORTE PIONEIRO- So-
bre o pleito de fls. 65/66, diga a parte requerida em05 (cinco)
dias. Adv. NASSIF MIGUEL-

80.-ACAO DE COBRANCA-378/2006-NOELI DA SILVA DE
AZEVEDO x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S.A.-Consi-
derando a informacao prestada nos autos, redesigno a audien-
cia prevista no artigo 277, do CPC, para o dia 20/11/2006, as
10:00 horas. Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono
- Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

81.—380/2006-PEDRO JORGE x SANTANDER SEGURA-
DORA S/A-Indefiro o pedido de antecipacao da tutela pleitea-
da. Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita ao autor. Designo audiencia preliminar para o proximo
dia 20/11/2006, as 10:30 horas (art. 277, caput, CPC). As par-
tes deverao comparecer a audiencia, podendo ser fazer repre-
sentar por prepostos com poderes para transigir - Adv. LUIZ
GUSTAVO LEMES-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-389/2006-INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IRA-
CEMA MILIARES DE ANDRADE-Intime-se a parte autora
para que, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pe-
dido incidente de impugnacao ao valor da causa apresentado
pelo INSS - Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

83.-EXECUCAO-401/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x CLEBERSON GOMES DA
SILVA e outros-Expedido mandado de citacao do executado e
demais atos executorios. Deve a parte exequente instrui-lo com
as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-410/2006-ANTO-
NIO RENSI x EMPRESA SO CASAS PRE-FABRICADAS
LTDA ME- A Lei n§ 1.060/50 estabelece que o beneficio da
assistencia judiciaria sera concedido aquele que comprove sua
condicao de necessitado, cuja situacao financeira nao lhe per-
mita pagar as custas do processo sem prejuizo do sustento pro-
prio e da familia (paragrafo unico, do art. 2§). Nao restando
demonstrado que o autor preencha os requesitos exigidos pela
lei, notadamente porque, conforme consta na propria peticao
inicial, celebrou contrato com o requerido no valor de R$
88.466,00 (oitenta e oito mil quatrocentos e sessenta e seis re-
ais), INDEFIRO o pedido de assistencia judiciaria. Deve a par-
te autora providenciar o recolhimento das custas e demais ta-
xas, no prazo de 10 (dez) dias, sob penas da lei. Adv. JULIA-
NO MARTINS, LUIZ GUSTAVO LEMES e ALESSANDRO
MAGNO MARTINS-

85.-ARROLAMENTO-415/2006-MARIZA LADINEL MOU-
RA e outros x RENAN MOURA -Considerando estarem acau-
telados os interesses dos herdeiros e satisfeitas as exigencias
fiscais, julgo, por sentenca, homologando a partilha amiavel de
folhas03/04, referente aos bens deixados pelo falecimento de
RENAN MOURA, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhores, salvo erro ou omissao, e ainda ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Cumpram-se as determinacoes
contidas no paragrafo 2§ do artigo 1031 do CPC. Apos o paga-
mento de todos os tributos e despesas processuais, expeca-se
formal de partilha e alvaras que se fizerem necessarios -Adv.
ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

86.-USUCAPIAO-421/2006-JOAO TAVARES AVILA x IRE-
NO CICERO DA CRUZ- Nos termos do artigo 284, do codigo
de Processo Civil, intime-se o requerente para que, no prazo de
10 (dez) dias, emende a inicial, regularizando o polo ativo da
demanda, a fim de nele incluir sua conjuge, pois “do contrario,
havendo composse de ambas, o conjuge individualmente so
podera postular a usucapiao de metade ideal” (MArcus Vini-
cius Rios Goncalves, in Novo Curso de direito Processual Ci-
vil, ed. Saraiva, 2005, p. 319). Adv. MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA-

87.-COBRANCA C/C RESS. DE DANOS-423/2006-MARIA
OLINA GARDENAL x SANTANDER SEGURADORA S/A-
Indefiro o pedido de antecipacao de tutela pleiteada. Defiro,
por ora, a parte autora os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Designo o dia 20/11/2006, as 10:45 horas para a reali-
zacao da audiencia prevista no artigo 277, do CPC. Conside-
rando que no pleito inicial nao ha a informacao do endereco da
parte autora, fica a mesma devidamente intimada para o ato na
pessoa de seu Advogado - Adv. LUIZ GUSTAVO LEMES-

88.-INTERDICAO-424/2006-ANA MARIA DO PATROCINIO
x RENI DO PATROCINIO-Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria a parte autora. Designo o dia05/02/2007, as 16:00
horas para a realizacao da audiencia de interrogatorio da inter-
ditanda. Deermino que a parte autora proviencie, no prazo de
10 dias, a juntada aos presentes autos da certidao negativa imo-
biliaria, se for o caso - Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

89.-RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-425/2006-VAN-
DERLEI ARISTIDES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Concedo ao autor os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita. Nao se vislumbra, pelos do-
cumentos acostados aos autos, a presenca dos requisitos auto-
rizados da concessao da tutela antecipada (artigo 273, do CPC).
Com efeito, a pretensao do autor demanda dilacao probatoria,
especialmente de prova pericial, a fim de ser aferido se a refe-
rida parte esta temporariamente incapacidtada para o exercicio
da atividade profissional. Outrossim, e necessaria a demons-
tracao da condicao de segurado do requerente, bem como dos
demais requisitos exigidos em lei para a concessao do benefi-
cio pretendido, o que deve ser feito em Juizo de cognicao exau-
riente. Portanto, nao havendo verossimilhanca nas alegacoes
aduzidas, e tampouco prova inequivoca, indefiro a antecipacao
pretendida - Adv. RICARDO OSSOVSKI RICHTER-

90.-ACAO PREVIDENCIARIA-428/2006-CRISTINA RODRI-
GUES CHOTTI x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Nos termos do artigo 331, paragrafo 3§, do CPC,
versando a lide acerca de direitos indisponiveis, passo ao sane-
amento por escrito que se revela medida que atende aos princi-
pios da celeridades e economia processual. O processo esta em
ordem, inexistindo nulidades ou irregularidades a serem sana-
das. As partes sao legitimas e estao bem representadas, concor-
rendo as demais condicoes da acao e pressupostos processuais.
Inexistem , ainda, questoes preliminares a serem apreciadas,
razoes pelas quais declaro saneado o processo. O ponto contro-
vertido da demanda reside em aferir se a autora tem ou nao
qualidade de segurada para fins de recebimento do beneficio
previdenciario pleiteado, se ha comprovacao de trabalho ruri-
cola e relacao de dependencia, sem prejuizo de outros a serem
apontados pelas partes, em audiencia. Defiro a producao das
provas pleiteada pelas partes, consistentes no depoimento pes-
soal da autora, inquiricao de testemunhas e juntada de novos
documentos. Para audiencia de instrucao e julgamento, desig-
no o dia05/02/2007, as 13:30 horas-Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA e ELVIS GALLERA GARCIA-

91.-EXECUCAO FISCAL-491/2002-CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x MOACIR
GUERRA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de folha
41, diga a parte exequente05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito - Adv. PEDRO VINHA-

92.-EXECUCAO FISCAL-99/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL. NORM. QUALID. INDUST x RIDE HORSE
MODAS COUNTRY LTDA-Sobre a certidao lancada aos au-
tos, dando conta de que decorreu o prazo legal sem ter a parte
executada oposto embargos ao presente feito, diga a parte exe-
quente em05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

93.-EXECUCAO FISCAL-119/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x FABIAN JOSE
CAMPOS-Expedida carta de citacao do executado. Deve a parte
exequente instrui-la com as pecas necessarias, bem como pro-
ceder a sua postagem - Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-

94.-EXECUCAO FISCAL-120/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x MARGARIDA
MARIA CONCENTINO ROCHA-Expedida carta de citacao da
executada. Deve a parte exequente instrui-la com as pecas ne-
cessarias, bem como proceder a sua postagem - Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

95.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-10/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MARINES ESTEVAM DE ARAUJO e
outros- Considerando o tempo decorrido desde o pedido de
suspensao do processo a folha 25, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pros-
seguimento da presente deprecata. Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

96.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-139/2005-Oriundo da
Comarca de SANTA MARIANA-PR VARA CIVEL -RICHAR-
DSON APARECIDO SAMPAIO e outros x EDITORA LIDER
S/C LTDA e outros- Considerando o contido no petitorio de
folhas 40, intime-se a requerida para que, no prazo de05 (cin-
co) dias, junte aos autos copia da sentenca de extincao do pro-
cesso. Adv. VALDIR BITTENCOURT, ODAIR BUZATO e
SALES APARECIDO MENDES-

97.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-11/2006-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL -NEL-
SON ZAMARIN e outros x WILLIAN SILVA-Diante da infor-
macao prestada nos autos, dando conta de ate a presente data
nao houve o retorno do comprovante de recebimento, ou nao,
da carta de intimacao da testemunha a ser ouvida, redesigno o
ato deprecado para o proximo dia 20/11/2006, as 15:00 horas -
Adv. DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA e UMBERTO
DAVID-

98.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-97/2006-Oriundo da Co-
marca de WENCESLAU BRAZ-PR - VARA CIVEL -POSTO
MICHEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x WIL-
SON BARBOSA DE LIMA-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de folha 04, diga a parte exequente em 05 dias, sob
pena de devolucao da precatoria indepedentemente de cumpri-
mento - Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

99.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-108/2006-Oriundo da
Comarca de CAMBARA-PR - VARA CIVEL -JORDELINA
LOPES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Redesignado o ato deprecado para o proximo
dia 20/11/2006, as 15:00 horas - Adv. LUIZ CARLOS MA-
GRINELLI e ELVIS GALLERA GARCIA-
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0036 000030/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0057 001097/2006
LUIZ SERGIO GUBERT 0023 000942/2003
MARCIO KRUSSEWSKI 0033 000598/2004
MARIO ROGERIO DIAS 0027 001343/2003

0053 000265/2006
0045 000732/2005

MIRIAN PADILHA 0054 000282/2006
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0048 000076/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0033 000598/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0023 000942/2003
PAULO JOSE GOZZO 0051 000113/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000942/2003

0026 001253/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0040 000525/2005
ROBERTA BARRIONUEVO 0030 000199/2004

0038 000477/2005
0049 000085/2006

RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0059 001328/2006
RONALDO SCHUBERT 0039 000480/2005
ROSANGELA KHATER 0024 000943/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0022 000651/2003
STEEVE BELONI C.DIELLE DI 0004 000275/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 0052 000204/2006
VALDEMAR ANDREATA 0040 000525/2005

0041 000579/2005
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0004 000275/2001
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0035 001257/2004

0034 000856/2004
WALTER HELIO DE LIMA MART 0003 000052/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/1995-BRITA-
NITE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS x MURILO SZABO -
(Para ciencia das partes no contido no oficio de fls. 168, no
qual informa que foram designados os dias 13 de Novembro de
2006 e 24 de Novembro de 2006, as 15:00 horas, para realiza-
cao da primeira e segunda praca, respectivamante.) Adv. JULI-
ANE ZANCANARO-

2.-DIVORCIO LITIGIOSO-329/1996-ELEONORE HILLER
MARTINS PENHA PEREIRA CARNEIRO x AUNER PEREI-
RA CARNEIRO -”Vistos e examinados...DISPOSITIVO Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do da autora para declarar dissolvida a sociedade conjugal es-
tabelecida entre Eleonore Hiller Martins Penha Pereira Carnei-
ro e Auner Pereira Carneiro, com a observacao de que a reque-
rente devera voltar a usar o nome de solteira. Revogo a liminar
deferida frente a decisao que desobrigou o requerido de prestar
alimentos a requerente. Com amparo no artigo 267, inciso VI,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a acao de exo-
neracao de pensao proposta por Auner Pereira Carneiro contra
Eleonore Hiller Martins Penha Pereira Carneiro. Como houve
sucumbencia reciproca, cada parte devera arcar com as custas
e despesas processuais pro-rata, na proporcao de 50% (cinquenta
por cento) para cada uma delas, bem como cada parte devera
arcar com os honorarios de seus respectivos patronos, confor-
me a norma do artigo 21, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Em, 11/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE CARLOS REZENDE SE-
ABRA SANTOS e ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2001-RHAIANA
MARTINS DOS SANTOS e outros x ANDERSON ACARI
SCHAIDT DE PAULA. -”Expeca-se a 2º Via, devendo a parte
no prazo de 30 dias proceder averbacao, comprovando a aver-
bacao da sentenca, arquive-se os presentes autos.//////(A parte
interessada devera retirar o Mandado d Retificacao e Averba-
cao 2º Via que encontra-se disponivel neste Cartorio.)//////// Em,
11/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

4.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-275/2001-JONYS
BRENDO RODRIGUES CABRAL e outros x ANTONIO DE
TAL JUNIOR. -”Manifeste-se a parte autora./////
CERTIDAO...dirige-me na rua Santa Clara 167, Parque Caste-
lo Branco, em Colombo, e ai sendo DEIXEI de CITAR o re-
querido JOSE LAURINDO FIGUEIREDO JUNIOR, em virtu-
de que o mesmo mudou para lugar incerto e nao sabido...)/////
Em, 24/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
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MM. Juíza de Direito”.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO,
STEEVE BELONI C.DIELLE DIAS e LUCIA M. BELONI
CORREA DIAS-

5.-USUCAPIAO-415/2003-ANTONIO SANTANA DE ARRU-
DA. x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

6.-USUCAPIAO-426/2003-SERGIO ALVES PEREIRA e ou-
tros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

7.-USUCAPIAO-435/2003-ELIAS CHAVES SANTANA. x
ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica Gratui-
ta. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANETTI-

8.-USUCAPIAO-447/2003-JOAO DE OLIVEIRA LUIZ e ou-
tros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

9.-USUCAPIAO-450/2003-JORGE DE GODOI E SILVA x
ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica Gratui-
ta. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANETTI-

10.-USUCAPIAO-459/2003-LEONEL CORDEIRO DA SILVA.
x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica Gra-
tuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANET-
TI-

11.-USUCAPIAO-461/2003-LOIR DA LUZ SANTANA e ou-
tros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

12.-USUCAPIAO-470/2003-MARIA EUNICE ALVES PEREI-
RA GASPAR e outros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os be-
neficios da Justica Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. LEANDRO ZANETTI-

13.-USUCAPIAO-471/2003-MENERVINA DE OLIVEIRA
CORDEIRO e outros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os be-
neficios da Justica Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. LEANDRO ZANETTI-

14.-USUCAPIAO-472/2003-NILSON SANTANA GONCAL-
VES. x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

15.-USUCAPIAO-474/2003-OLIVIA DE PAULA BANDEIRA
SANTOS. x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da
Justica Graatuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEAN-
DRO ZANETTI-

16.-USUCAPIAO-476/2003-ORLANDO CORDEIRO DA
CRUZ. x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Jus-
tica Graatuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO
ZANETTI-

17.-USUCAPIAO-477/2003-OSIEL CORDEIRO DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justi-
ca Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO
ZANETTI-

18.-USUCAPIAO-482/2003-ROBERTO SIMIONI e outros x
ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica Gratui-
ta. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANETTI-

19.-USUCAPIAO-485/2003-SEBASTIAO RIBEIRO DE SOU-
ZA. x ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

20.-USUCAPIAO-489/2003-VALDEVINO LOPES e outros x
ESTE JUIZO. -”Defiro por ora os beneficios da Justica Gratui-
ta. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANETTI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-588/2003-JENIFFER DO AMA-
RAL DE OLIVEIRA e outros x GILMAR DE OLIVEIRA -”Vis-
tos e examinados...DISPOSITIVO Ex positis, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido e, em consequencia, condeno o requerido
ao pagamento dos alimentos a autora que fixo em 20% (vinte
por cento) sobre seus rendimentos liquidos, mensalmente, in-
clusive sobre adicionais, exceto ferias e horas extras, a serem
depositados pelo empregador na conta bancaria da genitora da
requerido junto a Caixa Economica Federal, agencia 0373, conta
poupanca nº023.4158-9. Ante a sucumbencia, condeno o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios a patrona da requerente, que fixo em R$
200,00 (duzentos reais), em vista da sigeleza da demanda e o
tempo dispendido para a mesma com fulcro no artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Em, 21/09/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-

to”.-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

22.-DECLARATORIA-651/2003-SOLIDEZ CONSTRUCOES
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x METALURGICA
SOLDADURA LTDA -”Ciente da renuncia retro, procedam-se
as anotacoes ncessarias. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LI-
LIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO e SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2003-JORGE PEDRO-
SO DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -”Nao havendo necessidade de producao de outras pro-
vas, a conta e preparo. Int.////////(A parte autora devera o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 652,40 seiscentos e cin-
quenta e dois reais e quarenta centavos)//////// Em, 30/08/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT, PAULO ROBERTO
BARBIERI, PAULO CESAR SILVEIRA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2003-SEL-
MI & CIA LTDA. x PERBONI E CASTRO LTDA. -”Defiro o
pedido de suspencao pelo prazo requerido. Int. Em, 09/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. ROSANGELA KHATER e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

25.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1062/2003-JAIR JOSE
MANOEL e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte autora
na pessoa de seu procurador para que comprove o cumprimen-
to do mandado. Ressalto que sao inumeros os autos vindo a
conclusao por tal pratica, o que apenas esta acarretando demo-
ra na prestacao jurisdicional por esta magistrada. Intime-se a
Sra. Escriva, para que nos mandados desta natureza, mencione
a obrigatoriedade do cumprimento do ato e sua comprovacao
no prazo de 30 dias. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ELER-
SON GALIOTTO-

26.-DEPOSITO-1253/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA ANDREATTA -”Sobre a pro-
posta de liquidacao de debito de fls. 56/57, manifeste-se a par-
te autora. Int.//////(Pagamento na importancia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) para liquidacao do debito) Em, 09/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

27.-DIVORCIO DIRETO-1343/2003-ARIEL MARAFIGO e
outros x ESTE JUIZO -(A parte interessada devera retirar o
Mandado de Averbacao que encontra-se disponivel neste Car-
torio.) -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-1436/2003-VINICIUS RIGOBE-
LO DE OLIVEIRA e outros x ROSINALDO VEIGA DE OLI-
VEIRA -”Intime-se o novo procurador a manifestar-se nos au-
tos. Em, 11/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. HERMES CAPPI JUNI-
OR-

29.-CONVERSAO EM DIVORCIO-55/2004-OLAVO GARCIA
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu procurador para que no prazo de 30 dias, com-
prove a averbacao da sentenca, sob pena de configurar-se em
crime de desobediencia a ordem judicial. Em,05/10/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. ELERSON GALIOTTO-

30.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-199/2004-ELLEN
CAROLINE ROSA CHAVES e outros x MIKAELZI CORREIA
-”Intime-se as partes para que informem aos autos sobre a efe-
tivacao do exame de D.N.A., e caso o mesmo nao tenha se
realizado, deverao as proprias partes agendarem a coleta ao
exame. Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE MARIO RABE-
LLO FILHO e ROBERTA BARRIONUEVO-

31.-USUCAPIAO-304/2004-JANETE FERREIRA DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO -”Defiro por ora os beneficios da Justica
Gratuita. Int. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LEANDRO ZA-
NETTI-

32.-DIVORCIO LITIGIOSO-469/2004-LEONARDO KO-
LINSKI x DEVAIR ALEGRE KOLINSKI -”VISTOS, ETC...
1.LEONARDO KOLINSKI, devidamente qualificado na peca
inicial, requereu em face de DEVAIR ALEGRE KOLINSKI o
divorcio litigioso, alegando que se encontram separado separa-
dos de fato ha mais de02 (dois) anos. 2-Informou que esta uni-
ao naceram dois filhos, atualmente maiores e capazes. Os bens
que o casal adquiriu na constancia do casamento ja foram devi-
damente partilhados. A requerida devera voltar a usar o nome
de solteira. 3-Citada pessoalmente a requerida (fls. 31), deixou
transcorrer em “in albis” o prazo para apresentar defesa. 4-O
Ministeiro Publico em parecer exarado as fls. 33/35, opinou
pela decretacao do divorcio. E O RELATORIO. DECIDO. 5-O
feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330,
II, do Codigo de Processo Civil. 6-O requerimento satisfaz as
exigencias do art. 40 da Lei 6515/77 e do artigo 226, paragrafo
sexto da Constituicao Federal e o periodo da separacao e supe-
rior a dois anos, de maneira que o pedido deve ser deferido. 7-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido decretando o divor-
cio das partes. 8-Apos o transito em julgado expeca-se o man-
dado de averbacao ao cartorio competente, dando-se baixa a
distribuicao e arquivando-se os presentes autos oportunamen-
te. P.R.I.C. Em, 18/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ELERSON GALI-
OTTO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2004-ANTIDIO RIBEI-

RO e outros x MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
-”Ciente da renuncia retro, procedam-se as retificacoes neces-
sarias. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. KEITI REGINA DO
VALE, MARCIO KRUSSEWSKI, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-

34.-DESAPROPRIACAO-856/2004-MUNICIPIO DE CAMPI-
NA GRANDE DO SUL x CENTRO DE CIRURGIA CARDIO-
VASCULAR DO PARANA LTDA e outros -”Cite-se por edi-
tal.////////(A parte interessada devera retirar o Edital de citacao
que encontra-se disponivel neste Cartorio, para sua devida pu-
blicacao.)//////// Em, 19/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO e LEANDRO ZANETTI-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1257/2004-AUGUSTO KO-
GGI x MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL -”De-
se ciencia as partes da decisao de fls. 102/105. ///////(APELA-
CAO CIVEL Nº 352.235-2, DO FORO REGIONAL DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIAO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA-VARA UNICA. APELANTE:
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL APELADA:
AUGUSTO KOGGI RELATOR: DES. RUY CUNHA
SOBRINHO...Diante do exposto, com fundamento no art. 557,
paragrafo 1º do CPC, nego seguimento ao recurso. Intime-se.//
//////Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito”.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR,
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e LEANDRO ZA-
NETTI-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-30/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x C.D.J. IND. E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA. -”Sobre o oficio de fls. 63, manifeste-se a
parte autora. Em,09/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e CARMEM FRANCO-

37.-DIVORCIO LITIGIOSO-201/2005-MIGUEL CARDOSO
x DORACI TERESINHA CARDOSO. -”Vistos, etc...1. MI-
GUEL CARDOSO, devidamente qualificado na peca inicial,
requereu em face de DORACI TERESINHA CARDOSO o di-
vorcio litigioso, alegando que se encontram separado separa-
dos de fato ha mais de08(dois) anos. 2- Informou que esta uni-
ao naceram tres filhos, todos ja maiores e capazes. Nao possu-
em bens a partilhar. 3- Citada pessoalmente a requerida (fls.
12), nao apresentou contestacao. 4- O Ministerio Publico em
parecer exarado as fls. 24, opinou pela decretacao do divorcio.
E O RELATORIO. DECIDO. 5- O feito comporta julgamento
antecipado nos termos do artigo 330, II, do Codigo de Processo
Civil. 6- O requerimento satisfaz as exigencias do art. 40 da
Lei 6515/77 e do artigo 226, paragrafo sexto da Constituicao
Federal e o periodo da separacao de fato foi comprovado atra-
ves da Escritura Publica Declaratoria (fls.09), que comprova o
lapso temporal superior ha dois anos, de maneira que o pedido
deve ser deferido. 7- Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do decretando o divorcio das partes. 8- Apos o transito em jul-
gado expeca-se mandado de averbacao ao cartorio competente,
dando-se na distribuicao e arquivando-se os presentes autos
oportunamente. P.R.I.C. Em,08/09/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LE-
ANDRO ZANETTI-

38.-DIVORCIO LITIGIOSO-477/2005-JOANA DE FRANCA.
x HONORIO GEREMIAS DE FRANCA. -”Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ROBERTA BARRIONUE-
VO-

39.-DECL.DE ILEG.C/C REP.IND.T/A.-480/2005-ERPIDIO
DE JESUS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A. -
”Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra. Em, 11/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”.-Adv. RONALDO SCHUBERT e
LUIZ ANTONIO REQUIAO-

40.-REDUCAO DE ALIMENTOS-525/2005-JOSE DALCY
ANDREATA. x CLORIS MARLEI ROBASSA ANDREATTA.
-”1. As partes sao legitimas e estao regularmente representa-
das. 2. Nao existem preliminares a analisar. 3. Presentes as
demais condicoes da acao e pressupostos processuais de cons-
tituicao valida e regular do processo, dou o feito por saneado e
designo audiencia de instrucao e julgamento dia 21/06/07, as
16:00 horas, primeiro viavel na pauta. 4. Fixo pontos contro-
vertidos a serem objeto de prova: a) necessidade do alimento;
b) possibilidade do autor ao pagamento. 5. Defiro a producao
de prova oral consistente no depoimento pessoal da requerida e
das testemunhas a serem oportunamente arroladas e documen-
tal, desde que se trate de documento novo. Int. Em, 11/08/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, VALDEMAR
ANDREATA-

41.-CONVERSAO EM DIVORCIO-579/2005-JOSE DALCY
ANDREATTA. x CLORES MARLEI ROBASSA. -”1-JOSE
DALCY ANDREATTA, qualificado na peca inicial, requereu a
conversao de separacao judicial em divorcio, em face de CLO-
RES MARLEI ROBASSA, alegando que se encontram separa-
dos ha mais de09 (nove) anos. Juntou documentos. 2-O Pro-
motor de Justica em parecer exarado as fls. 30/34, opinou pelo
deferimento da pretensao deduzida. E O RELATORIO. DECI-
DO. 3-Considerando satisfeitas as exigencias legais, pois a se-
paracao data de 27/09/1996, consoante de documentos de fls.
05 e nao foi noticiado o descumprimento de obrigacoes por
ventura assumidas na separacao, converto em divorcio a sepa-
racao dos requerentes, com fundamento no art. 35 da Lei n.
6.015/77. 4-Transitado em julgado, expeca-se mandado de aver-
bacao e arquive-se. P.R.I.C. Em,02/08/2006. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
VALDEMAR ANDREATA-

42.-DIVORCIO DIRETO-637/2005-ANTONIO JUSTINO DA

SILVA. x MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SILVA. -
”Especifiquem as provas que pretendem produzir, sua utilida-
de e necessidade. Em, 13/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. GLAUCO
SANSON DA SILVA-

43.-SEPARACAO LITIGIOSA-648/2005-CARLOS REYNOL-
DO DHEIN. x EDITH LOURENCO DHEIN. -”Manifeste-se a
parte autora.///////(CERTIDAO...dirigi-me a Ria Holanda da
Silva Voldan, 105, Borda do Campo, Quatro Barras/ Parana,
neste Foror regional, e ai sendo, deixei de proceder a intimacao
da requerida Edith Lourenco Dhein, em virtude da mesma ter
falecido em data de 13.08.2006, tendo sua Certidao de Obito
lavrada no livro C-285, fls. 002, termo065561 no Cartorio Dis-
trital do Uberaba em Curitiba/Parana...)////////Em,09/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

44.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-708/2005-CARLOS
REYNOLDO DHEIN. x EDITH LOURENCO DHEIN. -”Ma-
nifeste-se a parte autora. (CERTIDAO...dirigi-me a Rua Ho-
landa da Silva Voldan, 105, Borda do Campo, Quatro Barras/
Parana, neste Foro Regional, ai sendo, deixei de proceder a
intimacao da requerida Edith Lourenco Dhein, em virtude da
mesma ter falecido no dia 13/08/2006, tendo sua Certidao de
Obito sido lavrada no Livro C-285, folhas002, Termo065561,
no Cartorio Distrital do Uberaba em Curitiba/Parana...)/////// .
Em,09/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLI-
VEIRA-

45.-DIVORCIO DIRETO-732/2005-ERME PEREIRA FRAN-
CISCO. x LUCINDA PEREIRA FRANCISCO. -”Especifiquem
as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.
Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

46.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-897/2005-VALDE-
MAR ALVES. x MARILENE FERREIRA FRANCO. -”Espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. DIRCE YUKARI
S. AZEVEDO DA SILVEIRA-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-35/2006-VALDI-
LEIALVES VIEIRA. x AXIELI ALVES VIEIRA e outros -”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76/2006-SERLI ABREU
SAENZ. x ADILSON ABREU SAENZ e outros -”Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. MONICA RIEKES MAJEWSKI, JOSE
CARLOS REZENDE SEABRA SANTOS e FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO-

49.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-85/2006-ALMIR
PALU. x MARIA APARECIDA RUZEMENTE. -”Especifiquem
as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade.
Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. FERNANDA IZABEL DE FINO
e ROBERTA BARRIONUEVO-

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-97/2006-EVA ROSA DE
SANTI. x LAERCIO ROGERIO SENS. -”Especifiquem as par-
tes as procas que pretendem produzir, sua utilidade e necessi-
dade. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES e AILDO CATENACCI-

51.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-113/2006-NIVALDO
STOEBERL. x NATALLY FERNANDES STOEBERL e outros
-”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
sua utilidade e necessidade. Intime-se. Em,04/10/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA e PAULO JOSE
GOZZO-

52.-SEPARACAO LITIGIOSA-204/2006-LUCIO FELIPE
MOTTIM x MARIA ALICE DE OLIVEIRA SANTOS MOT-
TIM -”Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sua utilidade e necessidade. Em,04/10/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA e ISAIAS DA SILVA-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-265/2006-JULIA FANTIN TA-
VARES e outros x RODRIGO TAVARES. -”Cumpra-se a V.
decisao dos autos de Agravo de Instrumento nº364.696-6, no
qual os alimentos provisorios foram fixados em 20% do rendi-
mento bruto do executado, abatidos os encargos de IR e Inss.
Sobre a contestacao diga a parte autora. Intime-se o procurador
da parte autora para que observe o disposto no art. 282 do CPC,
sendo que lhe é vedado, suprimir quaisquer dados. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. MARIO ROGERIO DIAS e LEANDRO ZANETTI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2006-ALCEU DERLI
BECKER. x CLEIDSON BECKER. -”manifeste-se a parte au-
tora. Em,04/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MIRIAN PADILHA-

55.-REVERSAO DE GUARDA E RESPONS.-733/2006-MAR-
CELA DE ALVARENGA. x MARLEI MARQUES DE ALVA-
RENGA e outros -”Sendo direito indiscutivel da requerente a
convivencia com seu filho, defiro a liminar pretendida, para o
fim de ficar direito de visitas da autora ao menor, a cada quinze
dias, podendo busca-lo na casa dos reus nos sabados, as 10:00
horas, entregando-o nos domingos as 17:00 horas. Cite-se. Int.
Em, 13/10/2006./////// Proposta Acao de Reversao de Guarda e
Responsabilidade por Marcela de Alvarenga contra seus pais
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Marlei Marques de Alvarenga e Margaret do Rocio Knapik Al-
varenga, em favor da autora foi deferida liminar autorizando o
direito de visitar ao seu filho J. E. de A. para o fim de retirar a
crianca da casa dos requeridos, os quais detem sua guarda, aos
sabados, entregando-o aos domingos, em finais de semana al-
ternados. Citados os requeridos e ciente da liminar em 20/10/
2006, consta dos autos que na data fixada (21/10/2006) a re-
querente ficou impedida de visitar seu filho porque os requeri-
dos ocultaram-se juntamente com o menor. O procurador dos
requeridos entao peticionou as fls. 24/31 alegando que a autora
nao reside mais no endereco informado; que a crianca pode ser
exposta a situacao de risco devido ao envolvimento da reque-
rente com um egresso do presidio de carater perigoso; que o
companheiro da requerente no passado ja sequestrou o menor e
fez ameacas contra os reus; que a suspeitas que a autora esteja
fazendo uso de substancias quimicas. Juntaram documentos.
Paralelamente, a requerente peticionou informando que ficou
impossibilitada de visitar seu filho devido a atitude dos reque-
ridos, em manifesto descumprimento a ordem judicial, obri-
gando-a a se socorrer da policia militar para tentar localizar a
crianca. Pediu a prisao dos requeridos, seus pais, e juntou do-
cumentos. E o sucinto relato. DECIDO Ante de mais nada, e
preciso assinalar a atitude irresponsavel do oficial de justica ao
intimar os requeridos da decisao liminar as 19:59 horas do dia
anterior a data das visitas, ou seja, um minuto antes do horario
previsto no artigo 172, caput, do Codigo de Processo Civil e
numa sexta-feira, obstaculizando o direito dos requeridos de
terem acesso aos autos em manifesto prejuizo a crianca dado o
desdobramento dos fatos. Analisando os autos, trata-se de alte-
racao de guarda proposta pela genitora do menor J. E. de A.
contra seus avos, que detem a guarda do menor. Deferida a
liminar, as partes peticionaram nos autos demonstrando a exis-
tencia de serio dissenso envolvendo guarda, algumas das ques-
toes sucitadas sao dignas de preocupacao, pois dizem respeito
ao bem estar da crianca. De fato, consta dos autos que a
genitora/autora, ao contrario do afirmado na inicial, nao mora
no endereco informado, consoante declaracao de fls. 36, sen-
do desconhecida as razoes que a levaram a faltar com a ver-
dade em juizo. Consta igualmente, que o companheiro da
genitora ja subtraiu o menor da guarda dos requeridos, bem
como ameacou ambos, sendo inegavel sua indole criminosa,
dadas as diversas condenacoes que registra e que foram com-
provadas nos autos. Enquanto isso, a atitude da requerente
em nada contribuiu para a solucao do impasse, pois, quando
verificou que os requeridos nao estavam em casa, acionou a
policia militar esquecendo-se de que os avos detem a guarda
da crianca e que a eles compete velar por seu bem estar e
chegando ao cumulo de peticionar pedido a prisao dos reus,
seus pais. Diante da atitude da genitora e das duvidas de-
monstradas pelos requeridos atraves dos documentos junta-
dos, que contrariam as alegacoes contidas na inicial, haven-
do fundado receio de que a genitora posso de evadir com a
crianca, pois sei endereco e desconhecido e no passado ja
subtraiu o menor da guarda dos avos, em evidente prejuizo
ao bem estar da crianca, o qual, de acordo com os documen-
tos juntados nos autos, vive com os requeridos a mais de
dois anos, inexistindo prova de qualquer vinculo com a genito-
ra, entendo conveniente que as visitas sejam realizadas na resi-
dencia dos requeridos e sob supervisao destes. Por tudo isso,
revogo, em parte o despacho de fls. 20 para o fim de fixar o
direito de visitas a autora em sabados alternados, das 13:00 as
17:00 horas, na residencia dos requeridos. Por ora nao vejo
necessiadade de que as visitas sejam acompanhadas de assis-
tente social e psicologo. Indefiro o pedido de prisao dos reque-
ridos por ser incabiveis na especie ja que se trata de crime de
competencia do Juizado Especial Criminal e pelos mesmos
motivos, indefiro o pedido de instauracao de inquerito policial.
Int. Em, 25/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ADEMIR TOMAZ DE
LIMA-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-953/2006-CLAUDIO JOSE
SEBASTIAO e outros x ESTE JUIZO.-/////(A parte interessada
deverá retirar o mandado de inscricao, o qual encontra-se dis-
ponível neste Cartório).///// Adv. CAMILA TEBET-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1097/2006-BANCO ITAU
S/A. x SAMUEL CORREA DE OLIVEIRA. -”Vistos. Docu-
mentalmente provada como esta a mora, autorizo liminarmente
a busca e apreensao do bem discriminado na inicial. Cite-se o
reu para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com adverten-
cia de que, no prazo de cinco (05) dias, a contar do cumpri-
mento da liminar, podera pagar a integralidade da divida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial e que, na falta desse pagamento, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciariamente con-
solidar-se-ao no patrimonio do credor, ao passo que se o debito
for quitado, o bem lhe sera restituido livre de onus (art. 3º,
paragrafo 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com redacao que
lhe foi introduzida pela Lei nº 10.931/04). Int. Diligencias ne-
cessarias.////////(A parte interessada devera primeiramente efe-
tuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica para
efetivo cumprimento do Mandado de Busca e Apreensao e Ci-
tacao)///////Em, 18/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-1323/2006-IZAEL MORA-
ES DE OLIVEIRA e outros x BALMAN & BEVERVANSO
LTDA e outros -”Pretendem os autores, a concessao de liminar
com vistas a sustacao dos protestos de titulos referidos na ini-
cial alegando a falta de origem dos mesmos. E o relatorio.
DECIDO. A liminar deve ser deferida, uma vez que a duplicata
pressupoe a existencia originalmente de uma relacao juridica
de compra e venda ou prestacao de servico. Inexistindo tal re-
dacao juridica, e expressamente vedada a emissao do titulo,
sendo por demais conhecidos os efeitos deleterios dos protes-
tos com a restricao ao credito imposta a autora, devendo ser
deferida a medida. Ante o exposto, defiro a liminar pretendida
mediante prestacao de caucao real ou fidejussoria, no prazo de
cinco dias. Oficie-se. Efetivada a medida, cite-se. Int. Em, 11/
10/2006.//////////(A parte autora deverá instruir os expedientes

com as cópias necessárias).////// (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDEMILTON
SCHARNOVEBER e EDINEI CESAR SCREMIN-

59.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-1328/2006-AR-
TUR FERREIRA DE SOUZA FILHO. x MASSA FALIDA DE
PLANESERV PLANEJAMENTO E SERVICOS e outros -”Ma-
nifeste-se o Falido e o Sindico no prazo de cinco dias. Apos
vista ao i.r. do Ministerio Publico. Em, 11/10/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO - SINDICO e ADRI-
ANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-351/2006-Oriundo da
Comarca de JD DA VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x CLARICE FRANCISCO. -(A
parte interessada devera primeiramente efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justica para o efetivo cumprimento
do Mandado)-Adv. GILBERTO STINGLIN -LOTH-

61.-ADOCAO-76/2006-RUY FERNANDO MULLER E OLGA
VIPIESKI MULLER. x ESTE JUIZO. -”Defiro a guarda provi-
soria aos requentes. Intime-se os requerentes a cumprir o con-
tido nos itens II da cota retro. Ao estudo social.//////(A cota
ministerial nos seus itens II, opina pela intimacao dos reque-
rentes para que cumpram o disposto no art. 165, inc. V, do
E.C.A.;...)///////Em,02/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ALDO DE SOU-
ZA PICANCO-
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1.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-819/2003-MAGALI
APARECIDA GARCIA x AMARILDO PASE -”1. As partes sao
legitimas e estao regularmente representadas. 2. Nao existem
preliminares a analisar. 3. Presentes as demais condicoes da
acao e pressupostos processuais de constituicao valida e regu-
lar do processo, dou o feito por saneado e designo audiencia de
instrucao e julgamento dia 22/06/07, as 14:00 horas, primeiro
viavel na pauta. 4. Fixo pontos controvertidos a serem objetos
de prova: a)prova da contribuicao da partes na aquisicao do
patrimonio; b) necessidade de alimentos; d) possibilidade do
requerido ao pagamento. 5. Defiro a producao de prova oral
consistente na depoimento pessoal do requerido e das testemu-
nhas a serem oportunamente arroladas e documental, desde que
se trate de documento novo. Int. Em, 11/08/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. RENE JULIO e MARICY PORTUGAL WERNECK-

2.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-331/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x JOSE SEBASTIAO MACHA-
DO DOS STOS e outros -” Recebo a apelacao de fls. 21/39 em
ambos os feitos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justica do Paraná com as cautelas devidas. Em, 16/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

3.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-917/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x GUIOMAR GONÇALVES RI-
BEIRO e outros -” Vistos e examinados... Cujo o objeto e co-
branca de IPTU do(s) ano(s) de 1995, 1999 e 2000, do imóvel
com indicacao fiscal nº02.01.01.021.0992.01. Pago o valor do
débito pelo executado, jugo extinto o processo com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Em, 16/
10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

4.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-974/2001-MUNICí-
PIO DE QUATRO BARRAS x IGN e outros -” Vistos e exami-
nados... Cujo o objeto e a cobranía de IPTU dos anos de 1993
a 2000, do imovel com indicaíao fiscal nº
02.02.01.017.0026.01. A exequente, requer ás fls 14/15, a exti-
níao do feito com fulcro no artigo 26 da lei 6.830/80, alegando
que ajuizou a aíao desconhecendo que o proprietário seria a o
proprio MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS. Trata-se de in-
terposiíao de demanda de tributo inexistente, na qual a exe-
quente inscreveu o débito em divida ativa em nome de possível
anterior proprietário. Este Juízo tem entendido ser de respon-
sabilidade do proprietário a atualizaíao junto a os setores perti-
nentes, porém, propria exequente é a proprietaria do imóvel,
nao resta dúvida que o ajuizamento foi imbuido de falta de boa
fé. Responsabilidade é exclusiva do exequente, o qual, nao to-
mou os cuidados necessários quando do ajuizamneto de de-
manda. Julgo extinto os presentes autos, com fulcro no art. 267,
V, do Código de Processo Civil, condenando a exequente ao
pagamento das despesas processuais, amparado no art. 26 do
CODEX. Em, 16/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. OTELIO RENATO
BARONI-

5.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1611/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS x MARIA MENDES EZEQUIEL
DO NASCIMENTO e outros -” Vistos e examinados ... Cujo o
objeto é a cobranca de IPTU do ano (s) de 1996 e 2000, do
imóvel com indicacao fiscal n.º01.01.01.046.0344.01. Pago o
valor do débito pelo executado, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Em, 16/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

6.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1693/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS x NARCISO ANTONIO DOS
SANTOS e outros -” Vistos e examindos... Cujo o objeto é a
cobranca de IPTU do ano (s) de 1998 e 2000, do imovel com
indicacao fiscal nº01.04.01.040.0355.01. Pago o valor do dé-
bito pelo executado, julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Em, 16/
10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1706/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS x NELSON DE OLIVEIRA e
outros -” Vistoe e examinados... Cujo o objeto é a cobranca de
IPTU do ano(s) de 1995 parcela 02 e03, 1997, 1998,
1999 e 2000, do imovel com indicacao fiscal nº
01.01.01.036.0156.01. Pago o valor do debito pelo executado,
julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil. Em, 26/08/2006. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
OTELIO RENATO BARONI-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1768/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS x ODETE DE LARA e outros -”
Vistos e examinados... Cujo o objeto é a cobranca de IPTU do
ano (s) de 1994,1995, 1996, 1997, 1998, do imovel com indi-
cacao fiscal nº02.01.01.023.0417.01. Pago o valor do débito
pelo executado, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo civil. Em, 21/08/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2042/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS x SOLON VIEIRA e outros -”
Vistos e examinados... Cujo o objeto e a cobranía de IPTU dos
anos de 1998 a 2000, do imovel com indicaíao fiscal nº
02.02.01.017.0048.01. A exequente, requer ás fls 12/13, a exti-
níao do feito com fulcro no artigo 26 da lei 6.830/80, alegando
que ajuizou a aíao desconhecendo que o proprietário seria o
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS. Trata-se de interposiíao
de demanda de tributo inexistente, na qual a exequente inscre-
veu o débito em divida ativa em nome de possível anterior pro-
prietário. Este Juízo tem entendido ser de responsabilidade do
proprietário a atualizaíao junto a os setores pertinentes, porém,
a propria exequente é proprietaria do imovel, nao resta dúvida
que o ajuizamento foi imbuído de falta de boa fé. A responsabi-
lidade é exclusiva do exequente, o qual, nao tomou os cuida-
dos necessários quando do ajuizamneto de demanda. Julgo ex-
tinto os presentes autos, com fulcro no art. 267, V, do Código
de Processo Civil, condenando a exequente ao pagamento das
despesas processuais, amparado no art. 26 do CODEX. Em,
16/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito -W Adv. OTELIO RENATO BARONI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 20/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 20/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” manifeste-se a parte autora. Em, 20/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 19/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora o interesse
na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-67/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 19/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-sea parte a autora sobre o
interesse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora o interesse
na execucao da sentenca. Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,05/10/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora o interesse
na execucao da sentenca. Em,01/06/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora o interesse-
na execucoa da semtanca. Em,01/09/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-84/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 20/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora sobre o in-
teresse na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. EDIO CHAVAREN-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora o interesse
na execucao da sentenca . Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila
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Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 19/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte sobre o interesse
na execucao da sentenca. Em,01/09/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 17/10/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Mnifeste-se a parte autora o interesse
na execucao da sentenca. Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO
CHAVAREN-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora. Em, 19/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora.
Em, 17/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE QUATRO BARRAS -” Manifeste-se a parte autora.
Em, 19/09/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. EDIO CHAVAREN-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2004-PEDREIRA LUSA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em,05/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA e ALEXANDRE PYDD-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-222/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PIXEL SYSTEMS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -” Mani-
feste-se a parte autora sobre a carta negativa que voltou pelo
correio com endereco do executado. Em, 17/10/2006. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE e ALEXANDRE
PYDD-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-24/2005-FAZENDA
NACIONAL x BUBLITZ, BUBLITZ & CIA LTDA e outros -”
Face a razoes da exequente, manifeste-se o executado podendo
nomear novo bem para a garantia da demanda. Em, 18/09/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e MANOLO AU-
RELIO B KELLER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2005-PEDREIRA DU-
ARTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -” Sobre a contestacao, diga a requerente. Em, 06/09/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-318/2005-MUNICIPIO
DE QUATRO BARRAS x RODOMODAL LOCACOES E
LOGISTICA LTDA -” Nos presentes autos de Execucao fiscal,
que visa o recebimento de tributos pendentes, acabou doutro
modo, tornando-se procedimento de discussao de garantia ao
mesmo. Ora, citado o executado nomeou Empilhadeiras para a
garantia, nao sendo aceito pelo exequente, entendi que haven-
do de correr a execucao de forma menos gravosa ao executado,
poderia ser tomado por termo a nomeacao das Empilhadeiras,
ficando o representante legal na qualidade de depositário. Vis-
lumbrou o exequente a nesessidade de remocao dos bems, ao
qual, deferi o Sr. Oficial de Justica, ao dar cumprimento a me-
dida, nao encontrou as Empilhadeiras no pátio da executada, e
a empresa sequer soube informar onde estariam as mesmas.
Causa estranheza, que no mundo da tecnologia de informaco-
es, restaria o óbivio, a representacao documental comprovando
estarem os veículos em algum lugar, locado ou guardado. Des-
te modo, provocado o executado a apresentar os bens penhora-
dos, juntou aos autos pedido de penhora sobre imóvel de pro-
priedades do sócio cotista, ressalto que, a peticao data de 05/
05/2006, e protolada somente em 19/10/2006, ao mais, já há
bem penhorado nos autos, e caso fosse, tratar-se-ia o pedido de
substituicao de bem penhorado. Aos fatos decido. 1) Indefiro o
pedido de penhora sobre o bem imóvel, eis que existe penhora
sobre bem de propriedade da executada. 2) Indefiro o pedido
de prisao do depositário infiel, por nao vislumbrar as condico-
es para a mesma no momento. 3) Acolho o pedido da exequen-
te devendo ser intimado o depositário Sr. Gilmar Fatuche para
que no prazo de 48 hrs (quarenta e oito horas), proceda o depó-
sito judicial em dinheiro no valor equivalente as empilhadeiras
nomeadas, sob pena de nao o fazendo configurar-se na quali-
dade de depositario infiel, podendo ser-lhe decretado a prisao
civil por até 1 (um) ano. 4) Indefiro o bloqueio-penhora, de
contas correntes do sócio da executada, já que tal medida po-
deria ser efetuada somente quando da quebra da personalidade
jurídica da executada, nao havendo nos autos elementos para o

deferimento. 5) Quanto a penhora sobre numerários bancários
da executada, via oficios ou Sistema SISBACEM-JUD, aguar-
de-se o prazo concedido ao depositario no item 3, para posteri-
or análise. Diligencias necessarias. Intime-se. Em,23/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. OTELIO RENATO BARONI e ALESSANDRA
SCHUTA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-219/2006-RODOMODAL
LOCAÇOES E LOGISTICA LTDA x MUNICIPIO DE QUA-
TRO BARRAS-Adv. ALESSANDRA SCHUTA e OTELIO
RENATO BARONI-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-237/2006-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x NU-
TRIS TECNOL. E SISTEMA DE NUTRIÇAO LTDA e outros
-” Tendo em vista o principio da unidade e da universalidade
da falencia, tendo em vista que fora decretada na 4º Vara da
Fazenda Publica do Foro Central desta Comarca em data ante-
rior a sentenca deste Juízo, declino a competencia deste Juízo,
declino a competencia deste Juízo para o processamento e jul-
gamento do feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo
referido. Em, 11/10W/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LEONARDO ZA-
GONEL SERAFINI-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANO HUBER JUNIOR 0019 000111/2005
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0015 000764/2003
ANA LETICIA DIAS ROSA 0004 000474/1999
ANGELA CORREA 0003 000011/1995
ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0024 000764/2006
ANTONIO WALDEMAR SAVIO 0001 000193/1994
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0018 000527/2004
CESAR E MISAEL DE ANDRADE 0028 000136/2006
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0021 000615/2006
DANIELE DE BONA 0005 000424/2001
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0005 000424/2001
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0011 001067/2002
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORE 0017 000431/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0016 000770/2003
FERNANDA PUNCHIROLLI TORR 0025 000962/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0011 001067/2002
FRANCYS MENDES 0012 000106/2003
GIORDANO SANTOS RECH 0004 000474/1999
HELOISA HELENA BENATO 0009 000769/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 0009 000769/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0007 000018/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0017 000431/2004
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0013 000244/2003
JOEL BATHKE 0021 000615/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000637/2006

0023 000742/2006
KARLLA MARIA MARTINI 0014 000307/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0015 000764/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0012 000106/2003

0027 316440/2006
LUIZ MAZZA 0011 001067/2002

0015 000764/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0020 000115/2006
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0016 000770/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0008 000228/2002
MARCIO TADEU BRUNETTA 0006 000533/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0026 313616/2006
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0003 000011/1995
MILTON FERREIRA 0003 000011/1995
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0009 000769/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000770/2003
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0002 000415/1994
NIVALDO MIGLIOZZI F.233.1 0027 316440/2006
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0003 000011/1995
PABLO BONILLA CHAVES 0014 000307/2003
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0006 000533/2001
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0001 000193/1994
RAFAEL RAMON 0029 000144/2006
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0009 000769/2002

0019 000111/2005
RENATO BORGES DE MACEDO J 0004 000474/1999
ROBERTO STOLTZ 0014 000307/2003
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0019 000111/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 000415/1994
SILVIO SEGURO 0010 000981/2002
TANIA CRISTINA FERREIRA 0018 000527/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0005 000424/2001
VILSON GUDOSKI 0008 000228/2002

0026 313616/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0028 000136/2006

1. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-193/1994-MARIA
TEREZA MORAIS LUGINHESKI x RAUL LUGINHESKI-
Julgo por sentença para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 123 a 126 destes autos de
inventareio dos bens que ficaram por falecimento de RAUL
LUGINHESKI adjudicando a viuva meeira e sua meação e
aos herdeiros os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados direitos de terceiros. As questões letigio-
sas as partes deveram resolver em ação propria. Pagas as
custas e cumprida a legislação fiscal, expeçam-se o formal
de partilha. P.R.I. - Advs. RAFAEL JAZAR ALBERGE e
ANTONIO WALDEMAR SAVIO-.

2. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-415/1994-RIO PARANA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS e outro
x ELZA SUELI GRIL GUAREZI E OUTRA- Homologo a de-
sistencia da presente, para os fins do art. 158/ do CPC e julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do CPC, somente com relação a
requerida Dalila de Siqueira Gril. P.R.I. - Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

3. DESAPROPRIAÇÕES-11/1995-SANEPAR x BEATO AN-
TONIO BOARON E S/M-Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
238v (Providecniar o art. 19 do CPC). - Advs. MILTON FER-
REIRA, ANGELA CORREA, MAURO SOVIERSOSKI TA-
TARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-.

4. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-474/1999-MICROSOFT
CORPORATIOM x PORCELANAS SCHIMIDT S/A- Acerca
da impugnação de fls. 496, diga a exequente em cinco dias. -
Advs. GIORDANO SANTOS RECH, ANA LETICIA DIAS
ROSA e RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-.

5. -424/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC. E
INVESTIM. x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA- Manifes-
te-se o autor acerca do conteudo do oficio de fls. 110 (veiculo
retido na 7ª Superintendencia de Policia Rodoviaria Federal de
Ponta Grossa). - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

6. INDENIZACAO SUMARIA-533/2001-AMALIA ZANLO-
RENSI x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO- Sobre o laudo
complementar emetido pela perita, manifestem-se as partes em
dez dias. No mesmo prazo, digam as partes se desejam produ-
zir outras provas em audiencia. - Advs. PEDRO ANGELO
ANDREASSA e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

7. USUCAPIãES-18/2002-ANTONIO VIEIRA e outro x ESTE
JUIZO- Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para que
proceda o registro da sentença de fls. 152/156, independente-
mente do recolhimento das custas, uma vez que os autores são
beneficiários da Assistência judiciária Gratuita. Após inexis-
tindo requerimento, arquivem-se, procedendo ao comunicações
necessárias. - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-
LHO-.

8. REPARACAO DE DANOS-228/2002-ROBERTO WESO-
LOVSKY x JOAO MARIA DE OLIVEIRA MEDEIROS- So-
bre a baixa dos autos do TJ, digam as partes. Nada sendo re-
querido, arquivem-se. - Advs. VILSON GUDOSKI e MARCIO
ADRIANO PINHEIRO-.

9. REPARACAO DE DANOS-769/2002-COCEL - COMPA-
NHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x ROMEU IVO
CAVALLI e outros- ANTE O EXPOSTO, declaro extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, forte no art. 267, inciso VI do
CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$
12.000,00, rateados proporcionalmente para cada réu, na for-
ma do que dispoe o art. 20 § 4º do CPC. Assim, para cada réu,
caberão honorarios advocaticiosde R$ 2.000,00. Cumpra-se, no
mais, disposto no Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. P.R.I. -Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN,
HELOISA HELENA BENATO, ITALO TANAKA JUNIOR e
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

10. USUCAPIãES-981/2002-SEBASTIAO GEQUELIN e ou-
tros x ESTE JUIZO-Ao interessado para, em cinco dias, mani-
festar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 123v
(Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv. SILVIO SEGURO-.

11. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1067/2002-ROMEU
ANTONIO SILVA BERALDO x BANCO DO BRASIL S.A-Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 70v ((providecniar o art. 19
do CPC). -Advs. LUIZ MAZZA, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO-.

12. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-106/2003-JOSE
ROBERTO CLASS e outros x JOAO LUIZ CLASS- Julgo por
sentença para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls.04, destes autos de inventario dos bens deixados
por Joao Luiz Class, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os di-
reitos de terceiros. Pagas as custas, expeça-se formal de parti-
lha, e, a seguir, arquivem-se estes autos. P.R.I. - Advs. LUIZ
ANTONIO MORES e FRANCYS MENDES-.

13. ALVARA DE PESQUISA-244/2003-MINERACAO BRAS-
BOL LTDA x ESTE JUIZO DNPM 826.643/2001- Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de Desistência, formulado pela Autora, às fls. 93, jul-
gando extinto o processo, sem resolução do mérito, conforme
dispõe o Inciso VIII do art. 267 do CPC. Oportunamente, dê-se
vista ao Ministério Público. Cumprida as diligências legais,
arquivem-se estes. P. R. I. - Adv. JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-.

14. USUCAPIãES-307/2003-JORGE EUGENIO FAISST E CIA
LTDA e outro x ESTE JUIZO- Face a existencia de interesse
da Unoão e considerando o teor do disposto no art. 109, I da
Cosntituição federal, a competencia para apreciação e julga-
mento deste feito e da Justiça Federal. Diante do exposto, de-
claro a incompetencia deste juizo para processar e julgar este
feito. Com fulcro no art. 113 do CPC determino a remessa dos
presentes autos a Justiça Federal. - Advs. KARLLA MARIA
MARTINI, PABLO BONILLA CHAVES e ROBERTO
STOLTZ-.

15. -764/2003-BV FINANCEIRA S.A x IVANEA CORREA
ZUMMERMANN- Sobre a baixa dos autos do TJ, manifestem-
se as partes. Nada sendo requerido, arquivem-se. -Advs. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e LUIZ MAZZA-.

16. -770/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x SUELI RO-
DRIGUES DE LARA- Remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Parana. -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES-.

17. RECISAO DE CONTRATO-431/2004-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x OSVALDO DO ROCIO RIBEIRO DA
CUNHA e outro- Sobre a baixa dos autos do Egregio tribunal
de Justiça manifestem-se as partes. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se. - Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA e DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

18. DESPEJO-527/2004-JOAO GILBERTO ZANIN e outro x
PORCELANAS PEQUIM ARTES DA CHINA LTDA e outro-
Manifeste-se a executada acerca da proposta de fls. 186/187.
(efetuar o pgto de R$ 3.231,94, mais juros e correção moneta-
ria....). - Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e TANIA
CRISTINA FERREIRA-.

19. -111/2005-COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE
ENERGIA - COCEL x CROMOS EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA- Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Parana. - Advs. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, ADRIANO HUBER JUNIOR e ROSIANE FO-
LLADOR ROCHA EGG-.

20. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-115/2006-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ALVES DE OLIVEIRA- Acerca da cer-
tidão de fls. 30v, manifeste-se a parte autora em cinco dias (Bus-
ca e Apreensão negativa). - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-615/2006-NILTON CEZAR
GONCALVES x IRINEU SELESTINO DE QUEIROZ- Acerca
do petitório de fls. 26/27, diga o autor, após, certifique-se se o
feito foi contestado, tempestivamente, pelo requerido - Advs.
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO e JOEL BATHKE-
.

22. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-637/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A CFI x MOACIR ANTONIO TRENTINI- Ao
autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

23. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-742/2006-BANCO
FINASA SA x MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA CA- Ao
autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

24. A. PRECEITO COMINATORIO-764/2006-DARCY BEN-
TO DE ABREU x GERALDO ANTONIO FELIPE- Manifeste-
se o autor acerca da certidão de fls. 27 (AR de citação retornou
sem cumprimento * Nº indicado não existe). - Adv. ANGELO
JOSE MARTINS DE MATTOS-.

25. INTERDIÇÃO E CURATELA-962/2006-MARIA MADA-
LENA MANESKI DOS ANJOS x JOAQUIM PEREIRA DOS
ANJOS-Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 53V Citação negati-
va * devera o autor declinar o endereço ou ponto de referencia,
e/ou acompanhar a diligencia). -Adv. FERNANDA PUNCHI-
ROLLI TORRESANI-.

26. AGRAVO DE INSTRUMENTO-313616/2006-CORN PRO-
DUCTS BRASIL LTDA x CLAUDIONOR COSME GONÇAL-
VES- Arquivem-se com as devidas baixas e anotações. - Advs.
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e
VILSON GUDOSKI-.

27. AGRAVO DE INSTRUMENTO-316440/2006-MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x DIRCEA PADILHA APOLINARIO-
Arquivem-se com o devido controle processual. -Advs. NIVAL-
DO MIGLIOZZI F.233.1012 e LUIZ ANTONIO MORES-.

28. CARTA PRECATORIA-136/2006-Oriundo da Comarca de
1ºVARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-AMANDA
INANDIARA CORREA DOS SANTOS e outros x RODONOR-
TE e outro- Redesigno o ato para o dia 24/04/2007, as 13:30
horas. - Advs. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e CE-
SAR E MISAEL DE ANDRADE-.

29. CARTA PRECATORIA-144/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA-GER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x RICARDO
MARTINS-Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.15 (Providec-
niar o art. 19 do CPC). - Adv. RAFAEL RAMON-.

Comarca de Capitão Leônidas Marques - Estad
Vara Única - Relação nº 53/2006
Juíza de Direito DANIELE MIOLA
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0008 000074/2003
EMERSON BUSANELLO 0004 000273/2000
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ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0005 000073/2001
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0011 000193/2004
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NOELI SIL-
VESTRO RAMOS-Defiro o pedido retro, pelo prazo de dez
dias.Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x A.A. JACOBOWSKI E CIA LTDA
CGC-75.056.648/0001-89 e outros -Manifestem-se as partes,
quanto a conta geral no valor de R$ 78.664,13, no prazo
legal.ADV:-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e NEREI
ALBERTO BERNARDI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x CRISROSA MOVEIS LTDA CNPJ N.º
78.754.306/0001-20 e outros -Manifestem-se as partes, quanto
ao laudo de avaliaçÔo no valor de R$ 42.000,00 e conta geral
em R$ 133.502,60, no prazo legal.ADV: LUIZ ANTONIO
LUNARDI-

4.-ACAO POPULAR-273/2000-ANTONIO PACIFICO COR-
REA x MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA e ou-
tros -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. IRINEU CREMA, NEREI
ALBERTO BERNARDI, EMERSON BUSANELLO e ELI-
SANGELA ALONÇO DOS REIS-

5.-ACAO DE COBRANCA-73/2001-DEOCLIDES DOSSENA
x MUNICIPIO DE CAPITÂO LÊONIDAS MARQUES -Cum-
pra-se o v. acordao. -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
e ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

6.-CURATELA-192/2002-D.A.A. x I.A.A.-Aguarda em cartó-
rio o curador nomeado, afim de assinar o termo de compromis-
so legal.Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e ELISANGELA
ALONÇO DOS REIS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR. x TEREZA DE FA-
TIMA FARRAPO -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se a parte requerente. -Adv. MARCO ANTONIO MICHNA,
SILVIA FATIMA SOARES e SALETE ZANON PERIN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-74/2003-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL x EDISON NUNES DAS
NEVES-Manifeste-se o autor, quanto a certidão do SR. Oficial
de Justiça.Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,
MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES, RONALDO JOSE
E SILVA e ELISANGELA ALONÇO DOS REIS-

9.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-290/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ OLDONI CPF Nº
476.233.819-20 e outros -Manifeste-se o(a) exequente, quanto
a petição das fls..106/107. -ADV:-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER-

10.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-56/2004-ARGE-
MIRO BARBOSA PRATES x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -Os presente autos foram julga-
dos extintos, por sentença do MM. Juiz de Direito.-Adv. ARY
DA SILVA FILHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2004-ARMINDO
WEISS e outros x BANCO BANESTADO S/A-PARTE FINAL
DA SENTENÇA DAS FOLHAS 50/61. Ante o exposto, e por
tudo mais que nos autos consta, com fulcro no art. 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos à execução deduzidos por Armindo Weiss
e Marilei Klasener Weiss em face o bando do estado do Paraná
S/A, todos qualificados nos autos, somente para o fim de deter-
minar a redução da multa contratual ao patamar de 2% (dois
por cento) sobre o valor do débito. Considerando que o embar-
gado decaiu de parte mínima do pedido formulado pelos em-
bargantes, condeno este ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono da parte ex adversa, aos
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), além dos fixados
na execução, tendo em mira o grau de zelo do profissional, o
tempo exigido para a prestação dos serviços e a natureza da
demanda. Entretanto, a exigibilidade de tais verbas deverá per-
manecer supensa, na forma do art. 12, da Lei nº. 1.060/50. P.R.I.
Adv. SALETE ZANON PERIN e CAMILO DE TONI-

12.-INTERDICAO-329/2004-ROZALVA SALETE TREVISAN
x MARIZA APARECIDA TREVISAN-Aguarda em cartório o
curador nomeado para assinar o termo de compromisso legal
de curador.Adv. ELISANGELA ALONÇO DOS REIS e NE-

REI ALBERTO BERNARDI-

13.-ALIMENTOS-27/2005-JESSICA ERENI DA CRUZ e ou-
tros x ETTORE JOSE DA CRUZ-Manifeste-se o autor quanto
a certidão negativa do oficial de justiça, do juízo deprecado,
providenciando o endereço atual do requerido, para posterior
intimação da audiência designada para o dia 16 de dezembro
de 2006, às 16:00 horas.Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-152/2005-LUIZ
DEFFACI x COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASVEL LTDA-PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS.59/
64.Isso posto, com fulcro no art.269, I, do Código de Processo
Civil,julgo procedente o pedido formulado por Luiz Deffaci,
qualificado na inicial, na presente ação ordinária de indeniza-
ção por danos morais movida em face da Cooperativa agrope-
cuaria cascavel LTDA - Cascavel, igualmente identificada, para
o fim de condenar a requerida ao pagamento da importância de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor do autor, a título de
danos morais, gorigida moneariamente a partir desta decisão e
acrescida de juros de mora desde a data do evento danoso, nos
moldes das Súmulas 43 e 54, do STJ. Em atenção ao princípio
da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas
prcessuais, sob a forma de reembolso, e honorários advocatíci-
os ao patrono da parte adversa, os quais fixos em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do artigo 20,
paragráfo 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o tempo
exigido para a prestação dos servisos. P.R.I.Adv. LEILA REGI-
NA FUSINATTO-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-70/2006-EMER-
SON BORBA EGER e outros x JOSE MOACIR EGER -Mani-
feste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. ALYSSON FOGAÇA DE
AGUIAR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2006-IVONE HAIDUK
DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A -As partes para que,
no prazo de dez dias, indiquem com clareza e objetividade as
provas que efetivamente pretendem produzir, apontando a fi-
nalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.-Adv.
GERALDO PEREIRA LACERDA e ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

17.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-156/2006-SHA-
RK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x
AUTO MECANICA CADILLAK LTDA -Aguarda em cartório
o pagamento das custas e despesas do Sr. Avaliador Judicial,
para posterior realização do laudo de avaliação.ADV:-Adv.
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-319/2006-LEO-
NARDO FELIPE SARTOR DA SILVA e outros x MAURO
CESAR DA SILVA-Ao autor para que junte aos autos o de-
monstrativo atualizado do débito, nos termos do art. 282 e 283
do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Adv. NAKIELY
CRISTINA LOPES-

19.-CARTA PRECATORIA-123/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1ª VARA CIVEL -BANCO NACIONAL S/A x
JOSE MARIA TEIXEIRA CPF 117.197.889-87 -Aguarda em
cartório a retirada dos ofícios expedidos, em cumprimento ao
contido no 5.8.8.2 do CN, devendo posteriormente encaminha-
los providenciando as despesas necessárias, especialmente junto
ao CRI(matricula atualizada).ADV:-Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e CARMELA MANFROI TISSIANI-

Comarca de Capitão Leônidas Marques - Estad
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELOY RUTZEN CPF-627.829.409-53
e outros -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

2.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-95/2000-AGENOR
BEZERRO TOURINHO x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELÉTRICA-Designado junto ao Juízo de
Direito da Comarca de Curitiba/Pr., inquirição da testemunha
para o dia 12 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas.A autora
para que manifeste-se no juízo deprecado sobre o requerimen-
to do Sr. Oficial de Justiça da fl. 30, ou seja a parte interessada
deverá providenciar o recolhimento das despesas inerentes ao
sr. oficial de justiça para o cumprimento das intimaçõesAdv.
MARIA ELIZABETH NEVES, JOSE CARLOS DA COSTA,
CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA, EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO e RONALDO JOSE E SILVA-

3.-INDENIZACAO-187/2001-MOACIR ANTONIO ZANATA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Cumpra-se o v. acordao. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES, GERALDO PEREIRA LACERDA e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2001-MARIA HELENA
RIOS DA SILVA x COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASVEL LTDA -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. NE-
REI ALBERTO BERNARDI, CAMILO DE TONI, NILBER-
TO RAFAEL VANZO e JOSE FERNANDO MARUCCI-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2002-SUPERMERCA-
DO TONIN LTDA x BELMIRO LUNARDI. PARTE FINAL
DA SENTENÇA DE FOLHAS 168/169. Isto posto, com fulcro
no art.267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinta, sem
resolução do mérito, a presente ação de embargos de terceiro
movida por supermercado Tonin Ltda contra Belmiro Lunardi,
ambos qualificados nos autos, porquanto evidenciada a ilegiti-
midade do embargante para figurar no pólo ativo da demanda.
Em atenção ao princípio da causalidade, condeno o embargan-
te ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorá-
rios advocatícios ao patrono da parte ex adversa, os quais fixos
em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), tendo em mira
o grau de zero do profissional, o tempo exigido para a presta-
ção dos serviços e a natureza da demanda, nos termos do art.
20, õ 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. ALESSAN-
DRE REIS FREITAS, JOSE RENACIR MARCONDES e ARY
DA SILVA FILHO-

6.-INSOLVENCIA-114/2003-EUGENIO ZALESKI x AMAU-
RI CESAR MADALOSSO -Manifeste-se o(a) autor.-Adv. LOU-
RIVAL CAETANO e MILTON JOSE GNOATO JUNIOR-

7.-ACAO DE COBRANCA-30/2006-NERI BARBOZA ZANO-
TELLI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-PARTE FINAL DA
SENTENÇA DE FOLHAS...Isso posto, com fulcro no art. 267,
inc. VI, do Código de Processo Civil, julgo extinta, sem resolu-
ção de mérito, a presente ação de cobrnça em relação à segun-
da e ao terceiro autores, Clarice Zanotelli Tormen e Clederson
Zanotelli, ambos qualificados nos autos, porquanto evidencia-
da a ilegitimidade dos mesmos para figurarem no pólo ativo da
demanda. Outrossim, com esteio no art. 269, IV, do Código de
Processo Civil, declaro prescrita a pretensão deduzida pela au-
tora Neri Barbosa Zanotelli na presente ação de cobrança mo-
vida em face de Liberty Paulista Seguros S/A, ambas qualifica-
das nos autos. Em atenção ao princípio da sucumbência, con-
deno os autores ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte ex
adversa, os quais fixos em R$ 400,000 ( quatrocentos reais),
tendo em mira o grau de zelo do profissional, a natureza da
causa (pouco complexa) e o tempo despendido para a execução
dos serviços (CPC, art. 20,õ 4º). A exigibilidade de tais verbas
deverá permanecer suspensa, na forma do art. 12, da Lei n.
1.060/50. P.R.I. Adv. BRENO FAGUNDES RAMOS e SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES-

8.-DECLARATORIA-61/2006-INDUSTRIA DE MOVEIS
MAYRA LTDA x CARLOS TAKEO SATO-ME-Ante a renún-
cia externada na petição retro, nomeio a Dra. SALETE ZA-
NON PERIN, onde aceitando o encargo deverá apresentar
resposta.Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e SALETE ZA-
NON PERIN-

9.-ACAO DE COBRANCA-98/2006-NOVA GERACAO MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MARCOS ANTONIO
LARGURA e outros -As partes para que, no prazo de dez dias,
indiquem com clareza e objetividade as provas que efetivamente
pretendem produzir, apontando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento.-Adv. NEREI ALBERTO BERNAR-
DI e FLAVIO ANTONIO A. FERNANDES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2006-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x AURELIO PETER-
NELA -Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifes-
te-se a embargante.-Adv. REJANE MARA S. DE ALMEIDA.-

11.-ACAO DE COBRANCA-182/2006-MUNICIPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA x H. NOVAKOSKI - LANCHONE-
TE - FI -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a par-
te requerente. -Adv. ARY DA SILVA FILHO.

12.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MADEIREIRA ALVAN LTDA e outros -
Aguarda em cartório o pagamento das custas e despesas do Sr.
Avaliador Judicial, para posterior realização do laudo de
avaliação.ADV:-Adv. FERNANDA TESSEROLI DA COSTA,
LUIZ CARLOS KRANZ, AUGUSTO CARRANO CAMAR-
GO, ALESSANDRO KISHINO, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES, GLORETE APARECIDA KATSCHI e ROSELI APA-
RECIDA BETTES-

13.-EXECUCAO FISCAL-39/2005-FAZENDA PUBLICA DO

MUN. DE CAPITAO L. MARQUES/PR x ANTONIO ALBI-
NO JACOBOWSKI -Aguarda em cartório o pagamento das
custas e despesas do Sr. Avaliador Judicial, para posterior rea-
lização do laudo de avaliação.ADV:-Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

14.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-25/2003-M.P. x
L.F.F. Isso posto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil e artigo 22, 24, x, todos da Lei n. 8.069/90, julgo
procedente o pedido deduzido pelo Ministério Publico na
presente ação de destituição do poder familiar movida contra
Leonidas Fonseca, ambos qualificados nos autos, para o fim de
decretar a perda do poder familiar exercido pela requerida em
relação ao menor Luís Felipe Fonseca. Por se tratar de causa
afeta á Justiça da Infância e da Juventude, nos termos do art.
141, õ 2º, do ECA a requerida fica isenta do pagamento da custa
e despesas processuais. P.R.I. -Adv. ARY DA SILVA FILHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-945/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRAMOTO COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PE•AS LTDA e outros -Devolu‡èo
dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo
em carga em data de 26/07/2006 com o Dr.-Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

2.-ACAO MONITORIA-509/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CERINO LORENZETTI -Devolu‡èo dos au-
tos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em car-
ga em data de 26/07/06, com o Dr.-Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

3.-ACAO MONITORIA-519/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ARI VETTORE-
LLO -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro)
horas. Processo em carga em data de03/07/2006 com o Dr.
Marcelo Eleno Brunhara.

4.-EXECUCAO ENT.DE COISA INCERTA-526/1999-I. RIE-
DI & CIA LTDA x VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA e ou-
tros -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro)
horas. Processo em carga em data de 27/07/2006 com o Dr.-
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

5.-COBRANCA-507/2000-OSVALDO SIMPLICIO DA SILVA
x PAULO ORLANDINI -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em
24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de 24/07/
06, com o Dr.-Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA-

6.-DEPOSITO-565/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x EVA SINTIA PIOTROWSKI -Devolu‡èo dos autos em
Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em
data de 25/07/2006 com o Dr.-Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-190/2002-TANIA REGINA
CARRA ORTOLAN COLOMBELLI e outros x RIOMADE
COMPUTADORES LTDA -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio
em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de
07/07/2006 com o Dr.-Adv. JURANDIR RICARDO PARZIA-
NELLO JUNIOR-

8.-INVENTARIO-972/2002-JURACI DA SILVA ROCHA x
CLAUDIO DOS SANTOS ROCHA -Devolu‡èo dos autos em
Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em
data de 12/07/2006 com o Dr.-Adv. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA-

9.-EXIBICAO DE BEM MOVEL-1012/2002-JESSICA DE
AMORIM NOVAES e outros x RENATO MARCOS DE LIMA
-Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) ho-
ras. Processo em carga em data de 12/07/2006 com o Dr.-Adv.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

10.-INVENTARIO-62/2003-HILDA RIGO DA SILVA x MAR-
COS TITO DA SILVA -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em
24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de 17/07/
2006 com o Dr.-Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

11.-INVENTARIO-662/2003-NILVA WEIDMANN x RAMIRO
WEIDMANN -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte
e quatro) horas. Processo em carga em data de 20/07/2006 com
o Dr.-Adv. EDER WAINE CUARELI-

12.-INVENTARIO-1054/2003-SERGIO LUIZ PUSEBON x
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MARISA SALETE DONADUSSI PUSEBON -Devolu‡èo dos
autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em
carga em data de 26/07/2006 com o Dr.-Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

13.-INDENIZACAO-626/2004-DENIS MARCELO TRZECI-
AK COSTA JUNQUEIRA x OLVIDE MENEGOTTO e outros
-Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) ho-
ras. Processo em carga em data de 20/07/2006 com o Dr.-Adv.
ANTONIO PEREIRA TOME-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-637/2005-COMERCIO DE
CEREAIS MONTAGNER LTDA e outros x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e qua-
tro) horas. Processo em carga em data de 25/07/2006 com o
Dr.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1033/2005-JOAO
HENRIQUE MENEGUEL x BANCO CNH CAPITAL S/A -
Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas.
Processo em carga em data de 19/07/2006 com o Dr.-Adv. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

16.-USUCAPIAO-474/2006-FABIO ANDRE MARTINS
ZAKESKI x ODILON DAMASCO CORREIA REINHARDT -
Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas.
Processo em carga em data de 12/07/2006 com o Dr.-Adv. JAI-
ME MARIANO-
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1.-EXECUCAO-451/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x SIDNEY CARVALHO GOMES E SEBASTIAO
ROLIM CARNEIRO-”Defiro a suspensão do feito por 0 6
(seis) meses. Após, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

2.-EXECUCAO-142/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MAURICIO QUADROS e outros-”Defiro o pedido
de suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

3.-EXECUCAO-171/1997-BANCO DO BRASIL S/A x SETA-
PLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros-”Primeiramen-
te, intime a exeq•ente para que se manifeste sobre a exceção
de pré-executividade apresentada.” - Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

4.-EXECUCAO-270/1997-HENDRIJKE KATERBERG KIERS
x SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS - CIA DE
SEGUROS-Às partes, ante o ofício de fls. 111 da Vara de Re-
gistros Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis da
Comarca de Curitiba - PR. - Adv. RAUL GALETO DINIES e
JOSE ELI SALAMACHA-

5.-INSOLVENCIA-125/1998-KUGLER VEICULOS LTDA x
MIGUEL ZAHDI JUNIOR-”A exeq•ente, às fls. 107/112, re-
quereu a decretação da prisão civil de depositário da prisão do
depositário Sr. Cláudio Kugler, por descumprimento do seu
mister de bem conservar a coisa (microcomputador) confiada a
sua guarda, bem como a ampliação da penhora. Às fls. 129/
130, o executado, em resposta, argumentou que entre a penho-
ra e o recolhimento do bem transcorrerm aproximadamente0 4
(quatro) anos e meio, de modo que é perfeitamente normal que
o aparelho apresente problemas em seu funcionamento. O exe-
quente replicou às fls. 134/136. Pois bem. Compulsando os
autos, verifica-se que o micromputador em questão foi penho-
rado na data de 11 de agosto de 2000, tendo o mesmo sido
avaliado às fls. 51 e 62. Não ocorrendo a sua venda, autorizou-
se a sua adjudicação ao exeq•ente (fl. 79). A carta de adjudi-
cação foi retirada por este em 29/05/2003, sendo que pela falta
de pagamento das custas o mandado de remoção e entrega dos
bens ao exeq•ente foi cumprido apenas em02/03/2005, con-
soante Auto de fl. 100. Dessa forma, consoante consignado pelo
executado, desde a penhora do bem até a data da entrega deste
ao requerente decorreram quase cinco anos - saliente-se que
dois anos decorreram em razão da inércia do próprio exeq•ente
- de onde se infere ser natural o perecimento da coisa, máxime
em se tratando de produtos de informática, que requerem uma
manutenção constante e, mesmo assim, com possibilidade de
pane e deterioração. Nesse sentido, o seguinte julgado: HABE-
AS CORPUS. PRISÃO CIVIL. INFIDELIDADE DO DEPO-
SITÁRIO NÃO CARACTERIZADA. DESGASTE NATURAL
PROPORCIONADO PELO LONGO DECURSO DE TEMPO.
INÉRCIA DO ARREMATANTE. CONSTRANGIMENT ILE-
GAL. CARACTERIZADO. 1. Apresenta-se infundado o de-
creto de prisão civil do fiel depositário, de sorte a caracterizar
o alegado constrangimento ilegal, se restam comprovados o
desgaste natural e a deterioração dos bens depositados, em ra-
zão do longo decurso do tempo e, inclusive, por mora do pró-
prio arrematante. 2. Preceentes jurisprudenciais. 3. Agravo re-
gimental prejudicado. Ordem concedida. (Habeas Corpus nº
1816/AL (200405000018346), 3ª Turma do TRF da 5ª Região,
Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha. j. 18.03.2004, unânime, DJU
27.04.2004). Dessa forma, ante o exposto, entendo que o Sr.
Depositário não descumpriu não descumpriu o seu mister em
conservar a coisa, de modo que inferido o pedido de prisão
civil. Ademais, quanto ao pedido final de fl. 137, item b, inde-
firo-o igualmente posto que descabido é de fundamentação le-
gal. Por fim, ante a conta de fl. 139/140 e a atualização da

avaliação do bem em questão diga o exeq•ente, bem como
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, MARCOS SERGIO J. MARTINS,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e OLDEMAR MARIANO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1998-RONICAR VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO FIAT S/A-”Considerando que,
apesar de intimado pessoalmente, consoante certidão de fl. 306-
verso, o requerente não se manifestou no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, com fundamento no artigo 267, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, determino a extinção do processo,
sem resolução do mérito. Condeno o exequente ao pagamento
das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas e anotações
de estilo.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e RONALDO LIMA MACHADO-

7.-MONITORIA-125/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARCOS VINICIUS NAPOLI e outros-”Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido o prazo,
diga o exeq•ente.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/1999-HIDEAKI JOBOJI
e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Ao exequente,
em cinco dias, sobre o ofício de fls. 461/463 da 4ª Vara Cível
da Comarca de Ponta Grossa/Pr - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

9.-COBRANCA (ORD)-35/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANSALMAR TRANPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA-”Da baixa dos autos, intime-se as partes. Nada
sendo requerido, arquive-se.” - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

10.-INVENTARIO-273/2000-CLEUSA MARIA MASCARE-
NHAS CALDEIRA x ANNA CARNEIRO MASCARENHAS-
”Homologo o cálculo do imposto para que surtam os seus efei-
tos legais, o que faço nos termos do artigo 1013, do Código de
Processo Civil. Formulem os interessados pedidos de quinhões
no prazo de 10 (dez) dias e digam, em igual prazo. Se houver
concordância, ao partidor e digam em05 (cinco) dias.” - Adv.
RAUL GALETO DINIES, VALERIA R. DINIES, GILDO IBE-
RE WOELNER MACEDO, RICARDO PAVAO TUMA e
EDUARDO TORRES MACEDO-

11.-INDENIZACAO-289/2000-ESPOLIO DE IRUMOARA
HILGENBERG PRESTES MATTAR e outros x MARCIO JOSE
RIBAS DE MATTOS e outros-”...Ante ao exposto, com fulcro
na legislação citada e demais dispositivos legais aplicáveis, julgo
procedente o pedido inicial para condenar os requeridos a in-
denizar o autor pelas benfeitorias implementadas no imóvel
objeto do contrato de arrendamento de fls. 21/22 e que vão
relacionadas às fls. 17: a) destoca com trator D4, incluindo
combustível, em 200ha; b) enleiramento, 200 ha; c) limpeza da
área, 200ha; d) pastagem, 100ha; e) cerca, 8000 mts; f) estra-
das, 8Km. O valor destas benfeitorias deverá ser apurado em
liquidação de sentença. Face a sucumbência, condeno os re-
queridos ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor
da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil...” - Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MA-
RINS, GRACIELA I. MARINS, ORLANDO RIBEIRO e WI-
LLIAM LU-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2000-AMANDIO KRA-
EMER FILHO x GIRSON DE MEDEIROS- Ao exeq•ente,
ante a certidão de fls. 186 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
SELMA APARECIDA R. GARCIA-

13.-EXECUCAO-189/2001-BANCO BRADESCO S/A x SER-
GIO MANOEL DE MEDEIROS e outros-”...Homologo o adi-
tamento ao acordo celebrado entre as partes às fls. 61/62, para
que surta os seus efeitos legais. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquive-se...” - Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

14.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-219/2001-MIEKE
BLOKZIJL-MOL e outros x EUGENIO IENK FERREIRA e
outros-Às partes, ante a manifestação de fls. 347 do Sr. Perito.
- Adv. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e DANIELA
FLAVIA MIRANDA-

15.-EXECUCAO-245/2001-BANCO BRADESCO S/A x SER-
GIO MANOEL DE MEDEIROS GOMES e outros-”...Homo-
logo o aditamento ao acordo celebrado entre as partes às fls.
131/132, para que surta seus efeitos legais. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” - Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-280/2002-ALISUL
ALIMENTOS S/A x AGROPECUARIA ELIMAR LTDA-À
exequente, ante os leilões negativos. - Adv. LUIS FELIPE LE-
MOS MACHADO-

17.-USUCAPIAO-203/2003-ALBERT REINDER BARKEMA
e outros x OZEAS DE MELLO e outros-”Diga a Dra. Silmara
de Mello.” - Adv. SILMARA DE MELLO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-ZELINDA DE
FREITAS SOUZA x MUNICIPIO DE CASTRO-”Aguarde-se
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos cálculos.” -
Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2003-OSMAR OLIVEI-
RA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE GUENSYO PURI-
FICADORES DE AGUA LTDA-Deferido o pedido de vistas
dos autos pelo prazo de cinco dias. - Adv. TAMAR NANCI
CHRISTMANN-

20.-DEPOSITO-269/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE VILMAR
APARECIDO DE MORAIS-”Ante o Termo de Entrega de bem
de fl. 72, diga o requerente.” - Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

21.-EXECUCAO-284/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x HOBERSON HEN-
NING ME-À exequente, ante os leilões negativos. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e JULIO VEIGA
NETO-

22.-USUCAPIAO ESPECIAL-287/2004-GILBERTO BRASIL
SANTOS e outros - Audiência de instrução e julgamento - 11
de janeiro de 2007, às 15:00 horas - Adv. CARLOS ROBERTO
DE ALMEIDA-

23.-DIVISAO E RESSARCIMENTO-773/2004-JOSE FLUGEL
x MIGUEL OSTHEIMER e outros - Audiência de conciliação -
09 de janeiro de 2007, às 14:30 horas - Adv. LEA MARIA
CARDOSO VILLELA e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

24.-COBRANCA (SUM)-880/2004-ADAUTO MACHADO DE
BONFIM x HSBC SEGUROS S/A-Ao requerente, para a reti-
rada dos ofícios expedidos. - Adv. PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS, MARCO ANTONIO
GROTT-

25.-INDENIZACAO (ORD)-943/2004-ADAUTO MACHADO
DE BONFIM x PEDRO PAULO RANKEL e outros - Designa-
da a data de 22 de novembro de 2006, às 18:00 horas, para
início dos trabalhos periciais - Perito: Dr. CARLOS AUGUS-
TO PEREIRA WALGER - Local: Portaria do Hospital Ana Fi-
orillo Menarim - Castro - Pr (em caso de dúvidas ligar para 41
3222-0542) - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS, OLDEMAR
MARIANO e ROSE AGLAIR NISGOSKI-

26.-USUCAPIAO-1104/2004-ANA CHAVES CANABARRO
MACHADO x EDITH KSINSIK HAIMA DE VRIES E S.M. -
“I - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
11.01.07, às 14:00 h., oportunidade em que serão tomados o
depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas tempes-
tivamente arroladas.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

27.-INDENIZACAO (ORD)-1107/2004-MOZAR TADEU
LOPES x PAGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA-
”Recebo o Recurso de Apelação interposto em seu duplo efei-
to. Intime o apelado para que apresente contra-razões no prazo
legal.” - Adv. MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

28.-RETIFICACAO DE PARTILHA-1162/2004-ADRIANE
CORDEIRO DA SILVA x -”...Isto posto, acolhendo as razões
ministeriais, e com fulcro no artigo 109 e seus parágrafos da
Lei de Registros Públicos e demais dispositivos legais aplicá-
veis à espécie, julgo parcialmente procedente o pedido para: a)
declarar nulo o assento de nascimento de Adriane Cordeiro da
Silva, de n. 882, fls. 250, do livro n. 13-A do Tabelionato e
Registro Civil do Distrito de Abapan; b) para que seja retifica-
do o assento de nascimento de Adriane Cordeiro da Silva, de n.
12.032, fls. 269, do livro 88 do CRC desta Comarca, para in-
cluir o nome de sua genitora Maria de Lourdes Cordeiro e de
seus avós maternos Aguinaldo Martins de Oliveira e Maria Luiza
Ribeiro Martins, tudo como consta da certidão de óbito de fls.
12 e certidão de casamento de fls. 67. Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Inrimem-se. Ciência ao Ministério
Público. Após o trânsito em julgado, arquive-se...” - Adv. DUL-
CE MARIA MENDES-

29.-INVENTARIO-118/2005-ALBERTO DALLARMI x ADE-
MILDE DALLARMI MARQUES-Às últimas declarações. -
Adv. RAUL GALETO DINIES-

30.-EXECUCAO-185/2005-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x MARCOS LEAL DROBENCKO ME-À
exequente, para o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente a
diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EDER ROMEL-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2005-ARY MILLA x
ANTONETTA JOHANNA TERESIA HELMER VAN HELVO-
ORT-Às partes, ante o ofício de fls. 175 da Vara de Registros
Públicos, Acidentes de Trabalhao e Precatórias Cíveis da Co-
marca de Curitiba - PR - Designado o dia 13/06/2007, para a
realização do ato deprecado. - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ
e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

32.-INDENIZACAO (ORD)-258/2005-SEBASTIAO DA CU-
NHA x RICARDO MENARIM DE LIMA e outros - Designada
a data de 22 de novembro de 2006, às 16:30 horas, para reali-
zação da perícia - Perito: Dr. Carlos Augusto Pereira Walger -
Local para início dos trabalhos: Vara Cível da Comarca de Cas-
tro - Edifício do Fórum - Adv. CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SER-
GIO J. MARTINS-

33.-COBRANCA (ORD)-290/2005-ERNESTO GUILHERME
KUGLER x KLAAS SCHOENMAKER - “Trata-se de agravo
retido interposto pelos requeridos às fls. 444/446, com as ra-
zões acostadas às fls. 453/460. A parte adversa apresentou con-
tra-razões às fls. 650/658. Pois bem. Em sede de pedido de
retratação, mantenho a decisão guerreada por seus próprios
fundamentos. Ressalte-se que o agravante, consoante informa
em seu petitório, reiterou os argumentos já despendidos por
ocasião da contestação, não trazendo nada de novo aos autos
que pudesse alterar o referido decisum. No mais, aguarde a
realização da audiência já designada.” - Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS, NEL-
SON ADRIANO DE FREITAS, ARTHUR PINTO DE LEMOS
NETTO e EDISON JOSE IUCKSCH-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-360/2005-DAVID MAR-
QUES GOMES x JOSE PEREIRA ALVES - “Vistos em sanea-
dor. I - Realizada audiência de conciliação, esta restou infrutí-

Castro
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fera. II - A preliminar arguida confunde-se com o mérito e será
oportunamente apreciada. No mais o feito está em ordem e o
declaro saneado. II - Defiro a produção de prova oral, que en-
tendo pertinente e necessária, consistente no depoimento pes-
soal das partes e na oitia de testemunhas tempestivamente arro-
ladas. Para tanto designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 10 de janeiro de 2007, às 15:00 horas...” - Adv.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e TALITA ANGELICA
HENRIQUES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2005-ANIZIO MENA-
RIM e outros x LUIZ CARLOS WEIGERT - Audiência de ins-
trução e julgamento -09 de janeiro de 2007, às 15:00 horas -
Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA-

36.-INQUERITO JUDICIAL-456/2005-SINDICO DA MASSA
FALIDA GUENSIO DO BRASIL LTDA. x MIZAEL CARNEI-
RO KUBIS e outros-”...Isto posto, acolhendo o parecer minis-
terial e com fulcro nos artigos 199 da Lei de Falências e 107,
inciso IV, do Código Penal, e Súmula 147 do STF, declaro ex-
tinta a punibilidade dos investigados, pela ocorrência da pres-
crição, determinando o arquivamento dos presentes autos, com
as comunicações necessárias e as devidas cautelas legais...” -
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, MATIAS ALVES DA
COSTA e CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

37.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-691/2005-EURIPE-
DES VALENGA ROCHA FILHO x JULIO CESAR GERYTCH-
”...Em razão do exposto, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, com esteio no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta a pequena com-
plexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o
tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL e EDISON JOSE IUCKSCH-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-729/2005-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE HE-
LIO FIETKOSKI-”...Ante o exposto, com base no artigo 3º,
parágrafo 1º, do Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente a ação
de busca e apreensão e conseq•entemente declaro consolida-
da a propridade e a posse plena e exclusiva do automóvel des-
crito na petição inicial, nas mãos do requerente e proprietário
fiduciário, observando-se as determinações supra. Sucumbente
o requerido, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios que, considerando a fragilidade da
causa, o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a pro-
lação de sentença - menos de01 (um) ano, e o trabalho desen-
volvido pelos advogados, bem como a lide foi julgada anteci-
padamente, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívi-
da. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. Comunicações e anotações necessárias...” - Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

39.-JUSTIFICACAO DE OBITO-731/2005-IBERTINA SOU-
ZA ALVES KUFF x -”...Ante o exposto, acolho o parecer mi-
nisterial e, de conseq•ência, julgo procedente o pedido inicial
formulado, determinando a expedição de mandado ao Cartório
competente, para que se proceda a lavratura do assento de óbi-
to pretendida, devendo nele constar os requisitos elencados no
artigo 80, da Lei 6015/73, consoante informado pela requeren-
te. Sem custas processuais, ressalvado o que dispõe o artigo
12, da Lei 1.060/50. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se...” - Adv. VI-
NICIUS MORAES CHAGAS LIMA-

40.-MONITORIA-39/2006-SINALTEC INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x VALTER ANTONIO DA LUZ-”...Conside-
rando que o requerido, devidamente citado, pagou a quantia
requerida na presente ação, tendo o requerente dado total qui-
tação dos débitos, determino a extinção da presente ação, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso II,
do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas ou
honorários ao requerido, ante o contido no artigo 1102 - C,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
desentranhamento dos cheques acostados aos autos, entregan-
do-se os mesmos ao requerido. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. CARLOS ALBER-
TO BRUSTOLIN e LISIANA GIUSTI-

41.-DESPEJO-61/2006-JULIO CESAR GERYTCH x EURIPE-
DES VALENÇA ROCHA FILHO-”Em observância ao princí-
pio do contraditório, intime-se o requerido para que se mani-
feste sobre a petição retro.” - Adv. ANTONIO ROQUE GO-
MES DO AMARAL-

42.-USUCAPIAO-118/2006-JOSE NERI SCHINEIDER - “I -
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/01/
07, às 14:00 h, oportunidade em que serão tomados o depoi-
mento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas tempestiva-
mente arroladas.” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

43.-EXECUCAO-123/2006-TRIUNFANTE PARANA ALI-
MENTOS LTDA x ADEMIR TADEU ELIA-À exequente, ante
os leilões negativos. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e
LUIS ANTONIO MONTANHA-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-181/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ALEXANDRE PEREIRA DE MIRANDA-Ao reque-
rente, para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção. - Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-194/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAO BENEDITO GO-
MES-”...Posto isso, homologo a desistência da ação de fls. 34,
para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, pelo que, com fulcro no artigo 267, inciso VIII,
também do Código de Processo Civil, extingo o presente pro-

cesso, sem julgamento do mérito. Desentranhem-se os documen-
tos como requer às fls. 34, mediante substituição por cópia. Com
fulcro no artigo 26 do Código de Processo civil, condeno a
exeq•ente ao pagamento das custas e despesas processuais. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se, observadas as formalidades legais...” - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-264/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x JORGE MANASSES PAULA SILVESTRE e
outros-Às partes, para especificarem as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiência a ser designada
para este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a
conciliação o feito será saneado em gabinete. - Adv. OLDE-
MAR MARIANO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

47.-ALVARA-399/2006-RENATA DE MATOS PENTEADO e
outros x -À requerente, para a retirada do Alvará Judicial expe-
dido. - Adv. JOSE JAIRO BALUTA-

48.-INDENIZACAO (ORD)-400/2006-SIRENE APARECIDA
PRESTES e outros x ELOITO SOLANO HASS - Redesignada
a audiência de conciliação para o dia 11 de janeiro de 2007, às
14:30 horas - À requerente, para informar o atual enderepo da
requerente Sirene - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

49.-COBRANCA (SUM)-455/2006-JURADILSON DE SAN-
TIS x BRADESCO SEGUROS S/A-”Especifiquem as partes
as provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir.” -
Adv. JOAO MANOEL GROTT e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-465/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x BERE-
NICE MACHADO BONILLA-”Em que se pese a revelia da
requerida, considerando que apresentou contestação - ainda que
intempestiva e, tendo em vista que a presunção da veracidade
dos fatos decorrente da revelia é relativa, em observância ao
princípio do contraditório intime-se o requerente para que se
manifeste.” - Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/2006-GOLTZ AUTO
PEÇAS LTDA x ODAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PE-
ÇAS LTDA-Às partes, para especificarem as provas que efeti-
va e justificadamente pretendem produzir, bem como digam
sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser de-
signada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo pos-
sível a conciliação o feito será saneado em gabinete. - Adv.
JORGE LUIZ MARTINS, NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES e LUIZ ANTONIO DE SAMPAIO TIENGO-

52.-DESPEJO-611/2006-MIARA KRUGER E CIA LTDA x A
C GOUVEIA E CIA LTDA ME-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como digam sobre eventual possibilidade de acordo em audi-
ência a ser designada para este exclusivo fim, cientes de que
não sendo possível a conciliação o feito será saneado em gabi-
nete.” - Adv. JOANINO ELEUTERIO e ADAO MONTEIRO-

53.-ALVARA-766/2006-ALBINO SCHULTZ x -”...Posto iss-
so, face os documentos acostados que refletem a legitimidade
da pretensão inicial, com fulcro no artigo 1.103 e seguintes do
CPC, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, deter-
mino que seja expedido Alvará Judicial, com prazo de validade
de 30 (trinta) dias, acolhendo a pretensão da autora exposta na
inicial e autorizando Albino Schultz a efetuar o levantamento
dos valores depositados na conta nº 5.770-7, oper.01, Agência
0387 da Caixa Econômica Federal, em nome da falecida espo-
sa Ecléa Martins Schultz no valor de R$ 4.694,14 (quatro mil,
seiscentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), bem
como restituição de imposto de rendas junto ao Banco do Bra-
sil em nome da mesma. Sem prestação de contas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se...” - Adv.
JOAO CAETANO SANDRINI-

54.-MONITORIA-837/2006-TRANSPORTES ARDO LTDA x
EXPRESSO REGALLY LTDA-À requerente, ante o retorno da
carta oficial expedida para citação da requerida - devolvida pelo
Correio, com a informação: “Mudou-se.” - Adv. LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER e GILMAR KUHN-

55.-EXECUCAO-905/2006-SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL e outros x REINILDA TE-
LES DOS SANTOS WILTEMBURG-Ao exequente, para a re-
tirada da carta precatória expedida. - Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-

56.-INTERDICAO-939/2006-MARIA HELENA RODRIGUES
BARBOZA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Designada a
data de 16 de janeiro de 2006, às 14:30 horas, para interrogató-
rio do interditando - Nomeada a Dra. Ligia V. Moreira, para o
cargo de perito - formulados quesitos pelo Juízo - À requerida,
para que formule seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias -
Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-50/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASIL CENTER
COMPANY CONFECCOES E CALCADOS LTDA e outros-
Autos baixaram do Tribunal em data de 25/10/2006. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-815/2002-MUNICI-
PIO DE CARAMBEI - PARANA x SILVIA RENATA DE
GEUS-”...Tendo em vista o requerimento de fls. 02, acusando
o pagamento do débito, na forma do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução
fiscal, autorizando, em conseq•ência, eventuais levantamen-
tos necessários, dado que o devedor satisfez a obrigação. P.R.I.
Anote-se e arquivem-se...” - Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-
59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO DOS

SANTOS FERREIRA-À exeq•ente, para manifestação acerca
do laudo de avaliação de fls. 42 - total do laudo: R$ 7.500,00.
- Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-143/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PE-
CAS LTDA-À exequente, ante os leilões negativos. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-
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0028 000587/2004
0009 000149/2002

ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0038 000154/2005
ANTONIO ANILTON PADIAL. 2 0028 000587/2004
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0026 000571/2004

0027 000572/2004
0067 000843/2006

ANTONIO ROGERIO. 10.676-P 0038 000154/2005
0005 000454/1998
0008 000048/2001
0012 000374/2003
0003 001311/1996
0044 000463/2005

ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0030 000688/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0024 000446/2004

0047 000683/2005
0045 000508/2005

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0028 000587/2004
CARLOS EDUARDO PINTO.10.5 0031 000712/2004

0032 000759/2004
0033 000809/2004
0071 000927/2006

CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 0039 000239/2005
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0034 000010/2005

0072 000930/2006
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA. 0049 000023/2006
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0042 000328/2005
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIX 0065 000789/2006
CRISTIANO TOFFOLO. 14.872 0082 000279/2006
DANIEL GIRARDII. 17.072-S 0082 000279/2006
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0058 000637/2006

0021 000322/2004
0020 000269/2004
0018 000265/2004
0022 000338/2004
0016 000247/2004
0017 000258/2004

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0053 000243/2006
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0036 000112/2005

0025 000557/2004
0011 000631/2002

DIEMERSON ROMERO CASTILHO 0041 000278/2005
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0043 000394/2005

0040 000257/2005
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0044 000463/2005
EDILSON JAIR CASAGRANDE. 0050 000049/2006

0057 000624/2006
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0044 000463/2005
EDUARDO PACHECO. 16.920 0025 000557/2004
ELI PEREIRA DINIZ. 5.587 0008 000048/2001
ELISANGELA FERNANDES 0009 000149/2002
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0050 000049/2006
EMILSON NAZARIO FERREIRA 0046 000607/2005
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0023 000361/2004
ESTER ALVES DE LIMA. 0005 000454/1998
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE 0026 000571/2004

0027 000572/2004
0010 000564/2002

FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0052 000157/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0076 000657/2006
FLAVIO AUGUSTO M.SIQUEIRA 0069 000883/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0012 000374/2003
FRANCOISE F.DE MACEDO FRE 0058 000637/2006

0055 000566/2006
GISELLY CAMPELO RODRIGUES 0069 000883/2006
HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 0035 000055/2005

0059 000669/2006
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0061 000784/2006

0062 000785/2006
0063 000786/2006

0064 000787/2006
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0011 000631/2002
JAIRO ANT§ GONCALVES FILH 0052 000157/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 1 0052 000157/2006
JEOVANI BONADIMAN BLANCO. 0080 000269/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI. 0078 000293/2005
JORDANA LUCHETTI DE CAMAR 0069 000883/2006
JORGE DE SOUZA MARECO. 9. 0081 000276/2006
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0026 000571/2004

0027 000572/2004
0010 000564/2002

JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0006 000307/1999
0012 000374/2003
0002 001276/1996

JOSE GONZAGA SORIANI. 18. 0014 000198/2004
JOSE MAREGA. 8.944-PR 0014 000198/2004
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0013 000101/2004
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0037 000130/2005
JULIANO CESAR IBA. 27.701 0061 000784/2006

0062 000785/2006
0063 000786/2006
0064 000787/2006

JURANDIR GONCALVES. 7.413 0038 000154/2005
0005 000454/1998
0008 000048/2001
0003 001311/1996

KASSIANE MENCHON M.ENDLIC 0077 000307/2004
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0043 000394/2005

0040 000257/2005
LAUDO ALVES PICANCO. 23.1 0002 001276/1996
LECIR MARIA SCALASSARA. 2 0077 000307/2004
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0048 000001/2006

0060 000693/2006
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0015 000203/2004

0054 000468/2006
0056 000571/2006

LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0014 000198/2004
0006 000307/1999
0052 000157/2006

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0023 000361/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22 0076 000657/2006
MARCELO SERGIO PEREIRA. 1 0033 000809/2004
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0077 000307/2004
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0058 000637/2006

0016 000247/2004
0017 000258/2004
0006 000307/1999
0055 000566/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0024 000446/2004
0045 000508/2005

MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0058 000637/2006
0021 000322/2004
0020 000269/2004
0018 000265/2004
0022 000338/2004
0016 000247/2004
0017 000258/2004
0010 000564/2002

MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0019 000267/2004
MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0047 000683/2005
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0037 000130/2005
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0015 000203/2004

0054 000468/2006
0056 000571/2006

MARYLISA LEONOR F.BALBINO 0009 000149/2002
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0014 000198/2004

0032 000759/2004
0052 000157/2006

MAURO APARECIDO BODEZAN. 0013 000101/2004
MELISSA TELMA. 34.485-PR 0078 000293/2005
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0004 000210/1997
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0031 000712/2004

0029 000677/2004
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0034 000010/2005
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0034 000010/2005

0037 000130/2005
PLINIO LOPES DA SILVA. 35 0047 000683/2005
PROCURADOR DO MUNICIPIO D 0021 000322/2004

0022 000338/2004
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0070 000921/2006
REJANE OKANO RILLO. 20.35 0009 000149/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA. 0075 000623/2006
RICARDO DONALD PEREIRA 0079 000231/2006
RICARDO POHLOT PERFEITO. 0019 000267/2004
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO. 0001 000282/1994
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0036 000112/2005

0025 000557/2004
0011 000631/2002

ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0058 000637/2006
0021 000322/2004
0020 000269/2004
0018 000265/2004
0022 000338/2004
0016 000247/2004
0017 000258/2004
0010 000564/2002

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0033 000809/2004
RONALDO CAMILO. 26.216 0007 000265/2000
ROSANGELA KHATER. 6.269/P 0011 000631/2002
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0051 000123/2006
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0041 000278/2005

0034 000010/2005
0068 000875/2006

RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0053 000243/2006
SALO ROBERTO BIAZI. 22.46 0011 000631/2002
SAMUEL SILVATI. 16.962 0026 000571/2004

0027 000572/2004
0067 000843/2006

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0031 000712/2004
0029 000677/2004

SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0025 000557/2004
SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0037 000130/2005
SILVANE DA SILVA 35.502-P 0019 000267/2004
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SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0066 000835/2006
VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 0044 000463/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0029 000677/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0051 000123/2006
VANESSA AMARO CANDIDO. 0058 000637/2006

0020 000269/2004
0018 000265/2004
0055 000566/2006

WADSON NICANOR PERES GUAL 0051 000123/2006
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0005 000454/1998
WALTER GONCALVES. 5.548 0073 000933/2006

0074 000934/2006

1.-RESSARCIMENTO-282/1994-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE CIANORTE -”A par-
te autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$912,65.” -Adv. ROBER-
TO DE ALMEIDA PAULO. 12.739/PR-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1276/1996-CERAMICA JA-
PURA LTDA e outros x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-”A exequente devera trazer aos autos matricula atualiza-
da, constando o registro da constricao existente nestes autos.”-
Adv. LAUDO ALVES PICANCO. 23.116, JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968-

3.-SEQUESTRO-1311/1996-DISTRIB. DE BEBIDAS APORE
LTDA x FIORINDO GOMES FILHO-”Manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, acerca da resposta de oficio da
1¦ Vara-Navirai/MS, de que: a carta precatoria n.029.05.001151-
9, encontra-se aguardando a intimacao do exequente para se
manifestar sobre o laudo de avaliacao de fls139, onde o imovel
foi avaliado em R$327.900,00, sendo que o executado mani-
festou-se nao concordar com o laudo de avaliacao.”-Adv. JU-
RANDIR GONCALVES. 7.413, ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1997-MAU-
RO BERTONCELLO x LUCIA TOYOMI FUKU MUNEMO-
RI-ME-(...) sentenca fls.65.”...Ante o exposto, diante da ca-
racterizacao do abandono de causa, julgo extinto o processo,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, III e
parag.1§ do CPC, dispositivos aplicaveis subsidiariamente a
execucao. Custas processuais pelo exequente, nos termos do
artigo 267, parag.2§, segunda parte, do estatuto processual.
Cumpra-se o Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Jus-
tica. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. OMAR SIMAO CHU-
EIRI. 2.686-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/1998-MAURO ANDREO
SORRENTINO x COOP.AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA-(...) sentenca fls.561/565.”...Diante do exposto, julgo
improcedentes estes Embargos, com esteio no artigo 269, I do
CPC. Nos termos dos artigos 20, parag.4§ do CPC, arcara o
embargante com as despesas processuais e com os honorarios
advocaticios ora fixados em R$30.000,00, para ambos os pro-
cessos, atendendo-se ao trabalho dos procuradors das partes,
complexidade da materia e o tempo decorrido desde a proposi-
tura da acao. Os honorarios da perita tambem deverao ser pa-
gos pelo embargante, devidamente corrigidos a partir do efeti-
vo pagamento.”-Adv. JURANDIR GONCALVES. 7.413, AN-
TONIO ROGERIO. 10.676-PR, WALTER ANTONIO COSTA
DE T. VALLE e ESTER ALVES DE LIMA.-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-307/1999-SANTI-
NA BUZO x DINAEL SIDINEY GOBETTI -”Os autos baixa-
ram do Tribunal (fls.573: ...Ante o exposto, Acordam os De-
sembargadores integrantes da 9¦ Camara Civel do Tribunal de
Justica do Estado do Parana, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento a apelacao a fim de afastar a preli-
minar, e julga improcedente o pedido formulado na inicial, nos
termos do voto acima relatado), manifeste-se as partes interes-
sadas para requererem o que bem entenderem, no prazo de seis
meses,nao havendo manifestacao os autos serao arquivados.”-
Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968, MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973 e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-265/2000-MARINE-
TE RIBEIRO CORSI x PREFEITO M. DE SAO MANOEL DO
PARANA -”A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
notificacao ao Sr.Perito, efetuar o recolhimento da taxa de ex-
pedicao no valor de R$7,00, bem como providenciar fotocopia
para instrui-la.”-Adv. RONALDO CAMILO. 26.216-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2001-WAINE AGOSTINHO
x WALBER SOUSA GUIMARAES-(...) sentenca fls.278/
281.”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido posto na
Acao, para o fim de determinar que o reu preste contas, nos
termos da inicial, condenando-o ainda ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e dos honorarios de advogado, que
fixo, considerando a pouca complexidade da causa, mas o de-
sempenho do causidico, em R$1.000,00, de acordo com o arti-
go 20, parag.4§ do CPC.”-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR, JURANDIR GONCALVES. 7.413 e ELI PEREIRA DINIZ.
5.587-

9.-INDENIZACAO-149/2002-IRMA PANARARI DE ARAU-
JO e outros x VIACAO GARCIA LTDA e outros -”Os autos
baixaram do Tribunal (fls.470:...Acordam os Senhores Desem-
bargadores integrantes da 10¦ Camara Civel do Tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso de Apelacao Civel 1 interposto pela Vi-
acao Garcia Ltda e para dar parcial provimento ao recurso de
apelacao civel 2 interposto por Irma Panarari de Araujo e ou-
tros, para fixar o termo inicial da correcao monetaria, a data em
que foi arbitrado o valor da indenizacao por dano moral. Ain-
da, condenar a empresa re ao pagamento de pensao mensao
vitalicia em favor dos autores, no valor correspondente a 2/3
de R$259,20, fixando o termo final a data em que a vitima
completaria 65 anos. Reconhecido ainda que a parte dos filhos
menores sera acrescida do valor devido a esposa da vitima, no
caso daqueles atingirem a maioridade. Os juros de mora serao
acrescidos a partir da data do arbitramento dos danos morais.

Vencido o Relator nesta parte, que vota pelo acrescimo dos
juros a partir do evento danoso (Sumula 54, STJ) ), manifeste-se
as partes interessadas para requererem o que bem entenderem,
no prazo de seis meses,nao havendo manifestacao os autos serao
arquivados.”-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR,
MARYLISA LEONOR F.BALBINO. 10.110, REJANE OKA-
NO RILLO. 20.359 e ELISANGELA FERNANDES-

10.-DESPEJO-564/2002-JOAQUIM PAGANI x ADILSON
RICARDO DE OLIVEIRA e outros-”Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca das resposta de oficios.”-Adv. ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA
SILVA. 33.808, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307
e JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-631/2002-MIGUEL
GONZAGA MARTINS e outros x EMILSON GONCALVES
TEIXEIRA e outros -”Os autos baixaram do Tribunal
(fls.298:...Ante o exposto, Acordam os Desembargadores inte-
grantes da 9¦ Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do
Parana, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento a ambos os recursos, nos termos do voto acima relata-
do), manifeste-se as partes interessadas para requererem o que
bem entenderem, no prazo de seis meses,nao havendo manifes-
tacao os autos serao arquivados.”-Adv. SALO ROBERTO BI-
AZI. 22.460, DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR,
ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-13.016/PR e ROSANGELA KHATER.
6.269/PR-

12.-MONITORIA-374/2003-JOAO CAMARGO BERALDO x
JUSELINA VINANCIO GARCIA e outros-(...) sentenca fls.81/
83.”...Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos con-
tidos nestes Embargos, convertendo-se o mandado monitorio
em executivo e constituindo de pleno direito os titulos apresen-
tados com a inicial em titulo executivo no valor de R$6.228,89,
acrescidos de juros e correcao monetaria a partir 31 de maio de
2003. Os embargantes suportarao integralmente as despesas
processuais corrigidas a partir dos respectivos desembolsos e
tambem a verba honoraria arbitrada em R$800,00, tambem com
a correcao e com juros ja determinados no paragrafo anterior,
tendo em vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido
do ilustre causidico para a prestacao de seus servicos, o que
faco com esteio no artigo 20, parag. 4§ do CPC.”-Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES. 16.968, FLAVIO STEINBERG BE-
XIGA. 33.491 e ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

13.-OBRIGACAO DE FAZER-101/2004-SERGIO BERGA-
MASCO e outros x JOSE MARCELO FERREIRA FELIPE e
outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$153,78.” -
Adv. MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835, JOSE RO-
BERTO LOUREIRO. 19.021-

14.-EMBARGOS-198/2004-LUIZ CESAR FERREIRA FILHO
x COCAMAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARIN-
GA LTDA-(...) sentenca fls.101/104.”... Diante do exposto, jul-
go improcedentes estes Embargos, reconhecendo a higidez dos
titulos de credito que suportaram a execucao, o que faco com
esteio no artigo 269, I do CPC. Nos termos dos artigos 20, parag.
4§ do CPC, arcara a embargante com as despesas processuais e
os honorarios advocaticios ora fixados em R$1.500,00, para
ambos os processos, atendendo-se ao trabalho dos procuradores
das partes, complexidade da materia e o tempo decorrido desde
a propositura da acao. Oportunamente, prossiga-se com a execu-
cao.”-Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR,
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, JOSE MAREGA. 8.944-
PR e JOSE GONZAGA SORIANI. 18.083-PR-

15.-MONITORIA-203/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x OTAVIO PIO MEDEIROS -”A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta de Intimacao a Otavio Pio
Medeiros, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no va-
lor de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-
la.” -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-247/2004-AQUILINO ESTE-
VANATO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Expeca-
se precatorio (pequeno valor).”-Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-258/2004-LUIZ CARLOS
MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Expeca-
se precatorio (pequeno valor).”-Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2004-NAIR ANTUNES
KUPPER e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Expeca-
se precatorio (pequeno valor).”-Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e VANESSA AMA-
RO CANDIDO. 25.523-

19.-REPARACAO DE DANOS-267/2004-ADRIANO ALVES
DE SOUZA x GAZIN COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”...Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido formulado na Acao de Reparacao de Danos propos-
ta por Adriano Alves de Souza em face de Gazin Com.de Mo-
veis e Eletrodomesticos Ltda, condenando esta a pagar aquele
o valor de R$3.000,00, a titulo de danos morais, corrigidos a
partir de 24 de novembro de 2003, data do protesto do segundo
titulo de credito, pela media do INPC+IGP-DI e juros de mora
de 1% ao mes (artigo 406 do CC), com esteio no artigo 269, I
do CPC. O requerido suportara integralmente as despesas pro-
cessuais corrigidas a partir dos desembolsos e tambem a verba

honoraria arbitrada em 20% do valor deferido ao requerente,
tambem com a correcao ja determinada no paragrafo anterior,
tendo em vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido
do ilustre causidico para a prestacao de seus servicos, o que
faco com esteio no artigo 20, parag.3§ do CPC.”--Adv. RICAR-
DO POHLOT PERFEITO. 23.434, MARCOS AURELIO DE
ALMEIDA. 27.914 e SILVANE DA SILVA 35.502-PR-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-269/2004-ALEXANDRE
ESPEDITO DA SILVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -”Expeca-se precatorio (pequeno valor).”-Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§
OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE. 34.617, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e
VANESSA AMARO CANDIDO. 25.523-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-322/2004-ATTILIO RAY-
MUNDO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Expeca-se
precatorio (pequeno valor).”-Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-338/2004-SUELI APARECI-
DA DE SOUZA COELHO e outros x MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -”Expeca-se precatorio (pequeno valor).”-Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§
OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE. 34.617, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-361/2004-ANTONIO
CABRERA DE SA x CAMARA MUNICIPAL DE SAO TOME-
(...) sentenca fls.288/292.”...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na presente acao, para o fim de de-
clarar nulo e de nenhum efeito do Decreto Legislativo n.08/
2002 por irregularidades formais no ato que o antecederam, o
que faco com esteio no artigo 269, I do CPC e artigo 5§ da
Constituicao Federal. A requerida suportara integralmente as
despesas processuais, corrigidas a partir dos desembolsos, alem
da verba honoraria arbitrada em R$3.000,00, cuja correcao e
juros de mora de 1% deverao ser contados a partir desta deci-
sao, tendo em vista o grau de zelo do advogado e o tempo exi-
gido do ilustre causidico para a prestacao de seus servicos, o
que faco com esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC. Deixo de
recorrer de oficio ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, em virtude aplicacao no caso concreto do disposto no
artigo 475, parag.2§ do CPC.”-Adv. ERNESTO ALESSANDRO
TAVARES 29.813 e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

24.-COBRANCA-446/2004-ABILIO CONTATO e outros x
BANCO ITAU S/A -”Ao executado, na pessoa de seu advoga-
do, para cumprir a sentenca no prazo de quinze dias, sob pena
de acrescimo de multa de 10% prevista no artigo 475-J, como
requerido. No valor de R$10.613,42.”-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2004-INEZ FERREIRA
BRIZZI e outros x JOSE JORGE ALVES e outros-(...) senten-
ca fls.111/116.”...Diante do exposto, julgo procedentes estes
Embargos, para o fim de, com fundamento nos artigos 466 do
Codigo Civil, combinado com 572, 614, III, 615 e 618, III do
CPC, extinguir a acao de execucao em apenso por inexigibili-
dade do titulo. Nos termos dos artigos 20, parag.4§ do CPC,
arcarao os embargados com as despesas processuais e os hono-
rarios advocaticios ora fixados em R$7.000,00, para ambos os
processos, atendendo-se ao trabalho dos procuradoes das par-
tes, complexidade da materia e o tempo decorrido desde a pro-
positura da acao.”-Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-
PR, DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR, EDUARDO
PACHECO. 16.920 e SERGIO NEVES DE O. JUNIOR. 35.666-

26.-DESPEJO-571/2004-MIGUEL DENEKA x COM. DE
CALCADOS SPIRANDELLI LTDA-(...) sentenca fls.100/
103.”...Diante do exposto, julgo extinto, sem resolucao do
merito, o processo de acao de despejo, em decorrencia da inu-
tilidade da medida devido a retomada do imovel, consubstanci-
ada no interesse processual que deve existir quando da senten-
ca, o que faco com fundamento no artigo 267, IV do CPC. Jul-
go extinta, sem resolucao do merito, a Reconvencao, eis que
incabivel a especie, o que faco com base no artigo 267, IV do
CPC, consubstanciada na inadequacao da medida (interesse
processual). Condeno a re a suportar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, ja que houve necessidade do ajuiza-
mento da acao de despejo para retomada do imovel, os quais
arbitro em R$3.120,00 referentes a acao de despejo de
R$1.130,00 referente aos artigos de reconvencao, o que faco
tendo em vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido
para a prestacao de seus servicos, o que faco com fundamento
no artigo 20, parag.4§ do CPC.”-Adv. SAMUEL SILVATI.
16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, JORGE
HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR e FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-572/2004-COM. DE
CALCADOS SPIRANDELLI LTDA x MIGUEL DENEKA-(...)
sentenca fls.77/79.”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na Acao de Consignacao em Pagamento, para
o fim de declarar quitados seus alugueres ate02 de maio de
2005, data em que o reu retomou o imovel, e, via de conse-
quencia, extinta a obrigacao pela suficiencia dos depositos, o
que faco com fundamento no artigo 269, I do CPC. Condeno o
reu a suportar as custas processuais e os honorarios advocatici-
os, os quais arbitro em R$3.420,00, tendo em vista o grau de
zelo do advogado e o tempo exigido para a prestacao de seus
servicos, o que faco com fundamento no artigo 20, parag.4§,
do CPC. Autorizo o reu, desde ja, a levantar os valores deposi-
tados pela autora.”-Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JR.
31.758/PR, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307,
SAMUEL SILVATI. 16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840-

28.-MONITORIA-587/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x
LUIZ FERNANDO SIQUEIRA -”Os autos baixaram do Tribu-
nal (fls.120: Acordam os integrantes da 6¦ Camara Civel do
Tribunal de Justica do Estado do Parana, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator.), manifeste-se as partes interessadas para reque-
rerem o que bem entenderem, no prazo de seis meses,nao ha-
vendo manifestacao os autos serao arquivados.”-Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR, ANTONIO ANILTON
PADIAL. 21.601 e ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

29.-REPARACAO DE DANOS-677/2004-VALTER CAMILIO
DE FREITAS x JOSE FERNANDES DE SOUZA -(...) senten-
ca fls.177/181"...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado na Acao de Reparacao de Danos pro-
posta por Valter Camilio de Freitas em face de Jose Fernandes
de Souza, condenando o este a pagar aquele o valor de
R$8.867,34, a titulo de danos materiais, corrigidos a partir de
04 de maio de 2005 - data do laudo do perito, valor esse acres-
cido de juros de mora legais e de atualizacao monetaria pela
media do INPC+IGP-DI, ambos com inicio de contagem na
mesma data. Condeno-o, igualmente, a pagar a importancia de
R$3.000,00 a titulo de danos morais, corrigida a partir de 13 de
outubro de 2004, data de sua citacao, acrescida de juros de
mora legais contados da mesma data. O requerido suportara
integralmente as despesas processuais e honorarios da perita,
corrigidos a partir dos desembolsos, alem da verba honoraria
arbitrada em 20% do valor deferido ao requerente, tambem com
a correcao ja determinada nos paragrafos anteriores, tendo em
vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre
causidico para a prestacao de seus servicos, o que faco com
esteio no artigo 20, parag.3§ do CPC. Deixo de condenar o
autor na sucumbencia reciproca porque decaiu e parte minima
do pedido que seria o dano material consistente nos medica-
mentos.”-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

30.-MONITORIA-688/2004-COM. DE TECIDOS SILVA SAN-
TOS LTDA x IBIZA CONFECCOES LTDA-(...) sentenca fls.56/
59.”...Diante do exposto, julgo improcedentes os pedido conti-
dos nestes Embargos, constituindo de pleno direito os titulo de
credito apresentados com a inicial, convertendo-se o mandado
monitorio em executivo, com esteio nos artigos 269, I e 1.102c
do CPC. Apos a atualizacao da divida pelo credor incidirao
juros de mora de 1% ao mes (artigo 406 CC) e correcao mone-
taria pela media do INPC+IGP-DI (Decreto n.1.544/95). A
embargante suportara integralmente as despesas processuais
corrigidas a partir dos respectivos desembolsos e tambem a verba
honoraria arbitrada em R$4.000,00, tambem com a correcao e
com os juros ja determinados no paragrafo anterior, tendo em
vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre
causidico para a prestacao de seus servicos, o que faco com
esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC.”-Adv. ARMANDO
QUINTELA DE MIRANDA.25.101 e ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-712/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x NOR-
MA REGINA DE MELLO NASCIMENTO -”A parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais, no valor de R$40,78.” -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES.12.208, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

32.-MONITORIA-759/2004-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x MARIA DE FATI-
MA BORDIGNON -(...) sentenca fls.141/144.”... Diante do
exposto, julgo improcedente os pedidos contidos nos Embar-
gos (...), constituindo de pleno direito os titulos de credito apre-
sentados com a inicial, convertendo-se, de outro lado , o man-
dado monitorio em executivo, nos termos do artigo 1.102c do
CPC, acrescidos de juros e correcao monetaria a partir do ven-
cimento de cada cheque. A embargante suportara integralmente
as despesas processuais corrigidas a partir dos respectivos de-
sembolsos e tambem a verba honoraria arbitrada em R$6.000,00,
tambem com a correcao e com os juros ja determinados no pa-
ragrafo anterior, tendo em vista o grau de zelo do advogado e o
tempo exigido do ilustre causidico para a prestacao de seus
servicos, o que faco com esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC.
Ao curador nomeado fixo o valor de R$350,00, como verba
honoraria a ser cobrada em acao ordinaria contra o Estado do
Parana em virtude da inexistencia de Defensoria Publica.”-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR-

33.-MONITORIA-809/2004-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x ESPOLIO DE OS-
CAR OSMAR ORSI-(...) sentenca fls.133/135.”...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos estampa-
dos nos Embargos, para o fim de reconhecer o excesso da divi-
da e determinar sejam os juros de mora de 1% contados a partir
de cada vencimento dos cheques, ao que, de outro lado, consti-
tuo de pleno direito os titulos de credito apresentados com a
inicial em titulo executivo judicial, agora com novos valores, o
que faco com esteio nos artigos 269, I e 1.102c do CPC. O
espolio embargante suportara 80% das despesas processuais
corrigidas a partir dos respectivos desembolsos e tambem 80%
da verba honoraria arbitrada em R$2.000,00, tambem com a
correcao e com os juros ja determinados no paragrafo anterior,
tendo em vista o grau de zelo do advogado e o tempo corrigido
do ilustre causidico para a prestacao de seus servicos, o que
faco com esteio no artigo 20, parag. 4§ do CPC. A embargada
suportara 20% dos mesmos encargos acima, compensando-se
devidamente os honorarios pela aplicacao da Sumula n.306 do
STJ.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, MARCELO
SERGIO PEREIRA. 17.576 e ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO 17655-PR-

34.-INDENIZACAO-10/2005-MARCIA MARIA DE SOUZA
x CRISTIANE AITA TORMENA e outros -”Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca da certidao de fls.255 (nao
houve resposta da Carta de Notificacao ao Sr. Perito).”-Adv.
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RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-PR, PAULO ROGERIO MARINS
SILVA.37091PR e PAULO FERNANDO BOTTO CARVA-
LHO.12237-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-55/2005-FRANCISCO
ALVES DE MIRANDA e outros x COPEL CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA -”A parte para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$250,82.”
-Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587-

36.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-112/2005-MAU-
RO MARIANO DE OLIVEIRA ME x ECOVIDRO IND.E
COM.DE ARTEFATO DE VIDRO LTDA ME e outros -”A par-
te autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$46,78, apos concluso para
sentenca.” -Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR,
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-130/2005-MARCIA REGI-
NA ARANDA x CONSTRUTORA CIANORTE LTDA-(...) sen-
tenca fls.81/84.”...Diante do exposto, julgo improcedentes es-
tes Embargos, o que faco com esteio no artigo 269, I do CPC.
Nos termos dos artigos 20, parag.4§ do CPC, arcara a embar-
gante com as despesas processuais e os honorarios advocatici-
os ora fixados em R$7.000,00, atualizados somente a partir desta
data (31.10.2006) e de acordo com o Decreto n.1.544/95, para
ambos os processos, atendendo-se ao trabalho do procurador
da embargada, complexidade da materia e o tempo decorrido
desde a propositura da acao.”-Adv. ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097-PR, SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-
TAS.35.667, PAULO ROGERIO MARINS SILVA.37091PR,
JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551 e MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON.38006-

38.-MONITORIA-154/2005-PARANAVEL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x MARCELO ALESSANDRO VALARINI -
(...) sentenca fls.59/63"...Diante do exposto, julgo improcedente
os pedidos contidos nos Embargos (...), constituindo de pleno
direito o titulo apresentado com a inicial em titulo executivo ju-
dicial no valor de R$28.011,93, acrescidos de juros e correcao
monetaria a partir da data da ultima atualizacao pelo credor, con-
vertendo-se o mandado monitorio em executivo, o que faco com
esteio no artigo 269, I, do CPC. O embargante suportara inte-
gralmente as despesas processuais corrigidas a partir dos respec-
tivos desembolsos e tambem a verba honoraria arbitrada em
R$3.000,00, tambem com a correcao e com os juros ja determi-
nados no paragrafo anterior, tendo em vista o grau de zelo do
advogado e o tempo exigido do ilustre causidico para a presta-
cao de seus servicos, o que faco com esteio no artigo 20, pa-
rag.4§ do CPC.”-Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS.31.327, ALBERTO JOSE ZERBATO. 22.208, ANTONIO
ROGERIO. 10.676-PR e JURANDIR GONCALVES. 7.413-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2005-JORDAO VI-
CENTINO e outros x JOSE ALBERTO CHICHANOSKI e ou-
tros-”Considerando que nenhuma das partes apresentou quesi-
tos no prazo fixado no despacho de fls.12, renovo o prazo (10
dias) para tal finalidade. No mesmo prazo deverao os autores
antecipar o valor dos honorarios periciais. Valor dos honorari-
os, proposto fls.119 em R$500,00.”-Adv. CARLOS F.FECCHIO
DOS SANTOS.29.586 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-

40.-ACAO DE EXECUCAO-257/2005-COOP.DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI x MARIA ELOIZA BIAN-
CHINI -”A parte autora para em cinco dias, retirar o Oficio
n.1538/2006 a Vara Civel-Paraiso do Norte/PR, efetuar o paga-
mento da taxa de expedicao no valor de R$7,00.”-Adv. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BER-
NARDI. 19.153-

41.-CIVIL PUBLICA-278/2005-APPAN-ASSOC.PARAN.DE
PROT.AMBIENTE NATURAL x MAURICIO CARREIRA-”In-
defiro o pedido de fls.160/162 (formulado pela parte requeri-
da: Mauricio Carreira), visto nao ser possivel determinar ao
Ministerio Publico a realizacao de vistoria, sob pena de ofensa
a autonomia da instituicao. A autora (Appan) para apresentar
alegacoes finais, em dez dias.”-Adv. DIEMERSON ROMERO
CASTILHO. 24.828 e RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2005-CA-
ZARIN & SOUZA LTDA x MARIA APARECIDA CARDOSO
& CIA LTDA e outros-”Manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias, acerca da resposta de oficio.”-Adv. CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI.30941-

43.-ACAO DE EXECUCAO-394/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x APARECIDO
BLUMER -Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nao
houve resposta do oficio expedido.-Adv. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR. 21.377, KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

44.-DECLARATORIA-463/2005-NIZABETE BAPTISTA
SANTOS x AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA
LTDA -”A parte a quem couber para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$65,00,
para intimacao de Sidney Ruiz e Joari Teixeira; e retirar as Cartas
de Intimacao a Jose Horacio Cirillo, Germano dos Santos e
Angelo Giorgete Neto, efetuando o pagamento da taxa de ex-
pedicao no valor de R$7,00 cada, totalizando o valor de
R$21,00. LEMBRANDO que esta marcado para o dia
22.02.2007 as 13:30 audiencia de instrucao e julgamento.” -
Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, VALDECIR PAGA-
NI. O.A.B.- 16.783, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI e EDIL-
SON LUIZ ZIMIANI CABRAL. 25.012-
45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-508/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOSE PLINIO SAMPAIO SCHYSLER e outros -
”A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos o com-
provante de publicacao de edital.”-Adv. BRAULIO BELINATI

GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456-

46.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-607/2005-CO-
BRASCAL INDUSTRIA DE CAL LTDA x M.S. COMERCIO
DE COUROS LTDA -”Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica Valter
Camilio de Freitas (9977-0622), de que: ...apos diversas dili-
gencias no local, nao localizei o bem descrito em fls.127. Cer-
tifico que, insistindo na diligencia, fui informado na portaria
do end.acima descrito, de que a executada encerrou suas ativi-
dades no local, e que inclusive a executada ficou devendo a
funcionarios que prestaram servico. Certifico que, persistindo
na diligencia, por fim em contato com o Sr.Lino, conhecido
como “Lino da Cromonorte”, o mesmo informou que a ultima
noticia que tem, e que os representantes da executada poderal
ser localizado no seguinte end.: Rua Felipe Camarao, n.783,
Maringa/Pr. Certifico que, procedi varias diligencias tambem
pela cidade e comarca de Cianorte, e nao obtive exito na loca-
lizacao do bem descrito as fls.127.”-Adv. ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.22.082 e EMILSON NAZARIO FER-
REIRA. 138.154/SP-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2005-LUIZ OBANA x
BANCO BANESTADO SA-(...) sentenca fls.72/76.”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido posto na Acao, para o
fim de determinar que o reu preste contas, nos termos da inici-
al, condenando-o ainda ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo, conside-
rando a pouca complexidade da causa, mas o desempenho do
causidico, em R$500,00, de acordo com o artigo 20, parag.4¦
do CPC.”- Adv. MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080,
PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ.20457-

48.-BUSCA E APREENSAO-1/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MILTON GARCIA
-”Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da certi-
dao de fls.31v, de que: nao houve respostas dos oficios expedi-
dos.”-Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

49.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-23/2006-RAIMUN-
DO LINO FARIA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS
-”Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da certi-
dao de fls.110v de que: nao houve resposta da Carta de Notifi-
cacao.”-Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA. 30.850-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2006-MI-
NERPHOS-COM.E IND.ZOOTEC.DE NUTRICAO ANIMAL
LTDA x ANTONIO LAERTE SACCOMANN-”Manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, acerca da certidao de fls.57v, de
que: nao houve resposta do Oficio n.1012/06 e nem da Carta de
Intimacao a Antonio Laerte Saccomann.”-Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE. 24.268-A e EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO 31067-PR-

51.-MONITORIA-123/2006-ANTONIO SILVA PEREIRA
MATERIAIS ELETRICOS ME x SIDNEI BATAGLIA-(...) sen-
tenca fls.66/69.”...Diante do exposto, julgo improcedentes os
pedidos contidos nos Embargos Monitorios, convertendo-se o
mandado monitorio em executivo, nos termos do artigo 1.102c
do CPC e 269, I. O embargante suportara integralmente as des-
pesas processuais corrigidas a partir dos respectivos desembol-
sos e tambem a verba honoraria arbitrada em R$3.000,00, tam-
bem com a correcao e com os juros ja determinados no para-
grafo anterior, tendo em vista o grau de zelo do advogado e o
tempo exigido do ilustre causidico para a prestacao de seus
servicos, o que faco com esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC.”-
Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA 10342, ROSE-
MARY S. AMADO PERES GUALDA e VALMIR DE SOUZA
DANTAS. 10.600-

52.-MONITORIA-157/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x MARCOS ROBERTO GONCALVES
PEREIRA e outros-(..) despacho fls.169.”1. Profiro, nesta data
(06.11.2006), decisao saneadora com esteio nos artigos 69 e
71, parag.2§, da LOMAN, ja que estou em gozo de licenca-
maternidade desde setembro de 2006. Converto o julgamento
em diligencia diante da impossibilidade de julgamento anteci-
pado da lide, o que caracterizaria cerceamento de defesa, como
adiante se vera. (...) 2. A preliminar de carencia da acao por
falta de interesse processual nao merece prosperar. Isto porque
os extratos juntados com a inicial sao provas escritas, sem for-
ca executiva (artigo 1.102c do CPC), e que comprovam a exis-
tencia de contrato entre as partes pela movimentacao financei-
ra mediante senha pessoal e emissao de cheques. Rejeita-se,
pois, a preliminar. 3. Como ponto controvertido a ser objeto de
instrucao do processo fixo a existencia da capitalizacao dos
juros, bem como a cumulacao da comissao de permanencia com
a multa contratual e juros moratorios. O mais e materia de di-
reito que nao necessita de comprovacao. 4. Defiro a prova pe-
ricial contabil para verificacao dos pontos acima. Para possibi-
litar a pericia, devera o embargado juntar todos os extratos da
conta corrente desde o seu inicio. Nomeio como perito contabil
Sr. Jose Ap.Sanches Biscuola. Os honorarios periciais serao pa-
gos pelos embargantes, independentemente de aplicacao do Co-
digo de Defesa do Consumidor, eis que hipossuficiencia tecnica
em nenhum momento se confunde com a financeira, nao tendo
qualquer relacao com a inversao do onus da prova que sera ana-
lisada quando da sentenca...(Juiza de Direito, Stela Maris Perez
Rodrigues).”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 16.587, JAI-
RO ANT§ GONCALVES FILHO. 15.428, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA. 34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-243/2006-AGROTESTON
LTDA ME x SANTOS E SOUZA SERVICOS DE TORNEA-
RIA LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$335,67.”
-Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176, RUTH MAR-
TINS E SILVA. 33.200-

54.-MONITORIA-468/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-

SE - UNIPAR x WANDER GOMES DA SILVA -”Manifeste-se
a parte autora, em cinco dias, acerca da certidao de fls40v de
que: nao houve respostas dos oficios expedidos.”-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-

55.-MONITORIA-566/2006-MUNICIPIO DE CIANORTE x
CRISTIANO BERSANI CIANORTE ME e outros -”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor total de R$287,68, sendo 50%
para cada parte.” -Adv. VANESSA AMARO CANDIDO.
25.523, FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869, MAR-
CIO DINIZ FANCELLI. 19.973 e ADILSON STINGUIVITIS
LIMA. 37.671-

56.-MONITORIA-571/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x DAYANA SILVERIO CANDIDO -”Manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca das respostas
dos oficios expedido”.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-
PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2006-MI-
NERPHOS-COM.IND.ZOOTEC.DE NUTRICAO ANIMAL
LTDA x ANTONIO BERTOLINO NEIAS JR -”Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica Carlos Luiz de Brito (9977-0649), de que:
deixei de proceder a penhora em bens de propriedade do exe-
cutado por nao ter encontrado bens passiveis de Penhora.”-Adv.
EDILSON JAIR CASAGRANDE. 24.268-A-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x APARECIDO DA SILVA e outros -(...) sentenca
fls.122/124.”...Ante o exposto, com fundamento no artigo 741,
inciso V, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido de-
duzido pela Fazenda Publica em face os executados, para reco-
nhecer o excesso de execucao tao somente com relacao a inclu-
sao da taxa referente a abril de 1.999 no calculo, declarando
higidas, portanto, a cobranca da correcao monetaria pelo INPC/
IBGE e a forma como calculados os juros. Nos termos dos arti-
gos 20, parag.4§ e 21, do estatuto processual, arcarao ambas as
partes com o onus da sucumbencia, respondendo a embargante
por 80% das custas processuais e honorarios advocaticios e os
embargados por 20% dos mesmos encargos. Fixo os honorari-
os em R$300,00 para ambas as acoes, a execucao e os embar-
gos, atendendo ao trabalho dos procuradores das partes, a pou-
ca complexidade da materia e o tempo decorrido desde a pro-
positura da acao. Os honorarios serao compensados, conforme
orientacao jurisprudencial consagrada na Sumula n. 306 do
Superior Tribunal de Justica. Considerando o teor dos embar-
gos de declaracao que a Fazenda Municipal comumente inter-
poe em casos semelhantes, consigno, desde ja, que estes hono-
rarios nao se confundem com os fixados na acao de conheci-
mento e se justificam pela autonomia entre as acoes de embar-
gos e execucao e a de conhecimento. Oportunamente, retome-
se o curso da execucao.”-Adv. VANESSA AMARO CANDI-
DO. 25.523, FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869,
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973, ADILSON STINGUI-
VITIS LIMA. 37.671, ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e MAR-
CO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

59.-COBRANCA-669/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
A.D. MULLER & CIA LTDA -”Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao de fls.34v do Sr. Oficial
de Justica Carlos Luiz de Brito (9977-0649), de que: deixei de
citar a requerida, por nao te-la encontrado e nao obtive infor-
macoes do paradeiro dos representantes legais. Lembrando que
esta marcada para o dia 27.11.2006 as 14:00 audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento.”-Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA. 17.587 e ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-

60.-BUSCA E APREENSAO-693/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA APARE-
CIDA DA SILVA-”A parte autora para colher a anuencia da
requerida.”-Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-784/2006-EZEQUIAS DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A-(...) despacho fls.36.”Recebo os
embargos, dado que tempestivos, e reconheco a omissao, por-
quanto nao apreciado o pedido de intimacao do reu para juntada
de todos os documentos relativos a conta corrente mencionada
na inicial. Discute-se, na primeira fase da acao de prestacao de
contas, se o dever de presta-las esta ou nao presente, razao pela
qual nao cabe determinar nesta fase a apresentacao de documen-
tos, pertinente apenas se reconhecido, pelo proprio reu ou por
sentenca, o dever. Portanto, a determinacao para que sejam apre-
sentados os documentos so e possivel na segundo fase, na qual
se torna necessaria para avaliar a correcao das contas prestadas
pelo reu. Ante o exposto, recebo os embargos de declaracao e,
no merito, rejeito-o para o fim de, suprindo a omissao, indeferir
o pedido de intimacao do reu para apresentacao dos documentos
relativos a conta corrente.”-Adv. JULIANO CESAR IBA. 27.701-
PR e HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI.35939-PR-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-785/2006-EZEQUIAS DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebo os embargos,
dado que tempestivos, e reconheco a omissao, porquanto nao
apreciado o pedido de intimacao do reu para juntada de todos
os documentos relativos a conta corrente mencionada na inici-
al. Discute-se, na primeira fase da acao de prestacao de contas,
se o dever de presta-las esta ou nao presente, razao pela qual nao
cabe determinar nesta fase a apresentacao de documentos, perti-
nente apenas se reconhecido, pelo proprio reu ou por sentenca, o
dever. Portanto, a determinacao para que sejam apresentados os
documentos so e possivel na segunda fase, na qual se torna ne-
cessaria para avaliar a correcao das contas prestadas pelo reu.
Ante o exposto, recebo os embargos de declaracao e, no merito,
rejeito-o para o fim de, suprindo a omissao, indeferir o pedido de
intimacao do reu para apresentacao dos documentos relativos a
conta corrente.”-Adv. JULIANO CESAR IBA. 27.701-PR e
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI.35939-PR-
63.-PRESTACAO DE CONTAS-786/2006-FUNERARIA CI-
ANORTE LTDA x BANCO ITAU S/A -”Recebo os embargos,

dado que tempestivos, e reconheco a omissao, porquanto nao
apreciado o pedido de intimacao do reu para juntada de todos
os documentos relativos a conta corrente mencionada na inicial.
Discute-se, na primeira fase da acao de prestacao de contas, se o
dever de presta-las esta ou nao presente, razao pela qual nao
cabe determinar nesta fase a apresentacao de documentos, perti-
nente apenas se reconhecido, pelo proprio reu ou por sentenca, o
dever. Portanto, a determinacao para que sejam apresentados os
documentos so e possivel na segunda fase, na qual se torna ne-
cessaria para avaliar a correcao das contas prestadas pelo reu.
Ante o exposto, recebo os embargos de declaracao e, no merito,
rejeito-o para o fim de, suprindo a omissao, indeferir o pedido de
intimacao do reu para apresentacao dos documentos relativos a
conta corrente.”-Adv. JULIANO CESAR IBA. 27.701-PR e
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI.35939-PR-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-787/2006-FUNERARIA CI-
ANORTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebo os em-
bargos, dado que tempestivos, e reconheco a omissao, porquanto
nao apreciado o pedido de intimacao do reu para juntada de
todos os documentos relativos a conta corrente mencionada na
inicial. Discute-se, na primeira fase da acao de prestacao de
contas, se o dever de presta-las esta ou nao presente, razao pela
qual nao cabe determinar nesta fase a apresentacao de docu-
mentos, pertinente apenas se reconhecido, pelo proprio reu ou
por sentenca, o dever. Portanto, a determinacao para que sejam
apresentados os documentos so e possivel na segunda fase, na
qual se torna necessaria para avaliar a correcao das contas pres-
tadas pelo reu. Ante o exposto, recebo os embargos de declara-
cao e, no merito, rejeito-o para o fim de, suprindo a omissao,
indeferir o pedido de intimacao do reu para apresentacao dos
documentos relativos a conta corrente.”-Adv. JULIANO CE-
SAR IBA. 27.701-PR e HENRIQUE CAVALHEIRO RIC-
CI.35939-PR-

65.-ESTIMATORIA-789/2006-EMBRACOL TRANSPORTES
LTDA x VIACAO REAL LTDA -”Manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias acerca da contestacao apresentada, fls.51/
66.” -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO. 14.501-

66.-BUSCA E APREENSAO-835/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE NIVALDO DE ALMEIDA -”Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao de fls.24
do Sr. Oficial de Justica Petterson Ap.Menegatti (9938-4676)
de que: deixei de proceder a Apreensao do bem indicado na
inicial, em razao de nao te-lo encontrado. Certifico ainda, que
o requerido, informou que vendeu a referida motocicleta em
janeiro do corrente ano, porem nao soube informar o nome do
comprador, tampouco seu endereco. Certifico mais, que em
diligencias pela cidade, nao localizei o objeto de busca e apre-
ensao.”-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 25.748 e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30.890-PR-

67.-DESPEJO-843/2006-EULALIA LINO NAVES x DJALMA
PEREIRA DIAS -”Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias acerca da contestacao apresentada, FLS.15/50.” -Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SIL-
VATI. 16.962-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-875/2006-CLEUZA ROZI-
GUINI BARBOSA x MARCIO GONZAGA LANZA e outros-
(...)despacho fls.55.”...Emende a autora a inicial, em dez dias,
sob pena de indeferimento, com fundamento no artigo 284,
parag.unico, do CPC.”-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR-

69.-ARROLAMENTO-883/2006-NEUSA BORGES DO LAGO
e outros x GABRIEL LUIZ DO LAGO-”Indefiro os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita. Nomeio arrolante a Sra. Neu-
sa Borges do Lago, independentemente de termo. Devera a ar-
rolante, em prazo razoavel ou em 30 dias, juntar aos autos:
a)Certidoes Negativas do fisco federal, estadual e municipal;
b)Comprovante do recolhimento do imposto “causa mortis”.
Lavre-se o termo de renuncia.”-Adv. JORDANA LUCHETTI
DE CAMARGO.39.746PR, FLAVIO AUGUSTO
M.SIQUEIRA.224.191SP e GISELLY CAMPELO RODRI-
GUES 39.100-PR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2006-DA-
NIELE JAQUELINE ALVES RIBEIRO x DO CARMO E RA-
MIRO LTDA ME -”A parte autora para em cinco dias, efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00.”
-Adv. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x E.C. DE SOUZA E CIA LTDA e outros-”Junte
a exequente, em dez dias, o original do titulo executivo, sob pena
de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parag.unico
do CPC.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-930/2006-MANOEL MES-
SIAS DOS SANTOS x PAULO ROBERTO MARCHESAN -
”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$616,00.” -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR, ADILSON RODRIGUES FER-
NANDES 39681PR-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2006-CONFECCOES
DEONG LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Recebo
os embargos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo
o curso de execucao. Ao embargado, para, em dez dias impug-
na-lo.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-934/2006-CONFECCOES
DEONG LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Recebo
os embargos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo
o curso de execucao.Ao embargado, para, em dez dias impug-
na-lo.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

75.-EXECUCAO FISCAL-623/2006-CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO x COTRACIL-COOP.DOS
TRAB.AUTON.IND.ALIM.CIANORTE -Manifeste-se a parte
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autora, acerca da devolucao de correspondencia a Cotracil (nao
procurado).”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA. 15.360-

76.-EXECUCAO FISCAL-657/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x CIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -”Manifeste-se a parte exequente fls.23/38, acer-
ca do oferecimento em garantia do juizo Titulos da Divida Pu-
blica, no montante de 485 Letras Financeira do Tesouro (LFTs),
equivalente a R$1.400.762,61, com vencimento em 19.03.2009.
(...) Na hipotese dos titulos oferecidos vencerem antes do tran-
sito em julgado da presente acao, o executado se responsabili-
za pela imediata substituicao dos papeis por outros de mesma
natureza e em volume suficiente a garantia da divida ora ques-
tionada.”-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-307/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA SUBS.JUD.DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x M.N.COM.DE MUDAS E
DECORACOES LTDA e outros -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica Anto-
nio Serradilha (9977-1538), no valor de R$150,00.” -Adv.
KASSIANE MENCHON M.ENDLICH 23.114PR, MARCIA
RODRIGUES DIAS SILVA.21.516, LECIR MARIA SCALAS-
SARA. 21.513-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-293/2005-Oriundo da
Comarca de 4¦ VARA CIVEL DE MARINGA-PR -PROFIL S.A.
x IND. COM. ESQUADRIAS METALINGA LTDA e outros-
”Fls.34: o sr.oficial de justica Valter Camilio de Freitas (9977-
0622), procedeu a penhora, sendo: a parte ideal pertencente ao
executado Helio Dias da Silva, do imovel: lote n.281-a da Gle-
ba dos Sutis, situado no Municipio de Sao Tome, nesta Comar-
ca de Cianorte, com area atual (por desmembramento) de 13,90
hectares ou sejam 5,75 alqueires paulistas, denominado de lote
n.281-A- Remanescente, com as divisas, confrontacoes e ben-
feitorias constantes da matriculo n.01951, devidamente regis-
trado no CRI 2§ Oficio, desta cidade e comarca de Cianorte/Pr.
Efetivado a medida, dirigi-me nesta, e intimei Helio Dias da
Silva, bem como seu conjuge, do auto de penhora, para queren-
do oferecer embargos no prazo de 10 dias, pelo inteiro teor,
que bem cientes ficaram, aceitando a contrafe e recusando a
nota de ciente.(22.09.2006). Manifeste-se a parte autora acer-
ca da certidao de fls.38v, de que decorreu o prazo para a parte
executada apresentar embargos.”-Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI. 3.210, MELISSA TELMA. 34.485-PR-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-231/2006-Oriundo da
Comarca de 5.VARA CIVEL - MARINGA-PR. -FADEC -
FUND.APOIO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x VAL-
DINEI APARECIDO SOUZA -”Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica
Petterson Ap.Menegatti (9938-4676), de que: deixei de proceder
a penhora em virtude de nao ter localizado bens de propriedade
do executado Valdinei Ap.Souza. Certifico ainda, que por nao
ter localizado bens passiveis de penhora de propriedade do exe-
cutado, passei a relacionar os que guarnecem sua residencia: uma
mesa de marmore, tubular, com seis cadeiras; uma geladeira bran-
ca, marca Consul; um fogao branco, quatro bocas, marca Muller,
com botijao de gas; uma pia com balcao; um armario de cozinha,
com oito portas; uma maquina de lavar roupas branca, modelo
tanquinho, marca Muller; um televisor, vinte polegadas, marca
Philips, com controle remoto; um sofa, tres e dois lugares, cor
verde; um guarda-roupas, seis portas; uma cama de casal, com
colchao e uma cama de solteiro, com colchao. Os referidos mo-
veis encontram-se em regular estado de conservacao.”-Adv. RI-
CARDO DONALD PEREIRA. 27.336-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-269/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - CIDADE GAUCHA-PR. -MUNI-
CIPIO DE GUAPOREMA-PR x ALDO LUIZ ANTEA-”Para o
ato deprecado, designo o dia 27.02.2007 as 13:30.”-Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO. 23.807-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-276/2006-Oriundo da
Comarca de 1.VARA - BELA VISTA-MS -EVA CONFECCO-
ES x A.M. MACHADO CONFECCOES -”Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica Valter Camilio de Freitas (9977-0622), de que:
deixei de citar pessoalmente A.M.Machado Confeccoes, tendo
em vista ser desconhecida no local. Certifico que, em outras
diligencias, nao localizei a executada, bem como nao obtive
informacoes acerca do paradeiro dos rep.da executada.”-Adv.
JORGE DE SOUZA MARECO.9.122/MS-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-279/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - XANXERE-SC -ALCAPLAS
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x NATURAL
PLAST.IND.COM.SACOLAS SACOS PLAST.LTDA-ME -”A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, Vara Civel R$169,00 + Oficial de
Justica R$35,00.” -Adv. CRISTIANO TOFFOLO. 14.872-SC
e DANIEL GIRARDII. 17.072-SC-

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUIZ DE DIREITO: Dr. MACIÉO CATANEO
RELAÇÃO 053/2006 – Vara Cível e Anexos

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Alcione Luiz Parzianello
Dr. Ali Mustafá Atyeh
Dr. Andrey Herget
Dra. Claudia Marisa Gheller
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Cleverson Aramis Inácio
Dra. Clicéria Cerbaro
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo

Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Eduardo Lourenço G. S. de Otero
Dr. Ellis Ernani Cechelero
Dr. Felipe Corona Menegassi
Dr. Felipe L. Machado
Dr. Fernando Emilio Tieska
Dr. Flori Antonio Tasca
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Cláudio Del Claro
Dr. José Leocir Finatto Valério Neto
Dr. Leonir Baggio
Dr. Ludovico Alvino Savaris
Dr. Luiz Guilherme Marinoni
Dr. Marcelo Couto de Cristo
Dr. Mauricio Sidney Fazolo
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato
Dr. Sidnei M. Fassini
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. PAULIANA – 548/00 – Banco de La Província de Buenos
Aires X Jenir Crestani e outros. Esclareçam as partes a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos a respecti-
va proposta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que elas pre-
tendem demonstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e
julgamento conforme o estado do processo. Adv. Cleverson
Aramis Inácio, José Cláudio Del Claro, Sérgio Dalben, Fer-
nando Emilio Tieska e Luiz Guilherme Marinoni.

02. DECLARATÓRIA – 455/06 – Dirceu Mário Peruzzo X
Telesp Celular S/A - Esclareçam as partes a respeito da possi-
bilidade de conciliação, trazendo aos autos a respectiva pro-
posta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise quanto
as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando com
objetividade sua pertinência e os fatos que elas pretendem de-
monstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e julgamento
conforme o estado do processo. Prazo 10 dias. Adv. Dagoberto
Sigrun Pedrollo e Ellis Ernani Cechelero

03. EMBARGOS – 163/06 – Município de Clevelândia X Mar-
lise Campos Moreira. Contados e preparados R$37,08, voltem.
Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

04. ANULATÓRIA – 162/06 – Siviero Cereais e Transportes
Ltda X H. I. M. D. Comércio de Confecções Ltda. Contados e
preparados R$14,00, voltem. Adv. Ivone Bigolin Siviero.

05. CONSIGNAÇÃO – 531/03 – Município de Clevelândia X
Mecânica Brasília Ltda. Contados e preparados R$74,08, vol-
tem. Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

06. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 463/06 – Aristides Ernesto
Santetti D´Avilas X Banco do Brasil S/A – Contados e prepara-
dos R$420,30, voltem. Adv. Marcelo Couto de Cristo.

07. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 294/06 – Juliana Machado X
Google Inc. Deferido o pedido de suspensão do processo e por
conseqüência da multa, pelo prazo de 30 dias. Adv. Ivone Bi-
golin Siviero e Eduardo Lourenço G. S. de Otero.

08. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 510/02 – Associação dos
Criadores de bovinos Leiteiros de Mariópolis X Tadeu Sandini
Ferst. Antes de desconsiderar descumprimento ao comando do
acórdão, determino a intimação da autora para que disponibili-
ze ao réu, através de vista ou fotocópia os livros necessários à
prestação de contas, no período da administração (1999/20010,
no prazo de 10 dias. Após, no prazo do despacho de fl. 264,
deverá o réu prestar as contas. Quanto ao pedido de fl. 274, não
merece prosperar. Adv. Cleci Maria Dartora e Mauricio Sidney
Fazolo.

09. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 30/06 – Alany de Olivei-
ra Santana Antunes X Andrielso Luiz Antunes. Manifeste-se a
exeqüente. Adv. Claudia Marisa Gheller.

10. EXECUÇÃO – 202/02 – Banco do Brasil S/A X Moacir
Pessoto. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

11. EXECUÇÃO – 553/03 – Uinter Ltda X Lamileo Ltda. Ma-
nifeste-se o exeqüente. Adv. Sidnei M. Fassini.

12. EXECUÇÃO – 130/05 – Banestado S/A X Paulo Juarez
Sintz e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Jorge Luiz de
Melo.

13. DIVÓRCIO – 450/06 – I. F. dos S. X M. I. V. dos S. Mani-
feste-se a requerente. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

14. DECLARATÓRIA – 329/06 – Valmir de Oliveira X Banco
Finasa S/A – Manifeste-se o autor. Adv. Marcelo Couto de Cris-
to.

15. ALVARÁ – 202/06 – Lorena Rambo. A autora deve prestar
contas, no prazo de 10 dias. Adv. Olímpio G. J. Marques.

16. BUSCA E APREENSÃO – 505/06 – Banco Panamericano
S/A X Egidiamar Cristina Benetti. Manifeste-se o autor. Adv.
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato.

17. MONITÓRIA – 479/06 – Ingá Veículos Ltda X Cavag Ltda.
Manifeste-se o autor. Adv. Alcione Luiz Parzianello.

18. CARTA PRECATÓRIA – 16ª. V. C. Curitiba – Pr – 120/06

– Nacional Gás Butano Ltda X Panificadora e Confeitaria Re-
quinte Ltda. Decorrido o prazo sem oposição de embargos, neste
juízo. Manifeste-se o exeqüente, facultando-lhe o registro da
penhora. Adv. Ali Mustafá Atyeh.

19. ALVARÁ – 342/06 – Bruno Francisco Mattos e outro. Os
requerentes devem efetuar a prestação de contas, em 10 dias.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

20. EXECUÇÃO – 423/05 – Francisca Elizabeth Consoli X
Compensados Global Ltda e outro. Manifeste-se o executado.
Adv. Valdemar Morás.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 427/99 – Vitor Eduardo
Huffner Pardal X Maximino Odorczik & Cia Ltda. O exeqüen-
te deve adequar o pedido de execução. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

22. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 373/02 – Clicéria Cerbaro
X Nelson Scheffer da Silva. Manifeste-se a exeqüente. Adv.
Clicéria Cerbaro.

23. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. Xanxerê-Sc, - 208/06 –
Vantec Ind. Máquinas Ltda X Cavag Ltda. Declarada ineficaz a
nomeação feita pelo executado. Indeferido o pedido de penho-
ra on-line. Adv. Leonir Baggio e José Leocir Finatto Valério
Neto.

24. ARROLAMENTO – 145/06 – Espólio de Assis Inocêncio
júnior. A inventariante deve validar o recolhimento dos impos-
tos. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

25. EXECUÇÃO – 400/03 – Cooperativa Sicredi X Luiz Car-
los Valério e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey
Herget.

26. INVENTÁRIO – 378/04 – Espólio de Edson Luiz Fantin.
Sobre a avaliação R$61.028,97, digam os interessados. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal e Felipe Corona Menegassi.

27. INVENTÁRIO –013/06 – Espólio de Vitório de Bortoli.
Julgado extinto o processo, determinando seu arquivamento.
Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

28. SUMARIA – 247/06 – ECAD X Associação Equipe Canal
8. Indeferido o pedido de reconsideração da liminar. Audiência
de I. e J. em data de 30/01/07, às 15h30min. Adv. Ludovico
Albino Savaris e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

29. CIVIL PÚBLICA – 249/05 – Ministério Público X João
Luiz Rodrigues Jacobsen. A parte ré deve especificar as provas
que efetivamente pretende produzir, declinando a pertinência.
Adv. Flori Antonio Tasca.

30. MONITÓRIA – 458/06 – Alisul Alimentos S/A X Cleve-
centro Ltda. Manifeste-se o autor. Adv. Felipe L. Machado.

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO
PARANA
RELAÇÃO Nº.41/2006
JUIZ DE DIREITO - ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0055 000110/2006
ALCEU JOSÉ BERMEJO 0052 001062/2005
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0056 000133/2006
ALFREDO JOSE DE CARVALHO 0037 000330/2005

0038 000334/2005
0039 000346/2005
0040 000352/2005
0042 000370/2005
0043 000418/2005
0044 000431/2005
0048 000876/2005
0057 000149/2006

ANTONIO MENEGILDO MANOEL 0078 000681/2005
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0081 000764/2005
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CARLOS APARECIDO DE CARVA 0046 000729/2005
CLAUDIO GUIMARÃES 0071 000097/2006
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LEANDRY FANTINATI 0020 000400/2004
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Ludovico Albino Savaris 0067 000738/2006
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LUIZ CARLOS RAIMUNDO 0089 000132/2005
MARCELO BALDASSARRE CORT 0027 000538/2004
MARCELO AFONSO NAME 0011 000173/2003
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0023 000446/2004
0024 000447/2004
0025 000452/2004
0026 000488/2004
0030 000587/2004
0031 000620/2004
0032 000680/2004
0034 000763/2004
0035 000236/2005
0077 000660/2005
0087 000461/2002

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0016 000282/2004
0048 000876/2005
0049 000878/2005

MARCELO FARINHA 0075 000364/2000
0076 000473/2005
0081 000764/2005

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000567/2003
MARCUS CIBISCHINI DO AMAR 0080 000760/2005
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 0015 000232/2004
MICHELLE PINHEIRO GONÇALV 0036 000275/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0041 000360/2005
PATRÍCIA GRASSANO PEDALIN 0064 000621/2006
PEDRO RIBAS DE MELLO 0017 000293/2004

0018 000294/2004
PEDRO VINHA 0068 000265/2004

0069 000280/2004
0070 000281/2004

PERICLES ARAÚJO GRACINDO 0004 000460/1999
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0014 000624/2003

0082 001158/2005
0086 000225/2000
0091 000720/2005

RICARDO BERTONCINI 0090 000590/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0066 000718/2006
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0062 000424/2006

ROMEU SACCANI 0001 000702/1988
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0063 000436/2006
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 0047 000866/2005

0072 000734/1996
0073 000234/1998

RUI ZANCARLI SOUZA 0086 000225/2000
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 0009 000407/2001
SALES APARECIDO MENDES 0007 000545/2000
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 0006 000425/2000
SÉRGIO ANTONIO MEDA 0085 000616/1998
SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 0019 000306/2004

0087 000461/2002
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0053 000105/2006
THAIS TAKAHASHI 0029 000558/2004

0045 000602/2005
0050 000893/2005

VICENTE DE PAULA 0054 000107/2006
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0012 000492/2003
WAGNER JOSÉ COLTRO 0009 000407/2001

0010 000491/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0028 000542/2004

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 702/1988 - TORQUATO DUC-
CI x GENI LANDGRAF DUCCI - Considerando que houve o
trânsito em julgado da sentença , manifeste-se a devedora ( Geny
Landgraf Ducci), na pessoa de seu advotado, para, que no pra-
zo de 15(quinze) dias, cumpra voluntariamente o contido na
sentença ( honorários advocatícios), sob pena da condenação
ser acrescida de multa no percentual de 10%. Adv. ROMEU
SACCANI.

2. INVENTÁRIO - 622/1998 - GISLAINE MARIA COBIAN-
CHI BUENO x CLEBERSON LUIZ BUENO - Deve a inven-
tariante apresentar as primeiras declarações, constando todos
os bens do falecido, inclusive, se for o caso, o animal mencio-
nado no pedido de Alvará, devendo incluir todos os herdeiros .
Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

3. REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO EM ACIDENTE -
432/1999 - LEANDRO BATISTA BARROS x ECONORTE-
EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NOR -
Homologada a transação realizada entre as partes . Aos interes-
sados sobre a sentença de fls. 301.Advs. CLÁUDIO TROMBI-
NI BERNARDO e LUIS DANIEL ALENCAR.

4. REVISIONAL DE CÉDULAS RURAIS - 460/1999 - WIL-
SON BAGGIO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Aos
apelados para oferecerem contra-razões no prazo legal de 15
dias. Advs. PERICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA
e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 632/1999 - ER-
NESTO MANDT NETO x BANCO ITAÚ S.A. - Deve o credor
no prazo de05 dias, esclarecer se há interesse no cumprimento
da sentença na forma do ARt. 475-J do Código de Processo
Civil. Caso positivo deverá apresentar demonstrativo do débito
atualizado, incluindo o valor da multa, requerer a expedição de
mandado de penhora e avaliação, bem como indicar a serem
penhorados ( art. 475 - J. parágrafo 3º do Código de Processo
Civil). Adv. JORGE WASHINGTON NÓBREGA DE SALLES
FILHO.

6. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 425/2000 -

Clevelândia
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TROMLART - COMERCIO DE CEREAIS E PRODUTOS
ALIMENTI x ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e
outro - Ao requerente para se manifestar em 10 dias , requeren-
do o que for de direito, tendo em vista a devolução da Carta Ar
de citação do requerido sem cumprimento. Adv. SÂMIA MA-
RUCH MASSUD AMIN CARVALHO.

7. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
545/2000 - COPRODIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x
MULTIGUIAS INFORMAÇÕES E GUIAS LTDA - A reque-
rente para no prazo de 10 dias, acostar aos autos termo de acor-
do devidamente assinado pelas partes. Adv. SALES APARECI-
DO MENDES.

8. NULIDADE DE REGISTRO CADASTRAL - 18/2001 -
JOSÉ ROBERTO MARTINEZ ORTIZ e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. - Ao autor e/ou exequente para se
manifestar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo de
suspensão, em05 dias . Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

9. AÇÃO POPULAR - 407/2001 - RUY SCHIMMELPFENG
SAMPAIO x CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO E VEREADORES - Ciência aos interessados sobre a
sentença de extinção de fls. 396. Deve o exequente no prazo de
48 horas, dar prosseguimento ao feito em relação ao executado
Reinaldo Carazzai Filho, sob pena de arquivamento. Advs. RUY
SCHIMMELPFENG SAMPAIO e WAGNER JOSÉ COLTRO.

10. MONITÓRIA - 491/2002 - BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S.A x VICENTE DE CARVALHO - Homologada a
transação realizada entre as partes . Aos interessados sobre a
sentença de fls. 175.Advs. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA e WAGNER JOSÉ COLTRO.

11. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 173/2003 - JOSUÉ VIEIRA
DE LIMA e outro x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao requerido para
efetuar o preparo das custas remanescentes, em05 dias, sob as
penas da lei. R$ 724,19. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

12. HABILITAÇÃO POR MORTE - 492/2003 - ASTOR FON-
TES OLAVO x MARIA IGNEZ VILLAS BOAS - Ao autor para
preparo de custas, em05 dias. R$ 238,30.Advs. VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA e JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 567/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MÁRIO VILAS BOAS - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de citação. R$ 35,00. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

14. DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA - 624/2003 -
RUTH LOMONACO DANTAS x LUIZ MITSUO ITIMURA -
Deve o devedor na pessoa de seu advogado, no prazo de 15
dias, cumprir voluntariamente o contido na sentença, sob pena
da condenação ser acrescida de multa no percentual de 10%.
Ciência aos interessados sobre o despacho de fls. 100: “ Aten-
te-se que a execução de título judicial foi alterada através da
Lei 11.232/05, que incluiu no livro destinado ao Procedimento
Ordinário um capítulo referente ao cumprimento da sentença,
em vigor desde junho de 2006. Desta Feita, considerando que
houve trânsito em julgado da sentença, deve o devedor Luiz
Mitsuo Itmura, na pessoa de seu advotado, para, no prazo de 15
dias, cumprir voluntariamente o contido da sentença, sob pena
da condenação ser acrescida de multa no percentual de 10%. a)
Se não houver pagamento, intime-se o credor ( advotado e ser-
ventuários e parte autora) para, no prazo de05 dias, esclarecer
se há interesse no cumprimento da sentença na forma do Art.
475-J do Código de Processo Civil. Caso Positivo deverá apre-
sentar demonstrativo do débito atualizado, incluindo o valor da
multa, requerer a expedição de mandado de penhora e avalia-
ção, bem como indicar bens a serem penhorados ( Art. 475, J,
parágrafo 3º do CPC. b) Se houver pagamento, intime-se o cre-
dor para se manifestar acerca da extinção do feito. Conste na
capa dos autos e demais registros que trata-se de cumprimento
de sentença judicial, com comunicação ao distribuidor. Para o
caso de não pagamento espontâneo da obrigação, desde já, fixo
honorários advocatícios referente a fase executiva em 10% do
valor atualizado da dívida. Advs. RAPHAEL DIAS SAMPAIO
e DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

15. DESPEJO - 232/2004 - ASMA HADDAD ABURIHAN x
JORGE YOUSSEF LAHAM - Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 165 . “ 1- Ciênte da interposição do agravo de ins-
trumento; 2 - Mantenho a decisão por não vislumbar nos moti-
vos alegados na peça recursal causa para a alteração da decisão
agravada - 3 - Considerando que não houve manifestação da
parte autora em relação ao prosseguimento da execução em
relação ao cumprimento da sentença por quantia certa, aguar-
de-se o julgamento do agravo ; 4 - Intime-se o advogado da
executada para juntar o original do substabelecimento. Deve o
advogado da executada juntar o original do substabelecimento
(fls.149) Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e MARCUS
VINICIUS ALI AMIN.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 282/2004 - JOSÉ EDUAR-
DO TIBÚRCIO x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Ao requerido para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes, em05 dias, sob as penas da lei. R$
342,39.Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 293/2004 - BANCO ITAÚ
S.A. x JOÃO BATISTA LIMA FILHO e outros - Ao autor para
preparo de custas, em05 dias. R$ 11,71. Adv. PEDRO RIBAS
DE MELLO.

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 294/2004 - UNIBANCO
- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOÃO BA-
TISTA LIMA FILHO e outros - Ao autor para preparo de cus-
tas, em05 dias. R$ 11,71. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 306/2004 -
TEREZINHA MARIA DE JESUS x TATIANE DOS SANTOS
FAGUNDES e outros - Ciência as partes sobre a sentença de
fls. 40/45- JULGADO PROCEDENTE . Adv. SÉRGIO APA-

RECIDO VICENTINI.

20. REINVIDICAÇÃO DE TÍTULOS CAMBIAIS - 400/2004
- PAULO FERNANDO CEZAR x VILDENICE DE FÁTIMA
BARBOSA FERRARI e outro - Ao apelado para oferecer con-
tra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv. LEANDRY FANTI-
NATI.

21. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 408/2004 - DIVINO BIO-
LADA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência
as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se assim
desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma do ARt.
730 do CPC. Adv. LUCIANO SALIMENE.

22. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 444/2004 - WALDIR PE-
REIRA LOPES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se
assim desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma
do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

23. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 446/2004 - JOANIS DO-
MINGOS PEREIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

24. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 447/2004 - AQUILES ME-
NANI x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência
as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se assim
desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma do ARt.
730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

25. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 452/2004 - JOÃO DIAS
CARDOSO MOREIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

26. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 488/2004 - MARIA DE
LOURDES FALCADE x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

27. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 538/2004 - SILVIA APARE-
CIDA NOGUEIRA ANDRADE x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias.
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 542/2004 - JERONYMO
MARINI x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao apelado para oferecer
contra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO.

29. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 558/2004 -
GUSTAVO CAMPOS PALETA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls.76/87.- JULGADO PROCEDENTE . Adv. THAIS
TAKAHASHI.

30. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 587/2004 - JOÃO DE SOU-
ZA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência as
partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se assim de-
sejar requerer o cumprimento da sentença, na forma do ARt.
730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

31. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 620/2004 - ROBERTO
CARLOS SOTTILE x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

32. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 680/2004 - GERALDO
ALVIM DA SILVA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

33. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 753/2004 - LUIZ ROSA e
outro x FINANCIAL CIA. DE SEGUROS - Ao requerido para
efetuar o preparo das custas remanescentes, em05 dias, sob as
penas da lei. R$ 403,28. Adv. FERNANDA CORONADO F.
MARQUES.

34. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 763/2004 - REINALDO
EVARISTO DE SOUZA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFONSO
NAME.

35. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 236/2005 - MARIA FOS-
CHIANI DE CARVALHO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, deven-
do o credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sen-
tença, na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. MARCELO AFON-
SO NAME.

36. INTERDIÇÃO E CURATELA - 275/2005 - VALDEIS DIAS
SIQUEIRA x OSCAR DIAS SIQUEIRA FILHO e outros - Ci-
ência as partes sobre a sentença de fls.44/46. - JULGADO
PROCEDENTE . Adv. MICHELLE PINHEIRO GONÇALVES
SILVA.

37. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 330/2005 - PEDRO FER-
REIRA DE ALMEIDA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,

na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE
CARVALHO FILHO.

38. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 334/2005 - ALFREDO JOSÉ
DE CARVALHO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor,
se assim desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma
do ARt. 730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO.

39. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 346/2005 - SEBASTIÃO
JOSÉ FERREIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE
CARVALHO FILHO.

40. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 352/2005 - OCTAVIO DIAS
x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência as par-
tes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se assim desejar
requerer o cumprimento da sentença, na forma do ARt. 730 do
CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO.

41. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 360/2005 - ARMIRO LAND-
GRAF e outro x ITAÚ SEGUROS S/A - Deve a requerida acos-
tar procuração com poderes para transigir, em05 dias. Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO.

42. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 370/2005 - ADEMAR DE
OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ci-
ência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se
assim desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma
do ARt. 730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO.

43. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 418/2005 - KIYOKO YA-
MANA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência
as partes sobre a baixa dos autos, devendo o credor, se assim
desejar requerer o cumprimento da sentença, na forma do ARt.
730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO.

44. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 431/2005 - MANOEL MES-
SIAS DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre a baixa dos autos, devendo o
credor, se assim desejar requerer o cumprimento da sentença,
na forma do ARt. 730 do CPC. Adv. ALFREDO JOSE DE
CARVALHO FILHO.

45. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 602/
2005 - ANA MARIA PAZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Para analisar a preliminar de coisa
julgada, intime-se a requerente, para no prazo de 10 dias, acos-
tar aos autos cópia (capa a capa) dos autos que tramitou peran-
te os juizados Especiais Federais ajuizado pela parte autora.
Adv. THAIS TAKAHASHI.

46. INVENTÁRIO - 729/2005 - ROSÁRIA PUERTA MORA-
LES x BENEDITO MORALES - Ao inventariante para se ma-
nifestar em05 dias acerca do cálculo do imposto causa mortis.
Advs. EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR e CARLOS APA-
RECIDO DE CARVALHO.

47. APREENSÃO E DEPÓSITO - 866/2005 - COMTRAFO -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANSFORMADORES x
SOTECON SOCIEDADE TÉCNICA E ENGENHARIA DE
CONSTRUÇ - Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$
25,20.Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

48. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PELO RITO SUMAR
- 876/2005 - LUIZ HENRIQUE NICOLAU e outro x ITAÚ
SEGUROS S/A - Ciência as partes sobre a sentença de fls. -
JULGADO PROCEDENTE . 59/68.Advs. ALFREDO JOSE DE
CARVALHO FILHO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

49. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 878/2005 - JOÃO DOS
SANTOS SOUZA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Ao
procurador do requerido para comparecer em Cartório e assi-
nar a petição de contestação para regularização da referida peça.
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

50. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 893/
2005 - MARIA DE LOURDES DA SILVA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para no
prazo de05(cinco) dias, sucessivamente, especificarem de for-
ma motivada, as provas que desejam produzir em audiência,
sob pena de julgamento antecipado. Adv. THAIS TAKAHASHI.

51. MANDAMENTAL RELATIVA A DEVER DE FAZER - 913/
2005 - CELSO JOSÉ DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ -
Ciência aos interessados sobre o despacho de fls. 207, devendo
as partes, no prazo de05 dias, especificar de forma motivada,
as provas que desejam produzir, sob pena de julgamento ante-
cipado. Adv. LETÍCIA DE SOUZA BADDAUY.

52. DESPEJO - 1062/2005 - ALCEU JOSÉ BERMEJO x GIL-
MAR FRANCISCO DA SILVA - Ao autor para se manifestar,
requerendo o que for de direito, tendo em vista o despejo do
requerido. Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

53. INDENIZAÇÃO - 105/2006 - RICARDO DALLA COSTA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e outro -
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. SERGIO RENATO DALLA
COSTA.

54. BUSCA E APREENSÃO - 107/2006 - ITAÚ SEGUROS S/
A x LUIZ CARLOS DA SILVA - Ao requerido para que efetue
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00, bem
como a taxa de FUNREJUS, referente a Reconvenção, sob pena
de desentranhamento da petição de fls. 61/76. Adv. VICENTE
DE PAULA.

55. COBRANÇA - 110/2006 - ROSANA CAMPANUCCI ANI-

BAL x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Ciência as partes sobre a sentença de fls. 58/65. JUL-
GADO PROCEDENTE . Advs. JOÃO SANTOS DE MELLO e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

56. BUSCA E APREENSÃO - 133/2006 - BANCO FINASA S/
A. x PEDRO MACHADO DE CARVALHO - Ciência aos inte-
ressados sobre o despacho de fls. 33 - Convertida a ação em
depósito, devendo o autor efetuar o preparo de diligências para
fins de citação. R$ 35,00. Advs. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE.

57. COBRANÇA - RITO ORDINÁRIO - 149/2006 - LÚCIA
DORATIOTTO DO PRADO x BRADESCO SEGUROS S/A -
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 40/46.- JULGADO
PROCEDENTE . Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO.

58. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
255/2006 - SEBASTIÃO CARLOS SKRZEPSAL x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - As partes
para, no prazo de05 dias, especificarem, de forma motivada, as
provas que desejam produzir. Adv. LILIAN CRISTINA GER-
DULLI TAVARES.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 273/2006 - SANTA ALI-
CE URBANIZAÇÃO S/C. LTDA x ALEXANDRE FLORES
DA SILVA - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
11,20.Adv. LUIZ CARLOS CAMBARÁ DE OLIVEIRA.

60. COBRANÇA - 334/2006 - NADIR GARDIANO LADEI-
RA x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao apelado para oferecer contra-
razões no prazo legal de 15 dias. Advs. ROBERTO CHINCEV
ALBINO e LANA MEIRI NAVARRO.

61. BUSCA E APREENSÃO - 420/2006 - BANCO FINASA S/
A. x PAULO SERGIO RODRIGUES - Ao autor para preparo
de custas, em05 dias. R$ 11,20.Adv. HUMBERTO B. GON-
GORA FILHO.

62. COBRANÇA - 424/2006 - RENATA ALLINE CARNEIRO
x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao apelado para oferecer contra-ra-
zões no prazo legal de 15 dias. Advs. ROBERTO CHINCEV
ALBINO e LANA MEIRI NAVARRO.

63. REVISIONAL C/C NULIDADE DE CLAUSULA CONT -
436/2006 - FABIANO CARMONA BASÍLIO x COOPERATI-
VA DE ECONOMIA DE CREDITO MUTUO - Ciência as par-
tes sobre o despacho de fls. 172/173, devendo as partes no pra-
zo de 10 dias, se manifestarem motivadamente sobre as provas
que pretendem produzir em audiência, inclusive com relação á
prova pericial, delimitando o objeto da perícia e a área de atu-
ação do perito. Advs. FERNANDA ANDRÉIA ALINO e RO-
SANA CAMARANI DA SILVA.

64. MONITÓRIA - 621/2006 - TOMITA ITIMURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS x LUIZ CARLOS
ROMANO - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de intimação do requerido. R$ 35,00. Adv. PATRÍCIA
GRASSANO PEDALINO.

65. BUSCA E APREENSÃO - 653/2006 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDE-
NETE PIRES DE GODOY - Julgado extinto - Aos interessados
sobre a sentença de fls. 23Adv. ERIKA EHARA.

66. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 718/2006 - DAIM-
LER CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/ x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ciência
ao autor sobre o despacho de fls .167/169. - inferido o pedido
de tutela antecipada e determinada a citação do requerido. Advs.
LUIZ ALFREDO BOARETO e ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ.

67. COBRANÇA - RITO ORDINÁRIO - 738/2006 - ESCRITÓ-
RIO CENTRAL DE ARREC. E DISTR.ECAD x RÁDIO EDU-
CADORA DE CORNÉLIO PROCÓPIO LTDA e outros - Ciên-
cia aos interessados sobre o despacho de fls. 101/102 - Indeferi-
do o pedido de tutela antecipada, por não vislumbar a presença
dos requisitos do ARt. 273 e do artigo 105 da Lei. 9.610/98.
Advs. Ludovico Albino Savaris e Elizangela M. Matioski.

68. EXECUTIVO FISCAL - 265/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NELSON
ZAMARIAN - Ao autor para se manifestar acerca da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 22.(deixou de proceder a citação
do executado por ter sido informado que o mesmo reside em
Curiuva-Pr). Adv. PEDRO VINHA.

69. EXECUTIVO FISCAL - 280/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANTÔNIO
AIRTON CARNEIRO DE FREITAS - Ao autor para preparo
de custas, em05 dias. R$ 9,10.Adv. PEDRO VINHA.

70. EXECUTIVO FISCAL - 281/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ISSAO
TAKAHASHI - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias.
R$ 11,20.Adv. PEDRO VINHA.

71. EXECUTIVO FISCAL - 97/2006 - MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO x AEROSOLDA ELETROMECÂNICA E
SOLDAS ESPECIAIS S/C LT - Deferido pedido de vista dos
autos, mediante carga no livro próprio, por05 dias. Adv.
CLAUDIO GUIMARÃES.

72. Execução de Título Extrajudicial - 734/1996 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x WILSON PICOLOTO e
outro -
Ao devedor para se manifestar sobre a nomeação de fls. 123/
133 no prazo de05 dias, ante o disposto no art. 685, parte final
do CPC. Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

73. Execução de Título Extrajudicial - 234/1998 - RUBENS
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SIZENANDO LISBOA FILHO x ILDA CAROLINA POZZI
HARING - Ao exequente para se manifestar em05 dias, reque-
rendo o que for de direito, tendo em vista a informação de que
o imóvel a ser levado á praça foi alienado, conforme cópia da
matrícula que se encontra juntada aos autos. Adv. RUBENS
SIZENANDO LISBÔA FILHO.

74. Execução de Título Extrajudicial - 700/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO SIDNATO LTDA e outro - Homologada a transação rea-
lizada entre as partes . Aos interessados sobre a sentença de
fls.91. Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

75. Execução de Título Extrajudicial - 364/2000 - CANP CO-
MERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
CLEONICE SOUZA LIMA BENEZ - Ao exequente para se
manifestar em05 dias sobre a informação do Sr. Avaliador Adv.
MARCELO FARINHA.

76. Execução de Título Extrajudicial - 473/2005 - COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x
SIVONEI & OLIVEIRA LTDA. e outros - Ao autor para prepa-
ro de custas, em05 dias. R$ 94,91 poara fins de homologação
do acordo. Adv. MARCELO FARINHA.

77. EXECUÇÃO - 660/2005 - ESCOLA RUI BARBOSA S/C.
LTDA. x ADENIR APARECIDA CORREIA DE SOUZA - Ao
exequente para esclarecer se houve o pagamento do valor prin-
cipal, possibilitando a homologação do acordo. Adv. MARCE-
LO AFONSO NAME.

78. Execução de Título Extrajudicial - 681/2005 - CANP -
COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE PROCOPENSE LTDA. x
ELÉCIO BORGES - Ao exequente para efetuar a distribuiçaõ
da exceção de incompetência, bem como efetuar o preparo das
custas do Cartório no valor de R$ 17,50 e ainda recolher a taxa
de funrejus. Adv. ANTONIO MENEGILDO MANOEL.

79. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 722/2005 - CANP -
COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE PROCOPENSE LTDA. x
SÔNIA REGINA REGHIN DO NASCIMENTO - Julgado ex-
tinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. 32/33.Advs.
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES e LIDIA ADÉ-
LIA VILELLA BORGES.

80. Execução de Título Extrajudicial - 760/2005 - BANCO
BRADESCO S.A x FÁBIO ALESSANDRO ANDRADE ME. e
outro - Ciência aos interessados sobre o despacho de fls. 32/34
- Deferido o pedido de expedição de ofício ao Banco Central.
Adv. MARCUS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS.

81. Execução de Título Extrajudicial - 764/2005 - COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x
HELENA FERNANDES DE OLIVEIRA e outros - Deve(m)
o(s) executado(s) comparecer(em) em Cartório a fim de
assinar(em) o Termo de Penhora, em05 dias, sob as penas da
lei, devendo também o exequente retirar certidão de penhora.
Advs. MARCELO FARINHA e BENEDITO ALVES RODRI-
GUES.

82. Execução de Título Extrajudicial - 1158/2005 - DIMASA
S.A. x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO e outro - Ao
exequente para informar se deseja a aplicação do parágrafo 5º
do artigo 659 do CPC. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

83. Execução de Título Extrajudicial - 51/2006 - EMILSON
DE OLIVEIRA x ADOLFO LANDGRAF VEÍCULOS e outro
- Ao exequente para se manifestar em05 dias sobre a informa-
ção do Sr. Avaliador Advs. EMILSON DE OLIVEIRA e EMIL-
SON DE OLIVEIRA JÚNIOR.

84. ALVARÁ JUDICIAL - 1164/2005 - SUELI RUIZ MAR-
TIM x - Ao requerente para se manifestar acerca da cota minis-
terial de fls. 19, em05 dias, sob as penas da lei. Adv. LOUREN-
ÇO PEREIRA BORGES.

85. EMBARGOS DE DEVEDOR - 616/1998 - GILBERTO
ENDOH OUGO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 265: A
questão parece prescindir de produção de prova oral. Entretan-
to, para se evitar nulidades(até porque a referida prova foi de-
ferida pela juíza antecessora - fls. 208/209), manifeste-se as
partes no prazo comum de05 dias, dizer qual o fato que pre-
tendem provar com o depoimento pessoal da parte contrária e/
ou com a oitiva de testemunhas, sob pena de desistência tácita.
Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e GILBERTO PEDRIALI.

86. EMBARGOS DE DEVEDOR - 225/2000 - FLORIANO
JOSÉ LEITE RIBEIRO e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S.A - Julgado extinta execução de sentença - Aos interessados
sobre a sentença de fls.454 Advs. RAPHAEL DIAS SAMPAIO
e RUI ZANCARLI SOUZA.

87. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 461/2002 - JOSÉ LUIS
TEODORO x ESCOLA RUI BARBOSA S/C. LTDA. - Indefe-
rido o pedido de remessa dos autos ao contador nesta fase pro-
cessual. O deveor tem ônus de efetuar o depósito dovalor que
entende devido e eventualmente discutir a diferença em sede
de impugnação. Deve o credor, no prazo de05 dias, esclarecer
se há interesse no cumprimento da sentença na forma do ARt.
475-J do CPC. Advs. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI e
MARCELO AFONSO NAME.

88. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 390/2004 - JOSÉ PASSAG-
NOLO ME e outro x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
DA REGIÃO NORTE DO PR - Ao embargante para que efetue
o preparo das custas processuais no prazo de 10 dias, possibili-
tando o arquivamento dos autos. R$ 14,70. Adv. DÊMORE
LUIZ BARÃO.

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 132/2005 - HILDEBERTO
GONÇALVES e outro x OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
- Ao embargado para se manifestarem sobre os documentos

carreados aos autos, no prazo de05 dias, consoante disposto no
Art. 398 do CPC. Adv. LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

90. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 590/2005 - NELSON
ABRÃO CALIXTO x VILELA, VILELA & CIA. LTDA - Ao
autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 13,30.Adv. RI-
CARDO BERTONCINI.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 720/2005 - ORIVALDO
TONEZE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
- As partes para no prazo comum de 10 dias, especificarem as
provas que desejam produzir, justificadamente, sob pena de
julgamento antecipado. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 809/2005 - GENI LAND-
GRAF DUCCI x RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO - Ao
autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 4,20. Adv. JOSÉ
CARLOS VIEIRA.
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EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI 0014 000220/2000
EVANDRO KOVALHUK DE MACED 0028 000587/2004
FABIANA GARCIA AMARAL DE 0014 000220/2000
FABRICIO JOSE BABY 0002 000418/1997
FERNANDA KALEGARI 0002 000418/1997
FERNANDO LINO DOS REIS 0009 000153/1999
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0037 000144/2006
GILBERTO JULIO SARMENTO 0029 000448/2005

0030 000055/2006
0031 000109/2006
0033 000145/2006

IDAIR BITTENCOURT MILAN 0014 000220/2000
ILMO TRISTAO BARBOSA 0007 000009/1999
IRINEU ROBERTO ALVES 0020 000066/2003
JACYRA MORAIS 0003 000125/1998
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0003 000125/1998
JOAO LUIZ SPANCERSKI 0032 000116/2006
JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BA 0037 000144/2006
JOSE ROBERTO LOUREIRO 0013 000202/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0027 000482/2004
JOVINO TERRIN 0023 000253/2003
JULIO CESAR PRESTES SCHIA 0029 000448/2005
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0002 000418/1997
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0001 000388/1997

0011 000092/2000
LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SA 0027 000482/2004
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0028 000587/2004
LUIZ ZANZARINI NETTO 0009 000153/1999

0013 000202/2000
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0007 000009/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0017 000170/2001

MAGNUS CARAMORI 0020 000066/2003
MARA RUBIA COSTA NETO 0015 000146/2001
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0021 000188/2003
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0008 000073/1999

0011 000092/2000
0026 000463/2004
0034 000011/1997

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 000066/2003
MARCIO LUIZ BONADIO 0034 000011/1997
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0002 000418/1997
MARIA LUCIA ZANZARINI 0009 000153/1999

0013 000202/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0017 000170/2001
MARISTELA NAVARRO 0023 000253/2003
MAURO DALARME 0009 000153/1999

0013 000202/2000
MAXIMILLIAN GOMES COLHADO 0023 000253/2003
NELSON ALCIDES DE OLIVEIR 0027 000482/2004
NILTON REGINALDO MORE 0008 000073/1999
OCTAMYR JOSE TELLES DE AN 0021 000188/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0020 000066/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0021 000188/2003
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0013 000202/2000
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0035 000074/1998
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0012 000128/2000
RICARDO LASMAR SODRE 0021 000188/2003
ROBERTA ONISHI 0017 000170/2001
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0010 000234/1999
RODRIGO GHESTI 0017 000170/2001
ROSA MARIA RIGON SPACK 0027 000482/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0017 000170/2001
ROSEMAR CRISTINA LORCA MA 0032 000116/2006
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0023 000253/2003
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0027 000482/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 000418/1997
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0013 000202/2000
SHEILA MARIA DE CARLOS BO 0025 000299/2004
SIDNEY MORAES FILHO 0037 000144/2006
VALDECIR PAGANI 0004 000402/1998

0015 000146/2001
VALDIR JOSE BASSI 0001 000388/1997

0005 000407/1998
VALMIR BRITO DE MORAES 0037 000144/2006
VALTER BOTAN 0011 000092/2000

0025 000299/2004
0028 000587/2004

VANESSA SCHIEFER ALVES 0016 000153/2001
VICTOR AUGUSTO BENES SENH 0037 000144/2006
VIVIANNE CRISTINA DOS REI 0037 000144/2006
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0006 000633/1998
WALTER DA COSTA 0023 000253/2003
WESLEI VENDRUSCOLO 0006 000633/1998

0034 000011/1997
0036 000052/2002

YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN 0011 000092/2000
0025 000299/2004

ZILDA APARECIDA BALDASSA 0037 000144/2006

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 388/1997 -
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FI x ENEDINA ALVES DE LIMA e outro - “- ÀS PAR-
TES, ante a sentença de fl.328-v•; Extinção - Art. 794, I do
CPC.” Advs. VALDIR JOSE BASSI, LUCIANO CESAR LU-
NARDELLI e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 418/1997 -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x DOURALUZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - “Ao
Exequente para efetuar o recolhimento da Guia de Custras do
Oficial de Justiça, que importa em R$ 52,50”- Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRI-
NHO, FABRICIO JOSE BABY, MARIA CLAUDIA SANCHO
MOREIRA, FERNANDA KALEGARI, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE e APARECIDO ALBINO
DECHICHE.

3. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 125/1998 - CLEUZA BRA-
GA FRANQUINI x S M M REZENDE ME - LTDA e outros -
“Ao Exeqüente, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, que importa em R$ 60,00 (sessenta re-
ais)”- Advs. ARMANDO SILVA BRETAS, CLEUSA BRAGA
FRANQUINI, JACYRA MORAIS e JEFERSON CRAVOL
BARBOSA.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 402/1998 -
ALGOESTE - SOC ALGODOEIRA DO OESTE PARANAEN-
SE LTDA x JOSE MATHEUS BLASQUE e outro - “1- À PAR-
TE EXEQUENTE, para efetuar o depósito das custas e diligên-
cias do Sr Avaliador Judicial, que importam no valor de R$.232,05
(duzentos e trinta e dois reais e, cinco centavos).” Advs. VAL-
DECIR PAGANI e ANDREA GRASSETTI PACHECO.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 407/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CATULINO VIEI-
RA MIRANDA E CIA LTDA e outros - “1- ÀS PARTES, ante o
Laudo de Avaliação de fls.223/224, bem como, Cálculo do
Débito de fls.225/227, no prazo de CINCO (05) DIAS; 1.
(fls.223/224) Valor da avaliação total importando em
R$.19.830,00 (dezenove mil, oitocentos e trinta reais); 2.
(fls.225/227) Valor total das parcelas em R$.39.895,86; Hono-
rários em R$.5.984,38; e Custas processuais remanescentes em
R$.228,19. Totalizando a conta no valor de R$.46.108,43 (qua-
renta e seis mil, cento e oito reais e, quarenta e três centavos).”
Adv. VALDIR JOSE BASSI.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 633/1998 - APARECIDO
ALBINO DECHICHE x ESTADO DO PARANÁ - “Ao Exe-
quente para efetuar a retirada do expediente em Cartorio”- Advs.
APARECIDO ALBINO DECHICHE, WAGNER FRANCISCO
DE SOUZA MENA, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e WES-
LEI VENDRUSCOLO.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9/1999 -

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTE-
GRADA LTD x SHODO YAMAMOTO e outro - “1- ÀS PAR-
TES, ante a Informação do Sr. Avaliador Judicial de fl.195,
bem como, sobre o Cálculo do Débito de fls.196/198, no prazo
de CINCO (05) DIAS; 1. Informação que revendo a avaliação
de fl.176, os valores permanecem inalterados; 2. Atualização
da dívida no valor total das parcelas em R$.1.510,65; 3. Custas
processuais remanescentes no valor total de R$.127,69. Totali-
zando a conta em R$.1.638,34 (um mil, seiscentos e trinta e
oito reais e, trinta e quatro centavos).” Advs. ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e APARECIDO
ALBINO DECHICHE.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 73/1999 -
MASSA FALIDA N.S.L. MARTINS & CIA LTDA x ANTO-
NIO ALBERTO RODRIGUES e outros - “- À PARTE EXE-
QÜENTE, reitrada a intimação para comparecer em Cartório e
efetuar a retirada das Cartas Precatórias, para seu devido cum-
primento.” Advs. DIRCEU FREDERICO, NILTON REGINAL-
DO MORE e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 153/1999 -
BANCO BANESTADO S/A x ANEZIO FRANCISCHINI e
outros - “1- ÀS PARTES, para manifestação ante o Cálculo do
Débito de fls.168/172, no prazo de CINCO (05) DIAS; 1. Valor
total principal atualizado em R$.117.178,15; 2. Honorários atu-
alizados no valor de R$.4.051,84; e Custas processuais rema-
nescentes no valor de R$.148,28. Totalizando a conta em
R$.121.378,27 (cento e vinte e um mil, trezentos e setenta e
oito reias e, vinte e sete centavos).” Advs. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL, FERNANDO
LINO DOS REIS, LUIZ ZANZARINI NETTO, MARIA LU-
CIA ZANZARINI e MAURO DALARME.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 234/1999
- PAULO CEZAR HOFFMANN x ARLINDO VERSARI e ou-
tro - “Extinto por sentenca, art. 794, I, CPC.”- Advs. ROBER-
TO TEIXEIRA DUARTE e DIRCEU FREDERICO.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 92/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIA ADELIA APARECIDA
GUILHERME BUZATTO - ME e outros - “1- ÀS PARTES,
ante o Cálculo da Dívida de fls.264/278; 1. Total atualizado da
Cédula n•99/10004-5, no valor de R$.79.399,27; 2. Total atua-
lizado da Cédula n•96/01130-0, no valor de R$.-708,09. Tota-
lizando o valor de R$.78.691,18 (setenta e oito mil, seiscentos
e noventa e um reais e, dezoito centavos); 3. Honorários no
valor de R$.5.755,81; 4. Custas remanescentes no valor de
R$.149,61. Resultando no valor total de R$.84.596,66 (oitenta
e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e, sessenta e seis
centavos).” Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA,
VALTER BOTAN, APARECIDO ALBINO DECHICHE, LU-
CIANO CESAR LUNARDELLI e YOLANDA BOTAN RA-
MALHO PINTO.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 128/2000
- COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - CO-
AGEL x ACACIO NOGUEIRA DA SILVA - “1- ÀS PARTES,
para manifestação ante a informação de fl.98, bem como, Cál-
culo do Débito de fls.99/103, no prazo de CINCO (05) DIAS;
1. Informação do Sr. Avaliador Judicial em que, os valores da
avaliação de fls.59/64, permanecem inalterados; 2. Valor Total
das parcelas em R$.27.289,52, Honorários em R$.2.728,95,
Despesas em R$.1.180,79, e Custas processuais remanescentes
no valor de R$.171,88. Totalizando a conta em R$.31.371,14
(trinta e um mil, trezentos e setenta e um reais e, quatorze cen-
tavos).” Advs. ABDIAS ABRANTES NETTO, ALESANDRA
CHRISTIAN ABRANTES e RICARDO AMARAL GOMES
FERNANDES.

13. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
202/2000 - ANTONIO FRANCISCHINI e outro x RIO PARA-
NÁ SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - “
À PARTE EMBARGANTE, para manifestação nos termos do
artigo 42, parágrafo 1•, do CPC, no prazo de CINCO (05) DIAS,
ante a certidão noticiando a cessão do crédito Embargado em
prol de Rio Paraná consta à fl.124 dos autos de execução em
apenso, tanto que houve sucessão processual em referidos au-
tos (fl.125).” Advs. LUIZ ZANZARINI NETTO, MARIA LU-
CIA ZANZARINI, MAURO DALARME, JOSE ROBERTO
LOUREIRO, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 220/2000
- AMELIO ALMEIDA POUBEL x ANTONIO FERREIRA DE
SOUZA e outros - “1- AO EXEQUENTE, para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de DEZ (10) DIAS, ante a con-
versão do agravo de instrumento em agravo Retido.” Advs.
IDAIR BITTENCOURT MILAN, EVALDO CLEVERSON
DOBRUSKI e FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

15. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL - 146/2001 - GIVA-
NETE DA SILVA MARQUES e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “À parte Autora, da manifestação do perito
às fls. 321/322, cuja parte dispositiva é a seguinte? “Foi solici-
tada a perícia com arbitramento a partir das fls. 293 em 4 salá-
rios mínimos. Estaremos atendendo os pontos controvertidos,
aguardando autorização para inicio da perícia, bem como com-
plemento da verba honorária depositada, pois R$ 350,00 x 4
equivalem-se a R$ 1.400,00 e o deposito foi de R$ 1.200,00.”-
Advs. VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIA-
NI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, EDILSON ZIMIANI
CABRAL, MARA RUBIA COSTA NETO e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 153/2001 - LIDIA FERREI-
RA DOS SANTOS TAMURA - ME x ISSAO WILSON TA-
MURA - “À SUBSCRITORA da parte AUTORA, para apre-
sentação do respectivo instrumento procuratorio outorgado pelo
requerido à Dra. Rosana Favorin Martins, que subscreveu a
petição de fl.285, bem como, para esclarecer se a composição
amigável entabulada entre as partes resultou em simples desis-
tência da ação pela autora e/ou reconhecimento do pedido (par-
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cial/total) pelo requerido.” Advs. ALTENAR APARECIDO
ALVES, VANESSA SCHIEFER ALVES e ERICA CRISTINA
PETENO.

17. DEPÓSITO - 170/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUIZ MAURICIO PIRATH - “1- Julgado PROCEDENTE a
pretensão da parte Autora, para o fim de consolidar em mãos
da parte ativa o domínio e a posse plena e exclusiva sobre o
bem fiduciariamente alienado (D.L.911/69, art.3•, parágrafos
4• a 6•); 2- Determinado que a parte Autora informe ao Juízo o
valor da venda extrajudicial do bem e a utilização do preço da
venda no pagamento do seu crédito e despesas decorrentes da
cobrança, acompanhado de planilha da evolução do débito, uma
vez que o saldo porventura apurado deverá ser devolvido ao
devedor (D.L.911/69, art.4•); 3- Condenada a parte Requerida
no pagamento das custas e despesas processuais e em honorári-
os advocatícios, arbitrados em R$.700,00 (setecentos reais)
(CPC, art.20, parágrafo 4•), corrigidos até o efetivo pagamen-
to.” Advs. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARIA FONSECA e RODRIGO GHESTI.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 204/2001 - MA-
RIA LUCILA DO NASCIMENTO x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - “1- ÀS PARTES, ante o
Cálculo do Débito de fls.156/157; 1. Total do débito corrigido
no valor de R$.33.833,62, Honorários em R$.3.383,36 e Cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$.1.052,07. Totali-
zando a conta em R$.38.269,05 (trinta e oito mil, duzentos e
sessenta e nove reais e, cinco centavos).” Advs. EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI, CLAUDIO CEZAR ORSI e
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9/2003 -
RODRIGO ZAMUNER RIBAS x EDNILSON LOPES DE
OLIVEIRA - “Ao Exeqüente para manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. 64v do Juízo Deprecado, cuja parte dispositiva é a
seguinte? “Certifico ainda, que referente a Carta Precatória
expedida a este juízo no dia 17/03/2006,conforme consta do
anverso deste, nada consta registrado neste Juízo”- Adv. ABEL
APARECIDO DECHICHE.

20. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
66/2003 - BANCO ITAU S/A x LAIDIO FONSECA - “Ao Re-
querente para efetuar a retirada do expediente em Cartorio.”-
Advs. IRINEU ROBERTO ALVES, MAGNUS CARAMORI,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA.

21. AÇÃO DE COBRANÇA SUMARÍSSIMA - 188/2003 -
JANDIRA AUGUSTA DOS ANJOS x BRADESCO SEGUROS
S/A - “Às partes para apresentação de alegações finais no prazo
de 10 dias sucessivos.”- Advs. EDUARDO ROBERTO MAN-
SANO, CIBELE RODRIGUES, ORLANDO ALEXANDRINO,
RICARDO LASMAR SODRE, APARECIDO DOMINGUOS
ERREIRAS LOPES, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
e OCTAMYR JOSE TELLES DE ANDRADE JR.

22. INTERDIÇÃO - 236/2003 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS VIEIRA PINTO - “1- De-
cretada a interdição da parte Requerida, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
(CC, art.3•, II); 2- Nomeada a Sra. Vânia Francilene Vieira de
Faria, para exercer a curatela do Requerido; 3- Determinado
que a curadora preste contas de dois em dois anos da adminis-
tração dos valores do benefício previdenciário auferido pelo
curatelado, cujos valores deverão ser destinados exclusivamente
para manutenção do requerido (CC, art.1755 c/c 1774); 4- Re-
conhedida a idoneidade da curadora e dispensada da especilia-
zação da hipoteca legal (CPC, art.1190).” Adv. ANA PAULA
CAPPELLARI D AVILA.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 253/2003 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO MANOEL MARTINS - “À
PARTE EXEQUENTE, para manifestação quanto à indicação
de bens passíveis de penhora, ante a certidão de fl.101 ( certi-
dão do Sr Oficial de Justiça - “deixado de proceder a penhora
por não ter localizado bens em nome do executado”).”- Advs.
JOVINO TERRIN, WALTER DA COSTA, MAXIMILLIAN
GOMES COLHADO, RUBENS CARLOS BITTENCOURT,
ELOI ANTONIO POZZATI e MARISTELA NAVARRO.

24. AÇÃO MONITÓRIA - 267/2004 - BANCO ITAU S/A x
CLOVIS CARLOS PEDRUSSI - ME e outro - “1) Fixado os
honorários periciais em R$ 1.200,00, que serão pagãos pela
parte autora. 2) Às parte para apresentação de quesitos e indi-
cação de assistente técnico, em cinco dias, devendo a parte
Autora efetuar o deposito dos honorários periciais.”- Advs.
ANTONIO CARLOS GABRIEL e ABEL APARECIDO DE-
CHICHE.

25. USUCAPIÃO - 299/2004 - GERALDO FARIA e outro x
SEBASTIAO ANTONIO CORREA e outros - “Extinto por sen-
tenca, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.”- Advs. VALTER
BOTAN, YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, SHEILA
MARIA DE CARLOS BOTAN e CARLOS SEQUEIRA MAR-
TINS.

26. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL - 463/2004 - PINHEI-
RO & SPRICIDO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “1-
Recebido o recurso adesivo interposto pelo Requerido Banco
do Brasil S/A, em ambos os efeitos; 2- Ao Recorrido para apre-
sentar contra-razões, EM QUINZE (15) DIAS (CPC, art.508).-
”- Advs. DEBORA CARLA RESENDE RAMOS e MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 482/2004 - ROGERIO JOSE
CECON e outros x EDISSON ANTONIO CECCON - “Às par-
tes ante as prestações de contas apresentadas.”- Advs. CLO-
DOALDO RIBEIRO MACHADO, JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA, LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS, ROSA
MARIA RIGON SPACK, NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA
e RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.

28. AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINµRIA) - 587/2004 -
CLAUDIOMIRO DOURADO DA SILVA x MUNICIPIO DE
MARILUZ - “Ao Requerente para apresentar alegaçoes finais
no prazo de 10 (dez) dias.”- Advs. LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES, VALTER BOTAN e EVANDRO KOVA-
LHUK DE MACEDO.

29. AÇÃO ORDINÁRIA - 448/2005 - IRACY MARIA ALVES
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - “1. Desnecessaria a designação de audiencia
prevista no art. 331 do CPC, tendo em vista que o grau de liti-
giosidade estampado na peça inicial e na contestação indicam
a inexistencia de qualquer possibilidade de celebração de acor-
do. 2. Deferidas as provas? a) juntada de documentos, depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testenhas, cujo rol devera
ser apresentado na fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia
06/02/2007 às 14h30min. para audiendia de instrução e julga-
mento. 4. À parte autora para depoimento pessoal, sob pena de
confissao. 5. Ao autor para declinar a qualificação e endereço
de seus empregadores e/ou agenciadores de mao de obra rural,
popularmente conhecidos por “gatos”, no periodo declinado na
inicial, no prazo de 5 (cinco) dias”. - Advs. GILBERTO JULIO
SARMENTO, JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI e AU-
GUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

30. AÇÃO ORDINÁRIA - 55/2006 - ORLANDO BROIETTI x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “1.
Desnecessaria a designação de audiencia prevista no art. 331
do CPC, tendo em vista que o grau de litigiosidade estampado
na peça inicial e na contestação indicam a inexistencia de qual-
quer possibilidade de celebração de acordo. 2. Deferidas as
provas? a) juntada de documentos, depoimento pessoal do au-
tor e oitiva de testenhas, cujo rol devera ser apresentado na
fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia06/02/2007 às
15h30min. para audiendia de instrução e julgamento. 4. À par-
te autora para depoimento pessoal, sob pena de confissao. 5.
Ao autor para declinar a qualificação e endereço de seus em-
pregadores e/ou agenciadores de mao de obra rural, popular-
mente conhecidos por “gatos”, no periodo declinado na inicial,
no prazo de 5 (cinco) dias”. - Advs. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

31. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 109/2006 - RUBINA
MARIA DA SILVA CORREIA e outros x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “1. Desnecessaria a de-
signação de audiencia prevista no art. 331 do CPC, tendo em
vista que o grau de litigiosidade estampado na peça inicial e na
contestação indicam a inexistencia de qualquer possibilidade
de celebração de acordo. 2. Deferidas as provas? a) juntada de
documentos, depoimento pessoal do autor e oitiva de testenhas,
cujo rol devera ser apresentado na fase do art. 407 do CPC. 3.
Desigando o dia05/02/2007 às 14h30min. para audiendia de
instrução e julgamento. 4. À parte autora para depoimento pes-
soal, sob pena de confissao”. - Advs. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

32. AÇÃO ORDINÁRIA - 116/2006 - OLGA MOLINARI
DUQUE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “1. Desnecessaria a designação de audiencia previs-
ta no art. 331 do CPC, tendo em vista que o grau de litigiosida-
de estampado na peça inicial e na contestação indicam a ine-
xistencia de qualquer possibilidade de celebração de acordo. 2.
Deferidas as provas? a) juntada de documentos, depoimento
pessoal do autor e oitiva de testenhas, cujo rol devera ser apre-
sentado na fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia 13/02/
2007 às 13h30min. para audiendia de instrução e julgamento.
4. À parte autora para depoimento pessoal, sob pena de confis-
sao. 5. Ao autor para declinar a qualificação e endereço de seus
empregadores e/ou agenciadores de mao de obra rural, popu-
larmente conhecidos por “gatos”, no periodo declinado na ini-
cial, no prazo de 5 (cinco) dias”. - Advs. ROSEMAR CRISTI-
NA LORCA MARQUES, JOAO LUIZ SPANCERSKI e AU-
GUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

33. AÇÃO ORDINÁRIA - 145/2006 - ALCINDO SOARES x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “1.
Desnecessaria a designação de audiencia prevista no art. 331
do CPC, tendo em vista que o grau de litigiosidade estampado
na peça inicial e na contestação indicam a inexistencia de qual-
quer possibilidade de celebração de acordo. 2. Deferidas as
provas? a) juntada de documentos, depoimento pessoal do au-
tor e oitiva de testenhas, cujo rol devera ser apresentado na
fase do art. 407 do CPC. 3. Desigando o dia06/02/2007 às
13h30min. para audiendia de instrução e julgamento. 4. À par-
te autora para depoimento pessoal, sob pena de confissao. 5.
Ao autor para declinar a qualificação e endereço de seus em-
pregadores e/ou agenciadores de mao de obra rural, popular-
mente conhecidos por “gatos”, no periodo declinado na inicial,
no prazo de 5 (cinco) dias”. - Advs. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

34. EXECUÇÃO FISCAL - 11/1997 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND COM CARNES CRUZEI-
RO DO OESTE LTDA e outros - “ ÀS PARTES, ante a decisão
de fls.245/246; 1. Rejeitada a exceção de pré-executividade.
Outrossim, eventual falsidade da assinatura poderá ser apurada
em Embargos à Execução.” Advs. WESLEI VENDRUSCOLO,
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e MARCIO LUIZ
BONADIO.

35. EXECUÇÃO FISCAL - 74/1998 - FAZENDA NACIONAL
x LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE LTDA - “1- À PARTE
EXECUTADA, ante o esclarecimento do Sr. Avaliador Judicial
de fl.162 (aguardando a lista de equipamentos, motores e má-
quinas, para fazer atualização da avaliação.” Advs. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO e CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

36. EXECUÇÃO FISCAL - 52/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ITAMAR RIBEIRO DA SILVA
& CIA LTDA e outros - “Ao Executado para esclarecer se o
agravo refere-se de fato a este processo, vez que nestes autos
não ha decisao de fls. 158/159.” Advs. WESLEI VENDRUS-
COLO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

37. CARTA PRECATÓRIA - 144/2006 - Oriundo da Comarca
de GUARULHOS - SP - 9ª VARA CÍVEL - GENARIO SAN-
TANA DE JESUS x CHIAPETTI & CIA LTDA e outro - “1- ÀS
PARTES, ante a designação da audiência de Inquirição da tes-
temunha arrolada pela parte Autora, para o dia 06/12/2006, às
13h30min.”- Advs. EDI FERESIN, ZILDA APARECIDA BAL-
DASSA MARCELINO, VALMIR BRITO DE MORAES, ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES, SIDNEY MORAES FILHO,
BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES, JOSÉ ARMANDO DA
GLÓRIA BATISTA, VICTOR AUGUSTO BENES SENHORA,
CAROLINA MARIA GIANTALIA NANNI, VIVIANNE CRIS-
TINA DOS REIS BATISTA, GERARD KAGHTAZIAN JUNI-
OR e EVA CARDOSO FREITAS GONÇALVES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 131/2006

JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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1.-INVENTARIO-252/1991-IVONDINA VIEIRA GELINSKI
x JOAO GELINSKI-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA- A inventariante para que apresente o plano de partilha. Int.

2.-EXECUCAO-157/1995-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. x N DOMARESK E CIA LTDA e outros-Adv. JULI-
ANO DE SOUZA GONÇALVES e GABRIELA VITIELLO
WINK- MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE ANTE A
INFORMAÇAO DE FLS,. 172. iNT.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/1995-ESPOLIO DE JOSE
BENTO VIDAL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO e
GLAUCIA MARIA ASCOLI- Manifeste-se a parte embargada
ante o laudo pericial de fls. , bem como para os fins do artigo
433, paragrafo unico.Int.

4.-ORDINARIA-632/1996-KEILA REGINA DE OLIVEIRA x
LINDOMAR JOAO DA ROCHA -Ao exequente para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 90, no valor de R$ 316,96.
Int.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

5.-ORDINARIA-80/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO DOS ITALIANOS LTDA e outros-Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA- Defiro o pedido de fls. 314/136, agaurde-se o
prazo requerido. Int.

6.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-580/1997-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x COMERCIO DE FERRO RIO

Foz do Iguaçu
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PARANA LTDA e outros -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 248, no valor de R$ 744,75. Int.-Adv.
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ Jr.-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-969/1997-ADEMAR PEREIRA
LOPES E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT- ...Pelo exposto, acolho o pedido
de fls. 382/383, determinando a intimaçao do Banco requerido
para que promova, em 5 (cinco) dias, o deposito em juizo da
remuneraçao do perito nomeado as fls. 357. Int.

8.-ORDINARIA-82/1998-OSWALDO ESPIRES e outros x
MANUEL MARIA LAMEIRAS e outros-Adv. ODAIR MARIO
BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KATIGYO, jose miguel gar-
cia medina, RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES, OSWAL-
DO LOUREIRO DE MELLO JR. e VITOR HUGO NACHTY-
GAL-...As parte para que requeiram o que de direito e perti-
nente. Int.

9.-REPARACAO DE DANOS-29/2000-JOAO CARLOS POS-
SAMAI e outros x GAETA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-Adv. ALESSANDRA HELENA BARBOSA, WANDER-
LEY PAVAN e VICENTE MAJO DA MAIA- Manifeste-se a
prte re sobre o contido as fls. 835/839. Int.

10.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-205/2000-ENUR-
BEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIA
BATISTA DA SILVA-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA,
VAGNER OLIVEIRA, LEANDRO DE OLIVEIRA e SILVIO
RORATO- ...Assim, reconhecendo a conexao entre a presente
e a açao de Cobrança sob n. 270/2000, determino a remessa
dos autos ao Juizo da 4ª Vara Civel, desta Comarca, por ser
competente. Int.

11.-ALVARA-486/2000-IRARA FREITAS DE AZEVEDO e
outros x O JUIZO-Adv. ENIR BECKER- Defiro o pedido de
fls. 83, aguarde-se o prazo requerido. Int.

12.-DEPOSITO-492/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
DIONISIO MANOEL DA MOTTA-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO- Manifeste-se a parte autora ante o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls.139. Int.

13.-INDENIZACAO (SUM)-37/2001-UNIMED FOZ DO
IGUACU - COOP. DE TRABALHO MEDICO x CONFIDEN-
CIAL COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE
RODRIGUES DE SOUZA- Manifeste-se a parte autora ante a
certidao de fls. 374. Int.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 162, no valor de R$ 126,51. Int.-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

15.-INDENIZACAO (SUM)-144/2001-NARA TACIANA FLO-
RES MORENO x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TURISMO LTDA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING e EMERSON ALFRE-
DO FOGACA DE AGUIAR- Manifestem-se as parte ante a
proposta de honorarios periciais. Int.

16.-INVENTARIO-172/2001-VERA LUCIA PETTERS DE
SOUZA AMARAL x ESPOLIO DE EDGAR ANTONIO AMA-
RAL-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- Formal de Parti-
lha a disposiçao. Int.

17.-EXECUCAO-233/2001-CALCE PAGUE LTDA x MARIA
DE FATIMA ALVES DA ROCHA RODRIGUES -Nos termos
doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C,
suspendo o andamento do feito, com remessa ao arquivo provi-
sorio, ate ulterior manifestaçao da parte interessada, proceden-
do-se a baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int.
-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG-

18.-COBRANCA (ORD)-371/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x HILMA VERNER DE SOUZA E CIA LTDA e outros-Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- A parte exequente para
que indique bens passiveis de penhora em nome dos executa-
dos. Int.

19.-INDENIZACAO (SUM)-448/2001-RENATA DA SILVA e
outros x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA-
Adv. ADEMAR DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SIL-
VA, VAGNER OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
JEFERSON FOSQUIERA- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia
as partes da baixa dos autos, bem como manifeste-se a parte
vencedora no prazo de cinco dias, so9bre o seu interesse no
prosseguimento do feito. Int.

20.-DECLARACAO DE AUSENCIA-51/2002-APARECIDA
ISABEL BEVILAQUA x DOMINGOS BEVILAQUA-Adv.
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS- Defiro o pedido de fls.
79, agaurde-se o prazo requerido. Int.

21.-REIVINDICATORIA-102/2002-TEXTIL OSMAN LTDA x
KHALIL HASAN SALEH HAMED e outros-Adv. HIRAN
JOSE DENES VIDAL e CLAUDIOMIR MARTINI- Manifes-
tem-se as parte sobre o seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Int.

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-105/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ESPOLIO DE DARCI KRYSSAN-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Manifeste-se a prte autora
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

23.-REPETICAO DE INDEBITO-260/2002-ALCEU LARA DE

DEUS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO- Manifeste-se o autor ante o
oficio de fls. 246/248. Int.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2002-LAURI CANE-
PPELE x FAZENDA PUB DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS
DE CARVALHO- A parte exequente para indicar bens passi-
veis de penhora em nome do executado. Int.

25.-COBRANCA (ORD)-272/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x NAIPI LOCADORA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

26.-EXECUCAO-274/2002-CLAUDIA LUCI PENNO ISRA-
EL x ITAIPU VIAGENS E TURISMO LTDA -Nos termos doa
rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C,
suspendo o andamento do feito, com remessa ao arquivo provi-
sorio, ate ulterior manifestaçao da parte interessada, proceden-
do-se a baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int.
-Adv. ANTONIO LU-

27.-DEPOSITO-429/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROSEMERI PARIZE-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes da baixa
dos autos, bem como manifestem-se no prazo de cinco dias
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

28.-ARROLAMENTO-547/2002-FLAVIO CORDEIRO LEAL
x ESPOLIO DE PERCILIANA CORDEIRO DE JESUS LEAL-
Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Carta de Adjudicaçao a dis-
posiçao. Int.

29.-ACAO MONITORIA-689/2002-AVIS AMERICA RENT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PORTO FRANCO CO-
MERCIAL E MANUFATURADOS LTDA-Adv. JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO- Edital a disposiçao. Int.

30.-INDENIZACAO (SUM)-695/2002-SONIA MARIA MEZO-
MO x GLOBAL VILLAGE TELECON LTDA-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS, ELISANDRE MARIA BEIRA, DANIE-
LE CRISTINA DRULLA e CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON- Manifest-se as partes sobre informaçao de fls. 122.
Int.

31.-PROTESTO INTERRUP PRESCRICAO-10/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x PROFISSIONAL COM IND EXPORT DE
ALIMENTOS LTDA e outros-Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e GILBERTO FIOR- Manifeste-se a parte
autora ante o oficio de fls. 90. Int.

32.-INVENTARIO-17/2003-CLAUDIA GUSSOLLI DA SIL-
VA x ESPOLIO DE VANDUIRDO VICENTE DA SILVA-Adv.
ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO- Formal de partilha a
disposiçao. Int.

33.-USUCAPIAO-267/2003-BENEDITO FELIX DE CAMPOS
x JOSE ARLLINDO MENGER e outros-Adv. VALCIO LUIZ
FERRI- No prazo de dez dias para apresentaçao de alegaçoes
finais. Int.

34.-EXECUCAO-283/2003-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x MILENIUM COMERCIO E EXPOR-
TAÇAO LTDA-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VI-
EIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA- Manifeste-
se a parte exequente ante o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 125. Int.

35.-REPETICAO DE INDEBITO-310/2003-JOAO BISPO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO- ...Aguarde-se o respectivo pagamento
pela Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-343/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LYNTON MARTINS DE ASSIS-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Manifeste-se a parte autora
ante o decurso do prazo anteriormete concedido. Int.

37.-COBRANCA (ORD)-363/2003-INDUSTRIA GRAFICA
FORONI LTDA x WADIPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA-
Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e NEWTON
SCHIMMELPFENG- A parte executada para no prazo de 15
(quinze) dias efetue o pagamento, sob pena de multa no per-
centual de 10% sobre o valor do debito. Int.

38.-ANULACAO ATOS JURIDICOS-366/2003-JAIR JOSE
COSTA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Adv. FABIANA CA-
ROLINA GALEAZZI, LILIAN ANGELA TREMARIN, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e DANYELE GRACE DA ROLT- As
partes par que apresentem suas alegaçoes finais no prazo co-
mum de 15 (quinze) dias. Int.

39.-COBRANCA SUMARIO-539/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x EDUARDO BRASAO DA FONSECA-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO- Manifeste-se a parte autora ante o oficio
de fls., 115. Int.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-565/2003-BV FINANCEI-
RA S/A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x LAURI
TADEU PINTO -A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-655/2003-ABELINO FER-

REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU - PR-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO- Manifeste-se a parte autora sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito. Int.

42.-REPETICAO DE INDEBITO-681/2003-PEDRO PEREI-
RA DUTRA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-Manifeste-se a
prtre autora sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.
Int.

43.-REPETICAO DE INDEBITO-682/2003-AGEU LOPES x
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte autora so-
bre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

44.-USUCAPIAO-690/2003-ANDREIA ALVES DA SILVA x
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA-Adv. ANDREIA RICCI SIL-
VA CARVALHO, LUCIANE FERREIRA- A parte autora para
que comprove a publicaçao do edital expedido. Int.

45.-REPETICAO DE INDEBITO-735/2003-SEBASTIAO LO-
PES DE SOUZA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-PR-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Mani-
feste-se a parte autora sobre o seu interesse no prosseguimento
do feito. Int.

46.-REPETICAO DE INDEBITO-768/2003-JOSUE DE SOU-
ZA BRITO x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifes-
te-se a parte autora sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int.

47.-REPETICAO DE INDEBITO-797/2003-JACONIAS RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU - PR-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-
Manifeste-se a prte autora sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito. Int.

48.-REPETICAO DE INDEBITO-838/2003-LAERCIO BAR-
BOSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a parte autora ante o
contido na certidao de fls., 140. Int.

49.-REPETICAO DE INDEBITO-852/2003-MARIO AMBRO-
SIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- O pedido de fls.
219, nao comporta acolhida, isto porque, a sentença ja proferi-
da com base em documentos diversos, portanto , nao podendo,
agora haver inovaçao da prestaçao inicial, inclusive sob pena
de configuraçao de litiganciade ma-fe. Manifeste-se em cinco
dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento. Int.

50.-REVISAO DE CONTRATO-1/2004-EXPORTADORA DE
ARMARINHOS RAHAL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
246, no valor de R$ 133,00. Int.-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA-

51.-DEPOSITO-21/2004-B.V. FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x VALDECIR CARDOZO INA-
CIO-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ- Manifeste-se o au-
tor ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

52.-REPETICAO DE INDEBITO-22/2004-EVANGELISTA
DOMINGOS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifes-
te-se a prte autora sobe o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int.

53.-REPETICAO DE INDEBITO-42/2004-IRACILDA REGI-
NA PIENTOSA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifes-
te-se a prte autora sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int.

54.-INVENTARIO-52/2004-PEDRO PAULO SAUCEDO FI-
LHO x ESPOLIO DE ELVIRA SEBASTIANA BEZERRA SAU-
CEDO-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ- Manifste-se a
parte autora ant a resposta do oficio expedido. Int.

55.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2004-ALCEBIADES
FRANCISCO BARBOSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se a
prte autora sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.
Int.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2004-DELVI ALUIZIO
HOFFMANN x HIPER COMERCO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ
e EDSON LUIZ DE FREITAS- Ao embargado para encami-
nhar o oficio expedido. Int.

57.-ORDINARIA-197/2004-NEODIR FRAGOSO x IVANI
MIEKZIKOWSKI DASSI - ME e outros-Adv. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO- Recebo o recurso de fls. 114/123, em
ambos os efeitos. A apelada para contra-arrazoar, querendo no
prazo legal. Int.

58.-ACAO MONITORIA-208/2004-REGAZZO CONVENIOS
MEDICOS EMPRESARIAIS S/C x ANDREIA FERNANDES
PRESTES -Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais de fls. 87, no valor de R$ 99,75. Int.-Adv. MILCA MI-
CHELI CERQUEIRA LEITE, MARCIO ROBERTO GASPA-
RELO-

59.-DEPOSITO-335/2004-OMINI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
ROBERTO DIAS DOS REIS-Adv. LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO- Manifeste-se a parte autora no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sobe o seu interesse no prossegui-

mento do feito, sob pena de extinçao. Int.

60.-EXECUCAO-337/2004-BANCO BRADESCO S/A x S.J.
SIQUEIRA & CIA LTDA e outros-Adv. LEANDRO DE QUA-
DROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO- Para se efetivar
a substituiçao requerida pela parte exequente sa fls. 75/77, deve
vir acompanhada de concordancia da parte executada. Int.

61.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2004-LUCIANO
JOSE DOS SANTOS x PRES.DA COMISSAO DO CONCUR-
SO AGENTE TEC.I SANEPAR-Adv. GILVANA P MAYORCA
CAMARGO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, EDIO CHA-
VAREN e ODILON REINHARDT- Cumpra-se o V. acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito. Int.

62.-INVENTARIO-533/2004-LUIZ ROQUE DOS SANTOS x
ESPOLIO DE JEAN LUIZ DOS SANTOS-Adv. WILLY COS-
TA DOLINSKI e DANIELLE RIBEIRO- Carta de adjudicaçao
a disposiçao. Int.

63.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-678/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S/A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x BEA-
TRIZ COSTA FERREIRA-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ- Ma-
nifeste-se a parte autora ant o contido na certidao de fls. 43
(...nao houve a devida comprovaçao de distribuiçao da carta
precatoria expedida). Int.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ALICIO MANOEL ROCHA-Adv. ALEX DISARZ
e EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR- Recebo o recur-
so de apelaçao de fls. 63/79, somente em seu efeito devolutivo.
A apelada para contra-arrazoar, querendo no prazo legal. Int.

65.-DESPEJO-52/2005-ROBERTO MADALOZZO x ACHA-
RAF IHSAN EL DAYEKH-Adv. RODRIGO TAGLIARI HE-
BLING- Ao exequente para indicar bens a penhora em nome
do devedor. Int.

66.-DECLARATORIA-74/2005-GLACI KOPESKI e outros x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. MARCIA TIEMI
WATANABE, LUIZ CARLOS DE CARVALHO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as parts da
baixa dos autos, bem como manifestem-se no prazo de cinco
dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

67.-REPETICAO DE INDEBITO-131/2005-OLIVEIRA MAR-
CIANO JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Manifest-se o autor ante o con-
tido an certidao de fls. 122/verso. Int.

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-189/2005-ZELINA
LUIZ DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 56, no valor de
R$ 683,66. Int.-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

69.-REVISIONAL-233/2005-OPERADORA DE VIAGENS E
TURISMO IPE ROXO LTDA x BANCO FIAT S/A-Adv. RA-
FAEL C. BRUGNEROTTO- Carta citatoria a disposiçao. Int.

70.-EXECUCAO-380/2005-ARY DE SOUZA OLIVEIRA JU-
NIOR x FRIZZI COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA-
Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- Edital a disposiçao. Int.

71.-INDENIZACAO (ORD)-436/2005-ELIAS FELIPE GAR-
CIA POMPEO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e outros-
Adv. JOSIMAR DINIZ e SERGIO BARROS DA SILVA- Con-
siderando o parecer de fls. 141, determino a intimaçao do procu-
rador do requerente, a fim de que regularize a representaçao do
menor, no prazo de dez dias, juntando autos procuraçao lavra-
da por instrumento publico. Int.

72.-EXECUCAO-530/2005-BANCO BANESTADO S/A x
VOLMIR GUSBERTI e outros-Adv. KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT- Manifeste-se a parte autora nte o oficio de
fls. Int.

73.-EXECUCAO-600/2005-OKLAHOMA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ENGEOESTE CONTRUÇOES
ELETRICAS LTDA -A parte interessada para recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. JACKSON D.B. RIBEIRO-

74.-ACAO MONITORIA-632/2005-REDE FAROL DO ATLA-
TICO DE COMBUSTIVEL LTDA x ELAINE APARECIDA
BADO OLIVEIRA-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL e JOSE
BENTO VIDAL FILHO- Manifest-se a parte embargante no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnaçao. Int.

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-647/2005-IZONILDE DE
ANDRADE FEIJO x GETEVILLA MOVEIS LTDA-SCA-Adv.
JOSIMAR DINIZ- Manifeste-se a parte embargante ante a im-
pugnaçao de fls., 30/35. Int.

76.-INVENTARIO-39/2006-ANELITA DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE JOSE LEMES DA SILVA-Adv. WILLY COSTA
DOLINSKI e DANIELLE RIBEIRO- A inventariante para as-
sinar o termo de primeiras declaraçoes. Int.

77.-USUCAPIAO-41/2006-JOSIE VITOR SOBRINHO x YOS-
SEF YOSSEF DARKOUBI e outros-Adv. WILLY COSTA
DOLINSKI e DANIELLE RIBEIRO- Carta de Cientificaçao a
disposiçao. Int.

78.-EXECUCAO-48/2006-BANCO BANESTADO S.A x IRE-
NE MEZZOMO-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT- Carta Precatoria a disposiçao. Int.

79.-EXECUCAO-49/2006-CONFECCOES ACONCHEGO DO
BEBE LTDA. x H.EL KADRI-BABY CITY CONFECCOES-
Adv. LEVI PALMA- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
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dao negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 50. Int.

80.-INDENIZACAO (ORD)-100/2006-RENATO BERTOL x
BANCO BRADESCO S/A. -Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao e documentos de fls. 30/460 (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

81.-EXECUCAO-119/2006-COMERCIO DO VESTUARIO
COSTA OESTE DO ESTADO DO PR x SIRLENE KARPINSKI
e outros -A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito.Oficio e edital a disposiçao. Int. Int.-Adv. MARCE-
LO RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA-

82.-REIVINDICATORIA-122/2006-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-PR x MARLI DA SILVA ANGELA e outros -A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. ANA CRISTINA HELBLING VIDAL, MARCELO PIN-
TO SANCANDI e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

83.-COBRANCA SUMARIO-175/2006-MARTA PESTANA x
CENTAURO SEGURADORA S/A. -Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao e documentos de fls. (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

84.-USUCAPIAO-256/2006-MARIA HELENA SARAIVA x
SAO LUIZ PATICIPACOES INCORPORACOES E ADM. DE
BENS -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos
de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-291/2006-B V FINAN-
CEIRA S/A. x ANDREA ESTER TABORDA-Adv. RENATA
PEREIRA COSTA- Manifeste-se a prte autora ante o contido
na certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int.

86.-REVISAO DE CONTRATO-293/2006-JOSE GOTARDO
CERIOTTI e outros x BANCO ITAU-Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK- Manifeste-se a parte autoa ante a manifestaçao de
fls. 42/68. Int.

87.-EXECUCAO-329/2006-BANCO DO BRASIL S/A. x GRA-
FICA CIBILS E SAFADI e outros-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS- Ma-
nifest-se a parte autora sobre a certidao negativa do Sr.Oficial
de Justiça de fls. 34/verso. Int.

88.-DECLARATORIA-347/2006-CLOTILDE FELIPE MAR-
TINS x BRAZIL RAMOS e outros-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA- Edital a disposiçao. Int.

89.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-354/2006-BANCO FINA-
SA S/A. x EDUARDO JOSE LOPES JUNIOR-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI- Manifeste-se a parte requerente sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int.

90.-COBRANCA (ORD)-363/2006-PEDRO ALBINO VIEIRA
VILANDE x MUNICIPIO DE SANTA TREZINHA DE ITAI-
PU-Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE- Manifeste-se a parte
autora sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

91.-EXECUCAO-368/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x IRMAOS MATSUDA E CIA LTDA. e outros-Adv. LEAN-
DRO DE QUADROS- Manifeste-se a parte exequente ante a
nomeaçao de fls. 17 e documentos. Int.

92.-INVENTARIO-423/2006-PATRICIA HEIZMANN BIAN-
CO x ESPOLIO DE JOLSON DOUGLAS BIANCO-Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA- A parte autora para emendar a exordi-
al, pois o valor da causa deve corresponder ao beneficio pari-
monial perseguido pela mesma, portanto, no caso em tela, o
valor do bem a ser inventariado. O pedido de Assistencia Judi-
ciaria Gratuita formulado, sera apreciado, apos apresentaçao
das primeiras declaraçoes. Int.

93.-DECLARATORIA-449/2006-JOSE COLACIO x GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA.-Adv. DENER PAULO MARTI-
NI- Carta citatoria a disposiçao. Int.

94.-COBRANCA (ORD)-483/2006-SANDRA REGINA DE
CARVALHO x BANCO BANDEIRANTES S/A.-Adv. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE- Em face o valor atribuido a causa, o
feito deve seguir o rito sumario. A parte autora par que no pra-
zo de dez dias, a fim de adequar a inicial ao rito supra. Outros-
sim deve recolher custas processuais iniciais, no prazo citado.
Int.

95.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-486/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A. x ADEMILSON ANTONIO DA SILVA GUIMA-
RAES -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

96.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-487/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A. x CLAUDIO MARTINS -A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

97.-ALVARA-494/2006-MARIANO RIOS SEIJAS x O JUIZO-
Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE- A parte autora paa
comprovar nos autos o recolhimento do Funrejus. Int.

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-367/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
EDUARDO MENGER E OUTROS-Adv. RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA- ...Assim, ante os fundamentos esposados co-
nheço da exceçao de pre-executividade e, rejeito-a. Sem custas
e sem honorarios. Int.

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-411/2002-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SIL-
VIO CURY-Adv. YARA SUELI LANG- Aguarde-se a transfe-
rencia dos demais valores, conforme determinaçao de fls. 23.
Int.

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-136/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASLAN-COM
IMPORT E EXPORT DE PROD ALIMENT. LTDA-Adv. CAR-
LOS ERMINIO ALLIEVI- ...Assim, ante os fundamentos es-
posados conheço da exceçao de pre-executividade e, rejeito-a.
Sem custas e sem honorarios.Int.
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0078 000117/2000
0026 000419/2000
0041 000444/2003
0088 000068/2005
0076 000505/1997
0100 000736/2006

LUIZ EDUARDO DA SILVA 0038 000168/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0068 000297/2006
MARCELO CESAR MACIEL 0067 000196/2006

0083 000167/2002
MARCELO PINTO SANCANDI 0022 000455/1999

0069 000378/2006
MARCOS APOLLONI NEUMANN 0009 000607/1995
MARIA JACIRA PEREIRA 0043 000705/2003

0072 000438/2006
MARIA LETICIA JIMENEZ A.F 0005 000234/1994
OSLI DE SOUZA MACHADO 0034 000614/2002

0035 000664/2002
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0010 000680/1995

0021 000315/1999
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 0060 000449/2005
POLIANA CAVAGLIERI S DOS 0012 000260/1996
REINALDO CAETANO DOS SANT 0019 000195/1998
RENE MIGUEL HINTERHOLZ 0062 000599/2005

0053 000079/2005
0056 000352/2005
0061 000525/2005
0063 000635/2005

RICARDO SILVA FUNARI 0039 000186/2003
0074 000463/2006
0059 000430/2005

RICARDO ZAMPIER 0070 000415/2006
ROBERTO MARTINS LOPES 0040 000399/2003
SADI MEINE 0052 000071/2005

0017 000715/1997
0030 000533/2001

SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0002 000263/1992
SILVIO RORATO 0037 000144/2003
SILVIO RORATTO 0015 001073/1996
SIMONE RUPP BALDESSAR 0042 000580/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0003 000042/1994

0004 000107/1994
0016 000609/1997

WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0044 000740/2003

1.-FALENCIA-73/1990-DISMATEL DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA x JAPAMBRAS COMERCIO FERRA-
GENS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE
LUIZ CASTAGNA-

2.-DESAPROPRIACAO-263/1992-O MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU x ADELAR FELIPETTI e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA-

3.-DECLARATORIA-42/1994-COMPENSADOS FLORENCA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

4.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-107/1994-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x O
JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI-

5.-EXECUCAO-234/1994-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RIA LETIZIA J. A. FIALA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. MARIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-261/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
MARQUETTI LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
GILBERTO FIOR-

7.-FALENCIA-64/1995-M ANDRION EXPORTADORA DE
FERRAGENS LTDA x O JUIZO -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

8.-EXECUCAO-83/1995-FINANCEIRA BENGE S/A. x FREI-
TAFOZ COM. DE GEN. ALIMENTICIOS LTDA. e outros-
Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-607/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MAR-
COS APOLLONI NEUMANN-

10.-ORDINARIA-680/1995-PAULO ROBERTO BENVINDO
PESSOA e outros x CELSO ROBERTO TARASKA -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SIL-
VA-

11.-EXECUCAO-40/1996-BANCO BRADESCO S.A. x BEL-
VEDERE EMPRESA HOTELEIRA LTDA e outros -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

12.-EXECUCAO-260/1996-AMERICAN EXPRESSDO BRA-
SIL TEMPO & CIA x ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S
DOS ANJOS-

13.-EXECUCAO-305/1996-ZELIO NHEPES x ELDEMIR RIS-
DEN FORTES -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. AME-
LIA LUZIA F. BIASONE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/1996-FINASA LEA-
SING E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KUNTS-
MANN TURISMO LTDA -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR-

15.-INVENTARIO-1073/1996-NOELI LOURDES GARAVA-
GLIA e outros x ESPOLIO DE JOAO SANTIAGO -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. SILVIO RORATTO-

16.-DECLARATORIA-609/1997-BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHIMI AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

17.-OBRIGACAO DE FAZER-715/1997-RUBENS LOPES
SILVA x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. SADI MEINE-

18.-EXECUCAO-747/1997-ESPOLIO DE LUCAS SILVEIRA
REP. MARIA STELA SILVEIR x ELIANE DE SOUZA SIQUEI-
RA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ADEMIR FONTA-
NA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/1998-ALDOIR
SCHONS e outros x OMAR DE OLIVEIRA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos

em cartorio.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO-14/1999-BANCO BRADESCO S/A x FRO-
ELICH E FROELICH LTDA e outros -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/1999-TEREZA DE JE-
SUS LUNE DE ODDONE x NAIR DE MAGALHAES BER-
TIPAGLIA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. PAULO SER-
GIO DIAS DA SILVA-

22.-EXECUCAO-455/1999-STTC TURISMO LTDA x INAL-
DA SOUSA E SOUSA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
MARCELO PINTO SANCANDI-

23.-INVENTARIO-133/2000-MARCIA KUSBIAK e outros x
ESPOLIO DE JOSE SABOLSKI KUSBIAK -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

24.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-268/2000-GILBERTO
RAMOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA
MUNICIPAL DE FOZ -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
AQUILE ANDERLE-

25.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-309/2000-JOSE CAR-
LOS PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-419/2000-CLAUDIO VUL-
CZAK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

27.-ACAO SUMARIA-538/2000-GERALDO ESTEVES DOS
SANTOS FILHO x NADIR MAGENIS DESIDERIO -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. ANTONIO J. DE MEDEIROS
CRUZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-205/2001-AMO FOZ EM-
PREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBILIARI x
VALDIR COELHO DA SILVA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

29.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-269/2001-ROBERTO
TEIXEIRA ROMANO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
AQUILE ANDERLE-

30.-INDENIZACAO (SUM)-533/2001-PARAGUACU LOCA-
DORA DE AUTOMOVEIS LTDA x MARCIO BUSANELLO -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SADI MEINE-

31.-EXECUCAO-596/2001-BANCO BRADESCO S/A x HUS-
SEIN ABBAS ABOU ABBAS -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-FLAVIO COR-
REIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x KALIL MOHA-
MAD AWADA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO-

33.-EXECUCAO-569/2002-CATARATAS LOTERIAS LTDA x
JORGE PIRES -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-614/2002-VALDECIR NE-
RES x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU e
outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-664/2002-DOMINGOS
LUIZ CESAR x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-

36.-INTERDICAO-59/2003-DIVA FLAUSINO x GILBERTO
CARLOS ECKHARDT -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

37.-COBRANCA (ORD)-144/2003-SILVALINA PEREIRA
VELOZO DUTRA x AVS SEGURADORA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. SILVIO RORATO-

38.-RESSARCIMENTO DE DANOS-168/2003-JAIRO ANTO-
NIO KRENISKI DE MATTOS x VIAÇAO MORENA LTDA. e
outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO DA SILVA-

39.-INVENTARIO-186/2003-DELMINA NUNES x ESPOLIO
DE JOSE NUNES -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. RI-
CARDO SILVA FUNARI-

40.-INVENTARIO-399/2003-ROGERIO LUIZ CHAMMA
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GOMES x ESPOLIO DE SERGIO GOMES -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ROBERTO MARTINS LOPES-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-444/2003-AMAZONAS PE-
REIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-580/2003-LUCINARA
TERESINHA MATTE BALDESSAR x CLAUDIO DIRCEU
EBERHARD -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SIMO-
NE RUPP BALDESSAR-

43.-DESPEJO-705/2003-BRUNO ZADINELLO x INTELI-
GENCE CENTRO DE TREINAMENTO INTEGRADO LTDA
e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MARIA JACI-
RA PEREIRA-

44.-DESPEJO-740/2003-MANOEL MACHADO SILVA x AN-
TONIO OTAVIO FELICIANO -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

45.-REVOGACAO DE MANDATO-832/2003-MARIA MELO
DE AQUINO x ROQUE PANDOLFO e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. GILVANA P MAYORCA CAMARGO-

46.-DECLARATORIA-73/2004-VITORIA PANUCCI SARTO-
RI x COMERCIAL SALFER LTDA -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

47.-ALVARA-252/2004-ARNILDO WARANOWSKI x O JUI-
ZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. GELSO SANTI-

48.-INVENTARIO-372/2004-MARIZE OS SANTOS RISDEN
x ESPOLIO DE ALFREDO RISDEN -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-582/2004-EMER-
SON BACELAR MARINS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

50.-COBRANCA SUMARIO-643/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x VALDIR
NASCIMENTO PEREIRA -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

51.-DECLARATORIA-711/2004-ANDRE CARDOSO e outros
x ENGEOESTE CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. GUILHERME MARTINS
HOFFMANN-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-71/2005-DISAL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELAINE
MARIA PEREZ VILACA -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
SADI MEINE-

53.-INDENIZACAO (SUM)-79/2005-LEANDRO MEDEIROS
x ANTONIO FERRACINI-ME -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. RENE MIGUEL HINTERHOLZ-

54.-INVENTARIO-174/2005-ISABEL NERI SANTIAGO x
LUCIANO TEODORO MERCADO -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR-

55.-ARROLAMENTO-334/2005-HELLEN HOLLER PORTO
x ESPOLIO DE ELCI HOLLER -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-352/2005-MARIA ANDREIA
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. RENE MIGUEL HINTERHOLZ-

57.-INVENTARIO-367/2005-IRENE ALVES CONRADO x
ESPOLIO DE GERALDO LUIZ DE FREITAS -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. DANIELLE RIBEIRO-

58.-COBRANCA SUMARIO-395/2005-HAMAD MOHAMAD
ABBAS x MARIA DA ROSA SCHEID -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM-

59.-ARROLAMENTO-430/2005-DALMIRA DA SILVA RUA-
NI x ESPOLIO DE AFONSO RUANI -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. RICARDO SILVA FUNARI-

60.-INVENTARIO-449/2005-ELIZABETE LIRA BAUMGAR-
TNER x ESPOLIO DE CELSO BAUGARTNER -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. PLINIO RICARDO SCAPPINI
JUNIOR-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-525/2005-HELIO KERKHO-
FF x BANCO ITAU S/A -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.

RENE MIGUEL HINTERHOLZ-

62.-COBRANCA (ORD)-599/2005-JOSE ANELTO DE AL-
MEIDA x FRD LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERAN-
TIL -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetu-
ar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. RENE MIGUEL
HINTERHOLZ-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-635/2005-MIRCA MARIA
HINTERHOLZ x BANCO BANESTADO S/A -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. RENE MIGUEL HINTERHOLZ-

64.-REPARACAO DE DANOS-61/2006-EXPORTADORA DE
ARMARINHOS LIDER LTDA. x HOSPITAL MINISTRO
COSTA CAVALCANTI -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-88/2006-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x VILSON UR-
NAU -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE DOS SAN-
TOS CAETANO-

66.-ALVARA-101/2006-RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA x
O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS-

67.-ORDINARIA-196/2006-BASSEM JOMAA e outros x ES-
TADO DO PARANA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
MARCELO CESAR MACIEL-

68.-REPARACAO DE DANOS-297/2006-SANDRA MARIA
DA SILVA FERNANDES x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

69.-ORDINARIA-378/2006-ALCIDES ROVANI x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. MARCELO PINTO SANCANDI-

70.-INVENTARIO-415/2006-MARIANE GUIMARAES PI-
NHEIRO DE MATTOS x ESPOLIO DE MARCOS DE MAT-
TOS -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetu-
ar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. RICARDO ZAM-
PIER-

71.-ARROLAMENTO-427/2006-FIDELINA RODRIGUEZ DE
GONZALEZ x ESPOLIO DE JOSE MARCOS RODRIGUEZ
PEDOTTI e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. FA-
BIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-438/2006-NELSON
LUIZ SEIBT x FLAVIO EBERHARDT -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. MARIA JACIRA PEREIRA-

73.-INDENIZACAO (ORD)-456/2006-LOURDES JACOVACS
x PARAGUACU AUTOMOVEIS LTDA. e outros -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. JOSE DOS SANTOS CAETANO-

74.-ARROLAMENTO-463/2006-MARIA DE LOURDES DE
JESUS x ESPOLIO DE AUDETA LUCIO SILVANO -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. RICARDO SILVA FUNARI-

75.-ACAO MONITORIA-468/2006-LUCIANO TAYLOR AU-
RIGLIETTI x JOSE PEDRO DA SILVA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. DENISE LAIS BIANCARDI AURIGLITTI-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-505/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
MARCIO CRASSUKI VIEIRA E OUTRO -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-639/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x S D
CATARATAS DO IGUACU -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x FOZ
CIDADE TURISMO LTDA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-385/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x AR-
LINDO FELICIANO BONFIM -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-517/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x AR-
LINDO FELICIANO BONFIM -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-167/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
OMAR MOHAMAD SAFA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA e LUIZ CAR-

LOS DE CARVALHO-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-275/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JOSE
IVANEUDO PINHEIRO -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-167/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GECY MATIAS
MASSUQUINI -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MAR-
CELO CESAR MACIEL-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-450/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JOAO
MORENO PANHOSSI -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-359/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x CAS-
SEMIRO DOMARESKI -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-334/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x MI-
TRA DIOCESANA DE FOZ DO IGUAÇU -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M. CAPUZZO FUR-
LAM-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-67/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x OTACI-
LIO NUNES MARTINS-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-68/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x HOTEL
BOURBON DE FOZ DO IGUAÇU -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-265/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ES-
POLIO DE ISABEL LOPES BECH -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-293/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-297/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-311/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x AR-
LINDO FELICIANO BONFIM -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-498/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x VEN-
TURA RUIZ FRETES -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-536/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x ALBERTO MARCOS DE
AMORIM -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-537/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x JOAO BATISTA FERREI-
RA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-538/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS RISON LTDA-Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-539/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x VALDEMAR DE JESUS
MENEZES VAILOES -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-540/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-225/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SAN-
TOS GUBLIELMI AGROPECUARIA E IMOVEIS LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-736/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x RO-

BSMEIRE CALVO MELO ZURITA -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar

 RELAÇÃO N º 059/2006

Fls. 01

1-Alimentos – 308/2002 ap aos autos 1909/2006 – A .A .D. rep.
p/ O .A . x J.O . S.B. - . ... Vistos, declaro extinto o feito ... Adv.
RENATA PASQUALINI X JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BONFIM.

2-Execução de Pensão Alimentícia – 255/2003 – M.D.B.C. e
M.A .D.C. rep. p/ A .D.C. x M.C. - . .... Vistos, homologo o
acordo celebrado entre as partes, em conseqüência julgo extin-
to o feito ... Adv. CHRISTIANE SCHNEISKI.

3-Revisional de Alimentos – 1748/2005 – V.T.S.L. rep. p/ A
.F.S. x L.I .N. - . . ... declaro o feito saneado, defiro a produção
das seguintes provas: depoimento pessoal das partes e inquiri-
ção de testemunhas, designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para a data de 25 de janeiro de 2007, às 16:00
horas. Adv. RENATA DE NADAI WOBREL X ANTONIO LU.

4-Alimentos – 329/2006 – M.Q.P. e M.Q.P. rep. p/ M.Q. x B.A
.P. - . ... declaro o feito saneado, defiro a produção das seguin-
tes provas: depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas, designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para a data de08 de fevereiro de 2007, às 15:30 horas.
Adv. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZI X MARIO SERGIO
KECHE GALICIOLLI.

 5-Alimentos – 1176/2004 – L.S.C. rep. p/ M. A.S. x L.A .A .C.
- . ... declaro o feito saneado, defiro a produção das seguintes
provas: depoimento pessoal das partes e inquirição de testemu-
nhas, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para a data de 13 de fevereiro de 2007, às 15:30 horas. Adv.
SIDNEI PRESTES JUNIOR X ANADIR RUTE DOS SANTOS.

6-Revisional de Alimentos – 2237/2006 – R.J.S. x D.S.S. - . ...
indefiro a tutela pleiteada na inicial, designo audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia07 de fevereiro de
2007, às 14:30 horas. Adv. IJAIR VAMERLATTI.

7-Alimentos – 1980/2003 – R.A .F. e M.A .F. assistido p/ C.S.B.
x A .A .F. - . Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 15 de dezembro de 2006, às 13:30 horas. Adv. CE-
SAR EDWARD ABBATE SOSA.

8-Revisão de Pensão c/c Pedido de Tutela Antecipada – 638/
2004 - N.J.B. x N.B. - . ... defiro o pedido de antecipação de
tutela, designo audiência para o dia 30 de novembro de 2006,
às 15:00 horas. Adv. VALERIA RODRIGUES.

9-Alimentos c/c Alimentos Provisórios – 121/2005 – A .C.R.
rep. p/ I.S. x C.A .M.R. - . Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 28 de novembro de 2006, às
15:00 horas. Adv. KELYN TRENTO DE MOURA X EMANU-
ELA CATAFESTA.

10-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 629/2004 –
G.F.O . rep. p/ S.T.O . x E.J.P. - . Designo audiência para o dia
28 de novembro de 2006, às 16:00 horas. Adv. MARCIA MI-
GLIOLI C. HAUPTMAN X EMERSON RICARDO GALICI-
OLLI.

11-Revisional de Alimentos – 729/2004 – L.M.B.F. rep. p/
D.M.M. x C.J.B.F. - . ... Vistos, homologo o acordo celebrado
entre as partes, em conseqüência julgo extinto o feito … Adv.
ELIANE VARGAS ROCHA E WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JUNIOR.

12-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1752/2002 –
J.V.V. rep. p/ M.A .V. x J.M. - . Sobre o contido no Laudo de
Exame de DNA, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
Adv. FERNADO LUIZ DE NADAI WROBEL.

13-Execução de Titulo Judicial – 1659/2004 – K.S.S. , S.S.S. ,
K.S.S. e K>S.S. rep. p/ M.L.O .S. x A .S.S. - .Defiro o pedido
formulado às fls.021, concedendo vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

14-Conversão dce Separação em Divórcio – 378/90 ap. aos autos
435/96 - E.L.C. x L.M. - . Redesigno a audiência para o dia 16
de fevereiro de 2007, às 13:30 horas. Adv. EDEMAR ANTO-
NIO ZILIO JUNIOR X MARILIA ANTONIA DA SILVA.

15-Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Pedido
Liminar – 2348/2006 – S.M.S. x J.C.P. - . Designo audiência
de conciliação para o dia07 de março de 2007, às 14:30 horas,
defiro a guarda provisória da criança a requerente. Adv. RU-
BENS ALEXANDRE DA SILVA.

16-Alimentos – 1547/2005 – V.M.S.V.B. rep. p/ M.L.V. x A .A
.B. - . regularize-se a representação processual do réu, no pra-
zo de dez dias. Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA.

17-Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato c/c
Partilha de Bens – 1546/2004 – M.F.S. x C.C.D. - . Intime-se o
requerido, para que, no prazo de dez dias, atenda a cota Minis-
terial retro, bem como para que no mesmo prazo, intime-se o
autor para que recolha a taxa devida ao Fundo Especial do
Ministério Publico. Adv. JURACY MASSONI LIMA E REGI-
NALDO P. PALAZZO.

18-Execução de Alimentos – 1680/2004 – B.P.P. , F.P.P. e R.P.P.
rep. p/ J.M.P.P. x G.C.P. - . Manifeste-se a parte exeqüente so-
bre a certidão de fls.035. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.
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19-Execução de Pensão Alimentícia – 566/2004 – M.I.F.C. rep.
p/ F.A .F.C. x A .T.C. - . Intime-se a parte exeqüente, para que,
no prazo dez dias, manifeste-se interesse no prosseguimento
do feito. Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES.

20-Separação Consensual – 1482/2004 – M.K.M. e A .M.P.M.
- . Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
028, sob pena de execução. Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN.

21-Execução de Prestação Alimentícia – 133/2004 – G.S.S. rep.
p/ E.S. x P.D.S. - . ...determino a remessa dos autos ao arquivo,
até ulterior manifestação da parte interessada, com baixa no
boletim mensal. Adv. IVO QUERINO NIKLEVICZ.

22-Retificação de Registro Civil – 749/2004 – L.R.C.S. e
C.J.C.S. - . Intimem-se os requerentes para que, no prazo de
dez dias, manifestem interesse no prosseguimento do feito. Adv.
RENATA DE NADAI WROBEL.

23-Separação Judicial Consensual – 534/2004 – J.A .F.N. e
S.T.N. - . Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre
o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OSMAN.

24-Execução de Alimentos – 362/2004 – T.C.N.B. rep. p/ C.R.N.
x L.B. - . Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
efetuem o preparo das custas processuais, na razão de 50% para
cada um, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MAR-
CO AURELIO FAGUNDES E NAJOA REGINA JABER HASAN.

25-Separação Litigiosa c/c Pedido de Fixação de Alimentos e
Guarda de Menor – 1474/2004 – A .R.S.L. x H.L. - . Manifes-
te-se a parte autora sobre o contido no oficio juntado às fls.
041. Adv. ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE.

26-Alimentos – 1198/2004 – J.P.C. rep. p/ I.M.P. x O .O .C. e A
.L.C. - . Para que proceda o preparo das custas processuais de
fls.062, sob pena de execução. Adv. IRACELE GALLI DE
SOUZA E WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

27-Guarda provisória – 803/2004 – E.M.K. x J.C.S. - . Para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 051, sob
pena de execução. Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI E ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE.

28-Fixação de Guarda e Educação dos Filhos c/c Pedido de
Antecipação de Tutela – 1083/2004 – E.B. x L.P.B. - . ... decre-
to a revelia do requerido, determino que a parte autora, especi-
fique as provas que efetivamente pretende produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. Adv. ÁLVARO WENDHAU-
SEN DE ALBUQUERUQE E NAJOA REGINA JABER HASA.

29-Modificação de Guarda – 284/2004 – S.F. e R.M.B. - . Para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 042, sob
pena de execução. Adv. RENATA DE NADAI WROBEL.

30-Revisão de Gaurda de Filho c/c Peido de Atecipação de
Tutela – 484/2004 – M.T.K. x J.A .M. - . Atenda a parte autora,
a cota Ministerial retro. Adv. ANTONIO LU.

31-Revisional de Alimentos c/c Modificação de Cláusula e Pe-
dido de Antecipação de Tutela – 1172/2004 – J.B.S. x I.B.B.
rep. p/ E.R.B. - . Para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls.043, sob pena de execução. Adv. ISADORA MI-
NOTTO GOMES SCHWERTNER.

32-Investigação de Paternidade c/c Alteração e Retificação de
Registro Civil Pelo Procedimento Ordinário –021/2004 - O
.F.Q. assistida p/ N.F.Q. x Espólio de L.V. rep. p/ S.P.Q. - .
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 043 verso.
Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA.

33-Execução de Pensão Alimentícia – 1001/2004 – G.B.G. rep.
p/ C.B. x E .M.G. - . Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls.023 verso. Adv. ROGERIO LUIZ CHAMA GOMES.

34-Execução de Alimentos – 1511/2004 – N.C.M. rep. p/
M.L.C.M. x A .R.M. - . Admito a emenda de fls. 022/024, de-
firo o pedido formulado pela autora e determino o desentra-
nhamento das fls.006, indefiro o peio de concessão dos benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita, formulado pela exeqüen-
te, motivo pelo qual determino que, no prazo de dez dias, efe-
tue o preparo das custas processuais ... Adv. AMANDA GIME-
NES DE C. COUTINHO.

35-Dissolução de Sociedade Civil de Fato c/c Antecipação de
Tutela – 1548/2004 – R.L.K. x R.M.B. - . ... indefiro o pedido
de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
formulado pelos requerentes, determinado o preparo das custas
processuais na razão de 50% para cada requerente, no prazo de
dez dias, sob pena de baixa na distribuição... Adv. ASTIR
CLOSS.

36-Execução de Alimentos – 603/2004 – D.M.F. x O .F. - . ...
indefiro a exceção de pré-executividade apresentada, pelo que
determino o prosseguimento da execução, devolvendo o prazo
para o executado... Adv. CASSIA APARECIDA MIZIARA.
37-Separação Judicial Consensual – 1325/2004 – L.J.S. e
M.S.S.S. - . Para que proceda a retirada do oficio. Adv. ELIE-
TE FERREIRA DA SILVA.

38-Separação Consensual – 157/2004 – W.P. e A .C.P. Intimem-
se os requerentes, para que, no prazo de dez dias, manifestem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv. ANDERSON VARGAS DE LIMA.

39-Execução de Alimentos – 561/2004 – L.C.F. x J.C.F. - .
Intime-se a parte exeqüente, para que, no praz d edz dias, mani-
feste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv. MARIA DAS DORES V. DOS SANTOS CAMARGO.

40-Majoração de Alimentos – 1256/2004 – R.C.R. rep. p/ E.G.C.
x J.J.R. - . Sobre a contestação e documentos apresentados,

manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv. RAQUEL
GRECO BRANT DA COSTA RIBEIRO.

41-Reconhecimento de União Estável e Dissolução da Socie-
dade de Fato – 871/2004 – R.M.P.I. x I.T. - . Intime-se a parte
autora, para que, no prazo de dez dias, emende a petição inici-
al, de acordo com a manifestação Ministerial retro. Adv. EMA-
NOEL SILVEIRA DE SOUZA.

42-Divórcio Direto Judicial- 1545/2004 – W.M.G. x S.M.C. - .
Intime-se o autor, para que, no prazo de dez dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv. ROBERTO MARTINS LOPES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar

 RELAÇÃO N º 060/2006

Fls.01

1-Regulamentação de Guarda c/c Pedido de Tutela Antecipada
– 1781/2004 – M.N.D.A . x I.S. - . Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão de fls.041. Adv. ENIR BECKER.

2-Revisão de Alimentos c/c Tutela Antecipada – 1620/2004 –
N.C.M. rep. p/ M.L.C.M. x A .R.M. - . Sobre a certidão de fls.
085 verso, manifeste-se a parte autora em dez dias. Adv. AMAN-
DA GIMENES COUTINHO.

3-Revisão de Alimentos – 346/2004 – E.S.A . x F.F.A . e W.F.A .
rep. p/ V.L.F. - . Sobre o contido às fls.062, manifeste se a parte
autora, no prazo de dias. Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK.

4-Revisão de Pensão Alimentícia c/c Pedido de Tutela Anteci-
pada – 1403/2004 – B.L.A .F. x C.M.L.F. , G.L.L.F. assistida
por J.A .L.F. e G.A .F.L.F. rep.p. R.M.L.F. - . Para que proceda
o preparo das custas processuais de fls. 112, sob pena de exe-
cução. Adv. THATIANA DE AREA LEÃO CANDIL E ADRI-
ANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI.

5-Divórcio Direto Consensual – 1246/2004 – J.J.M. e M.E.M.
- . ... arquivem-se até ulterior comprovação pelos interessados
da quitação do tributo incidente. Adv. GRACIELLA BARA-
NOSKI.

6-Divórcio – 919/2004 – M.M.S.S. x O .S.N. - . ... faculto a
parte autora a juntada de declarações de testemunhas, com o
reconhecimento de firma das assinaturas dos subscritores, con-
firmando o lapso temporal da parte. Adv. ASTIR CLOSS.

7-Execução de Prestação Alimentícia – 1339/2004 - A .S.S. rep.
p/ E.M.S. x A .S.S. - . Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão de fls.021 verso. Adv. KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA.

8-Execução de Alimentos – 1763/2004 – L.F.R.P. rep. p/ R.A .
R. x A .N.P.S.J. - . ... Intime-se a parte exeqüente para que
atenda o contido no item “2” da cota de fls.040. Adv. ROQUE
SUTIL.

9-Revisional de Alimentos – 1710/2004 - V.I.A .S. rep. p/ L.E.A
. x A .A .L.S. - . Intime-se a parte autora para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos apre-
sentados. Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.

10-Revisional de Alimentos c/c Medida Cautelar – 1190/2004
– V.C.R.M. x N.D.M. rep. p/ E.J.D. - . Especifique as partes,
no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as. Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SLVA.

11-  Negatória de Paternidade –048/2004 – Y.H.J. x F.H.A .J.
rep. p/ R.A . - . Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão de
fls.037 verso. Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES.

12-Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos – 100/
2004 – A .M.R. x J.C.R. - . ... intime-se a parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
dez dias, indicando o atual endereço da requerente. Adv LUI-
ZA MARIA DA SILVA ALMEIDA.

13-Execução de Pensão Alimentícia – 564/2004 – P. B.N. rep.
p/ R.D.P. x P.B. - . Para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls.049, sob pena de execução. Adv. ELAINE MEN-
DONÇA CRIVELINI.

14-Alimentos – 903/2004 – T.R.S. assistido p/ L.M. x P.S.S. - .
… intime-se a parte requerente para manifestação, no prazo de
dez dias. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES.

15-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 423/2001 –
R.L.rep. p/ C.M.L. x W.W. - . Redesigno audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 20078, às 13:30
horas. Adv. LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

16-Alimentos – 2589/2005 – C.C.L. , D.C.C.L. , L.C.L. rep. p/
S.A .C. x A .C.S.L. - . designo audiência de conciliação para o
dia 23 de janeiro de 2007, às 13:30 horas. Adv. EMANOEL
SILVEIRA DE SOUZA.

17-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 820/2003 –
K.T.A . rep. p/ L.M.A . x V.R.M. - . - . Designo desde logo
audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de janeiro de
2007, às 14:30 horas. Adv. JOÃO ARTUR BORTOLUZZI.

18-Divórcio Direto Consensual – 478/2004 – L.G.R.C. e P.C. -
. Para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
REGINALDO P. PALAZZO.

19-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 961/2000 –
G.R.G. rep. p/ G.R.G. x M.G. - . .... Vistos, diante a inércia da
parte autora, declaro extinto o feito .... Adv. CLAUDIA VA-

NESSA DE SOUZA FONTOURA.

20-Alimentos – 1194/2004 – K.S.C. rep. p/ M.P.S. x E.L.C. - .
Sobre o A.R. de fls.035 verso, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. Adv. GELSO SANTI.

21-Separação Consensual – 582/2004 – E.D.S.S. e A .A .S. - .
Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.041,
sob pena execução. Adv. ENIR BECKER.

22-Embargos de Terceiro c/c Pedido de Liminar – 055/2004 –
J.A .C. x I.M.N - . Defiro o pedido de fls.038 para fim de con-
ceder ao autor a gratuidade da Justiça. Adv. MARCIA MIGLI-
OLI DE C. HAUPTMAN.

23-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1202/2004 –
K.J.S. x L.E.S. - . Intime-se o procurador da parte autora, para
que, no prazo de de z dias, informe seu atual endereço, reque-
rendo o que for cabível. Adv. MARLEI PEREIRA REIS.

24-  Retificação de Assentamento –030/2004 – F.S.J.L. - . Para
que proceda o preparo do mandado de averbação. Adv. SONIA
MARIA S. WEBBER.

25-Sobrepartilha – 1113/2004 – M.C.M. x M.D.M. - . ... Vis-
tos, devera o autor, no prazo de dez dias, juntar aos autos prova
de quitação da divida junto à Incorporadora proprietária do
imóvel citado na inicial .... Adv. ANA CELIA RUIZ DIAS E
VERA C. ALMADA.

26-  Execução de Titulo Judicial –006/2004 – T.C.O .V. e P.O
.V. rep. p/ T.C.O . x R.A .V. - . Sobre a certidão de fls.044
verso, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Adv.
FABIANA CAROLINA GALEAZZI.

 27-Aposentadoria Por Invalidez – 1217/2004 – C.R.S. x
INSS(instituto Nacional do Seguro Social) - . ... Vistos, digam
as partes no prazo de dez dias, se pretendem produzir outras
provas perante este Juízo, especificando-as, se for o caso, e
também informe se há interesse na realização de acordo. Adv.
VERONICA DUARTE AUGUSTO.

28-Execução de Titulo Judicial – 1041/2004 – N.C.S.P. A . rep.
p/ N.C.S. x U.P.A . - . Atenda a exeqüente a cota Ministerial
retro. Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO.

29-Execução de Prestação Alimentícia – 1113/2003 ap. aos autos
787/2004 - J.N.N. e I.H.N. rep. p/ I.D.H.G x J.A .N. - . Mani-
feste-se a parte exeqüente nos autos 787/2004 em apenso, no
prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito. Adv. ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE.

30-Execução de Alimentos - 906/2004 – B.C.N. rep. p/ M.F.M.
x P.R.N. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
MARIA DO CARMO NEVES DARDIS MYSSEN.

31-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1614/2001 –
V.B. rep. p/ S.B. x O .L. - . ... Vistos, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito ... Adv. LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA.

32- Tutela c/c Destituição de Pátrio Poder –073/2001 – J.W.
e C.M. x D.V.F. , V.P.F.D. e Z.E.O .D. - ... declino a competên-
cia sobre o presente feito em favor do M.M. Juízo da Vara da
Infância e da Juventude desta Comarca. Adv. SORAYA SOTO-
MAIOR JUSTUS E SIMONE MIRANDA PEREIRA.

33-Execução de Alimentos – 1507/2004 – D.F.A .A . rep. p/
D.F.R. x W.A .A . - . Defiro o pedido formulado às fls. 019,
concedendo vista dos autos à parte autora pelo prazo de cinco
dias. Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

34-Guarda e Responsabilidade – 555/2004 – L.B. e M.P.B. - .
Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.038,
após contados e preparados, venham conclusos para sentença.
Adv. KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA.

35-Guarda e Responsabilidade c/c Guarda Provisória – 159/
2004 – F.M. e M.I.L.M. x G.M.L. - . Para que proceda o prepa-
ro das custas processuais de fls.044, sob pena de execução.
Adv. ISADORA MINOTTO GOMES SCHWERTNER.

36-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1315/2004 –
D.T. e M.O .T. rep. p/ R.M.T. x O .H. - . Para que proceda o
preparo das custas processuais de fls.098, sob peã de execu-
ção. Adv. LOTTE RADOWITZ CAMPOS.

37-Alimentos Provisionais e Definitivos – 732/2004 – M.P.F.
rep. p/ R.L.P. x C.A .F. - . Tendo em vista o valor irrisório das
custas remanescentes, indefiro o pedido de fls. 033, determi-
nando ao autor o pagamento das custas processuais . Adv. VAL-
TER WOLFESGRAU.

38-Guarda de Menor – 1608/2004 - J.M.LA . e V.S.A . x A .Z .
- . Sobre o contido nas informações prestadas às fls. 033, ma-
nifestem-se os requerentes, no prazo dez dias. Adv. VANESSA
DAS NEVES PICOUTO.

39-Justificação de Óbito – 490/2004 – M.J.M.O . - . Intime-se
a parte exeqüente por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos documentos pessoais de E
.C.O ., de sua certidão negativa de assentamento de óbito, bem
como da declaração de sepultamento ou documento que su-
pram tais requisitos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do feito. Adv. RENATA DE NADAI WROBEL.

40-Tutela – 138/2004 – I.B.C. - . Atenda a requerente a cota
Ministerial retro. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSNELLO.

41-Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 1165/2004
– J.B.B. e C.S. - . ... indefiro o requerimento formulado às fls.
020, a escrivania querendo poderá dar inicio à competente exe-
cução para o recebimento de suas custas. Adv. LEILA LUCIA

TEIXEIRA DA SILVA.

42-Declaratória de Reconhecimento de União Estável c/c Pe-
dido de Antecipação de Tutela – 1112/2004 – N.M.F.S. x P.R. ,
T.B.R. , S.I.R. e S.Y.R. - . Para que proceda o preparo e a reti-
rada da Carta Precatória. Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA.

43-Declaratória de Exoneração da Obrigação Alimentar – 1003/
2004 – R.V.P. x J.P.S. - . Para que proceda o preparo das custas
processuais de fls.077, sob pena de execução. Adv. GEREMI-
AS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO E WALTER WOL-
FESGRAU.

44-Reconhecimento e Dissolução Litigiosa de União Estável c/
c Tutela Antecipada – 1743/2004 – F.B. x T.N.M. - . Intime-se
a parte autora, para que, no prazo de dez dias, manifeste inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv.
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.

45-Alimentos – 1722/2004 – A .C.B.S. , E.B.S. e H.C.B.S. rep.
p/ E.C.S. x J.M.B.S - . Manifeste-se a parte requerente sobre a
certidão de fls.038 verso, no prazo de dez dias. Adv. FABIO
ROGERIO UMARAS ECHEVERIA.

46-Alimentos – 606/2004 – L.S.O .rep. p/ F.C.S. x R.A .O . - .
Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
0143, sob pena de execução. Adv. FERNANDA CORRÊA SIL-
VEIRA E RENATO BARDIO MEIRELLES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar

 RELAÇÃO N º 061/2006

Fls. 01

1-Divórcio Direto Litigioso – 363/2004 – J.C.N. x D.A .L.N. -
. Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv. ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

2-Execução de Alimentos – 1093/2004 – L.A .C. rep. p/ G.S.A
. x J.C. - . Intime-se par a realização da representação proces-
sual do requerido, no prazo de dez dias. Adv. ELIETE FER-
REIRA DA SILVA.

3-Reconhecimento da Sociedade Conjugal de Fato – 464/2004
– J.O .S. e M.C.D. - . Para que proceda o preparo das custas
processuais de fls.025, sob pena de execução. Adv. ALDAMI-
RA G. DE ALMEIDA AFFORNALLI.

4-Embargos de Declaração – 1079/2001 ap. aos autos 647/2004
– CP Construtora e Incorporadora LTDA - . ... Vistos, deixo
conhecer os embargos declaratórios interpostos contra a deci-
são prolatada, nos autos 985/97, de Suscitação de Duvida, de-
terminando que, oportunamente, arquivem-se os presentes au-
tos e os autos em apenso .... Adv. ANDERSON LOVATO.

5-Alimentos – 300/2004 – M.C.J. rep. p/ L.C.S. x M.C.J. - .
intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende
a inicial, declinando a causa de pedir os alimentos em relação
ao Sr. M.C.J., sob pena de indeferimento da inicial. Adv. INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS.

6-Regulamentação de Guarda e Visitas c/c Pedido de Antecipa-
ção de Tutela –064/2004 - M.G. x A .A .N. - . Intime-se a parte
autora, para que manifeste-se, no prazo de dez dias. Adv. JOSI-
MAR DINIZ.

7-Alvará Judicial – 1751/2004 – R.C.R. - . Intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se interesse
no prosseguimento do feito. Adv. REGINALDO P.PALAZZO.

8-Divórcio Por Mutuo Consentimento – 1595/2004 – Z.P.F. e A
.P.F. - . Indefiro o requerimento de fls.033, após, arquivem-se.
Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

9-Regulamentação de Visitas – 1058/2004 – A .S.S. e C.S.S.
rep. p/ T.R.S. x A .S. e M.M.B.S.S. - .Manifeste-se a parte re-
querida sobre o pedido de fls.091, no prazo de cinco dias, pre-
sumindo em caso de silêncio sua concordância com a desistên-
cia da ação. Adv. AMALIA NOTI.

10-Conversão da Separação em Divórcio – 1800/2004 – N.R.M.
x D.R.C. - . Intime-se a procuradora subscritora da inicial para
que regularize a representação processual da parte requerente,
no prazo de dez dias, sob pena de decretação da nulidade do
processo. Adv. LUCIANA MARODIN CORDEIRO.

11-Ordinária de Investigação de Paternidade c/c Pedido de
Antecipação de Tutela – 928/2004 – L.E.C.R. e D.L.C. rep. p/
R.C.R. x L.L.A . e J.R.L. - . Manifeste-se a parte autora sobre a
noticia de falecimento da ré, no prazo de dez dias.
Adv.ADRIANO CANELLI.

12-Separação Judicial Consensual – 1761/2004 - H.A .T. e
M.C.F.T. - . a questão relacionada ao recolhimento dos tributos
incidentes deve ser discutida na via administrativa, manifes-
tem-se as partes, nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. SHEI-
LA MARIA GALICIOLLI E ALCIDES GALICIOLLI FILHO.

13-Execução de Prestação Alimentícias – 1684/2004 – G.M.
assistido p/ D.T.M. x E.M. - . Informe a parte exeqüente se o
executado efetuou o pagamento das parcelas vencidas posteri-
ormente à propositura da presente execução, no prazo de dez
dias. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN.

14-Divórcio Direto Consensual – 1588/2004 – R.R.F. e D.A .F.
- . Esclareça-se o pedido de fls.022/023, deve ainda ser regu-
larizada a representação processual, no prazo de dez dias. Adv.
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.
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15-Termo de Guarda e Responsabilidade c/c Tutela – 1854/
2004 – E.A . x J.C. - . Manifestem-se as partes sobre a certidão
de fls.038 verso, no prazo de dez dias, indicando os atuais en-
dereços da requerente e do requerido. Adv. INDIANARA AL-
VES DE QUADROS.

16-Guarda – 1044/2004 – I.M. x D.M.B. - . Manifeste-se a
parte requerente sobre a informação de fls.034, no prazo de
dez dias. Adv. GELSO SANTI.

17-Alimentos – 685/2004 – L.H.G.C. e V.R.G.C. rep. p/ L.G.C.
x M.R.C. - . Defiro o requerimento de fls.052. Adv. SIMONE
MIRANDA PEREIRA.

18-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1048/2004 –
J.M.C. rep. p/ M.C.C. x I.T.O . - . Intime-se a requerente para
que, no prazo de dez dias, manifeste interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Adv.JOSSIMAR IORIS.

19-Liminar de Medida Cautelar de Afastamento do Lar Conju-
gal – 248/2004 – M.P. x S.V.G. - . Acolho integralmente a ma-
nifestação Ministerial retro, para o fim de decretar a nulidade
dos atos praticados a partir das folhas049 e determinar o arqui-
vamento dos autos. Adv. MIRIAN SAIOMARA ARAUJO
KRAUSE.

20-Divórcio Direto – 1713/2004 – R.C.A .P. e H.B.P. - . Aten-
dam os requerentes a cota Ministerial retro, no prazo de dez
dias. Adv. FABIANA MARA S. PERPETUO E ANA LUCIA
FERREIRA EL SARRAF.

21-Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Guarda de
Menor e Alimentos Provisórios – 598/2004 – I.S.A . rep. p/
M.S.A . x R.A .A . - . ... indefiro portanto o requerimento de
concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
determinando à autora que, no prazo de dez dias, deposite o
valor integral das custas processuais, conforme calculo de fls.
093 no prazo de dz dias. Adv. ARIANE DIAS TEIXEIRA L.
DA MOTTA.

22-Separação Judicial Litigiosa – 892/2000 – L.C.B. x N.T.H.C.
Defiro o pedido de fls.095. Adv. DANIEL FERNANDES APO-
LINARIO.

 23-Medida Cautelar de Arrolamento de Bens em Caráter Inci-
dental – 1036/2004 – S.R.G. x K.C.L.G. – Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. Adv. EMERSON RICARDO GALICIOLLI.

24-Guarda e Posse Provisória – 249/2004 ap. aos autos 1036/
2004 – S.R.G. x R.G. e R.C.G. rep. p/ K.C.G.- . … não conheço
do pedido de fls.098/099, por inadequação. Adv.EMERSON
RICARDO GALICIOLLI.

25-  Execução de Alimentos –049/2004 – F.C.S.S. rep. p/ R.S.
x F.S. - . Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de fls.019
verso. Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

26-Execução de Sentença de Alimentos – 469/2004 – S.A .G.
rep. p/ S.G. x E.M.O . - . Manifeste-se a exeqüente sobre a
certidão de fls.041. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

27-  Separação Judicial Litigiosa –067/2004 – L.A .S. x
M.G.B.S. - . a questão relacionada ao recolhimento dos tribu-
tos incidentes deve ser discutida na via administrativa, mani-
festem-se as partes, nada sendo requerido, arquivem-se. Adv.
LUCIANA MARODIN CORDEIRO E VANESSA DAS NE-
VES PICOUTO.

28-Guarda – 1544/2004 – R.A .L. x R.M. - . Manifeste-se a
parte requerente sobre a certidão de fls.028 verso, no prazo de
dez dias. Adv. ELAINE DÁVILLA SÁVIO.

29-Exoneração do Devedor de Alimentos – 604/2004 – V.D. x
E.A .F.S. - . Manifeste-se a parte requerente sobre a contesta-
ção, no prazo de dez dias. Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

30-Execução de Prestação Alimentícia – 1565/2004 – C.T.F.
rep. p/ L.T.S. x C.F.F. - . Ante o transcurso dom lapso temporal
pleiteado em fls.030, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK.

31-Regulamentação de Visitas c/c Pedido Liminar – 1855/2004
– C.E.M. x D.F.B. - . Ante o decurso do prazo pleiteado em fls.
057, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o prosse-
guimento do feito, informando se restou frutífera ou não a ten-
tativa de acordo noticiada. Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

32-Execução de Prestação Alimentícia – 403/2004 – Y.P.S. rep.
p/ S.F.P. x A .L.S. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre o
comprimento pelo executado do acordo celebrado em fls.068,
item “D”, no prazo de dez dias, presumindo em caso de silên-
cio o pagamento ... Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OS-
MAN X SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.

33-Medida Cautelar Preventiva de Regulamentação de Visitas
– 658/2004 – C.A .S. x G.A .P.F. - . Manifeste-se a parte reque-
rente sobre a certidão de fls.079 verso, no prazo de dez dias.
Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.

34-Divórcio Direito – 1742/2004 – J.A .C. e L.F.L.C. - . Inti-
me-se o procurador dos requerentes, para que no prazo de dez
dais, providencie a juntada aos autos de declarações legíveis e
com firma reconhecida ... Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

35-Separação Judicial Consensual – 216/2004 - A .L.V. e D.L.A
. - . Intimem-se as parte para que recolham a taxa devida ao
Fundo Espacial do Ministério Publico, no prazo de dez dias.
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO.

36-Homologação de Acordo de Alimentos – 1693/2004 – A .M
rep. p/ J.S.S. e R.M. - . Deverão os requerentes, no prazo de

dez dias, juntar aos autos declaração de pobreza, sob pena de
indeferimento do pedido formulado as fls.019/020. Adv. ENIR
BECKER.

37-Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Pensão
Alimentícia – 443/2004 – C.R.M. x D.M.R. - . Sobre a contes-
tação e documentos apresentados, manifeste-se aparte autora,
no prazo de dez dias. Adv. ANDRESSA RONSONI.

38- Medida Cautelar de Afastamento do Lar – 050/2004 ap.
aos autos 443/2004 – C.R.M. x D.M.R. - .Para que proceda o
preparo das custas processuais de fls.082, após, contado e pre-
parados venham conclusos para sentença,. Adv. BRUNO F.
MARTINS MIGLIOZZI.

39-Alimentos c/c Regularização de Guarda - 621/2004 –
K.S.L.S. rep. p/ S.L. x V.A .S. - . Sobre a certidão de fls.043 e
a juntada do A .R. de fls.045, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. Adv. RENATA DE NADAI WROBEL.

40-Fixação de Alimentos – 866/2004 – R.N. x D.A .F.N. rep.
P/ E.D.C.A .F. - . Intime-se o autor, para que, no prazo de dez
dias, cumpra as providencias requeridas pelo Ministério Publi-
co, em especial sobre a representação processual, sob pena de
extinção do feito. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI.

41-Guarda – 453/2004 – M.G.P. x D.R.S. - . Manifeste-se a
parte autora. Adv. GELSO SANTI.

42-Separação Judicial Por Mutuo Consentimento – M.L.A .P. e
A .A .N. - . Atendam as partes a solicitação da Fazenda Publica
Estadual pleiteada às fls.033. Adv. ALINE DALGAARD NIE-
MEYER.

43-Divórcio Direto – 1097/2005 – R.G.S. x V.A .S. - . Intime-se
a parte autora, para que, no prazo de dez dias, recolha a taxa
devida ao Fundo Especial do Ministério Publico, bem como
para que no mesmo prazo, manifeste-se sobre a resposta de
Curador Especial, no prazo de dez dias. Adv. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA.

44-Separação Judicial Litigiosa – 370/2005 – N.C.L.A .N. x A
.R.A .N. - . Intime-se para que seja providenciado o compareci-
mento das partes em juízo para a realização de Audiência de
ratificação e julgamento, no prazo de dez dais. Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO E HIRAN JOSE DENES VIDAL.

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná.
Cartório Cível, Comércio e Anexo.
Juíza de Direito: Dr.ª Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro

Relação n. 022/06

01- EXECUÇÃO 161/94 - BANCO BRADESCO S/A X IVA-
NOVIS ROBERTO RICIERI E VLEDEMIR RICIERI “praças
dias 11/12/2006 e 27/12/2006, às 10:00 horas” Adv. José Ivan
G. Pereira 01

02-PREVIDENCIÁRIA 110/04 – LOURDES GONÇALVES
RAMOS X INSS “...trata-se de embargos de declaração...fixo
a pena de multa diária para o caso de descumprimento da deci-
são, no valor de R$ 20,00...dou provimento aos embargos” Advs.
Alex Frezzato X Márcia Eliza de Souza 02

03- CIVIL PÚBLICA 35/02 – MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO
IVAÍ X ARILDO BRITO SIMÕES “...homologo a desistência
da presente ação...remeta-se os autos ao Egrégio Conselho Su-
perior do Ministério Público...” Advs. Kleber Stocco X Luiz
Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes 03

04- COBRANÇA 63/01 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X ANGELA GUIOMAR
RASMUSSEM “a autora deverá declinar o endereço das com-
panhias...” Adv. Jose Macias Nogueira Junior04

05- COBRANÇA 167/02 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X ALCEBUIADES DA
CRUZ “a autora deverá declinar o endereço das companhias...”
Adv. Jose Macias Nogueira Junior 05

06- COBRANÇA 172/02 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X JOÃO MARIA DE CA-
MARGO “a autora deverá declinar o endereço das companhi-
as...” Adv. Jose Macias Nogueira Junior 06

07- PROCESO DE CONHECIMENTO 26/05 – EURIPEDES
FRANCELINO DA SILVA X ELZA SENEGALHA DORET-
TO “...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito (art.
329 e 267, V do CPC)” Advs. Daniel Voltarelli X Marcio Anto-
nio Miazzo 07

08- EMBARGOS 117/05 – MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DOI-
VAÍ X SULTERPLAN TERRAPLANAGENS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA “...julgo improcedente os embargos a execução
oposto pelo Município de Rosário do Ivaí..condeno o embar-
gante ao pagamento de custas e honorários que fixo em R$
400,00...” Advs. Kleber Stocco X Brainer Kist 08

09 - Investigação de Paternidade 68/06, MP x M. P. “audiência
de conciliação dia01/02/2007, às 15:00 horas” Adv. Pedro Ku-
asnel 09

10-EXECUÇÃO FISCAL 303/80 – INSS X TECNICA INDUS-
TRIAL S/A “ao exequente” Adv. Luciane Aparecida Azevedo 10

11- EXECUÇÃO 138/04 – BANCO DO BRASIL S/A X JOÃO
XCANDIDO LEME “ao exequente sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça” Adv.48v” Adv. Marcus Aurélio Liogi 11

12- EXECUÇÃO 95/05 – BANCO DO BRASIL S/A X VAN-
DER APARECIDO DE LIMA e ou “ao exequente sobre a certi-
dão do Sr. Avaliado” Adv. Beatriz T. da Silveira Moura 12

13- EXECUÇÃO 69/03 – BANCO DO BRASIL S/A X DIER-
MES MARTINELLI “praças dias04/12/2006, às 09:30 horas e
dia 27/12/2006, às09:30 horas. Retirar edital” Advs. Omar Yas-
sim X Douglas Bean Bernardo 13

13a- EXECUÇÃO 68/03 – BANCO DO BRASIL S/A X DIER-
MES MARTINELLI e ou “praças dias04/12/2006, às 10:00
horas e dia 27/12/2006, às 10:00 horas. Retirar edital” Advs.
Omar Yassim X Douglas Bean Bernardo 13a

13b- EXECUÇÃO 67/03 – BANCO DO BRASIL S/A X DIER-
MES MARTINELLI e ou “praças dias04/12/2006, às 09:00
horas e dia 27/12/2006, às09:00 horas. Retirar edital” Advs.
Omar Yassim X Douglas Bean Bernardo 13b

14- MANDADO DE SEGURAÇA 138/05 – ADELIANE SIL-
VA MENEZES CHEVONICA X PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO BRANCO DO IVAÍ “ciências as partes da baixa dos
autos” Advs. José Teodoro Alves Mauro Luiz Taborda 14

15- EXECUÇÃO 89/05 – AGRICOLA JANDAIA X LORIVAL
PENARO DE OLIVEIRA E OU “a conta e preparo – R$ 62,09”
adv.Luiza Moreira Bortolaci 15

16- COBRANÇA 21/02 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X THOMAS DE PAULA
LEÃO “ao autor sobre a certidão negativa do C RC desta Co-
marca” Adv.José Macias Nogueira Junior 16

17- PREVIDENCIÁRIA 63/05 – ANTONIO PEDRO DOS
SANTOS X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia 17

18- PREVIDENCIÁRIA 118/04 – VALDEMAR SILVA X INSS
“...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS ao pa-
gamento das custas processuais, bem com honorários de su-
cumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia 18

19- PREVIDENCIÁRIA 112/04 – ONORILDA GALLON BAL-
DO X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o
INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorári-
os de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia 19

20- PREVIDENCIÁRIA08/05 – NELSON RODRIGUES DOS
SANTOS X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Beatriz SP Rufino 20

21- PREVIDENCIÁRIA 110/05 – MARGARIDA FERREIRA
DOS SANTOS X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Milca Virginia Nu-
nes 21

22- PREVIDENCIÁRIA 56/05 – ANTONIO SACO GALANTI
X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS
ao pagamento das custas processuais, bem com honorários de
sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Sergio Luiz Rodrigues da Silva 22

23- CARTA PRECATÓRIA 59/06 (reparação de danos 88/03)
– J.D.C. DE PIRAÍ DO SUL – José Marcio de Lara e ou X
Transmagna “indefiro o petitório de fls. 36...” Adv. Emerson
Ernani Woyceichoski 23

24- EMBARGOS 117/05 – MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO
IVAÍ X SULTEPLAN TERRAPLANAGENS E CONTRUÇÕES
LTDA “julgo improcedente os embargos...condeno o embar-
gante ao pagamento de custas e honorários advocatícios que
fixo em R$ 400,00...” Advs. Kleber Stocco X Brainer Kist 24

25- EMBARGOS 93/03 – MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO
IVAÍ X CREA-PR “a conta e preparo – R$ 669,79” Adv. Mauro
Luiz Taborda Rocha 25

26- INDENIZAÇÃO 120/03 – LATICÍNIO LAURITA LTDA
X RAPIDO TRANSPAULO LTDA “sobre as conta geral as
partes – R$ 4.977,42” Adv. Kleber Stocco X Celso Alves de
Jesus X Frank Ohashi Saita 26

27- RETIFICAÇÃO 150/03 – IZALTINO LOURENÇO “ a con-
ta e preparo – R$ 349,80” Adv. Maria do Carmo Pinhatari Fer-
reira 27

28- COBRANÇA06/03 – OTAIDE LUIZ BOTEGA X PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVÁI “digam as partes
sobre a atualização de fls. 129 – R$ 4.790,58” Advs. Douglas
Bean Bernardo X Kleber Stocco 28

29- PREVIDENCIÁRIA 51/06 – LUCINEIA DE OLIVEIRA
EMÍDIO X INSS “as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir” Advs. Douglas Bean Bernardo X Sergio
Luiz Rodrigues da Silva 29

30- BUSCA E APREENSÃO 103/06 – BANCO FINASA S/A
X ANTONIO CELESTINO ALVARENGA LOPES “ao autor”
Adv. Pedro Paulo Pedrosa 30

31- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 104/04 - A.E.R X
P.H.D.S.S. E OUTROS “as partes sobre a certidão do Escri-
vão” Advs José Edineudes Batista X Douglas Bean Bernardo X
Faram Bouquezam Neto 31

32- EXECUÇÃO 90/04 – COCARI X DANIEL COUTINHO
LETRA “ao exequente” Adv. José Marcos Carrasco 32

33- PREVIDENCIÁRIA 57/05 – APARECIDA DA SILVA FER-
REIRA X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Sergio Luiz Rodrigues da Silva 33

34- PREVIDENCIÁRIA 111/04 – NAIR PEREIRA DA CON-
CEIÇÃO X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia 34

35- PREVIDENCIÁRIA05/05 – JORGINA PONTES X INSS
“...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS ao pa-
gamento das custas processuais, bem com honorários de su-
cumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Maria Isabel Araújo 35

36- PREVIDENCIÁRIA 111/05 – SONIA MARIA OLIVEIRA
REZENDE X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Maria Isabel Araújo
36

37- PREVIDENCIÁRIA 39/05 – NAZIRA AVELINA DE JE-
SUS SILVA X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Márcia Eliza de Souza
37

38- EXECUÇÃO 162/94 – BANCO BRADESCO S/A X VLA-
DEMIR RICIERI e ou “sobre a certidão diga o exequente” Adv.
José Ivan G. Pereira 38

39- PREVIDENCIÁRIA 31/05 – MARIA DE LOURDES SO-
ARES ALVES X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Beatriz SP Rufino
39

40- COBRANÇA 162/02 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X JOÃO MARTINS “audi-
ência de tentativa de conciliação dia05/03/2007, às 14:30 ho-
ras. Cite-se...” Adv. José Macias Nogueira Junior 40

41- PREVIDENCIÁRIA 172/04 – MARIA JOSÉ FERREIRA
X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS
ao pagamento das custas processuais, bem com honorários de
sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Márcia Eliza de Souza 41

42- PREVIDENCIÁRIA 127/04 – MARIA ZELIA SEBASTI-
ÃO DE JESUS X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia
42

43- PREVIDENCIÁRIA04/05 – MARIA GERALDA DOS
REIS DURÃES X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
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lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Sergio Luiz Rodri-
gues da Silva 43

44- PREVIDENCIÁRIA 64/05 – CASTURINA MARCONDES
DE OLIVEIRA X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Milca Virginia Nu-
nes 44

45- PREVIDENCIÁRIA 173/04 – ROSA DE JESUS VASCON-
CELOS MORAIS X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Elvis Gallera Garcia
45

46- PREVIDENCIÁRIA 61/05 – MARIA HELENA VALÉRIO
DA SILVA X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Cinara Correa Ro-
cha Calijuri 46

47- PREVIDENCIÁRIA 30/04 – MARIA APARECIDA DE
JESUS DA SILVA X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-
lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Beatriz SP Rufino
47

48- IMISSÃO POSSE 107/06 – CLAUDIOMAR LEANDRO
PEREIRA X ANTONIO CARLOS FLOR E OU “retirar preca-
tória “ Adv. Deborah Francielle Mesquita Cleve Machado 48

49- PRESTAÇÃO CONTAS 177/04 – IVAN CARLOS DE
MARI X BANCO DO BRASIL S/A “ciência as partes da baixa
dos autos” Adv. Garibaldi M. Deliberador X Marcus Aurélio
Liogi 49

50- cobrança 34/06 – FLORDEMIRA DE JESUS ALVES X
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ “as partes para especifi-
carem as provas que pretendem produzir” Adv. Marcelo Vieira
Justus X Kleber Stocco 50

51- EXECUÇÃO 175/04 – BANCO DO BRASIL S/A X SILVIA
MORAES e ou “ao exequente” Adv. José Carlos Dias Neto 51

52- MONITÓRIA 122/01 – COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA X AGROPECUÁRIA
LAÇO DE OURO “ao exequente” Adv. José Marcos Carrasco

Alex Frezzato
02,17,18,19,20,21,22,,33,34,35,36,37,39,41,42,43,44,45,46,47
Beatriz SP Rufino 20,39,47
Beatriz T. da Silveira Moura 12
Brainer Kist 08
Brainer Kist 24
Celso Alves de Jesus 26
Cinara Correa Rocha Calijuri 46
Daniel Voltarelli 07
Deborah Francielle Mesquita Cleve Machado 48
Douglas Bean Bernardo 13,13A,13B,28,29,31
Elvis Gallera Garcia 17,18,19,34,42,45,
Emerson Ernani Woyceichoski 23
Faram Bouquezam Neto 31
Frank Ohashi Saita 26
Garibaldi M. Deliberador 49
José Carlos Dias Neto 51
José Edineudes Batista 31
José Ivan G. Pereira 01,38
Jose Macias Nogueira Junior 04,05,06,16,40
José Marcos Carrasco 32,52
José Teodoro Alves14
Kleber Stocco 03,08,24,26,28,50
Luciane Aparecida Azevedo 10
Luiz Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes 03
Luiza Moreira Bortolaci 15
Marcelo Vieira Justus 50
Márcia Eliza de Souza 02,37,41
Marcio Antonio Miazzo 07
Marcus Aurélio Liogi 11,49
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 27
Maria Isabel Araújo 35,36
Mauro Luiz Taborda Rocha14,25
Milca Virginia Nunes 21,44
Omar Yassim 13,13a,13b
Pedro Kuasnel 09
Pedro Paulo Pedrosa 30
Sergio Luiz Rodrigues da Silva 22,29,33,43

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná.
Cartório Cível, Comércio e Anexo.
Juíza de Direito: Dr.ª Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro

Relação n. 023/06

01- PREVIDENCIÁRIA 84/06 – ELIZABETE MACHADO DO
PRADO X INSS “a autora sobre a contestação” Adv. Alex Fre-
zzato 01

02- PREVIDENCIÁRIA 83/06 – ANTONIO JUSTO DA SILVA
X INSS “a autora sobre a contestação” Adv. Alex Frezzato 02

03- PREVIDENCIÁRIA 58/05 – NADIR NASCIMENTO SO-
ARES X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Natasha Jashcenko de Carvalho 03

04- USUCAPIÃO 181/05 – LUIZ CARLOS LAZARETTI E
SUA MULHER X ANTONIO LUNARDELLI “ao autor” Adv.
Douglas bean Bernardo 04

05- AÇÃO DE CONHECIMENTO 144/06 – CELIO ALVES
ROSA X BANCO DO BRASIL S/A “audiência preliminar dia
05/03/2007, às 13:30 horas. Cite-se...” Adv. Fernando Silva
Gonçalves 05

06- INDENIZAÇÃO 11/05 – FREDERICO CHEVONICA X
BANCO DO BRASIL S/A “…constata-se que foi interposto
recurso de apelação, via fac-simile…não sendo juntado o ori-
ginal no prazo legal…deve ser desconsiderada a prática do
ato…, certifique-se o transito e arquivem-se…” Adv. José Teo-
doro Alves 06

07- PREVIDENCIÁRIA 83/06 – ANTONIO JUSTO DA SIL-
VA X INSS “sobre a contestação diga o autor” Adv.Alex Fre-
zzato 07

08 - PREVIDENCIÁRIA 59/05 – MARGARIDA COSTA FER-
REIRA X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Maria Isabel Araújo 08

09- PREVIDENCIÁRIA 101/05 – IRACEMA MACHADO OLI-
VEIRA X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o
INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorários
de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja implemen-
tado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena de
pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs. Alex
Frezzato X Nelson Luiz Ribeiro 09

10- EXECUÇÃO 122/04 – PAULO CEZAR LOPES X CASE-
MIRO PEREIRA VIDAL “ao exequente para que prepare as
custas do levantamento da penhora” Adv. Adão Openheimer 10

11- PREVIDENCIÁRIA 36/05 – MARIA APARECIDA DOS
SANTOS X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Cicera Correa Rocha Calijuri 11

12- COBRANÇA 10/03 – DIJALMA JOSÉ ANDRADE X
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS “...julgo improcedente o
pedido trazido pela parte autora...condeno o autor no pagamento
das custas e honorários que arbitro em R$ 500,00...” Advs.
Douglas Bean Bernardo X José Augusto Ribas Vedan 12

13- EMBARGOS 73/06 – JOÃO BITENCOURT DE OLIVEI-
RA X BANCO DO BRASIL S/A “manifestem as partes se de-
sejam produzir provas...” Advs. Douglas Bean Bernardo X Frank
Ohashi Saita 13

14- COBRANÇA 71/05 – VLADEMIR RICIERI X ADNIL-
TON SASAKI “...indefiro o requerimento formulado às fl. 70.
Aguarde-se a audiência...” Adv. Margareth Yoko Okagawa Fal-
leiros 14

15- BUSCA E APREENSÃO 146/06 – BV FINANCEIRA S/A
X ELIANA MARIA DA SILVA “ao autor” Adv. Lílian Araújo
Manso 15

16- CARTA PRECATÓRIA 13/05 – J.D.DA 1ª VARA CÍVEL
DE APUCARANA – Execução 380/04 – W.E. Comercio de
Pneus Ltda X Cerâmica Far Ltda “ao exequente sobre as praças
negativas” Adv. Antonina Maria Casini 16

17- PREVIDENCIÁRIA 38/05 – ELIDIA RODRIGUES DA
SILVA X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno
o INSS ao pagamento das custas processuais, bem com honorá-
rios de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Milca Virginia Nunes 17

18- PREVIDENCIÁRIA 34/05 – GENIR GUTIERREZ X INSS
“...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS ao pa-
gamento das custas processuais, bem com honorários de su-
cumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Beatriz SP Rufino 18

19- PREVIDENCIÁRIA 60/05 – ANDREIA APARECIDA
GARCIA OLIVEIRA X INSS “...julgo procedente o pedido
inicial...condeno o INSS ao pagamento das custas processuais,
bem com honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o
valor total da condenação...determino, que no prazo de 45 dias
seja implementado em favor do autor o benefício
previdenciário...sob pena de pagamento de multa diária no va-

lor de R$ 25,00...” Advs. Alex Frezzato X Márcia Eliza de Souza
19

20- PREVIDENCIÁRIA 35/05 – PAULA DONATO CORREIA
X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS
ao pagamento das custas processuais, bem com honorários de
sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Milca Virginia Nunes 20

21- EXECUÇÃO 95/04 – BANCO DO BRASIL S/A X CAS-
SIO ANTONIO MORELO E MANOEL LOPES BARBOM
“praças dias04/12/2006 e 19/12/2006, às 10:15 horas. Retirar
edital. Advs. José Carlos Dias Neto X Luiz Delgado 21

22- RECLAMAÇÃO 26/05 – EURIPEDES FRANCELINO DA
SILVA X ELZA SENEGALIA DORETTO “recebo o recurso. Ao
apelado...” Após remeta-se a turma recursal” Advs. Daniel Voltare-
lli X Marcio Antonio Miazzo e Sâmara Walkiria Cruz Miazzo 22

23- EMBARGOS 138/06 – KLETERSON BITENCOURT DE
OLIVEIRA E OU X BANCO DO BRASIL S/A “recebo os pre-
sentes embargos e suspendo a execução...ao embargado...” Advs.
Douglas Bean Bernardo X Sebastião Seiji Tokunaga 23

24- DECLARATÓRIA 88/06 – BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X ROZALIA JOSÉ DA SILVA e ou “as partes
para em 10 dias especificarem as provas que pretendem produ-
zir. No mesmo prazo digam se há interesse na realização de
audiência de conciliação...” Advs. Luiz Oscar Six Botton, El-
cio Kovalhuk e Daniela Silva Vieira 24

25- COBRANÇA 161/02 – CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL X VALENTIN GONÇAL-
VES “ao autor” Adv. José Macias Nogueira Junior 25

26- ORDINÁRIA 42/06 – PEDRO NOGUEIRA X INSS “as
partes para em 10 dias especificarem as provas que pretendem
produzir” Adv.s Douglas Bean Bernardo X Maria Isabel Araú-
jo 26

27- USUCAPIÃO 11/02 – JOSÉ GOMES DE MARQUES X
JOSÉ MAURY MONTEIRO e ou “...designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 13/03/2007, às 13:30 horas...”
Adv. Luiz Delgado 27

28- PREVIDENCIÁRIA 85/05 – SILVIO VAZ GUIMARÃES
X INSS “...julgo procedente o pedido inicial...condeno o INSS
ao pagamento das custas processuais, bem com honorários de
sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor total da
condenação...determino, que no prazo de 45 dias seja imple-
mentado em favor do autor o benefício previdenciário...sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$ 25,00...” Advs.
Alex Frezzato X Márcia Isabel Araújo 28

29- MONITÓRIA 58/06 – MAGLON MOTOSSERAS LTDA
X JOSÉ VALTER BARBOSA “indefiro os benefícios da assis-
tência Judiciária. Ao autor para efetuar os recolhimentos das
custas sob pena de extinção” Adv. Luciane Regina Rossine Farth
29

30- DECLARATÓRIA 46/04 – SINHORIA BUENO CHAGAS
X JOSÉ BATISTA TEIXEIRA E OUTROS “as partes para em
10 dias especificarem as provas que pretendem produzir. No
mesmo prazo digam se há interesse na realização de audiência
de conciliação...” Advs Douglas Bean Bernardo X Patrícia
Krempel Goulart Medeiros X Luiz Delgado 30

31- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 148/04 – MP X F.
C. “...assim, condeno a parte autora em custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 600,00...Ante o
exposto, dou provimento aos embargos...” Adv. José Teodoro
Alves 31

32- INVENTÁRIO 127/06 – BENEDITA DE LOURDES SIL-
VA RIBEIRO X MANOEL BENEDITO RIBEIRO “a inventa-
riante” Adv. José Augusto Ribas Vedan 32

33- INDENIZAÇÃO 169/98 – JOSÉ LUIZ DELATORRE X
BANCO DO BRASIL S/A “para o cumprimento da sentença,
intime-se o devedor, pessoalmente, para pagar, no prazo de 15
dias sob pena de multa de 10%. Cabe ao devedor o calculo da
quantia devida. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá
sobre a diferença...na hipótese de ausência de pagamento, pe-
nhore-se como requerido...” Advs. Fernando Silva Gonçalves
X Cassiano Eskildssen, Claudine Aparecido Terra, Edson Luiz
Ducat, Eduardo Fierli Bobroff, Graziella Zappalá Giuffrida
Liberatti e Robson Jesus Navarro Sanchez 33

34- ORDINÁRIA 161/05 – IVONETE ALVES PEREIRA X
INSS “as partes para em 10 dias especificarem as provas que
pretendem produzir” Advs. Mônica Maria Pereira Bichara 34

35- EMBARGOS 120/06 – KLETERSON BITENCOURT DE
LIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A “ao embargante” Adv.
Douglas Bean Bernardo 35

36- EMBARGOS 62/06 – JOÃO BITENCOURT DE OLIVEI-
RA X BANCO DO BRASIL S/A “...julgo parcialmente proce-
dente os embargos...condeno o embargado ao pagamento das
custas e honorários que fixo em R$ 1.200,00...” Advs. Douglas
Bean Bernardo X Frank Ohashi Saita 36

37- AÇÃO DE COBRANÇA 23/06 – PAULO CARDOSO e ou
X SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A “...julgo procedente o pedido lançado à prestação jurisdi-
cional pela parte autora...condeno a parte ré, a título de com-
plementação de verba indenizatória decorrente de seguro
DPVAT, ao pagamento de09 salários mínimos...” Advs Adão
Openheimer X Adilson de Castro Junior e Daniella Letícia Bro-
ering 37

38- COBRANÇA 100/03 – MARCOS AURELIO DO NASCI-
MENTO X FRIGORIFICO MARGEN LTDA e BANCO BRA-
DESCO S/A “...mantenho a decisão interlocutória sobre a qual
recaiu o agravo retido...determino que o recurso de agravo per-
maneça retido nos presentes autos para futura apreciação ...cum-
pra-se o deliberado às fls. 172/178...” Advs. Fernando Silva
Gonçalves X Tadeu Giannini e Francisco Giannini Neto X Luiz
Guilherme Pegoraro 38

39- PREVIDENCIÁRIA 57/06 – MARIA APARECIDA GAR-
CIA X INSS “...para a realização da prova pericial, nomeio o
Dr. Wilson A. Splendor...as partes para oferecer quesitos e in-
dicar assistente técnico no prazo legal...” Advs. Alex Frezzato
X Milca Virgínia Nunes da Silva 39

40- COBRANÇA 137/02 – TRANS-LAFY LTDA X PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ “audiência de
instrução e julgamento dia 14/03/07, às 13:30 horas” Adv. Mario
Rocha Filho e Fernando Chagas X Kleber Stocco e Douglas
Bean Bernardo 40

41- EMBARGOS 57/04 – DANIEL COUTINHO LETRA X
BANCO DO BRASIL S/A “recebo o recurso de
apelação...intime-se a parte contrária para oferecimento de con-
tra-razões” Advs. Mauro Luiz Taborda X Omar Yassim 41

42- EMBARGOS 123/05 – FRANCISCO MANOEL FATOBE-
NE X BANCO DO BRASIL S/A “recebo o recurso de
apelação...intime-se a parte contrária para oferecimento de con-
tra-razões” Advs. Douglas Bean Bernardo X Omar Yassim 42

43- DEPOSITO 18/06 – BANCO PANAMERICANO S/A X
GUILHERME DE PAULA XAVIER “...julgo procedente a pre-
tensão do autor, para declarar a resolução do contrato firmado
entre as partes...condeno o réu ao pagamento das custas e ho-
norários que arbitro em R$ 500,00...” Adv. Juliana Chaves de
Oliveira 43

44- SEPARAÇÃO 221/02 – M.A.0. X E.A.O “o renunciante
deverá observar o disposto no art. 45, do CPC” Adv. Moacyr
Paula Sega 44

45- ALVARÁ 60/04 – DAIANE FERNANDA PEREIRA “...aos
autores para que no prazo improrrogável de 15 dias, providen-
ciarem a prestação de contas sob pena de ser requisitada a ins-
tauração de inquérito policial pela prática, em tese, o crime de
apropriação indébita” Adv. José Marcos Carrasco 45

46- EXECUÇÃO 23/04 – BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ
VANDIR TRINDADE “ao exequente” Adv. Omar Yassim 46

47- EXECUÇÃO 93/05 – PETROALCOOL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO X FURTADO E ARRIGO LTDA “ao exe-
quente” Adv. Ricardo Barros de Assis 47

48- EXECUÇÃO 22/04 – BANCO DO BRASIL S/A X JOSÉ PI-
MNTO CARNEIRO e ou “ao exequente” Adv. Omar Yassim 48

49- EXECUÇÃO 98/06 – ACQUASUL POÇOS ARTESIANOS
LTDA X VANILSON FRANZOI “ao exequente sobre a nome-
ação de bens a penhora” Adv. Adão Openheimer X Adilson de
Castro Junior e Daniella Letícia Broering 49

50- REVISIONAL 177/02 – LAERENCE GARIBALDI STA-
DLER JUSTUS X BANESTADO ADM. DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA “o renunciante deverá cumprir a norma in-
serta no art. 45 do CPC” Adv. Clovis Roberto de Paula 50

51- CAUTELAR 80/06 – RUBENS ACORSI X EDSON LE-
ANDRO PEREIRA “as partes para que digam se desejam pro-
duzir provas, especificando-as em 10 dias” Adv. Jefferson Car-
mo Assis X Clovis Roberto de Paula 51

52- EXECUÇÃO 37/06 – EDSON LEANDRO PEREIRA X
RUBENS ACCORSI “ao exequente para que se manifeste so-
bre e petição e documentos de fl. 35/41” Adv. Clovis Roberto
de Paula 52

53- EXECUÇÃO 159/94 – BANCO BRADESCO S/A X IVA-
NOVIS ROBERTO RICIERI “praças dias11/12/2006 e 27/11/
2006, às 10:00 horas. Retirar edital” Adv. José Ivan G. Pereira
53

54- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA07/06 – CLAUDIO RO-
BERTO DE ALMEIDA X MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
e SANEPAR “sobre a conta geral ciência as partes” Adv. Alex
Nascimento Becel X Kleber Stocco X Waldir Coelho Loiola 54

55- INVENTÁRIO 29/03 – ROSELI ALVES DA COSTA DE
ALMEIDA X BENEDITO CARDOSO DA COSTA “a inventa-
riante” Adv. Newton Bueno Lacerda 55

56- PREVIDENCIÁRIA 84/06 – ELIZETE MACHADO DO
PRADO X INSS “as partes para especificar as provas que pre-
tendem produzir” Adv. Alex Frezzato X Evandro Nakad Cali-
juri 56

57- PREVIDENCIÁRIA 83/06 – ANTONIO JUSTO DA SILVA
X INSS “as partes para especificar as provas que pretendem pro-
duzir” Adv. Alex Frezzato X Evandro Nakad Calijuri 57
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IDA REGINA PEREIRA0AB/PR 0007 000242/1997
ILDEBERTO DE SANTANA OAB 0086 000134/2005

0076 000034/2005
0088 000152/2005
0142 000202/2006

ILMO TRISTAO BARBOSA OAB 0154 000290/2006
0133 000156/2006
0072 000417/2004
0026 000075/2002

IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/P 0094 000172/2005
0008 000024/1998
0015 000159/2000
0013 000056/1999
0023 000095/2001
0009 000100/1998

IVO HENRIQUE BAIRROS 39.4 0074 000023/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0008 000024/1998
JANE REGINA RADKE-0AB/33. 0176 000076/2006
JANICE KELLER ARAUJO OAB 0020 000040/2001
JAQUELINE C.S. VENDRUSCOL 0069 000378/2004
JAQUELINE V.G.RODRIGUE OA 0077 000041/2005
JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6 0100 000216/2005

0136 000170/2006
JOAO LUCIDORO RIBEIRO/OAB 0124 000093/2006
JOAO LUIZ CENTENARO/OAB 8 0022 000051/2001

0021 000050/2001
JORGE L.DE O.LOVATO OAB/P 0006 000117/1997
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0108 000285/2005

0107 000284/2005
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA- 0008 000024/1998
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA 0162 000058/2000

0014 000035/2000
0010 000166/1998
0034 000070/2003
0159 000004/1993
0013 000056/1999

JOSE CARLOS DEL GROSSI - 0019 000217/2000
JOSE CARLOS PINOTTI FO. 2 0163 000083/2001
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 0129 000140/2006

0077 000041/2005
JOSE F.AZEVEDO PONTES-OAB 0003 000141/1994
JOSE MAURO RECALDE-OAB/28 0031 000285/2002

0085 000131/2005
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OA 0077 000041/2005
JOSE RICARDO MARTINS DOS 0083 000124/2005
JOSE SERGIO FRANCO OAB/PR 0038 000237/2003
JOSE TELLES DO PILAR OAB/ 0112 000304/2005
JOSE VALENTE NETO OAB/SP 0026 000075/2002
JOSIANE BORGES 35.089 0074 000023/2005
Jovino Terrim -OAB.885 0008 000024/1998

0009 000100/1998
JULIANO ANDRIOLI -0AB 29 0030 000254/2002

0089 000163/2005
0068 000377/2004

JULIANO HUCK MURBACH-OAB2 0149 000237/2006
JULIO CARLOS RICHTER -OAB 0001 000339/1991
LAIR CARBONERA-OAB-8881/P 0010 000166/1998
LAURI CESAR BITTENCOURT O 0153 000285/2006
LAURO SOARES DA SILVA-OAB 0026 000075/2002
LEANDRO DE FAVERI - OAB N 0134 000157/2006
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0169 000023/2005
LEONIDAS G. NASCIMENTO O 0173 000110/2006

0110 000287/2005
0149 000237/2006
0140 000189/2006
0004 000247/1995
0147 000215/2006
0038 000237/2003

LETUZA APARECIDA DOS SANT 0046 000276/2003
0041 000255/2003
0039 000250/2003
0044 000265/2003
0071 000408/2004
0049 000291/2003
0084 000128/2005
0045 000274/2003
0048 000284/2003
0047 000277/2003
0043 000262/2003
0052 000029/2004
0040 000254/2003
0121 000077/2006
0042 000257/2003

LINO MASSAYUKI ITO OAB N 0096 000185/2005
0095 000184/2005

LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25 0033 000050/2003
LUCIANA SOUZA FANTE OAB/ 0174 000139/2000
LUCIANO MARCHESINI OAB/P 0172 000078/2006

0171 000077/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB 0082 000101/2005

0157 000337/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS/0 0128 000131/2006
LUIZ AUGUSTO P DE ARAUJO 0160 000014/1997
LUIZ CARLOS F. DOMINGUES 0062 000330/2004
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0005 000313/1996

0019 000217/2000
0142 000202/2006
0018 000213/2000

LUIZ RENATO P.SANTA RITA 0111 000291/2005
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB 0102 000229/2005

0172 000078/2006
0171 000077/2006
0075 000025/2005
0013 000056/1999
0127 000123/2006
0128 000131/2006
0120 000064/2006
0065 000344/2004
0066 000348/2004

LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OA 0019 000217/2000
0029 000247/2002
0029 000247/2002

MACIEL TRISTAO BARBOSA O 0154 000290/2006
0133 000156/2006

MAGDA CALDAS BUFARA-OAB.3 0025 000208/2001
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0001 000339/1991
MANOEL KUBA -OAB-5.978 0002 000382/1991
MANUEL NUNES LOUREN•O OAB 0030 000254/2002
MARCELENE GOMES DA CRUZ- 0143 000203/2006
MARCELO LABEGALINI ALLY O 0170 000137/2005
MARCELO MARCOS CARDOSO 3 0102 000229/2005

0075 000025/2005
MARCIO ARI VENDRUSCOLO OA 0058 000295/2004
MARCIO DE MATTOS GONCALVE 0143 000203/2006
MARCIO JOSE HELFENSTEINS 0114 000325/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLII OA 0099 000215/2005

0119 000062/2006
MARCOS ANDRE DA CUNHA - O 0012 000053/1999
MARCOS ANDRE S.BACELAR0A 0011 000192/1998
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0034 000070/2003

0007 000242/1997
0029 000247/2002
0029 000247/2002

MARCOS V.D. BOSCHIOLLI-0A 0011 000192/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0081 000087/2005

0089 000163/2005
0068 000377/2004
0073 000440/2004

MARCUS LABEGALINI ALLY-OA 0170 000137/2005
MARCUS VENICIO CAVASSIN- 0075 000025/2005
MAREUS VENICIO CAVASSIN- 0007 000242/1997
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0017 000202/2000

0079 000062/2005
MARIA HORIZONTINA I.SANTO 0086 000134/2005
MARIA JOSE DE A. BOARO O 0028 000246/2002
MARIA JOSE DE ARAUJO BOAR 0162 000058/2000
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0130 000141/2006
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0106 000283/2005

0074 000023/2005
0135 000167/2006
0101 000223/2005

MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0167 000053/2003
0055 000223/2004
0010 000166/1998
0078 000059/2005
0148 000218/2006
0051 000010/2004

MICHELLY ALBERTI OAB/PR 3 0074 000023/2005
MIGUEL ARCANJO BANDEIRA O 0108 000285/2005

0105 000275/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0118 000060/2006
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0162 000058/2000

0126 000115/2006
0076 000034/2005
0034 000070/2003
0012 000053/1999
0013 000056/1999

NEIDA S.A. DE ARAUJO- OAB 0153 000285/2006
NEIMAR BATISTA OAB/PR 25 0008 000024/1998
NELSON PALMA - OAB/5616/P 0011 000192/1998
NILSON DA COSTA LOPES/OAB 0057 000273/2004

0076 000034/2005
0088 000152/2005

OLIDE JOAO DE GANZER OAB 0126 000115/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0143 000203/2006
OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL 0123 000092/2006
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0022 000051/2001

0021 000050/2001
OSVALDO KRAMES NETO -OAB2 0082 000101/2005

0157 000337/2006
0117 000025/2006
0063 000341/2004

PATRICIA DE LIMA GUIMARAE 0083 000124/2005
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0092 000166/2005
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 0118 000060/2006
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0064 000343/2004
PEDRO AURELIO DE MATTOS G 0143 000203/2006
RAFAEL STEC TOLEDO OAB/PR 0075 000025/2005
RAPHAEL B. DA SILVEIRA OA 0160 000014/1997
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0132 000153/2006

0143 000203/2006
0072 000417/2004
0136 000170/2006
0150 000275/2006

RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0074 000023/2005
0074 000023/2005

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0131 000144/2006
0112 000304/2005

Guaíra
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RENATO FARTO LANA OAB/PR 0169 000023/2005
RENATO LUIZ HARMI HINO- O 0163 000083/2001

0137 000174/2006
RICARDO BARROS DE ASSIS O 0061 000325/2004
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0017 000202/2000

0064 000343/2004
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33. 0033 000050/2003
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 3 0074 000023/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0033 000050/2003
RONEI EDERSON RODRIGUES O 0094 000172/2005
ROSANA PRATTI POLETTI-OAB 0099 000215/2005

0098 000214/2005
Roseli Luzetti- OAB-13422 0062 000330/2004
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 0086 000134/2005

0118 000060/2006
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0102 000229/2005
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0056 000227/2004

0014 000035/2000
0016 000178/2000
0076 000034/2005
0088 000152/2005
0067 000366/2004
0053 000211/2004
0104 000266/2005
0080 000078/2005
0054 000214/2004

SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 0106 000283/2005
SEBASTIAO ANDRADE MAGALHA 0166 000133/2002
SELSO INACIO WAGNER OAB/ 0011 000192/1998
SILVIA M. PINCINATO OAB-P 0002 000382/1991

0001 000339/1991
SILVINO JANSSEN BERGAMO O 0097 000206/2005
SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG 0004 000247/1995
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0139 000185/2006

0070 000403/2004
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0050 000299/2003

0128 000131/2006
TADEU DONIZETI B.RZNISKI/ 0007 000242/1997
VALERIA DE ALMEIDA BALAN 0148 000218/2006
VANESSA BARROS DE SOUZA-O 0074 000023/2005
VANESSA TREZZI 31.490 0074 000023/2005
WILIMAR BENITES RODRIGUES 0077 000041/2005
Wilson da Costa Lopees-oa 0014 000035/2000

0025 000208/2001
0003 000141/1994
0128 000131/2006
0009 000100/1998

WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0173 000110/2006
0122 000082/2006
0102 000229/2005
0011 000192/1998
0008 000024/1998
0123 000092/2006
0085 000131/2005
0110 000287/2005
0132 000153/2006
0088 000152/2005
0007 000242/1997
0136 000170/2006
0114 000325/2005
0150 000275/2006

Yoitiro Moroishi 0002 000382/1991
0026 000075/2002

1.-EXECUCAO-339/1991-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOP. CENTRAL x MIGUEL SHIRO FUTAGAMI-
Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO-OAB24.333, SIL-
VIA M. PINCINATO OAB-PR 31.290, CRISTIANE B. MOR-
RO OAB- PR 25.454 e JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-
4.379- Sobre o contido nos expedientes retro acostados mani-
feste-se o exequente no prazo legal.

2.-EXECUCAO-382/1991-COOP.AGRICOLA DE COTIA-
COOP.CENTRAL-CGC61536744-10 x ARLINDO ZAFALON
- CPF -023719449-04-Adv. Yoitiro Moroishi, SILVIA M. PIN-
CINATO OAB-PR 31.290, CRISTIANE B. MORRO OAB- PR
25.454 e MANOEL KUBA -OAB-5.978-autora para postar ofi-
cio

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-141/1994-PEDRO
JACINTO DA SILVA x EDSON MARTINS VIEIRA e outros-
Adv. JOSE F.AZEVEDO PONTES-OAB17578-PR, Wilson da
Costa Lopees-oab 9926 e CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR- Carta Precatoria devolvida o autor para maifestar-
se no prazo legal.

4.-EXECUCAO-247/1995-BANCO DO BRASIL S.A x DO-
MUSMAD PROD.MAD.IND.COM. e outros-Adv. SIMONE
M.S.MONTEIRO FLEIG OAB/23747, LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570, HAROLDO LIEBSCH e GILBER-
TO FIOR-OAB 29.289- sobre certidao do Sr. Oficial de Justica
de folhas 665 (deixo de proceder a imissao de posse) manifes-
te-se o autor no prazo legal.

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-313/1996-JOSE JA-
NUARIO SATURNO - CPF (NAO CONSTA) x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA - CGC 75.048.017/0001-18-Adv. LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835 e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK/OAB- Sobre oficio de folhas 92, recebido da
Comrca de Curitiba, ( nao foi procedida a penhora de bens do
reu, o mesmo encontra-se em liquidacao), manifeste o autor.

6.-ARROLAMENTO-117/1997-LUZIA ABRUNHOSA CAR-
DOSO e outros x ARNALDO BERNARDINO CARDOSO-Adv.
JORGE L.DE O.LOVATO OAB/PR 17734- Prazo de suspen-
sao esgotado, o autor para dar prosseguimento ao feito no pra-
zo legal.

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-242/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR e outros-Adv. TADEU
DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058, CARLOS AFONSO TEI-
XEIRA, MAREUS VENICIO CAVASSIN- OAB-23.162, MAR-

COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, CECY THERE-
ZA CERCAL KREUTZER GOIS, ELTON L.B.RUTKOWSKI/
OAB 8918, ERNETO HAMANN - OAB N. 9.631, IDA REGI-
NA PEREIRA0AB/PR 11.991 e WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926-...como atividade saneadora...recebo o recurso
de apelacao e concedo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo.
Justifico os efeitos suspensivo por entender que e possivel a
irreparabilidade de eventual dano a partte recorrente em se lo-
grando exito no objetivo recurso, notadamente por ter sido pro-
nunciado no ato vergastado que a Sanepar deve abster-se de
cobrar qualquer iimportancia a titulo de rede de esgoto ate que
se decida a respeito da melhor politica tarifaria neste Munici-
pio e suas consequencias no ambito daqueles que efetuaram o
pagamento de 80% do valor pago a titulo de tarifa de agua, que
ocorrera em lquidacao de sentenca. Ademais tendo em vista
apresentacao de contra razoes ao presente recurso,tanto pelo
MP como pelo Municipi determino que os autos subam ao TJ.

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-24/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x LUIZ MAXIMIANO DA ROSA-ME e outros-
Adv. Jovino Terrim -OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/
OAB/PR- 26550, GILMAR MUHL, WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926, JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-
18491, NEIMAR BATISTA OAB/PR 25.715 e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO 33.033- O exequente para manifes-
tar-se sobre a informacao de folhas 170, o autor para juntara ou
apontar os valores das parcelas que nao foram pagas pela exe-
cutada, no prazo de 10 (dez) dias.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x ESTEIRA IND. COM. DE RECUP. DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e Wil-
son da Costa Lopees-oab 9926- Sobre oficio de folhas 134,
manifesten-se as partes, sobre o petitorio de folhas 133, com-
prove a Dra. procuradora que firmou sua capacidade postulato-
ria vez que seu nome nao consta do instrumento de outorga de
folhas 38.

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/1998-LAURINDO
CHAVES DE JESUS x SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGU-
ROS S.A. e outros-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR,
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024, MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829, CELSO HIROSHI IOCOHAMA-
OAB 16791-PR e LAIR CARBONERA-OAB-8881/PR-autor
para retirar e postar oficio c/ AR. Mantida o pronunciamento
judicial de fls. 348 com relacao a necessidade de intimacao
pessoal da empresa executada.Consigne-se que o ato determi-
nado por este Juizo foi o da intimacao da empresa executada e
nao o da citacao

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x GERALDO GIRARDI e outros-Adv. MAR-
COS V.D. BOSCHIOLLI-0AB-19647-PR, MARCOS ANDRE
S.BACELAR0AB 19449-PR, SELSO INACIO WAGNER
OAB/PR, NELSON PALMA - OAB/5616/PR e WILSON DA
COSTA LOPES/OAB/PR 9926- ...com esteio no requerimento
de fls.128/130 acrescento o executado a multa de 10% sobre o
valor r$2.045,20 ....determino a expedicao de mandado de pe-
nhora da importancia de r$2.249,72000..Deixo de determinar
avalicao, face o requerente ter pedido em dinheiro.

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-53/1999-NAJLA MARIA
ZERAIK DA COSTA PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. NAJLA M. COSTA PEREIRA
OAB/PR-14136, CLECIUS ALEXANDRE DURAN-
OAB25.373 e MARCOS ANDRE DA CUNHA - OAB 23.613-
retirar Para instruir, preparar e cumprir. A autora deve informar
este Juizo, a entrega no Juizo deprecado em até 15 dias.

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x M. F. KRAEMER FARIA e outros-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA
OAB/PR-14136, CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR
e LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017-autos encon-
tram-se aguardando lote para leilao

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-35/2000-CARLOS
KUSTER NETO - ME x EC PEREIRA LTDA-Adv. JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139, CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR, Wilson da Costa Lopees-oab
9926 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-PREPA-
RO CUSTAS R$182,80 E DO APENSO 35/20O0 - R$182,80.

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-159/2000-BB FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x
APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA/OAB/PR- 26550 e APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR- O exequente para apresnetar manifestacao de que
entender a este processo.

16.-ACAO MONITORIA-178/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x DENISE AUXILI-
ADORA MARTINS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-
Sobre o contido na informacao retro, manfestem-se a requerida
no prazo de 05 dias.

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-202/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GABRIEL ANTONIO MOR-
RA-Adv. MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, RINAL-
DO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e ANA PAULA GOU-
VEIA - OAB N. 29.047- autos subiram para o Tribunal.

18.-ALVARA-213/2000-EUSEBIO SILVERO x JUIZO DE
DIREITO-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835- Sobre o contido no parecer ministerial retro e a
controversia com relacao a prestacao de contas do mes de ju-
nho de 2006, manifeste-se o autor no prazo legal.

19.-INVENTARIO-217/2000-NERI DALLAGNOLO JUNIOR

e outros x NERI DALLAGNOLLO-Adv. LUIZ SERGIO DEL
GROSSI-OAB 24,895, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762 e
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835- A inventari-
ante para que recolha o imposto como requer as folhas 89.

20.-REVISAO CONTRATO-40/2001-MINERAÇAO FLORES-
TA DE GUAIRA LTDA e outros x BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIM. DO EXTEMO SUL-BRDE-Adv. ADELIO
DRUCIAK OAB/PR. 10443, ANDRE GUILHERME ZAIA/
OAB-PR 25941, JANICE KELLER ARAUJO OAB/PR 14003,
EDEGAR A. CRUZ ZARA LESSNAU 5.657/ e CIRO ARAU-
JO LIMA OAB/PR 5.989-REQUER o exequente a retificacao
do calculo ve que a correcao deve incidir a partir de 24/44/
2000, assim como juros moratorios a partir de 24/10/2001. De
outra banda o executado aduziu que a correcao monetaria deve
incidir a partir do ajuizamento da acao e os juros legais a partir
e 31/03/2003. Decido. quanto a correcao mon

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-50/2001-ADELINA
FACCO DONIN x BRADESCO SEGUROS S.A. e outros-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B, JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR, CESAR LUIZ DOS SANTOS
OAB/PR 38.955, GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 30.366
e ALESSANDRA N. S. DE MATOS OAB/PR 30-Como nao
houve publicacao adequada ao pronucniamento de fls.150/151
fivs executada intimada para em 10 dias se manifestar ao so-
mente com relacao ao posto no pronunciamento de fls.150/151
berm como para que efetue o adimpelemnto do credito delimi-
tado na conta de fls.152/153 pois sobre esta esta caracterizada
a preclusao do direito de impugnacao. “REQUER o exequente
a retificacao do calculo da conta vez que a correcao monetaria
deve incidir a partir de 28.04.2000, e juros moratorios a partir
de 24/10/2001, A executada aduziu que CORRECAO MONE-
TARIA DEVE INCIDIR a partir do ajuizamento da acao e ju-
ros legais a partir de 31/03/2003. decido. quanto a correcao
monetaria deve indicdir como postulado pelo exequente e de
acordo com a planilha de calculo de fls.sob penas de afronta as
regras processuais civis, mormente o inserto no art.264 do CPC.
Ex,positis, a correcaso deve incidir sobre o valor origina
(r$96.000.00) e ter como termo o mes de maio de 2000. Com
relacao aos juros legais. e incontroverso no caderno pfocessual
que est incide a partir da citacao.. O debate Ocorre tao somente
com relacao ao termo a quo de incidneica. A nosso ver deve
vigorar da efetiva citacao da empresa (24/10/2001), ainda que
a carta precatoria tenha sido juntada em 31/03/2003. Essa e a
melhor maneira de interprettacao....Isto posto determino que
se faca nova conta, na forma como determinado neste procedi-
mento, so, a observancia de que ja houve levantamentos que
devem ser descontados. VALOR DA NOVAS CONTA
R$132.198,55.

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-51/2001-ADELINA
FACCO DONIN x BRADESCO SEGUROS S.A. e outros-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B, JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR, CESAR LUIZ DOS SANTOS
OAB/PR 38.955, GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 30.366
e ALESSANDRA N. S. DE MATOS OAB/PR 30- Sobre a im-
pugnacao de folhas 177 a 180 manifeste-se a exequente no pra-
zo legal.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2001-APARECIDO DA
SILVA MARTINS x BB FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIM.-Adv. APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR e IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550-
Recebo o recurso de apelacao em seu efeito devolutivo nos
termos do art. 520, inc. V, do CPC, o apelado para responder
no prazo legal.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2001-MINERAÇAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x ESTADO DO PARANA-
Adv. CHIRLEI TRISOTTO-OAB 28076/PR, CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN- OAB25.373 e CHIRLEI TRISOTTO-OAB
28076/PR- Autos baixaram do Tribunal, as partes para reque-
rem o que for de seu interesse.

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-208/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ALBERTO ZE-
BALLOS ROLLON e outros-Adv. Wilson da Costa Lopees-
oab 9926 e MAGDA CALDAS BUFARA-OAB.30568- Sobre
as contas de folhas 732/742, manifestem-se os requeridos no
prazo de 10 dias

26.-aMBARGOS DO DEVEDOR-75/2002-BANCO BANES-
TADO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOPERAT.CENTRAL e outros-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543, Yoitiro Moroishi, ILMO TRISTAO BAR-
BOSA OAB/PR 6883, CRISTIANE B. MORRO OAB- PR
25.454, JOSE VALENTE NETO OAB/SP 44.845 e AQUILAS
A. SCARCELI OAB/SP 73.473- Considero valida a conta de
folhas 306 a 308, pois respeitou o determinado na r. sentenca.
Deferido a expedicao de alvara para o levantamento de impor-
tancia ainda na conta judicial retro descrita e no limite do cre-
dito exequendo (R$50.702,76), nao deferido com relacao a li-
tigancia de ma fe, a nosso ver a condulta do Banco devedor nao
ultrapassou a linha de permissibilidade concernemente a im-
pugnacao. utrossim apos levantamento da importacia ora defe-
rida devem os exequentes acostasr aos autos o hodierno valor
do credito exequendo possibilitando assim o impulsionamento
do feito com relacao ao cumprimento da sentenca e do art. 475
do CPC, como postulado as dolhas 330 a 331, letra b.

27.-ALVARA-199/2002-IZAURITA APOLINARIO SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. ADEMILSON DOS REIS
0AB/PR 30611-prestar contas.

28.-INVENTARIO-246/2002-MARIA ZELIA COELHO BOR-
GES PEREIRA x OSVALDO MEDEIROS BORGES-Adv.
MARIA JOSE DE A. BOARO OAB/ 33726- A inventariante
para cumprir integralmente o inserto no art. 1.026 do CPC e
recolha o ITCMD.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2002-MECANAUTO

COMERCIO DE PEÇAS MECANICA DE VEIC LTDA x
MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUIZ SERGIO DEL GROS-
SI-OAB 24,895, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895,
LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895, MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO OAB/25.393 e MARCOS AURELIO CO-
MUNELLO OAB/25.393- Sobre o contido nos expedientes de
folhas 226/228, manifeste-se o embargante no prazo legal.

30.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2002-COMERCIAL BEI-
RA RIO LTDA x ARIOVALDO LUIZ BIER-Adv. MANUEL
NUNES LOURENÇO OAB/PR 15351, JULIANO ANDRIOLI
-0AB 29.724, EDVANDRO AUGUSTO BIER OAB/PR 21.852
e DIETER MICHAEL SEYBOTH-OAB30.706- As partes para
que no prazo de 10 dias especifiquem provas.

31.-IMISSAO DE POSSE-285/2002-CARLOS HIROSHI
OHASHI x POSTO DE COMBUSTIVEL SUL PARANA-Adv.
JOSE MAURO RECALDE-OAB/28691-PR e HENRIQUE
HESSEL. OAB/PR 30.788-ante o exposto julgo extinto este
feito..condeo o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais.

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CRED.FINANC e INVESTIMENTOS x
JORGE PEREIRA SOLLNER-Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ/24102-B e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
O autor para recolher guia para diligencia do Sr. oficial de Jus-
tica.

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-50/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x MARIO AUGUSTO PASSOS-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR, FRANCINE FREDE-
RICO OAB/PR 31429, RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775 e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-29.198-processo ex-
tinto.

34.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2003-IVANI NUNES
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393-autos baixaram do tribunal.

35.-ARROLAMENTO-146/2003-AVELINA GONZALEZ
DELCASTANHER e outros x MAGNA DELIA GONZALEZ-
Adv. ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007- A autora para que
no prazo de 10 dias junte aos autos plano de partilha e compro-
ve a quitacao dos impostos.

36.-INVENTARIO-200/2003-ELOIDE KIPPER SOMMER x
ADEMIR ADALBERTO SOMMER-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040- Prazo de suspensao esgotado, o
autor para dar prosseguimento ao feito no prazo legal.

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-214/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANC E INVESTIM. x VAN-
DERLEIA MARTINS DE JESUS-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES- Prazo de suspensao esgotado o autor para
que de prosseguimento ao feito no prazo legal.

38.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-237/2003-PE-
DRA ANTONIO FRANCO e outros x GERALDO FRANCO-
Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570 e JOSE
SERGIO FRANCO OAB/PR 37.173- O autor fornecer copias
para expedicao da carta de adjudicacao.

39.-APOSENTADORIA POR IDADE-250/2003-APARECIDA
BARRETO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS- As partes para que no prazo de
05 dias manifestem-se a respeito daquilo que for pertinentes.

40.-APOSENTADORIA POR IDADE-254/2003-THEREZI-
NHA DA SILVA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE
LIMA/87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/
SP., HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS-as partes para requererem o
que for de seu interesse.

41.-APOSENTADORIA POR IDADE-255/2003-MARIA DAS
DORES CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS- As partes para que no prazo de
05 dias manifestem-se a respeito daquilo que for petinente.

42.-APOSENTADORIA POR IDADE-257/2003-KIMIYO
HONDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP., HUDSON
BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS- autos baixaram do Tribunal de Justica, as
partes para requerem o que for de seu interesse.

43.-APOSENTADORIA POR IDADE-262/2003-EVA XAVIER
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP., HUDSON
BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS- as partes para em 5 dias requerer o que for
de seu interesse.

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-265/2003-ADILES
GONÇALVES DE BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A.
DE LIMA/87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS
OAB/SP., HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS- As partes para que
no prazo de05 dias manifestem-se a respeito daquilo que for
pertinente.
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45.-APOSENTADORIA POR IDADE-274/2003-MIGUEL
MARIANO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO
A. DE LIMA/87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS
OAB/SP., HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-as partes para re-
querer o que for de seu interesse.

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-276/2003-CREOFILO
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS- As partes para no prazo de 0 5
dias manifestem-se a respeito daquilo que entenderem.

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-277/2003-DERLI RO-
BERTE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-as partes para em 5 dias, reque-
rer o que for de seu interesse.

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-284/2003-ROSALINA
MAZUR BRUNO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP. e
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533-requerer em 5
dia o que for de seu interesse.

49.-S OSENTADORIA POR IDADE-291/2003-SEBASTIANA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS- As partes para que no prazo de
05 dias manifestem-se a respeito daquilo que for pertinente.

50.-INVENTARIO E PARTILHA-299/2003-ROGELIA GUER-
RERO CHAMORRO x VICTOR ALDANA CHAMORRO-Adv.
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR- Prazo de sus-
pensao esgotado, o autos para dar peosseguimento ao feito no
prazo legal.

51.-INVENTARIO-10/2004-GERDA SCHALL DE ALMEIDA
x AGENOR GRACIANO DE ALMEIDA-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829- Prazo de suspensao esgotado, o
autor para dar prosseguimento ao feito no prazo legal.

52.-APOSENTADORIA POR IDADE-29/2004-FRANCISCO
FERREIRA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE
LIMA/87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/
SP., HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS-Aas partes para requererem
o que dor de seu interesse.

53.-COBRANCA -SUMARISSIMA-211/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x FLAVIO
CRISPIM-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
Prazo de suspensao esgotado, o autor para dar prosseguimento
ao feito no prazo legal.

54.-COBRANCA -SUMARISSIMA-214/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRI-
CIA QUELI VICENTINI-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733- Sobre o contido na certidao de fo-
lhas 96 verso, manifeste-se a autora no prazo legal.

55.-USUCAPIAO-223/2004-UMBERTO ALVES TEIXEIRA e
outros x ANTONIO FERREIRA ROCHA-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829-postar oficio c/AR e publicar edi-
tal no D.J.

56.-USUCAPIAO-227/2004-MARIA DAS DORES DOS SAN-
TOS x SEBASTIAO DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-A citacao, por edital do confinante
por edital afronta a sumula 391 do STF ainda mais que o mes-
mo tem localizacao certa. Assim indefiro o pedido de
fls....Expeca-se mandado de citacao de Cícero da Silva (FOR-
NECER COPIA DA INICIAL).

57.-USUCAPIAO-273/2004-JOSE RIBEIRO DE SOUZA e
outros x JOSE NEVES-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-
OAB 29.707/PR, EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR e NIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB-PR 30410- Sobre o pedido de
producao antecipada de provas de folhas 121 a 122, manifeste-
se o Dr. Procurador do contestante Sebastiao Ribeiro de souza.

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2004-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FATIMA LTDA x FAZENDA
NACIONAL-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR
24736 e GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547-Oportu-
nizo as partes manifestaoces que entenderes necessarias com
relacao a outras provas que pretende produzir desde que con-
sonantes com aquilo que ficou pronunciado as fls. concedo as
partes o prazo sucessivo quando tambem deverao apresentar
alegacoes finais referentes a estes embargos.

59.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-312/2004-ANTO-
NIO JULIO LIMA x ERMINIO VENDRUSCOLO e outros-
Adv. EDSOM EIJI HATAOKA OAB/PR. 33710, CLAUDIO
MUHAMMAD JABER OAB\33536 Pr e GIOVAN VENDRUS-
COLO OAB/PR 21547-FORNECER ENDERECO
DOCRECI=PR.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/2004-DIVONSIR
IWANKIW x UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)-
Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA OAB/Pr 31383-PREPA-
RO DE CIONTA R$54,50.

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-325/2004-COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO LA PALOMA LTDA e outros-Adv. ANGELA M.S. E
SILVA OAB/PR 13.907 e RICARDO BARROS DE ASSIS OAB/
PR26351- Sobre a informacao de folhas 216 manifeste-se o
executado no prazo legal.

62.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-330/2004-MARIA
DO CARMO DOS SANTOS, REPRESENTANDO ESPOLIO
e outros x NILSON DA COSTA SILVA e outros-Adv. LUIZ
CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605 e Roseli Luzetti- OAB-
13422-PR-Retirar disquete com edital. Forcer disquete.

63.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-341/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VALQUIRIA
ZAGO-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-PR,
ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRA-
MES NETO -OAB21.186-Executada devera comprovar nos
autos o cumprimento da obrigacao, objeto do presente feito,
como requer o autor

64.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-343/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x AMALIA
VOLPATO MARQUES e outros-Adv. PEDRO ARLINDO DE
CAMARGO FILHO15920 e RINALDO HIROYUKI HATA-
OKA-OAB-26653-Executado devera comprovar nos autos a
regularidade junto ao CRI, apresentando documento habil para
tanto

65.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-344/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x WILSON
BONIOLO-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017-Executado devera comprovar nos autos a regularidade
junto ao CRI apresentando documento habil para tanto

66.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-348/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VALDIR
BONIOLO-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017-Executado devera comprovar nos autos a regularidade
junto ao CRI, apresentando documento habil para tanto

67.—366/2004-ZELI CLAUDIA OLIVEIRA x MARINES
CLAUDIA DA SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- Diga o procurador do requerido a existencia de
beneficio do INSS ou outra renda em favor de MARINES
CLAUDIA DA SILVA.

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-377/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x LINCOLN VILLI GERKE e outros-Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI/19647 e JULIANO
ANDRIOLI -0AB 29.724-Ainda que este feito esteja suspenso
face embargos o pedido do autor nao é incompativel, razao pela
qual defiro.

69.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2004-EDINEIA GON-
ÇALVES ANTUNES x ARCILENE GONÇALVES ANTUNES
SANTOS e outros-Adv. ANTONIO PEREIRA TOME - OAB
3541-A e JAQUELINE C.S. VENDRUSCOLO-OAB33960-
Deferido o pedido de folhas 260/261, notamente em face o con-
tido na r. sentenca de fls. 219/223 e a constatacao em outros
processos que tramitam nesta vara Civel e no JEC deste juizo,
o autor para fornecer resumo de edital .

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-403/2004-FRANCISCO
DONIZETE BOARO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PRES. PRUDENTE-Adv. SIMONE VANIN - OAB N.
24.973-Precatoria devolvida.

71.-APOSENTADORIA POR IDADE-408/2004-MARIA INA
LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP., ANA MA-
RIA ORTT-OAB/PR- 25007 e HUDSON BAGLIONI ESPOSI-
TO OAB 36533- As partes para que no prazo de05 dias mani-
festem-se a respeito da quilo que for pertinente.

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-417/2004-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA PROD.INTEGRADA DO PR
LTDA x ANTONIO CARDOSO-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA OAB/PR 6883, REGINALDO LUIZ S. SCHISLER-
29.294 e GISELE REGINA DA SILVA - OAB 30.724-RETI-
RAR ALVARA.

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-440/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x LINCOLN VILLI GERKE e outros-Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI/19647 e CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN/OAB-2504- Sobre o contido na certi-
dao de folhas 77, manifeste-se o banco exequendo no prazo de
05 (cinco) dias.

74.-REPETICAO DE INDEBITO-23/2005-ESCRITORIO LEX
CONTABIL E JURIDICO S/C LTDA x BRASIL TELECOM S/
A-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547, ADRIA-
NA CHRISTINA DE C.ANDREA 25346, MARLI CALDAS
ROLON- OAB/30411/PR, RENATA MONTEIRO DE ANDRA-
DE 40.015, IVO HENRIQUE BAIRROS 39.421, MICHELLY
ALBERTI OAB/PR 36.039, RENATA MONTEIRO DE AN-
DRADE 40.015, VANESSA BARROS DE SOUZA-
OAB31.390, GREICE DA SILVA N. MAZUREKI 33.616,
VANESSA TREZZI 31.490, RODRINEI CRISTIAN BRAUN
34.640, DANIELI MICHELON DO VALLE 39.980 e JOSIA-
NE BORGES 35.089-

75.-ACAO CIVIL PUBLICA-25/2005-ASSOCIAÇAO DE
DEFESA DOS INTER.CONS.CONTR.GUAIRA x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-Adv.
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017, MARCELO
MARCOS CARDOSO 32255/PR, MARCUS VENICIO CA-
VASSIN- OAB23.162 e RAFAEL STEC TOLEDO OAB/PR
24.520-especificar as provas que pretendem produzir de forma
justificada.

76.-USUCAPIAO-34/2005-IVONETE GUILHERME ROSA e
outros x FARID JAMIL GEORGES-Adv. SANDRA R.DE S.

TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA LOPES/OAB-
PR 30410, ILDEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR e
NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136- A autora para
cumprir o publicado a folhas 83. ESTA E A SEGUNDA INTI-
MACAO.

77.-USUCAPIAO-41/2005-IVANI APARECIDA LOURENCO
x DIRCE LOPES VILLA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219, JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB/
PR.13980, WILIMAR BENITES RODRIGUES OAB 7.642 e
JAQUELINE V.G.RODRIGUE OAB/MS 11114-A AUTORA
PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, REGULARIZAR A LEGITI-
MIDADE PASSIVA, NA FORMA DOS ART. 13 C.C. E ART.
284 DO CPC. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
folhas 114 verso diga o autor.

78.-EVISAO CONTRATO-59/2005-SANDRO KOTKOVSKI
TABORDA x BANCO ITAU S.A-Adv. MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829 e ANTONIO CARLOS GABRIEL/0AB-
PR 6153- O autor para depositar os honorarios periciais ou
apresentar manifestacao no prazo legal.

79.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-62/2005-EUCLI-
DES LIBARDI JUNIOR x I.RIEDI & CIA LTDA-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA
GOUVEIA OAB/PR20.014, ANA PAULA GOUVEIA - OAB
N. 29.047 e ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 15.818-no prazo
sucessivo de 5 dias, digam as partes sobre a permanencia do
interesse na producao de outras provas e que ja foram deferidas
na decisao de saneamento.

80.-ALVARA-78/2005-MARIA CLEMENTE MARIANO x
JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- Julgado boas as contas apresentadas.

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2005-BANCO
DO BRASIL S.A x KOCH E KEMPFER LTDA-Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI/19647 e CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN/OAB-2504- A autora para dar andamento
do processo no prazo de 05 (cinco) dias.

82.-MANDADO DE SEGURANCA-101/2005-ROBERTO
JOAO WEBER e outros x EDSON ROBERTO PEREIRA PI-
RES-Adv. OSVALDO KRAMES NETO -OAB21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26360, ENIMAR PIZZATTO -
OAB/PR 15.818 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-
PR-sentenca...diante do exposto, julgo extinto o processo sem
resolucao de mérito. Custas pelos impetrantes. Fica assegurado
aos impetrantes o inserto no artigo 15 da Lei 1.533/51.

83.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-124/2005-CLAU-
DIO DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-Adv. ADILSON DE CASTRO JR. OAB/
PR 18.435, ADILSON DE CASTRO JR. OAB/PR 18.435,
CARLOS MAXIMIANO MFRA DE LAET, FRANCISCO DE
ASSIS BELGO-OAB134.074, DANIELLA LETICIA BROE-
RING-OAB30.694, ADAM MIRANDA SA STEHLING-OAB
133.05, HELIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO, PA-
TRICIA DE LIMA GUIMARAES COELHO e JOSE RICAR-
DO MARTINS DOS SANJOS-EM QUE PEDSE ods asrgumen-
tos expedidos .... o determinado é de grande necessidade para o
deslinde do feito,

84.-PENSAO POR MORTE-128/2005-MARIA FRANCISCA
ANDRADE GERALDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SANTOS
OAB/SP.- diga a parte autora se pretende o adamento do feito.

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-131/2005-CHRISTOS TSIL-
FIDIS x U. G. FACTORING LTDA-Adv. ANTONIO BAPTIS-
TA RIBEIRO/OAB/SP9563, JOSE MAURO RECALDE-OAB/
28691-PR e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- O
autor para recolher custas processuais na importancia de R$
205,40 (duzentos e cinco reais e quarenta centavos).

86.-REPARACAO DE DANOS-134/2005-INES SIMAO RO-
DRIGUES x JUAREZ JOSE BRISSON RODRIGUES-Adv.
ILDEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR, ROSIANE
CRISTINA DE SOUSA OAB/33727, ELISEU RIOS NOGUEI-
RA OAB-RS/17971 e MARIA HORIZONTINA I.SANTOS
31415/RS- A autora para manifestar-se sobre a realizacao da
pericia designada em conformidade com o contido na certidao
de folhas 134.

87.-ARROLAMENTO-145/2005-MARIA HILDEGARD
KOHL x LOTOLA ERART WINKLER-Adv. APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR- O autor para recolher custas pro-
cessuais na importancia de R$ 113,40, para que seja expedido
formal de partilha.

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/2005-MUNICIPIO DE
GUAIRA x AUGUSTO ANTUNES DE ANDRADE e outros-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA
LOPES/OAB-PR 30410 e ILDEBERTO DE SANTANA OAB
32285/PR-falar em 5 dias sobre proposta de honorarios do pe-
rito - r$1.225,00.

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/2005-EDGAR VILLI
GERKE x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. JULIANO ANDRI-
OLI -0AB 29.724 e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI/
19647-Pareparo custas remanescentes r$22,00 para prolatar
sentenca.

90.-ALVARA-164/2005-ELZA HENRIQUE ROSA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-
Sobre a contestacao de folhas 47/49 e documentos de folhas
50/53, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.

91.-ALVARA-165/2005-ANGELA APARECIDA DOS SAN-
TOS e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024- Sobre a contestacao de folhas 55 a
57 e documentos de folhas 58 a 64 e postulado pelo M.P. as

folhas 52, manifestem-se os requerentes no prazo de 10 (dez)
dias.

92.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-166/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AUTO POSTO LA PALOMA LTDA e
outros-Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM OAB 28.923 e
CARLOS ALBERTO MALIZA-OAB/PR 14.713- Sobre o con-
tido no petitorio de folhas 195 a 196, minifeste-se o banco cre-
dor no prazo legal.

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICRE-
DI x JOSE CARLOS DO NASCIMENTO-Adv. BARBARA
SIMONE S. MARCELINO 21290 e EDSON LUIS SCHRO-
DER OAB 29.711- O autor para fornecer disquete com resumo
de edital.

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-172/2005-OSMAR VOLPA-
TO x GILBERTO MARCIAK-Adv. ADEMILSON DOS REIS
0AB/PR 30611, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e
RONEI EDERSON RODRIGUES OAB/32.818-julgo extinti-
tos oe embargos...todavia reconheco a nulidade da execucao a
partir da reducao a termo dos bens ofertados tendo em vista a
nao intimacao do conjuge... Determini que a execucao prossi-
ga intimando-se a exequente para se manifestar a respeito do
petitorio de fls.63 dos asutos 221/2002, notadamente em de-
correnci de ilegitimidade passiva do embargante....condeno o
embargante em pagar as custas e despesas processuais.

95.-ACAO MONITORIA-184/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GILSON ROBERTO BARREIRO-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO OAB N. 18595- O autor para reco-
lher guia para diligencia do Sr. oficial de justica.

96.-ACAO MONITORIA-185/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x PAULA SAYURI PAES-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO OAB N. 18595- Prazo de suspensao esgo-
tado, o autor para dar prosseguimento ao feito no prazo legal.

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-206/2005-FECULA-
RIA BERTON LTDA x FECULARIA SALTO PILAO LTDA-
Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO OAB/18621 e CLE-
MENTE ALVES DA SILVA OAB6.087- O autor para recolher
guia para diligencia do Oficial de Justica.

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-214/2005-ANTO-
NIO PRIULI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Adv.
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024, ROSANA PRATTI
POLETTI-OAB 33.933 e ANTONIO CARLOS GABRIEL/
0AB-PR 6153- O autor para recolher guia para diligencia do
Sr. oficial de Justica.

99.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-215/2005-CLEONI-
RA PRIULI MASCARIN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024, RO-
SANA PRATTI POLETTI-OAB 33.933, ANTONIO CARLOS
GABRIEL/0AB-PR 6153, BRAULIO BELINATI G. PEREZ
OAB 20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLII OAB/20456- O
executado para no prazo improrrogavel de05 dias para apre-
sentar calculos que entender pertinentes ao caso.

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-216/2005-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COPAGRIL
x ANTONIO CARDOSO e outros-Adv. JAYRO R. ZANCHET
- OAB/ 6272- Prazo de suspensao esgotado, o autor para dar
prosseguimento ao feito no prazo legal.

101.-USUCAPIAO-223/2005-HUMBERTO JOSE PEDRA
GONZALEZ x FRANCISCO ROQUE BERGOTINI-Adv.
MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR- O autor para for-
necer resumo de edital, recolher guia para diligencia do Sr. ofi-
cial de justica e postar oficio com AR.

102.-INDENIZACAO-229/2005-MARCIANO AMARILLA x
MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACO-
MIN OAB/PR 31017, MARCELO MARCOS CARDOSO
32255/PR, RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657 e WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- conheco dos embar-
gos ..deixo de acolhe-los vez que nao ha omissao na
sentenca..deixo de acolher o recurso de declaracao.

103.-ACAO MONITORIA-243/2005-MALHARIA UNIAO DE
GUAIRA LTDA x GUIDO VANDERCIO FIRMINO-Adv.
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR- sobre penhora
da quantia bloqueada a diferenca entre o credito exequendo
manifestar o autor no prazo de 5 dias.

104.-ALVARA-266/2005-ANTONIO FRANCISCO TAVARES
x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- Julgado boas as contas apresentadas.

105.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-275/2005-
ELMIRA ROCHA DOS SANTOS e outros x ARISTE DOS
SANTOS-Adv. MIGUEL ARCANJO BANDEIRA OAB/91911-
Sobre a peticao de folhas 84 a 86, manifeste-se a inventariante
no prazo de 10 dias.

106.-COBRANCA-283/2005-CLINICA VALE DOS PINHEI-
ROS x CELSO CAVALLIERI-Adv. MARLI CALDAS ROLON-
OAB/30411/PR e SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/
PR- executado citado porem demais atos nao realizados por
falta de deposito oficial de justica,

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-284/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x DORVALINO MAZZARO CASA-
RIN-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 6668/Pr- Sobre
o contido da certidao de folhas 53 verso, manifeste-se o exe-
quente no prazo legal.

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x ADRIANO CASARIN e outros-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 6668/Pr e MIGUEL AR-
CANJO BANDEIRA OAB/91911- Sobre certidao do Sr. Ofici-
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al de Justica de folhas 48 verso e documentos de folhas 49 a 51
diga o autor no prazo legal.

109.-ALVARA-286/2005-GENI JULIANE DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR- Designada audiencia de Justi-
ficacao dia 23/11/2006 as 13:15 horas.

110.-INDENIZACAO-287/2005-CESAR HENRIQUE RA-
MOS, REPRES. P/ SUA AVO e outros x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570
e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- Recebido o
recurso de apelacao em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
ao apelado a responder no prazo de 15 dias.

111.-INVENTARIO-291/2005-ARNALDO AVILA DORNEL-
LES x RAMONA AVILA DORNELES-Adv. LUIZ RENATO
P.SANTA RITA OAB/29096 e CRISTINE MEIRE WELTER-
OAB 29.707/PR- O autor para fornecer copias para expedicao
do formal de partilha.

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. - C.F.I. x MARCIO JOSE DA SILVA-Adv.
JOSE TELLES DO PILAR OAB/PR 37.911 e RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA- prazo de suspensao esgotado,
o autor para dar prosseguimento ao feito no prazo legal.

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO,INVEST.
x LUIZ CARLOS BACHEGA-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr- As partes
para especificarem provas que pretendam produzir no prazo
sucessivo de05 (cinco) dias de forma justificada.

114.-INVENTARIO E PARTILHA-325/2005-MARIA LUCIA
DIAS FIOROTTI e outros x JULIO CLVESTON-Adv. MAR-
CIO JOSE HELFENSTEINS OAB/55068, APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR e WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926- O autor para regularizar sua capacidade postu-
latoria no prazo de 15 dias ( ESTA E A SEGUNDA INTIMA-
CAO).

115.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-348/2005-
HILARIO MENEL e outros x AUREA MENEL-Adv. CRISTI-
NE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR- Sobre a peticao de fo-
lhas 48 manifeste-se a autora no prazo legal.

116.-ACAO PREV.CONCES.SAL.MATERNID-20/2006-ANI-
TA ZILS GAEDKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Adv. ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR 30611-
falar sobre contestacao e manifestacao ministerial.

117.—25/2006-I. RIEDI & CIA LTDA x EUCLIDES LIBAR-
DI JUNIOR-Adv. OSVALDO KRAMES NETO -OAB21.186-
autor para retirar C.P., preparar e cumprir junto ao Juizo De-
precado de Eldorado/MS

118.-REPARACAO DE DANOS SUMARISSIM-60/2006-PI-
LAO AMIDOS LTDA/FECULARIA SALTO PILAO LTDA x
PAULO AFONSO SCIARRA-Adv. CLEMENTE ALVES DA
SILVA OAB6.087, PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 8.818,
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA OAB/33727, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI-OAB/PR37871 e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA- 33.111- AUDIIENCIA EM CASCAVEL-PR
DIA 12/07/2007 AS 13,30 HORAS PARA DEPOIMENTO DAS
PARTES E OITIVA DE TESTEMUNHAS.

119.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-62/2006-BANCO
ITAU S.A. x MARIA IZABEL FARIA SUNDIN LAGO-Adv.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ OAB 20457, MARCIO RO-
GERIO DEPOLII OAB/20456 e GIOVANA CHRISTIE FAVO-
RETO-OAB21.070- Sobre o contido nos expedientes retro acos-
tados manifeste-se o exequente no prazo legal.

120.-ARROLAMENTO-64/2006-NEUZA AUTORI x ROSA
GARCIA-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017-
Sobre a alteracao da situacao economica e a aparente afronta
ao espirito da lei 1.060/50, o que podera ensejar a revogacao
da benesse deferida diga a autora no prazo de05 dias.

121.-PENSAO POR MORTE-77/2006-MARIA LURDES DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SAN-
TOS OAB/SP.-sobrre a contestacao e documentos diga a auto-
ra em 10 dias.

122.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2006-PILAO QUIMI-
CA LTDA x ANTONIO CARLOS ALVES-Adv. CLEMENTE
ALVES DA SILVA OAB6.087 e WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926-SENTENCA...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para reconhecer a ilegitimidade passiva e embargante...e
determinar a restituicao d importancia penhorado...condeno
pagamento custas. Condeno a honorarios advogado em
r$500,00.

123.-INDENIZACAO-92/2006-EDEMAR HENRIQUE SAU-
RESSIG x RODOVEL - RONDON VEICULOS LTDA-Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, OSCAR ESTA-
NISNAL NASIHGIL/OAB-11563 e ANTONIO FERREIRA
FRANCA/OAB-15593- As partes para expecificarem provas
que pretendam produzir no prazo de05 (cinco) dias.

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2006-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO PR x IN-
VASORES NAO IDENTIFICADOS-Adv. JOAO LUCIDORO
RIBEIRO/OAB-PR 14522, APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-
O autor para apresentar manifestacao que entender pertinente
ao caso notamente em face do contido no expediente de folhas
5, no prazo legal.

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-100/2006-ERNESTO AKI-

RA HAYASHIDA e outros x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)-
Adv. EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR e CRISTINE MEI-
RE WELTER-OAB 29.707/PR- As partes para especificarem
provas que pretendam produzir no prazo sucessivo de05 (cin-
co) dias.

126.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-115/2006-FER-
NANDO FERNANDES BERRISCH x JONAS PIRES RIBEI-
RO-Adv. NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e OLI-
DE JOAO DE GANZER OAB/PR 21.359-setenca...determinar
que o requerido efetue a transferencia do veiculo./..declarar a
responsabilidade do requerido com relacao a débitos concer-
nente a multas de transito; IPVA a contar de 1993...condenar o
requerido a pagar r$2.000,00 referente a ultima parcela do con-
trato verbal...atualizada monetaariamente a partir ajuizamento
da acao e juros de 1% ao mes...Condenar o reu a custas e des-
pesas processuais que arbitro em r$700,00.

127.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-123/2006-ADIR
RODRIGUES DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
OAB/PR 31017 e ANGELA FABIANA B.DE S.PINTO 26414Pr-
O Procuradores dos autores para que no prazo de05 dias, firmem
o petitorio de folhas 144/156, bem como que especifiquem as pro-
vas que pretendam produzir. A RE TAMBEM PARA ESPECIFI-
CAR PROVAS QUE PRETENDAM PRODUZIR.

128.-PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-131/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB. ECAD
x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS/0AB-5398/PR, Wilson da Costa Lopees-oab 9926, LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017 e SUZANE ROSAN-
GELA BUSSATTA 30422/PR- Sobre os documentos de folhas
308 a 329, manifeste-se a parte adversa (requeridos), pelo pra-
zo sucessivo de 05 dias.

129.-ALVARA-140/2006-LEANDRO GAMARRA e outros x
JUIZO DE DIREITO-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TO-OAB-17219 e ELAINE GARCIA M. PEREIRA OAB
27.747-falar sobre manifestacao ministerial (ver em cartorio).

130.-INVENTARIO E PARTILHA-141/2006-LAURA ELISA
DE SOUZA FERRAO x ELMANO DA COSTA E SILVA FER-
RAO-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO/20561-Pra-
zo de suspensao esgotado o autor para juntar aos autos as pri-
meiras declaracoes, acompanhadas de documentos cadastrais e
fiscais dos bens inventariados.

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/2006-B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I x ROBERTO VANDERLEI DO NAS-
CIMENTO-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-
falar sobre oficios juntados. ver em cartorio por serem muitos
para descreve-los.

132.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-153/2006-
CELIA STEFAISK DOS SANTOS x FRANCISCO MARIA
DOS SANTOS-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926, REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294 e GISELE
REGINA DA SILVA - OAB 30.724- sobre peticao juntadas as
folhas 75 a 128 manifeste-se a parte adversa.

133.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-156/2006-INTE-
GRADA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ESPOLIO
DE FRANCISCO MARIA DOS SANTOS - REP.POR e outros-
Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA OAB 14.945 e ILMO
TRISTAO BARBOSA OAB/PR 6883-Recolher guia oficial de
justica para citar a inventariante.

134.-MANDADO DE SEGURANCA-157/2006-FERNANDA
FRANCISCO LUIZ DE FAVERI x PREFEITO MUNICIPAL
DA COMARCA-Adv. LEANDRO DE FAVERI - OAB N.
30.407-sentenca....denego a seguranca pleiteada.

135.-USUCAPIAO-167/2006-ADAIR VAZ DE MATOS x MI-
GUEL RIBEIRO DE CAMARGO e outros-Adv. MARLI CAL-
DAS ROLON- OAB/30411/PR- sobre o pedido de folhas 33 do
MP, itens b e c, diga o autor no prazo de 10 dias.

136.-HABILITACAO DE CREDITO-170/2006-COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL x FRANCISCO MARIA
DOS SANTOS-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6272, WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, GISELE REGINA DA
SILVA - OAB 30.724 e REGINALDO LUIZ S. SCHISLER-
29.294-Sobre o petitorio de fls, 26/27, manifeste-se a autora,
no prazo de 10 dias.

137.-ALVARA-174/2006-JOSE ALVES MARTINS x JUIZO DE
DIREITO-Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE OAB/PR 33640,
RENATO LUIZ HARMI HINO- OAB16.142 e ELAINE GAR-
CIA M. PEREIRA OAB 27.747- O autor para que esclareca o
fato de nao ter ido ter incluido a genitora na peticao inicial.

138.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-175/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x
VALDEMAR PAPKE e outros-Adv. BARBARA SIMONE S.
MARCELINO 21290- O autor para recolher guia para diligen-
cia ao Sr. oficial de Justica.

139.-ALVARA-185/2006-ELIANE WERNER TSCHOEKE x
JUIZO DE DIREITO-Adv. SIMONE VANIN - OAB N. 24.973-
retirar carta precatoria, preparar, instruir e cumprir

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO-189/2006-MILTON
TOSHIMITSU OGATHA e outros x LAURO BARBOSA DAS
CHAGAS-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570
e FABIO SERAFIM DA SILVA/OAB 5.363/B- Sobre oficio de
folhas 53 ( o autor para recolher custas processuais na Comar-
ca de Sete Quedas - MS) diga o autor.

141.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-197/2006-PAULO
DO CARMO SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. ADEMILSON DOS REIS
0AB/PR 30611- Sentenca-

142.-INDENIZACAO-202/2006-FRANCISCO DOS SANTOS
CRUZ x EVEREST ESTRUTURAS METALICAS LTDA e
outros-Adv. ILDEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR e
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-autor para for-
necer copias necessarias para instruir autos de C.P.

143.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/2006-NEDIO
LUIS CARBONI e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BB- PREVI-Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR OAB/20705, REGINALDO LUIZ S. SCHIS-
LER- 29.294, GISELE REGINA DA SILVA - OAB 30.724, ANA
CAROLINA TALARICO R. MAGALHAES, PEDRO AURE-
LIO DE MATTOS GONCALVES, MARCIO DE MATTOS
GONCALVES OAB87439 e MARCELENE GOMES DA
CRUZ- OAB 118400- As partes para especificarem provas que
pretendam produzir na fase probatoria no prazo de 05 dias.

144.-RESCISAO DE CONTRATO-205/2006-DANILO FUR-
TADO LOURENCO x RUY ARTUR CREMONESE-Adv. EVE-
LI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-...julgo por sentenca
extinto este feito...sem resolucao de merito.

145.-ACAO MONITORIA-207/2006-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x CRISTINA
CALONGA KOSESKO e outros-Adv. EDSON LUIS SCHRO-
DER OAB 29.711- O autor para recolher guia para diligencia
do Sr. Oficial de Justica

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2006-MAURICIO
MARCOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-Adv.
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR, DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI- 22650 e EDSON SEGURA BATTI-
LANI-OAB/PR.31306-falar sobre impugnacao.

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-215/2006-JOSE
APARECIDO MACIEL x JOECY TARTARI GIACOBO-Adv.
LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-autor para reti-
rar C.P., preparar e cumprir

148.-USUCAPIAO-218/2006-GUIOMAR BRAGA BALIEIRO
e outros x ADOLPHO MUNTOREANU-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829, VALERIA DE ALMEIDA BA-
LAN OAB/41077 e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-
JUNTAR 2 COPIAS DA INICIAL...DESPACHO..Determino
que od autores salientem a este Juizo quem sao os herdeiros ou
sucessores do sr Adolpho Montoriano (que serao interpretados
como administrativamente provisórios do inventariante do es-
polio) ou informem se existe inventario da nominada pessoa e
quem é ele/ela, possibilitando a correta citacao com a conse-
quente relcao juridica processual em conformidade com o in-
serto no art.12 dol CPC.

149.-RESCISAO DE CONTRATO-237/2006-JOECY TARTA-
RI GIACOBO x JOSE APARECIDO MACIEL-Adv. JULIA-
NO HUCK MURBACH-OAB23.562 e LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570- Sobre a peticao de folhas 58 a 61,
manifeste o requerido no prazo legal.

150.-RESCISAO DE CONTRATO-275/2006-JOAO ATAIDES
CLEVESTON JUNIOR x CELSO LUIZ AQUINO FONSECA-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e REGINAL-
DO LUIZ S. SCHISLER- 29.294- O autor para recolher guia
para diligencia do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.

151.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-278/2006-ROBER-
TO MARCATO x IRENE GONCALVES ROSA-Adv. ADRIA-
NA BOARO OLIVEIRA OAB/PR 36927- O exequente para
que cumpra o inserto no item II do pronunciamento de folhas
16/17, sob pena de indeferimento da proemial e que assim o
faca no prazo de 5 dias.

152.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-284/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x MARCIA DE LIMA E SILVA MARQUES-
Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ OAB 20457- A autora
para novo cumprimento do determinado no pronunciamento
judicial de folhas 17.

153.-INDENIZACAO-285/2006-LAURI CESAR BITTEN-
COURT x DEISY SILVA LIBONI-Adv. LAURI CESAR BIT-
TENCOURT OAB/24191, ANTONIO J D AMALFI -OAB-
3533/PR, NEIDA S.A. DE ARAUJO- OAB N. 2048 e ANTO-
NIO GABRIEL DE SOUZA- OAB16938- Sobre a peticao de
folhas 155 a 183 diga o autor.

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-290/2006-INTE-
GRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR
PAPKE e outros-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA OAB/PR
6883 e MACIEL TRISTAO BARBOSA OAB 14.945-autora para
recolher guia de oficial de justica para citacao dos executados

155.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-322/2006-ERMI-
NIO VENDRUSCOLO e outros x ANTONIO JULIO LIMA-
Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547-RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

156.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-333/2006-ANTO-
NIO RYSZKA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO/OAB
6785PR-RETIRAR C.P. PARA INSTRUIR E CUMPRIR.

157.—337/2006-I. RIEDI & CIA LTDA x AUGUSTO TER-
NOSKI e outros-Adv. OSVALDO KRAMES NETO -
OAB21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26360-
RETIRAR C.P PARA INSTRUIR, PREPARAR E CUMPRIR.

158.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/1992-
CONS.REG.CORRETORES DE IMOVEIS x LUIZ TRENTI-
NI NETO-CPF NAO CONSTA-Adv. CUPERTINO AMARAL-
OAB-2186-PR- Sentenca- Tendo em vista o cancelamento da
divida , Julgo extinto este Ex. Fiscal, proceda eventual desblo-
queio do bem.
159.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-4/1993-FAZENDA
NACIONAL x IND.COM.MIN.METAIS MINOESTE LTDA.-

CGC81729246-09 e outros-Adv. JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139-Processo desapensado da falencia. Pedido
de penhora em credit em Umuarama.

160.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/1997-FAZENDA
PUBLICA ESTADO PARANA - CGC (NAO CONSTA) x IND
COM MAD TROPICAL LTDA CGC- 82.390790/0001-23-Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA - OAB 16.532, RAPHAEL B. DA
SILVEIRA OAB 40542 e LUIZ AUGUSTO P DE ARAUJO
OAB 4648- Sobre avaliacao de folhas 342 ( R$ 320.000,00)
digam as partes no prazo legal.

161.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-125/1997-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x MARCO AN-
TONIO CONRADO DA SILVA-Adv. AFONSO PROENCO
B.FILHO-OAB.11615- Sentenca- julgado Extinto o processo.

162.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-58/2000-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x CERG INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS E FRIGORIFICADOS LT. e outros-Adv. JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PE-
REIRA OAB/PR-14136 e MARIA JOSE DE ARAUJO BOA-
RO-..RENUNCIANTES DO MANDATO, devera cumprir o que
consta do aart.45 do CPC, vez que compete a eles a diligencia
de informar a outorgante sua renuncia. Determino que fica in-
timada por intermédio de Dra.Maria José de Araujo Boaro, para
que em 10 dias junte aos autos copia inntegral social da empre-
sa Cerg Ind. de Alimentos e Frigorificados Ltda.

163.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS TROPICAL LTDA e outros-Adv. ADENIL-
SON CRUZ - OAB/PR 17200, JOSE CARLOS PINOTTI FO.
25375-B, RENATO LUIZ HARMI HINO- OAB16.142 e ELAI-
NE GARCIA M. PEREIRA OAB 27.747-antes de rediciona-
mento da responsabilidade tributária, diga a exequente, vez que
existem em andamento outros executivos que o sócio Pedro
E.Farah é falecido, e oficio de folhas 104 diga o autor.

164.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x DANIEL HO-
NORATO DE BARROS-Adv. AFONSO PROENCO B.FILHO-
OAB.11615 e ANTONIO CELSO C.ALBUQUERQUE/5026/
PR-RETIRAR C.P para preparar , instruir e cumprir. (o cartó-
rio prefere intimar as partes para fazer o acima, pois se se envi-
aar por correio sem preparo ou sem a inicial com procuracao,
eles nao cumprem, atrrazando o servico e o direito do autor).

165.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-115/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN- OAB25.373 e ADELIO DRUCIAK OAB/PR.
10443- O executado para prepara as custas processuais (R$
705,97) no prazo legal.

166.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-133/2002-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x EXPORTADORA DE ALIMENTOS
SALTO LTDA-Adv. SEBASTIAO ANDRADE MAGALHAES/
3.870- Prazo de suspensao esgotado, manifeste-se o autor no
prazo legal.

167.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-53/2003-UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) x TRATOR PECAS GUAI-
RA LTDA-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-
sobre a manifestacaao de fl....e documentos diga o excipiente
em 10 dias.

168.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-18/2005-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x IMPERIAL COMERCIO E IMPOR-
TAÇAO DE MADEIRAS LTDA-Adv. EDUARDO PEDRO
NOSTRANI SIMAO- Sobre o contido nos expedientes retro
acostados, manifeste-se a parte exequente no prazo legal.

169.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VET. EST. PARANA x NIVAL-
DO TORRECILLAS BOTELHO-Adv. CARLOS DOUGLAS
R. JUNIOR 38.504, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
35.338 e RENATO FARTO LANA OAB/PR 33.052-RECO-
LHER R$11,20.

170.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FATIMA TERE-
ZINHA SERRANO VANDELEIS-Adv. MARCELO LABEGA-
LINI ALLY OAB/8911/MS e MARCUS LABEGALINI ALLY-
OAB30.472-Deferida a juntada de procuracao.

171.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-77/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA IAP x ASSOCIACAO ESPORTI-
VA E RECREATIVA CARGA PESADA-Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI OAB/PR 16.524, HELENA ROSSET GIACOMIN
OAB/PR 39638 e LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017-o devedor devera em 3 dias comparecer em cartorio e
seu conjuge se casado for para assinar o termo de reducao a
penhora, ser nomeado fiel depositario, ser intimado para fi ns
de embargos, sob pena de desentranhamento do mandado e
penhora em tantos bens quanto bastem para assegurar a execu-
cao, ficando tal onus, por conta do devedor.

172.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA IAP x ASSOCIACAO ESPORTI-
VA E RECREATIVA CARGA PESADA-Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI OAB/PR 16.524, HELENA ROSSET GIACOMIN
OAB/PR 39638 e LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017-O devedor e seu conjuge se casado for deverao compa-
recer em cartório em tres dias, para assinar o termo de reducao
da penhora, ser nomeado fiel depositário e ser intimado para
fins de embargos. O nao atendimento ensejara no desentranha-
mento do mandado e penhora em tantos bens quanto bastem
para garantir a execucao.

173.-EXECUCAO FISCAL-110/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x JANE CRISTIANE FERREI-
RA-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e LEO-
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NIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-Executada devera
comparecer em cartorio no prazo de 3 dias para assinar o termo
de reducao da penhora, ser nomeada fiel depositaria, ser intim-
da para embargos, sob pena de desentranhamento do mandado
e penhora em tantos bens quanto bastem para execucao.

174.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2000-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE UMUARAMA/PR 1a. VARA
FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x GLAUCIO
LUCIANO CORAIOLA e outros-Adv. DELFER DALQUE DE
FREITAS OAB 15217, CHARLES KENDI SATO OAB/21.060
e LUCIANA SOUZA FANTE OAB/ 23.610- Prazo de suspen-
sao esgotado, manifeste-se o autor no prazo legal.

175.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE JOINVILLE-SC -Vara Ex. Fiscal
-FAZENDA NACIONAL x NAVEGACAO FLUVIAL VILSON
BELINI LTDA-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443-nao
existe bens para reforco de penhora. O autor pede que o execu-
tado ofereca outros bens,

176.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MAL C. RONDON/PR - V. Civel
-TARCISIO PIO WESCHENFELDER x BENEDITO MILLEO
JUNIOR-Adv. JANE REGINA RADKE-0AB/33.718-PR-reti-
rar disquete para publicar no D.J.

177.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAARAPO/MS - Vara Civel -C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BERNHARD
HERBERT LINGNAU-Adv. CLAUDIA PIZZATTO- OAB
31.030-FALAR sobre certidao oficial justica penhora nao
feita...veiculo foi vendido

178.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-101/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TERRA ROXA - PR - VARA CI-
VEL -CARMEM LUCIA K. RODRIGUES E OUTROS x DA-
NIELE CLAUDIA PADOVANI-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
- OAB 25.069 e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-OAB
16411- designada audiencia para o dia 23.11.2007 as 13:15
horas.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº092/2006
ESCRIVÃO JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DE DIREITO RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 0037 000130/2004
0063 000438/2006
0049 000520/2005

ALCIONE BASTOS RIBAS 0049 000520/2005
ALFEU RIBAS KRAMER 0057 000264/2006
AMAURI ROBERTO BALAN 0071 000580/2006
ANDRE VINICIUS BECK LIMA 0073 000607/2006
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0030 000211/2003
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0016 000208/2000
BYARA D’TASSIS PIRES 0051 000593/2005

0050 000548/2005
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0068 000530/2006

0031 000226/2003
CARMEN LUCIA BUENO TURRA 0079 000525/2004

0066 000473/2006
0039 000327/2004

CESAR A. DA CUNHA 0077 326407/2006
CHRISTINE DANGUY DE BRITO 0029 000156/2003
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0038 000174/2004

0042 000778/2004
0058 000282/2006
0021 000387/2001

CLAUDIO SCHAUN DE BITTENC 0085 000147/2006
CLEONICE DA SILVA TROGLIO 0085 000147/2006
EDENILSON FAUSTO 0048 000479/2005
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0025 000547/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0019 000260/2001

0015 000091/2000
ELCIO JOSE MELHEM 0048 000479/2005
ELIZANIA CALDAS FARIA 0014 000865/1999

0033 000452/2003
EMANUELA CATAFESTA 0065 000456/2006
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0028 000077/2003
FABIOLA ROSA FERTEMBERG 0026 000565/2002
FERNANDO RODRIGUES DE BAI 0059 000296/2006
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0084 000080/2006
GELSON SAIBO 0026 000565/2002
GRACILIANO RIBEIRO 0064 000442/2006

0045 000225/2005
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0036 000104/2004
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0064 000442/2006

0067 000498/2006
0069 000534/2006

IBERE EDUARDO SASSO 0012 000519/1999
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0015 000091/2000
JANETE ILIBRANTE 0052 000601/2005

0018 000112/2001
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0085 000147/2006
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0004 000817/1996
JOAO RIBEIRO NETO 0046 000413/2005
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0024 000177/2002
JORGE LUIS ZANON 0047 000468/2005
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0043 000038/2005
JOSE CANESTRARO 0022 000596/2001
JOSE CARLOS PIAIA 0013 000710/1999

0010 000877/1998
JUAREZ XAVIER KUSTER 0007 000881/1997

JURACI JOSE FOLLE 0053 000668/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0017 000728/2000
KARINNE EMANOELA GOETTEMS 0085 000147/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0070 000561/2006
LETICIA NASCIMENTO E SILV 0034 000700/2003
LIGIA MARY BISCHOF 0082 000035/2005
LILIAN ARAUJO MANSO 0072 000587/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0020 000303/2001
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0037 000130/2004
LUCIANO ALVES BATISTA 0059 000296/2006

0023 000721/2001
0011 000287/1999
0005 000421/1997

LUCIANO MARCHESINI 0080 000434/2006
LUIZ ALBERTO BIANCO 0056 000197/2006
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0074 000609/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 000331/1993
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0075 000677/2006
LUIZ E. GOLDMAN 0055 000186/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0076 000681/2006
MARCO ANTONIO FARAH 0044 000071/2005

0051 000593/2005
0004 000817/1996

MARIO BORGES DA SILVA 0040 000546/2004
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0027 000055/2003
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0081 000482/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0020 000303/2001
OLINDO DE OLIVEIRA 0035 000098/2004
PATRICIA CARLA FERNANDES 0078 000039/2003
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0009 000722/1998

0003 000064/1996
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0060 000369/2006
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0006 000739/1997
RENATO FERNANDES SILVA JU 0007 000881/1997
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0062 000408/2006

0032 000344/2003
0054 000713/2005

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0061 000403/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0062 000408/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0083 000075/2006
SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA 0085 000147/2006
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 0041 000696/2004
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0008 000208/1998
VALDEMAR MORµS 0010 000877/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0002 000013/1996
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0014 000865/1999
VICTORIO HAUAGE 0033 000452/2003
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0024 000177/2002
ZAMIR ALBERTO MARTINI 0061 000403/2006

1.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-331/1993-SIGRIED
BERLING e outros x ELIAS FARAH NETO. Intime-se a pro-
curadora dos executados, para que, no prazo de 10 dias, indi-
que o endereço de seus clientes. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

2.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-13/1996-HOSPITAL DE CA-
RIDADE SAO VICENTE DE PAULO x BANCO REAL S/A e
outros. Sobre o pedido de f. 66, diga o requerido. -Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

3.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-64/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVENDE-
DORA DE PETROLEO B. DE SOUZA LTDA. Sobre o conti-
do na certidão retro, diga o exequente -Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO-

4.-EXECUÇÃO-817/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DURVAL SCHIMIN e outros. Intimem-se as partes
do laudo de avaliação de f. 159. Advs. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA e MARCO ANTONIO FARAH-

5.-EXECUÇÃO-421/1997-BANCO BRADESCO S/A. x DUR-
VAL SCHIMIM e outros -Preparo de custas R$ 28,00. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

6.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-739/1997-MICHAEL
NELLER x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA. Defiro o pedido de f. 166. Abra-se vista
pelo prazo legal. -Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

7.-INDENIZAÇÃO-881/1997-SEMENTES MOURAO ADU-
BOS E DEFENSIVOS LTDA. x TRANSPIOTTO TRANSPOR-
TES LTDA. Sobre os documentos juntados, digam as partes. -
Advs. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e JUAREZ
XAVIER KUSTER-

8.-EXECUÇÃO-208/1998-DIMASA-DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A. x INDUSTRIAS JOAO JOSE
ZATTAR S/A. Ante o retorno da carta precatória, manifeste-se
o exequente. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

9.-EXECUÇÃO-722/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x ELIAS ABRAO MELHEM e outros. Intime-se o exe-
quente para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 dias,
requerendo o que entender de direito. -Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO-

10.-EMBARGOS-877/1998-JOSE FRANCISCO DE CAMARGO
x BANCO DO BRASIL S/A. -Intimem-se as partes da baixa do
recurso.-Adv. VALDEMAR MORÁS e JOSE CARLOS PIAIA-

11.-EXECUÇÃO-287/1999-BANCO BRADESCO S/A. x SER-
RARIA BOA VENTURA LTDA. e outros. Suspendo o anda-
mento do feito por 60 dias, conforme pedido á f. 96. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

12.-EXECUÇÃO - 519/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x ENTRE RIOS VEICULOS LTDA. e outros.
Sobre o contido á f. 137/141, diga a parte executada. -Adv.
IBERE EDUARDO SASSO-

13.-BUSCA E APREENSAO-710/1999-BANCO DO BRASIL

S/A. x AURIPLAN-PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TEC-
NICA S/C. A emenda do pedido de f. 76/78. Isso porque, a
petição inicial da conversão de busca e apreensão em depósito
deve discriminar o valor do débito em atraso, com toda a sua
evolução, indicando as taxas de correção monetária e de juros
aplicados, periodicidade da imposição dos encargos, para ser
deferida e ensejar ao réu o exercício do direito constitucional
da ampla defesa. Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

14.-RESOLUÇÃO CONTRATUAL-865/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA -COHAPAR x JOAO WIL-
SON KUAKOSKI e outros. Intimem-se as partes, para indica-
rem quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
finalidade e contribuição, para provar a veracidade dos fatos.-
Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ELI-
ZANIA CALDAS FARIA-

15.-ORDINARIA-91/2000-KARL SCHERER e outros x CO-
OPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Nada
que se mereça reconsiderar. -Advs. IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

16.-FALENCIA-208/2000-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA. x SLAVIERO VEICULOS
LTDA. Levante-se o depósito como requerido f. 137. -Adv.
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-

17.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-728/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO CARLOS
CARVALHO QUEIROZ. Intime-se a procuradora do autor, para
que informe seu novo endereço. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-

18.-EXECUÇÃO-112/2001-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x NICOLAU MARIO SOBOTA -Ante a informação do
Sr. Avaliador Judicial de fls. 53, (custas R$ 287,90), manifeste-
se a parte exequente.-Adv. JANETE ILIBRANTE-

19.-ORDINARIA-260/2001-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO MAJOWSKI. Sobre a
certidão retro, diga a parte autora. -Adv. EDUARDO BASTOS
DE BARROS-

20.-BUSCA E APREENSAO-303/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDERSON VIEIRA WALTER. Diga o autor. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

21.-USUCAPIAO-387/2001-ERONDI FERREIRA. Suspendo
o feito, pelo prazo requerido á f. 88. x -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL-

22.-MONITORIA-596/2001-ROSANE LIPE DOS SANTOS x
LAMINADOS ACA LTDA e outros. Diga o exequente. -Adv.
JOSE CANESTRARO-

23.-EXECUÇÃO-721/2001-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRE MAURICIO HESSEL LOPES & CIA LTDA. Defiro a
suspensão por meio de petição de f. 98, com fundamento no
art. 791, III CPC, devendo os autos permanecer no arquivo até
manifestação da parte interessada dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA-

24.-REVISAO DE CONTRATO-177/2002-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x BANCO ITAU S/A.
Sobre o contido á f. 498, digam as partes. Advs. WALDIR FI-
GUEIREDO RECCANELLO e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

25.-FALENCIA-547/2002-SPECIAL MIX INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA x ADEMAR PAVANELLI. Nomeio como Síndi-
ca, em substituição a Dra. Edni de Andrade Arruda, sob o com-
promisso de seu grau, devendo informar se aceita ou não o en-
cargo. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

26.-INDENIZAÇÃO-565/2002-EDENEA GOMES e outros x
TRANSTELLI LTDA. Considerando que as testemunhas arro-
ladas á f. 35 foram indicadas antes do saneamento do processo,
depreque-se sua oitiva. -Adv. GELSON SAIBO e FABIOLA
ROSA FERTEMBERG-

27.-EXECUÇÃO-55/2003-FERNANDO RUIZ DIAS JUNIOR
x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO e outros. Sobre o
contido á f. 124/129, diga o exequente. -Adv. MAURICIO DE
LACERDA LOURES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/2003-JOSE FRANCISCO
PEREIRA x LUIZ CARLOS HERECHUK. Recebo os embar-
gos para discussão, com suspensão do curso da execução. Inti-
me-se a parte embargada para impugna-los, no prazo de 10 dias.
-Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

29.-ANULAÇÃO DE ATOS JURIDICOS-156/2003-JORGE
MARCELO SAUKA e outros x JOSE ROBERTO DE BRITO e
outros. Defiro como requer á f. 354. Sobre a contestação de f.
326/329, diga a parte autora. -Adv. CHRISTINE DANGUY DE
BRITO, GRACILIANO RIBEIRO.-

30.-MONITORIA-211/2003-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GELOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA e outros. Caracterizado o abandono processual,
com fundamento no art. 267, III CPC, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito. Custas e honorários na forma lei.
Levantem-se eventuais constrições judiciais nos autos. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

31.-EXECUÇÃO-226/2003-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO OURO NEGRO LTDA x ALFREDO ALGAYER.
Sobre os documentos juntados, diga a parte contrária. -Adv.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO-

32.-ARROLAMENTO-344/2003-ROSANGELA DE FATIMA
PRADO e outros x DARCI FREIRE. Diga o inventariante. -

Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

33.-REPARAÇÃO DE DANOS-452/2003-ALFREDO BENE-
TI x LAMINATORAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. Arbitro os honorários do Sr. Perito R$ 200,00,
tendo em conta a natureza da causa e o trabalho exigido. Inti-
mem-se as partes para depositar o valor correspondente a 50%
dos honorários, no prazo05 dias, sob pena de perda da oportu-
nidade da sua produção. Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e
VICTORIO HAUAGE-

34.-BUSCA E APREENSAO-700/2003-JOAO CELSO BLEM
x EUGENIO WOLF MATOSO -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em05 (cin-
co) dias. -Adv. LETICIA NASCIMENTO E SILVA-

35.-ORDINARIA-98/2004-ALEXANDRA ROBASKIEVICZ x
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e outros -Entendo que para a
concessão do benefício da assistencia judiciária torna-se neces-
sária declaração subscrita pela parte requerente de que é pessoa
pobre na acepção jurídica do termo e de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários advocatícios,
na forma do art. 4º caput e parágrafo 1º Lei 1060/50. Assim,
concedo prazo de dez dias, para regularização do pedido da gra-
tuidade processual. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

36.-INVENTARIO-104/2004-ALZIRA MARCULINA DE
SOUZA x OSCAR SOUZA BATISTA. Suspendo o andamento
do feito por 30 dias. -Adv. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI-

37.-INVENTARIO-130/2004-TERESINA PIRES x PEDRO
STROSKI e outros. Como requer á f. 79. Advs. ABRAO JOSE
MELHEM e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

38.-INVENTARIO-174/2004-ARI SOARES PORTELA x PAU-
LINA BILOBRAM PORTELA. Recebo em meu gabinete uma
das filhas da autora da herança a qual disse que a família tem o
máximo interesse na ultimação do inventário. De outra parte,
verifico que o Advogado subscritor da inicial, após firmar o
compromisso de inventariante reteve os autos em seu poder por
mais de um ano, devolvendo-o em cartório, após cobrança, sem
tomar qualquer iniciativa. Diante disso, determino que se inti-
me para dar andamento ao processo, no prazo de cinco dias,
sob pena de serem tomadas as providencias cabíveis. Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

39.-INDENIZAÇÃO-327/2004-HAROLDO JOSE NOGUEIRA
BROGLIATO x ANTONIO GIACOMIN e outros. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação retro, em
ambos os efeitos legais. A parte apelada para contra-razões.
Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA-

40.-USUCAPIAO-546/2004-VALDOMIRO LEMES DE OLI-
VEIRA x LAUDELINO DOS SANTOS. Notifique-se o autor
como requerido á f. 60. -Adv. ANTONIO LAVRATTI PON-
TES-

41.-ORDINARIA-696/2004-FABIO FARES DECKER x BRA-
SIL TELECOM S/A -Intime-se o devedor para que efetue o
pagamento do valor acordado, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (art. 475-J
CPC). Ressalto, que por se tratar de mera continuidade do pro-
cesso, nao há nova fixacao de honorários advocatícios, nem
custas processuais. -Adv. TANIA NUNES DE ROCCO BAS-
TOS-

42.-INVENTARIO-778/2004-VILINA RODRIGUES FERREI-
RA x ERONDI FERREIRA. Defiro a suspensão pelo prazo de
60 dias. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

43.-MONITORIA-38/2005-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x ALEXANDRE POLONI. Defiro como requer. -Adv.
JOSE ALBERTO RODRIGUES-

44.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-71/2005-
IBERKRAFT INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA x
BANCO BRADESCO S/A. Intime-se a parte credora para se
manifestar sobre o documento de f. 59, no prazo de 05 dias. -
Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

45.-ARROLAMENTO-225/2005-ALTIVA TEREZINHA COR-
REA PEREIRA e outros x LUIZ DE OLIVEIRA. Junte a re-
querente a certidão negativa com relação ao Município, pois
que pode haver débitos anteriores. Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO-

46.-INDENIZAÇÃO-413/2005-PEDRO OSMAR DE LIMA e
outros x ESTADO DO PARANA. Defiro por ora a produção de
prova oral. Para audiencia de instrução e julgamento designo o
dia 20/12/2006, ás 14:00 horas. Faculto as partes a apresenta-
ção de rol testemunhal no prazo de vinte dias, sob pena de in-
deferimento, devendo as partes dizer se as testemunhas compa-
recerão independentemente de intimação ou se essa é necessá-
ria. Adv. JOAO RIBEIRO NETO-

47.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-468/2005-BANCO RABO-
BANK INTERNACIONAL BRASIL S/A x PEDRO KAVET-
ZKI e outros. O pedido de citação por edital já foi apreciado á
f. 50. Adv. JORGE LUIS ZANON-

48.-EXECUÇÃO-479/2005-CELSO PEDRO SAMPIETRO x
OZIRES JOSE VAIS FERNANDES. Digam as partes. -Advs.
EDENILSON FAUSTO e ELCIO JOSE MELHEM-

49.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-520/2005-MICHAEL
STOCK x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e outros -Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando sua finalidade e contribuição para provar a
veracidade dos fatos. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM e ALCI-
ONE BASTOS RIBAS-

50.-CUMPRIMENTO DE CLAUSULA-548/2005-GUILHER-

Guarapuava



Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006 187187187187187

ME KARAM x BRASIL TELECOM S/A. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, recebo a apelação adesiva, em am-
bos os efeitos legais. A parte apelada para contra-razões. Adv.
BYARA D’TASSIS PIRES-

51.-INDENIZAÇÃO-593/2005-MADALENA CHAFRAN OLI-
VEIRA-FI x BRASIL TELECOM S/A. Mantenho a decisão hos-
tilizada, por seus próprios e fundamento e determino que fique
retido nos autos o agravo, para que dele conheça o tribunal ad
quem, em caso de eventual apelação (CPC, art. 523). -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH e BYARA D’TASSIS PIRES-

52.-ARROLAMENTO DE BENS-601/2005-MARLI GE-
LINSKI CLAZER x GELINSKI & CIA LTDA e outros. Deter-
mino que os representantes das empresa rés, que foram nome-
ados depositários dos bens f. 205, lavrem-se auto, no prazo de
48:00 horas, sob pena de ser nomeado outro depositário. -Adv.
JANETE ILIBRANTE-

53.-EXECUÇÃO-668/2005-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS DOIS IRMAOS LTDA x VANDERLEI APARECIDO
MACHADO. Suspendo o feito, pelo prazo requerido á f. 45.
Adv. JURACI JOSE FOLLE-

54.-INVENTARIO-713/2005-NELSON JOSE BRANDELERO
e outros x LENY BRANDELERO. Considerando que todos os
herdeiros são capazes, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado á f. 46/47, destes autos dos bens deixados pelos de
cujus Sylvio Brandelero e Leny Brandelero, qualificados na
inicial, procedendo a ADJUDICACAO ao outorgado, confor-
me escrituras públicas de cessão de direitos hereditários de f.
50 a 59, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de tercei-
ros, bem assim, da Fazenda Pública. Transitada em julgado esta,
e para a expedição de carta de adjudicação, observe-se o dis-
posto no parágrafo 2º do art. 1031 do CPC. Adv. RIVADAL-
VIO LEMOS DO PRADO-

55.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-186/2006-CECILIA DO-
BGENSKI x GRAFICA E EDITORA CHAMPAGNAT LTDA.
Diga a parte autora. -Adv. LUIZ E. GOLDMAN-

56.-MONITORIA-197/2006-Y. MATSUDA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x CORALPLAC COMPEN-
SADOS LTDA. Intime-se a parte autora para requerer o que for
de direito. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

57.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-264/2006-JOAO HERA-
CLITO JASKULSKI x JOCELI APARECIDA PORTELA DE
BASTOS. Intime-se a parte autora para que de continuidade ao
feito, sob pena de extinção. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

58.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-282/2006-IRENE SILVA
DE JESUS x NELSON LOPES MOREIRA e outros -Entendo
que para a concessão do benefício da assistência judiciária tor-
na-se necessária declaração subscrita pela parte requerente de
que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de que não
está em condições de pagar as custas do processo e honorários
advocatícios, na forma do art. 4º caput e parágrafo 1º Lei 1060/
50. Assim, concedo prazo de dez dias, para regularização do
pedido da gratuidade processual. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2006-RAPIDO TRANS-
PORTES BRASILEIRA LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua finalidade e contribuicao
para provar a veracidade dos fatos, sob pena de preclusão. -
Advs. FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS e LUCIA-
NO ALVES BATISTA-

60.-EXECUÇÃO-369/2006-COOP.CREDITO RURAL TER-
CEIRO PLANALTO-SICREDI x GRALHA AZUL REMATES
S/C LTDA. Lavre-se o respectivo termo de penhora. -Adv. PAU-
LO ROBERTO MARTINS PACHECO-

61.-MONITORIA-403/2006-JOSE ILSON PITTNER x DANI-
LO JOSE RODRIGUES. Especifiquem as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando sua finalidade e
contribuição para provar a veracidade dos fatos. Advs. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA e ZAMIR ALBERTO MARTINI-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-408/2006-ZAQUEU TER-
RA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DE-
TRAN PR -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua finalidade e contribuição
para provar a veracidade dos fatos, sob pena de preclusão. Advs.
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO e RONY MARCOS DE
LIMA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-438/2006-AMAURI PAULI-
NO PCHIBILSKI x GUARAGRO LTDA DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS. Diga o autor. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

64.-BUSCA E APREENSAO-442/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x EURICO DE OLIVEIRA. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos. -
Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO e GRACILIANO
RIBEIRO-

65.-COBRANÇA-456/2006-SYNTEKO PRODUTOS QUIMI-
COS S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. Intime-se
a ré para se manifestar, no prazo de05 dias, art. 398 CPC. -
Adv. EMANUELA CATAFESTA-

66.-ARROLAMENTO-473/2006-NOEMIA DA ROSA DE
QUADROS e outros x BOAVENTURA SCHELEDER DE
QUADROS. Intime-se a inventariante para que junte aos autos
certidão negativa do Município de Guarapuava. Adv. CARMEN
LUCIA BUENO TURRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-498/2006-BV FINANCEIRA S/

A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARISTE-
LA BRASIL -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, em05 (cinco) dias. -Adv. HUM-
BERTO B. GONGORA FILHO-

68.-INTERDITO PROIBITORIO-530/2006-REFLORESTA-
DORA SAO MANOEL LTDA x CLAIR JACOB BRASIL -So-
bre a contestação e documentos, diga a parte autora. -Adv.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO-

69.-BUSCA E APREENSAO-534/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x PERCIVAL ALVES RIBEIRO JUNIOR. Diga o autor.
-Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

70.-EXECUCAO-561/2006-BANCO ITAU S/A x GUARA-
SAN-SERVIÇOS TECNICOS LTDA e outros. Intime-se a par-
te credora para se manifestar sobre a nomeação de bens á pe-
nhora realizada. Prazo de05 dias. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

71.-MONITORIA-580/2006-COTRIMA-COMERCIO DE
TRATORES E IMPLEM.E MAQ.AGRIC. x ANTONIO SE-
MEON TOMEN. Sobre a contestação, diga a parte autora. -
Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-

72.-BUSCA E APREENSAO-587/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JUVENAL
JOSE DOS SANTOS. Diga o autor. -Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO-

73.-INTERDITO PROIBITORIO-607/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE ESTABEL.BANCARIOS GPUA -Sobre a
contestação e documentos, diga a parte autora.-Adv. ANDRE
VINICIUS BECK LIMA-

74.-BUSCA E APREENSAO-609/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEIVA MARIA FAGUNDES DE SOUZA. Man-
tenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos e
determino que fique retido nos autos o agravo, para que dele
conheça o tribunal ad quem em caso de eventual apelação (CPC,
art. 523). -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

75.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-677/2006-DIOCESAR
COSTA DE SOUZA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -En-
tendo que para a concessão do benefício da assistência judici-
ária torna-se necessária declaracao subscrita pela parte reque-
rente de que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de
que nao está em condições de pagar as custas do processo e
honorários advocatícios, na forma do art. 4º caput e parágrafo
1º Lei 1060/50. Assim, concedo prazo de dez dias, para regula-
rização do pedido da gratuidade processual. -Adv. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-681/2006-BANCO ITAU S/A x
ALAIR MARTINS CARVALHO -O valor atribuído à causa não
corresponde ao seu real conteúdo econômico, maltrata os arts.
259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestações venci-
das e vincendas importa admitir que a ação é de cobrança. O
valor da causa na busca e apreensão deve ser o valor do débito,
porque objetiva apreender o bem para, a seguir, vendê-lo e sa-
tisfazer o débito. Nesse sentido é o entendimento da Corte Su-
perior: “Ação de Busca e Apreensão. Alienação fiduciária. Outro
não pode ser o valor da causa, senão o do saldo devedor em
aberto, já que o resultado econômico a ser alcançado é apenas
um: o pagamento do débito em atraso, e não o do contrato por
inteiro, uma vez que algumas parcelas foram pagas”. (STJ - 4ª
Turma, Resp. 207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
18.5.99, não conheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123). Intime-se
a parte autora para adequá-lo, recolhendo se for o caso, as dife-
renças no depósito inicial e FUNREJUS. Prazo de 10 dias. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

77.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-326407/2006-COOPERA-
TIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL x MINORU
HONMA E OUTROS -Intimem-se as partes da baixa do recur-
so.-Adv. CESAR A. DA CUNHA-

78.-EXECUCAO FISCAL-39/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NORMATIVA TRADING IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA LTDA. Nomeio a Dra. Patricia
Carla Fernandes, sob o compromisso de seu grau, para atuar
como curadora especial do réu. Abra-se vista dos autos, por
dez dias, para manifestacao. Adv. PATRICIA CARLA FERNAN-
DES-

79.-EXECUCAO FISCAL-525/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x LUIZ CARLOS DE VARGAS -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA-

80.-EXECUCAO FISCAL-434/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x JOSE OSVALDO DE MEIRA. Diga o
exequente. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

81.-EXECUCAO FISCAL-482/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMACUA-TRANSPORTES DE
PETROLEO LTDA. Ciente do agravo de instrumento. Aguar-
de-se eventual pedido. -Adv. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVAO-

82.-CARTA PRECATORIA-35/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PINHAO-PR -MUNICIPIO DE PINHAO
x AMELIA DE PAULA CAMPOS. Defiro a suspensão do feito
pelo prazo requerido. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

83.-CARTA PRECATORIA-75/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª V.CIVEL CURITIBA-PR -AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x VICTOR HUGO HAÇUL
e outros. Diga o exequente. -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

84.-CARTA PRECATORIA-80/2006-Oriundo da Comarca de

JUIZO DE DIREITO V.CIVEL CURITIBA-PR -CCP-COMER-
CIO DE PISOS LTDA x IZABEL FERREIRA WARGENHAK
COMERCIO DE PISOS e outros. Defiro como requer. -Adv.
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS-

85.-CARTA PRECATORIA-147/2006-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO 2ª CIVEL OSORIO-RS -ANTENOR DA SILVA
REIS x SIMONE VIRMOND ABREU E OUTROS. Sobre o contido
na certidão de f. 47, digam as partes. Advs. CLEONICE DA SILVA
TROGLIO, CLAUDIO SCHAUN DE BITTENCOURT, SIRLEI
MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA, JOAO EDSON LOPES PEI-
XOTO e KARINNE EMANOELA GOETTEMS DOS SANTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 175/1990 - NINA
FRIESEN e outros x OSNI BATISTA - Despacho de fl. 465: “I.
INTIME-SE o executado para que, no prazo de05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido no petitorio retro...” - Adv. RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO
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porque deixou de promover os atos e diligencias que lhe com-
petia por mais de trinta dias, nos termos do inciso III do art.
267 c.c art. 598, do Codigo de Processo Civil, JULGO extinta
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CONSTRUCAO GUARA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
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sos para sentenca.” - * INTIMADA a autora para que, no prazo
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remanescentes, no importe de R$ 89,75 (oitenta e nove reais e
setenta e cinco centavos). - Adv. ALBERTO LUIZ MEYER,
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-166/2005-CARLOS LUIZ
NATALINO e outros x ANA ALICE FARIA - Sentenca de fls.
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declaracao com o efeito de julga-los parcialmente procedentes
a fim de determinar a incidencia da correcao monetaria a partir
dos respectivos desembolsos e, por outro lado, como nao se
infere qualquer contradicao ou omissa, notadamente porque
pretendem reexame das demais materias, as razoes expendidas
somente podem ser apreciadas em Segundo Grau de Jurisdi-
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RO DIAS e NOEDI BITTENCOURT MARTINS
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x GUARAPESCA COM IND PESCADOS LTDA - Despacho
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90 (noventa) dias, como requer...” - * REPUBLICADO POR
INCORRECAO * - Adv. EDILENE SCHEUNEMANN PAUL
e ROMEU SCHEUNEMANN-

9.-ORDINARIA-198/2005-IDUVIRGEM FERREIRA x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA - IPG - Des-
pacho de fl. 102: “I. RECEBO a apelacao nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo porque atendidos os requisitos de admissibili-
dade. II. INTIME-SE o apelado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, apresente resposta. III. Nao havendo recur-
so adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana, com as home-
nagens deste Juizo.” - Adv. DEBORA CECHET FALCONE,
DEBORA REGINA FERREIRA e ORLEY WILSON PACHE-
CO
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APARECIDA BARBOSA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DE GUARATUBA-IPG - Despacho de fl. 103: “I. RECEBO a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos
os requisitos de admissibilidade. II. INTIME-SE o apelado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente respos-
ta. III. Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas anotaco-
es e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
do Parana, com as homenagens deste Juizo.” - Adv. DEBORA
REGINA FERREIRA, DEBORA CECHET FALCONE e OR-
LEY WILSON PACHECO-
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DAL x DILMAR ERNANI WOLF - Sentenca de fl. 27-verso:
“...DIANTE DO EXPOSTO, nao havendo emenda da inicial
apos regular intimacao, impoe-se INDEFERIR a peticao inici-
al e julgar extinto o processo sem resolucao de merito, nos ter-
mos do arts. 295, I c.c 267, I, do CPC. Custas ex legis. Apos as
devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv.
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2006-NEIRACI ARTU-
ZO DUARTE x C M PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA - Despacho de fl. 104: “I. INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e mediante
juntada simultanea, apresentem os respectivos memoriais...” -
Adv. JOLI GLEY BARBOSA CUBAS e MARCELO BOM DOS
SANTOS

13.-MANDADO DE SEGURANCA-31/2006-BANAZE PRO-
DUCAO TRANSPORTE E COM. DE BANANAS LTDA x
COORDENADOR DA OPERACAO VERAO
INST.AMBIENTAL DO PR - Sentenca de fls. 187/195: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, nao atendidos os requisitos do art. 1§,
da Lei n§ 1.533/51, revogo a liminar concedida inaudita altera
parte e DENEGO a ordem de seguranca, julgando extinto o
processo com resolucao de merito (art. 269, I, do CPC). Con-
deno o impetrante ao pagamento das despesas processuais e,
ademais, deixo de fixar os honorarios advocaticios, nos termos
da Sumula 512 do STJ. Ciencia ao Ministerio Publico. P.R.I.” -
Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR, FABIANO ASSAD GUI-
MARAES e CECY THEREZA CERCAL KREUTZER GOES-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-46/2006-AERO AGRICO-
LA CAICARA LTDA x COORDENADOR OPERACAO VE-
RAO INSTITUTO AMB PARANA - Sentenca de fls. 182/190:
“...DIANTE DO EXPOSTO, nao atendidos os requisitos do art.
1§, da Lei n§ 1.533/51, revogo a liminar concedida inaudita
altera parte e DENEGO a ordem de seguranca, julgando extin-
to o processo com resolucao de merito (art. 269, I, do CPC).
Condeno o impetrante ao pagamento das despesas processuais
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e, ademais, deixo de fixar os honorarios advocaticios, nos ter-
mos da Sumula 512 do STJ. Ciencia ao Ministerio Publico.
P.R.I.” - Adv. OLGA YAMASHIRO, CECY THEREZA CER-
CAL KREUTZER GOES e NEIVA REGINA SOARES-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-417/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDE MARCELO ZIBETTI - Sentenca
de fl. 28-verso: “...DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO a tran-
sacao para que produza os seus efeitos legais e de direito, julgan-
do extinto o processo, nos termos do inciso III, do art. 269, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios advocaticios nos
termos da transacao. Apos o transito em julgado e as devidas ano-
tacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-423/2006-PETROLINA
EMERENCIANA LOPES GOMES x JOAO GONCALVES
ANGELO - Despacho de fl. 14: “Nos termos do art. 1.050,
paragrafo 1§, do Codigo de Processo Civil, considerando que a
posse se trata de questao de fato e inexistem elementos seguros
para analise do exercicio efetivo, designo o dia 30 de NOVEM-
BRO de 2006, as 14:00 horas, para audiencia de JUSTIFICA-
CAO, oportunidade em que os embargantes poderao demons-
trar das condicoes fundamentais para autorizar, em juizo suma-
rio e provisorio, a liminar de manutencao. II. CITEM-SE os
embargados, mediante mandado, para que comparecam a audi-
encia.” - Adv. MARISA NEPONUCENO DOS SANTOS, JOSE
DOMINGUES e MARLY BORGES DOMINGUES

17.-ARROLAMENTO-439/2006-THERESA MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSE COELHO DA
SILVA FILHO - Sentenca de fl. 44-verso: “Nomeio THERESA
MARIA FRANCISCA DA SILVA como inventariante, indepen-
dentemente de termo de compromisso. Por outro lado, havendo
prova da quitacao dos tributos relativos aos bens do espolio e as
suas rendas, HOMOLOGO de plano para que produza seus efei-
tos legais e de direito a partilha do bem integrante do espolio de
JOSE COELHO DA SILVA FILHO (fls.02/14), atribuindo-lhes
a viuva meeira e aos herdeiros comtemplados, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros e eventuais lanca-
mentos tributarios, consoante artigos 1.031 do Codigo de Pro-
cesso Civil e art. 2.015, do Codigo Civil. Apos o transito em
julgado e manifestacao da Fazenda Publica, nos termos do 2§,
do art. 1031, do CPC e item 5.10.4, do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica, expecam-se formais de partilha.
Custas ex legis. Apos as devidas anotacoes e baixas, ARQUI-
VEM-SE. P.R.I.” - - Adv. DINIZAR RIBAS DE CARVALHO

18.-EXECUCAO FISCAL-693/2000-INSTITUTO DE METROLO-
GIA NORMALIZACAO E QUALIDADE e outros x IMPESCAL-
INDUSTRIA DE PESCA LTDA - Despacho de fl. 22: “I. Sendo
insuficiente a constricao para satisfacao integral da obrigacao, DE-
FIRO o pedido de reforco da penhora. Expeca-se mandado de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execucao.”
- Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, ROBERTO
ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-

19.-EXECUCAO FISCAL - 147/2002 - CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x A SIMOES E SIMOES LTDA e
outros - Despacho de fl. 33: “I. CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do
CN. II. Nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor
(art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exer-
cer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de arrema-
tacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arremata-
do (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adju-
dicacao, remicao ou transacao das partes, sera de 1% (um por
cento) sobre o laudo de avaliacao...” - * Edital retirado pelo leilo-
eiro para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) pra-
ca/leilao: 1§ Praca/leilao:04/12/2006 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 15/12/2006 - a partir das 13:00 horas No caso de nao
ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), fi-
cam desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao:
01/03/2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/03/2007
- a partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco,
n§ 3.913 - Balneario Eliane - “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-
Pr - Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

20.-CARTA PRECATORIA-91/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 21 VARA CIVEL -PETROQUIMICA TRIUN-
FO S/A x SILVIO BIAGI - * INTIMADA a exequente para
que, no prazo de05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 507,56 (quinhen-
tos e sete reais e cinquenta e seis centavos). - Adv. ADELIA
SPEZIA ZANELLA, DENIS BONATO GONCALVES e MA-
RIA DO HORTO BUENO JACQUES
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-23/1995-SIRLEI ORTIZ
DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO: À
autora, ante os docs. de fls. 361/364. -Adv. AMAURI CARVA-
LHO ALVES-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-211/2000-ALZIRA PELIS-
SON GUANDALINI x JOAO CORREA -DESPACHO: Ao
embargado, ante o oficio e docs. de fls. 158/167. -Adv. WAL-
TER SEBASTIAO SANTANA-

3.-ACAO MONITORIA-296/2000-JOAO RAMIRES RAMI-
RES JUNIOR x TESTA & YOUSSEF LTDA. -Sobre a certidão
negativa de intimação, diga o(a) Requerente.-Adv. ANDRE
CUNHA-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-62/2001-JOSE OLIVIO
MAXIMO x CLEOZENICE DA SILVA MAXIMO -Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

5.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-383/2002-NI-
VALCINA APARECIDA BISCAIA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - A autora para suas alegações finais.-
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/2003-BANCO
BRADESCO S/A x F.P.A. COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

7.-DESPEJO-22/2004-SILVIO LUIZ LOZAM x ELIDIO DE
OLIVEIRA -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a par-
te Autora.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-64/2004-NELSON VI-
TORIANO DE SOUZA e outros x -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga a parte Autora.-Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI-

9.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-67/2004-VECTRA
CONSTRUTORA LTDA. x JOSE AILTON DE MORAES e
outros -DESPACHO: A(o) autor(a), face resposta do Sr. Perito
às fls. 117/118, em cinco(05) dias.-Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

10.-DESPEJO-83/2004-LOURDES BAGATIN FERRUDA x
TANIA ROSA DOS SANTOS e outros -Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. DONIZETTI AN-
TONIO ZILLI-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-184/2004-MARINALVA
GOMES DE MELO TERRA x OSNIR FERREIRA TERRA -
Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-
Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

12.-COBRANCA (SUM)-224/2004-LIMITE DOS SONHOS
IND. E COM. DE CONFECÇOES x OGIVAL MORENO
MARQUES e outros- Julgo, por sentença, extinta a presente
execução proposta para Limite dos Sonhos- Com e Ind. de Con-
fecções, contra Ogival Moreno Marques e outra face pagamen-
to do débito, nestes autos de ação de cobrança. P.R.I. Após,
averbe-se e arquive-se. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e
FRANCISCO ROSSI-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-376/2004-EQUIPALON
DEMOLIÇOES - COM.EQUIP.LTDA.-ME x MULTIRAO
COM. DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA. -DESPA-
CHO: Deve o autor e sua patrona fls. 69/70 e 72/73, adaptar os
pedidos às regras do art. 475-A do CPC vigente.-Adv. ELAINE
DE PAULA MENEZES-

14.-HABILITACAO EM FALENCIA-85/2005-SAMAE - SER-
VIÇO AUTONOMO MUNIC. DE AGUA E ESGOTO x PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -A(o)(s) reque-
rente para providenciar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 127,55. -Adv. MARIA ROSANGELA PACHECO-

15.-HABILITACAO EM FALENCIA-131/2005-TRANSPOR-
TADORA ITAPEMIRIM S/A x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E
CONEXOES LTDA. -A(o)(s)requerente para providenciar o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 40,00.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. JACKSON
NILO DE PAULA, JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SIL-
VA-

16.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-190/2005-RAIMUN-
DO RIBEIRO DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Inquirição da(s) testemunha(s)JOSÉ LAUREANO DA SILVA,
para dia 10/04/2007, às 16,15 horas, na Comarca de Cambé-
Pr.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI-

17.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-339/2005-ANUN-
CIADA DOS SANTOS DO NASCIMENTO VESTUARIO x
BANCO ITAU S/A e outros -DESPACHO: Ante a petição e
docs. de fls. 57/64, diga o(a) 1º(ª) requerido(a). -Adv. MAR-
CIO R.DEPOLLI-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-473/2005-RO-
SANGELA LELIS DELIBERADOR x IONE NASCIMENTO
DOS SANTOS -DESPACHO: Ao signatário (Dr. Wesley Tole-
do Ribeiro) de fls. 74, para opor sua assinatura.-Adv. WES-
LEY TOLEDO RIBEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-481/2005-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ELIZETE
FERNANDES -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presen-
te ação, haja vista o cumprimento do acordo nos autos.. -Adv.
ELTON ALAVER BARROSO-

20.-INVENTARIO-12/2006-CERILENE ZANCHIN PAVANE-
LI x JOSE VALENTIN PAVANELI -DESPACHO:À inventari-
ante, ante o parecer do Ministério Público de fls. 102. -Adv.
ILVO NEI DA SILVA-

21.-INVENTARIO-94/2006-ZILDA SUDARIO LACUEVA e
outros x VICENTE LACUEVA CAPACES -DESPACHO: À
inventariante, ante o deferimento dos pedidos do órgão do Mi-
nistério Público de fls. 35.-Adv. ALBINO STRIQUER-

22.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-124/2006-BANCO
FINASA S/A x CARLOS HENRIQUE DE SOUZA -Sobre a
certidão negativa de cumprimento, pelo não depósito das cus-
tas de diligência do Sr. Oficial de Justiça, diga o(a) Requeren-
te.-Adv. IVAN PEGORARO-

23.-ALVARA JUDICIAL-235/2006-CLOVIS PINTO x -Defe-
rido o Alvará pleiteado por Clair Pinto, devendo o(a) mesmo(a)
prestar contas no prazo de 30 dias.-Adv. MARIA ROSANGE-
LA PACHECO-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-273/2006-OZANA ALE-
XANDRE x FRANCISCO ALEXANDRE -DESPACHO: 1)
Defiro o pedido de fls. 21 (petição do Dr. Donizetti A. Zilli). 2)
À Fazenda Estadual.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-284/2006-ELSA DE SA
VICENTINI x JOSE VICENTINI -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga a parte Autora.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-322/2006-JUVE-
NAL KABA-ME x INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA
LTDA. -A(o)(s) exequente para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 233,30. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. WILSON KABA-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-326/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO PEREIRA RODRIGUES- In-
time-se o executado para manifestação cf. pedido de fls. 30/31.
Adv. TONY ALVES-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-355/2006-PATRICIA
RENATA CARLOS VIEIRA x SIRLENE SCIORRA VIEIRA -
DESPACHO:1) Ante as razões expendidas pela zelosa Promo-
tora de Justiça, às fls. 14/15, as quais adoto em sua íntegra, e
com permissão daquela, para o efeito de declinar a competên-
cia do juízo cível da Comarca de Cornélio Procópio, para co-
nhecer e julgar do presente feito naquela jurisdição. 2) Proce-
didas as baixas necessárias, remeta-se os presentes conforme
supra determinado.-Adv. EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
e MARCELLO PEREIRA COSTA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-381/2006-DIEGO BRU-
NO MARQUETTI x PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPO-
RA-...Diante do exposto e com fundamento nos argumentos
supra, JULGO EXTINTO o feito, para, em definitivo, manter a
liminar concedida, com a finalidade de garantir ao impetrante
licença para o exercício do cargo de direção junto a sua associ-
ação de classe. Expeça-se o respectivo mandato, na forma da
lei, incontinenti, vido, em consequencia, a autoridade impetra-
daa arcar com as custas judiciais, devendo para tanto ser efetu-
ada a respectiva conta e intimação para o devido preparo. Dei-
xo de condenar em honorários advocatícios, por força do que
dispõe as Súmulas nº 512 do Supremo Tribunal Federal e nº
105 do Superior Tribunal de Justiça. Certifique-se o Ministério
Público. P.R.I. -Adv. MARIA PAULA FUGANTI e CARLOS
ALBERTO MARICATO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/2006-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA. -Tendo decorrido o
prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-389/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BAGGIO & GUILHERME LTDA.- ME

e outros -Sobre a certidão negativa de citação dos executados
Benedito Dias Guilherme e Isabel Candido Guilherme, diga
o(a) exequente.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-482/2006-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARIA IZABEL ALVES
NAKAGAWA -DESPACHO: Junte o autor cópia do contrato
original de Alienação Fiduciária entre as partes, para fins do
contido nos autos às fls. 26. -Adv. CAROLINE THON-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-348/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Praças para dias
20/02/2007 e02/03/2007, às 14:30 horas( despacho de fls.106).
À exequente face pedido de fls. 107/108 (despacho de fls. 178).
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e DELFIM SUEMI
NAKAMURA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/2006-IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA x JESUS CARLOS
PRANDINI -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à
Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 2A.V.CIVEL -BANCO BRADES-
CO S/A x SIND.TRABS.MOV.MERC.EM GERAL E
ARRUM.DE LONDRINA e outros -Tendo decorrido o prazo
de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. MARCOS C.AMARAL
VASCONCELOS-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 3A.V.CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x EDIVALDO MINHOLI -DESPACHO: Deferido
o pedido de remoção dos bens apenhados, ficando o exequente
como fiel depositário. Leilões para dias 20/02/2007 e 02/03/
2007, às 14:45 horas.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCON-
CELOS-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2006-Oriundo da
Comarca de SERTANOPOLIS-PR. - V.CIVEL -extraída dos
autos nº346/2006 de EXECUÇAO DE TITULO EXTRA JU-
DICIAL-BARBIERI AGRICOLA LTDA. x ROBSON DOU-
GLAS MAJE- Sobre a negativa de penhora de bens, diga o
exequente em cinco dias. -Adv. LUIS HASEGAWA-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-214/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR. - V.CIVEL -IOLANDA KAZUE OKAMU-
RA HIRAKURI x MUNICIPIO DE ASSAI-PR. -Inquirição da(s)
testemunha(s) AMARILIS FERNANDES PICARELLI CORDI-
OLI, para dia04/12/2006, às 14,30 hrs.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

39.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-142/2004-DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI x RITA DE CASSIA DA SILVA -Ten-
do decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-73/2005-LUCIENE
MARIA BARBOSA REZENDE x ROSELI HENRIQUE DOS
SANTOS -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

41.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-53/2006-FERMINO
SALVADOR ECHS x IONE NASCIMENTO DOS SANTOS -
Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exequente.-
Adv. JULIANA STOPPA ARAGON-

42.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-131/2006-FER-
NANDO CESAR MOYA DE MORAIS x ROGERIO ANTO-
NIO DURANTE -DESPACHO: Ao autor, ante a devolução
negativa do Ar (informando que não existe o número indica-
do). - Adv. LUIS HASEGAWA-

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 38/06
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS

Alexandre Almeida de Oliveira 009 390/06
015 191/02

Ana Lúcia Todeschini 013 014/06
028 341/06

Ercílio Rodrigues de Paula 001 147/05
005 232/03

Humberto Bagatin 002 289/03
006 028/04
007 027/04

João Aquiles Assaf 029 041/06
José Carlos Dias Neto 019 369/03

020 041/04
José do Espírito Santo D. Ribeiro 002 289/03
José de Souza Paim 018 292/05
Juvenal Antonio Tedesque da Cunha 018 292/05

026 024/06
030 078/00

Luiz Fernando Saffraider 031 236/04
Marcio Beruski 023 287/02
Maria Aparecida Avelino 021 050/03
Maria de Lurdes Marcelino da Silva 011 172/04
Maria Neusa Barboza Richter 003 310/05

004 078/06
014 141/99
024 040/01
027 314/05

Miguel de Nicollelli Neto 019 369/03
Nilton Vieira dos Santos 010 069/05

Joaquim Távora

Ibiporã
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Odemil Pineda Bergamaschi 017 121/04
022 083/05
025 528/95

Otávio Cadenassi Netto 008 417/02
Paulo de Oliveira 010 069/05

016 020/00
Romeu Gonçalves Neto 012 240/01
Wanderley Pavan 031 236/04
Wilson Rodrigues de Paula 011 172/04

01) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS N.º 147/
05 – THIAGO FELLIPE DE OLIVEIRA x O ESTADO DO
PARANÁ – Intime-se o requerente para que informe o endere-
ço do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Com a
informação, cite-se a referida. DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE
PAULA.

02) AÇÃO CONFESSÓRIA DE SERVIDÃO – AUTOS N.º 289/
03 – IRANI BERNARDINO DE OLIVEIRA x JOSÉ CARLOS
QUADRI – Recebo o recurso de apelação interposto, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para manifestar-se no
prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal. DR. HUMBERTO BAGATIN E DR. JOSÉ DO
ESPÍRITO SANTO D. RIBEIRO.

03) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS N.º
310/05 – CACILDA BARBOSA JACINTO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - ...Pelo exposto, rejeito a
preliminar de carência de ação. Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 12/04/2007 às 16h00min. A apre-
sentação do rol testemunhal pelas partes deverá se dar no prazo
de dez dias antes da audiência, sob pena de indeferimento. Nesta
oportunidade, devem as partes dizer se as testemunhas compa-
recerão independentemente de intimação ou se a mesma é ne-
cessária. DR. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER.

04) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS N.º
78/06 – LAURA MORAES PEDROSO AGUIAR x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - ...Pelo exposto, re-
jeito a preliminar de carência de ação. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 12/04/2007 às 13h30min. A
apresentação do rol testemunhal pelas partes deverá se dar no
prazo de dez dias antes da audiência, sob pena de indeferimen-
to. Nesta oportunidade, devem as partes dizer se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação ou se a
mesma é necessária. DR. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER.

05) AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – AUTOS N.º 232/
03 – TIZOMA COMBUSTÍVEIS LTDA. x LOURIVAL DE
GOUVEIA – Ciência as partes da baixa dos presentes autos da
Superior Instância. DR. CARLOS SÉRGIO CAPELIN E DR.
ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

06) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS SOB N.º 28/04 –
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x
C.M.S. e F.M. – Dê-se vista dos autos ao defensor nomeado
para apresentar alegações finais no prazo de dez dias. DR.
HUMBERTO BAGATIN.

07) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS SOB N.º 27/04 –
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x
C.M.S. e F.M. – Dê-se vista dos autos ao defensor nomeado
para apresentar alegações finais no prazo de dez dias. DR.
HUMBERTO BAGATIN.

08) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS N.º
417/02 – ROSALINA FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – Ciência às partes da baixa
dos presentes autos da Superior Instância. DR. OTÁVIO CA-
DENASSI NETTO.

09) DIVÓRCIO DIRETO – AUTOS N.º 390/06 – J.C.L. x R.F.L.
– Para audiência conciliatória designo a data de 19/04/2007 às
15h30min. Cite-se e intime-se a requerida. DR. ALEXANDRE
ALMEIDA DE OLIVEIRA.

10) DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – AUTOS N.º 69/05 –
V.F.S. x L.M.S. – Para audiência de instrução e julgamento
designo a data de 12/04/2007 às 14h45min. Cientifique-se que
o rol testemunhal deverá ser oferecido no prazo do art. 407 do
CPC, sob pena de indeferimento. DR. NILTON VIEIRA DOS
SANTOS E DR. PAULO DE OLIVEIRA.

11) AÇÃO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – AUTOS N.º
172/04 – O MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ x JOÃO BATISTA
BUENO – Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco
dias manifeste-se sobre o pedido de fls. 86/87. DRA. MARIA
DE LURDES MARCELINO DA SILVA E DR. WILSON RO-
DRIGUES DE PAULA.

12) AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 240/01 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO em favor de H.AP.B. E OUTROS x
R.M.B. – Indefiro o pedido de fls. 28/32, por se tratar de exo-
neração ou revisão de alimentos de ação autônoma. Portanto,
incompatível o pedido de fls. 28/32 com o presente feito, já
arquivado. DR. ROMEU GONÇALVES NETO.

13) AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR –
AUTOS N.º 14/06 – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ x S.R.P.S. e S.A.S. – Ante o exposto, face à au-
sência dos pressupostos da omissão, obscuridade ou contradi-
ção, rejeito os presentes embargos de declaração. DRA. ANA
LÚCIA TODESQUINI.

14) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 141/99 – MANUEL SILVINO DE OLIVEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – Ci-
ência às partes da baixa dos autos da Superior Instância para
manifestação em quinze dias. DRA. MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER.

15) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO

– AUTOS N.º 191/02 – ARI ANTONIO DE GÓES x BANCO
FINASA S/A – Intime-se a parte autora para que promova o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 388,83,
no prazo de cinco dias. DR. ALEXANDRE ALMEIDA DE
OLIVEIRA.

16) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE – AU-
TOS N.º 20/00 – E.U.L. – Intime-se o requerente para que for-
neça o atual endereço da genitora de J.E., no prazo de cinco
dias. DR. PAULO DE OLIVEIRA.

17) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS N.º 121/04 – O MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUÁ x DARCI TIBURCIO BARBOSA – Ten-
do em vista a consulta de fls. 23, intime-se a exeqüente para
que traga aos autos o cadastro a que se refere em fls. 25. DR.
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

18) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 292/05 – ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO x FATEC S/A – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a pertinência e a finalidade, no prazo de cinco dias,
ou manifestem-se sobre o julgamento antecipado da lide, se
este for o entendimento das partes. DR. JUVENAL ANTONIO
TEDESQUE DA CUNHA E DR. JOSÉ DE SOUZA PAIM.

19) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 369/03 – BANCO ITAÚ
S/A x JOSÉ DOMINGUES SANTOS FILHO – Intimem-se as
partes a fim de tomarem ciência do acórdão, manifestando-se
no prazo de cinco dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO E
DR. MIGUEL DE NICOLLELLI NETO.

20) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 41/04 – BANCO
BANESTADO x ADEMIR ASSI DOS SANTOS – Apresentada
a proposta, intime-se a parte autora para manifestação em dez
dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

21) ARROLAMENTO – AUTOS N.º 50/03 – WALDIR DE
OLIVEIRA RAMOS x LAURINDA DA SILVA – Sobre a mani-
festação da Fazenda Pública de fls. 89/90, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. DRA. MARIA APARECIDA
AVELINO.

22) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 83/05 – MUNICÍPIO
DE QUATIGUÁ x ROBERTO BERNARDINO DA SILVA –
Defiro a suspensão do presente feito pelo prazo de cento e oi-
tenta dias. DR. ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

23) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 287/02 – BANCO DO BRASIL x F. MANOEL
JUNIOR & IRMÃOS LTDA. – Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. DR.
MARCIO BERUSKI.

24) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – AUTOS N.º
40/01 – ANNA MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – Nada sendo requerido pelas partes, ar-
quivem-se os presentes autos. DRA. MARIA NEUSA BAR-
BOZA RICHTER.

25) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 528/95 – MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUÁ x ESPÓLIO DE EVALDO E. JORGE
WANDLER – Intime-se o exeqüente para que traga aos autos
cópia do cadastro municipal do imóvel indicado à penhora às
fls. 25, no prazo de cinco dias. DR. ODEMIL PINEDA BER-
GAMASCHI.

26) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 24/06 –
ADEMAR IWAO MIZUMOTO x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – Intime-se o embargante para que
promova o pagamento das custas processuais remanescentes
de fls. 125, no prazo de cinco dias. DR. JUVENAL TEDES-
QUE DA CUNHA.

27) AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO – AUTOS N.º 314/05 – JOSÉ DE
SOUZA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - ...Pelo exposto, rejeito a preliminar de
carência de ação. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 24/04/2007 às 15h15min. A apresenta-
ção do rol testemunhal pelas partes deverá se dar no pra-
zo de dez dias antes da audiência, sob pena de indeferi-
mento. Nesta oportunidade, devem as partes dizer se as
testemunhas comparecerão independentemente de intima-
ção ou se a mesma é necessária. DRA. MARIA NEUSA
BARBOZA RICHTER.

28) INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 341/06 – ROSINEI DAS
GRAÇAS VICENTE x LEONIDES MARIA DA SILVA - ...Ante
o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela na forma
requerida e nomeio curador provisório a interditanda a pessoa
de Rosinei das Graças Vicente. Lavre-se o termo e tome-se o
compromisso. DRA. ANA LÚCIA TODESCHINI.

29) AÇÃO DE DESPEJO – AUTOS N.º 41/06 – KAZUO
HOSHINO x CLAUDETI CORREA MEPS – Intime-se a parte
autora para que efetue o pagamento da diligência do oficial de
justiça no valor de R$ 30,00, no prazo de dez dias. DR. JOÃO
AQUILES ASSAF.

30) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 78/00 – ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – Recebo o recurso interposto, apenas no
efeito devolutivo. Ao apelado para manifestar-se no prazo de
quinze dias. Após, encaminhem-se aos autos ao Egrégio Tribu-
nal. DR. JUVENAL TEDESQUE DA CUNHA.

31) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – AUTOS N.º 236/04 – REDE
FAROL DO ATLÂNTICO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. x
ROSA MARIA BRAATZ SIQUEIRA – Intimem-se as partes da
designação da audiência para depoimento pessoal da requerida
na Comarca de Santo Antonio da Platina na data de 23/11/2006,
às 15h00min. DR. WANDERLEY PAVAN E DR. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER.
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dado de averbação. Destarte, acolho os embargos, para que passe
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GUZZO x ALTAIR PINO GARCIA e outros. “Tendo em vista o
contido de fls. 376 à 382, digam as partes.” -Adv. LIJEANE
CRISTINA PEREIRA SANTOS, JULHI MEIRE ALMIRON
BONESPIRITO, PAULO CESAR DE LARA e LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-
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DECIR HORNING BATISTA x JUAREZ KAZEKER. «Digam
as partes.» -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-
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x J.A.P. “Tendo em vista o parecer ministerial de fl. 39, desig-
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ventariante e Termo de Últimas Declarações.” -Adv. ANTO-
NIO LEANDRO DA SILVA FILHO-

34.-INDENIZACAO -233/2005- LUIZ CARLOS RIBEIRO
ALBERTI e outros x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL. “Em virtude da presente habilitação se enquadrar
na hipótese do artigo 1060, I, do Código de Processo Civil,
deve ser admitida nos próprios autos, independentemente de
sentença e da citação da parte adversa. Diante, disso, defiro a
habilitação requerida, para que passe a figurar no pólo ativo da
presente demanda, em substituição de Francisca Ribeiro Alber-
ti, o espólio da mesma, representado pelos herdeiros nomina-
dos na petição de fl. 201. Procedam-se as anotações necessári-
as.” -Adv. EDINEY LINHARES e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -475/2005- D.C.F. e ou-
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DO PARANA. “Oficie-se, conforme minuta via “fax”, com ur-
gência. Por equívoco, a presente ação teve andamento, não
obstante a suspensão do andamento do feito, via Agravo de
Instrumento nº 322.969-4 (fls. 448 à 450). Destarte, decreto a
nulidade da citação consubstanciada na carta precatória de fls.
340 e 341 e ordeno o desentranhamento da contestação e docu-
mentos de fls. 410 à 433, sem prejuízo de devolução do compe-
tente prazo, revogo o despacho de fl. 447, determinando o de-
sentranhamento da manifestação de fls. 451 à 455, bem como
revogo o despacho de fl. 456 e atos praticados em decorrência
do mesmo. Aguarde-se o definitivo julgamento do Agravo de
Instrumento nº 322.969-4.” -Adv. EGON BOCKMANN MO-
REIRA e MARTA FAVRETO PAIM-
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LA RITTER MORO e PAULO SERGIO FERRARI-

40.-ARROLAMENTO -1046/2005- MARIA HOFFMANN
HORNUNG x JOSE GIONEL HORNUNG. “Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls.09/10, dos autos de Arrolamento dos bens dei-
xados por falecimento de Maria Hoffmann Hornung, atribuin-
do ao nele contemplados os seus respectivos quinhões, salvo
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1031 do CPC (comprovação verificada pela Fazenda Pública,
do pagamento dos impostos), expeça-se o competente formal
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42.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -263/2006- E.T.K.S. x
A.G.S. “Tendo em vista a contestação de fls. 29 à 32 e docu-
mentos anexos, intime-se a requerente para manifestação.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e KI-
VAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -391/2006- H.O. CON-
FECCOES e outros x BANCO DO BRASIL. “Ante a contesta-
ção apresentada, diga o requerente.” -Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e VICTOR GERALDO JORGE-

44.-ACAO DE COBRANCA -410/2006- FUNDACAO UNI-
VERSIDADE DO CONTESTADO - UNC MAFRA x JEANE
KELLEN BARBOSA PINTO. “Revogo o despacho de fl. 71,
porque equivocado. Acerca da certidão de fl. 70/verso, diga a
embargante.” -Adv. ANTONIO ELISEU GREIN e FABIOLA
RITTER MORO-

45.-MONITORIA -518/2006- ALEXANDRE ESCAFURA x
AUTO POSTO EDVAN. “Manifeste-se o requerente.” -Adv.
JULIO CESAR DE LIZ-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -570/2006- TEREZINHA
PRESTES DOS SANTOS ROCHA x ADEMAR DA ROCHA.
“Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

47.-NOTIFICACAO -643/2006- BANCO VOLKSWAGEN x
JOAO MARIO DA SILVA GONCALVES. “Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.” -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

48.-ARROLAMENTO -647/2006- ESP. THEREZA FANTIN
MURBACH x BENEDITO PEDRO MURBACH. “Ante o con-
tido de fls. 91 e 92, manifeste-se a parte interessada.” -Adv.
CARLOS PEDRO KALED-

49.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO -670/
2006- JOAO CARLOS RIBEIRO ALBERTI x MARCOS AU-
GUSTO OSSOSWICKI. “Manifeste-se o requerente.” -Adv.
PAULO SERGIO FERRARI-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -696/2006-
L.V.T.D.S. e outros x V.F.B.. “Ante a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE
SOUZA B.R. SOZZI e ANTONIO MARCIO MARCASSI RO-
DRIGUES-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -755/2006- L.G.S.M.
x G.G.H.M. “Designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia 25/01/2007 às 15:00 horas, na sede deste Juízo...” -Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -760/2006-
DIMPER COMERCIAL LIMITADA x VILSON FRANCO &
CIA. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
exequente.” -Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ-

53.-BUSCA E APREENCAO -C/ LIMINAR -904/2006- BAN-
CO SANTANDER BRASIL x ILARIO DROBNIEWSKI FE-
LIPE. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente.” -Adv. BLAS GOMM FILHO-

54.-EXECUCAO FISCAL -58/1999- INMETRO x COMER-
CIO DE CEREAIS DECISAO.”Diga o exequente.” -Adv. ELI-
ANE DE LIMA e LUIZ CARLOS GEMIN-

55.-EXECUCAO FISCAL -109/2001- CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DAN-
TELLI. “Intime-se o requerente, informando que em duas ten-
tativas de acesso ao Bacenjud, houve problemas e foi procedi-
da troca de senha. Nesta data, novamente não foi possível efe-
tuar o procedimento, tendo este julgador solicitado nova se-
nha, estando no aguardo. Intime-se e à conclusão.” -Adv. LUIZ
CARLOS KRANZ e ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-

56.-EXECUCAO FISCAL -63/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CLAUDIA MARIA CASTELLO MEMORIA. “Aguardando em
cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

57.-EXECUCAO FISCAL -173/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x IND. E COM. DE PINUS ND. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

58.-EXECUCAO FISCAL -250/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARIO PAULO ROHDE. “Aguardando em cartório, retira-
da de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

59.-EXECUCAO FISCAL -313/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x RANDOLT ALBERTO HUK. “Manifeste-se o exequente.” -

Adv. NINA ROSA DE LIMA-

60.-EXECUCAO FISCAL -648/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JAIR SEIXAS. “Aguardando em cartório, retirada de ofíci-
os.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

61.-EXECUCAO FISCAL -679/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x EDSON MILDEMBERG. “Aguardando em cartório, retirada
de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

62.-EXECUCAO FISCAL -685/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x GPD - INFORMATICA. “Aguardando em cartório, retirada
de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

63.-EXECUCAO FISCAL -708/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CELSO FIGUEIRO TURMINA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

64.-EXECUCAO FISCAL -739/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ADEMIR CARLOS SACAMORE. “Aguardando em cartó-
rio, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

65.-EXECUCAO FISCAL -791/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PLANTECNICA S/C. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

66.-EXECUCAO FISCAL -852/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MAYCON PETER DA LUZ. “Aguardando em cartório, reti-
rada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

67.-EXECUCAO FISCAL -265/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ADEMIR CARLOS SACOMORE. “Aguardando em cartó-
rio, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

68.-EXECUCAO FISCAL -277/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ANTONIO VENEK DE SOUZA. “Aguardando em cartório,
retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

69.-EXECUCAO FISCAL -290/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ENIO DURATE PACHECO. “Aguardando em cartório, reti-
rada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

70.-EXECUCAO FISCAL -291/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ELIAS JOSE DOBYENSKI. “Aguardando em cartório, reti-
rada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

71.-EXECUCAO FISCAL -293/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x EDENIR MARIA HUBER AFONSO. “Aguardando em car-
tório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

72.-EXECUCAO FISCAL -314/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x PLANTECNICA S/C. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

73.-EXECUCAO FISCAL -328/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ROSA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA. “Aguardando em car-
tório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

74.-EXECUCAO FISCAL -335/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO STEKLAIN PAZ. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

75.-EXECUCAO FISCAL -352/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x JAIR SEIXAS. “Aguardando em cartório, retirada de ofíci-
os.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

76.-EXECUCAO FISCAL -369/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE JOSEFOVCZ. “Aguardando em cartório, retirada de
ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

77.-EXECUCAO FISCAL -372/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE ALBERTO DOS SANTOS. “Aguardando em cartório,
retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

78.-EXECUCAO FISCAL -141/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x MARCELO BERTONCELLO PINHEIRO. “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

79.-EXECUCAO FISCAL -287/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x WERNER LANGELOH. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

80.-EXECUCAO FISCAL -333/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x KURT GRUNEWALDT. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

81.-EXECUCAO FISCAL -364/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x IWG - IND. COM. DE PROD. PLASTICOS. “Aguardando
em cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

82.-EXECUCAO FISCAL -509/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x NEREU SEBASTIAO WEIBER. “Aguardando em cartório,
retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

83.-EXECUCAO FISCAL -557/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x WILSON DE FREITAS PADILHA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

84.-EXECUCAO FISCAL -667/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x CLAUDECIR FARIAS DE OLIVEIRA. “Aguardando em
cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

85.-EXECUCAO FISCAL -725/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ELIOMAR SOARES DA VEIGA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

86.-EXECUCAO FISCAL -30/2006- INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x AUTO POSTO EDIVAN. “Mani-
feste-se o exequente.” -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

87.-EXECUCAO FISCAL -58/2006- FAZENDA NACIONAL
x CASEMIRO DUDA. “Aguardando o comparecimento do re-
querido em cartório, para assinatura do termo de bem a penho-
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ra.” -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS-

88.-CARTA PRECATORIA -219/2004- Oriundo da Comarca
de J.D. 1ª VARA FAMILIA DE CURITIBA/PR - S.M.B. e ou-
tros x L.B. “Diga o requerente.” -Adv. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS e FRANK RICHARD FAST-

89.-CARTA PRECATORIA -175/2005- Oriundo da Comarca
de J.D. 8ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA-PR - MOI-
NHO RIO NEGRO x COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LAPA. “Aguardando em cartório, recolhimento de cus-
tas no valor de R$ 705,60.” -Adv. PAULO SERGIO S. CA-
CHOEIRA-

90.-CARTA PRECATORIA -144/2006- Oriundo da Comarca
de JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 5ª V. FED. CTBA - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x CECILIA CAMARGO DE OLI-
VEIRA. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a requerente.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

91.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -56/2005- W.K. x
G.G.K. “Para audiência de conciliação e saneamento, designo a
data de 15/12/2006 às 16:30 horas, na sede deste Juízo...” -
Adv. PAULO SERGIO FERRARI e FABIOLA RITTER MORO-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -41/2006- A.B.S. e
outros x V.L.A.A. “Para audiência de inquirição, advertência
dos requerentes do adolescente e possível aplicação da medida
recomendada pela Excelentíssima Representante do Ministério
Público na quota ministerial de fl. 31, designo a data de 14/02/
2007 às 15:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN-

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA

RELAÇAO: 57/2006
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MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0057 001194/2004

0119 000809/2006
0124 000851/2006

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0036 000067/2003
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0016 000650/1999
MARCO FERREIRA ORLANDI 0069 000002/2006
MARCOS BERNARDO RODRIGUES 0060 000232/2005
MARCOS BZUNECK 0021 000352/2000
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0023 000573/2000
MARCOS JOSE DE PAULA 0023 000573/2000
MARCOS LEATE 0123 000842/2006

0148 001002/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0113 000759/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0015 000558/1999
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0069 000002/2006
MARIA ANTONIA GONCALVES 0024 000139/2001
MARIA APARECIDA DA SILVA 0013 000071/1999
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0024 000139/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0055 001061/2004

0095 000718/2006
0096 000719/2006
0097 000720/2006
0098 000721/2006
0099 000722/2006
0100 000723/2006
0101 000724/2006
0102 000725/2006
0103 000726/2006
0104 000727/2006
0105 000728/2006
0106 000729/2006
0107 000730/2006
0108 000731/2006
0109 000732/2006
0110 000733/2006
0111 000734/2006
0128 000886/2006
0129 000887/2006
0130 000888/2006
0131 000889/2006
0132 000890/2006
0133 000891/2006
0134 000893/2006
0135 000894/2006
0136 000895/2006
0137 000898/2006
0138 000899/2006
0139 000928/2006
0140 000930/2006

0141 000933/2006
0146 000982/2006

MARIA JOSE FAUSTINO 0017 000030/2000
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0068 000952/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0048 000102/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0087 000667/2006

0088 000668/2006
0089 000670/2006
0090 000674/2006
0091 000675/2006
0092 000676/2006
0094 000678/2006

MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0065 000851/2005
MAURO APARECIDO 0038 000336/2003
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0081 000494/2006
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0068 000952/2005
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0072 000272/2006
NARCISO FERREIRA 0072 000272/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0048 000102/2004
NELSON WILIANS FRATONI RO 0014 000486/1999
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0074 000328/2006
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0040 000539/2003
ODAIR CIRINE 0017 000030/2000
ODAIR MARTINS 0028 000581/2001
PATRICIA ELIANE DA ROSA 0024 000139/2001
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0010 000505/1998
PAULO CESAR GONCALVES VAL 0036 000067/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0126 000873/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0043 000954/2003
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0001 000322/1993
PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 0018 000155/2000
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0149 001015/2006

0150 001023/2006
PRISCILLA KOHATSU 0127 000877/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0077 000410/2006
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0002 000165/1995
REGINALDO MONTICELLI 0061 000335/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0027 000261/2001
RICARDO FRANCISCO COSMO 0028 000581/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0065 000851/2005
RICARDO YAGURA 0149 001015/2006

0150 001023/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0024 000139/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 0053 000942/2004
ROBERTO YOSHIHITO HISSANO 0122 000833/2006
RODRIGO BRUM 0057 001194/2004

0119 000809/2006
0124 000851/2006

RODRIGO LUIS CAPARICA MOD 0156 000092/2006
RODRIGO OTAVIO ACCETTE BE 0014 000486/1999
RONALDO GOMES NEVES 0072 000272/2006
ROSANGELA KHATER 0049 000249/2004
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0024 000139/2001
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0038 000336/2003
SANDRA APARECIDA SILVA AN 0047 000088/2004
SANIA STEFANI 0077 000410/2006
SATURNINO FERNANDES NETTO 0078 000446/2006
SEBASTIAO CARLOS SIQUEIRA 0025 000219/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0040 000539/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0054 001035/2004
SERGIO ANTONIO MEDA 0004 000460/1995
SERGIO AP. VICENTINI 0027 000261/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0045 001085/2003
SERVIO BORGES DA SILVA 0027 000261/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0007 000566/1996

0041 000637/2003
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0043 000954/2003
SHIROKO NUMATA 0020 000295/2000

0153 000197/2000
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0045 001085/2003
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0074 000328/2006
SOLANGE TISSOT 0072 000272/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0007 000566/1996
TAKEO MANAKA 0013 000071/1999
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0046 000061/2004
THAISA CRISTINA CANTONI M 0021 000352/2000
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0144 000965/2006
VAINER RICARDO PRATO 0113 000759/2006
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0024 000139/2001
VANESSA JAMUS MARCHI 0024 000139/2001
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0142 000944/2006
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0035 000706/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0032 000398/2002
WAGNER COLTRO 0001 000322/1993
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0064 000724/2005
WERNER AUMANN 0113 000759/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0113 000759/2006

0120 000817/2006
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0058 000179/2005
WILLIAN ZENDRINI 0006 000263/1996

1. EMB.EXEC.-322/1993-MULTI FIBRA ARTEFATOS DE
FIBERGLASS LTDA. e outros x BANCO ECONOMICO S.A.-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. JORGE HAMILTON AIDAR, PAULO RO-
GERIO HEGETO DE SOUZA e WAGNER COLTRO-.

2. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-165/1995-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x AL-
VARO SALLES DE CAMARGO LEITE e outro-Promova os
atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) ho-
ras, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -
Advs. JOSE DORIVAL PEREZ e RAQUEL LAURIANO RO-
DRIGUES-.

3. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-281/1995-JOSE ALFREDO FERREI-
RA AGUIAR x JOAO BATISTA MANZALI-Recebo o recurso de
apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. JOAO
CARLOS GOMES e ALVINO APARECIDO FILHO-.

4. EMB.EXEC.-460/1995-ENERGIE MODAS LTDA. e outro
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x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-Ciencia as par-
tes sobre a baixa dos autos. -Advs. IRINEU CODATO, SER-
GIO ANTONIO MEDA, BLAS GOMM FILHO, CAROLINE
THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-
.

5. EXEC. TIT. JUDICIAL-915/1995-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x ARGECAM ARMAZENS GERAIS CAM-
BE LTDA- Sobre o teor do oficio de fls.56 e prosseguimento
do feito, diga o exequente em cinco dias. -Advs. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-263/1996-CONFECÇOES CHA-
PLIN LTDA x HERMES PERICIN CRESTANI e outro- Diga o
exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Advs. ARNO HENSCHEL JUNIOR, WILLIAN ZEN-
DRINI e JOAO FRANCISCO GONCALVES-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -566/1996- BCO ITAU S/A x
TRANSPARANA AGRICOLA S/A e outro- A consideracao do
exequente. Prazo de cinco dias. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CON-
TE-.

8. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-115/1997-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x SANCHO E GONÇALVES LTDA e outros-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. IRINEU CODATO, JUSSARA SEIXAS CON-
SELVAN, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-214/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x GALINDO E GALINDO LTDA. e ou-
tros-Promova os atos processuais que lhe compete, em quaren-
ta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento
(art.267, III, CPC). -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS
MOLINA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e FLAVI-
ANO BELENATI GARCIA PEREZ-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-505/1998-INSTITUIÇAO
COMUN.CREDITO LONDRINA-CASA EMPREENDED x
MARIA ZELIA DOS SANTOS e outros- Defiro. Recolhidas as
custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Advs. PAULO
CESAR CHANAN SILVA e BARBARA SUTTER-.

11. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-52/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOSE DARCI BARBIERI e outro- Diga a
exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, FLAVIANO BELENATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e AIRTON
MARTINS MOLINA-.

12. EXEC.HIPOTECARIA-54/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JONAS ZIELINSKI e outro - Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e FRANCIELY RITA VIEL-.

13. INDENIZ. POR ATO ILICITO-71/1999-ENEDINA CAVAL-
CANTE ARAUJO x ANTONIO MARCOS DOS SANTOS-
Diga a exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias. -Advs. MARIA APARECIDA DA SILVA YANO e
TAKEO MANAKA-.

14. CONHECIM.CONDEN.INDENIZATORIA-486/1999-
BERTOLANI CONFECÇOES E ACESSORIOS LTDA. x ER-
CIL COM.DE ARTIGOS DE COURO LTDA. e outro - Assiste
razão ao peticionário retro, eis que além de apresentar impug-
nação (fls.389), apresentou recurso de agravo. Revogo o des-
pacho de fls.394. De conseqüência, oficie-se ao Banco do Bra-
sil comunicando-o acerca da revogação da ordem de levanta-
mento, bem assim para que se abstenha de cumprir o alvará
expedido. Intime-se a autora a restituir em juízo o original do
alvará. Prazo de cinco dias. Por fim, suspendo o processo até o
julgamento do recurso de agravo. -Advs. NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, JULIANA MARIA PINHEIRO, RO-
DRIGO OTAVIO ACCETTE BELINTANI, ADIRSON DE
OLIVEIRA JUNIOR, GILBERTO OLIVI JUNIOR, DORIVAL
PADUAN HERNANDES, EVIO MARCOS CILIAO e MAR-
CELO MORATO LEITE-.

15. COBRANCA SUMARIA-558/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BOURBON x DANIELI CRISTINA FABER RO-
DRIGUES e outro-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Advs. FLAVIO BENTO, KATIA NAOMI YAMADA, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF, DEISE DE GODOY MARCONI PE-
RES, MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, JOSE FRAN-
CISCO ASSIS, GUSTAVO LESSA NETO e MARCELLO PE-
REIRA COSTA-.

16. INDENIZ.-650/1999-LEONICE CAMARANI x PORTO
SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO MARCONDES, CIRO BRUNING e CECÍLIA MAR-
CONDES CARNEIRO-.

17. INDENIZ.-30/2000-AMB - TELECOMUNICAÇOES
LTDA. x TV CABO RESISTENCIA LTDA.-Ciência às partes
da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu
advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento (su-
cumbência e condenação, se for o caso) no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o autor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. MARIA JOSE
FAUSTINO, ODAIR CIRINE, EDINALDO SERGIO CAN-
DEO, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO, JOAO TA-

VARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

18. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-155/2000-IVO NEY
SOARES MACHADO e outro x CONSTRUTORA ALMANA-
RY EMPREEND. ASSESSORIA LTDA. e outro- Sobre o re-
curso adesivo proposto por Construtora Almanary, digam os
recorridos em 15 dias. -Advs. LUIZ MURILO DELUCA, PE-
DRO NASCIMENTO YOKOYAMA, LUCIA KAIO YOKO-
ZAWA BARRETO, ELIANE BENINI OLIVEIRA e JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-.

19. EMB.TERCEIRO-181/2000-CAMILA NAYARA DE SOU-
ZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Pa-
gas as custas computadas as fls. (R$ 179,52), voltem-me para
prosseguimento. -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO e
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-.

20. EMB.EXEC.-295/2000-MARIA OFELIA GARCIA MEI-
RELLES e outro x BANCO ITAU S/A-Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE
e SHIROKO NUMATA-.

21. INVENTARIO-352/2000-HELIO DE CARVALHO x CEL-
SO DE CARVALHO- Intime-se a inventariante a manifestar-se
quanto aos atos ate entao praticados nos autos. Prazo de cinco
dias. -Advs. LUCIANO GODOI MARTINS, ADEMIR SIMO-
ES, MARCOS BZUNECK e THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS-.

22. CAUTELAR INOMINADA-466/2000-ROBERTO OSSA-
MU OKANO e outro x UNIMED DE LONDRINA-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO-Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. CATIA YURI TAKAHARA IRANA-
GA e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

23. ORDINARIA-573/2000-ADAUTO LUCIO CRUZ PIMEN-
TA QUINTANILHA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. MARCOS JOSE
DE PAULA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e MARCOS C DO AMARAL VASCONCELOS-.

24. EXTINCAO DE CONDOMINIO-139/2001-LEILA DE
SOUZA DUARTE x JOSE COELHO DUARTE-Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, sendo o processo julgado ex-
tinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs.
CLAUDIA MARIA TAGATA, ADEMIR SIMOES, AKEMI
MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES,
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NA-
DALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR,
LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, LUIZ CARLOS BORTO-
LETTO, MARCIA TESHIMA, MARCIO BARBOSA ZERNE-
RI, MARIA ANTONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO, PATRICIA ELIANE DA ROSA, RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARAT-
ZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e VANES-
SA JAMUS MARCHI-.

25. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -219/2001- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x CASA DO ADUBO DE CARATINGA LTDA.
e outros - Ciencia as partes de todo o teor do expediente de
fls.180/181, oriundo do d. juizo deprecado (Caratinga - MG),
especialmente acerca do auto de avaliacao do bem penhorado
(total do laudo = R$ 200.000,00), podendo manifestar-se, que-
rendo, no prazo de cinco dias (diretamente naquele juizo). -
Advs. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, ILDECIR A. LESSA
e SEBASTIAO CARLOS SIQUEIRA DE REZENDE-.

26. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-251/2001-CERES-
FUND.SEG.SOCIAL DOS SIST.EMBRAPA E EMBRATER x
SHIGUTSI, SHIGUTSI & CIA. LTDA. e outros-Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, sendo o processo julgado ex-
tinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs.
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e IRINEU CODATO-.

27. REPARACAO DE DANOS -261/2001- ERILDO FERNAN-
DES x NELZIA GROTTI SELLA e outro - Declaro encerrado
o processo. Arquive-se. -Advs. DECIO ANTONIO SEGRET-
TI, SERGIO AP. VICENTINI, SERVIO BORGES DA SILVA,
ADELIA CRISTINA F. BORGES DA SILVA, JOSUE DYONI-
SIO HECKE, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH,
SERGIO AP. VICENTINI, LUIZ ASSI e REINALDO MIRICO
ARONIS-.

28. EMB.TERCEIRO-581/2001-PEDRO LOPES x FLORIA-
NO PISCONTI- Ciente da interposicao do agravo. Contudo,
mantenho a decisao recorrida pelos seus proprios fundamen-
tos. Reproduza-se o doc. de fls.224 (procuracao juntada pelo
embargante Pedro Lopes), entregando-lhe o original. Da junta-
da do referido doc., de-se ciencia à parte contraria. -Advs. JOSE
CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN, ODA-
IR MARTINS, RICARDO FRANCISCO COSMO, ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS, ANDRE LUIZ RIGHETTI e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-.

29. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-150/2002-PERFILADOS PARA-
NA MANUFATURADOS DE AÇO LTDA. x IDUFER - CO-
MERCIO DE FERRO E AÇO LTDA. e outros- Defiro. Reco-
lhidas as custas, expeca-se o mandado. -Advs. MARCIA RE-
GINA LOPES DA COSTA e DESIREE LOBO MUNIZ SAN-
TOS GOMES-.

30. EXEC.HIPOTECARIA-294/2002-COMPANHIA DE HA-
BITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO GALDI-
NO DA COSTA e outros- Ante ao acima certificado, bem como
para que no futuro nao ocorra nenhuma nulidade, suspendo a
praca designada para o dia03/11/2006. A consideracao da exe-
quente. Prazo de cinco dias. -Advs. DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, EDSON
EVANGELISTA DA SILVA e LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-.

31. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-313/2002-ANIZIA TAVARES DA
MOTA VALENTE x LIDIA PISSOLOTO LEITE- Informe a

exequente em cinco dias qual o exato valor ainda devido pela
executada, demonstrando a origem do debito e sua atualizacao.
-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

32. INDENIZ. POR DANO MORAL-398/2002-IKIYOKO
YAGI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- ...especifiquem as partes as provas que desejam produzir
em audiencia, no prazo de dez dias, vindo-me para designacao
da audiencia. -Advs. GISLAINE APARECIDA GOBETI MA-
ZUR, CELSO MASSASHI MOGARI, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR-.

33. EMB.EXEC.-421/2002-JOAO LUIZ CLEVE MACHADO
x AUTO POSTO STECCA LTDA - Vistos em saneador. O che-
que emitido em 15/09/2001 esta prescrito (Lei 7537/85, art.59).
Discute-se a origem da divida e se os cheques foram furtados e
foram emitidos para pgto de compra de combustivel em provei-
to do embargante. Ha necessidade de producao de prova em
audiencia. As partes deverao comparecer para prestar depoi-
mento pessoal. Eventual rol de testemunhas devera observar o
prazo legal. Designo audiencia para o dia 31/01/2007, as 14:00
hrs. -Advs. ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR e JAIR
APARECIDO ZANIN-.

34. NULIDADE DE TITULO-688/2002-MARTA MARIA
MORAES x TRAJANO ALVES CORREIA - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO-.

35. EXEC.POR QUANTIA CERTA-706/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO x METALFAMA INDUSTRIA
METALURGICA E PERFILADOS LTDA e outros- Intime-se a
exequente a comprovar documentalmente o compromisso pres-
tado pela inventariante nomeada. Prazo de cinco dias. -Advs.
JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA FERREIRA DE PAU-
LA-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-67/2003-MARCOS FABRICIO
GOIS x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- De-se ciencia ao
reu dos docs. juntados pelo autor. Defiro o pedido retro. Inti-
mem-se os reus a efetuarem o pgto da condenacao no prazo de
quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10%. -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, PAULO CESAR
GONCALVES VALLE e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

37. RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -210/2003- MARIA DE
LOURDES ZERBINATI PALMA x ODETE ROMANA SAL-
DANHA OGAVA - ...julgo procedente o pedido inicial para
declarar a rescisao do contrato de compra e venda de veiculo
firmado entre os litigantes em 17/08/2000 e sendo hoje impos-
sivel a devolucao do veiculo, ja alienado a terceiro em 2002 e
cujo paradeiro nao se conhece nestes autos, a fim de voltar ao
statu quo ante, com os devidos ressarcimentos por perdas e danos
decorrentes do decurso do tempo, determino a devolucao do
valor do veiculo, ou seja, R$ 12.000,00 para o autor, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mes e correcao monetaria pelo
indice oficial, como forma de compor o real valor do veiculo
no tempo da transacao, valor este que deixou de acrescer ao
patrimonio do autor embora se desfazendo do veiculo pela com-
pra e venda, em indiscutivel prejuizo pelo inadimplemento das
condicoes levado a efeito pela contestante. Condeno ainda a
requerida a suportar as custas processuais e honorarios de ad-
vogado que fixo em 10% do valor da condenacao... -Advs. JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC, JOAO SABEC FILHO e JULIE-
TA DAHER VALENTINI-.

38. RESC. CONTR. C/C DEV. PREST.-336/2003-ANTONIO
PAULA SOUZA MORAIS x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a
cumprir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e con-
denação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. JOAO ODAIR PELISSON, MAURO
APARECIDO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e SAL-
MA ELIAS EID SERIGATO-.

39. INDENIZ.-342/2003-JULIO CESAR DA COSTA x PRO-
FORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES e outros- Concedo
o prazo de cinco dias. -Advs. JANET YOSHIKO MAEDA e
LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO-.

40. EMB.EXEC.-539/2003-BANCO BANESTADO S.A x FER-
NANDO MOREIRA SIMOES-Ciência às partes da baixa dos
autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a
cumprir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e con-
denação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO, CAR-
LOS SERGIO CAPELIN, SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e NILSON URQUI-
ZA MONTEIRO-.

41. INDENIZ. POR DANO MORAL -637/2003- EZEQUIAS
RODRIGUES DOS SANTOS x BCO ITAU S/A - ...julgo par-
cialmente procedentes os pedidos da inicial, tao somente para
condenar o reu a pagar ao autor o valor de R$ 2.000,00 a titulo
de indenizacao por danos morais. Este valor deve ser atualiza-
do por correcao monetaria a partir desta data (prolacao da sen-
tenca) e juros de mora legais desde a citacao. Por fim, conside-
rando a sucumbencia reciproca e a sua proporcao (o autor foi
vencido em um dos dois pleitos deduzidos), as partes devem
arcar com as custas processuais em 50% para cada uma delas,
compensando-se os honorarios advocaticios de seus respecti-
vos patronos. Ressalte-se que o autor fica isento do pgto por
ser beneficiario de assist. jud., ressalvada a hipotese do art.12
da L.1060/50. -Advs. ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-.

42. COMINATORIA-947/2003-ANA PAULA TRISTAO x
CONDOMINIO EDIFICIO RAVENNA RESIDENCE-Ciência
às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pes-
soa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o paga-
mento (sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo de
quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento
(art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o
autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FABIA-
NE NORAH SCHNAID, JORGE BRANDALIZE e LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA-.

43. DESFAZ.NEGOCIO-954/2003-BRAZIL QUIMICA - IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x A&J MONTAGENS IND. S/C
LTDA- ...julgo improcedente o pedido da inicial, e, de conse-
quencia, condeno a autora ao pgto das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono da re, verba que arbitro em
R$ 500,00... -Advs. PAULO ROBERTO BONAFINI, MAR-
CIA REGINA DA SILVA e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-
.

44. EMB.EXEC. -958/2003- CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- ...julgo improce-
dente o pedido constante da inicial, devendo a execucao pros-
seguir em seus ulteriores termos. Condeno o embargante ao
pgto das custas processuais e honorarios advocaticios ao patro-
no do embargado, verba que arbitro em R$ 1.000,00... -Advs.
LUIZ PEREIRA DA SILVA, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

45. INDENIZ. POR DANO MORAL-1085/2003-KATIA DA
CRUZ E PAES TEIXEIRA DA SILVA x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A (BRADESCO)- ...julgo improce-
dente o pedido constante da inicial, e, de consequencia, conde-
no a autora ao pgto das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do reu, verba que arbitro em R$ 1.200,00...
-Advs. SILAS RODRIGUES DA SILVA e SERGIO WILSON
MALDONADO-.

46. OBRIG.FAZER-61/2004-GENIVALDO VIEIRA e outro x
HELENA ALVES DE FREITAS-Ciência às partes da baixa dos
autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a
cumprir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e con-
denação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e MARCELINO BISPO
DOS SANTOS-.

47. RESSARCIMENTO DE DANOS-88/2004-ELIANDRO
FARIA DOS SANTOS x CURT EDMUNDO RUCLAMN e
outro-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO e JOSE DE
OLIVEIRA PAES-.

48. DEPOSITO -102/2004- BCO PANAMERICANO S/A. x
JOAO BRILHANTE LEITE FILHO - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-
.

49. COBRANCA-249/2004-SANTA VIEIRA OLIVEIRA x
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-Ciência às
partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa
de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento
(sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o autor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGELA KHATER, JOSIANE
GODOY e EDMAR LUIZ COSTA JR.-.

50. INDENIZ.-318/2004-PROFACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.-Ciência
às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pes-
soa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o paga-
mento (sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo de
quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento
(art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o
autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. JOSE
EDUARDO VUOLO e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

51. COBRANCA COND.-613/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ARITANA x LEVITICO PINHEIRO DE FREI-
TAS- Sobre o doc. juntado as fls.101, diga a parte contraria em
cinco dias. -Adv. CLOVES JOSE DE PINHO-.

52. REPET.INDEBITO -803/2004- JUCINEIDE ROMANO x
MUNICIPIO DE LONDRINA - ...julgo parcialmente procedente
o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa referida na lei Municipal n.7.303/
97; b)- condeno o réu a restituir os valores pagos pela parte
autora a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da lei mencionada , incidindo ao débito a
correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado pela autora, na oportunidade de
cumprimento aos artigos 604 e 614, II do CPC. Em face da
sucumbência, considerando que a autora decaiu de parte míni-
ma em seu pedido (CPC, art.21 § único), condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono da parte autora, verba esta que arbitro em R$ 100,00
(cem reais). Reexame necessario. -Advs. JOSSAN BATISTU-
TE e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

53. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-942/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CINTIA
MARIA DA SILVA RIBEIRO SOARES-Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
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pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-.

54. CONSIG.PGTO.-1035/2004-ELIANE CRISTINA MALA-
GUIDO x AYMORE FINANCIAMENTOS e outro- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH e HÉRICK PAVIN-.

55. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT. -1061/2004- MUNICIPIO DE
LONDRINA x CLAUDINEI BLANC DA COSTA - Intime-se o
impugnado a atender o parecer ministerial de fls.11/12, infor-
mando a atividade exercida. Prazo de cinco dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

56. ALVARA JUDICIAL-1146/2004-CELIA MARIA PAIXAO
x - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Advs. MARCIA TESHIMA e ADEMIR SIMO-
ES-.

57. EXONER. DEB. C/C DANO MORAL-1194/2004-JOSE
CLAUDIO GARCIA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - EMBRATEL e outro- Homologo o acor-
do entabulado entre o autor Jose Claudio e a re Embratel, e, de
consequencia, julgo extinto o processo em relacao aquela re,
devendo o feito prosseguir em face da outra re GVT. -Advs.
JULIO CEZAR PAULINO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
RODRIGO BRUM, ADRIANE SANTOS SELLA, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE e MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA-.

58. REV. PREST. C/C REPET. INDEB.-179/2005-EDSON
YOSHINOBU SANADA e outro x BANCO AMERICA SUL
S.A (BANCO COM. INV. SUDAMERIS)- Vistos em saneador.
Nao ha defesa indireta e estao presentes os pressupostos proce-
suais e as condicoes da acao. Pontos controvertidos: indexacao
do contrato firmado entre as partes, e, neste campo, a aplicacao
ou nao da TR e do CES envolve materia de direito exclusiva-
mente, razao pela qual nao depende da producao de provas.
Um unico aspecto - a capitalizacao de juros na evolucao do
debito - depende do esclarecimento de prova pericial. Assim,
nomeio perito o contabilista Benedito Martins da Silva para a
realiacao da pericia. Como quesito do juizo, estabeleco unica-
mente a existencia ou nao de capitalizacao de juros na evolu-
cao do debito do autor. Faculto as partes a apresentacao de
quesitos e indicacao de assist. tecnicos do prazo comum de
cinco dias. Esclareco que entendo aplicavel ao caso as regras
do CDC, inclusive a inversao do onus da prova. Esta inversao
na implica em que o reu seja obrigado a custear a pericia, toda-
via, caso nao o faca estara sujeito as consequencias processu-
ais da nao producao da prova. -Advs. WILLIAM CANTUA-
RIA DA SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

59. DESPEJO C/C COBRANCA -228/2005- EROTIDES RI-
BEIRO FERNANDES x VAGNER NOGUEIRA JUNIOR e
outros - Intime-se a requerida/ vencida a efetuar o pgto da con-
denacao (R$ 3.538,22) no prazo de quine dias, sob pena de
multa no percentual de dez por cento. Em caso de nao cumpri-
mento, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e CARLOS ALBERTO
SALGADO-.

60. INDENIZ. POR DANO MORAL-232/2005-SAUL PEREI-
RA DE MELLO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A e outros- ...Proposta a conciliação,
restou negativa. Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despa-
cho: “Ao exame do processo tenho que o feito comporta julga-
mento antecipado, pois a matéria é de direito e não é necessária
a produção de outras provas além da documental já encartada
ao processo, razão pela qual retornem-me os autos conclusos
para sentença”...- Advs. ALEXANDRE DEBONI, FABRICIO
MASSI SALLA, MARCOS BERNARDO RODRIGUES e
JOAO PEDRO TAGLIARI-.

61. MONITORIA-335/2005-LUIZ CARLOS DELFINO x VIL-
SON ROBERTO DE ALMEIDA-Sentenca transitada em julga-
do. Manifeste-se o interessado. -Advs. ANTONIO ROBERTO
ORSI e REGINALDO MONTICELLI-.

62. DECL.C/ REPET.INDEB.-389/2005-ANTONIA DOS SAN-
TOS SADERI e outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNI-
CAÇOES-Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo
o processo julgado extinto. Concedo aos autores os beneficios
da assist. jud. gratuita, ficando eles dispensados do pgto das
custas processuais. -Advs. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS-
TA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

63. ALVARA JUDICIAL-462/2005-EDNA BROTO BORNIA -
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. ADEIRÇO RODRIGUES DE ASSIS-.

64. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-724/2005-SERGIO DE
SOUZA e outro x JOSE MOLARES SOBRINHO e outros- ...re-
jeito a excecao oposta na inicial, condenando os excipientes ao
pgto das custas processuais... -Advs. WAGNER FRANCISCO
DE SOUZA MENA, FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN e
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA-.

65. MONITORIA-851/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x NIZAR HASSAN SLAIBI
- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS
OCCULATI DE CASTRO-.

66. BUSCA E APREENSAO-901/2005-BANCO ITAU S.A x
MAICON RODRIGO PAVAN - ...julgo procedente o pedido
constante da inicial, o fazendo com lastro nas disposições do
Decreto - Lei 911/69, declarando consolidada a propriedade e
a posse plena e exclusiva em favor do autor, do bem apreendi-
do em cumprimento à liminar concedida. A teor do que dispõe

o Art. 3º, § 1º, do Dec.Lei 911/69 (com a nova redação dada
pela Lei 10.931/2004), caberá às repartições competentes, quan-
do for o caso, expedir o novo certificado de registro de propri-
edade do bem em nome do credor, ou de um terceiro por este
indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios do patrono do autor às ex-
pensas do réu, sendo a verba honorária fixada em R$ 400,00
(quatrocentos reais). -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

67. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-927/2005-ARY PIMEN-
TA JUNIOR x BANCO ITAU S.A- A pretensão do autor, em
síntese é a de revisão de contrato firmado com o réu, em face
da alegada incidência de indexadores ilegais e não pactuados.
E, uma vez detectadas ilegalidades no pacto, obter a repetição
sobre valores indevidos. Portanto, a medida ajuizada mostra-se
adequada em relação à pretensão deduzida na inicial, não se
configurando a ausência de interesse processual por este moti-
vo (inadequação), tampouco a inépcia da inicial. No mérito, os
pontos controvertidos repousam nas seguintes questões: a) uti-
lização da TR e TBF como indexador da correção monetária;
b) capitalização de juros; c) cumulação entre juros de mora e
comissão de permanência; d) taxa de juros remuneratórios; e)
valor da multa moratória; f) cobrança de encargos (taxas) não
previstos no contrato. Pois bem; a taxa de juros remuneratóri-
os, o valor da multa e a indexação da correção monetária são
itens que envolvem matéria de direito, enquanto os demais tó-
picos (capitalização de juros, cumulação entre juros de mora e
comissão de permanência e incidência de encargo não contra-
tados) somente podem ser detectados através de prova pericial.
Para a realização da perícia designo o economista Marco Auré-
lio Pires Garcia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes no prazo de05 dias. Ofertados os re-
quisitos, intime-se o perito para que no prazo para que se mani-
feste sobre a aceitação do encargo e apresente proposta de ho-
norários em caso positivo. Ressalte-se que o autor não acostou
à inicial planilhas de cálculo indicativas dos excessos e ilegali-
dades apostadas no cômputo do débito, razão pela qual, enten-
do que não há verossimilhança as suas alegações, não sendo
oportuna, assim, a inversão do ônus da prova (CDC, art. 6º,
VIII). Intimem-se.-Advs. JERONIMO FRANCISCO NETO,
LAURO FERNANDO ZANETTI e FRANCISCO DUARTE
CONTE-.

68. INTERDICAO-952/2005-ELOITA DE FRANÇA VARGAS
x ALCERI JOSE MACIEL DE VARGAS - ...julgo procedente
o pedido gizado na inicial e decreto a interdicao de ALCERI
JOSE MACIEL DE VARGAS, declarando-o(a) absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e no-
meio-lhe curadora sua esposa ELOITA DE FRANÇA VARGAS,
devendo firmar termo de compromisso respectivo... Sem cus-
tas, face ao beneficio de Assistencia judiciaria que concedo
ao(a) requerente, c/ a ressalva do art.12 da L. 1060/50. -Advs.
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e MIRIAM APA-
RECIDA GLERIA GNANN-.

69. MAND.SEGURANCA-2/2006-INTEC TELECOM SYS-
TEM DO BRASIL LTDA e outro x ATO DO PRESIDENTE
DO SERCOMTEL S/A e outros-Pedido de extincao homologa-
do por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Arquive-se.
-Advs. MARCO FERREIRA ORLANDI, CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES, FERNANDO PREVIDI MOTTA e MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

70. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-5/2006-JOSE
MIGUEL DE OLIVEIRA x CREDICARD BANCO S.A-Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. ANELISE CHAIBEN-.

71. COBRANCA-131/2006-KATIA REGINA BARALDI x
UNIMED SEGURADORA S/A.- Vistos em saneador. Nao ha
defesa indireta e estao presentes os pressupostos processuais e
as condicoes da acao. Ponto controvertido: qual o prazo de pgto
do beneficio a ser pago a autora. E, no ambito desta discussao,
a autora alega que nao foi informada sobre a reducao deste
prazo na ultima renovacao do contrato, sendo este um dever
imposto a re por forca do CDC. Portanto, sendo este o ponto a
ser esclarecido na instrucao, defiro em sede probatoria a toma-
da do depoimento pessoal da autora e de representante da re,
que, tenha efetivamente conhecimento sobre os detalhes da
mencionada renovacao contratual. Defiro ainda a inquiricao de
testemunhas, cujo rol deve ser ofertado ate 10 dias antes da
audiencia de instrucao e julgto, ato que designo para o dia 29/
01/2006, as 14:00 hrs. Ordeno, com base na regra do art.130 do
CPC, a expedicao de oficio ao municipio de londrina, solici-
tando-se a informacao detalhada sobre a natureza das ativida-
des atualmente exercidas pela autora... -Advs. GUSTAVO PES-
SOA FAZOLO, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNI-
OR e JOSE CARLOS VIEIRA-.

72. MONITORIA-272/2006-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ALMIR SOUZA SANTA-
NA-Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.52) e
prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de cinco
dias. -Advs. RONALDO GOMES NEVES, NARCISO FER-
REIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA e SO-
LANGE TISSOT-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-279/2006-ROSMERI APA-
RECIDA BRUSCAGIM x ODACIO HENRIQUE DE MELO-
Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.53) e
prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de cinco
dias. -Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-.

74. BUSCA E APREENSAO-328/2006-UNIFISA ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIO LTDA x JUNIOR
APARECIDO NEVES-Nomeio o Dr. NEWTON LEOPOLDO
DA CAMARA NETO, p/ que exerca as funcoes de curador es-
pecial ao requerido citado por edital. Intime-se p/ que apresen-
te a necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo inici-
ar-se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo
de cinco dias. -Advs. ALBERTO BRANCO JUNIOR, SIMO-
NE ANDREATTI E SILVA e NEWTON LEOPOLDO DA CA-
MARA NETO-.

75. ARROLAMENTO-356/2006-IDALINA BALZANELLO
BARBIERI e outros x OTAVIO BARBIERI- Concedo o prazo
de vinte dias para pgto. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO-.

76. COBRANCA-365/2006-BANCO DO BRASIL S.A x AUTO
POSTO LUBRIMAR LTDA e outros - Sobre o teor da certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl.29/vs) e prosseguimento do feito
(especialmente quanto a nao citacao de Lagoa Agropecuaria),
diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-.

77. COBR. C/C INDENIZ.-410/2006-MARIA DE LOURDES
LOPES VANZO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A- Vistos em saneador. Não há defesa indireta na contesta-
ção e estão presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. Os pontos controvertidos recaem sobre a invali-
dez da autora conforme os termos do contrato de seguro, e, por
outro lado, sobre a negativa de pagamento da indenização pela
ré, de maneira a indagar-se se esta conduta configura a hipóte-
se de dano moral indenizável. Neste último aspecto, a questão
é de direito tão somente. No tocante à invalidez, entendo ne-
cessária a produção de prova pericial, posicionamento adotado
diante da controvérsia jurisprudencial a respeito... Para a reali-
zação da perícia, designo o Dr. José Ivan Cipoli Rivbeiro. Fa-
culto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assis-
tentes, assinalando para tanto o prazo de cinco dias. Após a
apresentação dos quesitos, intime-se o perito da nomeação, bem
como para que apresente o valor de seus honorários, caso acei-
te o encargo (prazo de05 dias). Intimem-se.-Advs. ELAINE
CHRISTINA GOMES CONDADO, DEBORA LIDIA LOBO
MUNIZ, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE e
SANIA STEFANI-.

78. DESPEJO-446/2006-ASSOCIAÇÃO FAÁ DI BRUNO -
FADIB x GRUPO EDUCACIONAL DELTA S/C LTDA- Dei-
xo de receber os novos embargos de declaracao interpostos por
Grupo Educacional Delta, por entender que a questao posta é
repeticao daquela anteriormente discutida e rejeitada na deci-
sao dos embargos de declaracao anteriormente interpostos.
Aguarde-se decurso do prazo para recurso, contados da intima-
cao da decisao nos embargos de declaracao as fls.523/525. -
Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CE-
SAR SALINET e SATURNINO FERNANDES NETTO-.

79. ARROLAMENTO -447/2006- CLEUZA REGINA SALES
CRUZ x LEONARDO DA SILVA CRUZ - Vistos. Plano de
partilha homologado por sentenca, ficando, de consequencia,
adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Transita-
da em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv. MARCIA
TESHIMA-.

80. DEPOSITO-452/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ELIO FERREIRA DE MACEDO-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. ELTON ALAVER BARROSO e JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-.

81. RESC.CONT. C/C REP. DANOS-494/2006-SANDRO
ARLEY DOS SANTOS x UNIFISA ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSORCIO LTDA-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. GUS-
TAVO MUNHOZ e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-
.

82. INDENIZ. POR DANO MORAL-496/2006-NEUSA FER-
REIRA DA SILVA x ASB S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-.

83. OBRIG.DE FAZER C/C INDENIZAÇA-595/2006-BELI-
NHA KIMIE MARTINS CONSTANCIO x IVAN CARLOS
THABET e outros - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. ELEZER DA SILVA
NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-.

84. INDENIZ. MAT./MORAL-610/2006-VALDIR JOAO GUI-
MARÃES x MARAJO AUTOMOVEIS LTDA-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA-.

85. EMB.EXEC.-630/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x CAMILA NAYARA DE SOUZA-Pedido
de extincao homologado por sentenca, sendo o processo julga-
do extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
-Advs. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA, JOAO PAU-
LO RODRIGUES DE LIMA e ADILSON VIEIRA DE ARAU-
JO-.

86. REVISIONAL C/C REP. INDEBITO-663/2006-JOSE CAR-
LOS RODRIGUES x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. LUCIANO GODOI MARTINS-.

87. ORDINARIA-667/2006-ANA MARIA PIMENTA e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO-.

88. ORDINARIA-668/2006-JOSE GOZZI e outros x CAIXA
SEGURADORA S/A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO-.

89. ORDINARIA-670/2006-MARIA DE FATIMA MORAES
VICENTE e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e MARIO
MARCONDES NASCIMENTO-.

90. ORDINARIA-674/2006-JOSE GONÇALVES e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contestacao e docs., diga
a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO-.

91. ORDINARIA-675/2006-ANTONIO CARVALHO DA SIL-
VA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO-.

92. ORDINARIA-676/2006-APARECIDA SIQUEIRA DE AL-
MEIDA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e MARIO
MARCONDES NASCIMENTO-.

93. ORDINARIA-677/2006-NEWTON RIBEIRO DA FONSE-
CA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-.

94. ORDINARIA-678/2006-RAQUEL LOUREIRO HONORIO
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES
NASCIMENTO-.

95. DECL.C/ REPET.INDEB.-718/2006-ANTONIO GONÇAL-
VES FERREIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

96. DECL.C/ REPET.INDEB.-719/2006-IRENE JOSE TEO-
FILO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

97. DECL.C/ REPET.INDEB.-720/2006-LUIZA MARLEY
SANGLARD x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

98. DECL.C/ REPET.INDEB.-721/2006-REGINALDO MOTA
DE SOUZA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

99. DECL.C/ REPET.INDEB.-722/2006-LUZIA CARMEM DA
SILVA OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

100. DECL.C/ REPET.INDEB.-723/2006-MARIA APARECI-
DA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

101. DECL.C/ REPET.INDEB.-724/2006-MARIA DE LOUR-
DES BROCH LEITE x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

102. DECL.C/ REPET.INDEB.-725/2006-MARIA DE LOUR-
DES CAMPOS ARTUSO x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

103. DECL.C/ REPET.INDEB.-726/2006-MARIA LUCIA
CRUZ DA SILVA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

104. DECL.C/ REPET.INDEB.-727/2006-APARECIDA CLAU-
DIO AUGUSTO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

105. DECL.C/ REPET.INDEB.-728/2006-ALICE DO PRADO
x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

106. DECL.C/ REPET.INDEB.-729/2006-ADRIANA LOPES
DE REZENDE x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

107. DECL.C/ REPET.INDEB.-730/2006-ANA PAULA DE
PADUA DO AMARAL x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

108. DECL.C/ REPET.INDEB.-731/2006-MERCEDES SI-
QUEIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

109. DECL.C/ REPET.INDEB.-732/2006-ARLINDO GARDI-
NO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

110. DECL.C/ REPET.INDEB.-733/2006-ARI FLAVIO DA
COSTA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

111. DECL.C/ REPET.INDEB.-734/2006-APARECIDO MO-
REIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.
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112. CAUTELAR INOMINADA-735/2006-NILTON AYALA
MOUSINHO MASCARENHAS e outro x EBERSON RODRI-
GUES DE JESUS e outros- Os embargos declaratorios sao in-
tempestivos (CPC, 536). Ademais, a sentenca nao é contradito-
ria, obscura, tampouco omissa, razao pela qual deixo de co-
nhecer os embargos declaratorios opostos. -Advs. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO
e GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR-.

113. DECL.C/ REPET.INDEB.-759/2006-HITEC - COMERCIO
DE EQUIP. TELECOMUNICAÇÕES LTDA x BANCO DO
BRASIL S.A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, WERNER AUMANN, MARCUS AURELIO LIOGI,
VAINER RICARDO PRATO e LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

114. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-767/2006-EDNA AL-
VES DA CRUZ SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. IVAN MARTINS TRISTÃO-.

115. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-776/2006-MAR-
CO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA x TELELISTAS (RE-
GIÃO 2) LIMITADA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. EMERSON MIGUEL
WHOLERS DE MELLO-.

116. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-778/2006-AN-
TONIO MASSAHAU ODAKA x BCO ALFA - Sobre a contes-
tacao e docs., diga o autor em dez dias. Ciente da interposicao
do agravo retido. Deixo de oportunizar a resposta ao autor-
agravado, eis que nao vislumbro a possibilidade de reforma da
decisao. -Advs. ERICA DE FIGUEIRÓ E FERNANDES, JE-
RONIMO FRANCISCO NETO, CARLOS EDUARDO IZU-
MIDA DE ALMEIDA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

117. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-781/2006-AN-
TONIO LUIS GOMES DA FONSECA x CARRARO MOTO-
RES E TRANSMISSÕES e outro- Sobre a contestacao e docs.
(fls.38/56), diga o autor em dez dias. -Advs. ANTONIO CA-
BRERA JUNIOR e CARLOS AUGUSTO COSTA-.

118. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-787/2006-
CLAUDETE APARECIDA RAFAEL x GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA - GVT-Sobre a contestacao e docs., diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. DANIELA D AMI-
CO MORAES-.

119. INDENIZ. POR DANO MORAL-809/2006-CLARISETE
APARECIDA DOS SANTOS x ARTHUR LUNDGREN TECI-
DOS S/A (CASAS PERNAMBUCANAS)-Sobre a contestacao
e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-.

120. PRESTACAO DE CONTAS-817/2006-ELZA DO ROCIO
SIQUEIRA x BANCO FININVEST S/A-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI-.

121. ARROLAMENTO-830/2006-SILVANA DE SIMONE
FUGANTI e outros x ODILON BERTIN FUGANTI - Vistos.
Plano de partilha homologado por sentenca, ficando, de conse-
quencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes...
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal./ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartóio. Prazo de cinco dias.
-Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLI MES-
QUITA BANDOLIN-.

122. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-833/2006-DALVA
DOMINGUES TRIANI x BANCO ITAU S.A-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
ROBERTO YOSHIHITO HISSANO-.

123. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-842/2006-PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO x NEIF MALUF-Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, ante a noticia de transacao havida en-
tre as partes, sendo o processo julgado extinto. Transitada em
julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN PEGORARO e
MARCOS LEATE-.

124. INDENIZ. POR DANO MORAL-851/2006-MARIA TE-
REZA FERRARI ALVES NEGRÃO x SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. ADRIANE SAN-
TOS SELLA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e
RODRIGO BRUM-.

125. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-867/2006-MA-
RIA CELESTE DE OLIVEIRA e outro x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. ADOLPHO
FONSECA PARANAGUA-.

126. REV.CONTRATO-873/2006-VALDIR DE FREITAS JU-
NIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Sobre a contesta-
cao, docs. e petiçao de fls.320/323, diga a parte autora, queren-
do, em dez dias. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI
e FERNANDO RUMIATO-.

127. INDENIZ. MAT./MORAL-877/2006-FLAVIO FILHO DE
MELO SILVA e outro x FRANCOVIG & CIA LTDA-Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. PRISCILLA KOHATSU-.

128. DECL.C/ REPET.INDEB.-886/2006-TEREZINHA MEN-
CK DE SOUZA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

129. DECL.C/ REPET.INDEB.-887/2006-JOSE ANTONIO DE
SOUZA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em

dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

130. DECL.C/ REPET.INDEB.-888/2006-PATRICIA DUTRA
DE BARROS x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

131. DECL.C/ REPET.INDEB.-889/2006-LIVINO GOMES x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

132. DECL.C/ REPET.INDEB.-890/2006-DALVA MARTINS DE
OLIVEIRA ASANOME x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

133. DECL.C/ REPET.INDEB.-891/2006-JUSSARA TAKAKO
SUGAYAMA SUZUKI x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

134. DECL.C/ REPET.INDEB.-893/2006-NELSON JOSE DOS
SANTOS x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

135. DECL.C/ REPET.INDEB.-894/2006-ELIZABETH KA-
NEKO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

136. DECL.C/ REPET.INDEB.-895/2006-ZULEMA FERNAN-
DES CALDI x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

137. DECL.C/ REPET.INDEB.-898/2006-HENY HELENA
PRUDENCIO DE SOUZA x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

138. DECL.C/ REPET.INDEB.-899/2006-ROSALINA COU-
TINHO COSTA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

139. DECL.C/ REPET.INDEB.-928/2006-OLAVO BATISTA x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

140. DECL.C/ REPET.INDEB.-930/2006-PEDRO BRANCO
DE AZEVEDO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

141. DECL.C/ REPET.INDEB.-933/2006-JOSE SANCHES x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

142. SUSTACAO DE PROTESTO-944/2006-TUBARÃO AR-
TIGOS PARA PESCA LTDA x BANCO BRADESCO S.A e
outro-Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.36)
e prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de
cinco dias. -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-.

143. INTERDITO PROIBITORIO-961/2006-BANCO ITAU
S.A x SINDICATO DOS EMPREG.EM ESTAB.BANCARIOS
LONDRINA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. CLAUDIA RODRIGUES-.

144. DECL.C/ REPET.INDEB.-965/2006-ELIANE MARIA
JORDÃO e outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-
.

145. CAUTELAR EXIB.DOCS.-969/2006-SIRLEI NEVES
FARIAS x INDUSTRIA ALIMENTICIA BEATRIZ LTDA e ou-
tros- ...defiro o pedido encerrado em sede de liminar para efeito de
ordenar a intimacao dos reus para que apresentem os docs. elenca-
dos pela autora as fls.05 em cinco dias, ou neste prazo oferecam
resposta... -Adv. MALVER GERMANO DE PAULA-.

146. USUCAPIAO-982/2006-REINALDO JURKEVICZ x COR-
RED - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-
Intime-se o autor para, a titulo de emenda da inicial, apresentar a
relacao dos confinantes, com indicacao de nome, qualificacao e
endereco. Deve, tambem, juntar: a) certidao atualizada da matri-
cula do imovel; b) planta do imovel. Prazo de dez dias. Pena de
indeferimento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

147. ARROLAMENTO -995/2006- OLGA MARCON GUE-
DES x PAULO BEZERRA GUEDES - Nomeio inventariante a
viuva Olga Marcon independentemente de compromisso. Cum-
pre a inventariante, em 20 dias, juntar aos autos as certidoes
negativas de debitos fiscais em relacao aos de-cujus e suas ren-
das, expedidas pelas Faz. Pub. da Uniao, Estado e Municipio de
Londrina. Lavre-se o necessario termo de renuncia de direitos
hereditarios, intimando-se os herdeiros renunciantes para que
comparecam em cartorio para firma-lo no prazo de dez dias. Aten-
dido o item anterior, lavre-se em favor da viuva Olga Marcon o
necessario termo de adjudicacao em relacao ao bem inventaria-
do, intimando-se-a para que compareca em cartorio no prazo de
cinco dias. Apos, abra-se vsita dos autos a coletoria estadual para
calculo dos impostos de transmissao causa-mortis e inter-vivos,
providencia a cargo da inventariante, que devera, na sequen-
cia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta dias. -
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-.

148. BUSCA E APREENSAO-1002/2006-BANCO PSA FI-

NANCE BRASIL S/A. x R. C. D. S. CARNEIRO E CIA LTDA-
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o noticiado
acordo havido entre as partes, sendo o processo julgado extin-
to. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas
satisfeitas. -Advs. IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-.

149. NULIDADE C/C DECLARATÓRIA-1015/2006-WALDI-
RO GOUVÊA e outros x BCO DO BRASIL S.A- ...defiro o pe-
dido de tutela antecipada, e, de consequencia, determino a pror-
rogacao da divida consubstanciada nas cedulas referidas na ini-
cial, prorrogando-se a exigibilidade dos respectivos titulos para
a safra seguinte do penhor dos produtos vinculados, tal qual re-
querimento formulado no item “1” de fs.98/99. Tome-se por ter-
mo a caucao ofertada. Cite-se o reu... -Advs. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e RICARDO YAGURA-.

150. CAUTELAR INOMINADA-1023/2006-WALDIRO GOU-
VÊA e outros x BCO DO BRASIL S.A - ...defiro o pedido de
liminar, ordenando ao reu que se abstenha de promover (ou
promova o cancelamento provisorio, caso ja efetivado) da inscri-
cao do nome dos autores nos registros de orgao de protecao ao
credito, exclusivamente no que tange ao contrato mencionado na
inicial. A medida nao inclui vedacao a protesto de titulos, pois
caso ocorra esta hipotese, os autores devem propor medida caute-
lar de suspensao de protesto. P/ ao caso de eventual descumpri-
mento a esta ordem, arbitro pena pecuniaria no valor de R$ 50.000,
a ser revertida em favor dos autores de uma so vez (a multa nao é
diaria). No mais, cite-se o reu... -Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA e RICARDO YAGURA-.

151. EXEC.FISCAL-25/1998-MUNICIPIO DE LONDRINA x
JOSE ANTONIO DA SILVA- Intime-se a Credora Hipotecária
(CEF), a trazer informações aos autos, sobre a eventual aliena-
ção do imóvel (fls. 71) na execução em processamento perante
o Juízo Federal. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA KUSU-
MOTO KIMURA e KELI RACHEL BERGAMO-.

152. EXEC.FISCAL-174/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA x
VALNIR JOSE MAZON- ... Intime-se a Credora Hipotecária, a
trazer aos autos, informaçãoes sobre a execução em processa-
mento perante o Juízo Federal. Prao de cinco (05) dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL
BERGAMO e EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-.

153. EXEC.FISCAL-197/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA
x ABELARDO CORREIA E SILVA- Intime-se o Credor Hipo-
tecário (Banco Itaú S/A.), a trazer informações aos autos, so-
bre a eventual alienação do imóvel (fls. 71) na execução em
processamento perante a 7ª Vara Cível (Execução nº 847/1998).
Prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-.

154. EXEC.FISCAL-214/2001-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ROGERIO KOJI IVASITA- Intime-se o
executado a efetuar o pgto das custas remanescentes (R$ 54,51),
no prazo de quarenta e oito horas. -Adv. LUIZ MARCELO
MUNHOZ PIROLA-.

155. CARTA PRECATORIA-77/2004-Oriundo da Comarca de
S. JOSE DO RIO PRETO-SP - S.A.F-FAZENDA DO ESTA-
DO DE SAO PAULO x T. N. KARAM COM. CALCADOS E
ARTIGOS VESTUARIO LTDA e outro- Digam os executados
em cinco dias ante o alegado na peticao retro. -Adv. ALVINO
APARECIDO FILHO-.

156. CARTA PRECATORIA -92/2006- Oriundo da Comarca
de SAO PAULO-SP - 38ª VARA CIVEL-UNION NATIONAL
FOMENTO S/A x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA e
outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.13) e
prosseguimento da deprecacao, diga o autor, querendo, em cin-
co dias. Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. RODRIGO LUIS
CAPARICA MODOLO-.

157. CARTA PRECATORIA-121/2006-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES-PR - VARA CIVEL-SANDER & ESTEVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x DIBEBA - DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS BANDEIRANTE LTDA-Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.09) e prosseguimento da
deprecacao, diga a credora, querendo, em cinco dias. Em caso
de silencio, devolva-se. -Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES-.

158. CARTA PRECATORIA-134/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 3º V. FAZENDA PUBLICA-FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO x TRANSPORTADORA
RAPIDO PAULISTA LTDA-Sobre o teor da informacao da Sra.
Avaliadora (fl.67) e prosseguimento da deprecacao, diga o au-
tor, querendo, em cinco dias. Em caso de silencio, devolva-se.
-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

159. CARTA PRECATORIA-145/2006-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO CAMPO-SP - 6º VARA CIVEL-ANTONIO
FRANCISCO SIMAO x CONCORDIA COMPANHIA DE SE-
GUROS e outros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.12) e prosseguimento da deprecacao, diga o credor,
querendo, em cinco dias. Em caso de silencio, devolva-se. -
Adv. GILBERTO MARQUES PIRES-.
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1.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-594/1991-C.S.E.L. x
S.A.L. e outros -Deve a parte interessada providenciar o depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica para cumprimento
do mandado expedido. -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura, Je-
fferson do Carmo Assis-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1993-M.A.M.
x C.L.A.M.C. -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta-
cao da parte interessada. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Leo-
nardo de Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte, Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Adolfo Luiz de Souza Gois, Eduar-
do Kutianski Franco e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/1995-GILBERTO
KHOURI e outros x BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. -Deve a parte interessada retirar oficio(s), promo-
vendo a postagem. Prazo de cinco dias. -Adv. Sergio Antonio
Meda, Irineu Codato-

4.-DECLARATORIA-293/1997-OH COMERCIO DE ARTI-
GOS DE PAPELARIA LTDA. x XEROX DO BRASIL LTDA.
-Manifeste-se o autor, promovendo a comprovacao da distri-
buicao da Carta Precatoria, e/ou informando seu andamento.
Prazo de 10 dias. -Adv. Marco Antonio de A. Campanelli-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x ALBEL ESBAILE
DAVID -Manifeste-se o autor, promovendo a comprovacao da
distribuicao da Carta Precatoria, e/ou informando seu andamen-
to. Prazo de 10 dias. -Adv. Gilberto Pedriali, Marcos C. Ama-
ral Vasconcelos-

6.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-679/1998-URANDY
DE OLIVEIRA x INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA. ma-
nifeste-se o exequente em cinco dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito -Adv. Floriano Yabe, Renato Tavares Yabe-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-886/1998-ANISIA MOREI-
RA PIMENTEL KIMURA x BANCO DE CREDITO REAL DE
MINAS GERAIS S/A. -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Raquel Cabrera
Borges, Janete Aparecida de Oliveira e Maria Jose Stanzani-

8.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-523/1999-CARLOS
ROBERTO QUINTINO DOS SANTOS x FABIO PEREIRA
LEITE e outros - Defiro o pedido formulado pelo autor, para
dispensa-lo, por agora, do recolhimento das custas, tendo em
vista que e beneficiario da assistencia judiciaria. Apresente o
credor o calculo da divida para liquidacao da sentenca, bem
cono as provas que pretende porduzir, na forma do art.475-E
do CPC. Apos, intime-se o reu na pessoa de seu procurador
para querendo, em 15 dias apresentar resposta sobre o calculo
apresentado, sob pena de revelia . Intimem-se -Adv. Seishin
Yogi e Jacelio Dumas Coutinho-

9.-DEPOSITO-42/2000-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/
C. LTDA. x ELIZANE AIRES DOS SANTOS. Ciencia as par-
tes da decisao do AI, as fls.165/171. Intime-se a requerente
para promover o prosseguimento regular do feito em cinco dias
-Adv. Jefferson do Carmo Assis e Enir Becker-

10.-CAUTELAR INOMINADA-428/2000-ARMANDO HIRO-
AKI TAWARA x BANCO BRADESCO S/A. Intime-se o exe-
cutado para promover o recolhimento das custas remanescen-
tes, conforme conta de fls.180 (R$83,80), no prazo de 5 dias,
sob pena de prosseguimento da execucao -Adv. Jorge Durval
da Silva e Patricia Rohn-

11.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-504/2000-MARI-
ZETE CECHINATO x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBI-
LIARIO. Defiro o pedido de fls.441. Promova a escrivania a
regularizacao dos seus registros quanta a representacao do reu.
Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 5 dias -Adv.
Daniela Veltri, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli
Campos, Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Leonardo de Almeida
Zanetti e Francisco Duarte Conte-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/2000-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA x MARCOS SOARES DA SILVA
e outros. Defiro o pedido de fls.59/60. Intimem-se os executa-
dos para promoverem voluntariamente a satisfacao do credito
remanescente conforme panilha anexas as fls.61/62. -Adv. Fer-
nando Jose Mesquita-

13.-FALENCIA-752/2001-D.I.C.L. x A.R.O. Sobre a certidao
de fls.163/165, bem como sobre eventual interesse remanes-
cente na demanda, manifeste-se o sindico em cinco dias -Adv.
AULO PRATO - SINDICO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2002-TEXA-
CO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO x AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA. e outros. Considerando que a senten-
ca proferida nos autos de Embargos em em apenso(autos 204/
2003), ja transitou em julgado (fls.118 verso), determino seu
arquivamento, promovendo-se as baixas e anotacoes necessa-
rias, inclusive na distribuicao. Manifeste-se o exequente em
cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
Marcos Joao Rodrigues Salamunes-

15.-ANULATORIA-415/2002-MAVILLAR CONTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DETRAN-CIRETRAN e outros. Defiro a cota ministeri-
al de fls.111. Tendo em vista a inevitabilidade da formacao do
litisconsorcio necessiario passivo, intime-se a autora para apre-
sentar o endereco do proprietario do veiculo em cinco dias -

Adv. Magno Alexandre Silveira Batista, Marcello Pereira Cos-
ta, Marcos Dutra de Almeida-

16.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-457/2002-ED-
SON LUIZ ZEQUINI x HSBC BANK BRASIL S.A. Defiro o
pedido. Intime-se o reu para apresentar o contrato objeto da
presente acao em cinco dias. Apos, intimer-se o perito para
manifestar-se sobrte o contido as fls.315/316 -Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JR e OLDEMAR MARIANO-

17.-IMISSAO DE POSSE-34/2003-CARLOS EDUARDO FOR-
NAZIEIRO FERRACINI x ELISEU TEIXEIRA VASCONCE-
LOS. Tendo em vista a alteracao promovida pela Lei 11.232,
de 22.12.2005, a qual acrescentou o art.475-J no Cod. Proces-
so Civil, determino a intimacao do devedor para, querendo,
satisfazer o julgado voluntariamente no prazo de 15 dias -Adv.
Abraham Lincoln de Souza e Nereida Galindo Milreu Sabaini-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2003-AUTO POSTO
LUBRIMAR LTDA e outros x TEXACO BRASIL SA PROD.
DE PETROLEO -Sobre o transito em julgado da sentenca,
manifeste-se a parte interessada. -Adv. Marcos Joao Rodrigues
Salamunes-

19.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-683/2003-FRANCIS-
CO JOSE DE OLIVEIRA x PETROMASTER DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Adercio Francis-
co de Souza, Wander Luizetto Ferezin e Jose Luiz Nunes da
Silva-

20.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-902/2003-COND.
RESIDENCIAL E COM. ANGELO BAZO x JOSEMEYRE
BONIFACIO DA SILVA -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Marcus Vinicius
Ginez da Silva, Marcus Vinicius Martins e MARCELO MITSI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2004-INDU-
SMODA IND. DE MODAS LTDA x ANDERSON KIYOKA-
ZU YAGI e outros -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Andre Luiz Polimeni Massi, Antonio Aparecido
Castro Santos e Jeferson Policarpo da Silva-

22.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-48/2004-EDNA
ALVES DA CRUZ SANTOS e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. e outros. Mantenho a deci-
sao recorrida por seu proprios fundamento. Intime-se. intime-
se a perita nomeada para pronunciar-se sobre o encargo e nar-
rar o procedimento da perica, apresentando proposta de hono-
rarios em cinco dias -Adv. EDSON ALVES DA CRUZ e Ede-
raldo Soares-

23.-INDENIZACAO-71/2004-ADAILTON CARLOS DA SIL-
VA x SERVICO DE ASSIST. MAT. INF. DE LDNA-MATER
DEI HOS -Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o
interessado o que de direito. -Adv. Maria T. Navarro, Ricardo
Jorge Rocha Pereira, Deborah Alessandra de O. Damas e Mar-
cos Dauber-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2004-ROBERTO OR-
TOLANI e outros x COND. COMERCIAL LONDRI-CENTRT.
Prossiga-se no feito regularmente, tendo em vista que o acordo
de fls.39/41 nao foi cumprido -Adv. Luis Hasegawa, Rubens
Rossini Filho, Henderson Carvalho e Richardson Carvalho-

25.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-357/2004-JOSE CARLOS
GOZZO x BATERLON COM. DE BATERIAS LONDRINA
LTDA -Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o inte-
ressado o que de direito. -Adv. Fabio Aparecido Franz e Sebas-
tiao Serra Zanette-

26.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-425/2004-FER-
NANDO CONSOLIN SCAFF x HSBC BANK BRASIL S/A.
Defiro o pedido de fls.238, de-se vista dos autos pelo prazo de
cinco dias -Adv. Frederico Moreira Camargo-

27.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-624/2004-AGILIZA
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA x NORPAVE VEI-
CULOS S.A. -Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o
interessado o que de direito. -Adv. Mauricio de Oliveira Car-
neiro, Suzane Meyer Carlos da Silva, Jose Carlos da Rocha e
Rosilene Prospero-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-835/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x JULIO AUGUSTO ALMEIDA LEMOS e ou-
tros. Intime-se o procurador do reu para comprovar o cumpri-
mento do art.45 do CPC, no prazo de 10 dias. Ate cumprimento
do item I, promova o credor o prosseguimento da feito regular-
mente -Adv. Jose Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli Cam-
pos e Nilson Pereira de Albuquerque-

29.-M0NITORIA-1124/2004-EDUARDO FERNANDO TONI-
OL x CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS & CIA LTDA.
Providencie os embargante o deposito dos honorarioasi perici-
ais arbitrados em R$ 1.000,00. Prazo de cinco dias - Adv. Fer-
nando Jose Mesquita e Aracelli Mesquita Bandolin-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1276/2004-BANCO BA-
NESTADO SA x GIOMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros
-Deve a parte interessada providenciar o deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do mandado expe-
dido. Prazo de cinco dias -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1304/2004-BANCO BA-
NESTADO SA x NILSON MANOEL DOS SANTOS e outros -
Deve a parte interessada providenciar o deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do mandado expe-
dido. Prazo de cinco dias -Adv. Marcio Rogerio Depolli e Brau-
lio Belinati Garcia Perez-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2005-SIDNEI LIBONI

e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Cienca as
parte da decisao do agravo as fls.127/132. intime-se as partes
para apresentarem quesitos no prazo de 10 dias. Apos, inti-
mem-se o perito para se pronunciar sobre o encargo, apresentar
proposta de honorarios e narrar o procedimento da pericia, pra-
zo de cinco dias -Adv. Rui Santos de Sa, Leopoldo Pizzolato de
Sa, Lauro Fernando Zanetti e SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CEO-
MARA RIBEIRO DA SILVA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o contido no oficio de fls.94/95.Prazo de
10 dias -Adv. Roberto Laffranchi, Ricardo Laffranchi e An-
dreia C.Mendonca Melo Fajardo-

34.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-444/2005-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS GOIANIA LTDA. Sobre o contido
na certidao de fls.119 verso, bem como sobre o cumprimento
da liminar, manifeste-se o exequente em cinco dias -Adv. An-
gela Maria Sanches-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-482/2005-TATIANE
GON•ALVES MORENO FI x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. Primeiramente informe a autora sobre a fase atual da Acao
Cautelar de Exibicao de Documentos noticiada as fls.03, quem
sao as partes, o juizo perante a qual tramita e se houve proposi-
tura da acao principal, prazo de cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para julgamento da primeira fase -Adv. Wilian Zendrini
Buzingnani e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

36.-ALVARA-840/2005-MARIA LAUDICEIRA DOS SANTOS
x O JUIZO. ... JULGO EXTINTO, o presente feito com inteli-
gencia do art.267, IV do CPC, tendo em vista a deicsao dos
autos principais com a consequente perda do objeto da presen-
te acao. Custas pelo autor. Anotacoes e demais atos. Apos,
arquivo.P.R.I -Adv. Antonio Fidelis-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1139/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
AUGUSTO CEZAR CARVALHO - Ciencia ao interessado(s)
sobre o contido no oficio de fls.50/51. Prazo de dez dias -Adv.
Roberto Laffranchi-

38.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1146/2005-M.C.R.S. e
outros x N.V.Z. -Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, inclusive providenciando
copias necessarias para cumprimento do mandado expedido.
Prazo de05 dias. Adv. Carlos Alberto Maricato-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1167/2005-PENCIL CONS-
TRUCOES LTDA x MARIA LAURA CLEMENTE.manifeste-
se o autor, quanto a nao citacao da requerida -Adv. Renato Barros
de Camargo Jr-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2006-CAIXA
DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUNIC.-CAAPSML x
ODENIR MACHADO V. JUNIOR -Suspendo o processo con-
forme requerido. Encerrada a greve noticiada, manifeste-se o
exequente independente de intimacao. -Adv. Ronaldo Gusmao-

41.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-148/2006-CLAU-
DENICE DE SOUZA LEITE CASTOLDI x BANCO BANES-
TADO S.A (BANCO ITAU) -Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art.331). -Adv. Renata Dequech, Aulo Au-
gusto Prato, Vanessa Alves Costa, Sueli Cristina Galleli Cam-
pos, Francisco Duarte Conte, Lauro Fernando Zanetti e Jose
Valnir Zambrim-

42.-DECLARATORIA-163/2006-CARLOS DE JESUS SALTO-
RI x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES -... Com
bases nestas premissas, acolho a pretensao da re e do Ministe-
rio Publico para DETERMINAR a REMESSA da PRESENTE
ACAO para o JUIZO da 3¦VARA CIVEL DE LONDRINA, com
fundamento nos art. 103 e 106 do CPC. Anotacoes e demais
atos. Deixo de apreciar os demais pleitos formulados pelas par-
tes ja que reconhecida e declarada a incompetencia deste Juizo
da 1¦ Vara Civel. Intimem-se e ciencia ao Ministerio Publico. -
Adv. Nadya Fernanda Franco Ferreira, Selma Pereira Valerio e
Carlos Alexandre Rodrigues-

43.-DECLARATORIA-169/2006-FERNANDO CONSOLIN
SCAFF x CONTROLSYSTEM INFORMATICA LTDA. Defi-
ro o pedido de fls.136. Vista dos autos ao autor pelo prazo de 5
dias. Apos, nova conclusao para seneamento -Adv. Frederico
Moreira Camargo, Nestor Freschi Ferreira, Fabricio Rezende
Camargo, Vantuir Amilson Guimaraes, Luiz Henrique Batista
de O. Pedrozo-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-440/2006-SERGIO
PAULO DE OLIVEIRA x CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros. Sobre a impugnacao de fls.13/
15, manifeste-se o excipiente em cinco dias -Adv. Jorge W.
Nobrega de Salles Filho, Dinarte Bitencourt e Luiz Henrique
Batista de O. Pedrozo-

45.-DESPEJO-487/2006-LAURA SETSUKO SHIMAZAKI x
OSI NUNES DE ARAîJO. O prosseguimento do feito aguarda
o recolhimento de custas e de diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme intimacao de fls.18. Caso persista o interesse do
autor no pleito, promova o recolhimento referido em cinco dias;
se inerte; arquivo provisorio -Adv. Walid Kaus-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2006-JABUR PNEUS S/
A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre
a impugnacao apresentada, manifeste-se o embargante, querendo
no prazo legal. -Adv. Paulo Rogerio Tsukassa de Maeda, Ale-
xandra P. Yusiasu dos Santos, Telma de Carvalho Fleury, Joao
Cristiano dos Santos-

47.-NOTIFICACAO-982/2006-PROTENGE URBANISMO
LTDA x IRENE DE LOURDES LOURENCO -Deve a parte
interessada retirar edital, promovendo a comprovacao do edi-
tal. Prazo de 10 dias. -Adv. Joao Tavares de Lima Filho, Lean-
dro Ambr¢sio Alfieri e Fabricio Massi Salla-

48.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
8§ V. CæVEL - CUIAB•-MS -JOAO FERNANDES DE SOU-
ZA x AUTOBENS-ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA -Deve
a parte interessada retirar edital, promovendo a comprovacao
de sua publicacao. Prazo de 10 dias. -Adv. Jose Aparecido Then-
quini e JOAO FERNANDES DE SOUZA-

49.-CARTA PRECATORIA-32/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - PARANAPANEMA/SP -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE SAO PAULO - SP x ADOLPHO AN-
DRADE BOBROFF FILHO -Deve o executado comparecer em
cartorio para assinar termo de nomeacao de bens a penhora.
Prazo de cinco dias. -Adv. Renata Silva Cassiano e Helen Ka-
tia Silva Cassiano-

50.-CARTA PRECATORIA-57/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - CORNELIO PROCOPIO/PR -COOP. DE CRE-
DITO RURAL DA REGIAO NORTE- SICREDI x VRA AGEN-
CIA DE VIAGENS RODOVIARIAS E AEREAS LTDA e ou-
tros -Deve a parte interessada retirar edital, promovendo a com-
provando a sua publicacao. Prazo de 10 dias. -Adv. Marcelo
Farinha-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§.041.007
RELA•AO N§. 59/2006.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/1982-PARANA
FINANCEIRA S.A. CRED. FIN. INVEST. x ROSANGELA
SOARES -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

2.-FALÒNCIA-310/1982-SUTO & PARIZ LTDA x ORTO
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15.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1985-SHI-
ZUE MAKURA NISHIZUMA x PAULO ANTONIO PEREI-
RA TINOCO -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1986-BAN-
CO NACIONAL S.A. x PAULO ROBERTO PEREIRA -Inti-
me-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no
prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

17.-CURATELA-207/1986-MARIA MARCHI ANDROMKO-
VITCH x MARIA DIMAN -Intime-se o advogado detentor des-
tes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. LENER ESCUDERO MARCHI
CRUZ-

18.-A•ÇO DE BUSCA APREENSÇO R.DOM-223/1986-AME-
LIA RODRIGUES DE LIMA x JOAO VIRGINIO DA SILVA -
Intime-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao
no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

19.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1986-IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE LONDRINA x JANE LUCIANE
MARINHO ELOES GARCIA -Intime-se o advogado detentor
destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob
as penas da Lei. Int.” -Adv. EDGARD PIETRAROIA-

20.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1986-IGA-
PO MOTOS LTDA x JORGE DE OLIVEIRA -Intime-se o ad-
vogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MANUEL PE-
REIRA DOS REIS-

21.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/1986-DER-
CIL CAPELOSSI x CLAUDIO LUIZ LEITE BUENO -Intime-
se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no pra-
zo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. FABIOLA
PATRICIA SOARES -

22.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1987-PAVI-
BRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA x DECIO CAR-
LOS RODRIGUES -Intime-se o advogado detentor destes au-
tos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas
da Lei. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

23.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-241/1987-RIE-
DLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA x BANCO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS S.A -Intime-se o advogado de-
tentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MOISES DE GODOY-

24.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1987-GIL-
BERTO APARECIDO CALLADO x ALITA PROJETOS E IN-
TERIORES LTDA -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int. -Adv. JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO-

25.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1987-SAN-
DRA NEIDE QUIMENTAO DA SILVA x VALTER JOSE INA-
CIO -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO-

26.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-654/1987-GE-
NARO ALVES DE OLIVEIRA x ADALBERTO GIOVANINI -
Intime-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao
no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv.
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR-

27.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/1987-WAL-
DOMIRO PISTUN x REINALDO KISSER -Intime-se o advo-
gado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MOISES DE GODOY-

28.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1988-ASTO-

RIA COM.PECAS P/AGROMAQUINAS LT x DANILO
FALLONI -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. ANTONIO SISTI-

29.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1988-BAN-
CO SAFRA S.A. x RASUL IND. COM. DE RACOES LTDA e
outros -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Ad-
31.-ALVARA JUDICIAL-661/1988-LUIZ ANTONIO DA SIL-
VA x O JUIZO -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS-

32.-ARROLAMENTO-130/1989-AMELIA NEIA MARTINI x
JOSE MARTINI -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. NILO FERRAZ DE CARVALHO-

33.-A•AO DE DESPEJO-342/1989-HORST BAYER x CAR-
LOS FREDERICO SOUZA CRUZ -Intime-se o advogado de-
tentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO
SOUZA CRUZ-

34.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-374/1989-JOAO CHOU-
CINO e outros x DEPARTAMENTO DE EST. RODAG. PA-
RANA —Ante acertidao de fls. 1003,documentado que os au-
tos se encontravam conclusos a este Juizo, no prazo de recurso
defiro a solicitacao de fls. 1000/1001, para devolver o prazo a
requerida. Informe-se com urgencia ao tribunal de Justi‡a, apos
retornem-me para apreciacao dos demais questoes. Int -Adv.
EVIO MARCOS CILIAO e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI
DE BRITO-

35.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1990-GILDE-
TE CAVALCANTI DE OLIVEIRA x FATIMA PARECIDA
TEODORO -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

36.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1990-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x AGROPECUARIA VEZOZZO
S/C LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor destes au-
tos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas
da Lei. Int.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

37.-RESSARCIMENTO DE DANOS - SUM.-348/1991-CA-
LIXTO ANTONIO CALIXTO x SILVIA LILIAN SUNDBECK
ROCHA e outros -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

38.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-6/1992-ERCI C.
REIS & A. RIBEIRO LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. SILVIO ROMEIRA IDA-

39.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1992-NOR-
TRAC BAVARIA COM. DE MAQ. LTDA x ANTONIO CAR-
LOS POSSOBOM -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

40.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1992-AU-
TOBENS ADMINIST.DE CONS.S.C. LTDA x LEONILDES
JOSE DE SOUZA -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA-

41.-ARBIT. HONORµRIOS - ORDINµRIO-189/1992-SHI-
ROKO NUMATA x FARMACIA MARISTA LTDA -Intime-se
o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo
de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

42.-ARROLAMENTO-279/1992-TOYOE KAIEDA x MASA-
RU KAIEDA -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. TAMOTSU KIMURA-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-284/1992-AROLDO
POLITI x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Intime-se
o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo
de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MOISES DE
GODOY-

44.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1992-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x QUINTELA & QUINTELA
LTDA -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

45.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-361/1992-EDSON VARGAS
x JOSE ANDRE DOS SANTOS e outros -Intime-se o advoga-
do detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. CARLOS ROBERTO
LUNARDELLI-

46.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-406/1992-LON-
DRIPECAS LTDA. x SOARES & MENDONCA S/C LTDA. e
outros -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

47.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1993-ARLIN-
DO SPECATO x JOSE FERNANDES DA PAZ -Intime-se o
advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. GILDA DE AL-
MEIDA GHELARDI-



Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  - 5ª feira | 16/Nov/2006 197197197197197

48.-ALVARA JUDICIAL-116/1993-MISLAINE FOGACA
MARQUES x O JUIZO -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. JOSE HAROLDO FERREIRA-

49.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1993-BAN-
CO ITAU S/A. x EDNELSON RICARDO TOFOLLO e outros
-Intime-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao
no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

50.-REPARA•ÇO DE DANOS - SUMµRIO-465/1993-JOSE
GARCIA DE MORAES x DARIO TRICHES e outros -Intime-
se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no pra-
zo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. YOSHI-
KAZU FUCUDA-

51.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/1994-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x PONICH IND. COM DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor des-
tes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. RUI ANCARLI DE SOUZA-

52.-MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-68/1994-MARIA
JOSE GIOVANETI x HOSPITAL UNIVERSITARIO NORTE
PARANA -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-

53.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/1994-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x CONSELHO
LOND.ASSIST. A MULHER CLAM e outros -Intime-se o ad-
vogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

54.-ARROLAMENTO-441/1994-IRINEU BURGO
RAYCOSKI x DILCE BURGO RAYCOSKI -Intime-se o ad-
vogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MARIA TERE-
ZINHA CHENSO-

55.-REPARA•ÇO DE DANOS - SUMµRIO-68/1995-COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA e outros
x EVALDO CASCAES RODRIGUES -Intime-se o advogado
detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA-

56.-INVENTµRIO-388/1995-KATIA SIMONE SILVA PACHE-
CO x CARLOS EDUARDO CORREA PACHECO -Intime-se
o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo
de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. EDSON LA-
ERTE DE MORAES-

57.-A•AO DE DESPEJO-455/1995-YOSHIMATSU NA-
BESHIMA x LUCI ALCANTARA E SILVA -Intime-se o advo-
gado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

58.-A•AO DE DESPEJO-593/1995-ROLEMAK COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA x S.E. TEIXEIRA CARDOSO E CIA
LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

59.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/1995-BAN-
CO ITAU S.A. x VOIBAN COM. E REP. PRODUTOS TEX. E
QUIMICOS LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor
destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob
as penas da Lei. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

60.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/1995-BAN-
CO ITAU S.A. x FIOBRAS COML. BRAS. DE CABOS E
CONDUTOS ELETRICOS e outros -Intime-se o advogado de-
tentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

61.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-781/1995-
TRANSPARANA S/A x CARDOSO DE MELLO & ASSOCI-
ADOS -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

62.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CESAR ROGE TORRES. “A
manifestacao do autor em face da devolucao da carta precato-
ria.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

63.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x A.A. NUNES E CIA
LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor destes autos para
sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei.
Int.” -Adv. GILDA DE ALMEIDA GHELARDI-

64.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ROY AUTOMOBILE DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA e outros -Intime-se o advogado de-
tentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

65.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-188/1996-JOAO
SALINAS x ELIO SOUZA LUZ e outros. “Julgo Improcedente
a denunciacao a lide entre partes ELIO SOUZA LUZ, JUVER-
CINO DE ALMEIDA COSTA E MARIA EMILIA DA COSTA
e KAUSS E ABREU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA (IMOBILIARIA LONDRINA), devidamente identi-
ficados, ante a insuficiencia de prova de vinculo legal ou con-
tratual, conforme fundamentacao exposta e de consequencia
CONDENO os denunciantes ao pagamento das custas proces-

suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00, con-
siderado o trabalho desenvolvido. P.R.I. A liquidacao. Cum-
pram-se as disposicoes do C.N.” -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, RONALDO GOMES NE-
VES, CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS, CRISTINA DE
LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANDRE LUIZ
DONEGA VERRI, SILVIA DE LIMA MOURA e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

66.-A•ÇO DE BUSCA APREENSÇO R.DOM-208/1996-BA-
MERINDUS LEASING ARR MERCANTIL S/A x LEANDRO
SANCHES DE PAULA -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

67.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-337/1996-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN PABLO III-A x JAILSON SAN-
TOS LIMA e outros -Intime-se o advogado detentor destes au-
tos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas
da Lei. Int.” -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

68.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-371/1996-BRAN-
DAO COMERCIO REPRESENTACOES DE FERMENTOS
LTDA x BANCO ITAU S.A. e outros. “Em face do exposto,
declaro ineficaz a medida liminar, no que foi concedida, o fa-
zendo com arrimo na regra ditada pelos artigos 806 e 808, I, do
CPC, e, de consequencia, na forma da fundamentacao acima,
declaro extinto o processo, com base no artigo 267, do citado
Estatuto. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. JOSE
LUIZ BRANDAO FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

69.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1996-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x KAMEG REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros. “A manifestacao do oficio de fls.
81/83.” -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

70.-ALVARA JUDICIAL-396/1996-ALVINO VICENTE x O
JUIZO -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

71.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIO DE CAR-
NES E FRIOS PRISMA LTDA e outros -Intime-se o advogado
detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. JOSE DORIVAL PE-
RES-

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-451/1996-MUNIZ
& CASAGRANDE LTDA - HOTEL SUMATRA x TV CABO
RESISTENCIA S/C LTDA -Intime-se o advogado detentor des-
tes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

73.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-469/1996-MARAJO
AUTOMOVEIS LTDA x SAN GENARO VEICULOS LTDA -
Intime-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao
no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

74.-FALÒNCIA-747/1996-OSTEN FERRAGENS LTDA x
AQUADUTO AQUECEDORES COM E REP DE MAT CONS-
TRUCAO -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. VERONICA RIIHMANN-

75.-RESCISÇO DE CONTRATO - ORD.-790/1996-ISAC TA-
VARES DE BARROS x PLANO’S CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA -Intime-se o advogado detentor des-
tes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. MOISES DE GODOY-

76.-A•AO DE DESPEJO-828/1996-JOAO CORREA FILHO
x ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS e outros -Intime-se o
advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

77.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-881/1996-BANCO
ITAU S.A. x PISOLUX COM. DE PISOS E MARCENARIA
LTDA -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. EDERALDO SOARES-

78.-A•AO DE DESPEJO-993/1996-HERMENEGILDO GU-
MERCINDO TEIXEIRA x CINTIA LIMA DE OLIVEIRA e
outros -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. MOISES DE GODOY-

79.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-997/1996-MA-
RACAJU VEICULOS S.A. x HELIO AMILTON CARDOSO.
“A manifestacao do autor em face do oficio de fls. 113/116.” -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

80.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1016/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x LAVANDERIA STONE WA-
SHED LTDA e outros -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. TELES DE ANDRADE-

81.-ALVARA JUDICIAL-4/1997-JONAS LIASCH FILHO e
outros x O JUIZO -Intime-se o advogado detentor destes autos
para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da
Lei. Int.” -Adv. ARILDO PIRES CARNEIRO-

82.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1997-JOSE
ROMERO NARDO x EMERSON LUZ -Intime-se o advogado
detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. VERONICA RIIH-
MANN-

83.-EXECU•ÇO DE SENTEN•A-434/1997-SONIA MARLY
FORLAN ROSCOCHE x ANTONIO LUIZ MENEGUEL -In-
time-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao
no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

84.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/1997-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO. “Intimem-se as
partes para atender o oficio de fls. 129 no Juizo deprecado.
Int.” -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO, VERA LUCIA
APDA. ANTONIASSE VERONEZ, CATIA REGINA REZEN-
DE FONSECA e IVONEI STORER-

85.-INVENTµRIO-1007/1997-EDNA LEONOR REIS GUE-
DES x NIVALDO GUEDES -Intime-se o advogado detentor
destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob
as penas da Lei. Int.” -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH-

86.-A•AO DE DESPEJO-397/1998-BENEDITO CARVALHO
DOS SANTOS x GELSON DOS SANTOS -Intime-se o advo-
gado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. ALDO CEZAR MAKI-
OLKE-

87.-ARROLAMENTO-548/1999-LINDALVA NORONHA DA
SILVA e outros x HELIO DA SILVA. “Manifeste-se a inventa-
riante seu interesse no prosseguimento ou nao do presente Ar-
rolamento.” -Adv. CRISTIANE BERGAMIN e ANGELA
YUKIKO HORITA-

88.-REVISÇO DE CONTRATO - ORDIN.-927/1999-FABIO
THOMAZ SOARES x BANCO BOAVISTA INTERATLAN-
TICO S.A. “1- Defiro a prova pericial, cujo onus devera ser
suportado pelo autor, fixo como pontos controvertidos: a) a
questao relacionada a efetiva importancia devida, tais como
aspecto relacionado a capitalizacao de juros e aplicacao do onus
financeiros ajustados no contrato; b) Definicao dos acrescimos
(percentuais e montante em reais) exigidos no debito e em face
do contrato de conta corrente celebrado pelas partes; c) per-
centual de juros exigidos nas operacoes; d) definicao do indice
de correcao monetaria aplicado. 2- Intimem-se as partes para
apresentarem os quesitos e indicacao de assistentes tecnicos,
no prazo de (05) dias. 3- Para a realizacao da pericia nomeio
BENEDITO DA SILVA, para no prazo de dez (10) dias, apre-
sentar sua proposta de honorarios. 4- Intimem-se.” -Adv. RI-
CARDO KIFER AMORIM e DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

89.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-332/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO MINAS GERAIS x BENJAMIN SAN-
TANA e outros. “A manifestacao do autor em face dos oficios
de fls. 182/184 e 185/187.” -Adv. SANIA STEFANI, SONNY
STEFANI-

90.-EXECU•AO HIPOTECARIA S.F.HABI-422/2000-BANCO
ITAU S.A. x ANTONIO CARLOS PETRUS e outros -1.- PARA
A VENDA do(s) imovel(is) hipotecado, por preco nao inferior
ao saldo devedor, designo o dia 30 de NOVEMBRO de 2006,
as 10:00 Horas. 2.- Expeca-se edital e mandado (artigo 6o. da
Lei 5.741 de01.12.1971). 3.- Nao havendo expediente forense
no(s) dia(s) designado(s), e designado o primeiro dia util sub-
sequente. 4.- Intimem-se. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE e LUCIANO
CARLOS FRANZON-

91.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-235/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO JAMILE CARAM x ROGERIO SOARES
DA CUNHA. “A manifestacao do autor em face do oficio de
fls. 91/92.” -Adv. MARA ELIS CODATO, MAURICIO DE
GODOY GARCIA DUARTE-

92.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-546/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ITAUBY BUENO MORAES -Inti-
me-se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no
prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MAR-
CO BUENO-

93.-HABEAS DATA-552/2001-EDGAR JACINTHO RAMPA-
ZZO x GERENTE DA SERASA CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS BANCOS -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

94.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2001-TEX-
TIL IRAIVA LTDA. x MAX RIO IND. E COM. DE
CONFEC•OES LTDA. -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-852/2001-CARMO-
NA - CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. e outros -Intime-se o advogado
detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. MARY JANE RIBEIRO-

96.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-859/2001-CASA
VISCARDI S.A COMERCIO E IMPORTA•AO x MARINAL-
DA QUEIROZ SEGANTIN -”A(o) Credor(a), em face da cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-

97.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-892/2001-CONJUN-
TO RESIDENCIAL CARLOS CLEMENTINO MOREIRA x
COMPANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-
LD. -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

98.-A•AO DE DESPEJO-281/2002-JACIRA AZEVEDO
HAAG x LEILA CRISTINA BOVE -Intime-se o advogado de-

tentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Ho-
ras. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. POTIGUAR ALVIM RE-
ZENDE-

99.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2002-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x EDSON
LUIS BRANDAO e outros. “A manifestacao do autor em face
do oficio de fls.174.” -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

100.-A•AO DE DEPOSITO-624/2002-CSC S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ADRI-
ANO JOSE ROSA. “A manifestacao do autor em face dos ofi-
cios de fls 103/104 e 105/106.” -Adv. MARIANA FAULIN
GAMBA e NELSON PASCHOALOTTO-

101.-ARROLAMENTO-716/2002-LUCIA HELENA COUTO
BUENO x ANTONIA CANDIDA MARQUES DO COUTO.
“Atenda-se o pedido retro (fls. 59), devendo os documentos
desentranhados ser substituido por “xerox”, devendo a inven-
tariante manifestar seu interesse no prosseguimento ou nao do
presente Arrolamento. Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

102.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-916/2002-
UNOPAR -UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
MARLON UCHOA CASTELO BRANCO. “A manifestacao do
autor em face do oficio de fls. 93/97.” -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI e ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA-

103.-MEDIDA CAUT. PROD. ANTEC.PROV-939/2002-CO-
DEL-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRI-
NA x CONSTRUTORA FREDERICO LTDA -Intime-se o ad-
vogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO-

104.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-168/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x FRANCISCO PEREIRA. “Mani-
feste-se a autora seu interesse no prosseguimento ou nao da
presente acao. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

105.-IMPUGNA•ÇO DE CRÈDITO-325/2003-PIAL ELETRO
ELETRONICOS LTDA x ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA.
“Em face do exposto, Julgo Procedente o pedido de impugna-
cao, no valor retratado na inicial de R$ 19.235,57 (dezenove
mil e duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). E,
de consequencia, apense-se estes aos autos de falencia n§ 295/
2000. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. CELSO
ALDINUCCI e ISABELA VIANA REIS-

106.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-415/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PROD.INTEGRADA DO PR.
x ISAIAS ARAUJO DOS SANTOS. “Diante do exposto e de
tudo mais que dos autos consta, Julgo Procedente a presente
acao para, de consequencia, condenar o requerido no pagamento
da importancia de R$ 3.250,00 (tres mil e duzentos e cinquenta
reais, com acrescimo de juros de mora e correcao monetaria a
partir da propositura da acao, bem como, no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em
20% sobre o total da divida. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

107.-ARROLAMENTO-429/2003-ALBERTINA DUARTE
SISTI x ANTONIO SISTI -Intime-se o advogado detentor des-
tes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. GERALDO MARTINS FERREIRA-

108.-A•ÇO DE USUCAPIÇO-431/2003-ANTONIO CARLOS
FERNANDES e outros x ALVARO TOMAZ -Intime-se o ad-
vogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de
48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. OSCAR DO
NASCIMENTO-

109.-ARROLAMENTO-446/2003-MARIA RITA CARMAG-
NANI x AMELIA ORSI -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as pe-
nas da Lei. Int.” -Adv. ISADORA MINOTTO GOMES-

110.-MANDADO DE SEGURAN•A-561/2003-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS NORSUL LTDA x COORDENADOR
CHEF, ARREC. REC. ESTADUAL DO PARANA e outros. “A
manifestacao da impetrante e apos o M.P sobre a solicitacao de
fls. 510/511. Int.” -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

111.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-828/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S /A.  x  FERNANDO
GON•ALVES DE OLIVEIRA. “Diante do exposto e de
tudo mais que nos autos consta, Julgo Procedente a pre-
sente acao consolidando em mao do autor, a posse e o
dominio sobre o bem “Especie/tipo: pas/motocicleta; Mar-
ca/modelo: Honda/CG 125 TITAN KS; Combustivel: Ga-
solina Ano Fab./mod: 2002/2002; Cor: Prata; chassi:
9C2JC30102R220948; Placa AKH1392”. Condeno ainda,
o reu, ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE DE OLIVEIRA
PAES-

112.-HABILITA•ÇO DE CRÈDITO RETARD-946/2003-
ANTONIO SILVA IRMO x NAXICON - CONSTRU•åES
CIVIS LTDA. “Em face do exposto, Julgo Procedente o pedido
de habilitacao, no valor retratado na inicial de R$ 2.762,26 (dois
mil e setecentos e sessenta e dois reais e vinte e nove centa-
vos). E, de consequencia, proceda-se a inclusao respectiva no
quadro preferencial de credores da massa falida. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Adv. LIANA YURI FUKUDA e
JULIANA TORRES MILANI-
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113.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1061/2003-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x M.M
PALIZER & CIA LTDA. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o
artigo 269-III, do C.P.C., Extinto(a) o(a) presente EXECUCAO
DE TITULOS EXTRAJUD., processado(a) sob n§.001061/2003,
promovido(a) por STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA contra M.M PALIZER & CIA LTDA, em face
da Transacao realizada pelas partes (fls. 51/53 e 54/56), que
Homologo. Custas ja computadas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.” -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

114.-RESCISÇO DE CONTRATO - ORD.-219/2004-VD LO-
TEADORA LTDA x FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA e
outros. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo
267-VIII, do C.P.C., Extinto(a) o(a) presente ACAO DE RES-
CISAO CONTRATO ORD, processado(a) sob n§.000219/
2004, promovido(a) por VD LOTEADORA LTDA contra
FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA e IVONE BASTOS DE
OLIVEIRA, em face da Desistencia requerida as fls. 58, que
Homologo. Intime-se o Sr. Oficial de Justica para que resti-
tua o valor da GRC de fls. 50 a Autora. Custas ja computa-
das. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.” -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI-

115.-HABILITA•ÇO DE CRÈDITO RETARD-528/2004-
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR x ADALBERTO
VIEIRA & CIA LTDA -Intime-se o advogado detentor destes
autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as
penas da Lei. Int.” -Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

116.-A•AO DE DESPEJO-860/2004-DUILIO NIGRO
REPRESENTA•OES COMERCIAIS x DESIGNER PRES-
TADORA DE SERVI•OS e outros -1- JULGO EXTINTA
a execucao da sentenca destes autos n§.860/2004, inici-
ada a fls. 31/35 e, de consequencia, decreto a extincao
do respectivo processo, em face das prescricoes da Lei
11.232, de 22 de dezembro de 2005, que introduziu mo-
dificacoes no CPC com relacao a execucao do julgado.
2- e certo que referido diploma legal extinguiu a fase
executoria, em se tratando de titulo executivo judicial,
prevendo-se a modalidade procedimental de cumprimento
da sentenca no processo de conhecimento condenatorio.
Assim, intimada a sucumbente do decisum dispoe ela,
no sistema vigente, do prazo de 15 (quinze) dias para
cumprimento do comando jurisdicional imposto. No caso,
porem, imprescindivel a devolucao do prazo para cum-
primento da prestacao condenatoria do comandado judi-
cial da sentenca pois, a epoca de sua intimacao nao se
encontrava em vigor a mencionada lei. Compreensao di-
ferente importaria em se outorgar efeito retroativo a lei,
circunstancia vedada expressamente por norma consti-
tucional. A nova lei, ainda que de natureza processual,
nao pode atingir situacoes juridicas precedentes a sua
vigencia. 3- Diante disso, intime-se a(o) requerida(o)
para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o julgado,
efetuando o pagamento do debito a que foi condenado(a),
sob pena de incidir a multa de 10% sobre o total devido.
Vencido o prazo e, no caso de inercia da devedora, a
penhora de bens sob mandado. Intimem-se.” -Adv. RE-
NATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

117.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-887/2004-
OMNI S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x JUDITE STELA DE ARAUJO. “Em face do
exposto, Julgo Procedente o pedido constante da inicial,
o fazendo coim lastro nas disposicoes do Decreto - Lei
911/69, declarando sonsolidada a posse e o dominio em
favor do autor, do bem aprrendido em cumprimento a li-
minar concedida - “motocicleta Marca Yamaha/ Crypton
T105E, ano de fabricacao 1999, Cor azul, Chassi n§
9C6KE0020X0016397, Placa AIY0132”. Transitada em
julgado a presente decisao, faculto a venda do bem pelo
autor, conforme previsao gizada no art. 3§, paragrafo 5§.,
do Dec-lei 911/69. Custas processuais e honorarios advo-
caticios do patrono do autor as expensas da re, sendo a
verba honoraria fixada em R4 500,00 (quatrocentos reais),
de acordo com a regra do art. 20, paragrafo quarto, do CPC,
considerando-se a revelia. Publique-sr. Registre-se. Inti-
mem-se.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

118.-A•AO DE DESPEJO-976/2004-SHIZUE IWAKURA
NISHIZIMA x RUTE ROSA DOS SANTOS . “Diante do ex-
posto Julgo Procedente os pedidos, para decretar a rescisao do
contrato locaticio, bem como condeno a re ao pagamento dos
alugueres vencidos e vincendos, ate a efetiva desocupacao do
imovel, limitando-se a multa moratoria a 10% de seu valor,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 1% ao mes,
alem das custas processuais e honorarios advocaticios fixados
em 10% sobre o valor da condenacao. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

119.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1002/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x MAXIMUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros. “A mani-
festacao do autor em face do oficio de fls. 84.” -Adv. MARIA
JOSE STANZANI-

120.-ARROLAMENTO-1151/2004-JOSE ANTONIO DA COS-
TA x ONOFRE DA COSTA. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o arrola-
mento, processado(a) sob n§.001151/2004, dos bens deixados
por falecimento - ONOFRE DA COSTA, em que e inventarian-
te - JOSE ANTONIO DA COSTA, e Homologo a partilha cons-
tante do termo de fls. 44/45, determinando que se cumpra e
guarde como ali se contem e declara. Transitado em julgado,
expeca-se o Formal de Partilha. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. ARIVALDY ROSARIA

STELA ALVES-
121.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-1232/2004-MANOEL
JOSE DE SOUZA x AMERICAN EXPRESS E CIA (AMEX-
SOLLO). “Contados e preparados. Valor R$ 333,30” -Adv.
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA A. LIMA, MAGDA
LUIZA ROGODANZO EGGER e MIRIAM APARECIDA GLE-
RIA GNANN-
122.-A•AO DE DESPEJO-56/2005-MARIA PISCONTI FRAN-
CISCAO x IVANETE DE PAULA VENANCIO FURTADO e
outros. Diante do exposto Julgo Procedente os pedidos, para
decretar a rescisao do contrato locatici, bem como condeno aos
reus ao pagamento dos alugueres vencidos e vincendos, ate a
efetiva desocupacao do imovel, limitando-se a multa moratoria
a 10% de seu valor, corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros de 1% ao mes, alem das custas processuais e honorarios
advocaticios fixados em 10% sobre o valor da condenacao, aten-
didos os criterios do artigo 20, paragrafo 3§, do C.P.C. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN e MARCOS MARCELO WATZKO-

123.-REPARA•ÇO DE DANOS - SUMµRIO-231/2005-DAVI
DE FREITAS ALVES REIS x OFICINA LEMES E SILVA
LTDA. “A conta e preparo. Valor R$ 327,30.” -Adv. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE-

124.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-337/2005-AN-
TENOR PASELO x ESPOLIO DE ARAGAO BORDIN e ou-
tros -Intime-se o advogado detentor destes autos para sua
devolu‡ao no prazo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.”
-Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

125.-RESCISÇO DE CONTRATO SUMµRIO-363/2005-VD
LOTEADORA LTDA x VALDIR ANTONIO DA SILVA e ou-
tros. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III,
do C.P.C., Extinto(a) o(a) presente ACAO DE RESCISAO
CONTRATO SUM, processado(a) sob n§.000363/2005,
promovido(a) por VD LOTEADORA LTDA contra VALDIR
ANTONIO DA SILVA e VANEIDE MIRANDA DA SILVA, em
face da Transacao realizada pelas partes (fls. 54/56), que Ho-
mologo. Custas ja computadas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI-

126.-ARROLAMENTO-428/2005-LUIZ EDSON MOLEZ x
GENTILIA PESSETTI e outros”Vistos, etc... Julgo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
ARROLAMENTO, processado(a) sob n§000428/2005, dos
bens deixados por falecimento de - GENTILIA PESSETTI e
RAFAEL MOLLEZ, em que e inventariante - LUIZ EDSON
MOLEZ, e HOMOLOGO a partilha constante do termo de fls.
126/127, que HOMOLOGO, determiando que se cumpra e guar-
de como ali se contem e declara. Transitado em julgado, expe-
ca-se o competente Formal de Partilha. Custas ja computadas.
P.R.I. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-

127.-A•AO DE DESPEJO-638/2005-RITA DE CASSIA RO-
DRIGUES MARQUES HAYASHI x ROSANGELA PAIVA
CARDOSO e outros -1.- PARA A VENDA dos bens avaliados
as fls.61/63, por preco nao inferior ao da avaliacao, designo o
dia 30 de NOVEMBRO de 2006, as 10:30 Horas. 2.- Expeca-
se edital. 3.- Nao havendo expediente forense no(s) dia(s)
designado(s), e designado o primeiro dia util subsequente. 4.-
Intimem-se. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-

128.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-690/2005-CLAUDINEIA
CONCEI•AO APARECIDA DA SILVA x JULIANO DE PAU-
LA e outros. “A manifestacao do autor em face da devolucao da
carta precatoria.” -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER-

129.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-809/2005-OMNI
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALCIDES APARECIDO DA SILVA. “Em face do exposto, Jul-
go Procedente o pedido constante da inicial, o fazendo com
lastro nas disposicoes do Decreto-Lei 911/69, declarando con-
solidada a posse e dominio em favor do autor, do bem apreen-
dido em cumprimento a liminar concedida - “Automovel Mar-
ca Ford/Escort XR3 1.6 ALC. 2P (Basico), Ano de Fabricacao
1986, Cor Vermelha, Chassi n§ 9BFBXXLBABFK58524, Pla-
ca BRO 7871”. Transitada em julgado a presente decisao, fa-
culto a venda do bem pelo autor, conforme previsao gizada no
art. 3§, paragrafo 5§., do Dec-lei 911/69, expedindo-se para tal
fim, os oficios eventualmente necessarios. Custas processuais
e honorarios advocaticios do patrono do autor as expensas da
re, sendo a verba honoraria fixada em R$ 500,00 (quinhentos
reais), de acordo com a regra do art. 20, paragrafo quarto, do
CPC, considerando-se a revelia. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

130.-A•AO DE DESPEJO-818/2005-ANGELO GUILHERME
x JOSE DA CONCEI•AO CANAIRE. “Em face do exposto,
Julgo Procedentes os pedidos gizados na inicial, declarando
rescindido o contrato de locacao , decretando o despejo do re-
querido, com prazo de 15 (quinze) dias para desocupacao vo-
luntaria (art. 63 paragrafo primeiro, letra “b” da Lei de locaco-
es). Condeno ainda o reu, ao pagamento dos alugueis em atraso
inclusive os vencidos no curso do processo, devidamente atua-
lizados por correcao monetaria, desde os respectivos vencimen-
tos e juros de mora legais a partir da citacao. Custas processu-
ais e honorarios advocaticios do patrono do autor as expensas
do requerido, sendo que fixo a verba honoraria em 10% do
valor da condenacao, tendo em conta a revelia. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Adv. YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO e EDUARDO SENE CARDOSO-

131.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x MAURI ESTANIS PIUBELLI. “A manifestacao do autor em
face do oficio de fls. 51/64.” -Adv. RICARDO LAFFRANCHI
e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

132.-ARROLAMENTO-985/2005-TIEKO IWAMA x NO-
RIYUKI IWAMA. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o ARROLAMENTO
processado(a) sob n§.000985/2005, dos bens deixados faleci-
mento de - NORIYUKI IWANA, em que e inventariante - TI-
EKO IWAMA, e Homologo a partilha constante de fls. 05/07,
determinando que se cumpra e guarde como ali se contem e
declara. Transitado em julgado, expeca-se o competente For-
mal de Partilha. Custas ja computadas. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se.” -Adv. TAMOTSU KIMURA-

133.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1124/2005-
PAULO HORTO S/C LTDA x CASSIO JORGE OLIVEIRA.
“A manifestacao do autor em face da devolucao da carta preca-
toria.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

134.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-98/2006-MARIA DE
FATIMA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
MULTIPLO. “A conta e preparo. Valor R$ 312,30. Int.” -Adv.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

135.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-190/2006-SOCIE-
DADE RURAL DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “A manifestacao da Embargante em face da impugnacao
de fls. 73/79. Int.” -Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO, BRU-
NO MONTENEGRO SACANI-

136.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-195/2006-ECA-
TU COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x
ESTADO DO PARANA. “A manifestacao da Embargante em
face da impugnacao de fls. 409/425. Int.” -Adv. ANGELICA
DUARTE MARTINSKI-

137.-DECL. NULIDADE CAMBIAL - ORD.-253/2006-LUZIA
BERNARDO DA SILVA x CAIXA SEGURADORA S.A. “Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia06 de dezembro
de 2006 as 15:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou, habilitados a transigir, e, nela especificarem as provas
que, efetivamente, pretendem produzir.” -Adv. MARCELLO
PEREIRA COSTA, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

138.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-301/2006-WALTER
LUCA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE
RONDONIA. “O documento de fls. 21 e verso atesta suficien-
temente a condicao de titulares do dominio dos embargantes.
Em razao disso, concedo a liminar de manutencao na posse do
bem penhorado nos autos n§ 84/99, cujo ato de constricao se
ve comprovado as fls. 42. 2- Suspendo a execucao que a Fa-
zenda Publica do Estado de Rondonia promove em relacao a
Transportadora Jaciara Ltda (Autos n§ 84/1999). 3- Cite-se com
advertencias legais. 4- Intimem-se os promoventes e de-se ci-
encia ao Ministerio Publico.” -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

139.-MANDADO DE SEGURAN•A-436/2006-ASSOCIA•AO
CRISTA DE MO•OS - ACM x PREFEITO MUNICIPAL DE
LONDRINA e outros. “Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o presente mandado de se-
guranca para, reconhecendo a nulidade do processso adminis-
trativo que culminou por cassar o alvara de licenca da impe-
trante e lacrar seu estabelecimento, declarar nulo o Decreto
Municipal n§ 254, de 20 de abril de 2006, assegurando, ainda,
a promovente, a retomada de sua atividades sociais. Condeno o
impetrado no pagamento das custas processuais. Vencido o prazo
para interposicao do recurso voluntario, remetam-se os presen-
tes autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado para o ree-
xame necessario. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e REGINA
CRISTINA FERREIRA DE LIMA V.-

140.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-653/2006-EDNA
MARIA CANDOTI DA SILVA x FLAVIO JORGE LIMA e ou-
tros. “Suspendo o presente processo e faculto a autora no prazo
de dez dias promover a citacao da entidade litisconsorte neces-
saria em face da natureza da relacao juridica. Com efeito den-
tre os pedidos formulados em deles aspira-se a declaracao de
nulidade do ato assembleiar praticado pela ONG MAE. Evi-
denciando-se interesse legitimo dessa entidade porque sera afe-
tada pela decisao a ser aqui proferida deve ela compor a rela-
cao processual no polo passivo nos termos do artigo 47 do CPC.
Em face dos litigios estabelecidos entre as partes e em face das
decisoes initio litis proferidas neste processo e naqueles que
tramitam perante a 4§ Vara Civel desta comarca, gerando duvi-
das com relacao a representatividade da associacao acima men-
cionada desde logo nomeio Curador Especial a mesma a pes-
soa do DR. BRAULINO BUENO PEREIRA que devera se
manifestar sob o compromisso de seu grau. De-se lhe vista dos
autos oportunamente partes intimadas.” -Adv. LILIAM CRIS-
TINA RIBEIRO MILAN e BRAULINO BUENO PEREIRA-

141.-A•ÇO DE REINTEGRA•ÇO DE POSSE-693/2006-VAL-
DIR DENOBI e outros x HAFIL EMPREENDIMENTOS
LTDA. “A manifestacao do autor em face da devolucao da car-
ta AR.” -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

142.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-875/2006-BANCO
UNICO S/A x LUCILENE DA SILVA PRADO -”A(o) Credor(a),
em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

143.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/2006-DEN-
TAL MED ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA x
CESAR AUGUSTO DO AMARAL -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JULIA-
NE BATISTA VIANA SANTOS e SANDRO RAFAEL BARI-
ONI DE MATOS-

144.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-1009/2006-C.E.D. BA-
RATTA COSMETICOS x MAX - LOVE COSMETICOS LTDA.
“A providencia de exibicao de documento constitui materia de
interesse probatorio e, portanto na etapa processual propria sera
objeto de analise e decisao. Indefiro, por ora, a tutela antecipa-

da requerida. Cite-se com advertencias legais. Intime-se o pro-
movente.” -Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-
145.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-1011/2006-FERNAN-
DA ALICE WELTER x IBI ADMINISTRADORA. E PROMO-
TORA (C&A MODAS). 1- Defiro a promovente os beneficios
da assistencia judiciaria. 2- A verossimilhanca da alegacao de-
flui da afirmacao de inexistencia de debito perante a requerida.
Nega-se, por isso, a aquisicao de mercadorias. Embora se trate
de alegacao de fato negativo, em juizo de cognicao sumaria
admissivel conceder-se credito as afirmacoes iniciais, pois pres-
tadas sob a espada de sancoes civis, processuais e, eventual-
mente, penais. E ainda: a urgencia da medida requerida autori-
za ao juiz a consideracao provisoria da verossimilhanca, pois a
decisao concessiva do provimento pode ser revogado a qual-
quer tempo. Por outro lado, inegaveis os prejuizos materiais e
morais a que se sujeita o individuo, quando se procedem ins-
cricoes em bancos de dados restritivos ao credito em situacao
analoga aquela narrada na inicial. Po fim, o provimento a ser
deferido nao tem carater de irreversibilidade, consoante ja ano-
tado. Diante disso, concedo a tutela antecipada para determi-
nar a entidade requerida para que, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas, promova o cancelamento da inscricao do nome da
promovente junto ao SERASA e SCPC, sob pena de incidir na
multa diaria de R$ 300,00 (trezentos reais). Intime-se a promo-
vente. Cite-se, apos, com advertencias legais.” -Adv. JACK-
SON ROMEU ARIUKUDO-

146.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1018/2006-LUCI-
LENA CARDOSO FRANCO x MUNICIPIO DE LONDRINA.
1- Defiro a promovente os beneficios da assistencia judiciaria.
2- A probabilidade do direito invocado decorre do disposto pelo
paragrafo unico, do art. 147 do Estatuto do Servidor Publico do
Municipio de Londrina, ao facultar a interrupcao dos descon-
tos (“desautorizar”), ainda que resultantes de convenios cele-
brados, vontade manifestada expressamente pela autora na ini-
cial desta demanda. Inegavel, tambem, que a persistencia dos
descontos em folha de pagamento da funcionaria-autora, im-
porta em causacao de incomensuraveis prejuizos, ante a natu-
reza alimentar de sua remuneracao. O deferimento desta tutela
nao tem carater de irreversibilidade. Diante disso, concedo a
tutela antecipada requerida para determinar ao municipio-re-
querido a suspensao dos descontos diretos em folha de paga-
mento da autora, relativos a debitos contraidos junto a institui-
coes financeiras. A eventual violacao do preceito pela munici-
palidade requerida importara na incidencia da multa de R$
500,00 (quinhentos reais). Intime-se o promovente e cite-se,
com advertencias legais. Ciente o Munisterio Publico. -Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

147.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1076/2006-CLAUDIR RU-
ZON e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. -Intime-se a parte promovente para efetuar o de-
posito previo das custas processuais, e o recolhimento da GRC
Oficial de Justica. Apos, com as anotacoes devidas, Tornem-
me. Int. Valor R$ 196,50.” -Adv. LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO-

148.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1077/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO GREENFILD‘S x RICARDO DE AL-
MEIDA BARROS PEDROSA e outros -Intime-se a parte pro-
movente para efetuar o deposito previo das custas processuais,
e o recolhimento da GRC Oficial de Justica. Apos, com as ano-
tacoes devidas, Tornem-me. Int. Valor R$ 616,00.” -Adv. LU-
CIANO CARLOS FRANZON e MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE-

149.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1078/2006-
BETANIA ALVES PEREIRA e outros x UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA. “Recebo os
presentes embargos com suspensao. Vista a Embargada para,
querendo, impugna-los no prazo legal. Int.” -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

150.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1080/2006-REI-
NHARD ANDREAS NORDMANN x ARQUITEX - ARQUI-
TETURA TEXTIL LTDA e outros -Intime-se a parte promo-
vente para efetuar o deposito previo das custas processuais, e o
recolhimento da GRC Oficial de Justica. Apos, com as anota-
coes devidas, Tornem-me. Int. Valor R$ 448,00.” -Adv. BRU-
NO PEDALINO-

151.-EXECU•AO FISCAL - ESTADUAL-278/1984-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIST. PAPEIS
ALIM. LONDRINENSE LTDA e outros -Intime-se o advogado
detentor destes autos para sua devolu‡ao no prazo de 48.00
Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. NEWTON CARLOS
MORATTO-

152.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-503/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ANTONIO BALDAN e outros -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

153.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-77/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x LEONTINO ROCHA DOS SANTOS -
”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

154.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-259/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x NATALI E NATALI LTDA. -”Este Jui-
zo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique o
Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do deve-
dor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

155.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-270/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ADILSON DE SOUZA -”Este Juizo
nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique o Cre-
dor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do devedor
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para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. -ELLEN PA-
TRICIA CHINI
156.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-948/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

157.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-949/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

158.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-951/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

159.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-952/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

160.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-954/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

161.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-955/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

162.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-960/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

163.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-962/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

164.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-964/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. -ELLEN
PATRICIA CHINI

165.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-968/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

166.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-970/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

167.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-971/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

168.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-972/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

169.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-973/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

170.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-974/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

171.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-976/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

172.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-977/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

173.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-991/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

174.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-486/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x VILMA FATIMA GUIMARAES -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

175.-EXECU•AO FISCAL - ESTADUAL-42/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO 15 LONDRI-
NA LTDA. e outros -”Este Juizo nao se integrou ao sistema da
penhora “on line”. Indique o Credor disponibilidade de valores
e/ou bens em nome do devedor para garantia do debito exe-
quendo. Int.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

176.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-332/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DANIEL FERREIRA LEITE -”Este
Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique
o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do de-
vedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

177.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-382/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EDINAMARIS DE SOUZA PRADO
CONFEC•OES -”Este Juizo nao se integrou ao sistema da pe-
nhora “on line”. Indique o Credor disponibilidade de valores e/
ou bens em nome do devedor para garantia do debito exequen-
do. Int.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

178.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-28/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

179.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-48/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

180.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-53/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

181.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-62/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

182.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-63/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de
compra e venda alusivo ao imovel objeto do presente pro-
cesso, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA-

183.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-64/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador,
para proceder a juntada aos autos de copia de compromisso
de compra e venda alusivo ao imovel objeto do presente pro-
cesso, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA-

184.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-72/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador,
para proceder a juntada aos autos de copia de compromis-
so de compra e venda alusivo ao imovel objeto do presente
processo, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA-

185.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-73/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador,
para proceder a juntada aos autos de copia de compromis-
so de compra e venda alusivo ao imovel objeto do presente
processo, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA-

186.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-84/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador,
para proceder a juntada aos autos de copia de compromis-
so de compra e venda alusivo ao imovel objeto do presente
processo, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA-

187.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-89/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para

proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

188.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-92/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

189.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-94/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

190.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-98/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

191.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-103/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para proce-
der a juntada aos autos de copia de compromisso de compra e
venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no prazo
de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

192.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-104/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para proce-
der a juntada aos autos de copia de compromisso de compra e
venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no prazo
de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

193.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-118/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

194.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-122/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OSVALDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Intime-se o Devedor, na pessoa de seu procurador, para
proceder a juntada aos autos de copia de compromisso de com-
pra e venda alusivo ao imovel objeto do presente processo, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

195.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-139/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

196.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-141/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
-”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

197.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-682/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARINA DE OLIVEIRA -”Este Juizo
nao se integrou ao sistema da penhora “on line”. Indique o Cre-
dor disponibilidade de valores e/ou bens em nome do devedor
para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. ELLEN PATRI-
CIA CHINI-

198.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-842/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x GISELENE ANDREA DE OLI-
VEIRA E OUTRO. “Ao Sr. Contador para o calculo das cus-
tas processuais. Apos, a manifestacao Credor, sob intima-
cao. Int. Valor R$ 239,30.” -Adv. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-

199.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-1321/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA -
”Este Juizo nao se integrou ao sistema da penhora “on line”.
Indique o Credor disponibilidade de valores e/ou bens em nome
do devedor para garantia do debito exequendo. Int.” -Adv. RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

200.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/1986-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR -BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S.A. x LORENI NOELTLOLD ROSA -Intime-
se o advogado detentor destes autos para sua devolu‡ao no pra-
zo de 48.00 Horas. Sob as penas da Lei. Int.” -Adv. JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO-

201.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2006-Oriundo da
Comarca de MUNDO NOVO - MS -BANCO DO BRASIL S.A.
x ADOLFO TURQUINO. “A manifestacao da Credora em face
do oferecimento de bens a penhora de fls. 22/54. Int.” -Adv.
ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA-

202.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-164/2006-Oriundo da
Comarca de PARANACITY - PR -BANCO DIBENS S.A. x
MILTON PANTANO -”A(o) Credor(a), em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

203.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2006-Oriundo da
Comarca de URAI- PARANµ - VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANµ e outros x SOACEL
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. ANAMARIA BATISTA-

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN
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WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0149 000991/2006
Zaqueu Sutil de Oliveira 0086 000041/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-106/1993-SHI-
ROKO NUMATA x NEUSA SOUZA PALHANO-Sobre a de-
volução da correspondência de fls. 101, manifeste-se a parte
exequente, em05 dias. Intime-se.-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-ARROLAMENTO-303/1996-MARIA SANTOS x ELIS
MARTINS DOS SANTOS-Intime-se a inventariante para pro-
ceder ao complemento do imposto recolhido, conforme reque-
rido às fls. 47/48, no prazo de 10 dias.-Adv. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT-

3.-EXECUCAO-393/1996-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A. x HELIO BRUNERI- Sobre a exceção de pré-execu-
tividade oposta às fls. 40/45, manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. Intime-se.-Adv. FRANCISCO DUARTE CONTE-

4.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-484/1996-KAT-
SITOCHI ITO e outros x COOPERATIVA AGR[ICOLA DE
COTIA e outros-Sobre a petição e documentos de fls. 314/388,
manifeste-se a parte autora em05 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se.-Adv. Daphnis Lelex Pacheco Junior, Renata Junko Ogui-
do-

5.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-354/1997-LUIZ
CASTRO ULIANA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CIENTE DE LONDRINA-Intime-se a SOCIEDADE EVEN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes, em 10 dias, convencionado na
petição de fls. 100/101, no valor de R$ 255,30. Após, à conclu-
são. Intime-se.-Adv. NARCISO FERREIRA-

6.-RESCISAO NEGOCIO JURIDICO-84/1998-ALVARO SAN-
CHES JUNIOR x LAURO PANISSA MARTINS e outros -O
direito intertempral, no que tange às normas de natureza pro-

cessual, tem aplicação imediata, respeitando-se o ato jurídico
perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido. Assim, aperfei-
çoados os atos de citação e de penhora de bens, não há de se
aplicar, com base na Lei n. 11.232/2005, o acréscimo de multa
instituído no art. 475-J, do CPC. Registre-se, ainda, que o pro-
nunciamento judicial de fls. 543 teve por objeto unicamente
oportunizar o contraditório acerca do pedido de fls. 538/542.
Diante do exposto, indefiro a conversão da execução de sen-
tença em cumprimento de sentença, visando acréscimo de mul-
ta. Quanto ao pedido de levantamento da penhora sobre os imó-
veis descritos às fls. 541, restam deferidos, por inexistência de
óbice legal. Deve a parte autora retirar os ofícios em cartório.
ntime-se.-Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELE-
NA NEVES DE SALES, PAULO ROBERTO BONAFINI, VA-
LERIA MARTINS OLIVEIRA, ROSANA CAMARANI DA
SILVA, PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO, ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO e DANIELA PAZINATTO-

7.-REPARACAO DE DANOS-101/1998-ELI DE OLIVEIRA
x FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-O advogado subs-
critor pra fins de renúncia do instrumento de amndato deve dar
atendimento ao disposto no art. 45, do CPC. Intime-se.-Adv.
Maykon Jonatha Richter-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-398/1998-DAMINA AGUA
MINERAL LTDA e outros x AZC FOMENTO COMERCIAL
LTDA-Em respeito ao contraditório e ampla defesa, dê-se ci-
ência à parte embargante ora ré acerca da petição e documen-
tos de fls. 568/578, facultando-lhe manifestação, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Francisco Aguilera Filho-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-470/1998-BANCO
ITAU S/A x SAULO BARBOSA LEITE e outros-Diante da ci-
são parcial de patrimônio do exequente em favor do Banco Itaú
demonstrada às fls. 128, com fundamento no art. 567, inciso II,
do CPC, por analogia, mediante as anotações necessárias. A
ausência de prova de quitação dos tributos impede a expedição
de carta de adjudicação, nos termos dos arts. 130 e 192, do
CTN, salvo anuência do ente público da competência tributária
respectiva. Logo, indefiro, por ora, o pedido nesse sentido. In-
time-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

10.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-651/1998-MA-
RIO GLAUCO PATI JUNIOR x FELIPE ALEXANDRE FELI-
PE NETO -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de05 dias. Intimem-se.-Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JU-
NIOR, NILSON URQUIZA MONTEIRO, KELLY CRISTINA
BOMBONATTO, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI
e MAURO QUILES BALDASSARE-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-909/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LUIZ XV x MARIA DE FATIMA COSTA -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, REGI-
NALDO MONTICELLI, MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE e TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO-

12.-INVENTARIO-5/1999-JULIETA CAMINHOTO ROTON-
DO x TAMMASO ROTONDO -Deve a parte autora retirar o
formal de partilha em cartório. Intime-se. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-151/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x SACARIA J.B. SANTOS
LTDA E OUTRO-Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, com a respectiva entrega
à parte ré, mediante recibo e traslado nos autos. Intime-se o réu
ao preparo da custas processuais remanescentes no valor de R$
14,00. Após, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. In-
timem-se.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO-

14.-INDENIZACAO-223/2000-ALIPIO LUCIO GOMES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA-Considerando que no
valor levantado pelo exequente estavam incluídas as custas pro-
cessuais remanescentes (execução de sentença), intime-se este
respectivo preparo, em 10 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-308/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASSEMIRO
BELINATI e outros-Despacho de fls. 5520: “Aguarde-se o jul-
gamento do agravo n. 366.069-7. Após, à conclusão”. Ofício
de fls. 5525: “Ficam as partes intimadas de foi designado o dia
30.01.2007, às 15:40 para realização do ato deprecado, junto
ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da comarca
da Região Metropolitana de Curitiba”. Ofício às fls. 5527: “Fi-
cam as partes cientes de que foi designada a data de 16.10.2006
às 14:30 horas, para realização da audiência de oitiva do re-
querido, junto à Comarca de São Jerônimo da Serra-PR”. Inti-
mem-se.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, Omar Jose Baddauy, ELIAS MATTAR AS-
SAD, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, TELES DE AN-
DRADE, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR., MAURO VIOTTO, Edson Alves da Cruz e
BRUNO NORONHA BERGONSE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2000-AGEOR GOMES
DE ANDRADE FILHO x BANCO ITAU SA-Manifestem-se
os embargantes, em05 dias, se insistem na produção de pro-
va pericial. Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. EDUAR-

DO DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2000-R.S NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos
autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessada
requeira o que de direito no prazo de05 dias. Intimem-se. -
Adv. Joaquim Carlos Barbosa e MARIA JOSE STANZANI-

18.-COBRANCA-570/2000-FREDERICO LUIZ DE ARAUJO
x AEL IMOVEIS S/C LTDA. -Intime-se a exequente para, no
prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-630/2000-BRADESCO
SEGUROS S/A x MAIKO LUIZ ODIZIO-Diante da retifica-
ção apresentada na petição de fls. 236/237, intime-se a Real
Previdência e Seguros S/A para proceder ao complemento do
depósito de fls. 219, com o importe de R$ 6.021,59, em 15
dias, sob pena de acréscimo de multa e subsequente penhora.
Intime-se.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-671/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ABUSUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. e outros -Defiro a suspensão do
processo por 60 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se a par-
te exequente, em05 dias, sobre o prosseguimento dos autos.
Intime-se. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, MAR-
CIO MIATTO, LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER-

21.-COBRANCA-863/2000-CONDOMINIO EDIFICIO FRE-
DERICO LUNDGREN x RUI PEREIRA LEITE JUNIOR-So-
bre o cálculo apresentado às fls. 138, manifestem-se as partes a
respeito, em05 dias. Intimem-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e NIVALDO GOTTI-

22.-ACAO DECLARATORIA-55/2001-RENATA ARONI x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR-So-
bre a petição e depósito de fls. 310/317, manifeste-se a parte
autora, no prazo de05 dias. Intime-se.-Adv. RICARDO DO-
MINGUES BRITO-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-130/2001-MARIA NO-
GUEIRA FLEURINGER x JOAQUIM BRAGA -Intime-se a
exequente para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessá-
rios ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo mani-
festação após o decurso do prazo supra, determino, desde logo,
independentemente de novo despacho, remessa aos autos ao
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se
sine die a execução. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e OSCAR DO NASCIMENTO-

24.-DECLARATORIA-400/2001-KADIO KABAYASI e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA -Dê-se
ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superi-
or, a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-
se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUCIANA SEZANOWSKI
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

25.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-487/2001-DORI-
VAL MARCAL x A.D.F. TRANSPORTES E REPRES. LTDA e
outros -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Intimem-
se.-Adv. Waldomiro Carvalho Grade e ROSANGELA KHA-
TER-

26.-ACAO DE DESPEJO-535/2001-ROLEMAK COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA x A VIRADA IND E COM DE ROU-
PAS LTDA e outros-Intime-se a exequente, acerca da manifes-
tação do Sr. Oficial às fls. 104.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-699/2001-SUZELI FELI-
CIA DE SAO MIGUEL x MASSA FALIDA INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA -...Circunscrito ao exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de que seja
habilitado o crédito trabalhista junto aos autos de Falência em
apreço, no importe de R$ 1.329,28, a ser devidamente atualiza-
do quando do efetivo pagamento, corrigido monetariamente pelo
índice INPC, devendo este ser incluído pelo síndico no rol de
credores. Por consequência, condeno a falida ao pagamento de
custas e despesas processuais. Contudo, deixo de arbitrar ver-
ba honorária de sucumbência por se tratar de mero incidente
processual que não ocasionou a extinção do processo princi-
pal. Após o trânsito em julgado desta decisão, traslade-se a pre-
sente decisão para os autos de FALENCIA e arquivem-se me-
diante as baixas necessárias. Publique-se. Intimem-se.-Adv. Luiz
Fernando Gomes, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU
CODATTO-

28.-ALVARA-735/2001-MARIA APARECIDA GONCALVES
NALIN x HELENA GONCALVES- Considerando que já hou-
ve a homologação, bem como a transação da partilha aos her-
deiros por meio de formal expedido e entregue, nos autos n.
05/90 de Arrolamento, em apenso, manifeste-se a requerente,
em05 dias, sobre eventual interesse no prosseguimento destes
autos, visto que, em princípio, houve perda do respectivo obje-
to. Intime-se.-Adv. EDSON GONCALVES-

29.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-784/2001-
JAIR ROBERTO MARTINS e outros x FINASA SEGURADO-
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RA S/A -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas con-
tra-razões. Após, independentemente de novo despacho, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos
fins. Intime-se. -Adv. Darcio Jose da Mota e Luciane Regina
Rossini Farth-

30.-ACAO DE DEPOSITO-881/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON APARECIDO DE SOUZA -Deve o au-
tor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-

31.-REP. DE DANOS POR ACIDENTE-915/2001-SANDRA
MARA SIMIGNI DE ARAUJO e outros x GILBERTO BER-
NINI e outros-Sobre a certidão de fls. 472 vº, manifeste-se o
réu, em05 dias. Intime-se.-Adv. MARIO ROCHA FILHO, SU-
ZANA VALERIA GALHERA GONCALVES, SANDRO AU-
GUSTO BONACIN e NELSON GALBIATTI LOPES PAR-
RON-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1029/2001-INFI-
BRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Dê-se ciência às
partes acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de
que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de
05 dias. Intimem-se.-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-28/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIGOALVORADA LTDA. e outros -
Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS, GILBER-
TO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-73/2002-ATACA-
DAO-DISTRIBUIDORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x ANDRE CARLOS TOLEDO CUNHA -Ante ao contido na
petição retro, defiro a suspensão do processo por 180 dias.
Decorrido este prazo, manifeste-se a parte exequente, em 0 5
dias, sobre o prosseguimento da execução. Intime-se.-Adv.
SERGIO GARCIA MARTINS, PAULO MARCIO DA SILVA,
JOSE CARLOS RIBEIRO e Cesar Eduardo Misael de Andra-
de-

35.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-179/2002-WALTER
MARCONDES FILHO e outros x SERASA CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros-Sobre o
depósito de fls. 402/403, manifeste-se a parte autora. Intime-
se.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-272/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD- x
GUILHERME RIBEIRO SOARES FILHO e outros-Intime-se
a credora a, no prazo de05 dias, apresentar planilha atualizada
do débito atualizado. Após, venham os autos conclusos para
designação de datas para hasta pública. Intime-se.- Adv. Deni-
se Teixeira Rebello Maia-

37.-REVISIONAL-283/2002-SILVIO DE SOUZA JUNIOR x
AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA -Recebo
o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após,
independentemente de novo despacho, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

38.-COBRANCA-365/2002-PIETRO PALUMBO x UNIMED
LONDRINA-Sobre a exceção de pré-executividade oposta,
manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Intime-se.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

39.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER CO-629/2002-H.P
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ
CLAUDIO FONSECA-Sobre a petição de fls. 377/380, mani-
feste-se a parte autora. Intime-se.-Adv. DANIELA RIANI,
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

40.-ORDINARIA DE REV.DE CONTRATO-662/2002-TERE-
ZINHA HESKO x BANCO ITAU S/A-Analisando melhor o
processo, o réu atendeu a determinação contida no item 2, do
pronunciamento judicial de fls. 96, pelo que revogo o item 2,
do referido despacho de fls. 124. Sobre os documentos de fls.
104/120, dê-se ciência à autora, facultando-lhe manifestação
em05 dias. Intime-se.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
JOSE CARLOS DIAS NETO-

41.-INDENIZACAO-922/2002-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ACACIA x GALMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas con-
tra-razões. Após, independentemente de novo despacho, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos
fins. Intime-se. -Adv. FRANCISCO CESAR SALINET-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-107/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CU-
NHA & CALIXTO LTDA -ME-Sobre a certidão de fls. 86 ver-
so, manifeste-se a parte autora, no prazo de05 dias. Intime-se.-
Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-241/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LINDIOMAR FERREIRA GUIMA-
RAES -Deve a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-
se.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO-

44.-ACAO MONITORIA-341/2003-CLEMIR OSORIO DA
SILVA x CONDOMINIO BALDAN -Intime-se o devedor, CON-

DOMINIO BALDAN, para proceder ao pagamento do débito,
no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos
termos do art. 475-J, do CPC.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-399/2003-ESP. ANTONI-
OMARCOS MAIMONE e outros x INDUSTRIA LONDRI-
NENSE DE CARRECERIAS MET.LTDA -...Circunscrito ao
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de que
seja habilitado o crédito trabalhista junto aos autos de Falência
em apreço, no importe de R$ 20.030,64 a ser devidamente atu-
alizado quando do efetivo pagamento, corrigido monetariamente
pelo índice INPC, devendo este ser incluído pelo síndico no rol
de credores. Por consequência, condeno a falida ao pagamento
de custas e despesas processuais. Contudo, deixo de arbitrar
verba honorária de sucumbência por se tratar de mero inciden-
te processual que não ocasionou a extinção do processo princi-
pal. Após o trânsito em julgado desta decisão, traslade-se a pre-
sente decisão para os autos de FALENCIA e arquivem-se me-
diante as baixas necessárias. Publique-se. Intimem-se.-Adv. LI-
ANA YURI FUKUDA, BRAULINO BUENO PEREIRA e LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-401/2003-ANTONIO
GUIMARAES VICENTE x INDUSTRIA LONDRINENSE DE
CARRECERIAS MET.LTDA -...Circunscrito ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de que seja habili-
tado o crédito trabalhista junto aos autos de Falência em apre-
ço, no importe de R$ 10.085,20 a ser devidamente atualizado
quando do efetivo pagamento, corrigido monetariamente pelo
índice INPC, devendo este ser incluído pelo síndico no rol de
credores. Por consequência, condeno a falida ao pagamento de
custas e despesas processuais. Contudo, deixo de arbitrar ver-
ba honorária de sucumbência por se tratar de mero incidente
processual que não ocasionou a extinção do processo princi-
pal. Após o trânsito em julgado desta decisão, traslade-se a pre-
sente decisão para os autos de FALENCIA e arquivem-se me-
diante as baixas necessárias. Publique-se. Intimem-se.-Adv. LI-
ANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, BRAULINO
BUENO PEREIRA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-504/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x MARIA APARECIDA UBAL-
DO-Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 219/232,
face à sua intempestividade. Manifeste-se a parte interessada,
requerendo o que de direito em05 dias. Intime-se.-Adv. SUZA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES, Marcos de Queiroz
Ramalho e Patricia Adachi Diamante-

48.-CAUTELAR P/EXIBIÇAO DE DOC.-626/2003-ADEMAR
VAZ DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MUL-
TIPLO -Intime-se o devedor, HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO, para proceder ao pagamento do débito,
no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos
termos do art. 475-J, do CPC.-Adv. Edmar Luiz Costa Junior e
Oldemar Mariano-

49.-COBRANCA-675/2003-CONDOMINIO DO MERCADAO
DE LONDRINA,REP. POR DAVID e outros x THEREZA
CASTELAO MOSTAGI-Sobre a certidão de fls. 272, manifes-
te-se a ré, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. JOAO
CELIO DE MOURA BERTHE-

50.-ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-708/2003-
FRANCISCO DE FRANCA x ADEMIR ASSOFRA E GOV.
DOESTADO DO PARANA-Dê-se ciênciaàs partes acerca da
certidão de óbito juntada pelo réu, facultando-lhes manifesta-
ção em05 dias. Na sequência, renove-se vista ao MP. Intimem-
se.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO, ELAINE CRISTINA
TAVARES DE JESUS, SONIA REGINA D. BARATA C. BIS-
PO e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-733/2003-ANTONIO
EDUARDO RIBEIRO e outros x MANOEL PEREIRA ZANA-
TA JUNIOR-Manifeste-se o embargado, em05 dias, requeren-
do o que de direito. Intime-se.-Adv. Danilo Serra Goncalves-

52.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-742/2003-VALMOR
JOSE DE ANDRADE x MARAJA AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA-Intime-se o requerente para querendo, se manifestar
sobre a petição de fls. 375/376.-Adv. Ivaldir Paulo Muhl-

53.-COBRANCA-751/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR x OSVALDINO DE
MAGALHAES MOCO -Intime-se o devedor, OSVALDINO DE
MAGALHAES MOCO, para proceder ao pagamento do débi-
to, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10%,
nos termos do art. 475-J, do CPC, NO VALOR DE R$
13.715,76.-Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

54.-COBRANCA-788/2003-CONFEDERACAO DA AGRI-
CULTURA E DA PECUARIA BRASIL e outros x JOSE FRAN-
CISCO RONCARATTI -Intimem-se os devedores, CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA-
ÇAO DA AGRICULTURA DOESTADO DO PARANA - FAEP
e SINDICATO RURAL DE ORTIGUEIRA, para proceder ao
pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora
e multa de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC.-Adv. JOAO
PEDRO TAGLIARI-

55.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-893/2003-MAR-
CIO HENRIQUE DE ARAUJO BARBOSA x BARDIBIA E
GODOY LTDA-Sobre a exceção de pré-executividade de fls.
153/158, manifeste-se o autor, em05 dias. Após, à conclusão.
Intime-se.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2003-MARCIO FER-
REIRA DA SILVA x FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e outros-Sobre a petição de fls. 695, manifeste-se a parte
ré, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.- Adv. ANDREA
SALCEDO M.S. GOMES e ELLIS ERNANI CHECHELERO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-943/2003-BANCO

PANAMERICANO S/A x GEREMIAS GUSMAO DE OLIVEI-
RA -Defiro a suspensão do processo por 60 dias. Decorrido
este prazo, manifeste-se a parte autora, em05 dias, sobre o
prosseguimento dos autos. Intime-se.-Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-970/2003-ADRIANA
BANNWART e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -BANESPA -Dê-se ciência às partes acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de05 dias. Intimem-se.-
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, CAROLINE
THON e Leonardo Santos Bomediano Nogueira-

59.-INDENIZACAO-977/2003-FABRICIO LANKAITES x
ISAC H. DA SILVA e outros-Ficam as cientes de que foi desig-
nado o dia 12.04.2007, às 14:00 horas, na sala de audiências
cíveis, no Edifício do Fórum de Cambé-PR, para inquirição
das testemunhas ANA MARIA DAMASO e PEDRO DAMA-
SO. Intimem-se.-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, JOAO MARIA BRANDAO, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, SANDY PEDRO DA SILVA, Joao Henri-
que Ferreira Brandao e CELSO DOS SANTOS FILHO-

60.-ARROLAMENTO-1009/2003-ESMERALDA VALETIM
OLAVO x MILTON FONTES OLAVO-Ante ao equívoco quanto
ao estado civil da herdeira Regina Fontes Olavo, lavre-se ter-
mo de re-ratificação, do qual poderá ser extraída cópia a fazer
parte integrante do formal de partilha expedido às fls. 66/67.
Após, retornem ao arquivo.-Adv. Cleuza da Costa Soeiro Pag-
nan-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-1036/2003-ANTONIO DO
CARMO GODOY LEITE x UNIMED DE LONDRINA - CO-
OPERATIVA DE TRAB MEDICO-Sobre o pedido de fls. 188/
190, manifeste-se o autor, em05 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se.-Adv. Marcus Aurelio Liogi-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-49/2004-BANCO
BRADESCO S/A x INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMI-
ANTO LTDA-Arquivem-se, mediante as baixas necessárias, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Intimem-
se.-Adv. GILBERTO PEDRIALI, FERNANDO MARCO RO-
DRIGUES DE LIMA e MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA
MARAN-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-70/2004-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x DENISE
GEWHER -Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 7,00, no prazo de
05 dias. Intime-se.-Adv. Ricardo Laffranchi e ROBERTO LA-
FFRANCHI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-76/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x JOSE EDUARDO
SCOPPETTA SCHIETTI e outros-Sobre a petição e documen-
tos de fls. 105/113, manifeste-se o exequente, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, FABIANA
DE OLIVEIRA S. SYBUIA-

65.-ACAO MONITORIA-210/2004-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x KARINA FOGACA SAN-
CHES VOLPATO e outros -Intime-se a exequente para, no pra-
zo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prosseguimento
regular do processo. Inexistindo manifestação após o decurso
do prazo supra, determino, desde logo, independentemente de
novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do
processo, até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa
no boletim mensal, suspendendo-se sine die a execução. Inti-
me-se.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

66.-COBRANCA-244/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER APARECIDO
DA SILVA-Sobre o contido na certidão de fls. 27 verso, mani-
feste-se a parte autora, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-
se.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-380/2004-CAR-
LOS ANTONIO SALVIONI x AMAURI DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI -Intime-se a exequente para, no prazo de 48
horas, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular
do processo. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo
supra, determino, desde logo, independentemente de novo des-
pacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo,
até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no bo-
letim mensal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se.-
Adv. Leopoldo Tisato Ishikawa e Adauto de A. Tomaszewski-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-385/2004-JOSE
RAFAEL ZAMBONI x SIDNEI DA ROSA LUCCA-Instrumen-
tos de propriedade do devedor, supostamente utilizados por ele
em exercício de sua profissão são impenhoráveis, por força do
disposto no art. 649, inciso VI, do CPC. Indefiro, pois, a pe-
nhora sobre referidos bens. No que tange ao pedido de ofício à
Prefeitura Municipal de Londrina para fornecimento de cadas-
tro imobiliário, este se demonstra impertinente e desnecessá-
rio, visto que a informação pretendida pode ser obtida pelo pró-
prio interessado. Indefiro, pois, este pleito. Intime-se.-Adv.
CLOVIS RODRIGUES-

69.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-480/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x
MARCELINO YASHIKAZU HOCAMA e outros-Apresente a
credora hipotecária, no prazo de05 dias, planilha atualizada do
débito, manifestando-se, inclusive acerca de eventual interesse
em adjudicar o bem a teor do disposto no art. 7º, da Lei n.
5.741/71. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Ludmeire Cama-
cho Martins e Gustavo Antonio Barbosa de Souza-

70.-AÇAO MONITORIA-497/2004-ROBERTO CAMPOS
NUNES x ANDERSON GALLI -Intime-se o devedor, ANDER-
SON GALLI, para proceder ao pagamento do débito, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos do
art. 475-J, do CPC.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e SIL-
VIA DE LIMA MOURA-

71.-INDENIZACAO-546/2004-VIVIAN EICKHOFF MAS-
CHIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e
outros -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas con-
tra-razões. Abra-se vista ao MP. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto
Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devi-
dos fins. Intime-se.-Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO,
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, PEDRO GUI-
LHERME KRELING VANZELLA, RUY DE JESUS MARCAL
CARNEIRO e JAIME COMAR-

72.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-568/2004-JOSI-
ANE MEDINA x A.C.P. CORREIA LTDA -Deve a parte autora
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 214,30, no prazo de05 dias. Intime-se.-Adv.
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

73.-ARROLAMENTO-606/2004-ALICE STELLE DE ALMEI-
DA x BERNARDINO DE ALMEIDA- Concedo à inventarian-
te o prazo de 30 dias, para juntada da certidão negativa de dé-
bitos municipais. Intime-se.-Adv. Marisse Costa de Queiroz-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2004-GERALDA APA-
RECIDA DE ANDRADE E SILVA e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Concedo novo prazo impreterível de 30 dias para
os autores darem atendimento ao despacho de fls. 462. Decor-
rido este prazo, renove-se vista ao MP. Intime-se.-Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

75.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-694/2004-
JORGE BITTAR FILHO e outros x LUIZ FAVORETO JR -
Mantenho a decisão contida no item 1, do pronunciamento ju-
dicial de fls. 132, eis que o advogado Adyr Sebastião Ferreira
ao se manifestar às fls. 129, não juntou aos autos instrumento
de procuração, bem como não postulou prazo para a respectiva
juntada. Anuncio o julgamento do processo na fase em que se
encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunciamen-
to. Após 10 dias, venham os autos conclusos para sentença,
mediante as anotações necessárias. Intimem-se.-Adv. RENA-
TO BARROS DE CAMARGO JUNIOR, PEDRO PAULO LA-
GRECA JUNIOR e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

76.-ACAO MONITORIA-704/2004-KEUTON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros x L.R. INSTITUTO DE
DEPILACAO SC LTDA-Não houve demonstração nos autos
da prática de atos fraudulentos por parte da ré. Além disso, a
simples ausência de bens passíveis de penhora, não autorizam
a desconsideração da personalidade jurídica. Do exposto, in-
defiro, por ora, os pedidos de fls. 53/54. Intime-se.-Adv. Hay-
dee de Lima Bavia Bittencourt e SUSANA TOMOE YUYA-
MA-

77.-ALVARA-830/2004-PILAR JORDA SUREDA x PEDRO
JORDA SUREDA-Converto o julgamento em diligência para o
fim de determinar que a requerente, em05 dias, proceda a jun-
tada aos autos de comprovante de parentesco com Pedro Jordã
Sureda. Intime-se.- Adv. Maciel Tristao Barbosa-

78.-REPARACAO DE DANOS-897/2004-JEFFERSON SCA-
LABRINI x FRAMBOYANT TRANSPORTES LTDA.-Sobre
o contido na petição de fls. 168, em respeito ao contraditório e
ampla defesa, oportunizo à parte autora manifestação em 0 5
dias. Intime-se.-Adv. Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai, Nel-
son Sahyun Junior-

79.-OBRIGACAO DE FAZER-1059/2004-ANDERSON RI-
BEIRO DE QUEIROZ x DEP.DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA 12ª CIRETRAN -Especifiquem as partes, no pra-
zo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento ante-
cipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de ma-
neira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência
de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico
de provas será interpretado como inexistente e, por conseguin-
te, desconsiderando, autorizando-se o julgamento antecipado
da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MARCELO PE-
REIRA COSTA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

80.-DECLARATORIA-1069/2004-GELT TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA x ZAMPIERI, DE BOER & SILVA LTDA-
Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, para
querendo, no prazo de 15 dias, oferecer impugnação.- Adv.
CARLOS ROBERTO MOREIRA-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1131/2004-IURG COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Dê-se ciência às partes acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de05 dias. Após, arqui-
vem-se mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. Mar-
celo Giovanini-

82.-REPARACAO DE DANOS-1156/2004-RICARDO SALES
e outros x SO TENIS -Recebo o recurso adesivo, em seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar
suas contra-razões. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os
devidos fins. Intime-se. -Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1194/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x UNIAO NORTE PARANAENSE DE
ENSINO S/C LTDA e outros-Em respeito ao contraditório e
ampla defesa, sobre o agravo de fls. 107/108, manifeste-se o
exequente, querendo, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-
Adv. GILBERTO PEDRIALI-
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84.-INVENTARIO-1293/2004-JOSE PEREIRA DA SILVA x
ANTONIO PEREIRA DA SILVA-Intime-se o inventariante a
atender os itens 3 e 4, da promoção ministerial em referência,
em05 dias. Na sequência, à conclusão. Intime-se.-Adv. MA-
RIA ARLETE BERNARDI BIM-

85.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-3/2005-BANCO
BANESTADO S/A x ANTONIO NONATO DA SILVA e ou-
tros-O Banco Itaú não figura neste processo como parte origi-
nária, nem como subtituto processual. Logo, defiro o pedido de
vista formulado às fls. 61, sem que os autos saiam de Cartório,
pelo prazo de 10 dias. Intime-se.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-41/2005-VALDIR CHANAN
e outros x MUNICIPIO DE TAMARANA -Despacho de fls.
142: Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos, face não vislumbrar a possibilidade de reforma. Aguar-
de-se eventual solicitação de informações. Despacho de fls. 146:
Informações em separado. Aguarde-se o julgamento do agravo
n. 379.667-8.Intime-se.-Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, FA-
BIO FERNANDES NEVES BENFATTI e MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI-

87.-ACAO DE USUCAPIAO-89/2005-JOSEFINA FERNAN-
DES x ANTONIO FERNANDES e outros -Deve a parte autora
retirar a carta precatória em cartório. Intime-se.-Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

88.-ACAO DE DESPEJO-97/2005-ANTONIA GIOCONDO
ZANETTI e outros x CARLOS ALBERTO S. TRANIN e ou-
tros -Deve a parte autora providenciar o diskete para retirar o
edital em cartório, bem como manifestar-se, acerca da devolu-
ção da Carta Precatória . Intime-se.-Adv. HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO, GIACOMO RIZZO-

89.-ACAO MONITORIA-379/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x MAXIMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros-Concedo o prazo de 30 dias,
requerido pelo autor/embargado às fls. 372, visando à juntada
dos extratos da conta corrente da ré e, subsequente manifesta-
ção, em05 dias, acerca do interesse na realização da prova pe-
ricial. Intime-se. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e Bru-
no Pedalino-

90.-ACAO CIVIL PUBLICA-434/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x EXCLAM PROPA-
GANDA LTDA. e outros-Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Deixo de oporunizar vista à parte contrá-
ria acerca do agravo retido de fls. 2.058/2.067 por não vislum-
brar possibilidade de reforma, sendo que o contraditório será
exercido, com base no art. 523 e õ 1º, do CPC, desde que haja
manifestação expressa do agravante em eventual recurso de ape-
lação. Aguarde-se o decurso de prazo para oferecimento de to-
das as contestações. Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-534/2005-JOSE
FERNANDES POCAS LEOTE x VILSON ROBERTO DE
ALMEIDA -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 62, manifeste-
se a parte autora. Intime-se.-Adv. Marcelo Gomes dos Santos-

92.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-553/2005-JAIR
FRANCISCO DA SILVA x COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Antonio Roberto Orsi e
PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-570/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
EVALDIR BORDIN FILHO-Intime-se a exequente para, em
05 dias, requerer o que de direito.-Adv. Ricardo Laffranchi,
MITHIELE TATIANA RODRIGUES e ANDREIA CRISTINA
MENDONCA M FAJARDO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2005-ANTONIO FIO-
RINI MASSARO x AIRTON DE MORAES -Recebo o recurso
de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nos-
sas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. JASE-
BEL ARAUJO SALOMAO-

95.-DECLARATORIA-696/2005-THERMO KING DO BRA-
SIL LTDA. x EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES LTDA. -Deve a parte autora retirar o ofício em cartório.
Intime-se.-Adv. Daniel Messias Mendes-

96.-EXECUCAO DE SENTENCA-702/2005-MARINA DE
OLIVEIRA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. E DIS-
TRIBUICAO-ECAD -Intime-se o devedor, ECAD - ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADAÇAO e DISTRIBUIÇAO, para
proceder ao pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de penhora e multa de 10%, nos termos do art. 475-J, do
CPC.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

97.-ACAO DE DEPOSITO-712/2005-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x KATIA PIRES -Sobre a
contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias,
bem como acerca da devolução da Carta Precatória. Intimem-
se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis, ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-782/2005-BANCO

BRADESCO S/A x SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MAS-
SEI-Manifeste-se a ré acerca da proposta de acordo contida na
petição de fls. 66, em 5 dias. Decorrido o prazo retro sem con-
cordância ou “in albis”, venham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias. Intime-se.-Adv. Shir-
leny M. S. Massei e EDISON ROBERTO MASSEI-

99.-INVENTARIO-854/2005-NEUZA TAVAREZ DOS SAN-
TOS x DANIEL MARIA-Intime-se a inventariante para, em 10
dias, dar atendimento aos itens 2 e 4, da promoção ministerial
de fls. 44. Após, renove-se vista ao MP. Intime-se.-Adv. VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

100.-ARROLAMENTO-871/2005-MARIA DE JESUS BUENO
e outros x JOSE XIMENES- Tendo em consideração o contido
às fls. 70, intime-se o inventariante para dar atendimento ao
despacho de fls. 63, em05 dias. Intime-se.-Adv. Evandro Au-
gusto da Silva-

101.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-883/2005-BAN-
CO ITAU S/A x EURIPEDES DE SOUZA e outros-Deve a par-
te autora retirar os autos em cartório, no prazo de05 dias. Inti-
me-se.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

102.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-962/2005-MARCOS
ALESSANDRO DE ANDRADE APOLONIO x JOSE DORAIL-
TON TOZZI-Intime-se o requerente para, em05 dias, compro-
var nos autos a publicação do edital de citação de fls. 29.-Adv.
SUSANA TOMOE YUYAMA-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-963/2005-
MARCOS ALESSANDRO DE ANDRADE APOLONIO x
JOSE DORAILTON TOZZI-Intime-se o exequente para, em
05 dias, comprovar nos autos a publicação do edital de fls. 35.-
Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

104.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-982/2005-
MARIA RITA CASSIMIRO x CAIXA SEGURADORA S.A. -
Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de
10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1012/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x JOAQUIM GONGORA NETO -Deve a parte autora provi-
denciar o diskete para retirar o edital em cartório. Intime-se.-
Adv. Ricardo Laffranchi-

106.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-1049/2005-
KOKI KITAHARA x HOSPITAL DE OTORRINO DE LON-
DRINA S/S LTDA e outros-Defiro nova suspensão dos autos
por 30 dias, conforme requerido pelas partes às fls. 228. No
mais, aguarde-se o decurso do prazo retro indicado. Intime-se.-
Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, Deborah Ales-
sandra de O. Damas, JOAO TAVARES DE LIMA e FABRICIO
MASSI SALLA-

107.-REVISAO CONTRATUAL-1071/2005-COMBUSBON -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIMITADA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o contido às fls. 298, mani-
feste-se a parte autora, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-
se.-Adv. Jeronimo Francisco Neto-

108.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1074/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
CELSO DE MELLO BRUDER-Deve a parte autora retirar os
autos em cartório, no prazo de05 dias. Intime-se.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

109.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1077/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO CLAUDINO-Deve a parte autora retirar os autos em
cartório, no prazo de05 dias. Intime-se.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

110.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1079/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ROSANGELA APARECIDA BIRELLO-Deve a parte autora
retirar os autos em cartório, no prazo de05 dias. Intime-se.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

111.-DECLARATORIA-1126/2005-ELISABETE YUNOMAE
x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDIC-Em respeito ao contraditório e à ampla defesa,
dê-se ciência à parte ré acerca dos documentos de fls. 265/308,
facultando-lhe manifestação, em05 dias. Intime-se.-Adv. AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

112.-REPARACAO DE DANOS-51/2006-ANDERSON APA-
RECIDO BUENO CARDOSO e outros x SERGIO LUIZ DE
CASTRO e outros-Indefiro a produção pericial. A pretenção da
realização da prova técnica, por ora, não tem o condão em in-
terferir na solução da ação. Observa-se na exordial a pretensão
dos autores, em especial com relação ao menor Anderson, da
realização de prova médica voltada a continuidade do trata-
mento e sequelas laborativas em fase de liquidação, se houver,
não guardando aquela dependência com referida perícia. As-
sim, declaro finda a fase de instrução, devendo as partes se
manifestar através de memoriais, observada a ordem legal, com
prazo de 10 dias para cada uma, vindo à seguir para sentença.
Intime-se.-Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI e
DECIO ANTONIO SEGRETTI-

113.-ACAO DE DESPEJO-86/2006-MARCIMILIA MOTA
SCHISBELGS x SEBASTIAO ADAO DA SILVA e outros -In-
timem-se os devedores, SEBASTIAO ADAO DA SILVA e
CLAUDIA VIDAL DA SILVA, para proceder ao pagamento do
débito, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de
10%, nos termos do art. 475-J, do CPC.-Adv. PAULO ALCEU
DALLE LASTE-

114.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-101/2006-
JORGE BENIGNO DOS SANTOS FILHO x BANCO SAN-

TANDER BANESPA S.A. -Deve a parte ré efetuar o pagamen-
to das custas processuais remanescentes no valor de R$ 725,59,
no prazo de05 dias. Após, venham os autos conclusos para sen-
tença. Intime-se.-Adv. Leonardo Santos Bomediano Nogueira-

115.-COBRANCA-128/2006-BRASTEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x AMADEU DE GIACOMO e outros-
Sobre a certidão de fls. 440, manifeste-se a parte autora, em
05 dias. Intime-se.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2006-MARIO MA-
CHADO JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A-Sobre o con-
tido na petição de fls. 403, manifeste-se o embargado, queren-
do, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e TATIANA KALKI TURQUETI
C. BARRETO-

117.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-184/2006-CARLITO
PEREIRA CARDOSO x IMOBILIARIA ARAGARCA S/C
LTDA -Sobre a devolução da correspondência juntada às fls.
33, manifeste-se a parte exequente. Intime-se.-Adv. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

118.-COBRANCA-250/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
AQUARIUS x SILVIA DE CASTRO -Especifiquem as partes,
no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a ne-
cessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julga-
mento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Giselle
Bilhao Albertoni Tristao e Joao de Castro Filho-

119.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-269/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x NOE APARECIDO DA COSTA -Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Manifeste-se, ainda,
acerca de eventual interesse na execução dos honorários advo-
catícios. Intime-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

120.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-449/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x PLASAFAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-Sobre o
contido na petição de fls. 67, manifeste-se a parte requerida,
em05 dias. Intime-se.-Adv. FLAVIO AUGUSTO REZENDE
TEIXEIRA-

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-465/2006-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ
FERNANDO GONCALVES -Sobre a devolução da carta pre-
catória juntada às fls. 102/111, manifeste-se a parte exequente.
Intime-se.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

122.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-485/2006-FLS
IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S.A. e outros-Sobre o contido na petição de
fls. 134, manifeste-se a parte requerida, em05 dias. Após, à
conclusão. Intime-se.-Adv. FLAVIO AUGUSTO REZENDE
TEIXEIRA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

123.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-498/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x RODOCORDAS
INDUSTRIA E COM. DE CORDAS LTDA.-Sobre o contido
na petição de fls. 73, manifeste-se a parte requerida, em 0 5
dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. DALTRO DIAS-

124.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-501/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MADEKILL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Sobre o
contido na petição de fls. 53, manifeste-se a parte requerida,
em05 dias. Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO-

125.-REVISAO CONTRATUAL-526/2006-FLS IND. E CO-
MERCIO DE ADESIVOS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A-Sobre o contido na petição de fls. 185, manifeste-se a
parte ré, em05 dias. Intime-se.-Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

126.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-560/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MADEKILL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Sobre o
contido na petição de fls. 70, manifeste-se a parte requerida,
em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO-

127.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO-586/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x GAFOR CO-
MERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E PAPEIS LTDA-So-
bre o contido na petição de fls. 95, manifeste-se a parte reque-
rida, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Andre Cu-
nha-

128.-COBRANCA-593/2006-TEREZA DOMINGOS ALVES
DOS SANTOS e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A.-Em
respeito ao contraditório e à ampla defesa, dê-se ciência à parte
autora acerca do documento de fls. 67, facultando-lhes mani-
festação, em05 dias. Intime-se.-Adv. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS-

129.-COBRANCA-602/2006-VICENTE GONCALVES e ou-
tros x BANCO HSBC BANK BRASIL SA -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Roge-
rio Resina Molez, OLDEMAR MARIANO e HELLISON

EDUARDO ALVES-

130.-COBRANCA-614/2006-DUPLIQUE LONDRINA CO-
BRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA e outros x ROBERTO
ORTOLANI e outros-Em respeito ao contraditório e à ampla
defesa, dê-se ciência à parte ré acerca dos documentos de fls.
284/287, facultando-lhe manifestação, em05 dias. Após, à con-
clusão. Intime-se.-Adv. LUIS EDUARDO NETO e LUIS FER-
NANDO C. HASEGAWA-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-634/2006-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
JULIANA BRUNINI e outros -Ante ao contido na petição re-
tro, defiro a suspensão do processo por 30 dias. Decorrido este
prazo, manifeste-se a parte exequente, em05 dias, sobre o
prosseguimento dos autos. Intime-se.-Adv. Ricardo Laffranchi
e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

132.-ALVARA-639/2006-ANDREZA BARBOSA DE OLIVEI-
RA e outros x -Concedo o prazo de 90 dias para integral cum-
primento ao despacho de fls. 24. Decorrrido este prazo, mani-
festem-se os requerentes, em05 dias. Intimem-se.-Adv. Maria
Antonia Goncalves-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2006-PAULO SOARES
CORREA e outros x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA-COHAB-LD -Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Adhemar de Oliveira e Sil-
va Filho e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

134.-COBRANCA-646/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - UNIFIL x DEISE GOMES FERREIRA ROSA -
Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de
10 dias. Intimem-se.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

135.-DECLARATORIA-654/2006-MARIA IZABEL ASSUN-
CAO PERINE x UNIBANCO S.A. -Especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessi-
dade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento
antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de
maneira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinên-
cia de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento gené-
rico de provas será interpretado como inexistente e, por conse-
guinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento anteci-
pado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

136.-DECLARATORIA-672/2006-ERNY ITOW JANKEVI-
CIOUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. CARLOS
ALBERTO LOPES LAMERATO, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

137.-INCIDENTE DA REMOCAO DE INVEN-676/2006-PAU-
LO SERGIO DA ROCHA MACEDO x NEUSA DA ROCHA
CAVALCANTI MACEDO -Sobre a certidão do sr. oficial às
fls. 13, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

138.-DECLARATORIA-691/2006-MARLI APARECIDA RI-
BEIRO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Sobre
a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10
dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

139.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-729/2006-ILDE-
FONSO DA SILVA MENEZES x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-
se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

140.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-742/2006-BENI-
NO RUIZ x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -So-
bre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10
dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

141.-ALVARA-781/2006-ROSITA DOS SANTOS AMARO e
outros x -Recolha-se ao tributo, colhendo-se, em seguida, a
manifestação respectiva da Fazenda a teor do art. 1.031, õ 2º,
do CPC. Intime-se.-Adv. Reginalda da Silva Albertone-

142.-ACAO DE DESPEJO-808/2006-CIDERAL ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA x ADEMAR TOBIAS JUNIOR e
outros -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO,
Carlos Sergio Capelin, JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA
SILVA e FABRICIO ALMEIDA CARRARO-

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-848/2006-ERIKA KOR-
GUT e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA-Sobre a impugnação de fls. 49/52, inti-
mem-se os embargantes para, querendo, se manifestar a respei-
to, em 10 dias.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

144.-ACAO DE IMISSAO NA POSSE-871/2006-JOAO AL-
VES DA ROCHA x SERGIO MARTINS SCHEFFER -Sobre a
contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
Intimem-se.-Adv. MARCIO AUGUSTO MORAES LOVATO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2006-UNIVERSIDA-
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DE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL x ANA LUCIA GO-
MES SANCHES-Intime-se a embargada para, querendo, im-
pugnar os presentes embargos, no prazo de 10 dias. Após, vista
ao MP. Intime-se.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-931/2006-ELIZA NISSIKA-
WA HISTOMI e outros x BANCO BANESTADO S/A-Oportu-
nizo aos embargantes, no prazo de 10 dias para nova emenda à
inicial, observando-se o disposto no art. 282, inciso VII, do
CPC, assim, como esclarecer sobre interesse na oitiva de teste-
munhas, caso em que deverá oferecer o respectivo rol, nos ter-
mos do art. 1.050, também do CPC. Intime-se. Após, à conclu-
são.-Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-

147.-INDENIZACAO-981/2006-JOAO PEREIRA BATISTA x
SCPC - SERVICO DE PROTECAO DE CREDITO -Sobre a
contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
Intimem-se.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

148.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-989/2006-ADE-
MAR VAZ DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO -Deve a parte autora retirar a carta precatória em
cartório. Intime-se.-Adv. Edson Alves da Cruz-

149.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-991/2006-LUIZ
FERNANDO DE CARVALHO x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Deve a parte auto-
ra retirar a carta precatória em cartório. Intime-se.-Adv. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1004/2006-ALI
RACHID ZABIAN x RAFAEL GARDINI DAL BELLO e ou-
tros -Deve a parte autora retirar a carta precatória em cartório,
bem como providenciar as cópias necessárias para instrução da
mesma. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

151.-DECLARATORIA-1020/2006-CLEVERSON RODOLFO
FERREIRA DUARTE x ESTADO DO PARANA -Defiro, por
ora, os benefícios da Lei 1.060/50, em favor da parte autora.
Deve a parte autora retirar a carta de precatória em Cartório.
Intime-se.-Adv. Fernando Rumiato-

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1031/2006-ECD
COM. E MANUTENCAO DE PROD. DE TELEINFORMA-
TICA x CLEYDINEIA MENDE DE CARVALHO DE ROMA -
Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO-

153.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1034/2006-BE-
NEDITO JOSE DOS SANTOS BARBOSA x BANCO DO
BRASIL S/A -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arti-
gos 4, 11 e 12 da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a
carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO LOPES LAMERATO-

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1044/2006-MAI-
RA ESLAINE TREVIZAN e outros x BANCO BANESTADO
S.A. -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-
se.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

155.-COBRANCA-1049/2006-GUERINO TALARICO e outros
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial nos termos
delineados pelo artigo 276 do CPC, esclarecendo se pretende
produção de prova pericial e/ou testemunhal, caso em que de-
verá apresentar os quesitos e assistente técnico e/ou rol de tes-
temunhas, sob pena de preculsão.-Adv. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS-

156.-ACAO MONITORIA-1053/2006-MIGUEL ANTONIO
RAMOS x ILOIR JOSE DE PAULA -Defiro, por ora, os bene-
fícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte au-
tora, nos termos dos artigos 4, 11 e 12 da Lei 1.060/50. Deve a
parte autora retirar a carta precatória em Cartório. Intime-se.-
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

157.-INCIDENTE DA REMOCAO DE INVEN-1059/2006-
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VIL-
MA NUNES DE SOUZA-Intime-se a inventariante para, em
05 dias, apresentar defesa ao presente incidente de remoção,
especificando as provas que pretenda produzir, de forma minu-
ciosa, indicando sua pertinência e relevância, sob pena de des-
consideração. Após, abra-se vista ao MP.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

158.-EXECUCAO DE SENTENCA-1060/2006-NELI FERREI-
RA LINN x BANCO SANTANDER S/A -Intime-se o devedor,
BANCO SANTANDER S/A, para proceder ao pagamento do
débito, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de
10%, nos termos do art. 475-J, do CPC.-Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

159.-ALVARA-1061/2006-YOLANDA FERREIRA NEVES x
-Intime-se a requerente para, em 20 dis, dar atendimento às
seguintes providências: 1.1- Juntar aos autos certidão quanto à
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte junto
ao INSS. 1.2-Juntar certidões negativas de débitos fiscais.-Adv.
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

160.-EXECUCAO FISCAL-692/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS LINS COMERCIO
DE MATERIAIS P/CONSTRUÇAO LTD e outros-Tendo em
vista o contido na petição de fls. 81, declaro extinta a execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, in-
clusive de eventuais constrições, desde que pagas eventuais
custas processuais remanescentes pela parte executada.-Adv.
PAULO ROGERIO SANCHES-

161.-EXECUCAO FISCAL-32/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E. CARDOZO PUTKAMMDER &
CIA LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fls. 23, de-

claro extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, mediante as bai-
xas necessárias, inclusive de eventuais custas processuais re-
manescentes pela parte executada.-Adv. DESPINA ATHANA-
SIO PERUSSO-

162.-EXECUCAO FISCAL-111/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMAVIP MEDICAMENTOS
LTDA-...Decido. É cediço que a defesa no processo de execu-
ção deve ser deduzida através de ação própria, denomonada
embargos do devedor onde este, depois de garantido o juízo,
pela penhora, deduz, em processo de cognição ampla, toda a
sua matéria de defesa. A exceção é admitida, todavia, quando o
devedor, insurgir-se contra a execução, quando esta comparece
nula, circunstância comprovada sem a necessidade de aprofun-
damento da prova. É o caso dos autos, em especial, a questão
da possibilidade ou não do pedido de compensação do débito
com créditos de negociados com terceiro. A legislação tributá-
ria garante as agente estatal, dentro de um critério de absoluta
discricionalidadem a transacionar a extinção de créditos tribu-
tários, mediante compensação. Pois bem. No caso em tela, a
devedora/excipiente buscou a devida compensação através de
processo administrativo. Esta pretenção é anterior ao ajuiza-
mento da execução fiscal. Está certo que somente esta circuns-
tância não tinha o condão de inibir a pretensão executiva, toda-
via, analisando a documentação é forçoso concluir que anteri-
ormente ao ajuizamento da execução, a devedora buscou a qui-
tação da dívida via administrativa. Ora, em que pese a regulari-
dade do ajuizamento da execução fiscal é incontestável que a
Fazenda Pública é una, não podendo sustentar posicionamen-
tos diversos como possibilidade de compensação em processo
administrativo e a pretenção executiva em juízo. A circunstân-
cia do protocolo do pedido não ter previsão expressa da LEF
ou no CPC como causa de suspensão da execução ou mesmo
que não tenha se operado a compensação, leva a discussão aca-
dêmica com efêmera consequência no caso em concreto. Rei-
tero. A devedora não está buscando a discussão da origem da
dívida tributária, mas buscando a sua quitação atrevés de com-
pensação. Tem uma dívida e buscou crédito de terceiro para
efetivar a referida operação. Soma-se a circunstância de em
ações análogas que a Fazenda Pública através da Porcuradoria
de Execução de Decisões Judiciais tem exarado posicionamen-
to favorável a tal compensação. O mínimo que se exige da Fa-
zenda Pública é a conclusão do processo administrativo para
então definir tanto a situação da devedora como da execução
fiscal. Assim, acolho em parte a exceção para suspender o exe-
cutivo fiscal até efetiva decisão do processo adiminstrativo
mencionado nos autos. A decisão sobre a penhora depende da
solução daquela situação. Intime-se.-Adv. NEWTON CARLOS
MORATTO-

163.-CARTA PRECATORIA-37/2005-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR. -ADU-
BOS DOUTIN LTDA. x BRACAFE EMPRESA BRASILEIRA
EXPORTADORA DE CAFES.-Preparadas as custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 17,00, devolva-se ao Juízo
de Origem, conforme solicitado às fls. 55/56. Intime-se.-Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

164.-CARTA PRECATORIA-95/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DA COM. DE CAMPO MOURAO-PR -BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARIA CRISTINA RIBEIRO-Em
princípio, a informação pode ser obtida administrativamente
junto aos destinatários indicados na petição de fls. 19. Além
disso, as diligências para localização da parte executada são de
incumbência do credor, desnecessária, portanto, intervenção do
Poder Judiciário para tanto, sem que haja recusa documental-
mente comprovada e esgotamento dos meios ordinários. Do
exposto, indefiro, pois, o pedido de fls. 19. Intime-se.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 60/2006 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CRISTIANE TEREZA WILLY FER
FERRRARI.
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1.-ORDINARIA-86/1996-WILHANS PEREIRA CARDOSO x
MARTIN GARDEMANN e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVÇO-

2.-EXECU•AO-314/1997-MIGUEL HORST BOMPEIXE KO-
HLER e outros x DECIO THOMAZINHO e outros - “ ... c) Inti-

me-se para os fins requeridos na letra “a” de fls. 488, no prazo de
cinco dias (retirar of¡cio)”.- Adv. MARIO ROCHA FILHO-

3.-EMB. A EXECUCAO-725/1998-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA ROLANDIA LTDA COROL x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO PARANA - “Repassar a esta Serventia a quantia
de R$ 364,00, relativa as custas processuais dos autos em apenso
(execu‡Æo n§ 111/98), corrigidos a partir de08/03, em face de
estar referido valor constante da homologa‡Æo de fls. 227, R$
1.300,43”.- Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-,INDENIZACAO-288/1999-IZAURA MARLENE GALVA-
NINI SALTON e outros x ELDORADO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS - “ ... Sendo assim, ap¢s varias
nomea‡äes de peritos, e a nÆo manifesta‡Æo dos autores quan-
to aos honor rios periciais (fls. 222, dos autos n§ 111/2000),
acolho a manifesta‡Æo do doutor representante do ministerio
publico de fls. 226, dos autos n§ 111/2000, para considerar a
desistencia da produ‡Æo da prova pericial requerida pelos au-
tores; IV - Para a realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e jul-
gamento, designo o dia 12/03/2007, as 14:00 horas oportunida-
de em que serÆo ouvidas as testemunhas arroladas por todos
os autores, deprecando-se a oitiva das testemunhas dos autores
que residem em outras comarcas, e assinalo o prazo de 90 dias
para o seu cumprimento e as dos r‚us, que serÆo ouvidas so-
mente ap¢s encerradas as testemunhas dos autores”.- Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, SERGIO LUIZ FER-
NANDES, JOSE NOGUEIRA FILHO, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS-

5.—111/2000-VERA CRUZ SEGURADORA S/A x IAPAR
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - “I - Assiste ra-
zÆo o Rep. do Min Pub. conforme sua manifesta‡Æo de fls.
226; II - As partes, para deduzirem o que for de direito, redire-
cionando seus requerimentos aos autos n§ 288/99, conforme
restou decidido as fls. 173, I”.- Adv. CARLO GIOVANNI LA-
POLLI, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, VALDELICE
DE LOURDES PALMIERI, LYDIO ANTONIO AMORIM,
SERGIO LUIZ FERNANDES, JOSE NOGUEIRA FILHO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO-

6.-INVENTARIO-801/2000-ANTONIO DE CAMARGO COR-
REA FERRAZ NETO x LEVI DE CAMARGO CORREA FER-
RAZ - “Intime-se o inventariante para promover os atos
necess ios ao bom e fiel andamento do processo, no prazo de
dez (10) dias, sob pena de remo‡Æo do cargo, podendo inclu-
sive ocorrer a nomea‡Æo de inventariante dativo”.- Adv. ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

7.-OUTROS PROCESSOS-300/2001-MARCELO PAULINO
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A - “Libere-se ao
credor, mediante oficio, o saldo total existente na conta indica-
da as fls. 319, intimando-se, na sequencia o r‚u para se mani-
festar, em cinco dias, sobre o pleito de fls. 320/321”.- Adv.
ALDO HENRIQUE FAGGION, SHIROKO NUMATA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

8.—389/2001-AROLDO BRAIDO e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA - “I - Tendo em vista a necessidade
de decisÆo judicial, cujo teor consiste no m‚rito da causa, como
a possibilidde de reten‡Æo, pelo r‚u das taxas de administra‡Æo
e adesÆo, bem como quanto a demais pedidos do autor que
refletem no calculo a ser apurado para devolu‡Æo das quantias
pagas, deve-se, primeiramente proferir a senten‡a solucionan-
do essas queestoes e, posteriormente, apurar o montante a ser
restitu¡do em liquida‡Æo de senten‡a. II - Assim, estando a
mat‚ria f tica se devidamente provada, restando somente a ser
decidida a mat‚ria de direito, delineada a hipotese gizada no
art. 330, I do CPC, o processo comporta o julgamento anteci-
pado da lide. III - Contados e preparados, retornem os autos
conclusos anotados par senten‡a, R$ 321,50”.- Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON
PASCHOALOTTO-

9.—985/2001-BANCO BRADESCO S/A x USOLINE S/C
LTDA e outros - “ ... Isso posto e considerando o que mais dos
autos consta, nos termos do art. 1102c, caput, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos monit¢rios, e consequente-
mente JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e converto o
mandado inicial em mandado executivo ... Pela sucumbˆncia,
condeno as r‚s ao pagamento das custas processuais e dos
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, que arbitro em
fundamento no art. 20, õ4§, do CPC, em 20% sobre o d‚bito
corrigido, ... Condeno as r‚s ainda ao pagamento de honor rios
advocat¡cios ao Dr. Curador, que arbitro em R$ 500,00, ...”.-
Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, REGINAL-
DO MONTICELLI e OSWALDO GIMENES-

10.-INDENIZACAO-315/2002-DANIELE MOREIRA DOS
SANTOS e outros x OTAVIO AUGUSTO GENTA e outros - “I
- Indefiro o pleito de fls. 681/682, para nÆo gerar cerceamento
de defesa; II - Defiro o pleito de fls. 683, aguarde-se a
audiˆncia”.- Adv. DAVID SCHINAID, FABIANE NORAH
SCHNAID, MARIA IZABEL B. ALABARCES e OTAVIO
PAULO M. GENTA-

11.-COBRANCA (ORD)-370/2002-GRAZIELLA ZAPALLA
GIUFFRIDA LIBERATTI x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL - “ ... Pelo exposto e o mais que dos
autos consta JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente
a‡Æo, condenando a r‚ a efetuar o pagamento da indeniza‡Æo
securit ria dos danos sofridos pela autora, ... Em face as
sucumbˆncia rec¡proca, condeno as partes no pagamento das
custas e despesas processuais, das quais 30% caber  a autora e
o restante a r‚. Condeno as partes em honor rios advocat¡cios,
que arbitro em 20% sobre o valor da condena‡Æo, dos quais
40% caber  ao patrono da r‚ e o restante ao patrono da autora,
...”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e RA-
QUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

12.-REVISIONAL DE ALUGUERES-543/2002-JOSE CAR-
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LOS MATIAS x CREDICARD S/A ADMINIST.DE CARTO-
ES DE CREDITO - “ ... Ante o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais, . . .  Pela
sucumbˆncia, condeno a r‚ no pagamento das custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios que fixo em 20% sobre o valor
encontrado para ser expurgado ap¢s o rec lculo da d¡vida, ...”.-
Adv. NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS e RODRIGO GAR-
CIA ANTUNES-

13.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-595/2002-OTA-
VIO AUGUSTO GENTA x DANIELE MOREIRA DOS SAN-
TOS - “ ... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugna‡Æo a assistˆncia judici ria e condeno o impugnante
no pagamento das custas processuais ... “.- Adv. OTAVIO PAU-
LO GENTA, DAVID SCHINAID e FABIANE NORAH SCH-
NAID-

14.-EXECU•AO-437/2003-EXONTEC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIM ELET LTDA x DATASUL COMPUTA-
DORES -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
ALDO HENRIQUE FAGGION-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-481/2003-DECIO
VANDERLEI NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A - “Intime-se o
autor para os fins do pleito de fls. 88 (... Deste modo, a fim de
possibilitar o cumprimento da r. senten‡a, apresenta planilha
do d‚bito atualizado que importa o equivalente a R$ 641,25
...)”.- Adv. MARCELO GIOVANINI, DECIO VANDERLEI
NOGUEIRA-

16.-INDENIZACAO-710/2003-EGGER PAULO VIOTI x
TELE PIZZA PIZZARIA CHOPERIA E VIDEOKE BAR - “ ...
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDNETE o pedido formulado na presente ... Pela
sucumbˆncia condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios advocat¡cios ao patrono da r‚, os quais arbi-
tro em R$ 1.000,00, ...”.- Adv. GEOVANEI LEAL BANDEI-
RA, IVO ALVES DE ANDRADE e MAURICIO FELDMAN
SCHINAID-

17.—776/2003-COTRASOL COMERCIO E TRANSPORTES
DE OLEO LTDA x SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO
S/A - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, REJEITO OS EMBARGOS MONITORIOS E JULGO PRO-
CEDENTE A A•ÇO, convertendo de pleno direito o mandado
inicial em mandado executivo, ... Condeno a embargante no
pagamento das custas processuais e em honor rios advocat¡cios
em 20% do valor do d‚bito corrigido, ...”.- Adv. ANTONIO
FIDELIS e JOAO SIMAO NETO-

18.-EMB. A EXECUCAO-908/2003-EMPLOYER ORGANI-
ZACAO DE RECUSOS HUMANOS LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -” ... Pelo exposto e pelo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos, ... Conde-
no o embargado no pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios que aribitro em 10% do valor dado a
causa corrigido ...”.- Adv. ALMERINDO PEREIRA, MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY e RENATO OLIVEIRA DE
ARAUJO-

19.-INDENIZACAO-161/2004-VALMIR ALVES DA ROCHA
x DANILO FRICELLI - “ ... Isto posto e considerando o que
mais dos autos conata, JULGO IMPROCEDNETE o pedido
formulado na inicial, ... condeno o autor no pagamento das
custas processuais e dos honor rios advocat¡cios ao patrono do
r‚u, os quais arbitro em R$ 700,00, ... “.- Adv. VILMA THO-
MAL e SERVIO BORGES DA SILVA-

20.-INDENIZACAO-223/2004-CLAUDIA MARIA RIBEIRO
LEMOS x BANCO DO BRASIL S/A - “ ... Posto isso, e consi-
derando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial da presente a‡Æo indeniza‡Æo
... Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono da autora, os
quais arbitro em 20% sobre o valor da condena‡Æo, ... “.- Adv.
INAJA MARIA DA C.VIANNA SILVESTRE e MARCUS
AURELIO LIOGI-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2004-NONNA
PIA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS e outros x
SUELY APARECIDA ARIAS FERREIRA e outros - “ ... II -
Em caso negativo, ante a manifesta prejudiciabilidade resul-
tante dos embargos de terceiro, na forma do art. 267, IV, do
CPC, suspendo o presente feito at‚ que definitivamente julga-
dos aqueles embargos, sem prejuizo de que o autor efetue os
dep¢sitos dos alugueis vincendos, bem como complemente, em
dez dias, os alugueis de fevereiro e mar‡o/2004, referidos a fl.
69, se for o caso; III - A libera‡Æo dos dep¢sitos s¢ ser  autori-
zada ap¢s o julgamento definitivo dos embargos de 3§”.- Adv.
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA e RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO-

22.-EMB. A EXECUCAO-671/2004-PEDRO JOSE DA SILVA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “ ... Pelo
exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos, condenando o embargante no
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que,
na forma do art. 20, õ 4§ arbitro em R$ 20% sobre o valor do
d‚bito em execu‡Æo ...”.- Adv. SEISHIN YOGI e BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA-

23.—731/2004-JOSE MINETTO SOBRINHO x BANCO ITAU
S/A -” ... Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial
... Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios que, na forma do art. 20,
õ3§ do CPC, fixo em 20% sobre o valor do d‚bito, ...”.- Adv.
MARINO SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

24.-ORDINARIA-1003/2004-HELENA LUIZA DE OLIVEIRA
x PROBIOS COMERCIO IMPORTA•AO E EXPORTA•AO
LTDA - “ ... Posto isso, e considerando o que mais dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na pre-
sente a‡Æo ordin ria ... Pela socumbˆncia, e considerando que
a autora decaiu de parte m¡nima do pedido, condeno a r‚ ao
pagamento das custas processuais e dos honor rios advocat¡cios
ao patrono da autora, que arbitro em 20% do valor da
condena‡Æo ...”.- Adv. TEREZINHA DE ALMEIDA, RUDI
ALBERTO LEHMANN JR e ARTHUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI-

25.-INTERDICAO-1059/2004-IRACEMA CORDEIRO CAR-
NEIRO x SANTINA DIAS DA COSTA - “I - Acolho o pleito
ministerial de fls. 52, at‚ porque em caso de decreta‡Æo da
interdi‡Æo, ter  que se avaliar a necessidade de especializa‡Æo
de hipoteca legal pela curador, como preve o art. 1188, do CPC
(“Antes de apresentar o parecer final sobre a interdi‡Æo, re-
queiro seja intimada a requerente para que esclare‡a se a inter-
ditanda possui bens ou rendimentos; em caso positivo, deve ser
esclarecido o que se oferecer  em cau‡Æo para acautelar o
exerc¡cio da curatela”)”.- Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

26.-EMB. A EXECUCAO-1173/2004-JJAG LOCADORA DE
FITAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - “ ... Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTES os presentes embargos, em face da ina-
plicabilidade da taxa de seguran‡a p£blica ao caso espec¡fico
da embargante ... Condeno a embargada no pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo
em 20% sobre o valor do d‚bito atualizado, ...”.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO ZANON e BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-44/2005-JANNET
MARIA DE SOUZA x SERASA CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S/A - “ ... Isto posto e consideran-
do o que mais dos autos consta JULGO EXTINTA a presente
a‡Æo ... Em face do controvertido dos autos, condeno a re-
quente no pagamento das custas processuais e em honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 500,00, ...”.- Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO e IVO PEGORETTI ROSA-

28.-ANULATORIA-91/2005-PREVISA COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA x MZ FACTORING S/A e outros -
“I - Para a audiˆncia de que trata o art. 277 do CPC, designo o
dia09/04/2007, as 16:00 horas. ... Antes de expedida a cita‡Æo,
querendo, aos autores para emendarem a inicial, ...”.- Adv.
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

29.—158/2005-CREDICARD S/A ADMINISTRA•AO DE
CARTOES DE CREDITO x JOSE DIONISIO FLENIK - “I -
Inverto o “nus d prova, haja vista o CDC proeteger os consumi-
dores, impondo aos fabricantes ou fornecedores de produos ou
servi‡os o onus de produ‡Æo da prova em a‡äes em que forem
r‚us. ... Dessa forma, verifica-se que o hiperssuficiente da
rela‡Æo processual figura no p¢lo ativo da demanda, incum-
bindo-lhe o onus de provar a materia alegada. Por sua vez, o
fato de o hipossuficiente, r‚u, ora embargante, ter requerido a
produ‡Æo de prova pericial para desconstituir as alega‡äes do
autor, e aquele nÆo possuir numer rio suficiente para arcar com
os honor rios periciais, por mais que haja a aplica‡Æo do CDC,
nÆo implica na obriga‡Æo de o hiperssuficiente arcar com as
despesas processuais das quais nÆo requereu. ...”.- Adv. MAG-
DA LUIZA R EGGER e RONALDO GOMES NEVES-

30.-INDENIZACAO-172/2005-WELLINGTON BATISTA
COSTA x TV CIDADE / GRUPO PAULO PIMENTEL e ou-
tros - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta JULGO IMPROCEDENTE o pedido, condenando o autor
no pagamento das custas e despesas processuais e em honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em 20% sobre o valor dado a
causa, ...”.- Adv. MELISSA EGASHIRA, ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR e PATRICIA NYMBERG-

31.-EMB. A EXECUCAO-216/2005-SUELI FEIJO FELTRIN-
CARVALHEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Posto
isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formula-
dos nestes embargos a execu‡Æo, ... Pela sucumbˆncia, conde-
no as partes ao pagamento pro rata das custas processuais e
quanto ao honor rios advocat¡cios, condeno o embargado ao
pagamento de 20% sobre o que vier a ser expurgado da execu‡ao
ao patrono da embargante e condeno a embargante ao paga-
mento de 20% sobre o d‚bito que remanescer ao patrono do
embargado, ja abrangida a verba honor ria devida na execu‡Æo.
Ficando, todavia, suspensa a exigibilidade do cr‚dito em
rela‡Æo a embargante, ...”.- Adv. SALMA ELIAS EID SERI-
GATO, CARLOS RENATO CUNHA e MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEY-

32.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-278/2005-CLEUZA
TOLINI ROSA x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAUDE - “ ... Isto posto e considerando o que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente a‡Æo, ...
Condeno a r‚ no pagamento das custas e despesas processuais e
em honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 1.500,00, ...”.-
Adv. DANILO SERRA GON•ALVES e MARIA IZABEL B.
ALABARCES-

33.-EMB. A EXECUCAO-337/2005-FERNANDO S.
GON•ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... JULGO
PROCEDENTES EM PARTE os presentes embargos, ... Su-
cumbentes ambas as partes, condeno-as nas custas e despesas
procesuais destes embargos pro rata, bem como condeno, na
forma do art. 21, do CPC, o embargado no pagamento de 20%
sobre o d‚bito a ser expurgado, a t¡tulo de honor rios
advocat¡cios ao patrono do embargante. De outra banda, con-
deno o embargante no pagamento de honor rios advocat¡cios,
que arbitro em 20% sobre o d‚bito que remanescer, ap¢s os
devidos expurgos, j  abrangida a verba honoraria devida na
execu‡Æo, ...”.- Adv. FERNANDO S. GONCALVES e MA-
RIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

34.-EMB. A EXECUCAO-344/2005-BANCO BANESTADO S/

A x ALBINO PELISSON e outros - “ ... Isso posto, e conside-
rando tudo mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos a execu‡Æo ... Em decorren-
cia, condeno o embargante no pagamento das custas processu-
ais e dos honor rios advocat¡cios que, na forma do art. 20, õ 3§
do CPC, fixo em 20% sobre o valor do d‚bito em execu‡Æo,
...”.- Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA-

35.-EMB. A EXECUCAO-422/2005-SILVIA ALMEIDA DE
ANDRADE x BANCO BANESTADO S/A - “ ... II - NÆo exis-
tindo preliminares de m‚rito a serem apreciadas, DOU O FEI-
TO POR SANEADO. III - A £nica prova vi vel nos autos ‚ a
percial. IV - Inveto o “nus da prova, haja vista o CDC, em seu
art. 6§, inciso VIII, ... Assinalo desde j  que a invesÆo do “nus
da prova nÆo significa a invesÆo do onus com o custeio de
despesas processuais. V - Para a realiza‡Æo da per¡cia, no-
meio a Dr. Crislaine Mara de Souza Biz, contadora, ... VIII -
Nomeados os Assistentes Tecnicos pelas partes, bem como apre-
sentados os quesitos, faculto-lhes a apresenta‡Æo de quesitos
suplementares, no prazo comum de cinco dias; ... “.- Adv. VI-
NICIUS DA SILVA BORBA e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

36.-EMB. A EXECUCAO-433/2005-SIRLEI GAVA ROSA e
outros x ORLANDA SCALONE SALTON - “ ... Isto posto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTES EM PARTE os presentes embargos, determinando o
rec lculo da d¡vida ... Condeno a embargada ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono dos
embargantes, que fixo em 20% sobre o valor da d¡vida ...”.-
Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA e ARTHUR OLIVA FILHO-

37.-REVISIONAL DE ALUGUEL-577/2005-BAOBA
PARTICIPA•OES LTDA x DETROIT COMERCIAL LTDA -
“I - Para a audiˆncia de instru‡Æo e julgamento, oportunidade
em que serÆo ouvidas as testemunhas arroladas pela autora a
fl.09, bem como tomado o depoimento pessoal do representan-
te legal da r‚, designo o dia07/05/2007, as 14:00 horas”.- Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA e IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

38.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-618/2005-AMBIEN-
TARE COMERCIO DE MOVEIS x BANCO DAYCOVAL S/A
e outros - “ ... Pelo exposto e o mais que dos autos consta JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo, revogando a
antecipa‡Æo dos efeitos da tutela pretendida, condenando a
autora no pagamento das custas e despesas processuais e em
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00 pro rata ...”.-
Adv. DAVID SCHINAID, FABIANE NORAH SCHNAID,
LAURO FERNANDO ZANETTI e MIRIAM APARECIDA
GLERIA GNANN-

39.-EXECU•AO-629/2005-SOMELOS TECIDOS DO BRA-
SIL x GLEVIN CONFEC•OES LTDA - “Considerando que na
ordem e grada‡Æo legal a penhora em dinheiro ‚ preferencial,
bem como considerando que a penhora sobre faturamento e
m quinas, j  deferida, nÆo foi efetivada considerando ainda
que o proprio credor, posteriormente, optou pela penhora “on
line” indefiro o pleito de fls. 66/69 e determino a penhora “on
line” deferindo o pleito de fls. 61, de consequencia revogando
a determina‡Æo de penhora sobre o faturamento e maquinario
por ora”.- Adv. ROGERIO REIS OLSON DA VEIGA, ALES-
SANDRA MARTINS V. ALBUQUERQUE e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

40.—677/2005-MARIA MESTRE ANDREACI x JRS CON-
SULTORIA SERVI•OS, EMPREENDIMENTOS E PARTIC -
“ ... Posto isso, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ... Conde-
no-o, tamb‚m, ao pagamento das despesas processuais e
honor rios advocat¡cios que estabele‡o em 20% sobre o valor
corrigido da condena‡Æo, na forma do disposto no art. 20, õ
3§ “c”, do CPCA. ... Dever  o autor prestar cau‡Æo equivalen-
te a 12 alugueis para caso de execu‡Æo provis¢ria. ...”.- Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI e JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO-

41.-EMB. A EXECUCAO-860/2005-KURAHY COMERCIO
DE PE•AS PARA TRATORES LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “ ... Isto posto e diante de tudo o
mais que dos autos consta, rejeito os presentes embargos, por-
que intempestivos e JULGO EXTINTO o presente ... conde-
nando a embargante no pagamento das custas processuais e em
honor rios advocat¡cios, que fixo em 20% sobre o valor do d‚bito
em execu‡Æo ...”.- Adv. WILIAN MODESTO DE OLIVEIRA
e MARISA DA SILVA SIGULO-

42.-CESSA•AO DE DESCONTO-906/2005-AMARILDA DA
SILVA BACARIN x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE e
outros - “Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre a
contesta‡Æo de fls. 67/69 e seus respectivos documentos”.-
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-918/2005-AR-
NALDO FELIX DOS SANTOS x JABUR PNEUS S/A - “ ... II
- Quanto a preliminar de carencai de a‡Æo, nÆo assiste razÆo
a r‚. ... A alegada ilegitimidade passiva nÆo merece acolhida.
... Isso posto, tendo em vista, por ora, a inexistencia de
comprova‡Æo da rela‡Æo comercial que deu causa a emissÆo
da duplicata DMIDP4389601, protestada perante o 3§ tabelio-
nato de protesto de t¡tulo e notas da comarca de londrina, a
sacadora ora r‚, ‚ parte leg¡tima para figurar no p¢lo passivo da
presente a‡Æo. ... III - Defiro as seguintes provas; a) depoi-
mento pessoal do autor e do representante legal da r‚, b) junta-
da de novos documentos, observando-se a regra encartada no
art. 397 do CPC, IV - Para a realiza‡Æo da audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento, oportunidade em que as partes serÆo
ouvidas, designo o dia 18/06/2007, as 14:00 horas”.- Adv.
CARLOS ALBERTO SALGADO e PAULO ROGERIO MAE-
DA-

44.-EMB. A EXECUCAO-1092/2005-BANCO BANESTADO

S/A x LIANGE DE CARVALHO e outros - “ ... Isso posto, e
considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTES os presentes embargos a execu‡Æo ... Em
decorrencia, condeno o embargante no pagamento das custas
processuais e dos honr rios advocat¡cios que, na forma do art.
20, õ 3§ do CPC, fixo em R$ 20% sobre o valor do d‚bito ...”.-
Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e ROGERIO RESINA
MOLEZ-

45.-COBRANCA (ORD)-30/2006-ELVINA DO BELEM OLI-
VEIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente a‡Æo, ... Pela
sucumbˆncia, condeno a r‚ no pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocat¡cios, os quais fixo em 20% sobre
o valor da condena‡Æo, ...”.- Adv. THAISA C. CANTONI
MANHAS e ORLANDO ALEXANDRINO-

46.-IMISSAO DE POSSE-106/2006-LUIS FERNANDO COR-
REIA NASCIMENTO e outros x MARIA TOME DA SILVA - “
... Ante o exposto, e considerando tudo mais o que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nestes
autos ...”.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

47.-DESPEJO-146/2006-ADEMAR VEDOATO x HELOISA
DA SILVEIRA SANTOS PALHARES e outros - “ ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, ... Pela sucumbˆncia,
condeno os r‚us ao pagamento das custas processuais e em
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, os quais arbitro
em 10% sobre o valor corrigido da condena‡Æo, ...”.- Adv.
DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA e JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-255/2006-SWEET
NORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL - “Proposta de honor rios periciais: R$
3.000,00, conforme explana‡Æo de fls. 261”.- Adv. MARCOS
JOSE DE PAULA, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, ROBERTO
A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

49.—391/2006-OCTAVIANO BAZILIO DUARTE x JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA - “ ... II - Quanto a preliminar de
carˆncia de a‡Æo, nÆo assiste razÆo a re. ... III - O autor
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE, ... op“s EMBARGOS DE
DECLARA•ÇO alegando novos elementos fundamentando o
pedido de concessÆo da tutela antecipada, ensejando a refor-
ma da decisÆo de fls. 257, item III. ... Conhe‡o dos embargos,
vez que tempestivos, e nego-lhes provimento, haja vista os fun-
damentos tecidos pelo autor, as fls. 190 a 210, serem
reprodu‡Æo daqueles tecidos quando da propositura da pre-
sente a‡Æo. Assim, mantenho a decisÆo de fls. 257, III, visto
que os embargos prestam-se a esclarecer eventuais d£vidas,
omissoes ou contradi‡oes no julgado e nÆo para que se adque
a decisÆo ao entendimento do autor. Dessa forma, nÆo
reconhe‡o na presente decisÆo ora embargada qualquer omis-
sÆo, obscuridade ou contradi‡Æo. IV - Defiro as seguintes
provas: a) depoimento pessoal do r‚u; b) depoimento pessoal
do autor; c) oitiva de testemunhas, a serem arroladas oportuna-
mente pelo autor e r‚u. d) expedi‡Æo de oficio ao HSBC ... e)
expedi‡Æo de of¡cio ao SERASA ... f) juntada de novos docu-
mentos, observando-se a regra encartada artig 397 do CPC ... V
- Para a realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e julgamento,
oportunidade em que as partes serÆo ouvidas, bem como as
respectivas testemunhas a serem arroladas, designo o dia 16 de
MARCO (03) de 2007, as 14:00 horas”.- Adv. OCTAVIANO
BAZILIO DUARTE FILHO e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

50.-REPARACAO DE DANOS-440/2006-PEDRO CARVA-
LHO x NILZA BATISTA DE SILVA e outros -Intime-se a parte
promovente para dar andamento ao feito dentro do prazo de
quarenta e oito (48) horas, manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, ficando desde j  designada a audiˆncia de tenta-
tiva de concilia‡Æo para o dia 19/04/2007, as 14:00 horas ...-
Adv. JOAO PAULO AKAYSHI FILHO e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

51.-ALVARA-475/2006-IRACEMA CORDEIRO CARNEIRO
x ESTE JUIZO - “I - Acolho as explica‡äes de fls. 67/68; ...
(retirar alvar ). III - No que tange ao pleito de fls. 67/68, letra
“c”, cabe observar que o pleito de levantamento de valores e
documentos probat¢rios dos valores pretendidos foi furmulado
nos autos 494/2004, de medida cautelar de sequestro, h  muito
ja extinta. ... Para evitar tumulto processual inclusive situa‡Æo
semelhante a j  ocorrida em rela‡Æo ao despacho de fls. 56/57
destes autos, e para viabilizar a an lise do pedido de levanta-
mento formulado na medida cautelar, dever  o requerente pro-
mover o desentranhamento e juntada de tal pleito e documet-
nos que o instruem nestes autos, ... Na oportunidade dever  a
requerente ainda ponderar a questÆo das despesas com sepul-
tamento do marido da interdianda ... V - O pleito de fls. 67/68,
letra “d” j  foi apreciado nos autos 1059/04 de interdi‡Æo ...”.-
Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ e IVAN MARTINS TRISTAO-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-483/2006-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x PAINEIRA AGROPE-
CUARIA E PARTICIPACOES LTDA -contados e preparados,
tornem-me. R$ 55,30. -Adv. SIDNEY MARTINS e DANIELA
DAMICO MORAES-

53.—536/2006-FLS IND E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
x WORLD SIGN DO BRASIL LTDA - “Manifestar-se sobre as
contesta‡äes apresentadas nestes e nos autos em apensos, no
prazo legal (cinco dias)”.- Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA-

54.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-564/2006-VERONESI
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x CLARK TER-
RAPLANAGEM LTDA - “ ... JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado nestes autos ... “.- Adv. SETTIMO PIEROTTI-

55.—601/2006-MARIA CASTORINA DA SILVA x PE QUEN-
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TE CALCADOS - “ ... Posto isso, e considerando que a a‡Æo
principal, da qual, esta ‚ preparat¢ria e dependente, nÆo foi
proposta no prazo legal, revogo a liminar concedida e JULGO
EXTINTA a presente medida cautelar. ... Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e em honor rios advocat¡cios
ao patrono da r‚, os quais fixo em R$ 250,00 ...”.- Adv. ANA
LUCIA MODESTO CORTES e MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-646/2006-HSBC BRASIL
CONSORCIO LTDA x SANDRO PIZZI ELIZEU -Retirar edi-
tal.-Adv. SILVANA SIMOES PESSOA-

57.—968/2006-ANDRE LUIZ LEITE x CAIXA DE ASSIST
APOSENT E PENS DOS SERV MUNIC DE L e outros - “ ...
Posto isso, ... INDEFIRO a antecipa‡Æo da tutela pleiteada, ...
II - Para a audiˆncia de que trata o art. 277, do CPC, designo o
dia 17/04/2007, as 10:00 horas ... III - Defiro, provisoriamente
os benef¡cios da assistencia judiciaria gratuita ao autor; IV -
Intime-se o autor para, querendo, emendar a inicial especifi-
cando provas, etc. ... “.- Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

58.-CAUTELAR-972/2006-JURANDIR FARIAS LEITE FI-
LHO x PAULO FERNANDES DIAS e outros - “ ... Isso posto
JULGO EXTINTA a presente medida cautelar de presta‡Æo
de cau‡Æo ... Proceda o requerente a presta‡Æo de cau‡Æo
nos autos de embargos de terceiro. ...”.- Adv. SATURNINO
FERNANDES NETO-

59.-CONDENATORIA-976/2006-HDI SEGUROS S/A x
TRANSPORTADORA REAL 2000 LTDA EPP -”Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia03/04/2007, as 10:00 horas
- Recolher Guia do Sr. Oficial de Justi‡a para o cumprimento
do mandado de cita‡Æo e intima‡Æo”.-Adv. PAULO ROBER-
TO LAURIS-

60.-COBRANCA (ORD)-1023/2006-MARIA APARECIDA
COLACO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -”Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 30/04/2007, as 14:00 ho-
ras”.-Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

61.-INTERDICAO-1059/2006-VERA LUCIA DE CASTRO x
MARIA CORREA DE CASTRO - “Defiro o pedido de assis-
tencia judici ria gratuita. Designo o dia02/03/2007, as 10:00
horas”.- Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

62.-COBRANCA (SUM)-1067/2006-LUKAS FERNANDO DE
MOURA x VERA CRUZ SEGURADORA -”Para a audiˆncia
de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo comparecer
as partes, designo o dia 30/04/2007, as 15:00 horas”.-Adv.
GUILHERME PEGORARO-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-90/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACABAMENTOS
COM. DE MAT. P/ CONSTRU•ÇO LTDA e outros - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta ACO-
LHO a presente obje‡Æo de pre-executividade ... Condeno o
exequente no pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 350,00, ...”.- Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

COMARCA DE MANDAGUAÇU
VARA CIVEL UNICA - RELAÇAO 24/2006
JUIZA DE DIREITO - KETBI ASTIR JOSÉ

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO ROGERIO PATUSSI 0062 000322/2006
ALBERTO B. T. CAVALCANTE 0069 000357/2006
ALEXANDRE PEREIRA BORNELL 0068 000352/2006

0027 000418/2005
ANA MARIA GANGLIARDI GIOV 0007 000079/2001
ANA VILMA GUIDELLI 0089 000500/2006
ANDRE GUSTAVO MARTINS MIE 0088 000484/2006
ANDRE LUIS BOVO 0052 000211/2006
ANDRE ZANQUETTA VITORINO 0017 000027/2005
ANGELA CRISTINA CONTIN JO 0080 000437/2006

0079 000435/2006
0065 000343/2006

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0038 000052/2006
0060 000298/2006
0059 000296/2006

ANTONIO CARLOS GABRIEL 0075 000389/2006
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0023 000342/2005
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0022 000272/2005

0002 000249/1999
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR 0020 000154/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0066 000350/2006

0012 000243/2003
0013 000173/2004

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0038 000052/2006
0123 000089/2006

CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0049 000172/2006
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0067 000351/2006

0016 000498/2004
CLAUDIA BLUNLE SILVA 0037 000041/2006
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0017 000027/2005
CLEBER TADEU YAMADA 0123 000089/2006
CLOVIS BARROS BOTELHO NET 0038 000052/2006

0123 000089/2006
CRISTIANE BELLINATE G. LO 0036 000008/2006
DANILO BRAIT 0049 000172/2006
DIOGO RAMOS CERBELERA 0001 000191/1993

DIRCEU BERNARDI JR. 0090 000535/2006
0051 000198/2006
0024 000381/2005
0027 000418/2005

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 0041 000056/2006
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0040 000055/2006

0039 000054/2006
EDSON MITUSO TIUJO 0010 000296/2002
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR 0053 000216/2006

0044 000127/2006
0030 000468/2005
0008 000256/2001
0107 000071/2002
0113 000084/2002
0108 000078/2002
0104 000054/2002
0101 000096/2001
0111 000082/2002
0102 000098/2001
0105 000069/2002
0116 000203/2002
0112 000083/2002
0109 000079/2002
0106 000070/2002
0103 000053/2002
0110 000080/2002
0119 000007/2004
0118 000006/2004
0117 000002/2004
0100 000083/2001
0115 000192/2002
0114 000110/2002
0120 000013/2005
0099 000629/2006

ELIETE MARIA DE CARVALHO 0060 000298/2006
0059 000296/2006

ELISEU ALVES FORTES 0045 000134/2006
ELIZETI REGINA BUZZO PETR 0023 000342/2005
ELSON SUGIGAN 0045 000134/2006
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0072 000369/2006

0054 000236/2006
EMILIO PICIOLI 0121 000020/2006

0122 000027/2006
ERIKA EHARA 0058 000272/2006
FABIO LAMONICA PEREIRA 0068 000352/2006

0062 000322/2006
FABRICIO LUIZ AKASAKA TOR 0018 000085/2005
FERNANDO CESAR ROCCO 0006 000153/2000
FERNANDO RIBAS 0026 000413/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0029 000463/2005
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0036 000008/2006
GIAN MARCO DEL PINTOR 0045 000134/2006
GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA 0002 000249/1999
GISLAINE P. VIGNOTI 0060 000298/2006

0059 000296/2006
GLAUCO IWERSEN 0034 000542/2005
GUILHERME PEGORARO 0035 000005/2006
GUSTAVO VIANA CAMATA 0073 000374/2006
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0005 000143/2000
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0098 000616/2006

0097 000613/2006
0064 000335/2006
0055 000242/2006
0096 000601/2006
0025 000393/2005
0028 000448/2005
0015 000379/2004
0050 000192/2006

HERMELINDO BAGON 0084 000469/2006
0064 000335/2006
0094 000560/2006

IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0018 000085/2005
ISRAEL LIUTTI 0019 000141/2005
IVAN PEGORARO 0035 000005/2006
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0029 000463/2005

0068 000352/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0051 000198/2006

0012 000243/2003
0073 000374/2006
0013 000173/2004

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0046 000137/2006
0074 000386/2006
0047 000138/2006
0048 000141/2006
0078 000426/2006

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0046 000137/2006
0074 000386/2006
0047 000138/2006
0048 000141/2006
0078 000426/2006

JANNER CRISTINA GON•ALVES 0090 000535/2006
0019 000141/2005
0034 000542/2005

JESUS SOARES MARTINS 0017 000027/2005
0077 000421/2006

JOAO NASCIMENTO PINHEIRO 0001 000191/1993
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0086 000482/2006
JOSE CARLOS GONCALVES MAG 0083 000468/2006

0045 000134/2006
0031 000498/2005
0006 000153/2000

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0037 000041/2006
0009 000092/2002

JOSE GONZAGA SORIANI 0071 000365/2006
0096 000601/2006
0007 000079/2001

JOSE MAREGA 0071 000365/2006
0096 000601/2006
0007 000079/2001

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0056 000249/2006
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0010 000296/2002
JOSIANE BURDINI MARGONATO 0034 000542/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0012 000243/2003

0013 000173/2004
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0035 000005/2006

0050 000192/2006
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0024 000381/2005
LEONARDO SAKAI 0032 000505/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0070 000363/2006

0063 000324/2006
0061 000308/2006

LUCIANA CASTALDO COLOSIO 0085 000472/2006
LUIZ EDUARDO DE SOUZA MOR 0004 000089/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0003 000032/2000
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0027 000418/2005

0062 000322/2006
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0043 000079/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0040 000055/2006

0039 000054/2006
MARCELO COSTA 0020 000154/2005

0018 000085/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0021 000271/2005

0062 000322/2006
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0040 000055/2006

0039 000054/2006
MARCIA L. GUND 0073 000374/2006

0013 000173/2004
MARCIA LORENI GUND 0012 000243/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0043 000079/2006
MARCIO KEIJI SATO 0020 000154/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0066 000350/2006
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0049 000172/2006
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0019 000141/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0057 000250/2006

0092 000542/2006
MARIO AFONSO COSTA NETO 0066 000350/2006
MARISA S. KOBAYASHI 0093 000557/2006
MARLI SANTOS 0046 000137/2006

0047 000138/2006
0048 000141/2006

MARLON DO NASCIMENTO BARB 0119 000007/2004
0117 000002/2004

MAURO LUCIO RODRIGUES 0015 000379/2004
MAURO VIGNOTTI 0060 000298/2006

0003 000032/2000
0059 000296/2006

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0040 000055/2006
0039 000054/2006

MIGUEL HIRATA 0087 000483/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0073 000374/2006
NELSON MERLINI 0044 000127/2006

0032 000505/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0057 000250/2006

0092 000542/2006
NIVALDO PAULO DA ROSA 0008 000256/2001
ODAIR MARIO BORDINI 0091 000536/2006

0026 000413/2005
0014 000181/2004

OLDEMAR MARIANO 0052 000211/2006
OSMAR CODOLO FRANCO 0013 000173/2004
PAULO DE TARSO R. DE CAST 0068 000352/2006
PAULO ROBERTO LUVISETI 0029 000463/2005
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0026 000413/2005

0014 000181/2004
PEDRO COSTA 0028 000448/2005

0030 000468/2005
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 0033 000527/2005
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0082 000467/2006

0081 000466/2006
0078 000426/2006

PLINIO LOPES DA SILVA 0051 000198/2006
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0025 000393/2005
RENATO BENVINDO FRATA 0076 000407/2006
RICARDO BARROS DE ASSIS 0029 000463/2005
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0006 000153/2000
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0035 000005/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0004 000089/2000
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0042 000077/2006
SANCIA AFONSO CORREA GOUV 0011 000333/2002
SANDRA M¦ NASCIMENTO GONC 0023 000342/2005
SANDRO MOLES DA SILVA 0095 000593/2006
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0018 000085/2005
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0023 000342/2005
VALDECIR PAGANI 0089 000500/2006
WAGNER PEREIRA BORNELI 0068 000352/2006

0027 000418/2005
0062 000322/2006

WAGNER SELEME POSSEBON 0038 000052/2006
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0051 000198/2006
ZILDA ANGELA RAMOS COSTA 0049 000172/2006

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/1993-ADALGISA FER-
REIRA VOLPATO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Aos autores, em 10 dias, sobre o andamen-
to do feito. -Adv. JOAO NASCIMENTO PINHEIRO, DIOGO
RAMOS CERBELERA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/1999-JOSE LUIZ CAMI-
LO e outros x SLC - JOHN DEERE S/A. Para evitar tumulto
processuais, desentranhe-se o petitório de fls. 292 e folhas se-
guintes, até esta, juntando-se aos autos sob o nº 249/99, pois o
pedido de execução diz respeito ao ônus sucumbncial fixado em
tal processo. Após, prossiga-se, nos termos já dterminados, cum-
prindo-se o disposto no artigo 475-J do CPC, pois considero bons
os esclarecimentos prestados pelas partes, quanto a existência
do ônus sucumbencial, devendo o executado se opor, querendo,
à pretensão executória, oportunamente, nos termos do artigo 475-
J, parágrafo 1º do CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES e GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2000-EDSON BANDEI-
RA e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. As
partes, em 10 dias, sobre cálculo geral da sucumbência, sob
pena de arquivamento do autos. -Adv. MAURO VIGNOTTI e
LUIZ EDUARDO VOLPATO-
4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2000-SHELL BRA-

SIL S.A. x ANTONIO AGOSTINI e outros. A autora, em 48:00
horas, promover o andamento do feito, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, LUIZ
EDUARDO DE SOUZA MORAES-

5.-ACAO NUL. CLAUSULAS CONTRAT.-143/2000-MAR-
COS BATTISTI ARCHER x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A. Indefiro o pedido de fls. 10041005, reiterando os termos
do despacho de fls. 896. -Adv. HEBER MARCELO GOMES
DA SILVA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-MARGARETH
CALVO PESSUTI NUNES x MUNICIPIO DE OURIZONA.
Homologo o cálculo de fls. 543/545 para que surta seus efeito
jurídicos e legais. Oportunamente, emita-se requisição de pa-
gamento. -Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER, FERNANDO CESAR ROCCO e JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-79/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x DANIEL FRANCISCO BRAGA e outros.
Praceamentos designados para os dias 25/01 e08/02/07, às
14:30 horas. Ao exequente, em cinco dias, retirar edital para
publicação e efetuar pagamento de diligência intimatória. -Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e ANA MARIA
GANGLIARDI GIOVANINI-

8.-REPAR. DANOS MATERIAS MORAIS-256/2001-VANU-
SA APARECIDA DOS SANTOS x JOSE ANTONIO GARGAN-
TINI e outros. Aos réus, em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, sob pena de ser promovida a respectiva
execução (R$ 1.193,32). -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JU-
NIOR e NIVALDO PAULO DA ROSA-

9.-ACAO MONITORIA-92/2002-BANCO DO BRASIL S/A.
x JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA LEAL e outros. Ao exequen-
te, em cinco dias, tendo em vista o retorno da carta precatória.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-296/2002-MICHEL FELIPPE
x NADIA MARIA COSTA FELIPPE. Ao autor, em cinco dias,
proceder o pagamento de custas remanescentes, sob pena de
execução (R$ 113,83). -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, EDSON MITUSO TIUJO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2002-BASF
S/A x COTRILU-COM.E REPRESENTACOES DE
PROD.AGROPECUARIOS e outros. A exequente, em cinco
dias, retirar ofícios para encaminhamento. -Adv. SANCIA
AFONSO CORREA GOUVEIA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x BANCO ITAU S/A. Recebida a apelação
em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em 15 dias, para ofereci-
mento de contra-razoes. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2004-CARLOS EDUAR-
DO CALEGARI FILHO x BANCO BANESTADO S/A. Rece-
bida a apelação em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em 15
dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2004-JOAO PAURO x
WASHINGTON LUIZ PACHECO DE CARVALHO. Ao exe-
quente, em cinco dias, retirar correspondência intimatória para
postagem. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI, PAULO ROBER-
TO PEREIRA DE SOUZA-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-379/2004-CNA-CONFEDE-
RACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA BRASIL e outros
x JOAO PAULO NICODEMO. As partes, em cinco dias, tendo
em vista a baixa dos autos do Tribunal. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e MAURO LUCIO RODRIGUES-

16.-ALVARA-498/2004-ANA CAROLINA MARTINS PRADO
x ESTE JUIZO DE DIREITO. O processo esteve com carga
com o procurador da requerente desde06/07/06, sendo devol-
vidos em cartório, ante a intimação para tanto, em 18/10/06,
sem que se tomasse nenhuma providência, requerendo-se às
fls. 51, dilação do prazo para atendimento do despacho de fls.
46. Em busca do deslinde da questão, concedo a dilação reque-
rida, devendo a autor dar atencimento ao despacho de fls. 46,
no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

17.-ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-27/2005-ALVARO
CARBONE x MARIO CREVELARO e outros. Processo bai-
xado do Tribunal. As partes, em cinco dias, para manifestação.
-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, ANDRE ZAN-
QUETTA VITORINO e JESUS SOARES MARTINS-

18.-ARRESTO-85/2005-NORTOX S/A x MARCIA CRISTINA
RIBEIRO e outros. O feito já foi sentenciado e a parte interes-
sada não providenciou o cumprimento da sentença. Aguarde-se
em cartório pelo prazo máximo de06 meses, manifestação da
parte interessada e, não ocorrendo esta, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa no boletim
mensal. -Adv. FABRICIO LUIZ AKASAKA TORII, IGOR
FABRICIO MENEGUELLO, MARCELO COSTA e SEBAS-
TIAO COUTO DE REZENDE-

19.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-141/2005-ASSO-
CIACAO BOM SAMARITANO x ESPOLIO DE LAURINDO
BORGONHONI e outros. As partes, no prazo sucessivo de 10
dias, apresentar alegaçoes finais, iniciando-se pela parte auto-
ra. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL
LIUTTI e JANNER CRISTINA GONÇALVES-

20.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-154/2005-RO-
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BERTO CARLOS x LUIZ APARECIDO RIBEIRO e outros.
Julgada extinta a execução ante a quitação da dívida através de
acordo. -Adv. ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, MARCIO KEIJI
SATO e MARCELO COSTA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-271/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MULTI IND. DE CONFECCOES
LTDA. e outros. Ao exequente, em 48:00 horas, promover o
andamento do feito sob pena de arquivamento. -Adv. MARCE-
LO DANTAS LOPES-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-272/2005-MARIO MAS-
SAHIKO TAKAHASHI x YUKIO TAKAHASHI. Ao inventa-
riante, em cinco dias, retirar alvará e efetuar prestação de con-
tas na forma nele determinada. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

23.-ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-342/2005-JOSE
GUEDES e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. Processo
baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias, para manifesta-
ção. -Adv. TEREZINHA MAGIE POPOVITZ, SANDRA Mª
NASCIMENTO GONCALVES SILV, ELIZETI REGINA BU-
ZZO PETRY e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-381/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICRE-
DI x ROGERIO RICARDO FERREIRA e outros.Indefiro o
petitório de fls. 141/142, pois não é possível a remoção dos
veículos em questão, pois os mesmos nào foram penhorados,
somente podem-se penhorar os respectivos direitos, em decor-
rência da alienação fiduciária noticiada nos autos, lembrando-
se que o veículo Santana encontra-se atualmente em nome de
Marcio Luiz Biagio, sobre o que se deve manifestar o exequen-
te, para o que concedo o prazo de 10 dias. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JR. e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

25.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-393/2005-JOAO
BATISTA DA SILVA NETO e outros x ANGELO FIORITO DE
BRITO. As partes, em cinco dias, sobre a proposta de honorá-
rios periciais (R$ 5.000,00), sendo 50% imediatamente e 50%
na entrega do laudo. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA e RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

26.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-413/2005-FER-
NANDO RIBAS x MICHEL FELIPPE. Diante do exposto, re-
jeito a preliminar de carência de ação, por não ter havido o paga-
mento dos honorários pretendidos e, no mérito, julgo procedente
o pedido, por entender que se encontra comprovado nos autos a
prestação de serviços advocatícios por parte do requerente ao
requerido nos autos de interdito proibitório nº 296/02, que tra-
mita nesta Comarca, e que não foram remunerados pelo requeri-
do, de modo que arbitro honorários e condeno o requerido ao
pagmento ao requerente do valor de R$ 166.600,00, corrigidos
monetariamente desde a data de hoje pelo INPC/IBGE, acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês desde a citação. Havendo
sucumbência mínima por parte do requerente, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção. -Adv. FERNANDO RIBAS, ODAIR MARIO BORDINI e
PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-418/2005-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x EUCLI-
DES MORESCHI JUNIOR. Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, via de consequência, por considerar
existente o contrato de empréstimo estre as partes e legítima a
cobrança do valor em decorrência disponibilizado, condeno o
requerido a pagar ao requerente o valor de R$ 7.173,00, acres-
cido de correção monetária pelo INPC/IBGE, desde a data da
disponibilização da quantia, acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, desde a citação. Condeno o requerido ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sober o valor da causa. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JR., LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER
PEREIRA BORNELI e ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI-

28.-USUCAPIAO-448/2005-TEREZA RODRIGUES JACOMI-
NI x AGDA ALVES NUNES e outros. Saneado o feito e defe-
ridas as provas requeridas. Audiência de instrução e julgamen-
to para o dia07/02/07, às 14:00 horas. -Adv. HENRIQUE LAU-
RIANO DE SOUZA e PEDRO COSTA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2005-HELCIO BELINI
e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Recebida a
apelação somente no efeito devolutivo. A embargada/apelada,
em 15 dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI, RICARDO BARROS DE ASSIS, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ-

30.-USUCAPIAO-468/2005-AGENOR DORALICIO CARDO-
ZO e outros x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA e outros. Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial e, via de consequência, declaro o domínio
dos requerentes sobre as áreas descritas às fls.03 da inicial.
Esta sentença servirá de título para matrícula, oportunamente,
no Cartório de Registro de Imóveis. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como a ho-
norários advocatícios, cuja verba arbitro em R$ 500,00. Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR e PEDRO COSTA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/2005-JOSE
CARLOS MARTINEZ x ANTONIO ROMAN e outros. As par-
tes, em cinco dias, manifestar nos autos de Carta Precatória nº
035.06.000701-4, em tramitação na Comarca de Iguatemi/MS,
acerca da avaliação de R$ 141.298,69 correspondente a 50%
do imóvel, devendo a parte exequente juntar as certidoes ne-
cessárias para a hasta pública. -Adv. JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO-

32.-DIVORCIO-505/2005-C.F.M. x I.O.M. Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência,
decreto o divórcio entre as partes, sem, entretanto, declarar o

culpado da separação, pondo-se fim ao casamento e aos deve-
res e obrigaçoes dele decorrentes. Os filhos do casal estão sob
a guarda da requerida, em lugar incerto e assim permanecerão,
de modo que o requerente apesar de ter obrigação alimentar
quanto aos mesmos, por ora, fica isento de tal pagamento, face
a ausência de elementos para fixação de tal obrigação. A reque-
rida permanecerá a usar o nome de solteira. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas e despesas processuais e em ho-
norários advocatícios, cuja verba arbitro em R$ 400,00. -Adv.
NELSON MERLINI e LEONARDO SAKAI-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-527/2005-MOACIR SIMO-
NI x DELTA FERTILIZANTES LTDA. Ao exequente, em cin-
co dias, efetuar pagamento de diligência intimatória. -Adv.
PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO-

34.-SUMARIA DE INDENIZACAO-542/2005-MARIA LUCIA
DE FATIMA REZENDE e outros x TRANSBORGONHONI
TRANSPORTE LTDA. e outros. Indefiro o petitório de fls. 160/
161, devendo-se a audiência designada se realizar nos termos
já determinados, lembrando-se que no despacho de fls. 153
apenas se deferiu o depoimento pessoal dos autores, não se
determinando o depoimento pessoal do representante legal da
litisdenunciada.-Adv. JOSIANE BURDINI MARGONATO,
JANNER CRISTINA GONÇALVES e GLAUCO IWERSEN-

35.-ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-5/2006-MARIA
NAZARETH DOS SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A. Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via
de consequência, condeno a requerida a efetuar o pagamento a
requerente a título de DPVAT, referente ao acidente que ocorreu
em 13/09/86 e que lesionou permanentemente a requerente, do
valor correspondente a 38,49 salários mínimos, valor esse vigen-
te na data da liquidação do sinistro, pois houve liquidação parci-
al, corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE, dese tal data,
com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, desde a cita-
ção. Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, cuja verba arbitro em 10%
sobre o valor da condenação. -Adv. GUILHERME PEGORA-
RO, IVAN PEGORARO, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

36.-DEPOSITO-8/2006-BANCO FINASA S/A x OSVALDO
RAFAEL. Isto posto, julgo procedente o pedido de depósito e,
via de consequência, condeno o requerido, devedor fiduciário
equiparado a depositário, a restituir ao requerente o bem des-
crito às fls.03, no prazo de 24 horas, ou a importância reclama-
da nos autos, sem entretanto, submetê-lo a decretação de pri-
são, pois entendo que, in casu, tal pedido é inconstitucional.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como de honorários advocatícios, verba essa que
fixo em 10% sobre o valor da causa.-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATE G. LOPES-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x CELIDONIO AGUIAR LTDA. e outros. As par-
tes, em cinco dias, sobre a proposta de honorários periciais (R$
500,00). -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e CLAUDIA
BLUNLE SILVA-

38.-ACAO DE COBRANCA-52/2006-JOAO DA SILVA AMA-
RAL x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL.
Recebo o agravo retido retro interposto por tempestivo. Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, bem
como entendo que os documentos apresentados às fls. 172/176
ocorreu de forma intempestiva, não se tratando de documentos
novos. O agravo permanecerá retido nos autos, a fim de que
dele conheça o Tribunal, se requerida, expressamente, nas ra-
zoes ou na respsta de apelação, sua apreciação pelo Tribunal.
Prossiga-se o feitonos termos determinados às fls. 154. -Adv.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
WAGNER SELEME POSSEBON-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2006-MARIA NEVES
DA CUNHA x ITAU SEGUROS S/A e outros. Ante o teor da
certidão de fls. 85, julgo deserto o recurso de apelação de fls.
53/80, o que faço com fudamento no art. 511 do CPC. -Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBI-
ANI, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/2006-DOROTY ABE-
LINA MADEIRA SOLIM x CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL e outros. Ante o teor da certidão de fls. 101, julgo deser-
to o recurso de apelação de fls. 77/96, o que fcom fundamento
no artigo 511 do CPC. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE,
MARCELO DIAS DEDUBIANI, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

41.-USUCAPIAO-56/2006-JAIR INACIO DA SILVA x ENGE-
SUL CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outros. Ao autor, em cin-
co dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 55,33).
-Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

42.-INDENIZACAO POR DANOS MATERIA-77/2006-PE-
DRO ROMUALDO PERES RUIZ x AGENOR APARECIDO
SANTANA e outros. Ao autor, em cinco dias, retirar ofício para
encaminhamento. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-79/2006-PREN-
TISS QUIMICA LTDA. x COTRILU-COM.E REP.DE
PROD.AGROPECUARIOS LTDA. e outros. A exequente, em
10 dias, sobre o petitório de fls. 167/168 e documentos acosta-
dos. -Adv. MARCIO ANTONIO SASSO e MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR-

44.-DIVORCIO-127/2006-I.S.R. x C.M.R. Nova data para re-
alização da audiência de instrução e julgamento para o dia05/
02/2007, às 14:00 horas. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JU-
NIOR e NELSON MERLINI-

45.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-134/2006-EDIL-

SON PAVONI x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO IVAI. De-
firo (fls. 87). Redesigno a audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/12/2006, às 14:00 horas. Ao autor, em cinco dias,
retirar precatória para cumprimento. -Adv. ELISEU ALVES
FORTES, ELSON SUGIGAN, GIAN MARCO DEL PINTOR
e JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

46.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-137/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI
GABRIEL. As partes, em 10 dias, sobre o laudo pericial. Ao
autor, em cinco dias, efetuar pagamento dos honorários perici-
ais. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e MARLI SANTOS-

47.-ACAO MONITORIA-138/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI GABRIEL. As par-
tes, em cinco dias, sobre a proposta de honorários periciais (R$
1.500,00). -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO e MARLI SANTOS-

48.-ACAO MONITORIA-141/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x AMAURY GABRIEL FILHO. As
partes, em cinco dias, sobre a proposta de honorários periciais
(R$ 2.000,00) com pagamento na entrega do laudo. -Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO e MARLI SANTOS-

49.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-172/2006-MALCOLM AN-
TONIO VIANA MONTGOMERY x ANA CAROLINA BER-
TELI CAMPANA PRADELA. As partes, em cinco dias, sobre
os documentos retro juntados. Adv. CARLOS ALBERTO GUI-
MARAES AMARAL, ZILDA ANGELA RAMOS COSTA,
DANILO BRAIT e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

50.-ACAO DE COBRANCA-192/2006-MARIA CLARO LO-
PES GUIDEROLI x FENASEG. É caso de julgamento anetci-
pado da lide, pois a questão apesar de ser de fato e de direito,
só pode ser provada por documentos. -Adv. HENRIQUE LAU-
RIANO DE SOUZA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLI-
VEIRA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2006-DOUGLAS CE-
SAR FIGUEIRA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA - SICREDI e outros. Diante do exposto, acolho os
presentes embargos pra determinar, como determino, que o
embargante exerça a posse e propriedade sob o veículo VW
Quantun GI 2000, azul, placa AEE 2328, na qualidade de ter-
ceiro de boa fé, mesmo se tenha reconhecida a fraude à execu-
ção. Condeno a executada Sonia Regina Berlato pela prática
de ato atentatório a dignidade da justiça, ante a venda do bem
em questão, após sua citação, ao pagmento de multa no percen-
tual de 10% do valor atualizado do débito em execução, multa
essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria
execução. Oficie-se ao Detran, determinando o desbloqueio de
transferência do veículo em questão e recolha-se a carta preca-
tória expedida nos autos principais para a penhora do bem em
questão. Condeno os embargados, pro rata, ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da causa. -Adv. PLINIO LOPES
DA SILVA, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, DIRCEU
BERNARDI JR. e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-211/2006-ANTONIO BI-
ONDO MOBILIARIO x HSBC - BANK BRASIL S/A. As par-
tes, em cinco dias, sobre a proposta de honorários periciais (R$
6.000,00) com pagamento na entrega do laudo. -Adv. ANDRE
LUIS BOVO e OLDEMAR MARIANO-

53.-INVENTARIO-216/2006-ROSALIA CARVALHO DUTRA
x MESSIAS DUTRA. A inventariante, em cinco dias, prestar as
últimas declaraçoes -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

54.-ACAO DE DEPOSITO-236/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x FABIANO DU-
TRA ROSA. Deixo de apreciar o pedido retro, tendo em vista
que a petição semelhante de fls. 19 foi deferida pelo despacho
de fls. 20, estando a carta precatória expedida e a disposição
do autor para cumprimento. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-242/2006-MA-
NOEL MARQUES CARVALHO x GRANOCENTER-
COM.IMP.E EXP.DE PROD.AGROPECUARIOS LT e outros.
Ante os esclarecimentos de fls. 90, diga o exequente sobre a
manutenção ou não da penhora nos termos efetuados, a fim de
evitar futuros tumultos processuais, no prazo de 05 dias.-Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

56.-ACAO MONITORIA-249/2006-AGRICOLA M.K.LTDA.
x NEIDE CAMILO. Ante o teor da certidão retro, ao exequente
para se manifestar, querendo, nos termo do artigo 475 - J, in
fine, do CPC. -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

57.-ACAO DE DEPOSITO-250/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GENI RIBEIRO ROSA. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de depósito e via de consequência, conde-
no a requerida, devedora fiduciária equiparada a depositária, a
restituir ao requerente o bem descrito às fls.02, no prazo de 24
horas, ou a importância reclamada nos autos, sem, entretanto,
submetê-la a decretação de prisão, pois entendo que, in casu,
tal pedido é inconstitucional. Os artigos pré questionados às
fls. 22/23 estão em plena vigência. Condeno a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de
honorários advocatícios, verba essa que fixo em 10% sobre o
valor da causa. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI-

58.-ACAO DE DEPOSITO-272/2006-BANCO FINASA S/A. x
NOEL SALOMAO. Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento
de custas remanescentes (R$ 73,08). -Adv. ERIKA EHARA-

59.-ACAO ORDINARIA-296/2006-JULIANO FRACASSO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL. Diante

do exposto, rejeito a preliminar arguida em contestação e, no
mérito, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequên-
cia, condeno a requerida a efetuar o pagamento ao requerente
da quantia de R$ 18.007,90 corrigida monetariamente pelo
INPC/IBGE desde a data do aviso de sinistro, acrescido de ju-
ros moratórios de 1% ao mês, desde a citaçào, decorrente dos
contratos de seguro agrícola, por se encontrar caracterizado
motivo autorizador - prejuízos parciais, anet a estiagem, na sa-
fra de soja 1004/2005 não contestados pela requerida, e por
estar evidente que o plantio não ocorreu em desrespeito ao solo,
cultivares, manejo, aplicação de insumos e data de plantio pre-
vistos no zoneamento agrícola, não tendo havido descumpri-
mento de cláusulas contratuais por parte do requerente. Haven-
do sucumbência mínima por parte do requerente, condeno a
requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
condenação. -Adv. MAURO VIGNOTTI, ELIETE MARIA DE
CARVALHO, GISLAINE P. VIGNOTI e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

60.-ACAO ORDINARIA-298/2006-JUVENAL BALDIN JU-
NIOR x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL. Diante do exposto, rejeito a preliminar arquida em contes-
tação e, no mérito, julgo procedente o pedido inicial e, via de
consequência, condeno a requerida a efetuar o pagamento ao
autor da quantia de R$ 39.175,31, corrigida monetariamente
pelo INPC/IBGE, desde a data do aviso do sinistro, acrescido
de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, decorrente
do contrato de seguro agrícola, cujos datos constam às fls. 52,
por se encontrar caracterizado motivo autorizador - prejuízos
parciais, ante a estiagem, na safra de soja de 2004/2005 - não
contestados pela requerida, e por estar evidente que o plantio
não ocorreu no primeiro ano após pastagem, não tendo havido
descumprimento de cláusulas contratuais por parte do autor.
Havendo sucumbência mínima por parte do requerente, conde-
no a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o
valor da condenação. -Adv. MAURO VIGNOTTI, ELIETE
MARIA DE CARVALHO, GISLAINE P. VIGNOTI e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-308/2006-OMNI
S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALUISIO FRANCOZO. A autora, em cinco dias, tendo em vis-
ta o transito em julgado da sentença. -Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

62.-DECLARATORIA-322/2006-EUCLIDES MORESCHI
JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Diante do ex-
posto, rejeito a preliminar processual arguida e não concedo a
tutela antecipada pretendida pelos motivos acima expostos, e,
no mérito, julgo improcedente o pedido inicial e, via de conse-
quência, deixo de determinar a prorrogação do vencimento das
cédulas rurais descritas às fls.03, por os requerentes não pre-
encherem os requisitos exigidos pela lei para obtenção de alon-
gamento de dívida, notadamente proque não comprovam os reais
prejuizos sofridos, com a quebra de safra noticiada, seus cus-
tos e produtividade, sua real impossibilidade de pagamento,
sua efetiva dificuldade na comercialização do produto, bem
como que os recursos financeiros obtidos são provenientes de
algum programa governamental que obrigue o alongamento.
Condeno os requerentes ao pagmento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
10.000,00. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER
PEREIRA BORNELI, ADRIANO ROGERIO PATUSSI, FA-
BIO LAMONICA PEREIRA e MARCELO DANTAS LOPES-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-324/2006-OMNI
S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE LUIZ LEITE. A autora, em cinco dias, tendo em vista o
transito em julgado da sentença. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

64.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT.-335/2006-
N.M.P. x M.R.S.P. Audiência para inquirição de testemunha
nos autos de Carta Precatória 2040/06, em tramitação na Pri-
meira Vara da Comarca de Guariba/SP, para o dia 28/05/07, às
16:30 horas. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e
HERMELINDO BAGON-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-343/2006-JOSE
CAMILO x LUIS APARECIDO RIBEIRO. Sobre o petitório
de fls. 36/37 e documentos acostados, diga o exequente, no
prazo de 10 dias. -Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN JOR-
DAO-

66.-ACAO ORDINARIA-350/2006-LAERTE PARRA CHIO-
RATO E CIA LTDA. x BANCO ITAU S/A. As partes, em cinco
dias, sobre a proposta de honorários periciais (R$ 2.000,00),
com pagamento na entrega do laudo. -Adv. MARIO AFONSO
COSTA NETO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

67.-INVENTARIO-351/2006-TEREZINHA DE CARVALHO
CLEMENTINO x JOSE BADIA CLEMENTINO. Os valores
mencionados nos documentos bancários de fls. 32/39 são con-
sideráveis, de modo que não se pode autorizar o levantamento
integral dos mesmos pela inventariante nos termos requeridos
às fls. 24/25 e, sim, tão somente o valor que lhe pertence a
título de meação, que será deferido após a apresentação das
primeiras declaraçoes, através de plano de partilha, podendo se
converter, se assim entender a inventariante, o presente feito
para o rito de arrolamento. Indefiro, por ora, o pedido de venda
do veículo descrito às fls. 25, notadamente porque não se apre-
sentou preço de mercado do mesmo, devendo tal, ser incluido
no rol de bem para partilha. Manifeste-se a inventariante nos
termos acima determinados, no prazo de 20 dias. -Adv. CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

68.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-352/2006-WAL-
TER DALOSSE x TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO S/A. Diante do exposto, rejeito as preliminares
processuais arguidas e, no mérito, julgo procedentge o pedido
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inicial, por haver prova da ilicitude na conduta da ré em incluir
o nome do requerente no cadastro de devedores, por não ter
havido contratação dos serviços de telefonia, não cabendo a
este o pagamento das faturas não quitadas e, via de consequên-
cia, condeno a requerida a indenizar, a título de danos morais,
o requerente, no valor de R$ 17.500,00, corrigido monetaria-
mente pelo INPC/IBGE a partir desta data, devendo-se incidir
juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas pro-
cesuais, bem como honorários advocatícios, cuja verba arbitro
em 15% sobre o valor da condenação. -Adv. WAGNER PE-
REIRA BORNELI, PAULO DE TARSO R. DE CASTRO, ALE-
XANDRE PEREIRA BORNELLI, FABIO LAMONICA PEREI-
RA e IZABELA DE CASTRO MARTINEZ-

69.-ARROLAMENTO SUMARIO-357/2006-JOSEPHA DOS
SANTOS PEREIRA x JESULINO VICENTE PEREIRA. A in-
ventariante, em cinco dias, comparecer em cartório a fim de
assinar termo de retificação e juntar certidão negativa da Re-
ceita Federal em nome do "de cujus". -Adv. ALBERTO B. T.
CAVALCANTE-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-363/2006-BANCO
UNICO S/A x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA.
Homologada a desistência e julgado extinto o feito. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-365/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVANA APARECIDA DE OLIVEI-
RA GABRIEL e outros. Torno sem efeito os atos processuais
certificados às fls. 16 verso, ante o teor do petitório de fls. 14 e
despacho de fls. 15. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pa-
gamento de diligência citatória. -Adv. JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-369/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x ANDRE DE OLIVEIRA SOUZA. Homologada a desistência
e julgado extinto o feito. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

73.-SUMARIA DE INDENIZACAO-374/2006-JOSE MINEZ
CAZELA x TELEMAT CELULAR. Diante do exposto, indefi-
ro o pedido de tutela antecipada e, via de consequência, deixo
de determinar a exclusão do nome do requerente dos cadastros
de devedores, notadamente ante a ausência de prova inequívo-
ca do alegado e a ausência de prova de possível cobrança ilegal
e de intenção de caucionar e por o credor se encontrar acober-
tado pelo disposto no art. 43 do CDC. Digam as partes se pre-
tendem produzir mais provas, especificando sua utilidade e
necessidade, no prazo de05 dias, sob pena de julgamento do
processo no estado em que se encontra. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, GUSTAVO VIANA CA-
MATA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO x FERTI-
LU-IND. E COM.DE FERTILIZANTES LTDA. e outros. Ao
exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito
sob pena de arquivamento. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-389/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIVALDO
APARECIDO SONNI. Considerando os termos da petição ini-
cial; considerando a prova documental à mesma acostada; con-
siderando a revelia do requerido ... concedo, liminarmente, a
reintegração provisória do auktor na posse do bem descrito na
inicial. Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento de diligên-
cia para cumprimento da reintegração. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-407/2006-SAMARA RO-
DRIGUES AMARAL x CALCADOS ZEKET LTDA. Homolo-
gada a desistência e julgado extinto o feito. Autorizado o de-
sentranhamento dos documentos. -Adv. RENATO BENVINDO
FRATA-

77.-RETIFICACAO-421/2006-EMILENE GROSSI e outros x
ESTE JUIZO DE DIREITO. Diante da prova documental apre-
sentada e do parecer favorável do Ministério Público, defiro
parcialmente o requerimento inicial e determino as retificaçoes
na forma constante do parecer ministerial de fls. 45/50. -Adv.
JESUS SOARES MARTINS-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-426/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO x EDUAR-
DO BASSANI e outros. Ante a discordância do exequente tor-
no ineficaz a nomeação de bens. Proceda-se a penhora dos bens
objeto do penhor mercantil, os quais ficarão sob a guarda do
exequente. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de
diligência visando a penhora. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

79.-ACAO MONITORIA-435/2006-FARDIN & FARDIN
LTDA. x JOSE LUIZ CAMILO. Não cumprido o mandado e
não oferecido embargos, constitui-se ex vi legis o título execu-
tivo judicial. A autora, em cinco dias, efetuar pagamento de
diligência intimatória (R$ 45,00). -Adv. ANGELA CRISTINA
CONTIN JORDAO-

80.-ACAO MONITORIA-437/2006-FARDIN & FARDIN
LTDA. x MARIA APARECIDA MARTINS. Não cumprido o
mandado e não oferecidos embargos, constitui-se ex vi legis o
título executivo judicial. A exequente, em cinco dias, efetuar
pagamento de diligência visando a intimação da executada (R$
45,00). -Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO-

81.-CAUTELAR INOMINADA-466/2006-GENILSON SE-
TEMBRINO UHDRE e outros x SICOOB-COOPERATIVA
CREDITO RURAL NOROESTE DO PR. Aos autores, em 10
dias, sobre a contestação e documentos. -Adv. PERICLES

LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

82.-DECLARATORIA-467/2006-GENILSON SETEMBRINO
UHDRE e outros x SICOOB-COOPERATIBA DE CREDITO
RURAL NOROESTE DO PR. Aos autores, em cinco dias, reti-
rar carta precatória para cumprimento. -Adv. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

83.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-468/2006-N.Q.E. x
F.S.E. Julgada extinta a execução ante a quitação do débito. -
Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

84.-HOMOL.PENSAO ALIMENTICIA-469/2006-C.R. e outros
x E.J.D. Indefiro o pedido de homologação do acordo efetuado
pelos requerentes e por M. K. R. por este não figurar no pólo
ativo, apesar de ter se oportunizado tal regularização. O acordo
de fls.08, entretanto, tem caráter de título extrajudicial, poden-
do ser execuatdo nos termos do art. 652 do mesmo Codex.-
Adv. HERMELINDO BAGON-

85.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-472/2006-M.A.O. x M.B.
Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista a devolução da
carta precatória com certidão negativa quanto à localização do
executado. -Adv. LUCIANA CASTALDO COLOSIO-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-482/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x AMAURI GABRIEL FILHO. A
exequente, em cinco dias, sobre o oferecimento de bem a pe-
nhora. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

87.-INVENTARIO-483/2006-MARCIA CRISTINA DA CRUZ
OSSAK x ANTONIO PAULO OSSAK. A inventariante, em cin-
co dias, prestar as últimas declaraçoes. -Adv. MIGUEL HIRA-
TA-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-FLA-
CLINS FOMENTO MERCANTIL LTDA. x TRINTINTAS-
COMERCIO DE TINTAS LTDA.-ME e outros. A exequente,
primeiramente, dar cumprimento à carta precatória expedida,
para posterior apreciação do petitório de fls. 43/44. -Adv. AN-
DRE GUSTAVO MARTINS MIELLI-

89.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-500/2006-ANTO-
NIO WALDEMAR GUIDELLI x MOACIR SIMONI e outros.
Ao exequente, em 10 dias, sobre a exceção de pré-executivida-
de. -Adv. VALDECIR PAGANI, ANA VILMA GUIDELLI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2006-JANNER CRIS-
TINA GONCALVES x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA-SICREDI. Recebido os embargos com
suspensão do curso do processo executório. A embargada, em
10 dias, para impugnação. -Adv. JANNER CRISTINA GON-
ÇALVES e DIRCEU BERNARDI JR.-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2006-EDMUNDO
GROCHOWSKI x VICENTE SALA e outros. Ao embargante,
em cinco dias, sobre a impugnação. -Adv. ODAIR MARIO
BORDINI-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-542/2006-BANCO
BRADESCO S/A x HUMBERTO MORESCHI NETTO. Ao
autor, em 10 dias, sobre o petitório de fls. 24/39. -Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO-

93.-INTERDITO PROIBITORIO-557/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE MARINGA E REGIAO. Ao autor, em 48:00 ho-
ras, promover o andamento do feito sob pena de extinção e
arquivamento. -Adv. MARISA S. KOBAYASHI-

94.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-560/2006-G.G.D. x
M.A.D. O pedido inicial se funda no acordo de fls. 08, cuja
homologação não foi comprovada, pois o documento de fls. 13
diz respeito a outro processo que não o de nº 560/06, de modo
que ausente se encontra a presença de título executivo judicial
e, assim sendo, com fundamento no art. 284 c/c 616 do CPC,
indefiro liminarmente o pedido inicial. -Adv. HERMELINDO
BAGON-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-593/2006-E.H.P.O. e outros x
V.P.O. Alimentos provisórios fixados em valor equivalente a 1/
3 dos rendimentos líquidos do réu. Audiência de instrução e
julgamento para o dia05/02/07, às 13:30 horas. Aos autores, em
cinco dias, retirar ofício para encaminhamento. -Adv. SAN-
DRO MOLES DA SILVA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2006-GENILSON SE-
TEMBRINO UHDRE e outros x COCAMAR-COOPERATI-
VA AGROINDRUSTRIAL. Recebido os presentes embargos
com suspensão do curso do processo executório. A embargada,
em 10 dias, para impugnação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO
DE SOUZA, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-613/2006-ARTURO CAR-
RARO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A-BANCO MUL-
TIPLO. Faculto aos embargantes a emenda da inicial, no prazo
de 10 dias, adequando o valor atribuído à causa ao da execu-
ção, complementando o valor do Funrejus e eventual diferença
de depósito prévio, sob pena de indeferimento liminar. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

98.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-616/2006-
F.D.S.R. x A.P.M.R. A requerida, em cinco dias, sobre a im-
pugnação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2006-MUNICIPIO DE
MANDAGUACU x INAMOVEIS-IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA e outros. Desentranhado o petitório e autuado como
Embargos à Execução. Ao embargante, no prazo de 10 dias,
instruir devidamente o pedido e proceder o recolhimento das
taxas devidas. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

100.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-83/2001-MUNICI-

PIO DE MANDAGUACU x JOSE ALVES SANTA ROSA -
Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC, de ofício,
julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocorrência de
prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição do mes-
mo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art. 174,
parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação vi-
gente à época da propositura da ação. Condeno o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitramen-
to de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio. Deixo
de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça, ante o
disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

101.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-96/2001-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SOCIEDADE CAFEEIRA SAN-
TA TEREZINHA -Diante do exposto, considerando o art. 131
do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

102.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-98/2001-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x LAZARETTI E LAZARETTI
LTDA. -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

103.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-53/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUAÇU x CANDIDO DE MELO FILHO E
OLIVEIRA LTDA -Diante do exposto, considerando o art. 131
do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

104.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-54/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUAÇU x ODARLY ZAMFERRARI & CIA
LTDA ME -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

105.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-69/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x PROLOTE PROJETOS AGROP.
E TOPOGRAFIA S/C -Diante do exposto, considerando o art.
131 do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fis-
cal, ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anu-
lando a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com
fundamento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, con-
siderando a relação vigente à época da propositura da ação.
Condeno o exequente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a
ausência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao
Tribunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

106.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-70/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x ESTEIO REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C -Diante do exposto, considerando o art. 131
do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

107.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-71/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x CALZARA RODRIGUES REPRE-
SENTACOES -Diante do exposto, considerando o art. 131 do
CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a
ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando a ins-
crição do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento
no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a
relação vigente à época da propositura da ação. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios, ante a ausência de li-
tígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de
Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

108.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-78/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS -Diante do exposto, considerando o art. 131
do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

109.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-79/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SEIPAR IND. E COMERCIO DE
BICICLETAS -Diante do exposto, considerando o art. 131 do
CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a
ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando a ins-
crição do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento
no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a
relação vigente à época da propositura da ação. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios, ante a ausência de li-
tígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de
Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

110.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-80/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SANTANA E TIRADENTES
LTDA. -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

111.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-82/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x LAZARETTI E LAZARETTI
LTDA. -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

112.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-83/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SOCIEDADE CAFEEIRA SAN-
TA TEREZINHA -Diante do exposto, considerando o art. 131
do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

113.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-84/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x CAMINA - IND E COMERCIO
DE MOVEIS -Diante do exposto, considerando o art. 131 do
CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a
ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando a ins-
crição do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento
no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a
relação vigente à época da propositura da ação. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios, ante a ausência de li-
tígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de
Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

114.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-110/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x ESPEDITO VIEIRA DA SILVA -
Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC, de ofício,
julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocorrência de
prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição do mes-
mo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art. 174,
parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação vi-
gente à época da propositura da ação. Condeno o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitramen-
to de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio. Deixo
de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça, ante o
disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

115.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-192/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x PEDRO MILITAO DO NASCI-
MENTO -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

116.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-203/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SOCIEDADE CAFEEIRA SAN-
TA TEREZINHA -Diante do exposto, considerando o art. 131
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do CPC, de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal,
ante a ocorrência de prescrição do crédito tributário, anulando
a inscrição do mesmo na dívida ativa, o que faço com funda-
mento no art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, conside-
rando a relação vigente à época da propositura da ação. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Sem arbitramento de honorários advocatícios, ante a au-
sência de litígio. Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tri-
bunal de Justiça, ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do
CPC.-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

117.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-2/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x CONSTROIBEM - EMPREITEIRA DE
OBRAS -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC,
de ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocor-
rência de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição
do mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art.
174, parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação
vigente à época da propositura da ação. Condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Deixo de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça,
ante o disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR e MARLON DO NASCIMENTO
BARBOSA-

118.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-6/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x PEDRO MILITAO DO NASCIMEN-
TO -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC, de
ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocorrên-
cia de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição do
mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art. 174,
parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação vi-
gente à época da propositura da ação. Condeno o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitramen-
to de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio. Deixo
de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça, ante o
disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

119.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-7/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x PEDRO MILITAO DO NASCIMEN-
TO -Diante do exposto, considerando o art. 131 do CPC, de
ofício, julgo extinta a presente execução fiscal, ante a ocorrên-
cia de prescrição do crédito tributário, anulando a inscrição do
mesmo na dívida ativa, o que faço com fundamento no art. 174,
parágrafo único, inciso I do CTN, considerando a relação vi-
gente à época da propositura da ação. Condeno o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Sem arbitramen-
to de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio. Deixo
de terminar a remessa de oficio ao Tribunal de Justiça, ante o
disposto no art. 475, parágrafo 2º do CPC.-Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR e MARLON DO NASCIMENTO BAR-
BOSA-

120.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-13/2005-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x CARLOS ALBERTO SANTOS.
Ao exequente, em cinco dias, ante o teor da certidão de fls. 62.
-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

121.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-20/2006-A UNIAO-FAZEN-
DA NACIONAL x MERCAEX-MERCANTIL CARRARO EX-
PORTADORA DE CAFE LTDA. A executada, em cinco dias,
indicar o valor dos bens indicados à penhora e juntar cópia atu-
alizada das matrículas dos imóveis. -Adv. EMILIO PICIOLI-

122.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-27/2006-A UNIAO - FAZEN-
DA NACIONAL x MERCAEX-MERCANTIL CARRARO
EXPORTADORA DE CAFE LTDA. A executada, em cinco dias,
indicar o valor dos bens nomeados à penhora e juntar copia
atualizada da matrícula. -Adv. EMILIO PICIOLI-

123.-CARTA PRECATORIA-89/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR -COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES LTDA. x JOSE
LUIS CAMILO e outros. Ao exequente, em cinco dias, retirar
ofícios para encaminhamento. -Adv. CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA e CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS-
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1.-DESAPROPRIACAO-430/1980-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x LOTEAMENTO UPIA LTDA -”Ao Advogado, do re-
querido, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. JOAO
AMARO DE FARIA FILHO-

2.-INVENTARIO-118/1997-VALDIRIA APOLINARIO x WI-
VALDO APOLINARIO- Reitere-se intimaçÆo desta feita pes-

soal, no prazo de 48 horas, sob pena de remoçÆo do cargo.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COM.
DE CONFECÇOES MARIALVA LTDA e outros -”Ao Advoga-
do, do autor, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. VI-
NICIUS SEGANTINI BUSATTO PEREIRA-

4.-ARROLAMENTO-240/1999-ANA TIMOTEO DA SILVA
OLIVEIRA x ANTONIO FERMINIO DE OLIVEIRA NETO -
”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -
Adv. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ OAB.PR.22.128-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BORSARI DOLCE & CIA LTDA e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do Código
de Normas”. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

6.-ARROLAMENTO-429/1999-MARIA JOSEFA MOLINA
CAPOCCI x AGENOR CAPOCCI -”Ao Advogado, do autor,
para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

7.-DECLARATORIA-21/2001-VERA LUCIA CAMPANHOLLI
x ODALIA ROSA MAGO -Intime-se a Requerente para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331,
JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do Código
de Normas”. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x IVONI PEDROZO
FRANZIN E OUTROS- Intime-se o Embargante, na forma re-
querida às fls. 330, para efetuar o pagamento do valor corrigi-
do mencionado no acórdÆo de fls. 317/322, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicaçÆo da multa de 10 % a que se refere o
art. 475-J do CPC.-Adv. MARCIO ANTONIO SASSO, SIMO-
NE SILVA CHIODEROLLI, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x MUNICIPIO DE MARIALVA e outros- ... Intimem-se
todos os requeridos para, proporcionalmente, integrarem o pa-
gamento das cotas pendentes, em 5 dias, sob pena de preclusÆo
da prova.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR
20456, JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR 11687, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARLI GONZALEZ SOUZA
FORTI OAB13302, LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/
PR13.930, ADELCIO JOSE ZENNI, ALESSANDRO S. VAL-
LER ZENNI, DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e AN-
DREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA-

12.-DEPOSITO-332/2002-BANCO BCN S/A x GILBERTO
FERREIRA- Contados e preparados R$. 707.88.-Adv. LUER-
TI GALLINA- OAB/PR 34550-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-163/2003-MARIA MAR-
GARETE DE CASTRO x PREFEITO MUNICIPAL DE MA-
RIALVA-PR -”Ao Advogado, da requerida, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. DOUGLAS LEONARDO COS-
TA MAIA-

14.-REPARACAO DE DANOS-175/2003-ADRIANA APARE-
CIDA CARNIELLI DA SILVA x PAULO V. F. DE OLIVEIRA
e outros. Defiro o pedido retro (prazo de 60 dias para realiza-
çÆo da perícia). -Adv. ADELINO GARBUGGIO OAB/PR
13.548, JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107, AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e JOSEMAR CAE-
TANO OAB/PR21.880-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2004-ESPOLIO DE
MUHAMED KASSEN x MARIA PEREIRA DA SILVA CPF-
539.943.109-20 e outros- Suspendo o feito pelo prazo de 90
dias. Após manifestem-se as partes em 10 dias.-Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2004-DIM-
PER COMERCIAL LIMITADA x E O A DA SILVA E CIA.
LTDA. ME.- A conta de fls.147 está correta. Assim, intime-se o
Exequente para efetuar o pagamento das custas R$. 720,60. -
Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ-

17.-ARROLAMENTO-448/2004-CECILIA FRAGALLI x
AGOSTINHO GARBUGIO -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte

e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. MOACIR BORGES
JUNIOR-

18.-DEPOSITO-1/2005-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x DEVANIR
VITORINO - CPF 187.492.089-34 -Intime-se a Requerente para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2005-CKG -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRàLEO LTDA x
AUTO POSTO PANTANAL MARIALVA LTDA-CNPJ-
02391750000 e outros- Manifeste-se o requerente. (Decorreu
o prazo da suspensão).-Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI -
OAB 32773-

20.-ACAO DE DEPOSITO-4/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x ANANIAS
DOS SANTOS DIAS - CPF 489.031.919-00 -Intime-se a Re-
querente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/
PR 27.717-

21.-DECLARATORIA-8/2005-MARCIA FATIMA ZANIN
MUZULON-CPF 938334829-15 e outros x BRASIL TELE-
COM S.A. Intime-se a Executada Marly Madalena Cedemachi,
na forma requerida ás fls. 282, para cumprir voluntariamente o
julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicaçÆo da multa
de 10% a que se refere o art. 475-J do CPC. -Adv. VILMA
THOMAL - OAB/PR 8.306-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2005-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARIALVA. ... com fundamento no artigo 15 do De-
creto-Lei 57/66 e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTES estes Embargos à ExecuçÆo, para o fim de
declarar nulo o lançamento fiscal do Imposto Predeial e Terri-
torial Urbano-IPTU, sobre o imóvel mencionado na inicial e,
declaro inexistente o débito tributário decorrente de tal lança-
mento. Via de consequência, julgo extinta a ExecuçÆo Fiscal
nº.57/2004. Com fulcro nas disposiçäes do artigo 20, parágrafo
4o, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento das
custas processuais destes e da execuçÆo apensa, e, ainda, ao
pagamento dos honorários advocatícios ao patrono do Ebmar-
gante, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído
aos embargos, observados os parâmetros do artigo 20, parágra-
do 4o, do CPC, e, levando em conta o ajuizamento de várias
açäes similares. -Adv. WADSON N PERES GUALDA OAB/
PR 10.342-

23.-ARROLAMENTO-168/2005-LEILIANA SEVERIANO DE
ALMEIDA e outros x ADILTON SEVERIANO DE ALMEI-
DA- Manifeste-se o inventariante. (Decorreu o prazo da sua-
pensão).-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-317/2005-BANCO
DIBENS S/A x FABIO FRANCISCO- Agauardando manifes-
taçÆo das partes pelo prazo de 6 meses. Após arquivem-se, em
caso de inércia.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB
35975 e FLAVIANO HENRIQUE MARTINS ROSADA-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-386/2005-BANCO
DIBENS S.A x ADRIANO DE OLIVEIRA OUBUSUKO-
MAnifeste-se o requerente, em 10 dias.-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-OAB 35975-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-490/2005-BANCO
ITAU S/A x DELFINO FERRARESI -Intime-se a Requerente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB
35975-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-519/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
CANUTO SILVA- Intime-se o requerente para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçÆo.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-645/2005-FINAUS-
TRA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA LU-
CIA DA CRUZ HELBER -Intime-se a Requerente para dar an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-

29.-ACAO DE DEPOSITO-661/2005-BANCO ITAU S/A x
HEVERTON LUIZ GIROTO CPF-035054559-62 -Intime-se a
Requerente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-724/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
GERIO EVANGELISTA DA SILVA- Manifeste-se o requeren-
te, em 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB
35975-

31.-ARROLAMENTO-796/2005-OTONIEL ZELMO TOFA-
NELO x ELVIRA SIMOES TOFANELLO -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

32.-EXECUCAO-805/2005-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x ANDREIA DOS SANTOS
GALLO. Defiro o pedido retro. -Adv. ELIAS MENDES OAB-
PR 21066-

33.-MANUTENCAO DE POSSE-822/2005-AFONSO RO-
DOLFO RANTIN e outros x ORLANDO GONCALVES FI-
GUEREDO e outros- Retirar carta precatória de citaçÆo.-Adv.

Marialva
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MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/2005-CAFEEIRA E
CEREALISTA BORSARI LTDA x UNIAO/FAZENDA NACI-
ONAL-Tendo em vista que a informaÇão de fls. 247, expedida
pela internet em05/10/2006, informa equivocadamente que o
feito estava concluso desde o dia 28/09/2006, defiro o pedido
de fls. 2745.-Adv. JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

35.-ACAO MONITORIA-952/2005-SICOOB METROPOLI-
TANO x AUTO POSTO PARATI DE MARIALVA LTDA e ou-
tros- Manifestem-se as partes quanto a proposta do perito (R$.
1.900,00 hum mil e novecentos reais)-Adv. PAULO CESAR
SIQUEIRA DA SILVA e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331-

36.-ARROLAMENTO-992/2005-AGENOR FAGUNDES AL-
VES e outros x GERALDO ALVES DOS SANTOS. Defiro a
dilacao pelo prazo de 20 dias. -Adv. REGINA CELIA CAR-
DOSO DE ANDRADE ASS-

37.-COBRANCA-3/2006-NERIZA DOS SANTOS FERREIRA
x BRADESCO SEGUROS- Sobre o documento retro manifes-
tem-se as partes em 10 dias.-Adv. GUILHERME PEGORA-
RO, MARCELO BALDASSARRE CORTES-OAB33810 e
ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2006-VALDIR PIRES DE
LIMA x AGRICOLA M. K. LTDA -”Ao Advogado, do autor,
para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA OAB/PR 10.331-

39.-INTERDICAO-60/2006-ADEMILDE ANTONIA BOSQUI-
NE ZUCCOLI x LEONIR AGENIR BOCHINI- Intime-se o
requerente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas.-
Adv. YASMINE FERNANDES-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-86/2006-BANCO
ROBOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A x EDENELCIO
CASAVECHIA. Homologado o acordo celebrado entre as par-
tes às fls. 72/73, e nos termos do artigo 265, II do CPC, suspen-
do o feito no aguardo do cumprimento do acordo. custas rema-
nescentes pelo Requerido. -Adv. MILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHE-

41.-CURATELA-191/2006-LUIZA AIAKO INAMURA TAKE-
DA HIRATA x CLAUDIA YURIKO HIRATA -”Ao Advogado,
do autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

42.-ARROLAMENTO-202/2006-KIYOSHI TODA e outros x
LOURDES FUSSAE TODA. Defiro o pedido retro (suspensÆo
por 30 dias). -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-OAB
35955-

43.-ACAO ORDINARIA-204/2006-ADEMIR JOSE PAVESI e
outros x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA- Ma-
nifestem-se as partes quanto a proposta de honorários do perito
(R$. 3.800,00 TRÒS MIL E OITOCENTOS REIAS).-Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561, WALTER DAN-
TAS MELO - OAB/PR 9.866, AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331 e JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

44.-ARROLAMENTO-210/2006-DURCELINA APARECIDA
PUGIOLI MAIA e outros x FRANCISCO RODRIGUES MAIA
-”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -
Adv. WALTER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432-

45.-DEPOSITO-214/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x NELIO UBIRAJARA DA SILVA COSTA-Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2006-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x MA-
RINA DA SILVA BUENO FERREIRA -”Ao Advogado, do au-
tor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER-OABPR15409-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-306/2006-BANCO
OURINVEST S/A x CLAUDEMIRO MACEDO VIEIRA. Ho-
mologado a desist6encia da açÆo, nos termos do artigo 158,
parágrafo único, do CPC. Via de consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 267, VIII do mesmo Código. Custas
pelo Requerente. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

48.-ARROLAMENTO-311/2006-JORGE YUHIO TERAMON
x MANOEL SHIGUEKI TERMON -”Ao Advogado, do autor,
para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. ALISSON SILVA
ROSA OAB 30.184-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2006-BV FI-
NACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ADEGAER RIBEIRO COSTA- Contados e Preparados R$.
42,37.-Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

50.-DEPOSITO-354/2006-BV FINANCEIRA S/A x ROGERIO
MENENTI. Intime-se a Requerente para retirar carta precató-
ria para cumprimento, no prazo de 5 dias, sob pena de pre-
clusÆo. -Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-355/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A x TEREZA ROSA FASSUCCI BAIO -Espe-

cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, funda-
mentando sua pertinência, no prazo de cinco dias, sob pena de
indeferimento, e ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventu-
al interesse na realização da audiência de conciliação. -Adv.
EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717 e LUCINDA APA-
RECIDA POLOTTO BAVELONI-

52.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-356/2006-ROLMEN
- COMERCIO DE PECAS LTDA -EPP x PEDROMAR TRANS-
PORTES LTDA -1- Defiro o pedido de denunciacao a lide de
fls.212. 2- Suspendo o feito ate a citacao da denuniada. 3- Re-
tirar Carta de Citacao. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
MARCELO DA SILVA LIMA-OAB/MT 4272-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2006-BAN-
CO ITAU S/A x L.A. NEGRINI BEBIDAS - ME e outros-
Manifeste-se a exequente, em 10 dias.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-

54.-ACAO MONITORIA-378/2006-JEFERSON FERRO x
ANTONIO BRAULIO BRANCO -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinên-
cia, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento. Desde
logo designo a audiência de conciliação para o dia 13 de março
de 2007, às 15:00 horas. Saliento que as partes deverão compa-
recer à audiência com propostas concretas de acordo, com o
fito de viabilizar a conciliação. -Adv. ALINE PASSOS DE
AZEVEDO, LEONARDO MANARIN DE SOUZA, SERGIO
Y. M. NAVARRETE OAB/PR 26405, FABIO MASSAO M
NAVARRETE OABPR18578 e MARCOS RIBERTO VOLPA-
TO-

55.-ARROLAMENTO-387/2006-VALDOMIRO GARBUGIO
e outros x CECILIA FRAGALLI -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. MOACIR BORGES
JUNIOR-

56.-EXECUCAO-395/2006-PLAST POCH PRODUTOS
PLASTICOS LTDA x STILLUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA. Homologado o acordo celebrado en-
tre as partes às fls. 55/57, para que produza os efeitos legais, e
nos termos do artigo 265, II do CPC, suspendo o feito no aguardo
do cumprimento do acordo... Custas pela Exequente. -Adv.
WALDIR FRARES OAB/PR 13.588-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2006-FABIO LOUREN-
CO CORREA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARIALVA - PR -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de
cinco dias, sob pena de indeferimento, e ainda, no mesmo pra-
zo, manifestarem eventual interesse na realização da audiência
de conciliação. -Adv. ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA-
OAB21056-

58.-ARROLAMENTO-430/2006-DIRZA NUNES DA SILVA
BARBOSA x GENIVALDO DE SOUZA BARBOSA -Intime-
se a inventariante para dar andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de remoção do cargo. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

59.-ARROLAMENTO-432/2006-MARIA DE FATIMA MAR-
ZENTA e outros x ERNESTO MARZENTA -”Ao Advogado,
do autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. CAR-
LOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115-

60.-IMISSAO DE POSSE-452/2006-LUCINEI FERREIRA x
DEVALSIR FERREIRA -”Ao Advogado, do autor, para proce-
der a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-

61.-ALVARA JUDICIAL-465/2006-WILSON BAIO e outros.
Arquivem-se. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-
8.956-

62.-ARROLAMENTO-467/2006-ZULEIDE BORNIA ROMAN
x ELMIR ROMAN -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-

63.-ARROLAMENTO-483/2006-IRIS ELIETE DA SILVA e
outros x NATALINO SEBASTIAO DA SILVA- Retirar alvará.-
Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/2006-
COOP. CREDITO RURAL REGIONAL MANDAGUARI-TER-
RA FORT x LUIZ VINHAES. Suspendo o curdo dos autos até
decisÆo dos embargos. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO OABPR15502 e JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR
11687-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/2006-
COOP. CREDITO RURAL REGIONAL MANDAGUARI-TER-
RA FORT x LUIZ VINHAES. Suspendo o curso dos autos até
decisão dos embargos. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502 e JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR 11687-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-490/2006-COOP.
CREDITO RURAL REGIONAL MANDAGUARI-TERRA
FORT x EDELCIO CASAVECHIA. Diante da composiçÆo
amigável entre as partes, noticiada às fls. 31/32, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas pelo Reque-
rido, na forma pactuada às fls. 31. Defiro a desistência do pra-
zo recursal. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO OAB-
PR15502 e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

67.-ARROLAMENTO-492/2006-FUMIE YOSHIY e outros x
MASUO YOSHIY -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2006-COOP.
DE CREDITO RURAL REGIONAL DE MANDAGUARI x
LUIZ VINHAES -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO OABPR15502-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-500/2006-CLARISSA
PAULA SILVA MORELLI e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE MARIALVA. Sobre o pedido retro manifeste-se o impe-
trante. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-OAB2733-

70.-ARROLAMENTO-518/2006-PARAINKA HALCHUK e
outros x PEDRO HALCHUK -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. WELLINGTON RA-
PHAEL HALCHUK A. DIAS-

71.-ARROLAMENTO-521/2006-ORLANDO ANDREATO x
CANCIDA MARTINS ANDREATO -”Ao Advogado, do autor,
para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. CYNTHIA ELE-
NADE CAMPOS BARBATTO-

72.-ARROLAMENTO-533/2006-ERDEVAL SORE e outros x
ANNA BASSETO SORE -”Ao Advogado, do autor, para pro-
ceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. WALTER ARMELIN
ANGELI OAB- 25.432-

73.-ARROLAMENTO-536/2006-DIRCE TREVISAN e outros
x REMO TREVISAN e outros -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. ANTONIO EDSON O.
ROCHA OAB/PR 23097-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2006-LUIZ VINHAIS x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE
MANDAGUAR. 1- Recebo os embargos para discussÆo, sus-
pendendo o curso da execuçÆo. 2- Intime-se a Embargada para
apresentar impugnaçÆo, no prazo legal. -Adv. JOAO CELSO
MARTINI- OAB/PR 11687 e ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO OABPR15502-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2006-LUIZ VINHAIS x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE
MANDAGUAR. 1- Recebo os embargos para discussÆo, sps-
nepdendo o curso dca execuçÆo. 2- Intime-se a Embargada
para apresentar impugnaçÆo, no prazo legal. -Adv. JOAO
CELSO MARTINI- OAB/PR 11687 e ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO OABPR15502-

76.-EXECUCAO FISCAL-241/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x CARLOS C.PEREIRA E
OUTRO -”Ao Advogado, da requerida, para proceder a devo-
lução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do
Código de Normas”. -Adv. JANETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL-251/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO -”Ao Advogado, da Requerida,
para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
(item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL-217/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A.
CARNEIRO - D.12, Q.03 -”Ao Advogado, da requerida, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item
2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-MUNICIPIO DE ITAM-
BE-PR (FAZENDA PUBLICA) x ANTONIO BATISTA PEREI-
RA - D.11, Q. 30 -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1.
do Código de Normas”. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE-OAB/PR13951-

80.-CARTA PRECATORIA-37/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI - PR -BANCO BRADES-
CO S/A x ANDRE BASTIANELLI e outros -”Ao Advogado,
do autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC (item 2.10.2.1. do Código de Normas”. -Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

81.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
24 VARA CIVEL DE SAO PAULO -DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA x LEANDRO SCALABRIN -Intime-se a
Exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de devolução da deprecata. -Adv. THEREZINHA J
WINKLER OAB/SP-25.730-

82.-CARTA PRECATORIA-115/2005-Oriundo da Comarca de

1a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CREAA-CONSE-
LHO REGIONAL ENGENHARIA, ARQ.AGRONOMIA x
DAVID DOLCE -Contados e Preparados R$.228,55.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS OAB/PR 23.110, GISELE KEI-
KO KAMIKAWA OABPR 35972 e ALEXANDRE MODES-
TO OLIVEIRA-OAB21056-

83.-CARTA PRECATORIA-117/2005-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -BANCO
DO BRASIL S/A x MARCELO FERRO e outros- Contados e
preparados R$. 237,37.-Adv. JOSE MAREGA OAB/PR- 8944,
JOSE GONZAGA SORIANI-

84.-CARTA PRECATORIA-8/2006-Oriundo da Comarca de 1
VARA DA SUBSECAO JUD. DE MARINGA -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x OULIZETE DE ANDRADE- Con-
tados e Preparados R$.210,12.-Adv. ANA RAQUEL DOS SAN-
TOS-

85.-CARTA PRECATORIA-66/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA DE SANTA CRUZ - RJ -ORDEM MISTICA DE
REGENERACAO x HISASHI SUZUKI e outros -Intime-se a
Requerente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de devolução da deprecata. -Adv. JOSE FERNANDO
DE QUEIROZ-

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
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0047 000116/2006
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 0052 000143/2006
MARCIA LORENI GUND 0038 000125/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0037 000115/2005

0039 000146/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000318/1997

0022 000143/2003
MARCOS AURELIO BARATO 0003 000095/1995
MARCOS VINICIUS BOSSA GRA 0026 000016/2004

0037 000115/2005
0039 000146/2005

MARIA ELIZABETH JACOB 0023 000219/2003
MATEUS APARECIDO SANTOS 0042 000277/2005
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0062 000105/2006
NIVERSINO BUENO 0064 000035/2005

0036 000046/2005
0030 000055/2004
0054 000167/2006

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0012 000335/2001
0011 000333/2001

OSCAR IVAN PRUX 0029 000032/2004
0012 000335/2001
0011 000333/2001

REBECA DE FARIA ZANLORENZ 0021 000047/2003
0060 000146/2005

REGINALDO MONTICELLI 0061 000040/2006
ROMEU BELIGNI FILHO 0021 000047/2003

0010 000271/2001
0050 000132/2006
0056 000011/1994
0030 000055/2004
0014 000123/2002
0045 000073/2006

SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 0064 000035/2005
SERGIO SELEME 0007 000022/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0038 000125/2005
SHIROKO NUMATA 0019 000315/2002
THIAGO CAVERSON ANTUNES 0049 000131/2006

0050 000132/2006
WILDER SABAINI SANTOS 0008 000022/2000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6/1990-VICENTE MA-
GALHAES DE SOUZA e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- I- Sobre a con-
testacao apresentada manfieste-se a aprte autora no prazo de
10 dias. Apos vista MP.-Adv. JOAO TAVARES LIMA-

2.-ADOCAO-201/1992-A.C. e outros x J.D.D.C.- Diante dos
fundamentos acima expostos, rejeito a alegacoes de nulidade
dese Juizo para processar e julgar a presente demanda e indefi-
ro o pedido de remessa dos presentes autos ao Juizo da Comar-
ca de Pintaga. Intime-se a parte autora para que cumpra o des-
pacho de fls.52, sob pena de extincao do presente feito.-Adv.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/1995-DEPAR. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA x ANSEL-
MO PASCHOAL DE VITO e outros- Intime-se a aprte devedo-
ra para que comprove o pagamento do valor objeto desta exeu-
cao.-Adv. MARCOS AURELIO BARATO e DAVI DEUTS-
CHER FILHO-

4.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-123/1995-SINESIO
FELIPETTO e outros x LOTENORTE - LOTEAMENTO UR-
BANO LTDA- Ao autor para que manifeste-se sobre o AR jun-
tado e demais documentos, e requerida o que de direito.-Adv.
LOURIVAL LINO DE SOUZA, JOSIANE VARGAS FERREI-
RA-

5.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-124/1995-LUIZ
BENTO e outros x LOTENORTE - LOTAMENTOS URBA-
NOS LTDA- Ao autor para que manifeste-se sobre o AR e de-
mais documentos juntados bem como requeira o que de direito
-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUZA, JOSIANE VARGAS
FERREIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLO-
VIS SCANDIUZZI VIEIRA e outros- Sobre a certidao de fls.
76-verso, manifeste-se a parte autora.-Adv. BRAULIO B. G.
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-ACAO REINVINDICATORIO-22/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x GERALDO JOSE SANTIAGO e outros-
I- Sobre o requerimento retro manifeste-se o reu no prazo de
cinco dias, e, querendo esclareca a natureza das benfeitorias
que a realizou no imovel mencionado na inicial e valor aualiza-
do deste, juntando aos autos provas neste sentido. II- Apos,
colha-se manifestacao da parte autora. III- Desde ja saliente
que caso nao haja acordo entre as partes pra indenizacao dos
valores das benfeitorias devera o presente o titulo judicial for-
mado neste feito ser objeto de liquidacao nos termos do art.
475-A e 475-H do CPC.-Adv. IVERLY ANTEQUEIRA DIAS
FERREIRA, SERGIO SELEME e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

8.-INDENIZACAO-22/2000-MARIA ROSALINA RODRI-
GUES e outros x TRANSPORTE DE LENHA TRANSTANEA-
Assim, acolho o parecer ministerial retro e em parte a excecao
de pre-executividade razao pela qual determino; a) a intimacao
da parte credora para que esclareca a data em que Ines Apareci-
da Rodrigues completou 25 anos de idade. b) a apresentacao de
calculo pormenorizado dos valores devidos a cada um dos cre-
dores, identificando data em que cada um dos filhos de Anto-
nio Carlos Rodrigues adquiriram maioridade com acrescimo
do valor em execucao na cota parte dos demais e finalmente
data em que a viuva meeira passou a ter direito ao recebimento
da parte integral do valor indenizatorio. Deixo copnsignado que
isto somente diz respeito a indenizacao pelo dano material, pois
a indenizacao pelo dano moral e devida a todos os credores, e
devera ser por este rateada em partes iguais. Considerando que
o titulo em execucao e certo e exigivel, e que as providencias a
serem tomadas pelos credores conforme itens a e b supra em

nada influenciaram no valor do debito a ser pago pela parte
devedora, determino o imediato desentranhamento do manda-
do de fls. 280 para penhora de bens da parte devedora suficien-
tes para a garantia desta execucao. Deixo de condenar a parte
devedora em litigancia de ma-fe porque conforme acima escla-
recido tem pertinencia suas alegacoes para verificar o montan-
te devido a cada um dos credores e a necessidade de interven-
cao ministerial neste feito. De outro lado, e importante consig-
nara que nao ha que se falar em condenacao em onus de su-
cumbencia em sede de excecao de pre-executividade quando
tal expediente nao implica em extincao da acao de execucao.
INTIME-SE.-Adv. JOSE AMARO, WILDER SABAINI SAN-
TOS, GILCIMARY R. SOUZA e ARMANDO C. D. S. E GUA-
DANHINI-

9.-INVENTARIO-55/2000-GERALDO DE OLIVEIRA x ZE-
NAIDE PELOGIA DE OLIVEIRA- Reitere a intimacao do au-
tor, para que esclareca a parte ideal de cada imovel identificado
por sua matricula que correspondera ao quinhao de cada herdei-
ro complementando o plano de partilha de fls. 103-107, e, cum-
prindo, desta forma o disposto no art. 1023, IV do CPC e evitan-
do, desta forma duvidas do registro do formal de partilha junto a
matricula dos imoveis. Bem como cumpra na integra o despacho
de fls.122.—Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

10.-ACAO DE COBRANCA-271/2001-VILMA APARECIDA
SEIXAS e outros x MUNICIPIO DE RIO BOM- Intimem-se as
partes para que no prazo legal de cinco dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir.-Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI e ROMEU BELIGNI FILHO-

11.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-333/2001-PAU-
LO CORREIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- A pretensao pela parte autora no petitorio retro nao mere-
ce deferimento. A prova pericial por amonstragem nao se mos-
tra conveniente, pois pode implicar em impugnacao por nao ter
analisado rodo o debito em questao. De outro lado, deixo con-
signado que nao entendo a prova pericial como imprescindivel
ao julgamento desta demanda. Assim indefiro o requerimento
de realizacao de pericia por amonstragem. Considerando que
nenhuma das partes manifestou interesse no pagamento dos
honorarios ao perito nomeado por este Juizo, julgo preclusa a
producao da prova pericial, e determino a intimacao das partes
para que, querendo, no prazo sucessivo de 10 dias, apresentem
suas alegacoes finais por memoriasi. intimem-se.-Adv. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e OSCAR IVAN PRUX-

12.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-335/2001-BA-
CARIN E GARDINI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.- A pretensao deduzida pela parte autora no petito-
rio retro nao merece deferimento. A prova pericial por amons-
tragem nao se monstra conveniente, pois pode implicarf em
impugnacao por nao ter analisado todo o debito em questao.
De outro lado, deixo consignado que nao entendo a prova peri-
cial como imprescindivel ao julgamento desta demanda. Assim
indefiro o requerimento de realizacao de pericia por amonstra-
gem. Considerando que nenhuma das partes manifestou inte-
resse no pagametno dos honorarios ao perito nomeado por Este
Juizo, julgo precluso a producao da prova pericial, e determi-
nado a intimacao das partes para que, querendo, no prazo su-
cessivo de 10 dias, apresentem suas alegacoes finais por me-
moriais. intimem-se.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO e OSCAR IVAN PRUX-

13.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-114/2002-DUNAPE-
TROL COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x ADO-
NAI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Defiro a suspensao
requerida. Com o decurso do prazo dia o credor, requerendo o
que de direito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/2002-CLEMENTINO
TEODORO DE OLIVEIRA x JOSE RODRIGUES DUARTE-
Assim, pelos fundamento juridicos acima expostos, com fulcro
no art.265, IV, alinea do CPC determino a suspensao do pre-
sente feito pelo periodo de01 ano ou ate julgamento definitivo
com transito em julgado da decisao final de merito referente a
acao de usucapiao em tramite nos autos062/02.-Adv. CIRI-
NEU DIAS, CARINA C. CASTILHO e ROMEU BELIGNI
FILHO-

15.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA SA x CLOVIS SCANDIUZZI VI-
EIRA- Intime-se o autor para que no prazo legal,apresente cer-
tidao de obito do falecido noticiado nos autos, bem como pro-
videncie a regularizacao do polo passivo nos presentes autos e
ativo nos autos 315/2002 em apenso.-Adv. CIRINEU DIAS-

16.-ACAO MONITORIA-151/2002-AUTO POSTO TAMBA-
JA LTDA x JOSE CATARIN- Intime-se a aprte autora para que
comprove a data dos editais de citacao.-Adv. CESAR JAMUS-

17.-ACAO PAULIANA-185/2002-EDNALDO RODRIGUES
DOS SANTOS x AGENOR DE MATTOS FILHO e outros-
Defiro a suspensao pelo prazo de seis meses, apos digam as
partes requerendo o que de direito.-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, CIRINEU DIAS
e CARINA C. CASTILHO-

18.-INDENIZACAO-219/2002-IVAN MARTINELLI MACHA-
DO e outros x ANTONIO DE SOUZA GARCIA- Intime-se a
parte credora para que manifestese no prazo legal.-Adv. CIRI-
NEU DIAS, CARINA C. CASTILHO-

19.-ACAO REVISIONAL ALT. CLAUSULA-315/2002-CLO-
VIS SCANDIUZZI VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO SA- Defiro o pedido retro, intime-se o
autor para que no prazo legal, proceda a substituicao processu-
al pelo espolio de Clovis Scandiuzzi Vieira e/ou herdeiros e
sucessores, apresentando certidao de obito.-Adv. CIRINEU
DIAS, CARINA C. CASTILHO e SHIROKO NUMATA-

20.-REVISAO CONTRATUAL-323/2002-DANIEL VENTURA
DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -

BANESTADO- A face do exposto, com fulcro no art. 131 do
CPC, julgo parcialmente procedente a presente demanda para
o fim de; a) Extirpar do debito objeto desta demanda a cobran-
ca de TR nao contrata como fator de correcao monetaria deter-
minando sua substituicao pelo INPC/IBGE; b) Extirpar do de-
bito exequendo a cobranca de comissao de permanencia de-
vendo em seu lugar incidir correcao monetaria do debito pelo
INPC/IBGE;C) Excluir do calculo do debito cobrado a capita-
lizacao de juros e a utilizacao da tabela price, posto que inden-
vida, mantendo a incidencia dos juros contratados, porem de
forma linear; d) Excluir do calculo demais valores cobrados
sem respaldo no que foi contratado pelas partes e que nao se
constitua em imposto; e) Determinar que o debito do autor seja
recalculado pelo cristerios acima fixados; f) Havendo valor pago
a maior pelo autor a ser apurado em liquidacao de sentenca,
condeno o reu a sua restituicao, ou, compensacao coim eventu-
al saldo devedor ainda existente; g) Indeferir a reducao dos
juros contratados aop patamar de 12% ao ano nos termos da
fundamentacao acima. h) Pela sucumbencia reciproca condeno
as partes ao pagamento de custas processuais da proporcao de
cinquenta por cento, arcando cada qual com os honorarios ad-
vocaticios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21
do CPC. P.R.I.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO
e BRAULIO B. G. PEREZ-

21.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-47/2003-MARIA
CLEMENTINO MACHADO x JOSE ANTONIO RIBEIRO- As
partes para que apresentem suas alegacoes finais no prazo le-
gal de 10 (dez) dias.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e REBE-
CA DE FARIA ZANLORENZI-

22.-REVISAO CONTRATUAL-143/2003-AUTO POSTO ORI-
ANI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S.A.- Face ao exposto, com fulcro no art. 31 do COC,
ulgo parcialmente procedente a presente demanda para o fim
de; a) Extirpar do debito objeto desta demanda a cobranca do
TR nao contrata como fator de correcao onetaria, determinan-
do sua substituicao pelo INPC/IBGE. b) Extirpar do debito
exequendo a cobranca de comissao de permanencia devendo
em seu lugar incidir correcao monetaria do debito pelo INPC/
IBGE. c) Excluir do calculo do debito cobrado a capitalizacao
de juros e a utilizacao da tabela price, posto que indevida, man-
tendo a incidencia dos juros contratados, porem de forma line-
ar; d) Excluir do calculo demais valores cobrados sem respaldo
no que foi contratado pelas partes e que nao se constitua em
imposto. e) Determinar que o debito do autor seja recalculado
pelo criterios acima fixados/ f) havendo valor pago a maior
pelo autor a ser apurado em liquidacao de sentenca, condeno o
reu a sua restituicao, ou, compensacao com eventual saldo de-
vedor ainda existente. g) Indeferir a reducao dos juros contra-
tados ao patamar de 12% ao ano nos termos da fundamentacao
acima. h) Pela sucumbencia reciproca condeno as partes ao
pagametno de custas processuais da proporcao de cinquenta
por cento, arcando cada qual com os honorarios advocaticios
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do CPC.
P.R.I.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO, BRAU-
LIO B. G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

23.-ACAO ORD.CONCESSAO APOSENTADO-219/2003-
SALVADOR PEREIRA DE GODOY x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Reitere a intimacao da
autora para que no prazo de cinco dias, manifeste sobre os do-
cumentos de fls. 57/60.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

24.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-296/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x JAIR RAMOS MARTINS e outros- Inti-
me-se a parte autora para que no prazo de cinco dias se mani-
feste sobre o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

25.-MANUTENCAO DE POSSE-312/2003-VALTENCIR
ARAUJO DE LIMA x TSUTPOMU UTZUMI- Cumpra-se a
decisao de fls. 124-125 (aguarda cumprimento da carta preca-
toria para oitiva da testemunha Odair Pedro de Lima.-Adv.
ANDRE ACASSIO BARBOSA e CELSO ALDINUCCI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2004-CALIFORNIA
RUBBER -IND.COM.IMP.EXP.ARTF.LATEX LTDA x ORI-
ENTAL RUBBER COMPANY LIMITED- I- Cumpra-se o V.
Acordao. OO- Intimem-se as partes cientificando-as da baixa
dos presentes autos, bem como, para que, querendo, requeiram
o que entender de direito.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI, MARCOS VINICIUS BOSSA GRASSANO e LUCIANO
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS-

27.-ACAO DE COBRANCA-26/2004-EMBRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES -EMBRATEL x CALIFOR-
NIA RUBBER IND.COM.IMP.EXP.ART.LATEX LTDA- An-
tes de deliberar sobre o pedido de fls. 916/917, intime-se a par-
te credora para que apresente endereco atualizaod da re, ou
comprove diligencias inexitosas na tentativa de localizar o re-
presentante legal da devedora, a fim de regularizar o ato citato-
rio. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

28.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-29/2004-MAGLON
MOTOSSERRAS LTDA x I.M. SANTANA NETO- Sobre a
certidao de fls. 46-V manifeste-se a parte credora no prazo de
cinco dias.-Adv. LUCIENE REGINA ROSSINI FARTH-

29.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-32/2004-M.C.M. e
outros x M.C.- Por Este foi agendado o dia05 de janeiro de
2007, as 13;00 horas para que as partes comparecam junto ao
laboratorio HISTOGENE na cidade de Londrina, Rua Espirito,
653, sala 202 Ed. Mercurio, CEP. 86010-510, fone 43-3322-
1287, munidos de documentos de identificacao, para colheita
do material para exame de DNA.-Adv. HELTON ANDREOT-
TI MARQUES DIAS e OSCAR IVAN PRUX-

30.-INTERDICAO-55/2004-JOAO DOS SANTOS e outros x
TEREZA OLIVEIRA DOS SANTOS- I - intime-se as partes
para que, no prazo sucessivo de 10 dias, querendo, apresentem
suas alegacoes finais.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e NI-
VERSINO BUENO-

31.-MEDIDA CAUTELAR-73/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x DORIVAL CAVA-
Sobre a certidao de fls. 179-v manifeste-se a parte credora no
prazo de cinco dias.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

32.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-110/2004-CO-
MERICO E INDUSTRIASS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
DORIVAL CAVA- I- Cumpra-se o V. Acordao. II- Intime-se as
partes cioentificando-as da baixa dos presentes autos, bem como,
para que, querendo, requeiram o que entender de direito.-Adv.
JOSE NOGUEIRA FILHO e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

33.-DEPOSITO-213/2004-PARANAMOTOR S.C. LTDA x
MARINA CECILIA DA SILVA - RESTAURANTE- Intime-se a
autora para que no prazo legal de cinco dias, manifeste interes-
se no prosseguimento do presente feito SOB PENA DE EX-
TINCAO E ARQUIVAMENTO.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIA MOURA-

34.-REVISAO CONTRATUAL-237/2004-MAURO PINTO DE
ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
BANESTADO- As partes para que manifestem-se no prazo le-
gal sobre a proposta do perito que reduzia o valor de R$2.500,00
para R$2.000,00 (dois mil reais), podendo ser pago em 4 par-
celas de R$500,00, sendo a primeira para os inicios do traba-
lho.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO e BRAU-
LIO B. G. PEREZ-

35.-ATENTADO-302/2004-TSUTOMO UTZUMI x VANTEN-
CIR ARAUJO DE LIMA- Manifeste-se a aprte requerente, no
prazo de cinco dias.-Adv. CELSO ALDINUCCI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2005-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S.A. x JOSE THEODORO DA SILVA- Espe-
cifiquem as partes no prazo de05 dias as provas que pretendem
produzir.-Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e NIVERSINO BUENO-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-115/2005-VANIR TORRE-
ZAN GUIZELINI x PRENTISS QUIMICA LTDA- I- Defiro
atendimento ao requerimento de fls. 91. II- Apos, manifeste-se
as partes no prazo sucessivo de05 dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE CARVALHO, MARCIO ANTONIO SASSO e MAR-
COS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

38.-ACAO DE PREST. DE CONTAS-125/2005-ARTUR EU-
GENIO MALINOWSKI x BANCO BRADESCO S.A.- I- Cum-
pra-se o V. acordao. II- Intimem-se as partes cientificandi-as da
baixa dos presentes autos, bem como, para que, querendo, re-
queiram o que entender de direito.-Adv. MARCIA LORENI
GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e SERGIO WILSON
MALDONADO-

39.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-146/2005-VA-
NIR TORREZAN GUIZELINI x PRENTISS QUIMICA LTDA-
I- Defiro atendimento ao requerimento de fls. 101. II- Apos,
manifest-ese as partes no prazo sucessivo de05 dias.-Adv. AN-
TONIO CARLOS DE CARVALHO, MARCIO ANTONIO SAS-
SO e MARCOS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

40.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-147/2005-WAL-
DEMAR TORREZAN x PRENTISS QUIMICA LTDA- Sobre
os documentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

41.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-216/2005-COCARI -
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ISMA-
EL RIBEIRO- Aguarde-se julgamento final, dos autos de em-
bargos a execucao em apenso.-Adv. JOSE MARCO CARRAS-
CO e AROLDO ALVES DE SOUZA-

42.-ACAO MONITORIA-277/2005-NELSON HIDEYUKI
YOKOTA x ADONAI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e
outros- Diga o autor no prazo legal sobre a certidao do sr. ofi-
cial de justica, requerendo o que de direito.-Adv. MATEUS
APARECIDO SANTOS-

43.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-325/2005-RAVAL
ATACADO DE PAPELARIA LTDA x L.A. BATISTA PAPE-
LARIA- Sobre a certidao de fls. 64-v manifeste-se a parte cre-
dora no prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ROBERTO PIGNA-
TARI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2006-BANCO ITAU S.A.
x ADELINO CANDEO- A luz do disposto no art. 265, I e par.
1§ do CPC, verificada a morte de qualquer das partes, nao se
tratando a lide de direitos indisponiveis, impoe-se a suspensao
do processo para que seja regularizada a representacao do polo
passivo, por inventariuante ou herdeiro habilitados. Assim sus-
penso o curso do presente feito pelo prazo de trinta dias...-Adv.
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-73/2006-LUIZ GUIKHER-
ME OLIVEIRA DE PAULA e outros x VALDEMIR DE PAU-
LA- Diga o credor no prazo legal, requerendo o que de direito.-
Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-112/2006-OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO x JAIR
PRIETO- Foi deferido, expedido e encaminhado oficio ao DE-
TRAN.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

47.-ACAO DE MAJ. DE ALIMENTOS-116/2006-J.E.Z. x
N.A.Z.O. e outros- Assim, diante dos fundamentos juridicos
acima expostos, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Expeca-
se mandado de citacao dos reus, conforme requerido, para apre-
sentacao de resposta no prazo de quinze dias (CPC, art. 297).
Nao havendo motivos contrarios, com fundamento nos artigos
4 e 5 da Lei 1060/50, concedo a parte autora, os beneficios da
assistencia judiciaria.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2006-G.M.V. e outros
x A.J.V.- sobre a ceridao retro, manifeste-se a autora no prazo
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legal.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

49.-ACAO MONITORIA-131/2006-INDUSTRIA QUIMICA
KIMBERLIT LTDA x GELSON MARCHIORI- Especifiquem
as partes no prazo de cinco dias as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. THIAGO CAVERSON ANTUNES e ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO-

50.-ACAO MONITORIA-132/2006-INDUSTRIA QUIMICA
KIMBERLIT LTDA x PAULO DONIZETE MARCHIORI- Es-
pecifiquem as partes no prazo de cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. THIAGO CAVERSON ANTUNES e
ROMEU BELIGNI FILHO-

51.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-139/2006-J.T.F. x
M.A.S.F.- Sobre a certidao retro, manieste-se no prazo legal a
autora.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

52.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-143/2006-IZABEL
VICEZAR DE DEPREZ x TABELIONATO DE NOTAS MAUA
DA SERRA e outros- Reitere-se a intimacao para que o autor
no prazo leal de 10 (dez) dias, querendo emendar a inicial,
adeuando o polo passivo desta relacao juridica processual.-Adv.
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2006-DANIEL DE OLI-
VEIRA RIBEIRO e outros x COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL- I- Nao ha questoes preli-
minares a serem decididas. processo em ordem. Nao ha nulida-
des a serem declaradas ou irregularidades a suprir nesta fase
procedimental. Declaro saneado o presente feito. II- Para ten-
tativa de conciliacao das partes, designo audiencia para o dia
01/02/2007, as 13;30 horas. III- Intime-se as partes para que
comaprecam na audiencia designada, acompanhadas de seus
respectivos patronos, ou somente estes desde que tenham po-
deres para transigir. Diligencias necessarias. IV- Caso nao seja
obtida a conciliacao sera fixados em referida audiencia os pon-
tos controvertidos e deferidas as provas a serem produzidas ja
especificadas pelas partes.-Adv. AROLDO ALVES DE SOU-
ZA e JOSE MARCO CARRASCO-

54.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-167/2006-A.P.C.
x G.B.S.C.- Diga o autor no prazo legal, sobre a contestacao.-
Adv. NIVERSINO BUENO-

55.-INDENIZACAO ACIDENTE VEICULO-216/2006-A.C.S.
e outros x M.A.C. e outros- Aos autores para que no prazo
legal, manifestem-se sobre as contestacoes e documentos jun-
tados aos autos.-Adv. CIRINEU DIAS-

56.-EXECUCAO FISCAL-11/1994-CONSELHO REG. DE
ENG., ARAQUIT E AGRON. DO PARANA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO BOM- Intime-se a parte devedora para
que informe e comprove qual o limite fixado em lei bio Munici-
pio de Rio Bom para efeitos de RPV. Deixo consignado que caso
nao haja ei municipal anterior a constituicao do debito em exe-
cucao regulamentando a materia, devera ser considerado o valor
estipulado no art. 87 do ADCT.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

57.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-52/2004-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSMI-
CKAEL COM. IMP. E EXPORTACAO LTDA- Reitere a inti-
macao do requerido para que no prazo legal de cinco dias, efe-
tue o pagamento dos honorarios advocaticios sob pena de pros-
seguimento da execucao.-Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

58.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-62/2005-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.L. CERE-
AIS E ALIMENTOS LTDA- Intime-se a parte devedora para
que no prazo legal de cinco dias atenda oao item b do petitorio
retro.-Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER-

59.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-7/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.L. CEREAIS E
ALIMENTOS LTDA- Reitere a intimacao ao requerido para
que junte no prazo legal, aos autos parecer favoravel lancado
no procedimento administrativo de compensacao (n. 9.066.753-
0) de competencia da PGE, relativamente a aptidao dos credi-
tos de que a cessionaria para a compensacao postulada.-Adv.
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2005-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS - VARA CIVEL -UNIAO NACIO-
NAL x N B GONCALVES SERRARIA e outros- Reitere-se a
intimacao do requerido para que no prazo legal comprove a
propriedade do bem ioferecido a penhora.-Adv. REBECA DE
FARIA ZANLORENZI-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR SEXTA VARA CIVEL -ANTONIO
DE ARAUJO - ESPOLIO e outros x OSNI DE ARAUJO- Rei-
tere-se a intimacao do autor para que no prazo de cinco dias
proceda o deposito das custas do Sr. oficial de Justica, para
viabilizar o cumprimento, sob pena de devolucao.-Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2006-Oriundo da
Comarca de APUCARANA-PR 1¦ VARA CIVEL -PARANA-
TEX IND. TEXTIL LTDA x FLORIANO DZIEDZIC - FIRMA
INDIVIDUAL- Designo os dias 16 e 30 de janeiro de 2007, as
10;30 horas, para o primeiro e segundo Leilao, respectivamen-
te dos bens poenhorados nestes autos, a serem realizados no
atrio do Forum, nos termos do despacho de fls. 15.-Adv. MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2006-Oriundo da
Comarca de LUCAS DO RIO VERDE - MT 2¦ VARA CIVEL -
JOAO CASSIMIRO DA SILVA e outros x DEMETRIO PICO-
LLOTO VANSAN-designo audiencia para oitiva da parte auto-
ra par ao dia 10/04/2007, as 13;30 horas, a qual devera coma-
precer acompanhada de seu advogado.-Adv. CIRINEU DIAS-

64.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-35/2005-M.P. x D.F.C. e ou-

tros- Intime-se o defensor do menor de que ele foi transferido
da unidade de Paranavai para a unidade de Londrina, conforme
documento de fls. 100.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO e NIVERSINO BUENO-

65.-PEDIDO DE GUARDA-18/2006-S.B.S. x J.R.R.R. e ou-
tros- Ante ao exposto, e o mais que dos autos consta, julgo
procedente a inicial e concedo a Guarda de E.C.R. a Requeren-
te S.B.S., tudo com fundamento nos artigos 33 e seguintes do
Estatuto da Crianca e do Adolescente, sem prejuizo de revoga-
cao a qualquer tempo. Lavre-se ermo de compromisso, inti-
mando-se a requerente para assina-la no prazo de 10 dias. P.R.I.-
Adv. CREUSA APARECIDA DE LIMA-

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
6ª VARA CIVEL – RELAÇÃO DEVOLUÇÃO DE AUTOS
BELCHIOR SOARES DA SILVA – JUIZ DE DIREITO
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS – ESCRIVÃO
Maringá, 10 de OUTUBRO de 2006.
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01- COBRANCA 782/03 - em que são partes: ARMARINHOS
MIRANDA SOUZA LTDA - requerente e – VALDOMIRO
APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA - requerido. AGUAR-
DE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA
DO ART 196 CPC. Adv. MARIO SENHORINI.

02- REPETICAO DE INDEBITO 311/05 – em que são partes:
RICARDO MELLO DAVID - requerente e – BANCO FINASA
S/A - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. RU-
BENS MELLO DAVID.

03- MONITORIA 791/01 – em que são partes: BANCO DO
BRASIL S/A - requerente e – TAMARA SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA E OUTROS - requerido. AGUARDE-SE A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART
196 CPC. Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS.

04- BUSCA E APREENSAO 46/2002 – em que são partes:
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - requerente e –
WILLIAM BERNARDO ALVES - requerido. AGUARDE-SE
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO
ART 196 CPC. Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS.

05- BUSCA E APREENSAO 362/2005 – em que são partes:
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA - requerente e – MAURA CRISTINA MAROLDI BRAN-
DINO - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO.

06- DECLARATORIA 11/2002 – em que são partes: LABO-
RATORIO DE ANALISES CLINICAS SÃO CAMILO LTDA
E OUTROS - requerente e – FAZENDA PUBLICA DE MUNI-
CIPIO DE MARINGA - requerido. AGUARDE-SE A DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196
CPC. Adv. MARCOS DE LAMADRE PAULA.

07- EMBARGOS A EXECUCAO 361/2001 – em que são par-
tes: COSWORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS
LTDA - requerente e – FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv.
MARIA MISUE MURATA.

08- EMBARGOS A EXECUCAO 139/2001 – em que são par-
tes: COSWORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS
LTDA - requerente e – FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv.
MARIA MISUE MURATA.

09- EMBARGOS A EXECUCAO 137/2001 – em que são par-
tes: COSWORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS
LTDA - requerente e – FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv.
MARIA MISUE MURATA.

10- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 1008/1995
– em que são partes: HIROMU OKAMOTO - requerente e –
CELSO FONTANA E OUTRO - requerido. AGUARDE-SE A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART
196 CPC. Adv. WANDERLEI RODRIGUES.

11- REVIOSIONAL DE CONTRATO 388/2003 – em que são

partes: RUY CARLOS HIROTO FUKUSHIMA - requerente e
– HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO E OU-
TRO - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. KATIA
CASTILHO.

12- REGRESSIVA 353/2004 – em que são partes: AMERICA
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - re-
querente e – AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
- requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO.

13- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 201/2003 –
em que são partes: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
INGA LTDA - requerente e – ELAINE IGNOTTI - requerido.
AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs,
SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. MARIO SENHORINI.

14- EXECUCAO FISCAL DO MUNICIPIO 257/1996 – em que
são partes: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA - requerente e – FONTANA E CANINI LTDA E OU-
TROS - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv.
WANDERLEI RODRIGUES.

15- EMBARGOS A EXECUCAO 126/2001 – em que são par-
tes: COSWORTH IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA - reque-
rente e – FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. MARIA MISUE
MURATA.

16- EMBARGOS A EXECUCAO 128/2001 – em que são par-
tes: COSWORTH IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA - reque-
rente e – FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. MARIA MISUE
MURATA.

17- EXECUCAO FISCAL 43/2004 – em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - requerente e
– INDEL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - requerido.
AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs,
SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv. MARIA MISUE MU-
RATA.

18- INVENTARIO POR ARROLAMENTO 377/2006 – em que
são partes: MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR - requerente e
– O JUIZO - requerido. AGUARDE-SE A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART 196 CPC. Adv.
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR.

19- BUSCA E APREENSAO 306/1999 – em que são partes:
VOLKSWAGEN SERVICOS S/A - requerente e – EUMAITON
FERNANDES DA SILVA - requerido. AGUARDE-SE A DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 Hrs, SOB PENA DO ART
196 CPC. Adv. DORACI POLO MARTINS FERNANDES.
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MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0069 000240/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0073 000344/2006
MARCELO BUZATO 0072 000322/2006

0090 000700/2006
MARCELO HANKE BANDOLIN 0040 001442/2004
MARCELO OLIVA MURARA 0037 000867/2003
MÁRCIA FROES MARTURANO 0064 002178/2005
MÁRCIA MONTALTO ROSSATO 0051 002485/2004
MARCIA NIZIO MACHADO 0018 000682/2001
MARCIO FABIO MENDES DA SI 0031 000396/2003
MARCIO MARQUES GABARDO 0018 000682/2001
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0119 000363/2005
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0012 000347/2000
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MA 0017 000244/2001
MARCOS VENICIUS ZANELLA 0028 000023/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0031 000396/2003
MARIA CELINA CANTO ÁLVARE 0016 000054/2001

0028 000023/2003
MARIA DE LOURDES LANZONI 0081 000535/2006
MARIA ELISABETH NEVES 0031 000396/2003
MARICY PORTUGAL WERNECK 0015 000533/2000
MÁRIO JUKOSKI 0112 004206/1999
MARTINS GATI CAMACHO 0006 000750/1999

0049 002467/2004
MARUSKA VOLCOV 0006 000750/1999
MAURÍCIO DE SANTA CRUZ AR 0091 000705/2006
MAURICIO DI PAULA SOARES 0084 000620/2006
MAURO CURTI 0006 000750/1999
MICHEL LAUREANTI 0034 000491/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0120 000390/2005
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0033 000464/2003
MIRNA LUCHMANN 0009 001402/1999
NARELVÍ CARLOS MALUCELLI 0010 001496/1999
NEREU DE OLIVEIRA 0086 000667/2006
NILMA DA SILVEIRA 0037 000867/2003

0045 002396/2004
0047 002439/2004
0050 002469/2004
0070 000302/2006
0108 000825/2006

OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0091 000705/2006
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0025 000545/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0009 001402/1999
PAULA NOGARA GUÉRIOS 0123 000357/2006
PAULO CESAR DE MELO 0060 001934/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0065 002181/2005
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0014 000516/2000
PAULO WINICIUS DE CASTRO 0085 000664/2006

0092 000730/2006
PEDRO CARLOS MARTELLO 0082 000600/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0078 000450/2006
PEDRO LOPES 0053 000575/2005
PRISCILA SERRA MARCONDES 0008 001315/1999
RAFAEL AUGUSTO VARGAS MOR 0106 000821/2006
RAFAEL GODOY ZANOCOTTI 0055 001786/2005
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0062 002071/2005
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0107 000822/2006
REGINA SAYURI NAKAMORI 0001 000131/1999
REGINALDO MARTINS 0040 001442/2004

0049 002467/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0009 001402/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 0041 001517/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0100 000812/2006
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0048 002452/2004
SAFIRA ORCATTO MERELLES D 0054 001785/2005
SANDRA MARA PEREIRA 0052 000007/2005
SÉRGIO LUIS MENON 0097 000785/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0027 000683/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0022 000475/2002
SONIA MARCIA H. DE ALMEID 0060 001934/2005
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0006 000750/1999
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0016 000054/2001

0028 000023/2003
0077 000442/2006

TATIANA KALKO TURQUET CUN 0076 000366/2006
VALDEMAR ANDREATTA 0118 000354/2005
VÁLERIO SCHMIDT 0012 000347/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 0115 000303/2004
VERGINIA MARA PEDROSO 0025 000545/2002

0039 001134/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0074 000351/2006
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0012 000347/2000
WILLIAM OZORIO 0115 000303/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0059 001879/2005
WILSON MAINGUE NETO 0034 000491/2003
WILTON VICENTE PAESE 0028 000023/2003
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0018 000682/2001

1. INTERDITO PROIBITÓRIO-131/1999-MANOEL DIAS
e outro x SILVIO GONCALVES e outros- Ante o pedido
de desistência, diga a parte requerida em cinco (05) dias.
- Advs. JUAREZ MARQUES BATISTA, CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL FILHO, CARLOS PEREIRA GON-
ÇALVES, REGINA SAYURI NAKAMORI e HELIO KRA-
WCZUK-.

2. USUCAPIÃO-134/1999-PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGACAO DA MISSAO x ESTE JUÍZO- Deve a parte
autora apresentar minuta da petição inicial, conforme item
5.4.3.1 do CN, no prazo de cinco dias. - Advs. BENEDITO
FELIPE RAUEN e ALBERTO LUIZ MEYER-.

3. OPOSICAO-405/1999-ROMEU ESMANHOTTO e outro x
ALIPIO DA SILVA SANTOS e outros- Ante a proposta honorá-
rios periciais (R$ 5.990,00), digam os interessados, recolhen-
do-os se concordes. -Advs. JOAQUIM LOPES, ELIO MAS-
SAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-577/1999-COMISSÁRIA
GALVÃO S/A CORRETAGEM DE IMÓVEIS x ANTONIO
ZAIONC FILHO- Manifestem-se as partes sobre o cálculo de
fls. 219/226, no prazo de cinco dias. - Advs. JOSEVAL JORGE
PEDROSO DE MORAES, HARRI KLAIS e IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA-.

5. INTERDITO PROIBITÓRIO-718/1999-OSIRIS DO CAR-
MO BAGLIOLI e outros x LURDES TAVARES DO NASCI-
MENTO e outros- Despacho em uma lauda. Publicação em re-
sumo. ...Assim, determino que a parte requerida comprove, no
prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, inclusi-
ve juntando cópias de suas últimas cinco (05) declarações de
IR e/ou de isento, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita. - Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-750/1999-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x ALVARO DE SOUZA E S/M-
Ante proposta dos honorários periciais de fls. 365/366, digam
as partes no prazo de cinco (05) dias. - Advs. MARTINS GATI
CAMACHO, ANTONIO CARLOS EFING, IDELANIR ER-
NESTI, MAURO CURTI, MARUSKA VOLCOV e SONIA
MARIA DE BARROS ROSA-.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1261/1999 - JOÃO NU-
NES JUNIOR e outro x HENRIQUE DE SOUZA e outros -
Vistos etc... Extinta a ação nos termos do artigo 267, inciso III
do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. - Advs. JONAS SALO-
MAO DEQUECH e DORA MARIA SCHULLER -.

8. INDENIZACAO-1315/1999-EMILIA COATI x IMOBILIA-
RIA SOMAR LTDA- Decisão em uma lauda, seguida da sen-
tença de fls. 231/244, republicada por determinação judicial:
1. Razão assiste à autora, posto que o prazo para interposição
de recurso de apelação é comum, ainda mais em se tratando de
sentença que julgou o feito parcialmente procedente, inclusive
com condenação em sucumbência recíproca. 2. Ademais, não
houve prévio ajuste entre as partes para a retirada dos autos em
carga, conforme preconiza o art. 40, inc. III, § 2º do CPC, sen-
do que a liberação da carga ocorreu por equívoco da Serventia.
3. Isto posto, a devolução do prazo de apelação à autora é me-
dida que se impõe. 4. Assim, defiro o pedido de fl. 246 para o
fim de determinar a republicação da sentença de fls. 231/244,
reabrindo o prazo tão somente à autora. /—/ Sentença em qua-
torze laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais
fundamentos, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 2.975,19
(dois mil novecentos e setenta e cinco reais e dezenove centa-
vos), acrescidos de correção monetária pela média do INPC/
IGPDI desde o efetivo desembolso pela autora, e juros de mora
de0,5% a.m. até 11/01/2003, a partir daí, de 1% a.m., desde a
citação, conforme dispõem os arts. 405 e 406, do CCB, mais
multa de 2% a partir desta sentença. Diante do princípio da
sucumbência recíproca entre as partes, condeno-as ao paga-
mento de 50% cada uma do valor das custas processuais e ho-
norários advocatícios adversos, os quais nos termos do artigo
20, § 3º, fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação
ora imposta devidamente corrigida, observados os requisitos
do artigo 21 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fun-
damentou) -Advs. JOSE CARMO BADARO e PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1402/1999-
RIO PARANÁ COMPANHIA SECUR.DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS x RUBENS PINTO e outro- Manifeste-se o exeqüen-
te quanto ao contido na certidão de fls. 191/verso, lavrada pelo
senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da
Certidão: Deixei de proceder a penhora dos bens mencionados
retro, em razão de que o requerido informou que vendeu os
mesmos. - Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
RICARDO BORTOLOZZI, LUCIANA BERRO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, CASSIA CRISTINA H. PARRA, MIR-
NA LUCHMANN, DANIEL BARBOSA MAIA e DANIELE
SCARANTE-.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1496/1999-LUIZ FERNAN-
DO FREIRE x SONIA SANTOS VIANA e outro- Despacho
em uma lauda. Publicação em resumo. ...Assim, determino que
a parte autora comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, inclusive juntando cópias de suas últi-
mas cinco (05) declarações de IR e/ou de isento, com o objeti-
vo de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita. - Adv. NARELVÍ CARLOS MALUCELLI-.

11. ARROLAMENTO-1500/1999-LINDAMIR GENTILI e ou-
tros x ESPOLIO DE UMBERTO GENTILI- Esclareça o autor
porque razão pretende a expedição de novo formal de partilha,
eis que esse já foi expedido e inclusive retirado, conforme se
observa às fls. 68/69 e 70 v.º. -Adv. GLÉUCIO ROGÉRIO BI-
GAISKI SILVA-.

12. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-347/2000-ANGE-
LA BEATRIZ TEIXEIRA e outros x ALFREDO KELM e ou-
tros- Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviável a transação (a ausência de
proposta concreta importará na presunção de desinteresse na
conciliação), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, digam os denunciantes Joaquim P. Caldonazo e

Terezinha de Jesus Caldonazo, acerca da resposta de fls. 191/
193. - Advs. WANDERSON DOUGLAS MARCONI, MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO e VÁLERIO SCHMI-
DT-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-400/2000-RENE BATISTA
DE SOUZA x MIHAIL DEMETRE SITIS- Primeiramente es-
clareça o peticionário de fls. 177 a divergência entre o nome do
requerido constante dos autos, daquele constante do documen-
to de fls. 178, justificando desde já a não apresentação das ale-
gações finais no prazo determinado em audiência, posto que
segundo o documento apresentado, o requerido teria falecido
somente em 12/09/2006. - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL FILHO-.

14. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-516/2000-CLAUDIO
BONAMIN e outro x EMPRESA BALNEARIA PONTAL DO
SUL S/A e outro- Comprovem os autores a publicação do edi-
tal. - Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e PAULO ROBER-
TO PEREIRA HILU-.

15. REIVINDICATORIA-533/2000-ESPOLIO DE ANTONIA
AGRIPINA DO ROSARIO SOUZA e outro x ERNESTO
VASKE e outro- Com razão o peticionário de fls. 210 quanto a
nova modalidade para cumprimento das sentenças, com reda-
ção dada pela Lei 11.232/05. Todavia, tendo em conta que a
sentença proferida nestes autos transitou em julgado anterior-
mente a entrada em vigor da citada lei e, que a ratio legis é
exatamente fazer com o que o devedor pague a dívida, determi-
no que anteriormente a aplicação da multa de 10% prevista no
artigo 475 - J do CPC, portanto ao requerido para que pague a
dívida no valor de R$ 1.500,00, no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de penhora acrescida da multa de 10%. - Advs. AN-
TONIO SILVA DE PAULO e MARICY PORTUGAL WERNE-
CK-.

16. DEMARCATÓRIA-54/2001-EMPRESA BALNEARIA
PONTAL DO SUL S/A x MANOEL DO NASCIMETO ARAU-
JO e outros- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs.
TAMAR NANCI CHRISTMANN, MARIA CELINA CANTO
ÁLVARES CORRÊA, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA, ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO e ARI-
VALDIR GASPAR-.

17. USUCAPIÃO-244/2001-LAURINDO MARTINS DA SIL-
VA e outro x ESTE JUÍZO- Precatórias e oficio a disposição. -
Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS BRASIL F. PIERUCCINI e MARCOS SÉRGIO JAKIE-
MIN MARTINS-.

18. MONITÓRIA - 682/2001 - BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S.A x CASTROPAVI FÁBRICA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA. - Sentença em doze laudas, publicada em
resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente em par-
te os embargos monitórios, consoante artigo 269, I do Código
de Processo Civil, para o fim: reconhecer a capitalização de
juros ao caso em tela, determinando-se que se proceda a corre-
ta conta do valor devido, extirpando-se tal usura, em sede de
liquidação de sentença; condenar o réu/embargante ao paga-
mento dos valores devidos, descontando-se o valor constante
da nota promissória de fls.08, atualizados monetariamente pelo
índice INPC e acrescidos de juros de mora de0,5% ao mês até
a data da entrada em vigor do Novo Código Civil e, após Janei-
ro de 2003, de 1% ao mês, desde a data do inadimplemento.
Em vista da sucumbência recíproca condeno as partes ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios pro-
rata, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) devendo-se
haver a compensação de acordo com o previsto no artigo 21 do
CPC, atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo pro-
fissional e a complexidade da causa, nos termos do § 3º e 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil. Oportunamente, prossiga-
se na forma prevista no artigo 1102 - C do CPC. Publique-se,
registre-se e intimem-se. (fundamentou). -Advs. WODZIEMI-
ECZ ERVINO NIZIO, MARCIA NIZIO MACHADO, MAR-
CIO MARQUES GABARDO e ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO-.

19. INDENIZACAO-72/2002-JOSE DE OLIVEIRA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MATINHOS e outro- em que pese o
pedido de execução dos honorários advocatícios fixados na
sentença, deve o requerido observar que a parte autora é deten-
tora dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a senten-
ça determinou que se deve observar o artigo 12 da Lei 1060/50.
Portanto, indefiro o pedido formulado às fls. 218, posto que
não há comprovação da alteração da situação econômica da
parte autora. - Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-.

20. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS-165/2002-C R AL-
MEIDA ENGENHARIA DE OBRAS x SERGIO ROBERTO
DOMBEH- Manifeste-se a parte autora acerca do expediente
de fls. 123/126, no prazo de cinco dias. - Advs. LUIZ FER-
NANDO P. DA SILVA GRACIA, ALTEMAR BARREIROS
HARTIN e ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-.

21. USUCAPIÃO-390/2002-EDISON CESAR FREIRE e ou-
tro x TEOFILO CIECZINSKI e outros -Ao Curador nomeado,
sob fé de seu grau. -Adv. GUSTAVO BERTO ROÇA-.

22. INTERDITO PROIBITÓRIO-475/2002-ESPÓLIO DE
GELSON LUIZ NEUTZLING x ANTONIO DOS SANTOS
ALVES- Defiro o pedido de fl. 125, para o fim de determinar a
regularização do pólo ativo, passando a constar Espólio de
Gelson Luiz Neutzling, que de ora em diante deverá ser intima-
do na pessoa de sua inventariante, Dannieli Calegarim Neut-
zling. Anotações necessárias, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor. Com relação ao pedido de gratuidade do requerido,
entendo que a Lei 1.060/5, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da Assistência Judiciária Gratui-
ta, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo ainda,

que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que o requerido comprove, no
prazo de 10 (dez) dias, qual a renda mensal familiar, inclusive
juntando cópias de suas últimas cinco (05) declarações de IR e/
ou de isento, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. No mais determino o
apensamento destes autos aos de n.º 492/02, por se tratar do
mesmo imóvel. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

23. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-494/2002-M.T.K. x
M.J.R.B.- Quanto a baixa dos autos, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. - Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL FILHO e FABIO MAX MARSCHNER MAYER-.

24. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 497/2002 - ORLANDO
RUBENS MOHR e outros x RUBENS ALFREDO MOHR ES-
POLIO - Vistos, etc... Ante a concordância da Fazenda Pública
e do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 19/21,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Prepara-
das as custas, expeça-se o formal de partilha. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. - Advs. CRISTINA MILANI MISAEL
ANDRADE e GIOVANNA SANDRINI BERBERI-.

25. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA-545/2002-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ e ou-
tro x IPM - AUTOMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.- Defiro
o pedido de vista dos autos formulado à fl. 197, pelo prazo de
dez (10) dias. - Advs. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COS-
TA, VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO LA-
ZZARI e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-.

26. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-662/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AREIAS BRANCAS x ALFREDO RAHAL-
Diligencie o exeqüente acerca do efetivo registro da penhora,
bem como acerca da intimação do executado quanto a realiza-
ção da penhora, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ EDUAR-
DO CHOMA-.

27. RESCISAO DE CONTRATO-683/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA COHAPAR x ALBINO LA-
GINSKI- Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 78, no importe de R$ 139,00, no prazo de cinco
dias. - Advs. FABRICIO TORRES e SILVIA FATIMA SOA-
RES-.

28. INDENIZACAO-23/2003-EMPRESA BALNEARIA PON-
TAL DO SUL S/A x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST.PARANA- Ante a proposta de honorári-
os periciais de fls. 76/77, digam as partes no prazo de cinco
dias. - Advs. TAMAR NANCI CHRISTMANN, MARIA CELI-
NA CANTO ÁLVARES CORRÊA, MARCOS VENICIUS ZA-
NELLA, WILTON VICENTE PAESE e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-.

29. ARROLAMENTO-119/2003-CORA IZABEL CESAR MI-
LECK e outro x ESPOLIO DE CARMEM SPRADA- Ante o
contido no petitório de fls. 59, arquivem-se provisoriamente
estes autos, até ulterior manifestação dos interessados. - Adv.
JOSE VIRGINIO MARCHETTE-.

30. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-154/2003-VICENTE
DIAS DA SILVA e outro x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ
LTDA. e outro- Diga a parte autora no prazo de cinco (05) dias.
- Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

31. DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-396/
2003-ROSINEIDE DE ALMEIDA PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Decisão em três
laudas, publicada em resumo: ...Indeferido o pedido liminar
(fundamentou). Nomeado Curador Geral o Dr. Jose Carlos Bran-
co Junior.
-Advs. MARIA ELISABETH NEVES, CARLOS CAETANO
Z. DA COSTA, MARCIO FABIO MENDES DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HER-
NANDEZ QUINTANA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS
e JOSÉ CARLOS BRANCO JUNIOR-.

32. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-398/2003-ATACA-
DAO DISTRIBUIDORA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
x JAIME LUIZ COUSSEAU ME- Ante o depósito, diga o re-
querido em cinco (05) dias. -Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-.

33. REPARAÇÃO DE DANOS-464/2003-JOAO FRANCISCO
ALVES DOS SANTOS e outro x VALERIA DE SOUZA VA-
NHONI e outro- Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MIRIAM RENA-
TA SILVEIRA-.

34. COBRANÇA - 491/2003 - DALMORA E CIA. LTDA. x
INDIANA SEGUROS S/A- Sentença em onze laudas, publica-
da em resumo. Vistos, etc... DIANTE DO EXPOSTO, julgo
procedentes os pedidos formulados pelo requerente e, por con-
seguinte: condeno a empresa requerida a efetuar o pagamento
de indenização em valor idêntico a quantia subtraída da filial
da empresa requerente, a saber: R$ 15.230,23 (quinze mil du-
zentos e trinta reais e vinte e três centavos), importância que
deverá ser atualizada monetariamente desde a data em que a
seguradora comunicou que não efetuaria tal pagamento (02/12/
2002), devendo-se aplicar sobre o montante juros de mora à
taxa de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação;
condeno a empresa requerida, por fim, a pagar as custas pro-
cessuais e honorários de advogado que considerando a nature-
za e simplicidade da causa, o trabalho executado e o tempo
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exigido dos advogados fixo em 10% do valor da causa com
base no disposto no artigo 20, § 3°, do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. (fundamentou). -Advs. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO, ANDRE LUIS BORSATO e WILSON
MAINGUE NETO-.

35. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-609/
2003-VIOMAR BASTOS e outros x ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PROPR. BALNEARIO CANOAS- Manifes-
te-se a parte autora sobre o calculo de fls. 169, no prazo de
cinco dias. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-635/2003-MUNICIPIO DE
MATINHOS x IVANI VALENTINS FERNANDES- Ofícios a
disposição. - Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-.

37. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-867/2003-HAFIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x LAURA MONTANHINI BAU-
Decisão em uma lauda, publicada em resumo: ... Declarou o
juízo a nulidade dos atos processuais praticados a partir das fls.
202, ante a ausência de intimação da requerida Laura Monta-
nhini dos termos da sentença proferida às fls. 182/184, que se-
gue adiante transcrita em resumo: ...Homologado por sentença
o acordo juntado em audiência, extinguindo-se o feito nos ter-
mos do art. 269, inc. III do CPC, em relação a Luiz Antonio
Rodrigo Baú, Valéria Rosana Ribeiro Baú, Antonio Rodrigo
Baú, Silvana Santos Ribeiro Baú e Jorge Rodrigo Baú. Em re-
lação a requerida Laura Montanhini, restou afastada a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva argüida pela mesma (fundamen-
tou), julgando PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de
adjudicar os lotes de terreno n 2, 3, 13 e 14 da Planta Felipe
Mendes, contendo uma residência n 283, situado na Rua das
Palmeiras neste Município e Comarca de Matinhos, com as
características e confrontações constantes de fls. 29/30 dos
autos, em favor de HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA, com
base no decreto Lei 58/37. Condenada a requerida Laura ao
pagamento das custas processuais, referentes a sua cota parte e
também os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. -
Advs. GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, ARTUR HERA-
CLIO GOMES NETO, MARCELO OLIVA MURARA, NIL-
MA DA SILVEIRA e ALCIDES BARBOSA JUNIOR-.

38. DEPÓSITO - 910/2003 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE
C.F.I. x MARCO AURELIO PESSA - Sentença em quatro lau-
das, publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
extinto processo, com resolução de mérito, nos termos do arti-
go 269, III do Código de Processo Civil, ante a transação reali-
zada entre as partes de fls. 91/93, homologando, para que sur-
tam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado. Custas
e despesas processuais remanescentes pela autora. Cada parte
deverá arcar com os honorários advocatícios de seu patrono.
Publique-se, registre-se e intimem-se. (fundamentou). - Advs.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA -.

39. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL-1134/2003-ESPO-
LIO DE MAY SILVA LUCK x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ- Recebo a apelação em seus efeitos (artigo 520 do
CPC). Ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias
(artigo 518 do CPC). - Advs. CARIME VERAN, JOYCE ARA-
ÚJO DALL STELLA COSTA, VERGINIA MARA PEDROSO
e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

40. USUCAPIÃO-1442/2004-KIOKO UYETAGUI x NOBRE
INCORPORADORA IMOB. E PROM. DE VENDAS LTDA-
Ante o tempo decorrido, à autora a fim de que comprove as
publicações do edital de citação. - Advs. JULIANA MARTINS
DE CAMPOS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN e
REGINALDO MARTINS-.

41. REIVINDICATORIA-1517/2004-ESPÓLIO DE GENÉSIO
MORESCHI x SANTA MÔNICA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. e outros- Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a transa-
ção (a ausência de proposta concreta importará na presunção
de desinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deve-
rão ser demonstrados através de cada meio probatório indica-
do. - Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING e LUCILA DE
OLIVEIRA VIEIRA-.

42. MONITÓRIA - 1555/2004 - ÁGUAS MINERAIS SARAN-
DI LTDA x JEAN CARLOS JUNKES - Sentença em duas lau-
das publicada em resumo. Vistos, etc... Recebo os embargos os
quais foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embar-
gos na forma do artigo 462, inciso II do Código de Processo
Civil. Razão assiste ao requerente. Por equívoco na sentença
constou que o prosseguimento da execução deveria se pautar
no procedimento previsto nos arts. 646 e seguintes do CPC.
Ocorre que a lei 11.232/05 alterou o disposto no artigo 1.102 -
C do CPC e determinou que no caso de julgamento improce-
dente de embargos monitórios, o processo deve ter continuida-
de na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do
CPC. Isto quer dizer que a tramitação deverá seguir conforme
determinam os arts. 475 - I do CPC e seguintes, ou seja, o cum-
primento de sentença, ou seja, a nova fase executiva dos títulos
judiciais. Por isso, a parte dispositiva da sentença deve ser al-
terada para que passe a constar: “Constituído de pleno direito o
título executivo judicial, prossiga-se na forma dos arts. 475 - I
e seguintes do CPC.” No mais, persiste a sentença tal qual foi
lançada. P.R.I. (fundamentou). - Advs. FABIO BUSSOLARO,
JORGE ANDRE ORTOLAN e CRISTIANO BATISTELLA
MAGRO -.

43. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
2192/2004-GERALDO GRENDENE x ARLINDO SILVEIRA
PEREIRA- Sobre o petitório de fls. 75/76 e documentos que o
acompanham, manifeste-se o embargante em cinco (05) dias,

voltando imediatamente conclusos. - Adv. ALBERTO LUIZ
MEYER-.

44. INDENIZACAO-2311/2004-ORLANDO PEREIRA DE
MOURA e outro x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outro- Manifeste-se a parte autora quanto ao con-
tido na certidão de fls. 199/verso, lavrada pelo senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco (05) dias. Resumo da Certidão:
Intimei Wantuire Garcia, e Deixei de Intimar Marcos de Oli-
veira pois não encontrei seu endereço e não obtive informação
do seu paradeiro. - Advs. ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO,
ELIO MASSAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-
.

45. DEMOLITÓRIA-2396/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x ANTONIO ARIL-
DO DE MOURA e outro- Recebo o recurso de agravo retido
retro. Manifeste-se a autora, no prazo de dez (10) dias, nos
termos do artigo 523,§ 2º do CPC. - Advs. EVANDRO MÁRIO
LAZZARI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e NIL-
MA DA SILVEIRA-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-2429/2004-ELAINE
MARTINELLI BORNANCIN x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ e outro- Quanto a baixa dos autos, manifestem-se os
interessados no prazo de cinco dias. - Advs. DANIELLE G.S.G.
FARIAS, CLAUDIA M A COSMO, EVANDRO MÁRIO LA-
ZZARI, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e JOYCE
ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2439/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x ELIS
REGINA PEDRON e outro- Ante o contido no petitório de fls.
161, defiro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. - Advs. FERNANDA LORENZET,
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, HENRIQUE CAR-
DOSO DOS SANTOS, EVANDRO MÁRIO LAZZARI e NIL-
MA DA SILVEIRA-.

48. DECLARATÓRIA-2452/2004-CANADA IMOVEIS LTDA
x JOSE LUIZ PACCI- Recebo o recurso de agravo retido retro.
Manifeste-se a autora, no prazo de dez (10) dias, nos termos do
artigo 523, § 2º do CPC. - Advs. ROGACIANO SARAIVA DE
OLIVEIRA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2467/2004-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x LAURENTINO MOURA COS-
TA- Manifestem-se os interessados acerca da proposta dos ho-
norários periciais de fls. 386/387, no prazo de cinco dias. -
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, MARTINS GATI CAMA-
CHO, IDELANIR ERNESTI, REGINALDO MARTINS e DOR-
CIRO N. LIMA FILHO-.

50. RESCISÃO DE CONTRATO - 2469/2004 - SOLANGE
DOS SANTOS MONTEIRO x LUCIANA FERREIRA BINHA-
RA LEANDRO - Sentença em sete laudas, publicada em resu-
mo. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente em parte o
pedido de Solange dos Santos Monteiro em face de Luciana
Ferreira Binhara Leandro, com resolução de mérito, consoante
artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de confir-
mar a liminar anteriormente deferida, consolidando a posse do
imóvel descrito às fls.03 para a autora, bem como declarando a
rescisão do contrato de fls. 14, ante o inadimplemento da ré.
Ademais, deve a autora restituir a ré os valores pagos pelo con-
trato, conforme comprovação às fls. 30, devidamente corrigido
pela média do INPC/IGP-M. Condeno a ré ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios do patrono da
autora, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atenden-
do-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. -
Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, NILMA DA
SILVEIRA e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

51. ORDINARIA DE COBRANCA-2485/2004-TRANSRESI-
DUOS TRANSP.DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA. x
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Recebo o recurso
de agravo retido retro. Manifeste-se o requerido no prazo de
dez (10) dias, nos termos do artigo 523, § 2º do CPC. - Advs.
MÁRCIA MONTALTO ROSSATO, CRISTIANO HOTZ,
EVANDRO MÁRIO LAZZARI e FERNANDA LORENZET-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-7/2005-
EURIDES DALLASTRA BONFANTE x EDUARDO APARE-
CIDO TRAJANO e outro- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito até o integral cumprimento do acordo, o que deverá
ocorrer em 26/12/2006. Após a data acima especificada, diga o
exeqüente. - Adv. SANDRA MARA PEREIRA-.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-575/2005-LUCIMAR AL-
VES DA LUZ x SEBASTIAO MOMM e outro- Primeiramen-
te, em vista do não comparecimento injustificado da parte au-
tora, com base no artigo 453, § 2º do CPC, dispenso a produ-
ção das provas por esta requeridos. Portanto, finalizada a ins-
trução, vistas às partes para apresentação de alegações finais
no prazo de dez (10) dias, alternados e sucessivos, iniciando-se
pela parte autora. - Advs. FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO,
PEDRO LOPES e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-
.

54. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS-1785/2005-ANA
MARIA FRANCISCO BLUM x MARCO ANTONIO DE MA-
CEDO LOIOLA e outros- Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez (10) dias, sobre a contestação de fls. 398/427 e da con-
testação de fls. 417/583. -Adv. SAFIRA ORCATTO MEREL-
LES DO PRADO-.

55. CANCELAMENTO DE PACTO COMISSÓRIO-1786/
2005-NELSON PALLU e outro x SIROBA MACHADO RI-
BEIRO e outros- Ante o manifesto interesse das partes em tran-
sigir, designo audiência conciliatória, nos termos do artigo 331
do Código de Processo Civil, para o dia06/03/2007, às 15:00
horas, a qual deverão comparecer as partes, ou seus procurado-

res habilitados a transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas. Não havendo conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos. - Advs. CRISTIANE FERREIRA DA MAIA e RA-
FAEL GODOY ZANOCOTTI-.

56. INDENIZACAO-1797/2005-KEURI LAIANA OLIVEIRA
MACEIRA x PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA-
Ante a proposta de honorários periciais de fls. 98/100, digam
os interessados, e em havendo concordância por parte do re-
querido, que desde já efetue o depósito no percentual de 50%,
vez que a parte autora é beneficiaria da assistência judiciária
gratuita. - Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN e
LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS-.

57. REIVINDICATORIA-1825/2005-AMAURY FERREIRA
DE ANDRADE e outro x EUCLIDES SEBASTIAO BILINSKI
e outro- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo litis-
denunciado insurgindo-se contra decisão de fls. 184/186 que
reconheceu sua revelia. Vieram-me os autos para análise em
sede de Juízo de retratação. Pois bem, tenho que a decisão deve
ser mantida. Isto porque o Código de Normas, quando prevê o
cômputo de três dias úteis para o início da contagem do prazo
processual, se refere apenas aos casos em que haja intimação
via Diário da Justiça, conforme dispõe o item 2.9.8.1 do Códi-
go de Normas. No caso dos autos o ato praticado era a citação
do litisdenunciado, ou seja, se deu de forma pessoal conforme
se vê através do AR juntado às fls. 171. Tal documento foi jun-
tado aos autos em 14/06/2006, quarta-feira. O prazo se iniciou
em 16/06/2006, sexta-feira, pois 15/06/2006 era feriado de
Corpus Christi. Portanto, findou em 30/06/2006. Como a peti-
ção foi protocolada em04/07/2006, esta se deu a destempo,
devendo ser reconhecida a revelia. Portanto, mantenho a deci-
são de fls. 184/186. Aguarde-se a audiência designada. - Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ALCEU FERNAN-
DES CENATTI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e FABIO
LEANDRO DOS SANTOS-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1877/2005-
GUERIOS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS- Preca-
tória a disposição. - Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1879/2005-
HIDRAUMEC COMERCIAL LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MATINHOS- Ao autor/devedor para que no prazo
de quinze (15) dias, efetue o pagamento da divida no importe
de R$ 601,41, sob pena de penhora acrescida da multa de 10%.
- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

60. MONITORIA-1934/2005-PARAPEITO INDUSTRIAL
LTDA x JUSSARA APARECIDA ZAMBONI- Manifeste-se a
parte autora sobre a correspondência de fls. 95, no prazo de
cinco dias. - Advs. SONIA MARCIA H. DE ALMEIDA BAP-
TISTA, PAULO CESAR DE MELO, JOAQUIM DE ALMEI-
DA BAPTISTA e JULIANO GONDIM VIANNA-.

61. DESAPROPRIAÇÃO-1971/2005-ESTADO DO PARANÁ
x CHEP PARANA LTDA- Ante o petitório de fls. 155/157 e
documentos que o acompanham, manifeste-se o expropriante
em cinco (05) dias. -Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA-.

62. ORDINARIA-2071/2005-PAVIN E SCHMENK LTDA x
EURIDES MARTINS ALMEIDA- Ao autor para que manifes-
te-se acerca da Reconvenção no prazo de quinze (15) dias. -
Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE
DE OLIVEIRA COSTA-.

63. EXECUCAO-2166/2005-BANCO ITAÚ S/A. x RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA e outro- Ao exeqüente para que atenda o
contido no oficio de fls. 70 destes autos, junto ao Juízo Depre-
cado. - Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR-.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2178/2005-BRASILIA FA-
RIA FERMINO e outro x EURIDES JOSE SOARES MACHA-
DO- Diga a parte autora. - Adv. MÁRCIA FROES MARTU-
RANO-.

65. EXECUCAO-2181/2005-BANCO BANESTADO S/A x
CARLOS ALBERTO BILBAO JUNIOR- Ao autor para que
atenda o contido no oficio de fls. 41 destes autos, junto ao Ju-
ízo Deprecado. - Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

66. BUSCA E APREENSÃO-53/2006-BV FINANCEIRA S/A
CFI x ADRIANO DA LUZ PEPPES- À parte autora para que
efetue o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça,
possibilitando assim o cumprimento do mandado de Busca e
Apreensão, junto a Comarca contígua de Paranaguá. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

67. COBRANÇA-71/2006-ROGERIO NOEMIL PAIVA x HAN-
NOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A- Recebo a apela-
ção em seus efeitos (artigo 520 do CPC). Ao apelado para res-
ponder no prazo de quinze (15) dias (artigo 518 do CPC). -
Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN, FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIA-
MA-.

68. INDENIZACAO-215/2006-CARLOS ALBERTO JUSTINO
PAVAN x JAIR DA SILVA e outro- Deve a parte autora efetuar
o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça, no im-
porte de R$ 75,00, no prazo de cinco dias. - Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

69. AÇÃO POPULAR-240/2006-CARLOS DINIZ ROSA SANS
x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ e outro- Sobre a
contestação de fls. 167/176, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de dez (10) dias. - Adv. MANOEL FAGUNDES DE OLI-
VEIRA-.

70. INTERDICAO-302/2006-IGNES PEDROSO SOARES x
LIRIO VAGNER PEDROSO SOARES- Ante a ausência de
manifestação, nomeio Curador ao interditando na pessoa da

Dra. Negam da Silveira, sob fé de seu grau, à qual deverá ser
dado vista pelo prazo de defesa, oferecendo desde já os seus
quesitos. - Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

71. DECLARATÓRIA-319/2006-SUPERMERCADO PONTA-
LAO LTDA x TAPAJÓS COM. DE GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS e outros- Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviável a transação (a au-
sência de proposta concreta importará na presunção de desin-
teresse na conciliação), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deverão
ser demonstrados através de cada meio probatório indicado. -
Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, LEONARDO
MECENI e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

72. USUCAPIÃO - 322/2006 - JOSÉ NICOMEDES DA SILVA
x SOCIEDADE IMOBILIARIA DE LESTE LTDA. - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.
Sem custas. P.R.I. -Advs. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI e
MARCELO BUZATO-.

73. COBRANÇA-344/2006-MARIA APARECIDA BERGAMI-
NI DRUZIAN x BRADESCO SEGUROS S.A- Defiro a expe-
dição de oficio a FENASEG tão somente para que esta informe
o valor da indenização paga em relação ao sinistro nº1986/
000629/01. Após, tendo em conta que a matéria é de direito e
documental, voltem conclusos para sentença. - Advs. ANTO-
NIO CLAUDIMAR LUGLI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

74. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-351/2006-DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA e outro x ESPÓLIO DE
GENÉSIO MORESCHI- Concedo o prazo de trinta (30) dias
para que os autores providenciem a vinda aos autos da certidão
de confrontantes da área usucapienda. Da inicial verifiquei que
os autores declinaram que somadas as posses da área pretendi-
da, totalizam mais de trinta anos, todavia, determino que decli-
nem quem são as pessoas que compõem a cadeia possessória,
providenciando ainda a vinda aos autos de certidões de inexis-
tência de ações possessórias em nome dos mesmos, expedidas
pelos Cartórios do Distribuidor das Comarcas de Matinhos e
Guaratuba. - Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

75. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-352/2006-VALMIR
JOSE ROSSI e outro x ESPÓLIO DE GENÉSIO MORESCHI-
Concedo o prazo de trinta (30) dias para que os autores provi-
denciem a vinda aos autos da certidão de confrontantes da área
usucapienda. Da inicial verifiquei que os autores declinaram
que somadas as posses da área pretendida, totalizam mais de
trinta anos, todavia, determino que declinem quem são as pes-
soas que compõem a cadeia possessória, providenciando ainda
a vinda aos autos de certidões de inexistência de ações posses-
sórias em nome dos mesmos, expedidas pelos Cartórios do Dis-
tribuidor das Comarcas de Matinhos e Guaratuba. -Adv. LUCI-
LA DE OLIVEIRA VIEIRA-.

76. EXECUCAO HIPOTECARIA DO S.F.H-366/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x HELIAR ANTONIO MOREIRA e outro- De-
terminado o arquivamento provisório dos autos até o integral
cumprimento do acordo celebrado, o que deverá ser comunica-
do pelas partes. -Advs. TATIANA KALKO TURQUET CU-
NHA BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

77. OPOSICAO-442/2006-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PA-
RANÁ x MARIA TAVARES DO NASCIMENTO e outros -Di-
gam as partes, no prazo comum de05 dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas para tanto.
Se inviável a transação ou verificada a ausência de proposta
concreta, será presumido o desinteresse em transigir, resultan-
do no saneamento e/ou julgamento dos autos em gabinete, con-
forme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas, devendo ainda os opositores falarem acerca do do-
cumento de fl. 139. -Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI,
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e TAMAR NANCI
CHRISTMANN-.

78. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-450/2006-ANAIR
PALHA x SOC.COOP.SERV.MÉDICOS E HOSP.DE CURITI-
BA LTDA. -Digam as partes, no prazo comum de 05 dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviável a transação ou verificada a au-
sência de proposta concreta, será presumido o desinteresse em
transigir, resultando no saneamento e/ou julgamento dos autos
em gabinete, conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas, devendo ainda a requerida ma-
nifestar-se acerca dos documentos que acompanham a impug-
nação. -Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-.

79. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-452/2006-EUCLIDES DA-
NILO GARBELOTTI FILHO e outros x BURIDAN SESILIO
BUNELLI- 1. Compulsando detidamente os presentes autos,
verifico que a ação acabou por tramitar até a impugnação sem
que ao menos a inicial fosse recebida, por conta da antecipação
do requerido que ofertou contestação sem sequer ter sido cita-
do (fls. 68/78). 2. Assim, ante o comparecimento espontâneo
do requerido aos autos, tenho que suprida está a sua citação
(art. 214 § 1º do CPC). 3. Ao autor a dar cumprimento ao des-
pacho de fl. 67, observado o prazo lá estipulado. -Advs. JOÃO
BATISTA DOS ANJOS, ANTONIO SILVA DE PAULO e JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

80. DECLARATÓRIA-477/2006-JOSÉ DE ASSIS PEREIRA e
outro x CARLOS MORITZ VICENTE GOMES e outro- Deixo
de me manifestar acerca do agravo, posto que ao mesmo fora
negado seguimento. Diligencie a parte autora acerca do cum-
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primento da deprecata expedida para citação dos requeridos. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

81. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-535/2006-LUZINE-
TE LEITE DE ALMEIDA x MUNICÍPIO DE MATINHOS-
Cumpra a embargante o determinado no despacho de fls. 15,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de dez (10) dias.
- Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI-.

82. USUCAPIÃO-600/2006-LAURELINO DE PAULA BU-
CHER e outro x EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL
S/A. e outro- Edital a disposição. - Adv. PEDRO CARLOS
MARTELLO-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-604/2006-MAURA CAN-
DIDA RAINHA x ZENILDA MARIA DE SALLES FELICIO e
outros- Tendo em conta o tempo decorrido, em última oportu-
nidade sob pena de indeferimento, deve a autora emendar a
inicial nos termos consignados no despacho de fls. 61. Obser-
ve-se que a petição de fls. 65/66 foi protocolada junto a Prefei-
tura Municipal de Matinhos, e em sendo assim, não há como se
receber o documento, pois se trata de cópia. O prazo é de dez
dias. - Adv. DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT-.

84. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-620/2006-MUNICÍ-
PIO DE MATINHOS x CIAS-CONS.INTERMUNICIPAL P/
ATERRO SANITÁRIO- Sobre a contestação e documentos
apresentados diga a parte autora, no prazo de dez (10) dias. -
Advs. MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES, ELIO
MASSAO KAWAMURA, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO
e CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA-.

85. USUCAPIÃO-664/2006-DÉBORA DO ROCIO FERREI-
RA x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBA LTDA.- As obrigações
no que concerne a realização de diligências da autora, com o
intuito de reunir os documentos e informações necessárias a
tornar a inicial apta ao recebimento, não devem ser atribuídas
ao juízo, devendo a autora buscar o levantamento da área atra-
vés de profissional habilitado. Ademais, a autora não fez prova
inequívoca de que o Município está se negando a prestar tal
informação. Assim, à autora para que, em última oportunidade
e, no prazo de dez (10) dias, cumpra integralmente as determi-
nações constantes do despacho de fls. 47. - Adv. PAULO WI-
NICIUS DE CASTRO-.

86. USUCAPIÃO-667/2006-LUCIO GOMES DA SILVA e ou-
tro x FLORÊNCIA CORDEIRO e outros- Deve a parte autora
efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça,
no importe de R$ 270,00, no prazo de cinco dias. - Advs. NE-
REU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO-.

87. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-668/2006-ESPÓLIO DE
IGNÊS DE OLIVEIRA PETZAK e outro x EDSON DA SIL-
VA- Recebo a emenda a inicial. Entendo que se faz necessária
a justificação prévia do alegado. Para tanto, designo audiência
para o dia 23 de novembro de 2006, às 15:30 horas. Nos termos
do artigo 928 do CPC, cite-se o requerido. - Adv. AFONSO
CELSO NUNES-.

88. USUCAPIÃO-682/2006-MARCOS SOARES DA VEIGA
e outro x DALILA RAMOS e outros- Aos autores para que, no
prazo de cinco (05) dias, complementem o depósito inicial, bem
como o Funrejus, devendo a Serventia retificar a autuação,
observado o valor atribuído à causa por ocasião da emenda. -
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

89. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-696/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x ROSANGELA DO ROCIO CIOLI- Ao autor
para apresente a cópia do contrato social mencionado no peti-
tório de fls. 20, eis que este não acompanhou a petição, no
prazo de cinco dias. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

90. MANUTENÇÃO DE POSSE - 700/2006 - JOSÉ NICO-
MEDES DA SILVA x CELSO BRUNHERI - Vistos etc... Ex-
tinta a ação nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC. Sem
custas. P.R.I. - Advs. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI e
MARCELO BUZATO -.

91. ARROLAMENTO-705/2006-MARIA DE PAULA VICEN-
TE x ESPÓLIO DE JOAQUIM FRANCISCO VICENTE- À
parte autora para que comprove o recolhimento do imposto de
transmissão causa mortis. - Advs. MAURÍCIO DE SANTA
CRUZ ARRUDA e OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA-.

92. USUCAPIÃO-730/2006-NARCISO VICENTE DA SILVA
e outro x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.- Recebo a
emenda à inicial que dela passa a fazer parte integrante. In-
clua-se a esposa do autor no pólo ativo. Verifico que a necessi-
dade de complementação das determinações constantes dos itens
4,5 e 7 do despacho de fls. 34, pelo que, em última oportunida-
de, concedo o prazo de dez (10) dias para tanto. Em vista das
matrículas juntadas, incluir no pólo passivo os proprietários
dos imóveis que pretende usucapir. - Adv. PAULO WINICIUS
DE CASTRO-.

93. DECLARATÓRIA-733/2006-MIDAS CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA. x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ e outro- Decisão em três laudas. Publicação em re-
sumo. ...Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela plei-
teada. Citem-se os réus para que, o primeiro réu no prazo de
sessenta dias e o segundo réu no prazo de quinze dias, apresen-
tem resposta, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos narrados na inicial. Defiro o requerido no item “C” de fls.
14. - Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

94. COBRANÇA-754/2006-JOSÉ MILTON DOS SANTOS e
outros x ITAÚ SEGUROS S/A- Manifeste-se a parte autora no
prazo de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos apre-
sentados. - Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-.

95. DECLARATORIA-759/2006-MACIELBA NOGUEIRA
DOS SANTOS x SUPERMERCADO CONDOR e outros- De-

cisão em04 laudas. Publicação em resumo. ...Nestes termos,
defiro a liminar pleiteada, determinando que seja excluído o
apontamento negativo em nome do requerente existente junto
aos órgãos SPC e SERASA, relativo à dívida referida no pre-
sente feito, e para o fim de determinar a requerida que se abste-
nha de providenciar novas inscrições pelo mesmo motivo. Es-
tabeleço a pena diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
no caso de descumprimento da presente ordem (artigo 461, §
4º, do Código de Processo Civil). Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-.

96. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-782/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ANTONIO ROCHA DE LIMA-
Precatória a disposição. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL-.

97. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-785/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ADILSON GASPARINO GOMES
POLISELI- Diga a parte autora acerca da proposta de fls. 30/
33, no prazo de cinco (05) dias. Em despacho proferido em 31/
10/06, o juízo acabou por suspender os efeitos da liminar ante-
riormente concedida, todavia, o Senhor Oficial de Justiça já
havia efetivado o cumprimento da medida em 23/10/06. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e SÉRGIO LUIS ME-
NON-.

98. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-787/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x DEMAIR ZACARIAS- À autora a
fim de que providencie a vinda aos autos do original do termo
de entrega de fl. 36, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-810/2006-MARCOS SÉR-
GIO GOMES HOFFMANN x LUCÉLIA SANTOS- Entendo
que se faz necessária a justificação prévia do alegado. Para
tanto, designo audiência para o dia 27 de novembro de 2006 às
15:30 horas. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FI-
LHO-.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-812/2006-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. x CHANCAR VEÍCULOS LTDA.- À autora a fim de
que providencie a vinda aos autos de instrumento procuratório
atualizado, no prazo de cinco dias. - Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARÃES-.

101. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-813/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x RUI VEIGA- Deve o autor emendar o pedido
inicial em dez (10) dias, para o fim de colacionar aos autos
cópia de seu contrato social. - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA-.

102. ALVARÁ JUDICIAL-815/2006-CLAUDIO OLAVO TKA-
CHECHEN x ESTE JUÍZO- Ao autor para que providencie a
vinda aos autos, no prazo de dez (10) dias, de: Declaração de
inexistência de dependentes expedidas pelo INSS. Declaração
de renúncia dos demais herdeiros, consignando expressamente
a desistência em relação aos valores advindos da rescisão de
contrato de trabalho da falecida, bem como seus acessórios,
em favor do autor, além de, se casados forem constar a renún-
cia dos cônjuges. Além disso, tendo em conta o constante na
certidão de óbito da “de cujus” onde consta que esta deixou
bens, determino a juntada da certidão expedida pelo Cartório
de Registro de Imóveis em seu nome e no de seu marido, ates-
tando a inexistência de bens, bem com a última declaração de
imposto de renda da falecida e seu cônjuge. Em caso de have-
rem outros bens em nomes da falecida, faculto ao autor a emenda
no sentido desta ação passar a ser processada como inventário
ou arrolamento. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

103. USUCAPIÃO-817/2006-JORGE LOURENÇO x CIDA-
DE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.- Deve a parte autora emen-
dar a inicial em vinte (20) dias, sob pena de indeferimento, nos
seguintes termos: Adequar o pólo ativo observando a previsão
do artigo 10 do CPC. Juntar certidão de confrontantes expedi-
da pela Prefeitura Municipal de Matinhos, Juntar certidões ex-
pedidas pelo Cartório Distribuidor das Comarcas de Matinhos,
Paranaguá e Guaratuba, dando conta de inexistência de ações
possessórias envolvendo as partes, relativamente ao imóvel em
questão, salvo aquelas já constantes dos autos. Juntar matrícula
atualizada do bem imóvel que se pretende usucapir. Minuta da
peça inicial e emenda (que poderá ser fornecida por meio eletrô-
nico), para confecção do edital de citação, nos termos do item
5.4.3.1 do CN. Comprovar a renda mensal familiar, inclusive
com juntada das últimas cinco declarações de IR e/ou de isento
do casal, de modo possibilitar a análise do pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. - Adv. CAMILA GBUR HALUCH-.

104. USUCAPIÃO-818/2006-SEBASTIÃO FERREIRA DE
OLIVEIRA x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.- Deve
a parte autora emendar a inicial em vinte (20) dias, sob pena de
indeferimento, nos seguintes termos: Adequar o pólo ativo ob-
servando a previsão do artigo 10 do CPC. Juntar certidão de
confrontantes expedida pela Prefeitura Municipal de Matinhos.
Juntar certidões expedidas pelo Cartório Distribuidor das Co-
marcas de Matinhos, Paranaguá e Guaratuba, dando conta de
inexistência de ações possessórias envolvendo as partes, relati-
vamente ao imóvel em questão. Juntar matrícula atualizada do
bem imóvel que se pretende usucapir. Minuta da peça inicial e
emenda (que poderá ser fornecida por meio eletrônico), para
confecção do edital de citação, nos termos do item 5.4.3.1 do
CN. Comprovar a renda mensal familiar, inclusive com juntada
das últimas cinco declarações de IR e/ou de isento do casal, de
modo possibilitar a análise do pedido de assistência judiciária
gratuita. - Adv. CAMILA GBUR HALUCH-.

105. ALVARÁ JUDICIAL-819/2006-GLACY SOUZA LIMA
DO VALLE x ESTE JUÍZO- À autora para que providencie a
autenticação dos documentos que instruem a inicial. - Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA-.
106. EMBARGOS RETENÇÃO POR BENFEITORIAS-821/

2006-ZELIA CERANTO RIVATTO x DINA FURTUOSO DE
ANDRADE- Sentença em quatro laudas, publicada somente o
decisório: ...Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.
267, IV do CPC. -Adv. RAFAEL AUGUSTO VARGAS MO-
RAES-.

107. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 822/2006
- BANCO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADO CLAYTON
LTDA. e outros - Preliminarmente deve a parte autora, no pra-
zo de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais, bem como
das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 691,00
(seiscentos e noventa e um reais) acrescida da presente publi-
cação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO e RAFAEL KNORR LIPPMANN-.

108. INDENIZACAO-825/2006-ALISSON RIBEIRO DA SIL-
VA x EVERTON RIBEIRO GRANDO e outro- Deve o autor
emendar a inicial para o fim de regularizar sua representação.
Isto se deve ao fato de que a Sra. Laura, em que pese avó do
requerente, não detém a guarda deste. O que se observa é que a
guarda foi concedida a Arlindo Dias da Silva, pessoa diferente
da Sra. Laura. O prazo é de dez dias sob pena de indeferimen-
to. - Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

109. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-826/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x COLUMBIA AUDIO E VIDEO-
ao autor para que emende a inicial em dez (10) dias, providen-
ciando a vinda aos autos de seu contrato social. - Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

110. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-827/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x LILIAN INES MENDES CAM-
POLINO KAISER- Ao autor para que emende a inicial em dez
(10) dias, providenciando a vinda aos autos de seu contrato
social. - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

111. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-828/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SIMÃO NICANOR DE SOU-
ZA- Ao autor para que emende a inicial em dez (10) dias, pro-
videnciando a vinda aos autos de seu contrato social. - Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

112. EXECUÇÃO FISCAL - 4206/1999 - MUNICÍPIO DE
MATINHOS x WALDOMIRO GOMES e outros - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMU-
RA e MÁRIO JUKOSKI-.

113. CARTA PRECATÓRIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTI-
CA DO PARANA- Ante a informação da Vara do Trabalho,
diga o exeqüente se obteve êxito em proceder o registro da
penhora, bem como diga acerca do prosseguimento da depre-
cata. - Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-.

114. CARTA PRECATÓRIA-430/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-WILFRIDO DE SOUZA e
outro x JOSE VICENTE ELIAS- Arquivem-se provisoriamente
até o julgamento dos autos de embargos junto ao juízo de ori-
gem, o que deverá ser comunicado pelos interessados. - Adv.
IRINEU PETERS-.

115. CARTA PRECATÓRIA-303/2004-Oriundo da Comarca de
PARANAGUÁ-PR 2ª VARA CÍVEL-SERV. NAC. DE
APREEND.COM.ADM.REG.ESTADO DO PARANA x RENA-
TA SARA TEODORO GIROLDO- Deve a parte autora efetuar
o preparo da conta de custas de fls. 67, no importe de R$ 93,89,
acrescida da presente publicação. - Advs. VANISE MELGAR
TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

116. CARTA PRECATÓRIA-493/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL-EDIFICIO SAN PABLO x
CONSTRUTORA AZENHA LTDA- Ao procurador da parte
autora/arrematante para que forneço o CNPJ do Edifício San
Pablo, para posterior expedição da Carta de Arrematação. - Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

117. CARTA PRECATÓRIA-302/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CIVEL-BANCO ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA x COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros - Designados os dias 02 e 16 de
fevereiro de 2007, ambas as 13:45 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s).
Edital a disposição. -Adv. JOAO ALCI O. PADILHA-.

118. CARTA PRECATÓRIA -354/2005 -Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-ÂNGELO LUIZ MARA-
NHO x LUIZ OLIVIR BONATO- Decisão em duas laudas,
publicada em resumo: ...Deixou o juízo de conhecer os embar-
gos declaratórios interpostos por Luiz Olivir Bonato às fls. 378/
379, eis que intempestivos, persistindo a decisão como foi con-
cebida. Entendeu ainda o juízo que precluso está o direito do
executado de impugnar o cálculo, pois já foi feito e rejeitado. -
Advs. VALDEMAR ANDREATTA e JULIO CESAR DE LIZ-.

119. CARTA PRECATÓRIA-363/2005-Oriundo da Comarca de
CASTRO-PR VARA CIVEL-RIO PARANÁ COMPANHIA
SECUR.DE CRÉDITOS FINANCEIROS x ANTONIO ALMEI-
DA E SILVA e outro-Designados os dias02 e 16 de fevereiro de
2007, ambas as 13:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). Edital a dispo-
sição. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA BUENO-.

120. CARTA PRECATÓRIA-390/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CIVEL-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x ANTONIO DE ALBUQUERQUE IGLESI-
AS e outro- Ante a não realização das praças diga a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. - Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-.

121. CARTA PRECATÓRIA-76/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL x DIMENSAO ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO IMOB. LTDA- Ante a não realização das praças
diga o exeqüente, no prazo de cinco dias. - Adv. DEISE O
KOVALSKI-.

122. CARTA PRECATÓRIA-331/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-HOTEL MARINA VALE DO
SOL LTDA e outros x INOX PARTICIPAÇÕES LTDA.- Ante o
contido no petitório de fls. 84/85, hei por bem em redesignar a
audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelos autores,
para o dia06/03/2007, às 15:30 horas, devendo, todavia, a par-
te autora indicar o atual endereço de suas testemunhas, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Advs. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e LUIZ ALBERTO
RÊGO BARROS-.

123. CARTA PRECATÓRIA-357/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-IRMÃOS THÁ S/A. CONS-
TRUÇÕES, INDÚSTRIAS E COMÉRCIO x CELSO HOME-
RO DE SOUZA- Diga a parte autora. - Adv. PAULA NOGARA
GUÉRIOS-.

124. CARTA PRECATÓRIA - 360/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL - ASSOCIAÇÃO RELI-
GIOSA PIO XII e outros x GILMAR CELSO SANTOS e ou-
tros - Preliminarmente deve a parte interessada em 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais, bem como das diligências do
Senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 157,00 (cento e cin-
qüenta e sete reais), acrescidas da presente publicação no valor
de R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv. ELIZA-
BETH BERTINATO-.

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA  ESCRIVANIA DO
CíVEL
RELAÇAO Nº 16/2006
JUIZA DE DIREITO: Drª. ROBERTA CARMEN SCRA-
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TOS FARTURA LTDA e outros - Despacho fls 118 -1. · conta e
o preparo, após voltem para decisÆo da extinçÆo - Adv. AN-
TONIO SANTORO-

2.-AÇAO MONITóRIA-44/1996-MANOEL CASTANHEIRA
& CIA.LTDA. x JANETE APARECIDA TAMIOSO BENTO -
Intime-se o credor e a UniÆo (fls. 106/107) acerca das infor-
maçäes de fls. 109 e 111. -Adv. CARLOS ALBERTO MACHA-
DO DA COSTA-

3.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-177/1998-SUPER-
MERCADOS FERARRIN LTDA. x UNIAO -Aguarda por 30
dias a iniciativa dos interessados, caso de inercia determinado
o arquivamento dos autos. -Adv. CLAUDIO ZANKOSKI e
RONILDO BERGAMO DOS SANTOS-

4.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-500/2001-OS-
VALDO ROSA DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PA-
RANA e outros -Aguarda por 30 dias a iniciativa dos interessa-
dos, caso de inercia determinado o arquivamento dos autos. -
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ROBERTO
JONAS-

5.-AÇAO MONITóRIA-595/2002-BANCO DO BRASIL S/A.
x AUTO POSTO E2 LTDA. e outros -Manifeste-se o autor, no
prazo de05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extinçÆo. -Adv. LEONORA V. DE MELO RAMA-
LHO, JOSE FRANCISCO PEREIRA, PAULO ROBERTO
LUVISET, EDUARDO T. HOFFMEISTER, PABLO PEREZ
FANHANI, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
MARCIO ANTONIO SASSO e BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE-

6.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-368/2003-SUPER-
MERCADOS FERRARIN LTDA. x UNIAO -Aguarda por 30
dias a iniciativa dos interessados, caso de inercia determinado
o arquivamento dos autos. -Adv. CLAUDIO ZANKOSKI, ISA-
BEL CRISTINA SZULCZEWSKI e RONILDO BERGAMO
DOS SANTOS-

7.-AÇAO MONITóRIA-31/2004-BANCO ITAU S.A. x CANEL
- DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. e outros - Despa-
cho de fls. 154: “Sobre o laudo pericial e o prosseguimento do
feito, digam as partes em 10 dias.” -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO e JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

8.-ARROLAMENTO SUMáRIO-207/2004-SOLANGE DOS
SANTOS x GERMINIO DOS SANTOS.DESPACHO DE FLS.
131: “1. Considerando que o bem consta da declaraçÆo de bens
trazida aos autos, DEFIRO o requerimento da Fazenda e DE-
TERMINO às partes que tragam a comprovaçÆo de alegado,
ou seja, doocumento que ateste a transmissÆo da propriedade
referida, quando ainda vivia o “de cujus”. 2. SUSPENDO o
feito pelo prazo de 30 dias, prazo mais do que razoável para
que a parte providencie o documento requerido no item aci-
ma.” -Adv. MARCELO KEIITI MATSUGUMA, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, DILVANETE M. ROCHA DE ANDRADE
e ELIZABETH MASSUMI TOI-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-211/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ARNALDO VER-
ZOLLA - SETENÇA DE FLS.145/152 “... Do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a demanda, pelos fundamentos acima
exaustivamente debatidos. APLICO ao caso o disposto no art.
12,II e III, e paragrafo, Lei n. 8.429/92, de modo que: a) CON-
DENO o requerido ao RESSARCIMENTO DO DANO, devi-
damente corrigido desde a data da emissao dos empenhos des-
critos na inicial, acrecidos de juros moratorios, a cota de 1% ao
mes, art. 406, CC; b) SUSPENSAO DOS DIREITOS POLITI-
COS pelo prazo de05 (cinco) anos, uma vez que o requerido
burlou tres principios fundamentais; c) PAGAMENTO DE
MULTA CIVIL de 10 (dez) vezes do valor da ultima remunera-
çao percebida pelo requerido quando Prefeito, devidamente
corrigida pelo INPC/IBGE, valendo-me, para tanto, da mesma
fundamentaçao usada no item “b”; d) PROIBIÇAO DE CON-
TRATAR COM O PODER PUBLICO E DELE RECEBER
BENEFICIOS E/OU INCENTIVOS, DIRETA OU INDIRETA-
MENTE, AINDA QUE POR INTERMEDIO DE PESSOA JU-
RIDICA DA QUAL SEJA SOCIO MAJORITARIO, pelo prazo
de cinco (05) anos; e) PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPE-
SAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS EM
FAVOR DO MINISTERIO PUBLICO, os quais arbitro em R$
400,00,nos termos do art. 20, paragrafo 4, CPC. Finalmente,
esclareço que, apesar da conduta temeraria do requerido, este
nao mais exerce a funçao de Prefeito e que prejuizo financeiro
nao houve para o erario publico, razao pela qual DEIXO DE
APLICAR AS SANÇOES CORRESPONDENTES. Com o tran-
sito em julgado, oficie-se ao TRE para os fins do item “b” aci-
ma. Oficie-se, outrossim, a Prefeitura de Atalaia a fim de que
se informe o valor da ultima remuneraçao percebida pelo re-
querido, conforme multa estabelecida no item “c”. Por fim,
oficie-se as autoridades governamentais federais e estaduais,
no que se refere ao item “d”. P.R.I.C.” - Adv. JOSE CARLOS
GONÇALVES MAGRO E LUIZ RICARDO CICOTTI.

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-339/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ANTONIO BOR-
GES - SENTENCA DE FLS. 184/187: “(...) III-DISPOSITIVO
12.Pelos fundamentos acima expostos, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, a fim de CONDENAR o requerido a resti-
tuir aos cofres públicos os valores representados pelas notas de
empenho de fls. 013-020 e022, valores estes que deverÆo ser
corrigidos monetariamente pela média do INPC e IGP/DI des-
de a data dos respectivos pagamentos, e acrescidos de juros de
mora de 1% a.m., desde a citaçÆo. 13. Condeno o requerido,
ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como dos honorários advocatícios dos requerentes, estes que
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenaçÆo, o
que faco com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
processo Civil.”-Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELI-
PE e LUIZ RICARDO CICOTTI-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-352/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ANTONIO BOR-
GES - SENTENÇA DE FLS. 128/133: “(...) III-DISPOSITIVO
15.Pelos fundamentos acima expostos, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de CONDENAR o
requerido a restituir aos cofres públicos os valores representa-
dos pelas notas de empenho de fls. 017 a022, valores estes que
deverÆo ser corrigidos monetariamente pela média do INPC e
IGP/DI desde a data dos respectivos pagamentos, e acrescidos
de juros de mora de 1% a.m., desde a citaçÆo. 16.Consideran-
do a sucumbência mínima dos requerentes, imponho os ônus
sucumbenciais exclusivamente ao requerido, condenando-o,
assim, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como dos honorários advocatícios dos requerentes, estes que
arbitro em 15 % (quinze por cento) do valor da condenaçÆo, o
que faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil.”.-Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELI-
PE e LUIZ RICARDO CICOTTI-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-376/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ARNALDO VER-
ZOLLA - “ Do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda,
pelos fundamentos acima exaustivamente debatidos. APLICO
ao caso o disposto no art. 12, II e III, e paragrafo, Lei n. 8.429/
92, de modo que: a) CONDENO o requerido ao RESSARCI-
MENTO DO DANO, devidamente corrigido desde a data da
emissao dos empenhos descritos na inicial, acrecidos de juros
moratorios, a cota de 1% ao mes, art. 406, CC; b) SUSPEN-
SAO DOS DIREITOS POLITICOS pelo prazo de 05 (cinco)
anos, uma vez que o requerido burlou tres principios funda-
mentais; c) PAGAMENTO DE MULTA CIVIL de 10 (dez) ve-
zes do valor da ultima remuneraçao percebida pelo requerido
quando Prefeito, devidamente corrigida pelo INPC/IBGE, va-
lendo-me, para tanto, da mesma fundamentaçao usada no item
“b”; d) PROIBIÇAO DE CONTRATAR COM O PODER PU-
BLICO E DELE RECEBER BENEFICIOS E/OU INCENTI-
VOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, AINDA QUE POR
INTERMEDIO DE PESSOA JURIDICA DA QUAL SEJA SO-
CIO MAJORITARIO, pelo prazo de cinco (05) anos; e) PAGA-
MENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS EM FAVOR DO MINISTERIO
PUBLICO, os quais arbitro em R$ 400,00, nos termos do art.
20, paragrafo 4, CPC. Finalmente, esclareço que, apesar da
conduta temeraria do requerido, este nao mais exerce a funçao
de Prefeito e que prejuizo financeiro nao houve para o erario
publico, razao pela qual DEIXO DE APLICAR AS SANÇOES
CORRESPONDENTES. Com o transito em julgado, oficie-se
ao TRE para os fins do item “b” acima. Oficie-se, outrossim, a
Prefeitura de Atalaia a fim de que se informe o valor da ultima
remuneraçao percebida pelo requerido, conforme multa esta-
belecida no item “c”. Por fim, oficie-se as autoridades gover-
namentais federais e estaduais, no que se refere ao item “d”.
P.R.I.C.” Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e LUIZ
RICARDO CICOTTI-

13.-LIQUID.SENTENCA P/ARBITRAMENT-777/2005-GESU-
ALDO XAVIER DE OLIVEIRA e outros x A DE SOUZA &
MATHEUS LTDA e outros -”Sobre contestaçÆo e documentos
juntados, diga o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. DORIVAL MA-
CEDO, MARCELO KEIITI MATSUGUMA, HENRIQUE LAU-
RIANO DE SOUZA e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

14.-RETIFICAÇAO-806/2005-ANDREIA ALVES COSTA
ALVES x O JUIZO - Compulsando os autos observo que os
documentos trazidos foram corrobados pelos depoimentos ju-
diciais, de modo que JULGO PROCEDENTE o pedido, e o
faço com fulcro no art. 109, 4º, Lei 6.015/73, e determino seja
RETIFICADO o assento de óbito de José Carlos Alcântara ,
lavrado sob nº 1262, às fls. 189 verso, do Livro nº 5- C, do
Cartório de Registro Civil de Paranacity, a fim de que nele pas-
se a constar que o falecido era lavrador, mantendo os demais
termos. NÆo havendo oposiçÆo do órgÆo ministerial, desde
logo defiro a dispensa do prazo reursal. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o competente mandado de retificaçÆo e,
uma vez, entregue, à parte interessada, arquivem-se. -Adv. JOSE
GERONIMO BENATTI JUNIOR-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-944/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RONOEL LOBATO e ou-
tros - “1. Compulsando os autos observo que na contestaçao
aprsentada pelos requeridos foram arguidas inumeras prelimi-
nares ao merito, de modo que passo, nesse momento, a analisa-
las: a) A toda evidencia o Ministerio Publico e parte legitima
para propor açao de improbidade administrativa, a uma porque
nessas açoes se busca a tutela de interesse coletivo; a duas,
porque ha expressa previsao legal nesse sentido, conforme se
extrai do art. 129,III, CF, razao pela qual REJEITO ESSA PRE-
LIMINAR; b) A açao popular tambem pode se prestar para a
discussao acerca da improbidade administrativa, tanto quando
a ACP. O que as diferencia e o objeto (muito mais amplo nesta)
e a legitimidade ativa. Na hipotese de se discutir improbidade,
ao Ministerio Publico e dada a açao civil publica; e, ao eleitor
indignado, a açao popular. Nao havendo, portanto, qualquer
incompatibilidade, REJEITO TAMBEM ESSA PRELIMINAR.
c) A existencia ou nao de provas aptas a ensejarem uma senten-
ça de procedencia e materia de merito, que nao pode e nao
deve ser discutida neste momento, sob pena de pre-julgamento,
razao pela qual REJEITO O ARGUMENTO POR INOPOR-
TUNO, que se quer pode ser considerado como uma preliminar
pois e defesa de merito direta (simples negativa dos fatos). d)
Assiste razao ao “paquet”, uma vez que a preliminar de inepcia
levantada pelos requeridos nao tem como ser analisada, haja
vista referir-se a fatos discutidos em outro processo. Conside-
rando, portanto, a ausencia total de conexao com o alegado na
inicial, REJEITO a preliminar. e) O pedido e juridicamente
impossivel quando se busca provimento nao previsto na lei ou
por ela vedada. As leis 7.347/85, 8.429/92 e o art. 129,III, CF,
preveem expressamente o pedido feito na exordial, razao pela
qual, REJEITO MAIS ESSA PRELIMINAR. f) Lei especial
derroga lei geral. Lei posterior nao revoga lei especial naquilo
que ela tem de especial, de modo que as alteraçoes do Codigo
Civil relativamente ao prazo prescricional nao mudam as dis-
posiçoes sobre o tema contidas em lei especial. Pois bem, a lei

8.429/92 em seu art. 23, I, esclarece que o prazo prescricional
para efeito de imposiçao das sançoes do art. 12, do mesmo di-
ploma, e de05 anos a partir do fim do mandato. Os fatos supos-
tamente irregulares ocorreram entre 1999 e 31.12.2000, data
limite do exercicio da atividade como vereadores, tendo sido a
presente açao distribuida em 20.10.2005. Conclui-se portanto
que o prazo prescricional teria se consumado em 31.12.2005.
Com a propositura da açao em outubro daquele ano tem-se que
a prescriçao restou interompida, de modo que REJEITO A PRE-
LIMINAR. Considerando o acima, dou o feito por
saneado.Intimem-se. 2. As partes para que esclareçam, em dez
dias, quais provas pretendem produzir, informando ainda a efe-
tiva necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento.” -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-1061/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CICHETO e
outros- “As partes para que esclareçam as provas que preten-
dem produzir, esclarecendo ainda sua real necessidade. Obser-
ve-se-lhes o prazo de dez (10) dias para tanto.”-Adv. LUIZ DE
CARLO, JESUS SOARES MARTINS e JOSE MARIA LOPES
DE SOUZA-

17.-AÇAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-1154/2005-ODIR-
LEI RICARDO STVANELLI e outros x PAULA FREIRE BOT-
TINO OTTAIANO e outros-”1. Presentes os pressupostos pro-
cessuais, as condiçoes da açao e nao havendo preliminares, dou
o feito por saneado. Observo que a impugnaçao a gratuidade
(Lei 1.060/50) deve ser feita da forma disposta no art. 7, da
mencionada Lei. Alias, a parte requerida que se mostrou incon-
formada com a concessao do beneficio nao comprovou se quer
minimamente a inexistencia dos requisitos ensejadores da con-
cessao outrora deferida. 2. Os pontos controvertidos da deman-
da sao: a) as circunstancias em que se deu o corte de energia e
de agua e o seu prazo de duraçao; b) a turbaçao da posse; c) os
prejuizos experimentados pelos fatos descritos nos itens “a” e
“b”. 3. Defiro a produçao da prova requerida as fls. 62 e 64.
Observe-se que o rol de testemunhas devera ser depositado com
antecedencia minima de dez (10) dias da audiencia de instru-
çao e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/12/2006,
as 15:00 horas. 4. Intimem-se.” -Adv. IVAN LUIZ DANIELLI
e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

18.-ALVARá-207/2006-MANUEL FERREIRA DA SILVA e
outros x O JUIZO - SENTENÇA DE FLS. 30/31: “(...). Conju-
gando-se entao os dados acima tem-se que deve prosperar a
manifestaçao ministerial, ou seja, DEFIRO o saque dos valores
depositados em nome do falecido, determinando seja EXPE-
DIDO O ALVARA, em nome do primeiro requerente, haja vista
que possui poderes para tanto, para o levantamento dos valores
eventualmente existentes em nome do falecido, na conta de
beneficios n0923297448, do INSS. Defiro a gratuidade reque-
rida. Isento de custas. P.R.I.C. e, oportunamente arquivem-se.”
-Adv. JOAO BATISTA DE SOUZA-

19.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-233/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIO
CESAR SCHERER -1. Defiro o pedido de expediçÆo de ofí-
cio ao DETRAN local para bloqueio do veículo mencionado às
fls.02. 2. Indefiro o último pedido constante da petiçÆso retro,
tendo em vista que é ônus do autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço do réu. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

20.-SOBREPARTILHA-358/2006-ETELVINA MEN MENE-
GUETTI x MAURO MENEGUETTI -Ao inventariante, para
que proceda o cumprimento das diligências solicitadas pela
Procuradoria Geral do Estado. -Adv. SIDNEY SAMUEL ME-
NEGUETTI-

21.-ACAO DE COBRANCA-364/2006-GILSA MARIA DA
SILVA e outros x APS SEGURADORA S/A -”1.Designo audi-
ência de conciliaçÆo (artigo 277 “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil), para o dia 21/11/06, às 16:00 horas, na qual de-
verÆo coparecer ambas as partes, pessoalmente ou representa-
das por prepostos com poderes para transigir (artigo 277, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil), e com propostas efeti-
vas para serem apreciadas. 2. Na audiência, em nÆo sendo
possível a conciliaçÆo, o(s) réu(s) deverá(ao), através de ad-
vogado, apresentar sua defesa, juntando documentos e rol de
testemunhas. Requerida prova pericial, ofertar-se-Æo desde logo
os quesitos e a indicaçÆo de assistente técnico. 3. Ausente(s)
injustificadamente o(s) réu(s), à audiência retro designada, pre-
sumir-se-Æo verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es),
na forma do artigo 277, parágrafo 2º e 319, do CPC, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos”. -Adv. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

22.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-605/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x ANTO-
NIO ALVES GONCALVES e outros - SENTENCA DE FLS.
72: “Homologado por sentença a transaçÆo celebrada entre as
partes. Suspensa a acao, ate que seja dado cumprimento inte-
gral do acordo. Aguardando em arquivo até 30/01/2007.” -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

23.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-719/2006-NEUSA
PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS x PARANAGUA CABI-
NES LTDA -”Sobre contestaçÆo e documentos juntados, diga
o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. NELSON MERLINI e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

24.-ALVARá-729/2006-ADENILSO BARBONI x HELIO ES-
CRUZIATO - SENTENÇA DE FLS. 20/21: “(...). Consideran-
do, portanto, o acima exposto, DEFIRO O PEDIDO INICIAL
e, consequentemente, DETERMINO SEJA EXPEDIDO O AL-
VARA, autorizando o requerente, no prazo de sessenta (60)
dias, a levantar os valores por ventura existentes, devidamente
corrigidos, nas contas PIS/PASEP e FGTS em nome do faleci-
do junto a Caixa Economica Federal, agencia0865, cuja ins-
criçao e 1085336841-1. Concedo, neste momento, os benefici-
os da gratuidade requeridos. Isento de custas. Isento tambem

da prestaçao de contas. P.R.I.E. e, arquivem-se.” -Adv. RI-
CHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA-

25.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-816/2006-BANCO
DO BRASIL S/A. x NELSON MESQUITA DA SILVA -Embar-
gos recebidos para discussao, suspensa a execuçao, vistas ao
embargado para impugnar no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDI-
NEI ALVES FERREIRA e RENATO FUMAGALLI DE PAIVA-

26.-CARTA PRECATóRIA-118/2005-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR. -VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL
S/A. x CERTA COMERCIO DE BRINDES LTDA ME - Mani-
festem-se as partes no prazo de 10 dias. Adv. WALDEMAR DE
MOURA-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA RELAÇÃO Nº 116/2006
CESAR GHIZONI JUIZ DE DIREITO
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0040 005302/2006
0032 003565/2006

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1350/2006-MARILENE
NASCIMENTO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com
o que julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDE-
NIZAÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1368/2006-KATIA BRITO
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1377/2006-JACY
RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1565/2006-LAURIVAL
CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1572/2006-JOSE NILSON
DONATO DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas até
agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua exe-
cução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12,
da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada.
Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a taxa
do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-
se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIA-
NA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1577/2006-ANTONIO DO
ROSARIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%

(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1582/2006-ROBERTO
SERAFIM DE ARCEGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1590/2006-WALMIRA DE
SOUZA DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1593/2006-ADEMIR VEI-
GA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas até
agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua exe-
cução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12,
da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada.
Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a taxa
do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-
se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIA-
NA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1594/2006-DIONE DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1924/2006-MARCOS MI-
RANDA DE ASSUMCAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas até
agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua exe-
cução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12,
da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada.
Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a taxa
do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-
se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIA-
NA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3421/2006-ORLANDO
JOSE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3423/2006-MARIA HE-
LENA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3424/2006-JORGE LUIS
LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3426/2006-DARLEI PO-
LUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3427/2006-LEONEL DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3430/2006-MARCOS
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento
das custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na pro-
porção de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, consi-
derando o grande volume de processos, bem como as despesas
desembolsadas até agora pela escrivania, sem qualquer reem-
bolso, ficando sua execução, pela parte autora, subordinada ao
disposto no artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatí-
cios, na forma acordada. Oportunamente, pagas as custas pro-

cessuais, bem como a taxa do Funrejus, facam-se os necessári-
os levantamentos e arquivem-se os autos, inclusive os apen-
sos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3433/2006-ALECIO DE
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3464/2006-ANTONIO
PEDRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3467/2006-SEVERINO
DEODORO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3489/2006-ROGERIO
LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -”...
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a pre-
sente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida contra
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como os
incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269, III),
ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. Con-
deno as partes ao pagamento das custas processuais devidas,
inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta por
cento), para cada parte, considerando o grande volume de pro-
cessos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3495/2006-MARCOS
JOSE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas até
agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua exe-
cução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12,
da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada.
Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a taxa
do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e arqui-
vem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3497/2006-ILDEFONSO
ESPINOLA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
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recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3498/2006-LUIZ ALVES
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3499/2006-JESSE VAL-
DEMIR DE FREITS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a
taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3524/2006-NILTON EGE-
CITO CUNHA DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas até
agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua exe-
cução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12,
da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada.
Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como a taxa
do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-
se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIA-
NA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3546/2006-ALVARO
FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o
que julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3557/2006-CRISTINA
HARTMANN SANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento
das custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na pro-
porção de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, consi-
derando o grande volume de processos, bem como as despesas
desembolsadas até agora pela escrivania, sem qualquer reem-
bolso, ficando sua execução, pela parte autora, subordinada ao
disposto no artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advoca-
tícios, na forma acordada. Oportunamente, pagas as custas pro-
cessuais, bem como a taxa do Funrejus, facam-se os necessários
levantamentos e arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3558/2006-CLECIO LUIZ

NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3559/2006-JOSE CAR-
LOS AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o
que julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENI-
ZAÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3563/2006-VANDERLEI
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3565/2006-SANDRA
MARA DE SOUZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com
o que julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENI-
ZAÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3566/2006-IRINEU FELI-
PE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -”... Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a presente
ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida contra PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como os
incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269, III),
ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. Con-
deno as partes ao pagamento das custas processuais devidas,
inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta por
cento), para cada parte, considerando o grande volume de pro-
cessos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3567/2006-VALDECI DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº

1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3569/2006-JOSE AMAN-
DIO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3571/2006-EDITE ELI-
AS CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3573/2006-MOACIR
ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4948/2006-VALDECIR
DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5140/2006-SIDNEI PE-
DRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5302/2006-THIA-
GO LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,

III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5319/2006-RENE EULA-
LIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo
extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO
movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S,
bem como os incidentes em apenso, com julgamento do mérito
(art. 269, III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Condeno as partes ao pagamento das custas processu-
ais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50%
(cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o grande
volume de processos, bem como as despesas desembolsadas
até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua
execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no artigo
12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma acor-
dada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e
arquivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5334/2006-ANTONIO DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls., com o que julgo extinta a
presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZAÇÃO movida con-
tra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBR•S, bem como
os incidentes em apenso, com julgamento do mérito (art. 269,
III), ficando deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais devi-
das, inclusive FUNREJUS, na proporção de 50% (cinq•enta
por cento), para cada parte, considerando o grande volume de
processos, bem como as despesas desembolsadas até agora pela
escrivania, sem qualquer reembolso, ficando sua execução, pela
parte autora, subordinada ao disposto no artigo 12, da Lei nº
1060/50. Honorários advocatícios, na forma acordada. Oportu-
namente, pagas as custas processuais, bem como a taxa do Fun-
rejus, facam-se os necessários levantamentos e arquivem-se os
autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5345/2006-DARIO
EDUARDO SERCONETE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na proporção
de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, considerando o
grande volume de processos, bem como as despesas desembol-
sadas até agora pela escrivania, sem qualquer reembolso, fican-
do sua execução, pela parte autora, subordinada ao disposto no
artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatícios, na forma
acordada. Oportunamente, pagas as custas processuais, bem como
a taxa do Funrejus, facam-se os necessários levantamentos e ar-
quivem-se os autos, inclusive os apensos...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6080/2006-LEO-
CADIO DA SILVA IGNEM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls., com o que
julgo extinta a presente ação ORDIN•RIA DE INDENIZA-
ÇÃO movida contra PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBR•S, bem como os incidentes em apenso, com julga-
mento do mérito (art. 269, III), ficando deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Condeno as partes ao pagamento
das custas processuais devidas, inclusive FUNREJUS, na pro-
porção de 50% (cinq•enta por cento), para cada parte, consi-
derando o grande volume de processos, bem como as despesas
desembolsadas até agora pela escrivania, sem qualquer reem-
bolso, ficando sua execução, pela parte autora, subordinada ao
disposto no artigo 12, da Lei nº 1060/50. Honorários advocatí-
cios, na forma acordada. Oportunamente, pagas as custas pro-
cessuais, bem como a taxa do Funrejus, facam-se os necessári-
os levantamentos e arquivem-se os autos, inclusive os apen-
sos...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA-
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1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5563/2005-ALMIR JA-
QUES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5564/2005-LUCILENE
NEVES RIBEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5565/2005-AMAURY
GONZAGA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5566/2005-DIRCEU DE
SOUZA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5567/2005-DANIEL PE-
REIRA PINTO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5568/2005-ODIMIR MA-
TOZO ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5569/2005-SELMA ALVES
FARIAS BARBOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5570/2005-ROBERT RO-
DRIGUES PERSCHIM x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5571/2005-MARCELO
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DAS NEVES BATISTA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5572/2005-GERSON
RODRIGUES RITTA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5573/2005-IVANIL TE-
ODORO RIBEIRO DOMINGUES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5574/2005-WILSON
MUNIZ PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5575/2005-DANI-
EL DOS ANJOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5576/2005-ALCEU
FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5577/2005-MARIA
HELENA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5578/2005-MARIA
OLINDA FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5579/2005-EDITHE PI-
RES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-

tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5580/2005-SEVE-
RINO DOMINGOS DOS SANTOS x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5581/2005-INES
XAVIER DAS NEVES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5582/2005-DANU-
ZIA DO PILAR RAMOS CORDEIRO x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5583/2005-OTA-
VIO LUIZ FRANCISCO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5584/2005-ANDRE
GONCALVES TERESA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5585/2005-UBIRAJARA
BARBOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5586/2005-LUIZ ALVES
x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros -
”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a espécie
não se enquadra dentre as causas de suspensão do processo
(art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial com
os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa forma,
tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou de
proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDEFI-
RO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, parágrafo
único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do
CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processuais...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5587/2005-OZELIA

MOREIRA DE OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5588/2005-ELISEU GAR-
CIA DIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5589/2005-VALMIR
VEIGA GARCIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5590/2005-ROSI CARVA-
LHO VIDAL x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5591/2005-OSVALDO
PONTES GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5592/2005-NELSON
AGOSTINHO FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5593/2005-ROSINEIA
SANTIAGO PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5594/2005-NELSON
MOREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5595/2005-ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO x CATTALINI TERMINAIS MA-

RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5596/2005-AGADIR
BERNARDO MACHADO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5597/2005-DAVI GAL-
DINO DOS ANJOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5598/2005-ALTAMIR
GERALDO FELISAKI x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5599/2005-INGRACIA
CARDOSO LOPES DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5600/2005-ARIVALDO
GONCALVES DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5601/2005-JOSE DE
SOUZA BATISTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5602/2005-AGUINALDO
MACIEL DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5603/2005-SIDNEY
CONSTANTINO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
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vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5604/2005-ROBERTO
CARLOS FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5605/2005-SAMUEL
DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5606/2005-MANOEL
MACHADO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5607/2005-NIVALDO
LOPES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5608/2005-ANTONIO
DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

47.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5609/2005-MARCOS DA
LUZ BAPTISTELLO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5610/2005-JOAO DOS
SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5611/2005-RAMIRO DA
CUNAH MARQUES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de

suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5612/2005-ODILA TERE-
SO ROSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5613/2005-VANDA DA
SILVA TOMAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5614/2005-ERTA DA SIL-
VA MICHAUD x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

53.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5617/2005-ANTONIO
FERREIRA RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2836/2006-ERWIN
GRASSMANN x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2837/2006-ROSILDA
CARVALHO XAVIER x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2838/2006-WILSON DE
OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2839/2006-JOAO RO-
DRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial

com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2840/2006-WALDEMAR
LOURENCO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2841/2006-LUCIANO
MENDES PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2842/2006-DEJANIRA
LIMA DE SOUZA LOURENCO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2843/2006-ALEXAN-
DRE RIBAMAR FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

62.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2844/2006-AZEMIR
FLORIANO DE RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

63.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2845/2006-ORIAS DO
ROSARIO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

64.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2846/2006-NORITA
CARDOSO DA LUZ x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2848/2006-VICENTE
MOREIRA LANDUCCI x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283

do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2849/2006-VILMA FER-
REIRA MARTINS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

67.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2850/2006-SANDRO
DOS SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

68.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2852/2006-GABRIEL
COSTA FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

69.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2853/2006-WANDER-
LEY GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

70.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2854/2006-LEANDRO
MALAQUIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2856/2006-DOUGLAS
MANOEL DE PAULA SILVA x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

72.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2857/2006-DOMINGOS
DONATO MIRANDA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2858/2006-DARCI SO-
ARES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
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de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2859/2006-FABIOLA
MARQUES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2866/2006-ANAIR LUIZ
RODRIGUES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2867/2006-ANA MARIA
XAVIER PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2868/2006-DALZIRA DA
SILVA NEVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2869/2006-JOAO ANIL-
DO DE JESUS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2870/2006-PAULO RO-
BERTO DE SOUZA DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2871/2006-CLAUDIO
LUZ RITA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2872/2006-CARLOS
ENRIQUE KEIKE DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-

al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2873/2006-ADHAURY
MARTINS DOS SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2874/2006-ERICO DO
ROSARIO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2875/2006-THEODORI-
CO CORREIA DE SOUZA NETO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2876/2006-LUIZ PAULO
ONORIO SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2877/2006-JOEL BAR-
BOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2878/2006-ADENIR PI-
RES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2879/2006-IZULEIDE
MARTINS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2880/2006-JOAO DO
ROCIO PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo

284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2881/2006-CRISTIANO
JOSE GARCIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2882/2006-GILMAR
LUIZ MUNIZ x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

92.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2883/2006-JOAO AL-
BERTINO SANTIAGO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2884/2006-SANTIRO
MATILDO PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2885/2006-LORINEL
MARIANO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2886/2006-ROSILDA
CUNHA LOPES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2887/2006-ANTONIO DE
SOUZA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2888/2006-EDSON
SQUENINE CUSTODIO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-

GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2889/2006-CARLOS
COSTANTE COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2890/2006-SALOMAO
CORDEIRO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2891/2006-ZELIA DA
SILVA ROCHA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

101.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2892/2006-ANTONIO
CARLOS VIDAL GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2893/2006-ALEX SAN-
DRO DE JESUS GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2894/2006-LUIZ CE-
ZAR MARIANO PEDRO x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

104.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2895/2006-CELSO DOS
SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2896/2006-DIVANSIR
CABRAL x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
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I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2899/2006-LEODINIL
SANTOS DE BARROS x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2900/2006-LAURIVAL
MARTINS DOS SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

108.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2901/2006-ADRIANO
PEREIRA RODRIGUES x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

109.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2902/2006-WALDOMI-
RO GALDINO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

110.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2903/2006-EDILENE
ARAUJO GONCALVES SILVANO x CATALLINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

111.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2904/2006-EDNA NAS-
CIMENTO FERNANDES x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2905/2006-KATIANE
SILVA PEREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2906/2006-ROSI CAR-
VALHO VIDAL x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

114.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2907/2006-AMILTON
PIRES RODRIGUES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

115.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2908/2006-VERA DOS
SANTOS FRANCA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

116.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2909/2006-EZENI DO-
NATO MIRANDA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

117.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2910/2006-IZIDORO
TAVARES DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2911/2006-PEDRO
RAIMUNDO PINHEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2912/2006-LUIS FER-
NANDO OLIVEIRA ENGEL x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2913/2006-SEBASTIAO
ANTONIO DE OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2914/2006-MIGUEL
PINTO GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e

despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

122.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2915/2006-MIRIAN
FERREIRA MARTINS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

123.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2916/2006-DIRCEU
JUVENCIO GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

124.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2917/2006-DIRCEU
TAVARES DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

125.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2918/2006-DEONILSO
ROSARIO DE ARAUJO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2919/2006-DEBORA
MARIA RAZ BUDAL x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2920/2006-DANIEL DE
CAMPOS SERAFIM x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2921/2006-IVETE DINA
DO LAGO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2922/2006-ISMAIR DE
OLIVEIRA MOURA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2923/2006-EMILIANO
DE CAMPOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2924/2006-ADIRCE-
MOS CUSTODIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2925/2006-PATRICK
XAVIER RITA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2926/2006-RAUDECIL
MIRANDA ALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

134.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2927/2006-LACI LA-
MOR DE BORBA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

135.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2928/2006-LOURIVAL
RODRIGUES BARBOSA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

136.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2929/2006-SADI MEN-
DES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

137.-wNDENIZACAO - ORDINARIA-2930/2006-ACIR DAS
NEVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

138.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2931/2006-AZITA GON-
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CALVES DAS DORES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

139.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2933/2006-CENIRA
AMERICO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2934/2006-MARIO
GOMES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

141.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2935/2006-CLEMIL-
SON DA SILVA CORDEIRO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

142.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2936/2006-MARIZA DO
ROCIO TEIXEIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

143.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2937/2006-MOACIR
COSTA FERREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

144.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2938/2006-MANOEL
DO NASCIMENTO ARAUJO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

145.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2939/2006-LIOMAR
LUIZ VICENTE x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

146.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2940/2006-HELIO RO-
DRIGUES RITTA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS

LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

147.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2941/2006-JURACI
MARGARETH RECH CORDEIRO x CATALLINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

148.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2942/2006-SUZANA
COSTA ISIDORO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

149.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2943/2006-LAURENTI-
NA MARIA PAIVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

150.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2944/2006-REGINAL-
DO MATHIAS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

151.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2945/2006-MARIA
HELENA DO ROSARIO MARTINS x CATALLINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

152.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2946/2006-WALTER
SERAFIM DO NASCIMENTO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

153.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2947/2006-NAZARE
DOS SANTOS FARIAS x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

154.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2948/2006-RODINI

MARTINS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

155.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2949/2006-JANIRO
FERNANDES BARBOSA x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

156.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2950/2006-AMIR RO-
BERTO GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

157.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2951/2006-IZABEL DO
ROCIO SOUZA PINHEIRO x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

158.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2952/2006-KETERIN
PENICE CASTRO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

159.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2953/2006-LEANDRO
MALAQUIAS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

160.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2954/2006-LUIZ PAU-
LO ONORIO SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

161.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2955/2006-ARLINDO
VALENTIM x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

162.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2956/2006-ANDREIA
GRACA MARTINS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS

LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

163.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2957/2006-MANOEL
RODRIGRES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

164.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2958/2006-MANOEL
GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

165.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2959/2006-MANOEL
JOSE AMERICO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

166.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2960/2006-PAULO
MENDES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

167.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2962/2006-HAMILTON
GOMES DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

168.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2963/2006-RAUL FER-
REIRA GOMES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

169.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2964/2006-ROSETE DE
CAMPOS DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

170.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2965/2006-ROSELI
SERAFIM DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
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do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

171.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2966/2006-ROSA SAN-
TANA DA VEIGA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

172.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2967/2006-SILVANA
HONORATO DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

173.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2968/2006-SARA CAS-
TRO GOUVEIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

174.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2969/2006-MANOEL
DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

175.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2970/2006-GIMES DA
SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

176.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2971/2006-RUTE VEI-
GA DOS CAMPOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

177.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2972/2006-LUCICLEIA
MARIA RAMOS SIQUEIRA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

178.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2973/2006-ALBERTO
PUSH x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-

cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

179.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2974/2006-MARIA
ROSALIA RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

180.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2975/2006-ROSENI
HILDEBRANDO DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

181.-wNDENIZACAO - ORDINARIA-2976/2006-ROZETE
RIBEIRO MALAQUIAS x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

182.-wNDENIZACAO - ORDINARIA-2977/2006-ROSI MARI
DA SILVA DA COSTA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

183.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2978/2006-MARIA
LUCINEIA CARDOSO x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

184.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2979/2006-ELIZETE
ALBINO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

185.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2980/2006-JOAO CAR-
LOS DO ROSARIO ALVES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

186.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2981/2006-JOEL BAR-
BOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial

com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

187.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2982/2006-IZABEL
CRISTINA DE OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

188.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2983/2006-ISMAIL PI-
RES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

189.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2984/2006-SILVIO NE-
VES DE CARVALHO FILHO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

190.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2985/2006-JOVANILDO
PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

191.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2986/2006-ADAUTO
DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

192.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2987/2006-JOAO LUIZ
PINHEIRO FRANCISCO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

193.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2988/2006-DACIO
BRAZ ALVES JUNIOR x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

194.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2989/2006-EBER LA-
MOR DE BORBA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).

Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

195.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2990/2006-DINA DAS
NEVES DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

196.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2991/2006-NELSON
GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

197.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2992/2006-ESMAEL
GONCALVES MAIA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

198.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2993/2006-EVERTON
PINHEIRO DE ALMEIDA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

199.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2995/2006-MOACIR
DELFINO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

200.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2996/2006-SONIA RE-
GINA PIRES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

201.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2997/2006-AURELIO
CORDEIRO VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

202.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2998/2006-ELISABETH
DA CUNHA PIRES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
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do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

203.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2999/2006-JOSIANE
CARVALHO XAVIER x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

204.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3000/2006-DAMIR SE-
RAFIM DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

205.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3001/2006-MARTA DA
SILVA EGIDIO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

206.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3002/2006-CARLA
GOUVEIA STENCEL x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

207.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3003/2006-MARENIS
CRISTINA DONATO DOS SANTOS x CATALLINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

208.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3004/2006-MARILDO
RIBEIRO DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

209.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3005/2006-MAURICIO
RIBERO DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

210.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3006/2006-MARCIO
SANTANA DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-

te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

211.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3007/2006-MOACIR
GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

212.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3008/2006-MARCIO
DOS SANTOS CAMPOS x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

213.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3010/2006-EMRSON
MANOEL DE PAULA SILVA x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

214.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3011/2006-ELENICE
FLORENCIO DIAS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

215.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3012/2006-JOSE MA-
CENO DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

216.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3013/2006-NESTOR
JACINTO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

217.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3014/2006-EDSON
FRANCISCO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

218.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3015/2006-CLEIDE
MENDES DE MIRANDA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no

prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

219.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3016/2006-IZAIAS
GONCALVES DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

220.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3017/2006-ADRIANA
DA SILVA PIRES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

221.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3018/2006-JAMIL DINA
x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros -
”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a espécie
não se enquadra dentre as causas de suspensão do processo
(art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial com
os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa forma,
tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou de
proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDEFI-
RO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, parágrafo
único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do
CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processuais...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA-

222.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3019/2006-CELSO DO
NASCIMENTO COSTA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

223.-#NDENIZACAO - ORDINARIA-3020/2006-NILSON
AGOSTINHO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

224.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3021/2006-JAIR DIAS
DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

225.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3022/2006-JOSE CAR-
LOS DE ARAUJO DOS SANTOS x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

226.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3023/2006-MARIO
AGUIAR x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-

grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

227.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3024/2006-VANDA DA
SILVA TOMAS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

228.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3026/2006-TEREZINHA
CLARY DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

229.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3027/2006-MOACIR
NEVES DO ROSARIO x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

230.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3028/2006-EULALIA
IZIDORO JANUARIO x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

231.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3029/2006-AGRIPINO
DIAS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

232.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3030/2006-ERALDO
MENDES ALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

233.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3031/2006-LEONIL
LUZ DE CARVALHO x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

234.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3032/2006-ARZELINO
BERTONCELLI x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
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EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

235.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3039/2006-RITA MEN-
DES DO ROSARIO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

236.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3046/2006-PAULO
MENDES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

237.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3047/2006-MARCOS
RODRIGUES CORREA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

238.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3048/2006-TEREZINHA
DE JESUS DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

239.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3050/2006-MIGUEL
PINTO GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

240.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3051/2006-JESSE DOS
SANTOS ALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

241.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3052/2006-JOSE DOS
SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

242.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3053/2006-CELIA COR-
REA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

243.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3054/2006-ROSANA
DA SILVA PIRES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

244.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3070/2006-AGENOR
TAVARES DA SILVA JUNIOR x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

245.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3071/2006-ARIANO
CLOVIS DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

246.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3072/2006-ANIZIO
SOARES VEIGA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

247.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3073/2006-EZIO BAU-
DUINO CUNHA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

248.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3074/2006-IVO DO
ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

249.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3075/2006-LUCIANO
DOS SANTOS GOMES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

250.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3076/2006-ODETE
COSTA PEREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas

processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

251.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3077/2006-DANIEL DE
OLIVEIRA BARBOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

252.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3078/2006-ISIDORO
DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

253.-3NDENIZACAO - ORDINARIA-3079/2006-DOUGLAS
TAVARES DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

254.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3080/2006-ELIZETE
ALBINO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

255.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3081/2006-FERNANDO
GONCALVES MIRANDA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

256.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3082/2006-ARCI DO
ROSARIO PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

257.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3083/2006-ADEILDO
MENDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

258.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3085/2006-CLEONICE
SILVA DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

259.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3086/2006-CELSO
MENDES NASCIMENTO x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

260.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3087/2006-CLEUZA
MARIA DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

261.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3088/2006-CLEVER-
SON SANTOS TAVARES x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

262.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3089/2006-FRANCIA-
NE DA COSTA MALAQUIAS x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

263.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3090/2006-VALDIRE-
NE DA SILVA GOMES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

264.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3091/2006-VILSON
SERAFIM ALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

265.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3092/2006-VILMAR
PEREIRA HENRIQUE x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

266.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3093/2006-NAZIRA DE
SANTANA GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

267.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3094/2006-NAGIBE
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GONCALVES MIRANDA x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

268.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3095/2006-LUCELIA
DEPIZZOL x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

269.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3096/2006-PEDRO DA
SILVEIRA ALVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

270.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3097/2006-OSMAR
BRUNO DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

271.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3098/2006-UBIRAJABA
RODRIGUES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

272.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3099/2006-WALDE-
MAR CRISPIM x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

273.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3100/2006-PAULO
CRISANTO MENDES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

274.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3101/2006-OSMARIO
MARQUES DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

275.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3102/2006-ZILDA DOS
SANTOS GONCALVES x CATALLINI TERMINAIS MARI-

TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

276.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3103/2006-LUCINEIA
DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

277.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3104/2006-NILSON
SERAFIM DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

278.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3105/2006-NERECY
FREDERICO HEIN x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

279.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3106/2006-LEIA DE
CASTRO RODRIGUES x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

280.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3107/2006-ANTONIO
DE SOUZA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

281.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3108/2006-GENI FRAN-
CISCA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

282.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3109/2006-ROSE
MARY MIGUEL DE CARVALHO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

283.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3110/2006-LOURIVAL
PEREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a

espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

284.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3111/2006-LAVIR NE-
VES DE ARAUJO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

285.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3112/2006-VERA MA-
RIA RIBEIRO DUTRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

286.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3113/2006-PAULO AL-
VES DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

287.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3114/2006-FRANCISCO
PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

288.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3115/2006-JOAO BA-
TISTA FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

289.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3116/2006-JOAO COR-
REA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

290.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3117/2006-WALMIR
DOS SATOS MESQUITA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

291.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3118/2006-SILVIO
GONCALVES DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as

causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

292.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3119/2006-ISAIAS
MENDES DINA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

293.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3120/2006-WILSON
SERAFIM DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

294.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3121/2006-IZAIR PE-
REZ DINA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

295.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3122/2006-BARNABY
JONES TAVARES DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

296.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3123/2006-SONIA RE-
GINA PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

297.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3125/2006-FRANCIE-
LE DA SILVA GOMES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

298.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3126/2006-PAULO
MENDES DINA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

299.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3127/2006-JOSE DOS
SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
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cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

300.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3128/2006-ANTONIO
DE SOUZA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

301.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3129/2006-ZIZA SERA-
FIM x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

302.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3130/2006-ANTONIO
LOURENCO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

303.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3131/2006-VALDEMAR
DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

304.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3132/2006-ANTONIO
JOAO LOURENCO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

305.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3133/2006-ALZIRA DA
SILVA PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

306.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3134/2006-JUCILENE
NEVES MENDES DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

307.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3135/2006-JUCINEIA
IZIDORO JANUARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-

tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

308.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3136/2006-DAVI MEN-
DES PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

309.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3137/2006-JUCILENE
VEIGA MATOZO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

310.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3138/2006-JOEL MEN-
DES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

311.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3139/2006-AIRTON
NASCIMENTO DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

312.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3140/2006-EDINAL
DOS SANTOS TAVARES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

313.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3141/2006-MARLENE
DA SILVA MIRANDA DO NASCIMENTO x CATTALINI
TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc...
Indefiro o pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra
dentre as causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e
é obrigação do autor instruir a inicial com os documentos obri-
gatórios (art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o
autor, devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da
petição inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICI-
AL, com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

314.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3142/2006-OZIEL
MENDES DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

315.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3143/2006-NATALINO
DE ARAUJO MENDES FILHO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação

do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

316.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3144/2006-AZEMIR
RAMOS PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

317.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3145/2006-NORI NE-
VES DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

318.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3146/2006-MARCOS
ANTONIO PEREIRA CARDOSO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

319.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3147/2006-AIRTON
MOREIRA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

320.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3148/2006-VALDIR
ANTONIO DO NASCIMENTO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

321.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3149/2006-NADIR
NASCIMENTO DO ROSARIO x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

322.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3150/2006-LAURENIR
TREFELES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

323.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3151/2006-ESMENIO
MELO CHEMURE x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).

Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

324.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3152/2006-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

325.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3153/2006-AZELLA
DOS SANTOS DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

326.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3154/2006-ANDERSON
CALYTON BENTO DOS SANTOS x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o
pedido retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as
causas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obriga-
ção do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios
(art. 283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor,
devidamente intimado, deixou de proceder à emenda da peti-
ção inicial no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
com fulcro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em
conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor
com as custas e despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

327.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3155/2006-AMARILDO
FERREIRA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

328.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3156/2006-ANTONIO
BEDIN x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

329.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3157/2006-ANTONIO
TAVARES ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

330.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3158/2006-ARIEL DE
OLIVEIRA CHAGAS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

331.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3159/2006-CIRO MO-
REIRA ESQUENINE x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
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do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

332.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3160/2006-CLEUSA
RIBEIRO SILVA PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

333.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3161/2006-LUZIA CU-
NHA PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

334.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3162/2006-VANDER-
LEI RIBEIRO DA ROCHA x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

335.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3163/2006-ALVIR AL-
VES FERREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

336.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3164/2006-ALIOMIR
RAMOS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

337.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3165/2006-ALICE CAR-
DOSO LOPES NEVES x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

338.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3166/2006-ALBERTO
CHAVES x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou
de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

339.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3167/2006-JOSE SAN-
TANA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma vez que a
espécie não se enquadra dentre as causas de suspensão do pro-
cesso (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor instruir a inicial
com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC). Dessa for-
ma, tendo em vista que o autor, devidamente intimado, deixou

de proceder à emenda da petição inicial no prazo legal, INDE-
FIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 284, pará-
grafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas processu-
ais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

340.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3168/2006-JUCELENE
FAUSTINO DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

341.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3169/2006-JEFERSON
FAUSTINO DA VEIGA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

342.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3170/2006-JOAQUIM
CANDIDO DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

343.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3171/2006-ASTROGIL-
DO RICARDO PEREIRA x CATALLINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

344.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3172/2006-ANTONIO
MARIA SANTANA DA COSTA x CATALLINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedi-
do retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as cau-
sas de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação
do autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

345.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3173/2006-ARAMIS
ALVES DA COSTA x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo
legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

346.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3174/2006-ANTONIO
CESAR ONORIO SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido
retro, uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas
de suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do
autor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art.
283 do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devida-
mente intimado, deixou de proceder à emenda da petição inici-
al no prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com ful-
cro no artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

347.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3175/2006-ABILIO DA
SILVA FILHO x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro, uma
vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de suspen-
são do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do autor ins-
truir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283 do CPC).
Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamente intima-
do, deixou de proceder à emenda da petição inicial no prazo

legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo
284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e despesas
processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

348.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5855/2006-AN-
TONIO ELOI HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”Vistos e etc... Indefiro o pedido retro,
uma vez que a espécie não se enquadra dentre as causas de
suspensão do processo (art. 265 do CPC) e é obrigação do au-
tor instruir a inicial com os documentos obrigatórios (art. 283
do CPC). Dessa forma, tendo em vista que o autor, devidamen-
te intimado, deixou de proceder à emenda da petição inicial no
prazo legal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único do CPC, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I, do CPC. Arcará o autor com as custas e
despesas processuais...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCAIZ DAVID MANSUR e outros-
sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga o credor, em
5 dias - Adv. DANIEL HACHEM-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2237/1998-JUCELINE
FATIMA DOMINGUES x DISAPEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA-ao pagamento de custas processuais,
para sentença - R$ 1.164,85 - . JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO, JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

3.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-102/2000-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-CO-
HAB x ISMAEL ALVES PIRES FILHO e outros-sobre a pro-
posta pericial, diga a parte autora - R$ 350,00 - Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2001-ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-sobre a exceçao ofertada, diga ao ex-
cepto em 10 dias - Adv. FABRICIO MASSARDO-

5.-COBRANCA - ORDINARIA-136/2001-HAMBURG - Sš-
DAMERIKANISCHE DAMPSCHIFFAHRTS GESELLS x
PLASTILIT PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA-a
parte credora para retirada e cumprimento de carta precatoria -
Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-

6.-ACAO MONITORIA-710/2001-MAURICIO LECADIO
MIGLIORINI x MARIA ESMERALDA DA SILVA QUADROS
LOPES-esclareça o autor,em 5 dias, qual a finalidade do peti-
torio de fls. 103 - Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2002-ERNESTINA RIBEI-
RO SCARAVELLA x WANDERLEI RIBEIRO QUADRA-so-
bre proposta pericial,digam - R$ 1.000,00 - Adv. IDIEL MA-
CKIEVICZ VIEIRA, VICTOR EMIDIO HAG MUSSI LIMA,
PEDRO CARLOS MARTELLO e EVANDRO MARIO LAZZA-
RI-

8.-ANULACAO DE TITULO -ORDINARIA-181/2002-NEL-
SON ANTONIO SKODOWSKI F.I. x RIBEIRO VEICULOS
S.A - RIVESA CONCESSIONARIA VOLVO-ao pagamento de
custas finais para sentença - R$ 118,91 - Adv. FABIANO VI-
CENTE VENETE ELIAS-

9.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-297/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB e outros x ALMIR DO NASCIMENTO SIQUEIRA e ou-
tros-ao autor para publicacao de edital, na forma da lei - Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

10.-COBRANCA - ORDINARIA-100/2003-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S.A. x ALSPAC TRANSPORTE
INTERNACIONAL Y AGENCIAMENTOS LT e outros -Ma-
nifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN, MARIZABEL DO
ROCIO D PIAZON-

11.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-261/2003-COTRASA -
COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x CE-
SAR AUGUSTO LOURENCO DE LIMA-sobre o expediente
de fls. 52, diga ao credor, em 5 dias - Adv. SILVIO BATISTA,
PATRICIA MARIN DA ROCHA-

12.-ARROLAMENTO-269/2003-JOAO CARLOS SANTOS
ROCHA x ANTONIA SANTOS ROCHA-sobre o petitorio da
Fazenda Publica Estadual, diga a inventariante, em 5 dias -
Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, LUIZ GUSTA-
VO DE ANDRADE-

13.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-630/2003-MAY-
SA CEZARINO DE LIMA SANTOS x JUASSIR RODRIGUES
e outros-esclareça o autor, em 5 dias, quando da composicao
amigavel acostada as fls., quem ficaria responsável pelo paga-
mento das despesas processuais - Adv. ADALBERTO MAR-
COS DE ARAUJO-

14.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-30/2004-BANCO
PANAMERCANO S/A x PEDRO FERREIRA JUNIOR-ao pa-
gamento de custas finais, para sentença - R$ 61,20 - Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

15.-NULIDADE - ORDINARIA-1519/2004-ALI EL KADRI x
JORGE CONGROSSI ALMEIDA e outros-ao pagamento de
custas processuais, para sentença - R$ 511,91 - Adv. LOURI-
VALDO DA SILVA JUNIOR-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3238/2004-MIRIAN RE-
GINA WEGNER x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA-
ao pagamento de custas processuais, para homologacao de acor-
do - R$ 872,57 - Adv. ABEDO SABRA BHAY, EMERSON
NICOLAU KULEK, ISABELA MANUR SPERANDIO-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-7429/2004-MI-
GUEL PETERSON ALVES representado por sua genito- e outros
x VIACAO ROCIO LTDA e outros-ao pagamento de custas pro-
cessuais, para homologacao de acordo - R$ 777,09 - Adv. EVAN-
DRO MARIO LAZZARI, PEDRO CARLOS MARTELLO, JAIR
MOSCARDINI, HERCULES LUIZ e CIRO BRUNING-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-11456/2004-ELIZABETE
DOMINGOS FERREIRA x SONIA MARIA TIBIRICA LEMES
e outros-da baixa dos autos manifestem-se as partes - Adv.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e LOURIVALDO DA SIL-
VA JUNIOR-

19.-DECLARATORIA - ORDINARIA-11458/2004-ROZENI
MARIA RIBEIRO x BRASIL TELECOM S.A-ao pagamento
de custas processuais, para sentença - R$ 392,53 - Adv. MA-
RUSKA NUCIA VOLCOV-

20.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-12354/2004-RUI
BATISTA TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S.A-ao pagamen-
to de custas processuais, para sentença - R$ 390,43 - Adv.
MARUSKA NUCIA VOLCOV-

21.-NULIDADE - ORDINARIA-3022/2005-NORTE SUL -
ATIVIDADES PORTUARIAS E MARITIMAS S.C. e outros x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP/ERLIT -Ma-
nifeste-se sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo de
10 dias.-Adv. MARLENE DIAS FROHLICH e VANESSA FA-
LAVINHA FROHLICH-

22.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-3041/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
e outros x NELSON JOSE MARQUES-ao pagamento de cus-
tas finais, para sentença - R$ 14,70 - Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

23.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR-5831/2005-
JOAO FRANCISCO RODRIGUES JOAQUIM e outros x FIM-
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BRIA DO PARANA LTDA-diga a parte autora, em 5 dias -
Adv. MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-

24.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-9/2006-BANCO
ITAU S/A x ELIAS DA SILVA-sobre a certidao de fls. 23, diga
a parte autora, em 5 dias - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

25.-ALVARA-1302/2006-SUELY TEREZINHA JURCHAKS E
OUTROS x -expedido alvara, o qual encontra-se a disposição
da parte, devendo a mesma efetuar o recolhimento das custas
processuais devidas - Adv. MARIO JOSE RIBEIRO-

26.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2022/2006-BAN-
CO FINASA S/A x GUSMAO ROBERTO DA SILVA SOUZA-
sobre a certidao de fls. 24, diga a parte autora, em 5 dias - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3191/2006-WALLACE
RANGEL DOS SANTOS e outros x DIARIO DO COMERCIO
e outros -Especifiquem, no prazo comum de 10 dias, as provas
que desejam produzir, indicando a relevância e pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Informem,
outrossim, se há possibilidade de conciliação ou se pretendem
o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil. -Adv. EMERSON NICOLAU
KULEK, ABEDO SABRA BHAY, FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA e MARCELO C. PADILHA-

28.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6351/2006-ITAU
SEGUROS S/A x EVERSON CORREA MIRANDA-ao paga-
mento de custas finais, para sentença - R$ 16,80 - Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI MACHADO-

29.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6357/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOELCIO JOSE DOMINGOS VIDAL-sobre a certidao de fls.
17, diga a parte autora, em 5 dias - Adv. LILIAN AP. DE JE-
SUS DEL SANTO-

30.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-6371/2006-
NALU MARIANO SANTOS e outros x BANCO SUDAME-
RIS S/A-ao autor para retirada e postagem de carta AR citato-
ria - Adv. SERGIO LUIS MENON-

31.-ACAO ORDINARIA-6391/2006-NOBLE BRASIL LTDA
x LEGEND SHIPPING CORPORATION-sobre a certidao de
fls. 93, diga a parte autora, em 5 dias - Adv. MAURICIO AN-
DRADE DO VALE-

32.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-6395/2006-HEITOR
ANTONIO CITADIN x IMTIAZ KHAN-comprovar o recolhi-
mento das diligencias do Sr Oficial de Justiça - Adv. EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA-

33.-INVENTARIO-6397/2006-GILDA DRUCIAK x ANTONIO
DA SILVA BARROQUEIRO-ao inventariante para atendimen-
to da cota ministerial de fls. 54 , em 10 dias - Adv. MARINEI-
DE SPALUTO e RAFAEL MENDES BATISTA-

34.-ARROLAMENTO-6438/2006-ALIETE MARIA DA CON-
CEICAO ALVES DE OLIVEIRA x NELSON ALVES DE OLI-
VEIRA-sobre a peticao de fls. 47/8, diga a inventariante, em 5
dias - Adv. VANESSA FERNANDA FRANSOZI e MICHELI
CRISTINA SAIF-

35.-ALVARA-6497/2006-MARIA MARGARIDA GOMES VI-
LARINHO x -ao requerente para atendimento da cota ministe-
rial, no prazo de 10 dias- Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1998-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre a exceção ofertada, diga
o excepto em 10 dias - Adv. FABRICIO MASSARDO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-7743/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre a excecao ofertada, diga
o excepto em 10 dias - Adv. FABRICIO MASSARDO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-sobre a exceção oferta-
da, diga o excepto em 10 dias - Adv. FABRICIO MASSARDO-

39.-CARTA PRECATORIA-41/2003-Oriundo da Comarca de
4º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IRAN NERI DA SILVA-sobre res-
posta de oficio enviado a Receita Federal, diga a parte autora -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
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1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5166/2005-NIVALDO FI-
LADELPHO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5167/2005-HELMUTH
HOFSTATTER x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5168/2005-VALDECI VEI-
GA DOS SANTOS x CATALLINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5169/2005-MARIA DO
ROCIO CUNHA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5170/2005-MARIA DO RO-
SARIO DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5171/2005-MARGARIDA
CORREA PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5172/2005-DILVA TERE-
ZINHA MATOSO SANTANA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5173/2005-IVETE CU-
NHA PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5174/2005-MILTON MI-
RANDA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5175/2005-JORGE DA
SILVA FRANCA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5176/2005-PEDRO AL-

VES FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5177/2005-ALESSAN-
DRO CORDEIRO DA ROCHA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5178/2005-DALCISIO
PINHEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5179/2005-ROSELI SE-
RAFIM DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5180/2005-MANOEL
JULIO DE FREITAS DOS SANTOS x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as con-
testações ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5181/2005-DARCI NE-
RES MARTINS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5182/2005-ODENIRA
MATOZO MARTINS ALVES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5183/2005-IOLANDA DE
CARVALHO ARAUJO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5184/2005-JOEL BELO
x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros -
Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5185/2005-CARLOS
ROBERTO VIANA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5186/2005-ANTONIO
SERAFIM DA COSTA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5187/2005-ADELSON
SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5188/2005-ERNANDO
JOSE RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5189/2005-ZENILDO DO
NASCIMENTO ALEXANDRE x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5190/2005-ANTONIO
LUCIANO MANOEL FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5191/2005-OSVALDO
GOMES CORDEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5192/2005-JORGE NAS-
CIMENTO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Ante o decurso do prazo de 48 horas, fixado no artigo
872 do CPC, o presente encontra-se ao aguardo de retirada.
Saldo de custas no valor de R$.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5193/2005-EDMILSON
MOREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5194/2005-LEORI FER-
REIRA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5195/2005-REGINALDO
MODESTO SOARES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5196/2005-DORALICE
DOS SANTOS FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
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RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5197/2005-CERMIRO
VICENTE RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5198/2005-CLAUDINO
BERTONCELLI x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5199/2005-ALCEU DO
ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5200/2005-LEANDRO
XAVIER PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5201/2005-AMARILDO
DOS SANTOS DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5202/2005-MARIA HE-
LENA DO ROSARIO MARTINS x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5203/2005-JOSINO PE-
REIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5204/2005-DANIELE
CRISANTO SILVA RAMOS x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5205/2005-ODAIR NAS-
CIMENTO DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5206/2005-ALFANIR
MAFRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5207/2005-EVERALDO
ALVES FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5208/2005-EDSON NAS-
CIMENTO AMERICO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5209/2005-MOZART
GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5210/2005-HELCIO AL-
VES MENDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5211/2005-JOSINEI GE-
RALDO MENDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

47.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5212/2005-VERA SOA-
RES LOPES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5213/2005-DORACI
BATISTA CARDOSO MENDES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5214/2005-DAVID MO-
DESTO ANTONIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5215/2005-OSVALDO
MOREIRA ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5216/2005-ARISTO RI-
BEIRO DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5217/2005-SERGIO

PONTES BERNARDO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

53.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5218/2005-AIRCE DO
NASCIMENTO DAS NEVES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5219/2005-ADILSON DE
FREITAS PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5220/2005-MARCIO
COSTA NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5221/2005-EDSON AN-
TONIO FRANCISCO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5222/2005-LINDALVA
FERREIRA DAMACENO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5223/2005-TEREZINHA
DE JESUS DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5224/2005-SOELI DOS
SANTOS NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5225/2005-TEREZINHA
ANGELO RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5226/2005-CELIA MA-
CHADO DAS NEVES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

62.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5227/2005-IZIDORO
GONCALVES DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

63.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5228/2005-ROSE MARY
MIGUEL DE CARVALHO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

64.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5229/2005-MARIA DO
ROCIO CUNHA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5230/2005-ADRIANO
ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5231/2005-RAQUEL
NASCIMENTO COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-

67.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5232/2005-LENIRA
GONCALVES DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

68.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5233/2005-HELENA
CORREA RIBEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

69.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5234/2005-ANTONIO
REINALDO BARBOSA DO CARMO x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as con-
testações ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA-

70.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5235/2005-IRINEU SAN-
TOS DA VEIGA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5236/2005-EDUIR BA-
TISTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

72.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5237/2005-NEURI DE
MORAES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e

outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5238/2005-NEZIR TEO-
DORO BARBOSA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5239/2005-SEVERINA
MARIA DE CARVALHO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5240/2005-JOSE MARIA
MENDONCA SIQUEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5241/2005-MAURO JA-
NIO MENDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5242/2005-CLEUSA
COSTA DO NASCIMENTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5243/2005-ARISIO DO
NASCIMENTO ALEXANDRE x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5244/2005-JAMIL RO-
DRIGUES DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5245/2005-EZEQUIEL
HONORATO PINTO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5246/2005-LIDIANE DO
NASCIMENTO ALEXANDRE x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5247/2005-SIRLEY
MENDES GODOY PEDRO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5248/2005-PAULO CE-
ZAR ALVAS DA SILVA x CATALLINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5249/2005-SIRLEIA
RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5250/2005-VALDOMIRO
MAIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5251/2005-ROBERTO
FERNANDES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5252/2005-SAMUEL DO
NASCIMENTO ALEXANDRE x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5253/2005-LUIZ AU-
GUSTO MIRANDA RAUSCHER x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5254/2005-ANTONIO
GARCIA DIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5255/2005-TRAJANO
BARBOSA FERNANDES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5256/2005-VAMIR JOAO
SOARES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

92.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5257/2005-HAROLDO
PINHEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-

rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5258/2005-JULIO CE-
ZAR ALVES RUSSI x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5259/2005-VALDIMARA
MARQUES PIRES ALVES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5260/2005-URIAS COR-
REA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5261/2005-DIRCEU DE
OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5262/2005-MARIA DA-
NIELE GALDINO GONÇALVES x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5263/2005-DEJAIL FER-
REIRA FERNANDES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5264/2005-ZACARIAS
PONTES MARTINS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5265/2005-ALEX SAN-
DRO DA SILVA FERREIRA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

101.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5266/2005-AGENOR
LOURENÇO PINTO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5267/2005-MARIANO
RODRIGUES LOURENÇO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5269/2005-ISSAO CAR-
LOS ROBERTO KIKUTA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

104.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5270/2005-ADAIR AL-
VES GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5271/2005-MARIA
FRANCISCA TEODORO DA SILVA x CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as con-
testações ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5272/2005-ANGELINO
DE SOUZA SILVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5273/2005-ELI DOS
SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

108.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5274/2005-EUCLIDES
FRANCA TOBIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

109.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5275/2005-MARIA DA
CONCEICAO DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

110.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5276/2005-RODOLFO
REGINALDO KIRCHHOFF x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

111.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5277/2005-TADEU JO-
AQUIM LEAO FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5278/2005-PAULO DOS
SANTOS ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
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querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5279/2005-ROBERTO
CARLOS DA COSTA PINTO x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

114.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5280/2005-VALDIR
BERNARDO MACHADO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

115.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5281/2005-LAURIVAL
SIQUEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

116.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5282/2005-MARCELO
LUIZ MALAQUIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

117.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5283/2005-HONILSON
DA SILVA CORDEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5284/2005-EDNA NAS-
CIMENTO FERNANDES x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5285/2005-ANTONIO
ALVES FERREIRA FILHO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5286/2005-ANDERSON
NUNES DE AMORIM x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5287/2005-MARINEIA
MENDES FILADELFO SOBRAL x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

122.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5288/2005-VANDA
CALADO BARRETO x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

123.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5289/2005-JURACI
MARIA PIRES CORREA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

124.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5290/2005-BENEDITA
PIRES PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

125.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5291/2005-AMANTINO
BALDUINO CUNHA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5292/2005-MANOEL
CARVALHO DA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5293/2005-SEBASTIAO
DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5294/2005-FRANCIS-
CO LUIZ OLMO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5295/2005-JURACI
GONCALVES VICENTE x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5296/2005-ADERILDO
VIANA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5297/2005-JURANDIR
SILVEIRA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5298/2005-JANIO
FRANCA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5299/2005-ALTAIR
GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

134.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5300/2005-DEJAIR
RODRIGUES LOURENCO x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

135.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5301/2005-ROGER
DOS SANTOS OLIVEIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

136.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5302/2005-JAMIL PE-
RES RODRIGUES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

137.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5303/2005-IRINEU
TEOFANES DOS ANJOS x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

138.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5304/2005-IRACEMA
MAIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

139.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5305/2005-JOSIAS PI-
RES DE BARROS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5306/2005-PAULO
ANTONIO DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

141.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5307/2005-AGRIPINO
DIAS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo,
no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

142.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5308/2005-EZEQUIAS
DE FRANCA SOUZA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

143.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5311/2005-JOSE AMA-
LIO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros
-Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo, no
prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

144.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5312/2005-HELYSON
DA SILVA RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

145.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5313/2005-CIRO PE-
REIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

146.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5314/2005-DORACI
FERREIRA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

147.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5315/2005-EDISON DA
SILVA CORDEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

148.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5316/2005-LAURIMAR
MENDES LOPES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

149.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5317/2005-ABRAO LUIZ
DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

150.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5335/2005-JOAO RO-
CHA FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

151.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5336/2005-JAIR FARI-
AS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros
-Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo, no
prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

152.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5337/2005-HELIO VEI-
GA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e outros
-Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, querendo, no
prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

153.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5338/2005-VITASIR
MENDES MAIA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

154.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5339/2005-JOAO ALE-
XANDRE x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e

outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

155.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5340/2005-FLAVIO
ANTONIO PIRES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

156.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5341/2005-MARIAM
DONIZETE DA SILVA XAVIER DIAS x CATTALINI TER-
MINAIS MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as
contestações ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv.
CRISTIANE ULIANA-

157.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5342/2005-SANDRA
MARIA CARVALHO XAVIER x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

158.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5343/2005-JAMIL ES-
QUININI x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

159.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5346/2005-ALCEU
ALVES x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

160.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5347/2005-EDSON DE
OLIVEIRA COSTA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

161.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5348/2005-TILA HO-
NORIO DE LIMA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

162.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5350/2005-ELENA PE-
REIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

163.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5351/2005-DIVAIR
FRANCISCO DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

164.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5352/2005-FERNANDA
RAMOS GONCALVES x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

165.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5353/2005-JOAO PE-
DRO DOERL x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

166.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5354/2005-ELIZABETH
LOURENCO SOARES x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

167.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5355/2005-JOAO BA-
TISTA BELLON x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

168.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5356/2005-ZELINDA
ALBINO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

169.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5357/2005-LEONEL DA
COSTA DOS SANTOS x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

170.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5358/2005-TERESA DE
ANDRADE CORREA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

171.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5359/2005-JORGE
CARLOS MOREIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

172.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5360/2005-MARILENE
HIBER RIBEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

173.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5361/2005-CESARIO
DA SILVA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

174.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5362/2005-JOSE MAR-
TINS DE SIQUEIRA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

175.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5363/2005-RODOLFO

RIBEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

176.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5364/2005-JOAO JOR-
DAO MORATO FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

177.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5365/2005-JOSE BER-
NARDO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

178.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5366/2005-ODACIR
PINHEIRO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

179.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5367/2005-GESSE
ADRIANO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

180.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5368/2005-DOMINGOS
CORREA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

181.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5369/2005-JAIME MI-
RANDA x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

182.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5370/2005-MARGARI-
DA DAS NEVES PEREIRA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

183.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5371/2005-GABRIEL
MENDES DO ROSARIO x CATTALINI TERMINAIS MARI-
TIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

184.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5372/2005-SEME GON-
CALVES CORDULA x CATTALINI TERMINAIS MARITI-
MOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofer-
tadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA-

185.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5373/2005-ANTONIA
RITA FILHO x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, que-
rendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

186.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5374/2005-MARIA
CORREIA DE SOUZA MIRANDA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contesta-
ções ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIA-
NE ULIANA-

187.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5375/2005-ALCIONE
RAMOS x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e
outros -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas, queren-
do, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-

188.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5376/2005-MIGUEL
CRISANTO DE MIRANDA x CATTALINI TERMINAIS MA-
RITIMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre as contestações
ofertadas, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

189.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6268/2005-ALENCAL
CALAZANS JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -Manifeste-se sobre as contestações ofertadas,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. CRISTIANE ULIANA-
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RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0014 000353/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MER-
TEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MER-
TEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada
para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes.
-Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e PEDRO CARLOS MARTELLO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

17.-wEMBARGOS A EXECUCAO-359/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2002-BANCO SAN-

TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-

GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
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lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-

razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-517/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-582/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO

MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-587/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-661/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-673/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2002-BANCO SAN-
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TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-713/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-723/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-726/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

141.-sEMBARGOS A EXECUCAO-737/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-745/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-749/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-

GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-762/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-770/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-774/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO e CLAUDIO
MERTEN-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apela-
da para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-790/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-793/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-803/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-805/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-

lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-808/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-810/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-819/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO e CLAUDIO
MERTEN-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-825/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-838/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-842/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-

razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-843/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte apelada para
ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-razoes. -Adv.
CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-845/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-846/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-847/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

185.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-855/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-860/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-861/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-862/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

192.-EMBARGOS A EXECUCAO-863/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO
MERTEN e PEDRO CARLOS MARTELLO-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-
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195.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -Recebida a apelacao em seus ambos efeitos. A parte ape-
lada para ofertar, no prazo de 15 dias, querendo, suas contra-
razoes. -Adv. CLAUDIO MERTEN e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-
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1. EXECUCAO JUDICIAL-549/1988-ESPOLIO DE PILLA-
DE DUCCI x ANTONIO DUCCI E S/M e outro- Sentenca de
fls. 831. “Para que produca os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EXTINTA a
presente (...) o que faco com fundamento no artigo 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil. Levante-se a penhora efetiva-
da. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas
as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Cus-
tas, pelo devedor.” -Advs. FABIANE NORAH SCHNAID,
ODECIO TREVISAN, DAVID SCHNAID e RAPHAEL DIAS
SAMPAIO-.

2. EXECUCAO JUDICIAL-67/1999-ILARIO MARCOS M.
SCANDELARI x CONSORCIO NACIONAL FORD- “Mani-
festem-se as partes sobre o calculo de fls. 317.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

3. DECLARATORIA-213/1999-JORGE STRASS e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “Manifestem-se as
partes no prazo de dez dias sobre o calculo de fls. 208.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-337/1999-JANETE DE SOUZA
SANTOS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Senten-
ca de fls. 256. “Para que produza os seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EX-
TINTA a presente (...) o que faco com fundamento no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Expeca-se alvara
para o levantamento da quantia depositada as fls. 255, em fa-
vor da parte re. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,
observadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distri-
buicao. Custas, as de lei.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

5. EXECUCAO-600/1999-CLINICA DO RIM PARANAVAI S/
C LTDA x JOAO APARECIDO ZEPONI- Despacho de fls. 89.
“Sobre a certidao supra (que decorreu o prazo legal, sem que o
devedor se manifestasse sobre o despacho retro, vale esclare-
cer que nao foi o devedor quem assinou o aviso de recebimento
postal), diga o exquente em dez dias.” -Adv. FUAD ESPER
CHEIDA-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1015/2000-NELSON DOS
REIS SILVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Despa-
cho de fls. 239-verso. “Ao agravado, para contra-razoes.” -Adv.

FABIO LUIS FRANCO-.

7. DECLARATORIA-14/2001-EVA MARIA SILVA RODRI-
GUES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 379-verso. “Digam as partes sobre o calculo
de fls. 384/385 e manifeste-se o devedor sobre o pedido de
levantamento (fls. 379).” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA
JR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

8. INDENIZACAO-125/2002-SERGIO BORGES PONTES x
BANCO BRADESCO S/A e outro- Despacho de fls. 282/283.
“... Pelo exposto, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva
do segundo requerido, deixando para analisar sua responsabili-
dade por ocasiao da prolatacao da sentenca e analise do merito.
Inexistindo outra preliminar ou questao a ser conhecida de ofi-
cio, dou o feito por saneado. Compulsando os autos observa-se
que restaram controvertido nos autos os seguintes pontos - a) o
dano; b) culpa; c) nexo causal. Caso seja entendimento das
partes, outros pontos controvertidos poderao ser fixados antes
da audiencia de instrucao e julgamento. A conciliacao sera opor-
tunizada no inicio da audiencia de instrucao e julgamento, po-
rem, antes disso ou a qualquer tempo, poderao as partes transi-
girem, apresentando acordo escrito para homologacao. Defiro
a prova testemunhal. Designo a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 26/01/2007, as 15,30 horas. Intimem-se as
partes para que apresentem o rol de testemunhas 20 dias antes
da audiencia.” -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
SERGIO WILSON MALDONADO e HENDERSON CARVA-
LHO-.

9. REINVIDICATORIA-583/2002-PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA e outro x RADIO PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 276. “Intime-se na forma requerida as fls. 274
(para o executado efetuar o pagamento da importancia de
R$4.545,75, no prazo de quinze dias, contados da sua intima-
cao, valor este proveniente dos honorarios advocaticios fixa-
dos no acordao proferido pelo TJPR).” -Advs. MICHEL ARON
PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-CESAR AUGUS-
TO FERREIRA FAMELI e outro x SICREDI - COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA- Despacho de fls.
129. “As partes para apresentacao das alegacoes finais.” -Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-.

11. EXECUCAO JUDICIAL-90/2003-ARLINDO CARVALHO
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
280. “Sobre a certidao supra, digam os exequentes em dez dias.”
-Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-221/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-Sentenca de fls. 110/119. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-222/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x EDISON YAMAZATO-Sentenca
de fls. 113/121. “(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial dos presentes embargos,
determinando o prosseguimento do processo de execucao em
apenso de acordo com o calculo apresentado pelos embargan-
tes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20, para-
grafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a sim-
plicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da
prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-233/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ENEIL ESCOBAR FLORES e
outro-Sentenca de fls. 146/154. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-234/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-Sentenca de fls. 129/132. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-240/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOAQUIM FERREIRA LEITE e

outro- Sentenca de fls. 156. “... Ante o exposto, conheco e aco-
lho os presentes embargos para retificar o dispositivo da sen-
tenca de fls. 97/103, passando a constar como embargado ao
inves de embargante, com fundamento no art. 535, inciso I do
Codigo de Processo Civil.” -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-399/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x NODGE LAFAIETE DIOGENES
e outro-Sentenca de fls. 125/131. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES, ARY
BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-447/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x VENCELINO PAVAN e outro-
Sentenca de fls. 78/86. “(...) Diante do exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presentes
embargos, determinando o prosseguimento do processo de exe-
cucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelos
embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo
20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em con-
ta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e
local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-448/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-Sentenca de fls. 59/69. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-21/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x SAMIR HAMIDA CARVALHO e
outros-Sentenca de fls. 88/94. “(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presen-
tes embargos, determinando o prosseguimento do processo de
execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pe-
los embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios os
quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ARY BRACARENSE COSTA JR
e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x GEYSON CARLOS DE A. FILHO e
outro-Sentenca de fls. 154/160. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIA-
NE M. SARTORI BARBOSA, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI e ARY BRACARENSE COSTA JR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-47/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARCELO DE FREITAS E FREI-
TAS e outro-Sentenca de fls. 91/99. “(...) Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos
presentes embargos, determinando o prosseguimento do pro-
cesso de execucao em apenso de acordo com o calculo apre-
sentado pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com am-
paro no artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da materia, o zelo profissio-
nal e o tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-48/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x FELICE ANTONIO SLONGO - ME
e outro-Sentenca de fls.71/79. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-

Paranavaí



238238238238238 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIA-
NE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-49/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-Sentenca de fls. 45/48. “(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presentes
embargos, determinando o prosseguimento do processo de exe-
cucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelos
embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20,
paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a
simplicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da
prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI
BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ FRAGOSO DA SILVA-Senten-
ca de fls.66/70. “(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial dos presentes embargos,
determinando o prosseguimento do processo de execucao em
apenso de acordo com o calculo apresentado pelos embargan-
tes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20, para-
grafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a sim-
plicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da
prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI
BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-94/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARIA DA GLORIA M. COSTA e
outro-Sentenca de fls. 104/111. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

27. INVENTARIO-136/2004-ALICE PIRES DE SOUZA ORLAN-
DO x APARECIDO ORLANDO- Sentenca de fls. 66. “Para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, HOMOLOGO, por sen-
tenca a partilha apresentada as fls. 60/62, neste processo (...) fi-
cando ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda Publica.
Sobre o recolhimento do imposto, manifeste-se a Fazenda Publi-
ca. Nao havendo oposicao, expeca-se o competente formal. Opor-
tunamente, arquivem-se. Anote-se a margem da distribuicao. Cus-
tas, as de lei.” -Advs. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
e ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-209/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARTINS DIONISIO e outro-
Sentenca de fls. 107/113. “(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presen-
tes embargos, determinando o prosseguimento do processo de
execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pe-
los embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios os
quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA
CRISTINA VAZ, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-325/2004-INACIO SHUE-
ROFF x PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e
outro- Despacho de fls. 268/269. “... Diante do exposto, deter-
min a intimacao das outras partes para que se manifestem, no
prazo de05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaracao in-
terpostos.”+ -Advs. HEIZER RICARDO IZZO, JOSE RICAR-
DO P. FERREIRA, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS,
ALBERTO JOSE ZERBATO e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-368/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x DAVID MARQUES MOREIRA e
outros-Sentenca de fls. 42/45. “(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presentes
embargos, determinando o prosseguimento do processo de exe-
cucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelos
embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20,
paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a
simplicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da
prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA NASCI-
MENTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

31. DECLARATORIA-521/2004-MARIO ALMEIDA ROCHA x
MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 173. “Tendo
em vista que estarei presidindo Juri Popular na cidade de Alto
Parana, redesigno a audiencia para o dia 15/02/2007, as 13,30
horas.” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI e ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-22/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x JULIO DEBASTIANI e outro-Senten-
ca de fls. 54/60. “(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial dos presentes embargos,

determinando o prosseguimento do processo de execucao em
apenso de acordo com o calculo apresentado pelos embargantes
inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20, paragra-
fo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a simplici-
dade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da presta-
cao do servico.” -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

33. DECLARATORIA-46/2005-GIDIELSON NERI DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Sentenca de fls. 120. “Para
que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
peticao de fls. 172, JULGO EXTINTA a presente (...) o que faco
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, ob-
servadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribui-
cao. Custas, as de lei.” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR,
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, GREICI MARY DO
PRADO EICKHOFF e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-
.

34. USUCAPIAO-73/2005-KLEBER NAGANO TANAKA x
JOAO DE SOUZA SERPA- Despacho de fls. 80. “Aos reus cita-
dos por edital, nomeio-lhes Curador Especial, na pessoa da Dra.
Sandra Aparecida Custodio dos Santos, sob a fe e compromissso
de seu grau.” -Advs. SANDRA APARECIDA CUSTODIO SAN-
TOS e IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-196/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ATHAIDE NERY DE FREITAS e ou-
tro-Sentenca de fls. 70/77. “(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presentes
embargos, determinando o prosseguimento do processo de exe-
cucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelos
embargantes inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20,
paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a
simplicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local da
prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-.

36. INVENTARIO-250/2005-LOURDES BERGO BOSELLI x
LUZIA BERGO DELFUZZI- Despacho de fls. 256-verso. “Man-
tida a suspensao em razao dos embargos de terceiro opostos,
aguardem os presentes autos ate o julgamento final daqueles.” -
Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-255/2005-NILSON GON-
CALVES COSTA x FUAD ESPER CHEIDA- Despacho de fls.
23. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco (5) dias, sobre as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade
e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de prova
pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos e,
querendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ainda, sobre
a possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia procesual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.” -Advs. NILSON G. COSTA e
FUAD ESPER CHEIDA-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-293/2005-IRACI APARECI-
DA PESSINI x ESPOLIO DE LUZIA BERGO DELFUZZI- Des-
pacho de fls. 138-verso. “Tendo em vista o pleito de fls. 257 e a
comprovacao da realizacao de outra audiencia na mesma data e
a sua intimacao anterior daquela, redesigno o ato para o dia 14
de fevereiro de 2007, as 13,30 horas.” -Advs. JOSE PAULO DIAS
DA SILVA, CLAUDIO EVANDRO STEFANO e PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS-.

39. ALVARA-337/2005-MARIA CRISTINA SAMPAIO x ESTE
JUIZO- Sentenca de fls. 30/31. “...Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido para autorizar que a requerente proceda ao le-
vantamento do montante referente ao abono salarial PIS/PSEP,
depositado em nome de Antonio Ribeiro de Andrade, devida-
mente atualizado, objeto deste alvara, na forma e para os fins a
que se destina. Expeca-se alvara em nome da requerente, com
prazo de 30 (trinta) dias. Defiro os beneficios da assistencia ju-
diciaria, com a ressalva do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.” -Adv.
PATRICIA DE MOURA LEAL-.

40. EXECUCAO-375/2005-KOCHI & KOCHI LTDA x EU-
NICE OLIVEIRA GONCALVES- Despacho de fls. 32-ver-
so. “A penhora nao foi levantada, o que aconteceu foi que
essa nao foi registrada na matricula do imovel ante a falta
de pagamento das custas devidas. Intime-se o exequente
para que providencie o pagamento das custas a fim de que
a penhora seja registrada (prazo de dez dias).” -Adv. MAR-
CELO BARROS MENDES-.

41. USUCAPIAO-397/2005-NIDELCI FERREIRA DE MORA-
ES x ESPOLIO DE ALDO SILVA- Despacho de fls. 73. “Ao
autor para comprovar a publicacao do edital expedido em dez
dias.” -Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS-.

42. ACAO MONITORIA-467/2005-S.C.C.R.M. x H.I.C.C.L.-
Despacho de fls. 73. “Depositar a diligencia do Oficial de Justica,
no valor de R$30,00.” -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

43. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-477/2005-CLEMIL-
SON GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE TAMBOA-
RA- Despacho de fls. 111, item 4. “As partes para que digam,
no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as provas que pretendem pro-
duzir, especificando sua necessidade e pertinencia. Havendo
requerimento de prova pericial, apresentem as partes desde logo
o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente tecnico.” -
Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, JULIANA
LIMA e OSVALDO MONTEIRO-.

44. ALVARA-496/2005-FABIANA GARCIA CIRINO DE CAR-

VALHO e outros x ESTE JUIZO- Despacho de fls. 34. “1.
Depreende-se que pelo casamento da primeira requerente pas-
sou a chamar-se Fabiana Garcia Cirino de Carvalho, proce-
da-se a retificacao necessaria. 2. Consta da certidao de obi-
to de fls. 17, que o de cujus deixou bens a inventariar, escla-
recam os autores. 3. Apresentem o documento solicitado na
parte inicial do despacho de fls. 22. 4. Prazo de dez dias.” -
Adv. IRAIG ESMAIL-.

45. DECLARATORIA-545/2005-BRAULIO ALMEIDA RO-
CHA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 108.
“Tendo em vista que estarei presidindo Juri Popular na cidade
de Alto Parana, redesigno a audiencia para o dia 15/02/2007,
as 14,30 horas.” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRA-
DO EICKHOFF e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-.

46. ACAO DE DEPOSITO-549/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ZEPONE TRANSPORTES LTDA- Despacho
de fls. 34. “Sobre a certidao do Oficial de Justica, diga o autor
em dez dias.” -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO-.

47. EXECUCAO-61/2006-SICREDI-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x BRAULINO GUERRA-
Despacho de fls. 39-verso. “Intime-se o exequente para que
recolha as custas do Sr. Oficial de Justica a fim de propiciar a
realizacao da diligencia.” -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNI-
OR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

48. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-216/2006-AVICO-
LA FELIPE S.A x MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS
S.A- Despacho de fls. 280, item 2. “Reitero a decisao de fls.
275, item 1 (Deixo de realizar o juizo de retratacao, tendo em
vista a ausencia de juntada pelos agravantes das razoes que
fundamentaram o recurso apresentado).” -Advs. MAMORU
FUKUYAMA, JOAO WOILER e JEFFERSON RENATO ZA-
NETI-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-294/2006-J.D.DIAS E VENTU-
RELLI LTDA-ME x SICOOB COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CRED.MUT.DOS PEQU- Despacho de fls. 236, item 3. “A repli-
ca, pelo prazo de 10 dias.” -Advs. PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO OLIVEIRA e JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-.

50. BUSCA E APREENSAO-363/2006-BANCO BRADESCO
S/A x JORGE AZUMA- Despacho de fls. 22. “Sobre a certidao
do Oficial de Justica, diga o autor em dez dias.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

51. ACAO ORDINARIA-413/2006-MARIA ALVES CAETA-
NO x ESTADO DO PARANA e outros- Sentenca de fls. 28.
“Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em
vista a peticao de fls. 27, JULGO EXTINTA a presente (...) o
que faco com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codi-
go de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial, mediante substituicao por co-
pia. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas
as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Cus-
tas, as de lei.” -Advs. WALDUR TRENTINI e ROBERTO ALE-
XANDRE H. MIRANDA-.

52. ACAO ORDINARIA-430/2006-TEREZINHA DE FA-
TIMA CASARIM x ESTADO DO PARANA e outros- Sen-
tenca de fls. 42. “Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls. 41, JUL-
GO EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instrui-
ram a inicial, mediante substituicao por copia. Decorrido
o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as caute-
las de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas,
as de lei.” -Advs. WALDUR TRENTINI e ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-.

53. EXECUCAO FISCAL-202/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x TRINDADE RODRIGUES
FURLAN e outros- Despacho de fls. 47. “Ao devedor para pa-
gamento das custas finais no valor de R$575,38.” -Adv. ALVA-
RO MANOEL FURLAN-.

54. EXECUCAO FISCAL-27/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVORA COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA- Despacho de fls. 152-verso.
“Recebo os embargos de declaracao retro, a fim de manter a
decisao proferida, determinando, apenas que a Fazenda exe-
quente manifeste-se sobre o pedido de suspensao da execucao
em relacao a CDA referente ao mes de 11/04, apos, o que, de-
verao vir os autos conclusos para decisao. Defiro o pedido de
fls. 148-149.” -Advs. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRAN-
DA e ALCEU SCHWEGLER-.

55. CARTA PRECATORIA-97/2006-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR.-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LATICINIO NOVA PRATA LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 18. “Sobre a certidao do Oficial de Justica, diga a
exequente em dez dias.” -Adv. CAMILO DE TONI-
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1.-ALIMENTOS-826/1999-L.L. e outros x S.B.S.-.....Encami-
nhem-se os autos ao contador para a elaboracao de conta geral,
observando os parametros apontados no r., acordao de fls,.757-
760 ... Apos, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias
....Calculo de fls.769-770 - Principal, R$16.835.75, honorari-
os, R$300.00, custas processuais R$825.45 - total teral,
R$17.969.04 .. Adv. Dr. ROBERTO FERREIRA, Dr. FABIO
LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

2.-OUTROS PROCESSOS-897/1999-G.A.C.C. e outros x
L.D.Z. e outros-... Decorreu o prazo de suspensao do processo
.... Abra-se vista aos exequentes....Adv. ABILIO NORONHA
DIAS e NEZIO NORONHA DIAS-

3.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-M.S.S.G.P.G.
x J.P.P.G.-...diante dos leiloes negativos - fls.,208-209-, manifes-
te-se a exequente no prazo de dez dias .....Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETTO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

4.-ALIMENTOS-783/2002-C.A.P.S. e outros x A.S.-...Diante
do exposto, designo o dia 18 de janeiro de 2007, as 13.30 ho-
ras, para audiencia de conciliacao das partes .. ... Adv. MI-
GUEL HADDAD, IVONE MANSUR OAB/PR 5921 e RICAR-
DO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-41/2003-R.R.A.S. x J.C.-
....diante da proposta apresentada a fls.286-287, manifeste-se
o reu no prazo de dez dias ....Adv. FABRICIA VIEIRA DA SIL-
VA OAB 28.406, LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920,
LAURI TRENTINI, MIRIAN BARBOSA PINTO DIAS CA-
VASIN e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

6.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-463/2003-L.N.S.S. x
A.L.S.-... diante da certidao de fls.104, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

7.-OUTROS PROCESSOS-798/2003-SARA RODRIGUES DE
OLIVEIRA x HENRIQUE DE ALMEIDA-...Intime-se o pro-
curador do reu para indicar o atual endereco de seu cliente
...Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e VANI SAN-
TIN MAZARO OAB/PR 35.507-

8.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-878/2003-M.D.S.O.
e outros x M.O.-...diante da manifestacao de fls.95 - defiro a
procucao mde prova testemunhal, desde que o rol de testemu-
nhas seja depositado no prazo previsto do art.407, do CPC, se
ainda nao adotada tal providencia .... Designo a audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 23 de janeiro de 2007, as
15.30 horas ...Adv. EDUARDO K. KAGUEYAMA OAB-PR
30.654, JUNIOR CARLOS F. MOREIRA OAB 33.550 e
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-887/2003-G.F.S. e outros x
A.H.S.-...Suspendo o feito pelo prazo de trinta dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-906/2003-K.L.F. e outros
x G.G.D.S.-...Intime-se a exequente para indicar o CPF do exe-
cutado, para possibilitar a diligencia pleiteada ...Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2004-L.A.F.D.S. e
outros x J.A.D.S.-....feito suspenso pelo prazo de noventa dias
....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2004-I.H.N.D.S. e
outros x F.D.S.-...Suspendo o feito pelo prazo de trinta dias
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

13.-OUTROS PROCESSOS-377/2004-J.P.F.D.R. x R.P.D.-...In-
time-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de dez dias, sob pena de extincao e arquivamento ....Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO e MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-394/2004-I.E.F. x F.D.S.C.-
...Encaminhem-se os autos ao E. T. Justica do Parana ...ADV.
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, LUIZ A.HOAICK
RODRIGUES OAB/28.629 e ADEMILSON APARECIDO
ORTELAN-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-611/2004-R.C.P. x I.N.S.S.I.-
...diante do laudo pericial de fls,.102-103, manifestem-se as
partes no prazo de dz dias ....Adv. PATRICIA DE MOURA
LEAL e ROSELI GONCALVES TEIXEIRA-

16.-DIVORCIO DIRETO-647/2004-I.M.G.R. x R.C.R.-...Di-
ante do exposto, acolho a emenda de fls.53-54, promovendo-se
as devidas anotacoes e retificacoes para incluir o conjuge varo
no polo passivo da demanda ..cite-se .....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-704/2004-C.C.Z.N. e ou-
tros x A.R.N.-...Suspendo o feito pelo prazo de trinta dias ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ALCIDES DOS
SANTOS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-835/2004-D.S.Q. e outros
x R.A.Q.-. A presente execucao e por quantia certa, abrangen-
do tao somente as parcelas vencidas de fevereiro de 2004 ate
julho de 2004, cf. peticao inicial de fls.,02-05 . Portanto, o
pleito formulado a fls.87-88 - execucao das parcelas vencidas
e vincendas, sob pena de prisao, nao pode ser atendido .... ..di-
ante do exposto, considerando que ha necessidade de expedi-
cao de carta rogatoria, intime-se a parte exequente para no pra-
zo de dez dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do
pedido ....Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

19.-CAUTELAR INOMINADA-860/2004-E.A.C. x J.F.J. e
outros-. DESPACHO DE FLS.1222 - Tendo ocorrido a substi-
tuicao processual da requerida falecida, e nao havendo outras
contestacoes, cumpra-se o despacho de fls.1207, com excecao
da remessa ao Ministerio Publico, visto que ja manifestou nao
haver interesse que justifique sua intervencao ... DESPACHO
DE FLS.1207... especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova
. Caso requeiram prova pericial, esclarecam, modalidade, ob-
jeto, extensao e relavancia para o deslinde do caso ....Adv.
SANDRO CESAR TADEU MACEDO, JOSE LUIZ BAYEUX
FILHO, GETULIO BRASIL JORGE, PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ, MARILEIDE MARCHI MORAES, ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO, FABIO LUIS FRANCO OAB-PR
23.145, PAULO FERREIRA BRANDAO-SP-196.342 e MA-
RINA STELLA DE BARROS MONTEIRO-

20.-OUTROS PROCESSOS-874/2004-E.A.C. x E.F.J. e outros-
.... Primeiramente certifique o sr.escrivao se todos os executa-
dos ja foram citados e, em especial, intimados da penhora e se
o prazo para oposicao dos embargos ja decorreu para todos ....
somente com o termino do prazo para os embargos e a analise
do alcance daqueles ajuizados, e que sera possivel apreciar o

pedido de fls.552-554 e reiterado a fls.556-557 .... Adv. GE-
TULIO BRASIL JORGE, ALCINDO DE SOUZA FRANCO,
FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145, PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ, PAULO FERREIRA BRANDAO-SP-196.342
e MARINA STELLA DE BARROS MONTEIRO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-894/2004-T.D.P.C. e ou-
tros x A.C.-...Intimem-se os exequentes para apresentarem,
declaracao de pobreza assinada de proprio punho ..Adv. MAR-
COS JORGE CATALAN e JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-971/2004-T.M.S.M. e ou-
tros x L.C.M.-...Sobre o despacho de fls.38, manifeste-se o
exequente - .... Fixado honorarios em dez por cento, para pron-
to pagamento ..Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

23.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-992/2004-M.F.S.
e outros x E.J.-.... Primeiramente, esclarecem os requerentes a
quem coube os valores de R$3.900.00 - produto da venda de
um veiculo -, e de R$3.000.00, - saldo em conta de poupanca -
, visto que nao consta do quinhao de nenhum dos ex-conjuges,
cf. plano de partilha apresentado na peticao inicial de separa-
cao consensual - fls.11-16 - ...Adv. SUELI SANDRA A. R.
BOTTA OAB-30.650 e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA
OAB-30.068-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/2004-M.R.S.A. e
outros x E.A.A.-...suspendo o feito pelo prazo de trinta dias
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1074/2004-S.F.T. e
outros x O.F.T.-...diante da informacao do cadastro nacional de
eleitores(ELO), manifete-se a exequente no prazo de dez dias
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2005-E.V.S.F.S.
e outros x R.L.C. e outros-....abra-se vista a parte autora para
dar regular andamento ao processo, sob pena de extincao e ar-
quivamento ....Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

27.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-149/2005-J.A.L.A. e
outros x M.A.L.-...reiteracao de intimacao - ... devem os re-
querentes comparecerem em cartorio para assinarem o termo
de guarda da infante .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS e ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2005-F.F.L.C.
x D.C.F. e outros-...Assim, para a audiencia prevista no art.331
do CPC, designo o dia 18 de janeiro de 2007, as 14.00
horas.....Adv. VALERIA SILVA GALDINO, MAGNO MARI-
OR BAYER FILHO OAB 35768, PATRICIA GONZALES DA
SILVA-39927PR, MARCO AURELIO GRESPAN-32067OA-
BPR, MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA-28567P, ALI-
NE PEROLA ZANETTI-34448PR e ODECIO TREVISAN-

29.-DIVORCIO DIRETO-285/2005-G.L.B. x P.B.-.... diante do
exposto, por se tratar de manifestacao intempestiva, determino
o desentranhamento da contestacao e respectivos documentos
que a acompanham - fls.65-82 -, com sua devolucao ao procu-
rador do reu, observando-se o disposto no item 2.3.7. do
C.Normas ....II - Em relacao a preliminar arguida , que poderia
ser reconhecida ex officio, nao existe a inepcia apontada . A
autora apos intimacao pessoal promoveu a emenda da inicial,
adequando os fatos e os fundamentos juridicos de seu pedido,
suprindo qualquer deficiencia , sendo que a citacao do reu foi
renovada ... portanto a inicial, devidamente emendada a fls.52-
53, nao e inepta ..... aguarde-se a audiencia designada - audien-
cia de instrucao e julgamento designada para o dia 20 de no-
vembro de 2006, as 16.00 horas...Adv. HERMETO BOTELHO
NETO e JORGE KEITI KONDO OAB PR 10.675-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/2005-Y.N.G. e
outros x N.-...Tendo em vista que um dos pedidos formulados
na inicial foi a fixacao de verba alimentar e nao havendo noti-
cia de composicao acerca da materia, indispensavel a realiza-
cao de audiencia de instrucao e julgamento, que fica designada
para o dia08 de fevereiro de 2007, as 15.30 horas, ocasiao em
que serao produzidas as demais provas ja deferidas - fls.48-49
- ...Adv. ERIC COSTA CANDIDO e CRISTIANE SIMONE
KIMURA OAB-31.972-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2005-R.L.B. x W.H.B.
e outros-...Recebo a apelacao de fls.153-159 em seu efeito de-
volutivo .. abra-se vista a parte apelada para, querendo, ofere-
cer contra-razoes no prazo de 15 dias....Adv. ABILIO NORO-
NHA DIAS, GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA e FER-
NANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-438/2005-C.C.S. x
M.P.-.... Recebo a apelacao de fls.99-104, sem seu efeito devo-
lutivo em relacao aos alimentos - art.520 I CPC - , e em ambos
os efeitos quanto as demais materias ... Abra-se vista a parte
apelada para querendo, oferecer contra-razoes no prazo de quin-
ze dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
WALDUR TRENTINI-

33.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-474/2005-
A.A.D.S.S. x C.S.C.-... diante do exposto, designo o dia 18 de
janeiro de 2007, as 14.30 horas, especialmente para fins de
conciliacao ....Adv. IVONE MANSUR e RAMIRO KULEVI-
CZ-29.677-PR-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-553/2005-B.W.G.
e outros x F.J.M.-....Intimem-se as partes para esclarecerem se
desejam a producao das demais provas ja deferidas ...Adv.
ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS e ERIC COSTA
CANDIDO-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-602/2005-D.F.H. e
outros x J.R.A.H.-....Decretada a prisao civil do executado pelo
prazo de trinta dias ... calculo geral, principal, meses de abril

de 2006 ate mes de outubro de 2006, R$2.531.00, custas pro-
cessuais R$315.68 ...Adv. FERNANDA FERNANDES MIRAN-
DA-23625PR e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-604/2005-G.E.V. x
K.M.V. e outros-...Intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento ....Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO-
OABPR12213-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-625/2005-M.I.L. x I.N.S.S.I.-
...diante da proposta de honorarios formulada a fls.,76 - trezen-
tos reais -, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias
....Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-686/2005-A.R. x I.N.S.S.I.-
..Diante do laudo pericial de fls.58-59, manifestem-se as partes
no prazo de dez dias ....IAAdv. ANDERSON PIZZOLIO LU-
CAS e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

39.-OUTROS PROCESSOS-768/2005-MARIA APARECIDA
DE MORAIS FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-... diante do laudo pericial de fls.43-44,
manifestem-se as partes no prazo de dez dias ....Adv. ANDER-
SON PIZZOLIO LUCAS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-794/2005-T.L.F. e outros
x I.A.F.-...abra-se vista a parte exequente para dar regular an-
damento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento
....Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE
MARCHI MORAES e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-837/2005-N.F.C. e outros
x A.F.C.-...abra-se vista a parte exequente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento ....Adv. CRISTIANE CHAVES DA SILVA FU-
RUKAWA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-911/2005-T.E.R.G. e ou-
tros x R.A.P.G.J.-...Deferido o pedido de levantamento em re-
lacao ao deposito noticiado a fls.61 ... expeca-se alvara ( ja
expedido e a disposicao da parte na escrivania ) ...Adv. MAG-
NO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR 30.718 e CAMILA TRINDA-
DE DA FONSECA-

43.-DIVORCIO DIRETO-942/2005-A.C.V.G.R. x C.G.R.-...In-
time-se a autora para no prazo de dez dias, indicar atual ende-
reco das testemunhas nao localizadas ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS e JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA-36104P-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2/2006-T.C.S.B. e outros
x D.B.-...diante do exposto, intime-se a exequente para no pra-
zo de dez dias dizer se tem interesse no prosseguimento da
presente execucao,mas apenas por eventual diferenca entre o
valor depositado e as parcelas vencidas ate a data do pagamen-
to ...Adv. LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920 e HEI-
ZER RICARDO IZZO OAB/PR 31.839-

45.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-15/2006-J.C.V. x
C.Y.G.V. e outros-...Assim, para a audiencia prevista no art. /
331 do CPC, designo o dia 29 de janeiro de 2007, as 13.30
horas ....Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO
TOSTA GIROLDO, RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR
33.681, PATRICIA ROMERO DIAS LIMA, ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR e GREICI MARY DO PRADO EICKHO-
FF-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-56/2006-B.O.A. e outros
x R.A.A.-...Decretada a prisao civil do executado pelo prazo
de trinta dias - calculo geral, meses de outubro de 2005 ate mes
de outubro de 2006, R$4.531.51 . custas processuais R$325.19
- .. Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e PATRI-
CIA DE SOUZA FREIRE COSTA-

47.-ALIMENTOS-92/2006-I.T.C.S. e outros x I.R.S.-...Rece-
bo a apelacao de fls.65-71, em seu efeito devolutivo .... abra-se
vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razoes no
prazo de quinze dias ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI, FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e ANTONIO MARCOS SOLERA
OAB-PR 36101-

48.-OUTROS PROCESSOS-102/2006-J.J.C.B. e outros x
E.A.G. e outros-...Em que pese nao haver previsao legal para
realizacao da audiencia de conciliacao e saneamento no proce-
dimento cautelar .... por se tratar de discussao que envolve in-
teresse de crianca, cuja mudanca brusca de realidade pode tra-
zer consequencias psicologicas negativas, mostra-se razoavel e
conveniente a designacao de audiencia .... Diante do exposto,
designo o dia 30 de janeiro de 2007, as 13.30 horas, especial-
mente para fins de conciliacao ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI,
FREDERICO AUGUSTO TELES e SILVANO DECARLI-OA-
BPR 24246-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-127/2006-C.R.T.S. e ou-
tros x F.R.S.-...Decretada a prisao civil do executado pelo pra-
zo de trinta dias - calculo geral, principal, meses de novembro
de 2005 ate mes de outubro de 2006, R$12.560.19 .. custas
processuais R$680.30 ...Adv. FERNANDA FERNANDES MI-
RANDA-23625PR-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-145/2006-D.F.C. x V.C.-
... diante da certidao de fls.25 -, manifeste-se a exequente no
prazo de dez dias ....Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA e ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113-

51.-OUTROS PROCESSOS-194/2006-C.S.B.L. x A.A.M.-...di-
ante da manifestacao da fazenda publica estadual, abra-se vista
aos requerentes pelo prazo de dez dias ....Adv. ABEL DE SOU-
ZA MORANGUEIRA e SUELI SANDRA A. R. BOTTA OAB-
30.650-
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52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-262/2006-
A.S.D.S. e outros x E.J.-...Abra-se vista dos autos a parte re-
querente para dar regular andamento ao processo, sob pena de
extincao e arquivamento ....Adv. ANTONIO HOMERO MA-
DRUGA CHAVES-

53.-ACIDENTE DE TRABALHO-286/2006-C.S.S. x I.N.S.S.-
..Diante da proposta de honorarios formulada a fl.149 -
R$150.00 -, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias ....
Adv. WILLIAN CESAR DUARTE-

54.-PROCESSO CAUTELAR-290/2006-J.L.M. x C.F.E.-...
Aguarde-se a designacao de audiencia preliminar nos autos prin-
cipais ....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

55.-ALIMENTOS-305/2006-P.H.S.T. e outros x M.I.T.-...De-
ferida a suspensao do processo pelo prazo de trinta dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-312/2006-A.J.J.
x G.J. e outros-...Assim, para a audiencia prevista no art.331 do
CPC, designo o dia 31 de janeiro de 2007, as 13.30 horas...Adv.
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807 e MIGUEL HAD-
DAD-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2006-J.S.G. e outros
x L.A.G.-...Intime-se o exequente para cumprir o art.614 inciso
II do CPC, conforme art.475, - J - do mesmo diploma legal
....Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

58.-PROCESSO CAUTELAR-336/2006-C.F.E. x J.L.M.-...
Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos
principais ....Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e AN-
TONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

59.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-352/2006-L.F.S.S. x
V.D.S.-....abra-se vista a parte autora para dar regular anda-
mento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento ....Adv.
FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

60.-PROCESSO CAUTELAR-373/2006-M.A.R. x O.D.J.-...
Aguarde-se a audiencia designada nos autos principais .....Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIAS e ALCEU LUIZ PILLONETTO-

61.-REGULARIZACAO DE GUARDA-382/2006-D.R.P. e
outros x R.A.B.-...Abra-se vista dos autos a parte autora para
dar regular andamento ao processo, sob pena de extincao e ar-
quivamento ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

62.-INVEST. DE PATERNIDADE-407/2006-M.P.E.P. e outros
x S.F.B.-... Assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 31 de janeiro de 2007, as 14.00 horas ....Adv.
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

63.-OUTROS PROCESSOS-411/2006-R.A.G. x E.A.A.O. e
outros-.... Assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia01 de fevereiro de 2007, as 13.30 horas.....Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, WAGNER DE MELO
VOLPATO, RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681,
RODRIGO TOSTA GIROLDO, PATRICIA ROMERO DIAS
LIMA e GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA-

64.-OUTROS PROCESSOS-415/2006-C.F.E. x J.L.M.-...As-
sim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia
09 de janeiro de 2007, as 13,30 horas ....Adv. ADALBERTO
ANTONIO DA SILVA e ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES-

65.-DIVORCIO DIRETO-416/2006-J.A.B.P. x M.J.L.S.P.-
....Suspendo o feito pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS e PATRICIA DE MOURA
LEAL-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-417/2006-J.L.M. x
C.F.E.-... Assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia09 de janeiro de 2007, as 13.30 horas ...Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e ADALBERTO
ANTONIO DA SILVA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2006-M.H. e outros x
V.O.-...diante da justificativa e docs. de fls.. bem como dos
comprovantes .,... manifeste-se o exequente no prazo de dez
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

68.-DIVORCIO DIRETO-467/2006-M.C.C. x M.B.C.-...sus-
pendo o feito pelo prazo de sessenta dias ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS e MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-

69.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-468/2006-M.A.R.S.
x A.P.S.-...diante do exposto, intime-se o reu para, no prazo de
dez dias, manifestar-se acerca do pleito de desistencia ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e FREDERICO
AUGUSTO TELES-

70.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-482/2006-M.A.L.L. x
J.R.C.L.L.-... Assim, para a audiencia prevista no art.331 do
CPC, designo o dia01 de fevereiro de 2007, as 14.00 horas
....Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, RONALDO
LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681 e PATRICIA ROMERO
DIAS LIMA-

71.-DIVORCIO DIRETO-527/2006-M.C.V.F. x J.M.M.F.-
....Suspendo o feito pelo prazo de sessenta dias ....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

72.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-554/2006-
M.A.R.D.J. x O.D.J.-.... Assim, para a audiencia prevista no
art.331 do CPC, designo o dia05 de fevereiro de 2007, as 14.00
horas....Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS

e ALCEU LUIZ PILLONETTO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2006-S.E.M.S. x
J.J.P.S.-....Intime-se a exequente para no prazo de 48 horas
manifestar sobre o pedido de fls.51-54, em especial a dacao em
pagamento apresentada .....Tendo em vista a oferta de paga-
mento- ainda que de modo diverso do que o devido - suspendo
a ordem de prisao ate o decurso do prazo de manifestacao da
parte exequente - ... recolha-se o mandado de prisao ....Adv.
FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR e RICAR-
DO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

74.-DIVORCIO DIRETO-582/2006-R.C. x A.S.O.C.-...diante
da nao citacao da requerida, diga o requerente no prazo de dez
dias .,...Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

75.-ACIDENTE DE TRABALHO-585/2006-S.A.B. x I.N.S.S.-
...diante da contestacao e doc. de fls.44-49, manifeste-se a par-
te autora no prazo de dez dias....Adv. FERNANDA ZACARI-
AS-OAB32022-

76.-ALIMENTOS-623/2006-A.D.S.D. e outros x J.C.D.-...Sus-
pendo o feito pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

77.-ACIDENTE DE TRABALHO-632/2006-S.H.S. x I.N.S.S.-
....especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova... caso
requeiram prova pericial, esclarecem, modalidade, objeto, ex-
tensao e relevancia para o deslinde do feito ....Adv. MAURO
LUCIO RODRIGUES e CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2006-G.M.R. e outros
x J.V.R.-...Homologado o acordo das partes constante a fls.27-
28 ... feito suspenso ate 30-04-2007 ....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

79.-ACIDENTE DE TRABALHO-639/2006-P.Z. x I.N.S.S.-
...Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir fazendo a exata correlacao fato-prova.... caso
requeiram prova pericial, esclarecam, modalidade, objeto, ex-
tensao e relevancia para o deslinde do feito .....Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-

80.-ALIMENTOS-655/2006-S.A.O.S. e outros x J.O.S.-...Sus-
pendo o feito pelo prazo de sessenta dias ....Adv. RENATO
BENVINDO FRATA-

81.-DIVORCIO DIRETO-659/2006-S.G.M. x M.D.S.M.-...De-
signada audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15 de
fevereiro de 2007, as 15.00 horas ...deferida a producao das
seguintes provas - depoimento pessoal das partes que fica de-
terminado de oficio, prova testemunhal, devendo o rol ser tem-
pestivamente depositado ......Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

82.-OUTROS PROCESSOS-693/2006-H.R. e outros x S.F.S.-
..Diante do exposto, designo o dia07 de fevereiro de 2007, as
14.00 horas, para a audiencia prevista no art.331 do
CPC......Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

83.-INVEST. DE PATERNIDADE-711/2006-S.A.I. x F.C.-...As-
sim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia
08 de fevereiro de 2007, as 13.30 horas ....Adv. TANIA REGI-
NA GONCALVES SPOLADORE-

84.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-721/2006-S.M.O. x
F.E.O.-...Diante do exposto, designo o dia 12 de fevereiro de
2007, as 13.30 horas ....para a audiencia prevista no art.331 do
CPC ...dIANTE DO EAdv. MIGUEL HADDAD-

85.-DIVORCIO DIRETO-722/2006-F.S.F. x J.A.F.-...Cumpra-
se a cota ministerial - ...juntar aos autos certidao atualizada do
casamento das partes - ...Adv. SAUL BOGONI JUNIOR-

86.-OUTROS PROCESSOS-730/2006-N.R.S. e outros x
E.C.S.S.-...Diante do exposto, designo o dia 12 de fevereiro de
2007, as 14.00 Horas, para a audiencia prevista no art.331 do
CPC ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/2006-L.A.S. x I.C.C.-
.....Diante do exposto, designo o dia 13 de fevereiro de 2007,
as 13.30 horas ...especialmente para fins de conciliacao ....Adv.
WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROL-
DO, PATRICIA ROMERO DIAS LIMA e LUSIA NOGUEIRA
FIRMIANO OAB 37920-

88.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-755/2006-A.C.D.P. x E.J.-
....intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de dez dias, sob pena de extincao e arquivamento
....Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e ALBER-
TO JOSE ZERBATO-

89.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-762/2006-L.A. x A.C.A.
e outros-...Assim, para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 14 de fevereiro de 2007, as 13.30 horas ....Adv.
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA e SHIRLEY OLIVET-
TI-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-767/2006-M.S.G. e
outros x S.A.R.G.-...diante da certidao de fls.22 ( nao localiza-
cao do executado ), manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias ....Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR
36101-

91.-DIVORCIO DIRETO-791/2006-C.C.E. x M.A.J.E.-...rei-
teracao de intimacao - ... deve a parte autora fornecer copia da
peticao inicial para acompanhar o mandado citatorio ....Adv.
ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113 e GISELE
CARDOSO PIPERNO GARCIA-

92.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-798/2006-A.H.M. x

A.A.M.-...Assim, para audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 21 de fevereiro de 2007, as 13.30 horas ....Adv.
ERIC COSTA CANDIDO e ABEL DE SOUZA MORANGUEI-
RA-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-801/2006-T.A.B. e outros
x O.L.B.-....Deferida a suspensao do feito pelo prazo de trinta
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

94.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-815/2006-E.A.A. x
G.J.S.A. e outros-...Diante do exposto, designo o dia 22 de fe-
vereiro de 2007, as 13.30 horas para a audiencia prevista no
art.331 do CPC . ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

95.-DIVORCIO DIRETO-872/2006-E.C.S.D. x M.A.G.D.-...
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15 de
fevereiro de 2007, as 16.00 horas ....deferida a producao de
prova testemunhal... cabendo as partes esclarecerem se as tes-
temunhas comparecerao sem intimacao ...Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-879/2006-M.E.A.D.R. x
P.F.D.R.-...Homologado acordo das partes - feito suspenso ate
o dia02 de marco de 2007 ...Adv. LUCILIO DA SILVA-

97.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-910/2006-
E.B.D.S.S. x E.E.S.-...Diante da contestacao e docs.,, diga a
autoa no prazo de dez dias ....Adv. PATRICIA CRISTINA RI-
GONI e MARIA BETANIA MEDEIROS-OAB34190-PR-

98.-ALIMENTOS-922/2006-V.L.A. x E.D.C. e outros-...Defe-
rida a gratuidade com advertencia ... Do exposto, indefiro a
antecipacao de um dos efeitos da tutela ...... o presente feito
deve seguir o rito ordinario .... cite-se o reu por mandado ....Adv.
VALERIA SILVA GALDINO-

99.-RESTAURACAO-939/2006-A.A.M. x E.J.-.....Tendo em
vista que nao ha qualquer prova documental sobre os fatos ale-
gados, designo o dia 22 de janeiro de 2007, as 15.00 horas,
para a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento ....De-
termino o comparecimento pessoal do requerente para prestar
seu depoimento pessoal . Intime-se o procurador para esclare-
cer se as testemunhas arroladas comparecerao ao ato sem inti-
macao, ou sem ha necessidade de expedicao de carta precato-
ria para sua inquiricao.... Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

100.-ALIMENTOS-944/2006-L.L.L.S. e outros x S.B.S.-DE-
FERIDA A GERATUIDADE COM ADVERTENCIA .... fixa-
do pensao provisoria .... designada audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 25 de janeiro de 2007, as 14.30 horas .. A
autora devera comparecer na audiencia com testemunhas e a
sua ausencia importa no arquivamento do processo ....Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

101.-ALIMENTOS-967/2006-K.G.B.S. e outros x C.E.W.S.-
...deferida a gratuidade com advertencia .... fixada pensao pro-
visoria .... para a audiencia de conciliacao e julgamento, desig-
no o dia08 de fevereiro de 2007, as 14.30 horas .... a autora
devera comparecer na audiencia com testemunhas e a sua au-
sencia importa no arquivamento do processo ....Adv. FERNAN-
DA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-993/2006-T.C.A.S. e ou-
tros x S.A.S.-..diante da certidao de fls.17 - decorreu o prazo e
nada foi requerido pelo executado -manifeste-se a exequente
no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

103.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-998/2006-J.F.O.
x T.F.B.O. e outros-...Deferida a gratuidade com advertencia
....para a audiencia de conciliacao e julgamento, designo o dia
13 de fevereiro de 2007, as 14.30 horas ... o autor devera com-
parecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia impor-
ta no arquivamento do processo .... Adv. HERMETO BOTE-
LHO JUNIOR e LUCILIO DA SILVA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1008/2006-F.C.A.M. e
outros x M.J.M.-...Diante da certidao de fls.19 ( decorreu o
prazo e o executado nada requereu ), manifeste-sde a parte exe-
quente no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

105.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1021/2006-
M.A.M.F. x J.B.F.-... deferida a gratuidade com advertencia ...
fixado pensao provisoria .... determinada a citacao do requeri-
do ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

106.-ALIMENTOS-1035/2006-J.E.L. e outros x A.A.L.-....fi-
xada pensao provisoria .... designada audiencia de conciliacao
e julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2007, as 14.30 horas
....a autora deve comparecer na audiencia com testemunhas e a
sua ausencia importa no arquivamento do processo ....Adv.
VIVIANE DOS SANTOS SANCHES-39.959-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1051/2006-G.S.K.C. e
outros x A.K.C.-...Diante do exposto, intime-se o exequente
para no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, emendar
a inicial, esclarecendo qual o rito que pretende adotar para a
execucao de alimentos ajuizada, promovendo as devidas ade-
quacoes ....Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

108.-OUTROS PROCESSOS-1082/2006-J.S.G. e outros x
M.A.G.-...Recebo a excecao de incompetencia e determino o
seu processamento .... intime-se o excepto para responder, no
prazo de dez dias .....ADV. DR. CLEITON DAHMER-

109.-TUTELA-142/2004-A.G.D.S. x J.W.D.S.-...cumpra-se a
cota ministerial - ....O Ministerio Publico requer a intimacao
da tutora juntar aos autos comprovante do recebimento do be-
neficio previdenciario .....Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

110.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-78/2006-M.P. x A.P.S.-....Di-
ante do laudo juntado a fls,.76-79, manifestem-se as partes no
prazo de tres dias ...Adv. MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR
30.718-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 128/1996 - M.P. x
J.W.R.J. - Apresente o requerido o laudo de exame de D.N.A.,
em dez dias. Apos, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co. - Adv. TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA, AMAURY
TEIXEIRA e CLEITIN VITIELLO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 247/1996 - PINUSUL - IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA. x I. N. S. S. - Manifeste-se o
exequente - Adv. MARCIO ROBERVAL FLORES CARVALHO
e LUIZ EDUARDO DLUHOSCH-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 332/1997
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x EDER LARA E
PAULO SERGIO DE LARA - O pedido de assistente tecnico
deve referir-se aos autos em apenso, no qual foi deferida reali-
zaçao de prova pericial. Ante o exposto, extraia-se fotocopia
da petiçao, efetuando-se sua juntada nos autos em apenso (81/
2004). - Adv. EDER ROMEL e RICARDO LUIZ RIOS BRAN-
DAO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 37/1999 -
ODETE KANAWATE ROLIM x MARIA ALICE BARBOSA
MIGUEL - ... Homologo, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo entabulado de fls. 176/179 celebrado
nos autos. A executada efetuou o pagamento dos valores, satis-
fazendo assim a obrigaçao. Expeça-se o competente alvara.
Tendo a executado satisfeito sua obrigaçao, de conformidade
com o disposto no art. 794, I, do CPC, determino a extinçao e o
arquivamento do presente feito. Custas na forma da lei. - Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO e CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 60/1999 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x GUSTAVO ALVES - Reitere-se a intima-
çao aguardando-se pelo prazo de seis meses pela manifestaçao
do interessado: Manifeste-se o requerente sobre o andamento
do feito. - Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA e DENISE
RAMOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 90/1999 -
PARANATRATOR LTDA. x DELCIO MOREIRA DA SILVA -
Manifeste-se o exequente - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-EXEC. DE ENTREGA DE COISA INC - 10/2000 - DERA-
GRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
LUIZ GABRIEL QUEIROZ - Encontra-se a disposiçao do exe-
quente a carta precatoria para cumprimento - Adv. RENE JOSE
STUPAK e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

8.-DEPOSITO - 14/2000 - BB - LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JAVEM TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o requerente sobre a certidao de fls. 182 verso. -
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 47 e 48/
2000 - BANCO DO BRASIL S/A x MARIA TEREZA OEL-
MULLER MAINARDES e outros - Reitere-se a intimaçao,
aguardando-se por tres meses pela manifestaçao do interessa-
do: Manifeste-se sobre o andamento do feito. - Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 191/2000 - ALCI-
MAR DE JESUS AMARAL DA SILVA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - A proposta de honorarios periciais apresentada pelo
perito deve ser mantida eis que condizente com os valores co-
brados normalmente para a realizaçao deste trabalho. Intime-
se o requerido para o deposito dos honorarios, em cinco dias,
sob pena de desistência da prova requerida. - Adv. NEI LUIS
MARQUES e ROGERIO DYNIEWICZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 240/2000
- RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS x JOAO MARIA CARNEIRO e outros - Manifeste-se o
exequente - Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA, AR-
NALDO APARECIDO CORACAO e WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 270/2001 - LUIZ GABRI-
EL QUEIROZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. - Digam as
partes de pretendem a produçao de alguma outra prova. - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ROGERIO
DYNIEWICZ-

13.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 397/2001-MUNI-
CIPIO DE PIRAI DO SUL x RODNEY KALIL ABRAO JAY-
ME e outros - Ciencia as partes da baixa dos autos. Aguarde-se
o julgamento do recurso interposto. - Adv. ROLANDI HORA-
CIO DORNELLES FILHO, JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA
NETO., NELSON CORDEIRO JUSTUS e JULIO BROTO-
14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 45/2002 - JOAO JA-

REK x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso interpos-
to em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para apresentaçao
de contra-razoes no prazo legal. Apos, remeta-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. - Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO, ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIA-
NO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 203/2002 - MARCIO JOSE
LOPES x LUTE JONGSMA - Apresentem as partes suas alega-
çoes finais por memoriais, no prazo sucessivo de dez dias. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e PAULO MADEI-
RA-

16.-USUCAPIAO-351/2002-HILBRAND JONGSMA E MIRI-
AM GARANHANI JONGSMA x MARIA EDI DE MATTOS
BARBOSA E JOAO BARBOSA - Adv. NALINLE M. A. O.
ALENCAR, PAULO MADEIRA e FELIPE JOW NAMBA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 245/2003
- TOPA TUDO TINTAS E FERRAGENS LTDA. x BASE 3
ENGENHARIA LTDA. - Encontra-se a disposiçao do exequente
o oficio para a Delegacia da Receita Federla. - Adv. JOSE
CARLOS ROSA e RIVADAVIA VARGAS NETO-

18.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 264/2003 - DERCI-
DIO ESTEVES GUIMARAES E SUA ESPOSA x NIVALDO
LOPES TEIXEIRA - ... Intimem-se as partes para que se mani-
festem se desejam a produçao de outras provas. - Adv. PAULO
MADEIRA, AMANCIO CUETO, JURANDIR CECILIO SAN-
DRINI e WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

19.-INDENIZACAO (ORD) - 287/2003 - IGUA•U CELULO-
SE PAPEL S/A. x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERC. GRUPO ITAU - Manifestem-se sobre a proposta
de honorarios - R$. 50.000,00 - Adv. HARRI KLAIS e JOSE
ELI SALAMACHA-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 326/2003 -
L.F.C.S. x ESPOLIO DE L.H.R. - Manifeste-se sobre o acordo
entabulado as fls. 91 - Adv. CELSO FERRERA DE CASTRO-

21.-USUCAPIAO - 33/2004 - PAULO APARECIDO RODRI-
GUES - Para realizaçao de audiencia de isntru‡ao e julgamen-
to designo o dia 15/02/2007 as 16:30 horas. - Adv. JURANDIR
CECILIO SANDRINI e SILVIA FATIMA SOARES-

22.-INVENTARIO - 531/2004 - ZITA BOZA COBBE x JOSE
MARIO COBBE - Manifeste-se o inventariante sobre os itens
“b”, “c” e “d” da petiçao de fls. 81. ... - Adv. NEWTON BRA-
GA DE SAMPAIO, MARIA ELOIZA GOMES e JOSE FER-
NANDO ROSAS-

23.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 677/2004 - APA-
RAS FRADE LTDA. ME x SANTA CLARA IND. DE PASTA
E PAPEL LTDA. - No prazo de quinze dias pague a requerente
APARAS FRADE LTDA ... requerida ANTA CLARA IND. DE
PASTA D EPAPEL LTDA, a importancia de R$. 4.193,58 (con-
denaçao de honorarios e custas processuais), tudo em confor-
midade com a petiçao de fls. 47/49 dos autos. - Adv. RICAR-
DO MACEDO MAURICI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO
e SERGIO A. MONTEIRO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 702/2004
- BIANCHINI INDUSTRIA DE PLµSTICOS LTDA. x BASE
3 ENGENHARIA LTDA e outros - Manifeste-se o exequente -
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

25.-DECLARATORIA - 718/2004 - SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE CARTÒES LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. - Nomeio perito o Sr. Jose Carlos Madalozzo. Intime-se
para o deposito dos honorarios periciais em cinco dias. - R$.
10.000,00 - Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CLA-
RICE A. M. C. TEIXEIRA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 812/2004 - EDER DE
LARA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - Ao depo-
sito dos honorarios periciais, em cinco dias, sob pena de desis-
tencia da realizaçao da prova pericial. - Adv. RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO e EDER ROMEL-

27.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM - 824/2004 - EVALDO
MARCHIORI E SUA ESPOSA x PERCIVAL FONTOURA
KUGLER E SUA ESPOSA - Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios, em cinco dias. - Adv. ROLANDI HO-
RACIO DORNELLES FILHO e EDER ROMEL-

28.-INVENTARIO - 846/2004 - HORACIO FERREIRA x
NARCISO GON•ALVES FERREIRA - Suspendo o presente
processo ate decisao nos autos de investigaçao de paternidade.
- Adv. NEWTON BRAGA DE SAMPAIO, ADRIANA NEGRI-
NI e DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

29.-MANUTENCAO DE POSSE - 127/2005 - DAVI JORGE
SENGES-ME x AGROTEC EMPREENDIMENTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - Manifeste-se o requerente - Adv. RO-
BERTO BALBELLA-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 143/2005 - LEO-
NEL DE SOUZA RIBAS x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -
Ciencia as partes da baixa dos autos - Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e VICTOR MIGUEL MILLEO-

31.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C - 185/2005 - RO-
GERIO LOPES PERES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/
A. - Fixo como ponto controvertido a transferencia de poderes
ao mandatario, bem como o conhecimento do requerido da ex-
tensao dos poderes transferidos. Defiro a produçao de prova
testemunhal e depoimento pessoal das partes. Designo o dia
01/02/2007 as 15:30 horas para realizaçao de audiencia de ins-
turçao e julgamento. - Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO e RENATO VARGAS GUASQUE.-

32.-COBRANCA (SUM) - 277/2005- M ARIA EVANI DOS

SANTOS E OUTROS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. -
Ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. NORMANDO
GALETO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

33.-COBRANCA (SUM) - 414/2005 - JAIRO GRUBERT x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL - Nomeio perito o Dr. Anto-
nio Techy. Intimem-se as partes para apresentaçao de quesitos
e assistente tecnico, em cinco dias. Apos, com os quesitos, ofi-
cie-se ao perito para manifestar-se sobre a nomeaçao e apre-
sentar proposta de honorarios. - Adv. JOAO MANOEL GROTT
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

34.-EXTIN•AO DE CONC. C/C INDENIZ - 449/2005 - C.F.G.
x J.V.F. - Informem as partes se pretendem dividir os custos da
produçao de prova pericial. - Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO e MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

35.-DEPOSITO - 456/2005 - CCOPERATIVA DE CRED. RU-
RAL CAMPOS GERAIS SICREDI x NILSON JOSE G. FER-
REIRA - Manifeste-se o requerido. - Adv. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 507/2005 - LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A. x NELCY SACHS VEIGA - Mantenho
a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Apresen-
tem as partes suas alegaçoes finais, no prazo sucessivo de dez
dias. - Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e PAULO ROGERIO
DE SOUZA MILLEO-

37.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA - 544/2005 - AUTO
PE•AS MERIDIONAL LTDA. x MIRIAN TEIXEIRA DA SIL-
VA MESSIAS - Manifeste-se a exequente sobre a certidao de
fls. 105 verso. - Adv. JOSE DILSON FERNANDES-

38.-IMISSAO DE POSSE - 28/2006 - IMOBILIARIA CAR-
RERA LTDA. x KATSUGORO KAMADA E OUTROS - Rei-
tere-se a intimaçao, aguardando por tres meses pela manifesta-
çao do interessado: Manifeste-se o requerente. - Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

39.-REPARACAO DE DANOS - 47/2006 - PAULO DE OLI-
VEIRA PINHEIRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI
DO SUL - Para a realizaçao de audiencia de conciliaçao desig-
no o dia 18/01/2007 as 14:00 horas. - Adv. JOAO MANOEL
GROTT e JURANDIR CECILIO SANDRINI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 171/2006 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
çao e documentos juntados. - Adv. HAROLDO SOLDATELLI
e ROSERIS BLUM-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 195/2006 - A.C.M. x
A.C.M.J. - Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ e JU-
RANDIR CECILIO SANDRINI-

42.-INTERDICAO - 196/2006 - JOSITA MARIA COBBE MI-
LLEO x JUSSARA BOZA COBBE - Manifeste-se a requerente
sobre a contestaçao apresentada, em dez dias. Apos, apresen-
tem as partes seus quesitos, em cinco dias. - Adv. JOSE FER-
NANDO ROSAS e NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 211/2006 - BANCO ITAU
S/A x CLODOALDO SOLAK - Encontra-se a disposiçao do
requerente a carta precatoria para cumprimento. - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR. - 212/2006 - NARCIZO
WALDEVINO FERREIRA E SUA ESPOSA x PEDRO FLU-
GEL - Para a realizaçao de audiencia de conciliaçao designo o
dia01/02/2007 as 14:00 horas. - Adv. BENEDITA LUZIA DE
CARVALHO e RIVADAVIA VARGAS NETO-

45.-EX. PROV. DE SENTENCA - 233/2006 - CLEUSA DAS
BROTAS E SILVA x HELIO CEZAR FERREIRA - Para reali-
zaçao de audiencia de conciliaçao designo o dia 29/01/2007 as
15:00 horas. - Adv. GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES e
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 280/2006 - BV FINAN-
CEIRA S/A. CRED. FIN. INVESTIMENTO x JORGE DOMIN-
GUES ALVES - Manifeste-se a requerente - Adv. HUMBER-
TO B. GANGORA FILHO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 283/2006
- COOPERATIVA DE CRED. RURAL CAMPOS GERAIS -
SICREDI x MARIO ANDRADE COX e outros - Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a trasaçao de
fls. 35/36... Em consequencia, tendo a transaçao efeito de sen-
tença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento
de merito, na forma do art. 269, III do CPC. ... - Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e SERGIO VILARIM DE
SOUZA-

48.-ANTECIPA•AO DE TUTELA (ORD) - 288/2006 - JOAO
MARIA FUCHS x PARANA PREVIDENCIA - Encontra-se a
disposiçao do requerente a carta precatoria para cumprimento.
- Adv. JOAO MANOEL GROTT-

49.-INDENIZACAO - 305/2006 - WALTER LIGEIRI JUNIOR
x MARICELSO RIBEIRO e outros - Sobre a contestaçao e
documentos juntados manifeste-se o requerente em dez dias. -
Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOSE ELI SA-
LAMACHA e OLINDO DE OLIVEIRA-

50.-INDENIZACAO - 306/2006 - NOBUAKI FURUKI x
MAURICIO FONSECA FADEL - Manifeste-se o requerente
sobre a certidao de fls. 37 verso. - Adv. ROBERTO BALBE-
LLA-

51.-COBRANCA (SUM) - 386/2006 - ASSISTENCIA E PROM.
SOCIAL EXERCITO DE SALVA•AO - e outros x NIVAIR

MOREIRA FERRAZ FILHO - Ao deposito das custas proces-
suais e funrejus. - Adv. MARCOS BIASIOLI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 388/2006
- COOP. DE CRED. RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x
MARIA AP. BONIN COSTA e outros - Manifeste-se o exe-
quente - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 391/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x RONALDO HORNES - Manifeste-se o
requerente - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

54.-ALVARA JUDICIAL - 399/2006 - FABRICIO FERREIRA
MAINARDES E SUA ESPOSA - Juntem os requerentes a cer-
tidao de obito do falecido, certidao negativa de bens, certidao
de dependentes da Previdencia Social e extratos das contas ale-
gadas. ... - Adv. ALGAYR MORGENSTERN-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 400/2006 - ITAU SEGU-
ROS S/A. x LUIZ CARLOS CAMPOS - Manifeste-se a reque-
rente - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 425/2006
- AUTO POSTO CORUJINHA LTDA. x JOSE LUIZ FONSE-
CA PEREIRA ME - Recolha-se o Funrejus - Adv. ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO FISCAL - 2/1996 - I.N.S.S. x MADEIREIRA
VERDE VALE LTDA e outros - Efetue o executado o paga-
mento das parcelas em atraso no valor de R$. 371,42, sob pena
de prisao civil. - Adv. MARCIO ROBERVAL FLORES CAR-
VALHO, HUMBERTO R. COSTANTINO e ARNALDO FER-
REIRA-

58.-EXECUCAO FISCAL - 47/2001 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
GUARI LTDA. - Manifestem-se as partes sobre o laudo de fls.
59. - Adv. MARCELO MARTINS-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 39/1991 - Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR. - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x NEEMIAS GOMES FERREIRA E OUTRO -
Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fls. 190. - Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 104/2004 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA 15¦ VARA CIVEL - LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA x LUIZ GABRIEL QUEIROZ e ou-
tros - Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to. - Adv. LUIZ CELSO DALPRµ-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 68/2005 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA 1¦ VARA FEDERAL - CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA CRO x ORDIVAL TEIXEI-
RA DA SILVA - Indefiro o pedido de fls. 22, eis que ja consta
da certidao que o executado encontra-se com diabete aguda e
em decorrencia da doença perdeu quase que totalmente a vi-
sao, ja constando, portanto, a doença que acometeu o executa-
do, bem como seu estado. - Adv. AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 86/2005 - Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS 2¦ VARA CIVEL -INSS
x IGUA•U CELULOSE PAPEL S/A - Manifeste-se o exequen-
te - Adv. EDIVALDO MERCER GON•ALVES e EDUARDO
VARELA GARCIA-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 70/2006 - Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - VARA DE FAMILIA
- ALIMENTOS - J.M. x C.M. - Manifeste-se sobre a avalia‡Æo
- R$. 8.000,00 - Adv. ZARA HUSSEIN-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 99/2006 - Oriundo da
Comarca de CIANORTE -LORENA RODRIGUES MAR•AL
x LAURINDO DOS SANTOS MARÇAL - Ao deposito das
custas processuais e diligencia de oficial de justiça - Adv. KE-
LLEN REZENDE BULLA-

65.-APURA•AO DE INF. ADMINISTRATIVA - 27/2003 -
M.P.E.P. x A.S.G. e outros - Ciencia as partes dos documentos
juntados. ... - Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e
MARCOS BIASIOLI-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA  COMARCA
DE PITANGA

RELAÇÃO Nº 47/2006

JUIZ DE DIREITO: MANUELA TALLAO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Agnaldo Vujanski De Jesus 0016 000163/2004
0034 000431/2005
0040 000209/2006
0023 000169/2005

Aislan Miguel Tiburcio 0008 000082/2003
Alessandra Mussi Da Silva 0192 000106/2006
Alexandre Carneiro Albuqu 0018 000340/2004
Alexsander A. Goncalves 0192 000106/2006
Amilcar Cordeiro Teixeira 0027 000253/2005

0003 000299/1999
0005 000128/2002
0008 000082/2003
0008 000082/2003
0038 000087/2006

Andrea V. Macedo De Paiva 0185 000142/2004

Pitanga



242242242242242 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

Andreza Dziubate 0047 000327/2006
Antonio Carlos Bini 0015 000109/2004

0013 000081/2004
0004 000270/2000

Antonio Carlos Cabral De 0184 000140/2004
Antonio Cesar Ziegemann 0018 000340/2004

0006 000269/2002
0049 000336/2006
0022 000071/2005

Carlos Alberto Araujo Rov 0039 000092/2006
Carlos Augusto Garcia 0014 000107/2004
Cezar Romero Ziegmann 0023 000169/2005
Cintia Stelluto 0018 000340/2004
Cleverson Schon Cleve 0024 000203/2005

0025 000224/2005
Cristina Ap. Ribeiro Brot 0052 000371/2006
Edalmo Da Silva 0008 000082/2003
Eder Jose Sebrenski 0046 000298/2006
Edmar Luiz Costa Junior 0017 000253/2004
Elizeu Antonio Kloster 0029 000279/2005
Emerson Dill De Oliveira 0028 000255/2005
Emerson Lautenschlager Sa 0039 000092/2006
Erika Ehara 0054 000444/2006
Ewerton Soler Consalter 0032 000415/2005
Fabio Ferreira 0008 000082/2003
Flaviano Belinati Garcia 0021 000033/2005
Gerson Vanzin Moura Da Si 0011 000019/2004
Henrique Cavalheiro Ricci 0191 000104/2006
Horst Landgraf 0035 000452/2005

0036 000454/2005
Izabela De Castro Martine 0192 000106/2006
Izalvi Barreto Da Silva 0030 000325/2005
Jackson Fernandes 0001 000151/1992
Jaime Oliveira Penteado 0011 000019/2004
Jaqueline Meira Lima 0048 000333/2006
Jeferson Thiago Sbalqueir 0190 000094/2006
Joao Augusto De Almeida 0032 000415/2005
Joao Zimermann 0108 000088/2003

0012 000070/2004
0009 000239/2003
0088 000347/2002
0048 000333/2006
0114 000225/2003
0141 000611/2005
0087 000343/2002
0067 000152/2002
0063 000124/2002
0083 000297/2002
0112 000179/2003
0062 000103/2002
0175 001159/2005
0064 000126/2002
0111 000174/2003
0103 000016/2003
0120 000471/2003
0081 000293/2002
0146 000668/2005
0160 000981/2005
0162 001013/2005
0159 000980/2005
0086 000315/2002
0113 000210/2003
0165 001094/2005
0124 000065/2005
0126 000148/2005
0101 000737/2002
0105 000024/2003
0077 000246/2002
0127 000149/2005
0173 001111/2005
0121 000610/2003
0065 000128/2002
0098 000715/2002
0107 000084/2003
0059 000048/2002
0093 000513/2002
0099 000722/2002
0096 000709/2002
0130 000188/2005
0168 001097/2005
0169 001098/2005
0097 000710/2002
0149 000810/2005
0155 000904/2005
0147 000694/2005
0163 001055/2005
0157 000927/2005
0137 000572/2005
0080 000283/2002
0090 000387/2002
0092 000400/2002
0076 000244/2002
0074 000206/2002
0150 000832/2005
0075 000240/2002
0085 000301/2002
0122 000629/2003
0060 000067/2002
0129 000180/2005
0073 000203/2002
0056 000031/2002
0139 000604/2005
0143 000614/2005
0148 000719/2005
0142 000612/2005
0164 001059/2005
0174 001138/2005
0110 000143/2003
0102 000007/2003
0138 000600/2005
0140 000605/2005
0104 000023/2003
0145 000645/2005

0154 000903/2005
0156 000913/2005
0158 000929/2005
0167 001096/2005
0153 000894/2005
0152 000892/2005
0131 000212/2005
0151 000871/2005
0136 000542/2005
0133 000357/2005
0106 000048/2003
0118 000427/2003
0144 000615/2005
0095 000707/2002
0069 000175/2002
0089 000378/2002
0068 000173/2002
0072 000200/2002
0161 001009/2005
0171 001101/2005
0119 000470/2003
0066 000140/2002
0061 000081/2002
0115 000226/2003
0172 001108/2005
0134 000417/2005
0082 000295/2002
0166 001095/2005
0094 000706/2002
0079 000267/2002
0100 000734/2002
0128 000179/2005
0078 000258/2002
0084 000300/2002
0109 000110/2003
0091 000398/2002
0057 000033/2002
0116 000412/2003
0071 000198/2002
0117 000413/2003
0123 000047/2005
0070 000196/2002
0125 000113/2005
0135 000431/2005
0170 001099/2005
0132 000271/2005
0058 000041/2002

Jose Carlos Severino 0037 000063/2006
Jose Eli Salamacha 0001 000151/1992

0031 000361/2005
0026 000251/2005

Jose Olinto Nercolini 0008 000082/2003
Juliana Torres Venson 0026 000251/2005
Juliano Luis Zanelato 0032 000415/2005
Laudir Gulden 0183 000102/2004
Leandra C. Blasque 0012 000070/2004

0002 000235/1994
0033 000429/2005

Leonardo Zagonel Serafini 0176 000058/2006
Liliam Ap. De Jesus Del S 0041 000229/2006

0043 000273/2006
0042 000272/2006

Liliam Aparecida De Jesus 0044 000287/2006
Luciane Do Carmo Scheffer 0185 000142/2004
Luciano Alves Batista 0180 000135/1999
Luciano Marchesini 0177 000090/2006

0178 000091/2006
0179 000092/2006

Luiz Antonio De Souza 0181 000008/2002
0187 000047/2005

Luiz Claudio Sebrenski 0010 000260/2003
Manoel Borba De Camargo 0010 000260/2003

0032 000415/2005
0012 000070/2004
0002 000235/1994
0029 000279/2005

Manoel Carlos Da Silva 0188 000146/2005
Marcela Milczewski Batist 0026 000251/2005
Marcelo Alberto Gorski Bo 0185 000142/2004
Marcelo Gustavo Goldoni 0008 000082/2003
Marcelo Tesheiner Cavassa 0046 000298/2006
Marcio Danielo 0051 000368/2006

0009 000239/2003
Marcus Vinicius N. Burko 0055 000445/2006

0005 000128/2002
Maria Izabel Buchmann 0033 000429/2005
Nicanor Bueno Teixeira 0017 000253/2004

0027 000253/2005
0020 000018/2005
0182 000154/2003

Oldemar Mariano 0017 000253/2004
Renato Oliveira De Araujo 0019 000387/2004
Roberta Pereira Benvenutt 0027 000253/2005

0045 000295/2006
0005 000128/2002

Rodrigo Thomazinho Comar 0005 000128/2002
Ronir Irani Vincensi 0007 000348/2002
Rosiane Aparecida Martine 0039 000092/2006
Rosney Massarotto De Oliv 0189 000061/2006
Ruy De Oliveira Melo 0005 000128/2002
Silvia Helena Neves De Sa 0186 000012/2005
Simone Beal 0005 000128/2002
Suzinaira De Oliveira 0026 000251/2005
Valdecy Schon 0017 000253/2004

0003 000299/1999
0020 000018/2005
0005 000128/2002

Waldomiro Barbieri 0037 000063/2006
Wandenir De Souza 0189 000061/2006
Wliane R. Sosnitzki Marmi 0050 000362/2006

0053 000412/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1992-RIO

PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE C.F. S/A x
C.R.S. AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Intime-se a exe-
quente para requerer o que de direito, no prazo legal. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e JACKSON FERNANDES-

2.-INVENTARIO-235/1994-OSVALDO N. RODASKI x EU-
LALIA MARIA DOS SANTOS RODASKI. Manifeste a parte
autora. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e LEAN-
DRA C. BLASQUE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SAAB E FERREIRA LTDA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que se manifeste sobre a certi-
dao de fls. 93. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, VAL-
DECY SCHON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PEDRO KRAICZY. Sobre o andamen-
to do feito, manifeste o exequente no prazo legal. -Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI-

5.-DECLARACAO DE NULIDADE DE TIT-128/2002-RE-
FUNDINI & NARCISO LTDA-ME x TEXTIL KARAPIXO
LTDA -BANCO DO BRASIL E OUTRO. Recebo o recurso de
apelacao, em seu duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). Inti-
mem-se os apelados para, querendo, contra-razoar o recurso,
no prazo de trinta dias (art. 508, c/c art. 191, ambos do CPC). -
Adv. VALDECY SCHON, RUY DE OLIVEIRA MELO, MAR-
CUS VINICIUS N. BURKO, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR, SIMONE BEAL, AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA e ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI-

6.-INVENTARIO-269/2002-MARIA APARECIDA DE ARA-
UJO BARBOSA x TERESA CONCENCIO DE ARAUJO E
LUIZ FELICIO DE AR. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que providencie a manifestacao da Fazenda Publica Munici-
pal. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

7.-MONITORIA-348/2002-COOPERATIVA DE CRED. RURAL
COM INTER. SOLID. CRESO x JOANIDES RIGIL E VALDO-
RI DZIUBATI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o recolhimento do ITBI. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-

8.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-82/2003-SEBASTIAO DA
COSTA REPRESENTACOES LTDA x COMERCIAL DE CE-
REAIS LARA LTDA. 1- Recebo o recurso de apelacao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 529, caput, primeira
parte do Codigo de Processo Civil). Intime-se o apelado para
contra-razoar o recurso, no prazo legal. 3- Apos, em nao ha-
vendo apresentacao de recurso adesivo, encaminhe-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana. -Adv. AIS-
LAN MIGUEL TIBURCIO, JOSE OLINTO NERCOLINI,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, EDALMO DA SILVA,
MARCELO GUSTAVO GOLDONI, FABIO FERREIRA e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

9.-ACAO ORDINARIA-239/2003-SINDICATO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE e outros x MUNICI-
PIO DE PITANGA. 1- Recebo o recurso de apelacao, em seu
duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). 2- Intime-se o Munici-
pio de Pitanga para contra-razoar o recurso, no prazo de trinta
(30) dias (art. 508 c/c art. 188 do CPC). -Adv. JOAO ZIMER-
MANN e MARCIO DANIELO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2003-LUIZ CARLOS
MACHIAVELLI PETRECHEN FILHO x PEDRO LUIZ DE-
SENGRINI FORNARI. 1- Sobre o laudo pericial, digam as
partes, em cinco dias. 2- Intimem-se. -Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-19/2004-ARI
CARLOS EITELWEIN x BANCO SANTADER BRASIL S/A.
Defiro os pedidos de fls. 242. -Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-70/2004-OLIVAR CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE PITANGA. Digam as partes. -Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO, JOAO ZIMERMANN e
LEANDRA C. BLASQUE-

13.-ALIENACAO DE COISA COMUM-81/2004-SILVIA RE-
GINA CHEMUDA x ELIAS DE OLIVEIRA. Na presente data
compareceu neste Juizo o requerido e manifestou interesse em
melhorar a proposta veiculada as fls. 60, a fim de entabular
acordo com a requerente no tocante a aquisicao de sua parte na
presente demanda. Em vista disso, intime-se o requerido para
apresentar a nova proposta, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
ANTONIO CARLOS BINI-

14.-AÇÃO DE DIVISÃO-107/2004-JOAO ANTONIO VEN-
SAO E OUTROS x JERONIMO PERDONCINI E OUTROS.
Intime-se o signatario da peticao retro para assina-la. -Adv.
CARLOS AUGUSTO GARCIA-

15.-USUCAPIAO-109/2004-DANIEL KERNISKI E ELIZETE
DOS SANTOS RIBEIRO K. x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, bem como para que compareca em
cartorio retirar edital e correspondencia, e instruir a mesma. -
Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

16.-INVENTARIO-163/2004-ANASTACIA STACKIO HUL-
LEK x VALDOMIRO HULEK. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para dar andamento ao feito. -Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-253/2004-JOSE
DA COSTA x DIVONZIR DAUDET COLACO E HSBC BANK
BRASIL S/A B.M. 1- Recebo os apelos de fls. 112/118 e 119/
125 em seu duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). 2- Intime-se
o apelado para, querendo, contra-razoar o recurso, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 508 do CPC). -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA, VALDECY SCHON, EDMAR LUIZ COSTA JU-

NIOR e OLDEMAR MARIANO-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-340/2004-TEXTIL J. SERRANO
LTDA x FABRICA DE MOVEIS E ESTOFADOS ELITE LTDA.
Defiro o prazo de 30 dias para o requerido apresentar o quadro
de credores, conforme peticao de fls. 131. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE CARNEIRO ALBUQUERQUE, CINTIA STE-
LLUTO e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2004-STAFF RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DA FAZENDA DE PITANGA. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-18/2005-VAL-
DECI DE LARA x ISMAEL SCHON JUNIOR. 1- Recebo o
recurso de apelacao, em seu duplo efeito (art. 520, caput do
CPC). 2- Intime-se o apelado para contra-razoar o recurso, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do CPC). -Adv. NICANOR
BUENO TEIXEIRA e VALDECY SCHON-

21.-DEPOSITO-33/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO x
CLAUDIO DE JESUS GONCALVES. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

22.-USUCAPIAO-71/2005-DAVID SUTIL DE OLIVEIRA
NETO x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado, para
que junte aos autos certidao do Cartorio Distribuidor atestando
a inexistencia de propositura de acoes possessorias ou reivin-
dicatorias proposta contra si e com objeto o imovel usucapien-
do, bem como para que comprove a publicacao do edital. -Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/2005-AMAURI PIS-
SAIA x VITOR ORCHEL, CARLOS ORCHEL E ANTONIO
ORCHEL. 1- Recebo o recurso de apelacao, apenas no efeito
devolutivo (art. 520, inciso VII, do CPC). 2- Intime-se o apela-
do para contra-razoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 508 do CPC). -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN e
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

24.-ACAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL-203/2005-ED-
SON QUEVEDO x JOSE EDUARDO IURKIV. Sobre o anda-
mento do feito manifeste o exequente no prazo legal. -Adv.
CLEVERSON SCHON CLEVE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2005-A.J.
MANCHUR E CIA LTDA x JOSE EDUARDO IURKIV. Sobre
o andamento do feito manifeste o exequente no prazo legal. -
Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

26.-BUSCA E APREENSAO-251/2005-BV. FINACEIRA S/A
S.F.I. x ALEX ZACARIAS. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que compareca em cartorio retirar Carta Precatoria, bem
como para instruir a mesma. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
SUZINAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI
BATISTA e JULIANA TORRES VENSON-

27.-ARROLAMENTO-253/2005-EDSON KANEAKI SANO x
MITSUO SANO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
providencie a manifestacao do Municipio de Mato Rico. -Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA, ROBERTA PEREIRA BEN-
VENUTTI e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

28.-INTERDICAO-255/2005-EVA DA SILVA MONTEIRO x
ANTENOR CARDOSO MONTEIRO. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que tome ciencia do laudo e deduza suas ale-
gacoes finais. -Adv. EMERSON DILL DE OLIVEIRA-

29.-INVENTARIO-279/2005-ADILSON SCHAVAREN repres.
por MARIA OLINDA DOS SAN e outros x ALFREDO SCHA-
VAREN. Em substituicao nomeio o Dr. Elizeu Antonio Klos-
ter, sob a fe de seu grau. -Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO e ELIZEU ANTONIO KLOSTER-

30.-RECISAO CONTRATUAL-325/2005-SERGIO JOSE DE
ASSIS x JOAO MARIA CAMARGO. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que compareca em cartorio retirar Carta Pre-
catoria, bem como para instruir a mesma. -Adv. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA-

31.-BUSCA E APREENSAO-361/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I x JOAO MARIA DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar Carta Preca-
toria, bem como para instruir a mesma. -Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2005-GIOVANE MAZI-
ERO x ANTONIO BARBOSA NOGUEIRA FILHO. 1- Rece-
bo o recurso de apelacao, no efeito meramente devolutivo (art.
520, inciso V do CPC). 2- Intime-se o apeladao para contra-
razoar o recurso, no prazo de 15 (quinze0 dias (art. 508 do
CPC). -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, JULIANO
LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e EWER-
TON SOLER CONSALTER-

33.-INTERDICAO-429/2005-FRANCISCO SANTIAGO
DAMBROSKI x PEDRO DOMBROWSKI. Em substituicao
nomeio a Drª. Leandra C. Blasque, sob a fe de seu grau. -Adv.
MARIA IZABEL BUCHMANN e LEANDRA C. BLASQUE-

34.-ARROLAMENTO-431/2005-NEREU DO NASCIMENTO
x ANATALIA ALVES DO NASCIMENTO E SEBASTIAO DO
NASCIM e outros. Intime-se o inventariante para que no prazo
legal, junte aos autos as certidoes do fisco municipal, federal e
apresente as suas declaracoes, atribuindo valor aos bens do es-
polio e o plano de partilha. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE
JESUS-

35.-MONITORIA-452/2005-COMERCIAL DE SECOS E
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MOLHADOS REGINA LTDA. x HELDON JOSE CEDORAK.
Manifeste a parte autora. -Adv. HORST LANDGRAF-

36.-MONITORIA-454/2005-COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS REGINA LTDA. x SERGIO PAULUK STOSKI.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. HORST LANDGRAF-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-63/2006-ANA MARIA GON-
CALVES ESQUERDO E OUTROS x DOUGLAS MIGUEL
GONCALVES. Diga o autor, em cinco dias, sobre as contas
prestas (art. 915, paragrafo 3º do CPC). -Adv. JOSE CARLOS
SEVERINO, WALDOMIRO BARBIERI-

38.-ACAO DE COBRANCA-87/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x SEBASTIAO ADIR DAMIAO. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar corresponden-
cia, bem como para instruir a mesma. -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

39.-DEPOSITO-92/2006-BV FINACEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM x LUCIANO ROCHA EURI-
CH. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em
cartorio retirar correspondencia ou, deposite o valor correspon-
dente a postagem. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

40.-INDENIZAÇAO-209/2006-JAIR BLASIUS x 14 BRASIL
TELECON. Fica V. Sra. devidamente intimado para que com-
pareca em cartorio e deposite o valor correspondente a posta-
gem de oficio, bem como para instruir o mesmo. -Adv. AG-
NALDO VUJANSKI DE JESUS-

41.-BUSCA E APREENSAO-229/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLITO
STOCKI. Fica V. sra. devidamente intimado para que manifes-
te-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LILIAM
AP. DE JESUS DEL SANTO-

42.-ACAO DE DEPOSITO-272/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REINALDO TOR-
RES. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pa-
gamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LILIAM
AP. DE JESUS DEL SANTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-273/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE NEVES.
Fica V. Sra. devidamente intimada para que manifeste-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LILIAM AP. DE JE-
SUS DEL SANTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-287/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADILSON
LUIZ LOCATELLI. Fica V. Sra. devidamente intimada para
que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

45.-INTERDICAO-295/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA HELENA DA SILVA OLI-
VEIRA -...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim
de que seja interditada MARIA HELENA DA SILVA OLIVEI-
RA, ja qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso
II, do Codigo Civil, e nomeio-lhe como curador o Sr. JOSE DE
JESUS SCHON, mediante compromisso legal, devendo prestar
conta em Juizo, na hipotese da interditanda vir a receber benefi-
cio previdenciario ou assistencial, da aplicacao do referido be-
neficio de prestacao continuada, pago pelo INSS - Instituto Na-
cional de Seguro Social, de 02 (dois) em02 (dois) anos, o
qual devera ser revertido em favor de Maria Helena da Silva
Oliveira, conforme art. 1.757, caput, do Codigo Civil. Finalmen-
te, em obediencia ao disposto no artigo 9º, inciso III, do Codigo
Civil, e no artigo 1.184 do Codigo de Processo Civil inscreva-se
a presente sentenca no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Orgao Oficial, por03 (tres) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o transi-
to em julgado, expecam-se os competentes mandados e arqui-
vem-se os autos. -Adv. ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI-

46.-BUSCA E APREENSAO-298/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDEMIR PORTUGAL PORTES. 1- Nao co-
nheco do pedido de expedicao de mandado liminar de busca e
apreensao, eis que este ja foi apreciado e inclusive deferido
nestes autos (fls. 21/22). 2- Mantenho a designacao da audien-
cia preliminar agendada, ate mesmo porque nao existe a in-
compatibilidade aventada pela parte autora com o procedimen-
to instituido pelo Decreto-Lei nº 911/69. Nesse sentido, e a
jurisprudencia do Estado: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALIENACAO FIDUCIARIA. BUSCA E APREENSAO. PUR-
GACAO DA MORA. COMPATIBILIDADE COM A CONTES-
TACAO. MATERIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE DE DIS-
CUSSAO DAS CLAUSULAS E/OU ENCARGOS CONTRA-
TUAIS. NOTIFICACAO. AUSENCIA DE REGISTRO DO
CONTRATO. CLAUSULA RESOLUTORIA EXPRESSA.
CDC. JUROS MORATORIOS E MULTA. APURACAO DOS
VALORES DAS PRESTACOES. PERICIA DESNECESSARIA.
CABIMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS NA PUR-
GACAO DA MORA. NAO OBRIGA TORIADADE DE AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO E SANEAMENTO. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1- A limitacao da defesa na acao
de busca e apreensao prevista no art. 3º, paragrafo 2º, do DL nº
911/69 vem sendo relativizada, em face do principio constitu-
cional da ampla defesa e das normas do Codigo de Defesa do
Consumidor, que trazem como um de seus propositos a facili-
tacao da defesa do consumidor, mormente quando se pretende
apurar os corretos valores a purgacao da mora, como no caso
(com ressalva dos Juizes Ruy Cunha Sobrinho e Dulce Maria
Cecconi). 2- Valida a notificacao enviada ao endereco constan-
te do contrato e entregue a mae da agravante, nao havendo ne-
cessidade de entrega pessoal ao devedor. Precedentes do STJ e
desta Corte. 3- O registro do contrato serve apenas a gerar efei-
tos perante terceiros (artigo 1º, paragrafo 1º, DL nº 911/69). 4-

Nao ha pertinencia sobre a discussao da validade da clausula
resolutoria no caso em exame, porquanto pretende a agravante,
com a purgacao da mora, afastar o vencimento antecipado das
parcelas. Ademais, o contrato ja se encontra findo. 5- Nao e
abusiva a aplicacao de juros moratorios a 12% ao ano e multa
de 2%, coerentes com as previsoes do Codigo de Defesa do
Consumidor, plenamente aplicaveis ao contrato em especie. 6-
Nao ha necessidade de producao de prova pericial a apuracao
da real variacao do preco do bem e perfeita definicao dos valo-
res das prestacoes, que pode ser realizada com a juntada aos
autos, pela credora, dos documentos comprovadores dos pre-
cos de veiculos. 7- Em respeito ao principio da causalidade,
sao devidos honorarios advocaticios na purgacao da mora. 8-
Nao e obrigatoria a realizacao de audiencia de conciliacao e
julgamento para fins de purgacao da mora, ou quando cabivel o
julgamento antecipado da lide (art. 331, CPC). Porem, ao Juiz
e dado tentar conciliar as partes em qualquer tempo do proces-
so que verse sobre materia que comporte transacao (art. 125,
inciso IV, do CPC). (Agravo de Instrumento nº 0239071-8
(20605), 4ª Camara Civel do TAPR, Curitiba, Rel. Valter Res-
sel. j.05.05.2004, unanime). Logicamente, se a parte autora nao
vislumbra a possibilidade de conciliar, tem a faculdade de no-
ticiar tal fato, o que prejudica a designacao da audiencia levada
a efeito. 3- Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e EDER JOSE SEBRENSKI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/2006-HEL-
CIO LUIZ KLOSOWSKI FERREIRA x ILSA DE MOURA
AMARAL MAKOWSKI e outros. Sobre o bem oferecido a
penhora as fls. 22, manifeste o exequente no prazo legal. -Adv.
ANDREZA DZIUBATE-

48.-REVISIONAL DE BENEF. PREVID.-333/2006-ROSELI
MEIRA LIMA x REGIME PROPRIO DA PREVIDENCIA
SOCIAL DE PITANGA. Concedo o prazo sucessivo de dez (10)
dias para as partes apresentarem suas alegacoes finais, come-
cando pela parte autora. -Adv. JAQUELINE MEIRA LIMA e
JOAO ZIMERMANN-

49.-USUCAPIAO-336/2006-ADILSON REINOLDO FIEBIG
e outros x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que compareca em cartorio retirar edital, corresponden-
cia, bem como para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

50.-INTERDICAO-362/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DARKSON ADRIANO DE CAM-
POS. Fica V. Sra. devidamente intimada para que apresente as
derradeiras alegacoes. -Adv. WLIANE R. SOSNITZKI MAR-
MITH-

51.-INDENIZAÇAO-368/2006-CIRIO ROHRIG x BANCO
ITAU S/A. Sobre a certidao de fls. 23 verso, manifeste a reque-
rente no prazo legal. -Adv. MARCIO DANIELO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2006-MA-
RAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x MARCIO AU-
GUSTO BENCK CAMARGO. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado pra que compareca em cartorio retirar Carta Precatoria,
bem como para instruir a mesma. -Adv. CRISTINA AP. RIBEI-
RO BROTTI-

53.-ACAO DE COBRANCA-412/2006-ADELIA DOS SAN-
TOS ARRUDA e outros x REGIME PROPRIO DA PREVI-
DENCIA SOCIAL DE PITANGA. Defiro o requerido na peti-
cao de fls. 41, para a audiencia de conciliacao (art. 277 do
Codigo de Processo Civil), a que deverao comparecer as par-
tes, designo o dia06/12/2006, as 14:30 horas. Nesta ocasiao sera
tentada a conciliacao e a parte requerida, nao obtida esta, po-
dera apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (art. 278, caput, do Codigo de Processo Civil),
desde que o faca por intermedio e acompanhado de advogado.
-Adv. WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-444/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA CHAVA-
REN. Fica V. Sra. devidamente intimada para que efetue o pa-
gamento das custas processuais e diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. ERIKA EHARA-

55.-INVENTARIO-445/2006-EDINEIA NEVES DE OLIVEI-
RA x ESPOLIO DE VILMAR NEVES DE OLIVEIRA. Defiro
os beneficios da justica gratuita. Nomeio inventariante a re-
querente EDINEIA NEVES DE OLIVEIRA, a qual prestara
compromisso em 5 dias e as primeiras declaracoes no prazo
legal (art. 993 do CPC). Apos as primeiras declaracoes, citem-
se, na forma requerida o conjuge e os herdeiros nao representa-
dos nos autos, a Fazenda Publica e o Munisterio Publico, para
os termos do inventario e partilha e para que se manifestem
sobre as primeiras declaracoes no prazo de 10 dias. Edital com
prazo de 30 dias (art. 999 do CPC). Intimem-se. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS N. BURKO-

56.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO KLOSS -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

57.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-33/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO CARLOS ZAMPIER -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ELOY DOS SANTOS -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x RIBEIRO JUNIOR ADM. DE SEGUROS S/C
LTDA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

60.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-67/2002-MUNICIPIO

DE PITANGA x SERGIO JOSE REZENDE TODESCO -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO BATISTA DA LUZ -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-103/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x LANCHONETE A EXECUTIVA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-124/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x NELSON PORTES DE OLIVEIRA -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

64.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-126/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ZONI MARIA DE OLIVEIRA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-128/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x WALDEMAR STACHIN -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-140/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE FERREIRA GOMES -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-152/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSMAR ANTONIO MOURA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-173/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x LUIZ CORREIA -Manifeste a exequente so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

69.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-175/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ RICIETO -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-196/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x VALDEMAR LOPES DE CAMARGO -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-198/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ARI MATOS -Manifeste a exequente sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

72.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-200/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x AROLDO BRAZ -Manifeste a exequente so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-203/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x BENJAMIN TAVARES DE MORAIS -
Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-206/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x BERTOLDO NIZER -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

75.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-240/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x EDNA BATISTELA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-244/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ELOISE FERREIRA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

77.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-246/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ESPOLIO DE AMADEU FAGUNDES OR-
TIZ -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JOAO ZIMERMANN-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-258/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x IRACI VALTER MELO -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-267/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO DASKO -Manifeste a exequente sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-283/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO STOSKI -Manifeste a exequente sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-293/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JORGE LECI LOPES -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-295/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x MANOEL FREDERICO LOPES CARSTENS
-Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-297/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x MANOEL FREDERICO LOPES CARSTENS
-Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-300/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIA BELO DA ROSA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-301/2002-MUNICIPIO

DE PITANGA x MARIA ONILDA CHAMPOSKI FACHIN -
Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-315/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x MILTON MARTINS -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-343/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x PAULO DOS SANTOS ARUDA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

88.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-347/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x PEDRO LATCZUK. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar corresponden-
cia. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-378/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x SERGIO RIBEIRO -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-387/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x FRANCISCA GONCALVES AGUIAR -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-398/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x VANDERLEI DE SOUZA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-400/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x VILMA FACHIN -Manifeste a exequente so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-513/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JURANDIR BUENO TELLES DE ANDRA-
DE -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JOAO ZIMERMANN-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-706/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x PEDRO SAVIO -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-707/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ASSOC. DOS PRODUTORES RURAIS
DE PITANGA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-709/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x OFICINA MECANICA 3 IRMAOS -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-710/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x FACIR-PISOS DE ALTA RESISTENCIA
LTDA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-715/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAQUIM CARVALHO DE SOUZA -
Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-722/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x PEDRO HUDEMA -Manifeste a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-734/2002-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x WALDEMAR STACHIN -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-737/2002-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x PEDRO SAVIO -Manifeste a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-7/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANDERMEI MAIA CLEVE -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-16/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MILECIO DANILO -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-23/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROMEU SANTANA DE BRITO -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-24/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROMEU SANTANA DE BRITO -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ESPOLIO DE ETELVINA D. SOARES
PRADO -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-84/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ZILDENIR ANTUNES -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-88/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x LIARA ALBERTONI. Manifeste a exe-
quente. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/2003-O MUNI-
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CIPIO DE PITANGA x IRMAOS KRUGER -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-143/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ALCEU JOAO JASKIU -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-174/2003-O MUNI-
CPIO DE PITANGA x SERRARIA CHEMIN LTDA -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-179/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x LUIZ RICIETO -Manifeste a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-210/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x EMILIO ALVES DOS SANTOS -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-225/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JOSE SEGURO -Manifeste a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-226/2003-O MUNI-
CIPIO PITANGA x LINDOMAR COPPINGER -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-412/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x WALDEMAR DO NASCIMENTO E
CIA LTDA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-413/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x WALDEMAR DOS NASCIMENTO E
CIA LTDA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-427/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JOSE PIASON -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-470/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x POLARA COM. E BENEF. DE MA-
DEIRA LTDA -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-471/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MAURICIO STIPP CIA. LTDA -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-610/2003-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ACIR DA SILVA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-629/2003-MUNICI-
PIO DE PITANGA x VERCI KLOSTER SIQUEIRA -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-65/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-113/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x CIRLEI PODOLAN -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-148/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ODAIR MACIEL DE LARA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-179/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x GERALDO SIQUEIRA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-180/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x GUARDA MIRIM -Manifeste a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-188/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAQUIM FONSECA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-212/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ADEMIR VIEIRA DE CAMPOS -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-271/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x GERALDO VICENTE DE LIMA -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-
133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-357/2005-MUNICI-

PIO DE PITANGA x NILSON ANTONELLI -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

134.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-417/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MARIO DASKO -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

135.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-431/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x DIRCEU DIOGO PORTUGAL -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-542/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ PAULO GRANDE -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

137.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-572/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x HOSPITAL E CASA DE SAUDE IRMA
VITORIA LT -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

138.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-600/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CARLOS RENE ARRIETA -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

139.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-604/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

140.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-605/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

141.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-611/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JESUS J. MONTEIRO -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

142.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-612/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

143.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-614/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

144.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-615/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CEZAR AUGUSTO FABRIS -Manifeste
a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZI-
MERMANN-

145.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-645/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO ADILSON FARDIN -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-668/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ALDAIR BRUSTOLIN -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-694/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ BLACKA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-719/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MARIO CESAR ZANINI -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

149.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-810/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MIGUEL GLUCHAK -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-832/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x AROLDO BRAZ -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-871/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-892/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-894/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-903/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-904/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

156.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-913/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-

nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-927/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CLAUDINEI DA COSTA VALE -Mani-
feste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

158.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-929/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

159.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-980/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x RENE VIEIRA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

160.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-981/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x SEBASTIAO VIEIRA -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

161.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1009/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO COLARES DE OLIVEIRA -
Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ZIMERMANN-

162.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1013/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x VALDEMAR PITTNER -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

163.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1055/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOSE ADIR MESSIAS -Manifeste a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

164.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1059/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FELIPE MENEGUSSO DA SILVA -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

165.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1094/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROMILDO PADILHA CORDEIRO -Ma-
nifeste a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

166.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1095/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x GERALDO SCHAMNE -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

167.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1096/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CLAUDIO JOSE VENTURA -Manifeste
a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZI-
MERMANN-

168.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1097/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x WALTER CRUZ -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

169.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1098/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CLAUDIO JOSE VENTURA -Manifeste
a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZI-
MERMANN-

170.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1099/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x PEDRO BALUTA NETO -Manifeste a
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

171.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1101/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ZITA PARTEKA -Manifeste a exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

172.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1108/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x RENI SEBASTIAO DE MELO -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

173.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1111/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MANOEL FREDERICO LOPES CARS-
TENS -Manifeste a exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

174.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1138/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x NELSON NENEVE DE LIMA -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

175.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1159/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOSMAR ANTONIO MOURA -Manifes-
te a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

176.-EXECUCAO FISCAL UNIAO-58/2006-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETER.DO ESTADO DO PARANA x
MAURO CESAR DE LARA. Sobre o pagamento efetuado,
manifeste a parte autora no prazo legal. -Adv. LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI-

177.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-90/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x ALCIONE FERREIRA
DE LIMA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-

178.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-91/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x LIBERATO PAULO COR-
REIA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUCI-
ANO MARCHESINI-
179.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-92/2006-INSTITUTO

AMBIENTAL DO PARANA - IAP x LUZIA APARECIDA DE
OLIVEIRA MEDEIROS. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

180.-CARTA PRECATORIA-135/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZ DTO DA 1º VARA -BANCO BRADESCO S/A x SER-
RARIA BOA VENTURA LTDA E OUTROS -Designo o dia
01 de dezembro de 2006, as 16:00 horas, neste forum, para
realizacao de hasta publica para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), por preco igual ou superior ao indicado na avali-
acao, corrigido monetariamente. Na ausencia de licitantes, fica
desde logo designado o dia 13 de dezembro de 2006, as 15:00
horas, para a segunda hasta publica, com a venda a quem mais
oferecer, desde que o lance nao seja por preco vil, considerado
este inferior a 60% do valor corrigido da avaliacao ate o dia da
hasta. As hastas serao realizadas no Tribunal do Juri da Comar-
ca de Pitanga, nas datas designadas. Nomeio para a realizacao
do leilao/praca o senhor Leiloeiro Oficial Fernando Martins
Serrano. Diligencias e intimacoes necessarias. Devera constar
do edital o local em que se encontra o bem, a comissao do
Senhor Leiloeiro, bem como outras informacoes sobre as has-
tas. Fixo a comissao do Senhor Leiloeiro em 5% (cinco por
cento) em caso de arrematacao e 2% (dois por cento) em caso
de remissao, pagamento ou acordo posterior a publicacao dos
editais. Intimem-se. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
bem como para que compareca em cartorio retirar edital. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

181.-CARTA PRECATORIA-8/2002-Oriundo da Comarca de
JUSTICA FEDERAL DA C -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x NELSON LUIZ GRANDE. Manifeste a parte autora. -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

182.-CARTA PRECATORIA-154/2003-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS x ANA CRISTINA MICHALAK
MARTINS E OUTRA. Esclareca a parte executada o procedi-
mento que realizou a fim de elaborar os laudos apresentados as
fls. 69/72, considerando que a descricao dos imoveis nos lau-
dos da Construtora Lider e da empresa Zampier Imoveis en-
contra-se identica. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

183.-CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
3a VARA CIVEL DE FAR -FARROUPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDINEI GARCIA
COSTA E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que se manifeste sobre o teor da certidao de fls. 36, conforme
determinado na portaria 11/2006. -Adv. LAUDIR GULDEN-

184.-CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
3a VARA DA FAZENDA P -DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO P e outros x EDISON
CHOMEN. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

185.-CARTA PRECATORIA-142/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURS e outros x HILARIO
PAULO BINDE. Sobre o bem oferecido em penhora as fls. 14,
manifeste a exequente no prazo legal. -Adv. ANDREA V. MA-
CEDO DE PAIVA, MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES
e LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA-

186.-CARTA PRECATORIA-12/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIV. DA COMARCA -INST. ADM. FINAN. DA PREV.
ASSIS. SOCIAL - IAPAS x ALGODOEIRA FLOR DO VALE
DO IVAI LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que
compareca em cartorio retirar correspondencia, ou, deposite o
valor correspondente a postagem. -Adv. SILVIA HELENA
NEVES DE SALES-

187.-CARTA PRECATORIA-47/2005-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -CEF x RODRIGO DA SILVA. Manifeste a parte autora.
-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

188.-CARTA PRECATORIA-146/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -VERA CRUZ SEGURADORA S/A x
DIRCEU ANTONIO COSTA. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que efetue o pagamento do laudo de avaliacao. -
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

189.-CARTA PRECATORIA-61/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR -COAMO - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA x JUAREZ SASS e ou-
tros. Indefiro, por ora, o pedido retro, tendo em vista que a
citacao por edital so deve ser realizada se esgotadas as tentati-
vas de citacao pessoal dos executados. Desta feita, consideran-
do-se que a certidao do Sr. Oficial de Justica nao dispoe que os
executados encontram-se em local incerto e nao sabido (art.
231 do Codigo de Processo Civil), primeiramente, deve o exe-
quente diligenciar sobre a localizacao destes com o escopo de
viabilizar realizacao da citacao pessoal. Intime-se. o exequen-
te. -Adv. WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROT-
TO DE OLIVEIRA-

190.-CARTA PRECATORIA-94/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA FEDERA -AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACAO - ANATEL x AGROPECUARIA AGUAS
BELAS LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES-

191.-CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -SEVRERINO JOSE DA SAN-
TANA x SEVERINA GONCALVES DE SANTANA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais. -Adv. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

192.-CARTA PRECATORIA-106/2006-Oriundo da Comarca de
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JUIZADO ESPECIAL FED -TEREZINHA MARIA COSTA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ao
que se le dos autos, nao se procedeu a intimacao do INSS para
comparecimento na audiencia, e nem se verifica a presenca
espontanea do ente autarquico para o acompanhamento do ato.
Dessa feita, a fim de evitar alegacao de cerceamento de defesa,
redesigno a audiencia para o dia 12/12/2006, as 15:00 horas. -
Adv. IZABELA DE CASTRO MARTINEZ, ALESSANDRA
MUSSI DA SILVA e ALEXSANDER A. GONCALVES-

 CARTORIO DA03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
 RELAÇÃO Nº 80/2006
 JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG

 Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0020 000942/2004
 ALEXANDRE POSTIGLIONI BUH 0049 000010/2006
 AMAURI CARVALHO ALVES 0054 000172/2006
 AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO 0093 000995/2006
 ANDERLISE DE CASSIA TOSO 0029 000442/2005

0053 000107/2006
0037 000694/2005
0038 000696/2005
0032 000644/2005
0035 000651/2005
0042 000750/2005
0039 000700/2005
0055 000194/2006
0031 000640/2005
0056 000333/2006
0044 000849/2005
0036 000659/2005
0040 000748/2005
0033 000648/2005
0034 000649/2005
0048 000964/2005
0041 000749/2005
0030 000598/2005

 ANDRE ALVES WLODARCZYK 0013 002370/2003
 ANTONIO KROKOSZ 0046 000917/2005
 BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0018 000526/2004
 BLAS GOMM FILHO 0084 000832/2006
 CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0028 000437/2005
 CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0047 000938/2005
 CARLOS FERNANDES DE CASTR 0045 000878/2005
 CARLOS FERNANDO CORREA DE 0089 000950/2006
 CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0010 000316/2002

0021 000041/2005
 CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0012 002127/2003
 CLAUDIMAR BARBOSA DA SILV 0045 000878/2005
 CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0023 000151/2005
 DENISE CANOVA 0016 000414/2004
 EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0018 000526/2004
 EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0062 000497/2006

0068 000596/2006
0064 000506/2006
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0066 000589/2006
0065 000588/2006
0060 000484/2006
0067 000590/2006
0061 000488/2006

 FABIO CORDEIRO 0021 000041/2005
 FABRICIO FONTANA 0026 000373/2005
 FERNANDO VOIGT 0051 000050/2006
 GARDENIA MASCARELO 0012 002127/2003
 GECY MARTINS 0069 000597/2006
 GISELE VIEIRA SILVA 0012 002127/2003
 GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0049 000010/2006
 HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0006 000873/2000
 HENRIQUE HENNEBERG 0027 000414/2005
 HUMBERTO BERNARDELLI GONG 0082 000797/2006

0083 000810/2006
0058 000381/2006

 INDIANARA MARIA RODRIGUES 0073 000664/2006
 ISABEL APARECIDA HOLM 0022 000062/2005

0026 000373/2005
0072 000662/2006
0070 000659/2006
0071 000661/2006

 IZABELA CRISTINA RUCKER C 0062 000497/2006
0068 000596/2006
0064 000506/2006
0063 000498/2006
0066 000589/2006
0065 000588/2006
0060 000484/2006
0067 000590/2006
0061 000488/2006

 JEFERSON LUIZ DE LIMA 0015 000351/2004
 JEFFERSON MARCOS B. MEDIN 0029 000442/2005
 JOAO FLAVIO MADALOZZO 0088 000918/2006
 JOAO NEY MARCAL 0003 000724/1999
 JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0007 000915/2000
 JOSE ALFREDO ARAUJO DE CA 0005 000473/2000
 JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0004 000444/2000
 JOSE ELI SALAMACHA 0094 000998/2006

0095 000999/2006
0053 000107/2006
0037 000694/2005
0038 000696/2005
0032 000644/2005
0035 000651/2005
0042 000750/2005
0039 000700/2005
0055 000194/2006

0031 000640/2005
0056 000333/2006
0044 000849/2005
0036 000659/2005
0040 000748/2005
0033 000648/2005
0034 000649/2005
0048 000964/2005
0041 000749/2005
0030 000598/2005

 JOSE MARIO CORDEIRO AMARA 0085 000833/2006
 KARINE CRISTINA DA COSTA 0052 000059/2006
 KARINNE ROCHA CZECK DOS S 0090 000968/2006
 KATIA C. PUCCA BERNARDI 0100 000025/2006
 LILIAM APARECIDA DE JESUS 0050 000012/2006
 LUCI TEREZINHA RODRIGUES 0024 000177/2005
 LUIS CARLOS SIMIONATO JR. 0098 000207/2003
 LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE 0081 000788/2006

0078 000785/2006
0077 000779/2006
0080 000787/2006
0079 000786/2006

 LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0018 000526/2004
 LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0062 000497/2006

0068 000596/2006
0064 000506/2006
0063 000498/2006
0066 000589/2006
0065 000588/2006
0060 000484/2006
0067 000590/2006
0061 000488/2006

 LYDIO ANTONIO AMORIM 0097 001062/2006
 MARCIA ELAINE MELLER 0005 000473/2000
 MARCO AURELIO LEITE DOS S 0024 000177/2005
 MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0014 002454/2003
 MARIA DO CARMO WINNIK 0022 000062/2005
 MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0087 000878/2006
 MARIA HELENA MALUCELLI BE 0076 000776/2006
 MARIA LACRIS C. SILVA 0057 000366/2006
 MAURICIO BORBA 0001 000262/1997
 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0046 000917/2005
 MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0053 000107/2006

0037 000694/2005
0038 000696/2005
0032 000644/2005
0035 000651/2005
0042 000750/2005
0039 000700/2005
0055 000194/2006
0031 000640/2005
0044 000849/2005
0036 000659/2005
0040 000748/2005
0033 000648/2005
0034 000649/2005
0048 000964/2005
0041 000749/2005
0030 000598/2005

 MISAEL FUCKNER DE OLIVEIR 0029 000442/2005
 NELSON PASCHOALOTTO 0091 000979/2006
 NEUSA MARIA CANDIDO 0050 000012/2006
 NINANROSE CARVALHO 0075 000772/2006
 OLDEMAR MARIANO 0099 000104/1996

0092 000986/2006
0054 000172/2006
0049 000010/2006
0002 000433/1999

 OLINDO DE OLIVEIRA 0037 000694/2005
0038 000696/2005
0032 000644/2005
0035 000651/2005
0042 000750/2005
0039 000700/2005
0055 000194/2006
0031 000640/2005
0056 000333/2006
0044 000849/2005
0036 000659/2005
0040 000748/2005
0033 000648/2005
0034 000649/2005
0048 000964/2005
0041 000749/2005
0030 000598/2005

 ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0062 000497/2006
0068 000596/2006
0064 000506/2006
0063 000498/2006
0066 000589/2006
0065 000588/2006
0060 000484/2006
0067 000590/2006
0061 000488/2006

 OSEAS SANTOS 0086 000876/2006
0054 000172/2006
0011 000100/2003

 PAULINO DINIZ 0074 000743/2006
 PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0085 000833/2006
 PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0043 000784/2005
 PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0096 001016/2006
 RAULI GROSS JUNIOR 0009 000112/2002
 RENATO BELTRMI 0018 000526/2004
 RENATO VARGAS GUASQUE 0017 000427/2004

0027 000414/2005
 RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0072 000662/2006

0070 000659/2006
0071 000661/2006

 RICARDO PAVAO TUMA 0002 000433/1999
 ROBERTO A. BUSATO 0008 000655/2001
 ROBERTO CEZAR PINTO 0010 000316/2002
 ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 000437/2005

0013 002370/2003

 SILVIA FATIMA SOARES 0019 000621/2004
 TAMIMA GOBBO TUMA 0059 000455/2006
 TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0046 000917/2005
 TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0062 000497/2006

0068 000596/2006
0064 000506/2006
0063 000498/2006
0066 000589/2006
0065 000588/2006
0060 000484/2006
0067 000590/2006
0061 000488/2006

 VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0025 000180/2005
 VANESSA RIBAS V. GUIMARAE 0019 000621/2004

 1.-EXECUÇÃO-262/1997-BANCO DO BRASIL S/A x   CDC-
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E   RESIDÊNCIAS LTDA
-Manifestar-se ante   certidão do oficial de Justiça. -Adv.
MAURICIO BORBA-

 2.-NULIDADE DE CLAUSULA   CONTRAT.-433/1999-
MARCO ANTONIO ZANIN   VIEIRA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A-Ante o   contido no pedido de fls. 422, aguar-
de-se   por 30 dias para que o executado apresente   o calculo
atualizado. Adv. RICARDO PAVAO   TUMA e OLDEMAR
MARIANO-

 3.-EXECUÇÃO-724/1999-E. DEGRAF CIA LTDA x   PAU-
LO ROBERTO TOZETTO-Diga, em termos, o   exeqüente so-
bre o prosseguimento do feito.   Adv. JOAO NEY MARCAL-

 4.-EXECUÇÃO-444/2000-FERTILIZANTES SERRANA   S/
A x JOSE DYBAS- Declarado extinto, ante   ao pagamento
efetuado.- Adv. JOSE ALTEVIR   M.B. DA CUNHA-

 5.-MONITORIA-473/2000-NILTON VEDI PEREIRA   x CA-
LIXTO E CORDEIRO LTDA-Ante a devolução   da carta pre-
catória, diga o exeqüente.   Adv. MARCIA ELAINE MELLER,
JOSE ALFREDO   ARAUJO DE CAMPOS-

 6.-USUCAPIAO-873/2000-SAMARA VEICULOS LTDA   x -
Providênciar copia de fls. 137 para   instruir o mandado. Adv.
HAMILTON CUNHA   GUIMARAES JUNIOR-

 7.-EXECUÇÃO-915/2000-BANCO DO ESTADO DO   PA-
RANA S/A x VERDE FERTIL AGRICOLA LTDA e   outros-
Diga a parte ante oficio recebido   do Juízo Deprecado, o qual
solicita   manifestação, sob pena de devolução da   deprecata.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE   LARA-

 8.-EXECUÇÃO-655/2001-BANCO DO BRASIL S/A x   ZAR-
DO & CIA LTDA e outros-Manifestar-se   ante respostas dos
ofícios. Adv. ROBERTO   A. BUSATO-

 9.-REPARAÇÃO DE DANOS-112/2002-SILVIO   RIBEIRO
RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA   PARANA-Ma-
nifestar-se ante informação do   contador judicial. Adv. RAULI
GROSS   JUNIOR-

 10.-DESPEJO-316/2002-VILMARISE SABIM   PESSOA e
outros x SIDNEI ROSA & CIA LTDA   -Indeferido, por ora, o
pedida de fls.   70/71 da parte autora, tendo em vista a   parte
requerida estar devidamente   representada por advogado cons-
tituído nos   autos. A parte requerida para cumprir a   obrigação
imposta pelo julgado, no prazo   de 15 dias, sob pena de execu-
ção   compulsória e multa de 10% sobre o valor   devido.—
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e   ROBERTO CE-
ZAR PINTO-

 11.-MONITORIA-100/2003-MIRIAM BATALHA   MOLETA
x JULIO CESAR SALLES ROSA   -Manifestar-se ante certi-
dão do oficial de   Justiça. -Adv. OSEAS SANTOS-

 12.-REVISIONAL DE   CONTRATO-2127/2003-MARJORIE
BITENCOURT   EMILIO MENDES x CREDICARD S/A -
ADMINIST   DE CARTOES DE CREDITO e outros -Audiên-
cia   de conciliação para o dia05.02.2007, as   15h45. As par-
tes deverão comparecer ao   ato, por si ou por prepostos habili-
tados,   a fim de possibilitar tentativa de   conciliação. -Adv.
GARDENIA MASCARELO,   GISELE VIEIRA SILVA e CAR-
MEN LUCIA VILLACA   DE VERON-

 13.-BUSCA E APREENSAO-2370/2003-BV   FINANCEIRA
S/A x WILSON LOTOSKI-Nomeado   perito o administrador
Mualmeri Janoski.   Facultado as partes a formulação de   que-
sitos e indicação de assistente técnico   no prazo de 5 dias. Adv.
ROSIANE APARECIDA   MARTINEZ e ANDRE ALVES
WLODARCZYK-

 14.-BUSCA E APREENSAO-2454/2003-BANCO   SANTAN-
DER BRASIL S.A x CLAUDIO CLERIO   CAMILLO-A sus-
pensão do processo por tempo   indeterminado, como quer a
autora, e   incabível em sede de ação de conhecimento.   O
autor detém o ônus de promover o regular   andamento do feito,
especialmente   promovendo a citação do réu, sob pena de
configurar abandono. Ao autor para   promover o regular anda-
mento do feito em   48 horas sob pena de extinção, com a
conseqüente revogação da liminar e   restituição do bem. Adv.
MARCOS AUGUSTO   MALUCELLI-

 15.-DECLARATORIA-351/2004-JOSE ANTONIO   POIANI
x COPEL DISTRIBUIÇÃO SA -Ao apelado   para apresentar
as contra razoes no prazo   legal.—Adv. JEFERSON LUIZ DE
LIMA-

 16.-DECLARATORIA-414/2004-WALDIR STALLBAUM   x
COPEL DISTRIBUIDORA S.A -Ao apelado para   apresentar
as contra razoes no prazo   legal.—Adv. DENISE CANOVA-

 17.-COBRANCA-427/2004-BANCO DO BRASIL SA x   JAIR
DE SOUZA BATISTA ME e outros   -Manifestar-se ante certi-

dão do oficial de   Justiça. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

 18.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-526/2004-LUIZ   AU-
GUSTO JUSTUS SOARES x ALICE MERCEDES   MANSA-
NI JUSTUS e outros-Por intempestiva a   nomeação, alem das
demais considerações   expostas pelo autor, as quais de reporto
(fls. 508 e ss), rejeito a nomeação.   Proceda-se a penhora por
termos nos autos,   dos bens arrestados como indica o credor.
Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,   RENA-
TO BELTRMI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN   e LUIZ
RENATO COSTA AMORIM-

 19.-EMBARGOS DE   TERCEIRO-621/2004-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO   DO PARANA-COHAPAR x FAZ.PUBLICA
DO   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Julgado   procedente
e declarada nula a penhora   realizada nos autos nº 264/97 de
Execução   Fiscal.- Adv. SILVIA FATIMA SOARES e   VA-
NESSA RIBAS V. GUIMARAES-

 20.-ORDINARIA-942/2004-MARLISE SCHREINER x   CEN-
TAURO SEGURADORA S/A -A parte requerida   para cumprir
a obrigação imposta pelo   julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de   execução compulsória e multa de 10% sobre   o valor
devido.—Adv. ADILSON DE CASTRO   JUNIOR-

 21.-DESPEJO-41/2005-BADIH YOUSSEF ABI   SAMRA x
RAQUEL ARMSTRONG-Deferido o pedido   da parte reque-
rida de desentranhamento dos   documentos. Ao autor para efe-
tuar o   preparo das custas. (R$17,00) Adv. CARLOS   RO-
BERTO TAVARNARO e FABIO CORDEIRO-

 22.-DECLARATORIA-62/2005-ROSANGELA   SLOBODZI-
AN e outros x BRASIL TELECOM S.A.-   Julgada proceden-
te.- Adv. MARIA DO CARMO   WINNIK e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

 23.-COBRANÇA-151/2005-ELONI SOARES SAVARIS   x
CAIXA SEGUROS -Manifestar-se ante   certidão do oficial de
Justiça. -Adv.   CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

 24.-INTERDITO PROIBITORIO-177/2005-CESAR   ANANI-
AS BIM x LUIZ FERNANDO RONKO e outros   -... Indeferi-
da a suspensão pretendida...   Inocorre, pois, a prescrição ar-
güida pela   ré. Nomeado perito o economista Paulo   Roberto
Godoy. Facultado a formulação de   quesitos e indicação de
assistente   técnico, em 5 dias. -Adv. MARCO AURELIO
LEITE DOS SANTOS e LUCI TEREZINHA   RODRIGUES
MILAN-

 25.-ALVARA JUDICIAL-180/2005-FABIO JUNIO   DO ES-
PIRITO SANTO x ESPOLIO DE PEDRO DE   FATIMA DO
ESPIRITO SANTO- Concedida a   autorização pleiteada. De-
terminado o   preparo das custas processuais.- Adv.   VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN-

 26.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-373/2005-HEIMO   WES-
TPHAL e outros x BRASIL TELECOM S/A-   Rejeitados os
Embargos de Declaração.-   Adv. FABRICIO FONTANA e ISA-
BEL APARECIDA   HOLM-

 27.-REVISIONAL DE CONTRATO-414/2005-CEDRAO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Audiência de   conciliação para o
dia 12.02.2007, as   14h15. As partes deverão comparecer ao
ato, por si ou por prepostos habilitados,   a fim de possibilitar
tentativa de   conciliação. -Adv. HENRIQUE HENNEBERG e
RENATO VARGAS GUASQUE-

 28.-DEPOSITO-437/2005-BANCO BMG S/A x   CARLOS
SERGIO DRANSKI -Dar regular   andamento ao feito, promo-
vendo os atos e   diligências que lhe compete, sob pena de
serem os autos extintos, se não o fizer em   48 horas. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ   e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

 29.-REPARAÇÃO DE DANOS-442/2005-MARIA   APARE-
CIDA LEMOS x KONRAD COMERCIO DE   CAMINHOES
LTDA- Julgado procedente.- Adv.   MISAEL FUCKNER DE
OLIVEIRA, JEFFERSON   MARCOS B. MEDINA e ANDER-
LISE DE CASSIA   TOSO-

 30.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-598/2005-
JOSE DIRCEU MIGLIORINI x   MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de De-
claração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARE-
CIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDER-
LISE   DE CASSIA TOSO-

 31.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-640/2005-
LEONI FURQUIM DE CAMARGO x   MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de
Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e AN-
DERLISE   DE CASSIA TOSO-

 32.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-644/2005-
WESLEY SOVINSKI x MASSA   FALIDA DE INDUSTRIAS
KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declaração.-   Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA   DOS SAN-
TOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE CASSIA
TOSO-

 33.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-648/2005-JAI-
ME FERNANDO VAZ   FERREIRA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS   KLUPPEL S/A- Rejeitados os Embargos de
Declaração.- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA,   MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS, JOSE ELI   SALAMACHA e AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO-

 34.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-649/2005-

Ponta Grossa
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MARCOS ROGERIO ZARPELAO x   MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de
Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e AN-
DERLISE   DE CASSIA TOSO-

 35.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-651/2005-
DANIEL PORTELA JORGE x   MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 36.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-659/2005-
MARCIO DE OLIVEIRA x MASSA   FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 37.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-694/2005-JO-
SENILSON DE ALMEIDA   MACIEL x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS   KLUPPEL S/A- Rejeitados os Embargos de
Declaração.- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA,   MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS, JOSE ELI   SALAMACHA e AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO-

 38.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-696/2005-
ANGELO MACHADO DE OLIVEIRA   x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos
de Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN
APARECIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e
ANDERLISE   DE CASSIA TOSO-

 39.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-700/2005-
WILSON LOPES DIAS x MASSA   FALIDA DE INDUSTRI-
AS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declaração.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA   DOS
SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE CAS-
SIA TOSO-

 40.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-748/2005-
MARIO DONIZETTE REDUCINO x   MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de
Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e AN-
DERLISE   DE CASSIA TOSO-

 41.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-749/2005-
EDINALDO LEMES PINTO x   MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 42.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-750/2005-
EDIMO KOPIACK ALVES x   MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 43.-MONITORIA-784/2005-LARINI COMERCIO DE   COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LT x CEZAR   JUAREZ
LOPES -Dar regular andamento ao   feito, promovendo os atos
e diligências   que lhe compete, sob pena de serem os   autos
extintos, se não o fizer em 48   horas. -Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI-

 44.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-849/2005-
ANGELO MACHADO DE OLIVEIRA   x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos
de Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN
APARECIDA   DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e
ANDERLISE   DE CASSIA TOSO-

 45.-INDENIZAÇÃO-878/2005-JOSE GABRIEL DOS   SAN-
TOS e outros x LOJAS CEM   S.A-...Reconheço, portanto, ao
menos nesta   fase a legitimidade da requerida para   residir no
pólo passivo da demanda.   ...indeferida a denunciação da lide
ofertada. A controvérsia existente   justifica o deferimento da
prova oral   indicada pelas partes, assim como a prova   pericial
indicada pelo Ministério Publico,   que restam, assim, deferi-
das. Nomeado   perito o medico Meierson Reque. Facultado
as partes a formulação de quesitos e   indicação de assistente
técnico no prazo   de cinco dias. Adv. CLAUDIMAR BARBO-
SA DA   SILVA e CARLOS FERNANDES DE CASTRO-

 46.-COBRANÇA-917/2005-SHIRLEI APARECIDA   DOS
ANJOS DO NASCIMENTO e outros x   SEGURADORA UNI-
BANCO S/A-Para ter lugar o   ato postergado, designado o dia
14.03.2007, as 14h00. A requerida para   retirar carta precató-
ria, providenciando   as copias necessárias. Adv. ANTONIO
KROKOSZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TARSIS
MAGALHAES PEREIRA-

 47.-DEPOSITO-938/2005-COOPERATIVA DE CRED.   RU-
RAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x FABIO   CALDEIRA
PINHEIRO MACHADO -Depositar   diligência do Oficial de
Justiça.-Adv.   CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

 48.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-964/2005-
RAFAEL NUNES SOARES x   MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 49.-INDENIZAÇÃO-10/2006-CASSIANO APARECIDO
DIAS FILHO x BANCO HSBC S/A-Designado o   dia
24.11.2006, as 13h30, para coleta de   padrões do autor, que
devera comparecer   munidos de seus documentos pessoais, na
sala de audiências deste Juízo. Adv.   ALEXANDRE POSTI-

GLIONI BUHRER, OLDEMAR   MARIANO e GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO-

 50.-DEPOSITO-12/2006-BANCO BNL DO BRASIL   S/A x
DAVI REBELO SOBRINHO -Depositar   diligência do Oficial
de Justiça.-Adv.   NEUSA MARIA CANDIDO e LILIAM APA-
RECIDA DE   JESUS DEL SANTO-

 51.-EXECUÇÃO-50/2006-V.V.V. FACTORING LTDA   x
SHEIK COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS   LTDA -Dar
regular andamento ao feito,   promovendo os atos e diligências
que lhe   compete, sob pena de serem os autos   extintos, se não
o fizer em 48 horas.   -Adv. FERNANDO VOIGT-

 52.-BUSCA E APREENSAO-59/2006-BV   FINANCEIRA S/
A x CRISTIANE DOELI -Dar   regular andamento ao feito,
promovendo os   atos e diligências que lhe compete, sob   pena
de serem os autos extintos, se não o   fizer em 48 horas. -Adv.
KARINE CRISTINA   DA COSTA-

 53.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-107/2006-
CLAUDIO FERREIRA x MASSA   FALIDA DE INDUSTRI-
AS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declaração.-
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, JOSE ELI   SA-
LAMACHA e ANDERLISE DE CASSIA TOSO-

 54.-REVISIONAL DE CONTRATO-172/2006-MARIA   CRISTI-
NA ROTH - ME x UNIBANCO - UNIAO DE   BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Ante proposta de   honorarios apresentada pelo perito
(R$.1.920,00), digam as partes. Adv.   AMAURI CARVALHO AL-
VES, OSEAS SANTOS e   OLDEMAR MARIANO-

 55.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-194/2006-
DARCI DA SILVA FREITAS x   MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S/A-   Rejeitados os Embargos de Declara-
ção.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

 56.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-333/2006-
ALEXSON MACHADO COELHO x   MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS KLUPPEL S.A-   Rejeitados os Embargos de
Declaração.-   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, JOSE ELI   SA-
LAMACHA e ANDERLISE DE CASSIA TOSO-

 57.-ALVARA JUDICIAL-366/2006-GUACYRA   ARIANNE
FERREIRA DE MELLO x -Manifestar-se   ante laudo de ava-
liação. (R$.46.000,00)   Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-

 58.-DEPOSITO-381/2006-BANCO BMG S.A x   RUBIA
MENDES DE SOUZA- Ante a purgação da   mora, declarado
extinto, ficando a   disposição da autora o valor depositado.-
Adv. HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO-

 59.-ALVARA JUDICIAL-455/2006-ROSELIA   TEREZINHA
MOREIRA DOS SANTOS x -Dar   regular andamento ao feito,
promovendo os   atos e diligências que lhe compete, sob   pena
de serem os autos extintos, se não o   fizer em 48 horas. -Adv.
TAMIMA GOBBO   TUMA-

 60.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-484/2006-
PEDROLINA DE OLIVEIRA DOS   SANTOS e outros x BRA-
SIL TELECOM S.A.-   Julgado extinto, sem resolução do mé-
rito.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e   LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

 61.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-488/2006-
SEBASTIAO DOS SANTOS x   BRASIL TELECOM S.A.-
Julgada procedente.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES,
EVARISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 62.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-497/2006-
CARLOTA NEUMANN RIBAS x   BRASIL TELECOM S.A.-
Julgada procedente.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES,
EVARISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 63.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-498/2006-
TEREZINHA FERREIRA x BRASIL   TELECOM S.A.- Julga-
da procedente.- Adv.   ORIANA SMIGUEL RODRIGUES,
EVARISTO ARAGAO   F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 64.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-506/2006-
EGIDIO LUIZ NUNES x BRASIL   TELECOM S.A.- Julgada
procedente.- Adv.   ORIANA SMIGUEL RODRIGUES, EVA-
RISTO ARAAO   F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA AL-
VIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 65.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-588/2006-
MANOEL MENDES BOMFIM x   BRASIL TELECOM S.A.-
Julgada procedente.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES,
EVARISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 66.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-589/2006-
PLINIO SILVEIRA x BRASIL   TELECOM S.A.- Julgada pro-
cedente.- Adv.   ORIANA SMIGUEL RODRIGUES, IZABE-
LA CRISTINA   RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

 67.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-590/2006-
VICENTE TULLIO x BRASIL   TELECOM S.A.- Julgada pro-
cedente.- Adv.   ORIANA SMIGUEL RODRIGUES, LUIZ

RODRIGUES   WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

 68.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-596/2006-
CEONI CAROLINA DOS SANTOS x   BRASIL TELECOM
S.A.- Julgada procedente.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES, EVARISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 69.-DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO   DE-597/2006-S.
MARTINS TRANSPORTES LTDA x   DER-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADA E RODAGEM DO   ESTADO PR-Tratan-
do-se de pessoa jurídica,   e mister a comprovação da impossi-
bilidade   de pagamento. Ausente esta comprovação, o   pedido
de gratuidade não merece ser   atendido. Observe-se que a mera
juntada de   extratos de conta corrente não se presta a   demons-
tração pretendida. Indeferida a   assistência judiciária gratuita.
Adv. GECY   MARTINS-

 70.-DECLARATORIA-659/2006-JOSE CARLOS   GELKIE e
outros x BRASIL TRELECOM S.A.-   Julgada procedente.-
Adv. RENILDE PAIVA   MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

 71.-DECLARATORIA-661/2006-ISRAEL BATISTA   DINIZ
e outros x BRASIL TELECOM S.A.-   Julgada procedente.-
Adv. RENILDE PAIVA   MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

 72.-DECLARATORIA-662/2006-ACIR CARLOS DA   SIL-
VA GONCALVES e outros x BRASIL TELECOM   S.A.- Jul-
gada procedente.- Adv. RENILDE   PAIVA MORGADO GO-
MES e ISABEL APARECIDA   HOLM-

 73.-USUCAPIAO-664/2006-JOSE REINOLDO SILVA   e ou-
tros x CIARKOVISKI E CIA.   LTDA-Reporto-me ao despa-
cho de fls. 103.   (A certidão negativa de ônus não supre a
ausência da certidão da matricula   respectiva. Facultado, as-
sim, nova   emenda). Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI-

 74.-REVISAO DE   APOSENTADORIA-743/2006-ALTIVO
FERREIRA x   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROS-
SA -Dar   regular andamento ao feito, promovendo os   atos e
diligências que lhe compete, sob   pena de serem os autos ex-
tintos, se não o   fizer em 48 horas. -Adv. PAULINO DINIZ-

 75.-ALVARA JUDICIAL-772/2006-LEDIANE   GRACIELE
PEREIRA x -Dar regular andamento   ao feito, promovendo os
atos e diligências   que lhe compete, sob pena de serem os
autos extintos, se não o fizer em 48   horas. -Adv. NINANRO-
SE CARVALHO-

 76.-ORD.OBRIG.NÃO FAZER   C/CLIMINA-776/2006-
TRANFADA TRANSPORTES   COLETIVO E ENCOMEN-
DAS LTDA x TRANSPEN   TRANSPORTES COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA   -Manifestar-se ante certidão do ofici-
al de   Justiça. -Adv. MARIA HELENA MALUCELLI   BENKS-

 77.-EXECUÇÃO-779/2006-DHS DIREÇÕES   HIDRAULI-
CAS LTDA x OSMAR ORLETTI - ME -Dar   regular anda-
mento ao feito, promovendo os   atos e diligências que lhe com-
pete, sob   pena de serem os autos extintos, se não o   fizer em
48 horas. -Adv. LUIS GUSTAVO   TIRADO LEITE-

 78.-EXECUÇÃO-785/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS LTDA x KUMER E CIA LTDA   -Dar
regular andamento ao feito,   promovendo os atos e diligências
que lhe   compete, sob pena de serem os autos   extintos, se não
o fizer em 48 horas.   -Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

 79.-EXECUÇÃO-786/2006-DHS DIREÇÕES   HIDRAULI-
CAS LTDA x DEJALMIRO SILVEIRA DE   OLIVEIRA -Dar
regular andamento ao feito,   promovendo os atos e diligências
que lhe   compete, sob pena de serem os autos   extintos, se não
o fizer em 48 horas.   -Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

 80.-EXECUÇÃO-787/2006-DHS DIREÇÕES   HIDRAULI-
CAS LTDA x LUIZ MARIO OLIVEIRA   -Dar regular anda-
mento ao feito,   promovendo os atos e diligências que lhe
compete, sob pena de serem os autos   extintos, se não o fizer
em 48 horas.   -Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

 81.-EXECUÇÃO-788/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS LTDA x GALMADE INDUSTRIA   E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Dar regular   andamento
ao feito, promovendo os atos e   diligências que lhe compete,
sob pena de   serem os autos extintos, se não o fizer em   48
horas. -Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

 82.-BUSCA E APREENSAO-797/2006-BANCO   FINASA S.A
x SANDRA BREA DINIZ -Dar   regular andamento ao feito,
promovendo os   atos e diligências que lhe compete, sob   pena
de serem os autos extintos, se não o   fizer em 48 horas. -Adv.
HUMBERTO   BERNARDELLI GONGORA FILHO-

 83.-BUSCA E APREENSAO-810/2006-BV   FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVESTI x ELIZEU
CORREIA -Dar regular   andamento ao feito, promovendo os
atos e   diligências que lhe compete, sob pena de   serem os
autos extintos, se não o fizer em   48 horas. -Adv. HUMBERTO
BERNARDELLI   GONGORA FILHO-

 84.-EXECUÇÃO-832/2006-BANCO SANTANDER   MERI-
DIONAL S.A x ICAPEN ENGENHARIA E   EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Dar regular   andamento ao feito,
promovendo os atos e   diligências que lhe compete, sob pena
de   serem os autos extintos, se não o fizer em   48 horas. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-

 85.-COBRANÇA-833/2006-CONDOMINIO EDIFICIO

NASTAS x VANIA MAGALI MARQUES- Homologada   a
desistência e declarado extinto, sem   conhecimento do méri-
to.- Adv. PAULO   HENRIQUE C. VIVEIROS e JOSE MARIO
CORDEIRO   AMARAL-

 86.-CAUTELAR INOMINADA-876/2006-JOSE   ANTONIO
POIANI x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Manifeste-se a par-
te autora, ante   contestação e documentos, no prazo de 10
dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

 87.-ALVARA JUDICIAL-878/2006-DIRCE   UMBELINA
BEUSSO FANCHIN x- Concedida a   autorização pleiteada.-
Adv. MARIA EBERLE   ARAUJO MARCAL-

 88.-CAUTELAR INOMINADA-918/2006-MARCELO   AU-
GUSTO GUIMARAES ROTH x   COPEL-SUPERINTENDÊN-
CIA REGIONAL DE   DISTRIBUIÇÃO CE -Depositar dili-
gência do   Oficial de Justiça.-Adv. JOAO FLAVIO   MADA-
LOZZO-

 89.-DESPEJO-950/2006-ESSO BRASILEIRA DE   PETRO-
LEO LIMITADA x NG COMERCIO DE   COMBUSTIVEIS
LTDA -Depositar diligência do   Oficial de Justiça.-Adv. CAR-
LOS FERNANDO   CORREA DE CASTRO-

 90.-EXECUÇÃO-968/2006-MOAGEIRA ESTRELA DO   SUL
LTDA x PINEPLY COMPENSADOS LTDA   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   Justiça. -Adv. KARINNE ROCHA
CZECK DOS   SANTOS-

 91.-BUSCA E APREENSAO-979/2006-BANCO   BRADES-
CO S.A x IBRAIM LINO DA SILVA   -Depositar diligência do
Oficial de   Justiça.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

 92.-EXECUÇÃO-986/2006-UNIBANCO - UNIAO DE   BAN-
COS BRASILEIROS S.A x NELSON BUSATO   -Depositar
diligência do Oficial de   Justiça.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO-

 93.-ANULATORIA DE TITULO DE   CRED.-995/2006-RI-
CARDO CAVAGNARI E CIA   LTDA x ICAPEN ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS   LTDA e outros-Concedida a
antecipação   parcial da tutela pleiteada, pelo que   determina-
do ao Tabelionato de Notas que   cancele o protesto do titulo
indicado na   inicial. Condicionada, porem, a efetivação   da
medida a previa formalização da caução   por termos nos autos.
A parte para indicar   nome do representante legal da parte
requerida com poderes para receber   citação. Adv. AMILCAR
C. TEIXEIRA FILHO-

 94.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-998/2006-
ANTONIO OSVALDO CARDOSO x   MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS KLUPPEL S.A -Ao   representante da falida para,
em 3 dias,   prestar ao Sindico as informações   necessárias
quanto a habilitação   pretendida.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

 95.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-999/2006-VIL-
MAR FERREIRA x MASSA   FALIDA DE INDUSTRIAS
KLUPPEL S.A -Ao   representante da falida para, em 3 dias,
prestar ao Sindico as informações   necessárias quanto a habi-
litação   pretendida.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

 96.-ALVARA JUDICIAL-1016/2006-NEUSA SOARES   x -
Junte a requerente certidão   comprobatória de dependentes
habilitados   perante a Previdência Social. Promova a   citação
dos demais herdeiros interessados,   na forma do art. 1.105/
CPC. Adv. PEDRO   MARCIO GRABICOSKI-

 97.-MANUTENÇÃO DE   POSSE-1062/2006-INSTITUTO
AGRONOMICO DO   PARANA - IAPAR e outros x MICHEL
HAYAR-Facultado ao autor emenda a inicial,   em 10 dias,
para atribuir-lhe corretor   valor, compatível com o pedido for-
mulado,   sob pena de fixação, de oficio pelo juiz.   Apos a
emenda, devera a parte promover o   recolhimento de eventual
diferença de taxa   judiciária (FUNREJUS) e custas. Adv. LYDIO
ANTONIO AMORIM-

 98.-EXECUÇÃO FISCAL-207/2003-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO   DE FREITAS
TRANCOSO-Retirar expediente.   Adv. LUIS CARLOS SIMI-
ONATO JR.-

 99.-CARTA PRECATÓRIA-104/1996-Oriundo da   Comarca
de CURITIBA/PR-15ª VARA CIVEL DA   COMARCA DE -
BANCO BANDEIRANTES S/A x   MARCIUS EUSEBIO
BAPTISTA ROSAS e   outros-Digam os interessados ante lau-
do de   avaliação e conta geral. (R$.64.862,83)   Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

 100.-CARTA PRECATÓRIA-25/2006-Oriundo da   Comarca
de 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   MARINGA/PR -
COMERCIO DE TECIDOS R. MANSUR   LTDA x DENIZE
OSORIO IURK-ME   -Manifestar-se ante certidão do oficial
de   Justiça. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-
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VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0100 001640/2003
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2003-ANTENOR BONA-
TO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 318,42).-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG, MARIS-
TELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGE, MARCIA GOMES
GUIMARAES e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-161/2003-JOSE DOMINGOS
NADAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se
as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-172/2003-SORAIDE PADI-
LHA ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-177/2003-DIVONSIR BAR-
BOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Ve-
nerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vence-
dora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que
necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes.
(R$ 269,29).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-250/2003-LEONEL CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Vene-
rando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que
necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes.
(R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2003-FRANCISCO ADA-
IR PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,80).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-318/2003-JAIR BANNACH
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando
Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessa-
rio. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$
268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-380/2003-JOAO DOS SAN-
TOS ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA, JOAO
HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-DALVANIRA SIL-
VA DE ALMEIDA MEDEIROS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de05 dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de cus-
tas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-430/2003-HELENA FRAN-
CISCO PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-434/2003-ORIDES DE AR-
RUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-438/2003-SILVIO RIBEIRO
RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as

partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-444/2003-JERONIMA PRO-
ENCA DOMINGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-454/2003-SEBASTIAO IRA-
NI GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-455/2003-SILVANE SIRLEI
BECKER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-468/2003-FERNANDO
FONSECA CAMPANUCCI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-474/2003-ONILTON JOSE
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-491/2003-LUIZ CARLOS
FERREIRA NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-501/2003-EDILSON AN-
DRE DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-505/2003-MARIA DA LUZA
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-MARIA DA LUZ
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2003-VANDERLEA
APARECIDA THOMAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-537/2003-CLICE MARIA
KAPP DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-540/2003-ANGELO ENEI-
AS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-545/2003-MARIA JUDITE
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-547/2003-CLAUDIA MAR-
TINS LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
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HENRIQUE PORTELA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-548/2003-TEREZINHA DE
ARRUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2003-VARCILIO FER-
REIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2003-ARAO RUH x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando
Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessa-
rio. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$
268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2003-ANNA MACIEL
AZEVEDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-ALZIRA MAIA
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2003-SEBASTIAO
CELSO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-606/2003-GELSON PEREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Vene-
rando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que
necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes.
(R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA MOSTERIO DEMARIO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-633/2003-CLEORI CON-
CEICAO MENDES DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de05 dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de cus-
tas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-642/2003-LEONI DE AL-
MEIDA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2003-JOAO MARIA
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-701/2003-LEONILDA DA
SILVA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-727/2003-ALCEU INACIO
FESTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-735/2003-ANA CLAUDIA
FRABICIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-739/2003-CIRENE KEPP DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-755/2003-LUCIANE IVI-
TYZZIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-759/2003-ORLANDO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-
se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-771/2003-DIONISIO KO-
TESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-772/2003-FLORIANO SIL-
VESTRE DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-773/2003-GRACIR GASPAR
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-783/2003-MATILDE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-
se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-786/2003-SEBASTIAO FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-792/2003-ELEANDRO VI-
FREDO VALENTIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-798/2003-JOAO ARILDO
BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-809/2003-JOSE SONEVAL
REBELO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-811/2003-ANADIR CANDI-
DA DE GODOI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-830/2003-STANISLAU
HAIDAMAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
tem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-831/2003-SEBASTIAO
PRADO FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-836/2003-ZILANE MARI-
NHO LOURENCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-841/2003-ADAO ROR x MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acordao.
Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se
no prazo de05 dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo
de custas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-843/2003-EDEGAR ADE-
LIO DE QUADRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-

lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-850/2003-LUIZ CARLOS
OLSZEWSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-858/2003-NIVALDO MO-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-866/2003-JAQUELINE TA-
MELIN DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-873/2003-EMILIO FERREI-
RA GODOI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-874/2003-RENI RIBEIRO
DO ROSARIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-875/2003-PAULO HENRI-
QUE SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-896/2003-LUCIA APARE-
CIDA KRAUCZUK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-914/2003-ANTONIA ZAVA-
DSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Ve-
nerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vence-
dora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que
necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes.
(R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA MOSTERIO DEMARIO-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-940/2003-MIECESLAU
DOBRZANSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2003-ANISIO RIBEIRO
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando
Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessa-
rio. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$
268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-957/2003-ANTENOR MA-
NOEL DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-967/2003-ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA DA CUNHA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-972/2003-CANTALICIA
MARQUES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1001/2003-ESTEFANO IA-
RENCZUK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1013/2003-JOSEFA SAM-

BORSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o
que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1031/2003-EIDI ANTUNES
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1049/2003-IRANI MORAIS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando
Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessa-
rio. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$
268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-1072/2003-LUIZ ARAUJO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1129/2003-JAIRO LUIZ
TOZETTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1146/2003-JOSE AUGUS-
TO SILETOKEI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1150/2003-JOAO ANTU-
NES CARDOSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-1170/2003-LOURIVAL BA-
TISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1194/2003-LICEU VIANTE
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Venerando
Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessa-
rio. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$
268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-1195/2003-LICINO MEN-
DES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se as
partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-1229/2003-SEBASTIAO
PROCOPIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
tem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-1244/2003-VALDOMIRO
BITTENCOURT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-1247/2003-PEDRO PANKE-
VICZ RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-1323/2003-EVA DOS SAN-
TOS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-1334/2003-VILIBRANDO
CORREIA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-1346/2003-JOSE DANTAS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se as par-
tes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que ne-
cessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
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JOAO HENRIQUE PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1348/2003-LUIZ CARLOS
PORTELA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1369/2003-MARLI FRAN-
CISCA MAZUR PIRES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1381/2003-JOSE GOMER-
CINO SARAIVA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1442/2003-OSMAR VIEIRA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1451/2003-JOSIAS MAR-
TINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se as
partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-1463/2003-JOAO BATISTA
CERINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-1466/2003-IRENE DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Veneran-
do Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de05 dias, postulando o que necessario. So-
bre o calculo de custas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1479/2003-LEONIR XAVI-
ER SCHEIDT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-1529/2003-ALEXANDRA
CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1544/2003-MARIA ELOINA
MIRANDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1558/2003-SHIELY NASCI-
MENTO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1562/2003-ELOIR ANTO-
NIO NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1574/2003-ROSEMILIA
MARTINS LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1640/2003-MARIA JOSE
DE SOUZA LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1787/2003-MARLI APA-
RECIDA MACHADO SANTANA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de05 dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de cus-
tas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1796/2003-DEJANIRA
VALENTIN DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1829/2003-MARIA THE-
REZINHA DE SOUZA PINTO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o
calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1845/2003-ADRIANE DE
SOUZA CHANOQUI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1887/2003-CLICEU GON-
CALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1901/2003-SALVALINO
LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se
as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1906/2003-SILVIO VIEI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1908/2003-SALVADOR
COSTA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1947/2003-EZEQUIEL
BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se
as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1972/2003-ALAN SOARES
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifestem-se as par-
tes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que ne-
cessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1982/2003-MARIA HELE-
NA GASPARETO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de05 dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de cus-
tas, manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-2003/2003-NEUZA DA
APARECIDA SIMOES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-2232/2003-FRANCISCO
MAIA PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 268,30).-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS e JOAO HENRIQUE PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-2236/2003-FRANCISCO
FERREIRA DO AMARAL x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e JOAO HENRIQUE PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-273/2004-JOAO CRESPIN
FERNANDES QUADROS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas,
manifestem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-280/2004-HORTENCIO
FERREIRA VAZ NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-283/2004-ESPOLIO DE
LOURIVAL DOMINGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-

SA -Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-287/2004-MARIA MOREI-
RA DIOGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postulando
o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-se as
partes. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-292/2004-MANOEL
ELOIR RICARDO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de05 dias, postu-
lando o que necessario. Sobre o calculo de custas, manifestem-
se as partes. (R$ 271,03).-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-293/2004-JOSE EDENIL-
SON MACIEL DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Manifestem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-LORDANA LU-
CIA PIKULSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festem-se as partes, em05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30).-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-692/2004-DESZOUNEY
VALDUGA CAILLOT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de 05 dias,
postulando o que necessario. Sobre o calculo de custas, mani-
festem-se as partes. (R$ 268,30).-Adv. JOSE ADRIANO MA-
LAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER e VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO-
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 RELAÇÃO Nº 043/2006

1. Enio Nakamura
2. Enio Nakamura

1 - Autos de Separação Judicial Consensual n° 228/05 - Reque-
rente s – José Fonseca Brás e Lídia Alves de Souza Brás –
Requerido: O Juízo - “Homologo, por sentença simplificada,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia da ação manifestada pelos autores. Por consequência, arri-
mado no artigo 267, inciso VIII, do mencionado Diploma Le-
gal, julgo extinta a presente ação de separação judicial consen-
sual, determinando o seu oportuno arquivamento.” - Adv. Dr.
Enio Nakamura.

2 - Autos de Divórcio Direto n°300/05 - Requerente – Maria
Lacerda – Requerido: Aloizo Laurindo Santos - “Homologo,
por sentença simplificada, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação manifestada pela autora.
Por consequência, arrimado no artigo 267, inciso VIII, do men-
cionado Diploma Legal, julgo extinta a presente ação de divór-
cio direto, determinando o seu oportuno arquivamento.” - Adv.
Dr. Enio Nakamura.
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1.-INVENTARIO-393/1987-Vanda Ianisch Martiniaki x Ladis-
lau Martiniak -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. ROZANE MACHADO DO NASCI-
MENTO e ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO-

2.-USUCAPIAO-47/1993-Ovidio Carlos Ribeiro e outros x Jose
Laginski -” Sobre o contido as fls. 141, manifeste-se o autor
em05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. ELI
CORREA FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Julio Zdebski- Firma
Individual e outros -” Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato e ELI
CORREA FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Comercio de Cereais
Prudentopolis Ltda e outros -” Deferido o pedido de suspensao
do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-Anulatoria-259/1998-Alberto Bosak e Filhos Ltda x Banco
BBA - Creditanstalt S.A -” Sobre os termos da peti;Èo de fls.
540 e ss., manifeste-se o autor em05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

6.-Monitoria-127/2000-COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE PRUDENTOPOLIS x Soeli Teresinha Okaranski Pa-
pirniak -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

7.-INDENIZACAO-335/2000-ANA HUL BORUCH e outros x
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS e outros -” Ciencia as
partes do retorno dos presentes autos, para querendo no prazo
de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito, sob
pena de arquivamento.” -Adv. ALAIR VALTRIN e GENILSON
PEREIRA-

8.-INVENTARIO-364/2002-Maria de Deus do Bonfim x Anto-
nio Machado do Bonfim -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 312,00, sob as penas da lei.” -Adv. Pedro
Kuasnei-

9.-INVENTARIO-386/2002-Edilson Rogerio Rickli x Oscar
Rickli -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

10.-INDENIZACAO-278/2003-Ambrosio Furmann x MUNI-
CIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ciencia as partes do retorno
dos presentes autos, para querendo no prazo de 05 (cinco)
dias, postularem o que entenderem de direito, sob pena de ar-
quivamento.” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
e GENILSON PEREIRA-

11.-INDENIZACAO-331/2003-Jose Aroldo Diacheki x Antonio
Augusto Pacheco -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, VERGINIA MARA PEDROSO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

12.-USUCAPIAO-361/2003-Agostinho Cavassim x -” Deve o
autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promocao mi-
nisterial de fl. 117.-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

13.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-401/2003-Tadeu Zahai-
dak e outros x -” Promova o autor o regular andamento do fei-
to, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de sus-
pensao.”-Adv. Renato Sequinel-

14.-Execucao de alimentos-101/2004-Solana Dranski Shimanski
e outros x Wilson Shimanski -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski e RENATO SEQUINEL-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2004-Madalena Krik
Guil x Espigao Hortifrutigranjeira Ltda -” Ciencia as partes do
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retorno dos presentes autos, para querendo no prazo de 0 5
(cinco) dias, postularem o que entenderem de direito, sob pena
de arquivamento.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski e
ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

16.-USUCAPIAO-542/2004-Jose Miniuk e outros x -” Deve o
autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promocao mi-
nisterial de fl. 79.-” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS-

17.-INTERDICAO-312/2005-J.F.S. x M.F. -” Nomeado o Dr.
Carlos Magno de F. Ferreira, para proceder o exame no interdi-
tando. Devendo as partes no prazo de05 dias, se manifestar
sobre o pedido de fls. 59.” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

18.-INTERDICAO-384/2005-Italia Matuchenz x SALVADOR
MATUSZYNES -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. CAROLI-
NE L.DA FONSECA SILVA PORTELA e FABRICIO THO-
ME-

19.-Alvara-498/2005-Teofilo Malko x -” O inventariante deve-
ra apresentar declaracao de todos os herdeiros anuindo com o
levantamento dos valores para pagamento das despesas do es-
polio, nos moldes do art. 992, do CPC.” Adv. Renato Sequinel-

20.-Execucao de alimentos-505/2005-C.F.M. e outros x S.O.H.-
” A exequente devera apresentar planilha atualizada da divida,
nos moldes da sumula 309/STJ.” Adv. LICIANE BARATELLA
MATOS-

21.-Execucao de alimentos-657/2005-V.C.R.G. e outros x V.G.
-” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.”
-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-INTERDICAO-22/2006-ISEDORIO OKARENSKI x Teo-
filo Okarenski -” Nomeado o Dr. Carlos Magno de F. Ferreira,
para proceder o exame no interditando. Devendo as partes no
prazo de05 dias, se manifestar sobre a proposta de fls. 46.” -
Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA-

23.-Execucao de alimentos-60/2006-A.G. e outros x J.C.G. -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-144/2006-L.V.R. e
outros x G.S. -” Deve o autor atender no prazo de 05 dias, o
contido na promocao ministerial de fl. 65.-” -Adv. JOEL A.
BRITES-

25.-USUCAPIAO-150/2006-Ricardo Luiz Beraldo e outros x -
” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 74,90,
sob as penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

26.-USUCAPIAO-215/2006-Jair Trevisan e outros x -” Ao au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 80,00, sob as
penas da lei.” -Adv. Pedro Kuasnei-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2006-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS BALDISSERA LTDA
x Jorge Makohim -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Renato Sequinel-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x Silvio Chicalski -” Sobre o conti-
do as fls. 40/41, manifeste-se o exequente em05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. Jose Albari Slompo de
Lara-

29.-Busca e Apreensao-Cautelar-263/2006-BANCO DIBENS
S/A x Antonio Groxko -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 29.00 (vinte e nove reais), sob as penas da
lei.” -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

30.-Alvara-289/2006-Julieta Roth Navroski e outros x -” A in-
ventariante devera retificar as primeiras declaracoes constante
dos autos de Inventario em apenso, relacionando as dividas do
espolio, nos moldes do art. 993 “F”do CPC.” Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

31.-Arrolamento-354/2006-Monica Stasiu Vaz x Natalia Stasiu
Goncalves Vaz e outros -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 407,80, sob as penas da lei.” -Adv. ELI
CORREA FERNANDES-

32.-DESPEJO-371/2006-Leony Bini Decks x Jose Leonirto
Dalzotto -” Sobre a contestacao e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. ROZANE
MACHADO DO NASCIMENTO-

33.-INVENTARIO-379/2006-Marcos Gomes Castanho x Feli-
ciano Gomes Castanho e outros -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. HELDERLIANE
MACHADO L. RICKLI-

34.-Monitoria-380/2006-Alceu Alberto Lemos & Cia Ltda e
outros x Jose Sidnei Plodowski -” Sobre o contido na certidao
da escrivania, manifeste-se o exequente em05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. ROZANE MACHADO DO
NASCIMENTO-

35.-separacao litigiosa-395/2006-A.W.T. x J.T.N. -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ
o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

36.-Busca e Apreensao-Cautelar-443/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Claudio Antonio -” Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se o autor em 0 5
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MIEKO ITO-

37.-Busca e Apreensao-Cautelar-444/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Osvaldo Wahlus -” Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se o autor em 0 5
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MIEKO ITO-

38.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-6/2006-FAZEN-
DA NACIONAL x M.M.B. Construtora Urbanizadora e Co-
mercial Ltda -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

39.-EXECUCAO FISCAL-55/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Ceramica Jaase Ltda -” Ante a denuncia
de que o requerido teria parcelado seu d‚bito, manifeste-se o
exequente em cinco dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

40.-Carta Precatoria-77/2006-Oriundo da Comarca de IMBI-
TUVA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Jose Orlando M.
Diniz - ME -” Sobre o contido na certidao de fls. 28, manifes-
te-se o exequente em05 dias, postulando o que entender de di-
reito.” -Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

41.-Carta Precatoria - Familia-149/2006-Oriundo da Comarca
de CURITIBA/PR - 4¦ VARA DE FAMILIA -R.L.P. e outros x
S.P. -” Sobre a indica‡ao de bens … penhora, manifeste-se o
exequente.-” -Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-
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Vara Unica - Cart¢rio C¡vel
Dra. Claudia S. P. Bosco - Juiza de Direito
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1.-Arrolamento-4/1971-Madalena Sass Belo x Vassil Belo -”
Homologada a retifica‡ao dentro dos autos”-Adv.ELI CORREA
FERNANDES-

2.-USUCAPIAO-143/2003-Inez Roth Zazula x -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

3.-USUCAPIAO-175/2004-Orestes Preisner x -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

4.-USUCAPIAO-176/2004-Juvencio Paoletto e outros x -” Jul-
gado procedente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

5.-USUCAPIAO-211/2004-Irineu Brukalo x -” Julgado proce-
dente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

6.-REPARACAO DE DANOS-275/2004-Leopoldo Salamaia x
Caminhos do Parana S/A -” Diante do exposto, julgo a requeri-
da denunciante Caminhos do Parana S/A carecedora de a‡ao
de denuncia‡ao da lide, por ilegitimidade ad causam da denun-
ciada AGF Brasil Seguros S/A e por consequencia, julgo extin-
to o processo sem resolu‡ao de merito, com fulcro no art. 267,
inciso VI do Codigo de Processo Civil.”-Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG, DEBORA MACENO,
DANIEL MARQUES VIRMOND e FLAVIO R. BETTEGA-

7.-USUCAPIAO-481/2004-Joel Goncalves de Siqueira e ou-
tros x -” Para o ato postergado, designado o dia03 de amio de
2.007, …s 15:00 horas.” -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA e THELMA HAYASHI AKAMINE-

8.-INTERDICAO-22/2005-Rosalia Mayer x Noemia Bortolu-
zzi -” Decretada a interdicao do requerido, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil publica, na forma do artigo 5,II, do C.C e, de acordo com o
art. 454, 1, do mesmo C¢digo, nomeado-lhe curador o reque-
rente que nao poderÈ por qualquer modo alienar, onerar bens
m¢veis, im¢veis ou de qualquer natureza, pertencentes ao in-
terdito, sem autorizacao judicial. Os valores recebidos de enti-
dade previdenciÈria deverao ser aplicados exclusivamente na
saue, alimentacao e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto nos artigos 919 do CPC e as respectivas sanco-
es.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

9.-Divorcio Litigioso-159/2005-S.L.R.C. x A.C. -” Acolho o
parecer ministerial de fl. 53, e dessa forma, com fulcro no art.
267, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo.”-Adv. ELI
CORREA FERNANDES-

10.-USUCAPIAO-199/2005-Cesar Augusto Saviski e outros x
-” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

11.-USUCAPIAO-266/2005-Augusto Brekailo e outros x -”
Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

12.-Execucao de alimentos-273/2005-W.K.N. e outros x M.A.N.
-” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo
executado.”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

13.-USUCAPIAO-351/2005-Elzevir Saviski x Maria Ivone
Kaczarouski Saviski -” Para o ato postergado, designado o dia
26 de abril de 2.007, …s 13:30 horas.” -Adv. Renato Sequinel
e PEDRO KUASNEI-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-445/2005-Paula
Francineti Machado Becher x MUNICIPIO DE PRUDENTO-
POLIS -” Conhe;o dos embargos, n foram do art. 535, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, e acolho-os, visto que, realmen-
te, a parte dispositiva da senten;a, foi omissa quanto a imposi‡ao
de multa, nos moldes do paragrafo quarto do art. 461 do Codi-
go de Processo Civil. Declaro, pois a senten‡a, em sua parte
dispositiva, cujo item referente aos efeitos da senten‡a, passa a
ter a seguinte reda‡ao: Determinar que a Administra‡ao Publi-
ca Municipal reintegre imediatamente a autora Paula Francine-
ti Machado BEcher aos quadros do funcionalismo publico mu-
nicipal, no cargo de agente administrativo, no prazo maximo de
15 (quinze) dias, sob pena de multa diaria no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais), nos moldes do art. 461. paragrafo quarto do
CPC. “-Adv. Pedro Kuasnei e GENILSON PEREIRA-

15.-USUCAPIAO-546/2005-Miguel Furgal Sobrinho e outros
x -” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

16.-Revisao de alimentos-20/2006-J.G.N. x M.R.G. e outros -
”Para realiza‡ao do ato postergado, designo o dia01 de mar‡o
de 2.007, …s 14:00 horas.” -Adv. CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA e ANTONIO WOICIECHOWSKI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2006-Alceu
Alberto Lemos & Cia Ltda e outros x Oswaldo Wahlus e outros
-” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo
executado.”-Adv. ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO-

18.-USUCAPIAO-43/2006-Irineu Kutzmy e outros x -” Julga-
do procedente o pedido inicial.” -Adv. ELI CORREA FERNAN-
DES-

19.-REPARACAO DE DANOS-53/2006-Ezequiel Mendes Fer-
reira e outros x MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE -
” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. GENILSON PE-
REIRA-

20.-Adjudicacao Compulsoria-85/2006-Antonio Carlos Boru-
ch x DOMINGOS LUIZ IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA
e outros -” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. GE-
NILSON PEREIRA-

21.-separacao litigiosa-87/2006-V.S. x J.C.S. -” Julgado extin-
to com fulcro no artigo 267/VIII/CPC. Condenado o autor no
pagamento das custas processuais.”-Adv. Vera Regina de Mou-
ra Cordeiro-

22.-Busca e Apreensao-Cautelar-101/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x Maria Rose Schirlo
Suchodolak -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

23.-USUCAPIAO-150/2006-Ricardo Luiz Beraldo e outros x -
” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

24.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-382/2006-Cecilia Setni
x -”Acolho o parecer ministerial de fl. 11, e designo o dia 29 de
mar‡o de 2.007, …s 14:00 horas, para oitiva das testemunhas
arroladas pela parte autora a fl. 14.” -Adv. Renato Sequinel-

25.-Alvara-385/2006-Sofia Puretz Jensen x Jorge Iensen -” Deve
a parte autora, no prazo de05 dias, buscar junto ao INSS, pro-
va inequivoca que demonstre ser a unica herdeira de Jorge Ien-
sen.”-Adv. Antonio Woiciechowski-

26.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-391/2006-Maria Schirlo
x -” Designado o dia 29 de mar‡o de 2.007, …s 16:00 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora as fls.
17/18.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

27.-separacao litigiosa-432/2006-S.A.d.S. x W.C. -” Ao autor

para no prazo de05 (cinco) dias, emendar a inicial, a fim de
que a requerente demonstre nos autos a quem serao remetidos
os alimentos provisionais, se a ela ou ao filho.” - Adv. FABRI-
CIO THOME-

28.-Alimentos-456/2006-M.D.A.Q. e outros x R.P.Q. -” Pro-
cesse-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido
o pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50).
Arbitrado alimentos provisionais em R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), a serem pagos pelo requerido a autora, a partir da
citacao deste. Designado o dia 13 de fevereiro de 2.007, …s
14:45 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento, deven-
do as partes comparecer acompanhados de03 testemunhas, no
maximo, que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da
Lei n. 5.478. -”-Adv. MAURICIO MYSKO-

29.-Alimentos-467/2006-T.M.R.S. e outros x M.S. -” Proces-
se-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o
pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50). Ar-
bitrado alimentos provisionais em R$ 100.00 (cem reais), a se-
rem pagos pelo requerido a autora, a partir da citacao deste.
Designado o dia 22 de fevereiro de 2.007, …s 14:00 horas,
para audiˆncia de instrucao e julgamento, devendo as partes
comparecer acompanhados de03 testemunhas, no maximo, que
pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da Lei n. 5.478. -
”-Adv. ANDRE LUIZ VERBOSKI-

30.-Arrolamento-468/2006-BASILINA HUDYMA CHMIL e
outros x VARCILIO CHMIL -” Homologada a partilha amiga-
vel. Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos
impostos devidos, para que sejam expedidos os formais de par-
tilha “-Adv. Renato Sequinel-

31.-Arrolamento-469/2006-TEREZINHA IACZESZEN e outros
x EUGENIO IACZESZEN -” Homologada a partilha amiga-
vel. Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos
impostos devidos, para que sejam expedidos os formais de par-
tilha “-Adv. Renato Sequinel-

32.-Alimentos-472/2006-F.E.D.S. e outros x F.E.D.S. -” Pro-
cesse-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido
o pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50).
Arbitrado alimentos provisionais em R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), a serem pagos pelo requerido a autora, a partir da
citacao deste. Designado o dia 15 de fevereiro de 2.007, …s
13:45 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento, deven-
do as partes comparecer acompanhados de03 testemunhas, no
maximo, que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8§ da
Lei n. 5.478. -”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

33.-INDENIZACAO-474/2006-ANTONIO SIRLEI GALVAO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -”
Emende-se a inicial para fins de juntar declaracao do(a) autor(a),
atestando que nao possui condicoes de arcar com as despesas
do processo e com honorarios advocaticios, sem prejuizo de
seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita.” -Adv. JULIANO GARCIA-

34.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-91/2003-FAZEN-
DA NACIONAL x Ceramica Aleluia Ltda -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo executado.”-Adv.
JOAO LUIZ DE LAIA-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 52/2006
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
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ROSEMAR ANGELO MELO 0036 000311/2006
0037 000312/2006
0035 000310/2006

SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0009 000259/1999
0018 000041/2003
0006 000060/1999

VINICIUS DO VALE ASSIS 0028 000133/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-404/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA TIMOKA LTDA e
outros -A parte exequente para que proceda o recolhimento em
guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência
requerida no valor de R$ 60,00. - Adv. CAMILO DE TONI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-471/1995-IRMAOS
BOCCHI LTDA x HENRIQUE JOAO DA CAS e outros -Ao
procurador para que proceda a devolução dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-687/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x GENUINO BONFANTI - Diga o credor. - Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-415/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x JUARIS RECALCATTI e outros -A parte exe-
quente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do pra-
zo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-501/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x MUNARO E SANTOS LTDA -A parte exequente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo re-
querido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-60/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SEC. DE CRED. FINCEIROS x AGUSTI-
NHO BACCIN & CIA LTDA e outros -Designado leilão e/ou
praça pública para os dias 13 e 17.12.06, sempre às 13:10 ho-
ras. A parte exequente para que proceda a retirada em cartório
do edital expedido nos autos providenciando sua devida publi-
cação e recolha em guia o valor de R$ 60,00 para intimação
pessoal dos executados. - Adv. CAMILO DE TONI e SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-172/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SERAFINI & SERAFINI LTDA e outros -A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-173/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SERAFINI & SERAFINI LTDA e outros -A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/1999-GABRIANA IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Digam os embargantes. - Adv.
SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-286/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JURACI SILVESTRE DAMBROS e outros
-A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao de-
curso do prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

11.-RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-361/1999-MARIA
SALETE SIMIONATTO MILIOLI e outros x O JUIZO -A au-
tora para que proceda a retirada do mandado de averbação do
CRC. - Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

12.-ARROLAMENTO - SUMARIO-92/2000-CONSTANTE
KESSLER e outros x EDSON LUIZ KESSLER. Manifeste-se
em 5 dias, sobre a petição de fls. 128/141. - Adv. ADEMIR
JESUS DA VEIGA-

13.-COBRANCA (ORD)-309/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x SUZIN E RIBEIRO LTDA e outros -A parte exequente para
que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial
de Justiça, quanto a diligência requerida no valor de R$ 25,00.
- Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-325/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARIA CRISTINA POMPERMAIER-FIRMA
INDIVIDUAL -A parte exequente para manifestação nos au-
tos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. EDSON LUIZ
COCCO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-409/2002-COMER-
CIO DE BANANAS COBALCHINI LTDA x RODRIGO OLI-
VEIRA MULLER -A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. MARCE-
LO VARASCHIN-

16.-INDENIZACAO (ORD)-479/2002-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A. x AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA e
outros -A parte para que proceda a retirada do ofício expedido
e/ou deposite o valor da postagem. - Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

17.-COBRANCA (SUM)-4/2003-AUTO PECAS IZABELEN-
SE LTDA x JACIR DAS NEVES - ESPOLIO e outros. Mantida
a decisão atacada pelo agravo retido de fls. 127/129 com fun-
damento fl. 130 dos autos. Designada audiência Instrução e
Julgamento para o dia 14.04.07 às 15:30 horas. - Adv. CAMI-
LO DE TONI, GIUZEILA CERINI MACHADO e FLAVIO
JOSE PENSO-

18.-COBRANCA (SUM)-41/2003-BANCO BANESTADO S/
A x EDINEY CESAR FRANCIO - A parte requerida para ma-
nifestação no prazo legal sobre o cálculo geral no valor de R$
22.549,59 de custas R$ 90,32 fixados nos termos da r. sentença
de fls. 107/113 e Acórdão de fls. 171/182. - Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

19.-EXECUCAO ALIMENTOS-234/2003-E.F.Z. x V.T.K. -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

20.-ALVARA-345/2003-AVANI SALETE CENTENARO x O
JUIZO -A parte para que se manifeste nos autos quanto ao de-
curso do prazo de suspensão. - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-148/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x GENI SALVON BORTOLI e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

22.-INVENTARIO-200/2004-CLAUDIA TEREZA SEUCHU-
CO x ANTENOR SEUCHUCO. Ciência a parte inventariante
quanto ao ofício recebido de fl. 142. - Adv. CAMILO DE TONI-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C ALIM.-351/2004-A.W. x
I.S.W. Deferido provisoriamente a guarda dos filhos menores
ao requerido. Determinado a busca e apreensão do menor. A
parte para que informe o endereço onde encontra-se o menor
para expedição de mandado. - Adv. DANIELI CRISTINA
MARCON-

24.-ALIMENTOS-402/2004-B.A.B.G. x A.G. -A parte autora
para que se manifeste nos presentes autos quanto a certidão do
Sr. Oficial de fl. 40/verso. -Adv. CAMILO DE TONI-

25.-INVENTARIO NEGATIVO-76/2005-LUCIA FARIAS DE
CAMPOS x ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA -A parte
autora para que proceda a retirada da certidão de inventário
negativo. - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

26.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-116/2005-PANIFICA-
DORA IZABELENSE LTDA x SUPREMAX -Ao procurador
para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DANIELI CRIS-
TINA MARCON-

27.-I0000I0AC00 AC.TRANSITO C.C.-130/2005-LUIZ PITOL
e outros x NAVIMIX SUPLEMENTOS MINERAIS E RACO-
ES LTDA e outros -A parte autora para que proceda a retirada
das cartas precatórias expedidas para inquirição testemunha e
ainda proceda o recolhimento em guia das diligências do Sr.
Oficial de Justiça para int. pessoal parte autora e testemunhas
autor no valor de R$ 125,00. (aud. designada 28.11.06). - Adv.
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-133/2005-PAULO CESA
GIACOMELLI e outros x JACY ANTONIO GIACOMELLI.
Apresente as últimas declarações ou no plano de partilha. - Adv.
VINICIUS DO VALE ASSIS-

29.-USUCAPIAO-249/2005-MARCOS ROBERTO ROSSI x
SENIBALDO ZAMBONI E ESPOSA -Designada audiência
Instrução e Julgamento para o dia03.05.07, às 13:30 horas. A
autora, inclusive, para que apresente rol de testemunhas em até
30 dias antes da data da audiência. - Adv. CAMILO DE TONI-

30.-SEPARACAO DE CORPOS-335/2005-C.L.W. x J.W. Re-
vogada a medida liminar concedida às fls. 13/14. Manifeste-se
a parte autora quanto ao decurso do prazo de contestação. -
Adv. CAMILO DE TONI-

31.-USUCAPIAO-410/2005-LECI TEREZINHA FALLER DE
OLIVEIRA x SIMAO BORBA DO ROSARIO e outros -Ao
procurador para que proceda a devolução dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DANI-
ELI CRISTINA MARCON-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-40/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x ADEMIR DA SILVA -Manifeste-se no prazo le-
gal sobre o cálculo geral no valor de R$ 36.616,24 de custas R$
94,39 e laudo de avaliação no valor de R$ 110.000,00, datados
de04.10.06. - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-138/2006-J.R.M. x
J.J.D.S.M. -Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES-

34.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-150/2006-C.L.W.
x J.W. -Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo le-
gal. - Adv. CAMILO DE TONI-

35.-INVENTARIO-310/2006-ARISTIDES BILIBIO x ARLIN-
DO BILIBIO -Nomeada inventariante a requerente. O procura-
dor para que compareça em cartório e lance sua assinatura no
termo de compromisso, e a seguir preste as primeiras declara-
ções no prazo de 20 (vinte) dias. - Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

36.-INVENTARIO-311/2006-ILUIVA RODRIGUES DALUZ
x SEBASTIAO ALVES DALUZ - Nomeada inventariante a
requerente. O procurador para que compareça em cartório e
lance sua assinatura no termo de compromisso, e a seguir pres-
te as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias. - Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

37.-INVENTARIO-312/2006-ILUIVA RODRIGUES DALUZ
x ANTONIO RODRIGUES DALUZ -Nomeada inventariante a
requerente. O procurador para que compareça em cartório e
lance sua assinatura no termo de compromisso, e a seguir pres-
te as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias. - Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-316/2006-IRMAOS
BOCCHI E CIA LTDA x ALCIMAR JOSE ASSUNÇAO -A
parte autora para manifestação nos autos quanto ao arresto efe-
tivado. - Adv. CAMILO DE TONI-

39.-CAUTELAR INOMINADA-380/2006-KOTVISKI E CIA

LTDA x INPLASFER INJEÇÃO DE PLÁSTICOS FERRARI
LTDA -Ao procurador para que proceda a devolução dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

40.-INVENTARIO-426/2006-AMABILE MAUESKI x GER-
TRUDES TIECHER CRESTANI - ESPOLIO. Preste a inventa-
riante as primeiras declarações, no prazo de 20 dias. - Adv.
NARA DARLIANE DORS-

41.-CARTA PRECATORIA-201/2005-Oriundo da Comarca de
FCO. BELTRAO - PR / JUIZADO ESPECIAL -CONSELHO
REGIONAL ENGENHARIA ARQUIT.AGRON.-CREA/PR x
JUAREZ QUELLA -A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-
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1.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-481/1995-PAULO ROBER-
TO GOLIN x DENY ERCULES GAMBATTO. A advogada para
que assine sua petição e aponha o seu nome e número de inscri-
ção da OAB. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-537/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS MARTINELLO HOBOLD FIRMA
INDIVIDUAL e outros -Manifeste-se o exequente quanto ao
retorno da carta precatória. - Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

3.-CAUCAO DE TITULO DIV PUBLICA-325/1997-LAZA-
RO VIEIRA VELHO x BANCO DO BRASIL S/A -A parte exe-
quente para que se manifeste quanto ao andamento da carta
precatória expedida. - Adv. MARLENE LEITHOLD-

4.-MONITORIA-272/1999-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x ELOY BORSATI -Mani-
feste-se a parte exequente dando prosseguimento ao feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv. AURELIO LUIS
PULCINELLI-

5.-DESAPROPRIACAO-511/1999-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x GILBERTO MANFREDI e outros -Sobre a contestação,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. VINICIUS DO VALE
ASSIS-

6.-HABILITACAO EM INVENTARIO-2/2000-TELECOMU-
NICAÇOES DO PARANA S.A. TELEPAR x VALDIR JOSE
MACULAN - Diga o credor. - Adv. ADRIANA CRHISTINA
CASTILHO ANDREÁ-

7.-DEPOSITO-29/2000-ESTADO DO PARANA x RODALMO
TRANSPORTES LTDA e outros -As partes para ciência quan-
to ao V. Acórdão, bem como requeiram o que for de direito. -
Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2001-HELENA FURLAN
GAIESKI x TAISA S/A COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS -Diga a embargada sobre o pedido de fls. 112/113. -
Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

9.-DECLARATORIA-13/2002-LIDIA JUDITA DOS SANTOS
x I N S S - Recebido o recurso de apelação pela parte requerida
em ambos os efeitos. A parte apelada para apresentar contra-
razões no prazo de 15 dias. - Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-

10.-DECLARATORIA-14/2002-MARIA GOMES OLIVEIRA
DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Recebido o recurso de apelação pela
parte requerida em ambos os efeitos. A parte apelada para apre-
sentar contra-razões no prazo de 15 dias. - Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-

11.-COBRANCA (ORD)-392/2002-CONART - CONRAD
HENZ x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE -As
partes para ciência quanto ao V. Acórdão, bem como requeiram
o que for de direito. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON e
CAMILO DE TONI-

12.-ARROLAMENTO-382/2003-CESAR ANTONIO PIVATTO

e outros x LIRIO ADAO PIVATTO. Homologado a partilha
apresentada e determinada a expedição de formal de partilha. -
Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

13.-EXONER. PENSÃO ALIM. PED. TUT-295/2005-V.R. x
R.A.R. -Manifeste-se o autor quanto ao decurso do prazo de
contestação. - Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI-

14.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-53/2006-J.G.P. x
A.B.P. -Diga a ré, a respeito dos documentos de fls. 166 a 178.
Designado o dia 29.03.07 às 15:30 horas, para realização de
audiência relativa ao 331 do CPC. - Adv. RAQUEL GONÇAL-
VES NUNES e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-354/2006-KRIND-
GES INDUSTRIAL LTDA x GEDOZ COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA. Homologado o acordo noticiado às fls.
45 e extinto o processo. Expedido alvará para levantamento do
valor depositado. - ADV. ALEXANDRA FISTAROL SALLES
e DJALMA SALLES JUNIOR-

16.-EXECUCAO FISCAL-230/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x JOAO NERCI FERNANDES. Julgado extinto a execu-
ção e determinado o seu arquivamento. - Adv. VINICIUS DO
VALE ASSIS-

17.-CARTA PRECATORIA-22/2005-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL-PR/ VARA CIVEL -COOPERATI-
VA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x
OLIRIO TORMEM -Manifestem-se a parte no prazo legal so-
bre o cálculo geral no valor de R$ 60.781,79 de custas R$ 173,10
e laudo de avaliação no valor de R$ 139.500,00, datados de
26.10.06 - Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

18.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-80/2004-M.P.E.P. x P.P.A. -
Extinto o processo, face a perda de seu objeto. - Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

19.-ADOCAO-96/2004-F.O.C. e outros x E.S. -Manifestem-se
os requerentes, sobre o estudo social juntado às fls. 57/58, es-
clarecendo, inclusive, se pretendem a produção de outras pro-
vas. - Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

20.-MEDIDA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA - 68/2005-M.P.E.P.
x S.S.S. Extinto o feito, face a perda de seu objeto. - Adv. SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI-

21.-GUARDA - MODIFICACAO C/REVOG.-19/2006-R.J.M.
x V.F.M. e outros. Extinto o feito e determinado seu arquiva-
mento. - Adv. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS e
ALEXANDRE CAETANO DE SOUZA-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 57/2006
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO CARLOS JORGE LEIT 0022 000315/2006
CAMILO DE TONI 0005 000328/2004

0009 000070/2005
0028 000186/2005
0007 000432/2004

DALTON CHITOLINA 0008 000009/2005
DANIELI CRISTINA MARCON 0012 000343/2005
FLAVIO JOSE PENSO 0007 000432/2004

0001 000302/1999
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0020 000274/2006
GUSTAVO FASCINO SANTOS 0008 000009/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0015 000249/2006

0017 000251/2006
0018 000252/2006
0016 000250/2006

LAURI DA SILVA 0026 000433/2006
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0005 000328/2004
MILTON FERREIRA 0001 000302/1999
NARA DARLIANE DORS 0011 000140/2005

0004 000410/2003
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0010 000098/2005

0011 000140/2005
0004 000410/2003

NEREU PERONDI 0013 000060/2006
NILSO LUIZ FERNANDES 0014 000113/2006
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0024 000431/2006

0025 000432/2006
0006 000335/2004
0023 000367/2006

RAQUEL GON•ALVES NUNES 0027 000445/2006
RENATO PEDRO DE SOUSA 0001 000302/1999
RODRIGO LONGO 0008 000009/2005
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0019 000271/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 000306/2006
YURI JOHN FORSSELINI 0003 000312/2002

0002 000232/2002

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-302/1999-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOAQUIM
CORREA DE PAULA. Proceda a parte autora a retirada em
cartório o mandado de registro de constituição de servidão e a
parte requerida para que proceda o levantamento da indeniza-
ção mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fis-
cais (art. 34 Lei 3.365/41). - Adv. MILTON FERREIRA, RE-
NATO PEDRO DE SOUSA e FLAVIO JOSE PENSO-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA -232/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AL-
CYDES DAROS. A parte exequente para que proceda a retira-
da a expedição de ofício a Receita Federal, tão-somente, acer-
ca da existência de bens em nome do executado. Indeferido a
pretensão de se obter cópia das declarações do Imposto de Ren-
da. - Adv. YURI JOHN FORSSELINI-
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3.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-312/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DYRCEU JOSE BORTOLINI -Manifeste-se a parte exequente
dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2003-DIRCEU HILARIO
TISSIANI x DIRCEU RODRIGO ALVES DE LARA e outros -
As partes para ciência quanto ao V. Acórdão, bem como re-
queiram o que for de direito. - Adv. NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER e NARA DARLIANE DORS-

5.-RES.DANOS MAT.MORAIS ACID.TR.-328/2004-VALDE-
MIRA MARTINS LOTICI e outros x COPEL DISTRIBUICAO
S/A e outros -Sobre a contestação da denunciada, manifestem-
se as partes no prazo legal. - Adv. CAMILO DE TONI e LUIZ
CARLOS PASQUALINI-

6.-ALIMENTOS-335/2004-D.T.S. x O.S. e outros -Manifeste-
se a parte autora dando prosseguimento ao feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. - Adv. PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/2004-ELIANE MARIA
BARBIERI e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES
-As partes para ciência quanto ao V. Acórdão, bem como re-
queiram o que for de direito. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO e
CAMILO DE TONI-

8.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-9/2005-IVANILDO DE
OLIVEIRA x ARISTEU LUCHESI e outros - Especifiquem as
provas que pretendem produzir, no prazo de05 dias. Designa-
da audiência preliminar, art. 331 CPC, para o dia 15.05.07, às
14:30 horas. - Adv. DALTON CHITOLINA, GUSTAVO FAS-
CINO SANTOS e RODRIGO LONGO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-70/2005-ERENY
NEUSA SCHIRMANN SCHLEMMER x BANCO ITAU S/A -
A parte para que proceda a retirada do alvará de levantamento
de poupança. - Adv. CAMILO DE TONI-

10.-RESSARCIMENTO DANOS - SUM.-98/2005-VILSON
BERNARDO TEREBINTO x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-140/2005-W.D.Z. x
L.D.S.S. -Recebida a apelação da parte autora no efeito devo-
lutivo. A parte apelada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo de 15 dias. - Adv. NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER e NARA DARLIANE DORS-

12.-EXECUCAO ALIMENTOS-343/2005-G.S.Z. x I.J.Z. -Ma-
nifeste-se a parte exequente dando prosseguimento ao feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv. DANIELI CRIS-
TINA MARCON-

13.-ORD.REV.CONT.BANC.C/C PED.TUT-60/2006-JAMIL
DILETO CASAGRANDE E CIA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ e outros -Sobre a contestação, manifes-
te-se o autor no prazo legal. - Adv. NEREU PERONDI-

14.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-113/2006-COOPERATIVA
DOS AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x ROBE
E FALK LTDA - ME -Sobre a contestação, manifeste-se o au-
tor no prazo legal. - Adv. NILSO LUIZ FERNANDES-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-249/2006-LIDEMAR BOR-
DIN x BANCO DO BRASIL S/A. Indeferido o pedido de As-
sistência Judiciária Gratuita. Ao autor para que, em 10 dias
promova o pagamento das custas processuais e o recolhimento
da guia do FUNREJUS, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-250/2006-LIDEMAR BOR-
DIN x BANCO ITAÚ S/A. Indeferido o pedido de Assistência
Judiciária Gratuita. Ao autor para que, em 10 promova o paga-
mento das custas processuais e o recolhimento da guia do FUN-
REJUS, sob pena de indeferimento. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-251/2006-LIDEMAR BOR-
DIN E CIA LTDA x BANCO ITAÚ S/A. Indeferido o pedido
de Assistência Judiciária Gratuita. Ao autor para, em 10 dias
promova o pagamento das custas processuais e o recolhimento
da guia do FUNREJUS, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2006-LIDEMAR BOR-
DIN E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Indeferido o
pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Ao autor para que,
em 10 dias promova o pagamento das custas processuais e o
recolhimento da guia do FUNREJUS, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-271/2006-FATIMA
GRANDI x ANTONIO FLORI FERREIRA GOMES -Sobre a
contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI-

20.-COBRANCA (EXE)-274/2006-IVONE MARIA MACHA-
DO OTEIRO x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A -Designada audiência de conciliação para o dia
15.05.07 às 13:30 horas e determinada a citação. - Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-306/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x IRTES MUNARO CEOLIN -Manifeste-se
a parte autora dando prosseguimento ao feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

22.-EXECUCAO PARA ENT. COISA INC.-315/2006-ADIL-

SON JOSE ZAMBONI e outros x PEDRO RAGIEVICZ e ou-
tros. Manifeste-se a exequente quanto a petição da executada
de fl. 16. - Adv. ANTONIO CARLOS JORGE LEITE-

23.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-367/2006-VILMAR
DA SILVA e outros x ARNOLDO PUBLITZ. A parte autora
para que, em 10 dias, emende a inicial, adequando ao rito su-
mário, inclusive, arrolando testemunhas, se for o caso. - Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

24.-DISSOLUCAO DE SOC.FATO C/PART-431/2006-D.G.O.
x G.G. Ao procurador do requerente para que assine a petição
inicial. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

25.-RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-432/2006-PEDRO
MOACIR FANFA RENNER x - Ao requerente para que, em 10
dias, promova o recolhimento da guia do FUNREJUS e R$ 3,00
da taxa do Ministério Público; emende a inicial, incluindo, como
requentes, as pessoas de Alan Giroldo Renner e Aline Giroldo
Rener, inclusive, apresentando as respectivas procurações, tendo
em vista que tais pessoas são maiores. Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

26.-INDENIZACAO-433/2006-TEREZINHA SACHET DOS
SANTOS e outros x JAIME MARTINI - ESPÓLIO -Designada
audiência de conciliação para o dia 10.05.07, às 15:30 horas e
determinada a citação da requerida. - Adv. LAURI DA SILVA-

27.-EXECUCAO ALIMENTOS-445/2006-J.G.P. x A.B.P. A
advogada para que apresente procuração e assine a petição ini-
cial. - Adv. RAQUEL GONÇALVES NUNES-

28.-EXECUCAO FISCAL-186/2005-MUNICIPIO DE SANTA
IZABEL DO OESTE x ISSAC DAVID GONCALVES RODRI-
GUES -A parte exequente para manifestação nos autos, quanto
ao decurso do prazo requerido. - Adv. CAMILO DE TONI-
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1.-USUCAPIAO-21/1995-SIMAO SOGAIAR x JOSE ROMU-
ALDO DE OLIVEIRA- Provideenciar o pagamento de custas
processuais remanescentes no valor de R$. 58,28. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO VITORIO PA-
NICHI E OUTROS- Ao exequente esclarecer quem e os procu-
radores habilitados para o presente feito, tendo em vista as pe-
ticoes juntadas pedindo a anotacao de substabelecimentos e
peticoes seguintes. -Adv. EVALDO GONCALVES LEITE,
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK, ODAIR BUZATO e PE-
DRO PAVONI NETO-

3.-INVENTARIO-71/1999-M.T.M. x A.A.C.- Providenciar o
pagamento de custas processuais remanescentes que importa
em R$. 671,51. -Adv. JOAO A.P. NANTES, OTAVIO CADE-
NASSI FILHO e ANSELMO PEDRO POSSETE-

4.-REVOGATORIA INST. PUBLICO C/V-57/2003-CARLOS
MARTINS x DACIO GANZELLA E IDALINA DENOBI GAN-
ZELLA; IRINEU D e outros- Homologo por sentenca para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes de fls.101/102. Em consequencia julgo extinto o presen-
te feito com fundamento no artigo 269, inciso III c/c artigo
794, inciso I, ambos do CPC, em razao da informacao de fls.107.
-Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE, ANDRE JOSE MINGHI-
NI DE CAMPOS e RAUL HONORIO FELIPE-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-176/2003-VICENTE MAGA-
LHAES x APARECIDO JOSE ANTONIO- Comparecer em
cartorio para retirada de Oficio para postagem. -Adv. VICEN-
TE MAGALHAES-

6.-APOSENTADORIA POR IDADE-182/2003-ANTONIA
NALDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- De ciencia as partes da baixa dos autos. Para
realizacao da diligencia determinada pelo Egregio Tribunal,
designo dia 30 de novembro de 2006, as 14.00 horas. -Adv.
OTAVIO CADENASSI NETTO, MARCIA ELIZA DE SOUZA
e JORGE LUIS DE CAMARGO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/2003-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x PEDRO
DE BARROS- Julgado extinta a presente execucao, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII do CPC. -Adv. JOAO LU-
CIDORO RIBEIRO e HELIO MONCHELATO FILHO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-219/2003-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x GE-
RALDO RAPOSO e outros- Julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 794, inciso I do CPC. -Adv. JOAO LUCIDORO RIBEI-
RO e HENRIQUE H. BELINOTTI-

9.-ARROLAMENTO-205/2004-A.L.B. x E.M.J.D.S.B. e ou-
tros- Dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, inclu-
sive quanto a prestacao de contas, sob pena de extincao e to-
mada das medidas cabiveis quanto a ausencia da prestacao de
contas. -Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-

10.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-25/2005-LEO-
VILCE BAGGIO RAMIM x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Ciencia as partes da baixa dos au-
tos. Para realizacao da diligencia determinada pelo Egregio
Tribunal, designo dia 30 de novembro de 2006, as 13.30 horas.
Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS DE CA-
MARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-45/2005-H.A.B.O.
x J.A.O.N.- Julgado extinto o feito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII do CPC. -Adv. RAUL HONORIO FELIPE e
GERALDO RIBEIRO-

12.-ACAO DE COBRANCA-57/2005-SILVANA MUNIZ x
ITAU SEGUROS S/A- Parte requerida, providenciar o paga-
mento das custas processuais que importa em R$.291,30. -Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

13.-ACAO DE COBRANCA-83/2005-WALDOMIRO BONAT-
TI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Homolo-
gado o acordo celebrado entre as partes de fls.128/129. -Adv.
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

14.-RETIFICACAO DE AREA-94/2005-JOSE CARLOS
ALONSO E OUTRO x - Sobre o AR juntados aos autos (nega-
tivo), manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. FERNANDO
JOSE GARCIA-

15.-RETIFICACAO DE AREA-98/2005-MARCOS DAROZ E

OUTROS x - Sobre os ARs (negativos) juntados autos, mani-
feste-se a parte autora no prazo legal. -Adv. FERNANDO JOSE
GARCIA-

16.-RETIFICACAO DE AREA-99/2005-MARIA HELOISA
MASTRODOMENICO E OUTROS x - Sobre as Cartas Citato-
rias juntada aos autos (negativa), manifeste-se o autor no prazo
legal. -Adv. FERNANDO JOSE GARCIA-

17.-RETIFICACAO DE AREA-101/2005-MILTON HABER-
MANN E HELCIA PESSOA MORALES HABERMANN x -
Sobre a devolucao dos ARMP diga a parte autora no prazo le-
gal. -Adv. FERNANDO JOSE GARCIA-

18.-RETIFICACAO DE AREA-105/2005-ROQUE BENEDI-
TO COSTA E OUTROS x - Comprove a parte requerente os
fatos alegados na peticao de fls.57, de que o Sr. Alberto e pro-
curador dos confrontantes e de que possui poderes para receber
citacao. -Adv. JOSE QUARTUCCI e FERNANDO JOSE GAR-
CIA-

19.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-114/2005-BENE-
DITO CARLOS DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Designado para o dia 01 de dezem-
bro de 2006, as 15.30 horas, pericia na pessoa do requerente,
no consultorio do perito Dr. Marcelo Yuji Cinagava, com ende-
reco a Avenidade Coronel Motta, 1435, Santo Antonio da Pla-
tina-Pr. Adv. SONIA PEREZ AMARAL, JORGE LUIS DE
CAMARGO e ELVIS GALLERA GARCIA-

20.-RETIFICACAO DE AREA-200/2005-AGROFUTURO
LTDA x - Sobre a devolucao das cartas citatorias (AR Negati-
vos). -Adv. FERNANDO JOSE GARCIA-

21.-ACAO DE COBRANCA-218/2005-VALDENIR DE ARA-
UJO E NEUZA A. MANGANARO ARAUJO x MARITIMA
SEGUROS S/A- Parte requerida providenciar o pagamento das
custas processuais que importam em R$.275,80. -Adv. FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES e GREICE ADRIANA
SIMOES-

22.-APOSENTADORIA RURAL POR IDADE-226/2005-LA-
ZARA IGNACIA MASSEI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Autos encaminhao ao Egregio Tri-
bunal Regional Federal 4a Regiao Porto Alegre-RS. -Adv. AN-
SELMO PEDRO POSSETE e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-243/2005-BE-
NEDITA PEREIRA RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Autos encaminhado ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4a Regiao Porto Alegre-RS. -Adv.
OTAVIO CADENASSI NETTO e CINARA CORREA ROCHA
CALIJURI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2005-CARLOS RO-
BERTO ZUCCO x VICENTE MAGALHAES- Autos encami-
nhado ao Egregio Tribunal de Justica do Parana. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO e VICENTE MAGALHAES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTENISCA JORGE FOGACA E JO-
AQUIM FOGACA NETTO- Esclareca o exequente sobre o
imovel indicado para penhora, tendo em vista nao pertencer
aos executados. Adv. NEIDE SALVATO GIRALDI-

26.-ACAO DE COBRANCA-149/2006-AUGUSTINHO BEL-
TRAMO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Autos encaminhado ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
ELLISON EDUARDO ALVES e OLDEMAR MARIANO-

27.-ARROLAMENTO-161/2006-B.C.S.C. x E.J.C.S.- Homo-
logo por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o plano de partilha amigavel de fls.71/75 dos autos. -
Adv. JOSE CARLOS SIMIONI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA SA x SALETE ROCHA DAVID- Ten-
do em vista o pedido das partes de producao de provas, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do o pedido. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA GAMA, DANIELI
LENZI e CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE-

29.-A•AO DE ALIMENTOS-215/2006-K.A.C.C.r.C. e outros
x C.A.C.- As partes para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando o pedido. -Adv. RAUL
HONORIO FELIPE e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAM-
POS-

30.-ACAO DE COBRANCA-237/2006-FOUAD YOUSSEF
SAAD e ANTENOR FAIS x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido dos autores e condeno o reu ao pagamento das dife-
rencas conforme fundamentacao acima. Condeno o reu ao pa-
gamento das cujstas processuais e honorarios advocaticios que,
com base no artigo 20, paragrafo terceiro do CPC, fixo em 15%
sobre o valor da condenacao. -Adv. ELINTON BORGES ZAN-
SAVIO DA SILVA e SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

31.-ACAO DE COBRANCA-249/2006-JOSE ELADIO DA
SILVA VIOLA E CAROLINA G. DAVID x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor e condeno o reu ao paga-
mento das diferencas conforme funadmaentacao acima. Con-
deno o reu acima nominado, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, com base no artigo
20, paragrafo terceiro, do CPC, fixo 15% sobre o valor da con-
denacao. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e
SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2006-LEANDRO JOR-
GE FOGACA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifes-
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te-se a parte embargante, acerca da impugnacao, bem como as
partes as provas que pretendem produzir, justificando o pedi-
do. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e NEI-
DE SALVATO GIRALDI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2006-JOAQUIM FOGA-
CA NETO e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-se
a parte embargante, acerca da impugnacao, bem como as partes
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando
o pedido. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e
NEIDE SALVATO GIRALDI-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-275/2006-L.F.P.S.
x J.F.G.C.- Quanto a preliminar nao prospera , pois as provas
poderao ser produzidas durante a instrucao do processo, inclu-
sive atraves de testemunhas e pericias, como a solicitada pelo
reu. As partes sao legitimas, existe interesse de agir a possibili-
dade juridica do pedido, e, portanto, nao ha carencia da acao.
Tendo em vista a manifestacao do requerido..... As partes para
providenciarem a realizacao do exame, as custas do requerido,
posto que foi ele quem requereu a prova, podendo, em caso de
resultado negativo, cobrar as despesas processuais da parte ven-
cida ao final do processo. Adv. RAUL HONORIO FELIPE e
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-291/2006-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x FABIO
ANTONIO DE SOUZA- Diante do exposto, com fundamento
no Decreto-Lei 911/69, julgo procedente a presente acao, con-
solidando nas maos do autor o dominio e a posse plena e exclu-
siva do primeiro bem descrito as fls.03, cuja apreensao liminar
torno definitiva, nos termos do artigo terceiro, paragrafo pri-
meiro, do referido Decreto. Em consequencia condeno ao pa-
gamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
do patrono do autor, os quais arbitro em R$.1500,00 (hum mil
e quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo
quarto do CPC. -Adv. RICARDO NEVES COSTA e ANDRE
JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

36.-REVIS DE CONTRATO C.C REP.IND-327/2006-MARCIO
LUIZ DE OLIVEIRA BAGGIO x BANCO ITAU S/A- Tendo
em vista tratar-se de agricultor, para o fim de apreciar o pedido
de Justica Gratuita, junte-se certidao negativa do Cartorio de
Registro de Imoveis. -Adv. CARLOS AFONSO BORTOLOTO
e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

37.-ARROLAMENTO-343/2006-D.C.S.L. x E.L.F.L.- 1. De-
firo.....2. Nomeio a requerente como inventariante.....3. Ao autor
para que no prazo de 30 dias apresente os documentos exigidos
no artigo 1031 do CPC. -Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-354/2006-PAULO
ROBERTO MANSUR DAVID x AGUINALDO ELIANO DA
SILVA e outros- I. Recebo a excecao e determino o seu proces-
samento. II. Suspenso o processo principal ate que a excecao
seja defitivamente julgada. Ouca-se o excepto em 10 dias,
art.308 CPC. -Adv. ARTELINO XAVIER DE OLIVEIRA e
OTAVIO CADENASSI NETTO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2006-ANTENISCA
JORGE FOGACA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA- Indeferido o pedido de justica gra-
tuita. Ao embargante no prazo de 30 dias providenciar o paga-
mento de custas processuais relativas a esta acao, sob pena de
cancelamento da distribuicao (item 5.2.3 do Codigo de Norgas
da Corregedoria). E, emende ainda a inicial para adequar o valor
da causa, conforme determina a legislacao processual civil. -
Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2006-ANTENISCA
JORGE FOGACA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA- Indeferido o pedido de assistencia
judiciaria. Emende-se a incial para adequar o valor da causa de
acordo com a legislacao processual civil. Ao embargante, no
prazo de 30 dias, providenciar o pagamento das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento da distribuicao (item 5.2.3 do
Codigo de Normas da Corregedoria). -Adv. ELINTON BOR-
GES ZANSAVIO DA SILVA-

41.-REINT. POSSE c.c. LIMINAR-364/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO-CBA x JOSE CARLOS ALON-
SO e outros- 1. Trata-se de Pedido Liminar de Reintegracao de
Posse, em que a parte autora.........Assim, diante da fundamen-
tacao acima, indefiro o pedido de liminar. 2. citem-se os reque-
ridos, na forma do artigo 930 do CPC.... -Adv. CASSIO DE
ASSIS BARRETO-

42.-EXECUCAO FISCAL-24/2003-FAZENDA PUBLICA
NACIONAL x AGROFUTURO LTDA- Manifestar acerca da
conta geral e avaliacao de fls.146 e seguintes no prazo legal.
Adv. LEILA PATRICIA DONABEL e OTAVIO CADENASSI
NETTO-

43.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-FAZENDA NACIONAL x
JOSE AUGUSTO ORMENEZE- Executado comparecer em
cartorio no prazo de 3 dias, para firmar Termo de Penhora. Adv.
RAUL HONORIO FELIPE-

44.-EXECUCAO FISCAL-4/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x CARLOS ALBERTO CHIAROTTI- Sobre
a transferencia/quitacao de fls.22/25, manifeste-se o exequente
no prazo legal, assim como a possibilidade de extincao do feito
pelo pagamento. (art.794 CPC). Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-

45.-CARTA PRECATORIA-11/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. COMARCA CHAVANTES -SP -JOSE ESPUNQUIALO
NETO x JOAQUIM FOGACA NETO- R. Decisao de fls.30. O
valor do bem avaliado foi retificado para R$.434,85 (fls.29).
Designado para o dia04 de dezembro de 2006, as 13.30 horas
leilao do bem penhorado, no atrio do Forum desta Comarca.
Caso o bem nao alcance lanco superior ao da avaliacao, fica
designado o dia 18 de dezembro de 2006, na mesma hora e

local para venda judicial pelo lanco equivalente ao da avalia-
cao. -Adv. ANTONIO PEDRO ARBEX NETO e ANDRE LUIZ
GALLERANI ABDALLA-

46.-CARTA PRECATORIA-40/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CHAVANTES - SP -JOSE ZITO SILVEIRA
x JOAQUIM FOGACA NETO- Parte executada comparecer
em cartorio para firmar termo de penhora. (vinte vacas leiteras
de varias cores). Prazo 3 dias. Adv. ANDRE LUIZ GALLERA-
NI ABDALLA-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 45/2006
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0004 000259/2003
0005 000263/2003
0018 000199/2005
0024 000387/2005
0028 000210/2006
0038 000441/2006
0006 000363/2003
0016 000075/2005

JEANE KARLA BAHR 0047 000018/2006
JOACIR PEDRO KOLLING-28.0 0044 000532/2006
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-3 0032 000249/2006

0029 000214/2006
0019 000279/2005

JOSE FERNANDO VIALLE 0011 000328/2004
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0018 000199/2005
JULIO CESAR DALMOLIN-25.1 0012 000402/2004

0030 000238/2006
0031 000247/2006
0007 000382/2003
0033 000272/2006
0004 000259/2003
0005 000263/2003
0018 000199/2005
0028 000210/2006
0038 000441/2006
0006 000363/2003
0016 000075/2005

KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28 0005 000263/2003
LEANDRO DE QUADROS 0018 000199/2005
LUIS GUSTAVO D AGOSTINI B 0027 000016/2006

0047 000018/2006
0026 000490/2005

MARCELO WORDELL GUBERT-33 0010 000201/2004
0008 000145/2004
0009 000160/2004
0045 000216/2002
0011 000328/2004

MARCIA LORENI GUND-29.734 0012 000402/2004

0030 000238/2006
0031 000247/2006
0007 000382/2003
0033 000272/2006
0004 000259/2003
0005 000263/2003
0018 000199/2005
0024 000387/2005
0028 000210/2006
0038 000441/2006
0006 000363/2003
0016 000075/2005

MICHELE K. COVATTI-38835/ 0043 000496/2006
NAUDE PEDRO PRATES 0046 000002/2004
NELSON FERREIRA D’ANGELO- 0022 000351/2005

0003 000381/2002
NERI MAZZOCHIN-12.494/PR 0025 000434/2005
NEUSA MARIA ISRAEL-34.320 0021 000317/2005

0023 000371/2005
0003 000381/2002

OLDEMAR MARIANO 0027 000016/2006
0026 000490/2005

OSMAR CODOLO FRANCO 0032 000249/2006
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6 0010 000201/2004

0008 000145/2004
0045 000216/2002
0011 000328/2004

RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33 0002 000196/2002
ROMEU DENARDI-25099/PR 0046 000002/2004

0010 000201/2004
0008 000145/2004
0009 000160/2004
0037 000397/2006
0022 000351/2005
0035 000361/2006

SANDRA JUSSARA RICHTER-27 0046 000002/2004
0010 000201/2004
0008 000145/2004
0009 000160/2004
0022 000351/2005
0025 000434/2005
0017 000118/2005

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0002 000196/2002
SIDNEI BORTOLINI-28.432/P 0044 000532/2006
SILVIA MATTEI 0019 000279/2005
VALMOR DE MATTOS-8.939/PR 0020 000308/2005

1.—209/2001-SUPERMERCADO MAFFINI LTDA e outros x
CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA- Manifeste-se as partes. Int.
Adv. CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504 e HU-
DSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

2.-INTERDICAO-196/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NELSI NITA WEBBER- Ante o ex-
posto, DECRETO A INTERDICAO de NELSI NITA WEBBER,
filha de Joao Nedio Webber e Maria Vitali Webber, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. De acordo com o art. 1775 Codigo Civil, nomeio
curadora definitiva a Sra. Maria Vitali Webber. Observando-se
o disposto no art. 1184 do Codigo de Processo Civil, inscreva-
se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local
e no orgao oficial por tres vezes, com intervalo de dez dias.
P.R.I. Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

3.—381/2002-A.S. x P.H.S.- ... DISPOSITIVO.. Pelo exposto,
devidamente comprovado o lapso temporal de separacao, bem
como a manifestacao favoravel do Representante do Ministerio
Publico, nos termos do artigo 226, paragrafo 6§, da Constitui-
cao Federal, combinado com o artigo 40 da Lei 6.515 de 26/12/
1977, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e
decreto o divorcio do casal. P.R.I. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR e NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2003-NELSON BALIEI-
RO x BANCO ITAU S/A -Considerando a divergencia existen-
te nas contas apresentadas, determino, na forma do artigo 915,
1§ do Codigo de Processo Civil, a realizacao de pericia conta-
bil. Destarte, nos termos do artigo 421 do Codigo de Processo
Civil, nomeio como perito o Sr. Luiz Antonio Jaskowski para o
cumprimento do encargo, independentemente de termo de com-
promisso, o qual devera ser intimado para, em 10 (Dez) dias,
apresentar proposta de honorarios. Promova ainda a Escrivania
a intimacao das partes para que, nos termos do 1§, do artigo
421, do CPC, indiquem assistentes tecnicos e apresentem que-
sitos, no prazo de05 (Cinco) dias. Apresentada a proposta de
honorarios intimem-se as partes. Int. Dil.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e CAR-
MEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2003-EZILDA ANA PRE-
DIGER x BANCO ITAU S/A -Considerando a divergencia exis-
tente nas contas apresentadas, determino, na forma do artigo
915, 1§ do Codigo de Processo Civil, a realizacao de pericia
contabil. Destarte, nos termos do artigo 421 do Codigo de Pro-
cesso Civil, nomeio como perito o Sr. Carla Solthe para o cum-
primento do encargo, independentemente de termo de compro-
misso, o qual devera ser intimado para, em 10 (Dez) dias, apre-
sentar proposta de honorarios. Promova ainda a Escrivania a
intimacao das partes para que, nos termos do 1§, do artigo 421,
do CPC, indiquem assistentes tecnicos e apresentem quesitos,
no prazo de05 (Cinco) dias. Apresentada a proposta de hono-
rarios intimem-se as partes. Int. Dil.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-363/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO. Considerando o teor da intimacao de
fls. 337, o teor do acordo de fls. 325/326, o noticiado as fls.

343/344 e ainda, tendo-se que os beneficios da assistencia ju-
diciaria no que se refere as custas apenas persistem enquanto
nao tiver o autor/beneficiario condicoes de aracar com as cus-
tas devidas, intime-se o autor para que efetue o deposito das
custas iniciais do processo sob pena de cancelamento da distri-
buicao e registro. ... Int. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-382/2003-DEOMAR NIEDER-
MAYER x BANCO BANESTADO S/A- Intime-se a parte au-
tora, para que esclareca os pedidos de fls. 165/169 e 183/187,
vez que os dois se tratam de execucao de sentenca dos mesmos
autos, porem com valores e datas diferentes. Int. Dil. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

8.-ORDINARIA-145/2004-COSME AUGUSTO FERREIRA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Sobre o
Venerando Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-6.497/B, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR,
ROMEU DENARDI-25099/PR e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-160/2004-SINDICATO
DOS SERV. PUBLICOS DE STA HELENA-SISMUSA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE STA HELENA, SILOM SCHIMIDT-
Ante o exposto, na forma do artigo 1§ da Lei 1533/51 combi-
nado com o artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil, e
ainda, ante o parecer favoravel da agente do parquet, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a seguranca e, por conse-
quencia, confirmo, em parte, a liminar ja deferida, no que res-
peita aos efeitos da Portaria n§ 45/02, tornando-a sem efeito,
nos termos da presente decisao. Custas pela parte vencida. P.R.I.
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WOR-
DELL GUBERT-33.913/PR, ROMEU DENARDI-25099/PR e
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

10.-ORDINARIA-201/2004-RUDIMAR DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Sobre o Vene-
rando Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/B, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, ROMEU DENARDI-25099/PR e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR-

11.-REPARACAO DE DANOS-328/2004-MAURI DONADEL
GEBERT x GERMANO ZENI VEICULOS LTDA- (Obs. Re-
fere-se sobre o oficio recebido da 3¦ Vara Civel de Cascavel
Pr., comunicando que foi designado o dia 23/08/2007 as 14:00
horas para a audiencia de inquiri‡ao da testemunha. Adv. PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B, MARCELO WORDE-
LL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR
e JOSE FERNANDO VIALLE-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-402/2004-ADAMI & MORA-
ES LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as
partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

13.—442/2004-VILIMAR NEISS x SILVERIO PLETSCH-
Suspendo o presente feito ate a decisao dos autos n§ 371/2005.
Int. Dil. Adv. EDEVAL BUENO-21724/PR-

14.-ORDINARIA-479/2004-JOAO VIVAN x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- .. Diante, inclusi-
ve, da cumulacao de pedidos, declaratorio e condenatorio, nao
se faz possivel, tambem por este aspecto, a extincao do feito
sem analise do merito. Nao existem outras preliminares a se-
rem sanadas, estando presentes as condicoes da acao e os pres-
supostos processuais, ficando contudo, ressalvada a aprecia-
cao a qualquer tempo de materias de ordem publica, ante a sua
nao preclusao. A causa gira em torno da apuracao dos periodos
trabalhados pela parte autora em atividade rural e o dever do
Instituto previdenciario em arcar com beneficios a seu favor,
nos termos da lei de regencia. Antes da designacao de data para
audiencia de instrucao, intimem-se as partes para que, em dez
dias especifiquem, fundametadamente, as provas que preten-
dem produzir. Int. Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/
PR-

15.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-31/2005-L.E.R.C. e outros
x D.C.- Defiro o pedido de desarquivamento para o fim de ex-
tracao de copias. Apos, retornem os autos ao arquivo. Int. Dil.
Nec.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2005-INES SERVAT BER-
GENTAL x BANCO ITAU S/A - Assiste razao a parte autora
vez que o Banco reu juntou documentos (fls.146/167) em mo-
mento inoportuno. Assim, desentranhem-se, entregando-os ao
seu subscritor. Apos, remetam-se os presentes Autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica deste Estado, com as observacoes de
estilo. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e GENESIO NAILOR FINGER-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-118/2005-N.J.B. x
J.V.B. - Devera a Requerida proceder o preparo da diligencia
do Oficial de Justica, a fim de haver cumprimento do mandado
de intimacao do requerente. Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR
e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2005-PADJARA &
KUHN LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Ante todo expos-
to, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual
Civil, julgo procedente o pedido inicial, com resolucao de me-
rito, para o fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48

Santa Helena



254254254254254 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

(Quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que o requerente lancar, referentes a toda movimentacao
financeira, referente ao contrato de Abertura de Credito em
Conta Corrente - Cheque Especial - Pessoa juridica, relativo a
conta n§03563-3, sucessora da antiga C Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, GENESIO NAILOR FINGER e
LEANDRO DE QUADROS-

19.-DIVORCIO DIRETO-279/2005-M.C.D. x J.S.D.- ... Pelo
exposto, devidamente comprovado o lapso temporal de separa-
cao, bem como a manifestacao favoravel do Representante do
Ministerio Publico, nos termos do artigo 226, paragrafo 6§, da
Constituicao Federal, combinado com o artigo 40 da Lei 6.515
de 26/12/1977, JULGO PROCEDENTE o pedido estampado
na inicial e decreto o Divorcio do casal. P.R.I. Adv. JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-30.165/PR, CRISTIANE NUNES DE
OLIVEIRA, SILVIA MATTEI e HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR-

20.-ORDINARIA-308/2005-MARIA CANDIDA LEITE x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - As par-
tes, para em 10 (dez) dias, justificadamente, apresentem as pro-
vas que pretendem produzir em possivel audiencia de intrucao
e julgamento. dv. VALMOR DE MATTOS-8.939/PR e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-317/2005-OSMAR
ECKHARDT x VILIMAR NEISS- Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo enta-
bulado pelas partes as fls. 20 e por consequencia, julgo extinto
o presente processo, com resolucao de merito, com fulcro no
art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv.
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, NEUSA
MARIA ISRAEL-34.320/PR e EDEVAL BUENO-21724/PR-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-351/2005-IEDA
BONFANTI x MUNICIPIO DE SANTA HELENA- Intimem-
se as partes para que no prazo de dez dias, especifiquem, fun-
damentadamente, as provas que pretendem produzir. Na sequen-
cia, conclusos para deliberacao sobre a dilacao probatoria e,
sendo o caso, designacao de audiencia de instrucao e julga-
mento. Int. Dil. Nec. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR, ROMEU DENARDI-25099/PR e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2005-SILVERIO
PLETSCH x VILIMAR NEISS -Intimem-se as partes para que
informem no prazo de 5 (Cinco) dias, se ha interesse na reali-
zacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no mesmo
prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, funda-
mentadamente. Int.-Adv. CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504, NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/
PR e EDEVAL BUENO-21724/PR-

24.-NULIDADE-387/2005-ROSA CAR COMERCIO DE PE-
CAS E ACESSORIOS LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/
A - Ao Requerente em 10 (dez) dias, emende a inicial, corrigin-
do o valor da causa, se pretende o seguimento pelo rito ordina-
rio, ou observando o art.276, CPC, se pretende o prossegui-
mento pelo rito sumario. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR e MARCIA LORENI GUND-29.734/PR-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-434/2005-INFORMATI-
CA KERBER LTDA x PREFEITO MUNICIPAL GIOVANI
MAFFINI e outros- ... Posto isso, e pelos substratos faticos
acima esposados, JULGO EXTINTO o presente mandado, sem
resolucao de merito, o que faco com fulcro no art. 267, inciso
VI do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. NERI MAZZO-
CHIN-12.494/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2005-JM LINDNER ME
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-
se a parte re para que de cumprimento integral ao despacho de
fls. 20, item 1, juntando aos autos toda a documenta‡ao perti-
nente, conforme pedido na inicial, no prazo de05 (cinco) dias.
Adv. LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO e OLDEMAR
MARIANO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2006-AIRTON LINDNER
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intimem-
se as partes para que digam, em cinco dias, se tem interesse na
composicao. Em caso negativo, digam se pretendem dilacao
probatoria, especificando, fundametadamente, as provas que
pretendem produzir. Int. Adv. LUIS GUSTAVO D AGOSTINI
BUENO e OLDEMAR MARIANO-

28.-NULIDADE-210/2006-ANA LUCIA POL MELARA x
BANCO ITAU S/A - ... Para audiencia, a que deverao compa-
recer as partes, designo o dia 25/01/2007 as 16.00 horas (CPC,
art.277). 3 Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao e a parte
re, nao obtida esta, podera apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (CPC, art.278, caput), desde
que o faca por intermedio e acompanhada de advogado. ... Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

29.-INTERDICAO-214/2006-LUCILIA PAULO RIBEIRO x
JOAQUIM PAULO RIBEIRO- ... Assim, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de nomear
a Sra. Lucila Paulo Ribeiro, curadora definitiva ao interditando
Joaquim Paulo Ribeiro (art. 1775 do CC). P.R.I. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/PR-

30.-NULIDADE-238/2006-CLAUDIO PEREIRA GOMES x
BANCO ITAU S/A- ... Para audiencia, a que deverao compare-
cer pessoalmente as partes, designo o dia07/03/2007 as 13:30
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao
e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput) desde que o faca por intermedio e acompanhado de ad-

vogado. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-

31.-INDENIZACAO-247/2006-CACIMIRO DIAS DE MORA-
ES x BANCO ITAU S/A e outros- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, fundametadamente, em 10 dias.
Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR e GILVANA P.MAYORCA CAMARGO-28942/PR-

32.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-249/2006-JULIO MO-
RANDI e outros x SONIA MARIA SCHLOSSER WEBBER e
outros- Os requeridos vieram aos autos e reconheceram o pedi-
do inicial. Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido es-
tampado na inicial, para o fim de adjudicar aos autore o imovel
descrito na exordial, devidamente registrado sob n§ 9.245, do
Livro n§ 2, junto ao Cartorio de Registro de Imoveis da Comar-
ca de Santa Helena, valendo a presente sentenca como titulo
habil ao registro. Condeno os requeridos a suportarem as cus-
tas do feito e honorarios do patrono dos autores, que ora arbi-
tro em 15% do valor dado a causa. P.R.I. Adv. JOEL ROBER-
TO HAUENSTEIN-30.165/PR e OSMAR CODOLO FRAN-
CO-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-272/2006-VERA
MARA SOMMERFELD x BRADESCO S/A-ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, fundamentadamente, em 10
dias. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

34.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-329/2006-SEVERI-
NO BAPTISTA BERTE e outros x HELENA BRANCHER
BERTE- Considerando que o peticionante de fls. 75, nao e par-
te nos presentes autos, indefiro o pedido de carga dos autos,
que fica autorizado a manusear os autos em Cartorio. Tendo
em vista a gravidade da informacao trazida pelo requerente (fls.
75), intime-se a parte autora para que se manifeste em 10 dias.
Int. Dil. Nec. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e EDEVAL
BUENO OABO/PR N§ 21.724-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-361/2006-ELOIR FER-
REIRA DOS SANTOS SILVA BERGONSI x PRESIDENTE
DO CONS.DE DES.DOS MUNICIPIOS LINDEIROS- Ante
todo exposto, na forma do artigo 1§ da Lei 1533/51 combinado
com artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo
IMPROCEDENTE a seguranca e, por consequencia, denego a
ordem pleiteada pelo impetrante. P.R.I. Adv. ROMEU DENAR-
DI-25099/PR e EDEVAL BUENO-21724/PR-

36.-REPARACAO DE DANOS-386/2006-IRACI PANCERA x
IVO ALBERTO IMMIG e outros- ... Para audiencia, a que de-
verao comparecer as partes, designo o dia07/03/2007 as 14:30
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao
e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art 278,
caput), desde que o faca por intermedio e acompanhada de ad-
vogado. Int. Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN-

37.-ALVARA-397/2006-GRACIA MARIA ROBRIGUES VE-
NANCIO MARTINS x ESTE JUIZO- Intime-se a parte autora
para que esclareca a contradicao entre o polo ativo e a herdeira
que consta nas fls. 26, como quem herdou os direitos em rela-
cao aos lotes descritos na inicial, no prazo de 10 dias. Int. Dil.
Nec. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e ROMEU
DENARDI-25099/PR-

38.-INDENIZACAO-441/2006-ADELIO JOSE WENTZ x
BANCO ITAU S/A e outros - ... 3. Para a audiencia, a que
deverao comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 07/
02/2007 as 14.30 horas (CPC, art.277). Nessa ocasiao sera ten-
tada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apresen-
tar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art.278, caput), desde que o faca por intermedio e acom-
panhado de advogado. ... A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR-

39.-ARRESTO-443/2006-DISAM - DIST.DE INSUMOS
AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x ALISON LUIZ PEI-
TER e outros- Digam as partes se tem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria, apresentando desde logo, e se ja ti-
verem, propostas. Em caso negativo, sugiram os pontos que
entendam controvertidos, e digam acerca da producao de pro-
vas, especificando-as de forma fundamentada. Int. Dil. Nec.
Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR e HUDSON
FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

40.-DECLARATORIA-451/2006-EDU MARCOS DITZ x BE-
NEDITO GERALDO DE CASTRO- Para audiencia, a que de-
verao comparecer as partes, designo o dia07/03/2007 as 14:00
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao
e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o faca por intermedio e acompanhada de ad-
vogado. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

41.-ARROLAMENTO-469/2006-JOANINA SCHUCK e outros
x ALFREDO SCHUCK - 1. Nomeio inventariante Sra. Joanina
Schuck, independente de compromisso (art.1031/CPC). 2. Apre-
sente-se esboco de partilha amigavel ou pedido de adjudica-
cao, formalizando-se a renuncia procedida pelos herdeiros,
conforme indicado (fls.08). 3. Recolham-se os impostos devi-
dos e custas. .... Adv. CENI A.LANG DE MARCO-39.973/PR-

42.-USUCAPIAO-490/2006-JEFERSON CHICARELLI RUIZ
e outros x ANTONIO FERNANDES e outros- Aos autores para
que, no prazo de dez dias, emendem a inicial, na forma do arti-

go 942 do Codigo de Processo Civil, fazendo constar no polo
passivo aquele (s) em cujo nome (s) estiver registrado o imo-
vel. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

43.-COBRANCA (SUM)-496/2006-ALIRIO FELIPE KEBER
x MUNICIPIO DE SANTA HELENA/PR- Considerando o pe-
dido de desistencia, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem
resolucao de merito, com fundamento nos artigos 158, paragra-
fo unico e 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Adv. MICHELE K. COVATTI-38835/PR-

44.—532/2006-F.O.L. e outros x E.C.- ...Intime-se a autora para
que, em dez dias, emende a inicial sob pena de indeferimento.
Int. Dil. Nec. Adv. JOACIR PEDRO KOLLING-28.034/PR e
SIDNEI BORTOLINI-28.432/PR-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-216/2002-FAZENDA
NACIONAL x BENEDITO & BENEDITO LTDA ME e ou-
tros- Considerando que a exequente nao concordou com a no-
meacao de bens (fls. 74/75) em razao de ser dificil comerci-
alizacao, intime-se o executado para que no prazo de 10 dias,
indique outros bens em substituicao aos de fls. 74/75. Apos,
manifeste-se a exequente em 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv.
AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO, FLAVIA PICCININ
PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR
e PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2004-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- ... JULGO PROCEDENTES os presentes
Embargos para o fim de EXTINGUIR a acao de execucao sob
n§ 134/2003 em apenso, sem resolucao do merito, com funda-
mento no art. 267, V do Codigo de Processo Civil. Custas pela
exequente. P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO-21724/PR, NAUDE
PEDRO PRATES, ROMEU DENARDI-25099/PR, SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR, ADILSON MIRANDA GAS-
PARELLI e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

47.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-18/2006-FAZENDA
NACIONAL x A MORAES & CIA LTDA- Considerando que a
exequente nao concordou com a nomeacao de bens (fls. 91/93)
em razao de ser de dificil comercializacao, intime-se o execu-
tado para que no prazo de 10 dias, indique outros bens em subs-
tituicao aos de fls. 91/93. Apos, manifeste-se a exequente em
10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. JEANE KARLA BAHR, JACOB
GONCALVES MACEDO, LUIS GUSTAVO D AGOSTINI
BUENO e ALISNEIA KERN TULIO-
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01) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 237/2005 – Ministério Públi-
co (M.V.A. e F.V.A.) X M.F.J.A. – Ao executado, do despacho
de fls. 47, que defere o pleito ministerial retro; determina a
intimação do mesmo (executado) para no prazo de três dias,

efetuar o pagamento das prestações vencidas no valor de
R$900,00, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
efetuá-lo, ficando advertido que se não pagar, nem se escusar,
ser-lhe-á decretada a prisão pelo prazo de um a três meses (CPC,
art. 733, § 1º). Adv. ALBERTO ALVES ROCHA.

02) CIVIL PÚBLICA 243/2005 – Ministério Público X Osmar
Manoel Rocha – Ao requerido, da sentença de fls. 535 a 692,
que julga parcialmente procedente o pedido inaugural, para
condenar o requerido nas sanções previstas no art. 12, inciso I,
da Lei nº 8.429/92 e, por conseguinte determina: a) perda dos
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio. O mon-
tante deverá ser apurado mediante cálculo aritmético de acordo
com a descrição fática contida nos itens 28-32; 34-40; 42-47;
54; 56; 61-66; 68-69; 84-85; 122;124; 126-133; 135; 142-147;
149-152; 154-155; 161-165; 172-174; 177-212; 216-219; 222-
228; 255-263 e 272-281; A importância a ser ressarcida deve
ser atualizada monetariamente pelos índices oficiais e acresci-
dos de juros moratórios a partir da data do efetivo prejuízo
patrimonial resultante do ato ilícito. Conforme repisado, os ju-
ros serão compostos até a entrada em vigor do Código Civil de
2002. Deverão ser utilizados os juros ordinários e sua taxa é
anual, a capitalização haverá de ser feita anualmente, tendo
como termo a quo a data do ato que configure crime. Após a
data de entrada em vigor do novo Código Civil, não mais de
aplicam os juros compostos, incidindo a regra prevista no art.
406 do referido diploma legal, com o percentual de 1% ao mês,
nos termos do art. 161, § 1º do CTN. b) A suspensão dos direi-
tos políticos pelo prazo máximo de dez anos; c) O pagamento
de multa civil no mesmo valor do acréscimo patrimonial; d) A
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefí-
cios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamen-
te, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; Condena o requeri-
do ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios, no importe de R$800,00, a ser recolhido em favor do
FUEMP – Fundo Estadual do Ministério Público – Lei 12.241.
Com o trânsito em julgado, será comunicado ao Tribunal Regi-
onal Eleitoral, para os fins previstos no art. 71, inciso II do
Código Eleitoral. Adv. NÉDSON ROGÉRIO OLIVA DO NAS-
CIMENTO.

03) PREVIDENCIÁRIA 103/2006 – Orlandina dos Santos Ta-
dim X INSS – As partes, do saneador de fls. 98-99, que não
havendo preliminares a enfrentar nem nulidades a reconhecer
de ofício, declara o feito por saneado e apto a prosseguir a fase
instrutória. Fixa como pontos controvertidos dependentes de
prova a ser produzida em audiência de instrução e julgamento:
a) comprovação de trabalho rural pelo prazo de carência exigi-
do pelo art. 143 da LB imediatamente anterior ao requerimento
do benefício observando-se o disposto no art. 142 da lei sobre-
dita e; b) idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher).
Fazendo necessária audiência de instrução e julgamento para
esclarecimento dos fatos, designa a data de 15.12.2006, as 15:30
horas. Determina a intimação da parte autora via AR para com-
parecimento e depoimento na audiência, sob as penas do § 1º
do art. 343 do CPC, bem como seus procuradores. O rol de
testemunhas deverá ser oferecido no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Com o advento do rol, será procedida a
intimação daquelas que para presença tornam imprescindíveis
tal diligência, se arroladas “fora da terra” será expedido Preca-
tória. Advs. LIANA REGINA BERTA X ANTONIO CARLOS
MONTEIRO.

04) EXECUÇÃO 170/2006 – Banco do Brasil S/A X Ricardo
Reck Peli e Outros – As partes, do despacho de fls. 45, que
defere o petitório de fls. 43, formulado pelo credor, mediante
expedição de mandado de penhora na forma requerida, alusiva
aos bens indicados pelo devedor assim como aqueles dados em
garantia. Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI X DANILO MOU-
RA SCRIPTORE.

05) EXECUÇÃO 169/2006 – Banco do Brasil S/A X Ricardo
Reck Peli – As partes, do despacho de fls. 61, que defere o
petitório de fls. 59, formulado pelo credor, mediante expedição
de mandado de penhora na forma requerida, alusiva aos bens
indicados pelo devedor assim como aqueles dados em garantia.
Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI X DANILO MOURA
SCRIPTORE.

06) PREVIDENCIÁRIA 28/2006 – Maria de Lourdes da Cruz
X INSS – As partes, do despacho de fls. 134, que tendo em
vista as declarações divergentes prestadas pelos declarantes
mencionados em fls. 67, converte o julgamento em diligência e
arrola como testemunha do Juízo, Maria Conceição Domingos
Ota, Umbelina de Souza Filha Guimarães. Designa audiência
para 30.11.2006, às 16:30 horas, devendo, ainda, a parte autora
comparecer para depoimento pessoal. Advs. LIANA REGINA
BERTA X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

07) PRECATÓRIA 111/2006 – Juízo da 2ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba/PR – Indenização 974/2003 – Antonio Cláu-
dio Viol e esposa X Fazenda Pública do Estado do Paraná – As
partes, do despacho de fls. 166, que designa audiência para os
fins colimados a ser realizada em 12.12.2006, as 14:30 horas.
Advs. UMBERTO BATISTELLA X JAIR LIMA GEVAERD
FILHO.

08) INDENIZAÇÃO (EXECUÇÃO) 157/2005 – Sirlei Brunet-
ta ME X Chocolates Garoto S/A – As partes, da decisão de fls.
189-191 e 193, que defere e procede com a penhora “on line”,
anexando cópia impressa da determinação eletrônica no valor
de R$14.688,67; Logrando êxito a diligência via Bacen Jud,
determina a intimação do executado, por seu procurador judi-
cial habilitado, para se manifestar, querendo, em impugnação
no prazo de quinze dias e dentre os termos especificados pelo
art. 475-J, § 1º, do CPC; 1-a. Advs. JOSÉ CORDEIRO DOS
SANTOS X NELITON PEREIRA.

09) INVESTIGAÇÃO/PATERNIDADE 142/2005 – Ministério
Público (J.D.A.) X J.J.S. – Ao requerido, da sentença de fls.
86-93, que julga procedente o pedido inicial para declarar a
paternidade de J.J.S. em relação ao menor J.D.A. que doravan-
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te adota o patronímico paterno e se identificará pelo nome J.D.S.
Em decorrência do reconhecimento do vínculo familiar antes
reconhecido, dá procedência ao pedido inicial para condenar o
réu ao pagamento de prestação alimentícia no importe de 30%
do salário mínimo mensal, devidas a contar da citação e acres-
cidas de correção monetária e juros legais de mora fixados em
1% ao mês. Condena o réu em custas processuais integrais e
honorários advocatícios devidos a fundo próprio, arbitrados em
R$1.000,00, fixados segundo as disposições do art. 20, § 4º, do
CPC, tendo sido considerados o zelo, tempo e trabalho desen-
volvido pelo agente ministerial, devidos no entanto se imple-
mentadas todas as condições preconizadas no art. 12, da Lei
1.060/50. Transitada em julgado, será expedido mandado de
averbação, e, com a confirmação deste, os autos serão arquiva-
dos, após o cumprimento das demais cominações do Código de
Normas, observando-se o disposto no art. 322, do CPC. Adv.
ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA.

10) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 77/2001 – Luiz Eugênio Fer-
reira X Município de Planaltina do Paraná – As partes, do des-
pacho de fls. 186, que considerando a certidão retro, suspende
o feito e determina que o mesmo fique no arquivo provisório
até manifestação das partes. Advs. JOSÉ ANTONIO DUMAS
X CARLOS TEODORO SOSTER.

11) EXECUÇÃO 125/1995 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian e Outros – Ao exeqüente, do despacho de fls.
226, para que fique ciência da decisão proferida no Agravo de
Instrumento manejado pelos executados. Após, os autos retor-
narão ao arquivo provisório. Advs. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

12) PREVIDENCIÁRIA 10/2006 – Tereza Salvino dos Santos
X INSS – A autora, do ofício de fls. 102, enviado pelo requeri-
do, informando ter implementado o benefício de pensão por
morte em favor da requerente, sob nº 137.436.082-9, a receber
no Banco Bradesco de Santa Izabel do Ivaí. Advs. VANI DAS
NEVES PEREIRA X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

13) REVISIONAL 149/2005 – Vanderlei Schmidt e Outros X
Banco Sicredi – As partes, da sentença de fls. 165-173, que
julga extinto o processo sem julgamento de mérito, com base
no art. 267, inciso IV, do CPC, ante a fundamentação retro adu-
zida. Condeno aos autores em custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$1.000,00, arbitrados segundo o zelo,
complexidade da causa, tempo e qualidade do trabalho desen-
volvido pelo causídico adverso, artigo 20, § 4º, do CPC. Pelos
motivos supra aduzidos com o trânsito em julgado, determina
seja certificado nos autos de Execução 162/2005, e arquivo.
Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA X IVÃ DUARTE AUGUS-
TO.

14) EXECUÇÃO 38/2006 – Eduardo Procópio de Souza X Luiz
Carlos Nalim – Ao exeqüente, da decisão de fls. 23, que julga
extinto o presente processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I e 795, ambos do CPC. Autoriza levantamento de eventu-
al penhora. Com o trânsito em julgado e procedidas as anota-
ções, os autos serão arquivados. Adv. EDUARDO PROCÓPIO
DE SOUZA.

15) INTERDIÇÃO 27/2006 – Maria Lucia Zorzim de Souza X
Manoel Donizete Zorzim – As partes, da sentença de fls. 57-
60, que julga procedente o pedido inicial formulado e de con-
seguinte decreta a interdição de Manoel Donizete Zorzim, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e de
acordo com o art. 453 do mesmo Estatuto Adjetivo. Nomeia
como curador do interditado sua irmã Maria Lucia Zorzim de
Souza, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem autorização judicial. Os valores eventualmente
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdi-
to. Aplica-se ao caso, o disposto no art. 919, do CPC, e as res-
pectivas sanções. Determina a inscrição da sentença no Regis-
tro Civil, e publicação na imprensa oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias, assim como a intimação do curador para
o compromisso, em cujo termo deverá constar as restrições
delineadas. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCI-
MENTO X ALESSANDRA EMMANUELLA RODRIGUES
MARTINS.

16) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 203/2005 – R.D.S.M. X
L.C.M. – Ao autor, do despacho de fls. 27, que defere o pedido
de fls. 20-22, e objetivando a localização do atual endereço do
executado, determina a expedição de ofício ao Cartório Eleito-
ral desta comarca, Copel, INSS e Caixa Econômica Federal.
Assim feito, vieram as respostas as fls. 34, 37, 39-42 e 44, so-
bre as quais o autor fica intimado a se manifestar. Adv. ARIS-
TEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

17) BUSCA/APREENSÃO 259/2005 – Laudelina de Góis Ro-
drigues e Outro X Roberto Carlos Rozalem e Outra – Aos re-
queridos, do ofício de fls. 205, oriundo do Cartório Distribui-
dor de Loanda/PR, rogando pagamento de R$215,25, para cum-
primento da Carta Precatória que lá se encontra para inquirição
das testemunha Valdir Frederico, sob pena de devolução sem
cumprimento. Advs. LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES X LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO.

18) EMBARGOS 268/2006 – Lorival Bispo da Cruz X Odair
Frederico – As partes da decisão de fls. 16 “caput” e itens 1 e 2,
para que seja certificada a segurança do Juízo nos autos do
processo da Execução 223/2006. Em afirmativo, recebe os
embargos, na forma dos arts. 736 e 739, § 1º, ambos do CPC,
suspendendo o processo de execução em apenso, ressalvado do
disposto no art. 675 do CPC. Fica o embargado intimado para
impugnar no prazo de dez dias. Advs. AMILTON LUIZ AU-
GUSTI X JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA.

19) CIVIL PÚBLICA 273/2004 – Ministério Público X Serviço
Autônomo de Água e Esgoto e Outro – Aos requeridos, do item
“c” do despacho de fls. 528, para que no prazo comum de cinco

dias, se manifestem sobre os honorários propostos pela perita
Vera Lúcia Viana Leite, estimados as fls. 532, em R$5.000,00.
Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

20) EMBARGOS 257/2006 – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto X Carlos Roberto da Silva – As partes, da sentença de
fls. 16-17, que com fulcro no art. 739, II, do CPC, rejeita limi-
narmente os embargos opostos. Custas pelo embargante. Ho-
norários incabíveis. Advs. GERALDO JOSÉ VIEIRA X VANI
DAS NEVES PEREIRA.

21) CONVERSÃO SEPARAÇÃO/DIVÓRCIO 191/2003 –
C.A.M. e A.M.O. – As partes, do despacho de fls. 121, para
que atendam a manifestação da Fazenda Pública, autuada as
fls. 120, retificando o plano de partilha com a inclusão da em-
presa, explicitando os valores das cotas-partes que cada cônju-
ge será contemplado, sendo medida que se impõe a possibilitar
averiguação de eventual incidência de ITCMD. Em caso de
inércia dos requerentes, pugna pela não expedição do formal
de partilha. Advs. JOSÉ CARLOS FURTADO X LUCIANE
MOESSA DE SOUZA.

22) RETIFICAÇÃO 123/2006 – Valguinéia Sartori de Gouvêa
– A autora, do despacho de fls. 18, que designa audiência para
inquirição de até três testemunhas e depoimento pessoal aos
14.12.2006, as 15:30 horas. Paralelamente, fica a autora inti-
mada a colacionar nos autos, no prazo de vinte dias, certidões
criminais das comarcas de Santa Izabel do Ivaí, Loanda, Para-
navaí, Vara das Execuções Penais de Maringá e Justiça Federal
da quarta região (www.trf4.gov.br). Esclarece, outrora, que as
testemunhas deverão comparecer independentemente de inti-
mação. Adv. MONIKA CELINSKA PREVIDELLI.

23) EMBARGOS/TERCEIRO (EXECUÇÃO) 170/2003 – Val-
demir Algusti e Outros X União Federal – Ao procurador judi-
cial do exeqüente, para que indique nos autos o número seu
CPF, afim de que se possa expedir a requisição do pagamento
deferido nos autos. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

24) PREVIDENCIÁRIA 37/2006 – Elias Gomes de Souza X
INSS – As partes, da sentença de fls. 143-151, que julga proce-
dente a pretensão exposta pela requerente, para condenar a
autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria rural por
idade àquela, devidos desde a data da citação, no importe de
um salário mínimo mensal. A correção monetária de débitos
previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusi-
ve, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada par-
cela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6.899/81.
Aplicável o IGP-DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros morató-
rios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal
de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autar-
quia ré ao pagamento dos honorários advocatícios que fixa em
10% sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir
sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no §
4º, do art. 20, do CPC e súmula 111 do STJ. Defere à requeren-
te o benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, con-
dena, deveras, o requerido ao recolhimento das custas proces-
suais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178, do STJ.
Não obstante o forte posicionamento do Tribunal Regional Fe-
deral 4ª Região em não admitir o reexame necessário nos casos
como da espécie, ousa discordar, data vênia, para determinara
a subida dos autos em reexame em caso de inexistência de re-
curso das partes, haja vista que os parâmetros do valor da causa
não se confundem com as balizas do valor da condenação pre-
conizados no art. 475, do CPC. Advs. LIANA REGINA BER-
TA X CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS.

25) PREVIDENCIÁRIA 36/2006 – Guengo Curanishi X INSS
– As partes, da sentença de fls. 122-130, que julga procedente
a pretensão exposta pelo requerente, para condenar a autarquia
ré a conceder o benefício de aposentadoria rural por idade àque-
le, devidos desde a data da citação, no importe de um salário
mínimo mensal. A correção monetária de débitos previdenciá-
rios, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de
valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o
disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6.899/81. Aplicável o IGP-DI
(art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações previ-
denciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a
contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento
dos honorários advocatícios que fixa em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações vin-
cendas, o que faz com fundamento no § 4º, do art. 20, do CPC
e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o benefício da justi-
ça gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o re-
querido ao recolhimento das custas processuais, o que faz se-
guindo orientação da Súmula 178, do STJ. Não obstante o forte
posicionamento do Tribunal Regional Federal 4ª Região em não
admitir o reexame necessário nos casos como da espécie, ousa
discordar, data vênia, para determinara a subida dos autos em
reexame em caso de inexistência de recurso das partes, haja
vista que os parâmetros do valor da causa não se confundem
com as balizas do valor da condenação preconizados no art.
475, do CPC. Advs. LIANA REGINA BERTA X CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS.

26) EMBARGOS 258/2006 – SAAE X Simonica Galor de Lima
da Silva – As partes, da sentença de fls. 16-17, que com fulcro
no art. 739, II, do CPC, rejeita liminarmente os embargos. Cus-
tas pelo embargante. Honorários incabíveis. Advs. GERALDO
JOSÉ VIEIRA X VANI DAS NEVES PEREIRA.

27) PRECATÓRIA 115/2006 – Juízo Federal de Umuarama/
PR – Previdenciária 2006.70.04.000831-2 – Inez Dal Molin
Slaviero X INSS – As partes, do despacho de fls. 29, que desig-
na audiência para os fins colimados a ser realizada em
30.11.2006, às 15:30 horas. Advs. ANDERSON WAGNER
MARONI X AUGUSTO S. RIBAS.

28) DECLARATÓRIA 99/2006 – Verônica Lehmkuhl Nienkot-
ter X Banco Itaú S/A – A autora, do item 2, do despacho de fls.
84, para que tome ciência dos documentos originais juntados
as fls. 86-87, pelo requerido. Advs. EDUARDO PROCÓPIO
DE SOUZA X BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

29) REIVINDICATÓRIA 168/2004 – Agostinho Feroldi e Ou-
tros X Celso Aparecido Dário e Outros – As partes, da decisão
de fls. 210-211, alusiva aos Embargos de Declaração interpos-
to pelos requeridos, que acolhendo-os edita o novo dispositivo
da sentença embargada: Diante de tudo o que fora exposto in-
defiro o pedido de desistência do processo formulado pelo au-
tor ante a expressa negativa dos réus para no mérito julgar
improcedente a pretensão exposta nestes autos de demanda
reivindicatória c/c perdas e danos sob nº 168/2004 em que é
autor Agostinho Feroldi e Outros, todos já qualificados nos
autos em epígrafe por ausência de prova imprescindível para
reconhecimento de eventual esbulho dada a reticência do au-
tor em depositar os honorários do Sr. Perito e bem desempe-
nhar o ônus que a si cometia nos termos do art. 333, I, do
CPC. Condeno a parte autora em custas processuais e honorá-
rios advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado atri-
buído a causa, fixados segundo as disposições do art. 20, § 3º
e 4º do CPC, tendo sido considerados o zelo, tempo e o traba-
lho desenvolvido pelo causídico vencedor”. Advs. CRISTIA-
NE FEROLDI MAFFINI X DOVANI ZANGARI X LEANDRO
LUIZ ZANGARI.

30) EXIBIÇÃO 239/2006 – Álvaro Luiz Correa e Outros X
Banco Bradesco S/A – As partes, da sentença de fls. 64-68, que
julga procedente a pretensão exposta pelos autores em face do
réu, para determinar a exibição pelo banco réu, dos contratos e
extratos dos últimos cinco anos referentes as contas correntes
4115-7, 3556-4 e 5840-8, todas, da agência de Santa Izabel do
Ivaí, num prazo máximo de trinta dias, sob pena de multa diá-
ria a crédito dos autos no importe de R$500,00 por dia de atra-
so. Condena a parte ré em custas processuais e honorários ad-
vocatícios arbitrados em R$350,00, fixados segundo as dispo-
sições do art. 20, § 4º, do CPC, tendo sido considerados o zelo,
tempo e o trabalho desenvolvido pelo causídico vencedor. De-
termina que se intime via oficial de justiça o gerente do Banco
nesta cidade e comarca, anotando-se data e hora do ato. Advs.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA X AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE.

31) EMBARGOS 251/2006 – SAAE X Maria de Jesus Bertoz-
zi – As partes, da sentença de fls. 13-14, que com fulcro no art.
739, II, do CPC, rejeita liminarmente os embargos. Custas pelo
embargante. Honorários incabíveis. Advs. GERALDO JOSÉ
VIEIRA X VANI DAS NEVES PEREIRA.

32) EMBARGOS 176/2006 – Ricardo Reck Peli e Outra X
COPAGRA – Ao embargante, para que, nos termos do item 3,
do despacho de fls. 30, apresente réplica aos termos da impug-
nação e documentos apresentados pela embargada as fls. 32-
58, no prazo de dez dias. Advs. DANILO MOURA SCRIPTO-
RE X EDILSON JAIR CASAGRANDE.

33) DIVÓRCIO 149/2006 – V.P. e C.M.S.P. – Aos requerentes,
do despacho de fls. 35, que defere manifestação da Fazenda
Pública Estadual, a fim de que se dirijam até a Agência de Ren-
das e efetivem o recolhimento do ITCMD. Adv. NÉDSON
ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

34) DIVÓRCIO 50/2006 – I.M.V.R. X A.A.R. – A autora, para
que, nos termos do item 3, do despacho de fls. 20-21, se mani-
feste, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada
pelo requerido as fls. 28. Adv. FRANCISCO DA SILVA MEN-
DES FILHO.

35) EXECUÇÃO06/1995 – Bamerindus S/A Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e Outro – As partes, do
despacho de fls. 115, que com o falecimento da parte executa-
da noticiado pelo credor, suspende o processo com fulcro no
art. 265, I, do CPC, ocasião em que a habilitação dos sucesso-
res deverá observar o procedimento especial preconizado no
art. 1055, do estatuto processual vigente. Advs. ARI DE SOU-
ZA FREIRE X CLAUDIO BOGDAN.

36) EXECUÇÃO 77/1995 – Bamerindus S/A Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e Outro – As partes, do
despacho de fls. 112, que com o falecimento da parte executa-
da noticiado pelo credor, suspende o processo com fulcro no
art. 265, I, do CPC, ocasião em que a habilitação dos sucesso-
res deverá observar o procedimento especial preconizado no
art. 1055, do estatuto processual vigente. Advs. ARI DE SOU-
ZA FREIRE X CLAUDIO BOGDAN.

37) EXECUÇÃO 20/1995 – Bamerindus S/A Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e Outro – As partes, do
despacho de fls. 103, que com o falecimento da parte executa-
da noticiado pelo credor, suspende o processo com fulcro no
art. 265, I, do CPC, ocasião em que a habilitação dos sucesso-
res deverá observar o procedimento especial preconizado no
art. 1055, do estatuto processual vigente. Advs. ARI DE SOU-
ZA FREIRE X CLAUDIO BOGDAN.

38) EXECUÇÃO 19/1995 – Bamerindus S/A Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e Outro – As partes, do
despacho de fls. 106, que com o falecimento da parte executa-
da noticiado pelo credor, suspende o processo com fulcro no
art. 265, I, do CPC, ocasião em que a habilitação dos sucesso-
res deverá observar o procedimento especial preconizado no
art. 1055, do estatuto processual vigente. Advs. ARI DE SOU-
ZA FREIRE X CLAUDIO BOGDAN.

39) EXECUÇÃO 22/1995 – Bamerindus S/A Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e Outro – As partes, do
despacho de fls. 106, que com o falecimento da parte executa-
da noticiado pelo credor, suspende o processo com fulcro no
art. 265, I, do CPC, ocasião em que a habilitação dos sucesso-
res deverá observar o procedimento especial preconizado no
art. 1055, do estatuto processual vigente. Advs. ARI DE SOU-
ZA FREIRE X CLAUDIO BOGDAN.

40) EXECUÇÃO 159/2005 – União Administradora de Con-
sórcios Ltda X Maurício Ribeiro Alves – Ao autor, do despa-
cho de fls. 44. para que no prazo de dez dias, pague as custas
remanescentes no valor de R$63,18, apuradas pela conta de

fls. 46, destes autos. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

41) INDENIZAÇÃO 193/2006 – Luiz Reny Gil Boeira X Ilda
Aparecida Maronezi Reggiani – Ao autor, para que, nos termos
do item 4.I, do despacho de fls. 38, replique a contestação e
documentos apresentados pela requerida, autuados as fls. 43-
58. Advs. NORBERTO YANAZE X ANDRÉ B. BONNES.

42) EXECUÇÃO 197/1995 – Banco Bradesco S/A X Cafeeira
Troian Ltda e Outros – Ao autor, do despacho de fls. 141, para
que no prazo de dez dias, se manifeste nos autos, tendo em
vista o resultado do julgamento do Agravo de Instrumento in-
terposto pelos executados. Advs. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

43) PREVIDENCIÁRIA 140/2004 – Maria José Ferreira X INSS
– As partes, do despacho de fls. 116, para que tomem ciência
da baixa dos autos da superior instância e determina a expedi-
ção de ofício ao INSS, para implementar o benefício concedi-
do nos autos. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO.

44) PREVIDENCIÁRIA 104/2005 – José Balani X INSS – As
partes, do despacho de fls. 117, para que apresentem alegações
finais no prazo sucessivo de dez dias. Advs. VANI DAS NE-
VES PEREIRA X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

45) MONITÓRIA 282/2006 – COPAGRA X José Claudino de
Moura – Ao autor, do despacho de fls. 24-28, para que, no
prazo de dez dias, colacione nos autos notas fiscais ou docu-
mentos escritos com chancela do réu no que tinge as notas pro-
missórias rurais de fls. 12/13 sob pena de indeferimento parci-
al da inicial. Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

46) ALIMENTOS 33/2003 – Ministério Publico (R.A.S.P.) X
J.A.P.P. – Ao requerido, do despacho de fls. 47, que ante a cota
ministerial retro, designada nova data para audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para 15.12.2006, às 13:30 ho-
ras. Determina a citação do réu pessoalmente via mandado na
cadeia pública local, assim como a intimação da genitora do
autor a fim de que compareça à audiência, acompanhados de
advogados de três testemunhas no máximo, independente de
prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em
extinção e arquivamento do processo e daquele em confissão e
revelia, bem como pare que junte cópia da certidão de nasci-
mento da filha. Adv. ALESSANDRA EMMANUELLA RODRI-
GUES MARTINS.

47) CIVIL PÚBLICA 129/2006 – Ministério Público X Cle-
mente Aparecido de Souza – Ao requerido, do despacho de fls.
345, que defere a inquirição das testemunhas arroladas em fls.
344, bem como o depoimento pessoal do réu Clemente. Para
tanto, designa audiência de instrução e julgamento com deba-
tes finais orais para 18.12.2006, as 13:00 horas. Determina que
se requisite os servidores. Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE.
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10.-ARROLAMENTO-5/1997-JOSE AMARILDO RUY x AN-
TONIO RUY -A(o) procurador(a) judicial, para proceder a devo-
lução em Cartório dos autos que se encontram com carga em seu
poder, com prazo excessivo.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

11.-RESCISAO DE CONCORDATA-43/1997-S.J. EVANGE-
LISTA x DISTRIBUIDORA DE TECIDOS TRES NETINHOS
LTDA -A requerente, para dizer em cinco dias se tem interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. JOAO
FRANCISCO ZARPELLON-

12.-REPARACAO DE DANOS-89/1997-JERONIMO CASTO-

RINO MORAES x NELSON ZAMARIAN - Ao executado,
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RIBAS DE MELLO-
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so I do CPC.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e CEL-
SO DOS SANTOS FILHO-

17.-ARROLAMENTO-168/2001-TEREZINHA BITTEN-
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al da inventariante, para em cinco dias informar os endereços
atuais dos herdeiros visando a substituição do inventariante.-
Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN-

18.-ACAO DE COBRANCA-6/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x VEJA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros -A(o) procurador(a) judicial, para proceder a
devolução em Cartório dos autos que se encontram com carga
em seu poder, com prazo excessivo.-Adv. EVALDO GONÇAL-
VES LEITE-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-81/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE
CARLOS KRINCHEV -Ao exequente, para depositar r$ 55,k00
de custas ao Senhor Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado de penhora e intimação.-Adv. PAULO GIOVANI
FERRI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2002-VEJA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargado, para informar se
houve a aceitaçlão da proposta de fls. 127, feita em audiência.
- Adv. JUVENTINO ANTONIO DE M. SANTANA-

21.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-147/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ALDO LUIZ VEIGA e outros -As partes,m
sobre a conta geral no valor de R$ 6.489,78. -Adv. VAINER
RICARDO PRATO e PAULO GIOVANI FERRI-

22.-DIVISAO-39/2003-MARIA CORTEZ WILCKEN e outros
x JORGE SATO -A requerente,ç sobre a petição de fls. 902, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CINTYA VIEIRA ASSUNCAO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2003-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA BARBARA x LARINI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA e outros - Ao embar-
gante, para responder ao pedido de exibição de documentos,
em cinco dias -Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/2003-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x MARIA ZILDA DE LIRA
FERREIRA -Ao embargante, para cumprimento da cota minis-
terial de fls. 30, em cinco dias. Adv. MOHAMED ALIN COS-
TA NADER e EDMILDO FERNANDES-

25.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-92/2003-COOPE-
RATIVA AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP x
BELCHIOR RODRIGUES -Ao exequente, para prosseguimen-
to. -Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

26.-USUCAPIAO-107/2003-LUIZ MIGUEL DA SILVA - Ao
autor, sobre o ofício de fls. 25. -Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA-

27.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-141/2003-OLIVIA LO-
PES ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Ao requerido, para apresentação de alegações
finais, em 10 (dez) dias.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

28.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-142/2003-JOAO MA-
RIA ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Ao requerido, para apresentação de alegações
finais, em 10 (dez) dias.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-149/2003-
COOP.CRED.RURAL DA REGIAO NORTE DO PARANÁ -
SICREDI x HELISSON MARCELO SCERBO -Ao exequente,
para prosseguimento. -Adv. ELIAS CESAR MARUCH-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2003-ERALDO LUIZ
KUSTER x COOPERATIVA AGROP.VALE DO TIBAGI LTDA
- VALCOOP - Ao autor, sobre o ofício de fls. 172. -Adv. RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI-

31.-DEPOSITO-195/2003-COOP.CRED.RURAL DA REGIAO
NORTE DO PARANÁ -SICREDI x HELISSON MARCELO
CERBO -Audiência de Instrução e Julgamento dia 06/03/
2007, às 14:30 horas. -Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-

32.-ACAO DE COBRANCA-42/2004-BANCO DO BRASIL
SA x JOSE CLIMACO DOS PASSOS -Nomeado o Dr.Adir
Miguel Namur, como curador do réu revel citado via edital. Ao
curador nomeado, para manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

33.-USUCAPIAO-46/2004-ALEIXO KMIECIK -Ao requeren-
te, para depositar R$ 30,00 de custas ao Sr. Oficial de Justiça,
para citação. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

34.-ARROLAMENTO-51/2004-ROSINA GAVIOLI LUIZ x
ANTONIO LUIZ SOBRINHO -I. Indeferido por ora o pedido
de expedição de ofício a Delegacia da Receita Federal, para
expedição de certidão negativa de tributos federais. Ao inven-
tariante, para atender ao despacho supra e juntar novo plano de
partilha no prazo de 10 (dez) dias, de forma integral. -Adv.
LAURO FERREIRA DA COSTA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-62/2004-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x BASILIO MONTERIO E FI-
LHOS LTDA -Ao embargante, para cumprimento da cota mi-
nisterial de fls.60.-Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-115/2004-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA - PARANA x JOSE LUCIANO
PINHEIRO DE MELLO -Ao embargante, para dizer se aceita a
proposta de honorários periciais, e em caso afirmativo, proce-
der o depósito, em 10 (dez) dias.-Adv. EDMILDO FERNAN-
DES-

37.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-24/2005-CONCEI-
CAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ x JOSE ADICIO DA
SILVA - I. Indeferido o pedido de penhora sobre o depósito
judicial indicado (fls. 79/82 e 119/120) uma vez que menciona-
do depósito foi revogado por decisão nos autos nº 56/2005. Ao
exequente, para que no prazo de05 (cinco) dias indicar outros
bens passíveis de penhora em nome do executado, sob pena de
se penhorar aqueles que forem indicados pelo próprio executa-
do. -Adv. ISAIAS DA LUZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-52/2005-B.A.A.R.
x J.P.D.S. -A(o) para prosseguimento. -Adv.ÿ SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2005-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA BARBARA x JOSE MANUEL FERREIRA -As
partes, para apresentarem propostas concretas de conciliação,
em 10 (dez) dias. -Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN e
ADIR MIGUEL NAMUR-

40.-CAUTELAR INOMINADA-56/2005-M.A.V. x J.A.S. -
Recebida a apelação apenas no efeito devolutivo (art. 520, IV
do CPC), nos termos do art. 518 do CPC. A parte recorrida,
para apresentar suas contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do art. 508 do CPC.-Adv. ISAIAS DA LUZ e SE-
BASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/2005-JOSE ADICIO DA
SILVA x MARIA APARECIDA VERONEZE -A(o)
procurador(a) judicial, para proceder a devolução em Cartório
dos autos que se encontram com carga em seu poder, com pra-
zo excessivo.-Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

42.-DEPOSITO-79/2005-BANCO FINASA SA x ALTEVIR
BEZERRA DE SANTANA -Ao exequente, para depositar R$
30,00 de custas do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado de citação.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

43.-CAUTELAR DE ARRESTO-97/2005-ANTONIO PEREI-
RA MARTINS x BERNARDO MATIAS FERREIRA -A reque-
rente, acerca da decisão de fls. 46, a qual negou seguimento ao
agravo de instrumento. -Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

44.-ACAO MONITORIA-110/2005-LUZIA TOSHIKO ITIZYO
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL LTDA
-Ao requerente, sobre a contestação e documentos juntados,
em 10 (dez) dias. -Adv. YOSHINORI FUCUDA-

45.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-111/2005-VICENTINA
DE JESUS PEDROSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -As partes, para especificarem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a sua necessidade,
sob pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

46.-RECLAMACAO TRABALHISTA-120/2005-HONORIA
DE OLIVEIRA PROENCA x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -Decisão: I. por se tratar de litígio contra
pessoa jurídica de direito público, pelo princípio da indisponi-
bilidade do interesse público, não há como reconhecer os efei-
tos da revelia (art.320, II do CPC). Destarte, o caso é de sane-
amento do processo. Como pontos controvertidos, são fixados:
a) o pagamento da dívida alegada pela parte autora; b) o valor
dos acréscimos legais cobrados. 3. Não havendo nulidades ou
irregularidades, é dado o feito por saneado. Deferido o item I
do pedido de fls. 17. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

47.-INTERDICAO E CURATELA-146/2005-SANDRA MARIA
DA SILVA SOARES x MARIA IVANILDE DA SILVA - A re-
querente, para requerer o que for de direito. -Adv. JOAO IZAI-
AS DE OLIVEIRA-

48.-RESTAURACAO DE AUTOS-5/2006-GISELE AMORIM
DA COSTA - Ao autor, para que dentro do prazo de 10 (dez)
dias, traga aos autos declaração firmada pela própria parte, sob
as penas da Lei, que necessita dos benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. -Adv. GISELE AMORIM COSTA-

49.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-10/2006-MARIA ZIL-
DA BATISTA LESSIA x INSITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Ao requerido, para substituir a contesta-
ção de fls. 56/60, em cinco dias, pois se encontra ilegível.-Adv.
EVANDRO NAKAD CALIJURI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2006-ADEMIR DE
GODOY x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NA - Despacho: I. Tendo em vista que a concessão dos benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita implica em isenção do
pagamento das custas judiciais, e sendo parte desta destinadas

ao FUNREJUS (Art. 3º, VIII da Lei Estadual nº 12.216/1998)
por determinação legal é dever funcional do magistrado exer-
cer permanente fiscalização quanto as receitas devidas ao FUN-
REJUS (item 2.7.8. do CN). 2. Nessa esteira, conforme certi-
dão retro, bem como pela natureza do bem penhorado (área de
terras rural com 122.383.135 metros quadrados - fls. 231), não
há como se presumir a hipossuficiência pelas simples declara-
ções trazidas pelo embargante em seu petitório inicial. 3. Do
exposto, por ora, é indeferido o pedido de Assistência Judiciá-
ria Gratuita ao embargante. Ao embargante, para no prazo de
10 (dez) dias,m recolher as custas processuais devidas bem como
os demais encargos processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição e conseqüências processuais decorrentes. - Adv.
MAURICIO DE O.CARNEIRO-

51.-INVENTARIO NEGATIVO-142/2006-BENEDITO ALCI-
DES DE GOES x MARCELINO GOES - I. Nomeado como
inventariante o Sr. Benedito Alcides Goes, devendo o mesmo
assinar o termo, no prazo de05 (cinco) dias. Ao inventariante,
para: a) juntar certidão negativa de bens imóveis da cidade de
Santa Cecília do Pavão, em nome do falecido, bem como de-
claração de imposto de renda ou isento em seu nome, e certi-
dão negativa de propriedade de veículo automotor em nome do
falecido. b) juntar em 10 (dez) dias, declaração firmada pela
própria parte, sob as penas da Lei, de que necessita os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita.-Adv. IZAIAS DA LUZ-

52.-INTERDICAO E CURATELA-156/2006-ADALGISA NO-
GUEIRA x ALEX OLIVEIRA DA SILVA -Audiência de Inter-
rogatório dia 14//03/20076, às 14:00 horas. Adv.PAULO RO-
BERTO MOREIRA-

53.-INTERDICAO E CURATELA-160/2006-ANGELICA SO-
ARES RODRIGUES x MARIA EDILIA VALIM e outros -Au-
diência de Interrogatório dia 14/03/2007, às 14:30 horas.- Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA-

54.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-163/2006-IDIANA-
RA FERREIRA DA COSTA BISPO x E. C. DE OLIVEIRA
CONFECCOES E PAPELARIA - A requerente, para proceder
ao depósito inicial de custas judiciais e recolhimento do FUN-
REJUS, no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. GISELE AMORIM COSTA-

55.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-165/2006-AIR-
TON SCHEFFER x VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS -Au-
diência de Tentativa de conciliação, dia 21/11/2006, às 13:30
horas. - Adv. JOAO MARIA BRANDAO-

56.-]XECUCAO FISCAL-9/1995-CONS.REG. ENG.ARQ.
AGRONOMIA x GERONIMO DOMINGOS DOS SANTOS -
Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREA-

57.-EXECUTIVO FISCAL-24/2001-MUNICIPIO DE SAO
JERONIMO DA SERRA - PR x JOAQUIM APARECIDO CA-
TARINO -Praceamentos dias 06/02/2007 e 06/03/2007, às
10:00 horas. Ao exequente para recolher guia GRC no valor de
R$ 25,00. - Adv. EDMILDO FERNANDES-

58.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE SAO JE-
RONIMO DA SERRA - PR x ELIEL MODESTO DE PINHO -
Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-44/2002-MUNICIPIO DE SAO JE-
RONIMO DA SERRA - PR x JOAO MONTEIRO CEREJO
NETO -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. EDMILDO
FERNANDES-

60.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-37/1995-Oriundo da Co-
marca de ASSAI - PR -BRADESCO S/A x MARIA CORTEZ
WILCKEN e outros - Praceamentos designados para os dias
07/02/2007 e08/03/2007, às 10:0 horas. Ao exequente para: a)
recolher a GRC (guia dos oficiais de Justiça) no valor de R$
60,00; b) recolher R$ 30,00 para remessa postal das intimações
dos credores hipotecários.-Adv. MARCOS
C.A.VASCONCELOS e CLAUDIA RODRIGUES-

61.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-38/1995-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR -BRADESCO S/A x CARLOS HEINZ
WILCKEN e outros -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv.
MARCOS C.A.VASCONCELOS-

62.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-37/1996-Oriundo da Co-
marca de ASSAI - PR -BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A x LEONARDO MILLER e outros -Praceamentos designados
para os dias 15/02/2007 e 15/03/2007, às 10:00 horas. Ao exe-
quente para recolher a GRC (guia dos Oficiais de Justiça) no
valor de R$ 30,00 e R$ 70,00 de porte postal para remessa das
intimações aos credores hipotecários.-Adv. SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO e CLAUDIA RODRIGUES-

63.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-57/2000-Oriundo da Co-
marca de IBIPORA - PR -CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA x DORVALINO GUANDALINI e outros -Ao exe-
quente, para prosseguimento. -Adv. WALTER ARMELIN AN-
GELI-

64.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-18/2001-Oriundo da Co-
marca de ASSAI -BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x
JOSE MARIA DE MELLO e outros - Ao exequente, preparo de
R$ 90,00 referentes ao saldo de custas judiciais. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

65.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-98/2005-Oriundo da Co-
marca de NOVA FATIMA- PR -MINSTERIO PUBLICO x
EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS -Audiência
de Oitiva de testemunhas dia08/03/2007, às 14:30 horas. -Adv.
MAURICIO DE O.CARNEIRO-

66.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-83/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR (VARA CIVEL DA COMARCA DE) -
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EX-
PEDITO CAMPOS GASPAR e outros -Audiência de Oitiva de
testemunhas dia08/03/2007, às 13:30 horas. -Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA, BRUNO NORONHA BERGONSE, ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOES, IZABEL C.GOMES S.ARAUJO
e PAULO J.O. DE NADAI-

67.-ADOCAO-43/2006-ALCEU BUENO RIBEIRO e outros x
JULIA TRINDADE - Aos requerentes, para em 10 (dez) dias
emendarem a inicial, fazendo constar o pedido de destituição
do poder familiar, bem como suas razões ou para que faça com-
parecer em Cartório a genitora da menor concordando com o
pedido de adoção.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

68.-CONV.SEP.DIVORCIO -CONSENSUAL-150/2001-MIL-
TON NIGRA e outros x -A(o) requerente, para cumprimento
da cota ministerial de fls.87.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA
NADER-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-8/2003-J.M.R. e outros x H.R. -
Ao requerente, para dizer se pretende a suspensão do processo e
por qual prazo.-Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

70.-EXONERAÇÃO DE PENSÃO-29/2003-JONATAS MENE-
ZES DOS SANTOS -Ao exequente,para prosseguimento. -Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2003-FERNANDA
APARECIDA TINTINO DA SILVA e outros x APARECIDA
TINTINO DA SILVA -SENTENÇA: Julgado extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 794, I do CPC. -Adv. JOAO IZAIAS
DE OLIVEIRA-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2004-F.A.T.S. e outros
x A.T.S. -SENTENÇA: Julgado extinto o processo, com fulcro
no artigo 794, I do CPC.-Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA-

73.-CONV.SEP.DIVORCIO -CONSENSUAL-50/2004-C.R.N.
x A.L.S.V. -A autora, sobre o decurso do prazo, sem ofereci-
mento de contestação.-Adv. MARIA CHRISTINE WILCKEN-

74.-CONV.SEP.DIVORCIO -CONSENSUAL-146/2004-MI-
GUEL GONCALVES PEREIRA e outros -Julgado extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, III e 1º do CPC. -Adv.
CARMEM CORTEZ WILCKEN-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-64/2006-U.P.M.L. x R.S.F.L. -A re-
querente, para prosseguimento. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

76.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-105/2006-A.M.F.P.
x I.P. -Audiência de Tentativa de Conciliação dia 08/11/2006,
às 14:00 horas. -Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

77.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-131/2006-A.R.S.K.
e outros x -Julgado procedente o pedido. -Adv. LAURO FER-
REIRA DA COSTA-

78.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-149/2006-MARIA
APARECIDA DA SILVA x MARCOS FERREIRA DA SILVA -
Audiência de Tentativa de Conciliação, dia07/03/2006, às
13:30 horas. -Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-161/2006-S.R.M. x
M.G.C. - Ao autor, para emendar a inicial e indicar o endereço
completo do requerido ou justificar a impossibilidade de fazê-
lo no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. EODES APARICIO PRO-
ENCA ARAUJO-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-162/2006-KEVIN ANDRE DE
CARVALHO e outros x RODRIGO DE CARVALHO -Audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento dia 28/03/2007, às
13:30 horas. -Adv. EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-

81.-EXONERAÇÃO DE PENSÃO-164/2006-JOAO CARLOS
VIEIRA x DIEGO DE SOUZA -Audiência de Conciliação, Ins-
trução e Julgamento, dia 28/03/2007, às 14:00 horas. - Adv.
EODES APARICIO PROENCA ARAUJO-
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TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0001 000154/1996
ZARA HUSSEIN 0004 000327/2002
1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-154/1996-BAN-
CO ITAU S/A x JULIA MARIA ZANIOLO-ao requerente para

retirar carta precatoria e encaminhar para cumprimento. prazo
cinco dias. Adv. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JU-
NIOR, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI-

2.-MONITORIA-1218/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x KATIA DAL TOSO-ao autor para retirar carta
precatoria.Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-152/2001-JOÇO
PEDRO BARBERI e outros x RENAN MACIEL BRASIL e
outros-indeferido o pedido de fls.99 face a decisao de fls. 186/
7.Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M.MARTINS
NETO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2002-RAFAM PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x EDI-
VALDO MEIRA DE OLIVEIRA e outros- sobre o pedido de
adiantamento de verba honoraria manifeste-se quem a solici-
tou - Adv. KARLA DOVAI PERCICOTTI, ZARA HUSSEIN e
KARLA DOVAI PERCICOTTI-

5.--793/2003-ADELAIDE BADLUKI e outros x RAFAM PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS-a
requerida para dizer sobre o pedido de extincao de fls. 894.
prazo cinco dias. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

6.-BUSCA E APREENSAO-714/2005-CIFRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ISMAEL MAR-
TINS JUNIOR-ao requerente para se manifestar sobre o conti-
do no oficio de fls. 47. prazo cinco dias.Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

7.-BUSCA E APREENSAO-912/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELISABETE MARGOT VIEIRA-ao requerente
para retirar oficio e encaminhar para cumprimento. - prazo cin-
co dias. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

8.-BUSCA E APREENSAO-224/2006-BANCO OURINVEST
S/A x ROSI DE MATTOS COSTA CONTINI-ao requerente face
o contido no oficio de fls. 32. prazo cinco dias. Adv. LILIAM
APARECIDA J DEL SANTO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-588/2006-A B
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x ABASTECEDO-
RA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA-ao autor para retirar
carta precatoria - prazo cinco dias.Adv. REYNALDO ESTEVES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1304/2006-SOLOFINO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CAL E CALCARIO x ZULEI-
KA DE MENDONCA RAMIRES e outros-recebo os embar-
gos. suspendo o curso da lide principal. vistas ao
embargado.Adv. SAMUEL GELSON CARDOSO-
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1.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-10/1997-MADEI-
REIRA JANSEN LTDA x ARRMA ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO S/C LTDA e outros-as partes para dizerem sobre o
laudo de avaliacao de fls. 241 - r$ 1.619,20 - Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK,
EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS e JORGE DURVAL DA SILVA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-382/1999-ALBERTO BU-
CHHOLZ e outros x MAURO BUENO DE PAULA e outros-
intime-se o exequente face o decurso do prazo de suspensao

concedido as fls. 180.-Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-723/1999-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x SERGIO MATSUDA BARIO-
NI-intime-se a requerente para que a mesma proceda a devolu-
cao da carta precatoria expedida as fls. 173 devidamente cum-
prida.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-382/2000-GISELE JA-
QUES BASTOS x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-nos termos do artigo 475-J intime-se a devedora.Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

5.-DIVISAO-813/2002-MARIO NOGAROTTO e outros x SU-
CESSORES DE TOMAZ WOITICK e outros-ao autor face o pe-
titorio de fls. 104.prazo cinco dias. Adv. MARILENE TREVISAN-

6.-DEPOSITO-787/2003-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ADRIANO MARCELO FERNANDES-
ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-180/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x COLORVINIL TINTAS E VERNIZES
LTDA e outros-ao autor para requerer o que for de direito.-
prazo cinco dias. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

8.-INTERDICAO-898/2004-RITA ZERBIEN x EDVALDO DA
SILVA-intimem-se as partes face a data designada pelo perito
as fls. 49 para a realizacao da pericia.Adv. NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA-

9.--1219/2004-CLEONIR MARIA PEREIRA x AZ IMOVEIS
LTDA-intime-se a autora face as manifestacoes dos srs peritos
quanto as propostas de honorarios apresentadas as fls. 190 e
seguinte.s-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-146/2005-LUAN WALDIR
DOS SANTOS TOLEDO e outros x MARIA SUELI JA-
CYSZEN NICHELI-1.intimem-se os embargados para que efe-
tuem o preparo das custas de fls. 284 conforme acordado no
item 3 do termo de audiencia de fls. 280/281. vista as partes
face o contido no oficio de fls. 288/293. apos , apreciarei o
pedido de fls. 294.Adv. LISSANDRA REGINA R.GARCIA e
ROSANA VIDOLIN MARQUES-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-166/2005-RAILAN
CARDOSO LAU e outros x PEDRO BATISTA ALVES e ou-
tros-especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
prazo05 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO, TELMO DOR-
NELLES e SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

12.--474/2005-VANIA CECILIA LEITE x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO JOSE DOS PINHAIS-deferido o pedido de
fls. 73. prazo 10 dias.Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-

13.-DECLARATORIA C/PED ANT TUTELA-932/2005-ZA-
FER DISTRIBUICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x MODELMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
defiro o pedido de fls. 52. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA,
PATRICIA BORGES GUERIOS e HOMERO FLESCH-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2006-ABN AMRO ARREN-
DAMENO MERCANTIL S/A x JOSE CARLOS LIMA DOS SAN-
TOS-ao autor para deposito das diligencias do oficial de justica r$
42,00 - prazo cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

15.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x BERTHOUD INDUSTRIA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA-vista ao excipiente face a impugna-
cao a excecao de pre executividade apresentada as fls. 66 e
seguintes.Adv. RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

16.-EXECUTIVO FISCAL-78/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NEW JOB MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros-a executada para comprovar o
alegado as fls.142.prazo cinco dias. Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO e LUIZ CARLOS JOAO ALBUGERI FILHO-

17.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-278/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ao requerido
para dizer sobre o contido no petitorio de fls. 79 e seguintes.Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

18.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-329/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IGUACU CELULOSE
PAPEL S/A-ao requerido face o petitorio de fls. 158 e seguintes.
Adv. FABIO ROGERIO HARDT e FABIO ROBERTO GUSSO-

19.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-1322/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPRES COMER e ou-
tros-a executada face o contido no petitorio de fls. 58 e seguin-
tes. prazo cinco dias. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-
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1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-690/1999-CONDOMI-
NIO SOLAR PINHAIS III x LILINGTON LOBO FRANCO e
outros-Ao requerente para retirar os documentos desentranha-
dos conforme petitorio de fls.309. PRazo de cinco dias.-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

2.-USUCAPIAO-1320/2003-ROLF GUTHER DELP e outros
x Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 18/
04/2007 as 15.30 horas,neste Forum. Intime-se. Ciente o MP.-
Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

3.-ALVARA JUDICIAL-1047/2004-ROSA SOELI DA SILVA
e outros x -Ao requerente para retirar os alvaras expedidos.
prazo de cinco dias.-Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
e RICARDO RAMIRES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2004-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x JOAQUIM LOPES - 1.O pedido
de NULIDADE DE NOTIFICACAO conforme consta de fl.68
apreciarei oportunamente apos a compelta instrucao do feito.
2.Para a audiencia prevista no artigo 331 do Codigo de Proces-
so Civil e que sera somente de conciliacao , designo o dia 29/
01/2007 as 15.00 horas neste Forum . Intimem-se as pares e/ou
seus procuradores habilitados a transigir . -Adv. INGER KAL-
BEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOUREN-
CO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO, NEL-
SON CASTANHO MAFALDA, SORAIA AL FARAH MAR-
QUES e JOAQUIM LOPES-

5.-ALVARA JUDICIAL-1545/2004-MARELIS DO ROCIO
LIBERATO e outros x Pelo exposto julgo PROCEDENTE o
pedido para determinar a expedicao de alvara que possibilite a
venda do imovel acima mencionado, o qual devera ser expedi-
do em nome da requerente, salientando que a mesma devera
apresentar a devida prestacao de conta, dentro de 30 dias, sob
pena de nulo ser o referido alvara. Prazo do alvar-90 dias. P.R.I.
adv.CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, JOSE VALTER RO-
DRIGUES e JOSE VALTER RODRIGUES-

6.-ALVARA JUDICIAL-421/2005-CRISTIANE DOS SANTOS
RODRIGUES e outros x Ao requerente para retirar o alvara.
PRazo de cinco dias.-Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS, ZARA HUSSEIN-

7.-INDENIZACAO-438/2005-NORIVAL BORGES DOS SAN-
TOS e outros x ANA PAULA HECKE NEUMANN-Passo ser o
Juiz competente para processar e julgar os presentes autos por
forca de designacao do E.Tribunal. Cumpre ressaltar, primeira-
mente, que sendo o Juiz titular da 2º Vara Civel deste Foro
Regional, na qual tramitam aproximadamente 14.000 (quator-
ze mil) processos, na ha como designar outra data para audien-
cia, senao, a proxima data livre consante na pauta. Para a reali-
zacao da audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 13/
08/2007 as 14.00 horas.-Intimem-se e diligencias necessarias.-
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN, NEITON M PRIE-
BE, EDSON GONSALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS CHE-
COZZI-

8.-ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA C/C-1058/2005-ERCI-
LIA DE ARAUJO COELHO e outros x FATIMA ROSANGE-
LA RODRIGUES e outros-DEferido o pedido de fl.79/80 da
apresentacao do rol de testemunhas.-Adv. RENOLDA AME-
LIA DA SILVEIRA SOLHEID, RITA APARECIDA CARNEI-
RO LANGE SOLHE, RONALD ANTONIO RAFFO-

9.--1234/2005-JOICYMARA DUTRA x MIGUEL ALCIONE

São José dos Pinhais
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DOS SANTOS -Homologo por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o desistencia formulado as fls. 73 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Julgo extinto o presente feito, determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege".
P.R.I.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA-

10 . - INDENIZACAO-1369 /2005-NELSON SAULO
VALVASSORI x MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA-
Pelo exposto, com fulcro no artigo nº 269, IV do Co-
digo de Processo Civil,  julgo EXTINTO o processo.
Condeno o autor em custas processuais, bem como ho-
norarios advocaticios, o qual arbitro em 10% sobre o
valor dado a causa. P.R.I.-Adv. AILDO CATENACCI
e GEORGIA BACH MALACARNE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-38/2006-A Z IMO-
VEIS LTDA x FRANCISCO ALVES LEITE e outros-
PElo exposto, julgo PROCEDENTE o presente pedi-
do, para declarar rescindido o contrato celebrado en-
tre as partes, reintegrandoo autor na posse do imovel
descrito na inicial,  assim como se desfazer de qual-
quer benfeitoria existente, devendo os requeridos pa-
gar indenizacao a titulo de alugueis a serem apurados
em execucao de sentenca. Outrossim, CONDENO os
reus em custas processuais e em honorarios advocati-
cios que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao.
P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

12.-BUSCA E APREENSAO-473/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x O L M LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - 1.Inexistem preliminares a serem apreciadas.
2. Para a audiencia prevista no artigo 331 do Codigo
de Processo Civil e que sera somente de conciliacao ,
designo o dia 29/01/2007 as 15.30 horas neste Forum
. 3.Intimem-se as pares e/ou seus procuradores habili-
tados a transigir .  -Adv. NELSON PASCHOALOTTO
e SUZEL HAMAMOTO-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-842/2006-
ABERICO DOS SANTOS x MARIA DE FATIMA GON-
CALVES MARTINS e outros-Pelo exposto,  JULGO
PROCEDENTE a presente acao para o fim de declarar
rescindido o contrato de locacao celebrado entre as
partes, decretar o despejo dos requeridos, os quais de-
verao desocupar o imovel no prazo de 15 (quinze) dias
a contar da intimacao desta, com base no art.63, para-
grafo 1º, alinea B, da lei nº 8.245/91. Condeno os Reus
ao pagamento dos encargos da locacao (alugueis) ven-
cidos, alem de todos que restaram comprovados, os
quais serao apurados e obtidos via liquidacao de sen-
tenca, bem como custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro em vinte por cento sobre o va-
lor total da divida. P.R.I.-Adv. DARLISA DA SILVA e
MARCIO JOSE FERREIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-912/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
LOS BESSA DA SILVA-1. CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU propos
esta ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE. 2.O pro-
cesso autuado como sendo de Busca e Apreensao. 3.A
liminar de fl .15 foi concedida como sendo de busca e
apreensao com fulcro na Lei nº 991/69. 4.No entanto
a mesma nao foi cumprida conforme consta a fl .22.
5.Inicialmente, REVOGO, a decisao de fls.15 face a
natureza da lide e pedido. 6.Tambem revogo o despa-
cho de fl .24. 7.Em assim sendo passo a examinar a li-
minar pleiteada pela autora na inicial.  Acredito que
face o alegado e documentos juntados, a liminar deve
ser concedida, pois a requerente demonstrou deter os
requisitos legais para a concessao da medida. 8.Pelo
exposto, DEFIRO o pedido liminar de reintegracao de
posse do bem descrito na inicial ,  entregando-se em
maos da requerente. 9.FAce o contido a fl .23, expeca-
se Carta PRecatoria.  Prazo de 60 dias. 10.Apos, cite-
se. 11.Intimem-se. Ao requerente para retirar a Carta
P reca to r i a  exped ida  e  encaminha r  ao  s eu  dev ido
cumprimento.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

15. - INTERDICAO-1116/2006-JOANITA SILVA DE
SOUZA x JACIREMA DE SOUZA-1. Designo interro-
gatorio da re para o dia 17/04/2007 as 15.30 horas, neste
Forum. 2.Cite-se. 3.Intime-se. 4.Ciencia do Ministerio
Publico. Adv. KAROLINE LORENZ-

16.-BUSCA E APREENSAO-1131/2006-BANCO FI-
NASA S/A x EVANDRO SIDNEI DE OLIVEIRA -Ho-
mologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos o pedido de extincao formulado as fls.
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele
se contem e declara. Julgo extinto o presente feito com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de esti-
lo e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

17.-BUSCA E APREENSAO-1137/2006-BANCO ITAU
S.A x ROSA ARUDA DA SILVA -Homologo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos
o pedido de extincao formulado as fls.18 dos autos e
mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC determinando seu arquivamen-
to apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

18.-INTERDICAO-1186/2006-EDELVIRA MACHADO
x ROBERTO CARLOS WOCZIKOSKI-1.DEsgino in-

terrogatorio da re para o dia 17/04/2007 as 15.45 ho-
ras, neste Forum. 2.Cite-se. 3.Intime-se. 4.Ciencia do
Ministerio Publico.Adv. KAROLINE LORENZ-

19 . -REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIA-1507 /
2006-CELIA TEREZINHA LEITE x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL- 1.Concedo os bene-
ficios de Assistencia Judiciaria ate prova em contra-
rio. 2.Cite-se. Expeca-se CP. PRazo de 60 dias. 3.Ci-
ente do MP. Ao requerente para retirar a Carta PReca-
toria e encaminhar ao seu devid cumprimento.-Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

20.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-1530/
2006-KATIA GISELE DE SOUZA RAMOS e outros x
ESTADO DO PARANA-1.Concedo os beneficios de As-
sistencia Judiciaria ate prova em contrario. 2.Cite-se.
3.Ciente do MP. Ao requerente para retirar a Carta RPe-
catoria expedida e encaminhar ao seu devido cumpri-
mento.-Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-1550/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ARISON LOPES
LEAL -1.Examinando os autos, face o alegado e docu-
mentos juntados, DEFIRO liminarmente a busca e apre-
ensao pleiteada na inicial. 2.Apos o preparo das custas
e diligencias do Sr. Oficial de Justica, expeca-se man-
dado de busca e apreensao, entregando-se o bem em
maos do autor. 3.Executada a liminar, e decorrido o
prazo de cinco dias, proceda-se conforme dispoe o ar-
tigo 3º, paragrafos 1º e 2º do Decreto-Lei nº911/69, al-
terado conforme redacao dada pela Lei nº 10931/04, sal-
vo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo, a inte-
gralidade da divida pendente. 4.Em seguida cite-se o
requerido para querendo, contestar no prazo de quinze
dias (Decreto-Lei nº911/69 - artigo 3º paragrafo 3º com
a nova redacao dada pela Lei nº10931/04). 5.Intime-
se.-Adv. CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e IONEIA ILDA
VERONEZE-
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RELAÇÃO n.º 90/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Wenk 17  1655/2005
Alexandra Valenza Rocha 09 082/2005
Alexandra Valenza Rocha 12  978/2005
Carlos A. Toazza 16  1462/2005
Carlos A. Toazza 23  228/2006
Charles Miguel dos Santos Tavares 14  1337/2005
Cláudia Pereira 05  377/2004
Constance Maria Côrtes Santos 29  737/2006
Dirce Peres Zattoni 04  1391/2003
Edison Fogaça da Silva 27  699/2006
Elayne A. de Freitas 06  848/2004
Elayne A. de Freitas 07  904/2004
James Eli de Oliveira 11  827/2005
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 20  11/2006
Jefferson Luiz Maestrelli 03  797/2003
João Carlos Adalberto Zolandeck 19  1851/2005
João Nelson Kinal 34  1020/2006
Joel Siqueira Bueno 31  769/2006
Luiz Chemim Guimarães 18  1739/2005
Marcelo Fanchin 02  622/1998
Maria Luci Sucla 35  1043/2006
Marilene Trevisan 37  1218/2006
Marilis Tânia J. Dariva 33  997/2006
Nataniel Ricci 15  1393/2005
Nataniel Ricci 32  851/2006
Nei Rolim de Alencar Filho 22  216/2006
Osvaldo Marques de Souza 19  1851/2005
Osvaldo Marques de Souza 30  754/2006
Patrícia Borges Guérios 08  1367/2004
Patrícia Vanessa Maran Vieira 11  827/2005
Paulo Winicius de Castro 26  582/2006
Regina de Melo Silva 36  1048/2006
Renata C.W. Pancheniak 28  717/2006
Ruth da Costa Gandolfo 21  202/2006
Sandro Rogério Hübner 09 082/2005
Suely Cristina Muhlstedt 01  472/1985
Suely Cristina Muhlstedt 10  598/2005
Walter dos Anjos 24  314/2006
Zara Hussein 13  1290/2005
Zara Hussein 25  552/2006

01 – ALIMENTOS 472/1985 – D.B.T. e outros x R.T. Outros-
sim, manifeste-se a parte autora acerca do retorno do AR. Adv.
Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO DE LIMINAR
622/1998 – D.S.C. x C.A.R.C. Defiro o petitório de fls. 376.
Adv. Dr. Marcelo Fanchin.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 797/2003 – F.F.S. e ou-
tros x E.S. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Jefferson
Luiz Maestrelli.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1391/2003 – F.H.FF.L. e
outros x C.P.L. Mesmo sendo a parte exeqüente beneficiária da
justiça gratuita a condenação é devida, consoante art. 12 da lei
1060/50, ou seja, da análise do artigo não resta dúvidas que o
referido benefício não obsta a condenação da litigante, haja
vista sua renúncia ao crédito exeqüendo, mas apenas acarreta o
sobrestamento do pagamento enquanto perdurar seu estado de
pobreza. Adv. Dra. Dirce Peres Zattoni.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 377/2004 – V.G.K. e ou-
tros x E.K. Em face da comprovação de pagamentos parciais,
antes de deliberar acerca da prisão, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dra. Cláudia Pereira.

06 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 848/
2004 – M.J.L. x I.J.S. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dra.
Elayne A. de Freitas.

07 – CUMPRIMENTO DEE OBRIGAÇÃO DE FAZER 904/
2004 – N.T.G. x A.A.M. Digam as partes. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas.

08 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1367/2004 – V.S.M.
x L.H.M. Antes de deliberar acerca do petitório retro, efetue o
requerido o pagamento das custas. Adv. Dra. Patrícia Borges
Guérios.
09 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/ RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO E EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS082/2005 –
L.C.B.C. e outros x E.C.S.C. e outros. Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial. Adv. Dr. Sandro Rogério Hübner e
Dra. Alexandra Valenza Rocha.

10 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 598/2005 –
L.A.P. e outros. Diante do relatório apresentado, verifica-se que
não há situação de risco infligida à criança que enseje a inter-
venção deste Juízo, ainda mais em tendo sido prestada a devida
jurisdição através da publicação da decisão. Todavia, intime-se
a genitora a fim de que tome ciência do relatório apresentado,
no sentido de que encaminhe a criança para tratamento psico-
lógico. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
827/2005 – R.B. e outros x S.N.F. Não foram declinadas preli-
minares. As partes são legítimas e estão devidamente represen-
tadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, ao que dou
o processo por saneado, deferindo a produção de prova teste-
munhal e documental. Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 24 de janeiro de 2007 às 13:30
horas. Tendo como ponto controvertido o binômio necessida-
de/possibilidade, vez que já comprovada a paternidade. Adv.
Dr. James Eli de Oliveira e Dra. Patrícia Vanessa Maran Vieira.

12 – ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE
978/2005 – C.P.K. e outros x F.E.K. Em face do retorno da
Carta Precatória, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Ale-
xandra Valenza Rocha.

13 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1290/2005 – A.A. e
outros x A.J.J. Manifeste-se a parte autora acerca da contesta-
ção apresentada. Adv. Dra. Zara Hussein.

14 – ALIMENTOS 1337/2005 – T.D.S.F. e outros x G.C.S.F.
Manifeste-se a parte autora em face do ofício acostado às fls.
39. Adv. Dr. Charles Miguel dos Santos Tavares.

15 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1393/2005 –
L.H.L.S. e outros x A.R.S. Manifestem-se as partes acerca do
laudo pericial acostado. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

16 – ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITAS 1462/2005 –
K.N.S. e outros x S.S. Intime-se em face de certidão de fls. 42
verso o procurador da autora. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1655/2005 – H.K.M. e
outros x A.A.M. Defiro o parecer ministerial retro (Intimação
da autora para que promova a homologação do acordo junto ao
Juízo de Campo Mourão). Adv. Dra. Adriana Wenk.

18 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 1739/
2005 – T.R.S.V. x J.E.A.V. Nos termos a manifestação ministe-
rial retro, ao requerido para comprovação das alegações de fls.
46/59. Adv. Dr. Luiz Chemim Guimarães.

19 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
1851/2005 – C.S.F. e outros x R.S.F. Para realização da audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 10 de abril de
2007 às 13:30 horas. Defiro a conversão do pagamento da ver-
ba alimentar a fim de que seja feita na forma “in natura”, de-
vendo comprovar tal repasse o requerido, observando o valor
fixado no despacho inicial. Adv. Dr. Osvaldo Marques de Sou-
za e Dr. João Carlos Adalberto Zolandeck.

20 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE CONJUGAL 11/
2006 – E.A.C. x Herdeiros de A.F.A. Manifeste-se a parte au-
tora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

21 – ADOÇÃO 202/2006 – A.S. e outros x A.S. Inicialmente
junte a certidão de nascimento da criança ou a DNV, caso am-
bas sejam inexistentes indique o local de nascimento do menor.
Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

22 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 216/2006 – L.G.S.C.
e outros x A.C. Manifeste-se a parte autora, acerca da declara-
ção acostada às fls. 26, em nada sendo solicitado no prazo de
dez dias, arquive-se. Adv. Dr. Nei Rolim de Alencar Filho.

23 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 228/2006 – T.M.L. e outros x
O.G.L. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

24 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 314/2006 – N.S.S. e ou-
tros x S.C.S. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justifi-
cativa apresentada. Adv. Dr. Walter dos Anjos.

25 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMEN-
TOS 552/2006 – C.L.J. x F.P.S. Não se aplica efetivamen-
te o art. 319 do CPC, em se cuidando de alimentos, vez
que a revelia deve ser auferida de forma mitigada, nessa
condição, promova a parte autora a juntada de documen-
tos que comprovem as suas necessidades, ou alternativa-
mente, requeira a produção de prova em audiência. Adv.
Dra. Zara Hussein.

26 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 582/2006 – N.A.L.S. e
outros x C.S. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Paulo
Winicius de Castro.

27 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 699/2006 – A.M.O.
x T.K.S. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dr. Edison Fogaça da Silva.

28 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/ TUTELA ANTE-
CIPADA 717/2006 – O.S.O. x V.A.Z. Manifeste-se a parte au-
tora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Dr. Renata C.W. Pancheniak.
29 – ALIMENTOS 737/2006 – G.C.T. e outros x E.T. Em face
da certidão de fls. 28, verso, manifeste-se a parte autora. Adv.
Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

30 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 754/2006 – P.P.C. e ou-
tros x A.M.C. Atenda os exeqüentes o despacho de fls. 13 ver-
so (apresentem os autores o demonstrativo do débito). Adv. Dr.
Osvaldo Marques de Souza.

31 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 769/2006 – N.H.A. e ou-
tros x R.G.A. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Joel Siquei-
ra Bueno.

32 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
851/2006 – A.L.S.B. x A.D.S. Defiro por ora os benefícios da
justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos as autoras em um salá-
rio mínimo vigente no país a ser pago mensalmente mediante
depósito em conta bancária já indicada. Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dr. Nataniel Ricci.

33 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 997/2006 – C.H.R.J. e
outros x C.H.R. Manifeste-se a parte autora acerca da contes-
tação apresentada. Adv. Dra. Marilis Tânia J. Dariva.

34 – ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS 1020/
2006 – E.A.C. x C.R.C. Oficie-se ao empregador para que pe-
los próximos dois meses suspenda o desconto a título de verba
alimentar, vez que não é possível verificar se efetivamente as
crianças estão sob a companhia materna. Para realização a au-
diência preliminar, com urgência designo o dia 17 de novem-
bro de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. João Nelson Kinal.

35 – ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 1043/2006 – J.A.S. x J.V.P.
Cite-se e intime-se a requerida para a audiência de conciliação
a ser realizada em05 de fevereiro de 2007 às 14:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Proceda a parte autora ao paga-
mento da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Maria
Luci Sucla.

36 – DISSOLUÇAO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C REPARA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS 1048/2006 – R.S.T. x E.C.A.
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada.
Adv. Dra. Regina de Melo Silva.

37 – ALIMENTOS 1218/2006 – T.B. x A.O. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 66/2006

JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO GELINSKI 0017 000132/2006
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0014 000053/2006
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 0019 000145/2006
ARGOS FAYAD 0008 000702/2004
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LUIZ CARLOS CASARA 0032 000399/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0007 000649/2004
MARCELO BUZATO 0021 000222/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0038 000038/2005
MILTON L.CLEVE KUSTER 0013 000023/2006
PAULO ROBERTO GLASER 0035 000208/2000

0037 000263/2003
0023 000295/2006
0036 000006/2001

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000053/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0012 000441/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0039 000043/2005
RENE JOSE STUPAK 0025 000305/2006
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VIRGILIO CESAR DE MELO 0015 000093/2006

1.-DESAPROPRIACAO-53/2000-MARIA EUNICE FERREI-
RA DAS CHAGAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo do débito no valor de R$ 6.132,04,
relativo ao principal e atualizado até 25.05.2005 e R$ 716,64
referente às custas. Decorrido o prazo para eventuais recursos,
requisite-se o pagamento.” Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

2.-INDENIZACAO-200/2000-ORLEI SANTOS DA SILVEIRA
x SETIM & CIA. LTDA. “Decorrido o prazo estipulado no acor-
do, intime-se o requerente para que se manifeste. Por ora, re-
metam-se os presentes autos ao arquivo provisório.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e JOSE CARLOS ALVES
SILVA-

3.-COBRANCA - EXECUCAO-434/2000-CAIO QUA-
DROS e outros x JOSE OTAVIO LEMOS. “1. Nomeio para
a realização de perícia, que deverá observar os critérios
enunciados no Acórdão de fls. 154/169, o advogado Dr.
Cristiano de Assis Niz, que atuará sob a fé de seu grau. 2.
Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, apre-
sentem quesitos e querendo, indiquem assistentes técnicos.
3. Após o decurso do prazo para a apresentação dos quesi-
tos, intime-se o perito nomeado para manifestar-se sobre a
aceitação do encargo e apresentar proposta de honorári-
os.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e TA-
DEU OLIVA KURPIEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x LUIS RENATO
NOVAKOWSKI. “Tendo em vista o pedido de fls. 68/69,
suspendo o leilão e o curso do processo, este pelo prazo de
seis meses. Decorrido, digam as partes. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2003-ARI FERREIRA
ALVES e outros x ZORAIDE DO PRADO ALVES. “...re-
jeito as contas apresentadas pela requerida, condenando-a
ao pagamento da importância de R$ 2.426,94, corrigida a
partir da citação, admitida a compensação com eventuais
débitos oriundos da ação de cobrança nº 376/2002 ainda
em andamento contra o espólio. Condeno ainda a autora ao
pagamento das custas, despesas processuais e periciais e
honorários advocatícios, que na ausência de sentença con-
denatória (CPC art. 20 parágrafo 3º), fixo, por equidade
(parágrafo 4º do art. citado), equivalendo a mais ou menos
10% do valor da causa, ou seja, em R$ 2.000,00. Como o
procurador da requerida informou o recebimento de valo-
res sem emissão de recibo, oficie-se à Receita Federal, com
cópias de fls. 183/184 e desta sentença para as providênci-
as legais quanto ao Imposto de Renda. Custas de lei.” Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-

6.-ARROLAMENTO-166/2004-LEOCADIA STAROSTA
ORMIANIN x IVO ORMIANIN. Sobre o pedido de fls. 121,
diga a herdeira Roseana em cinco dias. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-649/2004-EVERAL-
DO FERRAZ GOMULSKI x BRADESCO SEGUROS S.A.
“I. Elabore-se o cálculo das custas. II. Após, intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, para pagamento da
condenação no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%.
III. Em não havendo pagamento, apresente o credor, que-
rendo, o devido cálculo e na sequência expeça-se carta pre-
catória para penhora e avaliação.” Adv. TATYANE P. POR-
TES STEIN e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2004-
LUIZ CARLOS PORTES DE SOUZA x JOAO JORGE
ARACZEWSKI. “1. Expeça-se alvará em nome do réu, para
o levantamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), deposita-
dos em conta judicial vinculada ao presente feito. 2. Expe-
ça-se alvará em nome da procuradora do autor, para levan-
tamento da quantia remanescente em referida conta. 3.
Conforme certidão de fls. 27, o processo 13/2005 do Juiza-
do Especial Cível que deu margem à penhora no rosto dos
presentes autos foi exinto sem julgamento do mérito, tor-
nando insubsistente a constrição efetuada. Não há, portan-
to, que se falar em dedução de qualquer valor a tal título.
4. Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se os
presentes autos.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN e

ARGOS FAYAD-

9.-INVENTARIO-62/2005-JOSE MACUCO x PELAGIA
FRANKOSKI MACUCO. “I. Consoante certidão de casamen-
to de fls. 21, o viúvo era casado no regime da comunhão uni-
versal de bens. Assim, conforme o disposto no art. 1829, I, do
Código Civil, o cônjuge não concorre com os herdeiros, tendo
direito tão somente à meação, a qual não é objeto de inventari-
ança, dada a impossibilidade de se inventariar bens de pessoa
vivia. Desta feita, em não sendo a meação parte do inventário,
intime-se o inventariante para que, em dez dias, junte aos autos
nova relação de bens, atribuindo, ainda, novo valor à ação. II.
Lavre-se termo de desitência. III. Oficie-se às agências bancá-
rias conforme requerido pelo herdeiro Mário. IV. Em seguida,
proceda-se a avaliação judicial dos bens.” Adv. GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN, ENEAS JEFERSON MELNISK-

10.-RESTITUICAO-138/2005-ALMINDA NIZER x ADAIR
PASSOS e outros. “Ante a ausência dos requeridos embora de-
vidamente intimados para o ato (fls. 218) decreto a pena de
confissão com relação aos requridos. Aguarde-se a devolução
da carta precatória.” Adv. VALERIO SCHMIDT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2005-FAZENDA NACI-
ONAL x ELVO JOSE ALBUQUERQUE. “Expeça-se alvará
como requerido. Após, ao arquivo.” Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

12.-INDENIZACAO-441/2005-MARLENE TEREZINHA
PADILHA e outros x INDUSTRIA BUSSE MAQUINAS,
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LT. Vista às partes para ale-
gações finais, cada qual em dez dias. Adv. CRISTIANO
DE ASSIS NIZ, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-23/2006-YASUDA
SEGUROS S.A. x AIDAO CALEFFI DE ALMEIDA. Sobre
ambas as contestações manifeste-se a autora em dez dias.
Adv. MILTON L.CLEVE KUSTER-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2006-BAN-
CO FINASA S.A. x DARCI JENZURA FILHO. “I. As peti-
ções das partes são deveras contraditórias, sendo que o re-
querido informa que o banco não procede a devolução do
bem e este aduz que o requerido é que não se dispõe a re-
cebe-lo. II. Desta forma, intimem-se as partes, para que no
prazo de dez dias, formalizem a entrega do bem, informan-
do, na sequência, ao Juízo. III. No mais, cumpra-se o des-
pacho de fls. 173.” Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

15.-COBRANCA - ORDINARIO-93/2006-ALIDOMAR
LIMA DA SILVA x HILDA ADAMIO ROVEDA. “Tendo
em vista atendimento odontológico de urgência, redesigno
o ato para o dia 27.02.2007, às 15:30 horas. Renovem-se
as diligências.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-MONITORIA-107/2006-FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE DO VALE DO ITAJAI x JOAO MARIA LOPES. Extin-
to o processo com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Adv.
LEANDRA VECCHI GORSKI COSTA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2006-MARIO
STANSKI x JOELSON HUK DE LIMA. “I. Recebo os em-
bargos para discussão, determinando suspensão dos autos
principais. Certifique-se. 2. Intime-se o exequente, dora-
vante denominado embargado, para impugnar, querendo,
no prazo de dez dias.” Adv. ADAO GELINSKI e CRISTIA-
NO DE ASSIS NIZ-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-133/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. PETROBRAS x JOAO MARIANO ZA-
BLOSKI. “...julgo improcedente o pedido formulado pela
embargante, e via de consequência, homologo o cálculo da
dívida,  principal  e  honorários advocatícios,  em R$
174.396,35, corrigido até07.07.2006. Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte contrária, que com fundamento no art.
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que dado a
extrema simplicidade da matéria posta em discussão e o
ínfimo trabalho desenvolvido, arbitro em R$ 1.000,00.
Custas de lei. Com o trânsito em julgado, certifique-se nos
autos principais, e oficie-se para conhecimento do saldo
depositado a título de penhora e intime-se a embargante
para complementação do pagamento em 24 horas. Oportu-
namente, arquivem-se estes.” Adv. ARNO APOLINARIO
JUNIOR e CLEOSNY SLOMPO-

19.-REPARACAO DE DANOS-145/2006-IVO STA-
NISZEWSKI x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO
S.A. TELESP e outros. Manifeste-se o autor sobre os do-
cumentos e as contestações no prazo de dez dias. Adv. AN-
DREIA FERREIRA DE SOUZA-

20.-ALVARA-217/2006-LUIZ BURGINSKI DA SILVA.
“...a existência do valor que se pretende levantar está com-
provada nos autos, assim como a legitimidade do reque-
rente. Entretanto, os motivos para tanto não são proceden-
tes, eis que se destinam a eventuais despesas, as quais po-
dem e devem ser suportadas pelo benefício previdenciário
que mensalmente o interditado recebe.” Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-222/2006-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE SAO
MATEUS DO SUL e outros-”...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para ANULAR O PROCESSO DE DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº007/2006, CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO celebrado entre os Requeridos em02.05.2006 e

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº
01/2006, devendo ser procedida à devolução dos valores
pagos a título de inscrição, devidamente corrigidos desde a
data do pagamento. Condeno os Requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, a serem
revertidos para o Fundo Especial do Ministério Público (Lei
Estadual nº12.241/98), que com fundamento no art. 20, pa-
rágrafo 4º do Código de Processo Civil ,  arbitro em
R$3.000,00 (três mil reais), levando-se aqui, em conside-
ração, o trabalho desenvolvido. Custas de lei. Oportuna-
mente, arquivem-se.” Adv. MARCELO BUZATO e SER-
GIO DE SOUZA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-262/2006-ALEX
EDILSON TORNO DE SOUZA x GERSON CESAR SOU-
ZA. Como o impetrante juntou documentos, (fls. 149/158),
em sua réplica, sobre eles, manifeste-se o impetrado em
dez dias. Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-

23.-ALVARA DE PESQUISA-295/2006-MINERACAO RO-
GALSKI LTDA. Vista à Fazenda Pública. Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

24.-INTERDICAO-296/2006-M.P.E.P. x A.D.S.V. “Para
proceder a defesa da interditanda, designo desde já a Dra.
Simone Marina Gelinski Brandl, sob a fé de seu grau.” Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-305/2006-FU-
TURAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x ROMILDO SILVEIRA DA FONSECA e ou-
tros. Sobre os bens oferecidos à penhora às fls. 25/26, ma-
nifeste-se o exequente, que, não concordando, deverá indi-
car os bens a serem penhorados. Adv. RENE JOSE STU-
PAK-

26.-INVENTARIO-327/2006-ANA MAKOHIN MACHA-
DO x ANTONIO MACHADO. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 60 dias. Adv. TADEU OLIVA KUR-
PIEL-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-330/2006-JOAO MA-
RIA LOPES e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASIL- “Os autores pretendem
a revisão do contrato de financiamento habitacional das
parcelas e do saldo devedor, os quais estariam ocorrendo
de forma diversa da pactuada, gerando o inadimplemento
contratual por parte da ré. Insurgem-se também quanto às
taxas de juros e os acréscimos do contrato. A título de
antecipação de tutela pretendem: a)seja a ré instada a apre-
sentar em juízo planilha demonstrando a evolução do dé-
bito; b)seja autorizado, no prazo de trinta dias após a apre-
sentação da planilha em juízo, o depósito dos valores que
entendem devidos; c)seja a ré impedida de promover a exe-
cução extrajudicial do contrato com base no Decreto-lei
70/66 até o julgamento final do presente feito; d)que a ré
se abstenha de promover qualquer ato prejudicial ao nome
dos autores, sob pena de multa diária. Os autores alegam
que não tem condições de arcar com as custas processuais
e requerem os benefícios da Justiça Gratuita. Feitos os
esclarecimentos necessários, passo a decidir. De fato a
apresentação pela ré das planilhas demonstrando a evolu-
ção do débito, com o detalhamento das taxas e encargos
cobrados é necessária para que se verifique a regularida-
de das cobranças efetuadas, com a análise da legalidade e
adequação das mesmas ao contrato celebrado, viabilizan-
do a apuração dos valores corretos do débito e do saldo
devedor. O artigo 355 do Código de Processo Civil é cla-
ro ao admitir a exibição de documentos ou coisa como
mero incidente processual em casos como o que ora se
afigura. Pelas razões acima mencionadas, também, se re-
vela pertinente o pleito dos autores no tocante à realiza-
ção dos depósitos após o recálculo das parcelas, feito com
subsídio nos documentos apresentados pelo réu. Saliente-
se, porém, em que pese não ter restado suficientemente
esclarecido se os pagamentos já foram interrompidos, caso
isto tenha ocorrido, imprescindível seja efetuado o depó-
sito de todas as parcelas em atraso. Os autores pretendem
ainda, a título de antecipação de tutela, seja a ré impedi-
da de promover execução extrajudicial do contrato (De-
creto-lei nº 70/66). Tal provimento, na realidade tem cu-
nho cautelar, pois visa garantir a eficácia/utilidade do pre-
sente feito. De acordo com o artigo 273, õ 7º, do Código
de Processo Civil, nada obsta que o juiz conceda em cará-
ter incidental ao processo ajuizado, providência cautelar
quando ela é requerida a título de antecipação de tutela,
desde que presentes os respectivos pressupostos. Ainda
que as alegadas irregularidades contratuais somente pos-
sam ser verificadas após minuciosa instrução probatória,
o constante aumento do saldo devedor, diante de vários
pagamentos efetuados, é por si só indicativo da plausivi-
dade do direito que se pretende tutelar, revelando o fu-
mus boni iuris. O depósito incidental dos valores que se
entendem devidos, não tem o condão de afastar automati-
camente a mora. Caso não haja uma determinação judici-
al para que a ré se abstenha de utilizar o procedimento
descrito no Decreto-lei número 70/66, os autores ficarão
na iminência, de, a qualquer tempo, perder sumariamente
o imóvel garantidor do contrato discutido no presente fei-
to. Indubitável, portanto, a existência do periculum in
mora... Postos tais argumentos, a concessão liminar a tí-
tulo acautelatório, visando impedir que a ré promova a
execução extrajudicial do contrato é medida que se im-
põe. Diante da discussão judicial do débito, que pode cul-
minar inclusive na procedência da ação, também se justi-
fica o pleito dos autores no sentido de que a ré se abste-
nha de inscrever seus nomes junto a cadastros de inamdim-
plentes (tais como, SPC, CADIN e SERASA), evitando
assim eventuais prejuízos financeiros e/ou morais aos
mesmos. Por fim, a pretensão dos autores quanto à con-
cessão dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser
acolhida. Em que pese constar da qualificação do autor
que o mesmo estaria desempregado, tanto ele quanto a

autora são comerciantes conhecidos neste município. Além
disso, o benefício previdencário recebido pela autora é
de valor substancial, bem maior que a média auferida pela
maioria da população brasileira. Não se coaduna, portan-
to, com a miserabilidade exigida pela Lei 1.060/50. Ante o
exposto: a)intime-se a ré para, no prazo de05 (cinco) dias,
apresentar em Juízo planilhas demonstrativas/evolutivas do
débito dos autores relativamente ao financiamento habitaci-
onal especificado na petição inicial; b)autorizo os autores, a
efetuarem em Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação da planilha pela ré, o depósito dos valores que
entendem devidos, a título de parcelas vencidas, autorizan-
do ainda, o depósito das parcelas que se forem vencendo do
decorrer do presente feito; c) determino que a ré se abstenha
de praticar a execução extrajudicial do contrato, conforme
procedimento previsto no Decreto-lei número 70/66, bem
como, se abstenha de inscrever o nome dos autores junto a
quaisquer órgãos de proteção de crédito, devendo, caso já
tenha promovido alguma inscrição, providenciar o cancela-
mento das mesmas. d)indefiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita, determinando a intimação dos autores para que pro-
movam o recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 257
do Código de Processo Civil); e)cite-se a ré, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias ofereça contestação, sob pena de
incorrer nos efeitos da revelia. Adv. JOSIANE ROLIM DE
MOURA-

28.-USUCAPIAO-343/2006-VITORIO TEIXEIRA DE
LIMA e outros x CARLOS MASSATAKE SHIMOGUIRI
e outros. “01. Intimem-se os autores para que juntem aos
autos certidão do Cartório Distribuidor comprovando que
contra eles e seus antecessores não foram interpostas ações
possessórias nos últimos 20 anos...” Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK e LOUIS THADEU TROMPCZNSKI-

29. - INVENTARIO-344/2006-JULIETA SKODOSKI
GLINSKI x LUIS HAMILTON SKODOSKI GLINSKI. “1.
Nomeio para o encargo de inventariante Julieta Skodoski
Glinski, que deverá ser intimada, para, no prazo de cinco
dias, prestar o compromisso legal, bem como prestar as
primeiras declarações nos 20 dias subsequentes...” Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-346/2006-CARMEN
ELIZABETH DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CAR-
LOS FRANCO DE ANDRADE- “ Os autores pretendem
obter, mediante antecipação de tutela, cujo esbulho, su-
postamente perpetrado pelo réu, teria ocorrido em março
de 2002. As ações possessórias, quando intentadas há
menos de ano e dia da turbação ou esbulho, seguem um
procedimento especial cuja peculiaridade é a possibilida-
de da concessão de liminar, caso estejam presentes os re-
quisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil. No
caso em tela, o esbulho noticiado ocorreu há mais quatro
anos, o que inviabiliza a adoção do procedimento especi-
al. Apesar disso, nada impede que no procedimento ordi-
nário, implementados os requisitos do artigo 273, do Có-
digo de Processo Civil, seja deferida a antecipação de tu-
tela. Na hipótese que ora se afigura, o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação não restou de-
monstrado. Conforme afirmação dos autores, o suposto
esbulho teria ocorrido em março de 2002. Não há nos au-
tos indícios de que desde então tenha havido qualquer al-
teração fática, passível de justificar a urgência no provi-
mento jurisdicional. A eventual dificuldade em obter o res-
sarcimento de danos por si só não autoriza a concessão
liminar. Se assim fosse todos os processos judiciais (por-
que em sua grande maioria envolvem riscos patrimoniais)
exigiriam tal providência. A antecipação de tutela não é
regra, e por este motivo, somente deve ser concedida em
casos excepcionais. Alie-se a isto a circunstância de que
a suposta irregularidade da posse do réu somente poderá
ser avaliada com segurança, após a adequada instrução
probatória. Portanto, a solução que melhor se afigura é a
manutenção da situação fática estabelecida. Diante de tais
considerações: a)indefiro o pedido de antecipação parcial
de tutela no sentido de reintegrar os autores liminarmente
na posse do imóvel indicado na petição inicial; b)cite-se o
réu, para que, no prazo de 15 (quinze) dias conteste a ação,
sob pena de não o fazendo, incorrer nos efeitos da reve-
lia.” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

31.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-378/2006-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x FRANCIS-
CO REGINALDO LIMA SILVAE e outros. “ I- Nos termos
do art.71, do Dec-Lei nº 167/67, fixo a multa em 10% so-
bre o valor do débito. II- Cite-se o executado, para que no
prazo de 24:00 horas, efetue o pagamento do débito, sob
pena de penhora, a qual deverá recair sobre o bem dado em
garantia. III- Para o caso de pronto pagamento, arbitro os
honorários advocatícos em 10% sobre o valor do débito” -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
DANIELA SILVA VIEIRA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-JORGE KALU-
GIN x RAVATO DIESEL LTDA. “I. Recebo os embargos
para discussão e suspendo a execução. Certifique-se nos
autos principais e comunique-se ao Juízo deprecado. II.
Intime-se a exequente, doravante embargada, para que im-
pugne, querendo, no prazo legal. III. Após, especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir
no prazo de cinco dias.” Adv. LUIZ CARLOS CASARA e
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

33.-EXECUCAO PROVISORIA-410/2006-SUL DEFENSI-
VOS AGRICOLAS LTDA x GERALDO ALTEVIR DE PAU-
LA E SILVA. “I. Intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador, para pagamento da condenação no prazo de 15 dias,
sob pena de multa de 10%. II. Em não havendo pagamento,
apresente o credor o cálculo, e na sequência, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação.” Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
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PORTES-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-413/2006-LEO-
NEL PEDRO ADRIANCZYK e outros x IMBAU TRANS-
PORTES E SERVICOS LTDA. “Tendo em vista que o feito
comporta o rito sumário, nos termos do art. 275, do Código
de Processo Civil, intimem-se os autores para que no prazo de
dez dias emendem a inicial, juntando aos autos o rol de teste-
munhas, sob pena de preclusão.” Adv. GENESI MARIA NA-
LIN BETTANIN-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-208/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOANA DA APARE-
CIDA MAJEWSKI PINHEIRO. Extinto o processo com fulcro
no art. 794, I, do CPC. Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCEU FERREI-
RA DE MELO. Diga a exequente. Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-263/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO BA-
TISTA BACIL PINHEIRO. Extinto o processo com fulcro
no art. 794, I, do CPC. Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

38.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-38/2005-UNIAO x
MULCHING SIX DO BRASIL IND. COM CORRETIVOS
LTDA. A executada para comparecer em cartório para as-
sinar termo de nomeação de bens à penhora. Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-43/2005-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x FRAN-
CISCO RICARDO KUCZERA. Extinto o processo com ful-
cro no art. 26 da Lei 6.830/80. Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2006-Oriundo da
Comarca de PASSO FUNDO - RS -FIOR SCORSATO E
CIA. LTDA. x SIMONI STASCOVIAN CHICHOKI. “I.
Lavre-se termo de nomeação de bens à penhora. II. Pelo
que consta dos autos, a plantadeira ofertada à penhora foi
adquirida em 22.07.2004, pelo preço de 23.000,00, e por
certo com dois anos de uso sofeu depreciação. III. Assim,
determino que se proceda a avaliação judicial do bem, di-
zendo, após, as partes, cada qual em cinco dias. IV. Quanto
ao pedido de remoção, como salientado, inclusive na sen-
tença de embargos à ação monitória, a executada é agri-
cultora e utiliza a máquina para desenvolver atividades
que lhe promovam o sustento. V. Dessa forma, indefiro o
pedido de remoção, devendo a executada permanecer como
depositária do bem.” Adv. ENERI LUIZ SCORSATO e
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-541/1999-SADIA
S/A. x OSMARIO AUGUSTINIAK e outros. Diga a exequen-
te. Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES, MAURO CZE-
LUSNIAK-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2000-VALDOMIRO
NOVACK VOITKOSKI e outros x DIMON - EXPORTA-
DORA DE FUMOS LTDA. Sobre a impugnação, diga o
embargante em dez dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO-

3.-INTERDICAO-387/2001-M.A.R. x E.M. “Para a oiti-
va de Miguel, designo o dia 13.11.2006, às 13:30 horas. “
Adv. ARGOS FAYAD e EDMAR FERNANDO GELINSKI-

4.-DESAPROPRIACAO-637/2001-PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A. - PETROBRAS x ARTUR CESAR DEGRAF
e outros. Digam os expropriados. Adv. CLEOSNY SLOM-
PO-

5.-DESAPROPRIACAO-639/2001-PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A. x JOAO MARIA DOS SANTOS e outros. Re-
metidos ao Superior Tribunal de justica. Adv. ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e CLEOSNY SLOMPO-

6.-INDENIZACAO-152/2002-TRANSPORTES E CO-
MERCIO SULIMAR LTDA. x ANTONIO CARLOS KO-
ZLOSKI e outros.”I - Intime-se o devedor, na pessoa de
seus procuradores, para pagamento da condenação no pra-
zo de quinze (15) dias, sob pena de acréscimo da multa
de 10% (dez por cento). II - Em não havendo pagamento,
apresente o credor, querendo, o devido cálculo e na
seq•ência, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
III - Int.” Adv. ADEMAR ANDOGNINI, EDUARDO CO-
PPINI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES, MARCO JULIANO
FELIZARDO e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

7.-INDENIZACAO-824/2002-ANSELMO ADRIANO
MUCHALAK x ZEAGRO - COMERCIAL AGRICOLA
LTDA. “I. Inclua-se no cálculo a verba honorária relativa
aos autos 824/2002. II. Após, intime-se o devedor, na pes-
soa de seu procurador, para pagamento da condenação no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de multa de 10% (dez
por cento). III. em não havendo pagamento, apresente o
credor, querendo, o devido cálculo e na sequência, expe-
ça-se precatória de penhora e avaliação”. Adv. VALERIO
SCHMIDT, MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO e
JOSE ELI SALAMACHA-

8.-MONITORIA-327/2003-ERALDO LICHESKI - ME x
SAUL ELIZEU RATACHESKI. “...verifica-se, portanto,
que a responsabilidade pelos débitos incidentes sobre o
bem incumbe ao arrematante. Diante de tais considera-
ções: a) indefiro o pedido de fls. 68, que visa a liberação
dos valores depositados para pagamento dos débitos inci-
dentes sobre o veículo; b) intime-se o executado, para que,
no prazo de cinco dias, efetue em juízo a entrega de toda
a documentação referente ao veículo arrematado” Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR-

9.-ORDINARIA-514/2003-MARIZA DA SILVA VILLA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
“Defiro. Expeçam-se os alvarás. Após, ao arquivo.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2005-
OSMAR SCHEIBNER x MIECESLAU MUSIALAK. “Ten-
do em vista o conteúdo do despacho de fls. 18/19 dos au-
tos sob nº 205/2006, em apenso, o feito encontra-se sus-
penso até decisão daqueles autos.” Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-

11.-USUCAPIAO-146/2005-RICARDO KUDLAVIEC e
outros. “Tendo em vista o conteúdo do ofício de fls. 63,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia08.02.2007, às 15:00 horas.” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-150/2005-LUIZ CAR-

LOS NICOLAJOW x ITAMAR DE PAULA MACHIAVE-
LLI-Redesignada à audiência de instrução e julgamento
para o dia 10 de novembro de 2006, ás 13.30 horas. Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL, ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO e JORGE C. OLIVEIRA BE-
CHTLOFF-

13.-USUCAPIAO-174/2005-SEBASTIAO MAURER e
outros.”Tendo em vista o conteúdo do ofício de fls. 60,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia08.02.2007, às 14:00 horas.” Adv. ADEMIR GONCAL-
VES-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-308/2005-WIL-
MAR MORSCH x WILMAR HENRIQUE MAIDEL. “Es-
tes autos serão julgados em conjunto com a ação de des-
pejo em apenso” Adv. MONICA SCULTETUS KRAUSS,
ALESSANDRO DE CARLO ZIEMANN e LUIZ PEDRO
SUCCO-

15.-DESPEJO-380/2005-WILMAR HENRIQUE MAIDEL
e outros x VILMAR MORSCH. “I. Uma vez que o autor
requereu a produção da prova pericial, o ônus pelo paga-
mento dos honorários lhe cabe. II. Assim, intime-se o au-
tor, para que no prazo de 15 dias, efetue o depósito de
50% dos honorários periciais, e após este, decorrido o
prazo de trinta dias, deposite o restante. III. Realizado o
primeiro depósito, intimem-se para início da perícia, fi-
xando o prazo de 20 dias para a entrega do laudo.” Adv.
GIOVANI SUCCO, LUIZ PEDRO SUCCO e MONICA
SCULTETUS KRAUSS-

16.-ARROLAMENTO-469/2005-JERLINA TERRES PO-
PUASKI x VICENTE POPUASKI-.”I - Recebo o pedido
de retificacão da relação de bens de fls.04. II - De acor-
do com a Certidão de Casamento de fls. 15, a viúva era
casada pelo regime de Comunhão Universal de Bens, no
qual os bens do casal, presentes e futuros, constituem um
só patrimônio, que permanece indiviso até a dissolução
da sociedade conjugal, sendo cada cônjuge detentor de
metade ideal. Assim, tendo em vista o contido no art. 1829,
I, do Código Civil, neste regime a cônjuge não concorre
com os descendentes, tendo direito tão somente à sua
metade ideal, a qual não é objeto de inventariança, dada a
impossibilidade de se inventariar bens de pessoa viva. III
- Desta forma, intime-se a inventariante para que no pra-
zo de dez (10) dias: a) Informe o valor dos demais bens
do espólio, situados nesta Cidade. b) Junte aos autos novo
plano de partilha do qual não faça parte patrimônio seu,
já que neste regime de bens não será herdeira, sendo ape-
nas a metade ideal pertencente ao “de cujus” partilhada
entre seus descendentes, retificando o valor da causa: bem
como as Certidões Negativas de Débito Municipal (São
João do Triunfo), Estadual, devendo regularizar as pen-
dências indicadas às fls. 52. IV - Segundo o disposto no
art. 1.034, Parágrafo 2º, do Código de Processo Civil,
quando se trata de Arrolamento, o tributo deve ser reco-
lhido administrativamente e para tanto, a parte interessa-
da deve dirigir-se à Agência de Rendas local para o reco-
lhimento, que pode ser feito em até 30 (trinta) dias após o
julgamento do feito. V - Int. Adv. ANA SOPHIA BESEN
HILLESHEIM, EDER GIOVANI SAVIO, SANDERSON
NORTON RODRIGUES-

17.-INDENIZACAO-561/2005-NELSON WIECZORKO-
WSKI RISKE x TELEDATA INFORMACOES - TELE-
CHEQUE. Sobre os documentos, manifeste-se o autor em
cinco dias.” Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO-

18.-INDENIZACAO-562/2005-NELSON WIECZORKO-
WSKI RISKE x TECNOLOGIA BANCARIA - BANCO 24
HORAS. Ante a devolução pela EBCT, da carta de cita-
ção expedida para citação e intimação da requerida, com
a informação “mudou-se”, diga o requerente. Adv. ERAL-
DO ANTONIO DE CASTRO-

19.-INDENIZACAO-566/2005-MARIA IZOLETE VA-
SONSNIK PEREIRA x BANCO SANTANDER BRASIL
S.A.-”...Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos
autos consta: a)- JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para o efeito de CONDENAR o requerido BANCO SAN-
TANDER DO BRASIL S/A, já qualificado, ao pagamento
da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de
danos morais, com acréscimo de correção monetária a par-
tir da data da sentença e juros de mora desde a citação; b)
- JULGO PROCEDENTE os autos n.º 462/2005, tornando
definitiva a liminar concedida. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais de ambos os processos
e honorários advocatícios, que com fundamento no art.
20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, e levando
em consideração ambos os processos, arbitro em 20% so-
bre o valor da condenação. Corrija-se o nome da Autora.
Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.”Adv. ERAL-
DO ANTONIO DE CASTRO, IDELANIR ERNESTI-

20.-USUCAPIAO-13/2006-ZENO STANISZEWSKI e ou-
tros. Deferido o pedido de fls. 50. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2006-IZIDORIO
WOJCIK e outros x RENATO SERGIO OLIVA-Designa-
do o dia 10 de novembro de 2006, ás 9.00 horas, para
audiência de instrução e julgamento. Adv. TADEU OLI-
VA KURPIEL e ENEAS JEFERSON MELNISK-

22.-USUCAPIAO-64/2006-ANSELMO DECIO SCHNEI-
DER GUIMARAES e outros x MARIA MERCEDES BO-
NATO ZAHOUI e outros. “Mantenho a decisão agravada
pelos fundamentos nela expostos.Int. Ciência ao MP.” Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SIMONE MA-
RINA GELINSKI BRANDL, FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-67/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO, FINANC. INVESTIM. x ERVA-
TEIRA REI VERDE LTDA. “I. Recebo a apelação em am-
bos os efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-razões.
III. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça”. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
LUIZ FERNANDO SPONCHIADO-

24.-INDENIZACAO-77/2006-JAIR DA LUZ CONQUE e
outros x CELSO APARECIDO ANDREACCI e outros.”A
única preliminar levantada dizia respeito a representação
processual do menor Matheus França Pageski, que foi sa-
nada com a juntada de cópia do termo de audiência (fls.
428), realizada perante a Vara de Família e que concedeu
a guarda do mesmo para JAIR DA LUZ CONQUE, pelo
que então, as partes são legítimas e estão devidamente re-
presentadas, concorrendo os pressupostos processuais e
as condições da ação, pelo que declaro o feito saneado.
Defiro a realização das provas requeridas, documental,
oral, esta consistente em depoimentos pessoais, sob pena
de confesso e inquirição de testemunhas e pericial, a qual
será determinada após a instrução, caso haja efetivamen-
te necessidade, devendo o requerido Celso, no prazo de
cinco (05) dias, dizer em que consiste efetivamente a pro-
va pericial. De outro lado, como as circunstâncias da cau-
sa evidenciam ser improvável obtenção da conciliação,
designo, desde logo, audiência de instrução e julgamento,
para o dia 15/03/2006, às 14:00 hrs.” Adv.GENESIO
DALLA COSTA, ELIZANDRA MAIRA GRACHINI
MAYER, GENESI MARIA NALIN BETTANIN, JAIRO
VICENTE CLIVATTI, OSMAR ALFREDO KOHLER e
SIMONE KOHLER-

25.-REPARACAO DE DANOS-141/2006-MARINA AL-
VES PEREIRA e outros x JOSE OTAVIO LEMES-”De-
signo audiência de conciliação e saneamento para o dia
21 de novembro de 2006, ás 13.00 horas (Art. 331 do
Código de Processo Civil). Adv. ROSALINA SACRINI
PIMENTEL e TADEU OLIVA KURPIEL-

26.-COBRANCA - ORDINARIO-178/2006-BANCO DO
BRASIL S.A. x MULCHING SIX DO BRASIL IND.E
COM.DE CORRETIVOS LTD. “Tendo em vista o contido
na petição de fls. 104, suspendo o curso do processo pelo
prazo de 30 dias. Decorrido este, diga o requerente.” Adv.
JOSE GERALDO BERGER-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2006-PAULINO DA
SILVEIRA e outros x OSMAR SCHEIBNER e outros.
“Pelo despacho de fls. 18/19, foi determinada a suspen-
são da execução, após a realização da praça. Anote-se,
pois. No mais, aguarde-se a audiência.” Adv. FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2006-
FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x POSTO ALLEGRO SAO MATEUS DO SUL LTDA
e outros. “...defiro parcialmente o pedido de fls. 70/74,
determinando que a penhora recaia sobre 10% do rendi-
mento líquido de cada uma das empresas. Expeça-se man-
dado. Depreque-se.” Adv. LUCIANO MOURAO SILVEI-
RA e LUIS SERGIO CHEMIM-
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FRANKOSKI x ZILSEI SAMWAYS FRANKOSKI. Vista
à Fazenda Pública. Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

30 . -ARROLAMENTO-404 /2006-EUGENIO PR-
ZYBYSZEWSKI x ENOVEVA BALKOWSKI PRZJSBI-
CZESKI -”I. Nomeio inventariante o requerente, indepen-
dente de compromisso. II. Intime-se-o para que no prazo
de dez dias junte aos autos a certidões negativas de débi-
to municipal, estadual, e federal, oficiando-se esta últi-
ma; o memorial descritivo da área a ser usucapida; nova
relação de bens e partilha, vez que o imóvel matriculado
sob nº 25.168 possui em verdade área de 2 alqueires e 35
litros (fls. 32). III. Segundo o disposto no art. 1034, pará-
grafo 2º, do Código de Processo Civil, quando se trata de
arrolamento, o tributo é lançado administrativamente e
para tanto, a parte interessada deve dirigir-se à Agência
de Rendas local para o recolhimento, que pode ser feito em
até trinta dias após o julgamento do feito.”-Adv. ARGOS
FAYAD-

31.-ARROLAMENTO-405/2006-EDVINO MELANSKI x
LYDIA BUASCZYK MELANSKI.”I - Nomeio inventariante o
requerente independentemente de compromisso. II - Intime-se
para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos as Certidoes
Negativas de Débito Municipal (Rio Claro), Estadual e Fede-
ral, oficiando-se esta última, retornando, após, conclusos para
homologação. III - Segundo o disposto no art. 1.034, parágrafo
2º, do CPC, quando se trata de Arrolamento, o tributo deve ser
lançado administrativamente e para tanto, a parte interessada
deve dirigir-se até a Agência de Rendas local para o recolhi-
mento, que pode ser feito em até 30 (trinta) dias após o julga-
mento do feito. IV - Int.”-Adv. ARGOS FAYAD-

32.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-406/2006-HE-
LOISA SALETE LEMOS MACHIAVELLI x ESPOLIO DE
OTAVIO DE OLIVEIRA LEMOS-”...concedo liminar para de-
terminar que a inventariante, no prazo de cinco (05) dias, indi-
que de forma pormenorizada os bens do espólio, nomeando a
mesma, sob compromisso, como depositária, a qual deverá pro-
ceder ao levantamento de todos os bens, mediante auto circuns-
tanciado. Após, cite-se o requerido na pessoa da inventariante.
Int.”Adv. ATILA SAUNER POSSE e FERNANDO MUNIZ
SANTOS-

33.-ALVARA-414/2006-ANGELA ANDRADE e outros. Aten-
dam a cota ministerial em dez dias. Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-

34.-ALVARA-429/2006-ONIEDJA RODRIGUES LAGOS e
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outros. Emendem a inicial em dez dias. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

35.-INTERDICAO-438/2006-P.M. x A.L.S. “Nomeio o Sr. Al-
bino Lima de Souza, como curador provisório, mediante com-
promisso. Para o interrogatório previsto bo art. 1.181 C.C. de-
signo o dia 29.11.2006, às 16:00 horas, cientificando-o de que
o prazo de cinco dias para impugnação do pedido comecará a
fluir a partir deste. Para proceder a defesa do interditando, de-
signo desde já o Dr. Francisco Lirio de Oliveira Portes, sob a fé
de seu grau. Para proceder a perícia nomeio o Dr. Marcos Buch
da Rocha...Faculto às partes e ao Ministério Público a apresen-
tação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo
de cinco dias...” Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER e
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2006-ADEMAR NEI-
VERTH e outros x RAVATO DIESEL LTDA. “I - Concedo o
benefício da Justiça Gratuita. II - Recebo os embargos para
discussão e determino a suspensão do processo de execução.
III - Comunique-se ao Juízo deprecante. IV - De outro lado,
muito embora a plausividade do direito invocado esteja presen-
te, nesse momento não há como se vislumbrar a aventada rela-
ção de consumo a possibilitar a inversão do ônus da prova,
pelo que neste tópico, por ora indefiro o pedido. V - Intime-se
o exeq•ente, doravante embargado, para impugnar, querendo,
no prazo legal. VI - Após, sobre a impugnação , digam os em-
bargantes em dez (10) dias.”Adv. VALTER LOURENCO DE
SOUZA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-443/2006-ADEMAR
NEIVERTH e outros x RAVATO DIESEL LTDA.”I - Apense-
se aos autos n.º 306/2006. II - Recebo a exceção e determino o
seu processamento. III - Suspendo o curso da ação principal e
dos embargos n.º 442/2006, até a solução deste procedimento.
Anote-se nos autos correspondentes. IV - Intime-se a excepta
para que se manifeste no prazo de dez (10) dias.”-Adv. VAL-
TER LOURENCO DE SOUZA e FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO-

38.-ALVARA-444/2006-ISABEL STAVASZ e outros. Digam as
requerentes. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-
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01- Autos n° 306/2006 – Ação de Investigação de Paternidade
C/C Alimentos – Ministério Público em favor de L. A. M. x G.
C. Z. – Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
13 de dezembro de 2006, às 14:00 horas. Intimem-se. Adv. Dr.
Bartolomeu Pereira.

02- Autos n°023/2005 – Ação Sócio Educativo Penal – Minis-
tério Público x E. L. G. M. - Intime-se a defesa do representado
para apresentar alegações finais. Intime-se. Adv. Dr. Marcelo
Gutervil.

03- Autos n°031/2005 – Ação de Guarda e Adoção com Des-
tituição de Pátrio Poder – G. P. J. e outra x E. R. L. S. - Em
substituição nomeio o Dr. Edson Kalinoski Rocha. Intime-
se-o e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Ed-
son Kalinowski Rocha.

04- Autos n°004/2005 – Ação Sócio Educativa Penal – Mi-
nistério Público x A. S. C. - Em substituição nomeio o Dr.
Fábio Fukamachi OAB/PR n° 31.822. Intime-se e abra-se
–lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi

05- Autos n°035/2005 – Ação Sócio Educativa Penal –
Ministério Público x R. O. R. - Em substituição nomeio o
Dr. Fábio Fukamachi OAB/PR n° 31.822. Intime-se-o e abra-
se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi

06- Autos n°013/2006 – Ação Sócio Educativa Penal – Mi-
nistério Público x E. A. G. M - Em substituição nomeio o
Dr. Fábio Fukamachi OAB/PR n° 31.822. Intime-se-o e
abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fuka-
machi

07- Autos n°054/1997 – Ação de Execução de Titulo Ex-
trajudicial – Banco do Estado do Paraná x Jocimara Apare-
cida Langoski e outro – Decorreu o prazo de suspensão
requerido às fls. 196/197. Intime-se. Adv. Dr. Jerdal Aloí-
sio Borges de Carvalho.

08- Autos n°046/1996 – Execução de Titulo Extrajudicial
– Solorrico S/A Industria e Comércio x Élson Alziro Mi-
chelson – Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls.
51. Intime-se. Adv. Dr. César Luiz Tavarnaro.

09- Autos n°050/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Alice
Antunes x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos... Em
face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a ine-
xibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública imposta ao autor, condenando o réu, a restituir
aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que
antecederam a distribuição da presente ação , devidamente
corrigidas a partir das datas de desembolso, além de juros
de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julga-
do (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

10- Autos n°049/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Alice
Terezinha Engelmann x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

11- Autos n°067/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – An-
tonio Germano Serenato x Município de Teixeira Soares –
Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação,
declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da
taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenando
o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos
cinco anos que antecederam a distribuição da presente ação
, devidamente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

12- Autos n°031/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Dir-
ce das Graças Lemos x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa

de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

13- Autos n°038/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Eli-
sandreia Gonçalves x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

14- Autos n° 106/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Mari
Terezinha Padilha x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

15- Autos n° 193/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Pau-
lina Kovalski Klein x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

16- Autos n°060/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Ma-
ria Aparecida Martins Soares x Município de Teixeira Soa-
res – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a
ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento
da taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenan-
do o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo
nos cinco anos que antecederam a distribuição da presente
ação , devidamente corrigidas a partir das datas de desem-
bolso, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

17- Autos n°030/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Dir-
lei Kuller da Silva x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, de-
clarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

18- Autos n°029/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Do-
mingos Bressan x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vis-
tos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, decla-
rando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

19- Autos n°026/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Er-
cildo Schuster x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vis-
tos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, decla-
rando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

20- Autos n° 185/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Mar-
cos Marchinski x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vis-
tos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, decla-
rando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

21- Autos n°019/2006 – Ação Declaratória de Inexistência

de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Fran-
cisco Vidal dos Santos x Município de Teixeira Soares –
Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação,
declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da
taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenando
o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos
cinco anos que antecederam a distribuição da presente ação
, devidamente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

22- Autos n° 23/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Gil-
do Rogoski x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos...
Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a
inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumi-
nação pública imposta ao autor, condenando o réu, a resti-
tuir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos
que antecederam a distribuição da presente ação , devida-
mente corrigidas a partir das datas de desembolso, além de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

23- Autos n° 129/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Vi-
cente Mendes OLiveira x Município de Teixeira Soares –
Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação,
declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da
taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenando
o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos
cinco anos que antecederam a distribuição da presente ação
, devidamente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

24- Autos n° 127/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Val-
demar Gonçalves Rocha x Município de Teixeira Soares –
Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação,
declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da
taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenando
o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos
cinco anos que antecederam a distribuição da presente ação
, devidamente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

25- Autos n° 118/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Iri-
neu Ribeiro x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos...
Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a
inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumi-
nação pública imposta ao autor, condenando o réu, a resti-
tuir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos
que antecederam a distribuição da presente ação , devida-
mente corrigidas a partir das datas de desembolso, além de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

26- Autos n° 195/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Ro-
gério Rutina x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vis-
tos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, decla-
rando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu,
a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco
anos que antecederam a distribuição da presente ação , de-
vidamente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

27- Autos n°037/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Gel-
son Antonio Freitas da Silva x Município de Teixeira Soa-
res – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a
ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento
da taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenan-
do o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo
nos cinco anos que antecederam a distribuição da presente
ação , devidamente corrigidas a partir das datas de desem-
bolso, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

28- Autos n° 120/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Jaci-
ra da Luz Goliuh x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vis-
tos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a
inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública imposta ao autor, condenando o réu, a restituir aque-
le os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da presente ação , devidamente corrigidas a
partir das datas de desembolso, além de juros de 1% (um por
cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do
STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian
E. Czelusniak.

29- Autos n° 124/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Avani Eva
Cordeiro Pailha x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos...
Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a ine-
xibilidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação
pública imposta ao autor, condenando o réu, a restituir aquele
os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da presente ação , devidamente corrigidas a
partir das datas de desembolso, além de juros de 1% (um por
cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do
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STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian
E. Czelusniak.

30- Autos n°047/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Analice de
Matos x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos... Em
face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a ine-
xibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública imposta ao autor, condenando o réu, a resti-
tuir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos
que antecederam a distribuição da presente ação ,  devi-
damente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ).. .”.  Adv.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Cze-
lusniak.

31- Autos n°041/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do In-
débito – Ademar Ferreira Mendes x Município de Tei-
xeira Soares – Pr. “Vistos.. .  Em face o exposto, julgo
procedente a ação, declarando a inexibilidade da obri-
gação de pagamento da taxa de iluminação pública im-
posta ao autor,  condenando o réu, a restituir aquele os
valores recebidos a tal t i tulo nos cinco anos que ante-
cederam a distribuição da presente ação ,  devidamen-
te corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trân-
sito em julgado (Súmula 188 do STJ).. .”.  Adv. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelus-
niak.

32- Autos n° 111/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do In-
débito – Edenilson Hilgemberg x Município de Tei-
xeira Soares – Pr. “Vistos.. .  Em face o exposto, julgo
procedente a ação, declarando a inexibilidade da obri-
gação de pagamento da taxa de i luminação pública
imposta ao autor, condenando o réu, a restituir aquele
os valores recebidos a tal t i tulo nos cinco anos que
antecederam a distribuição da presente ação ,  devida-
mente corrigidas a partir das datas de desembolso, além
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trân-
sito em julgado (Súmula 188 do STJ).. .”.  Adv. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelus-
niak.

33- Autos n°048/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do In-
débito – Aleixo Diuk x Município de Teixeira Soares
– Pr. “Vistos.. .  Em face o exposto, julgo procedente a
ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pa-
gamento da taxa de i luminação pública imposta ao
autor, condenando o réu, a restituir aquele os valores
recebidos a tal t i tulo nos cinco anos que antecederam
a distribuição da presente ação ,  devidamente corrigi-
das a partir  das datas de desembolso, além de juros de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado (Súmula 188 do STJ).. .”.  Adv. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

34- Autos n°043/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indé-
bito – Arnaldo Schreiderx Município de Teixeira Soa-
res – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente
a ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pa-
gamento da taxa de iluminação pública imposta ao au-
tor, condenando o réu, a restituir aquele os valores re-
cebidos a tal titulo nos cinco anos que antecederam a
distribuição da presente ação , devidamente corrigidas
a partir das datas de desembolso, além de juros de 1%
(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado
(Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

35- Autos n°097/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do In-
débito – Jamil de Gois x Município de Teixeira Soares
– Pr. “Vistos.. .  Em face o exposto, julgo procedente a
ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pa-
gamento da taxa de i luminação pública imposta ao
autor, condenando o réu, a restituir aquele os valores
recebidos a tal t i tulo nos cinco anos que antecederam
a distribuição da presente ação ,  devidamente corrigi-
das a partir  das datas de desembolso, além de juros de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado (Súmula 188 do STJ).. .”.  Adv. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

36- Autos n°034/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indé-
bito – Francisco Vidal dos Santos x Município de Tei-
xeira Soares – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo
procedente a ação, declarando a inexibilidade da obri-
gação de pagamento da taxa de iluminação pública im-
posta ao autor, condenando o réu, a restituir aquele os
valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que ante-
cederam a distribuição da presente ação , devidamente
corrigidas a partir das datas de desembolso, além de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

37- Autos n°046/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indé-
bito – Celso Duscanoski x Município de Teixeira Soa-
res – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente
a ação, declarando a inexibilidade da obrigação de pa-
gamento da taxa de iluminação pública imposta ao au-
tor, condenando o réu, a restituir aquele os valores re-
cebidos a tal titulo nos cinco anos que antecederam a
distribuição da presente ação , devidamente corrigidas
a partir das datas de desembolso, além de juros de 1%

(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado
(Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

38- Autos n°045/2006 – Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indé-
bito – Ademilson Gonçalves x Município de Teixeira
Soares – Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo proce-
dente a ação, declarando a inexibilidade da obrigação
de pagamento da taxa de iluminação pública imposta
ao autor, condenando o réu, a restituir aquele os valo-
res recebidos a tal titulo nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da presente ação , devidamente cor-
rigidas a partir das datas de desembolso, além de juros
de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

39- Autos n°025/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Ernesto da
Silva Dutra x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos...
Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a ine-
xibilidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação
pública imposta ao autor, condenando o réu, a restituir aquele
os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da presente ação , devidamente corrigidas
a partir das datas de desembolso, além de juros de 1% (um
por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado (Súmula
188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e Harry
Cristhian E. Czelusniak.

40- Autos n°035/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Fran-
cisco Miguel Rodrigues x Município de Teixeira Soares –
Pr. “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a ação,
declarando a inexibilidade da obrigação de pagamento da
taxa de iluminação pública imposta ao autor, condenando
o réu, a restituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos
cinco anos que antecederam a distribuição da presente ação
, devidamente corrigidas a partir das datas de desembolso,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza
de Jesus Ieger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

41- Autos n°040/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Edson
Luiz de Jesus x Município de Teixeira Soares – Pr. “Vistos...
Em face o exposto, julgo procedente a ação, declarando a
inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa de ilumi-
nação pública imposta ao autor, condenando o réu, a resti-
tuir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos
que antecederam a distribuição da presente ação , devida-
mente corrigidas a partir das datas de desembolso, além de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba e Harry Cristhian E. Czelusniak.

42- Autos n°039/2006 – Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito – Ed-
son Miguel de Araujo x Município de Teixeira Soares – Pr.
“Vsitos... Em face o exposto, julgo procedente a ação, decla-
rando a inexibilidade da obrigação de pagamento da taxa de
iluminação pública imposta ao autor, condenando o réu, a res-
tituir aquele os valores recebidos a tal titulo nos cinco anos que
antecederam a distribuição da presente ação , devidamente cor-
rigidas a partir das datas de desembolso, além de juros de 1%
(um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado (Súmula
188 do STJ)...”. Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e Harry
Cristhian E. Czelusniak.
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1. IND. DANOS MAT. E MORAIS-160/2001-OSIAS MACHA-
DO RIBEIRO X ELVIS LIMA DELTREJO-”Que o requerente
proceda na forma do art. 475-B, eis que se trata de liquidação a
ser feita por mero cálculo aritimético.”Adv.EDSON ELIAS DE
ANDRADE.

2. IND. DANOS MAT. E MORAIS-227/2001-JILZAMARA DE
FATIMA SANTOS X DIRCO CASARIM e outro-”Manifetem-
se as partes sobre o cálculo.”Advs.IARA CUSTÓDIO DOS
SANTOS YONEYAMA, ELOI DIAS DA SILVA e ERCI-
LIO CESAR DUTRA.

3. ORD. REVISAO CONTRATUAL-104/2002-GUERRA E
SOUZA LTDA - ME e outros X BANCO ITAU S/A-”Mani-
festem-se as partes sobre o laudo...”Advs.BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, ELOI DIAS DA SILVA, MAR-
COS JOSE DE PAULA e OSVALDO C. OGSUKO CHUI.

4. MONITORIA-116/2002-BANCO DO BRASIL S/A X
JAIR BATISTA e outro-”... Intime-se o devedor para paga-
mento em 15 dias...”Adv.OSVALDO C. OGSUKO CHUI.

5. MONITORIA-232/2002-BANCO ITAU S/A X MARIA
LUIZA DE SOUZA GUERRA e outro-”Manifestem-se as
partes sobre o laudo...”Advs.BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ELOI DIAS DA SILVA e MARCOS JOSE DE
PAULA.

6. MONITORIA-22/2003-BANCO BANESTADO S/A X
VANINA LACERDA RODRIGUES e outro-”Manifetem-se
as partes sobre o cálculo.”Advs.ANTONIO DE JESUS MO-
RIGGI e OSVALDO C. OGSUKO CHUI.

7. COBRANCA-55/2003-JANDIR LINS e outros X INDUS-
TRIA DE FARINHA E POLVILHO MARINEZ LTDA.-
”...Desta forma, julgo procedente o pedido, ficando a re-
querida condenada a pagar a quantia devida aos requeren-
tes, conforme especificada na inicial, bem como a multa
converncional a cada um deles, tomando por base o dia da
entrega do produto...”Advs.OSVALDO C. OGSUKO CHUI
e GETULIO BRAZ ANZILIERO.

8. IND. DANOS MAT. E MORAIS-157/2003-JULIANO
MARCELO GERMANO X SEBASTIAO DA COSTA FER-
REIRA-”Manifeste-se o requerente.”Adv.OSVALDO C.
OGSUKO CHUI.

9. COBRANCA-286/2003-MARIA GONZALES ALONSO
e out ro  X BANCO BANESTADO S/A-
”Defiro.”Adv.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

10. MONITORIA-345/2003-BANCO ITAU S/A X VALDIR
MARCAL-”...Julgo pois parcialmente procedentes os em-
bargos a ação monitória, apenas para excluir do montante
cobrado a quantia referente a capitalização de juros, de-
vendo ser  re fe i to  o  cá lculo  pe la
embargada...”Advs.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e OSVALDO C. OGSUKO CHUI.

11. MANUTENÇÃO DE POSSE-127/2005-MARCELO
THOMASI RAUCHBACH X EROS VITOR RAUCHBA-
CH e outro-”Que as partes apresentem suas alegações fi-
nais .”Advs.JULIANO MARCELO GERMANO e ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-338/2005-LAURO
DE SOUZA MORAES e outro X PAROQUIA SANTA
TEREZINHA DO MENINO JESUS e outro-”Diga a
parte que arrolou José Carlos Araújo se insiste no de-
poimento do mesmo.”Adv.JOSE ANTONIO VOLPI DA
SILVA.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO POR ATO ILICITO-
391/2005-VILSON HOBOLD X EDER CELESTINO SA-
VOLDI e outro-”...Por tudo que foi visto, julgo improce-
dente o pedido efetuado pelo requerente...”Advs.ELOI
DIAS DA SILVA e EMILIO A. B. GIMENES.

14. COBRANCA P/ COMPLEMENTO IND POR SINIS-
TRO-487/2005-CELINO DE JESUS ONDEI X VERA
CRUZ SEGUROS S/A e outro-”Recebo os recursos de ape-
lo interpostos pelas partes em seu duplo efeito legal. Vista
a  par te  cont rár ia  para  cont ra  a r razoar  no  prazo
legal.”Adv.OSMAR ARAUJO SOARES.

15. RETIF. REG CIVIL E CERTIDAO CASAMENTO-50/
2006-ROQUE DOMINGOS DA CRUZ X O JUIZO DE DI-
REITO DE COMARCA DE TERRA RICA-”Ante o que
consta dos autos, indefiro o pedido de retificação, pois o
requerente não apresentou qualquer motivo convicente para
efetuar a modificação, não se podendo mudar o nome ape-
nas porque se deseja, pois a regra é de que feito o registro
não mais se poderá modificar o nome...”Adv.EDUARDO
PROCOPIO DE SOUZA.

16. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-54/2006-S.M.L.B. X
E.B.-”Manifeste-se o exequente.”Adv.CLAUDINEO PE-
DRO DE MELLO.

17. CARTA PRECATÓRIA-77/2006-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE - COPAGRA X OS-
VALDO FACCIULO E OUTROS-”Que a  par te  se
manifeste.”Adv.ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES.

18. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-140/2006-
CLAUDIONETE GALLACIO X PETRA COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA-”Recebo o apelo em seu
duplo efeito legal. Vista a parte contrária para contra arra-
zoar em 15 dias.”Adv.DOVANI ZANGARI.
19. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-155/2006-M.P.
X E.P.R.J.-”... Assim sendo, determino que o requerido
pague alimentos provisórios no valor de 30% do S.M. ao
menor a partir da data da citação, sob penas legais. Presen-
tes as condições da ação e os pressupostos processuais,
declaro saneado o processo...”Adv.ANTONIO MARCOS
SOLERA.

20. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-242/2006-J. V. G. X M.
R. K.-”Manifeste-se o exequente.”Adv.ELOI DIAS DA SIL-
VA.

21. ORD. INVEST. PAT.C/C PRESTACAO ALIMENTOS-
270/2006-G.F. X A.D.S.F.-”... Que o requerido diga em 10
dias se pretende honrar a sua parte do acordo, do contrário
tem-se como certa a presunção de paternidade, pois não
pode agora Aparecido descumprir o que foi acordado, numa
verdadeira tentativa de burlar o acordo... Diga ainda no
mesmo prazo, se possui condições de pagar a metade do
exame de  DNA ou se  assume o  pagamento
integral...”Adv.OSMAR ARAUJO SOARES.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-279/2006-DANIEL OC-
CULATE JUNIOR X DANIEL OCCULATE-”Manifeste-se
o exequente.”Adv.OSVALDO C. OGSUKO CHUI.

23. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-339/
2006-LILIANE VENANCIO SANTOS X BANCO DO BRA-
SIL S/A-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a
par te  cont rár ia  para  cont ra  a r razoar  em 15
dias.”Adv.OSMAR ARAUJO SOARES.

24. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-342/
2006-APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL X BAN-
CO DO BRASIL S/A-”Recebo o apelo em seu duplo efeito
legal. Vista a parte contrária para contra arrazoar em 15
dias.”Adv.OSMAR ARAUJO SOARES.

25. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-345/
2006-IVANIR RODRIGUES LIBERAL X BANCO DO
BRASIL S/A-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal.
Vista  a  par te  contrár ia  para contra  arrazoar  em 15
dias.”Adv.OSMAR ARAUJO SOARES.

26. COBRANCA-354/2006-EUFRASIO SOUZA SANTOS
e outro X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-”... Assim,
o pedido deve ser julgado procedente e a seguradora con-
denada a  pagar  o valor  de R$ 1.131,56 a  t í tulo de
indenização...”Advs.ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA e ROBERTO
KAZUO R. FUJITA.

27. DIVORCIO DIRETO-360/2006-V.A.G. X J.F.G.-”... Au-
diência designada para dia09 .01 .2007,  às  14:00
horas.”Adv.MARCELO MARTINS.

28. EXCLUSAO NO CERASA-382/2006-LEONICE MO-
REIRA SANTANA - ME X GLOBAL TELECOM S/A
VIVO-”Intime-se a requerida para que encaminhe com ur-
gência cópia do contrato firmado com a requerente, a fim
de melhor serem esclarecidas as questões referentes aos
valores cobrados em interurbanos.”Adv.LOUISE RAINER
PEREIRA GIONÉDIS.

29. DESP. POR FALTA PAG. P/ USO PROPRIO-396/2006-
MARIA REGINA ALVES X SIDNEI DIAS DOS SANTOS-
”Ante  o  que  cons ta  dos  au tos ,  ju lgo  ext in to  o
processo...”Adv.MARCOS AUGUSTO DAMIANI.

30. REVISIONAL ALIM C/ PED. ANT. TUTELA-397/
2006-S.A. X L.A.A.-”... Homologo, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo efetuado entre as
partes...”Advs.FABIO ROBERTO BRUGNAGO e ELOI
DIAS DA SILVA.

31. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-404/2006-SU-
ZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS X UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”...Na dúvida,
deve a contestação ser recebida, sendo dada vista a parte
contrária para se manifestar sobre a mesma.”Adv.DOVANI
ZANGARI.

32. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-405/2006-SU-
ZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS X CREDICARD -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITOS-
”...Na dúvida, deve a contestação ser recebida, sendo dada
vis ta  a  par te  cont rár ia  para  se  mani fes tar  sobre  a
mesma.”Adv.DOVANI ZANGARI.

33. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-406/2006-SU-
ZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS X BANCO ITAU
S/A-”Manifeste-se a parte contrária.”Adv.DOVANI ZANGA-
RI.

34. ALVARA JUDICIAL-460/2006-CICERO LUIZ DE OLI-
VEIRA X O JUIZO DE DIREITO DE COMARCA DE TERRA
RICA-”O pedido deve ser sumariamente indeferido, pois falta
ao requerente legitimidade e interesse processual para o pedi-
do, eis que não é herdeiro ou parente...”Adv.MASSAKI FUJI-
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MURA JUNIOR.

35. SEPARACAO JUDICIAL-488/2006-L.A.R.o. e outro X
J.D.C.T.R.-”... Audiência designada para dia09.01.2007, às
14:00 horas.”Adv.MARCOS AUGUSTO DAMIANI.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 77/2006
JUIZA DE DIREITO
DRA. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGE
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1.-EXECUCAO -184/1993- BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO MARCHESINI e outros Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

2.-INVENTARIO-279/1994-ADRIANE LOUREIRO x FELI-
PE ARAUJO LOUREIRO e outros -Homologado partilha ad-
judicando os bens em favor dos herdeiros e cessionários habili-
tados, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Cumprir o
disposto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC. Custas na forma da
lei. Transitada em julgado expeça-se competente formal de par-
tilha e/ou carta de adjudicação. - Adv. JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-
5991/PR, JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR, ALOISIO DE
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3.-EXECUCAO -329/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PEDRO APOLINARIO (ESPOLIO)
e outros- Deferido o pedido de vista pelo prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

4.-EXECUCAO -323/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLITO AGILBERTO ZAMIL AGNOLIN e ou-
tros -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

5.-EXECUCAO -381/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS e outros-
Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias.
274.330,00 em outubro/2006.-Adv. BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR, HELIO LULU-10525/PR e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-19180-

6.-EXECUCAO -463/1996- BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -Antecipar
as custas do Avaliador Judicial R$ , que deverá ser recolhido
em guia própria. R$ 699,75.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/
PR-

7.-EXECUCAO -558/1996- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x ZENO ADELINO GUADA-
LIN -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR e
DAYRO GENNARI-18679/PR-

8.-EXECUCAO -152/1997- ALEXANDRE DE MOURA GRA-
DISKI e outros x JOAO ANTONIO GRANDE NETO e outros-
Sobre o pedido de fls. 163, digam os executados, no prazo de
cinco dias.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

9.-EXECUCAO -205/1998- BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Sobre o pedi-
do de fls. 1224/1234 diga o exequente no prazo de cinco dias.-
Adv. BLAS GOMM FILHO, PEDRO ANTONIO C. DE SOU-
ZA FURLAN-

10.-EXECUCAO -210/1998- DILSO SPERAFICO x OLICIA
COPETTI- Ofício para levantamento de penhora à disposição.-
Adv. DARIO GENNARI-10130/PR, DAYRO GENNARI-
18679/PR, IDA MARIA RUARO-27964/PR e OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL-11563/PR-

11.-EXECUCAO -417/1998- FERNANDO GOMES x TARCI-
SIO JACY HERKERT e outros -Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. GIOVANI WEBBER -
33138/PR-

12.-DECLARATORIA -15/1999- DEVANILDO DE ALCAN-
TARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-

13.-EXECUCAO -47/1999- BANCO BRADESCO S/A x DEL-
MAR LUIZ WINKELMANN e outros -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-

14.-EXECUCAO -178/1999- PLANTAR-COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x APARECIDO MACHADO e outros -Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA OAB/16495-

15.-INVENTARIO- 448/1999- ANSELMO THIELKE x LIN-
DOLFO THIELKE- Atender solicitação da Fazenda Estadual
de fls. 160.-Adv. SERGIO MARSON e MARA BENNEMANN-
31511/PR-

16.-EXECUCAO -47/2000- COOP.DE ECONOMIA CRED.
MUTUO DOS MEDICOS DE TOLEDO x MARIA SOCOR-
RO MARQUES DAS NEVES e outros- Revogado o item III do
despacho de fl. 159, uma vez que o pedido efetuado nos autos
não foi feito no mesmo sentido em que ali foi determinado.
Recolher despesas de expedição e postagem para cumprimento
do ofício requerido. R$ 15,00.-Adv. ELIANE CRISTINA DE
LIMA BOMBARDELLI-

17.-EXECUCAO -248/2000- MARCIA CARMEN BASSO x
CORRETORA DE IMOVEIS REIMERS LTDA -Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENA-
TO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

18.-EXECUCAO HIPOTECA- 502/2000- BANCO ITAU S/A
x ALMIR FRANCISCO DAL BOSCO- Deferido o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias.-Adv. BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR-

19.-DECLARATORIA -62/2001- ARLINDO DE ABREU SO-
BRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS-23395/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS/36450-

20.-DECLARATORIA -404/2001- ENEDINA DA SILVA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS-23395/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS/36450-

21.-ANULATORIA-434/2002-LIMGER EMPRESA DE VIGI-
LÂNCIA LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO- Deferido levan-
tamento dos valores mediante ofício. - Adv. VINICIUS SCH-
MITZ DE CARVALHO-

22.-REINTEGRACAO POSSE -437/2002- H. VEICULOS
LTDA x FRANCIELLA TROMBETTA- Ao preparo das custas
conforme sentença no valor de R$ 301,22.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

23.-DEPOSITO -556/2002- BANCO FINASA S/A x EVALDO
FERREIRA GOUVEIA- Recolher despesas de expedição e
postagem do ofício requerido. R$ 15,00.-Adv. CRISTIANE
BELINATI G.LOPES-19937/PR-

24.-EMBARGOS 3º 81/2003- CELEIDA SILVEIRA FUCHS x
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Ao requerido, por seu
procurador constituído nos autos, para pagar o débito reclama-
do, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o valor total do débito reclamado e imediata ex-
pedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a multa refe-
rida acima. Valor apresentado pelo autor R$ 16.743,99 refe-
rente aos honorários e R$ 632,10 referente as custas.-Adv.
VALTER APOLINARIO DE PAIVA-

25.-FALENCIA-574/2003-UNIVERSAL MUSIC LTDA x M.
F. MOURA & CIA. LTDA. - Fornecer endereço da credora Sony
Music Ltda., para intimação como síndica. - Adv. ANDERSON
RENY HECK-29701/PR-

26.-EXECUCAO- 635/2003- COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x JAIME FERNANDO BECHLIN- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão.-Adv. EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA-31383/PR-

27.-ORD. INDENIZACAO -81/2004- CAUA GABRIEL BOR-
TOLINI e outros x EDISON TERUO NAKATA e outros- Ten-
do em vista a manifestação do Sr. Perito à fl. 349, determino
aos autores que procedam o devido envio dos autos ao perito,
haja vista que o mesmo reside em Cascavel-Pr. Fixo os hono-

rários do Sr. Perito em R$ 1.000,00 (hum mil reais), diante do
trabalho a ser realizado, os quais deverão ser arcados em 50%
pelos requeridos e os demais 50% serão arcados ao final pelo
vencido.- Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

28.-PRESTACAO CONTAS-147/2004-NOELI TEREZINHA
HEISS CARLOMAGNO x BANCO DO BRASIL S/A -"...Pelo
exposto, julgo más as contas apresentadas por ambas as partes
e declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente à fa-
vor do Banco réu ou da autora. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, pa-
rágrafo 4º do Código de Processo Civil, ante o julgamento an-
tecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos autos, quando
da prestação de contas. Autorizo o decurso do prazo recursal,
de forma sucessiva, para ambas as partes, em caso de necessi-
dade, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa
ou tumulto processual..."--Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR-

29.-PRESTACAO CONTAS-151/2004-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
"...Pelo exposto, julgo boas as contas apresentadas pelo réu
(fls. 199/333), e declaro a inexistência de qualquer saldo rema-
nescente à favor do Banco réu ou da empresa autora. Condeno
a autora, ao pagamento das custas processuais, honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide e o traba-
lho desenvolvido nos autos, quando da prestação de contas.
Autorizo o decurso do prazo recursal, de forma sucessiva, para
ambas as partes, em caso de necessidade, para evitar eventual
alegação de cerceamento de defesa ou tumulto processual..."--
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

30.-EXECUCAO HIPOTECA -169/2004- BANCO BANESTA-
DO S/A x GENOIR CEOLATTO e outros- Às partes ante ava-
liação no prazo comum de cinco dias. R$ 80.000,00 em outu-
bro/2006.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

31.-DECLARATORIA- 220/2004- IMAURA BERNARDINA
BIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça
Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreci-
ação da matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-

32.-ORD. INDENIZACAO -294/2004- NESTOR JOSE FABRIS
x TOLEMAR MOTO NAUTICA LTDA e outros- Tendo em
vista a apresentação de laudo pericial complementar, pelo peri-
to judicial, às fls. 217/218, digam as partes.-Adv. SOLANGE
DA SILVA-17409/PR, NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR e ODILO BONETTI-31.512/PR-

33.-PRESTACAO CONTAS-322/2004-ERCILIO JOSE GRES-
PAN x BANCO DO BRASIL S/A -"...Pelo exposto, julgo más
as contas apresentadas por ambas as partes e declaro a inexis-
tência de qualquer saldo remanescente à favor do Banco réu ou
do autor. Condeno a autora, ao pagamento das custas processu-
ais, honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide e o
trabalho desenvolvido nos autos, quando da prestação de con-
tas. Autorizo o decurso do prazo recursal, de forma sucessiva,
para ambas as partes, em caso de necessidade, para evitar even-
tual alegação de cerceamento de defesa ou tumulto processu-
al..."--Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR-

34.-PRESTACAO CONTAS -446/2004- PEIXARIA AGUA
VERDE LTDA x BANCO ITAU S/A- Recolher despesas de
expedição e postagem do ofício de intimação do banco réu. R$
15,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

35.-PRESTACAO CONTAS-451/2004-CERAMICA LAMBA-
RI LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -"...Pelo exposto, julgo boas as contas apre-
sentadas pelo réu (fls. 86/237, 272/409, 413/415 e 502/828), e
declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente à favor
do Banco réu ou da empresa autora. Condeno a autora, ao pa-
gamento das custas processuais, honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
ante o julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido
nos autos, quando da prestação de contas. Autorizo o decurso
do prazo recursal, de forma sucessiva, para ambas as partes,
em caso de necessidade, para evitar eventual alegação de cer-
ceamento de defesa ou tumulto processual..."- Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-33120/
PR-

36.-BUSCA APREENSAO -460/2004- BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x DIVANZIR
MENDES PAULINO -Devolver os autos em 48 horas, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. ADELINO MARCON-8625/PR-

37.-ARROLAMENTO -471/2004- VERA LUCIA ROSCHEL
x MERCEDES BORTOLIN ADDAD - ESPOLIO -Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-

38.-SUM. DE INDENIZACAO -492/2004- NEDIR GODOI e
outros x LUIZ KLEIN -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. CAROLINA BERNARDON
LEONARDI/38392-

39.-REVISIONAL- 494/2004- LUCIANO BRAGA CORTES x

Toledo
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UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Ás
partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES-16726/PR e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-33120/PR-

40.-SUM. DE INDENIZACAO -510/2004- ADELINO SO-
ARES DE ALMEIDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
OURO VERDE DO OESTE -Recebo o recurso, tempesti-
vamente interposto, (pelo Município de Ouro Verde), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresenta-
ção de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
EVANIO CARLOS SOLANHO-34304/PR e ANDERSON
PAULO DE LIMA-32093/PR-

41.-ORD. INDENIZACAO -548/2004- R. ROSSETO & CIA
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A- Às partes para apre-
sentação de alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias.-
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR e JOSE
FERNANDO VIALLE-5965/PR-

42.-PRESTACAO CONTAS -616/2004- DELMAR JOSE
HOLZBACH x BANSICREDI - BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A- Recolher despesas de expedição e posta-
gem do ofício de intimação do banco reú. R$ 15,00.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

43.-PRESTACAO CONTAS -628/2004- ESTEVAN SAI-
BERT x BANCO ITAU S/A- Recolher despesas de expedi-
ção e postagem do ofício para intimação do Banco réu. R$
15,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

44.-PRESTACAO CONTAS -630/2004- DELMAR JOSE
HOLZBACH x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante docu-
mentos juntados.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

45.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -656/2004-
ALBINO COGO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -O
processo exauriu-se com o trânsito em julgado da decisão
de fls. , devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos
apropriados para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas
as custas processuais, cumpridas as formalidade legais e
atendidas as disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria, arquivem-se. -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/
PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

46.-INVENTARIO -724/2004- PAULO ROBERTO PAG-
NUSSATT x EMILIA PERTILE PAGNUSSATT - ESPOLIO
e outros- Às partes ante proposta de honorários. R$
19.800,00. Após o depósito em juízo, a indicação dos as-
sistentes técnicos e quisitos, será designado dia, hora e lo-
cal para os exames necessários à produção da prova perici-
al.- Adv. MARIA CRISTINA DE S.LISBOA-24779/RS-

47.-PRESTACAO CONTAS -744/2004- DEUCLIDES AN-
TONIO DA SILVA x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Recolher despesas de expedição e
postagem do ofício de intimação do banco réu. R$ 15,00.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

48.-DESPEJO -766/2004- ALBINO TORETTA x JEFER-
SON PRIMO SOTILI e outros -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA-5991/PR-

49.-PRESTACAO CONTAS -2/2005- JOSE EGIDIO BROE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ás partes ante
baixa do processo e V. Acórdão -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-17.997/PR-

50.-DEPOSITO -32/2005- BV FINANCEIRA S/A, CREDI-
TO, FINANCAN.E INVESTIMENT x HAMILTON LEAN-
DRO BARBOSA -Devolver os autos em 48 horas, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. ADELINO MARCON-8625/
PR-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -81/2005-
BANCO ITAU S/A x GILSO ANDRIN- Manifeste o exe-
quente interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FURLAN-35433/PR-

52.-PRESTACAO CONTAS-103/2005-C.B. RESTAURAN-
TE LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -"...Pelo exposto,
julgo boas as contas apresentadas pelo réu (fls. 70/102 e
258/459), e declaro a inexistência de qualquer saldo rema-
nescente à favor do Banco réu ou da empresa autora. Con-
deno a autora, ao pagamento das custas processuais, hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil
e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º
do Código de Processo Civil, ante o julgamento antecipado
da lide e o trabalho desenvolvido nos autos, quando da pres-
tação de contas. Autorizo o decurso do prazo recursal, de
forma sucessiva, para ambas as partes, em caso de necessi-
dade, para evitar eventual alegação de cerceamento de de-
fesa ou tumulto processual..."--Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-
53.-BUSCA APREENSAO -174/2005- BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x IRAN BRANDI HOHLENVERGER-
Ao autor ante decurso do prazo de fl. 54.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

54.-PRESTACAO CONTAS -235/2005- VIVIANE KOP-
CHINSKI SAVARIS x BANCO UNIBANCO S/A- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 227,14.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

55.-USUCAPIAO -346/2005- RIVELINO ROSSETTO x -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. LUIZ FERNANDO F.DE CAMARGO-22827/
PR-

56.-BUSCA APREENSAO -398/2005- BANCO FINASA S/
A x ESPOLIO DE LIRIO ROSSONI- Ao autor ante cer-
tidão de fls. 74 verso, qua não houve manifestação do
requerido citado à fl. 72-verso.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI G.LOPES-19937/PR
57.-DESPEJO -471/2005- EMPRECOL - EMP. IMOBILI-
ARIOS LTDA (IMOB. PANORAMA) e outros x L. J. CAR-
PENEDO MAQUINAS LTDA e outros - Revogada a deci-
são de fl. 166. Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto, somente no efeito devolutivo, haja vista o disposto
no par.  4º do artigo 63 da Lei nº 8.245/91. Tendo em
vista a já apresentação de contra razões pelo apelado,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná.-Adv. PAULO JOSE LOEBENS-36.835/
PR, JACKSON MAFFESSONI-33.157/PR e SERGIO
VULPINI-10085/PR-

58.-PRESTACAO CONTAS -587/2005- VALDIR BA-
ZEI REVENDA DE GAS x BANCO ITAU S/A- Reco-
lher despesas de expedição s postagem do ofício de
intimação do Banco réu. R$ 15,00.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

5 9 . - M O N I T O R I A - 6 0 6 / 2 0 0 5 -
C O O P . E C O N . C R E D . M U T U O
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x TERGAL-
BRIM CONFECCOES LTDA - Á autora, ante resposta
ofício à Receita Federal.  -  Adv. MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR-

60.-DEPOSITO -671/2005- COOPERAT.DE CREDITO
AGROP.DO OSTE - SICREDI OESTE x KELLY LIS-
SANDRA BRUCH E CIA LTDA e outros -Recebo o re-
curso, tempestivamente interposto, (pelo requerido),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
apresentação de contra razões no prazo legal.  Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-
27827/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

61.-DEPOSITO -709/2005- BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EDUARDO COELHO RODRIGUES- Ao au-
tor ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de
intimar o requerido, por não tê-lo encontrado pessoal-
mente e, segundo informações de seu pai,  mudou-se
para local desconhecido.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-108.911/SP-

62.-REVISIONAL-717/2005-REVENDA DIESEL PE-
ROLA LTDA x BANCO ITAU S/A - ". . .  julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial,  para determinar a
cobrança dos contratos de abertura de crédito em con-
ta corrente descritos na inicial com juros moratórios
de 6% ao ano, devidos desde a citação e juros com-
pensatórios de 6% ao ano, bem como, com a cautela
da não aplicação da capitalização de juros. Por conse-
quência, a autora tem direito à restituição de eventuais
valores cobrados a maior pelo banco réu, com os acrés-
cimos legais, que serão calculados em posterior liqui-
dação de sentença. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
tendo em vista o trabalho realizado pelo patrono da
autora, nos termos dos artigos 20, parágrafo 4º e 21,
parágrafo único, ambos do CPC, já que a autora decaiu
de parte mínima. _ Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-
16726/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

63.-ACAO CIVIL PUBLICA- 759/2005- M.P.E.P.  x
D.A.D. e outros- Às partes ante manifestação do Sr.
Perito solicitando apresentação dos quesitos para apre-
sentação da proposta de honorários.-Adv. MARCELO
DALANHOL-31510/PR, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO-6276/PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

64.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -19/2006-
JOAO JOSE NANDI x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art.  196 do CPC -Adv. ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK OAB/35257-

65.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -21/2006-
TERRAPLENAGEM SCHWANKE LTDA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Ao preparo
das custas no valor de R$ 26,34.-Adv. EVERTON BO-
G O N I - 3 3 7 8 4 / P R  e  L U I S  O S C A R  S I X  B O T TO N -
28.128-A/PR-

66.-DECLARATORIA- 43/2006- LUIZA DA SILVA x
SERCONTEL- Ao preparo das custas no valor de R$
720,67.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-

67.-REVISIONAL- 57/2006- OMAR JORGE SAHELI
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art.  196 do CPC -Adv. ELIETE APARECIDA
KOVALHUK OAB/35257-

6 8 . - P R E S TA C A O  C O N TA S -  7 7 / 2 0 0 6 -  R I TA M A R
MARCONDES MACHADO x BANCO UNIBANCO S/
A- Ao requerido para pagamento das custas e honorá-
rios no valor de R$ 783,71.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-28.128-A/PR-

69.-EXECUCAO-82/2006-COOP.AGRICOLA MISTA
DUOVIZINHENSE LTDA - CAMDUL x ALCEU MA-
RIA PEREIRA - Á autora, ante resposta ofício receita
federal.  -  Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

70.-PRESTACAO CONTAS -155/2006- J L M MACHA-

DO OFICINA MECANICA x BANCO UNIBANCO S/
A- Ao preparo das custas no valor de R$ 1.458,45.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

71.-AUTORIZACAO- 188/2006 ap. ao 397/98 - OS-
VALDO HOFFMANN - ESPOLIO x - Defiro o pedido
de carga pelo prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA-5991/PR-

72.-ORDINARIA -201/2006- CLENAR TEREZINHA
VIEZZER FORMIGHIERI x ESTADO DO PARANA -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.  196
do CPC -Adv. EDUARDO BUSSATTA-OAB/PR 31383-

73.-EXECUCAO -263/2006- FRASSON E CIA LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- Alvara a disposição. Cus-
tas de expedição R$ 7,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

74.-PRESTACAO CONTAS -278/2006- DENIZ ANTO-
NIO ZARANTONELO x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao preparo das custas no valor de R$ 247,63. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

75.-MONITORIA-338/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x SHIRLEY ADRIANA BUSATA
- Á autora, ante resposta aos ofícios expedidos. -  Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

76.-COBRANCA -367/2006- COTRASA - COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANSO-
BRADINHO TRANSPORTE DE CARGA LTDA- Ao
preparo das custas no valor de R$ 269,44.-Adv. SIL-
VIO BATISTA-

7 7 . - O R D .  I N D E N I Z A C A O  - 4 2 0 / 2 0 0 6 -  G I L M A R
FRANCISCO LOPES x BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A- Deferido o pedido de prazo requerido à
fl .  175.-Adv. LUIZ FERNANDO F.DE CAMARGO-
22827/PR-

78.-MONITORIA- 427/2006- SUPERMERCADOS LU-
NITTI LTDA x W L BECKER CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros- Esclareço ao subscritor da petição de
fls.  18/19, item "2" que a conversão em mandado exe-
cutivo á do valor do título descrito na inicial,  não in-
cidindo neste qualquer valor a título de honorários ad-
vocatícios. Indefiro o pedido de fls. 20/21.-Adv. PAU-
LO R. PAGNUSSATTI OAB- 22689-

79.-EXECUCAO -428/2006- ALDAIR DOS SANTOS
PEREIRA e outros x WALDIR LAURO DIEL e outros
-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.  196
do CPC -Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-26206/
PR-

80.-EXECUCAO-436/2006-AURI PEREIRA DA COS-
TA x BANCO DO BRASIL S/A -Extinto autos na for-
ma do art.  794, I do CPC. Levantar eventual penhora.
Levantar eventual quantia depositada. Custas de lei.  -
Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

81.-DEPOSITO -458/2006-  BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x TRANS-
PORTADORA DAMADENE LTDA- Recolher GRC re-
ferente a diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de citação. R$ 30,00.-Adv. RENA-
TA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

82.-BUSCA APREENSAO -485/2006- BANCO SAN-
TANDER DO BRASIL S/A x RODRIGO JUNIOR TE-
ODORO- Fornecer endereço da CLARO e TELEPAR -
Companhia Paranaense de Telecomunicações para pos-
tagem dos ofícios. Providenciar cumprimento do Ofí-
cio à Receita Federal.-(5.8.2 CN).-Adv. IDELANIR
ERNESTI - 4.723/PR-

83.-DECLARATORIA -487/2006- LUCIANO CORNE-
LLI x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Defe-
rido o pedido de prazo requerido à fl .  136.-Adv. LUIZ
FERNANDO F.DE CAMARGO-22827/PR-

84.-EXECUCAO -491/2006- FANBAS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x TRANSPORTADORA DA-
MADENE LTDA - Declarada eficaz a nomeação de
bens à penhora de fl. 22. Ao devedor na pessoa de seu
advogado (com poderes especiais), para assinar o termo
de penhora, ou pessoalmente e aceitando encargo de de-
positário, no prazo de03 dias (item 5.8.3CN) -Adv. MAR-
COS ANTONIO DE O. LEANDRO-20,162 e RICARDO
CANAN-33819/PR-

85.-BUSCA APREENSAO -524/2006- BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCILENE DA SILVA MELO DOS SAN-
TOS- Providenciar cumprimento do ofício à Receita Fe-
deral (5.8.2-CN).-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEI-
RA-38.959-B-

86.-BUSCA APREENSAO -526/2006- BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Providenciar cumprimento do ofício à Receita Federal.-
Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

87.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -546/2006-
ADILAR VENITES e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Ao preparo das custas no valor de R$ 273,63.-Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

88.-DEPOSITO -563/2006- BANCO FINASA S/A x CLO-
VIS PADILHA GUILHERME- Recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado de citação. R$ 30,00.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

89.-EMBARGOS -567/2006 ap. ao 478/95 - IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A e outros -Diante do contido no õ 3º do
artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444,
de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respei-
to da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam
aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de
preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-
á a análise quanto aos s pedido de provas. -Adv. LUCIA-
NA CRISTIANE NOVAKOSKI-40.002, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-17.997/PR e EDUARDO BUSSATTA-
OAB/PR 31383-

90.-BUSCA APREENSAO -570/2006- H. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ISAIR LAZAROTTO-
Ao autor providenciar cumprimento da Carta Precatória.-
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

91.-ASSISTENTE DA AUTORIA -573/2006 ap. ao 759/
2005 - ALBINO CORAZZA NETO e outros x - Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 217,02.-Adv. PAULO HEN-
RIQUE RODER-

92.-BUSCA APREENSAO -580/2006- BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A x ISAQUE MONTEIRO DO NAS-
CIMENTO- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça
que deixou de proceder a busca e apreensão por não ter
localizado o bem objeto da mesma.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO F.DE CAMARGO-22827/PR-

93.-BUSCA APREENSAO -618/2006- BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A x INDUSCANY DO BRASIL
LTDA- O autor deve, primeiramente, juntar aos autos a
comprovação do requisito essencial e legal (Dec Lei 911/
69), art. 2º, par. 2º e Súmula 72 do STJ) da alegada mora
de Aparecido Jurandir para a devida apreciação de seu
pedido de fl. 20.-Adv. LUIZ FERNANDO F.DE CAMAR-
GO-22827/PR-

94.-EXECUCAO -634/2006 ap. ao 205/98 - GOMM SAN-
TOS ADVOGADOS ASSOCIADOS x AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA -Ao requerido, por seu procurador cons-
tituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no pra-
zo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o valor total do débito reclamado e imediata
expedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a
multa referida acima. valor apresentado pelo requerente
R$ 12.420.546,80. Custas R$ 1.037,27.-Adv. SANTINO
RUCHINSKI-26606-A/PR-

95.-EXECUCAO -646/2006 ap. ao 338/2005 - CELESTI-
NO DE ALMEIDA MARCENARIA - ME x BANCO UNI-
BANCO S/A -Ao requerido, por seu procurador constitu-
ído nos autos, para pagar o débito reclamado, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% so-
bre o valor total do débito reclamado e imediata expedi-
ção dew mandado de penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a multa
referida acima. Valor apresentado pelo autos R$ 790,27.
Custas R$ 212,40.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

96.-EXECUCAO -647/2006 ap. ao 449/2004 - FAUSTO
MARTINS MORO x BANCO UNIBANCO S/A- Ao autor
ante comprovante de depósito de fls. 16.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR-

97.-EXECUCAO -676/2006 ap. ao 781/2004 - JARITT
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x
BANCO ITAU S/A -Ao requerido, por seu procurador
constituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o valor total do débito reclamado e imediata
expedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a
multa referida acima. Valor apresentado pelo autor R$
770,80. Custas R$ 212,40.-Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

98.-EXECUCAO -729/2006 ap. ao 587/2005 - VALDIR
BAZEI REVENDA DE GAS x BANCO ITAU S/A -Faculto
a emenda a inicial para que o requerente junte aos autos plani-
lha de cálculo do débito reclamado, apontando o principal (in-
cluindo custas, despesas processuais, inclusive as remanescen-
tes e honorários advocatícios, todos conforme referido na sen-
tença), os juros (taxa e forma de cálculo), a correção monetária
(índice e base de cálculo), tudo de forma discriminada e analí-
tica, com a finalidade de prestar a exatidão do cálculo do débi-
to executado e evitar eventual impugnação do requerimento,
pelo devedor, (CPC, art. 475-L), atendendo subsidiariamente
os artigos 283 e 284, ambos do CPC. Caso este item esteja
devidamente cumprido pelo requerente, determino que se pro-
ceda o imediato cumprimento dos demais itens desta decisão. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

99.-EXECUCAO - 733/2006- RICARDO FIORAVANTE - ME
x BANCO UNIBANCO S/A -Faculto a emenda a inicial para
que o requerente junte aos autos planilha de cálculo do débito
reclamado, apontando o principal (incluindo custas, despesas
processuais, inclusive as remanescentes e honorários advocatí-
cios, todos conforme referido na sentença), os juros (taxa e
forma de cálculo), a correção monetária (índice e base de cál-
culo), tudo de forma discriminada e analítica, com a finalidade
de prestar a exatidão do cálculo do débito executado e evitar
eventual impugnação do requerimento, pelo devedor, (CPC, art.
475-L), atendendo subsidiariamente os artigos 283 e 284, am-
bos do CPC. Caso este item esteja devidamente cumprido pelo
requerente, determino que se proceda o imediato cumprimento
dos demais itens desta decisão. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
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BELING-24151-B/PR-

100.-EXECUCAO -738/2006- MARIUSSI E FILHOS LTDA x
NILTO SIMIONI- Ao autor ante nomeação de bens: Ford Es-
cort Hobby, ano e modelo 1994, de cor azul de placas AEW-
9894 de propriedade do executado.-Adv. MARTINS GIMENEZ
BALERO-

101.-BUSCA APREENSAO -742/2006- BANCO FINASA S/A
x IRIS MOMBELLI MACCARI- Faculto a emenda a inicial
para que a empresa autora comprove nos autos o requisito es-
sencial e legal (Dec. Lei 911/69, art. 2º, par. 2º e Súmula 72 do
STJ) da alegada mora do devedor, uma vez que o documento de
fl. 12-verso atesta que a notificação extrajudicial foi apenas
expedida, não constando nos autos o seu recebimento, tudo
conforme disposto nos artigos 283 e 284, ambos do Código de
Processo Civil.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

102.-EMBARGOS -747/2006- ap. ao 378/2005 - LUIZ CAR-
LOS ANTUNES MACIEL e outros x BANCO BANESTADO
S/A- Aguarde-se a comprovação da devida segurança do juízo
executório.-Adv. JOICENI MOREIRA-29.725/PR e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

103.-EXECUCAO -117/1998- FAZENDA NACIONAL x OES-
TPORT ARTEFATOS DE MADEIRA DO OESTE LTDA -De-
terminado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante
a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da maté-
ria a ser analisada nestes autos.--Adv. TANIA FOGAÇA DA-
VILA RAVAGLIO e NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/
PR-

104.-EXECUCAO -343/2002- FAZENDA NACIONAL x EDA-
IR ANTONIO CISERZA -Determinado a remessa dos presen-
tes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste
Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.-
-Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e DARYENE
MªGENNARI PROCHNAU-16921/PR-

105.-EXECUCAO- 346/2002- FAZENDA NACIONAL x DIL-
CEU ZIMMERMANN & CIA. LTDA. ME -Determinado a re-
messa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.--Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RA-
VAGLIO e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

106.-EXECUCAO -69/2004- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros-
Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$
2.977.500,00 em outubro/2006.-Adv. WILSON NALDO GRU-
BE FILHO-10801/PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

107.-EXECUCAO- 147/2005- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x MANZ ETIQUETAS ADESIVAS
LTDA -Ao devedor na pessoa de seu advogado (com poderes
especiais), para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e
aceitando encargo de depositário, no prazo de03 dias (item
5.8.3CN) -Adv. SERGIO VULPINI-10085/PR-

108.-EXECUCAO -262/2005- INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x OSCAR TONIAL- Indeferido o pleito de fls.
43. Diga o exequente sobre os documentos juntados nos autos
e remetidos em resposta ao ofício ao Banco Central do Brasil.-
Adv. LUCIANO MARCHESINI-16524/PR-

109.-EXECUCAO -16/2006- MUNICIPIO DE TOLEDO x
METALURGICA GARCA LTDA e outros -Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARCOS
TIEGS-28090/PR-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -27/2006 ap. ao
180/2005 - JOSE DE ANDRADE e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao preparo das custas
no valor de R$ 213,10.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -172/2006 ap. ao
076/2006 - INAB INDUSTRIA NACIONAL DE BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
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1.-ALIMENTOS-225/2001-I.C.M.P.r. e outros x L.C.M.P. -As
partes deverao comparer em juizo no dia 13 de dezembro de
2006, as 14:15 horas, para ratificar o acordo de fla.40.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-661/2001-Y.W.O.r. e outros
x S.O. -Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

3.-DIVORCIO DIRETO-752/2002-M.S.S. x F.C.O.S. -Manifes-
tem-se as partes no prazo de05(cinco) dias.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIN FRANCISCO RIBAS-

4.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-765/2003-L.M.M.
x L.F.-Julgado improcedente o pedido, para manter o valor
da pensao alimenticia devida a requerida, conforme deter-
minado anteriormente. Condenado a parte autora o paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios.-
Adv. ITALO MARIO BAZZO e ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

5.-REVISAO DE ALIMENTOS-142/2004-F.P.S.L. x R.M.L.-
Dterminado o desapensamento desses autos dos demais proce-
dimentos, sendo procedido, oportunamente o arquivamento dos
presentes autos.-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2004-R.R.P.P.B.r. e
outros x G.B.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-292/2004-J.B. x J.G.B. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAURETTE DUB
PINTO CONTE-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITA-349/2004-J.M.N. x
E.R.C.-Manifeste-se a parte requerente no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

9.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-536/2004-S.A. x
J.A.S.-Manifeste-se a parte autora.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

10.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-768/2004-D.R.G.S.P.
x M.L.S.P. e outros-Julgado procedente o pedido determinando
a exoneracao do pagamento da pensao alimenticia devida ao
requerido, e com fulcro no artigo 269, incisos I e II, do CPC,
decretada a extincao do processo com resolucao de merito.
Condenado aos requeridos o pagamento das custas e despesas
processuais, pro rata, bem como os honorarios advocaticios.-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO e ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

11.-DIVORCIO LITIGIOSO-860/2004-A.C.A.F. x F.G.T.F. -
Julgada extinta a açao.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BOR-
TOLINI e ITALO MARIO BAZZO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-902/2004-
A.C.L.r.m. e outros x M.J.B.-Manifeste-se a parte autora.-Adv.
RICHART OSNI FRONCZAK-

13.-BUSCA E APREENSAO-934/2004-J.A.F. e outros x P.A.S.
e outros -Manifeste-se a parte requerida para apresentacao de
memoriais, em 10(dez) dias.-Adv. TALITA ANGELICA HEN-
RIQUES-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-949/2004-E.J.W. x
N.O.W. -Manifeste-se a parte requerente em 10(dez) dias, sob
pena de extincao e arquivamento-Adv. ODENIR BORGES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-48/2005-R.R.P.P.B.r.m. e
outros x G.B. -Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC-

16.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-111/2005-M.M. e outros x
A.L.M. e outros -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. VI-
TOR HUGO RANKEL-

17.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-208/2005-I.B.E. x
A.M.E. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-261/2005-G.L.r.m.
e outros x A.M. -Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias.-
Adv. ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-281/2005-J.V.C. x
L.A.F. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-365/2005-C.Q.S. e outros
x E.S. -Manifeste-se a parte requerente, informando o endere-
co atualizado do requerido.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

21.-SEPARACAO DE CORPOS-393/2005-K.T.P. x A.L.P.-
Manifeste-se a parte requerente em 10(dez) dias, sob pena de
extincao e arquivamento.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF
BORTOLINI-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-507/2005-
B.M.N.r.m. e outros x J.H.J. -Manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANDERSON DOUGLAS MOLERI-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-529/2005-D.T.
e outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. FABIO ROBER-
TO KAMPMANN-

24.-ALIMENTOS-629/2005-E.G.K. e outros x E.S.A.A.K. -
Manifeste-se a parte requerente.-Adv. LUCIANO LINHARES-
25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-666/2005-K.C.N.r.m. e
outros x S.C.N.-Manifeste-se a parte exequente no prazo de
48(quarenta e oito) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

26.-DIVORCIO DIRETO-726/2005-J.T.R. x J.O.K.-Julgado
procedente o pedido, decretado o divorcio do casal, dissolven-
do a sociedade conjugal. A conjuge mulher voltara a usar o
nome de solteira. Nao há bens a partilhar.-Adv. MARINA CA-

SAL DE FREITAS-

27.-DIVORCIO C/C PARTILHA BENS-798/2005-C.O.H. x
M.H. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) para juntar aos au-
tos copia da certidao de casamento das partes para expedicao
do mandado de averbacao ao REgistro Civil.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

28.-ALIMENTOS-838/2005-M.V.G.r.m. e outros x E.G. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1007/2005-
S.C.A.L.P. x L.P.N.-Julgado parcialmente procedente os pedi-
dos e decretada a separacao das partes, deixando de atribuir
culpa a qualquer dos consortes pela dissolucao da sociedade
conjugal, assim como fixando a pensao alimenticia, guarda,
regime de visitacao e partilha, de acordo com a explanacao
supra. Custas e despesas processuais pro rata. Condenado aos
litigantes ainda o pagamento dos honorarios advocaticios ao
patrono da parte contraria, arbitrado em R$1200,00(mil e du-
zentos reais).-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL e ZANI
DALTON FARAH-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1030/2005-
R.W.r.m. e outros x R.L.-Manifeste-se a parte requerente em
10(dez) dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1041/2005-L.T.B.r.m. e
outros x O.T.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARCELO JOSE BOLDORI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1089/2005-A.J.S.D.r.m. e
outros x P.D.-Indeferido o pedido de fl. 25, pois conforme cer-
tidao de fl. 20 o executado ja foi citado para pagar as prestaco-
es alimenticias vencidas no curso do processo, mas nao escla-
receu os meses em que o executado deixou de prestar a obriga-
cao.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

33.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-1125/2005-M.M.C.
x M.J.B.C. -Manifeste-se a parte requerente em 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. HELLEN CRISTI-
NA WOLF BORTOLINI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1145/2005-B.M.L.S.r.m. e
outros x M.A.S. -Manifeste-se a parte exequente em 10(dez)
dias, sob pena de exticao e arquivamento.-Adv. GILBERTO T.
DOMBROSKI-

35.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-2/2006-I.A. x
M.T.O. e outros-Julgado procedente o pedido, determinando a
exoneracao de pensao alimenticia devida a requerida, com ful-
cro no artigo 269, incisos I e II, do CPC, decretada a extincao
do processo com resolucao de merito.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2006-L.S.M.r.p. e ou-
tros x L.G.M. -O débito restou pago na sua integralidade, ante
o pagamento da obrigacao, foi julgada extinta a açao. Arbitra-
do os honorarios advocaticios ao procurador da parte exequen-
te em R$220,00(duzentos e vinte reais), 10% do valor da dívi-
da. Custas pelo requerido.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR-

37.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-133/2006-C.K. x
V.M.K. -Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.-Adv.
CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

38.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-172/2006-A.O. x
A.C.D.S.B. -Julgada extinta a açao.-Adv. CARLOS ALBER-
TO SENKIV-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-196/2006-F.F. e outros x V.F.
-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias, sob pena de
extincao e arquivamento.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-230/2006-
K.C.D.S.V. x G.V.-Redesignada a audiencia para o dia 05/03/
2007 as 13 e 15 horas.-Adv.GETULIO PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-267/2006-M.T.A. x R.A. -
Manifeste-se a parte exequente.-Adv. CECILIA L. G. ABDA-
LA e VITOR HUGO RANKEL-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2006-R.R.A.r.p.m. e
outros x R.A. -Homologado por sentença, para que surta seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo de fls. 27/29, efetuado entre
as partes, por conseq•ência, declarado extinto o presente fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

43.-REVISAO DE ALIMENTOS-290/2006-M.P.r.m. e ou-
tros x R.P.-Julgado procedente o pedido, para aumentar
o valor da pensao alimenticia,  que resta f ixado em
33,33% dos vencimentos líquidos do requerido. Conde-
nado ao requerido o pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios.-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

44.-DIVORCIO DIRETO-295/2006-A.C.R.D. x C.D.S.R. -
Audiência de instrucao e julgamento para o dia _28_/_02_/
_2007_, às _15_horas.-Adv. LUCIANO LINHARES e GILSON
ORTH-
45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-304/2006-I.Y.G.M. e ou-
tros x J.M.-Indefirido o pedido inicial, decretada a extincao do
processo sem resolucao de merito, na forma do artigo 267, in-
ciso I, do CPC.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-341/2006-D.P.F.r.m. e ou-
tros x E.D. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. ANA PAULA
HLADCZUK-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-351/2006-
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S.B.C.O.L. e outros x E.J. -Manifeste-se o requerente, para
oitiva do ex-marido para que informe se concorda com o
pedido de fls. 31.-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAME-
LLA DE MELLO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-435/2006-R.S.P. e ou-
tros x D.M.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-438/2006-A.V. e outros
x A.A.V. -Manifeste-se a parte requerente, informando o
endereco atualizado do requerido.-Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

50.-DIVORCIO DIRETO-444/2006-E.M.F.D.Z. e outros
x E.J.  -Homologado por sentenca, o acordo de fls.02 /
05, com fulcro no artigo 226, paragrafo 6º da Consti-
tuicao Federal,  e artigos 24 e 40, paragrafo 2º,  da Lei
nº6515/77, para que surta seus efeitos juridicos e le-
gais,  decretado o divorcio do casal,  dissolvendo a so-
ciedade conjugal.  A conjuge mulher voltara a usar o
name de solteira. pensao alimenticia e partilha de bens
conforme acordado.-Adv. JOAO CARLOS COAS JU-
NIOR-

5 1 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 4 5 1 / 2 0 0 6 -
L.W.r.p.m. e outros x L.S.W. -Emende-se  a  in ic ia l  no
prazo  de  dez(10)  d ias ,  cons iderando  que  fo i  u t i l i -
zado  para  o  ca lcu lo  o  va lo r  do  sa la r io  min imo na-
c iona l  v igen te ,  o  que  es ta  em desacordo  com o  t i -
t u l o  e x e c u t i v o . - A d v.  F R E D E R I C O  VA L D O M I R O
SLOMP-

52.-ALIMENTOS-463/2006-S.C.D.S.r.p.m. e outros x
L.C.D.S. -Redesiganada a audiência de concilicao para
o dia _10_/_01_/_2007_, às _14_e_30_horas.-Adv. LU-
CIANO RICARDO HLADCZUK-

5 3 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 4 9 3 / 2 0 0 6 -
M.P.r.p.m. e outros x E.P. -Manifeste-se a parte exe-
quente em 10(dez) dias, sob pena de extincao e arqui-
vamento.-Adv. GETULIO PEREIRA, IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR, JACOB AUGUSTO KRAPP
HOFF, LUCIANO RICARDO HLADCZUK e MARINA
CASAL DE FREITAS-

54.-SEPARACAO DE CORPOS-517/2006-J.D.P. x E.P.
-Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

5 5 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 5 4 4 / 2 0 0 6 -
M.A.F.B.R.P.M. e outros x A.S.B. -Julgada extinta a
açao.-Adv. MARTIN CANEVER e MARCO AURELIO
CANEVER-

56.-ALIMENTOS-549/2006-M.C.S. e outros x A.C.S.-
Julgado procedente o pedido, para fixar o valor da pen-
sao alimenticia definitiva em 50% do salario minimo
nacional,  hoje equivalente a R$ 175,00(cento e seten-
ta e cinco reais),  o pagamento devera ser efetuado até
o dia 10(dez) de cada mes. Condenado ao requerido o
pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rarios advocaticios.-Adv. GETULIO PEREIRA-

57.-ALIMENTOS-561/2006-P.R.C. e outros x D.C. -
Audiência  de conci l icao dia  _06_/_02_/_2007_,  às
_13_e_30_horas.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

5 8 . - S E PA R A C A O  D E  C O R P O S - 5 7 2 / 2 0 0 6 - R . C .  x
J.C.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLF BORTOLINI-

59.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-609/2006-
P.A.R. e outros x E.J.  -Julgada extinta a açao.-Adv.
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

6 0 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 6 1 5 / 2 0 0 6 -
M.D.L.D.J.r.  e outros x L.D.J.  -Manifeste-se a parte
requerente-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO-
TE-

6 1 . - D I V O R C I O  D I R E T O - 6 1 9 / 2 0 0 6 - O . F. D . S .  x
H.O.D.S.-Deferido o pedido de fl. 25, com permanen-
cia de copia autenticada nos autos.-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

6 2 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 6 4 8 / 2 0 0 6 -
C.N.X.r.p.m. e outros x F.F.X. -Manifeste-se a parte
requerente, informando o endereco atualizado do re-
querido.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

63. -CONVERS A O  C O N S .  S E P  D I V O R C I O - 6 6 7 /
2 0 0 6 - L . C . T.  e  o u t r o s  x  E . J . - E n t e n d i d o  q u e  a  r a t i -
f i c a c a o  d o  p e d i d o  p o d e  s e r  d i s p e n s a d a ,  e m  r a z a o
d a  e x p r e s s a  m a n i f e s t c a o  d e  v o n t a d e  d o s  r e q u e r i -
d o s .  H o m o l o g a d o  p o r  s e n t e n c a ,  o  p r e s e n t e  a c o r -
d o  d e  f l s .0 2 / 0 6 ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t i g o  2 2 6 ,  p a r a -
g r a f o  6 º ,  d a  C o n s t i t u i c a o  F e d e r a l  e  a r t i g o s  2 4  e
4 0 ,  p a r a g r a f o  2 º ,  d a  L e i  6 5 1 5 / 7 7 ,  p a r a  q u e  s u r t a
s e u s  e f e i t o s  j u r i d i c o s  e  l e g a i s ,  d e c r e t a d o  o  d i v o r -
c i o  d o s  r e q u e r e n t e s .  A c o n j u g u e  v i r a g o  v o l t a r a  a
u s a r  o  n o m e  d e  s o l t e i r a .  G u a r d a ,  p e n s a o  a l i m e n -
t i c i a  e  p a r t i l h a  c o n f o r m e o acordado.-Adv. ADRIA-
NE WALTER-

6 4 . - R E G U L A M E N TA C A O  D E  V I S I TA - 6 7 8 / 2 0 0 6 -
C.D.S.B. x T.P.B.r.p. e outros -Redesignada a audiên-
cia para o dia _22_/_01_/_2007_, às _15_horas.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR e  LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

6 5 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 6 8 0 / 2 0 0 6 -
A.M.D.S.G.r.m. e outros x C.W.O.G. -Emende-se a ini-
cial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. FREDERICO SLOMP NETO e FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-704/2006-E.A.D.S.
x A.K.-Indefirido o pedido inicial,  decretado a extin-
cao do processo sem resolucao de merito, na forma do
artigo 267, inciso I,  do CPC.-Adv. JULIA BREM-

67 . -EXCECAO DE INCOMPETENCIA-728 /2006 -
F.P.S.L. x E.J.-Julgada improcedente a presente exce-
cao de incompetencia, face a competencia deste Juizo
para julgar a acao cautelar inominada, autos nº650/
2006. Condenado o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais.-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

6 8 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 7 6 5 / 2 0 0 6 -
C.D.S.A.r.p.m. e outros x L.B.A. -Julgada extinta a
açao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

69.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-837/2006-
A.J.B. e outros x E.J.-Julgado procedente o presente
pedido, decretando a conversao da Separacao Judicial
dos requerentes em Divórcio, com fulcro no artigo 37
da lei nº6515/77 e artigo 1580 do Código Civil.-Adv.
CAROLINA SOCHA DE SOUZA e ERICA FAERBER-

70.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-881/2006-
I.C.R. e outros x E.J.  -Homologado por sentença a se-
paraçÆo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais
e,  por conseq•ência,  decretada a separaçÆo do casal ,
qualif icado nos autos,  e  por consq•ência declaro ex-
tinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III do CPC.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN
FAGUNDES-

71.-ALIMENTOS-883/2006-L.R.D.S.r.p.p. e outros x
I.A. -Desiganada a audiência para o dia _14_/_02_/
_2007_, às _14_e_15_horas.-Adv. MARCO AURELIO
CANEVER-

72.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-885/2006-
S.L.D.T. x D.T. -Audiência de concilicao dia _06_/
_12_/_2006_, às _15_e_30_horas.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

73 . -MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-893 /
2006-D.B. x E.J.R.-Indefirido o pedido inicial,  decre-
tada a extincao do processo sem julgamento de meri-
to,  na forma do art igo 267, inciso I ,  do CPC.-Adv.
MARTIN CANEVER e MARCO AURELIO CANEVER-

74 . -SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-898/
2006-C.D.M.R. e outros x E.J.  -Manifestem-se as par-
tes.-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEI-
RA, ROBERTA SEDOR MILLIS e FABIANA CRISTI-
NA BRAUN-

7 5 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 9 3 4 / 2 0 0 6 -
J.J.F.P.r.p.m. e outros x J.J.P. -Manifeste-se a parte
autora.-Adv. MARCO AURELIO CANEVER-

76.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-961/
2006-D.J.S.D. e outros x E.J.  -Homologado por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes, para que sur-
ta seus efei tos jurídicos e legais e,  por conseq•ência,
reconhecida a sociedade de fato existente entre as par-
tes,  qualificado nos autos, decretada a dissolucao da
sociedade,  e  por conseq•ência declaro extinto o pre-
sente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III
do CPC.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

77.-ALIMENTOS-972/2006-E.F.r.p.m. e outros x A.F.
-Desiganada a audiência para o dia _08_/_02_/_2007_,
às _14_horas.-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

78.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-980/2006-
M.T.M.P. x G.J.P. -Audiência de concilicao dia _08_/
_02_/_2007_, às _13_e_15_horas.-Adv. GETULIO PE-
REIRA-

79.-DIVORCIO DIRETO C/C ALIM.-982/2006-S.P.O.
x  S.L.O.  -Audiência  de  conci l icao dia  _12_/_02_/
_2007_, às _14_e_45_horas.-Adv. GETULIO PEREI-
RA-

80.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-991/2006-
F.K. e outros x E.J.-Decretada a extincao do proces-
so, sem resolucao de merito, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do CPC.-Adv. VITOR HUGO RANKEL e
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

81.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-993/2006-
S.M.N. x A.L. -Audiência de concilicao dia _08_/_02_/
_2007_, às _13_e_30_horas.-Adv. CARLOS ALBER-
TO SENKIV-

82.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-996/2006-
D.L.P. x E.C. -Audiência de concilicao dia _12_/_02_/
_2007_, às _13_e_15_horas.-Adv. CARLOS ALBER-
TO SENKIV-

83.-ALIMENTOS-1007/2006-F.F.D.C.r.p.m. e outros x
J.A.P.C. -Designada a audiência para o dia _14_/_02_/
_2007_, às _14_horas.-Adv. LUIS PRESENDO-

84.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1014/2006-
A.M.P.A. x D.A. -Audiência de concilicao dia _14_/
_02_/_2007_, às _13_e_15_horas.-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

85.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-1019/2006-
S.A.F.P. x J.A.P. -Audiência de concilicao dia _13_/
_02_/_2007_, às _14_e_30_horas.-Adv. GETULIO PE-
REIRA-

86 . -RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-1021/
2006-E.V.D.S. x J.T.C. -Audiência de concilicao dia
_15_/_02_/_2007_, às _13_e_15_horas.-Adv. CARLA
BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

8 7 . - R E V I S A O  D E  A L I M E N T O S - 1 0 2 5 / 2 0 0 6 -
A.A.S.r.p.m. e outros x E.J.  -Emende-se a inicial no
prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
FAUSTO BELEM-
8 8 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 1 0 4 1 / 2 0 0 6 -
I.Y.G.M. e outros x J.M. -Emende-se a inicial no pra-
zo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

89.-DIVORCIO DIRETO-1044/2006-P.S.J .  e  outros x
E . J . - F a c u l t a d o  a o s  r e q u e r e n t e s  ,  n o  p r a z o  d e
15(quinze)  d ias ,  a  juntada  de  declaracao de  tes te-
munhas  a tes tando a  separacao de  fa to  por  mais  de
dois  anos  consecut ivos ,  supr indo ass im a  rea l izacao
de audiencia  de  ra t i f icacao do pedido e producao de
p r o v a s . - A d v.  C E C I L I A L .  G.  A B D A L A e  A C I R
OLISKOWSKI-

9 0 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 1 0 5 2 / 2 0 0 6 -
L.W.r.p.m. e outros x L.S.W. -Averbado suspeicao para
atuar no feito por motivo de foro intimo. Determinado
a remessa dos autos para a Juiza Substituta.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

91.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-1072/2006-
V.L.F. x E.J.C.F. -Averbado suspeicao para atuar no
feito por motivo de foro intimo. Determinado a remessa
dos autos para a Juiza Substituta.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

92.-DIVORCIO DIRETO-1077/2006-R.T. e outros x
E.J.-Facultado aos requerentes, no prazo de 15(quin-
ze) dias,  a juntada de declaracao de testemunhas ates-
tando a separacao de fato por mais de dois anos con-
secutivos, suprindo assim a realizacao da audiencia de
ratificacao do pedido e producao de provas.-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

93 . -EMBARGOS A EXECUCAO DE ALIM.-1117 /
2006-E.K.C. x S.C.R.-Recebido os embargos, suspen-
dendo a execucao. A parte embargada, para querendo,
manifes tar-se  no prazo de  10 dias . -Adv.  ERALDO
ANTONIO DE CASTRO e MARTIN FRANCISCO RI-
BAS-

94.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-173/2003-
M.P. x L.E. e outros-Julgado procedente a representa-
cao. Aplicado aos adolescentes a medida socio-educa-
tiva de semi-liberdade, nos termos do artigo 120 da
Lei 8069/90.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE-

95.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-18/2005-
M.P. x L.E. e outros -Diante do exposto, foram aco-
lhidos os presentes embargos, para suprir a omissao
apontada. Condenando ao Estado o pagamento dos ho-
norarios advocaticios a defensora dos adolescentes,
fixado em R$900,00(novecentos reais).-Adv. CARLA
BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

96.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-96/2006-
E.S.O. x S.E.L.O. -Emende-se a inicial no prazo de
dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

97.-RETIFICACAO DA DATA DE NASCIM-100/2006-
A.R.G. x E.J. -Audiência de concilicao dia _06_/_12_/
_2006_, às _14_e_30_horas.-Adv. FREDERICO SLOMP
NETO e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
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VITOR LOTOSKI 0012 000064/2003
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ZANI DALTON FARAH 0033 001258/2004
1.-Falencia-753/1999-ARAMOVEIS IND. REUNIDAS DE
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA x CALDAS BISCAIA LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a
certidao negativa de intimacao do Oficial de Justica -Adv. DE-
CIO VANDERLEI NOGUEIRA-

2.-Usucapiao-148/2000-PEDRO KASIUK e outros x MARIA
JUSEK e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURETE
DUB PINTO CONTE-

3.-Indenizacao-887/2000-LUIZ GONZAGA FEIJO x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - FILIAL CURITIBA -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. VITOR LOTOSKI e AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

4.-Monitoria-556/2001-IRMAOS HOBI LTDA x VALMOR
FRANCISCO CARNEIRO -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

5.-Sumarissima de Indenizacao-39/2002-ISABEL OSCAR DO
NASCIMENTO FALK x TRANSPORTADORA DOIS IRMA-
OS LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$738,30-Adv. GETULIO PEREIRA-

6.-Indenizacao-93/2002-CARLINHOS SCHNEIDER x HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A- Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre os documentos acostados as fls.130/215. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-117/2002-CAIXA PREVI-
DENCIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL-PREVI x NI-
VALDO ANTONIO OLISKOVICZ e outros -Arquivado provi-
soriamente, aguardando a manifestacao da parte interessada.-
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e VITOR LOTOSKI-

8.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-479/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x WILSON DE OLIVEIRA ALMEIDA -Suspenso o
feito por sessenta dias.-Adv.JOSE ELI SALAMACHA-

9.-Usucapiao-829/2002-FRANCISCO JOSE ANDRIGUETTO
e outros x WALDEMAR PLASSE -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

10.-Interdicao-869/2002-J.L. x S.L. -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifeste-se a parte requerente .-Adv. PAU-
LO JABER FARAH-

11.-Inventario-1091/2002-ANA CIOCZEK PEREIRA x JOSE
EDOAR PEREIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GETU-
LIO PEREIRA-

12.-Reintegracao de Posse-64/2003-COPEL x JOSE PEDRO
WALCK -Manifestem-se os interessados sobre os honorarios
periciais, no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA e VITOR LO-
TOSKI-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-148/2003-TRANSPORTA-
DORA RAVANELLO LTDA x FRANCISCO G. GUTIERRES
FILHO -Suspenso o feito por trinta dias. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

14.-Monitoria-274/2003-FEPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x HELIO DA LUZ -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$591,46-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

15.-Arrolamento-641/2003-EDUARDO ZAWADZKI x MELA-
NIA ZAWADZKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

16.-Arrolamento-1279/2003-EDMUNDO TOMCZYK x VE-
RONICA KUVALUK TOMCZUK -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$624,30-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

17.-Declaratoria-382/2004-ANTONIO EROS SETEMBRINO
DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO-

18.-Despejo-484/2004-ALFREDO SCHOLZE x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA- Indiquem as partes com o bjetivi-
dade quais as demais provas que pretendem produzir, infor-
mando a necessidade decada uma, no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

19.-Declaratoria-624/2004-LAURO ANTUNES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de

cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

20.-Declaratoria-631/2004-ANTONIO DE PAULA ROZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

21.-Declaratoria-682/2004-ABETINO GOMES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-688/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x VITOR AUGUSTO CORTIANA KRIGER -
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o re-
querente.-Adv. MAURICIO BORBA-
23.-Declaratoria-868/2004-LEOCADIA ROGENSKE
THIEL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

24.-Declaratoria-873/2004-MONICA VASILKOVSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

25.-Declaratoria-941/2004-TEREZINHA DE JESUS
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requei-
ram o que de direi to-Adv. GIOVANI ANDREOLI e
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

26.-Declaratoria-942/2004-ZENORIA KCHEVE x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-
Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

27.-Declaratoria-978/2004-JOAO IZAURI DE LARA x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

28.-Declaratoria-979/2004-ANTONIO BUENO PINTO
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

29.-Declarator ia-988/2004-ROBERTO MOREIRA x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

30.-Anulacao de Atos Juridicos-1129/2004-ILZE DE
FATIMA DE OLIVEIRA FURLAN x JOSE ADAO NO-
VAKOSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

31. -Ordinar ia-1249/2004-JUAREZ ANTONIO DOS
SANTOS x INSS- Indiquem as pares com objetividade
quais as demais provas que pretendem produzir, infor-
mando a necessidade decada uma, no prazo de cinco
dias. -Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

32.-Reparacao de Danos-1254/2004-TEODORICO BAS-
TOS DE MELLO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

33.-Despejo-1258/2004-NOELI TERESINHA SCHUCK
x ANTONIO LUIZ MORITA MELONE -Arquivado pro-
visoriamente, aguardando a manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LI-
NHARES e ODENIR BORGES-

34. - Inventar io-1656/2004-MARIA ODETE KADU-
BITSKI DUDZIC x MARIO DUDZIC- Intime-se a re-
quernete para regularizar a represntacao processual, em
dez dias, juntando aos autos procuracao por instrumen-
to publico com poderes especificos para os presentes
autos. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

35.-Mandado de Seguranca-1724/2004-KOALA PROTE-
CAO ANIMAL x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. LAU-
RETE DUB PINTO CONTE, RAFAEL STEC TOLEDO
e MARCUS VENICIO CAVASSIN-

36.-Declaratoria-1854/2004-BERNADETE RAVANE-
LLO x MUNICIPIO DE BITURUNA - Intime-se a parte
autora, para que, no prazo de cinco dias, se manifeste.
-Adv. JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

37.-Monitoria-1926/2004-ADILSON WENGERKIEWI-
CZ & CIA LTDA x ADRIANA SOLANGE DORNELES
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

38.-Declaratoria-1968/2004-ADAIR PEREIRA x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- Intime-se a parte autora, para
que, no prazo de cinco dias, se manifeste -Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

39.-Declaratoria-2098/2004-PAULO CESAR LEMES e
outros x MUNICIPIO DE BITURUNA- Intime-se a par-
te autora, para que, no prazo de icnco dias, se manifes-

te. -Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

40.-Declaratoria-2103/2004-OSVALDO NALON e ou-
tros x MUNICIPIO DE BITURUNA- Intime-se a parte
autora, para que, no prazo de cinco dias, se manifeste.
-Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

41.-Indenizacao-2134/2004-SERGIO LUIZ DROZDA x
BANCO BANESTADO - BANCO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. SONIA DROZDA-

42.-Monitoria-2155/2004-IRMAOS HOBI LTDA x CEL-
SO ACACIO WONSOWSKI -Suspenso o feito por cen-
to e oitenta dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e
JONATAS FERNANDES NEVES-

43.-Declaratoria-2204/2004-JANDIR GANZER e outros
x MUNICIPIO DE BITURUNA- Intime-se a parte auto-
ra, para que, no prazo de cinco dias, se manifeste. -
Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

44.-Declaratoria-2381/2004-JOSIELE DALPRA DA
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que
de direito-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

45.-Ordinaria-28/2005-ALVINO PORN x INSS -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao
as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso
contrario, ou no silencio, o feito sera saneado direta-
mente por este Juizo, por economia processual, ou jul-
gado no estado em que se encontra, se for o caso. -Adv.
VALTER SCHAEFER MEHRET-

46.-Execucao de  Ti tu los  Extra jud. -97/2005-COOP.
CREDITO RURAL INT.SOL.CRUZ MACHADO - CRE-
SOL x WILMAR EDUARDO ZWIECZKOWSKI e ou-
tros -Suspenso o feito por sessenta dias.-Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER-

47.-Excecao de Incompetencia-233/2005-ESTADO DO
PARANA x SANTINA MORETI MARQUES -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$191,70-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

48.-Cautelar Inominada-340/2005-MANOEL FERREI-
RA x ROGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
e outros -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. JENIFFER GLASS DA SIL-
VA RIBAS, ENIO RIBAS JUNIOR-

49.-Reparacao de Danos-488/2005-ROGERIO RODRI-
GUES x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO RS S/A -
CEASA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. RO-
BSON FERNANDO SANTOS, ANDRE GAZONI-

50.-Declaratoria-593/2005-DEOLINDO NALON e ou-
tros x MUNICIPIO DE BITURUNA- Intime-se a partye
autora, para que, no prazo d ecinco dias, se manifeste -
Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

51. -Declara tor ia -598/2005-CLEMENTINA MARIA
ZAMBONI NOSTROGA e outros x MUNICIPIO DE BI-
TURUNA- Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de cinco dias, se manifeste. -Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

52.-Monitoria-707/2005-LARANJA COMBUSTIVEL
LTDA (AUTO POSTO CACIQUE) x ADALICIO LUIZ
MELZ -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

53.-Excecao de Incompetencia-718/2005-ESTADO DO
PARANA x SUELI VETTERLEIN -Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$189,60 -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

54.-Interdicao-935/2005-TEREZINHA IVONE BERNA-
CHUK x IRINEU TENCHENA- Primeiramente, intime-
se a requernete para que cumpra o item 4 do despacho
de fls.13, bem como apresente os quesitos, no prazo de
dez dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

55.-Declaratoria-1390/2005-IZABETE VAUDAN AS-
SUNCAO x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

56.-Execucao de Titulos Extrajud.-1457/2005-COM-
PRESSUL COMERCIO DE COMPRESSORES DE AR
LTDA x FREDERIVO WINTERS -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

57.-Sumarissima de Cobranca-1487/2005-AUTO POS-
TO IPIRANGA LTDA. x FRANCISCO ASSIS SENA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

58.-Sumarissima de Cobranca-1521/2005-AUTO POS-
TO IPIRANGA LTDA. x CECILIA VERSETTI DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito,  no prazo de cinco dias.  -Adv.

VIRGILIO CESAR DE MELO-

59.-Monitoria-1525/2005-AUTO POSTO IPIRANGA
LTDA. x ASSOC.DOS SERV.PUB.MUNICIPAIS DE
UNIAO DA VITORIA- A parte autora para responder
os embargos, no prazo de quinze dias. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

60.-Interdicao-1567/2005-INES CSALA x FERNANDO
CZALA GEUS- Intime-se a parte autora para formular
quesitos, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

61.-REVISAO DE CONTRATO-1877/2005-ERALDO
ANTONIO DE CASTRO x BANCO ITAU S/A -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de concilia-
cao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

62.-Execucao de Titulos Extrajud.-68/2006-OCIDEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x POS-
TO OTTO LTDA- ...Ante o exposto, declaro ineficaz a
nomeacao de bens a penhora de fls.16 e defiro o pedido
da exequente, devendo ser expedido mandado de pe-
nhora ao sr. Oficial de Justica.... -Adv. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI e MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

63.-Mandado de Seguranca-80/2006-FRANCIELI DE
LIMA SANTO x MIGUEL D. KRAINSKI- ....Ante o ex-
posto, intime-se a impetrante para que apreente no pra-
zo de 48 horas, copias da peticao inicial e documentos
que a acompanham. -Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

6 4 . - E m b a r g o s  a  E x e c u c a o - 2 3 6 / 2 0 0 6 - P E D R O
D'ALCANTARA KERBER e outros x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO LTDA -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de concilia-
cao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES NE-
VES e DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO-

65.-Monitoria-250/2006-UNIMADE UNIAO INDUS-
TRIAL MADEIRA LTDA x ANTONIO EDISON DE
MELLO -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

66.-Ordinaria-374/2006-HALA SOBHI EL CHEIKH ALI
x ALMERI JOSE ADUR JUNIOR -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-

67.-Usucapiao-378/2006-EDUARDO KRINSKI FILHO
e outros x EUGENIA DOLINSKI e outros- Cumpram-
se, os requerentes, os itens 1 e 2 da decisao de fls.47 -
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-452/2006-FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE CONTESTADO - UNC x MA-
RIA LAURA DA LUZ -Suspenso o feito por cento e oi-
tenta dias.-Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES-

69.-Embargos a Execucao-465/2006-REPRESNTACO-
ES PICOLI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-
se a parte embargante para replicar, no prazo de dez
dias. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

70.-Reparacao de Danos-515/2006-IVONALDO MO-
REIRA LANCANA e outros x LUIZ CARLOS TEODO-
RO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCI-
ANO DANIEL CRESPO-

71. - Indenizacao-564/2006-RODRIGO TANDLER x
CIRO ADALBERTO BORILLE e outros -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

72.-Execucao de Titulos Extrajud.-672/2006-CENTRO
ATEND. ODONTOLOGICO UNIAO VITORIA-CON-
DENT x JANE MARA FERNANDES DE ARAUJO -O
requerente devera efetuar o recolhimento das custas re-
ferente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atra-
ves  de  gu ia  p rop r i a ,  no  p razo  l ega l ,  no  va lo r  de
R$60,00.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONA-
TAS FERNANDES NEVES-

73.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-810/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ERENI TERESINHA COLACO -O requerente
devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de guia
propria, no prazo legal, no valor de R$180,00.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

74.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-857/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A x JOAO LUIS SONALIO- Deve a requerente
efetuar o recolhimento das custas processuais, no prazo de
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cinco dias.  -Adv.  KARINE CRISTINA DA COSTA-

75.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-879/2006-BANCO
BMC S/A x EDSON SAMIR ECKS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao ne-
gativa do oficial  de just ica -Adv.  SIGISFREDO HO-
EPERS-

76.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-101/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMA-
DE INDL. MAD. LTDA -Sobre a cert idao negativa de
penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

77.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-146/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BE-
LANZA & CIA LTDA e outros -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a)  .Autos com vistas.-Adv.  MARINA
CASAL DE FREITAS-

78.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-208/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANS-
PORTADORA DE PAULA FRANCA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do fei to,  no prazo de cinco dias.  -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

79.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-550/1998-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x AGLAIR MANSANI
-Arquivado provisoriamente,  aguardando a manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

80.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-917/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IPE IND.
COM. DE MAD. LTDA. -Arquivado provisoriamen-
te,  aguardando a manifestacao da parte interessada.-
Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

81.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-932/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA
RODRIGUES DE CAIROS -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do fei to,  no prazo
de cinco dias.  -Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

82.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-1228/1998-MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA x HENRIQUE CE-
LESTINO BUENO -Nomeado curador na pessoa do
Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FLAVIE DANIELE ES-
TEVES STACECHEN-

83.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-99/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IPE IND. E
COM. DE MAD. LTDA.-  Sobre  os  docuemntos  de
fls .33/34,  manifeste-se o exequente,  no prazo de cin-
co dias.  -Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

84.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-299/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAPELA-
RIA E LIVRARIA AVENIDA LTDA. -Suspenso o fei-
to por noventa dias.-Adv.  PAULO ROBERTO GLA-
SER-

85.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-413/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do fei to,  no prazo de cinco dias.  -Adv.  PAULO RO-
BERTO GLASER-

86.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-458/1999-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x HUMBERTO LUIZ
GATTO -Arquivado provisoriamente,  aguardando a
manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

87.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-130/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KOCH-
MAN IND. E COM. DE FUMO LTDA -Suspenso o
fei to por tr inta dias.-Adv.  PAULO ROBERTO GLA-
SER-

88.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-447/2000-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x LEONORA CLOTIL-
DE SELZLEIN -Suspenso o fei to por cento e oi tenta
dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

89.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-546/2000-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x JOAO WOITEXEN
NETO- Deve o requerente comprovar a postagem do
oficio,  no prazo de cinco dias.  -Adv.  LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

90.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-586/2000-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x MARILDE MARIA
SCHEID -O (a)  requerente devera ret irar  de cartorio
oficio a ser  encaminhado-Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

91.-Execucao Fiscal-783/2000-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ELENARA MARTINS HIRSCH
BOHRER -Ao preparo de custas processuais  no valor
de R$212,70-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

92.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-261/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETRO-
MOVEIS ARNALDO LTDA -Suspenso o feito por cen-
to e oi tenta dias.-Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

93.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-989/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BENEDI-
TO HOBI -Manifeste-se a parte interessada sobre o

prosseguimento do fei to,  no prazo de cinco dias.  -
Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

94.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-18/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO DE SOU-
ZA PINTO -Ao preparo de custas processuais  no va-
lor de R$205,70-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

95.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-83/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ESPOLIO DE ESTE-
FANO STACHERA -Suspenso o fei to por cento e oi-
t en ta  d ias . -Adv.  MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

96.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-104/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x CURIA METROPO-
LITANA -Ao preparo de custas processuais  no valor
de R$205,70-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

97.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-323/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x TENDA DE U. CAB.
SETE ENCRUZIL. -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$205,70-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

98 . -Execu‡oes  F i sca i s  -  Fazenda-481 /2003-MUNI-
CIP IO  DE UNIAO DA VITORIA x  HELIO CON-
TIN -Mani fes te -se  a  par te  in te ressada  sobre  o  pros-
segu imen to  do  f e i t o ,  no  p razo  de  c inco  d i a s .  -Adv.
M A RT I M  F R A N C I S C O  R I B A S  e  L U I S  R E N ATO
CARVALHO PINTO-

99 . -Execu‡oes  F i sca i s  -  Fazenda-771 /2003-MUNI-
C I P I O  D E  U N I A O  D A  V I T O R I A x  H I L A R I A
S O K O L O W S K I  - A r q u i v a d o  p r o v i s o r i a m e n t e ,
a g u a r d a n d o  a  m a n i f e s t a c a o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a . -
Adv.  MARTIM FRANCISCO RIBAS e  LUIS RENA-
TO  CARVALHO PINTO-

100 . -Execu‡oes  F i s ca i s  -  Fazenda -1220 /2003 -FA-
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
ALMIRO CARLOS RIBEIRO -Man i f e s t e - s e  a  pa r-
t e  i n t e r e s sada  sob re  o  p ro s segu imen to  do  f e i t o ,  no
p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.  PA U L O  R O B E RT O
GLASER-

1 0 1 . - E x e c u c a o  F i s c a l - 3 5 / 2 0 0 4 - F U N D A C A O  M U -
NICIPAL SAUDE -  FUSA x  VALDEVINO CALIS-
T R O  -  M E  - M a n i f e s t e - s e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  s o b r e
o  p ros segu imen to  do  f e i t o ,  no  p razo  de  c inco  d i a s .
-Adv.  MURILO MOISES  BENASSI -

102 . -Execu‡oes  F i s ca i s  -  Fazenda -1276 /2004 -FA-
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
SZPAK & CIA LTDA -Man i f e s t e - s e  a  pa r t e  i n t e -
r e s s a d a  s o b r e  o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  f e i t o ,  n o  p r a z o
de  c inco  d i a s .  -Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

103 . -Execu‡oes  F i s ca i s  -  Fazenda -1305 /2004 -FA-
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
C O M P R E S S U L C O M .  C O M P R E S S O R E S  D E  A R
LT D A - M a n i f e s t e - s e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  s o b r e  o
p r o s s e g u i m e n t o  d o  f e i t o ,  n o  p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  -
Adv.  PAULO ROBERTO GLASER-

104 . -Execu‡oes  F i s ca i s  -  Fazenda -1306 /2004 -FA-
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
COSTA,  WEIS  DE SOUZA & CIA LTDA -Man i f e s -
t e - s e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  s o b r e  o  p r o s s e g u i m e n t o
do  fe i to ,  no  p razo  de  c inco  d ias .  -Adv.  PAULO RO-
BERTO GLASER-

105 . -Execu‡oes  F i sca i s  -  Fazenda-1577 /2004-MU-
N I C I P I O  D E  U N I A O  D A V I T O R I A x  N E L S A O
MARTINS DE SOUZA -Arqu ivado  p rov i so r i amen-
t e ,  a g u a r d a n d o  a  m a n i f e s t a c a o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a -
d a . - A d v.  L U I S  R E N AT O  C A RVA L H O  P I N T O  e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

106 . -Execu‡oes  F i s ca i s  -  Fazenda -413 /2005 -MU-
NICIPIO  DE UNIAO DA VITORIA x  JULIO CE-
S A R  M A RT I N S  - A r q u i v a d o  p r o v i s o r i a m e n t e ,
a g u a r d a n d o  a  m a n i f e s t a c a o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a . -
Adv.  LUIS  RENATO CARVALHO PINTO e  MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

1 0 7 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 5 5 4 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
ALFAMADE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA -
M a n i f e s t e - s e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  s o b r e  o  p r o s s e -
g u i m e n t o  d o  f e i t o ,  n o  p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.
PAULO ROBERTO GLASER-

1 0 8 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 7 2 6 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
SANTOS KORTE & CIA LTDA -Manifes te -se  a  par-
t e  i n t e r e s sada  sob re  o  p ro s segu imen to  do  f e i t o ,  no
p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.  PA U L O  R O B E RT O
GLASER-

1 0 9 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 7 3 5 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
CELSO BERNARDINO ANES -Mani fe s t e - se  a  pa r-
t e  i n t e r e s sada  sob re  o  p ro s segu imen to  do  f e i t o ,  no
p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.  PA U L O  R O B E RT O
GLASER-

11 0 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 7 5 2 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
ALFAMADE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA -
M a n i f e s t e - s e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  s o b r e  o  p r o s s e -

g u i m e n t o  d o  f e i t o ,  n o  p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.
PAULO ROBERTO GLASER-

111 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 7 5 6 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
FABIANO JOSE BUENO -Man i f e s t e - s e  a  pa r t e  i n -
t e r e s sada  sob re  o  p ros segu imen to  do  f e i t o ,  no  p ra -
z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.  PA U L O  R O B E RTO G L A -
SER-

11 2 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 8 7 2 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
C A RV O E I R A PA R A I S O  LT D A .  - M a n i f e s t e - s e  a
pa r t e  i n t e r e s sada  sob re  o  p ro s segu imen to  do  f e i -
t o ,  no  p r azo  de  c inco  d i a s .  -Adv.  PAULO ROBER-
TO GLASER-

11 3 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 9 0 8 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
VALDIR PICHEK UNIAO DA VITORIA -Suspenso
o  f e i t o  po r  c en to  e  o i t en t a  d i a s . -Adv.  PAULO RO-
BERTO GLASER-

11 4 . - E x e c u ‡ o e s  F i s c a i s  -  F a z e n d a - 9 1 2 / 2 0 0 5 - FA -
Z E N D A P U B L I C A D O  E S TA D O  D O  PA R A N A x
MIRIADE MADEIRAS LTDA -Man i f e s t e - s e  a  pa r-
t e  i n t e r e s sada  sob re  o  p ro s segu imen to  do  f e i t o ,  no
p r a z o  d e  c i n c o  d i a s .  - A d v.  PA U L O  R O B E RT O
GLASER-

115 . -Execucao  F i sca l -3 /2006-FUNDACAO MUNI-
CIPAL DE SAUDE -  FUSA x  R .  M.  GIRARDELLO
& CIA LTDA -Arqu ivado  p rov i so r i amen te ,  agua r-
d a n d o  a  m a n i f e s t a c a o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a . - A d v.
MURILO MOISES  BENASSI -

116 . -ENCONTRAM-SE EM CARTORIO,  AGUAR-
DANDO O PREPARO INICIAL DE CUSTAS,  NO
PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 257  DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL ,  AS  PETICOES SEGUIN-
TES-  EXECUCAO -  SONIA MARIA BORDIN RI -
B E I R O  D A  S I LVA  X  F R U T I M A
FRUT.DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS LTDA
-  A D V:  GETULIO PEREIRA-  EMBARGOS A EXE-
CUCAO -  MUNICIPIO  DE MALLET X  ANGELO
C O N S TA N T I N O  ATE L L A -  A D V: C E S A R  F L E I S -
CHER-

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO N. 14/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU JOSE BERMEJO 0004 000424/2001
ALTEVIR COMAR 0028 000028/2006

0051 000391/2006
0011 000415/2004
0041 000268/2006
0022 000339/2005

ANA LUCIA COSTA 0018 000282/2005
ANDRE FABIANO DIAS VINCE 0077 000651/2006
ANDREY LOURENCO 0069 000570/2006
CIBELE RODRIGUES 0078 000665/2006
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO 0047 000334/2006
CLAUDIO CESAR MACHADO
MOR 0026 000565/2005
CLAUDIO FREITAS MALLAMNN 0005 000487/2001
DARIO BECKER PAIVA 0038 000222/2006
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0018 000282/2005
DONIZETTI A. ZILLI 0048 000341/2006
EDER GORINI 0003 000087/1999
EDMILSON NOGIMA 0011 000415/2004
EDUARDO R. MANSANO 0078 000665/2006
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0031 000087/2006
FERNANDO NAVARRO VINCE 0015 000053/2005

0051 000391/2006
0018 000282/2005

FERNANDO STEIN BARBOSA 0049 000348/2006
FLORIANO TERRA FILHO 0059 000496/2006
FRANCISCO CARLOS MELATTI 0019 000295/2005
FRANCISCO ROSSI 0010 000324/2004
GLAUCO IWERSEN 0010 000324/2004
GUSTAVO THOMAZINHO COMAR 0058 000460/2006
IVAN ROGERIO DA SILVA 0054 000428/2006

0028 000028/2006
0036 000186/2006
0047 000334/2006

JAIME COMAR 0044 000317/2006
0012 000444/2004
0041 000268/2006
0049 000348/2006

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0030 000063/2006
JOAO MATTAR NETTO 0009 000260/2004
JOAO SANTOS DE MELLO 0042 000273/2006
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0031 000087/2006
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0002 000331/1998

0056 000446/2006
0055 000442/2006
0052 000407/2006
0063 000520/2006
0053 000415/2006
0065 000525/2006
0064 000521/2006
0062 000517/2006
0061 000516/2006
0033 000165/2006

0060 000515/2006
JOSE MARIA ALVARES DA SIL 0042 000273/2006
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0014 000034/2005
JULIANO MIGUELETTI SONCIM 0067 000564/2006
KATIA NAOMI YAMADA 0006 000314/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0014 000034/2005

0017 000220/2005
LENICE ARBONELLI MENDES T 0071 000587/2006
LEONARDO VINCE 0015 000053/2005

0004 000424/2001
0057 000458/2006
0050 000350/2006
0075 000636/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0039 000246/2006
LUIZ FERNANDO GOULART 0045 000320/2006
MARCELO BALDASSARRE
CORTE 0024 000459/2005

0020 000331/2005
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0023 000445/2005

0029 000053/2006
MARCELO FARINHA 0040 000259/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0006 000314/2002
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0040 000259/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0068 000566/2006
MARIA ISABEL ARAUJO 0013 000543/2004
MAURO ROBERTO
DE ANDRADE 0015 000053/2005
MIRELA CRISTINA BARRUENCO 0032 000131/2006
NARCISO FERREIRA 0074 000634/2006
NOEL CALIXTO 0025 000469/2005
PAULO C HOLANDA GUERRA 0008 000060/2004
PEDRO RIBAS DE MELLO 0042 000273/2006
RAMEZ AMIN 0002 000331/1998
RENATA SILVA BRANDAO 0021 000333/2005
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0014 000034/2005

0003 000087/1999
0046 000330/2006
0010 000324/2004
0016 000151/2005
0072 000597/2006
0076 000640/2006

ROMULO AUGUSTO FERNANDES 0010 000324/2004
RONALDO GOMES NEVES 0051 000391/2006

0006 000314/2002
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0007 000290/2003

0034 000177/2006
0035 000178/2006
0043 000278/2006

SADI BONATTO 0070 000580/2006
SAVIO CEMBRANELI 0037 000196/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0014 000034/2005

0017 000220/2005
SHEILA MARIA MENDES AZZAL 0073 000601/2006
SILVIA DA GRACA YUNG 0001 000206/1974
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0014 000034/2005
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0008 000060/2004

0019 000295/2005
THAIS TAKAHASHI 0066 000553/2006
VALMIR BRITO DE MORAIS 0079 000171/2006
VICENTE DE PAULA PALHARES 0023 000445/2005
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0024 000459/2005

0020 000331/2005
0069 000570/2006
0027 000008/2006
0013 000543/2004
0018 000282/2005

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0037 000196/2006

1.-INVENTARIO-206/1974-MARIA JOSE DE OLIVEI-
RA CARVALHO e outros x JOSE LEME DE CARVA-
LHO -Cumpra a douto procuradora o disposto no art.
45 do CPC. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

2.-DECLARATORIA-331/1998-IRACEMA LEOPOLDI-
NA DE FREITAS e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR (A).-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

3.-EMBARGOS-87/1999-NICOLINO PANSARDI x RIO
PA R A N A C I A .  S E C U R I T I Z A D O R A D E
CRED.FINANCEIROS -Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, dos presentes embargos a exe-
cucao, para reconhecer a carencia da acao, e de conse-
quencia, julgar extinta a execucao de titulo extrajudi-
cial (...) -Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA e EDER
GORINI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-424/2001-HELIO AS-
SUNCAO DE AGUIAR e outros x NOECI ALVES SMI-
TH -Ao exequente pelo deposito efetuado.-Adv. LEO-
NARDO VINCE e ALCEU JOSE BERMEJO-

5.-ACAO DE COBRANCA-487/2001-ROBERTO BI-
ZERRA DE MELO e outros x AGF BRASIL SEGUROS
-Ao devedor para cumprir voluntariamente a obrigacao,
nos termos do art. 475-J do CPC., no prazo legal de 15
dias, pena de multa de 10%-Adv. CLAUDIO FREITAS
MALLAMNN-

6 . - E M B A R G O S - 3 1 4 / 2 0 0 2 - A U TO  P O S TO  T R E V O
URAI LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA -Digam sobre a peticao do Sr. Perito.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YA-
MADA e MARCELO OLIVA MURARA-

7.-ORD.OBRG.NAO FAZER CC PERDAS-290/2003-
JOSENIR GUIMARAES CORREA e outros x CICERO
CORREA DE LACERDA e outros -Deposite as custas
na comarca de Ibipora, no valor de r$169,50 - Carta
Precatoria 192/2006. -Adv. ROSANGELA VAZ DOS
SANTOS-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-60/2004-
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WESLEY FERREIRA DE SOUZA x COPEL DISTRI-
B U I C A O  S . A - A S  PA RT E S  P E L O  V E N E R A N D O
ACORDAO; AO VENCIDO PARA QUE PAGUE VO-
LUNTARIAMENTE A SUCUMBENCIA, SOB AS PE-
NAS DO ART. 475 J DO C.P.C.-Adv. SUELY APARE-
CIDA MORRO CHAMILETE e PAULO C HOLANDA
GUERRA-

9.-DECLARATORIA-260/2004-ALFONS ALUYSIUS
NEUMANN e outros x ELIZEU BROVCO FILHO e ou-
tros -Ciencia a parte contraria pelos documentos junta-
dos. -Adv. JOAO MATTAR NETTO-

10 . - INDENIZACAO-324 /2004- JOSE VIGINOTI  x
REAL SEGUROS S/A -Julgado por sentenca extinto, nos
termos do art. 794, I do CPC.-Adv.RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA, FRANCISCO ROSSI, ROMULO AUGUS-
TO FERNANDES MARTINS e GLAUCO IWERSEN-

11.- INTERDITO PROIBITORIO-415/2004-BANCO
I TA U  S A x  S I N D I C ATO  E M P R E G.
ESTABELEC.BANCARIOS DE LONDRINA -Ao deve-
dor, para cumprir voluntariamente a obrigacao, nos ter-
mos do art. 475-J do CPC., no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10%.-Adv. ALTEVIR COMAR e ED-
MILSON NOGIMA-

12.-INVENTARIO-444/2004-RITA DE CASSIA BOSSA
DE OLIVEIRA x REYNALDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA FILHO -DIGA O AUTOR SOB PENA DE RE-
MOCAO DA INVENTARIANTE.-Adv. JAIME COMAR-

13.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-543/2004-JOSIA-
NE GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR (A).-Adv. VINICIUS
FERACIN LAUREANO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-34/2005-OSMILTO
LOPES x BANCO BANESTADO S/A -DESPACHO
FLS.414...EM ATRASO FACE AO ACUMULO DE SER-
VICOS. NOMEIOO PERITO JUDICIAL DR.MARCUS
HEREK. AS PARTES PARA NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTAREM QTO. A NOMEACAO DO SR.
EXPERT,BEM COMO, O AUTOR PARA QUERENDO,
APRESENTAR SEUS QUESITOS E INDICAR ASSIS-
TENTE TECNICO. EM SEGUIIDA, INTIMEM-SE AS
PA RT E S  S O B R E  O  L A U D O  E  P R O V I D E N C I E M
ELAS,QUERENDO, AS CRITICAS DO ASSISTENTE
TECNICO.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/2005-FER-
NANDO NAVARRO VINCE x TV TAROBA -..EM DES-
PACHO SANEADOR..: NAO EXISTEM PRELIMINA-
RES ARGUIDAS; AS PARTES SAO LEGITIMAS BEM
C O M O  S E U S  I N T E R E S S E S .  F E I T O
REGULAR.INEXISTEM NULIDADES/IRREGULARI-
DADES A SEREM SANADAS OU SUPRIDAS. DOU O
FEITO POR SANEADO. DEFIRO AS PROVAS ORAIS
REQUERIDAS E OITIVA DE TESTEMUNHAS, CUJO
ROL SERA DEPOSITADO EM 30 DIAS A PARTIR DES-
TA INTIMACAO. FIXO COMO PONTO CONTROVER-
TIDO SE A REPORTAGEM FOI EIDITADA E SE AS
FL\ALAS FORAM DESCONSTITUIDAS... DEFIRO A
PROVA PERICIAL. NOMEIO PERITO DEBORA LU-
CILIA FERREIRA LUIZ....AS PARTE PODEM APRE-
SENTAR ASSISTENTES E OFERECER QUESITOS,
EM 5 DIAS A PARTIR DA INTIMACAO DESTE DES-
PACHO. OS EVENTUAIS ASSISTENTES TECNICOS
PODERAO OFERECER PARECERES NO PRAZO CO-
MUM DE 10 DIAS APS INTIMADAS AS PARTES DA
APRESENTACAO DO LAUDO (ART.433 CPC. DEPO-
SITE OU COMPROVE O PAGAMENTO DO VALOR
DA PERICIA O REU., PARA DAR INICIO AOS TRBA-
LHOR PELA PERITA.-Adv. LEONARDO VINCE, FER-
NANDO NAVARRO VINCE e MAURO ROBERTO DE
ANDRADE AGUILERA-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-151/2005-H.C. x
J.R.L. -Ciente o reu da decisao de fls. 63/64, a qual
julgou procedente o pedido inicial, para declarar a pa-
ternidade da autora ao requerido, condenando o reu a
pagar alimentos mensalmente no valor de 30% sobre os
vencimentos liquidos do mesmo. Condenado ainda ao
pagamento  das  cus tas  e  honorar ios ,  a rb i t rados  em
r$1.000,00.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x HERMES BRAZ DOS
SANTOS -Diga o autor se foi publicado o edital, SOB
PENA DE EXTINCAO. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-282/2005-MUNICIPIO DE
URAI x OSNIR BORGHI e outros -audiencia dia 0 6 /
03/2007 14.00 hs. Rol testemunhas-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE, DEMETRIUS COELHO SOUZA,
ANA LUCIA COSTA e VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO-

19.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-295/2005-JA-
CKSON DIMITRI SANTOS x JOSE DIRCO PEREIRA
-DIGAM AS PARTES, PENA DE EXTINCAO.-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI-

20.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-331/
2005-CARLOS RENATO CALOVI x ITAU SEGUROS
S/A -AO AUTOR PARA REQUERER O QUE FOR DE
SEU INTERESSE. APOS SUBAM.-Adv. VINICIUS FE-
RACIN LAUREANO-

21.-ACAO CONDENATORIA-333/2005-JOSE LINO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Ao autor para que de prosseguimento
ao feito, face que ate a presente data o perito nomeado
nao se manifestou no fei to.  -Adv.  RENATA SILVA
BRANDAO-

22.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-339/2005-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x
MARCELO ESPROTELI MARTINELLI -audiencia dia
08/02/2007 13.30hs.-Adv. ALTEVIR COMAR-

23.-EMBARGOS-445/2005-CERAMICA PRICEZA DO
NORTE LTDA x FAZENDA NACIONAL -DECISAO
DOS EMBARGOS DECLARACAO.. .  A SENENCA
ANALISOU TODOS OS PEDIDOS DO AUTOR E DOS
REUS, JULGANDO IMPROCEDNETE OS EMBARGOS
OPOSTOS. ...REJEITO OS EMBARGOS DE DECLAR-
CAO OPOSTOS PELO DEWVEDOR.....-Adv. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ-

24.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-459/
2005-TARLEI TEODORO x BRADESCO SEGUROS S/
A -JULGADA EXTINTA A EXECUAO,ART.794,I, cpc.
DEFERIDA A DESISTENCIA DO PRAZO RECURSAL
PARA O AUTOR.-Adv. VINICIUS FERACIN LAURE-
ANO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

25.-ARROLAMENTO-469/2005-ELIZABETE REGHIN
GODINHO e outros x AMYRES FERREIRA GODINHO
-DIGA O AUTOR APOS O DECURSO DO PRAZO DA
SUSPENSAO REQUERIDA..-Adv. NOEL CALIXTO-

26.-EXECUCAO-565/2005-INSTITUTO FILADELFIA
DE LONDRINA x OSMILTO LOPES -Manifeste-se so-
bre as informacoes da Receita Federal.-Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

27.-ACAO CONDENATORIA-8/2006-JOSE DE MI-
RANDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS -DIGA O AUTOR (A).-Adv. VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO-

28.-ARROLAMENTO-28/2006-ELISABETH MUNIZ
BARRETO VALDEVINO e outros x ANIZIO ANTONIO
VALDEVINO -DIGA OS HERDEIROS DE FLS. 27 SO-
BRE AS PRIMEIRAS DECLARCOES.-Adv.ALTEVIR
COMAR-

29.-EMBARGOS-53/2006-CERAMICA PRINCESA DO
NORTE LTDA x UNIAO FEDERAL -Rejeitados os em-
bargos a declaracao opostos.-Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

30.-EXECUCAO-63/2006-VOGLER INGREDIENTES
LTDA x CERVEJARIA ZANNI LTDA -Manifeste-se o cre-
dor sobre a penhora NEGATIVA em dinheiro via sistema
BACENJUD. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2006-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ALCINO RODRIGUES DO PRADO FILHO -Jul-
gado procedente o pedido (..) Condenado o reu ao pa-
gamento das custas e honorarios, na ordem de 10% so-
bre o valor da cusa, devidamente corrigido (...).-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e JOSE
ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA-

3 2 . - I N V E S T I G A C A O  PAT E R N I D A D E - 1 3 1 / 2 0 0 6 -
G.H.M. x J.C. -audiencia dia06/02/2007 14.00 hs.-Adv.
MIRELA CRISTINA BARRUENCO-

33.-ACAO CONDENATORIA-165/2006-FRANCISCO
DE ASSIS COUTO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS -Nova data para o dia0 7 /
02/2006 as 13.50 horas.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

34.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-177/2006-TAY-
NA MAYARA COSTA DOMINGUES x CELSO BATIS-
TA DE LIMA -audiencia dia06/02/2007 14.30 hs.-Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

35.-ALIMENTOS-178/2006-P.C.P.O. e outros x P.C.P.O.
-audiencia dia09/02/2007 14.15 hs.-Adv. ROSANGELA
VAZ DOS SANTOS-

36.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-186/2006-LAU-
RA NATHIELLEM RODRIGUES GARCIA x ANDRE
PIRES e outros -audiencia dia06/02/2007 16.00 hs. Rol
testemunhas-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

37.-EMBARGOS-196/2006-ESTEVAM BALERA BAE-
NA e outros x ALCIDES GOUVEA ANCIOTO -AO EM-
BARGANTE PELA IMPUGNACAO RERO E DOCS.
BEM COMO PARA QUE EFETUE O PAGTO.DAS CUS-
TAS DOS EMBARGOS.-Adv.SAVIO CEMBRANELI e
-

38 . - INTERDICAO-222 /2006 -ANTONIO CARLOS
GARCIA DE CASTRO FILHO x ANTONIO CARLOS
GARCIA DE CASTRO -Para possibilitar o cumprimen-
to do despacho de fls. 135, intime-se a parte requerente
para apresentar certidoes do DETRAN referentes aos
veiculos mencionados as fls. 105, conforme sugerido
pelo Avaliador.-Adv. DARIO BECKER PAIVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-246/2006-
OMNI SA. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x ADEMIR DA CONCEICAO CARDOSO -Jul-
gado procedente o pedido (...) Condenado o reu ao pa-
gamento das custas e honorarios, em 10% sobre o valor
da causa...-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL

SANTO-

40 . -EMBARGOS-259 /2006-COOP.CRED.  RURAL
REG.NORTE DO PARANA-SICREDI x PEDRO CIPRI-
ANO -Saneado o feito, o qual comporta julgamento an-
tecipado da lide. Deferida a pericia a ser realizada pelo
contador judicial.AS PARTES PODERAO APRESEN-
TAR QUESITOS EM 15 DIAS,  A PARTIR DESTA
CIENCIA,QUERENDO,OFERECER PARECERES OS
EVENTUAIS ASSISTENTES TECNICOS,EM 10 DIAS
PRAZO COMUM. -Adv. MARCELO FARINHA e MA-
RIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

41.-ALIMENTOS-268/2006-MARIA HELENA SENA x
OSVALDO INACIO DE SENA -JULGADO POR SEN-
TENCA PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CON-
DENADO O REU. (A).-Adv. JAIME COMAR e ALTE-
VIR COMAR-

42.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-273/2006-
ANDREA LIMA PEIXOTO DE SIQUEIRA x NILTON
ZAMUNER JUNIOR -PAGUE O REQUERIDO O IPVA
2006 PARA CUMPRIMENTO DO ACORDO ENTRE AS
PARTES-Adv. JOAO SANTOS DE MELLO, PEDRO
RIBAS DE MELLO e JOSE MARIA ALVARES DA SIL-
VA C NETO-

43.-INVENTARIO-278/2006-ETELVINO SOUSA AL-
MEIDA x HELENA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
-DIGA O AUTOR VEZ QUE DECORREU O PRAZO DA
SUSPENSAO.Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-317/2006-D.R.P. x
J.C.P. -audiencia dia06/02/2007 14.30 hs. -Adv. JAIME
COMAR-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-320/2006-S.R.G.F.
x S.R.C. -audiencia dia 29/01/2007 14.45 hs.Adv. LUIZ
FERNANDO GOULART-

46.-EMBARGOS-330/2006-CLAUDIOMAR LEANDRO
DA SILVA x AUTO POSTO JATAY LTDA -Recebo os
embargos para discussao. Suspendo a execucao. Ao em-
bargado-credor. -Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

47.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-334/2006-ANA
CAROLINA DA SILVA MIDENA x BENEDITO JOSE
MARIA MIDENA e outros -Conciliacao para o dia 11/
12/2006 as 10.00 horas.-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA e CLAUDIA DE MARCHI BELUZO-

48.-INDENIZAÇO POR DANO MATERIAL-341/2006-
ADRIANA CHINOTTI AGUIAR x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JATAIZINHO -Sobre a contestacao, ma-
nifeste-se o autor. -Adv. DONIZETTI A. ZILLI-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-348/2006-VALDIR
MOURA DE OLIVEIRA x SIMONE DE MOURA SAN-
TOS OLIVEIRA -audiencia dia 19/02//2007 13.30 hs.-
Adv. FERNANDO STEIN BARBOSA e JAIME COMAR-

50.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-350/2006-
S.O.C. x J.A.C. -audiencia dia06/2/07 15.30HS.-Adv.
LEONARDO VINCE-

51.-EMBARGOS-391/2006-MUNICIPIO DE URAÖ x
AUTO POSTO TREVO URAÖ LTDA -AO DEVEDOR
E M B A R G N AT E  PA R A C O M P L E M E N TA Ç O  D O S
EMBARGOS,ANTE AS COPIAS DO ACORDO E SEN-
TENCA JUNTADA NA EXEC.202/06.-Adv. ALTEVIR
COMAR, FERNANDO NAVARRO VINCE-

52.-ACAO CONDENATORIA-407/2006-JOS SANTOS
FARIA x INSTITUTO NAICONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -audiencia dia 27/02/2007 13.30 hs. Rol tes-
temunhas -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

53.-ACAO CONDENATORIA-415/2006-ELISA CAN-
DIDA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -Instrucao e Julgamento dia 27/02/2007
as 14.45 horas.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

54.-ACAO CONDENATORIA-428/2006-TEREZINHA
EVARISTAO LUZ x INTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS -audiencia dia07/02/2007 13.30 hs.
Rol testemunhas-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

55.-ACAO CONDENATORIA-442/2006-ROSA JULIA
LEME x INSTITUTO NACIONAL DE SUGURO SOCI-
AL -audiencia dia 27/02/2007 13.45 hs. Rol de teste-
munhas. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

56.-ACAO CONDENATORIA-446/2006-MARIA SAN-
TA DE OLIVEIRA BOTELHO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -audiencia dia 0 7 /
02/2007 13.45 hs. Rol testemunhas-Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-

57.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-458/2006-J.C.G. x
S.M.G. -DIGA O AUTOR (A).-Adv. LEONARDO VINCE-

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-460/2006-
JAIME COMAR x MUNICIPIO DE URAI -Ao exequente
para que junte aos autos a inicial da acao principal, para
se oferir o valor da cuasa, bem como a nota de empe-
nho, para se aferir a data do inicio da correcao.-Adv.
GUSTAVO THOMAZINHO COMAR-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-496/2006-
FLORIANO TERRA FILHO x BANCO ITAU S/A -De-

pos i t e  a s  cus t a s  no  Ju izo  de  Ib ipo ra  no  va lo r  de
r$138,75. -Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

60.-ACAO CONDENATORIA-515/2006-MARIA JOSE
DE ALMEIDA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Instrucao e Julgamento dia
07/02/2007 as 14.15 horas.-Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

61.-ACAO CONDENATORIA-516/2006-GERALDO
HENRIQUE RICHTER x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -audiencia de instrucao e jul-
gamento dia07/02/2007 15.00 hs.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

62.-ACAO CONDENATORIA-517/2006-ANA IZABEL
MENEGON COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS -Instrucao e Julgamento para o
dia 27/02/2007 as 14.00 horas.-Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

63.-ACAO CONDENATORIA-520/2006-EDEZIO DE
CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -audiencia instrucao e julgamento dia 27/
02/2007 14.15 hs. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

64.-ACAO CONDENATORIA-521/2006-MARIA JOSE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS -audiencia de instrucao e julgamen-
to dia07/02/2007 14.30 hs. -Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

65 . -ACAO CONDENATORIA-525 /2006-JOAO DE
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -audiencia de instrucao e julgamento dia
27/02/2007 15.00 hs.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

66.-ACAO CONDENATORIA-553/2006-ANGELA MA-
RIA MISSON COUTO x INSTIUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Manifeste-se sobre a contes-
tacao. -Adv. THAIS TAKAHASHI-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-564/2006-
BANCO DIBENS S/A x MARCIO RODRIGO PEREI-
RA LOBO -Ao autor para manifestar-se sobre a contes-
tacao apresentada, e documentos juntados, no prazo le-
gal. -Adv. JULIANO MIGUELETTI SONCIM-

68.-ACAO CONDENATORIA-566/2006-MARIA JOSE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIL-INSS -Sobre a contestacao, manifeste-se o
autor. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

69.-EXECUCAO ALIMENTOS-570/2006-YASMIN KA-
MINAGAKURA PENA x HUGO CASCIANO PENA -
VISTA A PARTE REQUERIDA.-Adv. ANDREY LOU-
RENCO-

70.-EXECUCAO-580/2006-SICOOB NORTE DO PA-
RANA x MOHAMED AHMAD ABDUL HAMID -Sobre
a excecao de pre-executividade, manifeste-se o credor.
-Adv. SADI BONATTO-

71.-ACAO CONDENATORIA-587/2006-RITA DA SIL-
VA BUENO x INSTITUTO NACIOAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao do INSS, manifes-
te-se. -Adv. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA-

72.-ACAO DE COBRANCA-597/2006-JULIANO AL-
VES DOS SANTOS e outros x HSBC SEGUROS BRA-
SIL S.A -audiencia dia 20/02/2007 13.30 hs. -Adv. RE-
NATO CRUZ DE OLIVEIRA-

73.-EXTINCAO DE SOCIEDADE-601/2006-TEREZI-
NHA DE JESUS MAKITA x SEBASTIAO DA SILVA e
outros -audiencia dia01.12.2006 9.30 hs. Rol testemu-
nhas-Adv. SHEILA MARIA MENDES AZZALINI-

74.-ACAO DE COBRANCA-634/2006-ASSOCIACAO EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x HUGO RAFAEL
NALIN -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS PENAS DO ART.257
CPC,NO VALOR DE R$402.30.*Adv. NARCISO FERREIRA-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-636/2006-R.A.S. x
S.B.S.S. -audiencia dia06/02/2007 15.00 hs.-Adv. LEONAR-
DO VINCE-

76.-ACAO DE COBRANCA-640/2006-LINDAIR NUNES
DOMINGUES PIRES x HSBC SEGUROS BRASIL S.A -audi-
encia de conciliacao dia 20/02/2007 13.40 hs. -Adv. RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS-651/2006-SUELI DE FµTIMA DO CARMO
x ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA -Ao autor para efetuar
o preparo, sob pena de cancelamento da distribuicao. -Adv.
ANDRE FABIANO DIAS VINCE-

78.-EXECUCAO-665/2006-MANUEL MESSIAS DIAS NO-
NATO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A -FACULTO AO AUTOR A EMENDA A INICIAL
PARA JUTNAR A PLANILHA ATUALIZADA DO CALCU-
LO EXECUTADO.-Adv. CIBELE RODRIGUES e EDUAR-
DO R. MANSANO-

79.-CARTA PRECATORIA CIVEL-171/2006-Oriundo da Co-
marca de PRESIDENTE PRUDENTE-SP -ASSOCIACAO
PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA x JOSE ADAL-
BERTO A. DA CUNHA -PREPARE AS CUSTAS NO JUIZO
DEPRECADO EM URAI NO VALOR DE R$521.50-
(REF.EXEC. 736/2003 3A.V.CIVEL PRES.PRUDENTE).Adv.
VALMIR BRITO DE MORAIS-
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COMARCA DE ANDIRÁ - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
RELAÇÃO Nº 044/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO 1 2003.0000122-6

PAULO RIBEIRO JUNIOR 1 2004.0000138-4

1. -Processo-Crime 2003.0000122-6 – Marcos Roberto Espín-
dola –“Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação na
fase do artigo 499, do CPP”. Adv: Cezar Paulo Lazzarottor–
OAB/PR 18.035.

2. -Processo-Crime 2004.0000138-4 – Amauri César Augusto
de Almeida –“Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifes-
tação na fase do artigo 499, do CPP”. Adv: Paulo Ribeiro Juni-
or– OAB/PR 28.525.

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
Vara Criminal.
Juiz Direito: Dr. Adriano Cezar Moreira
Relação n. 016/2006

01 – Processo Crime nº 058/2006 – Raimundo Florêncio de
Barros e out. “Intimação do Defensor de que novamente foi
indeferida a oitiva do Delegado de Polícia, Dr. Juarez Dias,
bem como para que apresente alegações finais no prazo legal
(art. 500 do CPP)”. Advogado: Dr. DAGMAR HERNANDES
– OAB/PR 34.119.

02- Processo Crime nº 002/2006 – Adriano Vieira dos Santos.
“Intimação do Defensor de que este Juízo designou o dia 18/
01/2007, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas de
denúncia ausentes”. Advogado: Dr. JOAQUIM JOSÉ DE VAS-
CONCELOS CALIXTO

ADVOGADO  ORDEM  AUTOS
01 – DR. DAGMAR HERNANDES  01 058/2005

02 – DR. JOAQUIM J. V. CALIXTO 02  002/2006

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 059/2006

ADVOGADOS:
DR. JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO
DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR
DRª. IRIS SORAIA INÊZ
DRª. SABINE DENISE GIESEN
DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
DR. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO

01. PROCESSO-CRIME Nº 162/05 - RÉU PRESO
 Réus: Valter Pereira dos Santos e outro
 Advogado: DR. JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO
“ sentença de fls. 218/231- Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedente denúncia e condeno os réus Manoel Camargo e Valter
Pereira dos Santos, nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos II e
V, do Código Penal – Do exposto, fixo a pena ao réu Valter
Pereira dos Santos em cinco anos e oito meses de reclusão e 26
(vinte e seis) dias-multa no valor de um trigésimo do salário
mínimo vigente na data dos fatos, em regime semi-aberto...”.

02. PROCESSO-CRIME Nº 046/06 - RÉU PRESO
 Réus: Luis Fernando Carlos e outros
 Advogados: DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR
 DRª. IRIS SORAIA INÊZ
 DRª. SABINE DENISE GIESEN
“sentença de fls. 309/323 - ...Posto isso, julgo procedente a
pretensão para: condenar os réus Luis Fernando Carlos, Valde-
ci do Nascimento e Cristiano Vieira de Lima, como incurso nas
sanções do artigo 157, § 3º, primeira parte, do CP, e absolver o
réu Carlos Eduardo de Oliveira Lino, com fulcro no artigo 386,
inciso VI, do Código Penal. – Fixo a pena ao réu Luis Fernan-
do Carlos em sete anos de reclusão e dez dias-multa em regime
semi-aberto; Fixo a pena ao réu Valdeci do Nascimento em oito
anos e seis meses de reclusão e quarenta dias-multa em regime
fechado; Fixo a pena ao réu Cristiano Vieira de Lima em sete
anos de reclusão e dez dias multa em regime semi-aberto...”.

03. PROCEDIMENTO DE UNIFICAÇÃO DAS PENAS Nº
392/06 - RÉU PRESO
 Requerente: Claudiney Almeida Oliveira
 Advogado: DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
“decisão de fls. 57 - ... Dessa forma, decreto a unificação das
penas aplicadas nos autos no Processo-crime nº 166/05 e 187/
2004 ao sentenciado Claudiney de Almeida Oiliveira, totali-
zando em 05 (cinco) anos e 01 (um) mês de reclusão...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 155/06 - RÉU PRESO
 Réu: Antonio Carlos Saraiva de Oliveira

Crime

Andirá

Barbosa Ferraz

Cambé

 Advogado: DR. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO
“Audiência para inquirição de testemunha de defesa DIA 06
DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS”.

PODER JUDICIARIO
COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXO
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
 JUIZA SUBSITUTA
RELACAO Nº 018/2006

Ìndice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0063 000348/2006

ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 0014 000530/2003

0010 000603/2002

0028 000169/2005

ANA LUCIA MODESTO CORTES 0048 000429/2006

ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0011 000295/2003

ANTONIO PEDRO MARQUEZI 0054 000512/2006

APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0030 000292/2005

ARISTIDES RODRIGUES RODRI 0001 000107/1996

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIO 0009 000551/2002

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0055 000513/2006

0059 000536/2006

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0064 000068/2003

0031 000417/2005

0039 000135/2006

0025 000108/2005

0006 000164/2002

0037 000041/2006

0045 000414/2006

0043 000394/2006

0012 000328/2003

0024 000066/2005

0038 000101/2006

EDER GORINI 0066 000037/2006

EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0038 000101/2006

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0013 000477/2003

FABIO MARTINS PEREIRA 0061 000542/2006

0040 000231/2006

FRANCISCO LOPES 0015 000608/2003

GARIBALDI MENEZES DELIBER 0032 000580/2005

GEZUALDO GONCALVES DE PIN 0009 000551/2002

GRACE CRISTINE FERREIRA R 0001 000107/1996

IDEVAR CAMPANERUTI 0003 000395/1999

IRINEU ANTONIO BERTAN 0005 000378/2001

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0041 000252/2006

0052 000509/2006

0035 000005/2006

0049 000451/2006

0007 000549/2002

0008 000550/2002

JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0006 000164/2002

JOAO DONIZETTI VIEIRA 0067 000043/2006

JOAO EUGENIO FERNANDES DE 0022 000603/2004

JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0050 000497/2006

JOSE AMARO 0004 000101/2000

JOSE AUGUSTO GONCALVES 0037 000041/2006

JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0066 000037/2006

LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0021 000593/2004

LUCIANO APARECIDO COSTA 0021 000593/2004

MARCOS AURELIO DA SILVA 0005 000378/2001

MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0051 000499/2006

0057 000529/2006

MARCOS ROBERTO BOEING 0013 000477/2003

0006 000164/2002

MARIANO CASANOVA THOME 0040 000231/2006

MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0011 000295/2003

MASSAMI TSUKAMOTO 0031 000417/2005

0018 000273/2004

MAURO BERNARDO BARBOSA 0062 000545/2006

0033 000582/2005

MONICA CESARIO PEREIRA CO 0020 000543/2004

0060 000539/2006

0044 000407/2006

0028 000169/2005

0034 000603/2005

0026 000111/2005

0053 000510/2006

PRISCILA MACHADO MARTINS 0036 000038/2006

RENATO TAVARES YABE 0063 000348/2006

RICARDO AUGUSTO SERRA 0016 000622/2003

0035 000005/2006

ROBERTO WAGNER MARQUESI 0022 000603/2004

0003 000395/1999

0004 000101/2000

ROGERIO FERES GIL 0023 000047/2005

0024 000066/2005

0002 000333/1999

ROSANGELA LIE MIYA 0017 000679/2003

SANDRA REGINA MARCOLINO C 0042 000342/2006

SOLANGE TISSOT 0027 000162/2005

0065 000082/2005

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0046 000418/2006

VANIA DE ARRUDA MENDONCA 0047 000426/2006

VILMA THOMAL 0058 000532/2006

VINICIUS DA SILVA BORBA 0019 000432/2004

0029 000185/2005

WILDER SABAINI DOS SANTOS 0056 000515/2006

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0017 000679/2003

1.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-107/1996-W.S.R.M.R. x
W.S.R. e outros- Audiencia de conciliacao designada para o
dia 11/05/2007, as 09:00 horas. - Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES e GRACE CRISTINE FERREIRA RO-
CHA-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-333/1999-D.S. x S.A.S.- Para que
o requerente, no prazo de 48:00 horas, apresente alegacoes fi-

nais por memorias. - Adv. ROGERIO FERES GIL-

3.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-395/1999-R.A.N.N. x
M.A.Z.L. e outros- Audiencia de conciliacao designada para o
dia 17/05/2007, as 16:30 horas. - Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

4.-PARTILHA - RITO ORDINARIO-101/2000-O.M.O. x F.B.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 24/04/2007, as
16:30 horas. - Adv. JOSE AMARO e ROBERTO WAGNER
MARQUESI-

5.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-378/2001-C.H.C. x I.C.V.-
Audiencia de instrucao e julgamento e prestacao de depoimen-
to pessoal designada para o dia 20/04/2007, as 09:00 horas.
Deferida a producao de provas testemunhal e documental. -
Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA e IRINEU ANTONIO
BERTAN-

6.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-164/2002-
M.N.R.D.S. x E.J.- Para que as partes, no prazo de 48:00 ho-
ras, deem andamento processual no presente feito, sob pena de
extincao do processo. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA, MARCOS ROBERTO BOEING e JEHOVAH ALMEIDA
GOMES-

7.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-549/2002-S.M.S.C. x
M.L.C.- Parte final da sentenca proferida por este Juizo as fls.
41/42: “...Ante o exposto decreto por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o divorcio entre as partes,
com a consecutiva dissolucao do casamento. O conjuge reque-
rente continuara usando o nome do requerido, bem como ficara
com a guarda dos filhos do casal. Em tempo, condeno ainda a
parte re ao pagamento de custas e honorarios de sucumbencia,
os quais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4§ do CPC, arbitro
em R$ 100,00 (cem reais), observadas a complexidade da cau-
sa e a atividade desenvolvida pelo advogado. Transitada em
julgado a sentenca, expeca-se mandado de averbacao. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cambe, 11 de setembro de
2.006. (a) Luciene Oliveira Vizzotto, Juiza Substituta.” - Adv.
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

8.-ALIMENTOS-550/2002-G.W.C. e outros x M.L.C.- Sanea-
do o processo. Fixado os pontos controvertidos. Deferida a pro-
ducao de provas testemunhal, documental e depoimento pesso-
al das partes. Para que as partes apresentem o respectivo rol de
testemunhas no prazo de ate 10 dias antes da data da audiencia
de instrucao e julgamento, a qual foi designada para o dia 22/
06/2007, as 09:00 horas. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-551/2002-M.V.M.P. x
K.O.P.- Para que as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, apre-
sentem a planilha do saldo devedor remanescente. - Adv. GE-
ZUALDO GONCALVES DE PINHO e ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2002-W.H.A. x W.A.-
Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, incisos II e III do CPC. - Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2003-F.C.A. e outros
x A.C.A.- Homologado por este Juizo o acordo celebrado entre
as partes, julgando-se extinto o processo com julgamento do
merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER e ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

12.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-328/2003-E.O.G. x
O.G.- Deferido o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Au-
diencia de conciliacao designada para o dia 19/04/2007, as 16:30
horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-477/2003-H.H.O. e outros
x E.P.O.- Para que as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festem-se sobreo o calculo judicial de fls. 40/42. - Adv. EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA e MARCOS ROBERTO
BOEING-

14.-ALIMENTOS-530/2003-M.S.M. x M.A.M.- REJEITADO
por este Juizo os Embargos de Declaracao opostos pelo reque-
rido. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

15.-ALTERACAO DE CLAUSULA-608/2003-L.M. x C.P.S.-
Saneado o processo. Fixado os pontos controvertidos. Deferi-
da a producao de provas testemunhal, documental, pericial e
depoimento pessoal das partes. Para que as partes apresentem
o respectivo rol de testamunhas no prazo de ate 10 dias antes
da data da audiencia de instrucao e julgamento. Nomeado o Dr.
Armando Jairo da Silva Martins para realizacao da pericia. Para
que as partes, querendo, no prazo de 10 dias, oferecam quesiti-
os ou indiquem assistente tecnico, bem como depositem os
honorarios do referido perito. Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 13/04/2007, as 09:30 horas. Adv.
FRANCISCO LOPES-

16.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-622/2003-L.G.P. x J.P.A.- Para
que as partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o
laudo pericial de fls. 34/40 juntado aos autos. - Adv. RICAR-
DO AUGUSTO SERRA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-679/2003-S.R.M.A. x A.G.A.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 10/04/2007, as
16:30 horas. - Adv. ROSANGELA LIE MIYA e WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-273/2004-M.L.C. x N.C.- De-
volvida a correspondente enviada para requerente, ante a noti-
cia de que a mesm mudou-se de endereco. Para que o procura-
dor da requerente traga a mesma para participar da audiencia
de conciliacao desiganda para o dia 24/04/2007, as 16:00 ho-
ras, INDEPENDENTEMENTE de intimacao. - Adv. MASSA-

MI TSUKAMOTO-

19.-ALIMENTOS-432/2004-R.V.M. x G.L.M.- Devolvida a
correspondencia enviada para a gemitora dos requerentes, ante
a noticia de que a mesma mudou-se de endereco. Para que o
procurador dos requerentes traga a genitora dos mesmos para
participar da audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 14/06/2007, as 13:30 horas, INDEPENDENTEMEN-
TE de intimacao. - Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2004-D.P.D.S. x
D.A.D.S.- Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 17. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-593/2004-J.A.O. x M.A.D.S.O.-
Homologado por este Juizo o acordo celebrado entre as partes
as fls. 30/31, decretando-se o divorcio do casal e, consecutiva-
mente, a dissolucao do casamento. - Adv. LOURIBERTO VI-
EIRA GONCALVES e LUCIANO APARECIDO COSTA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-603/2004-L.S. x R.C.F.-
Saneado o processo. Fixado os pontos controvertidos. Deferi-
da a producao de provas testemunhal, documental e prestacao
de depoimento pessoal. Para que as partes apresentem o res-
pectivo rol de testemunhas no prazo de ate 10 dias antes da
data da audiencia de instrucao e julgamento, a qual foi desig-
nada para o dia 20/11/2007, as 13:30 horas. - Adv. JOAO EU-
GENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ROBERTO WAGNER
MARQUESI-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-47/2005-D.S. x M.S. e
outros- Concedida por este Juizo a liminar pleiteada pelo au-
tor, reduzindo o valor da prestacao alimenticia devida pelo re-
querente aos requeridos para o valor correspondente a 1/2 (meio)
salario minimo vigente no Pais, mensalmente, reajustaveis de
acordo com os indices do Governo. Audiencia de conciliacao
designada para o dia 26/04/2007, as 16:30 horas. - Adv. RO-
GERIO FERES GIL-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-66/2005-D.S.J. e outros x
D.S.- Extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil. - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA e ROGERIO FERES GIL-

25.-ALIMENTOS-108/2005-P.M.F. e outros x S.F.- Devolvida
a correspondencia enviada para requerente, ante a noticia de
que a mesma mudou-se de endereco. Para que o procurador da
requerente traga a mesma para participar da audiencia de con-
ciliacao desiganda para o dia 22/05/2007, as 16:00 horas, IN-
DEPENDENTEMENTE de intimacao. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

26.-ALIMENTOS-111/2005-G.H.C.D. x F.R.D.- Audiencia de
conciliacao designada para o dia 10/05/2007, as 16:30 horas. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

27.-MODIFICACAO GUARDA E REG.VIS.-162/2005-
E.P.L.D.S. x E.A.S.- Para que o requerente, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls. 21. - Adv. SOLANGE TISSOT-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/2005-A.R.S. e outros
x O.R.S.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 29/
06/2007, as 09:30 horas. - Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

29.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-185/2005-H.F. x
A.C.M.F. e outros- Para que o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica de fls. 22. - Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-292/2005-Z.C. x V.D.S.C.
e outros - Deferido os beneficios da justi‡a gratuita. Concedida
parcialmente a liminar para reduzir a pensao fixada para o va-
lor de 25% do rendimento liquido do requerente. Expedido ofi-
cio para desconto. Audiencia de concilia‡ao dia 13.03.2007, as
14:30 horas. - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

31.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-417/2005-V.G.L.S. x
C.P.D.S. e outros- Determinado o arquivamento do presente
feito. Para que a requerida, querendo, utilize-se do meio e rito
processual adequado. - Adv. MASSAMI TSUKAMOTO e CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-580/2005-M.C.G.C. x J.R.C.-
Devolvida a correspondencia enviada para a requerente, ante a
noticia de que a mesma mudou-se de endereco. Para que o pro-
curador da requerente traga a mesma para participar da audien-
cia de conciliacao designada para o dia 26/06/2007, as 13:30
horas, independentemente de intimacao. - Adv. GARIBALDI
MENEZES DELIBERADOR-

33.-ALIMENTOS-582/2005-H.M.F. x F.M.F.- Audiencia de
conciliacao designada para o dia 10/04/2007, as 14:45 horas. -
Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

34.-ALIMENTOS-603/2005-L.M.P.C. x D.P.C.- Audiencia de
conciliacao designada para o dia 29/05/2007, as 16:30 horas. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-5/2006-N.D.S. x S.D.S.- Sanea-
do o processo. Fixado os pontos controvertidos. Deferida a pro-
ducao de provas testemunhal, documental e prestacao de depo-
imento pessoal. Para que as partes apresentem o respectivo rol
de testemunhas no prazo de ate 10 dias antes da data da audien-
cia de instrucao e julgamento, a qual foi designada para o dia
13/11/2007, as 13:30 horas. - Adv. IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL e RICARDO AUGUSTO SERRA-

36.-ALIMENTOS-38/2006-D.C.S. e outros x A.F.S.- Audien-
cia de conciliacao designada para o dia 18/09/2007, as 16:30
horas. - Adv. PRISCILA MACHADO MARTINS-
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37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-41/2006-R.S. x L.R.S.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 07/08/2007, as
16:30 horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e JOSE
AUGUSTO GONCALVES-

38.-CAUT. BUSCA APREENSAO MENOR-101/2006-S.R.A.
x D.I.S.- Determinado a realizazao de sindicancia pela equipe
tecnica deste Juizo. as visitas do requerente aos seu filho pode-
ra ser exercida nos finais de semana, visitas estas que deverao
acontecer das 09:00 as 18:00 horas. Ate a audiencia de instru-
cao e julgamento a guarda do referido menor deve permanecer
com seu genitor, o qual devera assumir toda responsabilidade a
respeito da saude da aludida crianca e qualquer omissao do
mesmo, este sera resposabilidade. Para que as partes especifi-
quem as provas que pretendem produzir. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA e EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

39.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-135/2006-V.P.O. x
E.C.O.- Para que o requerente, no prazo legal, manifeste-se
sobre a contestacao e documentos apresentados pela requerida
as fls. 20/77. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2006-M.D.G.S. e ou-
tros x S.A.A.D.S.- Audiencia de conciliacao designada para o
dia 08/02/2007, as 15:30 horas. - Adv. MARIANO CASANO-
VA THOME e FABIO MARTINS PEREIRA-

41.-ALIMENTOS-252/2006-T.A.S. x L.S.- Para que a reque-
rente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certi-
dao negativa do Sr. oficial de Justica de fls. 22v§. - Adv. IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

42.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-342/2006-A.M.V.
x S.S.V.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
- Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

43.-ALIMENTOS-394/2006-D.C.S. e outros x F.S.- Concedi-
da por este Juizo a liminar pleiteada pela autora, fixando-se os
alimentos provisorios em favor da mesma no montante de 1/3
(um terco) dos rendimentos mensais liquidos auferidos pelo
requerido, mensalmente, cujo valor devera ser descontado di-
retamente em folha de folha de pagamento do mesmo junto a
empresa empregadora. Audiencia de conciliacao designada para
o dia 25/09/2007, as 15:00 horas. - Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

44.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-407/2006-E.A.L. x L.M.-
Indeferido por este Juizo o pedido de liminar pleiteado pela
autora. Audiencia de conciliacao designada para o dia 25/09/
2007, as 14:00 horas. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

45.-ALIMENTOS-414/2006-C.W.S. e outros x A.R.S. e outros-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 27/09/2007, as
16:30 horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-418/2006-M.A.D.S. x
A.C.D.S.- Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 12. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

47.-ALIMENTOS-426/2006-K.P.P.S. x S.M.S.- Concedida por
este Juizo a liminar pleiteada pelo autor, fixando-se os alimen-
tos provisorios em favor do mesmo na importancia correspon-
dente a 1/2 (meio) salario minimo vigente no Pais, mensalmen-
te, reajustaveis de acordo com os indices do governo, cujo va-
lor devera ser pago pelo requerido mediante deposito bancario
na conta de titularidade do genitora do requerente. Audiencia
de conciliacao desiganda para o dia 23/10/2007, as 16:30 ho-
ras. - Adv. VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES-

48.-SEPARACAO JUDICIAL-429/2006-O.R.T.P. x S.T.P.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 02/10/2007, as
16:30 horas. - Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-

49.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-451/2006-R.S.C. x E.J.- Au-
diencia de justificacao designada para o dia 15/02/2007, as 16:00
horas. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

50.-CAUT.ALIMENTOS PROVISIONAIS-497/2006-L.D.M. x
S.M. e outros- Conceida por este Juizo a liminar pleiteada pela
autora, fixando-se os alimentos provisorios no montante de 1/2
(meio) salario minimo vigente no Pais, mensalmente, reajusta-
veis de acordo com os indices do Governo, cujo valor devera
ser pago pelo requerido mediante deposito bancario em nome
da genitora da autora. Para que a autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o numero de sua conta bancaria, a fim de possibi-
litar os depositos das prestacoes alimenticias. Audiencia de
conciliacao designada para o dia 24/05/2007, as 16:30 horas. -
Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-499/2006-V.H.D.S.
x A.P.- Audiencia de conciliacao desiganda para o dia 22/05/
2007, as 16:30 horas. - Adv. MARCOS DANIEL VELTRINI
TICIANELLI-

52.-ALIMENTOS-509/2006-A.T.B.V.L. x D.V.L.- Concedida
por este Juizo a liminar pleiteada pelo autor, fixando-se os ali-
mentos provisorios em favor do mesmo na importancia corres-
pondente a 30% (trinta por cento) dos rendimentos mensais
liquidos auferidos pelo requerido, cujo valor devera ser des-
contado em folha de pagamento do mesmo junto a empresa
empregadora. Audiencia de conciliacao designada para o dia
04/10/2007, as 16:30 horas. - Adv. IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-510/2006-E.R.B. x N.R.B.-
Para que a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, emende a peca
inaugural, sob pena de extincao do processo. - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

54.-ALIMENTOS-512/2006-T.D.L. e outros x V.F.L.- Conce-

dida por ste Juizo a liminar pleiteada pela autora, fixando-se os
alimentos provisorios em favor da mesma na importancia equi-
valente a 01 (um) salario minimo vigente no pais, mensalmen-
te, reajustaveis de acordo com os indices do Governo, cujo va-
lor devera ser pago pelo requerido diretamente a genitora da
autora, mediante recibo. Audiencia de conciliacao designada
para o dia 01/11/2007, as 15:30 horas. - Adv. ANTONIO PE-
DRO MARQUEZI-

55.-ALIMENTOS-513/2006-E.S.L.B. e outros x J.L.B.- Conce-
dida por este Juizo a liminar pleiteada pela autora, fixando-se os
alimentos provisorios em favor da mesma na importancia corres-
pondente a 1/3 (um terco) dos rendimentos mensais liquidos au-
feridos pelo requerido, cujo valor devera ser descontado em fo-
lha de pagamento do mesmo junto a empresa empregadora. Au-
diencia de conciliacao designada para o dia 01/11/2007, as 16:30
horas. - Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

56.-CAUTELAR INOMINADA-515/2006-H.C. x E.O.- Con-
cedida por este Juizo a liminar pleiteada pelo requerente, de-
terminando que os produtos, por ventura ja depositados bem
como os que forem chegando a COROL, provenientes dos siti-
os Bartira e Cacador, sejam depositados em nome do requeren-
te o percentual que lhe pertence, conforme avencado entre as
partes, a saber: 18,75% (dezoito e setenta e cinco por cento) da
producao do Sitio Bartira e, 25% (vinte e cinco por cento) do
Sitio Cacador. Determinado, ainda, que a medida que os frutos
que forem sendo colhidos, seja o percentual do requerente de-
positados tambem na COROL, em nome do requerido, para os
devidos fins. - Adv. WILDER SABAINI DOS SANTOS-

57.-SEPARACAO JUDICIAL-529/2006-C.S.S. x J.M.D.S.-
Concedida por este Juizo a liminar plieteada pela autora, fixan-
do-se os alimentos provisorios na importancia correspondente
a 1/3 (um terco) do salario minimo vigente no pais, mensal-
mente, reajustaveis de acordo com os indices do governo, cujo
valor devera ser pago pelo requerido diretamente a autora, me-
diante recibo. Audiencia de conciliacao designada para o dia
13/09/2007, as 16:00 horas. - Adv. MARCOS DANIEL VEL-
TRINI TICIANELLI-

58.-ALIMENTOS-532/2006-A.J.F. e outros x D.F.- Concedida
por este Juizo a liminar pleiteada pela autora, fixando-se os
alimentos provisorios em favor da mesma na importancia cor-
respondente a 1/3 (um terco) dos rendimentos mensais liquidos
auferidos pelo requerido, cujo valor devera ser descontado di-
retamente em folha de pagamento do mesmo junto a empresa
empregadora. Audiencia de conciliacao designada para o dia
13/09/2007, as 16:30 horas. - Adv. VILMA THOMAL-

59.-ALIMENTOS-536/2006-A.P.S. x C.S.- Concedida por este
Juizo a liminar pleiteada pela autora, fixando-se os alimentos
provisorios em favor da mesma na importancia correspondente
a 1/3 dos rendimentos mensais liquidos auferidos pelo requeri-
do, cujo valor devera ser descontado diretamente na folha de
pagamento do mesmo junto a empresa empregadora. - Adv.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-539/2006-J.P.L. e outros
x B.P.L.- Para que a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a peca inaugural, sob pena de extincao do processo. - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-542/2006-B.F.B.A. x
R.A.A.- Para que a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, emende
a peca inaugural, sob pena de extincao do processo. - Adv.
FABIO MARTINS PEREIRA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2006-B.M.D.S. x
C.G.D.S.- Para que a exequente, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a peca inaugural, sob pena de extincao do processo. -
Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

63.-CART. PRECATORIA FAMILIA-348/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 1¦ VARA DE FAMILIA -R.F. x
O.F.- Designado o dia 16/02/2007, as 09:00 horas, para reali-
zacao da audiencia de inquiricao de testemunhas. - Adv. RE-
NATO TAVARES YABE e ADEMIR SIMOES-

64.-TUTELA-68/2003-C.C.M. x J.N.C.M.- Desigando o dia 23/
11/2006, as 09:15 horas, para oitiva da menor J.N.C.J. - Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

65.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-82/2005-J.P. x L.F.C.- Audi-
encia em continuacao designada para o dia 27/04/2007, as 09:00
horas. - Adv. SOLANGE TISSOT-

66.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-37/2006-P.S.P. x
P.C.P.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 02/03/
2007, as 10:00 horas. No que tange a concessao da tutela ante-
cipada pleiteada pelo autor, determinado que seja aguardada a
audiencia de conciliacao para decisao. - Adv. EDER GORINI e
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

67.-REVOGACAO DE GUARDA-43/2006-L.J.P. x L.L.P.O. e
outros- Audiencia de conciliacao designada para o dia 06/02/
2007, as 16:30 horas. - Adv. JOAO DONIZETTI VIEIRA-

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
RELAÇÃO no 24/2006

01 – Autos de Ação de Reclamação nº 189/2004 – Reclamante
- JOSÉ DIVONEI DOS SANTOS – Reclamado EMBRATEL -
Empresa Brasileira de Telecomunicações. Ciência ao procura-
dor do reclamado, de que foi indeferido a impugnação apresen-

tada pelo exeqüente. doutor ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR – OAB/PR – nº 18.835.

02 – Autos de Ação Penal nº 1999.1-0 – Réu Jorge Eduardo
Pereira Marques – Ciência ao Dr. Defensor de que foi designa-
do a data de 07 de dezembro de 2.006, às 15:30 horas para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusa-
ção e residentes nesta Comarca. Defensor Dr. José Macias
Nogueira Junior – OAB-PR. 31.848.

03 – Autos de Pedido de Liberdade Provisória sem fiança no

2006-186-8 – REQUERENTE – Aparecido Salomão – Ciência
ao Dr. Procurador de que foi indeferido o pedido. Procurador:
Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE – OAB/PR 10.933.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 60/2006
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

01– Autos –2006.1072-7 – réu: Odair Luiz Vieira Pimentel.
Ato: Intimação do defensor acerca audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 21 de novembro de 2006,
às 15h40min.
 Adv. Dr. Cleber Augusto de Lima Evangelista, Alessandro
Antoniazzi

02- Auto – 2006.2262-8 – réu: Sidnei Pereira da Silva.
Ato: Intimação do defensor acerca da data e do local para rea-
lização do exame toxicológico, a saber: dia 07 de março e 2007,
no Complexo Medico Penal – Av. Ivone Pimentel, s/n – Can-
güiri – Quatro Barras/PR
Adv. Dr. Marroquis Borgo Freire.

03 – Autos – 2003.0865-4 – réu: Angélica dos Santos
Ato: intimação do defensor de que foi indeferido o pedido de
relaxamento de prisão em flagrante da acusada Angélica dos
Santos.
Adv. Dr. Karina Alessandra de Souza

04 – Autos – 2006.0016-0 – réu: Joel Rodrigues e Araújo
Ato: intimação do defensor, para que no prazo legal, se mani-
feste no artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. Luiz Venicius Compagnoni

05 – Autos – 2003.2399-8 – réu: Andrei Batista da Silva e outro.
Ato: intimação do defensor, para que, no prazo de oito dias
apresente as razões de recurso.
Adv. Dr. Jose Anderson Schlemper, Dr. Marcio Eleandro Brunhara

06 – Autos – 2005.3578-7 – réu: Sandro Roberto Ortiz e outro
Ato: intimação do defensor, para que no prazo legal, apresente
defesa previa.
Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis

07 – Autos – 2001.0427-2 – réu: José Camargo e outro.
Ato: intimação do defensor, para que, no prazo legal, se mani-
feste no artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. Lauri da Silva

08 – Autos – 2002.1923-9 – réu: Elbio dos Santos
Ato: intimação do defensor, acerca da audiência para oitiva das
testemunhas de defesa, designada para o dia 31 de janeiro de
2007, às 14h20min.
Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis

 ADVOGADOS ORDEM Nº. AUTOS
ALESSANDRO ANTONIAZZI 01 2006.1071-7

CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA01 2006.1072-7

JOSE ANDERSON SCHELMPER 05 2003.2399-8

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 03 2003.0865-4

LAURI DA SILVA 07 2001.0472-2

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 04 2006.0016-0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 05 2003.2399-8

MARROQUIS BORGO FREIRE 02 2006.2262-8

PAULO ROBERTO BOND REIS 06 2005.3578-7

PAULO ROBERTO BOND REIS 08 2002.1923-9

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
RELAÇÃO N. º 46/2006
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Acyr de Gerone 17

Adriano Anhe Moran 12

Adriano Machado Landgraf 17

Alceu Amaral 08
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido contido na denúncia
para o fim de impronunciar o réu José Carlos Mattos, já quali-
ficado, relativamente à prática do delito do art. 121 § 2o. inci-
sos III e IV c.c. o art. 29 todos do CP, e na forma do art. 1o. da
lei 8.072/90, o que faço com base no disposto no art. 409 do
Código de Processo Penal.
Processo-Crime nº. 2001.251-2 - Justiça Pública x José Carlos
Mattos
Adv: Ney Pinto Varella Neto

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Recebo o recurso no efeito devolutivo. Ao
recorrente para a apresentação das razões de recurso.
Processo-Crime nº. 2006.1262-2 - Justiça Pública x Helena
Maria Martins Nogueira
Adv: Marco Aurélio Carneiro

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ... em vista do exposto, declaro extinta a pu-
nibilidade do réu Hélio Dias Duarte, com fulcro no art. 107,
inciso I do Código Penal.
Processo-Crime nº. 1997.19-0- Justiça Pública x Helio Dias
Duarte
Adv: Irecê Nascimento Strein

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ante o exposto, lançando mão das argumenta-
ções exaradas pela Promotora de Justiça, em seu pronuncia-
mento de fls., bem como pelo mais que dos autos consta, decla-
ro extinta a punibilidade de Adilson da Silva face ter se opera-
do a prescrição, o que faço com fulcro no art. 107, IV, 1o. figu-
ra, combinado com o art. 109, V do Código Penal e 61 do CPP.
Processo-Crime nº. 1999.172-6- Justiça Pública x Adilson da Silva
Adv: Roseli Bandeira de Assis Cavalli

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos cons-
ta, declaro extinta a punibilidade de Luciano Soares, o que faço
com fulcro no art. 107, IV, 1a. figura, cominado com o inciso V do
art. 109, inciso I e do art. 117 e 115, todos do Código Penal e art. 61
“caput” do Código de Processo Penal.
Processo-Crime nº. 2002.209-3 - Justiça Pública x Luciano Soares
Adv: Nivaldo Moran

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Em vista do exposto, declaro extinta a punibi-
lidade do réu, o que faço com fulcro no § 1o. do art. 110, combi-
nado com o § único e inciso V, do art. 109, tudo do Código Peal,
combinado com o inciso II do art. 66 da lei 7.210/84.
Processo-Crime nº. 1996.12-0 - Justiça Pública x Saulo Mariano
Adv: Vanderlei Taverna

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, declaro extinta a punibilidade de Vanderlei dos
Santos Batista, o que faço com fulcro no art. 107, IV, 1a. figura,
combinado com o art. 61 do Código Penal.
Processo-Crime nº. 01/2000 - Justiça Pública x Vanderlei dos
Santos Batista
Adv: Marcos Renan Salvati

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finas, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2002.76-7 - Justiça Pública x Paulo César
Tagliari
Adv: Jean Carlos Machado e Alceu Amaral

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2001.227-0 - Justiça Pública x Elizeu Ze-
linski
Adv: Fábio André Weiler

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2006.435-2 - Justiça Pública x Sebastião
Alexandre Pereira
Adv: Walter Ronaldo Basso

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar documento hábil a comprovar a
primariedade do requerente.
Pedido de Liberdade Provisória nº. 1945-7 – Adriano Ribeiro
de Lima x O Juizo

Cândido de Abreu

Cascavel
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Adv: Nelmon J. Silva Júnior

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar defesa prévia, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.643-6 - Justiça Pública x José Lira da
Silva
Adv: Adriano Anhe Moran

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 1993.30-3 - Justiça Pública x Valdecir Es-
tevão da Cruz
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Diga a defesa.
Processo-Crime nº. 2003.199-7 - Justiça Pública x Marcos Alves
Adv: Iolanda Correia de Oliveira

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: juntar certidão de antecedentes criminais do réu
junto a Vara Criminal de Colombo e perante a Justiça Federal.
Pedido de Liberdade Provisória nº. 2006.1944-9 – Eliseu da
Silva x O Juizo
Adv: Altair Roberto Ruschel

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Diga a defesa, em 03 dias, sobre o despacho
de fls. 97, do Juízo deprecado, sob pena de preclusão.
Processo-Crime nº. 1998.25-6 - Justiça Pública x Gilberto San-
tos Cordeiro Schotka
Adv: João Batista de Arruda Júnior

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: expedida carta precatória ao foro central de
Curitiba, para ouvir a testemunha Adilson Cardoso dos Santos.
Processo-Crime nº.2005.1541-7 - Justiça Pública x Alex San-
tos Dias Prado, Clayton Lopes de Moura, Everton Oliveira
Machado, Francisco Gomes da Silva, Leandro Rodrigues da
Conceição e Márcio de Oliveira
Adv: Rafael Luis Nadaline, João Batista de Arruda Júnior, Adri-
ano Machado Landgraf, Silvana Denise Lobato, Acyr de Gero-
ne, Samuel Ricardo Rangel Silveira, Joligley Barbosa Cubas,
Altair de Oliveira, Roosevelt Arraes, Rafael Salomon de Faria,
Norberto Vicente de Castro e Bruno Thiele Araújo Silva

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se em 05 dias, sobre as testemu-
nhas de defesa que não compareceram à audiência.
Processo-Crime nº. 2004.1879-1- Justiça Pública x Thiago Fe-
lipe Marcelino
Adv: Rafael Luis Nadaline

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2003.387-3 - Justiça Pública x Carlos Luiz
Dianoski
Adv: Vanderlei Taverna

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2003.35-1 - Justiça Pública x Everton Mau-
ricio de Oliveira e João Fabrício Cordeiro
Adv: Walter Ronaldo Basso, Elisangela Sponholz de Souza e
Gilson Bezerra

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Converto a pena restritiva de direitos aplica-
da, em privativa de liberdade. Expeça-se mandado de prisão.
Processo-Crime nº. 1994.51-8 - Justiça Pública x Joaquim Ri-
beiro Colaço
Adv: Oswaldo Ferreira de Siqueira neto

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição de testemunhas, dia 13.11.2006,
às 15,00 horas.
Processo-Crime nº. 2005.1100-4 - Justiça Pública x Antonio
Valdir Lourenço dos Santos Júnior
Adv: Juarez Mowka

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição das testemunhas da denúncia, dia
17.11.2006, às 08,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1679-2 - Justiça Pública x Marcos
Roberto Ribeiro e Robson Freitas de Souza
Adv: João Batista de Arruda Júnior

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição das testemunhas da denúncia, dia
17.11.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1729-2 - Justiça Pública x Robson
Diego da Silva
Adv: João Batista de Arruda Júnior

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição da testemunha faltante, dia
06.11.2006, às 13,15 horas.
Processo-Crime nº. 2006.712-2 - Justiça Pública x Néri da Luz
Limas
Adv: Emiliano Gomes de Brito

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Interrogatório do réu dia 08.11.2006, às 09,00
horas.
Processo-Crime nº. 2006.1540-0 - Justiça Pública x Célia Apa-
recida Gonçalves
Adv: José Carlos Portella Júnior

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Recebo a denúncia. Interrogatório do réu dia
08.11.2006, às 09,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1295-9 - Justiça Pública x Jhonatan
de Matos

Adv: Walter Ronaldo Basso

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição das testemunhas para o dia 01/11/
2006, às 10,00 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1547-8 - Justiça Pública x Divanildo
Ferreira dos Santos e Miguel Rodrigues Júnior
Adv: João Batista de Arruda Júnior

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Inquirição das testemunhas da denúncia, dia
01.11.2006, às 13,30 horas. “... em que pese as bem lançadas
alegações do douto procurador do requerente, entendo não es-
tar a merecer o benefício pleiteado. Aliás, o pedido já foi apre-
ciado e indeferido, não tendo ocorrido nenhum fato novo que
justificasse a reapreciação do mesmo. Assim, pelo exposto, in-
defiro o pedido de liberdade provisória...”
Processo-Crime nº. 2006.1745-2 - Justiça Pública x Fabiana
Hermenegildo Pires dos Santos e Jéferson Ferreira Barbosa
Adv: Alyne Richter

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Recebo a denúncia. Interrogatório do réu dia
06.11.2006, às 13,00 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1896-5 - Justiça Pública x Leandro
Fermino dos Reis
Adv: Walter Ronaldo Basso

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Tendo em vista a superlotação da pauta de
réus presos para o dia 10.11.2006, redesigno a audiência para o
dia 24.11.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1420-0 - Justiça Pública x Marcelo
Rodolfo Simiano e Valdir Bento de Souza
Adv: Walter Ronaldo Basso
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Pelo exposto, julgo procedente o pedido con-
tido na denúncia, para o fim de condenar o réu Rosalvo Lemos,
como incurso nas sanções dos artigos 157, “caput” c.c. os arti-
gos 14, II do Código Peal, passando a dosar-lhe a pana... por
fim, considerando a causa de diminuição prevista no art. 14,
inciso II e § único do Código Penal, qual seja, a tentativa, dimi-
nuo a pena, de 1/3 (um ano e sete meses), perfazendo assim 03
anos, 02 meses de reclusão, a qual torno definitiva, ante a au-
sência de outras causas capazes de modificá-la. Da pena de
multa. Considerando a pena privativa de liberdade aplicada,
diante das circunstancias e elementares do fato típico, fixo a
pena de multa em 10 dias-multa. E, diante da falta de elemen-
tos sobre a condição financeira, fixo o valor do dia-multa no
mínimo legal, ou seja, em 1/30 do salário-mínimo vigente à
época dos fatos. Inaplicável pra a espécie a substituição por
pena alternativa, nos termos do art. 44 do Código Penal ou
mesmo o sursis (art. 77 do Código Penal). A pena privativa de
liberdade deverá ser cumprida em regime aberto, mediante as
condições legais do art. 115 da LEP.

Processo-Crime nº. 2002.05-8 - Justiça Pública x Rosalvo Lemos
Adv: João Batista de Arruda Júnior

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2003.1018-7 - Justiça Pública x Emerson
de Oliveira e Valmir Aparecido Paulista
Adv: Nivaldo Moran

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, nos termos do art. 408, do CPP, pronuncio o réu
Tadeu de Mattos, já qualificado nos autos, como incursos nas
sanções do art. 121 § 2o. inciso I do CP, a fim de que seja sub-
metido a julgamento pelo Tribunal do Júri. O réu encontra-se
em liberdade, podendo assim permanecer até o julgamento.
Processo-Crime nº. 2003.844-1 - Justiça Pública x Tadeu de
Mattos
Adv: Ivan Ribas

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.1175-8 - Justiça Pública x Marcos de
Paula Guisso
Adv: Emiliano Gomes de Brito

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Tendo em vista que via haver 2o. turno das elei-
ções e este Juízo estar respondendo pela 186a. zona eleitoral,
redesigno a audiência para o dia 08.11.2006, às 13,15 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1090-5 - Justiça Pública x Daniel de
Souza Lourenço
Adv: João Batista de Arruda Júnior

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Defiro o pedido de fls. 164, postergando a
audiência para o dia 22.11.2006, às 13,30 horas. Int. (instrução
e julgamento).
Processo-Crime nº. 2006.838-2 - Justiça Pública x Alberto
Nunes de Souza
Adv: Illio Boschi Deus

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Anoto que a audiência designada às fls.163 é
para o dia 13.11.2006, às 09,00 hora e não 13.10.2006, com
constou, providencia-se as comunicações.
Processo-Crime nº. 2006.959-1 - Justiça Pública x Ageu Sal-
les, Luciano do Rocio Batista, Roberto Carlos Sales Marques,
Rosangela Castelani dos Santos e Valdir de Araújo.
Adv: João Batista de Arruda Júnior

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Designo nova data par ao dia 14.11.2006, às
14,00 horas.
Processo-Crime nº. 1999.10-0 - Justiça Pública x Daniel de
Souza Lourenço
Adv: João Batista de Arruda Júnior

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para audiência de oitiva das testemunhas da
denúncia, designo o dia 17.11.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1729-2 - Justiça Pública x Robson
Diego da Silva
Adv: João Batista de Arruda Júnior

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Entendo que por opção, o procurador dos réus
Benedito, Evaristo e Robson, deixou de apresentar defesa prévia,
de vez que presente ao interrogatório. Para a oitiva das testemu-
nhas de denúncia, designo o dia 23.11.2006, às 14,00 horas.
Processo-Crime nº. 2006.996-6 - Justiça Pública x Antonio Ri-
cardo Ferreira, Benedito de Oliveira, Evaristo Tiburcio Costa e
Robson Gonçalves
Adv: Adriano Machado Landgraf e João Batista de Arruda Jú-
nior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Certifique-se como requer o MP. Para a oitiva
das testemunhas faltantes, designo o dia 01.12.2006, às 14,30
horas.
Processo-Crime nº. 2044.1694-2 - Justiça Pública x Rogério
Louzada
Adv: Walter Ronaldo Basso

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para a oitiva das testemunhas da denúncia,
designo o dia 11.12.2006, às 14,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1877-9 - Justiça Pública x Cleverson
Soares
Adv: João Batista de Arruda Júnior

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.1098-0 - Justiça Pública x Osni de
Oliveira
Adv: João Batista de Arruda Júnior

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2004.58-2 - Justiça Pública x Junior Tabor-
da de Araújo
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Revogo o despacho de fls. 86, posto que o
processo continua suspenso. Expeça-se mandado de prisão em
relação ao réu Ademir Xavier de Oliveira
Processo-Crime nº. 1999.256-0 - Justiça Pública x Ademir Xa-
vier de Oliveira
Adv: Giovani Alberto de Lara e Elisangela Sponholz de Souza

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: Busca o réu Rogério, suja reapreci-

ado o seu pedido de liberdade, ao argumento de que não
existem os motivos ensejadores para a prisão preventiva.
O Ministério Público opinou pelo indeferimento. Com
razão a douta agente ministerial, posto que persistem os
motivos para a prisão cautelar do réu Rogério, elo que
indefiro o pedido de liberdade. Int.
Processo-Crime nº. 2006.1551-6 - Justiça Pública x Alexsan-
dro Henrique da Silva, Diego Ramos Nascimento, Elizandro
Pavin da Luz, Rodrigo Alves, Rodrigo Gomes de Souza e Ro-
gério Gomes de Souza
Adv: J. Hilário Trigo, Márcio Trigo, Marco Antonio Maia Cor-
rea, José Ari Nunes e Ozimo Costa Pereira

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Intime-se o defensor para que se manifeste
em 10 dias, sobre a certidão de fls. 79. Expeça-se mandado de
prisão contra ambos os réus, de vez que foragidos.
Processo-Crime nº. 2002.91-0 - Justiça Pública x Hermínio
Machado da Silva e Marcos Januário Fagundes
Adv: William Esperidião David e João Batista de Arruda Júnior

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Entendo que a advogada do réu Carlos, dei-
xou de apresentar a defesa prévia, por opção, de vez que pre-
sente ao seu interrogatório. Para a oitiva das testemunhas de
denúncia, designo o dia 11.12.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1457-9 - Justiça Pública x Carlos
Barbosa Siqueira, Fábio Ricardo Tavares e Patrícia Pinheiro
dos Santos
Adv: João Batista de Arruda Júnior, Rafael Luis Nadaline e
Vera Dias Gomes

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2004.1104-5 - Justiça Pública x Ivan Bue-
no Barbosa e Selena Cristina Gottardello
Adv: Edson Centanini Filho, Silvia Maria Teixeira da Silva e
Débora Maria César de Albuquerque

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2001.88-9 - Justiça Pública x Orico Rosa
do Nascimento
Adv: Sonia Maria Santos Silveira

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Reitere-se o ofício. Para a oitiva das testemu-
nhas de denúncia designo o dia 23.11.2006, às 09,00 horas.
Processo-Crime nº 2005.536-5 - Justiça Pública x Edson dos
Santos e Willian de Oliveira Santana
Adv: Altair Roberto Ruschel e João Batista de Arruda Júnior

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.435-2 - Justiça Pública x Sebastião
Alexandre Pereira
Adv: Janaina Theulen Zagonel

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2002.89-9 - Justiça Pública x Oracildo Ce-
zar Custodio
Adv: Adyr Tacla Filho

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifeste-se a defesa, em 05 dias, sobre as
testemunhas faltantes.
Processo-Crime nº. 1999.151-3 - Justiça Pública x Célio Ro-
berto de Camargo
Adv: Gerson L. de Oliveira

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Expedida carta precatória à comarca de União
da Vitória, para a inquirição da testemunha de acusação.
Processo-Crime nº. 2002.52-0 - Justiça Pública x Jorginho Ba-
tista da Silva
Adv: João Batista de Arruda Júnior

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Nomeado defensor dativo. Apresentar defesa
prévia em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2004.64-7 - Justiça Pública x Gilberto Pit
Adv: João Batista de Arruda Júnior

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Nomeado defensor dativo. Apresentar defesa
prévia em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2003.392-0 - Justiça Pública x Altair Araú-
jo dos Santos
Adv: João Batista de Arruda Júnior

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Nomeado defensor dativo. Apresentar defesa
prévia em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2004.1404-4 - Justiça Pública x João Li-
nhares
Adv: João Batista de Arruda Júnior

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Expedida carta precatória para Curitiba, para
inquirição de testemunha da acusação.
Processo-Crime nº 2005.1122-5 - Justiça Pública x Alessandro
Silva Lemes, Edvaldo da Silva, Jorge Silva de Jesus, Marcos de
Jesus Silva, Nivaldo Silva de Jesus, Robson Aurélio Pessoa,
Rogério da Silva, Valdir Gomes
Adv: Diego Ribeiro de Souza, Jamil Cury, Joamir Casagrande,
Maria Adriana Pereira e Marilia Lucca.

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2005.436-9 - Justiça Pública x Everson
Costa Madeira
Adv: Elisangela Sponholz de Souza
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
RELAÇÃO N. º 47/2006
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Acyr de Gerone 17

Adriano Machado Landgraf 17

Altair de Oliveira 17

Amarildo Pedro Gulin 08

Amarildo Pedro Gulin 10

Bruno Thiele Araújo Silva 17

Dayane Tedeschi de Abreu 02

Ecléia M. Martins Ribas 14

Elisangela Sponholz de Souza 11

Fernanda Torrens Fontoura 02

Fernando César da Costa Ferreira 09

Ivan Ribas 03

João Batista de Arruda Júnior 02

João Batista de Arruda Júnior 05

João Batista de Arruda Júnior 08

João Batista de Arruda Júnior 17

Joligley Barbosa Cubas 17

José Carlos de Oliveira 12

Letícia Lopes Jahn 16

Luiz Henrique Menotti Arnaut 13

Marco Aurélio Carneiro 02

Norberto Vicente de Castro 17

Rafael Luis Nadaline 01

Rafael Luis Nadaline 06

Rafael Luis Nadaline 07

Rafael Luis Nadaline 15

Rafael Luis Nadaline 17

Rafael Salomon de Faria 17

Reinaldo José Andreatta 02

Roosevelt Arraes 17

Samuel Ricardo Rangel Silveira 17

Silvana Denise Lobato 17

Waldir Donizete de Oliveira 04

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.1720-9 - Justiça Pública x Sidnei Ta-
borda dos Santos e Vitor André Santos
Adv: Rafael Luis Nadaline

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2005.502-0 - Justiça Pública x Cláudio
Roberto Pires, Jair de Oliveira Silva, Jose Aparecido da Silva,
Leocadio Rodrigues da Silva e Neusa Lucia Perin
Adv: Dayane Tedeschi de Abreu, João Batista de Arruda Júni-
or, Reinaldo José Andreatta, Marco Aurélio Carneiro e Fernan-
da Torrens Fontoura

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: I- Diante da informação retro, revogo o des-
pacho de fls. 187. II – Intime-se o advogado réu Amarildo para
apresentar o recurso, se for o caso. III – Intime-se o réu Hamil-
ton por edital, com o prazo de 90 dias.
Processo-Crime nº. 1995.12-9 - Justiça Pública x Amarildo
Aparecido de Souza
Adv: Ivan Ribas

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Expedidas cartas precatórias às comarcas de Curitiba e
Cerro Azul, para inquirição de testemunhas de acusação.
Processo-Crime nº. 1999.220-0 - Justiça Pública x Denize do
Carmo Ricce
Adv: Waldir Donizete de Oliveira

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Declaro a revelia do réu Carlos Donizete Pla-
cedino. Ao réu nomeio o Dr. João Batista de Arruda Júnior,
como seu defensor dativo, sob a fé de seu grau. Intime-se o
defensor nomeado para apresentar a defesa prévia, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2000.02-0 - Justiça Pública x Carlos Doni-
zete Placendino
Adv: João Batista de Arruda Júnior

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Nomeado defensor dativo ao réu. Apresentar
defesa prévia em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2003.902-2 - Justiça Pública x Sebastião
Aparecido Assis Gato
Adv: Rafael Luis Nadaline

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: À defesa pra se manifstar quanto as testemu-
nhas arroladas por si, no prazo de 5 dias.
Processo-Crime nº. 2002.75-9 - Justiça Pública x Anderson
Aparecido da Silva
Adv: Rafael Luis Nadaline

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Expedida carta precatória ao foro central de
Curitiba, para a inquirição das testemunhas da denúncia.
Processo-Crime nº. 2006.437-9 - Justiça Pública x Ednaldo
Rodrigues de Araújo e Ismael Camargo
Adv: Amarildo Pedro Gulin e João Batista de Arruda Júnior

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2005.400-8 - Justiça Pública x Wagner
Schvenger Gomes
Adv: Fernando César da Costa Ferreira

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ... ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 408 do CPP, pronuncio o
réu João Batista Debarbara da Silva, retro qualificado, como

incurso nas penas do art. 121 “caput” do Código Penal, a fim
de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri.”
Processo-Crime nº. 1998.67-1 - Justiça Pública x João Batista
Debarbara da Silva
Adv: Amarildo Pedro Gulin

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2005.1852-1 - Justiça Pública x Ivanclei de
Meira Leite e Sidnei Santana Andrade dos Santos
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.458-1 - Justiça Pública x Jose Doni-
zete Vergilio
Adv: José Carlos de Oliveira

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2004.57-4 - Justiça Pública x Orides dos
Santos
Adv: Luiz Henrique Menotti Arnaut

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2001.256-3 - Justiça Pública x Sirlene Pilatti
Adv: Ecléia M. Martins Ribas

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Defiro a petição de fls. 104. Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 29.11.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2001.196-6 - Justiça Pública x Daniele
Onório de Deus
Adv: Rafael Luis Nadaline

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido contido na denúncia
para o fim de impronunciar o réu Sergio Ademir Gomes de Góes,
já qualificado, relativamente à prática do delito do art. 121 “ca-
put” do CP, o que faço com base nº disposto no art. 409 do CPP.
Processo-Crime nº. 2005.1791-6 - Justiça Pública x Sergio
Ademir Gomes de Gois
Adv: Letícia Lopes Jahn

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Intime-se o defensor como requer o Ministé-
rio Público, para dizer em 3 dias, sob pena de preclusão (infor-
mar nos autos os endereços onde se encontram as testemunhas,
requerendo, por conseqüência, a designação de data de audiên-
cia para a oitiva das mesmas).
Processo-Crime nº. 2005.1541-7 - Justiça Pública x ALEX
SANTOS DIAS PRADO, CLAYTON LOPES DE MOURA,
EVERTON OLIVEIRA MACHADO, FRANCISCO GOMES
DA SILVA, LEANDRO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO e
MÁRCIO DE OLIVEIRA.
Adv: Rafael Luis Nadaline, João Batista de Arruda Júnior, Adri-
ano Machado Landgraf, Silvana Denise Lobato, Acyr de Gero-
ne, Samuel Ricardo Rangel Silveira, Joligley Barbosa Cubas,
Altair de Oliveira, Roosevelt Arraes, Rafael Salomon de Faria,
Norberto Vicente de Castro e Bruno Thiele Araújo Silva

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
RELAÇÃO N. º 49/2006
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Antonio França 01

Antonio França 09

Elisangela Sponholz de Souza 03

Elisangela Sponholz de Souza 06

J. Hilário Trigo 09

João Batista de Arruda Júnior 08

João Batista de Arruda Júnior 11

João Batista de Arruda Júnior 12

João Batista de Arruda Júnior 03

José Ari Nunes 09

Márcio Trigo 09

Marco Antonio Maia Correa 09

Marco Aurélio Carneiro 05

Maria Adriana Pereira 07

Ozimo Costa Pereira 09

Rafael Luis Nadaline 02

Renato Navarro de Souza 13

Vera Dias 03

Walter Ronaldo Basso 04

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 2003.927-8 - Justiça Pública x Leonir Ian-
zkovski
Adv: Antonio França

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: juntar certidão de antecedentes criminais jun-
to ao IIPR, Cartório Distribuidor, bem como junto as VEPs de
Curitiba.
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº. 2006.2082-0 –
Patrícia Pinheiro dos Santos x O Juízo
Adv: Rafael Luis Nadaline

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Processo-Crime nº. 1989.02-0 - Justiça Pública x Adão Apare-
cido Lopes, Geraldo Alves de Azevedo e Sebastião Maria
Adv: João Batista de Arruda Júnior, Vera Dias, Elisangela Spo-
nholz de Souza

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 2006.840-4 - Justiça Pública x Vanderlei
Machado
Adv: Walter Ronaldo Basso

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ... julgo procedente a denúncia, para o fim de
condenar o réu Alexandre da Silva, como incurso nas sanções do
art. 155 § 4o. IV c.c. o art. 29 do Código Penal, passando a dosar-
lhe a pena... dessa forma, torno definitiva a pena em 02 anos de
reclusão e o pagamento de 10 dias-multa, ante a ausência de
outras causas capazes de modificá-las. A pena privativa de liber-
dade deverá ser cumprida em regime aberto, em consonância
com o previsto no art. 33 § 2o. alínea “c” do Código Penal.
Processo-Crime nº. 2001.243-1 - Justiça Pública x Alexandre
da Silva
Adv: Marco Aurélio Carneiro

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: .... pelo exposto, julgo improcedente a de-
núncia, para o fim de absolver o réu Cícero Pereira Inácio, das
acusações que lhes são feitas na denúncia, o que faço com base
no disposto no art. 386, inciso VI do CPP.
Processo-Crime nº. 1993.01-0 - Justiça Pública x Cícero Perei-
ra Inácio
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar alegações finais, em 03 dias.
Processo-Crime nº. 1994.43-7 - Justiça Pública x Josemar Al-
ves de Faria
Adv: Maria Adriana Pereira

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Tendo em vista que o réu encontra-se na casa de
custódia, e que não dará tempo para as devidas comunicações, re-
designo audiência para o dia 23.11.2006, às 15,00 horas.
Processo-Crime nº. 1999.10-0 - Justiça Pública x Daniel de
Souza Lourenço
Adv: João Batista de Arruda Júnior

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para o interrogatório dos réus Rodrigo Alves
e Alessandro, designo o dia 23.11.2006, às 14,30 horas. Int. e
Citem-se.
Processo-Crime nº. 2006.1551-6 - Justiça Pública x Alexsan-
dro Henrique da Silva, Diego Ramos Nascimento, Elizandro
Pavin da Luz, Rodrigo Alves, Rodrigo Gomes de Souza e Ro-
gério Gomes de Souza
Adv: J. Hilário Trigo, Márcio Trigo, Marco Antonio Maia Cor-
rea, José Ari Nunes e Ozimo Costa Pereira

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para a oitiva das testemunhas de denúncia,
designo o dia 12.12.2006, às 13,30 horas. Int.
Processo-Crime nº. 2006.1666-0 - Justiça Pública x Misael do
Espírito Santo
Adv: Antonio França

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para a oitiva das testemunhas da denúncia,
designo o dia 13.12.2006, às 14,00 horas.
Processo-Crime nº. 2005.1693-6 - Justiça Pública x Airton dos
Santos
Adv: João Batista de Arruda Júnior

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para a oitiva das testemunhas de núncia, de-
signo o dia 14.12.2006, às 13,30 horas.
Processo-Crime nº. 2006.1895-7 - Justiça Pública x Fabricia
Andressa da Silva e João Carlos Tavares
Adv: João Batista de Arruda Júnior

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Designado o dia 17.11.2006, às 13,00 horas,
para o ato deprecado.
Carta Precatória nº. 2006.1928-7 - Justiça Pública x Alamir Le-
andro Junior, Celso Alves de Lima, Clei Anderson Caetano, Lin-
domar Tibes, Luiz Paulo da Silva Santiago, Marcello Claudino
da Cruz, Marcos Freitas de Jesus e Mateus dos Santos Zaquias
Adv: Renato Navarro de Souza

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA
RELAÇÃO Nº 20/2006

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS

Alessandra Jerônimo Paganini 07 2005.104-1

Edinéia Siebneihler 05 2004.62-0

Franco Andrey Ficagna 11 2003.16-5

Marcelo George Ferrari 02 2006.82-9

Marcelo Navarro de Morais 08 2006.49-7

Marcelo Navarro de Morais 09 2006.368-2

Marcelo Navarro de Morais 10 2006.369-0

Marcos Roberto de Souza Pereira 06 2006.347-0

Sandro Mattevi Dal Bosco 04 2006.364-0

Sergio Bond Reis 01 2006.48-9

Vitor Hugo Scartezini 03 2006.365-8

Vitor Hugo Scartezini 12 2006.99-3

01 – Processo Criminal 2006.48-9 – Jhonner Campolim Mello
– “Deprecado a inquirição da testemunha de defesa Jurema de
Aparecida Machado à Comarca de Cascavel – Pr., com prazo
de 20 dias.” – Adv. Dr. Sergio Bond Reis.

02 – Processo Criminal 2006.82-9 n- Adilson o Val – “Depre-
cado a inquirição das testemunhas de acusação, com prazo de
20 dias, às Comarcas de Londrina – Pr., Urai – Pr., Foz do
Iguaçu – Pr., Cambe – Pr., e Curitiba – Pr., e com prazo de 40
dias, às Comarcas de São Paulo – SP., São Bernardo do Campo
– SP., Ribeirão Pires – SP., Jundiaí – SP., Américo Brasiliense
– SP., Araraquara – SP., Auriflama – SP., Brasília – DF., e Vitó-
ria – ES.” – Adv. Dr. Marcelo George Ferrari.

03 – Carta Precatória 2006.365-8 (PC 2004.869-9 da 1ª Vara
Criminal de Cascavel – Pr) – Dirceu Leonel e Outro – “Inquiri-
ção de testemunhas de acusação em Corbélia – Pr., dia
08.02.2007, às 13:30 horas.” – Adv. Dr. Vitor Hugo Scartezini.

04 – Carta Precatória 2006.364-0 (PC 2003.70.05.007398-1 da
1ªVara Federal Criminal de Cascavel – Pr) – Adroaldo Boeira
Cardoso e Outro – “Inquirição de testemunhas arroladas pela
defesa em Corbélia – Pr., dia 08.02.2007, às 14:30 horas.” –
Adv. Dr. Sandro Mattevi Dal Bosco.

05 – Processo Criminal 2004.62-0 – Rivail Gonçalves – “Ale-
gações finais no prazo legal.” – Adv. Dra. Edinéia Siebneihler.

06 – Queixa-Crime 2006.347-0 – José Caíres de Souza x Alex
Sandro Rambo – “Audiência conciliatória em Corbélia – Pr.,
dia 26.02.2007, às 13:30 horas (art. 520 do CPP).” – Adv. Dr.
Marcos Roberto de Souza Pereira.

07 – Processo Criminal 2005.104-1 (antigo 10/2005) – Gilber-
to de Oliveira e Francisco Costa Neto – “Inquirição de 1 teste-
munha referida, em Corbélia – Pr., dia 26.02.2007, às 14:00
horas.” – Adv. Dra. Alessandra Jerônimo Paganini.

08 – Processo Criminal 2006.49-7 – João Carlos Neves – “Ma-
nifestar-se na fase do Art. 499 do CPP.” – Adv. Dr. Marcelo
Navarro de Morais

09 – Pedido de Liberdade Provisória 2006.368-2 – Marcelo
Navarro de Morais – “...3. Ante o exposto, indefiro o pedido,
eis que presentes motivos autorizadores da prisão preventiva
(necessidade de garantir a ordem pública), com fundamento no
art. 312 e art. 324, inc. IV, do CPP.” - Adv. Dr. Marcelo Navar-
ro de Morais.

10 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido 2006.369-0 –
Olga de Souza Leal – “...Restando um único objeto com com-
provação de propriedade nos autos, conforme fls. 45, ao qual
DEFIRO o pedido de restituição do aparelho aquecedor de am-
biente. ...Ante o acima exposto, INDEFIRO o pedido de restitui-
ção dos demais objetos.” – Adv. Dr. Marcelo Navarro de Morais.

11 – Processo Criminal 2003.16-5 – Dalceu Ficagna – “Rece-
bido recurso do réu. Razões do recurso no prazo de 8 dias.” –
Adv. Dr. Franco Andrey Ficagna.

12 – Processo Criminal 2006.99-3 – André Luiz Jerônimo –
“Alegações finais no prazo de 05 dias.” – Adv. Dr. Vitor Hugo
Scartezini.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO Nº 25/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

GILDÁZIO DA SILVA MELO 01  11/05

CESAR A DE MELLO E SILVA  02  107/06

WALDI MOREIRA SOARES  03  54/06

01 – Processo Crime n° 11/05 – Ministério Público - Simão
Bueno Garcês e outros – “intima o Defensor de que foi desig-
nado o dia 13 de fevereiro de 2007, às 13h30, para inquirição
das testemunhas arroladas com a denúncia”.
ADV: GILDÁZIO DA SILVA MELO.

02 – Carta Precatória n° 107/06 – Ministério Público – Wilson
Ronaldo Rony de Oliveira Santos – “intima o Defensor de que
foi designado o dia 23 de janeiro de 2007, às 15h00, para in-
quirição da testemunha arrolada com a denúncia”.
ADV: CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

03 – Processo Crime n° 54/06 – Ministério Público – Junior de
Souza Biscaia – “intima o Defensor de que foi designado o dia
27.11.2006 para inquirição das testemunhas arroladas com a
denúncia”.
ADV: WALDI MOREIRA SOARES.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº  025/06
JUIZ  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

N.º AUTOS -092/06 – TERMO CIRCUSNTANCIADO
RÉU -DARCI DE ANDRADE
FINALIDADE -INTIMAÇÃO O DR. DEFENSOR DO AUTOR
DO FATO DA SENTENÇA.
ADVOGADO -DR. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO,
OAB/PR 28.343

Corbélia

Curiúva

Engenheiro Beltrão
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 10/2006
Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR

Dr. Dr. Juarez Aguirre Filho 01
Dr. Sérgio Augusto Mittmann 02
Dr. Manoel Monteiro de Andrade 03
Dra. Marta Lopes de Andrades 04
Dr. Daniel Fernandes Apolinário 05
Dra. Andréia Strassburger 06
Dr. Eodes Aparício Proença de Araújo 07
Dr. Jair Marcelo Fabiani 08
Dra. Christiane Schneiski 09

01 – Carta Precatória n.° 2006.3654-8 – réu SAMUEL FER-
REIRA RODRIGUES – Intimar O Defensor Dr. Juarez Aguirre
Filho - Da audiência designada para o dia 18/12/2006 às 10:00
horas, para interrogatório do réu

02 – Carta Precatória n.° 2006.3765-0 – réu MARCOS RO-
BERTO DA LUZ – Intimar O Defensor Dr. Sérgio Augusto
Mittmann - Da audiência designada para o dia 30/11/2006 às
14:00 horas, para oitiva das testemunhas.

03 – Representação n.° 2006.3831-1– requerente APARECIDO
PORFÍRIO DOS SANTOS e outros – Intimar o Defensor Dr.
Manoel Monteiro de Andrade - ...“Posto isso, determino arquiva-
mento do inquérito policial, como requerido pelo MP, ressalvada a
possibilidade de reabertura com o surgimento de novas provas”.

04 – Processo Crime a n.° 2006.3361-1 – réu(s) ROSANE TITZ
– Intimar a Defensora Dra. Marta Lopes de Andrades - para
apresentação das alegações finais, no prazo legal.

05 – Processo Crime a n.° 2006.3408-1 – réu(s) ALAN CAR-
LOS ALBINO– Intimar o Defensor Dr. Daniel Fernandes Apo-
linário - para apresentação das alegações finais, no prazo legal.

06 – Carta Precatória n.° 2006.4252-1 – réu OBERDAN ER-
CILIO VITORASSI– Intimar A Defensora Dra. Andréia Strass-
burger - Da audiência designada para o dia 13/12/2006 às 10:35
horas, para interrogatório do réu.

07 – Carta Precatória n.° 2006.4259-9 – réu ROSITA QUINTA-
NA DE GUADALUPE MARCONDES – Intimar O Defensor Dr.
Eodes Aparício Proença de Araújo - Da audiência designada para
o dia 13/12/2006 às 09:30 horas, para oitiva das testemunhas.

08 – Carta Precatória n.° 2006.4326-9 – réu BERNARDO FER-
NANDES – Intimar O Defensor Dr. Jair Marcelo Fabiani - Da
audiência designada para o dia 18/12/2006 às 11:00 horas, para
oitiva das testemunhas.

09 – Pedido de Liberdade provisória n.° 2006.4430-3 – réu(s)
EDUARDO ALLIANA – Intimar a Defensora Dra. Christiane
Schneiski – “...POSTO ISSO, INDEFIRO o pedido de liberda-
de provisória – pelo menos neste momento processual – até
que se tenham mais dados e seja possível análise mais criterio-
sa e individualizada da conduta.”

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RODRIGO BRUM LOPES, JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 023/2006

1.Processo Crime nº 1989.10-1, Ivete de Lurdes Neres. Intima-
lo da baixa dos autos do Tribunal de Justiça. Advogado: Dr.
Roberto Pieta - OAB/Pr 20.688.

2.Processo Crime nº 1994.5-4, Adair da Silva Kruger e Valde-
mar de Borba. Manifeste-se na fase do artigo 499 do CPP. Ad-
vogado: Dr. Noeli de Souza Machado - OAB/Pr 15.167.

3.Carta Precatória nº 2006.1356-4, oriunda da Comarca de La-
ranjeiras do Sul/Pr, réu: Antonio Márcio Paim e outros. Inqui-
rição de testemunha de defesa, designada para 20/11/2006, às
08:30 horas, neste Juízo. Advogado: Dr. Luiz Octavio Paiva -
OAB/Pr 24.594.

GOIOERÊ – PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS
THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN
JUIZA DE DIREITO
33/06 - CRIME

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01-Dr. Antonio de Jesus Filho, OAB/PR-13.363 e
 Dr. José Marcelo de Jesus, OAB/PR-27.248
02-Dr. Ronaldo Camilo, OAB/PR-26.216
03-Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.958 E
 Drª. Vera Dias Gomes, OAB/PR-18.342
04-Drª. Iria emilia Evangelista Bezerra Barbieri, OAB/PR-
05-Dr. Everaldo Bughi, OAB/PR-16.012
06-Dr. Claudio Camargo de Arruda, OAB/PR-14.836
07-Dr. Luiz Cezar Viana Pereira OAB/PR-23.519
 Dr. Everaldo Bughi OAB/PR-16.102

01–Ação Penal nº 140/05, em que é acusado MAURO SETUO
MORISAKI. - Intime- se o DR. ANTONIO DE JESUS FILHO
e o DR. JOSÉ MARCELO DE JESUS, da expedição de Carta
Precatória a Comarca de Apucarana/PR, para inqurição da tes-
temunha de acusação lá residente.

02 – Pedido de Progressão de Regime nº 2006.543-0, em que é
requerente MARCELO CARDOSO DOS SANTOS. - Intime-
se o DR. RONALDO CAMILO, que foi indeferido o pedido de
progressão de regime formulado pelo requerente.

03-Ação Penal nº 15/04, em que são acusados ALVARO RI-
CARDO NEIVERTH SCHEIDT e ODERLEI DA SILVA. - In-
time-se o DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS e
a Drª. VERA DIAS GOMES, que foi designado o dia 12 de

junho de 2007, as 15:45 horas, para inquirição da testemunha
de acusação HERTON JANDIR LEGEMANN, na Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON. (Advogados militantes na
Comarca de Goioerê e Curitiba; respectivamente).

04-Carta Precatória aqui registrada sob nº 171/05, extraida dos
autos de Processo Crime nº 2002.404-5, oriunda da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá/PR, em que é acusado ALICIO
RORATO. - Intime-se a Drª IRIA EMILIA EVANGELISTA BE-
ZERRA BARBIEIRI, que foi redesignado o dia 12.12.06, às 15:40
horas, para inqurição da testemunha de acusação faltante, neste
Juizo. (Advogada militante na Comarca de Curitiba)

05-Carta Precatória aqui registrada sob nº 165/05, extraída dos
autos de Ação Penal nº 2000.70.10.004059-9, oriunda da Vara
Federal de Campo Mourão, em que são acusados SANTINO JOSÉ
OLIVEIRA E OUTROS. - Intime-se o DR. EVERALDO BU-
GHI (defensor de SANTINO JOSÉ DE OLIVEIRA, ELTON
GARROZI DE OLIVEIRA, JESUINO DONIZETE DE OLIVEI-
RA, LUZIA SALGUEIRO, ROSELI BILANCHE DOS SANTOS,
e CELSO DE OLIVEIRA), que foi redesignado o dia 13.12.06,
as14:20 horas, para inquirição das testemunhas de acusação, neste
Juizo. ( Advogado militante na Comarca de Goioerê)

06 – Ação Penal nº 131/00, em que é acusado JOSÉ VILSON
COCENSA. - Intime- o DR. CLAUDIO CAMARGO DE AR-
RUDA, da expedição de Carta Precatória a Comarca de Cuia-
bá/MT e Assis Chateaubriand/PR, para inquirição das testemu-
nhas de defesa, residentes nas respectivas Comarcas. (Advoga-
do militante na Comarca de Campo Mourão)

07-Ação Penal nº 149/99, em que é acusado JOSE PAULO
NOVAES- Intime- se o DR. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA,
defensor do acusado supramencionado, e o DR. EVERALDO
BUGHI, defensor da prefeitura local, para dar ciência da baixa
dos autos. (Advogado do def. militante na Comarca de Enge-
nheiro Beltrão e adv. da prefeit. Militante nesta comarca).

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO JÚNIOR/JUIZ DE
DIREITO
JACKSON LIKES/ESCRIVÃO DESIGNADO - PORTA-
RIA Nº 21/06
RELAÇÃO Nº 44/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01 - Dr. Antonio Alves do Prado Filho OAB/PR 35.841
02 - Dr. Luiz Guilherme Muller Prado OAB/PR 20.597

01 - Autos 2003.65-3, de Processo Crime – RÉU: FERNAN-
DO BORGES DE SOUZA. “...Ciência às partes do retorno dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça”.

02 - Autos 2003.65-3, de Processo Crime – RÉU: FERNAN-
DO BORGES DE SOUZA. “...Ciência às partes do retorno dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça”.

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito, Dra. Christine Kampmann Bittencourt
RELAÇÃO nº 19/2006

ADVOGADO(S): Nº ORDEM
DIOGO SANGALLI 01

1. - Regime Semi-aberto 2347/06. João Railson Bahls Ferreira.
Deferido o pedido de progressão de regime para o semi-aberto
em 03.10.2006. Apresentar, querendo, as contra-razões recur-
sais. Advogado Advogado Diogo Sangalli.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 22/2.006
MMª. Juíza de Direito: Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. José Carlos Branco Júnior
2. Marta Regina Bedin
Kelly Regina da Silva Braga
Walter de Lima Martins
Marcelo Georg Ferrari
3. Boris Miguel Moreira da Silva
Fabiano Haluch Maoski
4. Paulino César Gaspar
5. Mário Pagani Neto
Daniela D’Amico Moraes
6. Alceu Fernandes Cenatti
7. Teresa L. Pereira Hauari
Valéria Cristina Hauari
8. Zandaira da Silva

1. -Processo Crime 2004.61-2 – Réu: Francisco de Assis Almei-
da – Sentença de fls. 113/117: “...DITO ISSO e por tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para o
fim de CONDENAR o réu FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
pela prática do delito de uso de documento falso nos termos do
art. 304 do Código Penal....A mingua de causas especiais de au-
mento ou diminuição da pena, torno-a definitiva em 01 (um) ano
de detenção e multa de 30 (trinta) dias-multa...Para início do
cumprimento da pena imposta, fixo o regime aberto...” – Advo-
gado Doutor José Carlos Branco Júnior.

2. -Processo Crime 2004.471-5 – Réus: Cristóvão Alves Cor-
deiro, Michelle Celeste Histoqueiro Ferreira de Amorim e Vi-
tor Messias Guimarães de Amorim – Despacho de fl. 160: “Ten-
do em vista a ausência de manifestação da defesa resta preclu-
sa a prova, razão pela qual dou por encerrada a instrução. Inti-
mem-se as partes para que se manifestem na forma prevista no
art. 499, do Código de Processo Penal...” – Advogada Doutora
Marta Regina Bedin, Kelly Regina da Silva Braga, Walter de
Lima Martins e Marcelo Georg Ferrari.

3. -Processo Crime 2004.575-4 – Réus: Cláudio Tetu Alves e
Geraldo Varela da Rosa – Intimadas as defesas dos réus de que
os presentes autos encontram-se com vistas para os fins previs-
tos no art. 500, do Código de Processo Penal. – Advogado Dou-
tor Boris Miguel Moreira da Silva e Fabiano Haluch Maoski.

4. -Processo Crime 2005.122-0 – Réu: Adriano Felipak – Despacho
de fl. 85: “Dou por encerrada a instrução. Intimem-se as partes para
que se manifestem na forma prevista no art. 499 do Código de Pro-
cesso Penal...” – Advogado Doutor Paulino César Gaspar.

5. -Processo Crime 2005.141-6 – Réu: Mailton de Oliveira dos
Santos – Intimada a defesa do acusado que a carta precatória
expedida para fins de apresentação da proposta de suspensão
condicional do processo e fiscalização do benefício, foi reme-
tida à Comarca de Centenário do Sul/Pr. – Advogado Doutor
Mário Pagani Neto e Daniela D’Amico Moraes.

6. -Processo Crime 2005.476-8 – Réu: Carlos Alberto Saboya
– Sentença de fls. 101/106: “...DITO ISSO e por tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para
o fim de CONDENAR o réu CARLOS ALBERTO SABOYA,
pela prática do delito previsto no art. 12 da Lei nº 6.368/76...A
mingua também de causas especiais de aumento ou diminuição
da pena, torno-a definitiva em 03 (três) anos de reclusão e multa
de 50 (cinqüenta) dias-multa...Tendo em vista de que se trata
de crime de tráfico de drogas previsto no art. 12 da Lei nº 6.368/
76, fixo o regime inicialmente fechado. Visto, entretanto, que o
réu respondeu ao processo em liberdade, concedo-lhe o direito
de recorrer também livre...” -
Despacho de fl. 111: “Recebo a apelação. Abra-se vista ao ape-
lante para as suas razões, sob pena de subida sem elas...” -
Advogado Doutor Alceu Fernandes Cenatti.

7. -Processo Crime 2006.276-7 – Réus: Leandro Moreira Mar-
tins e Rosangela Aparecida da Cunha Couto – Despacho de fl.
57: “Com razão a defesa. Oficie-se ao juízo da comarca de
Barra Funda/SP solicitando a devolução da carta precatória in-
dependentemente de cumprimento. Concomitantemente expe-
ça-se nova carta precatória à comarca de Curitiba/Pr para fins
de citação, intimação e interrogatório dos réus.” – Advogada
Doutora Teresa L. Pereira Hauari e Valéria Cristina Hauari.

8. -Processo Crime 2006.280-5 – Réu: Deivid Alves Gonçalves
– Despacho de fl. 78: “Designo o dia 20 de novembro de 2.006,
às 14:45 horas para a admoestação do apenado”. – Advogada
Doutora Zandaira da Silva.

COMARCA DE IMBITUVA – PARANÁ
ÚNICA ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRA. DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
RELAÇÃO Nº 009/2006

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 001 2004.23-0
Dra. GLADIS MARIA THEODOROVITZ 001 2004.23-0
Dr. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 001 2004.23-0
Dr. MOACIR TAQUES 001 2004.23-0

01. Advogados:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKAOAB/PR. 31753 - Defensor
Dra. GLADIS MARIA THEODOROVITZOAB/SC. 10965 - Defensora
Dr. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLIOAB/SC. 14254 - Defensor
Dr. MOACIR TAQUESOAB/PR. 18746 - Defensor

Processo Crime nº 2004.23-0 anterior nº 051/2004
Denunciado: ACIR KOVALSKI e OUTROS
Despacho de fls. 438: “1. Todas as testemunhas da denúncia fo-
ram ouvidas – fls. 297/298, 322/334 e 416/418. 2. O réu LEO
MARCOS MEHRET solicitou prazo para informar o endereço
da testemunha Vanderlei Guse (fls. 350), porém nada informou.
As demais foram ouvidas – fls. 351/352, 364/369 e 379. 3. O réu
OVANDE CRUZ DOS SANTOS arrolou quatro testemunhas
residentes em Canoinhas/SC (fls. 223), foram expedidas as com-
petentes precatórias, mas não houve cumprimento. 4. O réu ACIR
KOVALSKI arrolou uma testemunha residente em Canoinhas/
SC e uma em Quitandinha, porém não informou corretamente
seus endereços nem se manifestou sobre a certidão do juízo de-
precado – fls. 431-v e 436. As demais foram ouvidas nas fls.
365/366, 373/376. 5. Assim, em vista da desídia evidenciada
quanto as deprecatas e constantes pedidos de designação naque-
les juízos, considera-se que houve desistência de ouvir as de-
mais pessoas arroladas, sendo que não há como deixar de obser-
var que o Código de Normas justamente estabelece prazos para
ouvida das testemunhas com o objetivo de não eternizar a instru-
ção, dando-se seguimento a tramitação após o decurso dos pra-
zos fixados, o que já ocorreu nestes autos. 6. Dessa forma, inti-
mem-se para os fins do artigo 499 do CPP, e alegações finais na
seqüência, se nada for requerido, ou apenas atualização de ante-
cedentes (CN, 6.10.4.1) e 6.10.4.3 (...)”.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO 046/2006

Adocival Cavalcante – 14
Andréa Giosa Manfrim – 20
Antonio Carlos Martini – 14
Antonio Carlos Menegassi – 03
Antonio Élson Sabaini – 18
Antonio Teodoro de Oliveira – 04
Clesia Augusta de Faveri Brandão – 09
Dirceu Galdino Cardin – 22
Edivaldo Rodrigues – 11
Edmundo Manoel Santana – 13
Eduardo de Mello Severo – 33
Eduardo Pacheco – 28, 29 e 31
Evanil Peliçon – 32
Ezílio Henrique Manchini – 24
Fabiana Silva Balani – 10, 16 e 19
Gustavo Túlio Pagani – 13
Hosine Salem – 30
Israel Batista de Moura – 21
José Carlos Ragiotto – 02
José Cícero de Oliveira – 05 e 06
Márcio Fernando Candéo Santos – 07

Marcos Cristiani Costa da Silva – 08 e 15
Marcos Vieira Camargo – 23
Noé Aparecido da Costa – 24
Oscar Gonçales Severiano – 26
Oswaldo Farias Barbosa – 01
Oswaldo Farias Barbosa – 25
Rosicler Cantarelli Mucouçah – 20
Tomaz Marcelo Belasque – 12
Valdemar Leite Moraes – 17
Valdir Pignata – 27

01 – Pedido de Liberdade Provisória 2006.3749-8
O pedido será conhecido após Inquirição de testemunhas arro-
ladas na denúncia.
Requerente: Alexsandro Melo
Adv: Oswaldo Farias Barbosa

02 – Processo-crime 2003.1258-9
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Cleber Rodrigues
Adv: José Carlos Ragiotto

03 – Processo-crime 2006.345-3
Intimar o Advogado do seguinte:
a) Inq. Das testemunhas arroladas na denuncia dia 27.11.2006,
às 14:00 horas;
b) Ciência da expedição de carta precatória à Comarca de Pa-
ranacity PR, prazo de 20 dias, para inquirição das testemunhas
arroladas na denuncia, lá residentes;
c) Da formação de traslado dos autos com relação a acusada
Dirce Ramires Cruz, para não prejudicar o andamento do pro-
cesso com relação ao co-réu (preso)
Réu: Ozias Lisboa
Adv: Antonio Carlos Menegassi

04 – Processo-crime 2005.1487-9
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: José Joaquim de Souza
Adv: Antônio Teodoro de Oliveira

05 – Processo-crime 2003.1199-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Clóvis Canuto
Adv: José Cícero de Oliveira

06 – Processo-crime 2005.4111-6
Ciência à defesa das fotografias juntadas às fls. 144 e verso.
Réus: Gilberto Breschiliaro e outro
Adv: José Cícero de Oliveira

07 – Processo-crime 2003.606-6
Dia 16.03.2007 – 10h30min
Admonitória – início de cumprimento de medida de segurança.
Réu: Antonio Geraldo Garcia Gilavert
Adv: Márcio Fernando Candéo Santos

08 – Pedido de Restituição de Bem apreendido nº 2006.3856-7
Intimar o Advogado e a parte requerente para a juntada de do-
cumentos (certificado de registro de licenciamento de veículo),
que comprovem a propriedade do bem em litígio
Requerente: Maria Eunice Batista Lopes
Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva

09 – Processo-crime 2003.654-6
Intimar a Advogada da r. sentença de 28.09.2006, em que decla-
rou extinta a punibilidade da acusada Francisca Palácio Bezerra,
em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Es-
tado, bem como se manifeste com relação ao prosseguimento do
recurso interposto, agora que se encontra extinta a punibilidade.
Ré.: Francisca Palácio Bezerra
Adv: Clesia Augusta de Faveri Brandão

10 – Processo-crime 2004.1686-1
Dia: 15.02.2007, às 09:00 – Interrogatório
Réu: Marcos da Silva Sampaio
Réu: Fabiana Silva Balani

11 – Processo-crime 2006.950-8
Dia: 07.03.2007, às 10:00 horas
Inquirição das testemunhas arroladas na defesa
Réu: Fernando Lima de Araújo
Adv: Edivaldo Rodrigues

12 – Processo-crime 2006.3108-2

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Goioerê

Guarapuava

Guaratuba

Imbituva

Maringá

Dia: 27.11.2006, às 14:00 horas
Inquirição das testemunhas arroladas na denuncia (policiais)
Réu: Renato Antonio Cacita
Adv: Tomas Marcelo Belasque

13 – Processo-crime 2006.3456-1
AIJ dia: 30.11.2006, ás 14:00 horas (nova data)
Réu: Marcio Marcelino e Pedro dos Reis
Advs: Edmundo Manoel Santana e Gustavo Túlio Pagani

14 – Processo-crime 2002.91-0
Sentença – Extinta a punibilidade do réu, pelo integral cumprimen-
to da pena restritiva de direito
Réu: Dione José Lezukki Braga
Advs: Adocival Cavalcante e Antonio Carlos Martini

15 – Processo-crime 2003.1631-2
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como incurso
nas sanções do(s) art(s). 12, caput, da Lei 6368/76, obs. o contido na Lei
8072/90, à pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, regime fechado
Réu: Joel Oliveira Martins
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

16 – Processo-crime 2000.201-4
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como incur-
so nas sanções do(s) art(s). 171, caput, do CP, à pena de 04 meses de
reclusão e 03 dias-multa, regime aberto, substituída por uma restri-
tiva de direito, consistente na prestação de serviços comunitários
Réu: André Luiz Bello
Adv: Fabiana Silva Balani

17 – Processo-crime 2005.1022-9
Sentença – Procedente parcialmente a denuncia para condenar o
réu como incurso nas sanções do(s) art(s). 155, § 4º, I, II e IV, cc. art.
14, II, ambos do CP, e absolver do delito de corrupção de menores,
à pena de 01 ano de reclusão e 05 dias-multa, regime aberto, substi-
tuída por uma restritiva de direito, consistente na prestação de servi-
ços comunitários
Réu: Gilberto Domingos
Adv: Valdemar Leite Moraes
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Dr. ALICIO DIAS DE OLIVEIRA 01  71/06
Dr. ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS 01 71/06
Dr. IRANI SALOMÃO 01 71/06

01- Autos de Carta Precatória 71/06, originaria dos autos de Processo
Crime nº 30/2005 da Vara Criminal da Comarca de Santa Mariana-
Réus JAIR AMÁRIO, CÂNDIDO FORTUNATO, OTAIR TEODO-
RO FERNANDES E RUBENS EDGAR CRUZ – “Intime-se os advo-
gados dos réus Dr. Luiz Carlos Raimundo, Dr. Alicio Dias de Oliveira,
Dr. Arakem Manoel Ribeiro dos Santos e Dr. Irani Salomão, de que este
Juízo designou o dia 30.11.2006 às 15:00 horas, para inquirição da
testemunha Cláudio Marques da Silva ”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA
VARA ÚNICA - CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª BEATRIZ FRUET DE MORAES
ESCRIVÃ: MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA LOYOLA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 08/06

ADVOGADOS  ORDEM  AUTOS
EDENIR AGNES LIMA 01 1997.24-6
HERCULANO PEREIRA LIMA FILHO 03 2006.263-5
RONALDO A. BOTELHO 01 1997.24-6
SUÊ NOGUEIRA DA SILVA 02 2006.262-7
WAGNER BARROS 04 2005.119-8
WALDI MOREIRA SOARES 05 2006.279-1

1. -Processo Criminal nº 1997.24-6 (antigo 23/98) - réus INÁCIO
MENDES FILHO, ISAÍAS DE JESUS SANTANA e ISONEI JOSÉ
SANTANA - Ficam as partes intimadas da expedição de carta preca-
tória para a Comarca de Marilândia do Sul-PR para inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa e da audiência designada neste Ju-
ízo de Ortigueira para o dia 13 de fevereiro de 2007, às 14h, para
inquirição de testemunha arrolada pela defesa - Dr. Ronaldo Antonio
Botelho e Dra. Edenir Agnes Lima.

2. -Carta Precatória nº 2006.262-7 (originária dos autos de Processo
Criminal nº 32/2004, da Comarca de Reserva/PR) - réu CASIMIRO
NIEVOLA - Fica o Dr. Defensor intimado da audiência designada
neste Juízo de Ortigueira, sito à Rua São Paulo, 120, para o dia 24
de novembro de 2006, às 13h e 30min, para inquirição de testemu-
nha arrolada pela acusação - Dr. Sue Nogueira da Silva.

3. -Carta Precatória nº 2006.263-5 (originária dos autos de Processo
Criminal nº 28/2004, da Comarca de Reserva/PR) - réu JOÃO MA-
RIA SANTOS - Fica o Dr. Defensor intimado da audiência designada
neste Juízo de Ortigueira, sito à Rua São Paulo, 120, para o dia 24 de
novembro de 2006, às 13h e 30min, para inquirição de testemunha
arrolada pela acusação - Dr. Herculano Pereira Lima Filho.

4. -Processo Criminal nº 2005.119-8 (antigo 32/05) - réus ANTO-
NIO RAFAEL COSTA e CLODOALDO PINTO DO NASCIMEN-
TO - Fica o Dr. Defensor intimado da audiência designada neste
Juízo de Ortigueira para o dia 23 de Janeiro de 2007, às 15h, para
inquirição de testemunha arrolada pela defesa - Dr. Wagner Barros.

5. -Carta Precatória nº 2006.279-1 (originária dos autos de Processo
Criminal nº 2002.994-2, da Comarca de São José dos Pinhais/PR) -
réus ADILSON FRANCO DA ROCHA, JOAS SCHNEIDER DE
MATTOS e JONAS DA LUZ - Fica o Dr. Defensor intimado da audi-
ência designada neste Juízo de Ortigueira, sito à Rua São Paulo, 120,
para o dia 13 de dezembro de 2006, às 13h e 30min, para inquirição
de testemunha arrolada pela acusação - Dr. Waldi Moreira Soares.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVA-
RO.RELAÇÃO N.º 43/2006 - VARA CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1.DR. JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS.
INCIDENTE Nº 88/2006 –PEDIDO DE RESTITUÍÇÃO DE
VEICULO.
REQUERENTE IRACEMA RODRIGUES DOS SANTOS.
POR DESPACHO DATADO DE 10.10.2006, FOI INDEFERI-
DO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO PREEN-
DIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, V, DO CPP.
ADV. DR. JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 44/2006 – VARA CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1. - DR. CELSO HIDEO MAKITA
2. - DRA. JANAINA MONTENEGRO

PROCESSO CRIME Nº 27/2004.
MINISTÉRIO PÚBLICO X VALDECIR SERGIO DA SIL-
VA E OUTROS.
FOI DESIGNADO O DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 15:00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE DEFESA.
ADV. DR. CELSO HIDEO MAKITA.

PROCESSO CRIME Nº 56/2005
MINISTÉRIO PÚBLICO X JOELY OTÁVIO DE OLIVEIRA.
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO TRIDUO LEGAL. FOI DE-
SIGNADO O DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS,
PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA.
ADV. DRA. JANAINA MONTENEGRO.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 45/2006 – VARA CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1-DR. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI
2-DR. RONALDO CAMILO

PROCESSO CRIME Nº 24/2004.
MINISTÉRIO PÚBLICO X ANA LUCIA PIVA E OUTRO.
POR SENTENÇA DE 30 DE OUTUBRO DE 2006, FORAM OS

RÉUS CONDENADOS COMO INCURSOS NO ARTIGO 12 “CA-
PUT” DA LEI Nº 6.368/76, C/C. O ART. 2º, § 1º DA Lei 8.072/90.
ADV. DR. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI.

PROCESSO CRIME Nº 24/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X ROBSON PUÇA GOMES.
O VEÍCULO APREENDIDO, CUJA PERDA FOI DECRETA-
DA NA SENTENÇA, FOI ENVIADO À UNIÃO, CONFOR-
ME DETERMINAÇÃO.
ADV. DR. RONALDO CAMILO.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 46/2006 – VARA CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1-DR. MARCOS C.C. DA SILVA
2-DRA. MARISTELA KLOSTER
3-DR. PEDRO TEIXEIRA PINTO
4-DR. HOSINE SALEM

CARTA PRECATÓRIA Nº 69/2006, ORIUNDA DA 1ª VARA
CRIMINAL DE MARINGÁ –PR.
MINISTÉRIO PÚBLICO X ANTONIO VALMIR FERNANDES E
OUTRO.
FOI DESIGNADO O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS
10:15 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
DEPRECADA.
ADV. DR. MARCOS C. C. DA SILVA.

CARTA PRECATÓRIA Nº 71/2006, ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE MAMBORÊ –PR..
MINISTÉRIO PÚBLICO X ELTON MEDEIROS SCHON.
FOI DESIGNADO O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 09:00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DEPRECADA.
ADV. DRA. MARISTELA KLOSTER.

CARTA PRECATÓRIA Nº 74/2006, ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE MAMBORÊ –PR.. MINISTÉRIO PÚBLICO
X SERGIO APARECIDO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO.
FOI DESIGNADO O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS
09:40 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
DEPRECADA.
ADV. DRA. MARISTELA KLOSTER.

CARTA PRECATÓRIA Nº 49/2006 – ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE MAMBORÊ-PR.
MINISTÉRIO PÚBLICO X CLEVERSON APARECIDO DE ABREU.
FOI DESIGNADO O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS
16:40 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
DEPRECADA.
ADV. DR. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

CARTA PRECATÓRIA Nº 62/2006 – ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE CLEVELANDIA-PR.
MINISTÉRIO PÚBLICO X CLAUDINEY VETTOR
FOI DESIGNADO O DIA 1º DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 16:00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DEPRECADA.
ADV. DR. HOSINE SALEM.

COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.
JUIZ SUBSTITUTO: MARCELO YUKIO MISAKA
RELAÇÃO N.º.037/2006.

Advogado(s) Nº
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 01
LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA 02
LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA 03

01.- Autos de Processo Criminal nº.2004.19-1, réu FERNANDO
MARCOS PEIXOTO. Despacho de fls.109. “Vistos... 3. Intime-se
o defensor constituído (fls.68) para apresentação da defesa prévia
em 3 (três) dias... ”.
DR, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR.

02.- Autos de Processo Criminal nº.2004.14-0, em que são réus
PEDRO SIMONASSI JÚNIOR, LUCIANO OSÓRIO DE SOUZA
e APARECIDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO. Despacho de fls.160.
“1. Indefiro o pedido de diligências (fls.157/159). Pois, ao contrário
do que afirma o nobre defensor a perícia a ser realizada no local do
delito seria apenas para constatar, em tese, os disparos de arma efe-
tuados contra a placa de sinalização. Com efeito, não se faz neces-
sário maiores conhecimentos técnicos, podendo ser realizada pelos
próprios policiais (art.6º, VII, do Código de Processo Penal). A ale-
gação de ausência de materialidade é matéria a ser discutida na sen-
tença, pois apenas nesta fase é que se dará a valoração das provas
coligidas. Ademais, há a possibilidade do exame de corpo de delito
indireto (art.167 do Código de Processo Penal)...”.
DR.LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA.

03.- Autos de Ação Penal do Juizado nº.2006.5-5, em que é querelan-
te BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA e querelados ANA ESTE-
LA SOARES CARMEZINI. Foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 11 de dezembro de 2006, às 14:00 horas.
DR. LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 40/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Irio José Tabela Krunn
-Drª. Mariema Von Holleben
-Dr. Luiz Setembrino Von Holleben
-Dr. Jéferson Barbosa
-Dr. Roberto Brzezinski Neto
-Dr. João Batista de Arruda Junior
-Dr. Cleverson Paulo Sant’ana Costa
-Dr. Laertes José Sant’ana Costa Junior
-Dr. Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna
-Dr. Paulino de Siqueira Côrtes Neto

1. -Processo Crime nº 90/06 – ADEMIR DE SOUZA, ADNA APA-

RECIDA DE PAULA, DEBORA KATELLYN DE SOUZA, KE-
LLYN CRISTIANE DE SOUZA, LÚCIA SANTINI, MONYCA
DO CARMO DE SOUZA CORDEIRO E VILMAR SALANTE.
“Interrogatório dos réus dia 13 de dezembro de 2006, às 14:00 horas
(Aditamento à denúncia: art. 299, c.c art. 312, c.c art. 61, II “g”,
todos do Código Penal. ADV. Dr. Irio José Tabela Krunn, Drª. Ma-
riema Von Holleben, Dr. Luiz Setembrino Von Holleben, Dr. Jéfer-
son Barbosa e Roberto Brzezinski Neto.

2. -Processo Crime nº 22/06 – MAURICIO RODRIGUES NASI-
LOSKI, ADEMIR DE SOUZA e ELIANE MARIA DE SOUZA.
“Audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação
dia 20 de dezembro de 2006, às 14:00 horas”. ADV. Dr. Luiz Se-
tembrino Von Holleben e Dr. Jéferson Barbosa.

3. -Processo Crime nº 87/06 – VILSON MENDES DOS SANTOS.
“Apresentar memoriais no prazo de 10 (dez) dias”. Adv. Dr. João
Batista de Arruda Junior, Dr. Cleverson Paulo Santana Costa e Dr.
Laertes José Sant’ana Costa Junior.

4. -Carta Precatória nº 53/06 – ADILSON CARLOS SANTOS, ALEX
ALVES DE CARVALHO, RICARDO LUIZ DA SILVA, OZEIAS
LUCIANO PEREIRA, PAULO SÉRGIO SIQUEIRA E DIOGO
CRISTIANO SIQUEIRA ANATI. “Audiência de iqnuirição das tes-
temunhas de acusação dia 22 de dezembro de 1006, às 14:00 horas”.
Adv. Dr. Zuldemar Souza Quadros de Sant’ana.

5. -Pedido de Liberdade Provisória nº 297/2006 – LAÉRCIO JOSÉ
PETKOVICZ – “ -INDEFIRO o pedido de reconsideração e mante-
nho a decisão prolatada anteriormente”. Adv. Dr. Paulino de Siquei-
ra Côrtes Neto.

PODER JUDICIÁRIO - PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
CARTÓRIO CRIMINAL, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS
– JOÃO MARIA BUENO - ESCRIVÃO
RUA SETE DE SETEMBRO 34 – CENTRO – FONE/FAX 652-
1498 / 652-2258 – RAMAL 202
JUIZ DE DIREITO: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 26/2006

 Advogados de ordem nº do feito
Adriano Machado Landgraf 05  2006.358-5
Alceu Gabriel Miquelotto Barbosa 07  2006.404-2
André Roberto Mischiatti 06  2006.364-0
Genésio Tavares 01  2003.13-0
George Luiz Moreschi 07  2004.20-5
Geraldo dos Santos Silva 06  2006.364-0
José Ari Nunes 04  2006.238-4
Martinho Carlos de Souza 03  2006.347-0
Nilton Bussi 02  2002.43-0
Regis Irineu Forti 06  2006.364-0

01 – P.C. 2003.13-0 (21/03 – R. RODRIGO MUNHOZ PEREIRA,
REJANE LIZ ARZUA COSTA PEREIRA e outros intima a defesa
para se manifestar no prazo legal quanto ao disposto no art 499 do
CPP. Adv. Dr. GENESIO TAVARES – OAB 3.029/Pr.-

02 – P.C. 2002.43-0 (10/03) – R. BENTO ILCEU CHIMELLI intima a
defesa quanto ao despacho de fls 679 de 10.10.06, que informa a decisão
determinando o trancamento do processo, bem como, determina o arqui-
vamento dos mesmos. Adv. Dr. NILTON BUSSI – OAB 2.081/Pr.-

03 – Autos 2006.347-0 – R. RUDINEI DA SILVA intima a defesa
que por decisão de fls. 52/53 de 24.10.06 foi indeferido o pedido de
liberdade provisória pleiteado em favor do réu. Adv. Dr. MARTI-
NHO CARLOS DE SOUZA – OAB 37.020/Pr.

04 – PC 2006.238-4 – R. JULIANO COSTA ROSA intima a defesa
de que em 01.11.2006 foram expedidas Cartas Precatórias à Vara de
Castras Precatórias Criminais no Foro Central da Capital e ao Foro
de Almirante Tamandaré ambas desta Comarca, para inquirição de
testemunhas de denuncia. Adv. José Ari Nunes – OAB 36.706

05 – CP 2006.358-5 – Oriunda dos autos de PC 2006.4771-7 do Juízo da
7ª Vara Criminal do Foro Central da Capital em que são réus MAICO
NADI HALES e outros. Inquirição de uma testemunha deprecada dia
27.11.2006, às 15:00 horas. Adv. Adriano Machado Landgraf OAB 30.746.

06 – CP 2006.364-0 – Oriunda dos autos de PC 70/02 da Comarca
de Urai/Pr em que são réus JOÃO LUIZ DA SILVA e outros. Inqui-
rição de uma testemunha designada para o dia 21.11.2006, às 15:00
horas. Adv André Roberto Mischinatti OAB 27.771; Dr. Regis Iri-
neu Forti OAB 35.835; e Dr. Geraldo dos Santos Silva.

07 – CP 2006.404-2 – Oriunda do PC 2004.81-7 da Comarca de
Porecatu/Pr em que é réu SILVANO PEREIRA. Inquirição de teste-
munhas designadas para o dia 20.12.2006, às 14:00 horas. Adv Dr.
Alceu Gabriel Miquelotto Barbosa – OAB 2.533.

08 – PC 2004.20-5 (75/04) – R. JOSÉ PRANGER com vista à defe-
sa pra os fins do art 499 do CPP no prazo legal. Adv. Dr. George
Luiz Moreschi e outros OAB 14.319.

CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL
AVENIDA BRASIL, 1550, CENTRO, SANTA HELENA/PR
FONE: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00
JUIZ DE DIREITO: DR A. LÍLIAN RESENDE CASTANHO
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 37/2006

DRA. AMÁLIA NOTI - 01
DR. MARCELO WORDELL GUBERT - 02
DR. HÉLIO LULU - 03

01 - PROCESSO CRIME Nº 39/06 RÉU: LUIZ LEMES. Intime-se
a defensora do réu, que os autos encontram-se em cartório para
manifestar-se no art. 500 do C.P.P.. DRA AMÁLIA NOTI- RÉU
PRESO- URGENTE

02 - PROCESSO CRIME Nº78/05 RÉUS: SERLEI TEREZINHA GON-
ÇALVES; SÉRGIO LUIS ACHTERBERG; EDEGAR DA ROSA. Inti-
me-se o defensor dos réus, que os autos encontram-se em cartório com vista
para apresentar alegações finais. DR. MARCELO WORDELL GUBERT

03 - PROCESSO CRIME Nº76/01 RÉU: ANTONIO APARECIDO
ALVES. Intime-se o defensor do réu que, os autos encontram-se em
cartório com vista para apresentar alegações finais. DR. HÉLIO LULU

Nova Fátima

Ortigueira

Peabiru

Prudentópolis

Primeiro de Maio

18 – Processo-crime 2003.1958-3
Sentença – Procedente parcialmente a denuncia para condenar o réu
como incurso nas sanções do(s) art(s). 302, caput, do CTB, e absolver
nos termos do art. 386, caput, do CPP, do delito de previsto no art.
303, caput, do CTB, à pena de 02 anos e 6 meses de detenção e
suspensão da habilitação para dirigir veículos automotor, pelo prazo
de 8 meses, regime aberto, substituída por duas restritivas de direito,
consistente na prestação de serviços comunitários e prestação pecuni-
ária no valor de R$ 150,00, mensalmente, pelo tempo da condenação.
Réu: Geraldo Marcelo Lopes dos Santos
Adv: Antonio Élson Sabaini

19 – Processo-crime 2004.2106-7
Sentença – Procedente parcialmente a denuncia para condenar o réu
como incurso nas sanções do(s) art(s). 155, caput do CP, e absolver nos
termos da imputação pela prática prevista no art. 146, caput, do CP e
art. 1º da Lei 2252/54, à pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa,
regime aberto, substituída por uma restritiva de direito, consistente na
prestação de serviços comunitários.
Réu: Nilton César Vieira
Adv: Fabiana Silva Balani

20 – Processo-crime 2004.3057-0
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como incurso nas
sanções do(s) art(s). 155, § 4º, IV, cc. art. 14, II, ambos do CP, à pena de 01
ano de reclusão e 05 dias-multa, regime aberto, substituída por uma restri-
tiva de direito, consistente na doação de cestas básicas em entidade social.
Réu: Luciano José Rezende
Adv: Rosicler Cantarelli Mucouçah e Andréa Giosa Manfrim

21 – Processo-crime 2005.3880-8
Sentença – Procedente a denuncia para condenar o réu como in-
curso nas sanções do(s) art(s). 180, § 1º, do CP, à pena de 03 anos
de reclusão e 25 dias-multa, regime aberto, substituída por duas
restritivas de direito, consistente na doação de cestas básicas em
entidade social e prestação de serviços comunitários.
Réu: Sergio Álvares Salomão
Adv: Israel Batista de MOura

22 – Processo-crime 2004.2492-9
Dia: 03.04.2007, às 16:00 horas > Inquirição da testemunha arrolada
na denuncia, aqui residente, bem como da expedição de carta preca-
tória à Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba PR, prazo de 40
dias, para inquirição das testemunhas (denuncia), lá residentes.
Réu: Antonio Donisete Busiquia
Adv: Dirceu Galdino Cardin

23 – Processo-crime 2005.2511-0
Dia: 03.04.2007, às 13:30 horas > Inquirição da testemunha arrola-
da na denuncia.
Réu: Flávio Aparecido Cardoso
Adv: Marcos Vieira de Camargo

24 – Processo-crime 2001.333-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase do
art. 499, do CPP.
Réus: Ernesto Ferreira Pires e Washington Moreira de Oliveira
Advs: Ezílio Henrique Manchini e Noé Aparecido da Costa

25 – Processo-crime 2006.3736-6
Dia: 11.12.2006, às 15:30 horas – Inquirição das testemunhas arro-
ladas na denuncia.
Réu: Alexsandro Melo
Adv: Oswaldo Farias Barbosa

26 – Processo-crime 2003.3948-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações fi-
nais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: José Correia Filho
Adv:Oscar Gonçales Severiano

27 – Processo-crime 2003.955-3
Ciência à defesa da revogação do benefício da suspensão condicional
do processo e intimação para, no prazo legal, apresentar defesa prévia.
Réu: Wilson Balena Júnior
Adv: Valdir Pignata

28 – Pedido de Relaxamento de Flagrante 2006.377-1
Decisão de 06.11.2006 – Indeferido o pedido formulado de relaxamen-
to da prisão e/ou liberdade provisória requerido pela acusada abaixo.
Ré.: Adriana de Oliveira Marcola
Adv: Eduardo Pacheco

29 – Pedido de Relaxamento de Flagrante 2006.378-0
Decisão de 06.11.2006 – Indeferido o pedido formulado de relaxamen-
to da prisão e/ou liberdade provisória requerido pelo acusado abaixo.
Réu: Samuel Barros dos Santos
Adv: Eduardo Pacheco

30 – Pedido de Relaxamento de Flagrante 2006.2525-2
Decisão de 06.11.2006 – Indeferido o pedido formulado de relaxamen-
to da prisão e/ou liberdade provisória requerido pelo acusado abaixo.
Réu: Marcos Aparecido Soares da Mota
Adv: Hosine Salem

31 – Pedido de Relaxamento de Flagrante 2006.342-9
Decisão de 06.11.2006 – Deferido o pedido formulado, para conce-
der a liberdade provisória, mediante condições, ao acusado abaixo.
Réu: Edson Roberto Fantin
Adv: Eduardo Pacheco

32 – Processo-crime 2001.361-6
Dia: 30.03.2007, às 10:30 horas > Inquirição da testemunha arrola-
da na denuncia.
Réu: Leonardo César Gomes de Campos Silva
Adv: Evanil Peliçon

33 – Processo-crime 2005.3011-4
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase do
art. 499, do CPP.
Réu: Zaqueu da Silva
Adv: Eduardo de Mello Severo

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
JUIZ: DRº FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
VARA CRIMINAL

Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr.LUIZ CARLOS RAIMUNDO 01 71/06
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Santa Izabel do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº30/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
MIGUEL HADDAD……………………………………… 01
GILSON JOSÉ DOS SANTOS…………………………... 02

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº04/2003 – Marcos Antonio
Braga X Ministério Público do Estado do Paraná – “Intimá-lo
da r. sentença retro de fls. 221/230, onde o réu Marcos Antonio
Braga foi pronunciado como incurso nas penas do art. 121, “ca-
put”, do Código Penal”. Advogado Dr. Miguel Haddad.

02 – PROCESSO CRIMINAL Nº23/2006 – José Vieira de Sou-
za, Marcos de Brito Marques, Luiz Henrique de Souza e Apa-
recido Felipe Campos X Ministério Público do Estado do Para-
ná – “Intimá-lo da audiência de inquirição da testemunha de
acusação Claudineia de Souza Boes, designada para o dia 28/
11/2006, às 14h 30min, na 2º Vara Criminal da Comarca de
Paranavaí – PR, nos autos de Carta Precatória nº162/2006, ex-
traída dos autos de Processo Crime nº23/2006”. Advogado Dr.
Gilson José dos Santos.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL  -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 31/06

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Álvaro Borges Junior 01 96/04
Robson de Souza Dal Col 02 25/06
Ronaldo Messias de Carvalho 02 25/06

01) réu: Florêncio Paludo. Processo Crime nº. 96/04. Intimar o
Dr. Álvaro Borges Junior, que foi expedida carta precatória em
30/10/06,  ao Juízo Criminal de Pato Branco para oitiva da
testemunha de defesa Olacir Genésio Dal Pra.

02) réus: Luiz Arildo Rodrigues, José Anilton Galvão Gomes e
pedro Orlando de Almeida Ribeiro. Autos de Processo Crime
nº. 25/06. Intimar os Drs. Robson de Souza Dal Col e Ronaldo
Messias de Carvalho, da sentença proferida em 03/11/2006, cujo
resumo é o seguinte: “Ante o exposto nos autos, pelo MMº Juiz
foram os réus condenados como incursos nas sanções do artigo
157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, às seguintes penas: a)
Luiz Arildo Rodrigues: 07 (sete) anos de reclusão, a ser cum-
prida em regime fechado e pagamento de 84 (oitenta e quatro)
dias multa e custas processuais; b) José Anilton Galvão: 07
(sete) anos de reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto,
pagamento de 84 (oitenta e quatro) dias multa e custas proces-
suais e c) Pedro Orlando de Almeida Ribeiro: 07 (sete) anos de
reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto, pagamento de
84 (oitenta e quatro) dias multa e custas processuais.”

COMARCA DE UMUARAMA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Juíza: SILVANE CARDOSO PINTO
Publicação nº 15/06

Índice

NOME DO ADVOGADO Nº DE ORDEM
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 05
ANTONIO MOSSURUNGA DE MORAIS FILHO 03
BRAULIO PEREIRA FILHO 04
DELFER DALQUE DE FREITAS 11,12
EDILSON MAGRINELLI 01
ELIANE CRISTINA BESSÃO NAKAMURA 10
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY 13
IVÃ DUARTE AUGUSTO 02
MARISTELA NAVARRO 07
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 06

1.Pedido de Progressão de Regime – 145/06 – Apenso aos au-
tos de Processo-Crime sob nº 29/04-   Adriano Sampaio – Fls.52-
Prefacialmente, intime-se o subscritor da petição de fls. 44/4
para que, no prazo de 05 dias, junte aos autos procuração –
Adv. EDILSON MAGRINELLI

2.Pedido de Progressão de Regime – 386/06 – Apenso aos au-
tos de Processo-Crime sob nº 29/04-   Adriano Sampaio  –
Malgrado a cota ministerial de fls. 18, verifica-se que o pedido
versa sobre progressão para o regime aberto , não havendo si-
milar nos autos nº 145/06. Assim, intime-se o advogado de de-
fesa para que de cumprimento à cota ministerial de fls. 12. Após
retornem ao Ministério Público – Adv. IVÃ DUARTE AUGUS-
TO

3.Processo-crime – 159/04 – Otacílio Lopes de Souza – Vista
para apresentação das alegações finais, no prazo legal – Adv.
ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO

4.Processo-crime – 94/04 – Natanael Pereira Rocha – Vista para
apresentação das contra-razões de apelo, no prazo legal- Adv-
BRAULIO PEREIRA FILHO

Tibagi

Umuarama

5.Processo-crime – 139/05 – Gilvan Joaquim da Silva – Vista
para apresentação das alegações finais, no prazo legal- Adv.
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO.

6.Processo-crime – 58/04 – Aparecido José Dias – Vista para
apresentação de razões de apelo, no prazo legal– Adv. PLACI-
DIO BASILIO MARÇAL NETO

7.Processo-Crime – 291/01 – João Bonfim dos Santos-Intime-
se a defensora do acusado para, no prazo de 03 dias, manifes-
tar-se acerca da prova produzida antecipadamente, consignan-
do-se que a ausência de manifestação será interpretada como
aceitação tácita.– Adva. MARISTELA NAVARRO

8.Processo-crime – 230/05 – Aguinaldo Alves da Silva e outros
– Vista para apresentação de defesa prévia do acusado Agui-
naldo- Interrogatório dos demais acusados  designado para o
dia 29 de Novembro de 2006, às 14:15 horas – Adv. EDILSON
MAGRINELLI

9.Processo-crime – 146/05 – Paulo César de Oliveira e Adriane
Aleixo – Expedição de cartas precatórias para as Comarcas de
Engenheiro Beltrão-PR e Iporã-PR, com prazo de 40 dias, para
inquirição de testemunhas arroladas na denúncia – Adv. MA-
RIO HENRIQUE BASSI

10.Agravo de Execução – 521/06– Agravante: Ministério Pú-
blico. Agravado: Fernando Gonçalves Lemes – Vista de apre-
sentação de contra razões – Adv. ELAINE CRISTINA BES-
SÃO NAKAMURA

11.Agravo de Execução – 522/06– Agravante: Ministério Pú-
blico. Agravado: Claudia Daiane dos Santos – Vista de apre-
sentação de contra razões – Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS

12.Agravo de Execução – 523/06– Agravante: Ministério Pú-
blico. Agravado: Lucimara Dias Bertone – Vista de apresenta-
ção de contra razões – Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS.

13.Processo-crime – 164/06 – Max Nickison Pereira Lima –
Vista  para se manifestar na fase do artigo 499 do C.P.P., no
prazo legal – Adv. ELIZABERTE BERGAMO DE GODOY.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/
nº,  Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37
Juiz de Direito: DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 48/2006

Alessandro Maurici 01 PC 214/2001
Belchior Queiroz da Rocha 02 PC 35/2000
Elis Regina Comunello de Queiroz 03 Ped. Liv. Cond. 494/2006
Antônio Prudêncio Gabiato 04 CP 131/2006
Juarez dos Santos Junior  05 CP 388/2006
Abela Aparecido Dechciche 05 CP 388/2006
Antônio José General 06 PC 136/2005
Margareth Lucantonio 07 PC 52/2006
Yuri Marcos dos Santos Silva 08 PC 180/2004
Luciano Gaioski 09 PC 15/2004
Ronaldo Camilo 10 PC 50/2006
Ronaldo Camilo 11 PC 58/2006
Ronaldo Camilo 12 PC 53/2006
Juarez dos Santos Junior 13 PC 218/2003
Elisabeth Bergamo de Godoy 14 PC 64/2006

1.P.C. 214/2001 – LUCIANO BARBOSA ALVES FERREIRA
– em 31/10/2006, foram expedidas Cartas Precatórias à Fazen-
da Rio Grande/PR e Curitiba/PR, deprecando a oitiva das tes-
temunhas Wellington Odair Mazzarotto e Raquel Paulino Dal-
dat, respectivamente. Adv. Dr. ALESSANDRO MAURICI.

2.P.C. 35/2000 – SILVIA PERES LOPES E OUTRO – em 05/
09/2006, foi indeferido o pedido de substituição de pena for-
mulado. Adv. Dr. BELCHIOR QUEIROZ DA ROCHA.

3.Pedido de Livramento Condicional nº 494/2006 – em decisão
de 30/10/2006, com fulcro nos artigos 126 da LEP e 83, V, do
CP, foi concedida remição de pena em 02 (dois) meses e 21
(vinte e um) dias e deferido o pedido de livramento condicio-
nal em favor da ré, mediante o cumprimento de algumas condi-
ções estabelecidas, que foram aceitas pela ré em audiência ad-
monitória realizada na mesma data. Adv. Drª ELIS REGINA
COMUNELLO DE QUEIROZ.

4.C.P. 131/2006 – LAUDELINO ANTÔNIO SOARES – o de-
fensor para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize o endere-
ço das testemunhas não localizadas. Adv. Dr. ANTÔNIO PRU-
DÊNCIO GABIATO.

5.C.P. 388/2006 – PAULO VIEIRA LOPES E OUTROS – foi
designada para 17/11/2006, às 16:00 horas, a audiência de in-
quirição da testemunha da defesa. Adv. Dr. JUAREZ DOS
SANTOS  JUNIOR e Drª ABELA APARECIDO DECHCICHE.

6.P.C. 136/2005 – DIRSO JOSÉ BALENSIEFER - foi designa-
da para 01/02/2007, às 16:00 horas, a audiência deprecada ao
Juízo da Comarca de Iporã/PR. Adv. Dr. ANTÔNIO JOSÉ
GENERAL.

7.P.C. 52/2006 – GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA – a
defensora para que apresente alegações finais no prazo legal.
Adv. Drª MARGARETH LUCANTONIO.

8.P.C. 180/2004 – JULINHO HUDSON VIANA KLOSTER –
o defensor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
quanto às testemunhas faltantes: Fernando e Disnei. Adv. Dr.
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

9.P.C. 15/2004 – THIAGO DE OLIVEIRA DE CASTRO – o

defensor para que apresente razões do recurso, no prazo legal,
sob pena de subida sem elas. Adv. Dr. LUCIANO GAIOSKI.

10.P.C. 50/2006 – RONALDO ALVES DOS SANTOS - o de-
fensor para que apresente defesa prévia no prazo legal. Adv.
Dr. RONALDO CAMILO.

11.P.C. 58/2006 – APARECIDO DONISETE CARDOZO - o
defensor para que apresente defesa prévia no prazo legal. Adv.
Dr. RONALDO CAMILO.

12.P.C. 53/2006 – APARECIDO DONISETE CARDOZO - o
defensor para que apresente defesa prévia no prazo legal. Adv.
Dr. RONALDO CAMILO.

13.P.C. 218/2003 – CARLOS ALBERTO CAMPOS E OUTRO
– o defensor para que apresente alegações finais no prazo le-
gal. Adv. Dr. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR.

14.P.C. 64/2006 – LINDAURA CRUZ DE OLIVEIRA – o de-
fensor para que se manifeste na forma e prazo do Art. 499 do
CPP. Adv. Drª ELIZABETH BERGAMO DE GODOY.

RELAÇÃO N° 359/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
a fim de que, apresente as alegações finais, no pazo legal, nos
autos de Processo-Crime n.º 2001.217-2, em que figura como
réu ADEMIR SANGALI.

DRA. MADELEINE SANGALI, OAB-33.789, com escritório
profissional em Ventania, PR.

RELAÇÃO N° 360/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, apresente as alegações finais, no pazo legal, nos
autos de Processo-Crime n.º 2001.69-2, em que figura como
réu Fábio Rogério Pereira.

DR. LUIS MARCELO SCHNEIDER, OAB-8.387, com escri-
tório profissional em União da Vitória, PR.

RELAÇÃO N° 362/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 20/11/2006, às 15:30 horas, para a
inquirição das testemunhas de acusação, nos autos de Carta
Precatória n.º 2006.1064-6, em que figura como réu João Lau-
ro Prates.

DR. RODRIGO BETTEGA RESSETTI, com escritório profis-
sional em Palmas, PR.

RELAÇÃO N° 363/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 20/11/2006, às 14:00 horas, para a
inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos de
Carta Precatória n.º 2006.1018-2, em que figuram como réus
Clementino Lino e outros.

DR. ADÃO FERNANDES DA SILVA, com escritório profissi-
onal em Dois Vizinhos, Pr.
DR. NEUDI FERNANDES, com escritório profissional em
Curitiba, Pr.
DRA. SILVANA DE MELLO GUZZO, DD. Assistente de Acu-
sação, com escritório profissional em Curitiba, Pr.

RELAÇÃO N° 363/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que os autos encontram-se em cartório, com vistas à defesa,
para a apresentação das alegações finais, no prazo legal (artigo
500 do Código de Processo Penal), nos autos de Processo-Cri-
me n.º 2002.435-5, em que figura como réu Sílvio Roberto Pe-
reira.

DR. SERAFIM PEREIRA DA SILVA, OAB/PR 13.635, com
escritório profissional em Quedas do Iguaçu- PR.

RELAÇÃO N° 364/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 20/11/2006, às 15:00 horas, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, nos autos
de Carta Precatória n.º 2006.1082-4, em que figura como réu
Isaias Monteiro.

DRA. IVANIZE LILIANE MACHADO, com escritório profis-
sional em Mallet, Pr.

União da Vitória

RELAÇÃO N° 365/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 20/11/2006, às 14:45 horas, para a
inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos de
Carta Precatória n.º 2006.1081-6, em que figura como réu João
Sidoski.

DR. CANDIDA GAYA, com escritório profissional em Mallet,
Pr.

RELAÇÃO N° 366/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 20/11/2006, às 13:30 horas, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, nos autos
de Carta Precatória n.º 2006.1076-0, em que figura como réu
Silvestre Miletta.

DR. JOSÉ CARLOS JORGE STADLER, com escritório pro-
fissional em Rebouças, Pr.

Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 035/2006

001.- 1996.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial LUFRI-
DO MENEGUSSO X JOSÉ DOMINGOS GONÇALVES “So-
bre a certidão de fls. 45, que noticia o acordo e pagamento
parcial, manifeste-se o exeqüente no prazo de dex (10) dias.”
Adv(s) RAFAEL AUGUSTO PEREIRA

002.- 2004.0000072-8/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETE HACK X TEREZINHA MARIA MARQUES Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR

003.- 2004.0000085-4/0 - Execução Título Extrajudicial ELAI-
NE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR X VALDE-
CIR CARNEIRO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NASSAR

004.- 2004.0000113-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA OZÓRIO JUNHO X LOURENÇO STOCKO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JU-
LIANA OZÓRIO JUNHO

005.- 2005.0000371-1/0 - Processo de Conhecimento ALEIXO
ALES X AGOSTINHO BOLAK “Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos, bem como ao requerente, para pleitear o que
entender de direito, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) JOAO
PAULO BOMFIM

006.- 2005.0000499-8/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X SIMIÃO FRANCO DE LIMA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

007.- 2005.0000529-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BRAULINO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

008.- 2006.0000276-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA DO NASCIMENTO X DIVONZIR “Considerando
que, para a propositura da ação e prolação da sentença deve
haver a qualificação da parte, mesmo levando em consideração
os princípios da Lei nº 9099/95, não tendo o requerido compa-
recido a audiência conciliatória, intime-se a requerente para
proceder a qualificação do requerido, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de extinção, já que o Código de Processo Civil
aplica-se subsidiariamente, observando assim o artigo 282, in-
ciso II, do Código de Processo Civil.” Adv(s) RAPHAEL LA-
CERDA GARCIA

009.- 2006.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NA FROGUEL PINHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

010.- 2006.0000444-0/0 - Processo de Conhecimento DERSO
RAIMUNDO DOS SANTOS X BV FINANCEIRA “Para a apre-
ciação da liminar, proceda a devida autenticação das fotocópi-
as de fls. 10 e 11, com a respectiva certidão do Tabelionato, no
prazo cinco (05) dias. Intime-se o requerente.” Adv(s) MICHE-
LLE CHRISTINE DE SIQUEIRA

011.- 2006.0000444-0/0 - Processo de Conhecimento DERSO
RAIMUNDO DOS SANTOS X BV FINANCEIRA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 14/12/2006
Adv(s) MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA

012.- 2006.0000446-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MACHADO X IRENE LUISA DE F. L DE OLIVEIRA
“Considerando que a matéria litigada não se encontra devida-
mente esclarecida, em função dos documentos juntados aos
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presentes autos, quando à data do esbulho, bem como quanto à
competência deste Juizado, considerando o contrato de fls. 13/
verso, de 25/03/2002 que fixa o valor de R$14.000,00. Deixo a
apreciação da liminar após a realização da audiência de conci-
liação designada, bem como quanto à competência deste Juiza-
do.” Adv(s) UMBERTO GIOTTO NETO

013.- 2006.0000449-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSEMERI DO ROCIO GONÇALVES X ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO VERSALHES (E OUTRO) “Comprove o requerente,
o pagamento de todas as parcelas, já que a data de vencimento
título protestado (fls. 19), não corresponde aos pagamentos de
fls. 17 e 18, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) CARLOS ALE-
XANDRE LORGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2006.0000287-9/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 013 2006.0000449-9/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 002 2004.0000072-8/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 003 2004.0000085-4/0

JOAO PAULO BOMFIM 005 2005.0000371-1/0

JOSE BASILIO GUERRART 007 2005.0000529-1/0

JULIANA OZÓRIO JUNHO 004 2004.0000113-4/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 010 2006.0000444-0/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 011 2006.0000444-0/0

RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 001 1996.0000003-5/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 008 2006.0000276-6/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 006 2005.0000499-8/0

UMBERTO GIOTTO NETO 012 2006.0000446-3/0

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
R E L A Ç Ã O D E P U B L I C A Ç Ã O N O D I Á R I O D
A J U S T I Ç A
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 036/2006

ADVOGADOS:

ADÉRCIO FRANCISCO DE SOUZA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
ARMANDO GARCIA GARCIA
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
CARLITO FRAUSE
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CHARLES PARCHEN
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
DOUGLAS MOREIRA NUNES
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ELAINE DE PAULA MENEZES
EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR
FERNANDA CORONADO F. MARQUES
FRANCISCO LOPES
IDEVAR CAMPANERUTI
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JEFERSON DA CRUZ COSTA
JOÃO EUGENIO F. OLIVEIRA
JOSÉ ALCEU BISSOQUI
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
LUIS EDUARDO PALIARINI
MARCIO LUCIO DE SOUZA
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
MARCO HENRIQUE D. BEFFA
MARCOS JOSÉ DE LIMA URBANEJA
MARIA ELIZABETH JACOB
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
MAURICY ANTONIO RUI
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
MOACIR BORGES JUNIOR
MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NANCI TEREZINHA ZIMMER
NATASHA BRASILEIRO SOUZA
PAULO ROGÉRIO MAEDA
RAPHAEL ANDRÉ NETO
REINALDO IGNÁCIO ALVES JUNIOR
RENATO TAVARES YABE
RUI SANTOS DE SÁ
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
SORAIA PINHOLATO

01. AUTOS Nº 313/1997 – PEDRO ZANDONA NETO X SUB
BOI COM. DE SUB PRODUTOS – “Intime-se o exeqüente
para que se manifeste sobre a certidão negativa de fls. 44-
verso, indicando o atual endereço do devedor e bens suscetí-
veis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

02. AUTOS N.º 212/1999 – IVANI DE SOUZA LIMA X ED-
SON DA SILVA FIGUEIREDO - “A tentativa de penhora do
bem retro indicado restou infrutífera, conforme certidão de fls.
126, posto que não localizado pelo Oficial de Justiça. Portan-
to, faculto ao exeqüente indicar o paredeiro do referido veícu-
lo, e cinco dias, sob pena de restar impossibilitada a concreti-
zação da penhora. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ADÉRCIO FRANCISCO DE SOUZA

03. AUTOS N.º 440/2001 – MARIO DE SOUZA X MATIL-
DES FARKAS – “Intim-se o exeqüente para que diga se houve
o integral cumprimento do acordo e se dá por satisfeita a obri-
gação, no prazo de cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”

ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

04. AUTOS N.º 927/2004 – ROBERTO ANTONIO FREGO-
NEZE X FABRÍCIO A. DA SILVA E GLÁUCIA C. OLIVEIRA
– “(...) Após, intime-se o exeqüente, através de sua procurado-
ra para que se manifeste, em cinco dias, acerca dos expedien-
tes retro, pleiteando o que entender cabível. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito“
ADVOGADO: MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO

05. AUTOS N.º 633/2005 – ELMER GASPARIN LINS X BAN-
CO DO BRASIL, HSBC S/A, LOSANGO, LOJAS RIACHUE-
LO, GLOBAL TELECOM – “Infere-se que o reclamante pre-
tende, na realidade, a isenção do pagamento das custas. Nos
termos do artigo 51, parágrafo segundo, da Lei N.° 9099/95, a
isenção do pagamento das custas, na hipótese de extinção em
face da ausência do autor só é possível quando comprovada
que a ausência decorreu de força maior. Portanto, faculto ao
reclamante comprovar tal fato, em cinco dias, sob pena de in-
deferimento do pedido retro. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

06. AUTOS N.º 813/2005 – M. SABITI TRANSPORTES X S.
SHIGENAGA & CIA E BANCO DO BRASIL –““Renove-se,
pois, a intimação da autora para que junte aos autos a última
alteração de seu contrato social e a declaração de imposto de
renda – pessoa jurídica (exercício 2005), em cinco dias, sob
pena de extinção”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

07. AUTOS N.º 333/1999 – EDERSON PEREIRA X VIDOT-
TO & CIA LTDA E ALCEU VIDOTTO – “(...) Intime-se o exe-
qüente para que se manifeste, em cinco dias (informação do sr.
Oficial de justiça). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

08. AUTOS Nº 561/2006 – ENGEMIL ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS X PERSSINOTO COM. INST. ELETRICAS LTDA
– “(...) Julgo extinta a presente reclamação, sem a apreciação
do mérito, o que faço com arrimo no artigo 51, inciso I da Lei
N.° 9099/95 (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

09. AUTOS Nº 294/2006 – ALEXSANDRO DE ARAÚJO
MORENO X ANDRÉIA ROBERTA DE OLIVEIRA E IVAN
CARLOS DE LIMA – “(...) Julgo extinta a presente reclama-
ção, sem a apreciação do mérito, o que faço com arrimo no
artigo 51, inciso I da Lei N.° 9099/95 (...). Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

10. AUTOS Nº 634/2006 – CMC MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO X ELIZEU DIAS DE OLIVEIRA E IVETE BARBOSA
DIAS DE OLIVEIRA - “Concedo ao exeqüente o prazo de cin-
co dias para que comprove a sua qualidade de microempresa,
juntando aos autos cópia do comprovante de inscrição e de
situação cadastral perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, bem como cópia de sua declaração de rendimentos e
contrato social, sob pena de extinção. Além disso, infere-se
que alguns cheques estão nominais à pessoa física Arnaldo
Camargo, outros à Pedreira Expressa Ltda, e outro à Entral
NPM, sem os respectivos endossos. No mesmo prazo, portanto,
deve o exeqüente manifestar-se a respeito, adequando o pedi-
do inicial, se for o caso. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCOS JOSÉ DE LIMA URBANEJA

11. AUTOS Nº 633/2006 – UNIVEST UNIFORMES E VES-
TUÁRIO PROFISSIONAL X SAMIRA GUILHERME CON-
FECÇÕES – “Intime-se o exeqüente para que junte aos autos,
em cinco dias, cópia do termo do acordo. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

12. AUTOS Nº 833/2005 – AGNALDO CASTRO DOS SAN-
TOS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – “Converto o julgamento
em diligência. Considerando a alegação da reclamada, conti-
da em sua contestação, no sentido de que já concedeu parcela-
mento da dívida ao reclamante por diversas vezes, intime-se a
reclamada para que, em cinco dias, informe este juízo o funda-
mento legal que dá respaldo ao deferimento do parcelamento,
bem como acerca da eventual existência de algum programa
social ou benefício que possibilite o enquadramento do autor,
objetivando facilitar o pagamento do débito. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

13. AUTOS Nº 444/2005 – ANTONIO MEDEIROS E JOANA
DARK BALASSA X INTERBRASIL SEGURADORA S/A –
“Defiro a gratuidade da justiça pleiteada oela recorrente, na
forma da lei n.° 1060/50. Recebo o recurso inominado, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte recorrida,
através de sua procuradora judicial, para que, querendo, apre-
sente as contra-razões, no prazo legal. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARIA ELIZABETH JACOB

14. AUTOS Nº 603/2005 – WLADEMAR IZIDORO PEREIR-
TA X BANCO DO BRASIL E OUTROS – “Homologo, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de fls. 112/
113 firmado entre a reclamante Waldemar Izidoro Pereira e o
reclamado Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A que fica
fazendo parte integrante da presente e, por corolário, julgo
extinta a reclamação, em relação ao referido reclamado, o que
faço com arrimo no artigo 269, III do CPC e artigo 22 da LJE.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA;
MARIA REGINA ZARATE NISSEL; REINALDO IGNÁCIO
ALVES JUNIOR

15. AUTOS Nº 356/2006 – LUCIMAR DE ALMEIDA SILVA
X BRASIL TELECOM S/Ã – “(...) Julgo extinta a reclama-
ção, sem a apreciação do mérito, o que faço com arrimo no

artigo 51, inciso I da Lei N.° 9099/95 (...). Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; NA-
TASHA BRASILEIRO SOUZA

16. AUTOS Nº 242/2005 – MARLENE APARECIDA CURTI
GICA X FARROUPILHA ADM DE CONSORCIOS E UNI-
BANCO SEGUROS – “(...) Julgo procedente a pretensão de-
duzida na inicial e, por corolário, condeno os requeridos Far-
roupilha Administradora de Consórcios Ltda. e Unibanco Se-
guros S/A, solidariamente, ao pagamento em favor da autora
Marlene Aparecida Curti Gica da quantia de R$ 8805,92, de-
vendo ser acrescido de juros de 1% ao mês, a contar da cita-
ção, e correção monetária pelo INPC – IGP-DI, a contar do
ajuizamento da ação. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: LUIS EDUARDO PALIARINI; MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER; EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

17. AUTOS Nº 414/2006 – FLAVIO S. CONCEIÇÃO E ALA-
ÍDE O. CONCEIÇÃO X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
SEGUROS – “(...) Julgo procedente o pedido inicial e, por
corolário, condeno a requerida Sul América CIA Nacional de
Seguros ao pagamento em favor dos reclamantes Flavio Soa-
res da Conceição e Alaíde de Oliveira Conceição do valor de
R$ 1245,99, acrescido de juros de 1% ao mês, a contar da
citaçãi, e correção monetária pelo INPC a partir do ajuiza-
mento da ação. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JEFERSON DA CRUZ COSTA; SANDRA
REGINA MARCOLINO COSTA; ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

18. AUTOS Nº 310/2006 – IZAIAS FERNANDES X VIVO
GLABAL TELECOM S/A – “(...) Julgo procedente o pedido
inicial e, por corolário, condeno a requerida ao pagamento
dos danos morais sofridos pelo autor, os quais fixo em R$
2500,00, incidindo , acrescido de juros de 1% ao mês, a contar
da citação, e correção monetária pelo INPC a partir do ajui-
zamento da ação. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NANCI TEREZINHA ZIMMER; MONICA
CESÁRIO PEREIRA COTELO

19. AUTOS Nº 410/2006 – BRIGIDA CRISTINA MARCHESI
ERNANDES X BANCO ABN AMRO BANK REAL S/A – “(...)
Julgo procedente o pedido inicial e, por corolário, condeno a
requerida ao pagamento em favor da autora a importância de
R$ 6966,76, , acrescido de juros de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC a partir do ajuiza-
mento da ação. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NANCI TEREZINHA ZIMMER; EUCLIDES
GUIMARÃES JUNIOR

20. AUTOS Nº 337/2006 – DURVAL RAMOS MENDES JU-
NIOR X EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A – “(...) Julgo
procedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário,
condeno a requerida ao pagamento dos danos morais sofridos
pelo autor, os quais fixo em R$ 4000,00, incidindo juros de
mora a contar da citação e correção monetária pelo INPC/
IGP-DI a partir do ajuizamento da ação. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCO HENRIQUE D. BEFFA; CHARLES
PARCHEN

21. AUTOS Nº 140/2006 – GISELLE DE OLIVEIRA CARVA-
LHO X HSBC BANK BRASIL S/A – “(...) Diante do exposto,
julgo procedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolá-
rio, condeno o requerido ao pagamento dos danos morais so-
fridos pela autora, os quais fixo em R$ 3000,00, incidindo ju-
ros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção
monetária pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação,. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

22. AUTOS Nº 513/2006 – JOSÉ RAPHAELLI E ALVINA
FADEL RAPHAELLI X HSBC BANK BRASIL S/A – “Facul-
to aos reclamantes manifestarem-se sobre a contestação e do-
cumentos apresentados pela reclamada, em dez dias. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: NANCI TEREZINHA ZIMMER

23. AUTOS Nº 259/2006 – JOAQUIM MORALEZ X SANE-
PAR – “(...) Diante do exposto, julgo improcedente a preten-
são deduzida na inicial e, por corolário, julgo extinta a pre-
sente reclamação, com a resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, I do CPC. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES; MAURICY ANTONIO
RUI

24. AUTOS Nº 438/2005 – EMILIO GOMES DA SILVA X
UNIMED LONDRINA – “(...) Diante do exposto, julgo proce-
dente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário, conde-
no a reclamada à obrigação de fazer consistente na prestação
dos procedimentos solicitados pelo reclamante, cabendo àquela
realizar a cirurgia e implantação da prótese peniana, dentre
aquelas indicadas às fls. 71, no prazo de sessenta dias a con-
tar do trânsito em julgado da presente, sob pena de multa no
valor de R$ 100 por dia de atraso, sem prejuízo de adoção de
medidas necessárias para a efetivação da tutela específica ou
obtenção do resultado prático equivalente. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ARMANDO GARCIA GARCIA; FRANCISCO
LOPES

25. AUTOS Nº 457/2006 – MARIA APARECIDA ALVES
DUTRA SILVA X FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA –
“Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca dos do-
cumentos juntados pela parte reclamada às fls. 74/75, em ob-
servância ao contido no artigo 398 do CPC. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

26. AUTOS Nº 398/2006 – LUIS NOGUEIRA APARECIDA
NOGUEIRA X BANCO ABN AMRO BANK REAL S/A – “(...)

Faculto ao autor manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos, em dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: DOUGLAS MOREIRA NUNES

27. AUTOS Nº 422/2006 – MARIA DE LOURDES LATANZA
X VERA CRUZ SEGURADORA S/A – “Não obstante as par-
tes tenham rejeitado a produção de provas em audiência de
instrução, entendo necessário, para melhor elucidação dos
fatos, inclusive aferição da ocorrência ou não da prescrição,
seja expedido ofício à Cia de Seguros Minas Brasil, bem como
à Fenaseg, solicitando informações sobre eventual regulação
do sinistro que vitimou Rubens Sanches, aos 15/05/1986, es-
clarecendo, em caso positivo, se houve o pagamento de algum
beneficiário ou indeferimento do pedido. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
FERNANDA CORONADO F. MARQUES

28. AUTOS Nº 629/2004 – SONIA DOS ANJOS RODRIGUES
X ELOI MARTINS – “Os presentes autos já se encontram ar-
quivados, com as baixas anotados nos livros respectivos, in-
clusive na distribuição. Portanto, para que se evite tumulto
nos aludidos livros, a execuçãoda sentença deve ser feita em
procedimento autônomo, instruído com cópia da sentença e do
trânsito em julgado. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

29. AUTOS Nº 173/2005 – OSVALDO VERONEZE X RO-
DORF IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS – “(...) Intime-se o
exeqüente para que se manifeste sobre o expediente de fls. 62/
63, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SORAIA PINHOLATO

30. AUTOS Nº 177/2004 – MARIA DE FATIMA SANTOS DE
OLIVEIRA X SONIA SELLA DE CORDEIRO – “(...) Antes
de apreciar o pedido de fls. 18/19, intime-se a exeqüente para
que se pronuncie em cinco dias, acerca da petição e documen-
tos de fls. 20/22. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RAPHAEL ANDRÉ NETO

31. AUTOS Nº 181/2006 – SANDRA MARIA DUARTE X ABN
AMRO BANK S/A – “(...) Diante do exposto, julgo improce-
dente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário, julgo
extinta a presente reclamação proposta por Sandra Maria
Duarte contra ABN Amro Bank S/A, com resolução do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I do CPC, restan-
do revogada a antecipação concedida às fls 14. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; MOA-
CIR BORGES JUNIOR

32. AUTOS Nº 342/2006 – ROSAMARILDA G.D. ALBU-
QUERQUE & CIA LTDA X SHEILA SUELEN DE SOUZA
CORSOLINI – “(...) Intime-se a exeqüente para que indique
bens da devedora suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob
pena de extinção do feito. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

33. AUTOS Nº 525/2006 – EDUARDO HENRIQUE SANTOS
DE OLIVEIRA X PEREIRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES – “Homologo para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 11 firmado entre as partes, que
fica fazendo parte integrante da presente e, por corolário, jul-
go extinta a reclamação com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, III do CPC e artigo 22, parágrafo
único da Lei N.° 9099/95. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: RENATO TAVARES YABE

34. AUTOS Nº 518/2006 – RR COMERCIAL DE PNEUS
LTDA X FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ E ANGELO LUIZ
ORCELLI – “(...) Pelo exposto, julgo extinta a presente execu-
ção, o que faço com arrimo no artigo 51, IV da Lei N.° 9099/
95. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RUI SANTOS DE SÁ

35. AUTOS Nº 026/2005 – ISABEL DE FATIMA DE OLIVEI-
RA X MIGUEL RODRIGUES DE LIMA – “(...) Pelo exposto,
com arrimo no mencionado artigo, julgo extinta a presente
execução de título judicial, podendo a exeqüente renovar o
pedido executivo, caso localize o devedor ou bens penhorá-
veis. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

36. AUTOS Nº 378/2006 – COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PANTERA X OLIVEIRA CONSTRUÇÕES – “(...) Diante do
exposto, julgo extinta a reclamação, sem a apreciação do mé-
rito, o que faço com arrimo no artigo 51, inciso I da Lei n.°
9099/95, consignando que a reclamante somente poderá reno-
var a ação observando-se o disposto no artigo 268 do CPC.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ELAINE DE PAULA MENEZES

37. AUTOS Nº 425/2005 – CARLOS HENRIQUE FRIGO X
MILTON GARCIA LEAL FILHO E IVO ADALBERTO ZI-
RONDI – “(...) Diante do integral cumprimento da obrigação,
conforme informação e requerimento de fl. 43, julgo extinta a
presente execução de título judicial movida por Carlos Henri-
que Frigo contra Ivo Adalberto Zirondi, o que faço com arri-
mo no artigo 794, I do CPC. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ ALCEU BISSOQUI

38. AUTOS Nº 518/2003 – ROMILDA C. NOGUEIRA E BE-
NEDITO NOGUEIRA X LOURDES RAMOS DE SOUZA –
“(...) Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão dedu-
zida na inicial e, via de conseqüência, julgo extinta a presente
ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inci-
so I do CPC. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO;
CARLITO FRAUSE

Cambé
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39. AUTOS Nº 825/2005 – JULIO CESAR BESERRA X ITAÚ
S/A – “(...) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão
deduzida na inicial e, por corolário, condeno o requerido Ban-
co Itaú S/A ao pagamento dos danos morais sofridos pelo au-
tor Julio César Beserra, os quais fixo em R$ 2500,00 (...).
Declaro a quitação do contrato n° 08014981-8 e confirmo a
liminar concedida às fls. 19 (...) Não há que se falar em má por
parte do reclamado, posto que na configurada quaisquer das
hipóteses previstas no artigo 17 e incisos, do CPC. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOÃO EUGENIO F. OLIVEIRA; BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

40. AUTOS Nº 405/2006 – ADENIR MENDES FALCÃO X
METALURGICA CRISTAL LTDA E LAIDE CARDOSO –
“Considerando que não restou esclarecido acerca da presença
ou não do autor à audiência de conciliação, e diante do conti-
do no termo de fls. 69, intimem-se os procuradores das partes
para que informem, em cinco dias, se o autor esteve ou não
pessoalmente presente à audiência. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA; ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

41. AUTOS Nº 417/2006 – GRÁFICA OBJETIVA LTDA X
EDERSON BOTELHO – “(...) Pelo exposto, julgo extinta a
presente execução, o que faço com arrimo no artigo 51, inciso
IV da Lei N.° 9099/95. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

42. AUTOS Nº 143/2006 – ANTONIO ANDRETTA X EDMIL-
SON DOS SANTOS – “Manifeste-se o exeqüente acerca da
certidão negativa de fls. 15, indicando o atual endereço do
executado, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

43. AUTOS Nº 718/2004 – JAIR ANTONIO WIEBELLING X
APARECIDO DOS SANTOS – “Intime-se o exeqüente para
que se manifeste no prazo de cinco dias sobre o interesse na
adjudicação imediata do bem penhorado ou se pretende que o
mesmo seja levado a hasta pública. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING

44. AUTOS Nº 266/2004 – AGENOR DUTRA PEREIRA X
BANCO UNIBANCO S/A, BANCO DO BRASIL S/A E CRAF
MÁQUINAS E FERRAMENTAS – “(...) Considerando o ale-
gado pagamento do débito pelo reclamado, intime-se o recla-
mante para que diga se dá por satisfeita a obrigação, em cinco
dias (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PAULO ROGÉRIO MAEDA

45. AUTOS Nº 413/2006 – JOEL MILIPRINI X FERNANDO
APARECIDO BETIATI – “Intime-se o autor para que se ma-
nifeste sobre a certidão negativa de citação de João Gregório
Fogaça, indicando o seu atual paradeiro, em cinco dias. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCIO LUCIO DE SOUZA

46. AUTOS Nº 744/2005 – ELIDIO LIZOTTI X RICARDO
SCHOLOMMER – “Intime-se o reclamante para que se mani-
feste acerca da certidão negativa de citação, indicando o atual
endereço do reclamado, em cinco dias, sob pena de extinção.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
R E L A Ç Ã O D E P U B L I C A Ç Ã O N O D I Á R I O D
A J U S T I Ç A
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 037/2006

ADVOGADOS:

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANTONIO CARLOS CANTONI
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
AURÉLIO SEVERINO DE SOUZA
BRUNO PEDALINO
CAMILLO KEMMER VIANNA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
DANILO SERRA GONÇALVES
DELFIM SUEMI NAKAMURA
DOUGLAS BONADI MARANHÃO
EDCASSIO DOS SANTOS
ÉDIO SERAFIM
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ELAINE C. ANDREOTTI
ERIKA FERNANDA RAMOS
FABIOLA PATRICIA SOARES
FERNANDA ARANTERS MANSANO TRIBULATO
FERNANDA CORONADO F. MARQUES
FRANCISCO LOPES
IDEVAR CAMPANERUTI
IRINEU ANTONIO BERTAN
JACKSON ROMEU ARIUKUDO
JOSÉ AUGUSTO DE NORONHA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
LUIZ LOPES BARRETO
MAURO BERNARDO BARBOSA
ODILON PEREIRA
OTAVIO PAULO M. GENTA
PAULO CESAR JORGE FILHO
PAULO SERGIO MECCHI
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RICARDO KIFER AMORIM
SANDRA REGINA RODRIGUES

SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO
TONY ALVES
WILSON ROBERTO PENHARBELO

01. AUTOS Nº 522/2004 – ROSANGELA NAVES DO NAS-
CIMENTO X BANCO CACIQUE S/A – “(...) Após, diga a
exeqüente se dá por satisfeita a obrigação. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

02. AUTOS N.º 513/2004 – HELENA DELCOL SANTOS X
ITAÚ SEGUROS S/A - “Defiro o pedido retro. Expeça-se al-
vará, com prazo de trinta dias. Após, diga a exeqüente se dá
por satisfeita a obrigação, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CANTONI

03. AUTOS N.º 531/2004 – SEBASTIÃO PRUDENCIO DA
SILVA E OUTRO X HEXAL DO BRASIL E OUTRO – “Para
a inquirição designada, audiência para o dia 23/11/2006, às
14:30. Marinalva Aparecida de Araújo Moraes – Escrivã Di-
retora – SET CP Cíveis SP/SP”
ADVOGADO: EDCASSIO DOS SANTOS; FERNANDA
ARANTERS MANSANO TRIBULATO; IRINEU ANTONIO
BERTAN

04. AUTOS N.º 512/2004 – YOLANDA SITTA TOMELERI X
ITAÚ SEGUROS S/A – “Defiro o pedido retro. Expeça-se al-
vará, com prazo de trinta dias. Após, diga a exeqüente se dá
por satisfeita a obrigação, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito“
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CANTONI

05. AUTOS N.º 001/2004 – DANILO SERRA GONÇALVES
X KARINA DE CARVALHO GAMBA – “(...) Indefiro, pois, o
pedido retro. Intime-se o exeqüente para que indique bens sus-
cetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: DANILO SERRA GONÇALVES

06. AUTOS N.º 005/2004 – DANILO SERRA GONÇALVES
X ADRIANO DA SILVA E ELIO ANÉSIO REIS –““Intime-se
o exequente para que se manifeste, em cinco dias, indicando o
atual endereço do executado Adriano da Silva, sob pena de
extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: DANILO SERRA GONÇALVES

07. AUTOS N.º 878/2005 – REGINALDO DONIZETE DA
SILVA X TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A – “(...)
Após, intime-se o autor para que se manifeste acerca do paga-
mento realizado, em cinco dias, requerendo o que entender
cabível, informando se dá quitação da obrigação. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO

08. AUTOS Nº 290/2006 – MARIO CÉLIO PEREIRA X AN-
TONIO KLOSTER E EDNA MARIA M. KLOSTER – “Preli-
minarmente, intime-se o credor para que regularize a repre-
sentação processual, em cinco dias, tendo em vista que a pro-
curação de fls. 04, como bem observaram os executados, não
está assinada. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

09. AUTOS Nº 150/2004 – CHUITI IZUHARA X LIRIAN B.
ROMAGNOLI E HUGO ROMAGNOLI – “Manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: DOUGLAS BONADI MARANHÃO

10. AUTOS Nº 190/2006 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DE X GISLAINE LIMA OLIVEIRA - “(...) Portanto, faculto à
requerente comprovar tal fato, em cinco dias, sob pena de in-
deferimento do pedido retro. Desde já defiro o pedido de de-
sentranhamento dos documentos de fls. 04/05, mediante reci-
bo e substituição por fotocópia. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

11. AUTOS Nº 420/2006 – FABIANA ANDREIA DE ANDRA-
DE X ESTELA DOS SANTOS CRUZ – “(...) Portanto, facul-
to à requerente comprovar tal fato, em cinco dias, sob pena de
indeferimento do pedido retro. Desde já defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos de fls. 04/05, mediante re-
cibo e substituição por fotocópia. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

12. AUTOS Nº 423/2004 – ROSILENE MARIANO X BRA-
SIL TELECOM S/A – “Manifeste-se a reclamada acerca dos
expedientes de fls. 106/114, indicando o atual endereço da tes-
temunha Maycon Henrique Ribeiro, caso mantenha o interesse
na inquirição da referida testemunha. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SANDRA REGINA RODRIGUES

13. AUTOS Nº 282/2004 – LUCIANO CARDOSO RIBEIRO
X LCL COMERCIO DE METAIS LTDA, PATRÍCIA S. MO-
RUSSI E DESPACHANTE JR – “(...) Intime-se o reclamante
para que esclareça, em cinco dias, o nome da pessoa para quem
o veículo foi alienado, informando quem está na posse do mes-
mo. Esclareça, também, o autor se na hipótese de acolhimento
do pedido alternativo (ressarcimento do valor de R$ 7000,00),
terá condições de devolver o veículo aos reclamados. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

14. AUTOS Nº 801/2005 – RETIFA DE MOTORES LIDER
LTDA X JABUR RECAPAGENS DE PNEUS – “Consideran-
do já ter decorrido o prazo retro solicitado, intime-se o recla-
mante para que diga, em cinco dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

15. AUTOS Nº 500/2006 – PEDRO PAULO PEDROSO DA
SILVA X BANCO ITAÚ S/A – “Faculto ao reclamante mani-
festar-se sobre contestação e documentos, no prazo de dez dias.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

16. AUTOS Nº 501/2006 – PEDRO PAULO PEDROSO DA
SILVA X TELEMAR – “Acolho os argumentos de fls. 29. Fa-
culto ao reclamante manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos, no prazo de dez dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

17. AUTOS Nº 262/2002 – ML BOEING & CIA LTDA E LUIZ
ANTUNES X OCLEIDES M. MENEGHELO E OUTRO – “(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão
deduzida na inicial e, por corolário, condeno os reclamados
Emílio Lopes, João Anselmo e Donizeti Siqueira, tão-somente,
ao pagamento em favor do reclamante, das seguintes quanti-
as: Emílio Lopes ao pagamento de R$ 48,59; João Anselmo ao
pagamento de R$ 94,81; e Donizeti Siqueira ao pagamento de
R$ 9,47 (...) Julgo improcedente a pretensão do autor em rela-
ção à reclamada Ocleides Moreschi Meneghelo. Julgo impro-
cedente, outrossim, o pedido contraposto formulado por Oclei-
des Moreschi Meneghelo. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

18. AUTOS Nº 492/2005 – GRÁFICA NEON LTDA X BA-
CKSTAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA –
“(...) Não há como deferir o pedido de fls. 68/69, tendo em
vista que a executada Backstage Industria e Comercio de Tin-
tas Ltda sequer foi citada, posto que a exeqüente até o momen-
to não informou seu endereço. Concedo, pois, o prazo suple-
mentar de cinco dias para cumprimento do despacho de fls.
66, sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

19. AUTOS Nº 757/2005 – MANOEL ALVES PINHEIRO FI-
LHO X AGF BRASIL SEGUROS S/A – “(...) Diante do expos-
to, por não verificar na sentença obscuridade, contradição ou
omissão, rejeito os embargos de declaração opostos pela re-
clamada. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FERNANDA CORONADO F. MARQUES

20. AUTOS Nº 649/2006 – JOSÉ PARANHOS DA SILVA X
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO – “(...) Pelo exposto, não há como
admitir o processamento da presente reclamação, razão pela
qual julgo extinta a presente ação, sem apreciação do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 51, IV da Lei N.° 9099/95.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

21. AUTOS Nº 267/2004 – ELAINE REGINA DA SILVA PI-
MENTEL X ANTONIO BARBOSA DE ARUJO – “(...) Pelo
exposto, com arrimo no mencionado artigo, julgo extinta a
presente execução de título extrajudicial. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

22. AUTOS Nº 180/2006 – SANDRA MARIA DUARTE X
BANCO BRADESCO S/A – “(...) Diante do exposto, julgo
improcedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário,
julgo extinta a presente reclamação (...). Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; CAMI-
LLO KEMMER VIANNA

23. AUTOS Nº 002/1999 – VERA LUCIA DE CASTRO X FAM
ENGENHARIA E OBRAS LTDA – “Diante da transação rea-
lizada entre as partes, conforme fls. 131/132, a qual homolo-
go, e considerando a informação de fls. 137, documento de fls.
138, tendo em vista, ainda, o silêncio da credora, dou por cum-
prida a obrigação assumida no termo de acordo e julgo extinta
a presente execução, o que faço com arrimo no artigo 794, II
do CPC. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: BRUNO PEDALINO; OTAVIO PAULO M.
GENTA

24. AUTOS Nº 419/2004 – ROSIMEIRE CERRA X CASA
VISCARDI S/A – “Diante do integral cumprimento da obri-
gação, conforme informação de fls. 115/116 e requerimento de
fls. 119, julgo extinta a presente execução de título extrajudici-
al, o que faço com arrimo no artigo 794, I do CPC. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: LUIZ LOPES BARRETO; EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA

25. AUTOS Nº 161/2006 – NICOLA SECO ARES X VANEI-
DE DE MORAIS FREIRE – “(...) designo o dia 16/01/2007,
às 14:50 horas, para a realização da audiência de concilia-
ção, oportunidade em que, não havendo acordo, poderá o exe-
cutado apresentar embargos. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

26. AUTOS Nº 851/2005 – CASALAR COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO X FRANCISCA MONDE-
CK – “(...) designo o dia 17/01/2007, às 14:10 horas, para a
realização da audiência de conciliação, oportunidade em que,
não havendo acordo, poderá o executado apresentar embar-
gos. Desde já determino ao exeqüente que se manifeste acerca
do pedido e documento de fls. 49/56, em cinco dias. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: TONY ALVES; IRINEU ANTONIO BERTAN

26. AUTOS Nº 267/2006 – LUIZ CARLOS DOS SANTOS X

CRISTIANE BARRA BOU ROUJEILLE – “Inclua-se em pau-
ta a audiência de instrução e julgamento, intimando-se as par-
tes. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 14/12/2006, às 14:45 horas”.
ADVOGADO: JACKSON ROMEU ARIUKUDO

27. AUTOS Nº 302/2006 – RUBENS LUIZ CALDARELLI
FILHO X MIRO FOTOGRAFIAS LTDA ME – “(...) Destarte,
resta indeferida a preliminar de ilegitimidade ativa. Inclua-se
em pauta a audiência de instrução e julgamento, intimando-se
as partes. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e
dou fé que foi designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 14/12/2006, às 16:00 horas”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; PAU-
LO CESAR JORGE FILHO

28. AUTOS Nº 779/2005 – MARIA MADALENA DADALT
MORAES ME X MARIA CÉLIA MATIAS E LUIZ CARLOS
BUENO – “(...) Destarte, resta indeferida apreliminar de ile-
gitimidade ativa. Inclua-se em pauta a audiência de instrução
e julgamento, intimando-se as partes. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que foi designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 08/01/2007, às 13:30
horas”.
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO; IDEVAR
CAMPANERUTI

29. AUTOS Nº 142/2006 – AMARILDO DA SILVA RIBEIRO
X RAFAEL CAMILO PERROUD – “Inclua-se em pauta a
audiência de instrução e julgamento, intimando-se as partes.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que
foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
12/01/2007, às 08:30 horas”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; WIL-
SON ROBERTO PENHARBELO

30. AUTOS Nº 223/2006 – OSMAR AFONSO DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A – “Inclua-se em pauta a audiência
de instrução e julgamento, intimando-se as partes. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que foi designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 14/12/2006,
às 13:30 horas”.
ADVOGADO: DELFIM SUEMI NAKAMURA; ERIKA FER-
NANDA RAMOS

31. AUTOS Nº 380/2006 – S MARTINS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MALHAS E CONFECÇÕES X BOHRIO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES – “Inclua-se em
pauta a audiência de instrução e julgamento, intimando-se as
partes. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e
dou fé que foi designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/12/2006, às 13:30 horas”.
ADVOGADO: ODILON PEREIRA; ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA

32. AUTOS Nº 522/2006 – JANETE VIANA DA SILVA X
BANCO CACIQUE S/A – “Inclua-se em pauta a audiência de
instrução e julgamento, intimando-se as partes. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que foi designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 07/12/2006,
às 14:45 horas”.
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO; JOSÉ AU-
GUSTO DE NORONHA

33. AUTOS Nº 558/2006 – MARISA REGINA PIVETA X
DOMINGOS FRASSON E CLEUSA HILLEBRANDE FRAS-
SON – “Inclua-se em pauta a audiência de instrução e julga-
mento, intimando-se as partes. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito (...) Certifico e dou fé que foi designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 11/12/2006, às 16:00 ho-
ras”.
ADVOGADO: AURÉLIO SEVERINO DE SOUZA

34. AUTOS Nº 165/2006 – NOEL GONÇALVES DA SILVA X
ELAINE CRISTINA GONÇALVES – “ (...) Após., inclua-se
em pauta a audiência de conciliação, intimando-se as partes.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que
foi designada audiência de conciliação para o dia 16/01/2006,
às 14:30 horas”.
ADVOGADO: MAURO BERNARDO BARBOSA

35. AUTOS Nº 930/2004 – JOSÉ FERREIRA BARROS X
BRADESCO SEGUROS – “(...) declaro a nulidade da referi-
da audiência. Não obstante, Inclua-se novamente em pauta a
audiência de instrução e julgamento, intimando-se as partes.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito (...) Certifico e dou fé que
foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
07/12/2006, às 16:00 horas”.
ADVOGADO: RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA; ÉDIO SE-
RAFIM

36. AUTOS Nº 110/2002 – SANDRA ZANARDI X BANCO
DO BRASIL S/A – “Intimem-se as partes acerca do retorno
dos autos a este Juizado e para que requeiram o que for cabí-
vel, em cinco dias, sob pena de arquivamento. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES; RICARDO KIFER
AMORIM; FABIOLA PATRICIA SOARES

37. AUTOS Nº 504/2005 – CLAUDEMIR APARECIDO DE
LIMA X LUZIA HELENA DE QUEIROZ CARBELO – “Defi-
ro a gratuidade da justiça em favor do reclamante. Recebo o
recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente. Inti-
me-se a parte recorrida para oferecimento das contra-razões,
no prazo legal. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PAULO SERGIO MECCHI; ELAINE C. AN-
DREOTTI
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COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL
Vilma Lúcia de Lima Barakat: Secretária
RELAÇÃO Nº 010/2006

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de Ordem Processo

FRANCICO GONÇALVES ANDREOLI 179/2005 010/2006

001- processo Crime n º 179/2005 do JECRIM.
Autor do Fato: NELSON LUIZ SLAVIERO
Intimação de audiência preliminar designada para o dia 12/02/
2007, às 15h00min., bem como para fazer prova material da
impossibilidade à audiência na data de 31.10.2006.
Advogado: Doutor MARCELO MARQUES MUNHOZ
G.A. HAUER & ADVOGADOS ASSOCIADOS
ESMANHOTTO & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 144/2006

001.- 1998.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
LINO GONÇALVES DE MENEZES X VALDECIR DE AL-
MEIDA Sobre a arrematação negativa, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. Adv(s) JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, LUIZ
FERNANDES ROGOWSKI, JONATHAN MICHELSON ES-
TEVES

002.- 1998.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE ROANI X EDITORA PISTA LIVRE SC LTDA intima-
ção do autor para que diga se tem interesse na realização de
penhora on-line Adv(s) ELIEL JOSE ALBERTINI BERTINOT-
TI, MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT, GERALDO FERNAN-
DES NEVES

003.- 2000.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
FORCELINI X JANETE ROSA D. PEDROSO (E OUTRO)
intimação do autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito Adv(s) RAFAEL VIEIRA FORSELINI

004.- 2000.0000057-4/0 - Processo de Conhecimento ALUI-
NO BOAROLI X ADEMILSON VANDERLEY DE LUCAS (E
OUTRO) Intimação do exequente para em cinco dias manifes-
tar-se sobre o pedido de fls. 95-96 e documentos juntados.
Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, EDINALDO LI-
NHARES DE OLIVEIRA, EDILSON DE ALMEIDA

005.- 2000.0000094-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
HENRIQUE WEIRICH X LAURO LENKE (E OUTRO) inti-
mação do autor para que se manifeste sobre a penhora on-line
que se realizou, porém em numerário infimo. Adv(s) ALEXAN-
DRE VETORELLO

006.- 2001.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
VIEIRA DA SILVA X IMPERIAL TRANSPORTES LTDA (E
OUTRO) intimação do exequente para que em 10 dias indique
bens penhoráveis para satidfação do saldo remanescente. Adv(s)
CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, DORI-
MAR CLEBER TARGA PEREIRA, BELCHIOR QUEIROZ DA
ROCHA

007.- 2001.0000112-0/0 - Processo de Conhecimento ILONA
KLEIS X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Intimação da
reclamada para que no prazo de 48 horas efetue o pagamento
das custas remanescentes. Adv(s) PAULO RENEU SIMOES
DOS SANTOS, BRENO FAGUNDES RAMOS, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO

008.- 2001.0000123-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA TAVARES DE OLIVEIRA X RICARDO LUDWIG (E
OUTRO) Intimação do autor para que manifeste-se em cinco
dias sobre a certidão do sr. secretário de fls. 115 cujo conteúdo
informa que houve bloqueio de valores, porém, em numerário
ínfimo, insuficiente para satisfazser o crédito..” Adv(s) EDSON
RUBENS ANDRADE

009.- 2001.0000128-7/0 - Processo de Conhecimento LUSI-
TÂNIA MARIA DA SILVA X DIRLEI RODRIGUES DA SIL-
VA intimação da parte autora para trazer aos autos a qualifica-
ção da parte executada, vez que é necessário para a expedição
do mandado de prisão. Adv(s) PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS, BRENO FAGUNDES RAMOS

010.- 2001.0000158-9/0 - Processo de Conhecimento MAJU
CALÇADOS LTDA. X MOACIR CAMARGO DOS SANTOS
Intimação do autor para retirar a carta de adjudicação, no prazo
e cinco dias. Adv(s) MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CAR-
LOS MACHADO, FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA

011.- 2001.0000171-6/0 - Processo de Conhecimento ART-
DENTE FRÂNCIO E BRANCO LTDA. X CLÓVIS
TAKAHASHI intimação do autor para que se manifeste em 05
dias sobre a alegação de impenhorabilidade e documentos de
fls. 73-74 Adv(s) HILARIO ORLANDI, RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA

012.- 2001.0000183-0/0 - Execução Título Extrajudicial A.M.
SOUZA CALÇADOS LTDA. X RUBENS FERREIRA MACI-
EL intimação do autor para que retire o alvará judicial. Adv(s)
MARCO TULIO MACHADO, JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO

013.- 2001.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
TOLOTTI X ROSALINA K. BONET intimaçao da parte auto-
ra para que se amnifeste sobre a infomação de fls. 109/111.
Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO, MARCO TU-
LIO MACHADO, LEONILDO DE JESUS FERREIRA, LAU-
RI DA SILVA

014.- 2002.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento OLAVIO
FRANCISCO SOTT X ROSINALDO DE JESUS COUTINHO
PAIN (E OUTRO) despacho de fls. 101 “(...) defiro o pedido
de penhora a incidir sobre o veiculo Pampa, placa ADV 2087,
cujo endereço para cumprimento do ato deverá ser informado
pelo exequente”. Adv(s) DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA, VITOR HUGO SCARTEZINI, EDINALDO LINHARES
DE OLIVEIRA, LENIR ROSA GOBO

015.- 2002.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALBARELLO X ALEX EMILIO ROSA (E OUTROS) intima-
ção do autor para que se manifeste sobre a certidão de fls. 156/
verso Adv(s) VANESSA TREZZI, SILVIA ALBARELLO, DO-
MINGOS DAVID JUNIOR, CELSO PEREIRA, CARLOS
WALTER MOREIRA

016.- 2002.0000021-3/0 - Execução de Título Judicial IVAIR
PEREIRA DA SILVA X VANDERLEI ANTONIO CAMPOS &
CIA LTDA intimação do autor para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito. Adv(s) SILVIA ALBARELLO, ED-
SON RUBENS ANDRADE, RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO, JULIANA PAULA BRUGNEROTTO

017.- 2002.0000028-0/0 - Processo de Conhecimento AUDA-
IR DA CUNHA SILVA X NELSON BRACIAK (E OUTRO)
Intimação do autor para se manifestar conforme despacho de
fl. 61 e sobre a petição de fls. 58 e seguintes, no prazo de cinco
dias. Adv(s) PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, BRE-
NO FAGUNDES RAMOS, EDSON DEMARCH DOS SAN-
TOS, MARCELO MOÇO CORREA

018.- 2002.0000044-2/0 - Processo de Conhecimento VANDER
JORGE RENOSTRO X PAULATUR TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS (E OUTRO) Itnimação do segundo requerido so-
bre a r. sentença proferida: “... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, condenando os reclamados a pagarem
ao reclamante a quantia de R$ 3.809,00 (três mil oitocentos e
nove reais), referente às despesas decorrentes do acidente e da
locação de outro veículo, valor este que deverá ser acrescido
de correção montetária desde a data do acidente e juros de 0,5%
ao mês a partir da citação. Sem condenação ao pagamento de
despesas processuais e honorários advocatícios, por não serem
cabíveis em primeiro grau deste Juizado... Homologo.... Adv(s)
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU, THAIANNA KLAI-
ME, THAIANNA KLAIME, ALEXSANDER BEILNER

019.- 2002.0000046-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA X VALMIR NILTON RAHMEIER
Intimação das partes para que no prazo legal manifestem-se
sobre a avaliação de fls. 102/111. Adv(s) JOAO BATISTA DE
OLIVEIRA, MICHEL RODRIGO DE LIMA, EDINALDO LI-
NHARES DE OLIVEIRA

020.- 2002.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento V.L. DE
O. HORA & CIA LTDA X SPAIDA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS intimação do autor para que retire o al-
vará judicial. Adv(s) ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBA-
CK, BRENO FAGUNDES RAMOS, JOSE CARLOS VIEIRA,
ANA LUCIA COSTA

021.- 2002.0000100-7/0 - Processo de Conhecimento JACIELI
FABIANA MEZAROBA NICOLI X AARON MODEL AGEN-
CY (E OUTRO) Intimação do autor para que no prazo de cinco
dias manfieste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de
fls. 158-verso, dando conta da não localização da requerida.
Adv(s) GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, CARMELA
MANFROI TISSIANI, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
LAURI DA SILVA, MARCIO SETENARESKI

022.- 2002.0000215-1/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
MINDO ROBE X FLAVIO LEITE ALVES intimação do autor
para que se manifeste sobre o prosseguimneto do feito, no pra-
zo de 10 dias Adv(s) RODRIGO AUGUSTO ALVES DE AN-
DRADE, JAIME AIRTON HANAUER

023.- 2002.0000280-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE PRESSOTO DO NASCIMENTO X ANTÔNIO KRUPEK
intimaçao das partes sobre a designação da data para realiza-
ção do leilao, a saber: dia 28/11/2006 às 09:00 horas. Adv(s)
FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA, AGUINALDO ADRI-
ANI TOSO

024.- 2002.0000290-9/0 - Execução de Título Judicial ROSA-
LI MARQUES CORRADI ENXOVAIS X CONFEVEST IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Intimação do autor para em
cinco dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 132 do sr. se-
cretário, cujo conteúdo informa que não houve bloqueio de
valores...” Adv(s) INES APARECIDA DE PAULA DIAS, VA-
NESSA BORGES DOS SANTOS, CLAUDIO NUZZI

025.- 2002.0000435-9/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL RODRIGUES SOARES X IRENI JULIO DA COSTA PE-
REIRA (E OUTRO) intimaçao das partes sobre o valor da atu-
alização do debito R$ 411,79 Adv(s) GERCI LIBERO DA SIL-
VA, ROGERIO MARTINS ALBIERI

026.- 2005.0003574-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VILMAR HOLDEFER X BANCO ITAU S/A. Intimação do

executado para que no prazo de 48 horas cumpra voluntaria-
mente a sentença sob pena de execução forçada. Adv(s) MIL-
TON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS, PATRÍ-
CIA CLIVATI MARTINS, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN,
LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA, WILSON CARLOS KUHN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO DE QUADROS 026 2005.0003574-4/0

AGUINALDO ADRIANI TOSO 023 2002.0000280-1/0

ALEXANDRE VETORELLO 005 2000.0000094-9/0

ALEXSANDER BEILNER 018 2002.0000044-2/0

ANA LUCIA COSTA 020 2002.0000086-8/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 026 2005.0003574-4/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 021 2002.0000100-7/0

BELCHIOR QUEIROZ DA ROCHA 006 2001.0000081-7/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 007 2001.0000112-0/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 009 2001.0000128-7/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 017 2002.0000028-0/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 020 2002.0000086-8/0

CARLOS WALTER MOREIRA 015 2002.0000014-0/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 021 2002.0000100-7/0

CELSO CORDEIRO 006 2001.0000081-7/0

CELSO PEREIRA 015 2002.0000014-0/0

CLAUDIO NUZZI 024 2002.0000290-9/0

DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 014 2002.0000013-2/0

DOMINGOS DAVID JUNIOR 015 2002.0000014-0/0

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 006 2001.0000081-7/0

EDILSON DE ALMEIDA 004 2000.0000057-4/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 004 2000.0000057-4/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 014 2002.0000013-2/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 019 2002.0000046-9/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 017 2002.0000028-0/0

EDSON RUBENS ANDRADE 008 2001.0000123-6/0

EDSON RUBENS ANDRADE 016 2002.0000021-3/0

ELIEL JOSE ALBERTINI BERTINOTTI 002 1998.0000033-7/0

ELVIS BITTENCOURT 021 2002.0000100-7/0

ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK 020 2002.0000086-8/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 007 2001.0000112-0/0

FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 010 2001.0000158-9/0

FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 023 2002.0000280-1/0

GERALDO FERNANDES NEVES 002 1998.0000033-7/0

GERCI LIBERO DA SILVA 025 2002.0000435-9/0

GODOY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA 021 2002.0000100-7/0

GODOY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA 021 2002.0000100-7/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 021 2002.0000100-7/0

HILARIO ORLANDI 011 2001.0000171-6/0

INES APARECIDA DE PAULA DIAS 024 2002.0000290-9/0

JAIME AIRTON HANAUER 022 2002.0000215-1/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 012 2001.0000183-0/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 013 2001.0000190-2/0

JEAN CARLOS MACHADO 010 2001.0000158-9/0

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 019 2002.0000046-9/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 007 2001.0000112-0/0

JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 006 2001.0000081-7/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 001 1998.0000030-2/0

JOSE CARLOS VIEIRA 020 2002.0000086-8/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 001 1998.0000030-2/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 016 2002.0000021-3/0

LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 026 2005.0003574-4/0

LAURI DA SILVA 013 2001.0000190-2/0

LAURI DA SILVA 021 2002.0000100-7/0

LAURI DA SILVA 021 2002.0000100-7/0

LENIR ROSA GOBO 014 2002.0000013-2/0

LEONILDO DE JESUS FERREIRA 013 2001.0000190-2/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 001 1998.0000030-2/0

MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU 018 2002.0000044-2/0

MARCELO MOÇO CORREA 017 2002.0000028-0/0

MARCIO SETENARESKI 021 2002.0000100-7/0

MARCO TULIO MACHADO 012 2001.0000183-0/0

MARCO TULIO MACHADO 013 2001.0000190-2/0

MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT 002 1998.0000033-7/0

MICHEL ARON PLATCHEK 010 2001.0000158-9/0

MICHEL RODRIGO DE LIMA 019 2002.0000046-9/0

MILTON PIRES MARTINS 026 2005.0003574-4/0

PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 026 2005.0003574-4/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 007 2001.0000112-0/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 009 2001.0000128-7/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 017 2002.0000028-0/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 001 1998.0000030-2/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 016 2002.0000021-3/0

RAFAEL VIEIRA FORSELINI 003 2000.0000053-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 004 2000.0000057-4/0

RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE 022 2002.0000215-1/0

ROGERIO MARTINS ALBIERI 025 2002.0000435-9/0

RONALDO DE BARROS E SILVA 011 2001.0000171-6/0

SILVIA ALBARELLO 015 2002.0000014-0/0

SILVIA ALBARELLO 016 2002.0000021-3/0

THAIANNA KLAIME 018 2002.0000044-2/0

THAIANNA KLAIME 018 2002.0000044-2/0

VANESSA BORGES DOS SANTOS 024 2002.0000290-9/0

VANESSA TREZZI 015 2002.0000014-0/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 014 2002.0000013-2/0

WILSON CARLOS KUHN 026 2005.0003574-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 145/2006

001.- 2003.0000171-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
COPELLI BORDIGNON X IRMA REISDORFFER Sobre a
data do leilão 28/11/2006 às 09:00horas Adv(s) ANTONIO
AMADO ELIAS FILHO, ROGER DEIVIS LEITE, MATEUS
PEDRO TURRA, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
MARCO ANDRE SONI BACELAR

002.- 2005.0000841-9/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO APARECIDO PORTO X BRASIL TELECOM S/A. So-
bre o r. despacho de fls. 68: 1. Considerando a declaraão de fls.
15 e ausencia de elemntos em sentido contrário, defiro, por

ora, a concessão de justiça gratuita, sem prejuízo de análise
posterior pela TRU-PR. 2. Recebo o recurso inominado no efeito
devolutivo. 3. Intime-se o recorrido para contra-razões no pra-
zo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES

003.- 2005.0000844-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO
APARECIDO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. sobre a
r. decisão de fls. 68: “ 1. Considerando a declaraão de fls. 15 e
ausencia de elemntos em sentido contrário, defiro, por ora, a
concessão de justiça gratuita, sem prejuízo de análise posterior
pela TRU-PR. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devo-
lutivo. 3. Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES

004.- 2005.0000849-3/0 - Processo de Conhecimento DALMI-
RO LUIZ MENEMACHER X BRASIL TELECOM S/A. des-
pacho de fls. “considerando a declaração de fls. E ausência de
elementos em sentido contrario defiro, por ora, o pedido de
assistência judiciária gratuita a parte autora....2)recebo o re-
curso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-se o recorrido
para contra-razoes no prazo legal...”  Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

005.- 2005.0000855-7/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO SANTOS PALERMO X BRASIL TELECOM S/A. despa-
cho de fls. “considerando a declaração de fls. E ausência de
elementos em sentido contrario defiro, por ora, o pedido de
assistência judiciária gratuita a parte autora. ..2)recebo o re-
curso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-se o recorrido
para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

006.- 2005.0000862-2/0 - Processo de Conhecimento ILZA
MONTEIRO CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. despacho de fls. “considerando a declaração de fls. E ausên-
cia de elementos em sentido contrario defiro, por ora, o pedido
de assistência judiciária gratuita a parte autora. 2)recebo o re-
curso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-se o recorrido
para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

007.- 2005.0000866-0/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA NUNES MUSSCLINE X BRASIL TELECOM S/A. des-
pacho de fls. “considerando a declaração de fls. E ausência de
elementos em sentido contrario defiro, por ora, o pedido de
assistência judiciária gratuita a parte autora....2)recebo o re-
curso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-se o recorrido
para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

008.- 2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento LEODE-
NIR ROMANI (E OUTRO) X CLAUDEMIR OLEGÁRIO
ROSA intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito Adv(s) ADAIR JOSE ALTISSIMO

009.- 2005.0001308-7/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA MARIA DE SOUZA X ITAU SEGUROS S.A Intimação da
autora: Despacho de fls. 121: “DEfiro o pedido de fls. 120”.
Adv(s) EDGAR INGRACIO DA SILVA, SOELI INGRÁCIO
SIMÕES, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BIT-
TENCOURT

010.- 2005.0002096-0/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
DA SIMOES OUTEIRO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A intimação do exequente para que informe a data e o valor
exato levantado no alvará judicial Adv(s) MARCIO SETENA-
RESKI, DANIELLA LETICIA BROERING, HELEN CARNEI-
RO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

011.- 2005.0002277-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO JOSE ZANINI X BRASIL TELECOM S/A Sobre r. despa-
cho de fls. 55: “ Intime-se a parte requerida para, querendo, em
cinco dias, manifestar-se sobre o documento em fls. 54. Adv(s)
CARLOS WALTER MOREIRA, ISABEL CRISTINA SPODE
FLORES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES, IVO HENRIQUE BAIRROS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

012.- 2005.0002416-3/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO TEIXEIRA REIS X BRASIL TELECOM S/A intimação
do autor para que junte declaração individual da parte de que é
pessoa pobre na acepção juridica no prazo de 48 horas sobre
pena de indeferimento Adv(s) CARIME VERAN, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

013.- 2005.0002434-1/0 - Processo de Conhecimento IZAU-
RA PIMENTEL X BRASIL TELECOM S/A despacho de fls.
“1)defiro o pedido de assistência judiciária gratuita a parte au-
tora. 2)recebo o recurso inominado no efeito devolutivo, 3) in-
time-se o recorrido para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s)
CARIME VERAN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

014.- 2005.0002553-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CEZAR ZETTI X BANCO DO BRASIL S/A intimação do au-
tor para retirar o alvara judicial e para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito Adv(s) TANIA CRISTINA DE PAU-
LA SOMARIVA, PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM,
MARCO DENILSON MEULAM

015.- 2005.0002555-5/0 - Processo de Conhecimento GISSEL-
DA FRIZZO TONIAL X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAP (E OU
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TRO) intimação sobre a informação de fls.128, dando conta de
que há condenação em custas processuais no valos de 22,85,
para tanto manifestem-se. Adv(s) FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

016.- 2005.0002635-3/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO AMADIU X DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA Despacho de fls. 69: “ Intime-se o autor para, em 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre documentos juntados em fls.
67. Adv(s) RONALDO LUIZ BARBOZA, FÁBIO NÁPOLI
MARTINS, CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI, CARME-
LA MANFROI TISSIANI

017.- 2005.0002728-8/0 - Processo de Conhecimento NERIU-
DA MERANTE DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JOSIANE BORGES

018.- 2005.0002792-3/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL DAHMER VOLTOLINI X MARCELO BILIBIO MACHA-
DO Intimação do autor sobre a r. certidão de fls. 45: cujo con-
teúdo informa que houve bloqueio de valores, porém, em nu-
merário ínfimo... Adv(s) MARCOS ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA

019.- 2005.0002818-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
MARIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A despacho
de fls. “1)defiro o pedido de assistência judiciária gratuita a
parte autora. 2)recebo o recurso inominado no efeito devoluti-
vo, 3) intime-se o recorrido para contra-razoes no prazo le-
gal...” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES

020.- 2005.0003241-6/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO JOSÉ DA SILVA FILHO X FÁBIO MARCELO VISCAR-
DI intimação do autor para que diga se possui interesse na rea-
lização da penhora on-line. Adv(s) NELSON FAGUNDES

021.- 2005.0003324-0/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DOM SGARIONI X
ABENILDE SILMARA DE MELLO Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 27/11/2006 Adv(s)
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA, GERSON DA LUZ SOU-
ZA, JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR

022.- 2005.0003329-9/0 - Processo de Conhecimento ENCA-
NAVEL INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A intimação do autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) JOSE RE-
NACIR MARCONDES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA, ISABEL CRISTINA
SPODE FLORES

023.- 2005.0003365-5/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
AMANTINO BASILIO ALIEVI X JEFERSON GUSTEMAN
ARRBAL despacho de fls.” (...)2)recebo o recurso inominado
no efeito devolutivo, 3) intime-se o recorrido para contra-razo-
es no prazo legal...” Adv(s) JUAREZ AMANTINO BASILIO
ALIEVI, FERNANDO PFEFFER, LUCIANO MEDEIROS
PASA, TADEU KARAZEK JUNIOR

024.- 2005.0003432-7/0 - Execução Título Extrajudicial SIR-
LEI ELISETE KARNOPP X N VARGAS DISTRIBUIDORA
intimação do autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito. Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL

025.- 2005.0003716-2/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X JOSINEI FERREIRA DA
SILVA intimação do autor para que se manifeste sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, em 05 dias. Adv(s) RAFAEL PE-
LLIZZETTI

026.- 2005.0004203-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR ORTOLAN (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A intimação do autor para que se manifeste sobre o
valor depositado pela ré. Adv(s) ALEX SANDRO SONDA,
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

027.- 2005.0004224-9/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA MOREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. So-
bre o r. despacho de fls. 66: 1. Considerando a declaraão de fls.
15 e ausencia de elemntos em sentido contrário, defiro, por
ora, a concessão de justiça gratuita, sem prejuízo de análise
posterior pela TRU-PR. 2. Recebo o recurso inominado no efeito
devolutivo. 3. Intime-se o recorrido para contra-razões no pra-
zo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES

028.- 2005.0005024-8/0 - Processo de Conhecimento THOMAZ
DALLAGNOL X BRASIL TELECOM S/A. despacho de fls.
“1)defiro o pedido de assistência judiciária gratuita a parte au-
tora. 2)recebo o recurso inominado no efeito devolutivo, 3) in-
time-se o recorrido para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MICHELLY ALBERTI

029.- 2005.0005027-3/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. despacho de fls. “1)de-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita a parte autora.
2)recebo o recurso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-
se o recorrido para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

030.- 2005.0005084-3/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARLI ARMILIATO X BRASIL TELECOM S/A. despacho

de fls. “1)defiro o pedido de assistência judiciária gratuita a
parte autora. 2)recebo o recurso inominado no efeito devoluti-
vo, 3) intime-se o recorrido para contra-razoes no prazo le-
gal...” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI

031.- 2005.0005247-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DA SILVA DESSBESELL X BRASIL TELECOM S/A despa-
cho de fls. “1)defiro o pedido de assistência judiciária gratuita
a parte autora. 2)recebo o recurso inominado no efeito devolu-
tivo, 3) intime-se o recorrido para contra-razoes no prazo le-
gal...” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI

032.- 2005.0005250-3/0 - Processo de Conhecimento OGIL-
DO RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A des-
pacho de fls. “1)defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita a parte autora. 2)recebo o recurso inominado no efeito
devolutivo, 3) intime-se o recorrido para contra-razoes no pra-
zo legal...” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

033.- 2005.0005433-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELLY CANTERO ZAMPIERI X BRASIL TELECOM S/A
despacho de fls. “1)defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita a parte autora. 2)recebo o recurso inominado no efeito
devolutivo, 3) intime-se o recorrido para contra-razoes no pra-
zo legal...” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI

034.- 2005.0005514-7/0 - Processo de Conhecimento SADI DE
FARIA X BRASIL TELECOM S/A despacho de fls. “1)defiro
o pedido de assistência judiciária gratuita a parte autora. 2)re-
cebo o recurso inominado no efeito devolutivo, 3) intime-se o
recorrido para contra-razoes no prazo legal...” Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

035.- 2005.0005546-3/0 - Processo de Conhecimento IARA
MIRIAM DIETRICH AYALA X TIM SUL S.A Intimação do
autor para requerer a eexecução da r. sentença no prazo legal.
Adv(s) CINTHIA ZACHARIAS, FABIULA SCHMIDT, CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU

036.- 2005.0005592-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DAS GRAÇAS LIMA FILHO X BRASIL TELECOM S/A Des-
pacho de fls. 65: “ ...Indefiro o pedido de justiça gratuita...3.
Assim, intime-se o (a) requerente para, em 48 horas, providen-
ciar o recolhimento das custas recursais, sob pena de deser-
ção.” Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI

037.- 2006.0002924-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
RIUTARO ITO X GERSON BUS MARQUES Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 28/11/
2006 Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, CELSO
CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, OLICIO ALVES
BENI, PAULO ROBERTO NACHTYGAL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO 008 2005.0001055-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 010 2005.0002096-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2005.0002555-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2005.0000841-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 003 2005.0000844-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2005.0000849-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2005.0000855-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2005.0000862-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2005.0000866-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2005.0002277-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2005.0002416-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2005.0002434-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2005.0002728-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2005.0002818-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2005.0004224-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 028 2005.0005024-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 029 2005.0005027-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2005.0005084-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 031 2005.0005247-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 032 2005.0005250-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2005.0005433-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 034 2005.0005514-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2005.0005592-0/0

ALEX SANDRO SONDA 026 2005.0004203-5/0

ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 001 2003.0000171-0/0

CARIME VERAN 012 2005.0002416-3/0

CARIME VERAN 013 2005.0002434-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 035 2005.0005546-3/0

CARLOS WALTER MOREIRA 011 2005.0002277-0/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 016 2005.0002635-3/0

CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI 016 2005.0002635-3/0

CELSO CORDEIRO 037 2006.0002924-6/0

CINTHIA ZACHARIAS 035 2005.0005546-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 010 2005.0002096-0/0

EDGAR INGRACIO DA SILVA 009 2005.0001308-7/0

ELVIS BITTENCOURT 009 2005.0001308-7/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 015 2005.0002555-5/0

FÁBIO NÁPOLI MARTINS 016 2005.0002635-3/0

FABIULA SCHMIDT 035 2005.0005546-3/0

FERNANDO PFEFFER 023 2005.0003365-5/0

GERSON DA LUZ SOUZA 021 2005.0003324-0/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 001 2003.0000171-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 010 2005.0002096-0/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 011 2005.0002277-0/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 022 2005.0003329-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 011 2005.0002277-0/0

IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU 035 2005.0005546-3/0

JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 037 2006.0002924-6/0

JOSE APARECIDO FROES 002 2005.0000841-9/0

JOSE APARECIDO FROES 003 2005.0000844-4/0

JOSE APARECIDO FROES 004 2005.0000849-3/0

JOSE APARECIDO FROES 005 2005.0000855-7/0

JOSE APARECIDO FROES 006 2005.0000862-2/0

JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0000866-0/0

JOSE APARECIDO FROES 017 2005.0002728-8/0

JOSE APARECIDO FROES 019 2005.0002818-7/0

JOSE APARECIDO FROES 027 2005.0004224-9/0

JOSE APARECIDO FROES 028 2005.0005024-8/0

JOSE APARECIDO FROES 029 2005.0005027-3/0

JOSE APARECIDO FROES 030 2005.0005084-3/0

JOSE APARECIDO FROES 031 2005.0005247-5/0

JOSE APARECIDO FROES 032 2005.0005250-3/0

JOSE APARECIDO FROES 033 2005.0005433-7/0

JOSE APARECIDO FROES 034 2005.0005514-7/0

JOSE APARECIDO FROES 036 2005.0005592-0/0

JOSE RENACIR MARCONDES 022 2005.0003329-9/0

JOSIANE BORGES 002 2005.0000841-9/0

JOSIANE BORGES 003 2005.0000844-4/0

JOSIANE BORGES 004 2005.0000849-3/0

JOSIANE BORGES 005 2005.0000855-7/0

JOSIANE BORGES 006 2005.0000862-2/0

JOSIANE BORGES 007 2005.0000866-0/0

JOSIANE BORGES 011 2005.0002277-0/0

JOSIANE BORGES 012 2005.0002416-3/0

JOSIANE BORGES 013 2005.0002434-1/0

JOSIANE BORGES 017 2005.0002728-8/0

JOSIANE BORGES 019 2005.0002818-7/0

JOSIANE BORGES 027 2005.0004224-9/0

JUAREZ AMANTINO BASILIO ALIEVI 023 2005.0003365-5/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR 021 2005.0003324-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2005.0004203-5/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 022 2005.0003329-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 026 2005.0004203-5/0

LUCIANO MEDEIROS PASA 023 2005.0003365-5/0

MARCIO SETENARESKI 010 2005.0002096-0/0

MARCO ANDRE SONI BACELAR 001 2003.0000171-0/0

MARCO DENILSON MEULAM 014 2005.0002553-1/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 018 2005.0002792-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 032 2005.0005250-3/0

MATEUS PEDRO TURRA 001 2003.0000171-0/0

MICHELLY ALBERTI 011 2005.0002277-0/0

MICHELLY ALBERTI 028 2005.0005024-8/0

MICHELLY ALBERTI 029 2005.0005027-3/0

MICHELLY ALBERTI 030 2005.0005084-3/0

MICHELLY ALBERTI 031 2005.0005247-5/0

MICHELLY ALBERTI 032 2005.0005250-3/0

MICHELLY ALBERTI 033 2005.0005433-7/0

MICHELLY ALBERTI 034 2005.0005514-7/0

MICHELLY ALBERTI 036 2005.0005592-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2005.0003329-9/0

NELSON FAGUNDES 020 2005.0003241-6/0

OLICIO ALVES BENI 037 2006.0002924-6/0

OSCAR JOAO MUGNOL 024 2005.0003432-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 009 2005.0001308-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 037 2006.0002924-6/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 014 2005.0002553-1/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 037 2006.0002924-6/0

RAFAEL PELLIZZETTI 025 2005.0003716-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2005.0004203-5/0

ROGER DEIVIS LEITE 001 2003.0000171-0/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 016 2005.0002635-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 002 2005.0000841-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 003 2005.0000844-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 004 2005.0000849-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2005.0000855-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2005.0000862-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2005.0000866-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 011 2005.0002277-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2005.0002416-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2005.0002434-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2005.0002728-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0002818-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 027 2005.0004224-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 028 2005.0005024-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 029 2005.0005027-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 030 2005.0005084-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 2005.0005247-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 032 2005.0005250-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2005.0005433-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2005.0005514-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 036 2005.0005592-0/0

SOELI INGRÁCIO SIMÕES 009 2005.0001308-7/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 021 2005.0003324-0/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 023 2005.0003365-5/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 014 2005.0002553-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 119/2006

001.- 2004.0000234-8/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO CAETANO DO CARMO JUNIOR X ALEX ALVES
MACHADO DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 26; AGUARDE-
SE POR 30 (TRINTA) DIAS. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS

002.- 2004.0000310-9/0 - Processo de Conhecimento PALME-
RINDA PERREIRA FILHA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE PROCE-
DA O DEPÓSITO DO SALDO REMANESCENTE, CONFOR-
ME CONTA DE FLS. 117/120, NO VALOR DE R$385,36
Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTI-
LE SONDA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

003.- 2004.0001098-0/0 - Execução Título Extrajudicial GUND

& WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X CARLOS
WOLFF CARLIN Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) LUCIO MAURO NOFFKE

004.- 2005.0000024-2/0 - Execução Título Extrajudicial
IVANKIO & FERREIRA LTDA ME X SAMOEL ANTONIO
DE MATTOS JUNIOR Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA, SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG

005.- 2005.0001312-7/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICIO HENRIQUE PINTO X CARLOS ANTONIO PIMEN-
TEL ANTE A CONCORDANCIA DO AUTOR , DECRETA-
SE A NULIDADE DO FEITO: isto posto, julgoprocedente a
exceção de pré-executividade, para declarar a nulidade de cita-
ção e de consequencia extinguir a EXECUÇÃO, o que faço
com base no artigo 53 caput da lei 9.099/95. Adv(s) HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA, ILDO FORCELINI

006.- 2005.0001313-9/0 - Processo de Conhecimento OTILIA
PRESTES DOS SANTOS X CLADES TERESINHA DIAS (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) VEREDIANE APARECIDA THOMAZI-
NHO, CLAUDEMIR GOMES GONCALVES

007.- 2005.0003243-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CEL GONÇALVES DE AGUIAR X FANKHAUSER S/A (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) NELSON FAGUNDES, ANTONIO NU-
NES NETO, FABIANO JOSE BORDIGNON, LUIS FERNAN-
DO MOSER

008.- 2005.0003535-2/0 - Execução Título Extrajudicial
ABRINDO HORIZONTES COMÉRCIO DE LIVROS LTDA -
ME X LOURDES MARIA BENASSI Sentença julgando im-
procedentes os embargos Adv(s) RAFAEL CRISTIANO BRUG-
NEROTTO, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA

009.- 2005.0004093-3/0 - Processo de Conhecimento EDIMOR
ANTONIO MICHELON X BANCO BRADESCO S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) EMILIA PORTERO FERNANDES, LEANDRO DE
QUADROS

010.- 2005.0005607-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO X JORGE LUIZ BERNARDI (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIO RODRIGO FRIZZO

011.- 2005.0005657-6/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DINEI PINTO DE ABREU X ALBERTO JOSÉ DOS SANTOS
CADORE Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCELO MANOEL

012.- 2005.0005748-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO GRANDO MARTINS X EDSON RIBEIRO (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) MERLYN GRANDO MARTINS, RUBENS FER-
NANDES FILHO

013.- 2006.0000648-7/0 - Processo de Conhecimento FREDO-
LINO RODRIGUES VIEIRA X AUREA DE OLIVEIRA MAR-
QUES RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DES-
TE JUÍZO, para remetê-la ao processamento junto à 2ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel-Pr e de consequência, julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no artigo 51, inciso II da Lei
9.099/95... Adv(s) MONALISA MICHEL, MICHEL ARON
PLATCHEK

014.- 2006.0001611-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ROSA MEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, ALBERTO SAM-
PAIO DE FIGUEIREDO, GIOVANI WEBBER, CARLOS FER-
NANDO PERUFO

015.- 2006.0002039-6/0 - Processo de Conhecimento WILLE
EDGARD POHL X JOANA APARECIDA PIRES SBARDE-
LLA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA, ELI-
RIA MARIA SPECIA DA ROSA, JAQUELINE MARIA DU-
ARTE, LAURO LUIZ STOINSKI

016.- 2006.0002199-1/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON FERNANDO CONINCK X BRASIL TELECOM S/A
ISTO POSTO, DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, DEVENDO A PARTE RECLAMADA, QUERENDO,
PRODUZIR AS PROVAS QUE ENTENDER NECESSÁRIO
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. Adv(s) MICHELLY AL-
BERTI

017.- 2006.0002226-0/0 - Processo de Conhecimento EURI-
CO ROGÉRIO SPEROTTO X BANCO ITAU S/A. MANIFES-
TE-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS. Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, JALCEMIR
DE OLIVEIRA BUENO, KEYLA MONQUERO

018.- 2006.0002227-1/0 - Processo de Conhecimento EURI-
CO ROGÉRIO SPEROTTO (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A
MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS APRE-
SENTADOS. Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, JAL-
CEMIR DE OLIVEIRA BUENO, KEYLA MONQUERO

019.- 2006.0002356-2/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
GARCIA SISTEMA DE ELETRONICOS X VIVO S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) KA-
TYA MARIA ALVES HERMISDORFF, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, FLORENCE DE SOUZA BIAG-
GI, RODRIGO MARCON SANTANA
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020.- 2006.0002384-1/0 - Processo de Conhecimento FARLEY
DAVID PEREIRA NUNES X TELET S/A (CLARO CELULAR)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FERNANDO PFEFFER, LUCIANO MEDEIROS PASA, RO-
DRIGO MARCON SANTANA

021.- 2006.0002418-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALFREDO VILELA E CIA LTDA X ATACADO BELAMODA
DE CONFECÇOES Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN, EDER
WAINE CUARELI

022.- 2006.0002442-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS CARVALHO DE JESUS X GLOBAL TELECOM S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MIGUELITO REGIS CARGNIN, KLEBER DE OLIVEIRA,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, RODRIGO
MARCON SANTANA, AGENOR IRINEU PEDO, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

023.- 2006.0002577-6/0 - Processo de Conhecimento SIRINEU
SALVADORI X SUL AMÉRICA SEGUROS COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (E OUTRO) Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KA-
REN LUCIA CORREA DA SILVA, HELEN CARNEIRO SOM-
MAVILLA

024.- 2006.0002641-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
ALVES DOS SANTOS X INFORMARE EDITORA DE PU-
BLICAÇOES PERIODICAS LTDA (E OUTRO) Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JANAINA
DOCKHORN MACHADO, LUIZ FERREIRA LEITE, KEYLA
MONQUERO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, FABIANO
JOSE BORDIGNON, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

025.- 2006.0002749-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PINHEIRO DOS SANTOS X SEGURADORA
LIBERTY PAULISTA SEGURO S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) ALEX SANDRO SON-
DA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA, CARLOS FERNANDO PERUFO,
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, JUSCELINO KU-
BITSCHEK DE OLIVEIRA

026.- 2006.0003000-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X ALICE ANZONIN Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO

027.- 2006.0003043-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
ANTONIO SOARES X UNISUL BENS E HABILITAÇÃO (E
OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, ALEX
SANDRO SONDA

028.- 2006.0003394-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
DA ROSA X LUCRECIA IGNEZ GOMES Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS

029.- 2006.0003406-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRÉ PELLIZZETTI X CLAUDIO SANTOS DELGADO In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RAFAEL PELLI-
ZZETTI

030.- 2006.0003455-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIA-
COMONI E BRAVO LTDA X CRISTIANE GARCIA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRICIA GIACOMONI
BRAVO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 002 2004.0000310-9/0

AGENOR IRINEU PEDO 022 2006.0002442-4/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 014 2006.0001611-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 025 2006.0002749-7/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 008 2005.0003535-2/0

ALEX SANDRO SONDA 002 2004.0000310-9/0

ALEX SANDRO SONDA 014 2006.0001611-0/0

ALEX SANDRO SONDA 025 2006.0002749-7/0

ALEX SANDRO SONDA 027 2006.0003043-5/0

ANTONIO NUNES NETO 007 2005.0003243-0/0

ARMANDO LUIZ MARCON 022 2006.0002442-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2006.0002641-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 014 2006.0001611-0/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 025 2006.0002749-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 019 2006.0002356-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 022 2006.0002442-4/0

CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 006 2005.0001313-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 002 2004.0000310-9/0

EDER WAINE CUARELI 021 2006.0002418-2/0

ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA 015 2006.0002039-6/0

EMILIA PORTERO FERNANDES 009 2005.0004093-3/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 007 2005.0003243-0/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 024 2006.0002641-2/0

FERNANDO PFEFFER 020 2006.0002384-1/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 017 2006.0002226-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 018 2006.0002227-1/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 019 2006.0002356-2/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 004 2005.0000024-2/0

GIOVANI WEBBER 014 2006.0001611-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 002 2004.0000310-9/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 023 2006.0002577-6/0

HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 005 2005.0001312-7/0

ILDO FORCELINI 005 2005.0001312-7/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 017 2006.0002226-0/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 018 2006.0002227-1/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 024 2006.0002641-2/0

JAQUELINE MARIA DUARTE 015 2006.0002039-6/0

JOSE ROSELANO MORETTO 026 2006.0003000-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2006.0002749-7/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 023 2006.0002577-6/0

KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 019 2006.0002356-2/0

KEYLA MONQUERO 017 2006.0002226-0/0

KEYLA MONQUERO 018 2006.0002227-1/0

KEYLA MONQUERO 024 2006.0002641-2/0

KLEBER DE OLIVEIRA 022 2006.0002442-4/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 028 2006.0003394-1/0

LAURO LUIZ STOINSKI 015 2006.0002039-6/0

LEANDRO DE QUADROS 009 2005.0004093-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 022 2006.0002442-4/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 002 2004.0000310-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 014 2006.0001611-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 025 2006.0002749-7/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 027 2006.0003043-5/0

LUCIANO MEDEIROS PASA 020 2006.0002384-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 003 2004.0001098-0/0

LUIS FERNANDO MOSER 007 2005.0003243-0/0

LUIZ FERREIRA LEITE 024 2006.0002641-2/0

MARCELO MANOEL 011 2005.0005657-6/0

MARCIO RODRIGO FRIZZO 010 2005.0005607-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2006.0002641-2/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

VIANNA 022 2006.0002442-4/0

MERLYN GRANDO MARTINS 012 2005.0005748-7/0

MICHEL ARON PLATCHEK 013 2006.0000648-7/0

MICHELLY ALBERTI 016 2006.0002199-1/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 021 2006.0002418-2/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 022 2006.0002442-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2006.0002577-6/0

MONALISA MICHEL 013 2006.0000648-7/0

NELSON FAGUNDES 007 2005.0003243-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 023 2006.0002577-6/0

PATRICIA GIACOMONI BRAVO 030 2006.0003455-0/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 022 2006.0002442-4/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 008 2005.0003535-2/0

RAFAEL PELLIZZETTI 029 2006.0003406-7/0

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 024 2006.0002641-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 014 2006.0001611-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 025 2006.0002749-7/0

RODRIGO MARCON SANTANA 019 2006.0002356-2/0

RODRIGO MARCON SANTANA 020 2006.0002384-1/0

RODRIGO MARCON SANTANA 022 2006.0002442-4/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 001 2004.0000234-8/0

RUBENS FERNANDES FILHO 012 2005.0005748-7/0

RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA 015 2006.0002039-6/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 004 2005.0000024-2/0

VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 006 2005.0001313-9/0

Juizado Especial Cível
Comarca de Cerro Azul, Paraná
Rua Marechal Floriano Peixoto, 257, Centro, edifício do
FORUM
Cerro Azul, Paraná.
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO Nº. 007/06

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº DE ORDEM Nº. AUTOS
JAIRO B.PEREIRA 01 0005/06
ANDRÉ DINIZ AFFON DA COSTA 01 0005/06
ADRIANO MUNIZ REBELO 02 0046/06
JULIO CESAR MELO LOPES 03 0187/04

01 – ANILDO BERNARDO FOLE X TRAS. OTOLAKOSKI
TRAS. LTDA – “Intime-se as partes, por seus procuradores,
para que no prazo de 05 (cinco) dias digam se pretendem a
produção de outras provas além daquelas constantes nos autos
ou se concordam com o julgamento do processo no estado em
que se encontra” – Adv - JAIRO B.PEREIRA e ANDRÉ DINIZ
AFFON DA COSTA.-

02 –RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0046/06 – HENRI-
QUE DE LIMA e PRISCILA MARIA BESTEL X BANCO
PANAMERICANO – “Redesigno audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 11 de dezembro de 2006 às 17:00 horas.
Deve a parte requerida apresentar os originais da petição e do-
cumentos juntados às fls., 21 e 22 nos autos no prazo de cinco
dias a contar da intimação. Intime-se”. - Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELO.-

03 - EMBARGOS DE TERCEIRO – 0187/04 – JULIANE PR-
ZYSIADA ZEM X HELENA ANDOLFATO SILVA – “ Desig-
no nova data para audiência de Instrução e Julgamento, para o
dia 27.11.2006, às 13:00 horas, visando readequar a pauta”-
Adv- JULIO CESAR MELO LOPES.-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CORNÉLIO
PROCÓPIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 031/2006

001.- 1998.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO LUIZ GONÇALVES X NELSON CATUCCI Manifes-
tar nos presentes autos da certidão negativa do Senhor Oficial
de Justiça juntado às fls. 91 Adv(s) MARCELO FARINHA

002.- 1998.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento  ALTAIR
AUGUSTO BOZELLI X MARIA LUCIA SPAGOLLA BUO-
NO (E OUTRO) Intime-se a exeqüente para que, no prazo de

10 dias, manifestar-se da avaliação dos bens descritos nos au-
tos de carta precatória. Adv(s) JOAO GONCALVES DE OLI-
VEIRA JUNIOR, FERNANDO BUONO

003.- 1998.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MOREIRA BUENO X ANTONIO EDSON VALLE (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE

004.- 1999.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento VITALI-
NA SOUZA ACHANDO X JOTADE MOVEIS LTDA (E OU-
TROS) Intime-se o exequente para esclarecer se deseja a apli-
cação dos parágrafos 4º e 5º., do artigo 659 do CPC, devendo
providenciar a pertinente documentação para que a penhora seja
realizada neste juízo Adv(s) JOAO GONCALVES DE OLIVEI-
RA JUNIOR, FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO

005.- 1999.0000012-4/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO DIAS BLANCO X PEDRO MENDES ROSA Intime-
se o exequente para se manifestar acerca do ofício de fls., 113
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

006.- 2001.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento NEIDA
DOS SANTOS LUZ X COMTEMPLA - CONSÓRCIO NACI-
ONAL Intimem-se as partes a se manifestarem Adv(s) LUIS
ENRIQUE BRUNO SERVILHA, ADRIANO SANDRO DE
LIMA

007.- 2001.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento ELIZA
NUNES DO PRADO KAMIMURA X SABETUR TURISMO
S/A Manisfestar nos presentes autos da certidão negativa de
fls. Adv(s) FRANCISCO BARBOSA

008.- 2002.0000021-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI
BRIZOLA DOS SANTOS SILVA X MARIA JOSE ALVES
PESSOA Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

009.- 2002.0000074-4/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X VALDIR BOITO Defiro o pedido
de fls., mediante substituição por fotocópias. Adv(s) LUIZ
CARLOS RAIMUNDO

010.- 2002.0000075-2/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X NILTON CARLOS DE LIMA De-
firo o pedido de fls., mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

011.- 2002.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X CICERO BARBOSA DE LIMA
Defiro o pedido de fls., mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

012.- 2002.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X JOAO BRAZ DA SILVA Defiro o
pedido de fls., mediante substituição por fotocópias. Adv(s)
LUIZ CARLOS RAIMUNDO

013.- 2002.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X JOAO NATAL FERREIRA Defiro
o pedido de fls., mediante substituição por fotocópias. Adv(s)
LUIZ CARLOS RAIMUNDO

014.- 2002.0000079-5/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X LUCIANA ALCANTARA PANI-
ZIO Intime-se a requerente para especificar o documento que
deseja desentranhar, pois, o documento de fls. 07, trata-se de
citação e intimação Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

015.- 2002.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X ENOQUI ALEXANDRE DOS
SANTOS Defiro o pedido de fls., mediante substituição por
fotocópias. Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

016.- 2002.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X MARIA APARECIDA DE SOUZA
Defiro o pedido de fls., mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

017.- 2002.0000083-3/0 - Processo de Conhecimento NAIR DE
FATIMA TONEZE - ME X JOSE EDUARDO TIBURÇO De-
firo o pedido de fls., mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

018.- 2003.0000006-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA JOSEPHA AGANDO DE SOUZA X PAULO MATOS DE
ALMEIDA Intime-se a exequente para que se manifeste acerca
das certidões de fl. 79, dando prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento da execução. Adv(s) MICHELLE
PINHEIRO GONCALVES, CARLOS ALBERTO FERREIRA

019.- 2003.0000061-0/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR DE GOES X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FER-
NANDO BUONO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, LUIZ ANTONIO BERMEJO, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ

020.- 2004.0000057-5/0 - Processo de Conhecimento EDNO
BRESSAN JUNIOR X CONSTRUTORA VOLTOLINI LTDA
Manifestar nos presentes autos da certidão negativa do Senhor
Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ALES-
SANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, OSSIVAL AN-
TONIO CASSAROTTI

021.- 2004.0000092-0/0 - Processo de Conhecimento RAI-
MUNDO JOSE FARIA X ELEUTÉRIO PAULINO FERNAN-
DES Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifestar-se quantos aos termos do ofício recebido nessa secre-
taria do Banco Itaú S/A. Adv(s) JOAO SANTOS DE MELLO,
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA, THAIS
TAKAHASHI

022.- 2004.0000139-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS COSTA TAKEI X BANCO GENERAL MOTORS
S/A 1- Tendo em vista a certidão do Sr. secretário (fls.94), re-
cebo o recurso inominado, tempestivamente interposto e devi-
damente preparado. 2- Intime-se o recorrido, através de seu
advogado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
de 10 (dez) dias 3- Após a juntada das contra razões, encami-
nhem os autos para a Turma Recursal Adv(s) ROBERTO CHIN-
CEV ALBINO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

023.- 2004.0000169-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALDO
MICHELATO X PAULO SERGIO ARAUJO AUTO PEÇAS
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:10 do
dia 30/01/2007 Adv(s) LUCIANO SALIMENE

024.- 2004.0000175-3/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO CARLOS DE MELO JUNIOR X MARCELO ANDER-
LYN DE ASSIS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) LUCIANO SALIMENE

025.- 2004.0000191-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
SANTOS DE MELLO X ROBSON COSTA AUGUSTO De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 30/01/
2007 Adv(s) JOAO SANTOS DE MELLO

026.- 2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento RAI-
MUNDO RUFINO BARROS X BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Da baixa dos autos digam
as partes Adv(s) RENATA DE SOUSA ARAUJO, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO

027.- 2004.0000230-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
GUEDES DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A 1-Recebo
o recurso inominado, tempestivamente interposto, somente no
efeito devolutivo. 2-Intime-se o recorrido, através de seu advo-
gado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10
(dez) dias. 3- Após a juntada das contra-razões, encaminhem
os autos para Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e
intime-se. 5- Defiro os benefícios da assistência judiciária.
Adv(s) RAPHAEL DIAS SAMPAIO, RUY SCHIMMELPFENG
SAMPAIO

028.- 2004.0000232-4/0 - Processo de Conhecimento OMIL-
DA DE ARAUJO BIROCHI X BRASIL TELECOM S/A 1-Re-
cebo o recurso inominado, tempestivamente interposto, somente
no efeito devolutivo. 2-Intime-se o recorrido, através de seu
advogado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
de 10 (dez) dias. 3- Após a juntada das contra-razões, encami-
nhem os autos para Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-
se e intime-se. 5- Defiro os benefícios da assistência judiciária.
Adv(s) RAPHAEL DIAS SAMPAIO, ERIKA FERNANDA
RAMOS, RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO

029.- 2004.0000235-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO MARIOTTI X BRASIL TELECOM S/A 1-Recebo o re-
curso inominado, tempestivamente interposto, somente no efeito
devolutivo. 2-Intime-se o recorrido, através de seu advogado
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez)
dias. 3- Após a juntada das contra-razões, encaminhem os au-
tos para Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-
se. 5- Defiro os benefícios da assistência judiciária.  Adv(s)
RAPHAEL DIAS SAMPAIO, RUY SCHIMMELPFENG SAM-
PAIO

030.- 2004.0000238-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
FERRACINI X BRASIL TELECOM S/A 1-Recebo o recurso
inominado, tempestivamente interposto, somente no efeito de-
volutivo. 2-Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra-razões, encaminhem os autos para
Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se. 5-
Defiro os benefícios da assistência judiciária.  Adv(s) RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO, ERIKA FERNANDA RAMOS, RUY
SCHIMMELPFENG SAMPAIO

031.- 2004.0000275-3/0 - Processo de Conhecimento  ARCAN-
JO LUIZE X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo o recurso
inominado, tempestivamente interposto e devidamente prepa-
rado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/95).
2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para, queren-
do, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após
a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos para a
Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se. 5-
Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) ALESSANDRO
EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

032.- 2004.0000280-5/0 - Processo de Conhecimento CLE-
MENTINO SOARES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM
S/A 1-Recebo o recurso inominado, tempestivamente interpos-
to, somente no efeito devolutivo ( artigo 43 da Lei 9.099/95).
2-Intime-se o recorrido, através de seu advogado para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após
a juntada das contra-razões, encaminhem os autos para Turma
Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se. 5- Defiro o
pedido de fl.119. Adv(s) ALESSANDRO EDILSON MARTINS
MIGLIOZZI, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

033.- 2005.0000025-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO SANDRO LIMA X SEBASTIAO AUGUSTO DE MORAIS
Manifestar nos presentes autos da certidão negativa do Senhor
Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias Adv(s) ADRIA-
NO SANDRO DE LIMA

034.- 2005.0000115-3/0 - Execução Título Extrajudicial  KA-
RYNE BERGAMINI SILVA X ROGERIO DOS SANTOS Ma-
nifestar nos presentes autos a respeito do ofício 098/2006 em
resposta do ofício n. 157/2006 expedido por essa secretaria ao
Detran Adv(s) FABIANO MURIEL DOMINGUES

Cerro Azul

Cornélio Procópio
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035.- 2005.0000117-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA MARTINS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

036.- 2005.0000125-4/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON CAMPOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

037.- 2005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento EUCLY-
DES NOGUEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

038.- 2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
TAMIOKA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido
inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da co-
brança da assinatura básica, devendo a requerida se abster da
cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial para
os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação, reco-
nhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pagos. c)
afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébito, nos
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem cus-
ta e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

039.- 2005.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento ERON-
TINO SOARES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

040.- 2005.0000151-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
BEATRIZ DE SOUZA LUZ MENDES (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a)
reconheço a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, de-
vendo a requerida se abster da cobrança mensal dos valores. b)
fixo como marco inicial para os efeitos da declaração de ilega-
lidade a data da citação, reconhecendo, o direito da autora à
devolução dos valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedi-
do de repetição de indébito, nos termos do parágrafo único do
art. 38 da Lei 9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se
Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

041.- 2005.0000152-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DE JESUS OLIVEIRA X IDES MARIA DE OLIVEI-
RA (E OUTRO) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reco-
nheço a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo
a requerida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo
como marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade
a data da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolu-
ção dos valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de
repetição de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38
da Lei 9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s)
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA
RAMOS

042.- 2005.0000158-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO STELLATO JUNIOR (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida
se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

043.- 2005.0000162-2/0 - Processo de Conhecimento ARGE-
MIRO DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

044.- 2005.0000164-6/0 - Processo de Conhecimento CACIL-
DA MONTOURA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida
se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

045.- 2005.0000167-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO
AUGUSTO VALERIO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE,
o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se
abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

046.- 2005.0000169-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALVES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido inici-
al e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da cobrança
da assinatura básica, devendo a requerida se abster da cobran-
ça mensal dos valores. b) fixo como marco inicial para os efei-
tos da declaração de ilegalidade a data da citação, reconhecen-
do, o direito da autora à devolução dos valores pagos. c) afasto,
neste processo, o pedido de repetição de indébito, nos termos
do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem custa e
honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publique-
se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

047.- 2005.0000170-0/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON EVANGELISTA DE ALMEIDA (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reco-
nheço a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo
a requerida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo
como marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade
a data da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolu-
ção dos valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de
repetição de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38
da Lei 9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s)
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA
RAMOS

048.- 2005.0000171-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES NOGUEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

049.- 2005.0000175-9/0 - Processo de Conhecimento CINTIA
HELENA DE ARAUJO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE,
o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se
abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

050.- 2005.0000181-2/0 - Processo de Conhecimento CIDIR
RIBEIRO ARTEN (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

051.- 2005.0000182-4/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO VIEIRA DE SOUZA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida
se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

052.- 2005.0000184-8/0 - Processo de Conhecimento DORI-
VAL GARCIA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido
inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da co-
brança da assinatura básica, devendo a requerida se abster da
cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial para
os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação, reco-
nhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pagos. c)
afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébito, nos
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem cus-
ta e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

053.- 2005.0000215-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH ALVES POLI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

054.- 2005.0000226-6/0 - Processo de Conhecimento NOEL
CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR X LUIZA CRED S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 29/
01/2007 Adv(s) APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA, SA-
LES APARECIDO MENDES

055.- 2005.0000259-4/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
QUARESMA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A 1-
Recebo o recurso inominado, tempestivamente interposto e
devidamente preparado, somente no efeito devolutivo (artigo
43 de Lei 9.099/95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu
advogado para, querendo, apresentar contra razões no prazo de
10 (dez) dias. 3- Após a juntada das contra razões, encami-
nhem-se os autos para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comuni-
que-se e intime-se. 5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa
dos autos os nomes dos novos procuradores da requerida.  Adv(s)
VICENTE DE PAULA, ERIKA FERNANDA RAMOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

056.- 2005.0000260-9/0 - Processo de Conhecimento LAER-
TES TROMBINI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A 1-
Recebo o recurso inominado, tempestivamente interposto e
devidamente preparado, somente no efeito devolutivo (artigo
43 de Lei 9.099/95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu
advogado para, querendo, apresentar contra razões no prazo de
10 (dez) dias. 3- Após a juntada das contra razões, encami-
nhem-se os autos para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comuni-
que-se e intime-se. 5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa
dos autos os nomes dos novos procuradores da requerida.  Adv(s)
VICENTE DE PAULA, ERIKA FERNANDA RAMOS

057.- 2005.0000261-0/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO BONIFACIO X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo o re-
curso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) RAPHAEL DIAS
SAMPAIO, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

058.- 2005.0000336-7/0 - Processo de Conhecimento DORI-
VAL SCHIABEL X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo o re-
curso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) ALESSANDRO
EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

059.- 2005.0000396-2/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA PROQUE BUENO X JOSE EDUARDO ROGERIO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

060.- 2005.0000421-7/0 - Processo de Conhecimento AFON-
SO BATISTA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial e, por consequencia: a) reconheço a ilegalidade da co-
brança da assinatura básica, devendo a requerida se abster da
cobrança mensal dos valore; b) fixo como marco inicial para os
efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação, reco-

nhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pagos; c)
afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébitos, nos
termos do § único do art. 38 da Lei 9.099/95. Adv(s) RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO, SANDRA REGINA RODRIGUES, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES

061.- 2005.0000459-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA LOURENÇO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida
se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

062.- 2005.0000488-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
GONÇALVES DIAS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

063.- 2005.0000508-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ORIDES AMADEU (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY

064.- 2005.0000511-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO FERRAZ (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

065.- 2005.0000513-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO GARCIA ASCENCIO (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço
a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo a re-
querida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como
marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data
da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos
valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição
de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei
9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da
Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SAN-
DRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

066.- 2005.0000534-3/0 - Processo de Conhecimento JOACIR
PIROLO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo
o recurso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) VICENTE DE
PAULA, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

067.- 2005.0000544-4/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
PACHECO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido
inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da co-
brança da assinatura básica, devendo a requerida se abster da
cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial para
os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação, reco-
nhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pagos. c)
afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébito, nos
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem cus-
ta e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

068.- 2005.0000546-8/0 - Processo de Conhecimento JOVINO
PEREIRA DA FONSECA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Não havendo possibilidade de acordo intime-se a reque-
rente, para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a
contestação apresentada.   Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

069.- 2005.0000547-0/0 - Processo de Conhecimento GENI
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RAMOS DE JESUS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

070.- 2005.0000548-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARIDA SUMICO TOGAME (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço
a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo a re-
querida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como
marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data
da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos
valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição
de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei
9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da
Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SAN-
DRA MARIA KAIRUZ YOSHIY

071.- 2005.0000549-3/0 - Processo de Conhecimento ALME-
RINDA VIANA PRADO PINHEIRO (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reco-
nheço a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo
a requerida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo
como marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade
a data da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolu-
ção dos valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de
repetição de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38
da Lei 9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s)
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA
RAMOS

072.- 2005.0000552-1/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
TOZETTI GOIS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pe-
dido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abster
da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

073.- 2005.0000554-5/0 - Processo de Conhecimento EDEVI
DA SILVA MENDES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se abs-
ter da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial
para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação,
reconhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pa-
gos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébi-
to, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95.
Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/
95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA

074.- 2005.0000556-9/0 - Processo de Conhecimento ADELAI-
DE CÂNDIDA GONÇALVES MEIRELLES COSTA (E OU-
TRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido inicial e, por con-
seqüência: a) reconheço a ilegalidade da cobrança da assinatu-
ra básica, devendo a requerida se abster da cobrança mensal
dos valores. b) fixo como marco inicial para os efeitos da de-
claração de ilegalidade a data da citação, reconhecendo, o di-
reito da autora à devolução dos valores pagos. c) afasto, neste
processo, o pedido de repetição de indébito, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem custa e honorári-
os, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se   Adv(s) LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA, SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

075.- 2005.0000557-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
VITÓRIA MARÇOLA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE,
o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida se
abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

076.- 2005.0000558-2/0 - Processo de Conhecimento NILSON
MARÇOLA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido
inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilegalidade da co-
brança da assinatura básica, devendo a requerida se abster da
cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco inicial para
os efeitos da declaração de ilegalidade a data da citação, reco-
nhecendo, o direito da autora à devolução dos valores pagos. c)
afasto, neste processo, o pedido de repetição de indébito, nos
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/95. Sem cus-
ta e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA MARIA KAI-

RUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

077.- 2005.0000559-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FÁTIMA ANDRADE (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço a ilega-
lidade da cobrança da assinatura básica, devendo a requerida
se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como marco
inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data da
citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos va-
lores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição de
indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 9.099/
95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS

078.- 2005.0000563-4/0 - Processo de Conhecimento CREU-
ZA FURTADO DE CAMPOS (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, o pedido inicial e, por conseqüência: a) reconheço
a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, devendo a re-
querida se abster da cobrança mensal dos valores. b) fixo como
marco inicial para os efeitos da declaração de ilegalidade a data
da citação, reconhecendo, o direito da autora à devolução dos
valores pagos. c) afasto, neste processo, o pedido de repetição
de indébito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei
9.099/95. Sem custa e honorários, nos termos do artigo 55 da
Lei 9.099/95 Publique-se. Registre-se. Intime-se   Adv(s) SAN-
DRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

079.- 2005.0000566-0/0 - Processo de Conhecimento LAUIR
DE SOUZA GOUVEIA X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo
o recurso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) RAPHAEL DIAS
SAMPAIO, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

080.- 2005.0000569-5/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO SANCHES X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo o recur-
so inominado, tempestivamente interposto e devidamente pre-
parado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) RAPHAEL DIAS
SAMPAIO, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

081.- 2005.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS GUERREIRO X BRASIL TELECOM S/A 1- Rece-
bo o recurso inominado, tempestivamente interposto e devida-
mente preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de
Lei 9.099/95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advoga-
do para, querendo, apresentar contra razões no prazo de 10
(dez) dias. 3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-
se os autos para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se
e intime-se. 5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos
autos os nomes dos novos procuradores da requerida.  Adv(s)
RAPHAEL DIAS SAMPAIO, ERIKA FERNANDA RAMOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

082.- 2005.0000594-9/0 - Processo de Conhecimento jose de
oliveira X HSBC Intime-se o requerido para, no prazo de 05
dias, se manifestar acerca do cumprimento do acordo de fls.68/
69. Adv(s) SERGIO APARECIDO VICENTINI, OLDEMAR
MARIANO

083.- 2005.0000607-6/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA CARDIN RAMOS X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo
o recurso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) ALESSANDRO
EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

084.- 2006.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento FABIO
LACERDA RUIVO (E OUTRO) X WILSON GELSOM MA-
CIEL (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 10:00 do dia 11/12/2006 Adv(s) SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY

085.- 2006.0000018-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CI OLIVEIRA PENHALVER X NILSON BARRETO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LANA MEIRE NAVARRO

086.- 2006.0000040-2/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VARO SALLES DE CAMARGO LEITE X JOAQUIM GO-
MES ANTUNES FILHO DEFIRO o requerido pelo exequente
expedição de ofício à Receita Federal e Banco Central, INDE-
FIRO expedição de ofício ao DETRAN Adv(s) LUIZ AUGUS-
TO NEFRO DUTRA

087.- 2006.0000050-3/0 - Processo de Conhecimento NINA
MARIA SILVA RISSO (E OUTRO) X CELSO DO PRADO
Ciência ao requerido acerca dos documentos juntados às folhas
81/158 Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MAR-

CUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI, JOSE MARIA
ALVARES CAMPOS NETO

088.- 2006.0000072-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ROBERTO GOMES X VITOR ADEMIR DA SILVA Inti-
me-se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, para manifes-
tar quanto a certidão negativa do Senhor Oficial de Justiça
Adv(s) ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO

089.- 2006.0000117-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO PAULINO X MAGAZINE LUIZA S/A / LUIZA CRED
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOAO SANTOS DE MELLO, FABRICIO CASSIO DE CAR-
VALHO ALVES, KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO
ALVES

090.- 2006.0000165-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A 1- Recebo
o recurso inominado, tempestivamente interposto e devidamente
preparado, somente no efeito devolutivo (artigo 43 de Lei 9.099/
95). 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias.
3- Após a juntada das contra razões, encaminhem-se os autos
para a Turma Recursal. 4- Anote-se, comunique-se e intime-se.
5- Defiro o pedido de fls., anote-se na capa dos autos os nomes
dos novos procuradores da requerida.  Adv(s) SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY, ERIKA FERNANDA RAMOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

091.- 2006.0000257-6/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON RODRIGUES X PNEUS PROCOPENSE LTDA (RENA-
TO PNEUS) 1- Indefiro o pedido de nulidade da citação e de
redesignação de nova audiência de conciliação. 2- Consideran-
do que não houve prova do cumprimento da tutela antecipada
no sentido de promover a retirada do nome do requerente nos
órgãos de restrição de crédito, fixo multa diária no valor de R$
- 30,00 (trinta reais) por dia de descumprimento, contados da
intimação do presente despacho. 03- Fica agendado do dia 16
de novembro de 2006 às 10h: 00 min para Audiência de Instru-
ção e Julgamento. 04- Intimem as partes, inclusive a requerida
para apresentar contestação, alertando-as quanto ao contido no
artigo 34 caput combinado com o § 1º., da Lei 9.099/95. Adv(s)
PAULO SERGIO RODRIGUES, ERNESTO DE CUNTO RON-
DELLI

092.- 2006.0000290-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE DE OLIVEIRA ANJO X CATARINA GONÇALVES C.
DE SOUZA Manifestar nos presentes autos da certidão negati-
va do Senhor Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

093.- 2006.0000319-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
MARTINS BOTELHO X HOTEL ESTÂNCIA AGUATIVA S/
A (E OUTRO) Intime-se a parte reclamada para, no prazo de
cinco dias, especificar, de forma motivada, as provas que pre-
tende produzir na instrução. Adv(s) ROBERTO CHINCEV
ALBINO, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

094.- 2006.0000363-0/0 - Processo de Conhecimento ALDO
MICHELATO X CARLOS AUGUSTO DE MORAIS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAO SANTOS DE MELLO, JOAO GONCALVES DE OLI-
VEIRA JUNIOR

095.- 2006.0000415-9/0 - Execução Título Extrajudicial RU-
RAL PEÇAS COMERCIO DE PEÇAS AGRICULAS LTDA X
LAUDECIR JOSE DA CUNHA Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arquivamento do
feito, juntar: a) registro na Junta Comercial ou Registro Civil
de Pessoas Jurídicas b) declaração do contador que o valor da
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o
limite fixado em Lei c) demonstrativo da Receita Estadual com-
provante que a empresa se enquadra no regime de microempre-
sa. Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA

096.- 2006.0000421-2/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NO CARNEVALE JUNIOR X BANCO ITAU Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ROBERTO ANTONIO ENDRES, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

097.- 2006.0000434-9/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
NON SHAHIN X AIRTON ROSA Intime-se o autor para, no
prazo de 05 dias, esclareça a origem da dívida, bem como se a
mesma tem relação com sua atividade profissional, sob pena de
indeferimento. Adv(s) SAMIA MARUCH MASSUD AMIN

098.- 2006.0000435-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
NON SHAHIN X JOSAIR MÁXIMO PEREIRA Intime-se o
autor para, no prazo de 05 dias, esclareça a origem da dívida,
bem como se a mesma tem relação com sua atividade profissi-
onal, sob pena de indeferimento. Adv(s) SAMIA MARUCH
MASSUD AMIN

099.- 2006.0000436-2/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
NON SHAHIN X EDVALDO SILVA SANTOS Intime-se o au-
tor para, no prazo de 05 dias, esclareça a origem da dívida, bem
como se a mesma tem relação com sua atividade profissional,
sob pena de indeferimento. Adv(s) SAMIA MARUCH MAS-
SUD AMIN

100.- 2006.0000441-4/0 - Execução Título Extrajudicial ME-
CANICA PIROLI LTDA X ALEX SANDER SARGGIN Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção e arquivamento do feito, juntar: a) declaração do con-
tador que o valor da receita bruta anual da empresa não exce-
deu, no ano anterior, o limite fixado em Lei Adv(s) EMERSON
DEUNER

101.- 2006.0000464-1/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
BUONO X JOSE RICARDO PEDROSO (E OUTRO) Defiro o
requerido pelo exequente às fl 14, e determino a suspensão do

processo, pelo prazo de 30(trinta) dias. Adv(s) FERNANDO
BUONO

102.- 2006.0000465-3/0 - Execução Título Extrajudicial FAR-
MACIA CORNELIO LTDA X LUIS AMIRAL HENRIQUES
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção e arquivamento do feito, juntar: a) registro na Junta
Comercial ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas b) declaração
do contador que o valor da receita bruta anual da empresa não
excedeu, no ano anterior, o limite fixado em Lei c) demonstra-
tivo da Receita Estadual comprovante que a empresa se enqua-
dra no regime de microempresa. Adv(s) THATIANA MARIA
DE SOUZA

103.- 2006.0000490-7/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM GOMES ANTUNES JUNIOR X MARIA AMALIA
ROQUE MOREIRA Considerando que o procedimento inter-
posto pelo autor na petição inicial não encontra previsão nos
ritos previstos na Lei 9.099/95, deve o mesmo ser intimado
para que se manifeste seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Adequando o pedido inicial na forma prevista na Lei, sob
pena de não o fazendo no prazo de 05 (cinco) dias, ser extinto
o processo. Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES,
MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI

104.- 2006.0000491-9/0 - Processo de Conhecimento ANA SIL-
VIA DIAS X COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BONACHÃO
LTDA Considerando que o procedimento interposto pelo autor
na petição inicial não encontra previsão nos ritos previstos na
Lei 9.099/95, deve o mesmo ser intimado para que se manifes-
te seu interesse no prosseguimento do feito. Adequando o pedi-
do inicial na forma prevista na Lei, sob pena de não o fazendo
no prazo de 05 (cinco) dias, ser extinto o processo. Adv(s) RUY
SCHIMMELPFENG SAMPAIO

105.- 2006.0000494-4/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROBLES DE SOUZA X EDILAINY CRISTINA DE AQUINO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

106.- 2006.0000500-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CILIO FAVARO SENEFONTES X AMARAI APARECIDO
ALEXANDRE Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, es-
clareça a origem da dívida, bem como se a mesma tem relação
com sua atividade profissional, sob pena de indeferimento.
Adv(s) CARINE ENDO OUGO TAVARES, MARCELO SE-
NEFONTES MOURA

107.- 2006.0000502-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CILIO FAVARO SENEFONTES X SIDNEI APARECIDO SAN-
TOS Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, esclareça a
origem da dívida, bem como se a mesma tem relação com sua
atividade profissional, sob pena de indeferimento. Adv(s) CA-
RINE ENDO OUGO TAVARES, MARCELO SENEFONTES
MOURA

108.- 2006.0000503-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CILIO FAVARO SENEFONTES X CICERO APARECIDO
FERREIRA Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, escla-
reça a origem da dívida, bem como se a mesma tem relação
com sua atividade profissional, sob pena de indeferimento.
Adv(s) CARINE ENDO OUGO TAVARES, MARCELO SE-
NEFONTES MOURA

109.- 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIS ALDUINO - ME X NOVA MANIA - VALDECIR DA
COSTA Considerando que o procedimento interposto pelo au-
tor na petição inicial não encontra previsão nos ritos previstos
na Lei 9.099/95, deve o mesmo ser intimado para que se mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito. Adequando o
pedido inicial na forma prevista na Lei, sob pena de não o fa-
zendo no prazo de 05 (cinco) dias, ser extinto o processo. Adv(s)
CLECIO ROBERTO HASS, THIAGO LUIS MARIOTI

110.- 2006.0000532-5/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DIR GERALDO BATISTA COSTA X ANTONIO NILTON
APARECIDO ANDRADE Intime-se o exeqüente para, no pra-
zo de 10 (dez), manifestar-se quanto à certidão negativa do
Senhor oficial de Justiça.  Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

111.- 2006.0000533-7/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
GERALDO BATISTA COSTA X LUIZ AMIRAL HENRIQUES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 29/
01/2007 Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

112.- 2006.0000578-0/0 - Execução Título Extrajudicial AUTO
POSTO YAMAZAKI X RODRIGO CESAR TEBOM Intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento do feito, juntar: a) declaração do contador
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no
ano anterior, o limite fixado em Lei b) demonstrativo da Recei-
ta Estadual comprovante que a empresa se enquadra no regime
de microempresa. Adv(s) LUCIANA ANDRETTA MOLIN

113.- 2006.0000582-0/0 - Processo de Conhecimento CRED-
CELL X CAMILA GONÇALVES RECANELLO ME Intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento do feito, juntar: a) declaração do contador
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no
ano anterior, o limite fixado em Lei b) demonstrativo da Recei-
ta Estadual comprovante que a empresa se enquadra no regime
de microempresa.  Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO

114.- 2006.0000598-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MAKOTO KOIZUMI X MARIA JOSE DE SOUZA LOUREN-
ÇO Intime-se o requerente para, no prazo de 10 dias, emendar
a petição inicial, adequando-a ao procedimento do Juizado Es-
pecial Cível, sob pena de extinção e arquivamento do processo
Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO

115.- 2006.0000633-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X JOSE ANTONIO TEI-
XEIRA Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez), ma-
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nifestar-se quanto à certidão negativa do Senhor oficial de Jus-
tiça.  Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE

116.- 2006.0000650-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BERBEL X AERO - CLUB DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO Filiamo-nos à corrente jurisprudência a qual entende não
ser possível, no JEC, à adoção de rito procedimental diverso
daquele instituído na própria Lei n.9099/95. Desta feita, tendo
a reintegração de posse rito especial deve ser demanda ser ajui-
zada na Vara Cível, facultando, porém, ao autor, no prazo de
10 dias, emendar a petição inicial para o fim de adequar seu
pedido ao rito processual estabelecido na Lei 9099/95, inclusi-
ve com a substituição do pedido liminar por antecipação dos
efeitos da tutela   Adv(s) EDIVALDO GOMES

117.- 2006.0000653-9/0 - Processo de Conhecimento MARTA
MIRANDA DE SOUZA X BRASIL TELECOM CELULAR S/
A (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as
9:50 do dia 15/01/2007 Adv(s) LANA MEIRE NAVARRO,
ROBERTO CHINCEV ALBINO

118.- 2006.0000655-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA FERREIRA X AUTOMAR VEICULOS E SERVIÇOS
LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação
as 10:00 do dia 15/01/2007 Adv(s) EDIVALDO GOMES

119.- 2006.0000672-9/0 - Processo de Conhecimento ESTHER
DE SOUZA X BANCO FINASA Ante o exposto, ausente um
dos requesitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de tute-
la antecipada. Fica agendada Audiência de Conciliação para o
dia 29/fevereiro/2007 às 9h:40min. Adv(s) EMERSON CARA-
ZZAI FONSECA

120.- 2006.0000673-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ROSA ROCHA X MARCELO HERNANDES THOMAZIN
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 17/
01/2007 Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO

121.- 2006.0000674-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO AURELIO DO CARMO (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 19/01/2007 Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY

122.- 2006.0000675-4/0 - Processo de Conhecimento roberto
joni acripi X LOJAS DUDONY Designação de Audiência de
Conciliação as 16:30 do dia 24/01/2007 Adv(s) KELLY PA-
TRICIA BALDO CARVALHO ALVES

123.- 2006.0000676-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA ALVES GOMES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 24/
01/2007 Adv(s) THAIS TAKAHASHI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOAO SANTOS DE MELLO 021 2004.0000092-0/0

JOAO SANTOS DE MELLO 025 2004.0000191-8/0

JOAO SANTOS DE MELLO 089 2006.0000117-2/0

JOAO SANTOS DE MELLO 094 2006.0000363-0/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 088 2006.0000072-9/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 119 2006.0000672-9/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 002 1998.0000005-1/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 004 1999.0000010-8/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 094 2006.0000363-0/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 005 1999.0000012-4/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 008 2002.0000021-3/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 009 2002.0000074-4/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 010 2002.0000075-2/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 011 2002.0000076-0/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 012 2002.0000077-9/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 013 2002.0000078-7/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 014 2002.0000079-5/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 015 2002.0000080-9/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 016 2002.0000081-7/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 017 2002.0000083-3/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 092 2006.0000290-7/0

THAIS TAKAHASHI 021 2004.0000092-0/0

THAIS TAKAHASHI 123 2006.0000676-6/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 006 2001.0000033-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 033 2005.0000025-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2004.0000275-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2004.0000280-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2005.0000259-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2005.0000261-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2005.0000336-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2005.0000421-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2005.0000534-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2005.0000546-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2005.0000566-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2005.0000569-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2005.0000570-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2005.0000607-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2006.0000165-3/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 020 2004.0000057-5/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 031 2004.0000275-3/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 032 2004.0000280-5/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 058 2005.0000336-7/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 083 2005.0000607-6/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 087 2006.0000050-3/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 103 2006.0000490-7/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 022 2004.0000139-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 113 2006.0000582-0/0

AMIN JOSE HANNOUCHE 003 1998.0000013-2/0

APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA 054 2005.0000226-6/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 021 2004.0000092-0/0

CARINE ENDO OUGO TAVARES 106 2006.0000500-9/0

CARINE ENDO OUGO TAVARES 107 2006.0000502-2/0

CARINE ENDO OUGO TAVARES 108 2006.0000503-4/0

CARLOS ALBERTO FERREIRA 018 2003.0000006-3/0

CLECIO ROBERTO HASS 109 2006.0000522-4/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 003 1998.0000013-2/0

EDIVALDO GOMES 116 2006.0000650-3/0

EDIVALDO GOMES 118 2006.0000655-2/0

EMERSON DEUNER 100 2006.0000441-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 115 2006.0000633-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 028 2004.0000232-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 030 2004.0000238-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 031 2004.0000275-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 032 2004.0000280-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 035 2005.0000117-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 036 2005.0000125-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2005.0000130-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2005.0000143-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2005.0000148-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 040 2005.0000151-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 041 2005.0000152-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 042 2005.0000158-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2005.0000162-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 044 2005.0000164-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 045 2005.0000167-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2005.0000169-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 047 2005.0000170-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 048 2005.0000171-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 049 2005.0000175-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 050 2005.0000181-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 051 2005.0000182-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2005.0000184-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 053 2005.0000215-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 055 2005.0000259-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 056 2005.0000260-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 057 2005.0000261-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 058 2005.0000336-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 061 2005.0000459-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2005.0000488-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 064 2005.0000511-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 065 2005.0000513-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2005.0000534-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 067 2005.0000544-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 068 2005.0000546-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 069 2005.0000547-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 071 2005.0000549-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 072 2005.0000552-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 074 2005.0000556-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 075 2005.0000557-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 076 2005.0000558-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 077 2005.0000559-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 078 2005.0000563-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 079 2005.0000566-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 080 2005.0000569-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 081 2005.0000570-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 083 2005.0000607-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 090 2006.0000165-3/0

ERNESTO DE CUNTO RONDELLI 091 2006.0000257-6/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 034 2005.0000115-3/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 089 2006.0000117-2/0

FERNANDO BUONO 002 1998.0000005-1/0

FERNANDO BUONO 019 2003.0000061-0/0

FERNANDO BUONO 101 2006.0000464-1/0

FRANCISCO BARBOSA 007 2001.0000036-1/0

FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO 004 1999.0000010-8/0

JOSE MARIA ALVARES CAMPOS NETO 087 2006.0000050-3/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 089 2006.0000117-2/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 122 2006.0000675-4/0

LANA MEIRE NAVARRO 085 2006.0000018-4/0

LANA MEIRE NAVARRO 117 2006.0000653-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 096 2006.0000421-2/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 073 2005.0000554-5/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 074 2005.0000556-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 096 2006.0000421-2/0

LUCIANA ANDRETTA MOLIN 112 2006.0000578-0/0

LUCIANO SALIMENE 023 2004.0000169-0/0

LUCIANO SALIMENE 024 2004.0000175-3/0

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA 006 2001.0000033-7/0

LUIZ ANTONIO BERMEJO 019 2003.0000061-0/0

LUIZ AUGUSTO NEFRO DUTRA 086 2006.0000040-2/0

MARCELO AFONSO NAME 110 2006.0000532-5/0

MARCELO AFONSO NAME 111 2006.0000533-7/0

MARCELO FARINHA 001 1998.0000002-7/0

MARCELO SENEFONTES MOURA 106 2006.0000500-9/0

MARCELO SENEFONTES MOURA 107 2006.0000502-2/0

MARCELO SENEFONTES MOURA 108 2006.0000503-4/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 019 2003.0000061-0/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI 087 2006.0000050-3/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI 103 2006.0000490-7/0

MICHELLE PINHEIRO GONCALVES 018 2003.0000006-3/0

OLDEMAR MARIANO 082 2005.0000594-9/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 020 2004.0000057-5/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 059 2005.0000396-2/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 105 2006.0000494-4/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 091 2006.0000257-6/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 027 2004.0000230-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 028 2004.0000232-4/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 029 2004.0000235-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 030 2004.0000238-5/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 057 2005.0000261-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 060 2005.0000421-7/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 079 2005.0000566-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 080 2005.0000569-5/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 081 2005.0000570-0/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 026 2004.0000201-0/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 096 2006.0000421-2/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 022 2004.0000139-7/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 093 2006.0000319-6/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 117 2006.0000653-9/0

ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ 019 2003.0000061-0/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 093 2006.0000319-6/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 027 2004.0000230-0/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 028 2004.0000232-4/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 029 2004.0000235-0/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 030 2004.0000238-5/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 104 2006.0000491-9/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 114 2006.0000598-1/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 120 2006.0000673-0/0

SALES APARECIDO MENDES 054 2005.0000226-6/0

SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 097 2006.0000434-9/0

SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 098 2006.0000435-0/0

SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 099 2006.0000436-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 035 2005.0000117-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 036 2005.0000125-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 037 2005.0000130-6/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 038 2005.0000143-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 039 2005.0000148-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 040 2005.0000151-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 041 2005.0000152-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 042 2005.0000158-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 043 2005.0000162-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 044 2005.0000164-6/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 045 2005.0000167-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 046 2005.0000169-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 047 2005.0000170-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 048 2005.0000171-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 049 2005.0000175-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 050 2005.0000181-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 051 2005.0000182-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 052 2005.0000184-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 053 2005.0000215-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 061 2005.0000459-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 062 2005.0000488-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 063 2005.0000508-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 064 2005.0000511-6/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 065 2005.0000513-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 067 2005.0000544-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 068 2005.0000546-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 069 2005.0000547-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 070 2005.0000548-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 071 2005.0000549-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 072 2005.0000552-1/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 073 2005.0000554-5/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 074 2005.0000556-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 075 2005.0000557-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 076 2005.0000558-2/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 077 2005.0000559-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 078 2005.0000563-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 084 2006.0000015-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 090 2006.0000165-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 121 2006.0000674-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2004.0000275-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2004.0000280-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2005.0000259-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2005.0000261-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2005.0000336-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2005.0000421-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2005.0000534-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2005.0000546-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2005.0000566-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2005.0000569-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2005.0000570-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2005.0000607-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2006.0000165-3/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 082 2005.0000594-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 026 2004.0000201-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 095 2006.0000415-9/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 102 2006.0000465-3/0

THIAGO LUIS MARIOTI 109 2006.0000522-4/0

VICENTE DE PAULA 055 2005.0000259-4/0

VICENTE DE PAULA 056 2005.0000260-9/0

VICENTE DE PAULA 066 2005.0000534-3/0
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1.-RECLAMACAO-236/1998-MARIA ALVES DA SILVA x
CICERO QUIRINO DA SILVA-Ao autor para que se manifeste
sobre o calculo atualizado e avaliacao dos bens constritados-
Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-589/2003-ELE-
TROMOVEIS x EDSON CARLOS DE PAULA- A parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o con-
tido na certidao de fl. 36v do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LE-
ANDRO K. DE MACEDO-

3.-RECLAMACAO-17/2004-ITAMAR RIBEIRO DA SILVA &
CIA LTDA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A- Determino a intimacao da requerida para efetuar o paga-
mento do debito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a adverten-
cia de que nao efetuado o pagamento no prazo que lhe foi con-
cedido, o valor da condenacao sera acrescido de uma multa de

10%. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

4.-RECLAMACAO-381/2004-WAGNER ANTONIO MAR-
QUEZI x BRADESCO SEGUROS S/A e outros-A parte reque-
rida, LEARDINI CORRETORA DE SEGUROS, para efetuar o
pagamento do debito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ad-
vertencia de que nao efetuado o pagamento no prazo que lhe
foi concedido, o valor da condenacao sera acrescido de uma
multa de 10%.-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CAS-
TRO-

5.-RECLAMACAO-84/2005-KARY CALCADOS LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-A parte requerida para efetuar o pagamento do debito, no
prazo de 15 (quinze) dias, com a advertencia de que nao efetu-
ado o pagamento no prazo que lhe foi concedido, o valor da
condenacao sera acrescido de uma multa de 10%.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-273/2005-MAR-
COS PAULO DS SANTOS x EDILSON ANZEN- A parte auto-
ra para que, em dez dias, se manifeste sobre o contido na certi-
dao de fl. 35 da Sra. Oficiala de Justica.-Adv. LEANDRO K.
DE MACEDO-

7.-RECLAMACAO-533/2005-IVO RODRIGUES DO PRADO
x NILSON CHICONATTO- Intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o contido na cer-
tidao de fls. 60v da Sra. Oficiala de Justica.-Adv. VALTER
BOTAN, YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO-

8.-RECLAMACAO-573/2005-RAIMUNDO DE OLIVEIRA
DA SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
1-Julgo intempestivo o recurso inominado apresentado pela
requerida e, em consequencia, autorizo a restitui‡ao dos valo-
res depositados a titulo de custas processuais. 2- A parte reque-
rida para que efetue o pagamento do debito no prazo de 15
(quinze) dias com advertencia de que nao efetuado o pagamen-
to no prazo que lhe foi concedido, o valor da condencao sera
acrescido de uma multa de 10% (CPC, art. 475-J).-Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

9.-RECLAMACAO-145/2006-NEURIDES DE OLIVEIRA
MARTINS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS- 1-Rece-
bo o presente Recurso Inominado no efeito devolutivo. 2-Inti-
me-se a Recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de
Recurso no prazo de 10 (dez) dias. 3-Apos, remetam-se autos a
Egregia Turma Recursal, com nossas homenagens.-Adv. RO-
SANA FAVORIN MARTINS-

10.-RECLAMACAO-265/2006-JD FARIAS E CIA LTDA x
OROZINO NUNES QUIRINO- Noticiado o acordo efetuado
entre as partes somente sera deferido o desentranhamento dos
titulos que instruem os autos ao requerido, mediante substitui-
cao dos mesmos por comprovantes de pagamento no valor da
divida.-Adv. MARISVALDA A. PEREIRA GUIMARAES-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-268/2006-JD
FARIAS & CIA LTDA x SAMUEL PEREIRA DA SILVA- A
parte autora para que, em dez dias, se manifeste sobre o conti-
do na certidao de fl. 24v. do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MA-
RISVALDA A. PEREIRA GUIMARAES-

12.-RECLAMACAO-318/2006-EMIGUEL DE SOUZA LIMA
ME x BRASIL TELECOM S/A- A parte autora para os fins do
art. 398 do Codigo de Processo Civil.-Adv. RENATA SATIE
TOMINAGA SUGAHARA-

13.-RECLAMACAO-335/2006-VILSON CAPPELARI x BRA-
SIL TELECOM S/A-Ao autor para os fins do art. 398 do Codi-
go de Processo Civil-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO-

14.-RECLAMACAO-355/2006-MYKEL STEFANNI PEREIRA
e outros x SHOPPING CATUAI- 1-Recebo o presente Recurso
Inominado no efeito devolutico. 2-Intime-se o Recorrido para,
querendo, apresentar contra-razoes de Recurso no prazo de 10
(dez) dias. 3-Apos, remetam-se os presentes autos a Egregia
Turma Recursal, com nosss homenagens.-Adv. MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA e MARCIO LUIZ BONADIO-

15.-RECLAMACAO-356/2006-APARECIDA DO NASCI-
MENTO PEREIRA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-Intime-se as partes pra os fins do artigo 398 do CPC,
tendo em vista o oficio de fl. 55. Em nada sendo requerido,
volte conclusos para sentenca.-Adv. MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA e MARCIO LUIZ BONADIO-

16.-RECLAMACAO-460/2006-WILTON SILVA LONGO x
JAIR GONCALVES DA COSTA- ... Diante do exposto e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido do autor, e nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, CON-
DENO o reclamado JAIR GONCALVES DA COSTA ao paga-
mento da quantia de R$ 3.000,00 (tres mil reais), devidamente
atualizada, com incidencia de correcao monetaria (INPC) e ju-
ros, a razao de 1% (um por cento) ao mes, de acordo com os
arts. 406 e 2035 do Codigo Civil c/c art. 161, paragrafo primei-
ro, CTN, a partir da citacao ate a efetivacao do pagamento.-
Adv. WILTON SILVA LONGO-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-471/2006-NAU-
SIRA GUILHERME DE FARIAS x DORALICE VIEIRA- A
parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre
o contido na certidao de fl. 21v do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARISVALDA A. PEREIRA GUIMARAES-
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Goioerê – Pr.
SECRETÁRIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
THAIS MACORIN CARRAMASCHI
JUIZA DE DIREITO
08/06 - Juizado Especial Criminal

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01 – Dr. José Aparecido Borges do Santos, OAB/PR – 16.958
02 – Dr. Abdias Abrantes Neto, OAB/PR – 16.509 e
Dr. Marcelo Sergio Pereira, OAB/PR – 17.576
03 – Dr. Pedro Luiz Marques, OAB/PR – 17.866

01 – Ação Penal/JEC nº 2004.6-8, em que é Autor dos Fatos,
JURANDIR ALVES MARTINS. - Intime-se o DR. JOSÉ APA-
RECIDO BORGES SANTOS, que foi designado o dia 05.12.06,
às 13:30 horas, para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, neste Juízo. (advogado Militante na Comarca de
Goioerê/PR).

02 – Ação Penal/JEC nº 2005.112-2, em que é autor dos Fatos
JUAREZ PAULO DA SILVA e vítima EDNEIA APARECIDA
JULIÃO).- Intime-se o DR. ABDIAS ABRANTES NETO (de-
fensor do Autor dos Fatos) e o DR. MARCELO SERGIO PE-
REIRA (defensor das vítima), que foi designado o dia 07.12.06,
as 14:50 horas, para AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, neste Juizo. (Advogados Militantes na Comarca
de Goioerê e Campo Mourão; respectivamente),

03 – Ação Penal nº 2004.27-2, em que é Autor dos Fatos VAL-
DINEY BISPO DA SILVA. - Intime-se o DR. PEDRO LUIZ
MARQUES, que foi designado o dia 12.12.06, as 13:30 horas,
para audi~encia de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, neste
Juizo. (Advogado militante na Comarca de Goioerê)

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 050/2006

001.- 2001.0000004-3/0 - Execução de Título Judicial HOR-
TÊNCIO RODRIGUES DE ALMEIDA X MARCIA PARECI-
DA MEZZOMO DESPACHO de fls.74: “Intime-se o exeqüen-
te para que , no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual ende-
reço do executado.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

002.- 2003.0000096-1/0 - Execução de Título Judicial IHOR
WISOTCHANSKI X FERNANDO DA SILVA (E OUTROS)
Intime-se o exeqüente, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv(s)
CLAUDIA PICOLO

003.- 2003.0000197-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO KLOSTERMANN X BEACH HOTEL COROADOS Inti-
me-se o exeqüente para que no prazo 05 (cinco) dias, manifes-
te-se sobre a cetidão do Sr. Oficial de Justiça fls.99. Adv(s)
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO, DENISE LOPES
SILVA

004.- 2004.0000093-1/0 - Execução Título Extrajudicial JUA-
REZ MIRANDA ARAÚJO X DELISE APARECIDA CAUVI-
LA DESPACHO de fls. 72: ...”INTIME-SE o exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” Adv(s) LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NEREU DE OLIVEIRA,
JOSELIR MINOSSO

005.- 2004.0000096-7/0 - Execução de Título Judicial OLI-
VIA DA COSTA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Intime-se
o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.155. Adv(s) NE-
REU DE OLIVEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

006.- 2005.0000198-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
JACINTO DA SILVA X ANTONIO DIAS DO ROSÁRIO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

007.- 2005.0000465-8/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X MARICELVA LAZAROTI Item I
do r. despacho de fls. 27: Defiro a suspenção pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

008.- 2005.0000483-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA DO ROCIO NATEL X JOAO HONORATO MORO
DESPACHO de fls.84: “Intime-se o executado para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin, JEFERSON HONORATO MORO

009.- 2005.0000510-4/0 - Execução Título Extrajudicial VO-
NEI CLEONE MARAON X DILACIR DO PILAR MORAES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

010.- 2005.0000528-0/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NEI CLEONE MARAFON X CRISTIANE BORGES Item I do
r. despacho de fls.23. Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

011.- 2005.0000529-1/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NEI CLEONE MARAFON X MARILENE BENKENDORF
DESPACHO de fls.38: “DEFIRO a suspenção pelo prazo de 60
(sessenta) dias.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

012.- 2005.0000530-6/0 - Execução de Título Judicial ABBAS
HAYDAR EL MOURTTADA X ANGELA MARIA DA COS-

TA Item I do r. despacho de fls.25: DEFIRO a suspenção pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

013.- 2006.0000067-7/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X NILTON CESAC BOLZAN
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014.- 2006.0000071-7/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X PAULO ROBERTO SOA-
RES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

015.- 2006.0000075-4/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X PAULO ROBERTO VEIGA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

016.- 2006.0000088-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DO ARTESANATO E CONFECÇÕES REIS DOS REIS X
PAULO ROBERTO DE LEÃO DESPACHO de fls. 36: “DEFI-
RO a suspenção pelo prazo de 60 (sessenta) dias.” Adv(s) Ece-
ly Teresinha Franklin

017.- 2006.0000103-4/0 - Processo de Conhecimento SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X ADMIR ARRUDA MEN-
DONÇA DESPACHO de fls. 32, item III: ...” intime-se a recla-
mante para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

018.- 2006.0000536-2/0 - Processo de Conhecimento LITO-
RAL TINTAS X VANDERLEIA SIQUEIRA ALVES DESPA-
CHO de fls. 20, item III: ...”intime-se o exeqüente para que no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

019.- 2006.0000544-0/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
REU DE OLIVEIRA X ARILDO JOSÉ GOMES DE ARAÚJO
DESPACHO de fls. 13, item III: “...intime-se o exeqüente para
que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” Adv(s) NEREU
DE OLIVEIRA

020.- 2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento ABBAS
HAYDAR EL MOURTTADA X MARCOS ANTONIO TOR-
RES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

021.- 2006.0000601-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X NEURACI DUARTE
NASCIMENTO Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

022.- 2006.0000605-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO EDIFICIO MARE MANSA X TERCIO DE AGUI-
AR (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 23/03/2007 Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

023.- 2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS JOSÉ WOLFART X MARISTELA DA ROCHA DESPA-
CHO de fls.24, item II: “...intime-se o exeqüente para que pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.”... Adv(s) DIONISIO
MACIAS MONTORO

024.- 2006.0000645-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X ACIR JOSE
GONÇALVES DA GRAÇA DESPACHO de fls.21, item III:
...”intime-se o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

025.- 2006.0000648-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X MARIA
DE FATIMA ANTAO ELOY DESPACHO de fls. 24, item III:
...”intime-se o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifete-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

026.- 2006.0000706-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA VELAMAR LTDA - ME X JOÃO SATIRO DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

027.- 2006.0000708-3/0 - Processo de Conhecimento DALLA
VECCHIA & SILVA LTDA X LEANDRO FERREIRA DES-
PACHO de fls.27. Item I: “DEFIRO suspenção pelo prazo de
30 (trinta) dias.” Adv(s) COLBERT RIBEIRO DIAS

028.- 2006.0000722-4/0 - Processo de Conhecimento SIBELI
COLAÇO VAZ X LPT4 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 18/12/2006 Adv(s) JEAN COLBERT DIAS

029.- 2006.0000724-8/0 - Execução Título Extrajudicial
WALKYRIA GLUSZCZYNSKI FOWLER X ALVARO ANTO-
NIO DE SOUZA Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) CLAUDIA PICOLO

030.- 2006.0000733-7/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
EDUARDO GATO X ARIANE DE CARLOS RODRIGUES
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA

031.- 2006.0000745-1/0 - Execução Título Extrajudicial OCA-
LINA PEREIRA SCHOLZE X LUCIANA C. N. NERES (E
OUTRO) Item I do r. despacho de fls.15. Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

032.- 2006.0000776-6/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE X EDMUNDO SAD-
ZINSKI JÚNIOR Designação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 24/11/2006 Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE

033.- 2006.0000779-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO CARLOS PINEDA LOPES X NELSON KUNZ (E

OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 14:45
do dia 24/11/2006 Adv(s) KARIN HASSE

034.- 2006.0000781-8/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES CABRAL DE MATTOS X BRASIL TLECOM S/A - TE-
LEPAR DESPACHO de fls. 31: ...”INTIME-SE a reclamante
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena
de indeferimento por inépcia (art. 282, IV, 295, I c.c 284, do
CPC”. Adv(s) JEFERSON HONORATO MORO

035.- 2006.0000781-8/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES CABRAL DE MATTOS X BRASIL TLECOM S/A - TE-
LEPAR Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 15/03/2007 Adv(s) JEFERSON HONORATO MORO

036.- 2006.0000783-1/0 - Processo de Conhecimento FLÁVIO
GALHARDO X MUDANÇAS PIETRUK LTDA DESAPCHO
de fls. 23: ...”INTIME-SE o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena de indeferinento por
inépcia (art. 282, IV, 295, I c.c 284, do CPC”. Adv(s) JULIA-
NA APARECIDA PACHECO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2004.0000096-7/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 030 2006.0000733-7/0

CLAUDIA PICOLO 002 2003.0000096-1/0

CLAUDIA PICOLO 029 2006.0000724-8/0

COLBERT RIBEIRO DIAS 027 2006.0000708-3/0

DENISE LOPES SILVA 003 2003.0000197-3/0

DIONISIO MACIAS MONTORO 023 2006.0000635-0/0

Ecely Teresinha Franklin 001 2001.0000004-3/0

Ecely Teresinha Franklin 018 2006.0000536-2/0

Ecely Teresinha Franklin 020 2006.0000560-4/0

Ecely Teresinha Franklin 021 2006.0000601-0/0

Ecely Teresinha Franklin 024 2006.0000645-1/0

Ecely Teresinha Franklin 025 2006.0000648-7/0

Ecely Teresinha Franklin 031 2006.0000745-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 007 2005.0000465-8/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 008 2005.0000483-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 009 2005.0000510-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 010 2005.0000528-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2005.0000529-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 012 2005.0000530-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 013 2006.0000067-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 014 2006.0000071-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 015 2006.0000075-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 016 2006.0000088-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 017 2006.0000103-4/0

JEAN COLBERT DIAS 028 2006.0000722-4/0

JEFERSON HONORATO MORO 008 2005.0000483-6/0

JEFERSON HONORATO MORO 034 2006.0000781-8/0

JEFERSON HONORATO MORO 035 2006.0000781-8/0

JOSELIR MINOSSO 004 2004.0000093-1/0

JULIANA APARECIDA PACHECO 036 2006.0000783-1/0

KARIN HASSE 033 2006.0000779-1/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 004 2004.0000093-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 004 2004.0000093-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 005 2004.0000096-7/0

NEREU DE OLIVEIRA 006 2005.0000198-6/0

NEREU DE OLIVEIRA 019 2006.0000544-0/0

NEREU DE OLIVEIRA 022 2006.0000605-8/0

NEREU DE OLIVEIRA 026 2006.0000706-0/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 032 2006.0000776-6/0

VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO 003 2003.0000197-3/0

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 21/2006

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
01.- Dr. Mauro Vignotti
02.- Dra. Denise Akemi Mitsuoka
03.- Dr. Pedro Costa
04.- Dr. Nei Carvalho da Silva
05.- Dra. Tatiana Manna Bellasalma
06.- Dr. Luiz Carlos Sanches
07.- Dra. Maria Henriqueta Costa Bruno
08.- Dr. Juscelino Kubistchek de Oliveira
09.- Dr. Fábio Giuliano Bordin
10.- Dr. Luiz Aparecido Zibordi
11.- Dr. Jairo Basso
12.- Dr. Manoel Ronaldo Leite Junior
13.- Dr. Maxmillilan Gomes Colhado
14.- Dr. Walter da Costa
15.- Dr. Bráulio Belinatti Garcia Perez
16.- Dr. Márcio Rogério Depolli
17.- Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira
18.- Dra. Marli Santos
19.- Dr. Robson Asdirley Scaliante
20.- Dr. Sérgio da Silva Lima
21.- Dr. Ricardo Hideyuki Nakanishi
22.- Dr. Nelson Merlini
23.- Dr. Eduardo Luiz Goffi Junior

01.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 386/2005
– Juliano Fracasso X Hilário Nunes da Silva – Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. Dr.
MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA.

02.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 441/2001 – José Zago X Fran-
cisco Pracído do Amaral e outra – Manifeste-se o reclamante
acreca do ofício de fls. 91, no prazo de dez dias. Adv. Dr. PE-
DRO COSTA.

03.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 154/2006
– Amarildo Benedito Moreira X Aparecida Aline da Silva Si-
mas – Ante o teor da certidão retro, indique o autor, no prazo

de 10 dias, bens do devedor que possam ser penhorados, sob
pena de extinção e arquivamento dos autos (art. 53, § 4º da Lei
nº 9.099/95). Adv. Dr. NEI CARVALHO DA SILVA.

04.- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 398/2005 – Atí-
lio Donassan e outros X Banco Itaú S/A – Solicite-se a devolu-
ção da carta de fls. 104, no estado em que se encontra e, certi-
ficado o trânsito em julgado da sentença prolatada, ao exeqüente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Dra.
TATIANA MANNA BELLASALMA.

05.- RECLAMAÇÃO nº 194/2004 – Maranata – Metalúrgica e
Vidraçaria Ltda X Granocenter Comércio, Importação e Ex-
portação de Produtos – Intime-se pessoalmente o exeqüente
via correio ARMP para providenciar o regular andamento do
processo, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento, o que determino com fundamento no artigo 267 pará-
grafo 1º do Código de Processo Civil. Adv. Dr. LUIZ CARLOS
SANCHES.

06.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 186/2006 – Evaldilha Martins
Lopes X Sul América Companhia Nacional de Seguros – 1.
Diante da petição de fls. 23, designo audiência de conciliação
para o dia 20 de dezembro de 2006, às 18:00 horas, sendo que
se a mesma restar infrutífera deverá o reclamado apresentar
defesa (artigo 21 da Lei nº 9.099/95). 2. Citem-se o reclamado
e intimem-se as partes para comparecimento. Ad. Dr. MARIA
HENRIQUETA COSTA BRUNO.

07.- AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA nº 156/2006 –
Adiadina Viviane Domingues x Mafre Vera Cruz Seguradora
S/A – O feito já foi sentenciado (fls. 41) e comprovado já se
encontra o cumprimento do acordo (fls. 62), de modo que ar-
quivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, dan-
do-se baixa no boletim mensal. Adv. Drs. JUSCELINO KU-
BITSCHEK DE OLIVEIRA, FÁBIO GIULIANO BORDIN e
LUIZ APARECIDO ZIBORDI.

08.- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 42/2005 – Anto-
nio Fortunato da Silva X Banco do Brasil S/A – Diante do ex-
posto e pelo que mais consta nos autos, ACOLHO OS EM-
BARGOS DO DEVEDOR interpostos às fls. 59/62 e, via de
conseqüência, determino a exclusão dos juros remuneratórios
do cálculo em questão e determino a remessa do processo ao
Contador para elaboração do cálculo, nos termos da sentença
prolatada, que ora se busca a execução. Sem custas e sem arbi-
tramento de honorários advocatícios face o disposto no artigo
55 da Lei nº 9.099/95. Adv. Drs. TATIANA MANNA BELLA-
SALMA, JAIRO BASSO, MANOEL RONALDO LEITE JÚ-
NIOR, MAXMILLIAN GOMES COLHADO, WALTER DA
COSTA.

09.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 188/2006 – Alda Maria da Sil-
va X Sul América Companhia Nacional de Seguros – Vistos,
etc. A parte interessada foi intimada pessoalmente para provi-
denciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que se escoasse
o prazo assinado, sem providência (certidão de fls. 29 – verso).
Em conseqüência , JULGO EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil c/c artigo
18, § 2º da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem arbitramento de
honorários advocatícios. P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Adv. Drs.
MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO.

10.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 201/2006 – Tereza Maria Men-
des X Sul América Companhia Nacional de Seguros – Vistos,
etc. Diante do teor do termo de fls. 24 e pelo mais que consta
nos autos, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem
resolução do mérito, ante o fato do autor, devidamente intima-
do, não ter comparecido a audiência, o que faço com funda-
mento no artigo 51, inciso I da lei nº 9.099/95. Custas pelo
autor. Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 55
da Lei nº 9.099/95). Após o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
o boletim mensal. Adv. Drs. MARIA HENRIQUETA COSTA
BRUNO.

11.- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 74/2004 – Anto-
nia Arroyo Rubio e outros X Banco Itaú S/A – 1. Diga o execu-
tado sobre o petitório de fls. 187, ante a condição por si impos-
ta às fls. 147. Adv. Drs. BRAULIO BELINATTI GARCIA PE-
REZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

12.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 31/2006 – Ismael Francisco e
outros X Vera Cruz Seguradora S/A – Arquivem-se os autos,
após baixas e anotações necessárias. Adv. Drs. LUIZ CARLOS
SANCHES e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA.

13.- AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS
c/c LUCROS CESSANTES nº 128/2006 – André Carlos Gar-
cia Vilhegas X Mafre Seguros – Diante da certidão de fls. 71,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de
janeiro de 2007, às 18:15 horas. Adv. Drs. MARLI SANTOS e
ROBSON ASDILEY SCALIANTE.

14.- AÇÃO DE INEXIGILIDADE DE DÉBITO c/c INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA nº 168/2006 – Joaquim Eugenio Pierazo X Loja
Bangu Ltda – Diante da certidão de fls. 43, designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2007, às
18:00 horas. Adv. Drs. SÉRGIO DA SILVA LIMA, RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI e NELSON MERLINI.

15.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 240/2006 – Anilsa Cristina
Kondratowski Estabile x Itaú Seguros S/A – Designo audiência
de conciliação para o dia 20 de dezembro de 2006, às 18:10
horas, sendo que se a mesma restar infrutífera deverá o recla-
mado apresentar defesa (artigo 21 da Lei nº 9.099/95). Cite-se
o reclamado e intimem-se as partes para comparecimento. Adv.
Drs. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR.

Goioerê

Guaratuba

Mandaguaçu



286286286286286 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 161/2006

001.- 2002.0000527-4/0 - Processo de Conhecimento ROMA-
NO BOCARDI NETO X CERAMICA CANAA LTDA (E OU-
TRO) A PARTE REQUERIDA PARA NO PRAZO DE DEZ
DIAS, COMPROVAR O PAGAMENTO DO VALOR REMA-
NESCENTE Adv(s) CLAUDEMIR CAPOCCI, LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

002.- 2003.0001014-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR VICTOR X RENTAL IMOVEIS LTDA CIENCIA AO
AUTOR DO TERMO DE LEILAO NEGATIVO Adv(s) RO-
NALDO ALESSANDRO VICTOR

003.- 2005.0001550-7/0 - Processo de Conhecimento TADEU
E CIA LTDA X EDITORA COLOMBIA LTDA (E OUTRO)
“...JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO DE RESTITUIÇAO
EM DOBRO CUMULADA COM DANOS MORAIS PARA O
FIM DE ABSOLVER ESTAS DE QUALQUER RESTITUIÇAO
EM DOBRO OU SIMPLES BEM COMO POR DANOS MO-
RAIS. SENTENÇA HOMOLOGADA Adv(s) ANDREIA PAU-
LA FIGUEIREDO CRUZ BORGES, LUIZ ACACIO DE CA-
MARGO JUNIOR, LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR

004.- 2005.0003054-2/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ELIAS CARDOSO AO
AUTOR PARA INDICAR O ENDEREÇO DO REU, SOB
PENA DE EXTINÇAO Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

005.- 2005.0003486-9/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL APARECIDO VIEIRA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES AS FLS.
DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TEM E DECLARA, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE
EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC.
REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELI, ORLANDO ALEXANDRINO

006.- 2005.0003942-8/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO TELES X CANDIDO PEREIRA DA COSTA MUITO
EMBORA PESQUISA EFETUADA JUNTO AO SISTEMA
BACEN JUD , ESTA RESTOU INFRUTIFERA, PORTANTO,
DEVE A PARTE EXEQUENTE INDICAR BENS PASSIVEIS
DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO
Adv(s) SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA

007.- 2006.0000548-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI MONTANHEL PATRICIO X ROGERIO GARCIA ALMEI-
DA “......DECIDO PELO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS
AFIM DE SUPRIR A OMISSAO CONTIDA NA DECISAO
DE FLS. 34/37 E FLS. 45, A FIM DE QUE SE INCLUA DO
DEFERIMENTO DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JU-
DICIARIA GRATUITA AO RECLAMADO ROGERIO GAR-
CIA ALMEIDA. SENTENÇA HOMOLOGADA PELO JUIZ
DE DIREITO Adv(s) EDMYLSON PENA DOS SANTOS,
MARCELO GOMES DO VALE

008.- 2006.0002891-7/0 - Processo de Conhecimento VAINHER
BALDO DE MARIA X AUTOCAR SERVICOS AUTOMOTI-
VOS LTDA. “...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
CONDENANDO A RE A PAGAR A PARTE AUTORA A TI-
TULO DE DANOS MORAIS, O VALOR DE R$1.087,00, O
QUAL CONSIDERO SUFICIENTE PARA INDENIZA-LO
PELOS DISSABORES QUE PASSOU,..... Adv(s) MARCEL
RODRIGO ALEXANDRINO

009.- 2006.0003404-3/0 - Processo de Conhecimento MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO X BRASIL TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 22/03/2007 Adv(s) JAIRO BASSO, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

010.- 2006.0003895-3/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X CLEONICE APARE-
CIDA RAFAEL HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO ENTABULADO ENTRE AS PARTES AS FLS. DETER-
MINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E
DECLARA, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTIN-
TO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC. RE-
METAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

011.- 2006.0004386-3/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS DE ARAÚJO X JOÃO DOMINGUES Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 07/02/2007 Adv(s)
NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO

012.- 2006.0004459-6/0 - Processo de Conhecimento NOEL
CLAUDIO RAMALHO X CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 30/03/2007 Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS POMIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

013.- 2006.0004469-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
SERGIO MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:15 do dia 29/03/

2007 Adv(s) DAISY ROSA MALACARIO, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

014.- 2006.0004471-3/0 - Processo de Conhecimento KRYS-
TYNA ANDREIA CATIRSE MYSZOR X BANCO PANAME-
RICANO S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 10:00 do dia 27/03/2007 Adv(s) ALEXANDRE DA
SILVA MORAES

015.- 2006.0004495-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA SILVA SOUZA (E OUTRO) X OMINI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 9:40 do dia 30/03/2007
Adv(s) PAULO SHIRO YAMASHITA, ENI DOMINGUES

016.- 2006.0004498-8/0 - Processo de Conhecimento WANA-
DIR MAURICIO STRAIOTO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do
dia 29/03/2007 Adv(s) HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

017.- 2006.0004608-0/0 - Execução Título Extrajudicial SYL-
VIO CARLOS FRANCO X CALEGARI & LUFRANI LTDA.
HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTA-
BULADO ENTRE AS PARTES AS FLS. DETERMINANDO
QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA,
JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO,
COM BASE NO ART. 269, III, DO CPC. REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO. Adv(s) FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

018.- 2006.0004773-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
PRESTES MAIA X BRASIL TELECOM S.A. “....ASSIM,
ANTE AS PECULIARIDIADES DO CASO E POR SE TRA-
TAR DE NORMA PROCEDIMENTAL DETERMINO DES-
DE JA SUA INVERSAO CABENDO ASSIM A PARTE SU-
PLICADA A DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES COBRA-
DOS ATRAVES DE PLANILHA DEMONSTRATIVA..........
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA

019.- 2006.0004819-2/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X JEANE APARECIDA
MACEDO AO AUTOR PARA INDICAR O CORRETO E ATU-
AL ENDEREÇO DO REU, NO PRAZO DE DEZ DIAS, FACE
O RETORNO DO A.R. MENCIONANDO QUE NAO EXIS-
TE O NUMERO INDICADO Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

020.- 2006.0005348-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS SAPATA (E OUTROS) X SONIA ROCIO SANTOS
DE SOUZA Designação de Audiência de Conciliação as 17:35
do dia 06/12/2006 Adv(s) EDSON MITSUO TIUJO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2006.0003404-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2006.0004469-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2006.0004498-8/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 014 2006.0004471-3/0

ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES 003 2005.0001550-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 018 2006.0004773-7/0

ANTONIO CARLOS POMIN 012 2006.0004459-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 012 2006.0004459-6/0

CLAUDEMIR CAPOCCI 001 2002.0000527-4/0

DAISY ROSA MALACARIO 013 2006.0004469-7/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 007 2006.0000548-7/0

EDSON MITSUO TIUJO 020 2006.0005348-2/0

ENI DOMINGUES 015 2006.0004495-2/0

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 017 2006.0004608-0/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 016 2006.0004498-8/0

JAIRO BASSO 009 2006.0003404-3/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 001 2002.0000527-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 001 2002.0000527-4/0

LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR 003 2005.0001550-7/0

LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR 003 2005.0001550-7/0

MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 008 2006.0002891-7/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 004 2005.0003054-2/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 010 2006.0003895-3/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 019 2006.0004819-2/0

MARCELO GOMES DO VALE 007 2006.0000548-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 012 2006.0004459-6/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 005 2005.0003486-9/0

NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO 011 2006.0004386-3/0

ORLANDO ALEXANDRINO 005 2005.0003486-9/0

PAULO SHIRO YAMASHITA 015 2006.0004495-2/0

RONALDO ALESSANDRO VICTOR 002 2003.0001014-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2006.0003404-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2006.0004469-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0004498-8/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 006 2005.0003942-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 018 2006.0004773-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 084/2006

001.- 1996.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO JOSE MACHADO X JOSMAR CALIN PIERRE (E
OUTRO) A manifestação do EXEQUENTE Adv(s) CLAUDIA
CRISTINA FIORINI, CINTIA RESQUETTI OSSUCCI, ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE

002.- 1998.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NO TOSHIO SAKATA X RENALDA CLEUZA DOS SANTOS
Ciência as partes quanto ao cálculo efetivado pelo contador
judicial, que somou-se em R$ 5.086,61. A manifestação da par-
te EXEQUENTE Adv(s) MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS, JOAO OGUIDO, RUBENS COPIA, DINO

COSTACURTA, KELLY CRISTINA DE SOUZA, MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD

003.- 2000.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento ORIVAL
CENTENARIO X W. RADUY & CIA LTDA (E OUTRO) Ci-
ência ao advogado requerente sobre o cálculo apresentando pelo
Sr. Contador JUdicial, cuja soma se deu na quantia de R$
232,65. A manifestação do advogado do REQUERENTE (Dr.
ROGÉRIO VERDADE) Adv(s) ROGERIO VERDADE, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO

004.- 2001.0000107-4/0 - Processo de Conhecimento WA-
SHINGTON CALDEIRA DA SILVA X JODEMAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA A manifestação do
Exequente Adv(s) SANDRA BECKER, UMBERTO CARLOS
BECKER, CASSIA SIMONI ZANZARINI, ALEXANDRE FI-
LIPE FIOROTTO

005.- 2001.0000155-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PERREIRA DE CARVALHO X UNIMED DE MARINGA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO A manifestação
da parte EXECUTADA acerca da habilitação pretendida. Adv(s)
EDNA WAUTERS, MARCIO LUIS PIRATELLI

006.- 2002.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIS VILLAS BOAS TAMBARA X MARTHA PEREIRA DA
SILVA Ciência ao requerente de que “o bem adjudicado deverá
ser entregue à parte EXEQUENTE, devendo eventual doação
de tal bem ser providenciada pelo mesmo”. Adv(s) MONICA
DALTOE, ROBERTO PERALTO, ROBERTA PERALTO

007.- 2003.0000443-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO VALDERI DE HOLANDA X CELSO HONORATO DE
PAULA A manifestação da parte RECLAMANTE a respeito
dos honorários advocatícios. Adv(s) FATIMA BIGNARDI SAN-
DOVAL

008.- 2003.0000785-9/0 - Processo de Conhecimento GAZI
AUADA X REGINALDO GONÇALVES DE LIMA A mani-
festação do Exequente Adv(s) ISABELLA CABRAL KISTNER

009.- 2003.0001060-7/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO FONTANA VIEIRA X MARCO ANTONIO ALMEN-
DRA MEGER Ao EXEQUENTE para que indique nos autos o
atual e correto paradeiro do executado, ou o do bem penhora-
do, para que seja possível a remoção deste, e o prosseguimento
do feito. Adv(s) CLARICE GARCIA DE CAMPOS, SABRINA
MARCOLLI RUI, ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLE-
DER, ANDREIA MALDONADO

010.- 2003.0001108-6/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES LEONIDAS X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Inte-
me-se o procurador da parte reclamada para retirar alvará, re-
ferente ao depósito de fls. 118. Adv(s) MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS, KELLEN CRISTINA GOMES BAL-
LEN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, WILTON FERRARI JACOMINI,
ERIKA FERNANDA RAMOS, DHEBORA LETÍCIA LOPES
PINHEIRO MALDONATO

011.- 2004.0000557-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO JOSE NUNES DA SILVA X CLODOALDO APARECIDO
DE LIMA O pedido de suspensão é medida que não se coaduna
com os princípios vigentes em sede de Juizados, razão pela
qual não pode ser deferido. Assim, devolvo à parte Exequente
o prazo de 10 dias, para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do mesmo. Adv(s) JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI, DOUGLAS KAZUO
TAKAYAMA

012.- 2004.0000743-7/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE MARJOTO SOUTO X JAIR DOS SANTOS VIANA (E
OUTRO) A manifestação do Exequente Adv(s) ELIZEU DE
CARVALHO, MICHEL ROGERIO DOS SANTOS, ESTER
ALVES DE LIMA

013.- 2004.0000917-1/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
DA CRISTIANE DE ALMEIDA DOS SANTOS X PANIFICA-
DORA JOYCE & JUNIOR LTDA (E OUTROS) À manifesta-
ção da parte Exequente. Adv(s) VALERIA SILVA GALDINO,
INGO HOFMANN JUNIOR, VIRGINIA CORTES VOLPATO

014.- 2004.0000964-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
AIRTON MOREIRA GOMES X MARIA APARECIA CAETA-
NO DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 13:30
do dia 12/12/2006 Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO

015.- 2004.0002112-0/0 - Processo de Conhecimento LEVY
ALVES DA SILVA X ANTONIO DE MORAES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:25 do dia 30/11/2006 Adv(s)
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, ALEX JIMI POMIN

016.- 2005.0001466-9/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO MURILO ALBANEZI BEZERRA X TELEPAR BRASIL
TELECOM S/A Ao requerente para comparecer em cartório
para retirar o alvará judicial outrora requerido. Adv(s) SIDNEY
KENDY MATSUGUMA, DHEBORA LETICIA L. P. MALDO-
NADO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, VICEN-
TE TAKAJI SUZUKI

017.- 2005.0002743-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
CARDOSO DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A Ao re-
clamante para apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a
contestação. Adv(s) TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

018.- 2005.0003221-4/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO THOMAS DE CARVALHO X CONSORCIO NACIONAL
PANAMERICANO S/C LTDA A manifestação da parte RE-
CLAMADA acerca do expediente retro. Adv(s) VALMIR BRI-
TO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES

019.- 2005.0003578-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO

SERGIO ALCARA X BANCO DO BRASIL S/A “Ante o de-
terminado no acórdão de fls. 140/143, para que a execução apre-
sentada possa prosseguir, deve a parte Exequente impugnar o
deferimento de justiça gratuita à parte RECORRENTE, pelos
moldes legais”. Adv(s) SERGIO SAES, HEBERT EGIDIO
ASSMANN

020.- 2005.0003748-9/0 - Processo de Conhecimento ADELIA
BARBOSA ANDRE X DEPOSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO INGA LTDA - ME Ciência aos procuradores
da requerente, Drs. TIRSILEY DEBORA FORMINGONI COR-
REIA e RICARDO AUGUSTO U. SILVÉRIO, de que a reque-
rente Adélia Barbosa André, manifestou não ter mais interesse
em ter sua causa patrocianada por aqueles. Adv(s) TIRSILEY
DEBORA FORMIGONI CORREIA, RICARDO AUGUSTO
ULIANA SILVERIO

021.- 2005.0003873-2/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRE GOMES RODRIGUES X RBS ADMINISTRACAO
E COBRANCA LTDA (E OUTRO) Tendo em vista equivoco
na intimação publicada em 01/11/06, retifica-se o conteudo para
que as partes sejam intimadas do seguinte teor: Recebo OS
RECURSOS interpostos somente em seu efeito devolutivo, nos
termos do art. 43 da lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42 § 2º da citada Lei Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI, ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO, ALESSAN-
DRO VINICIUS PILATTI, DENIZE HEUKO, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA

022.- 2005.0004077-9/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE DE LIMA CARVALHO X VINICIUS ANTONIO BE-
CKHAUSER Ao procurador do sentenciado para que se mani-
feste, em 05 dias, sobre o recolhimento das custas processuais
para se dê o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamen-
to. Adv(s) ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

023.- 2005.0005106-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO CLOSOSKI X SANDRA DOS ANJOS MASSON - MA-
DEREIRA À manifestação da parte Exequente. Adv(s) PAULO
HIROSHI KIMURA

024.- 2005.0005267-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANA CASSANI X AMARILDO MONARO (E OUTRO) A
manifestação do REQUERENTE Adv(s) ARI ALVES PEREI-
RA, NELCIDES ALVES BUENO

025.- 2006.0000797-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DINIZ DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A Recebo o
recurso interposto somente em seu efeito devolutivo, nos ter-
mos do art. 43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42 § 2º da citada Lei.-  Adv(s) CELIA ARRUDA FERNAN-
DES, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

026.- 2006.0001258-7/0 - Processo de Conhecimento SELMA
REGINA BATISTA DE OLIVEIRA X LUCIA MARTINS PIO
(E OUTRO) À parte RECLAMADA para que cumpra esponta-
neamente o determinado na sentença de fls. 16/18, no prazo de
15 dias, a fim de que se evite a incidência de multa de 10% sob
o valor da condenação, nos termos do art. 465-J do CPC. Adv(s)
MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

027.- 2006.0001291-8/0 - Processo de Conhecimento NORIHI-
RO WAKITA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A À parte RE-
CLAMADA para que cumpra espontaneamente o determinado
na sentença de fls. 64/71, no prazo de 15 dias, a fim de que se
evite a incidência de multa de 10% sob o valor da condenação,
nos termos do art. 465-J do CPC. Adv(s) EDSON MITSUO
TIUJO, JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

028.- 2006.0001474-1/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X VIVIANE FALCIONI
PINESSO A manifestação do Exequente Adv(s) URSULA ER-
NLUND SALAVERRY

029.- 2006.0001584-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE PAULA FRANCISCO X BRASILIA VEICULOS -
CAMPOSCAR CORRETORA DE VEICULOS LTDA V ISTOS.
Considerando a certidão de fls. 33-verso, julgo DESERTO o
presente recurso, ante a falta de preparo, nos termos do art. 42,
§1º, da Lei 9099/95. Adv(s) EURACY PEREIRA DE SOUSA

030.- 2006.0001607-0/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
YUKIKO KANESSIGUE X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Recebo o recurso interposto somente em seu efeito devolu-
tivo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42 § 2º da citada Lei Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDEMAR
MARIANO

031.- 2006.0001671-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
WILSON DIAZ GRANERO X FAN ACESSORIA PROFISSI-
ONAL “O pedido de fls. 22/23 não pode ser deferido por falta
de amparo legal. Para que o feito possa prosseguir, deve a parte
RECLAMANTE indicar o atual e correto endereço da parte
RECLAMADA, no prazo de 10 dias, sob pena de assim não
fazendo ser o feito extinto, bem como revogada a medida limi-
nar concedida às fls. 13" Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
MORAES

032.- 2006.0001828-4/0 - Processo de Conhecimento BASI-
LIO SILVESTRE DA SILVA X BANCO BANESTADO S/A
Intime-se a parte Reclamada para que cumpra espontaneamen-
te o determinado da sentença de fls. 38/41, no prazo de 15 dias,
a fim de que se evite a incidência de multa de 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do CPC. Adv(s)
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

033.- 2006.0001952-6/0 - Execução Título Extrajudicial SILAS
VICENTE BARBOSA JUNIOR X JULIANA MARTINS Re-
designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 14/12/
2006 Adv(s) ANA MARIA BRENNER, CRISTIANNE GANEM
KISNER

Maringá
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034.- 2006.0002094-2/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
DELLATORRE PRADO X BANCO ITAU S/A À parte RE-
CLAMADA para que cumpra espontaneamente o determinado
na sentença de fls. 58/63, no prazo de 15 dias, a fim de que se
evite a incidência de multa de 10% sob o valor da condenação,
nos termos do art. 465-J do CPC. Adv(s) ERNANI JOSÉ PERA
JUNIOR, FABIOLA ERNLUND SALAVERRY, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

035.- 2006.0002289-0/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
DO NASCIMENTO X MARROMIL DIST. DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇAO LTDA Recebo o recurso interposto so-
mente em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei
9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42 § 2º da citada Lei.-
Adv(s) PLINIO LOPES DA SILVA, WANDERSON FONTINI
DE SOUZA, MARCOS AURELIO PEDROSO

036.- 2006.0002336-0/0 - Processo de Conhecimento NILTON
CEZAR ESPANHOL RIBEIRO X N.S. RIBEIRO & CIA LTDA
- ME À parte RECLAMADA para que efetue o pagamento do
valor remanescente do débito, confofrme o cálculo apresenta-
do às fls. 70 (R$ 1.052,41) Adv(s) MARLI DE FATIMA SIL-
VEIRA CORSI, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, AMAN-
DA SANTINONI, ADELINO GARBUGGIO

037.- 2006.0002438-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES PORTUGAL NETO X JOSE APARECIDO DA
SILVA Ao procurador da parte RECLAMADA para que cum-
pra espontaneamente o determinado na sentença de fls. 50/52,
no prazo de 15 dias, a fim de que se evite a incidência de multa
de 10% sob o valor da condenação, nos termos do art. 465-J do
CPC. Adv(s) VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA, PEDRO
HENRIQUE SOUZA

038.- 2006.0002568-7/0 - Processo de Conhecimento GERCY
MAGALHAES DE CARVALHO X CARROCERIA TRIAN-
GULO LTDA A manifestação da parte RECLAMANTE Adv(s)
NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA

039.- 2006.0002696-6/0 - Processo de Conhecimento VALTER
GARCIA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A A manifesta-
ção do RECLAMANTE quanto a degravação. Adv(s) SIDNEY
PEREIRA NUNES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

040.- 2006.0002950-1/0 - Processo de Conhecimento ADINI-
VALDO DA SILVA RIBEIRO X FLAVIO FERNANDES SISTI
Designado o dia 27/11/2006 às 14:00 para realização de audi-
encia para inquirição de testemunhas arrolados pela parte Re-
clamada a se realizar nos Juizados Especiais Cíveis de Londri-
na. Adv(s) JAIME PEGO SIQUEIRA, NEWTON CARLOS
MORATTO

041.- 2006.0002998-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANA DE PAULA DOS SANTOS X RAMOS FERNANDES -
CURSOS, PALESTRAS E TREINAMENTO LTDA À parte
REQUERIDA para que apresente aos autos, os originais dos
documentos de fls. 21/22 Adv(s) ANGELA REGINA FERREI-
RA APARICIO, RUBENS MELLO DAVID, LUIS FERNAN-
DO DE LIMA CARVALHO, MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA

042.- 2006.0003564-9/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
FERNANDO BABLER X BRASIL TELECOM S.A. Tendo em
vista equivoco na intimação publicada em 01/11/06, retifica-se
o conteudo para que as partes sejam intimadas do seguinte teor:
Defiro o pedido de justiça gratuita, observando, no entanto, a
parte Reclamante , o art. 12 da lei 1060/50. Recebo OS RE-
CURSOS interpostos somente em seu efeito devolutivo, nos
termos do art. 43 da lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42 § 2º da citada Lei Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA,
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA, ERIKA FERNANDA
RAMOS, KARINE PEREIRA

043.- 2006.0003584-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO MARTINS TEIXEIRA X VIVO GLOBAL TELECOM S/A
Recebo o recurso interposto somente em seu efeito devolutivo,
nos termos do art. 43, da Lei 9.099/95. Cumpra-se o disposto
no artigo 42 § 2º da citada Lei. Adv(s) SILVESTRE MENDES
FERREIRA NEGRAO, GUSTAVO VIANA CAMATA

044.- 2006.0003791-6/0 - Processo de Conhecimento ROSE
MARY DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Recebo o
recurso interposto somente em seu efeito devolutivo, nos ter-
mos do art. 43, da Lei 9.099/95. Cumpra-se o disposto no arti-
go 42 § 2º da citada Lei Adv(s) RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER

045.- 2006.0004044-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
DAMIÃO X JONAS ALVES DE GOUVEA Tendo em vista a
manifestação do requerido às fls. 22 dos autos, foi proferido o
seguinte despacho: “O presente feito já foi sentenciado, deven-
do, se for o caso, ser a sentença lançada nos autos ser atacada
por recurso próprio”. Adv(s) SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES, ANA MARIA BALDISSERA DAMIAO

046.- 2006.0004583-8/0 - Processo de Conhecimento GEMI-
KO ISHIDA X BRASIL TELECOM S/A Ao reclamante para
apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a contestação.
Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

047.- 2006.0004585-1/0 - Processo de Conhecimento DOR-
VALINO GUIRRO X BRASIL TELECOM S/A Ao reclamante
para apresentar, querendo, em 10 dias, impugnação a contesta-
ção. Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

048.- 2006.0004889-9/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO LEAL X LUCIANE ALVES DOS SANTOS BORGES -
FI A manifestação do exequente acerca dos títulos da inicial,
pois encontram-se prescritos. Adv(s) PEDRO LEAL

049.- 2006.0005066-0/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X LUCIANA CRISTI-
NA DOS SANTOS Intime-se o procurador da parte autora para

manifestar-se sobre retorno do AR (com a indicação de que a
requerida “mudou-se”). Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 036 2006.0002336-0/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 022 2005.0004077-9/0

ALESSANDRO VINICIUS PILATTI 021 2005.0003873-2/0

ALEX JIMI POMIN 015 2004.0002112-0/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 018 2005.0003221-4/0

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 004 2001.0000107-4/0

AMANDA SANTINONI 036 2006.0002336-0/0

ANA MARIA BALDISSERA DAMIAO 045 2006.0004044-6/0

ANA MARIA BRENNER 033 2006.0001952-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2003.0001108-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0001466-9/0

ANDREIA MALDONADO 009 2003.0001060-7/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 041 2006.0002998-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 042 2006.0003564-9/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 032 2006.0001828-4/0

ARI ALVES PEREIRA 024 2005.0005267-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2006.0001291-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2006.0001828-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2006.0002094-2/0

CARLOS ALEXANDRE MORAES 031 2006.0001671-6/0

CASSIA SIMONI ZANZARINI 004 2001.0000107-4/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 025 2006.0000797-0/0

CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 001 1996.0000015-9/0

CLARICE GARCIA DE CAMPOS 009 2003.0001060-7/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 001 1996.0000015-9/0

CRISTIANNE GANEM KISNER 033 2006.0001952-6/0

DENIZE HEUKO 021 2005.0003873-2/0

DHEBORA LETICIA L. P. MALDONADO 016 2005.0001466-9/0

DHEBORA LETÍCIA LOPES PINHEIRO

MALDONATO 010 2003.0001108-6/0

DINO COSTACURTA 002 1998.0000015-9/0

DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 011 2004.0000557-5/0

EDNA WAUTERS 005 2001.0000155-4/0

EDSON MITSUO TIUJO 027 2006.0001291-8/0

ELIZEU DE CARVALHO 012 2004.0000743-7/0

ELIZEU DE CARVALHO 014 2004.0000964-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 010 2003.0001108-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 042 2006.0003564-9/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 034 2006.0002094-2/0

ESTER ALVES DE LIMA 012 2004.0000743-7/0

EURACY PEREIRA DE SOUSA 029 2006.0001584-2/0

FABIOLA ERNLUND SALAVERRY 034 2006.0002094-2/0

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 007 2003.0000443-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 043 2006.0003584-0/0

HEBERT EGIDIO ASSMANN 019 2005.0003578-1/0

INGO HOFMANN JUNIOR 013 2004.0000917-1/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 008 2003.0000785-9/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 044 2006.0003791-6/0

JAIME PEGO SIQUEIRA 040 2006.0002950-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 030 2006.0001607-0/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 003 2000.0000135-0/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 003 2000.0000135-0/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 011 2004.0000557-5/0

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO 027 2006.0001291-8/0

JOAO OGUIDO 002 1998.0000015-9/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 021 2005.0003873-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 021 2005.0003873-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 039 2006.0002696-6/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 036 2006.0002336-0/0

KARINE PEREIRA 042 2006.0003564-9/0

KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN 010 2003.0001108-6/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 002 1998.0000015-9/0

LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO 041 2006.0002998-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 021 2005.0003873-2/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 049 2006.0005066-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 025 2006.0000797-0/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 002 1998.0000015-9/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 010 2003.0001108-6/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 005 2001.0000155-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2006.0001828-4/0

MARCOS AURELIO PEDROSO 035 2006.0002289-0/0

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA 041 2006.0002998-0/0

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 026 2006.0001258-7/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 036 2006.0002336-0/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 012 2004.0000743-7/0

MONICA DALTOE 006 2002.0000217-8/0

MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 002 1998.0000015-9/0

NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA 038 2006.0002568-7/0

NELCIDES ALVES BUENO 024 2005.0005267-7/0

NEWTON CARLOS MORATTO 040 2006.0002950-1/0

OLDEMAR MARIANO 030 2006.0001607-0/0

PAULO HIROSHI KIMURA 023 2005.0005106-0/0

PEDRO HENRIQUE SOUZA 037 2006.0002438-4/0

PEDRO LEAL 048 2006.0004889-9/0

PLINIO LOPES DA SILVA 035 2006.0002289-0/0

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO 020 2005.0003748-9/0

ROBERTA PERALTO 006 2002.0000217-8/0

ROBERTO PERALTO 006 2002.0000217-8/0

ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 001 1996.0000015-9/0

RODNEI FRANCE ALVARENGA 044 2006.0003791-6/0

ROGERIO VERDADE 003 2000.0000135-0/0

ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER 009 2003.0001060-7/0

RUBENS COPIA 002 1998.0000015-9/0

RUBENS MELLO DAVID 041 2006.0002998-0/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 015 2004.0002112-0/0

SABRINA MARCOLLI RUI 009 2003.0001060-7/0

SANDRA BECKER 004 2001.0000107-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 030 2006.0001607-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 2003.0001108-6/0

SERGIO SAES 019 2005.0003578-1/0

SIDNEY KENDY MATSUGUMA 016 2005.0001466-9/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 039 2006.0002696-6/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 043 2006.0003584-0/0

SIMONE COSTA MEISTER 046 2006.0004583-8/0

SIMONE COSTA MEISTER 047 2006.0004585-1/0

SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES 045 2006.0004044-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 042 2006.0003564-9/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 017 2005.0002743-0/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 020 2005.0003748-9/0

UMBERTO CARLOS BECKER 004 2001.0000107-4/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 028 2006.0001474-1/0

VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 037 2006.0002438-4/0

VALERIA SILVA GALDINO 013 2004.0000917-1/0

VALMIR BRITO DE MORAES 018 2005.0003221-4/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 016 2005.0001466-9/0

VIRGINIA CORTES VOLPATO 013 2004.0000917-1/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 035 2006.0002289-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 010 2003.0001108-6/0

ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO 021 2005.0003873-2/0
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. José Arrebola Gonçalves 01 07/2004

01- Autos de Processo-Crime nº. 07/2004 - réu Amauri da Silva
Nascimento – Intime-se o Dr. José Arrebola Gonçalves, para
que informe nos autos em referência, o atual endereço do réu
Amauri da Silva Nascimento.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 010/2006

001.- 1997.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
RODRIGUES MARTINS X FATIMA T P MEDEIROS “...Ma-
nifeste-se o exequente...” Adv(s) MILTON LUIZ SAIF

002.- 1997.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
RODRIGUES ASSUNCAO X EXPEDITO ARNAUD FORMI-
GA FILHO Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA

003.- 1999.0000128-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LAERTES RIZENTAL X HILTON CESAR FALCONE “...Ma-
nifeste-se o exequente...” Adv(s) SERGIO URUBATAO FER-
NANDES MEIRA

004.- 2000.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento ALZE-
MIRA RAMOS KLIGGENDORF (E OUTRO) X IVANISE
PEREIRA CORDEIRO “...Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s) BERNADE-
TE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

005.- 2000.0000122-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
URUBATAO FERNADES MEIRA X ANDRE LUIZ ALVES
CORDEIRO “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) SERGIO
URUBATAO FERNANDES MEIRA

006.- 2000.0000290-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENA TIBOLA (E OUTRO) X VICENTE RODRIGUES DA
SILVA “...Manifeste-se o exequente em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) MARCELO PAES

007.- 2000.0000398-0/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
LUIZ RODRIGUES X IRAJA PEREIRA DOS SANTOS (E
OUTROS) “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) CLAUDIA
MARIA DE ALMEIDA COSMO

008.- 2001.0000323-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CO ANTONIO BERLIM X IMOBILIARIA PARANAGUA
“...Manifeste-se o exequente...” Adv(s) MARINEIDE SPALU-
TO

009.- 2001.0000475-8/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE DO ROCIO ALMEIDA X CENTRO CLINICO PARANA-
ENSE “... Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, sob pena de extinção...” Adv(s) OLAVO MUNIZ DE CAR-
VALHO, WERNER KOVALTCHUK

010.- 2001.0000566-5/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
FERRAZ DE OLIVEIRA ROSARIO X GALAXY DO BRA-
SIL DIRECTV “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO

011.- 2001.0000589-4/0 - Execução de Título Judicial ORLAN-
DO JOSE BORGES X FABIO MENDES DOS SANTOS “...Ma-
nifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de extinção...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

012.- 2001.0000624-6/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
CE BORGES DA CUNHA NASCIMENTO X BANCO BVA S/
A “...Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 177...” Adv(s) TIA-
GO FONTES CESAR LEAL, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA

013.- 2001.0000760-9/0 - Processo de Conhecimento JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE X SINDICATO DOS ARRU-
MADORES DE PARANAGUA E PONTAL DO PARANA
“...Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.161, sob pena de extinção...” Adv(s) JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE

014.- 2002.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR SENCHUKA WORUBY X MAXI MUNDIAL FREE
SHOPPING “...Sobre a proposta de fls. 58, manifeste-se o au-

tor por seu procurador...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR
LEAL

015.- 2002.0000197-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS COSTA X FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA
“...1.Recebo o recurso, eis que tempestivo. 2.Ao recorrido para
suas contra-razões. 3.Após, remetam-se à Turma Recursal, com
nossas homenagens. 4.Concedo ao requerente os benefícios da
assistência judiciária gratuita. (A concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do es-
tado de afirmação desse estado. STJ, Resp. 469594/RS - Assis-
tência Judiciária - Necessidade. Prova. Em princípio, tem-se
por suficiente a declaração da pessoa física de que não tem
meios para sustentar o processo sem comprometer a subsistên-
cia própria ou da família. STJ, Resp 472413/SP)...” Adv(s)
BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, CHRIS-
THIAAN INASARIS DE SOUZA

016.- 2002.0000216-0/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
REMIAS NUNES X MARIA HELENA BERLIM “...Manifes-
te-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção...” Adv(s) SERGIO URUBATAO FERNANDES MEI-
RA

017.- 2002.0000515-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FELICIANO DE SOUZA X LUIZ MAGAGNIN “... Ao exe-
quënte para que no prazo de 30 (trinta) dias, indique bens pas-
síveis a penhora...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNI-
OR

018.- 2002.0000553-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DECIR MIRANDA NOGUEIRA X ERVINO MENDES “...Ino-
bstante a tempestividade do recurso inominado, observa-se que
o recorrente não efetuou o depósito das custas necessárias, não
cumprindo assim o disposto no §1º do artigo 42 da Lei nº 9099/
95, e assim julgo deserto o recurso inominado...” Adv(s) ED-
MILSON PETROSKI DOS SANTOS

019.- 2002.0000572-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO COSTA RODRIGUES X AUTO POSTO GURI I “...Diante
do exposto, considerando-se os fundamentos acima alinhados
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para condenar a reclamada a indenizar o recla-
mante na razão de 30 (trinta) vezes o valor do salário mínimo,
corrigido monetariamente desde a data da indevida manuten-
ção do nome do autor no SCPC e com juros legais de mora a
partir da citação...” Adv(s) ROBERLEI ALDO QUEIROZ,
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR

020.- 2002.0000604-1/0 - Processo de Conhecimento MOISES
DE OLIVEIRA NETO X LOJAS COLOMBO “...Em 30 (trin-
ta) dias, juntem os documentos que possuem a fim de instruir a
demanda...” Adv(s) ARI WAGNER COELHO, NATAIL DA
SILVA MONTEIRO

021.- 2002.0000719-6/0 - Execução de Título Judicial LAU-
DINEIA CORREA X CASA DOS DESCONTOS E CALCA-
DOS FON FON LTDA “...ISTO POSTO, rejeito liminarmente
os embargos e determino o prosseguimento da execução...”
Adv(s) GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT, MAR-
CELO PAES

022.- 2002.0000736-6/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
CAETANO DA SILVA X IMOBILIARIA PARANAGUA “...Os
embargos de declaração são intempestivos, razão pela qual re-
jeito-os. Ademais, a sentença já transitou em julgado...” Adv(s)
NORIMAR JOAO HENDGES, SERGIO LUIS MENON, SER-
GIO LUIS MENON

023.- 2002.0000941-5/0 - Processo de Conhecimento NILSON
CARDOSO DE MIRANDA X GENERAL MOTORS SOCIE-
DADE ANONIMA (E OUTRO) “...Manifeste-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s)
NELSON CARDOSO DE MIRANDA

024.- 2002.0000946-6/0 - Processo de Conhecimento MARI-
ALVA DOS SANTOS BOTAN X BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO “...Considerando-se o transito em julgado da R.
decisão de fls.27/28, indefiro o pedido de fls 31...” Adv(s)
OVANDI RIBEIRO

025.- 2003.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ADILSON SILVA
GARCIA “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) JOSE JULIO
REILLY ALGODAL

026.- 2003.0000100-7/0 - Execução Título Extrajudicial VERA
REGINA DA SILVA X SANDRO ALUISIO CORREIA DE
OLIVEIRA “...Manifeste-se a autora...” Adv(s) JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI

027.- 2003.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento DARCI
BORBA JORGE X BIANCA JAKYBALIS “...Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extin-
ção...” Adv(s) DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL

028.- 2003.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DE CHAVES GOMES X LUCIANE FRANZINI (E OU-
TRO) “...Manifeste-se exequente...” Adv(s) ADRIANA PENI-
CHE DOS SANTOS

029.- 2003.0000272-0/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO FRANCO SIMON X BANCO DO BRASIL S/A “...Mani-
feste-se o exequente...” Adv(s) ANTONIO SIMON SOBRINHO

030.- 2003.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MAIA DE FATIMA DE LIMA GOMES (E OUTRO) X CAR-
LOS AUGUSTO DE OLIVEIRA “...Manifeste-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s)
MARCELO PAES

031.- 2003.0000425-1/0 - Processo de Conhecimento ELIELZA
DO CARMO LAVAREDA X VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO
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S/A - VASP (E OUTRO) “...Em face do exposto, REJEITA-SE
a preliminar de ilegitimidade suscitada pela segunda Ré, e no
mérito, ACOLHE-SE, EM PARTE, O PEDIDO para o fim de
condenar solidariamente os Réus a pagarem a autora a impor-
tância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), devidamente atualiza-
dos monetariamente pelo INPC/IGPDI, acrescido de juros de
mora no percentual de 1% ao mês, aquele a contar do ato ilíci-
to, nos termos da Súmula nº 43 do STJ e este a partir da última
citação inicial, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código
Civil, conbinado com o artigo 161 § 1º, do Código Tributário
Nacional, respectivamente, extinguindo-se o processo com o
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, da
Lei Adjetiva Civil...” Adv(s) JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN, ELENA MA-
RIA DE ATAYDE ANDRADE FREIRE, RAPHAEL LACER-
DA GARCIA

032.- 2003.0000427-8/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO CONSTANTINO FILHO X CLÁUDIO ROGÉRIO HY-
BIAK “...Manifeste-se o requerente sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.31, sob pena de extinção...” Adv(s)
PEDRO CARLOS MARTELO

033.- 2003.0000470-7/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO SERGIO CURY DA PAZ X VOLKSWAGEM SERVICOS
S/A “...Manifestem-se...” Adv(s) EDUARDO MARECKI JU-
NIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA
TANIA BORTOLI

034.- 2003.0000501-0/0 - Processo de Conhecimento DORA
MARIA DAS NEVES SHULLER X COLÉGIO SALESIANO
ITAJAÍ “...O Acórdão de fls.229/230 transitou em julgado (
certidão de fls. 232), e assim incabível o recurso extraordiná-
rio. Manifeste-se o requerido...” Adv(s) REGINALDO MAR-
TINS, MÁRCIO MURILO SAGAZ

035.- 2003.0000560-6/0 - Processo de Conhecimento DORA
MARIA SCHULLER X EDITORA GLOBO S/A “...Manifeste-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.71/72, sob
pena de extinção...” Adv(s) JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN

036.- 2003.0000568-1/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
RENATA DE O. SANTOS X VALDEMAR DOS SANTOS
“...Manifeste-se a autora por seu procurador...” Adv(s) LOU-
RIVALDO DA SILVA JUNIOR

037.- 2003.0000615-7/0 - Processo de Conhecimento GERSON
CORDEIRO PEREIRA X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES “...Comprove o requeri-
do o pagamento do valor da condenação...” Adv(s) ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

038.- 2003.0000624-6/0 - Processo de Conhecimento RENAN
PEREIRA DA SILVA X SISBRAC - ADMINISTRACAO, PAR-
TICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA “...Manifeste-se o exe-
quente, afim de que no prazo de 30 (trinta) dias, indique bens
passíveis de penhora...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

039.- 2003.0000704-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE FRANCA DIAS X OSMAR KUPPEL (E OUTRO) “...So-
bre o cálculo de fls., manifeste-se o requerido...” Adv(s) DR.
CELITO LUCAS, FABIULA ROSA FERSTEMBERG

040.- 2004.0000024-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUIZ BAOBAID X ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA “...Ma-
nifeste-se o requerente...” Adv(s) RUTH CAVADAS LAVN-
CHICHA SIMÕES COSTA

041.- 2004.0000184-2/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTINO DE SOUSA ALEXANDRE X EDSON LUIZ FER-
NANDES Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ROGERIO DE PAULA ALVES

042.- 2004.0000199-2/0 - Processo de Conhecimento ELOI
VICENTE CORREIA X WILSON CORREIA “...Defiro o de-
sentranhamento, mediante substituição por cópia, que ficará a
cargo do requerido e conferência pelo cartório...” Adv(s) ELAI-
NE FERNANDES MEIRA NEGRAO

043.- 2004.0000268-8/0 - Processo de Conhecimento JURA-
CEMA BORBA MIRANDA X DHL WORLDWID EXPRESS
BRASIL LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) RUBENI ANTONIO DE ASSUMPCAO

044.- 2004.0000298-0/0 - Processo de Conhecimento EVERAL-
DO CARVALHO VIDAL (E OUTRO) X ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A ‘CASAS PERNANBUCANAS‘ “...ISTO
POSTO, e considerando-se tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno o requeri-
do ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAM-
BUCANAS a pagar aos requerentes a importância de
R$10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos
morais decorrentes dos fatos lançados na inicial...” Adv(s) PE-
DRO CARLOS MARTELO, SIMONE KOHLER

045.- 2004.0000309-4/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON FREIRE SILVA X RENATO CARMO DIAS “...ISTO
POSTO, e considerando-se tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o requeri-
do RENATO CARMO DIAS a pagar ao requerente JÉFERSON
FREIRE SILVA a importância de R$ 657,00 (Seiscentos e cin-
qüenta e sete reais), importância esta que será atualizada com
juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária pelos
índices do INPC/IGPDI desde 07 de maio de 2004, data do
ajuizamento do pedido, eis que o documento de fls.04 não in-
dica a data do efetivo desembolso...” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS MORATO BADDINI, ANTONIO CELSO PINTO

046.- 2004.0000328-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SEVERINA DOS REIS GOMES X JULIO SIMÕES TRANS-
PORTE E SERVIÇOS LTDA “...VISTOS, Homologo por sen-

tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada às fls. 75/76 nesta indenização proposta por
Maria Severina dos Reis Gomes em Face de Julio Simões
Transp. e Serviços Ltda, acordo este que se regerá pelas cláu-
sulas e condições nele estipuladas, e em consequência julgo
extinto o processo com julgamento do mérito na forma do arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil...” Adv(s)
MARIZABEL DO ROCIO D. PIAZON, ANDREIA SALGUEI-
RO SCHENFELDER SALLES

047.- 2004.0000340-1/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
JOSE TOCCOLINI X CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A “...Em face do exposto, REJEITA-SE a
preliminar de incompetência, e no mérito ACOLHE-SE, EM
PARTE, O PEDIDO para o fim de condenar a Ré a pagar ao
autor a importância de R$ 3.024,90 (Três mil e vinte e quatro
reais e noventa centavos), devidamente atualizados monetaria-
mente pelo INPC/IGPDI, acrescidos de juros de mora no per-
centual de 1% ao mês, aquele a contar da data do evento dano-
so, nos termos da Súmula nº 43 do STJ e este a partir da citação
inicial, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil, con-
binado com o artigo 161 § 1º, do Código Tributário Nacional,
respectivamente, extinguindo-se o processo com a resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, da Lei Adjetiva
Civil...” Adv(s) CARLOS PEREIRA GONCALVES, REGINA
SAYURI NAKAMORI, HELIO KRAWCZUK, VANELIS
MARCELE MUCELIN

048.- 2004.0000365-2/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA CRISTINA BRASIL X IVETH SANTOS AGARI JORGEN-
SEN (E OUTROS) “... Dessa forma, admite-se os embargos de
declaração, para no mérito, rejeitá-los...” Adv(s) BERNADE-
TE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, DANIELE DE LIMA
ALVES, IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN, JOSE JU-
LIO REILLY ALGODAL

049.- 2004.0000381-7/0 - Execução Título Extrajudicial RÉ-
GIS MACHADO DA SILVEIRA X ADRIANO JOSE DOS
SANTOS “...Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE
OLIVEIRA SANTOS

050.- 2004.0000446-2/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
CARDOSO ALVES X NEGRESCO S/A “...1-Recebo o recur-
so, eis que tempestivo. 2-Ao recorrido para suas contra-razões.
3-Após, remetam-se à Turma Recursal, com nossas homena-
gens. 4-Concedo ao requerente os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. (A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão somente à mera afirmação desse
estado. STJ, Resp. 469594/RS - Assistência Judiciária - Neces-
sidade. Prova. Em princípio, tem-se por suficiente a declaração
da pessoa física de que não tem meios para sustentar o proces-
so sem comprometer a subsistência própria ou da família. STJ,
Resp. 472413/SP). Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL
MENDES BATISTA, ADRIANO ANHE MORAN

051.- 2004.0000457-5/0 - Processo de Conhecimento ALEX
SANDRO SOUZA X SULCAR CORRETORA DE SEGUROS
LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) DÉBORA LEAL
DE ABREU

052.- 2004.0000511-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
DA MOTA SOUZA X PORTO SEGURO ADM. DE CONSOR-
CIO S/C LTDA “...Em face do exposto, REJEITA-SE AS PRE-
LIMINARES de falta de interesse de agir e ilegitimidade passi-
va e no mérito ACOLHE EM PARTE o pedido formulado para
o fim de determinar que o Réu efetue a devolução das parcelas
pagas devidamente corrigidas no trintídio subseqüente ao en-
cerramento do plano, como tal considerada a data prevista no
contrato para a entrega do último bem, extinguindo o processo
com a resolução do mérito...” Adv(s) PAULO CHARBUB FA-
RAH, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

053.- 2004.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento RONALD
ARINO JACINTHO X SULTERMINAIS DE ARMAZENS
GERAIS LTDA. Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) GELSON RICAR-
DO FABRO

054.- 2004.0000535-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
REGINA DA SILVA X MANOEL LUCIO SOUZA LOBO FI-
LHO “...Manifeste-se sobre a certidão so Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de extinção...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS

055.- 2004.0000569-0/0 - Processo de Conhecimento ROME-
RIO ANTONIO DOS SANTOS X ONIS PEREIRA JAQUES
(E OUTRO) “...ISTO POSTO, excluo da lide o reclamado Onis
Pereira Jaques, ante sua ilegitimidade passiva, e JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para condenar a reclamada TANIA
REGINA GONÇALVES FERREIRA a pagar ao autor ROMÉ-
RIO ANTONIO DOS SANTOS a importância de R$ 600,00
(seiscentos reais), importância esta que será atualizada com juros
de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial e cor-
reção monetária pelos índices do INPC/IGPDI desde 08 de se-
tembro de 2003, data do recebimento do valor, conforme o re-
cibo de fls.04...” Adv(s) MICHELI CRISTINA SAIF, VIVIA-
NE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS

056.- 2004.0000570-4/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DE MORAIS X SALVADOR CARDOSO FILHO (E
OUTROS) “... ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial
em relação aos reclamados Salvador Cardoso Filho e Salvador
Cardoso dos Santos, e JULGO EXTINTO o processo sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no inciso VI, do art. 267
do CPC, em relação à BV Financeira S/A...” Adv(s) DANIELE
DE LIMA ALVES, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

057.- 2004.0000573-0/0 - Processo de Conhecimento LAURI-
TA OLIVEIRA DE AGUIAR X BRASIL TELECOM S.A. Re-

curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES

058.- 2004.0000585-4/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO SUERILAN SARMENTO X FIDEL ANTERO FER-
NANDES “...Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias...”
Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

059.- 2004.0000586-6/0 - Processo de Conhecimento ALEX
SANDRO PEREIRA BARBOSA X BANCO ITAU S.A. ...DES-
SA FORMA, admite-se os embargos de declaração, para o mé-
rito, rejeita-los... Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA, CAROLINE RUPEL

060.- 2004.0000587-8/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ENEAS PAZINATTO
(E OUTROS) ...Manifestem-se os requerentes no prazo de 5
(cinco) dias a respeito da Contestação e dos documentos de
fls.39/62... Adv(s) JOSE JULIO REILLY ALGODAL

061.- 2004.0000601-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO BALTHAZAR DE CASTRO X MARICI DA COSTA NU-
NES (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) ARI WAGNER COELHO

062.- 2004.0000611-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE AZEVEDO X JOSE ANTONIO BERNARDINO “...
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de extinção...” Adv(s) REGINA SAYURI NAKAMORI

063.- 2004.0000668-8/0 - Processo de Conhecimento CARLA
LAURA SCHUCH DE LIZ X SCHUCH DE LIZ TRANSPOR-
TES MARITIMOS LTDA. “...Ao requerente para que apresen-
te endereço correto do requerido no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL

064.- 2004.0000689-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ROBERTO SCOMAÇAO X BRASIL TELECOM S.A. Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) GELSON
RICARDO FABRO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES
ALVES

065.- 2004.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento NEOLI
DAS NEVES BATISTA X BRASIL TELECOM S.A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) GELSON RICARDO FABRO

066.- 2004.0000718-3/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
VALERIA SILVA BARRETO X BRASIL TELECOM S.A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES

067.- 2004.0000725-9/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
MADALENA FILGUEIRAS X BRASIL TELECOM S.A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES

068.- 2004.0000729-6/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
DOS SANTOS ALVEZ FILHO X BRASIL TELECOM S.A.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA ASSUNÇÃO DA-
VET ALVES

069.- 2004.0000746-2/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIANO LEMOS X BRASIL TELECOM S.A. Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

070.- 2004.0000748-6/0 - Processo de Conhecimento ARISTI-
DES DO NASCIMENTO ANTONIO X BRASIL TELECOM
S.A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA ASSUN-
ÇÃO DAVET ALVES

071.- 2004.0000767-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO MENDES X BRASIL TELECOM S.A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET AL-
VES

072.- 2004.0000771-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ARZAO X BRASIL TELECOM S.A. Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

073.- 2004.0000824-7/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA DA SILVA SOUZA X ITAU SEGUROS S/A ...Comprove o
requerido o cumprimento do acordo de fls.45/46... Adv(s) JOSE
OLINTO NERCOLINI

074.- 2004.0000843-7/0 - Execução de Título Judicial VADIR
ROSA DA SILVEIRA X NET / CURITIBA “... Diga o reque-
rente se possui interesse no prosseguimento da execução. Após
expeça-se o alvará...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JU-
NIOR

075.- 2004.0000867-6/0 - Processo de Conhecimento NELSO
LOPES PIO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A “...Em face do
exposto, REJEITA-SE O PEDIDO FORMULADO, extinguin-
do-se o processo com a resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso I, da Lei Adjetiva Civil...” Adv(s) OVANDI
RIBEIRO, VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

076.- 2004.0000904-5/0 - Processo de Conhecimento RUTH
MIRANDA TEODORO X MAGAZINE LUIZA S.A “...Em face
do exposto, REJEITA-SE a preliminares de falta de interesse
de agir e ilegitimidade passiva, e no mérito REJEITA-SE O
PEDIDO FORMULADO, extinguindo-se o processo com a

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, da Lei
Adjetiva Civil...” Adv(s) MAURO MARANGONI, LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR

077.- 2005.0000171-1/0 - Processo de Conhecimento NOR-
TON PEREIRA X PROMOVEL SER. LTDA “... Manifeste-se
o requerente. Desde já autorizo a expedição do alvará judicial,
caso requerido...” Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, ANILIZA
DE ARAUJO DIRIENZO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

078.- 2005.0000238-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA ANTUNES DOS SANTOS X J. GOMES - SERVIÇO
DE COBRANÇA EXTERNA “... Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s)
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS

079.- 2005.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO SEVERINO BUBOLA X MRP MOVEIS BONARTE LTDA
“...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno o
requerido MRP MÓVEIS BONAPARTE LTDA a pagar ao re-
querente a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a
título de indenização por danos morais decorrentes dos fatos
lançados na inicial...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIA-
ZON

080.- 2005.0000315-3/0 - Processo de Conhecimento ARIL-
DO DO NASCIMENTO X DIRCEU LOURENÇO BORGES
...Manifeste-se o requerente se possui interesse no prossegui-
mento do feito... Adv(s) OVANDI RIBEIRO

081.- 2005.0000316-5/0 - Processo de Conhecimento IRIEL
DE SOUZA ROSA X FABIO COSTA SILVEIRA (E OUTRO)
“...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar os requeridos DIPLOMATA S/A INDUS-
TRIAL E COMERCIAL e FABIO COSTA SILVEIRA a paga-
rem ao requerente IRIEL DE SOUZA ROSA as seguintes im-
portâncias: R$ 505,80 (quinhentos e cinco reais e oitenta cen-
tavos) referentes aos danos materiais, imporância esta que será
atualizada com juros 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação inicial e correção monetária pelos índices do INPC/
IGPDI desde a data do evento (08.12.2004); em quatro salários
mínimos e meio, em decorrência dos lucros cessantes; em R4
4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais em decor-
rência dos fatos descritos na inicial...” Adv(s) VIVIANE ROHN
DE OLIVEIRA SANTOS, ELVIO RENATO SEVERO, GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT, HELOISA GON-
CALVES DA SILVA

082.- 2005.0000575-9/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
VALENTIM RIBEIRO X JOÃO PIRES (E OUTRO) “... ISTO
POSTO, julgo PROCEDENTE em parte ambos os pedidos, ini-
cial e contraposto, para condenar cada uma das partes a pagar
50% das despesas de consertos tidas pela parte adversa, obser-
vando-se o documento apresentado pelo reclamado fls. 17 e
18, respectivamente o valor mencionado na inicial pelo recla-
mante...” Adv(s) NILSON CARDOSO DE MIRANDA, OVAN-
DI RIBEIRO

083.- 2005.0000613-0/0 - Execução Título Extrajudicial ZAI-
RA NAGATA X MARCOS ANTONIO VICENTE “...Manifes-
te-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL

084.- 2005.0000667-1/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA FILIPPI X SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRAGAS
LTDA. (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ELIAN PRADO CAETANO, NILISA MA-
CHADO XAVIER ASSUNCAO

085.- 2005.0000687-3/0 - Processo de Conhecimento OLGA
INES KADAJSKYJ X COPEL DISTRIBUICAO “...Em face
do exposto, REJEITA-SE O PEDIDO FORMULADO na inici-
al, extinguindo-se o processo com a resolução do mérito, nos
termos artigo 269, inciso I, do CPC...” Adv(s) CRISTINA
KAKAWA

086.- 2005.0000705-2/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH FERREIRA FERRAZ X PAULO HENRIQUE DE SOU-
ZA (E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) DEBORA REGINA FERREIRA, EDGAR LUIZ DIAS

087.- 2005.0000722-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS CORREA X MERCADO MOVEIS LTDA Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) MARINEIDE SPALUTO

088.- 2005.0000728-0/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
GOMES DOS SANTOS X FRANCISCO JOSE RODRIGUES
DOS SANTOS Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARINEIDE SPALUTO, PAULO NOGUEIRA ARTIGAS

089.- 2005.0000730-6/0 - Processo de Conhecimento MEIRE
MARTA RIBAS CUNHA X BANCO DO BRASIL S/A (E OU-
TRO) “... Em 15 (quinze) dias, junte o requerido Banco do
Brasil extrato da conta da autora, desde o início até o final da
movimentação...” Adv(s) FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO

090.- 2005.0000781-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
APARECIDA SERPA X DANIEL RODRIGUES DE MATOS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ARI WAGNER COELHO

091.- 2005.0000858-2/0 - Processo de Conhecimento RUTH
AGARI X WAGNER LUIS MARTINS (E OUTRO) Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) IVETH SANTOS AGA-
RI JORGENSEN, SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VI-
LARINHO

092.- 2005.0000859-4/0 - Processo de Conhecimento IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN (E OUTRO) X EVERALDO
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FREITAS FERNANDES Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) IVETH SANTOS AGARI JORGEN-
SEN, ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

093.- 2005.0000861-0/0 - Processo de Conhecimento IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN (E OUTRO) X IVONETE
PEREIRA DE SOUZA SANTOS (E OUTRO) Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) IVETH SANTOS
AGARI JORGENSEN, MARCELO DE LIMA CONTINI

094.- 2005.0000865-8/0 - Processo de Conhecimento IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN (E OUTRO) X TANIA REGI-
NA DOMINGUES DA SILVA Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) IVETH SANTOS AGARI JOR-
GENSEN, MONICA NOVOA GORI DENARDI

095.- 2005.0000875-9/0 - Processo de Conhecimento SIVO-
NEI SODRE GOULART X CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL MAR I “...Deve o exequente indicar onde
se encontrar os créditos a serem penhorados...” Adv(s) BER-
NADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

096.- 2005.0000876-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO FABIANO LOPES DOS SANTOS X ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA BRASIL S/A ...Em face do exposto,
REJEITA-SE a preliminar de falta de interesse de agir e no
mérito ACOLHE-SE O PEDIDO FORMULADO NA INICI-
AL... Adv(s) MARCELO PAES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, EDUARDO DIGIOVANNI FILHO

097.- 2005.0000953-3/0 - Processo de Conhecimento DAMI-
AO GOMES BEZERRA X BRASIL TELECOM S.A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

098.- 2005.0000955-7/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GAS COUTINHO DOS SANTOS JACKES X BRASIL TELE-
COM S.A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

099.- 2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento FRONT
END CARGO SERVICE LTDA. ME. X MARTIN MOGEY (E
OUTRO) “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) TIAGO FON-
TES CESAR LEAL

100.- 2005.0001082-3/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA NEGRÃO X SERVOPA - ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA ...REJEITO liminarmente os embargos
de declaração, eis que não obstante a contestação não ter sido
juntada antes da sentença, não foram aplicadas os efeitos da
revelia, mas sim houve julgamento com análise do mérito...
Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, GABRIEL AN-
TONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO

101.- 2005.0001102-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
CORREA (E OUTRO) X FABRICA DE MOVEIS BANDEI-
RANTES - ME “...ISTO POSTO e considerando-se tudo mais
que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fundamento no inciso II do
art. 51 da LJE...” Adv(s) EDSON CARLOS DE SOUZA VEI-
GA, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

102.- 2005.0001132-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI ZELLA ALVES X SERGIO LUIS MENON “...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art.
269, I do CPC, condenando o reclamado a pagar à reclamante a
importância de R$ 650 (seiscentos e cinqüenta reais)... Adv(s)
SERGIO LUIS MENON

103.- 2005.0001163-3/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA APARECIDA BORGES DE ARAÚJO X AGUAS DE PA-
RANAGUA Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
TIAGO FONTES CESAR LEAL, ALESSANDRO PIRES STA-
NISCIA

104.- 2005.0001218-8/0 - Processo de Conhecimento NILZA
PAIVA CUNHA X BRASIL TELECOM S.A. Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

105.- 2005.0001219-0/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LY MARIANO ALVES MENDES X BRASIL TELECOM S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNI-
OR, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

106.- 2005.0001220-4/0 - Processo de Conhecimento AZUIL
PAIVA VIEITES X BRASIL TELECOM S.A. Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES

107.- 2005.0001230-5/0 - Processo de Conhecimento FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA ...Manifeste-se o requeri-
do sobre os documentos juntados pelo requerente... Adv(s)
NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CARLA GUSMA
ZOUAIN, WERNER BRAUN RIZK

108.- 2005.0001256-8/0 - Processo de Conhecimento IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN (E OUTRO) X MARINHO
PEDRO FIATTE “... VISTOS, Homologo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada às fls.19.
Julgo, em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Certi-
ficado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as for-
malidades legais. Sem custas...” Adv(s) IVETH SANTOS AGA-
RI JORGENSEN

109.- 2005.0001259-3/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA PERLA TEIXEIRA DE MAGALHÃES X ORTOMAX

MASTER CORPUS COM. “...ISTO POSTO, e considerando-
se tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, e condeno a ORTOMAZ MASTER CORPUS
COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA ME a pagar à requerente
a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de inde-
nização por danos morais decorrentes dos fatos lançados na
inicial...” Adv(s) EVANDRO MARIO LAZZARI, ILDE HE-
LENA GURKEWICZ

110.- 2005.0001279-5/0 - Processo de Conhecimento AVANI
CRISTINA CARNEIRO DE MELO X MANOEL PEREIRA
...Fica designado a Audiencia de Instrução e Julgamento para o
dia 15 de Fevereiro de 2007 às 10:00 horas com as cominações
da ata anterior... Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR,
NATAIL DA SILVA MONTEIRO

111.- 2005.0001295-0/0 - Processo de Conhecimento SOLA-
NO MEDINA FILHO X MIGUEL N. ANASTÁCIO NETTO
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) EVANDRO
MARIO LAZZARI, TIAGO FONTES CESAR LEAL

112.- 2005.0001339-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
APARECIDO DUTRA X LEONILDA MACHADO NEVES (E
OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) GELSON RICARDO FABRO, FABIULA ROSA FERS-
TEMBERG, MARCOS EDUARDO TAVARES ANDRADE

113.- 2005.0001352-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI RODRIGUES NUNES X BRASIL TELECOM S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES

114.- 2005.0001358-1/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS DOS SANTOS LEMOS X JOSENEI RIBEIRO SILVA
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MANRIQUE
MANOEL NEIVA NEGRAO, DÉBORA LEAL DE ABREU

115.- 2005.0001366-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NUNES DA SILVA JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES

116.- 2005.0001383-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ ALVES X FABIANO RIBEIRO OLIVEIRA “...Ma-
nifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de extinção...” Adv(s) MARINEIDE SPALUTO

117.- 2005.0001438-0/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TIANE AMORIM GONÇALVES X IRACI SOARES SANTOS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) TIAGO FON-
TES CESAR LEAL

118.- 2005.0001456-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR SANTANA X BANCO DIBENS “...Converto o julga-
mento em diligência determinando que as partes esclareçam
por qual parcela que o requerente foi incluído no SCPC...”
Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, VINICIUS GONCALVES

119.- 2005.0001459-3/0 - Processo de Conhecimento ANAS-
TASIOS MAVROUDIS TZOURAS X FATIMA REGINA DE
FREITAS Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) PEDRO CARLOS MAR-
TELO

120.- 2005.0001461-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
STIEGLITZ NICETTO X BRASIL TELECOM S.A. (E OU-
TRO) “...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e con-
deno a BRASIL TELECOM a pagar a requerente a importância
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização por
danos morais decorrentes dos fatos lançados na inicial...” Adv(s)
ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

121.- 2005.0001463-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CELSO CAMARGO X BANCO DO BRASIL S/A Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) REGINA MITSUE TA-
BUSHI

122.- 2005.0001464-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
BEL LEOCÁDIA DO AMARAL X BRASIL TELECOM S.A.
“... Junte a requerida, em 10 (dez) dias, cópia das faturas do
terminal telefônico da requerente, dos meses de janeiro a julho
de 2004, bem como extrato detalhado referente aos pagamen-
tos efetuados...” Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

123.- 2005.0001467-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS BICHARA JÚNIOR X CHAN SOO KIM Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) NILISA MACHADO
XAVIER ASSUNCAO, HELINGTON CLÁUDIO VIEIRA DE
CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR

124.- 2006.0000019-6/0 - Processo de Conhecimento ODEMIL-
SON BUENO DE SOUZA X EMERSON DOS SANTOS Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ELIEZER
PIRES PINTO, LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE

125.- 2006.0000023-6/0 - Processo de Conhecimento OSNI
MENDES DE PAULA X BANCO DO BRASIL S/A. “...ISTO
POSTo, e considerando-se tudo mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
para condenar o requerido BANCO DO BRASIL S/A a restituir
ao requerente a importância de R$ 352,36 (trezentos e cinqüenta
e dois reais e trinta e seis centavos), acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e correção monetária pelo índice IGPM/
IGPDI a partir da data do depósito da referida importância, ou
seja, 04/08/2004 (doc. de fls.14)...” Adv(s) PAULA REGINA
RUBAS

126.- 2006.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
GOMES NASCIMENTO X SUPERMERCADO BAVARESCO

LTDA (BOM PRECO) Manifestar-se nos autos no prazo de cin-
co dias Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL

127.- 2006.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
DE SOUZA X C&A MODAS LTDA. “...1.Recebo o recurso,
eis que tempestivo. 2.Ao recorrido para suas contra-razões.
3.Após, remetam-se à Turma Recursal, com nossas homena-
gens. 4.Concedo ao requerente os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. (A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de afir-
mação desse estado. STJ, Resp. 469594/RS - Assistência Judi-
ciária - Necessidade. Prova. Em princípio, tem-se por suficien-
te a declaração da pessoa física de que não tem meios para
sustentar o processo sem comprometer a subsistência própria
ou da família. STJ, Resp 472413/SP)...” Adv(s) MARINEIDE
SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, CLAUDIA BUE-
NO GOMES

128.- 2006.0000040-2/0 - Processo de Conhecimento carlos
alberto martoins da costa X combras comercio e industria do
brasil s/a “...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e
condeno os requeridos Combras Comércio e Indústria do Bra-
sil S/A a pagar ao requerente a importância de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), a título de indenização por danos morais
decorrentes dos fatos lançados na inicial...” Adv(s) MARINEI-
DE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

129.- 2006.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA NUNES TIBILLETTI X GVT “...Em face do exposto,
ACOLHE-SE EM PARTE O PEDIDO FORMULADO na ini-
cial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de
condenar a Ré a pagar a importância de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a título de danos morais, devidamente atualizados pelo
INPC/IGPDI e juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos
artigos 405 e 406, conbinado com o 161 § 1º, do Código Tribu-
tário Nacional, este a partir da citação inicial e aquele a partir
do trintídio subseqüente ao pagamento efetuado de fls.19...”
Adv(s) ANDREA NUNES TIBILLETTI, ALESSANDRA DE
PAULA SOUZA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

130.- 2006.0000054-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON
OLIVEIRA BRAGA X TELEPAR BRASIL TELECON S/A
“...Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
14 de março de 2007 às 14:00 horas...” Adv(s) SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, MARCUS VINICIUS CARUSO

131.- 2006.0000069-0/0 - Processo de Conhecimento MARILI
GARCIA GAMA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. “...Rejeito
liminarmente os embargos de declaração, eis que nada há a ser
declarado na sentença de fls.85/90, tendo esta decidido todas
as questões trazidas,decidido o mérito do pedido, prestando a
tutela jurisdicional...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL,
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, PATRICIA
DITTRICH FERREIRA

132.- 2006.0000070-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO SAMPAIO SOUZA X SERGIO ORNAGHI Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARINEIDE
SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, GIORDANO SA-
DDAY VILARINHO REINERT

133.- 2006.0000072-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON PIRES MANGUEIRA X ELY ELLESON ALVES PEREI-
RA (E OUTRO) “...Manifeste-se o requerente sobre o docu-
mento de fls. 74. Esclareça o requerido Ely, o documento de
fls. 57. Esclareça o requerente a divergência entre os orçamen-
tos de fls. 18 e 74...” Adv(s) JOSE SILVIO GORI FILHO,
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO

134.- 2006.0000073-0/0 - Processo de Conhecimento DAYA-
NE CRISTYNE DA SILVA MENDES X ELY ELLESON AL-
VES PEREIRA (E OUTRO) “...Converto o Julgamento em di-
ligência, a fim de determinar que a requerente seja submetida a
exame pelo IML desta Comarca, onde os senhores peritos de-
verão responder aos seguintes quisitos: 1-A requerente Dayane
apresenta sequelas em decorrência de acidente de trânsito? 2-
Em caso positivo, em que regiões do corpo? 3-Estas sequelas
são visuais? 4-Estas sequelas são reversíveis? 5-Em caso posi-
tivo, qual é a providência para sua reversibilidade? 6-Estas se-
quelas ocasionam danos estéticos à requerente? Intimem-se as
partes e requisite-se a realização do exame em 30 (trinta) dias...”
Adv(s) JOSE SILVIO GORI FILHO, MANRIQUE MANOEL
NEIVA NEGRAO

135.- 2006.0000087-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LINEU SCHMIDLIN X JOEL F ALVES “...Manifeste-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção...”
Adv(s) ROSANA TEMPORAO MONTEIRO

136.- 2006.0000191-9/0 - Processo de Conhecimento ISAMI
MORITA X BV FINANCEIRA S/A “...ISTO POSTO, e consi-
derando-se tudo mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, e condeno a BV FINANCEIRA S/A a pa-
gar ao requerente a importância de R$ 7.000,00 (sete mil re-
ais), a título de indenização por danos morais decorrentes dos
fatos lançados na inicial...” Adv(s) EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

137.- 2006.0000194-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X DEONEL ROQUE MENDON-
ÇA Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DANIE-
LE GODOY DOS SANTOS GOMES FARIAS, CLAUDIA
MARIA DE ALMEIDA COSMO, ROBERTA PEDROSO FER-
REIRA

138.- 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM FRANCISCO DE SOUZA X OMNI S.A “...ISTO POS-
TO, e considerando-se tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno o requerido OMNI
S/A a pagar ao requerente a importância de R$4.000,00 (quatro
mil reais), a título de indenização por danos morais decorren-

tes dos fatos lançados na inicial.  Os juros moratórios, em de-
corrência do arbitramento do valor dos danos morais reclama-
dos, fluem desde a data da citação para a ação, conforme o
estabelecido no art. 405 do novo Código Civil (com correspon-
dência no § 2º, do art. 1536, do Código Civil de 1.916) e na
Súmula 163 do excelso STF, momento em que, por se tratar de
obrigação até então ilíquida, constitui o devedor em mora (art.
219 do CPC).  A correção monetária pelo índice IGPM/IGPDI
a partir da publicação desta sentença.  Determino ainda a ime-
diata retirada do nome do autor dos cadastros de negativação
de crédito, em razão dos fatos lançados na inicial.  Sem custas
e honorários advocatícios...” Adv(s) PEDRO CARLOS MAR-
TELO

139.- 2006.0000205-8/0 - Processo de Conhecimento AMA-
RILDO MATOSO X BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RAFAEL
MENDES BATISTA, BLAS GOMM FILHO, MARIANA CRIS-
TINA SCORSIN TEIXEIRA

140.- 2006.0000206-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
SIQUEIRA FERNANDES X BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA Sentença julgando improcedente o
pedido Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, BLAS GOMM FILHO,
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA

141.- 2006.0000211-1/0 - Embargos CARLOS ALBERTO DE
LIMA CALADO (E OUTRO) X LIDIO FERMINO “...Não foi
juntado aos autos nenhum elemento de convicção que autorize
a concessão da liminar pleiteada, razão pela qual indefiro-a.
Ao embargado, para que apresente contestação em 10 (dez)
dias...” Adv(s) NILSON CARDOSO DE MIRANDA

142.- 2006.0000212-3/0 - Embargos SERGIO DOS SANTOS
RODRIGUES (E OUTRO) X LIDIO FERMINO “...Não foi
juntado aos autos nenhum elemento de convicção que autorize
a concessão da liminar pleiteada, razão pela qual indefiro-a.
Ao embargado, para que apresente contestação em 10 (dez)
dias...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS, NILSON
CARDOSO DE MIRANDA

143.- 2006.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
CORREA LOPES X OMNI S.A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO “...ISTO POSTO, e considerando-se
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial, e condeno a reclamada OMNI S/A Crédito, Finan-
ciamento e Investimento a pagar ao requerente a importância
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indenização por
danos morais decorrentes dos fatos lançados na inicial...” Adv(s)
LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA

144.- 2006.0000236-2/0 - Processo de Conhecimento DERLI
GUSMÃO VARGAS X CONDOR SUPER CENTER LTDA “...
Necessária dilação probatória. Audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 07 de março de 2007 às 14:00 ho-
ras...” Adv(s) OLAVO MUNIZ DE CARVALHO, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES

145.- 2006.0000238-6/0 - Processo de Conhecimento EDISON
ALVES X BANCO PANAMERICANO S/A “...Diante do ex-
posto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE O PEDIDO FORMU-
LADO na incial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
para o fim de condenar o Réu a pagar a importância de
R$10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, devida-
mente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, nos ter-
mos dos artigos 405 e 406, conbinado com o 161 § 1º, do Códi-
go Tributário Nacional, este desde a citaçao inicial e aquele, a
partir da inscrição indevida...” Adv(s) MARCOS EDUARDO
TAVARES ANDRADE, GABRIEL GUIMARÃES VALE, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

146.- 2006.0000246-3/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL X JOAO HENRIQUE CARNEIRO
“...Deve a autora emendar a inicial nos termos do Art. 282 do
CPC...” Adv(s) JOSE JULIO REILLY ALGODOAL

147.- 2006.0000258-8/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL X JOAO BONIFACIO DE PADILHA
“...Deve a inicial ser emendada...” Adv(s) JOSE JULIO REI-
LLY ALGODOAL

148.- 2006.0000265-3/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA FERREIRA ALVES X SSC - ESCOLA DE INGLES E ES-
PANHOL S/C LTDA (SKILL) Sentença julgando improceden-
te o pedido Adv(s) ELIEZER PIRES PINTO, GIULIANO SA-
DDAY VILARINHO REINERT

149.- 2006.0000269-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GOMES X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES - EMBRATEL Sentença julgando improcedente o
pedido Adv(s) ELAINE FERNANDES MEIRA NEGRAO, ANA
PAULA ESMERIO MAGALHAES

150.- 2006.0000333-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIA KEIKO HOKAZONO TABUSHI X JORGE LUIZ LIMA
FERREIRA “...Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s) REGINA MITSUE
TABUSHI

151.- 2006.0000338-6/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO DOS SANTOS X MAX CAMPOS TEIXEIRA “...Defiro o
desentranhamento, mediante substituição por cópia e recibo nos
autos. Após ao arquivo...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLI-
VEIRA SANTOS

152.- 2006.0000357-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO ROCIO SANTOS KLOCK X COLEGIO ANCHIETA
“...Manifestem-se sobre o documento de fls...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

153.- 2006.0000367-7/0 - Processo de Conhecimento DENNIS
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WANDER DOMINICIS FILHO X ANDRE BUFFAEA Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MAURICIO
ANDRADE DO VALE

154.- 2006.0000416-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA FERREIRA DA SILVA X AVON COSMETICOS LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANETI

155.- 2006.0000439-8/0 - Processo de Conhecimento RODOIL
LIVO BRENNER FILHO X HERMES COMPRA FACIL Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCIA LA-
TGE MANNHEIMER, ROSANA GOES DOS REIS DE A.
COSTA

156.- 2006.0000450-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO MARTINS X NELI SCHIMIDT ROCHA (E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ELI ZELLA
JORGE, OVANDI RIBEIRO

157.- 2006.0000451-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NO SEPKA X BANCO SANTANDER-BANESPA “...Manifes-
te-se o autor...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

158.- 2006.0000452-7/0 - Processo de Conhecimento ZOEL
PEREIRA FILHO X REGICRED ADMINISTRAÇAO E PLA-
NEJAMENTO LTDA Sentença julgando improcedente o pedi-
do Adv(s) FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA, MÁR-
CIO HEDJAZI LARAGNOIT

159.- 2006.0000466-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) LEONIL-
DO BRUSTOLIN, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

160.- 2006.0000467-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
GONÇALVES FRANÇA DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

161.- 2006.0000470-5/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON PASSOS X POP SURF Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) EMERSON PASSOS

162.- 2006.0000473-0/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA DA SILVA SOUZA (E OUTRO) X DOMINGOS ELIAS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CE-
SÁRIO MARQUES DA SILVA FILHO

163.- 2006.0000481-8/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME DE FRANÇA X ANSELMO GNATA JUNIOR “...
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de extinção...” Adv(s) JULIANO MATTAR MARTINS
DO CARMO

164.- 2006.0000482-0/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES RIBEIRO X CONSTRUTEC-FI LTDA “...ISTO POSTO,
JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a pagar
ao autor a importância de R$1.679,00 (Hum mil, seiscentos e
setenta e nove reais) a título de danos materiais, bem como, a
importância de R$4.000,00 (quatro mil reais), a título de inde-
nização por danos morais decorrentes dos fatos lançados na
inicial...” Adv(s) ARI WAGNER COELHO

165.- 2006.0000486-7/0 - Processo de Conhecimento LEOCÁ-
DIO JOSÉ CORREIA DE FREITAS X BANCO SANTANDER
BRASIL “...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e
condeno o BANCO SANTANDER BANESPA S/A a pagar ao
requerente a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a
título de indenização por danos morais decorrentes dos fatos
lançados na inicial...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS, BLAS GOMM FILHO

166.- 2006.0000500-9/0 - Processo de Conhecimento ILLIZ
GOMES X A Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to Adv(s) DÉBORA LEAL DE ABREU

167.- 2006.0000502-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRELES X BANCO ITAÚ Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) MARINEIDE SPA-
LUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, NELSON PASCHOA-
LOTTO

168.- 2006.0000514-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO HANKE BANDOLIN X BANCO ITAÚ “...ISTO POS-
TO, e considerando-se tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o requerido Banco
Itaú S/A a pagar ao requerente a importância de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), a título de indenização por danos morais
decorrentes dos fatos lançados na inicial...” Adv(s) VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO

169.- 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento ELIE-
ZER TEIXEIRA DE ALMEIDA X HSBC BANK BRASIL “VIS-
TOS, Homologo o acordo de fls.35/36, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos.  Julgo, em conseqüência, EXTINTO O
PROCESSO, com fundamento no art.269, III, do Código de
Processo Civil...” Adv(s) CYRO CESAR FURTADO ARAU-
JO, CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR

170.- 2006.0000523-6/0 - Processo de Conhecimento NANCI
BATISTA GODARTH X VIAÇAO ROCIO LTDA “...Indefiro
o pedido de fls. 33, eis que tal providência não cabe a este
Juizado...” Adv(s) MARUSKA VOLCOV

171.- 2006.0000539-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LÚCIA DE PAULA X VILSON VELOSO KAZEQUE (E OU-
TRO) “...Em 15 dias, comprove o requerido a propriedade do

imóvel em litígio...” Adv(s) OVANDI RIBEIRO

172.- 2006.0000553-9/0 - Processo de Conhecimento SONIA
REGINA FARLANDES SILVA X FININVEST “...Manifeste-
se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias...”
Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

173.- 2006.0000554-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ ALVES X THIAGO SILVA DE SOUZA Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARINEIDE
SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

174.- 2006.0000556-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ ALVES X VALCINEI CHICATTI Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARINEIDE SPA-
LUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

175.- 2006.0000577-8/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
BERTO FLORES X MARI ANGELA DE OLIVEIRA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALAILSON GASKA

176.- 2006.0000582-0/0 - Processo de Conhecimento VANELI
BERLIM DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A Manifestar-se nos
autos no prazo de cinco dias Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

177.- 2006.0000615-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO RAMOS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A
“...Ao requerido, para que em 15 (quinze) dias apresente con-
testação...” Adv(s) BLAS GOMM FILHO

178.- 2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento DANI-
EL JOSÉ DA SILVA (E OUTRO) X CLÁUDIO ROBERTO
SMANIOTTO DA COSTA “...Após homologado o acordo, in-
cabível sua alteração sem a concordância de ambas as partes...”
Adv(s) BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

179.- 2006.0000652-7/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE SOUZA BAPTISTA X JÚLIO EDUARDO SILVA
LOYOLA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MA-
RUSKA VOLCOV

180.- 2006.0000757-6/0 - Processo de Conhecimento NILZA
BARTASSO BARROS X ALEX SANDRO DE MORAIS AZE-
VEDO “...VISTOS, homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada às fls. 02/
04, entre Nilza Bartasso Barros e Alex Sandro de Morais Aze-
vedo, acordo este que se regerá pelas cláusulas e condições
nele estipuladas, e em conseqüência julgo extinto o processo
com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil...” Adv(s) DÉBORA LEAL DE
ABREU, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

181.- 2006.0000772-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ANTOSKO X INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL “...Em Juizados Especiais, a declaração de incompe-
tência determina a extinção do processo, sem determinação de
remessa dos autos ao Juízo competente, devendo a ação lá ser
ajuizada, razão pela qual não conheço dos embargos de decla-
ração...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE CARVALHO LE-
ANDRO

182.- 2006.0000783-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOÃO SOARES NETO - ME X VALDIR POIATE “... Ao
requerente para que em 5 (cinco) dias manifeste seu interesse
em prosseguir com o processo pelo rito estabelecido pela Lei
9099/95.  Cabe ao autor diligenciar o endereço do reclamado,
não sendo tal providência de competência deste Juizado.  No
mesmo prazo, comprove o autor sua condição de microempre-
sa...” Adv(s) ELISANGELA SOARES, MONIA TOLENTINO

183.- 2006.0000784-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOÃO SOARES NETO - ME X TALIB IBRAIHM SULI-
MAN ABU ATIEH “... Ao requerente para que em 5 (cinco)
dias manifeste seu interesse em prosseguir com o processo pelo
rito estabelecido pela Lei 9099/95.  Cabe ao autor diligenciar o
endereço do reclamado, não sendo tal providência de compe-
tência deste Juizado...” Adv(s) ELISANGELA SOARES, MO-
NIA TOLENTINO

184.- 2006.0000797-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOÃO SOARES NETO - ME X GIOVANA CRISTINA
CAGGIANO “...Ao requerente para que em 5 (cinco) dias ma-
nifeste seu interesse em prosseguir com o processo pelo rito
estabelecido pela Lei 9099/95...” Adv(s) ELISANGELA SOA-
RES

185.- 2006.0000833-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
MARTINS RAMOS AUTO CENTER X LINDOMAR GEORG
“... 1- Deve a inicial ser emendada no prazo legal, fornecendo
o correto endereço do requerido, eis que não cabe a este Juiza-
do diligência neste sentido, sob pena de indeferimento. 2- Com-
prove o requerente sua condição de microempresa...” Adv(s)
ELISANGELA SOARES

186.- 2006.0000834-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON
MARTINS RAMOS AUTO CENTER X DIEGO CLAUDIO
COSTA DA CUNHA ...Cumpre ao requerente comprovar sua
condição de microempresa, juntada cópia do ato constitutivo,
devidamente registrado no órgão competente, devendo juntar
ainda cópia do ultimo balanço anual, com a demostração de
lucros e perdas e o total da receita anual, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção do feito... Adv(s) ELISANGELA
SOARES

187.- 2006.0000837-4/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON MARTINS RAMOS AUTO CENTER X CLEVERSON
PATRICIO GARCIA ...” 1- Deve a inicial ser emendada no prazo
legal, fornecendo o correto endereço do requerido, eis que não
cabe a este Juizado diligência neste sentido, sob pena de inde-
ferimento.  2- Comprove o requerente sua condição de micro-
empresa...” Adv(s) ELISANGELA SOARES

188.- 2006.0000839-8/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON MARTINS RAMOS AUTO CENTER X COMÉRCIO DE
FARINHA “... 1- Deve a inicial ser emendada no prazo legal,
fornecendo o correto endereço do requerido, eis que não cabe a
este Juizado diligência neste sentido, sob pena de indeferimen-
to. 2- Comprove o requerente sua condição de microempre-
sa...” Adv(s) ELISANGELA SOARES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 092 2005.0000859-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2003.0000615-7/0

ADRIANA PENICHE DOS SANTOS 028 2003.0000152-0/0

ADRIANO ANHE MORAN 050 2004.0000446-2/0

ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA 120 2005.0001461-0/0

ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO 131 2006.0000069-0/0

ALAILSON GASKA 175 2006.0000577-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 066 2004.0000718-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 067 2004.0000725-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 068 2004.0000729-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 069 2004.0000746-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 070 2004.0000748-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 071 2004.0000767-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 072 2004.0000771-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2004.0000689-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2004.0000746-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2004.0000771-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2005.0000953-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2005.0000955-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2005.0001219-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2005.0001220-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 159 2006.0000466-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 160 2006.0000467-7/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 129 2006.0000044-0/0

ALESSANDRO PIRES STANISCIA 103 2005.0001163-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 120 2005.0001461-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 122 2005.0001464-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 130 2006.0000054-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 149 2006.0000269-0/0

ANDREA NUNES TIBILLETTI 129 2006.0000044-0/0

ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES 046 2004.0000328-4/0

ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO 077 2005.0000171-1/0

ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI 045 2004.0000309-4/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 168 2006.0000514-7/0

ANTONIO CELSO PINTO 045 2004.0000309-4/0

ANTONIO SIMON SOBRINHO 029 2003.0000272-0/0

ARI WAGNER COELHO 020 2002.0000604-1/0

ARI WAGNER COELHO 061 2004.0000601-0/0

ARI WAGNER COELHO 090 2005.0000781-2/0

ARI WAGNER COELHO 164 2006.0000482-0/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 033 2003.0000470-7/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 004 2000.0000094-9/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 015 2002.0000197-0/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 048 2004.0000365-2/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 095 2005.0000875-9/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 178 2006.0000635-0/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 181 2006.0000772-9/0

BLAS GOMM FILHO 139 2006.0000205-8/0

BLAS GOMM FILHO 140 2006.0000206-0/0

BLAS GOMM FILHO 165 2006.0000486-7/0

BLAS GOMM FILHO 177 2006.0000615-9/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 107 2005.0001230-5/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 136 2006.0000191-9/0

CARLOS PEREIRA GONCALVES 047 2004.0000340-1/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 012 2001.0000624-6/0

CAROLINE RUPEL 059 2004.0000586-6/0

CESÁRIO MARQUES DA SILVA FILHO 162 2006.0000473-0/0

CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA 015 2002.0000197-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 129 2006.0000044-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 127 2006.0000033-7/0

CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO 007 2000.0000398-0/0

CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO 137 2006.0000194-4/0

CRISTINA KAKAWA 085 2005.0000687-3/0

CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 169 2006.0000522-4/0

CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 169 2006.0000522-4/0

DANIELE DE LIMA ALVES 048 2004.0000365-2/0

DANIELE DE LIMA ALVES 056 2004.0000570-4/0

DANIELE GODOY DOS SANTOS GOMES FARIAS 137 2006.0000194-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 037 2003.0000615-7/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 051 2004.0000457-5/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 114 2005.0001358-1/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 166 2006.0000500-9/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 180 2006.0000757-6/0

DEBORA REGINA FERREIRA 086 2005.0000705-2/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 077 2005.0000171-1/0

DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL 027 2003.0000113-9/0

DR. CELITO LUCAS 039 2003.0000704-8/0

DR. DANIEL HACHEM 176 2006.0000582-0/0

EDGAR LUIZ DIAS 086 2005.0000705-2/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 018 2002.0000553-3/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 058 2004.0000585-4/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 059 2004.0000586-6/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 136 2006.0000191-9/0

EDSON CARLOS DE SOUZA VEIGA 101 2005.0001102-6/0

EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 096 2005.0000876-0/0

EDUARDO MARECKI JUNIOR 033 2003.0000470-7/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 143 2006.0000213-5/0

ELAINE FERNANDES MEIRA NEGRAO 042 2004.0000199-2/0

ELAINE FERNANDES MEIRA NEGRAO 149 2006.0000269-0/0

ELENA MARIA DE ATAYDE ANDRADE FREIRE 031 2003.0000425-1/0

ELI ZELLA JORGE 156 2006.0000450-3/0

ELIAN PRADO CAETANO 084 2005.0000667-1/0

ELIEZER PIRES PINTO 124 2006.0000019-6/0

ELIEZER PIRES PINTO 148 2006.0000265-3/0

ELISANGELA SOARES 182 2006.0000783-1/0

ELISANGELA SOARES 183 2006.0000784-3/0

ELISANGELA SOARES 184 2006.0000797-0/0

ELISANGELA SOARES 185 2006.0000833-7/0

ELISANGELA SOARES 186 2006.0000834-9/0

ELISANGELA SOARES 187 2006.0000837-4/0

ELISANGELA SOARES 188 2006.0000839-8/0

ELVIO RENATO SEVERO 081 2005.0000316-5/0

EMERSON PASSOS 161 2006.0000470-5/0

EVANDRO MARIO LAZZARI 109 2005.0001259-3/0

EVANDRO MARIO LAZZARI 111 2005.0001295-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 059 2004.0000586-6/0

FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA 158 2006.0000452-7/0

FABIULA ROSA FERSTEMBERG 039 2003.0000704-8/0

FABIULA ROSA FERSTEMBERG 112 2005.0001339-1/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 089 2005.0000730-6/0

GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FO 100 2005.0001082-3/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 145 2006.0000238-6/0

GELSON RICARDO FABRO 053 2004.0000520-0/0

GELSON RICARDO FABRO 064 2004.0000689-1/0

GELSON RICARDO FABRO 065 2004.0000701-0/0

GELSON RICARDO FABRO 112 2005.0001339-1/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 021 2002.0000719-6/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 081 2005.0000316-5/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 132 2006.0000070-5/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 148 2006.0000265-3/0

HELINGTON CLÁUDIO VIEIRA DE CAMARGO 123 2005.0001467-0/0

HELIO KRAWCZUK 047 2004.0000340-1/0

HELOISA GONCALVES DA SILVA 081 2005.0000316-5/0

ILDE HELENA GURKEWICZ 109 2005.0001259-3/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 048 2004.0000365-2/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 091 2005.0000858-2/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 092 2005.0000859-4/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 093 2005.0000861-0/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 094 2005.0000865-8/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 108 2005.0001256-8/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 145 2006.0000238-6/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 154 2006.0000416-0/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 013 2001.0000760-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 096 2005.0000876-0/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 025 2003.0000013-2/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 048 2004.0000365-2/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 060 2004.0000587-8/0

JOSE JULIO REILLY ALGODOAL 146 2006.0000246-3/0

JOSE JULIO REILLY ALGODOAL 147 2006.0000258-8/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 073 2004.0000824-7/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 133 2006.0000072-9/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 134 2006.0000073-0/0

JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR 019 2002.0000572-0/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 026 2003.0000100-7/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 031 2003.0000425-1/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 035 2003.0000560-6/0

JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO 163 2006.0000481-8/0

LEONILDO BRUSTOLIN 159 2006.0000466-5/0

LEONILDO BRUSTOLIN 160 2006.0000467-7/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 011 2001.0000589-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 017 2002.0000515-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 036 2003.0000568-1/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 038 2003.0000624-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 052 2004.0000511-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 074 2004.0000843-7/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 076 2004.0000904-5/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 100 2005.0001082-3/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 101 2005.0001102-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 104 2005.0001218-8/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 105 2005.0001219-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 106 2005.0001220-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 110 2005.0001279-5/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 172 2006.0000553-9/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 180 2006.0000757-6/0

LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 124 2006.0000019-6/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 142 2006.0000212-3/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 143 2006.0000213-5/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 157 2006.0000451-5/0

MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO 114 2005.0001358-1/0

MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO 133 2006.0000072-9/0

MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO 134 2006.0000073-0/0

MARCELO DE LIMA CONTINI 093 2005.0000861-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 012 2001.0000624-6/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 144 2006.0000236-2/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 031 2003.0000425-1/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 035 2003.0000560-6/0

MARCELO PAES 006 2000.0000290-9/0

MARCELO PAES 021 2002.0000719-6/0

MARCELO PAES 030 2003.0000346-8/0

MARCELO PAES 096 2005.0000876-0/0

MARCIA LATGE MANNHEIMER 155 2006.0000439-8/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 118 2005.0001456-8/0

MÁRCIO HEDJAZI LARAGNOIT 158 2006.0000452-7/0

MÁRCIO MURILO SAGAZ 034 2003.0000501-0/0

MARCOS EDUARDO TAVARES ANDRADE 112 2005.0001339-1/0

MARCOS EDUARDO TAVARES ANDRADE 145 2006.0000238-6/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 130 2006.0000054-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 057 2004.0000573-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 098 2005.0000955-7/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 113 2005.0001352-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 115 2005.0001366-9/0

MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA 139 2006.0000205-8/0

MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA 140 2006.0000206-0/0

MARINEIDE SPALUTO 008 2001.0000323-9/0

MARINEIDE SPALUTO 010 2001.0000566-5/0

MARINEIDE SPALUTO 050 2004.0000446-2/0

MARINEIDE SPALUTO 077 2005.0000171-1/0

MARINEIDE SPALUTO 087 2005.0000722-9/0

MARINEIDE SPALUTO 088 2005.0000728-0/0

MARINEIDE SPALUTO 116 2005.0001383-5/0

MARINEIDE SPALUTO 127 2006.0000033-7/0

MARINEIDE SPALUTO 128 2006.0000040-2/0

MARINEIDE SPALUTO 132 2006.0000070-5/0

MARINEIDE SPALUTO 140 2006.0000206-0/0

MARINEIDE SPALUTO 152 2006.0000357-6/0

MARINEIDE SPALUTO 167 2006.0000502-2/0

MARINEIDE SPALUTO 173 2006.0000554-0/0

MARINEIDE SPALUTO 174 2006.0000556-4/0

MARIZABEL DO ROCIO D. PIAZON 046 2004.0000328-4/0

MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON 079 2005.0000257-0/0

MARUSKA VOLCOV 170 2006.0000523-6/0

MARUSKA VOLCOV 179 2006.0000652-7/0

MAURICIO ANDRADE DO VALE 153 2006.0000367-7/0

MAURO MARANGONI 076 2004.0000904-5/0

MICHELI CRISTINA SAIF 055 2004.0000569-0/0

MILTON LUIZ SAIF 001 1997.0000030-2/0

MONIA TOLENTINO 182 2006.0000783-1/0
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MONIA TOLENTINO 183 2006.0000784-3/0

MONICA NOVOA GORI DENARDI 094 2005.0000865-8/0

NATAIL DA SILVA MONTEIRO 020 2002.0000604-1/0
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 110 2005.0001279-5/0

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 023 2002.0000941-5/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 107 2005.0001230-5/0
NELSON PASCHOALOTTO 167 2006.0000502-2/0

NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO 084 2005.0000667-1/0

NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO 123 2005.0001467-0/0
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 082 2005.0000575-9/0

NILSON CARDOSO DE MIRANDA 141 2006.0000211-1/0

NILSON CARDOSO DE MIRANDA 142 2006.0000212-3/0
NORIMAR JOAO HENDGES 022 2002.0000736-6/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 009 2001.0000475-8/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 144 2006.0000236-2/0
OVANDI RIBEIRO 024 2002.0000946-6/0

OVANDI RIBEIRO 075 2004.0000867-6/0

OVANDI RIBEIRO 080 2005.0000315-3/0
OVANDI RIBEIRO 082 2005.0000575-9/0

OVANDI RIBEIRO 156 2006.0000450-3/0

OVANDI RIBEIRO 171 2006.0000539-8/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 131 2006.0000069-0/0

PAULA REGINA RUBAS 125 2006.0000023-6/0

PAULO CHARBUB FARAH 052 2004.0000511-0/0
PAULO NOGUEIRA ARTIGAS 088 2005.0000728-0/0

PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR 123 2005.0001467-0/0

PEDRO CARLOS MARTELO 032 2003.0000427-8/0
PEDRO CARLOS MARTELO 044 2004.0000298-0/0

PEDRO CARLOS MARTELO 119 2005.0001459-3/0

PEDRO CARLOS MARTELO 138 2006.0000196-8/0
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 144 2006.0000236-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 050 2004.0000446-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 127 2006.0000033-7/0
RAFAEL MENDES BATISTA 128 2006.0000040-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 132 2006.0000070-5/0

RAFAEL MENDES BATISTA 139 2006.0000205-8/0
RAFAEL MENDES BATISTA 152 2006.0000357-6/0

RAFAEL MENDES BATISTA 167 2006.0000502-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 173 2006.0000554-0/0
RAFAEL MENDES BATISTA 174 2006.0000556-4/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 031 2003.0000425-1/0

REGINA MITSUE TABUSHI 121 2005.0001463-3/0
REGINA MITSUE TABUSHI 150 2006.0000333-7/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 047 2004.0000340-1/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 062 2004.0000611-0/0
REGINA TANIA BORTOLI 033 2003.0000470-7/0

REGINALDO MARTINS 034 2003.0000501-0/0

ROBERLEI ALDO QUEIROZ 019 2002.0000572-0/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 137 2006.0000194-4/0

ROGERIO DE PAULA ALVES 041 2004.0000184-2/0

ROSANA GOES DOS REIS DE A. COSTA 155 2006.0000439-8/0
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 135 2006.0000087-9/0

RUBENI ANTONIO DE ASSUMPCAO 043 2004.0000268-8/0

RUTH CAVADAS LAVNCHICHA SIMÕES COSTA 040 2004.0000024-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2004.0000689-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2004.0000746-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2004.0000771-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2005.0000953-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2005.0000955-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2005.0001219-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2005.0001461-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2005.0001464-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2006.0000054-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 159 2006.0000466-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2006.0000467-7/0

SERGIO LUIS MENON 022 2002.0000736-6/0
SERGIO LUIS MENON 022 2002.0000736-6/0

SERGIO LUIS MENON 102 2005.0001132-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 169 2006.0000522-4/0
SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 002 1997.0000032-9/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 003 1999.0000128-7/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 005 2000.0000122-8/0
SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 016 2002.0000216-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 064 2004.0000689-1/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 066 2004.0000718-3/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 067 2004.0000725-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 068 2004.0000729-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 070 2004.0000748-6/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 071 2004.0000767-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 105 2005.0001219-0/0

SIMONE KOHLER 044 2004.0000298-0/0
SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 091 2005.0000858-2/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 012 2001.0000624-6/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 014 2002.0000025-6/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 063 2004.0000668-8/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 083 2005.0000613-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 099 2005.0001055-6/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 103 2005.0001163-3/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 111 2005.0001295-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 117 2005.0001438-0/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 118 2005.0001456-8/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 126 2006.0000024-8/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 131 2006.0000069-0/0
VANELIS MARCELE MUCELIN 047 2004.0000340-1/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 056 2004.0000570-4/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 075 2004.0000867-6/0
VINICIUS GONCALVES 118 2005.0001456-8/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 049 2004.0000381-7/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 054 2004.0000535-0/0
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 055 2004.0000569-0/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 078 2005.0000238-0/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 079 2005.0000257-0/0
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 081 2005.0000316-5/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 151 2006.0000338-6/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 165 2006.0000486-7/0
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 168 2006.0000514-7/0

WERNER BRAUN RIZK 107 2005.0001230-5/0

WERNER KOVALTCHUK 009 2001.0000475-8/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO – DR. EMIL TOMÁS GONÇALVES –
SECRETÁRIA CRISTIANE DA SILVA VELOSO.
PUBLICAÇÃO - RELAÇÃO Nº 30/2006

01 –285/99 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ROTIL PEREI-
RA DE SOUZA X JAIME OSVALDO GFELL KONING – Ao
exeqüente para, no prazo legal manifestar-se sobre documen-
tos de fls. 183, 185, 186 dos autos. ADV. DR. EDILSON AVE-
LAR SILVA.

02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARIA VILMA DE
SOUZA DONEDA X EDUARDO CLARO FAMELI – “Homo-
logo o acordo celebrado e com base no art. 794, II do CPC,
julgo extinta a presente execução. Transitada esta em julgado,
providencie-se o levantamento da penhora e depósito. Oportu-
namente, arquivem-se...”. ADV. DR. CLAUDIO EVANDRO
STÉFANO / ADV. DR. ERCÍLIO CÉSAR DUTRA / ADV. DR.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI / ADV. DR. HÉLIO
MARINHO SPIGOLON.

03 – 318/00 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELINEIA LEI-
TE MICHELASSI X FLORIZA ELIZIA DA SILVA E OUTRA
– “A sentença de extinção da execução foi correta, eis que não
houve manifestação da credora após o prazo de suspensão con-
vencionado, o que fez presumir que teria ocorrido a satisfação
da obrigação. Todavia, mormente em se tratando de execução
de título judicial (em que o processo de cumprimento forçado
se dá nos mesmos autos da cognição), e considerando que a
sentença de extinção da execução não faz coisa julgada bem
como que, conforme noticiado nas petições 100/105 ainda não
se deu o integral pagamento, determino a suspensão do proces-
so por 90 dias, o que faço com fulcro no art. 792, do CPC,
ficando sem efeito o contido no item 2, da decisão de fls. 97”.
ADV. DR. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR / ADV. DR.
ARNALDO T. SEGURA PEREIRA / ADV. DRA. FABIANA
BRAGA S.S.PEREIRA.

04 – 182/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GELOTHERM
REFRIGERAÇÃO LTDA X ROQUE BORGES E OUTROS –
“... Ante o exposto, declaro nula a penhora sobre o imóvel indi-
cado a fl. 134-9 e no referido auto de penhora. Intime-se a par-
te credora para, em 15 dias, indicar bens penhoráveis, sob pena
de extinção”. ADV. DRA. IRIS BRITO DE FREITAS.

05 – 365/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CASSANDRA
LEAL DE OLIVEIRA X LUDIMEIRE DE SOUZA BASTOS –
“Preclusa a oportunidade para oferecimento de embargos, e
considerando o interesse da exeqüente na adjudicação imedia-
ta, intime-se a devedora para se manifestar sobre o pedido de
adjudicação em 24 horas, podendo acordar com a credora valor
diverso do da avaliação. Não se manifestando, e decorrido o
prazo de 24 horas (dentro do qual poderá se dar a remição da
execução – art. 651 do CPC – ou a remição do bem penhorado
– art. 787 do CPC), lavre-se auto de adjudicação (art. 715, par.
1º do CPC)...”. ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO / ADV.
DR. EDILSON AVELAR SILVA.

06 – 484/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – RICARDO CÂNDIDO DOS SANTOS X CATIA
CRISTINA MARUKI E OUTROS – “Preclusa a oportunidade
para oferecimento de embargos, intime-se a parte credora para,
em 05 dias, dizer se tem interesse na adjudicação imediata dos
bens penhorados, pelo valor estimado por ocasião da penho-
ra...”. ADV. DRA. LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO / ADV.
DRA. SYLVIA NOGUEIRA COSTA.

07 – 539/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – CARLOS MILESKI FOUVEA X GERALDO SE-
GADAS VIANA – Ao exeqüente para, no prazo legal, manifes-
tar-se sobre ofício de fls. 54. ADV. DR. JUNIOR CEZAR NU-
NES DEE FREITAS.

08 – 632/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO - SEGUNDO SCOLARI X MANOEL ALCINO DE
OLIVEIRA – “Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta
a presente execução...Oportunamente, arquivem-se...”. ADV.
DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO / ADV. DR. MARCOS
JORGE CATALAN / ADV. DR. BRUNO MOREIRA ALVES /
ADV. DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA.

09 – 641/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MÁRCIA
CARDOSO DE MELO BARATELA X JOSÉ VICENTE FI-
LHO – Ciência às partes da audiência de conciliação, instrução
e julgamento redesignada para o dia 09 de março de 2007, às
10:00 horas, ocasião em que as partes deverão comparecer
pessoalmente. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO /
ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN / ADV. DRA. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS / ADV. DR. EDMAR
JOSÉ CHAGAS.

10 – 008/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – MARCIA BORGES DE MEIRA HERNANDES E
OUTRO X ODORIDES POLESSI E OUTRO – Ao exeqüente
para, no prazo legal, manifestar-se sobre ofícios de fls. 134-5.
ADV. DRA. ROSAMARIA BORGES VIEIRA FERACIN /
ADV. DR. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GÓES.

11 – 083/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
ECUÇÃO - MARCELO DIVINO PEREIRA WOLFF X CA-
CILDA MENANDO ROMANOLLI – “Em conformidade com
o disposto no art. 658 do CPC, a competência funcional e, por-
tando, absoluta para decisão sobre o incidente de nomeação à
penhora é do juízo deprecado. Assim, oficie-se com brevidade,
em resposta ao ofício a fl. 130, encaminhando-se cópia da ma-
nifestação a fl. 133-5. Intime-se o exeqüente, por meio de seu
advogado para que, doravante, manifeste-se diretamente no ju-
ízo deprecado, em razão de sua competência bem como por-
que, tal conduta, certamente agilizará o procedimento”. ADV.
DR. JOSÉ RICARDO P. FERREIRA.

12 – 139/04 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – PEDRO VOLPI X ELIZABETE GOMES VIEIRA
YONEYAMA – “...II. Posto isso, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados em embargos à execução e, por conseqüência,
determino o imediato prosseguimento do processo. Com base
no art. 55, par. Único, II, da LJE, condeno a executada/embar-
gante a arcar com os honorários advocatícios da parte adversa,
e os arbitro em 10% sobre o valor corrigido da condenação,
levando-se em consideração a ausência de dilação probatória.
Tal verba deve ser acrescentada á conta atualizada do débito
em execução, sem prejuízo dos honorários já arbitrados no acór-
dão”. ADV. DR. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA / ADV.
DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

13 – 215/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – ANDRÉ MOREIRA X DISMAR-DISTR.MARINGÁ
DE ELETRODOM. E OUTRA - “Preclusa a oportunidade para
oferecimento de embargos, intime-se a parte credora para, em
05 dias, dizer se tem interesse na adjudicação imediata dos bens
penhorados, pelo valor estimado por ocasião da penhora...”.
ADV. DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA / ADV. DR. BRU-
NO MOREIRA ALVES / ADV. DRA. DENISE PAIM ALVES.

14 – 320/03 – PROCESSO DE CONHECIMEENTO – EM
EXECUÇÃO – HELOISA MARIA PETEREIF X CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKS LTDA – “Considerando o contido a
fl. 146 (Termo de quitação), julgo extinta a presente execução,
com base no art. 794, I do CPC. Oportunamente, arquivem-se”.
ADV. DR. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO /
ADV. DR. JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA / ADV. DR.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA / ADV. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI.

15 – 781/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – ANDREIA DA SILVA GUEDES X TELESP S/A –
“Com base no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente exe-
cução. Façam-se os levantamentos necessários, expedindo-se
alvará em nome do credor (ou de seu advogado desde que este
tenha, nos autos, procuração com expressos poderes para rece-
ber e dar quitação). Tendo em vista o certificado a fl. 204, o
valor depositado (fl. 192) a título de custas processuais, devi-
damente atualizado, deve ser restituído à executada, devendo-
se intimá-la para retirar alvará pertinente. Oportunamente, ar-
quivem-se”.

16 – 11/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – EDMILSON MENDES SOARES X ARAUCÁRIA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA – “...Com base no art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente execução... mediante
termo de quitação nos autos..., expeça-se alvará para levanta-
mento da quantia depositada... em nome do credor e/ou de seu
advogado, a este somente se houver nos autos procuração com
poderes para receber e dar quitação...Custas na forma da lei
(art. 55, par. Único da LJE)... Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se...”. ADV. DR. LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI / ADV. DRA. GREICI MARY DO PRADO EICKHO-
FF / ADV. DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

17 – 71/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – MARCO ANTONIO P. ALBUQUERQUE X ESPÓ-
LIO DE MARCIO REZENDE PIMENTA E OUTRA – “Inti-
me-se o devedor (autor recorrente vencido) para, em 15 dias,
comprovar o pagamento da condenação, sob pena de execução
forçada com multa de 10% (art. 475-J do CPC). Não compro-
vado, inicie-se a execução”. ADV. DR. MARCELO BARROS
MENDES.

18 – 346/04 – PROCESSO DE CONHECIMEENTO – EM
EXECUÇÃO – PEDRO EDISON DE CAMPOS JULIANI X
MARIA MARGARIDA SCUSCIATO – “Cumpra-se, com ur-
gência, o requerido a fl. 66, expedindo-se mandado de penhora
e depósito do veículo indicado, bem como, a ordem de blo-
queio junto ao Detran, o que determino com base no art. 615,
III do CPC”. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN / ADV.
DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

19 – 449/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VIVIA-
NE ARCENO CABREIRA X ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA – “... Ao contador judicial, para que efe-
tue os cálculos da quantia devida, observado o acórdão fls. 117
(juros moratórios a contar do 31º dia do encerramento do gru-
po), intimando-se o devedor para cumprimento (Valor R$
1.172,89 – atualizado até 26/10/06). Transitada em julgado e
não noticiado o cumprimento da obrigação em 15 dias, inicie-
se a execução, acrescida da multa de 10% sobre o valor da
condenação, independentemente da iniciativa da parte credo-
ra...”. ADV. DR. LUIS ALCEU GOMES BETTEGA / ADV.
DR. LUÍS HENRIQUE D. ESCARMANHANI / ADV. DRA.
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF.

20 – 662/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – M A GALVÃO & CIA LTDA X SÔNIA REGINA
FURQUINI – Ao exeqüente para, no prazo legal, fornecer en-
dereço atual da executada. ADV. DRA. SHIRLEY OLIVETTI.

21 – 833/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RITA
MARIA MANCHIN CARDOSO X BRATIL TELECOM S/A –
“Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente
execução... Oportunamente, arquivem-se...”. ADV. DR. JUNI-
OR CARLOS FREITAS MOREIRA / ADV. DR. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA / ADV. DRA. SANDRA REGI-
NA RODRIGUES / ADV. DR. DHÉBORA LETÍCIA LOPES P.
MALDONADO / ADV. DRA. ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

22 – 384/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAURO
PARDINI X UNIÃO ADM. DE CONSORCIOS LTDA – “...
Posto isso, com fulcro no art. 794, II do CPC, homologo o acordo
celebrado e julgo extinto o processo pelo cumprimento da sen-
tença mediante acordo entre as partes... Sem custas decorren-
tes da execução...Oportunamente, arquivem-se”. ADV. DRA.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA / ADV. DR. ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES / ADV. DR. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS.

23 – 438/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO VALMIR TROSSINI X CIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL – “Tendo em vista que o cálculo das custas foi
juntado aos autos antes da intimação da sentença e consideran-
do o disposto no rt. 21, par. 2º da Resolução CSJEs 01/2005,
não é possível reconsiderar a decisão que julgou deserto o re-
curso interposto pela ré. Há de se notar, ainda, que mesmo que
fosse indevida a despesa no valor de R$ 7,00 incluída no cálcu-
lo das custas, ainda assim o preparo efetuado seria inferior ao
devido. Como ao Juízo de primeiro grau não é dado impedir a
apreciação do juízo de admissibilidade pelo juízo de segunda
instância, e tendo sido assim requerido, determino a remessa
dos autos à Egrégia Turma Recursal para reapreciação da ad-

missibilidade do recurso e, caso entenda ser admissível, a parte
recorrido deverá oportunamente ser intimada para apresentar,
querendo, resposta ao recurso”. ADV. DR. EDILSON AVELAR
SILVA / ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO / ADV. DR.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI / ADV. DR. WAG-
NER SELEME POSSEBON.

24 – 453/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – FRANCISCO MORENO RUSSO X ARLINDO
ZEPPONI – “Considerando o requerido a fl. 30, e tendo em
vista o disposto no par. Único, do art. 322 do CPC, providen-
cie-se a intimação do advogado do réu acerca da sentença bem
como da decisão a fl. 24”. Sentença de fls. 14 a 19 a seguir
parcialmente transcrita: “...Pelo exposto, julgo procedente em
parte o pedido e condeno a parte ré a pagar à parte autora a
quantia inserta nos cheques que instruíram o pedido, com cor-
reção monetária pela média entre o IGP/di e o INPC/IBGE...,
incidentes a partir da data da primeira apresentação de cada
cheque no valor de R$ 1.124,00 ao banco sacado.... Deixo de
condenar a parte ré ao pagamento de custas e honorários... conste
na intimação da sentença à parte ré que, em 03 dias após o
trânsito em julgado, deverá cumprir a obrigação, sob pena de
execução forçada. Decorrido o prazo e não havendo manifesta-
ção em contrário da parte credora, inicie-se a execução... Opor-
tunamente, arquivem-se”. Decisão de fls. 24 a seguir parcial-
mente transcrita: “A juntada de contestação, quando ausente o
réu, não afasta sua revelia no processo segundo o procedimen-
to previsto na lei 9.099/95. Apesar disso, se tivesse sido apre-
sentada até o encerramento da audiência, não teria este juízo
deixado de apreciar na sentença os argumentos nela contidos.
Embora a secretaria devesse ter efetuado a juntada antes da
conclusão dos autos, nada se altera em relação á sentença haja
vista o disposto no art. 463 do CPC, bem como, que a contesta-
ção foi protocolada somente após o término da audiência. Por
outro lado, não se pode alegar prejuízo, haja vista que, mesmo
com a contestação, a revelia é indubitável”. ADV. DR. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA / ADV. DR. CLEITON DAH-
MER / ADV. DR. ALCINDO DEE SOUZA FRANCO / ADV.
DR. FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO.

25 – 519/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
OLINDA DE PAULA E OUTRO X APS SEGURADORA S/A
– “Intimem-se os autores para, em 10 dias, sob pena de extin-
ção: a) juntarem eventuais certidões de óbitos dos outros dois
filhos deixados pela mãe dos autores; b) ou, se for o caso, re-
núncia expressa deles (com firmas reconhecidas) ao eventual
direito à indenização pleiteada nesta ação; c) juntarem, aos
autos, boletim de ocorrência policial relativa ao acidente auto-
mobilístico, ou certidão da autoridade policial sobre a ocorrên-
cia...”. ADV. DRA. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ.

26 – 530/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CICERO BI-
ANCHI X JOSÉ ANTONIO DE SOUZA – Ao exeqüente para,
no prazo legal, manifestar-se sobre ofícios de fls. 40 a 44. ADV.
DR. JESUS SOARES MARTINS.

27 – 531/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – FULVIO FER-
REIRA GIOVINE X PATRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS – “...
3. Recebe os embargos à execução, com suspensão da execu-
ção. Rejeito as preliminares, haja vista que se referem ao méri-
to. Considerando que já houve impugnação aos embargos, e
tendo em vista que a alegação de que o bem penhorado é bem
de família depende de dilação probatória, determino seja de-
signada audiência de instrução e julgamento a ser presidida por
um dos ilustres Drs. Juízes não-togados, intimando-se as par-
tes”. Ciência às partes: audiência de instrução e julgamento ,
designada para o 05 de dezembro de 2006, às 18:00 horas,
ocasião em que as partes deverão comparecer pessoalmente.
ADV. DR. JOSÉ RICARDO P. FERREIRA / ADV. DR. SAUL
BOGONI JUNIOR.

28 – 533/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – DAVID DOS
SANTOS X JOÃO BATISTA DE SOUZA TEODORO – “Ho-
mologo a transação celebrada e, com fulcro no art. 794, II do
CPC, julgo extinta a presente execução. Sem custas e honorári-
os... Oportunamente, arquivem-se...”. ADV. DR. ARI DE SOU-
ZA FREIRE / ADV. DRA. PATRÍCIA DE SOUZA FREITE
COSTA.

29 – 535/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARLOS
DA SILVA X UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA –
Ao réu/recorrido para, no prazo legal, apresentar contra-razões
ao recurso interposto nos autos. Após os autos serão remetidos
à Egrègia Turma Recursal. ADV. DR. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS / ADV. DR. ELTON ALAVER BARROSO / ADV.
DRA. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA / ADV. DR. LAU-
RI TRENTINI.

30 – 582/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – FUNREJUS X GILSA MARIA DA SILVA – “Não
encontrados bens penhoráveis, com fulcro no art. 53, PAR. 4º
DA lje, JULGO EXTINTO O PROCESSO. Extraia-se certidão
da dívida para encaminhamento ao departamento responsável
do FUNREJUS, bem como, em relação ao devido ao Sr. Distri-
buidor. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se...”.
ADV. DRA. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ.

31 – 591/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EM EXE-
CUÇÃO – SANDRA AMARA PIPERNO X DEEPÓSITO
NOVO RIO BRANCO LTDA – “Providencie-se agendamento
de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser pre-
sidida por um dos ilustres Drs. Juízes não-togados deste juízo.
Ciência às partes da data da audiência designada para o dia 06
de dezembro e 2006, às 18:00 horas, ocasião em que as partes
deverão comparecer pessoalmente. ADV. DRA. GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA / ADV. DRA. BIANKA LUCIA
ALMEIDA BARBOSA / ADV. DRA. ANDRÉA DANIELLA
AZEVEDO /ADV. DR. ABILIO NORONHA DIAS / ADV. DR.
CLEWESON MORAES.

32 – 631/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PEDRO
LEITE MORAES X ELAINEE MULLER RIBEIRO – “tendo
em vista que o autor não logrou comprovar, por documentos,
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os esclarecimentos determinados nos despachos a fl. 19 e a fl.
23, e considerando que a revelia não produz efeitos absolutos,
determino seja designada audiência de instrução e julgamento
a ser presidida por um dos ilustres Drs. Juízes não-togados.
Intimem-se com as advertências necessárias”. Ciência às par-
tes da audiência designada para o dia 12 de dezembro de 2006,
às 18:00 horas., ocasião em que as partes deverão comparecer
pessoalmente. ADV. DR. CLEWERSON MORAES.

33 – 676/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SANDRA
PEREIRA ALVES X BRASILEIRA EVENTOS & FORMATU-
RAS – “em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a
autora para, querendo, se manifestar em cinco dias (art. 398 do
CPC) sobre os documentos juntados a fl. 46 e seguintes. Após,
voltem conclusos”. ADV. DRA. CRISTIANE CHAVES DA
SILVA FURUKAWA.

34 – 678/05 – PROCESSO DE CONHEECIMENTO – GER-
TRUDES JOSEFA DOS SANTOS X SEGURADORA LIBE-
ERTY PAULISTA DE SEGUROS – Ciência às partes da re-
messa dos autos à Egrégia Turma Recursal. ADV. DRA. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS / ADV. DR. PAULO
ROBERTO DOS SANTOS / ADV. DR. EDMAR JOSÉ CHA-
GAS / ADV. DR. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
/ ADV. DR. ROBERTO KAZUOO RIGONI FUJITA.

35 – 704/05 – PROCESSO DE CONHEECIMENTO – EDI-
VALDO SILVA MACHADO X JOBUSA RECURSO HUMA-
NOS LTDA – “Com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extin-
to o processo pelo cumprimento da obrigação por meio de acordo
entre as partes. Oportunamente, arquivem-se”. ADV. DRA.
ROGÉRIA S. GUEDES IGLESIAS.

36 – 724/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – LUZIA CLEI-
DE DELAPRIA CELESTE X VERA LUCIA DA ROCHA E
OUTRO - Ciência ao Exeqüente dos documentos de fls. 21 e
seguintes. ADV. DR. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.

37 – 726/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – J. M. DE GOU-
VEIA & CIA LTDA X CIBELE LINS LIMA – Ciência ao exe-
qüente dos documentos de fls. 36 e seguintes. ADV. DR. JOÃO
VICTOR MAYER BERGAMINE / ADV. DRA. MARIA EU-
NICE DE MOURA BASSO.

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 043/06

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 39 332/06

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 01 445/06

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 43 951/05

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 27 1230/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 46 448/05

ÁLVARO CÉSAR SABBI 62 1279/06

ÁLVARO SCHENATO 43 951/05

ÁLVARO SCHENATO 67 347/06

ANDREY HERGET 49 569/06

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 51 404/04

ANTONIO OZIRES B. VIEIRA 35 1061/06

ARLINDO FERREIRA FREITAS 20 546/06

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 45 316/05

BÁRBARA DAYANA BRASIL VARASCHIN 40 221/06

CARLOS FERNANDES 05 1075/06

CARLOS FERNANDES 08 387/06

CARLOS R. COLLA 67 347/06

CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLLI 37 897/05

CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN 47 426/05

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 12 1241/06

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 56 1066/06

CELITO ARGENTA 01 445/06

CLICÉRIA CERBARO 61 609/05

CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO 51 404/04

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 28 430/05

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 36 501/06

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 53 718/05

DILIANO R. DE OLIVEIRA 35 1061/06

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 65 712/06

FABIANA ELIZA MATTOS 33 1418/06

FABIANA ELIZA MATTOS 41 152/04

FABIANA ELIZA MATTOS 42 756/06

FABIANA ELIZA MATTOS 54 035/06

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 32 1420/06

FRANCIELI DIAS 21 437/06

FRANCIELI DIAS 64 745/06

GENÍRIO J. FÁVERO 02 1112/05

GENÍRIO J. FÁVERO 18 682/04

GENÍRIO J. FÁVERO 37 897/05

GENÍRIO J. FÁVERO 60 604/06

GILSON MARCONDES 02 1112/05

HEBER SUTILI 04 1078/04

HEBER SUTILI 13 658/06

HEBER SUTILI 55 1402/06

HEBER SUTILI 66 1118/05

INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA 29 579/02

JORGE LUIZ DE MELO 34 150/06

JORGE LUIZ DE MELO 38 157/06

JULIANE ALVES DE SOUZA 59 670/04

LARISSA CERBARO DETONI 27 1230/06

LÉLIA MARA GOMES DA SILVA 25 258/05

LIRIANE MARASCHIN 15 1183/06

LIRIANE MARASCHIN 16 1249/06

LIRIANE MARASCHIN 58 1182/06

LIRIANE MARASCHIN 63 1250/06

LUIS OSCAR SIX BOTTON 28 430/05

LUIZ FERNANDO POZZA 09 954/06

LUIZ FERNANDO POZZA 10 955/06

LUIZ FERNANDO POZZA 26 1160/04

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 26 1160/04

MARCELO CONTE 40 221/06

MARCELO VARASCHIN 24 813/05

MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES 23 964/05

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 07 1331/06

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 44 715/05

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 47 426/05

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 48 332/04

NILTO SALES VIEIRA 36 501/06

OLDEMAR MARIANO 28 430/05

PEDRO MOLINETTE 46 448/05

PEDRO MOLINETTE 49 569/06

REGIANE CAPELEZZO 19 476/06

RICARDO J. CARNIELETTO 03 1175/06

ROBSON CARLOS BISCOLI 22 260/06

RODRIGO LONGO 29 579/02

RODRIGO VEZARO 50 1253/06

SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO 14 1049/06

SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM 52 1373/06

SIDNEI M. FASSINI 17 169/06

TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 11 1423/06

TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 39 332/06

THAISE CANTU 06 322/05

VANESSA CENZI FARIAS 30 834/05

VANESSA CENZI FARIAS 31 1108/05

VANESSA CENZI FARIAS 57 1388/06

01 – Autos – 445/2006 – Ação de Reclamação – Terezinha de
Jesus Paz de Souza x Centauro Seguradora S/A - I – Defiro o
pedido de fls. 70/71. II – Intime-se o executado para o paga-
mento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, pena de se acres-
cer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J do
CPC em conjugação com o inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/
95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo
fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali re-
querida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador Judi-
cial. ADV. CELITO ARGENTA X ADILSON DE CASTRO
JUNIOR.

02 – Autos – 1112/2005 – Ação de Execução – Irmãos Cagnin
e Cia Ltda. X Santino Vidal dos Santos – I – Recebo os embar-
gos encartados ás fls. 40/41, para discussão e suspendo o curso
da execução. II – Já impugnados às fls. 47/49. III – Defiro pro-
vas de natureza oral, compreendidas inclusive os depoimentos
pessoais das partes. IV – Relativamente às provas de natureza
oral, compreendidas inclusive os depoimentos pessoais das
partes. V – Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 06 de Fevereiro de 2007, às 13:30 horas, neste Juízo.
ADV. GENÍRIO J. FÁVERO X GILSON MARCONDES.

03 – Autos – 1175/2006 – Ação de Execução – Mecânica Die-
sel Paiz Ltda ME x Adelir Rodrigues de Fraga – Face a certidão
de fls. 15, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, se manifeste. ADV. RICARDO J. CARNIELETTO.

04 – Autos – 1078/2004 – Ação de Reclamação – Marco Auré-
lio Plá x Heverton Carlos Fink e outro - Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação com resolução de
mérito, e condeno os reclamados a pagarem ao autor a quantia
de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais), corrigido mo-
netariamente pelo IGPM da Fundação Getulio Vargas, a partir
da citação e juros de mora em 1% ao mês, ambos a partir do
evento danoso. Sem custas e honorários, na forma do artigo 55
da Lei 9.099/95. Encaminhem-se os autos ao ilustre Juiz toga-
do para os fins do artigo 40 da mesma Lei. VISTOS E EXAMI-
NADOS. Homologo, por sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo
Dr. Max Humberto Recuero. P.R.I. Cumpra-se após. ADV.
HEBER SUTILI.

05 – Autos – 1075/2006 – Ação de Reclamação – João Gustavo
Panisson x Marilene Martelli – DIANTE DO EXPOSTO, com
base nos fundamentos supra mencionados, JULGO PROCE-
DENTE a reclamação feito, para o fim de condenar a parte
Reclamada MARILENE MARTELLI a pagar à parte Reclamante
JOÃO GUSTAVO PANISSON, a importância de R$ 3.537,00
(três mil quinhentos e trinta e sete reais) corrigida monetaria-
mente pelo INPC do IBGE desde sua emissão e com juros le-
gais de 1% ao mês (CC, de 2002, art. 405 e 406), contados da
citação. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/
95, art. 55) P.R.I. ADV. CARLOS FERNANDES.

06 – Autos – 322/2005 – Ação de Reclamação – Wagner Faxini
x Brasil Telecom S/A – Face a petição de fls. 126, Julgo Extin-
to, o processo com fundamento no artigo 794, II, do Código de
Processo Civil e determino o seu arquivamento. Desentranhe-
se documentos. Expeça-se alvará na forma ali requerida. P.R.I.
Cumpra-se, Arquive-se após. ADV. THAISE CANTU.

07 – Autos – 1331/2006 – Ação de Reclamação – Katel Comér-
cio de Máquinas Agrícolas Letak Ltda x Alceu Mezzalira e outro
– Face a certidão de fls. 12, Julgo Extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Desentranhem-se documentos. Torno sem efeito a audiência
designada às fls. 09-verso. P.R.I. arquive-se. ADV. MARCOS
DULCIR MOZZER FIM.

08 – Autos – 387/2006 – Ação de Reclamação – Anilto Barbieri
x Mirian Regina de Lima – Face a certidão de fls. 36, intime-se
o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifes-
te. ADV. CARLOS FERNANDES.

09 – Autos – 954/2006 – Ação de Reclamação – Geneci Gui-
lherme Pitorv e outros x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Se-
nhoria, intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente
contra-razões do recurso de fls. 78/89. ADV. LUIZ FERNAN-
DO POZZA.

10 – Autos – 955/2006 – Ação de Reclamação – Valmir Carva-
lho e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 77/88. ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA.

11 – Autos – 1423/2006 – Ação de Reclamação – Nelci Modes-
to Moreira de Andrade x Itaú Seguros S/A – Fica Vossa Senho-
ria, intimado da Audiência de Conciliação datada para 01 de
Fevereiro de 2007, às 17:00 horas. ADV. TACIANA PALLAO-
RO FESTUGATTO.

12 – Autos – 1421/2006 – Ação de Reclamação – Maximino
Francisco Duracenski e outro x Telepar Brasil Telecom S/A -
Fica Vossa Senhoria, intimado da Audiência de Conciliação
datada para 24 de Janeiro de 2007, às 17:00 horas. ADV. CA-
ROLINI AGOSTINI DURACENSKI.

13 – Autos – 658/2006 – Ação de Execução – Glauco Roberto
Cattani x Harri Romoaldo Schenato – Face a certidão de fls.
31, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifeste. ADV. HEBER SUTILI.

14 – Autos – 1049/2006 – Ação de Execução – Sônia Marisa
Santin Andriguetti e outro x Vilma Terezinha Molinete Gobbi e
outro - Face a certidão de fls. 25, intime-se o exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste. ADV. SANDRA
MARA MANFREDI PICOLOTO.

15 – Autos – 1183/2006 – Ação de Execução – Adiane Ottobeli
Ferronato & Cia Ltda x Roseli de Lara da Silva - Face a certi-
dão de fls. 21, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifeste. ADV. LIRIANE MARASCHIN.

16 – Autos – 1249/2006 – Ação de Execução – Adiane Ottobeli
Ferronato & Cia Ltda x Paula Francielly Zitkievicz - Face a
certidão de fls. 36, intime-se o exeqüente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, se manifeste. ADV. LIRIANE MARASCHIN.

17 – Autos – 169/2006 – Ação de Reclamação – Cilmar Pedro
Bez x Severino Riti e outro - Face a certidão de fls. 60, intime-
se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se mani-
feste. ADV. SIDNEI M. FASSINI.

18 – Autos - 682/2004 – Ação de Reclamação – Fábio Marcelo
Walter x Gessi Indústria de Balcões Ltda – À manifestação da
parte reclamante. ADV. GENÍRIO J. FÁVERO.

19 – Autos – 476/2006 – Ação de Reclamação – Claudir de
Lima x Banco Fininvest S/A – À manifestação da parte recla-
mante acerca da petição de fls. 86. ADV. REGIANE CAPELE-
ZZO.

20 – Autos – 546/2006 – Ação de Execução – Algemiro Antu-
nes Barbosa Junior x Maria Lourdes Rodrigues Abdala – Face
a certidão de fls. 17, intime-se o exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, se manifeste. ADV. ARLINDO FERREIRA
FREITAS.

21 – Autos – 437/2006 – Ação de Reclamação – L. Montanari e
Cia Ltda x Luciano Fernandes – Sobre o pedido de fls. 38 e
depósito de fls. 39, manifeste-se a parte exeqüente. ADV. FRAN-
CIELI DIAS.

22 – Autos – 260/2006 – Pedro Lazarotto x Genoir Antonio
Pagnoncelli – Face a certidão de fls. 15-verso, intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste.
ADV. ROBSON CARLOS BISCOLI.

23 – Autos – 964/2005 – Ação de Reclamação – Soranzo &
Soranzo Ltda x Claudino Knakievicz – I – O pedido de fls. 49
não pode ser deferido nestes autos, tendo em vista que já se
encontram no arquivo. II – A parte querendo poderá postular
nova ação de execução do título judicial de fls. 47. III – Retor-
nem os autos ao arquivo. ADV. MARCOS ANTONIO PAGLI-
OSA ALVES.

24 – Autos – 813/2005 – Ação de Execução – Danilo Formen-
tão x Norci Gobbi – Vistos, etc... I – Não obstante o item 5.8.6.1
do CN, estabeleça o mesmo procedimento previsto no art. 659,
§ 4º do CPC, dos bens imóveis, para os bens móveis, defiro o
pedido de fls. 43/44. II – Oficie-se ao Detran na forma requeri-
da na letra “a” de fls. 43. III – Atenda-se o item “b” de fls. 43.
IV – Após, aguarde-se item “c” de fls. 44. Valor do Cálculo: R$
2.529,53 (dois mil quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta
e três centavos) ADV. MARCELO VARASCHIN.

25 – Autos – 258/2005 – Ação de Execução – Lélia Mara Go-
mes da Silva x Valtuir Cioatto e outro – Intime-se a parte exe-
qüente na forma solicitada no expediente de fls. 36. ADV. LÉ-
LIA MARA GOMES DA SILVA.

26 – Autos – 1160/2004 – Ação de Reclamação – Elza Hein
Ozório x Itaú Seguros S/A – DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial para o fim de CONDENAR a Seguradora Ré,
ora Reclamada ITAÚ SEGUROS S/A, a pagar a diferença entre
o valor devido e o valor pago a título de danos pessoais à Re-
clamante ELZA HEIN OZÓRIO e importância de R$ 2.472,19
(dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e dezenove centa-
vos) corrigida monetariamente pelo INPC do IBGE a partir do
pagamento parcial, ou seja, de 25.10.2001 (fls. 57), e com ju-
ros legais de 1% ao mês (CC de 2002, art. 406), contados da
citação, julgando improcedente o pedido com referência aos
danos morais. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei
9.099/95, art. 55). P.R.I. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

27 – Autos – 1230/2006 – Ação de Reclamação – Argeu Gavião
x Telepar Brasil Telecom S/A – Vistos, etc... I – Evidenciada
pela documentação acostada com a inicial a possibilidade de
julgamento antecipado por se tratar de matéria unicamente de
direito, oportunizo a reclamada apresentar contestação no pra-
zo de 10 (dez) dias. II – Torno sem efeito a designação de audi-
ência de Instrução e Julgamento de fls. 61. ADV. LARISSA
CERBARO DETONI X ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

28 – Autos – 430/2005 – Ação de Reclamação – Waldemar

Gava x Banco Bamerindus S/A e HSBC Bank Brasil S/A – Vis-
ta ao contador judicial para elaboração do cálculo (Lei 9.099/
95, art. 52, inc. II), dizendo os interessados. Valor do Cálculo:
R$ 23,70 (vinte e três reais e setenta centavos) ADV. DENISE
MARICI OLTRAMARI TASCA X LUIS OSCAR SIX BOT-
TON X OLDEMAR MARIANO.

29 – Autos – 579/2002 – Ação de Reclamação – Laureci Domi-
ciano x Gustavo F. Santos e Cia. Ltda. – Ciência as partes inte-
ressadas dos documentos referidos na certidão supra, para ma-
nifestação, querendo, em 05 (cinco) dias, mantendo-se os do-
cumentos no arquivo e preservado sigilo. ADV. INÉ ARMY
CARDOSO DA SILVA X RODRIGO LONGO.

30 – Autos – 834/2005 – Ação de Execução – Vanessa Cenzi
Farias x Delmar Antônio Batistella – Ciência as partes interes-
sadas dos documentos referidos na certidão supra, para mani-
festação, querendo, em 05 (cinco) dias, mantendo-se os docu-
mentos no arquivo e preservado sigilo. ADV. VANESSA CEN-
ZI FARIAS.

31 – Autos – 1108/2005 – Ação de Reclamação – Vanessa Cen-
zi Farias x Tohoru Okayama - Ciência as partes interessadas
dos documentos referidos na certidão supra, para manifesta-
ção, querendo, em 05 (cinco) dias, mantendo-se os documen-
tos no arquivo e preservado sigilo. ADV. VANESSA CENZI
FARIAS.

32 – Autos – 1420/2006 – Ação de Reclamação – Rui Cortese x
Sulamérica Companhia Nacional de Seguros – Fica Vossa Se-
nhoria, intimado da Audiência de Conciliação datada para 25
de Janeiro de 2007, às 17:00 horas. ADV. FABIO MOREIRA
CONSTANTINO.

33 – Autos – 1418/2006 – Ação de Reclamação – Lenir de Fá-
tima Gonçalves Duarte Antunes de Ramos x Itaú Seguros S/A -
Fica Vossa Senhoria, intimado da Audiência de Conciliação
datada para 23 de Janeiro de 2007, às 17:07 horas. ADV. FABI-
ANA ELIZA MATTOS.

34 – Autos – 150/2006 – Ação de Reclamação – Comércio de
Acessórios para Veículos Patosom ME x Norton César Stopinski
– Vistos, etc... Tendo em vista que o executado, com amparo
no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem julgamento de mérito. Autorizo a entrega de do-
cumentos. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, procedidas as
anotações de praxe, ARQUIVE-SE. ADV. JORGE LUIZ DE
MELO.

35 – Autos – 1061/2006 – Ação de Reclamação – João de Oli-
veira e outro x João Chaparini – VISTOS E EXAMINADOS.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo estipulado às fls. 50/52, e com fulcro no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, Julgo Extinto o processo com julga-
mento do mérito. Desentranhem-se Documentos. P.R.I. Cum-
pra-se, Arquive-se após. ADV. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA
X DILIANO R. DE OLIVEIRA.

36 – Autos – 501/2006 – Ação de Reclamação – Maria Elair
Botini x Banco Bradesco S/A – Face a petição de fls. 91 e con-
cordância tácita de fls. 95-verso, Julgo Extinto o processo com
fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil. Desentranhem-se documentos. P.R.I., arquive-se. ADV.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA X NILTO SALES
VIEIRA.

37 – Autos – 897/2005 – Ação de Reclamação – Ebert Douglas
Oliveira Cobalchini x Global Telecom Ltda – Face a petição de
fls. 35, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Desentranhem-se
documentos. P.R.I., arquive-se. ADV. GENÍRIO J. FÁVERO
X CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLLI.

38 – Autos – 157/2006 – Ação de Reclamação – Marijane Po-
litta ME x Jandir José Chicoski – Vistos, etc. Face a inexistên-
cia de bens de propriedade da parte executada, passíveis de
penhora, com amparo no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. Autorizo a
entrega de documentos. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, pro-
cedidas as anotações de praxe, Arquive-se. ADV. JORGE LUIZ
DE MELO.

39 – Autos – 332/2006 – Ação de Reclamação – Adão Carvalho
x Brasil Telecom S/A – DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões
motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei 9.099/95,
JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação e CONDENO
a reclamada BRASIL TELECOM S/A: a) a devolver ao recla-
mante ADÃO CARVALHO e importância de R$ 88,06 (oitenta
e oito reais e seis centavos) em dobro, corrigidos monetaria-
mente a partir do pagamento de fls. 03 e com juros legais de
1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da citação;
b) a cancelar a tarifa telefônica do mês de janeiro de 2006 (fls.
14), emitindo outra com os valores efetivamente gastos pelo
reclamante. Descabem custas e honorários em face do disposto
no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. Oportunamente, procedidas
às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. ADV. TACIANA PALLA-
ORO FESTUGATTO X ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA.

40 – Autos – 221/2006 – Ação de Reclamação – Fabiano Fer-
nandes Valério x Zenilda Cordeiro Andreguette e outro – DI-
ANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da
Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e im-
procedente o pedido contraposto e, por conseguinte CONDE-
NO os Reclamados ZENILDA CORDEIRO ANDREGUETTI
e IVO CORDEIRO BRASIL a pagar ao reclamante FABIANO
VALÉRIO FERNANDES a importância de R$ 4.576,00 (qua-
tro mil quinhentos e setenta e seis reais) referentes aos danos
materiais causados no veículo do reclamante, valores este cor-
rigidos monetariamente a partir da data do orçamento de fls.
07, e com juros legais de 1% ao mês contados da citação. Des-
cabem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da
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Lei 9.099/95. P.R.I. Oportunamente, procedidas as anotações
de praxe, ARQUIVE-SE. ADV. MARCELO CONTE X BÁR-
BARA DAYANA BRASIL VARASCHIN.

41 – Autos – 152/2004 – Ação de Reclamação – Vilmar Bene-
dito Meretika x Odontovel Centro de Atendimento Odontoló-
gico de Cascavel Ltda – Sobre a devolução da carta precatória,
diga a parte reclamante. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

42 – Autos – 756/2006 – Ação de Reclamação – Luiz Carlos
Bontorim x Izair Albino Horn – Face o contido na petição de
fls. 22 e recibo de fls. 23, defiro o pedido de desentranhamento
de documentos, mediante recibo e substituição por fotocópia
nos autos. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

43 – Autos – 951/2005 – Ação de Reclamação – Jandira Santi-
na Rufatto x Delphos Seguros e outro – DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, com amparo no art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com o se-
guinte comando: a) REJEITO a preliminar de impossibilidade
jurídica do pedido; b) acolho a preliminar de ilegitimidade pas-
siva para excluir a primeira reclamada DELPHOS SEGUROS
julgando extinto o processo em relação a esta sem julgamento
de mérito, o que faço com amparo no art. 267, inciso VI (ilegi-
timidade da parte), do CPC; c) no mérito, CONDENO a Segu-
rado Reclamada UNIBANCO AIG SEGUROS, a pagar à Re-
clamante JANDIRA SANTINA RUFATTO a importância de R$
12.000,00 (doze mil reais), equivalente a 40 SM vigentes na
data do ajuizamento da ação, corrigida monetariamente pelo
INPC do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros
legais de 1% ao mês (CC de 2002, art. 406), contados da cita-
ção. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95,
art. 55). P.R.I. ADV. ÁLVARO SCHENATO X ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

44 – Autos – 715/2005 – Ação de Reclamação – Marcos José
Dlugosz x Riograndino Lima Pereira – I – Aguarde-se na forma
requerida na petição de fls. 29. II – Após, manifeste-se a parte
reclamante. ADV. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.

45 – Autos – 316/2005 – Ação de Execução – Pasa & Cia Ltda
x Rodighiero e Rodighiero Ltda – Face o contido na certidão
de fls. 56, intime-se a parte exeqüente, para no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar. ADV. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO.

46 – Autos – 448/2005 – Ação de Reclamação – Selfredo José
Fergutz x Brasil Telecom S/A – Por todo exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a inicial para condenar a recla-
mada a pagar ao reclamante o valor equivalente a R$ 5.000,00
(cinco mil reais) nesta data, o qual deverá ser corrigido a partir
daqui pelos índices adotados pelo TJPR e acrescido de juros
moratórios de 1% am. A partir do trânsito em julgado desta
decisão. Deixo de condenar a parte sucumbente em custas, des-
pesas processuais e honorários em face do contido no art. 54
(primeira parte) da Lei nº 9.099/95. Sentença sujeita a reexame
pelo MM. Juiz Supervisor conforme determinado pelo art. 40
do citado diploma legal. VISTOS E EXAMINADOS. Homolo-
go, por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a
presente sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Nerii Luiz Ce-
mzi. P.R.I. Cumpra-se após. ADV. PEDRO MOLINETTE X
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

47 – Autos – 426/2005 – Ação de Reclamação – Evandro Luiz
de Miranda e outro x Credicard S/A Administradora de Cartões
de Crédito – Por todo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a inicial para condenar a reclamada a pagar ao
reclamante o valor equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
nesta data, o qual deverá ser corrigido a partir daqui pelos índi-
ces adotados pelo TJPR e acrescido de juros moratórios de 1%
am. A partir do trânsito em julgado desta decisão. Deixo de
condenar a parte sucumbente em custas, despesas processuais
e honorários em face do contido no art. 54 (primeira parte) da
Lei nº 9.099/95. Sentença sujeita a reexame pelo MM. Juiz
supervisor conforme determinado pelo art. 40 do citado diplo-
ma legal. VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por senten-
ça para que surta seus jurídicos e legais efeitos a presente sen-
tença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Nerii Luiz Cemzi. P.R.I.
Cumpra-se após. ADV. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ X CAR-
MEM LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN.

48 – Autos – 332/2004 – Ação de Reclamação – Paulo Romeu
Coelho e outro x Moacir Antonio Panisson e outro – Dê-se
ciência as partes do expediente de fls. 88. Fica ainda, intimado
dos leilões datados para 20.11.2006 e 04.12.2006, ambos às
15:00 horas, no Juízo de Abelardo Luz. ADV. MARCOS JOSÉ
DLUGOSZ.

49 – Autos – 569/2006 – Ação de Reclamação – Nedi Vanin x
Banco do Brasil S/A – Vistos, etc. I – Não obstante evidenciada
a desnecessidade de produção de prova oral e ou realização de
audiência de instrução e julgamento, converto o feito em dili-
gência para determinar: a) Que o Reclamado junte aos autos no
prazo de 10 (dez) dias, extrato da conta corrente nº 16.335-X,
da Reclamante, no período compreendido entre 01 de janeiro
de 2004 a 29 de novembro de 2005; b) Oficie-se à SERASA e
ao SPC, solicitando informação individualizadas a respeito de
cada registro efetuado em nome da Reclamante, informando a
data de cada registro, baixa, valor, credor e outros dados perti-
nentes desde 30 de setembro de 2003 até a presente data. II –
Após as respostas, vista às partes para manifestação em cinco
dias. III – Por último, voltem conclusos para sentença. ADV.
PEDRO MOLINETTE X ANDREY HERGET.

50 – Autos – 1253/2006 – Ação de Reclamação – Sidnei Carlos
Scheneider x Marcio José Trizotto – I – Indefiro o pedido de
fls. 10. II – Aguarde-se a audiência ali designada. ADV. RO-
DRIGO VEZARO.

51 – Autos – 404/2004 – Ação de Reclamação – Maria Bedin
Simionato x Companhia de Seguros Aliança do Brasil - I – Defiro
o pedido de fls. 163/164. II – Intime-se o executado para o
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, pena de se
acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J
do CPC em conjugação com o inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/
95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo
fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali re-
querida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador Judi-

cial. ADV. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO X ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

52 – Autos – 1373/2006 – Ação de Execução – Auto Mecânica
Acco ME x Miguel Fortes de Souza e outro – Face a certidão
de fls. 38, intime-se o exeqüente, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, indique bens passíveis de penhora em nome do
executado. ADV. SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM.

53 – Autos – 718/2005 – Ação de Reclamação – Aroldo José
Bernardi e outros x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Senhoria,
intimado para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 208/221. ADV. DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA.

54 – Autos – 035/2006 – Ação de Execução – Francisco Poli-
doro x Emidio Padilha Chaves – Face as certidões de fls. 45 e
48, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifeste. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

55 – Autos – 1402/2006 – Ação de Execução – Roberto Marcos
da Silva x Leandro de Lima Farias - Face a certidão de fls. 12,
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste. ADV. HEBER SUTILI.

56 – Autos – 1066/2006 – Ação de Execução – Marcio Blau x
Leonir Alberto Philippsen e outros - Face a certidão de fls. 08,
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste. ADV. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI.

57 – Autos – 1388/2006 – Ação de Execução – Vanessa Cenzi
Farias x Tatiane Zacchi - Face a certidão de fls. 11, intime-se o
exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens
passíveis de penhora em nome do executado. ADV. VANESSA
CENZI FARIAS.

58 – Autos – 1182/2006 – Ação de Execução - Adiane Ottobeli
Ferronato & Cia Ltda x Raquel Ferreira da Silva - Face a certi-
dão de fls. 16, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, indique bens passíveis de penhora em nome do
executado. ADV. LIRIANE MARASCHIN.

59 – Autos – 670/2004 – Ação de Execução – Ivone da Silva
Catani x Jucemir Guerra – I – O pedido de suspensão de fls.
106, não pode ser deferido porque, em desacordo com os prin-
cípios do art. 2º da Lei nº 9.099/95, principalmente o de celeri-
dade e, as disposições do Código de Processo Civil afiguram-
se inaplicáveis na hipótese. II – Nova vista ao requerente, para
manifestar-se. ADV. JULIANE ALVES DE SOUZA.

60 – Autos – 604/2006 – Ação de Reclamação – João Carlos
Machri x Global Telecom S/A – À manifestação da parte recla-
mante acerca do expediente de fls. 85/86. ADV. GENÍRIO J.
FÁVERO.

61 – Autos – 609/2005 – Ação de Execução – Emerson Eder
Giongo x Terezinha Camargo – I – Ratifico integralmente o
despacho de fls. 31, 35 e 46, com ênfase ao de fls. 31. II – Nova
vista à parte exeqüente. ADV. CLICÉRIA CERBARO.

62 – Autos – 1279/2006 – Ação de Reclamação – Marcos César
Farias Sudbrack x Cristina Alberini Mauricio e outro – A co-
municação requerida pelo signatário do pedido de fls. 18, deve
ser feita pelo próprio advogado (CPC, art. 45) ADV. ÁLVARO
CÉSAR SABBI.

63 – 1250/2006 – Ação de Execução – Adiane Ottobeli Ferro-
natto & Cia Ltda x Edilucia de Moura – Face a certidão de fls.
21, intime-se o exeqüente, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o atual endereço do executado. ADV. LIRIANE
MARASCHIN.

64 – Autos – 745/2006 – Ação de Execução – Montanari & Cia
Ltda x Luciano Fernandes – Face a certidão de fls. 25-verso,
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste. ADV. FRANCIELI DIAS.

65 – Autos – 712/2006 – Ação de Execução – Valtemir Rios
Guedes x Ângelo Eduardo Uliana – Face a certidão de fls. 17-
verso, intime-se o exeqüente, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o atual endereço do executado. ADV. ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA.

66 – Autos – 1118/2005 – Ação de Execução – Valdomiro San-
to Dalpasquale x Vitor Simionato – I – O pedido de fls. 38/39,
não pode ser deferido, haja visto que são considerados bens de
família. II – Nova vista a parte exeqüente, para indicar outros
bens de propriedade da parte executada, passíveis de penhora.
ADV. HEBER SUTILI.

67 – Autos – 347/2006 – Ação de Reclamação – Mozart Pi-
nheiro x Ironi Avilla Martins e outro – VISTOS E EXAMINA-
DOS. Homologo, por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr.
Nerii Luiz Cemzi. P.R.I. Cumpra-se após. ADV. CARLOS R.
COLLA X ÁLVARO SCHENATO.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 25/2006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Intimação do(a)s autor(a)(es), nos autos abaixo relacionados
em que é ré BRASIL TELECOM S/A, da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial. - Adv. ORIANA RODRIGUES
SMIGUEL.

PROCESSO AUTOR
001 - 2006.0003740-0/0 OTAVIO ALVES DO PRADO
002 - 2006.0003742-3/0 LEONOR CUNHA CORADIM
003 - 2006.0003936-0/0 VERCI JOSÉ GOMES GRANDE
004 - 2006.0003937-1/0 EDEMILSON JORGE MARTINS
005 - 2006.0003941-1/0 IRENILDE APARECIDA ALVES RAMOS

006 - 2006.0003942-3/0 AURIA BATISTA QUIRINO

007 - 2006.0003947-2/0 ADOLFO CORDEIRO DO NASCIMENTO

008 - 2006.0003949-6/0 NEUSA KARPINSKI

009 - 2006.0003952-4/0 DARCY XAVIER

010 - 2006.0003954-8/0 ELENIR BELZ

011 - 2006.0003955-0/0 DIRCEU RAMALHO

012 - 2006.0003957-3/0 DORALICE DO ROCIO CHAGAS

013 - 2006.0003958-5/0 ALFREDO DIONIZIO CORDEIRO

014 - 2006.0003962-5/0 MARIANO TOBIAS CARNEIRO

015 - 2006.0003964-9/0 JOAQUIM DOS SANTOS

016 - 2006.0003965-0/0 ROZE MARY HOFFMANN

017 - 2006.0003967-4/0 SIMONE BORGES

018 - 2006.0003969-8/0 ATILIO DO AMARAL

019 - 2006.0003970-2/0 SINIRA MEDEIROS DE LARA

020 - 2006.0003974-0/0 IDIONIR GONÇALVES DA SILVA

021 - 2006.0003976-3/0 AMADEU DOS SANTOS

022 - 2006.0003977-5/0 RENY BATISTA COSTA

023 - 2006.0003979-9/0 OSMAR CUNHA

024 - 2006.0003983-9/0 CLÉIA MARIA DA SILVA

025 - 2006.0003988-8/0 VITÓRIA SCHAFRANSKI DOS SANTOS

026 - 2006.0003992-8/0 NINA DERKACZ ALVES

027 - 2006.0003993-0/0 CLÁUDIO FIDELIZ DA LUZ

028 - 2006.0004000-5/0 MARIA CÂNDIDA GOLTZ

029 - 2006.0004003-0/0 JOEL ANDRADE DE OLIVEIRA

030 - 2006.0004004-2/0 CARMEN LUCIA CAILLOT SCHROEDER

031 - 2006.0004008-0/0 ISABEL MOREIRA DE MELO

032 - 2006.0004011-8/0 ELIZAINE BARBOSA

033 - 2006.0004012-0/0 CARLOS ALBERTO CHRESTANI

034 - 2006.0004013-1/0 BEATRIZ APARECIDA BARBATO

035 - 2006.0004018-0/0 ALESSANDRA DIAS PEREIRA

036 - 2006.0004049-5/0 NACY THEREZINHA FRANÇA

037 - 2006.0004052-3/0 NALU APARECIDA MORI

038 - 2006.0004054-7/0 IVONE BOSSKA DOS ANJOS

039 - 2006.0004056-0/0 MANOEL LOPES DA SILVA

040 - 2006.0004058-4/0 ANTONIO XAVIER RIBEIRO

041 - 2006.0004059-6/0 MARIA DORILDA DE OLIVEIRA

042 - 2006.0004060-0/0 MARIA MARLENE BRECKMAN

043 - 2006.0004063-6/0 MARLEI CORREIA DOS SANTOS

044 - 2006.0004066-1/0 SILNEIA DE FATIMA DA SILVA

045 - 2006.0004067-3/0 JULIO PEDRO SPINARDI MARCONDES

046 - 2006.0004070-1/0 SERGIO MOTA CHAVES

047 - 2006.0004072-5/0 LEANDRO CRIZANTE DA SILVA

048 - 2006.0004074-9/0 ANGELINO AMRATH GALVÃO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ºJUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL
Relação Nrº : 025/2006

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DE CONHECIMENTO
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL SUPRA TODOS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 142/2006

001.- 2004.0002294-1/0 - Execução de Título Judicial MOI-
SÉS FERREIRA DE MORAES X PLANALTO - ENGENHA-
RIA E URBANIZAÇÃO LTDA INTIMAÇÃO: Fica a parte
executada intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
pedido de substituição de bem penhorado. Adv(s) JOAO FLA-
VIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA COSTA

002.- 2004.0002340-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FATIMA LIMA X VALQUIRIA DE FREITAS JA-
NUARIO (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
EXEQÜENTE que decorreu o prazo de suspensão do proces-
so, e para, em cinco dias, manifestar-se sobre o cumprimento
do acordo pela parte executada, sob pena de extinção da exe-
cução. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

003.- 2004.0003018-0/0 - Execução Título Extrajudicial SANI
DE PAULA MILEO X CANDIDA JACI DA SILVA INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE que decorreu o pra-
zo de suspensão do processo, e para, em 05 (cinco) dias, indi-
car o correto endereço da parte executada, sob pena de extin-
ção da execução. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BI-
AZETTO

004.- 2004.0003020-7/0 - Execução Título Extrajudicial ZA-
NONI ROGOSKI FILHO X LAÉRCIO ANTONIO ORCHA-
NHESKI  INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE
que decorreu o prazo de suspensão do processo, e para, em 10
(dez) dias, indicar bens penhoráveis da parte executada, sob
pena de extinção da execução (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º).
Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

005.- 2004.0003239-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS PEREIRA X CARLOS DARLAN RIBEIRO INTI-
MAÇÃO: Defiro o pedido de penhora on-line, assim, fica inti-
mada a parte EXEQÜENTE para, em cinco dias, informar o
CPF do executado, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ANGELA BONTORIN

006.- 2004.0003342-2/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
NITE COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - ME X ONICE XAVI-
ER DA SILVA INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜEN-
TE de que foi designado o dia 05 de dezembro de 2006, às
17h45, para realização de leilão do bem penhorado, sendo dis-
pensável a publicação de editais mas facultadas outras formas
de divulgação do ato, a critério da parte exeqüente. Fica inti-
mado d que, se não houve arrematação do bem, deverá se ma-
nifestarem-se até 05 (cinco) dias após a realização do leilão,
podendo requerer a adjudicação do bem penhorado pelo valor
da avaliação ou a realização de novo leilão. Adv(s) ALANA
AGUIDA BERTI

007.- 2004.0003550-0/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
MA TEREZA BAYER X PATRICIA FORNAZARI INTIMA-

ÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE de que foi designa-
do o dia 05 de dezembro de 2006, às 17h45, para realização de
leilão do bem penhorado, sendo dispensável a publicação de
editais mas facultadas outras formas de divulgação do ato, a
critério da parte exeqüente. Fica intimado d que, se não houve
arrematação do bem, deverá se manifestarem-se até 05 (cinco)
dias após a realização do leilão, podendo requerer a adjudica-
ção do bem penhorado pelo valor da avaliação ou a realização
de novo leilão. Adv(s) TARSIS MAGALHAES PEREIRA

008.- 2004.0003573-7/0 - Execução Título Extrajudicial
SCHIRLEI DE JESUS FERREIRA DE LARA X OSMAR PE-
REIRA INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE de
que foi designado o dia 05 de dezembro de 2006, às 17h45,
para realização de leilão do bem penhorado, sendo dispensável
a publicação de editais mas facultadas outras formas de divul-
gação do ato, a critério da parte exeqüente. Fica intimado d
que, se não houve arrematação do bem, deverá se manifesta-
rem-se até 05 (cinco) dias após a realização do leilão, podendo
requerer a adjudicação do bem penhorado pelo valor da avalia-
ção ou a realização de novo leilão. Adv(s) MELISSA ANDREA
SMANIOTTO

009.- 2004.0003732-1/0 - Execução de Título Judicial ROSI-
CLER ROSKOSZ X SOLANGE BUENO ALVES INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE de que foi designa-
do o dia 05 de dezembro de 2006, às 17h45, para realização de
leilão do bem penhorado, sendo dispensável a publicação de
editais mas facultadas outras formas de divulgação do ato, a
critério da parte exeqüente. Fica intimado d que, se não houve
arrematação do bem, deverá se manifestarem-se até 05 (cinco)
dias após a realização do leilão, podendo requerer a adjudica-
ção do bem penhorado pelo valor da avaliação ou a realização
de novo leilão. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO

010.- 2004.0003776-2/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SICLER ROSKOSZ X ERIDIANE DALZOTTO  INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE que decorreu o pra-
zo de suspensão do processo, e para, em 10 (dez) dias, indicar
bens penhoráveis da parte executada, sob pena de extinção da
execução (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

011.- 2005.0000125-4/0 - Execução Título Extrajudicial UBI-
RACI PEREIRA MESSIAS X ALCINA OLIVEIRA MACEDO
INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE que decor-
reu o prazo de suspensão do processo, e para, em 10 (dez) dias,
indicar bens penhoráveis da parte executada, sob pena de ex-
tinção da execução (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) TIBI-
RIÇÁ MESSIAS

012.- 2005.0000169-5/0 - Execução Título Extrajudicial ME-
CÂNICA STREMEL LTDA X ORLANDO CIPRSOARES (OCS
ARTS) INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE que
decorreu o prazo de suspensão do processo, e para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o cumprimento do acordo pela parte
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) ROBER-
TO CEZAR PINTO

013.- 2005.0000197-4/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
RENICE ZANETTI GOMES PAVESI X MANYS VENDRA-
MI LTDA  INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE
que decorreu o prazo de suspensão do processo, e para, em 10
(dez) dias, indicar bens penhoráveis da parte executada, sob
pena de extinção da execução (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º).
Adv(s) TIBIRIÇÁ MESSIAS

014.- 2005.0000409-0/0 - Processo de Conhecimento BADI-
CO TARNOSKI SOARES X BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte REQUE-
RIDA para, em cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de de-
sistência. Adv(s) TIBIRIÇÁ MESSIAS, HELCIO SILVA ORA-
NE, DURVAL ROSA NETO

015.- 2005.0000634-3/0 - Execução Título Extrajudicial AGE-
NOR FERREIRA DE MELLO X OSMAR ALBARI BAINCO
INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE para, em
cinco dias, dizer se o acordo foi totalmente cumprido pela par-
te executada. Adv(s) RUBENS CESAR TELES FLORENZA-
NO

016.- 2005.0001054-4/0 - Execução Título Extrajudicial LOI-
RI RUBINI X THIAGO MANOSSO MARTINS  INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.30v. para, em 05 (cin-
co) dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) DALTON LUIS
SCREMIN

017.- 2005.0001059-3/0 - Execução Título Extrajudicial KHA-
LIL EL SAYED IBRAHIM REDA X JOSÉ JANOVICHI NETO
INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE de que foi
designado o dia 05 de dezembro de 2006, às 17h45, para reali-
zação de leilão do bem penhorado, sendo dispensável a publi-
cação de editais mas facultadas outras formas de divulgação do
ato, a critério da parte exeqüente. Fica intimado d que, se não
houve arrematação do bem, deverá se manifestarem-se até 05
(cinco) dias após a realização do leilão, podendo requerer a
adjudicação do bem penhorado pelo valor da avaliação ou a
realização de novo leilão. Adv(s) CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO

018.- 2005.0002789-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA CARDOSO X LEONÇO SOARES
DE ANDRADE (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Fica intimada a
parte EXEQÜENTE que decorreu o prazo de suspensão do pro-
cesso, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço
das partes executadas, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
JOSÉ H. F. CUNHA

019.- 2005.0002800-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI
APARECIDA SUMI X MEGAVISION COMERCIAL LTDA
INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte REQUERENTE que de-

Ponta Grossa
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correu o prazo de suspensão do processo, e para, em 05 (cinco)
dias, indicar o correto endereço da parte requerida, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) RA-
QUEL BENITEZ KRUGER

020.- 2005.0002806-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RICIO CAZINI X LUIZ ALBERTO DE LIMA INTIMAÇÃO:
Fica intimada a parte EXEQÜENTE que decorreu o prazo de
suspensão do processo, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o
correto endereço da parte executada, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

021.- 2005.0002923-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
GORETTI PEREIRA X ERMERSON LUIZ COELHO  INTI-
MAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.19v. para,
em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) PAULO
CESAR DE SOUZA

022.- 2005.0003066-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MACHADO DOS SANTOS (E OUTRO) X HERMINIO
FRANCISCO PIMENTEL INTIMAÇÃO: Fica intimada a par-
te EXEQÜENTE que decorreu o prazo de suspensão do pro-
cesso, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS

023.- 2005.0003330-3/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
NESSA CRISTINA BRONOSKI X VILMA PONTES DE MI-
RANDA INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE
que decorreu o prazo de suspensão do processo, e para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o cumprimento do acordo pela
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ROBERTO CEZAR PINTO

024.- 2005.0003717-4/0 - Execução Título Extrajudicial ART
& TERRA - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA X SIL-
VIA BATISTA GALDINO  INTIMAÇÃO: Fica a parte exe-
qüente intimada sobre fl.19v. para, em 05 (cinco) dias, indicar
o atual e correto endereço da parte executada, sob pena de ex-
tinção da execução. Adv(s) LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA

025.- 2005.0003867-9/0 - Execução de Título Judicial GER-
DELINA JUVINA MAROCHI X HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO  INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
EXECUTADA para, em 15 (quinze) dias, realizar o pagamento
da quantia de R$ 3.476,36 (três mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e trinta e seis centavos), sob pena da aplicação de
multa no percentual de 10% e expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação. Adv(s) MARCOS BABINSKI MAROCHI,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, OL-
DEMAR MARIANO

026.- 2005.0003882-1/0 - Execução de Título Judicial MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA LTDA. X DE-
NILSON ANTONIO GANCEDO INTIMAÇÃO: Fica intima-
da a parte EXEQÜENTE que decorreu o prazo de suspensão
do processo, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto ende-
reço da parte executada, sob pena de extinção da execução.
Adv(s) RAFAEL SPONHOLZ FARHAT

027.- 2006.0000301-0/0 - Execução de Título Judicial EDE-
GAR CASAGRANDE (E OUTRO) X GIVECRIN TRANS-
PORTES LTDA (E OUTRO) I - Indefiro os pedidos de fls. 95/
102. II - Quanto ao pedido de fls. 103/104, defiro, pelas razões
ali expostas, a pretensão dos exeqüentes, com a ressalva de que
não são cabíveis os honorários advocatícios em função do títu-
lo executivo não conter condenação em tal verba, bem como
em razão de nos Juizados Especiais não possuir, em regra, con-
denação ao pagamento de tal verba. III - Assim, defiro o pedido
de penhora on-line, aguarde-se a resposta. Adv(s) BENTO
ABELARDO LOPES, FABIO LUIS DE LIMA, CRISTIANE
ULIANA, ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

028.- 2006.0000489-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAN-
DIRA TEREZINHA GONÇALVES X ROSNEI JOSÉ NASCI-
MENTO  INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre
a certidão de fl. 14v, e para indicar bens penhoráveis da parte
executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (Lei
9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) CHARLES METZGER FER-
REIRA

029.- 2006.0000542-6/0 - Execução de Título Judicial KEL-
LEN CRISTINE WENZEL X MICHELE DE FATIMA POPIE-
LETS  INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre a
certidão de fl. 20v, e para indicar bens penhoráveis da parte
executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (Lei
9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) CAMILE CLAUDIA HEBES-
TREIT

030.- 2006.0000925-0/0 - Execução Título Extrajudicial SAS-
SE - COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E REPARA-
ÇAO DE VEICULOS LTDA X RODOTORA TRANPORTES
E LOGÍSTICA LTDA INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
EXEQÜENTE que decorreu o prazo de suspensão do proces-
so, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS

031.- 2006.0001383-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA GUBERT PAVLAK X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
REQUERIDA para, em cinco dias, manifestar-se sobre o cál-
culo apresentado pela parte requerente. Adv(s) ORIANA RO-
DRIGUES SMIGUEL, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

032.- 2006.0001475-3/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO X JOSÉ ED-
SON NETTO INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜEN-
TE que decorreu o prazo de suspensão do processo, e para, em
05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da parte executada,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) MICHELLE HOFF-

MANN PINHEIRO MACHADO

033.- 2006.0001523-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO QUIZINI X ADÃO VALTAIR PIRES INTIMAÇÃO: Fica
intimada a parte REQUERENTE que decorreu o prazo de sus-
pensão do processo, e para, em 05 (cinco) dias, indicar o corre-
to endereço da parte requerida, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito. Adv(s) FRANCINE ROCHA
DE LIMA

034.- 2006.0001536-1/0 - Processo de Conhecimento N.G.
CARNEIRO X DECORAÇÕES JENI BAGGIO LTDA INTI-
MAÇÃO: Fica intimada a parte REQUERENTE que decorreu
o prazo de suspensão do processo, e para, em 05 (cinco) dias,
indicar o correto endereço da parte requerida, sob pena de ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) GABRI-
ELA HOEPERS

035.- 2006.0001555-1/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
BEIRO DE MELO & ALMEIDA CIA LTDA X MARCELO
ANDRELINO DOS SANTOS INTIMAÇÃO: Fica intimada a
parte EXEQÜENTE para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
cumprimento do acordo pela parte executada. Adv(s) JILLIAN
ROBERTO SERVAT

036.- 2006.0001578-9/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
RENICE ZANETTI GOMES PAVESI X HELIO CATARINO
DOS SANTOS INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXE-
QÜENTE que decorreu o prazo de suspensão do processo, e
para, em cinco dias, manifestar-se sobre o cumprimento do acor-
do pela parte executada, sob pena de extinção da execução.
Adv(s) DURVAL ROSA NETO

037.- 2006.0003112-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AURÉLIO DA COSTA X FABIO ADRIANO DE ALMEI-
DA  INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.12v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
EVERSON MANJINSKI

038.- 2006.0003141-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS
FERNANDO BOPP ZANINI X OURO FINO INDUSTRIA DE
PLASTICOS REFORCADOS LTDA INTIMAÇÃO: Ficam in-
timadas as partes que decorreu o prazo de suspensão do pro-
cesso, e para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o cumpri-
mento do acordo entabulado entre as partes. Adv(s) AUREO
STÜPP JÚNIOR, ROBERTO PEREIRA GONÇALVES

039.- 2006.0003408-0/0 - Execução Título Extrajudicial
HORST E CUHN LTDA X ROSNIR APARECIDO QUEIROZ
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.12v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) LUIS
FERNANDO STOLLE BISCAIA

040.- 2006.0004699-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GÉRIO SILVERIO DOS SANTOS X LUCAS HENRIQUE
PANZARINI  INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada
sobre fl.10v. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto
endereço da parte executada, sob pena de extinção da execu-
ção. Adv(s) AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

041.- 2006.0004876-2/0 - Execução Título Extrajudicial TAL-
MAI ZANINI X DIVINO RENATO COLMAN  INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.11v. para, em 05 (cin-
co) dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) ALEXANDRE AU-
GUSTO DEVICCHI

042.- 2006.0005044-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS FERNANDES CEIGOL X MARCOS BIBAS SZMEK
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerente intimada para, em 05
(cinco) dias, indicar o correto endereço da parte requerida, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
DURVAL ROSA NETO
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AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 040 2006.0004699-0/0

ALANA AGUIDA BERTI 006 2004.0003342-2/0

ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI 041 2006.0004876-2/0
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AUREO STÜPP JÚNIOR 038 2006.0003141-1/0
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DALTON LUIS SCREMIN 016 2005.0001054-4/0
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DURVAL ROSA NETO 036 2006.0001578-9/0
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HELCIO SILVA ORANE 014 2005.0000409-0/0

JILLIAN ROBERTO SERVAT 035 2006.0001555-1/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 001 2004.0002294-1/0

JOSÉ H. F. CUNHA 018 2005.0002789-5/0

JOSIANE GODOY 025 2005.0003867-9/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 024 2005.0003717-4/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 039 2006.0003408-0/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 022 2005.0003066-7/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 030 2006.0000925-0/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 025 2005.0003867-9/0

MATIAS ALVES DA COSTA 001 2004.0002294-1/0

MELISSA ANDREA SMANIOTTO 008 2004.0003573-7/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 032 2006.0001475-3/0

OLDEMAR MARIANO 025 2005.0003867-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 031 2006.0001383-0/0

PAULO CESAR DE SOUZA 021 2005.0002923-9/0

RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 026 2005.0003882-1/0

RAQUEL BENITEZ KRUGER 019 2005.0002800-1/0

ROBERTO CEZAR PINTO 012 2005.0000169-5/0

ROBERTO CEZAR PINTO 020 2005.0002806-2/0

ROBERTO CEZAR PINTO 023 2005.0003330-3/0

ROBERTO PEREIRA GONÇALVES 038 2006.0003141-1/0

RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 015 2005.0000634-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 025 2005.0003867-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 031 2006.0001383-0/0

TARSIS MAGALHAES PEREIRA 007 2004.0003550-0/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 011 2005.0000125-4/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 013 2005.0000197-4/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 014 2005.0000409-0/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 15/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
VANI DAS NEVES PEREIRA 01

01 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº54/
2006 – Daniel Graciano Dantas X Valdir Evangelista de Almei-
da – “Intimá-la da audiência de Instrução e Julgamento, rede-
signada para o dia 13/12/2006, às 13h 30min, devendo Vossa
Senhoria, notificar as testemunhas Rafael Pereira Vial e Carlos
Roberto de Souza, arroladas na petição inicial, da referida au-
diência retro designada”. – Advogada – Dra. Vani das Neves
Pereira.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
SANTA I. DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 02/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
VANI DAS NEVES PEREIRA 01

01 – QUEIXA CRIME Nº12/2006 – Daniel Graciano Dantas X
Valdir Evangelista de Almeida – “Intimá-la para audiência de
Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/Dezembro/
2006, ás 13h 30min, nesta Comarca de Santa Isabel do Ivaí –
PR, na sala das audiências do J.E.C, devendo a mesma compa-
recer acompanhado do Querelante – Daniel Graciano Dantas e
de suas testemunhas – Carlos Roberto de Souza e Rafael Perei-
ra Vial”. Advogada – Dra. Vani das Neves Pereira.

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação nº 011/2006
Juíza Supervisora: Dra. Inês Marchalek Zarpelon

Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Júnior 04 466/2004
Caio Graco de Araújo Quadros 10 557/2004

13 382/2005
Denise Canova 08 250/2005
Denise Moraes Novicki 02 089/1997

07 009/2004
Enéas Jéferson Melnisk 01 193/2004

04 466/2004
Genesi Maria Nalin Betanin 08 250/2005
Izilda Aparecida Mostaccio 05 546/2004
Letícia Fátima Ribeiro 05 546/2004
Luiz Antônio Bertocco 03 433/2005
Mari Kakawa 08 250/2005
Paulo Roberto Munhoz da Costa Filho 01 193/2004
Selma Regina Breda Czelusniak 06 757/2006
Simone Marina Gelinski Brandl 09 051/1999

11 203/2004
12 077/2002

1. Execução – 193/2004 – Ademir Przyvitowski x Fermisul –
Fermentos e Produtos para Panificação Ltda. “Nos termos do
art. 125, inc. IV, designo o dia 28.11.2006, às 13:30 horas, para
audiência de conciliação, para a qual devem ser intimadas as
partes, procuradores e ainda Clodoaldo Goll.” Adv. Enéas Jé-
ferson Melnisk e Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.

2. Reclamação Cível – 89/97 – Rivalnei Manoel Paulin x
Newton Bastos Ferreira. Diga o exeqüente. Adv. Denise Mora-
es Novicki.

3. Reclamação – 433/2005 - Sandra Aparecida Ribeiro Nado-
lny x Nestlé Brasil Ltda. “...declaro que a sentença passa a ter
a seguinte redação em sua parte final: “Os danos materiais de-
vem ser acrescidos de correção monetária desde a data do de-
sembolso e juros a partir da citação e aos danos morais, aplica-
se correção monetária desde a data da sentença.” No mais, per-
siste a sentença tal qual está lançada. Retifique-se o registro da
sentença.” Adv. Luiz Antonio Bertocco.

4. Reparação de Danos – 466/2004 – Augusto Souza Banczynski
x Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. “Ciências às
partes sobre os documentos de fls. 20/21. Adv. Enéas Jéferson

Melniski e Adilson de Castro Júnior.

05. Indenização – 546/2004 – José Adriano Luz de Lima x
Comercial de Móveis Hunter Ltda. “...intime-se o devedor, na
pessoa de seu procurador, para pagamento da condenação no
prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%. Em não havendo
pagamento, apresente o credor, querendo, o devido cálculo e
na seqüência, expeça-se mandado de penhora e avaliação.” Adv.
Izilda Aparecida Mostachio Martin e Letícia Fátima Ribeiro.

06. Danos Morasis – 757/2006 – Fernando César Breda x Olis-
ses Bacil. “I. Recebo a inicial de determino a suspensão do
feito pelo prazo de três meses. II. Decorrido, oficie-se à Vara
Cível para que informe sobre o julgamento da medida caute-
lar.” Adv. Selma Regina Breda Czelusniak.

07. Reclamação – 9/2004 – Vitória Jusczaka x Farroupilha
Administradora de Consórcios Ltda. “O v. acórdão 10861 (fls.
63/65) assim dispôs: “Assim sendo, em face da possível culpa
concorrente das partes conforme aventado, sendo que a ré po-
deria ter cobrado a diferença logo após o pagamento da última
parcela e, ao não fazer ocasionou tal problema, porém, que
também não seria justo haver a condenação da ré ao pagamento
de valores quando a dívida efetivamente existia, o mais correto
é manter o dever da ré de excluir o nome da autora do SCPC e,
ao invés de manter a condenação por danos morais no valor
fixado e a determinação de dedução do valor devido pela auto-
ra, voto no sentido de que simplesmente o valor do débito de
R$ 106,64, com os acréscimos que decorreriam a partir de
10.12.1999, sirvam como indenização pelos transtornos da re-
clamante, sem que a ré necessite pagar qualquer outra quan-
tia.” Portanto, o valor do dano moral, equivale-se efetivamente
ao valor do débito corrigido e que, portanto, se equivale e se
compensa. Indefiro, pois o pedido de fls. 76.” Adv. Denise
Moraes Novicki.

08. Reclamação – 250/2005 – Sérgio Luiz Ronsoni x Copel
Distribuição S.A. Homologado o acordo e extinto o processo
com fulcro no art. 269, III, do CPC. Adv.Genesi Maria Nalin
Betanin e Mari Kakawa.

09. Execução – 57/1999 – Lucicléia de Fátima Reclinski x Marta
Irena R. da Costa. Diga a exeqüente. Adv. Simone Marina Ge-
linski Brandl.

10. Reclamação – 557/2004 – Antônio Kovachmk x Miceslau
Musialak e outros. Diga o exeqüente. Adv. Caio Graco de Ara-
újo Quadros.

11. Execução – 203/2004 – Eurico Ferreira de Lima x Luiz
Renato Almeida. Extinto o processo com fulcro no art. 53, § 4º
da Lei 9.099/95. Adv. Simone Marina Gelinski Brandl.

12. Execução – 77/2002 – Orêncio Eleutério x Vanderlei de
Oliveira Franco. “Chegou ao conhecimento deste Juízo de que
o exeqüente faleceu. Assim, intimem-se os herdeiros, com o
prazo de quinze dias, para que digam se têm interesse no pros-
seguimento do feito.” Adv. Simone Marina Gelinski Brandl.

13. Reclamação – 382/2005 – Maria Lúcia Rodrigues Lucek x
Brasil Telecom Celular S.A. À recorrida para apresentar con-
tra-razões no prazo de dez dias. Adv. Caio Graco de Araújo
Quadros.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VI-
TÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 048/2006

001.- 2000.0000018-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
TIM CANEVER X LAIDE FURQUIM TUSSET Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME, MARTIM CANEVER

002.- 2000.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON
VAZ X LUIS CARLOS FERREIRA DE CASTRO Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI, SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

003.- 2001.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO RABELO X JOCIMARI SANTOS (E OUTRO) Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ZANI DALTON
FARAH

004.- 2001.0000045-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GERIO FERNANDO DE LIMA X GERSON R. S. KLO-
BUKOSKI Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifes-
te-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) ITALO MARIO BAZZO JUNIOR

005.- 2001.0000056-6/0 - Processo de Conhecimento J. MA-
CHADO MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA X JOÃO
BATISTA ALVES Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR

006.- 2001.0000074-4/0 - Processo de Conhecimento ROBI-
SON JOSE TEODORO X LUCIO ORLANDO SAVI-ME De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ARIO-
VALDO ABILHOA JUNIOR

007.- 2001.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FRANCISCO DOS SANTOS X ALEXSANDER MARTEN-
DAL - ME Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifes-
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te-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) MAURO EDVAR LIMA

008.- 2001.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento THEO-
DORO SUCHARSKI X VANDERLEI DE SOUZA Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) GILBERTO TA-
DEU DOMBROSKI, ZANI DALTON FARAH

009.- 2002.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento ESCO-
LA ALGODAO DOCE SC LTDA X HELTON LUIS BAUR (E
OUTRO) Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-
se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
ZEIDAN MARCELO FARAJ

010.- 2002.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial
OSWALDO MOECKE X JOELMA ALVES DE ALMEIDA
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRI-
CIO SCHEWINSKI

011.- 2002.0000017-5/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
VIVIANE SCHINDLER Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

012.- 2002.0000029-9/0 - Execução de Título Judicial ADAIL-
TON LESKI X MARCOS ADRIANO MARQUES Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO
SCHEWINSKI

013.- 2002.0000052-3/0 - Execução de Título Judicial ADAIL-
TON LESKI X LEANDRO BIELLA Decorrido o prazo no ar-
quivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

014.- 2002.0000060-4/0 - Execução de Título Judicial DIST.
GIGANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
IVONETE DE FATIMA NEHLS Decorrido o prazo no arquivo
provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo
de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

015.- 2002.0000079-5/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X CLENILSON DE
PAULA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se
o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

016.- 2002.0000116-3/0 - Execução de Título Judicial ADAIL-
TON LESKI X ALCIONE T. K. SIBUT Decorrido o prazo no
arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

017.- 2002.0000134-1/0 - Execução de Título Judicial ESCO-
LA ALGODAO DOCE SC LTDA X DEMERSON OLKSKO-
VICZ Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
ZEIDAN MARCELO FARAJ

018.- 2002.0000150-3/0 - Execução de Título Judicial ADAIL-
TON LESKI X SIMONI ZONONE Decorrido o prazo no ar-
quivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

019.- 2002.0000173-2/0 - Execução de Título Judicial ANTÔ-
NIO VANDERLEI DE MATOS X JOSE JAGHER Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ODENIR BORGES

020.- 2002.0000178-3/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GAR STREY X CONSUELO ELIZANDRA FERREIRA PA-
DILHA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se
o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
ZEIDAN MARCELO FARAJ

021.- 2002.0000190-2/0 - Execução de Título Judicial EVA-
RISTO NILSON KMITA - ME X EDENILSON CESAR RE-
PUKNA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-
se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
ZEIDAN MARCELO FARAJ

022.- 2002.0000207-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAS-
SIO ROBIN PORTES X TEREZINHA SAINT CLAIR PEREI-
RA DA SILVA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Mani-
feste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

023.- 2002.0000212-7/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VINO ARLINDO ORTH X GUILHERME LES Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) HELLEN CRISTI-
NA WOLF BORTOLINI

024.- 2002.0000215-1/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANE ELISA DOS SANTOS X MARILUCI RAMOS Decor-
rido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO
SCHEWINSKI

025.- 2002.0000230-5/0 - Processo de Conhecimento BAM-
BOLLÊ MODA INFANTIL X JOÃO CESAR ELISEU Decor-
rido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

026.- 2002.0000233-0/0 - Processo de Conhecimento LANÇA-
RIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X ISABEL APA-
RECIDA GONÇALVES Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

027.- 2002.0000286-0/0 - Processo de Conhecimento ELZA
MARIA PATRUNI X HUGO MARCELO GOMES Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FLAVIE DANIE-
LE ESTEVES STACECHEN

028.- 2002.0000313-1/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIO TILGNER DE SOUSA X JAMIL LUIZ LENCZUK (E
OUTROS) Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifes-
te-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

029.- 2003.0000009-9/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
LIM YARED FILHO X IECSA-GTA TELECOMUNICAÇO-
ES (E OUTRO) Decorrido o prazo no arquivo provisório. Ma-
nifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco)
dias. Adv(s) ALTINO LUIZ LEMOS, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI

030.- 2003.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
ARAÚJO LOPES X MAURICIO GUERRA DE OLIVEIRA
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LUÍS
CARLOS PYSKLEVITZ

031.- 2003.0000029-0/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
LINDO CASTRO DA SILVA X AMAURI PEREIRA DA LUZ
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) EDUAR-
DO WAGNER MONTEIRO

032.- 2003.0000045-5/0 - Processo de Conhecimento OZORIO
STOCKI X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ZEI-
DAN MARCELO FARAJ, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI

033.- 2003.0000047-9/0 - Processo de Conhecimento MOHA-
MED AHMAD OMEIRI PRESENTES - ME X CATTANI CAR-
GAS SUL LTDA Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEIRA,
MATEUS FERREIRA LEITE, ADELAR LAURIDES ANZILI-
ERO FILHO

034.- 2003.0000054-4/0 - Execução de Título Judicial HEIL &
HEIL LTDA X ELIZETH DE LOURDES PREISNER CAR-
DOSO Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se
o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

035.- 2003.0000134-2/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
VATA MOTOSERRAS E EQUIPAMENTOS LTDA X PEDRO
TIBURCIO RODRIGUES DE LARA Decorrido o prazo no ar-
quivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

036.- 2003.0000138-0/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
CARISE ANDREA DOMBOROVSKI POHL Decorrido o pra-
zo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MURILO MOISES
BENASSI

037.- 2003.0000185-9/0 - Execução de Título Judicial RALF
S. WALDRAFF & CIA LTDA (Pingo de Ouro) X FERNANDA
RUARO Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-
se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

038.- 2003.0000194-8/0 - Execução de Título Judicial Luisão
Comécio de Tintas e Materiais Para Construção ltda ME X
CONSTRUTORA ESTOKERO E ESTOKERO LTDA Decor-
rido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

039.- 2003.0000213-9/0 - Execução de Título Judicial MARI-
SA ROSSATTI X LUIZ CARLOS ROCHA Decorrido o prazo
no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

040.- 2003.0000296-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DE FATIMA STRAUBE SIQUEIRA X ANTONIO LUIS MO-
RAIS GARCIA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Ma-
nifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco)
dias. Adv(s) MARCOS ANTONIO BOHRER

041.- 2003.0000337-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIZA SLUZARKI DE SOUZA X VALMOR GRAFF Decorri-
do o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ROSSAN-
DRA MONTEIRO DA CUNHA CODAGNONE

042.- 2003.0000361-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FRANCISCO ANTUNES DE LIMA E CIA LTDA X IRMÃOS
DACHERY LTDA Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) ANA PAULA HLADCZUK

043.- 2003.0000369-4/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
DE FÁTIMA STRAUBE SIQUEIRA X CLAUDIO LUIZ BLO-
DORN Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se
o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
MARCOS ANTONIO BOHRER

044.- 2003.0000454-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
TIM CANEVER X AMARILDO RAFAEL MUNCINELLI
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MAR-

TIM CANEVER

045.- 2003.0000475-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA BENDA ALCANTARA X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA Decorrido o prazo no arquivo pro-
visório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de
05 (cinco) dias. Adv(s) MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME, MARCIA ELAINE MELLER SCHMIDT

046.- 2003.0000478-3/0 - Processo de Conhecimento DIOCLÉ-
CIO JOSÉ LANÇANA X MARIO YADAMI Decorrido o prazo
no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) IRAPUAN CAESAR DA
COSTA

047.- 2003.0000481-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DIAS X BRASIL TELECOM S.A Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ, LARISSA RIBEIRO GIROLDO

048.- 2003.0000508-7/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
GABRIEL DAUBERMANN Decorrido o prazo no arquivo pro-
visório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de
05 (cinco) dias. Adv(s) ANA PAULA HLADCZUK

049.- 2003.0000519-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X LEO-
NICE PANACIONE DENCZUK (E OUTRO) Decorrido o pra-
zo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MURILO MOISES
BENASSI, ZEIDAN MARCELO FARAJ

050.- 2003.0000530-5/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SANE APARECIDA PROLO PEDRINI X WILSON MANO-
EL MAIA (E OUTRO) Decorrido o prazo no arquivo provisó-
rio. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) ROGERIO LUIS STASIAK

051.- 2004.0000030-0/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON LUIS TRENTO (Relojoaria Safira) X ROBSON CHRIS-
TIAN SAUERBIER Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

052.- 2004.0000130-0/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
RONY FERNANDO SANT´ANA Decorrido o prazo no arqui-
vo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

053.- 2004.0000157-5/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY (Center Modas) X VANDERLEI
ROCHA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-
se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

054.- 2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento CATIA
BENGHI - ME X LUIZA FATIMA DEON Decorrido o prazo
no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

055.- 2004.0000238-5/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO EGON IHLENFELD X ROSANGELA RAMOS De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LUCIA-
NO RIBAS PASSOS, MARCOS ANTONIO BOHRER

056.- 2004.0000268-8/0 - Execução Título Extrajudicial ZEID
FARAJ X ROGERIO SOARES MIRANDA Decorrido o prazo
no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) JENIFFER GLASS DA
SILVA, ENIO RIBAS JUNIOR

057.- 2004.0000329-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X ANTONIO MAR-
COS DOS SANTOS Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

058.- 2004.0000361-5/0 - Processo de Conhecimento CANE-
JU LTDA - ME X SILVIA REGINA DE O. C. ILKIU Decorri-
do o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) GILSON
ORTH

059.- 2004.0000430-0/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ZATORSKI X COMERCIO DE MOVEIS PARQUE IN-
DUSTRIAL Decorrido o prazo no arquivo provisório. Mani-
feste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) LUCIANO LINHARES

060.- 2004.0000445-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
HENRIQUE WAGNER-ME X MESSIAL JOEL HAMANN (E
OUTRO) Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-
se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

061.- 2004.0000535-0/0 - Processo de Conhecimento LOTÉ-
RICA DO CALÇADÃO LTDA X SUZANA STAHLSCHIMI-
DT Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

062.- 2004.0000566-4/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ZATORSKI X ROSANGELA DE FATIMA VASCONCE-
LOS SANTOS Decorrido o prazo no arquivo provisório. Mani-
feste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) LUCIANO LINHARES

063.- 2004.0000624-7/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ZATORSKI X IVALDO CARLOS EUGENIO DOS SAN-

TOS Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
LUCIANO LINHARES

064.- 2004.0000874-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO BERNARDO DA SILVA X MECÂNICA INDUSTRIAL
CECCHIN LTDA Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) ALTINO LUIZ LEMOS, MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS, LUCIANO LINHARES

065.- 2004.0001048-5/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER OSÓRIO D’ ALMEIDA - ME X MICHELE ADRIANE
TELES VIEIRA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Ma-
nifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco)
dias. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

066.- 2004.0001537-2/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MAICON GUI-
LHERME FRANÇA Decorrido o prazo no arquivo provisório.
Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

067.- 2004.0001622-2/0 - Processo de Conhecimento MARLY
MAZURECHEN DOS SANTOS X MARIO FRAGOSO De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LUCIA-
NO LINHARES

068.- 2004.0002026-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUI-
ZELINDA L. DE LARA X EDSON TWARDOWSKI (E OU-
TRO) Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
LUCIANO RIBAS PASSOS, MARCOS ANTONIO BOHRER

069.- 2004.0002033-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO ADUR (E OUTRO) X MERCADOMÓVEIS
LTDA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se
o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ, ADRIANO JOSE LANGE
ZANETTI

070.- 2004.0002037-1/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL FERREIRA DA FONSECA F. X OSVALDO UTZIG De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

071.- 2004.0002048-4/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X ELIZANE ENI LERNES
DE ILIVEIRA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Mani-
feste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

072.- 2004.0002060-1/0 - Processo de Conhecimento LANÇA-
RIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X CLAUDIO
BATISTA DE PAULO Decorrido o prazo no arquivo provisó-
rio. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

073.- 2004.0002124-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JOEL ARAUJO X RUTE MACIEL PADILHA Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANTONIO TA-
VARES BUENO

074.- 2004.0002132-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUI-
ZELINDA L. DE LARA X VIVIANE MASELKO Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) MARCOS ANTO-
NIO BOHRER

075.- 2004.0002224-5/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LINO DOS SANTOS - SECOS E MOLHADOS F.I LTDA X
MARIA LEOCADIA BRITO Decorrido o prazo no arquivo pro-
visório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de
05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

076.- 2004.0002250-0/0 - Execução de Título Judicial ACIR
OLISKOWSKI X OSNI CAMARGO DE MOURA Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ACIR OLISKO-
WSKI

077.- 2004.0002268-6/0 - Execução Título Extrajudicial BER-
GENTINO SLONGO X JOÃO MARIA MARTINS Decorrido
o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena
de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANTONIO TA-
VARES BUENO

078.- 2004.0002288-8/0 - Execução de Título Judicial MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X ROSELI KUAPIS Decor-
rido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

079.- 2004.0002290-4/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
CÉLIA MARIA PADILHA (E OUTRO) Decorrido o prazo no
arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

080.- 2004.0002326-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINO DOS SANTOS - SECOS E MOLHADOS FI LTDA X
MARILDA MISCOVICZ DOS SANTOS Decorrido o prazo no
arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção.
Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

081.- 2004.0002383-9/0 - Execução de Título Judicial HEL-
MUTH JOSE ZIELKE X LECO AUTOMOVEIS Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
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extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO

082.- 2004.0002388-8/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ARI AUGUSTIN X LECO COMERCIAL DE VEÍCU-
LOS LTDA Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifes-
te-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

083.- 2004.0002406-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO ALEXANDRE MOREIRA X PAULO SOTT Decorri-
do o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob
pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANA PAU-
LA HLADCZUK

084.- 2004.0002438-3/0 - Execução Título Extrajudicial ER-
NESTO GOHL FILHO X RUDNEI STEFANES Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

085.- 2005.0000110-4/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA RIBAS BUENO X 6Ç Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO

086.- 2005.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FLORIANO MARTINS DE ANDRADE X SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÕES Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, PAU-
LO SERGIO MECCHI

087.- 2005.0000146-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X OSNI ANTONIO STEFANI-
AK Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

088.- 2005.0000189-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FÉLIX PERIZZOLO X BRASIL TELECOM S.A Tendo em vista
a Portaria 04/2006, por estar o feito extinto, está autorizado o
desentranhamento dos documentos. Adv(s) CECILIA L. G.
ABDALLA, ACIR OLISKOWSKI

089.- 2005.0000329-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS RIBEIRO X PAULO HENRIQUE NAKONIECNI
Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LUIS
MARCELO SCHNEIDER, SARA NUNES FERREIRA WAHL

090.- 2005.0000340-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
RICARDO DEINLING X LOURIVAL BAGESKI Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ

091.- 2005.0000343-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA RENI VOLINKEVICZ X EZILDA PIRES DE LARA
FRANCIONI (E OUTRO) Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) ENIO RIBAS JUNIOR

092.- 2005.0000550-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CESAR SOCOLOSKI X GERALDO TOMKIU Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ODENIR BORGES,
LUIS MARCELO SCHNEIDER

093.- 2005.0000696-2/0 - Processo de Conhecimento ILÁRIO
BREM - ME - LOJA BREM X GISELE ALVES Decorrido o
prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) JULIA BREM

094.- 2005.0000697-4/0 - Processo de Conhecimento ILÁRIO
BREM - ME - LOJA BREM X LUIS FERNANDO BUCH De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) JULIA
BREM

095.- 2005.0001036-6/0 - Execução Título Extrajudicial LARI
PEDRO HENZ X MARIO RENATO POLAK Decorrido o pra-
zo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de
extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP

096.- 2005.0001086-0/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO GOHL FILHO X JOSÉ ELIO SOARES Decorrido o prazo
no arquivo provisório. Manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

097.- 2005.0001190-0/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LINO DOS SANTOS - SECOS E MOLHADOS F.I LTDA X
JERSEY LUIZ RIBEIRO Decorrido o prazo no arquivo provi-
sório. Manifeste-se o autor, sob pena de extinção. Prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

098.- 2005.0001349-2/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - M.E. X LAUDIR PEREIRA Ao au-
tor para vistas dos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

099.- 2005.0001780-0/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ROSELI MARCELI-
NO Decorrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o
autor, sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

100.- 2005.0002278-2/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X LAURENI PEICHARQUE

Homologada a decisão do Juiz Leigo. Julgada extinta a ação,
condenado o autor ao pagamento das custas. Autorizado o de-
sentranhamento dos documentos pelo autor mediante cópia e
recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

101.- 2006.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento HELIO
BUENO DE CAMARGO X PAULO ROBERTO LIPKA De-
corrido o prazo no arquivo provisório. Manifeste-se o autor,
sob pena de extinção. Prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) HELIO
BUENO DE CAMARGO

102.- 2006.0001038-5/0 - Execução Título Extrajudicial DARCI
DALGALLO X LAURI ESTIP (E OUTRO) Tendo em vista o
retorno da Carta de Citação 24 horas, ao autor, para que em
três (03) dias, informe o atual endereço da parte reclamada, ou
querendo requerer à Copel, desde que informe o CPF do recla-
mado. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

103.- 2006.0001649-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SANGELA DA MAIA CECCHIN X SIMONE SARA ALEXAN-
DRA BENOMINO SILVA C. ME Ao autor para que junte aos
autos certidão de microempresa no prazo de cinco dias. Adv(s)
SANDRO MARCELO PEROTTI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 076 2004.0002250-0/0

ACIR OLISKOWSKI 088 2005.0000189-7/0

ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO 033 2003.0000047-9/0

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 069 2004.0002033-4/0

ALTINO LUIZ LEMOS 029 2003.0000009-9/0

ALTINO LUIZ LEMOS 064 2004.0000874-1/0

ANA PAULA HLADCZUK 042 2003.0000361-0/0

ANA PAULA HLADCZUK 048 2003.0000508-7/0

ANA PAULA HLADCZUK 083 2004.0002406-7/0

ANTONIO TAVARES BUENO 073 2004.0002124-5/0

ANTONIO TAVARES BUENO 077 2004.0002268-6/0

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 005 2001.0000056-6/0

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 006 2001.0000074-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 015 2002.0000079-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 025 2002.0000230-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 026 2002.0000233-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 034 2003.0000054-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 035 2003.0000134-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 037 2003.0000185-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 038 2003.0000194-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 039 2003.0000213-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 051 2004.0000030-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 052 2004.0000130-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 053 2004.0000157-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 057 2004.0000329-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 060 2004.0000445-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 061 2004.0000535-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 066 2004.0001537-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 070 2004.0002037-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 071 2004.0002048-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 072 2004.0002060-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 075 2004.0002224-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 078 2004.0002288-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 079 2004.0002290-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 080 2004.0002326-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 082 2004.0002388-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 096 2005.0001086-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 097 2005.0001190-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 032 2003.0000045-5/0

CECILIA L. G. ABDALLA 088 2005.0000189-7/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 031 2003.0000029-0/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 081 2004.0002383-9/0

ENIO RIBAS JUNIOR 056 2004.0000268-8/0

ENIO RIBAS JUNIOR 091 2005.0000343-2/0

FABRICIO SCHEWINSKI 010 2002.0000005-1/0

FABRICIO SCHEWINSKI 012 2002.0000029-9/0

FABRICIO SCHEWINSKI 013 2002.0000052-3/0

FABRICIO SCHEWINSKI 014 2002.0000060-4/0

FABRICIO SCHEWINSKI 016 2002.0000116-3/0

FABRICIO SCHEWINSKI 018 2002.0000150-3/0

FABRICIO SCHEWINSKI 024 2002.0000215-1/0

FABRICIO SCHEWINSKI 054 2004.0000201-0/0

FABRICIO SCHEWINSKI 065 2004.0001048-5/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 027 2002.0000286-0/0

FLORIANO YABE 086 2005.0000123-0/0

FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEIRA 033 2003.0000047-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2005.0000123-0/0

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 095 2005.0001036-6/0

GILBERTO TADEU DOMBROSKI 008 2001.0000086-8/0

GILSON ORTH 058 2004.0000361-5/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 085 2005.0000110-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 101 2006.0000015-9/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 023 2002.0000212-7/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 046 2003.0000478-3/0

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 004 2001.0000045-0/0

JENIFFER GLASS DA SILVA 056 2004.0000268-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 087 2005.0000146-8/0

JULIA BREM 093 2005.0000696-2/0

JULIA BREM 094 2005.0000697-4/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 102 2006.0001038-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 047 2003.0000481-1/0

LUCIANO LINHARES 059 2004.0000430-0/0

LUCIANO LINHARES 062 2004.0000566-4/0

LUCIANO LINHARES 063 2004.0000624-7/0

LUCIANO LINHARES 064 2004.0000874-1/0

LUCIANO LINHARES 067 2004.0001622-2/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 055 2004.0000238-5/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 068 2004.0002026-9/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 030 2003.0000023-0/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 069 2004.0002033-4/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 089 2005.0000329-1/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 092 2005.0000550-8/0

MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 001 2000.0000018-3/0

MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 045 2003.0000475-8/0

MARCIA ELAINE MELLER SCHMIDT 045 2003.0000475-8/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 040 2003.0000296-1/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 043 2003.0000369-4/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 055 2004.0000238-5/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 068 2004.0002026-9/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 074 2004.0002132-2/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 086 2005.0000123-0/0

MARTIM CANEVER 001 2000.0000018-3/0

MARTIM CANEVER 044 2003.0000454-4/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 064 2004.0000874-1/0

MATEUS FERREIRA LEITE 033 2003.0000047-9/0

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 002 2000.0000029-9/0

MAURO EDVAR LIMA 007 2001.0000085-0/0

MURILO MOISES BENASSI 011 2002.0000017-5/0

MURILO MOISES BENASSI 022 2002.0000207-0/0

MURILO MOISES BENASSI 028 2002.0000313-1/0

MURILO MOISES BENASSI 036 2003.0000138-0/0

MURILO MOISES BENASSI 049 2003.0000519-0/0

ODENIR BORGES 019 2002.0000173-2/0

ODENIR BORGES 092 2005.0000550-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 086 2005.0000123-0/0

PAULO SERGIO MECCHI 086 2005.0000123-0/0

RENATO TAVARES YABE 086 2005.0000123-0/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 032 2003.0000045-5/0

ROGERIO LUIS STASIAK 050 2003.0000530-5/0

ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA

CODAGNONE 041 2003.0000337-8/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 002 2000.0000029-9/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 103 2006.0001649-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 089 2005.0000329-1/0

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 029 2003.0000009-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 084 2004.0002438-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 087 2005.0000146-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 098 2005.0001349-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 099 2005.0001780-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 100 2005.0002278-2/0

ZANI DALTON FARAH 003 2001.0000001-9/0

ZANI DALTON FARAH 008 2001.0000086-8/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 009 2002.0000003-5/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 017 2002.0000134-1/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 020 2002.0000178-3/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 021 2002.0000190-2/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 032 2003.0000045-5/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 047 2003.0000481-1/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 049 2003.0000519-0/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 090 2005.0000340-7/0

Ministério Público

ATO Nº 195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 17.180/2006-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora LEANE MELISSA OLICSHEVIS, RG
nº 5.347.422-5/PR, ocupante do cargo de Assessor Jurídico,
símbolo DAS-4, do Quadro dos Servidores do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, a partir de 06 de novembro de 2006.

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 17.554/2006-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor GLEISSON PICOLOTTO FERRARO,
RG nº 5.142.909-5/PR, ocupante do cargo de Assistente, sím-
bolo 3-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Paraná, a partir de 09 de novembro de 2006.

Curitiba, 06 de novembro de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 203

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da Lei
Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º,
inciso III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de
2002, face o pedido de exoneração no protocolado sob nº
17.180/2006-MP/PR, de acordo com o contido no protocolado
nº 17.179/2006-MP/PR, resolve

I - N O M E A R

FLAVIO AFONSO HERNANDEZ DE LIMA, RG nº
4.206.700-8/PR, a partir desta data, para exercer em comissão
o cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a
indicação do Procurador de Justiça Dr. ROGERIO MOREIRA
ORRUTEA.

II - A P L I C A R

o servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir desta data.

III - A T R I B U I R

o servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor constante na tabela anexa à Resolução nº 656/
2006, para o cargo em comissão, símbolo DAS-4, respeitando
o redutor constitucional, a partir desta data.

Curitiba, 06 de novembro de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A Nº 211

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolados sob
nºs 11021/2006 e 13165/2006 – MP/PR, resolve

A L T E R A R

a partir da data de abertura dos mencionados protocolados, as
Portarias nºs 186/2003 e 216/2004, as quais atribuíram a grati-
ficação por tempo integral e dedicação exclusiva a servidores à
disposição deste Ministério Público, para que passe a constar
que os referidos percentuais são da ordem de 77,1229% (seten-
ta e sete vírgula um dois dois nove por cento) e 56,7454% (cin-
qüenta e seis vírgula sete quatro cinco quatro por cento), res-
pectivamente, aplicados sobre os vencimentos básicos, respei-
tando o redutor constitucional e legal.

Curitiba, 06 de outubro de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 1976

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 85, de
27 de dezembro de 1999, e tendo em vista o contido nos proto-
colados n.º 12634/2005, 9725/2004 e 9362/2004, ficando, em
conseqüência, revogada a Resolução n.º 1851/2006, resolve

I – DESIGNAR

os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão
destinada à elaboração de uma Política Institucional de Saúde
e Segurança no Trabalho:

João Zaions Junior, Procurador de Justiça, como presidente;
Roberto Luis Fonseca de Freitas, Engenheiro de Segurança,
Sérgio Chiquito Leal, Administrador,
Astrid Rosmandi Viola, Médica do Trabalho,
Marco Aurélio Afornali, Assistente Social,
Fabiano Saldanha Sales da Silva, como membros.

P O R T A R I A  Nº  244 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Claúdia Kleina F. da Silva 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.257.262-4 

 
17215/06 

 
90 

 
02/05/93 - 01/05/98 

 
01/11/06 

 

 
00 
 

 
Curitiba, 07 de novembro de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A N.º 245 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Resolução n.º 1548, de 23 de setembro de 2004, tendo em vista o contido no 
protocolado sob n.º 11764/2002, resolve 
 

I - C O N C E D E R  
 

à servidora abaixo relacionada, considerando a indicação feita no protocolado 
n.º 17493/2006, a gratificação de função abaixo descrita, a partir de 09 de 
outubro de 2006: 
 

RG NOME GF 

6961742-5/PR KELLY CRISTINA FERREIRA GF-3 

 
Curitiba, 8 de novembro de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA  

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 

    Rafael Kotaka 
Diretor do DRH/PGJ 
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II – DETERMINAR QUE

a) na ausência ou impedimento do presidente, a substituição
dar-se-á automaticamente pelos membros, na ordem acima;

b) a comissão deliberará com quorum mínimo de três mem-
bros, além do presidente;

c) a comissão providencie imediato encaminhamento conclusi-
vo aos protocolados sob n.º 9725/2004 e 9362/2004, no prazo
de 90 dias a partir da publicação desta resolução.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1973

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16834/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CUSTÓDIO APARECIDO PEREI-
RA 7 (sete) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2000, asseguradas pelas Resoluções números 1395/06 e 1836/
06, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do
período, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para
serem usufruídos a partir de 30 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MICHELE NADER para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de PORECATU, nos dias 31 de outubro e 1º de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1974

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16834/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SILVIA LUIZA DARIVA 7 (sete) dias
das férias relativas ao saldo do 2º período de 2000, asseguradas
pelas Resoluções números 1394/06 e 1836/06, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 30 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MICHELE NADER para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de PORECATU, nos dias 31 de outubro e 1º de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1975

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16915/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO
59 (cinqüenta e nove) dias de férias, sendo 15 (quinze) relati-
vos ao saldo restante do 2º período de 2006, 29 (vinte e nove)
ao saldo restante do 1º período de 1996 e 15 (quinze) ao saldo
restante do 2º período de 2003, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 1191/06, 2091/02 e 1166/03, para
serem usufruídos a partir de 1º de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA ITRI PELLIGRINI para
atuar na 5ª Promotoria de Justiça da comarca de UMUARA-
MA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1978

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7631/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO ROBERTO FAUCZ DA CU-
NHA 15 (quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do
2º período de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06,
para serem usufruídos a partir de 1º de novembro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SÓCRATES DA VEIGA FILHO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de
Justiça da comarca de PONTA GROSSA, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1979

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7631/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça HONORINO TREMÉA 15 (quinze)
dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2006,
asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para serem usufruídos
a partir de 1º de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça BIANCA NASCIMENTO MALACHI-
NI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 3ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1983

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17495/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO BALZER CORREIA para,
sem prejuízo de suas atribuições e no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir de 1º de dezembro do ano em curso, atuar nos
autos oriundos da comarca de SÃO MATEUS DO SUL, a que
se refere o protocolo nº 17495/06-PGJ.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1984

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17359/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LUCÍLIO DE HELD JUNIOR,
JULIANA SOARES DE OLIVEIRA e MÁRCIO PINHEI-
RO DANTAS MOTTA para, sem prejuízo de suas atribuições,
o primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, a segunda, no prazo
de 50 (cinqüenta) dias, contados a partir de 8 de novembro do
ano em curso e o terceiro, no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir de 20 de novembro do fluente, atuarem nos autos
oriundos da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, a que se re-
fere o protocolo nº 17359/06-PGJ.

Curitiba, 31 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2000

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15432/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI 15 (quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º
período de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para
serem usufruídos a partir de 6 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CÁSSIO MATTOS HONORATO,
RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, LUCIMARA
ROCHA ERLUND IEGAS, PEDRO IVO ANDRADE e
HELOÍSE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de GUARAPUAVA, durante as férias
do respectivo titular.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2001

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17609/06-PGJ, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade dos serviços, 1 (um) dia das férias
concedidas ao Promotor de Justiça ALEXANDRE RAMALHO
DE FARIAS, por intermédio da Resolução nº 1832/06, em 8
de novembro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2002

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16723/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça IVANA OSTA-
PIV RIGAILO para tratamento de sua saúde, a partir de 26 de
outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça RAQUEL JULIANA FÜLLE e JÂ-
NIO LUIZ PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuarem na comarca de CORONEL VIVIDA, durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2003

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17575/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI 6 (seis) dias das férias relativas ao 2º período de
1996, asseguradas pela Resolução nº 80/05, para serem usufru-
ídos a partir de 31 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANGELO MAZZUCHI SANTANA
FERREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
7ª Promotoria de Justiça da comarca de CASCAVEL, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17449/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça WILLIAN LIRA DE SOUZA 5 (cin-
co) dias da licença especial referente ao período de 16/04/99 a
16/04/04, para serem usufruídos a partir de 1º de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SONIA REGINA DE MELO ROSA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 28ª Promo-
toria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a licença
do Promotor de Justiça acima nominado.

Curitiba, 6 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16883/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor Substituto SANDRO CAVALCANTI ROLLO
25 (vinte e cinco) dias de férias, sedo 15 (quinze) relativos ao
2º período de 2006 e 10 (dez) ao 2º período de 2005, assegura-
das, respectivamente, pelas Resoluções números 1092/06 e
1806/06, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral dos períodos, em razão da imperiosa necessidade dos servi-
ços, para serem usufruídos a partir de 6 de novembro do ano
em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LUCIANA MARCOS RABELLO
ZUAN ESTEVES para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuar na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de CRUZEIRO
DO OESTE, durante as férias do Promotor de Justiça acima
nominado.

Curitiba, 6 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E V I G O R A R

até 30 de novembro do ano em curso, a Resolução nº 1657/06,
que designou a Promotora Substituta ANA CAROLINA PIN-
TO para atuar no Foro Regional de COLOMBO da comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 6 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SIDNEY MAYNARDES JUNIOR para
atuar junto à Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, a partir de 6
de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para, cumulativamente,
exercer funções de substituição junto às Varas Criminais do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, durante as férias, licenças, afastamentos e impedimen-
tos dos titulares, a partir de 6 de novembo do ano em curso e
até ulterior deliberação.

III - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO
PASSO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de MEDIANEIRA, a partir
de 6 de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 7 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17820/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JÂNIO LUIZ PEREIRA para atuar nos
autos de Processo Criminal nº 016/2006, em trâmite na comar-
ca de MANGUEIRINHA, em face da suspeição argüida pela
Doutora CAROLINA TAVARES DA SILVA ROCKEMBA-
CH.

Curitiba, 7 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2030

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 17531/06 e 17105/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HAROLDO NOGIRI para, em conjun-
to com os Promotores de Justiça SILVIA TESSARI FREIRE
e JOSÉ CARLOS FARIA DE CASTRO VELLOZO atua-
rem nos autos a que se referem os protocolos números 17531/
06 e 17105/06 – MP/PR/PGJ, em curso na comarca de MARE-
CHAL CÂNDIDO RONDON.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2031

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 16923/06 e 17342/06-PGJ, resolve

I - R E V O G A R

a Resolução nº 1934/06, na parte que designou o Promotor de
Justiça ALEXANDRE GAIO para, sem prejuízo de suas atri-
buições, atuar nos autos oriundos da Vara de Inquéritos Polici-
ais do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, a que se refere o protocolo nº 16923/06-PGJ.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE para, sem prejuízo de suas atribuições e no prazo de
60 (sessenta) dias, contados a partir de 16 de novembro do ano
em curso, atuar nos autos oriundos da Vara de Inquéritos Poli-
ciais do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, a que se refere o protocolo nº 16923/06-PGJ.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2032

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau REGINALDO
ROLIM PEREIRA para acompanhar a audiência referente aos
autos de Pedido de Providências nº 309380-5, a ser realizada
em 10 de novembro do ano em curso, às 10:00 horas, no egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos
Advogados do Brasil

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná - Subseção de Foz do Iguaçu

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, Subse-
ção de Foz do Iguaçu situada à Rua José Menezes nº 40, Jar-
dim Guarapuava, NOTIFICA, na forma do disposto nos arti-
gos 68 e 69 da Lei nº 8.906/94, e atendendo aos requisitos do
artigo 137-A, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, o
advogado abaixo relacionado para comparecer à sua Sede, a
fim de tratar de assunto de seu interesse.
ANDRÉA MOTTA PAREDES..........................OAB/PR 13171

Foz do Iguaçu, 09 de novembro de 2006.
(a) Waldemar Ernesto Feiertag Junior

Presidente da Subseção

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná - Subseção de Toledo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados Do Brasil, Seção do Paraná, Subse-
ção de Toledo, situada a Rua General Estilac Leal 1574, Cen-
tro, com fulcro no disposto nos artigos 68 e 69 da Lei 8.906/94,
e atendendo aos requisitos do artigo 137-A § 3º do Regulamen-
to Geral do Estatuto da OAB, NOTIFICA a advogada Juliana
Angelika Ulrike Schultheis Czerny - OAB/PR 21.742 para
comparecer a sede da Subseção no endereço retro para tratar
de assunto de seu interesse.

Toledo, 30 de Outubro de 2006.
(a) Jorge Gilberto Schneider - Presidente da Subseção

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 137, parágrafo 3º do Regula-
mento Geral do EAOAB, notifica a advogada abaixo para, no
dia 04 de dezembro de 2006 às 17h00, comparecer na Secreta-
ria do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, à Rua Brasi-
lino Moura, nº 253 – Ahú – 1º andar, para tratar de assunto de
seu interesse: MARA LÚCIA GIMENEZ MEISTER – OAB/
PR nº 19035 – (11488/06). Na forma do disposto no artigo 53,
parágrafo 3o do CED, intima os advogados abaixo a compare-
cerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 2ª Turma do TED
desta Seccional no dia 11 de dezembro de 2006 às 17h00, na
Rua Brasilino Moura, 253 – Ahú, quando serão submetidos a
julgamento os respectivos processos: G.M.M. – OAB nº 17490
– (11033/06) Adv. Gilson Medeiros de Mello; C.B. – OAB nº
25307 – (11256/06) Adv. Claudinei Belafronte; A.A.G. – OAB
nº 16086 – (10136/06) Adv. Aroldo Antonio Glomb. Procura-
dor Adv. Luiz Henrique Ribeiro Rogeski. Intima os advogados
abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da
7ª Turma do TED desta Seccional no dia 12 de dezembro de
2006 às 14h00, na Sede da Subseção de Londrina, sito à Rua
Professor João Cândido, 344 4º andar – Londrina/Paraná.
Telefone para contato: (43) – 3294-5900, quando serão sub-
metidos a julgamento os respectivos processos: H.E.N. – OAB
nº 23195 – (4255/06) Adv. Helio Esteves do Nascimento; G.B.I.
– OAB nº 6442 – (T-6211) Adv. Genezio Belarmino Izidoro;
M.V.M. – OAB nº 25916 – (10508/06) Adv. Marcus Vinicius
Martins. Defensor Dativo Adv. Mateus Quaresma da Concei-
ção Coelho Vergara. J.E.P.E.E. – OAB nº 34052 e W.M.O. –
OAB nº 34060 – (651/06 e 652/06) Advs. Jaime Eugenio Patrí-
cio Estelle Escobar e Willian Modesto de Oliveira; A.D.S. –
OAB nº 9389 – (10894/06) Adv. Ailton Domingues de Souza;
J.D. – OAB nº 9402 – (11268/06) Adv. José Dutra; A.R.S. –
OAB nº 9775 – (T-6301, T-6311, T-6312, T-6402, T-7226, 4867/
06, 5451/06, 10263/06) Adv. Almir Rodrigues Sudan. Procura-
dor Adv. Ronaldo Gomes Neves. Intima os advogados abaixo
a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª Tur-
ma do TED desta Seccional no dia 13 de dezembro de 2006 às
16h00, na Rua Brasilino Moura, 253 – Ahú, quando serão sub-
metidos a julgamento os respectivos processos: E.M.F. – OAB
nº 26784 – (4736/06) Adv. Edna Maria Fabian. Procurador Adv.
Fabrício Ferreira; D.M.C.A. – OAB nº 12403 – (5083/06) Adv.
Débora Maria César de Albuquerque; A.D. – OAB nº 9010 –
(5135/06) Adv. Alceu Dalabona.Procurador Adv. Marino Re-
neu Dresch; J.P. – OAB nº 17025 – (9976/06) Adv. Jocelani
Pinzon. Procurador Adv. Edson Simões; I.R.L.C. – OAB nº
16492 – (10756/06) Adv. Ilka Regina de Lara Correa; M.W. –

OAB nº 24555 e J.A.C. – OAB nº 25703 – (10139/06) Advs.
Marcos Wengerkiewiz e Juliano Arlindo Clivatti; A.J.C. – OAB
nº 25650 e A.E.R. – OAB nº 19140 – (11258/06) Advs. Adnil-
ton José Caetano e Ana Eneide Rodrigues. E, na forma do dis-
posto no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, intima os advo-
gados abaixo para, no prazo de quinze (15) dias, comparecer
na Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a fim de mani-
festar-se em processo de seu interesse: I.P. – OAB nº 3136 –
(5093/06) Adv: Ives Ponestke.

Curitiba, 10 de novembro de 2006. Autorizo a publicação.
(a) Juramis Teixeira

Escrivã do Tribunal de Ética e Disciplina

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 102/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 08/11/2006

RECURSO ELEITORAL Nº 4208 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ (5ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE
ADVOGADA : DRA. DIONE DE SOUZA FERREIRA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO.
INÉPCIA DA INICIAL. REMOÇÃO DE SERVIDOR.
O requerimento firmado por servidor público solicitando pro-
vidências do Ministério Público Eleitoral não pode ser havido
como petição inicial.
A manifestação do Promotor de Justiça Eleitoral, em forma de
parecer, não é apta para inaugurar procedimento para apurar
violação ao art. 73, V, da Lei n.º 9504/97, sob pena de violação
do devido processo legal.
Recurso provido.

ACÓRDÃO Nº 31.853 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em acolher a preliminar de
inépcia da petição inicial, para o fim de anular o presente feito
desde sua origem, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Alexandre Zolet, Rodrigo
Xavier Leonardo e outros, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Braga Bettega, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 185 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PARANÁ
IMPETRANTE(S): LUIZ ADÃO MARQUES
ADVOGADO(S): DRS. ALEXANDRE ZOLET, SANDRO
GONÇALVES FRANCISCO E DENIS ARANHA FERREIRA
IMPETRADO(S): DIRETOR DE JORNALISMO DA REDE
PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO, (Wilson Serra)
ADVOGADO(S): DRS. RODRIGO XAVIER LEONARDO,
ADRIANO BARBOSA E ANDRÉ FELIPE BAGATIN

“Ultrpassado o período eleitoral, o presente feito perdeu o seu
objeto. Dessa forma, dou por extinto o mesmo, sem julgamento
do mérito.
Intime-se.
Em 08.11.2006.”
(a) Renato Braga Bettega - Relator.
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 10 DE NOVEMBRO DE
2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 295/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 467/2005 – TRE de
04.04.2005, publicada no DJE nº 6844 de 08.04.2005 e o con-
tido no protocolado nº 28.928/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor RICARDO AUGUSTO REIS DE
MACEDO, Juiz de Direito da 200ª Zona Eleitoral do Foro Re-
gional de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, da Região Metropolitana
de CURITIBA, para, sem prejuízo das demais atribuições, aten-
der os serviços da 8ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a par-
tir de 20.11.2006, em virtude de férias do Juiz de Direito Titu-
lar, Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 09
de novembro de 2006.

a-Des.CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

P O R T A R I A N.º 197 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 28.817/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor PAULO SERGIO ESTEVES, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Assistente II da Se-
cretaria Judiciária, para substituir SOLANGE MARIA VIEIRA
como Chefe do Cartório da 1ª Zona Eleitoral da Capital – CJ-
02, em suas férias relativas aos exercícios de 2006 e de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 08 de novembro de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A N.º 198 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 28.817/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora SILVANE LIA GONZAGA DE
OLIVEIRA PINTO BUENO, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário - Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Pa-
drão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e
em comissão Assistente II da Secretaria Judiciária, para substi-
tuir GUARACI CLIMACO SILVEIRA como Chefe do Cartó-
rio da 178ª Zona Eleitoral da Capital – FC-04, em suas férias
relativas ao exercício de 2005.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 08 de novembro de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 199 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

I – R E V O G A R os termos das Portarias nº 692/1998, de 09
de novembro de 1998, e nº 013/2006, de 25 de janeiro de 2006,
que designaram servidores para constituírem COMISSÃO PARA
CRIAÇÃO DE ZONAS ELEITORAIS;

II - D E S I G N A R os servidores ROJANE SOARES PUGLI-
ESE, ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área de Ativi-
dade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Asses-
sor II da Presidência; NADIA MARIA DOS PASSOS, ocupan-
te do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade Judiciá-
ria, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Coordenadora de
Planejamento de Eleições; MARIA REGINA CAFFARO SIL-
VA DE GOUVEIA, ocupante do cargo de Analista Judiciário –
Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, e em co-
missão Coordenadora de Sessões; DANIELLE CIDADE MOR-
GADO MAEMURA, ocupante do cargo de Analista Judiciário
– Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, e em
comissão Chefe da Seção de Autuação e Distribuição; e LUCI-
ANNA MARIA DE ARAÚJO SAMPAIO, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe
“A”, Padrão 5, e em comissão Assistente V da Assessoria da
Diretoria Geral, todos do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para, sob a Presidência da primeira, constituírem
COMISSÃO PARA CRIAÇÃO DE ZONAS ELEITORAIS, a
partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 08 de novembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

PORTARIA N.º 291/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006 -TRE de
18.01.2006, e o contido no protocolado sob n.º 28808/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de
Direito da 198ª Zona Eleitoral da Comarca de PONTA GROS-
SA, para, sem prejuízo das demais atribuições, atender os ser-
viços da 139ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no período de
06.11.2006 a 10.11.2006, em virtude de férias da Juíza de Di-
reito Titular, Doutora VANIA MARIA DA SILVA KRAMER.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 07
de novembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 292/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006 -TRE de
18.01.2006, e o contido no protocolado sob n.º 28854/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor STEWALT CAMARGO FILHO, Juiz de
Direito da 204ª Zona Eleitoral da Comarca de FOZ DO IGUA-
ÇU, para, sem prejuízo das demais atribuições, atender os ser-
viços da 205ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no período de
20.11.2006 a 03.12.2006, em virtude de férias do Juiz de Direi-
to Titular, Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de novembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 293/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006 -TRE de
18.01.2006, e o contido no protocolado sob n.º 28802/2006-
TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora ADRIANA MARQUES DOS SANTOS
OSSIPI, Juíza de Direito da 152ª Zona Eleitoral da Comarca de
IVAIPORÃ, para, sem prejuízo das demais atribuições, atender
os serviços da 93ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no perí-
odo de 06.11.2006 a 12.11.2006, em virtude de licença para
tratamento de saúde do Juiz de Direito Titular, Doutor MAR-
COS ANTONIO DE SOUZA LIMA.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de novembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 294/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002 -TRE de 13.06.200, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 282/1993-TRE de 15.12.1993
e o contido no protocolizado sob nº 28.900/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR “PRO TEMPORE” o Senhor MAURICIO DE
OLIVEIRA MANICA, para exercer a função de Chefe de Car-
tório da 184ª Zona Eleitoral da Comarca de CASCAVEL, de
natureza “pro labore”, no período de 10.11.2006 a 29.11.2006,
em virtude de férias da Chefe de Cartório Titular, Senhora IONE
MARIA SILVA REIS.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 09
de novembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

P O R T A R I A Nº 191 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 24.681/
2006-TRE,

R E S O L V E
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I – R E V O G A R os termos da Portaria nº 180/2005, de 17 de
novembro de 2005, alterada pelas Portarias nº 200/2005, de 14
de dezembro de 2005, e nº 004/2006, de 11 de janeiro de 2006,
que designou servidores para constituírem COMISSÃO DE
INVENTÁRIO ANUAL DO ALMOXARIFADO – exercício
2005.

II - D E S I G N A R os servidores GISELE KLEMBA, ocupan-
te do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “A”, Padrão 5; GEISON ERIDAN ZYCH,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, e em comissão Assisten-
te II da Corregedoria; CHRISTIANE SANS VINOSKI, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “A”, Padrão 1, e em comissão Assistente I
da Diretoria Geral; GENNARO CANNAVACCIUOLO, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15; e MARILISA FRANTZ,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Assis-
tente II da Coordenadoria de Jurisprudência e Documentação,
todos do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para,
sob a Presidência da primeira, constituírem COMISSÃO DE
INVENTÁRIO ANUAL DE MATERIAL DE CONSUMO –
exercício 2006, a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de novembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 192 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 24.681/
2006-TRE,

R E S O L V E

I – R E V O G A R os termos da Portaria nº 179/2005, de 17 de
novembro de 2005, alterada pela Portaria nº 199/2005, de 14
de dezembro de 2005, que designou servidores para a COMIS-
SÃO DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS PERMANEN-
TES – exercício 2005;

II - D E S I G N A R os servidores GILSE MARY NAGAYA-
MA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Ativi-
dade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão
Assistente I da Coordenadoria de Pessoal; HELOÍSA BAR-
BOSA MERENIUK, ocupante do cargo de Técnico Judiciário
– Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e
em comissão Chefe do Cartório da 145ª Zona Eleitoral da Ca-
pital; ADALVI HAAS, ocupante do cargo de Técnico Judiciá-
rio – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15,
e em comissão Assistente I da Coordenadoria de Material e
Patrimônio; VINÍCIUS CIT CONFORTO DE SOUZA, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “A”, Padrão 4; e MARCOS BILOBRAN,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Assis-
tente IV da Coordenadoria de Manutenção e Logística, todos
do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para, sob
a Presidência da primeira, constituírem COMISSÃO DE IN-
VENTÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS – exercício 2006,
a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de novembro de 2006.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A N.º 193 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 27.239/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora MAURICÉIA MORO BESBATI,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade
Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir MARIA LOURDES
DE ALMEIDA PAULO como Chefe do Gabinete da Secretaria
Judiciária – FC-06, durante suas férias no período de 29 de
novembro a 18 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de novembro de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A N.º 194 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 27.429/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor ROGÉRIO CARLOS BORN, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Assistente I da Coor-
denadoria de Planejamento de Eleições, para substituir ELLEN
RENATE IVANFY como Chefe da Seção do Escritório da Qua-
lidade – FC-06, em suas férias relativas aos exercícios de 2006
e de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de novembro de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

P O R T A R I A N.º 195 / 2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 27.781/2006-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora KETLYN KUHLEMANN, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Apoio
Especializado - Digitação, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, para substituir BEA-
TRIZ MARIA SCHWERTNER FERRARI como Chefe da Se-
ção de Informações Cadastrais – FC-06, durante suas férias no
período de 29 de novembro a 18 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de novembro de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA GMF COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILARES LTDA,
(com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: EPA-642/2006
EXEQUENTE: PROCURADORA DA FAZENDA NACIO-
NAL NO PARANÁ
EXECUTADO: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BE-
BIDAS E SIMILARES LTDA.
VALOR: R$ 87.611,86 EM 21/06/2004.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00144/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98801-2006-001-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idasima Sofia de Souza Beraldo
Réu : Caixa Economica Federal

ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146
Manifestar-se acerca dos embargos de fl. 42/46

TRT-PR-51109-2005-001-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelio Alves
Réu : Daluisa Comércio de Alimentos Ltda.
Luiz Augusto Camargo
Cristiane Maria Tonolli Camargo
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Intime-se o autor para em 15 dias requerer o que entender de
direito para permitir o prosseguimento da execução, sob pena
de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-71157-2006-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lismar Ltda.
Réu : Luciano Bozza da Silva
It Companhia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Tomar ciência da decisão de embargos de terceiro proferida às
fl. 139/142, à sua disposição na Secretaria da Vara

TRT-PR-99510-2005-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Aparecido Ferreira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Manifestar-se acerca da petição de fl. 444/448

TRT-PR-51263-2004-001-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Aparecida Borba
Réu : Saint Moritz
Lyra Veiga Guimaraes
Fernanda Veiga Guimarães
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Tendo em vista que o veículo objeto da pesquisa Detran de
folha 84 encontra-se alienado, e em razão da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça ( folha 90), intime-se a autora para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00713-1990-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldo Grochovski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Manifestar-se acerca da petição de fl. 810.

TRT-PR-99552-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilto de Paula Souza
Réu : Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cesar Ricardo Tuponi - PR22730
Simone Zonari Letchacoski - PR18445
Considerando o recebimento dos presentes e que ainda não foi
realizada a perícia determinada, intimem-se as partes, sucessi-
vamente, inciando pela autora, para que, no prazo de 10 dias,
requeiram o que entender de direito. O prazo da reclamada ini-
ciará em 30/11/2006

TRT-PR-52015-2002-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Maria Krul
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Manifestar-se diligenciando como determinado às fl. 144 sob
pena de devolução dos autos ao arquivo.

TRT-PR-01025-2002-001-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinete Ferreira da Silva
Réu : Confeitaria Bom Strudel Ltda. (ME)
Marly Witoslawska Bonn
Clarena Witoslawska Bonn
ADV(S) : Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Manifestar-se acerca das certidões de fl. 349 e 351 em 5 dias.

TRT-PR-52183-2005-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalto Vicente Silva
Réu : Academia Metropolitana Sports Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Intime-se a parte autora a fornecer o correto número do CNPJ
do executado, ou requerer o que entender de direito, indicando
meios viáveis ao prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias, face a certidão acima, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01312-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Roberto da Silva Carvalho
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Juntar aos autos cópia do contrato social da executada, em dez
dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-52632-2004-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Giovanni de Goes Pereira
Réu : Jefferson Luis Biancolini
Tania Simoes de Lima Biancolini
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intime-se a parte autora a fornecer o correto número do CPF do
executado, ou requerer o que entender de direito, indicando
meios viáveis ao prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias, face a certidão acima, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01965-1997-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Guilherme Zamberlan Pupo
Réu : Empresa Jornalistica I & C Ltda.
Abc Cidade Empresa Jornalistica do Paraná Ltda.
Odone Forte Martins
Irene Morva Martins
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-02048-2006-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Willian Correa
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Manifestar-se acerca da petição de fl. 447/464.

TRT-PR-02351-2006-001-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci de Oliveira Mercer
Réu : Nova S.A. Administração de Bens
Imperial Segurança S/C Ltda.
Servis S.A.
Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Hb Activo Holding S.A.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Comprovar o pagamento dos valores devidos a título de ccus-
tas e contribuição previdenciária, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução, nos termos da Recomendação 01/2001 da
Corregedoria Regional, comprovando a condição de partícipe
do SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-03074-2002-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligia Maria Barbosa
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Luis Miguel Justo da Silva - PR25194
Ciência às partes da baixa dos presentes, para que requeiram o
que entender de direito em 10 dias.

TRT-PR-03776-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano dos Santos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Condomínio Edifício Edi Rached
Nortel Networks
Kelly Regina Simoes
Gleicio Marcio Simoes
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se sobre as certidões negativas, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03785-2004-001-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William Castanha de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telsul Serviços S.A.
Pampapar S.A.
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03908-2003-001-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doroti Ferreira de Lima Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Pig Burger Ltda.
Costelão Kathedral
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Manifestar-se para os fins do art 884 da CLT

TRT-PR-55338-2003-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Algacir Giovani Martins
Réu : Artefixo Vidros Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Manifestar-se sobre a certidão negativa, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-57077-2002-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Franca da Silva
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Construtora Araruama Ltda.
Construtora CG Ltda.
José Carlos Novaes da Silva
Marcos Aurelio Andrade
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

Manifestar-se sobre as certidões negativas, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06296-2001-001-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Francisca de Paula Soares
Réu : Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
Climasa Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Delcino Tavares da Silva
Isaac Tavares da Silva
Joao Guilherme Oliveira de Moraes
Maria Ligia de Macedo Curi
ADV(S) : Silvestre Chruscinski Junior - PR20228
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 425-426, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-07446-2004-001-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magno Angelito Bontorin
Réu : Docol Metais Sanitarios Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Chaves - SC5754
Manifestar-se para os fins do art 884 CLT.

TRT-PR-07681-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Willian Correa
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Manifestar-se acerca da petição de fl. 103/109

TRT-PR-07965-1999-001-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeane Mary Carvalho da Matta
Réu : Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
ADV(S) : Helio Pereira Cury Filho - PR33184
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 251-252, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-08090-1996-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doroti Baum
Réu : Well Clean Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil ,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-09754-1999-001-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Hain Venancio
Réu : Centro Medico Santa Ana Ltda.
Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 479-480, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-10037-2004-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mivaldo de Oliveira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-10041-2000-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Dionisio Filho
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Luiz Carlos Baptista de Castro - PR23833
Informar o endereço completo, rua, número e CEP, do imóvel
de fl. 676/677, indicado para penhora,

TRT-PR-10459-2000-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Andre Kuhn
Réu : Churrascaria Lion Ltda.
Churrascaria Lian Ltda.
Regina Celi Antunes de Lima
Maria Cristina de Souza Antunes Neto
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-11195-2003-001-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvacir Cordeiro
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S/C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-11698-2004-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Joaquim de Santana
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-12180-2001-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano José Cristenson
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Rosmar Ramos
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-12442-2003-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nubia Ribeiro Rodrigues
Réu : Auto Posto Tex Bob Ltda.
Wander Rageminski
Josiane Parecida Sarti de Oliveira
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-12554-2000-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio James dos Santos Pupo
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Manifestar-se sobre a certidão negativa.

TRT-PR-12738-2004-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Regina dos Santos
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-12756-2003-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Rodrigues de Sales Loureiro
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos de Segu-
rança Ltda.
Teratronic do Brasil
ADT Security Services do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-12851-1996-001-09-00-3 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fladimir Edson Rodrigues
Réu : Aguas de Valverde Clube de Lazer e Turismo
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Manifestar-se acerca dos documentos de fl.290/291

TRT-PR-13070-1999-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Elizabeth Feijo
Réu : Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
Eunice Maria Costa dos Santos
Rogério Soares dos Santos
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face a resposta à solicitação realizada
junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-13594-2005-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oziel Cristovam de Oliveira
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Henrique Watanabe Francisco - PR40100
Em face dos argumentos retro noticiados, converto o julgamento
em diligência.
Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre os docu-
mentos juntados às fls. 133-136.
Devolva-se à reclamada a petição/protocolo n. 289409/2006 e
documentos que a acompanham, posto que inoportuna ao mo-
mento.

TRT-PR-13739-2003-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane de Oliveira Missias
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-13944-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Francileudo Diniz Feitosa
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Manifestar-se acerca dos documentos de fl.104/112

TRT-PR-14060-1998-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Aurelio Duarte
Réu : Trigosul Indústria Alimentica Ltda. (Sucessora de Acg
Indústria Alimenticia Ltda)
Distron Distribuidora e Indústria de Alimentos Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
Dina Beltrao
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-14889-2003-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Teresinha Pelizzer
Réu : Grande Store Comercial Ltda.
Charbel Massoud Kesserwant
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-15058-2004-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Pereira de Almeida
Réu : Veicom Comunicação Visual Ltda.

ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-15223-1999-001-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Aparecida Tomaszeuvski Peressutti
Réu : Vassao do Brasil Indústria e Comércio de Artigos Plasti-
cos Ltda.
Josemil Vassao
Vera Lúcia Bucco Vassão
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-15298-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Gonçalves
Réu : Fu Yen Restaurante Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-15553-2004-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leobete Pereira dos Santos
Réu : Fgvtn Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Luiz Antonio Cunha - PR8771
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos de fl. 353/355

TRT-PR-15586-2005-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Nelci Morigi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15876-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região
Réu : Keeper Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-16257-1994-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Czornei
Réu : Baggagerye Indústria de Bolsas Ltda.
Rinaldo Wronski
Luiz Damasceno Machado
Edilson Wronski
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-17597-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemi Alves
Réu : Clau S Cafe Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manifestar-se sobre a certidão negativa.

TRT-PR-17788-1999-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ernesto Arboit
Réu : Kodak Brasileira Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-17901-2002-001-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Neide Festa
Réu : Centro Medico Santa Ana Ltda.
Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Sanadent Assistência Odontologica S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Eric Isaac Tavares da Silva
Alba Liliana Avaca de Moreno
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 588-589, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-18647-2004-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane dos Santos
Réu : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18924-2000-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel da Silva Gonçalves Quintino
Réu : Remi Rodrigues Junior (ME)
Truque Shou (ME)
La Portal de Limpeza e Conservação Ltda.

Stanil Alves Antunes
Odilon Stephens
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-19688-2005-001-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Berlis Ribeiro dos Santos Menossi
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-19727-2005-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Cristovao Bonin
Réu : Serventenco S/C Ltda.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Sonia Marli Benato Bergonse - PR23015
proceder o recolhimento do valor devido à título de contribui-
ção previdenciária, sob pena de prosseguimento da execução,
inclusive com a utilização do sistema BACEN/jud, para blo-
queio de conta corrente e/ou aplicações.

TRT-PR-19846-1998-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauri Maria Mesquita
Réu : Restaurante Les Chevaliers Ltda.
Sociedade União Juventus
Rui Manoel de Ascencao Ramos Candeias
Sonia Maria Candeias
ADV(S) : Rossana Moreira Gomes - PR23999
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-20769-2004-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Lopes de Souza
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-20794-2001-001-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Augusto Furtado
Réu : Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/
C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Alba Liliana Avaca Moreno
Isaac Tavares da Silva
Eric Isaac Tavares da Silva
ADV(S) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 374-375, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-20918-2003-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Domingues do Nascimento
Réu : Yelowpark Estacionament
José Augusto Zagonel Levek
ADV(S) : Alexandre Araldi Gonzalez - PR32732
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-21071-1996-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Inacio da Silva
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Elieser Franceschi
Vilson Luiz Dias
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Manifestar-se sobre a certidão negativa do SR. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-21424-2003-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo José Sanzon
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Manifestar-se acerca da certidão negativa.

TRT-PR-23688-1999-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Zein
Réu : Nelson Vagner Confeccao
Benetton do Brasil Textil Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Comprovar que o CPF informado às fl. 119 pertence ao sócio
da executada.

TRT-PR-24673-2000-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maiky Wilians Gomes da Silva
Réu : Gomescar Auto Pecas Ltda.
Eserão Gomes da Silva
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Manifestar-se acerca da certidão negativa.

TRT-PR-26478-1996-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Wunsche
Réu : Banco Banorte S.A.
ADV(S) : Angelo Giovanni Leoni - PR12721
Lacir Guarenghi - PR3966
Intimem-se as partes para ciência da conta geral elaborada pela
Secretaria às fls. 762/67, no prazo sucessivo de 10 dias, a inici-
ar pela Ré. O prazo da reclamante iniciará em 30/11/2006
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TRT-PR-26530-1998-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson dos Santos
Réu : Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
Alceu Gottschild
Elizabete Martins Gottschild
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Manifestar-se acerca das certidões negativas.

TRT-PR-27311-1999-001-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Aparecida Claro
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
Marco Aurelio Nasser de Moraes
Partimed Participações S.A.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Intime-se o credor, para ciência da decisão, cuja cópia encon-
tra-se às fls. 175-176, bem como da planilha anexa, para even-
tual insurgência, nos autos da EPA 2092/2006 da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no prazo preclusivo de 8 dias.

TRT-PR-28367-1999-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regison Andre Grabovski
Réu : Phisical Center
ADV(S) : Marcelo Silva Malvezzi - PR23815
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 217.

TRT-PR-30363-1996-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rocio Rueda
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Lenita Rodolfo Passos - PR20798
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-31135-1997-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vicente da Cruz
Réu : Itl Intermodal Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Informar o endereço completo da DRF/SP

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RECLAMADOS: Juarez Schmitt
Kreusch, Julio Vicente Schmitt Kreusche Jaime Schmitt Kreus-
ch, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os executados a se-
guir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tomem as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 19528/2001
Exequente: Irineo Ferreira Fagundes
Executado: Juarez Schmitt Kreusch, Julio Vicente Schmitt
Kreusche Jaime Schmitt Kreusch

Valor : R$ 28.623,69 (atualizados até 31/10/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 13 de Novembro de 2006. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário. Eu, __________________
(Ricardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-14262-2003-007-09-01-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dunham Ferreira da Silva
Réu : Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Carga : 01956219 Data da Carga: 16/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11247-2002-007-09-01-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Ferreira
Réu : Indústria de Bebidas Antartica Polar S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

Carga : 01838837 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00863-1991-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique D´Andrea Ribeiro
Réu : IPPUC Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Curitiba
ADV(S) : Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
Carga : 01634750 Data da Carga: 05/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00920-2006-007-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel João Ferreira de Azevedo
Réu : Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 01785590 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51946-2003-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Varella
Réu : Serra Negra Incorporações e Construção Ltda.
Saulo de Tarso Smaniotto
Sergio Ronald Presiazniuk
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga : 01698733 Data da Carga: 14/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01217-1991-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Ercole e Outros (18)
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Carga : 01886303 Data da Carga: 05/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01631-1989-007-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernani Francisco Sellmann
Réu : Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Carga : 01813837 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53260-2003-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altanir Coutinho dos Santos
Réu : Ajatoart Paulista Jateamento de Areia Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Carga : 01884757 Data da Carga: 05/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53380-2003-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Tadeu da Silva
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Carga : 01738607 Data da Carga: 19/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53519-2005-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denilson Bertolin
Réu : Gildo Manoel dos Santos [ME]
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Carga : 01955803 Data da Carga: 16/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53836-2005-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Rodrigo Chamberlain
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carga : 01923194 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53902-2006-007-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Borges
Réu : José Jovino da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Carga : 01918094 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54309-2006-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Ror
Réu : Mathex Excelencia em Alimentação Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Carga : 01979668 Data da Carga: 18/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54551-2004-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha da Silva Santos
Réu : Nelson Rosario de Souza
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Carga : 01876181 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54795-2005-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelen Valeria Rodrigues
Réu : Abba Saúde Integral Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Carga : 01931290 Data da Carga: 11/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-55006-2002-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilmar Joao Pereira Machado
Réu : Intercabos Indústria e Comércio de Cabos Ltda.
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515
Carga : 02002012 Data da Carga: 20/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04342-2005-007-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Leandro Ferreyra
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Carga : 01624746 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04352-2005-007-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson José Artur Salvador
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Carga : 01624744 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04355-2005-007-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leo Adriano Ferreira
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Carga : 01624743 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04357-2005-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Arildo da Cruz
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Carga : 01624742 Data da Carga: 04/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04608-2005-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leopoldo Mendes da Cruz
Réu : David Miller (ME)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 01800129 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05434-2001-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Harumi Araujo
Réu : Carlos Eichhorn Neto
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Carga : 01921022 Data da Carga: 10/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06082-2001-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Ozorio Santos
Réu : Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carga : 01709231 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07590-2006-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaela Teixeira da Rocha
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Carga : 01847036 Data da Carga: 02/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07946-1998-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Mogenski
Réu : Vivardhana Construtora de Obras Ltda.
Lidogerio Geraldo Dias
Joclener Lincoln Procopio
Joao Procopio
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Carga : 01712126 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08142-2006-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felisbina Ferreira Machado
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carga : 02014326 Data da Carga: 23/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08388-2000-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luciano
Réu : A Compremec Oficina Mecanica Ltda. (Massa Falida)
FF Auto Center Ltda.
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Carga : 01710828 Data da Carga: 15/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09550-2002-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvira Alves Teixeira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02000628 Data da Carga: 20/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09653-1997-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Ribeiro dos Santos
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Henry Hasse - PR14170
Carga : 01808462 Data da Carga: 27/09/2006
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11021-2003-007-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Pereira da Silva
Réu : Construtora Araruama Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga : 01664717 Data da Carga: 11/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11105-2004-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayse Tramujas Vasconcelos
Réu : WSI Brazil Centers Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carga : 01775497 Data da Carga: 22/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11653-2000-007-09-00-8 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divair Arruda de Santana
Réu : G O S Churrascaria Ltda.
Carlos Nigro
A G Prado Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Romeu Augusto Simon Junior - PR33569
Carga : 01858181 Data da Carga: 03/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12179-1997-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldo Anor Nenemann
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Carga : 01787070 Data da Carga: 25/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12570-1992-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Pakuszewski
Réu : Br - 100 Comercial Expedidora Moderna Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Carga : 01674656 Data da Carga: 12/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14621-2005-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enri Cesar Guarezi
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Pedro Roberto de Andrade Junior - SP228734
Carga : 01876261 Data da Carga: 04/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14707-2005-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adaise de Souza Kovaski
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Carga : 01839248 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15051-2006-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hiago Macuco Filho
Réu : Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda.
Antonio Pereira da Silva
Antonio Vicente Nasgot
C S Store Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Carlos Sidney Storte
Adriane Nunes de Souza
Dsp Distribuidora Sul Paraná Ltda.
Jodenir Alvaro Bochini
Ipojucan Cabral de Medeiros
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Carga : 01953136 Data da Carga: 16/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15387-2002-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Smile Tecnologia e Evolucao Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Carga : 01808415 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16054-2002-007-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz Bezerra da Silva
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Carga : 01801306 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17028-2004-007-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Dalazen
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 02000610 Data da Carga: 20/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17182-2003-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorair da Aparecida Teixeira Pedroso
Réu : Ch Adm Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Carga : 01811733 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17252-2003-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Jaszczerski L Carlos
Réu : Ch Adm Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Carga : 01811747 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19329-2004-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edeson Luiz Rosa
Réu : Faro Vigilância Especializada Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Carga : 01666482 Data da Carga: 11/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19687-1997-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa de Lima Faria
Réu : Pedro Fernandes Braga Beltrao
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 01739629 Data da Carga: 19/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20360-2005-007-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete de Lara Costa
Réu : Associação Medica Beneficiente Saint Claire
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Carga : 01666985 Data da Carga: 11/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21754-2004-007-09-00-0 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jobel Gonçalves de Oliveira
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer (Hospital Erasto
Gaertner)
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga : 01730115 Data da Carga: 18/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22900-1993-007-09-00-1 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Eliseu de Azevedo
Réu : Metalba Metalarte Barigui Ltda.
Jocimar Wianosk
Patricia Gomez Mascaro
Plínio Macedo Sotto Maior
Pablo Gomez Y Monzon
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Carga : 01800765 Data da Carga: 26/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23808-1993-007-09-00-9 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estefano Gotosch
Réu : Benapar Pre - Moldados de Concreto Ltda.
José Carlos do Amaral
Adalberto Benedito Tavares do Amaral
Norma Lygia Risolia do Amaral
Maria Christina do Amaral Ceccato de Lima
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Carga : 01835697 Data da Carga: 29/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25705-1997-007-09-00-7 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Oliveira
Réu : U.P.T. Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Carga : 01808433 Data da Carga: 27/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27240-2000-007-09-00-5 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloisio José Soecki
Réu : Leao Administração e Participação Esportiva Ltda.
Sport House Franquias Ltda.
Onaireves Nilo Rolim de Moura
Paulo Roberto Ferraz de Campos
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Federação Paranaense de Volley Ball
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 01778360 Data da Carga: 22/09/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28132-1998-007-09-00-4 - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Estevao da Silva
Réu : Rbf Comércio de Alimentos e Assessoria Empresarial
Ltda.
Paulo Fernando Cortes
Alexandre Cherobim Criveli
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Carga : 01562866 Data da Carga: 28/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00179/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-56338-2001-008-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gizele Cristina de Mello
Réu : Laos Hotel Ltda. (ME)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intime-se o exeqüente para o efeito do artigo 88e da CLT

TRT-PR-09038-2005-008-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricieri Vitor Morgado Pavanett
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-09221-2004-008-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Floriano
Réu : Gedo Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-09712-2005-008-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Espolio de Kensho Itisato
Réu : JL Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Expedito Barbosa Martins - PR8230
Intime-se a reclamada para pagamento das parcelas em atraso,
acrescidas da clausula penal, bem como as custas processuais
(fl.71), em 48h, sob pena de execução. No silêncio, intime-se o
INSS e executem-se.

TRT-PR-09931-2005-008-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andersom Alam de Almeida
Réu : Distribuidora de Alimentos Dequech Ltda.
ADV(S) : Decio Luiz Otero Junior - SC7657

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-11754-2005-008-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Mara de Souza
Réu : Varanda Administração de Hoteis Ltda.
Hotel Tibagi Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083

Intimem-se as reclamadas para pagamento da(s) parcela(s) em
atraso, acrescida da clausula penal, em 48h, sob pena de exe-
cução. No silêncio, intime-se a o INSS e executem-se inclusive
as custas processuais (fl.122).

TRT-PR-11811-2005-008-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Lauro Teixeira dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a reclamada para juntada do comprovante de recolhi-
mento do INSS reconhecido à fl. 71, no prazo de dez dias.

TRT-PR-11842-2005-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Gonçalves Gandara
Réu : Credicenter Empreendimentos e Promoções Ltda.
Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) : Silmara Nagy Larios - SP94650
Marissol Jesus Filla - PR17245
em atendimento ao requerido pelas partes, adia-se a audiencia
de instrucao para o dia 13-06-07, as 8h30min.

TRT-PR-12060-2006-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Ribeiro da Silva
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Não tendo a Vara pauta mais próxima disponível, mantenho a
data da audiência designada. Int.

TRT-PR-12089-2006-008-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Zanela Santos
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Não tendo a Vara pauta mais próxima disponível, mantenho a
data da audiência designada. Int.

TRT-PR-13823-2005-008-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Nogueira Martins Riedo
Réu : Restaurante e Lanchonete Fortaleza Ltda.
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443

Intime-se a reclamada para anotação da CTPS da reclamante
(fl.32), bem como para manifestação, querendo, no prazo de
dez dias, quanto aos cálculos de liquidação apresentados, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-13963-2004-008-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Maria Pereira Pimenta
Réu : Tramontina & Vieira Ltda.
Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
Conceição Aparecida Tavares Representações (ME)
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Roberta Abagge Santiago - PR37005
Sergio Augusto Burda Nicola - PR11065
Designada nova audiência de encerramento de instrução, para
06.03.2007 às 13h30min, ficando as partes dispensadas do com-
parecimento.
Ao reclamante:
vista dos documentos juntados, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-13976-2002-008-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara Maria dos Santos Bonaldo
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642

Ciência ao executado das informações prestadas pela DRF/PR.
Após, cumpra-se a determinação de fls. 394 parte final.

TRT-PR-14140-2004-008-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Felipe da Silva
Réu : Rildo Parizzi
Parizzi Materiais de Construção Ltda.
Materiais de Construção Avenida Ltda.
José Ribeiro da Cruz Materiais de Construção (ME)
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
- Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas, in-
time-se o exequente para que se manifeste em 10 dias. Silente
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o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico desta
unidade jurisdicional e o volume de processos em tramitação,
remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-14503-1999-008-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luis Caillot
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se o executado a manifestar-se acerca da retificação dos
cálculos de liquidação apresentada pela Perita na fl. 893 e ss.,
sob pena de preclusão

TRT-PR-15254-2003-008-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Cordeiro dos Santos
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166

Intime-se o executado para vista dos cálculos refeitos pelo con-
tador

TRT-PR-15387-1996-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Elizabete Fonsatti
Réu : Salomon Confecções Ltda. (Massa Falida) Sindico Nel-
son Garey
Fabio Gaz
Marcel Crispin
Nelson Napoli
ADV(S) : Danielle Correa Polak Sigwalt - PR23042
Ao autor:
Deferido o prazo requerido

TRT-PR-15416-2002-008-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Henrique Sanches de Almeida
Réu : Condomínio Edifício Portal Curitiba
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210

Intime-se o executado a manifestar-se , querendo, acerca dos
cálculos apresentados pela Perita, na fl. 472 e ss., sob pena de
preclusão.

TRT-PR-15643-2003-008-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises da Silva Rosa
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Intimar o reclamado para manifestação acerca dos cálculos apre-
sentados.

TRT-PR-15941-2002-008-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ribeiro Soares
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-16066-2005-008-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eulam Bernardino
Réu : Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Intimar reclamante para vistas dos documentos juntados. Prazo
de cinco dias.

TRT-PR-16077-1992-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Alves Moreira
Réu : Hd Const. de Obras Ltda. A/C Virginia Martins
Construeg Const. e Emp. Ltda.
ADV(S) : Nelson Saraiva dos Santos - PR16520
Eglacy Paulino Koto - PR11860

vista as reclamadas do acordo entabulado entre o exeqüente e
terceiro interessado(Antonio Marcos Jorge Martuscelli), sendo
que no silêncio presumirá concordância. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-16125-2002-008-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci de Oliveira Bueno
Réu : José Antonio Fernandes
Ingrid Brigite Fernandes
ADV(S) : Davi Lipski - PR10487

Ciência ao reclamante do certificado à fl. 80-verso pela Secre-
taria e para cumprir a determinação de fl. 76.

TRT-PR-16185-1995-008-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Machado
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vista ao executado, dos cálculos refeitos pelo contador. Prazo
de dez dias.

TRT-PR-16351-1992-008-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Pamplona
Réu : Sociedade Artema Ltda.
Clemente Marcelino Petrycoski
Irany Petrycoski (Socio)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Manifeste-se o exeqüente

TRT-PR-16687-2001-008-09-00-6 - (60 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelly Teixeira Ribeiro
Réu : Editora Ecocidade
Maria de Fatima Fiuza Staviski
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Deferido o sobrestamento requerido

TRT-PR-16829-2000-008-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Crispim dos Santos
Réu : Positiva Limpeza e Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Alceu Gottschild
Elizabete Martins Gottschild
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

I - Aguarde-se o prazo requerido.
II - Silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta
unidade jurisdicional e o volume de processos em tramitação,
remetam-se ao arquivo provisório.
III - Intime-se.

TRT-PR-17069-2003-008-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rildo Ciro Bueno
Réu : Bbv Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A.
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Ciência às partes da decisão de fls. 280/281

TRT-PR-17140-1998-008-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberteson Franca dos Reis
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Vista à 2ª ré, dos cálculos refeitos pelo contador

TRT-PR-17141-2003-008-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Alves
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

Intimar exeqüente para manifestação, qurendo, no prazo de dez
dias, quanto aos cálculos apresentados pela executada.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00584/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-12569-2004
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Nascimento de Souza
Réu(s) : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Consorcio Lfm/Dm/Sef/Paranasan - Engenharia de Obras Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
INTIMADO(S) : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste
do Paraná Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO à RECLAMADA ESOPAR ENGE-
NHARIA E SANEAMENTO DO OESTE DO PARANÁ LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) reclamada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica intimada da redesignação da audiência INICIAL
nos autos RT 12569/2004, em que é reclamante SANDRO
NASCIMENTO DE SOUZA, para a data de 08/12/2006, às
10h00min.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00585/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00003-2005
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Margarida dos Santos
Réu(s) : Jlm Hidraulica e Eletrica Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
INTIMADO(S) : Jlm Hidraulica e Eletrica Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 80.210.875/0001-57

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA JLM HIDRAU-
LICA E ELETRICA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos AIND-3/2005, em que é autor
ELIAS MARGARIDA DOS SANTOS , foi proferida decisão
cujo teor é o seguinte: “1. A ausência de manifestação do autor
pressupõe desistência da perícia psicológica. 2. Assim, à pauta
para audiência de OITIVA DAS PARTES no dia 01/12/2006 às
09h00, na qual deverão as partes comparecer para depor sob
pena de confissão. As testemunhas serão ouvidas oportunamente.
3. Intimem-se as partes e procuradores”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00586/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-03933-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Antonio dos Santos
Réu(s) : Mrv Engenharia Ltda.
In da Silva Construções [ME]
INTIMADO(S) : In da Silva Construções [ME] - (RÉU - 2)

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) IN DA SILVA
CONSTRUÇÕES (ME)

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos PS-3933/2005, em
que é exeqüente VALMIR ANTONIO DOS SANTOS, e que
em 31/10/2006, importa em R$ 4.140,45 (quatro mil, cento e
quarenta reais e quarenta e cinco centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00587/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-06026-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Cardoso Nepolmoceno
Réu(s) : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 01.507.435/0001-90

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) ATIVA AD-
MINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-6026/2004, em
que é exeqüente JULIA CARDOSO NEPOLMOCENO, e que
em 31/10/2006, importa em R$ 6.094,76 (seis mil e noventa e
quatro reais e setenta e seis centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00588/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-15623-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Cristiani Aparecida Cordoba da Silva
Réu(s) : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Big Bowling Center Diversoes Ltda.
INTIMADO(S) : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 81.114.092/0001-32
LUIS FERNANDO SAMBULSKI - (RÉU - SÓCIO - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) BOLICHE
PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-15623/2005,
em que é exeqüente CRISTIANI APARECIDA CORDOBA DA
SILVA, e que em 31/10/2006, importa em R$ 4.481,51 (quatro
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinqïuenta e um centa-
vos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00589/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-16921-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Renato de Oliveira
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT 16921/
2006, em que é reclamante PEDRO RENATO DE OLIVEIRA.
Edital 589/2006. Publicação 16/11/2006.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 28 (VINTE E OITO) de NOVEMBRO de 2006, às 17h15,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00099/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86025-2005-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Ribeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Vista ao exequente e para requeira em prosseguimento, em 15
dias, sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-16677-2001-012-09-01-2 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erico Dorneles de Souza
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

1. A fim de possibilitar a elaboração dos cálculos em sua inte-
gralidade, nos termos da manifestação do contador à fl. 669 e a
solução dos embargos à execução e da impugnação à sentença
de liquidação opostos, converto o julgamento em diligência para
determinar que a parte autora complemente a formação da pre-
sente Carta de Sentença, procedendo a juntada de cópia do
documento de fl. 582, dos autos principais, requerido pelo con-
tador, bem como da defesa, do recurso ordinário interposto pela
parte passiva e das contra-razões apresentadas pela parte auto-
ra.
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2. Deste modo, intime-se a parte autora para apresentar as có-
pias acima referidas, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito.

TRT-PR-71230-2006-012-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Valinas Barreiro
Réu : José de Araujo
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
1. Defere-se o primeiro requerimento formulado pelo embar-
gante. Assim sendo, intime-se o Dr. Marcelo Kovalhuk, OAB/
PR 15.334 para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço
atualizado de seu cliente, Sr. José de Araújo.

TRT-PR-99520-2006-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaela Fatima Dilay
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da petição de protocolo 119303 e documentos de fls. 183-184,
dê-se vista à ré por 15 dias.

TRT-PR-99523-2005-012-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Gabriela Vieira
Réu : Siemens Ltda. Telecomunicações
ADV(S) : Lucia Aurora Furtado Bronholo - PR8358

Intime-se a reclamada para que em 20 dias deposite o adianta-
mento dos honorários periciais em 50%, equivalente a
R$1.400,00.

TRT-PR-00752-2003-012-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Pereira de Paula
Réu : Mazepa Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
Eloi Augusto Kotovicz
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vista ao exeqüente das declarações diretamente na Direção do
Forum.

TRT-PR-51808-2003-012-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helyenara Silva Maia
Réu : Fazenda Terra Boa Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda.
ADV(S) : Misael Pereira da Silva - PR9067

No prazo de trinta dias, indique o autor bens do devedor passí-
veis de constrição, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-20946-1998-012-09-01-9 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Thives Andrade
Réu : Indústria Gessy Lever Ltda.
Lever Line Higiene Profissional Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-01527-2000-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre Rodrigues e Silva
Réu : Alfa Systems Estacionamentos S/C Ltda.
Banco Santander do Brasil S.A.
Marcelo Luis Gonçalves
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Intime-se o exequente para se manifestar, 15 dias, acerca da
certidão do Oficial de Justiça, sob cominação de remessa dos
autos ao arquivo.

TRT-PR-01856-2005-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Vicente dos Santos
Réu : Castelores Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Ante a insuficiência da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-53671-2005-012-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Paulino dos Santos
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elisa Gomes Grein Siqueira - PR24127
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. A autora indicando documento que demonstram faltas justi-
ficadas ao serviço, requer que a reclamada apresente os atesta-
dos médicos justificativos de tais faltas com o fito de compro-
var o nexo de causalidade entre a alegada lesão por esforço
repetitivo e o trabalho realizado.
2. Para prevenir eventual nulidade por cerceamento de produ-
ção de prova, inime-se a reclamada para que, em 15 dias, traga
aos autos os atestados médicos requeridos.
3. Com a juntada desses documentos, por igual prazo, intime-
se a Sra. Perita para manifestação.
4. Desde logo, como as partes declararam não pretender a pro-
dução de prova oral (fls. 60), para maior celeridade processual
designo para audiência de encerramento o dia 01.02.2007, às
14h30min.
. Intimem-se.

TRT-PR-02746-2000-012-09-00-7 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Rocha
Réu : Internacional Publicidade Ltda.
Vito Passera
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717

Junte-se o ofício de protocolo 275296 e dele dê-se vista ao
exeqüente por 20 dias, oportunidade em que poderá indique
bens passíveis de penhora eis que do ofício consta que o clien-
te (réu) encontra-se em atraso com as obrigações pactuadas.

Com o silêncio do exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-54089-2005-012-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Lopes da Silva
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127

Dê-se vista ao autor da petição sob protocolo 257412, bem como
para que apresente seus cálculos de liquidação, no prazo de 15
dias.

TRT-PR-03526-1997-012-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alcides da Silva Oliveira
Réu : Dafe Dobragens e Armacoes de Ferragens S/C Ltda.
Luci Rodrigues Machado
Joao Batista Machado
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Intime-se o autor para que apresente os endereços e os CPFs
dos réus, em 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-04006-1992-012-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Santos Oliveira
Réu : Caplan - Construções e Planejamento Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Ante o resultado negativo da diligência, requeira o exequente
em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-04299-2003-012-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Eduardo de Carvalho
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
JB Comercial S.A.
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966
Dê-se vista ao exeqüente das certidões do oficial de justiça,
referentes à penhora de créditos em mãos de terceiros, embora
tenha ele aceito os bens ofertados pela executada.

TRT-PR-04407-2004-012-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurino Francisco
Réu : Brasil Telecom S.A.
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Roberto Pierri Bersch - RS24484
1. Junte-se o ofício de protocolo 289855 e dele dê-se vista às
partes pelo prazo de 15 dias.
2. Em razão da necessidade de submeter ao contraditório o
documento ora juntado, retirem-se os autos da pauta.
3. Com a manifestação das partes ou decorrido o prazo ora
concedido incluam-se os autos em pauta para julgamento.

TRT-PR-55758-2004-012-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Taisa Mara Hilgenberg Cavalheri
Réu : Abc Turismo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Intime-se o exequente para apresentar, em 15 dias, o número
do CNPJ da ré, para prosseguimento da execução.

TRT-PR-55787-2005-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saul Fabiano Guimaraes
Réu : Carlos Alberto Barbosa de Lima
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Intime-se a parte autora para que forneça o número do CPF do
réu, ou indique meios para prosseguimento da execução, no
prazo de 15 dias.

TRT-PR-55874-2004-012-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenir Machado Alves
Réu : Stael de Souza Aichinger
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Ante a insuficiência do valor penhorado, requeira a autora em
prosseguimento.

TRT-PR-56024-2004-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Balduino
Réu : Winkeler Planejamento Tecnico e Arquitetura Ltda. (ME)
Construtora Valor Ltda.
Benicio Fernando Winkeler
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Vista ao exequente dos documentos à disposição na direção do
Fórum.

TRT-PR-05437-2005-012-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Viana da Silva
Réu : Alarme Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1. Não há como se deferir o requerimento formulado pelo autor
na petição de fls. 111 eis que pela decisão de fls. 86 a primeira
e segunda reclamadas foram excluídas da lide.
2. Resultando negativa a diligência, concedo ao exeqüente pra-
zo de 15 dias para que indique meios frutíferos de execução,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05628-1998-012-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herculano Bueno de Lara

Réu : Cgc Consorcio Geral de Construções Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Intime-se o exequente para requerer em prosseguimento, no
prazo de 15 dias, sob cominação de remessa dos autos ao ar-
quivo.

TRT-PR-56805-2004-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Martinelli
Réu : Brasul Editora Ltda.
Lilian Marcia Nunes Ribeiro
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intime-se o exequente para requerer em prosseguimento, em
15 dias, tendo em vista que o endereço fornecido pela Receita
Federal é o mesmo já diligenciado à fl. 86.

TRT-PR-06657-2002-012-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Edson Farias
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Ante o insucesso na penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-58201-2001-012-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudiseia Pereira da Silva
Réu : Bar e Lanchonete Pantera I
Paulo Jorge Lourenco
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Para se possibilitar o cumprimento do item “1” de fl. 157, inti-
me-se o exeqüente para fornecer o CPF do segundo réu, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-07386-1992-012-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sildia de Fatima da Silveira
Réu : Blue Cotton Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Wanderley Priolli Schwartzmann
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Intime-se o exequente para se manifestar, 15 dias, acerca da
certidão do Oficial de Justiça e do ofício de fl. 247, sob comi-
nação de remessa dos autos ao arquivo.

TRT-PR-08475-2003-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Mozart Hecke
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intime-se os autores para apresentarem os documentos solici-
tados pelo contador, em 15 dias.

TRT-PR-08677-2004-012-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artur Leandro de Santana
Réu : Econ Empresa de Consultoria S/C
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Juliana Braga Coelho - PR20309

Intime-se as partes de que os autos permanecerão em Secreta-
ria por 20 dias para retirada dos documentos de fls. 7/39, pelo
autor, e de fls. 65/396, pela reclamada, mediante recibo nos
autos e dispensada a renumeração

TRT-PR-08812-2004-012-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Herhardt Atner
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Intime-se o exequente para se manifestar acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça na CP e para ter vista do ofício
de fl. 171.

TRT-PR-08977-2005-012-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Santana de Arruda
Réu : So Molas Distribuidora de Molas e Peças Sprenger Ltda.
Prenger e Melo Ltda. (ME)
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-09056-2006-012-09-00-4 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila dos Santos Pereira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587

Dê-se vista por 20 dias à parte autora da petição de protocolo
261857.

TRT-PR-09074-2003-012-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Stavski
Réu : Saldanha Moreira Comércio de Lanches Especiais Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-09110-2005-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Santanade Arruda
Réu : So Molas Distribuidora de Molas e Peças Sprenger Ltda.
Prenger e Melo Ltda. (ME)
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-09188-2000-012-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Edmundo Woijcik
Réu : Etusa Transportes Ltda.
Carlos Agostinho Fedalto
Paulo Roberto Kuchnier
ADV(S) : Sergio Antonio Cavet - PR10471

1 - Indefiro o requerimento formulado pelo exequente por tra-
tar-se de diligência que a própria parte pode realizar.

2 - Para tanto, concedo o prazo de 30 dias para que indique
bens dos executados passíveis de penhora, livres e desembara-
çados, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-09513-1998-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Maia
Réu : Geobeton Fundacoes e Geotecnica Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Intime-se a parte ré para requerer em prosseguimento, em 15
dias, sob cominação de retorno dos autos ao arquivo.

TRT-PR-09808-2005-012-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Novinski
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587

Diante do exposto, forneça o autor o endereço atualizado dos
sócios, ou indique meios hábeis para o prosseguimento da exe-
cução, no prazo de trinta dias, sob pena de serem encaminha-
dos os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-10047-1997-012-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene de Borba
Réu : Apadeh Associação Paranaense Para O Desenvolvimento
do Potencial Humano
Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Intime-se a parte autora de que os autos encontram-se em Se-
cretaria por 30 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-10355-1997-012-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Ferreira
Réu : Lacerda Montagens Indústrias Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Concedo ao exeqüente 30 dias para indique meios de prosse-
guimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-10617-2005-012-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Augusto Knopik
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Henrique Paiva de Carvalho - PR24687
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-10753-1998-012-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz de Oliveira Vargas
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Zanata Miranda - PR22907

Sendo obrigação das partes manter o endereço atualizado, inti-
me-se o procurador do autor a fornecer o atual endereço do
reclamante, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-11083-2003-012-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Signe Jaqueline Pereira Gomes
Réu : Rextel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Nos termos do artigo 588, inciso I, do CPC, concedo à parte
reclamada o prazo de 15 dias para que, querendo, apresente o
cálculo de liquidação, nos termos do acórdão 05526/2006 (fls.
893), que condenou a autora em litigância de má-fé no importe
de 1% sobre o valor da causa e honorários advocatícios, no
importe de 20% também sobre o valor da causa.

TRT-PR-11201-2003-012-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana da Conceição Ferreira Pimenta
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Apresentem os autores os documentos solicitados pelo conta-
dor.

TRT-PR-11563-2004-012-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir de Oliveira Ramos
Réu : M H B Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Vidracaria Comercial São Francisco Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o exeqüente para que em 30 dias apresente certidão
atualizada do imóvel indicado na petição de fls. 127, cuja or-
dem de penhora será oportunamente apreciada.

TRT-PR-11954-1997-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto Gimouski
Réu : Formularios Continuos Continac S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Intime-se o exequente para ter vista do despacho de fl. 68 da
CP e para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-12246-2006-012-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Alves dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

Dos documentos apresentados dê-se vista à autora por 20 dias.
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TRT-PR-13103-1999-012-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oldayra Silva dos Santos
Réu : Lavanderia Holandesa Ltda.
José Jasinski Junior
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-14081-1994-012-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valtinho de Oliveira Gusmao
Réu : Marmoraria Keruk Ltda.
P F K Pre Fabricados de Cimento Keruk Ltda.
Acir Dorival Keruk
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-14863-1998-012-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete de Fatima Ribatski
Réu : Restaurante Chapeu de Palha Ltda.
Cleucir Ines Frigotto
Edson Luiz Izidoro
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Infrutíferas as diligências realizadas, indique o autor meios fru-
tíferos para o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-15121-2000-012-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Aparecida da Silva
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Defiro a dilação do prazo por 90 dias para a exequente indicar
meios para o prosseguimento da execução. Intime-se.

TRT-PR-15535-1999-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Maschio Monteiro da Silva
Réu : Interior Novo Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Antonio Augusto Hauer Ploszaj
Maria Lenice de Oliveira Plaszaj
Olidia de Oliveira
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Vista dos documentos diretamente na Direção do Fórum.

TRT-PR-15631-2002-012-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso José Parreira dos Santos
Réu : D Jeferson Lemos & Cia Ltda. (ME)
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
Jorge Albino Matzembacher
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
Ante a insuficiência de penhora, requeira o exequente em pros-
seguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-15827-1997-012-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Rossana da Silva
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944

Intime-se o Sindicato Assistente da parte autora para que, em
20 dias, manifeste-se acerca da petição de protocolo 253465.

TRT-PR-16892-2003-012-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocinei Santos
Réu : Wenceslau Kopitowski
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intime-se o exequente para se manifestar acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 15 dias, sob comi-
nação de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17552-2002-012-09-00-8 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Maria de Castro
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

Intime-se a exeqüente para que apresente a readequação dos
cálculos, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-17708-2002-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaerte Czarneski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Autorizo a extração da Carta de Sentença a partir da petição de
protocolo n.º 248699, devendo a parte autora no prazo de 15
dias apresentar as peças que entender necessárias para a forma-
ção de respectiva Carta de Sentença.

TRT-PR-18215-1999-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Lopes
Réu : ALL América Latina Logística S.A.
RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a primeira reclamada para que, em 20 dias, tenha
vista da petição de protocolo 267068 e, no mesmo prazo, apre-
sente novos cálculos.

TRT-PR-18895-1997-012-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gimauro Nunes Araujo
Réu : Siderurgica Catarinense Indústria e Comércio de Ferro e
Aco Ltda.
Paulo Sérgio de Oliveira

Rosemario Pedro Delezu
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Vista dos documentos diretamente na Direção do Fórum.

TRT-PR-19494-2005-012-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Lapa Bicudo
Réu : Andrade e Coelho Ltda.
ADV(S) : Guida Fernanda Proença Bittencourt - PR38831

Intime-se o exeqüente para, em 30 dias, se manifeste acerca
das certidões negativas dos Srs. Oficiais de Justiça e. no mes-
mo prazo, apresente o correto endereço do réu a fim de possi-
bilitar sua regular citação, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-20095-2001-012-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Moraes
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, informe
o atual endereço da executada, sob pena de suspensão do curso
da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-20991-2005-012-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Vodonis
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Intime-se o autor para que, em 20 dias, deposite o adiantamen-
to dos honorários periciais de R$500,00.

TRT-PR-21347-1997-012-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eraldo Damasceno Bezerra
Réu : Telefibra Serviços de Redes Telefonicas e Fibras Opticas
Ltda.
José Wilsonei Madeira
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-21441-1996-012-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Bralia Ferreira
Réu : Orlando Pitz
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Vista dos documentos diretamente na Direção do Fórum.

TRT-PR-23298-1999-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Coradassi
Réu : Acf Transportes Ltda.
Ermidia Sabatini
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
1. A 1ª ré, responsável principal, já foi citada à fl. 107.
2. Indefiro, por ora, busca de endereço da 2ª executada, pois
responsável subsidiária, não tendo sido direcionada a execu-
ção contra a mesma.
3. Indique o exequente, em 15 dias, meios para o prossegui-
mento frutífero da execução, sob cominação de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-27886-1996-012-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deolinda Ribeiro
Réu : Morretes Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (Massa
Falida)
Aparecida Antonio Celestino
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Ante o insucesso da penhora, requeira em prosseguimento.

TRT-PR-28398-2000-012-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Barbosa
Réu : Cesar Augusto Maciel Zilioto (FI)
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vista ao exequente, por 15 dias, para requerer em prossegui-
mento.

TRT-PR-28568-2000-012-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Roberto Ruthes
Réu : Isabel Monteiro (ME)
ADV(S) : Mauro Cavalcante de Lima - PR13096

Intime-se a ré de que os autos encontram-se em Secretaria por
30 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-34128-1995-012-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amandio Paluski de Paula
Réu : A P Gasparin & Cia Ltda.
Antonio Pedro Gasparin
Maria de Lourdes Squario Gasparin
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30, junte aos
autos cópia da matrícula dos imóveis relacionados à fl. 565, a
fim de comprovar a propriedade e possibilitar a penhora de
referidos bens.

TRT-PR-37675-1996-012-09-00-6 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Souza Silva
Réu : Trorion S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Deverá o autor, no prazo de vinte dias, confirmar se o endereço
constante nos autos está atualizado, ou informar o endereço
atual.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00195/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79008-2006-015-09-00-2
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no
Estado do Paraná
Réu : Oceanic Prestação Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14:10

TRT-PR-76255-2006-015-09-00-7
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : M Kruger Representações Comerciais Ltda.
Réu : Joanes Enrique do Nascimento Junior
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14:20

TRT-PR-03550-2002-015-09-01-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Carlos Fagundes Machado
Réu : Sertec Corretora de Seguros Ltda.
Companhia de Seguros Gralha Azul
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

I - Manifestem-se os réus sobre a alegação do autor de que a
execução é definitiva, bem como sobre o requerimento para
liberação da quantia incontroversa. Prazo de 5 dias.
II - Após, voltem conclusos para deliberação sobre a liberação
pretendida.

TRT-PR-22607-2001-015-09-02-5
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuzineti Baiardi Paitax
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

I - Verifica-se que a autora formou duas cartas de sentença para
a mesma execução provisória, a primeira representada pela CS
391/2005, cujo Juízo já se encontra garantido, e a segunda re-
presentada por estes autos. Assim sendo, declaro a extinção da
CS 513/2005.
II - As depesas originadas com a formação da CS 513/2005
(custas processuais e honorários de contador) deverão ser su-
portadas pela autora, restando dispensadas as custas processu-
ais.
III - Concedo à autora o prazo de 5 dias para recolher os hono-
rários do contador, sob pena de execução.

TRT-PR-51594-2006-015-09-00-0
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luis de Souza do Nascimento
Réu : Arena Show Bar Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO: 08-12-2006 AS 09:10

TRT-PR-52247-2005-015-09-00-4
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492

I - É estranho que a penhora de ativos financeiros da ré, em
todo o território nacional, não tenha bloqueado qualquer valor.
Assim sendo, determino à ré que informe o nome que utiliza
para movimentar seus recursos, bem como o número do CPF
ou CNPJ, sob as penas da lei. Prazo de 5 dias.
II - Na hipótese da ré depositar o valor integral do débito, no
prazo de 5 dias, ficará dispensada de prestar as informações.
III - Após, voltem conclusos para deliberação sobre eventual
descumprimento da determinação, inclusive eventual comuni-
cação do fato à Secretaria da Receita Federal.

TRT-PR-54845-2006-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisiane Aparecida de Souza
Réu : Lara Haga e Cia Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO: 08-12-2006 AS 09:20

TRT-PR-54848-2002-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Monteiro da Silva
Réu : Restaurante e Lanchonete Amelo Ltda.
Assepi Associação dos Servidores do Palacio Iguaçu
Edson Luiz de Oliveira
ADV(S) : Clovis de Oliveira Passos - PR15459

1. Informe-se ao peticionário que os autos encontram-se no ar-
quivo provisório podendo ser examinados diretamente naquele
Serviço. Int.
2. Após, encaminhe-se este protocolo ao arquivo para juntada
nos autos.
ENDEREÇO DO ARQUIVO GERAL: RUA VIDAL NATIVI-
DADE DA SILVA, 600 - CAJURU

TRT-PR-54871-2002-015-09-00-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorina Ribeiro Vieira

Réu : Restaurante e Lanchonete Amelo Ltda.
Assepi Associação dos Servidores do Palacio Iguaçu
Restaurante da Assepi Ltda.
Edson Luiz de Oliveira
ADV(S) : Clovis de Oliveira Passos - PR15459

1. Informe-se ao peticionário que os autos encontram-se no ar-
quivo provisório podendo ser examinados diretamente naquele
Serviço. Int.
2. Após, encaminhe-se este protocolo ao arquivo para juntada
nos autos.
ENDEREÇO DO ARQUIVO GERAL; RUA VIDAL NATIVI-
DADE DA SILVA, 600 - CAJURU

TRT-PR-54903-2006-015-09-00-4
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Jane Labes - PR35002

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO: 08-12-2006 AS 09:40

TRT-PR-54931-2006-015-09-00-1
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Aparecida de Aguiar
Réu : James Daniel Martins
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO: 08-12-2006 AS 09:50

TRT-PR-54972-2006-015-09-00-8
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loide Gonçalves
Réu : Elvira Maria da Luz
Rosangela do C Lamin
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO: 08-12-2006 AS 10:00

TRT-PR-07261-1998-015-09-00-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Eufrasio
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Alberto Couto Maciel - PR513

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-09613-2005-015-09-00-5
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldemar Pereira Neves
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

Intimem-se as partes e assistentes para ciência do inteiro teor
da petição ora apresentada pelo perito.
DATA DA PERÍCIA: 05/12/2006 AS 14H00MIN
LOCAL: AV. IGUAÇU, 2347 / 11
PERITO: JOSÉ D’ALMEIDA GARRETT JUNIOR
OBS: TOMAR CIÊNCIA DOS DEMAIS PEDIDOS DO PERI-
TO CONTIDOS NA PETIÇÃO DE FL. 282.

TRT-PR-11427-2004-015-09-00-5
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ligia de Macedo Curi
Réu : Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/
C Ltda.
Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Hsm Serviços Medicos Hospitalares Ltda.
Clisama Corretora S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Particon Participações S.A.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Luis Renato Martins de Almeida - PR24630

I - HOMOLOGO os cálculos das verbas previdenciárias, apre-
sentado pelo INSS.
II - Dê-se vistas dos autos às partes, em especial as fls. 247 e
seguintes, pelo prazo comum de 5 dias.
III - Após, cumpra-se a determinação de fls. 244, item 2 (citar a
ré, no endereço de fls. 246).

TRT-PR-12131-2001-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marili Borges dos Santos
Réu : Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
Flavio Brandalize
Marli Leonor Nodari Brandalise
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Almeida
Zenaide Maria Nodari
Videira Empreendimentos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Marcia Adriana Mansano - PR21810

CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO:
REJEITADOS

TRT-PR-13462-1999-015-09-00-0
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcy Hack
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Arlindo Menezes Molina - PR22424

I - O equívoco noticiado na certidão de fls. 615 foi sanado na
atualização de fls. 616/618.
II - Visando a liberação dos créditos, dê-se vistas da atualiza-
ção de fls. 616/618 às partes pelo prazo de 48 horas, iniciando-
se pelo réu.
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III - Havendo concordância, ou na hipótese de silêncio, libe-
rem-se os valores aos credores constantes da conta geral acima
referida, e eventual saldo ao réu, arquivando-se os autos na
seqüência.
PRAZO DA RÉ: 17-11-2006 A 20-11-2006
PRAZO DO AUTOR: 24-11-2006 A 27-11-2006

TRT-PR-15249-2001-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valni de Souza Oliveira
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879

1. Informe-se ao peticionário que os autos encontram-se no ar-
quivo geral e que a obtenção de cópias reprográficas poderão
ser requeridas diretamente naquele Serviço. Int.
2. Após, encaminhe-se este protocolo ao arquivo para juntada
nos autos.
ARQUIVO GERAL: RUA VIDAL NATIVIDADE DA SILVA,
600 - CAJURU

TRT-PR-17821-2006-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael de Sousa Coutinho
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 10:10

TRT-PR-17822-2006-015-09-00-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leomar Lourenço
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 10:20

TRT-PR-17823-2006-015-09-00-8
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Prestes dos Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 10:30

TRT-PR-17825-2006-015-09-00-7
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Dias Batista
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 10:40

TRT-PR-17826-2006-015-09-00-1
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Rosa Zacarias
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 10:50

TRT-PR-17827-2006-015-09-00-6
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Morais
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 11:00

TRT-PR-17828-2006-015-09-00-0
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ageu Rodrigues dos Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 13:30

TRT-PR-17831-2006-015-09-00-4
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elzi Aparecida de Lima Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 13:40

TRT-PR-17833-2006-015-09-00-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival da Silva
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 13:50

TRT-PR-18118-2006-015-09-00-8
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Souza Ribeiro
Réu : Plenovale Florestal S.A.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14:30

TRT-PR-18241-2006-015-09-00-9

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Teresa Sartor
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14:00

TRT-PR-18445-2006-015-09-00-0
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Carvalho
Réu : Irapuru Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14H40

TRT-PR-18461-2006-015-09-00-2
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Makiolke
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Annelise Motta Joakinson - PR22396

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 08-12-2006
AS 14:50

TRT-PR-19897-2000-015-09-00-3
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Aparecido de Oliveira
Réu : Getama Indústria de Cozinhas Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143

I - Diante da concordância das partes (fls. 681 e 683), homolo-
go a adequação dos cálculos juntada às fls. 677/678.
II - Concedo à ré 5 dias para efetuar o depósito integral do
débito, sob pena de remoção e expropriação dos bens penhora-
dos.
III - Na hipótese da ré deixar de efetuar o depósito, expeça-se
mandado para a reavaliação e remoção dos bens penhorados ao
depósito do leiloeiro Paulo Nakakogue.
IV - Após a remoção, expeça-se autorização para a expropria-
ção judicial, ao leiloeiro Paulo Nakakogue.

TRT-PR-22583-2001-015-09-00-9
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Hortencio Medeiros
Réu : Caribean Distribuidora de Combustíveis e Derivados de
Petróleo Ltda.
ADV(S) : Laercio Alcantara dos Santos - PR27332

I - Dê-se vistas das fls. 738 à parte autora, por 48 horas.
II - Após, oficie-se ao Juízo Deprecado, informando que não
consta dos autos principais o auto de depósito.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR 80420-010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00272-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-93031-2006-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindicato dos Profissionais de Nivel Tecnico e Superi-
or das Empresas de Correios e Similares No Estado do Paraná
Réu - Sinticom Pr Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
de Comunicações Postais Telegraficas e Similares do Paraná
ADV(S) - Niveo Persio Ferreira Vieira - PR10591
Em face da ausência injustificada do(a) Autor(a), declara-se
extinto o feito, sem exame do mérito, determinando-se o seu
arquivamento, nos termos do Art. 844, da CLT.
Custas no importe de R$ 20,00 pelo autor, calculadas sobre o
valor da causa de R$ 1.000,00, que deverão ser recolhidas no
prazo de 08 (oito) dias, sob pena de execução.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial, fls. 18-147, devendo ser intimado o au-
tor para retirada dos mesmos, no prazo de 08 dias, dispensada
a renumeração dos autos.

TRT-PR-99502-2005-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tharsis Hakot Sarnak
Réu - Nch Brasil Ltda.
ADV(S) - Oscar Fleischfresser - PR21505
AUTOR - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-98483-2005-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli Carolina Stork Padula
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA- PROCEDENTE EM PARTE.
-CÓPIA DA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NO
SITE WWW.TRT9.GOV.BR OU NA SECRETARIA DESTA
Vara do Trabalho.-

TRT-PR-99507-2005-016-09-00-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cicero Antonio dos Santos (Espólio de)
Réu - Associação Radio Taxi de Pinhais
ADV(S) - Rosangela Wolff de Quadros Moro - PR24715
Fabricio Passos Azevedo - PR20644
Foi designada para o dia 29-11-2006 às 13h10min a audiência
de instrução nos autos em referência.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada.
—

TRT-PR-12860-2004-016-09-01-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andre Luis Keller
Réu - Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) - Giselle Lopes de Souza - PR31553
Será intimada a ré para, em 10 dias, manifestar-se quanto aos
cálculos de liquidação oferecidos pelo autor. Em caso de diver-
gência, deverá, ainda, apresentar os seus, de forma detalhada e
específica.

TRT-PR-00416-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Waldemar Martins
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Foi designada para o dia 05-12-2006, às 13h10min, a audiên-
cia de encerramento de instrução nos autos. Ficam mantidas as
demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-99551-2006-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neusa Fagundes da Silva Pereira
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. Incluam-se os autos em pauta para audiência instrutória.
2. Deposite a parte autora, em 10 dias, a importância de R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais), a fim de que se possa rea-
lizar a prova pericial, conforme determinado no despacho de
fls. 989-990.
3. Intimem-se as partes e os seus procuradores legais.
Foi designada para o dia 28-05-2007, às 13h30min, a audiên-
cia de instrução nos autos. Ficam mantidas as demais comina-
ções anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-52266-2006-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anselmo José Szostak
Réu - Metal Tools Mcv Ferramentas Especiais
ADV(S) - Cristiane Cavalieri - PR32620
1. Defere-se o requerimento formulado pelo reclamante na pe-
tição retro.
2. Providencie a Secretaria o adiamento da data para a realiza-
ção da audiência.
3. Após, intimem-se as partes.
Foi designada para o dia 08-03-2007, às 14h00min, a audiên-
cia una dos autos. Ficam mantidas as demais cominações ante-
riores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-52331-2006-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helio da Silva Calado
Réu - R Cruz & Cia Ltda.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
INTIMACAO de fls. 24 , extingue-se o processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.
Custas pelo autor no importe de R$ 97,48, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 4.874,46) , dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial (fls. 07-20), devendo o autor compare-
cer à Secretaria, no prazo de 08 dias, para retirada dos mesmos,
dispensada a renumeração dos autos.

TRT-PR-01336-2006-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vinicius Madruga de Souza
Réu - Roi Locação de Sistemas Audio Visuais Ltda.
ADV(S) - Jackson Sponholz - PR6145
RÉU - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-01510-2005-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Referson da Silva
Réu - Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Foi designada para o dia 06-02-2007 às 13h25min a audiência
de encerramento de instrução processual nos autos em referên-
cia. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

TRT-PR-01706-2006-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alexsandro da Silva Gaspar
Réu - Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) - Fabio Reimann - PR28230
RÉU - DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
SUA AUTORIA - PARCIALMENTE ACOLHIDOS - PRAZO-
8 DIAS
-CÓPIA DA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NO
SITE WWW.TRT9.GOV.BR OU NA SECRETARIA DESTA
Vara do Trabalho.-

TRT-PR-02099-2004-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Airton Bail
Réu - WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
RÉU - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-02141-2004-016-09-00-5

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean de Jesus
Réu - Auto Posto Allmax Ltda.
Karina Friedrich Carraro
Juliano Guilherme Seleme
Nei de Oliveira Becker
Silvana Aparecida Becker
ADV(S) - Wilson Seleme Segundo - PR21587
3º RÉU - DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
APRESENTADOS PELO 2º RÉU - REJEITADOS - PRAZO- 8
DIAS
-CÓPIA DA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NO
SITE WWW.TRT9.GOV.BR OU NA SECRETARIA DESTA
Vara do Trabalho.-

TRT-PR-02380-2006-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luzia Mendes Bonetto
Réu - Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Sionara Pereira - PR17118
RÉU - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-02678-2005-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Homero Kloth de Andrade Junior
Réu - Galeria de Arte Mercado Persa Ltda.
Nure Calluf
Eduardo de Paula e Cia Ltda.
ADV(S) - Christian Schramm Jorge - PR25957
AUTOR - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO 1º RÉU - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-05279-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edna Mara de Jesus Moraes
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
RÉU - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-07600-2005-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juarez de Goes Fontes Filho
Réu - Consorcio Nacional Embracon Ltda.
Assessoria Imobiliária Boqueirão Ltda.
ADV(S) - Suzana Banat - PR7639
1º RÉU - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR (FLS. 311-
313) - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-07807-2005-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sebastiao Carlos Garanhani
Réu - Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Cidadela Trust de Recebiveis S.A.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Construtora Habitacional Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) - Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
RÉUS - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-07890-2005-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alceu Alfredo Schuh
Réu - Sindicato dos Securitarios do Paraná
ADV(S) - Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
AUTOR - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-09983-2004-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osni Tasso
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Cleusa Souza da Silva - PR20908
1. Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instru-
ção processual.
2. Vista à parte autora. Prazo- 10 dias.
3. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores legais.
Foi designada para o dia 05-12-2006, às 13h10min, a audiên-
cia una dos autos. Ficam mantidas as demais cominações ante-
riores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-10606-2005-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andrea Claudia Santos
Réu - FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ISEP Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Isete Aparecida Moreira - PR11968
RÉUS - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-10811-2006-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marli Klein
Réu - EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
RÉU - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-10822-2006-016-09-00-9
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Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ogair Ferreira
Réu - EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
AUTOR - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-11429-2005-016-09-00-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celso José Oliveira dos Santos Vaz
Réu - A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) - Kiyoshi Ishitani - PR2655
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
RÉUS - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-11939-2006-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anderson Leopoldo Baruffi
Réu - Pet Line Distribuidora e Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda. [ME]
ADV(S) - Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
determinação da ata de fls. 245, em relação à justificativa de
sua ausência na audiência realizada em data de 03.10.2006,
extingue-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, III, do CPC.
Custas pelo autor no importe de R$ 284,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$14.200,00), dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial (fls.12-235), devendo o autor compare-
cer à Secretaria, no prazo de 08 dias, para retirada dos mesmos,
dispensada a renumeração dos autos.

TRT-PR-12007-2005-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leandro Ronaldo Pereira
Réu - Vetore Indústria e Comércio de Autopecas Ltda.
ADV(S) - Jefferson Luiz Trybus - PR21670
AUTOR - RESPONDER, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-12060-2005-016-09-00-4
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Cesar Zytkuewisz
Réu - Intelbras S.A Indústria de Telecomunicacao Eletronica
Brasileira
ADV(S) - Francisco de Assis Zimermann Filho - SC4200
Foi designada para o dia 07-12-2006, às 13h25min, a audiên-
cia de encerramento de instrução dos autos. Ficam mantidas as
demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-13251-2004-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emerson de Almeida Gabana
Réu - Ezequiel Candido da Silveira
Alceir Candido da Silveira
ADV(S) - Gil Duarte Silva - PR21539
RÉUS - CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR - PRAZO- 8 DIAS

TRT-PR-13438-2006-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arlindo Rodrigues de Oliveria
Réu - Nascimento Ltda. S-C
ADV(S) - Judite Andrade dos Santos - PR39910
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
INTIMACAO de fls. 17, extingue-se o processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.
Custas pelo autor no importe de R$ 2,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 100,00), dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial (07-13), devendo o autor comparecer à
Secretaria, no prazo de 08 dias, para retirada dos mesmos, dis-
pensada a renumeração dos autos.

TRT-PR-14874-2006-016-09-00-4
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rogerio Marques da Luz
Réu - Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Landes Pereira Porciuncula - PR24486
Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
Foi antecipada para o dia 07-12-2006 às 13h20min a audiência
una nos autos em referência.
Ficam mantidas as demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada.
—

TRT-PR-15513-2006-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irineu Rodrigues Teixeira
Réu - Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Foi designada para o dia 10-01-2007, às 13h25min, a audiên-
cia inaugural dos autos. Ficam mantidas as demais cominações
anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-16195-2005-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio Soares
Réu - Maurer Pneus Ltda.
ADV(S) - Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Marcos Gomes Salvador - PR13207
Foi adiada para o dia 08-12-2006 às 17h03min a audiência de
julgamento nos autos em referência. Ficam mantidas as demais
cominações anteriores.

TRT-PR-16935-2004-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Nestor Kekis
Réu - Cantina e Pizzaria Baviera Ltda.
ADV(S) - Adauto Rivaelte da Fonseca - PR18863
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Foi designada para o dia 10-01-2007, às 13h15min, a audiên-
cia de encerramento de instrução dos autos. Ficam mantidas as
demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-17077-2006-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Nunes Nogueira
Réu - Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) - Sergio Nadir Maschio - PR16264
Foi designada para o dia 28-02-2007, às 13h20min, a audiên-
cia inaugural dos autos.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-18928-2003-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Michele Simone Cardoso
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
A7 Telecom Ltda.
Atto Teleinformatica Ltda.
Ics Instituto Curitiba de Saude
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Francois Junior Gnoatto - PR32926
Julio Jacob Junior - PR27080
Intime-se a autora quanto a data designada pela perita para re-
alização do exame clínico, devendo ser dado ciência a parte
contrária.
DATA DA PERÍCIA- 08-12-2006, ÀS 15-15H
LOCAL- RUA PADRE JOÃO FRANCISCO DE AZEVEDO,
666 - JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA - PR

TRT-PR-19308-2003-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucio Aurelio Brumatti
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
1. Diante da impugnação genérica, indefere-se o pretendido pelo
autor (fl. 222).
2. Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instru-
ção processual.
3. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores legais.
Foi designada para o dia 04-12-2006, às 13h10min, a audiên-
cia de encerramento de instrução dos autos. Ficam mantidas as
demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente da data designada —

TRT-PR-21446-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Liberato
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Cicero Manoel Brandalise - PR37119
Foi designada para o dia 17-04-2007, às 14h30min, a audiên-
cia para oitiva da(s) testemunha(s), no Juízo deprecado. (03ª
V.T. de Ponta Grossa - PR)
Foi designada para o dia 30-05-2007, às 13h25min, a audiên-
cia de encerramento de instrução dos autos. Ficam mantidas as
demais cominações anteriores.
— V. Sra. deverá dar ciência a seu cliente das datas designadas
—

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00098/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79002-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Conectiva S.A.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Victor Feijo Filho - PR11633
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-99501-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Rodrigues Kopp
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a petição re-
tro, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela autora.

TRT-PR-51138-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Alves de Lima
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simoes
ADV(S) : Sandra Carrilho Ferreira - PR13996
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, indicando o atual endereço do 2º. executado, ou
requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-99509-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Honorio Proenca Pinto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Munir Abagge - PR14457
1. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.
2. Com relação ao pedido de liberação de antecipação de hono-
rários, nada a deferir, vez que à fl. 213, mencionada pela Sra.
Perita, não consta qualquer valor depositado, e, ainda, a expert
aceitou o encargo sem o adiantamento de honorários (fls. 310).

TRT-PR-51189-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes José Maria
Réu : Humberto Alves Funilaria (FI)
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo órgão previden-
ciário.
2. O acordo realizado entre as partes não discriminou verbas,
portanto as contribuições previdenciárias incidem sobre o va-
lor total do acordo, a cargo da reclamada.
3. Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, proceder ao paga-
mento da quantia especificada na conta apresentada pelo INSS,
sob pena de execução.

TRT-PR-76220-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Palhaco Golinha Festas Infantis e Eventos Ltda.
Réu : Joseane Amorim de Azevedo
ADV(S) : Benjamin Pedro Zonato - PR8233
Intime-se novamente a parte Autora para que, em DEZ dias,
forneça o correto e atualizado endereço da consignada, (Súmu-
la 263, do C.TST), sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-00314-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Generoso da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Casarotti Junior - PR32684
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-71328-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto José Langer
Réu : Vagner Giro de Souza
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
1) Certifique-se nos Autos Principais a interposição dos pre-
sente Embargos.
2) Alegada a constrição do bem, sua prova é requisito indispen-
sável para a propositura dos Embargos de Terceiro (Art. 283 do
CPC).
3) Intime-se a Embargante para, no prazo de 10 dias, suprir a
omissão acima apontada, sob pena de indeferimento, com a
consequente extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do Art. 267, inciso I do CPC.

TRT-PR-99521-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odilon Fernandes Honorato
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Adalberto Caramori Petry - PR17803
FOI ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO INTERPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br
).

TRT-PR-99520-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Marucho
Réu : Alceu Albino Von Der Osten Filho
ADV(S) : Sandro Rogerio Hubner - PR37953
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 94, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-99526-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sergio Ribeiro da Cruz
Réu : Distribuidora de Produtos Alimenticios Santos Ltda.
ADV(S) : Ilson Ney Bembem - PR4101
Carlos Alberto Forbeck de Castro - PR3121
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-00763-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thereza Glowacki Binhara
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Clovis Galvao Patriota - PR15596
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 314, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01308-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Nilson Carlos Ferrarini
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-01411-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Adriano Garcia
Réu : Janira Denardi
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar sua CTPS
nesta Secretaria, para que sejam procedidas as anotações.

TRT-PR-01576-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Alves dos Santos Gabardo
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-53127-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Eloy Ferreira
Réu : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521
Joao Casillo - PR3903
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-53131-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Eloy Ferreira
Réu : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521
Joao Casillo - PR3903
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03149-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando da Silva Carvalho
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, bem como as custas devidas, no
prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-54185-2005-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozelio Pothin
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-54222-2005-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria da Rosa Filho
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03359-2006-028-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livia Alves Ferreira
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03413-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kristof Boron Filho
Réu : J & J Serviços de Coleta e Entrega de Documentos Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Michel Luiz Padilha - PR22757
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03434-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Thiago Estegges
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 267, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03437-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Vinicius Silva
Réu : Vitoria Regia Hotel Ltda.
Diamantino Ferreira Morgado
Marcio Manoel Ferreira Morgado
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-03713-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lobato dos Santos
Réu : Mhf do Paraná Parafusos e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Valdomiro Albini Burigo - PR25409
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-54943-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Alves dos Santos
Réu : Associação Para O Desenvolvimento da Mulher de Curi-
tiba Banco da Mulher
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Data da audiência: 09/01/2007 Hora: 15:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-54965-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Cristina Carvalho Zeferino
Réu : Denise Martins
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Data da audiência: 09/01/2007 Hora: 15:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-54985-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldrin Araujo de Souza (Menor)
Réu : Flamarion Faria
Video Locadora Shrek
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Data da audiência: 09/01/2007 Hora: 15:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55041-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuci Fatima Lisbom
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Vistos, etc.
I - Compulsando os autos, constato a ausência de pedido líqui-
do, não se adeqüando às exigências do art. 852-B, inciso I, da
CLT.
II - Intime-se a parte autora para, em 10 dias, adequar-se ao rito
sumário, apresentando a liquidação dos pedidos, sob pena de
indeferimento da petição inicial (art. 295 do CPC) e conse-
qüente arquivamento dos autos (art. 852-B, § 1º, da CLT).

TRT-PR-04131-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderson Galvao Costa
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte ré.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-55163-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane do Rocio de Oliveira Padilha
Réu : Jimmi Vasconcelos
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Denilson Janderson Trombetta - PR26236
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 25,00 sobre o valor
acordado de R$ 1.250,00, dispensadas em prol do acordo.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
IV - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
V - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VI - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-04276-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Fantin de Faria

Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-04744-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Anderson Piereti de Souza
Réu : Supermercado Lauren Ltda.
ADV(S) : Amabilon Dalcomuni - PR16174
1. Rejeito “in limine” os embargos à execução opostos, ante
sua intempestividade, haja vista que a executada foi intimada
para os efeitos do artigo 884 da CLT em 25/10/2006 e protoco-
lizou a petição apenas no dia 01/11/2006.
2. Intime-se a reclamada.

TRT-PR-05005-2006-028-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Fabio de Lima
Réu : 3º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e 15º
Tabelionato de Notas
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-06166-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduani Marcelo Bezerra
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Rubens Silva - SP14512
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-06169-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina de Oliveira Valach
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - SP14512
1. Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder as
anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em
sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora
fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até
o limite do décimo dia subsequente ao descumprimento da or-
dem.
2. Caso a ré não cumpra a determinação, transcorrido o prazo
da incidência da multa, proceda a Secretaria da Vara as referi-
das anotações.
3. Procedidas as anotações, intime-se o autor para retirar o do-
cumento.

TRT-PR-07024-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adeildo Vicente de Melo
Réu : Mundiseg Vigilância Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-07381-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Justino Pinto
Réu : Silva & Pereira dos Santos Ltda.
Andrade & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Stella Maris de Figueiredo Bittencourt - PR16881
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 254, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07394-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio da Luz
Réu : Bar e Restaurante Bedin Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 139, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07448-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Borges Gonçalves
Réu : Komba Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-07617-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Luis de Mello
Réu : Estofaria M e D Ltda.
Divo Luis Fontoura
Eliane do Rocio Fontoura
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Hugo Jose Lenz - PR22385
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-07628-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hedenilson Gaspareto
Réu : Cifarma Cientifica Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Helder Eduardo Vicentini - PR24296

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a resposta do
ofício, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte auto-
ra.

TRT-PR-07649-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula Neves
Réu : Serralheria Itamarati
Antonio Pedro Ribeiro
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-08819-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanilson dos Anjos
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Basf S.A.
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810
Ante a concordância de ambas as partes defiro a utilização do
depoimento retro como prova emprestada.
Intime-se a 1ª ré para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos os
documentos relativos ao contrato de trabalho do autor, princi-
palmente os cartões pontos, sob as penas do artigo 359 do CPC,
conforme determinado em ata de audiência.
Após, voltem conclusos para designação de audiência de en-
cerramento de instrução.

TRT-PR-09556-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldair Antonio Evangelista Guilherme
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-09959-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Ribeiro
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10363-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Pereira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10886-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angela Silva Araujo
Réu : Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Gustavo Salvatico - PR38700
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-12565-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane do Rocio Rodrigues da Silva
Réu : Hotel Paraná e Corporate Suites Ltda.
Maria Ines Demenek Pellizari
Hotel Paraná Golf
ADV(S) : Deborah Hansmann Marcos - PR37977
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-12627-2005-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Caldas da Silva
Réu : Transportadora Guairaca S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 317 e requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-12713-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Ferreira Luz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-

TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-12726-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florindo Leal da Cruz
Réu : Transportadora Guairaca S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 328, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-12981-2005-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Jorge Rodrigues dos Santos
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 80,00 sobre o valor
acordado de R$ 4.000,00, dispensadas em prol do acordo.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
IV - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
V - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
VI - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VII - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF
e arquivem-se os autos.
VIII - Intimem-se.

TRT-PR-13298-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zanete Terezinha Fernandes da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-13306-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izanita Helvig Pontes
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-13330-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Beatriz Rossi
Réu : Center Design Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Leonardo da Costa - PR23493
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Intimem-se as partes para que informem, em dez dias, acerca
do andamento do processo informado às fls. 665 e ss.

TRT-PR-13412-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth Soares Correia
Réu : Ebl Serviços Tercerizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 153, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-13703-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benildo Alves de Andrade
Réu : High Business System Ltda.
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. Intime-se o autor para informar o correto endereço dos sóci-
os da executada, ou requerer o que entender de direito no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-13835-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilyn Margarete Barbosa
Réu : Hava Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Jomara Ayres Brustolim - PR34917
Juntem-se apenas a intimação e certidão explicativa emitidas
pelo juízo deprecado.
Redesigno audiência UNA para o próximo dia 23/01/2007 às
13h15min.
....
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Intime-se o autor da nova desingação.

TRT-PR-13959-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia das Neves Lopes da Silva
Réu : Maristela Malinowski Zaidovicz (ME)
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carmem Iris Parellada Nicolodi - PR20029
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-14137-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Divonsir Evaristo
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Joao Marcelo Keretch - PR24504
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-14182-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denilson José de Souza
Réu : Corso Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14698-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida Moraes Marquesine
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Fininvest S.A.
Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Luiz Assi - PR36159
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-14771-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia Borkowski
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14806-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Paulo
Réu : Top Cargas e Encomendas Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
FOI ENCAMINHADA GUIA DE RETIRADA À CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15950-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ferreira
Réu : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Toolmakers Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-16071-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anisia Pedroso da Silva
Réu : Condomínio Edifício Porto Angra
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 187, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-16719-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loreni Mariano de Almeida
Réu : Mendonça e Barros Ltda.
Delmari Nazaré de Paula Mendonça
Stella Maris Vieira Ribas de Barros
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder as
anotações na CTPS da autora, conforme determinado em sen-
tença, sob as penas do artigo 54 da CLT.
Caso a ré não cumpra a obrigação de fazer, proceda a Secreta-
ria as devidas anotações, sem prejuízo das penalidades do arti-
go acima mencionado.

TRT-PR-16781-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda Aparecida de Andrade
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-17123-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Ferreira da Silva
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Diogo Fadel Braz - PR20696
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-17641-2005-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Ferreira
Réu : Zenite Informações e Consultoria em Administração Pu-
blica Ltda.
Zenite Assessoria e Promoções S/C Ltda.
Editora Znt Ltda.
Rgm Producoes Artisticas
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
3. Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, pro-
ceder as anotações na CTPS da reclamante, conforme determi-
nado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do
prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), até o limite do décimo dia subsequente ao descumpri-
mento da ordem.

TRT-PR-17929-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Ivone Nunez Brusch
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Airton Jose Malafaia - PR19091
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS OPOS-
TOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO
DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-17942-2005-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Conrado de Souza
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Marco Antonio Johnson - PR14877
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-18342-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Braga da Silva
Réu : A Casa da Pizza Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:15
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-18368-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel de Oliveira
Réu : Sul Service Serviços Especializados Ltda.
Texaco Brasil Ltda.
ADV(S) : Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18379-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica da Silva Machado
Réu : Adrenaline Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:45
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-18400-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Tadeu Smaniotto
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
PETROS Fundação Petrobrás de Seguridade Social
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18416-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel da Silva Oliveira
Réu : Gp Guarda Patrimonial do Paraná Ltda.
Kraft Foods do Brasil S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18447-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Martins Sasso
Réu : Cedrick Osvaldo Heusi Boehm
Christiane Swimka Bevilacqua Boehm
ADV(S) : Adriano Yudi Fukumitsu - PR33345
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA

INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18460-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Elias dos Santos
Réu : Gersepa Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18486-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Helena Bonatto Trevizan
Réu : Natan Joias Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:15
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-18502-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdirene Aparecida Afonso
Réu : La Fontaine Modas Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:30
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-18531-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Kulik Guebur
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18533-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Biasetto de Melo
Réu : Condomínio Edifício Maria
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:00
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-18550-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Oliveira Silva
Réu : Ache Publicações
João Sidnei Bissacot
Marcelo Barcelos
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18560-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fabiano de Jesus
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18986-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Soares dos Santos
Réu : Geraldo J Coan Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-19472-2005-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre José Heing
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rose Stroff do Amaral - RS62032
3. Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, pro-
ceder as anotações na CTPS da reclamante, conforme determi-
nado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do
prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), até o limite do décimo dia subsequente ao descumpri-
mento da ordem.

TRT-PR-20330-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiraci de Paula Capistrano
Réu : Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
O sócio Gianfranco Cesare Zambon já se encontra ciente da
presente execução, sendo citado em nome da empresa às fls.
147/148.
O autor foi intimado para fornecer o endereço da sócia Gecira
da Silva, referente à certidão negativa de fls. 174.
Assim, intime-se novamente a parte autora para, no prazo de

10 dias, fornecer o correto endereço da referida sócia.

TRT-PR-20718-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Jorge Muniz
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 272, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-21137-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argeu de Vasconcelos
Réu : D L C Prestadora de Serviços Ltda.
Vertika Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Valderez de Araujo Silva Guillen - PR22600
Cezar Eduardo Panessa Ruiz - PR27468
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS. A ÍN-
TEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º ACp 05/2004
Requerente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE FOZ DO
IGUAÇU
Requerido: EVOLUX POWER LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO do Requerido acima nominado, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, pagar a
importância de R$2.275,88 (dois mil, duzentos e setenta e cin-
co reais e oitenta e oito centavos), atualizado até 30/10/2006.
Caso não efetue o pagamento do débito no prazo assinado, o
montante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC
art. 475-J), além da incidência de correção monetária e juros,
de conformidade com a legislação vigente, prosseguindo-se com
a penhora de bens.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2006.
Subscrito por _________ Carlos Kleber Sposito Bitencourt,
Assistente de Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-000 -

Fone (045) 523-2247
EDITAL DE INTIMAÇÃO

P/ CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1401/2006
Autor : FLAVIA RENATA DA SILVA
Réu(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO DESEN-
VOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL – IBADIS (E
OUTRO)

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando o réu, atualmente
em local incerto e não sabido, da interposição de Recurso Or-
dinário Adesivo, pela Reclamante, e que dispõe do prazo legal
para, querendo, apresentar suas contra-razões ao recurso. O
inteiro teor do Recurso Ordinário Adesivo, encontra-se à dis-
posição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 19 de outubro de 2006
Subscrito por _____ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

A DRª. ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP, Juíza do
Trabalho em exercício da titularidade desta Vara do Trabalho
de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a re-

Varas do Trabalho do
Interior
Foz do Iguaçu

Ivaiporã
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clamada CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecerem perante esta
Vara do Trabalho sita na Avenida Brasil, 345, centro em IVAI-
PORÃ-PR, no dia 16 de janeiro de 2007, às 09h10min, para
audiência INICIAL relativa a reclamatoria trabalhista contra si
proposta por AMBRÓSIO MALAMIM, autos RT 00162/2004,
quando poderá oferecer sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto, na forma do art. 843 da CLT,
ciente ainda de que se encontra a sua disposição, copia da peti-
ção inicial na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 9 de novembro de 2006

Mauro Fávaro Angélica Cândido Nogara Slomp
Diretor de Secretaria Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00317/2006

FICA A DRA. NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO ,
PROCURADORA FEDERAL DO INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRINA-PR , INTI-
MADA PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO LEGAL, DA
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO ACORDO, NOS TER-
MOS DO PARÁGRAFO QUARTO, ART. 832 DA CLT, BEM
COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPROVADOS
NOS AUTOS, A TÍTULO DE ENCARGOS PREVIDENCIÁ-
RIOS.

TRT-PR-00022-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José da Luz
Réu : Manzeto Comércio de Massas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-79005-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Neulo Alves Pereira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-99510-2005-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Alécio Lourenço Ribeiro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Rheta Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-99511-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Idalgo
Réu : A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00158-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcindo Buranello
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00175-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldecir Alves da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00181-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Saulo Crispim Ferreira (Espólio De)
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00217-2004-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo de Souza Castro
Réu : Ibipora Automóveis Ltda.
José Luiz Fernandes Pomim
Maria Felicia Fernandes Pomim
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51303-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Estevão Grillo
Réu : Lci Promoções e Montagens S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51319-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Monteiro
Réu : Z Tec Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00319-1998-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Zanuto
Réu : Northington Quimica Ltda.
Amado Gois
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00349-2006-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Marcely Alves de Almeida
Réu : Magic Players Diversões Ltda.
Catuai Shopping Center
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51396-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amilton Alves da Silva
Réu : Chogo Fukuda
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51421-2006-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucinéia Teixeira Rubio de Souza
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00438-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Felix Arcanjo
Réu : Antonio José da Silva de Marilia Me
Construtora Menin Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00483-2004-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesus Joaquim da Silva
Réu : Carlos Alberto Petri
Daniela Petri
Antonio Carlos Petri
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51489-2006-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Glauber Pires Chaves Miranda
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00555-2006-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Vitorelli
Réu : N. Dalmina Construções Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00568-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Luiz Fernandes
Réu : Farmácia Mouco Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51584-2004-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Gabriela Machado de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00602-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisson Rios Campina
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
Transporte Coletivo de Rolandia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51632-2006-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Moreira Gomes
Réu : Enoy Veloso Marcondes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00645-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio dos Santos
Réu : Avalessa Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00653-2006-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Ribeiro Dias
Réu : Expresso Kaiowa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51670-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devair dos Santos da Silva
Réu : Neiva Marques de Almeida
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51684-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Ribeiro Martins
Réu : Fashion Londrina Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51685-2006-663-09-00-9 - (16 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Rodrigues
Réu : Grafmark Indústria Gráfica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51712-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Benvindo de Araujo
Réu : Lava Car Rotmans
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00730-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Pinetti
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51743-2006-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Moura Lino
Réu : Z Tec Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00763-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Louiziania Oliveira da Silva Praes
Réu : Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51764-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Marques de Oliveira
Réu : Levenorte Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51773-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnaldo Barbosa de Oliveira
Réu : Capital Humano Trabalho Temporário S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51799-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre José de Jesus
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51806-2005-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Valeria de Oliveira
Réu : Luiz Gonzaga Lacerda de Athaide
Dinare Vicceli de Athaide
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51816-2006-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Aparecida Guadgnini
Réu : Emporio Sd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51825-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro Inacio Dente
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51862-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David de Almeida
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00871-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Aparecido Pinheiro
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Sagitarius Representações Comerciais S/C Ltda.
Londriplan Representações Comerciais S/C Ltda.
Anima Representações Comerciais S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00891-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Jorge
Réu : Copetrol Produtos de Higiene, Limpeza, Descartáveis e
Papelaria
Masterlon Produtos de Limpeza e Papelaria Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51914-2006-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Augusto dos Santos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00919-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Camargo

Réu : Unipax Plano de Assistência Familiar
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51923-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Batista da Cunha
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51936-2006-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nei Ribeiro
Réu : Irmãos Kurozawa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-00943-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Aparecida Barbosa
Réu : M. Alves & Domingues Ltda. [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-51950-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Reginato
Réu : Garcia & Roldan Transportes Rodoviários Ltda.
Manoel Garcia Roldan
Nilton Ricci Garcia
Monica Garcia Sanches
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01009-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Wolf
Réu : Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01015-2006-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Liodenis Pereira Batista
Réu : Fabio Mello da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52029-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dario Tolardo
Réu : Condomínio Residencial Gralha Azul Ii
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52037-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Simão Dutra
Réu : José Aparecido Camargo da Silva
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52067-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Neves de Castro
Réu : Claudinei Araujo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01069-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder Junior Aparecido Martins
Réu : Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01107-2004-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar Marcello
Réu : Condomínio Residencial Tiete
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52113-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Aparecido Hendo
Réu : Consab Peças e Serviços Para Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01129-2006-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Carlos Mantovani Brenes
Réu : Agostinho Alvaro Marioto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01130-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Lourenço
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52151-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldir Nunes Maia Junior
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52193-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Pereira Garcia
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.
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TRT-PR-01205-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão José Ferreira
Réu : Mundial Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52291-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Daniel da Silva
Réu : Fabri & Romagnolli Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52292-2006-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanildo Luciano Soares
Réu : Condomínio Edifício Crystal
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01307-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilia Nicoletti
Réu : Ivanice Helena Vieira (Recanto das Mangueiras)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52365-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kellen Rossana dos Santos Oliveira
Réu : Bj Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01405-2006-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Cristina Borges Pezotti
Réu : Facilita Serviços e Propagandas S.A
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52425-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Batista de Souza
Réu : Moises Alves Silveira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01429-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Nunes da Silva
Réu : Bethoven Indústria e Comércio de Acessorios Para Caes
Ltda.
Dog San Indústria e Comércio de Acessorios Para Animais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52506-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelino Teodoro Rosa
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52527-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josias Cicero dos Santos
Réu : J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
Afonso Salgado
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52585-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eni Ribeiro da Silva Mello
Réu : Clausol Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52591-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Souza
Réu : Mauricio Lopes Pinheiro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52597-2006-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itair Dias Guilherme
Réu : Baggio & Guilherme Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01606-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanilda Schuta
Réu : Sergio Eduardo da Silveira Vianna
Cliniplast Clínica de Cirurgia Plástica
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01606-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emilio Ferreira da Silva
Réu : Laborclin - Produtos Para Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01613-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Aparecido Possidonio
Réu : Alvares & Nalin Ltda. (ME)

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01628-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olinda Coelho Marques
Réu : Alice Koga Menoncci
Sergio Menoncci
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52635-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Amâncio Siqueira
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52670-2006-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Gomes de Sousa
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01670-2004-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Mendes Breve
Réu : Semco Manuntencao Volante Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01737-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dedier Dandrea
Réu : Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52738-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Moraes
Réu : Recrutar Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52746-2006-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Lino da Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52750-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido da Veiga
Réu : Manoel Garcia Roldan
Nilton Ricci Garcia
Simone Aparecida dos Santos Garcia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01755-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elson Ferreira da Silva
Réu : Radio Brasil Sul Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01757-2006-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juari Xavier
Réu : Remove Transportes S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52789-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lindaura Cresostomo
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52791-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Borges Reis
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52802-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Vitor Moreira dos Santos
Réu : Veronica Lycenko
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52810-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Ferreira
Réu : Construtora Del Prata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01810-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Meire Cristina Bigetti
Réu : Pesque e Pague Watanabe Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52828-2005-663-09-00-9 - (16 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Vieira
Réu : Pigaiani & Pereira Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52829-2006-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tais de Oliveira Lopes Nunes
Réu : Giselle Louzada de Magalhães
Rodoaldo Magalhães
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01852-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alan José Venturini
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52863-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Cesário Arruda
Réu : Construtora Del Prata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52866-2006-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Etivino Antonio de Amorin
Réu : Ciplart Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52921-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Marlene de Souza
Réu : Conselho Londrinense de Assistência A Mulher - Clam
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01944-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Marques Paião
Réu : Comércio de Combustíveis Pedra Selada Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-52961-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Basto de Oliveira
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-01982-2003-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Cesar Marangao
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02020-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro da Silva
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53120-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suellen da Silva Santos
Réu : Rosangela Arimatenho Carlo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53128-2006-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Machado
Réu : Moacir Carlos Menusi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53132-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tancredo Aparecido de Lima
Réu : Carlos Toshiyuki Ito
Sirosi Ito
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02162-2006-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Savassoff Melo
Réu : Quality Service Empresarial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02181-2003-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza Maria Vilas Boas
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02185-2002-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo de Assis (Espólio de)
Réu : Eci Serviços Contabeis S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53219-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Creuzi Aparecida Candido
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02290-2006-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53386-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Rodrigues
Réu : Vertice Comunicação Visual e Sinalizacao Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53395-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia Gusmão Celestino
Réu : Lac Hotel Ltda.
Antonio Luiz Padovani
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02412-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wladimir José Batista
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53425-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula da Silva dos Reis
Réu : Josefina Aparecida Zanco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02441-2005-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Gonçalves
Réu : Restaurante e Lanchonete Porcada Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02528-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gleiton Luiz de Lima
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Seta Londrina Fundamental S/S Ltda.
Academia Gama de Ensino S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02598-2002-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Lucas Ferreira
Réu : Banco Itaú S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53610-2005-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genildo Pereira da Silva
Réu : Skinas Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02623-2005-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Euclides Manoel Lapcheski
Réu : Jefferson Marcos Fonseca Comércio de Frutas e Legu-
mes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02683-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Rodolfo
Réu : Mizumi Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02715-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Dias
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02727-2003-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Antonio Jordao
Réu : Agro Comercial Wiser Ltda.
Wiser Importacoes Serviços Exportações e Representações Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02731-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Luz Nascimento
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-53765-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Luciano Budeu
Réu : Ams Choperia e Petiscaria Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02914-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero José da Silva
Réu : Gelo 1001 Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02927-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Benigna de Souza
Réu : Rfb Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-02930-2005-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Aparecido Martins
Réu : Aliança Construções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03027-2004-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna de Matos Souza
Réu : Maria Aparecida Ramos de Paula (Restaurante Dom Fe-
lipe)
J Maia Restaurante Ltda.
Francisco de Paula Restaurante
Pedroso e Riquena Ltda.
Marlene Pedroso da Silva Restaurante
Lanchonete e Restaurante J Maia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03029-2004-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemilson Sobral Barbosa
Réu : Maria Aparecida Ramos de Paula (Restaurante Dom Fe-
lipe)
Francisco de Paula Restaurante
Francisco de Paula Restaurante - ME
J Maia Restaurante Ltda.
Pedroso e Riquena Ltda.
Marlene Pedroso da Silva Restaurante
Lanchonete e Restaurante J Maia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03071-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alda Osimar Asela Zorman
Réu : Mix Television Tv Cabo Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03097-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Peres da Silva
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03123-2004-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Garcia de Oliveira
Réu : San Marino Taxi Aereo
Taxi Aereo American Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03143-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Cardoso Nepomuceno
Réu : Construtora Almanary Empreendimentos e Assessoria
Ltda.
Jg Castanha & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03174-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angélica Barbosa
Réu : Sael & Cia Ltda.
Fabrica de Cadeiras Janene
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03189-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Barnabé
Réu : José Paulo Freitas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03190-2006-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celesiano Vieira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03215-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Saulo Marcondes de Oliveira
Réu : Transportadora Rota 90 Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03277-2003-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samuel Aparecido da Rosa
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03313-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia da Piedade
Réu : Adalberto Marcondes
Regenildes Marcondes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03359-2001-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neiva Rodrigues de Souza
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03381-2005-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Cesar Araújo dos Santos
Réu : Sandro Aurélio Hey
Transportadora Hey Ltda.
Log Brasil Transportadora
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03390-2006-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ciro Kian
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03430-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises de Oliveira
Réu : Barbarela Buona Massa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03453-2003-663-09-00-1 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Antonio da Silva
Réu : Transportadora Dimensao Ltda.
Transportadora Cargo Soft
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03456-2005-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aline Camila Loureiro
Réu : Metalplacas Indústria e Comércio de Placas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03485-2006-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina Martins
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03551-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dioneia da Silva Cardoso Amorim
Réu : Norpave Veículos S.A
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03590-2005-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei de Oliveira
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03609-2003-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Trinkel
Réu : Sossego da Mamae Jardim e Pre Primario S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03611-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Valdir Assunção
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03675-2004-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denoir Aparecido Rosa
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03735-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nercy Saulo Medeiros
Réu : Itimura Textil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03739-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabian Willian de Freitas
Réu : Fotolitos Dp Studio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03761-2004-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helen Cacia Alves Garcia

Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03806-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Cardoso Pereira
Réu : Todimo Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03837-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Santana
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03851-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Merito Construtora de Obras Ltda.
Fundação Universidade Estadual de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03859-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Gonçalves Araujo
Réu : Panificadora e Confeitaria Central Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03892-2002-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci Ferreira da Silva
Réu : Essepe Inox Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos
Androide Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03892-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo de Andrade
Réu : Carti Fios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03912-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janett Rosa Nascimento de Carvalho Grade
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
Bravo Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-03984-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Millena Colling Scamaral
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04076-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano da Silva
Réu : Gerson Tamaki Marcelino
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04121-2005-663-09-00-6 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Lopes
Réu : Transportadora Itaju Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04125-2005-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Sanches Nogueira
Réu : Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04135-2005-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vagner Ferraz de Aguiar
Réu : Pualgas Comércio de Central de Gás Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04189-2005-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Borges da Cruz
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04276-2005-663-09-00-2 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elzira Passinato Chiarelli
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04321-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina Franchi
Réu : Rfb Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04332-2005-663-09-00-9 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Silvatti
Réu : Vct Serviços Temporarios Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-04880-2003-663-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Wagner Balestri
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-05093-2004-663-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Aparecida Pereira
Réu : Transportadora Atlântida Ltda.
Alexandre Rico
Julliany Cristina do Nascimento Concato Rico
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-05296-2004-663-09-00-0 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Fernando Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independ de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-05426-2004-663-09-00-4 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Adriano Domingos
Réu : Rondopar Energia Acumulada Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-07303-1997-663-09-00-8 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adeir Pereira Lins
Réu : Londrijeans Ind Com Roupas Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-08719-1999-663-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisca Barbosa da Silva
Réu : Agape Confecções Ltda.
Patricia Heloisa Yokogawa
Cenira Zeni Gomes dos Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00318/2006

FICA A DRA. NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO,
PROCURADORA FEDERAL DO INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - EM LONDRINA/PR, INTI-
MADA PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS,
DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS, NOS
TERMOS DO PARÁGRAFO TERCEIRO, ART. 879 DA CLT,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADOS NOS AUTOS, A TÍTULO DE ENCARGOS PREVI-
DENCIÁRIOS.

TRT-PR-00055-2002-663-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Everson Soares
Réu : Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-00141-2001-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Elena Satim Lima
Réu : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-00204-2004-663-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Proenca de Oliveira
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-00439-2002-663-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davis Alvarenga Gomes da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-00794-2003-663-09-00-5 - (10 dias)
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Nicolau de Melo
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-00844-2003-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Nascimento da Silva
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-51987-2004-663-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Aparecida de Oliveira
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-01249-2001-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Roberto Cordioli
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-01250-1996-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divino Aparecido Paulino dos Santos
Réu : Proforte S/C Ltda. Sucessora de Seg Serviços Especiais
de Seg
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-52631-2003-663-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mario Nunes
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-01770-2004-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Nilton de Carvalho
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-01897-2002-663-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Lemes do Nascimento
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-01999-2000-663-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Gustavo Henrique
Réu : Fazenda Sao Francisco (De Wilson Moreira)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-53206-2003-663-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ondina Sumika Kanda Matsuo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS HOMO-
LOGADOS.

TRT-PR-02213-2005-663-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Belchior Felipe da Silva
Réu : Cismepar Consorcio Intermunicipal de Saude do Medio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-02369-1998-663-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Rodrigues Souto
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-02583-2002-663-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudecir Virgilio
Réu : Irmaos Furuta e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-02878-2003-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Rene dos Reis
Réu : New Momentum Ltda.
Kimberly Clark Kenko Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-03022-2001-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Mussi
Réu : Condomínio Edifício Battistela e Policastro

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-03260-2004-663-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aguinaldo Ribeiro da Silva
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-03324-2003-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Teodoro de Oliveira
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-03681-2002-663-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hilda Aparecida da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-03793-2004-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wandre Campassi Florentino
Réu : Condomínio do Catuai Shopping Center de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-04095-2001-663-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Luiz Nogueira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-04254-2001-663-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Antonio Carvalho
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-04275-2004-663-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devanir de Oliveira
Réu : Atra Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-04678-2001-663-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina Ferreira Sandoval
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná - Isep
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-05463-2004-663-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Ribeiro da Veiga
Réu : Irineu Picinini Consultoria Trabalhista
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-05934-1999-663-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ari Soares Pinto
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

TRT-PR-06614-1999-663-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Stela de Oliveira Coloniese
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
AO INSS MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, DOS CAL-
CULOS HOMOLOGADOS.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50051/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Valdeli Nogueira
Réu : Emerson Leandro Lobachinski Pires
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
ciência do despacho de fl. 50: “Conforme fl. 43, o Executado
efetuou o pagamento da 3ª parcela em juízo, razão pela qual
indefiro o pedido de execução do acordo.
Aguarde-se integralmente o cumprimento da avença.
Intime-se.”

TRT-PR-99511-2006-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Ferreira
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Cesar S Silva - PR29001
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 314.

TRT-PR-91044-2005-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Comércio de Ferragens Eab Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Indicar bens passiveis de penhora, tendo em vista que o blo-
queio efetuado não garantiu a execução.

TRT-PR-99512-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jervaldo Joaquim Figueredo
Réu : Tintas Santnova Ltda.
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880

Intime-se o autor para informar nos autos quando do término
do tratamento mencionado nas fls. 143, para designação de nova
data para conclusão da perícia.

TRT-PR-00048-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Padilha
Réu : Evora Comercial Ltda.
Comércio de Generos Alimenticios Mubon Ltda.
ADV(S) : Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
reclamante, querendo.

TRT-PR-79012-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ercio Paulo de Medeiros
ADV(S) : Josemar Caetano - PR21880
Fica V.Sa ciente da decisão de fl. 265 que REJEITOU INTE-
GRALMENTE os embargos de declaração de opostos pelos
autores.

TRT-PR-51065-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lilian Franciele Pereira
Réu : Boasafra Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Rosemary Brenner Dessoti - PR11414
Para dar cumprimento ao despacho de fls. 91, fica o autor inti-
mado para informar nos autos o nome e endereço da esposa do
sócio da executada, para fins de intimá-la da penhora do imó-
vel.

TRT-PR-00066-2004-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednilson Alves da Silva
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda. (ME)
Aniskievicz & Cia Ltda.
Condomínio Edifício Residencial Porto Virmond
Lauro Aniskievicz
Marcio José Aniskievicz
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Fornecer o endereço atualizado dos réus para intimação da de-
cisão de embargos à execução.

TRT-PR-99502-2005-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo Reis dos Santos
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fl. 259/265.

TRT-PR-00095-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos de Souza
Réu : Flamagas Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Luís Fabiano Bannach - PR26264
Foi designado o dia 25 (vinte e cinco) de novembro deste ano,
às 08h35min, na Avenida Laguna, 1436, em Maringá/PR, para
realização de perícia referente ao adicional de periculosidade.

TRT-PR-99521-2006-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josiane Cristina Queiroz Baida
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margem S.A.
ADV(S) : Ana Paula Picazzio - PR20546
Manifestar-se sobre os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-00107-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lúcia Keiko Kawamoto
Réu : Pedroso de Moraes e Maglioca Ltda.
Rodolfo Pedroso de Moraes
Luis Fernando Maglioca
ADV(S) : Juliana Resun - PR35945
Antonio Carlos Pomin Fone: - PR26982
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
frência do feridado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência de instrução designada nos presentes autos será rea-

lizada no dia 08/12/2006, às 9h30min., estando mantidas as
cominações expressas na ata das fls. 24, quanto a presença das
partes e testemunhas.

TRT-PR-00108-2002-872-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Aparecido Donadi
Réu : Marin Indústria e Comércio Ltda.
José Roberto Marin
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Apresentar manifestação sobre a adequação de cálculos das
folhas 313 a 324, querendo.

TRT-PR-00114-2006-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Heleno de Mello
Réu : Tornearia 1283 Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Apresentar manifestação sobre bens oferecidos à penhora (fo-
lha 225).

TRT-PR-86115-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Diniz Vicente
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Apresentar manifestação sobre bens nomeados à penhora (fo-
lhas 19 e 20)

TRT-PR-86124-2005-872-09-00-7 - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Rodrigues da Silva
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Comprovar o pagamento das custas processuais e encargos pre-
videnciários. A penhora da folha 88 fica liberada sem demais
formalidades.

TRT-PR-51230-2001-872-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elton Fernando da Silva (M)
Réu : Maringa Pinos Ltda. (ME)
Luiz Pires de Paula
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Retirar os documentos juntados com a contestação, exceto os
de representação processual
Folhas: 24 a 31.

TRT-PR-00230-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Desuite Aparecida dos Santos
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Aparecida Ortega Carvalho Mariani
Renato Roque Mariani
Thalita Ortega Mariano
Renato Roque Mariani Junior
Taís Carvalho Mariano
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
Eni Domingues - PR19942
Mario Senhorini - PR10880
Luiz Cezar Luchiari - SP40391
Tomar ciência de que foi designado o dia 22/11/2006, às
13h20min., para inquirição das testemunhas ALEX SANDER
LEONARDO SILVA e FAYEZ NOIM JEZDAM, na Central de
Cartas Precatórias de São Paulo, localizada na Av. Marquês de
São Vicente, 235, 2º andar - Bloco B , SÃO PAULO/SP - Fone
(011) 35259268

TRT-PR-00282-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Roberto de Souza da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
ferência do feriado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência designada nos presentes autos será realizada no dia
08/12/2006, às 10h00min, estando mantidas as cominações
expressas na ata das fls. 133, quanto a presença das partes e
testemunhas.

TRT-PR-00313-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenilza Luiz Correia Panucci
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Luis Plinio Teles - PR9212
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
ferência do feriado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência designada nos presentes autos será realizada no dia
08/12/2006, às 10h15min, estando mantidas as cominações
expressas na ata das fls. 99, quanto a presença das partes e
testemunhas.

TRT-PR-00317-2006-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Poltorak
Réu : Metal Class Acessórios Para Móveis e Decoração Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Dario Nogueira de Campos Filho - PR25973
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
ferência do feriado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência designada nos presentes autos será realizada no dia
08/12/2006, às 10h30min, estando mantidas as cominações
expressas na ata das fls. 33, quanto a presença das partes e
testemunhas.

Maringá
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TRT-PR-00320-2006-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Silvio Aleixo
Réu : Auto Posto Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
frência do feridado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência de instrução designada nos presentes autos será rea-
lizada no dia 08/12/2006, às 10h45min., estando mantidas as
cominações expressas na ata das fls. 24, quanto a presença das
partes e testemunhas.

TRT-PR-00355-1994-872-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salvador Alves do Nascimento
Réu : Transpetrol Ltda.
Setp - Sistema Especializado de Transporte de Petróleo Ltda.
Shell do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastião de Oliveira Cabral - SP81092
Manifestar-se sobre a readequação dos cálculos.

TRT-PR-00358-2006-872-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Cristiano de Oliveira
Réu : Racalto Brasil Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Jeferson Luiz Calderelli - PR26258
Ficam intimados da r. sentença de fls. 97/106, que acolheu em
parte os pedido formulados pelo autor.

TRT-PR-00384-2006-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mayco Ossucci Vieira
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo inter-
posto pelo reclamante, querendo.

TRT-PR-00408-1992-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Rocha
Réu : Ouro Verde Serviços de Acabamento Na Construção Ci-
vil Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Vistos, etc...
Nos termos do art. 50 do Código Civil, art. 28 do Código de
Defesa do Consumidor e art. 592 do CPC, aplicados analogica-
mente e por subsidiariedade (arts. 8º e 769 da CLT), desconsi-
dero a personalidade jurídica do executado e determino a in-
clusão no pólo passivo da execução os sócios SIRLEI MIOT-
TO DE MORAIS, CPF 455.719.709-44; ROMILDO POLI
MENI, CPF 205.666.209-44 e ELIEL GUIMARÃES, CPF
013.549.499-00.
Retifique-se a autuação incluindo-se os sócios como executa-
dos, bem como nos demais registros de Secretaria.
Indique o exeqüente, NOS AUTOS, os endereços dos sócios
para citação, no prazo de 10 dias;
Atualize-se a conta.
Citem-se.

TRT-PR-00415-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Benedita da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Manifestar-se sobre a petição de fls. 404.

TRT-PR-00470-1992-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Cristina Pereira
Réu : Recuperadora de Veículos 2000 Ltda.
João Milagres Carneiro
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Fica Intimado do R. despacho de fls. 273: “Indefiro eis que é
ônus do reclamante diligenciar para obter tais informações e
ainda, que a OJ EX SE - 34 dispõe que o bem gravado em
alienação fiduciária não pode ser penhorado, exceto no que se
refere a direitos de créditos decorrentes.

TRT-PR-00490-2006-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Fernandes Pinheiro
Réu : Edivaldo da Silva Lisboa (Espólio De)
Maria Elena Lisboa da Cunha
Ednaldo da Silva Lisboa
Valdirene Lisboa Mendonça
Vilma Lisboa de Lima
Luciana Justino Lisboa
Elaine Justino Lisboa
Flausina Justino
Lucimara Justino Lisboa
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Claudia Blumle Silva - PR22059
Tomar ciência do despacho das fls. 84, a seguir transcrito: “Por
readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução para
o dia 09/04/2007, às 10h30min, mantidas as cominações ante-
riores (CLT, art. 844 e Súmula 74/TST). INTIMEM-SE partes
e procuradores.”

TRT-PR-00542-2005-872-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailton Aparecido Ferreira dos Santos
Réu : Pastelaria Paulista Lanches
Marcelo da Costa Correa
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Helintha Coeto Neitzke - PR37132
Indicar bens dos réus passíveis de penhora.

TRT-PR-00573-1997-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Valdecir Aparecido Sana
Réu : Thermas de Maringa
Ary Jacomossi
Rosangela Petrucci
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285
Manifestar-se sobre a certidão negativa de fl. 358.
PS: o oficial de justiça deixou de notificar Thermas de Maringá
e Rosângela Petrucci da decisão de fl. 347.

TRT-PR-51673-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Cristiano do Couto Silva (Menor)
Réu : Souza & Alvarenga
ADV(S) : Rogerio Guedes Pereira - PR25011
Vistas dos documentos das folhas 44 a 62.

TRT-PR-51683-2005-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mariana Pelegrini Tozzo
Réu : Teenager Comércio de Artigos Para Vestuário Ltda. [ME]
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Apresentar manifestação sobre bens oferecidos à penhora (fo-
lhas 95 e seguintes).

TRT-PR-00753-2001-872-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eremita Soares dos Santos
Réu : Desfibra Comércio e Beneficiamento de Fibras Texteis
Ltda.
Paulo de Oliveira Dorta
Alfredo Gaieski
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Informar os endereços dos executados Paulo de Oliveira Dorta
e Alfredo Gaieski, sob pena de não se liberarem ao exeqüente
os valores bloqueados pelo BACEN/JUD.

TRT-PR-00903-1997-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Annibal
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
conforme despacho de fl. 729, o reclamado deverá depositar o
valor de R$ 1.560,62, atualizado até 30/11/2006, referente aos
honorários do contador ainda não pagos.

TRT-PR-00936-2006-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilson Pinheiro
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Romualdo Melhado - PR12007
Oferecer resposta ao recurso ordinário de fls. 1284.

TRT-PR-00945-2000-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bonilha Tezini
Réu : Jm Bombas Injetoras Ltda.
Julio Cesár Barbosa da Silva
Marcos Alberto Barbosa da Silva
Responder ao agravo de petição de fls. 439.

TRT-PR-00976-1996-872-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Rosa Cano Lobato
Réu : União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Angela Maria Sanchez - PR13907

Encontra-se a disposição do réu alvará para levantamento de
depósitos recursais junto à CEF- PAB da Justiça do Trabalho.
Fica o autor intimado para retirar os documentos juntados aos
autos (fls. 21-35 e apartados).

TRT-PR-01175-2001-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Darci Lorenzato
Réu : Marcon - Maringa Construções Civis Ltda.
Construtora Ambiente Ltda.
Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Apresentar resposta aos embargos à arrematação, querendo.

TRT-PR-01292-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Sérgio Rosa
Réu : Serimar - Serigráfia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Nei Valdo Secchi - PR15653
Redesignada audiência de encerramento de instrução para o
dia 09.04.2007, às 10h00min.

TRT-PR-01345-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Fernandes da Silva
Réu : Iraci Pereira de Melo Drugowick (EPP)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Data da audiência: 03/04/2007 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01498-2006-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosalina Ortiz dos Santos
Réu : Microzon Esporte e Eletrônica Ltda.
Regina Maria Miranda Euflausino

ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Ari Alves Pereira - PR23897
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
frência do feridado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência de instrução designada nos presentes autos será rea-
lizada no dia 08/12/2006, às 9h00min., estando mantidas as
cominações expressas na ata das fls. 72, quanto a presença das
partes e testemunhas.

TRT-PR-01507-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arthur Batista de Souza Filho (Espólio De)
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigma Beef Nobre
Nobreza Carnes
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
frência do feridado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência de instrução designada nos presentes autos será rea-
lizada no dia 08/12/2006, às 9h15min., estando mantidas as
cominações expressas na ata das fls. 24, quanto a presença das
partes e testemunhas.

TRT-PR-01514-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Augusto Povh
Réu : Laminacao de Pneus Mandaguari Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Fernanda de Oliveira Lima - PR38859
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que, em virtude da trans-
ferência do feriado de 08 de dezembro para 18 de dezembro, a
audiência designada nos presentes autos será realizada no dia
08/12/2006, às 9h45min, estando mantidas as cominações ex-
pressas na ata das fls. 64, quanto a presença das partes e teste-
munhas.

TRT-PR-01680-2000-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valter José Sanches
Réu : Dimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Apresentarem manifestação sobre ofício e despacho das folhas
305 e 306.

TRT-PR-01680-1997-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isabel Cristina Alves de Moura
Réu : Cobrapar Cobrancas Maringa S/C Ltda.
Waldir Frares
Shirlei Crestani
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Informar o endereço da executada Shirlei Crestani, sob pena de
não se liberarem à exeqüente os valores depositados nos autos.

TRT-PR-02016-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Erica de Cassia Torres
Réu : Bola Sete Loterias Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Ana Paula Manfrinato - PR31301
Foi designado o dia 12 (doze) de fevereiro de 2007, às
14h45min, para realização de instrução. O reclamado poderá
apresentar, no prazo supracitado, manifestação sobre documen-
tos juntados aos autos (fls. 73 a 157).

TRT-PR-02146-1997-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Madalena de Lima
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Marcio Pereira de Andrade - PR23617
Decisão proferida nos embargos à Execução.
Obs: Refeita a presente intimação em razão da remessa dos
autos à Corregedoria.
E o autor para responder o AGRAVO DE PETIÇÃO de fls.
274, interposto por ADEMIR LICCE.

TRT-PR-02150-2001-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Pefisa Pernambucanas Financiadora S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Intimo V. Sa. da decisão que rejeitou os embargos à execução.
Obs: a presente notificação substitui a de fls. 568 por terem
sido os autos remetidos à Corregedoria.

TRT-PR-02274-1994-872-09-00-2 - (0 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Trabuco
Réu : Moveis Kitinete Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Tomar ciência do despacho de fl. 348, a seguir transcrito: “...
Considero a penhora de fl. 348 liberada sem demais formalida-
des. Intime-se”

TRT-PR-02390-1998-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divino Pires Viana (Espolio)
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
João Luiz Fernandes Junior - PR20281
Ficam as partes intimadas de que foi proferida decisão que aco-

lheu os embargos à execução.

TRT-PR-02468-1996-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ruy Barbosa de Souza
Réu : Cromar Niquelacao e Cromacao Maringa Ltda.
Dirceu Fernandes Almenara - Cpf 011.735.619 - 00
Dijanira Gomes de Oliveira - Cpf 721.530.168 - 00
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Suspendo o andamento processual do presente feito por 1(um)
ano, ou até manifestação das partes (art. 40 da Lei 6.830/80).
Intime-se.

TRT-PR-02583-2000-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Raimundo
Réu : Comercial de Produtos Agricolas Campos Verdes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresentar resposta aos embargos à execução opostos pela exe-
cutada, querendo.

TRT-PR-02713-1997-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Andrade de Souza
Réu : Auto Posto e Restaurante Marita Ltda.
ADV(S) : Humberto Quirino - PR40770
Dar prosseguimento no feito.

TRT-PR-02797-1991-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Cordeiro
Réu : Max Life do Brasil Ltda.
Florisvaldo Alves Ferreira
Nilsa Mara Daccin
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

ante o silêncio do autor quanto ao prosseguimento do feito,
suspendo o andamento do feito por um ano, nos termos do art.
40 da Lei 6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-02926-2001-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Borges
Réu : João Lara Tosete (ME)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Foi designado o dia 30 (trinta) de novembro deste ano, a partir
das 09hoomin, na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, para
realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) naquele Juízo.

TRT-PR-03226-2001-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucio de Melo
Réu : Irmaos Mayer & Cia Ltda.
Alberto Mayer (Cpf 045.615.549 - 04)
Reynaldo Mayer (Cpf 079.368.349 - 15)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Manifestar-se sobre os documentos de fls. 229 e oferecer bens
do réu passíveis de penhora.

TRT-PR-03452-1996-872-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Gonçalves de Paula
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco Mercantil do Brasil S.A.
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Solange Gava de Oliveira - PR23265
Wanderlei de Paula Barreto - PR9660
Walter Alexandrino - PR11417
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Amauri Silva Torres - PR19895
Retirarem documentos dos autos.

TRT-PR-03637-2005-872-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Célia Aparecida Donizeti de Moraes
Réu : Hélio Baiardi de Oliveira - Cartório de Títulos e Docu-
mentos
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Retirar os documentos juntados com a inicial, exceto os de re-
presentação processual.
folhas 09 a 32

TRT-PR-03657-2005-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanderlei Gonçalves dos Santos
Réu : Mapfre Vera Cruz S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Ivone Fatima Freitas - PR23446
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que a audiência de En-
cerramento de Instrução foi REDESIGNADA para o dia 27/11/
2006, às 9h45min.

TRT-PR-03730-2005-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Delair Fernandes Paiva
Réu : Spot Comércio Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Manifestar-se sobre sobre o ofício de fls. 246.

TRT-PR-03733-2005-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Zanin
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : José Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Apresentar manifestação sobre laudo pericial (folhas 387 a 400).

TRT-PR-03745-2005-872-09-00-3 - (5 dias)
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Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mary Ramon da Silva
Réu : Santa Fe Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Manifestar-se sobre o laudo pericial de fl. 576/583.

TRT-PR-03774-2005-872-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Augusto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Apresentar manifestação sobre laudo pericial, querendo.

TRT-PR-03797-2005-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania Aparecida Sandaniel
Réu : Mansano & Sciuniti Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Foi designado o dia 25 (vinte e cinco) de novembro deste ano,
às 10h30min, na rua Guarani, 299, Zona 4, em Maringá/PR,
para realização de perícia referente ao adicional de insalubri-
dade.

TRT-PR-03815-2005-872-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Augusto Sgalzi Portero
Réu : Delta Construções S.A.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagem
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
D.E.R., querendo.

TRT-PR-03819-2005-872-09-00-1
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Terra
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Douglas Kazuo Takayama - PR36419
Retirar, na secretaria desta Vara, a intimação da testemunha
SAMUEL DOS SANTOS DA LUZ, pois não foi possível o cum-
primento da diligência pelo correio.

TRT-PR-03959-2001-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zenilda de Miranda Figueiredo
Réu : Edvane Aparecida Lima de Brito Porcoes (ME)
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento processual por um ano (art. 40 da Lei
6.830/80), ou até manifestação das partes.
Intime-se.

TRT-PR-03992-2002-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Fiorello Ruy
Réu : Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
Alberto Seghezi
Marcos Alberto Seghese
Therezinha Meneguetti Seghezzi
intimação despacho

TRT-PR-04061-1996-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Luiz Antonio Zani & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Vistos, etc...
Conforme expedientes de fls. 51 e 68, tenho que a execução já
se processa em face do sócio da executada.
Retifique-se a autuação incluindo-se o sócio LUIZ ANTONIO
ZANI, CPF 514.317.429-53, como executado, bem como nos
demais registros de Secretaria.
Indefiro o pedido de fls. 90, porque, no caso, não há necessida-
de de nova citação da pessoa física.
Suspendo o andamento processual por um ano, art. 40 da Lei
6.830/80, ou até que o autor indique bens do réu passíveis de
penhora.

TRT-PR-04107-2001-872-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisca Maria de Lima Cunha
Réu : Marin Indústria e Comércio Ltda.
José Roberto Marin
ADV(S) : Alicio Malavazi - PR16622
Fica intimado para manifestar sobre o agravo de petição de fls.
295.

TRT-PR-04657-1995-872-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Kiyoshi Tokikawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094

Encontra-se a sua disposição guia de retirada referente ao sal-
do remanescente junto à CEF- PAB da Justiça do Trabalho

TRT-PR-04938-1996-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Paula
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Apresentar resposta aos embargos à execução opostos pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-04984-1997-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arthur Batista de Souza Filho
Réu : Brasil Vest Center Empreendimentos e Participações Ltda.

F Turri Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Talamonte Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Maria Aparecida Leite Alvarez - SP97738

Revejo o despacho de fls. 423.
Libere-se o saldo remanescente ao segundo réu.
Oficie-se à Receita Federal.
Dispensada vista ao INSS (fls. 389-verso).
Oficie-se à Receita Federal.
Intimem-se as partes para retirada dos documentos juntados aos
autos.
Arquivem-se.

TRT-PR-05070-1999-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Lima Francisco
Réu : Vagnaco Indústria e Comércio Ltda.
Vivaldo Valerio da Silva
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Indicar bens do réu passíveis de penhora.

TRT-PR-05097-1995-872-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Scheraiber Gabrecht
Réu : Marli Struzik
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

MATHEUS STRUZIK PEREIRA não faz parte do pólo passivo
do presente feito, portanto, proceda-se ao desbloqueio do valor
de fls. 262.
Antes, intime-se o autor para indicar bens do réu passíveis de
penhora.

TRT-PR-05810-1997-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Antonio Ramalho
Réu : Volks Pecas Ltda.
Alcides Guastala
Geraldo Guastala
Nilson Antonio Tavares
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Apresentar manifestação sobre os cálculos das folhas 515 a 528,
querendo.

TRT-PR-05865-1999-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Augusto Franco
Réu : Extinfuoco Comercial de Extintores Ltda.
Osvaldo Hrecek Filho
Celina Ramos Hrecek
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Intime-se o autor para informar se o acordo foi cumprido.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-05867-1998-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Barbosa (Espólio De)
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587

Encontra-se a sua disposição guia de retirada referente ao sal-
do remanescente junto à CEF- PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-06045-1995-872-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Januario Alves de Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094

Encontra-se a sua disposição alvará para levantamento do de-
pósito recursal junto à CEF- PAB da Justiça do Trabalho

TRT-PR-06490-1999-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irnauria Ribeiro da Silva
Réu : Barcos Bem Forte Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061

Encontra-se a sua disposição guia de retirada junto à CEF- PAB
da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-06575-1995-872-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Delgado
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094

Encontra-se a sua disposição alvará judicial para levantamento
dos depósitos recursais junto à CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho e guia de retirada referente ao saldo remanescente junto ao
BB- Agência Mandaguari.
Ainda, fica intimado para retirar os documentos juntados aos
autos (fls. 230-246 e 548-577)

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42323/2006

Ficam os advogados do(s) executado(s) abaixo nominados inti-
mados para se manifestarem acerca da adequação dos cálculos
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do
artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01239-2005-562-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Aparecido de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECÁLCULO DE FLS. 375/418.

TRT-PR-01449-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ornaldo José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O RECÁLCULO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 42506/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a se mani-
festarem sobre o laudo pericial e, querendo, razões finais, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-51050-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edson Silva Nascimento
Réu : Jonas Tomadon
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834

intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e razões
finais.

TRT-PR-00075-2006-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valter Guilherme
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00076-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Enoque Ferreira Conceição
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00125-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aristides Ferreira da Costa
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00131-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jesus Gonçalves dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla (Fazenda Sao Bento)
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00137-2006-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Fabricio Julho
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00485-2006-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Anderson Giovaninetti
Réu : Município de Centenario do Sul
ADV(S) : Edmilson Luiz Sergio Bonache - PR26909
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00495-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cícero Aparecido Vieira da Silva
Réu : Município de Centenario do Sul
ADV(S) : Edmilson Luiz Sergio Bonache - PR26909
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-01370-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valcy Ferreira de Pinho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
intimar réu para manifestação sobre esclarecimento do Perito
e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01616-2005-562-09-00-9 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elisangela Cordeiro
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01714-2005-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andreia Queiroz da Silva
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
intimar réu para amnifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01715-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cleuza Alves dos Santos
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
intimar réu para amnifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01716-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adilson Ramalho da Silva
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
intimar réu para amnifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01993-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lucinei Rodrigues Lourenço
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, querendo
razões finais.

TRT-PR-02150-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivaldo Gama da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para manifestação sobre quesitos complementa-
res e, querendo, razões finais.

TRT-PR-02253-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Angela Maria dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre laudo pericial, extrato de
FGTS e, querendo, razões finais.

TRT-PR-02398-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemir de Campos
Réu : Fernando Lopes Fernandes
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 43822/2006

Ficam os advogados dos autores abaixo nominados intimados
para se manifestarem acerca da adequação dos cálculos no pra-
zo de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo
879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00344-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdir Luiz Leal
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-00424-2006-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edson da Silva Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-00773-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alcides Celestino
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-00848-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Irene dos Santos Caetano

Porecatu
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Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-00899-2005-562-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Santo Alves da Cruz Neto
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. - Semag
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01102-2005-562-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Olimpio Gomes dos Reis
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestar-se sobre os recálculos

TRT-PR-01104-2005-562-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edivaldo Antonio Ferreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01109-2005-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudionor Candido de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01191-2005-562-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Cezar dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01417-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jaime de Fatima Pereira Santana
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01477-2005-562-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Pinheiro
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Karina Zanin da Silva - PR32245
Intimado autor para manifestar-se sobre cálculos

TRT-PR-01596-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião de Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestação sobre recálculo

TRT-PR-01633-2005-562-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ercilia Cano Casquete Campos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestação sobre recálculo

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 44527/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta à impugnação aos cálculos de
liquidação no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00541-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jorge Talieri
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Intimado executada para apresentar resposta a impugnação aos
cálculos de liquidação

TRT-PR-00653-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elaine Maria de Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimado para, querendo, contraminutar impugnação aos cál-
culos

TRT-PR-01388-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Donizete Pedro Romao

Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimado executada para apresentar resposta a impugnação aos
cálculos de liquidação

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 44616/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Isabel Paduanelo Ferrarese
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Ciência às partes da homologação dos cálculos e intimação ao
autor para fornecer peças para o precatório
DESPACHO:
1. Não procede a insurgência do executado nas fs. 459/460,
pois segue este Juízo a orientação jurisprudencial nº 117 do
TRT “OJ EX SE - 117: JUROS DE MORA. FORMA DE CÁL-
CULO. Nos estritos termos do artigo 39, § 1º., da Lei nº. 8.177/
91, sobre o débito trabalhista incidem juros de mora à razão de
1,00% (um por cento) ao mês, CONTADOS PRO RATA DIE, a
partir do ajuizamento da causa. Se entre a data da propositura
da ação, por exemplo, em 28.09.95, e a elaboração dos cálcu-
los (1º.06.02), decorrem 2.438 dias, estes, divididos por 30,
resultam no percentual de 81,27%, de acordo com as tabelas
emitidas pela Assessoria Econômica do Tribunal da 9ª.
Região.Sem divergência, APROVADA. (RA/SE 1/2004. DJPR
14.05.04)”.

2. Perfeitamente adequados à liquidadação do título judicial
exeqüendo, homologo os cálculos de fs. 437/448.

3. Intime-se o exeqüente para, em dez dias, fornecer as peças
necessárias para formação do precatório requisitório.

4. Intimem-se.

TRT-PR-00022-2006-562-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Donizete Gobetti
Réu : Transbracal Prestadora de Serviços Indústria e Comércio
Ltda.
Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551

Intime-se o peticionário de fls. 802 para que compareça à Cai-
xa Econômica Federal de Porecatu, a fim de efetuar o levanta-
mento do Alvará expedido às fls. 799.

TRT-PR-00932-2006-562-09-01-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Angelo Roberto Bertoncini
Réu : Miguel Lorenzo Barbero Marcial
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889

Indefiro a expedição de ofício pois o cumprimento da diligên-
cia foi solicitado recentemente.

Aguarde-se por mais 90 dias.

Intime-se.

TRT-PR-51063-2006-562-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reginaldo Pereira
Réu : Marcos Fernando Garms
Carlos Ubiratan Garms
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Intimado para fornecer o atual endereço de sua constituinte,
ante a devolução da intimação de fl. 192.

TRT-PR-00086-2005-562-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Devanir Denobi
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Vistos, etc. I - Tenho por ineficaz a nomeação do bem pela
devedora (art. 656, I, do CPC).
II - Diante da ordem de preferência legal (art. 655 do CPC),
intime-se o executado para efetivar o depósito em dinheiro no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de bloqueio via
Bacenjud.

TRT-PR-51148-2005-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Aparecido Cardoso
Réu : João Rodrigues Filho
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Intimado o autor para fornecer o número do PIS, a fim de pos-
sibilitar oo recolhimento da contribuição previdenciária

TRT-PR-51160-2005-562-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Vasconcelos

Réu : Marcos Fernando Garms
Carlos Ubiratan Garms
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Jubrail Romeu Arcenio - SP26022
Cristiano Carlos Kusek - SP212366
Jubrail Romeu Arcenio - SP26022
Intimar as partes, por seus procuradores, para no prazo de 30
dias desentranharem os documentos juntados com a inicial bem
como os juntados com a defesa.

TRT-PR-51206-2005-562-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sidnei Batista
Réu : Wengrzynek & Marculino Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizete Aparecido Cogo - PR34841
Vistas ao autor a respeito do petitório de fls 93. Prazo 10 (dez)
dias para manifestação.

TRT-PR-00336-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Miguel da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Sergio Paulino Camilo - PR20438
Eduardo Siegried Zobisch - PR21808

Intimado advogado a comparecer no dia 08/12/2006 ás 14 ho-
ras para audiência de conciliação

TRT-PR-00371-2006-562-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jurandir Paulo de Assis
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl. 563.

TRT-PR-00378-2006-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Fortunato Pinto
Réu : Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
apresentar PIS do autor de forma a possibilitar o recolhimento
previdenciário.

TRT-PR-00513-2005-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Evaristo Ribeiro
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl. 595.

TRT-PR-00539-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida Olegario
Réu : Floresta Country Club
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Intimado para fornecer o atual endereço de sua constituinte,
ante a devolução da intimação de fl. 356.

TRT-PR-00647-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cleuza dos Santos Antivere
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Ciência às partes da homologação do acordo
1 Homologo o acordo de folhas 544 e declaro extinto o proces-
so com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 548,68, pelo reclama-
do, já recolhidas.
3- Comprovado pelo reclamado nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000).
4- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
5- Caso tenha havido saque das guias expedidas pelo Juízo,
deverá o exeqüente devolvê-lo ao executado, devidamente atu-
alizado, conforme item 5 do termo de acordo (f. 546).
6- Ciência às partes, após arquivem-se os autos.

TRT-PR-00840-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Celino Ferreira de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Na f. 319 o contador efetuou a apuração da remuneração men-
sal do autor, transportou a última coluna para a f. 331 para
apuração da contribuição social devida pelo empregado mês a
mês. Na 9ª coluna da f. 321 apurou o total das verbas deferidas
em sentença. Na 12ª coluna da f. 321 calculou o valor devido
pelo autor ao INSS e na 13ª lançou os valores já pagos, apuran-
do na 14ª coluna o valor do INSS devido pelo autor sobre as
verbas deferidas.

Para apuração do INSS devido pela reclamada sobre as verbas
deferidas, foi transportada a 9ª coluna da f. 321 (total das ver-
bas deferidas) para a f. 333, de forma que foi apurado o valor
da contribuição previdenciária, parcela do reclamado, mês a
mês, somente sobre as verbas deferidas.

Portanto, corretos os cálculos de fs. 315/369.

Intimem-se.

TRT-PR-00858-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Roberto Pelim Bernabe
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Cassiano Eskildssen - PR34831
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

Ciência às partes da decisão que homologou os cálculos do
contatador.
Sem razão o executado pois a base de cálculo das diferenças
salariais utilizadas pelo contador estão de acordo com a r. sen-
tença de f. 1473 nada havendo a retificar.

Por estar em conformidade com o título executivo, homologo
os calculos de folhas 1480/1496 e acrescentando R$ 300,00 à
titulo de honorários contábeis pelos recálculos e manifestações
sobre os embargos e impugnação.

Intimem-se.

TRT-PR-01072-2005-562-09-00-5 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Durvalino Vaz de Lima
Réu : Vigilar Serviços de Vigias de Porecatu S/C Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Intimado para retirar a CTPS do autor que se encontra apensa-
da à contrcapa dos autos, bem como, para indicar a forma de
prosseguir a execução, sob pena de remessa dos autos ao arqui-
vo provisório.

TRT-PR-01218-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Natan Pereira Botelho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

Ante a expressa concordância do autor (f. 347-v) e da executa-
da (f. 350) com a adequação de cálculos, homologo os cálculos
de fs. 343/345.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal solicitando a trans-
ferêcia do depósito recursal de f. 151 para uma conta à disposi-
ção deste Juízo.
Comprovada a transferência, libere-se em favor do autor, aba-
tendo-se o valor da conta geral.
Intime-se o procurador do autor para, em cinco dias, juntar aos
autos o contrato de honorários advocatícios, em cumprimento
ao item 3 do despacho proferido nos autos da RT 277/2005.
Inclua-se o saldo remanescente para pagamento nos termos do
termo de ajuste de conduta - TAC.

TRT-PR-01241-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Emerson Rodrigues Ascencio
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Janet Yoshiko Maeda - PR17384
Intimado para compravar o levantamento do alvará de fl. 310,
para fins de atualização dos valores devidos

TRT-PR-01247-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria do Carmo dos Santos Farias
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Renato Tome Jesus - PR30907
Deverá no prazo acima comprovar nos autos o valor efetiva-
mente sacada via alvará de fl. 348.

TRT-PR-01393-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Roberto Galian
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Ciência ao procurador do autor de despacho
1. Com objetivo de dar publicidade aos atos praticados nos pro-
cessos que tramitam perante este Juízo informamos diretamen-
te aos demandantes:
a) que houve pagamento integral dos valores que lhe eram de-
vidos (valores e parcelas).
b) que os autos serão arquivados, sendo que será possível, caso
queiram, desentranhar documentos originais porventura junta-
dos aos autos.

2. No caso destes autos não foi possível dar cumprimento a
prática descrita no item 1, pois o demandante não foi localiza-
do. Mesmo intimado a informar o endereço de seu cliente, o
advogado mostrou ratificou que o exeqüente mora no mesmo
endereço da inicial, ao contrário da informação dos correios -
“mudou-se”.

3. Ante os argumentos acima expostos, nas causas patrocinadas
pelo advogado Denilson Henrique Leandro, OAB/PR 28764,
determino à secretaria que:
a) quando da liberação de valores, seja o advogado intimado
para juntar o contrato de honorários advocatícios.
b) após a juntada, sejam expedidas guias de retirada separada-
mente, uma ao demandante e outra para pagamento dos hono-
rários advocatícios.
c) Caso não seja juntado o contrato, expeça a secretaria guia de
retirada para saque em conjunto, pelo demandante e pelo advo-
gado.

4. Anote-se e observe-se.

5. Intime-se.
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TRT-PR-01469-2005-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Hiran Rodrigues da Silva
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Cristiano Carlos Kusek - SP212366

Designada audiência de conciliação para 08/12/2007 14h05min

TRT-PR-01484-2005-562-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Francisco dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
A multa vencida até 09/10/2006 deverá ser executada.
Exclua-se a multa para o período posterior, desde que a obriga-
ção seja cumprida em 15 dias.

TRT-PR-01590-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Guilhermino de Jesus
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Intimado para fornecer o atual endereço de seu constituinte,
ante a devolução da intimação de fl. 331.

TRT-PR-01604-2005-562-09-00-4 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Fatima Cordeiro de Melo
Réu : Benedito Gonçalves Bueno
ADV(S) : Donizete Aparecido Cogo - PR34841
Deferido. A reclamante deve comparecer à secretaria para assi-
nar o Termo de Fiel Depositária.

TRT-PR-01638-2005-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Evanir Carlos Monteiro
Réu : Cooperativa de Laticinios Vale do Paranapanema
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Considerando a penhora de alugueres (f. 228/229) em junho/
2005 e a ordem de pagamento de f. 230 seriam necessários 17
meses para iniciar o pagamento dos créditos devidos nestes
autos.

Considerando que já se passaram 16 meses, aguarde-se a trans-
ferência dos valores.

Atualize-se a conta e expeça-se ofício ao Juízo deprecado in-
formando-o que os autos originários da Vara do Trabalho de
Rolândia foram remetidos a esta nova Jurisdição.

Ciência ao exeqüente. Aguarde-se.

TRT-PR-01977-2005-562-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Oliveira Silva
Réu : Roque Aleixo da Costa
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, especificando quais providências deseja que
sejam tomadas.

Caso não especifique ou silencie, determino o arquivamento
provisório dos autos, nos termos do § 2º do Art. 40 da Lei 6830/
80.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 45019/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00335-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Santa Maria de Jesus
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Contraminutar embargos à execução e, querendo, apresentar
impugnação aos cálculos de liquidação, prazo 5 dias, art. 884
da CLT.

TRT-PR-00368-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nelson Godoi Coutinho
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Contraminutar Embargos à Execução

TRT-PR-00386-2006-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luzinete dos Santos
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

Contraminutar embargos à execução e, querendo, apresentar
impugnação aos cálculos de liquidação, prazo 5 dias, art. 884
da CLT.

TRT-PR-00705-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Walter Vasconcelos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Contraminutar embargos à execução e, querendo, apresentar
impugnação aos cálculos de liquidação, prazo 5 dias, art. 884
da CLT.

TRT-PR-00712-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mario Bazzoni
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Intimado autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção

TRT-PR-01395-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Devair Boni
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Contraminutar embargos à execução e, querendo, apresentar
impugnação aos cálculos de liquidação, prazo 5 dias, art. 884
da CLT.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 45417/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, oferecer resposta ao agravo de petição interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-91002-2006-562-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combusti
Réu : R L Auto Posto Ltda.
Olga Zucoloto [ME]
ADV(S) : Silvino Janssem Bergamo - PR18621
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Intimado reus para contraminutar agravo de petição

TRT-PR-00325-2006-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Milton Soares dos Santos
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Erica Fernanda Ramos - PR21625
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Aos réus para, querendo, contraminutarem agravo de petição.

TRT-PR-00336-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Miguel da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Sergio Paulino Camilo - PR20438
Eduardo Siegried Zobisch - PR21808

Fica V Sa intimado a comparecer no dia 08/12/2006 às 14hs
para audiência de conciliação

TRT-PR-01006-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista Scola
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimada executada para, querendo, apresentar resposta ao agra-
vo de petição

TRT-PR-01289-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adeildo Viana
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
AO AUTOR PARA QUERENDO APRESENTAR CONTRA-
MINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 45504/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi in-
terposto recurso ordinário pela parte contrária e para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00128-2006-562-09-00-5 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marilene Negrao
Réu : Município de Porecatu

Câmara Municipal de Vereadores de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Lanier Maia Gica de Oliveira - PR33499
intimar réus para contra razões de RO.

TRT-PR-00284-2006-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Donizetti Domingues
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para contra razões do RO.

TRT-PR-00307-2006-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Antonio Bazilio dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra razões de RO

TRT-PR-00308-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Carlos Leao
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra razões de RO

TRT-PR-01928-2005-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Pereira de Lima
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra razões de RO

TRT-PR-02002-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Bento dos Santos Neto
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para contra razões do RO.

TRT-PR-02004-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosalino Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra razões de RO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00040-2005-562-09-00-2 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Odair Paulo Rodrigues
Réu : Construrama Ltda.
Manoel Pinheiro
Moyses Mendes Sanches
ADV(S) : José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Intime-se o exequente para ciência que a penhora “on line”
resultou negativa, bem como para que tenha vista, em Secreta-
ria, dos documentos enviados pela Receita Federal à esta Vara,
requerendo o que entender de direito no prazo de 60(sessenta
dias), sob pena de ser suspenso o curso da execução pelo prazo
de um ano.
Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos da Lei nº 6830/
80, art. 40, § 2º, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00086-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fancisco Carlos Morello
Réu : Carlos Ramiro Batista
Madeireira São Carlos
Demolidora São Carlos
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907

Não obstante a chegada do comprovante de entrega da intima-
ção do primeiro reclamado pela ECT mais de dez dias após a
realização da audiência, o fato é que comprova que a intimação
fora realizada antes da data da audiência, motivo pelo qual ca-
racterizada está a revelia.
Diante disso, considero encerrada a instrução processual, fi-
cando sem efeito a designação de audiência inicial em 23/11/
2006 às 13:45 horas e a intimação via edital de fls. 73.
Designo audiência de julgamento para o dia 30/05/2007 às 17:23
horas. Intimem-se.

TRT-PR-51129-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Fernandes de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Lanereuton Theodoro Moreira - PR28684
Intime-se o autor, por seu procurador, para, no prazo de 10(dez)

dias, comprovar o valor recebido do levantamento dos alvarás
de fls. 311/312.

TRT-PR-00139-2006-562-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Lucia Garcia Oliveira
Réu : Associação de Coletores de Lixo Reciclável de Porecatu
Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar réus para responderem ao aditamento à inicial.

TRT-PR-00140-2006-562-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Amelia de Oliveira Melo
Réu : Associação de Coletores de Lixo Reciclável de Porecatu
Município de Porecatu
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Paulo dos Santos Silva - PR13472
intimar réus para responderem ao aditamento à inicial.

TRT-PR-00859-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria das Candeias da Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Reiterando o edital 34520/2006, intime-se o procurador do
município, Dr. Paulo dos Santos Silva, para no prazo de 05 dias
regularizar sua representação processual nos presentes autos.

TRT-PR-00899-2006-562-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Joaquim de Souza
Réu : Fazenda Tabapua
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre documentos juntados as
fls.129/131.

TRT-PR-00900-2006-562-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Emerson Carlos de Oliveira Claro
Réu : Fazenda Tabapua
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para manifestação sobre documentos juntados as
fls.89/91.

TRT-PR-00940-2005-562-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Maria Ferreira
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez) dias, comprove
o recebimento do alvará n.892840, expedido à fl. 331, no valor
de R$-2.040,00.

TRT-PR-02269-2005-562-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elizeu Camara
Réu : Walter Tenan
Supermercado Tenan & Tenan Ltda.
Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
intimar reclamado para juntar original do TRCT no prazo im-
prorrogável de 10 dias.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46103/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados da decisão
proferida nos autos e para, querendo, interpor recurso no prazo
legal.

TRT-PR-00003-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivone Aparecida de Andrade
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Fazenda Tabapua
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00204-2006-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdecir Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00224-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jamiro Fernandes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00226-2006-562-09-00-2 - (8 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdelicio Joaquim de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-00228-2006-562-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Matilde Ribeiro dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00260-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Isaias Alexandre Sales (Espólio De)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-00262-2006-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Genilza dos Santos Oliveira
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Paulo dos Santos Silva - PR13472
publicação de decisão

TRT-PR-00271-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Donizete Leite
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Walderi Santos da Silva - PR12771
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00290-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nadir do Carmo Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de sentença

TRT-PR-00300-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José do Rosario Bruno
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
sentença proferida

TRT-PR-00301-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Amelia Oliveira de Melo
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central Paraná S.A.
Radio Brotense Ltda.
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de sentença

TRT-PR-00304-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Aparecido da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
sentença proferida

TRT-PR-00343-2006-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rubens Gonçalves
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00345-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio José de Assis
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
decisão de embargos de declaração.

TRT-PR-00363-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonildo Aparecido de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-00365-2006-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Ferreira das Neves
Réu : Usina Central Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Radio Brotense Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00366-2006-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Valcides Miquelim
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00402-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Alberto de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-00497-2006-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdentino Teodoro
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla e Irmãos
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-00838-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Lidia Pereira Benites
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
decisão de antecipação de tutela.

TRT-PR-00841-2006-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Matilde Brigida
Réu : Francisco Campos (Espólio De)
ADV(S) : Mauro Contreras - PR11764
Moira Marcelino Dias - PR30069

1. Declarando extinto o processo com exame do mérito, homo-
logo o presente acordo para que se produzam seus jurídicos e
legais efeitos, valendo o presente termo como sentença irrecor-
rível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e do art.
449 do CPC.
2. Determino que a parte demandada comprove nos autos, no
prazo de dez dias os recolhimentos da contribuição previdenci-
ária incidente sobre o valor do acordo (em três vias), tanto da
parcela do empregado quanto da parcela patronal, observada a
natureza jurídica das verbas;
3. Cumprido o acordo e decorrido o prazo mencionado, seja o
INSS intimado para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias;
4. Cumprido integralmente o acordo e comprovados os recolhi-
mentos previdenciários, sejam incluídos os dados do feito no
relatório mensal encaminhado ao INSS;
5. Decorridos os prazos mencionados, arquivem-se os autos.
6. Fixo as custas em R$ 60,00, dispensando a parte autora do
seu recolhimento.
7. Intime a testemunha arrolada de que não mais necessita com-
parecer para prestar depoimento.
8.Intimem-se.

TRT-PR-00956-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ednilson Farias da Silva
Réu : Cirilo José da Silva
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310

1. Tendo o pedido de desisitência da ação, EXTINGO o pro-
cesso sem julgamento do mérito, determinando o arquivamen-
to dos autos com amparo no artigo 267 VIII e §4º do CPC.
2. Dispenso o autor do recolhimento das custas processuais,
ora fixadas em R$ 600,00 .
3. Intime-se.

TRT-PR-01478-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lazaro de Souza Franco
Réu : Itapora Mineração e Construções Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de sentença

TRT-PR-01690-2005-562-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida Siqueira Bargas
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Olavo Alexandre Gomes - PR33310

Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
publicação de sentença

TRT-PR-01763-2005-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rubens Antonio de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01784-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Pereira dos Santos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01825-2005-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elaine Silva Veras
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Paulo dos Santos Silva - PR13472
sentença proferida

TRT-PR-01827-2005-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcia Aparecida Leonardo
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Flavia Niero - PR39799
Luiz Rubens dos Reis - PR6132
sentença proferida

TRT-PR-01828-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiza Efigenia de Oliveira
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Flavia Niero - PR39799
Luiz Rubens dos Reis - PR6132
sentença proferida

TRT-PR-01832-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joilson Domingos dos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
publicação de decisão

TRT-PR-01857-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Carlos Bezerra
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01905-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Josias Miguel da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-01920-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosalina do Nascimento dos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Paulo dos Santos Silva - PR13472
sentença proferida

TRT-PR-01924-2005-562-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adão Cicero da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de sentença

TRT-PR-01934-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-01953-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Generindo Bonfim
Réu : Antonio Henrique
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-02003-2005-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Rodrigues dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio

ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
sentença proferida

TRT-PR-02168-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luciana Aparecida Benites
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de sentença

TRT-PR-02326-2005-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Teotônio de Araújo
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
sentença proferida

TRT-PR-02421-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Raimundo Cardoso
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
José Vicente Ferreira - PR30900

1. Tendo em vista a concordância dos réus ao pedido de desis-
tência da ação, EXTINGO o processo sem julgamento do méri-
to, determinando o arquivamento dos autos com amparo no ar-
tigo 267 VIII e §4º do CPC.
2. Dispenso o autor do recolhimento das custas processuais,
ora fixadas em R$ 400,00 diante de sua declaração de pobreza.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-02426-2005-562-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Ferreira Polinario
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-02428-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Santino Rodrigues Lourenço
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-02429-2005-562-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Dicines da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
publicação de decisão

TRT-PR-02737-2005-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aparecido da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
sentença proferida

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46237/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível na Caixa Econômica Federal Guia de Retirada refe-
rente aos presentes autos.

TRT-PR-00402-2005-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jair Ignacio
Réu : Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Neusa Aparecida Martinho F - SP127079
guia disponível na CEF

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46438/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível no Banco do Brasil de Porecatu Guia de Retirada
referente aos presentes autos.
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TRT-PR-00080-2005-562-09-00-4 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mary Ruth Ovando Pedrao
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Ricardo Bazone da Silva - PR30099
Encontra-se à sua disposição as guias de retirada n.º 2069936/
2006 e 2102808/2006, nos valores de R$-9.672,87 e R$-51,08,
respectivamente, na agência do Banco do Brasil de Porecatu.

TRT-PR-00391-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aldemir Alexandre Caldas
Réu : Eduardo Hilst Martins
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Florindo Marcos Pedrao - PR19568
guia disponível no BB

TRT-PR-01232-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonardo Roberto Gonçalves
Réu : Banco Bradesco S.A.
Nc Corretora de Seguros Sc Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
guia disponível no BB

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46618/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, opor embargos à execução no prazo de cinco dias, nos
termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00654-2006-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdenir Ferreira da Silva
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-00784-2006-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio Braga
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-00789-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Genario Antonio da Cruz
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01171-2005-562-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leandro Aparecido Poggiam
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01474-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Solange Sotana Cruz
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01504-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Donizetti Aparecido Martins
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01629-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01632-2005-562-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei de Oliveira Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-01681-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alberto Messias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio

ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-02260-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Pereira Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-02263-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Pereira Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

TRT-PR-02456-2005-562-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Alves da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Opor, querendo, Embargos à Execução.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46815/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado
CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO S/C LTDA atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para tomar ciência de que será proferida sentença nos
presentes autos de Reclamação Trabalhista em 07/02/2007 às
17:33 horas, quando estará disponível nesta Secretaria, com
endereço na Rua Belo Horizonte, 434, em Porecatu, ressaltan-
do que tem prazo por lei para interpor recurso.E, para que che-
gue ao conhecimento das partes e demais interessados, faz ex-
pedir o presente edital, que será afixado em local de costume
nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa local.
Eu, Cristiane Sabino , Técnino Judiciário, o subscrevi.
Porecatu, 06 de novembro de 2006.
Mauro Vasni Paroski - Juiz do Trabalho

TRT-PR-00770-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edna Menezes Gois
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46905/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi
designada perícia para a data e local abaixo.

TRT-PR-99505-2005-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Larcon
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Fazenda Tabapua
ADV(S) : Adriana Aparecida Martinez - PR23809
Fabio Antonio Garcia Fabiani - PR31497
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designada perícia médica para dia 22/11/2006 Às 14:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-99506-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Santos de Souza
Réu : Seike Yano
ADV(S) : Luiz Nicola dos Reis - PR18022
Antonio Fidelis - PR19759
designada perícia médica para dia 21/11/2006 Às 15:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-99513-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Condomínio Agrícola Canaa Marcos Fernando Garms e
Outro
Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio Agrícola Ca-
naã.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Jubrail Romeu Arcenio - PR5462
Cristiano Carlos Kusek - SP212366

designada perícia médica para dia 28/11/2006 Às 14:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-99514-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Valdomiro Beraldo
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designada perícia médica para dia 20/11/2006 Às 14:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-99520-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilson Santos da Mota
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla - Fazenda Santa Apolonia
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designada perícia médica para dia 21/11/2006 Às 14:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-99523-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Batista da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designada perícia médica para dia 29/11/2006 Às 14:30 horas
na Rua Estilac Leal, 77 em Rolândia.

TRT-PR-00096-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Anizia do Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
perícia designada para 28/11/2006 às 09:30 horas na sede da
reclamada, setor de Segurança do Trabalho.

TRT-PR-00130-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Luiz de Souza
Réu : Fazenda Tabapua
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
perícia designada para 28/11/2006 às 09:30 horas na sede da
reclamada, setor de Segurança do Trabalho.

TRT-PR-00753-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Antonio dos Santos
Réu : Jorge Rudnei Atalla (Fazenda Sao Bento)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
perícia designada para 28/11/2006 às 09:30 horas na sede da
reclamada, setor de Segurança do Trabalho.

TRT-PR-00778-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Ferreira Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
perícia designada para 28/11/2006 às 10:00 horas na sede da
reclamada, setor de Segurança do Trabalho.

TRT-PR-00820-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo Luis Cavalcante
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
perícia designada para 28/11/2006 às 09:30 horas na sede da
reclamada, setor de Segurança do Trabalho.

TRT-PR-00822-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Enio Márcio Azinari
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
perícia designada para 28/11/2006 às 13:30 horas na sede da
reclamada, Prefeitura do Município de Porecatu, setor de RH,
para dirigirm-se ao local de trabalho do reclamante.

TRT-PR-00823-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ester Paulino
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
perícia designada para 28/11/2006 às 15:30 horas na sede da
reclamada, Prefeitura do Município de Porecatu, setor de RH,
para dirigirm-se ao local de trabalho do reclamante.

TRT-PR-01314-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Pereira Neri
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Acotec Com e Ind Metalurgica Ltda. (Massa Falida de)

Metalmon Indústria e Comércio de Metalurgia Ltda.
Simonsil Indústria e Comércio de Calderaria Ltda.
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Jean Carlos Storer - PR22400
Luiz Gustavo Leme - PR34687
perícia designada para 28/11/2006 às 10:15 horas na sede da
reclamada, no setor de Segurança do Trabalho.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 47010/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99504-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dileuza de Souza Santos
Réu : Algodoeira Primavera Ltda. - EPP
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Edson Luis Firmino - SP108283
audiência no juízo deprecado dia 06/12/2006 às 14:00 horas
para oitiva de testemunhas.

TRT-PR-99527-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Genilva Gonçalves Feitosa dos Santos
Réu : COFERCATU - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicul-
tores de Pore
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51116-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Jaques de Oliveira
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-51117-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemar Simplicio Ferreira
Réu : Douglas Carvalho Prado Bacca
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-51118-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Celso Soares da Silva
Réu : Mario Antonio Giocondo
ADV(S) : Silvia Bernaduce Casella - PR29570
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-00855-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Sergio Sales
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Réu : Obra de Disbesul - Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
Metalpar - Estruturas Metálicas
Município de Cafeara
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00935-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ednaldo de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00936-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ricardo José da Silva
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00937-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mario Prata
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
Agrícola Rubi Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00938-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edgar de Souza
Réu : Fazenda Variante
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00939-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Cesar Santos de Oliveira
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00940-2006-562-09-00-0

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Moreira Filho
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00941-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Arídio Alves de Oliveira
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00942-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Thiago Caldas Barbosa
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00943-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Jacinto Machado Neto
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00944-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Diogo Michel Canata
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00945-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sérgio Francisco Bento
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00946-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Márcio Luiz Benetti
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:05

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00947-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fábio Vilhana
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00948-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdevino Pereira dos Santos
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00949-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Geraldo Evangelista Neto
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00950-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Erivaldo dos Santos
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00951-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ederson Lino da Silva
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00952-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mário Machado
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-

gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00957-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Raquel de Jesus Ferreira Silveira
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00958-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonilce Francisco de Arruda Santos
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00959-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Chiconato Rocio
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00960-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliene Rocio Moura Silva
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00961-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noeli Aparecida Romão dos Santos
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00962-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliana Aparecida Sampaio dos Santos
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
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ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00963-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero José dos Santos
Réu : Fazenda Variante
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00964-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aparecido Daroz
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00965-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Pereira Cassiano
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00966-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lenita de Oliveira Costa
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00967-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Fernando Felix de Souza
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00968-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luis Carlos Tavares
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00969-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Leque Castro
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00970-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edson de Araujo
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00971-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Cicero Severino
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00972-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noel Cardoso dos Santos
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00973-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fabio Orlando da Costa
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00974-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Francisco de Souza
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371

Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00975-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Laudeir Vieira da Silva
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00976-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valmir Galvão
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00977-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Christiano de Souza Carvalho
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00978-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Anderson Manoel da Rocha
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00979-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gabriel Gusmão
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00980-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Luiz Vieira
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-

mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00981-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eurico Marco Vieira da Silva
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00982-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aparecido Evangelista
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 16:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00983-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo de Moura
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00984-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sueli Francisca de Assis
Réu : Ricardo Romero Podesta
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00986-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sidneia Silva Cavalcante Santos
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00987-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cesar Luiz de Azeredo
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
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mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00988-2006-562-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Ferreira Bezerra
Réu : Associação dos Proprietários do Loteamento Porto das
Águas
Incobras Colonizadora Brasileira Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00989-2006-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mara Andrea de Souza Aguiar Macedo
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00990-2006-562-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edgar Ferreira dos Santos
Réu : M.D.Martins & Cia.Ltda. Me
Natalino Gonçalves
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00991-2006-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roberto Rodrigues Oliveira
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00992-2006-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Henrique Fernando Ramos
Réu : Paulo Cesar Firmani
ADV(S) : Cleberson Luciano Candido - PR27746
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00993-2006-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Guilherme Cateli
Réu : Asfumas - Associação dos Funcionários Municipais de
Alvorada do Sul
ADV(S) : Claudia de Marchi Beluzo - PR35370
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00994-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jerry Adriani Pereira
Réu : Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrí-
colas Ltda.
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01006-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Silvio Baro Dantas
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01007-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Luiz Ruggere
Réu : Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrí-
colas Ltda.
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01008-2006-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Antonio dos Santos
Réu : Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrí-
colas Ltda.
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01009-2006-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Laurentino Gregorio Evangelista
Réu : Condomínio Agrícola Canaa Marcos Fernando Garms e
Outro
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01010-2006-562-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vilma dos Santos Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 47224/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMADO o reclamado BENE-
DITO JOSÉ PINHEIRO, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para tomar ciência de que foi determinado o arquiva-
mento dos autos, em razão da ausência injustificada da parte
autora a audiência.
Porecatu, 08 de novembro de 2006.
Eu, Cristiane Sabino Silva, subscrevi.
Mauro Vasni Paroski
Juiz do Trabalho

TRT-PR-00045-2006-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Aparecido Rodrigues
Réu : Benedito José Pinheiro
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 47400/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que o
Conselho Nacional de Justiça instituiu o dia 08 de dezembro
como o Dia Nacional de Conciliação, oportunidade em que o
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região estará participan-
do da campanha de conciliação “Conciliar é Legal”. Nesta oca-
sião, a Vara do Trabalho de Porecatu estará a disposição das
13:00 às 17:00 horas para homologar conciliações de proces-
sos de qualquer fase processual, em trâmite perante esta unida-
de judiciária, podendo as partes comparecem, independente-
mente da presença de seus advogados, com as cláusulas discu-
tidas e pré-determinadas.

ADV(S) :
PR 8757 D Ademar Barros
PR 2288 D Alvaro Pesenti
PR 33267 D Anderson Ramos Vieira
PR 40707 D Andre Luiz Navarro
PR 11085 D Antonio Donadon
PR 24187 S Antonio Roque Cereza
PR 34047 D Arine Mary dos Reis
PR 36615 D Aureo Francisco Lantmann Junior
PR 12359 D Carlos Alberto Francovig Filho
PR 36303 D Carolina Ferri Dutra S. Pecorari
PR 15608 D Casemiro Framil Filho
PR 34831 D Cassiano Eskildssen
PR 17523 D Cesar Eduardo M de Andrade
PR 22500 D Cirineu Dias
PR 36184 D Claudio de Souza
PR 21227 D Clodoaldo Chukr
PR 28679 D Clovis Ribeiro da Silva
PR 26579 D Clovis Rodrigues
SP 212366 Cristiano Carlos Kusek
PR 34841 D Donizete Aparecido Cogo
PR 26909 D Edmilson Luiz Sergio Bonache
PR 17417 D Edmilson Nogima
PR 20996 D Edna Cristina Kusumoto Kimura
SP 108283 Edson Luis Firmino
PR 20514 D Eloisa Harumi Matsumoto Marques de Mello
PR 35226 D Fabricio Luis Akasaka Torii
PR 24083 D Flavio Rogerio Zaramello
PR 19568 D Florindo Marcos Pedrao
PR 15404 D Gilberto Baumann de Lima
PR 216552 Greici Mary do Prado Eickhoff
PR 12834 D Horacio Toledo Nogueira
PR 24141 D Ismail Chukr Neto
PR 18584 D Ivete Lani Dal Bem Rodrigues
PR 17384 D Janet Yoshiko Maeda
PR 23076 D João Carlos Peres
PR 11212 D Joaquim Faustino de Carvalho
PR 20086 D Joel Garcia
PR 39814 D José Américo Faustino de Carvalho
PR 214126 José Angelo Barrueco Cereza
PR 27255 D José Luiz Nunes da Silva
PR 7390 D José Roberto Beffa
PR 30900 D José Vicente Ferreira
SP 128195 Karla Andréa Bolletta
PR 28684 D Lanereuton Theodoro Moreira
PR 15494 D Lelio Shirahishi Tomanaga

PR 13454 D Lourival Theodoro Moreira
PR 16448 D Luis Eduardo Paliarini
PR 24370 D Luiz Alberto Pereira Ribeiro
PR 36237 D Luiz Fernando Pesenti
PR 34687 D Luiz Gustavo Leme
PR 6132 D Luiz Rubens dos Reis
PR 16325 D Luzabete Maria Terra Cordeiro
PR 14309 T Maira Nubia de Ortega
PR 32810 D Marcelo Coelho da Silva
PR 36522 D Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes
PR 32067 D Marco Aurelio Grespan
PR 17376 D Marco Henrique Damião Beffa
PR 16924 D Marcos Vinicius Rosin
PR 15793 D Maria Elizabeth Jacob
PR 14528 D Maria Emilia Churk Lago
SP 115997 Maria Isabel Orlato Selem
PR 6450 D Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
PR 11268 D Mario Rocha Filho
PR 17371 D Mauro Faidiga
PR 18325 D Moacir Salmoria
PR 33310 D Olavo Alexandre Gomes
PR 6829 D Osmar Tome Jesus
PR 13472 D Paulo dos Santos Silva
PR 17376 D Paulo Rogerio Hegeto de Souza
PR 9336 D Rafael de Rezende Giraldi
PR 30907 D Renato Tome Jesus
PR 30099 D Ricardo Bazone da Silva
PR 23684 D Samir Thome Filho
PR 23027 D Sandro Augusto Bonacin
PR 32907 D Sergio Frassatti
PR 17919 D Sergio Roberto Giatti Rodrigues
PR 19074 D Sibely de Oliveira Lazari
PR 6589 D Sidinei Candido de Almeida
PR 27756 D Simone Brandão de Oliveira Balconi
PR 218663 Viniciius Andre Bufalo
PR 38012 D Vivian Bastos Luiz
PR 6451 D Walter Siqueira Pitta

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01205/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-03221-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosana Bueno de Godoy
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Gilberto Daneluz - PR21024
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela
parte Autora.

TRT-PR-03677-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Tereza da Silva Rocha
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Jose Conceicao Bueno - PR7421
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela
parte Reclamante.

TRT-PR-04427-2006-892-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izaias Desplanches
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Ruben Mendes Matos - PR30086
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Jose Carlos Mateus - PR11391
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
apresentado pelo Sr. perito no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
a começar pela parte Reclamante.

TRT-PR-04568-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cecília Carlos da Silva
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessi-
vo de 5 (cinco) dias, a começar pelo Autor, acerca do laudo
pericial apresentado em fls. 141/155.
Libere-se os valores depositados a título de antecipação de ho-
norários periciais para o Sr. perito do Juízo Dr. Leslie Marc D
Haese.

TRT-PR-04672-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neudes Jeremias dos Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Leticia Daniele Simm - PR28588
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial complementar no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a
começar pela parte Reclamante.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

São José dos Pinhais
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Ato nº 326, de 16 de novembro de 2006.

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais e regimentais, e de acordo com o resultado constante no
Processo de Remoção SGP 5/2006,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 16/11/2006, a Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Cianorte, ANA CRISTINA PATROCÍ-
NIO HOLZMEISTER, para igual cargo na 3ª Vara do Trabalho
de Maringá, em vaga decorrente da Promoção do Juiz Edmil-
son Antonio de Lima ao cargo de Juiz do Tribunal.

Publique-se.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

Ato nº 327, de 16 de novembro de 2006.

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais e regimentais, e de acordo com o resultado constante no
Processo de Remoção SGP 6/2006,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 16/11/2006, a Juíza Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, ANA GLEDIS TIS-
SOT BENATTI DO VALLE, para igual cargo na 2ª Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais, em vaga criada pela Lei
10.770/2003.

Publique-se.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Av. Vicente Machado, 400. CEP: 80.420-010
EDITAL DE INFORMAÇÃO – N.º 001/2006

Os Juízes em exercício nas 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 10ª, 12ª, 13ª,
14,ª,15ª, 16ª, 17ª, 18ª e 20ª Varas do Trabalho de Curitiba, ante
o lançamento da CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO e institui-
ção do dia 08 de dezembro como DIA NACIONAL DE CON-
CILIAÇÃO, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que se está intimando
TODOS OS JURISDICIONADOS que possuem ação em
trâmite perante as 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 10ª, 12ª, 13ª, 14,ª,15ª,
16ª, 17ª, 18ª e 20ª Varas do Trabalho de Curitiba, de que em
comemoração à aludida data estará realizando no dia 08/12/
2006 audiências de tentativa de conciliação. Para tanto, as
partes que tenham interesse deverão efetuar requerimento nos
autos até o dia 20/11/2006, a fim de se organizar a pauta e
intimar as demais partes. Desde logo ficam cientes de que a
inclusão em pauta ficará condicionada à disponibilidade de
horário, tendo preferência os requerimentos conjuntos, os pro-
cessos em fase de execução e, os demais, de acordo com a or-
dem de antigüidade do processo e/ou anterioridade do requeri-
mento.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
Eu, ADRIANA MEDEIROS, Assistente da Direção do Fórum,
redigi o presente termo, que segue assinado por mim ____.

Curitiba,09 de novembro de 2006.

1ª Vara do Trabalho 2ª Vara do Trabalho
JUIZ ANTONIO CEZAR ANDRADE JUÍZA LISIANE S.

PASETTI BORDIN

3ª Vara do Trabalho 5ª Vara do Trabalho
JUÍZA SILVANA GIUSTI JUÍZA GESYRA MEDEIROS DA
HORA

6ª Vara do Trabalho 7ª Vara do Trabalho
UÍZA SUELY FILIPPETTO JUÍZA ANA MARIA DAS G. VE-
LOSO

8ª Vara do Trabalho 10ª Vara do Trabalho
JUIZ PAULO RICARDO POZZOLO JUÍZA PATRICIA DE
MATOS LEMOS

12ª Vara do Trabalho 13ª Vara do Trabalho
JUÍZA SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD JUIZ JAMES SZPA-
TOWSKI

14ª Vara do Trabalho 15ª Vara do Trabalho
JUÍZA ROSIRIS R. A. AMADO RIBEIRO JUIZ DANIEL
RODNEY WEIDMAN

16ª Vara do Trabalho 17ª Vara do Trabalho
JUÍZA JANETE DO AMARANTE JUIZ JOSÉ APARECIDO
DOS SANTOS

18ª Vara do Trabalho 20ª Vara do Trabalho
JUIZ CÁSSIO COLOMBRO FILHO JUIZ MARCOS V. NE-
NEVÊ

EDITAL SGP 25/2006

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições regimentais,

FAZ SABER aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 9ª
Região que, em face da criação e instalação da 3ª Vara de Cas-
cavel, estará aberto a partir de 16/11/2006, inclusive, o prazo
de inscrição ao Procedimento de REMOÇÃO para a Titulari-
dade da 3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL, de acordo com o
disposto no art. 93 e seus incisos da Constituição Federal, na

CLT, art. 654, § 5º, alínea “a”, e arts. 231 a 236 do Regimento
Interno desta Tribunal.

No prazo de 15 dias, cujo termo será no dia 30/11/2006, às
18:00 horas, os Juízes Titulares de Varas do Trabalho interes-
sados na remoção devem se manifestar, assegurando-se-lhes a
antigüidade nos ditames legais e regimentais.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

EDITAL SGP 26/2006

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições regimentais,

FAZ SABER aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 9ª
Região que, em face da remoção da Juíza Ana Cristina Patrocí-
nio Holzmeister para a Titularidade da 3ª Vara do Trabalho de
Maringá, estará aberto a partir de 16/11/2006, inclusive, o pra-
zo de inscrição ao Procedimento de REMOÇÃO para a Titula-
ridade da Vara do Trabalho de CIANORTE, de acordo com o
disposto no art. 93 e seus incisos da Constituição Federal, na
CLT, art. 654, § 5º, alínea “a”, e arts. 231 a 236 do Regimento
Interno desta Tribunal.

No prazo de 15 dias, cujo termo será no dia 30/11/2006, às
18:00 horas, os Juízes Titulares de Varas do Trabalho interes-
sados na remoção devem se manifestar, assegurando-se-lhes a
antigüidade nos ditames legais e regimentais.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

EDITAL SGP 27/2006

A Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, no uso de suas atribuições regimentais,

FAZ SABER aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 9ª
Região que, em face da remoção da Juíza Ana Gledis Tissot
Bennati do Valle para a Titularidade da 2ª Vara do Trabalho de
São José dos Pinhais, estará aberto a partir de 16/11/2006, in-
clusive, o prazo de inscrição ao Procedimento de REMOÇÃO
para a Titularidade da 2ª Vara do Trabalho de PONTA GROS-
SA, de acordo com o disposto no art. 93 e seus incisos da Cons-
tituição Federal, na CLT, art. 654, § 5º, alínea “a”, e arts. 231 a
236 do Regimento Interno desta Tribunal.

No prazo de 15 dias, cujo termo será no dia 30/11/2006, às
18:00 horas, os Juízes Titulares de Varas do Trabalho interes-
sados na remoção devem se manifestar, assegurando-se-lhes a
antigüidade nos ditames legais e regimentais.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

(a)WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

PORTARIA SGP 100/2006, de 06 de novembro de 2006.

A Juíza-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

DESIGNAR a Juíza Titular da Vara do Trabalho de Pato Bran-
co, HELENA MITIE MATSUDA, em férias, para ATUAR na
3ª Vara do Trabalho de Londrina, no dia 06/11/2006.

DESIGNAR a Juíza Titular da Vara do Trabalho de Jacarezi-
nho, ANA PAULA SEFRIN SALADINI, para ATUAR na Vara
do Trabalho de Arapongas, no dia 1º/11/2006.

DESIGNAR o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel, PAULO CORDEIRO MENDONÇA, para ATUAR na 3ª
Vara do Trabalho de Cascavel, de 07/11/2006 até ulterior deli-
beração.

DESIGNAR a Juíza Titular da 20ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, ADAYDE SANTOS CECONE, em licença médica, para
prolatar sentenças na referida Vara, no período de 06/11 a 18/
12/2006.

Publique-se

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 142/2006

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
8-11-2006:
Portaria JP nº 407/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido nos Ofícios 37, 38, 39, 40 e 41/
2006/GJ, do Gabinete do Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski,
RESOLVE: I – designar CÁTIA CRISTINE CUNHA PAU-
PÉRIO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de
Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 5, do Gabinete
do Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a partir de 16/11/2006,
dispensando-a do Cargo em Comissão de Assessor, código TRT
9ª CJ-3, desse Gabinete, a partir da mesma data; II – designar
ROBERTO DALA BARBA FILHO, Analista Judiciário Área
Judiciária, classe A, padrão 1, para EXERCER o Cargo em
Comissão de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete do

Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a partir de 16/11/2006,
dispensando-o da Função Comissionada de Assistente de Ga-
binete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 5, desse Gabine-
te, a partir da mesma data; III – designar PATRÍCIA FUKU-
DA KOGA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A,
padrão 1, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor
Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete do
Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a partir de 16/11/2006,
dispensando-a da Função Comissionada de Assistente de Gabi-
nete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 5, desse Gabinete,
a partir da mesma data; IV – designar CARLOS JOSÉ YA-
MAGAMI KAHLER, Técnico Judiciário Área Administrati-
va, classe A, padrão 1, para EXERCER a Função Comissiona-
da de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT
9ª FC 5, do Gabinete do Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a
partir de 16/11/2006; V – dispensar CHRISTINA KNEIB,
Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, da
Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do
Tribunal, código TRT 9ª FC 5, do Gabinete do Exmo. Juiz
Márcio Dionísio Gapski, a partir de 16/11/2006; VI – dispen-
sar HARLEY GONÇALVES DA SILVA MENDES, Analista
Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Cargo em
Comissão de Assessor Assistente de Gabinete, código TRT 9ª
CJ-2, do Gabinete do Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a
partir de 16/11/2006.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
9-11-2006:
Portaria JP nº 408/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, RESOLVE: I – remover, a pedido, com fun-
damento no art. 36, parágrafo único, inciso II, da Lei n.º 8.112/
90, SÉRGIO DE LIMA, Técnico Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 15, da 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
para a Vara do Trabalho de União da Vitória, a partir de 16/11/
2006, designando-o para EXERCER o Cargo em Comissão de
Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3,
dessa Vara do Trabalho, a partir da mesma data, dispensando-o
da Função Comissionada de Assistente Administrativo de Sala
de Audiência, código TRT 9ª FC 4, em sua anterior lotação, a
partir da data de sua remoção; II – dispensar SÉRGIO LUÍS
SLOBODA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, mencionado no item I,
a partir de 16/11/2006.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 21 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51265-2005-068-09-00-4
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Diarc Engenharia Ltda.
Recorrido : Alzirio Ribeiro - Krone & Cia. Ltda. - Sadia S.A.
Advogado : Patricia Silvana Einhardt Meulam - Nestor Hart-
mann - Anemere Dulaba

TRT-PR-51286-2005-562-09-00-2
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Luiz Aparecido da Silva
Recorrido : Marcos Fernando Garms e Outro - Condomínio
Agrícola Canaã. - Marcos Fernando Garms - Carlos Ubiratan
Garms Advogado : Clovis Rodrigues - Cristiano Carlos Kusek

TRT-PR-52825-2005-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Ari de Souza
Recorrido : Trojan Construção Civil S/C Ltda. - Cron Enge-
nharia Ltda.
Advogado : Waldomiro Nogar - Fabiola Lopes Bueno

TRT-PR-53747-2005-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Tim Sul S.A.
Recorrido : Ailton da Penha Isidorio - Gelre Trabalho Tempo-
rário S.A.
Advogado : Eduardo Sabedotti Breda - Airton Jose Malafaia -
Alexandre Chambo Junior - Joaozinho Santana - Graciela Gon-
calves Parzianello

TRT-PR-55288-2005-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Leandro Andre Messias
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Lisias Connor Sil-
va

TRT-PR-55293-2005-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Andre Bonfim Gimenes
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.

Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Lisias Connor Sil-
va - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-55295-2005-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Marilene dos Santos Walger
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Beatriz Ferreira da
Costa Hauare - Lisias Connor Silva

TRT-PR-55310-2005-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Roberto Elias Camargo
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Roney Osvaldo
Guerreiro Magaldi

TRT-PR-55314-2005-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Elton Rodrigo Bruglimann
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Sonny Stefani

TRT-PR-55317-2005-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Ricardo Braz Salles
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Lisias Connor Sil-
va

TRT-PR-55318-2005-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Fabson Eder Pruch
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Pontual Serviços Gerais
Ltda.
Advogado : Ana Carolina Coelho Barroso - Lisias Connor Sil-
va

TRT-PR-79004-2005-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha
do Estado do Paraná
Recorrido : José Carlos de Carvalho (ME)
Advogado : Emanuel Fernando Castelli Ribas - Caio Bueno
Lopes

TRT-PR-51022-2006-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Marco Antonio Bomtempo
Recorrido : Edson Roberto Leite da Silva
Advogado : Adailton Alves Maciel Junior - Luiz Alberto Perei-
ra Ribeiro - Renato Lima Barbosa - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-51064-2006-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : IESA Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Recorrido : Cezar de Oliveira da Silva - Aparecido da Silva
Advogado : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Gustavo
Lombardi Ferreira - Lauren Machado Moreira

TRT-PR-51275-2006-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Fausta Majevski Batalini
Recorrido : Tifer Restaurante e Lanchonete Ltda.
Advogado : Rosangela de Fatima Jacomini - Gilmar Tomaz de
Souza

TRT-PR-51348-2006-585-09-00-0
ORIGEM : VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Cleusa de Jesus Parreira
Recorrido : Carlos Jurandir Arantes
Advogado : Antonio Carlos do Amaral - Agostinho Magno Co-
elho Alcantara

TRT-PR-51478-2006-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sueli de Carvalho Cavalcante
Recorrido : Associação Crista de Assistência Social
Advogado : Silvio Jacintho Ferreira - Alexandre Roberto Pei-
xer

TRT-PR-23140-2001-016-09-40-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Agravante : Conselho Regional de Enfermagem do Estado do
Paraná - Coren - Pr
Agravado : Raquel Carvalho Martins
Advogado : Raquel Cristina Baldo - Custodia Souza dos San-
tos Cortez - Clovis Aparecido Martins

TRT-PR-00659-2005-093-09-40-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Agravante : Associação de Proteção À Infância - Josué Minotto
Agravado : Zélia Raymundo dos Santos Costa
Advogado : Paula Maria Duarte - Roberto Carlos Sottile

Tribunal Regional da
9ª Região



324324324324324 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

TRT-PR-00945-2006-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante : Luiz Carlos de Mello
Agravado : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
- Viapar
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Advogado : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Fabiola Patricia So-
ares - Alexandre Ferreira Abrao

TRT-PR-01313-1996-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cleusa Aparecida Cossa - Itaipu Binacional
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Pedro Orides Di Domenico - Euclides Alcides Ro-
cha – Alexandre E. Rocha - Wilson Dreher - Ana Maria Garcia
Rossi

TRT-PR-00834-2001-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Genario Cavalcante de Oliveira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Geraldo Hassan

TRT-PR-08049-2001-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Esmeralda do Nascimento
Recorrido : Tecla Krause - Eurolight Importação e Comércio
Advogado : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - Vera Lucia
Burbela

TRT-PR-01364-2002-670-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Banco Santander do Brasil S.A. - Cesar Evandro
Martiniski - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Wilhem Heinrich - Maria Conceicao Ramos Castro

TRT-PR-01453-2002-670-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Renault do Brasil S.A. - Victor Bereza - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Cristina Maria Rama-
lho - Ricardo Sampaio - Joseney Carneiro

TRT-PR-01552-2002-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Executivos S.A. Administração e Promoção de
Seguros - Sul América Aetna Seguros e Previdencia S.A. - So-
nia Pampu Speltz
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Miriam Persia de Souza - Milton Luiz Cleve Kus-
ter - Murilo Cleve Machado - Armando Ribeiro Goncalves Ju-
nior - Cleci Terezinha Muxfeldt

TRT-PR-01896-2002-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Martini Meat S.A. - Mario dos Santos Lopes -
Mário dos Santos Lopes - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Veneza Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Advogado : Viviane Castelli - Cristiane Parucker Lemos - Olim-
pio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz Salvador

TRT-PR-12712-2002-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Clovis Oliveira de Souza - Realfix Indústria e
Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Patricia Kubaski de Araujo - Tatiana Gomes Mazu-
catto - Luiz Antonio Bertocco - Janizaro Garcia de Moura

TRT-PR-13147-2002-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Darci Schipanski - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Peixoto -
Patrick Rocha de Carvalho - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo
Emilio Bernartt

TRT-PR-00112-2003-670-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Tnt Logistics Ltda. - Izildo Xavier dos Reis
Recorrido : OS MESMOS
CNH Latino Americana Ltda.

Advogado : Clovis Jose Gugelmin Distefano - Mozart Albu-
querque Brites - Atila Duderstadt - Cleusa Souza da Silva -
Marco Aurelio Guimaraes - Daniele Cristine de O Coutinho
Slivinski

TRT-PR-00206-2003-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Banestado S.A. Corretora de Seguros e Outros (02)
- Mauro
Arcanjo Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Monica Cararo Bre-
mer - Renato Loyola de Camargo Goncalves

TRT-PR-00706-2003-670-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sanatorio Sao Jose Ltda.
Recorrido : Rosimeire da Silva Simplicio
Advogado : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Adriane de
Aragon Ferreira - Vilson Osmar Martins Junior - Jose Carlos
Claudino da Silva

TRT-PR-00722-2003-325-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
e Outro -
Pedrina Aparecida do Nascimento - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Gilberto Julio Sarmento
- Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00908-2003-325-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Antonio Carlos Cambuhy (Espólio de) - Julio Ce-
sar Meneguetti e Outro - União
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Henrique Willian Bego
Soares - Indalecio Gomes Neto - Luiz Carlos Baisch

TRT-PR-01202-2003-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Valdeci Domingues - Incepa Revestimentos Cera-
micos Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Horizontal Administração de Recursos Humanos S/C Ltda.
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Indalecio Gomes Neto -
Douglas Wayss - Sergio Luiz da Rocha Pombo - Gabriela Tei-
xeira de Freitas Paula

TRT-PR-01284-2003-670-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Souza Cruz S.A
Recorrido : Denilson Vascao de Souza - Acir Gerber - Nelson
Roque Dias Paz
- Adilson Schimidt - Eneldo Lohn - Arildo Fuchs
Advogado : Jaqueline Zanchin - Adriana Dornelles Paz Kami-
en - Mariangela Silveira Senna

TRT-PR-01290-2003-670-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Souza Cruz S.A
Recorrido : Jose Osmar Ulbrich - Ademir Rabello - Amandos
Koller - Jose
Osni Peters - Conrado Cardoso de Lima - Dirce Terezinha
Schifter de Lima
Advogado : Jaqueline Zanchin - Adriana Dornelles Paz Kami-
en – Mariangela Silveira Senna

TRT-PR-01817-2003-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Claudir Sauter
Recorrido : A J Mallon & Cia Ltda. - Arestides José Mallon
Advogado : Nelson Knob - Paulo Henrique Martinhago

TRT-PR-01881-2003-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Sadia S.A. - Aramir da Silva Alves - Carlos Alber-
to Pereira
(Espólio de) - Cleverson Miguel Camilo Mendes - Daniel Al-
ves Mendes - Denisart Pedro Galdino - Geremias Costa Mar-
tins - Jose Carlos Fernandes - Jose Hamilton da Silva - Jose
Valter Tenorio da Silva - Josias Tomas - Juarez Neves da Silva
- Lino Joao - Luiz Carlos Mariano - Nelson Alves - Nezindo
das Neves - Norival Thomaz Maciel - Osvaldo Pereira da Silva
- Ozires Borba Alves - Paulo Cesar Veloso Tasso - Roberto
Lopes - Sergio Antonio Mendes - Sergio Ricardo Delorenci
Santos - Simao Poleti - Vaine Goncalves Pereira - Valdir Mo-
reira Adao - Valtecir Freitas de Limas - Vilson Santiago - Vitor
Correa Martins - Roberto Candido Lopes - Antonio Carlos de
Araujo Franca - OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-

guá e Antonina - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Luiz Carlos Leandro
Filho - Bernardete Maria de Carvalho Leandro - Sandra Apare-
cida Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-01884-2003-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Agência Marítima Cargonave Ltda. - Órgão de
Gestão de Mão – de - Obra do Serviço Portuário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Car-
los Alberto Pereira
(Espólio de) - Cleverson Miguel Camilo Mendes - Daniel Al-
ves Mendes - Denisart Pedro Galdino - Geremias Costa Mar-
tins - Jose Carlos Fernandes - Jose Hamilton da Silva - Jose
Valter Tenorio da Silva - Josias Tomas - Juarez Neves da Silva
- Lino Joao - Luiz Carlos Mariano - Nelson Alves - Nezindo
das Neves - Norival Thomaz Maciel - Osvaldo Pereira da Silva
- Ozires Borba Alves - Paulo Cesar Veloso Tasso - Roberto
Lopes - Sergio Antonio Mendes - Sergio Ricardo Delorenci
Santos - Simao Poleti - Vaine Goncalves Pereira - Valdir Mo-
reira Adao - Valtecir Freitas de Limas - Vilson Santiago - Vitor
Correa Martins - Aramir da Silva Alves - Roberto Candido Lo-
pes - Antonio Carlos de Araujo Franca - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Fernanda de Cassia
Rocha - Renata Alves Pereira Wosny - Jacqueline Andrea Wen-
dpap - Luiz Carlos Leandro Filho - Bernardete Maria de Carva-
lho Leandro

TRT-PR-02279-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Trombini Embalagens Ltda. - Joao de Matos Gon-
çalves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz
Renzetti -
Euvaldo Aparecido Rocha Junior - Jose Roberto Cavalcanti

TRT-PR-03711-2003-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Saturnino de Deus Franca - Gea Engenharia e Em-
preendimentos Ltda. (Massa Falida)
Advogado : Waldir Coelho de Loiola - Raphael Zarpelon - Ju-
liana Martins Pereira - Marcello de Souza Taques

TRT-PR-05406-2003-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Cibele Elizabeth Bokermann Fausto
Recorrido : Empresa Folha da Manha S.A. - GA Carvalho Dis-
tribuição de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Advogado : Jose Francisco Fumagalli Martins - Carlos Roberto
Steuck - Alberto Augusto de Poli - Marcelo Costa Mascaro
Nascimento - Silvia Alves Pereira - Alessandra Prestes Miessa

TRT-PR-05948-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Inepar S.A. Indústria e Construções
Recorrido : Adriana Mara de Lima Lucena - Arteche Edc Equi-
pamentos e Sistemas S.A.
Advogado : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Eduardo
Fulgencio da Cruz - Jack Fernando Ribeiro de Luna - Cristiane
Bientinez Sprada

TRT-PR-06012-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Ivanete Russinholi de Lima
Recorrido : Cafeteria Cafe Beirute Ltda.
Advogado : Rejane Fontes

TRT-PR-06208-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Aparecido Franco da Silva - Higi Serv Limpeza e
Conservação Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Evelyn Fabricia de Arru-
da

TRT-PR-09347-2003-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Adelai-
de Ricardo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricardo
Mazuchowski -
Flávio Cardoso Gama - Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-12110-2003-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Companhia Brasileira de Bebidas - Ricardo Fer-
nandes – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Paula Esmerio Magalhães - Raquel Oliveira

Carvalho de Aguiar - Adilson de Castro Junior - Ideraldo Jose
Appi - Marcelo Trevisan

TRT-PR-12666-2003-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Aureliana da Silva Miranda
Recorrido : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center -
Brasil Telecom S.A.
Advogado : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - Paulo Rober-
to Koehler
Santos - Carlos Roberto Ribas Santiago - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-16415-2003-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : José Moro
Recorrido : Construtora Pussoli S.A.
Advogado : Dalva Marli Menarim - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-16709-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido : Rosangela Marques dos Santos - Qualidade Asses-
soria e Administração de Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Dante Rossi - Rosimeiri Gomes Basilio - Erika Paula
de Campos - Luiz Antonio Teixeira - Umberto Giotto Neto -
Rafael Wobeto de Araujo

TRT-PR-18857-2003-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Carlito Domingos Rosario - Viação Cometa S.A. -
Auto Viação Catarinense Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcos Jose Chechelaky - Caprice Andretta Che-
chelaky - Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek

TRT-PR-20330-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Pluma Conforto e Turismo S.A. - Joao Paulo Go-
mes Prates - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Naira Vieira Neto Gasparim - Fernando Luiz Ro-
drigues

TRT-PR-20792-2003-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil - PREVI - Banco do Brasil S.A. - Angela Maria do
Prado Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cicero Manoel Brandalise - Adba Cristina Hannu-
ch - Arinaldo Bittencourt - Beatriz Ferreira da Costa Hauare -
Marilia Maria Paese - Marcela Cristina Tezolin

TRT-PR-21576-2003-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Nilton Cezar de Andrade
Recorrido : Vita Sorriso Odontologia Preventiva Ltda.
Advogado : Patricia Tostes Poli - Denise Filippetto - Gilberto
Gaeski

TRT-PR-00071-2004-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Lourival Gomes da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina - Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higie-
ne e Manutenção dos Portos Terminais Privados e Retroporto
em Geral do Estado do Paraná - Cristal Serviços de Conserva-
ção e Limpeza Ltda.
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao Hend-
ges - Maria da Graça de Souza Montegutte

TRT-PR-00141-2004-655-09-00-2
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Paulo Gomes do Nascimento Filho & Cia Ltda.
Recorrido : Antonio Valmir Canovas
Advogado : Gisela Alves dos Santos Trovo - Eloi Antonio Sal-
vador

TRT-PR-00296-2004-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Fernandes da Cruz Silva - Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Valdyr Arnaldo L Perrini - Denise Filippetto - Thais
Perrone Pereira da Costa - Adonis Galileu dos Santos - Paulo
Roberto Chiquita

TRT-PR-00331-2004-665-09-00-7
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ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Banco Itau S.A. - José Adalberto Scszpanik
Recorrido : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
Advogado : Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira -
Gerson Luiz Graboski de Lima - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-00380-2004-666-09-00-6
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Recorrido : Hudson Sergio dos Santos
Advogado : Paulo Madeira - Nalinle Maria Aparecida O. Alen-
car Romero - Denilson Messias Pina

TRT-PR-00404-2004-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Claudinei Rosario Costa - Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privados e Retroporto em Geral do
Estado do Paraná
Advogado : Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski

TRT-PR-00437-2004-670-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Fernando Aparecido Martins - Renault do Brasil
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Josiel Vacinski Barbosa - Rafael Domingos Gilioli
– Sebastiao Antunes Furtado - Ricardo Sampaio

TRT-PR-00450-2004-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Companhia Siderúrgica Nacional - Paulo Roberto
de Andrade - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wiliam Mussak Monteiro - Rosana Temporao Mon-
teiro - Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-00542-2004-670-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Rubens Antonio dos Santos
Recorrido : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportu-
aria - INFRAERO
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Rogerio Balinski - Fabio Luis de Araujo Rodrigues

TRT-PR-00553-2004-670-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Ruy Altamir da Cruz Junior - Banco do Brasil
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Josiel Vacinski Barbosa - Roney Osvaldo Guerrei-
ro Magaldi

TRT-PR-00593-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S.A.
- Ricardo Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabiola Bungenstab Lavinicki - Ana Marcia Soares
Martins Rocha

TRT-PR-00648-2004-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrido : Joao da Mata Alves da Silva
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-00677-2004-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cristina Lucas Januario
Recorrido : Neusa de Brito
Advogado : Norimar Joao Hendges - Jose Antonio Faria de Brito

TRT-PR-00679-2004-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - José Carlos de Souza
Recorrido : OS MESMOS
Fundação Sanepar de Assistência Social
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Jose Carlos Pe-
reira - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira - Sid-
nei Aparecido Cardoso

TRT-PR-00697-2004-025-09-00-8

ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Donizete D’Alcantara - Pinheral Distribuidora
Ltda. – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Nilson Rober-
to Custodio

TRT-PR-00705-2004-025-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Jose Joaquim de Souza - Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS
Recorrido : OS MESMOS
Joao Bonametti (Espólio de)
Advogado : Nilson Roberto Custodio - Edilson Lopes - Edson
Luiz Dal Bem - Koohiti Kussima

TRT-PR-00709-2004-092-09-00-6
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
- Luiz Antonio Sanches - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - Rosal-
vo Jorge de
Andrade - Rafael Stec Toledo - Jayme Francisco de Lima

TRT-PR-00836-2004-325-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Emerson Roberto Florian - Engrenagem Constru-
ções e Empreendimentos Ltda.
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Marielza For-
naciari Bloot - Ricardo Soares Mestre Janeiro - Sandra Zorzi

TRT-PR-01007-2004-325-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Marcos Roberto
Ferreira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - Moema Reffo
Suckow Manzochi - Marielza Fornaciari Bloot - Gilberto Julio
Sarmento - Sandra Zorzi

TRT-PR-01072-2004-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Rodopetromar Transporte Rodoviario Ltda.
Recorrido : João Adarte de Souza
Advogado : Rudemar Tofolo - Julio Cesar Dalmolin - Jose Na-
zareno Goulart

TRT-PR-01227-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Gold Engenharia Ltda.
Recorrido : Laercio Patricio de Nazare
Advogado : Carlos Wisland Sanwais - Ana Marcia Soares Mar-
tins Rocha - Ana Paula Garcia Marchante

TRT-PR-01427-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Demillus S.A. Indústria e Comércio
Recorrido : Maria Silvani Santana da Silva - Atra Prestadora de
Serviços em Geral Ltda.
Advogado : Iguacimir Goncalves Franco - Simara Zonta - Juli-
ano M Franco - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt - Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-01626-2004-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Eliabe Miranda Theodoro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-02248-2004-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. Banespa e
Outro (01) -
Tereza Aparecida Carneiro dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha -
Edivaldo B Silva da Rocha

TRT-PR-02303-2004-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL

Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Alfredo Rodrigues
Recorrido : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
Advogado : Paulo Sergio Maldonado Garcia - Joaquim Pereira
Alves Junior

TRT-PR-02502-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Clodoaldo dos Santos
Merelo -
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN - União
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Walter da Costa
- Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim -
Marcia
Jokowiski - Marcos Ossamu Nakaguma - Rodrigo Daccache

TRT-PR-02635-2004-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda. -
Juscelia Lucia Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Bancorbras Hoteis Lazer e Turismo Ltda.
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Alisson Rogerio
Guerra – Mauro Jose Auache - Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-02763-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : José Aparecido de Santana - Condomínio do Ca-
tuai Shopping
Center Londrina - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Joao Vicente Capobiango

TRT-PR-03145-2004-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Interclean S.A.
Recorrido : Romildo Reinaldo dos Reis
Advogado : Solange Vieira de Jesus - Carlos Alberto Francovig
Filho - Liana Yuri Fukuda - Valentin Zazycki

TRT-PR-03408-2004-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Norival Antonio Vidotti - Empresa Jornalística
Folha de Londrina S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Radio e Televisão OM Ltda.
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira -
Maria Isabel Puntel - Alberto de Paula Machado - Ulisses Tas-
queti - Abner Pereira da Silva - Daniel Godoy Júnior

TRT-PR-04309-2004-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Maria Cristina de Oliveira Silva - Casa Viscardi
S.A. Comércio e Importação - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Maria
Zelia de Oliveira e Oliveira - Alido Depine - Luiz Lopes Barre-
to - Tania Valeria de Oliveira

TRT-PR-04443-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : José Fernando Cassante
Recorrido : Laboratorios Pfizer Ltda.
Advogado : Maisa Carla Orcioli - Wilson Sokolowski - Anto-
nio Francisco Correa Athayde - Franciene de Castro Martins

TRT-PR-04706-2004-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : ML Gomes Associados S/C Ltda. - Ricardo Ale-
xandre de Campos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jorge Junior Sodré de Araujo - Maria Lucilia Go-
mes - Claudia Akem Mito Furtado - Paula Schenfelder Falaschi
- Carlos Renato Cunha

TRT-PR-04874-2004-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia Paranaense de Gás - COMPAGÁS -
Velci Borges dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Construtora Intercom Ltda.
Advogado : Marcelo Wanderley Guimaraes - Alexandra Wasi-
lewski Martins - Plinio Aloisio Bach - Alexandre Augusto Ba-
talha

TRT-PR-05219-2004-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Valdivino Marcondes Gomes - Keeper Trabalho
Temporário Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Refrex Brasil Indústria Ecomércio Ltda.
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Lucyanna Joppert Lima
Lopes - Eliude Marques Valencio Pelissari - Saulo Duette Prat-
tes Gomes Pereira - Reges Jose Reimann

TRT-PR-06177-2004-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : COPEL Companhia Paranaense de Energia - Ins-
tituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Recorrido : Maria Lucia Massucato - Fundação Copel de Pre-
videncia e Assistência Social
Advogado : Paulo Batista Ferreira - Ana Leticia Feller - Adria-
ne de Aragon Ferreira - Adriana Frazao da Silva - Irineu Jose
Peters

TRT-PR-06555-2004-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Graziella Matra Minutillo
Advogado : Evandro Leite Taraciuk - Roberto Pierri Bersch -
Marco Antonio Andraus

TRT-PR-06973-2004-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Marcio Rodrigues dos Santos - Ambiental Serviços
Terceirizados Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Maria Francisca de Al-
meida Mohr - Sandra Cristina Pereira Braga

TRT-PR-07236-2004-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Sociedade Paranaense de Cultura - Irmandade da
Santa Casa de Misericordia de Curitiba - Mario Antonio Ferra-
ri
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adalberto Caramori Petry - Luiz Fernando Zornig
Filho – Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-07589-2004-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Maternidade Curitiba Ltda. - Luzia Lucimeri Fari-
as - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago - Ivair Junglos

TRT-PR-08227-2004-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Jonas José da Costa
Recorrido : Okino Karaoke Ltda.
Advogado : Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Thomazoni
Loyola - Carlos Alberto Farracha de Castro

TRT-PR-08466-2004-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Banco Alvorada S.A. - Banco Bradesco S.A. -
Rosane Zancanaro Lenz
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Lidiomar Rodrigues de Frei-
tas - Celso Ferrareze - Gilberto Rodrigues de Freitas - Rafael
Araujo Gabargo

TRT-PR-09677-2004-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Luciano Tinoco Marchesini - Associação Parana-
ense de Cultura - APC - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Thais Perrone Pereira da Costa - Denise Filippetto
– Adalberto Caramori Petry - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-09794-2004-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Afonso Maria de Meira
Recorrido : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Advogado : Marsal Jungles dos Santos - Cristiane Bientinez
Sprada – Luis Cesar Esmanhotto

TRT-PR-09999-2004-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Bunge Fertilizantes S.A.
Recorrido : Amantino Joao Muniz - Transportadora Simonetti
Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Claudia Wormsbe-
cker Baruzzo - James Wahl

TRT-PR-11055-2004-003-09-00-7
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ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda.
Recorrido : Rosangela Sant Ana Moscibroski
Advogado : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Thais Poliana de
Andrade - Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Zelinda Apare-
cida Mendes Fossatti

TRT-PR-11057-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Adriano Gonçalves dos Santos
Recorrido : Sonae Distribuição Brasil S.A. - Interclean S.A.
Advogado : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva - Graci-
ela Goncalves Parzianello - Solange Vieira de Jesus

TRT-PR-11318-2004-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Roberto Alves de Moura
Recorrido : Georg Utz Ltda.
Advogado : Jozildo Moreira - Enrico Miguel Nichetti - Edson
Fernando Hauagge

TRT-PR-11331-2004-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Norma Ricardi Laranjeira (FI) - Anl Confecções
Ltda.
Advogado : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Manoel
Francisco de Souza Neto

TRT-PR-11694-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Zara Brasil Ltda. - Odete Maria Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Otávio Palácios - Andre Luiz Lunardon - Gustavo
de Oliveira Trevizan

TRT-PR-12281-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Associação Beneficente Jardim da Saudade
Recorrido : José Candido de Lara
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Abagge
Santiago - Roberta Abagge Santiago - Aderlan Angelo Camar-
go - Mario Jose Dalcanale

TRT-PR-12762-2004-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Elevadores Atlas Schindler S.A.
Recorrido : Joaquim Bueno Timoteo Junior
Advogado : Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins -
Murilo Cleve Machado - Fabiano Krause de Freitas - Sonia
Itajara Fernandes

TRT-PR-12800-2004-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Rede 12 Comércio de Bolsas e Artefatos de Couro
Ltda.
Recorrido : Alice Mendes Damasceno
Advogado : Silvio Espindola - Clovis Felipe Fernandes

TRT-PR-13272-2004-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido : Fernanda Souto da Conceição
Advogado : Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes Rome-
ro - Helio Gomes Coelho Junior - Fabiano Krause de Freitas -
Flavio Bovo

TRT-PR-14667-2004-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Luiz Roberto Correa
Recorrido : Nunes Ferreira Consultoria Empresarial S/C Ltda.
Advogado : Rita de Cassia Stempniak - Joao Francisco Montei-
ro Sampaio

TRT-PR-15341-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Odemar Gajego Fernandes - Marcelo Messias Sam-
paio Brito – Zeni Pilati Valerio - Cristiane Pereira Brito - Silvia
Odete Pechnicki - Cleice Aparecida de Abreu Lima Furiato -
Luiz Carlos Urias - Noeli Beatriz Bender - Neusa Maria de
Macedo Zorek - Waldemar do Amaral Junior - Jorge Luciano
Cardoso - Edilson José da Silva - Jackelini Dutra da Silva Re-
corrido : Estado do Paraná
Advogado : Gisele Soares - Julio Cesar Zem Cardozo

TRT-PR-15369-2004-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda. -

Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido : Rodinei Chaves
Advogado : Marcal Geraldo Garay Bresciani - Ricardo de Quei-
roz Duarte - Benedito Gomes Barboza - Ademilson de Maga-
lhaes - Rosane Loyola Basso - Claudia Elisabeth Coelho Van
Heesewijk

TRT-PR-15776-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Eneias Mendes
Advogado : Roberto Pierri Bersch - Giorgia Paula Mesquita -
Marco Antonio Andraus

TRT-PR-15950-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Kraft Foods Brasil S.A. - Ricardo Mutschaeswski
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabricio Zipperer - Manoel Hermando Barreto -
Carmen Roberta
Franco - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-16063-2004-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Sylvio Patini
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Ivan Jose Silveira - Yara D Amico

TRT-PR-16232-2004-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Sergio Luiz de Menezes
Recorrido : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado : Edson Antonio Fleith - Adriana Maria Hopfer Bri-
to Zilli - Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricardo Ma-
zuchowski - Luiz Otavio Gadotti Franco

TRT-PR-16453-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rgm Administração e Logística Ltda. - J.A. Vieira
& Cia. Ltda.
Recorrido : Rafael de Menezes
Advogado : Francisco Cunha Souza Filho - Luis Carlos Beraldi
Loyola - Leonardo Thomazoni Loyola

TRT-PR-16542-2004-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR -
Abel Elias da Costa
Recorrido : OS MESMOS
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
Advogado : Jacqueline Maria Moser - Luís Fernando Buba -
Marina Mangini - Carolina Taraska

TRT-PR-16797-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Nelson Colauto - Caixa Economica Federal - Re-
curso Adesivo -
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jamil Nabor Caleffi - Mauricio Gomes da Silva -
Guilherme Kirtschig - Antonio Dilson Pereira - Ali Chaim Fi-
lho

TRT-PR-17261-2004-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Dennys Amaral de Castro
Recorrido : Elaine Aparecida Alves
Advogado : Zalnir Caetano Junior - Sergio da Cruz - Geraldo
Decio Leite de Macedo

TRT-PR-17592-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Izabel Cristina Meister Coelho Lemos
Recorrido : Juliane Martins da Silva
Advogado : Egberto Pereira Junior - Antonio Alvaro Garcia de
Oliveira - Rogerio Costa

TRT-PR-17955-2004-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Marilene Fernandes
Recorrido : Robinson Ribeiro (FI)
Advogado : Maria Zila Correa Veiga - Maria da Guia Figueira
Araújo de Barros - Jonas Borges

TRT-PR-19259-2004-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Pablo Henrique Placido Piza da Silva Fonseca
Recorrido : Axalto do Brasil Cartoes e Terminais Ltda.
Advogado : Tania Elisa Gardini - Sergio Roberto Rodrigues -
Carlos Alexandre Perin - Adelmo da Silva Emerenciano - Mau-
ro Fonseca de Macedo - Fernando Antonio Zetola

TRT-PR-19433-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Pedro Paulo Tisse - Banco Mercantil do Brasil
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Julio Barbosa Lemes Fi-
lho

TRT-PR-19534-2004-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Alexandro Furman
Recorrido : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Advogado : Alfredo Marcos do Prado - Stela Marlene Schwerz

TRT-PR-19844-2004-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Elena dos Santos Ferreira
Recorrido : Inepar S.A. Indústria e Construções
Advogado : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo -
Conceicao
Angelica Ramalho Conte - Eduardo Fulgencio da Cruz

TRT-PR-20570-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Vilmar Franco da Silva
Recorrido : Condomínio Edifício New York Building
Advogado : Luciane Rosa Kanigoski - Paulo Cesar Hertt Gran-
de

TRT-PR-20590-2004-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Therezinha de Jesus Mugnaine - Banco Banestado
S.A. - Banco Itau S.A. - Funbep Fundo de Pensão Multipatro-
cinado - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio Go-
mes Neto - Gustavo Moreira Gorski - Maria Amim Tavares

TRT-PR-21491-2004-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Piraquara
Recorrido : Marcos Rodrigues de Matos
Advogado : Victor Andre Cotrin da Silva - Gabriel Yared Forte
- Karla Nemes

TRT-PR-21851-2004-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Volvo do Brasil Veículos Ltda. - Nivaldo Mormit-
to Freire - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Roland Has-
son – Denise Campelo Justus - Andrea Carla Alvarenga de Lima
- Bruno Fischer Fraiz de Morais - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-22034-2004-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Panflor Empreendimentos Ltda. - Marcia Vieira
Barreto - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz - André Lemos
Papini – Flávia Rodrigues de Castro Oliveira - Alberto Magno
Gontijo Mendes -
Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-22230-2004-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Adenir Ferreira
Recorrido : Euro Car Indústria de Reparacao de Veículos Ltda.
Advogado : Joel Kravtchenko - Ana Paula Alves Rodrigues -
Carmen Ester Romero

TRT-PR-22318-2004-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A. - Ana Carolina
Felicori de Lucena - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva -
Francisco Carlos Jorge

TRT-PR-00106-2005-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Recorrente : José Roberto Correa Guimaraes - Sergio Tramario
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Horacio Toledo
Nogueira

TRT-PR-00121-2005-655-09-00-2
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Palotina - Alianca Construtora de
Obras Ltda.
(Massa Falida de)
Recorrido : Carlos Eduardo Curra Kosak
Advogado : Osvaldo Carnelosso - Marcelo Zanon Simao - João
Ivan Borges de Lima

TRT-PR-00145-2005-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Wellington Ribeiro da Costa - Departamento de
Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Marcia Jokowiski - Aldair
Trova de Oliveira - Monica Pimentel de Souza Lobo

TRT-PR-00230-2005-656-09-00-6
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Priotto e Cia Ltda.
Recorrido : Rafaela Aparecida Marcondes dos Santos
Advogado : Marcos Antonio Ferreira Bueno - Jose Nerci Mi-
randa Santos

TRT-PR-00252-2005-073-09-00-2
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Manoel Ribas - Shirley Lima
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Aroldo Baran dos Santos - Maurilio Viana Pereira
- Waldemar Michio Doy

TRT-PR-00272-2005-665-09-00-8
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos
do AltoUruguai Ltda. - Coomtaau
Recorrido : Ester Zenedin - Município de Irati
Advogado : Grasiela Oliveira - Waldirene Budal - Silmar Fer-
reira Ditrich

TRT-PR-00275-2005-653-09-00-1
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Artenge Construções Civis Ltda.
Recorrido : Antonio Carlos de Oliveira
Advogado : Alberto de Paula Machado - Sibely de Oliveira
Lazari – Sergio Renato Dalla Costa

TRT-PR-00278-2005-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Sandro Mauro Vieira Gonçalves
Recorrido : Wal Mart Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Tobias de Macedo - Fa-
biano Silveira Abagge - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-00296-2005-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Marcos Stacechen - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Rubens Meira Prado - Nuredin Ahmad Allan

TRT-PR-00298-2005-656-09-00-5
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Perdigão Agroindustrial S.A.
Recorrido : Paulo Roberto Agner
Advogado : Roberto Vinicius Ziemann - Claudio Roberto Har-
twig - Dirceu Benedito Menezes - Andressa Soltes Fernandes

TRT-PR-00307-2005-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Francisco Alves Filho
Recorrido : Djalma Alves da Silva Netto [ME]
Advogado : Marcelo Rosemback Ribeiro - Luiz Gaston Pican-
co Veiga

TRT-PR-00312-2005-073-09-00-7
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Carlos Roberto Rodrigues
Recorrido : Município de Ivaiporã
Advogado : Faram Bouquezam Neto - Jose Clemente Martins

TRT-PR-00333-2005-022-09-00-0
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ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Consórcio Intermunicipal Para Aterro Sanitário -
Cias –REMESSA EX OFFICIO - Jose Antonio Coelho - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Henrique Cardoso dos Santos - Nilma da Silveira

TRT-PR-00356-2005-666-09-00-8
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Rosana Conceição Floriano
Recorrido : Laminados Passo Novo Ltda. - Laminados Kondor
Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral Fran-
co - Willian
Ken Iti Takano

TRT-PR-00376-2005-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Celso Miranda Polletti
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos La-
cerda -
Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar F.Trotta Telles

TRT-PR-00388-2005-666-09-00-3
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Antonio Carlos de Oliveira
Recorrido : Tomé Engenharia e Transportes Ltda.
Advogado : Celso Jose da Silva - Sidnei Garcia Diaz - Jaqueli-
ne Angela
Miranda Guerios

TRT-PR-00419-2005-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Luis Carlos Pereira - Companhia de Saneamento
do Paraná -
SANEPAR
Recorrido : OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado : Giani Lanzarini da Rosa Lima - Neusa Lanzarini
da Rosa -
Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Camana

TRT-PR-00421-2005-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Remocar Retifica de Motores Ltda.
Recorrido : Fernando Zaboroski
Advogado : Sara Nunes Ferreira Wahl - Jonatas Fernandes Ne-
ves - Enio
Geraldo Candido Nogara

TRT-PR-00423-2005-091-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Roncador
Recorrido : José Ivo Iszczuk - V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
-
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
Advogado : Carlos Augusto Garcia - Paulo Vinicius Alves Pe-
reira

TRT-PR-00472-2005-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Jaguariaíva - Conselho Comunitário
Dr. Santos
Recorrido : Elisangela Martins Costa
Advogado : Lincoln Ferreira de Barros - Roberto Balbela -
Roberto Balbela

TRT-PR-00474-2005-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Edvaldo Lourenco de Lima - Administração dos
Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar F.Trotta
Telles - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-00492-2005-053-09-00-2
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Artefatos de Madeira Laranjeiras Ltda.
Recorrido : Luiz Antonio Vigolo - Natálio Traczinski - (ME)
Advogado : Nemora Pellissari Lopes - Claiton Jose de Oliveira
- Ricardo
Jose Dagostim - Grislane Civa

TRT-PR-00497-2005-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Recorrente : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda.
Recorrido : Celso Fernandes Hipolito - Sicuro Vigilância e Se-
gurança Ltda.
N/P Socia Mercia Rota Gon - Sagitario Prestação de Serviços
S/C Ltda. N/P Socia Mercia Ro - Sicuro Prestação de Serviços
Ltda. N/P Socia Mercia Rota Gon -
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Maria José Stanzani - Ju-
liano
Tomanaga - Valdomiro de Souza

TRT-PR-00498-2005-025-09-40-5
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Edilson Lopes

TRT-PR-00522-2005-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Santa Cecilia do Pavao - Cristiane
Estela Bonim - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Associação Proteção À Maternidade e À Infância - APMI
Advogado : Michelle Cristina Bazo - Lauro Ferreira da Costa -
Roberta
Carla Sottile Serrarens - Luciane Cristina de Castro Pires

TRT-PR-00558-2005-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de
Toledo e Região
Recorrido : Cooperativa de Credito Rural Agropecuário do Oeste
Sicredi
Advogado : Nestor Hartmann - Sebastiao Antunes Furtado -
Ricardo Sampaio

TRT-PR-00569-2005-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Lisete Teresinha Schroeder - Banco do Brasil S/A.
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
Advogado : Marilia M. Paese - Marcela Cristina Tezolin - Ar-
lindo Menezes
Molina - Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Gilberto Fior

TRT-PR-00587-2005-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda.
Recorrido : Jair Pedro Franco - Sicuro Vigilância e Segurança
Ltda. -
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda. - Sicuro Prestação
de Serviços Ltda.
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Maria José Stanzani - Ju-
liano
Tomanaga - Valdomiro de Souza

TRT-PR-00600-2005-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Hotel e Estancia Aguativa S.A. - Fábio de Farias -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rubens Sizenando Lisboa Filho - José Maria Álva-
res da Silva
Campos Neto - Roberta Carla Sottile Serrarens

TRT-PR-00609-2005-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Eletrofam Comércio e Indústria Ltda. - Antonio
Pereira Neckel - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo -
Aline Fabiana Campos Pereira

TRT-PR-00618-2005-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Apucarana Recorrido : Frederico
Konrad Filho - Cooperativa Mista dos Trabalhadores
Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Rubens Henrique de Franca - Edna L. Cordeiro
Fabiano - Joao
Aparecido Michelin - Denira Caroline Gorla - Grasiela de
Oliveira

TRT-PR-00623-2005-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : União
Recorrido : Rodolfo Pataluch - Ambiental Vigilância Ltda.

Advogado : Rita de Cassia Rezende - Valdir Judai

TRT-PR-00664-2005-072-09-00-6
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Cezar Ricardo de Souza - Departamento de Trân-
sito do Paraná - DETRAN
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Luiz Anto-
nio Corona -
Sandro Roque Corona - Aldair Trova de Oliveira - Marcia
Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo

TRT-PR-00675-2005-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Nilton Queiroz de
Souza – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Associação de Promoção do Menor - Aprom
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Aquile Anderle - Fernando
Luiz de Nadai Wrobel - Flavio Ramos

TRT-PR-00688-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Foz do Iguaçu e Região
Advogado : Marlene Leithold - Gilberto Fior - Adriana Doliwa
Dias

TRT-PR-00742-2005-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Venus Antonio Dalazuana
Recorrido : Município de Almirante Tamandaré
Advogado : Rita de Cassia Tenczuk - Ana Cristina Granato -
Mauricio Hanke Bandolin

TRT-PR-00812-2005-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Posto 6 Rodas Ltda.
Recorrido : Almerio Souza da Rosa
Advogado : Marcelo Varaschin - Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi – Ronilson Fonseca Vincensi

TRT-PR-00849-2005-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Constroeste Construtora e Participações Ltda.
Recorrido : Expedito Manoel da Silva
Advogado : Iara Custódio dos Santos Yoneyama - Sandra Apa-
recida Custódio dos Santos - Bruno Moreira Alves - Jurandir
Domingos Terra

TRT-PR-00869-2005-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Dircele Bernadeth Chaikoski - Eveline Ferreira
Alvarenga -
Elisangela Maria Carvalho - Euclides Araujo dos Santos -
Eliane do Rocio Fernandes - Elaine Rodrigues da Mota
Recorrido : Município de Balsa Nova
Advogado : Fernando Luiz Rodrigues - Wilson Antonio Xavier
Kuster Junior

TRT-PR-00881-2005-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C
Ltda.
Recorrido : Leandro Sergio de Andrade Cinque
Advogado : Fabiano Buzetti Milano - Celio Lucas Milano -
Carlos Delai

TRT-PR-00930-2005-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Monica Aparecida Cardoso - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Milton Luiz Cleve Kuster - Miriam Persia de Sou-
za - Murilo
Cleve Machado - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Ta-
tara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00936-2005-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Patricia de Cristo Miranda
Recorrido : Carlito Costa Rosa (Me)
Advogado : Carlos Alberto da Silva Vidal - Karla Nemes - Wil-
son de Paula Cavalheiro - Tomaz Namir Moro Conke

TRT-PR-00949-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Monica Nunes do Paço
Recorrido : Cyriaco Christoval Netto Comércio de Combusti-
veis
Advogado : Celso Lourenco dos Santos - Antonio Pedro Tasch-
ner Junior

TRT-PR-00987-2005-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Vandeir Ribeiro dos Santos
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos La-
cerda – Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-01080-2005-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Marco Antonio Galvão Pereira - Waleservice Sis-
temas de
Segurança Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
- Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. - Sms De-
mag
Ltda.
Advogado : Rubens Cesar Sfendrych - Ismael da Silva Matos -
Rossanna Alves Moure - Luiz Antonio Abagge - Juliane Cance-
lli
Bombonatto - Ismael da Silva Matos - Adelmo Felicori Junior

TRT-PR-01081-2005-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Banco Bmc S.A. - Credicerto Promotora de Ven-
das Ltda.
Recorrido : Elizabet Ferreira Santana Advogado : Sandra Regi-
na Volpato - Luiz Eduardo Volpato - Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-01116-2005-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Inac Instituto Norte Americano de Cultura S/C
Ltda. - Clahi
Centro de Linguas Americana e Hispanica S/C Ltda. - Rute
Cirico - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani -
Carlos Augusto Rumiato

TRT-PR-01123-2005-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Antonio Carlos Pescara - Cassol Pre Fabricados
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de
Oliveira -
Gelson Barbieri

TRT-PR-01136-2005-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Nelsio Mario Habricht - Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Construcap Ccps Engenharia e Comércio S.A.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Rubens
Augusto Camargo de Moraes

TRT-PR-01162-2005-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Global Telecom S.A. - Mobitel S.A. Telecomuni-
cações - Labor
Trabalho Temporário Ltda.
Recorrido : Carlos Eduardo Bueno
Advogado : Jefferson de Almeida Borges - Juliana Padilha Ju-
rua - Thiago
Torres Guedes - Fernanda Arantes Mansano Tribulato - Carlos
Alberto Francovig Filho - Edna Cristina Kusumoto Kimura -
Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-01166-2005-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Waldenir Borgo - Companhia Siderurgica Nacio-
nal - CSN Cisa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Con-
ceição – Rosangela Maria Fonsaca - Wiliam Mussak Monteiro

TRT-PR-01177-2005-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Montesinos Sistema de Administração Prisional -
Estado do
Paraná
Recorrido : Altair Fagundes da Silva - Ondrepsb Serviço de
Guarda e



328328328328328 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

Vigilância Ltda.
Advogado : Marcal Geraldo Garay Bresciani - Analu Riesem-
berg Gleich -
Annete Macedo Skarbek - Ivo Bernardino Cardoso - Analu
Riesemberg Gleich

TRT-PR-01190-2005-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Rita Ester Ferreira Ramirez Rios - Cooperativa Mista
dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Fabio Alexandre Sombrio -
Grasiela de Oliveira - Thales Zamprongna de Souza

TRT-PR-01196-2005-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Agro Exotic Comércio Exterior Ltda. - Jose Luiz
Moreira Garcia
Recorrido : João Carlos Fulgencio
Advogado : Valmir Palu - Sandra Calabrese Simao - Dermot
Rodney de
Freitas Barbosa

TRT-PR-01223-2005-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido : Luciano Belo Alves - Nilson Bueno Lopes da Silva
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Cristiane Gritsch - Val-
mir Palu -
Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz Salvador

TRT-PR-01319-2005-567-09-00-5
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : D. Lourdes Confecções Ltda.
Recorrido : Márcia Cristina Fereira de Melo
Advogado : Mauro Yutaka Aida - Edson Elias de Andrade -
Hugo Schianti
Almeida

TRT-PR-01325-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Archimedes Antonio Ballardin - Constante Louri-
val Razzolim -
João Pereira Rodrigues - Mario Valmor Grose - Nestor Piove-
san
- Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS – Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado - Ado-
nis Galileu dos Santos - Paulo Roberto Chiquita - Elaine Neidi
Brinker

TRT-PR-01369-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Teresa Conceição
Cardoso -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai
Ltda.
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Glaucia Maria Ascoli - Luiz
Jorge Grellmann - Thales Zamprongna de Souza

TRT-PR-01439-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido : Luiz Guilherme Ferreira Bittencourt
Advogado : Jose Carlos Busato - Francisco Paulo Smitek Sobi-
eray – Roberto Morozowski

TRT-PR-01462-2005-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : EUCATUR Empresa União Cascavel de Trans-
porte e Turismo Ltda. - Serra Azul Transporte Coletivo Ltda. -
Viação Nova Integração
Ltda. - Leocir Gomes Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Claudio de Lara Junior - Mauricio Pereira da Silva
- Sidonia
Savi Moro - Evilnei Moro

TRT-PR-01478-2005-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN -
Luis Fernando
Tavares

Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo
- Mauro
Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-01523-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Pedro Favoreto - Pedro Augusto Pinto
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dercio Rodrigues da Silva - Ana Elisa Del Padre
da Silva -
Leandro Isaias Campi de Almeida - Ivens dos Reis Fernandes

TRT-PR-01603-2005-096-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Silvana Batista
Advogado : Elpidio Rodrigues Garcia Junior - Graciliano Ri-
beiro

TRT-PR-01625-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Porecatu -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Tereza Guido Fernandes e Outro (01)
Advogado : Paulo dos Santos Silva - Lanereuton Theodoro
Moreira - Luiz
Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-01628-2005-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Alex Sandro de Carvalho Dembinski - Distribui-
dora de Bebidas
Pinhais Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
Advogado : Norimar Joao Hendges - Gilberto Brunatto Dala-
bona - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-01673-2005-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Estofama Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Recorrido : Leandro Dias da Bachega
Advogado : Albertino Bernardo de Lima Junior - Simone Bran-
dao de Oliveira - Carlos José Cogo Milanez

TRT-PR-01703-2005-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Indústria e Comércio de Frios e Laticinios Catara-
tas Ltda. -
Luiz Henrique Fontoura - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Batista Faccin - Karyna Pierozan - Otavio
Gutkoski

TRT-PR-01775-2005-459-09-00-2
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Paulo Claudino Gonsalves
Recorrido : Port Construtora de Obras Ltda. - Município de
Bandeirantes
Advogado : Daniel Alves da Silva - Solange de Freitas da Silva
- Marcos
Henrique Mendes Vilela

TRT-PR-01798-2005-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
- Ronaldo
Chaves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Mariani - Lino Massayuki Ito - Gerci
Libero da Silva

TRT-PR-01813-2005-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Integração Consultoria e Serviços Telematicos Ltda.
-
Claudiomar Jorge Koglin
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Geraldo Bruscato - Arleide Regina Ogliari Candal

TRT-PR-01897-2005-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sebastião Ajovedi Mataroli
Recorrido : Banco Sudameris Brasil S.A.
Advogado : Ana Paula Manfrinato - Fabio Henrique Xavier -
Marissol Jesus Filla - Sandra Regina Volpato

TRT-PR-01917-2005-003-09-00-4

ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido : Anderson Lopes Affonso - Triagem Administração
de Serviços
Temporarios Ltda. - Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
(Massa Falida) - TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Cristina Kakawa - Lizeu Nora Ribeiro

TRT-PR-02021-2005-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Arlei Ivete Appelt Corso
Recorrido : Proforte S.A. Transporte de Valores
Advogado : Lenir Rosa Gobo - Gisselda Gessi Marodin Gobo -
Manuel Antonio
Teixeira Neto - Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-02023-2005-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Silva & Risso Ltda.
Recorrido : Ailso Ferreira
Advogado : Jose Renacir Marcondes - Paulo Eduardo Moreno
Dias

TRT-PR-02120-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Dinarci Cadore [ME] - Zelico Garbossa - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adão Fernandes da Silva - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-02179-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio - Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
- Central
Paulista Acucar e Alcool Ltda. - Judite Aparecida dos Santos
Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza – Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-02180-2005-562-09-00-5
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Nilton Cesar Goes
Recorrido : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio - Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. -
Central
Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Paulo Rogerio He-
geto de Souza

TRT-PR-02190-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Rosangela Alves Peixoto - Município de Floresto-
polis – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcos Vinicius Rosin - Mauricio de Oliveira Car-
neiro – Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes

TRT-PR-02193-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Ernesto Rodrigues de Morais - Município de Po-
recatu
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cascia Lane Antunes Bilhao - Paulo dos Santos
Silva

TRT-PR-02220-2005-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Osvaldo Amaro
Recorrido : Empoel Engenharia Ltda.
Advogado : Anselmo Maschio - Alexandre Arseno

TRT-PR-02254-2005-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Claudia Regina Sucla - Banco ABN AMRO Real
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rafael Araujo Gabargo - Lidiomar Rodrigues de
Freitas – Haller Nichele Bogoni Junior - Celso Ferrareze - Ca-
mila Bartoszeck da
Silva - Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila Camargo
Coelho Tosin - Leonardo Xavier Roussenq - Joanita Faryniak

TRT-PR-02308-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Município de Porecatu - Nivalda Francisca Santos

Silva -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo dos Santos Silva - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-02355-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Adriano Selucci de Carvalho - Marcos Fernando
Garms e Outros
(02)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Olavo Alexandre Gomes - Cristiano Carlos Kusek

TRT-PR-02397-2005-562-09-00-5
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rubisnei Aparecido da Silva
Recorrido : Município de Centenario do Sul
Advogado : Clodoaldo Chukr - Fabricio Luis Akasaka Torii

TRT-PR-02404-2005-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido : Wanderlei Hacke Massaneiro
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo -
Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-02482-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. - Fi-
ninvest Negócios de Varejo Ltda. - Pedro Ariel Galvao
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Reinaldo Mirico Aronis - Viviane Castelli - Fer-
nanda
Hilgenberg - Rafael Araujo Gabargo - Celso Ferrareze

TRT-PR-02556-2005-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Michael Batista da Silva - WMS Supermercados
do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Rafael Gonçal-
ves Rocha -
Alexandro Freitas da Silva

TRT-PR-02688-2005-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Ban-
co Itau S.A. -
Glaucia Regina Zilli Braga
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Gus-
tavo Moreira
Gorski - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-02701-2005-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Rodrigo Eduardo Correa
Recorrido : Viação Garcia Ltda.
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bas-
si Bonfim -
Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva - André
Luiz
Navarro

TRT-PR-02731-2005-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Gisele Barros
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp -
Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-02745-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda.
Recorrido : Antonio Hipólito da Silva
Advogado : Luiz Rubens dos Reis - Marcia Regina Rodacoski
- Ademar Barros

TRT-PR-02791-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Marcos Roberto Ferreira
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

TRT-PR-02852-2005-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
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Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Lorena Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Recorrido : José Francisco de Lima
Advogado : Fiori Augusto Mincachi Faustino - Kelly Cristina
Trajano

TRT-PR-02944-2005-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Frigorifico Rainha da Paz Ltda. - Sandro da Silva
Santos -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson Sokolowski - Camila Vidotti de Rezende -
Luiz Lopes
Barreto - Tania Valeria de Oliveira Oliver

TRT-PR-03012-2005-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Recorrido : Ademir Trage
Advogado : Antonio Fanchini Junior - Jose Rizzo de Andrade -
Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto

TRT-PR-03250-2005-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Josimar da Silva - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornaciari
Bloot -
Loresval Eduardo Zuim

TRT-PR-03259-2005-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Laércio Chagas
Recorrido : Londritenis Distribuidora Londrinense de Tenis
Ltda. -
Comercial Marca Proibida Ltda. - Julio Eduardo Silveira -
Calçados Danidemarzil Ltda. - EPP - José Lauro Silveira -
Londrical Londrina Calçados Ltda.
Advogado : Valdecir Carlos Trindade - Ailton Domingues de
Souza

TRT-PR-03468-2005-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cláudio Custódio de Oliveira - Kyoei do Brasil
Companhia de
Seguros
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Lemes da Silva - Marizeti Soares dos San-
tos - Barbara
Tomborelli de Oliveira

TRT-PR-03582-2005-872-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Fabiana Aparecida Vian Bond
Recorrido : Casabras Representação Comercial Ltda. - Somaco
S.A. Comércio de Automóveis
Advogado : Lourival Aparecido Cruz - Rosemery Brenner Des-
sotti - Renata
Cristina Obici - Milton Placido de Castro

TRT-PR-03680-2005-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Giselle Cristina Escritore
Recorrido : Avenida Paulista Pizza Bar Ltda.
Advogado : Valeria Gasparin - Mauricio Piragibe Santiago

TRT-PR-03686-2005-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido : Selma Aparecida da Silva
Advogado : Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes Rome-
ro - Alvaro
Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha

TRT-PR-03786-2005-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Israel Padilha Teixeira
Recorrido : Marcos Rogério Lopes Capelasso & Cia. Ltda.
Advogado : Robson Adirley Soaliante - Cesar Augusto Moreno
- Marcelo
Augusto de Oliveira Filho

TRT-PR-03875-2005-872-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Global Telecom S.A.
Recorrido : Juliana Egg Martins - Ana Carolina Martins Prado
Advogado : Jefferson de Almeida Borges - Juliana Padilha Ju-
rua - Thiago
Torres Guedes - César Eduardo Misael de Andrade - Ederson
Rodrigo Manganoti

TRT-PR-03915-2005-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Luiz Carlos de Lima
Recorrido : Serv Natus Centro de Alimentos Naturais Ltda.
Advogado : Casemiro Framil Filho - Jair Rateiro - Lilian R. O.
Franco

TRT-PR-03929-2005-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Roque Ribeiro Ve-
lasque – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Associação de Promoção do Menor - Aprom
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Fernando Luiz de Nadai
Wrobel - Flavio Ramos

TRT-PR-03968-2005-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras -
Sebastiao
Adir Franco (Espólio de) - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Roberto Koehler Santos - Adalberto Cara-
mori Petry – Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-04002-2005-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Metronorte Comercial de Veículos Ltda. - Adriana
Roberta
Civalsci Melquíades
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Wilson Sokolo-
wski - Sergio
Frassatti

TRT-PR-04050-2005-303-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Jordelia Aparecida Santos Ferreira - Cooperativa
Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Mauricio Machado Fernandes - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Josi-
mar Diniz - Sergio
Barros da Silva - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-04086-2005-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Ivania de Lima Silva - Niguiyaka Indústria e Co-
mércio de
Produtos Alimenticios Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Gulosina Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
Advogado : Denison Henrique Leandro - Carla Andrea Dias
Ribeiro – Wolney Cesar Rubin - Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-04312-2005-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Osmar Correa Bespalhok
Recorrido : Paulo Sergio Rodrigues Carvalho - Academia de
Cultura do
Paraná
Advogado : Juliano Tomanaga - Sandra Cristina Martins No-
gueira G Paula - Denilson Guilherme de Paula

TRT-PR-04348-2005-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Francovig & Cia. Ltda.
Recorrido : Adilson Vitorino da Silva
Advogado : Carlos Alberto Francovig Filho - Edna Cristina
Kusumoto Kimura - Wagner Pirolo

TRT-PR-04538-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Marcelo Tomascheski
Recorrido : E Colpani Materiais de Construção Ltda.
Advogado : Paulo Eduardo Moreno Dias - Antonio Tarcisio
Matte

TRT-PR-04559-2005-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Tania Regina da Silva
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexsander Roberto Al-
ves Valadao -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz Jorge Grellmann

TRT-PR-04588-2005-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : José Carlos Silveira - Exitus Construtora de Obras
Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Rafael Stec Toledo -
Jorge Custodio Ferreira - Sineide Aparecida Viaro

TRT-PR-04645-2005-303-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Adil Alexandrino da Silva
Recorrido : Vigilância Pedrozo Ltda.
Advogado : Mário Ronaldo Camargo - Carlos Roberto Ferreira
- Rocelei de
Anhaia Atesler

TRT-PR-04687-2005-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Devina da Cruz Souza Rodrigues Teixeira
Recorrido : Interclean S.A. - W M S Supermercados do Brasil
S.A.
Advogado : Jorge Andre Menezes - Jairo Lopes de Oliveira -
Karin Loize
Holler

TRT-PR-04697-2005-303-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Medianeira
Recorrido : José Antonio Scarpari - Emprobal Empreiteira de
Obras Ltda.
Advogado : Antonio Henrique Marsaro Junior - Silvio Siderlei
Brauna -
Sergio Barros da Silva

TRT-PR-04718-2005-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Vilson Dias da Silva Junior
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Luiz Jorge Grellmann

TRT-PR-04776-2005-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : José Antonio de Castro - Carrefour Comércio e
Indústria Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Mauro Joselito Bor-
din - Silvia
Lourdes Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-04809-2005-673-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
- Vitória Lupo da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Maisa Carla Or-
cioli de
Carvalho Santos - Eliton Araujo Carneiro - Alberto de Paula
Machado

TRT-PR-05075-2005-673-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
Recorrido : Leandra de Carvalho
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Camila Vi-
dotti de
Rezende - José Antonio Andre - Gisele Yoshiko Hotta

TRT-PR-05460-2005-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Brasilsat Harald S.A.
Recorrido : Ertes Cavalcante Abelardo
Advogado : Maria Lucia Wood Saldanha - Bianca Hammerle
Avelar - Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo Martins
Pereira

TRT-PR-05794-2005-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Edson Geraldo Swiatovski
Recorrido : Rodobens Administradora e Corretora de Seguros
Ltda.
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha -
Vitor Cesar Bonvino - Julio Cesar Piuci Castilho

TRT-PR-05913-2005-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : Joao Marcos Martins da Silva
Advogado : Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo
- Mainar
Rafael Vigano

TRT-PR-06727-2005-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Faiga Dayena Grando
Recorrido : Associação de Ensino Antonio Luis - Associação
de Ensino
Versalhes
Advogado : Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - Jose
Campos de
Andrade Filho - Marcia dos Santos Barao - Paulo Cesar Cruz

TRT-PR-07265-2005-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Ana Flora da Cruz da Silva - Ambiental Serviços
Terceirizados Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Maria Francis-
ca de Almeida
Mohr - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-07405-2005-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Amarildo Correa Siqueira
Recorrido : Farma Service Distribuidora Ltda. - Almeida e Ara-
ujo
Transporte Logística e Distribuição Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Rafael Gonçalves
Rocha - Daniela
Machado - Alexandre Luis Westphal

TRT-PR-07620-2005-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Curitiba - Marilene Albino Martins
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
APMI Saza Lattes
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Paulo Roberto
Magnabosco -
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-07832-2005-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Orlanda Pereira dos Santos - Valdac Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Valdir Nunes Palmeira - Dalton Jose Borba - Mar-
cio Clementino
Soares

TRT-PR-08522-2005-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Andreia Kendrick Monteiro - CBCC Companhia
Brasileira de
Contact Center
Advogado : Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Machado -
Rodrigo
Spessatto - Marcelo Jorge Dias da Silva - Carlos Roberto Ribas
Santiago

TRT-PR-09254-2005-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Mauro Augusto Machado Gonçalves
Recorrido : Carbex Indústria Comércio de Materiais de Escri-
torios Ltda.
Advogado : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Antonio Celso
Soares Sampaio - David Santana da Silva

TRT-PR-09500-2005-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Elisete Dias de Souza - Ambiental Serviços Tercei-
rizados Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima -
Alexandre Nishimura

TRT-PR-09594-2005-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos
Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
Recorrido : Maria Tokiko Matsumoto
Advogado : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Adba Cristina
Hannuch -
Jamil Nabor Caleffi

TRT-PR-10223-2005-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Centro de Formação de Condutores Cabral Ltda.
Recorrido : Volnei Carlos Moraes - Antonio Cabral Junior
Advogado : Gilfrois Carlos Bauer - Eliane Soray S Polzin
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TRT-PR-10301-2005-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Edemilson Luis da Rocha
Recorrido : CNH Latin América Ltda. - Tnt Logística Ltda.
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Neide Naomi Hi-
rama - Roland
Hasson - Marco Aurelio Guimaraes - Daniele Cristine de O
Coutinho Slivinski - Clovis Jose Gugelmin Distefano - Mozart
Albuquerque Brites

TRT-PR-11127-2005-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Nelson Antonio Correa
Recorrido : Waldemar da Silva
Advogado : Adroaldo Jose Goncalves - Genesio Sella - FABRI-
CIO Costa Sella

TRT-PR-11750-2005-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Maria José da Silva Huber - Associação de Prote-
ção A
Maternidade e A Infancia Saza Lattes
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Aparecido
Soares Andrade -
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-12041-2005-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Miguel Rodrigues da Silva e Outro - Caixa Eco-
nomica Federal
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ciro Ceccatto - Antonio Carlos da Veiga - Moacyr
Fachinello

TRT-PR-12400-2005-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Jessica Mikowski - Bradesco Vida e Previdencia -
Banco
Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alessandra Martins - Rafael Araujo Gabargo - Va-
nessa Sermann - Celso Ferrareze - Carina Pescarolo - Ruy Bar-
bosa Junior -
Carlos Leal Szczepanski Junior

TRT-PR-12760-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Para-
ná - Orestes
Jubanski - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Curitibana Serviços Gerais Ltda.
Advogado : George Bueno Gomm - Edson Pereira Cardoso -
Antonio Dilson
Picolo Filho - Manoel Francisco de Souza Neto

TRT-PR-13434-2005-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
Recorrido : Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná -
SENGE
Advogado : Marcelo Luiz Dreher - Adriana Frazao da Silva -
Giani Cristina Amorim

TRT-PR-13848-2005-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Katerine Elizabeth Brero
Recorrido : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim -
Mario
Roberto Jagher

TRT-PR-14545-2005-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Manpower Staffing Ltda.
Recorrido : Cibele de Souza Bueno
Advogado : Leo Marcos Paiola - Domicela Trybus Stanczyk
Paiola – Mauricio Pizzatto de Souza Neto

TRT-PR-16221-2005-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : José Carlos Rigatti - HSBC Bank Brasil S.A. Ban-
co Multiplo -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Claudiomiro Prior - Tobias de Macedo - Andre
Ricardo Lopes da Silva

TRT-PR-16341-2005-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Claiton Karam Franca
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Ivan Jose
Silveira - Yara D Amico

TRT-PR-16413-2005-029-09-00-1
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Ivete Procopio Galvao
Recorrido : Sauna Aquacenter Ltda.
Advogado : Alessandra Lilian de Oliveira - Paulete Tamiko
Shima

TRT-PR-16882-2005-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : José Antonio de Andrade
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Ja-
gher - Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-16936-2005-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : José Adao Cordeiro - Banco Itau S.A. - Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio Go-
mes Neto -
Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-17133-2005-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Di Projetos e Construções Civis Ltda. - Jarbas
Mansur Saad -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Flavio Falcone - Jonas Borges

TRT-PR-17451-2005-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rubiane Moreira dos Santos - Mercado Parceria
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Fabiano Buzetti Milano

TRT-PR-17746-2005-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Ademar Jorge Dressler - Instituto Paranaense de
Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMATER
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Mario Roberto
Jagher

TRT-PR-17834-2005-028-09-00-3
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : Neuzeli do Rocio Crisostomo da Silva Boschetto
Advogado : Leo Marcos Paiola - Geraldo Decio Leite de Ma-
cedo

TRT-PR-18728-2005-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Banco Cacique S.A. - Cacique Promotora de Ven-
das Ltda.
Recorrido : Maria Eunice Querino
Advogado : Jose Augusto Araujo de Noronha - Eder Vinicius
Penido - Luis
Fernendo Cordeiro - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-18868-2005-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Izailde Alves da Silva - Associação de Proteção A
Maternidade e A Infancia Saza Lattes
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Hyperides
Zanello Neto -
Priscila Pacher - Carlos Roberto Steuck - Josiane Cristina de
Andreatta e Dotti

TRT-PR-18945-2005-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Mildred de Nazareth Alves Trotta
Recorrido : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Hermindo Duarte Filho - Marcelo Linhares Frehse

TRT-PR-19334-2005-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO - Nelma
Pereira Cunha Hagelmaier e
Outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Ja-
gher -
Christhyanne Regina Bortolotto

TRT-PR-19416-2005-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Natalia Pereira dos Santos
Recorrido : Fundo de Saude da Policia Militar do Paraná
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Elisabeth Regina Venan-
cio Taniguchi

TRT-PR-20286-2005-029-09-00-5
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Tarcisio da Silva
Recorrido : Seta Hotéis e Turismo Ltda.
Advogado : Moacir Tadeu Furtado - Adriano Moro Bittencourt
- Jose Carlos Leite Junior

TRT-PR-51038-2005-665-09-00-9
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Raimundo Gonçalves Gaspar
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Gelson Luis Chai-
coski

TRT-PR-51275-2005-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Solar Comércio de Telhas Ltda. - Luz Meri Lesme
Zenkner
Advogado : Eliete Chemim - Flavio Ramos - Telmar Carlos
Schossler

TRT-PR-91002-2005-665-09-00-8
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares
Ltda.
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e doMobiliário de Irati - Sintracom
Advogado : Fernando Onesko - Nelson Anciutti Bronislawski -
Jose Carlos
Jorge Stadler - Mario Jose Pallu - Narciso Zanin

TRT-PR-91038-2005-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Meta-
lúrgicas
Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Recorrido : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
Advogado : Vinicius da Silva Borba - Camila Fonseca Rupp

TRT-PR-96006-2005-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Viação Garcia Ltda.
Recorrido : Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
Advogado : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Ricardo
Jorge Rocha
Pereira - Natasha Jashchenko de Carvalho

TRT-PR-96039-2005-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuti-
cos S.A.
Recorrido : União
Advogado : Carlos Roberto Naufel - Gisele Hatschbach Bitten-
court

TRT-PR-00002-2006-656-09-00-7
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Perdigão Agroindustrial S.A. - Rodrigo Fernandes
Ferreira -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Kade Engenharia e Construção Ltda.
Advogado : Roberto Vinicius Ziemann - Claudio Roberto Har-
twig - Dirceu
Benedito Menezes - Mauro Czelusniak - Joao Candido Avila
Junior - Gerson Eurico dos Reis - Marco Aurelio Araujo Busa-
to

TRT-PR-00014-2006-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Juarisvaldo Silva Conceição

Recorrido : Miraluz - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado : Luiz Cabral Franco - Luiz Augusto Ribeiro Franco
- Jose Carlos M. Martins Junior

TRT-PR-00014-2006-073-09-00-8
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Marta Lemes Cirico
Recorrido : Município de Borrazópolis
Advogado : Ari Prudencio da Silva - Ezilio Henrique Manchini
- Pedro de
Jesus Ruy

TRT-PR-00042-2006-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Indústria Metalúrgica Matelândia Ltda. - [ME]
(Massa Falida
de)
Recorrido : Paulo Augusto Hass
Advogado : Francine Ricardo - Carla Martini

TRT-PR-00059-2006-665-09-00-7
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : João Maria de Oliveira
Recorrido : Madepar Madeireira Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Gonçalves - Pedro da Silva Queiroz

TRT-PR-00079-2006-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Adriana Aparecida de Almeida da Rosa - Coopera-
tiva Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Fabio Alexandre Sombrio -
Andreia Strassburger

TRT-PR-00082-2006-656-09-00-0
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Sonia Eli Bueno
Recorrido : Fundação Municipal de Saúde e Assistência Hos-
pitalar
Advogado : Neusa Maria de Oliveira Costa - Jurandir Cecilio
Sandrini

TRT-PR-00101-2006-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Janecir Antunes Canel
Recorrido : Supermercado Superpao Ltda.
Advogado : Arni Deonildo Hall - Marcos Sung I I Jo

TRT-PR-00103-2006-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Dirceu Manfrin - Caixa de Previdência dos Funci-
onarios do
Banco do Brasil - PREVI - Recurso Adesivo - Banco do Brasil
S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Raimundo Pessoa Neto - Carolina Barros Pessoa -
Nilson Roberto
Martines Garcia - Adba Cristina Hannuch - Lisias Connor Sil-
va
- Cassiano Eskildssen

TRT-PR-00123-2006-656-09-00-9
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Adriana Biazin - Vanessa Canha de Paula
Recorrido : Wlamir Kremer - (ME)
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Angela Naira Belinski
- Renata de Souza Poletti

TRT-PR-00127-2006-872-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Aparecido Alves Marques
Recorrido : Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda. - Frigorifico
Margen Ltda. - SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Advogado : Alex Mangolim - Lucineia Rodrigues de Aguiar
Mangolim – Wagner Homero de Almeida Santos

TRT-PR-00167-2006-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Francisco José da Silva
Recorrido : Destilaria Americana S.A.
Advogado : Roberto Carlos Sottile - Sandra Cristina Martins
Nogueira G
Paula - Denilson Guilherme de Paula

TRT-PR-00174-2006-567-09-00-6
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Ozorino José dos Reis (Espólio De) - Transnoslen
Transportes
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Rodoviários Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Eliane Aparecida David Staub - Alex Panerari -
Adriana Aparecida Martinez

TRT-PR-00255-2006-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Jorge Sidney Atalla - Jorge Rudney Atalla - Jorge
Edney Atalla - Central Paulista Acucar e Alcool Ltda. - Jorge
Wolney Atalla
- Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio - Juscelino Fernandes da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza – Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-00294-2006-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : Ivaldo de Oliveira
Advogado : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Alysson
Burko
Chicalski - Angela Sampaio Chicolet Moreira - Victorio Haua-
gge
- Jaime Javorski

TRT-PR-00430-2006-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
Recorrido : Sandra Cristina Correia
Advogado : Luiz Felipe Rodrigues Falcao - Amauri dos Santos
Sampaio

TRT-PR-00492-2006-303-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Neiva de Fátima Siqueira de Jesus - Instituto Brasi-
leiro de
Ação ao Desenvolvimento e Integração Social - IBADIS
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Carla Martini

TRT-PR-00653-2006-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Dirce Terezinha Busatto Baier - Instituto Brasileiro
de Ação
ao Desenvolvimento e Integração Social - IBADIS
Advogado : Emerson Roberto Castilha - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Carla
Martini

TRT-PR-00976-2006-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Rosmere Telles Li-
nhar - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Sergio Barros da Silva -
Josimar Diniz - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01159-2006-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Rosicler Guzzoni
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01258-2006-678-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Município de Ponta Grossa - Eliane Aparecida
Pereira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01508-2006-029-09-00-1
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : José Carlos Mologna - Axel Instituto Grafico e
Educacional
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Lucio Glomb - Bruno da Costa Turra - Andrea
Carla
Alvarenga de Lima - Miguel Adolfo Kalabaide

TRT-PR-01531-2006-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Silmara Oliveira Mafra
Recorrido : Indústria Trevo Ltda.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Ana Paula
Balliana Rossatto Opuszka - Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-01535-2006-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Eliana de Paula Victor
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01785-2006-242-09-00-0
ORIGEM : VT CAMBÉ
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Recorrido : Rafael Faria Junior
Advogado : Romeu Saccani - José Valter de Oliveira Custodio
- Reginaldo
Luis Vitali Garcia - Glauco Luciano Ramos

TRT-PR-01788-2006-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Maria dos Anjos Ferreira dos Santos
Advogado : Marisa da Silva Sigulo - Cibelle Diana Mapelli
Corral Boia -
Sergio Lopes Massedo

TRT-PR-01939-2006-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Allparts Transportes Ltda. - EPP
Recorrido : Serginho Martins - Transtolardo Transportes Ro-
doviarios Ltda.
Advogado : Sara Cecilia Rocha - Ideraldo Jose Appi - Marcelo
Trevisan -
Sara Cecilia Rocha

TRT-PR-02149-2006-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Londrina
Recorrido : Luiza Maria Coelho Gonçalves
Advogado : Celso Zamoner - Luiz Henrique Vieira

TRT-PR-02150-2006-242-09-00-0
ORIGEM : VT CAMBÉ
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Dercio Betio
Recorrido : Harmonia Tenis Club
Advogado : Marcia dos Santos Eiras - Eduardo Fernando La-
chimia

TRT-PR-02954-2006-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Ivete Borges de Souza - Marli Calixto Severino
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Christhyanne Regina
Bortolotto

TRT-PR-05753-2006-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Oracy Tona - Itamar Ambrosio - Paulo de Oliveira
- Arnaldo
Antonio Favero - Osmar Guidelli - Antonio Marinuchi Sobri-
nho -
Dolores Ferreira Marinho da Silva
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05757-2006-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Annibal Francisco - Adalton Aparecido Meneghetti
- Armando
Harada - Cloreci Magrini - Osmar Teroco - Edineia Moreira de
Almeida - Ricardo Eduardo Soares Rodrigues - José Porfirio
de
Souza - Benilton da Silva - Candida Maria Siqueira - Joao
Marino Delize - Valdemir Braz Barbana - Pedro Ernesto Vero-
nez
- Nilson Aparecido Pereira - Leonardo Godofredo Treichel -
Geasi Ferreira Gomes - Vanir Martins - Sergio Yoshimitsu Yokoo
- Hamilton José Borges de Sampaio - Antonio de Souza Mon-
teiro
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos - Denise Pereira do
Vale
Lichtenfels

TRT-PR-05760-2006-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO

Recorrente : Jair José Cazari - José Ignacio dos Santos - Celso
Rodrigues - Pedro Massato Morota - José Benedito Cazari -
Heleno Felipe
dos Santos - Maurilio Razente
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05763-2006-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : José Edmur Picolo - Batista Torre - Ivete Ana For-
celini
Rodrigues - Vera Lucia Poleto Dell Agnolo - Pedro Dalla
Vecchia - Olga Carsoni Buziquia
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05788-2006-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Roberto Benedito Coelho - Sergio Eunidio Coro -
Jorge
Shigueyuki Natsuaki - Joao Jaime Calvente Rodrigues - Elenir
Dias - Francisco José Pinto Cardoso - Maria Helena Gomes de
Sa
- Amelia Maria Fonseca Kaizumi - Pitagoras Vieira Franco -
Alcindo Moreno Milan - Jaci Ignacio dos Santos - Joel Gois -
José Antonio de Oliveira - Silvia Marconi Pavan - Waldemar
Likiya Yoshida
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05793-2006-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Naim Jacob Banuth - Audenir José Gonçalves -
Clovis Arnaldo
Boer - Vera Lucia Mariano Lino - Ivone de Fatima Vieira dos
Santos - Marcia Cristina Marins Domingues - Odair Godinho
dos
Santos - Antonia Gonçalves Ramos
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-14774-2006-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Maria de Lourdes Sobienski Eimoski - Sebastião
Abraao Moreira - Consuelo Navarro Lomonaco Lopes - Nival-
do Rigon - Benedito
José da Silva - Eduardo Gomes - Maria Antonia Polo de Olivei-
ra
- João Batista Franciscato - Alcir Joarez Eggers - Ester Borba
da Silva - Rubens Marques - Jesus Martim Duran - Moacir
Castoldi - Nelson Domingues dos Santos - Silvio Paredes
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-91001-2006-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Daron Moveis & Cia Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Fabricio
Luis Akasaka Torii - Camila Kawanna Manfrinatto Romeiro

TRT-PR-91008-2006-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Meta-
lúrgicas
Mecanicas e de Material Eletrico de Maringá
Recorrido : Herrero & Donadelli Ltda.
Advogado : Joao Galdino Gomes Goncalves - Cesar Mauricio
Braz

TRT-PR-91026-2006-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido : Vera Nilse de Souza Dias Ferreira [ME]
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-81047-2004-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do
Vestuario de
Curitiba e Região Metropolitana
Recorrido : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importado-
ra (Massa
Falida)
Advogado : Ludimar Rafanhin - Maria Alexandra Franco - Siha-
me Maluf
Shibli Carmona - Marianne Malvezzi Caetano

TRT-PR-96049-2005-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JÚNIOR
Recorrente : Curitiba Primeiro Tabelionato de Notas
Recorrido : União
Advogado : Ricardo Giovannetti - Luiz Fernando Coelho

TRT-PR-99502-2005-091-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : Norio Tomita
Recorrido : Maria Aparecida Rodrigues Trindade e Outra
Advogado : Ademar Kenhiti Issi - Denilson Gonzaga Barreto

TRT-PR-99508-2005-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Marcio Aparecido de Andrade
Recorrido : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda. - Carlos
Orlando Cavalli e Outros
Advogado : Marlene de Castro Mardegam - Indalecio Gomes
Neto - Dirceu
Galdino - Fabiano Nuud de Souza

TRT-PR-99516-2005-029-09-00-9
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Valdemira Stadnik
Recorrido : Fundação Telepar
Advogado : Jackson Gladston Nicolodi - Irineu Mazzarotto Fi-
lho

TRT-PR-99530-2005-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Danilo Elias
Recorrido : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Pedro Carlos Delmont Pais - Fabio Viana Barros –
Waldemeriton Negrao de Oliveira

TRT-PR-99622-2005-072-09-00-4
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Eloir Borges da Silva
Recorrido : Juritex Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Marcos Antonio Pagliosa Alves - Schirleni Ristow

TRT-PR-99623-2005-072-09-00-9
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Jandir Caneles
Recorrido : Matal Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado : Marcos Antonio Pagliosa Alves

TRT-PR-23045-2006-909-09-00-8
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Agravante : Angela Maria Bretas Bernardes
Agravado : Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil -
PREVI
Advogado : Lizeu Nora Ribeiro - Rafael Machado Alves - Sadi
Bonatto

TRT-PR-83002-2006-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : União -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Tozetto e Cia Ltda.
Advogado : Amaury Jose Soares - Stella Osternack Malucelli
Straiotto

TRT-PR-99506-2006-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Nery Simm e Outros
Recorrido : Luiz Soares da Silva
Advogado : Wiliam James Pereira - Simone Aparecida Figuei-
redo

TRT-PR-99508-2006-023-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Recorrente : Alimentos Mil Ltda.
Recorrido : Nair Amorim Alves Ferreira
Advogado : Jose Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud de
Souza – Antonio Bezerra Sobrinho

TRT-PR-99512-2006-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ FERNANDO EIZO ONO
Revisor : EXMO JUIZ EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente : Alexsandro Nascimento da Silva
Recorrido : Gts Comércio e Instalação de Ar Condicionados
Para Veículos Ltda.
Advogado : Luiz Jorge Grellmann - Julmara Luiza Hubner

Curitiba, 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Elaine Cristina Gerlach
1A. TURMA
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PRCTBJP01
BOLETIM N° 0099/2006

ATOS DE SECRETARIA, DESPACHOS, SENTENÇAS E
DECISÕES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ ATENDER AO CONTIDO NO
DESPACHO EXARADO NOS AUTOS (JUNTAR DOCUMEN-
TOS, PRESTAR ESCLARECIMENTOS ETC), NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

OBS.: CÓPIA DO DESPACHO/DECISÃO PODERÁ SER
OBTIDA NO SITE “www.jfpr.gov.br - consulta processual”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.021817-4 - JOANA DE CAMPOS FRAGOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2006.70.00.025172-4 - MARIA EDITE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2006.70.00.025227-3 - DIRCEU KRAMAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE A LEAL PADILHA GIBRIM

2006.70.00.025250-9 - IRACEMA HAASE REBLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA SILVA

2006.70.00.025402-6 - LEONI MENDES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2006.70.00.025415-4 - ROSANGELA SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2006.70.00.026105-5 - BERNADETE DE FATIMA MEZZA-
DRI DE GOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL RIBAS FILHO

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá in-
formar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a
sessenta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO.
Prazo: 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.00.025351-3 - MANOEL FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

2003.70.00.077765-4 - NOEMI RIBEIRO DE ALENCAR e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2004.70.00.031778-7 - PEDRO VENCESLAU DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDA SENTENÇA COM O SEGUINTE DISPO-
SITIVO:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.012204-0 - LOIDE PINHEIRO DAS NEVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANTUNES VARELA

2006.70.00.000658-4 - ONORIO HAIDAMACHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.000709-6 - CELSO ANTONIO CEOLIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

2006.70.00.000802-7 - JOCILIANE APARECIDA MACHA-
DO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.000862-3 - MARLENE CECCATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NAS-
SAR

Boletim da
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2006.70.00.000956-1 - ANESIO GUSMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

2006.70.00.002588-8 - ESIQUEL RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2006.70.00.002973-0 - LUIZ LATIUK BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.003129-3 - VALDECI MORAIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FOGACA DA SILVA

2006.70.00.004580-2 - MARINEIDE APARECIDA DA COS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

2006.70.00.004826-8 - JOSE CARLOS SALVIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2006.70.00.008743-2 - NALBA SCHEIBE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANETE DIESEL

2006.70.00.008970-2 - SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PODEN-
DO A PARTE AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO E/OU RES-
POSTA DO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.016550-9 - PAULO HIROSHI MAEOKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA FOLMANN

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Intime-se a parte autora para providenciar o levantamento da
conta...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.00.084692-5 - GUENHEI HOKAMA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Intime-se o procurador da parte autora para proceder ao le-
vantamento dos valores depositados na conta...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2002.70.00.074191-6 - BRAULIO FERREIRA DE LIMA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“O pedido de fl. deve ser feito diretamente no INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.00.007270-5 - MARLY DE CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“...indefiro o pedido de antecipação de tutela...
Remetam-se os autos à Vara Previdenciária...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010236-6 - JOAO SANTO RAUBER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Em face do cálculo não existir valores a executar, intime-se a
parte autora para que no prazo de vinte dias manifeste-se...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.00.007496-9 - VANDA PONCZKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Indefiro o pedido de expedição de ofício às empresas...poderá
a parte autora valer-se da presente decisão para obter a docu-
mentação. Concedo novo prazo de dez dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000728-0 - LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Dê ciência a parte autora da petição e documentos do INSS,
que comprovam o cumprimento do julgado...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017008-2 - ORIDES DO CARMO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA GUIMARAES

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos o laudo técnico pericial que embasou o preen-
chimento do formulário DSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000819-2 - JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO,
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente cópia legível de sua carteira de trabalho...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.009495-3 - ADAO DOS SANTOS SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

CURITIBA, 9 de novembro de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

VF PREVIDENCIÁRIA DE CURITIBA
Boletim JF Nro 202/2006

Luciane Merlin Cleve Kravetz
Juiza Federal

Karla Nanci Grando
Juiza Substituta

MARIA ELISA M LACOMBE ATALLA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Conforme inciso
VIII do artigo 234 do Provimento nº 02/05, da Corregedoria-
geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES para ciência da DATA DESIGNADA PARA
A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA NO DIA 01/03/2007 ÀS
15:00 HORAS, NESTE JUÍZO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.017965-0/PR

AUTOR : ADELAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Intimem-se
os seguintes autores, na pessoa do último procurador por eles
constituído, para que se manifestem em 10 dias sobre o levan-
tamento dos valores, cientes da necessidade de apresentação
de procuração atualizada: a) Eliseu Ferla (sucessores); b) Er-
nesto Class (sucessores); c) Sofia Roz Fermino (sucessores);
d) Ernesto Benetti (sucessores); e) Ermin Auler (sucessores); f)
Armando M. Soares (sucessores); g) Ida Nava. 2 - Intimem-se
os advogados por último constituídos pelos autores a seguir
relacionados, cujos benefícios foram cancelados em face do
óbito ou em face da ausência de saque por mais de seis meses,
para, no prazo de 30 dias, requerer a habilitação dos sucesso-
res: a) Anna Maria C. Zschornack (fl. 791); b) Ervino Mertins
(fl. 791); c) Altacilia M. Marques (fl. 791); d) Felicia Nunes da
Rocha (fl. 791); e) Adelina Sari Kerich (fl. 791); f) Getulio
Celestino Nava; g) Elly Wentz (fl. 754). “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 93.00.09006-2/PR

ARGÜENTE : ADELMO APPELT
AGVTE : ALMIRO AUGUSTO APPELT

ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AGVTE : JULIA MATTEI FERLA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
SUCESSOR : SILDA CLAAS FUMEGALI
SUCESSOR : ELIO ARLINDO CLAAS
SUCESSOR : HELMA HORST CLAAS
SUCESSOR : EDEGAR CARLOS CLAAS
SUCESSOR : OLANDA LUCITA CLAAS
SUCESSOR : ELIMAR ALFREDO CLAAS
SUCESSOR : ELISA MARIA CLAAS
AUTOR : ANNA M C ZSCHORNACK
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : BRAULINO PILAR DA SILVA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : FRANCINA PILAR
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : SOFIA ROZ FERMINO-ESPOLIO
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
SUCESSOR : APARECIDO FIRMINO
SUCESSOR : MARIA APARECIDA ALVARENGA FIRMINO
SUCESSOR : BENEDITA FIRMINO
SUCESSOR : JOÃO FERMINO
SUCESSOR : ERMILINDA FERMINO DE OLIVEIRA
AUTOR : ERVINO MERTINS
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : ERNESTO BENETTI - ESPOLIO
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : FELICIA NUES DA ROCHA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : SYBILLA HAHN
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
SUCESSOR : CARMEN ELESABETH AULER
AUTOR : ADELINA SARI KERICH
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : IDA LORANDI NAVA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : ARMANDO MORAES SOARES - ESPOLIO
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : AIRTON JACQUES FERRAZ
AUTOR : ELISEU FERLA - ESPOLIO
AUTOR : ERNESTO CLAAS - ESPOLIO
ADVOGADO : AIRTON JACQUES FERRAZ
SUCESSOR : SILVIO BENETTI
SUCESSOR : ETELVINO BENETTI
SUCESSOR : ITALINO BENETTI
SUCESSOR : MARIA BENETTI GIOMBELLI
SUCESSOR : ZELINDA BENETTI
SUCESSOR : NEIVA BENETTI SANDRIN
SUCESSOR : NEIDE BENETTI CASARIN
SUCESSOR : WILMO BENETTI
AUTOR : ALTACILIA MEIRA MARQUES
AUTOR : FREDERICO ALFREDO HAHN
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
AUTOR : ERMIN AULER - ESPOLIO
SUCESSOR : MARLENE ELMIRA AULER KOCH
SUCESSOR : RAUL ERVINO AULER
SUCESSOR : TEREZA ELIANA AULER
SUCESSOR : FRANCISCO EDUARDO AULER
AUTOR : GETULIO CELESTINO NAVA
SUCESSOR : ALBERTO SOARES
SUCESSOR : ANILDO SOARES
SUCESSOR : ILDA ZAIR SOARES
SUCESSOR : VILI SOARES
SUCESSOR : DIVO FRANCISCO SOARES
SUCESSOR : IZABEL SOARES JANDREY
SUCESSOR : ADOLFO JANDREY
AUTOR : MARIA RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO : OLINDA SLUSARZ REQUIA
ADVOGADO : AIRTON JACQUES FERRAZ
ADVOGADO : AIRTON JACQUES FERRAZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Juntadas as contestações, à
parte autora para manifestação no prazo de 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.023019-8/PR

AUTOR : MARIA DOLORES GRANADO DE ARAUJO
ADVOGADO : IDERALDO JOSE APPI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Conforme inciso
VIII do artigo 234 do Provimento nº 02/05, da Corregedoria-
geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES para se manifestarem sobre o LAUDO
PERICIAL, no prazo sucessivo de 05 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.011638-5/PR

AUTOR : ROSELI CANDIDA GODOI
ADVOGADO : EDENAN MARTINEZ BASTOS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “ De ordem da MM.
Juíza desta Vara Única Previdenciária de Curitiba, determino
que tome a Secretaria as seguintes providências: ...Com a ma-
nifestação do INSS, intimar a parte autora para, em 30 dias,
oferecer concordância com os cálculos da Autarquia, e nessa
hipótese juntar planilha de requisição conforme modelo padrão
exigido pelo Conselho da Justiça Federal (disponibilizada na
página desta seção judiciária, www.jfpr.gov.br, e na Secretaria
deste Juízo), caso em que será requisitado o pagamento; 4. Nessa
oportunidade, deve a parte autora dizer se renuncia ou não aos
valores excedentes aos sessenta salários mínimos, para a requi-
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sição dos valores mediante RPV, sob pena de preclusão; 5.
Concordando o credor com os valores apresentados pela Autar-
quia, requisitar o pagamento nos termos da Resolução nº 438/
05 do Conselho da Justiça Federal e intimar, em seguida, a
Autarquia; 6. Não havendo concordância com os valores pro-
postos, deverá a parte autora iniciar a execução pelos artigos
475-B e 730 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.019059-7/PR

AUTOR : ROBERTO GOMES BARBOSA
ADVOGADO : DIEGO MARTINS GASPARY
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “ De ordem da MM.
Juíza desta Vara Única Previdenciária de Curitiba, determino
que tome a Secretaria as seguintes providências: ... Com a ma-
nifestação do INSS, intimar a parte autora para, em 30 dias,
oferecer concordância com os cálculos da Autarquia, e nessa
hipótese juntar planilha de requisição conforme modelo padrão
exigido pelo Conselho da Justiça Federal (disponibilizada na
página desta seção judiciária, www.jfpr.gov.br, e na Secretaria
deste Juízo), caso em que será requisitado o pagamento; 4. Nessa
oportunidade, deve a parte autora dizer se renuncia ou não aos
valores excedentes aos sessenta salários mínimos, para a requi-
sição dos valores mediante RPV, sob pena de preclusão; 5.
Concordando o credor com os valores apresentados pela Autar-
quia, requisitar o pagamento nos termos da Resolução nº 438/
05 do Conselho da Justiça Federal e intimar, em seguida, a
Autarquia; 6. Não havendo concordância com os valores pro-
postos, deverá a parte autora iniciar a execução pelos artigos
475-B e 730 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.019097-0/PR

AUTOR : ALDO JOSE LEMOS
ADVOGADO : CELIO VITOR BETINARDI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intimem-se as partes acer-
ca da data da perícia informada à fl. 246. PERÍCIA DESIGNA-
DA PARA O DIA 16/11/2006, ÀS 14:30 HORAS A SER REA-
LIZADA NO SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIA EM GERAL DE
PONTA GROSSA-PR, RUA SANTOS DUMONT, N° 1676.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.027856-3/PR

AUTOR : ALCEU FERREIRA POMOCENO
ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO ROCHA
ADVOGADO : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III - DISPOSITIVO Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de
condenar o INSS a revisar a renda inicial do benefício de pen-
são por morte titularizado pela autora, aumentando o coefici-
ente de cálculo do salário-de-benefício para 100% (cem por
cento), em conformidade com o art. 75, da Lei nº 8.213/91, na
redação dada pela Lei nº 9.528/97, bem como a lhe pagar as
prestações atrasadas, respeitadas as já prescritas, às quais deve
incidir correção monetária desde o respectivo vencimento e juros
de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da
citação (TRF4ª, Súmula nº 03). Ante a sucumbência, o INSS
deverá arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor dos atrasados, abrangidas as prestações devidas até a
data da prolação da sentença. Sentença que submeto a reexame
necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.011792-8/PR

AUTOR : ELMAS FATUCH LEAL
ADVOGADO : EVERTON LUIZ SANTOS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo a ape-
lação no duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-razões, no
prazo legal. 3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.011792-8/PR

AUTOR : ELMAS FATUCH LEAL
ADVOGADO : EVERTON LUIZ SANTOS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.011342-0/PR

AUTOR : HELIA MARLENA DA SILVA
ADVOGADO : LEONI DE OLIVEIRA MOTA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.040527-5/PR

AUTOR : CARLINHOS DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO : LEONARDO LORENZETTI
ADVOGADO : PEDRO CASTELLI NETO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO) Nº 2003.70.00.010772-7/PR

AUTOR : ONEDIO CARDOSO
ADVOGADO : ADILSON MENAS FIDELIS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.008072-2/PR

AUTOR : ALFREDO QUINTINO
ADVOGADO : INES ESTANISLAVA PUCCI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ ... Por ora, indefiro a limi-
nar requerida. “

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.028565-5/PR

AUTOR : MARIA PORFIRIA MARTINS
ADVOGADO : NEWTON RODRIGUES
REU : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO ESTADO DO PARA-
NA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.028564-3/PR

IMPETRANTE : JORGE WILSON SOUZA ALBINO
ADVOGADO : SERGIO MELLO ARAUJO
IMPETRADO : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO ESTADO
DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o benefício da jus-
tiça gratuita.
... ao menos por ora, resta indeferida a tutela de urgência.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.026958-3/PR

AUTOR : ADEMIR PERATZ
ADVOGADO : SELSON RODRIGUES DE CAMPOS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Na medida em
que o autor está aposentado pelo RGPS e ainda exerce ativida-
de remunerada, não se evidencia o alegado perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação, que não pode significar unica-
mente um crescente prejuízo de ordem econômica, como alega
na fl. 183 o autor. Indefiro, portanto, a antecipação de tutela. 2.
Indefiro o pedido de expedição de ofício à empregadora. Pri-
meiro, porque os documentos apresentados são suficientes para
formar seguro juízo de convicção. Segundo, porque não há evi-
dência da necessidade de intervenção judicial para se conse-
guir o novo documento. 3. Registrem-se para sentença. 4. Inti-
mem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.017838-3/PR

AUTOR : RENATO RIBEIRO GARCIA
ADVOGADO : CARMELINDA CARNEIRO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não é possível compreen-
der o último parágrafo da petição retro. Intime-se o autor para
explicar. Prazo de 5 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.003316-2/PR

AUTOR : LINDOLFO LOUREIRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: Por ora, indefiro a liminar
requerida. “

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.027283-1/PR

AUTOR : VERA LUCIA BERNARDIN OLIVA
ADVOGADO : SERGIO MELLO ARAUJO
REU : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO ESTADO DO PARA-
NA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III - DISPOSITIVO Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de
condenar o INSS a revisar a renda inicial do benefício de pen-
são por morte titularizado pela autora, aumentando o coefici-
ente de cálculo do salário-de-benefício para 100% (cem por
cento), em conformidade com o art. 75, da Lei nº 8.213/91, na
redação dada pela Lei nº 9.528/97, bem como a lhe pagar as
prestações atrasadas, respeitadas as já prescritas, às quais deve
incidir correção monetária desde o respectivo vencimento e juros
de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da
citação (TRF4ª, Súmula nº 03). Ante a sucumbência, o INSS
deverá arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor dos atrasados, abrangidas as prestações devidas até a
data da prolação da sentença. Sentença que submeto a reexame
necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.011342-0/PR

AUTOR : HELIA MARLENA DA SILVA
ADVOGADO : LEONI DE OLIVEIRA MOTA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Determino a produção
de prova pericial para aferição das condições de trabalho do
autor quando funcionário de Robert Bosch Limitada, no perío-
do de 06-12-97 em diante. Nomeio perito judicial o engenheiro
de segurança do trabalho Mozart Azevedo da Silveira, com
endereço conhecido. 2 - Fixo os honorários em R$ 350,00, con-
forme Resolução 281/02 do Conselho da Justiça Federal. A verba
será paga depois da apresentação do laudo e de eventual com-
plementação. 3 - Intimem-se as partes para apresentação indi-
cação de assistente técnico e formulação de quesitos. Prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo autor. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.029642-9/PR

AUTOR : ENIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Registrem-se para senten-
ça, com a prévia intimação das partes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.022776-6/PR

AUTOR : ALCIDES SANS JUNIOR
ADVOGADO : CARMELINDA CARNEIRO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
RFFSA para recolher as custas de apelação, pois não há base
legal para a isenção mencionada à fl. 119. 2. Após, voltem para
juízo de admissibilidade do recurso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.031965-0/PR

AUTOR : SOLANGER CLERCI MORAES
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
ADVOGADO : JOAO AUGUSTO DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “4. Dispositivo Isto posto, jul-
go parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o
INSS a: a) reconhecer o labor rural desempenhado pela parte
autora no período de 25.12.1966 a 31.12.1972, expedindo cer-
tidão em seu nome ou procedendo à anotação em sua CTPS,
para fins de posterior concessão do benefício; b) conceder ao
autor aposentadoria por tempo de serviço ou por tempo de con-
tribuição, nos termos da fundamentação, ambas com efeitos fi-
nanceiros desde a data do requerimento administrativo
(23.11.2001), pagando os proventos daí decorrentes, devendo
a autarquia, por ocasião da implantação da renda mensal inici-
al, atentar para o contido na fundamentação desta decisão, ou
seja, apurá-la de acordo com a legislação vigente à época do
implemento das condições para a concessão da aposentadoria;
c) pagar as parcelas atrasadas, atualizadas monetariamente pelo
IGP-DI, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos das Sú-
mulas 03 e 75 do TRF da 4ª Região, devendo ser observada a
prescrição qüinqüenal; d) em face da sucumbência mínima do
autor, pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir
da data de prolação da sentença, conforme a Súmula 76 do
TRF da 4ª Região. Demanda isenta de custas e sujeita ao reexa-
me necessário. Sentença prolatada sob o regime de auxílio, nos
termos da Portaria nº 204, de 06/07/2006, do TRF da 4ª Re-
gião. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.040527-5/PR

AUTOR : CARLINHOS DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO : LEONARDO LORENZETTI
ADVOGADO : PEDRO CASTELLI NETO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, decreto a ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse
de agir(art. 267, VI, do CPC), quanto ao requerimento de aver-
bação, como tempo de serviço urbano, do período compreendi-
do entre 06/04/1964 a 29/01/1965. No mérito, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE(art. 269, I, do CPC) a ação movi-
da por ADIR DOS NASCIMENTO QUEIROZ em face do INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e ACOLHO EM
PARTE o pedido formulado na petição inicial, para, nos termos
da fundamentação: a) CONDENAR o réu a reconhecer, como
tempo de serviço urbano(art. 11, I, da Lei nº 8.213/1991), o
período laborado pelo autor entre 02/05/1968 a 31/05/1970,
independentemente do recolhimento de contribuições; b) DE-
TERMINAR ao réu a averbação para todos os fins(art. 55 da
Lei nº 8.213/1991), do período mencionado no item “a”; c)
CONDENAR o réu a conceder ao autor o benefício de aposen-
tadoria proporcional por tempo de serviço, na forma do art. 53,
II, da Lei nº 8.213/1991, com renda mensal inicial(RMI) no
patamar de 70%(setenta por cento) do salário-de-benefício,
considerando, para fins de cálculo, o art. 29 da Lei nº 8.213/
1991, na redação vigente em 16/12/1998(exclusão do fator pre-
videnciário); d) CONDENAR o réu ao pagamento das diferen-
ças entre o valor do benefício a que fazia jus e o efetivamente
recebido vencidas desde a data do requerimento administrati-
vo(26/01/2001) até a data do trânsito em julgado da presente
sentença, efetuando-se o desconto valor este a ser corrigido
pelo IPCA-E desde a data do vencimento de cada parcela, e
acrescido de juros de mora no patamar de 1% (um por cento)
ao mês a partir da data da citação até a data da expedição do
precatório/RPV; e) CONDENAR o INSS a pagar diretamente
ao autor, administrativamente e mediante complemento positi-
vo, dispensado eventual precatório/RPV, as parcelas/diferen-

ças havidas no período posterior trânsito em julgado, devida-
mente corrigidas pelo IPCA-E e acrescidas de juros de 1% até
desde a data em que devidas até o efetivo pagamento. Sem cus-
tas, dada a isenção da autarquia(art. 4º da Lei nº 9.289/1996).
Dada a sucumbência mínima do autor, na forma do art. 21,
parágrafo único, do CPC, CONDENO o réu ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do autor, os quais fixo em R$
1.500,00(um mil e quinhentos reais), dado o valor atribuído à
causa. Esse valor será corrigido pelos critérios de atualização
monetária estipulados pelo Conselho da Justiça Federal (CJF),
no período compreendido entre o ajuizamento da presente de-
manda e a citação para pagamento dos honorários advocatícios
em execução de sentença. Diante da redação do art. 406 da Lei
nº 10.406/2002 (que instituiu o novo Código Civil), após cita-
ção para pagamento de honorários, será corrigido pela taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (art. 13
da Lei nº 9.065/1995), a qual congloba juros e correção mone-
tária, até a data da expedição da RPV. Após, somente incidirão
os índices para correção utilizados pelo TRF da 4ª Região até o
efetivo pagamento. Por se tratar de direito controvertido de valor
superior a 60(sessenta) salários mínimos, observe-se o reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.074436-3/PR

AUTOR : ADIR DO NASCIMENTO QUEIROZ
ADVOGADO : DANIEL HEYSE TAVARES
 : CHRISTIAN DA SILVEIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Requisitem-se os
valores que instruíram a inicial de execução, ciente que even-
tual diferença, deve ser pleiteada mediante pedido de pagamento
complementar. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.058757-9/PR

AUTOR : JADIR DIAS DAS NEVES
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a: a) reco-
nhecer o labor rural desempenhado pela parte autora no perío-
do de 15.06.1964 a 20.01.1969, expedindo certidão em seu nome
ou procedendo à anotação em sua CTPS, para fins de posterior
concessão do benefício; b) conceder ao autor aposentadoria por
tempo de serviço proporcional, nos termos da fundamentação,
com efeitos financeiros desde a data do requerimento adminis-
trativo (04.11.1998) ou desde o ajuizamento da demanda, caso
opte por computar tempo posterior, pagando os proventos daí
decorrentes, devendo a autarquia, por ocasião da implantação
da renda mensal inicial, atentar para o contido na fundamenta-
ção desta decisão, ou seja, apurá-la de acordo com a legislação
vigente à época do implemento das condições para a concessão
da aposentadoria; d) pagar as parcelas atrasadas, atualizadas
monetariamente pelo IGP-DI, desde os respectivos vencimen-
tos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da cita-
ção, nos termos das Súmulas 03 e 75 do TRF da 4ª Região; e)
pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor
da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data
de prolação da sentença, conforme Súmula 76, do TRF da 4ª
Região, em razão da sucumbência mínima do autor, somente
no tocante à data de início do benefício em 10.03.2000. De-
manda isenta de custas e sujeita ao reexame necessário. Sen-
tença prolatada sob o regime de auxílio, nos termos da Portaria
nº 204, de 06/07/2006, do TRF da 4ª Região. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.010772-7/PR

AUTOR : ONEDIO CARDOSO
ADVOGADO : ADILSON MENAS FIDELIS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Indefiro o pe-
dido das fls. 120/121 sem antes oportunizar ao INSS o manejo
dos embargos à execução. Portanto, deve a parte autora, que-
rendo, dar início à execução, para o que fixo o prazo de vinte
dias. 2. Decorrido esse prazo, aguarde-se o pagamento do pre-
catório expedido à fl. 97.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.056293-5/PR

AUTOR : RUI CESAR PRADI PEREIRA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO GUIMARAES
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido da fl. 277, concedendo à parte autora mais trinta dias de
prazo para dizer se ainda tem algo a requerer nestes autos. 2.
Concomitantemente, intime-se a Auatrquia acerca do despacho
da fl. 274. 3. Após, voltem.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.039791-2/PR

AUTOR : ONILDES JOSE MARIA
ADVOGADO : CLAUDIO PISCONTI MACHADO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, acolho em
parte o pedido para condenar o INSS na obrigação de converter
em comum, com acréscimo de 40%, os períodos de atividade
especial trabalhados nas empresas Montreal Engenharia S/A,
entre 19-01-76 e 15-07-92, e Construtora Marna Ltda, de 17-
03-94 a 05-03-97, para instruir um futuro pedido de aposenta-
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doria pelo regime geral de previdência social. Dada a sucum-
bência recíproca, os honorários advocatícios se compensam.
Submeto a sentença ao reexame necessário. P. R. I. “

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.008072-2/PR

AUTOR : ALFREDO QUINTINO
ADVOGADO : INES ESTANISLAVA PUCCI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Comunicada a aceitação do
encargo, oficie-se à empresa a ser periciada para que coloque à
disposição do perito, no dia da realização do exame, os meios e
dados necessários à elaboração de laudo pericial, bem como
intimem-se as partes acerca da data designada.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 05/12/2006, ÀS 09:00
HORAS, NA BRASIL TELECOM SA, TRAVESSA TEIXEI-
RA DE FREITAS, 75, MERCÊS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.020867-3/PR

AUTOR : JOSE ELBER VEDAM PORDEUS
ADVOGADO : JOVELINO ARTIFON
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido da fl. 361, concedendo à parte autora vista dos autos pelo
prazo de trinta dias. 2. Após, prossiga-se conforme determina-
do no ato da fl. 358.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2002.70.00.017575-3/PR

AUTOR : SERGIO VIANA ABECHE
ADVOGADO : CLAUDIO PISCONTI MACHADO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. O autor requer a intima-
ção do INSS para que inclua na certidão de tempo de contribui-
ção o período de 31/12/1985 a 12/12/1990. 2. Ocorre que foi
dado parcial provimento ao recurso do demandante para deter-
minar a averbação tão-somente dos períodos de 01.03.1976 a
31.12.1976, 01.01.1977 a 15.02.1977 e 15.02.1977 a
30.06.1977. 3. Assim, indefiro o pedido da fl. 176, pois vai
além dos limites do título. 4. Intime-se o autor e, em seguida,
arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.023565-4/PR

AUTOR : MARCOS OLANDOSKI
ADVOGADO : WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. A RFFSA requer exclu-
são da autora Jorgina de Oliveira Guimarães da lide, uma vez
que constatou litispendência em face do processo nº
2003.70.09.012661-3, cujas cópias da sentença e acórdão en-
contram-se nas fls. 425/431. 2. Sem razão. O pedido constante
naqueles autos é a revisão da parte previdenciária, ou seja,
majoração da RMI do benefício de pensão para 100% do salá-
rio de benefício do titular originário. 3. Já nestes autos, foi
reconhecido à autora o direito a complementação resultante da
diferença entre o valor pago pelo INSS e o valor da remunera-
ção do cargo correspondente ao pessoal da ativa na RFFSA. 4.
Assim, não há que se falar em identidade de pedidos, motivo
pelo qual indefiro a pretensão. 5. Da mesma forma, indefiro o
pedido da fl. 449. 6. Intimem-se, devendo a RFFSA trazer os
comandados contendo os valores devidos aos ex-ferroviários,
caso estivessem vivos e na ativa, no período de 12/94 até os
dias atuais, valores estes devidos às pensionistas, ora autoras,
tal como requerido pelo INSS na petição das fls. 402/403. Pra-
zo: 30 dias. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.00.033007-1/PR

AUTOR : MARIA ROSA CORREIA DA SILVA
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Pelo exposto, acolho o pe-
dido inicial, não havendo diferenças a serem executadas no
presente caso. Condeno o embargado, sucumbente, ao paga-
mento de honorários de advogado ao patrono do autor no valor
de R$100,00 (cem reais). Não há custas (Lei 9289/96, art. 7º).
Junte-se cópia desta sentença aos autos de execução. Em se-
guida, desapensem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o
INSS para, em 30 dias, promover a execução da verba honorá-
ria. Decorridos in albis, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.026373-8/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : JAIR RENATO PEREIRA
ADVOGADO : EDENAN MARTINEZ BASTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento
de custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Não será iniciada a execução enquanto perdurar
o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Com o trânsito em julgado, ao arquivo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.019280-6/PR

AUTOR : JOAO RIBEIRO RAMOS
ADVOGADO : KARINA MIQUELETTO VIDAL
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0098

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER........... ........... 024
ALINE CELLI MARTINS.................... ........................... 034
AMORY RIBEIRO PIRES.................... ........................... 025
ANDERS FRANK SCHATTENBERG.............. ............... 003
ANDREA BRANDI DE CARVALHO.............. ............... 030
BERNARDO BRAUNE........................ .......................... 019
BRAZILIO BACELLAR NETO................. ..................... 026
CAMILA MONTEIRO PULLIN................. ..................... 018
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR........... ............ 023
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 021
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 018
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 004
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 027
CELSO ARAUJO MARQUES................... ...................... 039
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES...... ....... 038
CICERO JOSE ALBANO..................... ........................... 002
DANIELA MACHADO........................ ........................... 030
DANIELLE VICENTE....................... ............................. 015
FABIANO LOPES.......................... ................................. 028
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 007
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 018
FELIPE BARRIONUEVO COSTA............... ................... 033
FERNANDA ANDREAZZA LIMA................ ................. 010
FILIPE ALVES DA MOTA................... ........................... 032
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 017
GEORGIJ SEREDA......................... ................................ 037
GILES SANTIAGO JUNIOR.................. ......................... 016
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 008
JAIME BELMIRO TASCA.................... .......................... 011
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA......... ........... 012
JOSE FERNANDO WISTUBA.................. ..................... 012
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 003
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 013
LISANDRA CALOGHERO PEREIRA............. ............... 030
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO............ ............. 014
MARCELLO DE SOUZA TAQUES............... ................. 015
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 031
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 010
MARCELO JOSE CISCATO................... ........................ 034
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 002
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 029
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA............. ................ 022
MOLOTOV PASSOS......................... .............................. 040
MOLOTOV PASSOS......................... .............................. 041
PAULO KNESEBECK........................ ............................ 043
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR ... 001
PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO......... ................ 020
REGINALDO MONTICELLI................... ....................... 036
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 006
RODRIGO SHIRAI......................... ................................ 035
ROSANE VIDA CANFIELD................... ........................ 009
ROZILEI MONTEIRO....................... ............................. 031
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI................. .................... 016
SILVIO BATISTA......................... ................................... 002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA............. ................. 042
WALDIR LESKE......................... ................................ ...005

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a satis-
fação de seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2004.70.00.000234-0 - LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR (OAB PR019608).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a satis-
fação de seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.056699-0 - DIDATICALAB IMPORTACAO
EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SILVIO BATISTA (OAB PR009239), MARCOS
ALBERTO PICOLI (OAB PR014247), CICERO JOSE ALBA-
NO (OAB PR029628).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“ 1. A exeqüente manifestou-se à fl. 93 alegando que o valor
integral da dívida em 30/08/2005 era de R$212.670,40, confor-
me documento de fl. 94, razão pela qual o depósito de fl. 46
não garante integralmente a dívida. Requer a penhora no rosto
dos autos indicados no valor correspondente à R$20.748,35,
conforme petição de fl. 54.A suspensão de que trata o art. 151,
do CTN exige o depósito do montante integral, conforme pre-
ceitua o inciso II. Verifico que o depósito de fl. 46 foi realizado
com base no valor indicado no DARF, conforme cópia de fl.
22. Assim, considerando que o depósito realizado em 30/08/
2005 no valor de R$194.947,87 é correspondente ao documen-
to emitido pela própria exeqüente, entendo que o mesmo equi-
vale ao montante integral da dívida, razão pela qual defiro a
suspensão da execução até a decisão definitiva do Mandado de
Segurança nº 96.0014921-6.2. Pelos motivos expostos, indefi-
ro o pedido de penhora requerido pela exeqüente (fl. 93).3.
Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Federal Cível onde tramita o

Mandado de Segurança nº 96.0014921-6, informando que esta
execução está sendo suspensa em razão do depósito realizado
naqueles autos, encaminhando cópia deste despacho.INTIMEM-
SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.00.023397-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OMAR CAMARGO CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062), AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG (OAB PR018770).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente a manifestar-se sobre a satisfação de
seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.027016-0 - TRACOM TRATORES E EQUI-
PAMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO, EM SÍNTESE:
“......3. Fl. 310. Defiro vista em secretaria, facultada à extração
de cópias autenticadas das peças de interesse da requerente.
Prazo : 5 dias........”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 00.0060457-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
RADIO TELEVISAO PARANA S.A.
Adv.: Dr(s).WALDIR LESKE (OAB PR011587).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1.Indefiro a produção da prova pericial, por desnecessária ao
julgamento dos embargos, notadamente porque a matéria con-
trovertida envolve exclusivamente análise da legislação aplicá-
vel, no caso, a Lei 6.830/80, a qual confere a presunção de
certeza e liquidez ao título executivo (art. 3º, caput). Ressalto
que se houve pagamentos, estes, a princípio, podem ser com-
provados documentalmente. Além disso, para elidir a presun-
ção de certeza e liquidez da CDA, o embargante deve, pelo
menos, apontar quais pagamentos que entende ter efetuado e
que não foram levados em consideração pelo exeqüente.2. Fa-
culto ao embargante a produção de prova documental, observa-
do o contido no art. 397 do CPC.INTIME-SE.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2005.70.00.032759-1 - PUBLIPAM PUBLICACOES E
EDITORA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Tendo em conta a manifestação retro, requisite-se
pagamento.INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 97.0009033-7 - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/
C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Tendo em conta a certidão retro, suspendo, por ora, o cum-
primento do despacho de fl. 46, intime-se o executado a escla-
recer se houve equívoco na nomeação de bens de fl.14 ou caso
tenha nomeado a totalidade do imóvel, que traga termo de anu-
ência do proprietário a fim de realizar-se a penhora. Prazo : 15
dias.2. Cumprido o item supra, sendo possível a realização do
ato, proceda-se à penhora.”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.00.029029-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Com fundamento no art. 130 do Código de Processo Civil,
determino à embargante a juntada, em trinta dias, de documen-
tos hábeis a comprovar a posse do imóvel embargado.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

009 - 2005.70.00.020675-1 - ASSOCIAÇÃO FUNDEPAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSANE VIDA CANFIELD (OAB PR019570).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, requerida na
inicial. Anote-se na capa dos autos.2. Com fundamento no art.
130 do Código de Processo Civil, e, diante da alegação de que
no montante do débito incide a cobrança de valores já pagos,
intime-se a embargante, para que, no prazo de trinta dias, es-
clareça quais as competências e/ou valores já quitados, juntan-
do os respectivos comprovantes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.00.001178-9 - ASSOCIAÇAO DE PROFISSIO-
NAIS PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA ESPECIAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243), FERNANDA ANDREAZZA LIMA (OAB
PR022749).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se a parte impugnada a manifestar-se em 10 dias.2.
Após, conclusos.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

011 - 2006.70.00.026025-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SINOPEMA S A IND E COM
DE MADEIRAS e outros
Adv.: Dr(s).JAIME BELMIRO TASCA (OAB PR009382).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos matrícu-
la atualizada do imóvel, bem como a anuência do proprietário,
no caso de nomeação de terceirros.”

EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2003.70.00.049955-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AZEVEDO E APOLO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C
Adv.: Dr(s).JOSE FERNANDO WISTUBA (OAB PR024991),
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA (OAB PR034372).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos matrícu-
la atualizada do imóvel, bem como a anuência do proprietário,
no caso de nomeação de terceiros.”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2006.70.00.015452-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONSTRUTORA TOMASI LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2006.70.00.018789-0 - COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS X ALVES FERREIRA CORRETORA DE
CAMBIO LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUILHERME MULLER PRADO (OAB
PR020597).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o
item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2005.70.00.034455-2 - SUPERMERCADO JOIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO DE SOUZA TAQUES (OAB
PR032258), DANIELLE VICENTE (OAB PR039882).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o devedor para proceder ao recolhimento dos ho-
norários, conforme valor discriminado à fl. 75, no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito confor-
me art. 475, J do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.023468-3 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X MERCEARIA E ACOUGUE LA VERDE LTDA
ME
Adv.: Dr(s).GILES SANTIAGO JUNIOR (OAB PR017915),
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI (OAB PR035216).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. A executada apresenta exceção de pré-executividade bus-
cando afastar a cobrança executiva ao argumento de que por
meio do Mandado de Segurança nº 2000.70.00.022588-7 obte-
ve a concessão de liminar para “em relação aos substituídos
filiados à Associação dos Aviários e Casas Agropecuárias até a
data do ajuizamento desta ação coletiva, afastar a exigência,
pelos impetrados, da inscrição de aviários, pet shops e casas
agropecuárias que comercializem produto para uso de animais
e rações, nos Conselhos Regional e Federal de Medicina Vete-
rinária, afastando assim a imposição de novas multas por este
motivo”. Aduz que a decisão foi mantida pelo TRF/4ª Região.
Alega que por não vender animais, mas apenas remédios e ra-
ção para os mesmos, o entendimento exarado no MS deve ser
aplicado ao caso e tornada insubsistente a presente
cobrança.Observo que por intermédio da exceção de pré-exe-
cutividade é permitido ao juiz apreciar questões que não de-
mandem dilação probatória, ou seja, fatos que estejam de tal
forma evidentes nos autos que possam ser decidos de plano.
Verifico que não é o caso dos autos, uma vez que a verificação
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da atividade da empresa executada depende de produção de
prova documental e até mesmo testemunhal. Registro, ainda,
que a lista apresentada pela excipiente não se configura como
prova inequívoca capaz de corroborar suas alegações, uma vez
que não faz referência à decisão proferida no MS, nem ao me-
nos indica o órgão emissor. Assim, entendo que as questões
alegadas somente podem ser discutidas por meio de embargos
à execução, com prévia garantia do Juízo, onde é permitida
ampla dilação probatória Em razão do exposto, não conheço da
exceção de pré-executividade.2. Cumpra-se o mandado expe-
dido.3. Devolva-se ao executado.”

EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.00.018113-8 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X ROSANGELA DE SOUZA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Fls. 432/435. A executada peticiona alegando que encon-
tra-se em processo de recuperação judicial prevista na Lei nº
11.101/2005, razão pela qual pleiteia a suspensão dos leilões
designados.A suspensão da execução somente terá lugar após
formalização do parcelamento do débito junto ao credor. A sus-
pensão de que trata a Lei nº 11.101/2005 não se aplica às exe-
cuções fiscais, conforme esclarece o art. 6º, §7º:”As execuções
de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recu-
peração judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos
termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária
específica”.Assim, não havendo nenhuma das hipóteses de sus-
pensão elencadas no art. 151, do CTN, indefiro o pedido da
executada.2. Prossiga-se com os leilões designados.3. Oficie-
se, com urgência, ao Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, na forma como requerido no item a da
fl. 434.4. Intime-se pessoalmente o administrador judicial dos
leilões designados (fl. 461).5. Registre-se que deverá constar
no edital de leilão que a empresa executada encontra-se em
processo de Recuperação Judicial, conforme autos nº 46.599,
em trâmite no Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
ConcordatasINTIME-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

018 - 1999.70.00.033133-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL e outros X INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615), CAMILA MONTEIRO PULLIN (OAB PR033273).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para manifestar-se, em 10 (dez) dias, acerca
da impugnação/contestação, apresentada pela embargado(a)/réu,
de acordo com item V, primeira parte, do art. 234, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG do e. TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2006.70.00.000231-1 - AUDIPLAN AUDITORES IN-
DEPENDENTES S/C X COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIARIOS - CVM
Adv.: Dr(s).BERNARDO BRAUNE (OAB RJ053555).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para manifestar-se, em 10 (dez) dias, acerca
da impugnação/contestação, apresentada pela embargado(a)/réu,
de acordo com item V, primeira parte, do art. 234, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG do e. TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2006.70.00.025592-4 - SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO (OAB
PR020786).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do e. Tribunal Regional Federal da 4
ª Região, intimem-se as partes para requerer o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 97.0008575-9 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o
item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

022 - 2006.70.00.000409-5 - RIALE COMERCIO DE MATE-
RIAIS HIDRAULICOS - MASSA FALIDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA (OAB
PR032938).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 98/2006, intimando o (a) advogado (a) do
executado(a) para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

023 - 2003.70.00.021481-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ADVOCON ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
Adv.: Dr(s).CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR (OAB
PR032161).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

024 - 2006.70.00.014103-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MTD COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER (OAB
PR027486).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

025 - 2006.70.00.021459-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 4A REGIAO/RS X AMORY RIBEIRO PIRES
Adv.: Dr(s).AMORY RIBEIRO PIRES (OAB PR014053).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.88.”

EXECUÇÃO FISCAL

026 - 97.0024643-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).BRAZILIO BACELLAR NETO (OAB PR007425).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.92/95.”

EXECUÇÃO FISCAL

027 - 2003.70.00.080845-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIA ESTEARINA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

028 - 2006.70.00.018344-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INCAVEL ONIBUS E PECAS LTDA
Adv.: Dr(s).FABIANO LOPES (OAB PR031049).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 088/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.89/90”

EXECUCAO FISCAL

029 - 2001.70.00.005782-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJIMARRAL LTDA
- MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).MARCOS ALBERTO PICOLI (OAB PR014247).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”
“Tendo sido satisfeita a obrigação exeqüenda, pelo pagamento,
conforme noticiado, declaro extinto o processo, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Havendo precatória expedida, solicite-se sua imediata devolu-
ção.
Custas de lei, pelo executado.
Honorários substituídos pelo encargo de 20% (vinte por cen-
to), previsto no artigo 1º, do Decreto-Lei n. 1.025, de 21/10/69.
Transitada em julgado, arquivem-se, ficando autorizados os
necessários levantamentos....”

EXECUÇÃO FISCAL

030 - 2004.70.00.036740-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARMUNGAR S/A e outros
Adv.: Dr(s).DANIELA MACHADO (OAB PR034497), AN-
DREA BRANDI DE CARVALHO (OAB RS048818), LISAN-
DRA CALOGHERO PEREIRA (OAB RS049167).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“Trata-se de execução fiscal versando acerca de penalidade
administrativa aplicada pelo órgão de fiscalização das relações

de trabalho o processo e julgamento destas ações era da com-
petência da Justiça Federal até a promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, que incluiu no art.
114 da Carta Política a seguinte disposição:Art. 114. Compete
à Justiça do Trabalho processar e julgar:[...]VII - as ações rela-
tivas às penalidades administrativas impostas aos empregado-
res pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;Em
razão da alteração constitucional referida, a competência para
as ações citadas deslocou-se para a Justiça do Trabalho, cum-
prindo-lhe processar e julgar tanto as ações em curso quanto
aquelas ajuizadas após a inovação legislativa, porquanto trata-
se de competência fixada em razão da matéria, portanto, não
contemplada pelo instituto da perpetuatio jurisdictionis, con-
forme excepciona, expressamente, o art. 87, parte final, do
Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, com funda-
mento no art. 113 do Código de Processo Civil, declaro a in-
competência absoluta da Justiça Federal para o processo e jul-
gamento do presente feito, e determino a remessa dos autos ao
TRT 9ª Região para serem reunidos aos embargos que já foram
remetidos à Justiça do Trabalho conforme se verifica no ofício
e documentos de fls. 39/40.Proceda-se à baixa na distribuição
desta execução bem como dos embargos referidos.INTIMEM-
SE”

EXECUÇÃO FISCAL

031 - 2002.70.00.009012-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406), ROZILEI MONTEIRO (OAB PR031450).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“Tendo sido satisfeita a obrigação exeqüenda, pelo pagamento,
conforme noticiado, declaro extinto o processo, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Havendo pre-
catória expedida, solicite-se sua imediata devolução.Custas de
lei, pelo executado.Transitada em julgado, arquivem-se, fican-
do autorizados os necessários levantamentos.Publique-
se.Registre-se.Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

032 - 2004.70.00.036361-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X L C COSTA ENGENHARIA LTDA
Adv.: Dr(s).FILIPE ALVES DA MOTA (OAB PR022945).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o embargante a manifestar-se acerca da informa-
ção de parcelamento do débito conforme petição acostada nos
autos da execução fiscal. Prazo : 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

033 - 2006.70.00.003743-0 - TERRA FIRME ASSOCIACAO
DE ENSINO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FELIPE BARRIONUEVO COSTA (OAB
PR029102).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“Renumerem-se os autos a partir da fl. 48.Os títulos ofertados
pela executada não se prestam à adequada garantia da execu-
ção fiscal da dívida ativa da União e das suas autarquias, tendo
em vista que não se incluem na hipótese do inciso II, do art. 11,
da Lei nº 6.830/80, porquanto não possuem cotação em
bolsa.Nesse sentido, veja-se o entendimento do Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ART. 11, INCISO II. APÓ-
LICES DA DÍVIDA PÚBLICA. NOMEAÇÃO. COTAÇÃO EM
BOLSA. EXIGIBILIDADE.1. NÃO HÁ COMO SE INVOCAR
O CPC, DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA À LEF, DE CUNHO
ESPECÍFICO, A FIM DE SE AFASTAR A EXIGÊNCIA IN-
VOCADA, QUAL SEJA, A COTAÇÃO EM BOLSA PARA OS
TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, CONFORME ESTABELE-
CIDO NO ART. 11, II, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.2.
SE A EXECUTADA NÃO LOGROU EM DEMONTRAR QUE
A APÓLICE OFERTADA PARA PENHORA NÃO POSSUI
COTAÇÃO NO MERCADO DE VALORES , COMO DETER-
MINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE , NÃO HÁ
COMO ACEITÁ-LA COMO ELEMENTO INTEGRANTE DO
ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEF, MOTIVO PELO
QUAL PODE SER PERFEITAMENTE RECUSADA PELA
PARTE CONTRÁRIA.3. NÃO SE INCLUINDO O BEM OFE-
RECIDO À PENHORA NO INCISO II DO ART. 11 DA LEF,
PORQUANTO NÃO SE TRATA DE TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA COM COTAÇÃO EM BOLSA, SUBSUME-SE NA
EXPRESSÃO “DIREITOS E AÇÕES” , ALUDIDA NO ÚLTI-
MO LUGAR DA ORDEM DE PRECEDÊNCIA DOS BENS
PENHORÁVEIS (ART.11,VIII).4. AGRAVO IMPROVIDO.
(AG 64366, Terceira Turma TRF/4ª Região, Rel. Juíza Luíza
Dias Cassales, DJU 22/11/2000, pg. 306).Por outro lado, con-
siderados apenas como direitos de crédito, última hipótese na
preferência prevista no mencionado art. 11 da Lei nº 6.830/80,
há que se reconhecer tratarem-se de títulos aparentemente sem
valor de mercado, pois se assim não fosse, certamente a deve-
dora já os teria negociado em proveito próprio, sendo portanto
insuficientes à garantia da dívida.Assim sendo, reputo justa a
recusa do credor e com fundamento no art. 656, II e V, do Có-
digo de Processo Civil, declaro ineficaz a nomeação.Intime-se
o executado a efetuar o pagamento ou nomear outros bens em
garantia da dívida, no prazo de cinco dias. No silêncio, proce-
da-se à penhora de tantos bens quanto bastem para garantir o
crédito fiscal.INTIME(M)-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

034 - 2006.70.00.005538-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CD SUL COMERCIO DE CDS E ACESSORIOS MU-
SICAIS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO JOSE CISCATO (OAB PR024654),

ALINE CELLI MARTINS (OAB PR036665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o artigo 373, § 1º, do Provimento nº 02/2005-
CG, expedi BOLETIM Nº 098/2006 para intimação de(o) Dr.
RODRIGO SHIRAI - OAB/PR 25.781 para que, no prazo de 5
(cinco) dias, manifeste-se acerca do teor do precatório nº 2006/
0033, de natureza alimentar , no valor TOTAL de R$ 89.789,02,
constando como beneficiário(s) do pagamento: PAMPASUL
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - MASSA FALIDA (pelo valor de R$ 89.789,02, refe-
rente a honorários advocatícios, valor(es) esse(s) atualizado(s)
para a data de 10/2005 .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2002.70.00.011421-1 - PAMPASUL DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -MASSA FALI-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO SHIRAI (OAB PR025781).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o
item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

036 - 2006.70.00.017652-0 - JOSE IZUTANI X CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CRO/PR
Adv.: Dr(s).REGINALDO MONTICELLI (OAB PR016445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 098/2006, intimando o (a) advogado (a) do
executado(a) para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

037 - 2006.70.00.012077-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ -
INMETRO X ULTRARROZ COMERCIO E BENEFICIA-
MENTO DE CEREAIS LTDA
Adv.: Dr(s).GEORGIJ SEREDA (OAB PR007725).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

038 - 2006.70.00.012035-6 - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ -
INMETRO X GUANABARA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
Adv.: Dr(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
(OAB PR027146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido Boletim 098/2006 para INTIMAÇÃO do be-
neficiário CELSO ARAÚJO MARQUES - OAB/PR 7220, acer-
ca de que foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome,
o depósito do valor referente à requisição de pagamento expe-
dida, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa
Econômica Federal para efetuar o saque, bem como para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2002.70.00.071509-7 - CELSO ARAUJO MARQUES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELSO ARAUJO MARQUES (OAB PR007220).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido Boletim 098/2006 para INTIMAÇÃO do be-
neficiário MOLOTOV PASSOS - OAB/PR 9348 , acerca de
que foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome, o
depósito do valor referente à requisição de pagamento expedi-
da, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa
Econômica Federal para efetuar o saque, bem como para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2002.70.00.057385-0 - MOLOTOV PASSOS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MOLOTOV PASSOS (OAB PR009348).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido o Boletim n º 98/2006 para INTIMAÇÃO do
beneficiário MOLTOV PASSOS OAB/PR 9348 , acerca de que
foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome, o depósi-
to do valor referente à requisição de pagamento expedida, po-
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dendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econô-
mica Federal para efetuar o saque, bem como para que se mani-
feste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2002.70.00.027097-0 - MOLOTOV PASSOS X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MOLOTOV PASSOS (OAB PR009348).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido O Boletim n º 098/2006 para INTIMAÇÃO
do beneficiária Drª. Simone Pacheco de Oliveira - OAB/
PR26326, acerca de que foi efetuado, em conta bancária aberta
em seu nome, o depósito do valor referente à requisição de
pagamento expedida, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer
agência da Caixa Econômica Federal para efetuar o saque, bem
como para que se manifeste sobre a satisfação do crédito, no
prazo de 10(DEZ) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2000.70.00.026431-5 - EGIDIO SANTOS FERNANDO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA (OAB
PR026326).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA, CONCLUINDO:
“...declaro extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.....”

EXECUÇÃO FISCAL

043 - 2000.70.00.017571-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL S/C
LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO KNESEBECK (OAB PR022783).

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0098

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER........... ........... 024
ALINE CELLI MARTINS.................... ........................... 034
AMORY RIBEIRO PIRES.................... ........................... 025
ANDERS FRANK SCHATTENBERG.............. ............... 003
ANDREA BRANDI DE CARVALHO.............. ............... 030
BERNARDO BRAUNE........................ .......................... 019
BRAZILIO BACELLAR NETO................. ..................... 026
CAMILA MONTEIRO PULLIN................. ..................... 018
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR........... ............ 023
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 021
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 018
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 004
CARLOS ROBERTO CLARO................... ...................... 027
CELSO ARAUJO MARQUES................... ...................... 039
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES...... ....... 038
CICERO JOSE ALBANO..................... ........................... 002
DANIELA MACHADO........................ ........................... 030
DANIELLE VICENTE....................... ............................. 015
FABIANO LOPES.......................... ................................. 028
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 007
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 018
FELIPE BARRIONUEVO COSTA............... ................... 033
FERNANDA ANDREAZZA LIMA................ ................. 010
FILIPE ALVES DA MOTA................... ........................... 032
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 017
GEORGIJ SEREDA......................... ................................ 037
GILES SANTIAGO JUNIOR.................. ......................... 016
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 008
JAIME BELMIRO TASCA.................... .......................... 011
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA......... ........... 012
JOSE FERNANDO WISTUBA.................. ..................... 012
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 003
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 013
LISANDRA CALOGHERO PEREIRA............. ............... 030
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO............ ............. 014
MARCELLO DE SOUZA TAQUES............... ................. 015
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 031
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 010
MARCELO JOSE CISCATO................... ........................ 034
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 002
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 029
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA............. ................ 022
MOLOTOV PASSOS......................... .............................. 040
MOLOTOV PASSOS......................... .............................. 041
PAULO KNESEBECK........................ ............................ 043
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR ... 001
PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO......... ................ 020
REGINALDO MONTICELLI................... ....................... 036
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 006
RODRIGO SHIRAI......................... ................................ 035
ROSANE VIDA CANFIELD................... ........................ 009
ROZILEI MONTEIRO....................... ............................. 031
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI................. .................... 016
SILVIO BATISTA......................... ................................... 002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA............. ................. 042
WALDIR LESKE........................... .................................. 005

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a satis-
fação de seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2004.70.00.000234-0 - LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR (OAB PR019608).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a satis-
fação de seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.056699-0 - DIDATICALAB IMPORTACAO
EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SILVIO BATISTA (OAB PR009239), MARCOS
ALBERTO PICOLI (OAB PR014247), CICERO JOSE ALBA-
NO (OAB PR029628).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“ 1. A exeqüente manifestou-se à fl. 93 alegando que o valor
integral da dívida em 30/08/2005 era de R$212.670,40, confor-
me documento de fl. 94, razão pela qual o depósito de fl. 46
não garante integralmente a dívida. Requer a penhora no rosto
dos autos indicados no valor correspondente à R$20.748,35,
conforme petição de fl. 54.A suspensão de que trata o art. 151,
do CTN exige o depósito do montante integral, conforme pre-
ceitua o inciso II. Verifico que o depósito de fl. 46 foi realizado
com base no valor indicado no DARF, conforme cópia de fl.
22. Assim, considerando que o depósito realizado em 30/08/
2005 no valor de R$194.947,87 é correspondente ao documen-
to emitido pela própria exeqüente, entendo que o mesmo equi-
vale ao montante integral da dívida, razão pela qual defiro a
suspensão da execução até a decisão definitiva do Mandado de
Segurança nº 96.0014921-6.2. Pelos motivos expostos, indefi-
ro o pedido de penhora requerido pela exeqüente (fl. 93).3.
Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Federal Cível onde tramita o
Mandado de Segurança nº 96.0014921-6, informando que esta
execução está sendo suspensa em razão do depósito realizado
naqueles autos, encaminhando cópia deste despacho.INTIMEM-
SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2005.70.00.023397-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OMAR CAMARGO CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062), AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG (OAB PR018770).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o exeqüente a manifestar-se sobre a satisfação de
seu crédito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.027016-0 - TRACOM TRATORES E EQUI-
PAMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO, EM SÍNTESE:
“......3. Fl. 310. Defiro vista em secretaria, facultada à extração
de cópias autenticadas das peças de interesse da requerente.
Prazo : 5 dias........”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 00.0060457-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
RADIO TELEVISAO PARANA S.A.
Adv.: Dr(s).WALDIR LESKE (OAB PR011587).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1.Indefiro a produção da prova pericial, por desnecessária ao
julgamento dos embargos, notadamente porque a matéria con-
trovertida envolve exclusivamente análise da legislação aplicá-
vel, no caso, a Lei 6.830/80, a qual confere a presunção de
certeza e liquidez ao título executivo (art. 3º, caput). Ressalto
que se houve pagamentos, estes, a princípio, podem ser com-
provados documentalmente. Além disso, para elidir a presun-
ção de certeza e liquidez da CDA, o embargante deve, pelo
menos, apontar quais pagamentos que entende ter efetuado e
que não foram levados em consideração pelo exeqüente.2. Fa-
culto ao embargante a produção de prova documental, observa-
do o contido no art. 397 do CPC.INTIME-SE.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

006 - 2005.70.00.032759-1 - PUBLIPAM PUBLICACOES E
EDITORA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Tendo em conta a manifestação retro, requisite-se
pagamento.INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 97.0009033-7 - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/

C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Tendo em conta a certidão retro, suspendo, por ora, o cum-
primento do despacho de fl. 46, intime-se o executado a escla-
recer se houve equívoco na nomeação de bens de fl.14 ou caso
tenha nomeado a totalidade do imóvel, que traga termo de anu-
ência do proprietário a fim de realizar-se a penhora. Prazo : 15
dias.2. Cumprido o item supra, sendo possível a realização do
ato, proceda-se à penhora.”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.00.029029-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Com fundamento no art. 130 do Código de Processo Civil,
determino à embargante a juntada, em trinta dias, de documen-
tos hábeis a comprovar a posse do imóvel embargado.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

009 - 2005.70.00.020675-1 - ASSOCIAÇÃO FUNDEPAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSANE VIDA CANFIELD (OAB PR019570).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, requerida na
inicial. Anote-se na capa dos autos.2. Com fundamento no art.
130 do Código de Processo Civil, e, diante da alegação de que
no montante do débito incide a cobrança de valores já pagos,
intime-se a embargante, para que, no prazo de trinta dias, es-
clareça quais as competências e/ou valores já quitados, juntan-
do os respectivos comprovantes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.00.001178-9 - ASSOCIAÇAO DE PROFISSIO-
NAIS PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA ESPECIAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243), FERNANDA ANDREAZZA LIMA (OAB
PR022749).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se a parte impugnada a manifestar-se em 10 dias.2.
Após, conclusos.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

011 - 2006.70.00.026025-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SINOPEMA S A IND E COM
DE MADEIRAS e outros
Adv.: Dr(s).JAIME BELMIRO TASCA (OAB PR009382).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos matrícu-
la atualizada do imóvel, bem como a anuência do proprietário,
no caso de nomeação de terceirros.”

EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2003.70.00.049955-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AZEVEDO E APOLO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C
Adv.: Dr(s).JOSE FERNANDO WISTUBA (OAB PR024991),
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA (OAB PR034372).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos matrícu-
la atualizada do imóvel, bem como a anuência do proprietário,
no caso de nomeação de terceiros.”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2006.70.00.015452-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONSTRUTORA TOMASI LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2006.70.00.018789-0 - COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS X ALVES FERREIRA CORRETORA DE
CAMBIO LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUILHERME MULLER PRADO (OAB
PR020597).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o

item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2005.70.00.034455-2 - SUPERMERCADO JOIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO DE SOUZA TAQUES (OAB
PR032258), DANIELLE VICENTE (OAB PR039882).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o devedor para proceder ao recolhimento dos ho-
norários, conforme valor discriminado à fl. 75, no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito confor-
me art. 475, J do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.023468-3 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X MERCEARIA E ACOUGUE LA VERDE LTDA
ME
Adv.: Dr(s).GILES SANTIAGO JUNIOR (OAB PR017915),
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI (OAB PR035216).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. A executada apresenta exceção de pré-executividade bus-
cando afastar a cobrança executiva ao argumento de que por
meio do Mandado de Segurança nº 2000.70.00.022588-7 obte-
ve a concessão de liminar para “em relação aos substituídos
filiados à Associação dos Aviários e Casas Agropecuárias até a
data do ajuizamento desta ação coletiva, afastar a exigência,
pelos impetrados, da inscrição de aviários, pet shops e casas
agropecuárias que comercializem produto para uso de animais
e rações, nos Conselhos Regional e Federal de Medicina Vete-
rinária, afastando assim a imposição de novas multas por este
motivo”. Aduz que a decisão foi mantida pelo TRF/4ª Região.
Alega que por não vender animais, mas apenas remédios e ra-
ção para os mesmos, o entendimento exarado no MS deve ser
aplicado ao caso e tornada insubsistente a presente
cobrança.Observo que por intermédio da exceção de pré-exe-
cutividade é permitido ao juiz apreciar questões que não de-
mandem dilação probatória, ou seja, fatos que estejam de tal
forma evidentes nos autos que possam ser decidos de plano.
Verifico que não é o caso dos autos, uma vez que a verificação
da atividade da empresa executada depende de produção de
prova documental e até mesmo testemunhal. Registro, ainda,
que a lista apresentada pela excipiente não se configura como
prova inequívoca capaz de corroborar suas alegações, uma vez
que não faz referência à decisão proferida no MS, nem ao me-
nos indica o órgão emissor. Assim, entendo que as questões
alegadas somente podem ser discutidas por meio de embargos
à execução, com prévia garantia do Juízo, onde é permitida
ampla dilação probatória Em razão do exposto, não conheço da
exceção de pré-executividade.2. Cumpra-se o mandado expe-
dido.3. Devolva-se ao executado.”

EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.00.018113-8 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA -
CRMV/PR X ROSANGELA DE SOUZA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Fls. 432/435. A executada peticiona alegando que encon-
tra-se em processo de recuperação judicial prevista na Lei nº
11.101/2005, razão pela qual pleiteia a suspensão dos leilões
designados.A suspensão da execução somente terá lugar após
formalização do parcelamento do débito junto ao credor. A sus-
pensão de que trata a Lei nº 11.101/2005 não se aplica às exe-
cuções fiscais, conforme esclarece o art. 6º, §7º:”As execuções
de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recu-
peração judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos
termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária
específica”.Assim, não havendo nenhuma das hipóteses de sus-
pensão elencadas no art. 151, do CTN, indefiro o pedido da
executada.2. Prossiga-se com os leilões designados.3. Oficie-
se, com urgência, ao Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, na forma como requerido no item a da
fl. 434.4. Intime-se pessoalmente o administrador judicial dos
leilões designados (fl. 461).5. Registre-se que deverá constar
no edital de leilão que a empresa executada encontra-se em
processo de Recuperação Judicial, conforme autos nº 46.599,
em trâmite no Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
ConcordatasINTIME-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

018 - 1999.70.00.033133-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL e outros X INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615), CAMILA MONTEIRO PULLIN (OAB PR033273).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para manifestar-se, em 10 (dez) dias, acerca
da impugnação/contestação, apresentada pela embargado(a)/réu,
de acordo com item V, primeira parte, do art. 234, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG do e. TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2006.70.00.000231-1 - AUDIPLAN AUDITORES IN-
DEPENDENTES S/C X COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIARIOS - CVM
Adv.: Dr(s).BERNARDO BRAUNE (OAB RJ053555).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para manifestar-se, em 10 (dez) dias, acerca
da impugnação/contestação, apresentada pela embargado(a)/réu,
de acordo com item V, primeira parte, do art. 234, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG do e. TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2006.70.00.025592-4 - SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO (OAB
PR020786).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do e. Tribunal Regional Federal da 4
ª Região, intimem-se as partes para requerer o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 97.0008575-9 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o
item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

022 - 2006.70.00.000409-5 - RIALE COMERCIO DE MATE-
RIAIS HIDRAULICOS - MASSA FALIDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA (OAB
PR032938).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 98/2006, intimando o (a) advogado (a) do
executado(a) para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

023 - 2003.70.00.021481-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ADVOCON ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
Adv.: Dr(s).CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR (OAB
PR032161).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

024 - 2006.70.00.014103-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MTD COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER (OAB
PR027486).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

025 - 2006.70.00.021459-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - 4A REGIAO/RS X AMORY RIBEIRO PIRES
Adv.: Dr(s).AMORY RIBEIRO PIRES (OAB PR014053).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.88.”

EXECUÇÃO FISCAL

026 - 97.0024643-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).BRAZILIO BACELLAR NETO (OAB PR007425).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 098/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.92/95.”

EXECUÇÃO FISCAL

027 - 2003.70.00.080845-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIA ESTEARINA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da

Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

028 - 2006.70.00.018344-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INCAVEL ONIBUS E PECAS LTDA
Adv.: Dr(s).FABIANO LOPES (OAB PR031049).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o item IX, art. 234 do Provimento n º 02/2005
expedi Boletim n º 088/2006 para intimação do embargante/
executado acerca do cálculo de fls.89/90”

EXECUCAO FISCAL

029 - 2001.70.00.005782-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJIMARRAL LTDA
- MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).MARCOS ALBERTO PICOLI (OAB PR014247).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”
“Tendo sido satisfeita a obrigação exeqüenda, pelo pagamento,
conforme noticiado, declaro extinto o processo, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Havendo precatória expedida, solicite-se sua imediata devolu-
ção.
Custas de lei, pelo executado.
Honorários substituídos pelo encargo de 20% (vinte por cen-
to), previsto no artigo 1º, do Decreto-Lei n. 1.025, de 21/10/69.
Transitada em julgado, arquivem-se, ficando autorizados os
necessários levantamentos....”

EXECUÇÃO FISCAL

030 - 2004.70.00.036740-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARMUNGAR S/A e outros
Adv.: Dr(s).DANIELA MACHADO (OAB PR034497), AN-
DREA BRANDI DE CARVALHO (OAB RS048818), LISAN-
DRA CALOGHERO PEREIRA (OAB RS049167).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“Trata-se de execução fiscal versando acerca de penalidade
administrativa aplicada pelo órgão de fiscalização das relações
de trabalho o processo e julgamento destas ações era da com-
petência da Justiça Federal até a promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, que incluiu no art.
114 da Carta Política a seguinte disposição:Art. 114. Compete
à Justiça do Trabalho processar e julgar:[...]VII - as ações rela-
tivas às penalidades administrativas impostas aos empregado-
res pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;Em
razão da alteração constitucional referida, a competência para
as ações citadas deslocou-se para a Justiça do Trabalho, cum-
prindo-lhe processar e julgar tanto as ações em curso quanto
aquelas ajuizadas após a inovação legislativa, porquanto trata-
se de competência fixada em razão da matéria, portanto, não
contemplada pelo instituto da perpetuatio jurisdictionis, con-
forme excepciona, expressamente, o art. 87, parte final, do
Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, com funda-
mento no art. 113 do Código de Processo Civil, declaro a in-
competência absoluta da Justiça Federal para o processo e jul-
gamento do presente feito, e determino a remessa dos autos ao
TRT 9ª Região para serem reunidos aos embargos que já foram
remetidos à Justiça do Trabalho conforme se verifica no ofício
e documentos de fls. 39/40.Proceda-se à baixa na distribuição
desta execução bem como dos embargos referidos.INTIMEM-
SE”

EXECUÇÃO FISCAL

031 - 2002.70.00.009012-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406), ROZILEI MONTEIRO (OAB PR031450).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
“Tendo sido satisfeita a obrigação exeqüenda, pelo pagamento,
conforme noticiado, declaro extinto o processo, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Havendo pre-
catória expedida, solicite-se sua imediata devolução.Custas de
lei, pelo executado.Transitada em julgado, arquivem-se, fican-
do autorizados os necessários levantamentos.Publique-
se.Registre-se.Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

032 - 2004.70.00.036361-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X L C COSTA ENGENHARIA LTDA
Adv.: Dr(s).FILIPE ALVES DA MOTA (OAB PR022945).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“1. Intime-se o embargante a manifestar-se acerca da informa-
ção de parcelamento do débito conforme petição acostada nos
autos da execução fiscal. Prazo : 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

033 - 2006.70.00.003743-0 - TERRA FIRME ASSOCIACAO
DE ENSINO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FELIPE BARRIONUEVO COSTA (OAB
PR029102).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
“Renumerem-se os autos a partir da fl. 48.Os títulos ofertados
pela executada não se prestam à adequada garantia da execu-
ção fiscal da dívida ativa da União e das suas autarquias, tendo

em vista que não se incluem na hipótese do inciso II, do art. 11,
da Lei nº 6.830/80, porquanto não possuem cotação em
bolsa.Nesse sentido, veja-se o entendimento do Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ART. 11, INCISO II. APÓ-
LICES DA DÍVIDA PÚBLICA. NOMEAÇÃO. COTAÇÃO EM
BOLSA. EXIGIBILIDADE.1. NÃO HÁ COMO SE INVOCAR
O CPC, DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA À LEF, DE CUNHO
ESPECÍFICO, A FIM DE SE AFASTAR A EXIGÊNCIA IN-
VOCADA, QUAL SEJA, A COTAÇÃO EM BOLSA PARA OS
TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, CONFORME ESTABELE-
CIDO NO ART. 11, II, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.2.
SE A EXECUTADA NÃO LOGROU EM DEMONTRAR QUE
A APÓLICE OFERTADA PARA PENHORA NÃO POSSUI
COTAÇÃO NO MERCADO DE VALORES , COMO DETER-
MINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE , NÃO HÁ
COMO ACEITÁ-LA COMO ELEMENTO INTEGRANTE DO
ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEF, MOTIVO PELO
QUAL PODE SER PERFEITAMENTE RECUSADA PELA
PARTE CONTRÁRIA.3. NÃO SE INCLUINDO O BEM OFE-
RECIDO À PENHORA NO INCISO II DO ART. 11 DA LEF,
PORQUANTO NÃO SE TRATA DE TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA COM COTAÇÃO EM BOLSA, SUBSUME-SE NA
EXPRESSÃO “DIREITOS E AÇÕES” , ALUDIDA NO ÚLTI-
MO LUGAR DA ORDEM DE PRECEDÊNCIA DOS BENS
PENHORÁVEIS (ART.11,VIII).4. AGRAVO IMPROVIDO.
(AG 64366, Terceira Turma TRF/4ª Região, Rel. Juíza Luíza
Dias Cassales, DJU 22/11/2000, pg. 306).Por outro lado, con-
siderados apenas como direitos de crédito, última hipótese na
preferência prevista no mencionado art. 11 da Lei nº 6.830/80,
há que se reconhecer tratarem-se de títulos aparentemente sem
valor de mercado, pois se assim não fosse, certamente a deve-
dora já os teria negociado em proveito próprio, sendo portanto
insuficientes à garantia da dívida.Assim sendo, reputo justa a
recusa do credor e com fundamento no art. 656, II e V, do Có-
digo de Processo Civil, declaro ineficaz a nomeação.Intime-se
o executado a efetuar o pagamento ou nomear outros bens em
garantia da dívida, no prazo de cinco dias. No silêncio, proce-
da-se à penhora de tantos bens quanto bastem para garantir o
crédito fiscal.INTIME(M)-SE.”

EXECUÇÃO FISCAL

034 - 2006.70.00.005538-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CD SUL COMERCIO DE CDS E ACESSORIOS MU-
SICAIS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO JOSE CISCATO (OAB PR024654),
ALINE CELLI MARTINS (OAB PR036665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“De acordo com o artigo 373, § 1º, do Provimento nº 02/2005-
CG, expedi BOLETIM Nº 098/2006 para intimação de(o) Dr.
RODRIGO SHIRAI - OAB/PR 25.781 para que, no prazo de 5
(cinco) dias, manifeste-se acerca do teor do precatório nº 2006/
0033, de natureza alimentar , no valor TOTAL de R$ 89.789,02,
constando como beneficiário(s) do pagamento: PAMPASUL
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - MASSA FALIDA (pelo valor de R$ 89.789,02, refe-
rente a honorários advocatícios, valor(es) esse(s) atualizado(s)
para a data de 10/2005 .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2002.70.00.011421-1 - PAMPASUL DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -MASSA FALI-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO SHIRAI (OAB PR025781).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, para intimação do EMBAR-
GANTE/AUTOR para especificar de forma justificada as pro-
vas que pretende produzir, em 05 (cinco) dias, de acordo com o
item V, parte final, art. 234, do Provimento n º 02/2005 da CG
do TRF 4 ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

036 - 2006.70.00.017652-0 - JOSE IZUTANI X CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CRO/PR
Adv.: Dr(s).REGINALDO MONTICELLI (OAB PR016445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 098/2006, intimando o (a) advogado (a) do
executado(a) para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

037 - 2006.70.00.012077-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ -
INMETRO X ULTRARROZ COMERCIO E BENEFICIA-
MENTO DE CEREAIS LTDA
Adv.: Dr(s).GEORGIJ SEREDA (OAB PR007725).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Expedi Boletim n º 098/2006, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
que traga aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

038 - 2006.70.00.012035-6 - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ -
INMETRO X GUANABARA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
Adv.: Dr(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
(OAB PR027146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido Boletim 098/2006 para INTIMAÇÃO do be-
neficiário CELSO ARAÚJO MARQUES - OAB/PR 7220, acer-
ca de que foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome,
o depósito do valor referente à requisição de pagamento expe-
dida, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa
Econômica Federal para efetuar o saque, bem como para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2002.70.00.071509-7 - CELSO ARAUJO MARQUES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELSO ARAUJO MARQUES (OAB PR007220).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido Boletim 098/2006 para INTIMAÇÃO do be-
neficiário MOLOTOV PASSOS - OAB/PR 9348 , acerca de
que foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome, o
depósito do valor referente à requisição de pagamento expedi-
da, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa
Econômica Federal para efetuar o saque, bem como para que
se manifeste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2002.70.00.057385-0 - MOLOTOV PASSOS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MOLOTOV PASSOS (OAB PR009348).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido o Boletim n º 98/2006 para INTIMAÇÃO do
beneficiário MOLTOV PASSOS OAB/PR 9348 , acerca de que
foi efetuado, em conta bancária aberta em seu nome, o depósi-
to do valor referente à requisição de pagamento expedida, po-
dendo o mesmo dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econô-
mica Federal para efetuar o saque, bem como para que se mani-
feste sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10(DEZ) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2002.70.00.027097-0 - MOLOTOV PASSOS X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MOLOTOV PASSOS (OAB PR009348).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:
“Certifico que, de acordo com o artigo 369, parágrafo único, e
no artigo 234, inciso XXVII, ambos do Provimento nº 02/2005-
CG, foi expedido O Boletim n º 098/2006 para INTIMAÇÃO
do beneficiária Drª. Simone Pacheco de Oliveira - OAB/
PR26326, acerca de que foi efetuado, em conta bancária aberta
em seu nome, o depósito do valor referente à requisição de
pagamento expedida, podendo o mesmo dirigir-se a qualquer
agência da Caixa Econômica Federal para efetuar o saque, bem
como para que se manifeste sobre a satisfação do crédito, no
prazo de 10(DEZ) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2000.70.00.026431-5 - EGIDIO SANTOS FERNANDO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA (OAB
PR026326).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA, CONCLUINDO:
“...declaro extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.....”

EXECUÇÃO FISCAL

043 - 2000.70.00.017571-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL S/C
LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO KNESEBECK (OAB PR022783).

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0248/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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RAFAEL LAYNES BASSIL................... ......................... 008
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 020
RENE MARIO PACHE....................... ............................ 019
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK......... ......... 029
ROBSON OCHIAI PADILHA.................. ....................... 025
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA................ ..................... 018
ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SILVA. ..... 023
SERGIO LUIZ CHAVES..................... ............................ 030
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 028
SILVESTRE DIAS DOS REIS................ ......................... 035
TATIANA BELLO DJRDJRJAN................ ..................... 033
VALERIA ESTORILLIO..................... ............................. 017
VALESCA JANKE.......................... ................................. 006
VILMOR PICCOLOTTO...................... .......................... 004
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 027
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 002
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 026

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Certifico que, nes-
ta data, com base no artigo 234, inciso XXVI, do Provimento
n° 02/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região (“Art. 234. Os atos processuais a seguir relacionados,
bem assim outros a critério do Juiz, independem de despacho
judicial, devendo ser realizados pelo Diretor de Secretaria ou
funcionários devidamente autorizados:... XXVI - retornando
os autos da instância superior, intimar as partes para requere-
rem o que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso;”),
encaminho os presentes autos para intimação do(a)(s) partes
do retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região.Em cumprimento
ao art. 236 do mesmo Provimento, lavrei a presente certidão.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.00.005330-2 - HELOISA ANGELA BIERS-
TEKER X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv.: Dr(s).JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA (OAB PR035609).

MANDADO DE SEGURANCA

002 - 2004.70.00.030775-7 - KOLAFIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUIÇAO
SA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432),
WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038), EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB SP069219).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Após, às par-
tes para manifestação, voltando-me, em seguida, conclusos e
registrados para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2006.70.00.010467-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROBERTO ANTONIO CASAGRANDE e outros
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reconsidero o
despacho de fl. 157 e converto o julgamento em diligência,
pois a sentença é ato pelo qual se põe termo ao processo, situ-
ação que não ocorrerá no caso dos autos;2. Homologo a desis-
tência manifestada pelo exeqüente Victor Dombroski, confor-
me consta à fl. 153, excluindo-o da lide;3. Decorrido o prazo
para recurso, à SRIP para excluir o citado exeqüente da lide.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.00.005822-1 - ANTONIA FERREIRA DE AZE-
VEDO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMOR PICCOLOTTO (OAB PR027169).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. 2. Após, às
partes para manifestação, voltando-me, em seguida, conclusos
e registrados para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.00.011302-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOAO CARLOS ULTECHAK e outros
Adv.: Dr(s).FABIANO FREITAS MINARDI (OAB PR029248).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Indefiro o pe-
dido retro porque no endereço informado já foi feita diligência
negativa, conforme certidão fl.74.2. Intime-se a ECT sobre o
prosseguimento do feito e nada requerido, remetam-se os autos
ao arquivo, aonde aguardarão providências pelo autor. “

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

006 - 2004.70.00.015556-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X CELLGOOD COMER-
CIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Em relação à
produção de provas, em melhor análise dos autos entendo dis-
pensável a instrução do feito com o processo administrativo e
com o laudo médico ocupacional, tendo em vista que o perfil
profissiográfico do autor (fls.75/76) já traz a exposição a agen-
tes nocivos biológicos e o período laborado, inclusive com o
recebimento do adicional de insalubridade.2. Nesses termos,
tendo em conta que a controvérsia dos autos cinge-se à matéria
eminentemente de direito, revogo o despacho de fl.227 e, de
conseqüência, o de fl.233.3.Intimem-se as partes e nada mais
requerido, volvam-me conclusos os autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.00.009067-4 - MARIA NATALIA FERREIRA
MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o be-
nefício da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramita-
ção do feito, consoante dispõem as Leis 1.060/50 e 10.741/03,
respectivamente.2. Indefiro o pedido de remessa dos autos à
Contadoria judicial para elaboração de cálculo de liquidação.
O benefício da justiça gratuita é restrito à isenção do recolhi-
mento das custas iniciais. Diante do exposto, intime-se o exe-
qüente para que emende a inicial, instruindo os autos com me-
mória discriminada e atualizada dos cálculos, consoante dis-
põe o art. 475-B do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2006.70.00.023500-7 - ADELIA MARIA WOELLNER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL LAYNES BASSIL (OAB PR036589).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de
embargos à execução, intime-se o exeqüente para dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito.2

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.045909-7 - ANA MARIA FAGGION FER-
REIRA DOS SANTOS e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem mani-
festação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.036631-9 - BERNADETE DE FATIMA FA-
RIAS FRANCO HAMILTON X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANA WENK (OAB PR027574).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1- Dê-se vista ao
autor da contestação apresentada pelo prazo de 5 dias.2- Após,
voltem-me conclusos.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

011 - 2006.70.00.024019-2 - MIGUEL VIANTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte certidão:
Com base no artigo 234, inciso XXVI, do Provimento 02/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal: Intime-se para mani-
festação sobre o retorno dos autos do TRF 4ª Região, no prazo
de 15 (quizne) dias. ).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

012 - 2002.70.00.019384-6 - ADELIA APARECIDA FRANCA
X SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv.: Dr(s).LUCIMAR DE PAULA (OAB PR032613).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Desentranhe-
se a contrafé de fls.133/157 equivocadamente juntada aos au-
tos.2. Em relação à produção de provas, em melhor análise dos

autos entendo dispensável a instrução do feito com o processo
administrativo e com o laudo ocupacional, tendo em vista que
há nos autos a certidão de fl.30 e os demais dados funcionais a
partir da fl.126, nos quais consta o cargo de médico perito e o
período laborado.3. Nesses termos, tendo em conta que a con-
trovérsia dos autos cinge-se à matéria eminentemente de direi-
to, revogo o despacho de fl.120.4.Intimem-se as partes e nada
mais requerido, volvam-me conclusos os autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.00.024040-0 - NIVALDO FAZOLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. A Lei nº 11.232, de 22/12/2005 modificou o cumprimento da
sentença que condena em quantia certa, determinando a altera-
ção do rito processual para uma fase posterior ao processo de
conhecimento, sem citação do devedor que deve pagar volun-
tariamente o débito em 15 dias, sob pena de incidência de mul-
ta de 10%.

2. Tendo em vista que não houve o pagamento, intime-se a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para que
indique bens a penhora, acrescido da multa de 10%, na forma
do CPC, art. 475-J e seus parágrafos.

ACAO ORDINARIA

014 - 2002.70.00.042835-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X S&M CONSULTO-
RIA E PARTICIPACOES LTDA
Adv.: Dr(s).DANIELA SCHWEIG CICHY (OAB SC019683).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em conta
a decisão prolatada pelo E. TRF, a qual homologou a desistên-
cia do impetrante, dê-se vista às partes e arquivem-se os autos
com as cautelas necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2005.70.00.019832-8 - BORDEAUX COMÉRCIO DE
TINTAS E VERNIZES LTDA X DELEGADO DA SECRETA-
RIA DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE BEREHULKA (OAB
PR035664).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a auto-
ra dos documentos juntados, após, voltem-me conclusos e re-
gistrados para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2002.70.00.062216-2 - NEIVA NOGUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS (OAB
PR033348), MAYLIN MAFFINI (OAB PR034262).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A Lei nº 11.232,
de 22/12/2005 modificou o cumprimento da sentença que con-
dena em quantia certa, determinando a alteração do rito pro-
cessual para uma fase posterior ao processo de conhecimento,
sem citação do devedor, que deve pagar voluntariamente o dé-
bito em 15 dias, sob pena de incidência de multa de 10%.2.
Desse modo, intime-se o autor, por meio de seu procurador,
dos cálculos de liquidação elaborados pela(s) exeqüente(s) para
que efetue(m) o pagamento da quantia exigida em 15 (quinze)
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não
pago, além de possível penhora e alienação de bens suficientes
à satisfação do título.4. Não havendo pagamento, altere-se a
classe do feito para Execução de Sentença.5. Na seqüência,
expeça-se mandado de penhora e avaliação no valor não pago,
acrescido da multa de 10%, na forma do CPC, art. 475-J e seus
parágrafos, ficando o(s) devedor(es) desde já ciente(s) que
terá(ão) 15 (quinze) dias para impugnar a execução, contados
da intimação da penhora. Saliento, outrossim, que a eventual
impugnação deverá indicar o valor que o(s) devedor(es) enten-
dem correto, sob pena de rejeição liminar.A segunda via da
presente decisão servirá de mandado de citação ao requerido,
nos termos do item 5, acompanhada de cópia da petição de
execução. “

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.033470-7 - IVO METTE X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).VALERIA ESTORILLIO (OAB PR018300).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Concedo o prazo
de 30 (trinta) dias aos exeqüentes, consoante requerido na peti-
ção de fl. 87.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.00.006286-4 - EMILIO EDISON MORVAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (OAB PR031093).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
embargado para que se manifeste sobre os cálculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial;2. Após, voltem-me conclusos e
registrados para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.00.025241-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO ROCKENBACH e outros
Adv.: Dr(s).RENE MARIO PACHE (OAB PR009237).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
CEF para que proceda a retirada, em Secretaria, dos documen-
tos solicitados, anexados à contracapa dos autos

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2004.70.00.001030-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NADIA POLEGATCH
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” 3. Intimem-se as
partes e aguarde-se por 20 dias a resposta ao ofício expedido
conforme item 6 do despacho de fl.314/315.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2003.70.00.073999-9 - LETICIA TELES e outros
Adv.: Dr(s).CLAIRE LEMOS DE CAMARGO (OAB
PR012345), CARLOS ALBERTO BARBOSA (OAB
PR019917).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1- Do precatório
expedido, abra-se vistas às partes para conferência, pelo prazo
de 10 (dez) dias.2- Nada sendo requerido, aguarde-se o paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2002.70.00.010931-8 - ANGELO SILVIO CAPRA e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BOGDAN OLIJNYK (OAB PR005285).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, intime-se a impetrante para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contraarrazoar o recurso de apelação da COPEL (fls.
446/459), uma vez que protocolizado após as contra-razões das
fls. 403/445.2. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou
sem manifestação, intime-se a União (AGU) para se manifestar
sobre a sucessão processual noticiada às fls. 462/463.3. Cum-
pridos os itens acima, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2005.70.00.018254-0 - WEILER E CIA LTDA X GE-
RENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE
FRANCISCO BELTRAO e outros
Adv.: Dr(s).ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA (OAB PR024755), EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA RAMIRES (OAB SP069219).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. As importân-
cias depositadas em conta judicial correspondem ao quantum
pretendido pelos exeqüentes na petição de fl. 288.Os depósitos
judiciais são remunerados automaticamente pela variação da
TR, sem o cômputo de juros. Este é o entendimento dos tribu-
nais acerca da matéria:DEPÓSITOS JUDICIAIS. INCIDÊN-
CIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE CARÁTER ESPECULATIVO. LEIS 9.289/96,
9.703/98 E DL 1.737/79. REMUNERAÇÃO BÁSICA.1. O
depósito judicial não se confunde com investimentos financei-
ros que se definem como aplicações de dinheiro em títulos,
ações, imóveis, etc., com o propósito de obter ganho ou lu-
cro.2. O depósito do montante em juízo, não possui natureza
especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de
qualquer natureza, sobretudo os remuneratórios, sob pena de
converter o depósito em investimento financeiro.3. A remune-
ração básica não inclui os juros remuneratórios em se trantan-
do de depósitos judiciais.4. Recurso improvido.( Apelação Cí-
vel nº 2004.71.04.003823-1, 3ª Turma, TRF/4ªR, DJU 02/08/
06).ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO JUDICIAL. REMUNE-
RAÇÃO. JUROS. SISTEMÁTICA LEGAL.1. Os depósitos ju-
diciais são corrigidos apenas pela remuneração básica das ca-
dernetas de poupança, que se traduz na variação da Taxa Refe-
rencial - TR (Lei nº 8.660/93-art. 7º), não se incluindo no fator
de correção desses ativos os juros de 0,5 (meio por cento) ,
pois assim não determina a lei (Cf. Lei nº 9.289/96 - art. 11, §
1º).2. Agravo de instrumento improvido.(Agravo nº
2002.01.0040611-9, 3ª Turma, TRF/1ªR, DJ 27/06/03)Posto isto,
indefiro da petição de fl. 433.Intime-se.2. Após, voltem-me
conclusos para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 97.0026616-8 - MIGUEL DOS PASSOS e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA DE ANDRADE (OAB PR020478), JA-
QUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM (OAB
PR020584).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Defiro o prazo
de 90 (noventa) dias para que o autor promova o cumprimento
do julgado.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2003.70.00.045636-9 - LEONCIO PEREZ TAUCEI e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROBSON OCHIAI PADILHA (OAB PR034642).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as
partes, a começar pelo autor, para que especifiquem as provas
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que pretendem produzir, justificando sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

026 - 98.0006661-6 - FRANCISCO LUIZ DE FRANCA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Prelimarmen-
te, diligencie a Secretaria junto à CEF/PAB Justiça Federal para
obtenção do extrato da conta judicial vinculada aos autos (nº
650.635.00106167-0).2. Intime-se o impetrante, na pessoa de
sua procuradora judicial, para que apresente todos os docu-
mentos requeridos pela União (Fazenda) às fls. 192/198, a fim
de possibilitar a elaboração de cálculos de conferência. Prazo:
30 (trinta) dias.3. Após a apresentação da documentação ne-
cessária devolvo à executada o prazo legal para manifestação
relativa aos cômputos de fls. 172 e seguintes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2003.70.00.036580-7 - EVANDRO JOAO PASCOALA-
TO e outros
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), VIVIANE MINCOFF MARCEN-
GO (OAB PR034377).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Incabível na
atual fase processual a execução do julgado sob o argumento
de nulidade do acordo firmado pela falta de assinatura do ter-
mo de adesão, tendo em vista sentença transitada em julgado
proferida nos embargos à execução (fl. 355) julgando parcial-
mente procedente o pedido da CEF para excluir da execução os
exeqüentes Natalício Leite e José Sultowisk, por terem firma-
do transação com a CEF.Ademais, a executada, pelo documen-
to de fl. 401, demonstrou ter depositado com a devida atualiza-
ção as parcelas suspensas de pagamento em relação ao exe-
qüente Natalício Leite, em função do acordo firmado aos ter-
mos da LC nº 110/01.Assim, sob o manto da coisa julgada,
indefiro o pedido de execução proposto.Intime-se.2. Após, vol-
tem-me conclusos para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2000.70.00.020639-0 - ANTONIO ELISEU KWIATKO-
WSKI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (OAB
PR012075), SIDNEI MACHADO (OAB PR018533), EDUAR-
DO CHAMECKI (OAB PR036078).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”.3. Após, ao em-
bargante para manifestação, voltando-me, em seguida, conclu-
sos e registrados para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 98.0000546-3 - A J ADUR E CIA LTDA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: “Isto posto, revogo a decisão liminar e
DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por NATAL CERESOLI
em face do SUPERINTENDENTE DO INSS

MANDADO DE SEGURANÇA

030 - 2006.70.00.009873-9 - NATAL LUIZ CERESOLI X SU-
PERINTENDENTE DO INSS
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328).

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando PROCEDENTE O PEDIDO....

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

031 - 2005.70.00.029004-0 - LTELL REDES LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).IRINEU GALESKI JUNIOR (OAB PR035306).

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente pedido

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

032 - 2005.70.00.033004-8 - P S N MONTAGENS E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta a reforma da sentença exeqüenda (acórdão de fls. 246/249) e
considerando que o exeqüente já levantou todo o valor deposi-
tado em sua conta vinculada, de acordo com pedido de fl. 228;
por força do art. 588, inc III do CPC, deve o exeqüente restituir
a importância que recebeu a mais.Assim, acolho a petição de
fl. 253.2. Intime-se o exeqüente Gilberto Vilela Figueiredo, por
seu advogado, dos cálculos de liquidação de fl. 256, para que
efetue o pagamento da quantia exigida em 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago
e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens sufici-
entes à satisfação do título, nos termos do art. 475-J do CPC.O
pagamento deverá ser feito por depósito judicial na CEF/PAB

Justiça Federal, em conta vinculada a este juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 91.0018269-9 - GILBERTO VILELA FIGUEIREDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIO DE SOUZA FILHO (OAB SP065315),
CELIA MARGARETE PEREIRA (OAB SP095961), ANSEL-
MO ANTONIO DA SILVA (OAB SP130706), MARCELO
MARCOS ARMELLINI (OAB SP133060), FABIANE HACK
(OAB SP136018), TATIANA BELLO DJRDJRJAN (OAB
SP147750).

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2005.70.00.034779-6 - ANDRAS KAROLY VOROS e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURILIO MARTINIANO GOMES (OAB
PR024776).

035 - 2005.70.00.034976-8 - PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVESTRE DIAS DOS REIS (OAB PR016722).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte certidão:
Com base no artigo 234, inciso XXVI, do Provimento 02/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal: Intime-se para mani-
festação sobre o retorno dos autos do TRF 4ª Região, no prazo
de 15 (quizne) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 93.0018654-0 - NADIL FURLAN e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS (OAB PR008123), MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA (OAB PR027109).

037 - 2003.70.00.038849-2 - APARECIDO FRANCIOSI e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. O exeqüente
impugna os cálculos da CEF sob o argumento de que depositou
valores inferiores aos requisitados na petição de fl. 127.Em res-
posta, discorda a CEF com os cálculos apresentados pelo exe-
qüente, já que não demonstra como apurou as diferenças e como
as atualizou. Apresenta memória de cálculo informando o cum-

primento do julgado.Examinados os autos, verifica-se que a

memória de cálculo do exeqüente computou a correção mone-

tária pelo INPC e juros de mora calculados até 03/06, sem con-

siderar o depósito do valor principal efetuado em 18/03/03,

como demonstram os documentos juntados pela CEF.Já nos

cálculos de fls. 207/208, a executada demonstra claramente que

aplicou a correção monetária e juros (JAM), de acordo com o

julgado, sendo os juros de mora no percentual de 12% sobre o

montante disponibilizado na conta vinculada em 18/03/03. A

partir daí, atualizou-se a mora devida pelos critérios de atuali-

zação do FGTS até a data final em que disponibilizou na conta

vinculada do exeqüente, 10/02/06, acrescido do percentual dos

juros de mora devidos nesse período, consoante se vê nos do-

cumentos de fls. 207/208.Diante do exposto, rejeito a impug-

nação do exeqüente e acolho a petição da CEF, fl. 200.Inti-

mem-se.2. Após, voltem-me conclusos para sentença de extin-

ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2000.70.00.030646-2 - PAULO DE TARSO KOPS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

(OAB PR020812).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Sobre o cabi-

mento de honorários advocatícios, este juízo já se manifestou a

respeito no despacho de fl. 593, do qual os exeqüentes, intima-

dos, não recorreram.Posto isto, indefiro a petição de fl. 665.In-

time-se.2. Após, remetam-se os autos novamente ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 95.0009993-4 - FATIMA SANGALLI RODRIGUES e

outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).DIRCEU PERTUZATTI (OAB PR019472), LUIZ

ANTONIO DE SOUZA (OAB PR021718), MARIA CIBELI

CORREA RIBEIRO (OAB PR026570).

Curitiba, Terça-feira, 07 de novembro de 2006.

_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri

Diretora de Secretaria
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CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA......... .......... 014
CLAUDIA MARIA BARBOSA.................. ..................... 002
FABIANA RUBIA MARTINELLI............... .................... 016
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT......... ........... 018
FABIO GIROLLA.......................... .................................. 016
GISELE SOARES.......................... .................................. 002
GISELE SOARES.......................... .................................. 021
HARRY FRANCOIA......................... .............................. 007
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 020
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 019
JOSAFA ANTONIO LEMES................... ........................ 013
JOSE ADAIR DOS SANTOS.................. ........................ 011
JOSE CARLOS BUSATTO.................... ......................... 005
LEANDRO MARINS DE SOUZA................ .................. 001
LIANA MARIA TABORDA RAMOS.............. ................ 006
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 015
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS........... .............. 003
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 012
LUIZ LUCIO SILVA....................... ................................. 010
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 004
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MICHEL LAUREANTI....................... ............................ 013
PEREGRINO DIAS ROSA NETO............... .................... 009
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SIMONE PACHECO DE SOUZA................ ................... 013
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA........ ..... 016
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme inciso
XXX do art. 206 do Provimento n° 05/03, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4° Região, intime(m)-se o(s)
autor(es), na pessoa de seu procurador judicial, sobre o paga-
mento da requisição expedida nestes autos, devendo proceder
o levantamento em qualquer agência da Caixa Econômica Fe-
deral-CEF da Região Sul ou preferencialmente na CEF/PAB da
Justiça Federal, sem a expedição de alvará.Após, registrem-se
para sentença de extinção.”

001 - 99.0011440-0 - SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA - SPC X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEANDRO MARINS DE SOUZA (OAB
PR031533).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Primeiramen-
te, intime-se o exeqüente Walter Rodrigues para aponte nos
autos quais os extratos serviram de base para a execução
inicial.Examinados os autos, salvo melhor juízo, não há extra-
tos fundiários relativos aos planos econômicos vindicados. Sem
tais extratos não há como questionar os valores pagos.2. Após,
voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 94.0002382-0 - ALEX OVERCENKO e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), CLAUDIA
MARIA BARBOSA (OAB PR020390).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se as
partes para que, em 10 (dez) dias, digam sobre o prossegui-
mento do feito.2. Decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 00.0083744-0 - ADAO LUIZ SOUZA ALMEIDA E OU-
TROS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR (OAB AC002133),
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI (OAB PR008522), LUIZ
CARLOS NOBRE DOS SANTOS (OAB PR012704).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro aos em-
bargados o prazo de sessenta dias para habilitação dos herdei-
ros de João Teixeira Filho.Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2003.70.00.023106-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOAO TEIXEIRA DE LIMA FI-
LHO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Intime-se o réu
Antonio Sérgio Donassan do item “c” do despacho de fl. 685.
Prazo: 10 (dez) dias.2. Se nada requerido pelo réu, expeça-se
alvará para levantamento dos honorários do Sr.
Perito.3.Cumprido, intimem-se as partes para que arrolem suas
testemunhas.”

ACAO ORDINARIA

005 - 98.0023195-1 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X AN-
TONIO SERGIO DONASSAN e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS BUSATTO (OAB PR005116),
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID (OAB PR013357).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de prioridade de tramitação, nos termos das alterações trazi-
das pela Lei 10.073/2001 ao art. 1211-a do CPC. À Secretaria
para que proceda às anotações necessárias;2. Intimem-se os
autores cuja litispendência foi suscitada para que tragam aos
autos certidões explicativas exaradas pela 3ª e 7ª Vara Federais
de Curitiba, onde conste o objeto da ação, com a finalidade de
comprovar as alegações de fls. 494/495.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 96.0005181-0 - ERNESTO MACHADO DOS SANTOS
e outros X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv.: Dr(s).LIANA MARIA TABORDA RAMOS (OAB
PR018983), RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER (OAB
PR019346).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, não concedo
a antecipação de tutela requerida pela autora.2. Intime-se o autor
desta decisão e também do item 4 e seguintes do despacho de
fl.912.”
.......................................................................................................................................................................
4.In casu, como se observa no relatório e na decisão adminis-
trativa atacada (fls.889/893), são vários os motivos que leva-
ram ao indeferimento do pedido de compensação/restituição
requerido pela autora, sendo que todos eles configuram situa-
ções complexas, de difícil aferição em cognição
precária.5.Como exemplo, os depósitos judiciais vinculados aos
autos nº 90.0009556-5, recolhidos sob a égide dos Decretos-lei
para os quais foi declarada a inconstitucionalidade. Em princí-
pio, como informa o Fisco, 97,2% deles foram levantados em
conseqüência do reconhecimento da sujeição da autora ao PIS/
REPIQUE ao invés do PIS/FATURAMENTO. Não há como
considerar que os valores levantados referentes ao PIS/FATU-
RAMENTO sejam incluídos para compensação se não houve
efetivo recolhimento aos cofres públicos. Se como afirma, ao
efetuar os depósitos judiciais com base em diplomas inconsti-
tucionais a autora sofreu os mesmos reflexos que os demais
contribuintes, tal situação não se sustenta se teve revertido em
seu favor os valores depositados. A própria autora admite à fl.31
que “a comprovação da subsistência dos créditos e o seu valor,
ainda que tenham sido calculados à partir de depósitos judici-
ais levantados pela autora, deverão ser averiguadas no âmbito
da necessária instrução probatória.”
6. De igual forma, em relação à nova tabela apresentada pelo
autor para quantificar o período de aproveitamento dos crédi-
tos, não há como acolher o pedido em sumaria cognitio, consi-
derando que os valores são diversos do apresentado ao Fisco e
dependeriam, a rigor, de perícia contábil ou, ao menos de apre-
ciação pela União. Isso porque, os novos cálculos dispensam
inclusive os créditos advindos de terceiros coligados.
7.Mesmo o perigo de dano suscitado pelo autor, alegando a
inexistência de bens para satisfazer o pretenso crédito da União,
não se mostra claro em razão da inexistência do balanço patri-
monial do ano de 2005. E em princípio, ao menos até o mo-
mento, não há o efetivo ajuizamento de execução fiscal contra
a autora, conforme se verifica em consulta ao Sistema de Acom-
panhamento Processual.
8. Dest’arte, expendidos os fundamentos, não concedo a ante-
cipação de tutela pretendida por Rodo Mar Veículos e Máqui-
nas Ltda. Intime-se.
9.Cite-se e intime-se a União.

10. Após, ao autor para apresentar impugnação no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.00.001630-9 - RODO MAR VEICULOS E
MAQUINAS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HARRY FRANCOIA (OAB PR011766).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”)2. Após, abra-se
vistas às partes para conferência de acordo com a Resolução
438/2005 do CJF.3. Volvam para transmissão eletrônica.4.
Aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.00.030971-0 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZAT-
TO LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de fl. 790, por entender que o valor do erário já está ga-
rantido pela compensação efetuada na requisição de pagamen-
to. Ademais, ocorreu preclusão lógica do pedido pela transmis-
são do precatório. Intimem-se as partes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 91.0001498-2 - HERMES MACEDO S/A e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PEREGRINO DIAS ROSA NETO (OAB
PR003645).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”13. Após, às par-
tes para manifestação.4. Cumpridos os itens supra, certifique a
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Secretaria o valor de cada um dos depósitos vinculados aos
autos apensos, voltando-me, em seguida, conclusos e registra-
dos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.00.033735-3 - UNIÃO FEDERAL X JORGE
ZARA DE PAULA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ LUCIO SILVA (OAB PR017967).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Abra-se vista ao
autor Hermínio Daniel Wojcik para que tome ciência dos docu-
mentos juntados pela CEF (fls. 514/570).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 99.0007811-0 - HAMILTON CORREIA DE GODOI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os re-
cursos de apelação dos autores e da União no duplo efeito.2.
Tendo em vista que a União já apresentou contra-razões, inti-
mem-se os autores e a Eletrobrás para fazê-lo, no prazo de 15
(quinze) dias.3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou
sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Re-
gião.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.00.012574-0 - NILTON PEREIRA e outros X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
e outros
Adv.: Dr(s).TELMO DORNELLES (OAB PR008272), ANGE-
LO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
(OAB PR013432).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”[Tab][Tab]1. In-
timem-se os procuradores constituídos às fls 1552 e 1589 da
baixa dos autos do TRF/4ª Região e dos demais atos executóri-
os praticados, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, expeça-
se requisição de pagamento.3. Abra-se vistas às partes para
conferência.4. Decorrido o prazo sem manifestação, ou haven-
do concordância, volvam para transmissão eletrônica.5- Aguar-
de-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

013 - 97.0013700-7 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSAFA ANTONIO LEMES (OAB PR017624),
MICHEL LAUREANTI (OAB PR031104), SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA (OAB SC010546).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Intime-se o au-
tor da petição de fls.4829/4830 do perito designado para que
esclareçam diretamente com ele a forma como pretendem pro-
duzir essa prova técnica.2. Após, aguarde-se a manifestação do
Sr. Perito pelo prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.034274-5 - CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA (OAB
PR018662).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”. Após, abra-se
vistas às partes para conferência de acordo com a Resolução
438/2005 do CJF.4. Volvam para transmissão eletrônica.5.
Aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 97.0011181-4 - MAURO LUIZ DE PAULO CORDEIRO
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (OAB PR022729).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ante a mani-
festação do INSS, intime-se a executada, na pessoa de seu pro-
curador judicial, para que solicite o parcelamento administrati-
vo do débito nos termos indicados às fls. 867/868, no prazo de
10 (dez) dias, trazendo comprovante aos autos.2. Comprovado
o parcelamento, aguardem em Secretaria o decurso do prazo
ajustado para o cumprimento da obrigação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 99.0026258-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X BRAFER CONSTRUCOES METALICAS
S/A
Adv.: Dr(s).TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA
(OAB PR024608), FABIO GIROLLA (OAB PR025408), FA-
BIANA RUBIA MARTINELLI (OAB PR029841), CELSO
MEIRA JUNIOR (OAB PR030971).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Ante o provimen-
to do Agravo de Instrumento nº 2005.01.01.017383-1, intime-
se o SESC/PR, na pessoa de seu procurador judicial, para que
diga sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 10
(dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2000.70.00.011076-2 - AMPLA ENGENHARIA DE PRO-
JETOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Intime-se o au-
tor para que se manifeste sobre a proposta de honorários for-
mulada pelo Sr. Perito.2. Havendo concordância, deverá depo-
sitar os valores em Juízo, em conta vinculada a estes auto

ACAO ORDINARIA

018 - 98.0008484-3 - GERALDO CARTARIO RIBEIRO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT (OAB
PR025673).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”3. Apresentada
contestação, ao autor para impugnação no prazo de 10 dias e
para que, querendo, especifique as provas que pretende produ-
zir, justificando-as.4. Após, ao(s) réu(s) para que também, que-
rendo, especifique(m) as provas que pretende(m) produzir.A
segunda via deste despacho servirá de mandado de citação e
intimação, sendo que o requerido poderá, querendo, contestar
a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvados os privilégios
dos artigos 188 e 191 do CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.018282-9 - ADILSON ROGAL X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se os
exeqüentes para que digam sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo: 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 00.0063182-5 - UBALDINO CLEMENTE DE SOUZA-
ESPOLIO e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
exeqüente João Carlos |Tassi para se manifestar sobre a infor-
mação prestada pela CEF à fl.631.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 96.0018305-8 - NEUSA ALVES DA SILVA e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489).

Curitiba, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.
_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria

PRCTB01

03A VF EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA
Boletim JF Nro 46/2006

Jose Sabino da Silveira
Juiz Federal

Augusto César Pansini Gonçalves
Juiz Federal Substituto

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Processos com
carga a advogados, CUJO PRAZO ENCONTRA-SE VENCI-
DO (artigos 195, 196 e parágrafo único do Código de Processo
Civil e art. 234, inciso XXXVIII do Provimento nº 02/2005 da
Corregedoria-Geral do TRF da 4ª Região).INTIMAÇÃO PARA
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.011419-8/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN

EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.00.19556-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : BLUMEVILLE COMERCIO E INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA
ADVOGADO : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
REU : CARIN EVELINE HEINRICHS
REU : RODOLFO HEINRICHS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.00.07196-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : ELAINE NOVAES FALCO

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.003783-7/PR

AUTOR : CIMATEC COM E IND DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADVOGADO : CARLYLE POPP
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.007313-1/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
REU : A DIOGO COM DE FER E REP COMERCIAIS LDTA
ADVOGADO : LUIZ SERGIO F. MUCELIN

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.068726-0/PR

AUTOR : DUO BICICLETAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADVOGADO : LEONARDO SPERB DE PAOLA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.001750-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU
REU : PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG BEG LTDA
ADVOGADO : CLAUDIO MARIANI BERTI

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.024394-2/PR

AUTOR : USINAGEM KOERNER LTDA ME
ADVOGADO : KARIME CECYN PIETSZKOWSKI
REU : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA
E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.00.002713-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : DI CASTRO IND E COM DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA
REU : WALTER DE CASTRO JUNIOR
ADVOGADO : JONAS BORGES
REU : DIRLENE DIAS DE CASTRO

EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.00.23888-3/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PARANA - CRF/PR
REU : DROGARIA BATISTA LTDA
ADVOGADO : RODRIGO ROCKENBACH

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.016764-
2/PR

AUTOR : PARANA CLUBE
ADVOGADO : CRIS FRANCIANE FEDIUK DE MORAIS
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Curitiba (PR), 10 de novembro de 2006

Mila Rissi
Diretor(a) de Secretaria e. e.

3ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Boletim JF Nro 502/2006

Juiz Federal:

Juiz Federal Substituto: Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

Marcia Maria R. Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 356/358 ):
“Ante o exposto, indefiro a liminar. ... “

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.029102-3/PR

AUTOR : BRASILSAT HARALD S/A
ADVOGADO : CORINE WEIGANG DE CAMPOS
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 165-4º ):
“... 4- Após, vistas as partes por 5 (cinco) dias, sucessivamente,
iniciando pela embargante, para apontarem erros nos cálculos.
5- Em seguida, voltem-me conclusos para decisão dos embar-
gos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.016055-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : JOSE DESZAUNET FILHO - ESPOLIO
ADVOGADO : WILSON NALDO GRUBE FILHO
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRUBE
REU : MARCIA DEMIATE DESZAUNET
ADVOGADO : WILSON NALDO GRUBE FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 36-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.034536-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : AGOSTINHO ELOI DRABESKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 49-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.031437-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO
REU : ADENIR DA SILVA GABRIEL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 38-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.027101-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : GRACIANE DI MARIO EKERMANN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 35-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.026322-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : MARCELO PAIVA PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 56-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.021962-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT DO AMA-
RAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 57-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.021960-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : ANTONIO BENEDITO FERREIRA DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 66-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.021959-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : MARIA APARECIDA RIGOLDI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 43-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.016408-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : CLEVERSON RAFAEL DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 44-2º ):
“ ... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.012475-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : FRANCISCO CUSTODIO DE MELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 56-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.00.006806-8/PR
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AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : DENILLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
REU : ELIAS MARIANO
REU : JEANE TAVARES DE SOUZA MARIANO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.00.041054-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CHARLES ERVIN DREHMER
ADVOGADO : HELENIZE CRISTINE DIETRICH
REU : BENEDITO BACELAR DE SIQUEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 49-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.040467-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DELMARI DIAS
REU : EVERSON BARROS DA SILVA
REU : SUELI APARECIDA RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 74-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.027114-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : SEBASTIÃO SAMPAIO DAMAZIO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 77-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.021838-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 128-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.084284-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : ELIANDRO DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 113-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.080710-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : RAFAEL BASSINELI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 99-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.051402-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : DOALCEI APARECIDO DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 104-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.045949-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
ADVOGADO : GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
REU : SIDNEI DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 119-2º ):

“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.026410-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : SANDRA TEREZINHA KOZLOSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 146-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.017837-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : MARCOS ROBERTO RODRIGUES LOPES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 92-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.70.00.014687-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : ANTONIO DE PADUA TARANTO NOGUEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 253-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 99.00.13400-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
ADVOGADO : GUILHERME KIRTSCHIG
REU : JULIO CESAR JORGE
REU : MARILENE JACON JORGE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 199-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 98.00.17035-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CHARLES ERVIN DREHMER
ADVOGADO : HELENIZE CRISTINE DIETRICH
REU : EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU : GLACY GUTIERREZ
REU : FRANCISCA VILKI REINERT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 179-2º ):
“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 98.00.06312-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO
REU : COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZA-
CAO LTDA
REU : JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA DA SILVA

REU : MARIA MANUELA CONTENTE DOS SANTOS GOU-

VEIA DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:

(DESPACHO DE FLS. 213-2º ):

“... 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte

exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA Nº 97.00.03082-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO

REU : ANA MARIA CECCHI DE OLIVEIRA

REU : MARIA DE FATIMA BEGHETTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:

(DESPACHO DE FLS. 394-2º ):

“..o. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte

exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 00.01.05123-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCHIORO

REU : CELSO HOMERO DE SOUZA

REU : JOAQUIM FLORIANO DO ESPIRITO SANTO
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. ):
“1. A obrigação de cumprimento da decisão antecipatória é so-
lidária entre as rés, não cabendo a este juízo regular a forma de
compensação financeira entre os entes. Apenas com vistas a
evitar o duplo fornecimento noticiado, determino que ele seja
feito exclusivamente pelo Estado do Paraná, que poderá se res-
sarcir proporcionalmente à sua obrigação do valor despendido
junto à União, pela via administrativa. 2. Intimem-se. 3. Após,
voltem-me conclusos para apreciação das provas a serem pro-
duzidas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.029246-1/PR

AUTOR : JEFFERSON JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO : IVONE TEREZINHA RANZOLIN
REU : UNIÃO FEDERAL
REU : ESTADO DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 167 ):
“Baixo os autos em diligência. Intime-se a impetrante a fim de
que se manifeste acerca da informação de fl.91, bem como so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o
tempo decorrido desde o ajuizamento da ação e o fim do movi-
mento paredista, no prazo de 10 dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.013522-0/PR

AUTOR : INCAVEL ONIBUS E PECAS LTDA
ADVOGADO : FABIANO LOPES
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 94/96 ):
“Assim, julgo parcialmente procedentes os embargos à execu-
ção e determino que a execução prossiga pelo valor de R$
16.971,42 ..., atualizado para abril de 2005. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.025194-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : KIMIO AZUMA
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
ADVOGADO : LIDIANE HILBERT BRATI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 103 ):
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 101
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. No caso de nova propo-
situra do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art.
253, inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial direta-
mente nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de
má-fé. P. R. I.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.00.043217-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : VANDERLEY OLIVEIRA LIMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 152-2º ):
“... 2. Intimem-se, devendo a CEF desde logo requerer o que
entender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.00.022167-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : MINERACAO GINO MINAS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:
(ATO DE FLS. 156 ):
“encaminhei estes autos à intimação da parte autora acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.021202-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : ARNO DIDEH
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 53-2º E 3º ):
“... 2. ..., especificar justificadamente as provas que pretenda
produzir, sendo desde já indeferido o requerimento genérico de
produção probatória. 3. Oferecida a resposta, à parte autora,
para impugnar, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que
também deverá cumprir o posto no item anterior.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.020262-5/PR

AUTOR : CELSO JESUS FRONHOLZ RIBEIRO
ADVOGADO : DIEGO MARTINS GASPARY
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 145-3º ):
“... 3. Intime-se a subscritora do pedido(DE FLS. 147/148) a
seguir juntado a apor sua assinatura em tal peça processual,
bem como para juntar aos autos procuração com poderes ex-
pressos para desistir. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.014497-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : LINEU MIGUEL DO AMARAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 71 ):
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 69
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Custas pela CEF. No caso de nova propositura
do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art. 253,
inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial diretamente
nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de má-fé.
P.R.I.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.033309-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : SHELDON COELHO DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 92-2º ):
“... 2. Com os cálculos da contadoria, intimem-se as partes para
que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 dias, devendo a
CEF, em caso de concordância depositar desde logo os valores
que entende devidos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.066905-1/PR

AUTOR : ANTONIO SURECK
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 1088/1092 ):
“Por tudo o exposto, julgo cumprida pelo devedor a obrigação
imposta e extingo a execução, na forma do CPC, art. 794, inc.
I. Após o prazo para o recurso voluntário, arquivem-se os au-
tos. P. R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.064707-9/PR

AUTOR : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO IN-
DUSTRIAL - FUNDACEN
ADVOGADO : FRANCISCO FERRAZ BATISTA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 692 ):
“1- Recebo as apelações de fls. 656/674 e fls. 676/691, no du-
plo efeito. 2- Às contra-razões. 3- Com ou sem elas, remetam-
se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª Região, com as
homenagens deste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2002.70.00.017721-0/PR

AUTOR : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A
ADVOGADO : LUCIA AURORA F BRONHOLO
ASSISTENTE : UNIÃO FEDERAL
REU : CLAUDIO KHERLAKIAN
REU : CECILIA CARADONA KHERLAKIAN
REU : MANOEL KHERLAKIAN NETO
REU : LUCIA MARIA BUGANO KHERLAKIAN
REU : PAULO ROBERTO KHERLAKIAN
REU : MARCOS KHERLAKIAN
REU : AURACYR AZEVEDO M CORDEIRO
REU : MILAH SAAD KHERLAKIAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 421/426 ):
“Assim, julgo improcedentes os pedidos. Deixo de condenar o
sindicato autor ao pagamento de honorários ou custas por força
da incidência do art. 18 da Lei n.º 7.347/1985. Tendo em vista
que apenas uma das cópias eletrônicas está presente nos autos
(anexo 3), diligencie a Secretaria da Vara no sentido de juntar
aos autos a folha que contém o CD, lacrando o invólucro de
modo a garantir sua permanência nos autos. No lacre, deverá
constar o nome do servidor que realizou o lacre e sua data,
devendo ser verificado quando de cargas a higidez do lacre.
Anote-se na capa dos autos. Dê-se ciência ao Ministério Públi-
co Federal. P. R. I.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2002.70.00.000273-1/PR

AUTOR : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO
TRABALHO NO PARANA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
ADVOGADO : JULIANO LOCATELLI SANTOS
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 93/94 ):
“Tendo em vista o pagamento noticiado, extingo o processo na
forma do CPC, art. 794, inciso II. Decorrido o prazo recursal,
arquivem-se os autos. P. R. I.”
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AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.010049-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : ALBERTO ALEXANDRE TAUBE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 862 ):
“Posto isso, homologo por sentença a transação extrajudicial
firmada pelas partes e julgo extinta a execução, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido o
prazo para recurso, arquivem-se. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.003280-9/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
AUTOR : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO PARANA-IPEM/PR
ADVOGADO : ROBERTO ANDRE ORESTEN
REU : JANDIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADVOGADO : EDNA MARIA FABIAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 477/480 ):
“Por todo o exposto, julgo cumprida pelo devedor a obrigação
imposta e extingo a execução, na forma do CPC, art. 794, inc.
I. Após o prazo para o recurso voluntário, arquivem-se os au-
tos. P. R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.26658-3/PR

AUTOR : JOAO PRUSS
ADVOGADO : MARION KHOURY LISSA
AUTOR : APARECIDO SANTANA
AUTOR : DAVID FERNANDES MIGUEL
AUTOR : WILSA MARIA IBIAPINA CAVALCANTI MONTE
- SUCESSORA DE CARLOS ALBERTO DO MONTE
AUTOR : EBENEZER LEAL DE OLIVEIRA
AUTOR : EDISA ANTUNES
AUTOR : HELIO ANTONIO STEPHANOWSKI
AUTOR : HELIO SANFELICE
AUTOR : IVAN DARMO PEREIRA
AUTOR : IVAN TADEU PETRY
AUTOR : IOSMAR BRAGA
AUTOR : JACINTO LEO BRESSAN
AUTOR : JOSE SERGIO DE LIMA
REU : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 222):
“ ... Às fls. 221 a União requereu a desistência da execução.
Tendo em vista que o artigo 569 do CPC dispõe que o credor
pode desistir da execução a qualquer tempo e o atendimento
das condições específicas para desistência de execuções pro-
postas pela Fazenda Nacional - Lei n.º 10.522/2002 -, homolo-
go o pedido de desistência da ação e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 158,
parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 97.00.21876-7/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : ALESSANDRA RAFFO SCHNEIDER
ADVOGADO : JOEL KRAVTCHENKO
ADVOGADO : IGOR LUBY KRAVTCHENKO
REU : LIBRE IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : JOEL KRAVTCHENKO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
(SENTENÇA DE FLS. 264/265):
“Assim, conheço dos embargos e lhes dou provimento para acla-
rar a sentença indicando que sobre os valores compensáveis na
forma da alínea “b” do dispositivo deverá incidir, entre o reco-
lhimento e a compensação, correção monetária segundo a UFIR,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, para os recolhimen-
tos efetivados até dezembro de 1995, e exclusivamente a SE-
LIC - que engloba correção monetária e juros -, para os reco-
lhimentos posteriores. Dado o efeito interruptivo dos embar-
gos, fica reaberto o prazo recursal. P. R. Intimem-se, inclusive
o MPF.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 97.00.13773-2/PR

AUTOR : BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO LTDA
ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO
ADVOGADO : HENRIQUE GAEDE
ADVOGADO : ROSELI ISABEL PAZZETTO
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 442 ):
“1. A apreciação do pedido, tal como formulado, reclama o
conhecimento das razões que levaram o impetrado a apontar a
existência de subfaturamento, o que seria possível à parte me-
diante a juntada de cópia integral do procedimento administra-
tivo pertinente. Assim, emende a impetrante a inicial em 10

(dez) dias, juntando a aludida cópia com sua respectiva contra-
fé ou justificando a impossibilidade de fazê-lo. 2. Após, con-
clusos com urgência.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.029166-7/PR

AUTOR : CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA
ADVOGADO : GELSON BARBIERI
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 396 ):
“... 2- ..., recebo os embargos e suspendo o curso da execução.
3- Intimem-se o(s) embargado(s) para, em 10 (dez) dias, im-
pugnarem seus termos. 4- Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.028530-8/PR

AUTOR : GUNAR RUSCHMANN
AUTOR : NILZA DE FATIMA LORENZON RUSCHMANN
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
ADVOGADO : MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 49 ):
“1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial, indicando corretamente o réu da presente
demanda, tendo em vista que o Ministério do Trabalho no Esta-
do do Paraná não tem personalidade, sendo, portanto, juridica-
mente impossível ser parte no processo. 2- No mesmo prazo,
deve a parte autora justificar, eventualmente através de plani-
lha de cálculos, o valor atribuído ao feito. 3- Após, voltem-me
conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.027182-6/PR

AUTOR : GERMER PORCELANAS FINAS S/A
ADVOGADO : MANOELA LAUTERT CARON
REU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 72):
“ ...2- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar, documentalmente, a co-titularidade da conta
conjunta de poupança mencionada no item 2 do despacho de
fls. 61. 3- Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.024435-5/PR

AUTOR : FELIPE REINOLDO TOD
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : ANNA CANDIDA MARTINS ANGULSKA
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : CACILDA WOITSKI
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : IVO BISCAIA DA CRUZ
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : CELINA KIATKOSKI
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : AMADEU BRUSAMOLIN - ESPOLIO
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : PALMIRA JOSEFINA VIGO BRUSAMOLIN
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
AUTOR : LEONY LUIZA BRUSAMOLIN
ADVOGADO : MARLUS ROBERTO SABER
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 42/46 ):
“ ..., liquido o valor exeqüendo em R$ 12.334,77 (doze mil
trezentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), con-
forme cálculos de fls. 36/40. Intime-se a parte exeqüente da
presente decisão, para que, em 10 (dez) dias, indique se con-
corda com a conta reconhecida ou, querendo, interponha agra-
vo de instrumento, comunicando ao juízo quanto à oposição.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.023974-8/PR

AUTOR : RENE HENDGES
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 56/60 ):
“..., liquido o valor exeqüendo em R$ 2.673,08 (dois mil seis-
centos e setenta e três reais e oito centavos), conforme cálculos
de fls. 49/54. Intime-se a parte exeqüente da presente decisão,
para que, em 10 (dez) dias, indique se concorda com a conta
reconhecida ou, querendo, interponha agravo de instrumento,
comunicando ao juízo quanto à oposição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.022895-7/PR

AUTOR : MICHEL GUERIOS NETTO
ADVOGADO : MICHEL GUERIOS NETTO
AUTOR : ANDRE GONCALVES GUERIOS
ADVOGADO : MICHEL GUERIOS NETTO
AUTOR : PAULA GONCALVES GUERIOS
ADVOGADO : MICHEL GUERIOS NETTO
AUTOR : ANA CAROLINA GONCALVES GUERIOS
ADVOGADO : MICHEL GUERIOS NETTO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 24-1º ):
“1. Intimem-se os embargados para efetuarem o pagamento do
valor a que foram condenados, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago
- inteligência do CPC, art. 475-J. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.017176-5/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : CLODOALDO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : VICENTE HIGINO NETO
REU : DEOCLECIO BIASUZ
ADVOGADO : VICENTE HIGINO NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 227/233 ):
“Posto isso, a) afasto, por força de superveniente modificação
legislativa, os honorários fixados no despacho inicial da exe-
cução, substituindo-os, no entanto, por multa de 10% sobre o
valor reconhecido nesta decisão não pago no prazo para inter-
posição de recurso da presente decisão; e b) julgo parcialmente
procedente a impugnação para determinar que a execução pros-
siga nos moldes dos cálculos da Contadoria Judicial cujo resu-
mo se encontra encartado às fls. 212 - principal de R$ 1.703,73
(um mil setecentos e três reais e setenta e três centavos), para
dezembro/2005. .... Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.015093-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA
REU : SEBASTIAO DA COSTA JUNIOR - ESPOLIO
ADVOGADO : MARCELO DINIZ BARBOSA
REPRESENTANTE : EDISON JOSE DA COSTA
ADVOGADO : MARCELO DINIZ BARBOSA
REU : ARUA COSTA
ADVOGADO : MARCELO DINIZ BARBOSA
REU : FABIO MORAIS DA COSTA
ADVOGADO : MARCELO DINIZ BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 102 ):
“Baixo os autos em diligência. Intime-se a autora a fim de que
demonstre documentalmente se está na condição de micro ou
pequena empresa, no prazo de 10 dias, tendo em vista a compe-
tência absoluta dos Juizados Especiais Federais em razão do
valor da causa. Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.011771-0/PR

AUTOR : M.F. MARQUES TRANSPORTADORA LTDA
ADVOGADO : MARCIO ADRIANO PINHEIRO
ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVE-
DO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : TRANS ARUMA TRANSPORTES REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 529 ):
“1- A questão relativa à cessão de crédito noticiada às fls. 521/
527 será oportunamente apreciada quando da expedição do al-
vará. 2- Cumpram-se os despachos proferidos nos embargos
que estão apensados aos presentes autos, devendo ficar sus-
pensa a presente execução. 3- Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.031955-7/PR

AUTOR : CESAR AUGUSTO BOGUS
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : JOSE ALBERTO BERENDT
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : MARCIO MANFRE
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : NOEMI VIEIRA ROSSI
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : NAIR FERRO
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : NELSON JORDAO
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : RAYNAL AUGUSTO COSTA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : ENIO LUIZ BORDIN
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : EROS DE MELLO VIEIRA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : JOSE VICENTE RAMOS PONTES
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 193 ):
“1- À parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca
da petição de fls. 191/192, quanto à juntada dos documentos
imprescindíveis a continuação do presente feito. 2- Intime-se.
3- Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.012940-9/PR

AUTOR : DIRCEU LARA BATISTA
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
AUTOR : JOSE ANTONIO GAMBOA FILHO
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 317 ):
“1- Tendo em vista a petição apresentada pela CEF às fls. 237/
316, dê-se vista à parte exeqüente para, em 10 (dez) dias, ma-
nifestar-se a respeito do cumprimento do julgado. 2- Intime-se.
3- Após, havendo concordância, arquivem-se os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO) Nº 2005.70.00.012689-5/PR

AUTOR : ANTONIO BUENO DA SILVA
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
AUTOR : CLEONICE APARECIDA CONTESSOTTO
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : HELIO MARTINELLI SMITH
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : JOSE MARIA FERRAZ
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : LUCY VIEIRA CAVAZZANI
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : MARIA DA LUZ CONTI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : MARIA MARIN
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : ODUVALDO QUIRINO DE CARVALHO
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : ROSELIS MARIA GRALIK
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : TOSHIKO KONAGAI EIK
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
AUTOR : ZILDA APARECIDA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 122 ):
“Tendo em vista a assunção do pagamento noticiado pela parte
requerente, dou por cumprida a obrigação, aplicando, analogi-
camente, o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo para agravo, arquivem-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.011389-0/PR

AUTOR : ZENAIDE RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : EWALDINO PINTO MACEDO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 48 ):
“1- Para que possa ser expedido alvará de levantamento, inti-
me-se à parte exeqüente para, em 15 (quinze) dias, regularizar
a representação processual, acostando aos autos novas procu-
rações com os poderes específicos de receber e dar quitação. 2-
Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.006378-9/PR

AUTOR : AGENOR EMILIO DA ROCHA - ESPOLIO
ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS
AUTOR : JULIETA ROSENAU DA ROCHA
ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 56 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial. Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.056743-0/PR

AUTOR : TAMMY HAMAMOTO SANO
ADVOGADO : FLAVIO VILMAR DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 125 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial. Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.044266-8/PR

AUTOR : TANIA MARI MATEUS
ADVOGADO : MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA
AUTOR : EURIDES MATEUS
AUTOR : MANOEL PEDRO MATEUS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 166 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial. Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.022970-5/PR

AUTOR : MARIA APARECIDA FRANCO VIEIRA
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
AUTOR : HIROSHI FURUIE
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
AUTOR : MARIA CRISTINA JACOPETTI ALMEIDA
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
AUTOR : ALICIO CORSINI
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
AUTOR : EDA TEREZINHA MUNIZ
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
AUTOR : JUARINA VIANNA DE CARVALHO
ADVOGADO : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 170 ):
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“Tendo em vista a assunção do pagamento noticiado pela parte
requerente, dou por cumprida a obrigação, aplicando, analogi-
camente, o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo para agravo, arquivem-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.022669-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO
REU : VICTOR SKRABA
ADVOGADO : ADELINO VENTURI JUNIOR
ADVOGADO : SADI BONATTO
ADVOGADO : FERNANDO JOSE BONATTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 272 ):
“Intime-se a requerente para impugnar a contestação, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo especificar justificadamente as pro-
vas que pretenda produzir, sendo desde já indeferido o requeri-
mento genérico de produção probatória.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)
Nº 2003.70.00.001097-5/PR

AUTOR : CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO : EDGAR LENZI
REU : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
- ANS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 89 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial. Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.020825-4/PR

AUTOR : MARIA GONCALVES OSWALD
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROMAO GOLAMBIUK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 286-1º ):
“1- Intime-se a parte embargada para efetuar o pagamento do
valor a que foi condenada no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago -
inteligência do CPC, art. 475-J. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2001.70.00.028526-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ANA MARIA MENEZES GUIMARAES
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : DALMIR MEXICO MARTINS
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : DENIS VIOLATO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : EDIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : JOSE PAULO BRANCO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : LUIZ MIGUEL CABRAL
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : PAULO EDUARDO PINTO PORZYCKI
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : PEDRO PAULO CAMPOS CARDOSO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : SAUL XAVIER GUIMARAES
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : VICENTE ANTONIO FIUSA
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : WILSON SIQUEIRA DE AZAMBUJA
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 409 ):
“1- À parte exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca da petição de fls. 374/407, e requerer o que ainda enten-
der de direito. 2- Intime-se. 3- Após, havendo concordância,
voltem-me conclusos para a extinção do feito.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 95.00.05208-3/PR

AUTOR : ANA MARIA MENEZES GUIMARAES
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : DALMIR MEXICO MARTINS
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : DENIS VIOLATO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : EDIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : JOSE PAULO BRANCO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : LUIZ MIGUEL CABRAL
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : PAULO EDUARDO PINTO PORZYCKI
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : PEDRO PAULO CAMPOS CARDOSO
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : SAUL XAVIER GUIMARAES
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : VICENTE ANTONIO FIUSA
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
AUTOR : WILSON SIQUEIRA DE AZAMBUJA
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0343

MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

SORAIA TULLIO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALCEU GERALDO GATELLI.................. ...................... 024
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR............. ................... 013
CLAUDIO DOMINGOS SILOTO................ ................... 003
DELMARI DIAS........................... .................................. 010
EDGAR LENZI............................ ................................... 020
EDSON ANTONIO LENZI FILHO.............. ................... 020
EDUARDO PIERRI......................... ................................ 027
FERNANDO DE BONA MORAES................ ................. 014
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 008
GERALDO DALCANALE...................... ........................ 013
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO............. ................ 025
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 002
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 023
GUILHERME KRUGER LIMA.................. .................... 009
JAIR APARECIDO AVANSI.................. .......................... 006
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 015
JULIO CESAR BROTTO..................... ........................... 027
KATIA REGINA GROCHENTZ................. ..................... 028
LIGIA MARA LIMA CORREA................. ...................... 001
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI.......... ............... 020
LUIZ ANTONIO MORES..................... .......................... 018
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN............... ....................... 021
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 015
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 011
PAULO AMBROSIO......................... .............................. 025
PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA.......... ........... 022
PRISCILA CAMPANINI..................... ............................. 017
REJANE FONTES.......................... ................................. 005
RENE ARIEL DOTTI....................... ............................... 027
ROGERIA DOTTI DORIA.................... .......................... 027
ROQUE PORFIRIO......................... ................................ 003
SAMANTHA SADE.......................... .............................. 007
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.............. ................. 026
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA............. ................ 004
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 019
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 012
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 016

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.00.030230-2 - EDISON MACEDO OSTERNA-
CK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIGIA MARA LIMA CORREA (OAB PR026166).
OBS.: fl. 90

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2004.70.00.011593-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBENS PEREIRA BARBOSA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 41

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.00.079408-8 - MARIA IDA MEDA SILOTO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838), CLAUDIO
DOMINGOS SILOTO (OAB PR028531). OBS.: fl. 143

004 - 2003.70.00.035879-7 - MARIA APARECIDA PORTELA
CARAZZAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALDEMIR DO CARMO DA SILVA (OAB
PR027380). OBS.: fl. 77

005 - 97.0025866-1 - JOSE MARIO DE OLIVEIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REJANE FONTES (OAB PR017299). OBS.: fl. 569

006 - 98.0020266-8 - GILVANA GRANHANI CORREA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO AVANSI (OAB PR018727).
OBS.: fl. 359

007 - 2003.70.00.000223-1 - AMERICO PALUDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAMANTHA SADE (OAB PR021547). OBS.: fl.
114

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.083835-7 - DORONI MACHADO DE MO-
RAIS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl. 133

009 - 2006.70.00.015812-8 - ROSA FAOTH KMIECIK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUILHERME KRUGER LIMA (OAB PR036601).
OBS.: fl. 84

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.00.023111-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS GOMES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 65

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos à execução opostos pelo INSS contra ADO-
BE ADMINISTRADORA DE OBRAS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, para o fim de determinar que a execução prossiga
pelo valor de R$3.151,96 (três mil, cento e cinqüenta e um
reais e noventa e seis centavos), com posição em janeiro de
2003.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios, fixados em 10% sobre o valor desta causa, com base
no art. 20, § 4º do CPC, sendo que, esse valor deverá ser com-
pensado por ocasião da requisição dos créditos a que tem direi-
to o autor, nos autos principais.Traslade-se cópia desta decisão
para os autos principais.Publique-se, Registre-se e Intimem-
se.Após, transcorrido o prazo recursal, observadas as cautelas
legais, desapensem-se os autos e arquivem-se estes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.00.037174-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ADOBE ADMINISTRADORA
DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670).
OBS.: fl. 94/97

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos opostos pelo INSS em face de Bosa Cuman
e Cia Ltda, a fim de reconhecer a existência de excesso de exe-
cução e fixar o valor do débito exeqüendo em R$18.255,20
(dezoito mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e sete
centavos), em maio de 2005.Condeno a parte embargada no
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído aos presentes embargos, com
base no art. 20, § 4º, do CPC, sendo que, tais valores deverão
ser compensados por ocasião da requisição dos créditos a que
tem direito a parte autora, nos autos principais.Traslade-se có-
pia desta decisão para os autos principais.Publique-se, Regis-
tre-se e Intimem-se.Após, transcorrido o prazo recursal, obser-
vadas as cautelas legais, desapensem-se os autos e arquivem-se
estes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2005.70.00.018179-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BOSA CUMAN E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl. 39/41

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os embargos de declaração, para reconhecer a existên-
cia de erro material, mantendo o teor da decisão quanto ao mérito
e, atribuindo-lhes efeitos infringentes apenas para determinar
que o dispositivo da r. sentença passe a ter a seguinte redação:
“(...) d) DispositivoDiante de todo o exposto:a) reconheço a
ilegitimidade passiva do INCRA para figurar no pólo passivo
da demanda, e julgo extinto o processo em relação a esta autar-
quia, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,
VI do Código de Processo Civil.b) reconheço a ilegitimidade
ativa dos autores Roger Dalcanale, Luiz Alberto Dalcanale e
Geraldo Dalcanale para figurarem no pólo ativo da demanda, e
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no art. 267, V e VI do Código de Processo
Civil.Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo
Civil.”Publique-se. Registre-se e Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2001.70.00.027543-3 - ROGER DALCANALE e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GERALDO DALCANALE (OAB PR003520),
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR (OAB PR018851). OBS.:
fl. 1931/1933

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Defiro o pedi-
do de prioridade na tramitação do feito. Anote-se.II) Intimem-
se os exequentes para que juntem aos autos a certidão de óbito
de Theodoro de Bona e de Argentina Turin de Bona. Prazo de
10 dias.III) Após, voltem os autos conclusos.”

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

014 - 2006.70.00.026716-1 - THEODORO DE BONA - ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE BONA MORAES (OAB
PR030244). OBS.: fl. 72

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Recebo a pre-
sente exceção de incompetência e suspendo o curso da ação
principal. Certifique-se naqueles autos.II) Após, ao excepto para,
querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias.III) Por fim, vol-
tem os autos conclusos.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

015 - 2006.70.00.027381-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CLAUDINEI FRANCISCO FER-
REIRA
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 10

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se nos
autos principais.II) Após, ao embargado para, querendo, apre-
sentar impugnação, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.00.026374-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ARI ARTUR BUSO
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl. 36

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Assim, tendo
em vista que a União Federal comprovou ser a renda dos Im-
pugnados superior ao limite acima, adoto o teor da decisão su-
pra transcrita como complemento de minhas razões de decidir,
por entender que o feito merece procedência e que deve ser
afastada a gratuidade da justiça.Ante o exposto, declaro proce-
dente a presente impugnação à Assistência Judiciária Gratuita
apresentada pela União Federal, devendo ser revogada a gra-
tuidade da justiça, anteriormente deferida (fl. 68 dos autos
principais).Transitada em julgado, desapensem-se (com trasla-
do desta) e arquivem-se.”

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

017 - 2006.70.00.023685-1 - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO X LUCIANO CELESTINO BENRADT
Adv.: Dr(s).PRISCILA CAMPANINI (OAB PR030427). OBS.:
fl. 12/14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Abra-se vistas ao Dr. Luiz Antonio Mores, para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a satisfação dos
créditos de Cícero Soares da Silva - Espólio. 6. Por fim voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 98.0019970-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO MORES (OAB PR012620). OBS.:
fl. 456

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que indi-
que com que atos pretende dar continuidade ao feito, no prazo
de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

019 - 97.0017441-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RARIDADE COMERCIO DE DISCOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl. 135

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte impetrante para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos
os documentos requeridos pela União Federal às fls. 181/184,
devendo, ainda, apontar os valores a serem levantados por meio
de alvará e os valores a serem, eventualmente, convertidos em
renda.II) Com a manifestação da parte impetrante, abra-se vis-
ta à União Federal, pelo prazo de 15 dias.III) Por fim, voltem
os autos conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

020 - 2005.70.00.015827-6 - PARANA GRANITOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI (OAB
PR028248), EDGAR LENZI (OAB PR028579), EDSON AN-
TONIO LENZI FILHO (OAB PR038722). OBS.: fl. 185

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo a parte
autora manifestado o seu interesse na compensação adminis-
trativa dos créditos relativos a PIS e COFINS, deverá apresen-
tar os cálculos diretamente junto à Secretaria da Receita Fede-
ral, não sendo pertinente a discussão de valores nestes autos.II)
Intimem-se as partes desta decisão, bem como para que, no
prazo de 15 dias, requeiram o que de direito.III) Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos com as devidas baixas e caute-
las.”

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 99.0014937-8 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LUIZ CONSTANTINO FILIPIN (OAB PR006693).
OBS.: fl. 294

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de
10 dias, indique bens à penhora, suficientes para garantia do
Juízo, a fim de que os autos de embargos à execução possam
ter regular andamento.
III) Com a manifestação da parte executada, ou no seu silêncio,
intime-se a exequente para que, no prazo de 15 dias, requeira o
que entender de direito.”

“Reitere-se a intimação do item II do despacho de fl. 1329.
Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

022 - 95.0012712-1 - EMGEA EMPRESA GESTADORA DE
ATIVOS X CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA (OAB
PR014477). OBS.: fl. 1329 e 1339

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA
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023 - 98.0011155-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE HENRIQUE DA LUZ FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Pretendem os
exequentes na petição de fls. 122/140 a intimação da CEF para
pagamento de diferenças, alegando que houve erro nos cálcu-
los iniciais da execução, não tendo sido computados os juros
remuneratórios e moratórios.Às fls. 144/163, a executada ma-
nifestou sua discordância com os cálculos.Feitas essas consi-
derações, decido:Não cabe aos exequentes, nesta quadra pro-
cessual, reformular os cálculos iniciais da execução, porquan-
to já houve citação da CEF para pagamento do débito, tendo
sido opostos embargos, os quais, inclusive, já transitaram em
julgado.Nos embargos à execução restou fixado o montante
exequendo, desta forma, o pleito dos exequentes esbarra na
coisa julgada, de sorte que não é mais possível alterar o valor
apresentado na inicial executiva, ainda que, por lapso dos pró-
prios exequentes, tal valor tenha, eventualmente, incorrido em
erro.Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 122/140 e
determino:I) Intimem-se as partes desta decisão.II) Decorrido
o prazo recursal e nada mais sendo requerido, registrem-se os
autos para sentença de extinção e voltem conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2004.70.00.007705-3 - CARLOS CEZAR RIBAS PIN-
TO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALCEU GERALDO GATELLI (OAB PR010671).
OBS.: fl. 164

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, Diante do ex-
posto, nestes Embargos de Terceiro propostos por NILTON
CARNIERI e IVONE RIBEIRO CARNIERI contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgo procedente o pedido,
com julgamento de mérito, para declarar a ineficácia de quais-
quer ônus reais, em especial a hipoteca e a respectiva penhora,
que pesem sobre o apartamento nº 901 do Edifício Nob Hill´s,
de matrícula 22653 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Curitiba, e autorizar a averbação da proprie-
dade em nome dos embargantes.Oficie- se o Cartório de Regis-
tro de Imóveis informando sobre esta decisão, para que efetive
a transcrição do registro. Condeno a CEF ao pagamento de cus-
tas e honorários advocatícios, a razão de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em razão da simplicidade da
mesma. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

PRAZO INICIA-SE PELA EMGEA.

EMBARGOS DE TERCEIRO

025 - 2006.70.00.003469-5 - NILTON CARNIERI e outros X
EMGEA EMPRESA GESTADORA DE ATIVOS
Adv.: Dr(s).GILBERTO DOMINGOS DE BRITO (OAB
PR013604), PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.: fl.
82/94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte ré para que se manifeste sobre o pedido de desistência do
feito formulado pela CEF, no prazo de 10 dias.II) Havendo con-
cordância, registrem-se os autos para sentença de extinção e
voltem conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

026 - 2005.70.00.001742-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GENAIR FERREIRA DO CARMO
Adv.: Dr(s).SINVALDO MOREIRA DE SOUZA (OAB
PR025151). OBS.: fl. 62

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Compulsando os
autos, verifico que os cálculos apresentados pela Contadoria
nos embargos à execução tomam por base a data do ajuizamen-
to do pleito executivo, razão pela qual apresentam o total da
conta posicionado para outubro de 2000.Verifico ainda que no
momento da expedição do precatório a conta foi devidamente
posicionada para outubro de 2000. Considerando que o Tribu-
nal, quando do pagamento do precatório, efetua a aplicação da
correção monetária devida, desde a data indicada no cálculo de
expedição, tem-se que não existem valores remanescentes rela-
tivos a atualização monetária.Os únicos valores não computa-
dos nos requisitórios já pagos são os juros de mora incidentes
de outubro de 2000 até a data da efetiva expedição do precató-
rio. Assim, querendo, deverá a parte apresentar cálculos para
expedição de precatório complementar quanto a estes
valores.Diante disso, determino:I) Intimem-se as partes desta
decisão.II) Intime-se a parte autora para que, querendo, apre-
sente cálculos para expedição de precatório complementar quan-
to aos juros de mora, conforme fundamentação supra, no prazo
de 15 dias.”

027 - 95.0001298-7 - DIOMAR AJALA BALIEIRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).RENE ARIEL DOTTI (OAB PR002612), ROGE-
RIA DOTTI DORIA (OAB PR020900), JULIO CESAR BROT-
TO (OAB PR021600), EDUARDO PIERRI (OAB PR029240).
OBS.: fl. 247

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Baixo os autos em
diligências.I) Defiro a prova testemunhal requerida pelo autor
à fl. 58. Intimem-se.II) Expeça-se carta precatória para oitiva
das testemunhas arroladas. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.00.001258-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X
EDUARDO NOGAS e outros
Adv.: Dr(s).KATIA REGINA GROCHENTZ (OAB PR026516).
OBS.: fl. 60

Curitiba, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0344

MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

SORAIA TULLIO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANA DE PAULA EDUARDO............... ................. 025
ANDRE LUIZ SCHMITZ..................... ........................... 028
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 011
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 025
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 012
CELIO LUCAS MILANO..................... .......................... 010
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOU017
CRISTIANO LISBOA YAZBEK................ ...................... 013
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 004
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 015
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 026
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 016
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 006
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 001
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA......... ........... 027
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 029
JOSE CARLOS CARVALHO................... ....................... 013
JOSE MESSIAS SIQUEIRA.................. .......................... 024
JULIO CESAR VARGAS..................... ........................... 019
LISIMAR VALVERDE PEREIRA............... .................... 002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 023
LUIZ ROBERTO RECH...................... ............................ 020
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 029
MIRIAN REGINA KNAPIK................... ......................... 003
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 021
NEY PINTO VARELLA NETO................. ...................... 011
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 014
PAULO AUGUSTO CHEMIN................... ...................... 022
PEDRO ANGELO ANDREASSA................. ................... 018
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS....... ......... 005
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 004
VALDINEI SANTOS SILVA.................. .......................... 009
VALESCA JANKE.......................... ................................. 008
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 007
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 008

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Primeiramen-
te, intime-se a CEF para que junte aos autos planilha atualiza-
da do débito, no prazo de 15 dias.II) Tendo em vista que a CEF
comprovou ter diligenciado no intuito de obter bens penhorá-
veis em nome dos executados, sem obter êxito, defiro o pedido
de fl. 156 para que se proceda à localização de contas correntes
em nome dos executados, via BACENJUD. Assim, cumprido o
item I, voltem os autos para consulta. ...”

EXECUCAO DIVERSA

001 - 00.0098611-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TELARTRON CENTRO ELETRONICO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 176

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Recebo a apela-
ção de fls. 382/385 no duplo efeito.2. Às contra-razões.3. Após,
com ou sem elas, independentemente de despacho, remetam-se
os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.081735-4 - PEDREIRA DUARTE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA (OAB
PR012338). OBS.: fl. 393

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
exeqüente para que esclareça o pedido de fl. 91, tendo em vista
que nestes autos não foram fixados honorários, nem foi reque-
rida posteriormente a sua fixação, sendo que os honorários de
sucumbência dos embargos já foram pagos pela CEF. Prazo de
10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.050973-8 - EMILIO WOJCIK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIRIAN REGINA KNAPIK (OAB PR029304).
OBS.: fl. 92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto,a) julgo extin-
to o processo em relação a PETROS, com fundamento no art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do disposto no
art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.b) julgo procedente o

pedido formulado na inicial para:- declarar a inexigibilidade
do imposto de renda sobre as parcelas da complementação de
aposentadoria dos Autores resultante das contribuições por eles
realizadas à PETROS durante o período de vigência da Lei nº
7.713/88, ou seja, limitado ao montante correspondente aos
valores retidos na fonte a título de imposto de renda sobre as
contribuições vertidas pela parte autora ao plano de previdên-
cia privada no período de 01/01/89 até o advento de suas apo-
sentadorias e na proporção da parcela da complementação de
aposentadoria resultante de tais contribuições, atualizadas mo-
netariamente na forma da fundamentação, devendo a União
proceder à dedução de tais valores do imposto de renda a ser
recolhido sobre os benefícios futuros, até o limite do crédito
ora reconhecido.- condenar a União a restituir aos Autores os
valores retidos a título de imposto de renda sobre as parcelas
de sua complementação de aposentadoria já pagas pela PE-
TROS, observado o limite estabelecido no item
anterior.Condeno a União a reembolsar as custas adiantadas
pela parte autora e a pagar honorários advocatícios ao patrono
desta, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, considerada a natureza e importância da causa e o tra-
balho do causídico, com alicerce no art. 20, §3º c/c o art. 21,
parágrafo único, ambos do C.P.C.Sentença sujeita ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2003.70.00.048756-1 - ANTONIO JOSE BIZZOTO e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533), EDUAR-
DO CHAMECKI (OAB PR036078). OBS.: fl. 1154/1163 e desp.
fl. 1190

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a ape-
lação de fls. 184/209 no efeito devolutivo, nos termos do art.
12 parágrafo único da Lei. 1.533/51. 2. Às contra-razões.3.
Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

005 - 2004.70.00.043264-3 - AMERICAN GLASS PRODUCTS
DO BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS
(OAB PR024540). OBS.: fl. 246

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte exeqüente para que se manifeste sobre a satisfação de
seus créditos, no prazo de 15 dias.II) Nada mais sendo requeri-
do ou, dada a quitação, registrem-se os autos para sentença de
extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2004.70.00.037295-6 - JOSE AREOCY DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239). OBS.: fl. 100

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2001.70.00.028739-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS HERMANN LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte autora para que indique com que atos pretende dar conti-
nuidade ao feito, devendo, se for o caso, indicar bens penhorá-
veis em nome do devedor. Prazo de 15 dias.II) No silêncio,
arquivem-se os autos, com as devidas baixas e cautelas.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

008 - 2005.70.00.026326-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X Z K F CONFECCOES
LTDA
Adv.: Dr(s).ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB
PR032910), VALESCA JANKE (OAB SC013507). OBS.: fl.
295

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta a concordância da União com a proposta de acordo apresen-
tada, intime-se a executada para que efetue o pagamento das
parcelas, tal como indicado pela União às fls. 221/223.Para
tanto, suspendo o presente feito pelo prazo de 24 meses.II) Findo
o prazo indicado no item supra sem manifestação, intime-se a
União para que se manifeste sobre a satisfação de seus crédi-
tos, no prazo de 15 dias.III) Nada mais sendo requerido ou,
dada a quitação, registrem-se os autos para sentença de extin-
ção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.00.026020-0 - UNIÃO FEDERAL X EMBALA-
GENS SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA
Adv.: Dr(s).VALDINEI SANTOS SILVA (OAB PR010353).

OBS.: fl. 224

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença de fls. 184/186, intimem-
se as partes para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 dias.II) No silêncio, arquivem-se os autos, com
as devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANCA

010 - 2004.70.00.025195-8 - EMBRASIL - BRASILEIRA DE
SEGURANCA LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PRO-
CURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELIO LUCAS MILANO (OAB PR024580). OBS.:
fl. 189

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.00.022186-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALINEAR COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), NEY PINTO VARELLA NETO (OAB PR029206).
OBS.: fl. 113

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.00.022685-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189). OBS.: fl. 260

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a CEF
para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos certidão atualiza-
da do bem que pretende seja penhora.II) Com a juntada, vol-
tem-me conclusos.”

EXECUCAO DIVERSA

013 - 99.0022533-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INGO CIPRIANI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CARVALHO (OAB PR019422),
CRISTIANO LISBOA YAZBEK (OAB PR038424). OBS.: fl.
86

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 02/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2005.70.00.021984-8 - NILDE DE FATIMA STOCCHE-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta a manifestação da CEF de fls. 62/63, expeça-se alvará para
levantamento do depósito de fl. 68. ...”

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, indique o advogado que deverá constar no al-
vará a ser expedido, e o nº de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2006.70.00.019787-0 - CALVINO RODRIGUES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: fl. 69

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Indefiro o pe-
dido de expedição de ofício às empresas pela CEF relaciona-
das, visto que pode obter as informações almejadas diretamen-
te junto às referidas empresas, sendo impertinente a intermedi-
ação deste juízo.II) Quanto ao pedido de expedição de ofício à
Receita Federal, diligencie a Secretaria junto ao referido ór-
gão, a fim de localizar o endereço do réu.III) Encontrado ende-
reço diverso daqueles já informados nestes autos, expeça-se
novo mandado de citação.”

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2005.70.00.019174-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ DA SILVA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: fl. 88

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença de fls. 59/60, intimem-se
as partes para que requeiram o que entenderem de direito, no
prazo de 10 dias.II) No silêncio, arquivem-se os autos, com as
devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANÇA

017 - 2006.70.00.017625-8 - FERTILIZE AGRICOLA LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA (OAB PR040971). OBS.: fl. 62

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”A propositura de
nova ação para discussão acerca da incidência dos juros remu-
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neratórios não tem o condão de afastar a eficácia da coisa jul-
gada nestes autos, nem mesmo de suspender o curso da deman-
da, porquanto tratam-se de demandas autônomas e
independentes.O STJ, ao julgar o recurso especial interposto
pela CEF nos embargos à execução assim decidiu:”Quanto aos
juros remuneratórios, a Segunda Seção, no julgamento do Resp
730.325/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de
1º/02/06, pacificou o tema, no sentido de ser inviável a sua
inclusão nos cálculos da execução, porque o pedido inicial e a
decisão exequenda trataram apenas das diferenças de correção
monetária apliáveis em caderneta de poupança, acrescidas dos
juros remuneratórios nos meses de junho/87 e janeiro/89, sem
abordar a questão da incidência dos juros sobre a diferença
apurada mês a mês e de forma capitalizada.”Desta forma, os
juros remuneratórios não são devidos nestes autos, devendo ser
excluídos do montante exequendo.Diante do exposto, indefiro
o pedido de fls. 118/120.Intime-se a parte exequente desta de-
cisão, bem como para que cumpra o despacho de fl. 115, no
prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2004.70.00.017444-7 - ANA MARIA ARDIGO GEQUE-
LIN e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO ANGELO ANDREASSA (OAB
PR005803). OBS.: fl. 121

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente a presente ação de embargos de terceiro promovida por
NELSON FEUSER RODRIGUES em face da CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF e determino a desconstituição da
penhora efetivada sobre o veículo de carga semi-reboque, mar-
ca RANDON, placas MCI 0910, ano 1996, nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial nº 92.0001945-5.[Tab]Condeno
a parte embargada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.Traslade-
se cópia da presente decisão para os autos de execução.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

019 - 2005.70.00.016749-6 - NELSON FEUSER RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR VARGAS (OAB SC007878). OBS.:
fl. 83/87 e desp. fl. 105

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intime-se a
parte exeqüente para que junte aos autos, no prazo de 10 dias,
contrato social da sociedade de advogados peticionaria às fls.
229/235.II) Com a juntada do documento referido no item su-
pra, voltem-me conclusos, “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2001.70.00.016150-6 - REIYU INDUSTRIA DE OLE-
OS ESSENCIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO RECH (OAB PR014393). OBS.:
fl. 238

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, afasto as pre-
liminares e, no mérito, julgo procedente o pedido formulado na
inicial para:a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda
sobre as parcelas da complementação de aposentadoria da Au-
tora resultante das contribuições por ela realizadas à PREVHAB
durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja, limi-
tado ao montante correspondente aos valores retidos na fonte a
título de imposto de renda sobre as contribuições vertidas pela
parte autora ao plano de previdência privada no período de 01/
01/89 até o advento de sua aposentadoria e na proporção da
parcela da complementação de aposentadoria resultante de tais
contribuições, atualizadas monetariamente na forma da funda-
mentação, devendo a União proceder à dedução de tais valores
do imposto de renda a ser recolhido sobre os benefícios futu-
ros, até o limite do crédito ora reconhecido.b) condenar a União
a restituir à Autora os valores retidos a título de imposto de
renda sobre as parcelas de sua complementação de aposenta-
doria já pagas pela PREVHAB, observado o limite estabeleci-
do no item anterior.Condeno a Ré a reembolsar as custas adi-
antadas pela parte autora e a pagar honorários advocatícios ao
patrono desta, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, considerada a natureza e importância da causa e o
trabalho do causídico, com alicerce no art. 20, §3º c/c o art. 21,
parágrafo único, ambos do C.P.C.Sentença sujeita ao reexame
necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.00.015845-8 - MARIA DA CONCEIÇÃO MES-
QUITA GARCIA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl. 303/310 e desp. fl. 330

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, com fundamento no artigo 1º da Lei 1.533/
51 e artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, confir-
mando a liminar deferida às fls. 40/42 e concedendo a seguran-
ça pleiteada por Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda em

face do Chefe da Receita Previdenciária em Curitiba, para re-
conhecer o direito da parte impetrante de proceder ao recolhi-
mento da contribuição social ao SAT com a alíquota determi-
nada conforme o grau de risco de cada um de seus estabeleci-
mentos, com CNPJ’s próprios. Custas ex lege. Sem honorários
advocatícios (Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ). Sentença
sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art.
12 parágrafo único da Lei. 1.533/51. 2. Às contra-razões.
3. Após, com ou sem elas, independentemente de despacho,
remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2006.70.00.015153-5 - COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA X CHEFE DA UNIDADE LOCAL
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA DE GUARAPUAVA
Adv.: Dr(s).PAULO AUGUSTO CHEMIN (OAB PR019379).
OBS.: fl. 119/124 e desp. fl. 172

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença de fls. 111/112, intimem-
se as partes para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 dias.II) No silêncio, arquivem-se os autos, com
as devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2006.70.00.014189-0 - LANDIS E GYR EQUIPAMEN-
TOS DE MEDICAO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL DO AEROPORTO AFONSO PENA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).
OBS.: fl. 115

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença de fls. 68/69, intimem-se
as partes para que requeiram o que entenderem de direito, no
prazo de 10 dias.II) Nada mais sendo requerido, arquivem-se
os autos, com as devidas baixas e cautelas.”

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.00.013532-3 - VIA BRAZIL TELECOM LTDA
X INSPETOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL NA
ALFANDEGA DO AEROPORTO AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).JOSE MESSIAS SIQUEIRA (OAB SC011508).
OBS.: fl. 72

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Tendo em vista a desistência,
noticiada às fls. 86/87, julgo extinta a presente ação, com ful-
cro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil.Considerando que o pedido de desistência ocorreu somente
após a interposição de embargos à monitória e tendo em vista o
princípio da causalidade, condeno a CEF ao pagamento de ho-
norários de sucumbência, os quais fixo em R$ 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais), consoante o disposto no art. 20 §§ 3º e 4º
do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2004.70.00.012234-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO GONCALVES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), ADRIANA DE PAULA EDUARDO (OAB
PR036111). OBS.: fl. 94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, rejeito as pre-
liminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para reconhecer apenas a inexigibilidade do imposto de renda
incidente sobre a parcela percebida pelo autor Aldo do Nasci-
mento, em complementação de aposentadoria, decorrente de
suas próprias contribuições ao FUNBEP já tributadas na ori-
gem (na vigência da Lei n.º 7.713/88). Por conseguinte, conde-
no a União a repetir os valores retidos na fonte na vigência da
Lei n.º 7.713/88, que no caso do autor corresponde ao período
entre janeiro de 1989 e fevereiro de 1994 (fls. 43/54), tudo
corrigido monetariamente pela Tabela do Conselho da Justiça
Federal (inclusive com observância das Súmulas nº 32 e 37 do
TRF4) e taxa SELIC exclusivamente a partir de 01/01/96 (Lei
n.º 9.250/95).Condeno a União a reembolsar as custas proces-
suais adiantadas e a pagar honorários advocatícios de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, inciso I,
CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2005.70.00.010037-7 - ALDO DO NASCIMENTO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: fl. 133/140 e desp. fl. 157

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, reconheço a
contradição havida na sentença proferida e acolho os embargos
de declaração interpostos, para alterar o parágrafo do dispositi-
vo da sentença que trata da condenação da autora ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios, que
passa a ter a seguinte redação: “(...) Condeno a União Federal

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados, estes, em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fun-
damento no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. (...)”No
mais, segue a sentença tal qual lançada.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

027 - 2005.70.00.006582-1 - TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA (OAB
PR034372). OBS.: fl. 240/241

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Intimem-se as
partes, bem como seus assistentes técnicos (fls. 89/90), com
urgência, para que tomem ciência da data designada pelo Sr.
Perito para a realização dos trabalhos (fl. 126), quando o autor
deverá comparecer no local estabelecido.II) Após, aguarde-se
a apresentação do laudo pericial.III) Prossiga-se nos termos do
item VII do despacho de fl. 86. “

ACAO ORDINARIA

028 - 2005.70.00.002423-5 - DULCIDIO DUARTE CARNEI-
RO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ SCHMITZ (OAB PR032571). OBS.:
fl. 130

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I) Ciente da de-
cisão de fls. 256258.II) Intime-se a parte autora para que cum-
pra o despacho de fl. 143, no prazo de 15 dias. Para fins de
cumprimento de referido despacho, deverá a parte autora pro-
videnciar cópia da petição inicial e de fls. 70/259 em número
suficiente para formação dos processos individualizados, ou
seja, 9 (nove).Os documentos de fls. 37/69 serão desentranha-
dos destes autos para fazerem parte dos processos
correspondentes.Apresentadas as cópias, desentranhe a Secre-
taria os documentos de fls. 37/69, separando aqueles referentes
a cada autor, para formação dos processos
individualizados.Após, organizados os documentos referidos no
item anterior, juntamente com as cópias trazidas pela parte au-
tora, remetam-se à SRIP para que sejam autuados como pro-
cessos autônomos e distribuídos por dependência a estes autos,
nos quais figurará como autor somente o primeiro relacionado
na inicial.Remetam-se também estes autos à SRIP para que fi-
gure no pólo ativo somente o autor Claudemir Francisco Si-
queira, devendo os demais ser excluídos.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2005.70.00.000151-0 - CLAUDEMIR FRANCISCO SI-
QUEIRA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 260

Curitiba, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

05A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 434/2006

Claudia Cristina Cristofani
Juiza Federal

Vicente de Paula Ataide Junior
Juiz Substituto

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Converto o feito
em diligências; Concedo o prazo sucessivo de dez dias para as
razões finais, começando pelo autor. Após, voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 97.00.23382-0/PR

AUTOR : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADVOGADO : MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO : RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE
ADVOGADO : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Converto o
feito em diligências; 2. Digam as partes se pretendem a provas
de outras provas, justificando-as. Prazo: 5 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.029592-9/PR

AUTOR : FOZ NAUTICA COMERCIO DE ARTIGOS PARA
PESCA LTDA
ADVOGADO : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO
REU : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Mantenho a
decisão de f. 302 pelas razões lá consignadas. 2. Considerando
o repasse dos valores devidos pela devedora, fixados pela sen-
tença resolutiva dos embargos à execução, e a expressa anuên-
cia da parte autora quanto aos créditos a título de pagamento

dos honorários advocatícios (f. 292), tem-se por satisfeita a
obrigação em face do pagamento efetuado. 3. Arquivem-se es-
tes autos e os embargos à execução. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 1999.70.00.033498-2/PR

AUTOR : CARLO DE ALMEIDA COELHO
ADVOGADO : IVAN JOSE SILVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIDÃO -
ENCAMINHAMENTO Nos termos do art. 2º da Resolução nº
399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifi-
que-se a parte autora da efetivação do depósito dos valores re-
quisitados, bem como de que a movimentação de tais impor-
tâncias será feita diretamente pela própria parte beneficiária,
em qualquer agência da Caixa Econômica Federal - DISPEN-
SADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO -
, mediante a apresentação de documento de identidade e indi-
cação do número da respectiva conta aberta em seu nome -
informação essa que poderá ser obtida mediante consulta no
site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(www.trf4.gov.br), ou por meio de análise dos autos na secre-
taria desta vara. Na mesma oportunidade, a parte exeqüente
deverá ser intimada de que, decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias sem qualquer manifestação, pressumir-se-á satisfeito o seu
crédito, encaminhando-se, por conseguinte, e de imediato, os
autos para arquivamento, nos termos do Provimento nº 02, de
01/06/05, da Egrégia Corregedoria do TRF da 4ª Região, exce-
to tratar-se de pagamento de parcela de precatório ou valores
incontroversos ou ainda que qualquer outro procedimento me-
reçam os autos, caso em que a secretaria deverá dar o devido
encaminhamento. INTIME-SE, TAMBÉM, QUE CONSTITUI
ÔNUS DO PROCURADOR DA PARTE BENEFICIÁRIA A
COMUNICAÇÃO DO DEPÓSITO EM FAVOR DO SEU PA-
TROCINADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.006605-0/PR

AUTOR : JAIR FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIDÃO -
ENCAMINHAMENTO Nos termos do art. 2º da Resolução nº
399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifi-
que-se a parte autora da efetivação do depósito dos valores re-
quisitados, bem como de que a movimentação de tais impor-
tâncias será feita diretamente pela própria parte beneficiária,
em qualquer agência da Caixa Econômica Federal - DISPEN-
SADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO -
, mediante a apresentação de documento de identidade e indi-
cação do número da respectiva conta aberta em seu nome -
informação essa que poderá ser obtida mediante consulta no
site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(www.trf4.gov.br), ou por meio de análise dos autos na secre-
taria desta vara. Na mesma oportunidade, a parte exeqüente
deverá ser intimada de que, decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias sem qualquer manifestação, pressumir-se-á satisfeito o seu
crédito, encaminhando-se, por conseguinte, e de imediato, os
autos para arquivamento, nos termos do Provimento nº 02, de
01/06/05, da Egrégia Corregedoria do TRF da 4ª Região, exce-
to tratar-se de pagamento de parcela de precatório ou valores
incontroversos ou ainda que qualquer outro procedimento me-
reçam os autos, caso em que a secretaria deverá dar o devido
encaminhamento. INTIME-SE, TAMBÉM, QUE CONSTITUI
ÔNUS DO PROCURADOR DA PARTE BENEFICIÁRIA A
COMUNICAÇÃO DO DEPÓSITO EM FAVOR DO SEU PA-
TROCINADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.071440-8/PR

AUTOR : ANITA KONINCK
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIDÃO -
ENCAMINHAMENTO Nos termos do art. 2º da Resolução nº
399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, cientifi-
que-se a parte autora da efetivação do depósito dos valores re-
quisitados, bem como de que a movimentação de tais impor-
tâncias será feita diretamente pela própria parte beneficiária,
em qualquer agência da Caixa Econômica Federal - DISPEN-
SADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO -
, mediante a apresentação de documento de identidade e indi-
cação do número da respectiva conta aberta em seu nome -
informação essa que poderá ser obtida mediante consulta no
site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(www.trf4.gov.br), ou por meio de análise dos autos na secre-
taria desta vara. Na mesma oportunidade, a parte exeqüente
deverá ser intimada de que, decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias sem qualquer manifestação, pressumir-se-á satisfeito o seu
crédito, encaminhando-se, por conseguinte, e de imediato, os
autos para arquivamento, nos termos do Provimento nº 02, de
01/06/05, da Egrégia Corregedoria do TRF da 4ª Região, exce-
to tratar-se de pagamento de parcela de precatório ou valores
incontroversos ou ainda que qualquer outro procedimento me-
reçam os autos, caso em que a secretaria deverá dar o devido
encaminhamento. INTIME-SE, TAMBÉM, QUE CONSTITUI
ÔNUS DO PROCURADOR DA PARTE BENEFICIÁRIA A
COMUNICAÇÃO DO DEPÓSITO EM FAVOR DO SEU PA-
TROCINADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.081689-1/PR

AUTOR : ADRIANA MARIA CAMARGO REZENDE
ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando a decisão
proferida nos autos de Processo Administrativo nº 2006.16.0654,
que alterou a resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal,
defiro o levantamento dos valores pagos mediante precatório
ou requisição de pequeno valor, desde que, conforme entendi-
mento adotado pelo Juízo, as procurações juntadas aos autos
tenham sido outorgadas há menos de 5 (cinco) anos e conte-
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nham os poderes para receber e dar quitação. Ressalto que no
ato da liberação dos valores o procurador deverá apresentar
junto ao PAB/Caixa Econômica Federal/JF, fotocópia da pro-
curação onde conste o número do processo, cuja validade será
atestada pela secretaria da vara. Intime-se. 2. Após, aguarde-se
o pagamento do saldo remanescente.”

CARTA DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.024824-8/PR

AUTOR : ROSA SKIBA FERREIRA
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Cientifique-
se a parte autora dos documentos juntados pela CEF de fls.
487-491. 2. Considerando o repasse dos valores devidos pela
devedora, ou a opção ao recebimento por via administrativa,
manifestada pela adesão à LC 110/2001, dou por satisfeita a
obrigação em face do pagamento. 3. Arquivem-se os autos. In-
time-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 98.00.17659-4/PR

AUTOR : JOAO RODRIGUES
ADVOGADO : ALCENICE MARINA SWAROWSKI
ADVOGADO : ALCEU ANTONIO SWAROWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Conforme o arti-
go 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/4ªRegião, en-
caminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para mani-
festação sobre a contestação apresentada pela União.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.018153-5/PR

AUTOR : DIVONSIR DOS SANTOS
ADVOGADO : MAGALI FUERBRINGER
ADVOGADO : EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

06A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 233/2006

Fernando Quadros da Silva
Juiz Federal

Ana Carolina Morozowski
Juiza Substituta

CARLA SARTURI
Diretora de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Analisando o
valor da causa atribuído pela parte autora à presente demanda,
bem como o benefício econômico efetivamente por ela almeja-
do, verifico que estes situam-se aquém do patamar de sessenta
salários mínimos, previsto no caput do art. 3º da Lei n.º 10.259/
2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Desta manei-
ra, o Juízo competente para processar e julgar o presente feito
é uma das Varas do Juizado Especial Cível Federal. Frise-se
que, nos termos do §3º desse mesmo dispositivo legal, trata-se
de hipótese de competência absoluta. Assim, remetam-se os
autos a uma das varas do Juizado Especial Federal Cível de
Curitiba - PR. Intime-se.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO Nº 2006.70.00.024029-
5/PR

AUTOR : ISMAEL SANTOS ABREU
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do de fls. 427/434 tendo em vista que incabível o pedido for-
mulado para que deixassem de incidir as penhoras sobre as vagas
de garagem pertencentes aos executados. Portanto, dou manu-
tenção à penhora efetivada. Intimem-se as partes da decisão
proferida.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.13296-3/PR

AUTOR : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
REU : AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA
ADVOGADO : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Torno sem
efeito a certidão de fls. 386. 2. Não obstante, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento da demanda.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.014179-0/PR

AUTOR : INEZ FRARE BETTIO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
de restituição do prazo para apresentação dos cálculos referen-
tes ao exeqüente VANDERLEI ROSENENTE. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.050782-1/PR

AUTOR : DIANCARLOS PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a ECT
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) para que requei-
ra o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)
Nº 2005.70.00.034708-5/PR

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DANIELE COLOGNI
REU : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te exeqüente para que se manifeste acerca do retorno da Carta
Precatória expedida, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 00.01.04542-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO
REU : SANTINA EUNICE LUZIA LUGLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido de fls. 164, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.70.00.005593-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : LRG COMERCIO DE LANCHES LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do de fls. 357/359, tendo em vista que a exegese da nova lei é
clarividente acerca da possibilidade e da validade da intimação
realizada. Portanto, é de se salientar que o prazo para o cum-
primento da sentença não será suspenso ou restabelecido por
conta da referida manifestação. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 99.00.01010-8/PR

AUTOR : CRISTUR A- CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
REU : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA - INCRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Ciência às
partes da redistribuição do feito a este Juízo. 2. À SRIP para
inclusão de José Perine Neto e Anna Vallasque Perine no pólo
passivo da demanda. 3. Reitere-se a intimação da ré Santorin
Comercial Exportadora e Importadora de Produtos Manufatu-
rados Ltda para, nos termos do despacho de fls. 350/351, com-
provar a partilha dos bens da empresa quando de sua liquida-
ção. Prazo: 15 (quinze) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2000.70.00.003716-5/PR

AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : OSVALDO FLORENCIO RIBEIRO
ADVOGADO : MARIA PAULA MAINGUE MEYER RIBEI-
RO
REU : SANTORIN COMERCIAL EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que junte aos autos cópias das últimas declara-
ções do imposto de renda, e não cópias das consultas referentes
ao referido tributo. Prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.023494-5/PR

AUTOR : ROBSON CAMARA DOS SANTOS
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES ROCHA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Reitere-se a in-
timação constante do item “2” do despacho de fls. 191, sob
pena de indeferimento da petição inicial, tendo em vista o não
cumprimento do disposto no art. 282 do Código de Processo
Civil Brasileiro.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.00.022320-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : VILA REAL LABORATORIOS LTDA
REU : ANDRELINO BARROS GONCALVES VILELA
REU : DALVA LUCIA HASSE
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
ADVOGADO : WALTER DOS ANJOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se par-
te autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste
acerca do petitório retro. Saliento que o silêncio importará na
presunção de satisfação dos créditos dos autores. 2. Havendo
manifestação no sentido de satisfação ou transcorrido in albis o
prazo supra deferido, registrem-se os autos para sentença e
voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.008496-3/PR

AUTOR : ROSEMARI MUNIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Torno sem
efeito a Certidão de fls. 234. 2. Não obstante, intime-se a parte
exeqüente para que requeria o que entender de direito no prazo
de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.004852-8/PR

AUTOR : PEDRO PAULO DILGER
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Torno sem
efeito a certidão de fls. 197. 2. Não obstante, intime-se a parte
exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste
seu interesse no prosseguimento da demanda.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.066402-8/PR

AUTOR : SERVILHO PIAI
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Remetam-se os
autos ao e. TRF da 4ª Região para o julgamento da apelação
interposta. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.019315-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
ADVOGADO : JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE
REU : JAQUELINE BOURDSCHEIDT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Indefiro o pe-
dido retro, porquanto tais valores deverão ser levantados admi-
nistrativamente junto à CEF, em conformidade com o artigo 20
da Lei 8.036/90. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 98.00.17986-0/PR

AUTOR : AMILTON COSTA
ADVOGADO : VILSON GUDOSKI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, no mérito,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE (art. 269, I, c/c art.
459 CPC) os embargos à ação monitória, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados na petição inicial para, nos ter-
mos da fundamentação: a)DECLARAR nula de pleno direito a
cláusula quarta das “Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura
de Crédito Direto ao Consumidor - CRÉDITO DIRETO CAI-
XA”, às quais aderiu o autor por força do instrumento de fls.
09; b)DETERMINAR, por ausência absoluta de fixação de taxa
no contrato, a fixação, como taxa de juros remuneratórios, a de
6% (seis por cento) ao ano; CONDENO a CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, inclusive reembolso à União dos honorários periciais, es-
tes devidamente corrigidos pelo INPC, na forma do art. 20,
§3°, do CPC. Na forma do art. 20, §4º, do CPC, CONDENO a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de honorári-
os advocatícios em favor do autor, os quais fixo R$ 300,00
(trezentos reais), dado o valor atribuído à causa. Esse valor
será corrigido pelos critérios de atualização monetária estipu-
lados pelo Conselho da Justiça Federal (CJF), no período com-
preendido entre o ajuizamento da presente demanda e a citação
para pagamento dos honorários advocatícios em execução de
sentença. Diante da redação do art. 406 da Lei nº 10.406/2002
(que instituiu o novo Código Civil), após citação para paga-
mento de honorários, será corrigido pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente (art. 13 da Lei nº 9.065/
1995), a qual congloba juros e correção monetária, até a data
do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.046769-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
REU : RODRIGO VIEIRA XAVIER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que em 10 (dez) dias se manifeste acerca do
prosseguimento da demanda, salientando que o silêncio impor-
tará no arquivamento dos autos independentemente de nova
intimação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 94.00.04881-5/PR

AUTOR : NEWTOM BUFREM
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
REU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, remeti estes autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 96.00.19162-0/PR

AUTOR : GLACI XAVIER RIBAS
ADVOGADO : ANTONIO KROKOSZ
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REU : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, foi determinada a intimação da parte autora para falar
em 5 (cinco) dias sobre as petições e/ou documentos apresen-
tados das folhas 135-141.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.70.00.042109-0/PR

AUTOR : STELA MARIS FONTES DE SA
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 2. Com os
documentos intime-se a parte impetrante para efetuar o cálculo
dos valores que entende devidos, no prazo de 15 (quinze) dias,
atentando às disposições abaixo. Para se aferir o montante per-
tencente a cada uma das partes, o mais correto seria desobrigar
a impetrante de sofrer a retenção do imposto de renda sobre os
valores recebidos pelo FUNBEP no exato montante correspon-
dente ao imposto pago de 89 a 95, e não a restituição do impos-
to. Todavia, existe uma impossibilidade material de realização
deste cálculo, motivo pelo qual o único meio viável de recom-
por a esfera jurídica do impetrante é com a restituição. Assim,
deve-se dispensar ao recebimento da complementação da apo-
sentadoria o mesmo tratamento do resgate das contribuições,
quando há desligamento do plano de previdência privada, apli-
cando a mesma razão explicitada no art. 7º da MP nº 1.559-22
para ambos os casos. Ou seja, a fim de evitar a ocorrência da
dupla incidência do tributo, os valores que incidiram de impos-
to de renda sobre as contribuições durante a vigência da já cita-
da lei devem ser restituídos ao impetrante. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2003.70.00.007428-0/PR

AUTOR : LUIZ GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) intime-se a
parte para que se manifeste acerca da satisfação de seu crédi-
to.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.041410-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : TOKUSHI NATUME
ADVOGADO : DULCE IARA FERREIRA BONAT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando a
manifestação de fls. 203, arquivem-se os autos depois de reali-
zadas as baixas de estilo. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 95.00.16855-3/PR

AUTOR : IBRATEC INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTE-
FATOS TECNICOS LTDA
ADVOGADO : GILBERTO LUIZ DO AMARAL
ADVOGADO : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
as recentes modificações legislativas introduzidas pela Lei n°
11.232/2005, que estabeleceu nova sistemática ao cumprimen-
to de sentença judicial transitada em julgado, imperiosa sua
aplicação às situações ainda pendentes de consolidação, como
no caso em apreço. Dessa feita, com fulcro nos artigos 475-J e
457-L, do Código de Processo Civil, recebo a petição de em-
bargos à execução como impugnação ao cumprimento de sen-
tença judicial. 2. Tendo em vista a alegação específica de ex-
cesso na execução, por incorreção nos cálculos dos exeqüen-
tes, bem como da assinatura de termo de adesão pelos exe-
qüentes Nabor Alves dos Santos e Valmir Mariani, necessária a
suspensão do procedimento executivo até a solução da contro-
vérsia instaurada. Por essas razões, confiro efeito suspensivo à
presente impugnação, nos termos do art. 475-M, do CPC. En-
tretanto, por economia processual, uma vez que o feito já se
encontra autuado em apenso, julgo desnecessária a providên-
cia contida no § 2° do supra citado artigo, devendo a impugna-
ção prosseguir nestes autos. À SRIP, para alteração da classe
de embargos à execução para impugnação. 3. Manifeste-se o
credor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da impugnação apre-
sentada. 4. Após, voltem-me conclusos para apreciação.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.025392-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : VALMIR MARIANI
ADVOGADO : MARCELO KALIL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se ap arte
exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da certidão de fls. 52.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.032066-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da satisfação do seu crédito, considerando para
tanto os valores depositados às fls. 46. Não havendo concor-
dância com o valor depositado, deverá aparte exeqüente em
igual prazo juntar aos autos planilha de débitos, considerando
desde logo a multa de 10%.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.011175-6/PR

AUTOR : OSVALDO MATTER
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico e dou fé que foi
proferida decisão à fl. 38 determinando a intimação da parte
exequente para que se manifeste sobre a satisfação de seu cré-
dito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.044121-4/PR
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AUTOR : AURENY BRAGA CARON
ADVOGADO : CARLOS MAGNO BRAGA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca do seu interesse na execução do julgado, salientando
que o silêncio importará no arquivamento dos autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.050522-8/PR

AUTOR : CELSO HANKE CAMARGO
ADVOGADO : PAULO LUIZ DURIGAN
REU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se par-
te autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste
acerca do petitório retro, bem como para que diga acerca da
satisfação de seu crédito. Saliento que o silêncio importará na
presunção de satisfação dos créditos dos autores. 2. Havendo
manifestação no sentido de satisfação ou transcorrido in albis o
prazo supra deferido, registrem-se os autos para sentença e
voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 97.00.26229-4/PR

AUTOR : JOAO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : GERALDO MOCELLIN
REU : UNIÃO FEDERAL
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte requerente, por meio de seu advogado constituído nos
autos, para efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J do
CPC). (...).”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2004.70.00.007377-1/PR

AUTOR : SODIMAZA CASA DE CHA E RESTAURANTE
LTDA
ADVOGADO : MARCIA LORENI GUND
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, foi determinada a intimação da parte autora para falar
em 5 (cinco) sobre as petições e/ou documentos apresentados.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.70.00.060734-3/PR

AUTOR : SERGIO ALBERTO MICHELS
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento à Portaria
nº 01 de 07 de julho de 2006, deste Juízo, remeti estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte exeqüente para efetu-
ar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J do CPC).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.033719-5/PR

AUTOR : CARLOS EUGENIO GARCIA
ADVOGADO : PEDRO PAULO PAMPLONA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento à Portaria
nº 01 de 07 de julho de 2006, deste Juízo, remeti estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte embargada para efetu-
ar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.051438-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : CELSO HANKE CAMARGO
ADVOGADO : ISABELLA ASSIS DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte autora, através de seu advogado constituído nos autos,
para efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J do
CPC). (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.020131-1/PR

AUTOR : IN SITU GEOTECNIA LTDA
ADVOGADO : DAVID BESSA ALVES
REU : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. Jun-
tando aos autos planilha dos valores que entende incontrover-
sos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2001.70.00.040488-9/PR

AUTOR : SHIRLEI MARGARIDA HAAS
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
de fls. 110, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido
o prazo acima, intime-se a CEF para que em 15 (quinze) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.024002-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : CENTRAL DE PAPEIS LTDA
ADVOGADO : FLAVIO WARUMBY LINS

06A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 234/2006

Fernando Quadros da Silva
Juiz Federal

Ana Carolina Morozowski
Juiza Substituta

CARLA SARTURI
Diretora de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que comprove o requerimento das fichas finan-
ceiras pela via administrativa, no prazo de 30 (trinta) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.083364-5/PR

AUTOR : ANTONIO MARCOS PAES
ADVOGADO : JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se a par-
te autora para, querendo, no prazo legal, apresentar sua respos-
ta ao agravo retido. 3. Após, registrem-se os autos para senten-
ça.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.007210-6/PR

AUTOR : REVIVER SAUDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM MEDICINA DO TRABALHO E ENGENHARIA DE SE-
GURANÇA LTDA
ADVOGADO : SALETE STAFFEN
REU : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA
E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte exeqüente para que cumpra o despacho de fls. 88. 2. No
que concerne à verba honorária, verifica-se que já houve a cita-
ção da parte exeqüente, razão pela qual, indefiro o pedido de
fls. 94.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.009940-8/PR

AUTOR : THEREZA MALESKI DE CAMPOS
ADVOGADO : MARIO JOSE RAMOS GANDARA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste
os esclarecimentos necessários com relação a conta nº 1957-8,
de titularidade de FRANCISCO LUIZ PEREIRA, tendo em vista
que a referida possui um segundo titular. Portanto, em sendo
necessário, no mesmo prazo deverá a parte exeqüente integrá-
lo a presente lide. 2. Não obstante, com relação ao autor CEL-
SO HANKE CAMARGO, deverá esclarecer seu procurador,
no prazo de 15 (quinze) dias, em nome de qual advogado deve-
rá ser expedido o alvará de levantamento da parcela referente
aos honorários advocatícios. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.004606-4/PR

AUTOR : CELSO HANKE CAMARGO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : UMBERTO GIOTTO NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. A norma pre-
vista no art. 649, IV, do CPC, considera impenhorável o salá-
rio. Tal ressalva tem como suporte constitucional o princípio
do respeito à dignidade humana (art. 1º, III, da Constituição
Federal). Todavia, não há demonstração nos autos que a referi-
da conta corrente acolhe apenas e tão-somente créditos de na-
tureza salarial - no caso, os proventos de sua aposentadoria.
Desta maneira, intime-se a parte executada para, no prazo de
15 dias, colacionar aos autos extratos que demonstrem a movi-
mentação financeira na conta corrente n.º 15951 da Caixa Eco-
nômica Federal nos últimos 60 dias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2003.70.00.034298-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : TIAGO XARAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Em vista do
quanto alegado às fls. 415/416, bem como do documento jun-
tado às fls. 419, entendo que o Sr. Dinarte Borges não poderá
testemunhar nos presentes autos por enquadrar-se no disposto
no art. 405, § 3º, IV, do Código de Processo Civil Brasileiro.
Assim, indefiro o pedido de expedição de Carta Precatória para
a oitiva desta testemunha. 2. Intimem-se as partes desta deci-
são bem como para, querendo, apresentar memoriais no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, indepen-
dentemente de manifestação das partes, registrem-se os autos
para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.017668-0/PR

AUTOR : BEATRIZ DE BRITO MARTINS
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico e dou fé que foi
proferida decisão à fl. 118 - itens 5 e 6 determinando a intima-
ção da parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
diga sobre a satisfação do seu crédito. 6. No silêncio, arqui-
vem-se (...).””

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.027323-8/PR

AUTOR : OSNEY VERIDIANO DE MIRA
ADVOGADO : MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do de fls. 229, visto que os autos já forma remetidos à Conta-
doria. Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela Contado-
ria.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.011614-9/PR

AUTOR : ROBSON LUIZ PADILHA
ADVOGADO : FABRICIO ZILOTTI
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te exeqüente, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos au-
tos planilha atualizada dos débitos, incluídos os valores refe-
rentes à multa de 10%.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.022266-5/PR

AUTOR : VILSON ANTONIO TRENTIN
ADVOGADO : JOSE BASILIO GUERRART
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
de fls. 609, formulado pelo Sr. Perito, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 91.00.15174-2/PR

AUTOR : GUINTER WINKLER
ADVOGADO : MARCIA REGINA RODACOSKI
REU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
REU : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “1. Trata-se de ação de rito
sumário, em que busca a parte autora a condenação da CEF ao
pagamento das despesas condominiais, acrescidas de correção
monetária e juros de mora. Analisando o valor da causa atribu-
ído pela parte autora à presente demanda, bem como o benefí-
cio econômico efetivamente por ela almejado, verifico que es-
tes situam-se aquém do patamar de sessenta salários mínimos,
previsto no caput do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, que dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal. Ressalte-se, por oportuno, a pos-
sibilidade de um condomínio ser autor no Juizado Especial
Federal. Tal matéria já fora enfrentada pelo e. TRF da 4ª Re-
gião, ocasião em que se concluíra pela equiparação, para essa
finalidade, do condomínio às microempresas e às empresas de
pequeno porte. Confira-se: “CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. CONDOMÍNIO. PARTE AUTORA NOS
JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. - Conflito procedente. Reconhecida a compe-
tência do juízo suscitante.” (TRF da 4ª Região, CC
2005.04.01.012919-2, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Carlos
Eduardo Thompson Flores Lenz, j.  13.06.2005, DJU
13.07.2005, p. 259) Desta maneira, o Juízo competente para
processar e julgar o presente feito é uma das Varas do Juizado
Especial Cível Federal. Frise-se que, nos termos do §3º desse
mesmo dispositivo legal, trata-se de hipótese de competência
absoluta. Intime-se a parte autora. 2. Após, remetam-se os au-
tos à SRIP, para redistribuição do feito a uma das Varas do
Juizado Especial desta Subseção Judiciária.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)
Nº 2006.70.00.027147-4/PR

AUTOR : CONDOMINIO EDIFICIO BELMONT
ADVOGADO : JEFERSON WEBER
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da satisfação de seu crédito, salientando que o si-
lêncio terá presunção de satisfação. 2. Silente, registrem-se os
autos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.010404-0/PR

AUTOR : SIMAO BARAN NETO - ESPOLIO
ADVOGADO : RUI FERREIRA DA COSTA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Em vista do
quanto alegado às fls. 418/419, bem como do documento jun-
tado às fls. 421, entendo que o Sr. Dinarte Borges não poderá
testemunhar nos presentes autos por enquadrar-se no disposto
no art. 405, § 3º, IV, do Código de Processo Civil Brasileiro.
Assim, indefiro o pedido de expedição de Carta Precatória para
a oitiva desta testemunha. 2. Intimem-se as partes desta deci-
são bem como para, querendo, apresentar memoriais no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, indepen-
dentemente de manifestação das partes, registrem-se os autos
para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.013689-3/PR

AUTOR : CLAUDINEI CASSIMIRO DA SILVA
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Às fls. 120,

fora juntada informação do e. TRF da 4ª Região, informando a
conversão do agravo de instrumento interposto em agravo reti-
do. 2. Porém, o agravante deixou de dar cumprimento ao dis-
posto no art. 526, do Código de Processo Civil, razão pela qual,
verifica-se a perda de objeto do referido recurso. 3. Portanto,
trasladem-se as cópias decisórias, bem como deste despacho
aos autos principais. 4. Após, arquivem-se os autos. Intimem-
se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.022061-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : LUCIA HOPATA
ADVOGADO : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Arquivem-se os
autos depois de realizadas as baixas de estilo. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.037594-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : MARISA MILKE
ADVOGADO : SILVANA SANTOS TURIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Em cumprimento ao Provi-
mento nº 2, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria da Justiça
Federal, foi determinada a intimação da parte autora para falar
em 5 (cinco) sobre as petições e/ou documentos apresentados.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 97.00.27831-0/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS LEME
ADVOGADO : JOÃO ANTONIO GASPAR
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Primeiramen-
te, oficie-se à CEF para que transfira a importância de R$ 525,59
do valor depositado à fl. 513 - verso para a conta indicada pelo
BACEN à fl. 581, conforme despacho proferido à fl. 575. Tal
valor se refere aos honorários advocatícios devidos por Leda
Pimpão de Assis Pacheco àquela autarquia. 2. Após, intime-se
a CEF e o Bradesco para que digam, em 15 (quinze) dias, o
destino a ser dado à parcela daquele depósito que lhes corres-
ponde, nos termos do mencionado despacho. 3. Por fim, reite-
re-se a intimação da Sra. Leda Pimpão de Assis Pacheco para
que diga se concorda que o restante do valor depositado sirva
como forma de pagamento dos honorários devidos à União, no
prazo de 15 (quinze) dias. Saliento que o silêncio fará presumir
sua concordância. 4. Com as informações prestadas, repasse-se
a quantia de R$ 525,59 daquela conta para a CEF e a mesma
quantia para o Bradesco, da maneira como estas instituições
indicarem. Tal valor refere-se à quantia devida por Leda Pim-
pão de Assis Pacheco a elas a título de honorários. 5. Final-
mente, não havendo insurgência da mencionada executada quan-
to ao item ‘3’ supra, intime-se a União - AGU, para que diga o
destino a ser dado à parcela que lhe cabe do depósito efetuado
pela executada mencionada, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 91.00.12928-3/PR

AUTOR : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
REU : JOAO ADEMAR CORREA BRANCO
REU : LEDA PIMPAO DE ASSIS PACHECO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Em vista do
quanto alegado às fls. 529/530, bem como do documento jun-
tado às fls. 533, entendo que o Sr. Dinarte Borges não poderá
testemunhar nos presentes autos por enquadrar-se no disposto
no art. 405, § 3º, IV, do Código de Processo Civil Brasileiro.
Assim, indefiro o pedido de expedição de Carta Precatória para
a oitiva desta testemunha. 2. Intimem-se as partes desta deci-
são bem como para, querendo, apresentar memoriais no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, indepen-
dentemente de manifestação das partes, registrem-se os autos
para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.013698-4/PR

AUTOR : SYLVIO TADAO KANAYAMA
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido de Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. 2. Tendo em
vista a instalação de Juizados Especiais Cíveis nesta Subseção,
cuja competência é absoluta, conforme disposto no parágrafo
3º, do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, intime-se o procurador
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a inicial, juntan-
do aos autos, desde já, memória discriminada do cálculo do
montante que entende devido, alterando, na oportunidade, o
valor da causa, que deve observar as normas inscritas no art.
259 e 260 do Código de Processo Civil. 3. Após, voltem con-
clusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.027770-1/PR

AUTOR : VERA LUCIA FEDERHHEN
ADVOGADO : MARCELO PACHECO PIROLO
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Emende a au-
tora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando corretamen-
te o ente que deve figurar no pólo passivo, tendo em vista que
o Ministério do Trabalho não é detentor de personalidade jurí-
dica. 2. Após, voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.027181-4/PR
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AUTOR : POLOVI COMERCIO DE PORCELANAS LTDA
REU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
ADVOGADO : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Em vista do
quanto alegado às fls. 517/518, bem como do documento jun-
tado às fls. 520, entendo que o Sr. Dinarte Borges não poderá
testemunhar nos presentes autos por enquadrar-se no disposto
no art. 405, § 3º, IV, do Código de Processo Civil Brasileiro.
Assim, indefiro o pedido de expedição de Carta Precatória para
a oitiva desta testemunha. 2. Intimem-se as partes desta deci-
são bem como para, querendo, apresentar memoriais no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, indepen-
dentemente de manifestação das partes, registrem-se os autos
para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.013699-6/PR

AUTOR : TANIA GARCIA COSTA
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Homologo o pedido de desis-
tência formulado às fls. 50/51, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fulcro nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorá-
rios, vez que não houve a citação da parte contrária. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.026319-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : NEIDE DOS SANTOS BRITO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando que houve o
integral pagamento do débito e que a parte exeqüente, intima-
da, nada mais requereu, extingo a presente execução, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.039441-8/PR

AUTOR : TADEU DOBIS
ADVOGADO : ACIR MELLO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando que houve o
integral pagamento do débito e que a parte exeqüente, intima-
da, nada mais requereu, extingo a presente execução, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.007081-9/PR

AUTOR : IDA LUIZA SALVARO DOLATA
ADVOGADO : JOAO ALVES NAVARRO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo os
presentes embargos para discussão. 2. Intime-se a parte embar-
gada para que, no prazo legal, apresente impugnação. 3. Após,
voltem-me conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.028107-8/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
ADVOGADO : ANDRE CICARELLI DE MELO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Desde já saliento, que, haven-
do interesse no saque de valores já depositados, basta que a
parte autora comprove administrativamente junto à CEF que se
enquadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 99.00.25391-4/PR

AUTOR : VICENTE JESUINO DA SILVA
ADVOGADO : ILCEMARA FARIAS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o silêncio da parte exe-
qüente, extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desde já sali-
ento, que, havendo interesse no saque de valores já deposita-
dos, basta que a parte autora comprove administrativamente
junto à CEF que se enquadra em uma das hipóteses previstas
no art. 20, da Lei n.º 8.036/90. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 98.00.04224-5/PR

AUTOR : ANA CARVALHO SANT ANA
ADVOGADO : ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Homologo o pedido de desis-
tência formulado às fls. 224/225, para que surta os seus jurídi-

cos e legais efeitos, julgando extinto o processo sem julgamen-
to de mérito, com fulcro nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem hono-
rários, vez que não houve a citação da parte contrária. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 00.00.92246-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : HIPOLITO FURTADO DE MEDEIROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando a satisfação do
crédito da parte exeqüente, consoante a manifestação da fl. 126,
extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.058488-8/PR

AUTOR : ROSICLER MARIA DEFERT DA ROSA
ADVOGADO : LINEU EDISON TOMASS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando que houve o
integral pagamento do débito e que a parte exeqüente, intima-
da, nada mais requereu, extingo a presente execução, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.053278-5/PR

AUTOR : RUBENS ORLANDO BRUNOR
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado às fls. 85/86, para que produza os efei-
tos jurídicos e legais, julgando extinto o processo sem julga-
mento de mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Custas pela CEF.
Sem honorários, vez que não houve manifestação da parte ré
nestes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em
julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as bai-
xas necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.023308-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : ROSENI ARAGAO BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 52, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em jul-
gado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.00.003959-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : MARIO ANTONIO DO AMARAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando a satisfação do
crédito da parte exeqüente, consoante a manifestação da fl. 174,
extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.028663-8/PR

AUTOR : BERNARDINO FELTRIN
ADVOGADO : ANGELINA GIL
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Considerando a satisfação do
crédito da parte exeqüente, consoante a manifestação da fl. 117,
extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.003543-5/PR

AUTOR : BERNARDINO FELTRIN
ADVOGADO : ANGELINA GIL
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante a manifestação da parte
exeqüente no sentido de satisfação de seu crédito, extingo a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Desde já saliento, que, haven-
do interesse no saque de valores já depositados, basta que a
parte autora comprove administrativamente junto à CEF que se
enquadra em uma das hipóteses previstas no art. 20, da Lei n.º
8.036/90. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 99.00.21758-6/PR

AUTOR : NEUSA FREDIANI DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que em 10 (dez) dias comprove o recolhimento

das custas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.009454-7/PR

AUTOR : CLASSE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te exeqüente, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do seu interesse no prosseguimento da demanda.
Silente, aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à
execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.031109-1/PR

AUTOR : ANNA MARIA VALLE
ADVOGADO : JAIR PAULO GULIN
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Arquivem-se
os autos com as baixas necessárias. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.052825-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DELMARI DIAS
REU : RODRIGO MEZZA DE BEM
ADVOGADO : ROBSON ZANETTI

7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Boletim JF Nro 208/2006

Juiz Federal: João Pedro Gebran Neto

Juiz Federal Substituto: Giovanna Mayer

Diretora de Secretaria: Kely Cristina Laurentino

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Em observância
às orientações da Corregedoria-Geral contidas no despacho de
15/06/2005, nos Autos de PA nº 00.11.00114-3, onde a Caixa
Econômica Federal informa a existência de valores remanes-
centes, intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. Após, voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.05932-8/PR

AUTOR : ANTONIO KRUGER
ADVOGADO : AILDO CATENACCI
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.06506-9/PR

AUTOR : ARY KLEIN
ADVOGADO : CLAUDIA TAVARES CORDEIRO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.17735-5/PR

AUTOR : DARCI ECKERMANN
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.05912-3/PR

AUTOR : JOSE MANOEL OLMO
ADVOGADO : REGINA CELIA GIACOMET
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.20664-9/PR

AUTOR : EDUARDO HAUSER
ADVOGADO : AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.20463-8/PR

AUTOR : ALVARO RODRIGUES
ADVOGADO : EDUARDO SENE CARDOSO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.24884-8/PR

AUTOR : ALOISE DUDA
ADVOGADO : ALBERTINA DA SILVA CABRAL
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.25082-6/PR

AUTOR : MARILENA PAESE
ADVOGADO : RAFAEL FELICIANO DE CASTILHO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.17119-5/PR

AUTOR : AMAURI DIAS RODRIGUES
ADVOGADO : MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.17604-9/PR

AUTOR : NILZA MARTINS GONCALVES
ADVOGADO : GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.16019-3/PR

AUTOR : PEDRO JERONIMO
ADVOGADO : EUGENIO DE LIMA BRAGA

REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.15199-2/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS BAUMEL
ADVOGADO : LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.004529-0/PR

AUTOR : OSEAS RONCAGLIO
ADVOGADO : FELIPE BALECHE NETO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.09345-3/PR

AUTOR : MARIA REGINA PARCHEN MAXEMOVICZ
ADVOGADO : LUCIA BORIO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.12658-0/PR

AUTOR : JOSE RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADO : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.007942-1/PR

AUTOR : SILVIO MONDARDO
ADVOGADO : ORIVALDO LUZETTI
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.008883-5/PR

AUTOR : EDSON LUIZ CONTADOR
ADVOGADO : EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.14153-9/PR

AUTOR : JOAO CAMPANER
ADVOGADO : NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIO-
RI
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.27614-0/PR

AUTOR : GENUINO JOAO COSTA
ADVOGADO : GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.09326-7/PR

AUTOR : EDITH FERENCZY
ADVOGADO : JORGE DERBLI
REU : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : WOLNEY LUIZ BAGGIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.19356-3/PR

AUTOR : ANTONIO NADIR BIGATI
ADVOGADO : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
REU : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : JOSE CARLOS BUSATTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.18257-0/PR

AUTOR : GERVASIO TADATOSHI IWAMOTO
ADVOGADO : WILSON MAFRA MEILER FILHO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.009051-2/PR

AUTOR : ADELINO MOREIRA
ADVOGADO : ALCIDES BIER DOS SANTOS
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.07399-1/PR

AUTOR : ABRAMO SETEMBRINO FRANCHIN
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FABRIS
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.17736-3/PR

AUTOR : JOSE ITANOIR GONCALVES
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.11003-0/PR

AUTOR : ARLETE DO ROCIO MACHADO
ADVOGADO : ERLON PILATI
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Com o retorno dos autos da
Contadoria, intimem-se as partes para se manifestarem sobre
eles em sucessivos 5 (cinco) dias, voltando-me conclusos para
sentença por fim.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.042472-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : LUIZ CARLOS ARAUJO

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.023193-9/PR

AUTOR : LILIAM IZABEL CUBAS
ADVOGADO : FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
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CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Indefiro o pedido de com-
plementação dos valores executados nos termos da petição de
fls. 126/128. Apesar da sentença dos Embargos à Execução ter
considerado correto o cálculo elaborado pela Contadoria do
Juízo, no seu dispositivo fixou como correto o valor exeqüen-
do no exato montante perseguido na execução, até porque, ten-
do sido maior o valor apurado pela contadoria do que aquele
executado, sob pena de julgamento ultra petita, não poderia ter
decidido de maneira diversa. II - Caberia à CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF depositar o valor inicialmente demons-
trado, quando da propositura do feito, para os fins do art. 401,
I, do Código Civil (purgação da mora), devidamente atualizado
até a data do depósito nos mesmos moldes utilizados pelo exe-
qüente para a confecção do cálculo exeqüendo. O que efetiva-
mente não ocorreu nos presentes autos. III - Quanto à correção
compreendida entre o período do depósito judicial e o efetivo
levantamento do depósito, esta obedece aos princípios nortea-
dores da Lei nº 9.289/96, não podendo se falar, em correção
diversa da aplicada aos valores, enquanto depositados junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. IV - Assim, consta-
tada a falta de purgação da mora, entendo necessário que os
autos sejam remetidos à Contadoria para apuração do valor re-
ferente à diferença entre o mencionado na inicial e o efetiva-
mente depositado pela CEF, obedecendo a atualização cons-
tante no próprio título, para o período em comento (data da
propositura/data do depósito), acrescido dos honorários advo-
catícios atualizados fixados pelo despacho inicial de fl. 42, bem
como do valor atualizado das custas judiciais. V - Após os cál-
culos, intimem-se as partes para manifestação no prazo suces-
sivo de cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.026162-5/PR

AUTOR : ALGACIR VISCAO
ADVOGADO : ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte embargada, no prazo
de 15 (quinze) dias. Intime-se. Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.023654-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : KARL GUSTAV KOHLMANN
ADVOGADO : GILVAN ANTONIO DAL PONT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas finais pela CEF, que deverá ser intimada
para que efetue o recolhimento devido. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.006958-5/PR

AUTOR : JOAO SIVEK JUNIOR
ADVOGADO : OLINTO ROBERTO TERRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Ao que se infere do con-
teúdo da petição de fls. 296/299, a empresa autora está a desis-
tir da repetição do indébito pela via do precatório. Como se
sabe, a parte que obtém decisão favorável à restituição do indé-
bito goza da faculdade de, após o trânsito em julgado, optar
pela execução na forma do art. 730 do CPC ou pela compensa-
ção, uma vez que ambas são formas de repetição de indébito.
Acontece, porém, que a empresa autora já exerceu anterior-
mente essa faculdade, tendo então optado pela restituição do
indébito por meio da execução judicial, conforme se infere do
pedido citatório e da planilha de cálculo de fls. 247/251, daí
resultando a oposição de embargos pela União Federal (autos
98.00.12637-6), onde já há decisão trânsita em julgado e com
base na qual deve ser refeito o cálculo exeqüendo, para, assim,
ser fixado o valor da execução em curso nestes autos. É o que
se depreende das cópias das peças decisórias acostadas às fls.
283/291, 303/305 e 313/315. Em tais circunstâncias, indefiro o
pedido de homologação da desistência requerido às fls. 296/
299. Intime-se a parte autora desta decisão e do despacho de fl.
50 dos autos apensos, cabendo-lhe, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar o demonstrativo do débito em conformidade com os
parâmetros estipulados nos embargos à execução 98.00.12637-
6. III. Apresentada a conta, abra-se vista à União Federal para
manifestar-se a respeito no prazo de 10 (dez) dias. IV. Após,
voltem-me os autos conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 00.00.82050-4/PR

AUTOR : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO : AUGUSTO PROLIK
ADVOGADO : JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. A despeito da decisão do
STF, mencionada pela exeqüente na petição de fls. 48/49, en-
tendo que os honorários advocatícios auferidos em razão da
sucumbência não possuem natureza alimentar e, portanto, não
se inserem no disposto do artigo 100, §1º-A, da Constituição
Federal. Os honorários advocatícios dividem-se, como é de
conhecimento geral de todos os operadores do Direito, em con-
tratuais e sucumbenciais. Os honorários contratuais são aque-
les que a pessoa que contrata um advogado deve em razão da
prestação de serviços. Já os honorários sucumbenciais são aque-
les que o vencido deve ressarcir ao vencedor ao final de uma
demanda. Retira-se dessa singela diferenciação uma conclu-

são: os honorários sucumbenciais possuem a incerteza como
característica. É justamente em razão disso que entendo que os
honorários sucumbenciais não podem ser considerados como
verba alimentar. Ora, se a prática da advocacia trabalha com o
conceito de “obrigação de meio”, não se pode considerar que
qualquer benefício pecuniário que uma sentença venha conce-
der ao advogado seja imprescindível para a sua subsistência.
Apenas como argumentação, simpatizo com a tese de que os
honorários sucumbenciais, arbitrados em sentença, possuem
uma natureza reparatória daquilo que a parte vencedora teve
que adiantar ou terá que pagar a seus patronos como retribui-
ção aos serviços prestados (honorários contratuais). Ressalto,
ademais, que tal corrente possui a adesão de alguns Ministros
do STF, a saber, Ministros Joaquim Barbosa, Marco Aurélio,
Cezar Peluso e Gilmar Mendes (confira-se o Informativo do
STF nº 445, de 25 de outubro de 2006, notas referentes à apre-
ciação da ADI 1194/DF). Desse modo, indefiro o pedido de fls.
48/49. II. Saliento que, embora venha deixando de aplicar a
regra do caput do art. 19 da Lei nº 11.033/2004, por considerá-
la inconstitucional tanto formal como materialmente, fica a parte
credora dispensada da apresentação das certidões negativas
exigidas no caput do art. 19 da Lei nº 11.033/2004, pois ao
caso se aplica a regra de exceção prevista no parágrafo único
do referido texto legal. Intimem-se as partes, a começar pela
exeqüente, a quem deve ser dada também ciência do despacho
proferido, nesta data, à fl. 320 dos autos apensos (00.00.82050-
4). III. Por fim, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.016732-0/PR

AUTOR : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO : FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico que até a presente
data, não houve confirmação de levantamento dos alvarás nº793/
794/2006, expedidos em nome da Dra. Etiane Caldas Gomes
Kuster, OAB nº 12793. Certifico também que remeti os autos
para o Setor de Publicação desta Secretaria para intimação da
Procuradora para levantar os referidos Alvarás.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 00.00.83962-0/PR

AUTOR : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
ADVOGADO : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico e dou fé que a de-
cisão de folhas 927/929 será republicada em nome do Dr. Fabi-
ano Lopes, OAB/PR31049, conforme determinado na decisão
de fl. 928.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.026390-8/PR

AUTOR : CAL CEM INDUSTRIA DE MINERIOS LTDA
ADVOGADO : FABIANO LOPES
AUTOR : SOLOFINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
E CALCARIO LTDA
ADVOGADO : EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHA-

ES

AUTOR : COLOMBOCAL LTDA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, EXCLUO da
lide o Delegado Regional da Receita Estadual e CONCEDO

PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de determinar a

autoridade impetrada que proceda o desembaraço aduaneiro,
relativo à mercadoria constante nas DI’s 06/0568853-0, 06/

1228889-4, 06/1229255-7, 06/1228937-8, sem exigência do

pagamento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produ-
tos Industrializados pela impetrante. Deixo de condenar em

honorários advocatícios porque incabíveis à espécie, a teor da

Súmula nº 105 do STJ. Independentemente de recurso voluntá-
rio das partes, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Re-

gião para reexame necessário, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.018685-9/PR

AUTOR : FUNDACAO DE ESTUDOS DAS DOENCAS DO

FIGADO KOUTOULAS RIBEIRO - FUNEF

ADVOGADO : UMBERTO GIOTTO NETO
REU : INSPETOR DA SUPERINTENDENCIA ADUANEIRA

- SAANA

REU : DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DA 1 DELE-
GACIA NO ESTADO DO PARANA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, concedo a
segurança, julgando procedente o presente mandado de segu-

rança e declarando extinto o processo com julgamento de méri-

to com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação em ho-
norários advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula

105 do STJ). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.024093-3/PR

AUTOR : CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIEIRO

ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA

REU : SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DA SEGURIDADE SOCIAL EM CURITIBA

08A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 218/2006

Vera Lucia Feil Ponciano
Juiza Federal

Danielle Perini Artifon
Juiza Substituta

JOSE PENIA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, HO-
MOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, e JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Condeno o réu Itaipu Binacional ao pagamento das
custas processuais despendidas pela autora e as remanescen-
tes. P. R. I.”

ACAO ORDINARIA Nº 94.00.12386-8/PR

AUTOR : RENI ORMINDA SERFAS
ADVOGADO : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : WILSON NALDO GRUBE FILHO
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRUBE
REU : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : ENIO MEDEIROS FILHO
ADVOGADO : IVO FERREIRA DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ III. Entendo prescindível a
produção de prova testemunhal, uma vez que a prova necessá-
ria e hábil à solução da presente lide é a pericial, a qual já foi
produzida. Assim, indefiro o pedido de produção de prova tes-
temunhal Intime-se IV. Decorrido o prazo recursal, anote-se
para sentença.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.033432-0/PR

AUTOR : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
ADVOGADO : FLAVIO WARUMBY LINS
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ III. Isto posto,
não recebo o agravo retido das fls. 26/30.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº
2006.70.00.018488-7/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
ADVOGADO : LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
REU : CAROLINA FURUZAWA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Certifique a
Secretaria a existência de custas complementares na forma do
art. 14, §3º, da Lei nº 9.289/96. Em caso positivo, deve o exe-
qüente ser intimado para recolhê-las, no prazo de 10 (dez) dias.”
(...) FL. 263: CUSTAS COMPLEMENTARES NO VALOR DE
R$ 484,98.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.001549-0/PR

AUTOR : ARIEL SANTOS ALBUQUERQUE
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Após, inti-
mem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a satisfação
dos seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. III. Comprova-
dos os levantamentos e nada mais sendo requerido, arquivem-
se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 94.00.10682-3/PR

AUTOR : LORENA SUELI NICOLETI
ADVOGADO : ROCHELI SILVEIRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intime-se o
exeqüente para se manifestar acerca da satisfação do seu crédi-
to, no prazo de 10 (dez) dias. III. Decorrido o prazo sem mani-
festação e comprovado o levantamento, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.014559-9/PR

AUTOR : OSNI BERTOLINI
ADVOGADO : ANDREY FERNANDO KLODZINSKI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “II. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. III. Comprovado o levanta-
mento e decorrido o prazo sem manifestação da parte exeqüen-
te, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.014567-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ESIDIO ORLANDO FABRI - ESPOLIO
ADVOGADO : REMY FADANELLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar acerca da satisfação do seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. III. Comprovado o levanta-
mento e decorrido prazo sem requerimento, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.002391-3/PR

AUTOR : LEDA IZIDORO PEREIRA MITCZUK

ADVOGADO : JOAO MARCOS CREMASCO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Efetuado o
pagamento total do débito, expeça-se alvará em favor da parte
credora, que deverá se manifestar sobre a satisfação do seu cré-
dito no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se, após as baixas necessárias. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.023149-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ENI DIXIE WEISS PETER DA SILVA
ADVOGADO : CLEA MARA LUVIZOTTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ IV. Intime-se o
exeqüente para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito,
no prazo de 15 (quinze) dias. V. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.076807-0/PR

AUTOR : ORLANDO FAVARETI
ADVOGADO : ORLANDO FAVARETI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “II. Intime-se a
parte credora para se manifestar sobre a satisfação de seu cré-
dito, no prazo de 10 (dez) dias. III. Comprovado o levantamen-
to e decorrido o prazo sem manifestação da parte credora, ar-
quivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.042929-5/PR

AUTOR : ZILDA PIOTTO DA CUNHA
ADVOGADO : CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se os
requerentes para se manifestarem sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 30 (trinta) dias.”

DECLARATORIA Nº 97.00.02596-9/PR

AUTOR : LUIZ PAGLIARINI
ADVOGADO : CIRO CECCATTO
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Dê-se ciência
ao Dr. Paulo Berto da petição das fls. 457-459. II. Após, tendo
em vista que a controvérsia instaurada entre os procuradores da
parte autora deverá ser objeto de ação própria, retornem os au-
tos ao arquivo.”

DECLARATORIA Nº 95.00.00309-0/PR

AUTOR : EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : PAULO BERTO
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
os esclarecimentos do Sr. Perito através da petição de fls. 121-
122, intime-se a parte autora para se manifestar quanto a reali-
zação ou não de prova pericial.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.003338-4/PR

AUTOR : INTERNET CYBERCAFE LTDA
ADVOGADO : ADRIANO DE QUADROS
ADVOGADO : MILTON PIRES MARTINS
REU : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
ESTADO DO PARANA - CRO/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Tendo em vista
que o crédito executado nos presentes autos enquadra-se no
conceito de pequeno valor, e não se sujeitará, por conseguinte,
ao regime do precatório, defiro o pedido de condenação do INSS
em honorários advocatícios nesse processo de execução. Res-
salto que o percentual a ser fixado a título de honorários nessa
execução incidirá sobre o valor executado, excluída da base de
cálculos a quantia referente aos honorários de sucumbência fi-
xados no processo de conhecimento, porquanto tal incidência
importaria em uma majoração indevida ao quantum fixado pela
sentença a esse título, bem como um bis in idem. Desse modo,
fixo os honorários desse processo de execução em 5% sobre o
valor executado, na forma do art. 20, §4º, do CPC. II. Intime-se
a parte exeqüente quanto a esta decisão. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.033327-2/PR

AUTOR : RUI DA SILVEIRA
ADVOGADO : NELSON CASTANHO MAFALDA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a CEF
para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.052766-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : FLAVIO SANTIN GIACOMIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.00.008374-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “III. Diante do
exposto, atribuo efeito suspensivo à impugnação apresentada
pela CEF, em razão do que o seu processamento deverá se dar
nestes autos, na forma do art. 475-M, §2º, do CPC. IV. Não
obstante o Código de Processo Civil prever a redução a termo
dos bens oferecidos à penhora pelo devedor, por economia pro-
cessual, expeça-se mandado de penhora do valor depositado na
conta “Garantia de Embargos ou Impugnação” (fls. 221-222).
V. Intimem-se os autores para oferecerem resposta à impugna-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias. .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.013719-0/PR

AUTOR : MAURO BENTHIEN CAVICHIOLLO
ADVOGADO : LIDSON J TOMASS
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, acolho os
presentes embargos à execução e julgo parcialmente proceden-
te o pedido, fixando o valor da execução em R$ 12.254,76 (doze
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centa-
vos), atualizado até agosto de 2004. Tendo em vista que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, os honorários advo-
catícios deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuí-
dos e compensados, com fulcro no artigo 21, do Código de
Processo Civil. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.039968-8/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : MARCO ANTONIO DELGADO
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, homo-
logo a desistência formulada, e julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. “

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.013659-5/PR

AUTOR : LUCIANE NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
ADVOGADO : AMAURI SILVA TORRES
REU : INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ III. Assim, intimem-se os
requerentes para, em 30 (trinta) dias, requererem a citação dos
sucessores de JOSÉ ALBERTO DE FREITAS, apresentando a
devida qualificação e indicando o respectivo endereço. Autori-
zo, desde logo, caso haja requerimento expresso e seja juntado
o respectivo mandato aos advogados da causa, o ingresso na
ação de aludidos sucessores na qualidade de requerentes, a fim
de lhes ser proporcionado o levantamento da cota parte de que
fazem jus, juntamente com a cota dos demais requerentes ori-
ginários.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.00.022095-8/PR

AUTOR : ANGELA MAZZAROTTO DE FREITAS
ADVOGADO : MICHELLI D´ESTEFANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se o
exeqüente Álvaro Gumurski para se manifestar sobre a petição
da CEF, da fl. 326, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.013271-4/PR

AUTOR : ALVARO GUMURSKI
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o Re-
curso de Apelação interposto pela União (fls. 170-174), nos
efeitos devolutivo e suspensivo. II. Intime-se o embargado do
teor da sentença das fls. 165-167, bem como para oferecer con-
tra-razões, no prazo legal. III. Decorrido o prazo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”
(...) NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEN-
TENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os embargos, devendo a execução
prosseguir pelo valor apontado como devido pela Contadoria,
exceto para o autor Eloi Portes, porque para ele a execução
prosseguirá pelo valor originalmente pleiteado na execução.
Considerando a sucumbência mínima da parte embargada, con-
deno a União ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% do valor dado à causa. Sem custas, por inaplicá-
veis ao caso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.020952-1/PR

AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : DELIA MILLA
ADVOGADO : ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA
ADVOGADO : MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PI-
AZON
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a im-
petrante para se manifestar sobre a petição da fl. 348, no prazo
de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 98.00.06905-4/PR

AUTOR : MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN
REU : CHEFE DE ARRECADACAO DO INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Reitere-se a in-
timação da parte exeqüente para se manifestar quanto ao des-
pacho da fl. 89, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do art. 267, III do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.011605-5/PR

AUTOR : DALTRO PAIVA DE CARVALHO
ADVOGADO : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o Re-
curso de Apelação interposto pela CEF (fls. 203-212), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. II. Intime-se o autor do teor da
sentença das fls. 194-200, bem como para oferecer contra-ra-
zões, no prazo legal. III. Decorrido o prazo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.” (...)
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, com fun-
damento no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido,
para condenar a Caixa Econômica Federal a prestar contas, na
forma prevista no art. 917 do Código de Processo Civil, apre-
sentando demonstrativo detalhado de todos os lançamentos efe-
tuados na conta corrente do autor, em todo o período contratu-
al, inclusive especificando as taxas praticadas, a forma de cál-
culo dos encargos, bem como para que junte aos autos o con-
trato de abertura de crédito respectivo. Deve a ré, ainda, infor-
mar acerca dos tópicos especificados pelo autor nas fls. 06-07,
itens 1 a 4, tudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor porventura
apresentar, de acordo com o art. 915, § 2º, do CPC. Condeno a
ré ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), no forma do art. 20, §§
3º e 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2006.70.00.015272-
2/PR

AUTOR : ADOLAR SILVA FILHO
ADVOGADO : JULIO CESAR DALMOLIN
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se os
exeqüentes para se manifestarem sobre a petição e cálculos de
fls. 143-200, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.056102-5/PR

AUTOR : FELIX WOJCIECHOWSKI
ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
o trânsito em julgado do último acórdão proferido nos autos,
intimem-se os exeqüentes para requererem o que entenderem
de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA Nº 95.00.09526-2/PR

AUTOR : FRANCISCO EMIDIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido deduzido na inicial e denego a segurança.
Custas pela impetrante. Sem honorários. P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.024151-2/PR

AUTOR : SEME AYOUB SERVIÇOS MEDICOS
ADVOGADO : DANI LEONARDO GIACOMINI
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intimem-se
os autores para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.073893-0/PR

AUTOR : ARIETE LOCATELLI MACHADO
ADVOGADO : NEUDI FERNANDES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Indefiro o pe-
dido das embargadas, fls. 303/304, para a embargante trazer
aos autos cópia do acordo firmado por Manoel Luiz Gonçal-
ves, tendo em vista que o pedido deverá ser formulado nos au-
tos principais. II. Intimem-se as partes para requererem o que
entenderem de direito, pelo prazo de 10 (dez) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2000.70.00.018271-2/PR

AUTOR : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
REU : ARNALDO LEONIL MAIER
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido deduzido na inicial e concedo a segurança,
para o fim de determinar que a autoridade impetrada proceda à
inscrição da impetrante junto ao Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária do Paraná, na categoria de médica veterinária,
sem a exigência de aprovação em exame de suficiência, desde
que preenchidos os demais requisitos legais. Custas ex lege.
Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ). P.R.I. Sen-
tença sujeita ao duplo grau de jurisdição.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.023000-9/PR

AUTOR : BRUNA PINHEIRO CORTELLETE
ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY
REU : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO : LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial e con-
cedo a segurança, para o fim de determinar a autoridade impe-
trada que efetue o registro profissional da impetrante junto ao
Conselho Regional de Medicina Veterinária, na categoria de
médico veterinário, sem a exigência de aprovação em exame
de suficiência, sendo suficiente a apresentação de Declaração
de Conclusão do Curso, fornecida pela Universidade. Custas
pela impetrante. Sem honorários. Sentença sujeita ao duplo grau
de jurisdição. P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.023457-0/PR

AUTOR : ALEXANDRA SCHELL BASTOS
ADVOGADO : JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA
SILVA
REU : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO : LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido e concedo a segurança, para o fim de determi-
nar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impe-
trante o registro no Conselho Regional de Química e a contra-
tação e manutenção de responsável técnico habilitado e inscri-
to naquele Conselho; e, por conseguinte, abstenha-se de exigir
da impetrante pagamento de multa ou outra penalidade em ra-
zão da ausência do registro ou responsável técnico acima men-
cionados. Custas ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do STF
e 105 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.
P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.023324-2/PR

AUTOR : POTENCIAL PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SAMUEL MARTINS
REU : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA - 9 REGIAO
ADVOGADO : RENATO ANTUNES VILLANOVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido deduzido na inicial e denego a segurança.
Custas ex lege. Sem honorários (Súmulas nº 512 do STF e nº
105 do STJ). P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.022571-3/PR

AUTOR : ELIZETE APARECIDA PROPSPT DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GILSON JOSÉ RODRIGUES
REU : PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo Autor nos efeitos devolutivo
e suspensivo (fls. 254/262). II. Intime-se a parte apelada para
oferecer contra-razões, no prazo legal. III. Decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao E. TRF - 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.00.001844-2/PR

AUTOR : ANTONIO DA LUZ
REU : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : SILVIANI IWERSON BARONE
ADVOGADO : SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, JUL-
GO EXTINTA por sentença a presente execução, nos termos
do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. P. R. I. IV. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se após as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.079285-7/PR

AUTOR : MARIO INDRELE
ADVOGADO : ALESSANDRO KIOSHI KISHINO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “II. Isso posto,
indefiro o pedido da fl. 158-160, até a comprovação necessá-
ria, deverá o Dr. Arnaldo Ferreira Muller continuar represen-
tando os exeqüentes no processo. III. Intime-se o procurador
quanto a esta decisão, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Anote-se
na capa dos autos a vedação de carga determinada no despacho
da fl. 118-119.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.038988-1/PR

AUTOR : ERNESTO LICA
ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Reitere-se a
intimação dos autores para se manifestarem acerca da satisfa-
ção do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o pra-
zo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.024928-9/PR

AUTOR : JOSE CARLILES MUNIZ CAIRES
ADVOGADO : SUELY SCHROEDER GLOMB
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
CEF para apresentar certidões atualizadas, tendo em vista que
as certidões de fls. 142-152 encontram-se desatualizadas por
serem do ano de 2005. II. Após, voltem-me conclusos inclusive
para análise do pedido de fls. 138-140.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.032062-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : NILTON DA CONCEICAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte autora para especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua necessidade, no prazo de 05 (cinco) dias. II.
Após, voltem conclusos para saneamento do feito.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.009688-3/PR

AUTOR : TMD CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO : ROGERIO MARTINS ALBIERI
REU : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRU-
TURA DE TRANSPORTES - DNIT

08A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 219/2006

Vera Lucia Feil Ponciano
Juiza Federal

Danielle Perini Artifon
Juiza Substituta

JOSE PENIA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se o ad-
vogado ou interessado, para restituir em 24 (vinte e quatro)
horas, processo não devolvido no prazo legal, sendo que, após
este prazo, o fato será levado ao conhecimento do
Juiz.(Provimento nº 02/2005, artigo 234, XXXVIII)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 00.00.55472-3/PR

AUTOR : SHIRO UCHINO
ADVOGADO : CARLOS FREIRE FARIA
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 94.00.15575-1/PR

AUTOR : AIRTON LEOPOLDO SCHMIDT
ADVOGADO : CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2002.70.00.063440-1/PR

AUTOR : JOAO ANTONIO SCARPIM
ADVOGADO : MARIO LUIZ ANDREASSA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 91.00.15822-4/PR

AUTOR : ENGELPEM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
METALICAS LTDA
AUTOR : M K S COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADVOGADO : WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
RÉU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.005448-0/PR

AUTOR : FRANCISCO DILCEO MOCELIN
ADVOGADO : ALUS NATAL ALESSI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.005097-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
REU : SAMUEL JOSE DOS CUSTEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.023375-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : LUIS EDUARDO REWAY NUNES

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.031994-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : MANOEL MARIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.22323-0/PR

AUTOR : JUVITA TABORDA DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.05047-9/PR

AUTOR : JONAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.00.043112-2/PR

AUTOR : ADOLFO KOITI AKIBA
ADVOGADO : SANDRA MARIA CALBAR
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.040006-2/PR

AUTOR : ALCEU BONFIM SALES
ADVOGADO : KATIA REGINA GROCHENTZ
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REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2001.70.00.032191-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
REU : RODRIGO MARCHESE

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.078897-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : NEIVA SALETE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.00.020696-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
REU : PEDRO PAULO LEITE

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.001556-1/PR

AUTOR : ASELMO SCHNEIDER ESPOLIO
ADVOGADO : JONAS BORGES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.019014-0/PR

AUTOR : HERCULANO MAYER
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.021930-7/PR

AUTOR : EDSON MAXIMINO MOSCAL
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.014610-2/PR

AUTOR : LUIZ ANTONIO PAES
ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.043830-6/PR

AUTOR : ALBINO JOEL DA SILVA
ADVOGADO : VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.000773-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ALBINO JOEL DA SILVA
ADVOGADO : VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.002905-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : DARGAN BENTO PATITUCCI JR
ADVOGADO : ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 94.00.01288-8/PR

AUTOR : DARGAN BENTO PATITUCCI JR
ADVOGADO : ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2000.70.00.018390-0/PR

AUTOR : OSVALDO RIBEIRO PINTO
ADVOGADO : HENRIQUE SCHENEIDER NETO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.066482-0/PR

AUTOR : PAULO RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ MURILO KLEIN
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 96.00.04738-3/PR

AUTOR : PISA S/A PAPEL DE IMPRENSA
ADVOGADO : WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO
REU : UNIÃO FEDERAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.020619-9/PR

AUTOR : SUELY SCHROEDER GLOMB
ADVOGADO : JOSE LUCIO GLOMB
ADVOGADO : SUELY SCHROEDER GLOMB
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.084105-8/PR

AUTOR : DEISI DENIR LEGNANI LAMOGLIA
ADVOGADO : CIRO CECCATTO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 93.00.12954-6/PR

AUTOR : NARCIRA CORREA OELKE
ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOU-
RA FERRO JUNIOR
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.032323-8/PR

AUTOR : YURI FURUKAWA
ADVOGADO : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 94.00.00804-0/PR

AUTOR : YURI FURUKAWA
ADVOGADO : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
REU : UNIÃO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 99.00.06105-5/PR

AUTOR : FBM ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA
ADVOGADO : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.70.00.039632-0/PR

AUTOR : CESAR AUGUSTO ROMANO
ADVOGADO : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
REU : DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PARANA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.011914-0/PR

AUTOR : ZELICO ROSSI BORGUEZANI
ADVOGADO : MARIA INES DIAS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.029262-2/PR

AUTOR : J.MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO : ADRIANO DALEFFE
REU : DNIT- DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.00.017816-4/PR

AUTOR : SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE
ADVOGADO : ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZE-
VEDO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.009907-7/PR

AUTOR : SEBASTIAO QUADROS DA SILVA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SCHURMIAK
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.016286-5/PR

AUTOR : ALTAIR PEREIRA CAMPOS
ADVOGADO : SIDNEI GILSON DOCKHORN
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.010382-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : LOURIVAL PINA
ADVOGADO : MARCOS RENAN SALVATI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.26872-1/PR

AUTOR : LOURIVAL PINA
ADVOGADO : MARCOS RENAN SALVATI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.079277-8/PR

AUTOR : EDSON LUIZ BERLEZE
ADVOGADO : ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.004604-4/PR

AUTOR : ADEMIR ALEIXO DOS REIS
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.023708-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ADEMIR ALEIXO DOS REIS
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.026408-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES
ADVOGADO : ALESSANDRA SCHUTA
ADVOGADO : LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.040474-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ALBERTO WARLEY DISCONSI BATTAGLIN
ADVOGADO : CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL AMBIENTAL DE CU-
RITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0120 / 2006

Dr(a). NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.......... ............. 001
ADILSON MENAS FIDELIS.................. ........................ 041
ADRIANA DE FRANCA...................... .......................... 008
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 012
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 036
AFONSO CESAR DIAS COLLIN............... .................... 044
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI............ ............ 040
ANDRESsA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA .. 042
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 025
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES........ ........ 013
ANTONIO CARLOS PERIOTO................. ..................... 002
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK............... ................ 029
ARILDO NIZER........................... ................................... 018
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 028
BERNARDO STROBEL GUIMARAES............. ............. 050
CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA......... .......... 052
CARLOS AUGUSTO MARINONI................ .................. 002
CESAR AUGUSTO G. CARVALHO.............. ................. 051
CESAR LOURENCO SOARES NETO............. .............. 032
CLINIO LEANDRO LINO LYRA............... .................... 009
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO......... ............ 024
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 025
DEIVA LUCIA CANALI..................... ............................. 024
EDSON ISFER............................ .................................... 047
EDUARDO EGG BORGES RESENDE............. ............. 035
EGON BOCKMANN MOREIRA.................. ................. 050
ELCIO FONSECA REIS..................... ............................. 049
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR...... ......... 018
GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS........... ............... 037
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS.............. .................. 004
GILVAN ANTONIO DAL PONT................ ..................... 023
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 038
GUILHERME MANNA ROCHA.................. .................. 010
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI............. ................ 011
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 019
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 038
IVO BRUGNOLO MACEDO.................... ..................... 027
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 021
JOAO CONSTANTINO VOLCOV................ .................. 009
JOAO GILBERTO M CARRIJO................ ...................... 040
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 045
JOCELINO ALVES DE FREITAS.............. ..................... 013
JONAS BORGES........................... ................................. 016
JORGE LUIZ BRAGA FORTES................ ...................... 023
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA.......... ............... 011
JOSE BERNARDO DA SILVA................. ....................... 043
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT........... ................ 018
JULIANA TONELLI KRANZ.................. ....................... 031
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ....... ...... 048
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 046
LIDSON JOSE TOMASS..................... ........................... 017
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 033
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 008
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 042
LUIZ DANIEL FELIPPE.................... ............................. 047
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES...... ... 047
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 003
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA............ ................. 004
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA............ ................. 037
MARCELO JOSE CISCATO................... ........................ 041
MARCELO LUIZ DREHER.................... ........................ 001
MARCIA SOUZA DOS SANTOS................ ................... 037
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES......... ............. 029
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI.......... .......... 039
MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA....... .......... 043
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 019
MARINO GALVAO.......................... ............................... 006
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI............ .............. 007
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 039
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS........... .............. 040
RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE............ .............. 031
RENE KRAVETZ........................... ................................. 022
ROBERTO CARLOS GOLDMAN................. ................. 010
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT..... .... 004
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT..... .... 037
ROGERIO RODRIGUES FERREIRA............. ................ 004
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 005
ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SILVA. ..... 030
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 019
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 020
SHALOM MOREIRA BALTAZAR................ ................. 032
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 038
SILVIO NAGAMINE........................ ............................... 008
TANIA DE SOUZA SOARES.................. ........................ 022
THAIS SAVEDRA DE ANDRADE............... .................. 014
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 019
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 034
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 026
ZARA HUSSEIN........................... .................................. 015

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, afasto a
prescrição argüida pelo embargante, julgando parcialmente pro-
cedentes os pedidos deduzidos na exordial para o fim de: a)
declarar a impenhorabilidade do veículo constrito à fl. 249 dos
autos principais; b) determinar a exclusão da conta de execu-
ção da incidência da comissão de permanência, devendo o va-
lor da condenação ser corrigido apenas e tão somente pelos
critérios estabelecidos na sentença de fl. 63 dos autos princi-
pais, ou seja, a contar de 11/11/1992 segundo o art. 1º, § 2º, da

Lei nº 6.899/81, acrescido de juros de 6% ao ano, a contar da
citação promovida nos autos de ação ordinária.Em face da su-
cumbência recíproca, em maior parte da CEF, condeno-a ao
pagamento de honorários advocatícios à parte contrária, os quais
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor inicialmente exe-
cutado e aquele devido segundo a presente sentença, com base
no art. 20, §§ 3º e 4º, já observada a compensação prevista do
art. 21, ambos do CPC. A demanda é isenta de custas. Conside-
rando que o embargante é assistido pela Defensoria Pública da
União, transitada em julgado, traslade-se para os autos princi-
pais cópia desta decisão, encaminhando-se ambos os autos à
Contadoria Judicial para que promova os cálculos segundo a
presente sentença, inclusive quanto aos honorários devidos nos
embargos. Proceda-se ao levantamento da penhora realizada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2005.70.00.031398-1 - LUIZ ANTONIO MARQUES
ANICETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801),
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA (OAB PR031136).
OBS.: (sent. de fls. 35/39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 89.0003225-9 - AUGUSTO SGUISSARDI, AMABILE
SPULDARO SGUISSARDI X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS PERIOTO (OAB PR010325),
CARLOS AUGUSTO MARINONI (OAB PR021005).

003 - 94.0002521-1 - ARILTO CARLOTO DOS SANTOS,
AUGUSTO GARDIN, ARIOVALDO PARIS, AUGUSTO LI-
BERATO, AZEVIR SANTANA, CARLOS ALBERTO ANDRE-
GUETTO, CARLOS ANTONIO ALFANIO, CARMEN DIO-
NE BALSANELLI, CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS, CAS-
TORINA FERREIRA DA SILVA X UNIÃO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 93.0006112-7 - JOSE FRANCISCO LEMES, JOSE AL-
CIR DE MATOS, JOSE ALFREDO PACHER, JOSE ANTO-
NIO ABATE, JOSE ANTONIO MARQUES, JOSE APARECI-
DO DE MOURA, JOSE FRANCISCO DOS PASSOS, JOSE
LUIS FELICIO, JOSE LUIZ BASTOS PEREIRA, JOSE LUIZ
DEL FIOL, JOSE LUIZ SILVA DE ALCANTARA, JOSE MA-
CHADO DA COSTA SOBRINHO, JOSE MARIA MARTINS,
JOSE ONOFRE BARCARO, JOSE OSMAR GONCALVES,
JOSE ROBERTO RAMOS, JOSE ULISSES KUCEK, JOSE
VITOR BATISTA FRANCO, JOSE WANDERLEI TIRAPEL-
LE, JOSE WANDERLEY FERNANDES FRANCO X UNIÃO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO SOUZA DOS SANTOS (OAB
PR033209), ROGERIO RODRIGUES FERREIRA (OAB
RS025765), MARCELO JORGE DIAS DA SILVA (OAB
RS042433), RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT
(OAB RS042575).

005 - 96.0019968-0 - MIGUEL KOTESKI, ANITA APARECI-
DA DE SOUZA KOTESKI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

006 - 2003.70.00.017987-8 - LUIS AMELIO TRENTIN, MAU-
RICIO DOS SANTOS MARQUES, MILTON DE OLIVEIRA
MOTA, NELSON HARRI KRUGER, IVO GOMES, HELENA
MARIA PAGOTTO TRENTIN, JAIME SCHMITT DA LUZ,
JOSE TARCISIO DE LAVOR CAMPOS, JOSE THORSTEN-
BERG, LOURIVAL ANTONIO DOS SANTOS - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINO GALVAO (OAB PR022666).

007 - 2004.70.00.015722-0 - NESTOR BARBOSA BEZERRA
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI (OAB
PR007148).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Diante da com-
provação de indisponibilidade dos autos ao procurador do ex-
propriado Leonardo Ventura Mendes, no período de 04 a 19/
10/06, defiro o pedido de fls. 816/817, reabrindo 16 (dezes-
seis) dias para manifestação. Intime-se.”

DESAPROPRIACAO

008 - 89.0002669-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X IRINEU DE
PAULA MENDES - ESPOLIO, CATARINA RODRIGUES
VENTURA, DUARTE VENTURA MENDES, LEONARDO
VENTURA MENDES
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
SILVIO NAGAMINE (OAB PR023621), ADRIANA DE FRAN-
CA (OAB PR026787). OBS.: (desp. da fl. 819)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
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009 - 00.0105618-2 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS
RURAIS - INTER X ADERBAL TAVARES DA LUZ, NEIVA
MARIA RIBAS DA LUZ, ANTONIO HILARIO COLDEBE-
LLA
Adv.: Dr(s).JOAO CONSTANTINO VOLCOV (OAB
PR002921), CLINIO LEANDRO LINO LYRA (OAB
PR003678).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Expeça-se al-
vará para levantamento dos valores depositados aos autos, con-
forme requerido à fl. 280. 2. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 99.0010087-5 - ANTONIO DE SOUZA MELLO NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO CARLOS GOLDMAN (OAB
PR020926), GUILHERME MANNA ROCHA (OAB
PR021831). OBS.: (desp. da fl. 281)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
à fl. 178. Expeça-se alvará para levantamento do valor rema-
nescente depositado nos autos, conforme requerido. Após, inti-
me-se a parte exequente e, nada sendo requerido, remetam-se
os autos ao arquivo. “

ACAO ORDINARIA

011 - 96.0008370-3 - ADINIR BASSETI DE CASTRO, ATILA
JOSE BORGES, ENIO MARIO MARIM, JACY D ASSUMP-
CAO OMENA, LEO ALCEU HATSCHBACH, LUIZ PUGLIA,
MARINO DOS SANTOS, WANDERLEI GALLI, WILSON
FERNANDES, ZITA SERENATO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA (OAB
PR018344), GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI (OAB
PR024563). OBS.: (desp. da fl. 179)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando
que o teor do acórdão de fl. 397, transitado em julgado, deter-
mino a realização de PROVA PERICIAL. Nomeio perito o En-
genheiro Agrônomo REGINALD CARNEIRO RAFFO, com
telefones 41-32381104, 41-33677248 e 41-84151002, que de-
verá prestar compromisso legal (artigo 9º, III, LC 76/93). Fixo
os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). Inti-
mem-se as partes para formulação ou ratificação dos quesitos,
em dez dias (artigo 9º, inciso IV), e para indicação de Assisten-
te Técnico.”

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

012 - 96.0007365-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOSE MASSA-
ROTTO, ERMELINDA MASSAROTTO, RUI CERGIO MAS-
SAROTTO
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (desp. de fls. 413/414)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte im-
pugnada para se manifestar sobre a presente impugnação.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

013 - 2006.70.00.015966-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EUGENIA CRISTINA ALBOIT ANDRETE, JOSE
LUIZ RIBEIRO
Adv.: Dr(s).JOCELINO ALVES DE FREITAS (OAB
PR016080), ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
(OAB PR017626). OBS.: (desp. da fl. 200, item 4e)

014 - 2006.70.00.015852-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X YVAN DE GODOY ANDRADE - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).THAIS SAVEDRA DE ANDRADE (OAB
PR035281). OBS.: (desp. da fl. 102, item 3c)

015 - 2006.70.00.017665-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INGO MARCELO GRASSMANN
Adv.: Dr(s).ZARA HUSSEIN (OAB PR018371). OBS.: (desp.
da fl. 100, item 4e)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

016 - 2002.70.00.071158-4 - JAIR DO ROSARIO, JOSE RO-
BERTO DONADELO, ULISSES BUENO DE CASTRO, RI-
CARDO SABCHUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: (desp.
de fls. 254)

017 - 2000.70.00.001641-1 - LUIS FERNANDES ROVERSO,
ALTAMIR DE ANDRADE, ANESTOR ANTT, BENEDITA
ARCEMINA ROVERSO, JOAO ALCIDES NADOLNY, MA-
RIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA TEREZINHA
BONATO, NOELI VERONICA BODNAR SANDI, SEBASTI-
AO PINTO, TEREZA NOVINSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON JOSE TOMASS (OAB PR014044). OBS.:
(desp. da fl. 365, item 4e)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação; e que, se for o caso, eventual
alvará expedido já se encontra aguardando levantamento na CEF.

ACAO ORDINARIA

018 - 2002.70.00.064196-0 - NELSON EDY ZAPPE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT (OAB
PR018245), ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR
(OAB PR022596), ARILDO NIZER (OAB PR024692).

019 - 2003.70.00.036584-4 - ELISABETH MURARO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396), VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601).

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.00.034999-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.039421-2 - HENRIQUE PENIHONZE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671).

022 - 96.0002634-3 - ANTONIO CARLOS NOVAES DE SOU-
ZA, APARECIDA BARAN DE CAMPOS, CECILIA SOUZA
BRUGGER, ELZA VICENTE CARVALHO, GERSON RODRI-
GUES SOBREIRA, JOAO BATISTA FERREIRA, JOSE DE
SOUZA CARVALHO FILHO, LINDA ABOU REJEILI DE
MARCHI, NILAMAR SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ, REGI-
NA CELIA BROLIN ZORZENAO X UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).RENE KRAVETZ (OAB PR003768), TANIA DE
SOUZA SOARES (OAB PR026016). OBS.: (desp. da fl. 690)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.051782-6 - ALESSANDRO ELLENBERGER,
ANTONIO LUIZ ANDRIGUETTO, ELIZABETE DO ROCIO
CANALLI ANDRIGUETTO, IVANIR NOGOSEK DOS SAN-
TOS, IZALTINA MARIA DE BASTOS RENDAKI, JOSE CAR-
LOS BREY, JOSEFA ADELIA DE ASSIS, MARTIN RENDAKI
NETO, TEREZINHA HOLTMANN GRIBOGI, VALDOMIRO
GRIBOGI, VERONICA ELLENBERGER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275),
JORGE LUIZ BRAGA FORTES (OAB PR032010).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

DESAPROPRIACAO

024 - 2002.70.00.017670-8 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X NEL-
SON DALLA VECCHIA, UMBERTO BASTOS SACCHELLI,
ZENOR LUIZ DALLA VECCHIA
Adv.: Dr(s).DEIVA LUCIA CANALI (OAB PR012995), CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO (OAB PR021656). OBS.:
(desp. da fl. 309)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinta
a presente ação, homologando a desistência do exeqüente, com
base no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Proceda a
Secretaria aos atos necessários à desconstituição dos bloqueios
realizados no presente feito.Tendo em vista que o exeqüente
tem a livre disponibilidade da execução, podendo desistir a
qualquer momento sem a concordância do executado e consi-
derando, ademais, a ausência qualquer manifestação do execu-
tado, incabível a condenação em honorários advocatícios. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2002.70.00.001967-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMERSON GERALDO VASCO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (sent. da fl. 137)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
à fl. 377. Expeça-se alvará para levantamento do depósito re-
manescente nos autos, conforme requerido. Após, intime-se a
parte exequente e, nada mais sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.00.009754-3 - CAMILO JOALHEIROS LTDA,
DISTRIBUIDORA BACACHERI LTDA, DORIVAL CARDO-
SO FERREIRA, IRMAOS PELANDA LTDA, JOAO GROSS
FILHO RACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: (desp. da fl. 379)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 311/
321.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2000.70.00.024718-4 - ANTONIO JUGLAIR PEREIRA,

CELSO DE CASTRO FILHO, CLAUDIO EUGENIO CANA-
BRAVA BARBALHO, DJANIR MARCOS DE SOUZA FILHO,
LUIZ AUGUSTO VIEIRA DE AZEVEDO, PAULO TADEU
DOS SANTOS MARCONDES, ROSSANA CATIE BUENO DE
GODOY, RUI GOMES CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVO BRUGNOLO MACEDO (OAB PR014865).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

028 - 2005.70.00.009192-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FRANCHISE COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: (desp. da fl. 186)

029 - 2005.70.00.004212-2 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X TE-
RESINHA PELLIZZARI LOPES
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028), ANTONIO CARLOS SCHURMIAK (OAB
PR022097). OBS.: (desp. da fl. 49)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Ante o exposto, defiro
parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para
o fim de autorizar a autora a recolher a COFINS e a contribui-
ção ao PIS sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo,
suspendendo, ademais, a exigibilidade de eventual crédito tri-
butário decorrente de tal sistemática de apuração da COFINS e
do PIS, não acolhendo, por outro lado, o pedido de imediata
compensação, nos termos da fundamentação supra.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.029011-0 - FERTIRICO COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA (OAB PR024755). OBS.: (desp. de fls. 434/437)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Condeno o au-
tor no pagamento das custas processuais. Sem honorários, ten-
do em vista que sequer houve o chamamento da parte adversa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2006.70.00.028525-4 - LUIZ CARLOS KRANZ X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207),
RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE (OAB PR036502).
OBS.: (sent. de fls. 91/98)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, INDEFIRO
O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2006.70.00.024212-7 - ASSOCIACAO DE PRODUTO-
RES DE ALCOOL E ACUCAR DO ESTADO DO PARANA -
ALCOPAR X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).CESAR LOURENCO SOARES NETO (OAB
PR029201), SHALOM MOREIRA BALTAZAR (OAB
PR038620). OBS.: (desp. de fls. 383/407)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

033 - 2004.70.00.032621-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEITON THADEU MAZUR
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

034 - 2003.70.00.078387-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VILMAR MARTINS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.
(Prov. 02/05)

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.00.083370-0 - BENEDITO ROSA, JOAO DE
OLIVEIRA PASSOS, JOSE ANTONIO CELESTINO, JOSE
ANTONIO DA SILVA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO EGG BORGES RESENDE (OAB
PR030324).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para se manifestarem acerca da petição do INCRA.

DESAPROPRIACAO

036 - 97.0023059-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANTONIO LO-
PES DA SILVA, ANGELINA BORDIN DA SILVA, MATILDE
BORDIN LOPES, SANTINA BORDIM MARCHESMAREK,
THEREZA BORDIN DA SILVA
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias, tendo em vista os documentos juntados pela
CEF. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação; e que, se for o caso, eventual alvará expedido já
se encontra aguardando levantamento na CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 2004.70.00.037514-3 - JOSE CARLOS BELIZARIO,
JOAO CARLOS PASQUINI, JOSE APARECIDO CUSTODIO,
JOSE FRANCISCO HAYDU, JOSE GERALDO TRALESKI,
JOSE JANDIR DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ SAVIEL GERAL-
DIS, JOSE PARRA SANCHES, JOSE VISINESKI X UNIÃO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS (OAB
RS023414), MARCELO JORGE DIAS DA SILVA (OAB
RS042433), RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT
(OAB RS042575), MARCIA SOUZA DOS SANTOS (OAB
RS055483).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 98.0020654-0 - OSVALDO NAVARRO ALVES, KENJI
IWAMATO, ADELARI PIACENTI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396), GISELE
AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “3. Indefiro o pe-
dido de fls. 90. Intimem-se os autores, salientando que eventu-
al pretensão de execução dos valores remanescentes deverá vir
acompanhada de planilha de cálculos atualizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2003.70.00.014900-0 - ALCIDES DA SILVA XARLINHO,
MARION IRIK FERNANDES, VICENTE MARCOVICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565),
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB PR031698).
OBS.: (desp. da fl. 91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca do depósito judicial vinculado aos au-
tos de fls. 399/400.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2004.70.00.009709-0 - INES DA CONCEICAO MAR-
TINS DAVID, DIVANIR MARLENE LEGNANI POSSATO,
GELSON MARTINS BOLINCENHA, GILSON DA CUNHA
FRANCA, JOSE CHEZANOSKI, NOELI SALETE SAUER
PAUL, VALDIR LEIRIA DOS SANTOS X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI (OAB
PR025986), PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS (OAB
PR027202), JOAO GILBERTO M CARRIJO (OAB PR031085).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para se manifestar acerca da certidão da fl. 88-verso, pois a
petição foi protocolada sem nenhum documento instruindo o
recurso de agravo.

EXECUÇÃO FISCAL

041 - 2004.70.00.021152-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FLORY MACHUCA MOLINARO - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).MARCELO JOSE CISCATO (OAB PR024654),
ADILSON MENAS FIDELIS (OAB PR029596).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “2. Quanto ao plei-
to de expedição de ofício ao TCU, observo que cabe à parte
autora apresentar a documentação solicitada, sendo certo que
somente haverá análise, por este juízo, do pedido de expedição
de ofício caso comprovada a impossibilidade de apresentação
dos documentos. Intime-se. 3. No mais, intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se persiste o
interesse na produção de prova testemunhal, haja vista que o
julgamento da lide enseja análise de cunho eminentemente de
direito. Observo que em caso afirmativo, deverá a parte reque-
rente esclarecer o que pretende de fato comprovar com referida
prova.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

042 - 2006.70.00.018355-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE
DE SAO JOSE DOS PINHAIS X UNIÃO - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
ANDRESsA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB
PR036115). OBS.: (desp. da fl. 266)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intimada nos
moldes da Lei nº 11.232/2005 para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 6.822,62, compareceu a CEF aos autos infor-
mando ter realizado dois depósitos distintos: um no montante
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de R$ 2.367,55, para fins de pagamento, e outro no montante
de R$ 4.992,86, para fins de garantia do juízo (fls. 34/35). As-
sim, sendo certo que a instituição financeira reconhece ser de-
vido o valor correspondente a R$ 2.367,55, determino a imedi-
ata expedição de alvará para levantamento de referido depósi-
to, bem como a intimação das partes acerca da realização da
providência.”

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

043 - 2006.70.00.025864-0 - ELIZA TIYOKO SONODA RA-
FFLER, RODRIGO RAPHAEL RAFFLER, ALLYNE RA-
FFLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA (OAB
PR023216), JOSE BERNARDO DA SILVA (OAB PR023732).
OBS.: (desp. da fl. 39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: “Em face
do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, julgo procedente a desapropriação, extinguindo o pro-
cesso com julgamento do mérito, para o fim de tornar definiti-
va a imissão de posse efetuada, consolidando a propriedade do
INCRA sobre o imóvel expropriado - descrito na Matrícula 1797
do Registro de Imóveis de Clevelândia -, ratificando, também a
posterior alienação, em sede de titulação, por ele efetuada jun-
to ao Cartório de Registro de Imóveis de Clevelândia, ressal-
vando ser indevido o pagamento de qualquer indenização, con-
forme delineado na fundamentação. Em relação aos honorários
advocatícios, dou por compensadas as verbas de condenação
do INCRA e dos expropriados. Para tal decisão foram observa-
dos os limites estabelecidos pela Súmula 141 do STJ, bem como
o disposto no artigo 19 da Lei Complementar 76/93. Transitado
em julgado o decisum, os valores depositados neste feito deve-
rão ser transferidos para a Conta Única do Tesouro Nacional e
os TDA’s, eventualmente lançados, cancelados. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

044 - 2000.70.00.012972-2 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MA-
RIA DE LOURDES ZAMPIVA, DARCY ZAMPIVA - ESPO-
LIO
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (sent. de fls. 661/665)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo os
presentes embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução em apenso, nos termos do art. 739, § 1º, do Código de
Processo Civil. 2. Intime-se a parte embargada para, querendo,
oferecer impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

045 - 2006.70.00.027865-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CAFE
DAMASCO S/A
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430). OBS.: (desp. da fl. 04)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Antes de cum-
prir o despacho de fl. 35 e considerando a conversão do agravo
de instrumento em agravo retido, intimem-se os impugnados
para que apresentem contra-razões.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

046 - 2004.70.00.008291-7 - ITAIPU BINACIONAL X AL-
FONSO RAUTENBERG, ANTONIO ZANCANELLA, BER-
TINOS HERDT, AVELINO FRARE, EDITH LEFFLER, ELI
SEIBOTH, ENI DALCI KUHL HERDT, FRIDOLINO MAY,
HERMANN RAUTENBERG, HIDE RAUTENBERG, HILDA
MARIA FRARE, HUGO OTO SEIBOTH, IVO CARLOS PA-
PPEN, MARIA ZANCANELLA, NELSON GUTJAHR, VE-
NERANDA MAY
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.:
(desp. da fl. 37)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se as
partes para apresentarem alegações finais, no prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

047 - 2005.70.00.026426-0 - EXPORTADORA SELVA BRA-
SILEIRA LTDA, SIMONCELLI E SONS DO BRASIL LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv.: Dr(s).MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES
(OAB PR011103), EDSON ISFER (OAB PR011307), LUIZ
DANIEL FELIPPE (OAB PR012073). OBS.: (desp. da fl. 421)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Ante o exposto, defiro o
pedido de comando liminar, para o fim de determinar que a
autoridade coatora proceda à inscrição da impetrante junto ao
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Paraná, com a
expedição da carteira profissional respectiva, na qual não de-
verá constar a expressão “por medida judicial”, afastando-se a
exigência de realização de Teste de Capacitação Profissional,
desde que este seja o único óbice à efetivação do registro. De-
firo o pedido de justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).”

MANDADO DE SEGURANÇA

048 - 2006.70.00.029096-1 - CARMA DAS GRACAS SILVA

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS DO PARANA - CRECI/PR
Adv.: Dr(s).LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ
(OAB PR038489). OBS.: (desp. de fls. 18/20)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, DEFIRO O
PEDIDO LIMINAR para que a autoridade coatora dê segui-
mento aos atos de desembaraço aduaneiro, liberando, na se-
qüência, após cumpridas todas as etapas, os containeres de
mercadorias referentes às Declarações de Importação nº 06/
0907554-8 e 06/0907604-8.”

MANDADO DE SEGURANÇA

049 - 2006.70.00.026925-0 - ENERGIA ON LINE LTDA X
CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE CU-
RITIBA - 9ª REGIAO FISCAL
Adv.: Dr(s).ELCIO FONSECA REIS (OAB MG063292). OBS.:
(desp. de fls. 290/294)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. (Prov. 02/05, artigo 234, V)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

050 - 2006.70.00.020943-4 - DANIELA NIEDERAUER VI-
CENTINI X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO,
ESTADO DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).EGON BOCKMANN MOREIRA (OAB
PR014376), BERNARDO STROBEL GUIMARAES (OAB
PR032838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Antes de cum-
prir o despacho de fl. 44 e considerando a conversão do agravo
de instrumento em agravo retido, intimem-se os impugnados
para que apresentem contra-razões.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

051 - 2004.70.00.015073-0 - ITAIPU BINACIONAL X ARTE-
MIO SUSKI, AMELIA SUSKI, CEOLI BRAND BYK, DEL-
MAR BRAUN, FELICIANO LICKOWSKI, FERNANDO FI-
GULA, HENRIQUE BYK, JOSEFA FRANCISCA LICKO-
WSKI, LADISLAU BYK, NAIR GERGEN LICKOWSKI,
ROGERIO ADELAR SUSKI, ROSENI FIGULA, SERGIO
SUSKI, SOFIA BIK, TANIA IARA BRAUN, TEODORO LI-
CKOWSKI, TEREZINHA CZYCZA
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB
RS024366). OBS.: (desp. da fl. 46)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Após prolatada
sentença de fls. 231, insurge-se a parte exeqüente acerca a ocor-
rência de inexatidão material no nome do exeqüente Roberto
Tadeu Machado, que constou como sendo Norberto Tadeu
Machado. Desta forma, retifico o cabeçalho da sentença de fl.
231, para que passe a constar Roberto Tadeu Machado ao invés
de Norberto Tadeu Machado. Observe a Secretaria a retifica-
ção ora determinada. No que pertine à insurgência acerca do
valor de PSS a ser eventualmente retido, questão a ser resolvi-
da por intermédio do julgamento do agravo de instrumento de
fl. 167/177, frise-se que a totalidade dos valores nos presente
autos já foi levantada, sendo certo que caberá ao ente arrecada-
dor, em caso de decisão judicial favorável, realizar as provi-
dências cabíveis em sede administrativa, uma vez que já extin-
ta a presente execução. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

052 - 2000.70.00.009169-0 - ANTONIO FRANCISCO DE
SOUZA, CAMILO ARLINDO MARQUES, EDISON CESAR
ALVES LOPES DOS SANTOS, LAURA DE ALMEIDA SE-
GURADO, LEILA MORAES ORMENEZE, LIGIA CELINA
DANIUS VIEIRA DO AMARAL, LUCIA MACHADO
NEWTON, ROBERTO TADEU MACHADO, ROBSON EU-
GENIO TOSCANO LEINING - ESPOLIO, RENE JULIO X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA (OAB
PR020208). OBS.: (decisão da fl. 236)

Curitiba, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL AMBIENTAL DE CU-
RITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0121 / 2006

Dr(a). NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALVARO AUGUSTO CASSETARI............... .................. 001
FABIANO ALBERTI DE BRITO............... ...................... 009
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 005
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 006
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 003
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 004
JOAO BATISTA DE TOLEDO................. ....................... 008
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES.......... ........... 012

MARCELO DA SILVA....................... ............................. 011
MARCO ANTONIO DE SOUZA................. ................... 007
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 010
VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL........... ........... 002

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor da parte acerca da devolução, pela CEF, do alvará expedi-
do nos autos, conforme art. 1º da Resolução nº 449/2005 do
CJF, e de que o referido alvará encontra-se nesta secretaria a
disposição para levantamento.

ACAO CAUTELAR

001 - 2000.70.00.021670-9 - RAFAEL AUGUSTO CASSETA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALVARO AUGUSTO CASSETARI (OAB
PR029094).

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

002 - 2001.70.00.017957-2 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X DO-
MINGOS RUZZA - ESPOLIO, TEREZINHA BOTEZINI RU-
ZZA - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL (OAB
PR011227).

DESAPROPRIACAO

003 - 2001.70.00.017965-1 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X BRAN-
DILIO GODOY DE ALMEIDA, IRACI PEREIRA DE ALMEI-
DA
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716).

004 - 2001.70.00.019564-4 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X AN-
TONIO BORDIN SOBRINHO, JOSEFINA GILIOLI BORDIN,
TEREZINHA DANIELLI BORDIN
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716).

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2005.70.00.010132-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JACOMINA CEQUINEL RINALDIN, ZENON JOSE
BENDLIN
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671).

006 - 2004.70.00.000636-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HENRIQUE PENIHONZE
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 92.0011777-5 - NILDA MACHADO, CARLOS GILBER-
TO MACHADO, PAULO HEITOR CANTO DITZEL X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163).

008 - 2003.70.00.078917-6 - ALBINO KUZERATZKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO (OAB PR008716).

009 - 2003.70.00.034332-0 - JOSE ADIR RAMOS DE OLI-
VEIRA, CEOLITA MARIA BUHRER CONQUE, ELIDIA
MORESCHI ALBERTI, IVO ANTONIO MORO CONQUE,
IVO FAGUNDES CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO ALBERTI DE BRITO (OAB PR028735).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 98.0012094-7 - NEMESIO SEBASTIAO DA SILVA,
ADELIRIS MACHADO DA SILVA, ANTONIO AIRTON SE-
DREZ, BELMIRO BECKER, CLEUSA DE FATIMA DOS
SANTOS, DELIRIO CATTONI, GILBERTO JUSTI, IZALTI-
NO DE LARA, LOURIVAL BEZERRA DE SOUZA, OLIVEI-

RA VIEIRA LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARCOS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

011 - 97.0014649-9 - JOSE HIPOLITO DE OLIVEIRA, AN-

TONIO CAETANO, ANTONIO ROMAO DELFINO, DELCIO

SOARES DE OLIVEIRA, DIRCE ALVES DA SILVA, JOAO

MARIA DE OLIVEIRA, JOAO MARIA RODRIGUES, LEO-

BETE PEREIRA DOS SANTOS, MIGUEL CARLOS DA SIL-

VA, WILSON ANANIAS PINTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

012 - 2006.70.00.006854-1 - CELESTIN PONTONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB

PR033372).

Curitiba, Sexta-feira, 10 de novembro de 2006.

_________________________________

GELSON PACHECO

Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0194/2006

Dr(a). EMANUEL ALBERTO SPERANDIO GARCIA GI-
MENES
Juiz(a) Federal designado

AMARO DONISETE NOGUEIRA. ........................ .........001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“8. Juntado o laudo, manifestem-se as partes, sucessivamente,
em 05 dias, primeiro o embargante.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

001 - 2005.70.15.003548-2 - E. L. MARQUES & MARQUES
LTDA ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMARO DONISETE NOGUEIRA (OAB
PR025902).

Apucarana, Quarta-feira, 01 de novembro de 2006.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0197/2006

Dr(a). STELLA STEFANO MALVEZZI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALICIO FERNANDES GRACIOLI....... ................. ........005
CRISTIANE KARAN CARDOZO.... ................ .............001
JOSE MAMEDE SILVA...................... .......................... .004
JOSE VALDEMAR JASCHKE............ .................... .......007
JOSE VALDEMAR JASCHKE...... .................... .............008
MAURICIO DEFASSI.................. ............................ ......002
RENATO MATO GARCIA.............. ........................ ........003
SANDRO HENRIQUE TROVAO......... ................. .........006

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho da fl. 09,
designei a data de 08/01/2007, às 14:50h, para a realização da
audiência de oitiva das testemunhas.”

CARTA PRECATÓRIA

001 - 2006.70.15.002369-1 - JOSE TEIXEIRA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CRISTIANE KARAN CARDOZO (OAB
SP110064).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Designo o dia 15 de janeiro de 2007 às 14:30h, para o depo-
imento pessoal do autor e a oitiva de testemunha deprecada,
devendo o ato ser realizado na sala de audiências desta Vara
Federa.
4. Intimem-se as partes.”

CARTA PRECATÓRIA

002 - 2006.70.15.002979-6 - ADENIR PONTES DE ALMEI-
DA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“. Designo o dia 08 de janeiro de 2007, às 14:10h, para a oitiva
das testemunhas deprecadas, devendo o ato ser realizado na
sala de audiências desta Vara Federal.
4. Intimem-se as partes.”

CARTA PRECATÓRIA

003 - 2006.70.15.003010-5 - JOAO DE FATIMA BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATO MATO GARCIA (OAB SP128685).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Designo o dia 22 de janeiro de 2007, às 14:10h, para a
oitiva das testemunhas deprecadas, devendo o ato ser realizado
na sala de audiências desta Vara Federal.
4. Intimem-se as partes.”

CARTA PRECATÓRIA

004 - 2006.70.15.003000-2 - MANOEL ANTONIO DE AL-
MEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE MAMEDE SILVA (OAB SP179078).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Pleiteia a parte executada a desconstituição do crédito tri-
butário, alegando a ocorrência de prescrição da dívida. Em ca-

Varas Federais de
Apucarana
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ráter subsidiário, requer a desoneração do encargo de depositá-
rio do bem constrito, e que seja a parte exeqüente levada a
providenciar a remoção do bem penhorado, sob a alegação de
se tratar de maquinário de grande porte, não dispondo de con-
dições de permanecer na guarda do mesmo, pois não possui
local para armazená-lo.
2. De se ressaltar, por outro lado, que por ocasião da realização
da diligência de reavaliação do bem penhorado, num primeiro
momento o representante legal da executada e depositário do
bem constrito alegou que não estava mais na posse do bem há
quase 5 (cinco) anos (certidão de fl. 52). Outrossim, na segun-
da diligência do Senhor Oficial de Justiça o senhor depositário
novamente não apresentou o bem objeto de constrição, apre-
sentando outro de características similares (fls. 63-65).
3. Posto isso, havendo necessidade de dirimir as questões le-
vantadas, cancelo o leilão designado.”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.15.005158-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X METALURGICA APUCARA-
NA LTDA
Adv.: Dr(s).ALICIO FERNANDES GRACIOLI (OAB
PR026522).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Município de Kaloré, na pessoa de seu represen-
tante legal, para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, o nome e o endereço do Secretário de Saúde à época
dos fatos, a fim de que seja intimado para a audiência a ser
realizada na data de 15.01.2007.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.15.005161-0 - UNIÃO FEDERAL, MUNICI-
PIO DE KALORE X ALESCIO CANELO
Adv.: Dr(s).SANDRO HENRIQUE TROVAO (OAB
PR030612).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Assim, intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos
informações acerca do atual domicílio dos executados, a fim
de que seja expedido mandado de pagamento, penhora e avali-
ação, nos moldes do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
3. A parte exeqüente requer, à fl. 184, que seja expedido ofício
ao BACEN para a penhora on line de valor existente em conta-
corrente em nome dos executados, até o limite da execução.
Deste modo, não preenchida uma das condições legais autori-
zadoras da quebra do sigilo bancário, indefiro o pedido formu-
lado pelo exeqüente.
4. Intime-se”

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

007 - 2006.70.15.003234-5 - SILVIA HELENA NEVES DE
SALES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. X CURTUME APUCARANA IND E COM LTDA,
UMBERTO BASTOS SACCHELLI, UMBERTO CILIAO SAC-
CHELLI
Adv.: Dr(s).JOSE VALDEMAR JASCHKE (OAB PR022939).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho:
“2. Assim, intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos
informações acerca do atual domicílio dos executados, a fim
de que seja expedido mandado de pagamento, penhora e avali-
ação, nos moldes do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
3. A parte exeqüente requer, à fl. 163, que seja expedido ofício
ao BACEN para a penhora on line de valor existente em conta-
corrente em nome dos executados, até o limite da execução.
Deste modo, não preenchida uma das condições legais autori-
zadoras da quebra do sigilo bancário, indefiro o pedido formu-
lado pelo exeqüente.
4. Intime-se.”

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

008 - 2006.70.15.003233-3 - SILVIA HELENA NEVES DE
SALES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. X CURTUME APUCARANA IND E COM LTDA,
UMBERTO BASTOS SACCHELLI, UMBERTO CILIAO SAC-
CHELLI
Adv.: Dr(s).JOSE VALDEMAR JASCHKE (OAB PR022939).

Apucarana, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.
_________________________________

Paulo Sérgio Sanches
Diretor de Secretaria em exercício

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.05.000404-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : PAULATUR TRANSPORTES DE

PASSAGEIROS LTDA
: MARCIA MESOMO DE PAULA

EDITAL Nº 1053711
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO do executada MARCIA MESO-
MO DE PAULA, inscrita no CPF/MF sob o nº 772.428.159-

91, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste
edital, efetue o pagamento de R$ 17.590,65 (dezessete mil,
quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), atu-
alizado até outubro/2006, mais acréscimos legais, ou, no mes-
mo prazo, garanta a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da
Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 4 04 015341-01

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro - Fone (0xx45) 3225-4983 - E-mail:
prcas01@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 07 de novembro de 2006. Eu ______, Márcia Cristina da
Silva Kunz, Técnico Judiciário, o digitei e eu, _______, Ales-
sandro Saraiva, Diretor de Secretaria Substituto, conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

e JEF Criminal de Cascavel/PR

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.05.001248-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO : MCV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

 : CARLOS VIEIRA
 : MOACIR APARECIDO VIEIRA

EDITAL Nº 1053838
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado CARLOS VIEIRA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 502.701.929-72, o(a) qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 11.600,74 (onze mil, seiscentos reias e se-
tenta e quatro centavos), atualizado até outubro/2006, mais
acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 03 010763-27,
90 6 03 010764-08, 90 2 03 002644-30 e 90 7 03 004074-91

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro - Fone (0xx45) 3225-4983 - E-mail:
prcas01@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 07 de novembro de 2006. Eu ______, Márcia Cristina da
Silva Kunz, Técnico Judiciário, o digitei e eu, _______, Ales-
sandro Saraiva, Diretor de Secretaria Substituto, conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

e JEF Criminal de Cascavel/PR

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.05.003316-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : EXTINTORES NACIONAL LTDA

EDITAL Nº 1053926
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa executada, na pessoa

de seu(ua) representante legal, Sr(a). NEDI DA SILVA TAQUES,

inscrita no CPF/MF sob o nº 894.566.619-20, o(a) qual encon-

tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de

05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o

pagamento de R$ 11.393,36 (onze mil, trezentos e noventa e
três reais e trinta e seis centavos), atualizado até outubro/
2006, mais acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garanta a(s)

execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme

Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 4 05 005126-10.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-

011, Centro - Fone (0xx45) 3225-4983 - E-mail:

prcas01@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

aos 07 dias do mês de novembro de 2006. Eu ______, Márcia

Cristina da Silva Kunz, Técnico Judiciário, o digitei e eu,

_______, Alessandro Saraiva, Diretor de Secretaria Substituto,

conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

e JEF Criminal de Cascavel/PR

ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.60.11597-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA ME

 : LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 1053762
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado LUIZ CEZAR DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 627.853.119-49, o(a)
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital,
efetue o pagamento de R$ 32.643,18 (trinta e dois mil, seis-
centos e quarenta e três reais e dezoito centavos), atualizado
até outubro/2006, mais acréscimos legais, ou, no mesmo pra-
zo, garanta a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº
6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 98 007870-52

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro - Fone (0xx45) 3225-4983 - E-mail:
prcas01@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 07 de novembro de 2006. Eu ______, Márcia Cristina da
Silva Kunz, Técnico Judiciário, o digitei e eu, _______, Ales-
sandro Saraiva, Diretor de Secretaria Substituto, conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

e JEF Criminal de Cascavel/PR

1ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.003015-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIO DE ACESSORIOS

CARVEL LTDA
 : CARLOS DONIZETI COLOMBARI

EDITAL Nº 1053874
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado CARLOS DONI-
ZETI COLOMBARI ,  inscrito no CPF/MF sob o nº
278.253.969-87, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 18.355,99 (de-
zoito mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), atualizado até outubro/2006, mais acréscimos le-
gais, ou, no mesmo prazo, garanta a(s) execução(ões), nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia da(s)
execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 02 015505-74 e
90 7 02 005913-71

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro - Fone (0xx45) 3225-4983 - E-mail:
prcas01@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 07 de novembro de 2006. Eu ______, Márcia Cristina da
Silva Kunz, Técnico Judiciário, o digitei e eu, _______, Ales-
sandro Saraiva, Diretor de Secretaria Substituto, conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

e JEF Criminal de Cascavel/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 83/2006

Dr(a). SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juiz(a) Federal
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CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA.......... .............. 012
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CLAERCIO CARLOS LARSEN................. .................... 035
CLAERCIO CARLOS LARSEN................. .................... 057
CLAERCIO CARLOS LARSEN................. .................... 061
CLAUDIA ULIANA ORLANDO TAVARES......... .......... 066
CLOVIS FELIPE FERNANDES................ ...................... 010
CONCEICAO APARECIDA VIEIRA............. ................. 014
CONCEICAO APARECIDA VIEIRA............. ................. 023
DANIEL NUNES MARTINS................... ........................ 049
DORALICE FAGUNDES MARCHIORO............ ........... 053
EDGAR INGRACIO DA SILVA................ ...................... 037
EDUARDO OLEINIK........................ ............................. 048
EDUARDO OLEINIK........................ ............................. 053
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 004
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 019
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 036
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 043
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 045
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 046
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 050
ELISANGELA ALONCO DOS REIS............. ................. 054
ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO............. ...................... 042
EVILNEI MORO........................... .................................. 032
EVILNEI MORO........................... .................................. 047
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI............... .................... 065
GILBERTO FRANZEN....................... ............................ 077
HUBERTO OTTO MÃHLMANN.................. ................. 005
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO............. .................. 062
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO............. .................. 067
JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES........... .............. 032
JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES........... .............. 047
JOAO LUIZ SPANCERSKI................... .......................... 012
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR........... ................... 070
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA................. ......................... 015
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA................. ......................... 076
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA................. ......................... 078
JOSELICE BAUTITZ....................... ............................... 004
JOSELICE BAUTITZ....................... ............................... 036
JOSELICE BAUTITZ....................... ............................... 043
JOSELICE BAUTITZ....................... ............................... 050
LEODIR CEOLON JUNIOR................... ........................ 067
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO............... ................. 001
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO............... ................. 024
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO............... ................. 026
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO............... ................. 039
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO............... ................. 040
LUIS FERNANDO MOSER.................... ........................ 031
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA........ ......... 027
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA........ ......... 056
MICHEL FRANZEN......................... .............................. 077
NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO.... ..... 069
NELSON FAGUNDES........................ ............................ 031
NEUSA FATIMA REFATTI................... .......................... 007
NEUSA MARA LEMOS....................... ........................... 017
NEUSA MARA LEMOS....................... ........................... 038
OLICIO ALVES BENI...................... ............................... 015
OLICIO ALVES BENI...................... ............................... 041
OLICIO ALVES BENI...................... ............................... 073
OLICIO ALVES BENI...................... ............................... 076
OLICIO ALVES BENI...................... ............................... 078
OLIMPIO MARCELO PICOLI................. ....................... 060
ORIVALDO LUZETTI....................... ............................. 022
PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS.......... .............. 021
PATRICIA MARA GUIMARAES................ .................... 018
PATRICIA MARA GUIMARAES................ .................... 055
PATRICIA REGINA PEREIRA................ ........................ 008
PATRICIA REGINA PEREIRA................ ........................ 009
RAFAEL PELLIZETTI...................... .............................. 071
RICARDO JOSE LUZETTI................... .......................... 022
ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE.. 012
RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA........... ........... 005
SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA..... ........ 025
SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA..... ........ 042
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA............. ................... 051
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 032
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 047
SOLANGE DA SILVA MACHADO............... ................. 013
SOLANGE DA SILVA MACHADO............... ................. 016
VAGNER MARCEL BOER..................... ........................ 030
VANESSA CAROLINA PROVIN................ .................... 069
VILMAR COZER........................... ................................. 020
VIVIANA BIANCONI....................... .............................. 052
WILSON ANTONIO PROVIN.................. ...................... 069

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.05.003791-6 - GENI CENCI DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

Varas Federais de
Cascavel
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002 - 2006.70.05.003794-1 - LEONOR GRANZA SEGATE-
LLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO (OAB
PR037327).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.05.003790-4 - SILVANA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO (OAB
PR037327).

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... procedo a intimação da parte autora da petição apresentada
pelo INSS às fls. 111/118.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2005.70.05.001475-4 - NORBERTO PLINIO UEBEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSELICE BAUTITZ (OAB PR024854), ELISAN-
GELA ALONCO DOS REIS (OAB PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o re-
querimento de fls. 120/122 formulado pelo INSS, com funda-
mento no art. 100 da Constituição de 1988 e no art. 17 da Lei
nº 10.259/2001.Evidentemente, o acordo foi celebrado pelo
INSS e homologado judicialmente sem conhecimento de que o
valor das parcelas em atraso superava o montante de 60 salári-
os mínimos. Tratando-se de valor decorrente de decisão judici-
al definitiva que supera 60 salários mínimos, impõe-se a expe-
dição de precatório requisitório, por força dos mandamentos
constitucional e legal acima mencionados.Intimem-se, deven-
do a autora manifestar-se sobre eventual renúncia ao valor ex-
cedente a 60 salários mínimos.2. Após, havendo renúncia, ex-
peça-se RPV. Caso contrário, expeça-se precatório.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2005.70.05.003932-5 - SUZANA ANGELINA BALDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693),
RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA (OAB PR023139),
HUBERTO OTTO MÃHLMANN (OAB PR026615).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. I, a Secretaria intima a
parte autora para emendar/completar a petição inicial, no pra-
zo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos:1. Juntar comprovante de residência atu-
alizado em seu nome ou, caso este for em nome de pessoa es-
tranha aos autos, juntar documento que comprove o grau de
parentesco com o autor ou outro documento que justifique a
alegação de que reside no imóvel citado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.05.004060-5 - VALERIA SCHULTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. I, a Secretaria intima a
parte autora para emendar/completar a petição inicial, no pra-
zo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos:1. Comprovar documentalmente os fatos
relacionados à doença/deficiência/incapacidade (qual é a do-
ença/deficiência/incapacidade, como e quando se originou);2.
Juntar comprovante de residência atualizado em seu nome ou,
caso este for em nome de pessoa estranha aos autos, juntar do-
cumento que comprove o grau de parentesco com o autor ou
outro documento que justifique a alegação de que reside no
imóvel citado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.05.004084-8 - MARIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA FATIMA REFATTI (OAB PR031003).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada, dê- se vista às partes pelo prazo de 05 (cin-
co) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.05.000718-3 - JOAQUIM ALVES NOGUEIRA
NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA REGINA PEREIRA (OAB PR028392).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.

Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.05.004131-2 - MARIA JOSE COUTO PERIS-
SATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA REGINA PEREIRA (OAB PR028392).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” [Tab][Tab]1. In-
defiro o pedido de nova prova pericial, uma vez que as ques-
tões suscitadas à fl. 201, já foram elucidadas pelo perito do
Juízo em fls. 148/149. Intime-se. [Tab][Tab]2. Venham os au-
tos conclusos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2005.70.05.001443-2 - JOAO ALVES MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLOVIS FELIPE FERNANDES (OAB PR022768).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.05.000324-4 - VILSON FRANCISCO FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 03/06, a Secretaria intima a parte autora da liberação do
valor, conforme demonstrativo de transferência, o qual poderá
ser retirado em qualquer agência da CEF, cientificando-a do
prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender de
direito.Após, nada sendo requerido, remete os autos ao arqui-
vo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.05.001024-4 - SONIA RODRIGUES DA COS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VA-
LONE (OAB PR030511), JOAO LUIZ SPANCERSKI (OAB
PR033257), CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA (OAB
PR034495).

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... procedo a intimação da parte autora da petição apresentada
pelo INSS às fls. 92/95.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.05.000942-8 - ADELIA DE ANDRADE LIEB-
BER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SOLANGE DA SILVA MACHADO (OAB
PR031375).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para
que se manifestem em 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte
autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.05.001113-7 - ERNO IRIO EICH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CONCEICAO APARECIDA VIEIRA (OAB
PR039014).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.05.003567-1 - ELENA VIEIRA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560), JOEL VI-
DAL DE OLIVEIRA (OAB PR032353), OLICIO ALVES BENI
(OAB PR033677).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para que se manifestem sobre a docu-
mentação no prazo de 05 (cinco) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.05.002149-0 - KELLY MACHADO PORFIRIO
BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).SOLANGE DA SILVA MACHADO (OAB
PR031375).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Tendo em vista a informação de fls. 30, no-
meia perito o Doutor Luiz de Castro Bastos (Cardiologista).Fixa
honorários em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme
estabelecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pa-
gamento deverá ser requisitado logo após a apresentação do
laudo e esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2.
Intima as partes para que compareçam na Rua Maranhão, 790,
sala 402, 4º andar - Ed. Green, Cascavel/PR, Fone 3223-2868,
no dia 11 de dezembro de 2006, às 14h00min, para a realização
da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos de
que disponha.3. Cumpra-se o despacho de fls. 28/29 nos seus
demais termos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.05.003150-1 - JANETE ZIMMERMANN POM-
PEO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA MARA LEMOS (OAB PR032724).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito o
Doutor Rodrigo Pinho Sepulcri (psiquiatra).Honorários fixa-
dos em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabe-
lecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento
será requisitado logo após a apresentação do laudo e esclareci-
mento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intimação das par-
tes para, querendo, indicarem assistente técnico e apresenta-
rem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação das partes
para que compareçam na Rua Maranhão, 790, sala 205, Ed.
Green centro, fone 3037-4344, Cascavel/PR, no dia 14 de de-
zembro de 2006, às 13h30m, para a realização da prova, de-
vendo o(a) autor(a) levar todos os exames médicos de que
disponha....O pedido de antecipação de tutela será apreciado
após a contestação.9. Cópia desta decisão servirá de mandado
de citação e intimação do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.05.004163-4 - AVANI LUCI VIDERIA SOLCIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA MARA GUIMARAES (OAB
PR029908).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito o
Doutor José Dantas Neto (Otorrinolaringologia). Honorários
fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme es-
tabelecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo paga-
mento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação
das partes para que compareçam na Rua Maranhão, 789 - Cen-
tro, fone: 3225-3876, Cascavel/PR, no dia 24 de novembro de
2006, às 14:00 horas, para a realização da prova, devendo o(a)
autor(a) levar todos os exames médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.05.003570-1 - MARCOS FRANCO DA ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA ALONCO DOS REIS (OAB
PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeada perita a
Doutora Fabiana Brunatto Sarolli (psiquiatra).Honorários fi-
xados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme esta-
belecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo paga-
mento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação
das partes para que compareçam na Rua Maranhão, 790, Ed.
Green, sala 305, Fone 3223-9468, Cascavel/PR, no dia 24 de
novembro de 2006, às 14h00min, para a realização da prova,
devendo o(a) autor(a) levar todos os exames médicos de que
disponha....8. O pedido de antecipação de tutela será apreciado
após a contestação.9. Cópia desta decisão servirá de mandado
de citação e intimação do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2006.70.05.004009-5 - CARLOS ALBERTO BRAUIN
MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO (OAB
PR031035), VILMAR COZER (OAB PR033156).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de fls. 28/30. Intimem-se as partes para que compareçam na
Rua Marechal Cândido Rondon, 1596, Centro, Cascavel/PR -
fone: 3224-5091, no dia 27 de novembro de 2006, às 14h00min,
para realização da prova.2. Cumpra-se o despacho de fls. 19/
20 nos seus demais termos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2006.70.05.003421-6 - ARLETE DE JESUS SAFFANAU-
ER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS (OAB
PR034142).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito o
Doutor Antonio Moacir Tesolin Junior (oncologista).Honorários
fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme es-
tabelecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo paga-
mento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação
das partes para que compareçam na Rua Souza Naves, 3234 -
CEONC, fone 3035-4400, Cascavel/PR, no dia 30 de novem-
bro de 2006, às 14h00m, para a realização da prova, devendo
o(a) autor(a) levar todos os exames médicos de que disponha....
O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a con-
testação.9. Cópia desta decisão servirá de mandado de citação
e intimação do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2006.70.05.003946-9 - EDITE JOANA UBINSKI CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ORIVALDO LUZETTI (OAB PR010894), RICAR-
DO JOSE LUZETTI (OAB PR026471).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito o
Doutor Hirofumi Uyeda (Dermatologista).Honorários fixados
em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabelecido
na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento será
requisitado logo após a apresentação do laudo e esclarecimen-
to de eventuais quesitos elucidadores.2. Intimação das partes
para, querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação das partes para
que compareçam na Rua Carlos de Carvalho, nº 3715, fone:
3223-1112, Cascavel/PR, no dia 30 de novembro de 2006, às
15 horas, para a realização da prova, devendo o(a) autor(a) le-
var todos os exames médicos de que disponha....’

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2006.70.05.003892-1 - ELIO DUBAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CONCEICAO APARECIDA VIEIRA (OAB
PR039014).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito o
Doutor Sérgio Nascimento Pereira (Clinico Geral). Honorários
fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme es-
tabelecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo paga-
mento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação
das partes para que compareçam na Rua Maranhão, 945 (Poli-
clínica- Pronto Socorro), Centro, Fone 3225-2266, Cascavel/
PR, no dia 30 de novembro de 2006, às 10hs00min, para a rea-
lização da prova, devendo o(a) autor(a) levar todos os exames
médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

024 - 2006.70.05.003806-4 - MANOEL BATISTA MASCA-
RENHAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799), ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO (OAB
PR037327).
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Considerando a necessidade de verificação da
condição de invalidez do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, a produção de perícia para este fim, com fundamento no
artigo 130, do Código de Processo Civil.Nomeada perita a
Doutora Fabiana Brunatto Sarolli (psiquiatra).Honorários fi-
xados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme esta-
belecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo paga-
mento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimação
das partes para que compareçam na Rua Maranhão, 790, Ed.
Green, sala 305, Fone 3223-9468, Cascavel/PR, no dia 30 de
novembro de 2006, às 14h00min, para a realização da prova,
devendo o(a) autor(a) levar todos os exames médicos de que
disponha.... O pedido de antecipação de tutela será apreciado
após a contestação.9. Considerando que a pauta de audiências
encontra-se preenchida nos próximos meses, em razão do ex-
cesso de demanda neste Juizado Especial Federal Previdenciá-
rio; considerando a necessidade de racionalizar o trabalho da
Secretaria, evitando cancelamentos de audiências; consideran-
do que as intimações das partes e dos respectivos advogados
para comparecerem à audiência devem ser realizadas com ade-
quada antecedência, aguarda a liberação da pauta de audiênci-
as e, com adequada antecedência, à Secretaria para designar
data para audiência.10. Cópia desta decisão servirá de manda-
do de citação e intimação do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2006.70.05.004155-5 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA
(OAB PR037632).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vista
o despacho de fls. 65, a secretaria nomeia perita a Doutora
Fabiana Brunatto Sarolli (Psiquiatra).Fixa honorários em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabelecido na
Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento deverá
ser requisitado logo após a apresentação do laudo e esclareci-
mento de eventuais quesitos elucidadores.2. Intima as partes
para que compareçam na Rua Maranhão, 790, 3º andar, sala
305, Ed. Green, fone: 3223-9468, Cascavel/PR, no dia 30 de
novembro de 2006, às 14h30min, para a realização da prova,
devendo o autor levar todos os exames médicos de que dispo-
nha.3. Cumpra-se o despacho de fls. 65 nos seus demais ter-
mos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2006.70.05.001789-9 - GENI CENCI DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799), ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO (OAB
PR037327).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:Encaminha os autos a SRIP para retificar o ter-
mo de autuação fazendo constar Osanir Ferreira.1. Para se ve-
rificar a real situação financeira, no caso concreto, a realização
de diligência na residência do(a) autor(a), sito na Rua Serra da
Santana, nº 2047 - Bairro Morumbi, Cascavel/PR, (Adv. Dr.
Marcos Roberto de S. Pereira, fone 045-3227-6440), por pro-
fissional da área de assistência social, com fundamento no art.
130 do Código de Processo Civil.Nomeada perita a Sra. Már-
cia dos Santos Nogueira (assistente social).Honorários fixados
em R$ 115,00 (cento e quinze reais), que serão pagos após a
apresentação do laudo de constatação.Intimação da auxiliar
judicial de sua nomeação, bem como do prazo de 15 (quinze)
dias para juntada do laudo de constatação, cientificando o(a)
autor(a) da data e local designados para perícia médica.2. Con-
siderando a necessidade de verificação da condição de invali-
dez do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, determino a
produção de perícia para este fim, com fundamento no artigo
130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito: Doutor
Carlos Eduardo S. O. Uscocovich (Oftalmologista). Honorári-
os fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme
estabelecido na Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pa-
gamento será requisitado logo após a apresentação do laudo e
esclarecimento de eventuais quesitos elucidadores.3. Intima-
ção das partes para, querendo, indicarem assistente técnico e
apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

027 - 2006.70.05.004035-6 - OSANIR FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA (OAB
PR038405).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no
caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito na Rua São Roque, 525, Bairro Morumbi, Casca-
vel/PR, (Adv. Dr. Claércio Carlos Larsen, fone 045-3252-0356),
por profissional da área de assistência social, com fundamento
no art. 130 do Código de Processo Civil.Nomeada perita a Sra.
Márcia dos Santos Nogueira (assistente social).Honorários fi-

xados em R$ 115,00 (cento e quinze reais), que serão pagos
após a apresentação do laudo de constatação.Intimação da au-
xiliar judicial de sua nomeação, bem como do prazo de 15 (quin-
ze) dias para juntada do laudo de constatação, cientificando
o(a) autor(a) da data e local designados para perícia médica.2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, determino
a produção de perícia para este fim, com fundamento no artigo
130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito: Doutor João
Tales Lara Manoel (Clínico Geral).Honorários fixados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabelecido na
Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento será re-
quisitado logo após a apresentação do laudo e esclarecimento
de eventuais quesitos elucidadores.3. Intimação das partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias.4. Intimação das partes para que
compareçam na Rua Londrina, 2622, MULTICLIN, Fone 3037-
3701, Cascavel/PR, no dia 06 de dezembro de 2006, às
17h30min, para a realização da prova, devendo o(a) autor(a)
levar todos os exames médicos de que disponha....’

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

028 - 2006.70.05.003916-0 - MANOEL VICENTE DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no
caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito na Rua Silvino Blender, nº 40, Cascavel/PR, (Adv.
Dr. Claércio Carlos Larsen, fone 45-3252-0356), por profissio-
nal da área de assistência social, com fundamento no art. 130
do Código de Processo Civil.Nomeada perita a Sra. Márcia dos
Santos Nogueira (assistente social).Honorários fixados em R$
115,00 (cento e quinze reais), que serão pagos após a apresen-
tação do laudo de constatação.Intimação da auxiliar judicial de
sua nomeação, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para
juntada do laudo de constatação, cientificando o(a) autor(a) da
data e local designados para perícia médica.2. Considerando a
necessidade de verificação da condição de invalidez do(a)
autor(a), conforme alegado na inicial, a produção de perícia
para este fim, com fundamento no artigo 130, do Código de
Processo Civil.Nomeado perito o Doutor Antonio Severino Trigo
Rocha (Angiologista). Honorários fixados em R$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta reais), conforme estabelecido na Resolução nº
281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento será requisitado logo
após a apresentação do laudo e esclarecimento de eventuais
quesitos elucidadores.3. Intimação das partes para, querendo,
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo
de 10 (dez) dias.4. Intimação das partes para que compareçam
na Rua Dom Pedro II, 2359, Centro, Fone 3225-1288, Casca-
vel/PR, no dia 04 de dezembro de 2006, às 9h00min, para a
realização da prova, devendo o(a) autor(a) levar todos os exa-
mes médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

029 - 2006.70.05.003783-7 - ONDINA SANTOS VARGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no
caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito na Rua Joaquim José de Oliveira, s/nº - Campo
Bonito/PR, (Adv. Dr. Vagner Marcel Boer, fone 3222-4877),
por profissional da área de assistência social, com fundamento
no art. 130 do Código de Processo Civil.Nomeada perita a Sra.
Márcia dos Santos Nogueira (assistente social).Honorários fi-
xados em R$ 140,00 (cento e quarenta reais), que serão pagos
após a apresentação do laudo de constatação.Intimação da au-
xiliar judicial de sua nomeação, bem como do prazo de 15 (quin-
ze) dias para juntada do laudo de constatação, cientificando
o(a) autor(a) da data e local designados para perícia médica.2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, determino
a produção de perícia para este fim, com fundamento no artigo
130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito: Doutor João
Tales Lara Manoel (Clínico Geral).Honorários fixados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabelecido na
Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento será re-
quisitado logo após a apresentação do laudo e esclarecimento
de eventuais quesitos elucidadores.3. Intimação das partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias.4. Intimação das partes para que
compareçam na Rua Londrina, 2622, MULTICLIN, Fone 3037-
3701, Cascavel/PR, no dia 04 de dezembro de 2006, às
17h30min, para a realização da prova, devendo o(a) autor(a)
levar todos os exames médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

030 - 2006.70.05.003863-5 - LEONINA SARAIVA DE SENE
DALMASO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).VAGNER MARCEL BOER (OAB PR039373).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no

caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito na Rua Noel Rosa, 224, Bairro Mariana, Casca-
vel/PR, (Adv. Dr. Luis Fernando Moser, fone 3226-3931), por
profissional da área de assistência social, com fundamento no
art. 130 do Código de Processo Civil.Nomeada perita a Sra.
Márcia dos Santos Nogueira (assistente social).Honorários fi-
xados em R$ 115,00 (cento e quinze reais), que serão pagos
após a apresentação do laudo de constatação.Intimação da au-
xiliar judicial de sua nomeação, bem como do prazo de 15 (quin-
ze) dias para juntada do laudo de constatação, cientificando
o(a) autor(a) da data e local designados para perícia médica.2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, determino
a produção de perícia para este fim, com fundamento no artigo
130, do Código de Processo Civil.Nomeado perito: Doutor João
Tales Lara Manoel (Clínico Geral).Honorários fixados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme estabelecido na
Resolução nº 281/02, de 15/10/2002, cujo pagamento será re-
quisitado logo após a apresentação do laudo e esclarecimento
de eventuais quesitos elucidadores.3. Intimação das partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias.4. Intimação das partes para que
compareçam na Rua Londrina, 2622, MULTICLIN, Fone 3037-
3701, Cascavel/PR, no dia 01 de dezembro de 2006, às
17h30min, para a realização da prova, devendo o(a) autor(a)
levar todos os exames médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

031 - 2006.70.05.002052-7 - GUSTAVO SILVINO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NELSON FAGUNDES (OAB PR016185), LUIS
FERNANDO MOSER (OAB PR040004).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no
caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito na Rua Presidente Castelo Branco, 78, Parque
São Paulo, Cascavel/PR, (Adv. Dr. Evilnei Moro, fone 45-3224-
5154), por profissional da área de assistência social, com fun-
damento no art. 130 do Código de Processo Civil.Nomeada
perita a Sra. Márcia Salete Engel Silva (assistente
social).Honorários fixados em R$ 115,00 (cento e quinze re-
ais), que serão pagos após a apresentação do laudo de
constatação.Intimação da auxiliar judicial de sua nomeação,
bem como do prazo de 15 (quinze) dias para juntada do laudo
de constatação, cientificando o(a) autor(a) da data e local de-
signados para perícia médica.2. Considerando a necessidade
de verificação da condição de invalidez do(a) autor(a), confor-
me alegado na inicial, a produção de perícia para este fim, com
fundamento no artigo 130, do Código de Processo
Civil.Nomeado perito o Doutor Talvany Donizete de Oliveira
(Neurologista). Honorários fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), conforme estabelecido na Resolução nº 281/02,
de 15/10/2002, cujo pagamento será requisitado logo após a
apresentação do laudo e esclarecimento de eventuais quesitos
elucidadores.3. Intimação das partes para, querendo, indica-
rem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de 10
(dez) dias.4. Intimação das partes para que compareçam na Rua
Santa Catarina, 925, Neuroclínica Cascavel, Fone 3225-1030,
Cascavel/PR, no dia 05 de dezembro de 2006, às 10hs30min,
para a realização da prova, devendo o(a) autor(a) levar todos
os exames médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

032 - 2006.70.05.003822-2 - ANTONIO BONETE DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259), JAYRO
JOSE FONSECA DORNELLES (OAB PR020761), EVILNEI
MORO (OAB PR036947).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:1. Para se verificar a real situação financeira, no
caso concreto, a realização de diligência na residência do(a)
autor(a), sito no Acampamento Dorcelina Folador, situado em
Rio do Salto, Cascavel/PR( Adv. Dr. Claércio Carlos Larsen,
fone 45-3252-0356), por profissional da área de assistência
social, com fundamento no art. 130 do Código de Processo
Civil.Nomeada perita a Sra. Márcia Salete Engel Silva (assis-
tente social).Honorários fixados em R$ 115,00 (cento e quinze
reais), que serão pagos após a apresentação do laudo de
constatação.Intimação da auxiliar judicial de sua nomeação,
bem como do prazo de 15 (quinze) dias para juntada do laudo
de constatação, cientificando o(a) autor(a) da data e local de-
signados para perícia médica.2. Considerando a necessidade
de verificação da condição de invalidez do(a) autor(a), confor-
me alegado na inicial, a produção de perícia para este fim, com
fundamento no artigo 130, do Código de Processo
Civil.Nomeado perito o Doutor Rogério Fonseca Vituri
(Ortopedista).Honorários fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), conforme estabelecido na Resolução nº 281/02,
de 15/10/2002, cujo pagamento será requisitado logo após a
apresentação do laudo e esclarecimento de eventuais quesitos
elucidadores.3. Intimação das partes para, querendo, indica-
rem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de 10
(dez) dias.4. Intimação das partes para que compareçam na Rua
Marechal Cândido Rondon, 1596, Centro, Fone 3224-5091,
Cascavel/PR, no dia 04 de dezembro de 2006, às 13h30min,
para a realização da prova, devendo o(a) autor(a) levar todos
os exames médicos de que disponha....”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

033 - 2006.70.05.003914-7 - SIDNEI COSTA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. IV, a Secretaria realiza os
seguintes atos:... Com a juntada do laudo:...dá vista à parte
autora pelo prazo de 5(cinco) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

034 - 2006.70.05.004059-9 - VIVALDINA MARIA DE SOU-
ZA BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

035 - 2006.70.05.004135-0 - OLGA CORREIA DA SILVA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

036 - 2006.70.05.003828-3 - LOIR RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSELICE BAUTITZ (OAB PR024854), ELISAN-
GELA ALONCO DOS REIS (OAB PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

037 - 2006.70.05.004203-1 - JOSE TOME IRMAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDGAR INGRACIO DA SILVA (OAB PR035333).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

038 - 2006.70.05.003814-3 - DIVO JOSE MIORANZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA MARA LEMOS (OAB PR032724).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

039 - 2006.70.05.004105-1 - ISAURA FARIAS HERTT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

040 - 2006.70.05.004104-0 - ADELAIDE WERNER MORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

041 - 2006.70.05.003798-9 - NILSON FELICIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560), OLICIO
ALVES BENI (OAB PR033677).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... dê-se vista ás partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, iniciando-se pela parte autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

042 - 2006.70.05.001382-1 - SEBASTIAO EMIDIO MAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO (OAB
PR017089), SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA
(OAB PR037632).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
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Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, artigo 1º, inciso XX deste Juízo, a Secretaria
intima a parte autora da sentença e para apresentar recurso,
querendo, bem como do recurso interposto pelo INSS, que fica
recebido em ambos efeitos, para apresentar contra-razões, que-
rendo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

043 - 2006.70.05.002721-2 - RITA GUILHERMINA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSELICE BAUTITZ (OAB PR024854), ELISAN-
GELA ALONCO DOS REIS (OAB PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, artigo 1º, inciso XX deste Juízo, a Secretaria
intima a parte autora da sentença e para apresentar recurso,
querendo, bem como do recurso interposto pelo INSS, que fica
recebido em ambos efeitos, para apresentar contra-razões, que-
rendo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

044 - 2005.70.05.002008-0 - JESSICA FERNANDA DE SOU-
ZA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).AIRTON SIDNEY FRUHAUF (OAB PR029468).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de
05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

045 - 2006.70.05.002573-2 - DIRCEU JOSE ANSOLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA ALONCO DOS REIS (OAB
PR030958).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo... vista à parte autora pelo prazo 05
(cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

046 - 2006.70.05.001969-0 - LUIZA MOTTER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA ALONCO DOS REIS (OAB
PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, artigo 1º, inciso XX deste Juízo, a Secretaria
intima a parte autora da sentença e para apresentar recurso,
querendo, bem como do recurso interposto pelo INSS, que fica
recebido em ambos efeitos, para apresentar contra-razões, que-
rendo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

047 - 2006.70.05.002568-9 - GILBERTO NALON GONZA-
GA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259), JAYRO
JOSE FONSECA DORNELLES (OAB PR020761), EVILNEI
MORO (OAB PR036947).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, artigo 1º, inciso XX deste Juízo, a Secretaria
intima a parte autora da sentença e para apresentar recurso,
querendo, bem como do recurso interposto pelo INSS, que fica
recebido em ambos efeitos, para apresentar contra-razões, que-
rendo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

048 - 2005.70.05.002038-9 - NINO PASTORE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO OLEINIK (OAB PR033136).

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
‘... faço a intimação da parte autora para emendar/completar a
inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, juntando aos autos: documetnos pessoais (RG)
legível e comprovante de residência em seu nome.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

049 - 2006.70.05.004153-1 - DULCE CAROLA TASSI BO-
ING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DANIEL NUNES MARTINS (OAB PR017037).

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... procedo a intimação da parte autora da petição apresentada
pelo INSS às fls. 87/90 e 91/94.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

050 - 2005.70.05.005320-6 - JOBRE TABORDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSELICE BAUTITZ (OAB PR024854), ELISAN-
GELA ALONCO DOS REIS (OAB PR030958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 03/06, a Secretaria intima a parte autora da liberação do
valor, conforme demonstrativo de transferência, o qual poderá
ser retirado em qualquer agência da CEF, cientificando-a do
prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender de
direito.Após, nada sendo requerido, remete os autos ao arqui-
vo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

051 - 2005.70.05.003036-0 - RAMONA RODRIGUES VIA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA (OAB
PR010498).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do(s) laudo(s)... vista à parte autora pelo
prazo de 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

052 - 2006.70.05.003686-9 - VALDIR COUTO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VIVIANA BIANCONI (OAB PR029750).

053 - 2006.70.05.002097-7 - MAGALI MARINA PETERSEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO OLEINIK (OAB PR033136), DORA-
LICE FAGUNDES MARCHIORO (OAB PR038922).

054 - 2005.70.05.001153-4 - LUZIA ESTEFANELI MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA ALONCO DOS REIS (OAB
PR030958).

055 - 2006.70.05.003054-5 - SIRLEI APARECIDA LARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA MARA GUIMARAES (OAB
PR029908).

056 - 2006.70.05.003063-6 - JOSOINO SILVERIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA (OAB
PR038405).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. I, a Secretaria intima a
parte autora para emendar/completar a petição inicial, no pra-
zo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos:1. Informar a composição do grupo fami-
liar, bem como comprovar documentalmente a renda dos inte-
grantes do grupo familiar, caso a renda seja fixa;2. Comprovar
documentalmente as despesas extraordinárias (despesas com
medicação, com pessoa contratada para cuidar de deficiente/
idoso, com exames médicos, laboratoriais, fisioterapia; despe-
sa com pagamento de aluguel e/ou prestação da casa ou terreno
financiado, etc.);3. Comprovar documentalmente os fatos rela-
cionados à incapacidade (qual é a incapacidade, como e quan-
do se originou);4. Informar se algum integrante do grupo fami-
liar possui veículo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

057 - 2006.70.05.004134-8 - ILUINA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

058 - 2006.70.05.003841-6 - CLEONICE MARINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

059 - 2006.70.05.003896-9 - TEREZA DIAS SEIBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

060 - 2006.70.05.003865-9 - ARNO GRAMS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLIMPIO MARCELO PICOLI (OAB TO003631).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. I, a Secretaria intima a
parte autora para emendar/completar a petição inicial, no pra-
zo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos:1. Juntar comprovante de residência atu-
alizado em seu nome ou, caso este for em nome de pessoa es-
tranha aos autos, juntar documento que comprove o grau de
parentesco com o autor ou outro documento que justifique a
alegação de que reside no imóvel citado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

061 - 2006.70.05.004133-6 - ELISA APARECIDA TOMASE-
LI VERTUAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB PR028998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MM.
Juíza Federal desta Vara, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos ter-
mos da Portaria 02/2006, art. 1º, inc. I, a Secretaria intima a
parte autora para emendar/completar a petição inicial, no pra-
zo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos:1. Juntar comprovante de residência atu-
alizado em seu nome ou, caso este for em nome de pessoa es-
tranha aos autos, juntar documento que comprove o grau de
parentesco com o autor ou outro documento que justifique a
alegação de que reside no imóvel citado;2. Juntar Padrão de
Quesitos. “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

062 - 2006.70.05.004132-4 - LEVI GRAMINHO MONTEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB
PR031193).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

063 - 2006.70.05.004098-8 - DEUSDETE PEDRO DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

064 - 2006.70.05.004097-6 - EFIGENIA ALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

065 - 2006.70.05.003891-0 - VALDOMIRO CHEFER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERALDO JOSE WIETZIKOSKI (OAB
PR019018).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

066 - 2006.70.05.004053-8 - ZELFRIDO GALESKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA ULIANA ORLANDO TAVARES (OAB
PR035818).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.

2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

067 - 2006.70.05.003839-8 - IVANI CAMILLO ZUCULOTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB
PR031193), LEODIR CEOLON JUNIOR (OAB PR039364).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

068 - 2006.70.05.004062-9 - JOEL AMORIN e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do art.
2º da Portaria 02/2006, estes autos ficarão sobrestados aguar-
dando a liberação da pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

069 - 2006.70.05.003890-8 - LAURA RIEG DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO
(OAB PR029739), VANESSA CAROLINA PROVIN (OAB
PR035574), WILSON ANTONIO PROVIN (OAB PR040891).

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar fotocópia integral de sua Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

070 - 2006.70.05.000364-5 - SAMUEL PIOVESAN ANTU-
NES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB
PR006140), ADRIANO TISIANI PEREIRA DA SILVA (OAB
PR031334), AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB
PR031780).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do arti-
go 1º, inciso IV, letras “a” e “b”, inciso VIII, letra “b” e inciso
XV, da Portaria 02/2006, a Secretaria:1. Designa o dia 13 de
dezembro de 2006, às 16h30m para a audiência de conciliação,
instrução e julgamento.2. Intima a parte autora para:2.1. com-
parecer a este juízo na data acima designada, sob pena de ex-
tinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95, c/
c o art. 1º da Lei 10.259/01;2.2. apresentar em juízo, até a data
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
documentos pertinentes à causa de que dispuser;2.3. trazer di-
retamente à audiência acima referida até 03 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente até 05 (cinco) dias
antes da audiência, informando a necessidade de intimação das
mesmas.3. Cita o INSS, na pessoa de seu representante legal,
para que tome conhecimento dos termos da presente ação.4.
Na mesma oportunidade, intima o réu para:4.1. comparecer à
audiência designada, observando o disposto no art. 34, da Lei
9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/01;4.2. apresentar em juí-
zo a documentação de que disponha para o esclarecimento da
causa, nos termos do art. 11 da lei acima mencionada, tais como
cópia do processo administrativo, salários de contribuição da
parte autora, tempo de serviço já reconhecido administrativa-
mente;4.3. apresentar, até a data da audiência, planilha de cál-
culo detalhada contendo uma projeção do direito pleiteado pela
parte autora (caso procedente a demanda), incluindo, neste as-
pecto, a indicação discriminada de todos os dados utilizados e
necessários para a realização da conta, além dos seguintes:a)
os valores das eventuais prestações atrasadas até a data da cita-
ção, corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento
e acrescidas de juros legais, com especificação de índices utili-
zados, eb) discriminação do cálculo da renda mensal inicial
(RMI) da parte autora.[Tab]5. O pedido de tutela antecipada
será apreciado após a apresentação de contestação pela parte
ré.6. Cópia deste ato servirá de mandado de citação e intima-
ção do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

071 - 2006.70.05.003009-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAFAEL PELLIZETTI (OAB PR038483).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Sra. Suane Moreira Oliveira, nos termos do arti-
go 1º, inciso IV, letras “a” e “b”, inciso VIII, letra “b” e inciso
XV, da Portaria 02/2006, a Secretaria:1. Designa o dia 13 de
dezembro de 2006, às 17h30m para a audiência de conciliação,
instrução e julgamento. 2. Intima a parte autora para:2.1. com-
parecer a este juízo na data acima designada, sob pena de ex-
tinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95, c/
c o art. 1º da Lei 10.259/01;2.2. apresentar em juízo, até a data
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
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documentos pertinentes à causa de que dispuser;2.3. trazer di-
retamente à audiência acima referida até 03 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente até 05 (cinco) dias
antes da audiência, informando a necessidade de intimação das
mesmas. 3. Cita o INSS, na pessoa de seu representante legal,
para que tome conhecimento dos termos da presente ação.4.
Na mesma oportunidade, intima o réu para:4.1. comparecer à
audiência designada, observando o disposto no art. 34, da Lei
9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/01;4.2. apresentar em juí-
zo a documentação de que disponha para o esclarecimento da
causa, nos termos do art. 11 da lei acima mencionada, tais como
cópia do processo administrativo, salários de contribuição da
parte autora, tempo de serviço já reconhecido administrativa-
mente; 4.3. apresentar, até a data da audiência, planilha de cál-
culo detalhada contendo uma projeção do direito pleiteado pela
parte autora (caso procedente a demanda), incluindo, neste as-
pecto, a indicação discriminada de todos os dados utilizados e
necessários para a realização da conta, além dos seguintes:a)
os valores das eventuais prestações atrasadas até a data da cita-
ção, corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento
e acrescidas de juros legais, com especificação de índices utili-
zados, eb) discriminação do cálculo da renda mensal inicial
(RMI) da parte autora.[Tab] 5. O pedido de tutela antecipada
será apreciado após a apresentação de contestação pela parte
ré.6. Cópia deste ato servirá de mandado de citação e intima-
ção do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

072 - 2006.70.05.003099-5 - FIRMINO CAETANO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Designo o dia
13 de dezembro de 2006, às 15h30m para a audiência de conci-
liação, instrução e julgamento. 2. Remetam-se os autos à SRIP
para inclusão da filha menor (fls. 28-30) no pólo ativo da pre-
sente demanda.3. Intime-se a parte autora para:3.1. compare-
cer a este juízo na data acima designada, sob pena de extinção
do processo;3.2. apresentar em juízo, até a data da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, todos os documentos
pertinentes à causa de que dispuser;3.3. esclarecer, até 05 (cin-
co) dias antes da data da audiência, a necessidade de intimação
das testemunhas arroladas. Não cumprido tal prazo, as mesmas
deverão comparecer independente de intimação. 4. Cite-se o
INSS, na pessoa de seu representante legal, para que tome co-
nhecimento dos termos da presente ação.5. Na mesma oportu-
nidade, intime-se o réu para:5.1. comparecer à audiência de-
signada, observando o disposto no art. 34, da Lei 9.099/95, c/c
o art. 1º da Lei 10.259/01;5.2. apresentar em juízo a documen-
tação de que disponha para o esclarecimento da causa, nos ter-
mos do art. 11 da lei acima mencionada, tais como cópia do
processo administrativo, salários de contribuição da parte au-
tora, tempo de serviço já reconhecido administrativamente; 5.3.
apresentar, até a data da audiência, planilha de cálculo detalha-
da contendo uma projeção do direito pleiteado pela parte auto-
ra (caso procedente a demanda), incluindo, neste aspecto, a
indicação discriminada de todos os dados utilizados e necessá-
rios para a realização da conta, além dos seguintes:a) os valo-
res das eventuais prestações atrasadas até a data da citação,
corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento e
acrescidas de juros legais, com especificação de índices utili-
zados, eb) discriminação do cálculo da renda mensal inicial
(RMI) da parte autora.[Tab]6. Tendo em vista o interesse de
menores, intime-se o Ministério Público Federal. 7. Cópia des-
ta decisão servirá de mandado de citação e intimação do INSS,
acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

073 - 2006.70.05.003027-2 - MARGARIDA SEABRA DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560), OLICIO
ALVES BENI (OAB PR033677).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
a conexão entre a presente ação judicial e a ação judicial autu-
ada sob nº 2006.70.05.003698-5 (idêntica causa de pedir; qua-
lidade de lavrador do falecido), apensem-se os autos.2. Desig-
no o dia 13 de dezembro de 2006, às 13h30m para a audiência
de conciliação, instrução e julgamento. 3. Intime-se a parte
autora para:3.1. comparecer a este juízo na data acima designa-
da, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I,
da Lei 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/01;3.2. apresentar
em juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, todos os documentos pertinentes à causa de que
dispuser;3.3. trazer diretamente à audiência acima referida até
3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes previamente
até 05 (cinco) dias antes da audiência, informando a necessida-
de de intimação das mesmas. 4. Cite-se o INSS, na pessoa de
seu representante legal, para que tome conhecimento dos ter-
mos da presente ação.5. Na mesma oportunidade, intime-se o
réu para:5.1. comparecer à audiência designada, observando o
disposto no art. 34, da Lei 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/
01;5.2. apresentar em juízo a documentação de que disponha
para o esclarecimento da causa, nos termos do art. 11 da lei
acima mencionada, tais como cópia do processo administrati-
vo, salários de contribuição da parte autora, tempo de serviço
já reconhecido administrativamente; 5.3. apresentar, até a data
da audiência, planilha de cálculo detalhada contendo uma pro-
jeção do direito pleiteado pela parte autora (caso procedente a
demanda), incluindo, neste aspecto, a indicação discriminada
de todos os dados utilizados e necessários para a realização da
conta, além dos seguintes:a) os valores das eventuais presta-
ções atrasadas até a data da citação, corrigidas monetariamente
desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais, com
especificação de índices utilizados, eb) discriminação do cál-

culo da renda mensal inicial (RMI) da parte autora.[Tab] 6.
Deixo de antecipar os efeitos da tutela pretendida, haja vista
inexistir prova bastante que imprima verossimilhança à alega-
ção da Autora. Ademais, se denegado ao final o pleito, inviável
seria a repetição do creditado sem agravar ainda mais a situa-
ção de penúria da parte autora (irreversibilidade da medida).7.
Cópia desta decisão servirá de mandado de citação e intimação
do INSS, acompanhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

074 - 2006.70.05.003735-7 - MARIA DONACIR DE PAULA
NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Despachei nos
autos n.º 2006.70.05.3735-7, em apenso.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

075 - 2006.70.05.003698-5 - MARIA DONACIR DE PAULA
NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREIA APARECIDA AGUILAR (OAB
PR033265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Designo o dia
13 de dezembro de 2006, às 14h30m para a audiência de conci-
liação, instrução e julgamento.2. Remetam-se os autos à SRIP
para inclusão da filha menor (fls. 33-34) no pólo ativo da pre-
sente demanda.3. Intime-se a parte autora para:3.1. compare-
cer a este juízo na data acima designada, sob pena de extinção
do processo;3.2. apresentar em juízo, até a data da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, todos os documentos
pertinentes à causa de que dispuser;3.3. esclarecer, até 05 (cin-
co) dias antes da data da audiência, a necessidade de intimação
das testemunhas arroladas. Não cumprido tal prazo, as mesmas
deverão comparecer independente de intimação.4. Cite-se o
INSS, na pessoa de seu representante legal, para que tome co-
nhecimento dos termos da presente ação.5. Na mesma oportu-
nidade, intime-se o réu para:5.1. comparecer à audiência de-
signada, observando o disposto no art. 34, da Lei 9.099/95, c/c
o art. 1º da Lei 10.259/01;5.2. apresentar em juízo a documen-
tação de que disponha para o esclarecimento da causa, nos ter-
mos do art. 11 da lei acima mencionada, tais como cópia do
processo administrativo, salários de contribuição da parte au-
tora, tempo de serviço já reconhecido administrativamente;5.3.
apresentar, até a data da audiência, planilha de cálculo detalha-
da contendo uma projeção do direito pleiteado pela parte auto-
ra (caso procedente a demanda), incluindo, neste aspecto, a
indicação discriminada de todos os dados utilizados e necessá-
rios para a realização da conta, além dos seguintes:a) os valo-
res das eventuais prestações atrasadas até a data da citação,
corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento e
acrescidas de juros legais, com especificação de índices utili-
zados, eb) discriminação do cálculo da renda mensal inicial
(RMI) da parte autora.[Tab]6. Tendo em vista o interesse de
menores, intime-se o Ministério Público Federal.7. Defiro o
prazo de 10 (dez) dias para juntada do original da procuração,
bem como cópia do CPF da autora Elizete.8. Cópia desta deci-
são servirá de mandado de citação e intimação do INSS, acom-
panhado da contrafé.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

076 - 2006.70.05.003095-8 - OTILIA PEREIRA KRONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560), JOEL VI-
DAL DE OLIVEIRA (OAB PR032353), OLICIO ALVES BENI
(OAB PR033677).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, a Secretaria:1. designa o dia 1º de dezembro de
2006, às 14h30m, para audiência de instrução e julgamento,
nos termos do despacho de fl. 40; 2. intima o INSS para apre-
sentar, no prazo de 10 (dez) dias, o processo administrativo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

077 - 2006.70.05.001462-0 - ANTONIA GONCALVES DE
JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO FRANZEN (OAB PR007523), MI-
CHEL FRANZEN (OAB PR032939).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De ordem da MMª.
Juíza Federal, Dra. Suane Moreira Oliveira, nos termos da Por-
taria 02/2006, a Secretaria:1. designa o dia 13 de dezembro de
2006, às 15h30m, para audiência de instrução e julgamento,
nos termos do despacho de fl. 28; 2. intima o INSS para apre-
sentar, no prazo de 10 (dez) dias, o processo administrativo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

078 - 2006.70.05.001654-8 - MARIA DE LOURDES GOBBI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560), JOEL VI-
DAL DE OLIVEIRA (OAB PR032353), OLICIO ALVES BENI
(OAB PR033677).

Cascavel, 10 de novembro de 2006.
_________________________________

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor(a) de Secretaria

02A VF E JEF PREVIDENCIARIO DE FOZ DO
IGUAÇU

Boletim JF Nro 107/2006

Rony Ferreira
Juiz Federal

Catarina Volkart Pinto
Juiz Substituto

DANIEL JANUARIO
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Fica o advoga-
do intimado para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender
de direito, apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso,
tendo em vista a baixa dos autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 98.10.11082-0/PR

AUTOR : RAMONA PENA GONZALEZ
ADVOGADO : PEDRO ORIDES DI DOMENICO
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...)Portanto, com
base em meras alegações não se mostra possível conceder a
antecipação dos efeitos da tutela. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.009660-8/PR

AUTOR : C R CREACIONES ROSS MARY
ADVOGADO : RUTE GILL
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, não tendo o
autor comprovado de plano o direito alegado, indefiro o pedido
de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se a União para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.010044-2/PR

AUTOR : ADELAR ANTONIO SOARES
ADVOGADO : IARA MENDES FERREIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Examinando os
autos verifica-se que a apreensão ocorreu no dia 07.03.2006
(fl. 16); todavia, a transferência de propriedade em favor da
autora, conforme certificado de registro da fl. 20, foi efetuada
apenas em 19.06.2006. Por tal razão, intime-se a autora para,
em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com-
provar que por ocasião da apreensão efetivamente era a propri-
etária do veículo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.009550-1/PR

AUTOR : ADIVANI FELIX DA SILVA LOUREIRO
ADVOGADO : ADRIANO CANELLI
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Diante da deci-
são do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, fls. 172-175,
oficie-se à Delegacia da Receita Federal, em Foz do Iguaçu,
para que proceda à liberação imediata do veículo marca/mode-
lo GM/CHEVROLET D 20, placas BFE 7758-SP, ano de fabri-
cação 1988/89, chassi nº 9BG258RFKJC005741, assumindo,
o autor, a condição de fiel depositário do referido bem. Proce-
da-se à formalização do compromisso de depósito assumido
pelo autor. Intimem-se. Após, nada sendo requerido, voltem-
me os autos conclusos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.02.009548-0/PR

AUTOR : LUIZ BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO : ANTONIO ARAUJO SILVA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACUR - PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se o Im-
petrante para, no prazo de 10, dias trazer aos autos cópia au-
tenticada do certificado de registro e da autorização para trans-
ferência de veículo, sob pena de indeferimento da inicial. Após,
voltem-me os autos conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.02.009823-0/PR

AUTOR : JOSE JACKSON PIAIA
ADVOGADO : DONIZETTI DE OLIVEIRA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, indefiro o
pedido de liminar. Intime-se. Remetam-se os autos ao Ministé-
rio Público para manifestação. Após, registre-se para senten-
ça.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.02.009362-0/PR

AUTOR : MANOEL ANTONIO DE AZEVEDO
ADVOGADO : DANIEL SCARAMELLA MOREIRA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO

IGUACU - PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, indefiro o
pedido de liminar. Intime-se. Remetam-se os autos ao Ministé-
rio Público Federal. Após registre-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.02.009673-6/PR

AUTOR : FAIANE LEITE COELHO
ADVOGADO : MACEU DUARTE NETO
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, indefiro o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. Cite-
se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.009426-0/PR

AUTOR : FRANCISCO PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO NETO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “O autor popular,
na petição retro, reitera o pedido de suspensão liminar do cer-
tame, noticiando uma futura data para realização deste
(21.11.2006); todavia, não junta aos autos qualquer documento
comprobatório acerca desta data, pelo que inviável a análise de
sua pretensão. Intimem-se.”

AÇÃO POPULAR Nº 2006.70.02.004901-1/PR

AUTOR : ENIO EIDT
ADVOGADO : JEFERSON FOSQUIERA
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REU : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Em resposta ao
despacho da fl. 333, item 2, o autor prestou as informações da
fl. 371, requerendo, ao final, a oitiva do proprietário do Posto
Chuveirão à época dos fatos. Designo a audiência para o dia
12/01/2007, às 16 horas. Diligências e providências necessári-
as, observando-se o nome e o endereço da testemunha, cons-
tantes na fl. 371. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.02.005975-1/PR

AUTOR : DENILSON FRANCIOLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALTINO REMY GUBERT JUNIOR
REU : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Buscando afas-
tar eventual alegação de cerceamento de defesa, defiro a prova
testemunhal requerida à fl.162. Para tanto, designo o dia 12/
01/2007, às 15 horas, para audiência de instrução, para a prova
oral requerida. Diligências e providências necessárias, obser-
vando-se a informação acerca da testemunha arrolada à fl. 162.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.000219-5/PR

AUTOR : AMERICA MICRO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
ADVOGADO : ANGELICA TATIANA TONIN
ADVOGADO : ROBERTA PACHECO ANTUNES
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, não tendo o
autor comprovado de plano o direito alegado, indefiro o pedido
de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se a União para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.010042-9/PR

AUTOR : NELIO VICENTE FRANCISCATO
ADVOGADO : IARA MENDES FERREIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinta
por sentença a presente execução, nos termos do art. 794, inci-
so I do CPC. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.02.002815-4/PR

AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : ALBINO MELIM
ADVOGADO : CEZAR ALAOR BOTURA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, rejeito as pre-
liminares e, na forma do art. 915, §2º, do CPC, condeno a Cai-
xa Econômica Federal a prestar contas no prazo de 30 dias, nos
termos da fundamentação. Condeno a ré, ainda, ao pagamento
dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (CPC, art.
20, § 4º). Prestadas as contas, intime-se a autora, nos termos do
artigo 915, § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Publique.
Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.02.006741-0/PR

AUTOR : EUCLIDES GALLO
ADVOGADO : JAIR ANTONIO WIEBELLING
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) dê-se vista

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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aos autores pelo prazo de 10 dias e voltem conclusos para sen-
tença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.10.11224-6/PR

AUTOR : VICENTE AURELIO DE OLIVEIRA
AUTOR : LOURDES GIMENES LOPES
AUTOR : ELI DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
AUTOR : JOSE RAQUEL DA SILVA
AUTOR : JAIR BATISTA
ADVOGADO : JANYTO O.S. DO BOMFIM
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 2. Informa-
do o estorno, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 dias;
se nada for requerido, arquivem-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.10.12524-0/PR

AUTOR : JUVENAL BISPO DOS SANTOS
AUTOR : RENE PEDRO LAUERMANN
AUTOR : NELSI LEONILDA HUBLER
AUTOR : SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS
AUTOR : VILMAR MORO
ADVOGADO : JANYTO O.S. DO BOMFIM
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação (fls. 85-
88) em ambos os efeitos. 2- Intime-se a ré da sentença proferi-
da, bem como para, querendo, oferecer contra-razões no prazo
legal. 3- Apresentadas as contra-razões ou decorrido in albis o
respectivo prazo, remetam-se os autos ao TRF-4ª Região”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.02.001268-4/PR

AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : ZAIRO CERUTTI & CIA LTDA
ADVOGADO : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SAN-
TOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação
apresentado pela ré no efeito devolutivo. 2- Intime-se a autora
da sentença proferida, bem como para, querendo, oferecer con-
tra-razões no prazo legal. 3- Apresentadas as contra-razões ou
decorrido in albis o respectivo prazo, remetam-se os autos ao
TRF-4ª Região”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.02.004177-9/PR

AUTOR : VANDA ROSENDO DE LIMA
ADVOGADO : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação (fls. 120-
128) em ambos os efeitos. 2- Intime-se o autor da sentença
proferida, bem como para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. 3- Apresentadas as contra-razões ou decorrido in
albis o respectivo prazo, remetam-se os autos ao TRF-4ª Re-
gião”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.02.001805-8/PR

AUTOR : HUGO CORNELIO SCHOMMER
ADVOGADO : CARLA ADRIANE PINTO MARAN
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinta
por sentença a presente execução, nos termos do art. 794, inci-
so I do CPC. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.02.001939-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ALIPIO DE SOUZA NEVES
REU : JAIRA MARINS NEVES
REU : JANETE MARINS NEVES
REU : RONALDO VERAS ROCHA
ADVOGADO : EDIR RAFAGNIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Apresente a Itai-
pu Binacional, no prazo de 10 dias, procuração com poderes
específicos para transigir, tendo em vista que o documento da
fl. 123 confere apenas poderes ad judicia.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 99.10.11110-1/PR

AUTOR : LUIZ RUI BRANDAO
AUTOR : SANTINA PASSOS BRANDAO
REU : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE
VERAS
ADVOGADO : RUBENS FERNANDES PIRES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA
LTDA-COHAFRONTEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Intimem-se a
Itaipu Binacional e a CEF para, no prazo de 10 dias, apresenta-
rem procuração com poderes específicos para transigir. 2- Após,
voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 98.10.14792-9/PR

AUTOR : ANTONIO GONCALVES DE QUEIROZ
AUTOR : MARIA ROSA DE QUEIROZ
AUTOR : MILTON PEREIRA DOS SANTOS
AUTOR : ELZA APARECIDA DOS SANTOS
AUTOR : MARLENE VELOSO MIRANDA
AUTOR : ALZIR ARMANDO LEISER
AUTOR : ANETTE ISA ICKERT LEISER
AUTOR : DAMIAO JOSE DA SILVA
AUTOR : MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
REU : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVAL-
CANTI VERAS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA
LTDA- COHAFRONTEIRA.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
formulado às fls. 118/122. Concedo o prazo improrrogável de
5 (cinco) dias para que o autor arrole as testemunhas que pre-
tende ouvir, com os respectivos endereços, sob pena de desis-
tência da produção da prova requerida. Caso as testemunhas
arroladas sejam deste município, voltem-me conclusos para
designar data para a audiência de instrução. Em sendo as teste-
munhas de outro município, fica desde já autorizada a expedi-
ção de carta precatória. Intimem-se. Decorrido o prazo acima,
sem qualquer manifestação venham os autos conclusos para
sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.001004-0/PR

AUTOR : MARCELINO SILVA
ADVOGADO : ELIANE VARGAS ROCHA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Defiro o pe-
dido da fl. 128 (desentranhamento de documento mediante subs-
tituição por fotocópia). 2- Após, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.02.009928-9/PR

AUTOR : SUZANA ZANIN DOS SANTOS
ADVOGADO : DALVA DE SOUZA ABONDANZA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Dê-se vista à
autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a contestação das fls. 154-162.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.000512-3/PR

AUTOR : R A BRAMBILA E CIA LTDA
ADVOGADO : CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Antes de anali-
sar o pedido de antecipação de tutela, intime-se o autor para,
no prazo de 10 dias, juntar documento indicando qual a data da
transferência do veículo, tendo em vista que o constante nos
autos (fl. 06) está incompleto. Na mesma oportunidade deverá
juntar procuração com poderes específicos para pleitear neste
Juízo, pois a presente encontra-se rasurada (fl. 04). Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.02.010043-0/PR

AUTOR : ROBERTO DE PAULO SOUZA
ADVOGADO : IARA MENDES FERREIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) A fim de
evitar cerceamento de defesa, defiro mais quinze dias para que
os procuradores de Arlete Moreira Andrion Bonato acostem aos
autos o instrumento de procuração, na forma do artigo 37 do
Código de Processo Civil, porquanto os primeiros quinze dias
referidos em tal artigo já decorreram, pois se trata de prazo
automático, sob pena de ser considerada inexistente a manifes-
tação das fls. 260/283. Intimem-se, com urgência. Após, retor-
nem imediatamente conclusos.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA Nº 2006.70.02.005513-8/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : TEREZA SEMIRAMIS BETTEGA PARODI
REU : ROGERIO ROMANO BONATO
REU : ARLETE ANDRION BONATO
ADVOGADO : FABIOLA BUNGETAB LAVINICK
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE SARAIVA
ADVOGADO : ANDERSSON ALAN DALLAGNOL
ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT
DE CAMARGO
ADVOGADO : BRUNA MARQUES SARAIVA
REU : DARLEY S DIN CARNEIRO
REU : FILOMENA MARIA LOURENCO FRANCISCO
REU : FABRICIO DA COSTA VINCI
REU : SILVIA MARIA THOMAZI
REU : ADRIANE DE SOUZA FENGLER
REU : MAURICIO DO AMARAL LUPION
REU : MAURO LUIS HANSEN
REU : ZIRALDO ALVES PINTO
REU : ZELIO ALVES PINTO
REU : CELSO SAMIS DA SILVA

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.02.007865-4/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 RÉU : IRINEU BELMIRO
  : ELISAIR MAIA
  : MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. O DOUTOR RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL, EM EXERCÍCIO NA
1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
FOZ DO IGUAÇU, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABERAos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal nº 2003.70.02.007865-4 que o
Ministério Público Federal move contra MARLENE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA, em razão do acusado(a) ter sido
denunciado(a) como incurso(a) nas sanções do artigo 168-A, §
1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal. E não sendo
possível CITAR pessoalmente o(a) acusado(a) MARLENE
APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, comerciante, por-
tadora do RG nº 4.810.659-1 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o
nº 931.331.209-30, CITA-O(A) nos termos do artigo 361 do
Código de Processo Penal, acerca da denúncia oferecida pelo
Ministério Público Federal, como incurso(a) nas sanções pe-
nais do artigo 168-A, § 1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do
Código Penal. INTIMA-O(A) de que foi designado o dia 16
(dezesseis) de janeiro de 2007, às 15h45min (quinze horas e
quarenta e cinco minutos), para a realização de seu interroga-
tório, ocasião em que deverá comparecer perante este Juízo,
localizado na Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi,
Foz do Iguaçu/PR, acompanhado(a) de advogado constituído.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do(a) acusado(a), mandou o MM. Juiz passar o presente Edital,
que será afixado em lugar de costume nesta Vara e publicado
no Diário Oficial do Estado do Paraná. Seu prazo, que começa-
rá a fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que
decorram os 15 (quinze) dias fixados e, assim, perfeita a CI-
TAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a NOTIFICAÇÃO. Expedido
nesta cidade de Foz do Iguaçu, em 01 de novembro de
2006,_________Elaine Regina Zorek Soster, Técnica Judiciá-
rio, expedi, e eu, ____________Edenir Guetten da Boaventu-
ra, Diretora de Secretaria, Diretora de Secretaria da 1ª Vara
Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Ricardo Rachid de Oliveira
Juiz Federal, em exercício

VF E JEF DE FRANCISCO BELTRÃO
Boletim JF Nro 159/2006

Ivanise Correa Rodrigues Perotoni
Juiza Federal

Lademiro Dors Filho
Juiz Substituto

Angelica Mamie Saito
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Cuida-se de
autos de execução penal decorrente de condenação do réu (exe-
cutado) nos autos de ação penal pública nº 2003.70.07.003226-
1, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 289, § 1º, c/
c artigo 29, ambos do Código Penal Brasileiro. A pena restriti-
va de liberdade restou fixada em 3 (três) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, tendo sido substituída por duas
penas restritivas de direitos consistentes em: a) prestação de
serviços à comunidade à razão de 1 (uma) hora por dia de con-
denação; e, b) prestação pecuniária no valor de um salário mí-
nimo à entidade pública ou privada com destinação social, a
ser definida na fase de execução da pena. O executado foi con-
denado, também, ao pagamento das custas processuais, por
metade (fls. 4), e à pena de 15 dias-multa, cujo valor em 11/7/
2006 equivalia a R$ 94,66. É o relato. 2. Decido. 2.1 Registre-
se a condenação do réu no Rol Nacional de Culpados na forma
disciplinada o artigo 328 do Provimento 02/2005. 2.2 Expe-
çam-se ofícios para os fins do disposto no artigo 809, § 3º, do
Código de Processo Penal, e art. 15, III, da Constituição Fede-
ral, em consonância com o teor do artigo 330 do Provimento
02/2005, da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região. 2.3 Designo o dia 23/11/2006, às 14 horas, para
realização de audiência admonitória. Anote-se. Intime-se o exe-
cutado, inclusive para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais e da pena de multa, no prazo de 15 (quinze) dias (arts.
686 do CPP e 50 do CP, c/c art. 342 do Prov. 02/2005, da CG/
TRF4), a contar da intimação, sob as penas da Lei, pelos valo-
res e forma apresentados pela Contadoria deste Juízo, devendo
apresentar os comprovantes na audiência ora designada. 2.4
Intime-se o defensor constituído do Executado pelo Diário de
Justiça deste Estado. 2.5 Ciência ao Ministério Público Fede-
ral.”

EXECUÇÃO PENAL Nº 2006.70.07.001635-9/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : DERLI CORREIA
ADVOGADO : MAURICIO GHETTINO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Expeçam-se
cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, aos Juízos
Criminais das Comarcas de Barracão/PR e Dionísio Cerqueira/
SC para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa às
fls. 170. 2. Tendo em conta a dispensa de comparecimento do(s)
réu(s) aos demais atos processuais, intime(m)-se tão-somente
seu(s) Procurador(es) constituído(s), pelo Diário da Justiça deste
Estado do Paraná, inclusive de que deverá(ão) acompanhar o
andamento da deprecata no juízo deprecado. 3. Ciência ao Mi-
nistério Público Federal.”

ACAO PENAL Nº 2004.70.07.001866-9/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

REU : DEOCLECIO DUARTE
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUARESCHI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ ... II - De acor-
do com a norma penal (art. 91, inc. II, alínea a), um dos efeitos
da condenação é a perda em favor da União, ressalvado o direi-
to do lesado ou de terceiro de boa-fé, dos instrumentos do cri-
me, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso,
porte ou detenção constitua fato ilícito. Não é o caso do auto-
móvel usado para a prática dos delitos de contrabando e desca-
minho. Ainda mais quando o veículo não sofreu modificações
na sua estrutura para o fim de cometer tais crimes. Como na
hipótese, segundo a perícia realizada (fl. 77/78). Conclui-se,
portanto, que o bem apreendido não será perdido em favor da
União (no caso de condenação), já que não configurada a hipó-
tese legal supra mencionada. De outro lado, tal bem não inte-
ressa mais ao processo (art. 118 do CPP). É dizer, descabe o
perdimento penal do veículo, pois não se cuida de coisa cujo
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constituam fato ilí-
cito. Nesse passo a jurisprudência: PROCESSO PENAL. PE-
DIDO DE RESTITUIÇÃO. VEÍCULO APREENDIDO EM
RAZÃO DE DESCAMINHO. CPP, ART. 118. CP, ART. 344. O
veículo utilizado na prática de contrabando ou descaminho só
deve permanecer apreendido na esfera criminal se houver pos-
sibilidade de, ao final da ação penal, ser decretado o confisco
por ser instrumento ou produto de crime. Se ausentes estas hi-
póteses, deve ser feita a restituição, sem prejuízo de eventual
apreensão na esfera administrativa. (RSE n. 200171060011229,
j. 02/04/2002, Rel. Des. Federal VLADIMIR PASSOS DE FREI-
TAS, 7ª Turma, TRF da 4ª Região). RMS. CRIMINAL. DES-
CAMINHO. LIBERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS PARA
FINS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E DE RECOLHIMEN-
TO DO TRIBUTO DEVIDO. INDEPENDÊNCIA DAS ESFE-
RAS CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. I - A investigação do crime de des-
caminho independe da apuração do valor do tributo a ser reco-
lhido, que compete à Receita Federal. II - A restrição penal -
para fins de investigação do delito de descaminho -, é absoluta-
mente independente da restrição administrativa - que visa a
garantir o pagamento do tributo. III - Ao juiz criminal cabe
decidir, exclusivamente, sobre a devolução do bem apreendido
para fins de investigação criminal, devendo a constrição admi-
nistrativa ser resolvida pela autoridade competente, da Receita
Federal. IV - Recurso desprovido. (RMS n. 8216/SP, j. 16/04/
2002, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª Turma, STJ). Nada obstan-
te, no caso em comento, a propriedade do veículo é duvidosa,
demandando dilação probatória para ser resolvida pelo Juízo
Cível, a teor do disposto no § 4º do artigo 120 do Código de
Processo Penal, in verbis: § 4.º Em caso de dúvida sobre quem
seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes para o Juízo
cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário
ou do próprio terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.
Nesse passo, havendo ação civil ajuizada cujo objeto é a dis-
cussão da nulidade contratual, onde se discute a efetiva propri-
edade do veículo antes descrito, a qual foi distribuída sob o nº
285/2005 ao Juízo da Sexta Vara da Comarca de Sorriso, Esta-
do do Mato Grosso, com fulcro no disposto no artigo 120, § 4º,
do Código de Processo Penal declino da competência para ins-
trução e decisão àquele douto Juízo. III - Antes da remessa dos
autos, porém, deve a Secretaria trasladar para os autos princi-
pais (inquérito policial nº 2005.70.07.001531-4) cópia da de-
cisão de fls. 68/69, documentos de fls. 77/87, decisão de fls.
88, alvará de liberação de bem de fls. 90/90v (acompanhado de
cópia documento pessoal - fls. 91), despacho de fls. 118, certi-
dões de fls. 126/129. IV - Expeça-se ofício à Delegacia de Po-
lícia Federal de Dionísio Cerqueira/SC comunicando o inteiro
teor desta decisão, bem como informando que referido veículo
ficará, de ora em diante, à disposição do MM. Juízo da Sexta
Vara da Comarca de Sorriso/MT. V - Intimem-se as partes, pela
imprensa oficial. VI - Ciência ao Ministério Público Federal.
VII - Decorrido o prazo recursal, certifique-se e promova-se a
baixa e remessa destes autos ao MM. Juízo antes mencionado.”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2005.70.07.001627-6/PR

AUTOR : JORGE PORTELA BATISTA
ADVOGADO : RUBEM LAURO DE MELO
AUTOR : EDSON SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : RUDIMAR ROMMEL
ADVOGADO : MAYRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTONIO LENOAR MARTINS
REU : JUSTICA PUBLICA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo proce-
dente a pretensão punitiva exposta na denúncia para o fim de
condenar a ré Carmen Regina Hamera Carlotto pela prática do
delito de peculato-furto, nas sanções do artigo 312, parágrafo
1º, combinado com os artigos 16 e 71, todos do Código Penal,
à pena de dois (2) anos e seis (6) meses de reclusão, substituída
por duas restritivas de direitos supra-especificadas (item 3), na
forma do art. 44, §2º do Código Penal e, ainda, ao pagamento
de treze (13) dias-multa, à razão unitária de um trinta avos (1/
30) do salário mínimo vigente na data do último fato (abril/
2000), devidamente atualizado até a data do efetivo pagamen-
to. O regime de cumprimento da pena privativa de liberdade,
caso venha a ser necessário, será, conforme já estabelecido, o
aberto. As custas processuais ficam a cargo da condenada. Por
se fazerem ausentes os requisitos do artigo 312 do Código de
Processo Penal, defiro à condenada a prerrogativa de apelar em
liberdade. Com o trânsito em julgado, cumpram-se as determi-
nações do Provimento nº. 02/2005, da Corregedoria-Geral do
e. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL Nº 2000.70.07.003526-1/PR

AUTOR : JUSTICA PUBLICA
REU : CARMEM REGINA HAMERA CARLOTO
ADVOGADO : FABIO ALBERTO DE LORENSI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Apesar de in-
tempestiva, recebo a defesa prévia de fls. 97/98 em homena-

Varas Federais de
Francisco  Beltrão
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gem aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da bus-
ca pela verdade real. 2. Expeçam-se cartas precatórias aos Juí-
zos Criminais das Comarcas de Dois Vizinhos e Chopinzinho,
para os fins de inquirição das testemunhas Valmor Cardoso e
Nereu Moraes (Dois Vizinhos) e Alvair Wolff (Chopinzinho),
respectivamente, arroladas pela acusação às fls. 56, com prazo
de 60 (sessenta) dias. 3. Dispenso o réu do comparecimento
aos demais atos processuais. Intime(m)-se tão-somente seu(s)
Procurador(es) constituído(s), pelo Diário da Justiça deste Es-
tado do Paraná, inclusive de que deverá(ão) acompanhar o an-
damento das deprecatas nos juízos deprecados. 4. Ciência ao
Ministério Público Federal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2006.70.07.000416-3/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : ADENIR VITALI
ADVOGADO : CELITO LUCAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Dispositivo. Diante do ex-
posto, acolho o parecer ministerial de fl. 161 e julgo EXTINTA
A PUNIBILIDADE do denunciado ALCIR LUIZ FREISLE-
BEN, nos termos do §5º do artigo 89 da Lei nº 9.099, de
26.09.1995, quanto à acusação de prática do delito previsto no
artigo 342 do Código Penal, conforme narrado na denúncia.
Incide, ainda, na espécie, a norma disciplinadora das conseqü-
ências da suspensão processual da pena (sursis) contida no pa-
rágrafo 2º do artigo 709, do Código de Processo Penal, que
estabelece: “Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota
de suspensão, em livros especiais (...). “§ 2º. O registro será
secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por auto-
ridade judiciária, no caso de novo processo”. Assim, com apoio
no artigo 92, da Lei nº 9.099/95 (“aplicam-se subsidiariamente
as disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que
não forem incompatíveis com esta Lei”), determino que seja
observada a norma acima destacada quando do fornecimento
de informações processuais, a fim de se preservar o direito do
réu de que não conste em certidão o registro deste feito, exceto
quando requisitada por outra autoridade judiciária para fins de
instrução ou concessão de benefício similar. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado da pre-
sente decisão, remetam-se os autos à SRIP para alteração da
situação do réu de “suspenso” para “arquivado”, com anotação
da determinação supra.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.07.004596-6/PR

AUTOR : JUSTICA PUBLICA
REU : ALCIR LUIZ FREISLEBEN
ADVOGADO : ERLON ANTONIO MEDEIROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III - Dispositivo. Ante o ex-
posto, acolho o parecer ministerial de fl. 146 e julgo extinta a
punibilidade do acusado VERCEDINO FRANCISCO COAN,
nos termos do §5º do artigo 89 da Lei nº 9.099, de 26/09/1995,
quanto à acusação de prática do delito previsto no artigo 334,
caput, 2ª figura, do Código Penal, conforme narrado na denún-
cia. Incide na espécie a norma disciplinadora das conseqüênci-
as da suspensão processual da pena (sursis) contida no pará-
grafo 2º do artigo 709, do Código de Processo Penal, que esta-
belece: “Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de
suspensão, em livros especiais (...). “§ 2º. O registro será se-
creto, salvo para efeito de informações requisitadas por autori-
dade judiciária, no caso de novo processo”. Assim, com apoio
no artigo 92, da Lei nº 9.099/95 (“aplicam-se subsidiariamente
as disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que
não forem incompatíveis com esta Lei”), determino que seja
observada a norma acima destacada quando do fornecimento
de informações processuais, a fim de se preservar o direito do
réu de que não conste em certidão o registro deste feito, exceto
quando requisitada por outra autoridade judiciária para fins de
instrução ou concessão de benefício similar. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado da pre-
sente decisão, remetam-se os autos à SRIP para alteração da
situação do réu de “suspenso” para “arquivado”, com anotação
da determinação supra.”

ACAO PENAL Nº 2002.70.07.002761-3/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : VERCEDINO FRANCISCO COAN
ADVOGADO : CLOVIS CARDOSO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Devidamente
inquirida a testemunha arrolada pela acusação, com a desistên-
cia da outra, e não tendo a defesa arrolado testemunhas, reputo
concluída a instrução. (...) intimem-se as partes para se mani-
festarem na fase diligencial do artigo 499 do Código de Proces-
so Penal. ...”

ACAO PENAL Nº 2000.70.07.002009-9/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : ADILOR ANTONIO BORGES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Homologo a
desistência da oitiva das testemunhas Armindo Dal Bosco (fls.
330) e Ademir Barbieri (fls. 347), arroladas pela defesa. Devi-
damente inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação e
as demais testemunhas arroladas pela defesa, reputo concluída
a instrução. (...) intimem-se as partes para manifestarem-se na
fase diligencial do artigo 499 do Código de Processo Penal. ...”

ACAO PENAL Nº 2001.70.07.001694-5/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : ROMILDA SALMORIA PEDROTTI
ADVOGADO : JOAO ANTENOR DE MELO LEITE
ADVOGADO : ANA MARIA MUSTAFA DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Homologo a
desistência expressa da oitiva das testemunhas João Maria de
Souza e Alevir Antônio de Souza, arroladas pela defesa dos
réus. Devidamente inquiridas as testemunhas arroladas pela
acusação e as demais testemunhas arroladas pela defesa, repu-
to concluída a instrução. (...) intimem-se as partes para mani-
festarem-se na fase diligencial do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal...”

ACAO PENAL Nº 2003.70.07.005857-2/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : JOCEMAR SINHUK BRITO
ADVOGADO : SIDINEI ROQUE CICHOCKI
REU : ARIEL MACHADO
ADVOGADO : SIDINEI ROQUE CICHOCKI
REU : VALMIR REITZ
ADVOGADO : SIDINEI ROQUE CICHOCKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente a pretensão punitiva deduzida na denún-
cia, para o fim de CONDENAR os denunciados JOSÉ ANTÔ-
NIO PRESOTTO e DANILO LOTICI, já qualificados, pela
prática do delito de estelionato, nas sanções do artigo 171, ca-
put, c/c os artigos 29 e 71, todos do Código Penal, à pena pri-
vativa de liberdade de um (1) ano e seis (6) meses de reclusão,
substituída por duas penas restritivas de direitos especificadas
no item 3 supra, na forma preconizada pelo art. 44, §2º, do
Código Penal e, ainda, ao pagamento de quinze (15) dias-multa
à razão unitária de um trigésimo (1/30) do salário mínimo vi-
gente na data do último fato (julho/1997), devidamente atuali-
zado até a data do efetivo pagamento. O pagamento das custas
processuais fica a cargo da condenada. Por estarem preenchi-
dos os requisitos do artigo 594 do Código de Processo Penal,
defiro aos condenados a prerrogativa de apelar em liberdade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

ACAO PENAL Nº 2000.70.07.000649-2/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : JOSE ANTONIO PRESOTTO
ADVOGADO : NILSO LUIZ FERNANDES
ADVOGADO : CARLOS FERNANDES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO COM
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL

ADJUNTO(PR)

EDITAL DE CITAÇÃO 53/2006-EF

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora IVANISE CORRÊA RODRIGUES PEROTONI,
MMª. Juíza Federal da Vara Federal com Juizado Especial Fe-
deral Cível e Criminal Adjunto da Subseção Judiciária de Fran-
cisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita
o processo de EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.70.07.001872-
8, proposta pela UNIÃO FEDERAL contra SERRARIA BEL-
TRÃO LTDA, constando dos autos que a executada SERRA-
RIA BELTRÃO LTDA, se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, nº 1.660,
Centro, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXE-
CUTADA SERRARIA BELTRÃO LTDA, na pessoa de seu
representante legal Sr. VALDILIRIO AVILA PEREIRA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 02662380/0001-55, com fundamento no
artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da peti-
ção inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natu-
reza tributária, referente às Certidões de Dívida Ativa nºs.
90405005218-73, no valor de R$ 15.575,84 (quinze mil, qui-
nhentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), na
data de 03/11/2005, mais acréscimos legais, ou garanta a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão aos 07
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis (07/11/
2006), Eu, _______________Otacilio Godinho dos Santos,
Técnico Judiciário, que o digitei e conferi. E eu,
______________, Angélica Maime Saito, Diretora de Secreta-
ria, que o reconferi.

IVANISE CORRÊA RODRIGUES PEROTONI
Juíza Federal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 009/2006-PD

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2001.70.06.001288-8.
INTIMANDO o executado ATALIBA VALERA JÚNIOR, ins-
crito no CPF sob o nº 519.522.209-63, que se encontra em lo-
cal incerto e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
CREDOR:  Caixa Econômica Federal.
OBJETO: intimação do executado acerca da penhora e da ava-
liação dos bens imóveis descritos abaixo, bem como para, que-
rendo, opor embargos à execução no prazo de 10 (dez) dias,
após decorrido o prazo do presente edital, nos termos dos arti-

gos 738 e 241, inciso V, ambos do CPC.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO:
Parte ideal, correspondente a 547,37metros quadrados (50%),
de um terreno foreiro, com área total de 2.189,50 metros qua-
drados, sito no lugar denominado “Morro Alto”, de frente para
o prolongamento da Rua XV de Novembro, nesta cidade, com
as demais características e confrontações constantes da matrí-
cula nº 9.615, do CRI do 3º Ofício. Benfeitorias: uma casa de
madeira e um barracão sem laterais, em precário estado de con-
servação, pelo que foi avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).
Parte ideal, correspondente a 50% de um terreno foreiro, cons-
tituído pelo lote nº 03 da quadra 05, situado no loteamento
denominado “Vila José de Mattos Leão”, nesta cidade, com
área de 640,00 metros quadrados, sem benfeitorias, com as
demais características e confrontações constantes da matrícula
nº 2.286, do CRI do 3º Ofício, pelo que foi avaliado em R$
2.000,00 (dois mil reais).
Parte ideal, correspondente a 100,00 metros quadrados de um
terreno urbano, na quadra formada pelas ruas Prof. Becker,
Azevedo Portugal, Frei Caneca e Benjamin Constant, com as
demais características e confrontações constantes da matrícula
nº 2.099, do CRI do 3º Ofício. Benfeitorias: sobre o referido
imóvel encontra-se edificada uma construção em alvenaria (edí-
cula), que abriga uma garagem e lavanderia, com aproximada-
mente 5 x 13 metros, ou seja, 65 (sessenta e cinco) metros qua-
drados. A parte ideal penhorada do terreno acima descrito, pos-
sui cinco metros de frente para a Rua Prof. Becker, distando
18,60 metros da esquina formada pela referida rua e a rua Ben-
jamin Constant, pelo que foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil
reais).
Parte ideal, correspondente a 50% de um terreno urbano, sito
no bairro “Alto da XV”, com área total de 514,50 metros qua-
drados, com as demais características e confrontações constan-
tes da matrícula nº 21.391, do CRI do 3º Ofício. Benfeitorias:
sobre o referido imóvel encontra-se edificada uma construção
mista, para fins residenciais, com aproximadamente 170,74
metros quadrados, em regular estado de conservação, pelo que
foi avaliado em R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
Valor Total da Avaliação: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e qui-
nhentos reais).
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos onze (11) dias
do mês de setembro (09) do ano dois mil e seis (2006). Eu,
____________(Júlio Augusto Gerelus), Analista Judiciário, di-
gitei e conferi. E eu, _______________________(Joel Adal-
berto Sehenem), Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevo.

Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto

VARA JEF CIVEL DE GUARAPUAVA
Boletim JF Nro 116/2006

JUIZA FEDERAL: BIANCA GEORGIA ARENHART
MUNHOZ DA CUNHA

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: VALKIRIA KELEN
DE SOUZA

DIRETOR DE SECRETARIA: DANIEL ADDOR SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA AO INSS
ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCertifico
que nesta data encaminho os autos para vista do INSS acerca
do acórdão transitado em julgado e para que cumpra o decidido
e apresente cálculos dos valores devidos, nos termos do artigo
3º, itens 4.7 e 4.8, da Portaria n° 05, de 02/08/2006, desta Vara
(4.7. Retornando os autos da Turma Recursal, com decisão de
procedência líquida, deverá ser expedido o competente requi-
sitório de pagamento e aberta vista ao réu para que cumpra as
obrigações de fazer constantes do título. 4.8. No caso anterior,
tratando-se de decisão ilíquida, deverá o réu ainda ser intimado
para apresentar cálculos e, havendo concordância da parte cre-
dora em relação aos valores apurados, deve ser expedido o com-
petente requisitório de pagamento). Prazo de 15 (quinze)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003727-1/PR

AUTOR : ANACLETO ROCHA FERREIRA
ADVOGADO : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. À Distribui-
ção, para que atente ao cumprimento do artº. 2º, § 2º da Reso-
lução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal. 2. Após,
INTIME-SE a parte autora, na pessoa de seu procurador, para
providenciar a emenda da inicial, no prazo derradeiro de 10
(dez) dias, devendo juntar aos autos cópia do CPF da parte
autora. 3. Não sendo cumprida a determinação do item 2, si-
gam os autos conclusos para sentença de extinção.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.002847-0/PR

AUTOR : VITORIA ROLAK TONET
ADVOGADO : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA AO INSS
ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCertifico
que nesta data encaminho os autos para vista do INSS acerca
do acórdão transitado em julgado e para que cumpra o decidido
e apresente cálculos dos valores devidos, nos termos do artigo
3º, itens 4.7 e 4.8, da Portaria n° 05, de 02/08/2006, desta Vara
(4.7. Retornando os autos da Turma Recursal, com decisão de
procedência líquida, deverá ser expedido o competente requi-
sitório de pagamento e aberta vista ao réu para que cumpra as

obrigações de fazer constantes do título. 4.8. No caso anterior,
tratando-se de decisão ilíquida, deverá o réu ainda ser intimado
para apresentar cálculos e, havendo concordância da parte cre-
dora em relação aos valores apurados, deve ser expedido o com-
petente requisitório de pagamento). Prazo de 15 (quinze)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000332-0/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 55v, considerando-se que a autora é beneficiária
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor dativo. Assim, nomeio como advogado o Dr. GILBER-
TO RIBAS DE CAMPOS, OAB/PR nº 20.209, com endereço
comercial na rua Xavier da Silva, 903, Centro, Fone (42) 3035-
7704, Guarapuava/PR, para representar os interesses da auto-
ra, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000983-8/PR

AUTOR : ANDREIA NEVES DE LIMA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

VARA JEF CIVEL DE GUARAPUAVA
Boletim JF Nro 117/2006

JUIZA FEDERAL: BIANCA GEORGIA ARENHART
MUNHOZ DA CUNHA

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: VALKIRIA KELEN
DE SOUZA

DIRETOR DE SECRETARIA: DANIEL ADDOR SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido formulado na fl. 67. Contudo, não havendo valores con-
denatórios nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor atribuído à causa. Intime-se. 2. Após, expeça-se Re-
quisição de Pagamento, nos termos da Resolução nº 438, de
30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003304-6/PR

AUTOR : AMBROSIO KOSAR
ADVOGADO : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “II - DISPOSITIVO DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público Federal. Sem custas e honorári-
os, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001681-8/PR

AUTOR : TEREZINHA BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “II - DISPOSITIVO DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público Federal. Sem custas e honorári-
os, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001676-4/PR

AUTOR : IZABEL FERREIRA WARGENHAK
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: 4.4. À parte autora
para manifestação acerca do acordo, caso este seja proposto ou
sobre o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Final-
mente, os autos deverão ir conclusos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.002581-9/PR

AUTOR : JOAO AMILTON FERREIRA
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta Vara: 1. Fica conce-
dido o benefício da assistência judiciária gratuita requerido,
nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada na capa a
folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº 05/2006).
2. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico,
fica nomeado o Dr. DÉCIO YVAN SANCHES FILHO, ortope-
dista, com consultório na Rua Xavier da Silva, 1473, Centro,
Clínica Santa Maria, Fone (42) 3623-2822, para atuar como
perito e examinar a parte autora, tendo sido designado o dia 16/
01/2007, às 15h para a perícia. Deve a parte autora comparecer
perante o perito munida de todos os exames, atestados e laudos
médicos já realizados. 4. Encaminho estes autos para: 4.1. IN-

Varas Federais de
Guarapuava
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TIMAÇÃO da parte autora acerca: a) da data, horário e local
para realização da perícia, podendo seu assistente técnico tam-
bém comparecer à perícia independentemente de prévia inti-
mação, munida de toda a documentação e exames de que dis-
ponha sobre a alegada doença/lesão incapacitante, bem como
formular pessoalmente seus quesitos ao perito e b) de que even-
tual pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado
por ocasião da sentença;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.003310-5/PR

AUTOR : EUCLIDES LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADRIANA NEZELO ROSA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003880-9/PR

AUTOR : JURANDIR DE PAULA CARVALHO
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.06.001308-4/PR

AUTOR : JAROSLAU KUTIANSKI
ADVOGADO : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003787-8/PR

AUTOR : MARIA NUNES CORREIA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2003.70.06.000529-7/PR

AUTOR : NERCI LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : CLECI MARIA DARTORA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2003.70.06.002384-6/PR

AUTOR : ANTONIO WALIGURA

ADVOGADO : GERALDO JOSE WIETZIKOSKI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.06.000450-2/PR

AUTOR : JOAO MARIA DE AZEVEDO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.06.000737-0/PR

AUTOR : JUVENILIO DE MEIRA ANDRADE
ADVOGADO : MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003136-0/PR

AUTOR : OTALIA PIRES FERREIRA
ADVOGADO : ALFEU RIBAS KRAMER
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003644-8/PR

AUTOR : LUZIA GONCALVES DO SANTOS
ADVOGADO : RONIR IRANI VINCENSI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS Certifico
que nesta data encaminho os autos para vista da parte autora,
nos termos do artigo 234, inciso VI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (intimação da parte contrária para manifes-
tar-se em 5 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos do-
cumentos, nos termos do artigo 398 do CPC). Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2003.70.06.000967-9/PR

AUTOR : RONI ANTONIO GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : ALENCAR LEITE AGNER
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : LEVI DE CASTRO MEHRET
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS Certifico
que nesta data encaminho os autos para vista da parte autora,
nos termos do artigo 234, inciso VI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (intimação da parte contrária para manifes-
tar-se em 5 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos do-
cumentos, nos termos do artigo 398 do CPC). Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.000001-2/PR

AUTOR : ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HUGO SCHIANTI ALMEIDA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta Vara: 1. Fica conce-

dido o benefício da assistência judiciária gratuita requerido,
nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada na capa a
folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº 05/2006).
2. Fica designado para a realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento o dia 25 de janeiro de 2007, às 17
HORAS, na sala de audiências do Juizado (art. 3º, itens 1.8 e
1.9). 3. Encaminho os autos para intimação da parte autora acer-
ca: a) da data acima designada; b) de que suas testemunhas
(máximo de três) deverão comparecer independentemente de
intimação; c) de que havendo pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela, o mesmo será apreciado por ocasião da sentença.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.002842-0/PR

AUTOR : NEURA MARCONDES LINHARES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta Vara: 1. Nos termos
dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, encaminho os autos
para INTIMAÇÃO da parte autora para providenciar a emenda
da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos:
a) comprovante de residência; b) cálculo dos valores devidos;
c) termo de renúncia de valores que venham a exceder a 60(ses-
senta) salários mínimos. 1.1. Não sendo cumprida a determina-
ção supra, os autos seguirão conclusos para sentença de extin-
ção. “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.003327-0/PR

AUTOR : MARIA JACONINA CAVALHEIRO KUSTER
ADVOGADO : ROBERTO LOPES SILVESTRI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: 4.4. À parte autora
para manifestação acerca do acordo, caso este seja proposto ou
sobre o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Final-
mente, os autos deverão ir conclusos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.002696-4/PR

AUTOR : JOSE TEIXEIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVER-
RIA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com os
itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de 02 de agosto de
2006 desta Vara, encaminho estes autos para: 1. INTIMAÇÃO
do autor acerca da sentença proferida; 2. INTIMAÇÃO da par-
te recorrida acerca do recurso interposto pela parte adversa para,
querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias; 3. Após,
remeter à Turma Recursal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001255-2/PR

AUTOR : MIGUEL DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO : ROSMERY TEREZINHA CORDOVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com os
itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de 02 de agosto de
2006 desta Vara, encaminho estes autos para: 1. INTIMAÇÃO
do autor acerca da sentença proferida; 2. INTIMAÇÃO da par-
te recorrida acerca do recurso interposto pela parte adversa para,
querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias; 3. Após,
remeter à Turma Recursal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000778-7/PR

AUTOR : RAFAEL LUPEPSA
ADVOGADO : NOEMI LEITE BENETTI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 39v, considerando-se que a autora é beneficiária
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor dativo. Assim, nomeio como advogado o Dr. MIGUEL
SARKIS MELHEN NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790,
com endereço comercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167,
Centro, Guarapuava/PR, fone (42) 3623-7517, para represen-
tar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001250-3/PR

AUTOR : DORALINA DO BELEM GARCIA PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 56v, considerando-se que o autor é beneficiário
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor dativo. Assim, nomeio como advogado o Dr. MIGUEL
SARKIS MELHEN NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790,
com endereço comercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167,
Centro, Guarapuava/PR, fone (42) 3623-7517, para represen-
tar os interesses do autor, no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.06.003843-3/PR

AUTOR : DARCI DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “” Dispositivo: Diante do ex-
posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO,...
Sentença fl. 22.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.002985-0/PR

AUTOR : MAGDALENA KIRACH DE LIMA
ADVOGADO : LUCIANE MELHEM KARASINSKI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do formulado na petição da fl. 135, pois a providencia está ao
alcance da autora na esfera administrativa e não diz respeito ao
objeto da presente ação. Intime-se a autora. Após, arquivem-
se.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.06.002667-0/PR

AUTOR : LOURDES DO BELEM FIUZA VIVI
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vis-
ta que o presente feito contempla, dentre outros, pedido de con-
versão de tempo de serviço especial para comum no período de
01/03/1973 a 03/09/1993, sob o argumento de que estava ex-
posto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo “ruí-
do”, mostra-se imprescindível a realização de perícia judicial
na empresa F. SLAVIERO & FILHOS S/ª IN. E COM. DE
MADEIRAS, a fim de se averiguar a existência de atividade
especial no período em epígrafe. 2. Destarte, determino a pro-
dução prova pericial, com fulcro no artigo 130 do Código de
Processo Civil, e nomeio como perito o Sr. MARCOS LUDWIG,
Engenheiro de Segurança do Trabalho, inscrito no CREA/PR
sob o nº 3.933-D/PR, portador do RG nº 322.084/SSP/PR e
CPF nº 071.876.299-15, com endereço na Rua Afonso Bote-
lho, nº 545, Jd. Trianon, podendo ainda ser encontrado na SIL-
VIPLAN - Silvicultura E Planejamento Florestal Ltda, na Rua
São Paulo, nº 396, Bonsucesso, Fone (42) 3623-1096, nesta
cidade, devendo responder aos seguintes quesitos do Juízo e
aos demais indicados pelas partes: a) Em que consistiam as
atividades desempenhadas pelo autor nas funções de “Ajudan-
te de circular” e “Operador de máquina circular no desdobra-
mento de madeiras” na empresa F. SLAVIERO & FILHOS S/
A. IN. E COM. DE MADEIRAS? b) Onde o autor desempe-
nhava essas atividades e quais os agentes nocivos (insalubres/
perigosos) encontrados? Especificar os níveis/intensidades dos
eventuais fatores nocivos existentes, se a exposição aos agen-
tes ocorria de forma habitual e permanente, se havia entrega e
utilização de EPIs, descrevendo também os instrumentos/má-
quinas causadores da insalubridade/periculosidade. c) Consi-
derando que o autor exerceu as funções de “Ajudante de circu-
lar” e “Operador de máquina circular no desdobramento de
madeiras”, respectivamente, nos períodos de 01/03/1973 a 31/
12/1979 e de 01/01/1980 a 03/09/1993, esclarecer se houve
alteração no ambiente de trabalho daquele período para o atu-
al, conforme informações relativas ao lugar da prestação dos
serviços obtidas no momento da vistoria. 3. Intimem-se as par-
tes para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem assis-
tentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000720-9/PR

AUTOR : JOEL KRASZNIAK
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta Vara: 1. Nos termos
dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, encaminho os autos
para INTIMAÇÃO da parte autora para providenciar a emenda
da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos
comprovante de residência, a fim de se firmar a competência
territorial deste Juízo. 1.1. Não sendo cumprida a determina-
ção supra, os autos seguirão conclusos para sentença de extin-
ção.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.003266-6/PR

AUTOR : ARISTIDES DA ROZA
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000275-3/PR

AUTOR : OLIRIA DE LIMA BONASSOLI
ADVOGADO : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
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RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “II - DISPOSITIVO Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, na
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e
honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Ciência ao
Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001679-0/PR

AUTOR : MARIA DIVERSINDA MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000105-0/PR

AUTOR : AMELIA MAIA ANCIUTI INACIO
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003049-5/PR

AUTOR : EVA SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com os
itens 4.5 e 4.5.1 do art. 3º da Portaria nº 05, de 02 de agosto de
2006 desta Vara, encaminho estes autos para: 1. INTIMAÇÃO
do autor acerca da sentença proferida; 2. INTIMAÇÃO da par-
te recorrida acerca do recurso interposto pela parte adversa para,
querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias; 3. Após,
remeter à Turma Recursal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.002959-6/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS MIETZ
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 35, considerando-se que o autor é beneficiário
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor dativo. Assim, nomeio como advogado o Dr. MIGUEL
SARKIS MELHEN NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790,
com endereço comercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167,
Centro, Guarapuava/PR, fone (42) 3623-7517, para represen-
tar os interesses do autor, no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000801-9/PR

AUTOR : FRANCISCO ASSIS GONÇALVES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “” 3.Dispositivo: DIANTE DO
EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extin-
guindo o feito na forma do art. 269, I, do Código de Processo
Civil.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000943-7/PR

AUTOR : CLEUNICE DA LUZ OLIVEIRA DOS SANTOS
AUTOR : SONIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS
AUTOR : MARILENE APARECIDA DOS SANTOS
AUTOR : MATEUS DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : AURELIANO JOSE DE AREDES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste

sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.002746-7/PR

AUTOR : ERICA VERONICA KIPPER HUPFER
ADVOGADO : JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO : GERALDO CEZAR SANTOS BOND
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.000261-6/PR

AUTOR : FLORISA GELINSKI MIKS
ADVOGADO : SEBASTIAO DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2003.70.06.001678-7/PR

AUTOR : LAURIVAL NEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : ROSMERY TEREZINHA CORDOVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.000977-5/PR

AUTOR : JOANA CONRADO DACIUK
ADVOGADO : SEBASTIAO DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DO RETORNO DA TURMA RECURSALCer-
tifico que nesta data encaminho os autos para vista das partes
acerca do acórdão transitado em julgado (pedido IMPROCE-
DENTE), nos termos do artigo 3º, Item 4.13, da Portaria n° 05,
de 02/08/2006, desta Vara (Transitada em julgado definitiva-
mente a decisão judicial, não havendo ato a ser praticado, os
autos deverão seguir remetidos ao arquivo). Prazo de 10 (dez)
dias.Para constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003798-2/PR

AUTOR : BERNADETE RODRIGUES DE PAULA
ADVOGADO : MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-
do formulado na petição da fl. 149, pois a providencia está ao
alcance do autor na esfera administrativa e não diz respeito ao
objeto da presente ação, cujo julgado já foi cumprido pelo INSS.
Intime-se o autor. Arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2002.70.06.004525-4/PR

AUTOR : AMILTON PEPLINSKI
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

VARA JEF CIVEL DE GUARAPUAVA
Boletim JF Nro 120/2006

JUIZA FEDERAL: BIANCA GEORGIA ARENHART
MUNHOZ DA CUNHA

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: VALKIRIA KELEN
DE SOUZA

DIRETOR DE SECRETARIA: DANIEL ADDOR SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Requereu a
parte autora, às fls. 56/57, fosse considerado o laudo pericial
de fl. 53 prejudicado, apresentando-se outros exames ao peri-
to. 2. Ocorre que este Juízo já determinou a realização de perí-
cia médica na requerente por duas vezes (fls. 36/37 e 48/50),
nomeando da segunda vez um especialista na área relativa à
doença da autora. Ademais, a juntada dos exames necessários à
aferição de sua condição deveria ter sido feita pela parte quan-
do da apresentação da inicial. Assim, indefiro o pedido formu-
lado às fls. 56/57. 3. Prossiga-se conforme anteriormente de-
terminado, cumprindo-se o item 3 da decisão de fls. 48/50.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.000091-4/PR

AUTOR : CINIRA GONCALVES DA LUZ
ADVOGADO : ARTEMIO PEREIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA À PARTE
AUTORA ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VALORES Certifico e dou fé, que nesta data,
encaminho os autos para vista da parte autora acerca do De-
monstrativo de Transferência de Valores, nos termos do artigo
234, inciso XXVII (efetuado o depósito nos autos, referente a
precatório requisitório, verbas de sucumbência ou condenação
judicial, intimação da parte interessada, para que se manifeste
sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de
10 (dez) dias), c/c parágrafo único do artigo 369 (Comunicada
à parte beneficiária da disponibilidade da verba o processo po-
derá ser arquivado, independentemente do levantamento do
valor), do Provimento n° 02, de 01 de junho de 2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.000221-5/PR

AUTOR : GERALDO MAIA
ADVOGADO : FABIO FERREIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS Certifico
que nesta data encaminho os autos para vista da parte autora,
nos termos do artigo 234, inciso VI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (intimação da parte contrária para manifes-
tar-se em 5 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos do-
cumentos, nos termos do artigo 398 do CPC). Para constar,
lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.002913-4/PR

AUTOR : JACIR MACHADO MACIEL
ADVOGADO : JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTA ÀS PAR-
TES ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS (CÁLCU-
LOS) Certifico que nesta data encaminho os autos para vista da
parte autora, nos termos do artigo 234, inciso VI, do Provimen-
to nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (intimação da parte contrária
para manifestar-se em 5 (cinco) dias, sempre que forem junta-
dos novos documentos, nos termos do artigo 398 do CPC). Para
constar, lavrei este termo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003768-4/PR

AUTOR : CASSIANO VAIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSMAEL LYSENKO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: Apresentado o
laudo pericial e o termo de constatação, intimem-se as partes e
dê-se vista ao Ministério Público Federal.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.06.001693-7/PR

AUTOR : LUIZ DA PENHA
ADVOGADO : JOSE LUIS ALMIRAO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 56v, considerando-se que a autora é beneficiária
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-

fensor. Assim, nomeio como advogada a Dra. Mirian A. Cal-
das, OAB/PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua Xavi-
er da Silva, 903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapuava/
PR, para representar os interesses da autora, no prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001897-9/PR

AUTOR : ROZANA TCHORNOBAY DE SOUZA
ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA CALDAS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 52v, considerando-se que o autor é beneficiário
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor. Assim, nomeio como advogado o Dr. CARLOS ALE-
XANDRE ANDRIOLA, OAB/PR nº 41.107, com endereço
comercial na Rua Tiradentes, 1148, centro, Fone (42) 8402-
4056, Guarapuava/PR, para representar os interesses do autor,
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.06.001630-2/PR

AUTOR : PEDRO SANTIAGO
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE ANDRIOLA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante o teor da
certidão da fl. 43v, considerando-se que a autora é beneficiária
de Assistência Judiciária, faz-se necessária a nomeação de de-
fensor. Assim, nomeio como advogado o Dr. MIGUEL SARKIS
MELHEN NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790, com
endereço comercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167, Cen-
tro, Guarapuava/PR, fone (42) 3623-7517, para representar os
interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados a par-
tir da intimação.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.06.003293-5/PR

AUTOR : CLEIA DE LOURDES NAPROGENI
ADVOGADO : MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Transitado em
julgado o acórdão das fls. 229-230, que manteve a sentença
proferida às fls. 32/33 e condenou o réu ao pagamento de ho-
norários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, a autarquia requerida peticionou pleiteando a apli-
cação do disposto no art. 1° - D da Lei n° 9.494/97, com reda-
ção dada pela medida provisória n° 2.180-35 de 24/08/2001 .
Contudo, entendo que a referida norma legal não encontra apli-
cação no presente caso, uma vez que não houve fixação de
honorários na execução de sentença, mas sim no processo de
conhecimento, sem que tivesse sido interposto recurso no mo-
mento apropriado. Além disso, a Corte Especial do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, na Argüição de Inconstitucio-
nalidade no AI nº 2002.04.01.018302-1/RS, declarou inconsti-
tucional o art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, inserido pela MP nº
2.180-35/2001, sob o fundamento de que a matéria nela versa-
da - o descabimento de condenação em honorários advocatíci-
os nas execuções não embargadas - não configura a hipótese
prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de relevância e ur-
gência a legitimar a sua edição (Rel. Des. Federal Carlos Eduar-
do Thompson Flores Lenz, DJU, seção II, de 04-06-2003, p.
404). Por essas razões, indefiro o requerimento de fl. 243. Inti-
me-se. Após, expeça-se requisição de pagamento pelos valores
constantes nas fls. 236/237.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2004.70.06.002376-0/PR

AUTOR : IVONE GLOVASKI GABARDO
ADVOGADO : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0266/2006

Dr. Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal

Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto
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NEMORA PELLISSARI LOPES................ ..................... 009
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 002
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO......... ............. 016
RODRIGO BETTEGA RESSETTI............... ................... 017
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.......... ............ 014

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos principais.
2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2005.70.06.001077-0 - P.B. MARTINS & CIA LTDA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FABIO FORSELINI (OAB PR018408).

002 - 2004.70.06.001827-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAURECI SILVERIO DA ROCHA e outros
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2006.70.06.001239-4 - POLIJUTA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA (OAB
PR029326).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

3. Com a manifestação da requerida, proceda-se à intimação da
parte autora para que tenha ciência dos termos de adesão acos-
tados aos autos, bem como se m
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença
relativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá ins-
truí-la com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 475-B, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/
05. Cabe referir, ainda, que a origem da diferença a ser execu-
tada deve ser indicada de forma clara e específica, com o aba-
timento dos valores já creditados pela Ré na(s) conta(s)
vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

004 - 99.4010877-0 - CLEODOMIRA SOUZA DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:

Inicialmente, tendo em vista tratar-se de execução de verbas
devidas originariamente a pessoa já falecida, intime-se a parte
exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
acerca de eventual abertura de processo de inventário dos bens
deixados por Demétrio Kerniski.
Caso o inventário tenha sido iniciado, a parte exeqüente deverá
apresentar a documentação que contenha a indicação do: a)
atual estágio do processo; b) rol de herdeiros habilitados para o
recebimento da herança; e c) nome do inventariante nomeado.
Na hipótese de não ter sido aberto o inventário em questão, a
parte exeqüente deverá juntar declaração de inexistência de bens
em nome do “de cujus”, firmada por seus herdeiros, os quais
deverão declarar, ainda, que são efetivamente os únicos suces-
sores do falecido.
No que diz respeito ao fato de os herdeiros do falecido figura-
rem nesta execução na condição de exeqüentes, consigno, des-
de já, que tal situação somente será admitida no caso de o pro-
cesso de inventário já encontrar-se finalizado, pois somente com
tal evento desaparece a figura do “espólio”, a qual passa a dar
lugar para cada um dos sucessores. Assim, após o pronuncia-
mento da parte exeqüente este juízo deliberará sobre a perti-
nência da continuidade dos herdeiros no pólo ativo da execu-
ção.
Com a manifestação da parte exeqüente, voltem-me conclusos

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2006.70.06.003090-6 - DEMETRIO KERNISKI - ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREIA SILVANE TYSKI (OAB PR029317).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Avoco os presentes autos.
2. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.232/05, a citação do
executado para pagar ou nomear bens à penhora, nas execu-
ções fundadas em título judicial, deu lugar à intimação do de-
vedor para pagar o débito, sob pena de multa.
3. Assim, determino a intimação da embargada para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários advo-
catícios, mediante realização de depósito na conta da ADVO-
CEF, cujo número é 10450-0, operação 003, agência 0647, da
Caixa Econômica Federal, sob pena de aplicação da multa pre-
vista no art. 475-J, do CPC, acrescentado pela lei acima referi-
da,

006 - 2004.70.06.002831-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X ORIVALDO DANGUI DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR (OAB
PR021275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

Assim, diante das circunstâncias que se apresentam, determino
a intimação da parte autora para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arquivem-
se os presentes autos, efetivando-se baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

007 - 98.4010697-0 - ANTONIO SADI BARBOSA DE SOU-
ZA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nestes au-
tos, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito.
Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arquivem-
se.

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.06.000093-4 - FLABEL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062), AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG (OAB PR018770).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante dos termos da certidão acima lavrada, arquivem-se os
presentes autos, efetivando-se baixa na distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.06.000697-6 - ELIZEU LUIS BULIGON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEMORA PELLISSARI LOPES (OAB PR023552).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:

1. Recebo o recurso de apelação da parte embargante, bem como
o recurso adesivo da parte embargada, nos efeitos devolutivo e
suspensivo.
2. Tendo em vista que o embargado, intimado da sentença, apre-
sentou suas contra-razões, intime-se apenas a Caixa Econômi-
ca Federal para contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.06.002738-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUAREZ FRANCO
Adv.: Dr(s).ELCIO JOSE MELHEM (OAB PR007169).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:
b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Havendo discordância quanto aos valores creditados, o au-
tor deverá especificar em que ponto o mesmo não está em con-
formidade com o valor liberado, mediante a apresentação de
petição, devidamente acompanhada da memória do cálculo da
diferença que ainda entender devido.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.06.000519-3 - MARIO FRANCISCO SALVAT-
TI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

2. Na seqüência, intime-se a parte credora para proceder à reti-
rada do Alvará de Levantamento expedido, bem como para,
querendo, pleitear o que entender de direito, no prazo de 5 (cin-
co) dias. Consigno desde já que a ausência de manifestação da
parte será entendida como expressão da satisfação de seu cré-
dito.
3. Nada sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento
deste feito. Ressalto, por oportuno, que não há necessidade de
que seja proferida sentença de extinção, uma vez que não hou-
ve execução forçada, na forma do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO ORDINARIA

012 - 2000.70.06.001599-0 - NORTON PACHECO BASTOS
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FARAH (OAB PR018938).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da petição das fls. 260/261 da Caixa Econômica Fe-
deral e tendo em vista os princípios da celeridade e economia
processual, intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar espontaneamente os valores devidos a títu-
lo de honorários advocatícios, mediante realização de depósito
na conta: “ADVOCEF (Associação dos Advogados da Caixa
Econômica Federal) - Agência nº 0647, op. 003, conta: 10.450-
0, da Caixa Econômica Federal”.
2. Decorrido o prazo acima mencionado sem o pagamento es-
pontâneo, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento dos
atos executórios.

ACAO CAUTELAR

013 - 99.4011285-8 - MARIO BOESE FILHO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AIRTON PASSOS DE SOUZA (OAB PR011301).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos principais e, na
seqüência, desapensem-se.
2. Em seguida, intimem-se as partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.06.001925-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMILTON CAMARGO e outros
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

2. Apresentados os extratos pela executada, intime-se a parte
autora para que tenha ciência dos documentos acostados aos
autos, e para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 20 (vinte) dias.

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.06.000359-7 - ALCEU RIBEIRO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante dos extratos apresentados pela Caixa Econômica Fede-
ral, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para
os fins referidos no Ato Ordinatório da fl. 94.
Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se,
no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados.
Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem manifestação das
partes, voltem-me conclusos para julgamento do presente fei-
to.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2005.70.06.003505-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALMIR DE FREITAS e outros
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB

PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

1. Intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, junte nos

autos os comprovantes de cumprimento da decisão judicial,

especificamente da fl.143.

3. Na seqüência, dê-se vista à parte requerente pelo prazo de

05 (cinco) dias.

4. Decorrido o prazo sem aproveitamento, proceda-se à baixa

dos autos e remetam-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

017 - 2000.70.06.001414-5 - ARZEMIRO ANTONIO DA RO-

CHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv.: Dr(s).RODRIGO BETTEGA RESSETTI (OAB

PR023072).

____________________________________________________

Joel Adalberto Sehenem

Diretor de Secretaria

Vara Federal e JEF Criminal Adjunto de Guarapuava

PODER JUDICIÁRIO
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ADJUNTO DE GUARAPUAVA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos principais e, na
seqüência, desapensem-se.
2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2004.70.06.002274-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LAURO DE CAMPOS SOA-
RES
Adv.: Dr(s).ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução do julgado, cumpra-se a
alínea “b”, do ato ordinatório da fl. 233.
Decorrido o prazo supramencionado, voltem-me conclusos.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 99.4011764-7 - DIRCEU ROSA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:

Nos presentes autos, depois de expedido ato ordinatório em
virtude do pagamento do débito exeqüendo, conforme demons-
trativo de pagamento de transferência da fl. 203, foi noticiado
o falecimento do exeqüente Antonio Salustiano Maurício da
Silva e requerido prazo para localização de herdeiros na cidade
de Mafra/SC.
Por outro lado, o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, assim precei-
tua:
“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pagos aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta
destes, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente-
mente de inventário ou arrolamento .”
Considerando o dispositivo supramencionado, reputo como
necessária a juntada aos autos da certidão de (inexistência de)
dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pela Pre-
vidência Social para posterior liberação dos valores deposita-
dos.
Diante disso, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que o
advogado constituído nos autos regularize sua representação
processual e junte aos autos a certidão supramencionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.06.002546-2 - ANTONIO SALUSTIANO MAU-
RICIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:

Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
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a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo.
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar pela parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2006.70.06.000766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EROSLAU TKACZUK
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 99.4011311-0 - SEBASTIAO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA DE ASSIS PEREIRA (OAB MG096453),
ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884), MARCE-
LO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS SANTOS
(OAB PR034959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
PELO EXPOSTO, julgo extinta a presente Execução de Sen-
tença, nos termos do inciso I do artigo 794 c/c artigo 795, am-
bos do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença, e observadas as cautelas de
estilo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

006 - 97.4011471-7 - EDEGAR NEVES e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:

3. Por essas razões, acolho a impugnação da Caixa Econômica
Federal, para o fim de declarar a inexistência do título executi-
vo que embase a cobrança de honorários advocatícios.
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Tendo em vista que o presente processo foi autuado como em-
bargos à execução, embora atualmente seja processado como
impugnação, a teor do art. 475-L e 475-M do Código de Pro-
cesso Civil, acrescentados pela Lei nº 11.232/05, entendo cabí-
vel o arbitramento de honorários advocatícios, porquanto, à
época do ajuizamento da demanda, o procedimento de embar-
gos era autônomo. Porém, deixo de arbitrar honorários no caso
em tela, eis que resultariam em quantia irrisória por ser a causa
de pequeno valor e de pouca complexidade (art. 20, §4º, do
Código de Processo Civil).
Preclusa a decisão, traslade-se cópia para os autos em apensos,
que terá seu curso normal. Após, desapensem-se e arquivem-se
os autos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2006.70.06.001196-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO DIRCEU DREVISKI e outros
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Intime-se a embargada para efetuar o pagamento do débito exe-
qüendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da
multa prevista no art. 475-J, do CPC, acrescentado pela Lei nº
11.232/05.

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.06.002156-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA LUCIA ZAKALHUK
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:

Nos termos do art. 234, inciso XXVI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino a intimação das partes quan-
to à baixa dos autos do eg. TRF da 4ª Região, para, no prazo de
15 (quinze) dias, requererem o que entenderem de direito, apre-

sentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2002.70.06.001057-4 - JOSE CASSIANO DE MOURA
NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560).

010 - 2002.70.06.002266-7 - ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
6. Por essas razões acolho a impugnação da Caixa Econômica
Federal, determinando que a execução prossiga pelo montante
de R$ 7.696,92 (sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e
noventa e dois centavos) conforme valor apontado pela embar-
gante posicionado para junho de 2004.
Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).
Tendo em vista que o presente processo foi autuado como em-
bargos à execução, embora atualmente seja processado como
impugnação, a teor do art. 475-L e 475-M do Código de Pro-
cesso Civil, acrescentados pela Lei nº 11.232/05, entendo cabí-
vel o arbitramento de honorários advocatícios. Dessa forma,
condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatí-
cios em favor do procurador da parte ex adversa que, com ful-
cro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais).
Preclusa a decisão, traslade-se cópia para os autos apensos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.06.003822-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIANE DE FATIMA ESTECHE GONCALVES e ou-
tros
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Nos termos do art. 234, inciso XXVI, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino a intimação das partes quan-
to à baixa dos autos do eg. TRF da 4ª Região, para, no prazo de
15 (quinze) dias, requererem o que entenderem de direito, apre-
sentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2003.70.06.003368-2 - ROSMARI BATISTELLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).

013 - 2003.70.06.003159-4 - ZELIA APARECIDA ROBERTO
IATSKIV - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS IATSKIV (OAB PR029311).

014 - 99.4011445-1 - COMPANHIA DE SERVICOS DE UR-
BANIZACAO DE GUARAPUAVA - SURG X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

015 - 2000.70.06.001478-9 - ERVA MATE SCHIER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).ANGELICA SANSON DE ANDRADE (OAB
PR025614).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

016 - 2003.70.06.002290-8 - ZELIA APARECIDA ROBERTO
IATSKIV - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS IATSKIV (OAB PR029311).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da superior
instância, bem como para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento pelo STF do
agravo de instrumento interposto contra a decisão das fls. 111-
112.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.06.001190-7 - ANTONIA GOMES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da certidão supra, e tendo em vista o trânsito em jul-
gado da sentença das fls. 151-159, intime-se a parte autora para,
querendo, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias.
2. Decorrido o prazo acima sem manifestação, remetam-se os
presentes autos ao arquivo.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2004.70.06.000229-0 - JOAO MARIA FERNANDES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante da certidão supra, intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto aos documentos
apresentados pela Caixa Econômica Federal das fls. 285-327.
2. Decorrido o prazo acima sem manifestação, proceda-se à
baixa e arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

019 - 99.4011759-0 - SILVAL MARTINS e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

____________________________________________________
Joel Adalberto Sehenem

Diretor de Secretaria
Vara Federal e JEF Criminal Adjunto de Guarapuava

Vara Federal e JEF Criminal de Guarapuava/PR
Boletim JF Nro 269/2006

Juiz Federal: Marcos Josegrei da Silva

Juiz Federal Substituto: Fabrício Bittencourt da Cruz

Diretor de Secretaria: Joel Adalberto Sehenem

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “(...). 4. Além dis-
so, ainda que o tal documento estivesse autenticado, verifica-
se que na Autorização para Transferência de Veículo acostada
pela requerente consta como compradora do bem apreendido a
Sra. Ilda da Conceição Silva Capana, enquanto que no contrato
de compra e venda de veículo automotor das fls. 26 e 41 - que
fora encontrado no seu interior e se encontra devidamente apre-
endido nos autos do IPL - figura como comprador o Sr. Rogério
Capana, que é justamente a pessoa que se encontrava na posse
do carro quando de sua apreensão pela Autoridade Policial, ou
seja, os documentos carreados aos autos são contraditórios re-
lativamente ao efetivo e real proprietário do bem, razão pela
qual não há prova cabal acerca da sua propriedade. 5. Desta
forma, uma vez que há dúvidas quanto ao real proprietário do
veículo apreendido, eis que a propriedade de bens móveis é
adquirida mediante simples tradição (art. 1.226 e art. 1.267,
ambos do Código Civil), sendo o registro e a autorização para
transferência de veículo perante o órgão público de circulação
de veículos meramente declaratórios, indefiro o pedido de res-
tituição das fls. 02-04, devendo a questão ser solvida no Juízo
Cível após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do
art. 120, § 4º, do CPP. 6. Intimem-se. 7. Tendo sido cumpridos
os itens supramencionados, traslade-se cópia desta decisão para
os autos do IPL n° 2006.70.06.00258-3, arquivando-se os pre-
sentes autos, caso a presente seja mantida incólume.”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.06.001503-6/PR

AUTOR : ILDA DA CONCEICAO SILVA CAPANA
ADVOGADO : MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM
REU : JUSTICA PUBLICA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo pro-
cedente a pretensão acusatória para CONDENAR o acusado
ADRIEL JOSÉ TAPARO pela prática da infração penal descri-
ta no art. 18 c/c art. 19 da Lei nº 10.826/03, na forma da funda-
mentação. (...) Em razão da incidência, no caso, da causa de
aumento prevista no art. 19 da Lei nº 10.826/2003, aumento a
pena da metade, fixando-a em 07 (sete) anos e 03 (três) meses
de reclusão e multa de 109 (cento e nove) dias-multa, que torno
definitiva, ante a ausência de causas especiais de diminuição
de pena incidentes. Diante da situação econômica do réu esta-
beleço cada dia-multa no valor 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à data do fato (22/10/05), atualizado até o mo-
mento da execução, por ocasião do pagamento, na forma da
legislação então em vigor. 2. Regime de Cumprimento. Quanto
ao regime para o cumprimento da pena, tendo em consideração
a quantidade da pena imposta ao réu (art. 33, § 2º, b e § 3º,
ambos do CP), fixo-o como inicialmente semi-aberto, median-
te cumprimento das condições a serem estabelecidas pelo MM.
Juízo competente para a Execução Penal. 3. Substituição da
Pena Privativa de Liberdade Considerando a quantidade da
apenação imposta, verifico que estão desatendidas as condi-
ções estabelecidas no artigo 44, inciso I, do Código Penal bra-
sileiro, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.714/98, razão por
que entendo por não substituir aquela pena privativa de liber-
dade por restritivas de direitos. 4. Disposições finais O réu de-
verá arcar com as custas processuais. Após o trânsito em julga-
do proceda-se ao cálculo das custas processuais e multa, bem
assim extraiam-se as cópias necessárias, remetendo à Vara de
Execuções Penais competente para que: I. Lance o nome do
sentenciado no Rol Eletrônico de Culpados (art. 328 do Provi-
mento n° 02/2005), comunicando-se a condenação aos órgãos
de praxe. II. Cumpra o determinado no artigo 330 do Provi-
mento n° 02/2005, oficiando-se também ao II/PR. III. Proceda
à cobrança das custas e multa. Faculto ao sentenciado a possi-
bilidade de apelar em liberdade, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos constantes do artigo 594 do Código de Processo
Penal e o fato de lhe ter sido concedida a liberdade provisória,
inocorrendo qualquer fato posterior à concessão do benefício
que alterasse a sua condição perante este Juízo Federal. Antes
da remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, na hipótese de interposição de recurso, providencie a Se-
cretaria a extração das fotocópias necessárias para a formação
de autos suplementares. Com relação ao veículo apreendido,
cujo laudo pericial se encontra acostado nas fls. 82-84, enten-
do não ser o caso de determinar-se o perdimento em favor da
União, visto que não há provas nos autos acerca de sua prove-
niência ilícita (art. 91, II, b, do CP) e tampouco a hipótese se

ajusta ao disposto no art. 91, II, a, do CP, inexistindo disciplina
específica a respeito na Lei nº 10.826/03 passível de incidência
no caso. Demais, verifico que este bem é objeto dos autos de
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas autuado sob o
nº 2006.70.06.000505-5, devendo a questão relativamente a
quem deva ser ele restituído ser solvida naqueles autos, trans-
ladando-se a seguir cópia da sentença para estes autos. Poderá,
após o trânsito em julgado da presente sentença e uma vez es-
gotadas as instâncias nos autos de restituição de bens apreendi-
dos mencionados, também ser postulada no presente feito e
restituído a seu legítimo proprietário, mediante a devida com-
provação perante a Secretaria deste Juízo, após o trânsito em
julgado, consignando-se que, na forma do art. 123 do CPP, de-
corrido o prazo de 90 (noventa) dias sem manifestação, será
decretado o seu perdimento em favor da União. Quanto ao apa-
relho de telefone celular Nokia, o chip de telefone celular TIM
e a quantia em dinheiro (R$ 174,00) apreendidos em poder do
condenado (fls. 07-10 e 336) entendo que podem ser restituí-
dos a seus legítimos proprietários, mediante a devida compro-
vação perante a Secretaria deste Juízo, após o trânsito em jul-
gado, consignando-se que, na forma do art. 123 do CPP, decor-
rido o prazo de 90 (noventa) dias sem manifestação, serão per-
didos em favor da União. Relativamente às armas e munições
apreendidas, reafirmo o entendimento pela inconstitucionali-
dade da norma contida no art. 25 da Lei nº 10.826/03 já expos-
ta nas fls. 162-163 e reitero a destinação emprestada na deci-
são das fls. 179-182, tornando-a definitiva, observadas as exi-
gências nela contidas. Neste sentido, após o trânsito em julga-
do, oficie-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.06.003149-9/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : ADRIEL JOSE TAPARO
ADVOGADO : DGAMAR HERNANDES

Vara Federal e JEF Criminal de Guarapuava/PR
Boletim JF Nro 271/2006

Juiz Federal: Marcos Josegrei da Silva

Juiz Federal Substituto: Fabrício Bittencourt da Cruz

Diretor de Secretaria: Joel Adalberto Sehenem

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos do art.
219 do Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino a
intimação dos interessados quanto aos termos do ofício do Ju-
ízo Deprecado, da fl. 189, o qual indica a designação de audi-
ência para o dia 04.12.2006 - 14 horas (1ª Vara Federal da Sub-
seção Judiciária de Passo Fundo/RS).”

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE Nº
2005.70.06.002279-6/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : WALMIR DOS SANTOS NETTO
REU : OTOMAR CIVA
ADVOGADO : GRISLANE CIVA
ADVOGADO : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos do art.
219 do Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino a
intimação dos interessados quanto aos termos do ofício do Ju-
ízo Deprecado, da fl. 207, o qual indica a designação de audi-
ência para oitiva da testemunha Humberto Durães para o dia
17.01.2007 - 15 horas (1ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Brasília/DF).”

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE Nº
2005.70.06.002279-6/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : WALMIR DOS SANTOS NETTO
REU : OTOMAR CIVA
ADVOGADO : GRISLANE CIVA
ADVOGADO : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Ante o exposto, indefiro o
pedido de tutela antecipada, pois não configurada a verossimi-
lhança das alegações nesta análise não exauriente da matéria
traçada nos autos. 4. Embora o advogado não esteja habilitado
a procurar em juízo, porquanto não juntou instrumento de pro-
curação, e malgrado não esteja configurada qualquer causa que
autorize a juntada extemporânea do instrumento de mandato, a
teor do art. 37 do Código de Processo Civil, concedo excepci-
onalmente o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a
juntada da procuração, sob pena de extinção da presente ação
sem análise do mérito, conforme parágrafo único do art. 37 c/c
art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 5. Após o
cumprimento da determinação acima, cite-se a União Federal.
6. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.06.003298-8/PR

AUTOR : JACKSON DANILO CORDEIRO CAMARGO
ADVOGADO : JORGE WADIH TAHECH
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos do art.
234, inciso VI, do Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da 4ª Região,
determino que intime-se a parte Requerente para manifestar-se
quanto aos termos do ofício da fl. 106.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)
Nº 2002.70.06.002456-1/PR
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AUTOR : ELISNELSA NATALINO RICARDO
ADVOGADO : RONIR IRANI VINCENSI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: 3. Ante o expos-
to, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apre-
ciar a lide e com fulcro no art. 113, do CPC, declino da compe-
tência para processar e julgar a presente ação, em favor do Ju-
ízo de Direito da Vara da Infância e Juventude, Família, Aci-
dente de Trabalho e Anexos da Comarca de Guarapuava/PR.
Por esta razão, observadas todas as cautelas de estilo, determi-
no a remessa destes autos ao Juiz de Direito desta Comarca,
competente para o julgamento das causas relativas a acidente
de trabalho. 4. Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara da Infân-
cia e Juventude - Família e Anexos da Comarca de Guarapua-
va-PR, comunicando acerca da presente decisão. 5. Intimem-
se, com urgência, as partes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.06.000288-1/PR

AUTOR : JACIRA PASSOS DA ROSA
ADVOGADO : ROBERTO LOPES SILVESTRI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos do art.
219 do Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino a
intimação dos interessados quanto aos termos do ofício do Ju-
ízo Deprecado, da fl. 458, o qual indica a designação de audi-
ência para o dia 24.11.2006 - 15 horas e 15 minutos (1ª Vara
Criminal da Comarca de Balneário Camboriú/SC).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA Nº 2005.70.06.003903-6/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ASSISTENTE : UNIÃO FEDERAL
REU : LAURO LUCIO FERNANDES
ADVOGADO : JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
REU : WELLINGTON SILVA GABRIEL
ADVOGADO : JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos do art.
219 do Provimento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino a
intimação dos interessados quanto aos termos do ofício do Ju-
ízo Deprecado, da fl. 960, o qual indica a designação de audi-
ência para oitiva da testemunha Nilceu Gonçalves Ribas para o
dia 20.11.2006 - 15:45 horas (3ª Vara Cível da Comarca de
Guaíba/RS).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2000.70.06.001638-5/PR

AUTOR : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
ADVOGADO : CARLOS WERZEL
ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES WAMBIER
ADVOGADO : JOSE ELI SALAMACHA
REU : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRJAC01-2006/0114

Dr MAURO SPALDING
Juiz Federal
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido formulado na ação penal promovida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para:a) CONDENAR
Walter Vidal pela acusação que lhe é feita (art. 171, § 3º, do
Código Penal), forte no artigo 387, do Código de Processo Pe-
nal, à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 4 (quatro)
meses de reclusão e de multa de 10 (dez) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à
época do fato, atualizados desde então, substituída aquela por
duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de
serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo aci-
ma referido e de prestação pecuniária, esta fixada R$ 627,20
(seiscentos e vinte e sete reais e vinte centavos), em favor do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;b) CONDENAR Ed-
son Oda pela acusação que lhe é feita (art. 171, § 3º, do Código
Penal), forte no artigo 387, do Código de Processo Penal, às
penas privativa de liberdade de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses
de reclusão e de multa de 15 (quinze) dias-multa, no valor uni-
tário de 1/30 (um trigésimo) salário-mínimo vigente à época do
fato, atualizados desde então, substituída aquela por duas pe-
nas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviço
à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo acima referi-
do e de prestação pecuniária, esta fixada em R$ 627,20 (seis-
centos e vinte e sete reais e vinte centavos), em favor do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT.Em caso de conversão por
descumprimento, o regime inicial para o cumprimento da pena
de ambos será o aberto.Condeno os réus ao pagamento de ½
(metade) do valor das custas processuais, cada um.Os conde-
nados poderão apelar em liberdade.Após o trânsito em julgado:a)
lance-se os nomes dos réus no rol eletrônico dos culpados;b)
expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do
artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;c) cumpra-se o
disposto no artigo 809, § 3º, do CPP;d) altere-se a situação de
parte dos réus;e) remetam-se os autos ao Setor de Contadoria
para apuração dos valores devidos a título de custas
processuais;f) expeça-se carta precatória ao Juízo de Bandei-
rantes, com cópia desta sentença, para o cumprimento da pena
de prestação de serviços, cabendo ao Juízo deprecado definir a
entidade beneficiária;g) depositado o valor das prestações pe-
cuniárias, converta-se em renda em favor do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2005.70.13.000167-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WALTER VIDAL e outros
Adv.: Dr(s).PAULO BUZATO (OAB PR016334), CARLOS
ROBERTO FERREIRA (OAB PR018161), MICHELLE PI-
NHEIRO GONCALVES (OAB PR032814), ALEXANDRE
ROUCO FRAGA (OAB PR038655).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”De acordo com o
Provimento nº 02/2005, art. 234, XXVI, da E. Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, encaminho os autos para:
1.Intimação das partes para requererem o que entenderem de
direito, apresentando, desde logo, os cálculos para liquidação,
se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias; “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.13.002149-0 - MARIA INES MILANI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALTER PADEIGIS (OAB PR016812), DIRCEU
ROSA JUNIOR (OAB PR022275), WALDEMIR PADEIGIS
(OAB PR024054), WALDEMAR PADEIGIS (OAB PR024055).

003 - 2005.70.13.002733-9 - ILESIO NEGRINI SANCHES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

004 - 2005.70.13.004831-8 - JOSE FRANCISCO GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO (OAB PR017323).

005 - 2006.70.13.000010-7 - FRANCISCA FERNANDES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

006 - 2005.70.13.004394-1 - ROMILDO JOSE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

007 - 2005.70.13.004954-2 - GUARACIABA MACHADO DE
AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO PATRIOTA DOS SANTOS (OAB
PR013137).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I,
CPC. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios
nesta instância, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/
95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.13.000707-2 - LUIZ AUGUSTO PINTO LIMA
FILHO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789), SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES (OAB
PR017919), FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
(OAB PR024996), ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONAR-
DI (OAB PR034844).

009 - 2006.70.13.001663-2 - MOACIR DA SILVA X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789), SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES (OAB
PR017919), FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
(OAB PR024996), ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONAR-
DI (OAB PR034844).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria, nos seguintes termos: “De acordo com o Provimento
nº 02/2005, da E. Corregedoria Geral do Tribunal Regional
Federal, da 4ª Região, encaminho os autos para: 1. intimação
da parte autora acerca da da transferência de valor requisitado
(art. 234, inciso XXI); 2. Arquivamento (art. 234, inciso XX-
XII).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.13.000338-8 - IVONE CABRAL CUSTODIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

011 - 2006.70.13.000339-0 - DONIZETE DE MELLO ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

012 - 2005.70.13.001014-5 - LUIZ FERREIRA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO (OAB PR017323).

013 - 2006.70.13.000885-4 - JOAO VALTER CABECA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

014 - 2005.70.13.004250-0 - IOLANDA DE OLIVEIRA AL-
VES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE (OAB
PR015014), JAZIEL GODINHO DE MORAIS (OAB
PR015421), FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
(OAB PR031239).

015 - 2005.70.13.004485-4 - LUZIA MARTINS FIGUEIRE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... POSTO ISTO, julgo proce-
dente o pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI
do benefício da parte autora, incluindo a variação integral do
IRSM de fev/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição integrantes do PBC. Condeno o INSS a pa-
gar à parte autora as diferenças apuradas com base na revisão
acima reconhecida, a partir de junho de 2001 (porque prescri-
tas as anteriores), acrescidas de correção monetária segundo o
IGPD-I desde cada parcela vencida e juros de mora de 1% ao
mês a contar de 07 de agosto de 2006 (data da citação - fl. 19,
verso), nos termos do Resp nº 450818, j. em 30/10/2002. De-
termino ao INSS a implantação administrativa para os paga-
mentos vincendos a partir do trânsito em julgado dessa senten-
ça no prazo de 30 dias a contar do trânsito. Sem honorários e
custas, nos termos do artigo 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/
1995 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.13.001625-5 - JOAQUIM SERAFIM DE FRAN-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IZILDA AP. MOSTACHIO MARTIN (OAB
PR033074), LETICIA FATIMA RIBEIRO (OAB PR036194),
MURILO ENZ FAGA PEREIRA (OAB PR036202).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Dessa forma, julgo proce-
dentes os presentes embargos de declaração, passando o dispo-
sitivo da sentença prolatada a ter a seguinte redação:”Ante o
exposto e preenchidos os requisitos processuais, conheço o
mérito, e JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, extingüindo o processo com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 459, ambos do Código de
Processo Civil, CONDENANDO o INSS a:a) conceder à parte
autora o benefício de Auxílio-doença com marco inicial na data
do requerimento administrativo, em 06/02/2006 (fl. 09), no valor
a ser calculado pelo INSS;b) pagar a importância, resultante da
somatória das prestações vencidas entre a data do requerimen-
to do benefício (06/02/2006) até a competência agosto de 2006,
a qual deverá ser corrigida monetariamente pelo IGP-DI, acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, valor
este a ser calculado pelo INSS;c) pagar a importância resultan-
te da somatória das prestações que se vencerem entre a data do
cálculo até a implantação efetiva do beneficio de auxílio-doen-
ça. Cada uma dessas prestações deve ser corrigida monetaria-
mente pelo IGP-DI, ou o índice que vier a substituí-lo, e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.d) pro-
ver à parte autora, toda a assistência necessária, com o escopo
de reabilitá-la ao exercício social e profissional, observando
sua atividade habitual, ou habilitá-la a qualquer outra ativida-
de, desde que possível sua readaptação ao mercado de traba-
lho, nos termos dos artigos 62 e 89 da Lei 8.213/91.e) restituir
à Justiça Federal (União) os valores antecipados para pagamento
dos honorários periciais.Justiça gratuita já deferida.Intime-se o
INSS acerca da sentença e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, sejam apresentados os valores acima mencionados, sendo
posteriormente dada vista à parte autora dos referidos cálculos
para análise.Não havendo manifestação da parte autora ou ha-
vendo a concordância com relação aos valores apresentados,
aguarde-se o decurso do prazo para o trânsito em julgado e,
posteriormente, requisite-se o pagamento dos valores em
atraso.Havendo impugnação aos valores pela parte autora, ve-
nham os autos conclusos.Registre-se. Publique-se. Intimem-
se.Caso haja interposição de recurso, voltem-me conclusos para
exame de admissibilidade.Oportunamente, remetem-se os au-
tos ao arquivo.”No mais, mantenho hígida a sentença na forma
em que prolatada...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.13.000978-0 - APARECIDA TOMAZ DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL (OAB
PR035118).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Ante o exposto, extingo o
processo, sem exame do mérito, nos termos do Artigo 267, in-
ciso I, c/c art. 282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil e o Artigo 51, inciso III da Lei n.º 9.099/95.
Sem custas e honorários...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.13.001622-0 - JOSEFA PASSOS DE JESUS
CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Ante o exposto, julgo ex-
tinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos Artigos
267, inciso V, 301, §§ 1º e 3º, todos do Código de Processo
Civil...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.13.002368-5 - NEIDE MARQUES DA CRUZ
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...IV - Caso seja
oferecida proposta de acordo, à parte autora para que se mani-
feste no prazo de 10 (dez) dias; caso contrário, voltem conclu-
sos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2006.70.13.002214-0 - CONCEICAO APARECIDA DE
MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH (OAB
PR019947), GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...IV - Caso seja
proposto acordo, à parte contrária para que se manifeste em 10
(dez) dias; caso contrário, voltem conclusos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2006.70.13.002215-2 - PEDRO BONACCINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH (OAB
PR019947), GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Intime-se o
mesmo para que apresente cálculos atualizados dos valores em
atraso. Após, abram-se vistas a parte autora para manifestar-se
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em 5 (cinco) dias. Havendo concordância, expeça-se a RPV.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2006.70.13.000736-9 - DERCI ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661), CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO (OAB
PR036845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...V - Caso seja
proposto acordo, abra-se vista à parte autora para manifestar-
se em 10 (dez) dias, voltando à conclusão logo após. Do con-
trário, registre-se para sentença e voltem-me conclusos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2006.70.13.002370-3 - ULISSES LEITE DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IZILDA AP. MOSTACHIO MARTIN (OAB
PR033074), LETICIA FATIMA RIBEIRO (OAB PR036194),
MURILO ENZ FAGA PEREIRA (OAB PR036202).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Intime-se a
parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial apresentando:a) “comunicação de de-
cisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o
indeferimento ou o cancelamento administrativo do benefício
pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar
em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pre-
tensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta
de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe
for necessária;Saliento que a recusa por parte do INSS em pro-
tocolar o pedido de benefício previdenciário do autor, além de
não ser crível (por significar patente afronta ao direito consti-
tucional de petição e configurar ato ilegal), não permite a sua
dispensa, devendo a parte autora, caso realmente se constate
tal situação, valer-se dos remédios judiciais adequados à satis-
fação de sua pretensão (mandado de segurança, etc.).b) termo
de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta)
salários mínimos, assinado pela própria parte ou por seu advo-
gado (desde que possua poderes expressos e especiais para re-
nunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a
renúncia tácita para fins de fixação de competência (Enuncia-
do nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixa-
ção da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais
leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).c)
declaração de próprio punho ou assinada por advogado com
poderes expressos no sentido de não dispor de recursos finan-
ceiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50),
haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza
presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessa-
do ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob
pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita reque-
rido na petição inicial;II - Intime-se e, cumpridas as determina-
ções supra, voltem-me conclusos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

024 - 2006.70.13.002778-2 - LUCAS DE CASTRO DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAMIRA DAVID (OAB PR005985), AURORA
LILIA COMEL BUSATO (OAB PR016804).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Intime-se a
parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial apresentando termo de renúncia ex-
pressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que
possua poderes expressos e especiais para renunciar, nos ter-
mos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita
para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II
Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da compe-
tência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta
o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).II - Intime-se e,
cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos para apre-
ciação do pedido de tutela antecipada; caso contrário, regis-
trem-se para sentença de indeferimento da inicial (art. 284,
parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2006.70.13.002876-2 - ANTONIO CARLOS BRAGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
(OAB PR027289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ I- Intime-se a
parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial, apresentando:a) comprovante de resi-
dência contemporâneo à data da outorga da procuração, em
nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, ex-
plicando documentalmente o porquê de o comprovante de en-
dereço ser emitido em nome de terceira pessoa que não a pró-
pria autora, já que a verificação da competência deste juízo
federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);b) decla-
ração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes
expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para
arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista
que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-
se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por
procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de
indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na

petição inicial;c) termo de renúncia expressa aos valores exce-
dentes a 60 (sessenta) salários mínimos, assinado pela própria
parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expres-
sos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já
que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação de
competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª
Região) e porque a fixação da competência absoluta dos Juiza-
dos Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art.
3º, Lei nº 10.259/01);d)indicando precisamente qual é a doen-
ça/moléstia/enfermidade/lesão/enfermidade que gera a incapa-
cida-de tida como fundamento para a pretensão do benefício
previdenciário perseguido na petição inicial, eis que indispen-
sável ao exercício da ampla defesa por parte da autarquia pre-
videnciária e porque mostra-se imprescindível para a marcação
de perícia, de modo a levar ao prévio conhecimento do profis-
sional a ser nomeado pelo juízo dos aspectos que deverão ser
levados em consideração quando da realização da prova
técnica;e) documento que comprove a filiação do autor com o
Regime Geral da Previdência Social (CTPS, carnês de contri-
buição, etc.), bem como documentos que demonstrem o cum-
primento do período de carência, quando devido, eis que indis-
pensáveis ao processamento do feito por serem relacionados
diretamente ao interesse de agir da parte autora.Intime-se e,
cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos com
urgência para apreciação do pedido de tutela antecipada; caso
contrário, registrem-se para sentença de indeferimento da ini-
cial (art. 284, parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2006.70.13.002801-4 - OBERACI VICTOR FERNAN-
DES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON YOICHI TAKAHASHI (OAB PR006666),
THAIS TAKAHASHI (OAB PR034202), ARIELTON TADEU
ABIA DE OLIVEIRA (OAB PR037201).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Intime-se a par-
te autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial apresentando:a) comprovante de resi-
dência contemporâneo à data da outorga da procuração, em
nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, ex-
plicando documentalmente o porquê de o comprovante de en-
dereço ser emitido em nome de terceira pessoa que não a pró-
pria autora, já que a verificação da competência deste juízo
federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);b) termo
de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta)
salários mínimos, assinado pela própria parte ou por seu advo-
gado (desde que possua poderes expressos e especiais para re-
nunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a
renúncia tácita para fins de fixação de competência (Enuncia-
do nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixa-
ção da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais
leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).In-
time-se e, cumprida as determinações supra, voltem-me con-
clusos com urgência para apreciação do pedido de tutela ante-
cipada; caso contrário, registrem-se para sentença de indeferi-
mento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).[Tab][Tab]”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

027 - 2006.70.13.002875-0 - MANOEL BERTO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
(OAB PR027289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Intime-se a
parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial apresentando:a) termo de renúncia
expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários míni-
mos, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde
que possua poderes expressos e especiais para renunciar, nos
termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita
para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II
Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da compe-
tência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta
o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).b) comprovante
de residência contemporâneo à data da outorga da procuração,
em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então,
explicando documentalmente o porquê de o comprovante de
endereço ser emitido em nome de terceira pessoa que não a
própria autora, ou seu curador, já que a verificação da compe-
tência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,
CF/88);c) fotocópia simples dos documentos pessoais do cura-
dor da parte autora (RG e CPF/MF), haja vista que tais infor-
mações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para
fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV),
nos termos das Resoluções CJF nºs 438/2005 e 439/2005;II -
Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me con-
clusos; caso contrário, registrem-se para sentença de indeferi-
mento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

028 - 2006.70.13.002897-0 - ZILDA GONCALVES FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para,
em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a emenda à petição
inicial, apresentando os seguintes documentos originais:a) De-
claração de pobreza: apresentando declaração de próprio pu-
nho ou assinada por advogado com poderes expressos no senti-
do de não dispor de recursos financeiros para arcar com as des-
pesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração
destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quan-
do assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastan-
te” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do
benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial;b)
Termo de renúncia: apresentando termo de renúncia expressa
aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, assi-
nado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua
poderes expressos e especiais para renunciar, nos termos do
art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins
de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro
dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência abso-
luta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério
de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);Intime-se e, cumprida a
determinação supra, voltem-me conclusos; caso contrário, re-
gistrem-se para sentença de indeferimento da inicial (art. 284,
parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

029 - 2006.70.13.002494-0 - GONCALINA MARIA XIME-
NES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para,
em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a emenda à petição
inicial, apresentando os seguintes documentos originais, haja
vista terem sido juntados simples fotocópias:a) Procuração atu-
alizada: apresentando instrumento de procuração original e atu-
alizado (com data não superior a 6 (seis) meses);b) Declaração
de pobreza: apresentando declaração de próprio punho ou assi-
nada por advogado com poderes expressos no sentido de não
dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família
(art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destina-
da a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando as-
sinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante”
(art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefí-
cio de Justiça Gratuita requerido na petição inicial;c) Termo de
renúncia: apresentando termo de renúncia expressa aos valores
excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, assinado pela pró-
pria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes ex-
pressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC),
já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação de
competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª
Região) e porque a fixação da competência absoluta dos Juiza-
dos Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art.
3º, Lei nº 10.259/01);Intime-se e, cumprida a determinação
supra, voltem-me conclusos; caso contrário, registrem-se para
sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único,
CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

030 - 2006.70.13.002495-1 - GONCALINA MARIA XIME-
NES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Intimem-se
as partes autoras para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), pro-
mover a emenda à petição inicial, nos seguintes termos
apresentando:a) instrumento de procuração original e atualiza-
do (com data não superior a 6 (seis) meses), haja vista que o
mandato juntado aos autos data de período anterior, não permi-
tindo ao juízo concluir, com segurança, que o i. advogado subs-
critor da petição inicial ainda tenha poderes para defender os
interesses da parte autora neste feito, já que em várias outras
situações já se constatou que a parte acaba contratando outro
profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais
quando se leva tempo considerável para o início da ação, como
se mostra o caso presente;b) comprovante de residência con-
temporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte
e constando seu endereço preciso ou, então, explicando docu-
mentalmente o porquê de o comprovante de endereço ser emi-
tido em nome de terceira pessoa que não a própria autora, já
que a verificação da competência deste juízo federal depende
de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);c) termo de renúncia ex-
pressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que
possua poderes expressos e especiais para renunciar, nos ter-
mos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita
para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II
Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da compe-
tência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta
o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);II - Intimem-se e,
cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos; caso
contrário, registrem-se para sentença de indeferimento da ini-
cial (art. 284, parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

031 - 2006.70.13.002895-6 - MARTINHO CIRELLI e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GERSON PAULUS DE CAMPOS (OAB
PR021435), CILENE BENASSI PEROZIM (OAB PR026848).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
o decurso de prazo sem qualquer manifestação da parte autora,
homologo os cálculos apresentados pelo INSS.Intime-se a par-
te autora e, logo após, expeça-se a RPV. Verificado o depósito,
proceda-se a nova intimação da parte autora e, nada sendo re-
querido, arquivem-se os autos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

032 - 2006.70.13.000130-6 - JORGE SEBASTIAO LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HAROLDO VICTORINO DE MORAES (OAB
PR009547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Intime-se a par-
te autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) se
manifeste acerca da sentença proferida nos Autos de n. º
2005.70.13.004581-0 (fl.16).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

033 - 2006.70.13.002743-5 - BENEDICTO TEIXEIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
decurso de prazo sem qualquer manifestação da parte autora,
homologo os cálculos apresentados pelo INSS.Intime-se a par-
te autora e, logo após, expeça-se a RPV. Verificado o depósito,
proceda-se a nova intimação da parte autora e, nada sendo re-
querido, arquivem-se com baixa.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

034 - 2005.70.13.004412-0 - JANDIRA DOS SANTOS PRA-
TIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADAO OPENHEIMER (OAB PR010771).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ I - Intime-se a
parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a
emenda à petição inicial apresentando termo de renúncia ex-
pressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que
possua poderes expressos e especiais para renunciar, nos ter-
mos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita
para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II
Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da compe-
tência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta
o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).II - Intime-se e,
cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos; caso
contrário, registrem-se para sentença de indeferimento da ini-
cial (art. 284, parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

035 - 2006.70.13.002779-4 - SILAS ROSA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).PAULO RIBEIRO JUNIOR (OAB PR028525).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Intime-se a

parte autora para, em 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promover a

emenda à petição inicial, apresentando: comprovante de resi-

dência contemporâneo à data da outorga da procuração, em

nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, ex-

plicando documentalmente o porquê de o comprovante de en-

dereço ser emitido em nome de terceira pessoa que não a pró-

pria autora, já que a verificação da competência deste juízo

federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);II - Inti-

me-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclu-

sos; caso contrário, registrem-se para sentença de indeferimen-

to da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

036 - 2006.70.13.002882-8 - JOSE DIOGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB

PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Compulsando os

autos, verifica-se que o procurador nomeado pelo Juízo não

tem poderes para renunciar. Desta feita, a renúncia exarada na

petição de fl.46 não é válida. Intime-se a parte autora para que,

em 10 (dez) dias, junte termo de renúncia subscrito por ela ou

a seu rogo, sob pena de indeferimento da inicial.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

037 - 2006.70.13.002410-0 - VALDECI ARAUJO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).PAULO RIBEIRO JUNIOR (OAB PR028525).

JACAREZINHO, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.

________________________________

Dirceu Stresser

Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE JACAREZINHO



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 367367367367367

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0278/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

CARLOS ANTONIO STOPPA............... ..................... ....011
ELISETE MARY SALLES STEFANI...... ................. .......005
JANAINA BAPTISTA TENTE............... ...................... ...003
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ..................... .004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA..... .............. ..........008
MAISA CARLA ORCIOLI.................. ......................... ...012
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........ ............. ....002
ROSANGELA KHATER................... ......................... .....006
SERGIO RENATO DALLA COSTA.... ................ ...........010
SONIA APARECIDA YADOMI............ .................... ......009
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ......... .............. ..001
WILSON LOPES DA CONCEICAO.......... ............... .....007

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2- Dê-se vista à
parte requerente.

ACAO ORDINARIA

001 - 95.2011156-5 - DIOMAR CLAUDIO BRUSCHI DE
MENENZES e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ (OAB
PR015600).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos.2- Ao apelado para con-
tra-razões e ciência da sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.01.005986-6 - CONSTRUTORA FREDERICO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 100/101 -
manifeste-se a parte exeqüente sobre o pagamento efetuado.2-
Havendo concordância ou silenciando o exeqüente, defiro a
expedição de autorização de saque (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.01.005582-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE SEITI IWAMOTO e outros
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 85/86: ma-
nifeste-se a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.01.003442-7 - JORGE SEITI IWAMOTO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 125/126:
manifeste-se a parte embargada.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2005.70.01.007683-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROSANGELA APARECIDA CAMPI e outros
Adv.: Dr(s).ELISETE MARY SALLES STEFANI (OAB
PR036765).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos.2- Ao apelado para con-
tra-razões e ciência da sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.01.001170-9 - CACIQUE AGRICOLA S/A X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA e outros
Adv.: Dr(s).ROSANGELA KHATER (OAB PR006269).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. À parte autora
para recolhimento das custas processuais em 10 (dez) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.01.005479-4 - LUCIANO ROBERTO CAMPA-
NER SOARES X COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA-COHAB-LD
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Em 5 (cinco) dias,
informe a autoridade impetrada para cada matéria o número de
faltas admitido e o número de faltas do impetrante a contar do
início do segundo período letivo de 2006 até a data da intima-
ção da decisão liminar (02/10/2006 - fls.21v).

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.01.004808-3 - HUGO LEONARDO DE SOU-
ZA ANGELO X DIRETOR DA PUC/PR LONDRINA - CUR-
SO DE DIREITO NOTURNO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA (OAB
PR002824).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Indefiro a liminar por ausên-
cia de prova do periculum in mora.- Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita.

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.01.005551-8 - EVA SAKURAMOTO X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).SONIA APARECIDA YADOMI (OAB PR030987).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: 1- Concedo os benefícios de
gratuidade de justiça.
2- (...) INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.01.005557-9 - YOLANDA FERREIRA X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).SERGIO RENATO DALLA COSTA (OAB
PR024335).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Manifeste-se a
parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2001.70.01.006734-1 - JOSE LUIZ CROTTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ANTONIO STOPPA (OAB PR010709).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Tendo em vista
a informação de fl. 262, intime-se o autor para pagamento vo-
luntário dos valores recebidos indevidamente, nos termos da
petição de fl. 251.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 93.2010610-0 - PEDRO ANTONIO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAISA CARLA ORCIOLI (OAB PR022353).

LONDRINA, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0279/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR................ ................... 006
DIRCEU GALDINO......................... ............................... 003
FERNANDO JOSE MESQUITA................. .................... 008
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU.............. .............. 015
JOMAR CORDEIRO DA SILVA................ ..................... 009
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 016
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 017
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO.......... ....... 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 012
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 005
MARIA DIRCE TRIANA..................... ........................... 013
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 002
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA... ..... 018
RENATA SILVA CASSIANO.................. ......................... 014
SERGIO BARROS.......................... ................................ 011
SILVONEI SERGIO ZAGHINI................ ....................... 010
VILMA THOMAL........................... ................................ 019
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.............. ................. 007
WILSON MAFRA MEILER FILHO.............. .................. 020
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:Diante da concordância das par-
tes com o valor apurado pela Contadoria Judicial, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como
por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução e de-
termino a expedição de precatório-requisitório no valor de R$
130.192,49 e RPV no valor de R$ 13.020,62 relativa aos hono-
rários advocatícios. (...).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2005.70.01.006997-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LAERCIO LIDIONE
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
(...) vista ao autor para, na forma do art. 730 do CPC, apresen-
tando demonstrativo do débito até propositura da execução.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.01.001920-0 - ARAIRDE IDERIHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos.2- Ao apelado para con-
tra-razões e ciência da sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.01.004113-8 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA-COFER-
CATU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Reitere-se a in-
timação da parte autora para manifestar sobre o creditamento
das diferenças do FGTS.2- Havendo concordância ou silenci-
ando a parte, tornem-me conclusos para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2002.70.01.004475-8 - AMADOR CANDIDO LACER-
DA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução, na forma do art. 794, I do CPC.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2005.70.01.001607-7 - FERNANDO CURY NEGRAO
ABUJAMRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes para se
manifestarem acerca da baixa dos autos, bem como, para re-
quer o quê entenderem de direito no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, iniciando-se pela parte autora.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2004.70.01.005093-7 - JOSE CLAUDINO DE LIMA
NETO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB
PR022146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:À parte autora para
se manifestar acerca da baixa dos autos, bem como, para re-
quer o quê entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

007 - 2004.70.01.006479-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS (OAB
PR013683).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes s para
se manifestarem acerca da baixa dos autos, bem como, para
requer o que entenderem de direito no prazo de 15 (quinze)
dias (...).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2002.70.01.002594-6 - SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Diante da rele-
vância dos fundamentos lançados pelo devedor e da possibili-
dade de dano de difícil reparação em caso de prosseguimento
da execução (CPC, art.475-M, caput), recebo a impugnação
com efeito suspensivo.2. Manifeste-se o impugnado em 15 dias,
requerendo desde logo eventuais provas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2006.70.01.004810-1 - LEOCADIA MARIA DIAS CAN-
TAGALLI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOMAR CORDEIRO DA SILVA (OAB PR009069).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução, na forma do art. 794, I do CPC (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.01.005599-2 - ARMANDO NICOLINI PEREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVONEI SERGIO ZAGHINI (OAB PR022621).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução, na forma do art. 794, I do CPC.
(...).
Expeça-se autorização de saque do valor depositado à fl. 227,
em favor da parte autora/exequente.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

011 - 2005.70.01.001520-6 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADA DO SOL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO BARROS (OAB PR014183).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Intimem-se o
Dr. Marcelo da Silva e o Dr. Gilberto Gemin da Silva (procura-
dor da CEF) para que procedam a assinatura do auto de restau-
ração de fl. 41.

RESTAURACAO DE AUTOS

012 - 2003.70.01.002507-0 - ADAO RODRIGUES FERREI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 189/190:
manifeste-se o autor.

ACAO SUMARIA

013 - 2003.70.01.018624-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
CATUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA DIRCE TRIANA (OAB PR014899).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:2- Recebo a im-
pugnação no efeito suspensivo para evitar dano à parte execu-
tada, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça tem
dado com freqüência provimento ao recurso especial da CEF a
fito de excluir da execução os juros remuneratórios, inaugu-
rando destarte posicionamento divergente.(...). 3- À parte im-
pugnada para manifestação no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2006.70.01.004069-2 - MARCELO FILETO LIMA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATA SILVA CASSIANO (OAB PR026314).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Fls. 86 - mani-
feste-se a parte exeqüente sobre o pagamento efetuado.2- Ha-
vendo concordância ou silenciando o exeqüente, defiro a expe-
dição de autorização de saque (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.01.003680-8 - NATAL DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU (OAB
PR013016).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Ci-
vil em relação a IRAI DE SOUZA, FRANCISCA DOS REIS,
IZABEL MARTINS DE SOUZA, MARIA BASTO DE MACE-
DO, MARIA DE FÁTIMA MACEDO e AUGUSTO MACHA-
DO DA SILVA.Em relação às exeqüentes FRANCISCA PE-
REIRA LIMA e BENEDITA ROLIN DA ROSA, tendo em vista
que o óbito é causa legal de extinção do mandato conferido e
que até a presente data, não obstante a suspensão para habilita-
ção dos herdeiros, não houve regularização, JULGO EXTIN-
TA a execução sem resolução do mérito na forma do art. 267,
IV, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 96.2010692-0 - IRAI DE SOUZA e outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes para ci-
ência e manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do(s) valor(es)
depositado(s), que, conforme artigo 17 e parágrafos e artigo 18
da Resolução nº 438 e 25/05/2005, o saque e levantamento
deverão ser feitos independentemente de alvará e reger-se-ão
pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 95.2013363-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANTONIO DE CAMPOS SOBRINHO e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Ante o exposto, indefiro a li-
minar pretendida.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

018 - 2003.70.01.015871-9 - E DE ALMEIDA E CIA LTDA
ME e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEI-
RA (OAB PR018294).

Varas Federais de
Londrina
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1) Consoante se
verifica à fl. 47, em especial no seu item “4” (quatro), possibi-
litou-se ao autor réplica às considerações deduzidas pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS em sua defesa, bem
como, determinou-se, ao mesmo, especificar as provas preten-
didas;2) Analisando a réplica encartada às fls. 56-58, observa-
se inércia deste quanto à especificação daquelas;3) Assim, com
fito de evitar ulterior alegação de cerceamento na sua produ-
ção, determino que o autor especifique, no prazo de 05 (cinco)
dias, as provas eventualmente pretendidas, justificando-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.01.007679-7 - GETULIO TRAVAGLIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes para em
5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o teor do precatório, fi-
cando ciente que esgotado o prazo previsto ou resolvida a im-
pugnação, o precatório será imediatamente transmitido ao Tri-
bunal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 98.2012735-1 - KANEBO SILK DO BRASIL S A IN-
DUSTRIA DE SEDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WILSON MAFRA MEILER FILHO (OAB
PR019787).

LONDRINA, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0280/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ALBINA MARIA DOS ANJOS................. ....................... 015
CARLOS ROBERTO SCALASSARA.............. ............... 001
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO....... .......... 010
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 007
FABIO LOPES VILELA BERBEL.............. .................... 016
JOSE CARLOS DIAS NETO.................. ......................... 002
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 008
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 011
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 014
MARCELO BUENO ELIAS.................... ........................ 004
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 013
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO....... ...... 017
NIVALDO GOTTI.......................... ................................. 009
ROMEU SACCANI.......................... ............................... 012
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 006
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 005

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes para ci-
ência e manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do(s) valor(es)
depositado(s) referente aos honorários, que, conforme artigo
17 e parágrafos e artigo 18 da Resolução nº 438 e 25/05/2005,
o saque e levantamento deverão ser feitos independentemente
de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.01.012379-1 - SCHIRLEY ALVES LEMOS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO SCALASSARA (OAB
PR012062).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.01.000860-2 - DIRCEU APARECIDO CAPE-
LARI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DIAS NETO (OAB PR016663).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:(...) expeça-se re-
quisição de pagamento, intimando-se em seguida as partes, no
caso de precatório.

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.01.004221-6 - LUCIMAR ALMENARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Em face do re-
cente entendimento do STJ que vêm excluindo os juros remu-
neratórios das execuções de poupança (APADECO) movidas
em face da CEF (...), pelo poder geral de cautela (CPC, arts.
798/799), determino a suspensão do feito até o trânsito em jul-
gado nos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.01.009245-2 - DIONYSIO BANDEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO BUENO ELIAS (OAB PR028240).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO:Às partes para em
5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o teor do precatório, fi-
cando ciente que esgotado o prazo previsto ou resolvida a im-
pugnação, o precatório será imediatamente transmitido ao Tri-
bunal.

ACAO ORDINARIA

005 - 2001.70.01.009716-3 - MARIA DANIEL SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

006 - 2001.70.01.002602-8 - FRANCISCO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: JULGO EXTINTA a presente
execução, na forma do art. 794, I do CPC (...).

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2003.70.01.018545-0 - JACYRA PINTAO LOPES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 95.2013338-0 - OSCAR BISPO DE MIRANDA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

009 - 91.2013508-4 - MARIA LUIZA FUGANTI X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).NIVALDO GOTTI (OAB PR002879).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:Posto isso, julgo improcedentes
os pedidos com resolução de mérito, com fundamento no
art.269, I, do CPC.(...).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.01.000962-4 - MAURICIO ALVES GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:Ante o exposto, julgo improce-
dentes os presentes Embargos de Declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 93.2013136-8 - EUNICE TONELLI e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1) Acerca dos cál-
culos apresentados às fls. 323/324, manifestem-se as partes,
iniciando-se pelo exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 88.2015835-3 - ERASMO CARNEIRO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROMEU SACCANI (OAB PR003556).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1- Manifestem-se
as partes, requerendo o quê de direito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.01.002972-2 - MARIA DE JESUS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:(...) 2. Manifeste-
se a CEF acerca de interesse no prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

014 - 94.2011597-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICI-
AS LOZORETTO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
2- (...) expeça-se requisição de pagamento, intimando-se em
seguida as partes, no caso de precatório.

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.01.003787-7 - HONOFRE ALVES DE MIRAN-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALBINA MARIA DOS ANJOS (OAB PR013619).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro, quando da expedição da requisição de pagamento,
que esta se dê, com relação aos honorários, em nome da Soci-
edade de Advogados mencionada no item ‘b’ de fl. 185.

2- Indefiro o item ‘c’ de fl. 176; as intimações deverão ser efe-
tuadas na pessoa de algum dos sócios e advogados mencionado
às fls. 177/181
3- (...) expeça-se requisição de pagamento, intimando-se em
seguida as partes, no caso de precatório.

ACAO ORDINARIA

016 - 98.2012062-4 - VALDIVINO SALVIATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO LOPES VILELA BERBEL (OAB
PR034846).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: (...) expeça-se
precatório requisitório, intimando-se, em seguida, as partes para
manifestação.

ACAO ORDINARIA

017 - 2005.70.01.002101-2 - SONIA NUNES DE OLIVEIRA
ABIB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO
(OAB PR013528).

LONDRINA, Sexta-feira, 10 de novembro de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA
Boletim JF Nro 411/2006

Juiz Federal: Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni

Juiz Federal Substituto: Alexei Alves Ribeiro

Diretor de Secretaria Fernando José Forti Silva

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: Recebo o recurso
de apelação interposto pela parte autora às fls. 319/366, bem
como a apelação interposta pela CEF às fls. 369/376, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intimem-se as partes para apre-
sentarem as respectivas contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.01.024839-0/PR

AUTOR : MIGUEL RODRIGUES NAVARRO
ADVOGADO : MARCO ANTONIO BRANDALIZE
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo os
recursos de apelação interpostos pela União (Fazenda Nacio-
nal) às fls. 205/209 e pela parte autora às fls. 216/234, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Intimem-se as partes para
apresentarem suas respectivas contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.005093-0/PR

AUTOR : COOPERATIVA CENTRAL DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DAS UNICREDS DO PARANA E MATO
GROSSO DO SUL - UNICRED CENTRAL
ADVOGADO : CLECI MARIA DARTORA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: Recebo o recurso
de apelação interposto pela parte autora às fls. 382/398, bem
como o recurso de apelação interposto pela CEF às fls. 401/
404, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se as partes
para apresentarem as respectivas contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.01.010432-2/PR

AUTOR : JCC PRESTADORA DE SERVICOS AGRICOLAS
LTDA
ADVOGADO : ADYR SEBASTIAO FERREIRA
ADVOGADO : CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo INSS às fls. 270/273, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Intime-se a parte autora
para apresentar contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.01.000206-6/PR

AUTOR : NAIR PINHEIRO LOPES
ADVOGADO : MARCIA LEIKO DA SILVA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo o re-
curso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional às
fls. 261/271, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Intime-se
a parte autora para apresentar contra-razões, no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.004425-5/PR

AUTOR : COMERCIAL METALURGICA MARCOLINE
LTDA
ADVOGADO : WILSON MAFRA MEILER FILHO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Tendo em vista
as razões apresentadas às fls. 218/219, defiro o benefício da
Justiça Gratuita à parte ré, ressalvando que o benefício conce-
dido poderá ser revisto caso for verificada a ausência dos re-
quisitos essenciais à sua concessão. 2 - Por conseguinte, rece-
bo o recurso de apelação interposto pela parte ré às fls. 205/

215, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a CEF para
apresentar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.01.002048-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
REU : EVERSON MARINHO LUZ & CIA LTDA
ADVOGADO : RONALDO GOMES NEVES
REU : ELIO SOUZA LUZ
REU : CARLOS SOUZA LUZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo o re-
curso de apelação interposto pela CEF às fls. 71/91, efeito de-
volutivo (art. 520, inciso V, do CPC). 2 - Intime-se a parte em-
bargada para apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.004368-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : IRACI ADRIANO SOUSA
ADVOGADO : ANA OLIMPIA MICHELAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo o re-
curso de apelação interposto pela parte embargante às fls. 62/
69, bem como a apelação interposta pela CEF às fls. 72/77, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Intimem-se as partes para
apresentarem suas respectivas contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.01.001348-2/PR

AUTOR : CLARA APARECIDA SITTA
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
AUTOR : ERMELINO CARLOS SITTA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo o re-
curso de apelação interposto pela parte embargante às fls. 124/
134, bem como a apelação interposta pela CEF às fls. 135/140,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2 - Intimem-se as partes
para apresentarem suas respectivas contra-razões, no prazo le-
gal.

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.01.002020-2/PR

AUTOR : DENIZE ESPERIDIAO
ADVOGADO : ALESSANDRO BRANDALIZE
ADVOGADO : ROBERTO DE ROSSI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Homologo a
transação firmada às fls. 640/641 entre a CEF/EMGEA e DÉ-
BORA BEATRIZ MARTINS, para os devidos fins.

ACAO ORDINARIA Nº 92.20.12510-2/PR

AUTOR : DEBORA BEATRIZ MARTINS
ADVOGADO : LUIZ FABIANI RUSSO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Renove-se a
intimação do procurador judicial da parte autora para que dê
cumprimento ao item 2 do despacho da fl. 179, apresentando
cópias dos documentos que devem instruir a contrafé, de modo
a possibilitar a citação do INSS acerca da execução da verba
honorária, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamen-
to dos presentes autos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.20.11406-3/PR

AUTOR : AURELINO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Dê-se vista às
partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.006994-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : JULIO PIERETI FILHO - ESPOLIO
ADVOGADO : ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MAR-
QUES PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: Atendido o item
anterior, abra-se vista à parte autora para que oferte manifesta-
ção acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de discordância com os cálculos formulados, deverá a
parte autora apresentar os cálculos que entende devidos, pro-
movendo a citação do INSS, nos termos do art. 730, do CPC e
apresentar contrafé.”

ACAO ORDINARIA Nº 2000.70.01.011186-6/PR

AUTOR : JAIR PINTO DE CARVALHO
ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Preliminar-
mente, intime-se a Exeqüente para que efetue o pagamento das
custas iniciais, em dez dias. 2. Considerando a informação aci-
ma, bem como as peças trasladadas às fls. 96/99, relativas ao
mesmo contrato ora em execução, intime-se a parte exeqüente,
no mesmo prazo acima concedido, para que se manifeste.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI Nº 2006.70.01.004922-1/PR
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AUTOR : BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ÁRIO
ADVOGADO : SHIROKO NUMATA
REU : RICHART LICHTENTHALER
REU : MARIA PELICIA BERNINI LICHTENTHALER

BOLETIM Nº 0058/2006

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA/PR
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: FÁBIO NUNES DE MAR-
TINO

ADRIANO SALLES VANNI................... ........................ 009
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS............ ............. 007
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA............ ............... 004
ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR.......... ........... 010
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA012
CYNTIA MARA MANZO BERG................. ................... 001
DOUGLAS MOREIRA NUNES.................. .................... 001
EDMEIA DE FATIMA MANZO................. ..................... 001
EDUARDO CASILLO JARDIM................. .................... 005
EMERSON LUIZ LAURENTI.................. ...................... 005
ILO DIEHL DOS SANTOS................... .......................... 008
ISADORA FINGERMANN..................... ........................ 009
JOAO BATISTA LAJUS..................... ............................. 007
JOSE CICERO DE OLIVEIRA................ ........................ 007
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH........... ................. 003
LUCIANO MENEZES MOLINA................. ................... 004
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES............. ................. 007
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.......... .............. 007
MARCOS AURELIO DA SILVA................ ..................... 011
RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA...... ....... 009
SATURNINO CAVAZZANI NETTO.............. ................. 007
SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS........... ............. 006
SILVIO FERREIRA LOPES.................. .......................... 002

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Defiro o pedido da ilustre delegada (fl. 283), enca-
minhem-se as cópias solicitadas. 2. Junte-se a carta precatória
recebida nesta data. Tendo em vista a devolução da carta pre-
catória 337/2006, com a oitiva das testemunhas de defesa, inti-
mem-se as partes para os fins e no prazo do Art. 499 do Código
de Processo Penal. ...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2006.70.01.001603-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X KLEBER RAFAEL BIANCHI
Adv.: Dr(s).DOUGLAS MOREIRA NUNES (OAB PR031190),
EDMEIA DE FATIMA MANZO (OAB SP110190), CYNTIA
MARA MANZO BERG (OAB SP229039). OBS.: fl. 284 itens
1 e 2

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Estes autos de ação penal foram desmembrados
dos autos de ação penal nº 1999.70.01.006961-0, quando foi
concedido ao réu Roberto Fernandes da Silva o benefício da
suspensão condicional do processo (fl. 37). 1.1.- No entretan-
to, Roberto Fernandes da Silva deixou de cumprir as condições
fixadas para a suspensão condicional do processo, pelo que o
benefício foi revogado, conforme despacho de fl. 64, determi-
nando-se o regular prosseguimento desta ação penal. 1.2.- Como
se vê às fls. 26 e 29, o réu já foi interrogado e apresentou a
competente defesa prévia. 2.- Portanto, depreque-se a oitiva
das testemunhas arroladas pela acusação (fl. 5), respectivamente,
à Subseção Judiciária de Curitiba/Pr (Tânia Garcia Costa e
Aparecida Josefa Zangelini); à Comarca de Cornélio Procópio/
Pr (Tânia C. Martins Pirolo, Yaco Kamaura e Rogério Tadeu
Pelachini); e à Comarca de Rolândia/Pr (Marlena de Almeida
Marques), rogando o cumprimento do ato no prazo de 60 (ses-
senta) dias. 3.- Intimações necessárias.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

002 - 2004.70.01.011319-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROBERTO FERNANDES DA SILVA
Adv.: Dr(s).SILVIO FERREIRA LOPES (OAB PR007957).
OBS.: fl. 68

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ O Executado Antonio Carlos de Andrade postula a
redução das horas impostas para a prestação de serviços comu-
nitários aduzindo que é demasiadamente relevante e vem atra-
palhando seus planos de trabalho, ao tempo que requer a atua-
lização dos valores da pena de multa e custas processuais (fl.
76). Instado a manifestar-se, o Ministério Público Federal opi-
nou contrariamente à redução das horas, sem prejuízo de algu-
ma alteração no que diz respeito à forma, horário e local do
cumprimento da reprimenda de modo a que possa ser cumprida
de maneira menos gravosa ao executado (fls. 79/80). Vieram-
me os autos conclusos. Decido. Assiste razão ao Ministério
Público Federal. Com efeito, não compete ao Juízo da execu-
ção alterar a quantidade horas cominadas no decreto condena-
tório, dada a definitividade do julgado e uma vez que foi fixada
em consonância com a norma legal, pode, no entanto, alterar a
forma, horário e local de cumprimento da pena, ajustando-a às
condições pessoais do condenado. Diante da ausência de pre-
visão legal, indefiro o pedido de redução das horas impostas ao
executado para a prestação de serviços a comunidade, facul-
tando ao requerente postular junto ao Patronato Penitenciário
um horário que melhor atenda a sua atividade laboral, de modo
a não prejudicá-la, conforme estabelido no artigo 46, § 3º, do
CP.
Verifica-se despicienda a atualização do valor da multa e cus-
tas requerida porquanto o cálculo de fl. 77 foi realizado no mês
corrente. Aguarde-se o pagamento integral das parcelas da pres-
tação pecuniária (fl. 58) e após, intime-se o executado para dar
início ao pagamento da pena de multa e custas processuais.

Intime-se o executado e sua advogada.”

EXECUÇÃO PENAL

003 - 2004.70.01.009844-2 - JUSTICA PUBLICA X ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH (OAB
PR019277). OBS.: fl. 81

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ Inicialmente, intimem-se os réus, por seus defensores,
para manifestarem, em 10 dias, eventual interesse na restitui-
ção dos capacetes e do telefone celular apreendido nos autos
(fl. 433), alertando-os de que em não havendo manifestação,
no aludido prazo, será decretado o perdimento, em favor do
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

004 - 2005.70.01.005602-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RAFAEL DA SILVA SANTOS, VANDERLEI AGAPI-
TO
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA (OAB
AC002577), LUCIANO MENEZES MOLINA (OAB
PR017740). OBS.: fl. 434

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição da testemunha, designo o dia 29/
11/2006, às 16:30 horas. 2 - Intime-se.”

CARTA PRECATÓRIA

005 - 2006.70.01.004577-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X HARRY LOUIS FRANKE, ROBERTO GUNTHER
Adv.: Dr(s).EMERSON LUIZ LAURENTI (OAB PR026203),
EDUARDO CASILLO JARDIM (OAB SP125443). OBS.: fl.
48

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição da testemunha, designo o dia 29/
11/2006, às 15:00 horas. 2 - Intime-se.”

CARTA PRECATÓRIA

006 - 2006.70.01.004518-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO REDENTOR CARRARO
Adv.: Dr(s).SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS (OAB
PR035667). OBS.: fl. 16

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição da testemunha, designo o dia 29/
11/2006, às 14:30 horas. 2 - Intimem-se.”

CARTA PRECATÓRIA

007 - 2006.70.01.004576-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CARLOS CESAR DIAS, FERNANDO JOSE REZEN-
DE, GILBERTO COGO ARNOLD, JOSE ANTONIO MAR-
CON, VANDERLEI GIACOMINI, WILSON CARNELOZZI
Adv.: Dr(s).JOSE CICERO DE OLIVEIRA (OAB PR007803),
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS (OAB PR008949),
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES (OAB PR011081), MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA (OAB PR019847), SATUR-
NINO CAVAZZANI NETTO (OAB PR025722), JOAO BA-
TISTA LAJUS (OAB SC001981). OBS.: fl. 20

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Para a realização do ato deprecado à folha 02,
designo o dia 21/11/ 2006, às 15:30 horas; ...”

CARTA PRECATÓRIA

008 - 2006.70.01.004951-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADEMIR ESPINOSA DE FREITAS GOUVEIA, NEU-
SA TIEKO SHIMOMURA
Adv.: Dr(s).ILO DIEHL DOS SANTOS (OAB RS052096).
OBS.: fl. 22

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Para a inquirição da testemunha, designo o dia 22/
11/2006, às 17:00 horas. 2 - Intime-se.”

CARTA PRECATÓRIA

009 - 2006.70.01.004697-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARCOS DE SOUZA BARROS, CARLOS ALBER-
TO BOTELHO DE SOUZA BARROS, RUY ULHOA CINTRA
DE ARAUJO
Adv.: Dr(s).ADRIANO SALLES VANNI (OAB SP104973),
RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA (OAB
SP162093), ISADORA FINGERMANN (OAB SP234443).
OBS.: fl. 106

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1. Para realização da audiência admonitória, designo
a data de 22/11/2006, às 14:00 horas. 2. Intime-se o sentencia-
do quanto à audiência acima designada, bem como para o pa-
gamento da multa e custas.”

EXECUÇÃO PENAL

010 - 2006.70.01.004418-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE ROBERTO TIOSSO
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR (OAB
PR014204). OBS.: fl. 31

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1 - Tendo em vista o afastamento deste Magistrado
deferido pelo Tribunal, redesigno a audiência, anteriormente
designada para o dia 27 de setembro de 2006 às 16h30, para o
dia 22 de novembro de 2006 às 16h. 2 - Intimem-se.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

011 - 2005.70.01.000869-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE ROBERTO MACHADO, ANTONIO NUNES DE
ALMEIDA
Adv.: Dr(s).MARCOS AURELIO DA SILVA (OAB PR020747).
OBS.: fl. 67

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “ 1.- Tendo em vista o teor do venerando acórdão de fls.
54/60, que conheceu do conflito de competência suscitado,
declarando o Juízo de Londrina-PR, o competente para execu-
ção penal do apenado Edson Massanori Iamaguti, consideran-
do que atualmente o executado encontra-se domiciliado em
Apucarana-PR, tendo o decisum ressalvado a possibilidade de
deprecar-se os atos fiscalizatórios, expeça-se carta precatória
ao MM. Juízo Federal daquela Subseção Judiciária, solicitan-
do a realização da audiência admonitória, bem como a fiscali-
zação das penas restritivas de direitos cominadas (a prestação
pecuniária recolhida mediante depósito na Caixa Econômica
Federal conta nº 1271.013.0003220-3), esclarecendo-se ao ape-
nado que o não-cumprimento das penas referidas importará na
conversão em pena privativa de liberdade, nos termos do artigo
44, § 4º do Código Penal. 2.- Proceda-se ao cálculo do valor da
multa e das custas processuais, solicitando-se ao Juízo depre-
cado a intimação do executado para o recolhimento, no prazo
de 15 dias, sob pena de serem encaminhadas as peças necessá-
rias para cobrança perante a Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal, como dívida ativa. 3.- Intime-se o defensor da expedição
acima. “

EXECUÇÃO PENAL

012 - 2005.70.01.007664-5 - JUSTICA PUBLICA X EDSON
MASSANORI IAMAGUTI
Adv.: Dr(s).ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI (OAB PR011287). OBS.: fl. 66

Londrina, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR

Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 58/2006-A

ATO ORDINATÓRIO PROFERIDO PELO MM. JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO, FÁBIO NUNES DE

MARTINO, DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE

LONDRINA/PR.

Nos termos dos artigos 178 e 179 do Provimento nº 02/2005 da

Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região, o MM. Juiz Federal Substituto ordena ao(à)

Advogado(a), abaixo identificado(a), a entrega dos autos nº

2005.70.01.006321-3 à Secretaria de Vara Federal Criminal de

Londrina/PR, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)

HORAS, sob pena de, expirado o prazo supracitado, não se

constatando a efetiva devolução, ser levada ao conhecimento

do MM. Juiz a não-restituição dos autos, sem prejuízo da pos-

sibilidade de o causídico incorrer nas sanções capituladas no

artigo 356 do Código Penal Brasileiro.

Autos n.º 2005.70.01.006321-3 – Ministério Público Federal x

Sebastião Aparecido Ribeiro.

Advogado: Dr. Luiz Tavanaro Gaia, OAB/PR 3.558

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “ 1. - Considerando-se a prova constante dos autos, dando

conta de indícios suficientes de autoria e materialidade do cri-

me tipificado no artigo 1º, incisos I e IV, da Lei 8.137/90, c/c

artigo 71, ambos do Código Penal em relação a DIRLEI LO-

PES SOARES e artigo 1º, inciso IV, da Lei 8.137/90, c/c arti-

gos 29 e 71, do CP, a PAULO EDUARDO SARTORI e ADRI-

ANA PAULA SARTORI, bem como preenchidos os requisitos

do artigo 41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia,

para o fim de que seja instaurado o devido processo legal. 2. -

Para a realização dos interrogatórios, designo o dia 07 de de-

zembro de 2006, às 15h30. 3. - Solicitem-se os antecedentes

criminais ao Instituto Nacional de Identificação, Instituto de

Identificação do Estado do Paraná, aos Distribuidores da Justi-

ça Estadual de Londrina e da Justiça Federal desta Subseção

Judiciária e à Vara de Execuções Penais de Londrina. 4. - Reti-

fique-se a classe dos autos para ação penal (7000) e a situação

dos réus para denunciado. 5. - Comunique-se o recebimento da

denúncia à Polícia Federal e ao Instituto de Identificação do

Paraná”

Autos nº 2004.70.01.001128-2 – Ministério Público Federal x

Paulo Eduardo Sartori, Adriana Paula Sartori e Dirlei Lopes

Soares.

Advogado: Dr. José Peixoto da Silva, OAB/PR 20269

Conferido e subscrito pelo Diretor de Secretaria

_____________________, Fabiano Miyoshi Ezure , da Vara

Federal Criminal. Londrina, 09 de novembro de 2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0156

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Os valores requisitados à fl. 226 já foram trans-
feridos para conta em nome dos respectivos beneficiários, sen-
do desnecessária, neste caso, a expedição de alvará, pois essas
contas regem-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancá-
rios, a teor do disposto no § 1º do art. 17 da Resolução n.º 438/
2005 do Conselho da Justiça Federal. Para recebimento dos
valores depositados, basta que os beneficiários das contas de
depósito n.ºs 103868379, 103868360, 103868352, 103868344,
103868336, 103868328 e 103868310, devidamente munidos
dos documentos pessoais, compareçam a qualquer agência da
Caixa Econômica Federal e informem o número da sua conta
de depósito. Intime-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2002.70.03.004892-7 - HILARIO REAMI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... acolho a prejudicial de mérito e reconhe-
ço a prescrição dos créditos anteriores a 21 de setembro de
2001. No mérito, denego a segurança e julgo extinto o proces-
so, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC) ... condeno a
parte impetrante a pagar honorários de sucumbência, em favor
da pessoa jurídica representada pela parte impetrada (União),
os quais arbitro (artigo 20, § 4º do CPC) em R$2.000,00 (dois
mil reais), corrigidos pelo INPC, a partir desta data, e ao paga-
mento das custas processuais ... Eventual recurso de apelação
será recebido no efeito meramente devolutivo (RESP 621408,
STJ, 1ª Turma, DJU 31/05/2004, p. 245) e deverá ser processa-
do pela Secretaria na forma dos artigos 513 a 521 do CPC,
sendo encaminhado, em seguida, ao TRF 4ª Região ...”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.03.005671-1 - CLINICA RADIOLOGICA MA-
RINGA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv.: Dr(s).CLARICE GARCIA DE CAMPOS (OAB
PR029644).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Considerando que a parte exeqüente manteve-
se inerte ao ser intimada dos valores apresentados pela CEF,
expeça-se alvará , em nome do exeqüente, a ser entregue ao
seu advogado, para levantamento integral do montante deposi-
tado na conta de fls. 32 e 60, com as cautelas legais, implican-
do sua retirada irrevogável quitação quanto ao montante levan-
tado ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.03.005505-5 - ESMERALDA ALVES MORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DALTON FERNANDO HOFFMEISTER (OAB
PR032844).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Considerando que a parte exeqüente manteve-
se inerte ao ser intimada dos valores apresentados pela CEF,
expeça-se alvará , em nome do exeqüente, a ser entregue ao
seu advogado, para levantamento integral do montante deposi-
tado na conta de fls. 36 e 86, com as cautelas legais, implican-
do sua retirada irrevogável quitação quanto ao montante levan-
tado ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Maringá
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004 - 2002.70.03.014150-2 - AVERTINA SAKUNO HAIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUGO SCHIANTI ALMEIDA (OAB PR031732).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Expeça-se alvará para levantamento do valor
depositado pela CEF à fl. 86, em favor do Dr. Silvio Sunayama
de Aquino, intimando-o a retirar o documento em Secretaria,
no prazo de 15 dias ...”

ACAO DIVERSA

005 - 2002.70.03.013887-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO
Adv.: Dr(s).SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO (OAB
PR033911).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Levantem-se o valor remanescente depositado à
fl. 44 (parte do valor já foi levantado à fl. 46), bem como o
valor depositado à fl. 71, em favor da parte exeqüente. As quan-
tias levantadas serão descontadas do valor principal devido ...”

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, o(s) Alvará(s) de Levantamento expedido(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.03.015315-6 - ROSA MOCCI BARONI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOISÉS ADÃO BATISTA (OAB PR026117).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) consta ato ordinató-
rio no seguinte teor: “ Nos termos do § 1º do artigo 373 do
Provimento n. 02/2005, intimem-se as partes exeqüente e exe-
cutada para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do conteúdo do precatório expedido.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2005.70.03.001090-1 - AUGUSTO GENARI X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO (OAB
PR031718).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... indefiro o benefício da Justiça Gratuita. Intime-
se a parte autora desta decisão e para que, no prazo de 10 (dez)
dias, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.03.006568-2 - JOSE PERINI X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... julgo extinto o processo, com fulcro no
art. 794, I, do CPC, c/c art. 7º da Lei nº 5.741/71. Condeno a
parte executada ao pagamento de custas processuais ...”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 98.3012652-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELIAS NORBERTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (OAB
PR005869).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... julgo extinto o processo, com fulcro no
art. 794, I do CPC. Custas remanescentes pela parte executada.
Honorários na forma fixada à fl. 45, item 1, devendo a percen-
tagem de 5% recair sobre o valor exeqüendo fixado na senten-
ça de embargos à execução (10% de R$ 547,71, para agosto de
2003) ... quanto aos valores depositados, delibero: (i) expeça-
se alvará, em favor da parte exeqüente, no valor de R$ 547,71,
para agosto de 2003; (ii) providencie-se o levantamento dos
honorários advocatícios arbitrados em favor do advogado da
parte exeqüente, no valor determinado nesta sentença; (iii) con-
verta-se em renda em favor da União o valor correspondente ao
pagamento das custas judiciais remanescentes; (iv) se houver,
providencie-se o levantamento do saldo remanescente em fa-
vor da CEF ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.03.002473-7 - LINO MARIANO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TATIANA MANNA BELLASALMA (OAB
PR029687).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... vista à parte autora para que diga sobre a satis-
fação do crédito. Prazo de 30 (trinta) dias ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 96.3010914-0 - CLEA HEY FREHSE STEINER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “...afasto a preliminar e, no mérito, julgo par-
cialmente procedente o pedido formulado na inicial e CON-
DENO o INSS ao pagamento mensal do benefício de aposenta-
doria por invalidez ao autor, desde a cessação do benefício de
auxílio-doença NB 506.202.130-4, ou seja, 02/01/2006. CON-
DENO-O, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, que de-
verão ser corrigidas pelos mesmos índices de atualização dos
benefícios da Previdência a contar do respectivo vencimento e

mais juros simples de 1% ao mês ... ANTECIPO OS EFEITOS
DA TUTELA, determinando ao INSS que implante, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a intimação desta sentença, o
benefício concedido, e passe a pagar a aposentadoria por inva-
lidez, somente com relação às rendas mensais futuras, mesmo
antes do reexame necessário, dando cumprimento mínimo e
tempestivo aos desígnios constitucionais de garantia da digni-
dade da pessoa humana e solidariedade social, ficando as par-
celas vencidas para o processo de execução comum ... CON-
DENO o INSS a pagar honorários advocatícios em favor do
autor APARECIDO JORGE ROSA DE SOUZA, os quais arbi-
tro (§ 4º do art. 20 c/c art. 21, todos do CPC) em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir desta data e com juros simples de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado ... Eventual recurso de apelação deverá ser
processado pela Secretaria na forma dos artigos 513 a 521 do
CPC e, em seguida, encaminhado ao TRF 4ª Região ... Custas
pelo INSS (isentas, art. 4º, I da Lei 9.289/96). Sentença sujeita
ao reexame necessário ...”

Processo para intimação do advogado a fim de que, querendo,
apresente contra-razões ao recurso de apelação de fls.143-151
no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.03.000809-1 - APARECIDO JORGE ROSA DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte exeqüente, na pessoa de seu
procurador judicial, para que se manifeste acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.03.003087-3 - ANTONIO CAMPANO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO SAES (OAB PR021097).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... julgo extinta a presente execução, em vir-
tude da remissão total da dívida, com fulcro no artigo 794, II
do Código de Processo Civil. Declaro desconstituída a penhora
de fl. 59 dos autos ... Custas pela exeqüente ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

014 - 97.3012042-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECCAO DO PARANA X GABRIEL SIDNEY DE TO-
LEDO MENEZES
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVA-
LHO (OAB PR008568).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... julgo extinto os presentes embargos, em
virtude do reconhecimento do pedido, com fulcro no artigo 269,
II, do Código de Processo Civil. Sem honorários ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2006.70.03.003176-3 - GABRIEL SIDNEY DE TOLE-
DO MENEZES X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
- SECCAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVA-
LHO (OAB PR008568).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 2. Caso o INSS apresente novos cálculos, inti-
me-se a parte autora/exeqüente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2001.70.03.003706-8 - ARMARINHOS O K LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Recebo os embargos e suspendo o curso da
execução. 2. Intime-se a parte embargada para impugnar no
prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

017 - 2006.70.03.006022-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BATAGLINI E BATAGLINI
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “ 1. Considerando o disposto na cláusula sétima do
acordo (fl. 305), já homologado por sentença (fl. 306), esclare-
çam as partes o destino a ser dado ao valor depositado à fl.
312-v. Intimem-se para manifestação em 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

018 - 99.3010130-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELSO DE JESUS e outros
Adv.: Dr(s).SELMA MARIA KALEMPA GONCALVES (OAB
PR014963).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a parte exeqüente, na pessoa de seu
procurador judicial, para que se manifeste acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente que

eventual ausência de manifestação será interpretada como con-
cordância com os valores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.03.002159-8 - NERO PLACIDO DE CASTRO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANEZIO DOS SANTOS (OAB PR011145).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... I - Rejeito as preliminares de (i) ilegitimi-
dade passiva da União, (ii) ilegitimidade passiva da Eletrobrás
e (iii) carência de ação. II - Acolho em parte a prejudicial de
mérito levantada para, considerando a data da propositura da
ação, qual seja, 20/08/2004, declarar prescritas as diferenças
decorrentes do empréstimo vigente nos períodos compreendi-
dos entre janeiro/1973 e dezembro/1973 e os anos de 1978 a
1985 e de 1986 a 1987, nos termos da fundamentação. No mé-
rito, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a
União e a Eletrobrás a: II.1 - promover o pagamento de corre-
ção monetária plena, nos termos da fundamentação, desde cada
recolhimento do empréstimo compulsório incidentes sobre o
consumo de energia elétrica vigente nos anos de 1988 a 1993
para a incorporação dos respectivos valores em sua contabili-
dade na data própria (1º de janeiro do exercício seguinte ao do
recolhimento), após o que a atualização monetária será auto-
maticamente realizada quando da atualização das demonstra-
ções financeiras da ELETROBRÁS, para posterior devolução,
mediante a conversão em ações ou não (deliberação da Assem-
bléia Geral de acionistas), a ser realizada no prazo e forma
previstos em lei. II.2 - promover o pagamento de juros de 6 %
ao ano incidente sobre as diferenças apuradas conforme acima
determinado (item II.I), descontados os valores eventualmente
já pagos a título de juros, atualizados monetariamente. Consi-
derando a sucumbência recíproca da parte autora e da parte ré,
considero compensados os horários advocatícios. Custas pro-
cessuais remanescentes pro rata. Sentença sujeita ao reexame
necessário ... Eventual recurso de apelação deverá ser proces-
sado pela Secretaria na forma dos artigos 513 a 521 do CPC e,
em seguida, encaminhado ao TRF 4ª Região, ficando suspen-
sos os efeitos da sentença até nova decisão do Tribunal ...”

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.03.005365-8 - BANQUIVA RECAUCHUTA-
GEM DE PNEUS LTDA e outros X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ADEMIR ARMELIN (OAB SP147461).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... acolho a preliminar de ilegitimidade ativa
e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito (art. 267,
VI, CPC). Custas pelos autores ... Condeno os autores ao paga-
mento de honorários de sucumbência em favor da CEF, os quais
arbitro (art. 20, § 4º, CPC) em R$3.000,00 (três mil reais), cor-
rigidos monetariamente pelo INPC a partir desta data e com
juros simples de 0,5% ao mês, estes a contar do trânsito em
julgado ... Eventual recurso de apelação deverá ser processado
pela Secretaria na forma dos artigos 513 a 521 do CPC e, em
seguida, encaminhado ao TRF 4ª Região ficando suspensos os
efeitos da sentença até nova decisão do Tribunal ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.03.002056-0 - LAERCIO DA SILVA TERRUEL
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1 - Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de
fls. 154/154-v, sob pena de indeferimento da petição inicial
(art. 284, par. ún. do CPC). 2 - No mesmo prazo acima, deverá
a parte autora juntar aos autos declaração de hipossuficiência
devidamente assinada, afirmando que é pobre e que não tem
condições de suportar as custas e ônus processuais sem prejuí-
zo de seu sustento e de sua família, sob pena de indeferimento
do benefício da Justiça Gratuita ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2006.70.03.005054-0 - MARIA MARTA DOS SANTOS
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

Processo para intimação do Dr Wilson Luiz Darienzo Quintei-
ro para que recolha as custas remanescentes nos termos da sen-
tença de fls. 154-155, conforme cálculo de fl. 161.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.03.002492-8 - APARECIDA PISANI X BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para o fim de condenar a UNIÃO a pagar ao
autor a diferença verificada entre os valores efetivamente rece-
bidos no período de 17.10.2003 a 03.10.2005 a título de DAS
101.3, e aquele devido a título de DAS 101.4, consoante os
valores vigentes à época, considerando-se ainda eventuais ver-
bas de décimo terceiro salário e férias, atualizada monetaria-
mente pelo INPC, com incidência de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação ... CONDENO a UNIÃO a pagar hono-
rários advocatícios em favor do autor RAPHAEL OTAVIO
BUENO SANTOS, os quais arbitro (§ 4º do art. 20 c/c art. 21,
todos do CPC) em R$ 1.000,00 (um mil reais) corrigidos mo-

netariamente pelo INPC a partir desta data e com juros simples
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Custas processu-
ais na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário ...
Eventual recurso de apelação deverá ser processado pela Se-
cretaria na forma dos artigos 513 a 521 do CPC e, em seguida,
encaminhado ao TRF 4ª Região, ficando suspensos os efeitos
da sentença até nova decisão do Tribunal ...”

Processo para intimação do advogado da parte autora a fim de
que, querendo, apresente contra-razões ao recurso de apelação
de fls.121-135 no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2006.70.03.001339-6 - RAPHAEL OTAVIO BUENO
SANTOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS (OAB
PR017822).

MARINGÁ (PR), Sexta-feira, 10 de novembro de 2006.

SONIA MARA ELIAS GOMES
Diretora de Secretaria

VF CRIMINAL E JEF CRIMINAL DE MARINGÁ
Boletim JF Nro 68/2006

Marcos Cesar Romeira Moraes
Juiz Federal

Raphael Cazelli de Almeida Carvalho
Juiz Substituto

JULIANO SOUZA ARREBOLA
Diretor(a) de Secretaria

———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... deixo de apre-
ciar o pedido formulado pelo acusado à fl. 240. Intime-se o
procurador constituído para, no prazo de 03 (três) dias, infor-
mar o endereço correto da testemunha Claudinei Peixoto Fer-
reira ou pedir sua substituição, nos termos do artigo 405 do
Código de Processo Penal, sob pena de desistência...”
ACAO PENAL Nº 97.30.13329-8/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : NESTOR GUIMARAES NETO
 ADVOGADO : MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
 ADVOGADO : NEWTON AZEVEDO
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...julgo PROCEDENTE EM
PARTE a pretensão punitiva para ... CONDENAR o acusado
GERALDO ALEXANDRE PEREIRA pela prática do crime
previsto no artigo 312, § 1º, cumulado com o artigo 71, ambos
do Código Penal. Passo a individualizar as penas do réu ...
FIXO-lhe a pena base em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa ... cada dia-multa corresponderá a 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo mensal vigente à época dos fatos, atua-
lizado na ocasião da execução pelos índices oficiais de corre-
ção monetária... Constatada ... a continuidade delitiva que de-
termina o aumento de pena estabelecido no artigo 71 do Códi-
go Penal ... aumento-lhe a pena base em 1/6 (um sexto) ... tor-
no definitiva a pena fixada ao acusado ... pela prática do delito
descrito no artigo 312, § 1º, do Código Penal, em 2 (dois) anos
e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, que man-
tenho no valor inicialmente estabelecido... devendo tais valo-
res serem atualizados quando da execução, pelos índices vi-
gente de correção monetária ... Fixo o regime aberto para o
início do cumprimento da pena... o réu ... possui direito à subs-
tituição da pena privativa de liberdade ... substituo a pena res-
tritiva de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos,
consistentes: (i) a primeira, na prestação de serviços à comuni-
dade ... cujas especificações cumprirá ao juízo da execução ...
(ii) a segunda, na prestação pecuniária ... a uma entidade bene-
ficente, previamente cadastrada e a ser definida pelo Juízo da
execução ... fixo-lhe o valor de 3 (três) salários mínimos vigen-
tes à época do início da execução, sendo facultado o parcela-
mento desde que o condenado apresente documentação que
comprove a impossibilidade de cumprir a pena de prestação
pecuniária com um único pagamento ... ressalvo que o descum-
primento injustificado de qualquer das penas restritivas de di-
reitos ora impostas renderá ensejo à sua conversão em pena
privativa de liberdade ... Saliente-se que a prestação pecuniária
substituída independe da pena de multa aplicada ... Condeno o
réu ... ainda, ao pagamento das custas do processo e ao reem-
bolso dos honorários pagos ao defensor “ad hoc”. Reconheço-
lhe o direito de apelar em liberdade ...”
ACAO PENAL Nº 2003.70.03.007864-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : GERALDO ALEXANDRE PEREIRA
 ADVOGADO : ARISTOTELES RONDON GOMES PE-
REIRA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...declaro extinta a punibili-
dade do executado Sandro Zanon Santos pelo cumprimento
integral da pena imposta...”
EXECUCAO PENAL Nº 2004.70.03.003996-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : SANDRO ZANON SANTOS
 ADVOGADO : RICARDO COSTA BRUNO
 ADVOGADO : MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “...Diante do decurso do pra-
zo ... declaro que houve a desistência na inquirição da testemu-
nha Laércio Rosa de Camargo, arrolada pela defesa do acusado
Jorge Manuel Vitório Caetano...”
ACAO PENAL Nº 2000.70.03.002972-9/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ALADIN BELMIRO DE OLIVEIRA
 ADVOGADO : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
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 REU : LAERCIO VALENTE FIGUEREDO
 ADVOGADO : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
 REU : MANUEL FERREIRA DUARTE
 ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO
 ADVOGADO : ERASMO JOSE GERMANI
 REU : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO
 ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO
 ADVOGADO : ERASMO JOSE GERMANI
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Dê-se ciência
... à defesa do encaminhamento dos presentes autos a esta Vara
Federal Criminal de Maringá...”
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL Nº
2006.70.03.006349-1/PR
 AUTOR : FERNANDO CAMPOS CERDEIRA
 ADVOGADO : MARCOS AURELIO CERDEIRA
 REU : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Intimem-se os
autores, na pessoa do procurador constituído, para, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a petição inicial juntando aos autos fo-
tocópia simples do auto de prisão em flagrante e dos respecti-
vos depoimentos prestados pelos autores perante a autoridade
policial, os documentos comprobatórios da propriedade dos bens
apreendidos e do laudo pericial dos bens elaborado pela Polí-
cia Federal, sob pena de indeferimento... “
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.006170-6/PR
 AUTOR : THIAGO ADDAD DE ANDRADE
 ADVOGADO : EDALVO GARCIA
 AUTOR : JORGE MARCELO MARTINS
 ADVOGADO : EDALVO GARCIA
 AUTOR : ADRI ALLISSON ALVES
 ADVOGADO : EDALVO GARCIA
 AUTOR : CLEVERSON SEGANFREDO
 ADVOGADO : EDALVO GARCIA
 REU : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... declaro extinta a punibili-
dade da acusada Franci de Souza ...”
ACAO PENAL Nº 2004.70.03.006179-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : FRANCI DE SOUZA
 ADVOGADO : ROSANA DOS SANTOS FRANCA
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Defiro o pedido formu-
lado pela defesa ... de substituição da testemunha Valdir Nico-
lau de Oliveira ... pela testemunha Antônio Damião de Cas-
tro...” Ainda no pocesso abaixo, foi expedida a Carta Precató-
ria Nº 1013590 à Justiça Federal de Umuarama/PR, com o fim
de inquirir a testemunha de defesa Antônio Damião de Castro.
ACAO PENAL Nº 2000.70.03.003286-8/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ROGERIO CRISLEI ARROYO
 ADVOGADO : EDUARDO PACHECO
 ADVOGADO : SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR
——————————-————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI expedida Carta Precatória Nº 966463
à Justiça Federal de Londrina, com o fim de inquirir a testemu-
nha de acusação Andréa Rodrigues Monteiro.
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.004577-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : REGINALDO DA SILVA MAIA
 ADVOGADO : EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO foram expedidas as Cartas Precatórias
Nº 1020744 à comarca de Cabo de Santo Agostinho/PE, com o
fim de inquirir a testemunha de defesa NATAL ROMANELI, e
Nº 1020728 à comarca de Carpina/PE, com o fim de inquirir a
testemunha de defesa MÁRCIO PIRES.
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.005231-2/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : VALDEMAR ROBERTO LONARDONI
 ADVOGADO : IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON
 ADVOGADO : LIGIANE ZIGIOTTO BENDER
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Designo o dia 29 de
novembro de 2006, às 14 horas para realização de audiência
admonitória, que será realizada na sede deste Juízo sito na Ave-
nida XV de Novembro, nº 734, térreo, Ed. Nagib Name, cen-
tro, fone: (044) 3901-2086 ... Intime-se LEANDRO SOARES
PEREIRA ... para que compareça à audiência na data designa-
da... e também para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
recolhimento dos valores devidos a título de custas processuais
... e pena de multa ... Se devidamente intimado o executado
não apresentar comprovantes de pagamento da pena de multa e
custas processuais no prazo concedido, certifique a Secretaria
e, proceda-se ao disposto no art. 342, §1º do Provimento 02, de
1º de junho de 2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, comunicando-se o fato à Fazenda Nacional para
providências necessárias...”
EXECUÇÃO PENAL Nº 2006.70.03.004267-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : LEANDRO SOARES PEREIRA
 ADVOGADO : EDIVALDO RODRIGUES
———————————————————-———— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Designo o dia 28 de
novembro de 2006, às 13 horas e 30 minutos, para audiência de
interrogatório do acusado JOSÉ AVELINO DE SOUZA CAM-
POS ... que será realizada na sede deste Juízo (Avenida XV de
Novembro, nº 734, térreo, Ed. Nagib Name, Centro, fone: 3901/
2086) ...” Ainda no processo abaixo, foi expedida Carta Preca-
tória Nº 1023343 à Justiça Federal de Londrina, com o fim de
citar e interrogar o acusado EDUARDO SCHIAVON OLIVEI

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.006239-1/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : JOSE AVELINO DE SOUZA CAMPOS
 REU : EDUARDO SCHIAVON OLIVEIRA
 ADVOGADO : DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR
 ADVOGADO : SANDRA BECKER
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Considerando o óbito
da testemunha José Raimundo Ribeiro ...defiro o pedido de
substituição ...” Aninda no processo abaixo, foi expedido Car-
ta Precatória Nº 1019613 à Comarca de Ibirité/MG, com o fim
de inquirir a testemunha de defesa LUIS VALDETE DE OLI-
VEIRA.
ACAO PENAL Nº 98.30.13566-7/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : GERALDA DE FATIMA ELIAS NASCIMENTO
 ADVOGADO : ALESSANDRO FABIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Intime-se a defesa para,
no prazo de 10 (dez) dias, querendo, juntar aos autos documen-
tos que entender pertinentes e relevantes para provar as dificul-
dades financeiras...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.03.004582-4/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : DIRCEU APARECIDO VAGETTI
 REU : MARIZA FRAZZATO
 ADVOGADO : HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A
SEGUIR TRANSCRITA: “...declaro extinta a punibilidade do
acusado Gilberto Alves de Oliveira...”
ACAO PENAL Nº 2003.70.03.001874-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
 ADVOGADO : GERALDO DIAS PELEJA
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A
SEGUIR TRANSCRITA: “...julgo EXTINTO o presente inci-
dente de restituição, sem resolução do mérito...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2005.70.03.007368-6/PR
 AUTOR : CASTRO E CAMARA TRANSPORTE E TU-
RISMO ME
 ADVOGADO : ANGELO APARECIDO GONCALVES
 REU : JUSTICA PUBLICA
————————————————-——————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A
SEGUIR TRANSCRITA: “...INDEFIRO a petição inicial e jul-
go EXTINTO o processo, sem resolução do mérito...”
INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS Nº 2006.70.03.004809-0/PR
 AUTOR : AGUIA DE OURO COMERCIAL LTDA
 ADVOGADO : ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMA-
RAL
 REU : JUSTICA PUBLICA
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Designo o dia 15 de
março de 2007, às 14 horas e 30 minutos, para a realização de
tentativa de conciliação entre a TRANSBALAN TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO LTDA. e a requerente. ... Com relação à
requerente, deve ela comparecer na audiência representada por
preposto devidamente autorizado a conciliar. ... Intime-se no-
vamente a requerente para que faça a devida instrução do feito
com cópia do contrato de arrendamento mercantil - leasing,
envolvendo o veículo de placas ATB-8107. ... Por ora, não será
efetuado o apensamento destes autos com os de nº
2005.70.03.003726-8.”
PETIÇÃO Nº 2005.70.03.006820-4/PR
 AUTOR : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
 ADVOGADO : EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA
 ADVOGADO : ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
 ADVOGADO : SANDRA BECKER
 REU : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
————————-——————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...recebo o recurso de ape-
lação interposto pela defesa ... Intime-se o procurador para, no
prazo legal, apresentar as razões de recurso...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.03.002382-0/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ALESSANDRO JOSE SCRAMIN
 ADVOGADO : OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS
 REU : JOSE SCRAMIM
 ADVOGADO : OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS
—————————————-—————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Defiro o pedido de car-
ga formulado pelo procurador da acusada ... pelo prazo de 05
(cinco) dias...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2002.70.03.000100-5/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 ADVOGADO : DIRCEU GALDINO
——————————————————————— NO
PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DE-
CISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...revogo a suspensão do
processo e da pretensão punitiva e determino o prosseguimento
do processo... intime-se a defesa para se manifestarem nos ter-
mos do artigo 499 do Código de Processo Penal...”
ACAO PENAL Nº 2002.70.03.014412-6/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : MAURO GARCIA XAVIER
 ADVOGADO : SATURNINO CAVAZZANI NETTO
——————————————————————— NO

PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O TERMO DE AU-
DIÊNCIA A SEGUIR TRANSCRITO: “... intime-se a defesa
para a apresentação das alegações finais. ...”
ACAO PENAL Nº 2004.70.03.006609-4/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : ROBERTO CAWAHISA
 ADVOGADO : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
———————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Considerando
a juntada de cópia da sentença de fls. 790/859, ...intime-se a
defesa, para que se manifestem, querendo, no prazo de 03 (três)
dias...”
AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2006.70.03.006358-2/PR
 AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 REU : EDENILSON ROBERTO SIQUEIRA DE LIMA
 ADVOGADO : GUSTAVO JULIO PAGANI

VF EXEC.FISCAIS DE MARINGA
Boletim JF Nro 78/2006

Anderson Furlan Freire da Silva
 Juiz Federal

Matheus Gaspar
Juiz Substituto

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Encaminho os
presentes autos para intimação da parte embargante, tendo em
vista a juntada da impugnação pela embargada, para manifes-
tar-se sobre a impugnação e/ou documentos, bem como para
indicar as provas que pretende produzir, declinando objetiva-
mente sua finalidade. Prazo: 05 (cinco) dias;”
EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2006.70.03.004204-9/PR
 AUTOR : ANTONIO CARLOS MACHADO MACIEL
 ADVOGADO : NAMUR DANIEL VANZIN
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, extingo os
presentes embargos à execução, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,
devendo, contudo, permanecer suspenso o processo executivo
fiscal, consoante inteligência do artigo 151, inciso VI, do Có-
digo Tributário Nacional. Deixo de fixar honorários advocatí-
cios, visto que a execução já comporta o encargo de 20% do
Decreto-lei nº 1.025/69. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/
96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execu-
ção fiscal em apenso. [Tab] Após o trânsito em julgado, desa-
pensem-se e arquivem-se, com as baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 45/158, ficando o procurador da
parte embargante intimado para, querendo, retirar as referidas
fotocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destrui-
ção. Não sendo retirados os documentos no prazo assinado,
fica a Secretaria autorizada a destruí-los. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.007819-2/PR
 AUTOR : GRANACON CONSTRUCOES CIVIS LTDA
 ADVOGADO : CLEBERSON RODOLFO VIEIRA SCHWIN-
GEL
 ADVOGADO : SHIGUEMASSA IAMASAKI
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, extingo os
presentes embargos à execução, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,
devendo, contudo, permanecer suspenso o processo executivo
fiscal, consoante inteligência do artigo 151, inciso VI, do Có-
digo Tributário Nacional. Deixo de fixar honorários advocatí-
cios, visto que a execução já comporta o encargo de 20% do
Decreto-lei nº 1.025/69. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/
96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execu-
ção fiscal em apenso. [Tab] Após o trânsito em julgado, desa-
pensem-se e arquivem-se, com as baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 23/37, ficando o procurador da
parte embargante intimado para, querendo, retirar as referidas
fotocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destrui-
ção. Não sendo retirados os documentos no prazo assinado,
fica a Secretaria autorizada a destruí-los. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.007317-0/PR
 AUTOR : OXICOMPANY COMERCIO DE CORTE LTDA -
EPP
 ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo os presentes em-
bargos e suspendo o curso da execução de sentença nº
2003.70.03.002868-4. Certifique-se. Apensem-se. 2. À parte
embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos
no prazo legal. 3. Juntada a impugnação, havendo alegação de
preliminares e/ou trazidos documentos novos, manifeste-se a
parte embargante sobre a impugnação e/ou documentos, bem
como indique as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando sua finalidade. 4. Após, intime-se a embargada para
que indique as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando sua finalidade. 5. Havendo requerimento de dilação
probatória, venham-me conclusos. Caso contrário, sendo re-

querido julgamento antecipado da lide pelas partes e/ou não
havendo manifestação, anotem-se para sentença e voltem-me
conclusos.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
Nº 2006.70.03.005800-8/PR
 AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
 REU : DIRCEU GALDINO CARDIN
 ADVOGADO : DIRCEU GALDINO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, extingo os
presentes embargos à execução, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,
devendo, contudo, permanecer suspenso o processo executivo
fiscal, consoante inteligência do artigo 151, inciso VI, do Có-
digo Tributário Nacional. Deixo de fixar honorários advocatí-
cios, visto que a execução já comporta o encargo de 20% do
Decreto-lei nº 1.025/69. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/
96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execu-
ção fiscal em apenso. [Tab] Após o trânsito em julgado, desa-
pensem-se e arquivem-se, com as baixas e anotações de estilo.
Consider       satisfação da obrigação, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Desde já, autorizo o levantamento dos
valores depositados (fl. 132). Oportunamente, arquive-se com
as devidas anotações.”
EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.03.013800-0/PR
 AUTOR : ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL
LTDA
 ADVOGADO : ANNA CAROLINA RIBEIRO E SOUZA
MOLEIRINHO
 AUTOR : VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO - ESPO-
LIO
 ADVOGADO : ANNA CAROLINA RIBEIRO E SOUZA
MOLEIRINHO
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinta
a presente execução, em virtude da satisfação da obrigação,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Desde
já, autorizo o levantamento dos valores depositados (fl. 132).
Oportunamente, arquive-se com as devidas anotações.”
EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.03.013279-3/PR
 AUTOR : JACIR INACIO MARIANO
 ADVOGADO : KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, extingo os
presentes embargos à execução, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,
devendo, contudo, permanecer suspenso o processo executivo
fiscal, consoante inteligência do artigo 151, inciso VI, do Có-
digo Tributário Nacional. Deixo de fixar honorários advocatí-
cios, visto que a execução já comporta o encargo de 20% do
Decreto-lei nº 1.025/69. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/
96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execu-
ção fiscal em apenso. [Tab] Após o trânsito em julgado, desa-
pensem-se e arquivem-se, com as baixas e anotações de estilo.
Considerando ser presumível que as partes possuem os origi-
nais das fotocópias que trouxeram aos autos, considero que estas
são desnecessárias para a história dos processos findos, motivo
pelo qual determino, antes do arquivamento, o desentranha-
mento das fotocópias de fls. 30/87, ficando o procurador da
parte embargante intimado para, querendo, retirar as referidas
fotocópias, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destrui-
ção. Não sendo retirados os documentos no prazo assinado,
fica a Secretaria autorizada a destruí-los. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.006826-5/PR
 AUTOR : SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
 ADVOGADO : RICARDO DOMINGUES BRITO
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Dispositivo Diante de todo
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido nos
presentes embargos para o fim de extinguir, face à satisfação
da obrigação (art. 794, I, do CPC), a Execução Fiscal nº
2005.70.03.001294-6, bem como reconhecer a ilegitimidade
passiva ad causam da Caixa Econômica Federal em relação à
Execução Fiscal 2005.70.03.000364-7, nos termos da funda-
mentação. Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em
vista a sucumbência recíproca das partes (art. 21 do CPC). Sem
custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). Traslade-se cópia desta sen-
tença para os autos de Execuções Fiscais sob nºs
2005.70.03.000351-9, 2005.70.03.001294-6 e 2005.70.03.
000364-7. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-
se, com as baixas e anotações de estilo. Considerando ser pre-
sumível que as partes possuem os originais das fotocópias que
trouxeram aos autos, considero que estas são desnecessárias
para a história dos processos findos, motivo pelo qual determi-
no, antes do arquivamento, o desentranhamento das fotocópias
de fls. 08/24 e 28/83, ficando os procuradores das partes inti-
mados para, querendo, retirarem as referidas fotocópias, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destruição. Não sendo
retirados os documentos no prazo assinado, fica a Secretaria
autorizada a destruí-los. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2006.70.03.001739-0/PR
 AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 REU : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA
 ADVOGADO : FABIO RICARDO MORELLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Primeiramente, proceda
a Secretaria a retificação da autuação para a inversão dos pó-
los, bem assim a alteração da classe processual para “Execução
de Sentença”. 2. Após, intime-se a executada para que promo-
va no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento voluntário do
valor apontado à fl. 628, referente à verba honorária, corrigido
monetariamente e acrescido dos juros legais, observando-se o
disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Com-
provado o pagamento, abra-se vista à exeqüente para que se
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manifeste sobre o prosseguimento do feito. 4. Decorrido o pra-
zo sem pagamento, aplico desde já a multa prevista no artigo
475-J, caput, do Código de Processo Civil, fixada em 10% (dez
por cento) do valor da condenação (fl. 538), expedindo-se o
competente mandado para penhora e demais atos.”
EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.03.000398-5/PR
 EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
 EXECUTADO : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
 ADVOGADO : PAULO ROBERTO LUVISETI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se o depositário com urgência acerca do item 3 do des-
pacho de fl. 707. (“Defiro ao depositário o prazo de 30 dias
para a apresentação dos veículos faltantes, a contar da data de
protocolo da petição de fls. 675/676 - 13.10.2006”) 2. Após,
cumpra-se o item 4 da mesma decisão, inclusive para aprecia-
ção do requerimento de fls. 709/712.”
EXECUÇÃO FISCAL Nº 95.30.12907-6/PR
 AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 REU : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA - MASSA
FALIDA
 ADVOGADO : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
 REU : WALDOMIRO AMADEU PROJIANTE
 ADVOGADO : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
 ADVOGADO : FERNANDO RIBAS
 ADVOGADO : GERALDO NILTON KORNEICZUK
 ADVOGADO : KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a embargante para emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, adequando o valor atribuído à causa, que deve guar-
dar correspondência ao benefício econômico pretendido. Sen-
do o caso, devem ser recolhidas, no mesmo prazo, as custas
processuais resultantes da diferença apurada. 2. Com a respos-
ta, voltem-me preferencialmente conclusos.”
EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2006.70.03.006092-1/PR
 EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
 AUTOR : TEREZA DE FATIMA BONIN BERNARDY
 ADVOGADO : OSCAR IVAN PRUX
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Encaminho es-
tes autos para manifestação das partes, requerendo o que en-
tender de direito no prazo de (30) trinta dias, sob pena de ar-
quivamento, nos termos do inciso VII, do art. 5º, da Portaria nº
4/2005, do Juiz desta Vara. Para constar, lavro este termo.”
EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.03.005390-0/PR
 AUTOR : RODRIGO OTAVIO VARELLA DE AZEVEDO
 ADVOGADO : ANICI PREMEBIDA
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico o recebimento des-
tes autos. Nos termos do inciso XXVI, do art. 234, do Provi-
mento nº 2 de 01 de junho de 2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, manifestem-se as partes reque-
rendo o que entenderem de direito no prazo de (15) quinze
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso. Para constar, lavro este termo.”
EXECUCAO FISCAL Nº 96.30.10760-0/PR
 AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 REU : PROJEVEL SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITA-
DA
 ADVOGADO : ODAIR MARIO BORDINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico o recebimento des-
tes autos de Embargos a Execução. Trasladei cópia da decisão
proferida em grau de recurso nestes autos para o feito de Exe-
cução Fiscal nº 9930128409. Nos termos do inciso VII, do art.
5º, da Portaria nº 4/2005, do Juiz desta Vara, manifestem-se as
partes, requerendo o que entender de direito no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de arquivamento. Para constar, lavro este
termo.”
EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2002.70.03.003865-0/PR
 AUTOR : ARMINIO POZZA JUNIOR
 ADVOGADO : MARCELO MOREIRA TELLES
 REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 REU : TARCICIO MARCELO MENEZES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos
(fl. 218). 2. Registrem-se os autos para sentença e voltem-me
conclusos.”
EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.03.000911-0/PR
 AUTOR : AUTO TECNICA DIESEL LTDA
 ADVOGADO : WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
 ADVOGADO : RONILDO BERGAMO DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos
(fl. 355). 2. Registrem-se os autos para sentença e voltem-me
conclusos. “
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.007387-0/PR
 AUTOR : CCP CONSTRUCOES CIVIS LTDA
 ADVOGADO : LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS
 REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 ADVOGADO : OSVALDO NECHI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO In-
time-se a embargante/apelante a preparar adequadamente o feito
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, recolhendo
os valores pertinentes ao porte de remessa e retorno, não abran-
gidos pela isenção do artigo 7.º da Lei 9.289/96.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2006.70.03.001239-2/PR
 AUTOR : ULIANA E COMPANHIA LIMITADA

 ADVOGADO : CASSIA GISELI BERALDO PEREIRA MA-
CIEL
 AUTOR : SONIA MARIA ULIANA
 REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. À Secretaria para que
promova a inclusão do procurador das partes executadas Frie-
drich e Pimentel Ltda. e Renato Friedrich, tendo em vista a
petição de fl. 157. 2. Indefiro a carga dos autos aos executados
Friedrich e Pimentel Ltda. e Renato Friedrich, visto que há prazo
para embargos à execução aberto para a executada Shallon
Restaurante e Pizzaria Ltda - EPP. 3. Decorrido o prazo para
embargos da executada Shallon Restaurante e Pizzaria Ltda -
EPP., intimem-se os executados Friedrich e Pimentel Ltda.,
Renato Friedrich e Valmor Friedrich da penhora realizada às
146/153, bem como que terão o prazo de 30 dias para oferece-
rem embargos à execução, contados da intimação da penhora.”
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.30.13047-0/PR
 AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 REU : FRIEDRICH E PIMENTEL LIMITADA
 ADVOGADO : RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI
 REU : RENATO FRIEDRICH
 ADVOGADO : RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI
 REU : VALMOR FRIEDRICH
 REU : SHALLON RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “ DECISÃO/BAIXA EM DI-
LIGÊNCIA 1. Converto o julgamento em diligência. 2. A parte
embargada alegou descumprimento do art. 16, § 1º, da Lei n.º
6.830/80 (LEF), pois o bem penhorado é insuficiente para ga-
rantir a Execução Fiscal processada nos autos principais
(2003.70.03.0011723-1), na medida em que esse foi avaliado
em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), consoante se de-
preende do laudo de avaliação de fl. 26, enquanto que o valor
da dívida exeqüenda à época da penhora já totalizava R$
481.130,88 (quatrocentos e oitenta e um mil, cento e trinta re-
ais e oitenta e oito centavos). Requereu a suspensão da presen-
te ação para determinar a ampliação da penhora. [Tab] Embora
não se verifique a garantia total do valor da dívida, a execução
poderá prosseguir almejando o reforço da penhora, nos termos
do artigo 15, II, “in fine”, da Lei nº 6.830/80 (Art. 15 - Em
qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao execu-
tado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou
fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição dos
bens penhorados por outros, independentemente da ordem enu-
merada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insufici-
ente). Contudo, ainda que parcial a garantia, o STJ já decidiu
que o devedor não pode ser impedido de oferecer os embargos
à execução, pois consistiria um injusto favorecimento do exe-
qüente: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ). EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA. INSUFICIENTE. ADMISSIBI-
LIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. LEI Nº 6830/
80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40). CPC, ARTIGOS 646, 667,
II, 685, II, E 737, I. 1. Consideradas as circunstâncias factuais
do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do exe-
cutado para cobrir ou para servir de garantia total do valor da
dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando pre-
visto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o pros-
seguimento da execução, pelo menos, para o resgate parcial do
título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as par-
tes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente
a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de
oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito.
Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da ga-
rantia parcial efetivada com a penhora. 2. Embargos rejeitados.
(STJ, 1ª Seção, ERESP nº 80723, Processo: 2000.00889946-
PR, Data da decisão: 10/04/2002, DJ Data:17/06/2002, pági-
na:183, Relator Milton Luiz Pereira.) Desta forma, os embar-
gos são viáveis, entretanto, não impendem o prosseguimento
da execução, na busca de outros bens passíveis de penhora,
suspendendo-se apenas os atos executórios quanto aos bens
penhorados. 3. Ante a argumentação da Fazenda Nacional de
que “...o lançamento embargado nos presentes autos já está
sendo discutido na Ação Ordinária de Anulação de Lançamen-
to Fiscal n.º 2002.70.03.015823-0, em trâmite na 1º Vara Fede-
ral de Maringá, tendo sido prolatada sentença de improcedên-
cia em 02/04/2004, encontrando-se o processo no egr. TRF/4ª
Região, para apreciação de recurso de apelação do autor...” (fl.
29), intime-se a parte embargante, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos cópia da petição
inicial, da contestação, da sentença e do provável acórdão rela-
tivamente à ação ordinária sob n° 2002.70.03.015823-0, cujo
trâmite teria ocorrido perante 1ª Vara Federal de Maringá. 4.
Com o cumprimento da determinação acima, voltem conclusos
para análise dos documentos.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.003277-5/PR
 AUTOR : LAERCIO DE FIGUEIREDO
 ADVOGADO : FARES JAMIL FERES
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO In-
time-se a embargante/apelante a preparar adequadamente o feito
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, recolhendo
os valores pertinentes ao porte de remessa e retorno, não abran-
gidos pela isenção do artigo 7.º da Lei 9.289/96.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2004.70.03.006631-8/PR
 AUTOR : RIO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - MASSA FALIDA
 ADVOGADO : LECIR MARIA SCALASSARA
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Deixo de receber a apelação interposta pela parte embargante
(fl. 189/199), ante a manifestação de fls. 214/215, que tomo
como desistência do recurso (art. 501, CPC). Intime-se. 2. Re-
cebo a apelação interposta pela parte embargada (fls. 173/185),
nos efeitos suspensivo e devolutivo, com amparo no artigo 475,
II e 520, do CPC, este a contrario sensu. 3. Tendo em vista que

a parte embargante já apresentou contra-razões (fls. 205/212),
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4.ª Re-
gião.”
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº
2005.70.03.006697-9/PR
 EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
 AUTOR : STEVIAFARMA INDUSTRIAL S/A
 ADVOGADO : SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI
 AUTOR : FERNANDO MENEGUETTI
 ADVOGADO : SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI
 AUTOR : SIDNEY MENEGUETTI
 ADVOGADO : SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI
 REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Encaminho os
presentes autos para intimação da parte embargante, para que
apresente contra-razões ao recurso de apelação interposto pela
parte embargada, no prazo legal.”
EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.03.006587-9/PR
 AUTOR : MARION E MARION LTDA
 ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR
 REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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Juiza Federal: Marcia Vogel Vidal de Oliveira

Juiz Substituto: Adelcio Ferreira

Diretor de Secretaria: GUSTAVO VANINI NUNES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo réu PAULO GONÇALVES
VICENTE à fl. 113, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Intime-se a defesa para, no prazo de 08 (oito) dias, apresen-
tar as razões da apelação. Esclareço que existindo mais de um
procurador constituído, desnecessária é a intimação de todos,
porquanto ambos possuem os mesmos poderes para atuar na
defesa no denunciado.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.11.004531-5/PR

REU : PAULO GONCALVES VICENTE
ADVOGADO : CARLOS A. MAZZIN VANTINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Em razão do exposto, julgo
extinta a execução de sentença movida contra a CEF, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
honorários advocatícios. Custas remanescentes na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.11.001037-8/PR

AUTOR : TERUCO MIAMOTO
AUTOR : HARUE CHO
AUTOR : FRIDA FABER
AUTOR : ADELIA FABER JANZ
AUTOR : MATSUE HIRAI
ADVOGADO : EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Certifico, nos termos do in-
ciso XXVI do artigo 234, do Provimento nº 02/2005 do Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, encaminho os au-
tos para intimação das partes, para requererem o que de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias. Art. 234. Os atos processuais a
seguir relacionados, bem assim outros a critério do juiz, inde-
pendem de despacho judicial, devendo ser realizados pelo Di-
retor de Secretaria ou funcionários devidamente autorizados:
... XXVI- retornando os autos da instância superior, intimar as
partes para requererem o que entenderem de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.11.000188-2/PR

AUTOR : CARMEN FERNANDES FERRAZ
ADVOGADO : MAURO LUCIO RODRIGUES

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.11.002125-0/PR

AUTOR : MARGARETE MENDES JOSE
ADVOGADO : HELEN MARIA FERREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “2. Após, quando
da juntada do Demonstrativo de Transferência, enviado pelo
Egrégio T.R.F. da 4ª Região, no qual consta(m) o(s) valor(es)
do(s) depósito(s) efetuado(s) referente ao crédito exeqüendo e
honorários advocatícios, número da agência bancária e conta
individualizada, intime-se o(a) advogado(a) da parte exeqüen-
te da referida juntada, a fim de que os favorecido, munido de
tais informações, bem como do documento de identidade e CPF,
compareça a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e
proceda ao levantamento do crédito respectivo, independente-
mente de autorização judicial, nos termos da Resolução n° 438,
de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.11.001409-7/PR

AUTOR : JOSE RODRIGUES DE SANTANA
ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se o(a)
advogado(a) da embargante, após a juntada do Demonstrativo

de Transferência, com o numerário requisitado, enviado pelo
Egrégio T.R.F. da 4ª Região, no qual consta(m) o(s) valor(es)
do(s) depósito(s) efetuado(s), número da agência bancária e
conta individualizada, a fim de que o favorecido, munido de
tais informações, bem como do documento de identidade e CPF,
compareça a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e
proceda ao levantamento do crédito respectivo, independente-
mente de autorização judicial, nos termos da Resolução n° 438,
de 30.05.2005.”

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2001.70.11.001330-5/PR

AUTOR : ISABEL CAMARGO LARA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCOS AURELIO DIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo os re-
cursos de agravo retido (fls. 573/578 e 580/583) e mantenho a
decisão agravada (fl. 557/558 e 567/570), pelos próprios fun-
damentos. 2. Intime-se a parte agravada (autor e co-réu) para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-minuta.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.11.001259-8/PR

AUTOR : ALCIDES HIROMITSU YAMAKAWA
ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIRA
RÉU : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : FABIO LUIS FRANCO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “2. Após, mani-
feste-se a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando as
provas que pretende produzir, justificando-as.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.11.000134-9/PR

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : WALTER DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “2. Após, intimem-
se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as
provas que pretendem produzir, declinando quais fatos jurídi-
cos desejam demonstrar com cada modalidade escolhida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.11.002204-0/PR

AUTOR : PECA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE COURO LTDA
ADVOGADO : MESSIAS QUEIROZ UCHOA
ADVOGADO : MAURO YUTAKA AIDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DECISÃO 1.
Firmo a competência. 2. Ante a fase processual em que se en-
contram os autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
declinando quais fatos jurídicos desejam demonstrar com cada
modalidade escolhida. 3. Na hipótese de entenderem necessá-
ria a realização de prova oral, deverão, no mesmo prazo, desde
já indicar o rol de testemunhas e informar se as mesmas com-
parecerão independentemente de intimação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.11.002615-2/PR

AUTOR : MARCOS BATTISTI ARCHER
ADVOGADO : HEBER MARCELO GOMES DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intimem-se as
partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas
que pretendem produzir, declinando quais fatos jurídicos dese-
jam demonstrar com cada modalidade escolhida.”

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 2006.70.11.000487-9/PR

AUTOR : JOSE RIBEIRO
AUTOR : APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : JULIANO ANDRIOLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Em sendo expe-
dido o ofício de pagamento, intime-se o exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.11.001617-1/PR

AUTOR : EMILIA BERTOLA
ADVOGADO : RAMI IRACEMA MICHELAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.11.001615-8/PR

EXEQUENTE : LAERCIO BRIZ
EXEQUENTE : MARIA APARECIDA BRIZ
ADVOGADO : RAMI IRACEMA MICHELAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2006.70.11.001616-0/PR

AUTOR : EMILIA DA EIRA LOPES
ADVOGADO : RAMI IRACEMA MICHELAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Preliminar-
mente, intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, trazer aos autos cópia integral do procedimento adminis-
trativo nº 23034.000474/2003-11.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.11.001887-8/PR

EXECUTADO : AUTOMOTOR PARANAVAI VEICULOS E
MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : EMERSON GARCIA PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “intime-se o ad-
vogado da parte exeqüente para ter ciência do(s) valor(es) do(s)
depósito(s) efetuado(s) relativamente ao crédito exeqüendo,

Varas Federais de
Paranavaí
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número da agência bancária e conta individualizada por bene-
ficiário, a fim de que o favorecido, munido de tais informa-
ções, bem como do documento de identidade e CPF, compare-
ça a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e proceda
ao levantamento do crédito respectivo, independentemente de
autorização judicial, nos termos da Resolução n° 438, de
30.05.2005.”

ACAO ORDINARIA Nº 2001.70.11.003523-4/PR

AUTOR : TEREZA GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO : INIS DIAS MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adelcio Ferreira, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
edital virem, expedido nos Autos 2004.70.11.002305-1 de Exe-
cução Fiscal, movida por CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE-CRC em face de NILSON BRAIZ DE SOUZA,
que por este procede-se à INTIMAÇÃO do executado NIL-
SON BRAIZ DE SOUZA, CPF 697.879.219-53, quanto à sen-
tença de extinção proferida nos autos em epígrafe, com funda-
mento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de
Processo Civil, em razão da satisfação do crédito. Dado e pas-
sado em Paranavaí, aos 16 de outubro de 2006. Eu, _____ (Mi-
llena Poubel de Souza Pessoa), Técnica Judiciária, digitei e
conferi, e eu, _____ (Gustavo Vanini Nunes), Diretor de Secre-
taria, o reconferi.

ADELCIO FERREIRA
Juiz Federal Substituto

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 178/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

Marize Cecília Winkler
Juíza Federal Substituta

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “...3. Por conseguinte, conce-
do à impetrante prazo para emendar a petição inicial, corrigin-
do o valor atribuído à causa, e, conseqüentemente, proceder ao
recolhimento das custas processuais. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.09.004758-1/PR

AUTOR : TEREZINHA CAMERA
ADVOGADO : LUIS CARLOS ALMEIDA
REU : CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
EM PONTA GROSSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte
autora (fl. 112), por entendê-la útil ao deslinde da causa. 2.
Designo audiência de instrução para o dia 10 de janeiro de 2006,
às 14:00 horas. Intimem-se. Registre-se que o rol de testemu-
nhas deve ser apresentado em tempo hábil para cumprimento
da diligência, se pretendem que sejam intimadas por mandado
ou por via postal, ou no prazo do artigo 407, do Código de
Processo Civil, se as testemunhas comparecerem independen-
temente de intimação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.002684-6/PR

AUTOR : CLEMERSON RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
A CEF postulou a tomada do depoimento pessoal do autor e a
oitiva de testemunhas (fl. 36). Defiro o pedido, por entendê-los
úteis ao deslinde da causa. Para tanto, designo audiência de
instrução para o dia 14 de dezembro de 2006, às 16:00 horas.
2. Intime-se o autor pessoalmente, do mandado constando as
advertências do artigo 343, § 1º, do Código de Processo Civil.
3. As partes devem apresentar rol de testemunhas em tempo
hábil para cumprimento da diligência, se pretendem que sejam
intimadas por mandado ou por via postal, ou no prazo do artigo
407, do Código de Processo Civil, se as testemunhas compare-
cerem independentemente de intimação. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002873-2/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS ALVES
ADVOGADO : RODRIGO DI PIERO MENDES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Designo o dia 17/01/2006, às 16:00 horas, para a realização da
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa
(fl. 43), residentes nesta cidade. Intimem-se. 2. Depreque-se
aos d. Juízos dos domicílios das demais testemunhas, rogando-
se a oitiva no prazo de 60 (sessenta) dias. 3. Intimem-se. Cien-
tifique-se. “

ACAO PENAL Nº 2004.70.09.004849-7/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : FABIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarda(m)
manifestação da parte autora quanto à certidão de fls. (não fo-
ram recolhidas custas processuais iniciais no valor mínimo de
R$ 10,64), conforme Provimento 02/05.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004696-5/PR

AUTOR : SCHNECKEMBERG CIA LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
RÉU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004693-0/PR

AUTOR : SERRARIA NEIVERTH LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004688-6/PR

AUTOR : UTILAR COMERCIO DE PRODUTOS E UTILI-
DADES DOMESTICAS LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004689-8/PR

AUTOR : BOA VISTA CORTE E REMOCAO DE MADEI-
RAS LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004687-4/PR

AUTOR : AGROFLORESTAL JUSTUS S/A
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004691-6/PR

AUTOR : OSNI MULLER & CIA LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
RÉU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004685-0/PR

AUTOR : J A RODRIGUES LUZ & CIA LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004699-0/PR

AUTOR : RESSOLEX ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA FURTADO
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
REU : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S/A
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ 3. DISPOSITIVO Ante o ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presen-
tes embargos..., Oportunamente, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.002966-9/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : ALAERTES STADLER
ADVOGADO : LENITA BEATRIZ SIMIONATO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO
Tendo em conta a certidão da fl. 189v, arquivem-se os autos,

com as devidas cautelas. Intimações necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.09.003258-8/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : IRMA REGINA MANSANI
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “”Aguarda(m)
manifestação da parte exeqüente (ELETROBRAS - Centrais
Elétricas Brasileiras S/A) acerca da execução do julgado, re-
querendo o que entender pertinente ao prosseguimento do fei-
to, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 365/
375. (Provimento 02/05)”.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.000326-3/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
AUTOR : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
ADVOGADO : ANGELO PROVESI
REU : ROBERTO GOMES DE LIMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “” Aguarda(m)
manifestação da parte impetrante quanto à petição de fls. 186/
188 apresentada pelo INSS informando que o benefício já foi
implantado. Provimento 02/05".”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.002426-6/PR

AUTOR : PAULO ROBERTO CONSTANTINO
ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO
REU : CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
EM IRATI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 5. Por fim,
intimem-se as partes para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as quanto à sua perti-
nência e relevância e dizendo quais fatos pretendem provar.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001736-9/PR

AUTOR : MARIANO LENDZION
ADVOGADO : MILTON SERGIO BOHATCH
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MANOEL DINIZ PAZ NETO
REU : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : CIRINEI ASSIS KARNOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido deduzido na inicial, declarando a subrogação
de Janet dos Santos nos direitos de José Pavlak Filho, decor-
rentes do contrato de financiamento nº 0400.8.0000690-3, e
condenando a Caixa Seguros a efetuar o pagamento da indeni-
zação referente à ocorrência do sinistro de invalidez, em
09.12.2003 . Outrossim, condeno a Caixa Seguros ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), seguindo as diretrizes contidas no artigo 20 do Código de
Processo Civil.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004763-1/PR

AUTOR : JANET DOS SANTOS
ADVOGADO : SILVANA MENDES HELMES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : CAIXA SEGUROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 5. Após a rea-
lização do cálculo, dê-se vista sucessiva às partes, pelo prazo
de 10(dez) dias. 6. Nada sendo requerido, registrem-se os au-
tos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.003812-9/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : INDUSTRIA DE DERIVADOS DE MADEIRA CAR-
VORITE LTDA
ADVOGADO : AGNALDO CHAISE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Requer a Fazenda Nacional, a execução dos honorários arbi-
trados nos autos. 2. Equivocada a manifestação de fl. 148, eis
que, consoante sentença proferida nestes embargos (fls. 107/
114), a União Federal foi condenada ao pagamento de R$
2.000,00 (dois mil reais) a título de honorários advocatícios, e
não a embargante, conforme peticionado. Destarte, indefiro o
pedido retro. Intime-se. 3. Tendo em vista que, devidamente
intimada, a embargante não se manifestou quanto a execução
do julgado (certidão fl. 146-v), arquivem-se os autos, com as
devidas cautelas. Intimações necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.005638-0/PR

AUTOR : METALURGICA SANTA CECILIA S/A
ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ARAUJO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Decorrido
o prazo supra, com ou sem manifestação, intime-se a autora
para efetuar o pagamento do valor do débito, em 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 475 -J do Código de Processo Civil
(acrescentado pela Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005),
conforme requerido. Transitada em julgado a sentença, o prin-
cípio da lealdade processual traz como conseqüência o dever
de a parte condenada à obrigação de pagar quantia certa em
dinheiro cumprir o julgado, depositando a quantia correspon-
dente ao valor constante do título executivo judicial, sem opor
obstáculos à satisfação do direito do credor, vitorioso em ação
de conhecimento em virtude de sentença transitada em julga-
do. Esse dever decorre do CPC 14, II e V (Nelson Nery Junior

e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Co-
mentado e legislação extravagante. 9ª ed. São Paulo:RT. 2006).
Advirta-se que, caso não efetue o pagamento no prazo acima, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento).”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.09.000327-5/PR

AUTOR : COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA
ADVOGADO : MAGNUS PIBER MACIEL
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “... 2. Assim, excluo da lide
os autores Geraldo Gabriel Miranda e Salete do Rocio Miran-
da. Intime-se. 3. À Distribuição para retificação da autuação.
4. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, justifique o valor da causa, nos termos dos artigos 259 e
seguintes do CPC, explicando fundamentadamente o valor a
que chegou e providenciando planilha de cálculo, sob pena de
indeferimento da inicial (CPC, artigo 284, parágrafo único).
Denote-se que tal providência se faz necessária haja vista a
competência absoluta do Juizado Especial instalado nessa Sub-
seção Judiciária. 5. Na seqüência, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001684-5/PR

AUTOR : SOLANGE DE LOURDES MIRANDA
ADVOGADO : SILVANA MENDES HELMES
ADVOGADO : GILMAR PAVESI
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o adimplemento da dívida. Solicite-se ao Juízo
deprecado a devolução da Carta Precatória nº 161/05 (nosso
número), no estado em que se encontra. Oficie-se o DETRAN
para que proceda ao desbloqueio do veículo mencionado à fl.
275. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.000883-5/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : ODACIR HENRIQUE IPIRANGA ME
ADVOGADO : CELI IZABEL REBELATO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3. Após, em
cumprimento ao art. 12 da Resolução nº 438 do Conselho da
Justiça Federal, publicado no Diário Oficial da União, de
10.06.05, intimem-se as partes para que, em 05 (cinco) dias,
manifestem-se acerca do teor do precatório a ser enviado. 4.
Em seguida, nada sendo requerido, encaminhe-se o precatório
ao TRF da 4ª Região para o seu processamento. 5. Após, aguar-
dem-se os pagamentos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.010398-0/PR

AUTOR : BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. DISPOSITIVO Ante o ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos...Oportunamente, desapem-se e arquivem-se...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000448-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : WOSGRAU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A
ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Aceito a
competência deste juízo para processar e julgar o presente feito
e ratifico os atos anteriormente praticados, bem como a deci-
são que indeferiu a liminar (fl. 134). 3. Intimem-se as partes da
redistribuição dos autos à este Juízo...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004553-5/PR

AUTOR : AMADEU FRANKIW & CIA LTDA
ADVOGADO : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Deixo, por ora, de analisar a petição de fls. 503/504. 2. Haven-
do notícia nos autos de que o réu Samir Alves de Mello teria
assumido a partir de 03-10-2006 o cargo de Prefeito do Muni-
cípio de Jaguariaíva (PR), a despeito dos documentos de fls.
488/500, a fim de apurar a competência para processar e julgar
o feito, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná soli-
citando informações sobre a existência ou não de agente políti-
co neste Estado com o nome de Samir Alves de Mello (qualifi-
cação) e, em havendo, para que informe qual cargo exerce e
desde quando. 3. Com o retorno da informação, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público Federal, voltando-me conclusos os
autos posteriormente.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2001.70.09.000108-0/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : ROSANGELA DA GRACA MARTINSKI
ADVOGADO : JOSE LUIS ALMIRAO
ADVOGADO : LUIZ CABRAL FRANCO
ADVOGADO : NIVALDO LUCAS FILHO
REU : ABEL PINTO DE OLIVEIRA
REU : SAMIR ALVES DE MELLO

Varas Federais de
Ponta Grossa
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02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 179/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

Marize Cecília Winkler
Juíza Federal Substituta

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Foi(ram)
expedida(s) Carta(s) Precatória(s) nº 1040985 à Subseção Ju-
diciária de Araçatuba/SP; nº 1041148 à Subseção Judiciária de
Curitiba/PR e nº 1041361 à Subseção Judiciária de JI Paraná /
RO para proceder à inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s)
pela defesa. (Provimento 02/05).”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2004.70.09.004849-7/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : FABIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
A CEF postulou a tomada do depoimento pessoal do autor e a
oitiva de testemunhas (fl. 36). Defiro o pedido, por entendê-los
úteis ao deslinde da causa. Para tanto, designo audiência de
instrução para o dia 14 de dezembro de 2006, às 16:00 horas.
2. Intime-se o autor pessoalmente, do mandado constando as
advertências do artigo 343, § 1º, do Código de Processo Civil.
3. As partes devem apresentar rol de testemunhas em tempo
hábil para cumprimento da diligência, se pretendem que sejam
intimadas por mandado ou por via postal, ou no prazo do artigo
407, do Código de Processo Civil, se as testemunhas compare-
cerem independentemente de intimação. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002873-2/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS ALVES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Nos termos do artigo 405 do Código de Processo Penal intime-
se o defensor do denunciado para que, querendo, no prazo de
03 (três) dias, manifeste-se quanto à substituição das testemu-
nhas não encontradas ou proceda à desistência de sua oitiva.
Saliento que o silêncio da defesa será considerado como re-
núncia tácita ao direito de inquirição...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2005.70.09.004332-7/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : VANDERLEI MATTOZO
ADVOGADO : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
ADVOGADO : FERNANDO ONESKO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... arquivem-se
os autos, com as devidas cautelas. Intimações necessárias.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2005.70.09.006246-2/PR

AUTOR : JOYCE GRAZIA MADALOSSO
ADVOGADO : DANIEL LUIZ SCHEBELSKI

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.09.001819-1/PR

AUTOR : SEBASTIAO DOMINGUES DA ROSA
ADVOGADO : JACOB R VALENTIN
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.09.001293-4/PR

AUTOR : JOSE CARLOS FORTUNATO DA SILVA
AUTOR : EMILIA FRANCISCA OTT
ADVOGADO : GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fls...), nos efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Intime-se a parte embargada para, querendo, con-
tra-razoar o recurso, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4.ª Região, observadas as cautelas per-
tinentes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000779-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ELADYR ROSENY BAUMEL FIEBIG
ADVOGADO : VIVIANE KROLOW BANDEIRA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.002051-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : YOLANDA DELL ANHOL FABRI
ADVOGADO : JOSE CARLOS DO CARMO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
O embargado requer, à fl. 125, expedição de alvará para levan-
tamento do saldo remanescente depositados na conta nº
2689.005.2381-0, vinculada aos autos de Execução de Senten-
ça nº 2004.70.09.001834-1. Indefiro o pedido por não guardar

nexo com este feito. Saliento que pedidos referentes à Execu-
ção de Sentença, devem ser realizados naqueles autos. Intime-
se. 2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.003460-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : MARIA HELENA MEHRET
ADVOGADO : MAURICIO KRZESINSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo os recursos de apelação (fls. 199/203 e fls. 206/219),
nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Uma vez que a parte
embargada já apresentou suas contra-razões (fls. 222/227), in-
time-se a embargante para que, querendo, apresente as suas no
prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, observadas as cautelas pertinentes.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.09.001356-6/PR

AUTOR : MARISTELA APARECIDA CAMARGO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO : OSEAS SANTOS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Considerando as razões expostas à fl. 375, defiro a suspensão
deste feito pelo prazo de 10 (dez) meses. Intime-se...”

ACAO CAUTELAR Nº 2002.70.09.008955-7/PR

AUTOR : SCHEFFER LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA
ADVOGADO : GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
ADVOGADO : JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ADVOGADO : JUCELIA CATARINA BURACOSKI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fl...), somente no efeito devolu-
tivo, nos termos do artigo 12, parágrafo único da Lei 1.533/51.
2. Intime-se a impetrante para que, querendo, contra-arrazoar
no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou sem contra-ra-
zões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, observadas as cautelas pertinentes.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.09.002457-0/PR

AUTOR : MASISA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : TARCISIO ARAUJO KROETZ
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.09.000550-1/PR

AUTOR : MANASA - MADEIREIRA NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DANIEL LOUREIRO LIMA
REU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA DELEGA-
CIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA GROSSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intimada a regularizar a representação processual, juntando aos
autos procuração outorgada por instrumento público, requer a
parte autora seja autorizada a ratificar a procuração da fl. 09
em Secretaria, na mesma data em que venha a submeter-se a
perícia a ser designada por este Juízo. 2. Insta esclarecer, de
início, que o instrumento da fl. 09 não pode possuir validade,
nem produzir efeitos, porque fora outorgada por instrumento
particular, enquanto que, sendo a parte autora analfabeta (do-
cumentos da fl. 10), imprescindível o instrumento público. Isto
porque o art. 38 do Código de Processo Civil deixa expressa-
mente consignado que “a procuração geral para o foro, conferi-
da por instrumento público, ou particular assinado pela parte,
habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, (...)”.
Pode-se concluir que a forma dos atos processuais é de funda-
mental importância para que se estabeleça a segurança proces-
sual para as partes, garantindo dessa forma seu direito de atua-
ção e defesa dentro do processo. É bom advertir que a celebra-
ção dos atos processuais se dê conforme os cânones da lei, para
que então possam surtir seus efeitos no mundo jurídico. Conse-
qüência lógica da inobservância dos parâmetros estabelecidos,
é a inaptidão a produzir os efeitos que ordinariamente deveri-
am ter, tratado esse aspecto pelo campo das nulidades dos atos
processuais...Assim, concedo novo prazo de 20 (vinte) dias para
que a autora regularize sua representação processual, apresen-
tando procuração outorgada por instrumento público, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.004048-3/PR

AUTOR : CASTURINA CRESPIM DE PAULA
ADVOGADO : JOSE LUIS ALMIRAO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a
parte autora para que, querendo, manifeste-se acerca dos docu-
mentos das fls. 95/135, em 05 (cinco) dias. 2. Após, nada re-
querido, registrem-se os autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004169-0/PR

AUTOR : DIRCEU JOSE SAGAIS
ADVOGADO : ANNIE OZGA RICARDO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO In-

time-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifeste-se acerca da alegação do INSS contida à fl.63-v, reque-
rendo o que entender necessário ao prosseguimento do feito,
devendo na mesma oportunidade, esclarecer a razão da incor-
reção dos valores apontada na petição de fl. 62.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.002940-9/PR

AUTOR : JOSELIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : AURORA LILIA COMEL BUSATO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fls. 223/235), nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. 2. Uma vez que o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a União Federal já apresentaram as
contra-razões (fls. 238/244 e fls. 247/252), intime-se a RFFSA
para que, querendo, apresente as suas no prazo legal. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, observadas
as cautelas pertinentes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.09.004625-7/PR

AUTOR : FRANCISCA PRESTES DE OLIVEIRA
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
ADVOGADO : JOAO AUGUSTO DA SILVA
REU : UNIÃO FEDERAL
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fls...), nos efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Intime-se a parte autora para apresentação de
contra-razões no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, observadas as cautelas perti-
nentes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.09.003732-3/PR

AUTOR : ELISIA SANSON BARAUSSE
ADVOGADO : PAULO DE TARSO DELGADO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000666-9/PR

AUTOR : DIRCEU BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, requeira a citação da RFFSA, em liquidação extra-
judicial, nos termos do acórdão de fls. 127/129. 2. Devidamen-
te cumprido o item anterior, cumpram-se os itens “2” e seguin-
tes do despacho de fl. 130.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.09.004939-8/PR

AUTOR : ADELAIDE PISTORE DOS SANTOS
ADVOGADO : OLINTO ROBERTO TERRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do valor
do débito, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do
Código de Processo Civil (acrescentado pela Lei nº 11.232, de
22 de dezembro de 2005), conforme requerido pelo exeqüente
à fl. 113. Advirta-se que, caso não efetue o pagamento no prazo
acima, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.09.005841-3/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
REU : CARLOS NEI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO GOLDMAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Reputo necessária a produção de prova pericial. Para tanto,
nomeio a Drª Carolyn Maria de Geus Wenceslau, reumatolo-
gista, podendo ser encontrada à Av. Doutor Francisco Burzio,
887 - Centro, nesta cidade, telefone 3028.9292...2. Às partes
para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos
em 05 (cinco) dias, conforme a disposição do artigo 421, § 1.º
do Código de Processo Civil...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002978-5/PR

AUTOR : JOSE EDVAN BAZIEWICZ DA COSTA
ADVOGADO : IVONE TEREZINHA RANZOLIN
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REU : ESTADO DO PARANÁ

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.002826-4/PR

AUTOR : ASTRID HONESKO

ADVOGADO : IVONE TEREZINHA RANZOLIN
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REU : ESTADO DO PARANÁ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “O(s) processo(s)
abaixo aguarda(m) vista dos autos pela(s) parte(s) para ciência
de sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, reque-
rer o que entender necessário quanto à execução do julgado,
em quinze dias. Provimento 02/05.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.003321-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : PETER LEMR JUNIOR
ADVOGADO : GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.004727-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : ANTONIO NELSON MOREIRA
ADVOGADO : GERALDO ALMEIDA SANTOS

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.09.005571-4/PR

AUTOR : MANFREDO ROSENFELD - ME
ADVOGADO : JACIR DOMINGOS CAVASSOLA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.003066-7/PR

AUTOR : WOSGRAU PARTICIPACOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADVOGADO : FABIO CIUFFI
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Defiro à parte requerente os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Anote-se. 2. Intime-se a requerente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documento comprobató-
rio ou declaração de que á a única herdeira do de cujus, e,
sendo o caso, regularize a representação nos autos. 3. Após,
voltem-me conclusos. “

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.09.004643-6/PR

AUTOR : MARIA ELZI GARCIA COMIN
ADVOGADO : SUZANE LOPES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Defiro o pedido de fl. 28, por entendê-lo útil ao deslinde da
causa. Para tanto designo audiência de instrução para o dia 14
de dezembro de 2006, às 14:00 horas... Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.004247-5/PR

AUTOR : SEBASTIAO DE FREITAS
ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 180/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

Marize Cecília Winkler
Juíza Federal Substituta

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... O Sr. Carlos
Alberto Pereira Vaz, em momento algum ao receber intimações
se insurgiu, alegando não ser o representante legal da executa-
da. Nem se alegue que se trata de pessoa simples, sem conheci-
mentos das conseqüências jurídicas de seu ato, porquanto, a
intimação de fl. 172, foi realizada no escritório do advogado
constituído. Saliente-se que, é exatamente de tal ato intimató-
rio que agora, menos de 24 horas antes do leilão, insurge-se a
executada. Ora, trata-se, a toda evidência, de pedido manifes-
tamente protelatório, em que se pretende frustrar o procedi-
mento de alienação judicial do bem. 2. Por todo o exposto,
tenho como hígida a intimação levada à efeito às fls. 172/173,
para todos os efeitos legais. Logo, indefiro o pedido de suspen-
são do leilão veiculado às fls. 189/191. 3. Dê-se seguimento
aos atos de leilão. Intimações necessárias. “

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.09.005871-1/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : FRIGORIFICO LAGOA DOURADA LTDA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Trata-se de
prazo preclusivo, peremptório e indisponível para as partes ou
Juízo. 3. Desta forma, indefiro a impugnação por manifesta-
mente intempestiva, além de seu inegável caráter procrastina-
tório, visto que o leilão para a venda judicial do bem penhora-
do ocorrerá em menos de 24hs. Mantenha-se o bem penhorado
na pauta de leilão. Intimações necessárias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.09.004749-7/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : METALURGICA THOR LTDA
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ADVOGADO : PAULO REUSING JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional de fls.
173, retirem-se estes autos da pauta de leilão. 2. Após, supen-
da-se esta execução pelo prazo de 01 (um) ano, em razão do
parcelamento. Intimações necessárias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.09.014808-6/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ADVOGADO : FIORAVANTE BUCH NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fls. 214/221), nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. 2. Intime-se a parte embargante para apre-
sentação de contra-razões no prazo legal. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, observadas as caute-
las pertinentes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.000205-
6/PR

AUTOR : JOSE ADEMIR CRUZINIANI - ME
ADVOGADO : MILTON SERGIO BOHATCH
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Dispositivo Considerando
os argumentos expostos, rejeito a preliminar argüida pelo INSS
e, acolho os presentes embargos, julgando procedente o pedido
da parte embargante. Extingo, pois, o processo com julgamen-
to de mérito, com fulcro no artigo 269, II, do Código de Pro-
cesso Civil, ante ao reconhecimento do pedido pelo INSS e,
determino a extinção da execução fiscal em apenso, por força
do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno
o INSS no pagamento de honorários advocatícios ao procura-
dor da parte embargante, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Sem cus-
tas processuais (artigo 7º da Lei nº 9.289/96). Após o trânsito
em julgado, desapensem-se estes autos e trasladem-se, median-
te fotocópias, esta sentença e a sua respectiva certidão de trân-
sito em julgado para os autos de execução em apenso. Oportu-
namente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se, a começar pelo INSS.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.002594-
9/PR

AUTOR : JOAO VARASSIN E CIA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
A executada peticionou nos autos (fl. 95) solicitando a suspen-
são do feito, uma vez que teria aderido ao parcelamento previs-
to na Medida Provisória nº 303/2006. Colacionou os documen-
tos de fls. 97/99 para comprovar o alegado. 2. À vista dos do-
cumentos o INSS se manifestou às fls. 102/103, aduzindo ter
havido equívoco no requerimento, posto que os documentos
colacionados tratavam-se de guias utilizadas para pagamento
de débitos junto à Secretaria da Receita Federal e à Procurado-
ria Geral da Fazenda Nacional. Requereu, contudo, a intima-
ção da executada para que apresentasse o protocolo de adesão
ao “Refis III” junto à Secretaria da Receita Previdenciária. 3.
Devidamente intimada das alegações do INSS (fl. 104), deixou
a executada de se manifestar (fl. 106., verso). 4. Assim, aguar-
de-se o cumprimento da Carta Precatória expedida. Intimações
necessárias.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2002.70.09.004929-8/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : ELIAS J CURI S/A
ADVOGADO : RENATO LUIZ FERNANDES FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Assim, declaro EXTINTA
esta execução, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil tendo em vista o adimplemento da
dívida...Oportunamente, arquivem-se os autos...”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.004236-7/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A
ADVOGADO : DANIEL PROCHALSKI
ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO
ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

EXECUCAO FISCAL Nº 2003.70.09.010348-0/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : IRAN ALVES DA SILVA
ADVOGADO : GERALDO MANJINSKI JUNIOR
ADVOGADO : EVERSON MANJINSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação (fl. 20/22), somente no efeito
devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de
Processo Civil. 2. Intime-se a parte embargada para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, observadas as cautelas perti-
nentes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.002550-0/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : DEGRAF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO
Tendo em vista que o executado não foi citado (fl. 141) e a
manifestação de fl. 153, onde o exeqüente diz não ter interesse
na execução dos honorários, arquivem-se os autos, com as cau-
telas de praxe.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.09.002869-2/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
REU : RIBAS SANTOS E CIA LTDA
ADVOGADO : AUDREA COLLEONE COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...3. Assim, ad
cautelam, suspendam-se, por ora, os atos de leilão, tendo em
vista a verossimilhança do direito alegado. 4. Sem prejuízo,
intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove o exercício atual da profissão de serralheiro, tendo
em vista que os documentos de fls. 66/69 a tanto não se pres-
tam.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.000333-4/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : EDMUNDO KABAZ
ADVOGADO : PAULO CESAR DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H. às 17:30
hs. Em face da informação constante do presente petitório,
mantenho a data aprazada para realização do leilão (amanhã).
Deixo para apreciar o pedido de prisão civil após a devolução
dos autos em Secretaria . Intimações necessárias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.09.001973-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : BALAN-SET PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
ADVOGADO : DANIEL PROCHALSKI

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE TOLEDO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 32/2006

Dr(a). ANDRÉIA CASTRO DIAS
Juiz(a) Federal

ADILSON DE ANDRADE AMARAL.............. ............... 006
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA............ ................... 016
CECILIA ISABEL M RIBEIRO............... ........................ 005
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO............. ............... 007
EVERTON BOGONI......................... .............................. 013
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI............ ............. 010
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI............ ............. 020
GERSON LUIZ WENZEL..................... .......................... 003
GILBERTO ALLIEVI....................... ............................... 004
GIOVANI WEBBER......................... ............................... 017
HAMILTON KIRMAYR MANFE................. .................. 001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.............. ................... 005
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA...... ....... 009
MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME.......... ............. 005
NEIBAL BIER DA SILVA................... ............................ 018
NEIBAL BIER DA SILVA................... ............................ 019
NEY LISBOA DE MIRANDA.................. ....................... 005
RICARDO CANAN.......................... ............................... 011
RICARDO CANAN.......................... ............................... 012
RICARDO CANAN.......................... ............................... 014
ROMALDO HAMM........................... ............................. 008
VLAMIR EMERSON FERREIRA................ .................. 015
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 002

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Reitere-se a intimação da parte autora para que traga aos au-
tos, no prazo de dez dias, quaisquer documentos, mesmo parti-
culares (como registro escolar, contratos bancários, de financi-
amento, previdenciário, etc.), que vinculem o nome do reque-
rente ao de seus genitores (tal como expresso na certidão de
nascimento), sob pena de indeferimento da petição inicial. O
que se faz necessário para dirimir crucial dúvida ainda não re-
solvida pelos documentos juntados às fls. 25/28.

Após, independentemente de cumprimento, voltem-me conclu-
sos.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

001 - 2006.70.16.003702-9 - JAIR KUNTZ
Adv.: Dr(s).HAMILTON KIRMAYR MANFE (OAB
PR037305).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“A decisão das fls. 197/2002 antecipou os efeitos da tutela em
favor da parte autora, mas com a estipulação de exigências con-
dicionantes. Assim, num primeiro momento, determinou que
os requerentes juntassem comprovantes dos depósitos e dos
pagamentos de eventuais despesas de condomínio e IPTU, bem
como promovessem a citação da EMGEA (como litisconsorte
passiva), no prazo de dez dias. Todavia, embora intimados, nada

foi cumprido.

Do exposto, em nome do resultado útil do processo e da pró-
pria economia processual, intime-se a parte autora para que,
em última oportunidade, cumpra as determinações do item 1,
da fl. 201, ora reprisadas, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo (artigos 47, Parágrafo Único e 267, I e VI
do CPC).

Outrossim, em face da ausência do pronto atendimento às refe-
ridas determinações estabelecidas à parte autora, sou compeli-
da a cancelar a audiência conciliatória designada para o dia 08/
11/2006, às 13h30min. Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.16.003763-7 - MARIA ONDINA STEFANI DE
CASTRO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“A parte autora não teve deferido o benefício da assistência
judiciária gratuita. Por conseguinte, a análise do seu pleito de
desistência da ação está intimamente ligada ao recolhimento
das custas processuais. Pelo que deverá ser reiterada a sua inti-
mação para que cumpra tal ônus, consistente em 1% do valor
dado à causa, que, na espécie, corresponde a R$ 50,00.

Na hipótese de a parte autora não comprovar o pagamento, no
prazo de dez dias, expeça-se mandado para a sua intimação
pessoal.

Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.16.000207-6 - NATALINO DONIZETE PINTO
DE CASTRO e outros
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ WENZEL (OAB PR026251).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Ratifico os atos já praticados.

2. Intimem-se as partes da remessa dos autos a esta Vara para,
querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, e no
mesmo prazo, especificarem as provas que pretendem produ-
zir.

3. Após, venham os autos conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2006.70.16.001759-6 - AGRICOLA PLANALTO S.A X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO ALLIEVI (OAB PR010307).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro o pedido de fl. 63, e suspendo o curso dos presentes
autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, inti-
me-se a parte autora para que se manifeste, sobre o seu interes-
se no prosseguimento da presente deprecata.”

CARTA PRECATÓRIA

005 - 2005.70.16.000373-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT e outros
Adv.: Dr(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO (OAB
PR005385), NEY LISBOA DE MIRANDA (OAB PR009196),
MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME (OAB PR009476),
CECILIA ISABEL M RIBEIRO (OAB PR014213).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Designo o dia 08/12/2006, às 10h, para a realização de inspe-
ção pericial na empresa Sadia, situada na avenida Senador Atí-
lio Fontana, nº 1191, no Município de Toledo/PR. Intimem-se
o perito, as partes e a empresa objeto da perícia, como também
se reitere a comunicação ao Juízo Deprecante, servindo o pre-
sente despacho como ofício.

...”

CARTA PRECATÓRIA

006 - 2005.70.16.000369-6 - ADELICIO MARCELINO GO-
MES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ADILSON DE ANDRADE AMARAL (OAB
PR018142).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...

4. Havendo juntada de novos documentos ou sendo alegadas
preliminares, intime-se a parte embargante para sobre eles se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo prazo, es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando a res-
pectiva necessidade e finalidade. Caso requeira prova testemu-
nhal, apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação.
Caso requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos.

...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2006.70.16.000174-6 - CONSTRUFORTE GALPOES
PRE-MOLDADOS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO (OAB
PR031462).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de
Processo Civil c/c art. 234, do Provimento nº 2, de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:

Deverá ser dada vista à parte autora do documento da fl. 27.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

008 - 2006.70.16.001112-0 - MARCOS ANTONIO DROST
HANAUER
Adv.: Dr(s).ROMALDO HAMM (OAB PR014832).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de
Processo Civil c/c art. 234, do Provimento nº 2, de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:

Deverá ser dada vista à parte autora do documento da fl. 22.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

009 - 2006.70.16.002900-8 - KATIA GRACIELI ACUNA
KRAUSE
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
(OAB PR030666).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...

Colocada à disposição a quantia requisitada, intime-se a parte
credora para que se manifeste sobre a satisfação do crédito.

...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.16.003251-2 - MARLI MONTEIRO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (OAB
PR019349).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Ratifico os atos já praticados.

2. Intimem-se as partes da remessa dos autos a este Juízo para,
querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, venham os autos conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2006.70.16.003270-6 - BRAUTOPECAS LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO CANAN (OAB PR033819).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Ratifico os atos já praticados.

2. Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificar as provas que pretende produzir, justificando a res-
pectiva necessidade e finalidade. Caso requeira prova testemu-
nhal, apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as
testemunhas comparecerão independentemente de intimação.
Caso requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos.

...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

012 - 2006.70.16.001857-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BRAUTOPECAS LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).RICARDO CANAN (OAB PR033819).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“01. Ratifico os atos já praticados.

02. Intimem-se as parte acerca da remessa dos autos a este Ju-
ízo, para requererem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, o
que entenderem de direito.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2006.70.16.001869-2 - FRIGORÍFICO LUNATO LTDA
ME e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Varas Federais de
Toledo
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Adv.: Dr(s).EVERTON BOGONI (OAB PR033784).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“01. Intime-se a parte embargante para manifestar-se sobre a
impugnação aos embargos, no prazo de 10 (dez) dias, e, no
mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir, jus-
tificando a respectiva necessidade e finalidade. Caso requeira
prova testemunhal, apresente, desde logo, o rol respectivo, in-
formando se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação. Caso requeira prova pericial, formule, desde logo,
os quesitos.

...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2006.70.16.001874-6 - BRAUTOPECAS LTDA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO CANAN (OAB PR033819).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de
Processo Civil c/c art. 234, do Provimento nº 2, de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:

Intima-se a parte embargante para providenciar o recolhimento
das custas, no valor de 0,005% (meio por cento) do valor da
ação, nos termos da Lei n. 9.289/96.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

015 - 2006.70.16.003325-5 - MARCIO LUIZ BEDIN X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB
PR009672).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro a dilação requerida para que a parte autora junte os
documentos exigidos à fl. 31, no prazo de quinze dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

Após, independentemente de cumprimento, voltem-me conclu-
sos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.16.004670-5 - LS BARROS & BARROS LTDA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
- ECT
Adv.: Dr(s).ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA (OAB
PR024650).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...

Após, intime-se a parte ré para que especifique, justificando,
as provas que pretende produzir. Prazo de dez dias.

Decorrido, voltem os autos conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.16.004228-1 - CIA/ NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB X PARANA SOLLO COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Adv.: Dr(s).GIOVANI WEBBER (OAB PR033138).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de
Processo Civil c/c art. 234, do Provimento nº 2, de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:

Deverá ser intimada a parte autora para trazer aos autos, no
prazo de cinco dias, comprovante legível do pagamento do por-
te de remessa e retorno.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.16.000284-9 - CLINICA INFANTIL JOAO E
MARIA LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NEIBAL BIER DA SILVA (OAB PR037974).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de
Processo Civil c/c art. 234, do Provimento nº 2, de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região:

Deverá ser intimada a parte autora para trazer aos autos, no
prazo de cinco dias, comprovante legível do pagamento do por-
te de remessa e retorno.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.16.000282-5 - INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA TOLEDO LTDA e outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NEIBAL BIER DA SILVA (OAB PR037974).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Desentranhem-se a certidão de casamento da fl. 08 e a certi-
dão de óbito da fl. 09, conforme requerido no petitório da fl.
111, para que sejam retiradas pela parte autora, em Secretaria.
Intime-se.

Após o trânsito em julgado da sentença da fl. 108, promova-se
a baixa dos autos e a sua remessa ao arquivo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.16.001537-0 - JOSEFA PRATES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (OAB
PR019349).

Toledo, 09 de novembro de 2006
_________________________________

Rafael Correa Torres
Diretor de Secretaria
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Luiz Carlos Canalli
Juiz Federal

Marta Ribeiro Pacheco
Juiza Federal Substituta

Josiane Elias
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 41, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2006.70.04.001536-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : XANTEX XAMBRE TEXTIL LTDA - ME
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 45, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002196-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : RUBENS BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 89, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002752-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ORACIO DA SILVA REIS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 66, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002205-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : CICERA JOSÉ DOS SANTOS ORLANDINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 48, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002510-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : CELSO ROTILI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 144, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

ACAO DIVERSA Nº 99.50.11158-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : FERNANDO CESAR RIBEIRO DIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 68, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.000419-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ESMERINO HONORIO DE ALMEIDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 57, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.002373-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ROSILDA GONÇALVES FERREIRA DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 70, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.002370-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : JOSE LEONEL MEDINA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 57, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.002040-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : NEWTON HELIO SCUDELLER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 45, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.004517-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : RICARDO POLHOT PERFEITO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 68, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.006224-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ODIVAL VIVIAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 83, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.003911-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ELIANE GIMENES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 56, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.04.000412-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : AVELINO CANDIDO DE ALMEIDA FILHO
REU : LENER BARAVIEIRA DE ALMEIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 42, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.006225-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : IONE ERLETE MOITINHO DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 47, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.000425-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : RICARDO WANDERLEY MATIAS DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 165, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.000174-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : NEIDE APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
ADVOGADO : CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
REU : NEIDE APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
REU : FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 57, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.004499-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : JOSE PEDRO DA SILVA SOBRINHO - ESPOLIO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 35, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.04.000511-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : CLOVIS ULIANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 108, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.000548-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : IVETE DA SILVA MONTANINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de f. 67, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.004494-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : GISLAINE ROSA WALDELM
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 406, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.003949-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : NIVALDO POSSAMAI

Varas Federais de
Umuarama
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 50, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002200-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : TATIANE MARIA DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 70, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.000710-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : IVO HENN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 74, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.001676-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : VANDERLEIA BUTH SANTORE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 128, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.001111-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : CLAUDOMIRO FERREIRA DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 43, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002197-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : MARIA HELENA DA SILVA PINTO FIGUEIREDO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 51, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2005.70.04.002507-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : MARIA VIRGINIA GARCEZ CABRAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 59, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.002039-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ROBERTO TIBCHERANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 165, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida

solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.003914-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : HILDA TEIXEIRA DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de f. 108, mas levando-se em
consideração que o requerimento foi formulado pela parte au-
tora da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida
solução do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando
que a execução está tramitando através de carta precatória, o
pedido de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo de-
precado. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 97.50.13860-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : JORGE URBANO DE ASSIS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de fl. 98, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 95.50.10850-3/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : J. C. FERRO & CIA LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de f. 56, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.04.002621-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : NELSON BENEDITO COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de f. 43, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-
ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.04.002503-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ALCINDO SERGIO SAPATEIRO - ME
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Trata-se de exe-
cução de título extrajudicial lastreada em cédula rural pignora-
tícia (fls. 09/11). No processo inicialmente movido perante a
Justiça Estadual, pelo Juízo de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Cruzeiro do Oeste/PR foi proferida decisão declinan-
do da competência para processamento do feito e sua remessa
à Justiça Federal (fl. 91). Segundo informação nos autos, o cré-
dito ora representado no título executivo foi transferido à União
nos moldes estabelecidos pela Medida Provisória n.º 2.196-3
de 24/08/2001 e Portaria 275/2002, passando o Banco do Bra-
sil a atuar tão somente como representante do ente federal, na
forma do artigo 16 da referida MP. Assim, considerando o legí-
timo interesse da União na presente demanda, firmo a compe-
tência deste Juízo para o processo e julgamento da ação, com
fundamento no artigo 109, I, da Constituição Federal, e deter-
mino, por conseqüência, a exclusão do Banco do Brasil do pólo
ativo da execução. Retifique-se a autuação. Manifeste-se a exe-
qüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do prosseguimento
do feito. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.04.004035-9/PR

AUTOR : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

REU : JAIR DE MORAES
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “I - Firmo a competência des-
te Juízo para o processo e julgamento desta Execução. II - Ra-
tifico a decisão de fl. 58, que admitiu a sucessão processual do
Banco do Brasil S/A pela União. III - À Distribuição para reti-
ficação do registro cadastral. IV - Intime-se a União (AGU)
para que se manifeste sobre o prosseguimento desta Execução.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.04.004036-0/PR

AUTOR : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REU : ELCIO CARLOS BARAVIERA
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando
que o processo já está suspenso consoante despacho de fl. 34, e
tendo em vista o pedido da exeqüente à fl. 46, prorrogue-se a
referida suspensão pelo prazo de 180 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.04.000056-4/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : AUTO POSTO SARTORI LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
o julgamento do agravo de instrumento interposto pela parte
executada, consoante acórdão de fl. 212, defiro o pedido for-
mulado pela exeqüente à fl. 199 e determino a devolução da
precatória à sua origem. Intimem-se.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2002.70.04.000239-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA
REU : JULIANA FERREIRA
ADVOGADO : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA
REU : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM DE BOR-
RACHA LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-
ciar o pedido de suspensão do processo, formulado à fl. 47, eis
que o processo está provisoriamente arquivando, consoante
petição e despacho de fl. 40 e 41, a pedido da própria exequen-
te. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 98.50.12437-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : PEDROMIRO JOSE FERNANDES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Arquivem-se os
autos. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 97.50.13579-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : IRENO COMUNELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
o pedido de suspensão do processo formulado pela autora à fl.
57 e considerando que o processo já está suspenso, consoante
despacho de fl. 54, prorrogue-se a referida suspensão pelo pra-
zo de 180 dias, conforme requerido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.04.000173-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : LURDIANE FERNANDA LIBERATO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes estes Embargos, com resolução de mérito,
para o fim de rever o débito nos termos seguintes: a) juros re-
muneratórios limitados ao percentual máximo fixado pelo Banco
Central do Brasil; b) exclusão dos valores resultantes da capi-
talização de juros c) comissão de permanência cobrada a con-
tar da data de 09-06-97 (fl. 11) sem cumulação com: juros re-
muneratórios, juros de mora, multa contratual e ou taxa de ren-
tabilidade. Por via de conseqüência, mantenho o contrato de
crédito até o valor de rejeição dos pedidos, convertendo, nesta
parte, o mandado de pagamento em mandado executivo, nos

termos do artigo 1.102, ‘c’, do Código de Processo Civil, se-

guindo-se a Execução sobre o remanescente do pedido do au-

tor não alcançado pela sentença. A sucumbência é recíproca

(artigo 21 do CPC), sendo a matéria deduzida nestes Embargos

atendida em sua maior parte. Conseqüentemente, condeno a

parte embargada ao pagamento de custas processuais e honorá-

rios advocatícios fixados no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais), já considerada a sucumbência da embargante. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se”

ACAO DIVERSA Nº 2001.70.04.001178-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : GILDO FERNANDES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro, por ora,
o pedido formulado pela autora/embargada à fl. 113. Cumpra-
se integralmente a decisão de fl. 103-110.”

ACAO DIVERSA Nº 2001.70.04.001178-7/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : GILDO FERNANDES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-
ciar o pedido de suspensão do processo, formulado à fl. 67, eis
que o processo está arquivando provisoriamente, consoante
petição e despacho de fl. 59 e 60, a pedido da própria exequen-
te. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 99.50.10536-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : EDSON BRAGA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando
que o processo já está suspenso consoante despacho de fl. 38, e
tendo em vista o pedido da exeqüente à fl. 40, prorrogue-se a
referida suspensão pelo prazo de 180 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.04.000089-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : LINDINEIA BONFANTI ORLANDINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-
ciar o pedido de suspensão do processo, formulado à fl. 60, eis
que o processo está provisoriamente arquivando, consoante
despacho de fl. 54. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.04.000269-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : DONIZETE CORTEZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando
que o processo já está suspenso consoante despacho de fl. 34, e
tendo em vista o pedido da exeqüente à fl. 38, prorrogue-se a
referida suspensão pelo prazo de 180 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.04.003951-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : ALMERIO DO CANTO RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-
ciar o pedido de suspensão do processo, formulado à fl. 70, eis
que o processo está arquivando provisoriamente, consoante
petição e despacho de fl. 63 e 64, a pedido da própria exequen-
te. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 99.50.11475-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : JOSE ANGELO BARROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido
formulado pela exeqüente à fl. 181 e suspendo o curso do pro-
cesso pelo prazo de 90 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.04.002503-9/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : MARCOS HUMBERTO DE OLIVEIRA NEVES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-

ciar o pedido de suspensão do processo, formulado à fl. 111,

eis que o processo está arquivando provisoriamente, consoante

petição e despacho de fl. 78 e 79, a pedido da própria exequen-

te. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 98.50.11376-6/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE

REU : GENTIL SCALCO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-

do de fl. 44 em face do despacho de fl. 41. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº

2005.70.04.002972-4/PR
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AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : EVA LUCIA RIBEIRO DA FONSECA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação das
partes, sobre o retorno dos autos da instância superior e para
requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.” (art. 234, XXVI do PROV. 02/2005).”

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 98.50.10692-1/PR

AUTOR : RAIMUNDO & RAIMUNDO LTDA.
ADVOGADO : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Fixo a compe-
tência deste Juízo para apreciar e decidir os presentes embar-
gos, ratificando os atos já praticados. ...”
“Intimação da embargante para manifestar-se sobre a impugna-
ção, bem como para especificar, de forma justificada, as pro-
vas que pretende produzir, no prazo de dez dias.” (art. 234, V,
do provimento nº 02/2005).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.04.002856-
6/PR

AUTOR : EDSON FIDELIS DE SOUZA
ADVOGADO : EDISON FIDELIS DE SOUZA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a executada para,
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua representação pro-
cessual, juntando aos autos cópia de seu instrumento constitu-
tuivo. Após, voltem-me conclusos para decisão.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.04.003913-0/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
REU : COLABORADORES DO BRASIL
ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DE ANDRADE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ 1. Intime-se a
parte embargante para, no prazo de cinco dias, emendar a inici-
al, fazendo constar corretamente os dados da ação principal,
objeto dos presentes embargos. 2. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.04.003791-9/PR

AUTOR : A G A PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, estando os
serviços tributados pelo embargado fora das hipóteses de inci-
dência do ISSQN, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido para reconhecer a inexistência de obrigação tributária
da CEF, quanto ao referido imposto municipal, no tocante às
receitas de prestações de serviços representadas pelas contas/
subcontas 7.19.300.016-3, 7.19.300.021-0, 7.19.300.022-8,
7.19.300.024-4, 7.19.990.001-8, 7.19.990.019-0, 7.19.990.003-
4, 7.19.990.004-2, 7.19.990.005-0, 7.19.990.006-9,
7.19.990.013-1, 7.19.990.015-8, 7.19.990.016-6, 7.19.990.017-
4, 7.19.990.023-9, 7.19.990.037-9, 7.19.990.039-5,
7.19.990.041-7, 7.19.990.051-4, 7.19.990.058-1, 7.19.990.095-
6 e 7.19.990.096-4 (objetos do auto de infração e notificação
fiscal que instruiu a CDA), as quais deverão ser excluídas do
título executivo, assim como as respectivas multas, prosseguindo
a execução no tocante às rubricas não impugnadas. Condeno a
parte embargada ao pagamento de verba honorária que fixo em
R$ 7.000,00 (sete mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, CPC.
Ressalto que estes honorários não afastam a fixação da referida
verba, em relação ao saldo remanescente devido na execução
fiscal. Sem custas (arts. 4º, I, e 7º da Lei 9.289/96). Traslade-se
cópia desta sentença para os autos de execução apensos. Após
o trânsito em julgado deverá o Município de Palotina adequar
o valor dos débitos de acordo com o comando desta sentença,
excluindo os valores tributados em excesso, inclusive encar-
gos, apresentando demonstrativos respectivos. Sentença sujei-
ta ao reexame necessário (art. 475, II, CPC). Publique-se. Re-

gistre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.04.001519-1/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA

REU : MUNICIPIO DE PALOTINA

ADVOGADO : OSVALDO CARNELOSSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Acolho o pedido formulado

pelo embargante à fl. 32 e declaro extinto os presentes embar-

gos, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo

Civil.Custas remanescentes pelo embargante....”

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2006.70.04.001433-6/PR

AUTOR : DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : FABIO STECCA CIONE
REU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... intime-se o
embargante/executado para, no prazo de 15 dias, efetuar o pa-
gamento do montante da condenação, sob pena de multa de
10% sobre o respectivo valor e, se requerido pela parte autora/
exeqüente, expedição de mandado de penhora.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 98.50.11540-8/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : JAMILO DA SILVA
ADVOGADO : PAULO MORELI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, declaro a ine-
xigibilidade da dívida, desconstituo a Certidão de Dívida Ativa
e declaro por sentença extinta esta Execução. Condeno o exe-
qüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dêem-se as baixas
necessárias. Direito controvertido inferior a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos. Sem o reexame necessário. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2005.70.04.001256-6/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : ALICE MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : JOAO LUIZ SPANCERSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Trata-se de execução de tí-
tulo extrajudicial lastreada em cédula rural pignoratícia firma-
da originalmente em 16/09/94 pelo Banco do Brasil e o mutuá-
rio Odete Baravieira (fls.08/12), sendo por diversas vezes adi-
tada nos termos contratuais de fls. 37-40 e 46. Execução inici-
almente proposta perante a Justiça Estadual, que por sua vez
declinou da competência para a Justiça Federal, diante da União
ter manifestado interesse na causa (fl. 81). A União esclareceu
que ocorrera, em seu favor, cessão do crédito anteriormente
pertencente ao Banco do Brasil S/A, por meio da Medida Pro-
visória n º 2.196-3, de 24/08/2001, sendo que em razão do dis-
posto no artigo 16, o Banco do Brasil ficou autorizado a repre-
sentá-la nos instrumentos contratuais, conforme Portaria Mi-
nisterial nº 275, de 12/09/2002 (fls. 70, 71 e 76). Assim, consi-
derando o interesse da União manifestado à fl. 76, firmo a com-
petência deste Juízo para o processo e julgamento da ação, com
fundamento no artigo 109, I, da Constituição Federal. Retifi-
que-se a autuação. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de
5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.04.001823-8/PR

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : ODETO BARAVIEIRA I
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, com fulcro no
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo procedente
os presente embargos e determino a exclusão do embargante do
pólo passivo da execução e determino o levantamento da pe-
nhora. Condeno a embargada ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sope-
sadas as diretrizes do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo
Civil. Sem custas (art. 39 da Lei 6.830/80, c/c art. 7.º da Lei
9.289/96). Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao
E. TRF da 4ª Região, para reexame necessário, consoante art.
475, II, do CPC. Transitada em julgado, traslade-se cópia para
os autos da execução fiscal nº 98.5010925-7 em apenso e ar-
quivem-se, após as baixas necessárias. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.04.003283-
8/PR

AUTOR : LUIS ROBERTO DA COSTA
ADVOGADO : BENEDITO JOSE PERBONI
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “A executada no-
meou para garantia da execução, a apólice da Dívida Pública
da União ... Intimada para manifestar-se acerca da garantia ofe-
recida, a exequente, expressou sua discordância com a preten-
são da executada, sob o argumento de que a nomeação está em
desacordo como ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/
80, e porque o referido título não possui cotação em bolsa por
não possuir liquidez, além de estar prescrito. ... Assim, assiste
razão à exequente, pelo que declaro ineficaz a nomeação de
bens pela executada à fl, 18. ...”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.04.001951-6/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

REU : VIA QUATRO CO. LTDA
ADVOGADO : ANDRE BALBINO BONNES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação das par-
tes, sobre o retorno dos autos da instância superior e para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.” (art. 234, XXVI do PROV. 02/2005).”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.04.003952-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : CLOVIS ULIANA
ADVOGADO : ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação da em-
bargante para manifestar-se sobre a impugnação, bem como para
especificar, de forma justificada, as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de dez dias.” (art. 234, V, do provimento nº 02/
2005).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.04.002876-
1/PR

AUTOR : LAUDAIR VALENTIM DADA
ADVOGADO : MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO
REU : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “SENTENÇA.
Vistos, etc... Acolho o pedido formulado pela parte exequente
à fl. 79 e declaro extinta a presente execução, com fundamento
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas finais pelo
executado (recolhidas conforme DARF de fl. 53). Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, e após as bai-
xas necessárias, arquivem-se.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2001.70.04.000623-8/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : FRANCISCO LUIZ E CIA LTDA
ADVOGADO : LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se o exe-
cutado, através do seu procurador, para, no prazo de 10 dias,
regularizar a nomeação de bens à penhora de fl. 09/10 com a
juntada aos autos de cópia atualizada da matrícula do imóvel,
bem como de documento contendo o consentimento do cônju-
ge do executado. Cumprido o item precedente, abra-se vista
dos autos à exeqüente.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.04.002922-4/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : ALEDINO SALA
ADVOGADO : VALDECIR PAGANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Em face da
reunião dos autos, doravante os atos processuais serão realiza-
dos nestes autos por ser o mais antigo. Traslade-se cópia deste
despacho para os autos nº. 98.5011552-1 e 98.5011553-0 em
apenso. 2. Relativamente ao pedido formulado pelo interessa-
do NILTON BATISTA DE MATTOS à fl. 125, haja vista a dis-
cordância apresentada pelo INSS às fls. 132-133, INDEFIRO -
O. 3. Verifico que em ambas as execuções fiscais foi realizado
o bloqueio, e até mesmo a penhora, sobre o valor existente na
conta de depósito nº. 10470 - agência 000788 da CEF de Nova
Andradina - MS pertencente ao executado OSMAR CASAVE-
CHIA. Verifico, também, em ambas as execuções, pedidos (do
INSS) de conversão, dos valores penhorados. Todavia, conso-
ante ofício da Caixa Econômica Federal à fl. 143 dos autos nº.
98.5011553-0 em apenso, o referido valor é, também, objeto
de penhora em outro processo em trâmite perante o Juízo da
2a. Vara Cível da Comarca de Nova Andradina - MS. Assim,
antes de deliberar acerca do pedido do INSS, determino a ex-
pedição de ofício ao Juízo da 2a. Vara Cível da Comarca de
Nova Andradina, solicitando informação acerca do processo
do qual desencadeou a penhora, notadamente sobre o tipo de
ação, nome das partes envolvidas e a fase em que encontra o
processo e, ao gerente da Caixa Econômica Federal de Nova
Andradina para que informe este Juízo o valor atualizado exis-
tente na conta de depósito nº. 0788.013.00001047-0 e a rela-
ção de eventuais outras penhoras sobre o referido valor. Com
as informações, façam os autos conclusos. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL Nº 98.50.11551-3/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : MERCANTIL BRAZILIANO LTDA
REU : OSMAR CASAVECHIA
ADVOGADO : EDALVO GARCIA
REU : ERIKA PRISCILLA GOMES
ADVOGADO : NEREU VIDAL CEZAR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Não obstante a
falta de motivação do pedido de f. 43, mas levando-se em con-
sideração que o requerimento foi formulado pela parte autora
da ação, quem, a princípio, tem maior interesse na rápida solu-

ção do litígio, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias), conforme requerido. Todavia, considerando que
a execução está tramitando através de carta precatória, o pedi-
do de suspensão deve ser dirigido, também, ao Juízo depreca-
do. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2005.70.04.000085-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : VALDINEI DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Trata-se de
comunicação de cessão de crédito realizada pela exeqüente
(Caixa Econômica Federal) à EMGEA - Empresa Gestora de
Ativos -, cumulado com pedido de sucessão processual (...) À
FACE DO EXPOSTO, intime-se o exeqüente para que, no pra-
zo de dez (10) dias, comprove nos autos a cessão de crédito
realizada. 3- Comprovada a cessão, mediante a juntada nos autos
do respectivo instrumento, proceda-se à sucessão processual
requerida às f. 196-199, a fim de que a EMGEA- Empresa Ges-
tora de Ativos ocupe o pólo ativo da presente relação jurídica
processual em sucessão a credora primitiva, nos termos do arti-
go 567, inciso II, do CPC. 4- Oportunamente, remetam-se à
Distribuição para retificação da autuação. 5- Após, intime-se a
exeqüente para, no prazo de dez (10) dias, manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 98.50.10303-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : AILTON BATISTA RAMOS
REU : MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : CATANDUVA SERPA SA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “A executada alega
que o bem objeto da penhora foi avaliado aquém do valor de
mercado e realizada por pessoa sem conhecimento técnico para
valorar equipamentos industriais. Junta parecer de mercado e
requer nova avaliação, por expert. Decisão: A alegação da exe-
cutada não merece ser acolhida, porque, veio desprovida de
base legal de sustentação, já que o parecer de mercado juntado
à fl. 128 certamente refere-se a equipamento novo, sem uso,
enquanto o equipamento objeto da penhora já era de uso da
executada à época da penhora (1.999). Logo, a variação de R$
15.000,00 verificada entre R$ 45.000,00 para um equipamento
novo e R$ 30.000,00 para um similar com mais de 5 anos de
uso mostra-se razoável. Assim, não havendo prova de erro ou
dolo do avaliador, rejeito as alegações da executada às fls. 111-
119 e mantenho o valor do bem atribuído pelo Oficial de Justi-
ça no laudo de fl. 108.”

EXECUCAO FISCAL Nº 98.50.12514-4/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REU : MASSA FALIDA DA COMPANHIA LORENZ
ADVOGADO : RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado, com fundamento no art. 269, inci-
so I do Código de Processo Civil, reconhecendo a legitimidade
ativa ad causam do embargado no processo executivo apenso,
a existência de título executivo em seu favor regularmente cons-
tituído e a aptidão da petição inicial da execução em apenso.
Condeno o embargado, ainda, no pagamento de honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor exe-
qüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC. Por medi-
da de economia processual, determino, desde já, sejam estes
honorários acrescentados ao valor executado nos autos princi-
pais. Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Tras-
lade-se cópia da presente decisão e da respectiva certidão para
os autos principais. Transitada em julgado, arquivem-se, após
as baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.04.000626-
1/PR

AUTOR : WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA - ESPO-
LIO
ADVOGADO : JESUS ALVES SOARES
REU : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Em uma breve
análise verifico que os presentes embargos versam sobre maté-
ria exclusivamente de direito, o que enseja o julgamento ante-
cipado da lide no termos do art. 330, I, do CPC. Pelo exposto,
indefiro o pedido de produção prova pericial requerida pela
embargante à fl. 203. Intimem-se. Oportunamente façam os
autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.04.002742-
9/PR

AUTOR : NAGA IND. E COM. DE BISCOITOS E MASSAS
LTDA.
ADVOGADO : MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO
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REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Trata-se de exe-
cução de título extrajudicial lastreada em cédula rural pignora-
tícia firmada originalmente em 12/12/1991 pelo Banco do Bra-
sil e os mutuários Vicente Mendes Floriano, Joaquim Mendes
Floriano e Antonio Mendes Floriano (fls.08/10), aditada nos
termos contratuais de fls. 11/13. Execução inicialmente pro-
posta perante a Justiça Estadual, que por sua vez declinou da
competência para a Justiça Federal, diante da União ter mani-
festado interesse na causa (fl. 71). Assim, considerando o inte-
resse da União manifestado à fl. 71, firmo a competência deste
Juízo para o processo e julgamento da ação, com fundamento
no artigo 109, I, da Constituição Federal. Retifique-se a autua-
ção. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.04.001810-0/PR

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : VICENTE MENDES FLORIANO
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
REU : JOAQUIM MENDES FLORIANO
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
REU : ANTONIO MENDES FLORIANO
ADVOGADO : APARECIDO ALBINO DECHICHE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te executada, por intermédio de seu procurador, para, no prazo
de cinco dias, manifestar-se sobre o laudo de avaliação ...”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.04.001682-8/PR

AUTOR : UNIÃO FEDERAL
REU : ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO OES-
TE PARANAENSE LTDA
ADVOGADO : VALDECIR PAGANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Constata-se que,
a fls. 51-52, a parte embargante postulou a realização de audi-
ência para oitiva de testemunhas, a expedição de ofícios à
COPEL e ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como fosse
determinado que Oficial de Justiça certificasse a existência do
imóvel destinado à residência da família. (...) INDEFIRO os
pedidos de prova testemunhal e de expedição de ofícios. Deter-
mino a elaboração de Auto de Constatação, a ser realizado por
Oficial de Justiça, mediante diligência no imóvel objeto de pe-
nhora, lavrando auto circunstanciado, instruído com fotos (...)
Apresentado o Auto de Constatação, intimem-se as partes.
FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE acerca da apre-
sentação do Auto de Constatação.

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2005.70.04.003372-7/PR

AUTOR : MARIA LUCIA GRANADO MOTA PARRA
ADVOGADO : JOSE MARIA DE SA
REU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Constata-se que,
a fls. 51-52, a parte embargante postulou a realização de audi-
ência para oitiva de testemunhas, a expedição de ofícios à
COPEL e ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como fosse
determinado que Oficial de Justiça certificasse a existência do
imóvel destinado à residência da família. (...) INDEFIRO os
pedidos de prova testemunhal e de expedição de ofícios. Deter-
mino a elaboração de Auto de Constatação, a ser realizado por
Oficial de Justiça, mediante diligência no imóvel objeto de pe-
nhora, lavrando auto circunstanciado, instruído com fotos (...)
Apresentado o Auto de Constatação, intimem-se as partes.
FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE acerca da apre-
sentação do Auto de Constatação.

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.04.001611-0/PR

AUTOR : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PAR-
RA LTDA
ADVOGADO : JOSE MARIA DE SA
AUTOR : LEONILDO VITOR PARRA
ADVOGADO : JOSE MARIA DE SA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Deixo de apre-
ciar, por ora, o pedido de fl. 105, tendo em vista que o processo
já está suspenso por força do despacho proferido nos embargos
consoante cópia de fl. 95. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2001.70.04.002667-5/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : WALMIR J. DIAS MERCEARIA
REU : WALMIR JOSE DIAS
REU : GUMERCINDO JOSE DIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Acolho o pedido formulado
pela exeqüente à fl. 178 e declaro extinta a presente execução,

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.
Custas remanescentes pela exeqüente. Havendo precatória ex-
pedida, oficie-se para devolução. Publique-se, registre-se e
intime(m)-se. Transitada em julgado e após as baixas necessá-
rias, arquivem-se.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 95.50.11096-6/PR

AUTOR : EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
REU : CELSO DOMINGOS IOMBRILLER
ADVOGADO : JEFERSON CRAVOL BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação da par-
te embargante, sobre o retorno dos autos da instância superior
e para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.” (art. 234, XXVI do PROV. 02/2005).

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2001.70.04.002423-0/PR

AUTOR : RAIMUNDO & RAIMUNDO LTDA.
ADVOGADO : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação da par-
te embargante, sobre o retorno dos autos da instância superior
e para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.” (art. 234, XXVI do PROV. 02/2005).

ACAO DIVERSA Nº 2000.70.04.001307-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
REU : PAULO TAVARES
ADVOGADO : CATANDUVA SERPA SA
REU : PULCINA DOS SANTOS TAVARES
ADVOGADO : CATANDUVA SERPA SA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as, inclusive, no prazo de 5 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2001.70.04.001111-8/PR

AUTOR : JURANDIR GUEDES
AUTOR : ELIANA DE SOUZA GUEDES
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Aguarde-se a
decisão no Recurso Especial.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.04.004408-3/PR

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
REU : NAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E
MASSAS LTDA.
ADVOGADO : MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimação da em-
bargada para especificar, de forma justificada, as provas que
pretende produzir, no prazo de cinco dias.” (art. 234, V, do
provimento nº 02/2005).

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2001.70.04.002044-2/PR

AUTOR : NIRCE GASPARINO
ADVOGADO : ADRIANO CESAR FELISBERTO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANA SOUZA FANTE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA
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Dr(a). GRAZIELA SOARES
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Dr(a). KAREN ELER CZAJKOWSKI
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de desentranhamento de documentos, formulado à fl. 127,
por se tratarem de simples fotocópias. 2. Entretanto, verifico,
neste ensejo, que a carteira de trabalho do autor encontra-se
acostada na contracapa dos autos. Sendo assim, intime-se a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em secreta-
ria para retirá-la.3. Intime-se.4. Oportunamente, devolvam os
autos ao arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.14.000143-8 - JOAO LOURES DAS CHAGAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN (OAB
PR036048).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “1 - Dê-se baixa no registro para sentença. 2 -
Segundo o laudo pericial, não é possível determinar o início da
incapacidade laborativa do autor. Logo, segundo o entendimento
jurisprudencial predominante, deve ser considerada como DII
(data do início da incapacidade) a data do respectivo laudo pe-
ricial, ou da realização da perícia. Torna-se difícil argumentar
contra esta conclusão, já que o autor deixou transcorrer, entre a
DCB do auxílio-doença (15.3.2003 - fl. 85), e o ajuizamento
da ação, mais de dois anos e três meses, não havendo nos autos
outros documentos que comprovem a permanência da incapa-
cidade laborativa após 15.3.2003. 3 - Em face do acima expos-
to, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca da qualidade de segurado do autor, bem como
do cumprimento da respectiva carência caso fosse considerada
a data do laudo pericial como nova DIB. 4 - Cumprido o item
supra, dê-se vista dos autos ao autor pelo prazo de 10 (dez)
dias, retornando após conclusos para a prolatação de senten-
ça.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.14.000952-8 - TADEU GAIOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVANA MARIA PICOLOTTO (OAB PR036984).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1 - Dê-se baixa na anotação
para sentença.2 - Em consulta ao sistema INFBEN do INSS,
este Juízo constatou que em razão do falecimento de Osni Fur-
quim Pinto, a autora, Sra. Roseli dos Santos Pinto, é beneficiá-
ria de pensão por morte (NB 118.234.693-3), como demonstra
a cópia do processo administrativo das fls. 87/125 e que sua
filha, Ana Paula dos Santos Pinto (Ana Paula de Castilho So-
bota Cancellier), também recebia uma quota-parte do referido
benefício (NB 102.034.455-2), cujo pagamento foi cessado em
06.11.2003, ao que tudo indica, em razão de seu casamento,
celebrado em 06.09.2003 (fl. 33), que gerou sua emancipação.3
- Tendo em vista que o INSS, em sua manifestação de fls. 14
(audiência realizada em 05.11.2002) e na petição da fl. 54 (da-
tada de 21.11.2005), reconheceu o pedido da autora, esclareça
a autarquia previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias, se a quo-
ta-parte recebida por Ana Paula dos Santos Pinto (Ana Paula
de Castilho Sobota Cancellier) reverteu em favor da autora,
conforme disposto no art. 77, §1º, da Lei nº 8.123/91 ou, caso
não tenha havido a reversão, esclareça o motivo.4 - Cumprido
o item supra, abra-se vista dos autos à autora para que se mani-
feste sobre as alegações do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.5 -
Após, registrem-se para sentença e voltem conclusos.6 - Inti-
me-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2005.70.14.001101-8 - ROSELI DOS SANTOS PINTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLEITON CESAR SCHAEFER (OAB PR023924).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido feito por Cecília krul Ducat para fins de con-
cessão do benefíco de aposentadoria por idade rural. Extingo o
processo, com solução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários
(Lei n.º 9.099/95, artigo 55).Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2005.70.14.001268-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-
guintes termos: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido
para condenar o INSS a implantar de forma adequada as revi-
sões do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
do autor, conforme os valores constantes na planilha de cálcu-
los em anexo a esta sentença, considerando-se a RMI de R$
632,82, tendo em vista a revisão judicial determinada nos au-
tos da Ação Previdenciária nº 2002.7.00.023678-0 (inclusão
do índice do IRSM de fevereiro de 1994 na atualização mone-
tária dos salários-de-contribuição do respectivo PBC) e a revi-
são administrativa concluída pelo INSS (aumento do coefici-
ente aplicado sobre o salário-de-benefício de 70% para 76%).
Deverá portanto o INSS: a) a implantar o novo valor do benefí-
cio do autor, equivalente a R$ 1.213,15 (um mil e duzentos e
treze reais, e quinze centavos) em janeiro de 2004, com os pos-
teriores reajustamentos determinados pela legislação previden-
ciária; b) ao pagamento das diferenças posteriores ao cálculo
em anexo (ou seja, de fevereiro de 2004 em diante), até a efeti-
va implantação do novo valor do benefício revisto, diretamente
à parte autora, mediante complemento positivo administrativo
(CP), devidamente corrigidos pelos índices do IGP-DI e com a

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
contar da citação.” Fica, ainda, a parte autora intimada para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento do
julgado.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2005.70.14.000047-1 - ALBARI CHAGAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ROGERIO HOBERG (OAB SC015918).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-
timada acerca da baixa dos autos da Turma Recursal dos Juiza-
dos Especiais Federais.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2005.70.14.000135-9 - WILSON ANTONIO BRANCA-
LEONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de desentranhamento de documentos, formulado à fl. 55,
por se tratarem de simples fotocópias. Intime-se.2. Oportuna-
mente, devolvam os autos ao arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2006.70.14.000106-6 - JOAO MARIA DE PAULA MA-
CHADO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN (OAB
PR036048).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-
guintes termos: “(...) julgo procedente o pedido para condenar
o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício da par-
te autora, computando a variação do IRSM em fevereiro de
1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição que
compõem o período básico de cálculo, para só então proceder à
conversão pela URV de 28 de fevereiro de 1994, fixando o
valor do benefício de acordo com os cálculos de fls. 27/28,
observando o limite fixado no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei
nº 8.213/91; b) pagar a importância de R$ 2.454,31 (fl. 27/28),
atualizada até novembro de 2005, referente às diferenças apu-
radas até o ajuizamento da ação, corrigida pelo IGP-DI e acres-
cida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados
da citação (6.12.2005 - fl. 13, verso) até o efetivo pagamento;
c) pagar as diferenças devidas posteriores ao cálculo e até a
data da implantação da renda mensal revisada, diretamente à
parte autora, mediante complemento positivo administrativo
(CP) e em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, observados
os mesmo critérios de correção e juros determinados no item
anterior.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2005.70.14.002222-3 - SILVESTRE KOSLOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI (OAB
PR016265).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-
guintes termos: “(...) julgo procedente o pedido para condenar
o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício da par-
te autora, computando a variação do IRSM em fevereiro de
1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição que
compõem o período básico de cálculo, para só então proceder à
conversão pela URV de 28 de fevereiro de 1994, fixando o
valor do benefício de acordo com os cálculos de fls. 35/37,
observando o limite fixado no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei
nº 8.213/91; b) pagar a importância de R$ 16.942,94 (dezesseis
mil e novecentos e quarenta e dois reais, e noventa e quatro
centavos), conforme planilha de fls. 35/36, atualizada até se-
tembro de 2005, referente às diferenças apuradas até o ajuiza-
mento da ação, corrigida pelo IGP-DI e acrescida de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação
(28.4.2006 - fl. 23, verso) até o efetivo pagamento; c) pagar as
diferenças devidas posteriores ao cálculo e até a data da im-
plantação da renda mensal revisada, diretamente à parte auto-
ra, mediante complemento positivo administrativo (CP) e em
prazo não superior a 60 (sessenta) dias, observados os mesmo
critérios de correção e juros determinados no item anterior.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.14.001619-3 - MARIA DIVA SOARES DE ARA-
UJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).HELIO BUENO DE CAMARGO (OAB
PR003921).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-
guintes termos: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido e
homologo os cálculos de fls. 30/31, condenando o INSS a re-
calcular a RMI do benefício da autora nos termos da súmula nº
2 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, implantando seus
novos valores, cosiderando-se, para janeiro de 2006, o valor de
R$ 526,21, e a partir daí, com a aplicação dos reajustes ditados
pela legislação previdenciária, fazendo os ajustes necessários
em seu sistema informatizado para adequar o novo valor do
benefício e de sua complementação de aposentadoria em razão
dos reajustes do pessoal em atividade da RFFSA, à Lei nº 8.186/
91. Não eram devidas diferenças pecuniárias até o ajuizamento
da ação (janeiro de 2006) e nem o são até a presente data, em
razão da revisão postulada na inicial.”

Varas Federais de
União  da Vitória
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.14.000089-0 - JACI TERESINHA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-
guintes termos: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido
do autor, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença
entre os índices de correção monetária efetivamente aplicados
aos depósitos na caderneta de poupança nº 0422.013.00024936-
6 e o índice do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), acres-
cida de juros contratuais remuneratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês e corrigida monetariamente de acordo com os
índices das cadernetas de poupança desde a data em que o refe-
rido índice deveria ter sido aplicado, até a data do efetivo paga-
mento. O valor dos créditos do autor, conforme esses critérios,
corresponde ao montante de R$ 1.440,45 (um mil e quatrocen-
tos e quarenta reais, e quarenta e cinco centavos), calculado até
o ajuizamento da ação. Os juros contratuais de 0,5% (meio por
cento) ao mês deverão ser incorporados ao capital para o cál-
culo da correção monetária do mês subseqüente, até a data de
seu efetivo pagamento. Serão descontados, por óbvio, os per-
centuais já creditados a título de correção monetária. Condeno
a ré, ainda, ao pagamento dos juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, incidentes a partir da citação (24.7.2006 -
fl. 13/verso).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.14.001981-2 - JOSE SMOLEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-
timada acerca da baixa dos autos da Turma Recursal dos Juiza-
dos Especiais Federais.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.14.000992-2 - GERONIMO TAMPAROVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, declarando o direito do autor à continuidade do
recebimento de sua pensão militar por morte até que complete
24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que mantida a qualida-
de de universitário exigida pelo artigo 7.º, inciso I, alínea “d”,
da Lei n.º 3.765/60, com a redação que lhe foi dada pela Medi-
da Provisória n.º 2.131/2000, reeditada até a MP n.º 2.215-10/
2001 e vigente nos termos do artigo 2.º da Emenda Constituci-
onal n.º 32/2001.Conseqüentemente, condeno a União a man-
ter o pagamento da pensão militar ao autor, mesmo após
28.5.2006 (data em que completou 21 anos de idade), até com-
pletar 24 (vinte e quatro) anos de idade e desde que mantida a
qualidade de universitário exigida pelo artigo 7.º, inciso I, alí-
nea “d”, da Lei n.º 3.765/60.Deve a União promover o restabe-
lecimento do pagamento da pensão, caso tenha de fato suspen-
dido o benefício após o pagamento de maio/2006 (fl. 23/24), o
que deverá ser providenciado em até 30 (trinta) dias a contar da
intimação desta sentença, em conformidade com a medida cau-
telar deferida nos termos da fundamentação. Neste último caso,
deverá efetuar o pagamento dos atrasados, devidamente corri-
gidos pelo INPC/IBGE desde a data em que devidas as respec-
tivas parcelas, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês
(artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97), a contar da citação (24.8.2006,
conforme o AR de fl. 28, pois o próprio recebedor não regis-
trou data diversa).Extingo o processo com resolução do méri-
to, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º da Lei
n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95).Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” Fica também a parte autora intimada
para, querendo e no prazo legal, apresentar contra-razões ao
recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.14.002149-1 - ALEXANDRE SATYRIO DA
ROCHA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido feito por Vera Rita dos Santos para conde-
nar o INSS a implantar em favor da autora o benefício de pen-
são por morte, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, em
conformidade com os artigos 39, inciso I, e 74, da Lei n.º 8.213/
91, considerando-a devida desde a DER (18.04.2002). A im-
plantação do benefício deverá ser feita no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar da intimação desta sentença, em confor-
midade com a medida cautelar deferida de ofício nos termos da
fundamentação supra.Condeno ainda o INSS a pagar à autora a
importância resultante da somatória das prestações vencidas
desde a DER (18.04.2002) até a data da efetiva implantação do
benefício, corrigida monetariamente pelo IGP-DI e acrescida
de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (27.04.2005
- fl. 28), observado o disposto no artigo 17 da Lei n.º 10.259/
2001.Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.” Fica também a parte auto-
ra intimada para, querendo e no prazo legal, apresentar contra-
razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2005.70.14.000983-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido feito por Petronela Toporowicz Riske, para con-
denar o INSS a:a) conceder o benefício de aposentadoria rural
por idade à autora, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal,
nos termos do artigo 143, 48, parágrafo 1.º, e 142, da Lei n.º
8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (DER
17.02.2004);b) pagar a importância resultante da somatória das
prestações vencidas até a data da implantação do benefício,
limitadas a 60 (sessenta) salários mínimos, corrigida monetari-
amente pelo IGP-DI, a contar do vencimento de cada parcela, e
acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, con-
tados da citação (19.08.2005 - fl. 28 e verso).Extingo o proces-
so, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários (Lei n.º
9.099/95, art. 55).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” Fica
também a parte autora intimada para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2005.70.14.000975-9 - PETRONELA TOPOROWICZ
RISKE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para
declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao re-
colhimento da contribuição ao Fundo de Saúde do Exército -
FUSEx em alíquota superior a 1,5% (um vírgula cinco por cen-
to), no período de novembro de 1995 a março de 2001. Em
decorrência, condeno a União a repetir à parte autora a quantia
de R$ 5.546,39 (cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e
trinta e nove centavos), nos termos da planilha de cálculo de
fls. 76/78. Sobre o referido valor incidirá a taxa SELIC desde a
data da conta até a expedição da respectiva requisição de
pagamento.Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º
da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95).Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.” Fica também a parte autora
intimada para, querendo e no prazo legal, apresentar contra-
razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2005.70.14.002441-4 - LAYNA JULIANA SURDI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado por Dalzir Totski Dalpra
contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, para con-
denar o réu a apenas revisar a RMI do benefício da parte autora
nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº 9.032/95.Sem custas ou honorários advocatícios
(artigo 1.º da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/
95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” Fica também a par-
te autora intimada para, querendo e no prazo legal, apresentar
contra-razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

017 - 2005.70.14.001617-0 - DALZIR TOTSKI DALPRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-

mente procedente o pedido feito por Lucia Mikalski Demu-

charski contra o INSS para condená-lo a conceder benefício de

auxílio-doença em favor da autora, com efeitos financeiros a

contar de 21/3/2006, (observado para tanto o prazo de 30 dias

a contar da intimação desta sentença, conforme medida caute-

lar de ofício determinada na fundamentação), calculado em

conformidade com a legislação em vigor. Condeno-o, também,

a pagar a importância resultante da somatória das prestações

vencidas desde 21/3/2006 (nova DIB) até a data da efetiva im-

plantação do benefício, corrigida monetariamente pelo IGP-DI

e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes contados a
partir da citação (28/04/2006 - fl. 74, verso).Outrossim, conde-
no o INSS a reembolsar à Seção Judiciária do Paraná os valores
despendidos para pagamento dos honorários periciais, arbitra-
dos em R$ 150,00, em favor do Dr. Luciano Tavares Rabello,
CRM/PR 16.091, e de R$ 150,00, em favor do Dr. Cezar Au-
gusto Pinto Lemos, CRM/SC 2.241, de acordo com o artigo 12,
parágrafo 1.º, da Lei n.º 10.259/01.Extingo o processo, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil.Sem custas e honorários (artigo 55 da
Lei nº 9.099/95).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” Fica
também a parte autora intimada para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

018 - 2005.70.14.000946-2 - LUCIA MIKALSKI DEMU-

CHARSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv.: Dr(s).SILVANA MARIA PICOLOTTO (OAB PR036984).

União da Vitória, Quinta-feira, 09 de novembro de 2006.

_________________________________

Elizabeth Rodrigues Simão

Diretora de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 1/05 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para, querendo e no
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.002236-3/PR

AUTOR : GILMAR CUZMA
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 1/05 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para, querendo e no
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.002235-1/PR

AUTOR : GHASSOUB GEORGES AYRES DOMIT
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 1/05 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para, querendo e no
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.001798-7/PR

AUTOR : JANE FIGUEREDO ETGES
ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 1/05 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para, querendo e no
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.001513-9/PR

AUTOR : ANTONIO ESTOKERO NETTO
ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 1/05 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para, querendo e no
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso interposto.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.001575-2/PR

AUTOR : MARIA TEREZINHA DAS NEVES
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 01/2005 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para tomar ciência
dos valores à sua disposição.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.002340-9/PR

AUTOR : AIDAMAR A HUERGO BIANCO
ADVOGADO : FABIANO CRESPO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 01/2005 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para tomar ciência
dos valores à sua disposição.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.001859-1/PR

AUTOR : PAULO ALFREDO BEREZA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO LORENA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da
Portaria nº 01/2005 deste Juízo, encaminho estes autos ao setor
competente para intimação da parte autora para tomar ciência
dos valores à sua disposição.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.000760-0/PR

AUTOR : SALVADARIO DA SILVA
ADVOGADO : VIRGILIO CESAR DE MELO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido feito por Alzira Kinapp Cinek em face do
INSS, tendo por objeto a concessão de aposentadoria rural por
idade. Extingo o processo, com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.14.000815-9/PR

AUTOR : ALZIRA KINAPP CINEK
ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, por ora, de-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela . (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.000247-2/PR

AUTOR : ORIVADALVA LEANDRO
ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, reconheço que
a parte autora é carente de ação e extingo o processo sem reso-
lução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de custas ou
honorários (artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.001627-6/PR

AUTOR : ZBIGNIEF DZIURKOWSKI
ADVOGADO : CELSO APARECIDO RIBAS BUENO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos
267, inciso I, e 295, inciso I, parágrafo único, inciso II, do
Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatí-
cios (artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.001982-4/PR

AUTOR : WALDIR GAUER
ADVOGADO : ROBERTO CAVALHEIRO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado na inicial, extinguindo-se o pro-
cesso com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º da
Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.001997-6/PR

AUTOR : NILO SERGIO NADOLNY
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido feito pela parte autora e extingo o processo,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários (arti-
go 55 da Lei n.º 9.099/95). Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, formulado na inicial. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.002005-0/PR

AUTOR : LEONARDO MACHINISKI
ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, por ora, in-
defiro o pedido de antecipação da tutela. 3. Intime-se. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.14.002119-3/PR

AUTOR : OSMAR WISNIEWSKI
ADVOGADO : IOLANDA INES OSTROWSKI
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RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto

o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos

267, inciso I, e 295, inciso I, parágrafo único, inciso II, do

Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatí-

cios (artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002153-3/PR

AUTOR : INDALECIO TOMAZ CAVALHEIRO

ADVOGADO : EDUARDO WAGNER MONTEIRO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto

o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos

267, inciso I, e 295, inciso I, parágrafo único, inciso II, do

Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatí-

cios (artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002154-5/PR

AUTOR : GUSTAVO KRAMER

ADVOGADO : EDUARDO WAGNER MONTEIRO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “(...) Pelo exposto, DECLA-

RO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para

processar e julgar o feito e determino, após as anotações de

estilo, a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarapua-

va/PR. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002394-3/PR

AUTOR : MARIA CACILDA SOARES

ADVOGADO : JOAO MANOEL GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-

cedente o pedido do autor, extinguindo o processo com julga-

mento de mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei nº

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.001980-0/PR

AUTOR : DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO PAR-

CIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Silvia

Imianoski e Valdir Salmória contra o INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social, para: a) declarar inexistente a relação jurídi-

co-tributária que obrigasse os autores a se submeterem à reten-

ção e recolhimento das contribuições previdenciárias inciden-

tes sobre os valores de seus subsídios mensais como titulares

de mandatos eletivos municipais (vereadores), no período de

julho de 2001 a julho de 2004, porquanto inconstitucional a

exigência do referido tributo com base no artigo 12, inciso I,

alínea “h”, da Lei n.º 8.212/91, incluído pelo artigo 13, pará-

grafo 1º, da Lei n.º 9.506/97. b) condenar o INSS a restituir as

quantias indevidamente recolhidas em face da inconstitucional

exigência tributária acima referida, no período mencionado,

corrigidas monetariamente desde as datas em que efetuadas as

respectivas retenções e recolhimentos, pela aplicação da Taxa

SELIC (que compreende correção monetária e juros), totali-

zando, na data do ajuizamento da ação, a quantia de R$ R$

16.959,70, sendo que deste total, R$ 6.032,01 são devidos à

autora Silvia Raquel Imianoski e R$ 10.927,69 ao autor Valdir

Salmória. Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º da

Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.001365-2/PR

AUTOR : SILVIA RAQUEL IMIANOSKI

ADVOGADO : MANUELA ROSA DE CASTILHO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO EX-

TINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o

que faço com fundamento no inciso IV do artigo 267 do Códi-

go de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatícios

(artigo 1.º da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/

95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.14.001099-3/PR

AUTOR : LAURA RIBEIRO DOS SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, considerando

os fundamentos expostos no corpo desta sentença, extingo o

processo, sem resolução do mérito. Sem custas e honorários

(Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.14.000818-4/PR

AUTOR : IZABEL KANUAT SAKOWICZ

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Nos termos da

Portaria n.º01/05, nomeio advogado dativo o Dr. Ricardo An-

tonio Tonin Fronczak - OAB/PR 20447, com escritório profis-

sional à Rua Carlos Cavalcanti, 421, Centro - União da Vitória/

PR (tel. 3523-1608) para atuar no presente feito. Cientifique-

se o procurador nomeado de que, por se tratar de ação proposta

perante este Juizado Especial Federal Cível, os honorários ad-

vocatícios serão antecipados pelo Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, ficando desde já fixados em R$ 100,00 (cem re-

ais), nos termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005,

do Conselho da Justiça Federal. Ainda, se aceitar o encargo,

deverá proceder ao seu cadastramento no site da Justiça Fede-

ral (www.jfpr.gov.br).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.001517-0/PR

AUTOR : HILARIA MICH

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto

o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos

267, inciso I, e 295, inciso I, parágrafo único, inciso II, do

Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários advocatí-

cios (artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.001898-4/PR

AUTOR : STEFANO MELNIK

ADVOGADO : EDUARDO WAGNER MONTEIRO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, por ora, in-

defiro o pedido de antecipação da tutela. 3. Intime-se. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.001915-0/PR

AUTOR : MARLI LUDIA KERBER SANTANNA

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, por ora, in-

defiro o pedido de antecipação da tutela. 3. Intime-se. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002054-1/PR

AUTOR : GILDO INACIO DE MELLO

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-

te autora para que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a juntada aos autos dos exames complementares solicitados pelo

Sr. Perito à fl.30 (avaliação cardiológica com exame de esforço

em esteira rolante e ecocolordopplercardiograma para avalia-

ção das próteses).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002276-8/PR

AUTOR : SILVANA DO ROCIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-

SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, por ora, in-

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 3. Inti-

mem-se. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002315-3/PR

AUTOR : LIDIA KUZNIARSKI PETRASKI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com a

Portaria nº 01/2005 desta Vara Federal com Juizado Especial

Federal Adjunto e por ordem da MM.ª Juíza, procedi ao exame

da documentação que instrui a petição inicial da presente ação,

constatando as irregularidades abaixo assinaladas. Assim, en-

caminho estes autos para intimação da parte autora para, em 30

(trinta) dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-

ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,

transcorrido o prazo sem manifestação, os autos serão conclu-

sos à Juíza para fins do art. 284 do CPC. (X) Falta termo de

renúncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos

(art. 3º da Lei nº 10.259/01).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002447-9/PR

AUTOR : MADALENA CARRARO CULLIS

ADVOGADO : SILVANA MARIA PICOLOTTO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com a

Portaria nº 01/2005 desta Vara Federal com Juizado Especial

Federal Adjunto e por ordem da MM.ª Juíza, procedi ao exame

da documentação que instrui a petição inicial da presente ação,

constatando a irregularidade abaixo mencionada. Assim, enca-

minho estes autos para intimação da parte autora para, em 30

(trinta) dias, juntar aos autos cópia da decisão administrativa

que indeferiu a concessão do benefício de pensão por morte

ora requerido. Alerto que, transcorrido o prazo sem manifesta-

ção da parte autora, os autos serão conclusos ao Juiz para fins

do art. 284 do CPC.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.14.001448-2/PR

AUTOR : LINDAURA MARQUES

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-

te autora dos termos do ato de secretaria de fl.63.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.14.001448-2/PR

AUTOR : LINDAURA MARQUES

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedi-

do de fl. 61, tanto em razão da ausência de qualquer das hipó-

teses do art.265 do Código de Processo Civil quanto da carên-

cia de interesse da autora Kathleen de Mello em obter a dilação

de um prazo cujo decurso só se verificará no mês de janeiro de

2007, considerado o teor do item 3 do despacho de fl.55 e a

data da intimação do procurador da autora (fl.59-v). Decorrido

o prazo fixado à fl.55 sem manifestação da parte autora, vol-

tem conclusos para os fins do artigo 284, § único do Código de

Processo Civil. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2005.70.14.001465-2/PR

AUTOR : PABLO CESAR STACHNIAK

AUTOR : KATHLEEN DE MELLO

REPRESENTANTE : JOSEFA STACHNIAK DE MELLO

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro os be-

nefícios da assistência judiciária à parte autora, nos termos da

Lei nº 1.060/50. 2. Designo exame pericial para o dia 21/11/

2006, às 9h30m, a ser realizado na Rua Frei Rogério, nº 579

(anexo ao Hospital São Braz), Porto União - SC, telefone: 3522-

4588. Perito nomeado Dr. Carlos Eduardo Ferrari, conforme

contato telefônico nesta data. (...) 6. Intime-se a parte autora da

data da perícia e de que deverá levar todos os exames médicos

de que dispuser, pertinentes à causa. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002413-3/PR

AUTOR : VALDIVIA FERREIRA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : ANDRE LUIS ALEIXO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o be-

nefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos ter-

mos da Lei nº 1.060/50. 2. Designo exame pericial para o dia

21/11/2006, às 15h00min, a ser realizado na Rua Frei Rogério,

nº 579 (anexo ao Hospital São Braz), Porto União - SC, telefo-

ne: 3521-2228. Perito nomeado Dr. Luciano Tavares Rabello,

conforme contato telefônico nesta data. (...) 6. Intime-se a par-

te autora da data da perícia e de que deverá levar todos os exa-

mes médicos de que dispuser, pertinentes à causa. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002396-7/PR

AUTOR : PEDRO NOGACZ

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o be-

nefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos ter-

mos da Lei nº 1.060/50. 2. Designo exame pericial para o dia

22/11/2006, às 15h00min, a ser realizado na à Rua Frei Rogé-

rio, no 579 (anexo ao Hospital São Braz), Porto União - SC -

Fone 42 3523-2249. Perito nomeado Dr. Mariano Bordon Sos-

sa, conforme contato telefônico nesta data. (...) 6. Intime-se a

parte autora da data da perícia e de que deverá levar todos os

exames médicos de que dispuser, pertinentes à causa. (...) 8.

Com o laudo pericial nos autos, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido de concessão de tutela antecipatória.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002397-9/PR

AUTOR : VERONICA PIDPALA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o be-

nefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos ter-

mos da Lei nº 1.060/50. 2. Designo exame pericial para o dia

21/11/2006, às 16h00min, a ser realizado na Rua Frei Rogério,

nº 579 (anexo ao Hospital São Braz), Porto União - SC, telefo-

ne: 3521-2228. Perito nomeado Dr. Luciano Tavares Rabello,

conforme contato telefônico nesta data. (...) 6. Intime-se a par-

te autora da data da perícia e de que deverá levar todos os exa-

mes médicos de que dispuser, pertinentes à causa. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002419-4/PR

AUTOR : ANTONIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro os be-

nefícios da assistência judiciária à parte autora, nos termos da

Lei nº 1.060/50. 2. Designo exame pericial para o dia 22/11/

2006, às 9h00m, a ser realizado na Rua Matos Costa, nº 33,

Edifício ICC, sala 402, Porto União - SC, telefone: 3523-4050.

Perito nomeado Dr. Alysson Cesar Kampmann, conforme con-

tato telefônico nesta data. (...) 6. Intime-se a parte autora da

data da perícia e de que deverá levar todos os exames médicos

de que dispuser, pertinentes à causa. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL Nº 2006.70.14.002439-0/PR

AUTOR : MARLI APARECIDA DE SIQUEIRA

REPRESENTANTE : MARCELINA FABRICIO DE SIQUEI-

RA

ADVOGADO : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
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Editais Judiciais

Capital

 EDITAL DE CITAÇÃO de: GILBERTO PEREIRA DO
AMARAL e SUA MULHER

nº 876/2006 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:  Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de AÇÃO COMINATÓRIA Nº.
26.365, movida por MUNICÍPIO DE CURITIBA contra GIL-
BERTO PEREIRA DO AMARAL e outra, localizáveis à Rua
Ludovico Geronasso, nº 611 – nesta capital, com fulcro no ar-
tigo 275 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 9 da
Lei Municipal nº 11.095/2004, foi alegado o seguinte: “O
MUNICÍPIO DE CURITIBA, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência, propor AÇÃO COMINATÓRIA conta GIL-
BERTO PEREIRA DO AMARAL E SUA MULHER, brasilei-
ros, comerciantes, residentes e domiciliados nesta cidade, na
Rua Ludovico Geronasso, 611; o que faz com fundamento nas
razões de fato e de direito a seguir deduzidas: I- DOS FATOS.
Os réus foram notificados e autuados pelo Município de Curi-
tiba por diversos vezes, a partir de fevereiro de 1997, por exe-
cutarem ampliações no imóvel (IF nº 74.025.016.000-0), loca-
lizado na Rua Ludovico Geronasso, 611, sem o necessário o
alvará, conflitando assim com a legislação municipal vigente.
Infere-se que foram adotadas várias medidas fiscalizatórias com
o objetivo de regularizar as obras existentes no imóvel em ques-
tão, eis que o alvará existente é de 1975 para área de 87,00 m2,
conforme demonstramos através da seqüência cronológica abai-
xo: Em 01/02/97 os réus foram notificados sob o nº 76219 para,
dentro do prazo de 15 dias, apresentarem o alvará de constru-
ção de todas as obras existentes no imóvel em questão, já con-
cluídas e habitadas, em cumprimento ao artigo 36 da lei Muni-
cipal nº 699/53. Em 22/09/97, foram os réus autuados sob o nº
25.272, por não darem cumprimento a notificação 76219. De
acordo com o croquis elaborado pelo Departamento de Contro-
le de Edificações da Prefeitura Municipal de Curitiba, confir-
mou-se as edificações existentes no imóvel, destacando-se que
as mesmas não são passíveis de regularização, face ao não aten-
dimento da área necessária de estacionamento, para o porte
comercial existente no local de mais ou menos 290 metros qua-
drados. Portanto, embora reiteradamente notificados desde ju-
lho de 1997, ou seja, há quase sete anos, relutam os réus em
atender as exigências editalícias, não restando ao Município
alternativas outra que a demanda ao Poder Judiciário para sa-
nar as irregularidades e promover o resguardo do interesse pú-
blico. II – DO DIREITO. Dispõe o artigo 1299 do Código Civil
que o proprietário pode levantar em seu terreno as construções
que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamen-
tos administrativos. Por sua vez, o artigo 9º da Lei Municipal
nº 11.095/2004 determina: “Art. 9º. É obrigatório o Alvará de
Licença expedido pela Prefeitura Municipal de Curitiba para: I
-  obra de construção de qualquer natureza; II – obra de ampli-
ação de edificação; III – obra de reforma de edificação; IV –
obras de qualquer natureza em Imóveis de Valor Cultural e Sí-
tios Históricos; V – demolição de edificação de qualquer natu-
reza;...” Portanto, restringindo o direito de propriedade, tanto a
Constituição Federal como o Código Civil subordinam a facul-
dade de erigir benfeitorias ao atendimento à legislação local.
Daí se reconhecer ao ente público o direito de reclamar o cum-
primento das leis, já que a construção clandestina fere as nor-
mas que regulamentam a matéria. III – DO PEDIDO. Nestas
condições, requer, respeitosamente, que Vossa Excelência dig-
ne-se em mandar citar os réus, para que, querendo ofereçam
resposta, sob pena de revelia, devendo o pedido ser julgado
procedente para: a) condená-los a regularizar a obra junto ao
Poder Público Municipal, em prazo a ser assinado por Vossa
Excelência; b) caso não venha a ser regularizada a obra no pra-
zo a ser regularizada a obra no prazo fixado (por omissão dos
réus ou por impossibilidade legal face às normas municipais
que regem o uso e a ocupação do solo urbano) requer sejam
condenados a proceder a demolição da construção, em prazo a
ser assinado por Vossa Excelência, nos termos do que dispõe o
artigo 461,  § 5º, do CPC, expondo-se às conseqüências de, em
não o fazendo, o Município providenciar a demolição às ex-
pensas dos mesmos; c) impor aos réus o pagamento de multa
pecuniária para o caso de descumprimento da sentença (art.
287, CPC) no valor diário de R$ 500,00 (quinhentos reais); d)
condenar os requeridos em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes, à razão de 20% do valor da causa. Curitiba,
em 13 de outubro de 2004”. E, pelo presente edital, fica(m)
citado(s) o(s) Requerido(s) GILBERTO PEREIRA DO AMA-
RAL e SUA MULHER, residentes e domiciliados à Rua Ludo-
vico Geronasso, nº 611, atualmente em lugar incerto, para que,
querendo contestem a presente ação, através de advogado, no
prazo legal, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial, como prescrevem os arts. 285 e 319 do
CPC, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 63: “Cite-se por edital, com prazo de
trinta (30) dias. Em 10/08/06.”. (a) Josély Dittrich Ribas – Ju-
íza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 07 dias do mês de novembro do ano de 2006. Eu
(assinatura na original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura na ori-
ginal) RENATA E. BAGANHA MARCHIORO - Juíza de Di-
reito.

  JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
NELSO PRODÓCIMO, brasileiro, filho de Leonilda Maria
Moresco Prodócimo e Luiz Fioravante Prodócimo.

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) NELSO PRODÓCIMO que por este
Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1722/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é reque-
rente LEDANIR FERNANDES PRODÓCIMO e requerido(a)
NELSO PRODÓCIMO. Tendo o requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “Que as partes casaram-se em 31/10/1992;
que dessa união adveio o nascimento de 04(quatro) filhos; que
o casal não amealhou bens suscetíveis de partilha; que as par-
tes encontram-se separados de fato há cerca de 07 (sete) anos;
que o requerido encontra-se em local incerto e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em,
31/05/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de NELSO PRODÓCIMO, para que apresente defesa,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de junho de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA COSTA
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

 JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FIRMINO, bra-
sileiro, casado, artesão, filho de José Sebastião Luiz e Margari-
da de Ávila Ascênio, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FIR-
MINO, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
1325/2004, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- MARIA DO CARMO MENEZES FIRMINO e Re-
querido:- JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FIRMINO, tendo a
Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
09.06.1989, sob o regime de comunhão parcial de bens; que da
união adveio o nascimento de três filhos; que os filhos encon-
tram-se com a mãe; que durante o casamento foi adquirido um
terreno urbano com área de 240,00 metros quadrados, localiza-
do na rua 8, loteamento jardim Eunice, na cidade de Alfenas,
Minas Gerais; que estão separados de fato desde janeiro de
2002. Fundamenta o pedido no art. 1580, § 2º do Código Civil.
DESPACHO:- Autos nº 1325/2004. 1 - Ante a informação re-
tro, que já foram esgotados todos os meios para tentativa de
localização da parte requerida, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 2 – Intime-se. Curitiba, 20 de outubro de  2006. (a)
Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART.
285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 07 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE FABIAN ALEXNADER NAGAI, brasileiro,
casado, filho de Chihiro Nagai Alzira Rosa Ramos Nagai, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. FABIAN ALEXNADER NAGAI, aci-
ma qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª
Vara de Família, se processam os autos sob nº 1511/20005, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- SO-
NIA LUCIA SOUZA NAGAI e Requerido:- FABIAN ALEX-
NADER NAGAI, tendo a Autora alegado em síntese o seguin-
te:- Casaram-se em 31.03.1990, sob o regime de comunhão
parcial de bens; que da união adveio o nascimento de um filho;
que não possuem bens a partilhar; que não possuem dívidas
ativas ou passivas; que estão separados de fato desde
19.09.1993. Fundamenta o pedido no art. 1580, § 2º do Código
Civil, art. 40 da Lei 6.515/77 c/c 226, § 6º da Constituição
Federal e art. 231, II, CPC. DESPACHO:- Autos nº 1511/2005.
1- Cite-se a parte requerida, através de  edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais. 2- Intime-se. Curitiba,
02 de outubro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.
ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a
ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o
réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 05 de outubro de 2006. Eu (a) _______ Es-
crivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOAQUIM OLIVEIRA GOMES e EDNA VIEI-
RA GOMES, brasileiros, casados, ele carpinteiro e ela domés-
tica, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente aos Srs. JOAQUIM OLIVEIRA GOMES e
EDNA VIEIRA GOMES, acima qualificado, que por este Juízo
e Cartório respectivo do 1ª Vara de Família, se processam os
autos sob nº 1791/2003, de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE C/C ALIMENTOS, em que é Requerente:-  FRANCISCA
ANTUNES DA SILVA e Requeridos:- JOAQUIM OLIVEIRA
GOMES e EDNA VIEIRA GOMES, tendo a Autora alegado
em síntese o seguinte:- que requerer a guarda do menor Vini-
cius Vieira Gomes, nascido em 11.03.1991;  que os requeridos
mantiveram um relacionamento, do qual adveio o nascimento
do menor;  que a autora é avó materna do adolescente, o qual
encontra-se sob seus cuidados desde o nascimento; que a mãe
do menor morou com a autora até que este completar 06 anos
de idade; que após esta data a requerida constituiu nova famí-
lia, sendo que o adolescente decidiu ficar com a avó; que o
genitor tem demonstrado pouco interesse no bem estar do fi-
lho; que os genitores não reúnem condições para exercer o car-
go de guardião do filho; que a autora é pessoa idônea e de
conduta ilibida e tem proporcionado todos os cuidados neces-
sários ao neto, a fim de que possa ter um crescimento normal,
dentro de um lar cercado de carinho e afeto. DESPACHO:- Autos
nº 1791/2003. Cite-se a requerida, através de edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, com as advertências legais. Curitiba, 06 de
outubro 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART.

285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 09 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CLAUDEMIR MARIA, brasileiro, casado, fi-
lho de Jovenil Maria e Luzia Viel Maria, residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. CLAUDEMIR MARIA, acima quali-
ficado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 1809/2003, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-  ELIANE
CASTELAR MARIA e Requerido:- CLAUDEMIR MARIA,
tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
15.12.1991, sob o regime de comunhão parcial de bens; que da
união não adveio o nascimento de filhos; que não possuem bens
imóveis a partilhar; que os bens móveis foram partilhados quan-
do da separação de fato; que estão separados há mais de 02
(dois) anos. Fundamenta o pedido na Lei 6515/77 e demais
dispositivos legais pertinentes à espécie. DESPACHO:- Autos
nº 1809/2003. Ante a informação retro, que já foram esgotados
todos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 04 de setem-
bro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de
Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contes-
tada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 28 de setembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
EDSON SOUZA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EDSON SOUZA, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1544/
2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR CONVERSÃO,
em que é requerente MARIA ALVES SIMEÃO e requerido
EDSON SOUZA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 37 “Autos n.º 1544/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no



Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006Edição nº 7243  -  5ª feira | 16/Nov/2006 383383383383383

lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de EDSON SOUZA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
EZÍDIO DA SILVA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EZÍDIO DA SILVA, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 797/
2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é requerente
MERÊNCIA MARTA DA SILVA e requerido EZÍDIO DA SIL-
VA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 37 “Autos n.º 797/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de EZÍDIO DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
JAQUELINE DE CASTRO SOUZA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JAQUELINE DE CASTRO SOUZA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 934/2005 de NEGATORIA DE PATERNIDADE,
em que é requerente JOEL NERY e requerido BIANCA DA
CASTRO NERY, representada por JAQUELINE DE CASTRO
SOUZA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 87 “Autos n.º 934/2005. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JAQUELINE DE CASTRO SOUZA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

  JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
MARIO CELSO DA SILVA.

 O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIO CELSO DA SILVA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1698/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente ROSALINA SILVEIRA DA SILVA e requerido MA-
RIO CELSO DA SILVA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 30 “Autos n.º 1698/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de MARIO CELSO DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CARLITO ROSA, brasileiro, casado,

servente, filho de Manoel Rosa e Josefina Cristiani Rosa,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. CARLITO ROSA, acima qualificado,
que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de Família,
se processam os autos sob nº 2850/20005, de DIVÓRCIO DI-
RETO JUDICIAL, em que é Requerente:- SEBASTIANA ROSA
e Requerido:- CARLITO ROSA, tendo a Autora alegado em
síntese o seguinte:- Casaram-se em 23.05.1974, sob o regime
de separação de bens; que da união adveio o nascimento de três
filhos, todos maiores de idade; que durante a união não adqui-
riram bens imóveis: que após a separação de fato do casal a
autora adquiriu um imóvel localizado na quadra 05, lote 18,
Conjunto Jardim Colonial, Fazenda Rio Grande-Pr.; que estão
separados há mais de 25 (vinte e cinco) anos. Fundamenta o
pedido no art. 1580, § 2º do Código Civil e demais dispositivos
legais pertinentes à espécie. DESPACHO:- Autos nº 2850/2005.
1- Cite-se a parte requerida, através de  edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais. 2- Intime-se. Curitiba,
02 de outubro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.
ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a
ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o
réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 05 de outubro de 2006. Eu (a) _______ Es-
crivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ - AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, Nº 830,

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

                        LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE FERNANDO ANTONIO MADEIRA PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, pintor, residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. FERNANDO ANTONIO MADEIRA
PEREIRA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório
respectivo da 1º Vara de Família, se processam os autos sob nº
283/2006, de ALIMENTOS, em que é Requerente:- CHRIS-
LEY EDUARDA SILVA PEREIRA representada pela mãe
CARMEM LUCIA DA SILVA e Requerido:- FERNANDO
ANTONIO MADEIRA PEREIRA, tendo a parte autora alega-
do em síntese o seguinte: que pais da requerente conviveram
maritalmente por aproximadamente 03 anos; dessa união ad-
veio o nascimento da menor; que no início da união o casal
vivia em harmonia; que posteriormente ocorreu a separação de
fato; que desde a separação a requerente vem passando por di-
ficuldades, pois o requerido não tem prestado qualquer ajuda
para a mantença da mesma; que o requerido labora como pin-
tor; que a representante da autora não sabe informa a sua renda
mensal. Fundamenta seu na Lei 5478/68. DESPACHOS:- (f.
09 verso) Autos nº 286/2003. I – Processe-se em segredo de
justiça (CPC art. 155, II). II – Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4º
da Lei 5478/68, fixo os alimentos provisórios em 01 (um) salá-
rio mínimo, dada a ausência de comprovação dos rendimentos
do requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se
possível, ou no dia 05 de cada mês, sendo devidos a partir da
citação. O eg. TJPR, em acórdão relatado pelo em. Desembar-
gador MOACIR GUIMARÃES, ao julgar agravo de instrumen-
to, consignou que “... Dada a precariedade de instrução do pro-
cesso, quando ao despachar liminar, não se pode exigir a preci-
sa  fixação dos alimentos provisórios, sendo aceitável o quan-
tum que não escape do razoável e atenda, ainda de que na for-
ma imprecisa e precária, à equação proposta pelo artigo 400,
do Código Civil Brasileiro.” (Agravo n. 87.784-3, da 2ª Vara
de Família de Curitiba). III -  Designo audiência de conciliação
e apresentação de contestação para o dia 06/10/03, as 15:00 h.
IV - Cite-se o réu e intime-se a autora a fim de compareçam à
audiência, devidamente  acompanhados de seus Advogados,
importando a ausência da primeira em confissão e revelia e da
segunda em extinção  do processo. Conte que, sendo inexitoso
o acordo, a contestação deverá ser apresentada na audiência
supra designada (art. 5º, § 1º da Lei 5478/68), designando-se
data próxima para oitiva de testemunhas, caso negativo. V –
Defiro os benefícios do art. 172, § 2º do CPC, em sendo neces-
sário. VI – Oficie-se ao empregador, nos termos do art. 5º , §
7º, da Lei 5478/68, sendo o caso. VII – Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Curitiba,  20 de março de 2003. (a) Ricar-
do Augusto Reis de Macedo. (f. 90) Autos nº 286/2003. 1 –
Ante a proximidade da audiência designada, cancelo-a, rede-
signo sua realização, junto ao Núcleo, para o dia 19.02.2007.
às 15:00 horas. 2 – Renovem as diligências necessárias, citan-
do-se o requerido po r edital, com prazo de 30 dias. 3 – Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de outubro de 2006. Luciane Bortoleto.
Juíza de Direito.  A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos cópia devidamente assinada. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em
08 de novembro de 2006. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e digitei.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE VALDEMAR CORREA GIL, brasileiro, casa-
do, mosaiqueiro, filho de Virgilio Correa Gil e Francisca de
Carvalho, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. VALDEMAR CORREA GIL, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara
de Família, se processam os autos sob nº 3684/2005, de DI-
VÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- PAULI-
NA CORREA GIL e Requerido:- VALDEMAR CORREA GIL,
tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
23.06.1973, sob o regime de comunhão de bens; que da união

adveio o nascimento de três filhos, hoje todos maiores de ida-
de; que o requerido adquiriu um lote junto a Companhia de
Habitação Popular de Curitiba, em 02.05.1973 para pagar em
300 parcelas, pouco mais de um mês antes do casamento, lote
este localizado na Moradias Nossa Senhora da Luz dos Pinhi-
as, constituído pelo lote nº 05, da quadra 06; que três anos após
ocorreu a separação do casal, desde então o requerido jamais
contribuiu para o sustento da família, tampouco, para o paga-
mento das prestações do imóvel; que estão separados há mais
de 29 (vinte e nove) anos. Fundamenta o pedido no art. 1580, §
2º do Código Civil e demais dispositivos legais pertinentes à
espécie. DESPACHO:- Autos nº 3684/2005. Ante a informação
retro, que já foram esgotados todos os meios para tentativa de
localização da parte requerida, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Curitiba, 04 de setembro de 2006. (a) Lauro Augusto
Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C.
(IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão acei-
tas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 28 de setembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CLEUSA GIANE ANTUNES DE SOUZA, bra-
sileira, casada, do lar, filha de Ademar Tavares e Isolina Corrêa
Machado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. CLEUSA GIANE ANTUNES DE
SOUZA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
3728/2004, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- JANSE LUIZ ANTUNES DE SOUZA e Requerida:-
CLEUSA GIANE ANTUNES DE SOUZA, tendo o Autor ale-
gado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 12.10.1974, sob o
regime de comunhão de bens; que da união adveio o nascimen-
to de duas filhas, atualmente maiores de idade; que não possu-
em bens a partilhar; que estão separados de fato há mais de 02
anos. Fundamenta o pedido nos artigos 226, § 6º da Constitui-
ção Federal e 40, caput, da Lei 6.515/77. DESPACHO:-  Autos
nº 3728/2004. Cite-se a parte requerida através de edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, com as advertências legias. Intime-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza
de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo con-
testada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 07 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS
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 E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANTONIO ROBERTO VIEIRA, brasileiro, ca-
sado, lavrador, filho de Geraldo Vieira e Nair Silva Vieira, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ANTONIO ROBERTO VIEIRA, aci-
ma qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª
Vara de Família, se processam os autos sob nº 3805/2004, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- MA-
RAGARIDA AOSTRILHO VIEIRA e Requerido:- ANTONIO
ROBERTO VIEIRA, tendo a Autora alegado em síntese o se-
guinte:- Casaram-se em 04.09.1973, sob o regime de comu-
nhão universal de bens; que da união adveio o nascimento de
três filhos; que não possuem bens móveis ou imóveis a parti-
lhar; que não possuem dívidas passivas ou ativas; que estão
separados de fato de 1979. Fundamenta o pedido no art. 40 da
Lei 6515/77 e 1580, § 2º do Código Civil e art. 231, II, CPC.
DESPACHO:- Autos nº 3805/2004. 1 - Ante a informação re-
tro, que já foram esgotados todos os meios para tentativa de
localização da parte requerida, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 2 – Intime-se. Curitiba, 30 de outubro de  2006. (a)
Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART.
285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 07 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE PLAUTO ANONNI, brasileiro, casado, autôno-
mo, filho de José Anonni e Lucia Schmitz Anonni, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. PLAUTO ANONNI, acima qualifica-
do, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de Fa-
mília, se processam os autos sob nº 382/2005, de DIVÓRCIO
DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- ROSELA ELISA-
BETH ALBUQUERQUE ANONNI e Requerido:- PLAUTO
ANONNI, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Ca-
saram-se em 01.10.1960, sob o regime de comunhão universal
de bens; que da união adveio o nascimento de uma filha; que
não possuem bens a partilhar; que estão separados de fato há
mais de 09 anos. Fundamenta o pedido no art. 24 c/c parágrafo
único da Lei 6.515/77, art. 226, § 6º e art. 1580, § 2º do Código
Civil. DESPACHO:- Autos nº 382/2005. 1 - Ante a informação
retro, que já foram esgotados todos os meios para tentativa de
localização da parte requerida, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 2 – Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de  2006. (a)
Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART.
285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 07 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. EDIFÍCIO DAS VARAS DE FAMÍLIA –
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO

CÍVICO

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE GENESIO VELOSO, brasileiro, separado judi-
cialmente, filho de Durval Veloso e Durvalina Neves Veloso,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. GENESIO VELOSO, acima qualifi-
cado, que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 3925/2005, de CON-
VERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO LI-
TIGIOSO, em que é Requerente:- IZABEL DE JESUS e Re-
querido:- GENESIO VELOSO, tendo a Autora alegado em sín-
tese o seguinte:- que a separação foi homologada em 14.11.1997,
a qual transitou em julgado em 29.12.1997; que da união ad-
veio o nascimento de dois filhos; que não possuem bens mó-
veis ou imóveis a partilhar. Fundamenta o pedido artigo 1580,
do Código Civil. DESPACHO:- Autos nº 3925/2005. Ante a
informação retro, que já foram esgotados todos os meios para
tentativa de localização da parte requerida, defiro a citação por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de
15 (quinze) dias. Curitiba, 30 de outubro de 2006. (a) Lauro
Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito.. ART. 285
DO C.P.C. (IN FINE):- Não sendo contestada a ação presumi-
rão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não
contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em, 07 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MAURIZA PEREIRA DOS SANTOS, brasilei-
ra, solteira, filha de Mario Pereira e Maria José Machado Pe-
reira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. MAURIZA PEREIRA DOS SANTOS,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 516/2006, de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é Requerente:-
ROLNEY OGG e Requerida:- MAURIZA PEREIRA DOS SAN-
TOS, tendo o Autor alegado em síntese o seguinte:- que reque-
rer a guarda da menor Lucas Matheus Ogg, nascido em
23.02.2001; que o autor teve um relacionamento com a reque-
rida, sendo que desse relacionamento nasceu o menor; que o
casal permaneceu juntos até o 3º mês de gestação; que quando
o menor contava com 05 meses de idade a reuqeida se mudou
para Maringá-Pr. levando consigo o menor; que quando o me-
nor permaneceu em Maringá o autor prestou-lhe toda assistên-
cia necessária; que enquanto o menor residia com a mãe o au-
tora sempre que possível visitava e telefonava para o filho; que
em dezembro de 2004 o autor pediu a requerida que ela permi-
tisse que o menor passasse a viver sob sua guarda e responsabi-
lidade. A requerida consentiu firmando declaração; que desde
24.12.2004, o menor encontra-se sob a guarda do autor; que a
requerida nunca visitou o filho; que o autor possiu estabilidade
financeira é casado e cuida do menino com carinho e desvelo
de mãe.  Fundamenta o pedido no art. 33, §1º Lei 8069/90 e art.
1584, Código Civil. DESPACHO:- Autos nº 516/2006. Ante a
informação retro, que já foram esgotados todos os meios para
tentativa de localização da parte requerida, defiro a citação por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de

15 (quinze) dias. Curitiba, 30 de outubro 2006. (a) Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO
C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão
aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 09 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
SANDERSON ORLANDO DOS SANTOS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SANDERSON ORLANDO DOS SAN-
TOS, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 5/2006 de ORDINARIA DE DIVOR-
CIO, em que é requerente MARIA JANAINA PEDROSO DOS
SANTOS e requerido SANDERSON ORLANDO DOS SAN-
TOS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 41 “Autos n.º 5/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de SANDERSON ORLANDO DOS SANTOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ZACARIAS MACHADO GASPAR, brasileiro,
casado, pedreiro, filho de Antonio Carvalho Gaspar e Delfina
Machado Gaspar, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ZACARIAS MACHADO GASPAR,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 659/20005, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- AN-
GELA RAMOS GASPAR e Requerido:- ZACARIAS MACHA-
DO GASPAR, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:-
Casaram-se em 26.06.1976, sob o regime de separação de bens;
que da união adveio o nascimento de três filhos, todos maiores
de idade; que não possuem bens a partilhar; que estão separa-
dos de fato desde abril de 1982. Fundamenta o pedido no art.
1580, § 2º do Código Civil. DESPACHO:- Autos nº 659/2005.
1- Cite-se a parte requerida, através de  edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais. 2- Intime-se. Curitiba,
02 de outubro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.
ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a
ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o
réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 05 de outubro de 2006. Eu (a) _______ Es-
crivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ISABEL SEVERINA GUIMARÃES, brasileira,
solteira, do lar, filha de Antônio Valdevino Guimarães e Maria
Severina da Conceição, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. ISABEL SEVERINA GUIMARÃES,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 88/2005, de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é Requerente:-
ERONDINA BABROSA SANTANA e Requeridos:- APARE-
CIDO SANTANA e ISABEL SEVERINA GUIMARÃES, ten-
do a Autora alegado em síntese o seguinte:- que requerer a guar-
da da menor Marineide Guimarães Santana, nascido em
16.09.1994;  que os requeridos conviveram maritalmente e da
união adveio o nascimento da menor; que os requeridos estão
separados há aproximadamente 08 anos, sendo que desde a se-
paração de tais a menor ficou com a avó paterna, ora requeren-
te; que a autora oferece todas as condições necessárias para o
sustento e conforto da menor. Fundamenta o pedido na lei 5478/
698 e art. 273, do Código Civil. DESPACHO:- Autos nº 88/
2005. Cite-se a requerida, através de edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais. Curitiba, 09 de outu-
bro 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART. 285
DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presu-
mirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não
contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 09 de novembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
JUVENTINO CARARA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JUVENTINO CARARA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 1495/2000 de REVISÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente JUVENTINO CARARA e requerido DANIEL ELIAS
CARARA, representados por MARLENE EDITH BIER.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1495/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de JUVENTINO CARARA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
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emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MOISES FORTE

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MOISES FORTE, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 165/
2001 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
MOISES FORTE e requerido DAYANNE BLANDINE FOR-
TE, representada por DIONE LEONI.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 165/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MOISES FORTE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ROLIVIA SIBEN FERRAZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROLIVIA SIBEN FERRAZ, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 210/2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente ROBSON GABRIEL SIBEN FERRAZ, representado
por DENISE SIBEN e ROLIVIA SIBEN FERRAZ e requerido
ROBSON OLIVEIRA FERRAZ.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da autora para que
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, constituindo novo
procurador, em dez dias, sob pena de extinção.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 210/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte exequente, para que dê prosseguimento ao feito,
constituindo novo procurador, em dez dias, sob pena de extin-
ção”. Data Supra. (a) Joslaine Gurmini Nogueira – Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROLIVIA SIBEN FERRAZ.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SIDNEY LANDI

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SIDNEY LANDI, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 1128/
2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
KARINE PARANÁ E SILVA LANDI, RAFAEL PARANÁ E
SILVA LANDI e RACHEL PARANÁ E SILVA LANDI, repre-
sentados por ROSELIS DILONE REWAI PARANÁ E SILVA e
requerido SIDNEY LANDI.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  Do executado da
penhora, bem como para que apresente embargos no prazo de
dez dias.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1128/2000. Intime-se via edi-

tal, o executado da penhora efetuada às fls. 96, bem como para
que apresente embargos no prazo de dez dias”. Data Supra. (a)
Joslaine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SIDNEY LANDI.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE NOBERTO PIRES, brasileiro, casado, filho de
Olivia Pires, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. NOBERTO PIRES, acima qualifica-
do, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de Fa-
mília, se processam os autos sob nº 1065/20005, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- SUELI MA-
TOZO PIRES e Requerido:- NORBERTO PIRES, tendo a Au-
tora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 01.12.1971,
sob o regime de comunhão universal de bens; que da união
adveio o nascimento de quatro filhos, todos maiores de idade;
que não possuem bens a partilhar; que estão separados de fato
há mais de 20 anos. Fundamenta o pedido no art. 1580, § 2º do
Código Civil e art.  226, § 6º da Constituição Federal. DESPA-
CHO:- Autos nº 1065/2005. 1- Cite-se a parte requerida, atra-
vés de  edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com as advertênci-
as legais. 2- Intime-se. Curitiba, 27 de setembro de 2006. (a)
Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN
FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão aceitas
pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A
PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 05 de outubro de 2006. Eu (a) _______ Es-
crivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
devedor FRANCISCO RAMOS TUSSOLINI, na seguinte for-
ma:

PRIMEIRO LEILÃO:- dia 24.11.2006, às 10:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- dia 22.12.2006, às 10:00 horas para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL:- No Átrio do Fórum  sito no Edifício das Varas de
Família, sito a Avenida Cândido de Abreu, nº 830, Centro Cívi-
co, 1ª Vara de Família.

PROCESSO:- Autos nº 1140/2002, de Execução de alimentos
em que GUILHERME DA MAIA TUSSOLINI representado

pela mãe ROSELIA APARECIDA RIBEIRO DA MAIA movem
contra FRANCISCO RAMOS TUSSOLINI

BENS: a) 02 PENTEADEIRAS PROFISSIONAL. AVALIADA
EM 100,00; b) 01 CADEIRA GIRATÓRIA DE CORTE (SA-
LÃO) AVALIADA EM R$ 80,00 c) MESINHA DE MANICU-
RE; d) ESTERILIZADOR DE SALÃO AVALIADO EM R$
70,00; e) LAVATÓRIO SALÃO AVALIADO EM 150,00.

DEPÓSITO: em mãos do EXECUTADO.

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 10.350,88 (dez mil, trezentos e cin-
qüenta reais e oitenta e oito centavos)

ÔNUS: nada consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor FRANCIS-
CO RAMOS TUSSOLINI, se porventura, não for encontrado
para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense na data de-
signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário.

A AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS EM ESPECIAL DO EXECUTADO E
PARA QUE O MESMO FIQUE INTIMADO DA DATA DE-
SIGNADA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE LEI-
LÃO E ARREMATAÇÃO, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR
DE COSTUME PERMANECENDO CÓPIA NOS AUTOS,
DEVIDAMENTE ASSINADA. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE DE CURITIA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. AOS OITO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS. Eu
(a)__________funcionária juramentada, o subscrevo.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE EDUARDO JOSÉ ZEBROSKI, brasileiro, ca-
sado, filho de Edio Zebroski e Renata Zebroski, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. EDUARDO JOSÉ ZEBROSKI, aci-
ma qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª
Vara de Família, se processam os autos sob nº 1213/2005, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-
CLAUDETE LEMOS PEREIRA ZEBROSKI e Requerido:-
EDUARDO JOSÉ ZEBROSKI, tendo a Autora alegado em sín-
tese o seguinte:- Casaram-se em 08.03.1980, sob o regime de
comunhão parcial de bens; que da união adveio o nascimento
de uma filha, hoje maior de idade; que não possuem bens a
partilhar; que estão separados há mais de 20 (vinte) anos. Fun-
damenta o pedido no art. 1580, § 2º do Código Civil e art. 226
da Constituição Federal. DESPACHO:- Autos nº 1213/2005.
Ante a informação retro, que já foram esgotados todos os mei-
os para tentativa de localização da parte requerida, defiro a
citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 04 de setembro de 2006.
(a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART.
285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 28 de setembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ - AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, Nº 830,

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE FABIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
filho de Geni de Oliveira residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. FABIANO DE OLIVEIRA , acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo da 1º Vara
de Família, se processam os autos sob nº 1251/2005, de ALI-
MENTOS, em que é Requerente:- GABRIEL HENRIQUE DOS
REIS DE OLIVEIRA filho de CRISLIANE LUCIA DOS REIS
e representado por MARIA JOANA DOS REIS e Requerido:-
FABIANO DE OLIVEIRA, tendo a parte autora alegado em
síntese o seguinte: que o autor é fruto do relacionamento havi-
do entre Fabiano e Crisliane; que a mãe do menor é menor
impúbere, sendo sua guarda exercida pela sua avó Maria Joa-
na, a qual vêm proporcionando afeto, abrigo, alimentação lazer
e educação do neto; que embora o requerido tenha registrado o
menor, nunca contribuiu para o seu sustento; que a avó mater-
na é empregada doméstica e tem um renda mensal de R$ 260,00,
o que não é suficiente para atender os reclamos oriundos da
manutenção e sustento do menor, necessitando da ajuda pater-
na ; que tem informações que o requerido aufere aproximada-
mente um salário de R$ 900,00 mensais, estando em condições
de cumprir com a obrigação legal pleiteada. Fundamenta o pe-
dido no art. 229, CF/88, Lei 5478/68, art. 2º e art. 22 da Lei
8069/90. DESPACHOS:- (f. 22-23) Autos nº 1251/2005. I –
Processe-se em segredo de justiça (CPC art. 155, II). II – Dian-
te da declaração de insuficiência econômica, assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor o benefício
da assistência judiciária gratuita. III - Considerando os dados e
documentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisóri-
os em 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de
Renda), dada a ausência de comprovação dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se pos-
sível, ou no dia 05 de cada mês, sendo devidos a partir da cita-
ção. O eg. TJPR, em acórdão relatado pelo em. Desembargador
MOACIR GUIMARÃES, ao julgar agravo de instrumento, con-
signou que “... Dada a precariedade de instrução do processo,
quando ao despachar liminar, não se pode exigir a precisa  fi-
xação dos alimentos provisórios, sendo aceitável o quantum
que não escape do razoável e atenda, ainda de que na forma
imprecisa e precária, à equação proposta pelo artigo 400, do
Código Civil Brasileiro.” (Agravo n. 87.784-3, da 2ª Vara de
Família de Curitiba). IV – Considerando o disposto no Decreto
Judiciário nº 39 – DM, do E. Tribunal de Justiça do Paraná e,
em especial, p contido no art. 2º que dispõe destinar-se o Nú-
cleo de Conciliação ao atendimento de pessoas economicamente
carentes – assim consideradas nos termos da Lei Federal nº
1060/20 – para homologação de transações relativas à matéria
de competência das Varas de Família, remetam-se os autos ao
referido Núcleo para realização da audiência e conciliação, que
designo para o dia 13 de junho de 2005, às 16:00 h.
V - Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, através
de mandado ou carta precatória, advertindo-se a ausência da
primeira em confissão e revelia e da segunda em arquivamento
do processo. Conste ainda, do mandado de citação que, quando
da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não ha-
vendo comparecimento, iniciar-se-á a partir daí o prazo de 15
dias, para apresentação de contestação. VI – Com o retorno do
mandado, restando positiva a citação, oficie-se ao empregador,
sendo o caso, e, a seguir encaminhem-se os autos ao Núcleo de
Conciliação, para realização de audiência designada. VII – In-
timem-se. Ciência ao Ministério Público. Curitiba, 10 de maio
de 2005. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. (f. 72) 1 –
Considerando a informação retro, redesigno a audiência de con-
ciliaação junto ao Núcleo, para o dia 19.02.2007. às 15:00 ho-
ras. 2 – Renovem as diligências necessárias, dando-se cumpri-
mento ao item 2 do despacho de fl. 70. 3 – Intimem-se. Curiti-
ba, 25 de outubro de 2006. Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.
A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIO GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos cópia devidamente assinada. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em
08 de novembro de 2006. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e digitei.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS
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 E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ROBERTO CARLOS SCROPAD, brasileiro,
solteiro,CPF/MF 650.893.409-00, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ROBERTO CARLOS SCROPAD,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 1924/2000, de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é Requeren-
te:- PRISCILA DAIANE KOLODZIEJSKI representada pela
mãe SONIA MARIA KOLODZIEJSKI e Requerido:- ROBER-
TO CARLOS SCROPAD, tendo a parte autora alegado em sín-
tese o seguinte:- a mãe da requerente começou a namorar com
o requerido em 30.03.1990, dois meses depois o namorado a
pediu em noivado o que foi aceito; que com a demonstração de
construir família  e insistência do requerido para que passas-
sem mais tempo juntos, a requerente começou a pernoitar na
casa de seu noivo nos finais de semana; que em 11.08.1990 o
noivado se oficializou com o comunicado às famílias; que e,
julho de 1991, às vésperas de completar um ano de noivado, a
mãe da requerente engravidou pela primeira vez, no entanto,
por causas naturais, abortou em outubro do mesmo ano; que
após o episódio ficou estabelecido pelo casal uma relação de
concubinato e passaram a morar sob o mesmo teto; que em
abril de 1992 houve uma nova gravidez, da qual nasceu Prisci-
la, em 25.12.1992; que antes do nascimento da criança, quan-
do a mãe ainda estava no 3º mês de gravidez o requerido não
mais manifestou o desejo de constituir uma família e cerca de
um mês depois, no 4º mês de gestação, rompeu relações com a
noiva e a partir deste momento passou a evitar quaisquer con-
tatos tanto com a ex-noiva como com a criança. Fundamenta o
pedido no art. 363, incisos I e II, 2º parte do CC, Lei 8560/92 e
Lei 5478/68. DESPACHO:- Autos nº 1924/2000. 1 - Defiro a
citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
no prazo de 15 (quinze) dias. 2 – Intime-se o autor a providen-
ciar as publicações de edital, conforme disposto no art. 232,
III, do Código de Processo Civil. 3 – Int. Curitiba, 11 de setem-
bro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART. 285
DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presu-
mirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não
contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 28 de setembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MARCIA CRISTINA VAZ, brasileira, casada,
filha de Jaciro Vaz e Neuza Machado Vaz, residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. MARCIA CRISTINA VAZ, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara
de Família, se processam os autos sob nº 2001/20005, de DI-
VÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- JACY
VAZ e Requerida:- MARCIA CRISTINA VAZ, tendo o Autor
alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 05.04.1997, sob
o regime de comunhão parcial de bens; que da união não ad-
veio o nascimento de filhos; que não possuem bens a partilhar;
que estão separados de fato há mais de seis anos. Fundamenta
o pedido no art.  226, § 6º da Constituição Federal e art. 40 da
Lei 6.515/77. DESPACHO:- Autos nº 2001/2005. 1- Cite-se a
parte requerida, através de  edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
com as advertências legais. 2- Intime-se. Curitiba, 02 de outu-
bro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART. 285
DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presu-
mirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não
contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado

e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 05 de outubro de 2006. Eu (a) _______ Es-
crivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
devedor VALDECIR PEDRO DOS SANTOS, na seguinte for-
ma:

PRIMEIRO LEILÃO:- dia 02.02.2007, às 10:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- dia 02.03.2007, às 10:00 horas para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL:- No Átrio do Fórum  sito no Edifício das Varas de
Família, sito a Avenida Cândido de Abreu, nº 830, Centro Cívi-
co, 1ª Vara de Família.

PROCESSO:- Autos nº 2553/1999, de Execução de alimentos
em que JONATHAN DE GOES CIT DOS SANTOS, MAICON
CIT DOS SANTOS E DIOGO CIT DOS SANTOS movem con-
tra VALDECIR PEDRO DOS SANTOS

BENS: a) 1 BALANÇA ELETRÔNICA DIGIPESO Nº 37336/
2002, EM REGULAR ESTADO. AVALIADA EM R$ 500,00
(quinhentos reais); b) 1 BALANÇA ELETRÔNICA FILIZO-
LA, COR CINZA. AVALIADA EM R$ 600,00 (seiscentos re-
ais); c) 1 GELADEIRA ELETROLUX R280, COR MARROM,
EM REGULAR ESTADO. AVALIADA EM R$ 200,00 (DU-
ZENTOS REAIS).

DEPÓSITO: em mãos do executado.

 VALOR DA DÍVIDA:  R$ 40.821,65 (quarenta mil, oitocentos
e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos)

ÔNUS: nada consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor VALDE-
CIR PEDRO DOS SANTOS, se porventura, não for encontra-
do para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense na data de-
signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário.

A PARTE EXEQUENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS EM ESPECIAL DO EXECUTADO E
PARA QUE O MESMO FIQUE INTIMADO DA DATA DE-
SIGNADA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE LEI-
LÃO E ARREMATAÇÃO, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR
DE COSTUME PERMANECENDO CÓPIA NOS AUTOS,
DEVIDAMENTE ASSINADA. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE DE CURITIA, CAPITAL DO ESTADO D PARANÁ.
AOS SETE DIAS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL
E SEIS. Eu (a)__________funcionária juramentada, o subscre-
vo.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE BENEDITO NOGUEIRA, brasileiro, casado,
filho de Fermino José Nogueira e Otilia Gonçalves, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

 F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. BENEDITO NOGUEIRA, acima qua-
lificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 2569/2003, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- LUZIA DE
BARROS NOGUEIRA e Requerido:- BENEDITO NOGUEI-
RA, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se
em 28.12.1974, sob o regime de comunhão universal de bens;
que da união adveio o nascimento de quatro filhos, hoje todos
maiores de idade; que na constância do casamento adquiriram
uma casa, a qual foi vendida e o montante arrecadado foi divi-
dido entre as partes na proporção de 50%; que não há mais
bens móveis ou imóveis a partilhar; que estão separados desde
1986. Fundamenta o pedido no art. 40 da Lei 6515/77 c/c art.
226, § 6º, CF/88 e art. 1580, § 2º, CC. DESPACHO:- Autos nº
2569/2006. 1 – Cite-se a parte requerida, através de edital, com
prazo de 20 dias. 2 – Intime-se. Curitiba, 11 de setembro de
2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito. ART. 285 DO
C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão
aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 28 de setembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO  E INTI-
MAÇÃO  DE: ANTONIO LOURENÇO ROSA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,  MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANTONIO LOURENÇO ROSA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3942/2005 de ALIMENTOS, em que é requerente
BRUNO DA SILVA ROSA e BRENO DA SILVA ROSA, repre-
sentados por JILSINÉIA TEIXEIRA DA SILVA ROSA e reque-
rido ANTONIO LOURENÇO ROSA.
Sendo o presente objeto de citação e intimação do requerido,
para que conteste a presente ação, nos termos da petição inici-
al, querendo em 15 (quinze) dias a contar da realização da re-
ferida audiência, designada para o dia 06/02/2007, às 13:30
horas.

DESPACHO DE FLS. 45 “Autos n.º 3942/2005. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, Para que compareça
neste Núcleo de Conciliação no dia 06/02/2007, às 13:30 ho-
ras, para realização de audiência de tentativa de conciliação e
apresentação de contestação no prazo de quinze dias contar da
realização de referida audiência, devendo comparecer, acom-
panhados de seus advogados. Na audiência se não houver acor-
do, poderá o réu contestar,  nesta ação desde que o faça por
intermédio de advogado, sendo designada a instrução e julga-
mento em data próxima e disponível na pauta. Fixo os alimen-
tos provisórios em 75% (setenta e cinco por cento) do salário
mínimo, a ser depositado em juízo até que a autora informar
acerca da conta bancária em que dever ser realizado o deposi-
to, o que faço considerando que ainda não existem elementos
suficientes nos autos que comprovem, inequivocamente, as
necessidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte
requerida. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ANTONIO LOURENÇO ROSA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
CARLOS HENRIQUE ALVES.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CARLOS HENRIQUE ALVES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1780/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente CLEIDE DO ROCIO GOES ALVES e requerido
CARLOS HENRIQUE ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-

do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 38 “Autos n.º 1780/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de CARLOS HENRIQUE ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SILVIA REGINA RUBIN

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SILVIA REGINA RUBIN, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2001/2004 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente RODRIGO RUBIN FRANCO e WESLEY RUBIN
FRANCO, representados por SILVIA REGINA RUBIN e re-
querido EDES CARLOS FRANCO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2001/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SILVIA REGINA RUBIN.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
TEREZINHA CUBAS MAZURKIEVICZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) TEREZINHA CUBAS MAZUKIEVICZ,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 1549/1999 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
em que é requerente TEREZINHA CUBAS MAZURKIEVICZ
e requerido ANTONIO REZLER NETO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1549/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de TEREZINHA CUBAS MAZURKIEVICZ.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO
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  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITNA DE CURITIBA-PR. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SUBSTITUTIÇÃO DE CURADOR. A Doutora ADRIANA
AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Direito Substituto da Ter-
ceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tra-
mitam os autos nº 149/1973 de INTERDIÇÃO propostos por
MORGANA PENNA DE MORAES E SOUZA em face de
OMAR DE SOUZA, nos quais, por este Juízo, através de des-
pacho proferido em data de 26/09/2006, foi suspenso o exercí-
cio das funções de MORGANA PENNA DE MORAES E SOU-
ZA como CURADORA de OMAR DE SOUZA, brasileiro, ca-
sado, natural de Curitiba/Pr, portador da CI/RG nº 831.840-9/
Pr, filho de Cristóvão Colombo Alves de Souza e Yeda Caetano
de Souza, e sendo-lhe nomeado(a) para exercício do encargo
de atual CURADOR, sua irmã CEUMAR DE SOUZA, brasi-
leira, separada judicialmente, do lar, portadora da CI/RG nº
842.486-1-PR e inscrita no CPF/MF nº 018.852.579-37, resi-
dente e domiciliada na Rua Penrose Franklin nº 61, Capão Raso,
nesta Capital, mediante compromisso legal. Do que para cons-
tar lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 2 de outubro de 2006. Eu, (a) subscrevi.
– (OBS) PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE
10 DIAS. Art. 1.184 do CPC).
(a) ADRIANA AYRES FERREIRA – Juiz de Direito Substitu-
to.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo Juízo da 3 ª Vara Cível de
Curitiba tramitam os autos n° 152/2002 de INTERDIÇÃO pro-
postos por MARLENE DE PAULA em face de MARLI DO
ROCIO PEREIRA, nos quais, por este juízo, através de sen-
tença proferida em data de 29 de setembro de 2003, foi decre-
tada a interdição da requerida MARLI DO ROCIO PEREI-
RA, brasileira, solteira, incapaz, portadora da CI/RG n°
9.383.106-3, residente e domiciliada na Rua Juvenal dos San-
tos n.° 233, Bairro Cascatinha, nesta Capital, em face de ser
o(a) mesmo(a) portador(a) de duas doenças mentais: a primei-
ra desde o nascimento que é retardo mental grave F-72 no
CID-10; e a segunda o Transtorno delirante (esquizofrêni-
co) orgânico F-06.2 no CID-10, sendo a mesma incapaz de
reger os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado(a) curador(a)
o(a) requerente MARLENE DE PAULA, brasileira, casada,
do lar, portadora da CI/RG n.° 4.749.576-8 SSP/PR e do CPF/
MF n.° 045.450.599-02, residente e domiciliada na Rua José
Casagrande n.° 872, Bairro Júlio Graff, nesta Capital, median-
te compromisso legal.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE KATIELE SABINO DE PA-
DUA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de interdição de KATIELE SABINO DE PADUA,
brasileira, solteira, portadora do RG.9.498.0885-3, nascida aos
25 de janeiro de 1981, Quatiguá/PR, filha de Carlito Sabino de
Pádua e Maria Leoni de Pádua, para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO , sob o n° 313/
2005, que tramita pela 7a Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu 535, 4° andar, Centro Cívico, movida por
CARLITO SABINO DE PÁDUA e MARIA LEONI DE
PADUA.  Foi decretada a interdição de KATIELE SABINO
DE PÁDUA, em vista de ser portadora de deficiência mental
(Sendo a mesma beneficiária de Amparo Assistencial ao Defi-
ciente – LOAS), que a incapacita para exercer os atos da sua
vida civil e de expressar-se de acordo com os seus sentimentos,
sua incapacidade é plena, que ela não tem condições de reger-
se, de administrar-se e de praticar todos os atos da vida civil, e
deverá ser sempre supervisionada por alguém, sendo nomeado
curador da interditanda a requerente e mãe MARIA LEONI
DE PÁDUA. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância expedi o pre-
sente edital que será publicado pela imprensa local e pelo ór-
gão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e
afixados na forma da lei, de conformidade com o art. 1184 do
Código de Processo Civil.. Curitiba, doze dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e seis. E
Eu__________________(Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 12 de setembro de 2006.

ANTONIKO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA
DA SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de interdição de MARIA APARECIDA DA SILVA,
brasileira, solteira, portadora do RG.831.327-0, nascida aos 08
de julho e 1946, Clementina/SP, filha de Ramiro da Silva Pinto
e Cecília Aguiar, para conhecimento de terceiros, e ainda aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, na
Ação de INTERDIÇÃO , sob o n° 415/2004, que tramita pela
7a Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu 535,
4° andar, Centro Cívico, movida por RAMIRO DA SILVA
PINTO e SOCORRO MARIA DA SILVA PINTO.  Foi de-
cretada a interdição de MARIA APARECIDA DA SILVA  a

qual é portadora de CID 10 como F 72.1, que a incapacita para
exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se de acordo
com os seus sentimentos, sua incapacidade é plena, que ela não
tem condições de reger-se, de administrar-se e de praticar to-
dos os atos da vida civil, e deverá ser sempre supervisionada
por alguém, sendo nomeado curador da interditanda o reque-
rente e pai RAMIRO DA SILVA PINTO. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro ale-
gar ignorância expedi o presente edital que será publicado pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com interva-
lo de 10 (dez) dias, e afixados na forma da lei, de conformida-
de com o art. 1184 do Código de Processo Civil.. Curitiba, doze
dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis. E
Eu__________________(Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo.

 ANTONIKO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito Designado

Edital de Citação de Carlos Alberto Takashi Onuki, com prazo de
30 (trinta) dias. Faz Saber, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo e
Cartório da 8ª Vara Cível, se processam os termos da ação de
Ordinária de Revisão de Contrato sob nº 1068/1995, em que
Martins Franco & Cia Ltda. move contra Carlos Alberto Takashi
Onuki, brasileiro, solteiro, portador da RG 3.076.696-2/PR e
inscrita no CPF 567.620.389-72, que fica Citado para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a importância de R$
5.936,29 (cinco mil, novecentos e trinta e seis reais e vinte e
nove centavos – 21/02/2006), referente ao principal, custas de
execução, mais os acréscimos legais, sob pena de ser converti-
do em penhora o arresto efetivado sobre a “importância depo-
sitada em conta poupança junto ao Banco do Brasil S/A., conta
nº 34.167, agência Praça Tiradentes, em nome do executado
Carlos Alberto Takashi Onuki”. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital que será devidamente
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 7 de julho d
2006. Eu, (as) Eliane dos Santos de Souza – Escrevente Jura-
mentada, o fiz digitar e subscrevi. (a) José Roberto Pinto Júni-
or – Juiz de Direito.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
DÉBORA CRISTINA CASTANHEIRA, COM O PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO e CURATELA, registrada sob nº 29.139/2005, de DÉ-
BORA CRISTINA CASTANHEIRA, tendo em vista que a
mesma apresenta um quadro de retardo mental, que a torna in-
capaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e admi-
nistrar seus interesses. Foi, pelo Mm. Juiz de Direito Substitu-
to DR. ROSSELINI CARNEIRO, declarada a INTERDIÇÃO
PLENA DE DÉBORA CRISTINA CASTANHEIRA, haven-
do sido nomeado sua Curadora, a SRA. LEIA TEREZINHA
DE PAULA, afim de reger sua pessoa e administrar seus bens
(§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publica-
do pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete (27)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e seis (2006).-
E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURA-
DORA NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA E INTERDITADA
KELLY CRISTINA DE OLIEVIRA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO, nº 1.222/2005, em que é re-
querente AIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, a qual é beneficiária
da Gratuidade da Justiça, e interditada KELLY CRISTINA DE
OLIVEIRA, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS EDUARDO AN-
DERSEN ESPÍNOLA, em data de 06 de julho de 2006, foi
decretada a interdição de KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, filha de DONIZETE LUIZ DE OLIVEIRA
e NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, com endereço na Rua Iri-
neu Gonçalves Padilha Filho, 123, CIC, nesta Capital, decla-
rando-a incapacitada para reger a sua pessoa e os atos da vida
civil, por apresentar anomalia psíquica irreversível, nomeando
NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, por-
tadora da Carteira de Identidade RG 3.606.908-2-PR, e CPF/
MF 594.919.149-87, com endereço na Rua Irineu Gonçalves
Padilha Filho, 123, CIC, nesta Capital, como curadora, confor-
me dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 18 de agos-
to de 2006. Eu,___________________(SUZEMEIRE APARE-
CIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

 HUMBERTO GONÇALVES BRITO
– Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “ANA MARIA DA SILVA,
ANTONIA MAIA MIRANDA, ARILDE APARECIDA GON-
ÇALVES CASSIANO, BEATRIZ APARECIDA FERREIRA,
BERNADETE VIEIRA DA SILVA, CARMELINA ROSENTO,
CARMEM APARECIDA MACHADO, CELESTE DA SILVA,
CÉLIA DOS SANTOS, CECÍLIA CARDOSO DE ANDRADE,
CLEONICE DOS SANTOS, CLEUSA JACINTO DE OLIVEI-
RA, DALVA GOMES FERREIRA, DIVA MARIA DA SILVA,
EDNA ROZANA DA SILVA, ELIANE DE OLIVEIRA, EVA
MARIA GOMES CAMARGO, ILCA TEREZINHA BORGES,
ISAURA INÁCIO LOPES, IVONE SOELI LIMA, JANDIRA
DO CARMO DA CRUZ, JANINE LARRYD ALBUQUER-
QUE, JOANA DE LOURDES, JUDITH CARNEIRO, JUSSA-
RA DIAS FERREIRA, LUCIMARA DOS SANTOS, MADA-
LENA PEREIRA, MÁRCIA CARDOSO, MARIA APARECI-
DA DA SILVA, MARIA CLAUDINO DOS SANTOS, MARIA
DA LUZ PILANTIL, MARIA RAMOS, MARILENE DE OLI-
VEIRA, MITIYO HONGO, NADIR TELES FARIA SOBRI-
NHA, NAIR PINTO, NATALINA DE QUEIROZ, NEUSA
CEDARO, NORMA DA SILVA, ODETE DE PAULA DUVI-
GIO, RITA BOTT, ROSALINA DA SILVA, ROSA LORETE,
ROSANGELA MARIA ALVES, ROSELI TEODORO DE SOU-
ZA, ROSELI TEREZINHA CORDEIRO, SILVANA MARGA-
RIDA, SILVIA THEMIS, SOELI APARECIDA ZELONE, SU-
ELI GONÇALVES, TEREZA DE JESUS MACIEL, VALÉRIA
DAS GRAÇAS CAMPOS, VERA REGINA ROSA DE JESUS,
ZELITA CARDOSO e ZULEIDE APARECIDA GONÇAL-
VES,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOUTOR
JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSI-
MA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a
quem o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 1.078/97, proposta por
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de ANA MARIA DA SILVA, ANTO-
NIA MAIA MIRANDA, ARILDE APARECIDA GONÇALVES
CASSIANO, BEATRIZ APARECIDA FERREIRA, BERNADE-
TE VIEIRA DA SILVA, CARMELINA ROSENTO, CARMEM
APARECIDA MACHADO, CELESTE DA SILVA, CÉLIA DOS
SANTOS, CECÍLIA CARDOSO DE ANDRADE, CLEONICE
DOS SANTOS, CLEUSA JACINTO DE OLIVEIRA, DALVA
GOMES FERREIRA, DIVA MARIA DA SILVA, EDNA RO-
ZANA DA SILVA, ELIANE DE OLIVEIRA, EVA MARIA
GOMES CAMARGO, ILCA TEREZINHA BORGES, ISAU-
RA INÁCIO LOPES, IVONE SOELI LIMA, JANDIRA DO
CARMO DA CRUZ, JANINE LARRYD ALBUQUERQUE,
JOANA DE LOURDES, JUDITH CARNEIRO, JUSSARA
DIAS FERREIRA, LUCIMARA DOS SANTOS, MADALE-
NA PEREIRA, MÁRCIA CARDOSO, MARIA APARECIDA
DA SILVA, MARIA CLAUDINO DOS SANTOS, MARIA DA
LUZ PILANTIL, MARIA RAMOS, MARILENE DE OLIVEI-
RA, MITIYO HONGO, NADIR TELES FARIA SOBRINHA,
NAIR PINTO, NATALINA DE QUEIROZ, NEUSA CEDARO,
NORMA DA SILVA, ODETE DE PAULA DUVIGIO, RITA
BOTT, ROSALINA DA SILVA, ROSA LORETE, ROSANGE-
LA MARIA ALVES, ROSELI TEODORO DE SOUZA, RO-
SELI TEREZINHA CORDEIRO, SILVANA MARGARIDA,
SILVIA THEMIS, SOELI APARECIDA ZELONE, SUELI
GONÇALVES, TEREZA DE JESUS MACIEL, VALÉRIA DAS
GRAÇAS CAMPOS, VERA REGINA ROSA DE JESUS, ZE-
LITA CARDOSO e ZULEIDE APARECIDA GONÇALVES,
residentes e domiciliadas nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeado (em
SUBSTITUIÇÃO) como CURADOR o Padre: VALDECI MAR-
COLINO, residente e domiciliado nesta Capital, na conformi-
dade com a sentença do teor seguinte: “AUTOS SOB Nº 1.078/
97 – PEDIDO DE INTERDIÇÃO REQUERENTE – MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ REQUERIDAS
– 1) ANA MARIA DA SILVA, nascida em 09/02/90; 2) ANTO-
NIA MAIA MIRANDA, nascida em 12/10/67; 3) ARILDE APA-
RECIDA GONÇALVES CASSIANO, nascida em 13/10/68; 4)
BEATRIZ APARECIDA FERREIRA, nascida em 07/03/71; 5)
BERNADETE VIEIRA DA SILVA, nascida em 13/10/73; 6)
CARMELINA ROSENTO, nascida em 09/10/41; 7) CARMEM
APARECIDA MACHADO, nascida em 22/09/69; 8) CELES-
TE DA SILVA, nascida em 12/09/71; 9) CÉLIA DOS SAN-
TOS; certidão de nascimento nº 24.252, do Município de Faxi-
nal/Pr; 10) CECÍLIA CARDOSO DE ANDRADE, nascida em
13/09/57; 11) CIRLENE MARIA FAUCE, nascida em 03/04/
68; 12) CLÁUDIA CELESTINO, nascida em 02/10/74; 13)
CLEONICE DOS SANTOS, nascida em 20/02/69; 14) CLEU-
SA JACINTO DE OLIVEIRA, nascida em 23/08/63; 15) DAL-
VA GOMES FERREIRA, nascida em 05/05/53; 16) DIVA
MARIA DA SILVA, nascida em 02/01/72; 17) EDNA ROZA-
NA DA SILVA, nascida em 04/05/62; 18) ELIANE DE OLI-
VEIRA, nascida em 31/01/72; 19) EVA MARIA GOMES CA-
MARGO, nascida em 20/04/71; 20) ILCA TEREZINHA BOR-
GES, nascida em 04/09/59; 21) ISAURA INÁCIO LOPES, nas-
cida em 26/02/65; 22) IVONE SOELI LIMA, nascida em 18/
09/57; 23) JANDIRA DO CARMO DA CRUZ, nascida em 07/
09/56; 24) JANINE LARRYD ALBUQUERQUE, nascida em
10/05/63; 25) JOANA DE LOURDES, nascida em 08/11/44;
26) JUDITH CARNEIRO, nascida em 14/01/59; 27) JUSSA-
RA DIAS FERREIRA, nascida em 11/03/72; 28) LUCILENE
DA SILVA, nascida em 10/07/68; 29) LUCIMARA DOS SAN-
TOS, nascida em 11/06/76; 30) MADALENA PEREIRA, nas-
cida em 14/04/71; 31) MÁRCIA CARDOSO, nascida em 27/
03/61; 32) MARIA APARECIDA DA SILVA, nascida em 05/
09/60; 33) MARIA CLAUDINO DOS SANTOS, nascida em
10/05/63; 34) MARIA DA LUZ DO ESPÍRITO SANTOS, nas-
cida em 22/07/74; 35) MARIA DA LUZ FRAGOSO, nascida
em 17/07/38; 36) MARIA DA LUZ PILANTIL, nascida em 25/
12/70; 37) MARIA DE LURDES DO NASCIMENTO RAMOS,
nascida em 23/01/63; 38) MARIA IZA DOS SANTOS, nascida
em 10/01/61; 39) MARIA RAMOS, nascida em 15/11/58; 40)
MARILENE DE OLIVEIRA, nascida em 08/03/62; 41) MI-
TIYO HONGO, nascida em 18/08/62; 42) NADIR TELES
FARIA SOBRINHA, nascida em 03/01/68; 43) NAIR PINTO,
nascida em 08/05/53; 44) NATALINA DE QUEIROZ, nascida
em 25/12/59; 45) NEUSA CEDARO, nascida em 19/05/73; 46)
NORMA DA SILVA, nascida em 10/01/54; 47) ODETE DE
PAULA DUVIGIO, nascida em 02/04/62; 48) RITA BOTT,
nascida em 15/05/52; 49) ROSALINA DA SILVA, nascida em

20/06/55; 50) ROSA LORETE, nascida em 25/12/69; 51) RO-
SANGELA MARIA ALVES, nascida em 03/07/68; 52) ROSE-
LI TEODORO DE SOUZA, nascida em 14/02/76; 53) ROSELI
TEREZINHA CORDEIRO, nascida em 30/09/67; 54) ROZELI
FERREIRA, nascida em 28/07/73; 55) SILVANA MARGARI-
DA, nascida em 24/08/61; 56) SILVIA THEMIS, nascida em
25/08/57; 57) SOELI APARECIDA ZELONE, nascida em 08/
07/69; 58) SUELI GONÇALVES, nascida em 20/04/60; 59)
TEREZA DE JESUS MACIEL, nascida em 24/09/67; 60) VA-
LÉRIA DAS GRAÇAS CAMPOS, nascida em 04/09/74; 61)
VERA REGINA ROSA DE JESUS, nascida em 11/11/75; 62)
ZELITA CARDOSO, nascida em 09/06/59; 63) ZULEIDE APA-
RECIDA GONÇALVES, nascida em 15/04/74; brasileiras, sol-
teiras, residentes nesta cidade. Relatório O Ministério Público
requereu a interdição das pessoas supra mencionadas, que resi-
dem na entidade filantrópica Pequeno Cotolengo nesta cidade,
ao fundamento de que são incapazes para os atos da vida civil.
A exordial veio acompanhada de certidões de nascimento, ates-
tados médicos e relatórios feitos por psicóloga dos quadros do
Ministério Público (fls. 19/284). Em fls. 286/296 realizaram-
se os respectivos interrogatórios, com exceção da interditanda
Vera Regina Rosa de Jesus, que à época havia saído da entida-
de Pequeno Cotolengo, tendo retornado atualmente. Prolatou-
se sentença em fls. 310/317, a qual foi objeto de recurso e cul-
minou por ser cassada para o fim de ser realizado nos autos
exame pericial nas interditandas. Juntou-se aos autos atestados
médicos (fls. 689/752) acerca das interditandas, firmados pelo
médico neurologista Dr. Edson Rogério Piana, seguidos de lau-
dos periciais (fls. 765/814 – sendo Perito o Dr. Edson Rogério
Piana; fls. 828/843 – sendo Perita a Psiquiatra Drª Maria Amé-
lia Ferreira Tavares). O Ministério Público, em parecer final de
fls. 848/849, pugnou pela procedência do pedido. É o relatório,
em síntese. Fundamentos Merece registro as vicissitudes que
contribuíram para os percalços processuais sofridos no presen-
te feito. Das pessoas enumeradas inicialmente como interdi-
tandas, Cirlene Maria Fauce, Lucilene da Silva, Maria da Luz
do Espírito Santo, Maria da Luz Fragoso, Maria de Lourdes
dos Nascimento Ramos, Maria Iza dos Santos e Rozeli Ferrei-
ra, faleceram (certidões de óbito em fls. 746/752). A pessoa de
Cláudia Celestino, por não mais estar residindo na entidade
Pequeno Cotolengo, é objeto de pedido de exclusão do feito
formulado pelo Ministério Público. Quanto a estas pessoas, o
processo será extinto. A pessoa de Marli Garcia Losano foi in-
cluída no pedido inicial através de emenda à exordial em fls.
298/299, aceita pelo despacho de fls. 304, porém acabou sendo
excluída do processo a pedido do Ministério Público (fls. 610)
e pela decisão de fls. 611. O que deu ensejo à cassação da sen-
tença proferida em fls. 310/317 foi a ausência de perícia. Tal
prova, então, acabou por ser realizada em fls. 765/814 e 828/
843, tendo o Juízo nomeado os médicos neurologista Dr. Ed-
son Rogério Piana e psiquiatra Drª Maria Amélia Ferreira Ta-
vares. O primeiro realizou a perícia sobre a maioria das interdi-
tandas, declinando da nomeação em relação as demais ao en-
tendimento de que havia necessidade de conhecimentos de psi-
quiatria, rendendo ensejo à nomeação da Drª Maria Amélia
Ferreira Tavares, que por sua vez ultimou a perícia. Do conteú-
do das respostas dadas aos quesitos, os peritos atestam que as
interditandas não têm condições de reger seus atos, sendo to-
das absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, gerir a si e seus bens, em caráter permanente.
Decisão Isto posto, julgo extinto, o processo em relação às re-
queridas Cirlene Maria Fauce, Lucilene da Silva, Maria da Luz
do Espírito Santo, Maria da Luz Fragoso, Maria de Lourdes do
Nascimento Ramos, Maria Iza dos Santos, Rozeli Ferreira e
Cláudia Celestino e julgo procedente o pedido em relação as
demais requeridas nominadas no preâmbulo desta sentença,
decretando-lhes a interdição, declarando-as absolutamente in-
capazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhes Curador o Sr. Pedro Bortolini (RG 18.038.087/SP e
CPF 232.444.290-68 – membro da Diretoria da entidade Pe-
queno Cotolengo do Paraná). No prazo legal, preste-se o com-
promisso. Dispenso a especialização de hipoteca legal. Inscre-
va-se a sentença no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local e no órgão oficial, por 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. P.R.I. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
(a) Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito. - DESPACHO DE
FLS. 956 - “Em face do contido no parecer ministerial de fls.
948, defiro a substituição do Curador anteriormente nomeado,
para que passe a responder como Curador o Padre Valdeci
Marcolino (atual Diretor do Pequeno Cotolengo do Paraná -
Dom Orione). Lavrem-se termos de compromisso, expeça-se
novo edital, ofício e certidões, devendo a Serventia encami-
nhar o edital para publicação e proceder a postagem do ofício.
Recolha-se o edital, oficio e certidões anteriormente expedi-
dos, tornando-os inválidos. Int. Curitiba, 26 de setembro de
2006 (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito”” Tendo a refe-
rida sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
outubro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) JOSCELITO GIOVANI CÉ
- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “RODRIGO ALVES GON-
ÇALVES,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOUTOR
WOLFGANG WERNER JAHNKE – JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quem o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 389/2006, proposta por DENISE ALVES GONÇALVES,
foi decretada a INTERDIÇÃO de RODRIGO ALVES GON-
ÇALVES, residente e domiciliado nesta Capital, por incapaci-
dade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nome-
ada como CURADORA sua Mãe, a requerente: DENISE AL-
VES GONÇALVES, residente e domiciliada nesta Capital, na
conformidade com a sentença do teor seguinte: “DENISE AL-
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VES GONÇALVES ajuizou ação de interdição em face de seu
filho RODRIGO ALVES GONÇALVES, ambos devidamente
qualificados nos presentes autos, alegando em síntese que o
requerido possui deficiência mental profunda e que necessita
de acompanhamento integral dos pais para as suas atividades e
que há necessidade da regularização jurídica da situação do
requerido. Alegou que o requerido não possui quaisquer bens e
nem tampouco benefícios previdenclários, vivendo exclusiva-
mente às expensas de seus pais. Pediu ao final a procedência
do pedido, com a nomeação da autora como curadora do réu.
Juntou documentos de fis. 06/13. Interrogatório do réu às fls.
23. Laudo Pericial juntado às fis. 37/49 Às fls. 51 a autora
concordou com o laudo.  Parecer do órgâo do Ministério Públi-
co às fis. 55/56 favorável à procedência do pedido. Eo breve
relato. Trata-se de ação de interdição com base no art. 1.177 do
Código de Processo Civil combinado com o art. 1767 e seguin-
tes do Novo Código Civil. A requerente tem legitimidade para
requerer a presente interdição, na qualidade de mãe do requeri-
do, conforme se constata às fis. 07/11, nos termos do art. 1.177,
inciso I do Código de Processo Civil. O requerido nasceu em
19.11.1976, sendo maior de 18 anos de idade. Da análise do
interrogatório de fis. 23, constata-se que o requerido não res-
pondeu às perguntas formuladas pelo Juízo. Ficou demonstra-
do no laudo pericial às fis. 37/49, que o interditando apresenta
retardo mental grave, sendo a doença classificada como F-73.1
no CID 10. Também ficou constatado nos autos que deverá ser
decretada a interdição plena do interditando, ante sua incapa-
cidade absoluta, uma vez que o mesmo é incapaz de entender
os atos e fatos da vida civil e de determinar-se e expressar-se
de acordo com sua vontade, bem como é incapaz de reger-se,
administrar seus bens e praticar atos da vida civil, nâo tendo
cura para sua doença, segundo constou às fis. 48. Enquadra-se
assim o interditando na categoria das pessoas previstas no art.
3°, inciso II do Novo Código Civil. Em relação à nomeação da
curadora, com base no que consta nos autos, a requerente é
pessoa adequada para atuar como curadora de seu filho, ainda
mais que convive com o mesmo e é genitora dele. Torna-se
assim necessária a decretação da interdição do interditando vi-
sando à sua própria proteçâo. Diante do exposto, com base no
parecer do Órgão do Ministério Público, julgo procedente o
pedido, para decretar a interdição plena de RODRIGO ALVES
GONÇALVES, devidamente qualificado às fis. 08/09, residen-
te na Rua Leôncio Correia, n° 249, neste Município e Comar-
ca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil e administrar seus interesses, em razão
de sua deficiência psíquica, nos termos do art. 1.183, paragrafo
único, do Código de Processo Civil combinado com o art. 1.767,
inciso I do Novo Código Civil. Nomeio como curadora do in-
terditando DENISE ALVES GONÇALVES, para exercer o en-
cargo com os poderes previstos no art. 1.174 e 1.781 do Novo
Código Civil. Intime-se a curadora para prestar compromisso
de bem e fielmente desempenhar o encargo de curadora, medi-
ante termo nos autos. Dispenso a especialização da hipoteca
legal, uma vez que a requerente informou não ter o requerido
bens ou receber qualquer benefício previdenciário. A curadora
deverá prestar contas de dois em dois anos, nos termos dos
arts. 1.757 e 1.774, ambos do Novo Código Civil. Proceda a
Escrivania nos termos do  art. 1.184 do Código de Processo
Civil. Como causa da interdição deverá constar “Retardo Men-
tal Profundo ( F-73.1 no CID 10)” Expeça-se mandado. Ciên-
cia ao Órgão do Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2006. (a) Wolfgang
Werner Jahnke - Juiz de Direito Substituto.” Tendo a referida
sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
outubro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a) WOLFGANG
WERNER JAHNKE - Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU (S): ANTONIO JAIRO PALMA ABREU
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.2404-2

PRAZO: 10 (dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ANTONIO JAIRO PALMA ABREU, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica INTI-
MADO para que constitua novo defensor, no prazo de 05 dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 10 de
novembro de 2006. Eu, _________ (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): CARLOS SOUZA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.42955

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu CARLOS SOUZA , filho de Ari Souza e
de Maria Antunes Souza, natural de Curitiba-Pr, brasileiro, ora
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o
mesmo INTIMADO de que na ação penal nº 2002.42955, onde
foi denunciado como incurso nas sanções do art. 171, caput c/
c o art 71, caput do CP, foi condenado a pena de 1 ano e 03
meses de reclusão e 12 dias-multa em regime aberto, substitu-
ída por uma restritiva de direitos, ficando ainda intimado de
que tem o prazo de cinco (05) dias para que, querendo, possa
recorrer à superior instância. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2006. Eu, ___________ (Maria Nilza Ozelame), escrivã
o subscrevi.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: ISRA-
EL PEREIRA, COM O PRAZO DE 90 DIAS.

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2003.8019-0, que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra: ISRAEL PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
nascido em 17.02.76, natural de Mafra-SC, RG 7.067.029-1/
PR, filho de Lucio Pereira e de Clara Pereira, foi o mesmo
por sentença deste Juízo, condenado como incurso na(s) pena(s)
do(s) artigo(s) 158, § 1º, do CP, ao cumprimento da pena de
05(cinco) de reclusão e ao pagamento de 90 (noventa) dias-
multa, no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
cada dia multa, das custas. Regime semi-aberto. Publique-
se. Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Carlos Choma.
Curitiba, 01.09.2006. E, constando dos autos que o réu encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital de intimação da sentença, com o prazo de 90 (noventa)
dias, para o fim de intimá-lo da mencionada decisão, começan-
do a fluir o prazo na data em que este for publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, aos 10 de novembro de 2006. Eu,  __,
Escrivã, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA CURITIBA - PARANÁ
 RFK.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: FER-
NANDO ANTONIO BRUNECHER DE FRANÇA, COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2002.2934-7, que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra: FERNANDO ANTONIO BRUNECHER DE FRAN-
ÇA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido em
03.05.83, natural de Curitiba-PR, RG 6.861.443-PR, filho de
Adalto Alves de França Neto e de Adriana Brunecher de
Macedo, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 12 da Lei 6368/76, ao cum-
primento da pena de 04(quatro) de reclusão e ao pagamento
de 10 (dez) dias-multa, no valor de R$ 9,15 (nove reais e
quinze centavos) cada dia multa, mais custas. Regime fe-
chado. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio
Carlos Choma. Curitiba, 27.09.2006. E, constando dos autos
que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedi-
do o presente edital de intimação da sentença, com o prazo de
90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada deci-
são, começando a fluir o prazo na data em que este for publica-
do no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 10 de novembro de
2006. Eu, ____________________________, Escrivã, o subs-
crevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: JOSÉ
FRANCISCO DE ARAÚJO FILHO, COM O PRAZO DE 90
DIAS.
 O DOUTOR ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
97.6101-9 que a Justiça Pública desta Comarca promove con-
tra: JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO FILHO, vulgo “Per-
nambuco”, brasileiro, casado, mecânico, nascido em 23.01.52,
natural de Recife-PE, sem RG nos autos, filho de José Fran-
cisco de Araújo e de Maria José de Araujo, foi o mesmo por
sentença deste Juízo, condenado como incurso na(s) pena(s)
do(s) artigo(s) 12, cc. art. 18 , inc. IV, ambos da Lei 6368/76,
ao cumprimento da pena de 05(cinco) anos e 04(quatro) me-
ses de reclusão e ao pagamento de 53(cinqüenta e três) dias-
multa, no valor de 1/30 do salário mínimo cada dia multa,
mais custas. Regime integral fechado. Publique-se. Registre-
se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Carlos Choma. Curitiba,
27.06.2006. E, constando dos autos que o réu encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital de inti-
mação da sentença, com o prazo de 90 (noventa) dias, para o
fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o
prazo na data em que este for publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos 10 de novembro de 2006.  Eu,
____________________________, Escrivã, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1156/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

PATRICIA DA SILVA GONÇALVES,  vulgo Kassandra, bra-
sileira, solteira,  nascida em 04.09.1982, natural de São José
dos Pinhais/PR, RG. nº 8.988.070-0/R,   filha de João Maria
Gonçalves e de Carmem da Silva Gonçalves, residente na rua
Viligran nº 4520, Boqueirão, Nesta Capital, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
Audiência de ADVERTÊNCIA, designada para o dia 13 de
DEZEMBRO de 2006, às 14:00 Horas, para que tome ciência
das condições impostas na sentença, ou justifique a impossibi-
lidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conse-
qüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos SEIS DIAS do mês de Novembro de dois mil e
seis (06.11.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

 ESTADO DO PARANÁ

          Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
                   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 459/02, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

OSVALDO QUEIROZ SAMPAIO,   brasileiro, desempregado,
nascido em 22.10.1957, natural de Promissão/SP, RG. nº
1.549.44/PR, filho de Domingos Queiroz Sampaio e de Armin-
da Ramos Sampaio, sem residência fixa, Nesta Capital, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no ende-
reço acima, para Audiência de ADVERTÊNCIA, designada para
o dia 13 de DEZEMBRO de 2006, às 16:30 Horas, para que
tome ciência das condições impostas na sentença, ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime
e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos SEIS
DIAS do mês de Novembro de dois mil e seis (06.11.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

 LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

 FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JONAS PENHA, COM
PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível do Foro Regional de Almirante Tamandaré- Pr, leva
ao conhecimento de todos, que conforme sentença proferida
nos autos de INTERDIÇÃO nº 771/2004, movida pelo DA-
MARES ROSANA MARTINS DE LIMA, em 03.03.2006, FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO de JONAS PENHA,  filho de
Alfredo Penha e Maria Dias Penha, tendo como causa, defici-
ência mental que o impossibilita de praticar atos da vida civil,
nomeando-se CURADORA a Sra. DAMARES ROSANA MAR-
TINS DE LIMA, não  estabelecendo-se limites para a curatela,
em razão da total incapacidade da interditada. Dado e Passado
nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comar-
ca de Curitiba, aos 16 dias do mês de outubro do ano dois mil e
seis. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

antonina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 802/2005, DE AÇÃO DE CURATELA DE
INTERDITO, EM QUE É AUTOR ALCEU DE LIMA MACI-
EL, E INTERDITADO ELIAS CORDEIRO MACIEL - PRA-
ZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0802/2005,
de ação de CURATELA DE INTERDITO, em que é reque-
rente ALCEU DE LIMA MACIEL, e interditado ELIAS
CORDEIRO MACIEL, no qual por sentença datada de 15/
02/2006, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO do SR. ELIAS
CORDEIRO MACIEL, de qualificação ignorada, residente e
domiciliada em Antonina - Paraná, sendo a SR. ALCEU DE
LIMA MACIEL, brasileiro, residente e domiciliada na Rua
Principal do Bairro Alto, NOMEADA CURADORA do inter-
ditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com inter-
valo de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, vinte e seis dias do mês de Julho do
ano de dois mil e seis. EU,___________. Cleverson Henrique
Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.- (a)
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

VARA CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0315/2003 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTOR GENESIO MARTINS, E INTERDITADA
DENISE TEREZINHA MARTINS - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0315/2003,
de ação de Interdição, em que é autor Genésio Martins, e inter-
ditada Denise Terezinha Martins, no qual por sentença datada
de 13.02.97, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO da SRA.
DENISE TEREZINHA MARTINS, nascida em data de
13.06.1965, filha de Alcides Martins e de Izabel Martins, resi-
dente nesta Comarca, sito na localidade denominada Costão –
Guaraqueçaba-Pr, sendo oSr. GENESIO MARTINS, brasilei-
ro, casado, pescador, portadora da Rg. nº 3.890.148-6/PR, re-
sidente e domiciliado na localidade denominada Costão – Gua-
raqueçaba-Pr, NOMEADO CURADOR da interditada, na for-
ma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art.
524, do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem
como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e seis
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e
seis.EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso – Em-
pregado Juramentado, o subscrevi e datilografei.-(a) Fernando
Andriolli Pereira – MM. Juiz de Direito/

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

Antonina
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arapongas

 Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de SILVIO APARECIDO ANDRÉ, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

     Expedido nos autos nº.173/2005 de AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO, requerido por Silvio Aparecido André contra E.P.A.A.

     O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Silvio Aparecido
André, brasileiro, nascido aos 10/03/1.978 em Guaraci/PR, fi-
lho de José Aparecido André e de Neusa Peres André, casado,
vendedor autônomo, portador da cédula de identidade RG nº
6.914.897-2/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, I N
T I M A D O para que no prazo de 48 horas, dê prosseguimento
ao feito nos autos supra mencionados, sob pena de extinção do
processo, com fundamento no artigo 267, inciso III e parágrafo
1º, do Código de Processo Civil.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
três dias do mês de Outubro do ano de dois mil e seis. Eu
_______________________________  (Rosário A. Migliori-
ni) Escrivão Designado, o subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

 Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de J. S. A. da L., menor repres. por sua
mãe Lourdes Alves da Luz, com o prazo de 20 (vinte) dias.

     Expedido nos autos nº.280/1996 de AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, requerido por
J.S.A. da L., menor repres. por sua mãe Lourdes Alves da Luz
contra J. da S.G.

     O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica J.S.A. da L., me-
nor repres. por sua mãe Lourdes Alves da Luz, brasileira, filha
de Adão Alves Luz e de Thereza Novas Luz, atualmente em
lugar incerto e não sabido, I N T I M A D A para que no prazo
de 48 horas, dê prosseguimento ao feito nos autos supra menci-
onados, sob pena de extinção do processo, com fundamento no
artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, ao
primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu
_______________________________  (Rosário A. Migliori-
ni) Escrivão Designado, o subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de J.A.L., menor repres. por sua mãe
Rosalina Aparecida Alexandre com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.21/2002 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, requerido por J.A.L., menor repres. por sua mãe
Rosalina Aparecida Alexandre contra Luciano Antônio Lopes.

     O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica J.A.L., menor re-
pres. por sua mãe Rosalina Aparecida Alexandre, brasileira,
solteira, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº
7.671.946-2, inscrita no CPF sob nº 673.899.539-34, filha de
Euclydes Alexandre e de Juvenira de Freitas Alexandre, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, I N T I M A D A(S) para
que no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito nos autos
supra mencionados, sob pena de extinção do processo, com
fundamento no artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Proces-
so Civil.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
trinta dias do mês de Outubro do ano de dois mil e seis. Eu
_______________________________  (Rosário A. Migliori-
ni) Escrivão Designado, o subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

  Edital de Notificação de ANTÔNIO ALVES BESSA, com o
prazo de 20 (vinte) dias.

     Expedido nos autos nº.329/2000 de AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, requerido por
A.M.S., menor repres. por sua mãe I.S. contra Antônio Alves
Bessa.

     O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Antônio Alves
Bessa, brasileiro, casado, açougueiro, portador da cédula de
identidade RG nº 1.470.928-2, inscrito no CPF sob o nº
240.011.989-91, atualmente em lugar incerto e não sabido,
NOTIFICADO do inteiro do r. despacho de fls. 46vº e 54,
para no prazo de 20 (vinte) dias, regularizar a representação
processual, dada renúncia dos patronos, sob pena de revelia.
Em virtude do que se expediu o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, ao
primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu
_______________________________  (Rosário A. Migliori-
ni) Escrivão Designado,  o subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
FALÊNCIA DE

CARAVELA MÓVEIS LTDA.
CGC.MF. 79.441.945/0001.07

A V I S O

O abaixo assinado, Empregado Juramentado do Cartório da Vara
Cível da Comarca de Arapongas, avisa a todos os interessados
que pela empresa GUAIGER E TUDINO LTDA.,
CNPJ.8219133/0001.39, foi ofertado a importância de R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) para aquisição dos seguintes
bens, de propriedade da massa falida: 03 (três) mesas usadas e
desmontadas e 01 (uma) pequena cortina usada de janela, sen-
do a única oferta, inclusive tendo o Síndico, Sr. Luiz Antônio
Rodrigues, manifestado favoravelmente a venda.

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
e/ou manifestações à mencionada venda, dentro do prazo de
dez (10) dias, a contar do dia seguinte ao que o presente aviso
for publicado no Diário da Justiça deste Estado.
Arapongas, 06 de novembro de 2006.

 Fernando Migliorini Neto
Empregado Juramentado

assai

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

VARA  CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Bolívia, s/n,  Assaí-PR.  CEP 86.220-000 – Fone
(OXX)43- 262.3201.

Antenor  H. Monteiro Filho – Escrivão  - Odalvo Viana
Marques – Aux. Cart.,

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO ANTONIO
CARLOS FERREIRA DA SILVA   COM  PRAZO DE (60)
SESSENTA   DIAS.

 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA de
DE DIREITO  DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...

 F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de sessenta   dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o  sentencia-
do ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA, brasileiro,
casado, lavrador, natural de Mnimoso do Sul-ES., RG.
32.451.258-2-PR.,     atualmente  em lugar incerto e não sabi-
do, conforme consta dos autos, pelo presente intima-o, de que
por sentença datada de  02-05-06 -  foi  o réu  julgado incurso
no  art.  163, parágrafo Único, inciso II e 329, “Caput”,  obser-
vada a regra do artigo 69, todos do C.P.,   e CONDENADO:  à
pena de  (8) oito meses de detenção e (10) dez dias-multa no
valor de 1/30 do salário mínimo da época, em regime aberto,
substituída por restritiva de direitos, consistente em presta-
ção de serviços comunitários em entidade assistencial a ser
designada oportunamente,   nos Autos de Processo Crime   38/
03.
 E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com
prazo de 60(sessenta) dias, que ficará afixado no átrio do Fó-
rum local, findo o qual estará o referido definitivamente inti-
mado da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do
mesmo apelar da referida decisão, à superior instância, no pra-
zo de 05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Esta-
do do Paraná, aos  10 de novembro de 2006(10-11-06). Do que
para constar. Eu____________________(Odalvo Viana
Marques),Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 Juíza   de  Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUCIANO DOS
SANTOS MORAES - PRAZO 20 DIAS.

 A Doutora Sonia Leifa Yeh       - Juízo de Direito da Vara
Criminal - Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR.

 F A Z     S A B E R  -  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  -  expedido nos Autos de Processo
Crime 06/01  -   em que figuram o  réu LUCIANO DOS SAN-
TOS MORAES, brasileiro, solteiro, nascido aos 18-06-75, na-
tural de Rolândia-PR.,  filho de Adão dos Santos Moraes e Di-
oza Maria da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme consta dos autos, pelo presente intima-o, para no prazo
de 05(cinco) dias,  comparecer perante este Juízo, para proce-
der ao levantamento da fiança depositada nos mencionados autos
conta 011.025796-5, sendo que ao final do prazo, sem mani-
festação, o respectivo valor será levantado e recolhido ao
FUNREJUS(C.N. 6.19.4.3).
                              C U M P R A - S E.
                              DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Assaí - Estado do Paraná, aos 10  dias do mês de   novem-
bro   de 2006. Eu___________________ (Odalvo Viana Mar-
ques) , Aux. Cart., que digitei e subscrevi.

  SONIA LEIFA YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ - PR.
                 CARTÓRIO CRIMINAL-FAMÍLIA E

ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU APARECIDO AVELINO
DOS SANTOS, TERTULIANO AVELINO DOS SANTOS E
CELSO MONTEIRO - PRAZO 20 DIAS.

A Doutora Sonia Leifa Yeh       - Juízo de Direito da Vara
Criminal - Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR.

  F A Z     S A B E R  -  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  -  expedido nos Autos de Processo
Crime  nº  59/00   -   em que figuram os  sentenciados APARE-
CIDO AVELINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro; TERTU-
LIANO AVELINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, ambos
filhos de Tertuliano Avelino dos Santos e Maria Aparecida dos
Santos; e CELSO MONTEIRO, brasileiro, solteiro, filho de
José Thereza Monteiro e Jandira Ferreira Monteiro, atualmen-
te em lugar incerto e n]ao sabido, conforme consta dos autos,
pelo presente intima-o, para comparecer perante este Juízo, para
proceder ao levantamento da fiança depositada nos menciona-
dos autos.
                              C U M P R A - S E.
                              DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Assaí - Estado do Paraná, aos 14  dias do mês de   abril
de 2005. Eu___________________ (Odalvo Viana Marques) ,
Aux. Cart., que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ - PR.
                 CARTÓRIO CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ DONIZETE DE
PAULA - PRAZO 20 DIAS.

 A Doutora Sonia Leifa Yeh       - Juízo de Direito da Vara
Criminal - Família e Anexos da Comarca de Assaí - PR.

 F A Z     S A B E R  -  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  -  expedido nos Autos de Processo
Crime  nº  15/90 -   em que figuram o  sentenciado LUIZ DO-
NIZETE DE PAULA, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de
Natalino Aurélio de Paula e Maria Olinda de Paula, atualmente
em lugar incerto e n]ao sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente intima-o, para comparecer perante este Juízo, para
proceder ao levantamento da fiança depositada nos menciona-
dos autos.
                              C U M P R A - S E.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí - Esta-
do do Paraná, aos 14  dias do mês de   abril   de 2005.
Eu___________________ (Odalvo Viana Marques) , Aux. Cart.,
que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

assis chateabriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR JOAREZ DE
OLIVEIRA THOMAZ, com o prazo de trinta (30) dias.

 O Doutor  Rodrigo Fabiano de Souza – Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubri-
and,  Estado do Paraná, etc...

 FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o infrator JOAREZ DE OLIVEIRA THOMAZ,
RG 10.081.947-3/PR, brasileiro, solteiro, nascido aos 15.05.85,
natural de Corbélia/PR, filho de Teresa de Oliveira Thomaz,
atualmente em lugar ignorado,  INTIMÁ-LO, para  apresentar
contra razões,através de  advogado  legalmente  habilitado,  sob
pena de nomeação ,  nos autos de Termo Circunstanciado nº
2004.0000025-6, que lhe move a Justiça Pública.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  nove(09) dias  do mês de novembro do ano dois mil

e seis(2006).
Eu,         (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e

subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
secretária

Autorizada p/ Portaria 13/00

bandei

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
300/2005, movida por NEUZA OLIVINA GOMES DANTAS,
brasileira, solteira, trabalhadora rural, portadora do RG. nº
8.400.858-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 878.976.109-00,
residente e domiciliada nesta cidade na Rua Dimarim Antonio
Siqueira, nº 162, Conjunto Humberto Teixeira II, a quem a MM.
Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de JANAINA
PERPÉTUA GOMES, brasileira, solteira, nascida aos 06/02/
1985, filha de Neuza Olivina Gomes Dantas, portadora da Cer-
tidão de Nascimento nº 010858, folha 203, livro A-018, do
Cartório de Registro Civil desta Comarca, sendo o(a) mesmo(a)
portador(a) de oligofrenia, não se apresentando apto(a) para o
trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. A parte autora é beneficiária da Assistência Judi-
ciária gratuita. Bandeirantes-PR., 02/10/2006.
Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS CAMAR-
GO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

 LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
728/2003, movida por SEBASTIÃO PEREIRA, brasileiro, ca-
sado, aposentado, portador do RG. nº 3.085.236-SSP/PR, ins-
crito no CPF sob nº 203.080.949-72, residente e domiciliado
na cidade de Santa Amélia(PR) na Rua Valentim Inforzato, nº
35, centro, a quem a MM. Juiz deferiu a promessa legal de bem
e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de
Curador(a) de NELSON PEREIRA, brasileiro, solteiro, porta-
dor da Certidão de Nascimento nº 4.251, do Cartório de Regis-
tro Civil do Município de Santa Amélia, Comarca de
Bandeirantes(PR), filho de Sebastião José Ferreira e de Cle-
mentina Lemes, sendo o(a) mesmo(a) portador(a) de psicose
crônica, tipo esquizofrenia, não se apresentando apto(a) para o
trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. A parte autora é beneficiária da Assistência Judi-
ciária gratuita. Bandeirantes-PR., 02/10/2006.
Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS CAMAR-
GO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

 LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO da parte autora, MARIA
GENY ZANGEROLAMO DA SILVA (CNPJ nº

01.177.878/0001-60), COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada que
por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES E INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS nº 416/2003, movida por MARIA GENY ZAN-
GEROLAMO DA SILVA, firma individual inscrita no CNPJ
sob nº 01.177.878/0001-60, atualmente estabelecida em lugar
incerto e não sabido, em face de NEUSA VICENTE DE OLI-
VEIRA – ME (MECÂNICA PERESSIM), ficando o mesmo
devidamente INTIMADO(A)(S), na pessoa de seu representante
legal, a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê
prosseguimento ao presente feito, sob pena de extinção, nos
termos do que preceitua o artigo 267, §1º, do Código de Pro-
cesso Civil.  Bandeirantes(Pr), em 06/11/2006.
Eu,__________________, (CLEIDE NUNES SANTOS
CAMARGO),Escrivã, que o digitei e subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito Designado

Arapongas

Assaí

Assis Chateaubriand

Bandeirantes
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO da parte exeqüente,
ABRAHÃO OTOCH & CIA LTDA. (CNPJ nº 07.204.431/

0052-69), COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada que
por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 348/2000,
onde figura como exeqüente ABRAHÃO OTOCH & CIA
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.204.431/0052-69, bem como
na Inscrição Estadual sob nº 114.364.279-115, anteriormente
estabelecida na Rua Dr. Afonso Vergueiro, nº 778, Vila Maria,
São Paulo(SP), atualmente em lugar incerto e não sabido, na
pessoa de seu representante legal, em face de SANIS CON-
FECÇÕES LTDA., ficando o mesmo devidamente
INTIMADO(A)(S), a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dê prosseguimento ao presente feito, sob pena de
extinção, nos termos do que preceitua o artigo 267, §1º, do
Código de Processo Civil.  Bandeirantes(Pr), em 06/11/2006.
Eu,__________________, (CLEIDE NUNES SANTOS
CAMARGO),Escrivã, que o digitei e subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juíza de Direito Substituto

 EDITAL DE INTIMAÇÃO da parte autora, EMBRAE-
NE – EMPRESA BRASILEIRA DE ELETRICIDADE

LTDA. (CNPJ nº 77.075.240/0001-80), COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada que
por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO DE CRÉDITO PRECA-
TÓRIO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ,
SOB FORMA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO nº 448/1998,
movida por EMBRAENE – EMPRESA BRASILEIRA DE ELE-
TRICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CPF sob nº 77.075.240/0001-80, anteriormente sedia-
da nesta cidade na Rua Santa Catarina, nº 693, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representante le-
gal, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),
ficando o mesmo devidamente INTIMADO(A)(S), na pessoa
de seu representante legal, a fim de que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, dê prosseguimento ao presente feito, sob
pena de extinção, nos termos do que preceitua o artigo 267,
§1º, do Código de Processo Civil.  Bandeirantes(Pr), em 06/11/
2006. Eu,__________________, (CLEIDE NUNES SANTOS
CAMARGO),Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito Designado

bela vista do paraiso

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA WASH-DUNN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,

na pessoa de seu representante legal -  PRAZO: 30
(TRINTA) DIAS

 O  DOUTOR   HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,     JUIZ DE
DIREITO DA  COMARCA  DE BELA  VISTA  DO  PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ  NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 06/2006, de Execução Fiscal,
que a UNIÃO, move contra WASH-DUNN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, que por despacho de
fl. 104/105, determinou a CITAÇÃO de WASH-DUNN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, com endereço ignorado, para, em 05
cinco dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor atualizado
de R$.19.087,06 (dezenove mil, oitenta e sete reais e seis cen-
tavos), acrescida de juros de mora, multa, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução ou, ainda, garantir a execução através de depósito em
dinheiro ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não
sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo exe-
cutado, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor”. PETI-
ÇÃO INICIAL: “A UNIÃO, por seu advogado, vem a presença
de V. Excia., propor ação executiva fiscal contra WASH-DUNN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, a fim
de cobrar a dívida representada pelas certidões nº 90299015366-
92, 9020006098-35, 90203001719-39, 90205000320-01,
90699038544-96, 90699038545-77, 90602018722-61,
90602018723-42, 90603017473-96, 90604012624-91
90605000596-78, 90799007795-55 e 90703003228-28. Para
tanto requer a citação do executado para, pagar a dívida acres-
cida de juros, encargos, custas processuais, ou nomear bens
para garantir a execução, sob pena de ser penhorados tantos
bens quantos bastem à satisfação da dívida. Da-se a causa o
valor de R$.18.235,62. Termos em que pede deferimento. Lon-
drina, 28/11/05. (a) Nivaldo Tavares Torquato-Procurador”.
PETIÇÃO DE FL. 88: “A UNIÃO, por sua procuradora, vem
requerer citação da executada, WASH-DUNN IND. E COM.
DE CONFC. LTDA, na pessoa de seu representante legal via
edital, visto que a empresa mudou-se, esgotando-se os meios
para sua localização. P. Def. Londrina, 30/08/2006. (a) Valéria
L.N. Duran-Procuradora. DESPACHO: Em sua parte
final...“Diante do exposto, defiro o pedido de f. 88 e, por isso,
determino a citação do executado WASH-DUNN IND. E COM.
DE COMFC LTDA, por edital, com prazo de trinta dias. Inti-
me-se. Em 06/09/06. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direi-
to”. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue igno-
rância, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio

do Fórum local e publicado por uma vez no órgão Oficial do
Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês
de outubro de dois mil e seis. Eu, Vera C. Fernandes, Escrivã o
fiz digitar e subscrevi. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Di-
reito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARSINI INDUSTRIA
COMÉRCIO DE PIAS LTDA- PRAZO DE  30 (TRINTA)

DIAS.
 DOUTOR  HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,

 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BE-   LA
VISTA  DO  PARAÍSO,  ESTADO  DO   PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 08/2006, de DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO CAMBIAL C/C CANCELA-
MENTO DE PROTESTO E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA, que o MUNICIPIO DE ALVOARAD DO SUL move
contra MARSINE INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PIAS LTDA,
que por despacho de fl. 25, determinou a CITAÇÃO de MAR-
SINE INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PIAS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, com endereço ignorado, sobre a ação
acima mencionada e para, querendo, contestá-la em 15 dias.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados
pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, por seu procurador, vem propor presente Ação
Declaratória de Nulidade de Título Cambial c/c Cancelamento
de Protesto e Pedido de Tutela Antecipada, contra MARSINE
INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PIAS LTDA., pelo que passa a
expor: O requerente, com objetivo de zelar pela política admi-
nistrativa e o serviço público está sofrendo algumas privações
face efetivação de um protesto totalmente indevido, fato este
que levou o requerente ao cadastro de inadimplência, sofrendo
diversos prejuízos. E mais, constar como devedor do requeri-
do, sem nunca ter mantido qualquer relação comercial válida.
O protesto datado de 20/12/2004, está causando vários prejuí-
zos ao requerente. Sendo que o conhecimento deste se deu quan-
do das respostas de indeferimentos de projetos e investimentos
sociais e recusa de contratação por parte dos Correios. Assim
se dirigindo ao Cartório de Protesto, se levantou certidão posi-
tiva, constando um protesto de valor de R$.530,43, pelo porta-
dor ITAU. Como o protesto não correspondia a qualquer regis-
tro de contratação nos últimos 4 anos necessário emitir uma
ordem de serviço para se apurar. Conclusão levantada por al-
guns servidores e embasado em levantamento de dados para se
apurar a licitude de eventual débito da importância de R$ 530,43,
verificou que o município, nem por seus prepostos entabula-
ram qualquer relação comercial com a empresa Marsine Ind.
de Pias, contudo a empresa foi fornecedora de produtos tipo
pias a uma obra realizada em 2001-2003, pela Empresa Elizeu
Barbosa- Sendo que tal empresa comprou as pias para serem
instaladas em casas populares, sendo que recebeu integralmen-
te pelos valores contratados. Portanto se existe débito de forne-
cimento de pias, essa é da empresa empreiteira da obra. Foi
realizado um contrato, posterior processo licitatório de obra de
engenharia por valor global. Contudo alguns problemas acon-
teciam que dificultava a conclusão da obra, mas a obra foi en-
tregue e todo objeto realizado. Portanto, não se extrai outra
conclusão senão, nunca ter havido negócio jurídico que pudes-
se, obrigar o requerente em um título de credito, sendo credor
este que injustamente promoveu o referido protesto. Acontece
que, com manifesta má-fé, a requerida emitiu a seu bel prazer,
uma duplicata, sendo: Duplicata nº 465-A- Vencimento 19/11/
04- Valor R$.530,43. A requerida além do desplante de emitir
duplicata contra o requerente, que nenhuma relação comercial
teve com a mesma, chegou ao extremo de enviar mencionada
duplicata a protesto, culminando com a efetivação do mesmo.
Será que existe nota fiscal e registro de recebimento/entrega de
mercadoria? O que deve ser provado pela requerida. E mais,
nem ao menos foi a requerente comunicada de que referido
título encontrava-se para ser protestado. O requerente só veio
tomar conhecimento de que referido título havia sido emitido e
protestado, quando foi negado alguns contratos, pelo fato da
mesma encontra-se no SERASA e CADIN. Neste diapasão, não
tendo havido transação, uma vez inexistir negócios com a re-
querida, não há como se dizer devedor o requerente, não pode-
ria aquela ter tomado qualquer atitude com respeito à emissão,
cobrança e muito menos protestos dos referidos títulos. Para
evitar maiores danos do que os já causados, inclusive para que
a requerida não transfira ditos títulos a terceiros, nada mais
certo que a presente ação. Desta feita, ante a existência de pro-
va inequívoca do pedido na inicial, requer a antecipação de
tutela para determinar o imediato cancelamento do protesto. A
verossimilhança e a prova inequívoca estão presentes. Obser-
vando os documentos, verifica-se sem qualquer sombra de dú-
vida que o fornecimento de tais bens foi a outro e não ao reque-
rente. Nenhum prejuízo traz ao requerido, mas pelo contrário
os prejuízos ao requerente já começaram a acontecer. Assim
deverá ser concedida em antecipação de tutela. Considerando
que o direito do autor existe, e necessário pela urgência e risco
iminente há a real finalidade de se antecipar os efeitos do direi-
to alegado e que a tutela antecipada poderá ser revogada ou
modificada a qualquer tempo, fato que nada prejudicará o re-
querido, que se tiver direito a receber os valores terá mecanis-
mos próprios. A tutela antecipada é necessária para evitar mai-
ores prejuízos ao requerente. Portanto, faz-se necessário que
lhe seja concedida a Tutela Antecipada para que seu nome seja
excluído do SERASA até que seja solucionada a lide.A dupli-
cata apontada para protesto, é inverossímil, porquanto, não
encontra apoio legal. nunca houve qualquer relação entre as
partes que pudesse ensejar algum crédito ao requerido. Por isso,
sendo o protesto meio vexatório que causa inegáveis prejuízos
ao crédito do devedor, sua iminência não deixa de constituir o
fundado receio de dano grave e de difícil reparação. Como se
trata de medida emergencial, dado ao exíguo espaço de tempo
que necessita o requerente em provar sua isentabilidade junto
ao SERASA, impõe-se a medida cautelar sem audiência das

partes. O autor ajuíza a presente com fundamento legal e soma-
das as inúmeras jurisprudências apresentadas, se evidencia pelo
fato de que a demora no julgamento poderá causar sérios trans-
tornos para o autor. Portanto é cabível neste caso a concessão
de medida cautelar, para mandar cancelar provisoriamente o
mencionado protesto, ou pelo menos excluir o nome do reque-
rido do SERASA. Ante o exposto requer à V. Exa.: a) permitir
a cumulação de pedidos, empregando-se o procedimento ordi-
nário; b) a antecipação da tutela, na forma requerida, por ser
medida de urgência e Justiça; visto que requer conceder inau-
dita alteras pars a Tutela Antecipada a fim de proceder o Can-
celamento do Protesto, a fim de evitar prejuízos de vulto para o
mesmo, face a atitude do requerido, que promoveu incorreta-
mente protesto, e notificando o Cartório de Notas e Protesto
desta, da duplicata 465-A, do Banco Itaú S/A com o protocolo
05464, no valor de R$.530,43, com ou sem caução. c)  a cita-
ção da requerida, na pessoa de seu representante, para queren-
do contestar a presente no prazo legal, sob pena de revelia; d)
seja julgada, ao final Totalmente Procedente a presente ação,
para: d-1) declarar a nulidade do título objeto da presente ação,
bem como o cancelamento do protesto; d-2) condenar a reque-
rida ao pagamento das custas processuais, honorários e demais
cominações legais. Protesta provar o alegado por todos os mei-
os de prova em direito, especialmente oitiva do representante
da requerida, juntada de novos documentos, oitiva de testemu-
nhas, cujo rol será apresentado. Assim, sendo requer: a) rece-
ber a presente em todos os seus termos, julgando o pedido pro-
cedente. B) Conceder a Tutela Antecipada a fim de proceder o
Cancelamento do protesto. c) proceda a citação do requerido,
por carta, para responder a todos os termos da presente ação. d)
Requer o prosseguimento do feito independente de pagamento
de custas. e) seja intimado o Ministério Público. Dá a causa o
valor de R$.530,43. Pede deferimento. Alvorada do Sul, 20/12/
2005. (a) Ricardo Bazone da Silva- Advogada. PETIÇÃO DE
F. 24: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL nos autos de
Ação Declaratória que move contra MARSINI INDÚSTRIA
COMÉRCIO DE PIAS LTDA, vem a presença V. Exa., infor-
mar que a requerida não foi encontrada. Inúmeras diligências
foram feitas, e todas em vão. Sendo certo que se encontra em
local incerto e não sabido. Assim, requerer a citação da mesma
por edital. Pede deferimento. Alvorada do Sul, 10/03/2006. (a)
Ricardo Bazone da Silva-Advogada. DESPACHO: “Autos nº
08/06- Declaratória. 1) Defiro o pedido de f. 24. 2) Cite-se, por
edital, com prazo de trinta dias. 3) Intimem-se. Em 08/05/06.
(a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado por cópia no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos de-
zoito dias do mês de maio de dois mil e seis. Eu,  Luci G.M.
Soares- E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

 HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ
VANDERLEI VERTUAN- PRAZO: 60 (SESSENTA)

DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE  BELA VISTA DO PARAISO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 338/2006, de SEPARAÇÃO
NÃO CONSENSUAL, que FÁTIMA MOTA BORGES VER-
TUAN move contra JOSÉ VANDERLEI VERTUAN, que por
despacho de flS. 9v e 14, determinou a CITAÇÃO do Requeri-
do JOSÉ VANDERLEI VERTUAN, com endereço ignorado,
sobre a ação acima referida e para querendo, contestá-la em 15
dias, bem como sua INTIMAÇÃO para comparecer na audiên-
cia de conciliação, designada para o dia 26/fevereiro/2007, às
13:30 horas, alertando-o que se a conciliação não se concreti-
zar, poderá apresentar defesa, desde que o faça por intermédio
de advogado, no prazo de quinze dias, contados da data acima.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados
pelo autor”. PETIÇÃO INICIAL: “FÁTIMA MOTA BORGES
VERTUAN, por seu advogado, comparece para propor Separa-
ção contra JOSÉ VANDERLEI VERTUAN, expondo o seguin-
te: A autora é casada com o requerido, conforme certidão in-
clusa. Da união, resultou o nascimento de dois filhos: Francie-
lli Borges Vertuan e Paulo Rafael Vertuan. O casal esta separa-
do de fato, há oito meses, face constantes brigas. O requerido
abandonou o lar conjugal, sem deixar endereço. Nesta situa-
ção, permanecem até a presente data. O casal não possui bens
imóveis ou móveis e os bens que guarneciam a residência já
foram partilhados. Declara a requerente que a época da separa-
ção o casal não possuía divida ativa nem passiva. Quanto ao
filho menor Paulo Rafael Vertuan, requer seja fixado alimentos
equivalente a 30% do salário mínimos, reajustada sempre que
houver aumento no índice ora adotado. Diante dos fatos requer
digne-se em: a) receber a presente em todos os seus termos,
para determinar a citação do réu, através de edital, para se qui-
ser responder, sob pena de revelia, decretando a Separação Ju-
dicial do casal; b) conceder a assistência judiciária gratuita a
favor da requerente; c) a nomeação do advogado que esta subs-
creve; d) seja ouvido o representante do Ministério Público; e)
após o transito em julgado da sentença seja expedido mandado
para averbação.  Protesta pela produção de todos os meios de
prova em direito admitidos. Da à causa o valor de R$.100,00.
P. Deferimento. Alv. do Sul, 29/08/2006. (a) Claudia de Marchi
Beluzo- Advogada. PETIÇÃO DE FL. 11: FÁTIMA BORGES
VERTUAN, vem apresentar sua Emenda a Inicial aduzindo que:
A requerente pelos documentos em anexo, vem comprovar a
existência de dívidas contraídas pelo casal, quais sejam: No
estabelecimento comercial Exótica, no valor de R$.384,66. No
Supermercado Tuzuia, no valor de R$.1.753,38. Requer a reti-
ficação no que diz respeito as dívidas do casal, no valor de
R$.2.138,04. Requer o recebimento da presente emenda, ratifi-
cando os demais pedidos feitos na inicial. P. Deferimento. 05/

09/2006. (a) Claudia de Marchi Beluzo-Advogada. DESPACHO
DE FL. 9v: “Autos nº 338/06- Separação. 1) Defiro a assistên-
cia judiciária. 2) Para a audiência de conciliação designo o dia
26/02/2007, às 13:30 horas. 3) Cite-se e intime-se o requerido,
por edital, a comparecer na audiência supracitada, alertando-o
que se a conciliação não de concretizar poderá apresentar defe-
sa, desde que o faça por intermédio de advogado, no prazo de
quinze dias, contados da data acima. 4) Intime-se a requerente
e seu ilustre advogado a comparecerem à referida audiência. 5)
Cientifique-se o doutor Promotor de Justiça. 6) O presente fei-
to corre em segredo de justiça, na forma do art. 155, inciso II
do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pela
Escrivania. Em 31/08/06. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. DESPACHO DE FL. 14: “Autos nº 338/2006- Sepa-
ração. 1) Recebo a petição de f. 11 e os documentos de fls. 12-
13 como emenda a petição inicial. 2) Cumpra-se o despacho de
f. 9 verso. Em 11/09/06. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. E para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no
átrio do Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro de dois
mil e seis. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e
subscrevi. (a)- Helder José Anunziato- Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

   EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA  GRATUITA

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO    DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO    PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 453/2005, de Interdição, em
que é requerente MARINETE FERREIRA DA SILVA e interdi-
tada MARIA JOSÉ FERREIRA, que por sentença de fls. 33/
36, proferida em data de 21/06/2006, a qual transitou em julga-
do em data de 05/09/2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARIA JOSÉ FERREIRA, brasileira, solteira, residente e do-
miciliada na Rua Ceará, nº 159-Fundos, Distrito de Santa Mar-
garida, desta Comarca, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, por ser a mesma portadora de
retardo mental grave (CID- F.72), nomeando-lhe a requerente
MARINETE FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, Traba-
lhadora rural, residente e domiciliado no mesmo endereço aci-
ma referido, irmã da interditanda, para sua CURADORA, cuja
curatela foi deferida sem qualquer limitação, ficando dita Cu-
radora isenta de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
do artigo 1.184, do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de outubro de dois mil e seis. Eu, Vera C.
Fernandes, Escrivã, o fiz digitar e subscrevi. (a)
Helder José Anunziato - Juiz de Direito

cambé

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÀ

EDITAL DE INTERDIÇÃO : IRACI YURICO MATSUURA
Por meio do presente edital, expedindo nos autos de Interdi-
ção nº 155/2004 onde figura como requerente SUMIKO
HOSHINO MATSUURA e requerida/interditada IRACI YU-
RICO MATSUURA, para o conhecimento de todo os interessa-
dos de que foi decretada a interdição da requerida declinada, a
qual é portadora de deficiência mental, impedindo-a de gerir os
atos da vida civil, e de conseqüência, por meio de r. sentença
prolatada nestes autos, foi nomeada curadora sua mãe, ora re-
querente, para os fins devidos, na forma da lei, Sede do Juízo:
Av, Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe – Pa-
raná – CEP 86192-550. Cambe, 26/12/05. Eu  /// HILÁRIO
ALEIXO ///. Escrivão que o digitei e subscrevi.

FABIANO JABUR CECY
 Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás a público que, por força de sentença
proferida no processo nº 967/2003, foi decretada a interdição
total de José Luiz Alves, nomeando-lhe curadora Maria Berna-
dete Alves, em face do mesmo ser portador de oligofrenia mo-
derada/severa congênita (CID n. 35-49 F71) e, portanto, inca-
pacitado para reger os atos da vida civil. Sede do Juízo. Av.
Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550
Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Paraná, aos cinco  (05) dias do mês de
outubro de 2006. Eu, _______________(Sebastião Pimentel).
Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

Bela Vista do Paraíso

Cambé
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás à público que, por força de sentença
proferida no processo nº 357/2004, foi decretada a interdição
total de Lúcia Aparecida Alves do Nascimento, nomeando-lhe
curadora Natalina Aparecida Alves dos Nascimento Antonino,
em face da mesma ser portadora de esquizofrenia, CID F.20.9,
sem possibilidade de reversão, e, portanto, incapacitada para
reger os atos da vida civil. Sede do Juízo. Av. Roberto Concei-
ção nº 532 – Jardim São José, CEP 86192-550 Cambé, Paraná.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé,
Paraná, aos seis  (06) dias do mês de outubro de 2006. Eu,
_______________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

    Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

campína grande do sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE REPRE-
SENTADO POR SUA MÃE, Sra. ROSIMERI DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de G. dos S. F., represen-
tado por sua mãe ROSIMERI DOS SANTOS, foi proposta a
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuada sob n.º
1035/2003, contra MÁRCIO LUIS FERREIRA.

E pelo presente edital fica INTIMADA, para que no prazo de
48 horas, dê andamento ao feito, sob pena de extinção com sua
condenação em custas processuais, tudo em conformidade do
r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 42: “Autos n.º 1035/2003 – Expeça-se
Edital de intimação com o prazo de 30 dias. Campina Grande
do Sul, 04.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de Outubro de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE REPRE-
SENTADO POR SUA MÃE, Sra. SÔNIA MARIA

KENOPIK, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de D. C. da S., represen-
tado por sua mãe SÔNIA MARIA KENOPIK, foi proposta a
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuada sob n.º
244/2002, contra ANTÔNIO CORRÊA DA SILVA.

E pelo presente edital fica INTIMADA, para que dê andamen-
to ao feito, sob pena de extinção com sua condenação em cus-
tas processuais, tudo em conformidade do r. despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO DE FLS. 102: “Autos n.º 244/2002 – Expeça-se
edital de intimação com o prazo de 30 dias. Campina Grande
do Sul, 04.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 18 de Outubro de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VERA
LÚCIA KLAUS, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de VERA LÚCIA KLAUS,
foi proposta a AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, autuada
sob n.º 665/2001, contra MAXIMINO KLAUS.

E pelo presente edital fica INTIMADA, para que no prazo de
48 horas, dê andamento ao feito, tudo em conformidade do r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 111: “Autos n.º 665/2001 – Expeça-se
Edital de intimação com o prazo de 30 dias, para que em 48
horas, a parte autora dê andamento ao feito. Campina Gran-
de do Sul, 04.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de Outubro de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
JACKSON FRANCO DE FREITAS, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ELISANE DE LIMA
SANTOS, foi proposta a AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIO-
SA, autuada sob n.º 121/2001, contra JACKSON FRANCO DE
FREITAS.

E pelo presente edital fica INTIMADO, para que pague men-
salmente e diretamente à genitora de sua filha A. S. F., Sra.
Elisane de Lima Santos, o valor equivalente a 30% (trinta por
cento) dos seus rendimentos líquidos, a título de pensão ali-
mentícia, tudo em conformidade do r. despacho a seguir trans-
crito:

DESPACHO DE FLS. 70: “Autos n.º 121/2001 – Expeça-se
edital de intimação com o prazo de 30 dias, dando ciência ao
executado da sentença prolatada. Campina Grande do Sul,
04.10.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 18 de Outubro de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

campo largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 520/1999

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 16/12/2005, foi
decretada a Interdição de ANGELA APARECIDA GOMES,
brasileira, nascida em 05/09/1967, portadora do RG
6.063.302-9, filha de Antonio Pereira da Silva e de Clemen-
tina de Almeida Ribas,  em virtude de ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua
curadora a Sra EDEVIRGUES PIENTA MIKOS, brasileira,
portadora do RG 5.515.620-4, residente e domiciliada na
Estrada do Cerne, Km 34, Cerne,  Campo Largo, Estado do
Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curador e esta no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar
sem a representação do curador. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia de futuro mandou expedir o presente edital que será publi-
cado e afixado em local de costume na forma da Lei. A presen-
te publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10
dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do
CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em vir-
tude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná aos 16/10/06. Eu ____________ José
Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 981/2004

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07/03/2006, foi
decretada a Interdição de ALMIR DE ANDRADE SANTOS
brasileiro, nascido em 18/06/1980, filho de Leonel Cirineu
dos Santos e de Eva de Andrade Santos,  em virtude de ser
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeado seu curador a Sra. EVA DE ANDRADE, brasi-
leira, portadora do RG 1.602.542-9 , inscrita no CPF
404.633.979-91, residente e domiciliado nesta cidade de Cam-
po Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso
de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os
convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente bene-
ficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 04/10/
06. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-

signado, o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

campo mouraõ

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO

PARANÁ

 EDITAL DE PRAÇA

Autos..............: 177/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente..........: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........: MALVINA CORTATI.
1ª PRAÇA...........: 27 de novembro de 2.006, a partir das 13:30
horas, pelo maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 11 de dezembro de 2.006, a partir das 13:30
horas, a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, pelo Oficial de Justiça Porteiro.
Bem................: Data de terras nº 23, da quadra nº 24, com
área de 402,00 m2, situada no Jardim Aeroporto, nesta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: pela frente, com a
rua nº 08, com 14,00 metros de um lado, com a data nº 22, com
30,00 metros pelos fundos, com parte da data nº 13, com 14,00
metros e de outro lado, com a data nº 24, com 30,00 metros.
Havido pela matrícula nº 4.495, do Cartório de Registro de
Imóveis 2º Ofício, desta cidade e Comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............: Em mãos e poder do Sr. Gerson Guimarães
do Vale, Depositário Público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), datado de 30/
05/2006.
Valor da Dívida: R$ 3.713,79 (três mil, setecentos e treze reais
e setenta e nove centavos), datado de 06/03/2006.
ÔNUS..................: Além da penhora dos presentes autos, consta
ainda os seguintes ônus sobre o referido imóvel: Certidão posi-
tiva de débitos fornecida pela Secretaria da Fazenda e Admi-
nistração do Município de Campo Mourão, onde consta dívi-
das no valor de R$ 3.713,79 (três mil, setecentos e treze reais e
setenta e nove centavos), conforme extrato analítico constante
dos autos.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro, além das custas
processuais que serão pagas pelo arrematante, adjudicante ou
remitente.
Fica a executada, MALVINA CORTATI, devidamente intima-
da, na eventualidade de não ser encontrada para intimação pes-
soal.
Campo Mourão, 25 de outubro de 2006.
Eu,_____ _(Dejair Palma – Escrivão), que digitei e subscrevi,
por ordem judicial.

 JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
Juiz de Direito

Autos nº 177/2002

 capanerma

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO  HOSPI-
TAL CRISTO REDENTOR DE CAPANEMA LTDA.

CNPJ nº 77.408.722/0001-04.

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER ao executado HOSPITAL CRISTO REDENTOR
DE CAPANEMA LTDA, CNPJ nº 77.408.722/0001-04, com
endereço na Av. Independência, s/nº, nesta cidade e Comarca
de Capanema - PR, na pessoa de seu representante legal, Sr.
JOSÉ LUIZ VASILAKIS, que encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cí-
vel se processam os termos dos autos nº 000039/1999 e apen-
sos (autos nºs 41/2000, 42/2000 e 43/2000), de EXECUCAO
FISCAL - UNIAO, em que é exequente FAZENDA NACIO-
NAL e executado HOSPITAL CRISTO REDENTOR DE CA-
PANEMA LTDA., e para que, querendo, no prazo de cinco (05)
dias, se manifeste sobre o laudo de avaliação do bem penhora-
do (15 camas de ferro, 04 camas de ferro cromadas, 18 camas
marca Inequil, 10 camas de ferro simples)  no valor  total de R$
8.170,00 e conta geral dos autos acima mencionados, totali-
zando o valor de R$ 47.594,22.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 06 de
novembro de 2.006. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

 ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

cascavel

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL, com prazo de 20

(trinta) dias.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, principalmente da(s)

executada(s)  PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob nº 000946/2003
em que PEDREIRA RIO QUATI LTDA move contra CONS-
TRUTORA MILEDE MANOEL LTDA, MILEDE MANOEL
NETO e PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL, tem o presen-
te a finalidade de CITAÇÃO da(s) executada(s)  PATRICIA
MAISTROVICZ MANOEL, brasileira, inscrita no CPF nº
842.719.909-06, residentes e domiciliados na Rua Paraná, nº
3540, sala 02, centro, nesta cidade, ora em lugar incerto e não
sabido, para pagamento em 24:00 horas, da quantia de R$
2.942,90 (dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e noven-
ta centavos), devidamente corrigido, ou para que nomeie bens
à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem à total garantia da execução, débito pro-
veniente de duplicatas de faturas sem aceite com nºs 6363, 6385,
6519 e 6618, vencidas respectivamente em 02.12.02, 03.01.03,
03.02.03 e 01.04.03. DESPACHO DE FL. 83: 1. Citem-se, por
edital, com o prazo de 20(vinte) dias. Cascavel, 22 de junho de
2006. (a) FABRICIO PRIOTTO MUSSI. JUIZ DE DIREITO.
Em virtude do que mandou expedir o presente edital que será
afixado no lugar de costume no átrio do Fórum e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos 30 de agosto de 2.006.
Eu (a) (IRENE ALVES DE SOUZA). Funcionária Juramentada
da Primeira Vara Cível, que digitei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
ORIGINAL ASSINADO

castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 1.042/2004, em
que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e requerido CLEVERSON CARNEIRO LOBO, sen-
do que mediante o presente edital, leva ao conhecimento dos
interessados que, em data de 16/06/2006, pela Meritíssima Ju-
íza de Direito da Comarca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS,
foi proferida sentença, decretando a interdição de CLEVER-
SON CARNEIRO LOBO, brasileira, solteiro, nascido em
24.08.76, filho de Osmario Carneiro Lobo e Meri Camargo
Lobo, natural de Castro-PR, portador da CI.RG nº 10.036.956-
7, residente e domiciliado na rua Cap. Miguel Sidor, 108, Can-
ta Galo I – Castro/Pr,  declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe cura-
dora sua mãe MERI CAMARGO RIBEIRO, brasileira, separa-
da, do lar, portadora da CI.RG nº 3.683.617-2, residente e do-
miciliada na Rua Cap. Miguel Sidor, 108 – Canta Galo I – Cas-
tro/Pr,  independentemente de especialização de hipoteca le-
gal. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de outubro (10) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu, _________, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

                        = EDITAL DE LEILÃO =

 e intimação dos executados EDUARDO MEDEIROS GO-
MES, MARCIO JOSÉ LOPES e LAURO LOPES.

A Doutora LU-
CIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da Vara Cível da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão o bem de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 30 de novembro de 2006, às 10:15 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 14 de dezembro de 2006, às 10:15 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
Cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 44/2005 de EXECUÇÃO DE NOTA DE
CRÉDITO RURAL, em que é exeqüente BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A – em Liquidação Extrajudicial e execu-
tados EDUARDO MEDEIROS GOMES, MARCIO JOSÉ LO-
PES e LAURO LOPES.
DESCRIÇÃO DO BEM: “01 (Uma) Plantadeira de milho e soja
marca Semeato, modelo PAR2800, ano 1989, usada em bom
estado de uso e funcionamento”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 05/07/2006, em R$ 8.500,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 8.509,35.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 05/07/2006 = R$
42.466,29.
DEPÓSITO: encontra-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Eduardo Medeiros Gomes.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados
EDUARDO MEDEIROS GOMES, MARCIO JOSÉ LOPES e
LAURO LOPES, INTIMADOS da designação supra. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, _________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

Campina Grande do Sul

Campo Largo

Campo Mourão

Capanema

Cascavel

Castro
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Catanduvas

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ GEMELLI.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem de propriedade do
devedor Luiz Gemelli, na seguinte forma;
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de fevereiro de 2007, às 10:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 22 de fevereiro de 2007, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito o preço
vil.
LOCAL: Cartório da Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua
São Paulo, s/n., Prédio do  Fórum.
PROCESSO: Autos nº  13/2004 de Execução de Título Extra-
judicial em que é exequente Gilmar Rodrigues Couto e execu-
tado Luiz Gemelli.
BEM: Lote de terras urbano nº 01, da Quadra nº 131, do Lote-
amento Ibema, com área de 540,00m2, situado na cidade de
Ibema, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula sob nº 5164, do C.R.I., desta Comarca.
DEPOSITÁRIO: O bem supra mencionado encontra-se depo-
sitado em mãos do Depositário Público, o Sr. Gilson Antonio
Petry
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado por R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reais).
ÔNUS:  Conta Hipoteca de Primeiro Grau em favor do Branco
do Brasil S/A.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor Luiz Ge-
melli, se porventura não for encontrado para intimação pesso-
al. Catanduvas, 08 de novembro de 2006.
Eu______________________(Alex Antonio Ribeiro Flores),
Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

cerro azul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

 JUIZADO ESPECIAL CIVIEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO do RECLAMADO: WALDEMIR
RIBEIRO BRAS – PRAZO 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz  de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA o reclamado WALDE-
MIR RIBEIRO BRAS,  por todo conteúdo da r. sentença de
fls. 15, dos Autos de RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA, re-
gistrado sob nº 0070/05, com o seguinte teor...”Ante o teor da
Certidão de Fls. 14/v., nos termos do artigo 53, & 4º, da Lei
9.099/95, declaro extinto  presente feito, facultando ao credor
o desentranhamento dos documentos, mediante cópia nos au-
tos. P.I”. (a) Marcos Takao Toda, MM. Juíz de Direito.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expedi-
ram-se os presentes editais, que será publicados na forma da
Lei e afixados cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano de
dois mil e seis. Eu,______________________(Alcides Anto-
nio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

      MARCOS TAKAO TODA
 uiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

 JUIZADO ESPECIAL CIVIEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO dos RECLAMADOS: JOÃO
DRINGOTE E MARILEI DRINGOT – PRAZO 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz  de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA os reclamados JOÃO
DRINGOTE E MARILEI DRINGOT,  por todo conteúdo da
r. sentença de fls. 20, dos Autos de RECLAMAÇÃO SUMA-
RÍSSIMA, registrado sob nº 0034/06, com o seguinte teor...”Isto
posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de méri-
to, por ilegitimidade ativa, nos termos do  artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento do
feito, após observadas as formalidades legais,(CN,17.12.3; e
17.12.3.1) P.I”. (a) Marcos Takao Toda, MM. Juíz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se os presentes editais, que será publicado na forma
da Lei e afixada cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano de
dois mil e seis. Eu,______________________(Alcides Anto-
nio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

 MARCOS TAKAO TODA
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

 JUIZADO ESPECIAL CIVIEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO do RECLAMADO: EZEQUIEL

Cerro Azul

DE JESUS MONTEIRO – PRAZO 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz  de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA o reclamado EZEQUI-
EL DE JESUS MONTEIRO,  por todo conteúdo da r. senten-
ça de fls. 08, dos Autos de RECLAMAÇÃO SUMARÍSSI-
MA, registrado sob nº 0004/06, com o seguinte teor...” Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. P. I”. (a) Marcos Takao Toda, MM. Juíz de Direito.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se os presentes editais, que será publicado na forma
da Lei e afixada cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos nove dias mês de outubro do ano de
dois mil e seis. Eu,______________________(Alcides Anto-
nio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

     MARCOS TAKAO TODA
    Juiz de Direito

cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE – ES-
TADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DA VARA CÍVEL. Bel.
Virgilino Ferreira Varella – Escrivão. Noeli Aparecida Barros
Luchelli, Vivian Aparecida Marques da Silva e Rosineide Igná-
cio Bueno – Empregadas Juramentadas. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO(A)(S): LUCILENE GONÇAL-
VES (CPF/MF 795.192.709-069) – COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS. Edital de citação de LUCILENE GONÇALVES
(CPF/MF 795.192-709-06), atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo legal de quinze (15) dias, RESPONDA a ação de
BUSCA E APREENSÃO sob nº 000261/2006, em que é(são)
requerente(s): BANCO FIAT S/A e requerido(a)(s): LUCILE-
NE GONÇALVES, que tramita nesta Única Vara Cível desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itoro-
ró, nº 221, Edifício do Fórum. No prazo de cinco dias após a
execução da liminar, poderá o devedor fiduciante pagas as pres-
tações vencidas com os acréscimos contratuais, custas proces-
suais e honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o
valor devido. ADVERTÊNCIA: Não havendo resposta, nem
requerimento de purgação da mora, e da concessão do prazo
referido e pagamentos mencionados, consolidar-se-ão a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário. PETIÇÃO NA ÍNTEGRA: BANCO FIAT S/
A por seu procurador, propôs Ação BUSCA E APREENSÃO
contra LUCILENE GONÇALVES, pelos fatos e fundamentos
a seguir expostos; 1. Que o credor em 15/12/05 concedeu um
empréstimo no valor de R$ 8.614,82, proveniente do contrato
nº 62410-336023908, que deverá ser pago em 36 (trinta e seis)
prestações cujo valor mutuado deveria ser restituído nos pra-
zos e condições  previstas no contrato em anexo. 2. Em garan-
tia das obrigações assumidas o Devedor transferiu em Aliena-
ção Fiduciária, nos termos do Decreto-lei 911/69, o bem des-
crito no supra mencionado contrato a saber. VEÍCULO ESPÉ-
CIE/TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO FORD/
FIESTA, ANO DE FAB/MOD 1997/1997, COR VERMELHA,
CHASSI 9BFZZZFHAB114753, PLACA ACI/0997, COMBUS-
TÍVEL GASOLINA. 3. Ocorre, porém, que o Devedor deixou
de pagar as prestações vencidas a partir e 15/02/06, incorrendo
em mora desde então, nos termos do artigo 2º do já menciona-
do Decreto-Lei, devidamente comprovada (doc. Em anexo),
encontrando-se o débito totalmente vencido, cujo valor devi-
damente atualizado até 31/03/06 pelos encargos contratados
importa R$ 9.139,33. 4. Assim, cabe ao Credor o direito de
fazer apreender o bem que lhe foi fiduciariamente altenado e
em seguida promover a sua venda aplicando o respectivo pro-
duto no pagamento do principal e acessório de seu crédito. 5.
Isto posto, o Credor respeitosamente vem requerer a vossa Ex-
celência, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos do já
aludido diploma legal, se digne: a) determinar a BUSCA E
APREENSÃO liminar do bem descrito no item 02 (dois) retro,
citando-se a seguir o Devedor para, querendo: 01) no prazo de
cinco (05) dias, pagar a integralidade da dívida indicada no
item 03 (três) da presente inicial, acrescida dos encargos pac-
tuados, custas processuais e honorários a serem arbitrados por
V. Exa. Sobre o valor total, conforme faculta o parágrafo se-
gundo, d artigo 3º da De. Lei 911/69 (com a nova redação da
Lei 10.931/04), hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
do ônus da alienação fiduciária; e 02) no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, constar e acompanhar a presente ação,
até final e decisão e, b) julgar procedente a presente ação, con-
denando-se o Devedor ao pagamento das custas e honorários
advocatícios. 6. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias previsto
no parágrafo do artigo 3º do Dec. Lei 911/69, com a nova reda-
ção que lhe foi dada pela Lei 10.931/04, sem que o Devedor
efetue o pagamento da totalidade do débito, consolidar-se-á a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
do Credor Fidiuciário, que poderá vende-lo, Independentemente
de avaliação ou de qualquer outra formalidade. 7. Requer ain-
da, que sejam concedidas ao Sr. Oficial de Justiça, as faculda-
des contidas no parágrafo segundo do artigo 172 do Código e
Processo Civil, para que procede à apreensão do bem que será
removido para o depósito do Credor. 8. Destarte requer que as
multas existentes sobre o veículo, no período em que o mesmo
esteve na posse do requerido, sejam excluídas da responsabili-
dade do autor n momento de futura venda extrajudicial, finca-
do as mesmas a cargo daquele que praticou as infrações. Nes-
tes termos, protestando pela produção de toda espécie de pro-
vas em direito admitida, especialmente depoimento pessoal do
Devedor, sob pena de confissão. Inquirição de testemunhas,
juntada de documentos, perícia, etc.; dando-se à presente o valor
de R$ 9.139,33. Nestes termos pede deferimento. Porto Ale-
gre/RS, 06 de abril de 2006. (a) Emerson L. Santana – OAB/
PR 27.717. DESPACHO: “Autos nº 000261/2006. Expeça-se
edital na integra. Intime-se. Cianorte, 13/10/06. (a) Rodrigo do
Amaral Barboza. Cianorte, 13 de outubro de 2006. Eu, (a) (Bel.

Virgilino Ferreira Varella); Escrivão, que digitei e subscrevi.

 (a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
– Juiz Substituto Designado.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli  Apª Barros Luchelli  Vivian Apª Marques da Silva

Rosineide Ignácio Bueno
Empregadas Juramentadas

Edital de Intimação

Do(a/s) executado(a/s) ROSANGELA APARECIDA DA SIL-
VA, e de seu cônjuge se casada for – com prazo de trinta (30)
dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) ROSANGELA
APARECIDA DA SILVA, e de seu cônjuge se casada for, atual-
mente em lugar ignorado, acerca da(s) PENHORA(S)
efetivada(s) nestes autos sob nº 000608/1998 de EXECUCAO
FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE contra ROSANGELA APARECIDA DA
SILVA, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de
Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber: “Imóvel cons-
tituído pela data de Terras sob nº 06 da quadra 06, situada no
perímetro urbano desta cidade, com a área de 264,00 m2, con-
tendo benfeitorias: 01 construção em alvenaria medindo 121,34
m2, e é servida por água encanada, energia elétrica, linha te-
lefônica e asfalto”, para querendo, oferecer embargos no prazo
de trinta (30) dias,  tudo de conformidade com o r. despacho de
fls. a seguir transcrito: “Autos nº 000608/1998. Converta-se o
arresto em penhora e após intime-se o executado por edital,
com prazo de trinta dias, para embargar querendo, em trinta
dias. Cianorte, 29/03/2006. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –
Juíza de Direito”.  Cianorte, 31 de marco de 2.006. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

clevendia

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IVANOR DA SILVA,
COM O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Autos nº 34/00-A.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 121, § 2º, inc. IV, c/c. art. 14, inc. II e 29, do
Código Penal e art. 1º da Lei  nº 8.072/90.

O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado IVANOR
DA SILVA, brasileiro, solteiro (amasiado), profissão ignorada,
filho de Waldomiro da Silva e Genir Chaves da Silva, nascido
aos 22/05/61, natural de Irani-SC, portador do RG sob nº
7.154.559-8/Pr, por se encontrar em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer peran-
te este Juízo no edifício do Fórum local, no dia 07 de fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde pe-
rante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de
2006. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 Maciéo Cataneo
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OZEIAS STINGELIN
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Autos nº 09/2006.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 155, § 4º, do Código Penal.

O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado OZEIAS
STINGELIN DOS SANTOS, brasileiro, convivente, lavrador,
filho de Renato dos Santos e Maria Stingelin Santos, nascido
aos 25/09/85, natural de Clevelândia-Pr, portador do RG sob nº
2.488.315-9/Pr, por se encontrar em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer peran-
te este Juízo no edifício do Fórum local, no dia 22 de novem-
bro de 2006, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde
perante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de

2006. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 Maciéo Cataneo
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

                 Cartório do Cível e demais anexos

Edital de citação de GETULIO PELINGRINO SILVESTRE,
com prazo de 30 (trinta) dias.-.-.-

O Doutor MACIEO CATANEO, MM  Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº034/2002 de EXECUTIVO FISCAL em
que é exeqüente A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) e execu-
tados FERNANDES CARLOS SILVESTRE, E OUTROS, atra-
vés deste fica devidamente citados os executados GETULIO
PELINGRINO SILVESTRE, para em (05) cinco dias, efetuar o
pagamento do débito no valor de R$3.773,49 (Três mil sete-
centos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), com
seus acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da dívida. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de citação,
que será afixado em local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado na forma da lei. Ficando intimado também
para os demais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, Cartório do Cí-
vel e demais Anexos, aos trinta dias do mês de outubro de dois
mil e seis. Eu,_____________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi a assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

                Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Citação e Intimação do requerido ELIO RAMILIO
RAMALHO, com prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor MACIEO CATANEO, MM. Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº484/2006 de DIVÓRCIO DIRETO em que
é requerente HELENA SALETE DE JESUS RAMALHO e re-
querido ELIO RAMILIO RAMALHO, através deste fica devi-
damente CITADO E INTIMADO o requerido ELIO RAMILIO
RAMALHO, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, de
conformidade com o seguinte: Petição inicial: A requerente e o
requerido contraíram matrimônio no dia 30 de março de 1974,
na cidade e Comarca de Clevelândia, sob o regime de Comu-
nhão de Bens, conforme certidão de casamento. No entanto,
conviveram sob o mesmo teto somente 17 (dezessete) dias, es-
tando separados de fatos há mais de 32 anos. Tendo em vista
que logo após o casamento, o requerido começou agir de forma
diversa da que se mostrava antes do casamento, o que tornou
insuportável o convívio sob o mesmo teto. Por esses motivos,
após 17 dias da cerimônia do casamento, a Sra Helena, ora
requerente, decidiu deixar o lar conjugal, inclusive com a con-
cordância do requerido, sendo que não levou muitos dias, o
requerido deixou a cidade de Clevelândia, para lugar incerto e
não sabido até hoje pela requerente, tendo em vista que nuca
mais mandou noticias. Passando alguns anos a requerente refez
sua vida, tendo convivido amigavelmente com o Sr. João Luiz
Antunes da Silva, tendo formado com ele sua família, visto que
com ele teve seus filhos, conforme consta a certidão de nasci-
mento de Luiz Alberto de Jesus da Silva, filho de Helena Salete
de Jesus e João Luiz Antunes da Silva, nascido em 30 de no-
vembro de 1981, atualmente com 24 anos de idade. Essa união
somente terminou com o falecimento do Sr. João Luiz, confor-
me certidão de óbito. Desta forma, resta comprovado que a
requerente está separada de fato do requerido há mais de 30
anos, em virtude disso, é que pretende regularizar sua situação
perante a lei. Despacho do MM.Juiz: 1-) Defiro os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Da mesma forma o
faça em relação ao segredo de justiça, que imponho (art.155,
inciso II, do Código de Processo Civil). 2-) Designo audiência
de tentativa de conciliação, para o dia 16/01/2007 às13:30mim;
3-) Cite-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, notando-se
que o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (art. 297 do
CPC), bem como as advertências legais. 4-) Em caso de reve-
lia, nomeio desde já para funcionar como curador especial do
requerido, nos termos do art. 9º, inciso II, do CPC, o Dr. Salus-
tiano Roosevelt Ribeiro Pacheco, o qual terá vista dos autos
pelo prazo destinada à defesa. 5-) Ciência ao representante do
Ministério Público. 6-) Intimem-se. Diligências necessárias.
Clevelândia, 19 de outubro de 2006 (a) Maciéo Cataneo - Juiz
de direito, bem como para comparecer a audiência de tenta-
tiva de conciliação no dia 16/01/2006 às 13:30 horas no Juí-
zo de Direito da Comarca de Clevelândia-PR Advertência:
“Caso não contestada a presente ação, dentro do prazo legal
de15 (quinze) (art.297 do CPC) que será contado a partir da
data da audiência designada, dar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art.285 do CPC)”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de cita-

Cianorte

Clevelândia
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ção, que será afixado em local de costume e publicado na for-
ma da Lei. Ficando intimados também para os demais atos do
processo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, Cartório do Cível e Demais Anexos,
aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e seis.
Eu,_____________, João Carlos Reichemback, Escrivão, o di-
gitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de Di-
reito, conforme Portaria nº15/85-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de citação de SELVA SUL MADEIRAS na pessoa de seu
representante legal, DIONEI SCHMEIDER e NILVA ELAINE
POFFO SCHMEIDER, com prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor MACIEO CATANEO, MM  Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº001/2005 de EXECUTIVO FISCAL em
que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executados SELVA SUL MADEIRAS, DIONEI SCH-
MEIDER e NILVA ELAINE POFFO SCHMEIDER, através
deste fica devidamente citados os executados de SELVA SUL
MADEIRAS na pessoa de seu representante legal, e DIONEI
SCHMEIDER e NILVA ELAINE POFFO SCHMEIDER, para
em (05) cinco dias, efetuar o pagamento do débito no valor de
R$140.031,57 (Cento e quarenta mil e trinta e um reais e cin-
qüenta e sete centavos), com seus acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da dívida. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedi-
do o presente edital de citação, que será afixado em local de
costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado na forma
da lei. Ficando intimado também para os demais atos do pro-
cesso. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos
vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e seis.
Eu,_____________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi a assino, por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

colombo

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal  do Foro Regional de Colombo,  Estado do
Paraná.

PROCESSO-CRIME Nº 2001.74-9
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:
FABIO ANDRIGO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, RG 8.124-746-3, nascido aos 09/12/1979, natural de
União da Vitória/PR, filho de Neiva Aparecida Alves de Oli-
veira, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no 23
de novembro de 2006 às 09:00 horas, acompanhado(s) de de-
fensor e munido(s) de documentos pessoais, para interrogató-
rio, ciente de que após a solenidade processual realizada.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 20 de
outubro de 2006. Eu,______________________, Escrivão,  o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO – PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal  do Foro Regional de Colombo,  Estado do
Paraná.

PROCESSO-CRIME Nº 2006.90-0
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-

má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:
WLADIMIR CARVALHO WALTER VULGO “Catarina,
RG nº. 75184, filho de Antonio Walter Filho e de Terezinha
Car, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no 10
de novembro de 2006 às 09:00 horas, acompanhado(s) de de-
fensor e munido(s) de documentos pessoais, para interrogató-
rio, ciente de que após a solenidade processual realizada.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 06 de
novembro de 2006. Eu,______________________, Escrivão,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DA VARA CÍVEL E ANEXOS DE CO-
LOMBO-PR
www.assejepar.com.br
Rua Francisco Camargo nº 191 – Centro
Fone: (0xx41)-656-1554
83.414-010 – COLOMBO – PARANÁ

JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA
E s c r i v ã o
ELCIO DE ANDRADE - ROBISON A. MONTEIRO
FLAVIA ELIZA NASCIMENTO COSTA
A u x i l i a r e s     J u r a m e n t a d o s

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 462/2002
Requerente: ÂNGELA CAMARGO RIBAS
Requerido  : MARIA APARECIDA GONÇALVES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 09
de março de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido é incapaz de reger pessoalmen-
te os atos da vida e de administras os seus bens na forma do art.
3º , inc. II, do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o
artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ÂNGELA CAMARGO RIBAS
Eu ______________________(Daniel Real de Amorim) Auxi-
liar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 29 de março de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE  CURATELA Nº 826/1999
Requerente: ALCEU TAVARES DE CAMARGO
Requerido  : PURCELINO TAVARES DE CAMARGO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 16
de fevereiro de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ALCEU TAVARES DE CAMARGO.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 1220/1999
Requerente: ANA MARIA DA SILVA
Requerido  : CARLOS ALBERTO DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 11
de março de 2002, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: ANA MARIA DA SILVA.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 902/2002
Requerente: MARIA AUREA TELLES DE SOUZA
Requerido  : LUZIA ORDONHA TELLES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 09

de março de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: Maria Áurea Telles de Souza.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

corbelio

EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Corbélia,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a FABIO DAMAS
DE LIMA, Vulgo “Fabinho”, brasileiro, solteiro, filho de Hé-
lio Aparecido de Lima e Sirlene Colaço de Lima, residente e
domiciliado na Rua Otalvino Andretta, 94, Bairro Tancredo
Neves (BNH), em Cafelândia, e por estar(em) atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital intima-o(s) da
Respeitável sentença de fls. 55, proferida nos autos de Ação
Penal nº 10/2004, que a Justiça Pública move ao(s) mesmo
neste Juízo, cujo teor é o seguinte: Vistos, Trata-se de processo
criminal movido pelo Ministério Público contra Fabio Damas
de Lima, qualificado nos autos. Em fls. 54, o Ministério Públi-
co requereu a regressão do regime pisional para o semi-aberto.
O réu foi condenado à pena de 06 meses de detenção e 10 dias-
multa à razão de 1/30 do salário mínimo, sendo fixado o regi-
me inicial aberto de pena privativa de liberdade, substituidade
por uma restritiva de direitos de prestação de serviço à comuni-
dade em local a ser indicado, na razão de uma hora por dia de
condenação. A sentença transitou em julgado para o MP em
03.11.2005 e para o réu em 17.04.2006, o qual apesar de devi-
damente intimado, não foi encontrado para tomar ciência da
sentença, nem tão pouco compareceu a audiência admonitória.
Dos elementos os autos, onstata-se que o réu está frustrando os
fins da execução penal, embora intimado inúmeras vezes para
dar cumprimento das condições do regime aberto. Ante o ex-
posto, decreto a regressão do regime aberto para o regime semi-
aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade im-
posta a Fabio Damas de Lima, com fundamento no art. 118, §
1º, da LEP, devendo a pena ser cumprida na forma do art. 35,
do Código Penal. Expeça-se mandado de prisão. P.R.I. Em,
23.10.2006.”. E, para que não alegue(m) ignorância de futuro,
expediu-se o presente edital, que será afixado em lugar público
de costume.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 29 dias do mês de março do ano de 2006.
Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei,
conferi e subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juíza de Direito

cornelio proco

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

.
CITANDO: a requerida RITA LOPES DE SOUZA, brasilei-
ra, solteira, maior de profissão ignorada, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, bem como o confinante PEDRO
PEDROSO DE OLIVEIRA. OBJETIVO: Para que no prazo
de 15(quinze) dias, ofereçam contestação, a contar da data da
publicação do edital. AÇÃO: USUCAPIÃO sob nº 694/06,
Requerente DONISETE LOPES DE SOUZA e outros. Re-
querido RITA LOPES DE SOUZA. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO: “Um imóvel situado na rua Amazonas,
232, constante do lote 09, da quadra 20, com as divisas e con-
frontações constantes da transcrição nº 18.729 do 2º CRI desta
comarca”. ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial e que a citação
valerá para todos atos do processo. Cornélio Procópio, 16 de
outubro de 2.006. Eu ————————————(Silvia Re-
gina Camargo do Nascimento – Empregada Juramentada, que
digitei e subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-

RATELA sob nº 26/05, a requerimento de MARIA DE LOUR-
DES BRIANEZI CARVALHO, foi decretada a INTERDIÇÃO
de JOSÉ ALFREDO FILHO, por sentença proferida em 16/06/
06, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A
INTERDIÇÃO DE JOSÉ ALFREDO FILHO, brasileiro, casa-
do, comerciante, portador do CPF/N. 120.534.069-68, filho de
José Alfredo de Carvalho e Joana Alexandrina de Jesus, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767 inc.
I, do Código de Processo Civil, reputando como causa da inter-
dição doença menta. Outrossim, conforme arts. 1768, inc. I, do
Código Civil e 1183, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, submeto-o à Curatela integral para todos os atos da vida
civil e nomeio curadora a Sra. MARIA DE LOURDES BRIA-
NEZI CARVALHO. Inscreva-se a presente no Registro de Pes-
soas Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art.
1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente
edital, que deverá ser  publicado por três vezes com intervalo
de 10 dias  – DRA. ADRIANA KATSURAYMA FERNANDES
E SILVA – Juíza  de Direito” . Expediu-se o presente edital,
que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Cornélio Procópio,  23 de agosto de 2006.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

corenel vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 dias

A DOUTORA GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JU-
ÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CO-
RONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.
66/67, nos autos 327/2005, de Interdição c/c Curatela, em que
é requerente Maria da Glória Dias Bortolotto e requerido Jai-
mir Bortolotto, foi procedida a INTERDIÇÃO DE JAIMIR
BORTOLOTTO, brasileiro, casado, aposentado, portador do
CPF nº 411.389.969-04, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Coronel Vivida - PR, para os atos da vida civil,
por ser o interditado portador de transtorno esquizoafetivo do
tipo maníaco, sendo totalmente incapaz de entender os fatos e
atos da vida civil, e de determinar-se, bem como de exprimir
precisamente sua vontade. Fica nomeada sua curadora MARIA
DA GLÓRIA DIAS BORTOLOTTO, brasileira, casada, pro-
fessora, portadora do CPF nº 768.268.807-68, residente e do-
miciliada nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - PR,
podendo a ora curadora administrar seus bens e representar o
interditado na vida civil. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Coronel Vivida - Estado do Paraná, aos vinte e dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis. Eu, Ana
Maria Schulz Auache, empregada juramentada, digitei, e eu,
Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

dois vivvida

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida MARIA ALEXANDRE
MACHADO.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM Juiz de Direito Designa-
do da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a requerida, resi-
dente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos n.º 329/2006 de
Divórcio Direto por Edital em que é requerente: A.M. e re-
querida: MARIA ALEXANDRE MACHADO, brasileira, casa-
da, atualmente em lugar incerto e não sabido, e por este meio
cita a requerida para responder o presente feito no prazo legal
de 15 dias, a partir da data da publicação do presente Edital,
tudo de conformidade com a inicial em resumo transcrita: A.M.,
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua
Ceará, 60, Bairro Sagrada Família, nesta, vem respeitosamente
à presente de Vossa Excelência, com base no artigo 40 da Lei
6.515/77, propor o presente DIVÓRCIO DIRETO POR EDI-
TAL, em face de MARIA ALEXANDRA MACHADO, brasi-
leira, casada, atualmente em lugar incerto,pelos motivos a se-
guir expostos: Requerente e Requerida casaram pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, em 02 de dezembro de 1982,
permanecendo casados pelo período aproximado de 14 anos. O
casal concedeu uma filha durante o casamento, R.M, que atu-
almente conta com 23 anos de idade, entretanto a mesma per-
maneceu com a mãe na oportunidade da separação de fato do
casal e hoje o requerente não tem conhecimento da sua atual
residência. Há 10 anos as partes estão separadas, devido a in-
compatibilidade de gênios, resolveram por fim a união, com a
separação apenas de fato. Quando da separação, o casal residia
em Blumenau – SC, sendo que em 27/03/96, o requerente mu-
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dou-se para está cidade e nunca mais teve noticias da requeri-
da, assim como, de sua filha, buscando de várias maneiras rea-
tar as formas de comunicação, porem todas as tentativas resta-
ram infrutíferas. Atualmente o requerente possui nova familia
e requer legalizar a situação em que se encontra, com o presen-
te divorcio e posterior casamento com a atual companheira.
Desta forma, o requerente dispensa o recebimento de pensão
alimentícia pela requerida, por possuir condições de arcar com
o seu sustento. O casal não possui imóveis passiveis a partilha,
conforme declaração negativa de bens extraídas do cartório de
Registro de Imóveis, sendo que os bens moveis já foram dividi-
dos entre o casal no momento da separação de fato. Diante do
exposto e com base na legislação citada requer a Vossa Exce-
lência, receba o presente pedido, determinando a citação da
requerida por edital, para que apresente defesa, sob pena de
revelia, e, a final, julgue inteiramente procedent o presente fei-
to, decretando o DIVORCIO do casal, requerendo, após, a ex-
pedição de mandado ao Cartório competente, para que proceda
a averbação do divorcio, devendo a Requerida voltar a usar o
nome de solteira. Requer ainda seja a requerida condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Requer finalmente, seja concedido o beneficio de assistência
judiciária gratuita, por ser o autor pessoa reconhecidamente
pobre, na acepção jurídica do termo. Protesta provar o alegado
por todos os meios de provas em direito admitidos, especial-
mente com as declarações de testemunhas anexas. Atribui-se a
causa o valor de R$ 100,00. (a) Adv. Silvana de Mello Guzzo
OAB/PR- 16.083.
DESPACHO DE FLS 15: ”... Cite-se a parte requerida, via
edital com prazo de 20 dias, para querendo conteste no prazo
de 15 dias.” (a) Fábio Ribeiro Brandão - Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: não sendo contestada
a presente ação no prazo legal de quinze dias, a partir da publi-
cação do presente Edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 10 de novembro de 2006. Eu,        (Gasto Piva
Filho), Escrivão, datilografei e subscrevi.

 Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

faxinal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE PAULO CESAR AZEVEDO

COUTINHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 326/2004  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ figuram como requerentes e como interditando
PAULO CESAR AZEVEDO COUTINHO. É o presente expe-
dido para conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da INTERDIÇÃO de  PAULO CESAR
AZEVEDO,  brasileiro, solteiro, natural de Borrazópolis-Para-
ná, nascido em 10.09.1985, filho de Luiz Azevedo Coutinho e
Maria Aparecida Coutinho, residente e domiciliado na Fazen-
da Alto Alegre, no Município de Borrazopolis, Comarca de
Faxinal-PR., por ser portador de Retardo Mental, de caráter
permanente,   sendo nomeado como CURADOR, o Sr. VAL-
DECIR AZEVEDO COUTINHO, brasileiro, residente e domi-
ciliado no endereço acima referenciado,  para representá-lo em
todos os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em,
18.10.2006. Eu,_______________________(Vanessa Manto-
vani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

 Lydia Aparecida Martins
, MMa. Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE WALNICE BONETTI, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 407/2003  que AMELIA FERREIRA BONETTI figuram como
requerentes e como interditando WALNICE BONETTI. É o
presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
WALNICE BONETTI,  brasileira, solteira, natural de Apuca-
rana -Paraná, nascido em 30.03.1961, filho de Fernande Bo-
netti e de Amélia Ferreira Bonetti, residente e domiciliado na
Rua Henrique Dias 231,  nesta cidade e Comarca de Faxinal-
PR., por ser portador de Retardo Mental Grave de caráter per-
manente,   sendo nomeado como CURADORA, a Sra. AME-
LIA FERREIRA BONETTI, brasileira, viúva, do  lar, residente
e domiciliado no endereço acima referenciado,  para represen-
tá-lo em todos os atos da vida civil. E, para que no futuro nin-
guém venha a alegar ignorância expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em,
18.10.2006. Eu,_______________________(Vanessa Manto-
vani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

 Lydia Aparecida Martins,
MMa. Juíza de Direito

           EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE JOSE VICENTE MACHADO, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 138/2004  que EDILSON MACHADOO figuram como re-
querentes e como interditando JOSE VICENTE MACHADO.
É o presente expedido para conhecimento de terceiros e de-
mais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
JOSE VICENTE MACHADO,  brasileiro, solteiro, natural de
Belo Vista do Paraíso -Paraná, nascido em 12.04.1963, filho de
Vicente Machado e de Eunice Antonia Boaventura Machado,
residente e domiciliado no Sitio São Jose, Bairro Natureza, no
Município de Cruzmaltina, Comarca de Faxinal-PR., por ser
portador de Retardo Mental, (CID F71+Q90) de caráter perma-
nente,   sendo nomeado como CURADOR, o Sr. EDILSON
MACHADO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domi-
ciliado no endereço acima referenciado,  para representá-lo em
todos os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em,
18.10.2006. Eu,_______________________(Vanessa Manto-
vani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

 Lydia Aparecida Martins, MMa.
Juíza de Direito

foz do iguaçu

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HECTOR BARTOLO
ROMAN E CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 00121/2006 de USUCA-
PIÃO, promovido por GLACI SALETE VACARIN, contra
HECTOR BARTOLO ROMAN e ORGANIZAÇÃO COMER-
CIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATO, que pelo presente CITA
HECTOR BARTOLO ROMAN, argentino, casado, comerci-
ante, portador da C.I. nº 215.611, estando em lugar incerto e
não sabido, e Terceiros e Interessados, pela minuta da petição
inicial e despacho em seguida transcritos. PETIÇÃO INICI-
AL: “GLACI SALETE VACARIN, brasileira, viúva, artesã,
propôs ação de usucapião em face de HECTOR BARTOLO
ROMAN, ORGANIZÇÃO COMERCIAL e IMOBILIÁRIA
TRIVELATO LTDA, conforme o declinado nos autos  N.º 121/
2006. DAS ALEGAÇÕES: Há mais de 19 anos, a requerente
entrou na posse mansa e pacífica dos lotes n?. 0287 e n? 0302
com 450m2 um, localizados à Rua Lages, Bairro Jardim Lan-
caster, conforme memorial descritivo de fl. 31.  A requerente
reside com suas duas filhas em frente aos lotes retro individua-
lizados desde o dia 21 de fevereiro de 1985, mantendo desde
então animus domini, haja vista produz hortaliças e tubérculos
para complemento de seu sustento e de suas filhas, atendendo a
função social da propriedade. No mesmo sentido, tens econo-
mizado o “quantum” necessário para quitar os tributos (IPTU)
dos referidos lotes. No decorrer deste lapso temporal, não hou-
ve qualquer manifestação ou oposição dos reais proprietários,
fato este devidamente comprovado através da declaração das
testemunhas em anexo. De outra banda, a autora não figura
como parte em ações reais ou possessórias, conforme compro-
vam as certidões anexas. Assim, configurada a prescrição aqui-
sitiva pela caracterização da posse mansa, pacífica e ininter-
rupta da requerente, bem como a impossibilidade de direta trans-
crição imobiliária, necessita da usucapião, modo de aquisição
da propriedade, para que finalidade consiga a titularidade da-
quilo que se sempre conservou como seu. Posto isso, pugna-se:
A concessão dos benefícios da justiça gratuita, em favor da
autora, com fulcro na Lei 1060/50, pela citação via edital do
requerido Hector Bartolo por encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, e por via postal, a Organização Comercial e Imobi-
liária Trivelato Ltda, bem como eventuais interessados. Pela
citação, via mandado, dos confinantes MARIA IZABEL DE
OLIVEIRA, IZIDIO BATISTA DA SILVA e ROSANGELA
REZENDE ROZIN, para que querendo, apresentem resposta
acerca de tal pretensão, intimação, via postal, das Fazendas
Públicas da União, Estado e Município, para que manifestem
interesse na causa, bem como a intimação do ente ministerial
para que intervenha no feito, bem como seja oficiado o cartório
de registro de Imóveis, a fim de que seja registrada a existência
da presente na matrícula imobiliária do imóvel usucapiendo.
Requerendo para tanto, a procedência do pedido no sentido
que haja declarado, por sentença, o domínio dos imóveis retro
individualizado em favor da requerente, com a condenação dos
réus ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, bem como seja expedido mandado determinando a ins-
crição do domínio do imóvel usucapiendo, constantes da ma-
trícula 11.863 e 25.230, no CRI competente com fulcro no art.
945 do CPC e art. 167 I, 28 da Lei 6.015/93. Foz do Iguaçu, 15
de setembro de 2006. DESPACHO: 1. Citem-se pessoalmente,
com as advertências legais, aquele em cujo nome estiver regis-
trado o imóvel usucapiendo, bem como todos os confinantes
do referido imóvel – conforme indicado e requerido pelo autor.
2. Por edital, com prazo de trinta (30) dias (CPC, art. 232, inc.
IV), citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessa-
dos (CPC, art. 942). 3. Por via postal, intimem-se, para mani-
festarem interesse na causa, os representantes da Fazenda Pú-
blica da União, do Estado e do Município. 4. Após, dê-se vista
dos autos para o Ministério Público. Foz do Iguaçu, 17 de mar-
ço de 2006. (a) Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado

na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
27 de setembro de 2.006. Eu,       (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IDEMAR ANTONIO
FROLDI E PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 00020/2006 de USUCA-
PIÃO, promovido por VICTOR WEGNER E DILETA FATI-
MA WEGNER, contra IDEMAR ANTONIO FROLDI, que pelo
presente CITA o requerido Idemar Antonio Froldi, brasileiro,
casado, comerciante, portador do RG n° 178.385, inscrito no
CPF sob n° 165.047.879-72, estando em lugar incerto e não
sabido, Terceiros e Interessados, pela minuta da petição inici-
al e despacho em seguida transcritos. MINUTA: VITOR VEG-
NER e sua esposa DILETA FATIMA VEGNER, brasileiros,
casados entre si, ele portador do rg nº 141.426 e do CPF/MF nº
239.933.169-91, ela, portadora do Rg nº 3.741.332-1, ambos
residentes e domiciliados na Rua Arapiraca esquina com Ber-
nardo Zílio, s/n, Parque Imperatriz, município e comarca de
Foz do Iguaçu/PR fulcrado nos artigos 941 e seguintes, do Có-
digo de Processo Civil e artigo 1.238, Parágrafo Único, do
Código Civil, afora a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO em
desfavor de IDEMAR ANTONIO FROLDI, brasileiro, casado,
comerciante, portador da Cédula de Identidade Civil – RG nº
178.385. /PR, CPF nº 065.047.879-72, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, para que seja declarado em fa-
vor dos Requerentes o domínio da área de terras adiante descri-
ta e caracterizada: Quadrante nº 06, quadrícula 06, setor 43,
Lote nº 50, situado no Quadro Urbano desta Cidade, com área
de 600,80m², ao norte limita-se por uma linha reta e seca de
20,00m, no rumo AZ 64º 24’36’’, confrontando-se com O lote
nº 65; ao sul limita-se por uma linha reta e seca de 20,00 m, no
rumo de AZ 64º24’36’’, confrontando-se com o Lote nº 440; a
oeste na distância de 30,05 metros AZ 155º 48’02’’, confronte
com a Rua 12. Objeto da matrícula nº 22,423 documento in-
cluso. A posse dos Requerentes sobre mencionada parte do lote
urbano data de 1986, quando chegaram em Foz do Iguaçu, opor-
tunidade em que, desde logo, iniciaram a moradia no imóvel
local.O domínio que os Requerentes mantém há mais de 20
(vinte) anos sobre a área também é comprovada através das
declarações de moradores desta cidade e vizinhos do imóvel
(documentos inclusos).Comprova-se, dessa maneira, a posse
longa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de quem quer que
seja, com animus domini dos Requerentes sobre o imóvel já
descrito.PELO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência digne-se
em receber o pedido que se faz acompanhar dos documentos
exigidos pela lei, e, de conseqüência, determine: a) Citação do
Requerido, já qualificado, por edital, haja vista que o Autor
não tem conhecimento do endereço atual do Requerido.b) Re-
quer-se também, após a prolação da sentença de procedência
do requerimento e estando satisfeitas as obrigações fiscais, ex-
pedição de mandado, determinando ao respectivo Cartório Imo-
biliário o registro o imóvel usucapiendo em nome dos Reque-
rentes, nos termos do art. 945 do CPC. DESPACHO: 1. Rece-
bo a emenda de fls. 17/19 e, via de conseqüência, a ação. 2.
Citem-se pessoalmente todos os confinantes do referido imó-
vel – conforme indicado pelo autor, inclusive na emenda de fls.
17. 3. Por via postal, com o prazo de 30 dias (CPC, art. 232,
inc. IV), cite-se o réu (dito em lugar incerto) e os eventuais
interessados (CPC,art. 942). 4. Por via postal, intimem-se, para
manifestarem interesse na causa, os representantes da Fazenda
Pública da União, Estado e do Município. 5. Após, dê-se vista
dos autos para o Ministério Público. Foz do Iguaçu, 09 de maio
de 2005. (a.). Alexandre W. Calderari. Juiz de Direito. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
06 de outubro de 2.006. Eu, ______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

            EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 1997.70-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):MARIO ANGELO
ARTIGAS CAVALLI, brasileiro, nascido em 16/10/55, porta-
dor do RG nº 1.118.958, natural de Curitiba/PR, filho de João
Alcides Cavalli e de Dilcea Artigas Cavalli, atualmente em lu-
gar incerto.
MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS CAVALLI, brasileira,
casada, nascida em 10/07/66, portadora do RG nº 2/R-3229.851,
natural de Cascavel/PR, filha de Julio Pimentel dos Santos e de
Geni dos Santos, atualmente em lugar incerto.
NELSON BALDUINO TROYANI, brasileiro, nascido em 08/
07/54, portador do RG nº  1.141.499-0, natural de Congoinhas/
PR, filho de Reynaldo Troyani e de Arminda Balduino Troya-
ni, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA21/11/2006 ÀS 14:30 HORAS
 O Dr., Antonio Lopes de Noronha Filho, MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 08/11/2006. Eu, ____________ (Maria de Lourdes F. Take-
da) Escrivã Designada, o subscrevo.

 Maria de Lourdes F. Takeda
 Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.177   nos
autos nº 1652/2001 de Alimentos, em que é requerente Willian
Strabelli Demetrio, representado por Shrilei Strabelli, e é re-
querido Silvio Demetrio, por  meio deste CITA o requerido
Silvio Demetrio, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, e INTIMA para comparecer perante este Juízo no
dia 13 de fevereiro de 2007, ás 13;30 horas,  para audiência
de conciliação, instrução e julgamento, importando sua ausên-
cia em confissão e revelia.Cinet6iifcando que forma fixado ali-
mentos  em 01 salário mínimo mensalmente. a Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de outubro de 2006.Eu,             Danielle
Kosciuk Muller,  escrivã digitei  e conferi.

 Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL
Prazo 30 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.22  nos
autos nº 2234/2005 de Divorcio Litigioso, em que é requerente
Dirce Ramos dos Santos, e é requerido Martins Eleutério dos
Santos Sobrinho  por meio deste CITA o requerido Martins
Eleutério dos Santos Sobrinho residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido, Intime para comparecer perante este
Juízo no dia 05 de dezembro de 2006 as 16:15 horas, para
audiência em que será tentada a reconciliação do casal ou a
obtenção de consenso sobre o divorcio, que o prazo para con-
testação é de 15 dais, contados da data audiência acima referi-
da. . Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2006.Eu,
Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada digitei  e conferi.

 Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.14 nos
autos nº 215/2005 de Retificação em que é requerente Cristian

Faxinal

Foz do Iguaçu
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Carrera Pereira, INTIMA  a requerente CRISTIAN CAR-
RERA PEREIRA residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido,para que dê andamento ao feito, sob pena de extin-
ção  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2006.Eu,
Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada digitei e conferi

        Danielle Kosciuk Muller
         Escrivã Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.58 verso
nos autos nº 803/2002 de Alimentos em que é requerente Rogé-
rio da Silva Inácio e Vagner da silva Inácio, representados por
Eleci Lindolfo dos Santos, e é requerido Sergio da Silva Inácio
por meio deste Intima a requerente ELECI LINDOLFO DOS
SANTOS residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, para que providencie o prosseguimento do feito, indicando
o atual endereço do requerido no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de novembro de
2006.Eu,      Danielle Kosciuk Muller,  escrivã designada digi-
tei e conferi.

  Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.32  nos
autos nº 1567/2004 de Separação Consensual c/c Alimentos,
em que é requerente  Valdete Pereira dos Santos e Roseli Apa-
recida de Almeida dos Santos por meio deste INTIMA os re-
querentes VALDETE PEREIRA DOS SANTOS e ROSELI
APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS residentes e domici-
liados em lugar incerto e não sabido, para que, providenciem o
prosseguimento do feito, comparecendo em juízo para a reali-
zação da audiência de ratificação, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de
2006.Eu,             Danielle Kosciuk Muller,  escrivã designada
digitei e conferi.

 Danielle Kosciuk Muller
Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls 28  nos
autos nº 536/2004 de Alimentos, em que é requerente  Raul
Roque Simões de Oliveira, representado por Rosangela Simões,
e é requerido Roque Claucir Bueno de Oliveira por meio deste
INTIMA a requerente ROSANGELA SIMÕES residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido,para que providenci-
em o prosseguimento do feito, indicando o atual endereço do
requerido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de novembro de
2006.Eu,          Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada
digitei e  conferi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.27  nos
autos nº 192/2001 de Execução de Pensão, em que é exeqüente
Lua Matthaeus Rouver Fagundes da Silva, Agatha Maria Rou-
ver Fagundes d Silva e Vithoria Maria Rouver Fagundes da
Silva, representados por Indionara de Cássia Rouver Fagundes
da Silva, e é executado Josmar Fagundes da Silva    por meio
deste  Intima a exeqüente Indionara de Cássia Rouver da
Silva, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que providencie o prosseguimento do presente feito, no
prazo de 48 9quarente  oito) horas, sob pena de extinção. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do
Paraná, aos 01 dias do mês de novembro de 2006.Eu,   Danielle
Kosciuk Muller, escrivã designada, digitei e conferi.

   Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 0 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.52  nos
autos nº 576/2002 de Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos, em que é requerente Mateus Thiery Buss, representado por
Dailza Buss, e é requerido Adriano Lodi Morais por meio deste
INTIMA a requerente DAILZA BUSS  residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, para que, manifeste interesse
no prosseguimento do presente feito, indicando seu atual ende-
reço,  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas horas, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de novembro de
2006.Eu,       Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada digi-
tei e conferi.

              Danielle Kosciuk Muller
            Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.24  nos
autos nº 1197/2005 de Suprimento para Lavratura de Assento
de Nascimento, em que é requerente Norma Espig por meio
deste Intima a requerente Norma Espig residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido, para que providencie o pros-
seguimento do presente feito, comparecendo em juízo acompa-
nhada da registrando e de suas testemunhas para a realização
da audiência de justificação, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. Dado e passado nesta Comarca de Foz do Iguaçu- Esta-
do do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de 2006.Eu,
Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada digitei e conferi.

  Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.42  nos
autos nº 879/2004 de Execução de Alimentos, em que exeqüente
Matheus Simões dos Santos, representados por Alessandro de

Oliveira Simões e é executado Luciano Ribeiro dos Santos  por
meio deste Intima a exeqüente Alessandra de Oliveira Simões,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, dizendo sobre
o teor da certidão de fls. 20 v. e o recibo de fls. 21, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção  Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Para-
ná, aos  30 dias do mês de outubro de 2006.Eu,    Danielle
Kosciuk Muller, escrivã designada digitei e  conferi.

 Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.39 nos
autos nº 1063/2004 de Guarda e Responsabilidade c/c Tutela
em que são requerentes Carlos Costa Maciel e Luzia de Fátima
Vicente e é requeridos João Antonio Vicente  Maria Salete
Devilla Vicente por meio deste INTIMA os requerentes Car-
los Costa Maciel e Luzia de Fátima Vicente residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 ho-
ras, providenciem o prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de
2006.Eu,             Danielle Kosciuk Muller, escrivã designada
digitei e e conferi.

 Danielle Kosciuk Muller
 Escrivã designada

         EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
                 INTERDIÇÃO DE:  VALTER LUIS DE

OLIVEIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº.: 028/2004, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente ROSA APARECIDA DE
OLIVEIRA e requerido VALTER LUIS DE OLIVEIRA, aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 99/100, dos autos supra aludidos, que
em sua parte final diz:  “É o relatório. Decido. O interditando,
segundo o laudo pericial de fls. 81/82 é portador de doença
mental, encontrando-se totalmente incapaz, não podendo gerir
pessoalmente sua vida e praticar os atos da vida civil, o que
restou também confirmado quando de seu interrogatório. As-
sim, como disposto no art. 1767, II, do Código Civil, decreto a
interdição do requerido VALTER LUIZ DE OLIVEIRA, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do art. 3º, inciso II do Código Civil, e
de acordo com o art. 1775 do Código Civil nomeio ROSA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, como sua curadora. Inscreva-se o
presente no Registro Civil. Dispenso o curador da especializa-
ção de bens. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu/Pr, 26 de Junho
de 2006. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO. E, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será fixado no local de costume
deste Juízo.- Eu, ___________________, ANDREIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES

   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE SADI ROQUE DE BAROS

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 603/2003, de INTERDICAO, em
que é requerente: TEREZINHA DE BAROS e requerido(a):
SADI ROQUE DE BAROS, e atendendo ao que lhe foi reque-
rido, pela presente, torna pública a sentença proferida às fls.

66/67, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “
... DISPOSITIVO Diante de todo o exposto julgo procedente o
pedido inicial declarando a interdição de Sadi Roque de Ba-
ros, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil
(artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como curador o re-
querente Terezinha de Baros. Promova-se a inscrição da pre-
sente sentença no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e
seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-a três
vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportunamen-
te intime-se o curador nomeado para assinar o devido termo

(Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hi-

poteca legal ante a condição de mãe da requerida em relação a

curadora, o que faço com fulcro no artigo 1190 do Código de

Processo Civil e considerando a falta de indicação de bens em

nome do interditando. Com o trânsito em julgado, comunique-

se o Juízo Eleitoral da Comarca, constando do ofício a data de

nascimento e filiação do interditando. Atenda-se, no que perti-

nente, às disposições do Código de Normas da Corregedoria-

Geral da Justiça. Defiro a concessão de benefícios da Justiça

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu,

17 de janeiro de 2006. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRA-

DE NETO. Juiz de Direito.”

  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados

e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.

Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na

forma da lei.

  Foz do Iguaçu/Pr, em 02 de maio de 2006.- Eu,

_____________, MAURO IGNÁCIO GODOY – AUXILIAR

JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara

Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-

xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente

em lugar incerto, para que nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/

2006, responda a acusação por escrito no prazo de 10 (dez)

dias, nos autos de Inquérito Policial 2006.3699-8, denunciada

como incurso no artigo 14 da Lei 6.368/76, bem como de que

se a resposta não for apresentada no prazo legal, será nomeado

defensor para oferece-la em igual prazo.

Indiciado(s): CERLEI APARECIDA FONSECA, brasileira,

nascida aos 07/04/1956 em Salto do Lontra/PR, R.G nº

3.312.302 SSP/PR, filha de Setembrino Miguel da Fonseca e

de Marli Fonseca, atualmente, em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-

tado do Paraná, aos 09/11/2006.Eu,___________Rosângela A.

G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON

Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

 francisco beltrão

 COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO N.º 897/2005. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por

Terezinha Perin Acco, para interdição de ANTÔNIO JOSE

PERIN, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de Francisco

Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112. CAUSA: -

Deficiência mental, em virtude de moléstia que o torna incapa-

citado. LIMITE DA CURATELA: - Total incapacidade para

exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURADORA: TE-

REZINHA PERIN ACCO – RG n.º 918.024, com endereço na

Av. Blumenau, 2625, centro, Sorriso/MT. – E  para que nin-

guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que

será afixado no local de costume e publicado na forma da lei,

por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias.

Francisco Beltrão,  06 de setembro de 2006.

PAULO CEZARI       FERNANDA M. Z. A. MONTEIRO

Aux. Juramentado           JUÍZA DE DIREITO

Francisco Beltrão
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) SENTENCIADO(S):

LUIZ HENRIQUE SOARES DOS SANTOS

PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

O Dr. RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM. Juiz

de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapu-

ava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)

sentenciado(s) LUIZ HENRIQUE SOARES DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, nascido aos 28.06.75, natural de Moreira

Sales-PR, portador da cédula de identidade RG nº 4.933.079-

0/SSP-PR, filho de Gentil Moreira dos Santos e Carmen Regi-

na Soares, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente INTIMA-O(S) da r. sentença proferida nos autos de Pro-

cesso Crime nº 1999.191-2, a que foi JULGADA A PUNIBI-

LIDADE, com fulcro no art. 109, V do Código Penal. E para

que chegue ao conhecimento do(s) réu(s), mandei expedir o

presente Edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afi-

xado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos dez dias do

mês de Novembro do ano de dois mil e seis (10/11/2006). Eu

________________________ (Jackson Likes), Escrivão Desig-

nado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR

   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S):

ALEXSANDRO OLIVEIRA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito

da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)

denunciado(s) ALEXSANDRO OLIVEIRA,brasileiro, soltei-

ro, auxiliar de serviços gerais, portador da cédula de identida-

de RG nº 9.978.457-1/SSP-PR, nascido aos 16.06.86, natural

de Guarapuava-PR, filho de Tereza de Fátima Oliveira, atual-

mente está em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-

O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo de Di-

reito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua

Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 06/12/2006 às 09:30, a fim

de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais

termos do Processo Crime nº 2004.1666-7, a que reponde(m)

como incurso no art. 299, “caput” do Código Penal. ficando

advertido(s) de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-

TITUINDO ADVOGADO QUE O(S) REPRESENTE NO PRO-

CESSO, SERÁ DECLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO

O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos dez do mês de Novembro do ano de dois mil

e seis (10.11.2006). Eu ______________________ (Jackson

Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR

  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S):

ANILDO KECHE

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito

da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)

denunciado(s) ANILDO KECHE, portador da cédula de iden-

tidade RG nº 8.622.899-8/SSP-PR, filho de Carlos César Ke-

che e Marly Aparecida Camargo Keche, natural de Guarapua-

va-PR, nascido aos 27.08.83, atualmente está em lugar incerto

e não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo de Direito da Primeira Vara

Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º

1913, no dia 06/12/2006 às 09:00,  a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais termos do

Processo Crime nº 2006.1148-0, a que reponde(m) como incur-

so no art. 121, § 2º, I e art. 211, c/c art. 69, todos do Código

Penal. ficando advertido(s) de que NÃO COMPARECENDO

OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O(S) REPRE-

SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADO A SUSPEN-

SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ

SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos dez do mês de Novembro do ano de dois mil

e seis (10.11.2006). Eu ______________________ (Jackson

Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S):

VALDECI CORREIA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito

da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s)

denunciado(s) VALDECI CORREIA, brasileiro, solteiro, filho

de João Correia e Iracema Floriano dos Santos, natural de Pru-

dentópolis-PR, nascido aos 18.09.86, atualmente está em lugar

incerto e não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo de Direito da Primeira Vara
Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º
1913, no dia 06/12/2006 às 09:30,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais termos do
Processo Crime nº 2006.884-6, a que reponde(m) como incur-
so no art. 155, “caput” do Código Penal. ficando advertido(s)
de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O(S) REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dez do mês de Novembro do ano de dois mil
e seis (10.11.2006). Eu ______________________ (Jackson
Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 A Dra. Christine Kampmann Bittencourt, MM. Juíza de
Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos

Presídios da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente o sentenciado JOÃO ARAMIS ANTU-
NES, filho de Sebastião Antunes e Maria de deus Antunes, nas-
cido aos 13.05.1955 em Inácio Martins, PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O a efetuar o
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do sentencia-
do, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio deste
Fórum e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
ficando o mesmo intimado, para que futuramente não se alegue
ignorância. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guara-
puava, aos 8 de novembro de 2006. Eu ______ Marli T. Lenar-
te, Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
   JUÍZA DE DIREITO

GuaratubaGuarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus certos ELI JOÃO TOMAZ
DE AQUINO; JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA; HELCIO DE
ASSIS CORREIA e ADILSON MARCONDES MARQUES,
incertos e eventuais interessados, extraído dos autos de AÇÃO
DE USUCAPIÃO nº 480/2004, movida pôr DEOLINDA CA-
MARGO LAURETH, em trâmite perante este Juízo da Vara
Cível de Guaratuba/Pr, com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 480/
2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO movida pôr DEOLINDA
CAMARGO LAURETH contra ESTE JUÍZO, requerendo para
sí POSSE e DOMÍNIO do imóvel seguinte, conforme consta da
petição inicial a seguir transcrita: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ. – DEOLINDA CAMARGO ALURETH, brasileira,
do lar, portadora do RG de n° 5.477.467-2 PR e do CPF de n°
752.419.439-00, casada com o Sr. JOSÉ GUIDO LAURETH,
brasileiro, policial militar reformado, portador da RG n°
1.532.411 – PR e do CPF de n° 167.856.659-49 residente e
domiciliada à Rua Barão do Cerro Azul n° 2503, quadra n° 9,
lote n° 9 da Planta Parque Praia Bonança, em Brejatuba, Gua-
ratuba – Paraná, por seu advogado infra firmado, Dr. Silvio
Otávio dos Santos Bonone, inscrito na OAB/PR sob n° 13.704,
com escritório na Av. José Nicolau Abagge n° 1.333, Centro,
Guaratuba, PR., onde recebe intimações, notificações e cor-
respondências, vem à presença de V. Exa., para com fulcro no
parágrafo único do Art. 1238 do Código Civil e demais legis-
lação atinente á matéria requerer USUCAPIÃO de bem imó-
vel, pelo que passa a expor: Que desde o ano de 1992, a auto-
ra detém os direitos possessórios do lote de n° 09 (nove) da
quadra n° 09 (nove) da planta Parque Praia Bonança, no bair-
ro Brejatuba, cadastrado conforme registro de n° 30.342, nas
Fls. 217, do livro 3-0 do Cartório de REGISTRO DE IMÓVEIS
DA 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais, em nome de
FRANCISCO DE ASSIS VALENTINI, que loteou o imóvel ori-
ginário, dando ao loteamento o nome de PARQUE PRAIS BO-
NANÇA, onde consta a existência do Lote n° 9 (nove), confor-
me certidão em anexo. O lote usucapiendo foi então vendido
em 05 de novembro de 1974 para ELI JOÃO TOMAZ DE AQUI-
NO, JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA E HÉLCIO DE ASSIS
CORREIA, conforme certidão em anexo do 2° Oficio de Regis-
tro de Imóveis de São José dos Pinhais com transcrição de n°
3.336, do Livro 3-C. Embora conste na certidão que o imóvel a
partir de 1986 passou a pertencer à Circunscrição Imobiliária
de Guaratuba, nesta não se encontra registrado, pelo que cer-
tifica o Cartório de Registro de Imóveis local (certidão em
anexo). No entanto, o mesmo imóvel veio a ser fonte da Ação
sob n° 2474/97 de Executivo Fiscal, para cobrança de IPTU,
onde constava estar cadastrado na Prefeitura Municipal em
nome de ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO, aos cuidados de
ADILSON MARCONDES MARQUES. A requerente quitou o
débito em nome do devedor, e passou desta data em diante a
ter os lançamentos de IPTU em seu nome, conforme faz prova
os documentos em anexo, exarados pelo Executivo Municipal,
estando atualmente o imóvel com seus impostos rigorosamente
em dia, por conta da autora. No imóvel a requerente edificou a
sua moradia habitual, e realizou a plantação de hortaliças,
tais como tomate, couve, alface, milho, mandioca, pepino, ba-
tata doce etc., sem adição de agrotóxicos, para o consumo da
família e comercialização, o que faz, inclusive, enviando os
seus hortigranjeiros para a Feira do Produtor, que ocorre aos
sábados, promovida com o apoio da Prefeitura Municipal. So-
bre a área exerce posse mansa pacífica e ininterrupta, reco-
nhecida como boa por seus confrontantes, tendo como limites,
de frente, a Rua Barão do Cerro Azul, ao fundo faz divisa com
o lote nº 19 (dezenove), de propriedade de OSCAR FRANCIS-
CO ROSA LIMA, residente na Rua Octavio de Carvalho n°
471, Jardim Carvalho, em Ponta Grossa, Pr.; do lado direito
de quem da rua olha, faz divisa com o lote de n° 8 (oito) de
propriedade do Sr. ARISTIDES FREGNANI, residente na Rua
Cel. José Carvalho de Oliveira, n° 1646, casa 12, bairro Ube-
raba em Curitiba/Pr.; do lado esquerdo faz divisa com o lote
de n° 10 (dez) de propriedade de ANDREA CAROLINE GRA-
LEK ANNIBELLI, residente na rua Carlos Chagas n° 143, bair-
ro São Braz, em Curitiba/PR conforme planta do terreno, me-
morial descritivo e ART de n° 3350599 emitida pelo Engenhei-
ro Dr. Eros Tissot Schuartz, Crea n° 5967-D da 7ª Região (Pa-
raná). Como exerce posse mansa e pacífica do imóvel, por mais
de dez anos, ali realizando trabalho produtivo e nele tendo sua
residência fixa, vem, com fulcro no parágrafo único do Art.
1238 e seguintes do Código Civil, promover a competente ação
de usucapião, cuja sentença lhe servirá de título para transcri-
ção no registro de imóveis, para o que requer, respeitosamen-
te, a V. Exa., que se digne mandar designar dia e hora, para
audiência de justificação, a fim de serem ouvidas as testemu-
nhas abaixo arroladas, as quais comparecerão independente
de intimação; Requer, outrossim, que V. Exa. digne-se determi-
nar: a) A citação dos Srs. ELI JOÃO TOMAZ DE AQUINO,
JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA, HELCIO DE ASSIS COR-
REIA, ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO e ADILSON MAR-
CONDES MARQUES, e suas esposas, se casados forem, todos
com qualificação ignorada, por edital, ante o fato de estarem
em local incerto, não sabido pela autora; b) A citação dos con-
frontantes, retro enumerados, por AR. c) A intimação do Mi-
nistério Público para acompanhar todos os termos do proces-
so, desde a audiência de justificação; d) A notificação dos re-
presentantes da fazenda Pública Federal, Estadual e Munici-
pal, para fins de direito; e) A expedição dos editais de citação
dos interessados incertos e desconhecidos. Requer provar o
alegado por todas as provas em Direito admitidas, e que, con-
testada ou não, a ação seja julgada procedente, condenando-
se os porventura, contestantes, nas cominações legais, dando
a presente o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Termos em
que, Respeitosamente, Aguarda o Deferimento. Guaratuba 26
de agosto de 2004. (as.) Silvio Otávio dos Santos Bonone OAB/

PR n° 13.704”. E, para que chegue ao conhecimento dos réus
certos ELI JOÃO TOMAZ DE AQUINO; JOSÉ CARDOSO
DE ALMEIDA; HELCIO DE ASSIS CORREIA e ADILSON
MARCONDES MARQUES, incertos e eventuais interessados,
ficando todos devidamente CITADOS para, querendo, no pra-
zo de QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena de re-
velia e reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Códi-
go de Processo Civil), expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado no local de costume. Gua-
ratuba, 13 de outubro de 2.006. Eu ____________, Anderson
Ferreira - Funcionário Juramentado que digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus certos ELI JOÃO TOMAZ
DE AQUINO; JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA; HELCIO DE
ASSIS CORREIA e ADILSON MARCONDES MARQUES,
incertos e eventuais interessados, extraído dos autos de AÇÃO
DE USUCAPIÃO nº 480/2004, movida pôr DEOLINDA CA-
MARGO LAURETH, em trâmite perante este Juízo da Vara
Cível de Guaratuba/Pr, com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 480/
2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO movida pôr DEOLINDA
CAMARGO LAURETH contra ESTE JUÍZO, requerendo para
sí POSSE e DOMÍNIO do imóvel seguinte, conforme consta da
petição inicial a seguir transcrita: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ. – DEOLINDA CAMARGO ALURETH, brasileira,
do lar, portadora do RG de n° 5.477.467-2 PR e do CPF de n°
752.419.439-00, casada com o Sr. JOSÉ GUIDO LAURETH,
brasileiro, policial militar reformado, portador da RG n°
1.532.411 – PR e do CPF de n° 167.856.659-49 residente e
domiciliada à Rua Barão do Cerro Azul n° 2503, quadra n° 9,
lote n° 9 da Planta Parque Praia Bonança, em Brejatuba, Gua-
ratuba – Paraná, por seu advogado infra firmado, Dr. Silvio
Otávio dos Santos Bonone, inscrito na OAB/PR sob n° 13.704,
com escritório na Av. José Nicolau Abagge n° 1.333, Centro,
Guaratuba, PR., onde recebe intimações, notificações e cor-
respondências, vem à presença de V. Exa., para com fulcro no
parágrafo único do Art. 1238 do Código Civil e demais legis-
lação atinente á matéria requerer USUCAPIÃO de bem imó-
vel, pelo que passa a expor: Que desde o ano de 1992, a auto-
ra detém os direitos possessórios do lote de n° 09 (nove) da
quadra n° 09 (nove) da planta Parque Praia Bonança, no bair-
ro Brejatuba, cadastrado conforme registro de n° 30.342, nas
Fls. 217, do livro 3-0 do Cartório de REGISTRO DE IMÓVEIS
DA 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais, em nome de
FRANCISCO DE ASSIS VALENTINI, que loteou o imóvel ori-
ginário, dando ao loteamento o nome de PARQUE PRAIS BO-
NANÇA, onde consta a existência do Lote n° 9 (nove), confor-
me certidão em anexo. O lote usucapiendo foi então vendido
em 05 de novembro de 1974 para ELI JOÃO TOMAZ DE AQUI-
NO, JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA E HÉLCIO DE ASSIS
CORREIA, conforme certidão em anexo do 2° Oficio de Regis-
tro de Imóveis de São José dos Pinhais com transcrição de n°
3.336, do Livro 3-C. Embora conste na certidão que o imóvel a
partir de 1986 passou a pertencer à Circunscrição Imobiliária
de Guaratuba, nesta não se encontra registrado, pelo que cer-
tifica o Cartório de Registro de Imóveis local (certidão em
anexo). No entanto, o mesmo imóvel veio a ser fonte da Ação
sob n° 2474/97 de Executivo Fiscal, para cobrança de IPTU,
onde constava estar cadastrado na Prefeitura Municipal em
nome de ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO, aos cuidados de
ADILSON MARCONDES MARQUES. A requerente quitou o
débito em nome do devedor, e passou desta data em diante a
ter os lançamentos de IPTU em seu nome, conforme faz prova
os documentos em anexo, exarados pelo Executivo Municipal,
estando atualmente o imóvel com seus impostos rigorosamente
em dia, por conta da autora. No imóvel a requerente edificou a
sua moradia habitual, e realizou a plantação de hortaliças,
tais como tomate, couve, alface, milho, mandioca, pepino, ba-
tata doce etc., sem adição de agrotóxicos, para o consumo da
família e comercialização, o que faz, inclusive, enviando os
seus hortigranjeiros para a Feira do Produtor, que ocorre aos
sábados, promovida com o apoio da Prefeitura Municipal. So-
bre a área exerce posse mansa pacífica e ininterrupta, reco-
nhecida como boa por seus confrontantes, tendo como limites,
de frente, a Rua Barão do Cerro Azul, ao fundo faz divisa com
o lote nº 19 (dezenove), de propriedade de OSCAR FRANCIS-
CO ROSA LIMA, residente na Rua Octavio de Carvalho n°
471, Jardim Carvalho, em Ponta Grossa, Pr.; do lado direito
de quem da rua olha, faz divisa com o lote de n° 8 (oito) de
propriedade do Sr. ARISTIDES FREGNANI, residente na Rua
Cel. José Carvalho de Oliveira, n° 1646, casa 12, bairro Ube-
raba em Curitiba/Pr.; do lado esquerdo faz divisa com o lote
de n° 10 (dez) de propriedade de ANDREA CAROLINE GRA-
LEK ANNIBELLI, residente na rua Carlos Chagas n° 143, bair-
ro São Braz, em Curitiba/PR conforme planta do terreno, me-
morial descritivo e ART de n° 3350599 emitida pelo Engenhei-
ro Dr. Eros Tissot Schuartz, Crea n° 5967-D da 7ª Região (Pa-
raná). Como exerce posse mansa e pacífica do imóvel, por mais
de dez anos, ali realizando trabalho produtivo e nele tendo sua
residência fixa, vem, com fulcro no parágrafo único do Art.
1238 e seguintes do Código Civil, promover a competente ação
de usucapião, cuja sentença lhe servirá de título para transcri-
ção no registro de imóveis, para o que requer, respeitosamen-
te, a V. Exa., que se digne mandar designar dia e hora, para
audiência de justificação, a fim de serem ouvidas as testemu-
nhas abaixo arroladas, as quais comparecerão independente
de intimação; Requer, outrossim, que V. Exa. digne-se determi-
nar: a) A citação dos Srs. ELI JOÃO TOMAZ DE AQUINO,
JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA, HELCIO DE ASSIS COR-
REIA, ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO e ADILSON MAR-
CONDES MARQUES, e suas esposas, se casados forem, todos
com qualificação ignorada, por edital, ante o fato de estarem
em local incerto, não sabido pela autora; b) A citação dos con-
frontantes, retro enumerados, por AR. c) A intimação do Mi-
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nistério Público para acompanhar todos os termos do proces-
so, desde a audiência de justificação; d) A notificação dos re-
presentantes da fazenda Pública Federal, Estadual e Munici-
pal, para fins de direito; e) A expedição dos editais de citação
dos interessados incertos e desconhecidos. Requer provar o
alegado por todas as provas em Direito admitidas, e que, con-
testada ou não, a ação seja julgada procedente, condenando-
se os porventura, contestantes, nas cominações legais, dando
a presente o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Termos em
que, Respeitosamente, Aguarda o Deferimento. Guaratuba 26
de agosto de 2004. (as.) Silvio Otávio dos Santos Bonone OAB/
PR n° 13.704”. E, para que chegue ao conhecimento dos réus
certos ELI JOÃO TOMAZ DE AQUINO; JOSÉ CARDOSO
DE ALMEIDA; HELCIO DE ASSIS CORREIA e ADILSON
MARCONDES MARQUES, incertos e eventuais interessados,
ficando todos devidamente CITADOS para, querendo, no pra-
zo de QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena de re-
velia e reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Códi-
go de Processo Civil), expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado no local de costume. Gua-
ratuba, 13 de outubro de 2.006. Eu ____________, Anderson
Ferreira - Funcionário Juramentado que digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levada à arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e/ou
imóveis de propriedade dos devedores FARMANEW – MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA (autos de Executivo Fis-
cal nº 99/2001), R L MAFRA E CIA LTDA (autos de Executivo
Fiscal nº 140/2002) e A. SIMÕES E SIMÕES LTDA (autos de
Executivo Fiscal nº 147/2002), na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 04 de dezembro de 2006, às 13:00
horas, por lanço superior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 15 de dezembro de 2006, às 13:00
horas, à quem mais der, ressalvado o preço vil.
Na hipótese das não realizações dos processamentos nas datas
designadas por motivos supervenientes, ficam desde já desig-
nados os primeiros dias úteis subseqüentes para suas realiza-
ções. Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas
as hastas públicas no item precedente, fica designada novas
Praças para:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de março de 2007, às 13:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de março de 2007, às 13:00 horas.
Nas mesmas condições respectivamente a serem realizadas.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Avenida Visconde do Rio Bran-
co, nº 3913, Balneário Eliana – “Spazio Hotel”.
LEILOEIRO OFICIAL: Não havendo indicação de leiloeiro
público pelo credor (art. 706, do CPC), foi nomeado Jair Vi-
cente Martins, Leiloeiro Público Oficial, registrado na Jucepar
nº 609, para exercer função de leiloeiro oficial, cuja comissão
em caso de arrematação será de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do bem arrematado (Decreto Federal nº 21.981/32, art.
24) e, por outro lado, no caso de adjudicação, remição ou tran-
sação das partes, será de 1% (um por cento) sobre o laudo da
avaliação para cobrir as despesas na preparação da praça e re-
munerar os serviços prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo
executado (Precedente STJ, Recurso Especial nº 310798/RJ).

1- AUTOS: Executivo Fiscal  n.º 99/2001.
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ – CRF/PR
EXECUTADA: FARMANEW – MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA
DÉBITO: R$ 2.944,40 (dois mil, novecentos e quarenta e qua-
tro reais e quarenta centavos) – em 12/05/2006 e atualizados
em 09/11/2006 para o valor de R$ 2.980,78 (dois mil, novecen-
tos e oitenta reais e setenta e oito centavos).
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Um balcão com aproximadamente
4,5m X 0,50m, de madeira envernizada e vidros, com três ní-
veis internos de vidro, mais nível superior, com duas portas
com trilhos e fundo espelhado, canto com sete gavetas embuti-
das e frente de vidro, em razoável estado de conservação; Uma
gôndola de 1,2m X 1,2m de base e topo de 0,80m X 0,80m. de
madeira envernizada, com três níveis de aproximadamente
1,00m de altura, em razoável estado de conservação”.
AVALIAÇÃO: O balcão R$ 500,00 (quinhentos reais) em 18/
07/2006 - atualizada em 09/11/2006 para o valor de R$ 503,75
(quinhentos e três reais e setenta e cinco centavos) e a gôndola
R$ 300,00 (trezentos reais) em 18/07/2006 - atualizada em 09/
11/2006 para o valor de R$ 302,25 (trezentos e dois reais e
vinte e cinco centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Michel Elias Ribeiro, repre-
sentante legal da executada, Rua Menelau Torres, esquina com
a Rua Guilherme Pequeno.

2- AUTOS: Executivo Fiscal  n.º 140/2002.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: R L MAFRA E CIA LTDA
DÉBITO: R$ 17.980,34 (dezessete mil, novecentos e oitenta
reais e trinta e quatro centavos) – em 21/09/2006 e atualizados
em 09/11/2006 para o valor de R$ 18.043,27 (dezoito mil, qua-
renta e três reais e vinte e sete centavos).
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Sete balcões-vitrine, em marfim,
com tampo de vidro, medindo 04,00 x 00,55 x 01,00m; Um
balcão-mesa, em marfim, medindo 03,05 x 00,80 x 1,00m; Uma
máquina para consulta e preenchimento de cheques, modelo
Check Pronto Plus; e Um aparelho de fax, marca Sansung”.
AVALIAÇÃO: Os balcões R$ 11.800,00 (onze mil e quinhen-
tos reais) em 09/12/2005 - atualizada em 09/11/2006 para o
valor de R$ 12.054,72 (doze mil, cinqüenta e quatro reais e
setenta e dois centavos);  o balcão-mesa R$ 1.800,00 (hum mil
e oitocentos reais) em 09/12/2005 - atualizada em 09/11/2006
para o valor de R$ 1.838,85 (hum mil. Oitocentos e trinta e oito
reais e oitenta e cinco centavos); a náquina para conculta e
preenchimento de cheques R$ 1.000,00 (hum mil reais) em 09/

12/2005 - atualizada em 09/11/2006 para o valor de R$ 1.021,58
(hum mil, vinte e um reais e cinqüenta e oito centavos); o apa-
relho de fax R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em 09/12/
2005 - atualizada em 09/11/2006 para o valor de R$ 357,55
(trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos)
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Roberto Luiz Mafra Júnior,
representante legal da executada, Praça Alexandre Mafra, nº
282, centro.

3- AUTOS: Executivo Fiscal  n.º 99/2001.
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ – CRF/PR
EXECUTADA: A. SIMÕES E CIMÕES LTDA
DÉBITO: R$ 5.947,19 (cinco mil, novecentos e quarenta e sete
reais e dezenove centavos) – em 12/05/2006 e atualizados em
09/11/2006 para o valor de R$ 6.020,68 (seis mil, vinte centa-
vos e sessenta e oito centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois computadores compostos por
HD 20GB, monitor 15 polegadas colorido, memória 256MB,
MB ASUS, Cooler Pentium III, CPU Pentium III, 1 ghz, Kit
micro ADV bege, teclado ADV e caixa de som ADV”.
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais) os dois computa-
dores em 18/07/2006 - atualizada em 09/11/2006 para o valor
de R$ 604,51 (seiscentos e quatro reais e cinqüenta e um centa-
vos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Arlindo Simões Júnior, repre-
sentante legal da executada, Avenida 29 de Abril, esquina com
a Rua José Nicolau Abagge.

I - Através deste edital ficam intimadas às partes (C.P.C., Art.
687), os cônjuges (art. 669 § 1º do C.P.C), os credores hipote-
cários (art. 1501 do Código Civil Brasileiro), os arrematantes e
terceiros interessados.
II - Caso os credores hipotecários não sejam encontrados, noti-
ficados ou cientificados por qualquer razão da data de praça e
leilão, quando da expedição das notificações respectivas, fi-
cam, desde logo, devidamente intimados pelo presente edital.
III – Caso não sejam encontrados para intimação pessoal (art.
687, § 5º), através do presente edital, desde logo, ficam devi-
damente intimados os devedores FARMANEW – MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA, através de seu represen-
tante legal, Sr. Michel Elias Ribeiro (autos de Executivo Fiscal
nº 99/2001), R L MAFRA E CIA LTDA, através de seu repre-
sentante legal, Sr. Roberto Luiz Mafra Júnior (autos de Execu-
tivo Fiscal nº 140/2002) e A. SIMÕES E SIMÕES LTDA, atra-
vés de seu representante legal, Sr. Arlindo Simões Júnior (au-
tos de Executivo Fiscal nº 147/2002), das designações supra e
de que poderão remir a execução, pagando o principal e aces-
sórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos
dos arts. 651 e 687, do CPC.
Guaratuba, 09 de novembro de 2006.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JAIR VICENTE MARTINS

            Juiz de Direito
Leiloeiro Público Oficial

ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 274/2004 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente ANNA MANIA BRESSAN e
Requerido(a) ANTONIA EUGÊNIA BRESSAN; OBJETIVO:
Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem
ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo decretado a inter-
dição de ANTONIA EUGÊNIA BRESSAN, e nomeado
Curador(a) Especial o(a) Requerente supra nominado(a). Pas-
sado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
23 de outubro de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

icaraíma

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO GOMES e sua esposa
DALZIRA BONRRUK  e  EDNER  SEBASTIÃO  DA  SIL-
VA  (cpf 490.882.039-20)  e sua esposa MARIA INEZ LEI-
TE DA SILVA  =  prazo de 60 (sessenta) dias  =

 O Doutor FABIANO JABUR CECY, Meritíssimo Juiz de Di-
reito desta
 cidade e Comarca de  Icaraíma,  Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

 F A Z   S A B E R  aos requeridos JOÃO GOMES e sua
esposa DALZIRA BONRRUK e aos requeridos EDNER SE-
BASTIÃO DA SILVA e sua esposa MARIA INEZ LEITE
DA SILVA, que por este Juízo e Cartório, se processam os ter-
mos dos autos sob nº 144/2006, de Ação Ordinária Declarató-
ria, movido contra sí por MANOEL XAVIER DE LIMA e
ANA BARBOSA DE SOUZA.  E, como consta dos autos que

os requeridos acima mencionado encontram-se em lugar incer-
to, ficam pelo presente devidamente CITADOS do teor da pe-
tição inicial, cuja minuta é a seguinte: Que os requerentes mo-
veram ação de usucapião contra os requeridos, havendo ganha-
do a ação em 30/12/1994. Durante a tramitação do processo, o
imóvel foi vendido para o Sr. Edner Sebastião da Silva e Maria
Inez Leite da Silva, venda essa ocorrida em 12/07/1988, sendo
flagrante a nulidade e ma fé por parte do vendedor João Go-
mes. Face as nulidades, pretendem os autores obter a declara-
ção judicial das nulidades da venda do imóvel em questão. As-
sim, requerem: Deferimento da Justiça Gratuita; a citação dos
requeridos para responder a ação no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão; declaração da nulidade do registro de com-
pra e venda a fim de possibilitar o requerente de proceder o
registro da sentença de usucapião; condenação dos requeridos
nas custas processuais e honorários advocatícios. Dá-se a ação
o valor de R$-50.000,00. Pede Deferimento. Umuarama, 03/
05/2006 (a.) Patrícia C. Américo de Oliveira - Advogada. DES-
PACHO: “Defiro, por ora, os Benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. Citem-se os requeridos, por edital, com prazo
de 60(sessenta) dias, para que, dentro do prazo legal, respon-
dam a presente ação. Intimem-se. Icaraíma, 23 de Junho de
2006 (a.) Fabiano Jabur Cecy – Juiz de Direito
FICANDO OS REQUERIDOS CIENTES DE QUE NÃO SEN-
DO APRESENTADA DEFESA, ATRAVÉS DE ADVOGADO,
NO PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SEÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELOS REQUE-
RENTES (art. 285 e 319 do CPC
Nada mais. Icaraíma, 25 de Outubro de 2006.- Eu
__________________ (Waldemar Furlan Junior), escrivão,
digitei e subscrevi.

-  FABIANO JABUR CECY -
- Juiz de Direito -

imbituva

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 IMBITUVA

 EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à
arrematação em leilão o bem penhorado nos
Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executados,
sendo que, nos termos do inciso IV do art. 705 do

PROCESSO Nº:2006.0000177-
8/0
 EXEQUENTE: SANY CHEMIM STADLER
RUA AV. SETE DE SETEMBRO, 62 - CENTRO

Imbituva - 84430-000
 EXECUTADO: OLIMPIO WOLF

RUA Aterrado Alto - localidade
Imbituva - 84430-000

 BEM PENHORADO:Matrícula nº9.795 do CRI de Imbitu-
va, localizado em São Miguel, distrito de Apiaba, área de 27
alqueires e 36 litros. no valor de R$ 700.000,00
  DEPOSITÁRIO FIEL: OLIMPIO WOLF
 ONUS: não constam nos autos
 PRIMEIRO LEILÃO: 12/02/2007 às
10:00 horaspor preço não inferior à avaliação
 LOCAL:Santo Antonio, Nº 915, Centro, Imbituva, PR
 SEGUNDO LEILÃO: 26/02/2007 às
10:00 horaspodendo ser inferior à avalição, não sendo preço
vil.
 LOCAL:Santo Antonio, Nº 915, Centro, Imbituva, PR
INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados aci-
ma mencionados, se por ventura não forem encontrados

para intimação pessoal.
 Danielle Guimarães da Costa

 Juiz Responsável

irati

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ

AVISO AOS INTERESSADOS

LIQUIDAÇÃO JUDICIAL  DE:  COOPERATIVA AGRÍCO-
LA IRATI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF sob nº.78.147.436/0001-03;
A Escrivã da Vara Cível, Comércio e Anexos, da Comarca de
Irati, Estado do Paraná, AVISA AOS INTERESSADOS na LI-
QUIDAÇÃO JUDICIAL  acima referida que foi requerido a
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, por parte de JOSÉ CARLOS
SCHERZOVSKI, brasileiro, casado, portador da C.I. RG
sob nº.1.222.176, residente e domiciliado em Irati – Pr., na
Rua Carlos Thoms, 48, Centro; conforme autos sob nº.749/
2006, no valor de R$.26.083,94 (vinte e seis mil, oitenta e três
reais e noventa e quatro centavos), bem como de que os inte-
ressados terão o prazo de dez (10) dias para apresentar impug-
nação, querendo.  —————————————-

Irati, 10 de Novembro de 2006.

  HALYNA HOLOLOB KONOWALENKO
 ESCRIVÃ

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO,  registrados sob nº.727/
2006, em que é  Requerente: INSTITUTO POPULAR DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – IPAS, com sede na cidade de Curitiba
– Pr., na Rua Alcides Munhoz, 190, Bairro Mercês, inscrita no
CNPJ  sob nº.80.234.107/0001-33, neste ato representada por
LUIZ ANTONIO FRIGO, portador da C.I. RG 382.587-SC. e
inscrito no CPF sob nº.278.875.109/53;  tendo por objeto a
legalização do “IMÓVEL RURAL LOCALIZADO EM RIOSI-
NHO, MUNICÍPIO DE IRATI – ESTADO DO PARANÁ,  COM
ÁREA DE 151.841,00 M2., ou 06 alqueires, l0 litros e 591,00
m2.; com as medidas e confrontações do memorial descritivo
elaborado pelo engenheiro Anderson Filus, CREA 53175-D;
tendo por confrontantes: MUNICÍPIO DE IRATI, na pessoa de
seu representante legal o Sr. Prefeito Sérgio Stoklos; ANGE-
LIN GADEIS  e sua esposa CASTORINA GADENS;  que a
posse do Autor sempre foi mansa, pacífica e ininterrupta, sem
oposição de quem quer que seja; que o presente chamamento é
válido para todos os atos do processo; que o prazo para contes-
tar a referida ação é de quinze (15) dias,  e que na falta de
defesa reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados  na
petição inicial, art.285 do CPC.. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, ou na pessoa em cujo nome
estiver transcrito o imóvel que se pretende usucapir, mandou
expedir o presente edital que será publicado  na forma da Lei e
afixado no lugar de costume. O QUE CUMPRA-SE na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de Outubro
de dois mil e seis. Eu,                           (Lucilda Szwarc Batista),
auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

                           FLÁVIA MOLFI DE LIMA
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI -
PARANÁ

Edital de Leilão   - O  Doutor  FERNANDO  EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias)
Processos nºs.168/2000 de CARTA PRECATÓRIA,  oriunda
da JUSTIÇA FEDERAL DE GUARAPUAVA – PR., extraída
dos autos de EXECUÇÃO FISCAL 1999.70.06.2158-3 em que
é Exequente:  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA  e
executado:  HENRIQUE KOBYLANSKI;
Primeiro Leilão    - para o dia 06 de
Dezembro de 2006, às 13:30 horas para a venda dos bens pe-
nhorados por preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   - para o dia 20 de
Dezembro de 2006, às 13:30 horas, para a   venda    dos    bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde   que  respei-
tando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -  dos autos nada consta.
Depositário - o executado SR.
HENRIQUE KOBYLANSKI;
Avaliação -
R$.2.075,00 - (dois mil e setenta e cinco reais) - avaliação su-
jeita à atualização por ocasião dos leilões.
Débito -
R$.7.000,75 (sete mil e setenta e cinco centavos) e demais co-
minações legais.
BENS  -
“Uma moto serra marca JO-BU,  importada na Noruega, trans-
life, modelo M5 nº.10691, com mais de 20 anos de fabricação,
porém sem uso,  a qual encontra-se em poder do Executado,
em Inácio Martins – Pr., como é moto serra importada e não é
comum sua comercialização nesta região, a Sra. Avaliadora to-
mou como base a moto serra da STHIL, modelo TS 350,  com
disco de 350mm, que é a que mais se aproxima da ora penhora-
da, cujo valor de tabela é de R$.2.075,00 (dois mil e setenta e
cinco reais)”.  ———————————————————
——Fica desde já o devedor intimado dos leilões acima desig-
nados, se não for possível sua intimação pessoal pelo Oficial
de Justiça encarregado da diligência.  Ficam também NOTIFI-
CADOS  os representantes legais da RECEITA FEDERAL,
DETRAN, FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INÁCIO
MARTINS – PR., INSS E RECEITA ESTADUAL, das praças
acima mencionadas. Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Pa-
raná, aos sete (07) dias do mês de Novembro de dois mil e seis.
Eu,                                   (Lucilda Szwarc Batista), auxiliar
juramentada que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

laranjeirad opo sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS(AS) RÉUS(ÉS) SRS(AS). SHEI-
LA SALETE SARDI, ANA PAULA SALETE SARDI, CYN-
TIA SALETE SARDI, CARLO FELIPE SARDI, KAREN SA-
LETE SARDI e KAREL SCHIMITZ SARDI.. Prazo de 30 (trin-
ta) dias. O DOUTOR CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA
FURTADO, MM. Juiz de Direito da Vara Civel desta Comarca
de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei etc... faz saber, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente CITA as(o) rés(u) atualmente em lugares incertos e
não sabidos, para contestar querendo os autos n º 388/2.002 de

Ibiporã

Icaraíma

Imbituva

Irati

Laranjeiras do Sul
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USUCAPIÃO em que é autor: JOSÉ DANILO GIACOBO e ré:
SUZY SALETE SARDI E Outras(o) no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o prazo deste edital, sob pena de revelia,
ou seja, tudo que o autor alegou na petição inicial, presumir-
se-ão como fatos aceitos verdadeiros, conforme resumo a se-
guir transcrito. DOS FATOS: JOSÉ DANIO GIACOBO e LUZ-
MARINA BAVARESCO qualificados nos autos por procura-
dor requereram o presente USUCAPIÃO com base nos arts.
941 e ss, do CPC e art. 550 do CCB, dizendo que há mais de 15
(quinze) anos os autores encontram-se de forma pacífica e inin-
terrupta do imóvel urbano constituído por parte do lote 03 da
quadra 09 do quadro urbano desta cidade de Laranjeiras do Sul
PR., que tem como proprietárias as Sras. Dulce M. Schimtz e
Suzy S. Sardi com o perímetro de 113,32 metros que tem a área
total de 333,00m², dizendo os autores que possuem o “animus
domini” e as fls. 57/58 requereram a retificação do pólo passi-
vo dos autos, visto referido imóvel ter como proprietários além
da Sra. SUZI SALETE SARDI, a qual já é parte nestes autos, a
Sra. SHEILA SARDI, O Sr. CARLO FELIPE SARDI, a Sra.
KAREN SALETE SARDI e o Sr. KAREL SCHIMITZ SARDI.
Assim sendo, requerem seja a Sra. SHEILA SALETE SARDI,
a Sra. ANA PAULA SALETE SARDI, a Sra. CYNTIA SALE-
TE SARDI, o Sr. CARLO FELIPE SARDI, a Sra. KAREN
SALETE SARDI e o Sr. KAREL SCHMITZ SARDI, incluídos
no pólo passivo da presente demanda, requerendo desde já a
citação dos mesmos através de edital, com base no art. 231, I e
II do CPC. Pois, segundo informações obtidas da Sra. SELMA
SCHEFFLER SARDI, tia dos mesmos, há aproximadamente
10 (dez) anos não há qualquer notícia ou algum telefone para
contado, ou seja, as pessoas acima mencionadas estão moran-
do em lugar incerto e não sabido. DESPACHO: Citem-se as
pessoas indicadas às fls. 57(...) Diligências necessárias. Inti-
me-se.  Laranjeiras do Sul, 08 de 08 de 2.006. (a) CÉSAR
MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR, aos seis dias do mês de setembro do ano dois mil e seis.
Eu,____________________, MARCOS MUZYKA, Escrivão
do Cível, o subscrevi.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JOÃO ARI
SILVEIRA DOS SANTOS. O Doutor CÉSAR MARANHÃO
DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n º 173/
2006 de REMOÇÃO DE CURADOR em que é autora: SER-
VANI SILVEIRA DOS SANTOS e réu: JOÃO ARI SILVEIRA
DOS SANTOS, no qual removido o curador, visto que réu já
encontra-se interditado, o Sr. JOÃO ARI SILVEIRA DOS SAN-
TOS, portador da Certidão de Nascimento n. 6.365, fls. 172,
do livro A-7, do CRC de Maravilha/SC, não sendo capaz de
praticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua
pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora em seu favor a
sua irmã Sra. SERVANI SILVEIRA DOS SANTOS, portadora
do RG n. 3.410.477-8 SSP/PR e inscrita no CPF n.º
025.066.449-62, a qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade do interditado, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determi-
nação da r. sentença, parte dispositiva dela a seguir transcri-
ta(...) Ante o exposto, visando melhor atender os interesses do
interditado, julgado procedente o pedido para o fim de nomear
a Sra. Servani Silveira dos Santos a curadora de João Ari Sil-
veira dos Santos, excluindo o anterior curador. Deixo de deter-
minar a especialização de hipoteca legal pela inexistência de
bens em nome do interditado e pela idoneidade da curadora,
tratando-se da irmã do interditado. Lavre-se Termo de Com-
promisso. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2.006. (as)
CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Di-
reito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano
dois mil e seis. Eu,______________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE VIVALDINO
DE LARA A Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEI-
ROZ TELLES, Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca
de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futu-
ro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos n. 250/2.002 de
INTERDIÇÃO em que é autora: ZENIRA PAZETTO e ré: VI-
VALDINO DE LARA, no qual foi interditado e declarado ab-
solutamente incapaz o réu Sr. VIVALDINO DE LARA porta-
dor da RG n.° 9.132.355-9/Pr., não sendo capaz de praticar por
si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus
bens, sendo nomeada curadora em seu favor sua irmã Sra. ZE-
NIRA PAZETTO, portadora da RG n.0 7.935.158-O-PR.e ins-
crita no CPF n.0 008.097.829-01 a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de Propriedade do interditado,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da r. sentença parte dela a seguir transcri-
ta(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
decretar a interdição de VIVALDINO DE LARA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do artigo 3°, inciso lI, e artigos 1767 e seguin-
tes, todos do Código Civil. Cumpra-se a manifestação ministe-

rial de fls. 77, expedição de oficio do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, após será analisado o pedido de espe-
cialização de hipoteca legal. Lavre-se o termo de compromis-
so. De acordo com o disposto no artigo 1184 do Código de
Processo Civil, e artigo 9, III do Código Civil, oficie-se ao
Registro Civil para as anotações necessárias e publique-se na
imprensa local e órgão oficial. P.R.I!. Laranjeiras do Sul, 18/
08/2005. (a) LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, Juíza de Direito. O presente é expedido, será publi-
cado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul Pr., aos doze dias
do mês de setembro do ano dois mil e cinco. Eu  MARCOS
MUZVKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ADEMILSON
MATIAS DE OLIVEIRA. O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE
LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n º 308/
2.005 de INTERDIÇÃO em que é autor(a): INES MATIAS DE
OLIVEIRA e réu: ADEMILSON MATIAS DE OLIVEIRA, no
qual foi interditado e declarado absolutamente incapaz o réu,
Sr. ADEMILSON MATIAS DE OLIVEIRA portador RG n.º
10.039.011-6 e da Certidão de Nascimento n.º 13392, livro A11,
fls. 051 do CRC da sede desta Comarca de L. do Sul PR., e
inscrito no CPF n.º 010.531.519-26 não sendo capaz de prati-
car por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa
e seus bens, sendo nomeado curadorA em seu favor a sua mãe,
Sr. INÊS MATIAS DE OLIVEIRA portadora da RG n.º
9.857.024-1 e inscrita no CPF n.º 059.249.419-57, a qual não
poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de proprie-
dade do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob
as penas de lei, conforme determinação da r. sentença parte
dela a seguir transcrita(...) Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido para o fim de decretar a interdição do requerido
ADEMILSON MATIAS DE OLIVEIRA, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando como curadora a requerente INES MATIAS DE
OLIVEIRA, nos termos dos artigos 3º, II e 1.775, § 3ºdo Códi-
go de Processo Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Deixo de determinar a especialização da hipoteca legal pela
inexistência de bens em nome do interditado e pela idoneidade
da curadora. Lavre-se o Termo de Compromisso. De acordo
com o disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e
artigo 9º, III do vigente Código Civil (antigo art. 12, III), ofi-
cie-se ao Registro Civil para as anotações necessárias e publi-
que-se na imprensa local e órgão oficial. P.R.I.  Laranjeiras do
Sul, 01 de 08 de 2.006. (as) CÉSAR MARANHÃO DE LOYO-
LA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e seis. Eu, ______________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE AMÉLIA PA-
SINI, ANTONIO PASINI, SALDINO PASINI e LIBERA PASI-
NI.  O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTA-
DO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjei-
ras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e
Cartório Cível se processou os autos n º 492/2.004 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: VILSON PASINI e réus: AMÉLIA
PASINI, ANTONIO PASINI, SALDINO PASINI e LIBERA
PASINI, no qual foram interditados e declarados absolutamen-
te incapazes, os Srs. AMÉLIA PASINI portadora da Certidão
de Nascimento n.º 6745, fls  071 do livro 15-A do CRC de
Nova Veneza SC,  ANTONIO PASINI portador da Certidão de
Nascimento n.º 5.378, fls. 255 do livro A-13 do CRC de Nova
Veneza SC., SALDINO PASINI portador da Certidão de Nas-
cimento n.º 305, fls. 77 do livro A-1 do CRC de Porto Santana
PR.,  e  LIBERA PASINI portadora da Certidão de Nascimento
n.º 6.030, fls. 91 do livro A-14 do CRC de Nova Veneza SC.,
não sendo capazes de praticarem por si só, os atos da vida civil,
nem administrar as suas pessoas e seus bens, sendo nomeado
curador em seus favores a seu irmão Sr. VILSON PASINI por-
tador da RG n.º 4.797.088-1 e inscrito no CPF n.º 680.923.189-
72, o qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existen-
tes de propriedade dos interditados, sem a prévia autorização
deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da r.
sentença parte dela a seguir transcrita(...)  Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido, para o fim de decretar a interdi-
ção dos requeridos Amélia Pasini, Antonio Pasini, Saldino Pa-
sini e Libera Pasini, declarando-os absolutamente incapazes de
exercerem pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como
curador o requerente VILSON PASINI, termos dos arts. 3º, II e
1.775 § 3º do atual Código Civil. Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita.  Deixo de determinar a especialização de hipoteca
legal pela inexistência de bens em nome dos interditados e pela
idoneidade do curador, tratando-se de irmão dos interditados.
Lavre-se o Termo de Compromisso.  De acordo com o disposto
no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e artigo 9º, III do
vigente Código Civil (antigo art. 12, III), oficie-se ao Registro
Civil para as anotações necessárias e publique-se na imprensa
local e órgão oficial. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 31 de 08 de
2.006. (as) CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO,
Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e seis. Eu, ______________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão.

londa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADAYTON JOSÉ TAVARES PI-
MENTEL, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador da
Carteira de Identidade com RG. n° 35.657.046-0-SSP-SP. e ins-
crito no CPF/MF. sob n° 187.377.491-53,  atualmente em local
ignorado, com o prazo de trinta dias, para todos os termos dos
EMBARGOS DE TERCEIRO, sob n° 459/2004, opostos por
PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA,
que alega ter firmado contrato particular de promessa de com-
pra e venda de produtos e outros avencas, em 30/12/1998, com
a empresa ªJ. Tavares Pimentel & Souza Ltda e, como a relação
comercial gerou inúmeros débitos e poderiam gerar mais, a cre-
dora (embargante) e o devedor (embargado) firmaram uma es-
critura pública de abertura de crédito com Garantia Hipotecá-
ria, dando em garantia hipotecária o imóvel constituído pelo
Lote n° 03, da quadra F-18, de SCMCastelo, com a área de
761,86 m², contendo um prédio de alvenaria para estabeleci-
mento comercial coberto com telhas de eternit, medindo 82,00
m²,  e posteriormente ofereceu o imóvel como dação em paga-
mento, que culminou com a lavratura da Escritura Pública, to-
davia, em desrespeito a hipoteca de primeiro grau,  e à dação
em pagamento, o primeiro embargado (Vanderlei Gomes Fer-
reira) arrestou o bem, em razão de uma hipoteca  em segundo
grau, no valor de R$ 40.000,00, através dos Autos de Execução
388/2003 em trâmite neste Juízo, pelo que pleiteia declaração
de reconhecimento  da sua legítima propriedade sobre o imó-
vel, com a manutenção definitiva em sua posse, anulando-se
ou declarando nula a hipoteca de segundo grau, com o cancela-
mento do Arresto ou Penhora realizado nos Autos de Execução
388/2003, condenando-se o primeiro embargado ao pagamento
de perdas e danos morais em favor da Embargante. Eventual
contestação poderá ser apresentada por intermédio de advoga-
do, perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de revelia, presumindo-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora. Lo-
anda, 28/08/2006. Eu, (João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA – PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA FALÊNCIA DO COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS
LOANDA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVA-
DO, COM SEDE E ESTABELECIMENTO NA AVENIDA
PARANÁ, N° 1131, EM LOANDA – PARANÁ, INSCRITA
NO CNPJ. SOB N° 81.042.384/0001-07. Pelo presente se faz
saber a todos, que nos Autos n° 454/1999, de concordata pre-
ventiva, foi proferida a sentença cujo teor é transcrito a seguir:
”Autos nº. 454/1999. Natureza: Concordata Preventiva. Reque-
rente: COMERCIAL DE AUTOMOVEIS LOANDA
LTDA.Vistos. I - RELATÓRIO. COMERCIAL DE AUTOMÓ-
VEIS LOANDA LTDA, qualificada no caderno processual, pro-
pôs a presente CONCORDATA PREVENTIVA, em agosto de
1999, alegando, em apertada síntese, que é empresa pioneira
neste município, tendo sido constituída sob a forma de quotas
de responsabilidade limitada. Noticiou que IVAN CHIAMU-
LERA e NAPOLEÃO AUGUSTO CHIAMULERA represen-
tam a empresa, conforme a décima sétima alteração social. Dis-
correu sobre a situação econômica do país e sobre as dificulda-
des financeiras experimentadas pela empresa. Salientou sua
viabilidade econômica, apesar dos embaraços costumeiros em
época de crise. Pugnou pela concessão de Concordata Preven-
tiva, aduzindo que possui um ativo no valor de R$ 819.229,77
contra um passivo quirografário de R$ 640.794,76. Apresentou
plano de pagamento a ser integralmente cumprido no prazo de
24 (vinte e quatro) meses, sendo a primeira parcela de 2/5 até o
final do primeiro ano e a segunda parcela de 3/5 ao final do
segundo ano. Ressaltou que os valores devidos seriam corrigi-
dos monetariamente e acrescidos dos juros legais, nos termos
do parágrafo único do art. 163 da Lei de Falências (fls. 17).
Juntou documentos de fls. 21/288. O despacho de fls. 291 de-
feriu o processamento da Concordata Preventiva, com as deter-
minações de praxe e nomeação de Comissário. Houve manifes-
tações de credores e retificações de alguns créditos declarados
no balanço especialmente elaborado para o pedido de Concor-
data Preventiva. O contador foi indicado pelo Comissário a fls.
364, havendo insurgência da Concordatária ante o fato de que
aquele residia em Curitiba. Entretanto, o comissário ressaltou
o contido no art. 169 do Decreto-lei nº. 7.661/45, razão pela
qual a indicação foi acatada. Foram apresentados os balanços
contábeis referentes aos meses de dezembro/1999, janeiro/2000;
fevereiro/2000; março/2000; abril/2000 e maio/2000, bem como
comprovantes parciais da primeira parcela, conforme noticia-
do pelo comissário a fls. 383. (documentos de fls.384/456). No
mês de fevereiro de 2001, a Concordatária foi intimada nova-
mente para recolher os valores devidos ao contador nomeado
pelo Juízo, tendo aquela apenas reiterado o pedido de substi-
tuição do perito por outro residente na região (fls. 461). Em
data de 22 de fevereiro de 2001, o Comissário noticiou que não
foram apresentados todos os balanços mensais durante o perío-
do de processamento da Concordata. Informou, ainda, que não
foram juntados os comprovantes de quitação de 40% (quarenta
por cento) do crédito de todos os credores, ressaltando que al-
guns receberam valor inferior (Naylor Antonio Marchezan),
enquanto outro recebeu valor várias vezes superior a seu crédi-

to (Miguel Rubens Tranin). Acrescentou que os honorários de-
vidos ao contador ainda não tinham sido depositados (fls. 462/
463). Novo contador foi indicado pelo comissário ante a recal-
citrância da Concordatária (fls. 468). Em junho de 2001, a
Concordatária ventilou que teria direito de utilização de recur-
sos do IPI no valor de R$ 109.038,48, pretendendo a amortiza-
ção de referido montante com o débito que possui com Vo-
lkswagen do Brasil Ltda. Juntou documentos de fls. 473/477.
O credor, Banco Volkswagen S/A, manifestou-se a fls. 481/483,
insurgindo quanto ao valor de seu crédito apresentado pela re-
querente, bem como explicitando a inviabilidade da compensa-
ção pretendida. O Comissário reafirmou que a Concordatária,
apesar de intimada, não apresentou todos os recibos de paga-
mentos referentes a 1ª e 2ª parcelas, bem como os balanços
mensais (fls. 485), razão pela qual o Ministério Público pug-
nou pelo imediato cumprimento, sob pena de ser decretada a
falência. Ao revés de juntar os documentos solicitados, a Con-
cordatária noticiou que estaria negociando com o Banco Vo-
lkswagen Ltda e Volkswagen do Brasil S/A. Aventou que pre-
tendia alienar bens e pleiteou a dilação do prazo por mais 12
(doze) meses. Juntou documentos de fls. 494/581. O comissá-
rio apresentou relatório acerca do pagamento dos credores e
concordou com o pedido de dilação de prazo desde que colhida
a anuência dos credores interessados. Banco Volkswagen S/A
destacou que a proposta acostada aos autos constitui documen-
to unilateral formulado pela concordatária e que o crédito atu-
alizada importa em R$ 140.146,82 (cento e quarenta mil, cento
e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Volkswagen
do Brasil Ltda, por outro lado, salientou que as propostas de
dilação do prazo nunca foram aceitas, sobretudo, porque o pa-
gamento realizado diretamente a um dos credores acarreta pre-
juízo aos demais. Insurgiu contra o pagamento da primeira e
segunda parcela da maior parte dos credores, visto que realiza-
da em evidente prejuízo aos demais e em afronta à legislação
pertinente. Pugnou pelo pagamento total dos créditos habilita-
dos, sob pena de decretação da falência. O Comissário decli-
nou do encargo, ressaltando que, em 05 de agosto de 2002, a
requerente não atendeu aos requerimentos por ele formulados,
tampouco, às determinações judiciais para juntada de balanços
mensais e de todos os comprovantes de quitação dos credores.
Ainda, não recolheu os valores devidos ao perito, para realiza-
ção de perícia contábil, imprescindível à analise do feito. A
requerente juntou os balanços de fls. 632/867, em 20 de janeiro
de 2003. Novamente advertida para cumprir integralmente às
determinações judiciais, sob pena de falência (869/verso). O
Banco Volkswagen S/A, em data de 22/05/2003, ressaltou que
a concordatária se obrigou a efetuar o pagamento de todos os
credores no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, o qual expirou
em agosto de 2001. Agregando que não houve qualquer paga-
mento de seus créditos, requereu a decretação da falência (fls.
882/883). A concordatária apresentou nova proposta de quita-
ção (fls. 886/887). O Banco Volkswagen S/A, após análise, dis-
cordou da proposta veiculada, reiterando o pedido de decreta-
ção de falência. A pretexto de que havia convencionado extra-
judicialmente com Banco Volkswagen S/A, a concordatária for-
mulou nova proposta de pagamento (01/02/2005) e comunicou
que, da relação de credores de fls. 263/278, todos foram pagos,
exceto: Volkswagen do Brasil Ltda, Brazul Transporte de Veí-
culos Ltda, Wanderlei Alves da Costa, Heracles Alencar Arrais,
Banco Volkswagen S/A e Serviços Financeiros Volkswagen. O
credor, Banco Volkswagen S/A, asseverou que por diversas
vezes manifestou sua recusa à proposta através de entrega de
bens (fls.925). Em data de 30/05/2005, comunicou que houve
rescisão do contrato de concessão comercial que existia com a
concordatária e a concedente Volkswagen do Brasil Ltda. Res-
saltou que o processo vem se arrastando desde o ano de 1999 e
que a peticionaria pugnou inúmeras vezes pela decretação da
quebra da Concordatária. Agregou que há anos a concordatária
não exerce atividade comercial em suas antigas instalações, a
qual foi objeto de locação a terceiros. Ademais, o pagamento
realizado a vários credores, ao arrepio da lei, causou prejuízos
ao Banco Volkswagen S/A. Neste norte, reiterou o pedido de
falência. Referido credor juntou cópia de notificação de resci-
são do contrato de concessão, no qual se asseverou que a em-
presa encontrava-se inoperante há 04 (quatro) anos, com insta-
lações fechadas, o que configuraria infração grave à lei e ao
Contrato de Concessão Comercial. A concordatária apresentou
nova proposta de pagamento ao Banco Volkswagen S/A – fls.
941/942, em data de 16 de novembro de 2005. Inexistindo nova
manifestação do credor, o MM. Magistrado determinou a reno-
vação da intimação, para atendimento no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de multa diária e apuração de crime de desobe-
diência. Não atendida a determinação judicial, o Magistrado
fixou multa diária no valor de R$ 500,00. O credor, Banco
Volkswagen S/A, comunicou a recusa a proposta formulada. O
Ministério Público pugnou pela decretação da falência. É a sín-
tese do essencial. Decido. II – FUNDAMENTAÇÃO. Trata-se
de pedido de Concordata Preventiva, formulado no ano de 1999,
com proposta de pagamento no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, o qual expirou em agosto de 2001. O instituto da Con-
cordata Preventiva objetiva a regularização da situação econô-
mica do empresário. Segundo Rubens Requião, “o instituto ju-
rídico da concordata visa resolver a situação econômica de in-
solvência do devedor, ou prevenindo e evitando a falência (con-
cordata preventiva), ou suspendendo a falência (concordata
preventiva), para proporcionar a recuperação e restauração da
empresa comercial”. (apud: ALMEIDA, Amador Paes de. Cur-
so de Falência e Concordata. Editora Saraiva. São Paulo. 1999,
pg. 382). A concessão da concordata preventiva estava condi-
cionada à comprovação de requisitos de ordem objetiva e sub-
jetiva, os quais foram visualizados pelo despacho de fls. 291.
Nos termos do Art. 156 do Decreto-Lei nº. 7661/45, o devedor
pode evitar a declaração da falência, requerendo ao juiz, que
seria competente para decretá-la, lhe seja concedida concorda-
ta preventiva. O devedor, no seu pedido, plano de pagamento
dos credores quirografários. A requerente optou pelo pagamen-
to de 100% (cem por cento) do débito no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses. Conforme estabelece o art. 156 do Decreto-lei
nº. 7.661/45, deveriam ser pagos, pelo menos, dois quintos da
dívida no primeiro ano e o restante no ano subseqüente. Con-
soante se depreende do relatório da presente sentença, proposi-
tadamente extenso, a concordatária vem retardamento do paga-
mento de alguns credores desde o ano de 1999. Note-se o prazo
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para o cumprimento da concordata inicia-se na data do ingres-
so do pedido em juízo, conforme dispõe o art. 175 da Lei de
Falências. Inclusive, o concordatário deveria efetuar depósito,
em dinheiro, das quantias que se vencerem antes da sentença
que conceder a concordata, até o dia imediato ao dos respecti-
vos vencimentos, se a concordata for a prazo, dentro dos 30
(trinta) dias seguintes à data do ingresso do pedido em juízo.
Também constitui obrigação inarredável do concordatário pa-
gar as despesas do processo. Note-se que a requerente envidou
todos os seus esforços para não efetuar o depósito dos honorá-
rios devidos ao perito contábil, insurgindo injustificadamente
com a nomeação do contador pelo fato de residir em Curitiba.
Consoante esclarecido pelo Comissário, tal fato não oneraria
de qualquer forma a requerente, visto que as despesas estariam
englobadas na proposta de honorários formulada. A recalcitrân-
cia da concordatária chegou ao extremo de o processo se arras-
tar por sete longos anos, sem que fosse realizada a perícia. As-
sim, ainda que deferida a concordata, pode ser ela rescindida,
desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 150
da Lei de Falências. O primeiro caso de convolação da concor-
data em falência se verifica pelo não pagamento das prestações
nas épocas devidas ou inadimplemento de qualquer outra obri-
gação assumida pelo concordatário. Senão vejamos: “Omissões
sanadas logo depois do despacho que a mandou processar ou
irregularidades de que não resultou prejuízo aos credores não
justificam a transformação da concordata preventiva em falên-
cia. As prestações na concordata a prazo devem ser deposita-
das integralmente, de acordo com a proposta inicial do concor-
datário, ainda que a maioria dos credores, interessados numa
transação, haja dispensado a parte correspondente aos seus cré-
ditos (AI 321, RF, 237:226) (apud: ALMEIDA, Amador Paes
de. Curso de Falência e Concordata. Editora Saraiva. São Pau-
lo. 1999, pg. 424). O inciso II do art. 150 evidencia que o paga-
mento antecipado feito a uns credores, com prejuízo de outros
serve de fundamento para a declaração da falência. “A concor-
data só atinge uma espécie de credor – o quirografário -, ine-
xistindo, assim, qualquer preferência de um para outro, envol-
vendo a quebra dessa igualdade do devedor com a possibilida-
de da rescisão da concordata”.( ALMEIDA, Amador Paes de.
op.cit. pg. 424). Compulsando os autos, verifica-se pelas de-
clarações da própria requerente que alguns credores foram pa-
gos integralmente e, segundo o Comissário, Miguel Rubens
Tranin recebeu valor várias vezes superior a seu crédito. (fls.
462/463) Noutro norte, consoante se depreende dos fatos des-
critos no relatório supra, a comissária imprimiu aos credores
de maiores valores delonga indevida na satisfação de seus di-
reitos. Em que pese o pedido de Concordata Preventiva tenha
sido formulado no ano de 1999, segue a concordatária até a
presente data formulando reiterados pedidos de prorrogação de
prazo. Em data de 01 de fevereiro de 2005, a concordatária
comunicou que, da relação de credores de fls. 263/278, todos
foram pagos, exceto: Volkswagen do Brasil Ltda, Brazul Trans-
porte de Veículos Ltda, Wanderlei Alves da Costa, Heracles
Alencar Arrais, Banco Volkswagen S/A e Serviços Financeiros
Volkswagen. Evidencia-se, portanto, que houve preferência no
pagamento de alguns credores em prejuízo aos demais. Agre-
gue-se que os credores de maiores importâncias restaram intei-
ramente insatisfeitos. Waldo Fazzio Júnior esclarece que “por
mais que se ponha em relevo a importância da atividade econô-
mica organizada no bojo de uma sociedade pluralista e de livre
iniciativa, sempre é aconselhável ter em mente, também, o des-
serviço prestado pela empresa assolada pela insuficiência de
meios de pagamento e pela desestruturação. Daí infere-se que
há um ponto divisório, de análise obrigatória, ao se buscar em
remédios para os problemas derivados da insolvência empresa-
rial: a viabilidade do empreendimento em crise”. (pg. 31). O
papel social da empresa não pode ser utilizado como véu para
acobertar procedimentos ardilosos por ela perpetrados, os quais
revelam conduta lesiva não só aos credores, mas também dano-
sa a toda a coletividade, que almeja transparência e retidão nas
relações jurídico-negociais, sobretudo, quando a quitação de
seus débitos encontra-se sob o crivo do Poder Judiciário. Nesta
vertente, não se nega a importância que a empresa tenha exer-
cido no município, sobretudo, pelos empregos ofertados. En-
tretanto, o desenvolver do processo de Concordata Preventiva,
com atos evidentemente protelatórios, demonstrou que hodier-
namente a empresa não mais possui a prefalada viabilidade de
empreendimento. Os meios imprescindíveis para obstar a de-
cretação da falência foram ofertados à requerente. Não se pode
alegar que a convolação da concordata em falência mostrou-se
precipitada ou injusta, visto que o processo se arrasta por sete
anos sem que a empresa consiga saldar seu passivo. Ademais, o
que se vislumbrou foram atitudes indiscutivelmente protelató-
rias, visto que ao formular reiteradas propostas, a concordatá-
ria não depositou qualquer valor do montante devido a estes
credores. Decorridos quase sete anos do deferimento da con-
cordata e após várias prorrogações, não há como se dilatar o
prazo para o cumprimento das obrigações. Pelo exposto, a con-
volação da Concordata Preventiva em Falência restou inafastá-
vel. Por fim, insta salientar que se aplica, no caso em tela, o
contido no art. 192, § 4º da lei nº. 11.101/2005. Segundo Fábio
Ulhoa Coelho, “a concordata preventiva impetrada antes da
entrada em vigor da lei atual será processada de acordo com a
anterior (arts. 139 a 176), mas em sendo convolada em falên-
cia, submeter-se-á o concurso falimentar à nova disciplina le-
gal. (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentário à Nova Lei de Fa-
lências e de Recuperação de Empresas. Editora Saraiva. São
Paulo.2005. pg. 419). III. DISPOSITIVO. Ante o exposto e com
supedâneo no artigo 150, inciso I e II do Decreto-Lei nº. 7.661/
45, DECLARO A FALÊNCIA de COMERCIAL DE AUTO-
MÓVEIS LOANDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº. 81.042.384/0001-07, sediada nesta cidade
na Avenida Paraná, nº. 1.131, representadas por IVAN CHIA-
MULERA e NAPOLEÃO AUGUSTO CHIAMULERA. Fixo o
termo legal da falência 60 dias anteriores ao pedido de Concor-
data Preventiva, nos termos do artigo 14, inciso III, do Decre-
to-lei nº. 7.661/45 e art. 99, inciso II da Lei nº. 11.101/2005.
Determino ao falido que apresente, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, relação nominal dos credores, indicando endere-
ço, importância, natureza e classificação dos respectivos crédi-
tos, se esta já não se encontrar nos autos, sob pena de desobe-
diência. Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º ou no pará-

grafo único do art. 99 da Lei nº. 11.101/2005, os credores terão
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador
judicial, suas habilitações ou suas divergências quanto aos cré-
ditos relacionados. Determino a suspensão de todas as ações
ou execuções contra o falido, ressalvadas as hipóteses previs-
tas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº. 11.101/2005. Proíbo a
prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do
falido, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial.
Nos termos do art. 99, inciso VII da Lei nº. 11.101/2005, visan-
do salvaguardar os interesses das partes envolvidas, determino
que se oficie imediatamente, à Justiça do Trabalho de Loanda e
Paranavaí, autorizando o uso de fax, comunicando o teor da
presente sentença. Solicite-se ao MM. Juiz Trabalhista que
observe o constante no art. 83, inciso I da Lei nº. 11.101/2005,
que delimitou a preferência dos créditos derivados da legisla-
ção do trabalho a 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos por
credor. Isto posto, havendo qualquer arrematação pendente de
depósito ou levantamento, o valor sobejante ao limite imposto
pela Lei deverá ser encaminhado ao Juízo Universal da Falên-
cia para posterior rateio entre os credores. Oficie-se ao Regis-
tro Público de Empresas que proceda à anotação da falência no
registro do devedor, para que conste a expressão “Falida”, a
data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o
art. 102 da Lei nº. 11.101/2005.  Nomeio o DR. VALDINEI
MARCOSSI para o exercício do encargo de administrador ju-
dicial, que desempenhará suas funções na forma do inciso III
do caput do art. 22 , sem prejuízo do disposto na alínea “a” do
inciso II do caput do art. 35 da nova Lei de Falências. Expe-
çam-se ofícios aos órgãos e repartições públicas e outras enti-
dades para que informem a existência de bens e direitos do
falido. Determino a lacração dos estabelecimentos, visando a
assegurar a correta arrecadação dos bens da massa e posterior
satisfação do credor. Saliente-se que, embora a imediata nome-
ação do administrador judicial, demanda algum tempo até que
se viabilize o inventário os bens do ativo da falida.  Assim, a
medida tende a evitar dilapidação patrimonial da empresa fali-
da e encontra respaldo no  poder geral de cautela do juiz. Nesse
sentido:  “o juiz pode, na sentença que declara falência, deter-
minar medidas cautelares no interesse da massa, como o se-
qüestro de bens ou , mais comum, a lacração do estabelecimen-
to da falida – Curso de Direito Comercial, Fabio Ulhoa Coe-
lho, pg. 251 ( Decreto-Lei 14, VI e 796 e ss Código de Proces-
so Civil). Considerando que “A declaração da falência suspen-
de as ações e execuções dos credores envolvidos na universali-
dade do processo  concursal (vis attractiva), no que diz respeito
às responsabilidades pecuniárias do falido”, como ensina Wil-
son de Souza Campos Batalha, na sua obra “Falências e Con-
cordatas”, 3a ed., LTr, p. 335), determino ao Sr.. Escrivão do
Cartório Cível que certifique nos autos em que a falida figura
como autora ou requerida, a decretação de falência. Após tais
formalidades, o Sr. Escrivão deverá certificar nos autos o cum-
primento das diligências, salientando-se que o disposto nos ar-
tigos supramencionados não exclui a realização, por parte do
Sr. Escrivão, de outras providências determinadas nesta deci-
são e por lei. Custas, a final. Cumpram-se as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que
couber. P. R. I. Loanda, 08 de novembro de 2006. (a) ANA
CRISTINA CREMONEZI - Juiz Substituto.” Loanda, 29 de
novembro de 2006. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), escrivão que fiz digitar, subsrevi.

   ANA CRISTINA CREMONEZI
        Juiz Substituto

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Du-
que de Caxias nº 689 – FÓRUM – Centro Administrativo.
C.E.P:. 86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOAQUIM GONGORA NETO, portador da RG nº 5.165.233-
9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 030.153.389-00, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de citação do executa-
do JOAQUIM GONGORA NETO, brasileiro, portador da RG
nº 5.165.233-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 030.153.389-
00, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, contados do término do prazo
deste, promova o pagamento da divida executada através dos
autos de  AÇÃO EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD nº
1012/2005, em que UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARA-
NÁ DE ENSINO LTDA move contra JOAQUIM GONGORA
NETO, que atualizada até 11/10/2005, perfaz o valor de
R$6.547,91 (SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E
SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), ou, para no
mesmo prazo, oferecer bens a penhora, em tantos quantos bas-
tem, para integral satisfação do débito exeqüendo, devidamen-
te corrigido e acrescido das cominações legais. O titulo emba-
sador da referida execução constitui-se nas Notas Promissórias
devidamente protestadas referente a prestações de serviços edu-
cacionais no terceiro semestre do Curso de Administração con-
forme demonstra documentos.Houve tentativas para receber tal
credito de forma amigável, o que restou frustrada. Diante dis-
so, o autor requer que no prazo legal, pegue a importância prin-
cipal, devidamente corrigida e acrescida de juros de mora, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos necessários para
garantir o pagamento do presente débito. ADVERTÊNCIA:  caso
o devedor não pague a divida mencionada acima, no prazo as-
sinado, nem mesmo nomeie bens a penhora, sofrerá penhora
coercitiva, em seus bens tantos quantos bastem para garantia
da divida. Londrina, 10 de outubro de 2006.  Eu (a) (Regiane
Rossi), escrevente juramentada, que o digitei e subscrevi.
(a) JAMIL RIECHI FILHO - Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de
Caxias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. C.E.P.:
86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE THI-

AGO SILVA RODRIGUES (RG n° 8.103.083-9-SSP/PR e
CPF/MF n° 030.285.809-18), COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. Edital de citação do executado THIAGO SILVA RO-
DRIGUES, brasileiro, solteiro, portador CIRG n° 8.103.083-
9-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 030.285.809-18, atualmen-
te em lugar ignorado, para, no prazo de VINTE E QUATRO
(24) HORAS, contados do término do prazo deste, promover o
pagamento da dívida executada através dos autos de AÇÃO
EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL n° 001017/2005,
em que UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE EN-
SINO S/C LTDA move contra THIAGO SILVA RODRI-
GUES, que atualizada até 09/01/2006, perfaz o valor de R$
1.661,59 (UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E UM REI-
AS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS), ou, para, no mes-
mo prazo, oferecer bens à penhora, em tantos quantos bastem
para integral satisfação do débito exeqüendo, devidamente cor-
rigido e acrescido das cominações legais. Os títulos embasado-
res da referida execução constituem-se pelos seguintes cheques:
n°s 300006; 300007; e 300009, no valor de R$ 398,00, cada
um, vencidos respectivamente, em 22/03/2005; 22/04/2005; e
22/05/2005, todos sacados contra o UNIBANCO, agência
0092”. ADVERTÊNCIA: caso o devedor não pague a dívida
mencionada acima, no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens
à penhora, sofrerá penhora coercitiva em seus bens, tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida. Londrina, 2 de agosto de
2006. Eu, (a) (MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi. (a) LUIZ
GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS REQUERIDOS ROB-
SON LUIZ PALOTTI e ORLANDA PALOTTI, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS. REQUERIDOS: ROBSON LUIZ PALOT-
TI e ORLANDA PALOTTI, brasileiros, casados entre si, ele
vendedor, portador da RG/PR n° 790.993-4, inscrito no CPF/
MF n° 869.372.609-97, ela de profissão, RG e CPF desconhe-
cidos, ora em lugar incerto e não sabido. PROCESSO: n° 1019/
2006 de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL movida pela PROTEN-
GE URBANISMO LTDA contra ROBSON LUIZ PALOTTI
e ORLANDA PALOTTI que alega que em 24/01/2000, cele-
brou compromisso de venda e compra com o compromissário
comprador, ora requerido, visando à venda do imóvel constitu-
ído pelo lote 04, quadra 02, com área de 200,00 m2, sem ben-
feitorias, localizado no loteamento urbano jardim Campos Ver-
de, nesta cidade, Matriculado sob número 2/53.345, perante o
2° Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Londrina;
que no requerido não realizou os pagamentos das parcelas acor-
dadas, estando inadimplente. OBJETIVO: para no prazo de
30 (trinta) dias, contados do prazo de dilação do presente edi-
tal, efetuar o pagamento do débito concernente à aquisição do
imóvel acima especificado, acrescido no momento do pagamen-
to, dos encargos e demais acréscimos contratuais e moratórios
previstos no contrato, custas judiciais e extra judiciais e hono-
rários advocatícios, sob pena de não o fazendo, incidir em mora
e autorizar a rescisão do contrato e a reintegração na posse do
imóvel, bem como sujeitar-se, ao pagamento das perdas e da-
nos decorrentes do inadimplemento. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de
outubro de 2006. EU (a) (TÂNIA SOARES FELIZARDO)
Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a) ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 – Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 884/2002 de INTERDIÇÃO requerida por CAR-
MEM LÉIA FAGOTTI em face de EURIPEDES LOPES RUIZ,
nos quais foi decretada, por sentença em data de 30.09.2004, a
INTERDIÇÃO de EURIPEDES LOPES RUIZ, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF 641.701.289-15, portadora de doença
mental, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. Carmem
Leia Fagotti, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos da vida ci-
vil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
Londrina, 27 de outubro de 2006.
Eu,_______________________ (Carlos Henrique Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 001052/2003 de INTERDICAO requerida por
EDSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA, nos quais foi de-
cretada, por sentença datada de 08/07/2004, a INTERDIÇÃO
de MANOEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, residente na Rua: Fartura, nº. 83, conjunto Residencial
Rui Virmond Carnascialli, Londrina-Pr., declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomean-
do-lhe curador o seu filho Edson Cavalcante de OLiveira,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interditando(a) em todos os atos da vida civil. E,

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. O
REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.  Londrina, 28 de setembro de 2006.
Eu,_______________(Regiane Rossi), Escrevente juramenta-
da, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 000338/2004 de ACAO DE CURATELA requeri-
da por LEANDRO MOREIRA, nos quais foi decretada, por
sentença datada de 06/09/2005, a INTERDIÇÃO de ELISA-
BETH MOREIRA, brasileira, casada, residente na Rua: Be-
lém, nº. 1086, Casa de Repouso Belém, Londrina-Pr., decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida
civil, nomeando-lhe curador o Seu filho Leandro Moreira,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interditando(a) em todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. O
REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.  Londrina, 05 de junho de 2006.
Eu,_______________(Regiane Rossi), Escrevente juramenta-
da, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

magueirirnha

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de VERGINIA ALVES DA LUZ, brasileira, sol-
teira, portadora da Certidão de Nascimento nº 8.508, Livro A-
16m Folhas 86/verso, filha de Francisco Alves da Luz e Maria
Balbina dos Santos, residente e domiciliada na Localidade de
Fazenda Boa Sorte, neste Município e Comarca de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, nos Autos nº 008/2005 – Interdição em
que é requerente ROSELI DE FÁTIMA DA LUZ, data da
sentença 04/09/2006. A Curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos civis
de sua vida. O presente edital será publicado por três vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias cada
uma. DADO E PASSADO, neste Município e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
Outubro do ano de dois mil e seis.
Eu,_______________________(Marli Benitz Blessa),  Escri-
vã  do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimentos tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de DANIEL DAS CHAGAS, brasileiro, porta-
dor da Certidão de Nascimento nº 1.833, Livro A-9, folha 202/
verso, inscrito no CPF sob o nº 057.314.229-74, filho de Se-
bastião Ferreira Chagas e Vidalvina Soares das Chagas, resi-
dente e domiciliada na Localidade de Segredo IV, neste Muni-
cípio e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, nos Au-
tos nº 325/2004 – Interdição em que é requerente JOÃO BA-
TISTA DAS CHAGAS, data da sentença 01/09/2006. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos civis de sua vida. O presente edi-
tal será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSADO,
neste Município e Comarca de Mangueirinha, Estado do Para-
ná, aos dezesseis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e

Londrina

Mangueirinha
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seis. Eu,_______________________(Marli Benitz Blessa),
Escrivã  do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimentos tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SERGIO RONALDO PEREIRA, brasilei-
ro, portador da Cédula de Identidade nº 001357307, inscrito no
CPF sob o nº 012.605.341-38, filho de Neiva Lucia Pereira,
residente e domiciliada na Rua Governador Garcês, 631, neste
Município e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, nos
Autos nº 526/2004 – Interdição em que é requerente OSCA-
RITO PAULO NOGUEIRA, data da sentença 23/08/2006. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditando em todos os atos civis de sua vida. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSA-
DO, neste Município e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de Outubro do ano de dois
mil e seis. Eu,_______________________(Marli Benitz Bles-
sa),  Escrivã  do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

manoelribas

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: 228/2005 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ.

INTERDITANDO(A): ROVILSON DUARTE LEMES.
DATA DA SENTENÇA: 22 de setembro de 2006.
CAUSA: portador de doença mental.
LIMITES DA CURATELA: praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADO(A): JOANITA FERREIRA LE-
MES.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no órgão
oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas
- PR., aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil
e seis. Eu, ____________, Noelma Ferreira Soster, Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

maringá

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO Do REQUERIDO: DONIZETE APA-
RECIDO ALVES, COM PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 726/2006 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Vera Lucia Rossi Alves, requerido
Donizete Aparecido Alves, e como consta nos autos que o re-
querido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para
a sua CITAÇÃO nos termos da petição inicial, que segue trans-
crita em sua síntese. A autora alega em síntese o seguinte: que
o requerido está em lugar ignorado; que possuem dois filhos;
que não possuem bens e que pretende a decretação do divórcio.
Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial que não forem contestados no
prazo de quinze (15) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessado, especialmente do requerido e não pos-
sam no futuro alegar ignorância expediu-se o presente edital,
com cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei,
CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste fórum
no local de costume.Maringá,25 de agosto de 2006.
Eu,______________ (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE

FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ODAIR LUCIA-
NO PEREIRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 188/2005 de Investigação de
Paternidade c/c Alimentos, em que é requerente Bruno Aguiar
da Silva e outros, requerido Odair Luciano Pereira, e como
consta nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para a sua CITAÇÃO nos termos da
petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. O Autor
alega em síntese o seguinte: que o Autor é filho do
requerido(relacionamento entre a Sra. Elenice Aguiar da Silva
e o requerido), que pretende com a presente demanda o reco-
nhecimento da paternidade e fixação de alimentos, que o re-
querido está em lugar ignorado. Ficando o mesmo ciente de
que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial que não forem contestados no prazo de quinze
(15) dias.. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTI-
ÇA FGRATUITA e afixado neste Fórum no local de costume,.
Maringá,30 de outubro de 2006 Eu,______________, (Jeffer-
son Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: REGINALDO
COSTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 602/2006 de Separação Judi-
cial litigiosa, em que é requerente Waldirene Eleoterio Costa,
requerido Reginaldo Costa, e como consta nos autos que o re-
querido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para
a sua CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue trans-
crita em sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte:  que
o requerido está em lugar ignorado; que estão separados de
fato desde novembro de 2005;  que do casamento nasceram
duas filhas; que não possuem bens, que pretende separar-se
judicialmente. Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem
contestados no prazo de quinze (15) dias.. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessado, especialmente do re-
querido e não possam no futuro alegar ignorância expediu-se o
presente edital, com cópias de igual teor, que será publicado na
forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixa-
do neste fórum no local de costume.Maringá, 22 de setembro
de 2006. Eu,______________ (Jefferson Xavier dos Santos),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
ROSANE DA SILVA OLIVEIRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1593/2005 de Separação Judi-
cial Litigiosa, em que é requerente Izequiel Marcolino de Oli-
veira, requerido Rosane da Silva Oliveira, e como consta nos
autos que a requerida encontra-se em lugar ignorado é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos
da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. O Autor
alega em síntese o seguinte: QUE A REQUERIDA ESTÁ EM
LUGAR IGNORADO; QUE NÃO POSSUEM BENS, QUE
NÃO POSSUEM FILHOS; QUE PRETENDE A SEPARAÇÃO.
E para que compareça em sala de audiências desta 1a. vara de
Família, no dia 04 de janeiro de 2007, às 16,15 horas, para
audiência de conciliação. Ficando ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência designada. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
com cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei,
CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA FGRATUITA e afixado neste Fó-
rum no local de costume,. Maringá, 10 de outubro de 2006.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA HAPPY
MODA MASCULINA LTDA., NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob nº 070/2004 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: HAPPY MODA
MASCULINA LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executada: HAPPY MODA MASCULINA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº
80144157/0015-25, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 21.102.50 (Vinte e um mil,
cento e dois reais e cinqüenta centavos), atualizado em 02/02/
2004, referente ao principal com acréscimos legais, e honorári-
os e custas processuais conforme certidão(ões) das Dívida(s)
Ativa(s) sob nºs. 02728870-7, ou em mesmo prazo nomear bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por seu representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal con-
tra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 02728870-7, que representa(m) o valor total atuali-
zado até 02/02/2004 de R$ 21.102.50 (Vinte e um mil, cento e
dois reais e cinqüenta centavos). NOME OU RAZÃO SOCI-
AL: HAPPY MODA MASCULINA LTDA. Endereço: Av. São
Paulo, 120, Loja 245, 246, 247, Centro, Maringá, Pr. CAD –
ICMS 90103108-89. CNPJ 80144157/0015-25. Assim, requer
a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172
do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva sa-
tisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do cré-
dito em cobrança. Termos em que, com os documentos inclu-
sos espera merecer respeitável Deferimento. Maringá, 17 de
outubro de  2003. (a.) Luiz Alberto Barboza – Procurador do
Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos nº 663/
2003. Defiro o pedido de fls. 30. Cite-se por edital com prazo
de 30 dias. Maringá, 24 de agosto de 2006. (a) AIRTON VAR-
GAS DA SILVA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 13 de outubro de 2006. Eu ____________________ LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ASSOCIA-
ÇÃO DOS PRODUTORES HORTIGRANJEIROS DE

MARINGÁ
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 272/2006 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES HORTIGRANJEIROS DE MARINGÁ. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO da executada: ASSO-
CIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIGRANJEIROS DE
MARINGÁ, na pessoa de seu representante legal, inscrita no
CNPJ nº 79696696/0001-92, atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição ini-
cial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05
(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 6.480,74 (Seis mil,
quatrocentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos), atua-
lizado em 01.02.2006, referente ao principal com acréscimos
legais, e honorários e custas processuais conforme certidão(ões)
das Dívida(s) Ativa(s) sob nºs. 02790825-0, ou em mesmo pra-
zo nomear bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL:
EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, por seu representante legal, que esta subscreve,
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal
contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar
a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 02790825-0 que representa(m) o valor total atuali-
zado até 01/02/2006 de R$ 6.480,74 (Seis mil, quatrocentos e
oitenta reais e setenta e quatro centavos). NOME OU RAZÃO
SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIGRAN-
JEIROS DE MARINGÁ.  ENDEREÇO: ROD. PR 317, S/N,
Km 6,5, BOX 82, Parque Industrial 2, Maringá-Pr; CNPJ
79696696/0001-92. Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, mul-
ta e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágra-
fo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos espera merecer respeitável Deferimento. Ma-
ringá, 15 de Março de  2006. (a.) Marcos André da Cunha –
Procurador do Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Autos nº 272/2006. Defiro  o pedido de fls. 12. Citem-se os
executados por edital, com prazo de 30 dias. Maringá, 2 de
outubro de 2006. (a) AIRTON VARGAS DA SILVA – Juiz de

Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de outubro de 2006.
Eu ____________________ LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOUTOR

CAMARGO, NA PESSOA DE SEU PRESIDENTE.
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 273/2006 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada: CONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOUTOR CA-
MARGO. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-
TÁRIO DOUTOR CAMARGO, na pessoa de seu presidente,
inscrita no CPF/MF sob nº 76716182/0001-63, atualmente em
lugar incerto, para que tome(m) conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) dias, pagar(em) a importância
de R$ 26.293,89 (Vinte e seis mil, duzentos e noventa e três
reais e oitenta e nove centavos), atualizado em 11/02/2006, re-
ferente ao principal com acréscimos legais, e honorários e cus-
tas processuais conforme certidão(ões) das Dívida(s) Ativa(s)
sob nºs. 02790827-6, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por seu representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal con-
tra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 02790827-6, que representa(m) o valor total atuali-
zado até 11/02/2006 de R$ 26.293,89 (Vinte e seis mil, duzen-
tos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos). NOME
OU RAZÃO SOCIAL: CONSELHO DE DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO DOUTOR CAMARGO. Endereço: Pra-
ça Brasil, 94, Doutor Camargo, Pr. CNPJ 76716182/0001-63.
Assim, requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no pra-
zo legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa
e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágra-
fo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos espera merecer respeitável Deferimento. Ma-
ringá, 15 de Março de 2006. (a.) Marcos André da Cunha –
Procurador do Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Defiro o pedido de fls. 12. Cite-se o executado por edital, com
prazo de 30 dias. Maringá, 26 de setembro de 2006. (a) AIR-
TON VARGAS DA SILVA – Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 13 de outubro de 2006. Eu _________________
LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO JOÃO BATISTA ALVES.

PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº. 578/2003 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado: JOÃO BATISTA
ALVES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado: JOÃO BATISTA ALVES,  inscrito no CPF/MF sob nº
003.441.689-72, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 1.509,40 (Hum mil, quinhen-
tos e nove reais e quarenta centavos), com acréscimos legais,
com acréscimos legais, sob pena de conversão do arresto abai-
xo descrito em penhora. Ficando, ainda, INTIMADO o deve-
dor supra citado, de que escoado o prazo para pagamento ou
penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito,
convertido em penhora automaticamente, passando a fluir daí
o prazo de 30 (TRINTA) dias, para embargar a execução.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Imóvel constituído pela Data de
Terras nº 8 (oito), da Quadra nº 17 (dezessete), com a área
de 520,00 metros quadrados, com as seguintes medidas, me-
tragens e confrontações: Divide-se com a Av. Getulio Var-
gas, no rumo NE 0º17’ numa frente de 13,00 metros; com a
data nº 09 no rumo SE 89º43’ na distância de 40,00 metros;
com parte da data nº 06 no rumo SO 0º17’ na largura de
13,00 metros e, finalmente com a data nº 07 no rumo NO

Manoel Ribas

Maringá
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89º43’ numa extensão de 40,00 metros, contendo um prédio
residencial de alvenaria, com dois (02) pavimentos, com
235,42 metros quadrados, demais benfeitorias e acessórios
existentes, de conformidade com a transcrição sob nº 12.521,
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício”. PETIÇÃO
INICIAL: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ. A FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal,
que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 10010162-9, 10010163-7, 10010164-5,
10010165-3 e 10010166-1 que representa(m) o valor total atu-
alizado até 08/11/2003 de R$ 1.509,40 (Hum mil, quinhentos e
nove reais e quarenta centavos). NOME OU RAZÃO SOCI-
AL: JOÃO BATISTA ALVES.  ENDEREÇO: Rua Vereador
Basílio Sautchuk, 599, casa, Centro, Maringá, Pr. CPF/MF:
003.441.689-72. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágra-
fo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Espera merecer respeitável
Deferimento. Maringá, 17 de Setembro de 2003. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “Vistos. Defiro o pedido de fls. 44. Expeça-se
edital de citação, com prazo de 30 dias. Mgá, 4/8/2006. (a)
Airton Vargas da Silva – Juiz de Direito”.  E para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 13 de outubro de 2006. Eu ___________________
(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA
S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão
Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IRMÃOS
THOM LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-

TE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 624/2003 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados: IRMÃOS THOM
LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO da execu-
tada: IRMÃOS THOM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
79116521/0001-69, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 3.478,57 (Três mil, quatro-
centos e setenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atua-
lizado em 08/11/2002, referente ao principal com acréscimos
legais, e honorários e custas processuais conforme certidão(ões)
das Dívida(s) Ativa(s) sob nºs. 10050459-6, 10050460-0,
10050461-8, 10050462-6 e 10050463-4, ou em mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ. A FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por seu representante legal, que esta subs-
creve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 10050459-6, 10050460-0, 10050461-8,
10050462-6 e 10050463-4, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 16/12/2005 de R$ 3.478,57 (Três mil, quatrocentos
e setenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos). NOME OU
RAZÃO SOCIAL: IRMÃOS THOM LTDA. Endereço: ROD
PR 13, saída para Campo Mourão, Lotes 06, 11, 12, Distrito
Industrial II, Maringá – Pr. CNPJ 79116521/0001-69. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Termos em que, com os documentos inclusos espera mere-
cer respeitável Deferimento. Maringá, 29 de Setembro de  2003.
(a.) Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto – Procurador do
Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Defiro o pedi-
do de fls. 23. Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Mgá, 4/8/
2006. (a) AIRTON VARGAS DA SILVA – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 13 de outubro de 2006. Eu
____________________ LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de direito

    EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA HAPPY
MODA MASCULINA LTDA., NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 663/2003 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: HAPPY MODA
MASCULINA LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executada: HAPPY MODA MASCULINA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº
80144157/0015-25, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 13.977,07 (Treze mil, nove-
centos e setenta e sete reais e sete centavos), atualizado em 08/
02/2003, referente ao principal com acréscimos legais, e hono-
rários e custas processuais conforme certidão(ões) das Dívida(s)
Ativa(s) sob nºs. 02670037-0, ou em mesmo prazo nomear bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por seu representante legal, que esta subscreve, vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal con-
tra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 02670037-0, que representa(m) o valor total atuali-
zado até 02/02/2003 de R$ 13.977,07 (Treze mil, novecentos e
setenta e sete reais e sete centavos). NOME OU RAZÃO SO-
CIAL: HAPPY MODA MASCULINA LTDA. Endereço: Av. São
Paulo, 120, Loja 245, 246, 247, Centro, Maringá, Pr. CAD –
ICMS 90103108-89. CNPJ 80144157/0015-25. Assim, requer
a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172
do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva sa-
tisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do cré-
dito em cobrança. Termos em que, com os documentos inclu-
sos espera merecer respeitável Deferimento. Maringá, 17 de
outubro de  2003. (a.) Luiz Alberto Barboza – Procurador do
Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos nº 663/
2003. Defiro o pedido de fls. 30. Cite-se por edital com prazo
de 30 dias. Maringá, 24 de agosto de 2006. (a) AIRTON VAR-
GAS DA SILVA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 13 de outubro de 2006. Eu ____________________ LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA V. Z. DE
FREITAS, NA PESSOA DE SUA REPRESENTANTE

LEGAL SRA. VERIDIANA ZANUTINI DE FREITAS.
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 739/2005 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: V. Z. DE FREITAS.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO da executada: V.
Z. DE FREITAS, na pessoa de sua representante legal VERI-
DIANA ZANUTINI DE FREITAS, inscrita no CPF/MF sob nº
024.350.849-27, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar(em) a importância de R$ 1.386,59 (Hum mil, tre-
zentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos), atu-
alizado em 02/11/2004, referente ao principal com acréscimos
legais, e honorários e custas processuais conforme certidão(ões)
das Dívida(s) Ativa(s) sob nºs. 02726516-2 e 02729598-3, ou
em mesmo prazo nomear(em) bens à penhora, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para garantir a dívida.
PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ. A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02726516-2 e
02729598-3, que representa(m) o valor total atualizado até 02/
11/2004 de R$ 1.386,59 (Hum mil, trezentos e oitenta e seis
reais e cinqüenta e nove centavos). NOME OU RAZÃO SOCI-
AL: V. Z. DE FREITAS. Endereço: Rua Rui Barbosa, 1553,
Zona 07, Maringá, Pr. CNPJ 04135796/0001-40. Assim, requer
a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5
(cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172
do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva sa-
tisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do cré-

dito em cobrança. Termos em que, com os documentos inclu-
sos espera merecer respeitável Deferimento. Maringá, 25 de
fevereiro de 2005. (a.) Maurício Melo Luize – Procurador do
Estado”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Defiro o pedi-
do de fls. 26. Cite-se o por edital, com prazo de 30 dias. Mgá,
1º/8/2006. (a) AIRTON VARGAS DA SILVA – Juiz de Direi-
to”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 13 de outubro de 2006. Eu
_________________ LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA
FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subs-
crevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CAOME
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 911/2005 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: CAOME DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO da executada: CAOME DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrita no CNPJ nº 86795929/0003-31, atual-
mente em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$ 9.353.312,33 (Nove milhões, trezentos e cinqüenta e três
mil, trezentos e doze reais e trinta e três centavos), atualizado
em 04.11.2005, referente ao principal com acréscimos legais, e
honorários e custas processuais conforme certidão(ões) das
Dívida(s) Ativa(s) sob nºs. 02762239-9, 02767995-1 e
02768004-6, ou em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ. A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o(s)
devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida re-
presentada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
02762239-9, 02767995-1 e 02768004-6, que representa(m) o
valor total atualizado até 04/11/2005 de R$ 9.353.312,33 (Nove
milhões, trezentos e cinqüenta e três mil, trezentos e doze reais
e trinta e três centavos). Réu: CAOME DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.  Endereços: Rua Pierina Carniel
Mazzer, 183, Parque Industrial I e II; Rua Colômbia, 1274, Jar-
dim Alvorada; Rua Guaporé, 52, Jardim Guaporé; CAD – ICMS:
103004362-09. CNPJ 86795929/0003-31. Assim, requer a ci-
tação do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a
dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os bene-
fícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em
que, com os documentos inclusos espera merecer respeitável
Deferimento. Maringá, 4 de Novembro de  2005. (a.) Maria
Misue Murata – Procuradora do Estado”. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Vistos. Autos nº 911/2005. 1. Defiro o pedido formula-
do pela exeqüente e suspendo o processo por 30 dias. 2. Decor-
rido o prazo acima, manifeste-se a Fazenda sobre o prossegui-
mento do feito independentemente de nova intimação. 3. Ex-
peça-se edital com prazo de 30 dias, conforme requerido. Inti-
me-se. Maringá, 31 de maio de 2006. (a) AIRTON VARGAS
DA SILVA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13 de
outubro de 2006. Eu ____________________ LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/
SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramen-
tadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MSA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
PRAZO DESTE EDITAL:30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 970/2005 AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada: MSA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO da executada: MSA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº
00135779/0001-52, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 1.327,87 (Hum mil, trezentos
e vinte sete reais e oitenta e sete centavos), atualizado em 11/

06/2005, referente ao principal com acréscimos legais, e hono-
rários e custas processuais conforme certidão(ões) das Dívida(s)
Ativa(s) sob nºs. 02699846-8, 02714349-0, 02748123-0 e
02757101-8, ou em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ. A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o(s)
devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida re-
presentada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
02699846-8, 02714349-0, 02748123-0 e 02757101-8, que
representa(m) o valor total atualizado até 11/06/2005 de R$
1.327,87 (Hum mil, trezentos e vinte sete reais e oitenta e sete
centavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL: MSA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. Endereço: Av. Marcelo Mes-
sias Busiquia, 53, Zona 34, Maringá, Pr. CAD – ICMS
70119790-97. CNPJ 00135779/0001-52. Assim, requer a cita-
ção do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a
dívida com juros, multa e atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os bene-
fícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em
que, com os documentos inclusos espera merecer respeitável
Deferimento. Maringá, 12 de Dezembro de  2005. (a.) Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto – Procurador do Estado”. DES-
PACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos nº 970/2005. Defiro o
pedido de fls. 25. Expeça-se edital com prazo de 30 dias, con-
forme requerido. Maringá, 2 de agosto de 2006. (a) AIRTON
VARGAS DA SILVA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 13 de outubro de 2006. Eu ____________________
LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DA  EXECUTA-
DA    MARINEZ  APARECIDA  CASAQUI

 PRAZO DESTE EDITAL : 30 DIAS
            O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 000452/2001  de  EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executados:  M.M.D. INDUSTRIA
E COMERCIO  DE CONFECÇÕES  LTDA E OUTROS. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO da executada:  MA-
RINEZ APARECIDA  CASAQUI,  inscrita no  CPF nº
363.607.409-15,  a qual encontra-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05(CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$  1.477,85(UM MIL,
QUATROCENTOS E  SETENTA E SETE REAIS E OITENTA
E CINCO  CENTAVOS),  mais  valores dos autos em apenso:
Autos nº 482/2001, no valor de R$ 1.194,26;  Autos nº  184/
2002,  no valor de R$ 3.695,24, Autos nº 261/2002, no valor de
R$ 2.590,62,  e/ou nomear bens à penhora, sob pena de  con-
versão do arresto realizado nos autos 452/2001, em penhora,
que recaiu sobre o bem abaixo descrito. Ficando, ainda, INTI-
MADO o devedor, supra citado, de que escoado o prazo para
pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que
recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em penhora
automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta)
dias, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO BEM: “Data
de terras  sob nº  05, da quadra  nº 49,  com área  de  300,00
situada  no Parque  das  Laranjeiras, nesta cidade  e comarca de
Maringá,  com as  divisas, metragens e confrontações  constan-
tes da matrícula nº  30.874, do 1º Ofício de Maringá-Pr.”  PE-
TIÇÃO INICIAL  DOS AUTOS 452/2001. EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ - A FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal
que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 02506109-8, que representa(m) o valor total
atualizado até 01/05/2001 de R$ 1.477,85(Um mil,  quatrocen-
tos e setenta sete reais e oitenta e cinco centavos). Réu:  M M
D  INDUSTRIA  E COMERCIO  DE CONFECÇÕES  LTDA.
Endereço:  Rua  Antonio  Carniel, 460 QD 02 DT 17, zona 05,
Maringá-Pr. Assim, requer a citação(ões)  do(s) devedor(es)
através  de oficial de justiça para,   no prazo legal de 5(cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80.  Ocultando-se  o(a)
de seu domicílio  requer-se, ao arresto dos seus bens,  nos ter-
mos  do  inciso  III do art.7 da Lei  nº 6.830/80. Não ocorrendo
o pagamento  nem  a  garantia da execução, requer-se  seja
efetivada  a penhora  dos bens  na forma  dos arts. 10 e 11, da
Lei n.º 6.830/80,  com os benefícios do § 2º do art.  172 do
Código de Processo Civil,  requerendo-se, ainda: 1) No caso
de bens  móveis  a IMEDIATA  REMOÇÃO  dos bens  penho-
rados  ao depositário da Fazenda  Pública,  por conta  e risco da
mesma com fulcro no § 3º do  art. 11 da Lei  nº  6.830/80,  com
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a finalidade  de agilizar  a alienação  judicial  dos bens  penho-
rados, possibilitando, inclusive  a visitação pública por ocasião
da realização  do leilão. 2)  Em se   tratando de veículo  a
comunicação ao DETRAN  para registro, conforme  disposto
no inciso I do art. 14,   da Lei nº 6.830/80.  3) No caso  bens
imóveis, a intimação do conjugue  se houver,  bem como  o
registro da penhora/arresto,  perante  o Cartório  de Registro
de Imóveis,  independentemente  do pagamento de custa,  nos
termos  do inciso  I, do art. 14  da Lei  nº 6.830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito. Termos em que, com os documen-
tos inclusos pede deferimento. Maringá, 07/06/2001. Amanda
Louise  Ramajo Corvejo. Procurador do Estado do Paraná.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos n.º 452/2001.
Defiro  o pedido  de f.64.  Cite-se o executado  por edital com
prazo de  30  dias.  Maringá, 25 de setembro de  2006. Airton
Vargas da Silva,Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futu-
ro venha a alegar ignorância expediu -se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10
de outubro de 2006. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS  EXECUTADOS TERRA
TRANSPORTES  E  LOGISTICA  LTDA e  de

REGINALDO  MEIRA  CARDOSO - PRAZO DESTE
EDITAL : 30 DIAS

            O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 00038/2002  de  EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada: TERRA  TRANSPOR-
TES  E LOGÍSTICA  E OUTROS.  É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO dos executados  TERRA  TRANSPORTES
E LOGÍSTICA  LTDA,  através de seu representante legal, e de
REGINALDO  MEIRA  CARDOSO, os quais encontram-se
em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05(CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$ 5.560,69(CINCO MIL, QUINHENTOS E  SESSENTA
REAIS E  SESSENTA E NOVE CENTAVOS), mais valores
dos autos em apenso, sendo:  Autos nº  09/2002 no valor de R$
8.266,08;  Autos nº 216/2002,  no valor de R$  30.316,32;  Autos
nº  253/2002, no valor de R$  10.674,59; Autos nº  547/202  no
valor de R$  13.921,02; Autos nº 548/2002,  no valor de R$
11.261,85;  ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora,
em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO
INICIAL: EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por
seu representante legal que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02549202-1, que
representa(m) o valor total atualizado até 01/10/2001 de R$
5.560,69(Cinco mil,  quinhentos e sessenta reais  e sessenta e
nove centavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL:  TERRA
TRANSPORTES  E LOGISTICA LTDA. ENDEREÇO:
Av.Brasil,  7272, zona 05, Maringá-Pr. Assim, requer a
citação(ões)  do(s) devedor(es) para  no prazo legal de 5(Cin-
co) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetá-
ria e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer-se, ain-
da, não ocorrendo  o pagamento nem  a garantia da execução,
seja efetivada a penhora dos bens na forma dos artigos 10 e 11,
da lei n.º 6.830/80, com os benefícios do § 2º do art.  172 do
Código de Processo Civil,  prosseguindo-se  até a efetiva satis-
fação do Crédito  Tributário. Dá-se a presente o valor do crédi-
to. Termos em que, com os documentos inclusos pede deferi-
mento. Maringá, 11 Janeiro de  2002. Amanda  Louse  Ramajo
Corvelho. Procurador do Estado do Paraná. DESPACHO DO
MM. JUIZ:  “Autos n.º 38/2002.  Defiro  o pedido f.62. Cite-se
o executado por edital com prazo de 30 dias.  Maringá, 25 de
setembro  de  2006. Airton Vargas da Silva-Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu
-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2006.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DA  EXECUTA-
DA  CLAUDETE  H.UOMA - PRAZO DESTE EDITAL :

30 DIAS

            O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 00021/1997  de  EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executados:  GOTTARDO  UEMA

&  CIA  LTDA E OUTROS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO da executada:  CLAUDETE H.UOMA, inscrita no
CPF/MF  n.º 011.053.448-43, a qual encontra-se em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 2.783,67
(DOIS MIL, SETECENTOS E  OITENTA E TRÊS REAIS  E
SESSENTA E SETE CENTAVOS),  mais  valores dos autos em
apenso: Autos nº 23/1998, no valor de R$  1.031,16;  Autos nº
04/1995,  no valor de R$ 1.632,34, Autos nº  702/1996, no
valor de R$ 2.675,97;  Autos nº  15/1993, no valor de CR$
2.294.347,61,   e/ou nomear bens à penhora, sob pena de  con-
versão do arresto realizado nos autos  21/1997, em penhora,
que recaiu sobre o bem abaixo descrito. Ficando, ainda, INTI-
MADO o devedor, supra citado, de que escoado o prazo para
pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que
recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em penhora
automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta)
dias, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO BEM: “Apar-
tamento nº  522, do Edifício  Grevíleas que, dentro do Conjun-
to Residencial  Parque, recebe  a numeração  05  e  situa-se  na
parte  dos fundos do terreno,  à direita   de quem  observa  pela
Rua Mitsuzo Taguchi, logo após o Edifício Jacarandás; o apar-
tamento localiza-se  no 2º pavimento ou 1º andar,  imediata-
mente  após  o apartamento 521  e a esquerda  do apartamento
523 em relação a saída do elevador para hall  do edifício e
contará com as  seguinte áreas 67,7036 m² de área privativa
19,5358 m² de área de uso comum. Matriculado sob nº 30.837
no Registro de Imóveis do 1º  Oficio de Maringá-Pr.”  PETI-
ÇÃO INICIAL  DOS AUTOS 21/1997: EXMO. SR. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal que esta
subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Exe-
cutiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob
o(s) número(s): 02063246-1, 02070661-9, 02079131-4,
02085797-8, 02091292-8, 02097006-5, 02097007-3, 02102488-
0, 02111760-9, que representa(m) o valor total atualizado até
25/01/1997 de R$ 2.783,67(Dois mil, setecentos e  oitenta e
três reais e sessenta e sete centavos). NOME OU RAZÃO SO-
CIAL: GOTTARDO UEMA  & CIA  LTDA.  ENDEREÇO:
Rua  Antonio  Valdir  Zanutto, 54, Jardim Novo Horizonte,
Maringá-Pr. Assim, requer a citação(ões)  do(s) devedor(es)
para  no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros,
multa e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer-se, ainda, não ocorrendo  o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na
forma dos artigos 10 e 11, da lei n.º 6.830/80,  com os benefíci-
os do § 2º do art.  172 do Código de Processo Civil,  prosse-
guindo-se  até a efetiva satisfação do Crédito  Tributário. Dá-se
a presente o valor do crédito. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá, 17 de marco  de
19897 – Joaquim Marino Paes de Carvalho Neto -  Procurador
do Estado do Paraná. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Autos n.º 21/97.  Defiro  o pedido  de f.145.  Cite-se o execu-
tado  por edital com prazo de  30  dias.  Maringá, 25 de setem-
bro de  2006. Airton Vargas da Silva,Juiz de Direito.” E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu -se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 10 de outubro de 2006.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUCIANO
FERTONANI PRAZO DESTE EDITAL : 30 DIAS

            O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 0000623/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado: LUCIANO FERTONA-
NI. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado:
LUCIANO FERTONANI, inscrito no CPF/MF nº  885.130.769-
53, o qual encontra-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05(CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$  233,54(Duzentos e trinta e três re-
ais e cinqüenta e quatro centavos), ou nomear bens à penhora,
sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para garantir a
dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ –
ESTADO DO PARANÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por seu representante legal que esta subs-
creve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 10019549-6, 10019550-0 e 100195551-8, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/11/2002 de R$
233,54(Duzentos e trinta e três reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL: LUCIANO FERTONA-
NI. ENDEREÇO: Rua Américo Brasiliense, 1189, casa, VL
Morangueira, Maringá-Pr. CPF/MF 885.130.769-53. Assim,
requer a citação(ões)  do(s) devedor(es) para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-

peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora  dos bens na forma dos arts. 10
e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a causa o valor
do crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos
inclusos pede deferimento. Maringá, 29 de Setembro de 2003.
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO NETO - Pro-
curador do Estado do Paraná.  DESPACHO DO MM. JUIZ: 1
Defiro o pedido de f. 22. Cite-se, como requerido.   Maringá,
03 de Agosto de  2005. Airton Vargas -Juiz  de Direito.”  E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos  08 de Setembro de 2005.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SO-
ARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas,
digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA
M.RAVAGNANI PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA

S/A
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob n.º 00008/2004 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada:  M. RAVAGNA-
NI PUBLICIDADE E PROMOÇÕES S/A LTDA . É o presente
edital expedido para CITAÇÃO da empresa executada
M.RAVAGNANI PUBLICIDADE E PROMOÇÕES S/A LTDA,
através de seu representante legal, com sede na Av.Brasil, 226,
Vila Operária, Maringá-Pr; a qual encontra-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito, e para no prazo
legal de 05(CINCO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida
no montante de R$ 1.445,77(Um mil, quatrocentos e quarenta
e cinco reais e setenta e sete centavos), atualizado até 08/11/
2003, referente ao principal, com os acrescido legais acaso exis-
tentes, e honorários e custas processuais, conforme
certidão(ões) da(s) Divida(s) Ativa(s) sob nºs.02720916-5, ou
em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de penhora,
em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO
INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por
seu representante legal que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02720916-5, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/11/2003 de R$
1.445,77(Um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e se-
tenta e sete centavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL:
M.RAVAGNANI PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA.
ENDEREÇO: Av.Brasil, 226, Vila Operaria, Maringá-Pr. As-
sim, requer a citação(ões)  do(s) devedor(es) para, no prazo
legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-
lização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na for-
ma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do
parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosse-
guindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se
a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com
os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 09 de Ja-
neiro de 2004. (a) Maria Misite Murata – Procurador do Esta-
do.  DESPACHO DO MM. JUIZ DE FLS.13: “I – Nos termos
do inciso II, do art.231, do Código de Processo  Civil,  defiro  o
pedido  de fls.12. Expeça-se o competente  edital  para a cita-
ção  da Empresa executada  - M.RAVAGNANI PUBLICIDA-
DE E PROMOÇÕES S/A,  observando-se o  disposto no inci-
so,  IV, do art.da Lei n. 6.830/80.   Providências.  Necessárias.
Intime-se. Maringá, 11 de Julho de 2004. –  AIRTON VARGAS
DA SILVA,Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de
Fevereiro de 2.005. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO DOS SANTOS
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0264/2006 de INTERDIÇÃO, requerida por
CARMEM DOS SANTOS, foi decretada a interdição de AN-
TONIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da CI RG

nº 38.596.702-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
668.711.159-00, residente e domiciliado à Rua Rio das Várze-
as, 133, Residencial Tuiuti, nesta cidade, declarando-o incapa-
citado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) CARMEM DOS SANTOS PAULINO, brasileira,
viúva, bordadeira, portadora da CI RG nº 5.184.031-3 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob nº 669.034.599-87, residente e domi-
ciliada à Rua Rio das Várzeas, 133, Residencial Tuiuti, nesta
cidade. Maringá, 27 de Setembro de 2006. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO DOS SANTOS
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0264/2006 de INTERDIÇÃO, requerida por
CARMEM DOS SANTOS, foi decretada a interdição de AN-
TONIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da CI RG
nº 38.596.702-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
668.711.159-00, residente e domiciliado à Rua Rio das Várze-
as, 133, Residencial Tuiuti, nesta cidade, declarando-o incapa-
citado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) CARMEM DOS SANTOS PAULINO, brasileira,
viúva, bordadeira, portadora da CI RG nº 5.184.031-3 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob nº 669.034.599-87, residente e domi-
ciliada à Rua Rio das Várzeas, 133, Residencial Tuiuti, nesta
cidade. Maringá, 27 de Setembro de 2006. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS  NA  DESTITUIÇÃO   DO

CARGO DE CURADOR DO INTERDITANDO  ARCIDIO
MANGULI

 PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

     O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz
de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
    FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 000357/1998, ação de IN-
TERDIÇÃO, em que é requerente: OVÍDIO  MANGOLIN  e
requerido  ARCIDIO MANGULI. É o presente edital expedido
para conhecimento de terceiros e demais interessados da desti-
tuição do cargo de curador do interditando, Sr.OVÍDIO MAN-
GOLIM  nomeando a Sra.CLAUDETE  APARECIDA  MAN-
GOLIM, inscrita no CPF nº  077.525.538-49. SENTENÇA DO
MM. JUIZ: “Vistos. Autos  357/98.  1. Claudete  Aparecida
Mangolim  requer  a substituição  do atual  curador  do interdi-
to  Arcídio  Magolim, tendo  em vista  o  falecimento do cura-
dor  Ovídio  Mangolim,  e a sua  nomeação  para  doravante
exercer o cargo. O Ministério Público manifestou-se favora-
velmente ao  deferimento  do pedido (fs.60 e 61). 2. Assim
sendo,  defiro  o pedido  para  destituir  Ovídio  Mangolim do
cargo  de curador  do interdito  Arcídio  Mangolim,  nomeando
em seu  lugar  a requerente Claudete Aparecida  Mangolim,
nos termos  do art. 1775, § 3º  do Código Civil. Dispenso  o
novo curador  da prestação  de hipoteca legal, haja vista  o
interdito  não possuir  bens  em seu nome. Oportunamente,
lavre-se  termo  e expeçam-se  os ofícios  necessários.  Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.” E para que no futuro ninguém
venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 02  de
outubro de 2006. Eu_____________________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON  VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

nova fatima

EDITAL N.º 20/2.006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR DO FATO:  JOSÉ
ROSA DE LIMA   -    PRAZO: 15 DIAS    -

 PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao autor do
fato abaixo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, atra-
vés deste edital, o mesmo fica intimado  da decisão de fls. 17
verso, deste Juízo, prolatada nos autos de Afastamento do Lar
n.º 102/2005.
AUTOR DO FATO:  JOSÉ ROSA DE LIMA
QUALIFICAÇÃO: brasileiro, casado, pedreiro, nascido em
Nova Fátima/PR, com 48 anos de idade, filho de Pedro Cardo-
so de Lima e Maria Rosa de Oliveira Lima, RG. n.º 4365104-8,
atualmente em lugar incerto e ignorado.
DATA DA DECISÃO: 02/06/2006.

Nova Fátima
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DECISÃO: julgada extinta a medida de afastamento do lar,
imposta ao autor do fato, ante a extinção da punibilidade do
mesmo, nos autos principais.
Nova Fátima, 18 de outubro de 2006. Eu,             (Noel Aires do
Bonfim), Secretário, o subscrevo.

 FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
 Juiz de Direito

nova londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino Pedro Troian, 601.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO SÉRGIO NEVES,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos nº 262/2005
de ação de INTERDIÇÃO, movida por CLEIDE NEVES DE
OLIVEIRA contra PAULO SÉRGIO NEVES, que por respeitá-
vel sentença de fls. 58/60, prolatada pela Meritíssima Juíza de
Direito Excelentíssima Senhora Doutora SAMYA YABUSA-
ME FRANCO TERRUEL, em data de 05/07/2006, cujo deci-
sório transitou em julgado em data de 30/08/2006, foi deferido
o pedido inicial e consequentemente decretada a INTERDI-
ÇÃO do(a) Requerido(a): PAULO SÉRGIO NEVES, inscrito
no CPF n. 722.582.339-68, nomeando-lhe como Curador(a) o(a)
Sr(a).: CLEIDE NEVES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n.
632.886.059-53, tendo em vista que o laudo médico diagnosti-
cou que o(a) interditado(a) é portador(a) de CID F02.8 e CID
G40.6, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos
da vida civil.
Nova Londrina, 17 de outubro de 2006. Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

SAMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUIZA DE DIREITO

ortigueiro

EDITAL N.º 22/06 - INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO(S)
RÉU(S) NEUDES TEIXEIRA LEITE, COM PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS - AUTOS Nº 2004.170-8.

 A Dra. BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. Juíza de Direi-
to da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao(s) réu(s) NEU-
DES TEIXEIRA LEITE, brasileiro, amasiado, lavrador, por-
tador do RG 6.303.312-0-PR, nascido aos 23.09.1969, natural
de Ortigueira-PR, filho de Jacinto Teixeira e Nadir Maria Lei-
te, atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo presente inti-
ma-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 18 de DEZEMBRO de 2006,
às 15h, para audiência admonitória, referente aos autos nº
2004.170-8 de Processo Criminal, a que responde(m) por in-
fração do art. 155, § 2º, do Código Penal.
                              Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e seis. Eu, ______________________, Maria
Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã, o subscrevi.

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

EDITAL N.º 23/06 - INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO(S)
RÉU(S) ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, COM

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS - AUTOS Nº 2005.85-1.

 A Dra. BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. Juíza de Direi-
to da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao(s) réu(s) ALEXAN-
DRE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 45.427.646-1-PR, nascido aos 01.11.1986, natural de
São Carlos-SP, filho de Horácio Cardoso de Almeida e Rosa
Aparecida da Silva, atualmente encontra-se em lugar incerto,
pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de DE-
ZEMBRO de 2006, às 15h, para audiência admonitória, refe-
rente aos autos nº 2005.85-1 de Processo Criminal, a que
responde(m) por infração do art. 155, § 4º, I e IV, com a inci-
dência do art. 65, I e III “d”, todos do Código Penal.
                              Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e seis. Eu, ______________________, Maria
Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã, o subscrevi.

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

  EDITAL N.º 24/06 – DE INTIMAÇÃO AO(S) RÉU(S)
LOURIVAL FAGUNDES CAMARGO, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS - AUTOS Nº 2004.169-4.

 A Dra. BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. Juíza de Direi-
to da Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente ao(s)
réu(s) LOURIVAL FAGUNDES CAMARGO, vulgo “LORO”,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.469.548-4-PR, nasci-
do aos 27.03.1981, natural de Ortigueira-PR, filho de Salvador
Camargo e Delair Fagundes Camargo, atualmente encontra-se
em lugar incerto, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 18 de DEZEMBRO de 2006, às 15h e 30min, para
audiência de justificação, referente aos autos nº 2004.169-4 de
Processo Criminal, a que responde(m) por infração do art. 155,
§ 2º, inciso IV, c.c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
                              Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos três dias do mês de outubro
do ano de dois mil e seis. Eu, ______________________, Maria
Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã, o subscrevi.

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

EDITAL Nº 25/06 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU AMADEU MOREIRA DOS SANTOS, COM O

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A DOUTORA BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu AMA-
DEU MOREIRA DOS SANTOS, vulgo “Tiziu”, brasileiro,
solteiro, lavrador, nascido em Ortigueira/PR aos 02.03.1962,
filho de João Moreira dos Santos e Rosalina Machado de Frei-
tas, RG n.º -não consta-, atualmente encontra-se em lugar in-
certo, que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus
termos o Processo Criminal nº 1999.25-8, em que é autor Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através do
presente edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
26.06.2006, a qual CONDENOU-O nas penas cominadas no
art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, por duas vezes, c/c art. 71,
ambos do Código Penal, a pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês e
10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto,
tendo sido substituída a pena privativa de liberdade por 1 (uma)
pena restritiva de direito, e ainda, 10 (dez) dias-multa, à razão
de 1/30 do salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato.

        E, como não tenha sido possível à intimação pessoal do
mesmo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, o qual será afixado no átrio do Fórum local, atra-
vés do qual fica o réu supra nominado intimado da sentença
prolatada, para todos os efeitos legais.

 Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, aos
13.10.2006. Eu,____, Maria Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã
que o subscrevi.

  BEATRIZ FRUET DE MORAES
    Juíza de Direito

EDITAL Nº 26/06 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU REGINALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, COM O

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A DOUTORA BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

        F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu REGI-
NALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, vulgo “Cabidão”, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 07.03.1966, filho de Se-
zinando Ortiz dos Santos e Helena Fernandes Ortiz dos santos,
RG n.º -não consta-, atualmente encontra-se em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus termos
o Processo Criminal nº 1999.25-8, em que é autor Ministério
Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através do presente
edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
26.06.2006, a qual CONDENOU-O nas penas cominadas no
art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, por duas vezes, c/c art. 71,
ambos do Código Penal, a pena de 3 (três) anos, 7 (sete) meses
e 16 (dezesseis) dias de reclusão, a ser cumprida em regime
semi-aberto e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário
mínimo mensal vigente ao tempo do fato.

        E, como não tenha sido possível à intimação pessoal do
mesmo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, o qual será afixado no átrio do Fórum local, atra-
vés do qual fica o réu supra nominado intimado da sentença
prolatada, para todos os efeitos legais.

                               Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, aos 13.10.2006. Eu,____,
Maria Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã que o subscrevi.

BEATRIZ FRUET DE MORAES
 Juíza de Direito

  EDITAL Nº 27/06 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
AO RÉU MOACIR DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS,

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A DOUTORA BEATRIZ FRUET DE MORAES, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu MOA-
CIR DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, soltei-
ro, lavrador, nascido em Ortigueira/PR aos 19.11.1966, filho
de Zeferino Ribeiro dos Santos e Iraci Castorina Ribeiro dos
Santos, RG n.º -não consta-, atualmente encontra-se em lugar
incerto, que por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus
termos o Processo Criminal nº 1999.27-4, em que é autor Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, INTIMA-O através do
presente edital, da sentença proferida por este Juízo datada de
03.11.2005, a qual CONDENOU-O nas penas cominadas no
art. 129, § 1º, inciso I, c/c art. 61, inciso II, ‘c’, ambos do Có-
digo Penal, a pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão,
a ser cumprida em regime aberto.

        E, como não tenha sido possível à intimação pessoal do
mesmo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, o qual será afixado no átrio do Fórum local, atra-
vés do qual fica o réu supra nominado intimado da sentença
prolatada, para todos os efeitos legais.

 Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, aos
30.10.2006. Eu,____, Maria Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã
que o subscrevi.

BEATRIZ FRUET DE MORAES
 Juíza de Direito

palmas
EDITAL  DE  CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu OLÍDIO DE
LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, titular do RG de n.º
7.637.956-4/PR, nascido aos 03.11.1973, natural de Manguei-
rinha/PR, filho de Olívio Drei Bopp e de Tereza Pedroso de
Lima, ora residente e domiciliado na Rua Orvalino Oliveira
Mello, n.º 801, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar
incerto e não sábido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo no Edifício da Comarca de Pal-
mas/PR, acompanhados de advogado, o qual poderá inclusive
formular perguntas, conforme disposto na Lei nº 10.792/03 no
dia 08 de FEVEREIRO de 2007, às 13h15min, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so criminal  nº 025/2006 que responde neste Juízo como incur-
sos nas sanções do artigo 155, § 4º, iv c/c o art. 29 do Código
Penal e art. 180, “caput”, do Código Penal. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de novembro de 2006. Eu,
____________________________________, Bernadeth Pache-
co Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
 Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado OLIN-
TO PEDRO ZONIN - ME. CNPJ nº 01.389.459/0001-72, na
pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça unica, os bens de propriedade do devedor OLIN-
TO PEDRO ZONIN - ME., na seguinte forma:
PRAÇA :Dia 28.11.2006,
às 9:00 horas, pelo maior lance oferecido, contando que a oferta
não seja vil;
OBSERVAÇÃO :Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL :Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 103/05 de Carta Precatória oriunda da
Justiça Federal de Pato Branco/PR, expedida nos autos nº
2004.70.12.000025-4 de Execução Fiscal, em que é exequen-
te: CREA e executado: Olinto Pedro Zonin - ME;
BEM(NS): 1º)  50% (cinqüenta por cento) de uma área de ter-
reno, contante da matrícula nº 8.657 de 19 de fevereiro de 1998,
situado na expansão urbana desta cidade, e correspondente ao
lote nº 17 da quadra nº 13, medindo 15.477,00 m2, com as
divisas e confrontações constantes da presente matrícula e re-
gistro nº R-1-8.657 do RI desta comarca, em que é adquirente:
Olinto Pedro Zonim-ME, Obs: Informo outrossim, que parte
do referido imóvel já encontra-se penhorado em outros autos.-
Avaliado referido lote de terreno, contendo as seguintes ben-
feitorias: Uma estufa com estrutura em concreto pré fabricado,
ferro e cobertura de plástico, medindo mais ou menos 10x40
metros; Um barracão pré-moldado, coberto de eternit, com três
paredes de tijolos à vista, medindo mais ou menos 20 x 30
metros; Uma casa mista, coberta com chapas de cimento ami-
anto, tijolo à vista, medindo aproximadamente 7x9 metros; Duas
casas construídas em madeira, cobertas com chapas de cimento
amianto, medindo cada uma 7x9 metros; e, um quiosque com
churrasqueira, coberto com telhas de barro, medindo mais ou

menos 4x4 metros, tudo em bom estado de conservação por
R$180.484,00. – Somente 50% de referida área e benfeitorias
por R$90.242,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO :R$90.242,00, em 30.06.06;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária pública, LEILA FÁTIMA DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA : 2.882,52, em 09.05.05;
ÔNUS : O constante dos autos;
INTIMAÇÃO :Fica desde logo intimado o executado OLIN-
TO PEDRO ZONIN - ME, na pessoa de seu representante
legal, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal. Palmas, 11 de Setembro de 2006.
Eu,_______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz dee Direito

paranagua

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE.

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ-Pr

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ ROBERTO MENDES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 40( QUARENTA DIAS)

Edital de citação do requerido LUIZ ROBERTO MENDES DE
OLIVEIRA, residente em lugar ignorado, para contestar a ação
de DIVÓRCIO JUDICIAL sob nº  000620/2005, em que é re-
querente EDINALVA SANTOS DE OLIVEIRA, que tramita na
Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de
Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte
resumo:”As partes são casadas desde 01.12.1973, sendo pelo
regime de comunhão universal de bens; do casamento nasceu
um filho, já maior de idade e independente, bem como não
reuniram nenhum patrimônio a ser partilhado; estão separados
de fato desde 1976, quando o réu deixou o lar conjugal e tomou
rumo ignorado, estando até hoje em lugar incerto e não sabido;
atualmente a requerente vive maritalmente com outro compa-
nheiro, com quem tem mais um filho.Ante o exposto, com ful-
cro na Li nº 6.515/77 cc art. 226, § 6º da Constituição Federal,
requer a procedência da ação, decretando-se o divórcio do ca-
sal, voltando a autora a usar seu nome de solteira.Dá-se à causa
o valor de R$ 260,00”. A autora goza dos benefícios da justiça
gratuita.Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pela autora, se não contestados em quinze dias. Paranaguá,
22.08.2005.Eu,________( Evelize Renata I. Martins), Emp.
Juramentada, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de trinta (30) dias

Edital de Interdição de MARIA DAS DORES DE MELO SIL-
VA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº
6.823.723-8/PR, inscrita no CPF sob nº 054.467.969-50 e LUIZ
SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 9.641.127-8/PR, ambos residentes nesta Comar-
ca, em virtude de serem os mesmos portadores de “Retardo
Mental Moderado”, sendo-lhes nomeado curador seu irmão
TEODORO FERREIRA MENDES, aposentado, casado, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 688.399-0/PR, inscrito no
CPF sob nº 112.585.439-15, residente e domiciliado à Rua
Conselheiro Correia, nº 1121, Bokmann, nesta Comarca, con-
forme consta nos autos de INTERDIÇÃO nº 262/2003, O re-
querente é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
O presente edital deverá ser publicado na forma do artigo 1184
do CPC, ou seja, três vezes com intervalo de dez dias. Parana-
guá, 11 de janeiro de 2006. Eu, ___________________ (HE-
LIO SILVANO BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

CESAR GHIZONI
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de trinta (30) dias

 Edital de Interdição de MARIA RIBEIRO LUIZ, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.236.319-
0/PR, em virtude de ser a mesma portadora de “Retardo Mental
Grave”, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã LOURDES
RIBEIRO LUIZ, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 3.409.108-0, inscrita no CPF sob nº
554.235.669-91, residente e domiciliada à Rua Mohamed Ha-
mud, nº 193, acesso 193, Vila dos Comerciários, nesta Comar-
ca, conforme consta nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 770/
2001. A requerente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. O presente edital deverá ser publicado na forma do
artigo 1184 do CPC, ou seja, três vezes com intervalo de dez
dias. Paranaguá, 29 de setembro de 2006. Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escri-
vão, o subscrevi.

 CÉSAR GHIZONI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de ADRIANA AMANCIO GOMES, resi-
dente e domiciliada nesta cidade, por ser a mesma portadora de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
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mad Kadri – CRM 9738, que a interditanda não apresenta con-
dições de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cu-
radora a Sra. ANDREIA CRISTINA AMANCIO VELOSO, re-
sidente e domiciliada na Rua Arcésio Guimarães, n.º 37, Vila
Portuária, nesta cidade, conforme consta nos autos de Interdi-
ção n.º 392/2003. Paranaguá, 10 de fevereiro de 2.006.
Eu,________(ASSINOU)_____(CIRO ANTONIO TAQUES),
Escrivão Titular,. o subscrevi.

(Assinou)
Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-PR-
ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL. EDITAL DE
CITAÇÃO DE:  TRANSPORTES TOMASELLI  LTDA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAMILA HENNING
SALMORIA, MM. Juíza de Direito da Segunda Vara Civel da
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem  e especialmente a executada TRANSPORTES
TOMASELLI LTDA, na pessoa de seu representante legal
ROSEMARY COLACINO TOMASELLI , atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que nos autos de REPARAÇÃO DE
DANOS em fase de EXECUÇÃO autuado sob nº 142/1998, no
valor de R$ 217.221,59, atualizado em 24/03/2005, que lhe
move a ÂNGELA LÚCIA PINHEIRO, fica a executada CITA-
DA, para pagar a aludida a importância e demais cominações
legais, no prazo de vinte e quatro (24)  horas, acrescido de R$
1.200,00 em caso de pronto pagamento, referente aos honorá-
rios advocatícios e demais cominações de direito, sob pena de
penhora, podendo oferecer bens a mesma, ou, querendo, após
seguro o Juízo, apresentar os competentes embargos no prazo
de dez (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de
setembro (09) do ano de 2006. Eu (a) ( Adroaldo Bellanda)
Escrivão, que digitei e subscrevi. CAMILA HENNING SAL-
MORIA Juiz de Direito

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 162/06 de Citação do requerido Carlos Pereira do
Nascimento, expedido nos autos de nº 779/05 de Ação Investi-
gação de Paternidade c/c Alimentos e Indenização por Danos
Morais, em que é Requerente Mavila Maiara Barboza. Prazo
de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que a mãe da autora  e o requerido
mantiveram um relacionamento; Que após anos de relaciona-
mento, a mãe da autora veio a engravidar; Que logo após saber
da gravidez o réu propôs aborto e viajou e não mais apareceu.
Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o
requerido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedi-
ção do presente, através do qual Citado fica para contestar o
pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sen-
do contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pela Requerente  (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... A
publicação deste edital é gratuita, por se tratar a parte autora de
beneficiária da justiça gratuita. Paranavaí, 08 de novembro de
2006. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo
e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 160/06 de Citação do requerido Edvaldo César
Dias, expedido nos autos de nº 1098/06 de Conversão de Sepa-
ração em Divórcio, em que é Requerente Vanuza dos Anjos.
Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 22/
12/1995; pelo regime de comunhão parcial de bens; Que desta
união resultou  o nascimento de 01 (um) filho; Que o casal se
separou judicialmente com partilha de bens, em 29/10/1998,
nesta comarca; Que da referida decisão que dissolveu a socie-
dade conjugal, transcorreu mais de um ano; Que não possuem
bens a serem partilhados; Deu-se renúncia definitiva da vida
em comum de forma espontânea e contínua. Fundamentou o
pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o Requerido em
lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do presen-
te, através do qual Citado fica para contestar o pedido, no pra-
zo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o
pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela Requerente  (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 07 de

novembro de 2006. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JuÍzo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí-Pr.

 Edital nº 156/06 de Citação do executado Airton Moraes Maia,
expedido nos autos de Execução de Alimentos nº 161/06 em
que é exeqüente Marli Ferreira da Silva Maia. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E estando o executado em
lugar incerto, determinou a expedição do presente, através do
qual citado fica para que em três dias efetue o pagamento do
débito alimentar referente às parcelas vencidas em 01/06 e 02/
06, no valor de  R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), além
das que vencerem após o ajuizamento da inicial até o efetivo
pagamento, prove que já o fez ou justifique a impossibilidade
de efetuá-lo, devendo constar a advertência da possibilidade de
prisão para o caso de não pagamento ou não justificação, se
prejuízo do respectivo pagamento nos termos do artigo 733, §
1º do Código de Processo Civil e artigo 19, da Lei nº 5.478/68.
Que foram arbitrados os honorários advocatícios, para pronto
pagamento em 10% (dez por cento) do valor das parcelas devi-
das. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual
será afixado no local de costume do Fórum e publicado uma
vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC.. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tra-
tar-se de beneficiário da justiça gratuita. Paranavaí, 06 de no-
vembro de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escri-
vão a subscrevo e assino.

                  Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 157/06 de Citação do genitor da criança Alison
Edson Mendes Ortelan, Sr. EDSON APARECIDO ORTELAN,
expedido nos autos de nº 177/06 de Guarda e Responsabilida-
de, em que são requerentes Sônia Fernandes Mendes e Marce-
lo Mendes de Souza. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que os requerentes são
tios maternos da criança; Que o menor reside com a mãe de
favor, na casa da avó materna; Que os requerentes pretendem
dar melhores condições de vida ao menor; Que a mãe concorda
com o pedido de guarda; Que o genitor do menor está em lugar
incerto; E, constando que o Requerido encontra-se em lugar
incerto, determinou que fosse expedido o presente, através do
qual Citado fica para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
resposta, sob pena de se presumir aceitos pelo requerido os
fatos alegados pela requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital
será gratuita, em razão de tratar-se de processo gratuito. Para-
navaí, 06 de novembro de 2006. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

Edital nº 158/06 de Intimação da autora Leila Mariano, expedi-
do nos autos de nº 864/03 de Ação de Alimentos, em é Reque-
rido Genilson Moreira da Silva. Prazo de 30 dias.

 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na forma
da lei.

 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente LEILA MARIANO, en-
contra-se em lugar incerto, determinou a MM. Juíza, que fosse
expedido o presente, através do qual INTIMADA fica para que
no prazo de 10 (dez) dias, compareçam perante este Juízo e se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixado no local de costume do Fórum e

publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 06 de novembro de 2006. Eu,
_________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e as-
sino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

    Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

  Edital nº 159/06 de Intimação do autor Beijamin Ruiz Balsa-
lobre, expedido nos autos de nº 540/04 de Cautelar  Inominada,
em é Requerida Marta Tiossi. Prazo de 30 dias.

 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na forma
da lei.

 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que o Requerente BEIJAMIN RUIZ BAL-
SALOBRE, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-
DO fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam pe-
rante este Juízo e dê se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 06 de
novembro de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

 MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

 Edital nº 102/05 de Intimação do autor Ademir Guerrero Faso-
li, expedido nos autos de nº 342/05 de Ação de Retificação de
Registro Civil, em é Requerido Este Juízo. Prazo de 30 dias.

 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na forma
da lei.

 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que o Requerente ADEMIR GUERRERO
FASOLI, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM. Juí-
za, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMADO
fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam perante
este Juízo e esclareça se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 07 de
novembro de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

EDITAL Nº 192/2006 DE INTERDIÇÃO DE NELSON
DOMINGUES PIRES, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 12/09/2006.
Sentença de Interdição: (...) Tais as circunstancias, decreto a
interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Srª Alice dos Santos Sousa, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...)
Causa da Interdição: O interditando é portador de CID-10, nº
20.3 e está incapaz para os atos da vida civil.
É então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Alice dos Santos Souza.
Processo: Autos nº 310/2006 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias  que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 25 dias do mês de setembro de dois mil e seis.
Eu______________________________Renato Augusto Platz
Guimarães, Escrivão, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

Pato Branco

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) DIVA DA SILVA LOPES
 Processo Crime n. º 47/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 09:10
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 168, inc. III do Código Penal.

ACUSADO(S): DIVA DA SILVA LOPES, brasileira, casada,
nascida em 06 de dezembro de 1957, natural de Londrina/PR,
filha de Mário da Silva e Nair Catori da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) BRAULIO EVANDRO DE JESUS
 Processo Crime n. º 58/2003

PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:55
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 10, §1º, inc. III da Lei n.º
9437/97, art. 10 “caput” da Lei n.º e no art. 16 da Lei n.º
6368/76, todos c/c art. 69 do Código Penal.

ACUSADO(S): BRAULIO EVANDRO LOPES, brasileiro,
solteiro, nascido em 01/09/1973, natural de Pato Braço/PR, fi-
lho de Mario Ferreira de Jesus e Valbina Marques de Jesus,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) MIGUEL SANTOS DA COSTA
 Processo Crime n. º 58/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 06 de DEZEMBRO de 2006, às 08:35
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 129, “caput” c/c art. 61, inc. II,
letra “e” ambos do Código Penal Brasileiro.

ACUSADO(S): MIGUEL SANTOS DA COSTA, brasileiro,
solteiro, nascido em 29/09/1955, natural de Pato Branco/PR,
filho de Antonio Francisco da Costa e Idalina Marques da Cos-
ta,  atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-

Paranavaí
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do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) JOÃO MARIA VICENTE DOS SANTOS
 Processo Crime n. º 59.03

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:35
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 10, §1º, inc. III da Lei n.º
9437/97.

ACUSADO(S): JOÃO MARIA VICENTE DOS SANTOS,
brasileiro, casado, nascido em 22 de novembro de 1960, natu-
ral de Pato Branco/PR, filho de Antonio Vicente dos Santos e
Ana Maria Ferreira dos Santos, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) MAURÍCIO ANZOLIN
 Processo Crime n. º 15/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 09:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 155, §4º, inc. I e II do Código
Penal.

ACUSADO(S): MAURÍCIO ANZOLIN, brasileiro, solteiro,
nascido em 08/07/1986, natural de Palmas/PR, filho de Zerbi-
no Roque Anzolin e Nair Anzolin, atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) VALDECIR GAEDKE
 Processo Crime n. º 22/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 09:20
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 289, e art. 171, “caput”
ambos na forma do art. 69, e todos do Código Penal.

ACUSADO(S):  VALDECIR GAEDKE, brasileiro, casado,
agricultor, RG n.º 3.620.028-6/PR, natural de São João/PR, fi-

lho de Álvaro Gaedke e Erica Gaedke,  atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) SILMARA PRESTES DA SILVA
 Processo Crime n. º 22/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 06 de DEZEMBRO de 2006, às 08:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 136, §3º do Código Penal.

ACUSADO(S): SILMARA PRESTES DA SILVA, brasilei-
ra, do lar, portadora do RG n.º 9.213.687-6, nascido em 26/09/
1981, natural de Palmas/PR, filha de José Alvir da Silva Irvuri
Pestes da Silva,  atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) KLEBER MELO DA SILVA
 Processo Crime n. º 41/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:10
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 171, “caput” do Código Penal.

ACUSADO(S): KLEBER MELO DA SILVA, filho de Hilton
Francisco da Silva e Dilma Maria Melo da Silva, nascido em
22/06/1977, natural de São Paulo/SP, atualmente em local in-
certo e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) SÉRGIO PEREIRA
 Processo Crime n. º 161/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 08:50
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 214, (2x), c/c art. 224, letra
“a” e art. 242, “caput”, na forma do art. 69, todos do Código
Penal.

ACUSADO(S): SÉRGIO PEREIRA, brasileiro, amasiado,
eletricista, natural de Lagoa Vermelha/RS, filho de Aristides

Pereira e Ondina Maria Boeira Pereira, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) PETERSON CARLOS DE ALMEIDA
BARBOSA

 Processo Crime n. º 165/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 09:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, §1º do Código Penal.

ACUSADO(S): PETERSON CARLOS DE ALMEIDA, bra-
sileiro, solteiro, filho de Manoel Barbosa e Maria Iracema de
Almeida Barbosa, nascido aos 18/08/1980, natural de Pato Bran-
co/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) ARMANDIO FIGUERO DE OLIVEIRA E
OUTRO

 Processo Crime n. º 166/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 13:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 147, c/c art. 29 do Código
Penal.

ACUSADO(S): ARMANDIO FIGUERO DE OLIVEIRA,
brasileiro, união estável, portador do RG n.º 4.988.276-7/PR,
nascido em 26/06/1981, natural de Novo Horizonte/SC, filho
de Luiz Figuero e JUARES GENEROSO, brasileiro, portador
da cédula de identidade n.º 5.021.571-0/SC, nascido em 21/06/
1979, natural de Campo-Ere/SC, filho de Presalino Generoso e
Arlinda Rezende Generoso, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) LUCIANE FALCÃO DE MELLO
 Processo Crime n. º 179/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 10:50

horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 171, inc. VI (9x), c/c art. 71 do
Código Penal

ACUSADO(S): LUCIANE FALCÃO DE MELLO, brasilei-
ro, portador RG 9.490.576-1/PR, CPF 050.622.454-60, nasci-
do em 06/04/1967, natural de R. Largo/AL, filha de Arlindo
Inácio dos Santos e Lene Falcão dos Santos,  atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

  EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) GELSO DOS SANTOS AMARAL
 Processo Crime n. º 189/03

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 09:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 129, “caput” do Código Pe-
nal

ACUSADO(S): GELSON DOS SANTOS AMARAL, brasi-
leiro, separado, RG n.º 6.584.513-0/PR, nascido em 02/01/1974,
natural de Palmeira das Missões/PR, filho de Amador e Maria
Nair Pires dos Santos,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) GILVIANE GISLEI OZÓRIO
 Processo Crime n. º 196/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 09:40
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 171, “caput” c/c art. 71
ambos do Código Penal.

ACUSADO(S): GILVIANE GISLEI OZÓRIO, brasileira,
solteira, filho de Aldeli Antonio Ozório e Maria Elena Galvão
Ozório, nascida em 14/07/1981, RG n.º 7.567.654-9/PR,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) JOSÉ FERNANDES
 Processo Crime n. º 226/2002

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
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CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 09:50
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, “caput” do Código Pe-
nal.

ACUSADO(S): JOSÉ FERNANDES, brasileiro, casado, na-
tural de Ponte Serrada/SC, nascido em 31 de agosto de 1956,
filho de José Fernandes Corrêa e Pedrinha da Cunha, RG n.º
4.491.809/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) MÁRCIO KOERICH
 Processo Crime n. º 232/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 10:20
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 157, §2º, inc. I e II do Códi-
go Penal.

ACUSADO(S): MÁRCIO KOERICH, brasileiro, solteiro,k
sem profissão definida, natural de Enéas Marques/PR, filho de
Alfonso Koerich e Lucélia Blasius Koerich, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

  EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) CLAUDECIR ROBERTO MACIEL
 Processo Crime n. º 239/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:15
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 180, §1º, do Código Penal.

ACUSADO(S): CLAUDECIR ROBERTO MACIEL, brasi-
leiro, jardineiro, nascido em 19/09/1983, natural de Laranjei-
ras do Sul/PR, filho de Sebastião Roberto Maciel e Rosa Maria
Cruz da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

  EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) ELIAS MACIEL CHAVES E OUTROS
 Processo Crime n. º 266/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-

fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 10:40
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 157, §2º, inc. I e II, c/c art. 29 do
Código Penal.

ACUSADO(S): ELIAS MACIEL CHAVES, brasileiro, ama-
siado, sem profissão definida, natural de Renascença/PR, filho
de Alexandre Padilha dos Santos e Tereza Maciel, IRIO RO-
BERTO DA SILVA MACHADO, brasileiro, filho de Noemia
Padilha dos Santos, natural de Francisco Beltrão/PR e SIDNEI
CORRÊS, brasileiro, filho de Servalina dos Santos, natural de
São Lourenço D´Oeste/SC, ambos atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) NEIVA DAS GRAÇAS AURES ALVES E
OUTRO

 Processo Crime n. º 298/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 06 de DEZEMBRO de 2006, às 08:40
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 180, §3º, do Código Penal.

ACUSADO(S): NEIVA DAS GRAÇAS AURES ALVES, bra-
sileira, separada, filha de Alceu Farias Alves e Maria Zeni Au-
res, natural de Pato Branco/PR, nascida aos 03/01/1972,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) PATRICK SGARABOTTO
 Processo Crime n. º 373/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 06 de DEZEMBRO de 2006, às 08:45
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 331, (2x), c/c art. 70 ambos
do Código Penal.

ACUSADO(S): PATRICK SGARABOTTO, brasileiro, na-
tural de Pato Branco/PR, nascido em 10/05/1984, filho de Re-
giane das Graças Sgarabotto, RG n.º 9.267.440-1/PR,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) VALDEMAR MACHADO
 Processo Crime n. º 400/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 12 de DEZEMBRO de 2006, às 08:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 10 da Lei n.º 9437/97.

ACUSADO(S): VALDEMAR MACHADO, brasileiro, soltei-
ro, nascido em 11/10/1977, natural de Chopinzinho/PR, filho
de João Farias Machado e Tereza César Silveira, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

 EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA
 Processo Crime n. º 403/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 06 de DEZEMBRO de 2006, às 09:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 147 do Código Penal.

ACUSADO(S): SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA, bra-
sileiro, separado, pedreiro, nascido em 03/05/1957, natural de
Pato Branco/PR, filho de Antonio Ferreira Barbosa e Cederia
Ferreira Barbosa, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) CRÍSALA WOLLINGER
 Processo Crime n. º 60/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 24 de NOVEMBRO de 2006, às 13:50
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 155, “caput” do Código Penal.

ACUSADO(S): CRÍSALA WOLLINGER, vulgo “Crisa”,
brasileira, solteira, sem profissão definida, natural de União da
Vitória/PR, filha de Bruno Wollinger e Carmelinda Wollinger,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) ADEMAR SALDANHA PADILHA
 Processo Crime n. º 60/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 09:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 180, §3º do Código Penal.

ACUSADO(S): ADEMIR SALDANHA PADILHA, brasilei-
ro, solteiro, portador do documento de identidade n.º 5.999013-
6/PR, filho de Adão Gomes Padilha e Marina Saldanha Padi-
lha, nascido aos 05/12/1974, natural de Clevelândia/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) ARLEI JOSÉ FLAURINDO
 Processo Crime n. º 64/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) para responder a acusação no prazo de dez
dias, através de advogado, e intime para o mesmo para compa-
recer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia 15
de DEZEMBRO de 2006, às 09:50 horas, a fim de ser (em)
interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) 16 da Lei n.º 6368/76.

ACUSADO(S): ARLEI JOSÉ FLAURINDO, brasileiro, ca-
sado, natural de Pato Branco/PR, nascido em 06/11/1972, filho
de Ângelo Flaurino e de Juraci Ester Racelli, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) JOCEMAR GUERRA
 Processo Crime n. º 65/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 306 da Lei n.º 9503/97.

ACUSADO(S): JOCEMAR GUERRA, brasileiro, casado,
mecânico, natural de Pato Branco/PR, filho de Valdir Brugna-
rotto Guerra e Maria Olívia Guerra, atualmente em lugar incer-
to e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

 EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) VALDECIR MOREIRA
 Processo Crime n. º 83/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
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Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:20
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 16 da Lei n.º 6368/76.

ACUSADO(S): VALDECIR MOREIRA, brasileiro, solteiro,
pintor, pedreiro, RG n.º 4.302.801-4/PR, nascido em 19/07/
1965, natural de São João/PR, filho de Milton Moreira Sobri-
nho e Maria Joana da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) VALDERI BORBA
 Processo Crime n. º 95/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 09:45
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 121, “caput” (2x), c/c art.
69, ambos do Código Penal.

ACUSADO(S): VALDERI BORBA, brasileiro, solteiro, na-
tural de Pato Branco/PR, filho de Jandira de Andrade Borba,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Marga-
ret Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei e
Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) FRANCISCO ADEMIR OLEINIK
 Processo Crime n. º 110/2006

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:05
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 306 da Lei n.º 9503/97.

ACUSADO(S): FRANCISCO ADEMIR OLINIK, brasilei-
ro, casado, nascido em 25 de julho de 1975, natural de Pato
Branco/PR, filho de João Dentchuk Oleinik e Graciema Favin
Oleinik,  atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) PEDRO MACHADO
 Processo Crime n. º 128/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 13:25
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 306 da Lei n.º 9503/97.

ACUSADO(S): PEDRO MACHADO, brasileiro, casado, RG
n.º 4.874.103-7/PR, filho de Clementino Machado e Malvina
da Silva Natural de Pato Branco/PR, nascido em 04/12/1959,
atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 172/2003
NATUREZA Interdição REQUERENTE
                      Ivani Tomasi
REQUERIDO Marins Cordeiro Alves

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de MARINS CORDEIRO ALVES, por es-
tar o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser
portador de Doença Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 102/103, dos referidos autos em data de 28/08/2006, que
nomeou  como  Curadora a requerente Sra. Ivani Tomasi, a
qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 13 de novembro  de 2006.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

pinhais

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 709/2.004
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LORIANE MARTINS DE
OLIVEIRA.
A Doutora Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo – Juíza de
Direito Substituta da Vara Cível e Anexos desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO
de LORIANE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, filha de
Valdinéia do Rocio Martins de Oliveira, portadora da cédula
de identidade sob o n.º 9.882.515-0/Pr, portadora de doença
conhecida como paralisia cerebral associada a deficiência men-
tal, de caráter permanente, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Sra. VALDINÉIA DO ROCIO MARTINS DE OLIVEIRA, nos
autos sob n.º 709/2.004 de INTERDIÇÃO. Tudo conforme res-
peitável despacho descrito a seguir: “Autos n.º 709/2.004. 1.
Corrijo o erro material, nomeando como curadora da interdi-
tanda a Sra. Valdinéia do Rocio Martins de Oliveira. 2. Int.-se.
Pinhais, 31 de Julho de 2006. (as) Rosselini Carneiro - Juiz de
Direito Substituto” A Curatela é por tempo indeterminado, e
tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por 03(três) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)dias.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 13 de novembro de yyyy. Eu, ___________________ . Ju-
ventino Rodrigues Junior – Escrevente Juramentado o digitei e
subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juíza de Direito Substituta

piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE PERCY TAMPLIN E CIA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Faz saber a todos que o presente edital, virem ou dele conhe-

cimento tiverem, especialmente, PERCY TAMPLIN E CIA,
com o prazo de VINTE DIAS, que nos autos de ação autuado

sob o nº 3662/02, requerido por PREFEITURA MUNICIPAL

DE PIRAQUARA contra PERCY TAMPLIN E CIA, foi pro-

ferido o seguinte despacho a seguir transcrito: Defiro o reque-

rido às fls. 10. Cite-se. Aldemar Sternadt – Juiz de Direito -; E

pelo edital CITO, o devedor, PERCY TAMPLIN E CIA, pes-

soa jurídica de direito privado, para que, no prazo de CINCO

DIAS, pague a dívida exeqüente no valor de 1.227.38 (Hum

mil duzentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), a qual

será devidamente atualizada monetariamente e demais comina-

ções legais (custas processuais, honorários advocatícios, etc...)

ou, no mesmo, venha em juízo e indique bens à penhora, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantir à execução.Intime-se (as) Aldemar Sternadt – Juiz de

Direito. Piraquara, 07 de novembro de 2006. Eu

____________(Gilcimara Mello do Nascimento Silva), Escri-

vã Designada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem

do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIGI MUFFONE E S/M SE

CASADO FOR COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUIGI MUFFONE e s/m se casado for,

com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-

ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 4108/02, em que a PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra LUIGI

MUFFONE,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única

Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a

Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco

(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente

edital, pagar o débito principal de R$ 110.52 datado em 21/12/

2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento,

acrescido de custas processuais e honorários advocatícios, mais

cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,

nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,

sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),

ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno

sob nº 16, da quadra nº 11, da planta Vila Ana Maria, em

penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo

deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o

prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-

do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-

cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –

Defiro o pedido retro. Anotações necessárias. Após, cite-se,

como requer, com prazo de 20 dias. Intime-se.”(as)  Aldemar

Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 07 de novembro de 2006.

Eu ____________(Gilcimara Mello do Nascimento Silva), Es-

crivã Designada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem

do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-

DOS E DE ANTONIO GAPSKI E SEU RESPECTIVO CÔN-

JUGE SE CASADO FOR OU HERDEIROS OU SUCESSO-

RES, EM CUJO NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/

COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-

nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por

parte de GUNTHER BENNO KIRSCHINICK e outros, foi

proposta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 784/1997,

na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica,

notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem opo-

sição, os imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr,

referente ao Lote de Terreno sob nº 11, quadra 16, planta São

Tiago, localizado no quadro urbano, com as seguintes medidas

e confrontações: 30,00 metros de frente para a Avenida Vidal

Ramos; 70,00 metros do lado direito, confronta com o lote 16

de Ângela Mara de Faria e o lote 15 de Arnaldo Batista Ramos;

70,00 metros do lado esquerdo, confronta com o lote 09 de

Edgard de Jesus; 30,00 metros aos fundos confronta com o lote

12 de herdeiros de Antonio Gapski. DESPACHO DE FLS.:

Expeça-se novo edital para publicação. (a) Aldemar Sternadt -

Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os

réus ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessa-

dos e do requerido ANTONIO GAPSKI e seu respectivo côn-

juge se casado for, ou herdeiros ou sucessores,  em cujo nome

encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,

para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de

QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-

tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-

midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em

conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo

Civil. Piraquara 13 de novembro de 2006.Eu Gilcimara Mello

do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

Pinhais

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO N.º 204/2004
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: ELIO PEREZ ALVES, brasileiro, filho de
Manoel Virgílio Perez e de Etelvina Alves, portador da RG  n.º
10.062.774-4, residente e domiciliado no Conjunto Habitacio-
nal da sede do Município de Mato Rico, nesta Comarca de Pi-
tanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 27/01/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: LUCINÉIA ALVES DOS SANTOS.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos três dias do mês
de março do ano de dois mil e seis. Eu, ____________MAU-
RICIO JASKIW, Auxiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO N.º 133/2006
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ
INTERDITO: TEREZINHA REGUEL FERREIRA, brasi-
leira, filha de José Reguel e de Izaura Hertman Reguel, porta-
dora da RG n.º 6.447.839-7, residente e domiciliada na locali-
dade de Patrimônio Novo, Município de Mato Rico, Comarca
de Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 08/09/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: JOSÉ REGUEL.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de outubro do ano de dois mil e seis.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do CPC
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º 275/2005
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ
INTERDITO: MARIA JOSÉ LUIZ, brasileira, filha de An-
tonio Pedro Luiz Filho e de Francisca Dias Ferraz, portadora
da RG n.º 10.144.103-2, residente e domiciliada na localidade
de Pouso Alegre, Município de Santa Maria do Oeste, Comar-
ca de Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 21/08/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: APARECIDA FERRAZ LUIZ.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de outubro do ano de dois mil e seis.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

Piraquara



408408408408408 5ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 72435ª feira | 16/Nov/2006  -  Edição nº 7243

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO N.º 380/2005
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: NELSON ALVES MACHADO, brasileiro, fi-
lho de José Alves Machado e de Maria de Lurdes, portador da
RG  n.º 7.974.137-0, residente e domiciliado na localidade de
Patrimônio Novo, Município de Mato Rico, nesta Comarca de
Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 31/08/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: JOSÉ ALVES MACHADO.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de outubro do ano de dois mil e seis. Eu, ____________MAU-
RICIO JASKIW, Auxiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE LEILÃO E  INTIMAÇÃO

A Doutora MANUELA TALLÃO, MM. Juíza de Direito do
Juizado Especial Cível desta Comarca de Pitanga – Paraná, na
forma da lei, etc.

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que será levado a arrematação o bem pe-
nhorado do executado MIGUEL BUENO STAINE.

VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia: 01 DE DEZEM-
BRO DE 2006 às 16:00 horas, por preço não inferior ao da
avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia: 13 DE DEZEMBRO
DE 2006 às 15:00 horas,  pelo maior lance, ressalvado o preço
vil, entendido este como valor inferior a 60% da avaliação atu-
alizada.
Autos nº 546/03 – AÇÃO DE COBRANÇA
Reclamante: GENTIL LUIZ CONTE
Reclamado:  MIGUEL BUENO STAINE
BEM:  “03 (três) balcões de 2 (dois) portas, frente de vidro,
2,50 metros de comprimento por 1,20 de altura; 01 (um) estufa
de 1 (um) porta de 1,00 metro de largura por 1,20 de altura; 01
(Um) estufa para buffet quente de 3 (três) metros de compri-
mento com 08 cubas”.
AVALIAÇÃO: R$-7.000,00 (Sete Mil Reais).
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. MIGUEL
BUENO STAINE
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Pitanga - Paraná.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executa-
do MIGUEL BUENO STAINE, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, das designações acima.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: Pelo presente edital, fi-
cam cientes todos os interessados, que o arrematante arcará
com as despesas de arrematação e do SR. Leiloeiro Oficial que
é de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, à vista
e de 2% (dois por cento) em caso de remissão, pagamento ou
acordo posterior a publicação dos editais.
LEILOEIRO OFICIAL: Fernando Martins Serrano: Av. Colom-
bo nº 8500, Maringá – Paraná, CEP. 87.070-000 – Fone (44)
262-9272.
OBSERVAÇÕES: Se não houver expediente forense na data
designada, o leilão realizar-se-à no primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo horário.

Ficando o devedor desde logo intimado por este edital, caso
não seja encontrado pessoalmente. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 31 dias do
mês de Outubro do ano de dois mil e seis. Eu
________________________ Secretário, o digitei e subscrevi.

   MANUELA TALLÃO
                           Juíza de Direito-Supervisora

ponta grossa

EDITAL CITAÇÃO DE: RAMILDO LOPES DA MOIA
(CPF/MF nº 714.131.389-34)

PRAZO 20 DIAS
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA o requerido, sem endereço conhecido, com a adver-
tência abaixo mencionada, para, querendo, oferecer resposta
no prazo de quinze (15) dias ou requeira prazo para pagamento
dos alugueres atrasados, mais custas e honorários, sendo que
se não fizer nem uma coisa nem outra, serão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, nos Autos nº 153/2005 de
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE
ALUGUERES promovida por CARLOS CÉLIO RIBAS contra
RAMILDO LOPES DA MOIA, REINALDO ZANDER NETO,
ELISEO ARALDO DE OLIVEIRA e ELOINA FERREIRA DE
OLIVEIRA, cujo resumo da inicial diz: O autor, proprietário
do imóvel situado na Rua Amadeu Maggi, nº 120, nesta cidade,
deu-o em locação ao ora ocupante do pólo passivo dos autos,
pelo prazo de doze meses a partir de 01 julho de 2002 à 30 de

Ponta Grossa

julho de 2003, com aluguel estipulado nos primeiros seis me-
ses de R$ 500,00 (quinhentos reais) e a partir daí R$ 650,00
(seiscentos e cinqüenta reais), sendo esta locação prorrogada
por prazo indeterminado, sendo que atualmente o valor do alu-
guel deveria ser de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais). A
partir do mês de abril de 2003, os locatários deixaram de pagar
os alugueres e demais encargos, perfazendo um total de R$
21.421,33 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e
trinta e três centavos), sendo que o não cumprimento da obri-
gação de pagar os alugueres até o quinto dia do mês subse-
qüente ao vencido constitui infração na obrigação contratual,
conforme cláusula 2ª do contrato, autorizando a rescisão do
mesmo. Por estes fatos, o autor requer rescisão do contrato com
conseqüente despejo e cobrança dos alugueres vencidos e vin-
cendos até a data de desocupação. Valor da causa: R$ 21.421,33
(vinte e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta e três
centavos).
ADVERTÊNCIA: (art.285 do CPC). NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, ao
primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,                     o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS
FALÊNCIA DE INDÚSTRIAS KLUPPEL LTDA

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO por parte de: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS, autos 726/2006, valor R$. 545,94 (provenientes
dos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1430/05 da 2ª Vara do
Trabalho desta Comarca); autos 7252/2006, valor R$. 574,30
(provenientes dos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1835/
05 da 2ª Vara do Trabalho local) e autos 724/2006, valor R$.
2.805,21 (provenientes dos autos de Reclamatória Trabalhista
nº 846/05 da 2ª Vara do Trabalho local) bem como, de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem
impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 13 de novembro de 2006

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2004/
1265-3, em que a Justiça Pública move contra: EDSON PE-
REIRA RODRIGUES, brasileiro, servente de pedreiro, sol-
teiro,  filho de Pedro Rodrigues e de Maria Pereira Rodrigues,
nascido aos 07/10/1976, natural de Laranjeiras do Sul/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica a mes-
ma devidamente INTIMADO a comparecer na audiência Ad-
monitória a realizar-se no dia   22 DE NOVEMBRO DE 2006,
ÀS 10:00 HORAS, na sala de audiências deste juízo da segun-
da vara criminal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para que chegue
ao conhecimento de todos e no Futuro não possam alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital, que será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos 09 dias do mês de Novembro do ano de  Dois mil e
Seis. Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o
subscrevi.

  Raul Vaz da Silva Portugal
   Juiz de Direito

poorecatu

Edital de Citação

Assistência Judiciária  - sim
Prazo: 20 (vinte) dias, a contar da publicação
Publicação: Diário da Justiça
Afixação: quadro de editais (local de costume)
Processo: Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 266/
06
Autora: Celina Aparecida Laurindo
Requerido: Paulo Gomes da Silva, brasileiro, natural de Ma-
rumbi-SP, nascido aos 06.08.1973, filho de Gilberto Inácio da
Silva e Idati Gomes da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Motivo da citação editalícia: não encontrado para citação pes-
soal.
Objeto do Edital: Citação do requeido para, querendo, no pra-
zo de 15 dias, a contar do término do prazo do edital, contestar
os pedidos constantes da peça inicial, sob pena de revelia.

Resumo da inicial: a requerente casou-se com o requerido em
04.10.1996, e, por sentença devidamente transitada em julgado
aos 29.02.1996, nos autos de Ação de Separação Consensual nº
108/96, foi decretada a separação do casal.
Advertência (art. 285 do C.P.C.): “Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo autor”.
Porecatu, 09 de novembro de 2006. Eu______Benedito Maurí-
cio Agostinho, Escrivão, digitei e subscrevi.

Walterney Amâncio
Juiz de Direito

Edital de Citação de: LAIDE LEMES DA SILVA
Assistência Judiciária – Prazode 20 dias

 O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

 F    A    Z             S    A    B    E    R  :

  A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que encontra-se em tramitação autos de Divórcio Dire-
to Litigioso  nº 216/2006, tendo como requeridA LAIDE LE-
MES DA SILVA, brasileira, casada, profissão desconhecida,
natural de Abatiá-PR, nascida aos 18/12/1958, filha de Jorge
de Souza Lemes e Rosa Lourenço, atualmente em lugar incerto
e não sabido. E não tendo sido possível citá-la pessoalmente,
pelo presente cito-a da referida ação, ficando ciente de que
poderá, no prazo de 15 dias, apresentar contestação através de
advogado, querendo, sob pena de revelia. Fica a requerida ad-
vertida das penas  contidas no art. 285 do C.P.C. “Não sendo
contstada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros, os fatos  articulados pelo autor”, e art 319 do C.P.C.
“Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor”.  Para o conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja cópia fica afixada local de cos-
tume, sendo publicado no Diário Oficial da Justiça. Outrossim,
faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Sidney Nino,
440, Porecatu-PR. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro
de dois mil e seis. Eu ____ Benedito Maurício Agostinho, Es-
crivão, o subscrevi.

    WALTERNEY AMÂNCIO
   Juiz de Direito

Edital de Citação de: LAERCIO JOSÉ BELLI
Assistência Judiciária – Prazode 20 dias

O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

 F    A    Z             S    A    B    E    R  :

  A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que encontra-se em tramitação autos de Divórcio Dire-
to Litigioso  nº 179/2006, tendo como requerido LAERCIO
JOSÉ BELLI, brasileiro, casado, profissão desconhecida, na-
tural de Promissão-SP, nascido aos 05/08/1964, filho de Gené-
sio Belli e Leonilda Maria Dias Belli, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. E não tendo sido possível citá-lo pessoal-
mente,  pelo presente cito-o da referida ação, ficando ciente de
que poderá, no prazo de 15 dias, apresentar contestação atra-
vés de advogado, querendo, sob pena de revelia. Fica a reque-
rida advertida das penas  contidas no art. 285 do C.P.C. “Não
sendo contstada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos  articulados pelo autor”, e art 319 do
C.P.C. “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor”.  Para o conhecimento de
todos é passado o presente edital, cuja cópia fica afixada local
de costume, sendo publicado no Diário Oficial da Justiça. Ou-
trossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua
Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos seis dias do mês
de novembro de dois mil e seis. Eu ____ Benedito Maurício
Agostinho, Escrivão, o subscrevi.

   WALTERNEY AMÂNCIO
   Juiz de Direito

 Edital de Citação de: VALDIR DE OLIVEIRA
Assistência Judiciária – Prazode 20 dias

 O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

 F    A    Z             S    A    B    E    R  :
   A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que encontra-se em tramitação autos de Divórcio Dire-
to Litigioso  nº 165/2006, tendo como requerido VALDIR DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, profissão desconhecida, natu-
ral de Centenário do Sul-PR, nascido aos 01/08/1965, filho de
José de Oliveira e Olinda Bagon Oliveira, atualmente em lugar
incerto e não sabido. E não tendo sido possível citá-lo pessoal-
mente,  pelo presente cito-o da referida ação, ficando ciente de
que poderá, no prazo de 15 dias, apresentar contestação atra-
vés de advogado, querendo, sob pena de revelia. Fica a reque-
rida advertida das penas  contidas no art. 285 do C.P.C. “Não
sendo contstada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos  articulados pelo autor”, e art 319 do
C.P.C. “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor”.  Para o conhecimento de
todos é passado o presente edital, cuja cópia fica afixada local

de costume, sendo publicado no Diário Oficial da Justiça. Ou-
trossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua
Sidney Nino, 440, Porecatu-PR. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos seis dias do mês
de novembro de dois mil e seis. Eu ____ Benedito Maurício
Agostinho, Escrivão, o subscrevi.

    WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

rebouças

JUIZO DE DIREITO DE REBOUÇAS –PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUTIA

A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 123/2003,
proposto por  MIGUEL KROIN  contra CIRINEU KROIN; em
data de 19/08/2006 foi proferida a sentença, julgando proce-
dente o pedido inicial, e, ante a incapacidade plena do interdi-
tando CIRINEU KROIN, foi decretada sua interdição para to-
dos os atos da vida civil, nomeando-lhe curador, sob compro-
misso MIGUEL KROIN, dispensando  a especialização de bens
em hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e porque o
interditando não possui qualquer bem a justificar tal medida.
Publique por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, em 10/
11/06.Do que para constar eu ___ Anderson Jose Molinari, es-
crivão designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial

ribeiraoclaro

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO N.º 092/2006

PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº.175/2005
-Natureza: Interdição.
-Requerente: Ailton Vergílio Miguel
-Interditando: Edinei Vergílio Miguel.

-Finalidade: FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este R. Juízo tramitou
os autos de Interdição, conforme os termos acima especifica-
dos, e que através da sentença prolatada pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Patrícia de Mello Bronzetti, em
09.08.2006, que transitou em julgado em 20.09.2006, foi de-
clarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de EDINEI VERGÍ-
LIO MIGUEL, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador rural,
nascido em 15/12/1976, filho de Ailton Vergílio Miguel e Celi-
na Lemes da Silva Miguel, portador de deficiência mental com
prejuízo do desenvolvimento intelectual e não pode, por isso,
reger as atividades diárias normais e as relativas ao trabalho,
sendo-lhe nomeado como curador o Sr. AILTON VERGILIO
MIGUEL. Declaro o interditando incapaz de exercer, por si
só, as atividades da vida diária e do trabalho. Face a ausência
de comprovação de bens em nome do interditando, dispenso,
desde logo, a especialização em hipoteca legal. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de outubro do ano dois mil e seis (31.10.2006).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

 PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

ribeiraodo pinhal

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 164.1999 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: JILDETH DO REGO FLORES
INTERDITADO: MIGUEL ALVES DA COSTA
DATA DA SENTENÇA: 06/10/2006
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO EM SUBSTITUIÇÃO: JOSÉ RO-
BERTO DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-

Porecatu

Rebouças

Ribeirão Claro

Ribeirão do Pinhal
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valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal - PR., aos nove de outubro de 2006.      Eu
____, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã
que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
     Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 223.1996 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADA: ANA LÚCIA PERECHE
DATA DA SENTENÇA: 06/10/2006
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO EM SUBSTITUIÇÃO: JOSÉ RO-
BERTO DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal - PR., aos nove de outubro de 2006.      Eu
____, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã
que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
     Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 225.1996 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADA: VANDA DAS DORES
DATA DA SENTENÇA: 06/10/2006
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO EM SUBSTITUIÇÃO: JOSÉ RO-
BERTO DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal - PR., aos nove de outubro de 2006.      Eu
____, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã
que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
     Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 308.1996 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADA: VILMA MARQUES
DATA DA SENTENÇA: 06/10/2006
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO EM SUBSTITUIÇÃO: JOSÉ RO-
BERTO DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal - PR., aos nove de outubro de 2006.      Eu
____, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã
que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

Justiça Gratuita
A Excelentíssima Senhora Doutora Angela Tonetti Biazus  ,
MD. Juiz de Direito desta Única Vara Cível  e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, autuado neste Ju-
ízo sob nº 123/2006, em que figura como requerentes  KETE-
LIN TAILANE PEDRA DA CONCEIÇÃO, representada por
Aparecida de Fátima Pedra, e requerido ALEXANDRE TEI-
XEIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, comerciário,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  virem ou dele toma-
rem conhecimento, que pelo presente INTIMA o requerido
ALEXANDRE TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO, do inteiro teor
da ação, tendo a MM Juíza, com fundamento no art. 4º da Lei
5.478/68, arbitrado os alimentos provisórios em 30% (trinta
por cento) do salário mínimo, devidos a partir da citação, a
serem pagos diretamente à genitora da autora. Ficando ainda o
mesmo intimado da designação da audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia  19 de abril de 2007, ás
13:00 horas,  ocasião em que poderá trazer até três testemu-
nhas, independente de intimação, por economia e celeridade
processual, sob pena de preclusão. OBSERVAÇÃO: Não sen-
do contestada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão
aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos articulados
pela autora. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Ribeirão do Pi-

nhal 23 de outubro de 2006.  Eu __________,Andressa Edvir-
gen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã, que o digitei e subs-
crevo.

Ângela Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

rio branco do sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Réu- Marcio José Ceccon.-
Proc. Crime n.º: 2001.7-2.-
Prazo de 60 (sessenta) dias.-

O Doutor LEO HENRIQUE FURTADO DE ARAUJO, MM.
Juiz de Direito Designado do Foro Regional de RIO BRANCO
DO SUL, Estado do Paraná.-

F A Z    S A B E R – a todos quanto o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível intimar pessoalmente o réu MAR-
CIO JOSÉ CECCON, brasileiro, solteiro, servente, nascido
em 01.08.1982, natural de Rio Branco do Sul, filho de João
Maria Ceccon e de Iolanda  Faria Lisboa, portador RG n°
8.638.395-0/Pr, encontrando-se em lugar incerto e não sabi-
do.-

INTIMA-O pelo presente, a comparecer perante este Juízo,
no Fórum Local, a fim de tomar ciência do inteiro teor da R.
sentença de fls. e fls., proferida nos autos de processo crime
nº 2001.7-2, em 31 de outubro de 2006, que julgou EXTIN-
TO A PUNIBILIDADE do indiciado, em face da decadên-
cia, pelo que determinou a expedição do presente EDITAL, e
para que ninguém possa alegar ignorância, o mesmo será afixa-
do em lugar de costume.

Dado e passado nesta cidade e foro regional de RIO BRANCO
DO SUL, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro
do ano de dois mil e seis.  Eu (                                           ) João
Maria Bueno, escrivão que o digitei e subscrevo-

 LEO HENRIQUE FURTADO DE ARAUJO
 Juiz de Direito Designado

rolandia

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MIGUEL ALBINO DE
OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000561/2005, de ação de INTERDIÇAO, re-
querida por NIVALDO ALBINO DE OLIVEIRA contra MI-
GUEL ALBINO DE OLIVEIRA, e, de acordo com a sentença
proferida às fls. 38/40, foi decretada a INTERDIÇÃO de MI-
GUEL ALBINO DE OLIVEIRA, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-se-lhe CURADOR a Senhor NIVALDO ALBINO DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta ci-
dade, na Rua S. Salvador, nº 09. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA
IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 19 de outubro de 2006. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARILZA APARECIDA
BARBOSA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000650/2005, de ação de CURATELA, reque-
rida por DONIZETE APARECIDO BARBOSA contra MA-
RILZA APARECIDA BARBOSA, e, de acordo com a sentença
proferida às fls. 38/40, foi decretada a INTERDIÇÃO de MA-
RILZA APARECIDA BARBOSA, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-se-lhe CURADOR o Senhor DONIZETE APARECIDO
BARBOSA, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, na Rua Eduardo Grezelak, nº
470, Conjunto Padre Angelo. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA
IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 19 de outubro de 2006. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação
judicial, autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

santa izabel do ivai

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prazo de 15 dias

O Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz de Direito da Única
Vara Criminal  desta comarca, na forma da lei etc...

 /FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que neste Juí-
zo corre o termo de Processo Criminal 32/2006, que a Justiça
Pública move contra o denunciado Werison Danilo Dantas
Braga, brasileiro, solteiro, campeiro, RG não consta, nascido
em data de 09/04/1987, natural da cidade de Santa Isabel do
Ivaí – PR, filho de João Dantas Ferreira e de Maria de Souza
Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não
tenha sido possível CITÁ-LO pessoalmente, pelo presente
CITE-O E INTIME-O a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, sito a Rua José Bonifácio, 27, nesta
cidade e comarca de Santa Isabel do         Ivaí – Estado do
Paraná, a fim de participar da audiência onde será procedido o
seu interrogatório, o qual foi designado para o dia 15 de De-
zembro de 2006, às       15h 30min, nos autos de Processo
Criminal nº32/2006.

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos (07) sete dias do mês de (11) Novembro do
ano de (2006) dois mil e seis. Eu _____________________
Flavio Bueno Penteado, Escrivão Criminal, que digitei.

Marcos Caíres Luz
Juiz de Direito

saojoaodoivai

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE CREONICE BORGHETI DE OLI-
VEIRA (publicar por 03 vezes com intervalo de 10 dias)

Data de Sentença:........................28 de julho de 2.006.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-a
                                                    incapaz de reger os atos de
sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:.......................................Jesiel Borgheti de Oliveira.
Processo:.....................................Autos nº 002/06.
São João do Ivaí, 22 de setembro de 2.006. Eu
......................(João Cesar Carneiro), Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE ADRIANO DE OLIVEIRA FER-
RAZ (publicar por 03 vezes com intervalo de 10 dias)

 Data de Sentença:........................28 de julho de 2.006.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
 incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:.......................................Pedro Ferraz.
Processo:.....................................Autos nº 079/05.
São João do Ivaí, 22 de setembro de 2.006. Eu
......................(João Cesar Carneiro), Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE PEDRO ALVES CARDOSO (pu-
blicar por 03 vezes com intervalo de 10 dias)

Data de Sentença:........................28 de julho de 2.006.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
 incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:.......................................Jovino José dos Santos.
Processo:.....................................Autos nº 002/06.
São João do Ivaí, 13 de outubro de 2.006. Eu ......................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

saojosedospinhais

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão R. João Angelo
Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARLENE MARTINS DA CU-
NHA, com prazo de 20 dias.  (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Comarca de São José dos Pinhais - Pr, na forma da
lei. FAZ SABER A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ALTERAÇÃO DE GUARDA sob o n.º 1116/2006, em que é
requerente NILTON PAULO SZARY e requeridos ALFREDO
NORBERTO GREBOGE e MARLENE MARTINS DA CU-
NHA, e estando a segunda requerida atualmente em local in-
certo e não sabido, mandou expedir o presente edital para cita-
ção de MARLENE MARTINS DA CUNHA, com prazo de 20
dias, a fim de que querendo em dez (10) dias ofereça resposta
instruindo com os documentos, requerendo desde logo a pro-
dução das provas que houver, tudo nos termos do art. 158 do
ECA c/c art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo ser desti-
tuído do pátrio poder. E para que não se alegue desconheci-
mento, a MM. Juíza determinou a expedição do presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais, aos 31/10/2006. Eu, ________(Maria Esther Her-
nández Miqueles) Funcionária Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÇAO METROPOLITANA DE

CURITIBA

VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚBLI-
COS.
Jackson  de Oliveira Mizerkowski - Escrivão  R. João Ângelo
Cordeiro s/n - Fórum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ DE SOUZA
com prazo de vinte dias (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 1310/2006, em
que é parte requerente ELIZABETE DIAS DE SOUZA e parte
requerida JOSÉ DE SOUZA, e estando o requerido em local
incerto e não sabido, alega a requerente em síntese: Que se
casou com a parte requerida em 22/07/1977 sob o regime de
comunhão universal de bens e de cuja união tiveram dois fi-
lhos. Que o casal não possui bens a serem partilhados. Que o
rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois anos. Ins-
truiu o pedido com documentos requerendo a citação da parte
requerida via edital. Pelo presente, CITA-SE JOSÉ DE SOU-
ZA, da propositura da presente ação, para que querendo apre-
sente contestação do pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos
narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 05 de
março de 2007 às 15:00 horas, sendo que o prazo para contes-
tação terá início no primeiro dia após a audiência. E para que
não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição
do presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São José dos Pinhais, aos 31/10/2006. Eu, ________(Maria
Esther Hernández Miqueles) auxiliar juramentada, o digitei e
subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÇAO METROPOLITANA DE

CURITIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚBLI-
COS.
Jackson  de Oliveira Mizerkowski - Escrivão  R. João Ângelo
Cordeiro s/n - Fórum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE RENATO AMA-
RAL VEIGA com prazo de vinte dias (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º1338/2006, em
que é parte requerente FÁTIMA LOPES DINIZ DA VEIGA e
parte requerida RENATO AMARAL VEIGA, e estando o re-
querido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com a parte requerida em 23/02/1991 sob
o regime de comunhão parcial de bens e de cuja união tiveram
uma filha. Que o casal não possui bens a serem partilhados.
Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois anos.
Instruiu o pedido com documentos requerendo a citação da parte
requerida via edital. Pelo presente, CITA-SE RENATO AMA-
RAL VEIGA, da propositura da presente ação, para que que-
rendo apresente contestação do pedido, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros
os fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
22 de março de 2007 às 16:00 horas, sendo que o prazo para
contestação terá início no primeiro dia após a audiência. E para

Rio Branco do Sul

Rolândia

Santa Isabel do Ivaí

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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que não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expe-
dição do presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, aos 31/10/2006. Eu,
________(Maria Esther Hernández Miqueles) auxiliar juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÇAO METROPOLITANA DE

CURITIBA

VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚBLI-
COS.
Jackson  de Oliveira Mizerkowski - Escrivão  R. João Ângelo
Cordeiro s/n - Fórum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ PEDRO DA
SILVA com prazo de vinte dias (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º1409/2006, em
que é parte requerente BENEDITA DA CONCEIÇÃO DA SIL-
VA e parte requerida JOSÉ PEDRO DA SILVA, e estando o
requerido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com a parte requerida em 10/06/1972 sob
o regime de comunhão de bens e de cuja união tiveram três
filhos, hoje todos maiores de idade. Que o casal não possui
bens a serem partilhados. Que o rompimento da sociedade ocor-
reu há mais de dois anos. Instruiu o pedido com documentos
requerendo a citação da parte requerida via edital. Pelo presen-
te, CITA-SE JOSÉ PEDRO DA SILVA, da propositura da pre-
sente ação, para que querendo apresente contestação do pedi-
do, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de se-
rem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial, e
INTIME-SE a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 23 de fevereiro de 2007 às
15:30 horas, sendo que o prazo para contestação terá início no
primeiro dia após a audiência. E para que não se alegue igno-
rância, a MM. Juíza determinou a expedição do presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais, aos 31/10/2006. Eu, ________(Maria Esther Her-
nández Miqueles) auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

sao mateus do sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO   DA  EXECUTADA  NEUSA
MAIA – LANCHONETE -  COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada  Neusa Maia - Lanchonete, atualmente  em lugar igno-
rado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº 105/2005, em
que é exequente Município de São Mateus do Sul, para no pra-
zo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito da quantia
de R$ 693,66,  representada pelas certidões de dívida ativa nº
26278, 25815, 26718, no  valor de R$ 693,66  atualizado até
18.09.2006, acrescidas das cominações legais, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução. Observações: endereço do  Juízo: rua 21 de Setembro,
766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São Mateus do Sul,
01.11.2006. Eu, ______________________(Matilde Olicheski
Polak), escrivã que digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã. Assino de ordem da MM.

 Juíza (Portaria nº 11/2001)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO   DO  EXECUTADO  JOSE
WALTER FERREIRA - COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER            a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executa-
do José Walter Ferreira, atualmente  em lugar ignorado, dos
termos da Ação de Executivo Fiscal nº 57/2002, em que é exe-
quente Município de São Mateus do Sul, para no prazo de cin-
co (05) dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de R$
1.044,45,  representada pelas certidões de dívida ativa nº  10373,
16721, 19552, no  valor de R$ 1.044,45  atualizado até
30.08.2006, crescidas das cominações legais, ou no mesmo pra-
zo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução. Observações: endereço do  Juízo: rua 21 de Setembro,

766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São Mateus do Sul,
30.10.2006. Eu, ______________________(Matilde Olicheski
Polak), escrivã que digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã. Assino de ordem da MM.

 Juíza (Portaria nº 11/2001)

saranjdi

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DOLORES
GARCIA DE LIMA e DORVALINO HILÁRIO DE

LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Advogado: Dr. Luiz Carlos O. Esteves

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 121/06, de ação de USU-
CAPIÃO, em que é requerente SERGIO ALVES MARTINS
e LAURA PUREZA PENGA MARTINS e requerido DOLO-
RES GARCIA DE LIMA e DORVALINO HILÁRIO DE
LIMA, que ficam os requeridos DOLORES GARCIA DE
LIMA e DORVALINO HILÁRIO DE LIMA, ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL, DEVIDAMENE CITADOS dos termos
da presente demanda, e INTIMADOS para que, apresentem
resposta, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de setembro do ano dois mil e
seis.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE GERSON LUIZ DO
BONFIM, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 247/06, de ação de CAU-
TELAR DE ARROLAMENTO DE BENS, movida por LISAN-
DRA GALLO BORNIA BONFIM em face de GERSON
LUIZ DO BONFIM, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, QUE FICA O MESMA, ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da presen-
te demanda, e INTIMADO para que querendo, no prazo legal
de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação, apresente
contestação E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos sete de Novembro de dois mil e seis (07/11/2006),
Eu,___________________ (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão, o sbuscrevo.

(a). ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Advogado: Dr. Luiz Carlos O. Esteves

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 1090/04, de ação de INTERDIÇÃO,
em que é requerente elizabete pereira da silva e requerido(a)
MARIA INACIA DE JESUS MALAQUIAS, sendo que por
sentença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM.
Juiz de Direito desta Comarca, em 21 de junho de 2006, foi
decretada a interdição parcial de MARIA INÁCIA DE JE-
SUS MALAQUIAS, brasileira, nascida no dia 01.03.1958, no
Município de Passira/PE., filha de José Pereira da Silva e Ma-
ria José da Silva, registrada às fls. 117, do livro B 14, termo n.º
2.581 do Ofício de Registro Civil de Marialva, declarando-a
relativamente incapaz, devendo ser representada na prática dos
atos que digam respeito à administração de seus bens e direi-
tos, por tempo indeterminado, sendo-lhe nomeada sua curado-
ra, a requerente ELIZABETE PEREIRA DA SILVA, sua irmã.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO MARCOS
VIEIRA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 046/05, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por DENILZA OLI-
VEIRA DA ROSA VIEIRA em face de ANTONIO MAR-
COS VIEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, QUE
FICA O MESMO, ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL,
DEVIDAMENTE INTIMADO da audiência de conciliação
designada para o dia 01/12/2006 às 15h50min. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito de Novembro de dois mil e seis (08/11/2006),
Eu,___________________ (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão, o sbuscrevo.

(a). ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

senges

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,  COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para que, querendo, apresentem contestação à  AÇÃO
DE USUCAPIÃO, sob nº 492/06, em trâmite por esta Vara Cí-
vel, Comércio e Anexos, no Fórum desta Comarca de Sengés-
Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162, em Sengés-Pr., mo-
vido por ROBERVAL JOSÉ CARNEIRO, referente a uma área
de terra rural, com área de 46,9409 hectares, denominado “Si-
tio Cassiano”,  localizado no Bairro Limoeiro, neste Município
de Sengés-Pr. O prazo para contestarem é de quinze (15) dias,
por intermédio de advogado, advertidos do art. 285 do C.P.C.:
“...presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor  se
não contestados”. Sengés, 01 de novembro de 2006.
Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, o subs-
crevo.

VANESSA PARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

telemacobo

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A

ADV.: Dr. Oldemar Mariano

RECORRIDO: IRAJARO RAIZEL DE MESQUITA
ADV.: Dr. Fabio Lineu Leal Antunes
RELATORA: JUÍZA SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE
CAMARGO VIANNA

Ementa: RECURSO INOMINADO – SENTENÇA TRANSI-
TADA EM JULGADO - DECISÃO POSTERIOR ALHEIA AO
PEDIDO INICIAL – AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA – CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA – DECISÃO ANULADA.

 Recurso conhecido e provido.

Acórdão n.º

Vistos, examinados e discutidos estes autos de Recurso Inomi-
nado nº 039/2002, de Arapoti, em que é Recorrente BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A e Recorrido IRAJARO RAI-
ZEL DE MESQUITA.

Por decisão prolatada nos autos de Reclamatória nº 693/2002,
do Juizado Especial Cível da Comarca de Arapoti, julgou-se
parcialmente procedente o pedido formulado pelo reclamante,
ora recorrido, para:
a) acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Reclamado
HSBC – Bank do Brasil S/A, excluindo-o da lide, extinguindo
em relação a ele a ação sem julgamento do mérito;
b) rejeitar a preliminar de incompetência do Juizado Especial
Cível para processar ação consignatória, entendendo não haver
incompatibilidade de ritos;
c) considerar injusta a recusa no recebimento do valor consig-
nado e dar por quitada a 3ª parcela dos contratos entabulados
entre as partes, liberando-se os valores depositados via alvará.

A sentença prolatada transitou em julgado em 24/maio/2002,
tendo sido expedido alvará de levantamento; após o que deter-
minou-se o arquivamento dos autos.

Posteriormente, o reclamante requereu a consignação da 4ª par-
cela referente aos mesmos contratos, alegando nova recusa do
Banco reclamado, ora recorrente; efetuando o depósito.

Através da decisão de fls. 96, o Magistrado a quo, determinou
a expedição de alvará, considerando tratar-se de prestação con-
tinuada e da sentença prolatada ter previsto a possibilidade de
novo depósito em caso de nova recusa.

Irresignado o reclamado BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A, apresenta Recurso requerendo a reforma da sentença

que admitiu o novo depósito, diante da impossibilidade de dis-
cussão acerca da oferta pelo devedor e da recusa do credor,
ferindo o princípio da ampla defesa e do contraditório. Argu-
mentou que embora a sentença inicialmente prolatada, que tran-
sitou em julgado, tratasse de prestações periódicas, as parcelas
referentes a um ano e a outro constituem-se em obrigações dis-
tintas e que, ter por quitada nova parcela, sem discussão ou
oportunidade para tanto à partes contrária enseja a anulação da
sentença. Diante do princípio da eventualidade, adentrou o re-
corrente no mérito, argumentando que o depósito efetuado não
é integral e que, por tal motivo, está sendo recusado justamen-
te. Pleiteou o conhecimento e provimento do recurso para anu-
lação da sentença.

O recorrido, intimado, contra arrazoou pugnando pela manu-
tenção da sentença; aduzindo que a mora contratual foi afasta-
da por sentença transitada em julgado, prolatada com obediên-
cia ao contraditório, tendo englobado as prestações vincendas.

É O RELATÓRIO.

O protesto recursal é tempestivo e foi devidamente preparado.

O inconformismo do BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A consubstancia-se em Recurso interposto em face de decisão,
que, de plano, determinou a expedição de alvará para levanta-
mento de valor depositado, entendendo ter a sentença anterior-
mente prolatada previsto as prestações continuadas e a possibi-
lidade de novo depósito em caso de nova recusa.

Não obstante trate-se de situação bastante peculiar, haja vista
as características da decisão guerreada de fls. 96, tenho que,
por ter ela conteúdo decisório, o recurso manejado é de ser
conhecido.

É certo que já houve decisão de mérito prolatada nos autos,
sendo certo ainda que a mesma transitou em julgado. Todavia,
tenho que a mesma dirigiu-se ao pedido inicial, qual seja, a
consignação da 3ª (terceira) parcela dos contratos entabulados
entre as partes. Ora, a menção, na sentença, de que “conside-
rando que as parcelas são anuais, e em havendo nova recusa,
poderá utilizar-se do mesmo expediente, nos termos do artigo
892 do CPC”, não tem o condão de permitir, ad infinitum que o
devedor consigne em Juízo o valor que julgue dever. Ou pode
excepcionalmente até ter, pela celeridade e informalidade até
então adotadas, desde que se permita à parte adversa contrariá-
lo, quer quanto ao valor ou por qualquer outra razão.

Note-se que o dispositivo legal mencionado – art. 892 do CPC
- refere-se a consignação de prestações periódicas que se fo-
rem vencendo no mesmo processo e ao longo deste, por óbvio.
Aliás, é cristalina a situação de que os depósitos das prestações
periódicas podem ser feitos até a prolação da sentença1  ou, no
máximo, até o trânsito em julgado da decisão final da consig-
nação2 . Nunca depois disso, como ocorreu nos autos.

A função jurisdicional referente ao pedido vestibular já encon-
trava-se esgotada – julgada e deferida. Não pode perpetuar-se
no tempo.

Assim, e não obstante não se saiba exatamente se a decisão
prolatada às fls. 96 constitui-se em sentença de mérito passível
de recurso inominado, o fato é que teve ela caráter decisório e
foi absolutamente nula. Quer por ter autorizado consignação
de valor que já não mais cabia nos autos, quer porque não per-
mitiu qualquer atuação da parte adversa, ferindo o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório e cerceando a
defesa do interessado. Trata-se de questão de ordem pública,
de tal sorte que, efetivamente é de ser anulada.

Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9.ª Região, por
unanimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para anular a decisão
prolatada – fls. 96 -, determinando a baixa dos autos para que o
Juízo de origem promova as diligências necessárias relativa-
mente ao valor depositado.

Vencendo o recorrente, deixo de condenar o pagamento de cus-
tas e honorários, nos termos do artigo 56 da Lei 9099/95.

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Drs. RO-
DRIGO MORILLOS, JOÃO BATISTA SPANIER NETO e
ADRIANA PAIVA.

Telêmaco Borba, 14 de maio de 2004.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
 Juíza Relatora

terrra rica

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado ADAIR ELPIDIO PEDRO, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os autos de nº 15/2005, de Executivo Fiscal,
em que é exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado Adair Elpidio Pedro, alegando em síntese o seguin-
te: que a exequente é credora do executado da importância de
R$. 732,34, representada pelas Certidões de Inscrição em Dí-
vida Ativa nºs 10067282-0, 10067283-9, 10067284-7. Requer
na forma da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor, para no
prazo legal de cinco dias, pagar a dívida com juros, multa, atu-
alização monetária, e outros encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas e honorários, ou garantir a

São Mateus do Sul

Sarandi

Sengés

Telêmaco Borba

Terra Rica
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execução com a nomeação de bens a penhora, respeitada a or-
dem constante do art. 11 da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do crédito tributário.
DESPACHO DE FLS.10: Cite-se na forma requerida. Para pron-
to pagamento, arbitro os honorários em 10% sobre o débito.
Terra Rica, 08.08.2005. (a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz
de Direito. PETIÇÃO DE FLS. 27: Requer a citação por edital
do executado. DESPACHO DE FLS.28: Como requer. Terra
Rica, 30.10.2006. (a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Fica o executado acima cientificado
de que terá o prazo de 05 dias para pagar o principal e demais
cominações legais, ou garantir a execução, nomeando bens a
penhora. Terra Rica, 06.11.2006. Eu, (a) Julita Fernandes Cos-
ta Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 166/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE OURO VERDE DO OESTE e executado(s), RAIMUNDO
DA CONCEIÇÃO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2006, às 09:30
horas, por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 11 de dezembro de 2006, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 10, da Quadra nº 06, com área
de 500,00 m², situado à Rua Antonio Felício, esquina com a
Rua Argeu Gonçalves Godoi, no Distrito de São Sebastião,
Município de Ouro Verde do Oeste/PR, sem benfeitoria, com
as confrontações e delimitações constantes da Matricula sob nº
11.505 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca. Pro-
prietário: Raimundo da Conceição.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta
reais), em 27/03/2006, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso, nº
3222, centro, Fórum da comarca de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 352,33 em 27/06/2006, a ser acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios e atualiza-
do até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO e sua esposa, se casado for,
das datas e horas supra designadas, se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 26 de outubro de 2006. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL TOLEDO/PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DE CLODOALDO MIGUEL FRA-
GOZO. PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. CITAÇÃO de: CLO-
DOALDO MIGUEL FRAGOZO, inscrito no CPF nº
058.918.949-20. PROCESSO: nº 645/2005 de BUSCA E
APREENSÃO – FIDUCIÁRIA, em que é Requerente BAN-
CO PANAMERICANO S/A, em trâmite na 2ª Vara Cível de
Toledo-Pr, à Rua Almirante Barroso, 3222. OBJETIVO: Citar
o requerido para que, em quinze (15) dias apresentar contesta-
ção, através de advogado, ou para, querendo, pagar a integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. ALEGA-
ÇÕES DO AUTOR: Em 04.11.2004 o requerido celebrou com
a requerente Contrato de Financiamento Garantido por Aliena-
ção Fiduciária nº 000007791325, no qual esta concedia ao re-
querido um crédito no valor de R$ 7.900,70, a ser pago em 36
prestações mensais, e como garantia este procedeu a alienação
fiduciária do veículo FORD/VERONA GLX, ano 1990/1990,
cor azul, placas JYG-4377, Chassi nº 9BFZZZ54ZLB073959.
Entretanto, o requerido não efetuou os pagamentos nos prazos
estipulados, tornando-se devedor da requerente pelo valor de
R$ 8.874,00. Desta forma, requer seja citado o réu para apre-
sentar contestação na presente ação, bem como seja esta julga-

da procedente para condenar o réu na forma do pedido, bem
como no pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios. BEM APREENDIDO: FORD/VERONA GLX, ano
1990/1990, cor azul, placas JYG-4377, Chassi nº
9BFZZZ54ZLB073959. VALOR DA CAUSA: R$ 8.874,00
(oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais). REQUERIDO:
Clodoaldo Miguel Fragozo. ADVERTÊNCIA: Art. 285 do
CPC “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor.” Art. 319 do CPC:
Se o réu não contestar, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. Toledo, 05 de outubro de 2006. Nada mais
(a), Fátima Ines Felipetto, Escrivã. (a) Denise Terezinha
Corrêa de Melo Krueger - Juíza de Direito.

umuarama

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA

COSTA.
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO

DE DEZ DIAS.
 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Meritís-
simo Juiz Substituto da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 210/2003, em que IDALINA
BATAGLIA COSTA requer a Interdição de MARIA APARE-
CIDA COSTA, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor:
IDALINA BATAGLIA COSTA requer, nos autos em epígrafe, a
INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA COSTA, alegando, em
síntese, como saúda de pedir a prestação jurisdicional: a) que a
interditanda é filha da Requerente e desde o seu nascimento
permaneceu sob os cuidados da mãe; b) que quando cirança a
Interditanda teve paralisia infantil, ocasionando-lhe sequelas
em sua mente, mãos e pernas, deixando-a com dificuldades de
locomoção; c) que, nunca teve um trabalho profissional; d) que,
portanto, propugna seja decretada a interdição da Requerida,
nomeando a Requerente como sua curadora. Interrogatório da
interditanda à fl. 32. Laudo Pericial às fls. 39, concluindo, no
sentido de que a interditanda apresenta quadro de retardo men-
tal leve decorrente de paralisia infantil (poliomielite) estando,
por conseguinte, incapacitada de forma plena para a prática de
todos os atos da vida civil. Promoção do Ministério Público, à
fl. 41/44, opinando na trilha da procedência do pedido, com a
decretação da interdição de MARIA APARECIDA COSTA e a
nomeação da Requerente, IDALINA BATAGLIA COSTA como
curadora. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTA-SE E DECIDE-
SE. Cuida-se de pedido de interdição formulado por IDALINA
BATAGLIA COSTA em face de MARIA APARECIDA COS-
TA. Inequívoca, na forma da legislação de regência (artigo 1177
do C.P.C.), a legitimidade ativa da Requerente para propugnar
pela interdição de sua filha (cf. fl. 08), a qual, por ter nascido
em 06/02/1959 (cf. fl. 09) está mesmo sujeita à curatela, acaso
julgado procedente o pedido ora formulado. No que toca à exis-
tência de doença que demonstre óbice à prática dos atos da
vida civil, o Laudo  Pericial acostado à fl. 39 fora conclusivo,
ao salientar que a Requerida é portadora de retardo mental leve,
a qual a impede de reger sua pessoa e administrar seus bens.
Caracterizada a doença e, bem assim, a impossibilidade de a
Requerida praticar, por si só, a plêiade dos atos da vida civil,
outra solução não resta senão decretar a sua interdição. Dis-
penso, à conta da parca condição econômica da Requerente
(cf. fl. 13), a especialização da hipoteca legal, determinando,
no entanto, que o Ministério Público zele pela prestação de
contas no prazo previsto na legislação. EX-POSITIS, por mais
que dos autos consta e princípios de direito e justiça recomen-
dam, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado à fl. 05 e,
per viam consequentiae, DECRETO A INTERDIÇÃO de MA-
RIA APARECIDA COSTA, já qualificada nos autos (cf. fl. 02),
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando a Requerente, Sra. IDALINA
BATAGLIA COSTA como curadora. Oficie-se, com urgência,
ao I. N. S. S., juntando cópia desta R. Decisão – que, por força
do artigo 1184 do C.P.C. tem imediato efeito -, para os fins
previstos na legislação própria. Ex vi do disposto no artigo 1184
do C.P.C. c.c. artigo 3º, parágrafo único da Lei nº 1.060/50,
averbe-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com inter-
valo de 10 (dez) dias. Atentendo ao disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, itens 15.1.1 e
15.9.3.1, providencie a curadora a anotação da interdição no
livro “E” do Registro Civil da Comarca. Após, oficie-se ao ofi-
cial do registro civil de origem, para anotar a interdição no
registro de nascimento da interditada (CN 15.11.3 e LRP artigo
107, § 1º), comunicando ao R. Juízo a realização dos atos.
Decorrida a averbação e a anotação da interdição, lavre-se o
termo de compromisso, como determina o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, no item 10.9.5. Sem custas,
por gozar a Requerente da gratuidade de justiça, cf. fl. 14. Inti-
mem-se. Proceda o cartório às diligências porventura necessá-
rias, cumprindo-se o determinado no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. e Cumpra-
se. Umuarama, 24 de junho de 2005. (as.) TIAGO GAGLIA-
NO PINTO ALBERTO – JUIZ SUBSTITUTO. E, para que de
futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o presente e
outros que serão publicados e afixados na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 10 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
cinco. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

 ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES – ESCRIVÃO
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DE INTERDIÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2º VARA CÍVIL DA COMARCA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº. 98/04,
onde é requerente Celina Benetti Soares e requerido Jefferson
Soares, foi INTERDITADO JEFFERSON SOARES e nomea-
da curadora na pessoas de CELINA BENETTI SOARES, nos
termos da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos a examinados estes autos de interdição
registrados sob nº98/2004 em que o CELINA BENETTI SOA-
RES é autora e JEFFERSON SOARES o interditado. Relató-
rio. Trata-se de pedido de interdição feito por CELINA BE-
NETTI SOARES, brasileira, viúva, do lar, portadora da identi-
dade RG nº. 5.425.380/PR e CPF sob nº. 695.793.779-87, resi-
dente e domiciliada na Avenida Central, s/nº, Distrito de Serra
dos Dourados, nesta Comarca, em face de seu filho JEFFER-
SON SOARES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no
endereço acima declinado, alegando, em síntese, que o interdi-
tando é portador de doença mental, impossibilitando assim, de
reger sua pessoa e seus bens. Devidamente citado, o interditan-
do foi interrogado à f.13, quando foram os formulados os que-
sitos respondidos pelo, perito. O laudo pericial se encontra acos-
tado à f.14, esclarecendo ser o interditando portador de defici-
ência mental, sem a possibilidade de recuperação. À f.15, o
ministério Público contesta por negativa geral e requer o in-
deferimento do pedido. Esse, em síntese, o relator. Decido Fun-
damentação. O requerido deve, realmente, ser interditado, pois,
examinado, conclui-se que é portador de esquizofrenia sim-
ples, impressão que se colheu, ainda, em seu interrogatório ju-
dicial, de modo que é desprovido de capacidade de fato. Quan-
to a curatela, constata-se que a autora é mãe do Interditado.
Assim, impõe-se a procedência do pedido, conferindo à Sra
Celina Benetti Soares, a curatela definitiva. Dispositivo. Nes-
sas condições, considerando que o laudo pericial constatou a
irreversibilidade do quadro hoje apresentado pelo interditan-
do. DEFIRO o pedido formulado na inicial e decreto a interdi-
ção de JEFFERSON SOARES, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na for-
ma, na forma do art. 3º, II, do Código Civil e, de acordo com o
art. 1.175 do mesmo diploma legal, nomeio-lhe curadora CE-
LINA BENETTI SOARES, que deverá prestar o compromisso
em livre próprio. Publique-se a sentença do Diário Oficial por
três (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias entre publicação,
consoante dispõe os artigos 1.184 do Código de Processo Civil
e 9º, III, do Código Civil. Após expeça-se mandado de averba-
ção no Registro Civil. Dispenso os honorários advocatícios em
virtude da natureza da ação e da justiça gratuita. Oportuna-
mente arquivem-se, cumprind-se.
As determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Umuarama, 1º
de agosto de 2005, (as) Nei Roberto de Barros Guimarães. Juiz
de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 16
de setembro de 2005. Eu___________________, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

uniaoda vitoria

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU JAIR ISAQUEL BUENO

 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

  FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JAIR
ISAQUEL BUENO, brasileiro, solteiro, filho de Eugênio Bu-
eno e Rosa Bueno, portador do RG n.º 8.717.343-7-PR, natural
de Porto União, SC, nascido aos 22/10/1973, operador de má-
quinas, residente na rua João Pessoa, n.º 19, Bairro Rio D’ Areia,
União da Vitória, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo
presente intima-o da sentença que julgou extinta a pena do réu,
pelo efetivo cumprimento da pena imposta, proferida em 31/
01/2006, nos autos de processo-crime n.º 2001.474-4, que a
Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-
ções do artigo 155, § 4.º, I, do Código Penal e art. 180, “Ca-
put”, do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu, expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos seis (06) dias do mês de Novem-
bro do ano de dois mil e seis (2006).Eu,               Roseni M.W.
Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
JUÍZA DE DIREITO

Toledo

Umuarama

União da Vitória
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